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'Lt:II~l\IO/COIII"i.o/,uICO"I'I.\o ~

"Art 6º - A Cnos t i t uIç ãn assegura aos brasileiros e
aos e s t r anqe i rn s residentes '10 País a Lov i oLabi Lí dade dos

c i re i t os concernentes à vida desde o momento da concepção

lntegr~dade eLs rca e moral, à l ibe rdade , à segurança e
pr op r Le dade» •

.".,-------------- TUTO/~llnl'rC...çio __,

EMENDA SUPRESSIVA

DISPOSITIVO E!-1ENDAOOCr Art. 59 - Das DisposIções t r ans Ltdr i as
JUSTIFICAÇllO

JUSTIFICATIVA

Suprima-se do eeeepro je t;o o Art. 59

Apesar do instituto de erif i teuse, tão ant i ço quanto
nosso ordenamento jurídico, ser por muitos considerado arC8JCO e

ultrapassado, não é essa a opinião de muat os daqueles que atuam na

área do de senvol viment o urbano.

Uma medida, apontada como importante para o desenvolvi

mento urbano e admf.ni s t r aç ão de nossas cidades, é a manutenção" num

momento, podem ser revertido às suas mãos em outro, para que ,lhes

seja dada outra des t rnação , se isto Impuser o Interesse co Ie t rvo I

contando-se ainda como desejável a po s s i ba Lí dade do exe rc Ic i o Ido

o í re i to de preferência pelo poder púb I rco , no caso de 'transferência

do aforamento.
Ora, se já contamos, no nosso ordenamento Jurídico de

instrumento adequado a esse fim, e se outros com a mesma finalidade

encontramos como a Concessão de Direito Real do Uso, pr ev i s t a no
Decreto-Lei nº 271/67, não devemos ext mçuã-dcs , mas adaptar a sua

aplicação às nec\lssldades de hoje.

Se Q lnstrumento ce ru em desuso ou vem sendo mal apli

cada, no nosso entender não se deva ext mqu í-d o , mas moderru z ã-Lo .

Especlalmente na área do desenvolvimento urbano é pa

tente a ausência de instrumental jurídico que pe rrm t a uma atuação

mais eficaz na admr.nas t r ação das cidades e a extinção do institu
to da enfiteuse, em vez de sua modernização, será considerado um
retrocesso

tT;''''''0;-JPMOB/PRDeputado ERVIN BONKOSKI

o acréscimo da expressão "DESDE O tJOtJE.NTO DA CONCEpÇ~O" tem por

objet ivo dar maior precisão ao texto. A SImples menção do dueito à vida não deixa
claro a part i r de quando é assegurado esse dí rea to

O aborto provocado Iodrscr ímínacameete vem constituindo O maior !
tentado à vrda tumaoa e se tornando O maior lnstrumento de tortura do ser humano.

A utilização de métodos cootrecept ívos que distraem e expulsam
ser humano do útero materno coost ttui prática a ser proibida em nossa socreosoe.

Por outro lado, a ut i Lizaçãn de fetos como matéria pr ina para fabr!

cação de sabonetes e cosméticos, já em uso em outras sociedades, h~ de ser condena
da na socredade bras i Ieí ra por repugnar a natureza humana.

Por isso, as coost í tuições modereas procuram resguardar o direito à

vida desde o momento da coocepção. São exemplos a constituição de Filipinas, do P!
oamé, da Iugoslávia etc

IIArt. 298 - ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

§ 19 - :g obr-aqeçâc do Poder Público assegurar o acesso

à educação, à anfo.rrnaçâc e aos menos e métodos científicos

de p.Lane j amerrto familiar que não atentem contra a inbegrida

de frsJ.ca e a vada desde o momento da concepção.

Dê...se ao Parágrafo Iina co do Art. 298 a aequi.rrte redação,

transforrnando-o em § 19 e acrescente-se o § 29 ao mesmo artn.ço ,

~ -- TUTO/JI11Tr'c.çlo --,

~ PI.[IlA~IG/ec"I"ÃG/'U~~O"ISSio --__-__,

EMENDA ES24431-1
[!J

rr;"l.Ilf!DD~
PMOB/PRDeputado ERVIN BOM<OSKI

EMENDA E524429-9
[!J

= T[ltTD/JI1ST'I'I~AÇlo -.

Acrescente-;~e ao art. 288 do subse i.eumvo do Relator o se

g1,lJ.nte parágrafo ãnaco s

"Art. 288 - ••••••••••••••.•••.•••••••.•••• ~ •••••.••••••••

parágrafo unico - A lei vedará pcãtn.cas cJ.entificas que a

tentem contra a vida, a Lnbeqzi.dade fíSIca e a dfqru.dade da

pessoa."

§ 29 - Os recursos arrcernos ou ext.e.rnos , de enbadedes

píib La.caa ou privadas, nacaonaã s , es t rençei.rea ou internaci2,

naa.s , destinados a f a.nanoa.amenbo de programas de pesquisa

ou as s aa cêncãa na área de p.l ane j amentic familiar, só poderão

ser u t a.La.zadoe após autorização do órgão mâxamc do Slstema

único de Saúde."

JUS T I F I C A ç Ã O

A emenda tem por obj e t i vo corrigir essas distorções, deixa.!!,
do à legislação ordlnária a regulamentação da matéria.

de

'da mu-saúde do feto e

ao oi r-e t t o à v i daj ccmo ab.!:!,
cobaia para exper i ênc í as

drogas de e r'e i to a i nda desconhecido para a

l he r , cons t i tuen , não somente um atentado

50 do corpo da mulher que é ut i Ll zado como

no campo da contracepção.

As práticas levadas a efe i t o por entidades públicas e pri-
adas de origem externa, ora com es t e r i Lí zação em massa, ora com

50 de métodos con t r ac ep t avo s abortivos, ou mesmo o experimento

Por outro lado, a soma de recursos utilizada para a práti

ca de controle popu l ac i ona I no Brasil cons t a tu í problema de segurança

nac auna L, ocas i cnanoo a queda vertiginosa de fertilidade ve r i r í cada nes
s e s últimos anos. Ta1S recursos entram atualmente no País e são em
pregados sem nenhum controle do Poder Público.

É preciso r i car bem claro no texto constitucional que os

métodos a serem u+- ilizados no Planejamento Familiar não provoquem o
aborto indiscriminado e nem atente contra a integridade f Ls ac a do em
br aão e da mulher.Os meios de comunicação têm frequentemente divulgado exp~

riências genéticas de consequências lmprevisíveis para a raça huma

na. A manipulação genétlca poderá levar a human i dade a uma autodes

truição com toda sorte de atentado contra a vida a i.nt eqr Idade fís1=.
ca e a dignidade da pessoa.

O propósito da emenda é vedar tais práticas, deixando

legislação ordi nãr í a a regulamentação da matéria.

JUSTIFICAÇl\O

Acrescente...se ao Art. 62, do Subs t i tut t vo do Relator, após

a palavra 11 ••• v í da" a expressão "desde o momento da ccocepção , 11, f.!.
caono o artigo assim redigIdo:

EMENDA ES24430-2
tJ Deputado ERVIN BONKOSKI

te= ;>L~[~~~i~'~511.eGMlniO
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EMENDA ES24432-9
t: Deputado VALTER PEREIRA

~"EJt"'''IO/CO'''I!l5io/su.CQ'''U'''Ot: PLENARIO
~LlN.ulo/co."nlo/IU.~Olollss.iD---------.,

"""" EMENDA ES24434-S
L PMD8~ -__ -:t: Deputado VALTER PEREIRA

~''''---,
l ?-/9J871

r:r TrnO/JuSTlf'C.ÇÃO , r:r Tt~To/~...snF'c ...ç..."- -,

T1TULO VIU - Oa Ordem Econômica e Financeira

CAP!rUlO I - Dos Princípios Gerais, da Intervenção
do Estado

TITULO VU - Da Tributação e do Orçamento

CAPITULO I - Sistema Tributário Nacional

SEÇAO I - Dos Principios Gerais

doTJt....k W1I,
Acrescente-se ao Capítulo I, ~o da Ordem Ec!:?

nômica e r i.nance í r a , o seguinte artigo) ()'y\...:Át.. ~.

Dá nova redação ao § 2º, do Artigo 199, do ~r.2,

jeto, com o seguinte enunc i ado e

"Art. 199 - .

"Art. - Os produtos de fabricação nac aona I dest.!.

nados à exportação, deverão sar; obrigatoriamente, .Q.

ferecidos, também, ao mercado mterno , com o mesmo p~

dr ão de qualidade garantido ao mercado internacional.

§ 22 - A onr i.çação t r ibut âr ra , exigida pela União

não poderá ser cobrada também pelos Estados, Distrito

Federal e Municípios

JUSTIFICAÇ~O JUS T I F I C A ç ~ O

Oferecer um padrão de qualidade supe r i.o r ao mere.!!,

do Int.ernac i ona l em detrimento do consumidor .mte rno é uma conde
nável dí scr ímnação .

Esta emenda não altera a substãncia do que consta

do parágrafo subs t Ltu Idc •

Busca, apenas, dar melhor técnica Le q i s l at ava e ~

vi t ar r edundânc ras que deformam a construção gramatical do texto.

Lamentavelmente, essa prática tem sido sistemáti

ca em nosso Pais.

Em alguns casos são exportados produtos que o me!.
cada interno nem chega a conhecer.

Esta proposta corrige essa injustiça.

EMENDA ES2443S-3
l? Deputado VALTER PEREIRA

_______ PLEN.....,O!COJollnio/suIC01oll11ldo -,

r.r TEXTllOusTlr'cAçio -,

EMENDA ES24433-7
êJ Deputado VALTER PEREIRA

TITULO VII - Da Tributação e do Orçamento

CAPITULO I - Do Sistema Tributário Nacional

SEÇ~D III - Dos Impostos da União

~LtJtJ.~IO/COJt'5Sio/SllIC01oll1Uio __,

fJ PLENARlO

T!TULO VIII - Da Ordem êccnôrsãca e Financeira

CAPiTULO 11 - Da Politica Agrícola, Fundiária e
da Reforma Agrária

Dá nova redação ao § lQ, do Artlgo 207, que pass~

rá a ter o seguinte enunc i ado s

Inclu_a-se no Capítulo lI, 5e<}<!o da Política Agrí
cola e da Reforma AgrárlB, o seguinte artigo)~~:

"Art. 207 - .•••••.••••••••••.•••••••••••••••••••

"Art. - O órgão executor da Reforma nqr-é r i a t em
o prazo máximo de 36 meses para implantar o projeto

na área, a contar da data de imissão na posse, sob p~

na de prevaricação da autoridade responsável.

12 - A alteração das alíquotas de impostos, t2,
xa s e cont.r í bu rçõe s somente poderá ser feita por lei.

JUS T I F I C A ç ~ O

JUSTIFICAçnl)
O que consta do AflffllroJeto é um e sp Ir i to autcr r

t ãr ro , que prec i sa ser eaco imado .

Não é nada rac.ions I promover a de s ap rcpr i ação de

terras para a reforma agrária e conservá-las mde f írudament e no d.2,
minlo do Orgão Executor, sem cumpr ar a sua f'Lnal i dade ,

Esta emenda visa dar a celeridade desejável aos
pro je t os de assentamento.

O prazo determinado na proposta não é tão curto,

que inviabilize a consecução do assentamento, nem tão longo a pon

to de ensejar prejuízos aos interessados.

I! uma heresia pregar a redemocratização e seguir
na trilha da hLper t r o r r a do Poder Executivo.

Esta emenda elimina o princípio autor i t é r i c de
dar ao Executivo o poder de dec Ldar ao seu talante as alíquotas
t r Ibu t é r i as , t r ans f'e r mdo esta faculdade para o foro competente

que é o Poder Legislativo, mediante o Instrumento apropriado, que
é a lei.



...- TEXTOIJtlllTIFIC.l.çio ---,

EMENDA ES24436-1
t' Deputado VALTER PEREIRA

tJ PLENI\RlO

'LEN.&lIto/c:oaussio/suacOIllSSÃo ,
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.1USTIFICAÇAD

t necessário democratizar as oportundiades de a
cesso ao serviço público e garantir uma melhor distribuição de ren
da no País •

Esta emenda não visa outra coisa senão esses

TITULO VIl!

CAPITULO l!

SEeftO - Da Política Agrícola. Fundiária e da Re

fOI:ma Agrária

dois objetivos.

Já existe hoje no Pais alguns privilegiados, que
se locupletam das melhores oportunidades, em detrimento da maioria,
quadro que exig,e reformulação.

...- TtXTo/~IISnFlt...ç;;D

EMENDA ES24438-8
f:J Deputado VALTER PEREIRA

Inclua-se no Capítulo 11,~ da Política Agr!
cola e da Reforma Agrária, o seguinte arUgo} owJ..~:

"Art. - O imóvel rural recebido pelo PNRA não

será admitido como garantia real no prazo de quinze
anos.

tJ PLENI\RIO

1't.I'ICtoIlIO/tO"ISS;;D/~UltDIl'SJ;;D ---,

Parágrafo Onico - As instituições financeiras

terão Lanha de crédito para fomentar a produção a

grícola nos Projetos de Reforma Agrária, podendo ex!

9ir como garantia o penhor das safras, ou a reserva
de domínio de equipamentos.

.1USTIFICAÇAO

TlTULO VIl!

CAPlTULO 11

5EÇAO - Da Ordem EconôlIlica e Financeira

SUBSEçnO - Da Política Agrícola, Fundiária e da

Reforma Agrária

. o.v"-'~
Dá nova redação ao Artigo 245 e 5-ei:I Parágrafo dni-

co :g: A-iTt-eprojefo:

A emenda visa proteger o domínio da área recebi

da pelo lavrador, por um período razoável após o qual deverá
sar a tutela da Estado sobre o patrimônio particular.

ces-
"Art. 245 - Ao direito de propriedade do imóvel r.!:!,

ral corresponde uma runçãc social.

Cria, também, mecan.l smcs que cont::cibuem para
a viabilização financeira do empreendimento.

_______ I't.tMAIIIO/tll ..I!I'io/SU.tDIIIUio_~ __,

...- TU.l0/~\lIH1Flt...Ç:iiO -,

TITULO IV - Da Organização do. listado

CAPITULO VIII - Da Administração Pública

5EÇ1tO 11 - Dos Servidores Públicos Civis

Inclua-se, onde couber, um artigo e um parágra fo,
com a seguinte redação:

Parágrafo üntcc - A propriedade imóvel rural cum

pre a sua função social quando, simultaneamente:

a) E racionalmente aprovei tada.

b) Conserva os recursos naturais renováveis e pre

serva o meio ambiente.

c) Cumpre as disposições legais que regulam as re

lações de trabalho e produção.

.1 U S T 1 F 1 C A ç A O

A presente emenda altera os pressupostos que fi

guram no Parágra fo Onico do Art. 245, casando-os uns aos outros p~

r-a configurar a função social do imóveL

Aceitar um só requisito daqueles que estão elen
cadcs , sign i r rca legi timar a escamoteação do espírito do texto, que,
ao invés de criar condições para a realização da REFORMA A.GRARIA.,

opõe-lhe obstáculos.

"Art. - t vedada a acumulação remunerada, na aE.

nu.ni s t r ação pública, de proventos, aposentadorias, 50!

dos e pensões, inclusive subsídios pelo exercício de

mandato eletivo, daqueles que estão na ~natividade,e~

ceto se o total dos benefícios forem inferiores a
quinze pisos salariais.

A emenda modifica, também, o "caput"
245, dando-lhe uma conformação mais adequada.

EMENDA ES24439-6
!:J Senador lRAPUAN COSTA JUNIOR

~rio

do Artigo

§ 12 - O serv.idcr , civil ou militar, que estiver

na inatividade e for convocado para exercer função pQ

blica de confiança, em quaisquer níveis da administr~

ção , deverá optar pelos salários e vantagens do novo

cargo, ou pelos vencimentos da inatividade, no perío
do em qu~ perdurar a atividade comissionada.

r.r Tt;rTD/~II!IT'F'tAÇ:;:O_------------___.

Dê-se ao parágrafo 29, do art. 228, a seguinte redação:

"§ 29 _ As empresas públicas, as s oc t edade s de economia

mista e as fundações piib Lacas não poderão aoaar
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de bene f Ic ro s , p r dv i l ég ao s ou subvenções não e~

t ens Ive i s , paritariamente, às do setor pravado ;"

JUSTI FI CAÇÃO

JUSTI FI CAÇÃO

o artigo deve estar incluído sob pena de graves ônus d!,

correntes da modt f i cacâo das explorações já exaatentes por toda

o País. O a r t i go reflete os a.rrter e s s e s nac aona Ls •

r:r------------- TutIl/JUSTlfle_çill,-------------___,

Def m mdo-cse com clareza o papel do Estado, no a.r-t a go

ZZ8 de Projeto, não há mot rvos para concessão de prIvIlégIos sem

a ex t s t ênc La de pa r i.dade entre o setor p r avado e o público.

EMENDA ES24440-0
tJ Senador IRAPUAN COSTAJ~~~'OR

~LINA~lo/eOlllISS~f)1.1IICOllIS5ÃO ..,

r.r--------------TU~"/~USTlfIC.Ç~tl----- __..,

EMENDA ES24443-4
f=J Senador IRAPUAN COSTA JUNIOR

~ullulll/ellllluia/sll.elllll.lill- ..,

rr"'''"":JPMDB

supr ima-se , do Título X, nas "Da spos i côes Tt-ans rt ô r i aa't ,

do Projeto de Cons t i t u i câo , o~ e seu r e spe c t avo e co r r-el a
to parágrafo único.

JUSTI FI CAÇÃO

Trata-se de uma exceção mj us t i Et cãve I a concessão de .!:!:.

ma am s t i a genér-rca , como determinada nos r-efe m do s d isposdt avc s ,

abrangendo atos Leg r t t.mament e p r-at acadó s em momento ha s t.ô r a.co do

País, e segundo as normas então vigentes.

supr ima-se o "parágrafo iim.co" do art. 234, do Proj eto

de Cons t i t m cãc ,

JUSTI FI CAÇÃO

A supressão do d í spos i.t avo mencionado atende aos int~

resses da Petrobrás e tendo em vista o i nst í.t.ut o da recaproc í da

de nos contratos de risco.

EMENDA ES24441-Br Senador IRAPllAN COSTA JUNIOR

~~(Nilllo/ell",ssill/$ll.CllIolIUiQ '

F:",n":=J• PMDB

EMENDA ES24444-2
tJ Senador IRAPUAN COSTA JUNIOR

P Plenário

rr;~~'~:J

cry;;;~'9-mJ

Pllllllllll/eallluill/Slllelllolluill

r.r TE~TlI'JU'TlflC_Ç.i.lI-------------___,

supr inan-se os parágrafos 10, 20 e 30 do art. 248, do

Projeto de Ccns r i t uz câo , permanecendo apenas o "caput " do art..!

go •

JUSTI FI CAÇÃO

Os d í spo s l t rvo s a serem supr í.mrdo s entram em cont r adj

Cão com os prdpr ro s p r mc Ip í.os gar-ant ado s pelo Projeto de Con~

t i t ur cão t-e f a't avame nt.e ao "d ar-e a t o de pr-cpr Iedade'", e specaa'lmen

te o § 39 que, mc Ius i ve , não prevê a re s t at u r câo da prop r Leda

de se constatada a sua função scc ra í • Os parágrafos são por d~

maIS Lzbe re as e de conseqUências rmp rev.rs Ive rs e desastrosas p~

ra a prdpr aa reforma agr â r aa que se pretende Implantar no País.

As Le i s proces sua i s Vigentes Já regulam ação de desaprcp r raçâo ,

r.r-------------TE1l111fJl;HI',C_çill-------------~

Após o art. 234, ou onde se entender cabível,~

te-se ao Projeto de Conat i t ua çâo o seguinte novo ar-t i go :

"Ar t .... - Compete aos Estados, nas re g aêe s met ropo Li.

t ana s e aos MunIcÍpIQS, nas dema i s re grê es ,
explorar d r re t amen t e , ou med r arrt e concessão,
os serviços púb t r.co s toca i s , de gás combu~

tível canalizado."

Sup r i ma-ue o ltem III, do art. 234, do Projeto de Cons
t i turcâo .

JUSTIFICAÇÃO

A manutenção de tal monopõLro ã União prejudica aos lE:
teresses nac i ona i s , constituindo um retrocesso e não um avanço

na política f i nance i ravecondm rca do transporte e do enr Lquec amen
to do petróleo.

EMENDA ES24445-1
f=J Senador IRAPUAN COSTAJU~";~'R-~---~--~~

t: PIenáno

r.r------------- TUTIl/JllSTlf1eAç_a--- __..,

Sup r-amac s e o § 30, do art. 228, do Projeto de Const,!
'tuí.ção ,

JUSTI FI CAÇÃO

o dISPOSItIvO Eoa anc LuIdo pela Comissão de Sa s t emat L

za çâo , apesar de re j e i t ado pela Comissão da Ordem Bconêmca , A

supressão do § 39 atende maas aos an t e r es se s nac a.onaLs , Ademais ~

especialmente p rev t s t a a mat éir-aa no §' 19, do art. 229, do Proj!:.
to de Cons t i t ui.ção ,
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= TElTO/JU~nF'CAç;;O--------------

t: Plenâuo

PLl>.~1I10/COIlI~SÃtl/:UICO"'IUAO --'- -,

L;~;~~

fITMlo07J

EMENDA ES24449·3
tJ CONSTITUINTE BEZERRA OE MELO

l:~ ""'f!~'~'i(t

A finalidade da emenda é, mediante o acréscimo das pa 

lavras lide mat r Lci.La'", ao texto da parágrafo Cnlce do artigo

376 do Projeto de cons t atuação , torná-lo mais claro.

Oê-~e .ao parágrafo ún í co do artigo 277 do Scbstitcti

vo do Relator, a redação segLinte:
11 O ensino r e l Lq rc sn , sem distinção de credo, consti

tI..irá üi acâp LLna de matrícL.la facL.ltativa tl
•

EMENDA

Inclua-se no a r t 19O 228, após os parágrafos existentes)

na.i s um ~aT~gTaf.?, com a seguinte redação'

"§ ••• - A admissão de empregados nas empresas piib l i c as ,

s oc r edade s de economia rm s t a e fundações públ.!:.

ca s , será f e at.a mediante concurso púb t aco , ved,!

das qua i sque r contratações ou adm.i s sôes em de s a

cordo com este preceito. 11

JUS T ICAÇAO

Sala das Sessões t

,JUSTl FI CAÇA0

A ob r i ga t o r i edade de "concurso públICO" para t a rs adm1~

sões vem mor a Li za r o Ingresso desregrado de servidores e empreg,!

dos sem compet ênc ra , mut t as vezes obtido por Eavo r i t t smos lnJU~

t i r rc âve i s •

EMENDA ES24447-7
t? Senador IRAPUAN COSTA ,JUl"IOR

~LENANlo/eowl",i.o/~UlcoMlnio----------,

t: Plenâno

TuTO!Jun'flcAqlo----------------,

EMENDA ES24450-7
tJ CONSTITUINTE BEZERRA OE MELO

tJ SUBSTITUTIVO PLI~&1l10/e:lp.&;;~

Acrescente-se ao artigo 277 do SlobstitL.tlVO da Rela

tor, o seçt.ante parágra fo:
Constib..irá disciplina nas escolas de primeiro
sequnco qraus t noções sobre l:ÓX1COS e sobre AIDS".

JUS T I F I C A ç A O

Sup r rma-is e o § 10, do art. 226, do "Projeto de Const1:,

t u i câov , r enumer-ando c s e os demais parágrafos que pe rmanece r em,

JUSTI FI CAÇÃO

JUSTIFICAÇAO

=-------------Tl:UO/JUSTlFICACio --,

No qi.e se refere ao esclarecimento sobre a AIDS, a
propos Lção visa .a combater a disseminação desse terrível mal.

Qloanto ao tÓX1CO, vale assinalar que ru.m ccr t o es
paço de tempo o problema qi.e a t Lnq i a apenas a popt.Lação das
grandes metrópoles, numa velocidade espantosa t t omoi, conta de

todo o País, não restando, ho je , uma s6 localidade, por menor
que seja, onde sec.e habitantes estejam livres desse flagelo.

As causas desse problema são as mais va r i ada s possi
ve Ls , mas, dentre as mais rmpcr t antes , encontraremos, sem df
vida alguma, a total ecsênc í a de esc Le r ec rraent os sobre o as
suntu , principalmente par parte das escolas.

A criança despreparada é presa fácil dos traflca.!!
tes qi.e , conhecendo bem esse aspecto indefeso, fazem ponta
em Joca i s onde elas são encontradas, p r Incapalment e nas pro
ximidades das escolas.

São chocantes e p r eoci.pant.es as estatísticas qi.e

demonstram I...m nGmero cada vez maior de cs aanças viciadas J c~

ja .i n.í c í ação se dei, , com certeza, por falta de informações

na f'am I La a e, p r i nc Lpa Imerit e , na escola que tem o dever de
ensinar.

Não ac r ed i t amns , Lcç i cament e , que o ensino de i.ma

di scLp l i na envolvendo esclarecimentos espec.í f i cos sob-re os
malefícios dos tóxicos s ol.uc i.cne o problema por completo.t-1as

temos a certeza de que a criança esclarecida, tendo noções

sobre o périgo que oferece o LSO de t õx.i cos , f i car á mais pr.,2,
tegida da ação nefasta dos t.raficantes.

O ensino da d í scap Li.na sobre os tóxicos terá como
cuns equênc La , a médio prazo, ema dam Lrn.Lç ão do númer-o de vi

ciados.

A medida merece J pois, pelo sei, alcance scc i a l

ane s t iméve L, o apo ro de todos os nossos colegas consti t uLnt e s J

para poder flglorar na nova Consti t.u Lç ão Federal.

281 do st.batut ívc do Relator os

üru co , ImprImindo-lhe' a segLinte

- Os reCL.rS05 púb Laco s serão de s t i nado s às

escolas púb l í cas , podendo I nas condições

da lei e em casos excepcionais, ser dLr Lqr dc s a es
colas p r i vade s que não tenham f'a.ns Ii.cr e t avosv .

si.pr imam-se do a r t

Itens I, 11 e o Parágrafo
redação:

"Art. 281

A de s t i naç ão de verbas pcb Li.ca s , na forma da Le i e em

caráter exoepc i ona l , além das escolas or í c i a í.s , às QLe, p r i -,

vadas , não tenham fins Ii.crat ívos lmpõe-se de modo incontro

verso em bene f Ic i o da dLft.s ão do ens mo e de sei, desenvolvi
menta.

Fixado o conco i to de "empresa nuc rcna.L" de fonna abra,!!

gente, de snece s s ãr ro formular outros c orice í.t os como except!.
vos, sob pena de se prejudicar as p rfip r i as empresas nac rona as

Já ex as t ent e s no País.

EMENDA ES24448-5
f: CONSTITUINTE BEZERRA DE MELO

tJ~ PLff;;:;;z~nio

Sala das Sessões, Sala das Sessões,
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,.".- TtltTO/JuSTIF1C"l;io ____,

eMeNDA MODIFICATIVA-ADEQUAÇ1l0

DISPOSITIVO EMENDADD:CAP!TULD III DO T!TULO IX

nos; rI' -tratamento diferenciada para o desporto profissional"

e não profissional;

111 -proteção e incentivo aos desportos de criação naeio

nal;
IV -tíes t tnaçêo de recursos públicos para ampa r ar t e- promo

ver, prioritariamente, o desporto educacional, não profissional e

em casos especificas, o desporto de alto r-ertdfmen t c t

V _ instituição de benefícios fiscais para fomentar prát!

cas desportivas formais e não formais, como direito de cada um~.

Parágrafo t1nico: O Poder Judiciário só admitira ações rE'

lativas à disciplina e às competições esportivas, ands e sçotarem-se

as instâncias da Justiça Oesporti va , qUE' terão o prazo máx imo de 11

sesenta (60) dias, contados da instauração do processa, para prof~

rir decisão final.

ao,Da Educação, da Cultura e do Desporto,

invés de apenas "Da Eríucaçãn e Cultura".

A denominação do Capítulo lI! do Título IX,

da Ordem Social, será:

r..- I'LIlN""IO/COIolI'lsio/SIlIlCO.. lSSio -.

EMENDA ES24451-5
I:J CONSTITUINTe P€:ORO CAN€:OO

.JUST FICAÇIlO
JUSTIFICAÇ1l0

r;r-------------TUTO/~ll'lTIFIC.çio--_- __,

A subcomissão VIII-A teve sua designação c~

mo: Da Educação, Cul t.ur e e Esportes".

Foram elaboradas textos referentes às três
áreas na sunconnssão.A Comissão Temática incorporou a sugestão da

subcomissão.

Para condizer com as asp Lr açõe s desportivas do Brasil unis

soamente proclamadas, não outro caminho,senão a adoação destes pri~

cípios que constaram de todos os anteprojetos e projetos até então

elaborados, a exceção de 26~08~87

A inserção de matéria concernente ao desporto br a s Ll e Lr-o

não comportou qualquer dIve rqênc í a ao longo de sua elaboração, em

todas as etapas vividas até hoje. As propos í.çõe s apresentadas à
subcomissão VIII-A, os pronunciamentos de quantas entidades foram

chamadas a depor perante a subcomissão, quer de cunho privado ou

público, se un Lf'Lca r am nas cinco princípios registrados na presB!:!

te proposta de emenda e mais, da competência da União legislat s!?:
bre desporto. Tal compet ãnc La foi expressa. no inciso IX do artigo

34, na competência da União e dos Estados ~

Para surpresa geral de todos os parlamentares ertvo Iv Ldc s "

com o desporto e de todas as Entidades da nação inteira, o Proje

to de Constituição agora apresentado, anver-t eu as princípios d~

fendidos por todos de r e sper t o a autonomia das Entidades e Assoe!

ações, copiando Ips í s Lí t er í s o artigo 79 da Constituição da Rep~

Mica Portuguesa, incumbindo ao Estado promover, Estimular e ar!

entar a prática do de spur t.ocüs Projetos r caro e Hércules, s Lnt an I

zados com a inexistência de qualquer divergência sobre a matéria,

consagraram os mesmos princípios seguidamente defendidos.

O Brasil não tem sequer, em sua estrutura até hc j e ç nenhtm

orgão incibido de promover o desporto.Sua prática no Brasil, tem

como berço a iniciativa particular, com base nos clubes e suas en
tidades.Dirigentes chegam a r epud Lr enfaticamente a orientação que

O Estado algumas vezes, ousa impigir,usando legislação t ut e l ar ino

pnrt.una ,

têrmo: contábE'i s ,

'LIEHAIlIO/COwlssio/.UKOlI:lnio- -,

Acrescente-se

§.Ig
,c:rt: U5 Os ministros do Tribunal de Contas da Onião s~

r-ão escolhidos dentre brasileiros metcr ee de trinta e cinco anos,

de idoneidade moral, de reputação ilibada e nc eõrí.os conhecimentos

contábeis, jurídicos, econômicos, financeiros ou de admm í s t r ação

pública, obedecidas as seguintes condições:

I-o o o o o o o o ••• o ••••• o" o ••• o •••• o •••••• o ••••• o. o •••• O"

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO

o Anteprojeto de Constituição mandado a pl!:':
nária, trouxe eu seu bôjo os artigos 396,397 e 398, en-focando o

esporte.O Projeta elaborado apõs essas emendas, comtemplou o de~

porto com registros nos artigos 286 e 287.

Não é justo, portanto, que tendo constada 11

do título da subcomissão, consti tuindo-se matéria de alta repeE

cussão nacional e integrando o Capítulo, não cons t e de sua deno

mf.naçân ,

!:J PLENARID

EMENDA ES24452-3
!:J CONSTITUINTE PEDRO CANEDO

.JUSIIFICAÇ~O

Considerando Que o exame de contas é função privativa

de Contador e considerando que as formações profissionais de j~

r Ls t as , de economistas, de financistas e administradores nem se~

pre lhes dão condições de executar Buditagens na área da contab!

Li dane pública, o artigo poder ser enriquecido com a figura do

principal que é o Contador.

r;r------- TlI:XTO/~llST'F'C...ÇÂO __,

E!>EJ'l)A IIDIFICATIVA

Modifica a redação dos itens II e III do art. 65, que

passarão 13 ter a seguinte redação:

nArt. 65 - ...

Item 11- coroutsõrtemente aos sessenta e cínco anos de idade; li

Item III-Vollntáriame;,te, após trinta anos de serviço;"

Pt.II"IrI.1lI0'c'wlsdO/SllICl)IIIUÃo "l

TlElCT"/~UllT'F'C~i,, ____,

EMENOA MOOIFICATIVA

DISPOSITIVOS EMENOADOS: ARTIGOS 286 e 287 o

Os Artigos 286 e 287 do Projeta de Constituição, de 26~08

87, são condensados em um único artigo, com a seguinte redação:
nr t . A Leq as Laç ão desportiva adotará os seguintes princí

pios e norfll3s cogentes:

I -respeito à autonomia das entidades de spo t Ivas ç d Lr Lqen-.

tes e assccIações , Quanto a sua organização e funcionamento Lnt e r

JUSTIFICA TIVA

A presente emenda é motivada pelo quadro de expectativa de vida média

dos brasileios, nas otversee regiões do país. roreoos como exemplo a região

Sul _ a mais desenvolvida - que apresenta expectativa média de vida em torno

de 60 (sessenta) anos. Enquanto que a região Nordeste apresenta indice em

torno de 45 (quarenta e cinco) e-os.

Dessa forma é mjust.Lrfcével do ponto de vista social a aoasenteôcr.ía

proposta aos setenta anos por encontrar-se totalmente fora dos paràmetros ni!

cionai:.
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PLENARIO

CONSTITUINTE JOAQUIM FRANCISCO

EMENDA ES24455-8
f:J
r.r-------- ~L[N..1l10/CO.IISJio/lu.eOllluio ___,

p:rp;~'~~~~

fuio97ã7)

tos industnallzados, é um benefício excessivo aos Estados Exportadores.

Gonsequentemente, a reserva de tal percentual (10%) penaliza os Estados

menos industrializados e exportadores. Daí pretende a emenda redozar de
dez para CInco por cento esse benef'Icio.

DEPUTADO JOAQUIM FRANCISCO

r.T ,.EllTo/JUITl~lc...çio-------------___,

EMENDA SUPRESSIVA

EMENDA ES24458-2

r:

Suprima-se do ar t . 92, § 4g t 11, do Pr o j e tu , a
expressão "ou o sistema parlamentar de governo", pesando
tnc i so a ter a seçu int e redação:

"Art. 92 - ..•.•.......••••.....•.••.

r.-r ftUO/JUnUIC.CÃO-------------___,

EMEIDA ADITIVA

Acrescente-se ao artigo 50 um parágrafo com a

seguinte redação.

§ 40 _ •....•••.....•••••.....•••.....•••••..
lIArt. 5o _

11 - a forma republicana ; li

JUSTIFICPtTIVA. - E plenamente admissível que

üons t í t.ur çãn se auto-proteja, em relação a t enta t i va de abo
lir a Federação e a Repüb l i ca , bem como em relação às mat!!

rias previstas nos incisos r rr I IV e V. Entretanto o SIstema
par,lamentar de governo, por ser uma experiência nova (se ac.ê..
50 implantada), não pode ser protegida de forma absoluta. Ao

contrário, deve s e r susceptível de abo Li ..30 e subs t i t u i ção
pelo sistema p r es Ldenc i a Lí s t a

§ 42 - Serão mantidos os fundos Já existentes
referentes ao Norte e Nordeste, sem prejuízo da

craação , organização e gestão de outros fundos
regionais de desenvol.vrmento, 11

.J.JSTIFlCATlVA - As Regiões Norte e Nordeste, Em

face de sua precariedade econômrca e socraí , fazem JUs a tratamento espe

cial, preservando-se as suas conquistas. Os atuais fundos referentes a tais

Reglões são essencrars ao seu processa de desenvolvimento.

CONSTITU"NTE JOAQUIM FRANCISCO

r.r-----------m''''"''''~''',o-----------___,

CONSTITUINTE JOAQUIM FRANCISCO cç~';~O~~

rr;;;-j 0;WPLENARIO

= ~t.!~UIO/CI)IlISSiO/Sl.o.çO/olln.io -----------,

EMENDA E524459-1

tJ
PLENARIO

r.T------------_Tl:tTO/~"STI~IC.C;;O----- ___,

EMENDA E52445G-G
f:J
r.r-------- 'LI~.,.IO/CO~I".io/SlJ!CO/olls,.io- ___,

DEPUTADO JOAQUIM FRANCISCO

"Art. 20 - O mandato do atual Presidente da

República t e rmmar ã em quinze de março de 1989 11 •

JUSTIFICATIVA - A r eduç ão do atual mandato pr~

s ã denc aa I para quatro anos era um de s e j o maru re s t o de Tarcr~

do Neves, cxp l i c í t aoo para toda a Nação, passando as s im a

ser um compromisso. Embora a Consti t.urç ão atual preveja um

mandato de s e i s anos, é de competência exclusiva da nova Con!

t í tu rçãc ampllá-lo, conservá-lo ou diminuí-lo, porquanto Ine
xistente cj re i t o adqu i r Ldo contra o preceito cons t i tuc í cne I
Para reduzi-lo, portanto, não se faz necessário nenhuma r~

núncia do atual t i t.u l ar do cargo e é i ndev.í ca a sua rmpos r

ção sobre a mat ér i a ,

O período de t r ao s i ção não pode, de nenhuma

mane a r a , ser conf'und i do com um mandato normal, em razão de

sua pr dp r aa f i ne Li dade c üua t r o anos é tempo háb11 para 1550

EMENDA MODIFICATIVA

Mod~ fique-se o art. 20 das n í spc s i ções Trans1:.
t é r i as , do Projeto, que passará a ter a seçurnte r edação-

EMENDA E524460-4
[J

PLENIIIUD

DEPUTADO JOAQUIM FRANCISCO

07'J,.~,
. ~j.f~o\,lII""')ACrescente-seyao ~exto das üt spo s Lçõe s Transitá

r res... do ~proJeto de cons t i tuãçâo do Relator da comi s s ão de

Sistematização o seguinte:

EMENDA ADITIVA

JUSTIFICATIVA - trata-58 de restaurar, com alt~

rações de redação; o que cons t a nas Cnns t í t ur çõe s de 1946 e

1967 J Lnc Lu i do no projeto anterior da Comissão de s i s teoe t í ag
ç ão •

"Art. O participante, clvil ou mi Lat ar , das one
rações bélicas no exterior ou de defesa no Li t or a l do Pais,na
Segunda cue r .... a Mund r a I tem assegurado d Lr e a t o ao ap r ove r t amen
to, sem concurso, no serviço püb Li cu , com e s t ab r Ladade , à apõ
sent ado r i e i nteqra I aos vinte e CInco anos .re serviço púb Li cii
ou privado, além de am...o r t ânc i e nac i ona I equrvatent e ao venc i
mento do posto de Segundo Tenente; a oens ãc aos rteuendent e s","
correspondente aos vencimentos mt eçra i s : à or ror i dade na acui
s i ç ão da casa pr ópr i a e à as s i s t ênc í a méd aca , ho sp i t a l a r e
aducac i cna I qr at ui ta, extensiva aos dependentes 11

EMEIDA MODIFICATIVA

m- TfXTOfJl.oUlr'cAç.io -----,

EMENDA E524457-4
t:
r.r-------- ~LIIlUl0/cOlllu.io/llJ.cO,.ln.io ___,

Modifique-se a redação do art. 213, II, do

Projeto, subst.rtumdo-se a expressão 11 dez por cento" por " CInCO por

cento».

.lJSTIFICATIVA- O percentual de dez por ce~

to do IPI, previsto no Projeto, a ser entregue aos Estados e ao nistrito

Federal, proporcionalmente ao valor das respect ivas exportações de prod.!:!.

r.-r TfltTOIJl.ITlr.eAeÃO------------------,

Modifique-se n artigo 302 1 § 29 ce projeto, que passa a ter

a seçuinte redação:

"Art. 302'---- _
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§ 212 - A exploração das nquezas minerais em terras indíge

nas 56 pode ser efetivada com autorczação do Congresso Na

cional, ouvrda 85 comcrudedes mdíqenas mteressadas , e

obriga à dest inação de percentual sabre 05 resultaaos da l~

vra em benefício das mesmas conuntoeces e do meio-ambiente,

na forma de tei ."

texto, passando a ter o seguinte

teor:
«nr t 6Q

§ 5º - A lei puru r ã como crime ma r í ançã
vel qualquer discrimlnação atentatória aos

dã re i t os e liberdades individuals" .

.J..ISTIFlCATIVA - A dupla autorização (das comunidades mdi

genes e do Congresso Naclonal) prevasta na redação que se pretende modlfl.

oer , é virtualmente conflituosa, não se sabendo qual das duas posições, se

contrárias, prevaleceria. Além do mais, o Congresso deve assumir tanto a
perspect.iva das necessadades do país, quanto a sensibilidade para a defesa,
in casu, das populações rndjqenas , Para isto é legitlmado.

JUSTIFICATIVA - Além de classi ficar como forma

de d í s c r ímrnaç ãc o ato de "este

r ec t í parv , o que é seguramente um exagero, a t Inc j cqa a das fo!.

mas de ação d í scr i nu.na t õr i a é matéria a ser tratada em Le i o!.

drnãr ra . Cabe à Constituição apena~ estabelecer a regra geral,

tal como consta da nova redação proposta.

DEPUTADO JOAg,JIM FRl\l'>CISCO

PLENARIO

CONSTITUINIE JOAQUIM FRANCISCO

EMENDA ES24464-7
tJ

EMõlIDA I'OIJIFICATIVA

=-----------__ TUTO/JUSTlf"iCA.;iO ---,

EMENDA ES24461-2

P

m-------------- TItXTO/JUSTIF1C....i.O_- ---,

fUi, Suprima-se o Parágrafo ÚnlCO do art. 24 e acrescentecse ao

artoAdãspns ição sobre a gratuidade das açoês prevrstas nos artigos 24

e 25, passando dita art~a ter a sepumte redação:
26

11 Art. 26 _ As ações previst~s nos artaqos 19, 24 e 25 são

gratuitas, exceção teu» a litigante de má ré, quando o
autor for entidade beneficente ou essocrativa de âmbito c,9.
ramí.târru, ou pessoa f Isrca de renda famlllar .mf'er.rnr

dez salários mínimas, respondendo o Estado pelos nonorã
nos advocatícios.

EMENDA MODIFICATIVA

Modi fique-se a redação do artigo 22 t com o acré.§.

cimo da expressão "Das t r í t o Federal" t passando oi t o texto a ter
à seguinte redação.

"Art. 22 - A Repúb Laca r eoerat avs do Br a s i l , con~
tituida sob r eç íme r ep r e s ent a t avo pela uru.ãc i~

or s sc.lõve I dos Estados e do Dlstrito Federal, tem

como fundamentos ..••• n

.J...ISTIFlCATIVA - A çratuadado prevista para as ações ítem!.

zadas no art. 19 cabe igualmente snrelação às ações de que tratam Os art,!
90S 24 e 25 Por outro lado. a gratuidade ândi.scr ímínada orevxste no art
24 ( que se pretende seja suprínuoa) enSEJB abuso e ãnoer t mêncí.a.

JUSTIFICATIVA - Tal como prev i s t o no artigo 2B,

a República Federatlva do Br as r I compreende a União, os Est~

dos e o Df s t r at.c Federal. Como está redigido, o artigo 2 g , que
se pretende mod i r Icar , conr i í t e com o artigo 28.

DEPUTADO =IM FRJ\tC1SCO

PLENARIO

CONSTITUINTE JOAQUIM FRANCISCO

"Art. 4Q •••••••

11 - empreender a e r r ad i cação da pobreza e

redução das desigualdades soc i a í s e regi2.

nais de renda e qua l i cade de vada"

Art. 4 2
t 11 Substituir a redação do i nc í s o do Projeto, pela

seguinte:

EMENDA SUBSTITUTIVA

=-------------TtxTO/Ju.T1F1C....i.O ---,

EMENDA ES24465-5

tJ
",,,,,,,,,,,,,,i, I

SUprima-se a alinea f., do inciso I. do artigo 37~<'OhOl.CO I
,JJSTIFICATIVA - O art.rqo 37, inciso I, alínea ~ estabelece

que cabe ao Estado leglslar sobre oaví.sãc de t4JnicíplDS em orstrItos

À toda evidência o diapcsft.ívc conflíta com inciso rrr da artaqo 45 que,

por sua vez, diz ser de competência do Municíplo 11 craar , modafdcar e su

pr imrr drstrrtos ," A rratéria é, lnquestlonávelmente, da órbita de inte

resse e cormetêncaa nonícipal , cabendo ao Município legislar sobre o assu..!!
to.

PLENARIO

EMENDA ES24462-1
!:J

EMENDA MODIFICATIVA

r=r TrnO/~"'sT'Fle..ç.io_------------____,

Art. 62 r § 52 - Dê-se nova redação ao parágrafo,

com a supressão da parte de seu

CONSTI TUINTE JOAQUIM FRANCISCO

JUSTIFICATIVA - O inciso II do art. 40. que se

propõe emendar, estabelece que a e r radi cação da pobreza e a r!:,

duçãu das desigualdades seja feita "por etapas planejadas '",

Além de estar estabelecendo o óbvia, rmpõe met odo Loç i a msua

ceptível de estar contida em preceito constitucional.

Além do mais, a redação emendada não qua l I fica

as desigualdades sociais e r eqã ona as a serem reduzidas. Ora,

existem desigualdades (de natureza cultural, ha s t é r Lca , etc)

que devem ser conservadas. Com efeito, as des aqua Ldades v a 5!!,

rem r e duz i das encontram sua matriz no problema da renda e se

refletem na qualidade de vida.

rr;;~:~~~

(Tõ2j'Ó92lJPLENARIO

EMENDA ES24463-9
[=l
r.r .LlN.. ~IO/eO.llss.i.O/$1l8CONISl.i.o- ___,
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PLENARIO

CONSTITUINTE JOAQUIM FRANCISCO

PLENÁRIO

JDAQÜM FRANOSCDDEPUTADO

= TEXTO/JUSTlfle..~i.o------------_ __,

= I'L1N .. II'''/e~I,jIS5IO/suReO .. lsIIo _,

EMENDA ES24469-8

19

rer" n.::ll:TlI/JUSTlf'CA~ÃO-------------_,

EMENDA ES24466·3

fl
roT "Ll..UI~/CllNIS'ÃO/=UllC!l"""ÃO--------__,

EMENDA SUPRESSIVA

EMENDA SUPRESSIVA
Suprimir a parágrafo pr Lmea r o da ar t rqo

suprmu r o tnc i eo 11 do § 32 do Art. 207.
233 do e r-nj e t o ,

PLENÁRIO

DEPUTADO JOAQUIM FRANCISCO

JUSTIFICATIVA:

Além de c cn f i qur-a r Instrumento de po Lf t í.ca ec9.

nOmica, passível de moci flcações l reduz i r i a o volume global

dos fundos de par t Lcrpação ,

JUSTIFICATIVA - O rí i.spo s I t i vo é, pelo

menos desnecessário. Além disto, a dispensa de autorização

prevista no parágrafo que se pretende sup r imã r , enseje abusos

EMENDA E524470-1

r
= I'LlHu'o/eo"Un,io/l~ICO .. ISUO ,

= TlltTO/JUSTI',CA~i.O-- __,

EMENCA MODIFICATIVA

Art. 612 I § 34 - Medifique-se a redação do parãqraro, com a

retirada da expressão "rural".

DEPUTADO JOAQUIM FRANCSCD

EMENDA ES24467-1
fl

,.,,--------------'fU TO/ J U' r lfl c 4ç ÁO -,

JUSTIFICATIVA - O parágrafo 34 do artIgo 69 assegura ape

nas ao propnetário de Imóvel rural, o dfreato de obter declaração de que

o bem cumpre função SOCIal. Tal direito deverá, segundo a modif'acação pro

posta, ser extensivo ao pripnetáno de imóvel urbano, porquanto tsmcén
este poderá cumprir ou não tal função

CDNSTITUINTE JDAQUIM FRANCISCD

EMENDA t-{)OIFICATIVA

Modiflque-se o § 3Q da art 30, que passa a ter a seguinte
redação:

EMENDA ES24471-0
l:
roT I'LEN.. ~IO/,;Ilt.lI'S.ill/suReO ..lssÃo-----_---_,

PLENARIO

C;~:';~:J

6 D9f!7J
11 art. 30'- _

=- Tl!:JtTO/JUSTI~le"çill- __,

§ 32 - A f'aixa Interna de até sessenta qullômetros de la.!:.

gura, paralela à Linha dívasér.ia terrestre do terratõrao
nacional, é considerada como faixa de rrooterre, conforme
dispuser leI complementar.

EMENDA MODIFICATIVA

Parágrafo únICO do art. 1º - Subs t i t.u i r a expre§.
são "com ele" pela expressão "em seu nome»•

~O.,.~
02/09~

CONSTITU1NTE JDAQUIM FRANCISCO

JUSTIFICATIVA - A redação decorrente da modiFlc~

çãc suqe r ada restaura a forma e o cont.eúüo consagrado em c oo s ,

t í t ua çõe s ant.e r i ore s . Quando, no texto proposto pelo sub s t r tu ,

tivo do Relator, se afirma que o poder é exer c i oo com o povo,

nega-se o regime r ep r e s ent a t 1 vo (consagrado no art. 22) Com

efeito, os representantes não exercem a poder com o povo, p0E.

que senão seriam parceiro!'> e não representantes. De fato e de

o.i re í.t o os representantes exercem o poder, em nome e bene f Ic ao
do povo.

PLENARIO

r.r- I'LEHAIIIO/eeo.usSÁo/$UleOlollsslo---- _,

EMENDA ES24472-8
f:

JOAQUIM FRANCISCDDEPUTADO

.:usTIFlCATIVA - A denominada faixa de Fronteira I necessá

ria à defesa do terntório nacmnal , tem sido em momentos suceSSIVOS am

pUada e restringe. A Faixa de 50 quilômetros de largura parece ser SUF1

crente para o mister

rc-r- TntTO/~u5T"'e..Qio-------------_,

EMENDA E524468-0
[D

EMENDA SUPRESSIVA

Suprimir o parágrafo ÚnICO da Artigo 240

JUSTIFICATIVA - O parágrafo é, pelo menos, de~

neces s ár ao e cunf'Lr t an t e com pr ópr i o artigo.

=-------------T[ltTO/~"STIFIC..çl,,- -,

A t d b
.;C,

crescen e-se, on e CQU e r , no TItulo da 5 OlSP2.

s i çõe s r r ans i t õr ras do Projeto do Relator da Comissão de SIS
tematização o seguinte:

"Art •••• Os f'unc Loné r i os públicos aposentados

com ares t r i ção do parágra fo 3º do ar t 101 da

Ccns t i tu i çãc de 24 de j ane i r o de 1967 ou da

29 do item 11 do a r t 102 da Emertda Const.rtucaona.l
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n2 1, de 17 de our rucro de 1969, terão revistas
suas aposentadorias t para que sejam adequadas à

legislação v i qent e em 23 de fevereiro de 1967 ,

desde que tenham ingressado no serviço püb I aco

até essa da t av,

EMENDA ES24475-2
tJ
r.T-~ "I.[N.1I10/eoNI~sio/sll.eO .. luio _,

PLENARIO

fu'm"o~PFL-PE

DEPUTADO JOAQUIM FRANCISCO

PLENARIO

CONSTITUiNTE JOAQUIM FRANCISCO

JUSTIFICACAO - Na época da outorga da Emenda Con!.

titucional ng 1, de 1969, do t r runv í rato nuI í t ar , entendeu- se
que a situação cont i çurava mera espectativa de direito, na C8,!:.
ta Emendada e, assim, no ant e r r eqno de 1967 a 1969, muitos fu!!.

cfonãr i cs tiveram os seus o i r e í t os postergados. A emenda proc.!:!.

ra restabelecê-los.

EMENDA ES24473-6
[!J
r.r-------- .-l.fllJ.lIJ01COAllU.iD/.su.cOlollukl ---,

PLENARIO

TuTD/~unl'lc~..;;,Il _,

DE-SE AO § 3' do artigo 59 das d i spnsLçõe s t rans i t~

rias a seguinte redação:

"Art. 59 .

§ 32 A enfi te'"kse continuará sendo ap Li cada a05 te!:.

renas de marinha e seus acrescidos, s i tuados na fa,!.

xa de segurança de 33 (trinta e três) metros, a pa!.
tir da orla mar-Lt ama, li

JUSTIFICATIVA - Tal como encontra r ed i q í do o d i spn

siti vo, f axando uma f'a axa de segurança de 100 (cem) metros, a

par t i r da orla mar Lt rrna , seriam alcançados terrenos Que atual

mente não são considerados de marinha, causando pre juízcs gr§.
ves e desnecessários a seus p r-or í et é r Io s ,

Adotando-se a metragem de 33(trlnta e três) me
tros J por outro lado, será man Lma z ado o risco desses pre juízcs ,
mantendo-se o critério anteriormente fixado em lei para carac
terizar a faixa de segurança da orla mar í t i aa ,

EMENDA ES24474-4
t:
...,.,- ~I.IN"~lo/eO.. ls'io/SU.~O .. I,S...O _,

r.r Tt:lTo/~UsTlfl~...Çi.o-------------__,

...,.,-- TUTO/JuUlrle...çio-------------__,

EMENDA SUBSTITUTIVA

Art. 6º, § 1Q Substituir o parágrafo do Projeto pela segui!!
te r edaçâo s

IlArt. 6S1 •••••

§ 12 - Todos são iguais perante a t.e i e o Esta

do, sem d l s t i nção de qualquer natureza, levando-se em consid!:,
ração as ces aque Ldade s b Io Idqrcas , cul turar s e econômicas P2.

r a a promoção do bem comum e da j us t aça s oc i at«

JUSTIFICATIVA - Na redação do Projeto exp Lí c i t a-,

se a igualdade perante a "Constl t u í ç ãov, o Que é absolutamente
indispensável e mesmo redundante, uma vez Que a referência à

igualdade "perante a Le L'' já engloba a cons t i turção , que uma
espéc i e de lei

Ao final do parágrado I a Projeto ampõe que a CO!!
s i de r ação das desigualdades ob j e t i va a "p r o t eç ão do mais fr!:!.

cov, o que na realidade é uma distorção, porquanto tal consld~

ração tem razões m81S amplas Re r i r a-ue , a título de exemplo ,

as normas legais trabalhistas, que ccns i der-am a de s rçua Idede 62
tre capital e trabalho (empregador e empregado) não apenas p~

ra proteger o empregado, mas para estabelecer uma r e Laç ãc jus
ta, em função do bem comum.

CONSTITUINTE JOAQUIM FRANCISCO

PLENARIO
r.T T[llTO/..UU'FI~.çio _,

EMENDA MOFIFICATIVA

Art. 62, § 2Q - Retire-se do parágrafo a sua parte final, pa~

sando a ter a seguinte redação:

IIArt. 6Q

§ 2Q -Ninguém será obrigado a fazer ou de i xa r de
fazer alguma COIsa senão em virtude de Le i v

JUSTIFICATIVA - Com a redação p r cpos t a , fica CO!}

figurado o j rsu te à Lrbe r dace .mc.t v i cue L, dispensando-se acré~

cimos Tal como está no Projeto, a r e fe r ênc r a ao direito nat,:

ral será fonte de conturbação oout r í.nãr i a e Ldeo Iúq i ca , sabl

do que desde os pr í mdrd i os da dout r i na Jurídica até os nossos
dias, há pr o f'und fa s i mas orve r qênc Ia s sobre o pr õpr i o conceito

e o alcance do "df r e i to natural 11 , mesmo entre os jusnaturali~

tas.

Além do mais -e Isto é pacífico - d í r e i t o nat!:!,
ral e dd r e a t o positivo são duas d i s t Lnt e s (conquanto interfe
rentes) õr tu t a s do Direito. Es.tabelecer que não no ordenamen

to Jurídlco Posltivo mas s im no "Olreito Nat ur a l " se acha o I,!.
mite à liberdade Lnd i v i dua l , é lançar um Li mí t e sub je t i vo
Lmp r ec as o a essa Lr be r dade ,

EMENDA MODIFICATIVA

Modi ficar o art. 5Q , in fine, do Projeto, com a
supressão do termo lIemanclpação", passando o artigo, no seu f.±,
nal, a ter a seguinte redação:

Art. 52 - " ••••.....•• e na cooperação com todos
os povos, para o progresso da humanidade 11

EMENDA ES24477-9
l!J CDNSTI~UIN;~eIlJOAQUIM

PLEN~RIO

FRANCISCO

JUSTIFICATIVA - A "emanc apaç ãou , a que se refe
re o Projeto é uma e speca flcidade já cont rda no t e rmovp r cqrep

50", que tem um scnt i do abrangente. Nesse sent rdo , "progresso"

é entendido tanto no aspecto c í ent í f i co e t ecruco Léç í co , qua~

to no aspecto human í s t aco . E, obv i ament e , já contém a "emanc,!,
pação" .

...,.,- Tl';:lTO/~IlITIFIC...Çi.O __,

EMENDA MODIFICATIVA

Art. 4Q , aput , - Substituir o termo vt a r e tasv , por IIdeveresll.
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Õ7T
T

E:XTO / J US T IF ICJ,ç i o ,

,JUSTIFICATIVA - O Estado não é tarefeiro mas uma

pessoa do direito a quem a Constituíção impõe deve r e s ç acs quais
correspcnoem , em face da bilateral idade do üf re r t o , os dire.!.

tos dos cidadãos. A "tarefas" não corresponder iam correlatos di
reitos ..

CONSTITUINTE JOAQUIM FRANCISCO

.:JUSTIFICATIVA j
E fora de dúvida a contribuição dos serviços das donas-de-c

sa na geração da renda familiar, embora constitua uma economia invi

sível, ignorada pelas estatí.stica oficiais_

Por outro lado, milhões de mulheres tiveram suas a t LvLdarte-s

profissionais suprimidas por causa dos serviços desenvolvidos no r!:,
cesso do lar.

Assim, até mesmo como medida r epa r-adcc-a às mulheres que não
tiveram acesso a uma vida profissional se impõe a concessão da apo
sentadoria das donas-de-casa.

A presente emenda foi assinada por milhares de eleitores a
través de emenda popular e sem dúvida alguma merece nosso total
apoio.

Pff:""'''O~PFL-PE

PLEN~RIO

EMENDA ES24478-7
tJ

EMENDA MODIFICATIVA

...,---- TEXTO/JUSTlI'lC"ÇÃO--------------,

- Suprima-se o § 34 do artigo 62.

EMENO~ SUPRESSIVA

DISPOSITIVO EMENDAOO: Art 6º,§ 34.

Medi fica o Art. 220 T § 52. do Projeto 1 que passa a

ter a seguinte redação:

11§ 5Q _ Orçamento fiscal e o orçamento de investi
mentos das empresas estatais compatibilizados com o plano plu _

rianual de investimentos, terão, entre suas funções, a de redu

zir desigualdades inter-reglonais , mediante a regionalização dos

d í spêndi os públicos, na razão direta da população e inversa da

renda per-capi ta."

EMENDA ES24481-7
l: Deputado VIVALDO BARBOSA E";~~:J

t5JT7vJ

JUSTIFICATIVA - A regionalização das dispêndios Pg

blicos é poderoso instrumento de promoção de desenvolvimento mais

equilibrado no Brasil, devendo-se, conforme preconiza a presente

Emenda, estabelecer critério definitivo e justo.

h,' • 'L"

o parágrafo 34 do Artigo 62, cuja supressão ora se propõe, con

f'Ld t.a ou pode conflitar com os princípios de política de reforma agrá

ria enceepados pelos artigos 246,247 e 248 do substitutivo. Daí a ne

cessidade da presente emenda supressiva.

CONSTITUINTE JOAQUIM FRANCISCO

EMENDA ES24479-5
l: P;;"'''OO~PFL-PE

PLEN~RIO
EMENDA E524482-5
l: Oeputado VIVALOO BARBOSA

tI .10l.z;:";;::;,sSÃ~/$URCOllls'Âo

r.r------------- T.EXTO/~lJ!lTII'lC...ÇÃO

EMEND~ SUPRESSIVA

Dispositivo eme-tdado e Ar t- 255,11.

- Supr Lma-cae o inciso 11 do Ar t Içc 255

JUSTIFICATIVA - A incorporação dos fundas atuais

ao Orçamento Fiscal promove a perda de flexibilidade cperac ío- Justí ficativa

nal dos mesmos fundos e 05 sujeita a eventuais restrições orç~

merrt é r La s , Ú inciso 11 do artigo 255 além de desnecessário poderá Fu t.ur-a-,

mente conflitar com os objetivos do sistema financeiro nacional, a

ser estruturado sugundo a valoração política dos futuros Leq I s Ladn-,
res ,

Constituinte VIVALOO BAR~OSA

EMEND~ ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDAOO: Art 7º.

Inserir inciso ao A.rtigo 72 com a seguinte redação:

...,----------:;=;-:-;;-:;:::::-,,--=-; TEXT~/JUsT"·IC..~Ã07:::::- ---.

121-u1oJZ, Co!,:"hJ!ciC, ~<.<iuJ-
EMENDA SunS~ITUTIVA AO CAE'íTULO SAÚDE DO PROJETO PE CONSTITUIÇÃO....

_CL. C,úJ>en.
"SAÚDE

Fica assegurada a aposentadoria das donas-de-casa t

que poderão contribuir para a Seguirdade Social. n
Art.. - A saúde como bem social se constitui em direito

e dever de todos.
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e) Empresas pcãvcôas responsáveis pela produção de medic-ª

mentos, imunobiológicos e equd.pamerrt.oe médico-odontológicos, nece.§.

sários às atividades do Sistema Nacional de Saúde ..

Art.. - f-permitido ao indivíduo dispor de seus órgãos,.

tecidos, céluJ.as, liquidos e substâncias, desde que não prejudique

a saúde e não os faça nem aos seus derivados, objeto de ccméecac ..

d) Universidades e instituições oficiais responsáveis pela

pesquisa e c desenvolvimento tecnológico em saúde e áreas afins,

e a formaçeo de recursos humanos necessários ao Sistema Nacional

de Saúde e ao Sistema Nacional de l:nsumos Básicos de Saúde;

empresa

equ i pomcn-.

desenvolvi

necessid.f\

c) Laboratórios e Institutos estatais responsáveis pelo d,g

senvolvimento tiecnoLóqa.co e produção de medicamentos, hemoderivs

dos e imunológicos, segundo os planos da Central de Medicamcnt.os e

Imunológicos;

b) Central de Cquipamontos Médico-Odontológicos,

estatal responsável pela importação e distribuição do

tos méctãco-oõont.caéqacoa e financiüIDcnt.o de praaquLeca ,

mento tecnológico e produção de equipamentos segundo as

des e prioridades do Sistema Nacional. de Saúde;

c} através da organização e manutenção de Sistema Neca.oneL

de Saúde, que se assente em Serviço UnifJ..caào de Saúde, púb11CO,

de comando único a cada nível. de governo, que garanta acesso igua

litário e gratuito a ações e serviços de saúde preventivos, curatj.

vos e de reabilitação a toda população do País;

a) implementando políticas econômicas, sociais e sanitá

rias visando a promoção, proteção e recuperação da saúde;

Art.. - o Estado assegura o direito à saúde:

rança: do trabalho.

b) esrt.ebeLecondo , regulamentando, executando e controlando

a ep't.dcaçâo de normas e medidas que visem a ej.Imaneçâo ou redução

de riscos à saúde e: à vida;

e) através da or-qen.í.aaçâo e operação do Sistema Nacional

de 'rneumoa Básicos de Saúde, que deterá o monopólio da importação

de equipamcnLos médiCO-odontológicos. de medicamentos e de matg

riil-prima para a indústria reemecêweãce , distribuindo os mesmos 12m

todo o ten:itório nacional;

e) garantindo a participação da organizações comuni tiÍrias

Art. - A inobservância de deveres. preceitos legais ou

atos normativos relativos à saúde e à segurança do trabalho consti

. tui crime inafiançável;

Art.. - Na defesa da saúde púbJ.ica e da segurança do trª

balho. a autoridade sanitária. sem prejuízo das sanções penais cª

bdveds , poderá:

Paragri.'J.fo único - A matéria humana, obtida in vivo ou

post-mortgm, e seus derivados não poderão ser cbj euo de lucro ou

nutrir privilégios,. arcando o Poder Público ou instituições filan

trópicas com todos os custos desde a extração, processamento, prg

duçjio , trrnaspor-t;e, a rmazenamerrtio , distribuição, comercialização, e

até implantaç50. li

JUSTIrIcACi\o

a) proibir ou regulamentar o uso. a venda. a propaganda.

a fabricação ou a importação de produtos;

b) vetar. sustar ou embarga.r quaisquer a-t.Lv.i.dades , projg

tos ou obras, públicas ou privadas;

c) multar, cobrar indenização, suspender, cassar licença

ou interditar quaisquer empresas ou instituições;

d) intervir ou desapropriar serviços de saúde.

Art. - O Sistema Nacional de saúde, observará:

a) planos nacionais, estaduais e municipais de saúde aprQ

"ados pelos respectivos legislativos;

b) política de recursos humanos com veí.or-í.aoçãc profis5}.Q

nal em carreira de acesso por concurso público e de tempo int!!

gral e dedicação excJ.usiva, salvo para os que acumulem cargos de

ensino e pesquisa;

c) polí.tica visando a correção de desigualdades sanitárias

entre a população;

d) polí.tica de descentralização e democratização da gerên

eia administrativa e financeira dos servaçoe de saúde G dos I'undoa

de Saúde constituídos por recursos do Fundo Nacional da Seguridade

Social e de receitas fiscais e para-fiscais de r:stados e Munici

pios;

A Saúde é um bem social, agregado ao corpo do LnddvLduo e

dependente da sua vida de reJ.ação, pois que é promovida, farta leci.

àa ou enfraquecida, ameaçada, rompida ou subtraída pela sociedade,

pela inserção do indivíduo na mesma, pelo trabalho que desenvolve

e pelos próprios relacionamentos que mantém a

De fato, a população b:r:asileira reconhece que a saúde é um

bem agregado à vida das pessoas que lhes permite trabalhar e us,º

fruir das amenidades e prazeres oferecidos pela natureza e pelo

convivio social a

Desde que a ameaça à saúde implica em ameaça à vida, ou

sua queLLdade , o direito à vida pressupõe o direito á saúde, en

quanto se constitui em dever de toàos protegê-la e promovê-la.

Assim sendo, a definição constitucional,. que deve ilumí
nar os preceitos Leqe La e a organização do Sistema Nacional de Say

de é a de que lia saúde como bem social se constitui em direi 'lo

dever de todos".

Esse 9ireito deve ser assegurado pelo Estado na forma prQ

posta, que contempla a organização do Sistema Nacional de Saúde

(SNS) e o Sistema Nacional de INsumos Básicos de Saúde (SN1BS)

o dever cobrado através de dispositivos q'.le penalizem os atos ou

omissões que atentem contra a saúde e a segurança no trabalho, dan

do poderes efetivos para a autoridade sanit.ária.

O desenvolvimento institucional c político do setor saúde

no ncaao País exige que certas ce ruccoef s t Lcaa ee jcm incorporadas
ao SNS e ao SUIES, de modo a dar conaequênca.e a defin1ção da saúde

e dar efetividade ao sistema.

Não se trata de discutir falsas questões como o rótulo,

e) polí.tica de financiamento da prestação de serviços de

saúde exclusivarocmte a entidades sem finalidade lucrativa.

a) Central de Medicamentos e Imunobiológicos; empresa ast.Q

tal responsável pela importação e d~stribuição de medicamentos,imy

nológico5 e matéria-prima para a indústr~a farmacêutica e pelo fi
nanciamento para a peaqu â ssu, desenvolvimento tecnológico e prody

ção de fármacos, segundo as necessidades e prioridades da Sistema

Nacional de Saúde;

Art ..

compreenderá:

- O Sistema Nacional de Insumos Básicos de Saúde,

sistemc.. único, quo. não é unacc , etc.

Trata~se de garantir a soberania do povo no controle e ge,,ª,

tão dos serviços de saúde e a soberania da nação no corrtnroJ,e da

importação dos insumos básicos para a saúde como os medicamentos .e

os equipamentos médico-odontológicos.

De pronto ressalte-se que enquanto em países produtores

de equipamentos os gastos hoapnt.aLa r-oe não ultrapassam 50% dos gal!

tos da saúde, no Brasil atingem 70 a 80%, pela grave distorção prQ

duzida pelos prestadores privados de so'rva.çoa de saúde, que graças

à política elo autoritarismo de comprar serviços de saúde, privil,g

giarnm os eeevãccs curativos de alta tecnologia, malbaratando

recursos públicos, inclusive pelas fraudes e ações médicas desng
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cessárias. Enquanto isso o setor público, que devia prestar esses

serviços diretamente com eficiência, entregou-se aos Lntiez-eaces da

corrupção, do corporativismo e do clientelismo político. Para rQ

verter esse processo é fundamental romper com O mesmo através de

profunda ôcmocxatri.aaçâc da gestão dos aor-vLços públicos de saúde e

da segurança do trxabaLho ,

A população brasileira quer serviços de saúde de boa quali

dade, gratuitos, acessíveis a todos, que procurem eliminar as d12si

gualdadas sanitiÍrias e ae jam instrumento de justiça social.. Esse

o espírito da emenda ora proposta ..

EMENDA ES24485·0
l:J Deputado VIVALDD BARBDSA

I'1.1:.....''IO/I:OWI5510/'u.eOWI5.;;0---------,

re-r- TUTOI~U5T1"C ...~;;D ---,

EMENDA SUBSTITUTIVA

DISPDSITIVD EMENDADD: Art 13 - Disp. Transitórias.

- Dê-se ao caput do artigo 13 a seguinte redação:

EMENDA ES24484·1
[:J Constituinte VIVALIlO BARBOSA

"Art 13 - Enquanto não aprovadas as leis complementares do Minis

tério Público da União e da Procuradoria-Geral da União,

o Ministério Público Federal exercerá a representação •

judicial da União. 11

[=JPLENARIO
r.r TtltTOIJUH1'IC'O'ÇÃO --,

EMENDA ADIT I VA

DISPOSITIVO EMENDADO: artIgo 13 das Disposições rransttõrães
JUSTIFICATIVA

Acrescentar parágrafo ao artigo 13, constante do título (Disposições Tran

sitórias), com a redação seguinte:

§ _ Fica assegurado aos atuais exercentes do cargo de Procurador da R{~públi

ca, que estejam inscritos nas quadros da ardem das Advogados do Brasil

na data da prOOulgação desta Constituição, o direito ao exercício da

advocacia, respeitados as umedírrentcs da lei.

A presente emenda substitutiva visa impedir o Estado de anarquia

e de caos administrativo no e,cercicio de tão relevantes funções cons-,

ti tucionais, evitando-se, sobretudo, a diluição de responsab i;Lidades
no patrocínio judicial da Unilío e sobretudo a perda de prazos proces

suais nos milhares de processos em curso na Justiça Federal de todo o

país em que a União figura como autora, ré, assistente, o poente ou

interessada a qualquer titulo. Tudo por que o Ministério Público Fe

deral já exerce Jhoje, com eficiência a representação judicial da

União. Deverá conr inuar a fazê-lo até que seja implantada, por lei 

complementar, a Procuradoria-Geral da União criada pelo artigo 175 '

do substitutivo .

.:u5TlFICATlVA

r,r-------------TUTO'JUnl'te...ç,i,o--- -,

EMENDA ES24486-8
l: Deputado VIVALDD BARBDSA

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADD: Art 179.

I'I.E...1I10/CO ... 55ÃOISIl.COWI5llÃO ..,

[=J Plenário

Os Procuradores da República, que são 05 atuais eeroros do Ministério Pú

blico Federal, ao ingressarem na carreira mediante concurso público de provas e ti
tulos, nos termos do artigo 94, § 12, da CO"lstituiçãl') ainda ea vigor (Eme",da Cons

titucion,Jl nQ 1/69), não possutan, como hoje não possuem, veo ação ou incorpatibil.!

dade absoluta para o exercício ds advocacia.

Era-lhes vedsoo, C01lO continu':J sendo, apenas o pat.rocfnío de causas con 

tra as pessoas jurídicas de direito público, o que configura un i~edtmentE. (e nã'J
una inco-pat ibil idade), de acordo coa o disposto no Esta":uto da Ordem das Advoga 

dos do Brasil (Lei 4215).

Se prevalecer o desmembr ame-ito das vigentes funções cometidas aol

MinistériO Público Federal, notadamente para atribuir à Procuradoria-Geral da União

recém criada pelo artigo 175 e seus parágrafos do atual substitutivo do Relator ,o ed

cargo de representar em juizo a Llnião Federal, não é justo que os eesmroe do Minis:1

tério Público Federal hoje em exercício da função submetam-se à vedação quanto ao e~

xercício da advocacia, confome constante do artigo 179, §4!2, rr, C, do mesmo substi

tutívo. Ta.l, significaria alterar, eu detrimento de un regime funcional e profissio

nal perfeitamente consolidado, direito incorporado quando da assunção do cargo de "

Procurador da República. Não seria justo que o merrbro do Ministério Público rederal1

r

para continuar exercendo o meero cargo e a mesma função conquistados por concurso I

público, tenha de reroocí.ar ao exercício da advocacia privada e perfeitamente coroa

tível com o cargo e função públlca. Considere-se, ademais, Q..1e o Título X das Disp.Q.

sições Transitórias do SUbstitutivo ressalva, com espírito de justiça, diversas sit,!;!

ações de direito adquirido, a exemlc daquelas que se contêm no artigo 31 e parágra

fo único, referente à acumrjação de errpregos privativos de médicos.

A bem da justiça, vale registrar, ainda, que são inLmeros os Procuradores da

República que, sem prejuízo do digno exercício da função, exercem há longos anos a
advocacia, tendo, para tanto, contribuldO para a Previdência Social coro autôoom,
estando na expectativa da correspondente aposentadoria, além de haverem írweataco

seu trabalho e patrimônio para formação de sua banca de advcqado, Tudo aconselha ,

por conseguinte, a ressalva expressa de tal direito adquirido nas Disposições Trans1

t6rlas da futura Constituição.

Acrescente-se o seguinte inciso ae- Artigo 179, como inciso 11,

renumerando-se os demais:

u 11 _ Ministério Público Eleitoral. n

- Em cunseqüênc í a , acrescentar parágrafo ao mesmo Art igo 179, com

a seguinte redação:

fi § 52 - Incumbe ao s r-curadorcner-at da República, além das .!!.
tribuiç5es previstas nesta Constituição e nas leis,

chefiar o Ministério Público Federal e Eleito-ral
bem como exercer a direção superior do Ministério I

Público de-tunj ão •

, JUSTIFICf\TIVA

A emenda visa suprir~lacuna do substitutivo para incluir a in
dispensável nrevf são do Ministério Público Ele! toral, que oficia p!:.

rante as diversas instâncias da Justiça Eleitoral.

Além disto,conforme é da tradição constitucional brasileira

atribui ao Procurador-Geral da República a chefia do Ministério Pú

blico Elei toral.
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Oeputado YIYALDO BARBOSA

EMENDA ES24487-6
f!J
= ,.Ll["'.."lO/co.. l5SiO/sll.c:O.. ls!JÃa ~

Plenário

cr;~;'''~

IT/';j;p]

cativos do movimento de mulheres. Esta justa demanda, inclusive ac!!.

tada no Parágrafo üoãco do Art 318 do Anteprojeto Constitucional da

Comissão Provisória de Estudos Cosntitucionais, torna possível a

vinculação da dono-de-casa ao sistema estatal de seguridade social.

r.r----- Tl:ltTD/~U$TI"Ic:&Çio- _,

1

OLIVEIRA

257, para a seguinte redação:

INOcENCIO

Modi ficar o Artigo

PLENARID

CONSTITUINTE
~ ""...".•'"".. o""',,.,,',o -_

r.r T[l'TO/~USTIF'CAÇ..O---_------

EMENDA ES24490-G
l?
l:- Dê-se ao § 22 do Artigo 13 das Disposições Transitórias a se

guinte redação:

" § 22: - Aos Procuradores da República fica assegurada a opçã

entre as funções do Ministério Público Federal e d

Procuradoria da União. '",

EMENDA SUBSTITUTIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Art 13,§ 251.- Disp. Transitórias.

.JUSTIFICATIVA

Artigo 257 - A ordem social fundamenta-se no prim~

do do trabalho e na justiça social .

A enenda corrige a redação anterior do substitutivo, consid~

rando que os atuais exercentes do corpo e do título de Procurador'

da República não perderão nem o corpo nem o título, ficando-lhes 1

facultdo tão apenas a opção entre as funções do Ministério Público

Federal e da recée criada Procuradoria da República.

JUSTIF ICATIVA

Excluir a expressão It em busca dali que será sempre

futurosa.
Sou de opinião que o t ex to de Constituição deve avI

tar exp r es auêa não determinantes.

r.r-------------Tu:TD/~uSTrfle.\CiD _,

EMENDA ADITIVA

DISPDSI TIVO EMENDADO: Art. 60.

Plenário
p-;;~oo~

ts=f97E7]

INUCENCIO OLIVEIRA

PLENARIO

CONSTITUINTE

r.r f[XTo/~unIFle.o.ç..o_-_--__-_----_,

r-'''''''-Ipor JDeputado VIVALDO BARBOSA

EMENDA ES24488-4
tJ
(J

_ Acrescente-se parágrafo ao Artigo 62, éom a seguinte redação:

Substitua-se a expressão lIvoltado para'' por Ildest!

nado ali, no Artigo 258, ficando assim redigido:

n § 58 _ Ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem

o devido processo legal. n

".JUSrIFICArIVA*

Artigo 258 - A seguridade social compreende um co!!.

junto integrado de açcês , destinado a assegurar cc direitos

relativos 'a saúde, previdência e ass í stenc i a social, fina!!.

ciado, além de outras fontes, pelo Fundo Nacional de Segur!.
dade Social, Cansti tuido pelas contr Jbuj çoês compulsórias de

toda a sociedade e do Poder Público, conforme dispuser Le r

complementar.

Cu Lda-cse de exp t icitar na Constituição o princípio do

devido processo legal, oriundo da cláusula anglo-saxõnica "due

pr-neeaa üf low n , que é reconhecida e aplicada por toda a dou 

trina e a jurisprurência brasileira. Sua inclusão no elenco
das direitos individuais representará por certo um grande

avanço na proteção das liberdades públicas, que sustentado há

décadas por SAN TIA1;D DANTAS e CASTRO NUNES_

JUSTIFICATIVA

A expressão "des t í nado ali

do que "vo I tado p a r a" ~

mais própria, no caso,

r.r :.-- 'U;~.....IO/G"' .. '5S ..0/SUICOU1SS.Lo---------,

r.r T["Tll/~U$T'FIC...o;:;:O _,

Substituir B expressão U~llparall~11destinada

ali, no Artigo 268, f i cando assim redigido:

INOCENCIO OLIVEIRACONSTITUINTE

PLENARIO

EMENDA E524492·2

P

Plenário
~"'(""'~lll/ce"155i.o/SUICOUI:uio .,

EMENDA ADITIVA S
DISPOSITIVO EMENDADO: Art 25B, .Ir 12.

EMENDA ES24489-2
tJ Deputado VIVALDO BARBOSA

=- TExT"D/~usr'fler.Çio-----------___,

- Acrecente-se inciso ao § 12 da artigo 258:

" VIII - Contribuição da dona-de-casa sobre a atividade laboral
real izada no recesso do lar. n

Artigo 268 - A assistência social será prestada i!:!.

dependentemente de contribuição à seguridade social, desti

nada a:

:JUSTIFICATIVA JUSTIFIVATIVA

o reconhecimento do trabalho doméstico como a atividade labo
ral apresenta-se como reivindicação frequente de segmentos signifi-

A palavra "vo Lt.ada" não
redação Leq.í s La t.Lva ,

usual na boa t écru ca de
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CONSTITUINTE

EMENDA ES24493-1
tJCONSTITUINTE SILVIO ABREU

PLENARIO

EMENDA ES24497-3

t:
PLENARIO

INOCENCIO OLIVEIRA

r.r----- UXTO/JiJlITlfle,l~ÃO _, r.r TEXTO/JV5Tl"eA;AO ---,

Emenda n Q

A letra "c" do lnCISO 11 do Art. 139 do subs t i tut i vo
do Relator passa a ter a v i çente redação'

c - a c r i ação ou ext i nçâo de Tr abuna i s de Alçada.

ModlfJ.car a § 52, do Artigo 293, passando a ter a

seguinte redação:

Artigo 293 - ••..••.•••••.•..•........••..•• . .....

. .
Justi fie atIva

Somente os r r tbune i e de Alçadas têm nível de jurisd2:.

ção anf'e r i or ao dos t r abune i s de JustIça B, em ceccr r ênc i a I são cans.!
der ados , nesse s ent Ido , t r íbuna i s Lnf'e r i or es ,

§ 52 _ O cancelamento de concessão, cerro.i s são ou

autor i z aç ão será apr-ec i ado pelo Congresso Nac i cna L conforme

dispuser a lei.

JUSTIFICATIVA

A expressão "f r abune í s .ín re r Io r e s v , contida no te..:::,

to, poderia, entretanto, causar dubiedade, com fISCOS de Interpretação
de ab r anqênc i as indev Idas.

Daí, pois, a convfn í ênc i a de se pr-ac i s a r o alcance

Quem concede deve ter o poder de revogar essa cones!.

são. Ainda mais,e porque se trata de ato adm i n í s t r a t Lvo , só

deve ser objeto de decisão jucí i.c i.a l, nos casos de desabsdl.ê!l

c í a ,,"o preceito conforme d i spus e r a 1e1.

do da spos I t i VO.

PLENARIO

CONSTITUINTE INOCENCIO OLIVEIRA

~- 'tC1t'tQ'~"snFll;.lo.ÇiQ -,

çr;;;~''''-~

t:02;~~

DEPUTADO ALYSSON PAULINELLI

EMENDA ES24498-1

tJ

r.r------------- 'l'EUO/JU'Tlf'GlÇAO -,

EMENDA ES24494-9
fl

PLENARIO

CONSTITUINTE INOCENCIO OLIVEIRA

Substi tuir a expressão "por meio" I para "através 11 ,

no inciso lI, do Artigo 269, f i cando es s im r ed i qa dc r

Artigo 269 - ••••••••••••••••••••••••••• • •••••••

~ -I-- - pa r t rc Ipação da população, através dê organlz.§.

çoãs representativas,na formação das po Lf t i c as e no con t rq

Le das açoê s nos níveis federal, estadual e mun Lc i pa I

JUSTIFICATIVA

"At revés de " é -maj s p r dpr t o do que "por mei c de"·

EMENDA ES24495-7

tJ
~--------~~~N .. ~I~/.::C .. 15S.. 0f$u.co.. ,nio ____,

r.r------------- TEXTOfJUH"IC,t;Ç.iO ~

Suprami r a expressão "e da regional" do inciso 11,
do Artlgo 291

JUSTIFICATIVA

Absolutamente desnece s s ãr aa tendo em v i s t a a "pref~

rência r e q i ona l i z ação de produção cultural .. "

E!1ENDA N9 (.dl.tiv~)

DISPOSICÕES TRANSITÓRIAS I ít+&r
Acrescentar; ~k (.(U.ot&\..

Art. Dentro de 180 (cento e oitenta) dias da promulgação delta Conl-
tituiç.ão, o Preld.d~ntp. da Re.pública porá em oxecuçio um plano ôe prcte câc
flores.tal das naecentea e das bacias dos rJ.ossio Prancl.l;co, 'rcceneíns , Par

o.iba • Vaza-Barril (ou lrapirariga), au::un CDClO dar; dOI> rios ParR.n11panema, Iguaçu
e. UrugUAJ., e , em cnnvinJ.o com o Estado d. Santa Catarina, oIS do rio rtaja!,
visando ao desenvolvimento de adequada. politl.ca de l.:tl:igaçio, de correção
dos efeitos da intempérie, da FI:3.t2.ca da. D.&vegaçào e do cumpriI:1!!nto da pir..!
eeea,

Parágrafo único - No nleSIOO prazo deste artigo, o Executl.'Vo inl.cJ.a,rá pro
gressiva execução de um plano de I.proveitm:::ento dos pontal, naquel .. e em
outra.a bacias, em. que. ce.J8. poutve.l & t'lilt'l;nçio de ágtlou pluviais e do auta
mátlco plantio e cooservacão de mataa cl\J.arell com eepéc aes dai regiões.....

JUBtJ.ficnção

A emenda, embora temendo a acusação da elltar alongando o projett' de Conl'ltitui
eâe, pretenda, pela icposterllável va.a aonstl.tucl.onal, det.ermmnr provl.dêncl.n!5 .ti
nente. ao melbor aprove1.tal3D.t.o. - 1D.:l.l:ialmente - dos rl.oa e bacias fluvl.llJ.S indI
cado.. vê-ae, de.aa logo, • preocupaçÃo com o Nordelte, que, hi tanto tempo, vem
clamando pela exec.ução de utaa paliUea que lhi. tunutre um constante fluxo da âgua
Objetiva, aU1da, a emenaa, a execução de. aedadaa que corrJ.jam, de anteoão, 08 e
feltal da l.ntl!!mpérl.e a, por 1.510, aponte r1.OS sulinos.

Compreenda a emenda \1IllI. lIêrie de cbj e mvca c. eceee eatea, a alimentaçÁo dOI ri
beirinho5, que vÃo sendo prejudlcadoa pela lupreuão da pirace.ma, p01.lO ,11.& riiirea_'
não têm conaervado ac "ebCadinha," pela. qU&lI, out:DOr&. os peucs podiam atinglr
ai csbeceaxas dOA riol, para a desova.

c.'ooquanto atllbl.C10aA, • etDendâ preconu. medl.das de verdadeira .alvIlCi.o pública,
•• quai., naturllltDllnt., irio latido postas em prática dentro do. recur.os orc.mentá
ric&. L~1Lbre.... e qUQ: a FAO, RC 1912.. adve:rtJ.u que, den'tro de. 30 encs , a água l.ria
falt.r. defin1.t1va.mente, no Nordelte braslleiro.

l'inal~nte, i. precbo acentuar que os rio. bra.J.le.iros nio têm eeeecadc 011 devi
dos cuadadca, O precalto vlrá corr1.gir • 1AJuatl.CI., que se tem pratlcado, contra
•• 8uaçõel vindoura I • _Por fim, bc;m acentuar-ai!. que ~ emenda rllnovCl a preocupaçio I

r.r TUrOfJlI',..',c..çio--------------,

"IlTO"-------------,
OEPUTAOO ALYSSON PAULINELLI

EMENDA E524499-0

t:
Q~'~""~

cr;=i 9U7J
-JINOcENCIO OLIVEIRA

"".."'''"'''.,''".''"'''.''---~
PLENARIO

CONSTITUINTE

EMENDA ES24496-5
r:

supr inu r O § 12, do Ar t rqo 29.3.

JUSTIFICATIVA

Absolutamente de sneces s âr i o tenda em v i s ta o dlspo!.
ta no § 2º, do mesmo Artigo.

EMENDA ADItIVA N9 "'''''"'''''''''0 I
Direito. P01:Ltico8 - TITULO II - Capitulo V

Acrescenta.r;~ ec.u1<..l..,'

O Código Eleitoral di~orá, com ••varidade, .obra •• caJllPAUb&s d. pro-'
paganda dos candidAtol. coibindo, além do. gasto. exc...1.VOI, • publJ.c1.dade rui
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dOia .. aquela que a!eu .. fiaiouOlllia urbana, de qua Ioue.r mede proibida antu
d. a Justiça Eleitoral fixar' .. época adequada .. liomoIogar ai reapectival candi- ,
datural.

se, nut. in.tanta, ..lto .. prGMt. l'aforatlar o. hábito. DaCioo.aia • I. pro
_ta oter&e.r ã .ociedaeta ..lkora. iDltt'UllltUtOI p.ra o d......ol'9ÚleD.to d9 Par...

, re ~o cona ue cm& • pr a • euftrl._
I'I-r • "3" adotada. d••ato • coap~t'.ftlT.JI~J1J9xaQ dUo•• 4Ui ií .It'_

DEPUTADO ALYSSON PAULINELLI

JUI tificacão

adit!n

DEPUTAOO ALYSSON PAULINELLI

EMEltllA 119

PLEN~RIO

Ju.tificação

A••auta i o princípio tle 'Que nineuia poderá ••cu.ar-I. 4. cumprir • lei .ob a
ale'lç:ão d. não conbllci...la, haYaondo • pr••uncio d. corrah: 4itu.io do. texto. 1_
pia. Maverdade, poria, a l.i deY. '.1' pOlta, tanto quauto pOllr.... l, ao .lem::
ee de toda. ai palloa.. Quando le trate da ConltituicÃo ., ~tão, priu~!.l da
.,..r do :I.tado prccovft o aMS .aplo conhechl.uto.

Ao _nda t piração. .1.. ~ recOMn4ar UII& p%Daira iapre..ão volu-
ao •• do taxto conatitucional.dê.ce. ... ao pormenor lia recOMD4ar qu., para o futuro,
laj. el. republic.do, anualMutll, paio. diário. afiei.b, 4nic1...ute atuali••do.
!ato ., já incorporada. ai ..n4a. porvantura ~rCXIUllada.. tai .iMI dataiidna
quI .la fiaure, .. caráter pIX'IIal.ntl, 1),01 cataloloa telef""onicol, excelante a i
nicualivel v.iculo dc"dilua.o, JK1Í1 eati aCSllpra ao alcance .. toda. a. p.uo••
par. uma ,rOD.ta conaulta e, a.da, para o deafad..nto .. qualquar 4IÍvl4a. lIouY.
ta~o (1963 a 1966) .. que a Coutitui~io f'ipravA UI Una teletõu:le.... ;numa
época, aliá_, la que não Itra tão Irenda o nÚmero da teral.uit telefônico., como
hoj ••

Difundida pIlo. _io. ora reeOMndadoa, a Con_tituicio p••••rá a I.r, raalun
te, conhecida 4a todoa OI br.dleiro•• Conhecida, 'r ••peita..... lobrltlMlo, ...da.

•••

ral'ilrafc único - la edição do último 4ia útil 4. Janeiro 4. cada ano, OI

diário. oficiai. da União••01 I.tado., 40 Diltrito rederll, b .. cc.o OJ do.
Munic:ípiol que 01 pOliU'" utulpario o texto eoultitucional clnidaaent& atua
lha40 o qual d.yt.ra fiaurar. t._, .. car_tel: plra&D.la.ta, _ toda. aa li.
ta' ela a..inante. de tal.fODeI -

Dispoliçõ.. TranlÍtória.)-r,â-(~:x:
kr&lcontarJO~"-~:

Art. Prcallpc1a alta C011ltitu!ção, Q lodel:' IxecutiTO adotari prCYidineiaa
eficazea p.ra aua ..ia Ulpla dbulg.ção, utilisando-a. da leu. prÓpriol veícu
loa publicitário•• r ••PllCti.Val :L:natal.;õe. &rifLc." de IlOclo qua aI. po..a
.Itar .0 .1cULCe 4. qualquar COUIUlaa.

rer- TEUllIJl,I'fl,.Cl.ÇiO .,

EMENDA ES24502-3
[fl

(Aditiva).::;:u:-
TíTULO II - CapItulo,)l'
DOS DIREITOS POL!TlCoS ~ onde coub.r:

Ju.cilicacão

. A.I cuapanhal eleitoraia precisam Iler rigoroumente dileiplinadaa, sendo impe
t-acao coibir-•• n&o .penal .. ostentação de gucoI como, ainda, o h.ncll.ll:leuto da
propa&&ncla que. al.i... finonomia urbana a, ...pecia1'M.UC&, .. que. iniciad.& an
t •• da bomolçgação d&. t'upecciva. candid&.curas e tora da época fixada pela JUI

tiça Eleitoral. -S .deal...l .. campanha do cand1.daCo que, não tendo ainda .. lU" c~

dilUtura homologada, inicia .. lua propaganda em datru::ento doI damBie concorren
tes e , como é avidanU, ..te procedimanto deaprelc:Lgia 01 part1dos políticos.

Vir-s.-á. que o dllpodt!vo não praci.uria figurar no texto coouicucional, mo
na ".rdacla, •• preceito da tal natur.&& decorrer, apanas, d. lei ordinãria, cor
rerá o risco da Yer-lIe a.rg{b.do de atantlltór1.o ã Lai Magna. Do. resto,. propondo a
inclulão do prac6ito no texto m&1.or, a emenda não amplia o nÚlnaro de al:tigol j.í.
que .le poda fieurar COQO lubaidiirio d. dbpolitbo já exiatenta, como parigr.!.
fo ou alínea a no ..u lugar ad.quado..

Uma eleição ã ato c:lvico da que decorra elementar provid.ucia da. muita.
Atinente• .ã org.anb..çio do Par•• do t.tado ou do Hwrl.cípio.

Mão cleve, paU, e..e ato, da saior importância, conatituir em. elCZ1ento _
ele de.aorganizaçÃo do trabalho e da vida normal, n .•ão pelaI qual a ruliJ.acao
da efuçao em UIl di. normal de trabalho repre'mlta providência negativa.

lia Itália, ai e.leiçõe. se realbata aOI domin&ol_ Na Inglaterra, em dUI
cOClIUn., um & inte.rrupção do trabalho.

...
"Art. AI eleiçãe..&,pelo .ufrági9. popular, lerão realizada. S8m-

pra ao. daningoa".

EMENDA E824500-7

t!
= TtnoIJUSTlfle.çj;o---------------,

(SupreSS1.va)

DEPUTrDO r.LYSSON PAULINELLI

(Adltiva~I n
-.-~Q'"jJl[L I ~+'-'-= :!

DA ORDEM ECoNOMICA E SOCIAL ~ onde couber ..

EMENDA N9

EMENDA N9

'LEHA~la/cOlll"io/su'eO ...lssj;o _

PLEN<\R"D

O dl.SpOSltLVD vai abru: uma nova polêmica, como s@; não bastassem as muitas ji
e~{].sten tes.

A fusão dos dOJ.sl<<Estados já é COJ.Sll tr,anqU21a e nã.o sena conveniente tornar
se a agitar problema de tal natureza.

Justihcação

SUPRIMIR o artigo e respectJ.vo parágrafo iínico que admite a realização
de plebísc1.to, no Estado do Rio, ~ara que o eleitorado se pronunc1.e so
bre a fusão com o Estado da Guanabara.

•••

DISPOSlçOES TRANSITóRIAS1"1"..<.I.luJ.o-r

r;r--------- TufD/~unlfle...çiD--------------,

EMENDA E824504-0
l:

m TCIlTC/JUSTI~IC...Ç~O-------------_,

~OlT"--'02; 09/ 87

DEPUTADO ALYSSON PAULINELLI

...

&d!tin

Dhpoaiçó.. Tr.aodtóriaa I í~.J.Jo-Z:

kroacantarJ """d... ~:
.Art. D«atro d. 30 (trinta) di•• d. promulgaçoia d••ta Con.tituição,

o Pralidente da aepública daaiprã, e.1l cada Mini.teria, UII grupo d. tra.
balho inctmbido d. cou.olidar • lagialação, .'!W2dD • e.pecific. aplicaçio,
axacuçÃo ou fiacali••ção c!e Nu cUI:tÇrimanto por parta de cada ua dei••, ob
.ervanclo-Iea

I - e. rel.~o •• laia que iJçonbua ••ua aplieaoao, axacucão ou fi.
calba~o por parta da _b .. UJI Hini.birlo, o. r.'pact1voI ,rupo' d. tr&=
balho deverão articular-.e de .,do que o projato da cena lidação .aja apro
vado por todo. ai.,;

11 - u. con.olidacÃo d.terminada por e.ta artit;o ter-ae-Ã a. vi.ta •
raducão elo nÚII.uo da laia. "c;rato. ao .inb:lo pour.,.el, atendida a conexão
do....untoa;

111 - o côdilo Cbil • OI d._ia" &II f ••e de aprlciação 'Palo Congre..o
llac.ional. tlrão a aua trwtaçi.o ~x.tint_a,~ ",olvendo o. rl.pactivoI projetoa
.0 Kinbtirio da JUltiça para lua total reformulação atendido o diapolto
ne.te artiao;

IV - .. con.olidação daterminada por •• te artigo d.yerá eltal:' ancerra
da •• 12 (.a.a) e, dentro dene prazo. o Praaidente da hpÜblica, q.uanto
aOI projata. q,u. cada IrtlPO da trab.lho for concluindo, diliaanciari .eu
ancwn!wlento ao Congr•••o JfaciollAI, que, am igual prn:o, deliberará.

= Tu.TO/~unlfle-çio_--------- _

EMENDA E824501-5
["J

JUltifiuçio

Há uu. queixa pnara1bada & nlplito do exe...i",o núuro de lel., USA' atra..
r-1andD ., QUtr••, 81I:btanta. DO Plr.. Ju!s••, adyo,adol, cDnhltor••, parecI
d .•ta. &ia toda. a. repartlçõ.a • "tidaelel e.xpert..ntaa ..ardadaira ansüatia .......
tla a.,r. qua lhe. caiba ••tuür qulquer ...unto le,a1.

Acrescentar:

Art. O trabalho no serviço público e naa atJ.vídades prlvadas nio
'será lnterrompldo, por ato oheial, pela BuperV'eniência de fatos decor
rl'mtes de luto, ga.la. ou,' ainda, para celebrações de qualquer natureza.
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§lQ - sgc Eer redca anter-ruptnvcs do trabalho apenas os d1.3S 19 de
janeiro, 61} feui1 da Pa1.xão, 7 de setembro e 25 de dezembro, vedada a ~
pl1.ação deste número, ainda: que por leis ou quai.squer- atos redereae , E!!
taduads ou mumc Ipaas ,

§2° - As comemorações de outras datas, além das enumeradas neste
artigo, sejam elas c Ivrcas ou re Hgroaas e eventos de qualquer natureza,
serão feitas sem prejuízo do normal exe rc Icac do serviço púb l.acc e das!
t rvddades privadas. As eleições serão ree l i.aadas sempre aos doml.ngos.

******
Justif1.cação

g mui t.o elevado o número de feriados e datas que se lbErn equ í parem, interrompen
do, a cada passo, as atnví.dades ptib Lacas e as empresacaat.s , Grandes siio os trans=
tornos que esses haarcs representam ao desenvolvimento do Pafs e aos anee reaaea
peasoars dos cidadãos. A emenda procura reduaa.r tal número a apenas quatro, gali
entando que dois feriados são c.ivis e dois reh.giosos, sem dúv ada os meds S1.gnl.fI
cativos, na confcmudade , até mesmo da tradição. A emenda não proíbe outras come
moracôes; antes, estnmuIa-as , mas sem a danosa interrupção do trabalho. -

O prrnc Ipao de auecer rdade que a emenda reflete é evidente.

•••
Ju&tificação

A Feder.cÃo compreende o. E.tt..ados. não o. Município., a, auim, se aqueles
compete votar 8 promulgar a lua própria ConstituiçÃo, não ee podará At.ribuir •
cada Município compatineia para expedir a .ua própria Lei Oraânica, como í.maSi
Da"'. o art. 62 do projeto da comialão de SíatelUtização. -

t da se compr••ndet que, l1.Il. .ua grande maioria, o. Hunicipio. não te!X'Ão ccn
di,õa, para ad1tar a ,ua prÓpria 1.i orgânica - que não • wu. "C011ltituicio 
Municipal" - por motivol óbvio.; iJ'iAm el•• adquir1r. a .l.~.do preço. o ne
cal.ária modelo, ó qual, naturalmente, lujeito a altera,ãe. qua poderiam dafor
UI' o trAbalho, quebraria .. unicidad. de inltrumento tio Úlportant.. Não. d!:
1D&il l.mbral:-I. qua, apá. 193G, uma da. conqutat.a da leal.l.cão fora a unifi
cae:ão do. código. da pracas.o civil a parial, ~didal q\I4I, raciona!., tanto al!
narUl a tar.fa do Süptemo TnbunalFadaral, alu da ha••t COI1tribuído para a u
nifond.za~o da jurhprudincia.

DEPU,ADO ALYSSON PAULINELLI

PAULINELLI

(sublititutba)EHIlIlDA N9

,u.".""'I:>/C;~Iol\$~i.o/cU&eololl$~;;:o- --,

f!l PLENÁRIO

~ TClCTO/~U5TI'leAçlo--------------l
PLENÁRIO

= ttxtO/~unl'reAç40 ___,

EMENDA ES245D5-8
[!J

EMENDA N9 (eubat ruut Iva)

Da competência da Va.ião

Art. 31 - Subs r Lttur o n9 ~pelo seguante e

XIV _ orlllmiau e mant.l: CI lenleol oficiaia d. 't".siatro empr...rial.
d••stati:.tica, ,e0trafia e cartografia, de âmbito naeional.

DOS MIlNIC!FIOS

"Art. 42 - O número d. vare'dor•• de cada cimar. Municip.l .erá variável,
t:.oQ!\<fog.:t'IOt. diapuller • l.ei Orgânica do. HunicipioB votada pela Assembléia l.e
.b1&tiva. não podendo exceder a 33 (trinta a três).11

...

DEPUTADO ALYSSON PAULINELLI

(.ubstitutiva)

DEPUTADD ALYSSON PAULINELLI

DOS MIlNIC!FIOS

_IDA N9

JUltificaçáo

.l emenda pretenda uniformizar, com o .00 civil, a dura~io do man~to dos pre
faitol, de. mod.o que I. tranlição le Opete, nmpxe, no dia 19 de jauei'l'o do ano e.
que terminar o mandato expirante. A regra propolta fac:i1:itarÂ a prestação de eon
ta•• impedirÁ que o Orç.a.mcnto novo .ofra a erosão decorrente de providincia. do
prefeito cujo mandato. como or. ocoxra no ca.o do. Governadora., t~I'lDine em qual
quer outro dia do exercício. g verdade que, já agora, o. mandato. terminam no
dia 31 de dezembro. l'tSSra que a emenda quer cotl.ervar. Cogita, ain". a emenda.
• obnrvÃncia. da maioria ab.oluta quando da e.leição.

...
"A:rt.43 O Prefeito, o Viea-Pt:ef.ito a oa Vareadot:•• sarão al.ito. atá
noventa di •• anta. do termo do mandato do. antece..ore., para UI!. p.río
do d. 4 (quatro) ano., que terá início no dia 19 de janeiro 8ubaeqUente,
observado, quanto aos dois pn-meiros, o que esta COD6tituição dispõe.re
lativamente à maiorJ.a abaoluta, para a el.leão de Governadore•• "

A uenda defere ã Lei Orgânica dOI Htmicípio., _ia tlwvel, a atribuicÃo p.
ra a fixação do número de vereadores de cada. câmara Municipal e, além dilUO, limi
ta o máximo a trinta. • tria. Há ronícíp10', como ocorra aind& hoj e, que, realmen
te, não compo-rtam awludo número de v.readore.. -

EMENDA ES245D8-2[:J .

= TCxTO!JUsrl'ICAÇ,i,o---------------,

Ju.tificacáo

Propõe 11emanda a tederalização d. alguns IlServi~os qu. Iomt.nte dtVUl ...-r exe
cutados pela União - entre elu o atual lleliltro do COIDércio.

CODO •••ab.., hoj., .... R.eeiltro do C.rcio • u.rcido pala. Junta. Comerci
ai., titulare., U1Ibé., den. d.notD.ina~ü.o terrivelmant. anacrÔllica. .A. inltitul
cio Ya do Império, ü um teço ea que a indultrial1saçio ainda aio Iur,lr. a,por
1110, ai dual exprellõ" I. eonfinaram na indicacão, evidentemente praterita, d.
q~•• repar;icão incumbid& d. ~r laeidmidad. ao. ato. d. CQQ.t1tuiçÃo, altara
çao, extineao de .Jlpr•••• eCOD.õmi.ca. ,contÍDU&II ••ugerir UM idiia da que a. Jun
ta. Comereiab 'OUlellta arquivam papéta d. interaua do c_reto. -

Por luo meamo, ultimamente, a prÕpri. ezpr...io "R.••lltro do Comércio" telll da
do lusar a uma indlca,Ão uh mod'rtl& • c:onlentin•• c:om a. blpta. incumbência. 
dt......niço, cuja .b..i.o eO't't.lponde àa de um ca-rtÓ1:1o pri'Yativo das ~mpre'" •
,oci.dada. aconômica., - bco i blbtro !mpr•••rial.

lo momento, a. Junu' CDmel'clãIa ..eco iõb dupla jurhdieãos adminherativamen
ta; ••tão ineluidaa no âmbito "Cadual, onde ral'r8:untam uma axcr.,cincial do po1i
to de vbta técnico, no qua r..pait« .. correta aplicacio da legit:lacão anio lub
atida. à dbciplina do Hinbtério da Indú.tria a do Ccnoércio, atrav';,'do Departi'
SDlnto NaciOllal do bebtro do C.rcio (D.NKC), denominação, ..ta última tam•• 
ultrap....CÜL. g tt.Dlpo de corri&it-.. a anomalia, tudo mdic:atldo que, p;la 'U4 na
Cur..:•• ,AlC:a. finalidada•• o kabtro lmpr.tari.&l fique lob • ÚDica .upenbáo 
bderal, aaora c:.oa a dJ,nominacÃo de i.eaiatro !Dlpreaarial.

! evidente que, n& tr.nd~io, o Cavemo Federal, a.,l1mÚldo • uclu.iva direcio
• xelEon,abilidada do laliatro !qJruarial, .; a..1m, tornando-.. nnbor da. inl
tal.coel atuai., indenbe oa lltadol peta trandaçao da' f..ã....ial. 1DÕveb e maia a
q..uipamento. da. atuaia Junta' C~rciab. Em luzar delta•• a tJa.tio t.ria. nOI E.=
tado. D.l.cacia. do bebtra re ..r1a.l Coai outra •• trutur. -.mOi e

•••

EMENDA ES245DG-G

fl

PLENÁRIO

DEPUTADO ALYSSON PAULINELLI

DOS MUNICÍl'IllS

J<KENDA N9 (Aditiva)

= TUTO/~uSfIFle"ç4D--------------,

EMENDA ES245D9-1

I:
f:J

EllEllDA N9 (modificativa)

DOS MIlNIC!PIOS

la. p.rte: Modificar o preceito que cogita da Lei Orgânica do. Municípios paras

'IArt.-4J _ O MllOicípi.o reger-ae-Ã por lei orgânica, votada pelaJl
Âs.eJnbléia. Legisla.,tivAs, .tendidos os princíp1.o. utabelecidol
nesta Constituição e p. do re.pectivo Eltado, .. especial o. le-
lUinteas 11

= H:JttO/~U'nfte..çlo--------------..,

2_. parta I

Em eon..qUitlCia. modifiear diapo.it:ivo que, DOI iteOI do artig•• ta
nham conotação com o "capue":

1 - expedir, priorita-riamente, a lei orgânica dOI Municípios e
legidar .obre •• matéria. de sua c~petêDCi•••uplementar & l.gh
lació fd.,al ..."untou de .~u iutc.t:c."l..

Acrescentar, onda couber, .. te item ellclar.cedor de uma da. competências do
Hunic!piol

Art. 45
"n9•• IX lianter a J..dentidAde histórica zelando a conservacÃo doa

<peapectivoa topÕD.imaa que contem maia de um aecu1o ll
•

•••



946

Ju.titieaçáo

o Inltituto Bruileiro de Geografia e E.tat.!.t:ic:a - IBC! - há qUI.e cinqUenca
anOI, v.. realizando uma ingente, lU' merltól:ia. tarefa, no que diz respeito â e
liminação de denominaçõe. repetitiva. dOI Municípios, tendo connguido excelen
t •• relutcadol neue. trabalho 'Aneadof e racional, a de.peito da. dificuldade.
experimentada. e ruiatênc:ia. encantrada. em muitol del.. , ob.tinadol, tanta. va
S.,, na conlernçÃo de duignaçõe. conflitante. dentro do prÕprio Eat.do. -

! um trabalho que deve .er pruervado e, pt'eci.amente, para que, Ilentindo-.e
alforriadas pala nova constituição, Telha_ reivindicaçõ.. 11.&0 te rucendam, ••
..uda cuida d. incluir n& competincia do. próprio. Município. eu. vigilmcia .....
C!:cntra .. retOlUda da dteraçõ.. de topônimo•• Exemplo.: Cuia., no Rio Grande
40 Sul, PU,IOU a ur Caxi ... do Sul, porque, no Maranhão, UII. município hcaenag..
7:a o patrono do Exército em data antenor; em Minai, para nio haver repetiçáo
do topânimo fato. - maia antiso 110 Elt.do da Paraíba - município da igual nome
pcnou c ser r_tol de Min... Aiada _ Mina., Pedra A.ul tOlDOU esee nome, em.
1943, porque Fortaleza, de.nomina,io primiUva, já bath."•• capital do Curá•

.Ainda reeeaeecente , •• popula,õea de Ponte Nova. Ubá, embora li.engeada. pe
la lembrança, ponder.taxa que haveria aconvenient.. de ordem pr.it1.e&, 18 ai 6U~

l!Jl-t~as' deaoai~,õe. fo ••• alterada. para !filtoa Campo. '. Ar! lano.o, -respe
ct!'Yamente, e, e provavehlente lato, que tera impedido .. mudança do noma da P._
trelina.

; J ." T i ~. I I, A T I _. A

Ú ~t.'~") 1) ;,'Jb'tTtUtl"<1 dt sc r r.ntna d5 ent toeces s indrce r s , Lonc~

oendo tt a ta'nentc '1'"~rt~nLla'10 entre ç.:. dos tiabal hadot e s e dos empregadores.

Tratando-se .re '"'~IJ"I 1""'lr.-111JentICO.> pr inr Iutcs , funcces e f1nalluades, a

cons t iru icec nd) 1t..J~ e:t,lt'l-'le !;:~l ,ilfelcní ·cII,.Oes. o que P01~ s t jus t tf ica a e

mande ora d(Jt;- ,.~. I.

EMENDA MODIFICATIVA

= T[J(To/~uSTlnc:o\çio-- ___,

DEPUTADO ALYSSON PAULINELLI

Dispositivo Emendado: Artigo 24, inciso lI, do Título X

O inciso II do Artigo 24 do Substitutivo do Relator
passa ter a segu inte redação:

Art. 24 ••.. _......•..•..•..•..•..•...•.....•.....••.••.

II€xtinguir-se-ão, automaticamente, se não forem rati r!
cados pelo Congresso nacr anal até a data 31 de dezembro de 1988.

JUSTIFICAÇAo

PLENÁRIO

EllENDA n9

EMENDA ES2451O·4
tJ

no Dbtrito :r.deral • do. 'l'anitário.

SubstítuJ.r os ar t • 47 e.'1& pelo seguinte:

Art. A l.~iaporã lobr. a orsanbaçio aclminbtrativa • judiciária do
Diatrito raderal e dOI Te~itório••

119 - Caberá &0 Senado di.cutir • votar projato. da l.i lobre matêria
tributáru., orc••ucãria, ••rviço. públicoa a peucal da adJdniatr&cio do
Dhtrito ladaral.

No nosso entendimento, o atual SisterJIa Tributário deve
vigorar até 31 de dezembro de 1988. E sendo assim, os Fundos existen
tes compõe este sistema Tributário, portanto, torna-se incompatível
passar para outro, haja visto que, a nova const j.t.uLção tratará de
forma diferente as normas que regerá o sistema Tributário~

Por esta razão justifica que, o prazo para r e t Lf'Lcação
pelo Congresso Nacional, não deverá exceder ao prazo estabelecido pa
ra entrada em vigor do novo Sistema Tributário ~

Por isso, auguramos Que a lucidez do i lustre Relator e
dos eeunentes constituintes aprovem a medida ~

. 12~ - O GO'....m.dor do Dl.Itrito 1.dar~1 .. o. Govemadore. dos Terntó:-
r101 Jerao ucae&doa p.lo Pre.ideni. da t.epubliea, depois de aprovada ....co
lha pelo Senado. -

Juatificação

,~i.J,.J-c-g:. _
Acrescenta-se ao subsmcut.ivo do Relator, nas da spos i.çoea trans].tõ
r aas , o seguinte d~sposltivOJ.Q"'\f\c1.Lc.~~.

Art. 05 empr-âs tn.mos compuLsôt-aoa que não tenham ~ido re!gatados inte!
rarnente na data da promulgação desta Const1.tu1.çao, serao devolvidos
com Jur~s e correção monetárl.a na aposentadorl.a, morte ou :Lncapacata
ção para o trabalho.

EMENDA ADITIVA

_____ ,.EltTo/~l.o5Tl~C~Ç...o ~

JUSTIFICAÇÃO

A medida aqui proposta, é da mais absoluta )ustiço;.,d!.
vendo figurar no capItulo das dl.spos:Lções constitucionais transitori
as da Carta em elaboração caso venha a ser acolhida pelos nossos ilu!!
tres Parlamentares na Assembléia Nacional Constl.tuinte.

Em verdade, o Brasil tem apresentad~ um dos mais ~le
vados indJ.ces de intervenção do Estado na vida economJ.ca do c3.dadao ,
seJa através de impostos, taxas, emolumentos, seJa por meio da l.nsti
tu~ção de empréstimos compulsórl.os, "l.uma cobrança em cascata, recain-

do sempre sobre ~e~:ae~~~~~dod~o;~~r~~Sc~~a~i~:;~~S~ugerl.do de norma
constl.tucional, os emprésti~os compulsórl.os que não tenham Sl.do res~a
tados, integralmente, na data de prom~lgação da Car~a de 1987, serao
devolv1.dos com Juros e correção monetarl.a por ocaSl.ao da aposentado 
rl.a da morte ou da incapacitação para o trabalho dos contrl.bul.ntes;

, Trata-se, sem dúvida, de medida absolutamente necesa-
ria, Jd que o poder do Estado de fazer e desfazer, de_por e dispor ,
não pode sobrepor-se ao interesse indJ.vidual do cidadao, que, no cas
específl.co do Bras1.1, vê-se obrigado, presentemente, ~ dar entre qua
tro e Cl.nco recolhl.mento do imposto de renda, o que nao pode ser ad
missIvel.

0\1•neJ "(." do i tCI!! í.

a ~rtlgc .!UJ. Hem 11, 81 ínea "c" passa li te-r d segulnte reddçao

Art 203 l vedado

...
A aunda pratenda que ... 1U.nteuha a 'Yineulação adrainiltrativa do Distrito 'eda.

r_i .. do.a rerritôrio. c:.ca .. t'lluo. -
lIada ..ia i, •• _.nu, 40 'lua uaa tran.eriç,io do ptaceito atual, ClXl. • ~ica

alteração ret.rent. i prévia aprov.,io, paIo Sanado, do nome do. Ca'r_rnador••
do. Territôrio.. tal Coa0 ji Ii diapõ. e. relação ao do Diattito Federal.

xio •• ju.titlca, cc:.o .. t8: propalado, oul:orpr &Utonoala ao Diatrito reda
rala ...da lI.oGov..me da União, o Município Keutro de outrora não poda tar 809ar
DO autÔDOIlO, por .otb9...ia do qu. óbYio.. eoarent.meate, d.v.r-..-!a, então,
plaiteu-M 1IUa1 lutUI para 01 tarritôriol, pob 'lua todo •••tio 'D.& _Ima eata
goria de .ur!ta dependincia do Governo J'.daral. S. rerritório. nio devQ 
..r autóJ:1OII4)', UUOI, .mda, o Dhtz:ito l.der.l, tub" um Território de ••peei
fica aiaA••

qu.. conetruiu. BradUa foi o GoYarno "adaral, que da.pend., para .ua .-nuta
çio,. ÚIportãnela b_1a. aupc.rior ã. rmlda. local... -

'fic. bela o knado !alialar para Q Dhtrito radaral, que o f •• da .ado .óbrio
••ufie!mta, .... iufluiocia pamieio•• d. aiÚdoe int.re•••• pe••oah.

~ND~ E~.?4511-2E'._ DEPUTADO ALYSSON PAULINELLI J
L_..--=-_____ _ . .1

P
I

Instlttl1r lmoústos 50bn'

b)

~}tl 11110010, lenda ou SP\'V1ÇOS dos partldns POlltlCOS,

.'1 l'Jsl/e ,U1S fundc'Il".)I:o'S, das entldadec; 51ndH.â.1';;'

f,1~ "'~:lt J'coes I.. t~dllL,l';M e'!'? HSl$tpncla sO::lal

,el tlloS 'lJt1yt.l~.·b el"ahs C>:> \POU';ltO$ da lel~

~RIO

EMENDA ADITIVA

Dispositivo Ernf"'ldado: Artigo 234, inciso 1, l



o inciso l, do artigo 234 do Substitutivo do Relator, passa a ser
assiM redigido:

Art. 234 .••..•..•.....•...•.......•..•..•..•.......•.........•..••.••

1- A pesquisa, a comercialização, a distribuição e a lavra das jazidas
de petróleo e outros hidrocarbonetos fluidos, gases raros e gás natu
ral, existentes no territ6rio nacional;

JUSTIfICAÇAo

o monopólio da pesquisa e lavra do petr6leo e seus de
rivados estã intrinsecamente interligada ao seu transporte e sua co
mercialização.

Aliás, ao se buscar essa compatibilização outra coisa
não estamos a fazer senão convalidar dispositivos já consagrados e
imanentes a Lei 2004/53 reguladora da espécie.

EMENDA ES~4515-5

[!JCONSTITUINTE JOSE MAURICIO

r.T ~Lj;....I"o/cOW1" ..ezsueee..ln,ia

~---------_--_TE.IlTD/~lI,;r'fIC.ÇS.O------------

EMENDA MODIfICATIVA

Dê-se ao § 22 do Artigo 228 a seguinte redação:

Artigo 228 § 22- nAs empresas públicas, as sociedades de economia
mista poderão gozar de privilégios não extensivos,
às empresas nacfcnatsv ,

JUSTIfICAÇAO

A redação do parágrafo configura uma limitação improce-
dente, ao querer equiparar uma empresa eminentemente nacional, como
são as empresas nas quais o Estado possui participação, com qualquer
empresa do setor privado, onde estão incluidas 3;:; estrangeiras: A. al
teração proposta equipara as empresas estatais as empresas pr-Ivadas
nacionais 00 Que tange à concessão de privilégios fiscais.

Tt1t10/~U$Tlf'C'J.çio--_~>-_---------,

MENOA MODIfICATIVA

o inciso 11 do artigo 275 do Substitutivo do Relator
passa ter a seguinte redação:

11- prover apoio supj.emet.ar ao ensino fundamental, a
través de construção de centros Integrados de Ensino Público, com tur
no único, e programas de assitência gratuita ao aluno de material d!.
dática-escolar transporte, alimentação, assitência médj.co-odontológi
ca , farmacéutica e psicológica.

JUSTIFICAÇl\O

o inciso 11, do art. 275 do substitutivo do Relator, qu
dispõe sobre o auxilia suplementar para prograKlas assisteR::iais de en
sino, no n05SO entendimento está superficial, pois não especifica cor
retaeente , como serão alocados estes recursos. Assim sendo, resolve
mos apresentar esta Emenda, visando garantir de forma nítida e cris
talina a maneira pela qual esses benefícios devam ser empregados.

Como a educação primária para todos é dever fundamental
do Estado Democrático com o objetivo de eliminar as desigualdades so
ciais, estimular a mobilidade e democratizar a sociedade.

Nos países subdesenvolvidos .. como o Bras.í.L, onde há
milhões de menores carentes, portanto destituidos de condições míni
eas para o aprendizado. O Estado tem o dever de assegurar às crianças
a alimentação, assistência médica e odontológica e UI1l sistema de en
sino em turno único, para possibilitar a todas as crianças a opnr tunã
dade democrática de aprendizado. -

Este investimento do Estado há de recuperar para o
País milhões de crianças que, de outra forma, abandonariam os estudos
nos primeiros anos e iriam, no futuro, engrossar as fileiras da marg!
nalidade ..

Não basta construir escolas públicas tradicionais. As
estatisticas demonstram a infrequéncia e o abandono da escola pelos
menores carentes. Com o Centro Integrado de Ensino criam-se condições
para transformar as crianças brasileiras ell cidadãos úteis a Pátria.
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Oá nova redação ao artigo 248 do Substitutivo do Relator:

Art. 248- Os imóveis rurais de área cootfma ou =aescontírua ~rior a 50 mó
dulos inexplorados e os que se encontram em propriedade, cujo titular
exerce outra atividade econômica concomitante com a agrária, serão de
sapropriados, por interesse social para fins de Reforma Agrária, atr~

vés de sentença declaratória.

JUSTIfICAÇAD

Vários países têm elevado a condição de vida das popula
ções rurais COIJII substancial aumento da produtividade agrícola, atra=
vés de leis que definem claramente a propriedade da terra.

No Brasil, o problema fUlidiário foi sempre deixado de
lado por parte dos governantes fazendo com que aumente a cada dia os
"bolsões de miséria" no campo e nas cidades, com pessoas vivendo em
condições as mais indígnas.

Como a Reforma Agrária são medidas que tem como objeti
vo precípuo elevar o nível de vida das populações rurais com reflexos
positivos para toda sociedade aumentando a produtividade agrícola e
acabando COlO o "EXQDO RURAL'" que hoje enfrentamos, torna-se necessári
a uma tomada de decisão em torno da modificação da estrutura agrária7
caracterizada no nosso país" por latifúndios e imóveis rurais sem abri
qaçãc social e que, se encontram em mãos de pessoas que não tem como
atividade primeira e única a produtividade de fins agrários, com isso,
não se interessando pelo cultivo da terra, utilizando a mesma, com
o único fim de exploração financeira.

Um País de vasta extensão terrItorial como é o nosso e
de terras produtivas s6 conseguirá Utn desenvolvimento econômico e sa
cia)., se resover modificar sua estrutura agrária, pois, não é mais
possível conviver com a dicotomia de que sendo o Brasil a oitava eco
nomia do Mundo, esteja ao mesmo tempo, entre as últimas nações subde
senvolvidas do planeta no aspecto social. l:. preciso portanto, garan
tir no texto constItucional o dIreito a terra para quem nela trabalha.

_______ TI"XTl)/J1J!iT
1
f tC.. "il,l ,

EMENDA MODIfICATIVA/ADITIVA

Dá nova redação ao .item lI! do art. 212, e acre5centa-5e~arágrafOJl
~~ "}l.t-l1. ... l1-\.l....t.\."'" c",,,,,",o §1~II"\l.u.v""'I,..uH1diJ-~ co..~v...l !t"'! -LW,-,IJ."IÚ

Art. 212 •• ~ ..•... _..••.• ~ • . . . • . . . . . . . • . . • • . • . • . • . . • • • • • . • • . • • • . • . . • • .• .
III- Vinte e cinco por cento do produto da arrecadação do imposto so
bre one r-ações relativas à circulação de mercador.ías ,

§ üní.co-, As parcelas de receitas pertencentes aos Municípios, mencIo
nados no inciso 111, deste artigo, serão creditados na proporção do
valor adicionado nas operações relativas à circulação de mercadorias
realizadas em seu t.er-r f t.ôr-Io , sendo o valor adicionado definido em
lei complementar.

JUSTIfICAÇAO

A proposta de modificações de dispositivos componentes
do art. 212 do 5ubstittutivo do Relator, visa explicitar de imediato
os critérios que deverão nortear a transferência, pelos Estados, da
parcela de arrecadação do imposto sobre circulação de mercadoria, con
forme estabelecmos no item 111 do citado art. 212. -

Não há justificativa para que a Constitução fixe que
75X (setenta e cinco por r-ent;o ) sejam calculados com base na propor
ção do valor adicionado nas operações r-eaj.t.Ivas à circulação de merca
darias e deixe que os restantes 25S venham a ser transferidos com
base em critérios definidos em lei estadual.

Ora, tal medida somente prejudicaria os Municipios pe
lo retardamento na transferência de uma elevada parcela de recursos ,
além de deixá-los totalmente aprisionados aos interesses dos governos
estaduais. A hora é dotar os Municípios de autonomia plena .. capacida
de de gerenciar os inLimeros problemas locais, e não de perpetuar a
dependência a outros poderes.

Por outro lado, o valor adicionado representa um fato
econômico e, como tal, constitui ainda o melhor critério elft que se
deve basear os cálculos reIat ívus a essa partilha tributária.
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EMENº~~ES24519~ _"'0< _

[1;NSTlTUINTE JOS( MAURICIO ~

EMENDA ADITIVA

Acre~çenta-se ao Substitutivo do ae Lat ur o seguinte dispositivo) ....,...-vO

Qa'F-k~ :rn.,~-r-<!~n::./av.à-o- cú'-"-C<A
Art. - r:. assegurada a proteção, conforme a lei, as entidades esporti
vas, de lazer e culturais, bem como seus respectivos integrantes, à
participação na renda decorrente de transmissão ou retransmissão aud!
ovisual de eventos dos quais participem.

IV- Regular a criação do Conselho de Representantes dos Municípios
ao qual caberá acompanhar o cálculo e a liberação das participações
e das parcelas de seu interesse, previstos respectivamente nos ar-
tigos 211, 212 e 213.

JUSTIFICAÇIlO

A proposta de Emenda justi fica-se na medida em que
se torna incompreensivel que os Municípios estejam representados para
acompanhar o cálculo e a liberação das participações na esfera da un!
ão e o mesmo não aconteça no âmbito cios Estados, principalmente se le
vado em consideração que as transferências efetuadas pelos Estados T

constituem, na maioria dos casos, a maior fonte de receita dos Munic!
pios.

JUSTIFICAÇllo

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 108

O Artigo 108 do Substitutivo do Relator, passa ter a seguinte redação

Art. 108- Aplicam-se aos Tribunais de Contas dos Estados, dos Munici

pios, do Distrito Federal e aos Conselhos de Contas dos Municípios

em suas respectivas jurisdições, as disposições referentes ao Tribu
nal de Contas da União, conferindo-se aos Conselheiros os mesmos di
rei tos, vencimentos, vantagens, prerrogativas, garantias e impedimen

tos dos Desembargadores do Tribunal de Justiça do Estada.

p:r=;""'''~P Q T

tJPLENARID

EMENDA ES24522-8
f?C~NS~ITUINTE JDS( MAURICIO

JUSTIFICAÇIlO

E. preciso que a Constitução ponha um fim à exploração
dos artistas, cantores, atores, dos clubes esportivos e dos atletas
por emissoras de rádio e televIsão, os quais nada recebem na transmis
são ou r e t r ansmí s são de eventos dos quais participa. e que são, em
verdade, as únicas atrações, tendo em vista que essa programação nada
mais é do que simples reprodução audiovisual do espetáculo.

Entendemos que a adoção da medida aqui proposta repre
sentará substancial acrescimo de receita p r Iric ípa Imente para os clu
bes desportivos, que, como é sabido e ressabido, lutam, hoje, com in
gentes dificuldades, encontrando-se mesmo, a imensa maioria deles em
situação pré-falimentar, jã que suportam onerosas folhas de pagamento
mensal, além de arcar com gratificaçiies, "luvas" e várias despesas ,
em função de assistência médica, hospitalar, ambulatorial, social, ao
ministrativa e alimentar que são obrigados a prestar aos atletas que
mantém sob contrato.

O mesmo acorre com o que se convencionou chamar de "pu
blicidade pirata", que consiste na exp Lor açãn de espaços dos estádios
e ginásios ou locais onde realizam os espetáculos para colocação de
mensagens publicitárias, que, por sua vez, são tras.itidas pela ima
gem das emissoras de televisão.

Trata-se, sem dúvida, de gritante injustiça que precisa
ser urgentemente reparada, para o que.. contamos com o exclarecido apo
io dos nossos pares na Assembléia Nacional Constituinte.

_~ .. t)(rO/Ju ..rF'e~çÃo---------------

EMENDA ADITIVA

Acrescenta-se ao Subs t í t.ut Lvn do Relator o seguinte dispositivo) 'V-"'O

QP..~4S..C:J..I"'-;J-U;;...n:,C"''''~L'v.-.-C>vL
Art ... E vedado aos Orgãos da Administração direta e indireta da
União, Estados, Distrito Federal, Territórios e Municípios executar
qualquer multa de qualquer origem, sem antes ser assegurado ao cida
dão ampla defesa em Juízo.

A proposta em tela objetiva uniformizar, em todo o País,
a jurisdição, a competência e as atribuições das Cortes de Contas dos
Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, impedindo que cada un!
dade federativa trate a matéria de forma diversa na adanat.ação das
Cartas Estaduais.

A equiparação proposta no texto constitucional I'ederal
guarda consonância com o que ocorre, atualmente, entre os Ministros
do Tribunal de Contas da União e os Ministros do Tribunal Federal de
Recursos e, no anteprojeto da futura ücnat Ltuãção , entre aqueles e os
Ministros do Superior Tribunal de Justiça.

JUSTIF CAçllD

E sabido de todos nós, que as formas de imputação de
raul.tus aplicadas por diversos Orgãos da Administração Pública, sem
dar ao cidadão siquer o direito, mais elementar de defesa, leva a um
discricianalismo por parte cas autoridades que, se julgam competentes
para aplicá-las e ao mesmo tempo julgá-las.

Entendemos que o assunto por seu relevante interesse pü
blico, merece da Assembléia Nacional Constituinte uma tomada de decr=
são.

Seria inaceItável se a Nova Constituição, ao restaurar
a democracia em nosso país, não contivesse em seus dispositivos pre
ceito do mais elementar dos direitos que é: o princípio do contraditó
rio. -

r por demais conhecido de todos, para darmos só um exem
pLnt de "famosas multas", arbitrados pelos Oetrans em todo País, onde
se tornou uma prática corriqueira na época do per iodo autoritário ,
quando soldados da PM e Agentes da Polícia Rodoviária Federal, que
sem a menor urbanidade e de forma autoritária, transformaram em Agen
tes e Juízes, criado constantemente constrangimentos aos cidadãos se
arvorando em decretar até mesmo, a prisão de pessoas sobre pretexto
de desacato à autnr í dade ,

E: preciso que, na elaboração da Lei Maior do Nosso Pais,
os ilustres representantes do povo na Assembleia Nacional eonstituin
te, venham resgatar para os brasileiros, a direito a defesa contra
atos praticados pelos gestores da Administração Pública.

EMENDA ES24523-G
19CDNSTITUINTE JOSE MAUR1CID

t:PLENARID
r.r rtHO/JUn'r,eAçÃO ----,

MENDA ADITIVA

Inclua-se no Art. 265 § 12 do Substitutivo do Relator, renurnerando os
demais:

§ 19 _ Nenhuma contribuição e tributo incidirão sobre os proventos da
aposentador ia.

JUS T I F I C A ç li O

o simples dispositivo de épocas, índices, cargo, funçllo
ou posto em que haja ocorrido a aposentadoria não concretiza a refe
rência básica entre o início da aposentadoria e a sua corrtí.nuí.dade ,
Daí o que ocorre atualmente, continuará ocorrendo, com o constante
achatamento do valor da aposentadoria e do seu poder aquisitiv~que.

se aposentou , por exemplo: com 9.7 salários mínimos, em junho de 1986,
recebeu em março de outenta e sete, apenas 9.0 salários míninros, senr
que ninguém lhe tenha feito nenhuma ofensa leal. A lei, ela própria é
que subtrai ao aposentado do valor de seus proventos. Urge, pois, já
que a espírito do texto proposto pelo legislador é de corrigir tais
distorções, que se acrescente à generalidade do texto algo que coner!:,
tamente impeça o disvirtuamento da intenção do legislador. Um Inspe
tor de qualidade, mesma qualificação elR todas as grendes indústrias
do País tem, de fato, uma enorme variedade de salários, que acompa-
nham todas as variáveis dos mais diversos prcdutcs em apreço. Onde
pois, amarram o dispositivo legal a não ser na referência ao salario
mínimo regional, ao número de salários percebidos no mOlnento da apo
sentadoria salário que se quer justo e capaz de manter hunanaaent.e
vivo e higidO todo cidadão desta PátrIa? .

Eis, as razões, as que de pronto saltam aos olhos para
justificar a nossa proposta de Emenda que, sub..eteacs à consideraçlio
dos nossos pares Constituintes.
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___________ TFH')/IJ<;t.flo;AÇAO -------------'--

EMENDA ADITIVA

Acrescenta-se no título X (disposição transit~ias) do Substitutivo
do Relator, o seguinte dispositivoJ0y\,jL:l.... cC<--'- '1.

Art. I: concedida ems t Ia aos débitos dos assalariados e autônomos com
a Previdência Social.

~NDA E~24527~~_".c" _
rrcoNSTITUINTE JOSt MAURICIO er;"~"';'~

['Ç}~~7ã7J
- - PL[~MII'l'r<:l"'~~"OJ~OJBC~"I~~ÁO - - ----:==J

t:PLENARIO

JUSTIFICAÇAO

EMENDA ADITIVA

Inç:lua-se ao Substitutivo do nej.ator; o seguinte d í spo s Lt Lvo j yt.."<) <2.P.r'·
~1L,-r,éUo)l:,O>lk 'V<-'/»'
Art ... Constituem encargo do empregador as despesas de transporte co
letivo do trabalhador.

A Emenda proposta tem o objetivo de assegurar através
de norma constitucional o transporte gratuito aos trabalhadores.

Entendemos que os encargos com despesas de transporte
dos empregados deva ser da obrigação do empregador.

Várias empresas, já adotaram o sistema de transporte I

dos seus empregados e este benefício indireto, no nosso en~endimento,

traz muitas vantagens, tanto para o patrão que, com Incent í vo vê uma
maior e melhor produtividade e o trabalhador por sua vez, garante uma
solução de se Lcccraover para o trabalho, pois na maioria das vezes
metade do seu salário fica no pagamento das despesas com transporte.

Esperamos, portanto, que os ilustres Constituintes d,:s
sa prestigiosa Comissão decidam, pela inclusão no novo texto constlt~

cional deste dispositivo.

USTIFICAÇAO

o objetivo da presente Emenda ao Substitutivo do Rela
tor visa dá aos assalariados e autônomos que nos últimos anos vem
sor;endo um "arrocho salarial", à concessão de anistia aos débitos '
que porventura houverem com a Prev~dência Socia~ .. Salienta~os 9ue .por
várias vezes, o governo tem conced::do asenção f'Lsca l , e ~te .anlst~ado

déb i t os de comerciantes e emnres ãr íos , portanto, nada mai s Justo, que
os assalariados e autônomos venham ser contemplados com essa medida ,
resgatando por conseguinte, o uso e gozo dos seus direitos previdenc!
árias ..

Esperamos, P01S, que os nobres colegas constituintes a
-catem favoravelmente a presente proposta de Emenda.

MENDA SUPRESSIVA

- T[~~O JUSt'FICAQAO ---,

EMENDA ES24525-2
(?CONSTITUINTE JOSt MAURICIO""'-----------~

______ PL["AllI(l/co.Il~~A(l/$IJICOJiIUAQ -,

~RIO

r=;'~"~-~

tb2 ~;. -;-s7J

EMENDA ES24528-L.".,,_ --'-----.j r;r-P""O"OT~
t:CONSTITUINTE JOSt MAURICIO ,C:....J _J

__________ T[U.:lIJ"~T" ~A;AO-------- ---,

EMENOA MODIFICATIVA

Dispositivo Emendado: a t em I do Art. 216
suprima-se do Substitutivo do Relator:

a) O item I do artigo 216

JUSTIFICAÇAO

Dá nova redação ao item XI do artigo 7º, do Substitutivo do Relator.
Art. 7º ..
XI- Duração de trabalho não superior a trinta e cinco horas semanais
e não excedente a sete horas diárias, com intervalo para repouso e
alimentação.

JUSTIFICAÇAO

A supressão do i tem I do ar t , 216 justi fica-se no nos
so entendimento r porque resguarda os Munlcípios no direi to da receita
que lhes pertencem, haja visto que, da forma colocada, prejudica-os,
pois é dentro dos seus territórios que acontece o fato gerador do
imposto das operações relativas à circulação de mercadorias e nas
pres t açõe s de serviços. Não sendo portanto, de justiça, que os municí
pios fiquem com a menor quota de participação, nas transferências deS-
tas receitas. -

A proposta de Emenda que apresentamos faz parte de um
conjunto de outras, referente a competência dos Municípios para ins
tituir impostos e a participação destes nas transferências das recei
tas arrecadadas na fonte geradora dos mesmos.

['4íLENARIO

o brasileiro, segundo o número de horas que cumpre por
ano é o assalariado que mais trabalha no mundo, equiparando-se aos
semi-escravizados sul-coreanos, segundo estudo dos sindicatos.

Deve ser considerado ainda o fato de que o trabalhador
brasileiro é aquele que hoje desfruta da menor renda, razão por que
não têm procedência os argumentos de que aqui se paga o menor preço
por determinado produto, como ocorre com a gasolina, para citar ape
nas um exemplo.

Não se pode esquecer de que as taxas de juros corres-
pondem a um terço dos custos, o que faz com que, por mais que "sue a
camí.sa'' o assalariado dificilmente conseguirá melhorar o seu padrão
de vida' - para quem detém o capital, é prefer!vel o seguro InvestilTle!!
to no mercado financeiro do que a íncerta rentabilidade dos investi
mentos produtivos, que poderiam reduzir os custos das mercadorias ,
parte consumida pelos trabalhadores.

Também não se pode esquecer de que nos países desenvol
vidos se trabalha menor número de horas, com aproveitamento intensivo
de equipamentos e máquinas necessár i as à atividade econômica.

São razões que levam à necessidade de diminuição do
número de horas de trabalho, por isso, resolvemos apresentar Emenda
neste sentido.

= t~<T.,éJL T"'C4ÇÃC_- - -------,

EMENDA SUPRESSIVA:

Dispositivo Emendado: ArtIgo 212

Suprimam-se do Substitutivo do Relator:

a) Parágrafos lº e 2º, d~III, do art. 212; e
b ) Os itens I e lI, do parágrafo 2º, do art. 212.

JUSTIFICAÇAO

Não há justificativa para que a Constituição fixe que
75% (setenta e cinco por cento) sejam calculados COl1!l base na propor
ção do valor adicionado nas operações relativas à circulação de merc~

darias e deixe que os restantes 25% venham a ser transferidos com
base em cri t ér i cs definidos em Ler estadual.

Ora, tal medida somente prejudicaria os MunicípIOS pe
lo retardamento na transferência de uma elevada parcela de recursos ,
além de deixá-los totalmente aprisionados aos interesses dos governos
estaduais. A hora é dotar os Municípios de autonomia plena, capacida
de de gerenciar os problemas locais, e não de perpetuar a dependência
a outros poderes.

Por outro lado, o valor adicionado representa um fato
econômico e, como tal, constitui ainda o melhor critério em que se
deve basear os cálculos relativos a essa partilha tributária.

EMENDA AOIT;,;"A?h = d.:v í,'fvw Ix

Inclua-se ~bstitutivo do Relator o seguinte dispositivo:

Art ... A Constituição assegura o transporte gratuito de escolares e
professores nas áreas rurais do Pafs ,

JUSTIFICAÇAO

A grande estensão territorial do nosso País tem sido ,
sem dúvida, um dos motivos que impedem o cumprimento de determinados
dispositivos da vigente Constituição encontrando-se entre esses o re
ferente ao ensino primário obrigatório nos estabelecimentos oficiais ..
Quando se envereda pelo interior do pais. principalmente quando se
trata de habitante nas cidades, estranha-se, assistir-se ao cortejo
de pequenos seres mal-vestidos, calçando sandálias tortas ou até mes-
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mo descalços, caminhando, às vezes, dezenas de quilómetros, ao sol e
à chuva (e t.aebée à poeira) em direção a uma escola.

f, realmente, estranhável semelhante situação, p~lo seu
inusitado e ta~bétn cons t ranqfraerrto que acarreta aos que, mesmo even
tualnrente, aSslstem aquela cena, que caracteriza unia grande ínjustiça
contra as populações oprimidas das regiões interioranas do Brasil.

Esse quadro se contrasta cara outra situação também inu
sitada e constrangedora, Que é ver-se nos centros urbanas os parentes
de autoridades - ou elas próprias - sendo transportadas em viaturas
oficiais 1 portanto com gasolina paga pelo povo, com motorista pago
pelo POVO, dirigindo-se a escolas supermercados, eebeIereLr-us , cine
mas e teatros, conforme denúncia... sisteOláticas da imprensa.

Trata-se, sem dúvida, ce ~ns6lito quadro esse, que a-
fronta os principias democráticos do povo brasileiro.

Da! é que se pr-opuqna , com Rluito mais razão, aliás, que
o Estado assuaa o transporte de escolares nas regiões longíquas do
País, de alunos e urot essores , como forma de assegurar-se o cumpri
mento do dispositivo constitucional sobre a. obrigatoriedade do ensino
e CORla forma de democratizar mais ainda o sistema educacional brasi
leiro.

EMENDA ES24533-3
rr---'~~~~~~u~~;T(l;~SE~~C~-----] trpPA~'~;~

cr- ;Z~~~A~o/cc~ln~o/~u.t(lWI~~i6 --~ ~- - J tt2;~;-/87J

Acrescente-se ao parágrafo 29, do art .. 106, a aeçuarrte

expressão: "da're.í. tos e vantagens", ficando o parágrafo assim

r-eda.qa do a

§,;:<2
" )If - Os Mln~stros, ressalvadas a não-vc. tie.Lâ ca.edade na hip§.

cese do eXerClC:LO de mandato, terão as mesmas garantias, direitos, v

tagens, prerrogat~vas, vencxmencos e impedrmencos dos Min~stro5 do S!!,

perior TrJ.bunal de .rusmça e somente poderão aposentar-se com as van

tagens do cargo após cn.nco anos de e.setnvo exercício.

JUS T I F I C A T I V A

ObJetJ.va-se com a inclusão das expressões "d.l.zea.tioa e vanta

gens", aaseçuxar- na sua p Lerri.tiude a igualdade dos M1..nJ.$tros do TCU

aos nmí.nseroe do SUperlqr rribunal de Justiça ..

r:Pri=e do~ do art. l::':":"':::~inte expressão: "n=ber.

I JUSTIFICAÇÃO

I
A alteração produzida no CAPUT do artigo 10a visa em-

prestar a igualdade de tratamento na o r-qan Lze ção dos 'rrmunats de
Cantas dos Estados, do Distrit.o Federal e dos MunicIpios. •

EMENDA ES24534-1
r;r--~--<--"'''------ --,
l CONSTITUINTE JosE: MAUR'tCIO _I
tJ.~----- - ~L(Jt.~lo/cCWl~'Ão/$u.CO"'~Sia - -- - - - J

PT,EN§RIO

EMENDA ADITIVA

JUST FICATIVA

"REspeitadas as situações constituídas":

Acrescenta-se ao final do CAPUT do § lº do Art. 106 a
seguinte expressão:

Todo br-aea t s t ro com maa s êe 70 anos pode ser Presiden
te da RepiibLa.ca , Governador de Estado, xí.nrstro de Estado e ocupar ou
tros cargos.

Entrementes, há mestres cacedr-ât.r.cos , Juizes, Deeem 
bargadores e xmaseros coa xequ i.ntiada compenênca e. e 'reconhecado sabe

. que estão rmpedr.dos de exercerem t aas a tn.vadadea após 70 anos.
O da spoatn.vo abre-se-lhes alternativas e coloca ã. di

poaaçâo do País o seu conheci.rnent.o e sua bagagem J.ntelectual.

JUS T I F I C A ç ~ o

Art. 65, ad Lc i.ona'r § 39
IkC-iS<> :P=

No caso dlP alI;;), ... ItI-," em se tratando de Professor Uni
ver-s r t âr-ao , magistrado, ou membro de Tribunal.s de Contas o Euncacmâ 
z-z.o poderá requerer sua permenêncz.a na e t Lvadade por maz s 2 enos , des
de que eubrnetn.do a exame .mêda.co apresente condação de saúde.

s----------~LE'u.~la/~(l..."s;;:a/$ll.eO..luÁO~__

CFtsNARID

EMENDA ES24531-7
f1~ONSTITUIN;~ ~OSr,:'MAUR!CIO'""'------- ---~

A Emenda pre t ende evitar lesão à situação dos atuais
Ministros definida pela ordem Constitucional presente e futura. EMENDA ES24535-0

E -~-;~;"~~;:-n-;:~~~e~;~~----- - ~J tr-;~;'DO~

e=-~~o--- ""'''''"'.'''''''"'00.''''' - ---I Cõ2!"~9;87J

- - ----t[)T<J(JU5n"C.l!<_O ~ - __

~''''-;;-)2/09187
-- ---- rl:J(raOlls.r'''~_,..i,, _

r uê-ee ao CAPUT do art. 106. a segu in te redação: l
Art. 106- O Tribunal de Contas da União, com sede no

Distrito Federal e quadro próprio de pessoal, autonomia orçamentária
fincnceira e administrativa, tem jurisdição em todo País. '

Acrescenta-se ao art. 108, o segUl.Jl,te pfráqrafO üm..co:

- 05 Conselheiros dos Tribunais de Contas

terão os mesmos dr.z-e i cos , vencarnencos , vanta 

qens , pcer.roqatn.vas , qacantn.as e ampedamerrt.oe

dos Desembargadores do Tribunal de .rus ta.ça do

Estado.

JUSTIFICATIVA

JUSTIFICAÇÃO

A presente enenda objetiva emprestar autonomia orçament
ria 7 financeira e administrativa de Rlolde a assegurar a independência
~~ef~sâ:i~~~~:~ dos recursos públicos, cuja competência constituciona

A proposta em tela objet ava reaf~rmar a equapexeçâo

entre os conseLhearos dos 'rmbunais de Contas e os Desembargadores

do Trl.hunal de Justl.ça da Estado, a exemplo do que se dá com os M!

ru.s t ros do Trl.bunal de contas da união e os Ml.nístros do Superior

Tribunal de Justiça, na confo.rtru.dade do e rt.aço 106.



EMENDA ES24536·8

tJ CONSTITUINTE ISMAEL WANOERLEY

f'I.U",ltIO/C.Olllsslo/SUICO"'IS.,\O---- ---,

PLENARIO
..,,- ,.EXTll/JUSTlfIC,lÇÃO ---,
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EMENDA E824539-2

PLENARIO

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO ACRESCENTADO: i'lclua-se no Título VIII, Capitulo I a

segu ínt.e disposiçãoJ o",c9.<- c<).U..""'.,,-.

EMENDA ADITIVA

OISPOSITIVO ALTERADO: § 21, do

seguinte
Art. 6º ~e passa a vigorar com a
redação:

"Art. - A lei disporá sobre a perda da pr.2.

priedade, dos bens e mei os de produção, ou da posse de sua qes t ão,
por seu uso não eficiente."

JUSTInCAç~O

Se a propriedade dos bens e melas de produção
carrespondem a uma relação biunívoca cor i qaçõesvpropr í adade de

meros de produção, entende-se que a propr i edade não é da re í t o abs.2,

luto do indivíduo, pelo contrária, acompanha sempre uma ccn t r ap ar
tida que reverta em benefício do co Let rvo Se esta condição não
satisfeita, nada mais Justo que o Estada intervenha para corrigir

esta situação.

EMENDA ES24537-6

"São rneo tnu s s Ive t s no processo as provas
obtidas por meios ilícitos, conforme dispuser a lei processual. li

JUSTIFICAÇAD

A ad i ç ão da expressão "cun f'o rme di spus er

lei processual 11 rac i Li t er é ao interpréte e ao Leq i s Lado r cro ínér i o

quando for de f i ru r os me í os r Lfc i tn s , através dos Quais se obterão
as provas, que, pois, não terão vai roaoe

CONSTITUINTE ISMAEL WANOERLEY

r:-r-------- PLlNAIIIOICOlltsdO/llUICO.. "lI"'o ~--_..,

PLENARIO

PLENMIO

r.T-------------Tl';l:1ô/•.lH ~,:;~çio- --.

r.r T":nONllsTlf'CAQi.O --,

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVD ALTERAOO: Art. 10, que passa a ter a segu-inte disposi

ção:

"Art. 12 - O BraS11 é uma República Federet,!
va , tendo por base o Estado Oemocrático de üt re í t o e a preenchlme~

to dos poderes de forma repr es entat iva e pa r t i c.ícat í va , para gara!:!,

til' os direitos fundamentais dos povos."

JUSTIFlCAÇAO

No texto, há um equívoço, p01S o Art. 112 tr~

ta o Estado Brasileiro como Nação" quando se sabe que, no contexto
jurId i co , são Ioat i tut os da s t z nt o s ,

Por outro lado, Julgamos que, na preâmbulo
dos Princípios fundamentais do Estado, cabe c.íaer que o preenchi

mento dos poderes se processa de forma I sempre r epresentat i va e
par t Ic ipat rva ,

EMENDA ES24538-4
fB CONS;ITUINTE ISMAEL WANDERLEY

l:
r.T -~l,TOf~U'$t\f\l:..1;~';)---------------,

EMENOA SUPRESSIVA

DISPOSInVO ALTERADO: inciso IH, do Art. 40.

JUSTIFICAÇAO

o texto da Ldé i a de uma ação continuada, ao

final da qual o Estado, promovida a superação dos preconceitos

pe r de r i a uma tarefa fundamental, deixando sem ap Lí cação o inciso
111, do Art. 42.

Por outro lado o ítem 111 sugere que os pr~

conceitos serão sempre uma constante, o que não é correto.

EMENDA MODIFICATIVA

OISPOSITIVD ALTERAOO: I, § lo, Art. 54.

JUSTIFICAÇ~O

o Inciso I faz r emr s s ão ao ítem IV da Art.
74, com erro

rnc- í sr e no texto o d i spo s Lt t vo IV do Art.
74.

Herm~tlcamente cons ade r ada , a r emi ssão f1c~
r r a correta se fosse para o InCISO IV, mas do Art 53

Atrás, nunca VI, na minha VIda de advogado e

curioso da Lei , um Capítulo de texto üoos t r tuc í ooaj tão mesquinho

em t écrn.ca legIslatIva, data ven~l do Sr. Relator, como o é esse
"OA INTERVENÇ~O".

EMENDA MODIFICATIVA

DISPDSITIVO ALTERADD: § 5", do Art. 6º.

Que passa a ter a seguinte redação:

" A LeI punirá como crime i na f i anç éve I qua!.

quer da sc r i mi nação atentat dr i a aos direitos e Lrbe rdade s fundame::!.

t ai s , "

JUSTIFICAÇllO

Quando o texto desce a detalhe de descrever

as formas de d í sc r imí.nação comete de s Lazes pr iraé r i ns .
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Em p r Lme i r o lugar, a t endênc a a do "nume ru s

c l.auaul.us " não é de boa técnica, p r Inc i pa Iment e porque corre-se o
grave risco de oeu t i r c se outras formas de d í scr imí nação ex i s t.eq

tes ou que passam a ex í s t ar , em função das transformações sociais.

Em segundo lugar, o fato de es t e r i o t rp a rc s e

pessoas por pertencer a grupos étnicos ou de cor pode cons t i tuir

se, mui tas vezes, at ívmaces humorísticas que estariam vedadas

cons t i tucionalmente I a prevalecer a redação em v i qor .

PLENARIO
,.,.,.. ~OtO/J~HI'I(lA~;,!) __,

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO ALTERADO: § 34 do Art. 60. que passa a ter a seguinte

redação:

EMENDA ES24544-9

l:CONSTITUINTE PAULO MACARINI

= fUn:l/JU$1"lrr'.q,io --,

Acrescente-se

TITULO X,

DISPOSIÇOES TRANSIORIAS,

c.c-v-be.n. '

Art São susce t í ve i s de apreciação jud i c Iaj, quaisquer atos pratica-

dos pelo comando r evo Iuc í onár i o de 31 de março de 1964, tais

como:

I - os atos do Govêrno Federal, com base nos Atos rnst rtcc ronaã s e

nos Atos Complementares e seus e re i tcs , bem como todos os atos

dos Ministros MIlitares e seus efeitos, quando no exer-c Ic m tem

porário da Presidência da República, com base no Ato Institucio
nal ri2 12, de 31 de março de 1969,

11 - os atos de natureza legls1ativa com base nos Atos Instí tucionais
e Complementares, andrcaõos no ínc i so I

JUSTIFICATIVA.

Esta proposta sobreviveu aos mares tormentosos da
subconu s são , da temática e da s ã steaat azação , naufr aqando somente

agora na ca lmar i a de Cabral!!!

Por isso e pelo alcance da medi.da a espécie está
a merecer consideração e a sua inclusão na nova Carta.

"Ao p r op r Let é r ao de Imóvel rural é 8ssegur.§!.

do o d i r e i t o de obter, em ação mc i dent al , declaração de poder J!:!.
o i c Iár í o de que o bem, presentemente, cumpre obrigação soc i at ,"

JUSTIFICAÇllO

Se a cada vez em que o p rnp r Ie t é r ao de imé.
vel rural obtiver declaração) no âmbito do Poder Executivo, de que
o bem cumpre função social não haverá sequer uma partícula de te!.

Ia para a Reforma Agrária.

Na verdade, o c í spcs i t rvo lançado ao texto

uma compr one t rda forma de ev i t ar c se a Reforma Agrária

EMENDA E824545-7,
f=!CONSTITUINTE PAULO MACARIHI p:r;""""~PMPB

Por 1550, entendemos que cabe somente ao P.2.
der .juc rc i âr r o , e quando se tratar de prestação .j ur Lsdac i ona L, d~

clarar que o Imóvel cumpre ou não função social, ou melhor, sua E.

brrgaçilo soe i a I

fC".."n"~
PMpB

PLENARIO

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO ALTERADO: XV, do Art. 72 que passa a ter a seguinte r~

daçãn e

"XV _ Gozo de férias anuais, com remuneração
em dobro. 11

JUSTIFICAÇllO

Propomos a moção do salário-lazer, no casa de
fêrlas anuais, porque, segundo os estudos elaborados, o trabalhador

br as i Le í r o costuma vender 1/3 das f é r i as (de acordo com o pe rnn t ado

pela Consolidação das t.e i s do Trabalho) quando não vende-as todas.

ASSlm, VIa de regra oes r rçura-ue o objetivo

das f'ér i as que conceder ao trabalhador um período de lazer.

= nXTO!JIJSTI"e.o.ção-------------__,

Acrescente-se ao

TITULO IX,

CAPITULO lI. O seguinte artigoJ0"'& c"'.<.-<-~·

Art Nenhuma prestação de benefíclo ou de serviço compreendido na 

seguridade soc i a l poderá ser criado, najor ado ou es tenca dc sem

a correspondente fonte de cus te i o total.

JUSTIFICATIVA.

A inclusão deste orspcs t t Ivc lmporta na defesa dos

interesses dos trabalhadores, p01S d i z r espe r tu à sob rev rvênc La fins.0.
ce Lra da Previdência Social

EMENDA E824546-5

ftONSTITUINTE PAULO MACARINI

BiENARIO

Altera a redação do

§ 32 do art .. 28,

que passará a ter seguinte redação:

§. 3Q - Os Estados podem incorporar-se entre 51, subdividir-se ou des

membrar_se, para se anexarem a outros, ou, formarem novos Es-
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tJPLENARIO

r:T-------- Fl.t~AII10/coljl~do/J~ICo...I'~ia------------,

EMENDA E524549~O

t:J CONSTITUINTE PAULO MACARINI

lados, medi ant e aprovação das populações diretamente Interessadas I 

mediante referendo, e, do Congresso Nac i cna I

JUSTIFICATIVA.

A ex Lqênc ra de aprovação, pelas re spec t avas Assem
bLéi as t.eqi.s Lat rvas , pode restringir o alcance que se pretende dar 

ao di soos í t ívo que ob je t íva pc ssrb aLat ar a subdav i são ou desmembra

mento de área t er r í tor aa I com ob je t ivo de formar nove Estado ou mes ...
mo anexar-se a outro. EIS a razão pela qual na redação proposta su
pr amarnos tal dxspes t t Lvo •

rc-r- UUO/JUSTIFCAÇÃO _,

f\crescente-se ao

Art. 130 - Compete ao Primeiro-Ministro:

xx - Nomear e exonerar os Mln i s t r os que compõe o Conselho de MinIstros.

JUSTIFICATIVA.

r,r-------------HX'fO/Jl.5TIFI~~çio------- _,

AO PtImeltO-M.inlstro cabe prover os cargos públi

cos federais. ASSlm também a ê Le cabe nomear ou exonerar os Ministros

que compõem o Conselho de Mlnistros.

AI tera a redação do Artigo 105 e seus 12 e 212:

=--------------Ul'OIJU'nrICAçi::>------------_--,

Redigir assim o inCISO I do art. 275:

DlEI(IlA SUBSTITUTIVA

TíTULO IX

DA ORllf,ll SOCIAL

CAPíTULO 1I1

DA EDUCAÇÃO E CULTURA

EMENDA E524550-3

t: Fáb:l.O Raunhe:Ltb rr;;;'~

r-;i/~';~
"LtIlAlIlol'O...IUiO{su.~Olllu;:a .,p P1enáno

Art. 105 - A coms são mista permanente a que se refere o parágrafo

do artigo 221, diante de Indícios de despesas não autor}:

zadas, Inclusive 500 a forma de Investimentos não progra

mados ou de subs Irh os não aprovados, poderá soliei tar a
autor i dade governamental responsável, que, no prazo de

cinco dias, preste os esclarecimentos necessários.

§ 12 - Não prestados os eac Lar ec rment os , ou cons i de r ado s lnsufi
CIentes, esta solicitará ao Tribunal de Contas da uru ão

p rnnunc i ameuí;n conc Ius rvo sobre a mat ér ra , no prazo de

trinta di as ,

§ 22 _ Entendendo o Tribunal de Contas da un i ãc Irregular a de..§.

pesa, a Ccm.is s ão , se julgar que o gasto possa causar da

no Irreparável ou grave lesão à economia púb Li ca , propo

rá ao Congresso Nacional a sustação da despesa e ares
ponsabilidade so Li dá r í a de seus autores.

JUSTIFICATIVA Ut - garantir o ensino de primeiro grau,

JUSTI FI CAÇÃO

que demonstrarem aproveitamento e Insufi

c I ênc I a de recursos."

A redação ora proposta objetiva rac í.I at ar o trabalho das

s i no.í cânc í as e dos pedidos de esclarecimentos EIS a razão pela qua

eliminamos a exigência de mai or í a absoluta e a aprovação por d01S

terços dos peui dos de esclarecimentos que forem necessários a elucl:.

dação clara das despesas efetuadas, e, de outro lado, estabelecemos

a responsabilidade solidária dos autores destas.

Uh' versa I; obr Igat~r I o e gratu Ito,

nos dema I s n fve I s , a gratu I dade para

e,

os

Os ma I 5 necess I tados pr-ec I eern ter a garant I a de

grat.uldadc nos demais níveiS, al~m do 1º grau, a ser propor-
EMENDA E524548-1

ClCONSTI TUINTE PAULO MACARIlU

~ FL[UIIIO/CO"'IUÃO/SU.CO"'IUÃO_--_- --,

c l onede pelo Estado, para que possam ter acesso à
plena.

educação

= .. EJ(T<:l/J~~ ... r!c ...~Ão--------------_,

Plenário

Deputado F~BIO RAUNHEITT!

Altera a redação do

INCISO I do § 19 do Art. 106:

I - um terço indicado pelo Pr ameâr o tohnistro, com aprovação do Senado

Federal, e, mandato de se i s anos, não renovável

EMENDA E524551-1

t:J
r.r

F
l.

l lI
,l Il IO/ Cc:lI lss i o/ SUI COIj ISs i o -,

r.T T[lI:TO/~U5Tjne,lçio-------------_____,

JUSTIFICATIVA.

A redação existente no sub s t r tutivo não dizia qual

era a duração do mandato. Neste particular r epe t imos o es t abe Lac i do 

no inCISO 11 e por Isonomia Inru camos as mesmas cunda ç õe s dos escolhi

dos pelo Congresso Nacl0nal, mandato de seis anos não renovável.
fllteramos, ainda, a indicação passando-a do PreSI

dente da RepúblIca para indicação do Primeiro MlnIstro por entender 
mos Que cabe a ê s t e prover todos os cargos- púb Lacus rede ra i s

EMENDA ADITIVA

Ao Projeta da conn s são de s rs tema t i aação

Acrescentar ao atual art. 13, ~, § 14 com a seguinte redação:

§ 14 - Comprovada a qualquer tempo pela JJS-

tiça Eleitoral a falsidade documental ou
Ldeo j dqr c a occ nr i da no r eç i s t r o de c an-
didaturas e cargos e Let i vos , não se
ap Lr ca r ão aos autores dos delitos os
hene r Ic i os da preclusão 11
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~LtN."'O/r;ot.llss';:Il/Sll'!:O"'ln';:o - ----,

I rr ~~;'--:]
'--~"",-=lli"-'~~ ~_~

~=l9U:,,--- ~J ~'-~;mJ

r,,-------------- rtn07/.'l<lfIFI<:.a.,.io ---,

EMENDA ES24554·6

r- Fábio RaunheJ. tt.J.

fiL.:: Plamâ.rJ.o

l JUSTIFICAÇ!lO

A educação do carente deve ser garantida pelo Esta

do desde o pré-escolar, mesmo quando, por qualquer mot~vo, não pu
er matrl.cular-se: em escC)la ota.ca.aâ ,

JUSTIFICAÇ~O

A p r cpo s i ção vi s a esclarecer defin:Ltivamente

uma controvérsia jlrídica, que tem levado a Justiça Elei t or a L

as decisões conflitantes, em face das lacunas leg<Hs. Em alguns
julgados, os t r rb.ma í s têm e'1tendldo que, n05 casos de instru
çãc de processas de registro de candidaturas a cargos e Let rvos
fel tos com cocuaenr os fa15~ t iceaos: Ou de conteúdo ldeologica

mente falso, o registro pode ser anuj aoo a qualquer tempo, »ea

mo que a descoberta ou comprovação da falsidade só tenha ocor

rido depois da prazo legal de Impugnação de candidaturas. Em
outros julgamentos, a Justiça ELea t c r a I tem considerado que os

autores dos delitos se beneficiaram dos e re i t os da Preclusão
par não ter sido e rqü í da a raj s rdece na praz o hábil. A fel ta de
urna d i spus Lção legal precisa sobre a matéria tem jogada sobre a

Justiça Eleitoral um ônus an just o e ).ncabi\l~l, de uma omiss.àe.
que a presente proposta vas e sanar.

elEllnA ADITIVA

TiTULO IX

DA C1l1lElI SOCIAL

CAPíTULO l/I

DA EnUCAçÃO E CULTURA

= nnll/~llsr'fle.çl.()-------------_,

Acresce,.. ao art. 273 d J"legulnte expr-es s ao ,

EMENOA MOOlF lCATIVA

No pro j e t c da Comissão de Sl.stematl.<:aç;ÃG

Dá ao art. 13, j<!',§ 12, a s aqu í.rrte r edaç ão ;

U respeitado o dlreJto de opção da fam,

r, a ou do educando r e I at I vemerrtre e s suas

crencas e convlcções.#

due I idade.

Acrescer ao art. 274 o se9U i nt;e 1nc I 50 V:

JUSTI FICAçiío

DlE!!nA ADITIVA

TiTULO IX

DA c!mEll S\lC IAL

CAPíTULO 111

nA ECUCAÇÃO E CULTURA

=- 'l:U.'l:Il'~U'·Tlf'c ..i;ia _,

ConstituI direito natu~al da fem;IJa~ ou do 4Juno

quando ma I or-, a educação segundo suas crenças, c cnv i cçôns

concc I tuação de ve Iores, cebendc ao Estado apenas pr-opor-c I o

oar-I he os; me I os. Se ae s I m 0;;0 f'or-, o Estado poder~ formar

para sua vorrt.e de ou per-e a er-v 1- ra, em de'tr I mente da j nqj v 1-

~urlllt- ---..,

f~blO Reu nhe r t t t

r

JUS T 1 F 1 C A ç A O

§ 12 - O mandato parlamentar poderá ser impugnado

ante a Jus t rça g-leitoral na pr az o de até de

ZOl to meses após a diplr::mação, i ns t r o Ina

ação com provas ecoc Ius rvas de abuso do poder

eccnôeu co , corrupção, fraude ou crimes

elei t or e i s '",

o t ax t o atual do PrOjeto da Comissão, r i xa um
prazo excessivamente curto (seis meses) para r ecur sos contra 61

pLomação de cand ada t ns que obtenham mandato com abuso do poder
económlco, Corrupção ou f r autíe e t r ansqr e s s õ as e Le i t or a i s . Nossa

Emenda amplia a prazo para 18 (dezoito) meses após a dIplomação,

de moda a permltlr qwe se processe, sem coTTerla~ , a bU5ca de

provas ou contraprovas conclusivas sobre a ocorrência

A Emenda sugere também a sub s t 1 t .rçãn da expres-

são "transgressões" Por "c r ime s ?, eis que a pr i mer r a é excessi-
vamente ampla, genér aca , abrangente, enquanto 05 cr ime s estão
definidos com pr ec Lsão na legislação eleitoral.

= rnrl)l.:l<!r'~,cill,.il)-------------_.

EMENDA ES24553·8

f:J Fábio Ra~nhentp_

fJ Pleoiino

EMENDA lIDITIV1'>

T1TULQ IX

Da Ordem Soc~àl

Capitulo UI
Da Educação e cultura

nv - concessão de boi s ae de estudo a es

tudantes que demonstrarem aprove I tdmento

e InstJ-f,c.ti'ncld de recursos."

Inclu:ll:' o segu:lnte ârt:lgQ,j&,>"I.ç~ c G~"\.

"Art. a •••• Os poderes públ~cos proporc~2

narão gratulàade de eàucação pré-escolar

e de ens a.no de qualquer nível aos que de

monstrarem :tnsu.fic:l.e....co.a d~ necu'r so s , mQ~

mo quando matr~culados em estabelec~~en

tos náo-estata3.s."

JUSTIFICAÇÃO

Quer pe f a r ne x Istênc I a de eecc I a ou curso mc'Jnt r do

pelo Pode r- P~bIICO, quer por sua i mpc e s i b r i r dede de üt.~ndl

merrt c ou ri I nda em razão de opção e c on ve n I e nc I e do e I uno, nem

sempre o Estado poder'; atender a todos. A bo I Sd de estudo <ti;!.

segura o I tinedr mentic do que b j ver- tnsufi c 1êncla de r-ecve eoe ,
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tante do proJeto" d2scr2m1na essas 1nst~tu~ções a desestimula o

funcionamento e a cr-a.açâc de outras no l.nterJ.or e nas pequenas ci_

dades por falta de recursos para at1ngJ.rem a s a tiuacâc de un.i.vez-s ã-,

dades.
'1.1l':1U.~loltOJllssi.o/.nl:O"I'u:io --,

PJ PLENARIO

.".------------- Tf:lI:TD/~U'Tl'IC...Ç.O __,

EMENDA MDDIFICATIVA Jr
Modi fique-se a redação do tnc i sc "c" do íten 1=Pt, da art. 203 do

Projeto de Constituição - Substitutivo do Relator, para a sepumtee
a-) •••

b-) •••

c-) patr Imõn í o , renda ou serviços dos partirdes

po Lf t r ccs , inclusive suas fundações t das

entidades s Lnd.i c a Ls de trabalhadores e

das Lns t Lt.uf ções filantrópicas de educação,

de cultura e de as s r s t ênc i a s oc r a I sem

fins lucrativas, oec j aranes de Utilidade

Pública Federal, imunes t amt.ére.ca quota pa

tronal pr ev auenc Lãr i a , observados os re

quisitos da Le i complementar; e

US1IFICAÇ D

A própria Prev.toênc i a SaC"J.aI, conclama na Ex-.

posição de Motivos n9 51, de 19 de outubro de 1986, que se fez a-,

ccmpanbaua da mensagem nº 725/86, do Poder Execu t r vo , que "fre

quentemente recebe justos apelos por an í s t r a de débitos e .i s enç ãn

de contribuições patronais por parte de instituições de amparo e

assitência a carentes, menores, idosos ou excepcionais, custeados

com recursos das comunidades ou com subvenções de órgão púb t i c cs .

Em geral, essas Lns t f t.ua çõe s lutam com grandes d Lf i cu Ldades fi

nanceiras para qe r an t i r aos as s í s t i oo s padrões mIn amos de: proteção,

e se vêem na impossibilidade de pagar a parte patronal das cont r i ;

bu Ições previdenciárias, deixando acumular- débitos par.a com a Pr~

vidência 11, e a atual Constituição em seu art. 19, estabelece que

são imunes à tributação aquelas que se dedicam à educação e à
Assistência Social.

A presente Emenda, visa de Fan í r , vez por to

das, a quem alcança o esp í r ~ to da Lei Maior. .

Ora, incumbe ao z s t edo , o dever de dar a Edu

cação em todos os níveis e grande é o clamor púb.Li co pelo supri
mento desta lacuna.

Desta forma t não nos parece 1 íCl to cue r a r c s e

o ensino com t r abut ações absur~d~~~:m~oi'mênte as Jn s t i t uf ç õe s Fila,!!

t r ép Icas de todos 05 gêneros' que runc i onam como verdece i ros órgãos
auxiliares de comp Len t aç âo das necessidades do ens Lno" ne c IoneL,

Fábio Raunheatt~

Fábío Reunh c r trt s

=r TElCTO/J~~TI~IC"ÇÃO ,

E>IENDA ADITIVA

TíTULO IX

Da Ordem Soci.al

capitu10 III

Dá Educação e Cu1tura

Acrescer ao parágrafo ânaco do art. 281 a expressão

"a bol-sas de estudo", para que ae j a .rodaç aôo e e s ame

"Pazaqz-afo Iinaco - os' .recuz-sos púb.l acos

de que trata cat;e az-tn.qo poderão, a i.nda r

ser de.srt t.nados a bolsas de estudo ou a e!l

t1.dades de ensmo cuja cri.acâo tenha s adc

eucoeaaeõe por Le a , desde que atendam os

xequã.s acos dos a-cene I e :lI deste art~

90 . "

JUSTIFICAÇ1\o

A bolsa de estudo conem.ecr o a.natarumenco de ,!lJe

da.apôem os Poderes públ~co5 para, sem aumonto de deaneae.e , atender

àqueles que, por qual~uer razão, não podom matr~cular-ze na escola

pública.

FábJ.o Raunheittl.

rer- -.:t:XT<:IN"ST1fIC.a.ÇAQ-------------,

Plenár~o

..,. TEllTO/J"nIFll;..cic --,

EMENDA SUBSTITUTIVA

Titulo :rx
Da Ordem Social

Capítulo IIr
Da Educação e Cultura

El-mNDA SUBSTITUTIVA

TITOLO IX

DA ORDEM SOCIAL

ClU'r= zrr
DA EDUCAÇÃO E CULTURA

Redig~r aSS1.m o art~ 283:

Subst~tu2r o art. 278 CCaput) pelo seguinte:

"Art. 278 - As ~nstitu~ções de ens~no s~

perior gozam, nos termos da 1e::1., de aut,2

nomia dLdát2co-c2entíf2ca, adm::1.n~strat2

va, econômica e finance~ra, obdec í.doa os

aeçuanue.s pr-anci.pãos e li

q art. 283 - As empresas cornercl.ais, indu~

triais e agríco las ccqczrbua.z-âo com o s~

~ário-educação, ma forma da Led , se não

propicl.arem gratu~dade de ens~no de 19

grau a seus empregados c aos filhos de~

t.es ";

(?;

JUSTIFICAÇ1\o

As faculdades, eatiebe'Lecamentioe e cursos vscj.eõos

ccns tc.cuem 70% das entidades de ens ano aupe r a.oz , A expressão "~

o obJet~vo é obrigar à empresa, àescentral~zadamente,pr~

pcrcacnar eriaz.no gratuito de 19 grau o, em não o fazendo, en-

tão cDntr1.bu~r para o que o Estado o faça.
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EMENDA ES24560-1
tJ Fábl.O Raunhe~tt1. At,·.,~ >~ ---:J
ill PLf .. ,1I1IIl//:Il"'IJ$...IU!u.e().. luMI ~

l_ s tenâr i.o ~

r.r- Tr.XTQ/~\.-n'f'c..~ ..O

t=';;;-]

C?~~'9ÃJTJ

será exe r c a.de pelo Congresso Nec a.ona L, med a.an t e contrg

le externo, e pelos e a s t eme s de controle a.nt.e'rno de

cada Poder, quanto aos aspectos de e eacéc i e , efJ.cJ.ên

C1.a, econonu.c a.dade , legalidade e LeqLt.am i dede , na for

ma da lei.

Art. 104.

EMENDA SUBSTITUTIV2\.

T:ITlJlLD IX

DA ORDEM SOCIAL

Càl'ITDLO III

DA EDUCl\ÇÃO E CULTURA

IV - a r ee í.a.zeçêo de r a.sce La.zecâo , J.nvestJ.9-ª

çôea , r.nspecõe s e euda.uo r a.e cont.eibi.L, cz-çemen't.é r i.e , fl,.

nancei.r-e , oper ac a.cne L e pe.trramcna.a L dos órgãos e en t a>

dades da admJ.nJ.straçào d~reta ou J.nd1reta do Legl.slat~

vo , Bxecu't a.vo e .ruôac i.ée i.c , a.nc Lua a.ve aut.az-qua.a s ,

presas ptibLa c aa , aoc a.ededee de econotru.a mi.at.a e fundã

ções púbLr.ce r

Redig~r ass~m o art. 276:

"O art.. 276 - O ensJ.no é ll.vre ã l.n1.cl.~

tJ.va prJ.vada, ressalvada a intervenção

do Poder Públ~co para autorização, re

conhecxmentio e cz-edenc.iamen tio de cur

sos e para fazer cumpr-ar a j.eça s j.açâo

de daa-eera ae s e bases da educação na

ca.one.L'",

VII - O Trl.bunal de Contas prestará à CâmA

ra dos Deputados, ao Senado Federal e as suas ccma s-.

sões as a.nrcrmecêe s que forem ao La.c i.t.ade s sobre a fJ.s

ca j i.xeção coneétu.í., f a.nance a-re , ocçemenné r xe e patrJ.mQ.

na.a'l , e sobre 05 resultados das aud i.t.o r aa s , anspeçôe s

e eecaeõe s , além de comparecer, por seus membros, a

que Lqucr das Casas, med i.an t.e convocação.

Art. 105.

JUSTIFICAÇÃO

o Estado não deve l.ntervl.r nas escolas mantldas pela
Lnaca atia.va pr-aveda ou xespooseba í.a.a ar-c se por seu f unca.onementio ,

sucesso ou fracasso. elas pzeca.s a zelar para que Seu euncxo

namento obedeça ao prevlsto na legl.slação de enSl.no.

§ '3g A Com:tssão Mista Permanente do Congre§.

ec Nacional, por proposta de qualquer conqre s s a s t e , pQ.

derá ac La.ca.tia'r ao TrJ.bunal de Contas da uru.êc a real],.

zação de eudz ccz-aa e spec Er.zce , em meeée re de fJ.scall..zg

cão ccrrt.éba L, .ri.nence i.re , oxçemerrt é r a.e , cpez-ac a.cne L e

patrr amcn r a ã ,

CONSTITUINTE HELIO RaSOS Art. 106 ...•.•..•.••.•..•.•.••••.•....•..•.

PLENARIO

r.r ,.EXrO'.usT,r'eA~;;O-------------_,

Acresrente-se ao art. 43 das Disposições transrtór ias do SubstltutlvD do

Relator da romassão de SlstematlZação, o parágrafo seçomte .

IIArt. 43

§ 1!! 05 MJ.nJ.stros do 'r'rabuna l. de Contas da

um.âo serão nomeados pelo Pxe s a.derrte do Congresso Nª

c a.one L, dentre bze e a.Le La-os me i.or-e s de t.r-a.n t.a e Cl.nCO

anos, de a.done a.dade moral, de reputação a La.bade e notá

rios conhec arnentic s cont.éoe a s , jur-íõ i.co s , eccnônu.cc s

financeJ.ros ou de edma.m.sc reçêo púb Lr.ce , obedecrde s 85

segu~nte5 condJ.ções:

Parágrafo Unira _ Os funr ionãr.ios públ1ros admitIdos até 23 de Jarel.rD de

1967 poderão aposentar-se rom tempo de servrço , direitos e vantagens previ ates na

leglslaçãD vrçeote aquela data "

JUSTIFICAÇ~O

JUS T I F I C A ç Ã O

Ao tratar da r i sce t aaeçãc f Lnance a.r-a , c rçament.ár-ra

oper ac a.ona L e pa t.r-amon i a L, no subsc í.r.ur avo , o Relator a nc Ld a.u em

Leipsso ao cmLt.a r as e xpr-e s óe a "concéba.t." e "corrteibe aa" nos d i epo

eat i.vos emendados.

Ademe a s , a oma.s sãc anvo Luntrei'r a a do Relator t.e rrru.ne r a.e

por levar o con t ebi.La s t a a uma s i euacêo de "capzc xs d.rmanuu ao" ,

não pre t.end i.de , p01.5 sempre se z econheceu , nesse campo, o ~nd,].s

penséve i trabalho tiécni.co e p.ro f ae s i.cne L em cont.ebi.La dede ,

A aud i.t.oz a.e é termo ce r-ec t ez-a at acamarrt.a v i.ncuLedo à I
cont ab i La.dede e o Trl.bunal de Contas dela Se socorre p r eca.puamajj .

te para f i.na de tomada de contas.

A fJ.sca,}J.zação e a aud r t o r a.e corrt éb a L não podem, P01.5,

apartar-se de r anence i.re , or-çament.ér i.e , cperec i one I e pat r amona>

aI t.nser a.da s no texto dos e r t i.qoa r-e Ce r xdo s ,

Compete à Coma.s aâc de Sl.stematl.zação, como bem f r a.aou

O a.Lua't.r-e Relator na apresentação do Arrt ep'ro j et.o , aupr a r as oml.ã

eêee constatadas nos trabalhos das ccnu s sôe e 'remét.rce s .

Nossa proposta tem, pOIoS, esse ob j e t.a.vo cc'r-r a.qa r

lápso de redação para dar aos dl.Sp051.t~VOS a adequação requer.tda

por matérIa de tal J.mpartêncJ.a.

aos dJ.Sp05J.tIVO':l: adiante menc i.onedoa a

Segundo o art 478, "r-eout", 00 Projeto e l sbor aõo pela Conussêo de Sr st.e

matlZação, aos funnonános públlros aõnut rdns anter iormente cl cromejçação da. Cor.!

t ituição de 1967 é assegurada a anosentaoor ra r-em os rn rertcs E' vantagens crevrs 

tos na legislação da épor-a. E.: , ramo flrou evrceo-reco pelo parecer do Sr Rf'lator
da Comlssãa Temátlra à Emenda nQ 01200, de nossa autoria, o te-ce de servrço para

ererto de apcsentedoria está entre os drreatos e vantagens orevietos na leçllslação

vigente em 23/01167 e que devem ser rer-ooner-ioos aqueles runr-ror-ér ios
O rerer ieo art. 478 do Projeto não roi , entretanto reorcc.rz ido no Subat i 

tutivo remqitío pe-lo Sr. Relator da Comrasão de Sratemat raação
Daí a apresentação da presente emenda, que onjet iva a restauração da no!.

ma em causa.

~
-Dê_se '..-,,,.,,,.,""---- -se

9

u,:l
redação:

Art _ 10'3. A f J.SCã l1.z.<lçào c crrt ét-o.L, t a nenc ej,

z-a , c r'çemen t é r-z.e , operaclonal e pdtr~monlal da t:nLão I
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nada just í fur-a que na venda direta ao r-onecnioor o fabr.ir-ente darxe de oaqar o

ICMS sobre a parcela do 1 P. r. I f'Ir-ando em pos ição de pr.rvi Iéqro frente 31) rOfller.

ciante.

P1.ENARIO

CONSTITUINTE HELIO ROSAS

r.r-------------,.EXT.:IIJu~T'Fle"~Ãc--------- _,

~""MJ~D8/SP

~tit.:l'l--- -,

CONSTITUINTE HELIO ROSAS

ConstitUlnte HéLIO ROSAS

JUSTIFICAÇAO

êcresr-ente-se ao er-t 209 do Subst i tut.avo redrçioo pelo Sr Relator

da Conussão de SIstematização o sequmte parágrafo:

"§ _ A base de céteuto do Imposto de que trata o aten nr coe-ore

enderá o acréscamo tmareerro dec-orrente de flnanCla~ento ccw-edaoc

ao comprador pelo próprio vendedor ou por tercerro , vedada, nest'a h,!

pótese, a irif'idêniJ.a 00 imposto andacado no ltcm V do art iço :07 li

Tem-se ententldo que na venda flnarl("lad.:';! pele précr ro veoeeoor '3

tributação estadual recai tall'bém sobre o ecrésc-reo deror rent.e do f1ranl""lãrr~l'"\tOj

Já no case de venda fll1a.nC"lada por tercearc (lt'''lstituição firaor:,u3). por se

C'onfigurar uma operação f'manr-eara, em tese sujelta ao IOF, a t r ibutecân est3d.l:!,

a1 é excluída.

ObjetIva a presente emenda eatabe.ler-er trateneoto igual, no Que se
refere à tributação do ICMS, para ambas as operações

Trata-se, aliás, de medida Que Já estava prevista no item I do § 10
do art. 272 do Projeto elaborado pela ccm ssão de srstematizeçãc, Mas não foi

cons.iqnaría no Substl tut i vo do Sr- Relator

PLENARIO

EMENDA ES24566-0
PJ

EMENDA E824567-8

tJ

JUSTIFICAÇ~O

A ãnterferênr-aa do Senado para faxar a alíquota da ICMS, notadamente

em operações Internas t só se just i f'ir-a em ('aSQS excepcronaí s

No tocante aos minerafs , nenhuma razão há para se ret rrer do Estado a

cO!Tlpeténda para a f'rxaçâo da alíquota do imposto. Ao rorrtrér-rc, dada a multlpl1:..

cidade de produtos mmerars e considerando que O prôprio alrence do vccábulo "mi
neral"! é sujerto a dÚvl.das, a transrerêor ia ao Senado da rompeténcl8 para fixa 

ção das alíquotas nas operações internes só trará daflruldades para 05 Estados e
para os contr ítnnotes

Com a presente emenda exr-un-se do te~to do item II do § 512 do art.
209 a referência a nuneraas , restaurando-se, assam, a redação do .rtem 11 do § 72

do art. 272 do Projeto elaborado pela Comissão de Skatemat.rzeçâo.

Dê-se a seguinte redação ao item II do parágrafo 52 do art. 209 do

Substitutlvo redrgnfo pelo Sr Relator da Ccmrssão de SIstematIzação:

lIII - as alíquatas apliráveIs às operações Internas real rzadas c;.om
enerqra elétrlC'a e ('Om petróleo, anr-jcsave C'ombustívels líquIdos e
gasosos dele derIvados. 11

Dê-se a seçuinte redação ao l.tem I do parágrafo 912 do art. 209 do Su
bstitutivo redIgldo pelo Sr. Relator da Comissão de Sast.eeet.rzação-

r.r-------------Tnr"/JUSTtrlc.~;;:o _,

m--------------TEllTO'.USTlflCAÇÃO --,

EMENDA ES24564·3
l:

"I - definir os rontrabumtes ; 11

r.r ,.[XTOIJU'TIFIC"~lO-----------

JUSTIFICAÇAO

eEIDA ADITIVA

Dispositivo Emendado: Artigo 194.

o objetivo da emenda é apenas r'ompatihi l izar o texto do dlSPOSltlVO em

("ausa rom o item UI do art; 209, já que este não maas se refere a c-orserr-Ientes , I~

dus tr-a.ars e produtores.

Ao capItulo III~ da Segurança Pública, Artigo J94, Incâua-ae lego
após o inciso r, reoumerandc-ae os cremara, o Inciso II, com a seguinte relj~

ção:

II - PolíCIa scoovréraa Federal:

JUSTIFICATIVA

r.r-------- P~[IIA"lo'eO...'ss~Q,Stl,CO""uÂO _

PLENARIO

r.r-------------TEXTOIJUU1F'~~C.O------ _

àr-resr-enta-se ao art. 209 do Subs t.i tut rvo rediçádo pelo Sr Relator

da Comissão de Si sternat.izaçãc o seçumte parágrafo:

"§ _ A base de r-éír-ulo do imposto de que trata o item TIl com

preenderá o montante do lmposto de que trata o atem IV do ar-t 207,

exceto quando a operação se real.izar entre r-ontritxuntes e sobre ela
reraírem s.irsul teneenente os dOIS Impostos 11

A presente emenda tem por escopo corroatmí l i aar o texto do oi spo

srtavo emendado com ° do artrqo 31, Incrso xr rr do nrc jeto , que deter-mna

que compete à umão orqaruzar e manter a Polícia FeríetaI e a PolíCJ.<J Rode

viária reoerar bem CO'ílQ a POlíC1.B civil, a POlíC1B !hlitar e o corpo de

Bombeiros Mll:ltar do Dlstrlto Federal e dos rerr-í.tór rca.
Inc'luada poas , na cormetêncaa da UrnBo a crg::lnlZaç30 e m3n'JtfJ fI 

ção da pcjIc ie Rcdov.iár Ia Federal, neceasárac oe faz a ar-ckusão oect.a cor

poração no capítulo da Segurança Pública, posto que el7i garante a \..!nlfQrm2:.
dade de procedimento com continuidade de poder de pOlíC13.

CONSTITUINTE <-EUO ROSAS

JUSTIFICAÇ~O

Segundo o art. 272, § 10, item lI, do Projeto elaborado pela Coma
são de Saauemat.rzaçâo , a base de rálrulo do IrMS deve r-oeoreenoer o morrtarrte do
I P I , exceto quando a operação r-onr.içure ruoótese de mrioênr ra de amues os

moostoe

Tal disposição é Indispensável para poss ítu l i tar a cobrança integral

do ICMS nas vendas de r-içerro e Insprra-se na Emenda Passos Porto, que arresre~

tou à const i tuíção vaqente O § 12 do art. 23

Ocorre que o Substltubvo redIgIdo pelo Sr Relator da Comrssâo de

Sastemat i zação não reproduz a norma do Projeto

Daí a apresentação da presente emenda que, a par da rest.auraçâo ca

quela norma, ocjet.iva - r-em a nova redação suqer ma - tnbutar .mteqre lmcnte ta!!!

bém as Yendas efetuadas cnretemente pelo fabnrante ao ronsuaidor "mal ej iés ,

EMENDA ES24568-6

tJ
PLENARIO

r.r-------------T[l(rO/Jv~TlfIC"ÇMJ ---,

EMENOA ADITIVA

RedIJa-se aSSIm o § 1º do Art. 46 do Projeto.

ART. 46 - § 12 O Controle exterr-o da cácara ~tunlrJCl31 31;;'Hí eX.sfn..:!o ccn

O auxílio do Ir.ibunal de Contas do Estado OIJ por órg:3o nar a t-:11 f'U11 e'<,

pressamente ces iqr-aco.
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JUSTIFICAÇRO

A Emenda Achtiva permite aos Tribunais de Contas dos Estados a r-nação

de órgão para realização de Controle Externo das Câmaras MunlC'ípais.

EMENDA ES24569·4
f!J
r.r-------- 'L.r."'._/Il.l) ..,ssio/IUSeO.\lls.'\O ----,

PLENARIO

.ê.seãn , derrt r-a os 'pO"t'IOS ci':fi'2i~ad::>3,

a Leã. provê acerca da coãbação da cruell:':l..6.e e do'9 maus t~~tOg cont

qualquer espécie a~~l, se]VjBe3 OQ do=éaAiaa.

O Substit·.ltivo ao n:o~eto ue Con2.

tituiç~o, de au~oria do Relator na aé=i$~ão de 3iBte'~tiztção, co~

ta, no C'3.1Jítulo VI (OC ;3IO A7..BIE1:--rB), de c::::-.i'erJ.r ao ::od~r l<olico

o dever õe Uproteger n. fauna p; a fJora, '"'r.luc.n<:.o, na -:or'~ da lei, a

prltic3..s que &3 C010~:;'3cD 30b o z-ã-sco "e ~.:rtn.::,;~o. ou )·1:,....-,..tn 03 ~

n:il::f.ís à cruelã..:o.de"(ite::. VII). 7ale recon."i}ec~r, pcz-ér-, c:.'.lt;, e:'" "GaI

pasao, oojetiva-se ~ 2roteção QQ flor~ e da fauna 8~lves~re. ~ 09 o~

nroo anãrsada , os dJ.tos dct-éatrtco s , sob e.xa'tdd í.a ou abe r dor-aâo a?

Uma Const~tuiç';s.o rJ)der~e., evoltúd:...,

niíb ?Ode ~resc~~l'ir de u..v ncz-m eenéric[~ que vãse e co locar ao b a.

tutela do Estado -;od~a ao e3:;Jéci€S anr- rc.e exãaeer.ece ~".,) ?,_ís, ia. ir~

t6.ncíe. da nore-.l~fbc1e e ao eenta.oerrto ht'LJS.l1i"':iár1.o dos c:r..·~:.az.o~ (vG.:

I.I.3ZT, "Tratad.o de Dírf;'ito ?enaltl
, vol.2, PL;.575 _ (~A'-:'1.'1.lC, t1Tral-_

t6 cu Droit Pena.ll1
, vaI.I, p,t;. 42d).

Desi;s.rte, s:lc;eru:,09, :!e.::t: :;:n~r::3, a

inclusão no ca:.JÍ.-t 1 VI (X 1310 A::3I~I;I'~), é-e r]i3.p.,c;~t.)yo co eaae

teor, que não só emmcae o direito Quo(eti1iO ...,·í~)lico ,J..'t~ns -to ao ã~

sítrio :>rotetório, coc-o, ainda, acene :,10 l.gD-a)!j.rior orl:.:-..1r!.o co n a

nece~si~~de de e'itir co~an~o no~?~ivo ~enãante a coibir 03 a~og ~~

I~porta ju,:p:;2.fioar o U80 da" ,,11b-""'3 q~

I>reJ!'Jsõe'3, crtl'?Jd~~dp- e ~'m tr tO'3, 7Í.-::to co-o não têr: elo. o :-:e9"'O

si6~ific;;...do. 3:L-', iJOr~qe ne:: se .pr-e Os -~ ''::; tr .Õ;Oq ~~ !'~ve<::te~ do

caráter de cr'leli:-':R. ::G'flueles, coco diz 3';: 1t.. ::>3 Ft,.ili·'l., ,ra,::'c=-it'~ a.

brut~id,:l.tle, ~&.o a cr-ue'Ldede , ae'ndo l'lve,neleo, e'!3taria:L i:lcJuí·.Ja.s

-toda; aquélu9 prJticz..s, d2re-tag ou in:i_~~ttt..9, Cf.1-..'?2.2'9!:' ~P, ,1.1~:JiTl,-,:.r

sof'ri!:iento <:!ooa E:w:ti.::D.J.s, ne1..1.5 3ubsu....id& Jt. sujeição a luta crJo'1ta

entre i=~UJ.VíLUOS ~n iIDZ~\ espéC1B ~u cs~~cie3.aírere_~e~.

cruelJj::=.c1e e de ~U8 tr'"";l.to9.

Esper..cos que os ilustres CDlu~itnJ.nt.e"",

compreerJ1a::l o elevado espírito htz.rocitár~o desta. i2cn.:'.tlv~, lr.s2Ji

rP_da no ideal d.e a-:.illos aegment.os da sociedade, i.n"Geres~aãos n.; p~

eea-vaçãc do • aio atiba.entre Q no. de.:'es.'l. de todas .....9 for, ..._9 de vreo, (lei!.

te planeta.

ConstituiT.te I-ELIO ROSAS

Oê-se a seguinte redação:

§ 22 _ Os Ministros dos Tribunais de Contas da União terão as

oosmas garantias, perrogativas, vencnnentos , vantagens e Impedimentos

dos Ministros do SUperior Tribunal de Justiça e somente poderão aposen
tar-se com a vantagem do cargo após D5 anos de efetivo exercfcío.

JUSTIFICATIVA

E)EI{)A SlBSTlTUTIVA 00 MT _ 106 § 2

§ 12 - O número de eercrce dos Lrdbunai.s de Contas dos Estados é fixa

da em sete (7) e do Distrito Federal e dos Munirípios em no máximo sete

(7) e no mínimo ctre-c (5).

r.r TElITOfJuIT.noaçÃo ---,

El-ENOA AOITIVA

Dê-se ao ARt. 108 - § 12 a seguinte redação:

Em todos os Tr itamaí.s há fixação máxima e mínima do número de membros

r-onf'orrne se vê nos art igos 147, 150, 153 t 157, 164, 169.

JUSTIFICAÇA!?

EMENDA ES24570·8
f:J

r.r TElI:To/olUsTll'lca.. i.o _,

Aceita-se a magistratura temporária c' -de Que para todos os

Tribunais e não apenas ocasional pata o Tribunal de Contas.

Plenário

Constituinte HELIO ROSAS

________ "U:N""lo/e~",uill/:tlaeo""do

f
= Tl'xtOJJU'T'Fll:.&~ÂO------_------_,

EMENDA ES24572-4

l:
tS......'lP]r: :n/3P

EMENDA ES24571·6
l!l CO:15i?I;UI1-r:: 18110

"Lt...... 'llo/l:Il.. '·U..O/ $ IJ...O..,SS.0.8----------,

E)EI{)A KDIFICA TlVA

rer- TnTo/~usTlf'"..';..O T;rU4U l...:&-

ACreBCe!1te-~e ao Gap:ítn.lo Tif;f" du .:il!.Jst2:,

~utivo do Relator ao ProJete de Con5tit;~Çüo o arti~u sec·ti~~e:

Imprima-se ao parágrafo única do artigo 412 üisocstções rransf.,
tóriasdo Substitutivo a seguinte redação,

"Art. 4º _ ~ .

Pa!s e<1tào sob a tutela do Zstn.do, devendo ú lei P,~

tegâ-lo:;. ccnexa :3. cz ueLdnde e os :-..aU'3 trc:tos. n

Parágrafo único. Prorrulgada a Constituição do Estado, ceoeré à

Câmara Municípal, na sua pm<fma legislatura e no prazo de seis meses. votar

a Lei Orgânica resaectrva, em dois turnos de discussão e votacãn, respeitado

o rnsocsto nesta Constituição e na const t tvtçêo Eatedua l ,"

JUSTIFICAÇAO

no consereo Ju::-l'ã 1 co u~:ive _~õ:..l ,

não se abr-ajrua, aos c..... i::ais a títuJ.ar~G.e":e de .ta.r-e-í'to subJ':~l.VO í.!!

d avddua'L, por r.io ser~~ el·:!!s .reccnheci.dca C:'...D ,;JeS30a'3. ~otinVH.'.., r,2,

cor.e~dr:_3e que "30 UH~3 clispe'1se a. tutel? ao ~'3tado, e, .<;{t-.J.o ":0 (li

re:z.to sltl.je";:LVD 'O·t";Jlico, :. ~:l2p~r').çüo ê.e ir:vGr'3.:;~e .{'";::'co-';~C:l. 1.

Como a nova Const í tuícão deverá ser promulgada em janeiro de

1988 e a Estadual em julho, 05 seis meses cest ioeecs á elaboração da ce I Or

qâruca Municipal co íncídrrêo com o período eleitoral, uma vez que teremos

eleições muníc.ípaí s ("O 15 de novembro de 1988.

A medida proposta pnss íb í l i tarã o debate da :"'81 ürqâníca na

campanha e a eleição de vereadores com reoresentat ívãdade para a realização

d~ trabalhos de elaboração das novas normas.
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Afora as cone i.de reçêas de d a t-e a t c quo envolvem a

questão, há que se con s a dere r o aspecto humena t eiz-xo e a exa er ên

cia de precedentes em noaae t reô i çêo ecns t a t uca one I e que j us t a-'

ficam, por s a só, a adoção da meda de em causa #

r.r fu:rONtJ'Tlf,CAÇAO ·_--,

EMENDA MODIFICATIVA AO SUBSTITUTIVO DO RELATOR

Dê-s~ ao § 19 do ar-tn.go 145, a se gut.nte redação'

Adema::ts, a ane t euz-açjio de uma nova ordem JurídJ.ca

requer ae j am superadas 51 t ueções anômalas z-es a.due i s , paz-e que se

possa proceder à retomada da no.rme Ladede a na t ã t uca cne I em novas

bases segundo pxece a t oe que não dêem ma~ge~ à z-eecu.cão de equí-

vocos de natureza Iõênrace •

EMENDA ADITIVA AO SUBSTITUTIVO DO RELATOR

~---_---------T~XTO/" ...Hf"'~aCi,,------------_ _,

'-- l...- py;l;~;;Pl

"--- --L~ ~~ rr'T;;:~Lflj

EMENDA ES24575-9
fJ Consti tUl.ntp HELIO ROSAS

/
1)". 'C,,,'" .""",,,,,.,•.,,,,

t:J _"~

" § 12 - É obr-tg aror-i a a inclusão. no orçamento das e'.Q.

't í.dadea de d Lt-e i.tio público. de verba nece eaàr-ia co pagame-nto dos

seus débitos constantes de precatórios .ruo rc i áe-t os , ep r-esent.eõoa \

até 12 de Julho. O pagamento far-se-á cbr-r.gat cr-t amerrte ate o f!.

nal do exe rc i c ac aegu m te , com o valor a t.ua l r z ado na data de

seu efetivo pagamento".

JUSTIFlICAÇÃO

nos e rurai s •

JUSTIFICAÇÃO

gime especial. diverso deque I e ap I t.c ave I !3.1J:; trabRlh."\dççp;:, u!'ba--

tlgo 6 2 • a aegu m tc d i spos rç âo-

que o trab~o que se p r-e trende , em s i ntes.s •

lho não se j e apenas um d r r-e i t o do aerrtenc Lado , ma-s um deve r-

É absurda e ac an t oaa a cc r ca rd ade dos p r-os r-.

ci ár-roe • Paralelame-nte. o custo de menutencáo d,.o. UM p r-e-cad i ar-t o'

é mur to ssupe r-a.or- à remuneração r-ec eb i de por um trnenac num-s r-o d~

trabalhadore-s. pais de fami Li a ,

É Justo. portanto. que o preso ae j a ob r-i g ado

a trabalhar, c on t r-a.bur ndo , dessa forma. par-a seu p r-op r-ac cua t en co ,

É preciso dc i.xar- c Lar-o que não se ap I ac em ao

presidiário os d1l"E'J.tOS e gar-ant i ea c ont'e r-r doa ao-s 't r-aba'í rradc r-ec

em geral. urbanos e' r-ur-aa s . Não se p r-eüende r-eduz r c l o s à ccnda c 

ção de escravo. Caberá ao l egr s l ador- o r-di nar-Lo o e s t abe l ec tm..... n-.

to do r-eg i.me .jur-id rc o dessa rc r-na de trabalho que , embora c cmpu l-.

ccmput só r-ao , há de r-e aepe a t ar- a õ t gru õeoe e a rrrt eg r-a dade r i s rc a

e mental do Interno.

Ac r'e sce rrt.e-cae , como t nc Lco VI do § 23. do aE.

"VI - exe cuçjio de t r-aba l ho a ror-cacco , "'[11 r€'-

IIArt, .. Sso e e t éve í s os atxra a s aez-v i doz-ea

ptibLa.co s da trn i.âo , Estados e Munl.cipio5 não abran

gidos pelo disposto no § 2~ do art. 177 da Cons

tituição p-romulgada em 24 de yanearo de 1967. 10

Os pagamentos devidos pe l a Fazenda Fe de r-e l •

Estadual ou Municipal, em va r-t.ude de sentença j udi c i á r í a, uma vez

apresentados os r-eepec t avoa p r-ec a'tór-aoe , devem ee r- atual ã aadoa m~

ne t ar-a.amerrte , na data de seu efetivo pagamento. consoante jurls-

prudência abundante e pacifica.

O § 1!l. do ar-tn gc 145. do Subs t a tnrt rvo do Re

lator, tal como se acha r-ed a.gí.do , por-em, eliminaria a Justa e $~

lutar posição adotada pela jur1.sprudénc1.a, para p r-cpc r-c a.criar- à F~

zenda Pub Lac a Fede r-a'l , Estadual e Nunâ c apaI a opo r-t un i dade de pr~

t rcar verdadeiro estelionato contra seus credores.

Plenárl.o
,.\.f:HJ,~IOICOllJ5Sio/s"nGo...rnJ,o _,

"Í'-.kt, r.....-x
.Acrescente-se às nd spos a.çêee Transl. r-õr-a e s t ---do

Suba't a t ut Lvc do Relator da ccmaasêc de s r s t ernat i zeçêo o eecuan t e

disposl.tl.VO}C\'\cC..t. G~'t..

~--- ------_TUTOIJUST',.rGJ,cio-------------..

lhe possa SE't' compulsot'larne-nte- ampoa'uo , sob p en a de arcar com tis

sanções í ne rcntes à de eobeda eric a a ,

PLENARJQ

r.r-------------ltu,,' '."T'~lt",."::>-----__- __-._--,

EMENDA SUPRESSIVA

EMENDA ES24576-7
llJ CONSTlrLJillNTE NILSON GI8S0N

r;:r------- PL~~~~IOI"~'Il~~"~/';U~<:J"'M.l"

~

Consoante o pxoced amen r c obaez-vedo por todos os

textos consti. 't uc a c- "J <; subseqtientes à Carta de 1934, que ans t a>

truc i.cna La.acu a e s r ebd ã a.dede no serviço púbj.tco , a Cons t a t u r çâo de

1967, art. 77, § 22, conferiu ea t abd La.dade a todos os ae-rv i doxes

públicos que, à data de sua promulgação, contassem, no mfn amc

cinco anos de e f'e t a vo exezcfc a o ,

JUSTIFICAÇJiO

o caráter z-es t z-ati vo do bene r Icro , no entanto, r-e

sul tou em de t r-amen t o de um con s adez-éveL ccn t a.nç en t e de ee rv rôo-.

res públicos, r epre sentenõo , em alguns casos, med a.de de suprema

Ln jus t i ca , porquanto excluía aer-va doz-ea que por lapso mf namo não

saeds re aaem o z-equ í s a to de tempo de serviço, ez-ba t r-a r aaman t e fJ.

xedo , uma vez que não há razões de d t re a tio ou de fato que o fun

dement.em ,

pecc'r-ra dos va rrt e anos, esses eez-vadct-e e con t a nuam

prestando aez-va çoa em 51 tuação precárJ.a e sem perspect 1 vas de

solução I uma vez que o requJ.si to de aprovação em concurso para

aquisl.ção de estab1.1idade é um pr1.ncípJ.o deV1damente consollda

do em nossa tradJ.ção constJ.tucJ.onal e adml.nJ.stratl.va, devendo

destarte J.ntegrar o futuro texto constitucJ.onal.

tn.spos í.tí.vo emendado: Arb.go 79, LnCl.SO XVIII

TíTULO I1

DOS DIREITOS E LIBERDADES FUNDA11ENTAIS

CAPíTULO Ir - DOS DIREITOS SOCIAIS

aup.r ama-cse l.ntegralmente o r.nc i ec XVIII do ArtJ.go 79,do Sl.!:J.:!

t.â t.u c avo do Relator do proJeto do cons t a cu rcãc d a co-m s aâo de Slst~

mata.z açâo ,

JUSTIF!CAÇÃO

o l.ncl.SO XVII! quo dJ.z: Il r e d u ç à o dos r1.SCOS J.ner<;ntes ao tr!

balho, por meJ.o de nort!'3S de med1.cl.na, hlgl.ene. e segurança" e rcdu~
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dante de vês que 50 trata de consequênc a.a natural no Já d i.apos to no

a.nc a.ac XVII do mesmo ArtJ.go 79, que reza: "saúde, h i.q aene e sf'gllt'a!!

ça" do trabalho, mesmo porque este detalhamento é para ser tratado

em LeI. cr-dxné r za , Entre as 29 Normas Regulamentadoras do H!.nl.stén..o

do Trabalho, referentes ã ençenhar i a de segurança e rnedac a.ne do tr!,

balho, apenas 1 (uma) Norma é exc Lua i.va à MedlC:l.na, enquanto as d~

maa.s são de med i.daa de eLarmnacêo de rJ.SC05 ep La.cando cecnc roç í.as de

ençenher i.e , segurança e h rç aene do trabalho como: proteção das máquJ.

nas e egulp.;:\mentos; redução e el~llll.nação de ru:cos nos processos de

t"odução, manutenção "1 ben~Clamento de matén.a r rma , Portanto

prevenção de nCJ.cicntes ~ 11 ada à enqenh,J,:Cl.a~an~a e h í.q reane d~

trabalho, enquanto as consequêncl.as dos ac adennaa são Laqedas à meda.c í,

na do trabalho. -

Por 1.550 mesmo se propõe a r euna.âo de toda a matêrl.a em um sõ

dispositivo ( a.nca.ao XVII), enxugando portanto o texto constJ.tucJ.2,
naL

EMENDA E524577-5
P

EMENDA SUPRESSIVA

DJ.spoSJ.tJ.VO emendado: ArtJ.go 79, a.nc aao XVII

TíTULO XI

DOS DIREITOS E LIBERDADES FUNDAHE~TAIS

CAPíTULO rr - DOS DIREITOS SOCIAIS

gup'r i.rna-cae do a.t.en XVII, do ArtJ.go 79 a palavra SAÚDE.

JUSTIFICAÇÃO

A Saúde ê resultante da Segurança e liJ.qJ.ene razão pela qual

em sendo sua consequêncae se torna deaneces aéixa.a a palavra no texto

citado, mesmo porque o termo "Saúde" Já está a.nae r ado e comtiemp Lado

no artl.go 261, que dJ.z: nA Saúde é: dl.relto de todos e dever do Esta

!!eu, ora se e"d1.rel.to de todos, i.nc Lue cbv i.ament.e a classe trabalh.=

dcce , bem como as dema as , Não se deve manter dOJ.5 d rspos a c Ivos tr~

tando do mesmo assunto. Cumpre compat:!.bll~z.5-los. portanto é redu!!,
anela, z'epe ti zçâo e o termo é xnedequadc no art.lgo 79, Lncaac XVII.

Além do que o termo saúde na área do trabalho nã~ão abrangente

uanto o termo Haq í.enc , Enquanto :saúde retrat.~y1ipena,i o estado de
uma pessoa, a H.l.giene retrata os diversos rneao s de conservar a saÚde.,

A Segurança e Hl.gJ.ene do trabalho corno está na cons t i tu i.ç ão

em vJ.gor é muito rnaa.s ebcanqent.e , completa, evoIua.da , d.rnâmace e ass~

gura ao trabalhador a e Lãmanaçâo dos rJ.scos de cc.raenees e doenças do
~~lho. I

JUSTIFICATIVA

o caráter AssJ.stêncial J.ndJ.ssocJ.ável dos ee'rva.ços e das com

plementações de benefícl.os pz'eva.denca áz-Loa que ccnatn.truem as fin,!!

La.dndee básJ.cas das entJ.dades fechadas de pxeva.dênca a prlvada.

sem flns lucratJ.vos 1 torna-os t1tulares rea~s da ~mun~dade trib~

tárJ.a cenãeraea pela ~constJ.-tuJ.-ção às ~nst~tu~ções de eeaaecêncaa

social. consoante o eecabe.Lecz.dc no artJ.go J.!Z. ancaso III, alínea
C da ccnaeacuaçâc Federal que da apõe e

C) O pat.r amênao , a renda ou Os eervaçcs dos
part~dos pol!tl.cOS e de J.-nstJ.-tul.ções de edu
ceçêo ou de ass r eeênca a eccae i., observados
os zequa aa tos da ;.e..~.

Para estruturar aquelas entJ.dades de prevJ.dêncJ.a pr2vada toJ.
adat.ada a LeJ. 6435 de 15/07/977. que as conceaeucu , como IJ Inst,!.

t.ua.ções de l\ssJ.stênc1.a Socaa L'",

'roôeva e , a part2r de 1983, o precea to a rigor auto-aplicável

na constJ..tuJ.çào Federal tem sl.do J.nexpll.cáve~entecontrarJ.ado p~

la t.eça al.eçâo oxdanáxaa , através dos parágrafos 1, 2 e 3 do art~

go 62: do Decreto -LeJ.- n 9 42 ..065/83.

Por outro Ladc , a pz-evadênca a pnavada , pratlcada há véxaoa

anos em var-tiude da r-econhecz.da def~cJ.êncJ.a dos benefíclo.s da pre

vd.dênca.a social e graças ao espirl.te de compreensão do empresârao

no aentn.do de promover aos trabalhadores uma melhor ccnda.çãc 5Q,

c.i.e L como exa.qe a próprl.a ecoemt.ua.çãc Federal (art. 165 e seu :LI!

C1SO XVI). tem como aroparat.avc atuarlal a capa,tallzação de seus

recursos através de resultados de ap1.icações. detiezmz.nade.s por

Leçaa.Lação espacfâaca , sem o que não poderá vJ.abJ.1.J.2.ar 05 planos

de benefí.cJ.os a conceder.

Ce'recern , poa s , as en'ta.dad ee de pxeva.dêncaa pz-a'vade sem flns

aucxat.avce , de maa.ox expllcação do mandamento conatia t.uca.onaL de
forma a preservar o petrramênao que a ccnam.cuj.çãc coloca a salvo

da ancaõêncaa trlbutárJ.a ..

PI..r.dRIO!l:l:1I1S'.:;;o/SU.COlolIS',;:O --,

=-------------TE:lTO/~UST1PICAÇ;;O _,

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO ART. 9 9 , §3 2

CONSTITUINTE NILSON

EMENDA E524578-3
(:J GIBSON F-P>ioB' --"]

fl;-;-';Jã7]

Dê-se ao § 32 do art. gg 1 a seguinte redação:

Art. 99 .

§39 _ A assembléia geral fixará a e entr-ãbu i çác da categoria que I

se p r-of'a ae ã orraâ , será descontada em folha. para custeio 00 s i s te-.

ma cont'ederati vo ele sua representação s rno í caã •
=-------------fU~C/~l.Jn,"eAÇ<I.c __'_,

EMENDA ADITIVA

Adl.tar ao texto do Inc~so 11 alínea ç do art. 203 do ProJeto

de Cone tu t.u.a çâo (substl.tutl.VO do R.elator), após a palavra educeçeic e
e de prevJ.dênc:Ld prlveda. de forma a que à redação do d.i epcs a t a.vo

passe a ser o segu:Lnte:

c) PaLrJ.mÔnl.o, renda ou serv~ços. dos part~dos
po.Lf t i.cos anc.Iuaa.v e suas fundações, d a s eu
tl.~ades 51ndlcals de tr~balhadores, das J.ns

;~~~J.~Õ~: ~:s~~~~~~~~ :o~~alr:~ci~~~~ale~~~
t1VOS 1 observados os r-equa s at.o s da la). com
p.Lemen t ax ,

JUSTIFICATIVA

O d í spos a t í.vo , ao referir-se ao desconto e-i folha, para

la cobrança da cont r-ãbuz.ç âo sindical, cria dif"lculdades tiara a

sua. arrecadação por parte dos sindicatos que não ee j em de traba

lhadores aaaal ar-Lado s , como os de p r-of'Le s í ona i z Lt oe r-at s , por e

xemplo, e a r nda para os amd í c e toe patronais.

A nova redação proposta para o d í apoa â tivo visa sener- a

distorção c r-zada , Justificando-se assim ta apresentação da pre<:;e!!.

te emenda.
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EMENDA ES24583-0

Constltulnte LUIZ SOYER

PLENMIO

t: Cüns t Ltu i nt e LUIZ SOYER

= TUTll/~UST'''~.t;i.o-------------____,

Dê-se ao item IV do art. 275 do Subs t í t.ut i vc do Projeto
de Constituição a seguinte redação:

rrr ,.txto/J!J~t(f"IeA..l!)-------------i

Acrescente-se ao Art. 6º de suos t í tut i vo do Projeto

de ünns t a tu í.ção o seguinte § 58:

"IV - at ende r em creches e pré-escolas às c r aeoçes

três a se i s anos de Ldade"

JUS T I F I C A A O

de

"Ninguém poderá ser or i vado dos s e rv i ç os púb Li co s

essenc t e is e rnda spensáve i s à sobrev i VênC1.B. pro

vada a absoluta incapacidade de paqarnent nj

bre s i i e í r o ,

pré-escolar
a pedaço -

Anisio 't e i xef r e I O grande educador

Já ensinava, há décadas, a rnp rasc ínb i Lí dadc de educação
o que vem sempre conf i rmaco pela c Iênc r e I p r r nc Lpa Lment e
gle e psicologia. I

Sem a garantia ob r i qa t é r í a da educação pré-esc.2.
lar, os Poderes Públicas cnn t anua r ão de r xandc de s atent i.da s as crian
ças carentes.

J,Ú S T I F I C A T I V A

t Inadmi ss Ive I que à população comprovadamente carente

seja negado o dLr ea t o de usufruir desses s erv í ç so asbsolutamente i!!.
nispens áve i s à sobr ev i vência.

Quanto ao Lamat e inicial de :; anos, quando no

texto original determina seja zero, cremos ser indIspensável para o I
equilíbrio emocional da criança, convier exclusivamente com a mãe .ê.
té essa idade.

EMENDA ES24584-8
1:: cons t í t u i o t e LUIZ SOYER tS~~;'~

p:wj'c'i!EJ

=------- TExTO/JI.TSTll'~eAçÃO ___,

Acrescente_se ao texto atual do § 33 do art. 6Q do

subat i tut í.vo da Projeto de ccns t i t uí ção logo após o ponto f i na Lç o

$egulnte~ p;rágr;fQ'

"As de sap r opr í ações tanto urbanas e rurais serão s em

pr e pagas em da nhe ã r o" #

JUSTIFICATIVA

o aspecto Jurídico do pr ob Ler-ra se con r i çcn-a r.c pr~nci

p í o da isonomia legal, tratando-se açua Iment e a pr op r ae dace urbana

e a rural, oara fins de de sanrour ração

EMENDA ES24582-1
f1constitUlnte LUIZ SOYER

=-------------TtXTOIJI.TSTll'leAC'Ãp ____,

Suprima...se do título X do Sub s t.a t.u t avc do Relator ao
Projeto de Cons t Ltua ç ão o art. 26 e seus na r éqra rcs

JUS T 1 F I C A T 1 V A

Não é correta a t r ans f'e r ânc r a dos recursos púb l t c os

destllf'dos a operações de cr édi t o de fomento para o tesoura naCI,2.

nal, além disso, cremos ser desnecessário, ao as , eoo i.r acar o que
está funcionando à contento.

rer tUTO/JUnll',:AçiO-------------,

Acrescente-se ao Art. 259 do sonat í tut i vo ao Projeto

de ConstItUIÇão o § 3Q com a seguinte redação:

1I~ assegurada aos MunIcíPIOS, a isenção dB co!'.,

t r rbu i çêc patronal à PreVIdênCIa Social em r e-.

Lação aos seus se r v adc r es"

JUSTIFICATIVA

Nada jus t i raca que os guru c Ip í os sejam equiparados a
empresas em relação a05 seus empregados, e fiquem em ccnsequênc i a
su je i t.cs , coma ocorre atualmente. ao pagamento da cons t r Lbu i ç ão

pr ev Ldenc Lár aa mensal, ônus que só dev i a recair sobre as ent i dade s

de fins j uc r e t i vc s •

EMENDA ES24585-6
tJ const i tuant e LUIZ SOYER

..,-------- TUTP/Junll"eAçÃO- ,

Acrescente-se ao Art. 42 do subs t i tut ivo ao Projeto
de Constituição o seguinte parágrafo unICO.

lias Vereadores, quando não 5UJe!ltOS a regime Pf,ª

prio de pr evadênc í a SOC181. serão equ i oe r ado s I p~

ra tanto, aos trabalhadores aut õnomcsv

JUS T I F I C' A T r V A

Corresponde a presente emenda a uma justíssima reivi,!!

d i caçãu que nos f 02 formulad-3 pela Câmara 'suru c rp a I de Rialma I pr~
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sidida pelo nobre Vereador JAIR MATIA5 FAGUNDES e que objetiva as

segurar a proteção crev í denc i é r í e aos nossos Edas , como se nos afl.
gura também absolutamente Indjsuensévej .

r.T TnTO/~u'TI'ieAe...o ___,

JUSTIFICATIVA

Irrecusavelmente, é a nans en í as e umas das rnai s gra

ves moléstias existentes, e seu combate no aras i I tem contado com

preciosa colaboração da Fundação Pau Las t a Contra a aansen Ie ee , que
há c Lnquerrt a anos promove a s s r s t ênc aa s oé i a I aos enfermos, i ncen t a>

vando a pesquisa c í ant Lf i c a no setor.
Pois bem, a hans enfas e , como endem i a de âmbi t o na

c ronat , poderá ser defInItivamente e r r ad i c ad a do Pa Ls , se sua pr o f i 

laxia for considerada pr i or a t é r aa , no contexto da Saúde públIca, tal

como preconizamos nesta emenda, que, esperamos há de merecer aprov~

ção •

, V
Acrescente-se ao ArL 274 o seguinte i nc í so ~~

;,aAde :se 8 seual vI, Paze V.

"bolsa de estudo, em valor igual -ao do custo-aluno I em

estabelecimento cf'Lc a a I r a todo aquele, que não dlSP0.0.

do de recursos 1 não for a t enda do na escola pública'!

EMENDA ES24589-9
t: Cnns t í tuinte LUIZ SOYER cr>~~~~

crcJ;C~0
_ T[~T(l/J"n'F'C;\ç;\O ---,

JUSTIFICATIVA

Se o aluno não dispõe de recursos e não é a t end ado na

escola pública, o Estado, para garantir a e r e t ive gratuldade de si:

sino, deve assegurar-lhe, através da bolsa de estudo, as cond ções
de atendimento.

= TUTO/JunlFlcAçÃO ___,

Dê-se ao art. 298 e Parágrafo único do Sub s t.Lt.u t avo do Pr~

jeto de Co.... sti tuição, a seguinte redação:

"Art. 298 assegurado aos pa i s a determinação do núme-

r-o de filhos que pretendam, sendo vedada qual

quer forma de coerção em contrária por órgãos oúb i accs ou

p r I vados .

Parágrafo único - Ao Poder Público cabe assegurar, a todos

os cidadãos, o acesso às Informações s.9

bre planejamento familiar, assim como os meIOS adequados p.§.

ra seu uso, respeitadas as convicções de cada um1!

Acrescei '-~-5e ao título X das DISposições t r ana i t dr i as

~b~~~o ao Pr o j e t.o de Cons t r t u i ç ão , o sequ int e dISposit~vOJ

"Ar t , - O Governo Federal p r cv adenc i a r á , no prazo m~

x5mo de três anos contado a partir da data

da promulgação desta üons t i tu.i cão , a transferência pa

ra a Capital da República, da sede de todos os órgãos

da Administração DIreta e Indireta, Lnc Lus ave entidades
paraestatais vinculadas à união, nestas comp r e end i da s

as autarquias, empresas núb Lac a s , soc i edaue s de econo

mia nu s t a e fundações mant rda s pela Unlão '!

JUSTIFICATIVA

I:: inadmissível que, oeccr r i co s vinte e sete anos desta

a inauguração de âras Ll i a , alguns órgãos federais, da ncmrnt s t r acão
DIreta e Indireta, aind'a tenham suas sedes no RIO de Janeiro e em

outras cidades, devido, fundamentalmente, a Ln junç ãe s po Lí t i c as

Na verdade, a Cap r t a I da Repúb Li ca é o centro de todas

as grandes decisões nac r ona r s , nela f'unc r oriando 05 Poderes do Esta

do, 85 embaixadas e as representações de or-qan i amos rnt.e r nac r ona as .

m--------------T[Xl\,IJ"U.FC;\Ç;\"-------------__,

JUS T I ICATIVA
1OO-5e ao § 2Q do art no do Sutis t í tut ivo do Projeto

de Cons t í t.u i çãc o s equ i nte r

Mudamos apenas a redação ou a colocação das palavras, para

melhor adequar o objetivo principal do artigo, que é dcmocret i z e r o

planejamento familiar, respeitadas as conv acções de cada um

EMENDA ES24588-1 -------,1 F-P~ÕB:JtJ cons t i tu mte LUIZ SOYER , -

Acrescente-se BO art. 262 do subs t í tut i vo ao p r o j et.o

o seguinte § 22 renumerando os demais:

no Estaco dará p r i nr Ldade na profIlaXIa da hansení2.
se, med aant e campanhas nac aona í s , de erradIcação da

moléstia'!

"Q aLi s t ament o e Le i t or a I e o voto são ob r i qa t dr Los p~

ra os maiores de dezessete anos, salvo os analfabetos,

03 maiores de setenta anos, os de f rc i ant e s fíSICOS

os militares cons c r i t os durante o Se r vr ç o Mil~tar Jr1

eial'.!

JUSTIFICATIVA

Como .:lê! ve r Lf i c a do texto o r i ç i ne L, nossa alteração se

refere apenas à idade dos alistáveis e aos mí l r t ar s s cons c r i t os no

se rv i ço Militar rru c t e t . A redução em um ano do c í r e i t o ao a l i s t a

men t o eleitoral representa u-na e xoe r i ê oc i e bastante promissora. N:;J

arto Les cênc aa , um ano importa mui t o no que tange à evolução PSICOSQ.
eial do í no i v í ouo No caso dos consc r r t os , eles prestam se r v i ço ml_

litar InICIal, não se der i ru noo essa prestação pela ob r rqa t o r i edade ,

A uta l i z ação da expressão "~erv iço i'Üll t ar Ln r c Lal " adapta-se me
lhor e o e sp í r i t.o da. p r coo s Iç ào , que procura excetuar da sua abra!:!,
gência os conscritos
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cons t i tu í o t e

~NDA ES24591-1

t:J LUIZ SOYER

JUSTIFICA AO

PLENàrlo

ccns t i tuinte LUIZ SOYER

PLENARlO

=------ lEXTlI/JllST,~'ÇAÇ.i.t) __,

Dê-se ao artigo 302 e § 112 transformado em § Ún1.CO, s~

primido o § 2º a s equ i nt e redação

"Art. 302 - A União protegerá as terras, Lns t r t u rçõe s ,

bens e saúde dos indlos I promovendo-lhes a

educação, que implicará na ap r eeno i z ado das línguas

materna e portuguesa, preservadas as Identidades étn];,

oa e cul t u r a I das populações indígenas.

§ único - A Política Lnd i qen Ls t a será executada por

õr qão p r ópr i o da adnuru s t r àção federal, .2.
rientado por um Conselho Lnd i qeru s t a , composto par..!.

t a r aamen t e por f nd i o s I representantes da uru ão e e~

t Ldade s CIVIS interessados".

JUSTIFICAÇAO

Conquanto a i nda não regulamentada, a pro r i s s ão de detet1:.

ve existe, de fato, há mai s de t r xnt e anos' no País, prestando r~

levantes se r v i ço s à comunidade,

Como entretanto, não foi ainda regulamentada através de

lei ur da né r i a , preconizamos a Inclusão de ressalva no texto no Pro

j et o de Cun s t r t uLç ão , a fim de que os d i r e i t o s dos Lrvt eq r an t e s de,!

sa lab.oriosa ce t eqor i a sejam resguardados.

EMENDA ES24594-5
tJ

=---------~---TUTO/JU~T1FICACio __,

Acrescente-se ao título X das Dispos1ções t r ao s i t.é r i as ,
o sequmte a r t i quj~ 1!.Ou-~'"

Procuramos dar outra redação e nova forma à política

lndigenista Fica claro que o Conselho j ndâ qeru s t.a não d i r i qe , mas

apenas orienta os órgãos dt rec i ooa í s de proteção ao indlo, que

não podem sofrer Injunções adm i n r s t r a t a va s de um co Leu r ado , nece,!
sariamente he t e r oqêru o

"Exemp La r e s do texto ccns t i tuc Ionat serão d í s t r i bu Ido s

gratui tamente pelo Estado aos e s t.abe Lec rment o s de e~

sino de todos os graus, assim ecoe às instltulç.5es em
gerai, de qualquer natureza 11

JUSTIFICAÇAO

Consti t u i nt e LUIZ SOYER

r.T-------------TtXTO/Jt.~nFe ..cÃo _

Dê-se ao art. 12 do Título X das üf spo s i çõe s r r ans i t o

r i as a seguinte redação:

Um das problemas que sempre enfrentou o CIdadão b r a s i Lej

r o é o do de s cormec i.merrt o do texto cons t i tuc i onaj , por falta de

acesso a um exemplar da Le i Maior. Problema a s seme Ihado também

enfrentada por e s t abe Lec iment c s de ensino, ans t i tu i çõe s de classe e

outras POIS bem, a fim de que essa questão s e.j a solucionada com

o advento da nova Carta Política a ser elaborada pela Assembléia N~

c Lone I Cuns t i tuinte, de t e rmanando que exemplares da Consti tu rç ão
Federal serão df s t r abu Ioa s , qr a tu i t amen t e , a05 e s t abe t ec iment o s de

ensino de todos os graus, assim como às insti tuições em geral, de
qualquer natureza.

"UT;)~ • ~

s l ené r i c

EMENDA ES24592-9
.f!J

PJ

PLENARlO

Consti t u í n t e LUIZ SÔY~ER

Oê-se ao art. 286 do Sub s t at.ut.a vc ao wr c j e t o de eon!.
t Lt.ua ç ão , a s equ i n t e redação:

"Art. 286 - São p r Iric Ip.ro s da legislação de spo r t a va

I - r e spe a t o à aut.cau.a das ent aoaoes oe'SPortlvas, di
rigentes e associação Quanto à sua o r çan i z ac ão e

funcionamento Internos, não sendo au t or r z ada

e xas t ênc i a de mai s de uma en t i dade ce âmba t;o n~

cLona j , como d i r Lqen t e de cada muda Lt dade despo.!

t í va , assim como , da mesma forma, de mai s de uma

entidade estadual e muru m pe L:

11 - destinação de recursos püb l i co s para am~8rar

promover pr ro r i t ar i amen t e o desporto educ ec r ooa j ,

não nr o r r s s i ona j , e, em casos e spec If rcos , o de~

porto de alto r-eoo iment.o :

111 - incentivo e proteção às maru re s t açõe s de aoo r t r va a

de criação nacional i

EMENDA ES24595-3

t:

= TUrO/JUnlFr~Açiio-------------__,

Const I t u rnt e LU17 SOYER

"São cr raocs , devendo ser Instalados no prazo de seis

meses, a contar da promulgação desta Constituição, os

r r í buna r s Req Lcna a s Federais com sede no DIstrito Fe

deral e nas capitais dos Estados do RIO de .j ane ar o , RIO

Grand€: do Sul, São Paulo e Pernambuco, bem como 05

Tribunais RegIonaIS do Trabalho, com sede nas respect1;.

vas cap i t a í s , nos estados da Federação qUE' ainda não

os pos su i r em'".

STIFICATIVA

converuent e e necessária a c r i eç ão de r r i bune i s Re

gionais do Trabalho nas Un adade s da Federação que a i nda não os PO~

suírem, em razão do a I to alcance SOCIal de que reveste essa med i de ,

VIsando não só atender as cer-ac t e r fs t r cas de cada r e q i ão , como ta~

bém em razão do crescimento vertiginoso dos conflitos trabalhlsts,:
com enorme repercussão na área SOCIal, a eXIgI! soluções urgentes

e e f i caz e s

=--- - HnoIJIJ~T1FC"Ç40 _

Acrescente-se ao título X - DISpOSIções r r ans i t dr i e s , o
seguinte dlSPOSltivD) o"",-ck. c~'t'

IV - de r iru ção dos casos de Isenção de impo s t os e co..':.

t r i bu Içõe s de qualquer natureza d'35 ent í oace s oe2

po r t a va s dirigentes e associações, a ss in corno de

concessão de benefícios f15ca15 pata aux i Li á-Las •

"r i cem qarant i das as regulat-lentaçães de pr o f i s sõe s Já

exi s tentes, ressa 1vada a de de t e t 1ve pro fl SSlona 1,

ser regulada por I e i or uané r r a''

JUSTIFICAÇAO

üb j e t i va a emenda dar ma i or clareza e ab r anuênc i a

aos prmc íp í os que devem reger a Leq i s Laç ãc esportiva
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JUSTIFICAÇAO

= TUT(l/~UITI~IC~Çi.o,-------------__,

Inclua-se Ino rte~o con;tituclonal, na parte concernen;e. à,5~d~sposições transl
tõrfasJ1"-<.-kJ..o:J-, o,ocu. c<-...,J"ve.

IIArt. ( ) Os servidores mí.lrtares mctuíoos no serviço

ativo até 1965, inclusive os abrançiccs pelas dí spos ições !!
ga15 e especff'icas atualmente em viçor I ao passarem à inati

vidade ou que nela já se encontrem, gozarão as vantagens às

promoções nrev rstas na Leqa.sIação vapente àquela época"
r=~~'~'~~

[=Çj~~7liJ

Tal como se encontra redlgido, o preâmbulo se apresenta 11
teralmente enxudioso. Assim é que, depois de afirmar o p r Lnc Ip ao da

igualdade, vai detalhá-lo quanto à "distinção de cor, procedência, r!:,

11glão ou qualquer outra", tornando-se aqua , finalmente vago.

Gastos dOIS períodos para d i z e r O que poder i a expressar em

um s6 revelando-se o p ropü s i t o de uma Carta indesejavelmente delong~

da, perde em pr i c í são e clareza o que ganha em abundãnc i a ,

r P1enáno

ts~~~'==:J

cy!o9M

cons t i tu mr e LUIZ SOYER

PLENARIO

EMENDA E824596-1

r:

~---__-------_TU'D'~UST'flCAÇÃD _,

Parágrafo uní co - Da r e spec t a va arrecadação t r Ibut é r aa ,

a União destinará mei o por cento, 05

Estados um par cento e 05 Munlcípios dais por cento,p§.

ra a cons t r t u í ção da fundo de que trata este artigo'.'

"Art. - A Lei crLar-é um fundo de conservação e r ecu

peração do meio amb aerrt e , constituído, en

tre outros recursos, por contribuições que Incidam so

bre as at ãv i daoes putenc i a Iment e no Iu i do r a s e a explo

ração de recursos natur a i s .

JUS T

do Projeto

CATIVA

,vrr...:,J..J.ofi,
ao Capítulo vr t oo sub s t i tut avo

ar t i qoj o"'-~ <-C<.--p,...:
Acrescente-SE!

de cons t r tuição o seguinte

rrccnoe asairetar que te.i s promoções não acarretarão aumenta de desp!:,

sa , pois os milltares a serem beneflciados Já se encontram percebendo na ln~

t ívioece os proventos do posto ou graduação imediatamente superior ao que 5!:,

riam promovidos e os que ainda estão em etiv.ldeoe serão contemplados com o me.!

00 benefícIo ao passarem à Ioetavroece. A retirada da promoção trouxe desigua!

cace em relação aos que foram promovidos até 1966, p01S os que foram privadas

desse direito, são drscr ímínadcs na convivência com as seus ex-colegas, que

com prerroçativas e otrertue rçuers , passaram ao grau hrerârquico super mr , ao
passarem à reserva ou reformados

No momento em que se elabora a nova CARTA MAGNA, julgamos oportuna a
ocasião para corr.iqi r essa drspar Iríade , restabelecendo dí re.i tcs e prerrogativas
subtraídos de mi l i tares que têm dedicado parcela ponderável de anos de suas V1
das na defesa e engrandecirrento da Pátna arasrterre. -

Em respeito à Justiça e ao pr.mc ípjo da Isonoma, o acréscimo ora prE

posto, busca na verdade restabelecer um direlto que era previsto em vários d.!,
plomas legaIs e que revogado, causou grave lesão aos drrez tes desses eervico _
res (Le1 nQ 2.370, de 09 12 54, Leis Especia1s nas. 288, de 08 06.48, 616, de

02.02.49 e 1.156, de 12 07.1950).

PLENARro

Constituinte LUIZ SOYER

EMENDA E824597-O

tJ

Nossa iniciativa prevê a criação de um fundo de canse!,
vação e recuperação do mei o ambiente, procurando tirar recursos não

apenas das contribuições Inc i dent es sobre at i v i dade s poluidoras. Os
suprimentos ri.nence i ros têm que ser rnaaor e s , dáí propormos a cantr!

buição também da Unlão I dos Estados e dos MunlcíploS, mediante per

centual da arrecadação t r í but âr i a .
= TUTD!Justlf'CAÇÃD' _,

"U T<1!l__ --- -----

FMENDA ADITIVA - AO SUBSTITPTIVO D') RELATOR l
Ad~tar ao texto de Lncr eo II alínea C do art. 203 do p ro j ot.c I

de conat.a t.u i.çãc {Subat a tiu t.a.vo do Rc.Le t.oz-L, após a palavra educaçeio r ,

e de prevldênc~õ pr2vada, de fonra a que a redação do d~spos~t~vo I
passe a ser o aequa.rrt.ee

C) PaLr~môn~o, re~d~ ou ~crvLços, dos partldos
poLí t r coa anci caav.. suas fundações, ~as e2
tldades slnclca~s dq trüballladores, das ln~

L).uua çôea de educeçêo Q de pzevi.dànc i e prl
vdda e de asslsLÊnclB so~J..al SQTI f~ns lucr~

i..1VOS, oosorvedoe o s r cquaaat.os da lel CO!!!
p.Lemen tiaz' •

EMENDA E824600-3
L cr;SAR CALS NE'I::.:O::.-.- ~__ cr~~;'--I

r-------- .~Uh~~~.~~/;;~~c~' s~;o ~______' rr;-;A;~a

menor, no recesso famll1ar, não precisa de amparo de

outrem; isso acontece, soMente, com aqueles "em Sl tuação irregular".

liA guarda do menor será estimulada pelos Poderes Públi
cos, com as s t e t ênc i a jurídica, rncen t Ivo s flSCBlS

subs Idios , na forma da Le í '".

JUS T I F I C A ç AO

Substitua-se o § 22 do a r t ào,....a.U. 300 do subs t r tut Ivc

ao Projeto de Cons t i t u í ç ão pelo seguinte:

= TuTD'~llnlfICAç;,O_-------------

Dê-se ao preâmbulo a seuu inte redação: JUSTIFJCATI'JA

Os representantes do povo b r a s a Le i r o , de quem emana todo o
poder, sempre e xe r c i do em seu nome, r eun rdo s , sob a proteção de

DEUS, em Assembléla Nac rona I Cons t i tu rrit e , a r r rmam o p r opõ s i t o de

construir uma grande Nação , baseada na Li be r dade , na igualdade

na rr a t e rrn dede , fiel à ob s e rv ânc aa dos mre a t.os f'undamen t a i s da

pessoa humana, buscando a cDmunh~o pacífica c os- todos os povos.

JUSTIFICA AO

o caráter AssÀstêncÀal ~nd~ssoc~ável dos serviços e das ccn

pj.ornont.eçôes de booerIcaoe p rov rdonca é r i.os que consr.i tuem as fÀn-ª

lldades bás2cas des ent~dades fechadas de prev2dênc2a pr2vada,

sem íJ..DS lucrat~vos, torna-os t2tulares rea~s da 2ffiun2dade tr~b~

t.áza a conf ez-a.de pela conat.a 'tu i ção às c.ns t i, tiu a cões de ass a ecênca a

soc.caã , consoante o eatiabaLecz.do no artJ..go 19, c.nca.ao lII, alínea

C da ccns t a tiuação Eedeza L que dJ.spõe:

Visando a uma üons t i tu rç ão tanto quanto possível s ant é t i c a ,

é nosso propósito transformar cada p r anc Ip ao desse texto na declar.§.

I ção s ImpLa r icaca clara e oo jetrva que cumpre ao estilo da Le i •

C) O patr amênao , 2. renda ou os s erva.çca dos
part2dos polítJ.cos e d~ J.nstJ..tul.ções de ed~

cação ou de ass2stênc~a soc2al, observados
os requasl.tos da leJ..



Para e~truturar aquelas ent~dadés de prev~dênc1a prlvada fOl
aditada a LeJ. 6435 de 15/07/977, que as concen tiuou , como "Inst2:,

t.uações de Aea.i s cêncaa Soc a.aL'",

TodavJ.8. a partJ.r de 1983, o preceJ.to a rlgor auto-apllcável

na Conet.a t.u i.çêo Federal tem aa.do a.nexp.Lr.cáve.Imentie corrt r a r a adc P2

la LegJ.slação ordJ.nárJ.a, através dos parágrafos 1, 2 e 3 do art2:.

go 69 do Decreto - LeI n r 42.065/83.

Por outro lado, a pxev í dêncaa pravada , pr-et aceda há vér ros

anos em v a r-t.ude da r-econhec i da cee i caêncae dos benerIcaos da pre

v a.dêncr a aocae L e graças ao espfr a to de compreensão do empr-eaârao

no aentia.do de promover aos trabalhadores uma melhor ccnddçâo . sg

c1.a1 como eXlge a próprl.a Constl.tulção Federal (art. 165 e seu lE

C150 XVI1, tem como amperat.avc atruar a a.L a cepa t.a La e açãc de seus

recursos at.r-avés de resultados de apLicações , d etierma.nadas por

l~gJ.slação específ~ca, sem o que não poderá vJ.abJ.IJ.zar os planos

de benetIcaos a ccnceder ,

Carecem, pOJ.s~ as entJ.d~des de prevJ.dêncJ.a prJ.vada sem fJ.ns

Lucratnvos , de ma.i.o r exp.La.ceçâo do mandamenLo cons t a tiuca.onaL de

fonna a preservar o petrr imênao que a ConstJ. t ua çâo coloca a salvo

da ancadêncaa trJ.butárJ.a.

EMENDA E524601-1r CONSTITUINTE ERALOO TINOCO

EMENDA ADn IVA

OISPOSITIVO E'ENOAOO: ARTIGO 2;J5, PARÁGRAFO 1º

Acrescente-se i tem VIII ao Parágrafo 1º do Artlgo 295, com a seguinte redaçao:

Art 2;J5 - • • ••••••••••••••

§ 1º - •••• • •••••••••••••••

VIII - Promover o estabelecimento de medidas especrars de segu
rança para o transporte de subatêncras químicas consideradas de alto r isco ,

previru ndo as graves consequênc.ias Lrezrdas ao mero amblente, no caso de aca 

dentes.

JUSTIFICAÇÃO

o desenvolvimento ecooômcc ven,fIcado no Bre=tl1 nas úlbmos d~

cedas, vem tornando-o auto-suflCJ~nte em diver'iios produtos ql.!írillcos, graças à
Instalação de ref'mar ías I pólos petroquímicos e Indústrias especiallzadas em

vér.ios pontos do País.

Em decorrência, houve substancaal aumento de trânsito ~: produ

tos químicns considerados de alto risco, quer crrculando no ~mblto interno - ~

través de dutos, "contan-eru'", carres-tanque, tambores, etc -, quer nas opera
ções de Importação e expcr taçên nos pr mcâpais portos bres í Iearos

Apesar da frequente OCOl rêncra de acidentes no transporte desse

t ipo de material, observa-se que no Bt?ASIL várias entidades se preocupam com

o tema, mas de modo Isolado, sem a necessána coordenação.

r.T------------.--~ll~fJ,'H,F'wA~ll;;----------"------l

EMENDA ADITIVO

DISPC5TT!VO' E'!:::I~OADO art. 10, parágrafo únICO

Acresça-se ao f'mal do parágarfo úruco do artigo 10 a expressão: lIlmpedl! d8'1QS

ao patnmômo" que, em cor,sCQ...ê"'1CI8, passa a ter a segUInte redaç&o
Parágrafo únlCO - Na hIpótese de greve, ~":!rão adotadas as pro'lld;r

eias que garantnm a manutenção dos serVIços J.ndUipensáv81S ao atE.ndImento d3S ~

cessIdades inadIáveIs da comunrdade e impedu danos ao patrimônro.
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JUSTIFICATIV!'. I
Tratou-se, auqi , de alargar as qarantias da commadade afetada pela I

greve, de forma a tarrbérn imped.J.r majores danos ao patrimônio dessa ccewüoeoe

Não se trata de restnção, mas de proporcionar proteção às ansta.lações atll1g::.:l!i.S, I
direta ou irdí retasiente , pelas greves. I

CONSTITUINTE ERALDO TINOCO

- --r- - PLENÁRIO

r.T-------------T[XT(>IJtl$Tlfl~A;;:O-------------_,

ENCNDA n'DITlCATIVi"..

DISPOSITIVO DlD:Dr,oo. Artigo 288

Dê-se a scçumte redação ao artnço 288, do SUbstl.!:utivo do Relator, ao ProJeto de
const.atançâo.

"Art. 288 - O Estado dncentnvarfi o õceerrcotvimonto caentfãico, vasando a capocata
ção tccncaôçaca do País, para assegurar a melhor-ia das condrçóos de
vida da sua população. II

A emenda esbabal.ece o objetavo do setor tecnológl.co nacionel., que é, a capacaba
ção e não a autoncnía, porque r-osno as econcnuas fT\.3,lS 'desenvcfvadas não a dete.n-;
e prl,nc:pa.lmentc vancul.a o desenvo.lvamentio a rre'lr-craa de ccrdaçóea de vaca e da
populaçec brasa.Larra,

I'LUI."II)/CO"I$~A"'l:tlee'''IU';:''_

.o - PLENÁRIO

.==:~, -~,~ ..::...- ---]
Dê-se a seguinte reda2ão ao "caput;'' do artigo 162, do Sukstdbutavc do Rclzrtcr , ao .
ProJeto de ccnscatauçeo. I
"Art. 162 - COI"[E!te a .roataça do 'I'raba'lho concaLiur e jujcssz- os daaafdacs llxh.'l~

dueaa e co.letnvcs entre enprejados e ermreaadcrea, ;.~chJE:l....e ze :~s

&ÕeS Dl.nlcr.3.b.caa acrcdatauas no Braai.L e da llàrur'J.st..rac3o pí.!bhc3. c:;:
reta e :Wchreta, e outrras controvêraras oraundaa de rejeçôes c.e tr~
balho e sandical, .reqí.das por Icqa.s.Laçao espocraj., ou que, decczran co
cumprimento de suas prôpraes sentenças r salvo as do acaderrces I.~'= tra
rol 00. " -

JUsrn'JCAcJ\()

A competêncae jurí.sd.ícaonal. d.i .rustaça do Traba.lho quanto ao trato d:l~ ~l;OSt%>3

dsccrzuntcs das relações e tirabs.lho e sandacal. Ó anda.scut.Ivel, por V'(.L:~ as cerre:!
las c,:ue rredabam a respeato do assunto, per ser eSSG entendarrerrto -aas-t e ~"(:-:.ciLç9 ,
é que ancâuírros a palavra "emdica.rs'' no C3pUt do artaqc, para não d:u:-ar d:i":,fus I
quanto a carr..etênc~a da JustJ.ça do 'rrabalho,

EMENDA E524605-4P 4tlTOII

~ CON5T 1TUWTE EPALOO TINOCO

_________ HX~01.JS11'e.;i.o-------------_,

DiSPOSITIVO PfEIDl\OO: Artl.go 290 "ceput;'' e seu parágrafo G:1l.CO

SUprima-se, mteçre.lmcnte, o "caput" do artuqo 290 e seu parágrafo único, do Sub~

titut~vo do Rela1,.or, ao projeto de Consta tuaçiio,

JUSI'ITICU··..$.o

A emenda suprcssnva, ekanuna talvez o nruor dos absurdos consta....tea '::0 frO]Et'J' de
Com:n:~i;ulçãÕ.

Caso pc:n.1lUnece-se o dJ.spo:utJ.vo oroJ. SUp'-l:'u.ào, UTTl:l er-:?res3 p.rr:...-~nte r:clC'nal,sob
controle estatal, e de e.vcmplar rerforrran.:;z CQ!TO a E:3PJ.E1', "1':,) serl.J, r::')ns~t.erac.:~
urra empresa nacJ.Onal. ---
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EMENDA ES24606-2

~.~ Constituinte ERALDO TINOCO

______ rLu.;illlD/CO"!~Ul:l/~llUl:D"JSS~O --,

) - PLENÁRID

,.,.,--------- TUTOIJlIH1'ICAçio _

E>lIX'A trolTICATl'(l\

nrsrosrrrvo I:1JE:;DI\.r0, Art>go 293, § 29

D§-se ao § 29, do art::go 293 I' do Substa.tutuvo do Relator, ao Projebo de Constitu2:,
çao, a Seg"I1J.ntG redaçoo:

"Art. 293 - •.•••••••••••.•••••••••••••••••••

§ 19 - ..

§ 29 - A outorga somente proãuaarâ efea'toa lega~s depena da mani.featia
çêo do ccnçreseo xacionaí., pelo voto da maíoraa absoluta dos
seus m?.-nbros, en prazo Eaxado por leu, vencadc o qual o ato de
outorga será conaiderado perfei.tc;"

JlJSTIFICATIVA

A esrenda estiabefece a prer'roqacava do Congresso Nacaona'l , atrravêa de sua maíorae
absoluta de outorgar as concessões dos serviços de rádio e eelevisâo dentro ele um
prazo que o prôprao Conçressc jcacaonaj, defJ..IU.rá em 1eJ.

TE;(fOIJ'J~T>F'CJlQM)_- --,

DISPOSITIOCl ~1EMlAOO: ArtIgO 289 "caput" e seu parágrafo Iiruco

Dê-se a aequantie reôeçêc a') ertaço 289, do Substitutivo do Relator, ao nrcjeto de
constltuJ.çDo:

"Art. 289 - O mercado anterno anteçra o patr:u05nio nacaonaj., devendo ser ordenado
de ncdo a vaaln.Laaar o deserrcolvu-ento sôcao-econê-uco, o bem-eatzrr
da f-OPulação e a reallzação da cepacxteçâo tecnolôçace e cultural da
Nação.
Parágrafo Iimco - O Poder PÜb!J.CO Prl.vJ.leglarâ a ceoecaeeçêc cJ.enti~

ca e tecnojõçace nacicnaj, para ereaeo de coraeeeoa
de cncontdvos;"

JUSTITICAÇAO

O "caput," do tlrtlgO 289, é alterado tão somente quanto a i}alq.vra ~Iautono..-ni.atl que
é subst.rtu'ida rula "capacrtaçéo", urna vez que, em tecnologia, autoncrrua é utopm,
c o quo? se busca realm:mte é a capaCJ..tnçâo,

Ao parâqrafc ún1CO, deu-se una nova redação expjxcatando claramente as mtençôaa,
asto é, prrvi leç.iar a capecataçiic caentâfaca e tecnolÓg'lca, nos l.uni.te!3 dos J.nCe:!!
tacos.

EMENDA ES24608-9
~ill'~""-JR I'Á~""·------------J é;;;7;~~

EMENDA ES24609-7

_ t(:fTC'~l"- r'r;4~ar - ---------

SUPRIMA-SE O ITEM XXI DO ARTIGO 115.

JUSTIFICNrIVA

Em emenda à parte em que vimos ãnaa e t ancrc , e at.zmcs prg

pondo o Eam dess condecorações e dl.st1.nçõl!s noncr I r ace s , ressalvando

-se apenas as concedidas por motivo de guerra externa, t.a I como estª I

beLaceu a ccnst i t ua çâo nopubj Lcene da 1891. As concecoraçdca cfl.cia~s,

- I
tornaram-se mot.avo de utilização Lndeva.da de uma mam.roet.eçec exee- I

rior de vaidade a que não está ausente o tráfico de influência da I
vaidade humana.

EMENDA ES24610-1

l: Dep'Utado PAULO r~INCAROl1J:

Substitua-se o art. 74 pelo eoçu i nt.e ,

Art. 74 - A Câmara 005 Deputados será ant.e qz-ada

por 400 representantes, da vi cü dos propo rc i onaLr

mente à população de cada Estado, 'rerr i eômo e

o nrs t ea eo Pede r a L, r'e ane a t ado o Mlnl.mo de

por Estado e o DLstrlto Federal, e 3 por TerrJ.
tóno I e o mãxrn-o de 60.

Parágrafo Qn~co - Os depu t ado.s eorâc escotju.dos

pelo voto p rcporca.or-c L, para ...m mandato de dois

anos.

JUSTIFICATIVA

Esta emenda a j us t a a duração dos mandatos dos depu

tados reôe re i s ao dos senadores, p reva s t;o em emenda .3. parte, como

de SC1S anos. uas ca.p Lane a i nde o mfn i.mc por Estado, DJ.strl to rcdg

ral e ü'e r r a tón..os, e o mâxa mo,

A úna.ce mane i re cornocré t i ce de acabar com a influêg

ela do poder econômi.co nas mandatos parlamentares, é t.oz-na r as e

Lea.çôos e-s maa.e, t roqücnt.os POSSíV81S. Sõ o cXerC:LClO corrta.nuado e

cona ca.ent;e do ar re i ec de voto fo r t.c l e ce a c a daden a.a

JUSTlrrC]\TIVA

Jmor-e s c r nd Lve I uma nova e cons a s t.ent.e co í I t.a c a de preser

vação arabi.en t a L. DC'stac,;;ndo-se a eco Loq t a no t.ev t.c cons t i cuc i.one L,

05 poder-c s da üru.êo , por certo, procurarão en ree i ae r ease neve 00

Lf tia ca ,

I-:~TIVAI Acrescúnle-oe o termo "ecológlCO" ao lnCJ.50 I! do art. 32.

EMENDA ES24611-9
0-- "'''---------] 1:1- -;~~~-')
~91l!.;lsl..QJ'l'Ul&....MJJiÇ'JlQ!:''''_____ C.
~~L~~-.-- Pl.u.~~'o/tOI....J5AO/$"1)tO"'rsA" __ ------~ ~;-7~A9~!

r-:
s:st' t~a _se.; .:'~:. :010 ae qur.ntie r

Art. 227 - "O capa.tn L cstl:~:lgelrO poderá_ser ap La cado

no B'ras a L, nas e ree s e cond i çoe s que a Le i,

Lndacaz , ünquent;o não .repat r i ado , estará

SUJel to ao mesrro reglIi'e tr~butárlO do cepj,



Inclua-se onde ~~~~~~'~;'~---~--r-~-I-)-ch:,---C«.-I-'-~ I

do"'O TJh~JL:

Art. - As pequenàa causas, como tal de f a na das por I
1eJ. especn.aj , serão decada das por Juízos e apeca aa a , quer através de t

j ura adí.çâo vo Iurrt âr-a a , quer através de j ura s dr çâo ob m qatiôr-a.a , quaL!. I.

do se .re fe r-azem a causas cfvea.s e oome r-cr.aa s de pequena .re Ievânca a

j urfda.ca ou econênuca , nos termos da Lea , a ndependent.ernenbe da as-

s i.s têncí.a de Advogados e do HJ..nJ.sté110 Piib Laco , Inclui-se na corrpe

eêncaa desses Juízos a defesa dos D1re1tos do Conaurru.do.r ,

tal naca.cne.L, A remes,sa" de lucros, no en,

tanto, f~cD.rá s uj ea tia a proporções e pra

zos Lnda.c ados pela lei e à trrabutraçâo pro

gressiva, na proporção das remessas, em rg

lação ao tot.al r.nveeea.ec . fl

JUSTIFICATIVA

o oapd tal eacrençer ro é e s aenc.i.aL ao de aenvc.Lvamentio

cconônu co do País. Dnquarrto aqua r-eanves tn.do , deve ter o tratarne.!!

to conceda do às e-ncroe.as nacaona í s , A sua .repatr r açâo e a zemes s a

de lucros, porém, devem ser di.acapj.anedas pela Leqa s Laçjio c.reanê

z-aa ,

~NDA ES24614-3 "''' --,
c:=.;;putado PAULO MINCARONE
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EMENDA ES24616-0

Em outra emenda, apresentamos proposta de declarar

que a Justiça Ml.l~tar é p ra vat.Lve das Forças Armadas. Não tem senta,

do que cr-i.mes cometn.dos por po Li ca e.ra-nn Li r a ras contra ca va s se j am

Julgados a não ser pela Justl.ça Comum. A regra oa l.mpunl.dade conta

com rru.Lhazes de e xemp Loa em todo o País, C]..iP0J.S que as Po Lf ca aa :11.
11.tares foram submetndas à o rqan i aaçáo e da ecapLi.na p rôpra.as das Fo!

ças Armadas.

_________ TUnIJuST'flC,lÇÁO ---,

Inclua-se onde conner) nco c.'-f' lI( d-o
-t.!f&<& -zr.::

Art. - Os recursos do Fundo de cerenea e por

Tempo de Be r va.ço serão aôrru.nas t.rados por um

Conselho a.rrt eqz-ado por empregados e empregad~

res • Nenhuma contr abru.çâo , além do FGTS e da

con t rabui.çãc pr-eva denc r ãr i e r eapect a va grava

rá a folha de pagamanto das empresas.

JUSTIFICATIVA

Em emenda à parte, propomos a manutenção do FGTS. COMO

o Fundo é da nhen ro de trabalhador, xecoLha.do pelas empresas, entcnd~

mos que sua gestão deve ser entregue aos empregados e empz-eqcdores ,

sem a a ndêba ta .meer rerênc.i a do Estado.

EMENDA ES24613-5
fil Deputado PAULO MINCARONE

______ I't{N~~lo/eClllSSÃo/S\~~O"'ISS~O

substa tua-se o Art. 193 pelo seguJ.nte:

Art. 193 - "O aexvaçc Ml.ll.tar será fecu'l t e tavo , orga

nizado na base do voãunt araado , ob raqando-'

se todo ca.dadjio , ao completar a a dade de

18 anos, à preparação para a defesa da pá

tria, através de adestramento e moba La za-'

ção que serão p ropoz-ca.onadoa de forma

não preJudl.car suas atl.vl.dades normal.S,

quer escolares, quer p rof i s s i onaa s , O ade§.

tramcnlo e a mobilização poderão ser dados

nas escolas de segundo grau e nas Universl:,

dades , nos termos da lei que os regularem. 11

JUSTIFICATIVA

iJ

JUSTIFICATIVA

A era.ação dos Juízos especaaa.s para julgamento de pe

quenas causas, conceb adaa como aquelas de pequena relevância juríd!,

oa ou econômi.ca , é a única va.a compatível com o desafogo da Justiça

de Prl.meJ.ra r ns t âncaa , mal dd aqnoa'tiacado por todos os rre Latiô.raos r~

Laeavos ã reforma do cuda ca.âmo • A emenda remete à Leqa s Laçâo oz'da r

nãxa,e a def'an i çâo da competênca a de t.aas Juízos.

I'L[l.I~l'o/cctll~S~o/~l.aCOlllS9AO- _

trXTo'J~ST'fct~ÃO J
Subst>tua-se o Art 194 § 19 pelo eeçua.nt;e • --

§ 19 - "As poHc>a~ Hü:tares, o rçena aaôes pelos EstE!

dos, com base nos pm.ncfpa.oa da ha.e r ar-qua.a e da dlSO!,

p La.na , são o rçana z açôea de natureza po Laca a L aubme tia,r

das à autiora dade civil e destinadas ã manut.ençâo da

ordem, através do po.La ca arnenco ostensivo e .repxes s avo ,
Os oxa.mes ccmctn.dcs por seus integrantes contra a p~

pulação ca.v.í.L serão processados e Julgados pela Just~

.ça Comum. As penas de ma.i s de doa.s anos que lhes fo

rem ampcs t.as ampor-t am na perda da patente e do respeE,

tJ.vo soldo e vantagens."

JUSTIFICATIVA

neput ado PAur~D MINCARDNE

-- l'l.[l.IMII)/(OWSS~C/S-sIlCI) ...IS&iio----_---___,

PLENÁRIO

O sexvrço lohlitar deve ser facultativo e organ~zado

na base do voluntan.ado. Pela emenda, da s t a nçue-rae o Serviço Ml.l~

tar do adestramento e pr~para~ão para a àefesa da P5tr~a, sendo es

tes últ~mos ob r.i qat.ô r i.os , mas propor ca on adcs de forma a não preJud.!

car as ativa dade s escolares ou p rofi.asa onea s do ca dadáo ,

Art. - Os decretos do Poder Exe cut avc des t.an am-ue a rg,

gulamentar as Le as votadas pelo Conq'reaao , Qua=:!.

do eda tiadoa , deverão xe fe z-ar'r-s e eape ca f a cerrerrce

à dJ..SPOS1Çào legal que auror.i aa a sua expeda çâo '11
sendo nu Lcn de pleno da rea t.o os que não contl.v~
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rem CSSil andacaçâo , Todos os demaa s atos adrm>- I
na e t r at a vos deverão rc ãe xr r-ise ã dH;pOS1 ç;',':) Le-' I
gal que autorj za a sua enu.as âo , sendo 1. nc 1u I dos,

per.í.odi.camente , na codf f a caçéo das Lea s fede

rais.

,TUSTIFICATIVA

JUS T l F I C A T l V A

A pesquisa deve ser, or-a om, t.ar-i amence , desenvolv.!
da pela a.na caatn.va p r i.vada , com o auxf j ac e a ncentn.vc do Esta
do, tendo em v i.s t.a as neces s t dadee do de aenvo Lva.rnentio rraca onaL
e a meLho r i.a da que Ladade de vi.da , Aqueles que eventualmente s~

'j am p romovr.das pelo estado, devem ser do domfn a.o pjib Lr.co , meda.r
ante o pr-êva o e i.nt.eqz-a L pacrame ntio de seu custo, ressalvada, po
rêm, a 're Le tn.va aos programas ncce s s âm.os ã defesa e à manuten=
çâc da segurança nacaoneL,

Deputado PAUID HINCARONE

supramc-ae art 13, § 10, a sequarrte expressão "an fane''

EMENDA ES24619-4

tJ

r;T H~-"J~H'fIl:AÇ;;:O-------------_,

g p reca.so por fim ao velho hâbr to que vem desde a prl.nel:.

zoa Carla de 1824 de se po rrm tl. r que o Exe cut;a vo Leç i s Ie através de

sua compctênc~a. regulamentar ou, o que é p.ro.r , meda ance atos admliu.§. I
tratl.VOS que tie rma nam t.o rn ando um cáos o da r-ea t.o pOSl.t1.VO bras::.leJ.rool

Envocando a f acul dade de b aa xa r' dacret.os , os P'res i de nties da RepúblJ.-

ca, trre d r caona Lmcnt.e , e sem exceções, em nossa h i a t.óxa.a conaüd t.uc i o-'

na I .. tic rtrunam usurpando a compe t êncu a Leçd s La t.a va do Congresso, fa

zendo "t.nbuLa r-as a" dos d i spcs a tu.vos cona tnt.uc.ionan s que atir i buem e~

sa p rc r roçamva ao Leqas La t.i vo , com a part i.capaçâo do P'res r de ntie da

Repiib l r ce

JUSTIFICATIVA

Não há por que eatebeâecer' exceções que const.i.tuem pr-ivrtéqacs, num

texto constn'tucaonaf que se pretende oeeccréerco. Isto é cesui.srrc que> o FNDB

sempre ve'rberou,

nuofJUH rc'.Ã(>---------~--._~-

••• "raseejvados os que Já exercem mandato eletivo". _"

EMENDA ES24620-8
fD Deputado PAULO MINCARj!;O!!cNU;E'-- ~1 G;;:=J
tJ PLENI\RTO ~ r:;:-;;'~~/87J

"<"<~o "",00 _ ~ Leqa aLaçâo f ede re L s e r c,r.t;c ,_, li
to possível, coda fa cada segundo sua f t naLadade , Toda

vez que a 1e1 for a I terada, seu tie xt.c será rccda t ado

com as moda f acaçôea .rncroduz i das , mantendo-se o n.c smc

número o r.i qa ne I ecxeec i õo de a.nda caçôes e.Lf abeitu.ces que

perm:L1..am Lderitia Eacer o núme rc de alterações e a data

de sua adoção. Todas as 1615 serão r eda ç i das de forma

s i.mpIos , da re t a e ob je t i.va , de modo a pe rnu t i r sua co!:!

preensão por todo e qualquer c i.dadâo •

subst.acua-se o Art. 91, parágrafo Iim.co , pelo segul.nte:

EMENDA ES24617-8
~L Deputado PlluLO NINCARON:C

JUSTIFICATIVA

Acrescente-se ao § 49 do art. 18, "an f i.ne'",
a expressão:

:E p reca s o cod í Ea.caz-, s a.mp.la r i.cer e manter s~stc:matl.za

da a legislação oxes a Lea r e , para que possa ser errtend i da , acorio a-:

nhada e obedcc i da pelo ca dadâo comum, pondo-se f i m ao bachare Las-:

mo que, Lamentiave 'lmonte , da f acu Lta quando não deturpa a ccmp reejj
são dos textos 10ga1.5 pela ma i or-a a do povo b r-aa a Lca ro ,

••• "e deade que tenham ob ta.dc um mfna mo de vQ
tos equa.ve Lent.e s o. 3% do número de e Lea tio.re s
que tenha votado na xea'ce ct.ava e reaçêc ;"

JUS T I F I C A T I V A

EMENDA ES24618-6
f: Deputado PAULO r.UNCAR~~~U~OR----__-------~ L;;:~; --.J

Os partJ.dos devem ter legl.tl.ml.dade elel.toral para
qUI? possam, como quer o subs í.a tut i.vo , ser cons a.de r adoe como tel
pela cone tu t.ua ção ,

cr PJ,EN1\Rlü

EMENDA E824621-S
t:==Dcnutado PAULO NINC;';;;~"T~~--

'---"==='- ._"_"_._"_"_'_"_'O_/~ ~Cttll SSAO n~

------ --

subs t r tua-se o arc • '88 pelo aequant.c e

Art. 288 - O Estado .rncantn.var á o desen
voLvi rre-rcc c ac nt.f f i co e a caoac a cec-êo
eecno t ôç a c.a co ac t c r p r a vedo , visando a
a s ac-qur a r o aur-onc.o dd. cxoduu i.va.dade e ;
meLho.r í.c da qua.l adade de va de ,

T -- ~--------------~~lf';;f.~~~·r'~~.AC -----------

Substitua-se o art. 23 pelo aequ i nt.e s

§ 19 - Os r'o su l t ados da pesqua s,s p romovg
da pe Io EstMl'-'; ser-Se ele} dorínl.o uúbllCO-;
med.i ar tc o p révao pagamento em dInhe.l.ro
de seu cus tio , ev cc tiuedos, 05 p roqr amas
voltados p ..... z a a de tose c n-anut.ençêo da
segurança nõclonal.

§ 29 - ,.. 101 .;iSSJ,JG:r ard a p rop m e dadc ~!!
t.e Lcc-t.ua l ,

Art 23 - conccõex-ee-é mandado de ln] unção 1
observado o ri to processual do mandado de
segurün~a, sempre que a falta de norma re
g~larQ"tadora torne a mpr-e m.câve I a apll.c~

çao de que Lque r p rcce i t c cons t a t uc i.onaL,



JUS T I' F I C A T T V A

o mandado de Ln j unçâo não deve se re s t r i.nç r r a fal
ta de norma regulamentadora referente ao exe rc.ícac dc s da r-aa t.ca
e La.be r dades const.a t.uca.ona i s e das prerroçemves ane rcncc.s ã na
cionalidade, à scbe reru.a do povo e à cn dadcm.a , apenas. nove a=
b r-anqe r toda e qualquer norma cona tia t.uca cna L que, por fu Lt.a de
regulamentação, não possa ser ap Lacade , Isto aumen t.a ra a ',) cO'1trQ.
le po l.Ltn.cc do .ruda ca âxa,o em relação ao LegJ.sletl.vo, quarrt.c DO

oump r i.mentio de sua nu saâo cons t.i.t.ucaonaâ de caráter Leqas Lc t i V0.

EMENDA ES24622-4
r.;------------ ...UTOII

LOep.u.t.ado PAULO HINCABONE
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EMENDA ES24624-1

sucse a eue-ee o parágrafo iirn.co do art. 10,
pelo s equant.e e

Parágrafo Iina cc - r;a ha.côueae de greve, se
rão adotadas as provldônclas -rue garantan
a manu'tençâc dos scrvlços .! r-da.spens á- 0:lS
ao atiendamenuo das ne ces s í.d adc r í nada âvec.s
da comuna dade , O Poder Públl..oJ garantJ.rá o
ôa rc i ec ao trabalho dos que não ade ru rern
aos movamen tioa de pare Laz açâc co Le c t.va •

l
I
I
I

JUS T I F I C A T I V A

o d1.SpOSl.tlVO regula a duraç-ão dos mandatos Dstu
duais e mum ca.paas , a.quaLando-ioa dos fedc ra i s co r re anondenbe s ,
Das ca.p La na , també:., o Lanu t.e mâxamc de .remunexecâo , d;;n:nnuo 3.
legislação comp Lcmen t az- cu.sc i p Lr ner as normas dá sua f a.xnçáo ,

JUS T I F I C A T I V A

o Sub s tia tiutn vo assegura o exe r cfca.o do da re a t.o de
greve, mas não o dos que dase j az-em trabalhar, que é um corolã
r.i.o desse da z'eí.tio de ade ru z ou não às pa.raLa aaçôes co Le tu.vas ,

EMENDA ES24623-2
~eputadº PAULO NIt:iÇlill.Qll~l ~II-------- -----] tJ--;~~~-J

EMENDA ES24625-9
l:_ Deputado PAULO .>:.'l",l",N""CAaR",(,")l",,~,,-"_"_'_- ~

aucs t i tua-ee o art. 75 pelo s eçuant.e .

Art. 7S - O Sanado Federal compõc-~e dú

~~:~r~~~r~:~~;:~~e~S~~Ih~~~:d~m~clQ~~~~
majo.ri.t âa a.e , para um manda t c de s e a s

anos, xcnov.mao-ee de d01S eri do i s
anos, po J o t.c r co de seus componentes, a
r-eapcct.r v» r-cpreaent.açâo •

G:N1iRI,ll.O -'

r.;---------------ln- IJ\$·'f~~.AC----------------

Substitua-se o az-t; , 234 pelo s equa.ntie-

Art. 234 - Conc t.a t.uem monopô Li.o da üna ão-

I - a pesquisa, a lavra, o r-e f a no Q a lmp0f:
tação de pe t ré Leo r

11 - li peaqua s a , êl lavra e o processamento
de rru né ra.o nucLe az-os

JUS T I F I C A T 1 V A

A emenda ressalva as a t.a vr dades Já rronoooLi zades
pela um.âo , em deccr rênca c do texto cons c i t uca cn-' 1 v i.çent;e 0..1
da j.eças Laçâo o rda.nâxa a , xâc há por que e xp ancl I-rLas , p01.5 i s t o
Lmp l acama em aumentar a par t i.capeçêo do Ee t ado em atn.va dados
que são t Ipa cas da oepres a o ru vada . 'I'arrbéJTl não hf oc r que 00.
vaeaaar emp rcendarnen toa estàt ..u.e que vêem cump r.i.ndo , com razw§
vel e ra caêncae , o seu o ape L,

1
I

JUS T I F I C A T I V A

A emenda va s a a e jus t e r a duração do rncndat;o dou
senadores ao dos deputiedoa que está sendo p ropost.c err errenda à
parte. O dos dé.ou t ados s.e m.a do? 2 anos e a dos aenedo rc s de 6,
renovando-se o destes íi Ltmmo s , de do i.a em do i s anoo , Dela ter
ç'o de seus i nccç r an te s • . -

EMENDA ES24626-7

fJ Depl1tRC!o PA'JLO t'tlrJr'\Ron"E_'"_"_' --!J C;~;--l
F?PL-E'-,~--"I,'__--~-LU~"''lJ<--~,.:» ~i)l~J~O:..,,~.'Q--- ----- --J ,.

.s ~;-/I;~l~

r-----------"·-"'''''-,·:· ------------1

1I Subslltne-se o ar-t.. 48 pele se gu i rrt.

I

Art. 48 - ó"l/n,-ç r-ao t r-an ef'c r-na.foa er't E3 I
t adoz., os- T"?rr_t'-~l)~ FC'r:!<?"':l,";, i;rH'lod::"lS-
por Le r , -::er:;; -tdn ~ 1 ...s t r-...·j-,: c-ir- um 01J-

pe r-Ln t.e nden t> n "'~'-1d) r-c j c Pr-e e id--n ee
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da Repúb l aca , med i an t e prévla aprovação
do Senado em auda Snc a a púb í i c a , gozando
os seus muru c i p i oa da mesma auronomi a
assegurada pela cons t a t ui cào aos rnunr-,
c Í pfo s dos Estados.

JUS T I F I C A T I V A

Os 'I'e r-r-f tórios Fe de r-aa a devem, como o Dda t r-a to Fe
deral, ter car-ec t e r i zaçâo jur-ida ca e poli 't a c a pr-cpr-a a e diferen:
c í ade da dos Estados, podendo, no entanto, med aan t e prescrição
ccnet i tuc t onaâ , transformar-se em Estados, tão logo tenham os r~

quisi tos mimmoa de população e renda que la Lea deve estabelecer.

r.r----------- --- Tt~H,IJt.~TlF'C~~~O--------------__,

Inclua-se no art. 230, como a tem VI

VI - " Nenhum preço, tiaxa f a ou taxa
pública será Eaxado ou alterado se
não em vi.r-cuôe de Lea , 11

JUS T I F I C A T I V A

g p.re ca sso submeter ao controle poLftiaco da represeI!.
tação popular, em todas as esferas do poder, os preços e tarlfas
públicas.

EMENDA ES24628-3

5eputado PAULO MINCARONE

Substl tua-se o Art. 228 pelo seguinte:

Art. 228 - O Estado não .int.e rv i r á no domfrno

econõmi co a não ser nos casos de emergência,
para r equ Lar aza r o abastecimento público,prJ:!.
venir os abusos e, nas termos da leI, promo
ver a t Iv i dade s consideradas e s s enc i a i s ao d~

senvo l vIment o econõnrco , que não possàm ser

exerc i da s pela rru c i a t i va privada, depois de
oferta pública a que todos poderão concorrer.

JUSTIFICATIVA

A forma proposta na emenda é o caminho que entendemos

razoável, num Estado democ r é t i cu , para Liml tar a ação do Estado no I
domfna o econômico.

EMENDA ES24629-1

f: Deputado PAULO MINCARDNE

____ TntO/JUH'F!C~~Ã?

-ru o , I~lua-se onde cOnVler) "-'-" C"-'r ri
('" 'flM'PJ!-: <

Art. - Serão cons rue r ado s c r r mes , e coma tal
punidos pela Le q i s Lação penal, a sonegação do

losa de tributos, o contrabando e o descaminho,

ass im como o enr i quec rment o í l f c a t o e a pr> .... "'E.
ção de benefício, remuneração ou r e t r r bu i ç ão de
qualquer natureza, não expressamente previstas

em lei.

JUSTIFICATIVA

A sonegação de tributos, de que há inó~eros e incomen

suráveis exemplos no sras i t , as s rrn como o contrabando, o de seama 

nho, o enr i quec ament o í Lí c i t o e a precepção de benefícios não ex 

pres samente autorizados por lei, devem, por pr rnc Ip i o coos t a tuc í o

nal, ser caracter i zados como cr imes.

EMENDA ES24630·S
~-,.- --I
Lf!iD.L__J

"'-----------""'0""''''·'.''---- _

Substitua-se o Art. 264 pelo seçuí nt e :

Art. 264 - A Pr eví dênc i a Social será calcada em

cont r í buação tríplice e 19ual dos empregados 1

empregadores e governo, através de tributo pró

pr-ao , sendo a sua gestão pa r a t ár í a ent r e os CO!!

tribuintes que des~gnarão, pela fo=ma q~e a lei

indicar t os seus representantes em todos os ní

ve i s , Nenhum recurso púb Li cc , quer da Adm1.n:str.§.

ção dlreta, quer da Admln15tração indIreta, 5e
orá destinado à cunt r i bu i ç ão previdenciária que

não seja a parcela do t r rbut o POÓPrlO referido

neste artigo.

JUSTIFICATIVA

A emenda concede autononu a administrativa, financeira

e patrimonial à Pr ev Ldênc í a Social, Lr vr andu-u ca Lnqe r ênc i a _I"'dé

blta do Estado, salvo no que diz r esps i t o à sua r ep r e se-rt açãc '1:;,5.

r e spec t i vo s Conselhos de AdminLs t r ação .

EMENDA ES24631-3
~~ado piiüLO-MrNC/\RM "'''-------

JUSTIFICATIVA

É preciso proscrever, por via cons t i t uc i ona L, C! uso da

energia nuclear para fins bé Li co s , O seu uso, mesmo para fins p~

c Lf'aco s , de c e depender do referendo do povo brasileiro.
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EMENDA ES24635-6

fi Deputado PAULO MINCARONE

tcE!:ENÁRIO

~.-------------TtXTOfJU$Tlf'':AÇio _

Acrescent.e-se ao a r t aqo 37, alínea C, a seguinte expressão
11 in f i ne 11 subs t i tua-ae o Ar t açc 47 pelo seguinte:

• " 11 de ~1unlcíploS, obse::vados 05 Lr rn I tes

mínimos de área, população e renda, orevi!

tos na legislação federal".

Art. 47 - O Oistrlto Federal, onde se localiza
a Capital da República, terá sua aut onorm a as
segurada através da escolha de seus r ep r e s en _

t ant es no Congresso NaCIonal

JUSTIFICATIVA

A I rber dade de cr i ação de muru.cIp i os deve I segunao de

monstrou a exper í ênc i a dos textos de 46 e 67, ser l í nu t ada pelos

r e qu i s Lt os mIru mos de área, população e renda.

Parágrafo ÚnICO - Será adm.í m s t r ado por um Pr!:,
f'e r t o nomeado pelo Pr es a derrt e da Repúb Li ca , d!:,

.po í s da aprovação de seu nome pelo Senado Fed~

ral, em audiêncla pública, e por uma Câmara de
Vereadores com representação de 30 ( t r i nta

membros, d i s t r í bu Idos pruporc i ona.Lment e entre

o Plano-Piloto e as Cidades-SatélItes, segundo
suas r espec t avas populações

_________ --__ T(XT~f~t~-'t·CA';AC-------- _

f'a i xa interna de até clncoenta qu i Lõmet r as

,/ JUSTIFICATIVA
..~ ,.,r

/íf "Oistrito Federal, segundo a t z-eoi ção cons t í tuc i ona l"

brasil';J.&, sempre fOI caracterizado como munlcípio neutro, e aSSIm
deve éontlnuar sendo concebido, em face de suas pe cu.l i a r í daoes esp~

/'fIa~s. A trens formação da cargo de Pre fei to em Governador foi um a

to qrat.ua tn da ditadura rn i Lf t ar , para contemplar os coronéis deleg.ê.
dos do Presidente da República que governaram a cidade, depo i s de
64.

EMENDA ES24636-4
~eputado PAULO MINCARDNE

rr="""";]Pf~D8

subst i tua-se no ar t i ço 30, § 39, a expressão
11 A faixa Interna de até certo e clncoenta

qUllômetros ..• 11 pela s eçu.rnt e :

EMENDA ES24633-0
fI'. "".
~ Deputado PAULO MINCARDNE

JUSTIFICATIVA

É excessivá a extensão de ISO Km. de largura para

raa xa de f r nnt ea r a ; cincoenta Km são maas do que 51 t í c aente s pa
ra c a r ec t e r i za r essa parte do t er r a t ér i o , o que sem oúv i da faci
Lr t ar á a sua v i q i Lânc í a ,

Substitua-se o Art. la, parágrafo úru co , pelo s e qu i nt a-

Parágrafo único É livre o exe r c Ic i o do

dIreito de greve que ser~ arbitrado pela
Lns t ânc a a competente da Justiça do Traba _

lho, no prazo máximo de 48 horas de sua de
flagração. A continuação da greve declara:
da ilegal pela aus t rça , importa na pena de
demissão por justa causa.

EMENDA ES24634-8
tJ Depulado PAULO MINCARDNE"'" --- U~~~':J

__________ --__ TH~?IJ"t~'fl~~,."--- _

JUSTIFICATIVA

A emenda assegura o d i r e l t o de greve de forma i.r res 
t r a t a , submetendo o seu exerc í c i o , no entanto, à esfera da aprec..:!.
ação Judicial.

Acrescente-se ao ar t i qo 69, "Ln fIne ll
, a sequa nt e expressão:

... v , observada, quanto a este, a manutenção

dos s erv i ços mdi spensáve i s e o at end rment o das
neces s i dades rnauí áve i s da c omuna dade .

EMENDA ES24637.2
f'JDeputado PAULO MINCARDNE

[?PLENÁRID ~""-~01 O')/}37

~EXT(l/JJHf'C~ÇÃ~ _

I,c1-o IInclua-se onde convlerl .t<.-O e...,p .
T/.f.v.e-o If..

/
/trt. - O criminoso deverá anden r za r suas
vf t amas , devendo a sentença do Juiz que ft
xar a pena, estipular o valor e o prazo de

cumprimento dessa satlsfação pecunIárla. !

. 1
A emenda visa a compa t i br I za r este dispOSItIVO, com

o preceito do parágrafo ún acc do art. 1 que exige esses requj s a-,

tos, quando se trata oe greve dos t r ab a Lhado r e s , Por que dar tra

tamento dr rer enc i ado , quando se trata de greve do s serv i do i es plí

blicas ?
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JUSTIFICATIVA

A r nden.í zaç ão CiVIl às vI t i.mas de ce I i t cs , por par t e de

c r ínunos o visa a proteger aquele que, no BrasIl, a Le i não tutela

com essa forma de proteção peCUr\lárla. À medida seguramente servirá

para desestimular as reações violentas que hoje caracterizam a va da

quotidlana nos grandes centros urbanos
JUSTIFICAÇ~O

e despesa dos fundos de qualquer nature-

I
I

Unlão

vedada a criação de fundos, salvo m~dia!!

Art 24 A. r ece i ta

za constarão do Orçamento da

Parágrafo üru co . t

te autorização legIslativa

N50 importam qU/3lS s e j am os vetores que a Administração utl

lize para a realização dos ob je t i vo s soc i a í s , se sobre e Les se asseg~

ra a fiscalizaçào do Congresso Nac acrvaI e se os seus recursos s e r ão 1.
denti ficados no Orçamento.

Extinguí-los é meci da que pode não consultar os interesses,

já demonstrados pela prática administrativa, da aq i Li zaç ãn de medidas
que não podem aubo r daria r-c s e aos procedimentos excessivamente cu r oc r a-,
tizados do Serviço Púb Lt c c , Já que, por l e i , lhes é assegurada certa

flexlb1lldade, que, no entanto, não e j í de o controle. A discussão do

assunto talvez fosse oportuna uara quando se examinasse a reformula
ção da Administração Pública'

A 1e1 pode tudo, se não contraria a Constituição, de modo a

se poder cnns i de r ar , 8 todo tempo, a extinção de qualquer fundo, con

va ndn a r espe i t o haja maru f'e s t aç ãn expressa do Congresso Nacional em

cada caso, segundo a boa prática ldemocrát1ca, avessa ao decurso dI'!
razo /I ...........,

tG~;';'~

t:ii3 7~9/87 ]

"""""""""'-----~---f-1L) J.:l
Inclua-se onde cOnVler) ..v...a-

tÂ-/:u(au: 1Cj rf.o Tti.fu.eo.zz: .
_ Todos terão cnre a to à aposentador i a com

proventos iguals aos parcetn dos na atav í daõe ,
desde que concedida. a partir das 60 anos para
os homens e dos 5~ para a mulher. A lei asseg!:!.

rará os mecaru smos necessãr rcs à defesa dos

proventos de aposentadoria e das pensões I con

tra os efeitos da inflação, de modo a assegurar

o seu poder aquisitivo.

EMENDA E524638-1
t? Deputado PAULO MIIJCARDNE

JUSTIFICATIVA

Enquanto não se unlficar o critérlD de aposentadoria

para todos os contri'buÍntes da prevld~ncia I não teremos um sistema

prevfdenc.í âr i o lndependente, autônomo e fortalecido. A fraude, s6

por essa forma I pode ser ev r ta da . O prmeIp í o assegura a igualdade
de todos perante o sistema pr ev í.denc a é r Lo•

~~~~~:I~~~~T~:~:~~~O. ARTiGO ':'~O'~::O::O:POSIÇOES TRANSITORIAS. - -l
Oê_se ao artigo 43 das üa epo s Lçõe s r r eris i r ér í a s do ant sp r c-]

jeto de Coris t a t uLção a aepu i nt e redação I
Art 43. A cada ano de serviço prestado ant e r i ormeo t e ao a-j

no de 1967, serão acr esc i dos mai s dois meses para efelto de contagem;

do tempo para a apnsent.ado r i a .

JllSTIFICAÇAO

~ TE~TO/~u~T'feAçi.o-- ----;

INCLUA-SE NOAR'f. 225 O SEmINTE:

Parágrafo ünícc - 't Nenhumreonopól.Lo será eetebeâeczdo senão pela

fonra. e nos tenros da ] ea., sendo dIretamente executado peje Poder

PÚblico, vedada a partacipeçâo, nos lucros dele resultantes, de

pessoas, enmôeôes ou Instatuiçôes pertncujerea."

JUSTIFICATIVA

o rronopÓl:LO só deve ser ednutndc, roedterrte leJ. do Co-.gresso. E.

emde assam, dos 'lucros qereõcs peLa atnvadede nonopot rzeõa, não devem pe!:

t.írapar pessoas físlcas ou jurfdices. na rredtda err que rsto const.at.ui, urn

privJ.léglO de ardam eccnêeuce, anconceb'ivek num regJ.1J)€! desccrémcc e ll.~

ralo

Como está r ed rq í da , a o í spo s ação modí r i cer-da lá nc i os a j em r~

zão de o anteprojeto estabelecer as mesmas ennd i çõe s ho je em vigor PZl,

r-a a apo suntadora a . 1
Acred1to, no que acompanho o a Iv a t r e do Relator, que a ini

tenção ali esboçada se r i a melhor expressa na forma da a l t e r eção que 1
nr esento . Tal regra dever i a ter constado da constltuiÇã~ de l CJ67

f Dal
ra fazer j us t i ça àqueles que, ao i nçr es s ar no Serviço Púb l aco , t i nha

a expectativa da aposentadoria aos 30 anos de trabalho. O aumento de

sa margem de tempo, possível em face da aut onomaa da Cor.s t i t uLção ç nà

deve r i a , no er-t ant o , r e t r o t r a i r para anular a pr opo r c ê o que C! temp

de serviço já prestado passou a representar na nova contagem E jus t

mente esse proporção, com r i çor mat emãt r co , Que busco restabelecer nj
presente Emenda, certo de que apenas estou reparando uma rnju s t i ç e v d
que foi extremamente c cp r os a a Carta de 67. anap ar ada no c a au i smo d
r ejume de exceção, sem maror es compromissos com a razão jurídica uni

versal.

EMENDA ES24640-2
tJ CONSTr TUINTE ~;;;;;;;;~;L- ,"".-------------::J prp~~'~.-~~

~
--- -"''''''''','''''----------.- ---1

EMENof, MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: AR'!Go 24 DAS DISPoSIÇDES TRANSITaRIAS. ,

Ao ar t i qo 24 das Disposições Transitórias do ant epr oje t o ce'

Ccns t a tui ção , sucr i aí dos os seus Inc i s í so s e acrescrco de par:lÇ!ra'"'c g.J
nico, dê-se a sequrnt e r e daç ão , I

EMENDA ES24642-9

fTCONST~IUINTE JOAO NATAc

Ql;~-~ ---- ntllA'I' Ic~'" n~(l/~<l~c~.t ~~i.(l-__ ----_.~ {ilõ;j~~-;87J

r EME~~. MOOTrrCATI:~--'--'" ,., .,"-,',-------- --- - --lrI :SPOS lT I VO EI~E"oAoO: OR'IGC '"2 I
No ar t z ço 142 00 ...E::"~reproJeto de Cnns t l t u i ç ão , sub s t i t ua-cs e I'

a expressão "poderá instalar fl cor fi i.nslalaI á ll
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JUSTlFICAÇAO
JUSTIFICAÇ~O

A experiência r ecu Lhada com a i os t i tuc i ona Lazação , em al
guns Estados I de jus t aça especial para assuntos de pouca relevância

do cotidiano, mas que assumem, para as bolsas populares, s i qn í r i c e t i

va impor t ânc ae , vem demonstrando a necessidade de tornar Imperiosa;

sua cr i aç ão , como fórmula caoaz de assegurar a todos o o í r e i t o de r!:.

cebe r a nace s s ár aa prestação jur i so i c i ona í , em caso de violação de

seus d í r e i tos.
O tema vem qaribanco realce na medida em que se c r i s t a Li z am

os nropús r tos de de f'es a dos ccnsuou dores , cujos interesses e x i qem 13

glllZ8Ç'ào da solução j uth c l e L, Impossível de ser obtida através dos

pr oc ed i merit os processuais ccnttec a.dcs que I centradas no coo t rad i cd

fIO, reclamam o cunor rmeot o de r i t os d i spenu í oso s de tempo e oi nhe i 

r o , resultando frustrada a evpec t a t í va de quem se socorre dessa via
O juizado de pequenas causas é a ve t-cade í r a democ r a t í zaç ão

da j us t a ç a e, por isso mesre°, não deve de a xa r de ser a ns t i t ufdo pela

flJtura Cnns t i tu i ção , de forma ob r i qa t ó r i a ,

o termo "coma r c a'", que se encontra na r edeção dr) antccro .e
to, exc Iu i r a a da ex í qênc aa os Procuradc r e s , que , aden1':l1s. em ;,lç:'un<; se.

acs , s ão os áru cos lf)tegrtlntes oo quadro dl) MH\Ístl§r'('\ Púb Li co , em -

zão da or çaru zação jurí í c i é r i a , sob r e tudo rà do Poder .rudi c i é r í o da U-

rn ão ,

Acresce cons í de r er que órgãos, cOlTIO os r r iounaí s de Cont a s ,
junta aos qua r s o f i c i ar ã IJ Min1stérío Püb j i c o (a r t 104, IV), ~ncerr;;lm

ep\ s i mesmos o duplo grau de jur i sd rção ," r ene j indo B idéia de c ar r e r

r a para os membros daquela ans t í tu a ç âo , tanto quanto pa r a os eeus na-.

gJstrados
A expressão "ca r r e i r a'", nesses casos, rrtv i ab Ll i ze rt a o ~fí

050 desses membros do M1n}stérlC Púb Li cu , que s e r i am a única c at eqor í a

a so f r er LIma cassação branca pela Cun s t r tu Lnt e que, ao cont r ár i o , vem

se "la tendo por r e s t ab e Lec er o s o i re i t os dos po l i t i canente c a s s ado s

f1LENARIO

EMENDA ES24645-3

CtoNsn TUINTE JOAO N~ TAL

r:r lUlO/JuUlr'c.lçÃO • ,
~PLENA"IO

EMENDA ES24643·7

~CONSnT\JINTe: JOAQ NA1AL

r:r lurO/JuUI'IC."Ç;;O

r.r rLtN"'IlO/c.o"'lssÂo/.u.eOlllss;.O__--------,

EMENDA ~~ODlf!CArIVA

OlSPDSIT IVO EMENDADO. f Úl 00 ARTIGO 106.

Dê-se ao § Y-dO artigo 106, sop re s scs os seus InCISQS,

guinte r e daç ãr r

~rl~'2l06 .
.§ /. Os l'-hnistros do Trl'Junal de Contas da uru ão serão e5~E.

lhidos pele CQngresso Nac í ona L, oar a manda t o nêl:' renovável, COn a cur a
ção de cada l eq i s l at ur a , dentre 'ar es í Le i r os fI'J:31cres de t r int a ~ r- r'lC'''' !.
nos, de i done i dade moral, d~ r eputação 1 J abada e no t é r i os C':ln'lec:i'l<::n

tos j ur Id.i co s , e cnnõnâ co s , r rnenc e í r os ou de adnu n i s t r aç ãu Dú':lir.a..

JUSTIFICAÇAO

O que nãc se c~ecunp com e condição de órg?:c eux!l"r co '.e-li
çlslatlvo é a v at.s I lC1Pdad~ dos MH\istrcs do Tribunal de Cnnt a s ç que de-l

t e rm- na a sua COMpleta i.nc:lependênC18 I
NEiCl há r a z ão plausível per-e cons açrar c s e UM h50r:disl'1c nr ("1"'

pos l ç ão da üor z», nem é razoável que co nandz-t n dos t,Hn~$t,.t")<; e x t r s nc I e
a dur ação de urna l':!glslatl,lra, po r oue estão HI ve s t f do s da confSanla de

um Congresso COm f'o rmaç ão política que pode mudar na sua r enova ç ão , C'7í

outro enfoque no? v' glltinClfl que d~vE' exerce; sobre 2S êlÇ?iPS '31"l ~"'I;!rtlt·

vo , r-r-mo é cer-u i í c r à con t anqênc a a no Lf t r c e •

Acrpr.l1tamDS OUe' o manont o por óe'p.~ação 0(1 LeQ:lslatlvc ê a 'n::'

Lho r f orma de levar a ..Corte dp Contas a t ornar e se um rn s t r umeot o e r s r í v

de \'i~f'lf.nt::;a das :Jçõps Qovern:3jTiP n t a I s , segllndo ÚS Jeg:tJ.mos -nt-ere ..S""E

do dF.!legante, a que Clrialnarlêifllenle p~rtenre f) poder fisca]J7::;GClT.

EMENDA ES24644-S

l:CONSTJTUINTE .'OAO NPTAL

C+lENtlRIO

r,r------------_'tnc!Jun'nc....çÃo • ,

EMENDA MODIFICATIVA

Dl5PQS!T!VQ EMSNDADO'§ 31<1 dr- õrtl':Q Jf\O

Dê-se ao § 32 do artigo 180 do 7..~prc ..1f:tc de Con!:.t'tu':clC

seguinte redação:

Art. 180.

§ 3Q As funçôe.s de MlnlstérlCl Público s6 pede" S"!T <;!xr!rc.l-

Ói:lS ppr.lntegrantes do resppctlvo quao:o, que deveráf'J reSldl:' nF1 f.t:-de

de sua lotação.

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: ARTIGO 107.

Acrescente-se, após o 106, os seçui nt e s artigos, renumerados

os demais:
Art. 107. A Ie i r equ l arar á o processo de f i sca Lí zaç ão pelo

Congresso Nacional, através da Auditorla-Geral, dos at os do Poder Exe

cut ivo , i nc Lus ave os da adnu ru s t r ação indireta, quanto aos aspectos ce
eficiência, e f i c éc aa e economicidade.

§ 12 A Auditoria-Geral acompanhará a execuç j o do ür ç a-ae-it o ,

segundo os PLanu s nnue i e de Aç~o que as autoridades aoe íru at r a t avas c~

verão encammhar à SUB ~preclaç30, t r i nta d i as após a ap r es errt ação , ao

Congresso NacIonal, da proposta or çament ár i a da urn ão •

§ 2º. A Aud.i t or i a-Der a I assessorará o Congresso Nac i ona.l no

exame da proposta orçamentária, à vista dos elementos constantes de c.§.

da Plano Anual de Ação, que especi ficará os obJetivos das Programas de

Trabalho, confrontando custos e benefícios, quant i ficando as metas

serem a Lr anç aoas e estabelecendo as estratégias que serão desenvolvl

de s para a sua consecução
§ )Q. No exercício de suas at r íbui ções , a Aud l t nr r a-üe r a Lçne

ofício ou a requerimento de qualquer membro do Congresso Nac roria l f apro

vado em PlenárIO da Casa a que pertencer, promoverá as mspeções nece;
s é r i as à ava Li ação do desempenho das au t or adade s adrn.ínas t r a t ava s na e

xecução do Orçamento.
§ 42. Em caso de ap l acação de r ecursos em desacordo con as

especi flcaçôes do Plano Anual de Ação ou de lneflcácI8 das medidas ado

tadas, a AudItorIa-Geral envrará relatórIOS à Mesa do Congresso NaCIl1-:

nal e representará ao Tribunal de C.ontas f7'ao tl1nlstro de Esta(/o, ao
ual estIver subordinada a. autorldade responsável.

§ Sº. Com base nos relatórlos prodUZIdos na form'J do parág:a
,fo an~erIor, o Congresso Nacional, considerada a gravidade ca SltL1J.Ç~'),

podera sustar a apl ícação dos crédItos orçamentários e extraorçD.llef1:d

rios, consignados ou distrIbuídos à unIdade em que t,lver ocorrldo as: I:

reglJlaridades apontadas, até a rnanl festaçâo do TrIbunal de Contas, se
não forem adotadas medidas saneadoras pelo r.11 .... lstro de Est.sdo.

§ 6Q A AuJitoría-Geral dará parecer prévlo sobre as contas

que o Presidente da República prestar anualmente I em que cOl')slderará as

apurações que tIver feito sobre a gestão dos aóml01stradorE's
§ 79.. O sistema de controle Interno enviará ba ... ancetes mer-_

sals e balanços anuaIs à Audltorla-Geral, que os anallsará e enCa11l1rra

rá as suas conclusões às Comissões Técnlcas competentes das Casas do

Congresso NJcional.

§ 82 Sob pena de responsabilIdade, nenhum documento dado

informação poderá ser sonegado à Audltoria-Geral, quando requisltaOQ :~I
por ocaslãr'J das inspeções-prevlstas no § 3º deste artigo.
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ra.

Como já VInha ocorrendo, runc r oner é Junto às Cortes de Con

tas Ministério PúblICO (art 104, IV), cuj a s c ar ac t e r Lst rca s espeCIal~S

não se confundem com aquele em atuação Junto à .jus t r ç a Comum, e i s qu

requer de seus membros conhec iment os e spec í a l i zado s sobre EconomIa, A-I

ministração PúblIca e Con t ab Ll i.dade , além, é claro, da indispensável ~l

adequada formação Jurídica, sobretudo no campo do direito r rnence i r o .

Em parte, a -e-A-t;,.eproJeto consagra essa distinção, r e t i r andc

da Seção própria do t-hnlstérlo Públ1co, onde, antes, se encontrava,co~

forme proposição da Comr s s ão t emat r c a COMpetente.
Todavia, para que Lqqr e os seus ob j e t i vo s , o Ministério Pú-

blico junto aos 'l r rbuna i s de Contas deverá es t a r , Igualmente, munid

1
das çarant i as daqueloutro qUE. f'unc i ona perante o JudiclárIo, sobre tud

no momento em que se busca enfa t i ze r o papel das Lns t Ltu t çõe s de con
trole, por forma a alargar os seus poderes na r t s ce I i zeç âo dos gastos
púb l i cn s , sem o que sua ação se r i a Inócua.

Tal convenc i ment o deve naturalmente r e f l e t i r sobre o /-11nlS

t ér í o Púb l i co q,Je ali atua, de cuja Iruc í a t í va deper-de r á , lnegavel;r,e~

te, a e f i các i a dos novos ms t rument.os de controle cem que a Constltu-,
r nt.e pretende armar o t eç i s l at i vo . I

Tal ordem de prov i oêoc i a s di? respeito, em última anã f as e , I
':lO fortalecimento do Congresso Nac rcna l ç oue não pode de smer ec e r o t-lí- t

n i s t é r í o Público que aç í r é em função de sua mf s s ão t i sca l i zaco r a , :-e-,

legando-o a pape] s ecundâ r i o em relação ao que o r i c i a junto ao .juda-, i
c~árlo e, com isso, decretando a f r aq i l t dade de iris t i tuí ção a s eu se! 11

VIÇO.

A regra da igualdade entre os Poderes e c Içe que se dê aos I
Ministérios PúbllCOS Junto ao .Jud í c i é r i o e a órgão aux i Lí a r do Leç!ls
latlvo Idêntlco tratamento

JUSTl F ICAÇAO

JUST IF Ir AÇAO

ür spo s Lção de igual s ent adc Já consta da cons t i tuj ção em vi
ãcr , que se tornou, contudo f letra morta, através de r e i t e r ada s deCI-

1sões do EgréglD Supremo Tribunal Federal f 1 nvar Leve Iment e dec 1ara tór i aS

Ida mcons t í tuc mns Lí dade de qua i s que r equiparações, a mca quando entre

cargos de funções assemelhadas, do que resultou a enorme d i sp ar í dade

ho je verificada Se o aplicador da lei e s quavou-we de reconhecer as si

tuaç5es de similitude de funções, é mister que a Ler o f'aça , como esta
mos sugerindo.

Por outro lado, não tem sentido a ressalva quanto às vanta

gens de caráter pessoal, porque a equ iparação é dos venc iment os que ob

viamente não as compreende. Tornar exp l Ic i t a esta condi ção poderia S1

n í f rca r autorização para que a regra geral viesse a ser ãnva l i dada a

través d",: ar t í t i c rcs para aumentar exageradamente a remuneração

cP~~;-----PLEIl~n1o/co"ISs~o/s"'ae"'''''suo ~ tJ 02 ;~~~~J

? EMENDA MODlrICATIV~ TfX?OIJ.W'PCA~;' ~------J

DISPOSITIVO EMENDADO- ARTIGO lOS

Ao e r t aqo IDe do ~proJeto de Cons t í tu i ç ão , dê-se a segulln
te redação.

Art. 108. Apl1cam-se, no que couber, à organização e flscal2:
zeção dos 'r r abuna í s de Contas dos Estados e do Distrito Federal e dO~

T'ribunais e Conselhos de Contas dos MunIcíploS, as normas estabell?Cll

das nesta Secção E', ao '·Ünistérlo PúblICO p revr s t o em seu ar t i ço 104,

inciso IV f o d i spos t o na Seção 11 do Capítuln V desta Cuns t í t u i ç ão •

EMENDA ES24647·0

com pessoal espec i a l i zado na I
dentro dos 1 í nu t es de seu or

para aux i r í é -Le no eXerCíc.IO!

§ 9º. A Avdl toria-Geral contará

área de atuação dos tünistérlos, podendo,
çamento, contratar empresas e consultores
de suas f'unções •

Arl. 108. O Audltor-Geral, com prerrogativas de l"hn15tro de

Estado, será eleito pelo Congresso NacIonal, j unt ament e com o Adjunto,

seu substituto eventual, para mandato com a duração de cada Leq r s l a t.u-

§ 1Q. A escolha poderá recair em membro do Congresso NacIo-

nal, cuj o afastamento não Impl i ca r á perda do mandato parlamentar.

§ 29. Por maioria absoluta do Congresso Nacional, o AUdItor_CI
;-81 poderá ser de s t a t.ufdo , a qualquer tempo, promovendo-se nova e Le i ç ãc

para pr ov mento do cargo.

JUSTIFICAÇAD

Em alentado estudo, que consta tuí o a Sugestão nº 1578, propuse

mos a lnstlt~ição de novos mecaru smos de r í.aca Li zaçãc r mance rr a , demo"]
t r ando , à exaustão, a caríuc i dade do s í s t ema v i çente , que se mostrou ino

perante na adequada va qa Lânc i a sobre a plicação dos recursos púb l i co s ,

O Congresso Nac.iona l , na recuperação de suas prerrogativaSfnã9

pode abrir mão de exercer severa f'Lsca Lazeçêo sobre as ações do Executli
vo, através de 6rgão diretamente vrncu Ladc à Instituição, que elegerá I
seu dirigente mãxrmo , podendo, igualmente, destituí-Iof se decair de SU1
confiança.

Não é o que ocorre com os membros do Tribunal de Contas da U

m ão , que são v Lt aj í c aos e nomeados pelo Presidente da República, a í nda

que o cr i tér ia de preenctu.ment o do cargo venha a ser medi f i cado , podendq

certamente, por durante mui t o tempo, não corresponder às expec t at i vas dd
Congresso Naclonal, sem consequência alguma, como se ver i flCOU nos úl tiJ

1
mos anos.

Embora seja 6rgão auxiliar do Leçã s j at r vo , as garantlBs asseg!
radas aos Mm Ls t r cs do r r rbuna l de Contas é SéT10 empecilho para levar c

Corte a atuar no sentido dos legítimos i.nter-es ses do Congresso Nac i ona I
na ver 1 f'Lcaç ão da execução do Orçamento.

Interessa mar s à r Lsca l i z aç ão do Congresso NaClonal os .mror

mes po l Lt rcos , sobretudo quanto aos j"'J:'esult,P'dos alcançados pelas aut or 1

dadas admlnistratlvas na aplicação dos recursos conf i ados à sua gestão,
de que vem se ocupando o Tribunal de Contas, incapaz, pela natureza de

sua m qan í.zaçãn , de apontar os maus gestores, no sentido de suas ações

equi vocadas
O cumprimento de. fp:c-malidades para o processamento da despesa

não depõe do acerto dÓ' ;dmlôistrddor e ~ as sb somente que o r r rbune t p~
de atestar. Tal proceder apenas cunne s t a a .mee i c i ênc í.a admaru s t r a t i va .

A consta tu inte não pode deixar de ~star !!'UI to atenta para es

sa questão, sob pena de perder excelente cpo r tun í dade para moralIzar a

ap Lacação dos dinheiros púb l i c os , recobrando para o Congresso uma de

suas mai s importantes funções.
A despe i t o de tudo , mant ivemos , em nossa proposta, o Tribunal

de Contas, aumentando as suas r aspons ab r l Ldade s e r e t i r ando de sua a tug

ção apenas o que poderia confli tar com as f í na l a dade s da Aud i t or i a , aqu i

de l ane ada .
Encarecemos vista da Sugestão n2 1578, em cu j a justi ficação .§.

lentada passamos em r-eva s t a todo o s i s t ema de controle, í.nda cando as

suas t r aq i Lí dade s e os r eméd.i os que poderiam vi ta l r aá-Lo .

,D~:~-~:I~~~~:;~::~:~~rt~:: I~~ ;~':=~~:::J~to de conStitUiç:~segU1Jre
redação:

Art 60. E vedada qualquer d~ ferença de venClmentos entre em

pregos e cargos, de funções iguaIS ou assemelhadas, aSSIm deClaradaSI
em lei, constantes dos quadros de pessoal do Leglslallllo, ExecutIVO eJudialár io.
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Acrescente-se, após o 103, o s equrr-t e ar t i qo , COIr nova reda-:

ção ao 104, renumerado para 105 e, aSSIm sucess rvanent e em relação a0S!

dema i s , na forma abaixo I
Art. 104. O controle externo será exerc aoo com o aux í Lrc- I
I - do Tr i buna l de Contas da un i ão I quanto aos aspec t os deI

Leqa l i dade , r equrar roaoe e pr ob i dade da çe s t ão dos ad.mru s t r aüor e s : I

11 - da AudltorHI-Ge:-al t quanto à consecução dos ob j e t i vcs
programados e à avaliação do desempenho dos admrru s t r ado r cs na sua pe,!

secução.
Art 105. Ao 'l r rbuna I de Contas compete:

I ...

11 - apr ec i ar e Julgar as contas aos administradores e de-
mai s r e spons áve r s por da nhe r r-os , bens e valores pJbllCOS, da eomiru s-,

tração d i r e t a e andi r e t a , inclusive das fundações, i ns t i t uLdas ou meri

tidas pelo poder púb Lr cu , espec i a Iment e
a) os casos de enr i quec i nent o í Lfc i t o dos adminLs t r ado r es pQ

JUSTIFICAÇAO I
A d.íspnn íb r Lí dade , sem alguns temperamentos necessários, poJ

derá converter-se em poderoso Instrumento de arb í t r i o nas mãos dos 90-1
vernantes, que poderão ut i Li z ã-La contra seus de sa fetos po l Lt rcos , a

fastando-os do ae rvaçc ativo para, poster rorment e , remse r i r em cargosl

com outra aenominação, mas com as mesmas funções I através de concursosl

maru pul ado s , os que qoz an de sua proteção. I
Com a a l teração proposta, r et i r a-se o caráter discr í c i onár í o

da d I sponab Ll i dade , que dependerá de motivação fundada no interesse dOI
s e rv aço , seja pela necessidade de r eduz i r determinada a t i v â dade , se j a
porque ela não será mai s de senvo Iv i da . I: óbvio que que os cargos cria-I
dos para o exe rc í c i o de funções cons t í tuc i ona lmente previstas não POd~
rão ser extintos, mas apenas r eduz i.dos quantitativamente, porque elaSI
não poderão deixar de ser desempenhadas pelo Estado, dentro da compre
ensão do assunto e de acordo com a fórmula que propomos

b Li co s ;

r.r TIII:XTO/~uulnc...çÃo-------------__,

JUSTIFICAÇ~O

Ledo engano será imaginar que a simples relação entre a ma
ior e a menor remuneração evitará o surgimento da execrável figura do
"marajá" no serviço púb Li co ou corrigirá as disparidades de vencimen
tos, se não se estabelece regra proãb í t rva de artificios que comumen
te se usam para atingir salários as t ronõnu.cns , como aqua intentamos.

f1Y""'"';=JPMDB-GO

EMENDA ADITIVA

DISPOSISTIVO EMENDADO: ARTIGO 6l.

Acrescente-se ao ar t aqo 61 do a:R=t=eprojeto de conatLt urção o

sequrnte parágrafo.
Parágrafo 13nica. Exceto os adicionais por tempo de serviço,

nenhuma outra greti ficação terá caráter pessoal ou poderá ser incorp,2,
rada aos vencimentos do cargo, sendo percebidas somente durante o pe
ríodo em que o servidor se encontrar nas condições es t abel ec i da s para

a sua concessão.

f!JPLENARIO
r.r-------- ,U....."IO/COAllssio/'u.coAllnio----------,

EMENDA E524650·0

l:CONSTITUINTE JO~O NATAL

JUSTIFICAÇ~O

c) .inderuzação ou r es t i t ui ção aos cofres pÚO!1COS,

d) suspensão t enpor é r i e do d i r e i t o de Lí c i t ar ou declara

ção de Irudone i oade de Li c i t ant es ,
e) cont i sco de bens; e
f) muI ta p r ooo r-crone I à çravr daoe da Lnfr aç ão às normas de

processamento da despesa.

b ) os pr e juIzos causados aos co f r eo púb l i cos per runc í oné r i o
ou decorrentes de contrato,

c) a atuação dos adnu n i s t r ado r es na execuçâo do orçamento;
d) a r nad lmp l ênc i a dos Li c Lt ant es ;
e) os atos concessivos de d i r e r t os e vantagens aos runc i oné

rios públicos, bem como as nomeações, exceto para cargos de natureza
especial ou de pr ov iment o em cnnu s s ão , e as concessões de aposentado
ria, reformas e pensões, ressalvadas as meIho r i as posteriores que não

'

a l t e r em o fundamento legal do ato.

~~~I' ~. ap l rcar aos r espons éve r s , em caso de llegalidade de

despesa ou i r r eçul ar rdade de contas, as sanções previstas em Le i ,que

estabelecerá, dentre out ras , as s equ i nt.e s conunaçõ es r
a) perda do cargo púb Laco de qualquer condi ç ão ;

b ) r nab Ll i t aç ão para o e.<ercícIo de função, emprego cu ca!.

go público, Inc lus i ve de natureza e Ie t rva .pe Lo prazo de CInco a qUI,!!

7E' anos;

Em outra EMenda apresentada, estamos pornenor i zando as fu,!!
ções da nuo í t or i a-üer a j , como instrumento de acompanhamento pelo Le
gIslativo das ações do Go .... erno , do ponto de vista po Lí t i co , que é

que mai s i nt eress a à sua nu s são f asc aLr zadc r a ,

Trata-se, por outro lado, de reforçar o poder de Lnt í.eu da
ção do r r-i buna l de Contas para que os adman í s t r ado re s e prestadores
de serviços à uru ão pesem as consequênc í ac de seus atos antes de pra
t Lcá-d os , com o que se logrará e r i cãc r e na preservação dos interes
ses do Erár 10.

EMENDA ES24651.8
tJCONSTITUINTE JOAO NATAL

r.r-------------TlXTO/JUUl'lcJ.çio __,

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSISTIVO EMENDADO: ARTIGO 67.

Dê-se ao ar t i qo 67 do antepro je t o de ccnat r t ui ção a sequant
redação:

EMENDA E524649-G

~STITUHlTE ':;O~O NATAL

AI;,j:. 67. Os proventos da mat í vidade serão revistos, na mes
ma proporção e na mesma data, sempre que se modi ficar a remuneraçã
dos servidores em atividade, bem como sempre que for transformado, re
caaes I ficado ou criado cargo com funções Ldên t i caa às exercidas ao te
po da aposentadoria, reforma ou d i spon í b í l Ldade ,

Rp-LEN'-R-IO--- -- nE!lA~~/C~Vlss,,'/~~YC0!l1;ltAC----------J ~C~ :. ......~

H L..Q.?lO~~7_J

, D~~~~:I~~~:I:~EN~:O:-=:O - ::"~: ":r::'~o:-6-:------ ----- --1
Acrescente-se à par t c f i na I do inCISO IV do ar t i ço 63 do an-J

t epro j e t o de Const 1 tu i ção "3 scqu int e expressão. não poderão s,er!
criados cargos para o cvcrcLcIc de funções de outro Já extinto ou de-;

elarado desnecessário, solvo para aproveitamento do servidor em dlSPO-j

nabdLí dade , I

JUSTIFICAÇAO

A alteração se impõe para, pr Ime t r ament.e , cor r.i ç i r discrepâ
cia do anteproje t o , que, de um lado veda a aposentadoria em funções e
de outro, permite a ~evisão de proventos dessa condição.

Seria oportuno também cogitar-se de i.nser í r no texto a s i tu
ção dos serv i dores postos em d i sponIb i Li dade , cujos proventos propor
cLonaLs , sem previsão de revisão, acabariam por s ãqru racar exoneraçã
sem os pressupostos legais, por defasar rapidamente a renda dov servi
dor que, ademais, não poderá exercer oútra função P~\blica.
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EMENDA ES24652·6 JUSTIFICAÇAD

fl;""'"';]PMDB-G

Com mais razão se justif~ca a regra da preceito em rela

ção ao Pr-es adent e da República, dado o se!-1 maior poder de influên
cia no processa eleitoral, que poderia desiquilibrar a favor de pa

rentes a preferência dos eleitores. Seria injustificável as ent â .. lo,

dentro do princípio da ig'ualdade, das irradiações da vedação cons
tante do anteprojeto, donde a proposta para inseri-lo no texto da

disposição moda ficanda.'
Por outro lado, não tem sentido a ressalva final do pará

grafo em questão, eis Que a inelegibilidade diz respeito aos press,!:!.
postos para o registro da candidatura, com o que a norma não atingi

ria, evidentemente, os ql;le se encontrem em curso de mandato,não fo
ra a ressalva maior do direito adquirido que o anteprojeto contem
pla. Em questão de técnica constitucional, é curial que t a i s excep

cionalidades não venham expressas, para não ensejar llmitações in
terpretativas do princípio da PF~valência das s i tuaçõe s plenamente
ccnata t ufde s anteriormente à vigência da futura Constituição.

EMENDA ES24654·2
f'iT"<"
lcoNSn~UJNTE JOAO NATAL

EMENDA ADITIVA

OISPOSI TIVO EMENDADO: ARTIGO 59.
Excluída do "caput" a expressão final Ifassegurado o direito

de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou cu l.pev , ac rescejj

tem-se ao artigo 59 os seguintes parágra fos:

Art. 59 ....
§ 19:.. Será obrigatória, pela defesa, a denunciação da

Lrde 80 runc i onãr í o responsável que, em caso de culpa ou dolo, assim

reconhecido na sentença, poderá ser executado diretamente pelo autor.
§ 22. Optando o autor por executar- a pessoa jurídica de dl

r e i t c púb La.co, a esta caberá exercer o regresso em ação executiva co,!!

tra o runca cné r ao responsável.
§ 32. Sucumbindo o autor, ae r c Lhe-cão imputadas pelo juJ.z as

despesas comprovadamente efetuadas pelo funcionário para a promoção

de sua defesa.

fl,LENARIO

["JCONSTITUINTE JOAO NATAL

= TOTO/JunIFleAl;,io ~

= ~I.U... /l'Il/GO ..IU...o/lll.eow,ssiO---------_,

~'''';J;JI O I 7
-----------_TI[.To/~unl'lC"çio-_----- __,

JUSTIFICAÇAO

A rnerIc í êncr e da máquina adm i nLst r at Lva resulta basicamen

te da Lnccnseqcênc í a dos atos dos f'unc í onãr rc s públicos, que contam

com a Lnduj qênc i a de seus super ao res para fugir à responsabilidade de

seus desacertos.
Se o julgamento de suas atitudes for deslocado para outra!

rea de poder, em que podem ser objetivamente avaliadas, sem a condes
cendência ditada mu~tas'"vezes por interesses noLf t aco s , mudaria a Sl

tuação ,

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: § 2' DO ARTIGO 13.

Dê-se ao § 2Q do artigo 13 a seguinte redação:
Art. 13 ....

§ 22. O e t ae tament c eleitoral e o voto são obrigatórios
os maiores de dezesseis anos, salvo os anal fabetos, os maiores de

tenta anos e os de f rc Lent e s tísicos.

para
se-

JUSTIFICAÇAO

o Brasil é considerado uma nação de jovf!ns, que constituem o
seu maior contingente populacional. Engajá-los no processo eleitoral
comp r eende-i s e dentro da preocupação de atrair para o campo das grandes
decisões nacionais o maior número possível de pessoas, Que possa afere
cer a sua contr Ibuí ção , Por outro lado, com a dispOhibilldade de info-;

mações existentes na soca edade modetna I o jovem de dezesseis anos en=

contra-se apto a ingressar na atividade política, com bem mais provei
to do que teriam eleitores adultos sem maior nível de instrução,com di

reito de voto já assegurado. Acresce cons i de rar Que a modiricaç~o pro:
posta cumpa t Ib Lj i za o di spcs í t i vn em Questão com o § 5$2 do mesmo arti

go, cuja interpretação conduz ao entendimento de que seriam alistáveis
ps menores de deaoa t o anos, impondo-se, em nome da coerência e da lógi
ca a ser observada no texto c:onsti tucional, a a I ter ação proposta. -

A não se seguir essa linha de pensamento, será mister alte-
rar o menca onado § 52, advertência que tomo a liberdade de endereçar
aos cuidados do Relator, como colaboração à harmonia do anteprojeto.

t:;;;"""OO~PMDB-GD

ty;LENARID

= ~-__ 'r... M..1l10/1:01ol1"AO/su.I:O.. ISSAO ~

EMENDA ES24655·1

t1:DNSTITUINTE JDAO NATAL

Bastará que se obrigue,em qualquer caso de indenização r equ
rida contra a União, a denunciação da lide ao runct.onér r o responsável,

haj a culpa objetiva ou não, questão que caberá ao juiz decidir, facul
tendo-se ao autor promover a execução da sentença diretamente, se o qu
ser, contra a s er-vadc r ,
. Esse caminho será preferível, ressalvado o pagamento pela U

nião, do débito remanescente, porque a execução contra ela, com a exp

dição de precatórios para cumprimento no exercício seguinte, quando s

então seu orçamento fará a necessária reserva de créditos indispensá
ve í s , consome muito tempo para a satisfação da dívida declarada na se

tença.
A ação neSSE sentido promoverá a ve r dade ar a Reforma Admí ru s

t r a t rva no Bras al , porque provocará celeridade no estudo dos assuntos,

que exigIrá runcrcnãr í cs capazes e chefias qualificadas, reduzindo

clientelismo político, diminuindo os papéis a examinar para não perde
tempo, r aca ona l Lzando os s er va ç os para produz ar mai s e melhor, dispen]

sando formalidades inócuas, eliminando a corrupção de esperar pela prd

pina para resolver a questão, pr emaando os funclonários dedicados, QUl
serão convocados a posições de relevo, não por mera simpatia ou campa
dr í o , mas por necessidade de sua capacidade, sem a qual o fio da Espa

da de Dâmocles pode romper-se.
Essa simples pr ov i dênc La valerá mais do Que todas as medida

adotadas ou em estudos para levar a AdaunLs t r ação pública ao nível d~
eficiência desejada

EMENDA ES24653·4

f!"lCDNSTITUINTE JOAO NATAL

r.r-------- ~r.[N..1l10/Co:l.. ISlAO/Su.o:l(llllnAO _,

=-------------TUTD/olUJTlflC"CAO.----------- _

EMENDA MODIFICAUVA

DISPOSITIVO EMENDADO: lO DO ARTIGO 13.

Dê-se ao § lO do ar t rço 13 a sequint e redação:
Art. 13.

§ la. São i ne Leqf ve zs para qualquer cargo o cônjuge ou os
parente-s por consaçuí ru dade , até o saqun-ío grau, e r irudaoe ou ado
ção, do Presidente da aepúb l a.ca , do Governador e do Prefeito.

r;T------------- TlE:XTo/~USfl'IC"ÇAO __,

MENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: ARTIGO 6' DAS DISPOSIÇOES TRANSITORIAS.

Supr Inu da a expressão "de Goiás" no artigo 62 das Disposi

ções Transitórias, acrescente-se, após, o seguinte artigo, renumerados
os demais:

Art. 7Q. Fica criado o Estado do Tocantins, com o desmem

bramento da área do Estado de Goiás abrangida pelos Municípios de Al
mas, AIvarada, Ananás, Araguacema, Araguaçu, Araguaína, Araguatins, B..
r apnema , nuqus t mdpo Lí s , Aurora do Norte, Axixá. de Goiás, Babaçulân
dia, BreJinho de Nazaré,Colinas de Goiás, Colmé~a, Conceição do Nor
te, Couto Magalhães, Cristalândia, Dianópolis, Dois Irmãos de Goiás,

Dueré, Fátlma, FlgueirópolJ.s, Fa Ladé Lfia, Formoso do Araguaia, G01a
t rns , Guaraí, Gurupl, Lt aca j á , Itaguatins, Itaporâ de GOiás, Lizar-
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Dispositivo emendado: Art. 192, § 29, do Substitutivo

r es da apo s en t ador i a I para não menc i onar aque t es que nen es s» mIn i no

d r snõe-n para assegurar t r anqu.l Li dade ao resto de seus di a s , sobretudo
em face da depauperamento de suas forças, a coosp r r ar cco t r a a pos s i b r
Lidede de se ded í ce r em a a t i v i dade rentável, em mercado de trabalho s~

turado pela demanda de emprego J que lhes torna ext r emament e adversa

conco r r ênc i a com os mais novos
Para que possam lutar contra ésaa s adversidades, cumpre ass!:.

qur-a r c Ibe s , ao menos, facilidades de deslocamento nas grandes c Ldade s ,

de modo a reduzir s i qn l r r c a t Ivu desfalque em suas bolsas, na busca de
novas opo r t un roeõe s ou no compa r ec i meot.o aos Loca i s onde possam ai nda

obter algum rendimento para a sa t i s f ação de suas nece s s i dade s v l t a i e
Oe natureza eminentemente púb Li c a , o transporte coletivo ur

bano, no ato de sua concessão a empresa na r t acu l a r e s , permite e re t ava
mente se possa contemplar c ar ênc i as como a que se suscita, perf~ltame!:

te accmodéve i s na margem de luc,..r·o QYJ:'" o r oo...s-e-í a

tJPLENÁRIO

r,r------------- TEXtO/J~nlflt4çi!l_- __.

EMENDA ES24657-7
r COnstituinte ~fAUR1CIO NASSER

da, Miracema do Norte, Mlranorte, Monte do Carmo, Natividade,Nazaré,

Nova Olinda, Novo Acordo, Paraíso do NOrte de Goiás, Paranã, Pedro ~

fanse, Pindorama de Go~á!3, Plum, POnte Alta do Bom Jesus, Ponte Alta.

do Norte, Porto Nacional, Presidente Kennedy, R1D Sono, São Sebas

tião do Tocantins, Silvanôpolis, sf t ac Novo de cc i ãs , Taguatlnga, T~

cantln.ia, Tocantinópolis, Wanderlândla e Xambioá, compreendidos os

seus atuais llmites externos.
§ 12. O Governador do Estado do r ocant ms será nomeado pe

lo Presidente da República no prazo de 30 (trinta) dias, contados da

data da promulgação desta Constituição, para o período que se encer

rá com o mandato dos atuais Governadores.
§ 22. O Executlvo Federal f i xar ã um município como sede

prov í adr aa do Governo do Estado, obedecido o critério da centraliz~

ção geográfica, até a aprovação da Capital pela Assembléla Legislati

va do Estado do r ocantms .
§ 32. A uru ão ant ec i par á receita até o valor equivalente a

seiscentas e quarenta mil übr i qaçces do Tesouro Nac1ona!, para as de~

pesas preliminares, que o Estado de t ocantans resaarc i r é em dez a

nos.
§ 40. Aplicam-se à criação e instalação do Estado do Tocan

fins, no que couber, as normas legais d í sc Ip Lanado r as da d í vLs ão da

Estado do Mato Grosso, exceto quanto à abertura de c réda ta das desp!:.

sas pr-e Lãnu nares de instalação.

DJ.Sflositivo e-iendado e Art. 39, 1) 2(), do ~ubstitutivo

~ SUPRE~SIVA

SupriMa-t;e o '5 20 do arti'Jo 3'3 do ~ub':õtitutivo.

tS""''''~PHDB

Art. J.92 -

§ 29 - Não caberá "habeas corpus 'I eri relação a

disciplinares militares, salvo nos casos do a.nc Lao II do aE
desta Constituição.

punições

tigo 20"

Acrescente-se ao § 29 do artigo 192 do Substitutivo

a seguinte frase. "salvo nos casos do inciso II do art~go 20. 11 , per

manecendo o dispositivo com a seguinte redação:

A emenda visa conpe t.Lba.Lr.aar- o dd spos a t í.vo oapec í rãeo

das Forças Armadas CO"l a reqra geral das caranta.as cons t t tucc.cr-e Ls ,

sem conbudc afetar a da.scap Lfna-; c h i.ez-az-quae essencí.aa.s à caserna.

P~(~Ai'IIOfCtIlI5SÃMs..aCO"'IUAO- .,

EMENDA ES24658-5

[!J ~onsb tuinte 1t;.lRl'CIO '.;\SSER

r,r------------- TElCJOfJuST'ncAçÃO---------------,

Endossanr!o a luta tu s tór í.ca da povo do norte do Estado de

Goiás, trago à consideração da Assemb Lé i a Nacional cnns t i tum t e pro

posta de instituição do Estado do Tocantins, na conf'ornu dade da lni
elativa de outros const r tu!ntes e de Emenda Popular, que, contudo, a
inda não foram acolhidas pelo Relatar, a despe! to de a medida ter si

do reaprovada na Subcomissão e Comissão que a apr ec i ar am
Ao fazê-lo, não possa de axa r , no entanto, de dar cursa ao

apelo de expressivas lideranças e de s í çn.í r i c a t Iva parcela da popul.ê.
ção de duas das comumdeces que, pela proposta ar Lqa na L, passar aam a

pertencer ao novo Estado.
Com efeito, os Munlcípios de Arraias e Palmeirópolis,em fa

ce de sua Loca Li zação geográfica, na linha limítrofe com o territó
rio remanescente do Estado de üo i.é s , s a ar í am s ens i ve Imente preJud~ci!

dos, diante das relações, Já bastante favorecidas por vias de fácil
e rápido acesso, que mantêm com o sul dessa unidade federat~va, cau
sando transtornos à vada de seus habi tantes, se ti verem que resol ver
os assuntos de seus i nterease na futura Capital do novo Estado, a i n

da quando venha ela se situar em área central, equ i d i s t ant e das caca

de s localizadas nos extremos" -
Em respeito a esse dc s í derat o incontestável, aõoneament e ma

n! festado, a Assembléia Nacional ccns t t tuinte, à opcr turu dade em que

certamente acolherá a pLea t o da gente ncr-tens e , não de axa r á de cons t

cerar a situação dos Municípios que preferem cont i nuar integrando 

Estado de Goiás, no seu legítimo anseio de buscar a a Lt erna t i va que
melhor consulta 'Os seus interesses.

JUSTIFICAÇIlO

JUSTIFlCAÇAO

m TtllTO/~UITltltAÇÃO ..,

--------I'LC'fA"O/G.. 1l1~SAOfSLD~Ollll~SAO ~

','
O disY)ositi"o confLã tia CO" a norna de cariitpr t'l'cnéri-

co nrev~sta no artin-o 62 do Buhc;titutivo -tue veda nuatl"'Tu~; ~J:l."'~ula"'ãô

salarial.

r;-r-------------TtHO/~t.snfiG.çio--- __.

~~

Disnos~tivo p"1.PT'dado: l\rt. 69 -10 Subs tn.tiutia'vc I

EMENDA ES24659-3
tJconst~tulnte :1ALJRíCIO UAS~~~;I{

[Jn.EN1'i.RIO

p:r;;...""---,
PMOB-GD J

p:J-""----.
02/ 09/87 J

EMENDA MODIFICATIVA

OISPOSITIVO EMENOAOO: ARTIGO 30!.

Dê-se ao artigo 301 do ~proJeto de Consti t ur ç ãu a se qu rn

te redação:

Art. 301. O Estado e a sociedade têm o dever de amparar as
pessoas idosas, mediante po Lf t i ca s e programas que assegurem ca r t i c i oa I-I

ção na comunidade, ãnc Lus í ve oferecendo-lhes t r anspo r t e gratuito" de-

fendam sua saúde e bem-estar.

EMENDA ES24656-9
tJ CONSTITUINTE JDAD NATAL

Os velhos, após cont r Ibu í r em com seu trabalho r"\13. construção

do País, logo se vêem em situação de penúria,com a de f es aqem dos valo-

Inclua-se no artJ.f"'O 69 do ~ub"'tJ.tuti~'o u-r narãqra=o
único, com a <:; <ua.ntie z-edacjio e
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Art. 69 -

=- TuTo/~unlrle...çÂl:l------- ____,

~ SUPRESSIVA/I'!ODIFICATIVA

Dispositivo p_"1endado: l\rt. 165, naránrafo único, do Substitutivo.

Pará'1rafo único. Aos 'presidpntes das 1\SSOCJ.nCÕOS de

câ asse fica ..,emitida (") afast""1ento dRE =unc-õcs duz-an tie o e xez'cLod o
do nenaaeo ,

Segundo o az-ta.cro 100, § 39, da Lei Cornolemen

tar nç 35, de 14 de março de 1979 (Lel. Orgânica da MagJ.stratura Na

cional), Nos Estados e -r que houver Tribunal de Alçada. con s r r t u r e,!

te, pa r a efeito de acesso ao Tribunal.de Justiça. a mais alta entrã!!.

ela da ma q l s t r e t ur-a estadual.

Nada obstante, o artJ.go 141 da referida lei

resguardou a SJ.tuacão dos Juízes de direi to intearantes da entrância

mais elevada, referentemente ao acesso aos Tribunais de .ruscaea pelo

cri tério de enta.cuadade , consoante as di.aoosLçêea estaduais então v!

çerrtes , mesmo nos Estados onde foram eea.eõos TribunaJ.s de Alcada..

O mesmo deve fazer a nova cons ní.cua.çâo , cerra =
de serem vítima de profunda Ln j us tn.ça , os inúmeros Juízes que Já se

encontravam na última ent.rêncra . à én<bca do advento daquela tea e q

e que, fregaenternente por circunstâncl.as contingentes, ainda não se

viram promovidos aos Tr~bunais de Alçada, POrque passariam eles, ne~

sas condições, a ter menor temno de aerva.ço , para aquele efeito (ace.!.

so aos Trl.bunaJ.s de JustJ.ça), do que colegas que, pzromova.doa oox mer~

cimento, vieram a ultrapassá-los, vindo a integrar ante tais Cortes

de Justiça. Em face d.J.sso, mua tioa dos mais anta.ços Juízes de entrân

cia maie elevada fa caza.am , até, nos Estados onde há TrJ.bunal de Alça

da, sem conda.çêea de aspaxar- à o'rcmoçâo ao maa.e alto grau da carreira

na magistratura estadual. O fato poderia levar, mesmo, a nedidos de =

aposentadoria em massa de Juízes antigos e experientes - Já se disse

al~ures que nada substl.tUl. a experiência - desestimulados que ficari
am taJ.s magistrados em continuar na j udicat.u.ra , com reoercussões da

nosas nara toda a soeaedeôe ,

Nornal"tente, o exercício da nre'Sidência de uma a-seo-.

cr.acâc de classe cheeta a tornar-qe -raí,e aoeorveneo do rtue a "1ró")ria

funcno, zrmer'cutri.ndo ôe -tanedr-a deaastixoaa e zeseeeeanee no indivi-=

duo ou no s ez-vr.c-o , nor este r-ot.Lvo , a ertenda visa ?")rotp(1Qr os intQ-=

reseee co Lotrí.voa da catpCToria e o TJer!:p.ito exoee'ícac da zuneão , fa-=

cu Láando ao exez-conbe do car-ro de nresiclen'te o afasti''I:''lento da funcão

para Tllelhor dedicar-se aos interesses classistas, sen ryrniulzo da

funC'"ão ou de sua saúde.

t"lPLENÁRIO

~NDA ES24660-7 "". ----,
l Constituinte 11AUR!:CIO NASSER

ãupr-f-re-ec do texto a frase "cabendo a ccc-rceeôozí.a

F.leitoral ao .1uiz do Tribunal 'r{enional Federal ou ao .Tuiz ?p-deral",

aI tarando-sc a rpda~ão da aeetudrtbea rtaneLz-a r

Art. 165 - •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

EMENPA ES24662-3 ,,~. --;
tJ Cona tif.tiua.nue 1·1ALR!CIO HASSI:R

Parártrafo único. O Trihunal 'r{p.l'Tional rl~itori1l clca~

rã Pzres r.derrtie UM dos doie; deae-thazetadoxesr do Tribunal de Justica, c~

bendo ao outro a Vicll-l"residr;ncia e Coxxeeredoz-La ..

r.r-- TExTO/~UIJT1'ICA~i.O ____,

E!IENDA ADITIVA

ní.spoa i.ta.vc emendado: Art. 32 das Disposições Transitórias do Substi

tutivo do Relator ao ProJeto de conseaeuaçâo ,

Inclua-se no artigo 32 das Disposições Transi

tórias o a.ncí.so VI, com a s eçua.ntie redacão:

Inobstante todos os cl.dadãos b rasc.Lea.roa devam

contribuir com a arrecadação de tributos, não se deve esquecer a c0,!l

tiz-fbui.çâo bem maior nrestada oeLoa beneta.ci.âraoe deste dispas i tivo =
por ceasc.âc da nitima guerra mundial. Seria urna ingratl.dáo da nação
exicrir-se dos atualmente aexaeerrâr-ã.oa ~x-pracinhas o pagamento do i~

oosto de renda quando, na énoca de necens a.dade , narca.camerrce , defen

deram os supremos interesses nacãonaa.s , com o m.sco da próoria vi.da ,

sem qualquer retribuição necunl.árJ.a.

isenção do imposto de renda sobre =VI-

Art. 32 -

seus vencimentos.

~ U S T I E I f ~ 1 ! V A

Inobstante o grande z-eape a to que se tem pelos Juízes

Eedez-e ae , para o exer-c Eca.c do cargo de Corregedor da Justl.ça EleJ.to

ral é neces aá r a.a uma experiência funcJ.onal não adqua.r-Lda por aqueles,

Uma vez que. como se sabe, as e Lea.çêea sempre são pr-esud í.õas pelos mE
gistrados e atiadue ae ,

Por outro lado, haverá a subordinação f'unc a.one L de tQ

dos Juízes e LevtoreLs , portanto esteôuens , ao Corregedor meaeorat o

qual, sendo Desembargador da .rusc.rçe Estadual. h Lererqu.rcamenee supe

1:'1.or àqueles. terá melhores conõ i.çõe s peaecaa,s para o exercício da

função.

t"lPLENÁRIO

EMENDA ES24661·5

r.r------------_TUTO/JUSTlflC.ç;io ---,

...,-(~'(
Inclua-se, onde coul1er';,-'rJ.as ni.epoai.çôes Tran-

sitórias do suoatatuta.vo , o seguinte artigo:

EMENDA ES24663-1
[=JconstJ.tuinte ttAUR1c:ro NASSER

[=JPLENÁRIO

r.r------------- n:JlTO/JUJTI'ICAÇi.O-------------~

Art". - Retativament"e ao acesso aos Tribu-
nais de ruet.í ç a, nos Estados onde houver Tribunal de Al-çada, respei

tar-se-á o direito adquirido dos atuais ju'Ízes destes T!'ibuna'l-sJ

bem assim dos julae8 de direito de última entrânaia J pa.1"a que nesta

seja aferida a respectiva antiguidade, sempre que e e tratar de promE?

ção por €18GB aritirio.

EMENDA ADITIVA
ní.eccai. tJ.vo emendado: Art. 135, inciso III, do Substitutivo

Inclua-se no mcí.ao 111 do areacc 135 do Subs

titutivo a frase "assegurando-se a antiguidade d08 atuais ju{.zes não

integ2"antllB do Tz>ibunaZ de Alçada"



979

r.T- TUTO/~USTI~le4~Ao --,

EMENDA MODIFICATIVA/SUPRESSIVA
DISPOSITIVO eMENDADO: § 1., do Art 302, do substa tutavo do Relator.

Dê-se ao § 1Q, do subati.turavc dQ-J'e~ator, a aequa.rrte red~

dlrel.
a s!:,

o melhor é qar-enta r- pela ccnst i cui.ção o
e remeter para a Le i, or-danáru a as condações
r-e spe i, to.

Por 1.S50, esta emenda.

O

CONSTITUINTE MARIO ASSAD

to à par-t íc i paçâo
rem es txpuradas a

Nunca ant'er-aor-, s i qmFa.ca que essa par-t i.capa
çâo em favor do pz-opr-ae tár-í.o do solo necesaar-aamente , 19ual ou sup!:,
r-aor- ao t r-abu t o ,

Trata-se de um pr-avareq'i.o meceacáve'i , ao mes
mo tempo que cobra a at i vidade de nu.ner-açâo em um nivel de subordJ,nã
ção às pretensões do pr'opru.e t ár-ao da super-Hci.e , absolutamente ~ná:
ceacaver ,

EMENDA ES24666.6

l?

o Juiz de Di,reito tem a sua antaí.quadade de JU~z

de direito e a sua antigu~c:1ade de classe (de entrrâncxe I , cada qual g~

rando direitos diferentes, sequndo a trad1.c:ão da nossa legislação.

são direi tos núblicos aub j e ta, vos que não se lhe
podem tirar, nem damí.nudz ,

O Juiz de DireJ. to de Entrância FJ.nal ou Esoeci

aI, com interstício cornoleto oare nrornocão ao carcro de Desembarqador,

evidentemente, deve nermanecer como postulante direto ao TrJ.bunal de

.ruseí.çe , 519Ft necess i.dade de ingressar no Trlbunal de Alc:ada, Já que a

lei anterior não exfçaa tal conaaçâo,

EMENDA ES24664·0
~ 'om--------,J ~...,,,o~
[J Constituinte HAURtCID NASSER _ ~P'IDB_J

=------------_TEHD/JUSTlrlcAçi.D' ---, ção:
"ART. 302 - •••••••••••••••••••••.••••••.••••••••

Disoositivo emendado: Art1.oo 203, ancí.so II, do SubstJ. tutivo.

Inclua-se no artJ.CTO 203, inciso lI, do SubstitB,

tivo a~ 11!!", com a seçua.nt;e redação:

ptlneõee.

Art. 203 

II 

e) os prouentoe da apoeenôador-i a R as

§ 1 º - Os atos que envoavam anuer-e saes das com,!!
na.dade s r.nddçenas terão par-ta capaçâo obr-aqatór-a.a ,
sob pena de nuLa.dade , da r-e spec t i.va comum.dade e
de órgão federal própr-ao • 11

JUS T I F I C A ç Ã O

Retira-se da par-t.ac a paçâo o MJ.nl.stér1.o PubLi co em t aa s atos,
tendo em va.s t o , o que lhe é def'e r-a.do de forma genérica pelo artigo
178, e espec i Pacamente , pelo anc i so IV. do art i ço 180, ambos do
subs t i.ru crvc do Relator.

Estas as razões que j us t a Pa.cem a presente emenda.

A emenda funda-se no nrl.ncrr.>~o de eqüidade,

oois, eexa a ingratiqão da nação e torna-se a.nooncrz'uenbe conceder-se

ao funcionário ou ao trabalhador a aoosentadoria e, por outro lado,

retirar-lhe narte do e s e í oênda.c , na suposição de que o s a Lâr-i.c equa.e

oara-se a renda. De maior crrava dede , ai.nda , aem a considerar-se ren

da os nrovenêos da aposent.adcm a e as oensêes .

Aauele que se a.nutí.Lí.aa , através de a nvs.Lí.de z

real ou oresumida, nrestando servic-cs ao aoverno, d:Lreta ou l.ndl.ret~

mente, não merece ser abandonado e cbm.caz--ae corno SUJei to eass í vo da

relação trihutária.

A croocsí.çâo visa proteaer o salário dos J.natl.

vos da scncxa a fl.scal. Aqueles func~onárl.os ctue deram o melhor de seu

temoo, de sua atn.vd dade e s aozu fa caz-am a sua saúde, Justamente, no m,2

mento em crue se ecrner- l.l'1nre~tâvel.s car-a a continuação no serviço, rn~

recem o amparo do Estado para se evitar que a rnaaê rx.a os surpreenda

na veLha ce ,

Do mesmo modo, seus cônj uçes merecem o mesmo =

tratamento e as pensões das va.üvas , oor um aspecto eocn.eâ , devem ser

resguardadas da referJ.da tributação.

EMENDA ES24667·4
[J CONSTI TÜIN·~T::E"7.M:cAR;:cI;-;O:;-;A::-"-;:Sc;;A::D-----'

PLE>WuO

r.T------------- Tn:TO/Jt.onIFle4~io _,

EMENDA
DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 302 § 2 2 , do Sub atia tartrí.vo do Relator.

Suprima-se do Substitutivo do Relator o § 2 2 , do Artigo 302.

JUS T I F I CA T I V A

Por desnecessárias:

a) a autorl.zação das populações indígenas à União para conceder a.~

torizações ou concessões de lavra em suas terras. visto que ja
há drspos í.tLvoa prescrevendo a participação delas nos atos que
forem expeda doa , e

b ) a competência do Congresso Nacional para a prática de atos que
intrinsecamente são de outro Poder, que não o LegislatJ.vo, como
é o caso do Executivo, torna-se desnecessário ° dispositivo
emendado, recomendada, por lSSO a sua supressão.

CONSTITUINTE MARIO ASSA0

r=r-------------TEXTO/JuSTlFle4çio-- -,

JUS T I F I C A ç Ã O

o d.ispos a t rvo emendado estabelece que ao pro
pr-iet ár ro do solo é garantlda urna per-ticapação "nunca lnferlor" áqua
la per-cebade pelo Estado através do ampos to a ser estabelecl.do sobre
a acavadede de lavra maner-ai .

L'~;~~

Fõ2Jo;zã7J

CONSTITUINTE MARIO ASSA0

PLENARIO

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO E..":lENADO: Art. 233 e seu § 19' do Subetn.tiu t.Lvo do Re

lator.

dação:

Dê-se ao Art. 233 e seu 19 a seçua.nt.e r~

"Art.. 233 - A pesquisa e a lavra dos recur

sos md.nez-aa a dependem de aucor-a aaçâo ou

concessão do Poder Piib Li.co , na forma da

lei.

§ 19 - o apzovea. tamento dos potienci.a í.a de

enexqa a h i.dxâu Lr.ca e dos recursos hídrJ. 

cos depende de aucor-a aaçâc ou concessão

do Poder Públl.co, sempre por prazo deter-

ret- tUtO/~u!a,\"é..çio--_--_-_-----_,

r=r PLEN4"IO/eo.u!l!llo/$tJll:O.. I!lSAO ,

EMENDA ES24668·2

r
OÁ R INEP L

EMENDA
DISPOSITIVO EMENDADO. Art. 231 § 2., do auoar a twtavc do Relator.

Dê-se ao § 2º, do Substi tutavo do Relator, a redação s eçu i nte .

IIART. 231 - •••••••••••••••••••••••••••••••••••••

§.;~. ~. ~. ~~~~;~~~d~· ~~. ~~~~~~~~ir~~· d~· ~~~~: ~. ~~~
ticipação nos resultados da lavra, na forma da
le~."

EMENDA ES24665-8
f:
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JUSTIFICATIVA

JUSTIFICATIVA

tJ.tucl.onal.

CorrJ.g~r anomaLa.a do eubatia.tiutid.vc e def,nl.r, desde l~

go, o pr-ancIpão federatl.vo.

I'UHAIIIOfCOlllISSio/sUICONIUio _

Artigo 11 - .•.

Dar un~form~dade ã redação e à La.nquaqem do texto cotl,!

§ 39 _ A aquasa ção voãuneãra.e da rrac a.onaLa.dade estra!!.

geJ.ra não ampj.ace.râ na perda da nacl.onall.dade b res a.Lea.xa salvo qua!!.

do houver expressa manJ.festação de renúncia do J.nteressado, ou qua!!.

do a renúncJ.a ã nac LoneLa.dade de ozaqem for r-equa.e i tic para obten

ção de naca.ona.La.dade estrangeJ.ra.

substituir a expressão tia não ser" por "seLvo", no

§ 39, do ArtJ.go 11, fJ.cando a s s am redl.gJ.do:

m------------- TIUTOfJUsTl~'CAÇio,-------------~

f:J PLENARIO

EMENDA ES24672·1
1: Senador IRAPUMI COSTA JUNIOR

~-------------TUTO/JUSTl~IC.lçiO--------------

EMENDA ES24671·2

tJ CONSTITUINTE PAULO MARQUES
r-r-r -I'LlH.lIUO/CONlssiOfsueCON'UÂO --,

JUS T I r I c A C Ã o

g fundamental estabelecer dJ.st1nção entre

os recursos renováveis e os recursos eoeauríve í.s , para o Eam de

excluir os segundos das restrJ.ções arnpoe tiaa pelo Art. 233, qua!!,

to ã lirnl.tação de prazo para auccxaaaçãc ou concessão de lavra.

Com a t.mpos r.çâc de termo à peaqu as a e a lavra de recursos rru.ne-'

rais, a economia naca.ona.L será gravemente atn.nqada em um de seus

mais prósperos e pccmaasores segmentos. E l.sto porque a Laruí,ta-
ção de tempo para exploração de ]azl.das, aí. cõmPreendl.dos os c~

c Lo das pesquisas para eventual descoberta (ou não) de a.nsurçên

ca.ae e o da lavra, elevam de modo ãremêeaco os xa scoe dos a.nvea-:

timentos. Caso o da apoaa.ta.vo que se quer emendado perdure no

texto cone ta.tiuoa onaL, haverá seguro decLf nao dos arrve at.amentioa ,

em n ívei.a sl.gnificat~vos, da! surg~ndo danos irreversive~s ã

economia do Pais.

minado, no .i.ntiexeaae nacaonal , e não pod!:.
rã ser ta-anaf'e r a.da sem pr-êe i a anuênca,e do

poder conoederrtie , O apr-ovea.t.emerrto do p~

tencial de enezqa a renovável de capaci.da-'

de xeduza.da não depende de autioz-a.zaçâo ou

concessão. "

Outra poasIb.r lidade de perda conaa.dez-âveL e

irremiss:Lvel, é que as empresas mineradoras, estranguladas pelo

prazo fatal da autorização ou concessão, irão certamente adotar

medâdaa de proteção dos J.nvesti1"lentos. nasam , a extração das re

servas diagnostJ.cadas concentrar-se-á nas anaur-çênc í.as de mea.o

res teores, com a perda de resíduos de alto valor, pela arnpos 

b i.Lâ.dade eccnônu.ce de extrai-los poscezi.orme nte ,

A concessão ou au cora aaçâo por prazo J.ndeter

nunado, como tem aa.do pratJ.cada até agora, em nada pze j uda ca o

interesse do poder concedente, desde que este pode J.nterV1.r a
qualquer momento para cassar a lavra , em razão de va.o l.açâo

das cláusulas pactuadas ou por ocor-rêncr.e de J.rregular~dades.

A emenda, portanto, ê anda.spenaâveL para proteger o interesse

nacional.

Será ccns ade r ada empresa nac acna l a pessoa ]urídl;.

ca cons t a t u Ida e com sede no Pais, CUJO controle

d~ cap r t a I esteja, em caráter permanente, exc l us avo

e incondicional, sob a 't a t u La r Ldade de pessoas fí
s acas ou jurídicas doma c r ã i.adas no País, ou por ei!
tidades de da r-e Lt;c público interno."

Dê-se ao art. 226 do Projeto de Cons t Lt.u açâo li s e gu i nt;e

redação:

I1Art 226 -

tJ rI ENARIO

m------------- T~:w:TO/JUSTI"'CAÇio-------------__,

EMENDA ES24669·1
(!lCONSTITUINTE PAULO MARQUES

r:-r-------- 'Lt:N""10/CONISsio/$UICONI~sio ,

supr Lmar a expressão 110 S qua.as " pelo pronome "que", no

parágrafo nono, do Artl.go 13, f1.cando a s s am .reôaqado e

ArtJ.go 13 - ..•

§ 99 - são e Leq Lve a s os militares alJ.stáveis com maa s

de dez anos de serva çc ativo ~ serão agregados ..•

JUSTIFICATIVA

Dar mais legitJJnidade vernacular ao texto.

JUSTIFIC~C;O

Esse conce i t o de empresa nac aona I é o que mai s se coadu

na com os Interesses nacionais, protegendo as empresas b r-as a Lea

ras e pe mu t Indo a entrada de novos recursos f i.nance Lr o s no País-:

Nada impede que na Cons t i t ua çâo se tenha um conce i t o lato c abran

gente para o- que seja "empresa nac ronaL" e por i e i ord mâ'r ra 5-;
Lrmâ t e problemas t.a r s como remessa de lucros para o e at r a nge ar o ,

royalties, etc ••• O conceito aqu i proposto é o o r i.g rnâr ro apr-ova

do na Comts s âo da Ordem Eccnôma ca , o qual foi mod a f i cado e aIt;

rado no ~eu conteúdo e mérlto pela Ccmas são de Sa s t ema t r zaçâo , o

que lhe e vedado.

EMENDA ES24673·9

~

m------------- TtJtT(t/JU'TI"CAÇio--_---- ~re-r- TUTO/JUSTI~ICAÇio--------------.,

~ "L~N"'"lo/çoN,nio/sulço"lnlo,----------

[!J PLENARlO

EMENDA ES24670·4
l!J CONSTITUINT~ PAULO MARQUES

Modi.fique-se o parágrafo 59, do Art~go 99, para a s~

qua.ntie redação:
EMENDA ADITIVA

Art>go 99 - .•• ao artigo 299 do Substnuuvo do Projeto de Consuturção, acrescen

tandoo Parágrafo ÚniCO com a redação abaixo

§ 59 _ Não pode haver ma i s de um s mdacaec por categ~

r aa pr-cf r.esxonaâ , r-a apea.tiada a representação e o prl.ncípJ.o feder~

ti rvo conforme daspueex a Le a ,

CAPliuLOVII

Da Fam(!la.do Menor e do Idoso



EMENDA OE PI ENARID

üons t â t o i.nt e COSTA FERREIRA

Artigo 299 ••••••••.•

§ OnlCO - O Estaco dtscrplmaré o I1cesSQ do menor ao mercado de

trabalho, vedando, porém, seu aproveitamento em qualquer anvrdsca
artrsucc ou 311m, que POZ!:B causar preju IZOS à sua formação rnorel, In

telectual ou psfqurca

JUSTIFICATIVA

Estj se tornando cada vez rnats frequente não s6 no Brasil como em outras parte;

do mundo, ti exploração de menores mclusrve cner-ças de tenra Idade. em ftlrnes pornog-éüccs

até com a cOl1l\lénCI8 por ambição. de seus rpsponstwGIS A norma consutuctonat evrtana quo

tal aberração io~~':! estimulada entre nós e ao mesmo tempo dana às outras nações um bcro
exemplo a ser segurdc

EMENDA ES24674-7

Constitulnte MOZARILOO CAVALCANTI

ee-r- TItXTO/JUsTlrIC~ç40--------------

Emenda Supressiva

Dispositivo Emendado: Art. 83, item 111, alínea "c"

Suprima-se a alínea "c" do i t em 111 do Art.

83 do Pz o j e t.o de Constituição.

JUSTIFICAÇÃO

Uma Federação que se pretende moderna, onde

as Unidades Federadas mantenham uma í s onoau a e equ i dade , não pode
contemplar a permanência da f~gura de r e r r â t ô r ao Federal, exdIúx~

la, d.í t a t or i a l e antijurídica somente quem nasceu e viveu num TeL

ritário Federal, pode avaliar a ação nefasta desse modelo oo j í t r

co-administratlvo sobre os cidadãos. Impõe-se, pois, a atual Consti
t u i nt.e ext1.Tpar essa anaaaâ ae do ccwt e s to da Federação Br a s t Le r r a
cons roer-enoo que o atual Pz-oje t o de Constltuição, de forma justa,

contempla os Territórios de Roraima e Amapá com a sua transformação

em Estados Federados, nada mais oportuno que r e t i r a r de vez da F!:.

der ação gr as Ll e i r a essa figura a rb a t r ár aa de t e r r a t é r ao Federal.

Constltuinte COSTA FERREIRA

r.r PLtHAIIIO!COlolISdo/SUBCOlllssio ---,

EMENOA OA PLENARIO

..,.- UXTO!JUsTIFICAÇÃO--------------

Dê-se ao parágrafo 10, do _rtigo 62, do

capítulo I, do título 11 ~a seguinte redação.

Art. 60 •••

§ 10 - ~ livre o exe r c Ic i c de qualquer

trabalho, ofício ou profissão, observadas as qua l r f Lcaçõe s ~c

nicas pr-of i s s r ona.i s que a 1e1 ex i ç i r , Mas essa não poderá
impedir o Lavr e exe r c fc ao de profissões VInculadas à expres
são direta do pensamento, das letras e das ar t e s , e só esta

belecerá r eqame de exc Ius av i oade para o exerc Ic i o de prnr i s

são que possa causar rlSCO à saúde física ou mental, à li

berdade, ao pa t r Imôru n ou à Lnco Iunu.dade pública

Justi ficação:

A expressão "qua l a f'a cações pro t i ss i ona i s"

é indefinida e dí scr Imí.nat ór ra .

Não deve nem pode haver d i scr iminação no
exercício da profissão, por indivíduo capacItado tecnicamente

O Brasil rat i r i cou a Convenção da OIT n!2 111 de 1958, que
trata da e Línu nação de todas as f ormas de ríi scr Imr naç ão no
emprego ou pr o r i s são • Desta forma a expressão, observadas as
condições de qua Lr r i cação t écru ca pro r i s s Lcna l , define com

precisão, de modo claro, as Lí nu t açõe s possíveis para o exer

cicio da atividade do trabalho, oficio ou profissão.
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= T[XTO/~ll"'F~A.çio----------------,

Dê-se ao inC1so 11, do artIgo 32,doTítuloX,dasD~s

posições Transit6rlas, 8 seguinte redação.
Art. 32-------------------------------

11- gpoaentadnr aa Integral aos vinte anos de se!.
viço Público ou privado, além de importância aoi c rone I corre..§.

pnndent e ao venc rment o do segundo Tenente das Forças Amadas,

USTl,lCATlVA

A emenda ora apresentada, v i s a um melhor ampara ao

ex-combatente, quer militar ou civil, visto Que, a maLnr r a de~

te remanescentes de comf'La t c s que o Brasil tenha par t í c i pedo

direto ou r ndr r e t ament e , devem contar com uma maior co i roer i e

dade , i s t o porque, só haver escapado com v ada , Já é um grande I

heroísmo e p r i.nc í pa Iment e Quando são mutilados por t r aumas ps..!,

nnj.óq i co s e até mesmo físico. Por isso, vinte e c rnco anos a

espera de uma apo s en t adc r aa , seria um absurdo e não um ';leste I'

de qr a t aõão pelo pa t r i ct.Lsmo em defesa da Nação ar as i í e i r a I'
Por isso, sugiro através desta emenda I que ,3. apo s en t ado r i a , n€'2

te casa, seja de vinte anos.

EMENDA ES24677-1

RI ENÁRIQ
= TUTO/JJH1FICAÇÃO--------------,

Acrescente-se ao paragráfo 312 do a r t aqo 178, da

seção 11, do Capítulo v, do Título V, deste Projeto de Corl~

tl tuição a sequ i nt e redação:

Art. 178-------------------------
§ 312 - O Ministério Púb Li.co elaborará sua pr~

posta or çamentar í a dentro dos Lmu t es estabelecidos na 1e1 de

Ddr e t r a ze s ür çemen t ãr r a s e suas datações r espa Ldar c s evão no

procemment o do artigo 223, desta Cons t i tu Lçêo ,
JUS T 1 F I C A T I V A:

A emenda procura estabelecer um c r i t ér i o para I'

a liberação do numerário correspondente às dotações or çamen

t ãr i as do Ministérlo Públ1CO Lcênt rco ao da Câmara Federal,'

do Senado da aepúb t ace e do Tribunal de Contas da uc i.ãc •

Estabelecido esse c r atério no texto cons t i tUC1!:!.

nal, e l muna-ae Inconveru entas futuros e pns s rb Ll i dade de I I

pressão po Lí t i ca por parte do poder Execut i vo sobre o Mln~s

tério Püb Laco ,

EMENDA ES24678-0
PJ
,.,-, Pl.tHA~IO!COll"S.iO!;U~COlollssio--------~

..,.- TUTOfJllSTlrlcAçio--------------

Acrescente-se ao parágrafo unico, do

artigo 63, da seção 11, do capítulo VIII, do título IV, do

presente projeto de cons t í tu i ção , a seçuante redação:

Art. 63 •••••••••••••••••••••••••••••••

Parágrafo únrco - Os carqo s em comissão

ou funções de confiança s e r ão exe r c i do s pr i.va t avament e por
s e rv adnr es ocupantes de cargo de c ar r ea r r a técnica ou profl~

s i ona l , exceto as cargos de dirigentes máxamos de cada órgão

ou snt roade , da admí ru s t r aç ão indireta e seus respectivos Q!
binetes.
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Justi ficai! va: EMENDA ES24681-0

EMENDA ADITIVA

~ - UUOI• ., ..."c.,.,, ---,
PLEN}\RIO

o texto proposto tem como objetivo mai

or a profissionalização do serv iço púb Laco , concretizando an

tiga aspiração da c Las se e tornando o serviço púb I i en res
peitado I responsável e atuante em função do seu ob j e t rvo Por

isso há a necessidade de que somente os cargos de d i r-Lqent e s

e autoridaaes máxlmas de cada órgão ou Entidade poss~m ser

excetuados na regra geral estabelecida.

_AUTo~__

tJ DEPUTlIOO HENDes RIBeIRO

t:
er";~CJ

QY~~

EMENDA DE PLENARID

Constituinte COSTA FERREIRA

EMENDA ES24679-8
l!J ['J;"."":::--=J

PE!

Acrescente-se ao art~go 81, o Parágrafo Ilna.co , com a se-

gUl.nte redação:

lIrt. 81 - •••.••••..••..•.••••••••.••••.••••••••.•••••••••

r.r-------------TUTO/~lIST'fíc...qiO---- _,
Parágrafo üna.co - O voto será, em qualquer cr.rcunatâncã a ,

s.......~ Acrescente-se ao parágrafo 3Q, do ar t i ,

go 175, da~ 11, da capitulo V, do titulo V, a seguinte
redação;

a.nde LeqâveL,

JUSTIFICATIVA
Art. 175 .

§ 3º - Lei complementar, de í n í c i e t iva

do Presldente da República, estabelecerá e o r qan i zar é a Pro

curadoria Geral da União, inclusive com representação nos

órgãos competentes de f i s ca l í z açãn a .impos Ição de muI tas ad

ministrativas.
Justi f' r ca t Lva r

A delegação legi't ama é aquela que decorre do voto, na urna,

de cada e Le.i.box , :E este, em verdade, quem delega ao parlamentar os

poderes para representá-lo nas aecrsôes q-qe, em seu nome, são torna-

das no órgão leglslat:z.vo.

A execução das multas administrativas por
setores r eq Lona r s da Pr ocuradur a a Geral da Uru ão , nos pr ép r i os

órgãos de fiscalização e lmposíção das mesmas, qa r ent i r a t a a92:
lidade do processo judicial e, como cons e quênc r a , por um lado,

o almento da arrecadação sem a defasagem t nrrac i onãr t a da moe-,

da, e por outro, o respeito da ação f i s ca l J pelo cumprimento
da ex i qênc í.a legal, que ocasionou na puru ção e na cobrança
rápida e objetiva da multa consequen t e ,

Nessa procuração outorgada por cada cidadão, não está J.ns~

rido, por sue na'cuz-e aa , e poder de aubatiebeLecez , Logo, não pode o

parlamentar transferir a outro, a.i nda que denominado Lader , a capac!

dade de votar que recebeu ,por trJaJ\dato eapecf ãa.co ..

f"J-'''''''a-=J• PMDB

cr;Jc<M

EMENDA ES24682-8

..".. '1.,(l/~"ll"'C.~.o- ,

EMENDA MODIFICATIVA
TtllTD/.".,"'C..~ ..O--------------,

EMENDA MODIFICATIVA

Altera a redação do § 48 do art.aço 69, que passa a ser a

...........................................................
§ 48 - t: assegurada a La.bezdade- de expressão da atJ.v~dã"de

arrce ãec cue ã , artístl.ca e ca errt.Lfa.ca , sem censura ou La cenca , Aos au

tores pertence o da xedtio excãusavc de ut.a La aação , publicação ou re

produção de suas obras, tn-anamaas f've L aos herdeiros pelo tempo que a

XII _ Telecomun~cação e Rad~odrfusão_

Altera a redação do ítem XII do ArtJ.go 76, que passa a ter

............................... .lIrt. 76 -

t;r seguJ.nte redação:

...........................................................

.................................................Art. 69 -

aequa.ntie e

Le a fl.xar.

JUSTIFICATIVA JUSTIFICATIVA

A estatização da arrecadação dos da r-ea.tioa au cozaa s restri!!,
A redação proposta se coaduna com as competências. Comuni-

A ele deve caber dec i da r qual a melhor f0E.

JornaJ.S e revistas.

constitucional, e que a.nc Lu i, atn.va.dadesr enu.nerrcementie privadas, corno

ge a liberdade do autor.

ma para proteger seus dare i,tos.

do Estado na ãn í.ca atn.va pz-avada ,

:t: mais uma anadrru.aaLve L J.ntarvenção

cação de massa é uma expzes sâo abrangente, não trtLla z ada no texto



EMENDA ES24683·6

f=l CONSTITUHlTE OARCY POZZA

r:r-------- PL.ENA"IO/CtlIl15SAO/suaco"'l'do --,f? AO PlENARIO DA ASSEMBlHA NACIONAL CONSTITUINTE

r.T--- TEXTOIJU'Tl~IC...G;;;O------_--- ___,

EMENDA SUPRESSIVA

Dispas! t 1 vo emendado: Art. 263

TITUl~ IX

DA ORDEM SOCIAL

CAPITULO Ir

SEÇAO I

DA SAGDE

Suprima-se a expressão "e Saúde OcupacIonal" do Art 263
do sobs t i t ut ivc do Relato!' do projeta da Constituição da Comissão de

Sistematização

JUSTIFICAÇAO

o Sistema Nacional üru co de Saúde tem como a I
vo o ser humano (a saúde pública) I enquanto a alvo da Saúde Ocupacio
nal é o trabalhador

No capítulo 11, dos Direitos Snc La.r s , artigo

7S2 do subs t Ltut.cvo do relator do p r o je'tu de COnstituição prescreve.

U Além de outros, são direitos dos trabalhadores: .....XVII - Saúde I

Higiene e segurança do trabalho."

Portanto essa matéria Já está inserida no co!:.
texto acima, se tornando redundante, repetitiva e Lndev i da , além do

Que a Jur i sp rudênc í a nacional e Internacional mantém essa matéria na
" Pasta do trabalho \I e não na "De Saúde" ou 1\ Sistema NaCIonal I)nICo

de Saúde."
O sistema Nac aonaI ünaco de Saúde é voltado ã Saúde

pública mas não deve arrtexvar nos meaos pxcdutia.voa , poas aí o fator

princ~pal é a causa dos riscos, a s tic é, a prevenção de aca.dentiea de

trabalho, que deve coneanuax sendo de xe sponaaba.La.dade ünaca do Hin.l.s
térJ.o do 'l'rabalho. -

Entende o legislador que O dJ.reito do trabalhador I

não pode fJ.car dJ.vidJ.do entre dcas MJ.nistérJ-os, além do que o termo

"Saúde Ocupac a.one L'", não vem atender aos interesses do trabalhador bra

sileiro, pois o referJ.do artigo vaoí.a a tradição nacional e unJ.versal

de que as relações e cond:l.ções no trabalho são e sempre foram, pert,2:.

nentes ao M.l.nJ.stérJ.o do Trabalho e não ao l-1J.n~stér~o da Saúde.

Saúde Ocupecacna L é um anç Laca.smo que traduz mal a
real~dade~ O p:s:õpr~o Governo Americano se refere a Safety OccupatJ.onal

and Helth, separando a Segurança do trabalho da Saúde DcupacJ.onal. Sa

úde OcupacaonaL não é abrangente, Ê apenas parte de um toda denoma.na

do: "Segurança e HigJ.ene do Trabalho , corno está na conec i tuâcâo e;

vigor. As condições de trabalho é que vão de'tezma.nax se hã r a.acos ou
. não à arrteqr-a.dade fís.lca do trabalhador. Quem cuxde dessa mat.êz-a.a no

Brasil sempre f oa o xan i s t êrao do Trabalho que, além de outras atr.lb~

ições, zela pela Segurança da trabalho e demaa.a dJ..reJ..tos do trabalh~

oro

Cama pode a FJ.scalJ.zaçâo Federal na área do traba

lho, fJ.car dava.da.da entre dois MJ.nJ.stér:l.os, ou pertencer ao MJ..nJ.sté

ia da Saúde? E como ficariam as xeçocí.acôes CoLeb r.vaa na área de S;
burança do trabalhador? -

r Q Min~stério da Saúde cua.da da Saúde Públ:l.ca, ou
seJa: pratica a medicina pxeventn.va , mas nos processos pxcdutiavoa e

no sistema de trabalho cabe ao MJ.n~stério do Trabalho a ação f aacaLn,

zadora e normatizadora, em todos os segmentos: Bnqenhaza.a de Segura!:

ça, segurança da Trabalho, Jhgiene e Med.lcJ.na da Trabalho, férJ.as, s~

j ãrao , J.dentJ..f~cação e duração do trabalho.

Se a f~scalJ.zação permanece no MJ.n~steiJ.o do Trab~

lho, de onde devem emanar as Normas Regulamentadoras de proteção e S!:,
gurança ao trabalhador, f~ca ób"~a a necess:ldade de manutênção desse
servJ.ço naquele Min;Lstér.l.o, e não passá-lo para o M~nJ.stérl.o da Saúde,

onde provocarJ.a conflJ.to de JurJ.sdJ.ção, com rea~$ preJuízos à J.ntegJ:'1:.
da de f.ísJ.ca do trabalhador.

Essa é a tradição do d.lre~to do trabalhador, CO!!
quistada. em 1944, com a crl.açâo da CIPA _ comJ..ssão Interna de Prevl'3!!.

ção de Ac~dentes e está regl.strada nos anaJ.s da H.lstórl.a do trabalh,!

dar brasileJ..ro. Portanto, o artigo que se pretende suprimir é J.nco!:,
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rente, não tem lógJ.ca, não atende ao arrtezease nacacnaã , nem se aJU~

ta à a tiuaI Politl.ca de Segurança do trabalhador. As re.lações capJ.tal/

trabalho são una.vez-aaj.mentie pez-tanent.es ao MJ.nl.stér~o do Trabalho; é

a. OI'!' - or-çana.aaçâo Internac~onal do Trabalho o fórum dessa matéria e

não a Organização Mundial da saúda.

Ao M.lnigb~rJ.o da SaGde ou S:l.stema Nac.i.cna.L ún.a.co de

Saúde Jâ cabe (ou caberia) a tarefa hercúlea de ez-z-ad a.cax as endema.aa

que recrudescem a cada da.a no país. Hã 3.000 xunacIpaos sem mêd a.cos ,

Há dez oa.Eo pragas que devastam o país. Há portanto um grande trabalha

e Saúd& PúblJ.ca a ·ser executado. Entregar-lhe também a Segurança e

:L J..ene do trabalho é aumentar a ~~EELa, além daq~ela, realmente dev~

da e aJ.nda nos seus pr.lmeJ.ros passos; "o aras i I é um grande hoap.í.tiaL"

quando comparado com países deserrvc.Lva.doa ,

A -OIT - Organl.2.açào Internacl. O'lJ. do Trabalho, ee

biamente chama "Segurança e Hig~eno do TrabalhoU desconhecendo ;;

neofoç asmo "Saúde Ocupacr.cna.L'' que Só trará ·conflJ.tos com a OMS -OE

ganJ.zação Mundl.al de Saúde, com outras a't.a.va.dades de Saúde Públu'a,
com fins da.vez-aoa e eapecLr acos ,

_ Por essas e outras razões\ é mais tiecna.carnentie d!!.
fensaveI manter no M~nJ.stérJ.o do Trabalho\, a Segurança e Hig~ene do

Trabalho atia.va.dadea , por s anaL, c.ra.edaa por aquele lb.n:l.stér:l.o e n~

Le formado o pessoal que Já soma 1 maLhâo de c apeIz-oa (membros da

CIPA), 20.000 Bnqenhea.xoa de Segurança do Trabalho e 50.000 TécnJ.

cos de Segurança do Trabalho conforme LeI. Federal aarica.onada no ano

passado e or-a.unde do Senado Federal. :8, para conc.Lu a.z , no ano de

1986, conforme d.!vulgação dos dados of~cl.al.s da prev~dêncJ.a sccaaj.,

maJ.S de 1 m.llhão de trabalhadores fl.caram aCJ.dentados devl.do às con

dições arraequz'as das mâquarra s e equi.pamerrtoa , enquanto apenas 7.00Õ

(sete Th:t.l) trabalhadores foram afastados tiempoz-az-a.emerrtia por ~

a do trabalho, o que demonstra que o problema básl.cO não é de m~

acâna , mas de engenharJ.a de segurança, que va.aa a e Lmu.nacão de

Laccs nas mâquanae e meac amb a.errce , através de processos tecnológ;

os. Em 1972 o Lnd.ica de ac r.den'te s do trabalho no Bz aa a L foi record

Lcan çandc a cifra de 18,47%; de lá para cá, tem caído progress:Lva

ente e em 1986 ioJ.. de 4%, aprroxamadamerrtie ,

A adman a.s t.r-acão das normas sobre Segurança e Hig,!

ne do Trabalho, seJa sob o p.r a sma da h i s tô r aa , ae j a sob o ângulo
do D~re~tD Internac~onal e da Leg~slação comparada, seJa, enfJ.m (

em razão de seus aspectos técnJ.cas-cientif:l.cos ccnacacua , deve

correanuar a cons ta.t.ua r , encargo de relevo do M:l.nJ.stérJ.o do Trab,!
lho.

segurança e HJ.g~ene do Trabalho é, de to?:ma qua

se absoluta, obJeto· de Le a.a Ez-abe.Lh.i.s t.a s , cabendo aos l-1.ln:l.stérJ.OS

do Trabalho ou a órgãos a eles suboxdanedos ou v:l.nculado$, a s~

pervisão, o estudo, a f,1.scal~zação e as sanções das Suas normas.~

xemplos:

- A Inglaterra é cona a.dexada pela OIT o melhor s aaeema , comi.s sâo

NacaonaL de HigJ.ene e Segurança, arrceqxanbe do M:l.nJ.stério do

Trabalho, com 9 membros de s a.qnadoa pelo sec.renâr-ac de Estado do

Trabalho, o qual expede as normas regulamentares e adrru.n a.atrrta

o orçamento do órgão; conu.cê Bxecut avo , com 3 membros; ee.rvaçc

ânaco de .l.nspeção a cargo do Ml.nl.stério do Trabalho (LeJ. de 31

07.1974).

- EEUU - "xdnunLs tz-acão da Segurança e H.lgl.ene do Trabalho" - Ó!.

gão federal aubcxd i.nado ao secretãrJ.o de Estado do Trabalho
(Lei de 1970).

- França - "Conselho SuperJ..or de Prevenção dos RJ.5COS Prof~ssio

nais", J.ntegrando o Ml.nJ.stér:l.o do Trabalho e pzea ad Ldo pelo M!

nistro do Trabalho. Composto de representantes dos poderes pú

blicos, dos empregadores e dos trabalhadores, além de especia
listas (nec cce 11.08.77).

- Espanha - Ulnst:l.tuto NacJ.onal de Segurança e H~g~ene do Trab,!

lho", vinculado aO MJ.nJ..stérJ.o do Trabalha (Real Dec.de 1982).

- Japão ordenança do Min~stér.).o do Trabalho n9 32/72 sobre Seg~

rança e higl.ene J.ndustr~al. Delega J.mportantes atrl.buJ.ções aos

empregadores.

URSS - Tema regulado na LeJ.. de 1970, do Sov~ete Supremo, que f!,
Xou os princípios fundamentaJ.s da LegJ.slação trabalhista da

URSS e das Repúbl~cas Federadas. Regulamentação: CódJ.go do Trab~

lho da URSS (l97l) e Códigos do Trabalho das dema:l.s RepúblJ.cas.
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sej a em razão da tradJ.ção a.ntiezmaca.cna L e bras,!

Leara , se j a em face das normas do naeeaec InternacJ.onal e da LegJ.~

La çâc comparada, seja, enâam, em vJ.rtude da natureza das normas e

das medidas que visam ã prevenção dos aca.dent ea do trabalho e das

doenças pxofa as acne í.s , parece eva.derrtie que o sistema de segurança

e higiene do traba+ho deve ccntmuex a J.ntegrar o corpo de Le a.s de

proteção do trabalho e ser adma.na.atizado pelo MinJ.stérl.D do Trab~

lho.

EMENDA ES24684-4
f: CONSTlTUINTE DARCY POZZA L"';'~'s-~

[12 109-;-;;]

deve pautar-se na " pluralidade e descentralizaç~o 11, é eviden
te que o § único do artigo 291 não poderá prevalecer f sob pena
de tornar inconsistente Os dispositivos acima mencionados.

EMENDA ES24686-1,
[!J CONSTITUINTE DARCY POZZA

r.T-------- 'LIH"".IO/cOIolIUiol'u'colollU,io----------,

AO PlENARIO DA A5SEMBLEIA NACIONAL CONSTITUINTE

r.T------------- TUTO/JUSTlF1C...çio-------------,

EMENDA MODIFICATIVA.

DISPOSITIVO EMENDADO: ARTIGO 70

CONSTITUINTE DARCY POZZA

=--------- TUTOIJUSTI~IC.Ç.lO' __,

EMENDA SUPRESSIVA

Disposit.J.vo emendadc e Artl.go 7Q, Lnca.ac XVI!

TíTULO XI

DOS DIREITOS E LIBERDADES FUNDAHENTAIS

CAPíTULO Ir - DOS DIREITOS SOCIAIS

Suprl.ma-se do iten XVIJ:, do Artl.go 79 a palavra SAÚDE.

JUSTIFICAÇl\.O

A Saúde é resultante da Segurança ê Higiene razão pela qual

em sendo sua consequência se torna desnecessária a palavra no texto

citado, mesmo porque o termo "Saúde" Já está a.naez-Ldo e comtemplado

no artigo 261, que diz: liA Saúde é direJ.to de todos e dever do Esta.

~", ora se e-dJ.reito de todos, a.nc Lue cbvxamentie a classe trabalh,!
cxe, , bem como as demao.a .. Não se deve manter dois disposJ.tivos tr!

bando do mesmo assunto. Cumpre compatJ.bilizá-los. Portanto é redu!!.
dancia, .repeta.çãc e o termo é anadequado no artJ.go 79, anc i.ao XVII •

Além do que o termo saúde na área do trabalho não é tão abrangente
uanto o termo Higiene. Enquanto saúde retrata apenas o estado de

uma pessoa, a Higiene retrata os da.versos meaoe de conservar a saúde. I
A Segurança e Hl.giene do trabalho corno está na Constituição

em vigor é mua co mais abrangente, completa, evoLu.í.de, dJ..nã.rnJ.ca e ass~

gura ao trabalhador a e Lama.nacâo dos riscos de acidentes e doenças do
t:r;abalho.

EMENDA ES24685-2
[!J

PLENARlD DA ASSEMBLnA NACIONAL CONSTITUINTE
= TrxTO/~U'Tl;lc ...çio ___.

SUPRIMA-SE O § 30 DO ARTIGO 291

Substitua-se o art2 70, que passará a ter a s!:.

quinte redação:
ART2 70 _ Ao servidor púb Li co da admi nf s t r-ação

direta, indireta, sociedades de economa a mista ou fundações con
troladas pelo Poder Público, em exercício de mandato eLe t r vo , a
plicam-se as d r sposLçõe s seguintes:

I _ tratando-se de mandato eIet rvo federal, e~

tadual ou municipal, ficará a rastado do seu cargo I emprego ou fu,!!

ção , facultada a opção pela r emune r ação de um deles aos titulares

de mandato eletivo.
11 - Investid-o no mandato de vereador, havendo

compat Itu I í.dade de horário, perceberá sua remuneração sem prejui

zo das subsídios.
III - Em qualquer caso que exija o afastamen

to para exerc.i c i o de mandato eletivo, seu tempo de serviço será I

contado t para todos os efeitos Leqa i s , exceto para promoção por

merecimento.
IV - Para efeito de benefício previdenciário f

no casa de afastamento, os valores serão de t ermmadcs como se no

exercício estivesse.

JUSTIFICATIVA

o novo texto que apresentamos, entende
mos mais adequado, na parte do servidor público no exercício de

mandato eletivo. Pelo Pais todo, multip1icam_se ações j udf c í a i s ,
interpretações de Tribunais de Contas e processos acmíru s t rat Ivos ,

pela confusa redação da Cons t í tuação atual. Data vênia a redação

proposta pelo nobre relator da Com~5slio de Sistematização, escla
rece apenas melhor a e a tuação, ficando longe, porém, de uma trens
par ênc fa total sobre assunto que afeta a vida de milhares de ver;
adores em todo País. O artigo, com o novo texto que ore apresent;
mos, melhor condiz com a r ea í i dade dos servidores brasileiros 
particularmente, dos elei tos à mandatos populares.

Nossa proposta busca valorizar os legis
lativos municipais, fazendo-os compor de elementos de real valor~

já com experiênclB principalmente no trato da co i sa pública, que

poderão contr ibuí r de forma salutar e eficaz ao aperfeiçoamento
das insti tuições politicas e ao regime democrático.

JUS T I F I C A T I.V A

CDN5TlTUINTE DARCY POZZA

AO PLENARIO DA ASSEMBLéIA NACIONAL CONSTITUINTE

pr--p~~"-"]

[!;;;-;~~7ã!J

o § 32 do artigo 291 proíbe lia propaganda c,2,
mer~ial de medicamentos, formas de tratamento de saúde, tabaco,
bebidas aLcóo i ãces e agrotóxicos."

A vedação da propaganda comer c i a I ac ima est!

belecida ccnrl í ta-se com o que dispõe o art. 399 (Ué assegurado
aos meios de comunicação amplo exercício da liberdade. "), pois
o ampla exercícIo da liberdade Jamais poderia ser alcançado se
a prdpr í a Constituição impõe 11m1tes aos meios de comunicação.

Ademais, se a Politlca Nacional de Comunicação, dentre outros,

,.". rr:xTo/~~ST1..IC..Ç~o __,

EMENDA SUPRESSIVA

Dispositivo emendado: Artl.go 79,l.nciso XVIII

TITULO XI

DOS DIREITOS E LIBERDADES FUNDA1>lENTAIS

CAP1TULO II - DOS DIREITOS SOCIAIS

Suprima_se integralmente o a.nc.í.eo XVIII do Artigo 79,do Sub~

titutivo do Relator do Proje.to de conatntuí.çâo da com.ssão de Sist,!
I meeí.aacâo ,
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JUSTIFICAÇJ\O

A experiência par-a s Lense , baseada na Ea Los ofaa de

que o transporte está embue i.do na a t.ãv i.dade produtiva, tem aprese!!

tado resultados positivos ao Inc Lua r aqueles três elementos na fo!,

mação tarIfárla. Não só o Estado, mas também a comunidade e as e~

presas devem s ub s r.d.Lar o transporte coletivo urbano,

Tal emenda não va sa onerar mais o Estado, que é res

ponsável pelo total do subsídio, e nem o usuário do transporte c!:?

letivo, na maLor aa assalariados de baaxa renda.

JUSTIFICATIVA

Item - os usuários de transporte ândrva duaL, os prE.

prietários de solo urb~no e as empresas co~

tribuirâo para o cu s t.e ao e anve s t Lment o no
tTansporte público, através de tributos esta
belecldos em le~_

Acrescente-se ao artigo 230 o s egum t e item:

tJ PLENARIO

= I'LI:N,11110/COlllssio/SUICOIlISS;\O' _

= n:xTo/JUSTI~lCAÇÃO ____,

AO PLENARIO OA ASSEMBLHA NACIONAL CONSTITUINTE

o Lnca.ao XVIII que dJ.z: "redução dos e i.scos inerentes ao tr~

balho, por meio de normas de me.d~cina, higl.ene e segurança" é redu,!},

dante de vês que se trata de consequêncaa natural no Já da.spos t;o no

Lnci.ao XVII do mesmo Artigo 79, que reza: "saúde, higJ.ene e segura,!!

ca'' do trabalho, mesmo porque este detalhamento é para ser tratado

em Lei ordinária. Entre as 29 Normas Regulamentadoras do MJ.nJ.stérl.o

do Trabalho, referentes à engenharia de segurança e med i.c Lna do tr,!

balho, apenas 1 (uma) Norma é exclusiva ã Medicl.na, enquanto as d~

mais são de raedadas de eliminação de m.scoa apll.cando tecnologias de

ençenharre , segurança e higl.ene do trabalho como: proteção das mágul.

nas e equJ.pamentosi redução e eliminação de riscos nos processos de

produção, manutenção e benefJ.cJ.amento de matér1.a p.r rma , Portanto a

prevenção de aC1.dentes é ligada ã engenharia, segurança e b Lqa.ene do
trabalho, enquanto as consequênc í.as dos ao.adent.ea sã.o ligadas à meddca,

na do trabalho. -

Por isso mesmo se propõe a reunião de toda a matéria em um só

dispositivo (inc~so XVII), enxugando portanto o texto consti tucJ..e,
naã ,

r.T 'LENAII�O/cONlssio/.lI.co�llUio ..,

EMENDA ES24688·7
tJ CONSTITUINTE OARCY POZZA

r.T T!XTO/JUSTl~ICAÇio ___..,

EMENOA AOITIVA:

OISPOSITIVO EMENOADO: ARTo 265

Acrescente-se ao ar t i ço 265, o seçurnt e

parágrafo terceiro:
§ 3Q - Fica assegurado, aos professores

e as professoras, o di r e í to adquirido para ef'e i t o de apo sentador i a
aos trinta anos e vinte e cinco anos, de efet1.l/o exerc Ic i.o em fun

çães do mapf s t ér i n , respectivamente.

J:MENDA ES24691·7

fJ CONSTITUINTE ITMlAR FRANCO
= 'LlN,11110/COIlISlIio/.u.COIlISS.lO .,

= TUTO/JllSTlfICAÇio --,

USTIFICATIVA
Dê-se ao artigo 240 a seguinte redação:

~ indispensável assegurar-se o dI r e i to

adqu í r i.do dos professores e professoras, quanto a apuserrt ado r i a

quando comprovados os trinta anos e vmte e c inco anos de efetivo
exerc Ic i c em funções do maqj.s t ér i u , sob pena de cometermos uma J

grande injustiça. AI~ás) a classe: já sofre uma outra grande lnJusti

ça no que se refere a baixa r emune r açãu, no seu nobre trabalho de
educar. Fomos testemunha} da grande mobaLâz aç ão dos professores no
sentido de alcançar a sua apnsen t ado r i a , Não pode, agora, a Consti

tuinte negar um direito líquido e certo, adquirido pela luta e
pertinácia, reconhecido pela quase unan.i mLdade do Congresso Naci,E!.

nal. A manutenção desse dr r e a t c é um dever de justiça de todos os

Consti tuantes .

r:-r-------- ~LEIIAlllo/collln~o/suBCollIBs.io- -r

Art. 240 - A ordenação do transporte anuernac aona L,
r-espe r t.adaa as d i spos a çôe s de acordos b2:,

laterais firmados pelo País, observará a

pr-edon.mânc ãa de empresas nac rone a s do

Bz-as a I e do país exportador ou import~

dor, em partes í.guaa s , observado o prin

cípio de reciprocidade.

JUSTIFICATIVA

Dentre os transportes Lnt.ernac aonaa s , o mar f t amo é,
z.ne gave Imen t e , o pr-anc apa I responsável pela efetivação do comér-

cio exterior do Brasil, contr abuando com cerca de 99,7% da movi.
ment.acão de bens e mer-cador a.aa ,

Entretanto, a manter-se a tendência atual quanto à
limitação das importações, caberá à Bande i ra Bra s i Le i ra buscar ex
pandl r sua receita de fretes com maior dec i.são do que vem faze~

do, visando ã. captação de parcelas mais s í.gn a f i.ca t ava s das carga;
exportadas. Isso se fará, efetivamente pelo aprimoramento dos ser

viços oferecados e pela redução dos gastos operativos. -

r;T Tf;'llt()/~US,.I'\Ç....iD,-------------~

Bj amtnevse o § único do art. 239.

JUSTIFICATIVA

A proposição no sent rdo de se cr rar um fundo de trans

portes urbanos se choca com o d i spost o no artigo 222,1 tem IV, do Pr.,2,.

j e t o , que veda a c r racão de fundo ou despesa, a. não ser que este BE
t agc sofra as dev a da.s alterações: um er-ra e outro ampede . Pelo ex~

me da contradição, é adotar a que melhor assegure o ponto de va s t.a
social.

..".------------- UXTo/JUSTII~..çio ---,

Acrescente-se o seguinte artJ.go na Seção 11 - DAS LI
MITAÇOES DO PODER DE TRIBUTAR) b.t:> e..>..f!.k,M, r: &.oTZ.
~ "\ÜI lO"'&.<. Cf><..'-bv>...' '
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Art. - Não mc ad í.r â imposto de .renda sobre rend~me!!:.

tos do trabalho asse j.a r aadc e proventos da

inatividade eqtuvalente até 180 sa târ i os mín,!
mos anua as ,

JUSTIFICATIVA

o sistema t r íbutâr-ro nac rona I é no t.o'r t ament e mj us to
do ponto de vista sociaL No que diz r espe r t o e spec Lf acament e ao

"imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza", chega a

ser escandalosa a Iruqü í dade que consagra. Este tributo, que em

princípio se destinaria a r'e d Ls trr i.bu t r a renda e p rop Ic rar o ate!!.

damerrto das necessidades b âs acas da população, Eunc i.ona de forma

mversa pois cons t i tu a maas um fator de concentração de poder ec2,
nômico. A legislação pertinente visa, sobretudo, atingir de forma

par-t i cu Iaremtne aguda os proventos do trabalho enquanto as gra!!

des fortunas e os ganhos de cap a t a I escapam quase que por comple
to ã malha Ezs ca L, 4' -

MAGUITO VILELA

PLENARIO

rrr-------------TEl(To/Jl.JnIFlc.~,;;O _,

TITULO wrpt:
CAPtTULO IV

Art. 41 -Item p' I
Propõe-se a inclusão de um paragráfo üruco

Paragráfo UnlCO - O mandato dos prefeitos e dos

vereadores ficam fixados em quatro anos

.:lJSTIFICATIVA

A proposta que ora encaminho vem colaborar para que

não haja falha neste proJeto,já que o mesmo não delimita o mandato de ambos os ca!,

gos.
O período de quatro anos para ambos os cargos, vem

recuperar uma tradição em nossa vida política, bem como atender à aspiração pop!:!.'
lar de renovação da seus poderes Executivo e Leglslatlvo Mumcipal.

=---------- Tu:TOIJ~lIT"'IÇ.~ÃO _,

eENDA /oIJOIflCATIVA-ADEQUAÇAO

DISPOSITIVO Et-ENO'UJO: CAPtTULO lU DO TíTULO IX
A denrmínação do Capítulo IIIdo Título IX, da Ordem se-

eial, será:

Da Educação, da Cultura e do Desporto, ao invés de ape

nas 11 Da Educação e Cultura".

.JJSTIFICAÇAO

A sebcomrssão VIII-A teve sua desaçnação como'"Da Edu

cação, Cultura e Esportes".
Foram elaborados textos referentes às três áreas na

subcomissão. A Comlssão Temática mcorporoo a sugestão da subccmrssão,

O anteprojeto de Constituiçêío mandado a Plenáno, trouxe

em seu b8jo os artigos 396,397 e 398, enfocando a esporte. O Projeto elabo

rada após essas emendas, contemplou o desporto com registros nos atraços 286

e 287.

Não é justo, portanto, que tendo constado do título
da subcomissão, const í tuindo-se metér ra de alta repercussão nacional e inte
grando o Capítulo, não conste de sua denominação.

r.:T Tr.xTll/JUST1FlC ...~io-------------___,

BEl'lJA MODIFICATIVA

DISPOSITIVOS BENOAOOS: ARTIGOS 286 e 287.

Os Artigos 286 e 287 do Projeto de Constituição, de 26/08/87 ,

são condensados em um única artigo, com a seçumte redação:
Art. A Ieqasãação desportiva adotará os sequmtes princípios

e normas cogentes:
1- rssperto à autonoma das entidades desportivas, drr iqentes

e associações , quanto a sua organização e runcronaoento internos;
II- tratamento diferenciado para o desporto profissional e não

prorãssronaí ;
III- proteção e Incentivo aos desportos de crração nacional;
IV- destlnação de recursos públiços para encarar e promover

prioritariamente, o desporto educacional, não profissional e, em casos espe

cíficos, o desporto de alto rendimento;
V- instituição de benefícios fiscais para fomentar práticas

desportivas formaas e rêo formais, como direito de cada um.
Parágrafo úruco- O Poder ouotciérão só admituá ações relati

vas à dlsciplina e às competições cesportivas , após esgotarem-se as instân
cias da Justiça Desportiva, que terão o prazo máximo de sessenta (60) dias,

contados da instauração dç processo , para profenr decisão final.

JUSTIFICATIVA

A inserção de matéma concernente ao desporto braaí.Ierro não I

comportou qualquer ríiverqência ao longo de sua elaboração, em todas as eta
pas até hoje, As propoarções apresentadas à subcomissão VIII-A, os prcnencr
ementas de quantas entidades foram chamadas a depor perante a subcoouasão , I

quer de cunha prrvado ou públlca, se unificaram nas cinco princípIOS reçrs
trados na presente proposta de emenda e mai,s, da cometêncra da Umão legis
lar sobre desporto. Tal competência foi expressa no mcí.sc IX do artlgo 34 ,

na competência da União e dos Estados •

Para surpresa geral de todos os parlamentares envolvidos '
com o desporto e de todas as Entidades da nação inteira, o Projeto de Consti
tuição agora apresentado, inverteu os princípios defendados por todos de res
peito a autonomia das Entidades e ASSOCIações, comando iPS1S lltens o a1;

tigo 79 da Constituição da República Portuguesa, mceroinco ao Estado promo

ver, estimular e orientar a prática do desporto. Os Projetos Icaro e Hércu
les, stntoruzeoos com a mexãstêncfa de qualquer díverqência sobre a matéria,

consagraram os mesmos prancípios sequiríamente oetendidos.
O Brasil nêo tem sequer, em sua estrutura até hoje, nenhum

órgão incubido de promover o desporto. Sua prática na Bras.i l , tem como berço

a Inícíativa particular , com base nos clubes e suas entldades Dingentes
chegam a repudiar enfatlcamente a orientação que o Estado algumas vezes, ousa
impingir, usando legislação tutelar inoportuna.

Para condizer com as aspirações desportivas do Brasil uní.s

soamente proclamadas, não outro caminho, senão a adoção destes pr incfmos
que constaram de todos os anteprojetos e projetos até então elaborados, e ex

ceção de 26/08/87.

MAGUITO VILELA

= PI.EN..."'<I/co.. '"io/SlJaCOIll"lio- ,

PLENI1RIO

= TUTO/JUITIF'C...io-------------___,

Título tI

Capítulo Ir

Art. 7º Item I - Propõe-se a supressão da
pressão ••• protegido contra despedida amotí.vada ou sem Justa causa

.:lJSTIFICAÇAO

A redação presente na artigo não vem de forma I

nenhuna exprimir seguridade aos trabalhadores, ao contráuo.
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Não podemos numa Const í tuição termos palavras a'I
que levem a duplicldade de interpretação. Assim, proponho que sela supr.lnnda

•expressão ac~ma. ..

§ 2º - O allstamento'eleltoral e o voto são ê1br..!.
çetórros para os maiores de dezoito anos, salvo analfabeto, os «atores de sete!!.
ta anos, os oertcaerrtes fíSICOS e OS maiores de oezeseas anos

JUSTInCATIç~O

MAGl!TIO VI!fI A

r.r--------I'LEHÂIIIO/tOIolISSÃO/;UICONIS5ÃO- _,

p! ENI:tRTO

r.r-------------tCll.lQHUnlflC1J;J.o--------------,

TITULO"'" IX
CAPITULO IH-Da Educação e Cultura

Art. 282
Propõe-se a modificação do art. 282, acresceo- I

tando-se também parágrafo único, nos seguintes termos:

Art. 282 - A 181 definirá Q Plano Nacional de ~

oocação, de duração plurianual, com a partacipação de OrgÊÍos representativos do GOV8_

no e de educadores e educandos, através de suas ent.iceôes representativas, VIsando à

articulação e desenvolvimento dos níveis de ensino e à mteçração das ações do Poder

Público que conduza à erradicação do analfabetismo, uruversal.rzação do atendimento I

escolar e melhoria da qualidade do ensino

Parágrafo tlruco-O Estado assegurará formas dem!::!.

crâtacas de participação e mecarusmos que garantam o cumprimento e o controle social
efetivos das suas obrigações referentes à Educação Publica, Gratuita e de boa quali~

dade, para todos os níveis de ensmo ,

JUSTIFICAÇAO

A presente emenda visa, por um lado, inclua É.

ducadores e Educandos, de forma Demncrâtaca, na discussão e def'írução do Plano Nacl..!::!.

nal de Educação, objetivando a erradicação do analfabetlsmo em nosso País, bem como

a articulação e desenvolvarnento dos níveis de ensino.

Por outro lado, erremos as condições necessá ~

rias para inserção da comunidade no controle e execução do Plano NaCIonal garantlndo

sua viabilização e uma boa qualidade de ensmn

Nas sociedades modernas Já não se I ímita a Idade

de dezolto anos como "cor te" pata aQulslçào do exercfcao da cioaceroa Todos 52.
bem atualmente devido OS melas de conurucação , da miIj tãncie no smdicalrsmc e

nas orqaruzações estudantis os Jovens part ícipam ativamente da vida Dolítlca-p,ê,r
t.adãría do País.

Ao propor o voto para os maiores de 16 anos I de
forma racultet iva , estaremos rosettnfrtando a inserção de urra çrande parte de

nossa população, que possui uma mrâmíce hetária formada predomwanterrente de J2....
vem.

Por outro lado, a re ívindícação do voto oar a e~

sa parcela é bandeara de luta de várias décadas da UNE e USES, anbas eot idaces I

sempre entenderam que a Ieqi t ioudade de modernização passa por essa qIJest,";o

Enfim, uma Constí.turção tem que ser retrato da s!:!,
ciedade,de seu movimenta e pr incípalnente de seu tempo. 140Je essa ouestão não é,

e não pode ser esquecrda, por 1S50 deverros ter coopronusso cem os Jovens e suas I

reivandícações ,

EMENDA ES24700·0
fD I1AGUJTO VILELA

r.r-------- "LIE:IfAIIIO/cQlllSSÃo/s.JsCOIlISSÃO _

PLENMTO

r.T-------------T[~f(j/J ...~T'FICAÇit; _.

EMENDA MODJFJCATIVA

DJSPOSJTJVO EMENDADO ART. 9', §3'

EMENDA ES24698·4 Dê-se ao § 32 do art. 9!!, a eegurnte redação'

t:J MAGUITO VILELA
r.r--------- .. L~"AII'O(COlollnio/l:rJ.COlollS,,;;O _,

r.T Tu:TO/~i.l'"IFraAçÃO __,

Art. 9º ......•...............

§3 9 _ A assembléia geral fixará a cont.r i bu tçjio da categoria que.

se prof~ssional, será descontada em folha para custeio do aa e t.e-:

ma confederativo de sua representa.ção s rndaca l..

TITULO H

CAPITULO V ~ ~

Art 18 § ~ - "propõe-se a supressão desse ;~r:~~~ãfo

JUSTIFICAÇAO

Não podemos cr.iar mecaru.smo que venham reconhecer éc a
lnstitucionalidade dos partados , ao contrário.

Os partidos podem coexrstir sem representação f'1lítlca'
Institucional, ou melhor, sem a representat ivmans na Câmara Federal ou Senado da
Répúbllca.

Minha proposta vem de encontra a asm.racão de oartioce '
que são obrigados a VIverem nos subterrâneos de outros oert ioos cevaoo uma Ieqi s.Ia
çãc antidemocrática que os submetem a legislação eretrste. 

Espero que o prezado relator leve em consaderação a ne
cessidade de estimularmos o quadro político-partidário do novo cenãrro , supruramdn
o presente paragárfo.

JUSTI FI CATIVA

A redação dada pelo aubc t i t.u t i vo ao §3~ do ar-t.i.gc 9~ con-

é emp La apen aa a s en t r dade c pr-c r t co t.ona í a no que ce r-efv-r-e .:\ ar-e-

r-eceeeçâc d a con t.r-rbu í c-io e a.nd.i c a.l de Lxando as ent í cade s r-epr e _

sent atrvac das c at.egor-a as cconcmi cas sem qualquer sust.eouaç âo 'fi
nancel.ra.

Tal lacuna, no referido duopo s r t rvo , acarretará a ext f n _

çno destas en t r dadez , que se veriam privadas de sua pr'Lnc i p a l !'o!!.

te de r-e ce í t a ,

É com I) t n t.u i to de se r'ep ar-ar- tal ai t uaçjio que se propõe

a presente emenda.

MAGI IUO VI! F! A

EMENDA ES24699·2

tJ
r.r-------- ..LENAIII"/colol'uio/~u.~OllllUic---------_,

PLENARIO

EMENDA ES24701-8

tJ MAGUITO VILELA

r.T--------------Tt~Taf~L'~Tfl=.~;,O--- _.

1 - .,. e os maiores de dezeseas anos. Passando

__: a segulnte forma.

TITULO V

Capítulo II

Inclua-se onde couber

Art. .. O Presaoente , o vice-sresmente da República
Federatlva do BrasaI poderão ser destituídos do cargo, mediante nmeachrent e

quando culpado de traição, suborno e outros crimes de delito

da seouinte expresão:

TtTULD H

CAPtTULO IV

Art 13 § 22

Propõe-se o acrescrno

_____________ TUTO'JU~TlfIC4ÇÃO __,

r
10m
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JU5TIFlCAÇAO

o momento polítlco que o Brasil atravessa é uma opa!,

tunidade rara de consolidação de um modelo braaí.Ierro de poder e a classe po
lítica está consciente da rmasão a ::.I:'I cumpnda

PodemosI facr.lmente I constatar a mtenção de refor

mas e transformações sociaís profundas Os tonstrtumtes, em sua grande maio

ria, anseiam por recuperar a legitimidade do poder púb.ldce perante a socíeda

de brasileira.
A inclusão desse dlSPOSlt1.VO na nova ConstIturção I

vem de encontro à necesardade de democratização dJ Poder Executivo, bem como

sua norraat ização dentro de uma sociedeoe democrática

= TEXTO/J~Snfle...çiD

TITULO X

DISP05IÇOE5 TRAN5ITllflIAS

Inclua-se onde couber:

Os Estados e Municípios deverão, no prazo de 3(tres)

anos, a contar da promulgação desta Ccnstrtuíçãc, promover, mediante acordo ou

arbitramento , a demarcação de suas linhas de fronteiras, podendo, para isso ,

fazer aliterações e compensações de áreas que atendam aos acidentes naturais
do terreno, critérios hist6ricos, às conveniências aonírustrat tvas e à comodi

dade das populações frontelnças

JUSTIFICAÇAO

Infellzmente, Q Brasil, nesses quatro séculos de eXlS

tãncra , já POSSU1U várias conf'rquracõss terratoriais.

O primeira traçado político aomnístratrvo está correla

cionado com o Tratado de 'lurdes i Ihas , Postenorm-ente, outros tratados vieram I

incorporar novas áreas, como o de Madri e utrech,

A formação terntorial de nosso País,até o início do no.§.

50 século , ainda ancorporava novas terras, que hoje correspoede ao Acre

Assim sendo, podemos perceber que,para todas as conquis

tas obtidas no passado, utilizamos da tese do "Uh Possidete", tese essa que
resgatamos para encanunhar a nossa proposta referente ao f'am dos lJ.tíglOs en

tre os Estados. Para tanto, suscitamos em nossa emenda a necessidade de mclu
são dos chamados cr í.tér-ios tu.stór.lccs , subentendendo a ut i Lização de mapas
históricos, vestígios orais e escritos, além das características reqíonais da

população. Enfim, uma gama de aspectos que caracterizam o laço reqional e so
cial dos já propostos.

Por outro lado, o período de J{tres)anos vem consa
grar nosso trabalho Constrtumte , já que nosso mandato termma no mesmo perío
do, a que facílltaría a promil.qação da Ier nesta Casa.

MAGUITD VILELA

PLENARTO

Título II

Capítulo I

Art. 6Q §27 - Propõe-se as seguintes
alterações

12- Supressão da expressão .. "não haverá pena

de morte ou bammento

29- Inclusão de atem, no parágrafo 27 do art í '

go 6º, com a seguinte redação

Item • A' prisão' perpétua, seguida de trahalho

forçado será aplicada em crímes de latrocinio, ~equ~s~ro e estrupo segtJldo de morte.

JUSTIFICATIVA

Ao encanínhar ao Senhor Relator a 'proposta de

pena de pmsão perpétua segu1da de trabalhos forçados, para os crimes crtados , tenho

como objetivo colaborar para inibir a plonferação de crimes bárbaros que vêm oeor.,:

rendo em nosso meio social.

A defesa da vida deve ser uma luta de todas a

sociedade, o que se torna incoerente com'a aplicação da pena de morte.

Assim, a proposta apresentada de trabalho for~

çado vem pe-ur duramente àquele que comete cnmes bárbaros, sem, no entanto, ferir'
o direito fundamental à VIda

PAUID MINCARONE

r.T--- I'LJ:UflIO/CO...IUio/IUICOloIlUio ----,

PUNÁRIo
= TUTOIJllSTlfIClÇlo --,

Substl.tua-se o Art. '32 § 22., pelo sequirrtee
I

§ 22 - É vedada qualquer mterferêncaa do Poder PlÍbll.CO na organí.zs

ção amdí.caj., ressalvado o quadro de ceteqcraas econâm.cas e prof].§.

eacoaí.s que a jec def.un.rá.

JUSTIFICATIVA

o quadro de cateqcraaa eccoômcas e prcfa.eeaonaae, pera os fma de

eoquadracento smchcal tem que ser ccjeto de defm~ção legal. Atualmente, et1

56 ôeraruçâo é fea.te pelo ennaetérac do Trabalho. A propcate V1.S8 a fazê- lo

através de Lea crdmárae que a ccnstxtuaçâo deve prever.

EMENDA ES24705-1

tJ
pLENABIO

=-------------TUTD/JllUIFICAÇ;,O--- ----,

SUBSTITUA.sE O AATIGO 110 PELO SEGUINTE

Art 110 - O Presidente será eleito com o Vice com ele registrado, por matona
absoluta, em sufrágiO universal e voto direto, para um mandato de 4 anos, podendo ser reerer
to apenas uma úruca vez, caso em que para concorrer. deverá afastar-se ríeflnínvamente do
cargo seis meses antes de seu térrmno. Se a melena absoluta nio for obtida no primeiro es
erutfrno, rsahzar-se-é, trinta dcas depocs, um novo turno de votaçlo em que concorrerão apenas
05 dOIS candidatos mais votados

JUSTIFICATIVA

Em emenda lã parte, apresentada ao art 151, mamfestamos nossa preferência pelo
presrdencmhsmc Entendemos que para tornar rndrscutrvel a legltlmtdade do Presidente da
República, ele deve ser eleito por maioria absoluta, para um mandato de 4 anos, permrtmdo-se
sua reelerçêo apenas uma vez, desde que, neste caso, se afaste do cargo seis meses antes do
término de seu mandato

DEPUTADO PAULO MINCAAONE

r.T--------I'UIlAIIIQ/(:O...IUAO/lllICOIlIUio ,

PlENARIO
1Tr-------------TnfO/JUSTIFIÇlQio ~

SUPRIMA·SE O § 49 DO AAT 171

JUSTIFICATIVA

J: uma tmquidede que crimes praticados por pohmals militares, ltue atll1gem um
número superior de mars de 500, em todo o País, anualmente, contrnuem julgados por Trr
buneu MIlitares. J: preciso restaurar a tredrçâo consntucrcrel brasllen nessa matéria, subver·
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tida pela nulltanzação das Polfcias,depois da ditadura militar Os crimes cometidos contra a
sociedade devem ser Julgados pela Justiça Comum e. nos casos de crimes contra a vida, pelo
Tribunal do Jun Há casos estarrecedcres de polrcrars-rruutaresque, Julgados e condenados
por cnmes comuns a mais de trmta anos de recfusâo, com aplicaçfiO de medida de segurança,
não tenham permdo a patente e o posto, em macrethtável demonstração de cctporetwtsrao
I:: uma forma de arbítrio, exelunvamente e priVilégIO que nSo pode prevalecer num regime
dernceréwcc

PAurp MINCAROOE
...,- 'LtNAIlIO/COUISSÃO/SUICOUIIS;;O ,

PLENÁRIO

,.,..... TE~TO/JUST'FIC.~i.O--__---------_,

Substitua-se o.Art. 72 , § 32 , pelo seguinte:

DEPUTADO PAULO MINCARONE

pLENABID

JUSTIFICATIVA

A pro~b1.ção não poda ser retet.ave, caro a que pretende a redJ!

ção do subatatrutnva do Relator, nem pode facar dependente de Lea regu1ª

rrentar , O texto deve ser auto-aptacévej e a proabiçâo deve ser absoluta,

sob o ruecc de se tornar mÓC11a.

§ 32 - são prcabadaa etnvadedes de mtermedaeçâo 'remmerada de

néo-de-obra, aJ.nda que tl\Gd1.ante locação, meswo que para o trÊ

00.1110 terrç;::orárlo.

(,"

SUBSTITUA·SE O ART fi'( § 46, PELO SEGUINTE:

§ 46 - Sob pena de responsabilidade da autondade responsável, todos terão direito
de obter, no prazo de 10 (dez) dias úteis, as certidões que requererem às repartições púbhcas,
ressalvados os casos referentes a assuntos sigilosos, como tal classlflcaaos pela lei

r
------------- Tr;xTO/JtJn l ~ l e .ç ji O,

JUSTIFICATIVA PJIJJW MINCAROOE

A drspcsrçâo, tal como está redigida, lá fOI Incorporada Inocuamente ao Direito
Constitucional do Pafs A mocurdade decorre da mexrstêncra da prescnçâc de prazo e de co
minação legal A proposta de emenda visa a tornar eneee a depoacêo, ressalvando-se os casos
sigilosos como tal definidos em lei

PLENÁRIo

r.:T-------------"Tl:1t"TO/~t.I'J"T"'C ..Ç.. O -,

INCLUA-SE = ITEM ITI 00 ART. 281:

DEPUTADO PAULO MINCARONE

r.r-------- ..Lt~.~lo/Co~llZZÃo/.u.colllnÃo----- ,

PLENABIO
r.T-----------__ TtxTO/JulTlf'eA~ÃO _,

III - Tanto o neqaetérxc J!ÍbhCO quanto o pravaõo serão estruturª

dos em cezrearas aquaaa, cem ~dêntJ.cos sateiraoe e beneffcacs , O eceesc ao

rragJ.stérJ.o de qualquer nível será reato apenas através de concurso píbllco

de provas e títulos, observadas as preecraçóes e exiçênctas 'retatavaa

cede grau de eneanc eatebe'lecadas em Iea.,

"'~SUBSTITUA·SE O ART .6". § 19. PELO SEGUINTE JUSTIFICATIVA

DEPUTADO PAULO MINCARONE

pr;;~'~

tt2-;~';7ã!J
"l.fN"''''o/el)J,us$io'=UI~Olllln"o -,

PLENÁRIO

DEPUTADO PAID,Q MINCABONE

Em emenda à parte, eeeesros prcpcodo que o Estado custeará, cara 09

mesmos padrões õe remmeraçâo, segundo o número de alunos, de acordo com

opção por eles exercâda, a Educação em todos os »Ivers, Neste caso, tam
bérn não deve haver daferençe de remuneração entre o rreqasrtérrc pÍbl1.cO e o

prrvaôo, Em emboa os casos, o acesso ao rraqastéz-io de todos os níveas, d~

ve ser fe1.to, sempre, rreCl1.ante concurso '[:Ú.bllco.

____________ TfHO/~USTIFI~.~...t_-_-__--------,

SUPR.IMA-SE O § ~. DO ARTIGO 207.

EMENDA ES24712-3

L--'!M"""""LJ:illJ,""--"L1="""'-------

P
PLENARjO

,.~tNA~lo/ooUln;;o/suleoUln;;o_-_- --,

JUSTIFICATIVA

§ 19 .- Será classrncado como crime de eçãc pública a Violação do respeito à digna
dade e à mtegrldade fíSica e moral dos presos e detidos.

o diSPOSitiVO, tal como esta redigido, lá c...nsta da atual Emenda Constitucional
no 1/69, que tem se revelado môcuo para conter 05 abusos que são pública, notória e osten
sivamente nottcrados em todo o país, dranemente A redação proposta Visaa ampliar li prote
ção constitucional, clessrücandc li Violação dos direitos do preso e do detido como cnme

r.-r-------------nllTO/JUSTlfleA~;;o _,

L =_"=- ---'

EMENDA ES24709-3

[:J

SUBSTITUA·SE O ARTIGO 225 PELO SEGUINTE

Art 225 - A ordem ecerôrmce tesa por base li hberdade de IOIClatIVa mdl,,,dual,
a economia de mercado e a livre competição e por fmehdede a promoçã'o do desenvolvrmentc
econômico e a equrtatwa partiCipação de todos nos beneffcrcs da rrqueza coletiva, com o fim
de promover a Justiça social e garantir a plena reahzaçã'o mchvrdual. Com base nesses prrncf
prcs, a empresa econômica tem responsabilidade somal com os seus empregados, quer em re·
laça'0 à JUsta drstnlnnçâo dos lucros e benefícIOS, quer em relação à manutenção do emprego

JUSTIFICATIVA

Essa prerrogativa foi incluída entre 05 poderes de Ex§.

cutivo, depois da ditadura militar. Aumentar alíquotas, equivale, m.2.

terial e formalmente a elevar o trr'a.butrc , E isto não pode ser matéria

delegável pela Congresso. Parece que os eminentes autores do Substi-

JUSTIFICATIVA

Para definir o papel da empresa privada na ordem ecorêmua. não é neeessánc
mais do que um artigo como o que propomos atreves desta emenda

tutive se esqueceram das magistrais lições da grande tributarista

brasileiro Geraldo Ata1iba, dadas aqui eeaec nesta Assemblé~a Consti:.

tuinte. Não será cedendo poderes que O Legislativo se fortalecerá.
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EMENDA ES24713-1 JUSTIFICATIVA

tJ Deputado PAULO MINCARDNE

r.r-------------TnTO/JllST1Fle~ç;;o ___,

Inclua-se no ar t i qo 74, a sequmte exp ressão :

A p r eservação qa qualidade da vi?a e do meio ambiente
deve constar da const i turção , através de princípios e diretrizes

sintet,izados na. emenda, cabendo à legislação ordinária, dispor so

bre as medarías cump Lementar es necessárias à aplicação desse prece.!.

to constitucional.

Art. 74 - A Câmara Federal compõe-se de 40D

representantes ...

=--- TtltT(l/~lJST1'IClÇil)-------------_,

EMENDA ES24716-6
[J Deputado PAULO MINCARDNE

I'l.tNAIIIIl/COll15SÃ.O/SU.ClllolISSÃO ____,

PLENÁRIO

Inclua-se onde convier) MP CKf I) tio (;.C(".h,

s:
Art. - O cumprimento da pena de re~lusão im
posta a qualquer réu será ob r Lqa t or-r ament e cum

prida em estabelecimento r ndus t r t a j ou agr!cola
em que o interno ficará su je ã no ao regime de

trabalho de 8 horas diárias, parc i a lmerrte remu

nerado, assegurando-5e-lhe o direl to a isolamen
to individual nos períodos de deacanso . -

JUSTIFICATIVA Justi ficativa

r.r-------------TE~to/JJSt'fIC1>ç1>a ___,

o problema carcar-ãr i o do Pais é um dos mais gra...es que a sociedade o r a

sileira enfrenta. Só acabando com os depósitos de presos e ob r i.çandn

o cumprimento da pena em es t abe Iec i mentn agrícola ou industrial, se
dará à pena o caráter educativo que ela deve ter.

EMENDA ES24714-0

t:= Deputado PAULD MINCARDNE

I'I.EH1>IIIP/CPNISSio/SUICON'ssip ----,

por-"''''':s-J• PMDB

É da tradição constitucional brasileira fixar ...se o nú
mero de representantes da r/âmara o que não ocorre no texto do .suba
ti tuti vo , Não fixado esse número, como ocorre relativamente ao Se
nado e às Assembléias Legislativas, esse número teria que ser esta

belecido em lei ordinária, o que contraria a praxe constitucional
do País. Em todas as Cons t í t.u i çõe s brasileiras, esse número foi fi

xado ou pelo estabelecimento da propnrc i ona.l í dade entre o número de
eleitores e o de representantes, ou pela ãruncação da totalidade dos

membros que devem compô-la. Na forma como está no Substitutivo, a
competência para a f'a xação ficará inevitavelmente delegada ou à lei
ordinária, ou à Justiça Eleitoral.

EMENDA ES24717-4

r: Deputado PAULO MINCARONE

Substitua-se o art. 3Q pelo seguinte:

Art. 30 - São Poderes da República, harmôruccs

e independentes entre 51, o LegIslatIvo, o Ex;:.
cutivo e o audí c í ãr ro , fl PLENÁRIO

I'UNlIIID/COIlI~tio/.UIÇ.OIIISlio_-_-----____,

r.r-------------TUTD/JunlrJl::,l,çio -,

Substitua-se o artigo 27, § 10 pelo seçui rit e r

JUSTIFICATIVA

D título da Organização dos Poderes do Estado deve

começar pela enumeração deles, como é da t r ad í ç ão cons t i t.uc i cna l
b r-a s aLe Lra ,

EMENDA ES24715-8

§ 19 _ O Defensor do Povo será eleito pela mal!!,

ria absoluta dos membros da Câmara Federal, de!!.

tre cand i dat os Inrncado s pelos Partidos PoHti

cos , maacres de trinta e cinco anos, de reputa
ção a Labada e notóno respeito público.

Como intermediár los entre a snc reríaôe e o Estado, os

Partidos Políticos é que devem Indicar o Defensor do Pnvo . PreteE!,

der Que o faça" a SOCIedade civil", equ r ve j e a protelar a esco
lha, como ocorreu na Espanha, por torná-la dependente de regula
mentação que, na hip6tese da emenda, se torna dispensável.

Custas de serviços forenses, matéria em que há sempre

notórios e conhecidos abusos t deve ser matéria de competência da

JUSTIFICATIVA

Suprima-se do artigo 34 os itens IV e X •

JUSTIFICATIVA

EMENDA ES24718-2

t:

r.T---------- TtxTo/~USl"f'Ç.lÇ..I)-------------_,

= ~~tN1II1P'CONISsio/l~CoM1Slil)--------____,r PLENÁRIO

subs t a tua-e e o artigo 29.5 pelo seguinte:

Art. 295 - A preservação do pat r rmõn í o eco Lóq i cn

do país é um dever do Estado e uma obrigação de

todo c i dadão e de qualquer ãns t ã tuição. Todos s!!

r ão parte l-egítlma para pIe i t ear na Justiça, atr!.

vé s de ri to sumar Issmo J medidas de proteção ao

mei o ambiente e de preservação das áreas declar!!,
das parques e reservas naturais, inclusive as I!!.
digenas. Igual proteção é devida ao patrimônio

histórico, aos sítios ar queo Lóqaco s e aos bens

declarados patrimônio público inalienável, como

as praias, as fontes de água, os rios, os lagos
e todos os demais que a lei indicar. A ação do

Estado na defesa do meio ambiente será exercida
através da curador ia do Meio Amblente, que exis

tirá obrigatoriamente junto ao Ministéno Públl

co.

r;r------------- TU:TO'~USlOf,ClÇio ___,

rrye;;~tado- PAULO MINCARDNE
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União, a fim de que haja limites máxLmc s em todo o Território Na

cional. Da mesma forma J a erLação de Juizados de instrução e de
pequenas causas, deve ser ob~igatoIlamentedlscipllnada na Consti
tuição Federal, de ac~rdo com emenda em separado que, nesta opor
turudade , estamos apresentando ao Capítulo que trata do Poder áu

d1ciário.

esses fel tos que f'unc i onarão ininterruptam,ente
durante 24 horas, nas cidades com mais de 500 mil

hahitantes.

JUSTIFICATIVA

EMENDA ES24719-1

PJ Deputado PAULD MINCARDNE

Na mai or ra dos países c i va Ll zadus , os delitos de trânsi

to e as contravenções penais são aprecaaoos por Juízos que f'une aonam
ininterruptamente, atendendo ao ideal da r ap i dez da JustIça. Só medi
da dessa natureza aproximará. o Judlclário das necessi~ades imediatas

da grande maioria da' população brasileira.

r.r-------------"TI;lI.,.G/.ltI~,.lflt:...Çi.&-------------__, EMENDA ES24722-1
Substitua-se o artigo 63, item 11, pelo seg'-!.lnte:

11 - O ingresso no servrço púb Li co , como tal

considerados os órgãos da administração dir~

ta e indireta, dependerá sempre de aprovação

prévia em concurso púb l.rco de provas ou de
provas e títulos.

t"beputado PAULD MINCARDNE

r.r------------- TJ:XTO/JUSTlfICAÇ;:O __,

supr lma-se o i tem IV do art. 64.

JUSTIFICATIVA
JUSTIFICATIVA

r.r------------- TuroIJlIUrflcAçÃO'--------------

EMENDA ES24720·4

A per~lssão para acumulação de dois cargos de médlco
f'o ; estabelecida na Consti tuição de 46, numa época em que era no
t or i ament e carente a existência de profissionais dessa área em tE.
do o País. Hoje, a situação é exatamente inversa. Essa permissão,

inclusi ve, di fici,Il ta a pr of'Ls s í ona Lazação e a remuneração condigna
para os Médicos brasileiros, sempre com a Justificativa de que e

les podem acumular cargos, exatamente Quando os requisltos para o
exercício dessa profissão devia, ao contrário, pro íb i r a acumula
ção para dar aos médicos condições mais da pnas de trabalho e r epoy
so.

~L[IIA~lc/.:owr"io/&1J.tDWrlliD----- _

p",,,,,/.Inclua-se onde cOflXie.rJ ..tU< J:-eA:..s-Ir) d-o-r':(v.bo L 7 ti!-c T<'~ ]L. (

- Os benefícios previdenciários serão
estabelecidos peia ndmí ru.s t r açãu da Pr-ev adên

cla, na medida das regras atuar í a i s aplicadas
à sua gestão, de modo a assegurar a rentabil~

da de míruna mdí spensávej à perpetuidade de

seus serviços.

r.r------------- TE:noIJ~3TlflCACio,_------------_,

EMENDA ES24723-9

l? Deputado PAULD MINCARONE

Inclua-se onde .ccnv i er s A,A....o

T~][:.. /
Art. - Não prescrevem a não ser com a morte do
autor, e serão Inaf'Lançévaa s , os crimes contra
Humanidade, como tal definidos em lei, entre os
quais incluem-se, os de tortura, poluição do mei o
arnbJ.ente da qual decorra deformidade física ou
mental e os de seqüestro, assim como aqueles pra
ticados contra menores e def i cfentes físicos
mentais.

É pr eca so tornar exp l f c i t o que a obrigatoriedade de co~

curso se ap l rca tanto à Admaru.s t r ação Jnda r e t a , que hc j e abriga maas

empregados que a Administração Dar e t a , quanto a esta. A expressão
"Servlço Púb.Li co", em nenhuma disposição do texto do Substitutivo,

é conce i tuaoo como abrangendo Lnda s t í.nt amerrte Ministérios, Autarqu.!
as, Sociedades de Economia e Empresas PúhLicas ,

l:J Deputado PAULD MINCARONE

JUSTIFICATIVA

JUSTIFICATIVA

A emenda tem por ob j e t i vo tornar inaflançáveis e impre!
c r r tíveis os crimes aqui de f.i nâ dos como "crimes contra a Humana dade"
que a própria emenda define.

EMENDA ES24721·2

tJ Deputado PAULD MINCARDNE

~1..[NA~IO/ccwrllio/lllICDWlllio ____.

r.r TtxTO/JUnlfICA~iD-------------___.

?,-",,(I ~ InW'a-se ~de convier) 'lU"- 9 Ã
../-,;

~r' -(-TA.eO.p- (M i;;{.tti& lT '

Art. - Os delitos de t r êns i t o e as contraven-
ções penais, como tais definidas na forma da lei t

serão julgadas. mdependentement e de processo e~

crito, por Juízos com jurisdição especial sobre

Através de emenda à parte, concedemos plena autonomia
de gestão à Previdência Social, que deve ser adm.Ln.rs t r ada de forma
pari t ãr ae , com igual particJ.pação dos empregados I empregadores e""" 2:!.
ma representação do Estado. Com essa autonomra , a Prevldênc18 deve
ser igualmente autõnoma, no que diz respeito às cont r ibu í ções que
estabelecer e aos beneficios que estipular, evitando-se a ~nge:rên

eia política em sua administração.

~EMENDA ES24724-7

l? Deputado PAULO MINCARDNE

~1.[IIAllro/cDwlllio/lll.CDWII'iC __,

r.r------------- TUTO/JlI1TlfltA~ÃC-------------_,

substitua-se o Artigo 92, § 2g pelo seguinte:

§ 22 - A reforma da Constituição que importe em

aI terar os 1imi tes dos poderes do Estado ou re~
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Deputado PAULO MINCARDNE

I /(J,.,,,,,,:t",.C.·,"\f\\í
Inc;ua-se onde convier) vu:> ~.:.t;.J.,;, 1)1..-,-T""""'- :;.;c--j

""qi= j;:

Art. - It Os órgãos públicos não podem em
pregar recursos em propaganda ou publi
cn dade , ressalvados os balanços, avisos
e editais dos órgãos da Admin:r.stração
D:r.reta e Ind:r.reta da uru.âo , Estados ,Ois
trito Federal e Municípios, exigidos pe
la leg~slação às empresas privadas. II -

tJ PLEN1\RIO

r.r 'l.lll(J.IIIIO!C(l"IJ~i.O/IUlCtJ"IUi.(I _,

= TUTO!JUlTlflr;..çio-------------__,

EMENDA ES24727-1t r mçar os o i r e í t os e garantlas í.ndãv i dua i s ne

la assegurados, só poderá ser feita med i ant e a
aprovação de dois terços dos deputados e senadE,.

.res em duas Legislaturas consecuta vas , Todas as

demais medi ficaçães, sob a forma de emendas, s~

r ão adotadas sem essa rcrme j zdade , desde que 8!.
sim o de c i da a maioria absoluta dos membros do

Congresso Naeional.

JUSTIFICATIVA

Pretendemos um tratamento diferenciado para as emen
das const í tuc i cnat s . As que disserem respeito aos ní r e i t oe e Garan
tias, e aos poderes do Estado, só poderão ser aprovadas por dois

terços dos congressistas, em duas leglslaturas consecutivas. Todas
as relativas às demais disposições, poderão ser reformadas com o

voto da maioria absoluta dos membros da concres'so

EMI;:NDA ES24725-5
tJ Deputado PAULO MINCARONE

= nHO!JU5T�FIC ..çio -,

JUSTIFICATIVA

o festival de pubLí.ca.dade , corno se vi.u no ano ele.;.
toral de 86, serve apenas para enfe.i.tia r a vandade ou os projetos
e Lea ccr-e.ís das autoridades pfiblJ.cas. Crgãos, repartições e enti
dades públicas, não precisam fazer propaganda nem da spender re
cursos públicos, com" pub La.cd.dade , O dí.sposa td.vo ajuda a morali
zar a va.da pjib Laca brasilel.ra.

r.r-------------TlltTONUnlflr;...ç~c------ __,

EMENDA ES24728·0

r: Deputado PAULO MINCARONE

Subs t atua-se o artigo 263 pelo seguinte:

Art. 263 - Os serviços de saúde pública serão
custeados pelo seguro-saúde obngatório para
todo cidadão que exerça quaiquer atividade pro
dut i va e possua renda pr6pr ia, e serão presta
dos sob a forma de serviços cooperatlvados,me
diante agministração paritária entre o Estado I

os prestadores de serviços e 05 usuários. A con
t r ãbuí ção do Estado será f'e i t a exclusivamente
em investimentos e em quantia igual e propor
cional à que couber, em cada cooperativa r aos
usuários. Os beneficiários do seguro-saúde se
rão livres para se vrncuLar em a qualquer das
ccoperat i vas legalmente constituídas, em qual
quer parte do t er r í túr i o nacional. Em caso de
internamento do segurado J cessa a contribui
ção, até a concessão da alta.

JUSTIFICATIVA

05 serviços de saúde devem ser uru ficados e custeados
pelo seguro-saúde a que devem ser obr rçados todos os brasileiras
que exerçam função remunerada, segundo sua capacidade t r í.but ár i a e
poder aquisi ti vo , O Estado, no entanto, não deve participar de sua
gestão,a não ser como 6rgão de f1Scalização. A adm1nistração de

~ tais s e rv i ços deve ser entregue, sob forma cccperat avada , aos pro
fissionais da área e aos respectivos usuários Por isso, a contri
burção do Estado deve ser garantida para custeio e I nves t rmentos .

t? PLEN1\RIO

Ç]E )

'l.lll..,1l0!CO.,I~do!IUlJr;Ouluio __,

Inclua-se onde conner}, MA- J..-..~<!Ár)'/"~
cf" ~'lulo T, cL:, T~'(-hJ" /)I. f

Art. - Os Reqamerrtoa das Câmaras legis
lativas eata.pufarâo prazos de t ranu tã
çãe dos l2roJetos, f:Lndos os quai.s as
proposicoes serão autioma't.acamerrtie in
c.Luadas ~ na Ordem do na a , para decasêo
em prazo certo. As propostas do Poder
Executivo t.erão preferência sobre to
das as demeas , dispensado o parecer
técnico das Comissões.

JUSTIFICATIVA

EMENDA ES24729-8

r: Deputado PAULO MINCARONE

_ A emenda vz.aa a resolver a questão do processo de
elaboraçao leglslativa , Em prarne i ro lugar, remete li questão Da
ra os Regimentos Internos do Senado, Câmara, Assemblél.as Legis
Laüa vae e Câmaras dos Vereadores. Em segundo lugar, eat.apuj.a
que os Reqamennos estipularão os prazos mãxamoa de tranutação,
findos os quaas , as proposições serão a.ncj.ufdas automatacemerrte
na Ordem do Dia, para evat.ar o que está ocorrendo na atual Le
gisl~tura, em que pelo menos 8.000 proJetos de Lea aguardam a.n
c Luaéo na Ordem do Dia. Resolve,. por fl.m, a questão dos decz-e-'
tos-lel..s e Mensagens do Executivo em regime de urçênca.a na me
dada e~ que ...estipula q~e tais pz'o j etios dispensam o pa};e~er das
Comissoes 'rêcna cas , alem de serem incluídas, pz-eferenczaj.menne ,
na Ordem do OJ.a.

HltTOfJUSTlfIC..çi. -,

'l.lNillll0!~O,.llSiO!lulr;OUlllio __,r: PLEN1\RIO

'l.lNJ.II11l!COI..,5s.l11!llJ'CDUIUio--------__,

,,~ lb
Suba t a tua-se o art. r, §)'5, pelo segirirrte-

§ 15 - Não haverá juizo ou t r-abunal de exce
ção. Nt.nguem será processado nem sentencia
do, senão pela au't o r-adade competente, asseg~

r-ada ampla defesa. Em nenhuma hipótese serão
05 civis submetidos a julgamento pela JUStl

ça Mi11 uar-.

..,- TIUTc)/J~UI~"::...Ç.. ll ·____,

EMENDA ES24726·3
l? Deputado PAULO MINCARONE

SubstJ.tua-se o art.99,§ 59, pelo seguinte:

JUS T 1 F 1 C A T 1 V A

Os exemplos de 64 estão vivos na memór-i a co l e t rva ,
para que possam ser e squec í.dos . CJ.vJ.s devem ser Julgados apenas
e exclusivamente por Tribunais C1.Vl.S, reservados os Mllitares p~

r-a julgamento dos membros das Forças Armadas.

§ 59 - Se mais de uma entn.dade pretender re
presentar a mesma careçorua ou ã mesma com:!!
nd dade de :Lnteresses prof i as í.onaã.s , somente
terá da reí, to à repreaencaçâo nas convencões
coletivas aquelas que representarem pelo In:!
nos 1/5 da respectiva categoria.



" U S T I F I C A T I V A

Nada impede que, num regime de pluralidade s~ndi,:._

cal, adotada a f.illação compulsória, todos os sindicatos, com
um mnimo de representatividade, tenham direito à representação
nas convenções coletivas. No caso da emenda, essa representati
vidade mínima é determinada no mínimo com 20 % da respectiva ca
tegoria.
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EMENDA E524732-8
, ... f'" .J

PAlJIJ) MINCAROOE

PIlENíIRIo
=---------- uxrO/JUSTIFtCAÇio -,

SU1:letl-tua-se o art. 18 pelo sequrrrter

EMENDA E524730·1

I:~t:d:PAULO MI~

(=lPLENARIO

Art. 18 - são lJ..vres a orgam..zação e o funcaonamento dos par-tados m
líticos. SÓ terão daze'rto à representação parlamentar, no entanto,

aqueles que alcançar~ quocaentes mímmcs de representat:r.vidade que

a Lea, estabelecer.

JUSTIFICAtIVA

0EPIITADO ('Mil o MINCABONE

=- TUTO/~USTI'IC ..Çi.o ___,

11_ INCLUA-SE ONDE CONVIER) I/AP-. JUÇ I) c/.--o
~./rlAh r!J1f1 k liftJi:U,o .JE.:

Art. _ Toda. a. repartições pública. fede_

r a í s , estaduais, municipais e do Distrito r!
deral e Territ6rios, tanto da Administração
Direta quanto da Administração Indireta que
atendam o público, deverão estar abertas e
funcionar para esse atendimento, durante
mínimo de 8 horas por dia, à exceção dos se.!:,
viços de emergência como hospi t a as , delega

cias de polícia e outros similares, como tal
definido em lei, que deverão funcionar, in~L!

terruptamente, durante 24 horas.

JUSTIFICATIVA

As repartições públicas funcionam no horário que enten
dem, segundo o humor de cada autoridade administrativa, prejudican
do a vida do cidadão que tem o direito de vê ...las abertas, em fUnci.2,
namento, e atendendo os usuários, pelo menos durante oito horas por
dia. Nos casos de atendimento de urgência, o funcionamento deve ser
ininterrupto durante 24 horas.

EMENDA E524731-0tJ .,

PLENARIO
rer- uxl'oounl'te'~io- __,

INCLUA-5E, ONDECOUBER, NASDISPOSlçOESCONSTITUCIONAIS TRANSITORIAS,
'1""':~~:

Art. - I'À exceçfo das medalhls ou passadeiraspor tempo de serviço,que serão
rguai$ ti asseguraria id6ntlca~ regahas11 civise mlhtares, e das que forem Criadasem
caIOde guerra, para distingUir atos dI bravura,ficamabolidas8Scondecorações,me
dalha•• dtulos e conceSlÕes honorrflcJs de qualquer natureza, vedada a sua crlaçAO
e çoncesslo, fol'8 desses calOs, pela Umão, Estados, DIStritoFederal, Ternt6nos e
MunicípIOs, IIjl • que título for, melussve as CQmemorativa5 de datas ou eventos Os
brasileirosa teNlÇG do Ettldo flcemigullmente proibtdosde as aceitarem de gover·
nos e mstltulçl$et estrIng,ir.s, ICIb pena de perdi da nacionalidade:'

JUSTIFICATIVA

A dfsposiçio constaY8 da Constltuiçl'o repubhcana de 1891, que aboliu os trtulos
nobdiirqu~s e proibia a acel'ta~ de qualquer t(tuJo ou c;:ondecoraçâ'o estrangeira.No Brasil
o festIVal de medalhas, namlroraa conçedidas semqualquer errténc, e em algunscasoscomere
vados ati • vKllldoresda lel, desmorzrhzou inteiramente o reconhecimentopúblrcc de que deve
se revestir a concessl'o de tais benemerenclls. A austeridade deve ser 8 regra republicana
Como o mal parece irremov(velda vtd. pública brasileira,só a prolblçfo ccnstltucscnal poderia
ter algum. ef,dcll pari! pÕrfim I e$JaprátM:8 em que os verdadeirosméritos nia do reconhe·
cidos e os plrent.~ • Imt;af do sempre recompensadospor essamaOlfestaçfoexteriorde vai·
dade que, viade regra,no Brasil,adquire contornos de verdaaelrohumor.

A emenda estabelece a Laberdede de crçaruzeçâo partaõâraa, mas re§.

salva Ç1 representatJ.VJ.dade míníea, na foI)'IE. que vxei >a ser estabelecida no

Cóchgo Ele1.toral. Esta 'represerrtatuvrdede, tanto pede ser prevaata em tenros

de desempenho eteatcrar, quanto de fül.aÇão~

PAULO MINCARONE

PLE:!1AAIO

=----------- T[XTO/JUsTlft~'çlo----- ____,

SUBSTIWA-SE O ARTIGO 134 PELO s=n1l'E:

Art. 134 - Para Julgar matérJ.a de sua ccecetêncaa, que a Lea estl.pllª

rã, são criados, cem beae nas reececeaves leis orçâmcee que defm1:,

rão sua orgamzação e funcaonarrerrto, 05 sequarrtes TrJ.bunaJ.s SUper~Q.

res da Umão:

a) - supre-o TrJ.b.mal Federal:

b) - Trl.J:::onal Federal de Recursos:

c) - Trl-Dmal superacr do Trabalho:

d) - Trl-b.!nal S~r:r.or Elel-toral;

e) - Superior Trl.b.mal Mí.lJ.tar e

f) - Tribma1 de Recursos zascara.

JUSTIFICATIVA

A cooq::etêncl-a, a estrutura e a orgam.zaçào dos TribmaJ.s superacres,

prevaatoa na Const:r.tw.ção, devem ser objeto de LeJ.s orçâmcas de natureza cem
pJ.ementar•

PAULO MINCARONE

'l.llf.. lltOfeOlll'siO/SU'COIlISsio --,

PLE:!1AAIO
=- TlnO/JU5TIFtÇ,çio -,

SUBSTIWA-SE O ARTIGO 171 PELO sa;unm:

Art. 171 - A Justiça dos Estados será orgam.zada cem base nas respe,ç

tavas conetatauções, observadas as mestras õrretraaes estabelecwas

para a organização do Pcàer Ju:hcJ.áno da União.

JUSTIFICATIVA

A organização da Justiça dos Estados deve ser matér1a de ccnpeténcaa

das Constitw.ções Estadua:r.s, segmrlo a organização federativa que eôoteoos,

respeJ.taClas as dazetrrdzes e prancfpaoe adotados para a organização do Judic~

rio da União.
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r.r-------- .LIl:Il""10/GOllISS.io/.ll.COMllI.io ~_ __,

CUNHA BUENODEPUTADO PAULO MINCARONE
r.r-------- ,.LI"&IIlO/co""s*lo/IU.CO..lllio ~_____,

PLENARIO

'EMENDA ES24737-9

~

PLENÁRIO

ALlTO~-- __,

~..,,~
02(09J87

...--------------TUTO/JIIIfI'lllo\Çio-- --, =-------------TUTO/411STlrICAÇio- --,

SUBSTITUA·SE O ART.)'I'f', 511, PELOSEGUltlTE:

EMENDA MODIFICATIVA AO ARTIGO 32

DÊ-SE AO ARTIGO 3' DO PROJETO,

A SEGUINTE REDAÇÃO·

CUNHA BUENO

que elabora. a Constituição ou que lhe faz emendas; o segundo é

Ar-t i go 3º - são Poderes do Estado, independentes e sep~

rados entre si,o Legislativo, o Executivo e o .rudâc i àr-t o , Salvo

em hapot.eae taxativas previstas nesta Consti tuição, o Legislati

vo não exercerá os Poderes Executivo e Judiciário, ou qualquer

um deles, o Executivo não exercerá os Poderes Legislativo e Jud;.

c Lár-Lo , ou qualquer um deles; o Judiciário não exercerá os Pode

res Legislativo e Execut.avo , ou qualquer um deles. Quem for lE!,

vestido na função do Leg as La t a.vo não poderá jama.is Exercer fun

ções em quaa aque r- dos outros poderes. Quem for investido na fu!!.

çâo do Executivo ou na do Judiciário não poderá exercer qualquer

função de outro poder, salvo depois de um período de seis anos

após sua desinvestidura ou conf'orme disposição especifica desta

Consti tutçào .

§- A estruturação geral da autoridade no sistema de

governo possui três níveis hierárquicos principais: o pr-tme a-,

orgaoro é o Poder Consti t.uarrte , que reside temporariamente no

JUSTIFICATIVA

o texto preMJmlvslmente pretende tornar gratuitos os atos relativos i Vida Civil,
como os registros de nascimento, casamento e morte, expechçfo de carteira de ldenndede, do
trabalhe, etc necessárIOS ao exerclcio plM10 da cldadenll. Como sJoatos dependentes uo
Poder PÍlbllco., mdlSpllM1sivel expllcltar que apenas estes .rIo gratuitos. Além aim, nia há
por que 010 tornar BUlO-aplicável a dISPOSiçfo,fazendo·. independer de lei regulamentadora

§ 11 - Seria gratu,tos os atos dspendantes do Poder Púbhco neattlmnos., exerci·
cio da ctdadama.

Plenário

EMENDA ES24736·1
~ W I

r.T-~-----------Tll(TO/JUnl'lcAçi.o----------------,

r;r- PL1NAIlIO/CONISlio/IUlcOllllnio __,

. EMENDA MODIFICATIVA AO ARTIGO 91 o Poder Leg í s La tn vo , que é limitado pela cons t i tu í.ç âo espec!

Df-SE AO ARTIGO 91 DO PROJETO,

A SEGUINTE REDAÇÃO

Esta Emenda tem por fi to adequar o processo leglsla

tJ.VO a uma concepção de Estado de Direi to que põe em destaque

as leis ordinárias,em razão dos reconhecidos atributos que ne§.

tas se revelam.

Com essa providência, o artigo modificado assume

função mais claramente hierarquizadora do sistema legislativo,

ARTIGO 91 - O processo legislativo compreende a elab~

ração de emendas à Consti tulção, de leis complementares e das

leis ordinárias, bem como a das normas de organização e de reg~

lamentação que àquelas se subordinam, estruturando-se na seguin

te h t e r-ar-quã a-

- ememdas à conat a cut.çjio ;

11 - leis complementares;

111 - leis or-dãriamas ;

IV - outras normas.

Parágrafo Único. Lei complementar disporá sobre

técnica de elaboração, redação, alteração e consolidação . das

leis e das normas que a estas se subordinam.

JUSTIFICATIVA

a

ficamente pelo disposto no parágrafo segumte , que def'ane os
etir-a.bu t oa gerais que toda lei ordinária deve obrigatoriamente

possuir para ser válida; e o terceiro compreende os Poderes E

xecutivo e Juô í c í ar-ao , que são limitados tanto pelas normas da

Oonsrt Lt.u a çjio quanto pelas leis ordinárias emendadas do Legisl~

tivo. Sendo o Poder Executivo exercido pel,?Presidente da Repú

blica, pelo Primeiro-Ministro e pelo Conselho de Ministros,

quarto n Ive I da estrutura geral será o do Primeiro-Ministro e

Conselho de Ministros, que opera em ccneonânc i a com as dec a-.

sões do Pr-e s i derrt e da República. O quinto será representado p!.

la máquina burocrátl.ca-administratJ.va.

§2º Neste Estado de Dar-e i to, para serem vát mae e vl:.

gentes, as Le r a ordinárias dever ser normas gerais: de conduta

justa indiv r dua t , 19uaH~ para todos, c cnhec idas e certas, e

p Lí.c avea s a número Indeterminado de casos futuros, abstraídas,

portanto, de qualquer c a r-cuna tjinc aaa e spec i r i can de tempo, lu

gar, pessoas ou objetos e referindo-se apenas a condições que

possam ocorrera qualquer tempo, em qualquer lugar e a quaisquer

pessoas ou ob.re t.os : e em lugar de serem comandos posi ti vistas

arbi trários e cu scr-í c aonàr-aos são geralmente proibições de eon

duta Ln jus t a ,

§3 2 No regime desta Constituição, cada um dos Pode _

r-es , inclusive o próprio Poder Legislativo, seja no âmbito da

União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos xuní.c Ip í ca , sem

pre subordinará às leis ordinárias, tal como def'lnidas no pará _

grafo anterior, todas as demar s normas que editem, como sejam.

em sentido amplo, vinculando os valores de processo aos que I - as normas de organização, assim entendidas todas

substantivamente condicionam a viabilidade do próprio Estado

de Direi to.

Esta proposta de Emenda Mod!f'icativa elaborada pe

lo nr-, Henry Maksoud, sem dúvida serve como uma grande contri

buição a todos os Constituintes e t por se tratar de um subsd 

dio do mais alto valor, é por mim apresentada.

aquelas que não possuem os atributos das normas de conduta ju~

ta do Direito no sentido mate a r-aj , ou substantivo, mas que se

enquadram no conjunto das normas de sentido puramente f'ormal do

direito público, de caráter diverso daquele que é próprio das

normas gerais de conduta do d í r-er to privado ou seja, das leis

ordinárias; são normas de outro tipo, necessárias para determi-
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nar- a estrutura, as funções, os ooje t Ivos e os'regim.entos .dG);"

diversos órgãos por mea o dos quais o governo opera ou para su

plementar determinações positivas no sentido de que as diversas

partes da máquina governamental r'ea.Li.zem co i.aas eecec l r í cae ou

obtenham determinados resutados; ou

II - as normas de regulamentação, assim entendidas t~

das as demais que nao são 1e15 ordinárias I normas de conduta

justa, mas são normas de caráter geral, fundamentadas nas r-ef'e

ridas leis or-d í.nar-a aa ou na estrutura jUr1dica por estas campo.§.

ta, servindo a objetivos gerais e perenes e não a fins oe te r-nu-,

nlsticos e passageiros, embora possam se referir a setor especi

fico da a t i.v í.dade eoonêmí ca: que obrigam os cidadãos mas não

permitem fazer na sua aplicação da s t Lnçjio entre diferentes pea

soas ; que pod~ ser ou não uniformes para todo o pais, ser ou

não estabelecidas pelo Congresso Nec a ona), i são normas que r~

gur emerrtem , codificam, esclarecem e rec í i i tem por meio de di~

posições gerais a aplicação das leis no âmbl to da ação admi 

m e t r-a t Lva governamental ou em relação à a t avd dade econômica;

são normas que podem ser estabelecidas sob a forma de dispas.!

ções genéricas que, auxiliando o encaminhamento da ação huma

na conforme a lei or-danar-a a , espec a t' i cam as condições ob r-aga-,

tórias a todos os que se dedicam a certas' atividades de tal

modo que todos conheçam, em quaisquer c i r-cune t ânc t a , os l.1.mJ.-

te s pessoais do Lí.vrec as-c i t.r-ro e os t amí t.ee dos poderes de

§ 19 - A elaboração das norma'; •,referidas nos'

Lnc a.aoa arrt.er-a.cz-e s e o eetiebLec amentro de da.ze trr-Laes , ob)etJ.

vos e metas para dn s t r Lbu Lçâo de í.rtvestimentos e outras despe

sas. decorrentes, bem como quando couber regionalização orça

mentziz-a.a obedecerão aos aequi.ntea pri.ncIpaoe gera1.5:

I - Antes de cada exercIcac fJ.nanceJ..ro, o Con

selho ,de MinJ.stros aprovará uma Demonstração de Recea t.e a

Despe~as da unaâo para esse exercIc ao ," na qual as despesas

t.ot.aa.e não serão merores que as receitas totais. O Conselho de

M~n\lshros poqef:'4 emenda'r .eatie Demonstração e o Presidente da

Repú~l~ca poderá eanoacne r a emenda nos termos . desta Cons t.a>

tu~çã'o, desde que as despesas revisadas não ae jem me rores que

as r-eceatas cevasaões . Quando três quartos dos seus membros

conea.dez-e r-em necessér i.o , o Conselho de MJ.nJ.stros, por votação
dirigJ.da tão-somente para esta matéria, poderá propor um de

't.e rtru.nado exceao- de despesas sobre as receitas' para um dado

exercicl.O f~~a;"n~el.;Oj devendo a prpposta, para poôex vl.gorar

na Demonstração,- receber aut.oraeaçâo do Congresso xecacne t

por meao de neccenc- Leqa.eLa t avo e specft aco , para este f am vo

tado por três quartos dos seus membros, recebendo também apro

vação do pxeaa.de rrte da nepúoj.aca , Tanto o Presidente da Rep1Í

b La.ca quanto o PrimeJ.ro-M~nJ.stro, o Conselho de MJ.nistros e

o Tribunal de Contas da União deverão, de acordo com a legislê

ção ou pelo exercício de seus poderes e e t.rubuaçêes , estabe

lecidos nesta const a tuaçâo , assegurar que as despesas efetJ.

vamente r-eaLa aadea não excedam as despesas apresentadas em uma

Demonstração aprovada.

que pode a au t cru.dade dispor· de tal modo que um JUJ.z ampar- 

c í aã possa dec a d a r' se a ação pessoal se enquadr-ava na legal i

ôeôe plasmada nesta Consti tuição ou se o poder discricionária

usado numa dada situação foi neceas àr-ao para se alcançar o r-e

sul tado geral Que com a lei or-d Lnar-a a se tencionava obter.

JUSTIFICATIVA

Esta Emenda é de fundamental importância para a for...

mação do novo Estado Br-ae í.Le a r-o, Verifica-se aqui. o estabel!.

cimento de um forma inusitada de resguardar a nação cr-aat t e i ;

r-a contra atos ar'b a t r-ar-t oa e cãsor-t caonàr-ace d1.sfarçados de

1I1eis o r-dã nár-a ae't ,

Com essa introdução da ce r í m çjio de lei or-d anàr-La c~

como norma ecne.t.t t.uca.cna.I exp t Ic a ta, vinculando 0$ Leg i.e Ladc 

res de todos os gêneros e n Ive t s governamentais, garantidos

estão a i ntieg r-í dade dos Pode r-r c, e os d í.r-e a tos runüament.axe dos

individuas.

Esta proposta de Emenda Modificativa elaborada pelo

nr-. Henry Maksoud, sem cúv rca serve como uma grande cont r-abua-,

ção a todos os Cone t i tuintes e, por se tratar de um subsidio

do mais alto valor, é por mim apresentada.

II - As r eceauas 't.o t.aas para qualquer exez-cd>

CJ.O t'a.nencearo , apresentadas em Demonstração aprovada conforme

as da'r-et r-a.ae s pz-eva.a t aa neste cepft.ufo , não poderão aumentar

a uma razão maaor- que a razão de aumento do produto arrtiexno ,

no ano ou anos que tiez-ma.nam não menos que se i e meses nem mea s

que doze meses antes do exercfcac f;l.nance~ro, salvo se a maa.o-'

r a.e absoluta do número total de membros do Congresso Nac i.ona I

eutioxa.aar , por Decreto Leqa.s Lat.avo , proposta de Decreto, vota

da pela maacc-ae absoluta dos membros do Conselho de Ministros,

dJ.r~gJ.da tão-somente para aprovar um detie'rrru.nadc adaca.ona L de

r-ece a t ae , euboz-da.nando todo este pz-ocedamentio à aprovação

f a.ne L do Presideote da nepúbt.ace , e se esse Decreto V1er a
eex promulgado pêlo Pz-eea.den t e da RepúblJ.ca.

II! - o Congresso Nacional poderá au'toz-a.ae'r o

Conselho dos xanasr.roa a da.fez'Lr- as es t apufaçêes deste cep.íeu

lo para qualquer exexcdcao f a.nancedro durante uma declaração
de guerra.

!V - as ceceacas tiot.ac.s J..ncluirão todas as

r-ece a.tia s da admarn.ecz-eçâo dJ.reta da União, não J.ncluindo as

adva.nda s de empréstimos; e as despesas 't o t aa.e anciua.rêc todas

as despesas da edma.na atrraçâo dare tie da trnaâo , exceto as de

pagamentos de pz-a.nc a.pa L da dfvade ptibt.ace , acz-eeca.daa das

despesas re í.at.avas a t.xans ãer-ênca.e s de recursos para as errt.a-'

dades da eômi.m.sr.r-açêo r.ndar'e t.a , a.nc Luaa.ve empresas e s t atiaa.s ,

EMENDA MODIFICATIVA AO ARTIGO 220 C ADITIVA AO ARTIGO 221

r.r-------------T[JTO'~US1I'IC~çio------------_,

V - a par-t.a r- da data de vaçênc re deata cena
t.a.cunçâo , o valor da e í.vaõe púm.ace da unaêc acumulado até

essa data será considerado como um teto que não será ultra

passado salvo se três quantos do número total de membros do

Congresso Nac r.one L eucori.aaeem por Decreto leg1.slativo que o

Conselho de MinJ.stros, pela mesma proporção de votos, edJ.to um

Decreto aprovando um de t e rrru.nado aumento na d.Ivo.de púbLr.ca , e

esse Decreto vae r a ser promulgado pelo Pzeaa.dentie da RepúbLx-'

ca.

I'LEHARIO/COUIUÂO/IOIe:OUIUio-------_---,

CUNHA BUENO

PLENÁRIO

EMENDA ES24738·7

f:J

Dê-se ao parágrafo I!:! do a r t a.qo 220, a eeçua.n-
te redação

I - o plano ptur aenua j ,

11 - as dar e t.r-a z e s oxçamentiéz-aa s j e

rIr - os orçamentos anU6J.S da unaãc .

VI - a partJ.r da data de va.qênc r a desta cena

tn.tuaçeo a querrtadede total, até essa data, de obraqaçôes do

governo sem d r.r-e a to a Juros na forma de moeda corrente e lan

çamentos corrtébe i.s será conaz.dereda como um teto que não será

ultrapassado salvo por vere.ações temporárias de curto prazo
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ou se, em ceeo de declaração de guerra, doa s terços do número

total de membros do Congresso Nacional e Conselho de MJ.nJ.stros

sustarem por tempo Lama.t.ado esta exaqêncaa , devendo a susta

ção t.ez-ma.ner ao floID de cada exercIcac financeiro,. a menos que

renovada nos meSmo termos.

VII - O Congresso NacaonaI e o Conselho de M1

nascxo s farão com que o da.apos t.c neste Capítulo ae j a cumpr-ado

e ampLemen t.ado , lançando mão inclusive da legislação vaçerrte

e de normat1zação aproprl.ada.

VIII - Os ancaaos I a V enta-arâo em vigor no

segundo exercício f a.nance a.z-o a paz t a'r da v1gêncl.B desta cone
t xt.uação ,

§ 22 - A norma de or-qanr.eaçâo de dJ.retrJ.zes

o'rçemerrtér a.es defl.n1.rá as metas e pracr adaõe a da edma.na.s t xa-'

ção púbLa.ca federal para o exercício r í.nences.rc subseqüente,

orJ.entará a elaboração da norma de or-qanreeçâo or-çament.áraa

anual e aprovará as alterações na J.eg1s1açào trJ.butárJ.a, arr

dispensáveJ.s para obtenção das receaeas públtcas,,_

§ 32 - A norma de organização, orçamentáriá

anual compreenderá:

I - o orçamento r r scet , referente aos Poderes

da umêc , seus fundos, órgãos e entidades da adeum e'txaçâo dJ.

reta e indireta, a.nc Lue a.ve fundações instJ.tuídas e mantidas

pelo poder públl.cO ressalvadas as menc.r.cnadaa nos itens II e

111 seguintes;

11 - o orçamento de J.nvestimentos das empresas

em que a unaâo , da.r-e't.a ou Lnda.r-e t.amentie , detenha a maioria do
cepa.tie I aoca.a.l COm d a.xea t.o a voto,

111 - o orçamento das entidades da edeuna.s e ra

ção Lndz.ze t a e dos fundos vinculados ao s a.st eme de seguridade
aoc a a L,

§ 42 - O orçamento fiscal será acompanhado de
demona t.r-e.tiavo xeç a.cne.La.aado do e f'e a tro , sobre as receitas

despesas, r e Le t a.vo a a aençôes , ana.etiaas , aubeLda.oa e benefí

caos de natureza .ranenceare , trr r.but.éz-La e cz-eda t.Lc r.a ,

§ 52 - O orçamento fJ.scal e o orçamento de in
vea t amen t o a das empresas e s t e'taa s , compatibJ.lizados com o pla

no plurianual de Lnveat.ament.os , terão, entre suas funções , a
de t-eduz ar desigualdades a.nt.ez-r-eç aone as , segundo o crJ.tério

popuã eca.one i ,

6 2 - A norma de oxqem.aeçâo oz-çement.érae

anual não conterá ü i.spos a t.avo estranho à pr-eva.eâo da xeceat.e

e à f axe çjio da despesa, não se a.ncã.ua.ndo na pro:r..bl.çào:

I - au't.or r.aaçjio para abertura de créô i.roe eu

plementar..es e contratação de operações de cr-êda'to , anct.usãve

por ennec i.paçâo da r-ece r t.e para t i.quadeçãc no pr-óprao exercí

C.1..0; e

pz-a.o orçamento ao Tr.J.bunal. de Contas da trm.âo , através do qual

cada uma destas errt.a.dedes do e a.et.eme de governo coordenará e

ver ã raceré a compatJ.bilidade,. harmonia e adequação de seu

orçamento em face das obrigações da en'tadade nos termos desta

const r.cuaçâo e em relação às limJ.tações do Orçamento Geral da

um.ão , cona r.dexen r o também os eequa.ntes pr1ncípios:

I - no processo de a juet.e dos orçamentos serão

sempre tidas em conta as dJ.sposições do art1go 220;

I I - as xecea,tas e as despesas serão, no curso

geral do tiempo , equ.J.libradas, e mantidas no menor nível pos

sível;

111 - oa gastos de cusrte r.o da máquina governa

mental devem ser ao méxamc z eduz a.doa de modo a que a maaor- PªE
cela das z-eccz.eee se je ef'e tiz.vamerrce utill.zada na r-ee t a aeçãc

de serviços e empreendimentos que ee j am pr10ritários em rela

ção a preservação dos da.z-eLtioa fundamentais à vaôe , à lJ.ber

dade, à propriedade e à d a.qna.dade dos c i.deôâos e à implemen

tação de certos programas e obras de util1dade públ1ca que de

outra forma não aer-aem realizados;

IV - os orçamentos ou emendas orçamentárias

não poderão a.nd a.caz- como fonte de recursos o excesso da arre
cadação; nem poderá uma emenda modifJ.car a natureza econêmi-

v - r-e apeat.ada a neceas adade de ter um Orçame!!

to Geral equa.Lâ.bt-ado e o menos oneroso possível para os con

t.rabuant.e s , o Trl.bunal de Contas da unaâc ao proceder ao exa

me, e j aste e coordenação entre as vér-aee errt.a.dades , levará na

devida conta a premissa da separação entre os Poderes;

VI - todos 05 orçamentos serão dJ.vulgados e,

em pubt a.ceçâc eapecae t , apresentados de forma a serem facil

mente en't.enda.dos pelos cadedâca em geral.

§ 99. - Cada entidade do s a.atiema de governo en

oarru.nha'rti ao 'I'ra.bunaL de Contas da União seu orçamento plurJ.a

nual, revisto anuaãmerrt.e , abrangendo um período de ca.nco anos,

ao qua 1 se adequarão os orçamentos enuaa.s ,

§ 10 - O orçamento p'Lur-a.enuaI será preparado

sob a forma de orçamento programa que explJ.c1tará 05 progra

mas e pro jet os , os ob j e t.a.voa a serem at.anqados , as respect1.-

e s t.Lmatia.va s de custo e os recursos orçamentários neces-

éexaos à r-eaj.a.aeção dos mesmo, a.nc Luaave os empzéat amoa contrê

tados ou preva.et.cs ,

§ 11 - Todo investJ.mento do poder zxecuravo ,
cu j o exercício ultrapasse um exercício fJ.nance1ro, deverá ser

pz-eva.amerrtie incluído no orçamento pauxc.enuer. e só poderá cons

tar no orçamento anual do ano em que vaa ser iniciado, com

prévia aprovação do Congresso NacJ.onal por meio de norma de

organização promulgada pelo PresJ.dente da República.

Art. 221 - ••..•..••..•....••....•.••.•...•..•

Acrescente-se ao ez-t açc 221 do p.ro jeto os se

qua.rrt.e a parágrafos'

ressalvadas

ganJ.zaçào.

II - d i.ecr i.manaçâo das despesas por Estado,

de caráter nec a.ona f , definidas em norma de or- § 12 - O orçamento pf.uzaanueL e os orçamentos

anue a.e deverão prever a neceaaa.dede de e-t endamerrt.c de despe

sas decorrentes do cumprimento de qaxerrt.aes prestadas pelo Te

souro xecxcnet e outras decorrentes de políticas governamen

't aaa de a.ncentavos , ou subeddaos , ou qaruntaaa de preços mínJ.

mos de produtos agrícolas ou voltaclas a situações de comoção

a.rrter-ne ou ce Lerru.dade pública"

§ 8S' - Cada um dos três Poderes da União, Le

gJ..slativo, JudJ.cJ.árJ.o e Bxec-u t avo , e bem assim, cada um dos
fu:'gãos da aõmanrar.eaçâo J.Rdl,;-~aJ elab9~ e encaminhará o WQ

§ 13 - Ouva.ndo as errt r.dades envol,\'-J.das, o Tri

bunal de Contas da União comporá o Orçamento Geral da União

conforme disposto no artigo 220"
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~§ 14 - Compõem o Orçamento Geral da Un~ão:

a) co Orçamento F~scal; compreendendo a est.ama

t.a.va das z-ecea.tiaa tiot.eas e a fJ.xação- das despesas t.otiaa.s rela'

tn.vas aos Poderes LegJ.slat1.vo, Execu't.avo ,e JudJ.cl.árJ..D e ór

gãos vancuj.aõos , .excet.c as Empresas Estatais e a Previdêncl.a

e neea.e'tênca,e Socn.e L, Neste orçamento será dado destaque às

subvenções e trrans r exêncaa para as entidades referidas nas

alíneas lia" e "b" seguintes, e aos aportes õ rreroe ou maa'reeos
aôvandos das mesmas;

b) o orçamento das ..Empresas Estatais, com-

preendendo a previsão das ceceat.ee t.ot.ea.s , a.nc Luaa.ve indicando

as fontes dos da.fez-entie s recursos, e a programação dos gastos

tiotiaaa , LncLuea.ve d i.acz-ama.nendo os anveat.ãmentos , relatJ.va

mente a cada uma das empresas em que a unaâo , d+reta ou J.ndJ.

retamente, detenha parta.capaçâo maJo'r~tária ou que possa re

ceber qualquer t.apc de subvenção ou transferência à conta do

orçamento fiscal da una.ão ou de qualquer outra empresa estatal

va.ncuj.ada à urn.So i

1';a e Relações. Bx't.er-a.o'r'ee , um sexvaçc de divulgação da língua

portuguesa, lit.erecure e cultura bras::Lleiras em países es

trangeiros, nos termos que a Le a detiernu.na'r , 11

JUSTIFICATIVA

A França zela pela davuâqação e pz-es't Içao do

seu a.dLcma e cultura mundo afora através da rede de escolas da

m aençe Francesa; a Espanha outro tanto por Lrrte'rmédao dos

Institutos de Cultura n í.spânace r o mesmo faz a nepúbâ aca Fe

deral da Alemanha meda.antie a rede do Lnaua.tnrto Goethe. Quanto

aos estados Unidos e à Grã-Bretanha nem se pcecs.se falar. Já
a língua e La t.ez-atiur-a portuguesas e bxaa a Le Lz-aa só vêm sendo

pr-omova.das pelo esforço de Portugal, com cerca de cento e qua

renta leitorados no gênero em inúmeros países, enquanto o Bra

Sl.l só mantém quatro, o que d a.z por si do nosso dee'Le t.xo naci2

nal. Cabe urgentemente ao Bras11 aSSUIn::Lr sua r-eaponaaba.La.dade

Lntiermac a.onaL. também ao nível ::Lntelectual. Uma coordenação

dos Ministér.1.os da Educação, Cultura e Relações Exter~ores,

sob z eeponeeba.La.dede deste últ.1.mo nos termos que a Lea, deter

manar , poderá criar algo como um a.ns t.a't.utro de Cultura Bras~

aeaxe no Ba't.xanqea ro ,

c) o Orçamento da Pz-evz.dênci.a xaaaeeênc ãe

Social, compreendendo a ea't.amat.a.va das z-ecea t.aa totais e a e a

't amet.a.ve das despesas de cada uma das errt r.dade a va.ncuLadaa ao

aa.s t ema de .seevaeênec,e e xee í.eeênca,e Soea.aL, CUNHA BUENO

PLENÁRIO

§ 15 - Cada um dos orçamentos referJ.dos nas

alíneas "a", "b" e "c" do 14 deste ar-taço será acompanhado, onde

couber, de demone t xa't.avo do reflexo produzido I sobre as re

ceitas e as despesas, por t rens r er-ênci.as , isenções, ena.s t í.as ,
eube Iõ aos cessão de essoal e J.O ntJ.v
tureza fJ.nance1ra, trl.butárJ.a ou cxeõ refci.e •

r,r-------------TI!XTO(JUSTI~Ic:AÇ40-------------__,

EMENDA ADITIVA

Acrescente-se ao artJ.go 3'2. parágrafo

úna.co com a eequn.rrt.e redação:

§ 16 - A Demonstração de Receitas e Despesas

da unaêo será elaborada pelo Trl.bunal de Contiaa de unaêc con

forme o d a.spoet;o nos anca.aos I a VIII do art~go 220, tomando

por base os elementos constantes no Orçamento Geral da União.

A Demonstração será encenu.nhede para da.scueaãc e votação do

Congresso Nac.i.ona L e aprovação f a.neL e promulgação pelo Pr!:

aaderrt.e da Repúb'La.ca , nos termos desta const i tuaçâo ,

"Parágrafo único - Conaa.dez-am-ese ór

gãos complementares dos poderes do Estado as entidades 5::Ln

dicais de 22 grau de empregados I de empregadores e das pro

rc.ssôe s l::LberaJ.S sendo -lhes assegurada representação na

aômana.st.r-açâo pública e nas sociedades de economia ma.st a , 11

JUSTIFICATIVA

JUSTIFICATIVA

A representação coxpoz-at.a.va , conquanto

tenha ea.do adotada pelo r-eqame fascJ.sta, é instrumento para

a par-t.aca.peçâo das forças do trabalho e do empresexaedo no

Poder PúblJ.co.

r.r TElCTO/JUlflfICAÇAO __,

Esta Proposta de Emenda ModJ..f:t.catJ..va elaborada

pelo Dr. Henry Maksoud, sem dúva.da serve como uma grande con

t.rabuxçâo a todos os õonsrtLtruarrt.ea , por se tratar de um SUb5~

dio do maa.a alto valor, é por mam apresentada.

Acrescente-se ao Capítulo lI!, da Educação e

Cultura) JoTlhJio.TI:.,,,,,,,J,. ~I
IlArt. - O Poder PúblJ..co da União institui-

rá, através da coordenação dos xaru.et éxaos da Educação, Cultu-

Esta Emenda tem por ob j e t a.vo , à luz dos pr-arr

c Ipaos que nor-t.e a.am o Estado de na.ee aco , a forma democxé'ta.ce

de governo e a separação dos Poderes, estruturar, com r-eej.a.a

mo, a a t a.va.dade finance::Lra do Estado, d í.eca.pâ í.nandc o equi

líbrJ..o entre r-ecea.t.a e despesas púbtace s no bOJO dos orça

mentos, a t í.mnt açâo destas em relação ao produto ancernc , bem

corno todo um conjunto de preceitos, anaparedos naqueles pxan

c Ipnos , e que deverão merecer estr a.te obeervâncc,e por parte de

todos os p:x1eres constJ.tuídos.

z esponsebaLaae

polítJ.casla de algo que acontece em vaz-t.ude de causas

SOC::Lal.s.

A representação dos trabalhadores e

dos empresâr-aos Junto aos poderes públicos para planJ.f~ca

ção e execução de seus encargos, contrrnbuL para que esta

adqua.r-a a representativJ.dade da aoca.edede como todo.

Contrr-a.buâ para a aut.errt.a.c a.dade da de

mocracia afastando o rãsco au't.cz-a.dade e da função púbâ a.ca se

tornarem monopólio de part adoa po l Êt acos ou de pessoas a.n

veat.adaa de funções públicas de caráter permanente.

A faceta do "corpor-at ava.smo" que con-

e a.at;e na paxt.ac a.paçâo das forças do trabalho da produ-

ção no governo não é arrt.a.r-democz'á t.a.ce ,

É pzecaso confer::Lr ao Poder Público

representat::Lvl.dade e au'terrt.Lc a.dade que lhe faltam quando de

le são all.Jados aqueles que por não se terem tornado fun

caonér-aoa púbt.acos ou exercerem aeavaõueee e âans , dea.xem

de ter opo'rtama.dade de participação.

Na aoca.edede moderna há risco de

uma parcela da população enquistada na AdmJ.nJ.stração Púb11

ca deter as õecaaêes e os atos de arrtexeaae da coLetiz.va.dade ,

A coLetia,vn.dade permanece â parte,

passa a coexae'ta.r- a "maa.oz-a.a su.t.enc i.oaav, apartidária, e, o

que é maa s grave, apénr-aôe ,

Não serra razoável

L'''IlTlbO~

pns

'LII:I... JlIo/c:C"ISSio/IUIc:O"ISdo----------,j ~~rfm
PLENÁRIO

CUNHA BUENO

EMENDA ES24739-5
[!J
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JUSTIFICArrVA

CUNHA BUENO

PLENÁRIO

§4'

~""'''':-=JpOSCUNHA BUENO

PLENÁRIO

EMENDA MODIFICATIVfl

DISPOSITIVO EMENDADO: Artigo 6' §4'

Dê-se a aeguãrrte redação ao artigo 611

,§4 2
- A lei não poderá excluir da apreciação do judiciário nenhl!

ma lesão de u í r-ea t;o , salvo opção por arbitragem

É notório que nossos t r-Lbuna ã a de primeiro grau vivem sobrecarr.,!

gados, em VIrtude do número de processos a eles atribuídos. Inf~

lizmente a nossa .jue t a ç a é extremamente morosa, causando até d!
ae ape r-o às partes

A emenda VIsa a Ln t r-oduz a r- em nosso SIstema juõ j c aat e arbitra _

gern , mediante opção pelas partes. Assim, elas terão duas vias p!:.

r-a resolver seus confli tos' r-ec cr-r-e r- à Justlça ao arbitramen

to.

Ressal te-se que nao se impõe a ar-b r tragem, que será sempre uma

escolha das pessoas, contudo, conforme f'o i estabelecido em lei,

as partes recorrendo ao ar-b r tramento, não mais poderão impugnar

o laudo ar-b i t r-aj quanto ao mé r í to.

r;-r-------------TUTO/JU5TIrIC.&Ç,iO -,

Tivemos a exper í.êncaa de um regime em

que o país fo~ governado por tecnocratas.

Os resul t.adca foram negativos.

Isto não quer dizer, porém, que os

'r i.ecos da a.nau't.errt a.ca.dade da função pública não possam sub

sJ.stJ.r, conquanto de forma menos avassaladora, nos r-eqame s

democxátc.coa ,

É pzec a.ac vaví.eacar e are jar a função

púbf.a.ca pela presença de representantes aanõdced.e que estão

em contato permanente com a r-ee La.dade econônuce e 50c1.a1,

e podem trazer vê La.oee contrrrbuãçêo ao exe'rcIcao dos pode

res públ1cos.

A dedaoeçêo arrteqz-e L que a vida pú

bj.ace exaçe dos que dela pazt.a.ca.pam çcomo membroS- do Poder

Leg:l.s1ativD ou ãunc a.onéxa.oa do Poder zxecu'ta.vo , contribuJ. p~

ra que àqueles que a exer-ca.nam se afastem da vaae profis

s~onal e empresarial, e, consequentemente, adquiram va sãe

d i.atioz-c a.da da r ee i aõaõe eccnôau.ce ,

Bras:llJ.a, pelas suas oz-a.qene e forma

ção, tornou-se alvo de comparação à llIlha da FantasJ.a", crí

tia.ce a qual não ee pode negar certa procedência.

A cidade eareêmca - que é a cepata r
federal, não fosse a z ea La.dade de TaguatJ.nga, cea.ãêuãa,a ,

Núcleo Banden.r-antie , Br-aa Lânda.a , Gama, Vila Buritis, Planal

tina, e assentamentos do t.apo "afavelado" que Já começam a

aparecer em sua per-aãerae , a.nduz ar a.a a uma vaeâc Lr-reet s s
ta do pais.

A presença maciça dos dirJ.gentes

servxdore s púbâ i.coa afasta o contato com o quadro de paupe

~rismo que se observa nas demana cidades brasileiras.

O concurso e a presença de trabalha

dores, emcreeéraoe e pror a.eaaonaaa La.be r-e a.e é corrtr abuação

para empj.aer per apect.a.va s dos Poderes FederaJ.s.

Os "pactioa-eacca.an.s" que, ao longo do
tempo, têm a r.do buscados, encontram forma de xeet r.eação efe

't r.va , quando se lnsere nos Poderes PúblJ..cos a presença de
empregados e empregadores, sob a tutela moderadora do Poder
Polít.J.co.

TrxTof~l>nIFle.&çi:) -,

Inclua-se no § 19 do art. 62.

CUNHA BUENO

PLENÁRIO

Tt~TOfJCH"'CAÇAO ,

"Por cada hora de trabalho cumpr a.do na

pr-a.sêo , o preso terá subtraída uma hora do tempo de duração

da pena."

EMENDA DE REDAÇÃO
JUSTIFICATIVA

deve ser a.ncen t a.vadc porque não apenas atende Interesse

sccaaf como o a.rrt e r e aae a.nd Lva.dua L do preso.

A danu.nu r.çâo da duração da pena em razão.

do trabalho cumpr-a.do pelo detento, e s t amuj.a o pr-es rc i érao a

exercê-lo, mantendo para esse f am, conduta daec ap l a.nede ,

A Emenda proposta se a.ns e r-e no p'ropó s a to

de c r a.ar- para aqueles que se acham de t a.dos uma expect.e t ave

de que pode haver um llamanhã li no hoz-a aonce de suas vz.des ,

Suprima-se no Inciso II do ar t aço 42 a

locução

"por etapas pj.ane jedea" passando o dispos~

tivo a ter a eequc.nt;e redação:

11 11 - empreender a er-redaceção da po'bre-

za e a redução das desdçue Ldedes sccaaa.e e regionaJ.s lI
•

o trabalho exez-c a.do nas pen a, 't enc J.áraee

JUSTIFICATIVA

O vocábulo "empreender" tem o aen t a.do de

ação vaaandc ob jet avo a ser alcançado após certa dilação

de tempo e superação de etapas. Segundo Au1ete, empreender é

lide liberar-se a pr-e tu.cer , propor-se, tentar empresa laboriosa

e dJ.fíCJ.l". Portanto, o termo "empz-eenõer", por 5J. só, contém

a idéia de tentativa de execução por etapas. Como a ação do

Estado não é erredi.a , mas "p'l.ane j ada" J.ntroduzir a palavra no

texto ccnat í.euc ronea eer ae auper f Lua.dade ,

EMENDA E524744-1
fJ CUNHA BUENO

T[~T(l/JU~TFItCAe.&c ..

êcz-e acent.e-eae ao § 23 do art. 6!!, J.nC1SO VI:

"Pena de morte para os casos dê cz-ame hediondo,

em que o autor ae j e r-e mcadente ou em que t aver ocozr i.do sua

prJ.são em flagrante ll
•



999

O § 48 do artl.go 6 2 , com a supressão da

sua parte fl.na1 pensa a ter a aequarrt.e redação'

EMENDA MODIFICATIVA

lIÉ assegurada a La'bez-dade de expressão

da auLvadade intelectual, artÍ.stica e c~entífJ.ca, sem censu-

ra ou ã a.cençe , Aos autores pertence o dz.z-e a t.c de utuj.Laaçâo ,

publicação ou reprodução de suas abras, t.rensno.es Ive't aos

he'rde a r'oe pelo tempo que a Lea fl.xar".

CUNHA BUENO

PLENÁRIO

r.r TtllTO!JUSTI,.C.çi'----------------,

r:-r-------- ~Ltlu,~lo/co..l'sÃO!'U.COlllssio--------____,

EMENDA ES24745-0
___ \ r ..." '-...I

t.atrrocInaos , seqüestros, estupros, com as agra

vantes que conferem a esses de La.t.oa caráter de hediondês, se

tornam frequentes e fazem com que a população deseje a adoção

de medidas z-epxesaavas maa.s ené'rqacaa ,

2 - Finall.dada da Pena. Intimidar e segregar.

1 - op~não públ1ca Pró Pena de Morte.

JUSTIFICATIVA

Há no BraS11 qene'reü.a.eeõo clamor no eenuado da

adoção da pena de morte.

Dados eornecaeoe pelo Prodasen e t.eatiam que a

p~na de morte acha-se na Ladez-ença das sugestões apresentadas

à Const i tiua.rrt e ,

O aumento da eqxeaeavadede nos grandes centros

urbanos tem a.nduz a.dc o deseJo de errr â j ecârnent;o da repressão

ao cz-ame ,

A Lnst ã.t.uc ãonet axeçâo dos sistemas pun.í.t.avos ,

a t.ru.buâ.ndo ao Poder PúblJ.co o exerc ícao da missão de combater

e puna.r- os delitos teve como conseqdêncaa tornar irrelevante a

idéJ.a de va.nda-t.a em relação ao cz-ama.noao ,

A pena epã a.cada aos cz-amr.noaca não obedece maae

a vetusta regra do "dente por dente, olho por olho".

Não é maa s a va.nqença a motivação das medades

eepxeaeavas que se adotam em relação aos deLa.nqirentiea ,

Os propósJ.tos que a aplicação das penas va.aam

são o de "a.nt.ama.de'r" e o de "aeqr-eqaz-'", IntimJ.dar aqueles que

ae acham na pr-eõ i spoeLçâc de del1.nqúJ.r; segregar aqueles CUJa

presença em liberdade põe em risco a comuna.dade ,

JUSTIFICATIVA

A parte fJ.nal do § 48 dl.z:

"Caberá excLuaa.vamerrt.e ao Estado a

arrecadação das ampor-t âncâ.as referentes a d r.r-e a.t.oa eutcrec s

e de representação".

Porque estabelecer que cabe ao Poder

Púb11ca arrecadar algo que não lhe pertence, mas s am aos

autores"

A arrecadação,a cargo do Poder Públ1.

co I não J.rJ.a consstiatuir forma de pressão deste sobre os auto

res"

PLENÁRIO

CUNHA BUENO

"§ - As entiadadea eauaacec.e terão

representação Junto a conu.eeêas ou órgãos af1.ns que venham

a ser cona't.a.t.uEdoa para a prenar í.ceção ou execução de ob j e-.

tivos púb.La.coev ,

Acrescente-se ao art. 6~, parágrafo, com

a numeração que couber, dz.apondo e

EMENDA ADITIVA

1. A representação dos trabalhadores e dos

empreeér-aos nas ccrro.eeêes e órgãos conet.a tuídos pelo Poder

Público para planJ.fJ..cação e execução de seus encargos,

tribuJ. para que estes edqui.rem a z-epr-eaentie t.Lva.dade da so

ciedade como um todo.

Poderão fazê-lo através de errt.a.dades

cooperet.avea or-qann.aadas pelos pr-ópraoa autores ou outra mo

de La.dade , sendo a eles, como parte, fJ.xar a parte a ser de

duza.da a título de cobrança.

O gl.gantJ.smo do Estado é ameaça que

precisa ser contida sempre que a fera mostre os dentes.

JUSTIFICATIVA

o d a.r-ea.tio autoral pertence a par-ta.cu

lares os quaas não se pode negar o dl.reito de o arrecadarem

da forma que lhes convae.r ,

Poderão fazê-lo z.nd r, va.duaâmerrte , em se

tratando de autores de La.vroa , med a.ant.e acordo dl.reto com

seus eda, t.ores •

EMENDA ES24746·8

f:

r.r------------- TEXTO/JUSTlf1CAÇÃ?--------------

r.r-----====::--- ~Lt:.. A.. lll/CO.. IS$,;.O/:;UICOIlISl;;O' _

das causas de perturbação ao seu funcionamento.

Efet:tvamente, no caso de delitos de suma gra

va.dade , e notadamente com a ccoexêncae de r-edncadênci.a, as pe

nas apf.acedae tornam-se mua t,c extensas. A sua duração chega a

exceder a espectativa de va.da dos de La.nqirenties , Esses homens

assim condenados a penas de grande extensão tornam-se fator de

desassocego dentro das penaeencaér-aas , Nada ma a.a tendo a per

der, não temem gerar dncaderrcee perturbadores da discJ.plJ.na

carcerária. Tentativas de fuga, Lnd.í.aca.pt.Lnes , mot.ans com a

tomada de âuncacnéz-aos dos presIdaoa corno reféns, conflJ.tos

entre grupos de detentos e outros a.nca.derrt.es da mesma gravJ.da

de tendem a se enu.udaz- pela situação em que se acham os conde

nados em penas que pela sua extensão eliminam a esperança da

recuperação da La.bez-dade ,

A eccaedede posta dz.arrte dessa opção - conde

nar a penas de longa duração ou adotar a pena de morte - não

pode relegar o dever de tomada de posnçâc ocneerreênea com a

r-eaj.adade dos fatos, presa pela J.déJ.6 de preservação de uma

va.da que já está deepz-ova.de de qualquer razão.

4 - Rel.ncl.dênc1.a e Flagrante.

O crime hedaondo r eancaõent.e é o que se sUJeJ.

ta a aplicação da pena méxame , ou o exame heda.ondo no caso da

prisão em flagrante.

No caso da r-eancadêncae , porque consuatua.rra

não apenas evidêncJ.as da a.r-recupexabn.La.dade do deLd.nqtient.e ,

como também porque o eu j ea.t.e r-a.a a uma somatória de condenações

cuja extensão ampf.a.cer-La na Lnexd.atiênca.a de possibJ.1J.dade da

recuperação da lJ.berdade. No caso do "flagrante ll porque a sua

occ'rxêncaa e Lamkna a hapó-ceae do "e'r-ro ]udic1.árío".

Conquanto a adoção da pena de morte possa re

presentar cont.r-abuí.ção à contenção da cxdma.neLa.dede pela l.nti

midação exerc a.da sobre o de La.nquent;e em pouencaer., sua maa.or

am oxnâncae conaa.a'te em e Lama, r no s a a't.ema carcerár:to

Postas de lado as causas sociais que podem ser

encontradas nas raízes da cr-amane t.Lãece , há de se reconhecer

que ela exaat.e e que a aocn.edade por ela ameaçada e aqz-eda.da

pz-ecnaa lançar mão de pr-ovadênca.as que possam atenuar sua a.n

cidência.

3 - O SJ.stema Carcerário e a Pena de Morte.
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Na eoeaeeeee moderna, há o risco de uma

parcela da população, enquistada na xõman i at.raçâo PúblJ.ca ou

que atua é. sua 'tolta, deter as eecaaêes e os atos de arrte-'

resae da coLe'tLva.dade ,

Esta permanece à parte, e às vezes, pode

conet i turr a "maãoxaa ar.Lenc aose", apartJ.õárJ.B e, o que é
maa.a grave, " apátrida".

TITULO II

DOS DIREITOS E LIBERDADES FUNUAMENTAIS

CApITULO II - DOS DIREITOS SOCIJ\IS

Suprima-se do J.ten XVII, do Artigo· 79 a palavra SAODE.

Nã9 serJ.Cf'). rezcéveã , responsabJ.lizá-la de

algo que acontece em va.z-t.ude de causas pot.Lta.cas e aoca.aLe ,

vaaa a Emenda abrJ.r o caminho para a re

presentação de paz-t acdpaçâo do trabalhador e do empresário

no Poder PúblJ.co.

2. A faceta do "corpor-at.avasmo" que consis

te na participação das forças do trabalho e da produção no

Governo, não é ent.a-edemccxéeLea ,

t pr-ec a.eo conferJ.r ao Poder PúblJ.co repre

sentativJ.dade e autenticidade que lhe faltam quando dej,e,

são aliJados aqueles que por não terem se tornado funcl.oná

r.1.05 púb't acos ou exercerem e eãvaaeeee paralelas af1ns ao fun

c a.one.La.amo , dea.xam de ter vez.

EMENDA ES24747·6

JUSTIFICAÇJ\O

A Saúde é resultanta da Segurança e HJ.giene razão pela qual

em sendo sua conaequêncae se torna ôeeneeeeaâeaa a palavra no texto

ca.t.edo , mesmo porque o termo 11Saúde 11 já está a.naezLdo e comtemplado

no artJ.go 261, que da.z , liA Saúde é dJ.re~to de todos e dever do Esta

do", ora se e-dJ.reJ.to de todos, a.nc.Lue obviamente a classe trabalh,!

dora, bem como as demaa.s , Não se deve manter aec.e dJ.sposJ.tivos tr,!

tando do mesmo assunto. Cumpre compatiabí.La.aâ-d.oa , Portanto é redu!!

dancia, .repetn.ção e o termo é anedequado no artJ.go 79, anca.ao XVII •

lérn do que o termo saúde na área do trabalho não é tão abrangente

uanto o termo Higiene. Enquanto saúde retrata apenas o estado de

uma pessoa, a Higiene retrata os diversos menos de conservar a saúde.

A Segurança e HJ.gJ.ene do trabalho como está na Cons tn.cudçâo

em v~gor é muaec maz.a abrangente, completa, evoLua.da , danâmí.ca e ass,!

gura ao trabalhador a eLdmanacâc dos riscos de acidentes e doenças do
trabalho.

CUNHA BUENO
r;-r-------------Tl;<fO/~unl'lçloqiO------ __,

EMENDJ\ SUPRESSIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: ArtJ..go 72, Lnca.ac VI

EMENDA ES24749·2

l:J
PLENÁRIO

r.r------------- fUTO/~Ulfl'ICAQiO,_------------,

EMENDA SUPRESSIVA

supmma-uc o mca.so VI do art. 72 do subs

t1tutJ.VO do relator:
Dd.spos Ltiavo emendado: ArtJ.go 79,J.ncJ.so XVIII

TITULO II
JUSTIFICATIVA

CUNHA BUENO

Refer:tdo inciso ea't.abe.Lece a garantia de

salárJ.o fJ.xo aos chamados "comissionistas puros", além

da ccnu.eeãc sobre as vendas efetuadas.

Como se vê, não se trata de maeéxaa de nível

constJ.tucional,mas sim, e com maa.or- pr-opra.edede , é assun

to para ser regulado por Le a or-da.néz-a.a , Além da.aac a sJ.st~

mé t ace de remuneração de trabalhadores, feita excLue avemen

te à base de comi.aaâc percentual sobre as vendas, é sasteme

que vem sendo tradJ.cionalmente apjacedo, há várl.as déca

das,em numerosos setores e formas do ccmér-cac vaz-e j a.at.a
e e t.aced a.at.e ,

Por outro lado, o da.spoaf.t.avo a ser aup'r arm>

do estabelece uma 3.nJustJ.ficável 'reat.r-a.çâc ao princípio

da l.iberdade contratual, consagrado no art. 444 da CLT.

Ressalte-se aa.nda , que o ganho através de

conu eeâc é autioma't a.camerrt.e xee j ust.ado com o reaJuste dos

preços das mercadorias, mantendo constante seu poder aqu!

81tJ.VO, ao passo que a remuneração fJ..Jlj:a só o é por perío

dos descontínuos.

EMENDA ES24748·4

tJ
PLENÁRIO

DUS DIREITOS E LIBERDADES FUNDAMENTAIS

CAPITULO II - DOS DIREITOS SOCIAIS

5uprl.lYla-se J.ntegralmente o a.ncd.ao XVIII do Art:Lgo 79,do Sub,!

tJ. tiutix.vo do Relator do proJeto de cons t.a.ru.i.câo da Comissão de 5ist,!

matn.aaçâo ,

JUSTIFICAÇAo

o inciso XV!I! que da.z e "redução dos r i scos J.nerentes ao tr~

balho, por meio de normas de med a.cana , hJ.gl.ene e segurança" é redu!!

dante de vês que se trata de conaequênca.a natural no Já da.apoatio no

a.nc r.ao XVII do mesmo ArtJ.go 79, que reza: "saúde, h a.q'Lerre e segura!!.

ça " do trabalho, mesmo porque este detalhamento é para ser tratado

em LeJ. orõ mâr í e , Entre as 29 Normas Regulamentadoras do Ml.nistérJ.D

do Trabalho, referentes à enqenhazu.a de segurança e medac a.na do tri!

balho, apenas 1 (urna) Norma é exclusiva ã MedJ.cina, enquanto as d,!.

maa.s são de medi.daa de eLí.nu.naçâo de r-a.scos ap'lacando t.ecnoLcqa.as de

engenharia, segurança e ha.qa.ene do trabalho como: proteção das máqui

nas e equl.pamentos; redução e ell.mJ.nação de rJ.scos nos processos de

produção, manutenção e benefJ.c~amento de matérJ.a p.rama , Portanto a

prevenção de aCJ.dentes é La.qada à engenharia, segurança e h i.qaene do

trabalho, enquanto as consequências dos aca.derrt.ea são ligadas ã med1.c.!

na do trabalho e

Por a.asc mesmo se propõe a reunião de toda a maeér-a.a em um só

d.Lspos at.ãvo ( anexao XVII ), enxugando portanto o texto const~tuci~

nal.

r;-r------------- frxfD/~uSflfleAQ;;O-------------__,

CUNHA BUENO

PLENfiRIO

Suprima-se o § 32 do inciso XXIV do Art.

",- TlI:l(fD/~USfll'leAçiD ,

rEMENDA SUPRESSIVA

Dispositivo emendado: Artigo 79, incJ.so XVII
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JUSTIFICATIVA EMENDA ES24752-2

o § 32 do inciso XXIV do art. 72 es t ebe j.g

ce: "pr-o ãba.çâc das atJ.vídades de intermediação remunerada

da mão-de-obra permanente, temporária ou sazonal, ainda

que ~ediante locação; 11

CUNHA BUENO

PLENÁRIO

rer- TEXTO/~USTlf<CA~;,:l-------------___,

Segundo exposição de mot a.voa da Assccaa

ção Prof1.ssional das Empresas de Prestação de servaçcs TemP9

rários do Estado de são Paulo, a aprovação desse da.spoar.t avo

constituirJ.8 um retrocesso sôcao-econômí.co , que Lmpeda.r aa ,

nos próxJ.IDos três anos, a crJ.sção de três ffiJ.lhões de empre

gos t empor-ár-aos , que a.nt ez-e s aem de perto a Jovens estudan

tes, aposentados, donas-de-casa, pessoas entre dOJ..5 empre

gos e caõeeâce eventualmente desempregados.

A pres tação desses serviços por empresas

especializadas é prát:t.ca consagrada em países avançados, co

mo os Estados Una.dos , Japão, França, etc •••

Há cerca de 400 empresas de trabalho tem

porário no ar-asa.L, legalmente hab:t.l:t.tadas, que proporcionam

colocação mensal a 57 maL novos trabalhadores t empcr-é r ros ,

benefic:t.ando a.nda.xe t emen t e 1,5 m:t.1hão de pessoas.

·0 J.tem 11 do art. 11 passa a ter a segu~~

te redação:

"lI - na't.uz-aLa.aadoe e os que, na forma da

LeJ., eôquar i rem naci.ona La.dade br-asa j.eare , exaç í.da aos orJ.

g~nários de países de língua portuguesa apenas a prova de

Ldcnea.dade moral."

JUSTIFICATIVA

A moãã rnceçâo proposta ao J.nc1.SO II do AE

tigo 19 consiste na e'tarmneçâo , para e âe a.tios de natural:t.za

ção , em relação aos oz-r.qanárâo s dos países de língua portu

guesa, da exigência pz-evas t.a no texto origJ..nal, de "um ano

an í.ncer-rupco de r eeaôênc.i.e , 11

Inclua-se no art. 7 2 :

= TEXTO/J"5TlfIClÇÃO'---------------

Pelos reflexos danosos que o refer:t.do dJ..ê

positivo trar:t.a ao setor social, propomos a sua supressão.

CUNHA BUENO

Abrir a per-te da naturalização :t.nd:t.scrJ.

minadamente aos or-Lçanér-aoa de todos os países eata-enqea.roa

apzeaent.e r a.a r:t.SC05 que não ocorrem em relação aos orJ..gJ.

nários dos países de língua portuguesa.

A supressão da exaqêncí,e levou em cons a>

deração não apenas as a f Lna.da.de a que nos La.qam às dema.i s po

pulações de língua portuguesa, mas a posição das mesmas no

contexto econêmacc e p01ítJ.co do mundo contemporâneo, torna!!

do a sua adm:t.ssão na naci.onaLa.dade bras:t.leira sem anconvena-.

entes.

p:r';~~O~

tYlt~JPLENÁRIO

EMENDA ES24751-4

t:

PLENÁRIO

CUNHA BUENO

..Segur:t.dade eoca.aI nos casos de doença,

velh:t.ce, anve t aôee , macerni.õeõe , morte, reclusão, ofensa cr~

nu.neL, deaaper ecamen t o , seguro-desemprego seguro contra

ac a.dentie s do trabalho, meda.an t.e ccnt.r-i.burçâo da unaêo , do elE

pregador e do empregado. ti

JUSTIFICATIVA

A unn.dede dos povos de língua portuguesa

atende xezôee eent.dmerrtei.s , po l í t i.cas e econôrm.ces e permi

tirá ampl:t.ar sua. .1.nfluência J..nternacíonal.

EMENDA ES24753·1

tJ

r;-r------------- TEXTO/~~STlfleA!tio,--------------___,

Vem se estabelecendo, desde algum tempo,

a J..dé1a da z-eaponaabr.Lr.dade ob j et.ava do Estado por oma.aeâo ,

EMENDA SUPRESSIVA

Assim, desde que um s e r-va ço estatal mos

tra-s? ausente, quando sua pre aençe era d a r e a,to do connr-a-.

buantie , a z-eaponaeb.LLa.dade do Poder Públ:t.co tem a a.de r-e-to

nhecade ,

Ora, há a promessa ccrrs t a tiuca.one L de dar

a todos e a cada um, ampe saoaãment;e cons a.devedo , segurança

a.nda.va.due L,

Se alguém é vz.ti amado , sem con t.r-a.bud r- para

a consumação do deLa.t.c , é porque falhou o poder - dever est~

tal de v~gilânc~a e mantença da Paz Públ:t.ca.

Suprima-se o § 102 do artigo 13:

JUSTIFICATIVA

o dispositivo tem por f a.ne Ld.dade evitar o

nepot a.emo, a.atio é, a e teaçâc de Eama.La.az-ee até o segundo

grau.

Pz'e.Lamd.na'rmen t e , é de se notar, que a inte;,

dição somente a t dnqau famJ.liares de Pxefea.tro s , Governadores,

e sem razão, excj.uau da proJ..bição os parentes do Pz-e s a.den t e

da República.

A falta de prevenção dos cz-ame s gera, por

ccnseçuarrce , e na ha.pó't.e ae apontada, o dever de a.ndenaaa'r

do Estado. Daí propormos que, em paralelo ao auxf t i.o-xecj.u

são, se estabeleça o auxd La.o aos o rendados , descendentes

ou representantes legais (côn juçes , e acenderrte , descendente

ou a.rmão) de v I r arnes , arrimos de famíl1a, mortas, com inca

pac a t.açâo para trabalho ou d mu.nuí.çâo permanente da sua caPê:

ca.dade de trabalho.

As oonda.çôea para a percepção do "auxíli~

vítima" hão de ser f a.xadas na leg1slação oxdanâm.a cabente.

A declaração que veda a Earru.La.a're a até o

segundo grau disputar eleição, põe em cheque o da.xeato de CJ.

dadana.a , de votar ~e ser votado. Na sociedade moderna afrou-

xaram-se os laços de família que hc j e , se reduz, a mar-a.dc ,

mulher e Ez.Lhoa , A clã familJ.ar, envolvendo toda paren t ede é

coisa do passado.

A influência do campadrio no processo elei

toral é mais frequente que a originária de laços de consan

güinidade.
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Os inconveru.entes que viciam o processo ele!

toral têm suas raízes em a.nt ez-e s aea que não se originam nos

laços de famílJ.B.

"IX - implantar programas de construção de

moradias, bem como promover meLhoz-a.a das condições habn t ac Lc-.

naa,e e de saneamen to urbano. 11

CUNHA BUENO

EMENDA ES24754-9

tJ
..,- ''-I'u'1I10tlõlllolluic t SU. llONIU Ão .,

PLENÁRIO

JUSTIFICATIVA

o saneamento da população é matéria do ca

pítulo de "eaéõe'", A referência k saúde acha-se deslocada no

ddspoaa.t avc que trata de moradias e ansrn-es eruture urbana.

PLENÁRIO

CUNHA BUENO

re-r- TUTONUITIFlllAÇio---------------,

..,- ----: .LIN..~IO/l:OIUISÃO/.Ult:OMlIIÃO---------.,

EMENDA ES24757·3

~
IIJ:: vedado às empresas a prática da rotatJ.,

vidade consistente na dispensa de empregados com a ednus sâc

de outros com salário inferior. 11

Acrescente-se inciso ao artigo 13, da.spondc s

r.r-------------TEXTO/JlJSTIF1C""ÃO-----------.------,

JUSTIFICATIVA

A aa.atemátn.ca de da.epenaar empregados para

admit:Lr outros, em suas vagas, com salário infer10r, não é
apenas pre juddcnet. ao trabalhador, como também atentatório do

interesse d,a econcmae nec a.ona L que depende de um mercado a.n

terno com cepecadade aqua.s í.t í.va ,

o Sr. MárJ..o Amato, pre aa.den t e da Federação

das Indústrias de são Paulo, em palestra proferida por oca

eaâc de aampéaao que promovemos em nosso coma t ê político para

exame de temas conata.t.uc Lcneí.s , disse preferJ.r à rotativJ.da

de que empregadores são e s t amuLadoa a pxat a.ca'r em relação aos

empregados nos períodos de recessão aquela que os empregados

pratacem quando, nos períodos de prosperidade, o mercado de

trabalho se empt ae , Trata-se de visão moderna do fenômeno 50

oaaa , consentânea com os ant.ereeeea éticos econônucoe em

Acrescente-se um segundo parágrafo ao Art.

35:

1I§ 22 - Os Estados devem adotar também o

sistema pexãernentar-a.e t e de governo, na forma que as ccns tx

t.us.çêes e a t aduea.s de t e rrm.naz-em , devendo o prJ.ncJ.pal colabo-

rador do Governador chamar-se PrimeJ.ro-SecretárJ.o".

JUSTIFICATIVA

Não havendo manastros nos Estados, não

pode haver eva.den t ement e PrJ.mel.ro-MJ.nistro e SJ.m um Primei

'ro-aecretéxao dentre os seceeeéeaoa de Estado.

Jogo.

PLENÁRIO

CUNHA BUENO

..,- ,- PLI"."'O/Cllllll'ÃO/SUICONI"ÃO .,

EMENDA ES24758-1
[!J

A emenda visa inserir na cons t a euaçâo a

exigência de que s e ja obstada a "z'c t a t a.va.dade" pelas empre

sas.

PLENÁRIO

CUNHA BUENO

EMENDA ES24755-7

l!J
r.r-------- 'Lld~IO/COlll'5'~(JISUICDM1SS.iO

..,--------------Tn'l"O/~uSTI',cAr;Ãll---------__.____.,

EMENDA DE REDAÇlíO

..,- TEXTO/~uSTlFIJ:AÇio-------------__.,

Inclua-se, no art. 37, o aequn.n t e ancaao a

llVI - Compete aos Estados a criação de m~

nicípios metropoli t.anoa , cexacceea.eaõoe como poder adminis

trativo Lamd t ado à gestão de funções metropoll.tanas nos

municípios que integram a área ou região metropolitana.

No dncaso XVIII do artigo 31 suprima-se a

palavra " u m" , passando o dispositivo a ter a seguinte redação:

"XVIII - rns t í.tua.e ea.at eme nacacnaf de gere!}

ciamento de recursos hadz-acos e defJ.nir er-atérdcs de outorga

de direJ.tos de seu uao ;"

1 2 - são funções metropolJ.tanas o t z-ana

porte metropolitano, a disposição e transformação de' IJ.XO~

a segurança poã a.cí.aj c contra fogo, a preservação do meio

ambiente e o macro-zoneamento z.nduatrra.eL,

JUSTIFICATIVA

§ 2!!: - a criação de mundcIpaoa metropoli

tanos será proposta pelos Estados e dependerá da aprovação

da Assemblél.a Leqaa La t Lva ,

Não se pretende a.na t a.trua.z- "dcda'", Ma:Ls de

"um" sistema, seria ccntraõaçâo , § J2 - o prefeito me t r'opoLa t anc

eLeat o , na mesma data dos demaa s prefeitos.
será

§ 4!!: - o município me t r-opoLa t ano terá

sua câmara me t r'opoLa t ena , cu j a câmara alta será composta

pelos pre f e a tos e presidentes de câmara dos munac Ipaos a.nt e-.

grantes e cu j a câmara comum será composta por vereadores
me exopoj.a t anoe eaeaecs •PLENÁRIO

CUNHA BUENO

r.r-------;---- PLINÁ"'O/l:ON1SSÃO/SUICIlNI"ÃO

..,-- TUTO/~II.!Jn'!l:.. ç..iD

EMENDA MODIFICATIVA

Onde se lê no rnca.sc IX do artJ.go

neamento da população", passa a constar "seneemerrto

f1cando o dispositivo com a seguinte redação:

" "~urbano:~ I

JUSTIFICATIVA

O vertJ.gJ.noso processo de

ção de algumas regiões nrasnt.eaxes tem gerado

banos que escapam do controle adma.n r.s t xa t Lvo

l.ndustrl.alJ.za-

problemas ur

cen tralJ.zado.
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Urge, portanto, a cz-r.eção de admi.m.s t r açês s autônomas estru

turadas de acordo com a comp Lexa.dade ecca.aã de cada zona ou

regJ.ão.

l1zação e sua des t anação ao aba s t ecamen t o e mercado externo,

a saber: 11

Essa descentralização adma.nn s t z-at a.va pro

porcionará maa.oz racionalJ.dade e cpe reci.one La.dade ao plane

jementc para solução dos problemas caz-ac t ez-La t accs dos gran

des centros urbanos.

A contínua enu.qr-açâo das populações ru

z-aa.a para esses centros, conseqtiêncae da etapa de an t eqr-açâc

sccae t do processo a.nconcLuac de moder-n i aaçãc do País, tem

contrJ.bu!do para o auz'qamen t o de focos de con f La t o eoc a.aL cS!

da vez maa.a graves e ameaçadores à nossa a.ne t a t uc r.cna Laaa-.

ção.

o denomJ.nado breackdown, sentl.mento de

a.nee t a s raçêo eoca.eL, vem sendo r-eç i s t ceõo com freqúêncl.a

alarmante nas grandes oadedes bras a Le.i.r-as , alimentado pela

aneeacaêncde dos servaçoe de transporte, haba t eçâo , abaste

cimento, saúde e saneamento bée rco • Temos observado as t en

t e t aves de soluções ampz-ova aede e e pe Lae t ave s da.an t e de um

quadro próximo ao de anorru.e soca.af • 65 mexes de comum.cação

têm aa.do eloqüentes no z-eqns t ro dJ.árJ.o da reação popular.

JUSTIFICATIVA

1. Duas moõ í r rcaçõe e são pz-cpcs t es ia "caput"

do art. 42 das "ní.sposi.çêe s 'r-rans a cé r i.as v,

2. A pz-ame r.z-a mod a f a.caçjio cons â s t ae em es

tabelecer que âc órgão pj.ane jeôcr da poj.Ltace aqz-áz-a.a , farão

parte trabalhadores e empreséiraos , Ob j e t a.va-isse a par t rci.pa

ção daqueles que, fo_ra da a t Lva.dede púb l a.ce , adqua r a r-am, como

,trabalhadores ou empresários, expar-a.ênc ãe que deve ser apro-

veitada pelos órgaos púb.La.coa , Presentemente, o que se ve r i,-'

fica é que se corrs t a.t.ud, uma "cae-ca'' formada por aqueles

que escolheram o funclonaliSITD 0.1 a t Lva.dade s paralelas, f~can

do àqueles que detem o "calo da expez-a.ênc aa" da va.de econô

mica, como trabalhadores ou empre sé r ros , mat-q.i.ne La.aadoa ,

A Emenda va.ae a reversão dessa t encêncae •

âncontrcrévea,s , com graves coneeqirênc i as para a nossa esta

bilidade po L'í t aco-o.ns t a tuca.one t , devemos promover essa mo

dexm.aaçâc adrm.nas trre t a.va através da cr-r.açâo de munac Ipaoa

tnetrxopc'La.tianoe •

Antes que o conflJ.to atJ.nJa proporções
3. A segunda alteração do art. 42 cons t r

t.ua, no ecxéecamc entre os ob je t avo s da poj.Ltaca aqz-a r aa 110

deaenvc Lvamen t o da produção". A enunca.açãc de ob j e t a.vos fJ.-

cexé capenga se não anõacer o pranc ape L deles.

PLENÁRIO

CUNHA BUENO

TIrl<TO/Jl.~T"'C"'Ç4r._- ------l
"a" ,ElimJ.ne-se a "forma r'epubLr canav , alínea

inciso VII do art. 52.

o Lnca.ao II do artigo 37 passa a ter a Sê-

guin te redação:

EMENDA DE REDAÇÃO

IIII - organizar o Poder auôncLér ao , o Minl.!!

eémo PÚplJ.cO e a Defensoria Pública e s teduei.s , observados

os pr-mcIpaos desta ccnse r t ua.çâo" .

..,- T[~TO/JUITlFIC...Ç;;;O' ___,

EMENDA ES24759-0
(J

t:

JUSTIFICATIVA
JUSTIFICl\TIV)\

CUNHA BUENO

o texto do Pz'o j e t c diz que cabe ao Estado:

"oz-qana.aez- sua Justiça".

A "aust Lça" tem s entiado que extrapola ao

de Poder duda.cLá'r â.c , O Estado não tem corepat ênca.a para baaxar

normas concernentes a Justiça, mas, tão somente quanto a orga

na.zeção do "Podez' JudJ.c~árioll.

EMENDA ES24760·3
l:

PLENÁRIO

..,-- TExTO!Jl.STIFIC.C
AO

,

EMENDA MODIFICATIVA

o ProJeto de cons r a tu i.cêo rru.atiur-e pr-o t ba.çóes

que nada têm a ver entre 51.. A "forma z'epubLa.cane" não e eqot.e

os governos representativos e demccré t i.cos . Todo mundo sabe

que as mcna r'qun.aa modernas são ccne t a.t.uc a.onaas , Lavr-es e meS"

mo J.gua1J.tárJ.as ao d.l.sporem de governos não só lJ.beraJ.s, tam

bém soca.ea i.euas à mane r.r-a atual da Espanha tão louvada ancju

sive por mun t c s dos que se aferram em negar La.be r-dade de ex

pressão aos monaxquns t.e s no Bz-ea a L, pela chamada Cláusula Pe

t.z-ea , Porque o que se passa .;:. em síntese, o 5egu~nt{O>· A Espa

nha mcnérquaca , e deme aa mone r-qua.e s par t arnente r i o t e s , pe rrm tem

a propaganda z-epubLa.cana em meac à sua completa La.bez'dade de

conacc.ênc âe , porém o Bz-as a L, supostamente seu admirador, nega

aos monaz-quas t.aa aqua, o mesmo d a.z-ea.tio, aer ra cômico, não
fosse grotesco.

O "caput"

Transit·órJ.as" passará a ater

nfuf. 'I'- I
\ola/~

do art. 42...Qd-3" ç....--rIDJ.sposJ.ções, ------
a aequnrrt e redação:

Por que,

mone rqu i.s t.e s brasileiros

traste entre Jmpéz-ao e a

então, esta arisa.seêncaa em negar aos

a última anl.st~a? •• Medo do con

RepúbLa.ce ? ....

IIArt. 42 - A Lei Agrícola, a ser promulg~

da no prazo de um ano, crJ.ará órgão p Lene j adoz- permanente de

poã Lt a.oe agrícola, da qual farão parte, obz-Lqe t cz-a.amen t e ,

trabalhadores e empresários, e dl.sporá sobre os obJ~tJ.vos e

J.nstrumentos da po Lrit a.ca agrícola apfaceôoa ao deaenvoLva>

menta da produção, à regularl.zaçào das safras, sua comeeca.a-

o zmpéra.c não t a.nhe pz-Le.ronea.r-os poLf t a.cos ,

ana.s t Lava a todos Lnda s t.antiamerrte , glórJ.a, z-epa ee-cae , do Duque

de caxaaa , o Paca f r cedo'r , e da maqnanama.dede de Dom Pedro lI,

quaisquer que fossem os revoltosos contra a mcnarquae • É a

RepúblJ.ca quem nega aos mcnaxquas t.a s o dar e a to que ela usou

para implantar-se, não por uma e t eaçâo e 51.m um qo Lpe rm.La.te r ,



1004

PLENÁRIO

CUNHA BUENO

EMENDA ES24762·0

@

IlV - estabelecer normas para o exer

c Icac pela Pol:Lc1.a Federal de ações de arrteresse da po t fc i.a

fiscal em relação às mercadorias, bens, pessoas, edifica-

ções, pét aoa , embarcações, aeronaves e veículos terrestres

na zona aduane ar-a dos portos, aeroportos e fronteiras".

EMENDA MODIFICATIVA

vco, da.epondo e
Acrescente-se ao art. 59~ parágrafo ún~

e-r TutONuSTIFleAç_o ---,

tr;~~"~

rç;-;'~91:J

iinrco dodo

CUNHA BUENO

A letra "c" do ~tem VI

EMENDA MODIFICATIVA

"as e t r-abu.i.çôes da PolíC1.B Federal se

rão exercadae sem prejuízo da atuação de outros órgãos pú
blicos f'edexa.i.e em suas respectivas áreas de compet.êncae , ti

Nesse parágrafo se estabelece a harmo

na.a e compLementie'raedade de atrr rbua.çêe s entre a pc i fc ae Fe

deral e os daver-sos órgãos Eede r a a s ,

Pressupõe o daspos i t r vo que não se

craarêc cxqeru.emca paralelos ou superpostos para exexc Ic rc

das mesmas funções.

Seria r.nconcebdveL que o ItarnaratJ.

cz-a.eaae uma po Hca.a própria para ãmped a.r a entrada irregular

no país de extn-anqea-ro s , Igualmente, não se poder r.e COg1tar

que o MiT.~stérJ.o da Educação conet a t.uaaea poa Ic ãe

para prevenJ.r e reprJ.m1~ a cobrança não autorizada de con

t.rabuaçôea escolares.

Obviamente, o que pretende a lei é a

ha rrncna.a e ccmpf.emen t az-a edede dos órgãos públicos nas ações

que devem exercer.

Decorre desses pressupostos que não

pode ser cona't.a.t.ufde uma Po Lf c r.e Pa aendeiz-a.a com atribuJ.

ções coincidentes Com aquelas que pertencem a PoLfc aa Fede

ral.

"VI - estabelecer normas de prevenção e

repressão a serem exerci.daa pela so i Icaa Federal em relação

ao contrabando e ao descaminho em todo terr1tórl.o nac a.one L,

bem como da repressão do tráfl.co ~2íCJ.to de armas, entor

pecentes e drogas afins, na zona aduaner.z-a dos portos, aero

portos e Ez-orrtea.xass , 11

art .. 61 das "ndspcaí.çêea 'I'ransJ.tórJ.as ll passa a ter a s equan

te redação:

JUSTIFICATIVA

O art1go 194 do Projeto de Conet i t.un>

ção enunc a.a entre os órgãos aOS quaís incumbe a segurança

públJ.ca, ancãue ave no que toca a preservação do pe t r imônao ,

a Polícia Federal.

No § as do art. 194 está expressamen-

lI C) organizado o Conselho Req aone L, do

qual serão membros natos os Governadores e Pr-e s i.dent.e s das

xeeemm.éa.e s Leqd a Latiaves dos Estados e aeoc a ados , represen

tantes do Governo Federal em número nunca euper rox ao dos

delegados eat.aduen.s , bem como representantes da~, Confederações

de Trabalhadores e Confederações r-ae rcnez s da Agr~cultura t do

Comércio e da Indústria ..11

te declarado que:

A PolícJ.a Federal é aparelhamento

com recursos humanos e met.ez-a.e a s e s exa e a.ntioLer-éve I desper

díC10 conat.a.tiua r po't a.cc.e s paralelas à s ez-v i ço e apecLfa.co de

cada Min1stér10 ou órgão público.

as emendas propostas visam tornar

expâ.Eca.t.o que a Fazenda poderá inserir sua presença na ação

da PolíC1.8 Federal sem porém criar um novo aparelhamento a.

ela superposta.

PI:ENÁRIO

EMENDA ES24764·6

tJ

= ttHO/JlJUlfICAÇio ,

cr;~~'''~

tJ!T7f@]

Prossegue o eminente Mestre afJ.rman

do que /I A prestação de contas não se refere apenas aos dinhe;

r05 púbLa.co s , à gestão r i.nence a re , mas a todos os atos de

governo e de edmani.at.xeçâo" ..

TodavJ.a, no que da.z z-eapea't.o à pubLa>

cação do montante de seguro contratado, o dever de prestar

contas não vem sendo observado. O zelo e a conservação de

bens e a.ntiezeassea públicos reclamam medidas aeeecuretcrrae .

O seguro é, reconhecidamente, ação

mea e eracee e da qual o adma.n Ls trr'ador- públ.a.co não pode abrJ.r

mão, sob pena de colocar em r-a.aco todo o pe t r-amôn a.c por ele

adrrrí.nn.a't r-ado ..

Exemplos recentemente ccoz-z-z.doa na

Rádio '1'elevJ.são e Cultura de são Paulo, na Companhia S1de

rúrg1ca Nac a.ona j, (R10 de .rene i.ro ) , Petrobrás (V11a SOCó

Sp) e cent.rei.a ElétrJ.cas de são Paulo - CESP são provas con

tundentes do descaso de alguns adrru.nn s trr'adozea púbj.acoa ,

A aa.tiuaçjic assume proporções e a.nda ma a.or-e a quando também

está em Jogo o pat r imônac de t.ecce i.roe , nos casos de compa

nhaae abertas.

A presente emenda, ao tornar obrJ.gató

'raa a publicação do montante de seguro contratado por enti

dades de aômi.m.snreção públJ.ca d ar-etia e a.nda.z-e t e , va.aa a

resguat'dar o patrr í.mônao coletivo e JU de terceJ.ros, ante a

ocorrêncaa de um aam.auro qualquer. Mediante a referida pu

bJ.icação, a comuna.dede e os órgãos competentes Ea cem habJ.
La tiadoa para fiscalJ.zar o zelo no trato da coisa públ~ca,

por parte dos admaru.s t redor-es , .n.nc Luaa.ve quanto à r-eepect.ave

z-eaporraab.i.La.dade ,

Segundo o Professor He1y Lopes Meire1

aes , se a função de adma.na atir-ez- "corresponde ao desempenho

de um mandato de zelo e conservação de bens e ~nteresses de

outrem, mana.âea t o é que quem o exerce deverá contas ao pro

prJ.etário .. No caso do admxna.e t.xedoz- púbLa.co , esse dever aa.n

da meae se alteJ.a, porque a gestão se refere aos bens de co
LetixvLdade" ..

"Parágrafo único - ~ obrJ.gatór~a a

publicação na Imprensa Of].c~al da natureza e montante dos

seguros contratados pe1.as pessoas Juríd:Lcas, sendo passível

de xe sponeeba.ã í.õeõe o dírJ.gente que deJ.xar de contratar co

bertura para os rl.SCOS paesfvms de seguro. 11

JUSTIFICATIVA

Os dirJ.gentes de entidades da ecrnuru.a

tração da.eece e :tndireta eac os gestores da coa.ea públJ.ca.

Para tanto, são investidos de compe't.ênca.a dec a sór-Le , consubs

eencaeõe nos poderes e deveres ínerentes ao cargo ou função

exerci.daa , com as r-eepect.aves r e spcneebd.Ladades •

Dentre esses deveres, destacam-se (1.)

o de agir; (~~) o de efic~ênc~a; e (~~i) o de prestar contas.

Este úl tramo decorre do encargo de gestão de bens e J.nteres

eee da comuna.dade ,

Os incisos V e VI do art. 60 das Di5~

8~ções. TransJ.tór1.as passam a ter a seguinte redação:

rer- TEX10/J.ssr'F'l:Al;io---------------,

EMENDA ES24763·8
tJ CUNHA BUENO

PLENÁRIO
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JUSTIFICATIVA dente em sexvaço , por mofés t ra pr-oüaasaone j, ou doença grave,

ccnceçacse ou incurável, eapecLâncade em Len ,

f preC1S0 a.ntiz-oduza r a par-t i.capaçêo dos

órgãos representativos dos traLalhadores e dos empr-eeér-aoa

na polítJ.ca e edmani.atrraçâc púbâ a.cea para que estas ae j em

aneauenoaeõa a, dz.z-etiamerrte , pelas fontes do trabalho e da

produção, e não permaneçam como expressão excLua a.va de um~

certa camada que tem toda sua e t í.vaôeõe confa.nada à políti

ca e à aõma.m.at.xaçâo públ1.Ca.

11 - pr-cpo'rcdonaa,a ao tempo de se'rvaçc ,

nos demaa.a casos.

§ 22 - Não haverá epoeentadorae em car

gos, funções ou empregos t empor-ár-aos ,

JUSTIFICATIVA

§ 32 - LeJ. Complementar poderá estabele

cer exceções ao da.epos to neste ar-t aqc , no caso de exercIcac

de a t a.va.dades consideradas penosas, insalubres ou peza.qoaaa ,

CUNHA BUENO

PLENÁRIO

,.,.,- --,- 'L[~A~IO/ÇOMI~IÃo/IUlcowtssio _.

EMENDA ES2476S·4

I:

,.,.,- TEXTO/JUSTIFICAI;,i,o -,

EMENDA ADITIVA

Ao capítulo VIII, seção I - Artigo 63Jt"ol"o\u"MQ:~
'ra""<\Q_~e e s o\Q"MO;S tlt-'t15rjS

"Art. 63 - Os governos da União, dos Est~

dos e dos Municípios não poderão dz.apende r- mais de 40% de

suas xespect.aves r eceat.ae com pessoal e seus reflexos, eXclu!

das as vendas de pet r amênao e empréstimos."

Parágrafo úmcc - As empresas estatais,

que não tenham receita própria, terão seus runcí.onér-aoe com

putados no cálculo da AdmJ..nistraçào Direta.

JUSTIFICATIVA

Uma vez pxeva.a t a , cone t a tuc í.one tment e , a

seguridade social, mua.tro maa s Justo, ven t a j oao e 'eené r rco ,

até sob o ponto de va.e te da produt avadade e e sacaêncae que

requer o País da sua força de trabalho, em todos os setores,

é o s a.a t ema aqun proposto.
A epoaeneedorae opcional após dez anos

de serviço que estamos propondo se coaduna com o pr-ancIpao

do livre arbítrJ.o. Se o servaôoe não dese je con t a.nua'r no seE

viço públJ.co, ele requer apoeerrtadoxa.a , para não con t a.nuer ,

contra sua própria vontade, ocupando vaga que poderia ser

pz-eencha.da por outro canda.da t o com maa.oz- eficJ.ênc.l.a e d i.e

poaaçâc para o exexcIcao da função. Essa atcerne t ave para o

servidor público enae j a , por outro lado, opor t una.dade de

trabalho para mua.tca brasileJ.ros desempregados.

PLENÁRIO

CUNHA BUENO

Precisamos coa.b.í.x os abusos na contrata

ção de runcacnér-aos púb.La.coa , ae j a pela êômaru.s t raçâo Da.z-etia

ou pelas empresas eat.e t.ans ,

êe aa.e t.amoe ho j e à anchaçâo dos quadros de

pessoal e à quase total falta de controle e r a sce t.Laaçâc

das empresas estatais, por parte do zxecut avo , com graves

reflexos na aacueçâo econêma.o-e f a.nancea r-a do País, prl.ncJ.pal

mente o agravamento do défJ.cti púb.Lacc e do processo J.nflacJ.Ç?
nâeao ,

EMENDA ES24767·1

tJ

,.,.,- TUTO/JlJUlfl:.lÇÃO----------------,

Dê-se a seguinte redação ao art. 68:

"Art. 68 - o beneHcao de pensão por mor

te corresponderá à tiot.aLa.dade da remuneração, gratifJ.cações

e vantagens peaaoan.a do ae'rva.do r Ea Leca.do , sendo r eva.stc na

mesma forma prevista no az-t.a.qo anterior."

PLENÁRIO

CUNHA BUENO

EMENDA ES24766·2

tJ
,.,.,- -: I'LCIlAIIIO/eel.ll~sio/suICOlllllSiO---------_.

r;-r T[ltTO/JU5TlFICAÇio --,

JUSTIFICATIVA

o Art. 65 passa a ter a s equarrt e redação:

"Art. 65 - O aez-va.dor- será aposentado:

- Por anve.raôea r

II - Compu Laoz'Lamerrt e , aos setenta anos de

a.dede r

III - voãuntaraement e , após va.n t e e canco

anos de serviço; e

A meda.da , com força constitucional, visa

corrig~r a inominável d í.scz-dnu.naçâc de pens i.cm.s t as , na me í.ç

ria de idade avançada, mulheres que não têm acesso ao merca

do de trabalho e condenadas a verem sua pensão se de t.ez-a.orer

com o tempo, criando-se s r.cuaçôe s vexe t.ó'r a.aa , de ver-dadea r a

a.nj ust.Lça , que se torna maz s evidente quando cargo ou

função é reclass1.flocado e os dependentes de ee rvadcxe s que

de fato exerciam a mesma eeavaeeõe passam a ter pensões alt~

mente d~ferenc.l.adas, fer1.ndo os pr-ec e a.tioa da equidade e da

a.aonoma.a , num pz-oqr-eassnvo achatamento das pensões maa s antia>

gas.

r;-r TExTOIJUSTlfl:AÇio------------------,

rr!;~"'~

~;JS7JPLENÁRIO

CUNHA BUENO

,.,.,- --=- I'LCIl.lllIO/COwlssio/;ulleOwlssio -,

EMENDA ES24768·9

!:

rão:

IV - 0pcl.onalmente, após dez anos de ser-

19: - Os proventos de aposentadoria

va.ço ,

I - integralos, quando o servaõor r

a) contar com o tempo de eeevaçc eXl.gJ.do

nos a.nc a.aoa 11 e III e sofrer z.nve La.dez permanente, por aci-
Acrescente-se um art. 70 às n.i eposrçêe e

TransJ.tórias:
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JUSTIFICATIVA

A Emenda Popular ns PEOOOSl-2 fo). eesme

da por mai.e de quarenta rru.L b'res r.Le a.zc s num prazo récorrle

e sem nenhuma longa preparação. Em 12 de agosto de 1987

entregue pelas en t r.dades da sociedade c a.vr I que a j udar-am a

obter suas aS5J.natUr8S.

def:r.nJ.rá, através de pteba.sc.ico, qual o r-eq ame de governo

adequado para o País: repúbl:r.ca presadenc re L, repúblJ.ca par

lamentar ou monarquia parlamentar.

Parágrafo úna.co - será assegurada gratuJ.

tamente, a: livre davuf.qaçâo destes s a atiemaa através dos me~

os de comunacaçjic de massa ceae aonéz-aoa de s e rv rço púbã.aco ,

na forma que a Lea de'te rrru.na r-v,

"ê 15 de novembro de 1993, ele:r.torado eecnsxeeea em Julgado)o con f a.aco de bens de quem tenha enr1

quecido z.La.ca.t amentie a custa do pe t.rarnônao púbj.aco ,

Ora, seria mister após "aent.ença condena

tórJ.a" emanadas do Poder .ruüac i.é r ro , a aprovação do Le

gislatJ.vo para que a mesma sentença pz-oduza.eae seus legí:tl.

mOEi efel.tos?

A exaqêncae do voto do Congresso, ampo r-'

't.a'ra.a na xeum.êo 9a Câmara e do Senado; a maa.or-r.a absoluta

é difíCl..l de ser alcançada.

O da spos t t.Lvo revela em relação aos "czx

minosos de colarinho branco" a.nde ae j éveL proteção.

Na órbJ.ta privada, os c r ame a que causam

pr-e juIzoa a tier-ce ar-oa se resolvem através de medidas )udJ.

c a.aa.e de maior er i.ceica.a ,

A sentença condenet.óz-a.e deve ser, no que

diz respeito aos cr-rraes que atingem o patrimônio púbLa.co ,

eoracaente, mdependerrterrerrte da manifestação do Congresso Nacl.onal.

o mfnamo que a nação br-ea i.Lea.r-e pode ho j e

esperar é que se je ouva.da , após quase um século em que ass~~

tJ.U aos maa.oz-es desmandos po t Ltacos , mor-e a.e e adml.nistratl.

vos na vxde púm r ce :Lnstalada peJa nepúb.t r.ca , Após tantos

sofrimentos, o povo quer e pz-ec aaa ser ouva.do Enquanto :LS

to, exa.s t.em modelos de e s t.ab i.La.dade , democracia e des envo I>

vamerrt;c na auéc a e , Da.neme r-ca , Falanda, Bélgica, GrãBreta

nhe , êuat r-é t r a , Canadá, Japão e, mea s recentemente, na Espa

nha. Cabe aos,fbrasJ.lel.ros e braSJ.le:Lras·( a comparação, para

Julgamento, a.nc Lua r ve em relação ao passado moné'rquace da
noaea pz-ôpr-a a pátrl.a.

CUNHA BUENO

PLENÁRIO

r.r------------- TElrTO/J~ST'f'C........Q

EMENDA SUPRESSIVA

Suprima-se do § 12 do art aço 84 a sua parte

f~nal "eaLvo em relação a fatos p'ra t aceôoa an t ezu.c'rmerrt e" pa~

sando a ter a aequa.n t e redação:

PLENÁRIO

CUNHA BUENO

EMENDA ES24769-7

f:
"§ 19 - Desde a expeô r.çâo do dapj.ome , os

membros do Congresso Nacional não poderão ser presos, salvo

em flagrante de exame ana âaençéve L, nem processados c r Lma>

nalmente, sem pz-évaa licença de sua Ca aa s "

=---------- TUTtlfJUST'nCACio----- ----,
JUSTIFICATIVA

Dê-se a aequa.n t e redação ao § 22 do Art.

74:

110 número de Deputados por Estado ou D1s-

t r-a t o Federal será es t abe Lec a.dc pela .rue t açe Eleitoral,

pz'opoz'c t ona Lment e à população, com os e j ua t e e neceasérroe

para que nenhum Estado ou o Da.et r a t c Federal tenham menos
de o a t o Deputados."

A amund.dede dos parlamentares não é prJ.vi

légJ.o mas pr-ez-roçet ave ,

Não é bene f Êca.o de a.nt eze aae pessoal mas

de ordem pública. Nao ob j e t Lve proteger o deputado mas a rf!

presentação da qual ele é titular.

Deve o manda t ázu.o do povo gozar de i.nvão

Laba.La.dade a.r-es t rd t e , ainda no que concerne a acusações que

se fundamentam ou pretendam se fundamentar em fatos pretérJ.

tos.

JUSTIFICATIVA

PLENÁRIO

CUNHA BUENO

A redação dada pelo pxc j e t c de t e rrru.na que

nenhum Estado ou o Da.s t r a t c Federal tenha "menos de ca t o

ou mea,e de oitenta Deputados". O Japão, com mais ou menos a

população do Bz-aa a L, Já da.spêe de cerca de rru.L Deputados.

Não vemos lóg1ca na Lamd t açjio máxima r e re r ade , pra.nc ape ãmeu

te num processo po Ldt a.co oanêmaco como O nosso

EMENDA ES24772·7

f:

",- TElrTOfJLSflflC.s.C ...O

p=;~;".~

ffl-;;;-7~;;J

EMENDA ADITIVA

ACrescente-se ao c.ncdac IV do artigo 85

a exprjas sêo "salvo se o contrato for anterior a sua eleição".
_____ ~I.Er;...~I<l/'Il.1l5S ...0f~U8Ctl ..lnio---------,

CUNHA BUENO

PLENÁRIOp

EMENDA ES24770-1

fl

. ElrrL'fJ<ln'fIC,.~ ...O-----------------,

JUSTIFICATIVA

EMENDA SUPRCSSIVA

Suprima-se o a t.em XVIII do art. 77.

JUSTIFICATIVA

o da apoa a t.a.vo cu j a supressão proposta

ccnd ac r.ona à aprovação do Congresso necaona t , pelo voto da

merora.a absoluta de seus membros, após sentença ccnõenacór.ra

A presença do Estado na economae , em todos

os países; é dominante.

Pz-c abd r- que pessoas que pertençam a empre

sas que mantenham contratos com pessoa JurídJ.ca de direito

púbLa.co possam exercer mandato parlamentar, afastarJ.a da vida

pública parcela expreasava de cadadãos ,

O favoreCJ.mento de pessoas e empresas têm

caminhos sinuosos muito mais poderosos que o exexcãcao do mall

dato parlamentar.



PLENÁRIO

CUNHA BUENO

EMENDA E524773-5

t:
r.T I'Ltll.~IO{COUIS'iiO'l:URCC.. ,U"O--------_____,

r.T ~ TrxTOI.uHI'lc"Çi.t:I-------------____,

EMENDA NODIFICATIVA

o § 2!:!: do artigo 90 passa a ter a aequa.n t e

redação:

"§ 22 - É perrru.t a.de a delegação de poderes

a comas sêes s speca.aas para da.seus são e votação de pro jetoa

de 1eJ.5 que versem matéri.e s espec Iâaces que não ae j am de com

petência exc Lu s a.va do Congresso Nac a.oneL, da Câmara dos Depu

tados ou do Senado Federal, que serão con s r der-adoa aprovados

na forma que da.spuaerem os r eqnmen t oa r e apec t i.vo s ,

JUSTIFICATIVA

1007

"§ 52 - O z-eqamen t c a.nt ez'nc do Congresso

NacJ.onal e de suas Casas assegurará à representação c t ees i s

ta a faculdade de per t a.caper das z-eum.õe s das ccmas sêee Per

manentes, sem direito a voto."

JUSTIFICATIVA

O Poder Público deve ser z-epz-eaent e t avo ,

A presença de representantes dos sindicatos de empregados e
de empregadores, nas ceumêes das Comissões Permanentes for

talecerá a xepxeaent e eavdôede do Poder r.eçaaj.a t avo , O calo

da exper-a.êncae que empregados e empregadores possuem ofere

cerá eubs Idaoe as õa.scueeêes que se travarem no eeao das

ccma.eaêes ,

Os "pactos acca.aa.e" que, ao longo do tem

po, têm sido buscados, encontram forma de 'reeLa.aaçâo efetJ.

va quando se colocam na mesa de debates empregados e empre

gadores, sob a tutela moderadora do Poder PúbLa.co ..

Elimine-se lia forma r epubã acane"; anca.ec f r ,

r.r TuTo/~unl'lc"~io-------------____,

o da.spoa i t avc ao qual se oferece a presente

Emenda Moda Ea.ce t ave está e s s am r-eda.qa.do r
ll§ 22 - Às comissões, em razão da met é'ra.a

de sua compe t ênca a , cabe d a.acu t a r- e votar, segundo d a apuaez-

o xeqamen t c , pro j e t oa de Le a da epenaanóo a mana r e s t eçâo do

pfené r i.o , salvo, neste caso, recurso de um qua.n t o dos membros

da r e apec t a.va Casa, ou de ambas, quando se tratar de ccnu.a
são mi.e t av,

EMENDA ES24775·1

tJ CUNHA BUENO

r.T__---,- 'LENIl"IO/CONISsio/suleONlssÃO ,

Pç~"""O~

f::I!i/~'i/W

PLENÁRIO

CUNHA BUENO

A delegação de poderes é a.ns t a t uaçêo que en

contra abr a.qo nas cone t i.cu acôe s de quase todos os países, com
ressalvas adequadas.

o texto do "P'ro j e t o de cons t i tuaçâo" aoraçou

o pranc.ípao , porém, o fêz com amp.Lat ude andeae j áve L, repor-

tando-se à forma como "da.apuz ez- o r eqarnent.ov ,

Tratando-se de metérre e as enca.aLrnent e cena

t a t uca.oneL não sexae convena.en t e a redação que transfere sem

ressalvas a ee ranaçâo de seu alcance aos xeqamen t os an t e rnos

da Câmara, Senado e Congresso.

Na atual cons t i t u í.çêo a ma t é r a.e versada

no § úna.co do art. 52 que e spec a rc.ce xes t r açêes à delegação

de poderes ..

o Req rmen t o da Câmara dos Deputados Ldrru.ta

a a t r í bua.çâo 35 ccma.s sêe s nspec r.aa s aos p'ro j e t oa sobre:

a) concessão de pensão especial,

b) a.eençêes eapecLfaca s de ampo s t o de impor

tação e taxas alfandegárJ.as. (art. 32 § 3!=1).

Não pode a Aeaembãéae Cona t z.t uarrt e transfe

rJ.r ao Reqamen t o Interno a de r i.m.çêo dos Lamn t e s de norma

e aaenc ae Lmen t e cons t a tuca.onaj, , como é o da "de Leqaçâc de pod!:

res" .

A Emenda v r ae que o pz-ópr-a.c texto corrs t a t uc a.q

na! contemple essa met é r a e de índole cons t a t uc a.ona L,

AIJ.ás, em outra passagem - 1 2 do art.

101 - o "Pr-o j e t o de cons t a.tu.içâo" f a xa t í.mat açôe s qez-a as a

delegações de compe t ênc a.a do Poder Leqas La t a.vo ,

A amplitude do § 22 do art. 90 não está em

ha'rmcnz.e com a Lama t açãc que somente aflora no pr-óprao texto,

porém, me a.s eô a.en t e ,

CUNHA BUEN'O

PLENÁRIO

r.r T(HO/Jl1STlFleA~ÃO--------------

EMENDA ADITIVA
Acrescente-se parágrafo 52 ao art. 90

dispondo'

§ 4 2 , art .. 92.

JUSTIFICATIVA

O pro jeto de const r.t.uaçâo maatiuz-a proibições

que nada têm a ver entre si. A 11~orma xepubã acene 11 não esgota

os governos representativos e democráticos. Todo mundo sabe

que as mcna'rquz.as modernas são ccnst acuc a.onaa.s , La.vz'ea e mesmo

J.gualitárJ.as ao disporem de governo não só La.be re a s , também

sccaaarseas à mane a.z-a atual da Espanha tão louvada ancãuedve

por mua t.ca dos que se aferram em negar La.bez-dade de expressão

aos monaxqua.aties no Bz-e aa.L, pela chamada Cláusula pétrea. Por

que o que se passa é, em síntese, o aequa.n t.e s a Espanha moná~

quica, e demais mcnaxqua.ea parlamentarJ.stas, perma.tem a propa

ganda republicana em meac à sua completa La.bez-dade de cons

caêoca,a , porém o Brre s a.L, supostamente seu adma.xado r , nega aos

monaxqua.aties aqua, o mesmo d a.xe Ltro , Se-r a.e cômaco , se não fosse

grotesco.

Por que, então, esta anaaeeênca.e em negar aos

monarquast.e s bz-aan.Learos a últ~ma ana.s t.a.a? •• Medo do contras

te entre rmpérao e a RepúblJ.ca? ...

O Império não tia.nhe pr-a.e í.cneí.roe pof.Lt.acos ,

anistiava a todos a.nd a.e't a.rrt amentie , glórJ.a, r-epn tia-iee , do Duque

de cexaes , o PacJ.fJ.cador, e da maqnanamd.dade de Dom Pedro r r ,

quaa.aquer- que fossem os revoltosos contra a mcnaxquz.a , É a

RepúbLa.ce quem nega aos monarquistas o dJ.re.J.to que ela usou

para J.mplantar-se, não por uma e Lea.çjio e aam um golpe InJ.lJ.tar.

EMENDA E524776-0

tJ
r.T 'UN.."lO!COllISsÃO/SulcONlnÃO -,

r.T TEXTOIJUST1FICIl~io-__----------____,

EMENDA MODIFICATIVA

Supz-ama-rae no § 22 de- artigo 93 a expres

são "deva.damen t e az-t Lcu Ladc" passando a redação do disposi

tivo a ser a aeçuant.e e



1008

II§ 22 - A Lna.câ.e t ave popular pode ser exe!

cida pela apresentação a câmara Federal de pxc j e t o de lei ou

proposta de emenda a ccns ca cuaçâo eubscr-r ca por, no mínimo,

três õécanica por cento do eleJ.t~rado nec aonaã , d1.5tr.1buídos

em pelo menos ca.nco Estados, com não menos de um décamo por

cento dos eleitores de cada um deles 11 •

JUSTIFICATIVA

o "parecer prévio" é questão

gia de trabalho sem eeaevâncae const.Ltucaone t ,

de rnetodolo-

CUNHA BUENO

JUSTIFICATIVA
PLENÁRIO

A expressão "deva.damen t e az-t a.cu Lado" é
detalhe de natureza formal que não "deve constituir exaçênca.a

el.1minatórJ.él à acolhida da proposi.çâo ,

~--_--_-----_-Tlxto/JUSTI"CAÇÃO-------------__,

EMENDA MODIFICATIVA

EMENDA ES24777-8
~ ,

CUNHA BUENO

PLENílRIO

= TUTO/~USTIFICAÇio-------------_,

EMENDA MODIFICATIVA

Suprima-se a parte f.:Lnal do inciso 11 do

artigo 104 que passa a ter a seguinte redação:

"II - julgar as contas dos administrado

res e dema a s responsáveis por da.nhedz-oa , bens e valores pú
bã.acoa , da adma.na.a t r-açjio direta e l.ndireta, l.nclusive das

fundações e sociedades instituídas ou mantidas pelo poder

públJ.co federal 11 •

aubata.eua-ee no art. 99 o termo "aquiescen
dali por "concordando". JUSTIFICATIVA

JUSTIFICATIVA

A parte fJ.nal do ãnca.ec II refere-se as

Cantas "daqueles que derem causa a perda, excrevac ou outra

irregularidade de que resulte prejuízo a Fazenda Nac a.ona L'",

PLENÁRIO
,l.tN"''"OfCO..I''lO/.u.C(l.,~.io _,

Ora, essas pessoas já estão compr-eenddõea

entre os "edma.n Le t r-ador-es e demais responsáveis" a que alude

dnacaetmenre a pz-cpoaz.çâo ,

PLENÁRIO

Aquiescer tem sentido aub j e t Lvo que não se

deca.eê ea púb12cas que devem ser de natu-

CUNHA BUENG

compatibl.i1Sa

reza ob je t ava ,

~NDA ES24778-6

t:

=--------- TlI:lCTOfJUSTI'leAçÃO-------------__,

EMENDA ADITIVA =------------_TEl10/JlI5TI',CAÇÃO'--~----------.....,

EMENDA DE REDAÇÃO

Acrescente-se ao § 12 do art. 101, ~ncJ.SO

sob nS! IV Com a seguínte redação:

llIV - ordem eccnêmace e fJ.nanceJ.ra."

No inciso III do artigo 104 onde se lê

"bem como das concessões 11 , ler-c;~-allbem como as concessões".

JUSTIFICATIVA JUSTIFICATIVA

A ordem econêma.ca e financeira diz eespeaec

a matér~as que se r'e Lacr.onem com a aobez-ena.a nacional e ao

Visa a Emenda correção de falha datilográ-
fica.

dl.reJ.to de proprl.edade pravada , que pxec.iaam ficar

dos da delegação legislatJ.va de que trata o art. 101.
excluí:-

CUNHA BUENO

~DA ES24779-4
t: rr='A~TllJO~

PO$

CUNHA BUENO

PLENÁRIO

PLENÁRIO

--------__ TU:TOOllITI"eAc1o• --,

= TUTlJllUSTI'le"'çÃlJ-------------__,

EMENDA MODIFICATIVA

Supz-ama-eae no incisa I do art. 104 a ex

pressão "medaante seu parecer prévac a ser elaborado pelo

Tribunal" passando o d Lspoaat avo a ter a seguinte r-edeçâo-

No inciso VIII do art. 104 quando se diz

"erário público", diga-se somente " e rárJ.o lI • LI

JUSTIFICATIVA

"I - apz-ecz.ez- as contas prestadas, anual

mente, pelo Primel.ro-MJ.nistro, em sessenta daes , a contar

do seu z ece'bamen t o'",
Erário, do latim OIeerariu", é sempre público.

O vocábulo "e'réxao" quer dizer "fazenda públ1.Ca ll •



PLEN~RIO

CUNHA BUENO

~pA ES24783-2
[D

..,.,. TtJ:fO/JlIlflrlc"ç1G ~_

EMENDA MODIFICATIVA

1009

o pez'Lamentier a smc e, por de r i.naçéo , o go

verno r epr-e aent a t r.vo do povo através do parlamento, até mes

mo num eufemasmo , Se o Pre s i.dent.e da RepúbLa.ca i.n t e r f e r e no

processo Leqas Ie t r.vo , embora eu j e aec à t.na as tiénca.a vence-

dora do parlamento ao con f a rmaz- uma Le r, vetada, r ecr aa-.

se uma tensão superada. Portanto o Pr-e az.derrt.e da aepébj.a.ca

não pode ter poder de veto.

Suprima-se do anc.í.ec IX do art. 104, na

expressão "pxaao razoável 11 o termo "razoável 11.

JUSTIFIC/\'!'IV/\

N.t....~lo/cO.. IS$;.O/$t..COr,lIS$jiJ---------,

PLENÁRIO

rer- TElTO!JUSTlrCAçio-------------_,

Repúb.La.ca" por "Conselho de Estado" nos J.ncl.SOS IX, XIX

XX do art. 115, anca.so XVI do art. 130 e em todos os e r-t i.qoa

118 e 119.

A adjetivação "rezoéveã « é supérflua, pois

é intrínseca a atribuição de fixar prazo, o pressuposto que

o faça de forma razoável.

Subat a.tiua-cae a expressão "Conselho da

= TUrD/~lInlrlcAo;i.o _'_ __,

CUNHA BUENO

E'.MeI'J~A_ ~24784·1

I:"
PLEN~RIO

EMENDA MODIFICATIVA

#'O inciso II, do art. 106, com a

da parte final que diz "cem mandato de aeas anos,

vévej." passará a ter a seguinte redação:

fCP;~--~

(JõI;~~ViH

supressão

não reno-

JUSTIFICATIVA

A expressão Conselho de Estado é usada

por todas· as r-epúoj.ace s pe r tament.e r i.e t.ee , onde ele exa s t.e à
mene a.r-a da França. E no BrasJ.l o termo tem raízes hl.stórl.

cas: f 01 usado no tempo do pe r'Lamerrta r a smo moné rquaco e dele

há grandes recordações po L'í t i.caa de exnreoremé r aos homens

de Estado. Será uma condn.qne emulação, para a pr-dpr-a,e Repúb1~

ce , retomar neste ponto a t.reda.çâo • A recordação desta he

rança poderá s~gnJ.f~car mais um nobre dese f a.o às novas r-ea

ponaabaLa.dade s que ressurgem.

UI! - doae terços escolhidos pelo Congres-

eo Naeional ll •

JUSTIFICATIVA

A escolha diretamente pelo Congresso NacJ.~

nal assegura a a.ndependênca.a dos xi.ms eeoe do TrJ..bunal de

Contas face ao Poder- zxecceavo • PLEN~RIO

"L[N.~IO/COIlI~';.o/St.'COIlIS§jO ,

A vital1cJ.edade é, porém, condaçâo ~ndis

pensável, como o é em relação ao Poder .rudac r.dra,o, para que

exerça sua função com a segurança e a garantia necessárias.

= Turo/~uHr~4ç4(j_-------- _,

Acrescente-se um ancaec ao art. 115 quan
to às a't r-a.bua.çêe s do Pre s a.den t.e da Repúbl~ca:

PLJ::N~RIO

IUTDIt ,

'LI:',..~ID/cOlllss.io/su.COIlII •.iO--------~

{

L;~~"~

[IQ4~;ftR

"nomear- os M~nJ.stro$ da Nar-Lnhe , Exérci-

to, Aeronáutica, aervaço Nec a.one L de .Informações e Esta-

do-Nea.ox das Forças Armadas".

JUSTIFICATIVA

..,.,. TtX ..O/~U$TI,.lc.çi.o-------------__,

Elimine-se o a.nc Lao VIII do art. 115.

JUSTIFICATIV/\

Nenhuma concessão, por maa.s conca.La.a't.óz-La

que seja diante do Pt-ea a.derrt.e da RepúbLz.ca , no aent.a.do de

damd.nud.rv-Lhe as r eaas cêncaesconta-e o pr-es adenc ae Lasmc (ati

tude, aliás, mua tio estranha porque o atual Pre aa.dentie r01

eeecniaõc pelo colégio E1eJ.toral e, portanto, não tem com

promissos de massas como seu antecessor João Gou1ar), nenhu

ma concessão com ccnca.a.Laçêo , r-epace-cee , JustJ.f~ca correr o

risco de um curso de ccraaâc entre o PreS1dente e o Pr~me1

ro-MJ.nistro. Ora, a últJ.ma exper-a.êncae par-aement.er a.see (a

rep~licana de 1961) desmoronou basxcement.e pela possibJ.li

dade do Pzes a.derrte Gou1art daspor- desse tipo de a.ns tnrumentio ,

o art. 1.09 declara que "O P're e a.dent.e da

nepúmace . é o Chefe de Estado e Comandante Supremo das For

ças Armadas". Isto se r eduzi.ru.a a uma mera frase se, dentro

da tradição bras~le2ra, ele não da.epueeas e do poder de coma!:!

do da.z-etio , Já o Parecer Egídl.o Ferre1ra Lama adma t aa que o

Pr-e aa.dentie da RepiibLaca provease os postos de ceic re ra

generais e nomeasse seus comandantes. Nasmo sem l.r tão lon

ge, os hábJ.tos e costumes bras1.1eJ.ros de comando dJ.reto eX1

qem, no mfnamo , a capaca.dade pz-ea i.denc a.a.L de nomeação dos

mânastrros de pastas rru.Lat az-e s , Ademaa.e , a dependé nc a.a des

tes cargos em relação às flutuações no cargo de pr-ame i xc-.

M1n~stro t.evar i.a a generalJ.zação da '1.nstabJ.l a.dade ao cerne

mesmo do poder, com ainda pa.or-ea repercussões no seu equa>

líbr~o geral. O Pz e aa.d errte da Repubâ ace , e Le a tic pelo voto

direto como se prevê no pr-c je t;o Bernardo Cabral e com manda

~o fixo, aSS1m consumaria seu papel de equ r Lab redor do S1S
tema.
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EMENDA ES24788-3

tJ

=------------- n:ltT(l/J"'Tl"c.ç~o_- --,

EMENDA ADITIVA

Acrescente~se a.tiem sob na VIII ao art.
118.

11 VIII - dcas representantes c Leea i.etaa ,

sendo um indicado pelos empregados e outro pelos empregado
res .."

JUSTIFICATIVA

A eeeaceçâc J.ntegral que a v.i.da públ~ca

exige dos que dela pazt.a.c a.pam, contrr â.bua, para que aqueles

que a exercitam se afastem da vz.da profl.ssl.onal e empresa

rl.al, e, corraeqirerrtemerrte , adqu.i.zern vaeâo d i.a'torc a.da da rea

lidade econôrm.ca ,

arasIf.a.a , pelas suas oza.qena e formação,

tornou-se alvo de comparação à "Ilha da Pant.as i.ev , crítica

a qual não se pode negar certa p'rocedênca.a ,

A ca.dade faraônica - que é a cepate r. fe

deral, não fosse a xee La.dede de TaguatJ.nga, Ce a Lânda.a , Nú

cleo Bande a r-antie , Brazlândia, Gama, VJ.la Buz-a t La , PlanaltJ.

na, e assentamentos de t.a.pc "afavelado" que Já começam

aparecer em sua pera fer aa , anduaar aa a uma vaeâo J.rrea1J.sta
do país.

A. presença mac a.çe dos dJ.r1.gentes e aer-va>

dores públicos afasta o contato com o quadro de paupez-i smo

que se observa nas demais cidades brasã.Lea.re s ,

JUSTIFICATIVA

A pol:í:tica é absorvente. Aqueles que, sob

o impulso do espírito público, passam a exercê-la, são ob r a>

gados, frequentemente, a colocar em segundo plano suas ati

vid~des peasoaas como p'ro f Lae aoriaa.s ou empre seir-aos ,

Há, assim, um r-a aco a.nexen t;e de o Poder
PúblJ.co perder parte de sua r epzeaen t a t a.v.i.dade ,

A exdçêncaa de que se faça par t ac.rpar-,

dos órgãos e coma.s aêe s que compartilham da xe aponaabLâa.dade

polítJ.ca e adminJ.stratl.va, elementos que se encontram daxe-.

temente vinculados à faina quot í.d i.ana do trabalho prof a.esxo

nal ou emp'reaar-aeL, é uma forma de a.trr-ea r- sua par-t acapeçâo

na va.de públJ.ca e de p'ropoz-ca.cna r a esses órgaos coeu a

sões, subsídios que a "calo da exper-Lêncc,e:' pxopa.c a.ado

pelo exercício do trabalho e da adnuru.at'raçâo podem prcporcaonar-,

EME!'IDA ES24791-3

tJ

=- TUTO!JIJSTlfIC.lçio -,

subari.eua-ee a palavra "repousam" por

"neceseauam de confu.ançe " no § 12 do art. 121.

o concurso de trabalhadores e

r-aoa é ccnt.z-abuaçêc para e re jer e a.br1.r perpectivas

órga"bs por It.acos e edmina.eta-e t avce da Nação.

'LtH.hlO/Ctl"lIu.io/5U'~Ololln.io'_- ,

PLENÁRIO

empresá

para os

JUSTIFICATIVA

O termo "neces s r t.em" apresenta-se natura~

mente mua po mais forte e conca.so , que meramente "repousam",

este último dando uma falsa amaqem de pes s avadede , quando o

epoa.c a um Prl.me~ro-Ml.nistro tem de ser e t r.vo e claro.

PLENÁRIO

CUNHA BUENO

rer TnTO!JIJSTlfl~,lÇÃO-------------__,

EMENDA. ADITIVA.

Acrescente-se ao § 12 do art. 120 .z.tem
com a aequa.nt;e redação:

"IX - do i s representantes, sendo um dos

empregados e outro dos empregadores. 11

JUSTIFICATIVA

EMENDA ES24792-1

P

= TUTO/~U51Ifl~,lÇi.o-------------__,

Aêrescente-se um parágrafo segundo ao

art. 124 nos eequa.nt ea termos:

CUNHA BUENO

A presença de representantes
gados e dos empregadores nos órgãos do qcrve r-no ,

1hes menor- representatJ.v1dade das forças bé aacas

EMENDA ES24790-5

l:J

PLENÁRIO

dos empr-e-.

confere

da Nação.

"ê moção de de aconf a.ança deat.a tiu a.dor-e do
PrimeJ.ro-Ministro só poderá ser aprovada corrs t xu t a.vemerrt,e

pela Câmara dos Deputados, para a.st;o tendo de ser apresenta

do, simultaneamente, o nome do candidato à sua sube t i t.uaçâo

no cargo por mBJ.orJ.8 absoluta. 11

rer- TUTOIJUnIFIC,lçÃO' -,

EMENDA MODIFICATIVA

o § ~ do art. 120, passará a ter a se-

guint~ redação:

11 § ~ _ A Le a regulará a or-çena.zaçâo

o func i.onement;c do Conselho de Defesa Nac a.cnaL, devendo pre

ver a pe'r t ac i.paçâo em sua compos açêo de representante da

classe dos trabalhadores e da classe patronal. 11

JUSTIFICATIVA

Este método tem-se revelado uma das maa.s

e racaeea anovaçôe s conat Ltiuc Lcnaa s da República Federal da

Alemanha, no aerrt.a.do de evitar-se a Lna't.abn La.dade de ma.nas»

eéraoe , Com ef'e a t.o , a neces az.dade de conhecimento púb La.co

do eventua1 aube't.a.tiut;c do PrJ.me1ro-Ml.n1stro descobre 05 que

apodem a mudança e ense ya comparações oportunas, ao mesmo

tempo que dá oportunadede ao Prame Lr-o-Na.m.e t ro , em exercí

cio, a contra-atacar parlamentarmente. Tudo Junto signlfJ.

cando mea.s um instrumento em favor da eseení i aoeee •
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PLENÁRIO

CUNHA BUENO

EMENDA ES24793·0

l:
tJ

Atualmente, tendo à frente o combativo

jor-neí.a.s t a Barbosa Lima sobra.nho , a ABI s an t e t Lae a luta

da a.mpeenee bxes a.LeLxa contra o arbítrJ.o, o desmando

abuso de aut oxa.dade ,

r;-r-------------- TExTO/JllnI11I:Al;ÃO --,

Acrescente-se um § 32 ao art. 133:

r~o-Ge't'al, nomeado pe'Lo xeapec-t.a.vo MJ.TI:Lstro, com a aprova

ção do PrLmea'ro-Nana.s t-co , que o representará por delegação

do titular da pasta e que será e aco Lha.do entre os eunc roné

r;LOS civis ou rru.La t ar-e s de cexz-e axa no r-eepec t avo M1.nJ.sté

z-ac , ou .requas a ceõo de posto equa.vaLent;e de outro MJ.nl.sté

r1.o".

nEm cada M1.n1.stérl.o haverá Secretá-
PLENlRIO

r.r------------- TC,,;YO/.JUSTlf"lCI."tO-------------__,

âup r ama c s e o art.156.

JUSTIFICATIVA
Justificação

Em todos 0$ pe'r femente r i smo do mundo,

caées rcos ou ma.atios , a 'buxocz-ac aa é sempre de carr eara , No

presadenoi.aj a.smo, asuo se ocorre no caso a t Ipaco , portanto

sl.ngularíssJ.ffio, dos Estados üna.doa , Em todos os maas vaçcxa

o empreguJ.smo, característico do caudn.Lhasmc c La.entieLa.e t.a

no caso da AmérJ.ca La t a.ne ,

Por um descuido,o §19 do art.155 ê a g u a L ao art.156,confl.gu

rando r edundfinc a a va cd c s e s P'r cpcmo s a eliminação de um dos dlSPO

sLc Lvo s ,

PLENÁRIO

CUNHA BUENO

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 177

f: PLENÁRIO

EMENDA ES24797·2
tJ ~CUNH~ ~UENO

r.r TEXrO/JlIST'FIC.l,Ç,io---------------,

Acrescente-se um § 32 ao art. 133:

E;!\\ENDA ES24794-8
[!J

= TUTO/JUSTIFICAÇio --,

"§ 3~ - O Pramear-o-Hi.na s t r-o poderá nomear

até dois mand e t ros sem pasta, chamados de rru.nLe t r-ca de assu!}
tos exeeeorõanér-acs",

JUSTIFICATIVA

Para e j udaz- a a.nda mea s a ee t aba.La.dade

do reg1.me par1amentar de governo, o PrJ.me1.ro-M1.n3.stro aqua,

xeeecexae outro ampoz t ent e po t.encae í. político, com mers es

ta poseLba Lddede de opção. Ou para atender nece s s a.dade s oca

sionais e prementes à manea.r-a Já aconteciàa com o presiden

cia1~smo.

PLENÁRIO

~ TE)(TO/JuSTlFIC<>.Ç.O-----------------,

o Lnc a.ao VII do art. 149 passa a ter a

sequarrce redação:

Dê-se ao "caput;" do Art. 177 do Pz-o j e t.o de Con~

ta.uação do Relator, a aequarrt.a redação:

"Art. 177 - A Defensoria PúbLa.ca , a.ns t a tuc.çâo

fundada nos pr-anc Ipãos da unz.dade , a.nd.Lvz.s Lba.La.dade e autono

mia runcaone i , z-espcnséve j, pela xes a.s t ênc a a Juríô1.ca aos neces

sitados, é exez-c r.da por Defensores Púb.La.cce , aprovados em con

curso púbLa.co , aos que a s se assegura o mesmo regime Jurídico do

MJ.nJ.stér1.o Púb.Laccv ,

JUSTIFICATIVA

Esta emenda garante xeea.eeênc i.e Juríd~ca atra

vés de órgão estatal, a pelo menos, 80\ da população braS1.1eJ.

z-a , A oeeenscrc.a Púb.La.ca carece de au t.onorru.a adma.nn at.r-at.a.va

de presença em todos os Juízos e t.xa'ocnea s , à semelhança do

Min~stér~o Públ~co. Como a ~gualdade fUnc~onal entre a Acusação

e Defesa pressupõe a.que a.a dare r cos , qaxarrt r.a s e prerrogat1.vas,

qualquer da.ecr amaneçâo em relação à DEFESA redundará em pre

Juízo do jur-ací i.cemenrs e se i.ee i ac •

A Defensoria PúbJ.J.ca não pz-eaca.nde de tratamen

to cona't t.t.ucLona L consentâneo com a maqnatiude de sua respon

sab:L1J.dade social.

ENENDA ADITIVA

~_--__-----_-_TtxTO/Jl'!TlflC..Çi.O_------------__,

Ddspos í t rvo Emendado: Art. 194

Acrescente-se ao artigo/194 os seguintes inciso e parágrafo}
f\J~"\··..···q'''t1.+..h-l(. o Il\ C/OI.( l'k""f.o:o:. ~ ~J"'JhI...-:S

CUNHA BUENO

[

pr;;~"0:J

t:ãU~'W)JPlenário

EMENDA ES24798·1

l:

IIVIr - Os Conselhos FederaJ.s da Ordem dos

Advogados do Br-a aa.L e da xasoci.eção Bz-es a.Lez.r-a de Imprensa:"

JUSTIFICATIVA

Há uma xn jus t a r acéve t. cma eeêc em rela

ção à J.nclusão da Associação aee s í aeare de Imprensa - AB! 

entre as partes Leqf.t aroae para propor ação de anccns m tuc í.c

naLa.dade ,

Não podemos nos esquecer de que a ABI é

uma das prânca.paLa trincheiras da Democracia no Paí.s, Lutan

do pela consot aõeçãc do p'rumadc do Da.r-ea.t c e pelo fortale

cimento do Estado Cona t a.t uc a.one L,
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"rnc í so Ir - Policia Rodov f ar-r a Fe de r-aLj "

"p ar-ag r-af'o 42 - A or-gam aaç ào e o funcionamento da

pot i c za rodovIárIa federal serão regulados por lei complementar. 11

.rus t t r.rcat rva

maa s pela compã exadede da apuração da parte da despesa que

deve ser apã aceda a cada imóvel beneâa.caedo •

Autor~zada ccns es eucacne tmenee a "contribui

ção de meLhcz-a.a" fJ.cará a cargo da leg~slação ord~nária dis

por sobre sua forma de cálculo e arrecadação.

A presente emenda tem por escopo compab.bil Izar

texto do dispas! ti vo emendado com o do artigo 31, inciso XIII

do projeto; que determina que compete à União organizar ~ ma!!

ter a po t Ic t a federal e a policia r-odoví àr-i a federal bem como

a policia CiVIl, a policia milItar e o corpo de bornbe a r'oa mil~

tal' do Df a t r-i to Federal e dos 'l'er-r-í t cr-i oa ,

Incluída pois, na competência da UnIão a organiza _

ção e manutenção da po Lic i a r-cccv í àr-i a , necessário se faz a In

clusão desta corporação no cap i tulo da Segurança Pública.

EMENDA E824801-4r ~U~HA BUENO

__________ TElHII/JunlflcAçÃO ,

EMENDA ADITIVA

Acrescente-se ao artl.go 195 parágrafo d a.spon-
do:

EMENDA ES24799-9
tJ CUNHA BUENO

1105 débJ.tos f a.acea.a Junto a ünaão , aos Esta

dos e aos xunxcfpaos poderão ser compensados pelo corrtxa.bua.n-'

te, mediante a utl.liz?çào de créec.tos por ele possuídos em re

lação ao fJ.sco, pro.Lbada a equa.si.çêo de créõauos de tercel.-
ros."

JUSTIFICATIVA
Acrescente-se parágrafo 2e ao artigo l'JS

redação·

"O amóve L de pzopzu.edade prr.veda cu j e

u c i.La aaçêo sofrer r-e s t r-a.çôe s a ele eapeca f acament.e apll.cá

vea.e em v a.r t.ud e de seu a.nt.e r e s ae h a s t.óz-a cc , e r e Lsc acc ou eCQ

lógl.co 1 s i ceré a s en t o de ampo.s t o.s , podendo o seu pr-opr i eué-.

r ao requerer tratamento f a.aceL d r.f e r enc a.ado r'e La t a.vemerrt e a

outros ampos t os a que e s t.e je SUJeito. fi

JUSTIFICATIVA

O Poder Públ acc tem o dever de impor a

amóvea s de pr-opz a.edade pr rvede xest r i.çôe e a eles espec i raca

mente apr acévea s em virtude de seu relevante r ntexeeae h i.a

t ér aco , e r t.Le t a.cc ou ecoLóq t co ,

Os amóve a.s que se tornam alvo de tiea.e reê

t r i.çêes , em casos frequentes, sofrem d mu.nu açâo de valor.

Deve o Estado mancz-a r os e Ee i.t.o s provocados pelas restr~

ções a eles ampcs t e s ,

A asençêo dos ampoa'tca que recaem sobre

005 r.móve a s em xe f ez-énc i a é a pr .ne a.xe a ser tomada, s eçurn

do-cse o tratamento f a eca I da ãe r-enc a.ado a e e r p Le a t.eedo pelo

pr'opr r et.ár ao ,

1. Há pessoas físicas e Jurídicas que são credo

ras Junto as Prefeituras, aos Estados e à União I porém não

recebem.

A proposição visa permitir aos contribuintes
trti a Laaa r- créditos que possuam Junto à una.ão , Estados

aos MunJ.cípJ.os, para a lJ.quidação de seus débitos fiscais.

A poaea'ba.La.dade concedida aos contrr Lbuarrtea

e judaxé a por r reao aos gastos sem prova.aâo or-çernerrteir-aa e,

particularmente1à desaproprJ.ações realizadas sem a reserva do

pagamento correspondente.

t pois a.ns t xumentio de da.acd.pLa.namerrtio dos gas-
tos públicos.

2. Vedamos a aquisição de créditos de terceiros

para ampedLz- benefíc~o.s de "deaaqn.o" a serem usufruídos pelo
contiz-a'buarrt.e •

EMENDA E824802-2
fi] ~~;~; BUENO

PLENÁRIO

r;,--------------TEXTO!.tU'fiF1CAÇio-------------,

EMENDA E824800-Gr=- ~~N~1"Il\ BUENO

acrescente-se ao Artigo 202 a.tiem V do
eequarrtie tQor:

"V - sobre proventos de eposent.edorae e

pensões cu j c valor não exceda a vinte se t éraoa mfnamoev ,
rU,.oIJ~~t'f!C.ÇÃO - __-_-__-'

eMENDA NODIFICATIVA

JUSTIPICATIVA

Estabelecer o Lama te de sua aoc íeêncãe em
ãunçâo da despesa r ee La.eade ccn s t a t ua.z-é uma compa a.ceçâo

A cont r abua.çâo de meLho r r.a é forma de t r-a.bu-.

to que apresenta d.i f Lcuã de des de ap t aceçêo , o que Lmpeda.u ,

"III - cont rc.tiuacâo de rneãhor i e , pela valo

z-aeeçêo de uncve i s decorrente de obras ptibj.r.cea •

e pensões

s~tuam

Públl.cO se

Os proventos de epoaent.edora,a

CUJO valor não exceda a v.rrrt e seãér-aos mfnamos ,

se em teto cuje mceéeei.e recomenda que o Poder

abstenha de trJ.butá-los.

Os aposentados e penaaond.s t as , em va.z-tru
de de a.dade ou a.nveLa.dê s fazem-se dignos de tratamento d~fe

r'enca.ado pera que possam se ut1.1J.zar dos z eapect a.voa proven

tos sem as deduções r í.eceo.e que os tornam z.naufa.ca.en t.ea para

o e tiendamerrtio de suas nec es s a.dades ,

Emenda apresentada à conusaâc da Ordem

Social foJ. aco'thada , sendo de estranhar que não fl.gure no

texto do Pz-oj e t o de conat.Lt.ua.çâo da ccnu.s sãc de aaseemaeã-.

JU~TIFICATIVA

aeção ,

posta ematé agora, apezar do seu sent i.do eocre j., de ser

pr é t ac a ,

El].m~ne-se do anc a.eo lI! do art. 195 a parte

La.na L qUI2 dIZ "tendo por] arru.t e total a de spese eeat r eeõa"

passando a ter a aequa.n t e redação:
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PLENÁRIO

CUNHA BUENO

EMENDA ES24803·1
t:

= Tt;XTI)/~IlSTlfleAçÃO-------------____,

Acrescente-se ao art~go 202 1 tem sob
n!'! VI com o eequz.rrte teor:

A d í.sc r-t.nunaçáo con t a da na norma, qual se j a, a de berte f'a c Lar- com

a imunidade tri butária apenas as en t a dadea sindicais de trabalha

dores e, a nosso ver, sem cen t.Ldo , Isto porque as entidades sind!

cais, tanto pata-cnar o quanto laborais, prestam relevantes servi _

ços a comuna dade e são, t.gua.lment.e , órgãos aux í La ar-e a do poder p~

bl ico, mer-ec endo , portanto, igual t r-a t amen to.

PLENÁRIO

CUNHA BUENO

IlVI - sobre salários até o Larru.t.e de va.n
te vezes o valor de um salário mfnamo";

JUSTIFICATIVA

seaãri.o cu j o teto não exceda a varrte

vezes o valor de um salárJ.o mfnamo não deve ser passível

de trra.butiaçjio porque se situa em nível que pela sua modés

tia recomenda tratamento da.Eezenc a.adc ,

EMENDA ES24806·5

l"?

T[XT"'IJ(I~r'f1CA~Ã(I--------------

EMENDA MODIFICATIVA

o § 12 do art. 207 passa a ter a seguinte

redação:

JUSTIrICATIVA

ll§ 12 _ t facultado ao zxecut avo , observa

das as conô rçôea e Lama t ea e s t abeLeca.doa em 18J.., alterar as

alíquotas dos ampoa t oa enumeradas nos Itens I, II deste art:!:

go, bem como dos arnpoat os z'e La t a.vo s a operações de câmbao ,

oompxeend a.de s no a t em V.

PLeNARIO

I'I.ENr.'"0!COMI5SÃO/SURCOIIISOÃO---------.,

Inclua-se,no a n cd s c 11 do art.203)~

at,',,-<o."id' IN"" J."nq,v,do . J.L <11> J.v.......av.>'

= TUTOIJuSTlnCAçio ____,

bj p r cve n t o s de aposentadoria e pensão e s a Lâ r Lc de até va n c e

vezes c valor de um salât'io-rn!ul.mo.

Justificativa

o s a e t eme tributârio tem por c bj e t avo maior a promoção da jus

tiça s o c La Lç d e qual 8. da s t r í bu Lçjic de renda e um dos i n s t r umen t o s

g t nj u s t o °que o a s s a La r a ad o de baixo nível,o aposentado e o pen

sionista tenham carga e ao br e cc r-ge t r a bu t â'r La s Salário ê fruto do

t r a b a Lbc e não pode ser confundido com fruto do a i ntie t r c ,.a renda

Por sua ve z ç o s aposentados e pensionistas jii deram sua ccn r r a bc a

ção,durnnte longos an o s j a t ê a t a ng Lnem a etapa de recompensa e go

zo dos frutos de seu t r aba l ho s E injusto p una r-Lo s a t r avê s de noves

o b r a g aç Se s t r t bu t â r a a s •

Exclu1u-se a pe rrru.aaz.b.í.La.dade da alteração

da alíquota dos ampoatos sobre produtos andus t r-ae t a.zedos ,

operações de cr-éõa eo , de seguro ou xe Le t a.va s a títulos e va

Loxes mcor r aéraos por se entender que não se confLçur-e r.i.a

nesses casos a situação emez'qenc t.a L que pode ocorrer em rel~

ção aos outros.

vê-se que a s a tuaçêo emerçencae j que se

adma t e como razão para alteração das alíquotas pelo Execu

tivo é aquela decorrente de med a.de s que no decurso do ano

fJ.scal venham a ser adotadas fora de nossas r coo t e i.xas , por

países e s t xanqe a ros , fornecendo Instrumentos de defesa amedr..2
ta ao Poder Púb La.co ,

CUNHA BUENO CUNHA BUENO

EMENDA ES24805·7rr
Plenário

p:r;:~~"'~

flõI!~'i7ifJ

EMENDA ES24807·3

l:
-------pL['lAAl":eQIoII~~lo/:lUaC(l"'lUiio---------_,,-;r-l=-- PLENÁRIO

L";;;~

QL! o'i(ft]
..,.,-- TEHOIJUSTlrlCAÇÃO -.,

rr-r- rUTO/Jl.STlrlColÇ,;;O ---,

E!'lENDA r.10DIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO Artlgo 203, InCISO II, alínea "Clt

EMENDA SUPRESSIVA

Suprima-se o item II do § 32 do art. 207.

Dê-se à a I 'inea HCI! do inciso II do artigo 203 do Projeto de Cons

t.i tuãçàc a segua.n te redação.

JUSTIFICATIVA

"Art. 203 - ...••.•.••.•..•••.••....•.••.••••.•....•..••.....

II - o o o o o', • o' o ••• o o o.

c - patrimônio, renda ou ae r-v t ço s dos partidos po L'l t i.cos , a nc Lua r

ve suas fundações, das en t t dade a s mo.rcat s e das insti tUiçôes de

educação e de aas a e t.êno r a social sem r tns lucrativos, observados

os r-equf s r tos estabelecidos em lei complementar.

JUSTIFICATIVA

o daspoaa t avo a ser aupz-ama.do diz que o am

posto sobre produtos a.ndua t r-a.aLa aadoa não incid1rá sobre os

de s t a.nado a a exportação.

Não gostaríamos de ver essa a.sençãc ccnat a>

t ucaonaâ a aada quando se trata de matérJ..a mais próprJ.a de le

gislação oz-da.né r i.a ,

A redação proposta retira do d í spoe.í. tivo a expressão lide trfl.balha

dores", após "entidades s i nd í c aa a'",

Não podemos ~nst~tucionalizar um benefíc~o

à exportação, quando, em de t e'rma.nada con jun t uz-a , poderá ha

ver necessidade de proteger o aupr-ament o do mercado a.nt ez-no ,
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CUNHA BUENO

EMENDA ES24808·1

t:
~PARTIPP~

PDS

1I§ 22 - O imposto de que trata o item I será

fJ.xado de forma a desse e t amu.Laz- a manutenção de pz-cpra.edeôee

ãmprodut Ivas" •

PLENÁRIO

= TElTONU5TlfICl,çiiO ' JUSTIFICATIVA

Acrescente-se parágrafo 42 ao artigo 207

da.spondo e

liAs pessoas jurIô i.cas não sofrerão a in

c Ieênca.a do Imposto de Renda, o qual!' será sempre cobrado so

bre os d a.va.dendoav ,

JUSTIFICATIVA

Um país em des envoLvnment.o , que pretende

uma distribuição de renda, não pode dar-se ao luxo de trJ.bu

tar os fatores de produção, p.ret.acement.e a.aentiando , como cOE

re hoje, o resuJ.tado do capat e L, ou ee j e distribuído.

As pessoas j ur-ídi.caa só podem dar três

destinações aos seus lucros:

11) ReJ.TIvest·l.mento: neste caso, cont.xabuem, para o desenvol

vnmentio do País, através da produção;

20) Pagar maiores salárJ.os: também neste caso, cont.r-a'buem

para o deaenvcLvamerrt.c do país, através do aumento do poder

de consumo e tem a papel sacJ.al de prop~CJ.ar melhor~a

da conda.çâo social do trabalhador;

3D nd s t r abuí.çãc sob a forma de da.va.dendos ,

I!: nesse momento que o capLt.a La.st a aufe

re o resultado do cep.i t a L, podendo dar-lhe de s t a.naçjio a Lhe aa

de aenvoLvamentic da produção e à melhoria do nível de vida

do trabalhador.

1 • O Estatuto da Terra e legislação posterior

tentaram estabelecer cz-a t éz-ao sobre o "mód u l o rural 11 e não

t a.vexam êxito.

Pz-euendza-rae estabelecer a extensão do amé

veã rural cu j a exploração fosse apta a assegurar a scco-evavêp

cae e o desenvolvimento da famíl1a que empregasse seu traba

lho na faina rural.

A tentativa de deüandçâo revelou -se frusta.

Não é tarefa exequí.vel defJ.nJ.r em Le a o que

seja "pequena" ou "ç renõe" pz'opz-a.edade rural, pois os fato

res a serem considerados são numerosos e vez-a.ados .

2. De outra parte, o interesse eccnômacc e nem

mesmo o eoca.aa , não está La.qadc ao ponto de se tratar de

"pequene" ou "qr-ande" propr1edade, mas a o t mu.aaçâe de seu

aproveitamento econôrru.co ,

3. Gostaríamos de nos reportar a comeneéz-ãc do

nobre Deputado Roberto FreJ.re que se ref~ria a forma de orga

nização agrár~a por ele observada na BulgárJ.a, onde o s i s te

ma de produção se assenta em "çrendea una.dade s agrícolas" J em

bora se trate da país aoca.eLa.a t a , onde há o pressuposto de

o enfoque 1I50c~al" ter p'r r.or r.dade sobre os demaas ,

4 _ No Brasil não chegou a hora de combater c

"grande pxopz-aedadeu , mas está na hora de combater a "propr~~

dade ampz'odu t z.va",

CUNHA BUENO

EMENDA ES24809·0

tJ
PLBNÁRIO= ltxTO/Jlo$Ttrle.ç~"- ,

auprama-cee o § 12 do a r t i.qo 209.

JUSTIFICATIVA

PLENÁRIO

CUNHA BUENO

1. A pretexto de reforçar as ãanençea esta

duais e do DJ.strJ.to Federal, o referido daspcs i.t.ãvo comete

do a.a abusos: aumenta a carga trJ.butárJ.a e mantém a an juat.e

t r abut.eçâo de "provent.os de qualquer natureza", que alcança

os ee réeaoe e os proventos do trabalho, a a.nda quando e i cua

dos em n Ive a,s modestos.

EMENDA ES24811·1

f=J

",. TtllTO/Jl>5TlfltAÇiD--------------

2. A superpO'3i.çãJ do ampoet;o estadual sobre

ampoa t o federal da mesma natureza, nos termos do § 19 do art.

209 pr-oduza rei a "cupj.aceçâc" dos trabalhos de arrecadação,

com graves ônus para o erérao ,

Melhor será aumentar a alíquota e atr1-

buir paz-t.Lc a.paçjio aos Estados.,do que facultar-lhes estabe-

lecer r.r-abur.eçâo e arrecadação a ní.vel pr-ópz-a.cs ,

EMENDA SUPRESSIVA

suprame-cee a letra "a" do a t em 11 do § 8S! do

art. 209.

JUSTIFICATIVA

EMENDA MODIFICATIVA

EMENDA ES24810·3
tJ CUNHA BUENO

O d1SpOS1t1VO cure supressão é proposta es

tabelece que o reM não ~nc1.dJ.rá sobre operações que dea t a.nem

ao ext ez-a.or- produtos Lnduetrra.eLâ.aedoe ,

Não parece adequado Lnat í tucaonat í.aer como

àJ.SpOS1tJ.VO cons t Ltuc i onaf urna .asençâc de ampos ro sujea t e a

trempoxa.edede , p01S poderá haver períodos em que o a.nt er-eaae

de supxar o mercado a.nterno poderá preponderar sobre o ante

resse de exportar.

Relegue-se, portanto, à Lea, ordinária o que

é precário e temporal.

o § 2g do artigo 209 passa a ter a seguinte

redação:

PLENÁRIO

Fr--~----------TI:XTD/JlIlTlfleAQ;;O-------------___,

I
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CUNHA BUENO

"I - contr abur.çâo dos empregadores, anca-r

dente sobre a folha de salár~os e faturamento e sobre o lu

cro não z'e a.nve s t a.do , 11

PLENÁRIO
r.r TtltTOIJI.ISTlFICAQ:\O _, JUSTIFICATIVA

EMENDA ADITIVA

Acrescente-se parágrafo 4~ ao art. 236

dispondo:

"§ 42 - Os bens mévea.s ou Lmóve aa u'tJ.liza

dos pelo seu pxopz-r.e téz-ao para fins cz-dma.ne as serác obJet~
de expropr-a.açâo , 11

JUSTIFICATIVA

1. Os bens dos quais o pr-cpra.et.ér-Lo se util!-

za para fins crJ.IDJ.naJ.S deve ser expropraedo ,

A pzopraedede utJ.lizada para fins crirnJ.

nec.s foge ao conceito moderno do d;l.reJ.to de pxopz-a.edade ,

o processo de produção, ee je no r-eqame ca

pa.tet a.ete , ee ja no z'eqame comun a.e t a , tem que prover a remu

neração do trabalhador, dos a.nsumoe u t z.Laaadoa , a renovação

dos equa.pamen t ce ou bens, e a manutenção do Estado e dos

seus eervaços ,

o saldo que for apurado após o a t endament o

dessas neces aa.dadea , pode ter uma des t a.naçâo vofupeué'r.i.a ,

quando cal. nas mãos do "ce.pa t e Lz.s t ev , mas é, na sua quase

totalidade, z-ea.nvea t a.do no processo de produção, quando quem

o detém é o "enpr-eaâxaov ,

O z-ea.nvea t amen t c é a cond rçâo e s aencae L ao

desenvolvimento necacna'l , O a.ntie r e s ae da acc a edade no !:Q.!.!l

vestJ.mento é tão poderoso, que deve ser e s t amu Lado , Não se
ria de J.nteresse SOCl.a~ gravar o lucro t-e a.nvee t Ldo ,

L'~'~'~'~

t§"7~~/nJ
TExTO/.llnIFle.çlO---------~

seguinte r c d a-. I

CUNHA BUENO

PLENÁRIO

âup r ama e-ae o §3 0 e dê-se ao §29 do art .262 Do

ção:

= -::--_ ~Lt""Alo/eo ...lssÃo/sllQCO!l!'sÃo- ___,

EMENDA ES24815·4

I:
2. . O d í spcaa.t.avo proposto fol. a.nsp.í.reõo pela

existência de J.móveJ.s wta.Lí.z adoa para a produção criminosa

de céxaccs e para o ne'rco-ct'ré âaco , notadamente culturas de

maconha.

3. Esses "mar-a j áa" do crime precisam ser

combatia.doa com maa.e rJ.gor que modestos agentes da Crl.IDJ.na

La.dade sobre os quais r-ecaa com maa.a frequêncJ.a a ação polJ.
cae ã ,

Justificação

§29-0 setor pr1vado de prestaçio de serviços de saGde par

ticipará de forma sup Le t a ve na a s s Ls t ânc t a pública a saúde da

população,sob as condições estabelecidas em lei.
CUNHA BUENO

PLENÁRIO
= ......,. 'LEN'O'fIII0fCOwluÃo/slllleONllIdo----------,

EMENDA ES24813·8

I:

r.T TEXTO/~l!lITlrle...çi.o-------------_,

EMENDA MODIFICATIVA

A letra I~I do a t em II do art. 255 passa

a ter a aequa.n t e redação:

I~) crJ.térJ.os de xec a.pz-occ.dade , desde que

diferenças de es téçac eccnêsn.co não os tornem anccnvena.en-

t ee ;"

A sup i-e s s ao do ~Jo do e r ei zê z decorre de ser este d í s p o s a >

cLvo r edund an t e j pc t e trata de me tfi r La c on s t an t e ,como -re gr a ge

ral, de outro Titulo do texto do projeto.

A mo d a f Lc a ç Zo da redação dada ao §29 do mesmo artigo ê JUS

tif1câvel,posto que. a forma de contrato e o favorecimento

en t a d ade s filantropicas ê ma c ê r-t a p e r t La en r e ã Le g a s La ç âo ordi

na.rJ..a.

JUSTIFICATIVA

r.T T[XTOf~lJSTlfteMçÃo-_-----------_,

nf.sposa t.avo emendado: Art. 263

TíTULO IX

DA ORDEH SOCIAL

CAPíTULO Ir

SEçM I

DA SAODE

EMENDA SUPRESSIVA

CUNHA BUENO

Supz-ama-cse a expr-easâo lia Saúde Ocupací.oneL'' do Art.

263 do substitutivo do Relator do ProJeto da cons t r r uac'ão da ccmas aêc

de s as tematií.aacâo,

Os "cmí.t é r a.oa de z-ecapr-ccddede" a que se

fazem referência, a.nc Lua a.ve em tratados a.n t exnac a.onaa.e , po

dem se constJ..tuir em falác:l.as, na medida em que, da.Eer-ençes

de e s t éqao econônucc , confira-lhes formal e aparentemente,

veí.aõaee que não tem.

Se países que ho ye estão em cza.ee peLa

pletora de saldos cembae í.s , qua.a e aaem dar'ecn.ona r para a-

pj.aceçâo externa, e, eventualmente no Brasil, oferecendo

nas a mesma r ecapr-ocadaõe , o que vaxae acontecer, na prátl.

ca, seria a total deenacaonaã i.aaçâc de nossa econonu.a ,

l L;~~"~'----==.:....=.:= ---J

~E=.N:.::ÁR=I::_O ...JJ [TI};j'qJfl]

EMENDA ES24814·6
(l CUNHA BUENO

EMENDA MODIFICATIVA JUSTIFI~

(1"':""W-,o
~ I do § r e do art. 259 passa a

ter a eeçuarrt e redação:

o Sistema Nac a.cnaL ünaco de Saúde tem como alvo o

ser humano (a saúde pfib Li.ca l , enquanto o alvo da Saúde ocupaci.oneL é o

trabalhador.
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No capítulo lI, Dos D~re~tos ãocae í.s , artigo 79 do

aubatia.tiutiâ.vo do Relator do proJeto de cons t Ltu i câo prescreve: "~

utros, são direitos dos trabalhadores: •••••••••~ - Saúde, H1.91.enEa

e se urança do trabalho".

Portanto essa matérJ.B Já. está inserida no contexto!

ãma , se tornando redundante, .repet a t.ãva e Lndeva.da , além do que a J~

Lspzudênc aa nacaoneL e aneernacaoneã mantém essa matéria na "Paat.a do
r-abeIbo" e não na "De Saúde" ou "su.aeema Nac i.one.L rlnaco de Saúde".

'r O Sistema Nac a.ona.L Único de Saúde é voltado ã Saúde

l?úbll.ca mas não deve intervJ.r nos meaoe produuavos , poa.a ai o fator

principal é a causa dos r aeccs , isto' é, a.prevenção de ac:r..dentes de

trabalho, que deve corrtanuax sendo de r-espcnaaba.Ladade ânace do MJ..ni!

tério do Trabalho.

Entende o Leqa.sLadczr que o da.xe i.tio do trabalhador I

não pode ficar dividido entre dOJ..5 Ministérios, além do que o termo

"Saúde ocupacaonaLH, não vem atender aos interesses do trabalhador br!!:
sileiro, p01S o xeEez-a.do artJ..go vaor.c a tradição nacional e una.vez-aaL

de que as relâ.ç~e5 e condições no trabalho são e sempre foram, pert2:.

neneea ao M~n~stér~o do Trabalho e não ao M1n1stérJ.o da Saúde.

Saúde Ocupacional é um anqLa.ca.amo que traduz mal a

realidade: O próprio Governo Americano se refere a Safety Occupa tia.onaL

and Helth, separando a Segurança do trabalho da Saúde Ocupac a.onaL, S~

úde Ocupacional não é abrangente, ê apenas parte de um todo denomin~

o: "Segurança e Higiene do Trabalho", como está na cons t Lcuacão em

vigor. As condições de trabalho é que vão det.ernunar se há r a.scos ou

não ã 1ntegr1dade fís1ca do trabalhador. Quem cua.da dessa macêxaa no

rasil sempre foi o Ml.n1stérl.o do Trabalho que, além de outras atrib~

zela pela Segurança do trabalho e demais d.i.z e Ltioa do trabalh~

Como pode a F1scalização Federal na área do trab~

lho, ficar d Lvãdade entre dois M1.nistér1.os, ou pertencer ao Ml.nistê

ia da Saúde? E como f a.caz'Lam as Negoc1ações Coletivas na área de S~

rança do trabalhador?

O M1n1.stério da Saúde cuida da Saúde pública, ou

seJa: pratica a meda.c a.na preventiva, mas nos processos pxodut.a.voa

no sistema de trabalho cabe ao MJ.nJ..stér1o do Trabalho a ação f1.scal!

zadora e normatizadora, em todos os segmentos: Engenhar1a de Segura!:!,

ça, segurança do Trabalho, H1.gJ.ene e Medicina do Trabalho, ãêxc.as , s~

lário, aderrta.ãacacâc e duração do trabalho.

Se a fiscalização permanece no Min1sterio do Trab!:.

lho, de onde devem emanar as Normas Regulamentadoras de proteção e S~

gurança ao trabalhador, fica ôbva.e a neces s a.dade de manutenção desse

eexvaco naquele M1.n1stério, e não passâ-lo para o M1n1.stérJ.o da Saúde,

onde pzovocarau, conrtc.eo de Jur1sdJ.ção, com reais prejuízos à J.ntegr~

dade física do trabalhador.

Essa é a tradJ.çâo do direito do trabalhador, cOE

quistada em 1944, com a ex.i.ação da CIPA - corrc.aeão Interna de Preve!!.

ção de Acidentes e está registrada nos anais da HistórJ.a do írraba Lha

dor brasileiro. Portanto, o artigo que se pretende supz-í.max é 1nco!:

rente, não tem lógica, não atende ao a.ntier-es ae nacional, nem se aJu~

ta ã atual política de Segurança do trabalhador. As relações cap~tal/

trabalho são universalmente pez-tianent.es ao MJ.nistério do Trabalho; é
a OIT - orçanaaeçêc Internacional do Trabalho o fórum dessa matérl.a e

não a cr-qeni.aacão Mundial da Saúde.

Ao MinJ.stér~o da Saúde ou S1stema Nac i.oneL úna.co de

já cabe (ou caberi.a) a tarefa hercúlea de erradJ.car as endemias

ue recrudescem a cada dia no país e Há 3.000 Mun1cí.pJ.os sem médJ.cos.

á dezoito pragas que devastam o país. Há portanto um grande trabalho

e saúde PúblJ.ca a ser executado,. Entregar-lhe também a Segurança e

ig1ene do trabalho é aumentar a carga, além daquela, realmente devJ.
da e aJ.nda nos seus prime1.ros passos; "O Bras1.l é um grande hospJ.tal'

quando comparado com países desenvolv1.dos.

A 011' - Organ~zação InternacJ.onal do Trabalho, s.!.

biamente chama "Segurança e HigJ.ene do Trabalho ll desconhecendo o

neolog1smo "S a úde OcupacJ.onal" que só trará conflJ.to~ com a OMS -0E.

ganJ.zaçáo MundJ.al de Saúde, com outras atJ.v1dades de Saúde Públ~ca,

com fins d1versos e específJ.cos.

Por essas e outras razões é maJ..s tecnJ.camente da

fensável mantt::r no MJ.nJ.stérJ.o do Trabalho, a Segurança e HJ.gJ.ene do

Trabalho ativJ.dades, por sJ.nal, crJ.adas por aquele M1n1.stérJ.o e no!

le formado o pessoal que J á soma 1 milhão de C:l.pe1rOS (membros da

CIPA), 20.000 Bnqenhe a.xoe de Segurança do Trabalho e 50.000 TécnJ.\

cos de Segurança do Trabalho conforme Le1 Pedez a L aanc a.onada no ano

passado e oriunda do Senado Federal e E, para concluir, no ano de

19ij6, conforme davu.Lqacão dos dados ori.caaa s da Pzeva.dênc a.a scca.aj, ,

ma~s de 1 milhão de trabalhadores f~caram acidentados dev1do às Con

da ções inseguras das mâquanas e equapament.os , enquanto apenas 7 e OOÕ

(sete nul.) trabalhadores foram afastados t.empcxaraamence por ~

ça do trabalho, o que demonstra que o problema bâs i.co não é de In!!.
d Lcana , mas de engenharJ.a de segurança, que visa a eLarmnaçâo de

iscas nas mâquanea e meao ambiente, através de processos tecnológ1:.

coe , Em 1972 o índice de acaaenees do trabalho no Bz-as a.L foi record

lcançando a cJ.fra de 18,47%; de lá para cá, tem eaãdo progressJ.va

ente e em 1986 fol. de 4%, apz-cxamadamentie ,

A administração das normas sobre Segurança e lhg!

ne do Trabalho, ae j a sob o prismna h Lat.ôr re , ae j a sob o ângulo
do na.r-e.i to Internacional e da Leqas Laçjio comparada, se j a , enfam ,

em razão de seus aspectos eêcnacoa-caencfr í.coe const.auua , deve

continua:c a ccns ta.t.ua r , encargo de relevo do MJ.nJ.stérJ.o do Trabê

lho.

Segurança e H1giene do Trabalho é, de forma qua

se absoluta, objetio de leis trabalhistas, cabendo aos MJ.nistér~os

do Trabalho ou a órgãos a eles auboxd i.nadoa ou vancuLados , a s~

pervisão, o estudo, a fiscalização e as sanções das suas normas.~

xemplos:

- A Inglaterra é consa.dez-ada pela OlT o melhor sistema: Comissão

Nac a.onaL de Hig1ene e segurança, 'integrante do MJ.nistérJ.o do

Trabalho, com 9 membros designados pelo Secretário de Estado do

Trabalho, o qual expede as normas regulamentares e adman a atira

o orçamento do órgão; Comitê Bxecut.a.vo , com 3 membros; eexvaçc

único de inspeção a cargo do MJ.nístérJ.o do Trabalho (Le~ de 31

07.1974).

•• EEUU - "Adm~nistração da Segurança e Hig~ene do TrabalhoU - ór

gão fr_deral aubcz'da.nadc ao secr-eeãr ao de Estado do Trabalho

(LeJ. de 1970).

- França - "Conselho superacz de Prevenção dos Riscos Profiss10

naa.sv , integrando o MJ.n.l.stérJ.o do Trabalho e pz-ea ad a.do pelo M2:

nistro do Trabalho. Composto de representantes dos poderes p-ª
blicos, dos empregadores e dos trabalhadores, além de especa.a-,

La.s t.aa (Deo s de 11.08.77).
_ Espanha _ "Inst~tuto Nac~onal de Segurança e Higiene do Trab~

lho", v a.ncuLado ao M1nistêrio do Trabalho (Real Dec s de 1982).

_ Japao Ordenança do MinJ.stério do Trabalho n9 32/72 sobre Seg~

rança e ha.q Lene Lnduatrra.aL, Delega importantes anr-abuaçôea aos

empregadores e

_ URSS _ Tema regulado na LeJ. de 1970, do Soviete Supremo, que f,!
xou 05 pr-anc Ipaos fundamentais da Legislação tir-aba Lh a.st.a da

URSS e das- nepúbLacea Federadas. Regulamentação: CódJ.go do Trabe.

lho da URSS (1971) e Códigos do Trabalho das demaae Repfib Lxca e ,

SeJa em razão da t.radição a.rrt.e rrrao i.oneL e bras.:!:,

leira, seje em face das normas do nrr-eaeo Internacional e da Leg~~

lação comparada, ae j a , enfim, em vaz-cude da natureza das normas e

das medidas que va.aara à prevenção dos aca.derrties do trabalho e das

doenças pz-ofLas a.onaLs , parece eva.denbe que o s a.ebeme de segurança

e hJ.g1ene do trabalho deve contl.nuar a 1ntegrar o corpo de le1S de

proteção do trabalho e ser admJ.nJ.strado pelo M~n1stérJ.o do Trab~

lho.

EMENDA ES24817·1

l:

rrr TtlLTO/JUUI1ICAÇi;o ---,

Dê .. se a seguinte redação ao ~p~ do art \264:

Art.264 Os planos de pt'evidêncJ.a social,custeados pelo sis ..

tella contributivo e pelo orçamento da segur1.dade socJ.al,e adflli
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n r c t r a do s sob reg1me t r i p a r t r c e atenderão,nos termos da t e a ç e c s

s e g u r n t e s p r e c e i r o a-

A e dmr m s t r a çjic dos planos da p e ev r dê nc i e ao c i a I sob r e g r me

t r r p a r t r t e lTDpÕe-Se como me d a d e p r c p a c i.e dc r a da p a r c a c a p s ç Zc de

representantes dos bene f a c r ji r a o a no planejamento e n a execução

e f r s c e l r e a ç Zc dos s e rv r ç o e ,

A falta de um modelo e drar n r s t r a r i v c me a s transparente e par

t a c a pa t r vo é r es po a s âv e I por frequentes falhas no a t e nd i men t c e

na prÓp1"13 formulação global da pollt1.ca p r e v t de wc a â r a e ,

EMENDA E524818·9

tJ
PLEN~RIO

~ -_-_-rlJ(T"/Ju.rl'lC.ç.o__--- ----_---,

Acrescente-se parágrafo ún r co ao art

264 d aepondo
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concessão do be n e f Lc t o sobre a mê d r e dos v i n c e e quatro ii Lr a >

mos ea Lâ r a c s do trabalhador,corrlgidos mês 8, mês,de acordo com

a Le Lj c b e d e c r d e s as a e g u a n t e s c c nd r çEe s

Ju 8 t 1. f 1. c e ç ão

Esta emenda o b j e t av a r e du a r r o número de s a t â r i o e para CAlcu

lo do ve Lc e da apo ee n t ado r r a levando em conta que o processo 1.0

f Le c Lo nâ r r c subtral,slstelllaticamentero valor real dos salários e

bene f Lc r o s p r ev r d e n c r â r a.o s ,

Com o r e f e r e nc i e I flxsdo nos v i.n t e e quatro ültl-mos salárlos,

o aposentada terâ g a r a n e i d c um teto que melhor preserve sua capa

c a d ed e e q u Ls r t rv e

EMENDA E524821-9
l: CUNHA BUENO

Dê-se à alínea 'la" do art 265 a s equa.n t e reda-
çâo

"F~cam e e t.enda.ôoa os 'cener íc xce do 9~ste-

ma prev i.denc i.é r ao à mulher do lar que exerça

âmbl.to domé a t r.co ;"

trabalho
lia) após 25 anos de trabalho para a mulher. li

JUSTIFICATIVA

JUSTIFICATIVA

o trabalho da mulher pode ser exe r c a.do no

t o tipo de emenda que da epense j us t a f a.ce t i.va ,

poa e as razões são e va.den t e s ,

lar ou fora

o p'r amea r c não goza do amparo da preva-.

eênc ae aoc a.e L, notadamente no que dl.% r e epe r to aposenta

dor i e , t prec a eo oferecer ao trabalho f'emr n Lno , exe r c a.do na

área doméstlca, a po aa.i b i.Ladede de ueuf r-ua r as qe r'errt r a s do

e a e t ema pr-evrdenc i.ar rc

EMENDA E524822·7
[J CUNHA RUENO

CUNHA BUE NO

EMENDA E524819-7

tJ
PLENARIO

..,,- TI.rO/.uul•• C.. Ç.. O -,

Dê-se ao a n c r e c rr do art 264 a s e gu r e t e redaçâo

Art 264- ••

lI-Proteção trabalhador em s1tuação de desemprego lnvoluntã

rlo.atrav~s de seguro-desemprego f a n s n c a a d o por p a r c e Le do Fundo

de Se gu r i de de Soclal(art.258) ,que c c ne c r cu r r â um fundo de g a r e e t r

c o Le r i.v a do emprego,com e dma n r s c r açjio t r i p a r t r e e .

au s t r f r c a çjio

Trata-se de e s pe c i f r c a r apenas que a a dm r m.s t r aç àc da Fundo se

rã c o n s t a t u Êda de e'lllpregados.emp'l:'egadores e governo,parltarlament

Tal p r r nc f p i oj s n e n t i d a de s do gênerp,hã Que se rmp o r segundo p r a x

1.1'Iternaclonal,sobretudo da u r-g an r ae ç â c Ln r e r n a c r o na I do Trabalho.

CUNHA BUENO

"'------------- "'"""'''''',,..--------------
o ....put do art. 265 passa a ter a s e g u r n t e redação

At.,t.265-~ assegurads. ap c s e n t a do r r a j no s termos da li1!l,garantido

o reajustalllento para p~eserv8,ção de seu valor,calculando-se

Acrescente-se ã Seção II,da P'r e v r d jin c a a So c r e Lç c s e g u a n t e parã

g r a f o ao e r c ~265'

139 -Nio r n c ad r r â nenhum t ap o de i erpo s t c sobre proventos de

epo s e n t e do r a e e pensões 1

Just 1.f a c e ç âc

o s I s t ema t r r bu r â r r c tem por c b j e r r vo ma r o r li promoção da justi

ça s o c aa l ç d a qual a d i s t r r b u í çjio de renda ê um dos r n s r r ume n t c s c â

a n j u e t o que o aposentado ou o p e n s t o n t s t a ç q ue Jâ c o nt r r bu Lr am com o

fruto de seu trabalho,durante eu r r c s anos. tenham sobrecarga tributã

r a e •

CUNHA BUENO

PLENI\RIO

..,,--------------TC.T0/.UST'PIC.çio -----.,

Inclua-se alínea ao a r t 265

.)apõs 25 anos de trabalho,para os professores em todos os

nf ve r s ,

.f u s t r f i.c a ç âo

Propomos,especl.fl.camente para professores em todos os n Lve a s ,

ap o s e n r ad o r i a após 25 anos de trabalho Entendemos que o traba-
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pIo.

Porque atr~buJ..r o dar-eLtic à aeaa.s t ênca.a eoca.a L

ao detento, que está sob a tutela do Estado, e não a fam!lJ.a

que sobxevave à margem'?

A segunda rncô a r aceção conans t.a.u em eat.apufe r

o dJ.reJ.to à e aaa.e t.ênca.a aocaaü às vít1mas de c r ames devida
mente apurados Judicialmente.

A proteção da lI v í t J.ma " tem respaldo ético mais

nítl.do do que a proteção 50 "agente criminoso 11 •

·Andou na moda se falar muito dos dJ.re1tos do

crImanoso , com o completo olvido dos direl.tos das vfe a.mae , Ali

ás, na mea.cz ae dos casos deLa.nqtierrt.e e vítJ..ma pertencem ames:

r
ma classe eocaeJ , conquanto os assaltos em que há vitimas das

camaâas maz s rl.cas gozem de tratamento pUblJ.cJ.tário mez s em-
supmma-ue O artigo 266 do ProJeto de consta.tuâção elaborado pela C2.

nu.eaâc de Sa.at.emab r..zação ,

JUS T I F I C A T I V A

lho do imenso contingente de professores espalhados por todo o I
Pata ainda não li su f í c a e n t eme n t e r e c onh e c t.d c s E através da edu

cação que e c i ng í r emoe a nossa mod e r n ada de j maa a s t c não e pOSS'i:1
v e L sem estímulos aos professores,a.tualmente su bme t Ldc a a pl'O-'

cesso de desgaste prematuro.

PLENÁRIO

EMENDA ES24824·3
rrr-- CUN~' BUENO

r:r------------- TEXTO/JlJSTlflC"çio- ----,

Estabelece o artigo 266 do pz-oj ecc de Conat a tua.çâc , ora sob aprecia

ção do Plenár:Lo da aeeembtêae Nao a.ona L consta.eutnee ,
CUNHA BUENO

"Art. 266 - t: vedada a subvenção ou Lncerrtavo fiscal do Poder públJ.

co ãq encadade s de pxevadênc i e pr-ivada com r ine Lucxata.voe'",

As subvenções e os mceneãvos fJ.sca~s são medades usadas, quase sem

pre c í.zcunsnanc i.afment-e , pelo poder pfibLaoo , para corr~gJ.r ec.tuaçôea

do mercado pxev aderic a.âxao privado que não obstante haver sido Lnatia.-.

tuc10nalizado há pouco maa s dE" 10 anos, axnda se defronta com aêxa.cs

problemas de adaptação de entidades pcê-exrscences à legislação reg!!.

Lamentiadoz-a para a solução dos quaa s as entiz.dades de fJ.ns .ãucr-ae avos

em virtude de sua estrutura de capat.a Lãaaçâo e crçem.aação empresa 

r1al, apresen+-am-se mais aptas para colaborar com as autoridades no

encontro da soluções de mercado capazes de v í.aba Lraar os planos de 

oeneã Ic ro 1nstituídos pelas errta.dedes em da.f a.ouLdade ,

Ú ôbv i.o que para que as errt.a.dadea de fins Lucratiavoa part.acLpem des

se esforço, de grande cmpor-t âncaa scci.e l , ae j am criadas condxçôes que

não ponham em r i.sco sua a.nt.eç r Ldede pet r amona a L, corno por exemplo, a

cr-a.açâo de' Lncen'ta'vos fc.ece Ls destinados a eatarnu Iar- a presença das
en'tad ades privadas nesse processo de saneamento. I
Foi com esse objetivo que em novembro do ano passado Eoa, promulgado

o Decreto-lei 2296 que, va.eendo momvar as en'ta.dade s com Ea.na lucr,ê. I
tl.VOS a ancorporar entadades em má situação econôno.ce e Já ameaçando I
os interesses dos .re spec t i.vos par-tí.capantes , concedeu mcentavos fl~I
oec,s às errta.Jedea com Ea.ns lucrativos.

As cnta.dades com fins lucrativos não devem ser dd acz-amLnade s ,

Não deve, por 1550, constar na nova consta.curção o citado artl.go 266.

PLENÁRIO

Art.273-FJ.cam isentas do recolhimento de contribuições pa-

ra. a seguridade social instituições beneficentes de assistên-

cia so ca a'l ç que atendam as exigências e s t abe Lec a d a s em lei.

Justificlltiva

As ins~ituJ.ções de amparo a carentes,menores,idosos ou eXCEÇ

c Lona La ç cu s t e ada a com recursos das comunidades ou subvenções de

órgãos públJ.cos,recorrern frequentemente ã anistia de débitos"

Tais insti tuiçôes enfrentam enormes dificuldades para sua ma

nutenção e garantia de padrões mínimos de proteção aos assistido

quase sempre apresentando deflcits que as impossib~litam de re

co Lhe r conc r i.bu í çêe s ,

Entendemos que ,pelos relevantes servlços prestados ã causa 50 p

cd a Lç au pz-Lndc deficiências do próprio sistema oficial de seguri

dade social, tais entidades,reconhecJ.das como de utilidade publi

ca e com regist~o junto ao órgão competente do üove r no j t or a am-cse

credoras, e não "dev e do r a s s O mínimo que se pode fazer para repara

essa inversão de valores é igentâ-l.a.s de qualquer contribuição.

No caso especrfico dos empregados dessas entidades,o tempo de

serviço a elas prestado seria computado para efeito de aposenta

doria,l.ndependentemente de contribuição, a exemplo do que ocorre.

com os prestadores de serviço militar.Ser-lhes-iam também a s s e gu

r-a do a 05 dema a s ben e Ff c a o s p r ev Ld e nc a â r i o s ,

CUNHA BUENO

PLENÁRIO

= TuTO/~unIFIC,l.ç~a-_-----------__,

___________ H~10/J..,~11"C..çlo-_-----------___,
EMENDA MODIFICATIVA

EMENDA MODIFICATIVA

o a t.em 11 do art. 268 passa a ter a seçuarit.e

§C-
O a.tiem~ do artJ..go 274 passa a ter a

aequa.nt.e redação:

r-edeçâo e

"!I - amparo às c ruençes e adolescentes, ór

fãos, abandonados, famílias de detentos e famíll.as de vítJ.-·

mas de cruaee devz.dement;e apurados em processo Jud1cJ..al."

UI!! - gratuidade do ensino público prim~

rio e secundário, podendo ser no ene a.no unJ.versitário cobra

da contrl.bul.çào dos alunos que disponham de meaoa para fazê

10."

JUSTIFICATIVA

JUSTIFICATIVA

Duas e í.t.ereções foram a.rrt xoduz Ldaa no texto.

1\ pz-ame aro corre as t Lu em declarar que a assl.stêE

c í.e aoca.eL será prestada à EarndLa.a do detento e não a este.

o ingresso no curso eupez-acz- está sujea to

a exame vestibular que, no caso da escola púbf.ace , é mais

riqoroso. Os fJ.lhos de famill.as ebeatedaa que não são obrl.ga

dos a conseguir o seu sustento através do exexc Icao de empr!;
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go, daspêe em geral de maa s tempo para estudar, e, a a.nda têm

a po s s Lba.Latâade de pagar escolas preparatórias. Esta ea tue

ção corrt ro.bua. para que OCorra o paradoxo do eneano púbLa.co

quat ua.tic ser posto a da.epo s i.çâo de alunos que, mua t e e vezes,

não pz-ec a.aam da çr-e ruadede ,

tal, ou j a eve t i açêo será fal.ta pelo poder púb'l a.co , consul

tada a oomun a.dade diretamente a.rrt ez-e s aade na Eorma da le1.. 1l

JUSTIFICATIVA

PLENÁRIO

CUNHA BUENO

Além de au j e a t az- à avaliação do poder

púb.La.co a xee.i a.aaçâc de obras po t enca a Lment;e causadoras de

s~gnifl.catJ.va degradação do me ao amba.en t e , a t r-avée de estudo

pxévao de ampac t.o arnba.enueL, nossa emenda va.sa aa.nda à eu

jeacêc dos z'ef'e r a.doe p'ro j e t oe à consulta da comun i.dade dl.

retamente a.nt ez-e s aada , corrs a.de r ando que a população não po

de r acar como aamp.Lee espectadora do processo e parte recep

tora dos seus custos.

EMENDA ES24830-8

tJ

= TEXT"/JJST'fle,lo;~o. __,

Estabelecer contribuição nos cursos una>

ve rs i t éraos OfJ.CJ.6J.S para os a Luno s que possuam me,1.0S para

fazê-lo sJ.gnJ.fica tratar desu.queLmen t e aos desaquea s , a s t o

é exa.qn-r pagamento dos que podem, ô i.srçenaanôo pagamento dos
que não podem.

Ser2a grave erro tornar o en s a.no ç r-et.ua tc

excLue i.vo doe maas pobres poi.s esst.z-at.a f a.ce r'a a as separações

ecca.aas resultantes das diferenças ec~nômJ.cas, 8, por 1550

deve ser assegurada a permenênc s,e na escola públJ.éa deque Iee

que estariam aptos a pagar a escola paz-t acufer ,

PLENÁRIO

EMENDA ES24828-G
[=J-- CUNHA BUENO

= "lE'O."lo/~~STlflÇ"l;i..o ___,

EMENDA MODIFICATIVA

o § 2~ do art. 292 passa a ter a aequan-

te redação'

ll§ 2~ - A paz-t i.capeçâo z e f eza.da no pará

grafo en ceracr , não pode exceder a quarenta e nove por cen

to do cepa.t a ã aoc xa Lv "

JUSTIFICATIVA

o § 2R do art. 292 que a part aci.peçêo

ecionérae de pa r t adoa poj.f t a.oos e de aoca edadea de cepa tal

exclusivamente nacional no capital social de empresas Jorna

lí.stJ.cas e de rád:l.o-d:l.fusâo "não pode exceder a trJ.nta por

cento" e "só se efetivará através de ações sem da.z-e a t o a vo

to e não convers íveae",

o d~SPOSltJ.VO é um obstáculo que os

per t a.doa po i.Lt i.cos possam poaau ar empr-e aee de comun i.ceçâo o

que parece neçat ave à f~nalJ.dade que o Ea t ado a t r ijrue "a or

ganização par t aõár a e ,

~J - Acrescente-se ao Capítulo VI, do Meio

Amb1.ente'Y o seq~i*"te. artJ.go) a..h'!.:(.,\1J..I,.tT\9..i:o.dG Wn"\Q CLtt z.q~1 x".~
:«w.dCJ-nI!- "' oTWÚI <L J=.<0d"'-c~""

"Art. 297 - Proíbe-se a ampor-teçâo , pes

quisa e Fa'br-a.ceçâo , armazenamento e transporte de artefatos

béll.cOS nucleares, ae j.voquenôo ouv a.do o Congresso Naca.cne ã ,

ccmpe t a.ndc ao Prea a.derrt.e da Repúb Li.ce., ao Li.de'r i.ement.e com os

Mln1.stros ma t a t.a res , o f:tel cumprimento deste d i sposa.t avo ,

sob pena de xesponseb i t.a.ôede , 11

JUSTIFICATIVA

Esta emenda v.i.se cozzaç Lr- excessos de au

torJ.àade comet.a.doa pelo Executivo, que não consulta aos de

maa.e Poderes na forma processual adequada. para tomar am

portantes declsões na área de energ~a nuclear.

Há, sim, consultas de bast adoros , Ee a.t.aa

a alguns parlamentares, com o intuito de que coone s ccm deca>

sões Já encerm.nhade s pelo Execu'ta.vo , Defendemos a consulta

pr-éva.e , ampla e aberta, para quo a população tome conneca.mep

to do exato poa i.c i.onemerrt;c de seus representantes em rela

ção à matérl.a.

O preço poLf t aco , econômacc e acca.aL da

ti ecnof.oç re nuclear é mua.t.c alto, para que ctecc.sões pe r-t a.nen-.

tes a esse setor s e jem tomadas sem conhecimento pz-évao de

toda a Nação.

PLENÁRIO

CUNHA BUENO

Quanto às soc aedeõos , evaden t emen t e essa
é a forma de orçen aaeçâo da empresa moderna, não compatível

com a posse e gestão exexc a.de s por Lnd rv íduos a eo Ladamen t e •

A empre56 Jcrnal{st~ca e de r~d~o-d~fusão

nada pez-dez-aa em termos de fJ.del~dade à Nação se fosse per

mdt a.de pa r t r c ãpaçâo ac aonéz-a.a de até 49% a aoc aedade s de

cepa ta j excLua i vamen t e nacacnaj ,

EMENDA ES24831·G

tJ

______ TUTO/JUSTlf!~4o;i.~ ,

Inclua-se, onde couber. na Seção lI, dos
orçamentos.:.~'-'~' \,'L,~'..... :rr,-í.l~J..d,,("/:;::r

"IV - exaç í.r , para. anaceí.açâo de obras

ou a t a va.dade po t enc aa Iment e cause do re s de s a.qn i.fa.ce t a.va de

gradação do me a.o amba en t e , e s t udo pr évac de ampac t o embaen-

HXTOIJI.STlr'=4çAO-------------___,

"Doe recursos alocados pelo s t.s tierca de

captação, será dea t.a.nedo , no mfnamo , 50% para o fJ.nanc~o-

menta d i.t-e t.o da casa pxópz i.a , aubmet.endo-e ae o adqui.t-errt.e

apenas à comprovação de renda Junto ao agente f i.nericea ro , li

JUSTIFICATIVA

Esta emenda tem por oc jot.avo facJ.1J.tar o

processo de financ1.amento para aqua.a í.câo de \ mor-ed i.a , atra

vés do contato d r re t c do edquar ente com o aqcn t c r rnancsa ro ,

sem a a.nt er-meda.açâo de contrutoras ou xncorporadore s ,

do art. 295Dê-se ao a.nc a ao IV do § 1 2

aequa.n t e redação:r.
,
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Entendemos que o f a.nanc aement.o direto,

além de e Larru.na'r mua tos entraves de natureza burocré tace re

duz o custo f1.nal do amóve L f a.naric a.ado ,

EMENDA ES24832-4

l!J
PLEN!\RID

= TtnO/J(JSTlflcM;i.o

Inclua-se, onde couber, na Seção

Tftulo VII, das tdrmteçôe s do Poder de Tr1butar.

IINão a.nca da.r-á nenhum Imposto . da.z-etic ao

e ssetaraaõc que perceber até 20 vezes o valor de um aeLé r a.o

mínimo ll
•

JUSTIPICATIVA

Entende-se por renda o fruto do d í.nhearo ,

ora, o fruto do trabalho, a.s t.o é, eet.ér ao , não pode ser con

fund~do com '0 fruto do da.nhez.z-o , uma vez que o pz-a..meiro a.n

depende de qualquer atavadeôe produt.ave de quem o detém, e

o segundo amp La.ce no exeec Icac e ãe t a.vc de e Lçun e ar Lv Ldade

produt.i.ve , tdnntemoe a 20 vezes o se Lé r i.o-mdn imo , com o ob

jetJ.vo expl fca'tc de eva.t.a r d i.atrra.bu Lçjic d a.afe r-çade de Lucro,

através de se réxaos maLa.cné.rLos ,

EMENDA ES24833·2

l!J

re-r- HlC,.(l/~\l'Hlrlc~ç...(l--------------,

JUSTI FICATIVA

A correção monetária é malfadada lnsti t.uf-.

ção Lnt r'oduz ada no sistema econêmí.co-cr í nanc e i r-c do pais que con

siste não apenas na a1 teração dos preços de acordo com os Ind!

ce a de inflação, como, o que é mais grave, eeevatcr-i eaçâc do cr!:!.

zado em relação ao dólar, moeda de referência.

Reconhece-se, sem sombra de eúvi.ca que a

"correção mone t ár-t a« é fator real imentador da inflação.

Coloca a produção nac aonaj e o patrimônio

nacional vinculados à referenciais à moeda erm t Lda ao arveer-í.c

de pais ex t r-ange t ro ,

conat a tua medida ant t-ce taea, na medida em

que por oces i âc de sua implantação aplicava-se ao capital finan

ceiro, e, paulatinamente 1'oJ. estendendo-se aos preços em geral ,

vedada, porém, sua aplicação ao saLário".

Ef'e ti i v amen tie , o empregador foi proibido,

ainda quando o desejasse e pudesse fa.zê-lo, a aumentar os aal,!

rios.

Ainda, agora, o Ministro da Fazenda adver

te aos industriais para. não concederem aumentos salariais, a

tribuindo a estes, e re i tos inflacionários.

Em lugar de usar a expressão "cor-r-eçjic

monetárIa" que tem sentido técnico e spec i r í co , o emprego da e:s.

pressão "r-ee.juatemen to« não Impj aoa no reconhecimento das r~

gras pecu t i er-ea à correção.

EMENDA ES24835-9
f ~~~BU~~O

tJ PLENfRID

r.r------------- ,.U,.o/~t>snFlc~ç;;D' _

Título II:

Inclua-se, onde couber, no capítulo I do
EMENDA ADITIVP>

"êo caõaôâo maior de 16 (dezesseis) anos

a t r r.bu i.da a responsabilidade peneL'",

JUSTIFICP>TIVP>

Ao propormos ee ja atrl.buída r eaponsa-

ba.La.dade penal ao caõedêo maaox de 16 anos, temos por esco

po reforçar no Jovem a consc í.êncc.e de sua r eaponaeba.La.dade

:face aos seus onre í.eoe e deveres perante a aocnedede , da

qual é par t Ic ape , Ac redat amos que, assim, estaremos cont r a-.

buindo para xeduz r.t- o elevado í.ndice de de La.nquênc i a j uve-.

TI1.1, mua t a s vezes ampune sob a alegação da cond i.çêo de meno-r

r a.dade estabelecida pelo Códa.qc Penal.

Este Capítulo não pode cnu.r i r a atr~bu1.

çêo dê r esponaeba t aõeoe penal, posto que a ma t é r a.a é per t a>

nente a quase todos os seus d i apoa a t a.vos ,

r:rr= PLENÁRIO

Bubs t f tUa-se no texto const í tuc i oneI , onde

se encontrar a expr-easúo "cor-r-eçàc monetária", pela expressão

li reajustamento mone t ár-a o",

-"íiJ.k'X,
Acrescente-se nas "nrspos r çêee Trane~eôrc ea'' o

seguinte d í.epc s r t avcj c ..... , ..J:...r. t cvJ.'..tl.1...

"Os amóve ã.s da uru.âo , não aplicados em servi

ço púb.l a.co serão alienados, no prazo méx amo de c.inco anos,

meda.antie conco r-rêncae púb'l.aca , No caso de amóve a,s r-eaaden

ca.aas , excetuados 05 ocupados por autioza.dadea ou servidores,

como xeaadêncaa em caráter obr í.qe tór-ao , na trrana at.oz-a.edede por

nece s e Ldade do ee-rv i.ço , e os e Lo j amentio a rru.La.tiazea ou a.nsrt a-.

tecêes semelhantes, a e í.z.eneçêo se fará no prazo de três anos,

med a.ant;e concor-eênca,e pública, assegurada preferência para os

e t.ue a.a ocupantes. n

JUSTIFICP>TIVP>

o exemplo de auat.ez-a.dade deve emanar do Poder

Públ1co.

A cr-ed Lbâ La.dade do Estado, essencial para una>

fl.car e e at.amu La'r a par-cí.c rpaçêo do Povo nos ob j e t a.voa de

arrter-e aae nac.a.ona L, depende do p.roc ed amen t.c dos titulares de

cargos ou funções púbLacas ,

Não se ccmpa'tLba.La aa com os nfve a.s insatis
.re t.érace de v a.de da quase totalidade do povo b'res r.Leâ.z-c que

haja mmor.ia que se benefJ.cJ.e de favorecimentos.

As benesses urufruidas por aueoeaeaões te par

t.Lcapant.e s dos órgãos o r í.caa i s rnua t aa vezes conat.i tuem abusos,

sem respaldo não só na lei, como mesmo, em autorizações explí

citas das autoridades sob cuja Jurisdição se encontram os be
nefJ.ciárl.os.
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c a.ncode

e atie t.ut.cs

nova polf

cuete ac de

ser fl.xado em 18J., o qual não pode rei exceder

anos."

JUSTIFICATIVA

AdmJ.tl.da como certa uma nova orqena.secão

sdnda.ca t , autônoma e pj.uz-a La.s t.a , é ev r.derrte que, promul

gado o novo texto, não terão as en t.z.dadea s aud i ca i.s , em

o da a ,sua macaçe mar-aor-ae , conõ i.çôea de, da noa tie para

cxsenaaex-ee , promovendo a a Lt ez-eçâo de seus

sem a ant.ez-Eer êncr a estatal e implantando uma

t.aca de prestação de eerv i.ços e coz-r-oaponderrte

suas e t a.va.dades ,

Por t.a i.s mct.a.vo s torna-se ampz-essc a.nd Ive L

inclusão de da apoa i.çâo t.xene i.uéz-ae no s errtxdo de pcasatn 

La tiaz- a adequação pauLe t r.na dessas errta.dade s à noaee s;!..st~

meicaca , por mea.o da qual lhes ao je pe rrmtia.de a arrecada

ção da contr1buJ.ção sl.nóJ.cal por um período que a lc~ Lrá

Ea xa r , o qual não poderá ser super Lar a 5 anos, 'l arru t e má
x amo esse conaader aôo aufz.ca.en t.e para se impJ ant.aa..- a nova

organização sJ.ndLcal bz-a aaLear-a e vencer o per lodo de tra!!

aa.çâo sem grandes traumas.

o dJ.sposJ.t1.VO proposto, além de eent.adc mora-

La.aadoz , pode carrear para o e'ré'r ao verbas expressivas que

contrJ.buJ.rã~ para atenuar o défl.cJ.t púb~J.co.

Além dos amôve a.e ocupados para r ma reSJ.den

ciais f o pat.r ãmônao da UnJ..ão abrange outros que nada tem a ver

Com o uso púb.La.co , uma vez que são bens a ele a.ncoz-pcz-adoa em

execução de divJ.das e z'e aponaaba.La.dade a r a.sce a s , ou outros

motivos semelhantes, ou que , em vi.r-tuôe de fatos supervenien

tes, dea.xez-em de ter qualquer arrtez-e aae púbLa.co ,

A alienação meda.an t.e concor-rênca.a púb.La.ca

assegurará, a pz-oba.dade do processo de transferência.

Assegurando a pr-e rez-êncae , no caso de drnôveLs

xesddencãea s , aos a tiuea.a ocupantes, o da.epoaa.tu.vo contém res

salva de caráter temporal, visando evat.e r deaneceaaéeacs a.n

cômodos aos mesmo.

__~ "LtIllÀ~ICl/COI.l15~ÃO/!UICO"'ISSÃO---------"

~ENÁRlO
= HXTD/JU5TIF,CMiÃO ----,

DEPUTADO PAULO MINCARONE

Inclua-se, nas naspos í.çêes 'r-rens a côrr.ae ,

o aequant e art~go:

"Art. 68 - Todas as propostas apresenta

das nas Subcomissões, nas ccnu.asêes e no Plenár~o da Assem

blé~a nacaonar Cona t a.t.u t.n t e , que não tenham sido incorpora

das de nenhuma forma ao presente texto cons r i.tuc í one t , se

rão aut oma t a.cemen t e conver-eaôes em pz-o j e t oa de Le a , para

e rea.tc de vt xemat açâo oxdanéz-a.a na Câmara dos Deputados e no

Senado Federal.

§ I!! - A t z-amareçêo obedecerá as da.spo

sições desta cons t a tuí.çâo e dos r eepec t avoe Reqamen t c s In

ternos das duas Casas do Congresso xacaonaã s

Sem um d i spos a mvo como o proposto, a quase

't.otiaLxdade das errta.dade s s a.nd i.ce a s do País, ee j am patro

nea.s , de profJ.ssíona1.s autônomos ou de trabalhadores, es

tará, na pxétaca , condenada a encerrar suas er.xvxcaaes por

1nsufl.cJ.êncJ.a de r ecec.ce , ôe a.xando ao desamparo a cate

goria representada.

EMENDA E824838-3
tJ

PI ENABIO

r;-r------------- T[):TQ(~J'lT'fv::a.. iQ,__- - -

§ 2!! - As mesas da Câmara e do Senado

estabelecerão o crctér.ro a ser adotado para numeração dos

referidos pz-o j e t oa , 11

D~-SE AO ART 86, § 30 , A SEGUINTE REDACAO

JUSTIFICATIVA

!13Q - No caso previsto no Item Ili, a perda do mandato será declaraca pela Mesa
respecnva mediante provocação de qualquer de seus membros, de partido polítiCO ou de
qualquer elertor c, na caso do Item IV, de ottc:o, pelo Presidente do Senado ou da Camara,
assequrados,em ambos os casos, o direito de defesa

Tem esta emenda o cb j e t a.vo de perrna t a r

o aproveitamento de mun t a e propostas apresentadas na Assem

blé~a NacaoneL Cona t a t u.Ln t e , as quaa s deaxexêc de constar

do texto cons t í tucaor-at em razão de cons t i euarem matén.as de
legislação ord~nárJ.a.

Outro não é nosso intento senão transfor

mar o amenac acervo de an ícaet avae geradas no âmb:Lto de Po

der Soberano da Jl.ssembléJ.a Naca.onaâ, ConstJ.tul.nte em matér:La

prima de trabaJ.ho compJ.ementa-r a ser deaenvcLva.dc peã.c Poder

uexaveec CongressuaJ.. Até mesmo em razão da neceae i.dade de

adaptação da legislação complementar à LeJ. Ma~or.

JUSTIFICATIVA

A dtsposrcâo do Item 111 (falta de comparecimento a maia de um terco das sessões)
Já consta até da atual emenda constrtuctcnal no 1, sem que jarnats tenha Sido aphcaca, mesmo
em caso de ausências notónas e comprovadas publicamente. Por ISSO mesmo, é precise dar o
direito de Iniciativa a qualquer eleitor que, na espécie. tem legitimo Interesse moral na perua
do mandato No caso de suspensão ou perda de direitos potrnccs, tratando-se de uma Simples
deersãc declaratona, não ba por que deixar de atnbur-ia a Presidência da Câmara ou do Senado.
conforme o caso

DEPUTADO PAULO MINCARONE

TOfO!Jt.SHf'cA"iill--------- ----,

89
SUBSTITUA-SE O ART §9; § 30 , PELO SEGUINTE.

rer- T[J:TQIJUnIFIC~"ÃO ,

EMENDA ADITIVA

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

§ 30 - Nos 90 dias que antecederem ao pleito, na ulnrna sessão leglsla.tlvade cada
Legislatura,o CongressoNactcnal suspenderá suas sessões

Inclua-se um artl.go nas õ i eposLçêe s tn-ana a>

tóriãs com a seguinte redação:

"Art •••• A corrt r abudçêo aa.ndn.ce L continuará a ser

cobrada nos termos da Leqas Laçjio vaçence, pelo prazo a

JUSTIFICATIVA

A matéria e de natureza formal e matenafmente oonsntucronal. não devendo ser
remetida aos Regimentos Internos das duas Casas É preceo tornar exphcrtc na Constnutc.Io
a ~usp.ensão das sessões, para se evrtar a usa de subterfúgios no período eleitoral, que apenas
comprometem ti Imageme ti integridade do Poder Legrslanvc
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DEPUTADDPAULOMINCARONE

EMENDA ES24840·5

[!J
,.,.--- I'I.ElIAII'otCOIol"JÃol.UICON;IUÃO -,

PLENARIO
= rCXTOI.1USrrrfGAçi.o --,

anter-ior-I' bem ccec a' mtegração à previàêndia SOC.J.al e aV1SO prévao

de despedida ou equaverente em dmheazo, Ao empregador e assegurado

o desconto das amportêncaes efetnvemerrte peças aos trabalhadores dQ

néétacos, a qualquer tí.tulo, para efea'to do Imposto de Renda.

JUSTIFICATIVA

Art. - A ordenação cumcular no ensino de 1Q e 2q graus será feita de modo
a IncluirdISCiplinas que atendam às peculiaridadesregionais

JUSTIFICATIVA

Assun CCGX) as pessoas Jurídicas podem descontar em seus oolanços,rn,

ra efeito de apuração do lucro líquJ.t1o, as ~ias pagas a seus eropr~

dos, não há poz- que negar iôêotaco õareatc às pessoas f:Ísl.Cas, quer em relê.

çêo aos eajér-ios.quer em relação aos encargos sccãaas PJr que devam rê5p:l!l

der.

A adequação ao mero ê uma das condições básicas para a efICI~nC13 do ensino

Nos pafses subdesenvolvidos - onde o ensino normalmente obedece 3 modelos irn
portados -, nota se uma defasagem rmnto grande entre o conteúdo cumcular e as exrqencras
da sociedade.

PAUtP MTNCARONE

Pensava-se. a princípio, que a melhorta do ensmc dependlil exclesrvamenteda ado
ç50 de técmeas rrunlstradas nos grandes centros de difusão cultural. A expenência negativa
causou uma lamentava] frustração, além de contribuir para retardar ainda mais o processo
educactonal.

r;r T[,(HIIJ"~T.F.eAçi.o-----_-------__,

Substitua-se o Art. 73 pelo seguinte·

PAULO MINCARONE

Parágrafo único - Nos anos em que houver ejeacôee, as sessões serão

suspensas 90 dias antes do pket.to,

Art. 73 - Cc:mp3ern o Congresso uacronat., o Senado Feds-ral e a câmare

dos Deputados que se reururêo.orõanariemerrte, durante oito meses

por ano, na forrra de seus 'respectavcs regimentos, e extrracrdanar-i.e

mente, sempre que convocado pela meacr ia absoluta de cada urre das

Casas pu pelo Presadente da Repdbl.aca ,

§ 42 - É obrigatór~a a fJ.1~ação eandacej das ceteçcc-ras eccnêeuces

e proãrsaionaaa, cuja ccntr-atndçâo a jea fuará.

A emenda da.scapl.ma, de forrre objetava o período de sessões oramé

1."J.8s e extraorõméraes do Congresso, regulando aande os casos de convocação

extreocôinérae e a suspensão das sessões nos 90 dias errtemores ao ple].to

nos anos de eleições.

socetmue-se o Art. 9~1' § 42 , peão segumtt<>:

JUSTIFICATIVA

EMENDA ES24844·8tJ <

,.,. FLENi."IOf~Clt.lIS$$.O/lU8CONI!!i.Cl _

r.T-------------T~~TO(JLnlfleAç40-------------___,

er"'''''~PMDB

INCLUA-SE ONDE CONVIER; 1-<-0 (a1'" r./-r.eo L. I
,to 1~lf,.,cQ.oT[jf:. ;

DEPUTADOPAULO MINCARONE

Art - "FIca estabeleCIda a Unidade do sutema tTlbutárlo naCIOnal,que decrt
minará, em caráter Uniforme, para todo o temtono nacional, todos as tributos e
rendas da Unrâo, dos Estados e dos MUOlCíplos Nenhum crdacâc ou empresa serão
obrigados 8 se cadastrar ou cumprir obnpacões fecais ou tnburanaa a n#n ser peran
te uma só fonte arrecadadora, que fornecerá cópia de seus uauos e registros aos ar
gãos de tacaruecâo das demais umdadas federativas 05 tributos previstos na Cons
ntuiçao serão arrecadados peja rede bancána e automaticamente creditados à conta
da Umão, Estados, Drstntc Federal, Temtôncs e Mumcfpros, segundo as propor
ções estabelemdas pera Constrturçâc,"

Hoje, existe uma preocupação muito grande par parte desses países, mclusrve o
Brasil, em desenvolver uma metodologia prôprta, sem descurar, evidentemente, o valor da
evolução crentftrce

Estatfsncae do Mmrstérto da Educação vêm demonstrando larnentávetsdrstcrcõas
no ensino rural. A zona rural são reservadas as piores escolas em termos de mstaíacâes, eqtn
pamentos e docêncre, Quase todas $50 constituídas de apenas uma S1Ila de auJa, o que olfl
culta a promoção do aluno Por sua vez, a adoção de um eurnculo alienante tem ccntnburdo
para elevar o numero de reprovações, um dos males de que padece o Sistema educacmne!
branlmro

Além do caráter nacional, devemos levar em conta, na frxeçào do currículo, as
características regionaiSe locais em que está msandc o estabelecimento de ensino.

Por "pecutrandsdes locais" devemos entender não apenas os valores e Interesses
urbanos, mas também os rurats, tendo em vista as profundas cnferençasambientais. DISCipli
nas recomendavelr para ti zona urbana não O são para a rural, como "Educac50 para o Trán·
Sito", por exemplo Por outro lado. sena multo COnveniente li zona rural o ensmo de "Coope
rawemc" ou mesmo de "Técnicas Agrícolas" em seus estabelemmentos de ensino.

PLENARIO

EMENDA ES24841·3
t!J
,.,.----- PlEIl,lRl0IcOlolIUi.o/SJICOll'Ui.O ,

,.,,-----"'''''"''''''''''---1
!
I

I

JUSTIFICATIVA
JUSTIFICATIVA

Para promover uma verdadolf8 revotecêo em matérra tnbutárla e fiscal neste País.
é preciso acabar com Código!;Tnbuténos da UnidO, dos Estados, do OIS1nto Federal e dos
MUnlClplOS Deve haver um só Código Tributaria Brasrlerro, com a dtscnmmacâo de todos Os

tnbetcs. sejam da competêncUl da UOlão, quanto dos Estados e MUnicípIOS. So assim os CI
dadãos: e as empresas terão um se domicílio fiscal, prestarão contas a um só ftsco, serão frsca
Iízados por uma só entidade e não precrsarâo se cadastrar nas órgãos da Receita da Umâc
dos Estados e MUOlCIPIOS, repetmdo as mesmas mfcrrnações, cumprmdo as mesmas exmêncras
e apresentando os mesmos documentos três vezes A fiscalização sera murto m81S eficiente,
pors 0$ Agentes Frscais, qualquer que seja o FISCO que representem, üscsurarâo todos os tn
butos, evitando a evasão fiscal. Sem provrdêncra dessa natureza, continuaremos no caos fiscal
e mboténo sob o qual VIvemos, com sistemas meftcientas que permitem a sonegação facrh
tam a evasãode rendas.e punem drastrca e dramattcamente o ccntnbctnre

o pluralJ.srro aandacaã, que o êubetid'tut.avo pret.ende assegurar '5Ó se

rá posaívet., sem O enfraquec:unento da representação prcra.ssncnaí., se a Sl11Ô.1.

cej.azeçâc for obrigatórla. SÓ há d01E modelos IX'SSíVels de organização S1!l

drcaâ nos regune ôerrccrétaccse o pturajasrro cem obrfqatoraedeôe, ou a unu:1ª

de de representação, sem obraqator-aedede , Plurahsrro SE:m f].llação ccecoaeõ

raa, s~gniflca enfraquecer o IOOv1ITIento atndacaL braarLerro.

=:.:=:~~~, ou aindacej, 'ro, ~,.l
m.rá as condJ.Çôes para a sua reprt:>sentação nes convenções coletl.vas. I

"''''''''''''''''-l
..-_-~" - .• ~w-- I
.Art. eg - são assegurados à categor1a àos trab3.1hadores deméstlccS

çs. d~relto$ preVl.stos nos J.tens IV, V, VII, XIIl, XV ê XX do art~go

PLENÁRIO

EMENDA ES24842·1
l:
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JUSTIFICATIVA titular, nos seis meses anteriores ao pleito Por essa razão, emendamos também o art 151,
para definIr a titularidade do Poder Executivo

Assim caro nã? se ex~ge .r~istro das eemrs entadedes CJ.VJ.S, t.aJnbém
não se deve exigJI essa fonnalJ..ãade dos Sandacatoa, cuja Laberdade de cr::Lª

ção o StibstJ.tutivo pretende assegurar.

PAULO MINCARONE

EMENDA ~824846-4

tJ Deputado PAULO MINCARDNE
r=~J,RTIDD~
• PMD8

EMENDA ES24849·9l:J ,,, I

PL(Il.lRl0/Co!olrss.io/~UllCOMlss.io ,

PLENÁRIO

r.-r-------------UlTO/JlISTrFlc_çÃO---- -,

subatatua-ae o Art. 245 pelo 'sequintes

-JUSTIFICATIVA

r.T--------------,.U,.o/~lInIF'c.t.çÃO _,

A refoma agrárJ.a deve, Jndascutavejaerrta, ser um preceato constJ.t!:!

cional. A fonra de reetaaé-ae, no entanto, deve ser objeto de Iea, ordmérua

ou de caráter cc:mplementar.

tt;;'''''~

[Ji2-;~;7ã7J

Art. 245 - "A xefcrma agrár:t.a. terá per- fmalJ.Clade prcrrover- o aproveg,

tamento e a exploração eracaonak das áreas amprcdutavas ,

assegurando a propmedade da terra aos que a cul.tuvarem

e enquanto nela permaneceren, A Iei, regulará o regime

de propr:t.edaàe temporér.ie das áreas rura1s l!

1'~IU"'O/Co...rss.io/slll!;O.lllss.io ___,

PLENÁRIO

EMENDA E824850·2 '"". --,
LDEPUTADO PAULO MINCARONE

Dê-se ao artigo 64 a seguinte redação:

r.-r-------------n:J(TO/~IJSTlf'Ç.Ç;;:O---- _,

Ar t , 64 - ~ vedada a acumulação remunerada de
cargos, funções e empregos púb Laco s , tanto na

Administração Dlreta quanto na Indireta, es
tendendo-se, Inc lus i ve , aos servidores públi
cos C1V,lS aposentados e aos ml1itares da reseL
va ,

JUSTIFICATIVA

Uma Constituição democrátlca não deve ter exceções. A
proibição de acumular cargos) funções e empregos deve ser general!.
zada , a fim de permitir a profissionalização do Serviço Púb Li co ,

em todas as áreas de atividades. Esta proibição deve abranger os
que se encontrem aposentados ou na reserva, pois esta é a úru ca

forma de acabar de vez com a prática de nu t i t ar es da reserva ocup!.
rem cargos, empregos e funções nas Administraçãoes Direta e Indlr~

ta da União.

r.-r--~-----"Lttl"1'I10/COl,lI~,i.o/sll.COll"SÃO-----------,

pJ\UID MINCARONE

EMENDA E824847·2tJ -
r.-r-------- PLEN.t."lo/COlll~~~o/rll'COllrt~.io------------,

PLENÁRIO
r:r TltUO/JUST1f1C.t.Ç;.O _,

SUBSTITUA-SE O ARTIGO 7', INCISO XV, PELO SEGUINTE:

xv - gozo de férias anuais de 30 dias com remuneração

integral, ou pagamento em dinheiro dos períodos não gozados, na for-

SUbstitua-se o Art. 9~ pelo segumte:
ma da lei ..

Art. 92 - É Lavre a crçamzaçâo dos Sandacetics que terão per- base

a unidade de trabalho, em 12 grau, a umdade terr:t.torl-a1 em 2g

grau e a ceteçcrae prorassuone.t, em 32 grau. Os benefdcaos de

qualquer natureza, neçccaedos pelos sanõacatos, através de acordo

coletivo, beneficiam única e exc'lusavamente os respectivos fJ.lis
dos. A organização e as ereaçõee aindíceaa serão raecarazeeee ~

la õust.âça do Tra'ba1ho.

JUSTIFICATIVA

É precasc acatar cem o patd.n:orualismo da orçanasaçêo sinchcal

breeí.teace, que data de 1939, estabelecenão-se, CCJt'Tt:l na ccnetatuacâo de

34, a plena Laberdade de orqaruzaçâo snndacaf ,

JUSTIFICATIVA

A atual legislação já assegura férias de 30 dias. Se

esse direito deve constar da Constituição,. não há por que não espe

cificá-Io. Da mesma forma,. a legisla.ção vigente já assegura ao tra

balhador o direito de perceber uma parte das férias não gozadas, em

dinheiro. Logo, não há por que não prever essa hipÓtese,. asseguran-

da-se a conquista que a legislação atual já assegurou ao trabalhador.

DEPUTADO PAULO Mlr"CARONE

DEPUTADO PAULO MINCARONE

PLENÁRIO

EMENDA E824851-1
[!J
m-- PLllf.t."IO/COlllss.io/IU.CO...I~tÃo ,

PLENARIO

r.-r n(~.t."IO/ColJls'Ãa/sll.eOllrS~loo__~ ,

r.r TUTONuSflFIC.t.Ç;.O _,

EMENDA ES24848·1
tJ

SUBSTITUA-SE O ARTIGO 109 PELO SEGUINTE r:r-------------TUTO/JU'TIFIC~Ç~O- _,

Art. 109 - O Poder Executivo será exercido pelo Presrdente da Republica, com o
auxflio dos ministros de Estado. por ele livremente escclfudos e nomeados SUBSTITUA-5E O ARTIGO 192 PELO SEGUINTE

JUSTIFICATIVA

Em emenda à parte, apresentada ao art 152, manifestamos nossa preferência pelo
presidencialismo, com mandato de quatro anos e cnenc a uma reelerçêo,com afastamento do

Art 192 - As Forças Armadas, constituídas pelo êxércrtc, Marinha e Aercnéun
ca, são instituições permanentes dedrcadas à defesa da Pátria e da soberania nacional, para
garantia das Inrtltuu;ões e do regime democrático. Ba~as nos princípIOs. da hierarquia e da
ordem, estarão sob o comando supremo do PreSidente da República, que será responsável por
tIU emprego, em caso de guerra ou na defesa das rnstítutçõeaciVIS.
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DEPUTADOPAULO MINCARONE

JUSTIFICATIVA

A emenda síntetlZl. num IÓ disposrtrso, o papel constitucrcnal das Forças Arma
das, segundo a tradlçac lustônca e Jurídica do País

EMENDA ES2485s:.3
tJ '
r.-r .LIUIlIO/COM1'slo/IUItOMISsill----------,

PLENÁRIO

DEPUTADOPAULO MINCARONE -r.rr. .'NC~EONDECONVIE!jJM-O ear(~ I, ck
I" ofUW 'Lill- t

fi ENABID

r.r-------------TtXTO/JtoUlfIC.ÇÃO---------------,

Art ...-Os estlbtlecimentos comerciais. industriais. agrCcolas e de prestaçSo
de serviçoS sio livre PIr. funCIOnarem nos horários que lhes aprouver. dade que estejJla_·
gurad. I jornada máxJma dos resptcttvos empngMfos, mediante acordo d. ImprBSIJ com o

respectivo sindu=-to.

SUPRIMA·SE O § 1Q00 ART, 209
JUSTIFICATIVA

JUSTIFICATIVA A liberdade de funcionamento qoS estabelecimentos industriais, comere"ls • de
prestaçiio de serviçoS, 010 dwe ter outras limitações que o cumpnmento de Jornada mblml
de trabalho t o consentimento dos empregados. JitrMS d. JltU SlOd~to.

A medida é Inoportuna, medecuada e fere toda a ~stemátlt:lll trlbutâna de que se
tem noticia no pais. achcionalestadual de Imposto federal.

PLEliÁRIO

DEPU"J:l\DO PAlJI,O MIXCAROIIE

DEplJTADO pAIJI o MINCARONF

EMENDA ES24856·1
t:
= "Lc:UIHO/I:OIII11s'~/'u.I:OMISSlo- _,

r.r-------------TU;TO'~I,lST1'ICAÇio ___,

PLENÂRlo
r.r-- TllITO/JtlSTlf,CAC,i,Il ___,

SUJ!STIWlI-SE NO ARTtGO 8'!, ITEM rar, ALtNEll b), li EXPRESsA0

"MAIORIA SIM.PLES·' POR "MAIORIA ABSOLUTA" ..

SUPRIMA·SE, NOART 208, AS SEGUINTESPALAVRAS

... na nnmêncta ou" (caput)

"gradativamente" ("m flOe")
JUSTIFIClITIVlI

JUSTIFICATIVA

o imposto extraordmárlO f160deve ser instlm(do na "Iminência", mas sim em face
do fato concretoda guerra Damesma forma, a supremo não devesergradativa,mas imediata,
cessadaa causa de sua lnstrturçêc.

Se a moção de censura, prevista no item X" exige maioria

abso1uta esse deve ser'. també. o "quoru.." necessário para a aprovação

a moção de censura; Não há nenhuma razão para que as duas iniciati-

vas tenham "quorum" distinta.

PLENÁRIO

'UJf1lllO/COlllll.lo'IUICCIllSSio --,

r.-r----- l"UTO/~l,ln"IClcÃO ___,

PiUTT,O MTNÇlpONE

PLENÁRIO

D'r;ptITiU lO

Art. 1I Não podnrá haver distinção entre a remuneração de

civis e militares, entre os servidores dos diferentes poderes da União

EMENDA ES24854-5
ti)
= -C-__ ~r..IEN...~IO/CIlI,h~,;,:O/I .. ICIlIlIU,iO _,

nem entre os destes e os dos Estados, de Distrito Federal, dOB TerritQ

rios e Municí.pios, assegurada rigorosa paridade de r-eeuner-eçâc , na fo~

lIiS que a lei o estabelecer."

Art.. - .. A remuneração paga pelos co~reB públicas deve-

rá: ser do conheciJIento púb1icQ e será fQrnecida por certidão a quem o

requerer, sob pena de responsabi1idade, no prazo de 24 hor""s ... •

JUSTIFICATIVA

JUSTU'IClITIVlI

A paridade, que existiu legalmente antes de 64, não deve vi9Q.

rar apenas entre os tJ:'ês Poderes, mas igualmente entre civis e mil.i..ta-

eee , Da mesJla forma, não há por que remunerar com salários ou vencimen

taIS diferente8, qualquer profissional seja servidor da União, dos EBt~

dos ou Municípios. Deve haver WIl só e único padrão no serviço púb1ico ..

Os venciJllentos pagos pe10a cofres púb1icos, a. que. quer que

eja, deve. ser públicos e da conheci:Dento pÚblico .. SÓ assia e. evita

ia o. abusos conhecidos e. todo o País ..
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~1.1"1I10'C;llllllSliO'SUlCQlunlo ..,

r;-r----- rUTO/JlJlTlfICAÇio --,

de adede ou mvakadea, cessa qualquer outro prancfpio que venha ccntrraruax

a regra náx:ima..
êasam que, um funclonáno que Se epoeenta por ter canpletado o

tempo de servaço, per- darato, não p:XIerá ser atingJ.do por quaãquer- tapo de

p..U'llção eômrust.retava, depcaa de epcsentadcr poaa a Lea, corrplementar t,ª

ria d1.fJ.CU1àadede ~-se na Constittllçào para declarar quanto tempo

neis deverae traJ:aJhar ou contrJl:ui.r para conseguir uma outra ap:lsentadQ

na.

Art. - A resp:msabJ.lidade admJ.nistratJ.va do furxaonário pÚblJ.co

se eY>t:t.!'gUe can a eposenteôoma,r~ cada um pejos atos PJ:2.

tdcedce, quardo no exercício de suas funções.

JUS'l'IFICATIVA

A inserção deste artJ.gO na carta ConstJ.tUCl.onal vasa defml.r uma si

tuação que vem sendQ confundida can relação ao aposentado e o seu reg~
disclplinar•

No:r;ma1mente as cartas entemcree, tratando das penalidades aos fun

cl.onán.os, previam penas que eram extenchdas :PJr entenc1J.mento admml.stratl.~
aos anetavcs,

A evolução do OJ.l;e:t.to Aõnu.nl.strativo, COOl relação a doaa fatores da

lM:LS alta relevância, A NA'ItlREZA JURÍDICA DA. CXNmIBUlÇÃO PlWJIDENCIÁRIA. e

a NA'IUREZA JURfo:J,:CA 00 PROVENTO, vem Justificar que haja dasscapf.ana a nível
Constl.tucional da eetérre.

A CllNltUBUIçN:> I'REVIDEM:IÁRIA

Segundo entendimento defendJ.do em sua obra, DIREI'I'O =ÃRIo BRA

SUEIRO, o Professor- Aliamr Ba~eeJ.ro, a natureza JurÍdica da CONTRIBUlçPD

PREm"DENC!ÁRIA é t.m\'! contrl1:ui.çâo trl.butária:

ti A weacc parte das contrl.'a,1l.ções perarascaí,a, no Bras].!, é reprg

senteda pelas receatas de Institutos, CaIXaS de Pensões e Aposents:,

õomee, can fundamento nos arts. 165, alínea XVI. E 166, p:3rágrafo

prJ.melro da Consht1,1lÇão. Esta, aliás, não eq>rega a palavra "para
faecaf",

Concluindo o Mestr~ do DJIeJ.to TrJ.ootário:

-toco. 'l'RIllU'l'ÁRIASE REVELA A SUA NATUREZA JUl\fDICA E EXXJNá.lICAu.

o mesno se argurrente quanto ao mváll.do, que não meae tenha recy

peração física. CU o que atmgiu a adade Lmu.te de trabalhar. Caro o Es~

do requãerrentarae o princípl.o da JUSI'IÇA SOCIAL?

Defende, toõavaa, a presente preposação, que se mantenham os prJ.!l

cí.Pl.013 Jurí.dicos da RESI?C:NSAaILIDADE CIVIL e ou OtIMINAL, estas sun, sempre

vlllCU1adas à pessoa. rfsace do ftmc1onárío eposentedo, core de resto, CCll'O
un ccmmi caõeõãc.

Lembre-se, apenas ad-argumentadum, cem relação à maténa, a recc::men.

dação exa.eterrte na DECLARAÇÃO UNIVERSAL DOS DIREITOS 00 HCt1EM:

UARrIGO XXV:

Tcxlo hanem tem õdrerec a um padrão de vida capaz de assegurar a si

e a sua família saÚde e bem estar, anc'lusave all.ll'lentaçào, veetuâz-io,

cuadados néãacos e os SERVIçoS SCX::IAIS INDISPENSÁVEIS, e DIRErIO

À Sl'XlURl\IÇA EM CASO DED~, DOENÇA, INVALIDEZ. VIUVEZ,VELHICE

ou outros casos de perda doe rreaos de subsistência em cí.rcunstâncae

fora do seu ccntrroâe",

E recorde-se urra págma. negra da baatôr'La brasileira, o fanugerado

Ato Institucional Número cinco, de 1968, quê pezrruta.a, por ato do Pres1.dente

da RepÚblica, caro "PENALIDADE REVOllJClOOÁRIA", não cassar-se apoeemeôome,

nas A P O S E N T A R.

..Alén de ferir DIREI'!OADQUIlUDO, punir-se adnuru.atrrtrtavamente o ª
posentado é violar urra ccoquaate do DIREI'IO:

" O anatrrtuto da aposerrtedcraa é, antes de 'tudc, uma conquista SQ

cial, fundada. em um prancípio de juataça que não pennite o abandone na misi
'raa, depena da vedhace ou da Invafadea, daquele que prestou o seu servaçc

ao Estado. t \D. d1Ie1.to suJe1to a uwe condição. Reakazada esta cond1.Ção, J.!l

vataõse, 1dade, temp:> de serviço, consol:tda-se o daxea.to às vantagens concg

diõas pela lei 11. * 'lHEMIS'IO':LES BRANDÃO *
( Tratado de turearc Admm1StratJ.VO)

PLENÁRIO

D)':PUTllDO PAULO MINCl\RONE

EMENDA ES24859-6
t?
r:T --.-__ I'LI ..A~IO/cOlUUi.o/lu.COlllnÃO ~

= TUTO/JtlHlrlcAçÃO ---,

o provento era tratado caro acessérao do eetdpêndao, aato é, caro

parte do estJ.pêndio não peqo durante o tempo em que estava o funcnonértto

na atava, para lhe ser pagq, então, quan:1o colocado na situação de aposen

tado,

o PROVEN'l'O

JUSTIFICATIVA

SUBSTITUA-SE O ARTIGO 64 PELO SEGUINTE:

tração Direta quanto da Administração Indiretan ..

W097";J

INCLUA-SE ONDE CONVIER) vVJ ~-:r:
de 71/Ix/o W!L:

no Serviço Público da União, Estados, Distrito F~

deral, Territórios e Mun1Cípíos .. Por Serviço PÚ-

blico entendem-se tanto os órgãos da Adminis-

Art. 64 - "t proibida toda e qualquer acumulação de cargos

§ - A lei deterainará a atualização monetária do valor das

Nenhum argumento hoje justifica exceções ao principio da

acumulação de cargos ou empregcs públicos ..

obrigações das socl.edades em regime falimentar ou concordatário, a

I'LtNAlllO/cOllISSi.o/IUICO.. 1SS.io ~

PLENÁRIO

EMENDA ES24860·0· .
t: DEPUTADO PAULO MIH~~:m

r;-r TUTOIJU'TI'ICAQ;;O ~

Presentemente, tem-se caro contraprestação asaaatencaeâ, ou de prg

v1dêncJ..a sccaeã , Naquele caso cano carçensaçào pelos aervaços então prestg

dos, I,:Or llPtivo de )ust1Ça sccraí., e neste CCXfO consequéncaa de REGJME ~

vroEM:IAL, outrossim, DE NATUREZA DE JUS'l'IÇA SOCIAL, MAS PAR!! O QUAL c:qr
'IRISUIU O ESTAOO E O INl'ERESSAOO. Este medaerrte desconto para a aposentadg,

raa, em caráter de obrigação legal.

Isto posto, definidas as situaÇÕes da contribllção pre.videnc:1É r J..a.

e do provento, quanto aos seus reepectavcs conce'rtca e natureza )urídl.Cas,

anallsa-se a legitJJTU.dade da purllção acinmistrat1va do aposentado.

PrelÍlnJfJSrmente, declare-se que há, enquanto perdurar o vínculo

que lisa o funcionárlO aposentado à Aàlq.nlstrac;ãa, o dlrelto de se perqu1:.

rir por sua 'responsaba.Iddede,

Esta responeabJ.lidade deverá estar vlJlCU1ada a fatos ocorrJ.dos

durante o seu exercícrc ruocaonat., revelados e apurados quando de sua.~

eiviôeõe ,

se ap.rrado, a pceteracru, vício de null.dade ou anulabl.l1.dade, no

ato de epceentedoma, este pode ser declarado nulo ou decretada sua anulª

bllldade, quer pelo órgão da AdnunlStração prÓpr1.a, pelo Tr1bmal de Corr
tas da UnJ.ão, e.x-offíclO, ou amda p:lr ato do POOer Jtlcb-cJ.ário.

As penalidades a que são p:lss!veJ.S os func~ooárl.os píbl~os eli

tao vrnculadas ao seu exercício funcwna1. e suas respectl.vas sanções 'ª
racterlZam-se I,:Or repreensão, nulta, suspensão, dest1tuição de função, ~

nussão e cassação de aP=1~ntadorla.

Tcxlas estas pennas são J.IlC'Cllp3.tível.s can a matividade do serv1:,

dor ap:Jsentado, bem Cem:> as nomes do Oue1to.

Quando a LEI Magna ;fixa os pressupostos Ju:rídlCOS para a lnSti

tUlÇão da APOSENTAOCRIA, atingidos estes obJet:Lvos, de tempo de serviços,
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DEpuTADO PAULO MINCA-aONE

partJ.r da data da falência ou da concordata. até o seu efetivo en-.

cerrãinento, para efeito do céj.euto do rC!teio do ativo realizado en.

tre os credores, respeitada a ordem dos créditos' privilegiados e a

proporcionalidade entre os quirografários.

§ - lias liqt1idações extraJudiciais de instituiçõel!5 financej.

ras, aplica-se a atualização do valor de suas obrigações, inclusi-

ve as cobertas por seguro de crédito, a partir da data do decreto

de 1iquidaçâo, até o Deu encerramento.

I
de dólares, justificando··se, portanto,. como uma peovj.dêncaa sanea

dora da Cosntituinte e u. dever moral de seus formuladores,. ím-

I
pedir a consumação desse prejuízo público em favor do enriqueci-

mento ilícito privádo.

EMENDA ES24861-8
f?

= T[ll;TD/~lJSTIF'e.o.ç"D __,

JUSTIFICATIVA SOESTITUA=SE. KO ARTIGO 74. § 2". A EXPRESSÃO "IK E'IlfE".

"MENOS DE OITO OU MAIS DE OITENTA DEPUTADOS", PELA SEGUINTE:

o in8tituto da falência visa a proteger o devedo~ de boa fé

contra o devedor inadiçlente. C01QO justa CaU!lB da falência desta

ca-se a situação em que as obrigações da empre!!a, representadas no

• •• "MElIOS DE QUATRO OU MAIS DE SESSEIlTA DEPUTADOS".

JUSTIFICATIVA

"eu pa88ivo, superam "eus haveres, representadoB DO ativo. Caract~

riza-se aí na déf1çit econômico, que justifica a interrupção das

atividades normais da empresa e a liquidação, sob supervisão judi-

cial .. de seus at~voB, para rateio entre os credores na proporção (Ê

eeus créditos ..

A representação mínima dos Estados na Câmara foi estabel~

cida na Constituição de 1891, em o( (aet, .. 28, § l!i!); na Constituição

de 4.6 e. 7 (art ..58,. i I!!) número também mantido na Carta de 67 (art ..

Já a concordata é uaa proteção da empresa contra conjuntu 

raB adversas. Seu pressuposto, porém, é que não haja déficit econ.Q

.ico, já que a empresa demonstra que retomará os pagamentos aos

presume-se tratamento isonêaico para todos os credores, exceto os

que a prÓpria lei discrimina como privilegii5dos .. A supervisão JU

dicial é sempre necessária, justamente para evitar o favorecimen

to de alguns credorez em relação aos demais ..

A solução da falênciA é a realização dos ativos da massa f1!

de entre o nÚmero mínimo e máximo, de tal forma que nenhum Estado e.§

ditadura militar para 3, 6 e 8 .. Para que passa haver uma racionalidA

é

o

da

igualitária, entre todos os Estados e o DF.

lidade seja exataMente correspondente à popUlação, operando-se

equilíbrio federativo através do Senado, em que a representação

4.1, i 0(2) e sucessivamente reduzido e ampliado pelos casuismos

teja sub ou super-representado, fixalDOs o mínimo em 4 e o máximo em

60. b emenda à parte, oferecemos a alternativa de que a proporcion§.
aoeoe,doiscredores e_ determinada~ condiçõe!f pactuadas.. 1108

lida .. E5se processo requer, necessariamente, um intervalo de tempo,
DEPUTAOO PAULO MIKCAROlfE

que pode prolongar-se tanto pela discussão dos direitos envol-

vidos quanto pela própria co.plexidade da empresa. u.a vez reali-

zado o ativo, isto é, convertido em dinhe1ro seus haveres,processa
..".--------------TEXTO/JUSTlF'CAl;:i,o-- ---,

seu rateio entre os credores, na forma prevista e. lei~ . SUPRIMA-SE,. NO ARTIGO 92, § 4 2 , I'l'EM II,. A EXPRESSÃO:

por efe1to do retardamento do processo falimentar e da aceleração

conzservam seu valor real de mercado .. Já o passivo, na ausência de

disposição legal. expl.1cita que estabel.eça a atualização monetária,

Contudo, numa economia inflacionária, os ativos representa

dos por bens ou ~smo convertidos a haveres financeiros Lndexadoa

se fonte de enriqueciIlento ilícito doa controladores originais da

_preza fa1ida e. prejuízo de acue credores ..

A medida, além de inócua, não se justifi.ca política nem jur.i

dicamente .. Durante a vigência do presidencialismo, sob a Constituinte

de 46, o parlamentarislDO foi implantado atravé.§5 de e.enda.Por que não

se poderia restabelecer o presidencialismo sob tm, eventual sistema

parlamentar de governo.. Isto seria condenar o país ao imobilismo poli

tico.

ti OU O SISTEMA PARLAMENTAR DE GOVERNO" ......

JUSTIFICATIVA

torna-

Eventualmente,

superavitária ..inflacionária, a massa se torna economicamente

Esse saldo do ativo real.izado sobre o passivo congelado

será desvalorizado proporcionalmente à inflação.

titulares .. por sUb-rogação, o Banco Central. ou o ex-BNH, sucedido

o mesmo ocorre nas liquidações extrajudiciais de institui-

eia de correção monetária sobre esses créditos, de que se tornaram

PLEKÁRIO

DEPUTAOO PAULO MIKCAROlfE

rc-r- TEXTDf~t.o'~lr'c"~:i,D-----------_-___,

IKCLUA-SE OllDE COIIVIERj-r.dvJ.c:J3, e",-ri<...t.. J: .

r.r--------:--- ~I.EHuID/eD.ulli.D/!;I/.CD.. ,S"'D __.

EMENDA ES24863-4
[!J

incidên-conta da autoridade pública, ou por ela gerido. A não

ções financeiras, com o agravante, no caso, que seu principal pa1!

zsivo é constituído por créditos do público cobertos por seguro à

pela Caixa Econômica Federal, representará considerável ônus pa-

ra o Tesouro e motivo de enriqueciaento ilícito de empresários

financeiros mal sucedidos ou responsáveis por desvios e fraudes Art .. - Todo criminoso reincidente.. cuja sentença tiver

no Biste.a financeiro. Apenas na área do ex-BNH, os débitos dI! transitado em julgado estará sujeito à prisão preventiva, nos termos

instituíções liquidandas ultrapassam o equivalente a 2,5 bilhões da lei, até a sentença definitiva de seu novo julgamento.
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JUSTIFICATIVA próprio processo de elaboração legislativa, não pode excluir o direi. '

to dos usuários de participarem da Administração das concessionárias,

a fim de -aument.ax o seu poder de fiscalização, e de reclamação.

PLENÁRIO

DEPUTADO PAULO HINCARONE

A prisão preventiva para todo criminoso reincidente segura

mente contribuirá para diminuir os índices de criminalidade no País ..

DEPUTADO PAULO !IINCARONE

PLENÁRIO

E/YIENDA ES24867-7
\?
r.r------__ I'U"lAIlIO/CO"lISSiiO/llUICOIIISS.i6---------_,

r.;--------------Ttl(TO/JLSTI'.CAÇiio ;-_---,

Art. - 11 Tanto as eleições nacionais quanto aa regionais

Art. - 11 O Presidente da Repúblic';', os Senadores e os

Deputados Federais serão escolhidos em eleições nacionais que se rea

lizarão nos anos ímpares".

rea1izar-se-ão no dia 15 de novembro de cada ano, verifi.cando-se a JUSTIFICATIVA
posse dos eaeãece no dia Le de janeiro do ano seguinte" ..

JUSTIFICATIVA Em emenda à parte estabelecemos que os mandatos do Executivo

serão de 4 anos e os Legis1ativos, com exceção dos senadores, que se

rá de 6, todos de 2. Neste caso, hailerá eleições a cada dois anos.Por

A emenda visa a fixar, constitucionalmente, a data das e1ei-

çõcs e a posse de todos os el.eitos em todo o País.

isso, a emenda estabelece que as eleições para 518 cargos federais se

realizarão nos anos ímpares. E para os estaduais e municipais, nos ano

pares.

PLENÁRIO

DEPUTADO PAULO HINCARONE

DEPUTADO PAULO MINCARONE

EMENDA ES24868-5
l:J

EMENDA ES24865-1
[!J

r.; TUTO/JlISTIFICAÇi.o _

SUBSTITUA-SE, NO ARTIGO 224, A EXPRESSÃO "ESTABELECIDOS EM

LEI COMPLEMENTAR", PELA SEGUINTE:

r.;------------- TEltTO/JU5TFlC4ÇÃO --,

INCLUA-SE NO ARTIGO 263, O SEGUINTE:

• •• "DE 50~ PARA O PESSOAL ATIVO E DE 65~ PARA TODO O PESSg

AL" .. Parágrafo úna.cc - No prazo de seis meses, a cantar da pro

mulgação desta Constituição, serão extintos todos os serviços de saú-

JUSTIFICATIVA de mantidos pelos órgãos públicos destinados exc1usivamente ao atend,,1,

mento de seus servidores.

A forma como está é inócua. Já está na Constituição vigente

há mais de vinte anos e nunca foi regulamentada.. l?or que não se es-

JUSTIFICATIVA

tabelecer desde logo os limites? Se esse é o desejo da constituinte,

para não esmorecer as esperanças do povo brasileiro, é preciso tor

nar o dispositivo auto-aplicável.

Os serviços de saúde devem ser unificados, como propÕe o

texto constitucional. Mas deve também acabar com os pr~vilégios dos

serviços de saúde privativos, custeados com o dinheiro do contribuin-

te, existentes aos milhares no Serviço PÚblico da União e dos Estadas ...

= TllCTCl/JUSTlftCAl;iio ---,

DEpUTADO pAl1I O MINCASONE

DEPUTADO PAULO MINCARONE

PLENÁRIO

EMENDA ES24869-3
tJ
r;-r-------- PLEIfA~IO/CO"llSsio/SU.COIlISSio-- _,

rr='.I.IlT1ClClJpMaB

E/YIENDA ES24866-9
\?

PLENARIO

INCLUA-SE NO ARTIGO 230, PARÁGRAFO ÓNICO, O SEGUINTE:
m-------------TEltTO/~(/STlfre.ç;;:o ~

VI - a participação dos usuários na Administração das empr~

sas ccnceasãcnértaa,

SUPRIMA-SE O TíTULO X - "DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS" (ARTS.

1" A 69 DO SUBSTITUTIVO).

JUSTIFICATIVA JUSTIFICATIVA

A Constituinte, que tem se esmerado em. aprovar medidas de O Título X se transformou num amontoado de reivindicações

"participação" do povo no processo de elaboração constitucional. e no corporativistas, operadas obviamente contra a maioria do povo brasi-
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leiro. Disposíções tDnsítórias devem ser ap~nae aquelas aprovadas

pelo plenário da Constituinte que, na redação final, seJam consider§.

dae inco.patíveis coa o texto permanente do corpo da Constituição, f.J:

gurando. Dessa hipótese, COJllO Ato à parte.

isenção de impostas, para fusões e incorporaçBes que g.eraram muitos dos

conglomerados financeiros que hoje existem no País. Valendo-se de tais

recursos e de seus fabulosos. lucros,os bancos privados,mesmo ao arrepi

da lei. concorrem.de forma ~legítima e desleal ell inúmeras outras ati-

tre outros.SÓ dispo.sição constitucional. expressa poderá evitar que a

interDediação financeira continue a ser o setor mais privilegiado do

vidades,de forma que constitui um verdadeiro ndumping- ,na Iledida e.

que 51& valem de sua estrutura,para concorrer COIJ:l médias e pequenas em

presa8 nas áreas de segur03,turismo,gráfica3,processamento de dados.e!!

DEPUTADO PADLO MINCARONE

PLl!HMlIO

- __,---_ 'LldlllO/coWI'IÃO/llllc:OlllIIÃO -,

EMENDA ES24870·7
t:

r.r-------------TEllTONlJUIFICAÇio- ----,

SU.PRIMA-SE O ITEM XIV DO ARTIGO 77 incipiente e distorcido capitalismo brasileiro. Essa proibição,por 8í-

Ina J., já existe na maioria dos países desenvolvidos do primeiro mundo

e nas principais economias de mercado.

JUSTIFICATIVA

PLEIIMlIO

DEPUTADO PAULO MINCAROHEA tarefa de supervisionar os sistemas de processamento autQ

záticoa de dadas aantidos pela Acministraçào Direta' e rndireta da Uni

ão é típica do Executivo, mesmo num. sistema parlamentarista como

EMENDA E524873·1
l:
r.r--------PLf...1I10/COIlIIIÃO/tUlCOIlISI:l:O ,

r.r- TUTO/JUU'FICAÇÃC ----,

proposto. Seria um. caso únacc , sem precedentes, atribuí-la ao Legisla

tivo. Trata-se de proposta corporativa para atender a interesses J.oca-

.~

SDIlSTITllA-SE O ARTIGO ,5~ PARÁGRAFO 10, PELO SEGUINTE:

1

1 i za c:)OB e conhecidos que não pode ter acolhida na. Constituinte. Isto

aportaria e. estabelecer perigoso e incabível precedente sobre todo o

sistelDél até agora adotado no País.

§ 10) - Ressalvados os casos em que haja riscos para a vida

humana, como tal definidos em lei que estabelecerá os respectivos rg

quisitos, é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profi.§.

DEPUTADO PADLO MINCAROHE

EMENDA E524871·5
[J

são.

JUSTIFICATIVA

r.r------- n:xraf,/(J!lfI',cIlÇ.io--- ---,

INCLUA-SE NO ARTIGO 79 A SEGUINTE EXPRESS)iO: A liberdade do exercício profissional. ressalvados os casos

li e o Senado da República,. assiJn como ais ar de sua e. que haja riscos para a vida humana é ua princípio democrático que

uma Constituição 1ibera1 não pode deixar de atender.

PLEHMlIO

DEPUTADO PAULO MINCAROHE

JUSTIFICATIVA

A faCUldade das Comissões Técnicas convocarem os ministros

de Estado já constava da Constituição de 4.6. Trata-se de iniciativa

EMENDA E524874·0
f:J
r.r PLUAllIO/COlll'IAO/IUICOWlldo _____,

rc-r- TEXTO/JUITIFICAÇÃO---------------,

cabí.vel. no presidencialisao e, co. llUito mais razão. no sistema par- SUBSTITUA-SE O ARTIGO 92, § 251: ... PELO SEGUINTE:

lamentarista proposto no Substitutivo.

PLEHMlIO

DEPDTADO PAULO MINCAROHE

EMENDA ES24872·3
f?
r.r ~LENÁlIl0/ccw'SSÃo/ILJ.I~OIlISlÃQ _____,

= UIlTO/olUSTlflOAÇ.iO-----------------,

INCLUA-SE COMO INCISO VII DO ARTIGO 255:

§ 2!! - A proposta será discutida e votada em cada Casa, em

dois turnos, com intervalo mínimo de noventa dias, ccneaeerendc-ee

aprovada quando obtiver, na mesma sessão leg1151ativa, deis terços dos

votos dos membros das duas Casas, ou maioria absoluta de cada Casa, em

duas sessões legislativas subeeqüent.es ,

VII - a proibl.ção dos esstiabeLecdssentioe de crédito exercerem

qualquer outra atividade que não seJa a de intermediação financeira.

JUSTIFICATIVA

JUSTIFICATIVA

Os Bancos exercem. atividade delegada pelo Estado. através de

cacuae-patienue, constituindo, nos últimos vinte anos, o setor de ativi-

dades econômicas mais prl.vilegiado do Estado. Bilhões de ccueaõce das

reservas monetárias do País foraa queimados em mais de 150 liquidações

extrajudiciais, e utili.zados, sem juros ou atua1ização monetária e co..

A emenda vísa a permitír a aprovação das emendas ccnet.Lt.uc Lq

nais propostas. por maioria de 2/3, quando aprovada na eeame sessão

legislativa e por maioria absoluta, quando aprovada em duas sessões l!;!

gislativae conaecutivali.
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DEPUTADOPAULOMINCABÓNE

EMENDA' ES24875·8
tJ
r.r 'LIENUIO/cClmsilllluICCilISSio _,

ptEI'<ARIO

prôprtoSdas autcrtdedes judlcmis, sendo as conclusões dos.mquéntcs que instaurarem, se for o
caso, eneammhedas ao Mmistério Público para o fim de promover a responsabilidade civil ou
aimmal dos Infratores.

JUSTIFICATIVA
r.r-------------TEltTO/JUItIFICAÇlo-------------___,

DEPUTADOPAULO MINCARONE

~k "/..Lo JJI:. .hINCLUA·SEONDE CONVIER} w:J ( .

11'/.vM, N

Art 11"_0$Governadores, Prefeitos MUnicipais, Deputados Estaduais e Ve-
readoresserão escolhldo!r~m eleiçõesregionais, que se ~eallzarlío nos anos pares."

JUSTIFICATIVA

Entendemos que as eteeões para o preenchimento dos cargos eletivos federais,
não devem coincidir com a dos cargos erenvos estaduais e mumcrpau Daí termos proposto,
em duas emendas. distIntas, que aspnmelrassejamrealizadasnos anos ímpares e as últimas nos
anos pares.

o instituto da investigação parlamentar deve ser permanente e amburdo, nessa
conduiio, às Comissões Técnicas das duas Casasdo Congresso,seyundo sua competêncn\ es
pecíflca. Esta é a Clmea forma de se obter que a fiscalização se faça concorrentemente com a
açio administrativa dos órgãos públicos e. não "a pcstencn", como ocorre no caso das CPIs

EMENDA ES24879·1
f:J
r.r-------- 'l.lllJ.~IO/COIlISSÃo/.u.COllllllllio-- _,

PLENÁRIO

r.r-------------T[lCTO/~UST'PlC ...Çi.o ___,

..fuh, L. INCLUA-5EONDE CONVIER) M-<> f;.11uR.o.JL/ ~/-

DEPUTADOPAULO MINCARONE

EMENDA ES24876·6
tJ
r.r-------- 'L[HUltO!CllJoIISSÂo/IUICOlllISIÃO--------____,

PLENÁRIO

Art - Todo crdadâo detido para averiguações que não tenha antecedentes
crlmmars terá direito de cumprir o período de'detençlo em cela individuai, sob pena de res
pcnsabihdede e indenização por danos morais, da eutcndede que permitir a detençoo em cela
prornrscua.

r.r TtlCTO/JlIlITIFIC.lÇÃO ---,
JUSTIFICATIVA

SUPRlMA·SEO ITEM 11.§ 3Q DO ART. 207

JUSTIFICATIVA

o preceito se encontra entre as recomendações do Simpósio da ONU sobre Direi
tos Humanos. O SUspeitosemantecedentes cnrmnars deve ser protegido da prtsão promrscua
a que costumam ser submetidos todos os suspeitos no Brasil, mesmo quando detidos para
averiguações.

A maténa nio é coMtltuC1onal. A Isenção do lPI sobre produtos destmauos à
exportação é admissível, mas deve ser concedida por lei complementar, para nAO se tornar
medtda perene As condições econômicas sãOextremamente rnutãvers, para que se possa con
ceder Isenção "00 perpetuum", por via constrtucronal, DEPUTADOPAULO MINCARONE

DEPUTADOPAULO MINCARONE

EMENDA ES24877·4
f?
= PL[.... ~IO/cOllISS;.O/SU.OOlllllS.io- ____,

PLENABIO

PLENARIO
"'-------------TUTOIJt>sre'lcAç,io- ___,

r.r-------------Tr.xTo/~unIFlcAç,io ___,

SUBSTITUA·SEO ARTIGO 211 PELO SEGUINTE.

SUBSTITUA·SE O ART 93 PELO SEGUINTE.
Art 211 - A arrecadação tributária será feita pela rede oancárÍl, destinando-se, ue

todos os tnbutos, segundo o domicího fiscal do contribuinte, as seguintes proporções.

Art. 93 - A lmcranva das leiS complementares e ordménas cabe a qualquer mem
bro da Câmara ou do Senado, desde que aprovado previamente pelo Coll!glo de Líderes, a
qualquer de suas Comissões, ao Presidente da República, ao Prlmerro-Mrmstro, aos Tribunais
Supencrese aos Cidadãos, na forma prevista por esta consntutçâo.

a) 40%à Unlifo.
b) 30%aos Estados, Dtstrrto Federal e Terrrtõncs, e
c) 30% aos MUnlcioios

JUSTIFICATIVA

JUSTIFICATIVA

DEPUTADOPAULO MINCARON€

~LElIUlo/cOllISS;;;o/'U.eolllsdo-- __,

PLENÁRIO

DEPUTADO PAULO MINCARONE

Esta emenda acenas ccmnlementa outra de nossa autoria. apresentada à parte. que
estabelece um só Código Tnbutáno para todo o Pais, drscrtrnmandc-se todos os tributos a
que estaria sujeitas as pessoas f(SIC8S e Jurídtc8s Dessa forma, toda contl'lbuiçlo arrecadada
em função desse cÓlhgo tributário Unificado, será automaticamente distribuída entre a UOIio,
Estados, Distrito Federal. Territórios e MUnicípIOS, qualquer que sela o domleilto OU li anvl
dade do contnbumte

___________ TUTO/JUSTI'ICAÇÃO --,

EMENDA ES24881·2L -.J

t:

o objetivo da emenda é sujeitar o poder de lrnmanva mdivrdual dos parlamentares.
a uma aprovação prévia do ColégiOde Lfderes, com forma de evitar a tramitação de projetos
sem qualquer vrebdrdade pottnce ou Jurídica. assim como a proliferação de projetos de fins
rdênnccs ou Similares, mecltda indispensável para desafogar o processe de decisão poHtica do
Congresso. Medida SimilarJá vigorou oa Câmara do tmpénc, quando os projetos eram submeti'
dos a uma apreciação preliminar de sua convenrênma. Não há como não encarar essa realidade
que tornará mais produuvc o trabalho legIslatiVO de ambas as Câmaras.

EMENDA ES24878·2
PJ

pl ENARIO F;""~/09/
SUBSTITUA-SE O ARTIGO 61 PELO SEGUINTE:

r.r-------------TItll.lQf~....~;t'fle.I.Ç~ ___,

Art. 61 - A relação de valor entre a maior e ameno

SUBSTITUA-5EO ART. 90. § 2Q. PELO SEGUINTE: remuneração do Serviço PÚblico, ai incluídos os órgãos da Administra

ção Direta e Indireta, será de 1 para 60, observado, como limite máx!

§ 2Q - Às Comissões cabe discutir e dar parecer nos projetos que lhe forem subme
tidos, competindo-lhes ainda, em razão de matéria de sua ccmpetêncsa, f1I8hzara fiscalização
do funcronamentc dos demats Poderes, dupondo, para tanto, de pod.es de investlgaçfo

mo, no âmbito dos respectivos Poderespos valores percebidos cceo rem,!!

neração, a qualquer título, pelos membros do Congresso Nacional, Mi-
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nistros do Supremo Tribunal e MinistroB de Estado, que terão igual rj!

tribuição mensal.

JUSTIFICATIVA

Por que deixar a matéria à regulamentação da lei ox

dinária, ae o texto pode, desde logo, tornar a disposição auto-aplicá

veI"1 Da lIIesma fo'Ola, deve-se estabelecer a paridade de remuneração eI!

tre 05 .ais altos salários dos três Poderes, como aliás, preconiza o

próprio texto constitucional. em relação aos servidores respectivos

Se o princípilJ se aplica aos funcionários, por que não aos demais man

datárioB doe três Poderes?

DEPUTADO PAULO MIHCARONE

PLENÁRIO

-- f[~fO'~U'TlFICAÇ.iO----- __,

SUBSTITUA-SE O ARTIGO 90. § 2" PELO SEGUINTE;:

Art. 90, i 2~ - As Comissões Técnicas daa Câmaras

I
f,,~ZendO historicamente, ao longo de toda a evolução h~l!!!tórica brasi.

leira.

EMENDA ES24884·7
tJ

PLENABIO= TUTO!JIlSTlFICAÇÃO --,

SUBSTITUA-SE O ART..fi«, § 48, PELO SEGUINTE

§ 48 ~ É assegurada a liberdade de expressão da atividade intelectual, artfstu:1 e
Cll!tntífica, sem censura ou licença. Aos autores pertence o direito exclusIVO de utlhzaç50,
publicaçtTo ou reprodução de suas obras, transmissfvel aos herdeiros pmo tempo que li 111
flxlI' CiIlb«á preferencsalmente ao Ertado a arrecadação dlS smportâncres referentes 8 direi
tos autorais e de sua mterpretaçfo.

JUSTIFICATIVA

Nfo tem sentido assegurar excluswemente ao Estado a arrecadllÇio dos direitos &1

tcran, Ao Estado deve caber BSSeencargo preferencialmente, sem preju(zo do direito que deva
Clber aos autores rnteressados de organizar entKlads! para este fim, telatl~ml!nte às obras de
que sejamautores.

EMENDA ES24885·5 "". ---,L DEPUTADO PAULO MINCARONE

1egíslatívaa darão parecer técnico nas proposições a ejas submetidas

e exercerão a fiscalização financeira e administrativa dos órgãos do

Poder Executivo, com as prerrogativas de Co.issões Par1.amentareB de

Inquérito#na forma que a lei o estabelecer.
PLENÁRIO

I't.I:IlJ.'uOtcllIlIUiO{IUICllIilISlllÀll -,

JUSTJ:FICATIVA

t preciso lDUdar sensivelmente o papel constitucio

nal. das Comissões Técnicas das duas Casas do Congresso Nacíonal.A1élll

de exercerem o papel de apreciação preliminar das proposições legis-

ã.at.Ivas , a elas deve ser assegurado o irrestrito direito de fiscali-

zação dos atos do Executivo e do Judiciário, para o que torna-se in

dispensável assegurar-lhes# constitucionalmente#as prerrogativas de

ceedaeêee Parlamentares de Inquérito#na forma que a 1egislação com-

r:T-------------TUTO!~~nIFICAqÃ(l---- __,

SUBSTITUA-SE NO ARTIGO 142, A :l:XPRESSXO "PODERÁ INSTALAR:'

PELA SEGUINTE:

"deverá instalarll
......

JUSTIFICATIVA

CPIa de funcionamento temporário # tornando o processo de fiscalização

plementar o estabelecer.Esta atribuição evita o inconveniente de A disposição não pode ser faCUltativa, mas, ao contrário,

imperativa, sem o que a iniciativa corre o risco de inocuid~de..

dos atos dos demais poderes não apenas continuado, liaS ta.b';lD permanen
t e ,

DEPUTADO PAULO MIHCARONEEMENDA ES24883·9
~ DEPUTADO PAULO MINCARONE

~ PLENÁRro--- .I.EN.~IO!CO~I''''o/$u.eo",,~,io

~~'~

FI"~9/iiJ

EMENDA ES24886·3
PJ

r.r TEXTlI/JUSTlrlcAÇÃO ---,

____________ tuTO!.IUITlrlcAqÃo-----------------,

SUBSTITUA-SE A EXPRESSÃO "DEFINIDOS EM LEI", "IN !'INEI' DO ARTIGO

l:~O, PELA SEGUINTE:

.... # "como tal definidos aqueles praticados por militares contra

outros militares# ou par militares contra instituiçõe15 militares ll
•

JUSTIFICATIVA

A matéria deve ser de natureza constitucional: civis não

podem ne. deve. ser julgadas por Tribunais Militares# tal eeee lIe ve.

SUBSTITUA-SE, NO ARTIGO 72# § 4~# A EXPRESsA0 "EM EFETIVO

SERVIÇO", PELA SEGUINTE:

..... "NA ATIVA"

JUSTIFICATIVA

o .il.itar pode êstar na atiãve, sem que esteja em efetivo

serviço.. Trata-se apenas de emenda de técnica jurídica e legislat,!

ve ,
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EMENDA SUPRESSIVA

JUSTIFICAÇÃO

Inicialmente, releva salientar que tal norma é
redundante. pois o artigo 197 do SubstJ.tutivo de t e rma na que lei cem
plcmentar estabelecerá normas gera~s sobre os impostos. entl.e eles
o_IC~ e seus fato gerador. j ançancnto , crédi to. pr es c-ri çâo e deca
~cnCl~. Ora. o_ICr-r. nos termas do artigo 209, § 4 9 do Subs t r t utLvo ,
e um Imposto nao cumulatlvo, ou seja, que incide soble o valor adl
cionado ã mercadoria. ~ssim. ao que parece haverâ dois dispositl
vos em lei complementar que regularão o me~mo instituto, qual seja,
o valor ada ca onado do ICM.

Não é de boa técnica haver norMas constitucio
n; 1~ i e dundarrtes I quanto mais se essa re dundânc i a trará d í spar i dade
de conceitos sobre um mesmo assunto •

De outra forma, o ítem I do art ago 2.16. induz a
que coexistirão dois conceitos diferentes sobre valor ad í ca onndo
um dizendo respe~to ao lan~amento tTlbutârio outTO Telat~vo ã re:
partição da receita t r-r.but âr-a a , •

. _ Po: fim t definir valor adiclonado para efeitos
?e rep~rtlçao de receltas no molde proposto no Projeto, serã tarer~
l~posslvel. p01S te rvse-Lam qu: !evantar a cada mês todas as ope r a
çces eEet uadas em todos os MunLcí p i os de um Estado. para se entre
gar a parcela trlbutaria a ele~devida, em função de cada operação
realIzada em cada Município.

I

I
I
I

'ITal tarefa. além de insana. trará como consequên
cia aumento enorme nos custos da admlnistração fazendárJ.a. - j

Estas as raZões que fundamentam a presente pro-o
posta .de supressão do ítem I do artigo 216.

~O~TA--

'ou 09/ 8]

A matéria cont~da no dis~ositivo ora suprimido é de
CUrulO típ1camente adminlstrat1vo, nao cabendo nos estritos li
mites do texto constitucional.

Suprima-se o inciso XXIII do artigo 31, do Substit~

tivo do Relator.

rLcN,ÍlIltltCIt14I$,iO/SUIl::OI.lISSio --,

p IC811ISSÃ&- -BJj- SISTEHPTlZAÇ~ I PLENÁRIO

EMENDA ES24887-1
tJ VEPUTAVO GERSON PEREI

EMENDA ES24888-0
tJ tEPUTAVO GERSON PEREI

r.r
TEHO

/JU' Tlf lC4Çi.O _

r.r-----------__ 'u:Tol"UJTIFIC~çio--------_-----

E~rnNDA SUPRESSIVA

(",'{""do X.
Suprima-se, das Disposições Transi tôriasV""do Substi tu

tivo do Relator. o artigo 60.

___ TFXTO/JI.I~TlnCAI:i.o------------

EMENDA ADITIVA

:1USTI FI CAÇÃO

A matéria tratada no artigo ora suprimido possui fla
grante caráter administrativo. Não se inclue no âmbito da Carta
Maior de Ean í r as atribuições de MinJ.stérios.

Incluam-se no artigo 202 do Suustitutivo do Relator.

dois parágrafos com a aegumt e redação:

"Ar t , 202 •••••••••••••••••••••••••••••••••••

EMENDA SUPRESSIVA

r.r- TU10/~lISTlfleJ.. #.O _

Supr-ama-ee o § 4'" do artigo 13 das Dispas ições Tra!!,

sa tô râ as , do Substitutivp do Relator.

§ 29. Sempre que oco r rer perda do poder aqut
sitivo da moeda em percentual a ser definido

em lei compiementar. serão reajustadas aut2
maticamente as bases de cálculo dos tributos

que incidam sobre a renda e proventos. ou
ou sobre o patrImônio, de forma a compensar

tal perda.

§ 39. g vedada a cobrança de imposto sobre a
renda exclusJ.vamente na fonte, salvo nas h!,
póteses em que o titular do rendimento for

desconhecido ou res i den te ou domdc i.Lí ado no

exterior."

~D~r"-_

'u09/11

VEPYTAVO GERSON PEREI

EMENDA ES24889-8
t:
m-e:_~ m;.... SI;'Tll)"TlZOÇilfl.J PLENÁRIO

JUSTI FfCAÇÃO

Como se pode verificar, ambas são medidas iníquas que
resu! tam em aumentar a carga fIscal incidente sobre quem não tem a
suficiente capaci.dade econômrca ,

JUSTIFICAÇl\O

A matéria é tipicamente da esfera da lei complemen
tar que vier a estruturar a Procuradoria-Geral da União.

EMENDA ES24890-1
r-r;;;,UTAVO GERSON PillL. _

• TEt ..o/Jl)~~lfl~1~II;O

E~IE"DA SUPRéSSIVA DO ITE~l I DO ARTIGO 216

supr íma-s e o ítem I do artigo 216 do Sub s t i tuti
vo de Sa.st.emat r zaçâo ,

JUS T I F I C A ç Ã O

o ítem I do artigo 216,cuJ3 supr~ssão ora se pro
põe, estab~lece que lei complementar def~nlrá valor adicionado parã
fins de repartição das receitas do reM aos municípios.

Problema típico da hipótese enfocada na emenda é o que

está ocorrendo com relação ao pagamento do imposto sobre a renda l~

lativo ac presente excrcíciCt.m1nC1palmcntc porque os valores bás,i
co~ componentes do citado tributo não foram corrigidos monetar12men
te por índices compatíveis com a vJ.gente inflação, o que faz aume~

tar a ca r ga t r fbu t àrd a dos contribuintes.

Isso é conseqUência de manipulações que vêm sendo fe!
tas, sem nenhuma proteção do contribuinte. dentre as quaIS podeMOS
destacar a manutenção de bases de cálculo para medir a capac i dade co:!,
t.r-abut ãva sem reajuste adequado, de forma a refletir efetivamente a
desvalorização da moeda, o que leva. sem dÚVIda. ao agravamento real I
do tributo.

!-I
Outra forma de pr-aj uda.ca r o contribuinte é generalizar I

a cobrança do imposto na fonte. não compensável na declaração. I
I
I



Pau lo Marques

1032

.~-------Tn:TO/JlJs·U·le",,~O----- _

El-~'DA ADITIVA

Inc'luam-sc, no aTt O 149)00 SubstitutlVO do ~elator. os mcísos
XI. XII e XIII com as seguintes redações:

"Ar~9 149 - .

XI - Vinte pessoas jurídicas de..drreito prr, ado;

XII - qualquer pessoa jurfdí ce de dí.rer to privado.
quando diretamente sofrer violacão de d~n"i

to , por ãnêrcia do Poder PuÔllCÓ. -

XIII - cem cidadãos.

JUSTIFICACÃO

Vasa à presente proposta. a adatur ao elenco das partes lcgítllnas
para propor açiio de mconst.í.tucionaftdade , as pessoas acima enurnejadas ,

fls pessoas jurídlcns de dí.rei to privado, nos casos que estabe'le
ce , bem cano os crdadfios , através de s igru.facat ivo número. devem ser leg1tir.3
dos para propor a ação de mconst í tucionalidadc em tese. -

r-r------ ------ TrllTc/~llHlr'~t.ç:;o- _

EMENDA SUPRESSIVA no ARfIGO 61

Supr1.ma-se o ar~lgo 61 do Substitutivo

JUS T I F I C A ç Ã o

Deverá ~cr suprImIdo o artigo 61, do ProJeto, por ser ab~~

Iutamcnt c Iraper t m ente na medada que, a própria norma ccns t i tu-,
c Lona L, remete para lei ord í.ne r í a a fixação da relação de valor

entre o maior e a menor remuneração no serviço públ i co , em \'11~-

t ude , mesmo, do carater con t ingenc i a I dc ssa pr-ovIdénc ia ,

A Cons t í.tuação deve se'r conc i sa , e s tnbel ec eudo apenas r c-.

gras básica.s e duradouras. expurgadas, em homenagens ã boa t~c-

n í ca Lcg as Lat Iva normas meramente enunc aa t ava s I que doverão
ser regulamentadas pelo Le g a s l ndo r ord Inér ro •

Eis, o mot ivo da cncnda supr-c ss ava ,

.1.["'~'O/~O""'AO/IU'COIIIIUAO ----.,

r.-r TUTfl/JllST1'IC.çiD --,

Dê-se ao Art. 291 do Suhs t t tu t f vo ao ProJeto da Con~

td tu i çâc , elaborado pelo relator, a seguinte redação, suprimindo

-se seus três r tens t

"Art. 291 - As enn s s or as de rãdio e da te1ev!são pr~

moverão o desenvolvimento integral da pe~

soa e da s oc t edada , dando preferência às

fina1,dades artísticas, educativas, cult.!!.
rais e informativas, promovendo a cultura
regional e compl eraerrt ando os serviços p!
bl í co , privado e estadual de comunicação."

JUSTIFICAÇll

Trata-se, na verdade, de uma emenda de redação, vi
sando a reduz, r li extensão do texto cons t r tuc f ona'l , que deve ser
claro, conciso e preciso, como convem ao estilo da lei.

..l"l...~lQ/eOlll"i..O/.uulnll..&o, ~

r.-r Ull.TO/JU'TI'IC.çio -,

\&1 W- ~'!Y
Dê-se ao 29vao Substitutivo do Relator ao ~r~

jeto de Constituição a seguinte redação:

"§ 2Q - vedada qualquer censura de natureza políti-
ca ou ideolõg,ca, pr-ot bi das as publicações im
pressas, os espetãculos püblicof, li programa:
ção e a pub 1i ci dade nas empresas de rãdi o e
te 1evi são que uti 1i zero temas ou 1 magem
pornogrãficas atenta.tórias a01bolJ cos tumes

incitadoras da Viol!incia. 1I

JUSTIFICAÇ1(

Emenda de redação, suprime dois "que", tirando o
excesso de "joelhos" da norma legal; enxuga expletivos ("qual
quer l l

, em lugar de "todo e qualquer"; "que utilizem temas", em
lugar de "que se ut t l t zem de temas"; "publicidade", em lugar de

"publ t c t dade em geral. Alêm de enxugar o texto, evitamos que
artigo seJa div'í dr do , por um ponto, em duas sentenças.

·l"lN.... oo/CQ.. IJ'ill/$U.COIllI.... ~

r.r
T

Il:l<TlI / J llIlTl . IllAÇi ll --:_--,

Dê-se ao art. 294 do Substitutivo do Projeto de
cons et tut ção a segu, nte redação:

"Art. 294 - O Estado tomarã medi das para encorajar'
05 mei os de corouni cação no senti do de
pe rmí t r r aos def t c t en tes sensoriais !.
cesso ã informação e ã comunicação."

JUS T I F I C A ~

Com esta emenda de redação, procuramos tornar mais
cl aro o texto, reduzindo a sua extensão.

EMENDA ES24897·9
fJ
r=r-------- "l-Il:H."lo/eO!olltS"io/S"ll'lU:C..ISS"io----------,

Plenário
r.-r TItXTO/~unlllC...çio --,

E!IEIiDA ADITIVA

TíTULO :IX

Da Ordelo Socia1

Capítulo III

Da Educação e Cultura

Acrescer ao parágrafo único do art. 281 a expressão
"a bolsas de estudo", para que seja rediqido ~cci_.
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JUSTIFICAÇÃO

Os maiS nece9s'~ados precisam ter a garantia de

gratuidade nos demais n;vels, al;m do 12 grau, a ser propor-

"Faragrafo único - Os recursos públicos

de que trata e;;te artigo poderão, ainda ,

ser dest~nados a bolsas de estudo ou a e,!!
tidades de ensino cuja criação tenha sido
autorizada por lei, desde que atendam os

requisitos dos itens I e II deste arti
go.-

C I onada pe I o Estado, para que possam ter acesso a

plena.
educação

JUSTIE'ICA~

A bolsa de estudo constitu! o instrumento de que

dispõem os Poderes Públicos para, sem aumento de ões~esas, atender

àqueles que, por qualquer razão, não podem matricular-se na escola
pública.

Paulo Marques

PLenâz-a.o
,.".-__,~ TEXTO/Jl,jSTIFICAo;;:O ___,

Plenário

Paulo Marques

EMENDA ES24898-7
tJ
r.r-------- ~LEN"'lIo/tO...IUio/su.eOIlI...io ,

r.r-------------TEllTO/JllnIFltAçio----- __,

E!lENDA SUBSTITOTIVA

Tll.TDEOIX

DA ORDEM SOCIAL

CAPITlILO III

DA EDuCllÇÃo E CUJL.TURA

E!lENDA SUBSTITOTIVA

Título IX
Da Ordem Social

Capítulo III

Da Educação e Cultura

Substituir o art. 278 (Caput) pelo seguinte:

"Art. 278 - As institu~ções de ensino s3!,

perior gozam, nos termos da lei, de aut2,
nomia didático-científ~ca, administrati

va, econômica e financeira, obdecidos os

segu~ntes principios:-

( ? )

JUSTIE'ICll.~

Red~gir ass~m o art. 276:

"O art. 276 - O ens~no é livre ã ~n~c~~

tiva privada, ressalvada a intervenção

do Poder Público para autorização, re

conhecimento e cr-eôenc.ramerrto de cur

sos e para fazer cumpr-a r- a Leqas Laçâc

de diretr~zes e bases da educação na
cãonaj ",

JUSTIFICAÇÃO

o Estado não deve intervir nas escolas mantidas pela

iniciativa pr-avada ou responsab~l~zar-sepor seu func~onamento,

sucesso ou fracasso. ~las rrec~sa zelar para que seu funcio

namento obedeça ao pr-eva.eto na leg~slação de ensino ..

EMENDA ES24901-1
tJ Paulo Marques

As faculdades, estabelecimentos e cursos isolados

constituem 70% das entidades de ensino superior. A expressão "~

tante do projeto" discrimina essas instituições e desestimula o

funcionamento e a criação de outras no interior e nas pequenas ci

dades por falta de recursos para atingirem a situação de universi

dades.
P Plenário

I'I.ENAII'o/COIlISslDfl:'l1aCO"'lss.Ão -,

r=;;~"-:J

~:illJ
r;r-------------TEltTO/~l,j'TIFICA~ÃO------------_ __,

El!ENDA ADITIVA

TíTULO IX

DA ORDEI! SOCIAL

CAPíTULO 1I1

DA EDUCAÇÃO E CULTURAt: Plenário

EMENDA ES24899-5
~
l_ paul Q Marques
= l'l.lHA"IO/CClllsdo/aucOlllsSÃo- -,

,.".- fE:;t;:ra/.rusrlr(C_~4(1 ---,

Acrescer ao art. 273 a segu I nte expr-e s aao t

EMEIIDA SUBSTlTUTIVA

TíTULO IX

DA ORDEM SOCIAL

CAPíTULO III

DA EDUCAÇÃO E CULTURA

" respeitado o direito de opção da fami

I i a ou do educando re Iat I vamente as suas

crencas e conv i cções."

JUSTI FICAÇÃO

Redigir assim o InCISO I do ar~. 275:

"1 -t garant i r o ens me de pr I mei ro grau,

universal, obr,gatór!o e gratuao, e,

nos dema j s _n ~ve i S.r a> g'ra't..ll dade para

que demon5tr~nem ~proveitamen~o e insufl

c Ienc r a de recursos. H

ConstituI direito natural da famflia, ou do aluno

quando maior, a educaç~o segundo suas crenças, convlcçoes

conceituação de valores, cabendo ao Estado apenas proporcIo

nar-lhe os me r ee , Se assrm n;o for, o Estado poder'; formar

para sua von~ade ou para ~vl-lo, em detrimento da Indivi

duc l idade.
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PLENÁIlIO/CoIllIIIÃOJSllICOMlss,iO -,

EMENDA ES24902·9
[J Paulo Marques

~ Plenário

"V - concessao de bo I s~~ de estudo a ea-.

tudantes que demonstrarem aproveitamento

e insuficiência de recursos. H

r.r TUTO/JuITIFIC"Ç~O-------------___,

JUSTIFICAÇÃO

r.r-------------TUTO/JUSTlfICAÇ;.O--- -----,

Quer pela tnex,stência de escola ou curso mantido

pelo Poder P~blico, quer por sua Impossibilidade de atendi

mento ou a I nda em razão de opção e conven i ênc i a do a I uno, nem

sempre o Estado poderá,at~er a todos. A bolsa de estudo a~
segura o atnedlmento do queltjver insuficiência de recursos.

EMENDA AnITIVA

TíTULO IX

Da Ordem Social

Capitulo III

Da Educação e Cultura

Incluir o seguinte artigo:

"Art•••••• Os Poderes Públ~cos proporc~~

narão gratu~dade de educação pré-esco] ar

e de ensino de qualquer nível aos que de

monstrarem l.nsufJ.ciencia de recursos, me~

mo quando matriculados em estabelecimen

tos não-estatais."

EMENDA ES24905·3
[:J CONSTITUINTE PAULO MARQUES

[:J PLENARlO

LP;~"~

f"ô2 ---;'097"87]

JUSTIFICAC1\.O
ãupr-Lma.r parte do .ínca so XVI, do ArtJ.go 79 I

com a seguinte redação:
ficando

A educação do carente deve ser garantida pelo Esta

do desde o pré-escolar I mesmo quando I por qualquer mota,vo, não pu

der matricular-se em escola oficial.

Arti.go 79 -

XVI - ~J.cença remunerada à gestante I sem pr-e juLao

do emprego e do salárac I nos termos da Lea ,

PlenárJ.o

Paulo Marques

EMENDA ES24903·7
tJ

= TEXTO/JunrFIC.lçÃO ---,
JUSTIFICATIVA

EMENDA SUBSTITUTIVA

TITULO IX

DA ORDEM SOCIAL

CAPITllW UI

DA EDUCAÇÃO E CULTURA

Não dar margem a interpretações dúb~as no texto eon.:!

tu.tnicaonaj, , nem dar motivos a explorações futuras.

EMENDA ES24906·1
~tl tuinte PAULO MARQUES

tJ Pl enãri o

r.r------ TUfOlJUSTlncAl;i.o ___,

Redig1.r assim o art. 283:

n art. 283 - As empresas comerciais, indus

triais e agrícolas contr~bu~rão com o sa

lário-educação, na forma da Lea , se nã;;

pxopdca axem gratuidade de ensino de 19

grau a seus empregados e aos filhos de~

tes u •

Substitua-se no art. 44 das Disposições Frans t t ô r-i e s

do subs t í tu t rvo do Relator, a palavra 1I1nc15011 por r t em,

JUSTIFICA 1\0

JUSTIFICAÇÃO

o objet~vo é obrigar ã empresa, descentral~zadamente,prg
porcionar ensa.no gratuito de 19 grau e, em não o fazendo, en-

tão contr~buJ.r para o que o ~tado o faça.

Todas as remissões contidas no subs t i tut í vo tratam
corretament.e, como llitem ll os d í s pcs i t t vos de nt"{1leração romana

como ê tradic10nal na têcnlca l e ç t s l at t ve br-as í l e i r-a, Inc i s o ê
uma parte extraída de qualquer d i s pos t t í vo legal, em c i t.e çõe s

embora haja quem empregue a palavra para s i qnt f i ca r a divisão nu
roeri ca das a llneas.

Pau 1o Marques

r.r-----------__ TUTO'JUSTlfICAÇi.O --,

EMENDA ES24907·0
fl Constituinte PAULO MARQUES LPFL"-J

r!@E'qÚN-l
''''tIlAAIO/eOwlss.ll/suleOllIIIAO -,tJ PlenãrioPIen~r I o

EMENDA ES24904·5
[:J

rer TUTO/JIISTlfleAç;.o ---,

EMEIIDA ADITIVA

TíTULO IX

DA ORDEN SOCIAL

CAPíTULO 111

DA EDUCAÇÃO E CULTURA

Suprima-se o adverblo "excIu s t vament e" do 9 'l ç

Art. 292 do subs t i tutivo do pr-oj et c de,. Constituação.

JUS T I F I C A ç ~

do

Acrescer ao art. 274 o seguinte Inciso V:

Não hã diferença entre "empr-es a nac í nna l ", jã defini.
da em dispositivo anter t or , e "empresa e xc l us i vamen t e na c r ona l ",
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ComO m nçuêm d t f enenc i a , intrinsecamente, uma. pequena de uma

grande gravidez. O uso dos adjetivos e dos advérbios deve ser
par-c í montos o no texto legal, principalmente quanto tem mera
função exp l e t t va , figurando como particulas de realce.

!l 29 - r considerado controle tecnológico nacional
'~xercrcio do poder para desenvolver, gerar

adquirir, absorver, transIJf\t':r e var t a r a

tecno1 agi a te pco dut o e de processo de prod!!.
ção. 11

JUS T I F I C A ç ~

..L(Il ..."IO/c:o.. IS'ACf'u.c:o...r*'lO ~

Tr;I(TO'~U'TI'IC"Ç;;'O --,

subs t i tuan-se os arts. 302 a 305 do SubstitutlVO do
Relator por um sô ar-t i qo , renumerando-se os demais, com a segui!!

te redação:

\
§ zç - A nul t dad e e extinção de que trata este art.:!.

90 não dão d i r-er t o aos ocupantes a qualquer !.
ção ou mdem ze ção contra a União ou os índios·

Conshtuinte ONOFRE 'CORR~A

PLENARIO

A maior critica, da imprensa e dos meios Jurídicos,

ao Subsbtutivo ainda e a reiteração de pronunciamentos contrâ
rios ã extensão do texto constitucional. Daí nossa preocupação -;
de reduzi"lo, sem prejuízo do seu conteúdo, pela expunção das
dec1 arações rei teradas e das repeti ções i nôcua.s. Nunca a expre1.

são "na forma da 1e í ", apareceu tanto num Anteprojeto de Const..!.
tuição, pouco numerosos os di s pos t t l vos autoap1icãveis.

EMENDA MOOIF'ICATIVA
DISPOSITIVOS EMENDADOS: ARTIGOS 286 e 287.

Os Artigos 286 e 287 do Projeto de Constituição, de 26.08.87,
são condensados em um único artigo, com a sequint e redação:

Art. A legislação despor:.lva adotará os se qu i nt es princípio

e normas cogentes:
I - respeito à aut onomí.a das entidades de spor t i vas , dirigen

tes e associações, quanto a sua orparuzação e funcionamento internos I

11- tratamento di ferenciado para o desporto profissional

.ão profissional j

XII-proteção e incentivo aos desportos de c r ração nacional j

IV- destinação de recursos públicos para amparar e promover l

pr i or í t ar i enente , o desporto educac i nna L, não pr of'Ls s rona l e, em ca

50S especã r i cos , o desporto de alto r ndimento;
V - instituição de benefícios fiscais para fomentar prática

desportivas formais e não formais, como direito de cada um
Parágrafo Único - O Poder .rudí c í.âr ro só admí t i r á ações relat

ve s à disciplina e às ccmpe t Lçõe s desportivas, apó s esgotarem-se a

instâncias da Justiça Desporti va , que terão o prazo máximo de s essen
ta (60) dias, contados da instauração do processo, para proferir dec

são final.

EMENDA ES2491 O-O
[l

= TEXTOIJUSTIF.CAÇi.O -,

F I C A ç 1\JUS T

MA.rt. 302 .. As terras habitadas pelos índios são in!
lienãveis, cabendo-lhes a SUa posse perm!

nente e r econhec i do o seu d í r e t t o ao usufruto exclu
sivo dos recursos naturais e de todas as ut t l i dadas !

nelas existentes.

§ 19 - Declaram-se a nu l i dade e a extinção dos efeI.

tos de atos Jurídicos de qualquer natureza
que tenham por ob j eto o domíni o, a posse ou
a ocupação de terras habitadas pelos silvíco

las.

Trata-se de garantT r a efT CãCl a do art. 198 da Con!.

tituição em v t qo r , resultanid\ de três pr-cpcs t çjíe s do então Presi.
dente da FUNAI, em 1969, trabalhadas pelos jUrlstas Pedro Ale i xc

e Carlos Medelros.

Esse artigo r nf or-mnu, Juntamente com a Convenção 107

da Organização In ter-nac i cna l do Trabalho, toda a atual legisla
ção Ind t qen r s t a , r nc'l us t ve o Estatuto do Tndr o , irretocâvel na
proteção das comum dad e s lndígenas, sua sobrevivência e das suas
f ns t i tur çêes , sua p r-opr i e dade , seus r r tc s e costumes, garantida,

f nc l us rve , a educação bilíngue. Para isso, não precisamos de ",!!.

nhuma ajuda intelectual dos antropõ1ogos austríacos.

JUSTIFICATIVA

A inserção de matéria concernente ao desporto brasileiro nã

comportou qualquer divergência ao longo de sua e Iabo ração ç em todas a

etapas vividas até hoje. As proposições apresentadas à subcomissã

VIII-A, os pronunciamentos de quantas entidades foram chamadas a de
por perante a subcoen ssão , quer de cunho prrvaco ou público, se uru»

ficaram nos c mco pr Inc Ip i os registrados na presente proposta de eme~

da e mals, da competência da União legislar sobre desporto. Tal comp~

tência fOi expressa no inCISO IX do art1go 34, na competência da u
nião e dos Estados.

Para aurpre sa geral de todos os parlamentares envolvidos com
o desporto e de todas as Entidades da Nação inte ... r a , o Projeto de
Constituição agora apresentado, Inverteu os pr Inc Ip í c s defendidos por

todos de r espe i t o a autonomia das Entidades e Assoc i ações , cop i ando
"a ps í s literis" o artigo 79 da Ccns t í t u i ção da República Portuguesa,
incumbindo ao Estado promover, estimular e orientar a pr é t í c a do des

porto. Os Projetos fcar o e Hércules, sintonizados com a inexistência
de qualquer di ver qênc i a sobre a matéria, consagraram os mesmos prInc,!

piof seguidamente de rsndí dos ,
I I O Brasil não tem sequer, em sua estrutura até ho j e , nenhum 6.E.

gão 'incumbIdo de promover o desporto. Sua prática no aras i i , tem como

b~rçOJ a inicIativa particular, com base nos clubes e suas entidades.
Dirigentes cHegam a repudiar enfáticamente a or i entação que o Estado

algumas vezes, ousa impingir, usandõ legislação tutelar inoportuna.
Para condizer com as aspirações de spor t i vas do Brasil unisso

namente proclamadas, nã6 fiá
J
out.ro caminho, senãp a adoção destes prin

Transformem-se os arts. 28B, 289 e 290 num sõ dlSPE.

s t t i vo do Subs t r tu t t vo , r-enumer-a ndo-es e os dema r s , com a se qu t n-

IIArt. 288 .. O Estado promoverã o pr-oçr es s c vcr en t'[f t co,

a autonomia e a capacldade tecnõ1õglca do
País, v í ab r l t z an do o desenvol-vlmenta sõcl0-econômlco
pelo incentivo ã p es qu i s a , sendo tais princípios t.2,

mados coma criterios orientadores na concessão de

í ncent tvc , de compras e de acesso ao mercado brasi.

1eiro, ut i l í z ados , pr ef er-enc t e l nent e , bens e servi

ços ofertados pelas empresas nacionais.

§ lQ - Em setores nos quais a t ecno l oç i a seja fator

determi nante de produção, consi deram-se naci o

nais empresas que, alem de atenderem a outros

r-equis t t os l eqe t s , as t e j arn sujeitas ao contrE.

1e tecno1 õgi co nac i ana 1 permanente, exc1 usi vo

e incondlcional.

te redação:

~_-_--_-.. LtIlARIOICOll'S5iO/5L1.ÇOlll'UO .,

EMENDA ES24909·6
P cons t i tu i n t e PAULO MARQUES

tJ Plenârlo
= Tt'lTOIJUSTlfIC.. çio --,



1036

I
c Ip í os que constaram de todos os anteprojetos e projetos até então e-I
laborados, a exceção de 26.08.87.

EMENDA ES24911-8
[!J CONSTITUINTE ONOFRE CORRE'A'

l"LI:IIA'"O/CllWIS'i.otSU.CD.lolIISio----------,

fJ!i"'''''~, PM08

afastadas há decadas " retornassem ao serviço a t i vo em postos para
os quais essas pessoas não reúnem as mínimas quali ficações. Já

vai longe a época em que as patentes eram adqu i r i das pelo presti
gio pu l f t i cn ou pelo poder econômico, em detrimento ao mérito pr.2,

f'Lss i unaL. Ass im , a aru s t i a pre t end i da s í qru fica uma afronta às

leis, às normas e aos regulamentos militares, sendo quase que im

possível sua absorção pelas Forças Armadas.

rHl'TlllO~
4 PMDB

r"'''''~4 PMDB

CONSTITUINTE ONOFRE êe'RREA

CONSTITUINTE ONOFRE CORRE A

Acrescente-se § 14 ao art. 13

Art. 13

§ 14 os presidiários têm d í re i t o de votar, embora se

jam inelegíveis.

Acrescente-se à Seção II do Cap. II do Titúlo IX DA

ORDEM SOCIAL o seguinte artigo:
Art. - O trabalhador rural terá direito, na forma

ser espec i f acada em i e i , à percepção do Funda de Garantia por

Tempo dê Serviço.

PLENARIQ

JUSTIFICATIVA

JUSTIFICATIVA

o art. 265 passa a vigorar acresc rdo do seguinte § 3Q:

Art. 265 .••••

§ 3Q A aposentadoria rural poderá ser concedida a mais
de um membro da uru.dade fa.miliar e não será inferior a um salário

mínimo.

Os presioiários, embora estejam cumprindo pena por o

fensa à leglslação c r i.m Ina L, não podem ser cons i.ce rados apenas co
mo marp í na i s , O intuito principal da pena é a r-es soc Ia Lt zaçâo do
detento e sua pcs te r i or lntegração na vida comunitária.

Ass1m, entendo que o direito de voto deve ser democr,!
ticamente exercido por quem se encontre, pr ov i s or í ament.e , encarc~

rado. Não podemos deixar esses individuas complemente marq i na l a 

zadcs , quanto à vida política do País.

Ora, se todos trabalham, por que apenas o chefe de fa

mília receberá o benefício? E' tratamento i.nfquo que a Constituin

te deve afastar.

JUSTIFICATIVA

Todo aquele que trabalha na terra deve ter direi to a
uma aposentadoria. Atualmente, cria-se muita di r rcul dede para que

mais alguem da unidade familiar possa receber a pensão prevista em

lei.

r.r-------------TUTOlJunlrlcAçÃO ----,

EMENDA ES24914-2
tJ CONSTITUINTE ONOFRE CORREÂ

ll

'L[NAllIO/COlllsslo/sUICOMISSÃO----------,

r.r----:::-::===---- 'LlHAIIIO/l:OllISslo/IUICOllISSÃO -,

r.r-------------TEXTo/~unlrlc.çÃO--- --,

= TEXTO/~U'TlFIC.ÇÃO ,

EMENDA ES24915-1
I:

r"""'~• PMDB

JUSTIFICA TIVA

Não se entende que o trabalhador rural tenha menos
direitos p r ev i denc í.ãr Lns que o urbano. Se todos são iguais peran

te a lei, por que se manter esse tratamento da ac r Lrn I na t dr Lo ":
Creio que está na hora de acabar com eSS3 injustiça social.

- contraria toda a legislação militar no que respeita

aos Cursos e interticios que a car re i ra exige;
- os anf s t i adcs não conseçu í r ram assimilar adequada 

mente o progresso tecnológico alcançado pelas Forças Armadas;

- haver i a séria rejeição dos an i s t rados por parte dos

militares da ativa, não se reconhecendo naqueles as qualidades ne
cessár ias ao desempenho de suas funções;

_ tal medida Impl.Lca r aa na reformulação da legislação

militar, quebrando-se a h í.e r arqura e a disciplina, uma vez que a

Lea não existe para se adequar a casos particulares.
Por outro lado, senhores ccns t r tu í.nt e s , a anistia não

pode ser considerada como um reconhecimento de atos ilegais come

tidos no passado histórico da Nação, mas sim como um ato magnânl

mo de perdão. Nestes termos, àqueles que foram punidos a Nação já

os compensou de forma generosa através de legislação anterior ,não
cabendo mais qualquer reparo, mormente em termos da nova Carta

Magna.

- Suprimam-se do projeto de cons t i tuí.ção os arts. 1Q e 22 do Títu

lo X, renumerando-se os demais.

JUSTIFICATIVA

A Lei n2 6.683, de 28 de agosto de 1979 J bem como a
Emenda Consti t uc rcna L n51 26, de 27 de novembro de 1985, conced~

ram uma das mais generosas anistias da b í s t dr i a pn l Lt i ca do país.

Apenas para C1tar um exemplo, na Aeronáutica, foram

pun i dc s pelos atos de exceção 487 servidores, sendo 131 üf i c Ia Ls ,
313 Sargentos, 02 Tai re i r os e 41 runcãonãr aos C1V1S. Destes, a

penas quatro deixaram de ser anistiados porque hav ram sido cond!:.

nados na Justiça Militar ou na Justiça Civil por crimes tais c.Q.
mo homicídio, sequestro, assalto, e s t.e Laona t o e falsificação de
o i nhe í r o . Todos os demaas foram promovidos e recebem os proventos

a que têm direito na s i tuação de mat í.vrdaoe , devendo-se ressal 

tar que 29 mi Lr t ares e c i v í s foram efetivamente reintegrados ao

serviço ativo e posteriormente, passaram a reserva ou foram apose.!!
tados com todos os direi tas.

Não cabe, agora, a an í- na proposta no texto do Ante

projeto, pr i nc rpa Iraent e no que diz r aspe i t o à reintegração dos mi

litares ao serviço ativo, pelos inúmeros incovenientes resultan

tes:

Acrescente-se, na Seção II do Capítulo II do Título IX

DA ORDEM SOCIAL o seguinte ar t rço :
Art. _ O trabalhador rural faz jus a todos os direitos

e benefícios concedidos, quanto à previdência socIal, ao trabalha

dor urbano.

I'l.lH"'IIO/cOllUIS.io/.UlCOIlIIS.w----------,

r.r T(XTO/~IISTlfICAÇi.O-------------,

r.r TUTONUSTlflCAÇ.iO ----,

EMENDA ES24912-6
[!J CONSTITUINTE ONOFRE CORR~'A'

Os postos da carreira não sao privilégios, antes sig

nificam mérito pessoal e profissional que credenciam o rmI ã t a r ao

desempenho de determinadas funções, na razão direta dos cursos

dos conhecimentos adqui r i dcs ao longo dos anos de dedicação excl.!d,
siva às armas. Não seria lícito permitir que as pessoas .que foram

Devemos damlnu í r a distância, em matéria de direitos

e bene t'Ic Içs , que hoje separa o trabalhador rural do urbano. Am 
bos trabalham para o engrandecimento do País e assim parece-me I

perfeitamente Justo e adequado que o trabalhador rural tenha di
reito ao F.G.LS.
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JUSTIFICATIVA

Quando estamos reformulando nossas instituições políti

cas t devemos pensar em dinamizar a v i de municipal, que é a célula
mãe da Pátria. As medidas ora propostas são altamente cos í t rvas e
representam mai or par t i c ípação da comunidade nos destinos políti

cos dos Municípios #

§ 4º A lei federal disciplinará a composição do Conse
lho dos Cidadãos devendo neles haver representação de toda a comu

ru dade , inclusive idosos #

29) Acrescente-se a seguinte norma, em DJ.s::?osJ.çôes

TransitórJ.as: j ewteb-~:

Art. - As e tue i s empresas, que não preencham os re

qua.aa.tioa do art. 226, § 49, ficarão ampos s ab i.La tedes de qualquer e~

pansão, assim entienda.da o aumento da área z Lsace de eunc roneraerrcc

dos estabelecimentos Já exaseeneea ou a cxaecão de novos estabelec!,

mentos.

JUSTIFICATIVA

§ lº Cabe à conassão do Povo ana l i sar contas, mves t í ,

mentos, aplicação de gastos públicos e apurar denúncia de ccrrup 
ção contra a adm.íru.s t r ação local

§ 22 O Conselho do Povo é cons t i tufdo pelos Vereadores
e pelos membros do Co.rse Lho dos Cidadãos #

§ 32 Cabe ao Conselho de Cidadãos fiscalizar as finanças
públicas e orientar os membros do Poder Execut i.vo e da Poder Legis

lativo municipal quanto às melhores políticas a serem desenvolvi 

das.

19) Acrescente-se o seguinte § 49 ao art. 226:

Art. 226 •.•••....•

§ 49 A ocçenaaecâo e exploração das a t.Lv a.dadea eco

nômicas _relac10nadas com a ccmercaet aaecêova nivel var-aj a.sta , de
bens e mer-cadoz a.aa , definidas em Lea, corno de uso e consumo popular,

compete excãusavamenee às empresas pravadaa naci.onaa,s ou às empre

sas f Laa.cas doraí.c í.La.adas no pais.

tJ PLENARIO

~---_---_'L[NAII.IO/co"'fn.io/Ju.C(JIoIISf.i(J---------~

EMENDA ES24919-3
tJ CONSTITUINTE ONOFRE CORRE1\

,.".. TI:XTO/~USTIFIC,l,ÇÃO------_------__,

p.ri""'"'~• PMOB

CONSTITUINTE ONOFRE CORR'EA

Inclua-se o seçumte artigo no Capítulo lI! do Título

IV - Da organização do Estado:

Art. - Lei complementar estabelecerá 05 parâmetros a
serem obedecidos para que ocorra a redivisão t e r r i t nr i a I do País

objetivando melhor alocar, d Ls t r rbu i r e r ac rona l í.zar as adnu.na s 

trações estaduais.
§ 112 A lei complementar e s t abece r ã , obrigatoriamente,

que nenhum Estado poderá ter menos de do;s mi Ihões e meio de habi

tantes nem área superior a duzentos e c rnquenta mil quilômetros q~E.

drados.

EMENDA r-roIFICATIVA - AOEQUAÇAO

DISPOSITIVO EMENDADO: CAPITULO III 00 TITILO IX

A denominação do Capítulo 111 do Título IX, da Ordem

Soc11, será:
Da Educação, da Cul tura e do Desporto, ao invés de 2

penas "DA EDUCAÇAO E CUL TURA".

§ 2º A região, antes de se tornar Estado, poderá ser
trans formada em Terr i tór ia Federal.

32 O Congresso Nacional cr aar ã Comissão Especlal p~

ra acompanhar a r ed i v i são t er r i torial.

§ 4º A nova redivisão territorial deverá estar ampLan-,
t ..da, no máximo, no prazo de trinta anos da promulgação desta Con~

ti turção ,

TtxTO/JlISTllItAÇio -----,

o Brasil é um país de damensões continentais e que,

por isso mesmo, ne ce ss i t a ter bem presente essas diversidades r e 

gionais para que possa ser p rcmovado um desenvolvimento harmônico

e rnt.eqr ado . A idéia da redivisão, embora antiga, ainda não sensi
bilizou os nossos po Lf t i ccs . Creio que é chegada a hora de uma ef!:.

tiva tomada de posição para que, com ela ,ocorra o desejado engran

cec iment.o de nosso País.

,.".----;:0-::==:---- 'LtNAIIlo/tOlllS3i.p/~ulco"ln.io-_-_---_-,l:J PLENARIO

r;T TuTo/~usrIFIC...ÇÃO-------------__,

EMENDA ES24916-9

l:J

'LEIl,l,lI.iO/COwlssio/SUICOlllIJdo---------,

EMENDA ES24917·7
tJ CONSTITUINTE ONOFRE CORREA

JUSTIFICATIVA

JUSTIFICATIVA

A subconu s são VIII-A teve sua designação como: "Da Ed.!:!,

cação, Cu! tura e r spo r t.e s ";
Foram elaborados textos referentes às três áreas na I

subcomi.s são .

O Ant.ep r c je t o de cuns t í tu rç ão mandado a plenário, tr01=!

xe em seu b~jo os ar t i.çus 396, 397 e 398, enfocando o esporte. O

Projeto elaborado após essas emendas, contemplou o desporto com r!

gistros nos artigos 286 e 287.

Não é justo, portanto, que tendo constato do título da
subcomissão, cons t r tu indo-se matéria de aI ta repercussão nacional

e integrando o Capítulo, não conste de sua denominação.

EMENDA ES24918·5 "".-------,J r:r'~..,'.,,~fJ CONSTITUINTE ONOFRE CORRE A . c., ~,.,u~_J

'LEUIlIO/CONIUÃo/su'COIil'SSÃo---------,

r;T Tu:TO/~USTIFIC,l,çio ____,

Acrescente-se no Cap. IV do Título IV - DA ORGANIZAÇAO

00 ESTADO o seguwte artigo:
Art. _ Ficam criados, em cada Municlp1o, a Comissão do

Povo e o Conselho de Cidadãos, ele! tos pela comunIdade, com manda
to não remunerado e coincidente com o dos Vereadores à Câmara Mu

nicipal.

Enquanto as empresas Locaa s tornam-se parte J.ntegran

te da vida da comunidade -- seus proprietários vavem nela, J.nteres

sando-se pelo progresso soc~al e cu1 tural do amb aenee que os cerca 

as muLtrí.nac.i.onads , por não pos aua.r-em motivação de ordem nacional ou

local, agem por mero J.nteresse econômrco , Em mui.cas sacuacões , des

virtuam e tumultuam o mercado e a econonu.a dos pa Lse s , com prejuí

zos .ímpr-eva.sIvea.s .

Como exemplo, basta observar-se o que está ocorrendo

Etrn alguns setores ~comorcJ.aJ.s e de serviços onde _exJ.ête uma estrutura

nac i.onaj. competetente, compe tia tu.va e responsável. t o caso dos supe!.

mercados. Esta emenda pretende defender, da a.nve s tia.da de organiza
ções muj Eanacacnea s , o setor de oomerc í.a'l xaeção , a nivel vere j a.s t.a ,

de bens e mencedora.as , defdn i.das emj.e i., COmo de uso e consumo popu

lar.
t preciso "ev.í.cec- a a.nveaâo escrenç ea.re no setor poas ,

Lnj.ca.aâment.e , elas se apz:esentam como se fossem vant.a j oeas mas, de

poa.s de estabeltidaSI revelam o seu apet.i.t;e voraz.

N te-se que o Tercelro Mundo Já está Leqa s Lando rara

ess.as a'trí.va.dade , como se constata na co'l.ômbae , Gana, Inda.a e Malá

s a.a, Libia l§! Quênia. Também o Méx1.cO e o Canadá oferecem .restxacõee
à participação eatrrençeara em suas econorru.a s ,

Estou certo de que, para o próprio beneficJ.o da eco

nomia br-así.Lea re , a consea.euanee deve fJ.xar normas claras de prote

ção aos: nacaonaa.s que se dedacam a esse ramo de eeavtüeões .
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~P"'IlT'fIo0;;;l

PSB/RJ

PLENAlIlo/cOlolISSiO/SURCOllll!!io----------,

t' PLENÂRIO

EMENDA ES24923-1
tJ CONSTITUINTE JAMIL HADDAD

PLENARID

DEPUTADD DNDFRE CDRREA

,.,---õT''''''ii15""i'''--I'l.UAIlIO/COIolIIIÃO/SU.CDIIII.io- ,

EMENDA ES2492()..7

tJ

r,,--------------n:XTO/JU5T1FlcAÇ,iO- -, ,.,,- TUTO/JUSTIFICAÇÃO -,

Acrescente-se § 32 ao ar t , 265
Art 265 ••••••

§ 32 A epcaentador i a por velhice, do trabalhador ru

ral, será concedida aos cinquenta anos de idade J para a mulher I

e aos cinquentas e cinco anos I para o homem.

JUSTIFICATIVA

Emenda (Aditiva) - Título IX - Capítulo V

Acrescentem-se ao art. 291 doa,s paráqrafos com a se_

guinte redação:
IIArt. 291 - ••••••• a •••••••••••••••• a •••••••••••••• a

Considero adequado que os que trabalham no campo te
nham uma apcsent.ado r i a concecida an t e r i ormen t e ao rimite de idade
que vige para o trabalhador urbano. E: que as condições são di fe _

rentes como di ferentes são os es forças dispendidos. Outross 1m, no
campo, começa-se a trabalhar bem mais cedo. Assim, a medida ora
proposta é das mai s justas e deve ser acolhida.

§ 69- A Lea estabelecerá os Lanu.tiea mfnamos , por c,!

na1, para a. ema.saâc e geração de programas Locaas e regionais,

e rnãxirncs de tiz-anamas sjio d:L.ãria em rede naca.ona L ;

§ 79- A Lea garantJ.rã percentual mfnamo , por ca

nal, de par-tí ca.paçâo de mão-de-obra local na produção de pr~

gramas a 11

JUSTIFICArÃO

EMENDA ES24921-5
tJ CONSTITUINTE JAMIL HADDAD

Pl.tICAIlI1l/COlolI5SÃO/&UICOll'IISÃ" "I

r.r TtXT!l/JU$TjFICA~i.O

As emendas visam a proteger doas aspectos importa,!!

tez : a} o mercado de trabalho regJ.onal ; e b) a cultura pec~

La.az da região.

EMENDA ES24924-0
tJ CONSTITUINTE JAMIL HADDAD

PLIENAIIIO/COMIssio/EUIlCOll'ISSÃO---------,

r;,- TrltTO/JunlflcAçi.Cl -,

Emenda(Substitutiva) - Titulo II - Capítulo I EMENDA (substitutiva) Titulo V - Capítulo I - Seção T

Dê-se ao 28 do art.69 a redação sequ~nte:

IIArt.69- ••.••..•••.•••.••...••••••••.•.•.........

substitua-se, no art.74 caout , a expressão final "através de s1st!:.
ma misto, majorf tár.íu e proporcional, conroms disposto em lei compleme!!
tar" pela seguinte expressão: "através de sfsrena proporcronal",

§ 28- Não haverá pr~são c~v~l por dlv~da, salvo nos

casos de depcsa t âr-ao .rnfa.eL de bem penhorado jud~cJ.almente.II
~IFICAÇÃO

JUSTIFICArÃO

A prisão c i.vã L por d Ivade cheqa a ser, na verdade

instituição feudal. Na pr-âtn.ca tem surgido abusos e anjustuçes •

A adoção do srstena misto, mesmo se,l') a máscara dupla ( majoritário
e proporcional), concorrerá, apenas, para "3zer desaparecer 05 part.ados
menores. Num~ hora em que o Projeto ancrr-ic. pomposamente, q.ie é livre
a criação dos Partldos, mais adiante anula esse preceato maçníf ico quando
implanta o voto distrital, admissível onr'e e-o.ste um quadro partidário
fechado. Ora, não é este o caso brasarearo, quan:lo pretendemos voltar à
democracia.

Urge bsrur do Substituhvo essa inovação, que Importa num retxE,
cesso.

r.r TUTO/JUITIFICAÇÃO ----,

rr;;PAIITI~~~
PSB/RJCONSTITUINTE JAMIL HADDAD

EMENDA (ada ta.ve ) Título VIII - Capítulo II

EMENDA ES24925-8
t:
r.r-------- PLEIlAIlIO/CI)IoII~!IAO/$1I8COIolISdl) ,

r.r TuTO/JUnIFICAçAO -,

}rr;~;~
~--"""~=",--="""","-'-==-------------'

'----'-'='-'''''''''- -----'1 rr;;;'~;;;J

EMENDA ES24922-3
tJ CONSTITUINTE JAMIL HADDAD

tJ PLENÁRIO

E!oEII)J\ (aditiva) Titulo IX - Capítulo lU

Inclua-se, após o art.282, um oí.sposí.tavo com a sequmte redação

"Art. - ~ direito de todo brasileiro o acesso à prática de ativi
dades fIsicas, esportivas e de lazer -

§ 12 _ ~ dever do Estado fomentar e promover as atãvadades físicas,
esportivas e de lazer, como mero de desenvclvimento e contribuição à forma
ção integral do cidadão. -

§ 2Q - Compete à Ijmão , através de legislação espec.l rrca, promover
incentivos fiscais que possibilitem os objetivos da democratlzação do ace2.
50 à atavadade f'Isaca , esportiva e de lazer."

Inclua-se, onde couber, no Capítulo II, do Título VIII,

um da.spos a,t~vo com a aequi.ntie redação:

"Art. A propz-i.edade de área extensa que eatuver na posse
a.ní.nt.er-rupt.a , por maa s de cr.nco anos, de consi.ôerâve1 número de pes
soas que nela houverem xeaLa.zadoç em corrj untio ou separadamente, obras I
e culturas,poderá ser desapropriada mediante Justa a ndena.zaçjio ,

Parágrafo único - Pago o preço. a sentença valerá como
título para trransc.r.i.çâo do amôveL em nome dos poeaua.doxes , li

JUSTIFICAÇÃO

JUSTIFlCAçJ\D

Esta é a questão funjamental relativamente ao tema esporte. ~ neces
sário democratizar o acesso à atIvidade física, desportiva e de lazer -
assegurando-lhe a liberda:ie.

Trata-se da chamada posse-trabalho, que merece proteção
eapeci.aj.ç po.í s se traduz em trabalho cr i ador , quer este se concreta,
ze em anvesta.mentos de caráter p rodutnvo ou cultural, quer se cor
porifique na construção de uma r-es Ldêncaa , -

Não há como s a truar- no mesmo plano a posse, como s ampLea
poder manifestado sobre uma coa.aa com a posse qualificada, enrique
cido pelos valores do trabalho.
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La,o 11 de que trata este art1.go ll
, quando o artl.go não cogita de

qualquer mcnopôLno ..

Esse ccncea.t;o de posse-trabalho Just~f~ca e Leqat í.ma que,
ao invés de reaver a coasa , dada a relevância dos a ncez-easea 50
caaí s em Jogo, o titular da pzopz-aedede xea vz ndz.canda receba,em dI
nhearo , o seu pleno e Justo valor. . -

Não há razão plausí.vel para recusar ao Poder .ruaac i.ãri.o
o exercfcao do poder exp.rcpr-i.at.ôr-no em casos concretos, como o que
se eontêm na emenda.

tJ PLENÁRIO

PLr.UAIIlo/eolllnÃo/:lIICO.wISSio, ,

~PAIITIO(!---'

~SB/RJ J

~tuíiSJJ
=-------------TEX'TOIJU5TlfICAÇÃO -,

EMENDA (aditiva) Título vrrr - Capítulo

Inclua-se, onde couber, no Cap.Ituln I, do Título VIII, um dlsposltl
vo com a seguinte redação:

"Art. - O Sistema Intermadal de Transportes, por sua essencial í

dade para a vida econômica e as relações soctms do País, será qerenc iadii
pelo Estado, que poderá, mcjuaive , explorá-lo no todo ou em parte.

§ 12 - Haverá, em cada subsistema de vias e meios de transporte
uma agência úru.ca, federal e civil, que çerencrarã, de modo mtegrarío , as
atuais funções de p.lanejanento , exploração, controle e fiscallzação.

§ 29 - Cada modal - transporte marítImo, fluviário, aéreo e .inf'ra
estrutura portuária - será operado por uma empresa comunítár.ia-cooperat iva
da, sob regime econômico de propriedade socraí auto-genda. -

t-e-r- TC>;T(I{JLnlflcM:io--------------,

EN3DA (aditiva) Capítulo X _ Disposições Transitórias

Inclua-se um drspnsa.t ívo com a sequante redaçãoJo~~.t<L c~ b>!.."\:

IIArt.A lei disporá sobre o sistema intermodal uruf'Icado de transporte,
definindo, entre outros:

a) A tuerarquaa entre os vários modais - transportes terrestres.marftj
mo, fluviário, aéreo e mera-estruturas portuánas- e sua conoat.ihí Lízação
com a at íviríade econômica e necess idades de circulação;

b) As pr-íor-idaoes para implantação da infra-estrutura vaér.ía e subsi.!
temas moda 15; I

c) A vedação de concõrrêoma predatória e outras intermodais, ou de
operadores do mesmo meio; e

d) crl~ção do Conselho Intermodal de Vias e Melos, qus terá camposi
ção trapartate - representantes governamentais e s índrcai s das cateqorreã
econômica e prof'Lss innal - el responderá pelo controle da execução dos prQ
qramas,"

§ 3º - O transporte de massa, mura-urbano ou interurbano,
integrado, sob exploração da Munlcípio O:J dos Estados mteressacos ,
veda a criação de empresa comurutaraa-cooperativada 11

JlJSTIFJCAÇ~O

será
res<:;ll1:.

JUSTiFICAÇÃO

Estabelecer lindes para o trabalho do legislador ordinário e antec2:.
par as expectativas da sociedade, desde a fase const í tumte , fixando-se os
princípios.

Quanto ao Conselho, que mteçrará as ações de crrculação econômica ,
é auto-ajuatável , à medida que evite distorções e se at ínja a meta-síntese
que é a ordenação espacra.l das VIas e meIOS de transporte, dentro de uma
malha erscrente na operação, e ehc8z quanto à função econômica.

A integração dos meios de transporte num sistema uru ficado é de t~
da converüêncra para as estruturas de produção do País.

Evitando superpcsrções , conflitos de jurisd~ção ou cormetrção preda
tória, a reqêncra centrallzada, num Conselho Intermodal, auxi l iara o MWls
tério Cdva.I competente a abnglr o objetivo maior de circulação econômicã
com otimização de custos

O segundo ponta fulcral da emenda é a ascensão social humana desig,
nada à massa trabalhadora, que passará à exploração direta da navegação
comercial, através do Inshtuto da Propr-iedade Social Auto-GerIda' um
avanço social sobre a atual subordmação e exclusão assalariadas, e na drre
ção de uma sociedade mais nova. -

O transporte de massa, exigência da produção urbana e converuêncaa
das empresas mocstr-í.aí s e de serviços, requer Governo,.públlco ou SOCIal ,
para antepor-se aos atuais vícios da exploração privada competltlva e aos
conflitos urbanos decorrentes. ,, __ j

c:r=;~AI'ITI~0:-l

PSB(RJ 1
~ TE~TO/~lIST'fICAÇAO

~A (aditiva) Título iV - Capitulo VIU - Seção II P PLENÂRIO

I'LENAl'llo/e(lMI5!Ão/~!lRe:llUS!,io' ,

Inclua-se no art.63 doi s Incrsos com a seçuinte redação:

"Art.63.....••..•••••••...•••••...•••••.....•••.•.•.•..•...

v - a cada cinco anos de efetivo e>ercfcro , o servidor público assí
duo, que não houver sxcn puru.uc, terá di te í eo a licença espectal de nove!!
ta dias com nírer to a perceber todas as vantagens do seu cargo ou emprego ,
facultada sua conversão em ínríeruzação pmr.:umána correspondente à sua res
peetrva remuneração, se nãc, gozada, ou contada em dobro quando da aposen~
doria do servidor;

VI - é assegurado ao servicor públlco adrcaonal por tempo de serviço,
a cada ano de efetlvo exercãcro , correspondente a um por cento, calculado
na forma da 181, vedada a .incí.dêncra de cada adicional sobre a soma dos
enteraores , "

JUSHFICAçAO

=---- TuTo/.jUnl"c.\~io, _

~ (supressJ.va)

TITULO V - CApITULO I - SECÃO ViII - SUBSECÃO II

"Supz-ama-rae o texto do art. 94 e seu paráqrafo. li

JUS T I F I C A C Ã O

o objetivo da emenda é restabelecer o texto Incluído no Projeto a~

terror, além de procurar aper feaçuar a sua redação com a anclusão de alg~

mas expressões.

EMENDA ES24928-2
tr"'CõNs-T~~UINTE JAt1IL HADD~~oll

rryPAIIT100~
PSB/RJ

Esse dd spoaatn.vo chea.za a decreto-lei. Quando pens ãvq

mos f"l..ci3.r Lz.vz'e.s dessa vez'dadeaz-a pr-eo-a , que tanto combe cerrca
vêmo-la xeasur-cp.r , mascarada, no art. 94 e seu parágrafo.

Urge e Lamanar , em homenaoen aos novos tempos, essa

dispos1.ção do substa.eutrvo ,

Emenda (Supress1.va) - Titulo X -cuaspos i.çóea 'r.cans aeôxa.es

"Suprí.nu.r o texto do art.41. 1I

JUSTIFICAÇÃO

Esse da sposi.cavo está perda.do no subetnt.utiavo - não

tem razão de ser .. Basta observar que ele se refere a um monop2

EMENDA ES24931-2
~TUiNTE JAMIL HAOOAD

=------------_ T!:XTO/JtJ~TlF'C..~io, _

EllENJA (substitutiva) Título XI - Capítulo i

D~-se ao § 10 do art.6Q. a redação seguinte:
11 \ g - í
Art.6 .

.,. I··· ..· ., { ,. .
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§ 10 - É livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão,
observadas as qualificações prof'assaonaí.s que a Ier exínar , 11

JUSTIFICA1IVA

TITULO IX - CApITULO III

.- -1

I

I
I
I

I

I
tJ!Mos-s"AiWJ

r~ pi~'" -1
-----~---'

I;~ -- '.'.l,- -:I
Cot.,. 09/87...1

rii impossível :J cou t rut a ....:io repent r no de PL's!:t"31 Lab r Lat.ndc pari! as at rvr da-

O parDgJdfo tintc,", do a r t , 10 pa s sa a ter ti scguí.nt;e rC!J.3ç.'i,,:

~ na l11pÓtf.l:>C de g revc , sc râo .J.d(1t:!d..l~ as prcvrdâ-ic i e s que gara!!.

tam a raanncençiio dos .;:.·rvlçJo; rud r spensâve r e :10 .HC'lldl.l'l..'l ..... c a e r.eLl.S~lda::14<;

dL!S es senc i a i s ,

LHEND.I MODH J( \1 11'.1

DISPOSITIVO f\IL"-D\DU. AR! ~ l{J

As·f.!lllln.'b.l'õ t(-r, U c i rr r t.o de r.nnl," C," [unt.1Cn.l'n('1t.' ~S 5ot, _ ..o=r-

viços cs senc i a r s A 11.1t1 <'Ll que ~~, pt e t ..nt
1a

c.ro .... tr pre jo ívo s H~'~I a r ave i e às.

Os setores rnmeral e energétlco possuem características prêpr'ias
e pecua l tares , sendo conveniente a tr-ibutacáo única, nos moldes hoje vlgentes

a nível federal ~ Transfere-se a sua competênc í a para os Estados para que s!

J8 corr-iqrda uma mjus t rca com as reqrões mineradoras e produtoras de msu

mos bãs icos , sempre necess i tadas de recursos que pos s ib i l i tem o desenvolvme;'

to de outras a t tv tdades orodut ivas em subst i tutcão ã mmeracão, quando da e

xaustão das jaz idas ou drante da perda de parte subs tanc ia l de seu terr1tõrl~

pela construção das barraqens hldrelétrlcas.

'J

EMENDA ES24936·3 '"'"tJ Constituinte FERNANDO GOMES ------------,

EMENDA ES24935·5
[zr -- - - DEPUTADO ÂL'YSSON PAULINELLI JL -:-.__~ ~__. __

"LENA~lo/c:o"'ln.i.o/$U.CO"IU~----------,

Daí, impor-se a e Li.manaçâo do texto

o Projeto, em seu art. 305, eraa duas es:,?écles

de indlos: os que possuem "elevado estágio de aculturação 11

e os que não o poss uem , Tal da.f'ez-encaaçjio , na pxâtuca , ca.!:!.

sará da f'LcuLdades na apjacaçâc das Leã s , Por outro lado,

essa daferenca.açâo em nada protegerá qualquer grupo de

EndLos ,

JU STIFICAClío

.:usTIFICAÇÃO

"Suprima-se o texto do art. 305. 11

Emenda (s upr-es s i va)

A emenda propõe a SOlUÇ~D mais de acorda com os direitos andíva
duais. O período que se quer suprimir obriga restrição Inacea.tával , sob ã
aparêncí.a de assegurar 1iberdade.

O eminente brasajeãrc Barbosa Lima Sobrinho, em magnífico artigo, no
...'IJornal da 8:8511", de 30 de agosto último, ánal rsou o tema longamente.

tJ PLENÂRIO

EMENDA ES24932-1
l:J Conshtuinte JAMIL HADDAD

r.r rUTOIJlJHlrICAçio _

EMENDA ( ADITIVA) - TITULO X - DISPOSIÇOES TRANSITO RIAS

r.r------------- TtxTOlJuST'rleAç...e ---.

JUSTIFICAC/lO

redação :

"60 - Segundo resultado de pIebi sc í tc a reallzar-se no pleito de 15

de novembro de 1988, manifestando-se as populações diretamente inte-~

ressadas ,~ consideram-se automaticamente criados os seguintes EstadOS]
instalando-se na posse do Governador eleito no pleito de 1990:

I - Bahia de Santa Cruz, limitando-se a Leste pelo Oceano At Lânt aco ,

da divisa do Estado do Espírito Santo e do município Maraú ao Norte,
as divisas, com a Bahia, dos municípios de üandú , venceslau Gu Lma r ãe

Jaguaquara, Planal tino r Marclonilio Souza, Itaeté, Andareí, Boninal,

Ibitiara, Boquira, Paratinga, Bom Jesus da Lapa, Serra Dourada, San
tana, Canápol~s, Santa Maria da Vit6rla e ccrrent Ina , ao Sul e Oeste,

os atuals~i tes de Minas GeraiS e Goiás, abrangendo cento e quaren

ta e sey.(municipios.
,/

/

Tt:fj~~~ f''CCU«-~~'''' .....:CJt:; ~
Dê-se ao art. 62\(é.o- 5u,)~fit"'1.1VG clu nelator a seguinte

riT----- ---- ~LEII...i1110/eolollu.io/su.eOIl'ls.i~' _

tJ PLENARíO

fTY"'''''CJ• PSB/RJ

~lI!N.u,o/tOllln;:ll/su.COlllu.io---------..,

JUSTIFICAÇÃO

A emenda se j uat.Lfa.ca plenamente, para eetc Laxecer
que não haverá aumento de despesa.

Inclua-se, no art.42, entre a palavra "craexâ" e a
expressão "órgão p Lane-j adcz'", a aequn.ntie espressão:

11sem aumento de despesa 11 •

EMENDA ES24933-9 ., ,I!J CONSTIUINTE JAMIL HADDJ\f)'-------------,

~""'''o~
f'!:!OB-BA!W\

O artigo 62 do Substitutivo do Relator é inexequível, por
que não descreve a área dos Estados desmembrados.

Preenchendo essa lacuna e tornando eficaz o dispositivo,
apresentamos as limltaçOes do futuro Estado da aatu a de Santa cruz,

no i tem I, certos de que os propositores dos outros Estados também
o farão.

n:):~o/~unl"cAÇ;;~ I
Dê-se ao § :;0 do art. 28 do subs t i tut ívo do Relator a I

seauinte r-ertar-ãn-

Consideramos, sempre, necessário o plebiscito. mas na re
gião diretamente lnteressada r embora a fusão Guanabara-Rio de Janei
ro e a criação dos Estados de Mato Grosso do Sul e Rondônia, tenham
decorrido de Lei Complementar que dispensou essa consul ta ~

EMENDA ES24937·1
fl Constituinte FERNANUO GUMES

PLENÁRIO

Imposto úmco sobre rnnere ts , Iubrrf icantes , cOli,busti

ve rs e enerq ia elétr ica ,

I

11

III

IV
'}

EMENDA ADITIVA _."".,,,,,,,,,,- ---------- ---l
DISPDSITIVO A SER AOICW'IADO' Acrescentar 1nC150 V no Art. 209

.Q mc t so V do Art. 209 terá a seguln~.e-,>";edaçáo'

Art. 209 - Compete aos Estados .... ~ .•....•

EMENDA ES24934·7(1- _. - -- - _. -- --- -] p p;~""--]

êC -..:..::==- -==_-_--_J.....J [lDij~'97ã7J
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"§ 32. Lei Complementar disciplinará a criação de novos

Estados e Territórios, por desmembramento ou fusão, ouvidas as popu

Lações diretamente interessarias 11 •

JUSTIFICAÇAO

o parágrafo, no suns ta tut ívo , repete o teor do art. 22
da Constituição de 1946, sob cujo império só ocorreu a elevação do

Território dd Acre à condí.ção do Estado, produz mdo um atraso de de

zoito anos na soluç~~ do problema da redlvisão t er r i tnr i aI do País.

Preferível a solução da Constituição em vigor, que pro
piciou a criação de Mato Gtosso do Sul, a fusão Guanabara-Rio de Ja
neiro e a elevação de RondÔnia a Estado, dispensado até mesmo o ple

biscito.

§ 10 - são anej.aqIve i s para os cargos z-aspec ta.vos , ou

de quem. lhes he j a substituldo ou sucedido nos eeae meses anteri,2.

res as e Le xçôea , o côn juqe ou os parentes por conaaquani.dade , até

o segundo grau, a fdn.r.dade ou àdocâo , do pr-e feano , do Governador e

e do PresJ.dente da RepíibLa.ca ,

JUSTIFICATIVA

Como está .redaç Ldc no refer~do parágrafo, protege mul:

to a uns e pz-oa.be muz.tic a outros. A nova redação vr.ee ser Justa e

dernocrácaca ,

PLEIiÃRro

COIiSTTTurliTE GUSOV IIACHAVO

EMENDA ES24941·0
t?
= ~_--PI.~Il...1I10/eOlollsJÁo/JllaeOlolluÃO .,

r;r TEXTOIJllsTIFleA;io--------------,

PLEIiÃ~ro

COIiSTITUrNTE GUSOIi IIACHAVO

= 'lrdllltl/cgloll~';;o/SUI~OMISlÃO .,

r;r TUTO/JUSTI'ICAÇio ---,

Modif~car a redação do parágrafo único do Art~go

232; .ficando a s aam redJ.9'J.do:
SuprJ.Inir o parágrafo iin a.co do Artigo 239.

Artigo 232 - ...

Parágrafo único - A lei disporá sobre a. concessão,

pela União, para exploração dos recursos nune.re í,s em terras iE,

digenas, assegurando às populações envetvades pazt.Lc apaçâo peE,

centual no produto explorado.

JUSTIFICATIVA

Desnecessário e anexequ Ive j , O transporte urbano

deve ser de livre .in aci.at.Lva , tendo o Governo ação apenas co~

ceasxcnârre e fJ.scalizadora.

r.r PLUAIIIO/COlollssÃO/suaccul'sio----------,

r;r l"ul"G!JIl'Snfl.<:l4i.o ---,

!% ENARrD

JUSTIFICATIVA

Tornar o textd compativel com a realidade e as n!:,

ceasadaees das populações indígenas, amparando-as e çarant.ando-.

lhes o direito de par-tí.capacêo ,

PLEVÃ~ro

CONSTTTurVTE orLSOV 'IACHAM

EMENDA ES24939·8
l!J
= 'L~IlÂlIlo/cclolr,nÃo/suaeO ..ln.to- ..,

=- TnTO/~II3TI'le...r;Ão --,

Modificar O Art~go 158, passando a ter a seçuanüe

EMENDA MDDIrICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO - art. 276

Redigu assim o art. 276:

,
Art. 276 - O ensino é livre à 1niciaÚva privada, ressalvada a m

tervençãc do Poder Público para autorização t reconhecimento e credencaemento de cu!.

50S e para fazer cumpnr a legislação de diretrizes e bases da educação nacional.

:redação:

Artigo 158 - Haverá em cada Estado Um Tribunal R~

gJ..onal do Trabalho, conforme da spuse.r a Le a ,

JUSTIFICATIVA - O Estado não deve intervir nas escolas mantldas pela ímciatava pr1=.

vada ou responsabillzar-se por seu funcionamento, sucesso ou fracasso. Elas precí 
sam zelar para que seu nmcaonacentc obdeça ao previsto na legislação de ensino.

EMENDA ES24943·6
fEQnStitUlnte OSMAR LEITAO ROSA
= I'I.l!:N..A'o/COloll~SÃo/~UBCO ..lssio-- ____.

JUSTIFICATIVA
r;r UXTO/JUSTIF,cAÇi.O-----------------,

Desdobrar, desde logo, a .rus t.ace do Trabalho, p~

ra que possa melhor desincumbir-se de suas funções aocaeLs ,

EMENDA MODIFICATIVA
DISPOSITIVO EMENOADD - Art. 283

CONSTTrurVTE GUSOIi IIACHAVO

EMENDA ES24940·1r---
r;r TUTONIISTltle..r;io ----,

Rediqrr assam o art. 283:

Art. 283 - As empresas comercíaia, Inoustr íars e agrícolas contra

buirão com o salário-educação, na forma da Iei , se não propicíarem gratuidade de e,!:!.

sino de 12 grau a seus empregados e aos filhos destes.'

ModJ.fJ.que-se a redação do § 10, do Artigo 13, para a

seguinte:

Artigo 13 - •• ,

JUSTIFICATIVA - O cbjetIvo é abrigar à empresa, descentrej.rzadeeente , proporcionar

ensino gratuito de. 1º grau e, em não o fazendo, então contribuir para que o Estado

o faça.
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EMENDA ES24944-4
fí!onStituinte OSMAR LEITAO ROSA

fJPLENIIRlO

JUSnFICATIVA - Const.rtuí' direito natural da famí l.ra, ou do aluno quando maior, a

ecucsçêo segundo suas crenças, convicções e conceltuação de valores, cabendo ao E~

tado apenas propcrcionar-Ihe os meios. Se assim não for, o Estado poderá formar P2.

ra sua vontade ou para servi-lo, em detrimento da individualIdade.

r.r-------------TEXTD/J(lSTlfl~~çi.a ___,

Efo'ENOA AOITIVA
OISPOSI TIVO EME/<lJAOO - § único do artigo 281

EMENDA ES24948·7
G!onsti tulnte OSMAR LE!TAO ROSA

Acrescer ao parágrafo único do art. 281 a expressão 11 a bolsas de
estudou, para que seJa redrj ído assim:

r.r-------------TfXrOfJUSfIF'CAQi.o ----,

EMENOA SLPRESSIVA

r;-r-------------'tl:llTo!Jl.n"I<:..çl;o-------------___,

Suprima-se do § ZQ do art. 265 do Substitutlvo a expressão uvedada

a acumulação de sposentadoraas",

r.r TuTONlInIFlcAçi.o------------

JUSTIFICATIVA - Além de mjurfcíco , é injusto que o trabalhador já aposentado cont~

nue contribuindo para a Previdência Social e não possa beneficiar-se com nova apo 

sentadoria, em razão do novo tempo de contribuição.

E evidente que a nova aposentador.ia deverá ser proporcional ao te!!!
po de contribuição, mas Jrnpedir-se que ocorra nova ãnat ivação sé se o trabalhador

que voltou à ativa estiver isento de contribuição.

r.-r l'l.rI<lAR'O/CO""II~o/,lUICOIolIJ;5ÃO---------..,

EMENDA ES24949-5
t"t:onstituinte OSMAR LElmO ROSA

~''''-----'LiR! 09 / 87)

ror-------- nENA"l1:llcOI<IIJJ.la/'t/ICOMIS5M

r'rwMRlO

§ úrnco - Os recursos públicos de que trata este artIgo poderão,

ainda, ser destlnados a bolsas de estudo ou a entidades de ensino cuja craação

tenha sido autorizada por lei, desde que atendam os requisitos dos itens I e II
deste art íço.

Et-€t.OA AOITlVA

OISPOSITIVO EMENOAOO - Art 274

JUSTIFICATIVA - A boisa de estudo constitui o lnstrumento de que dispõem os Pode
res Públicos para, sem atmentn de despesas, atender àqueles queI por qualquer ra
zão, não podem matricular-se na escola pública.

El'Et.OA ADITIVA
Acrescer ao art. 274 ... seçuinte inciso V:

V - concessão de bolsas de estudo a estudantes Que demDnstrarem

aproveitamento e insufuciêncla de recursos.

JUSTIfIC/HIWI - Quer pela Inexistência de escola ou curso mantido pelo Poder Pút.l~

co, quer por sua ImpossibIlidade de atendimento ou ainda em razão de opção e eonv.!:.
níênc.ia do aluno, nem sempre o Estado poderá atender a todos. A bolsa de estudo a~

segura o atendimento do que tiver insufuciência de recursos.

EMENDA ES24946-1
flconsti tumte OSMAR LEITAO ROSA

w--------- ".fNA~lo/coNlnio/ltJ.~O""uÃo __.

D-t.wARIO
rEJTO/.I.S',F'CAQÃO ----,

EMENDA MODIFICATIVA
OISPOSlTIVO EMENOAOO - art. 275, I

Ao artigo 287 incluam-se os seguintes parãqrafos:

§ 1º - r direito inalienável de todo brasileIrO o acesso à prátlca

de atIvidades físicas, esport ivas e de lazer.
§ 212 - t dever do Estado fomentar e promover as atividades físicas,

esport.ívas e de lazer como meio de desen....olvimento e contribuição à formação inte 

gral do cidadão.
§ 30 - Compete à União promover, através de Ieqrstação especifica,

incentivos rascets que possffn.Lí.tera os objetivos da demccrat rzação do acesso à at.!.

vidade fislCB, esportiva e de lazer.

JUSTIFICATIVA - Preocupa-nos os rumos das atlvidades físicas e do esporte, seja
nível escolar, compet í tavo ou part.Icapatfvo ,

Devemos concentrar os esforços políticos em estratégias que asseg~

rem amplos benefícios e pacticipeçêo de cada cidadão, elegendo o esporte como o in!.

cio para o aprimoramento da saúde I da educação e da formação integral.

Redigir assim o inciso I do art. 275:
EMENDA ES24950-9
l&ostil!!i ote OSMAR I EITAO ROSA

I _ garantir o ensino de pr inefro grau, universal, cbrfqetéruo e

gratuito, 8, nos demais nívers , a gratUIdade para os que demonstrarem aprovei ta 
menta e Insurrcíêncfa de recursos.

IíRENMlO
r.r TtxTONUSTlFICAQÃO -,-----,

EMENOA MOOIFlCATIVA

Art. 177 - Ió Instituida a Defensoria Púbàaca para a defesa, em to

das as instâncias, dos Juridicamente necesartadcs,
§ 12 _ Ao DeferrorPúblico são asseguradas garantias, direitos, ven

cimentos, vantagens, ptel'rogativas e vedaçl5es conferidas por esta Constituição aos

membros do Mimstério Público.
§ 2Q - Lei Complementar organizará a Defensoria Pública da União ,

do Distrito federal e dos Territ6I:10S e estabelecerá normas gersls para a organiza

ção da DefenSOrIa pública dos Estados.

Dê-se ao artigo 177 do Substitutivo a seguinte redação:

r.r r~:o:·oNl1sr'FICAÇÃO ___.

.)J5TIFICATIVA - Os meas necessitados precasam ter garantia de qratuidade nos de

mais níveas , além do 12 grau, a ser proporcronada pelo Estado, para que possamter
acesso à educação plena.

CJPlENARIO

r.T I'~fNAIIIOfccN'n~O/'clclllln5SÃIl-- ..,

Et-€t.OA AOITIVA

DISPOSITIVO EMEt.OAOO - art. 273

EMENDA ES24947-9
NonStltuinte OSMAR LEITAO ROSA

Acrescer ao art. 273, a seguinte expressão

Art. 273 - .•• respeitado o direí to de opção da família ou do ed!!.

cBndo relativamente às suas crenças ou convrcções.

3J5TIFICATIVA - O acesse às vans judiciais de composição de Li t Iqms , face ao custo
da mobilização da máquina judiciária, tornou-se extremamente oneroso e frustrou a

imciativa da parcela da população mais carente de recursos.

Somente a Defensoria Pública, constitucionalmente mst.í.tufría, pod'!.

rá reaí.ízar a abertura do Judiciário aos pobres. Qualquer outra solução não ultra -



!
paSS8n BO comprometimento ético, as Línu tações dos Improvisos e a insegurança da d~ I
continuidade.

r.r TEHO/JUSTlfICAÇÃO -,

EMENDA ADITIVA

DISPDSITIVD EMENDADD - Título IX, Capítulo III

Inclua-se o seguinte artigo no Caítulo da Educaç~o e Cultura do

Substitutivo

Art. - Os Poderes Públicos proporcionarão gratuidade de educação

pré-escolar e de ensíno de qualquer nível aos que demonstrarem msurucrêncra de re

cursos, mesmo quando matriculados em estabelecnnentos não-est.ataas

JUSTIFICATIVA - A-educação do carente deve ser garantida pelo Estado desde o pré-e~

colar, mesmo quando, por qualquer motivo, não puder matricular-se em escola oficial.

EMENDA ES24952-5
Nonsti tuinte DSMAR LEITAD ROSA
r.r-- "L[II"~IO/COMISSi.o/:UQCO"'.!l3,io- .,

r:r-------------TEXlO/.uUlf'CAÇ.i.O--------------,

EMENDA SUBSTITUTIVA

DlSPDSITIVO EMENDADO - artigo 278, caput

Art. 278 - As instituições de ensina superior gozam, nos termos da

lei, de autonomia didát~co-clentíficaJ armírustrat iva, econômrca e f'Inanceara , ob~

decrcos os seçuintes princípios:

JUSTIFICATIVA - As faculdades, estacejecimcntos e cursas asoâedos constituem 70%das
entidades de ensino superior. A expressão "constante do projeta" drscrínma essas

Instatuíções e desestimula o funcronamento e a craação de outras no mteraor e nas

pequenas cidades por falta de recursos para at ínqi rem a sa tuação de um versidades.

r,r TEXrO/JLlllT,fICAÇÃO -,

EMENDA ADITIVA

Acrescenta-se o seguinte parágrafo ao art. 177)1:'\A.......sJL..,'"rhc.~V\
o-ti:<ej fj ~"" co '''"'' ~ di~

jlQ - Ao Defensor Público são asseguradas garantias, dire!.

tos, vencimentos, vantagens J prerrogativas e vedações/

conferidas por esta Constituição aos membros do Minis-

tério Público.

JUSTIFICATIVA

Deixar de assegurar aos Defensores Públicos as garantias, di-

rei tos, vencimentos, vantagens, prerrogativas e vedações, imprescin-

díveis ao livre desempenho da postulação e defesa dos direitos dos

seus assistidos equivalerá à amputação da própria Defensoria Pública.

Não se trata de privilégio ou de reivindicação corporativista,

mas de uma exIgência const i tucional que lmpoe tratamento idêntico

às partes em litigio.

Esta é uma discriminação com o DEFENSOR P08L ICO que está a /

serviço das camadas mais pobres da população, inclusive de sign! fi-

cativa parcela da classe média que não dispõe de recursos para pa

gar advogado e as altas custas processuais.
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EMENDA ES24954-1
f: DEPUTADO JOsr CARLOS CDUTINHD ) cr=;;:"""'~

rr= p1.~ iff;::..:.-'~'~;"_'··'_"'·_""'_'"_'··'_' ] [52J"ôD]
,.,.,- TUTONIlSTlflC/lçio -,

EMENDA ADITIVA

Acrescenta-se o seguinte parágrafo ao art. 244:

& 12 Ficam as microempresas a.sent as do pagamento do ímposto

de renda J do rmpos t o sobre circulação de mer cadoraas e de imposto so _
bre serv i.ços .

& 2Q Ficam os t axastas e condutores autonomos de veículos
rodov i ár í.os equiparados às microempresas para efeito de aqui s i ção das

viaturas necessárias ao desempenho da sua profissão conforme o dispos
to no U caput " deste artigo e no seu parágrafo 12.

.JUSTIFICATIVA

As microempresas são o aLa cerce , o esteio real de toda a e.§.

trutura empresarial br-as i Le í r a , Cem por cento nac icnaí s , merecem o re~

peito e o Incentivo pelo que representam na busca e consecução da ple

na soberania nacional. Não haverá independência real de um país sem

cresclmento narmõnaco e constante do segmento empresarial que garante
a presença da enpenhus i.dade e da pe r s as t ênc i a do homem b r as í Le.i r o na /

luta da uturna pelo desenvolvimento do Brasil.
Os condutores autonomos dos veículos rodov í ãr i os e os taxis

tas, humi Ides trabalhadores, que transportam o progresso deste país, /

passam por imensas da r rcul dedes na aqua.s rção de seus veículos, mst ru.,
mentos de seu trabalho, bem como na manutenção dos mesmos. Devem ser /

colocados em 19ualdade de condiçEies com as microempresas v i sandc garan
t r r a este importante segmento produtivo da sociedade pus s rb i l j.adas de

melhor desempenho pr-o f i s s Lona I o que reverte em prol da grandeza econo

mi ca do nosso país.

,.,.,-- TtllTO/JUSTI~(CAÇio-- .,

Acrescente-se ao f~nal do item I do art. 32 a expres
são lido trabalho", supr~mlndo-se a mesma do ~tem I do art. 34, fi
cando aSSlrn red~gldos os c~tados d~spos~t~vos:

Art. 32 .......
I - d~re~to c1v~l, comerclal, penal, processual, ele~

toral e do trabalho.

Art. 34 .......
I - da.r-ea'co tr~butár~o, fina.nceiro, pen í tencí.árao , a

grário econômico e uxbanLs tu.co ,

JUSTIFICATIVA:

A universal~zação do Dlreito do Trabalho e a sua ele
vação a elev~ção a nível const~tuc~onal reflete a nova ordem so
caeL, não somente assegurando os dare i tos daqueles que trrebaLhem.rras
de uwa ordem econôm~ca soc~al e un~târ2a eo~ prlncípl0s bãs~co$ pa
ra a establlldade das garantias fundamentals, comuns a todos os tra
balhadores. -

Atribu~r...se const a.truc aonaâment.e ã compet.ênc re concor
rente dos Estados membros par~ leglslare~ sobre D1re~to do Trabalho
será p.ropí.c a.ar o aparecimento de grandes d averçêncre s sobre a prote
ção e tutela do trabalho, capaz de por em pez-aco a secrurança, a es=
tab~l~dade soc~al e econôm1ca da Nação e a val~dade das Convenções
Colet~vas de Trabalho a nivel nacl0nal ou inter-estadual que não
encontrarão a necessãr~a unlc~dade de regras bãs~cas, o mesmo acon
tecendo em relação às empresas que tem seu quadro de pessoal or'Jan~
zado de forma e ãmb~to nac~onal. -

A competênc~a privativa da Unlão para leg~slar sobre
D~re~to Público e Pr~vado, para a manutenção da un~c~ãade do d~rei

to mat.eraeL, prevalente entre nós desde o Governo prOV.lSÓr10 para
evitar a pluralldade da legls1ação, deve prevalecer também o D~rei
to do Trabalho, pelos mesmos mot~vos, tanto ma~s que nO D~reito do
Trabalho há de se ter em mente a pecul~arldade não do local, mas da
atividade desempenhada pelo trabalhador em seu labor. A dlfercncla
ção desse da.reato , o que fatalmente ocorrerá pela p Iu.ra Ladade de r-e
gras, o enfraquecerá e a ~ntegracão e a unlform~dade será quebradã
em contrário às le15 scciológlcas.
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D~PUTADO CHICO HUMB~RTO

r.r TUTO/JUlTlflOAQ;.O --,

~""~021 09187- I'L~NARIO -

PLlNAftIO{OONI5S,io/zuBOOIIIIU,iO---------,

EMENDA ES24958-4
fl Deputado CHICO HJMB~RTO

"U:N"'~IQ/CQIJ.ISdOfSIJ.CD""SSÃO ,

-PL~NARIO-

r;T-------------TEXTO/JlIU'flU,ÇÃO---------- --,

EMENDA ES24956-8
tJ

~M~NOA SUBSTITUTIVA
EM~NOA MJOIFICATIVA

subst i tua-sc do parágrafo único do artigo 37 do Subs

titutivo do relator as sequintes palavras: Título X

Disposições Transitórias

EMENDA MODIFICATIVA DO § 20 , DO ART. 160:

= TUTO/JUSTlfICAQi.o --,

I F I C A T I V AJUS

§ único - Estará automáticamente criada o Estado on

de for favorável o resultado da consulta, ocorrendo sua instala

ção noventa dias após o plebiscito.

Art. 62 - Cento e vinte dias após a promulgação des

ta Constituição, será realizada consulta popul ar nos municípios

da área emanc i psoda dos Estados de GOlás, Minas Gerais, Maranhão,
Pará, Roraima e Amapá, para c r r ação respectivamente dos Estadas

de Tocantins', Triângulo, Maranhão do Sul, Tapajós, Roraima e Am!,

pá.

Temos que adequar a redação das disposições transit§.

rias ao texto da Constituição que no seu art 28, § 32 ordena
que a consulta popular (plebiscito) seja realizada de acordo com

as normas da Organização das Nações Unidas I ou seja, somente nos
municípios que lntegrarão o novo Estado.

"ad-referendo das Câmaras de Vereadores dos Munic~pios

JUSTIFICAÇAO.

lida aprovação" para "ad-referendo" que passará ter a

sequinte expressão:

Os distritos sempre terão r epresentação mí.nor Lt ar a a

nas Câmaras Municipais, o que ãmpeda r á qualquer aprovação de cr iação

de novos municípios.

afetados"

~specialmente dos Dlstritos viáveis coma munf c Ip r n ,

cuja pressão será irresistivel r e r i em condições de ter suas r e i.n

vidicações aprovadas apenas aqueles Distritos que não geram recursos
pr õpr i os , não são auto-sustentaveís, e que, log~camente não podem,

nem se pretende s e j am elevados a municípios.

Outrossim, a elevação de um üa s t r at o à município não

pode ser arb i t r ada por uma das partes i.nter-e s sadas . a Câmara Mumclpal.

O preenchimento dos r equf s atos de lei complementar e a
consul ta prév i a , mediante plebiscito, são garantias sufi c i ent e s de

que a c r í.aç ão de novos municípios obedecerá ao interesse mai or de de
senvolvimento do Estado e da Nação. E os cr radcs , nasceram pela sob~
rania da vontade popular

Esta emenda corrigirá anomalia que poderá gerar o
conr l i t e de a vontade popular expressa em p Leb í s c i t o ser aprova
da por Câmara Municipal ou vrce-ver s e . Evitará ainda o conflit;

do legislativo Estadual ter sua aprovação anulada por reprovação

de Câmara Muna c ap a I

~M~NDA ADITIVA

= Tt:nO/JLlSTlflC.Ç;.O --,

Deputado Chico Humberto

EMENDA ES24957-6
tJ P=;~~~;;J

[J?/o~

Art. 160 - Omissis

§ 1s - Omlssis

29 _ Os juizes classistas, em todas as instâncias, terão su-

plentes e mandatos de três anos, permitida mais de uma recondução

JUSTIFICAÇAO

A Constituição Federal atual permite duas reconduções.O

projeto reduz para apenas uma recondução, sem que haja qualquer

fundamento de ordem jurídica ou social para o retrocesso. Entende-

Inclua no Artlgo 245 o Parágrafo ünfco :

mos que o número de recomendações não pode sofrer 11ml t açõe s legais

AS' entidades que indicam os representantes c Las s as t es é que devem/

mantê-los ou não nos cargos, dependendo de sua atuação.

§ üní co : O o í re i to de p r opr i adade que se refere este arti

go somente será possível aos brasileiros natos ou natural1-

zado s , não podendo nunca este direito ser extensivos

es t rariqe i r os ,

aos

EMENDA ES24960-6
[!JDEPUTADO JOSIô CARLOS COUT;~~~

= TUTO!JUSTIfICAQÃO --,

J-U-S-T-I-F- I-C-A-T-I-V-A

Várias são as j us t Lf'Lca t i va s para este dispo-

EM~NDA MODIFICATIVA AO § 10 00 ART. 65

~ ...
§ 12 _ Não haverá aposentadOI'18 em funções ou cargos em comissão ou

sitivo, nós ficariámos com apenas dois: Sober aru a e Segu-

rança Naclonal.
de confiança.

JUSTIFICAÇAQ

Só isto nos bastaria para que pudessemos pre-

serva r a solo Pátrio.

o servidor públ.lcO que é chamado a exercer cargo em comissão/

ou de confiança, denu s s íve I "ad nutumv , na realidade permanece por
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prazo curto em sua função podendo ser demi t Ido a qualquer momento,/ Justlficativa

o que não just i r í car í e a sua aposentadoria calcada num período

transitoriedade

de São entidades que hoje fazem parte do poder de oartacroação

global da sociedade nos secaruscos mstituclonalS dentro do espírito de descentr~

Lização das ações da adauní.st.ração part ícipatãva e da oerocratazeção do poder co

lítJ.co.

DEPUTADO FEDERAL

r.r------------- TtlCTO/~uSTlnl:...çÃo---------- __,

Modifique~~se ao final do art.J.go 263 a expressão "seú-.
de ocupacaonaã " pela expressão "tratamento dos tnâor-túnaos do trab~

lho", ficando o citado d~5pOS~tJ.vo legal assim redJ.gldo: r,r TElTO/ Jn.. ,,.A~!O--------------.,

TíTULO IV
CAPITULO 11:
SEÇ1\o I

DA ORDEM SOCIAL
DA SEGURIDADE SOCIAL
DA SAúDE

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EI~ENDADO: Título IX , Capítulo VI

Art. 263
Aosistema nacaonaâ únaco de saúde compete, além de

outras atribuições que a Lea estabelecer, o controle, a r r scaã rae-.
cão e a par-tací.pacão na produção de med a.cament.oa f equ a.pamentros , J.InU

no-bí.orôqaccs , hemoderivados e outros insumos; d Lsc rpj.ane.r a forma=
cão e utn.Lã aaçâo de recursos humanos, as ações de saneamento bé s a-.
co, desenvolv~mento c~entífico e tecnológ1co e o controle e f~scalL

aação da produção e qua La.dade nunrrcaonaj dos alimentos, controle de
tóxicos e .í.nebra.ant.ea , proteção do mea.o ambi.errt.e e tratamento dos
infortúnJ..os do trabalho ..

Inclua-se no Art. 295 do sub s t i tut i vo do Rela-

tor da ComIssão de sistematização I Item VIII.

Art. 295 -

VIII cr i ar áreas de proteção ambi ent a l na
JUSTIFICATIVA: forma que a Lei especificar com finalidade de colaborar com os

Justi flcatJ.va

danos r r r epa r éve í s a esses mesmos eccs s i s temas .

EMENDA ES24964-9
f:J Deputado STtUO DIAS

I'LENAIlIJ!COIlIS'Áo/SI.I8CeU'SUo

As áreas de proteção e pr e s er vaç ão ambi en t a I va-.

sem proporcionar condições à União de prestar socorro aos Estados,

Nuru c Ip i os nos casos de agressão aos ecossistemas ou Imi nênc r a de

EMENpA SUPRESSIVA

Disposit~vo emendado Artigo 7º, inciso XVII

Estados e MunIcípios onde estes não t i.ver em condições de cuidar

da preservação ambiental.

tJ PLENMro

r.r------------- TUTOJ~l.InlflCAtio

Por outro lado, não só ha.s tor rcarnentie , segundo refere
o Ministro Arnaldo Su.aaeki.nd com sua autio r i.dede , a.nc Luea.ve de mem
bro da pr ôpra.a orçenaaacâo rneernac acneã do Trabalho, corno também
sob o pz-xsma do Darea t.o rneernac aonaj , da legislação comparada ou
mesmo sob o aspecto t.êcm.co-c a entIfaco , a adnu.n i.s r.r-acâo das normas
sobre a saúde ocupac2onal const2tuJ.. e deve cont2nuar a const2tu1r a
própria anspecâc do trabalho, encargo de relevo do MJ..nl.stérLo do
Trabalho . .t esta a pr-âtu.ca corrente em peLses , tia a a como: Incrlater
ra, França, Espanha, Estados üna.dos da América do Norte, Japão, URSS,
entre outros ..

Portanto, estando a "S a úde ocupecaona'l " z.ntiecrz-ada à
própria anspeçâo do trabalho, esta expressão deve ser supr i mada do
texto do arcaço const.a.tiuc Lonaj , podendo ser substituída por "trata
mento dos J.nfortúnJ.os do trabalhou, que e f e t a.va e tiecn a.camenüe se
refere à ação de saúde, na qual apenas o agente etn.oj ôç rco desenca
deante da.Eez'e dos demans ,

Propõe-se a moda fdcaçâo da expressão "Saúde ocupecao
nal"para "tratarrenfu dos infortúnJ..os do trabalho1\, no texto do artJ..
go.

Justif1ca-se tal pr-opos i.câc por da f ezrerrce s razões" A
expressão "Saíide Ocupacional 11 , tradução lJ.teral de "occupat.i.oneL
HeaLtih", na z'ea La.dade abrange as a't.Lva.dades t.écnace s desempenhadas
no campo eapec If'nco da segurança, h aç aene e rned.i.c a.na do trabalho, ten
do sobretudo um caráter preventivo, predominantemente no dom Irra.o dã
Engenharia de Segurança do Trabalho e lJ.gado à execução da anspecâo
do trabalho.

EMENDA ES24962·2
\:J Deputado STtLIO DIAS

fl PLEN~Rro
'LEtlAIIIO!COU'SS40!S"8COU'5Sio---------.,

TITULO II

DOS DIREITOS E LISERDADES FUNDAlJ,ENTAIS

CAPITULO 11 _ DOS DIREITOS SOCIAIS

Suprima-se do item XVII, do Artigo 712 a palavra SAÚDE.

".,- TEXTO/.hIST'F'CAÇÃO---------------,

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Artlgo 45 , ,entre os I nc i s os IV e V,

Inclua-se no Artigo 45 , entre os Incisos IV

e V do Subs t i t.u t Lvo do Relator da Comissão de s i s t emat azaçêo

A Sa6de é resultante da Higiene e SeguraJ1ça razão pcl& qual

em sendo sua cnn s equêrtc aa se torna desnecc$siiria a palavra no t exto

citado.

EMENDA ES24965-7
l: Deputado STtLID DIAS

renumerando-se o sepuant e .

Capítulo IV

Dos MunJ.cípios t: PLEN~RIO
I'LEIl .. Il'(!ICOIl'SSAo/s(,~eOllI5s;;CI_- _,

rr'~~'~'=:J

Cõ27~~7ã7J
Art. 45 r,r T~lrTI)/J~n"c,\~iCl_------ ____,

IV EMENDA ADITIVA

_ Estunu1ar a criação a requlementação e apoiará sob

todas as formas as entidades de Organizações Comunitánas e Assocí.ações de Bair- AdicJ.one-se anteçra Lment e no Substitutivo do

ro. Projeto de Constituição da C';:1il~:rSãO de s i s temat Lzação ar t i qc
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abaixo, que teve aprovação do Relatar I pág. 5 do subs t í tut i vo

(Emenda nO IP09806-8] e não foi incluido no texto 1i3"'A<9L c""ck".

Título X

Disposições Transit6rlas

está abaixo do mírumo de prnporcronalrdade para uma estrutura prramídal de I
carreira , frustrando-se o drreí to adquirIdo de quem Ingressou na Carrel!~
chegar ao final da carreira.

IV - Mesma porque é impossível fazer um concurso esoe-

cífico para Professor Titular , desligado até da área de conhecimento

como Professor Adjunto 4 (quatro) em ati

v i dades de MagistérlD , quando se tratar

de Ensino Público.

o ingresso na classe de Professor Titular

far-se-á mediante Concurso Público de pr~

vas e títulos , ou mediante promoção fun-

ArtQ

cional , após interstício de o i t o anos

v - A aí.stemétace chegou ao absurdo de a carreira ser

composta de adjuntos que não são adjuntos de rurquém , de mais numerosas a5sl~

tentesque não são assistentes de ninguém e que , via de regra , se dedicam aJS

seus cursos de Doutorado , pelos quais , por drre í to subjetivo I são lmediata

mente alçados 'à etapa de Professor Adjunto , e , f'malmente , de Awaliares q.e

não auxilIam a mnguém : afastam-se da leclonação ou da pesquisa para cursos re

Mestrado que lhes garante a promoção amediata para Professor Assistente.

O pior I em termos do interesse público , é que essas ti-

Justi ficatlva tujaçõas exigidas para que o Professor Auxiliar chegue a Professor Assistente e

o professor que ingressa na car re i r a mediante habi

litação em concurso público de provas e títulos, adquire o cn re í

to de atingir , por ascensões derivadas I as etapas conseqüentes da cerrears ,

para que o Professor Assistente chegue a Professar Adjunto é que muitos deles

a expensas dos cofres públlcos (despesas em dólares) vão para o estrangeiro

de ande grande parte não volta , atraídos que são professores e pesquisadores 1

Ora , o concurso aberto , além de oescstruturar o Quadro

raca-se que as formas de provimento der ivado jamais podem ser objeto de con

curso aberto , vez que são todas formas de provimento oerivado conseqüente

dependente da srtuação aoteraor do provido.

levandD a sua própria vaga.

Pela simples leitura do art. 11 da Lei nO 1.711/52 , ven-

por salános muito mais altos.

Os que voltam e chegam a Adjuntos são casbgados pela ím

possibihdade de chegarem ao fim da carreira e sobrecarreoos com toda a lecion~

ção e pesquisa da mst í tuíçãc , o que lhes desrespeita os dtre i tos pessoais

titulares para as compor.

De onde a necessidade premente de estimular a carreira

vem causando prejuízos consideráveis ao ensino Oficial t ínclusrve acontecendo

que , na s í tuação atual e para determinadas díscípí.mas nem há possibilldade

de serem constituídas bancas examinadoras pela inexistência de professores

A forma proposta ensejá a que todos possam chegar ao

final da carreira I sendo que aqueles que têm títulos de pós-graduação com

do magisténo em sua continuidade para reter os valores brasa Ie.lros em bene

fício do ensmo ,
pelotinuar o que legitimamente começou , conquistando o direito à carreira

provimento írucral geral.

a provimento direto s6 é possível para o cargo vago e não

pode haver cargo vago quando a estrutura numérica está toda preenchida

Ilnico a que se refere o art. 12 da Lei nO 5539/68 , alterando a lotação rdeal e

aunentando numericamente o Quadro aprovado pelo Poder Executivo, fere o dire~

to adqurr ido pelo integrante da carreira , que vê frustrada a oporturudade co~

PLENARIO

Assim sendo , só o cargo isolado pode ter provimento aber

to e , assim mesmo r desde que vinculada a vaga ao campo de coohecrmento espe

cÍfico , o que não existe na sistemática atual ,~ do que dispõe o art. 33

da Lei na 5540/69 , ln verbis:

11 Os cargos e funções do magisténo I mesmo os Já cnados

ou provados , serão desvmcul.adcs de campos específicos
de conhecimento 11. ----

ASSlm sendo I só as vagas na classe írucfal, é que podem

ser providas de acordo com as necessidades de cargas horár ias para tal ou qual

dlscrplIna , tendo em vista a existência de vagas na carreira úruca,

Com relação à classe final , o concurso aberto tem as

segulntes e inexouçnévets dif'Icul.dades r

I - O nível do candidato não Infhn na carga horária

de Iecfonação , de onde é impossível estabelecer um crrtérão objet ívo para o

concurso para uma titularidade , " por interesse da admirnstração " , porquan

to , para a administração , o que mteressarã I sempre , será o cumpnmento

das cargas horárias.

menos tempo e 05 que não o possuem depoas de cumprirem oi to anos cama Profe~

sor AdJunto 4 I forma de premiar o esforço e dedicação do que permaneceu na

lecionação.

EMENDA ES24966-5r CONSTITUINTE ISMAEL WANOERLEY

_____ PLtNAl\lO/COlolSr,AO/SUIICOl.lIMÃO ,rr=
r;;- TExTIl/JLlSTlr,CAçÃO _

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVD ALTERADO: § 90, do Ar.t. 60.

Extraia-se do parágrafo a expressão

a Ordem Democrática. 11

JUSTIFICAÇAO

Ao escolhermos a demcc r éc i a , escolhemos

Sas t erna Político que, possua subs t ânc i a I permite a presença das
pessoas e adé í as opostas.

II - O cargo vago , estando desligado até da área de

conhecimento torna-se inespecifico , de onde resulta a imposslbilidade de ,

num Quadro !Â1ico , se estabelecer oportunidade igual para todos os adjuntos d?

-fazerem concurso , pois o concurso para o maqratér io é estreitamente vinculado

à díscípí ina.
r;;- 'E;H:>/",}n'c~ç.iD _

III - De onde , o que se nota é que a proporção dos tatu

lares com relação ao total de integrantes da carreira do Magistério Superior
EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO ADICIONADO: XXV ao Art. 70.



"XXV - A participação dos trabalhadores, de

forma representativa I na gestão t e I direta r nos lucros das empr!!.
sas , na forma que dispuser a lei. 11

JUSTIFlCAÇAO

Causou estranheza que o Anteprojeto tenha si
do omisso em relação à matéria de relevància rara.

Pela Constituição de 1946, o assunto já fora

tratado de man~!ra Lúc i üa , no que pese ter ficado como norma, m!:.
remente, prcçramãt rca .

A Constituição que se exige, a prevalecer
omissão, mostrar-se-á retrógrada no campo dos direi tos s oc i a Ls do
trabalhador.

A r~gor, trata-se de um retrocesso grltante
que não merece prosperar, sob pena de elaborar-se Consti tuição

ultrapassada que não soube refletir os anse i os e avanços da cla~

se trabalhadora

Assim, é necessário se r e t i f'aque o rumo da

omissão em homenagem aos novos tempos que se aprcx i mam ,
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= 'TII:XTO/~UST'FI~AÇ.iiO-------------__,

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO ALTERADO: § 22 do Art. 69.

Que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 69 .•.....•....•.....................

§ 29 - Nlnguém será obrigado a fazer ou de!

xar de fazer alguma coisa senão em v i r tude de lei.

JUSTIFICAÇAO

Se está empregado no sentido que entendem es
te Constituinte, a expressão "dare í t os na tur a i sv foi equlvocadame..!!

te lançada no texto.

EMENDA ES24968-1
fl CONSTITUINTE ISMAEL WANOERLEY

PLllfJ.l\�C/CON�.!.iio/su.eoNlu.iio--- ,

PLENARIO

r.T TtnO/~u'T1Fle...çio _,

Senador RONALDO ARAGÃO
TOREMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO ACRESCENTADO:

LTíT~
Acresce,:,te-se~apít~lo -VIII - DA AOMI

NISTRAÇAD POBLICA o seguinte Artigo:

EMENDA ES24971-1
tJ ~""""'~• PMOB

"Art. - A Administração Púb La ca , ao contr2,

tar com t e rce i ro , observará o que dispuser a leL"

JUSTIFICAÇAO

Causou estranheza fosse retirado do texto di.§.

posição relativa a licitação.

Disposição, aliás, da maior relevância para

a 'lida da democratização dos meios através dos quaa s contrata o

Estado.

EMENDA ES24969-0
[J CONSTITUINTE ISMAEL WANDERLEY

'LEn......lo/eo"'I's.iic/su.eo'.lIssÃo----------,

PLENARIO

= 'TEXTO/~uSTI'leaç.:I'-------------___,

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO ALTERADO: § 20, do Art. 74.

que passa a vigorar com a seguinte redação:

o número de Deputados, por Estado ou p~

lo Distrito Federal, será estabelecido pela Justiça Eleitoral, pr.2,

porcionalmente à população, com os ajustes necessários para que

nenhum Estado ou o nist r í to Federal tenha menos de lO(dez) ou maas

de 80(01 tenta)."

JUSTIFICAÇAO

o 11m! te ante r i orment e proposto penaliza

mais ainda, os Estados menos populosos.

Assim, propomos uma alteração no llmite mio

olmo.

TÍTULO IX

DA ORDEM SOCIAL

CAPÍTULO II

DA SEGURIDADE SOCIAL

SEÇÃO II

DA PREVIDfNCIA SOCIAL

ARTIGO (?)

É facultada a par-t ac í.paçào de empresas pr-avadas

na atividade seguradora desde que exc Luaa'vamen tie na

cionais.

JUSTIFICATIVA:

A emenda adi tava, Não há no texto do substi tu-

tivo do relator, qualquer referência à a tu vf dade pri

vada de pr-evadénca a socraj , o que oru g Lna a propos ta

de anc Lusjio de ar-t i go , aaaam redigido para evi tal' a

p ar-t i.capacáo de empresas ou capi tais estrangeiros na

a t ava dade seguradora. A a t i vn dade de seguros manapu.La

grandes volumes de capital que não davem ser aliena

nados do pais. A atividade seguradora não necessita

de 11 know-now " ou tecnotcgcas que justlflquem a par

t1cipação de empresas estrangelras.



1048

Senador RONALDO ARAGÃO

= Tu;To/,jtJnIFlc...çiti ~

vem ser r11mi tadas ao Poder pÚblico a regulamentação

contrôle e r'r sca.l r zaçjio , A função Execução deve ser de

ambos, poder- Público -e tnac i e cãve privada, e r-eda.g í do c~

mo está no Anteprojeto do relator, o capu t restringe tam

bém a execução ao Poder Público.

JUSTIFICATIVA:

r-r-r TU:· IJllsTfICAÇÃO. --,

pr.e:

TfTULO IX

DA- ORDEM SOC IAL

CAPÍTULO Il

DA SEGURIDADE SOCIAL

SEÇÃO I

DA SAÚDE

ARTIGO 262

PARÁGRAFO 2'

O setor privado de prestação de serviços de saú

de participará, na aSE.>lstência pubj i ca à saúde da POP!!

Laçjio , sob cóndições estabelecidas em contrato de di

re~to público, tendo preferência e tratamento espe

cial as entidades f'llantrópicas e as cooperativas de

pr-o râee ronaã a de saúde.

PLENÁRió'O/CCI.lISs.tc/$UaCCI.lIS~.iC.----------JCWJôlg]7J

JUSTIFICATIVA:

A emenda suprime a expressão u de forma supj e tu-.

va " e acrescenta 11 e as cooperativas de profissi~

nais de saúde .. . Propõe-se a supressão 11 de forma su

pletiva " por desnecessária, pois com a instituição

do Sistema Nacional Único de Saúde, os serviços priv!!

dos. terão sempre par-ta cãpaçáo supletiva e a redação

não desobr1ga a prioridade da iniciativa do Poder Pú

blico.

O acrescimo da expressão .. e as cooper-at r vas de

pr-of'Leaf onaa s de saúde" é proposto com va s tas a dim!

nu f r- a .ín te r-meda.açjio de empresas privadas de fins lu

c r-ata.vos na relação entre o Poder Público e as ela!!

EMENDA ES24974·6 '~y ,-

[!J Senador RONALDO ARAGÃO .-------------,

eea de p r-ora sa.t onaa s de saúde, protegendo

= lUTO/JU"IFIC,l.çl:;l---------------,

podem

TfTULO IX

DA ORDEM SOCIAL

CAPfTULO II

DA SEGURIDADE SOCIAL

SEÇÃO I

DA SAÚDE

ARTIGO 262

PARÁGRAFO 3'

A trna ão , os Estados e o nae tr-a cc Federal

convocar os serviços de saúde de natureza privada ne

cessários à execução dos objetivos da po11tl.Ca Nacio

nal de Saúde, conforme dlspuser a Lel..

A emenda substi t.uta.ve , Subatia tue a expressão 11

podem intervir" por "podem convocar". 11 Podem inter

vi r- 11 pode gerar interpretações autor! tárias e gerar

ações abusivas do Poder Público sobre a t.mctatave

privada, facu! tando t-epr-e aà Laa s por interêsses polí t2:,

cos ou pessoais de mancat ár-aoe públicos, eventualmen

te, contrariados... Podem convocar" a t i nge o ob j c t a-,
vo do Poder Público de alinhamento da Lnã c a atiã va pri-

vada a. uma pol1t1.ca nac i cnel de saúde. A a n rer-vençjic

só se jus t í râcar-a a em caso de afronta, dear-e spea to ou

prátJ.ca a LegaI de ações de saúde, que não parecem ser

objeto do artigo.

,.1.[ ..... 'O/COllISSÃO/SllDCO..lllSIo---------,

PLENÁRIO

EMENDA ES24973·8
[=J Senador RONALDO ARAGÃO

r.r-------- 1'I.l ..,l...'O/cCI.l'U;;o/SUa~DMln.io-- •

EMENDA ES2497S'·4·'·" -
,l.UTCIl------------~r- SENADOR ODACIR SOARES

TÍTULO IX

DA ORDEM SOCIAL

CAPfTULO II

DA SEGURIDADE SOCIAL

SEÇÃO I

DA SAÚDE

fissão liberal sem severa estatização.

~;.;~"'~

cn;,,09~

ARTIGO N' 262
=------------c-- luTo/J1.Jn'nc,l.çic.---------------,

Cabe ao Poder PúbJ.J.,co a regulamentação, contrôle e fis

caj.a aaçjio das ações de saúde.

.I
I
I

EMENDA MODIFICATIVA
DISPOSITIVO EMENDADO: ARTIGO 231

artere-se a redação do ArtQ 231

Texto Suger-adoe
JUSTIFICATIVA:

A emenda é supr-eaaava. Supr-a.ne a palavra EXECUÇÃO I que

restringe a execução dos serviços de saúde ao Poder Pú

blico, conbr-ada t ando a afirmação do parágrafo 1 2 do me,!!

mo artigo. A assistênclêl à saúde é uma ação de saúde

que o referido parágrafo pe rnu t e à rnt c í at i va privada

quando o caput Lamf ta a execução ao Poder Público. De-

UArt2 231 - As .jaaadas, demaaa recur-sos mí.ne-aaa e os potencaaí,s
de energia hí.drâutaca conata.tuem pr-opr-iedade daet.mta da do solo para efeito de
exploração ou aproveatamentc anduetr-aaj, e são bens pertencentes à Naçâo".

• JUS T I F I C A ç Ã O:

o Art2 231 do Projeto concextua a jazada e os recursos minerada
como propr-iedade dast.ínta da do solo, para ef'eat.o de exploração ou apr-ovexta
menta industrial, o que está tecnicamente correto do ponta de vasta do direito
nunerário.
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Entretanto, deve ..se adequar a parte flual deste ar-tago, ouc atr.,!
btn a propr-iedade dos bens miner-are à Uruâo, sob pena de serem estatizadas as
acivacacee renerár-iaa. .

O concerte da "propr-aedade função", ou seja, do Estado adminra
trando os recursos minerara da Nação para o desenvo'lvamento SÓC10 eoonêmaco do
pais, pertm t.e o ancr-emerrto da Lavr-e anacaatava , ensejando .injeçâc de capital no
setor, r'eoonhecadamente carente de grandes investimentos.

Deve ser mantido o r-egime JuridlCO da mmeracâo no país, confor
me derarudo na Constatançâo de 1934, pcas se constatua éi'l verdadeira alavanca pa
1"'21 o progresso do setor, car'r'eando r'aquezas para o país não só em termos da das:
coberta de novos recursos rmner'aaa , como também, pelo recebimento de davasas na
exportação dos r'ef'er'ados bens prumáraos ,

ptfJi'A~IC/co!lIU-iol'U.COllllUÃO ...,

=-------------nXTOIJUnlflc4ç.ãD ----..,

EMENDA NODIfICATIVA
DISPOSITIVO EMENDADO: ARTIGO '231

quando se tratar de pe squas a e lavra desenvc Ivadas em faixas de frcncea.r a ou en I

terras andfgenes , at i.vr.dades esta que, nestes últimos C<lSOS, somente serão perna
tndas ã empresas necacnat.a"; -

JUSTIFICAÇÃO

t. aabado que o setor mineral apresenta carecterfet.acee próprias,
dentre as quai.s ressalta-se o elevado rl.SCO - risco este situado espec ra Imente
na fase de pe squa.aa mmernL, embora não excIuaavament;e nesta - e o longo prazo
de maturação dos Inves t amentos (ou mesmo a entrada em operação de prcj e tcs}, co
mo é exemplo caraj âs , que sõ entrou em produção 19 anos após a descoberta da Ja
aada,

Não se pode esquecer que desenvolver a mineração, no P!!,:lS,
er-rar condacêes efetnves que es t amuIem a pesquisa nnneraj., sem li qual nac serão
encontradas j as i.dae e, consequentemente, a at rvadade sequer e:ustlrá.. Ora, senda.
como Já dissemos, li atnvadade mineral de alto r1.SCO, há que se estabelecer condi
côes de atração de ceprtai.s para a fase de pesquisa, sem o que o Pais corre o se
rio r-rs cc de sequer conhecer adequadamente o seu subsolo -

Nunca é demers lembrar, também, que os países que dec rdar-a-a llmi
tar a paz-t rc ípacjio de capz.ta.L es trrengerrc na. nnneracâo , como ora sugere o ArtQ
232, t rvarem o cuadedc de fazê-lo apenas na leg1.S1ação ordanár ra., haja v rs ce o
longo prazo de duração que deve ter uma conscrrurcâo, a qual não deverá, po 1.5,
míju.r , permanentemente , ações po l Lt rcas voltadas a arracâo de investimentos de
risco, se e quando de mteeesse do Pais.

Confaa-ue , p01S, no acolhimento da presente emenda.

Suprima-se no "caput" do Art2 231 a expressão "e per-tence-a a
Unl.àoll e acrecente-se um parágrafo 3º ao mesmo ar-tago, com a seguinte redação:

u§ 312 _ os pobencaaâa de ener'gaa hadrául.i.ca pertencem à uruâo«.

Supnma.-se o Art9 233.

= TE~rOIJUS""rlcA~-iD----- ~_,

EMENDA SUPRESSIVA
DISPOSITIVO EHENDADO: ARTIGO 233

I'Lt'UIlIO!CQill"ioISII.'OilIS5ÃO "l

t: PLENÁRIO

Segundo o daeposto no Art2 225 do Pr-ojeto, a ordem econômica
acha-se fundada na Lavr-e arucaatava e na vajcrazaçâo do trabalho humano.

Ao se erdgar' as jaaadas e manas como pertencentes à. umâo, que
bra-se este pr-incípio consta.tucrcnaí., afastando a Lavr-e arucfat.í.va da atavadade
maneral , que não maas terá mctavaçâc para mveatar- no setor, o que resultará na
completa eetatazacâo do setor nineral.,

Pela emenda proposta, somente pertencerão à Umâc os ootencaaas
de energaa hí.dráuí.aca , deslocado cb "caput;" do artigo 231, para a § 3º, CUJa an
tr-ccuçâo a emenda sugere.

JUS T I F I C A C Ã O:

JUSTIFICAÇÃO

r.T-------------- TO:T<l/Jun'fINç~D_-- ---;

EMENDA NODIFICATIVA
DISPOSITIVO EMENDADO: ARTIGO 231, § 29

TEXTO SUGERIDO~ u§ 29 - t: assegurada ao prcpr re càrdc do solo a
par t acapacào nos resultados da lavra, na forma da. Lea ;"

JUSTIFICAÇÃO

A presente emenda sugere voltar a redação proposta no anceproj e
to anter ror do Relator Constn tuance Bernardo Cabral, ma.í.s prudente. uma vez que.
remetendo a raxacêc do valor da par crc rpacác do prcpraecàr ro do solo através da
Ie r crdanár i a, portanto, em ccas i âo posterior, poss rb rLi car.à melhor se estudar,
ana l i.aar e fanalmentc propor um valor ccnserjinec com a real cepecadade ccnt.mbu
cava do setor nnner'al,

O que não se pode, naturalmente, é de mane i re remerém.a , ea s que
nenhum estudo 8COnÔml.co nesta etapa foi real1.2:ado, fl.xar-se dl. ..o valor de partl.
cl.pação do proprl.etário, em montante niio ~nferlor ao l.mposto sobre m~nera1.S, me
dl.da que, por S1. só, Jã poderá não só ~nvu.b1.ll.Zar v.irl.os empreendlmentos ml.ne
r3l.S, bem como ooerar os consum1.dores como um todo, p01S, tal proposta s1.gnl.f1.ca
um aumento de custo mfnl.mo de aproxlmadamente 1.000% em relação ao que hOJe se
paga ao proprl.~t';rio do solo (10% do Imposto Ún1.co Sobre Ml.neral.S).

Ao se propor a supressão do ArtO 233, obj etnva-ae e'Lmu.nar sug:!.
tão altamente Lndbador-a de anves cdmenccs no setor eunerat , qual seja a l~m1.taçao

de pr-azo de duração da concessão.

~ sabido que o setor nunere'l apresenta caracterEsmcas peculia
res, dentre as quais ressalta-se o grande rl.SCO - rd scc este mea.s acentuado na
fase de pesquasa , embora njic exc Iusavamente nesta - e o longo prazo de maturação
dos Lnveat imentos , ou mesmo de entrada em operação dos proj etcs , que, em médi.a, po
derá ar de 10 a 15 anos. -

Sendo assim, o trato adequado a se dispensar à mmeruçâo não é o
de Linu t ar- o prazo de duração da concessão de lavra, como pretende o redator do
Artl.go, mas S1.m ct-i.ar ccndacêea que ea t amuLem a pe s qua aa e a exp Io tacjic nuneraa.s,
sem o que o País correrá sér~o caecc de não va.r a di.spc'r de novas j czadas e, coE.
sequentemente , ter até mesmo de importar bens rm.ner a Ls exasuentes em seu subsolo,'
Jâ que não os conhecerá, por não te-los pesqm.s adc <adequadamente, embora seJa r!:.
conhecida a potenciabdade do Pais neste campo.

Como se vera.Erca , poa.s , a emenda obj et tva suprnm.r a lde1.a de h
ml.taçào do prazo da concessão de lavra, na certeza de que a sua antrroducâc repre
eara.a o arrlcao Imedraco de uma fase de retrocesso na alocação de recursos huma=
nos e Eí.naace'rrcs para a atividade nn.ne'ra'l, do Pe l s , jâ que os anveat.Ldouea em rol.
nerecâo, tendo contra si a Hrm t açjio do prazo de concessão de lavra, não só se
sentLr i.am i.mbrdos como inseguros para a reat i aacâo de mves t rmentcs, sejam volta
dos para a mineração em S1., sejam os de cunho socaeI (hospa.taí.s , escolas, casas-;
etc .), de de senvcIvrment c de cecncIcgi.s rm.neraL e de harrromaacâc da nuncrucjic com
o mel.O ambl.ente. pau. nada. lhes ass@gura.:ria. que, term~nado os prazos l.nlcl.almen
te a eles conced1.dos, os mesmos serl.am prorrog3dos em condl.çâes adequadas â. eco
nomla de seus empreendlmentos.

Recomenda-se, pOl.S, a supressão do Art'? 233.

Consütuinte BETH AZIZE

D1.ante do exposto, acreditamos que. o acolhl.mento da emenda ora
proposta const1.tuirá, sem dÚvl.da alguma, salutar med1.da, coerente com os fundamen
tos que norteam a a.tl.vidade econêm1.ca, em geral e a da m1.neração, em partlcular':"" EMENDA ES24980-1

tJ

r.T nxTO/JuSTlflcAÇ-iD ---,

EMENDA MODIFICATIVA

Dê-se ao Art9 232 a segUl.nte redação'

"Art9 232 - A pesqul.sa e a lavra dos recursos ml.nerais e o apro
veitamento dos potencu.is de energl.a hl.dráu1l.ca dependem de autoruação ou con- I

cessão da Umão, na forma da lei, que ta:nbem regulará as condições eSt'ecLficas r
anos j

j

_____________ TEXTOIJlJ'T'r'e"'~.i./.o ~

r
EMENDA ~rODIFIcATIVA

DISPOSITIVO E}lENDADO. ARTIGO 232

I

Artigo 265 Letra "C"

Modif~ca a letra llCn do artigo 265, que passa a ter
a seguinte ~redação:

Artigo 265 •• , ••• , ••••••••••

letra c por velhice aos sessenta e Clnco
de idade para o homem e 60 anos de idade para a mulher.
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Constituinte BETH AZIZE

JUSTIFICATIVA

Dada as peculiaridades do trabalho desenvolvido pela
mulher e o desgaste físico em razão da dupla jornada de trabalho que
exercita, nada mais justo que a mulher se aposence mais cedo que o homem.

EMENDA ES24984·3
(l

rrr TUTO/JUnlfleAçlo -,

Constituinte BETH AZIZE

= HJn·o/~lJnIFleAç;;o-------------___,

EMENDA MODIFICATIVA

EMENOA MODIFICATIVA

Medi fica a alínea 11ali do artigo 265, que passa a ter a

seguinte r~daçl';l.e:

Artigo 265 ••.••••.••.•..••
a) Após trinta anos de trabalho pa:r:a o homem e vinte e

cinco anos para a mulher.

Modifica o parágra fo único tio artigo 25"0, que passa a
ter a seguinte redação:

Artigo 250 .••.•••.••••••.••..••
JUSTIFICATIVA

Parágrafo único - O título de domínio será concedido ao
homem e a mulher t independente de seu estado civil.

JUSTIFICATIVA

A m6dia de vida do brasileiro é de 62 anos. portanto.

muito cur ca , A aposentadoria do homem aos trinta anos de serviço e
vinte e cinco anos para a mulher, faculta para que eles possam apro
veiter a vida depois de aposentado.

Constituinte BETH AZIZE

Elimina toda e qualquer

O homem e a mulher, nos termos em que

deste artigo foram discnminadcs, porque
ser esposa ou companheira.

d í scr Lnunaç ãn ,

está posto o parágrafo único
especa fica que a mulher tem que

EMENDA ES24985·1
t:

Constituinte BETH AZIZE

EMENDA ES24982-7
tJ er=""'''~P$B

=-- TElCTO/~USTlfleAç40-------------___,

EMENDA ADITIVA

=- T~lI:TO/~lJsTIFleAç;;o-------------___,

EMENDA ADITIVA

Acrescenta ao titulo' das disposições t rans í tdr i as o
seguinte artigo:

Artigo. Fica instituído o juizo Especial para
julgamento de crimes contra a mulher.

Adi te-se ao artigo 272:

Artigo 272 - A partir de 65 anos de idade. para o h9.

mem e 60 anos para a mulher. todo o cidadão independente de prova

de recolhimento de cuntr Ibudçãc para a seguridade social e desde
que não possua outra fonte de renda, fará jus à percepção de pensão
mensal equivalente a um salário mínimo

JUSTIF"ICATIVA

JUSTIFICATIVA

Não nos parece sufrc í ente somente a .ins t aIação de Dele
gacias Especiais dos D~rei tos da Mulher/Porque os processos judiciais
vão esbarrar na estrutura arcaica e morosa do Poder Judiciário. Esse
Juizo agilizará a distribuição da justiça.

Há trabalhadores brasileiros que exercem as mais di ver
sas atividades e não podem comprovar qualquer t apo de contribuição

para a Previdência Social. Mesmo porque exi s t e milhões de trabalha

dares neste país sem carteira de trabalho assinada, sem portanto
qualquer víncula formal com a empresa.

Coostl bdote BETH AZI7E

rrr-------------Ttl<'l'l)/~USTlfle...ç~o --,

EMENDA MODIFICATIVA

redação:

EMENDA ADITIVA
Incluir no Título L, capítulo 11, os seguintes artigos.

Artigo ô assegurada a par t í c ipação dos trabalhado-

res, em igualdade de representação com os empregadores, em todos os
órgãos da admí.ru str ação pública, direta e indireta, bem como em em

presas concecionárias de servaçcs públicos, onde seus interesses pr.Q.
fissionais, SOCi .. 1S e previdenciários sejam objeto de discussão e

deliberação.

A escolha da r epres entaçaõ será feita diretamente pelos
trabalhadores e empregadores.

Artigo - Nas ent i oades de nr i errtação I de formação pro
r í ss í.onaL, cultural, recreativa e de e es a s t ênc í a social d í r Lq i da s aos
trabalhadores, é assegurada a participação t r apar t í t e de governo, tra
balhadores e empregadores.

'"'''--------,) EJ-"'P"S"B~
Constituinte BETH AZIZE . C !..-.-J

§ 2Q - O casamento pode ser dissolvido nos casos expres
sos em t.e a , A Lei não 1imltará o número de dissolução da sociedade

conjugal.

Medifica o § 29 do ar t i ço 297 J que passa a ter a seguinte

EMENDA ES24983·5

fI

= run:'/JV''l"JF'e~ç.i~--------~----____,

JUSTIFICATIVA

JUSTIFICATIVA
A ·sociedade brasileira

miIar e conviver com o div6rcio.
corro daqueles que precisam dela

já avançou o suf i c i ente para assi
E a Lei tem que v i r sempre em so

para resolver os seus problemas.
o tripartismo significa, portanto, ao contrário

extLnçãu , o fortalecimento dos organismos dedicados a responder
da
às
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= HH"/J~'!lTflCAÇÃD-__----------_,

demandas das forças de trabalho e do de s envo I v i ment o social, e~onõml

co e político do país.

A ausência de r ep r esentação dos trabalhadores e do Es

tado, de conformidade com a imposição es t adonov i s t a , cria dúv i das

quanto à justeza da destinação do omhe i r-o arrecadado por essas ent!
dades, prIvilegiando, em decorr ênc i a , apenas uma das partes lntegran

tes do processo produtivo nas economi as de mercado

JUTAHY 'lAGALHÃES

Senador ccosta.cumee JUTAHY HAGALHAES

não t.r-abut.nçâc de mexcador a.as que saem com os trJ..but03 referentes

à entrada de outras tantas merca~or1as. Ou seJa, são econona eo de

estrutura semelhante e que se comcensam mutiuament e ,

rufe renee é compar-a'r as trocas entro estados brae:l:.
Lea r'oa que tem estruturas econômrces dispares.

Com esta, a proposta do ant.epxc j et;o p'Jde conaoLada'r

uma dl.v~são de trabalho em que a eapecae La.zacãc dar-se-á entre

produtores de mexcedom.as e da atrra.bua.dorcs ccnexc i ant.ea .

J?or 1.5S60, suqer-i.mo s dei.x.ax um d i.spou i.cavc de sequ

rança na conse i. üuação para a h.rpôt.eea de vi.c a se confi.çur-er es

sa da.vâ s ãc naci.ona.L de trabalho que não dese j amcs ,

EMENDA ES24989-4

p-;;;oo~

cç;;;~:i!!1JPLENJiRIO

EMENDA ES24987-8
l!J
r.'T PLfNA,lIID/Co)lI'!sÃo/sUBÇOloll~sia ....

Acrescentar ao art. 77 do SubstJ.tutivo mea s um J.nCISO l o

de n9 XX # nos termos segu~nte$:
PLE

'N~ E;:: II" Oee l,l l ~ ~ Ã 1)/ .s JO C 1) t,l1 ~1...o---------=-: liT-~~-'----'

"" _J C0 2/ O ?/ df'? :

xx - declarar nulos os contratos 11ega1.5 ou transa

ções irregulares celebrados pela Adn~nl.stração Pübl~ca, D1.rota e

Indireta, assim Julgados pelo Tr~bunal de Contas da uns.âo ,

JUSTIFICAÇÃO

Trata-se de compeüênc.ia que atrra.bu i, ao Congresso N~

cional o poder-dever de tornar sem eüea.eo os contratos ou qua~~

quer atos ilegais ou ~rregulares por parte da Adna.nas t.rac âo PÜbl2:,.

ca Direta ou .rndar et.e , asaam Julgados pelo órgão mâxi.rnc responsá

vel pelo controle externo, Ou ee re , a Corte de Contas Federal.

Salta à vista o p'ropôsa'to de a.nacu Lpa r-eae no novo

Código Polí.tico norma do mais alto teor morall.zante da atl.vidade

estatal que não pode Jamais furtar-se aos pr:lnc!p:los da LeqaLada-.

de e. da moralidade adm~n).stratl.va.

JIUTAHY g?!,GM H1i.ES

r;,--------- "\.UI"'I\lo/"Ot.lI,d~/suPCOIol'~S.i()

= TEXTOIJt.H.fICItÇAO'----------------,

EHENDA

Dê-se ao art~go 209, § 59, I, a segu1nte redação:

! - as alíquotas ao Lacâve as às operações r e Latia.ves a

circulação de mez-cedoz-a as e às prestações de se rvar-oe , com a ressal

va de que as alrquotas p ret i cadas nas cpereçêos externas e nas pre.z

tações de serviços não poderão ser a.nfe r a oz ea a um terço daquelas

Ea.x adaa 'Para operações a.rrte rrras , consadexando-ee a.ntie rnaa

aneeo-eeeeauecs z-eaLa.zadaa paxs conaurru.dor f a.na.L,

TtlI'1',)'JJ$-'''''.1':O ~

Dê-se ao art. 79 €LseUs_p3rágrafos c'as tu.spoaa çôe s trans::.tó-;

riás i? begUl.n~ps redação: _ _ I
Art. U:4G - O Poder axecueavc cr1ará a COm1$SaO de Redava aao I

Territor~al do Pais, que contará cbri çacor aamenca com um repre5entll~;

te do rnsta.cutc Histórico c GeográfJ.co nr-ae.í l.e i ro , para, no prazo de

180 (cento e o acon t aj da.a s da promulgação desta cons tn.cua câo , cmcan~ 1

nhar proposta de red.Lv1são tier'za.Eoz a.aL do Pais ao Congresso nacaonaã ,'

JUSTIFICAÇÃO

A questão da xeôav í sâo terr:1.tor:lal do Pais envolve cxxt.êr aoa

mU1.to complexos de natureza poj.Lt.xca , lu.stórJ.co-genétl.ca, técnico-ecd

nêma.ca e geográfica. Envolve, também, uma anâ La.ae mais aprofundada, 1
sob todos estes pontos de va.at.a , da exper i.êno i.a poe t.er xor a 1937 da

c~J.~ção de :ERRIT6RIOS FEDERl\IS. Em alguns casos, como a transforma

çao do Amapa e Rena i.ma em neeedcs e, eventualmente, algum caso r eqa.c

na.L a.ao Lado , é passivel que Já se tenha acumulado anfortnacôes SUfiC~ I1

entes para amadurecer um pcs a.ci.onemerrco sexenc e Justo. Mas I deca.da-,

darne~te f não h~ I a.i.nda , um acervo do xe teeênc.res tiécn rcas l.~dlSpensª, j
veL a consumaç ao , pela Con s tu t.uan tie , do processo de xed.iva aac terri_,

tio.r a a L do Pais.

Nada temos em contrário à cruação de novos Estados a par

t1.r do desmembramento dos ex.is t ent.cs , desde que tal procodl~enlO ve- !
nha ao encontro das aspi.r-açõe s por um nível maa s alto de d€senVOlVi-1

ment.o e ant.cçxaçâo naca ona L das comun a.dade a a t í.nqa.da s , Mas os Est~

dos membros da Federação não são recortes arb i er-ér-uos sobre o terr~

côrao , são expressões s rrrtéta.ce s de uma cultura, de um modo de v.i.da

e de ta-adi.cõe s de luta. Devem, pca s , serem cona t.a.cu.Edoa obedecendo,

aenpr-e , à esta darrâma ca de promoção do deaenvo.Lvamen tic econômaco ç con

soll.daçào das ~nstJ.tuJ.çõcs domocrátJ.cas Q fortalec~mento do princi-- ,

pao f edez-a tu.vo , .remaas como expze s sôes de amba côe s Loca.La.z ada s Há :

que se atentar, mesmo nos pa Lses da Europa Oca.denüeL, que os enc i avc s'

"nacaonaã astiasv , com forte xes i s eêncaa aos governos cent r-aa.s , têm se I'

conseceuãôo em grave problema po l Lt aco e maLa.tiaz ,

JUSTIFICA,ÃO

Este percentual servJ.rã corno margem de segurança aos

Estados que serão pz-e judacedca CO'TI a alteração trJ.butárl.a proposta,

alguns a.nf.caantiea em seu processo de xnduatrr i.a La.aeç ão ,

O fato de não auferl.r recursos ãí.nancearos com a

tributação de mercador i os pr-cduz a.das em seu t.cr-za tiô r.i.o , pode fUJl

cionar como desestímulo ao processo de de aenvo Lv.i.merrt.o a.nduatrr i a),

e a acumulação de capat a L t.écm.co , favorecendo ati.rvLdades puramen

te ccmexca.aí s com a a.ns t a Laçâo dp nova ô í.vrsâc anccrne de traba

lho.
Os paises desenvolvJ.dos que adotaM o crl.tér:lo do de§

tino, para cobrança do imposto, Já possuem uma sólJ.da estrutura i~

terna de movimentação de mercadorJ.as e serv1.ços compensando-se a

r;T--------------,.tX,.!l/~l1!>ll"e~çii.O'-------- _,

Mcda.f t.que-e ae para o texto sequ i.nt;e o parágrafo iinaco do ar-c , 200

do projeto de Cona t.Ltiua.çjio e

"Parágrafo úna co . Os empxésuarros compu'l sõr-ao s some!!,

te poderão tomar por base fatcs geradores compzeenda.dos na comoe

uêncaa tributárJ..a da pessoa 'j uz-Ld i ca de da.z-ea tio públJ.co que os

J.nst1.tuir, SQxão restJ..tuirlos em d:LnheJ.ro, ao valor corrl.g~do, no

prazo máx:lIDQ de três anos, e a eles se apll.carâo f no que. coube

rem, as d:Lsposições do art. 202,u
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JUSTIFICACÃO Art. 42 -

Esta emenda introduz an s.i s't.ênca a do P'ro f , Geraldo

AtalJ.ba de que a cons t i curçâc deve obrJ.gar a devolver o empré s t amo

em moeda do mesmo poder aqua s a t rvo da cobrança e que, sendo na veI.

dade um amposto restltuível, ao emprê s c.rrno devem ser apk i.c ades as

exa.qêncí.as pxeva s t aa para os a.mpos tioa em geral, a, a i.nda , que se

-torna necessário e stiapuIe.r um prazo para a ç1evolução.

Parágrafo Ilru.cc - Todas as anformaçôaa para operacJ.on~

Laaeçâo dos preços de garantla, c'rêdato rural e seguro agrícola s~

rão d i.vu Lqadae ate eeas meses antes do .rnf.cao da safra a que S~ r~

ferll:em.

JUSTIFICAÇÃO

Os abusos p re t acaôoa bem demonstram a p rocedênca.a da

liçiio do eminente tir-Lbu t ar-a s t.a ,

ConstJ.tuinte JUTAHY MAGALHÃES

PLENÁRIO

Inclua-se na Seção II do Capítulo VIrI, Título IV:

A natureza da ata.va.dade agrIcola ex i.qe um processo de

tomada de decu.aâc antiec i.p ada por parte do agricul tal,", com base em

normas estáV131S de preço de,garant1.a, crédJ.to e seguro agrícola.

O conhecllnento »rêvi.o dos lnstrurnentos de rolít~ca a

grícola é e s aenoa a l, para o deaerrvo Lvunerrtio da agrJ..cultura bras~le2:.

ra, evat ando que xnte rvençôea a.nuempes t.a.vas do Governo ou mesmo o

atraso na dr.vuLqacâo das Medidas por parte dos órgâos responsáveis

pela ampIemerrt açâo das poLf t r.cas de crêdaeo , preços de aaranta.e e

seguro agrícola venham a comprometer a produção agrícola b r ea a.Le.r-'
r-a,

Art. - Os proventos do aposentado da uru âo , Estado ou

MunlcipJ..o ,terão a queL compos i.câo de valores de vencamerrtos e de

quaa.squez vantagens pecuna âr-raa cons xde'radas obj et;o de paçanerrto

em relação ao do xespeot.avo cargo da ato.ve , a.nc Lus a.ve quando a es

se cargo forem atr1.buídas condaçôes anovadas por norma legaL

5J.l, e deLa.ber-ax sobre a sua exoneracéo",

pr;;~~;~;;;J

rr~;~~-;8?l

ccnse í econee JUTAHY MAGALHA.ES

A alínea "d" do anc í.ao III do art1.go 83 do

passa a vigorar com a seguinte redação:
ri-

1;.1 do Governador do OJ.strito Federal, do Presldente do

Banco do Nac a.ona.L de nesenvo.tvrmerreo nccnôaaeo e soe ae t - 13KDES,

do aecz-ec âruc da seoreear.i a do Tesouro e do secret ãr i c da Secre

't.az-a.a de Controle das Empresas ast.at.aa a - SEST, do Presl.dente da

Corru.saâo Nac acnaL de Ener-qa.a Nuclear, do Pz'e s a.dentie e dos dJ.ret2

r-ea do Banco Central do Brasil e do PresJ.dente do Banco do Brê,

EMENDA ES24993-2
tJ

Parágrafo üm.co - Toda norma legal de alteração re Latnve

a cargo ou função públ,l.ca da .rrnr.ão , Estado ou Mun:LcípJ.o deverá: pr~

ver igual tratamento para o pessoal Lnatc.vo vinculado 13 xe ãer-ênc.a a

do r-espec t avo cargo ou funçâo , no momento da aposent.ador aa ,

JUS T I F I C A ç Ã O

'l'odos conhecem c drama v.rvenc a.ado pelos servaõores apose,!!

tados no serv i ço púbLi.co , da um.âo , Estado ou MunJ.cíp:L.O.

rnobaeanee 08 longos anos de aexva cos prestados, o anac r-,

vo passa a perceber remuneração l.nferJ.or à dos que a i.nda permane

cem em atividade. Alétn da perda de vantagens não .mcoxporâvea s aos

provantos , o anat í.vo usualmente fica à margem dos novos bener Icaos

Lnaü a.üuf.doa ou passa a percebê-la em proporção a.nfe.r i.ox ,

o texto vaqente da consta.tua.câo estabelece que "o s prove!!

tos de anae.avadede serão revistos sempre que por moc ivo de altera

ção do poder aquzs í tnvo da moeda, se mod Lfu quem os vencamenbo.s dos

funca.cnâxaos em atia.va.d ade?' , (Art. 102, § 19).

Na verdade, o que vem ocorrendo na práti.ca p que sucessi

vas gratJ.fl.cações têm s r.do dadas ao pessoal da at.ave , sem rnod a.f x-.
car os verrc ament.o a , não at.ã.nqa ndo aa aam , os aposentados, bem como

alterar o). denominação do cargo como fórmula de e La.j ar- o aposentado

de aumentos equat.at.Ivos aos cargos da aeavc .

JUS T I F I C A ç Ã O

A aprovação pr-evaa do Governador do Oistr~to Federal P§!.

lo Senado Federal é norma Já ôeecz-aea no art.lgo 42 r xncaso III r

da vaçerrte Carta Hagna. Só deverá ce i r se houver mudança no pro

cesso .de escolha do Governador, caso em que a Corrs t.a.tiua.nue se J-!l
cline pela equave Lênc r a do Dl.strl.to Federal com os Estados He!!!,

bros da Federação.

Impõe-se, portanto, que eej e a.nc LuLda na cons t Lr.u i.nt.e , a~

segurando desta forma a at.ua La.zaçâo permanente dos proventos, em

J.gualdade de condições e na mesma ocas i.âc em que forem aüua La.zadoa

os vel1c~rnenb~s do pessoal em e t z.va dade ,

Assl.m, a presente emenda deaema-ee à proteção dos serva>

dores aposentados estabelecendo um pr-oced imenco ~guu.l1.tár~o, bem

como atender a urna r-eavanda cacâo Justa, li. todos aqueles que canco,!

r-ezam para o deaenvoj.vamenco e orescimerrcc do Bra511.

Dispensável discorrer sobre as amplas atirabuí.çôea do

BNDES, banco de segunda linha e de tiz ada.c a.ona L fomento ã expansão

e dr.vers a r í.cacâo a.ndusrtr a.aI do Pais, mas, tal corno Já prevê o

ProJeto, quanto à escolha do pz-es adenbe do Banco central, não se
deve atr i ..buaz- poder de escolha que gere conseqüênc i as , boas ou

más, para mats de 130 nu.Lhôes de pessoas. O mesmo se pode d i.z er

dos membros do Conselho Monetárl.o Naca.ona L, também submetiãos no

PJ:'0Jeto à pr êv i.e aprovação do Senado da nepúbLaca •

PLENÁRIO

Cona tia t.uantie JUTAHY '1AGALHÃr:S

EMENDA ES24992-4
t:

Quanto à préV.l8 aprovaçâo r pelo Senado, dos SecretârJ.os

da SES'l' e Secretaria do Tesouro, trata-se de e a t abe Lecox aos an-.

d i.cadoa um respaldo que damana da representação popular. As duas

Secretar.las são órgãos recentes da Adrmn.iat.raçâc Pública, com

grandes .re sponseba La.dadea na programação dos recursos pfibj i.coa

da üna âo ,

Pa.naLmentie , não se pode dea.xaz que a execução da po!ít!

ca nuclear e s t e j a restríta às r-eaponsaba.Ladade do Poder Executi

vo. A questão nuclear afeta não apenas a população atual, mas e s
gerações v a.ndouzaa , sendo de estranhar que a melhor avaliação de

seu prn.ncapaã responsável na Adtninl.stração Federal escape ao pr2

cesso constntucaonal, consoLa.dado ,
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lo X):

= T[XfO/JUSTlfleAç~D-------------,

Const.ituinte JUTAHY HAGALHÃES

A emenda objetlva cc ib í r o descumpr inento da

legislação trabalhista vigente ao fornecer, aos Lnt e r e s sado s d,!.
retos em sua ap l acação , mei os de f i s ca Lí zaç ão e denúnc i a mais

eficazes.

Com efeito, o trabalhador que for no je

juízo Indav í cua Iment e , exigir o exerc Ic i o de d í r e r t o sei, , e-nbo

r a possa ganhar a causa, corre o rlSCO de perder seu emprego
ou, ao menos, conviver, na empresa em que trabalha, com amb i en

te de hostilidade.
Não há dúv i da que essa pe r-spec t i va iruue

denúncia de parcela dos abusos e infrações ccme t i oo s pela pa-

trão.
garantia constitucional do poder de repr~

sentação do s i.nd i ca t o , nesses casos, de spe r s ona Li zar á a demanda

e tornará, em cnns equênc i a , m31S es tr e i t e a VIgilância sobre o

cumprimento da legislação.

Estarão, dessa mane i r a , os d í r e i t os do trabalh.§!

dor, mai s protegidos do que ho j e e os s mdi catos exercerão na sua

pLeru t.ude , o poder de representação que lhes cabe para a defesa

dos interesses de suas categorias.

PLENÂRIO

JUSTIFICAÇAD

= TEXT"/JJH'rICA~lo-------------_,

EMENDA ES24996-7

t:

f"T}"''''';;JPMDB/BAConst~tu~nte JUTMiY MAGALH~ES

PLENÂRID

EMENDA ES24994-1
[!J

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Titulo X (D~S!?os~ções 'rr ans a tôra ae) ' do Subst,!.

trutn.vo de ccnata euação,

.rnctua-ae . onde couber. nas Dl.Sl?OSH]ÕeS Transl.tórl.as (Tít!!

IlArt. • •• Fl.ca assegurado a todos os brasl.le1ros, de

forma progressiva e nara atJ.ng~r p Lena.tiuda no prazo de dez 'I

anos, o da.xea t.o ao atendimento equeLa t âr-ao de suas necessl.

dadas básicas, de fo.n í.daa por 1e1., per-aodí.cement.e , COnsoan

te e oapacadade p.roôut ave nacaonef..

§ 19 O ôc re i.cc de que trata este az-t.a.qo será e retava

do mediante transferências auccmâtn.cas de recursos f:r.nan

ceiros da üna êo para os Muna.cfpa os , ou comuna.dadas tocms

organizadas, e, supletl.vamente, para os Estados.

§ 29 As transferências pravaaees no § 19 cob.r ar-âc a d~

ferença entre o custo do sistema de atendimento das neces

sidades básicas e 11 capacadade da economia local de provê

-las, observado, aa.nda , o xe spect.i.vo esforço própr~o.

§ 39 cone i.dexa-ue esforço pr-ôpr-ao local a relação en

tre o aporte dos recursos Icca.i s para o e t endamenüo das n~

cess i.aaees bêences e a capacidade da econorru.a local para

provê-las. fI

JUS T I P I C A ç Ã O

o renomado eoonomis t a baaano e peemedeb i.s t a histór1.co

ROMULO DE ALMEIDA escreveu, recentemente f no Jornal do :arasil

(29.06.87), sob o título de "Neces s a.dadea bâs a cas e desconcentração

na constubuãção?, oportunas ccnsadereções sobre vazr.ad as propostas

das Comissões Temát1.cas (afl..nal, xepcoduaa.das no atual Pro) eto de

Constituição), ressaltando-lhes a "redação detalhada quase regula

mentar", bem como a cexênca a de "condações de eãaoâcaa'".

Em sua op i na âo , daver-sca desses da.epos í. t1.VOS dever i am

ser e Lamí.nados , porque "namreaceçôes de deeejo i.r ree.Li.aêveae enfr~

que cem um texto constitucional". Reconhece que "é a.nt.cLexâveL a

atual d i spexa.dede de nfve í.s e opor-tunadades de vr.da , cec-acce r.i e aãa

pela diferença no acesso âs necessidades bâs a cas" ~ E, "por outro 12-

I do , é Lnda spens âvej, con j uqaz- a po.H'tn.ca tr~butãria com a de dJ.str~

~ bu i.çâo de encargos e a de gastos níib Lacoa 11.

;, Term~na por s uqer-a r a adoção de texto por ele propos-

to, que "podeza.a substl.tuJ.r um abundante e anôcuo paj.evxôr-ao'' e

"combanar ã o obj e t avo de atiend amenbo 19ualJ..tárJ..o das neoes s a.dadaa

bêsxces com o de desconcentração e fu c Le ntie de funções e de recursos"

- na trilha de da.vezaos pz'onunca amerrt.oa seus, sobretudo o constante

da Revista do PMDB nç 3 (ago./set.1982 , pâq , 134-145), soh o título

e "Neceasi.dades bêsac as e nova damenajio para a Nun i.ca.pe.Lismo",

g esse o texto que resolvemos adaptar a presente Ema!!

da, por vi.x ao encontro do que támbém pensamos e sustentamos há

muaco , na va da piib'l.ace ,

Dê-se nova redação ao anca.so XIX do Art. 77 do Substit,g

tivo do Relator,suprJJIU.I:do-se o seu parágrafo ânaco e

"Art. 77 •••••. ~ ••••••••••••••••••••••.•••••••••••••••

XIX - da spor sobre o estatuído no Art. 140 por decreto

Leqas Lab a.vo , cu j a cr-arm t ação não admite emenda à s ii'nu La , sondo vi!!

culante para os casos futuros f não podendo ser a.nvocado como funda

mento de resc.J.sór1.a dos Julgados."

JUSTIFICAÇÃO

A nova redação que pronomes para o anca ac XIX atende

aos, reclamos da boa t.êcru.ca leg~slatlva, d i.spenaendo , conseqüente 

mente, as da spcs i.çôas contn.daa no parágrafo iina co do Art. 77. I'a ca

facil~tado, portanto, a conpr-eenaâc do texto em face da sua vJ.ncul~

çâo com o Art. 140.

EMENDA ES24997·5 '"',, -,
f? ccnsc a.cumce JUTAHY MAGALHÃES

= 'E~TCIJ~ST'Flo::>..~i.O_- . ,

= Hn~{~\l'!;T"(eJ,..i.~-----

Acrescente-se, ao artigo 92 do Subs t i t ut i vu ,

o seçurnte parágrafo:
1I§ 8º E facultado ao s Lnd i ca t.o apresentar

reclamação, na qua Ladade de substituto processual de seus asso
ciados, em questões j uddc a âr-Las ou adrm nas t r a t Lvas ,

ConstItuinte JUTAHY MAGALHAES

Dê-se ao caput do art. 74 a segu1.nte redação:

UArt. 14 - A Câmara Federal compõe-se de até quatrocen

tos e oacentia e sete representantes do povo, e Leacos , dentre cid~

dãos mei.ores de deacato anos e no exezcIc i.o dos ca.re aecs po Lí t i.cos ,

pelo aa.s t ema proporcJ.onal em cada Estado, TerrJ.tór~o e no nrs cca tc

Federal, na forma que a Lea estabelecer".

JUSTIFICAÇ1\.o

A emenda vase a manter o :S1.5tema pr-oporc a.ona L que vem
sendo tixad Lca.onaImentie empregado no BrasJ.l com o melhor dos resul-I

CC='''''''-]PMDB

EMENDA ES24995·9
[!J
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-t adoa , Entendemos que a volta ao sistema da.s trr a.t.aL corrs ta.tiua verd!,

dea.ro .ceeecoessc polIt~co com evidente aumento do c Lxen t.e Lasmo e

do poder econõsrrec t além de transformar o deputado em mero procur~

dor de grupos. Vale aduzir que o referido e i snema Já foi adotado

durante longos anos em nosso Pais, e gerou tantos abusos que teve

que ser abandonado .. ãe Imp Lant.á-dc na atual fase de nosso processo

e Le a.Eoxa L J.mplJ.c;rJ.a em inJustJ.fJ.cável volta aos anos do passado.

JUS1IFICAÇAO

Na ordem social, este é um importante dever a que o Estado não se
pode subtrair ..

Tão evidente 11 necessadade do Que se contém no enunciado que tenho

certeza ser ociosa qualquer JUstlflcação longa

,.,.,- TEXrO/JI.I5TIFIC~cIo----------------,

p:r;;""""'~PSB/RJ

PLENI\RIO

CONSTITUINTE JAMIL HADDAD

EMENDA ES25001-9
t:=

r;"""OO~
PSB/RJ

~""-~
'w09/87

EMENDA ES2499B-3
t: Conshtulnte ,1I\HIL H~ ~

t: PLENI\RID

TITULO X - DISPOSICÕES TRANSITôRII\S Emenda (ada tia.va ) Título II - Capítulo V

Inclua-se no art. 55 ceout , depoa a da expressão "F1.

ce J.nstJ.tuída" , a expressão aecu.i.nte e Usem ônus".

Acrescente-se um parágrafo ao art.lB, com a seguinte expre!.
são:

"Art.18 - •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

JUS T I F I C A C Ã O
§ - A Lea Lr..nu t er--ee-ê a regular o processo eLe i toraL li

E conveniente esclarecer que essa transformação se
dará sem ônus.

EMENDA ES24999-1
t: Constltu,nte JAMIL HADDAD

r.T-------- TfXTO/~l)n'f>CAç~1)

Emenda (supresslva)

G'm"~~PSB/R

~""--:I'az; agi 87 J

JUSTIFICAÇÃO

A orqana aaçâo dos Pe r-t.a doa pxeca ee f a.cez- bem assegurada con

tra tentatl.vas que possam suxqar , por força de ca rcunst ânca.as , para

afrontá-la. O Pz'o j euo , no § 29 do art.99, veda, expressamente, que

o Poder Piib.La.co i.nterf~ra na orçamaaçâo aa nôa caj , Pelos mesmos m~

t1vOS, deve p ro rb.i r a rrreerrer-ênci a na c rqaru..seção part1dária,sobr!!

tudo quando, com a aropl arrt açào do s t s t ema par-Lenenta r r at e , 05 Part.2:,

doa Eo Lf t r cos avultarão de s i qna f acedo ,

Dai, a en-enda a ncencandc Lj.rmter a da s c rp Lane da le~ ord:Ln!I
z aa ,

TíTULO X - DISPOSIÇÕES TRANSITÔRIAS

"Supr-ama-ue o art. 49 e seu paráarafo."

JUS T I F I C A r Ã 0
_________~ "lt,.C,.,~"Frl~l~ --,

A emenda é deccri-ênca e de outra que apreaencea ao

caput do art. 74 , e Larru.nando a ce ter ênca a ao voto d~strJ.tal.

Por 15S0, o art. 49 pe rder aa ra..:;ão de ser.

_________ ---- 'E~"C J'S·"'~A.AC-----

1ITULO X - "DISPOSIÇOES TRANSITORIAS"

Inclua-se, nas üisposrções rransrtór ías, um dísposí.tavo com a seguinte
reoaçãar

"Art. - São cons iderados aprovados nos concursos para Juiz Federal ,
r eaj rzados e homologados a partir de Janeiro de 1974, os candidatos que, nas
provas escritas e orara, obtJ.veram média fJ.nal igualou superior a canco , va 
lendo os respectlvos títulos para fins meramente classífícatários

§ 12 _ O Conselho da JustIça Federal, no prazo de sessenta dias a con
tar da nromulqaçã a da Const.atuiçã:i, expedi rá edital convocando, pela ordem de
c laesr racação e de antiguidade dos respectivos concursos, os candí dat as aprova
dos na forma deste art aqc , para tomarem posse nas vagas existentes e nas Que
ocorrere" nos próximos quatro anos

§ 21; _ serào disnensados de exame médICO e demais formalidades íneren
t es à D(1S~I? os car)dlda~C';; qUE' porventura esteY3lTl oCt...~and:' cargos púb: í cos de
provincnto efet rvo , qua'ld0 da respect iva convocação, bem como da eXlgéncia~
t~mte do art. 1.35, n, VI ~ !'2:!J!:., da Const í tuí ção,

Emenda (adí t iva)
JUSTIFICAÇ~O

TITULO IX - CAPíTULO JII

Inclua-se, após a art. 282, um dlSPOSÜ1VO com a seçuinte. redação)

J\$.'v'U.V('l".1J..".a..'\"\~-.4J'-. l%) olt........,Q..,v')

"Art . _ Cabe ao Estado manter instltuições para crianças excepcl.Q

nai s , abandonadas e mfratoras . fi

Semelhante crsposrçêo , consectána natural de emenda adí trva que otete
ci acrescentando um irc iso ao art. 1.35 do Projeto, consubstancra ssnatória le:'
gl ~JI(;tt 1vs C')f"1st 1tuc lo'val , qU81 corr 1gertda salutar acs desma,d::ls prat icacos nos
r~-~-' :~, ::,;,1~; l"~; IYJI-;, lIJ_'" t:"F08nl. s-m dcr0rT.s...: ...~ d'-, a.:tDr"t;r.1~rrc' 1é. eco
c- :'ra':lE~ fl..~21'" 's o-erc íco- :;rfrlcl:c p::!rs C'8"'I1]j6t-r.~ q'.JF>, o-r nãJ oes eru-e
r en d~ ::l"T,;:atlo OL:: p.ljo-f.iSlS da é,j:::jCa, tll'erarn (. br i lno dá sua Intt'le('~ual..dã
de ofuscado pelo subjetivismo malsãa das notas 8tribui'~i::: aos seus títulos, em
função da çínástace cesoí stice dos "reçutementcs' da época, Que aos mesmos (ti
tulos) atr ítnnam caracter ellminatório
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c---
Emenda (eda t.ave j Título VIII - CapItulo

py;""'OO~
PS13/R.T

,1.UUIC!C:i.llIUÃOJI(lICC.llISlÃc --.,

PLENÂRIO

TEJ<·O/J(lH'f!~";"C_--_--__-----_,

EMENDA (adJ-tJ.va) Título II - Capitulo II

Dê-se ao § 29 do art.226 a redação seçua.nce e

Inclua-se, no art. 79, um inciso assim r-edí.qa do e

"Art.226 - •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••
"Art.79 - ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

§ 29 - As at~va dadea das empresas nacaonaa s t que a Leu

conexdexar estratég~cas para a defesa nacional ou para o desenvolv~

mento t.ecno.Iôqxco , poderão ter proteção temporãn.a, obrigando-se,na

forma da Le a f a anvest a r parte dos seus lucros na pesquaaa de tecn9

10:l1a r- r ôç.r i a e- forrração de r-ecurscs h amano s eapec-r a La zado s i "

xxv - semana de quarenta horas; "

JUSTIFICAÇÃO

JUSTIF1CAÇJ\o

A adição auqer'a.de é de ampor t ânca a , para c arane i r a l!!
"€rS.90 ce parte dos lucros aufe r i doa pelas empresas bene f a c aadas

Trata-se ae conqua s t a a que os trabalhadores têm todo o

da r eat.o , Não se j us tu f.i.cem as reações sur ça das contra o z-econheca>

mento desse dJ.reJ. to, sendo de notar que elas partem de setores que

j amaa a voltaram suas va s t as para o setor soca e i •

Enenàa t aubs t a t uea va)

Suba'ta.tua-se, no art. 275 caput

pela expressão "ao Poder Piib Laco",

JUSTIFICAÇÃO

a expressão ..ao Estado"

EMENDA E525007-B
Gnstituinte JAMIL HADDAD

r--------- ,1.rH.l.IlJO/MlIllUio/C(lIeCIllIUiO----------.,

Emenda ("dl tlva)

TITULO VIII - CAPITULO I

Inclua-se, no art. 244 caout , depois da exoressão lidos Municípios",

a expressão "e do ní.etr-i to Federal".

JUSTIFICAÇAO

Já ofe r aca emenda a ôêrrt a ca a outros dâ apoe at i voa do ProJ~

tic , t ev i derrt.e que a e>.pressào "Estado" ai se acha empregada no

sentido amplo, s a çru t acanôo "Poder Púb Laco";
FOI esquecada a referência ao nistrtto Federal. Daí I a emenda

Emenda (SUbstItutiva)

TITULO VIU - CAP1TULD rrr

r--------- Pl.t~ulo·e:l~I$Si::";~IC~IIlSlic--- _

t=J PLEN~RIO

Dê-se ao a ncaso I do art. 275 a seguJ.nte redação:

Emenda rsubst a t.utava) Título IX - Capitulo II1

~l'i~~;~~~I~~Q?~~~;A~~;~-------- ------ ---] rr;;;;;~-~
p-- ;~~i~~-- p,uA"rO't'~UiC/J~ICll"'ISli:l ~ f52J~~7EJ

l1Art. 275 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

1" - garantlr o enaa.no do prumearc e segundo qrãus, un~

versal, ebrigatórl.o e gratu~tOtl!

substitua-se,no incIso VI do art. 2,5, a expressão "crlténos restr1:.

t ívos" pela expressão "prcrb.lção".

JUSTIFICAÇAO

o segundo grãu não pode ser eaquec.i do nessa dJ.SpOS1Ção.

Pa re ce-me ev i dente ,

o Que deve ser consaçnaco é a pruitucêo da trensrerê-cí a de poupança

aí referida, não simples restr ições , A alteração proposta é de 1mportârtcia

pois se cogita oss condições para a participação do capí tal estrangeiro.
I
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J;MENDA ES25009-4 ,,~" --,
[ig,nstltuinte JAMIL HAWAD pr-;"'''''';]

PSS/R

dependente aos termD~ ....de lei Ou é ampla ou não é. Neste assunto, não po

demos nesatar .

PLENIiRIO

CONSTITUINTE JAMIL HADDAD

FlENAAIO
CiT-------------TtJ(Tll/~1.l5T,"'t: ...Ç.. D ____.

Emenda (substitutiva)

T1TLtO VIII - CAP1TULO I

Dê-se a seguinte redação ao art. 244:

"Art. 244 - As empresas de pequeno porte, assam def1nidas em lei, re
ceberão da Uni~D, dos Estados e dos MunicípIos, tratamento juridico dlferen

ciado, visando ao incentivo de sua criação, preservação e desenvolvimento, a
través de redução ou s imnl í f'Icação de suas obr-iqações adamâat.rat.ívas , tribu
tár í as , prevrdenci árIas e credit ícaas , nos termos da lei complementar

PAAAGRAFO lJNICa - A Ier complementar também conceatuaré a microenore-
sa , que será regIstrada na srerertura Munlclapal e f'rcaré Isente de tojo e

qualquer imposto e taxa 11

JUSTiFICACAO

E:: preci s: separar fIl.l.croe'TlpreSE da pe':lLJ~na eroresa
:1 Estat...to da nucroenpresa, lílt:t1..l;:::b P8' ... 3 Le~ -v- 7 25é de 27, 11 C\l.,nãer

ES~ z of'Jn~lmarrjJ P;?~QUf' cs paTórretr"'.: Estâbé'JE';ldD~ atl~ngeraM ta'TI1-Jém a::; P-7C/J"3_ 1

nas e médias empresas.
Entendemos que a pequena empresa deve ter um tratamento di rerencfaoo e

favorecado de cobrança de impostos; mas a MICROEMPRESA, a pequenlrunha , que es
tá imciando suas atlvidades com parcos recursos, deve ter lsenção total, para
possíbí.Lrtar sua ascenção à condição de pequena empresa, coa tratenentc tributá
rzo especial e favorecida.E em seguida,a de grande empresa,cDIl1 tributação n:mrar.

O registro na Prefeitura Murticipal visa facll-±tar a constituição das mi
ctoempresas no interior, onde nãJ existe repartiçãq das Juntas Comerciais. -

Por outro Iano ,a tl.dnsferência -regfst -.da Microempresa para as Pre-
feituras, desafogará os servaçcs untas C rciais que ficaram serraeente

i

EMENDA ES25010-8
[J

tJ
r.T------------- ,.r:l~"f~us,.·~,...;~I), _

Emenda (subst a t.uta va) Título VI - Capítulo I - Seção II

Dê-se ao art.184 a seçua.nee redação:

"Art.184 - O decreto do Estado de sítJ.O andacexâ sua dur~

ção, as normas neceaaâr-aas ã execução, as garantJ.as conscaeucac
naa s cUJO exez-cfcao fl.cará suspenso, o executor das medi.das e~

pec'í ã.roas e as áreas abrangJ.das • fi

JUSTI,ICAÇÃO

Com a devade ~, parece-me que a reda.ção da emenda é
mais clara que a do ProJeto. Não há duas etapas.

t: PLENAAIO

TITULO IX - CAPITULO V

Suprlma-se J no § 112 do art. 291, a expressão final unos termos da

JUSTIFICAÇAO

A Liberdade assegurada aos me105 de comorucação deve ser ampla. E
inscrita no texto conat rtuícrcnal , Não compreendo por que mot.ivo torná-la

EMENDA ES25012·4
~onstjt!dote 18MI! HADDAD

r.r------------- TtnO/~uSTIF'l:.lÇi.c _,

T1TULO V - CAPiTULO 111 - SEÇAD I

Suprima-se, no caput do art. 122, a expressão llque compõem a maioflall •

JUSTIFICAÇAO

4s consultas são feüas a todas as correntes partidánas. A cOlf4)oslção

de maioria é coisa que varia e se rnodlfica, amiúde. No parlamentarismo - 'ba~

ta olhar para os países que o adotam - o governo emerge de ma~Orla que se con!,

t rtui na OCa$l~o.

Assim, a expressão que se quer suprimir não deve flgurar no texto.

rrr------------- Ttn(l,~lIST"clÇi.(I--_----------__,

TiTULO V - CAPiTULO ! - SEÇAO 11

"Sunrama-se o texto do inciso VI do art. 76".

JUSTIFICAÇAO

E peraçoso prever no texto constitucional a transferência tenporária
da sede do Governo Isso daria margem a continuas tentativas de qrcccs insa
t í sf'eatos com a transferência da Capital para o centro do Pais, a qual, na.

verdade, concretlzou uma velha aspiração da consctêncra nacional.

'I.~N"'IO'tOlllJ1.iO'CU_COIIIUlc --,

r.r TUTllfJtJ5nr'ClCic------ -,

Emenda (substltuhva)

TITULO VIII - CAPITULO I

Subst i tua-se, no caput dry art. 239, a expressão "do Estado" pela

expressão lido Poder Públíco ll
•

JUSTIFICAÇAO

Impôe-se a mudança, porque a expressão "Estado" se encontra, aí, no

sentido mais amplo, querendo signiflcar "Poder Públ1co". EVlta-se, assim ,

qualquer dúvida quanto ao slgnificado da palavra "Estado" no caso.



EMENDA ES25015·9
tJ Constituinte JAMIL HADDAD

tJ PLENAAID

I'LENUIC/tONIS,lo/.\I.c:ClllU.iO------__---,

Trne-/JlInl~lt..çi,------------_-,
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r.T ~lX~cf",js-r';A.ir _

COl;STITUINTE JAMIL H.~DDAD

$
TITULO).. - CAP1TULO I1 - SEÇAO I

S!Jprimir no § 32 do art. 218 a expressão final: "ressalvados os casos

previstos em Iea",

JUSTIFICAÇAO

Essa resalva não tem razão de ser, nem sigmficado. Por isso, a eman
da advoga sua eliminação.

,.,.,.. TnTc:/Jt.n'fl~ ..ere ......,

EMENDA (aupr-essava) Título II - Capítulo I

Supr1ma-se, no § 48 do art. 69, as expressões flnals:

"Caberá exclusivamente ao Estado a arrecadação das lmportâ.!2

eias referentes a ãireitos autorais e de interpretação."

JUSTIFICAÇÃO

O texto que se quer supr-mu r burocrahza o xe ceba merrt.o dO~
direltos eueoear s , Essa matériq )á se acha regulada de modo s atiaaf a I
tórJ.o. Por outro lado, não é de natureza a obter acsento coneuatUC:l.9

Me I

EMENDA ES25017-5 .",. ---,
[B CONSTITUINTE; JAMIL HADDAD

[i PLE;NJ'iRIO

r.T T(X~OI"U~T,FI~~Gl[l __,

s:
Emenda (supressiva) Titulo 1'l; - Capitulo II - seção II

"supmme-ne O texto do § 29 do art. 221".

JUSTIFICAÇJ'iO

Esse da apoaa tivo representa uma damanuâ çâo para o Leg:l.sl~

tnvo, Retira toda a expressão do pâenârao , Os Deputados e Senado 

res não têm, na sua grande maaor i a , o da rea'to de emendar, ou seja,

o direito de participar ativa e vez'dadear-arterrte ,

Os tempos são outros. Vamos extirpar o mal.

Emenda (subst t euta.va) Título IX - Capítulo III

Suba tia tua-se, no § 29 do art. 279, a expressão "fundarneE.

tal" pela expressão lide pr-amearo grãu".

JUSTIFICAÇJ'iO

A expressão "enaa.no f unda-nen t a L'' Já ce.ru em desuso. H01t1,

s ab.i.dareerit.e , usam-se, na Leqa s Laçjio e na eêcru.cc educocacna 1, as

expressões "ensi.no de prame aro grãu" e "ensano de aequndo çxâu'".

EMENDA ES25019-1cr

Emenàa (aubst a t.uta.va)

Titulo IX - Capítulo lI!

SubstJ.tua-se, no art.273, a expressão "do Estado" pela

expressão 11 do Poder Piib.Laco",

JUSTIFICAÇÃO

.t: evi.derrt.e que a expressão "Estado" se acha aí ut~

Li.z ada no aerrt.a do amplo de "Poder Pjib.La co'", ASSJ.ffi , a alteração

auqeruda va.s a a evitar õúvi.des , as quaa s a expressão "Estado" no

caso realmente pe.rnu.cem ,

EMonda (subst i tut.i va)

T1TULO V - CAP1TULO I - SEÇAO IV

Dê-se ao InCISO VI do art 104 a seguinte redação:

"Art. 104 - ....

VI - A f'ascal rzação da anl ícação de recursos repassados, mediant e c02
vêruu, pela Um.:io,d. Estados, Distrito Federal e MunJ.cípios."

lUSTIFICAÇAD

A redação ora proposta constava do Prr íero anter: ar,
A reda~g., co suost rtut.ivo repre~~nt-3 Irs Jrterf6"xf,11cia lnc''''\:.c':l ~~

Unlãc n05 estados e merucfpsas , que pú5:;J.;J~ se '''" 'rrcaru.sr.....:; ;:>r,:<::.Lc. >:-_::IJ
turaoos para essa fIscallzação, que vel'fl Si?I1r::!J re t ta-a canl-p.,to.

Para essa agressão à autrmonua o-s Es"'s'i"s e Ml,lnlGÍP10S, co-cedere 2
redação do subst i tut rvo como receata da L:n1~". nJ'i" sé os fundos de csrr icaca
ção , bem como as quotas partes dos Impostl15 oa-r i lharíos -

Não pode um prercrto do .interror , espPc1alme"-lte rios munlCÍPl".s F'18JS
pobres e crstantes , apresentar três prE'';;+-3cne5 de contas: lJ!I3 ce-e o Teu .
outra para o Censelho de Contas e uma te- "',:-, ra para (l "'CE '"'la\) di sJ:'Jrá d~

condições rmancetres neM estrutura técnl-"~-::'~"'J:mstr.::.tlvaoa-e tel

~~j!a~:ep.c;~f~~i~z~;~~r~~n~~:~~~:r~~~~~~~~:~~.~O~D~'J~t~~~i~~ç:Tl:'F~ ;a:-l~;
c.~,-,:c:: C'J d''J~ -or,:~.:.h"s. ~ t r ir- ...n7l._: do::- C')O+.=.S 'J':.s rr.cít'': .... 'J~' r_::. •

l;:t;j1JE1:: E. ~'Jr',=,..,tt: (-':r d r ..ts -ercc s dr ,: rr-=1T~!:: ~i [3"";''':; r, 1"_-~. ~~_. _

rá de prevalecer o carecer or evio em.tld:" p('16 cor te 00';' C(,ntCl':, J-:;:,:.t:' 'J":- :;
nalise técrucs mínuciose, mcluínda verificação, através de 10lSp6tOI<:!3, das
obras e serviços que estão sendo executados.
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I - tributação croçressave sobre propr iedades terrdtcrrais não edaf'Ica

das ou sub-utilizadas e sobre propriedades prediais desocupadas ou sub-ut.r ILza

das ;

mcra'r. Ou vhefTl na crdaoe , através aos seguintes mst rcme-ttos jur í-tíc -'Jrbanist~

coe:

III - requrs içãn urb"n:stlca de propr J6<:Iades terr í tcr iars , por interes

se ou necess idade social, para promover obras de uruaruzação ou edi f'rcação de

loteamentos que não tenham sido reallzados conforme as deterramações legais

transferindo ao proprdetárao ou responsável pelo loteamento os custos dos ~nve~

tfmentos ; .
IV - confisco dos bens e rendJmentos-~s fislcas ou jur-Idacas ,

respnosévers por loteamentos qLJ~ rJo /tê:;;;' sig;yÇeallzados conforme as determl:.

nações Ieqars , até o llmlte dos. gastos públlcos com a reqular.rzaçãu.urbaní zação,

e edificação dos referidos loteamentos j

V - preferência pública para a aqurs íçãn de propriedades territoriaIs,

compellndJ os seus titulares a oferecer ao Poder Públ ico mUI)Íclpal o seu imóvel,

antes ..-de colocá-lo à venda, o que só poderá ser fei to apos cento e vinte d18S

a contar da data da oferta e da 3usêncla de uma resposta pDsitlva do municípioj

VI - reserva fundiária mumcipal, através da acumulação de propriedades
terri toriais pare a realização futura de obras de urbaruzaçãn ou edi f ícaçãa de
loteamentos de rnstalações prediais púnl rcas ou para fins de preservação ecoló

.gle8.

VII - parcelamento, edl.f'ica,;ão ou ut í l izacâo conouísor ras , PCid!?"'ldo com

pel rr o titular de propr iedade terrrtor íal urbana, não-etnf.íceoa ou sub-ut i Líza
da, à sua ut i Lazeção por interesse ou necess idade social, em condições e prazos

determinados, sob pena de desapropriação ou trabutação proqressrva que sobre

ela recara-
VIII - Iocação conouí scrra, conael indo o ta tular de oroor-iedaoe territ,Q,

r ral urbana desocupada, em prazo determinada, a aluqá-Ja , sob oe ....a de desapro _

p:- .a:ê'"' C'J da lnc.d&'iC18 de t r itutos orJgrE'5"sivns OJe sobre e l a r eca iam,

II - desapropriação por Interesse ou necessadade socí al realizada medi

ante mdení zação com valor equiva.Iente ao uta Hzeoo para o cálculo dos tr ibutos

urbeoos , DodendJ o Poder Púc'lico pagá-la e71 títulos da dívida munlCl0al rEsgat~

V';~1 E'T. !.,rn P:B2T 1'fj8:rlnr, r· vlr,te- arv a:

----------"]

~
- ---------_.,,- .,-.,,',._--------------,

nr ene e t ad i ua va J Titulo VI - Capí.tulo 11

JUSTIFICAÇJiO

Se os orparu.smcs eataduais - conselho de cantas e t rubunais - que es
tã:J na reqí ão e a conhecem, não t íveren cnnrnções de uma boa fiscalização -;
muIto menos terá o Teu que tem a seu cargo a f'ascal í.zação de toda a ermíru.s
tração direta e indireta da lKUão, incluindo as estatais.

A flscalização pelo Teu como quer o subsbtutivo do re lator , burQcr~

t.rzará o sistema, imperrará as srminstrações est..:.-llais e mmícãpais e se ~
t rtuirá em um pooer perigoso exercido pela Uniã os estados e rrlunlcí

lOS. E assim centralizador e anti- ederst1Vo.

Acrescente-se ao texto do art. 189 a ª~gulnte expressão:

EXEX~A (ada t ave) Titulo VI - Capítu19 I - seção III

"nem votada Lez. complementar".

A e-ct.ençâo da vedação tem a sua razão de ser. A Lea CO!!!

:e- <;:"óL.r E:l""':;; I "la de regra, .... nt.amamerrte La.qada ã consta t.ua çâo 1

que, não r exc , dela depende para ter um precea to seu ap La.cado ,

I~DA ES250_2.-2-1 _,-'o _
L c~:::;~ ~ :TI.'!:::J~~J;\V,1L-.:'~pA",D,- -,

I
I

Inclua-se, no art.193, um parágrafo, com a seguinte red~

ção:

"Art.193 ••••••••.••.•.•••••• 00 ••• O. o •••••••••••••• o. o ••

§ 39 - A Le a poderá estabelecer, corno alternativa, em

t.empo de paz, a prestação de ser-vaçc ca va L de a.ntieres ae da p~

..r .... 3" •

:. - jJ'Ecr~rU:f",8tor.J. ri,! t er r ,-; ::rut~Jr,J~. ("1fr CI f .... ndLd.,d"" a1:2 recuperar i
para o j:atrlr'iôr ... c! p,jbLco 8S preof'Ileoajes .\.as";'Jlar'r,nte adqur roas , mdependen

temente da época de sua apropr i açãn,

x - legi t maçãc de posse, assequranzío o drrer to de pr.opriedade ao oeu 

pante de próprios terr í tor.lars , cujo t i.tular seja o Municlpio;

XI - concessão de direito real de uso aos ocupantes de próprios territo
riais, cujo tItular seja o MunicípIO. ..--~~ -

§ lQ - LSl rnuru.crpa.l regulará o disposto neste artigo, deflnindo as á
reas, condições e prazos, para a execução dos referidos .ínst rtmentos .

JUSTIFICAÇÃO

;) ampcr t ante é que o -roven preste o sez-vaço maa s conv!,:'p~

e.nt.e acs antere s ses do País. Essa prestação deve fazer parte

de fCl"'a~ão de 51....3 cons c i êncc e como cz dedâo , A regra, em prJ.nci

-,1'"', :'::'L~ ,:; ser'::'ç'o f'lllitar, podendo a lel, pOléI'", fl:ár alte.::

§ 29 - Os planos munlcapajs sobre o IJSO e a ocupação do solo urbano só

poderão ser reahzados mediante mensagem do Poder Executl vo e a sua aprDvação

pelo respect ivc Legislat~vo do Municíp~o

§ 3Q - As associações de moradores e demais entldades representativas
das comunidades terão Leqi t Imaçâo para propor eme-idas aos planos mumClpS15 so
bre o uso e a ocupação do solo urbano. -

§ 4? - rIca a.rtor rzada a real i zaçãc d~ convsru os entre m!Jmcípl0s de á
Ie.;s u~tãT3.~ co"',Ugu,;,:' I)STd 8 Qe-St6J ccn,)J'"lta do: US'" e da oClpa;ão d? solo,pc-;

lniclatlVa oss respectIvas PrefeIturas e apr.:waçào dos respectIvos leglslatl-
vos. 1I

TITULO IV - CAPITULO IV

~NDA ES2~Q2~~0 _',..' _
l:__ C.::_s..:_~·.-:-:r,,;e J~MIL tiCDJAD

JUSTIFICAÇ~O

PLENARIO

~ 1:':'=':'::'_1 qlE a Co,..:':lt ...J1;3:' n:.-,-,nrr: ~ ';:. f1I ......fI" a tV'-:.3'"' ~:'15l d~

(:. 'lI:T.':;'-'o:lV':: [1-:-/0: ::.~: re':'lr~.e(lj~ t, P~/·8j'. ::i~ r':':"'<;':.')õoje da .ü":lfj:;,OS, ~~a; cc

mo é reconheCIdo o estado de neces:ndade do CIdadã:) HOJe em dla, não eXlste

restrição ao dnelto de usar, gozar e dlspor dos proprietános do sala urbano.

E: O que mínha sugestã3 pretende ellminar.

--- ---~ ~p';;;~J"]

___________~) UI'f7§]I, - - - ------- ~l[ .. ~II.e ~OIlSS;;O/'Il.~CItSS;;O _

l_ "'.iNÓ~IO

:Inclua-se, após o art. 45, um d~spositivo com a seguinte

reoa;1io) fIl'Y\.M.""".p.~-,... O'> .;,~

nllrt _ O processo de ocupação do solo deve obedecer a planejamento

mu"'!cipal pÍunal1ual CElrn o objetlvo de garantu o atendimento das necessidades

!;,' :::J;j~s :e';e!'E'ites à nati ta.;:ãlJ, sa'iesmento básico e urbamsrno de t()r1:Js os que
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"Art. 280 - O poder Públlco assegurará recursos financeiros para a

manutenção e desenvolvimento dos seus srstenas de enamn, tendo como base

padrões máximos de qualidade e mínimos de custos I det'irudos nos termos da

lei 11

JUSTIFICAÇAO

o di fíCl! será presrdir quando ausente!
L6gica, a supressão.

t:J PLENARIO
r.r ~EJ(~!)/J~S,.'"'=Açi.t:" _,

r.-.'-------- "LUlA'"0/eCIlISSio!SllaeCWluio- ----,

EMENDA ES25028-1
~tulnte JAMIL HAOOAO

Os padrões de qualidade de ensmn não podem ser os mírumos - têm

de ser os méxnacs Os custcs , sím, é que dever ser 05 mínímos Daí,

eme-oe

JUSTIFICAÇAO

Emenda (substí.tutiva)

j1[
TITULO ~ - CAPITULO II - SEÇAO II

' .. tllJ.IIIIO/c:OWlss.i.lI/.uaeOlllluio ----,

Dê-se ao § 512 do art. 220 a redação segulnte'
r.r TtltTlI'Jt5~lfle.ç.i.e ____,

Emenda (substitutiva)

TITULO V - CAPITULO III - SEÇAO II

"Art. 220 - ......•....••....••....•••..•• o.

• o.·· ••••• •• ••• o o' ••• o o 'r-:~c',=!'L--'" o ••••••••• o' o ••••••••••••••••••••••••••

§ 5º - O orçamento~l e o orçamento de investimentos das empresas
estatais , cormatibf Ia zados com o nluraanual de mvestrmentos , terão, entre

suas -funções, a de reouz ir ces.içualdaces econômicas Interreqronars."

Dê-se ao ert • 129 a redação seguinte:

"Art. 129 - São reqarsí.tos para ser nomeado Primeiro-MInistra a con

dição de brasl1eiro nato e a idade superaor a trinta e cinco anos

PP.RAGRAFO úNICO - O Pnmeuo-t·hnistTo iroacerá o seu substituto, em

caso de impedImento, dentre os mernb:os oo CO'fselho de surustros.«

JUSTIFICAÇAO

Necessáno esclarecer a natureza das desigualdades a serem reduzidas.

~ião é apropriado exrqar o cr rtérão populacronal , pois não ê ele que dá a lfIed..!.

da mal 5 conveniente em cada caso,

CONSTITUINTE JAMIL HADDAD

PLENJ\RIO

r.r -". Pl.ENUIDleeWIUie!cu.cOwlu.i.o ,

EMENDA E825029-9
f9A emenda elimina a disposição do art 129 caput , do Projeto, POlS a

Indicação de Pramearo-Hiruatro não deve frear restrita aos membros do Congre~

50 nac ional .

JUSTIFICAÇAO

"l.i:NA_IC/e.O I,u$'.i.O/$UIe.ClllIUÃll---------,

EMENDA E825026-4
[J ConstitUlnte J~MIL HAOJAO

tJ PLENMIO

·EX·OIJ..t$TI~Ie. ...ç.i.e.----_------·

r.r TEX.,.OIJl~' .,CA;A~ -,

EMENDA (ad).tJ,va) Titulo V - Capítulo I seção VIII Subseção II

Inclua-se, no caput do art. 93, entre as expressões 11 aos

Tr~buna~5 supe.ra orea" e "aos c i dedâos na forma pr-eva s t.a ne.§.

ta Const a tiua.çjio" I a seguinte expressão: "aos Paz-ta.doa PolítJ.cos ll
•

Emenda (suoresaíva)

TITULO VIII - CAPITULO I JUSTIFICAÇÃO

Suprima-se, no art. 241, caput , a expressão f'mal : "resoertado o

prmcãpao de recaprocãoaoe''

JUSTIFICAÇAO

o n roj et;o aneeraor assegurava, no anc.i ao V do seu art.29,

esse d i re i.eo aos Partidos Po Lf t a co s , t.an.errtaveIment.e , tal prerr.E

qat.ava desapareceu no atual suoeea tuc.rvc • A emenda pretende ren2,
var a ~déJ.a. O Sub s tia tiuto.vc consagra o parlamentarismo, sistema

que fortalece os Part1dos. Por ISSO, devem t aa s en't adade a estar

a Li.nhadas entre as que podem deflagrar o processo Leqa s Latn.vc ,

A dISPOSIÇão contada no Projeto é séna e de importância, mas está

SUJeIta B perder o s lqru ficado com a ressalva final A elIminação desta
deaxa tudo claro 'T"?" "l.I:HARIOI'IJIlISIÀO!'Ua'o.uu.i.c ----,

r.r ,.rx,.IJIJ~n'f'tAl;i.~ _,

EMENDA E825027-2
~ituinte JAMIl HAPDAD
r.r-------- "U:Hulo/eolllss.i.o/luaeollu"ic --,

fi ENARIO

p;....'oo~
SB/R)

r.r- 1'ExTO/JU$-fle"~ilJ-_-_--_------_,

EMENDA Lada tu.va I Título X -fií spcsaçôes 'rr-ens i eôrces

Inclua-se, nas "DJ.spOS1.çq,es Trans~tórJ.asu, um da sposLtdvo
com a segu1nte redaçãoJ~~\:

Emen:la (supressava)
'lArt. - As leis complementares, pr-ev.ietas nesta cons t reua

ção e as leis que a elas deverão se adaptar, serão elaboradas ate
o f i.naL da atual Leqre Lat.ure ,

TITULO V - CAPITULO II - SEÇAO II

Supnma-se, no inciso XXIV do art. 115, a expressão "quando presente".

parágrafo iinaco - Até se~senta dias após a_promulgação
desta conseatuição, a atual conu.eeec de saseemacaaaçeo se converte
rã em comissão coordenadora das propostas de regulamentação constI
tiuca.oneL -,"
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JUSTIFICAÇÃO JUSTIFICAÇÃO

Dê-se ao art. IDa a seçua.nt.e redação:

JUSTIFICAÇM

EMENDA (subs t.a.t.ucava) Título V - Capítulo - seç/ão IX

A proposta f a xa o mandato do at ua I I-r es i dent e da PE:

públl.ca err quatro anos, tornando por base o cornp.rorm s ao da Alla,!!

ça nemccrâtuca , dos seus canda datioa ( Tancredo Neves e José SaE

ney), das forças populares, que, nas ruas, em movarnent.o hlstór.l

co ( "ra reee e Já"), prop;z.c;z.aram o f;z.rn de um t z-rs ee período de

va ntie anos. Compromisso é para ser honrado !

"Art.10B - êp.La.cem-cae aos TrlbunaJ.s de Contas dos Estados,
dos MunicíploS, do Dlstrlto Federal e aos Conselhos de Contas dos
MunlcíploS, em suas respectivas Jurisdlções, as dlSposições referen
tes ao Trlbunal de Contas da uru.âo , confexa.ndc-e aa aos Conselheiros
os mesmos da z-ea t ca , vencament.os , vantagens, prerrogatlves , qazantn.as
e Lmpedamentios dos Desembargadores do TrJ.bunal de Justiça do Esta _
ê ).11

EMENDA E825034-5 "_,,
f!J CONSTITUINTE JAMIL HADDAD

f!J
CONSTITUINTE JAMIL HADDAD

PLEN~IO

Inclua-se, no art.67, entre as expressões lias' proventos

da a.nab Lva.dade" e "ser-Se .reva.scoa'", a expressão seçuarrce e "aos

quais se ancoz-poxam as vantagens decorrentes de Lea ",

o pz-oj e t o anter~or pz-evaa ,no seu art. 442, o que se contém
no caput do dí.spos a t i.vo proposto. Não vr j por-êm , repetida a da apos a>
ção no atual Pzo j etio , Por a sao , proponho sua r eedaçâo

Tal ;'nJ.ciatJ.va tem por escopo que a futura consta.curçâc
não se converta, como a vigorante, num cemltério de propostas vãs.
Desde a Conat.a tiui.çâo de 1946 , para não a r muito longe, mui e as g~
r ant.i as e muatos da rea tos permaneceram nata-mcrcos , nos textos cons
t i t uc i one i s , à espera de Leq as Laçâo corrplementar que tardou ou slrr I

p Leamen t;e não ve a o , -I
Por outro lado I parece-me apxopza ado cometer à atual Co I

nu.aaâo de sa.s temací.aaçâo , a que terá melhor va sêo de conj unt,o dã
obra,a tarefa de coordenar as propostas regulamentares.

Emenda (eda ta.va ) Titulo IV - Capítulo VIII - seção 11

rer TUTO/~lJSTlrle.Q;;O-------------,

EMENDA E825031-1
[!J

'(=J

I·

JUSTIFICAÇÃO

:E Justo pez-nu.tia r que o aposentado leve as vantagens

at.uaa a da gratJ.flcação. Os nu H'tarea , quando passam ã reserva,

saltam um posto. O tratamento precisa ser a.quaL,

I'I.I:'d,"K'JICOlllIIIMo/ll.lal:OWIUio ,

,.,.,- TUT(l'~...~,.,rle.~ ...o'----- _____,

EMENDA (ada.t.Lva I Título IX - CFl.pítulo VI

A proposta em tela obJetiva una Eorrru.z ar , em todo País, a

JurJ.sd~ção, a compeeênca a e as aurabui.çôe s das Cortes de Contas dos

Estados, dos reuru cfpa.os e do Da.st.ru t o Federal, nrnpeda ndo que cada

uria.dade f eder a't.a va trate a matiêz-a a de forma diversa na adaptação das
Cartas EstaduaIS.

A equiparaçâo proposta no t exto C'J'j[,-:ltuCJOnill Ee ce r e I :::u.=.:::.
da consonâncr a cor; c' quo::- ocorre , atualTT''':nt€, c-ic ee C'S gl'<lstrc.!- rl,~,

TrJ.bonal de Contas da uru.âo e os MJ.nJ.stl.·os do Tribunal Federal d~ I
Recursos e, no anceprojeto da futura Conatn.tiua.çjio , entre aqueles >;;

os MInistros do supernor TrJ.bunal de Just~ça.

Inclua-se, após o art. 296, um da.spos a.t.avo com a seguinte

redaçáoj f\L~~.v-Jo-At. ~ J.vn..~

r,,-------------- TtX..,.'J~~..,r.; ..:;"'~_-----__--

Emenda (ad i t i va )

T!TULO VIII - CAPITULO
"Art. - Não cabe a argü~çãa de dr.ze i.t;o adquaru.do contra

o interesse ambz enüeL, 11 Inclua-se I no art 225 1 um Inciso com a se çu i nt e redação:

"Art. 225 - P •••• P P • P •• P •••••• p •••••••• p •••••••••••••••

JUSTIFICAÇi\O
X - r ed i s t r i bul ção da riqueza e da renda nacional. 11

A proposta da emenda tão Importante QU8ítO as outras co~

t emol ade s nos ~nC1SDS já constantes do Projeto

A defesa do mexo amba entie p recaaa ser emp'reendida com

a maa o r ser aedade , Atentados contra o mexo embn.entie pelo s ampj.es

fato de Já haverem s i.do pratncaôos não podem ficar amunes ã ação

do Estado. Por 1550, j ustn f a ca-ise a excepcaona Ladade da da sposrçâo

proposta.

JUS T ICACAQ.

PLENÂRIO

CONSTITUINTE JAMIL HADDAD r;;r---------~l-[ ...."IO/COltlui.o/sue.cn"I".io--------_,

PLENÁRIO DA ASSE'1BL~IA NACIONAL CONSTITUINTE

r,,- rEuCl/~LS...rIC~ç;;o----_--------____,

~ ..'''''~
PSBIRJ

EMENDA E825033·7
f!J

..,,- TtlTOf....~l'rlt ...ç;;o-------------,

Emenda (s ubat.a.t.uc í.va) Título X - D1Sposlções 'rrensaeôr-a.es
FAÇAM-SE AS SEGUINTES ALTERAÇÕES.

"Art. 115 -

H1.nistros de Estado e exonerá-los, c o Le t av eSubstl tua-se, no art. 20, a expressão "qui.nae de março de

1.990" pela expressão 1115 de março de 1.989".
I - Nomear

i.nd a v a du a Lmeu t e , conforme moção r ep r ob e t S r a a do Congresso
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x a c i on a L, de i n a c Le t i ve de qualquer uma de su a s Casas, apr!,

s e n t a d a seis meses ~põs a data da respectiva posse.

Suprimam-se, em c c n s e quén c i e , quaisquer refe

r e nc i a s relativas <10 Sistema Pe r l ame n t a r r s t a constantes do

rr::+J E:t ...

Não ne c e s sji r Lc , p01S. no momento, e xpe r i me n r a r o parlamiJ.!!.

t a r r s mo , Melhor s e r r a promover a depuração do p r e s Ld e nc a a La emo ç d an

do ã d emo c r ac í a jc ve r d a de r r c sentido que deve ter na nova Const1.tu~

ção, assegurando os p r a n c Ep r o s f undamen t aa s que g e r an e em os d a r e a r

tos humanos, a par de um Estado forte que s a a.b a respeitá-los.

JUS T I F I C A ç Ã U

-;-'rI3r »t e r t r t • t:' U l "e,,(, ti a a r ual r d ad e , ~'"

Nã.o e s t âv etnc s - como TIdO e s t amc s - preparados pa:ra

s i s r ema p a r Leme n t a r i e t a , vo b r e t ud o por nos faltar tradição Im

p;:;t-«t' obs e r v a r que os países qUE' e d o t e r em " s i s t eme p e r l amen t a r

A adoção p r e c i p r c a de do a t s t ema p ar-Leme n t a r r s t a ,

rnomen t c de t r ans i ç â o p c Lf t i c a , c r i e , para os p r ê x amos anos.

p c r r t .... p e r rca n e n t e d e i n s t ab r Lr d a d e , o gue c o r r e s p o nd e r r a a

t r t "rill"flf litr;:10~ c n r r e \1 l('(1'11tl\'(\ e o Exr c u t t v o ,

c ap I t u Lo VI

Do He a o Amblente

liev , a i u t u r a Oa r t e 'ta c n e c nc a r a r CO\Tl T'"l.11~~T awp t r ted

tr o t e çLo do me r o arnb t on t -. e dE3P. r t e r no fC<V" , l"-r,-.::.

nado p e La d emo c r a c r a-ed ev e r , a ne c e s e r d ad e de velar por ele, t·e~

guardando o s chamados a n t e r e s s e s d a f u a o s ,

A emenda. pretende r e s urm r e melhorar o texto, transf~

r r nd o p a r e Le r CC'1'1plet'l('ntar as m i niic La e r e Ls e a v e s ao t ena

Cumpre enfatizar, porém, que a proteção aos e c o s s Ls t g

mas nÃo unJ.camente, tarefa dos poderes publlCOS, mas de qual

quer pessoa ou entidade, Lmpu Ls a on ad a pelo c LvLsuo , capaz de

tutelar os a ne La e n àve Ls a n t e r e e s e s de todos p e r an t e a autor rdsde,

JUS T I F I C A ç Ã O

§ ii n i c o - Qu•.s Lque r c t d a dji o ou e n t a d a d e legalmente c on s r a t u a d a ,

poderá p Le i.t e a e p e r a nt;e o foro competente, a anu l aç e c de. ato ou

concessão que represente p r e j u Lac ou ameaça ao equ í Lfb r r c

lógico. "

"Art. 295 - A Lei Complementar crJ.arâ normas de. defesa do me a o

ambiente, c on s i.de r ad o bem de uso comum li ser p t-o t e g a d c pelos p!:!

deres piib Li c o s ,

PLENÁRIO DA ASSEMBLhA NACIONAL CONSTITUINTE

Altere-se a redação do capítulo VI do Projeto de Con"

r a r u i ç é o nos termos do que p r e c e r t u a o § 20, do é r t a g o 23 do

Re g rmen r o Interno, da As e emb Le La Nacional Ccn s t Lt u a.n t e , "in f rne":

Ta1S a.n t e r e e ae s , ate pouco tempo a g no r ad o s , decorrem

dos direitos humanos e se a Ld cer ç am na problemática e oc i s t , en

volvendo uma extensa gama de fatos, como por exemplo, a poluição,

produto da ao c a ed ad e a ndu s t r La L, que podem ameaçar li vida cole

t Lv e , O j u r a s t a Lt.e k a ano Mauro Cappel1etti denomina-os interesses

difusos, porque não têm um p r cp r i e r âr a o , um t a t u La r •

F~------ ---Tf;XTOI.lt.'Tlf'ICA;iO

=-------~..t.tlUl\lll/'O"llsdo/a.lIl:O.IUic ~

'1 U • f' ~. I (11 t ,) 1" t L~, '. (l"n (' o:; 1 e t • ~l )"'1\,. '

,,("'-:€.<'C-~'d c on c c n e r a c ao {J, (l';pr\t.;::rc],:l.~ - e

qu Cn r e c e n t r a Lr e a ç ao do poder - faz com que o' SIstema p r e s r d e n-:

c i a l a s t a f a qu e sempre exposto a todo c a p c de ataque. O atual

Slstcma pollt1.cO brasilel.ro precl.sa apenas de mal.S tempo para

s o La dd f r c a r-r s e , o que na o seria de se recomendar com a adoção

d e urr novo sistema de governo. é c r e s c e n t e r s e , ainda que o B'r a s a I

não pOS'5U'1. trad1 çâo hí.stõ'r'1.ca que garanta o sucesso do s a e t.eraa

p a r Lame n t a r r s t a , 'r i v emo e , no século XIX, um arremedo de p a r Lam e n

t e r i s mo , em função da situação a.nômala que caracterizou peri~

do c e D. Pedro 11. Po s t e r i o r me n t e , uma tentativa de ad o ç ac do

p a r Lame n c e r i s mo malogrou li. vista de- razõe<:: bem conhecidas. Naqu~

le p c r Lcd o , (1 parlamentarismo se impôs como um expediente, a. f am

de g e r an t i r a a n t e ng i.b r La de d e c cn s t a r uc r on a L, que assegurava

v í c e-ep r e s t den t e o d r r e í.c c de suceder o P'r e s a den t e • O Vic.~-Presl

dente, r nd e s e j ado , ascendeu, a s s am , a posição de P'r e s r d en r e s ad g

taco um a r t r f Lc i o s o p a r l ame n t a r r amo s i s t ema p a r Larr e n t a r a s t a ~

p c s t , ,13':- r e r u l r •.'G, p o r t a n t; ...., da f o r .... a ç ác cultural e p o l Lt i c a do

p ov o b r a c r l e a r o , F01. s am , um rmp r ov i s o para superar uma grave

c r í s e Ho j c , podemos encarar o fato como um c a au Lsmc para a epo-

r r a n a A<:semblé:u. Ne c r o n a r ,

4U'" «p r e r cm p eLc s r s r emc pres.ldenci.:tl1sta-parlal'1€:ntarlf':ta.França,

Portugal E' Itá118, p a Ls e s que foram monji r qu a c o s , conheceram

f a g u r a do governo paralelo. O próprio exemplo francês de p a r La

me n t a r a smo d e r x a d iiv a d a s , uma vez que Jã se observa o modelo nA!:,

f ragar , na atual conjuntura. Não se observa a harmome necessária entre o Pro!

< r d e n t e da ke pub t i c s Francesa e o seu P'r a me a r c-r Nr na e t r o , fa.to que

r s p r e s e n t a n e r man a n t e ame a ç a ã e s t a o a La d ad e do governo. No c a a c

francês ainda, vemos o P'r e s i ô e n t e da Bep iib Li c a não lograr a ma.io-

]USTIFICAÇAO

=------------ ..,-""""",.,----------------,

,t.t"'J.!IlC/CO"I~sÃo/au'CQ,lllnÃo ~

PLENAAIO

Na hlstóIla da DrganlZação do LeglslatlVo em nu

S8 sOCledade, algumas COlS8S, pode se dlzer, permaneceram como consenso.

O blcamerallsmo fOI defendldo em nossa pnmeU8

Consbtulção (1824), no período Imperall, mantido em quase todas as Constltmções da

República.

Título V

Capitulo I- Do Leglslativo

Seção 1- Do Congresso Naclonal

Propõe-se modihcação na redaç~o do Art. 75 e

seu parágrafo 12, redUZIndo o mandato de Senador para quatro anos.

A nova redação:

Art. 75

§ lo Cada Estado e o Olstnto Federal elegerão

tres (03) Senadores, com mandato de quatro anos, salvo dissolução da Senado Federal.

EMENDA ES25038·8cr MAGUITO VILELA

t:J

tante'. tortalt:Ct::r o Poder Lef'1s1at1.vo, restabelecendo-lhe as tra

dl~lonalg: prerrogatlV<l,<;. A l.mar't";ID no polítlCO bras'le'ro vem 50 

fri!ndc dt:<>J,.8&te lunto ao ele1torado sendo a sua recuper3rão trllb~

lho dL longt prazo, de modo a restabelt::!cer-lhe os créditos peran

tt a {'rl!aâ~, f'ubl1.ca A prónr18 lndefl.nlc.do pela. escolha nartldá

Tla O~ill ...'tl'"tr3. rcr <;1 ,::D. a fr3'i'11tdade do !:-lstema e a inc:tab:Ll1-

d ( ! j 't ~. r r,

t r v , qu e a tem e Lr de r a o p a r t a d o governista O p r e s a d e n t e pode,

a qualquer mOI:lento, exonerar o Pr1melro-Mlnlstro, mas, não pode 

r1.a go'.ernar por não deter a matOr1a parlamentar. Os polítJ.cos

franceses f!stão fortemente pre:sos ti sua doutr1.na oart~dãrla,

a!:> 5 ltTl, dlflC1.lmente mudariam de pos1.ção.

~o Brasil, sõ com uma transformação da mental1.dade polit1.

~n i; que SE. noden. .1 pen<.nr em adotar ('I par1<:mc>ntar1.smo Terídmos

2- ,.r. "~ f L C{. E~ r;ldn ç ,.lI!' ch .. fe- dl? Ct.,v .. rro ~ OreC1$Q, TIL en-

I' lllt:' ... l(hn~lE.lll,,fTJ .., brúslJt:'lr,-' rJ&-s~'u plll bon", f> flau::: t\Otrt'E

tos. \'lveu, cI':.ntudo, epl<;ôdlOS que depõem em favor do s).stema.

[. ate provável que se possa debltar men(lS ao S1.stema do que

governantes, as defl.Clênc1.as do presldencialJ.smo. O sJ.stema não

perf&lto, como em mUltas ocaslões assim o demonstrou, embora as

falhas haJa.m se aprespntado mU1 to t!'éHS Dor incapac1dade de seus

dlr-q:<::ut<ss 0 ... ,11.l.0nalS. 0"" defeitos c;ão, 'P-o'ttar.to, humanos e lndi 

vldualizados nos seus executores, nunca debJ.táveJ.s ao prõor1.o S1.!!,

tema polít1.CO
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,.,,- U:UOf,H/'S'f/nc:açio __,

JUS T I F I C A ç Ã O

rc-r- UXTOfJUSTI'ICA;io --,

Acrescente-se ao Projeto de Constltulç.ão,SUb~

t atut avo do Relator. o segu arrte Art. 204. r.!:,

numerando-se o atual e os subseqUentes:
"Art.2D4 As enta dades f a l ant r Sp í cas flcam ise,!!

tas das cont r abu i cões ob r i gatdr ras dos cnca!.
gos SOC1.315 e Fundo de Gar-an't aa de Tempo de
Se rvr ço de seus funclonán.os) ou outros que

venham a existir. Á Uru.ão cabe o pagamento

do Fundo de GarantJ.a de Tempo de servrco aos
Func aonâ'r i os destas m s t atu í.ç õe s ;"

Inclua-se no Projeto de Cons t a t u Lçâo , Sub s t j

tut avo do Relator. o seguan te Art. 16, renu-
merando-se o atual e os subseqtlen t es .

"Art. 16' Na prjit aca de crimes que conf i gura

rem fraude eIez t c ra l , defInIdos na legisl~

çâo espec If i ca , a pr i são andepende de fI,!

grante e o c r rme não será afiançável."

Regas t r-ac s e no Bras 11, obviamente, um aper

Ee r coament o nas prátl.cas e j e Lt or-a rs . ~o entanto, muat o há a í.nda a f!
ae r , p r í nc rpa Lment e no combate aos crmes e l e i. torais e ape rfe açoamen
to do processo penal eleitoral. No capítulo dos c r ames e l e a t ore r s ,

conf i gure -ee como uma da s p i ore s mazelas de nosso País a prji t r ca da

fraude e l e i eora I em suas mazs diversas modalidades. A nossa h zs rfiz-za

aponta desde os seus p r í.môrda os as grandes lutas que se travaram na
t cn t a't t v a de se a t i ng ar a verdade das urnas.

C011 a r mpla n t a c â o da F..erúblIC;1 J s i t.uaçfic

c j o r t or a I pouco mudou) s ob e jarncn t c c onhe c r da 3. i n sp i r ac âo da Revo Lu

çâo de 1930, de denúncia aos VíC10S e l e i t ora i s que condi.z í am ã lime,!!

't a r-a eleitoral". A apresentação desta, aSSIm, cons t i tua e s e em mais
uma tentativa de er-r-ada car da v i.da nacrona í a prât aca desses atos

verdadeiramente Les avos ã. autent1.~ldade do processo elei toral, que

desgraçadamente, apesar de todos os esforços desenvolvidos para apr,!

morar nossa Legr s l nçâo m-dmjir i a , ccnt Inuan se r-epe t Lndo de maneira
reit rada e fru trante ara a vontade nac10nal.

t:PLENÁRIO

t!PLENÁRIO

r.r-------- ~.. f.Ni...IQ/eOIlIJSAo/.U.COIilI.,.O----------_,

EMENDA ES25041·8
tJ Ccns t i ruant e FURTADO LEITE

EMENDA ES2504Q-0
l:Cons t í tuarrt e FURTÁDO LEITE

r.r--------- rt.f.Jca"lO/tOIlUIAO/llllcc»lnXO------------,
I

Todavia, se na aparência podemos encontrar seme

lhar)~as. sabemos que na essêncra desse poder ocorreram bastantes dí rerenças , ou m.!:,

Ihor , adaptaram-se novas bases de dommação 8, por sua vez, as necessadades da cla2,

se dominante forçaram um repensar (1(-" poder dos Senadores.

Calcado nesse argumento e eetiasaoo na história
Consti tucianal de nossa País, poderemos perceber que propor medificações para o ma!}

dato das senadores não se trata de qolpe e nem mesmo de fisiologismo, ao contrário.

Mas, vejamos a história üonstftucronej ,
Em 1824, na prãmerra Constrtuíção do nosso Esta

da Nacional, Constituição outorgada pelo Irmerador , O Legislativo organizada no bP

camerahsmo dava aos senaf!0res a vitaliciedade através da Art 40, e assinn manteve-se

até a República.
Com o advento da República e, por sua vez, com

a reformulação da Constltuição, os Senadores perderam através do Art. 31 sua vfta.l.í '

credade pois, por esse artaço , o mandato dos mesmos ficava reduzido a 9(nove) anos.

Mudou-se o cr rtérão de proporcmnalIdade do número de "Senadores através do art. 30.

Após o "golpe de 30" ascendeu ao poder uma nova

f'acção de classe, tendo no comando a nascente burqaesaa industnal alrada aos set.2,

res da "classe média", Essa mudança de pooer exipru reformulação constltucional N.2.
vamente, no bOJO das mudanças, o mandato dos senadores caia para 8 (nrto) anos, ~

través do art. 89, e o número de Senadores por unidade Federativa caia para 2.A 8,!

cenção do Estado autoritário de caráter fascista) em 37, Dutorgou uma nova carta,na

quel o poder t.eqrslatIvo mantmha a Câmara dos Deputados e os Senadores davam lugar,

pelo srt . 50, aos conseltierros , com o mandato de 6 anos

A queda do rascrsno e do nazismo na Europa r~

rercut iu em n(lssa «ocaeoaoe , com a r-etomada da democret iznção Urra nova COn::tltulçã:J

I i?r-~rBv8 05 ide~r ios Qpmj'.:ratllantes (I art 60 § 217.' f ixava O mandato dos Se"'adOlesl
I

em 8 "mos JNovamente o Leglslativo, com o golpe de 64, CD~

mandado pelos setores reacionários, sofreu mais um terrível golpe. Após perder Suas

prerrogativas o Congresso W!W1nascer a figura do Senador Biônico, que serviu 1 para

sustentar o poder reacionário instalado no Estado brasileiro.

Enfim, a ruatrir-aa nos demonstra a osca.jaçâc Que

sofreu o mandato de senadorç-nos diversos perfodos constitucionais. Defender o bic

merallsmo é um dever, pois nossa Hist6ria Já perpetuou esse sistema. Para modiracé
lo, seria necessárro uma modif'rcação mars radical da socaedade.

Todavia, não se justiflca, hoje, o mandato dos

Senadores di fenr-se do mandato dos Deputados, pois ambos representam um momento '

conjuntural da sociedade e a reformulação do Legislatlvo deve ocorrer em smcronía,

possibill tando aos cidadãos rerormilar. nossa estrutura de poder.

Neste sentido, proponho mandato de ~ (quatro)'

anos para o Senado, respaldado no prancímo de Igualdade dJ Poder Leglslativo, sem'

discnminações e pr iva Iéqros

A sociedade espera que os nobres Senadores d!:,.

nonstrea pat.r-aot i sno e sensab i Lídade, abrindo mãe do mandato de B(oito) anos para ,

em 1990, dar-se ardc ío a uma nova fase de orqanízação do nosso POder.

Constituinte FURTADO LEITE

___________ TUTO'~u".',.'c:aç,itl-------------__,

Acrescente-se o s egum t e parágrafo ao Art. 177, do sub~

t í tu t rvo ao Proj eto de Constituição:

"Ao Defensor Públ1CO são asseguradas garan

tias, d i r e i tos, vencimentos, prerrogat ava s e

vedações conferidas, por esta Cons t atuaçâo ,aos

membros do MinistérIo Público".

JUS T I F I C A T I V A

o defensor púb11CO tem atribUIções semelhantes às conf~

rldas aos membros do Mlnistério PúblICO. Sendo aSSIm. não tem se!!.

tldo darmos tratamento dIferenCIado, no que se refere aos benefi

CIOS e obrIgaçõ~s, a essas duas classes trabalhadoras.

JUS T I F I C A ç Ã O

Atualmente as en t a.dade s r e g t s t r-ada s no Cons!:,

lho Nacz ona I de Serva co SOCIal e ccns a der-edas de u t z Ladade piibj a ca

são Isentas da parte patronal dos encargos scc i a í s , Entretanto ,estas

t.ns t I t u r cêes enfrentam grandes d i f r cu Ldade s no arcar com cont rlbu.!,
c ôc s LC'!l10 o 13<.:1 ;o.JI.lIIO, f[11J~ r emuuc i a dc s e pn u.rmont o do fCTS.T3lS

d('~J\(,'::-,I!; não j us t i f rc am pOI5 t'St.1S en t i dado s não têm f i n .... l uc r a t r vos

e nâo d as po em de recursos para o pagamento das menc r onadas despesas.

Observa-se as d i.f rcu l dade s que enfrentam com

o func i onanent;o comuna tãrIo, em regiões de baixa renda, e o desInt~

resse na contJ.nuJ.dade desta ação, trazendo sér1.os problemas para
população carente, prlnclpalmente no Interior do país.

As despesas com os encargos SOCIais são mu!

tas vezes superlores ã Isenção de que gozam as lnstltuir;ões. Quando

a lel determlnou este benefíCIO às entidades fllantróplC3s não eXl~

tlaID os demals encargos.

Esperamos com esta emenda restabelecer as

ativldades destas instltuições que é Interesse relevante para o país.
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t i do pela unaâo , ccm'n-ecureo s p roven i ent e s da

arrecadação de t r i bu t os rurais."

JUS T I F C A ç Ã O

=--- TExTO!J"H'fIO,l.çlo ----,

Renumerando os demaas ar t i gos , inclua-se no

Prcj e t o de Cons t atuacâo , Subs t i tut rvo do RE,

Lat or , o s egumte artlgó .na Seção V J Dos D!.

putados e dos Senadores:

A e-cpe r i ânc a a do FlI\RUR"'L somente não co lh cu

totalnente os resultados esperados por ansu f rc aenc i a de rocurs os que'

cons o Li das s em uma estrutura de a s s a s t.ênc a a méd r c a no i n t or i or do 1'31s

que cont anua , por ISSO mesmo, com total de Ei c i ênc i a ã s egur i dade s~

c i a t , em dc t r ament o dos t r ab a l hado r e s ru r a 1~.

"Art , 89 - Os Deputados Pedera i s e Senad~

r es que contarem com 30 (tr mta) anos de

mandato cons ecut r vos J a anda que não e 161 tos,

gozarão das mesmas prerrcga t aves dos me!!!,

bras efetivos, sem que, entretanto, tenham

d r rea t o a uot o , ser votado e p a'r t i c i par das

sessões Legas l a t r va s , e nem cons t i tuam onus

para com o Congresso Nac aona L;"

o ac o l.h i ment.o da presente emenda podca -i, po r

me i o da regulamentação. preencher essa Lac unn em nO<1;~3 s ccur r d rdc :;;:: I

1'-1 d.

EMENDA ES25045·1
CConstHUlnte FURTADO LEITE

tílLENÁRIO

JUSTIFICAÇÃO

Pretende-se f a ze i com que os ex-membros do

I l'otlc r I r g r c l nt r vo oc upcm r c a l ncnt c .1 }10510;.10 qUL l l.c s de\ r d.r , ("('l"1.1

I dc t cn t o r c s que fOTn,1I d o- mand.s t o s pn r l amc n t a i C'~

Os parlamentares são detentores de cargos

a que foram levados pela vontade do povo e nos parece de j us t r ca que

contmuem merecer, aos 30 (t r m t a I anos, do conv Iva o na Casa onde
trrab aLhou durante toda a vida.

TnTc,.<J'TI'C.Ç"~ -~l

Renume r ando os dema i s artigo:" anc Lunc s e no t

Pro j e t o de Cons t i t u i ç âo , Sub s t a t u t av o do R!::.

la tor , o scgumte ar t i go ,

"Art. 302 ... L dever do Estado proteger nos

.mda gent e s , dando-lhes cond rcôcs ã v r d a , ã
saúde, ã a'l mcnt.açâc e à hab i t ação .

Parágrafo únICO - Cabe Un i âc c r i a r fundos

espec i a i s para o programa de a s s i s t.ênc i a

aos and agent e s • 1l

dentre eles o Japão.

Este SIstema Já exa s t e ('m "5TIOS pa as e s ,
,1USTIFIlAÇ~<J

l\ão se j us t i f rc a em um país como o B'ra s i L,

de r cg rme Cap i t a'i i s t a , a ex i s t ênc i a de e sraoj.eus nas c i dades j de s af i an

do a soc i edade ,

= T"El
90I."H.fICAÇ

.. C • _

Acreditamos que com o aux Lí i.o do Govemc

mui t os casos poderão ser recuperado c:; e novamente v o l t a r ao t r a ba l l-o

COtlJHlnO.

Acrescente-se ao Pro) eto de Cons t i 'tuacâo , Sub

t atut avo do Relator, o s eguant.e parágrafo ún'
Co ao art. 26D:

t.c n t u r d.r r :1l.lllJl d~""lStL'llLIJ ao> nCLC3<Z, I L1J,.l" , Ll.111~0-1hL

de uma v a da ma r s da gna ,

Contamos, portanto, com o apo i o dos nob rc s

JUSIIFICAÇi'\O

Não se adnn t e a ex i s t ênc aa de superav~ t na

Pr-ev adenc La So c i a j , devendo a arrecadação corresponder, an t.e i r-amen t e ,

ao cu s t e i.c dos s e rv i ços , pois n50 se trata de entidades Lucr a t Lva s ,

ASSIm, neces s àr i o p r eve r que, na h i pô t c s e de

ex i s t ênc i a Je ~ra\'It, SC)J ele t r an s f or-nado em bonc í Ic r o s I'IOS ap0

[s.c nt ado s , -I

Dê-se a s egu r n t e redação ao Ar-t , ~4l' do rIO j
j e t o de Cons t r t u i.câo , Sub s t.a t.u t a.vc do Relator: -I

"Art. 246 - Compete ã Uni ão de sap ropr i ar por

lnteress: s oc i at p:ra f rn s de rCf0rJ11n af'T~ I
r i a o rmove l que nao esteja cumpr mdo o. SI.I.\ I
função s oc i a L, em áreas p r i or i t àr i a s ç ncd aa-i

te anden i za câo em títulos da dIv r da agr<Í113, I
com cláusula de exata correção mone t J'rr a ,Tf..~E:.

gatáveis no prazo de ate 5 rc meo r anos" I
I

JUS 1 I F I L .\ c "I <)

Ccns t i, tuant.es .

= ~E~·CIJlH~leAcÃI)_-----

tT-';~~'=:J

c:r2V~';7ã]]

"Parágrafo único - todas as c r-gan.i zaçôes pre

vrdenc aji'r i as , quando tenham "super-av i t 11 são

cb r i.gadas a distribuí-los em favor dos apose

tados, atravês de fundos e spec i a i s".

EMENDA ES25044·2 '"". . _
ttonst~ t ua.nt.e FURTADO LEITE

[í\LENÁRIO

.,.f-H~rv"~T,'It~.e 1
Renumerando-se os dema as , acrescente-se o se

gu i nt e ar-t ago ao capítulo da Se gur i dade So v:
cla!.

"Art. 261 - A Le a c r r ar â o Instl tuto ~acl!:!

na I de Pr-ev adênc aa e Ass r s cênc i s Rural, ma,!!

Ent endemos que o p r a c o de 20 ano-. 1',f1. que

o Governo anden a ce os pr-cp r i e t àt aos de terras de s ap r op r t ad a s mu~

to longo e não atende aos r nt e re s ses daqueles que pre t enccn LI ... r l ~

t a r o processo J(' dcsapropr racão , t-.50 resta dúv i da s que ~c d. po s ,« ::

adqu r r r da após c i nc c anos, naJa mnr « ru s t o que o CO\('rnQ t l'll.~n llP'l.

u i z c o .ju c n •..11..- d r r c r t o no 11C'''-110 p ra c o •
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---------- Tt~T<l,~lIn"'c..Q..o-------------_,

tos a todos os cargos da composição inicial, me
d aan t e Li s t aa t r-Lprace s , podendo destas consta;
Juizes Federais de qualquer região, di spenaeco o
prazo previsto no art. 153, 11, desta Constitui
ç~l~ -

JUSTIFICAÇÃO

Inclua-se no Pr o j e t o de Cons t í tu rç âo , Subst~

tut ivo do Relator, na Seção que trata dos
T'r aburia Ls e JUIzes Ek e í.torais o s e gu a.rrt e 3!.

't ago ,

"Art. 166 - A I e i estabelecerá a compe t ênc aa

dos Juízes e T'r i.buna a s Bj e í t c ra i s , mc Iu mdo

entre as suas atribuições:

- o processamento das e l e i côe s e a exped i çâo

de d rpLcmas f? supe rv r s í onar a apuração dos

vo t os a ser 're a Li zad a pe Las p róp r r a s vtesus

Keceptoras. li

A emenda proposta vi.aa permi t i r- que as listas trlpli
ce s , a ae r-em elaboradas pelo atual 'I'r-abunaI Federal de Re:
cur s oe , para O pr e ench í men t o an r c ã a l das vagas dos 'r r í buna as
n"'e 1 one r $ Fe de-r-a i e , ae j am 1n t egr-adaa por .JuLze a Fe de r-e í s de
qualquer r-eg aao e não apenas da r-eg i ao abr-ang i da pela juris
dlÇào do respectivo Tribunal. Isso porque, eenõc grande o n~

mero de vagas Iniciais, limitar-se a escolha a Juizes Fede:
rais da mesma região irá dif'icul tal' o seu preenchimento, t.en
do em conta o atual número de mag.í aur-edcs e a especial quall
:ficação a ser preenchida pelos que deverão ter assento na=
queles Tribunals Regionais. Com O mesmo objetivo, dr apenea-.
-se o prazo Pl"'f'vistrl art. 153, 11, do~stitutivo.

NILSON GIBSON
JUSTIFICAÇÃO

llArt. 192 - Compete privativamente aos Tribu 
nais Superiore;,s] e aos Trlbunais ~ustlça:

I - o julgamento dos juizes estaduais e do D~!!.
tri to Federal e Terriuér-a.os , dos membros do Min1ste
rio Público. que lhes são adstritos, e dos Consse Lhe í,

1"05 dos 'rr-abunaí.e de Contas, nos crimes comuns e de
r-eeponeab i.Li dade , ressalvada a competência da Justi

.ca Ele! toral i
II- dispor, pela maa cr-La de seus membr-oa s aob r-e

divisão e organização judicJ.árl.as, provendo os r-ea 
pec t í.voa cargos da magistratura e dos serviços auxi
liares correspondentes i

XII-propor ao Leg.í s La t avo :

a) a al tie r-açjic do número de seus membros e dos
Tribunais inferiores;

b ) a criação e a extinção de cargos ~ e :fixa 
ção de vencimentos de seus membros, dos jUl
ee s , inclusive dos Trl.buna1s inferiores, on
de houver .. e dos serviços auxa.Ld ar-e s j -

c) a criação ou extinção de Tribunais ãrrrer-ac 
r-ea",

o Substitutivo solucionou a redação equivoca do Lnc ã

50 I ~ antes t r-enscr-r to, que n~o se afinava. com o caput. A
pr-opos í. to, incluiu na compe tenc t a originária do Tribunal Su
perior de Justiça o julgamento dos ConselheJ.ros dos Tribu =
nais de Contas dos Estados e do Distrito Federal. Todavia,
ao alterar o caput do dispositivo, excluiu a expressão "aos
Tribunais Superiores e!' , Ao assim proceder, excluiu acampe
têncla do TrJ.bunal Superior de Justiça e dos 'j'r-Lbunaa e SUP~

JUSTIFICAÇÃO

II - aos Tr-ibunais de Justiça., o julgamento dos
Juizes estaduais e do Distrito Federal e Territórios,
dos membros do Ministério Público que lhes são ada 
tr1 tos r nos c r-amea comuns e de responsabilidade, r-ee
sal veda a compe rênc i a da .rustu ça Ele! toral ll • -

Este é o texto do Projeto:

Dê-se a eezua.nte redação ao art. 139 do Substitutivo
do Relator ao Projeto de ConstitUlção:

"Ar-t , 139. Compete privab.varnente:

I - Ao Superior Tribunal de Justiça, 20S Tribu
nais Superiores e aos Tribunal.S de Justiça. propor ao
Legislativo. observado o parágrafo único do artigo 224:

a) a alteração do número de seus membros e dos
Tribunais arrrer-a or-ea ;

b ) a or-r aç áo e extinção de cargos e a fixação de
vencimentos dos seus membros, dos juizes, Lnc Luaa.ve
dos TrJ.bunais anr'er-a or-ea , onde houver, e dos serviços
auxa t r ar-e s r

c) a criação ou extinção dos tribunais Inf'eriE,
res; e

d) a aI tier-eçjio da. organização e da divJ.são jud!
eiárias.

EMENDA MODIFICATIVA

r.r TEltTO/JIlSTIFlCAOill --,

e

Na-

EMENDA MODIFICATIVA

Dê-se a seguinte redação ao § 1 2 do artigo 12 das ní e
posa ç Ses Transjtórias do Substitutivo do Relator ao Proje
to da Cons t i tUIção:

Uma vez p roc ed ada a votação o ato sub s equen

te L: o Ô3 apu ra ç.Io , A apur-aç âo pelas p r ôpr i a s Mesas Receptoras é med2:.

l' J ljl.t' l.-L JhJ nu r t o l.em s cn.to deba t ada . 'vada j u s t i f r c a que até o rIO

J T.' '-"1l.1t'tl:,tJi a J Tllp1 111 t " c.i o dL"-'{' <i .. t cm i e ..I apt!:';""!!

\.... I HtLIIJLlJ(, /,.'}Cl,11 J nílll c ons t r r uc aone r a n,c(;lL!.1 em f~'

.. o) ti. H
! 1'01 l,,!;:-( do i s t i po s de preocupação. mai or ce Ie r i dade na apur~

çJo e f r e I tradução da vont rdc manr fe s t ada nas urnas. Acred i t arnos que
<.1 "U3 e f c t i v aç âo no p rôp r i c local de votação e Imediatamente após seu

encerramento é menos propícia a t enra t rva de modificação dos resulti!,

dos e 05 prôpr i os eleitores, a mda no calor do p l e i t o r-ea l i zado , est!

r i am ,tentos e na rs capac r t ado s '1 \',o!"lflcar a ve rac i dade das urnas.

"Art. 12 -

§ 12 - Até que se Instalem os 'f r-fburraa s Re
gionais Federais, o Tribunal Federal de Recur
sos exercerá a competência a eles atribuída em
todo Terr1 tório Nacional, competindo-lhe, ainda,
pr-orrover-e Lhe s a instalação e indicar os candida

JUSTIFICATIVA

A. nova redação proposta expressa com mars clareza

IFr~C~SâO os ~deals e as conclusões emanadas da 8~ ConferênCIa
. c r ona I de Saud"e, r ee La aeda em 'srea Lj i a , em mar-co de 1986.

r
-- ----- T[~Tr;~l}!TFle,lç,l(l

P'F'\DA "WDIFICATrVA

o caput; do art. 261 passa a ter a aequa.n t e redação:

I Art. 261 . A saúde é d r re i t.o de todo, e dever do Esta-

I
do, t:!~s€,gurado pelo acesso igualitário a um Sl~tema Nec r.ona I ÚnICO

de Seude , de s centrre I r z ado para Estados e xumc í.p ros , com comando úna

co em cada nível de qove t-noj e aubrne t.r do ao controle da população ,Ie t revés d~ suas ent.adede s r epr-esent.e t.avas •

r



riores de propor ao Leg as La't avo pr-o j e tios de lei. versando 50

bre as matérias enumeradas no seu inciso 11 J tornando-as pr"i'
vativas dos TribunaJ.hde Justiça. 'I'r-at a-cse de manif'esto de~
lise que precisa ae rváetredo , Dal a prese~fT'.gnda.

EMENDA ES25051·5
fT5õN5T ITUINTE JOAQUIM BE~~~ACQUA

PLENÁRIO
r;-r UUD/JLPlflc.eio ---,

EMENDA SUPRESSIVA

DispoSJ.tJ.VO emendado: Art. 263

TíTULO IX

DA ORDEM SOCIAL

CAPíTULO II

SEÇ1íO I

DA SAQDE

SuprJ.ma-se a expressão "e Saúde õcupaca.ona L" do Art.

263 do substJ.tutivo do Relator do projeto da consc i.euxcão da Comissão

de g a s t.ematia.z açâo ,

JUSTIFICAÇAo

o Sistema Nacional ünacc de Saúde tem como alvo o

ser humano (a saúde pública), enquanto o alvo da Saúde ocupacacnaã é o

trabalhador.

No capitulo II, Dos DJ.reJ..tos ãocae í s , artJ.go 79 do

substJ.tutivo do Relator do proJeto de consnacuLcâo prescreve: "Além de

utros, são dirfHtos dos trabalhadores; •••••.••• ~ - Saúde, HJ.g~ene

se urança do trabalho I! •

Portanto essa matéria Já está Ln ser ade no contexto ê
ima, se tornando redundante, r epet a tc.va e a.ndev.í.da , além do que a J~

Lapxudênca.a nacional e J.nternacional mantém essa matérJ.a na "Pasta do

rabalho" e não na "De Saúde" ou "ãa.seema ~;;nal Dna co de Saúde'·.
O sistema Nacional Único de Saúde é voltado à Saúde

Pública mas não deve intervJ.r nos meaoe prcdut.avos , pois aí o fator

principal é a causa dos xasccs , as eo é, a prevenção de aca.dentrea de

trabalho, que deve contiz.nuax sendo de xeaponaaba.Lf.dade iina.ca do MJ.nis

tério do Trabalho. -

Entende o Leqa.sLadcx que o dJ.reito do trabalhador I

não pode ficar dJ.vidido entre dois l1J.nistérJ.os, além do que o termo

"Saúde Ocupacional", não vem atender aos interesses do trabalhador br~

sileiro, poas o refer:s.do artJ..go víola a tradição nac aone.L e universal

de que as relações e conda.çôes no trabalho são e sempre foram, pert!

nentes ao MJ.nistério do Trabalho e não ao MinistérJ.o da Saúde.

Saúde õcupaca.onaâ é um anglicJ.smo que traduz mal a

realJ.dade: O próprio Governo êmez-a.cano se refere a safety occupert.z.onaj,

and Helth, separando a Segurança do trabalho da Saúde Ocupac1.onal. Si:.

(úde ocupacaone j, não ê abrangente, é apenas parte de um todo denom~n~

, o: "Segurança e HigJ.ene do Trabalho", corno está na Constituição em

, igor. As condições de trabalho é que vão detiexmarraz se há riscos ou

, ão ã integridade física do trabalhador. Quem CUJ.da dessa matéria no

BrasJ.l sempre fol. o MJ.n~stérJ.o do Trabalho que, além de outras atrib~

ições, zela pela Segurança do trabalho e demaa.a direitos do trabalh~

oro
Corno pode a Fiscalização FederaJ. na área do trab~

lho, ficar d.rva.da.da entre dois M1.n1.stér1.os, ou pertencer ao Ml.nisté

io da Saúde? E como ficarJ.am as NegocJ.ações ccteeavas na área de S.!:

urança do trabalhador?

O M1.nistério da Saúde~cuida da saúde Públ3.ca, ou

seJa: pratl.ca a meda.c.í.na p.revent.ave , mas nos processos pz-oduta.vcs e

no aa.scema de trabalho cabe ao MinJ.stér~o do Trebalho a ação fJ.scal!

zadora e normatizadora, em todos os segmentos: Enqenha:rJ.a de segura,!!

ça, segurança do Trabalho, Hl.gJ.ene e MedJ.cina do 'trabalho, férias, si!

lário, identificação e duração do trabalho.

Se a fiscall.zação permanece no MJ.nisterio do Trab!:

lho, de onde devem emanar as Normas Regulamentadoras de proteção e S~

gurança ao trabalhador, fica óbvia a necessJ.dade de manutenção desse

serviço naquele MJ.nl.stérJ.o, e Dão passâ':lo para o MJ.nJ.stérJ.o da Saúde,

onde provocarJ.a conflito de jurJ.sdJ.ção, com reais preJuízos à integr2;

dade física do trabalhador.
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Essa é a tradJ.ção do da.rea to do trabalhador, co,!!

guistada em 1944, com a cr-a.açâc da CIPA - Comissão Interna de Preven

cão de ncaô enees e está regJ.strada nos anais da HJ.stórJ.a do trabalh~
dor bxas a.Le.Lzc , portanto, o artl.go que se pretende ssupz-ama.r- é Lncoe

rente, não tem lógica, não atende ao arrtiexes s e neoaonaL, nem se aju';

ta à atual Política de Segurança do trabalhador. As relações capital!

trabalho são unavez-aa Lmentie pez-c a.nenüea ao MJ.nJ.stérJ.o do Trabalho; é
a OIT - cr-çenxze ção" Internacional do Tl:abalho o fórum dessa matéria e

não a Organização Mundial da Saúde.

Ao MJ.nJ.stérJ.o da Saúde ou SJ.stema Nacional iina.co de

Saúde Já cabe (ou caber-ae I a tarefa hercúlea de exxada.cez- as enderru.aa

ue recrudescem a cada dia no país. Há 3.000 MunJ.cípJ.os sem mêdacos ,

á dezoito praqas que devastam o pais. Há portanto um grande trabalho

e saúde PúblJ.ca a ser executado. Entregar-lhe também a Segurança

1. iene do trabalho é aumentar a ca a, além da uela, realmente dev:L

da e aJ.nda nos seus prJ.meJ.ros passos; 110 Bz-a a a L é um grande hospital"

quando comparado com países ôesenvotvxeos •

A·OIT - OrganJ.zação InternacJ.onal do Trabalho, s!!

ba.amenüe chama "Segurança e HJ.giene do Trabalho" desconhecendo o

neoj.oç asmo "Saúde ocupecacnaj " que só trará 'confl~tos com a OMS -Or

9an~zação MundJ.al de Saúde, com outras at~v~dades de Saúde pública:
com fins diversos e específJ.cos.

POr essas e outras razões é maa s tecnJ.carnE2nte dE.
fensãveI manter no MJ.nistérJ.o do Trabalho, a Segurança e H~g~ene do

Trabalho atividades, por s anaâ , cxa.aãas por aqueLe l-l~nJ.stério e n!:,

le formado o pessoal que já soma 1 ma.Lhão de c a.pe a.z-cs (membros da

CIPA), '20_000 EngenheJ.ros de Segurança do Trabalho e 50.000 Técni

cos de Segurança do Trabalho conforme Lei' Federal sencacnaea no ano

passado e oxa.unda do Senado Federal. E, para concluir, no ano de

1986, conforme_d~vulgação dos dados ofJ.cJ.a~s da Prev~dêncJ.a scc.iaã ,

maJ.s de 1 milhao de trabalhadores ficaram aCJ.dentados devJ.do às co~

d~ções inseguras das máquinas e equapamencos , enquanto apenas 7 _000

(sete maL] trabalhadores foram afastados t-empoz-ar-c.amerrce por ~

ça do trabalho, o que demonstra que o problema básico não é de m~

Lcana , mas de engenhar3.a de segurança, que vaaa a e Lanu.ne çâo de

riscos nas máquinas e meao amba.enüe , através de processos tecnológi

os. Em 1972 o indice de acidentes do trabalho no Brasil foi record

lcançando a ca.Er-a de 18,47%; de lá para cá, tem cáido progressiva

ente e em 1986 fo a de 4%, aproximadamente.

A administração das normas sobre Segurança e HJ.9!.

ne do Trabalho, sera sob o pza.sma da hJ.stória, ae je sob o ângulo
do naxeaec Internacional e da r.eqa.aj.açêo comparada, ae j a , enfam ,

em razão de seus aspectos eêcnacce-oxerrcIãaeos constitui, deve

contiarruax a cons t.a cuax , encargo de relevo do MJ.n~stério do Trab,!.

lho.

Segurança e HJ.g~ene do Trabalho é, de forma qu~

se absoluta, cb'jebc de leis trabalhistas, ca.bendo acs Minl.stérJ.os

do Trabalho ou a órgãos a eles auboz-da.nadoa ou vancuIedcs , a eu

pecva.sêo , o estudo, a f a.ace.La.aa çâo e as sanções das suas normas.i

xemplos:
- A Inglaterra é considerada pela OIT o melhor sistema: ccnu.s são

Naca.onaL de HigJ.ene e Segurança, J.ntegrante do J.IJ.nJ.stério do

Trabalho, com 9 membros deeaçnados pelo Secretário de Estado do

Trabalho, o -quaã, expede' as normas regulamentares e adman a.atir-a

o orçamento do órgão; Comitê Executivo, com 3 membros; servaco

único de inspeção a cargo do MJ.nistérJ.o do Trabalho (LeJ. de 31

07.1974).

- EEUU - "Administração da" Segurança e HigJ.ene do TrabalhoU - óE

gão federal auboz-darradc ao Secretárl.o de Estado do Trabalho

(Lei de 1970).

- França - "ConaeLho 'Superior de Pre.venção dos Ra acoa ProfJ.ssJ.o

nais", integrando o MJ.nJ.stério do Trabalho e pr-esadado pelo M=.

naatizo do Trabalho. Composto de representantes dos poderes pQ

blicos, dos empregadores e dos trabalhadores, além de eapcca.a-.

listas (Dec.de 11.08.77).

_ Espanha _ "InstJ.tuto NacJ.onaJ. de segurança e HJ.gJ.ene do Trab~

lho", vinculado ao MJ.nistérJ.o do Trabalho (Real Dec.de 1982).

Japão _ Ordenança do MinJ.stérJ.o do Trabalho n9 32/72 sobre Seg,!!

rança e hJ.gJ.ene J.ndustr~al. Delega J..mportantes atr1.buJ.ções aos

empregadores.

_ URSS - Tema regulado na Lei de 197,0, do Sov,J.ete Supremo, que f!
xou os princípios fundamentais da Legislação trabalhJ.sta da
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URSS e das RepjibLa.caa Federadas. Regulamentação: Cód.J.go do Trab!,

lho da URSS (1971) e CódJ.gos do Trabalho das demaa s RQpúbl,l.cas.

SeJa em razão da tradição internacional e bras,,;,

leira, ae j a em face das normas do D;Lre~ to Internac.J.onal e da Legi~

,lação comparada, seJa, enf.J.m, em v a.z-tiude da natureza das normas e

das medidas que va.sam ã prevenção dos ac a.derrt.ea do trabalho e das

doenças pxof í.as aonaas , parece evaõenee que o s aa tiema de segurança

e higiene do trabalho deve ccnbarruar- a integrar o corpo de 1e15 de

proteção do trabalho e ser adma.na.atiz-adc pelo MJ.n.J.stérl.o do Trab!!,

lho.

EMENDA ES25052·3.
CONSTITUINTE JOAQUIM BEVILACQUA

PLENÁRIO

r.r-------------TrxtO/..IlSTI~leAçÃD _,

EMENDA SUPRESSIVA

DispoSJ.tJ.VD emendado: Artigo 7°, inciso XVII

TíTULO II

DOS DIREITOS E LIBERDADES FUNDA.."1ENTAIS

CAPíTULO II - DOS DIREITOS SOCIAIS

Suprima-se do iten XVII, do Artigo 79 a palavra S.AODE.

JUSTIFICAÇÃO

A Saúde é resultante da Segurança e H~g~ene razão pela qual

em sendo sua consequênc ra se torna desnecessária a palavra no texto

citado, mesmo porque o termo "Saúde" Já está Lnae.ra.dc e comtemplado

no artigo 261, que diz: nA Saúde é direito de todos e dever do Esta

~", ora se e""'d:::t.reito de todos, a ncLu e obviamente a classe trabalhê.

dara, bem como as dema a.a , Não se deve manter doa.a d rapos Lmvos tr~

tando do mesmo assunto. Cumpre compac ab a Lâ.aâ-d.oa , Portanto é redu!!
dancia, repetJ.çáo e o termo é inadequado no artigo 79, inciso XVII •

lém do que o termo saúde na área do trabalho nã.o é tão abrangente

uanto o termo Hl.gJ.ene. Enquanto saúde retr~ta apenas o estado de
uma pessoa, a Higiene retrata os d rvexaos me:LOS de conservar a saúde.

A Segul:'ança e H~giene do trabalho como está na Constituição
em vigor é muito mais abrangente, complata, evcLuade , da.nâma.ce e asse

gura ao trabalhador a eliminação dos x í.eccs de acidentes e doenças do

tarabaLho ,

EMENDA ES25053·1
[=J CONSTITUINTE JOAQUIM BEVILACQUA

,.,.,.- fElCTD/JUSTIFIC ..çl;o ---,

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVOS EMENDADOS' Caput e Parágrafos 12, 22, 32 e 4 2 do

Artigo 91!.

Dê-se a seguinte redação ao caput do art .. 92 e seus p ar-ág r-a 

1:08 t s , 2 2, suprimindo-se os parágrafos 32 e 4.2.

Art. gl!' - É livre ia associação pro:fissional ou sindical, nao

eendo exigida autorização do Estado para sua fundação e vedada

ao PorJ':!7" Público qualquer interferência na sua organização.

§12 _ J. lei definirá as condições para registro das as eoc í açêe e

t; sj ucicates perante o Poder Público e sua representação nas

convenções coletivas, não podendo obrigar nem a filiação

a permanência de associado.

§2 i A assembléia geral fixará a contribuição da categoria que,

se profissional, será descontada em folha, e sua arrecadação e

destinação, em todos os níveis, serão reguladas em lei. I

JUSTIFICATIVA

A redação ora proposta sintetiza o art. g!J: e oe

§§ 12, 22,32 e 42 do substitutivo, atendendo ao pr-í.nc i p J.o da

técnica legislativa, sem perda da necessária clareza.

A par de uenxugar-" o texto, a emenda visa cor-r-r

gir um equivoco da Comissão de Sistematização. que con t emo Lou ,
apenas, as entidades profissionais ( de empregados) com a contr!

buição da categoria, deixando sem receita as econêmi.cas , consti

tuídas na sua maioria por microemrpesas o que, fatalmente acarr~

tará a extnnçáo destes sindicatos e, consequentemente, a de um

dos polos de relação sand í.c a'l .

O Substitutivo, como se vê, só resolve o problema do l~

do dos empregados, deixando em branco a outra face, a das categ.e.

rias econômicas. Como as duas são partes de um só todo, a eme~

da garante-lhes igual tratamento.

CONSTITUINTE JOAQUIM BE:VILACQUA

,.,.,.--------------TI:~TD/_Llllr'e"~~D----------------,

EMENDA SUPRESSIVA

DispositJ.vo emendado: Art~go 79,:Lnciso XVIII

T í T U L O 11

DOS DIREITOS E LIBERDADES FUNDAMENTAIS

CAPíTULO II - DOS DIREITOS SOCIAIS

Suprima-se integralmente o inciso XVIII do Art~go 79,do sub!!,

titut:LVO do Relator do ProJeto de const í.tui.çâo da ccnu.s sâc de Sist~

maea.aecão ,

JUS T I F I C A ç Ã O

o inciso XVIII que d1.z: "redução dos r1.SC05 inerentes ao tra

balho, por meio de normas de medicina, higí.ene e segurança" é redu!!

dante de vês que se trata de consequêncaa natural no já da.spos t.c no

inciso XVII do mesmo Art1.go 79, que reza: "saúde, hig~ene e segura!!,

ca" do trabalho, mesmo porque este detalhamento é para ser tratado

em Lei ordinária. Entre as 29 Normas Regulamentadoras do Ministério
do Trabalho, referentes ã engenharia de segurança e medicina do tr!:,

balho, apenas 1 (uma) Norma é exclusiva à Med1.c:Lna, enquanto as do!

mais são de med i.daa de eliminação de r:LSCOS aplicando cecno Ioça.as de

ençenhar-aa , segurança e h~g1.ene do trabalho como: proteção das máguJ.

nas e equ~pamentos; redução e el~ml.nação de r~scos nos processos de

produção, manutenção e beneficiamento de matér1.a pr1.ma. Portanto a
prevenção de acidentes é ligada ã engenhrria, segurança e h a.qLene do

trabalhar enquanto as ccneequêncaas dos aca.dentiea são ligadas à medie,!

na do trabalho.

Por isso mesmo se propõe a xeuna.âc de toda a matéria. em um só

dispositivo ( Lnc í.ao XVII ), enxugando portanto o texto constituci~

nal.

RICARDO FTOZA

PLENÃRIO

= TUTD/~USlIFIC,lÇi.o ___,

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSI.TIVO EMENDADO: ART 69,PARÂGRAPO 18

Modif~que-se o parágrafo 18 do Art 69 do Projeto de Const~tui

ção tsubaeã.eueavo do Relator) ,. que passa a ter a segu1nte redação:

Art 69 - •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••.•.•••••••••

§ 18 - Ninguém será preso senão em flagrante dEÜito ou pc

ordem . escrita e fundamentada de autoridade competente. A prisão d

qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunnoadoa em vin
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te e quatro horas ao JUJ,.z competente e ã f amf La.a ou pessoa indicad

pelo preso. O preso será z.nâozmado de seus õc.r eaeos , entre os quais

o de permanecer calado, assegurada a aseas tiêncaa da família e do ad

vogado de sua escolha.

JUSTIFICATIVA

Art 69 •••••••••••

§ 79 Ninguém será submetido a tortura t a penas cruéis, ou a
tratamento desumano ou degradante. A lei conexeer-ar ã a pr-âta.ca da

de tortura crime anaf í ançâveL e , se seguido de morte, ãmpr-oscra t.Ive j

e insusceti:.vel de graça ou anã.atia a ,

o texto proposto no prro j etio restringe a or-dem de prisão

autoridade j udaca âr-a a competierrce , o que a.nva.ab a Lí.aa a pm.s âo por au

toridade po Lacz.aL CJ.vJ.l ou tnJ.litar, segundo a oportunidade e necessi

dade surgida durante diligêncJ.as ou ações de patrulhamento ca t.ensa.vo ,

O texto ora proposto, sem pz-e j uda.cax a ação po Ld cn e.L, garan

te, na íntegra, o direJ.to do ca.dadjio preso, como pretende o pz'o j etio ,

O § 20 Jâ consagra que a pr-a.s âo a LeqaL será ameda atiamen t.e r

laxada pelo )uJ.z I que promoverá a r-eaponaab Ll.adade da autiozu.dade coa

tora.

JUS T I F I C A C Ã O

A mais grave 6fensa â vn da é a morte.

Tornar o crime de tortura J.mprescritível e insuscetível de gra

ça ou anistia é da.spenee.r-dbe tratamento mais rigoroso que o prescr.!

to a outros tipos de crimes dolosos contra a va.da ,

A tortura seguida de morte pode e deve ser tratada como t30 ou

mais grave que o crime de horru.c.Lda.o e , conseqüentemente, merecer tr~

tamento dd.Eez-enca.ado e mais rigoroso.

A presente e-venda esta coerente com a nee.La.dade bras~leloraJ'

onde a maa.or-La dos mundcEpa.oa do a.neeri.o r não possuem aut.cz-a.dadesa

judiciárJ.Bs prontas a responder, com opoxtiuna.dade e rap~dez, a nece.§!.

sidade de expedar ordens de pr-a.s âo eecxatas e fundamentadas. Na

maaoxa.a de nossas ca.dadea exa.see apenas o po.Lí.ca.aj, rní.La tar e em

poucas o delegado de poj.Ecaa ,

RICARDO rrOZA

RICARDO rI'OZA

PLENÂRIO

A presente emenda visa a tratar sem emocionalismo e, com just,!

ça e equilíbrio, uma ofensa grave aos dire.itos a.nda.vc.dua í.s que todos

querem ver garantidos e preservados.

EMENDA ES25058-2
~

= TUTO/JlI$TIFICA~;;:I:I ~

=------__ ,LrN"1I10/çoIlISlÃo/$U8:01lIssio ~

tJP;."""~F!../PE

EMENDA ES25056-6
[=J
= ~ PL[N...~'I:I!eOlollssÃI:I/SlJ.eOlllssÃI:I ,

PLENÂRIO

r.r-------------"TEXTO/JlIS"T"lcAeÃO-- _

EMENDA MODIFICATIVA I
DISPOSITIVO EHENDADO: Artigo 69 , parágrafo 51

O parágrafo 51 do artigo 69 do ProJeto de constitul.ç'ão(Substl.

tutivo do Relator) passa a ter a seçu.i.nce redação:

Art 69 •••

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Artigo 72

Adicione-se ao Art 72 do ProJeto de ConstJ.tuiçáo(Substit.u

tivo do Relator), o § 19, renurnerando-se os demaz.s ,

Art 72

§ 1.9 são servidores mdLa,tares os a.nceçnant.es das Forças

Armadas, das Polícl.as Ml.li tares e dos Corpos de Bcmlaea.z-oa ~hl J.ta

res dos Estados, Territórios e nis cr-í.eo Federal.

§ 51 Todos podem xeunar-e ae peca Ea camentie , een armas, en Locara

abertos ao pfib La oo , cabendo pr-êva.o ava.so ã autioz-r.dade competente, na

forma em que a lei õ i.aouser I não a.rrcexvLndc a aucoz a.dade. senão para

manter a ordem.

JUS T I P I C A C Ã O

Há neces s a.dade de que a ccnseauu i.çêo Federal def a.na quais

são os servidores militares, diferencJ.ando-os dos eexvs.ãoxes pÚbli

coa CJ.Vl.S.
JUS T I P I C A C Ã O

A presente e-r-enda visa a dar maior segurança ã reunião, evita!!

do que, caso h a'j an mem res teçêes de grupos ccntrrâr-aos , não se trans

forme em confLa.co de facções.

:E: muito d~fíCl.l, e pret.Lcer en't.e nmpos s IveL, se prever se uma

.reum.âo , que poderá abordar temas polêMJ.COS, ou assuntos que possam

despertar da.s cuasSea apaa.xonadaa , J.rá prej uda.ce.r o fluxo normal de

pessoas ou veículos.

Os parágrafos do Art 72 estabelecem d Lr-e.i,tos e deveres p~

ra os servidores m.í.La.traxea , sem defJ.nJ.r claramente qual ae r-va.dotr é
militar ou civil.

Embora seJa do senso comum que o J.ntegrantes das Forças~

madas seJa maLf tar é converu.enbe e relevante o fato da norma consto!

tucional estabelecer a Lnvea tn.duz-a dos .i.neeçxant.es de organizações

que expl!cita ou implicitamente possuam uma natureza jurld1ca rnl.li

tar.

Uma vez o poder públ~co inforIT\ado da realJ.zação de uma reunJ.

ão em determinado local, poderá tomar med a.daa preventivas para prot~

ger a r-eaj.a aaçâo dessa mesma z-euru.âo e aanda proteger, quando for o

caso, a Lab endade dos marnreacarrces e a livre locomoção de eercearcs,

li. auboru.dade cons-te, tuida compete a manutenção da ordem pública,

da integridade do pec.ramônão público e pzuvado e do respeito às Lna

tituJ.ções.

No caso das sorIcaes MilJ. tares e dos corpos de Borobe a xoa

Militaras a questão é ampczcarrt.e pOJ.S aomentie a a.nves tn.duxe ma Lí,tar

de seus integrantes permitJ.rá o seu emprego opez-aci.onaL em situações

limites, mesmo porque atualmente esses servxõones Já estão su]eJ.tos
a hierarquia, a dd s c.í.p Ldna , aos regulamentos nu.La 't ar-ea , ao próprio

Código Penal Militar e estão sob a JurJ.sdJ.çâo da auatn.ç a HilJ.tar E.,ê,

'truduaL,

A presente proposta p.ropo.rcaoner-â maa.oz- segurança e liberdade
ao sagrado âa r-e í.tic de r-eunc.ão , como é felto nos paises mais La.vz-ea

e democz-ât.Lcoa do mundo ooa.derrt.aL, ccnst í to inte AMILCAR I~OREIRA

RICARDO PIOZA

EMENDA ES25057·4
cr
r.r--------I'LUI..~ll:I/cOIolISSÃO/;lIQeo .. lnio ---,

PLENÂRIO

r.r-------------"Tl::t"Tof~,)~..l"lf\t/l.1;io --,

EMENDA MODIFICATIVA

P'Lenér Lc
= "TEX"TC!.USTI'lcAeÃI:I --,

EM~NDA A9lTIVA

Acrescenter ao f Ina l do art.10a,d3 seção IX - 03 Fis::allzaçã1 r man

ceira,orçamentaria{opsra:ional e Patrlmanial a s~guinte ex~ressã~ .

DISPOSITIVO EHENDADO: ARTIGO 69 , PARÁGRAFO 79

o § 79 do ArtJ.go 69 do ProJ eto de Constituição (Substitutivo do

Relator) passa a ter a seguinte redação:

1\ AssegIJrandl)-Se aos seu'; membros as garantlas,pre..!:

r oçat Ivas çva-rc Imentcs e lmpe;jim~nto3 i9..18J.5 aos
dos Des~mba!'g<1jore3 dos r r ab.m-ar s de JUStlÇ3 dE13

r espect í va s un.Ldadea d s Fed'?raçã) 11
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3USTIFICATIV.l

A emenda vLsa ~s5eglJra:' aos Conselheiros dcs Tr Ibuna í s /
de Contas dos estados,dJ Distrito Federal e dos MJnicipio; a co!.
r espondênc La da t.r atament o àispensa:lo,no texto do projeto cons t i tu
c10n'9.1,a05 Ministros do r r íbuna I de Contas da Ul1iãJ,que na tra:liçãJ

do nosso OlIei ta Consti tuciona 1 tem as mesmas qarant â as , prerrog ati
vas,igIJaldd:!~ de vencamentos e i'mp,=::Iimeítos. da maqãs t r atur a, corres
pandente,como forma dl~ assegura: cond.í çoêa n~=:essária5 e lndispsns,!
vais ao exercício pleno di) ca t qo ,

País e no exterior .. Esses professores são de fato -_ e pelas raspo
aab Ll Ldade s aca.c!.êmicas que se var-am obrigados a as~umlr -- titul!
r-es , ate mesmo porque nunca foram segundo de ninguem nas rns r i ru í ;

cões onde atuam. Ressalte-se, por outro lado, que quase todos eles
se qua.La.Er car-am para o acesso a 't a tu Lar- muito antes da atual Le a
que exige o concurso público para tanto.

O Congresso Nacional e as Assembléias Cons t i tu mee s do País, a
longo dos anos, têm se pautado pelo senso de jus t iça no Instante qu
elaboraram Cons t â tu t câo e sempre Ea ze r am anc Lu ar- nelas d r spo s Lt Lvo s
capazes de fazer jus t aca ou mesmo de r es sarc i r da r-e a t os VIolados ou
preJudlcados.

O que se pr-opêe agora é, portanto, uma meda da de j u s t açn que e
mua t o c crrt r ab ua r-à para o s oe r-gu rmen t c dos ân amcs no meio docente fe
deral e p r a.nc Lpa Lment e parI,! o. aprimoramento da quu I a.dade do en s r no
e da pe s qu as a no mea o acadênac o b r a s a.LeIra.

Consti tuinte AMILCAR MOREIRA

EMENDA ADITIVA/SUBSTITUTIVA

= TEXTO!JlJllT'FIC......O --,

cr;~;~~

t:=~~~YJ

DEPUTADD ALEXANORE PUZYNA

PLENÃRID

EMENDA ES25062·1
l!J

Plenário

EMõNOA AOIlIVA

OIsoOSHIVO EM"NOAOA - item VI do artigo, 104 -Secçaõ IX-Oa r r sceI í.

zaçãa Fina,ceira, Orçamentar ia, Operacional e
Patrimonial.

=---------- TI:XfO/JuSTlfleAçÃo -,

EMENDA ES2506t>·4
l!J

Dê-se ao item VI d:J artigo 104 a s~guinte redaçã:J:

VI- Fiscalizar a ao Lí cação dos recursos r~

passedos t medí a-rt e convênio, pe l a Ul'liã? aos E'Sta:Jos, Olstr 1 to Fed ar a L
e Municipios.

3lISTIFlCATIVA

Na forma do art. 26, § 29, do Reglmento Inter
no da Ass embl ê t a Nacional Cons t r t ul nt e , apresentamos

seguinte EMENDA ADITIVA/SUBSTITUTIVA ao art. 13, do Ti
tulo'X, das ü i s pos r çõ es j r ans t t êr-r as , e com a redação
abaixo:

A emenda visa as sequrar a a rtonomí a dos Estados com
deacentru Lfzeçã a indispensável ao fo:,tal~cimento d a F'eríer-ação ,

- Por out r o lajo,os recursos r epas s ado s através das quo t as
de part í c tp sçã» dos Estajos e Municípios ariqr es sam C0110 receita
nos orçementoa es ta fua í s e mun.íc Lpa í s e,por via de consecuênc í a , a
fiscalizaçã) da sua a;:J.:'..j cação deve se:::- cOllpe~ê'1Cla dos 'tr í.buna i s /

de Contas Estaju3.is e M•rní c rpaí.s e-n cc Laburaçãn com as Assembléia,;

Le;:Jisla -:'lV3'; e Câmaras MrJnicipa.1S respecti V9S.

A r edaçã a ado t atía no Projeto de t e rm Lna r La dupla r.t s cat r-,
z ação por parte do TCU e r r rbona í s de co-itas Es t adua.i s ç ccm v i s rve

is lnconvaniente~,dl~te:::'min:l,dIJsupecpcs í ção de co-it rcr e e desp:=rdi
cio de recursos.

Além da s s o s p s rrndt Lr-La dl~ixar ao TCU rneLhare a cO'ldiço~.:; /
para se ded tear a anp La tarefa de f'Lace Lí z açã a 9--3 a fmlriã s t r ação di

reta e indireta d03 União, anc Ius íve da s empr esas supranac anna í s I das
quais a U11ã'J tenha par t ãc ípação (item V) em m1lh'3.res da 6rgaõs/
dí.s sem í nados no Pais e no exterior.

Finalmente a presente e'nenda b s rmcní za-s e com os princ!
pios consagrados no texto di) proj eto : re~ime federati vs, au":onomia/
dos Estado-s,Municipios e substancial economia através da descent rg
Lí zaçãa .

"Art. 13 - Enquanto não aprovadas as leis cOE!

plementares do Ni n í a t.ãr t c Plib l t c o da um âo e da Procuro!
do r-i e -üeraj da União, o ã f m s t êr t o Piibl t co Federal, a

Procuradona da Fazenda Nac1onal, a Consultoria Jurid1

ca dos Nt nt s t âr t es e as Procuradonas das autarquias
com representação p r-fipr t a exercerão as funções de am
bas, dentro da ãrea de suas r es pe c t i vas a t r rbu t çõe s .

§ 'l ç - O Procurador-Geral da Repiib l i c a
Consultor-Geral da Repiib l t ca , no prazo de cento e v i nt e
d r a s , encann nh a r-âo , r e s pe ct i vement e , as propostas das
I e r s complementares p r ev r s t as no "c a pu t " deste artigo

sobre o Ministeno Públ1co Federal e Pr-ocura do r t a da
União, por "r nt.e rmêo i n da s r-es r cênc t a da Repiib l 'i ca ,

§ 29 - Aos a tua i s Procuradores da Repiib l ica

e aos membros da Advo c a c i a con s ul t i va da um ão f t ca as

segurada a opção entre as carreiras do Minlster10 Pübl1..
co Federal e da Pr-o cur ado r r a da un i ão ,

39 - O pr-ov i ment o de ambas as ce r r-er r a s d~

penderã de concurso es pe cff t cn de provas e tÍtulos.

ALEXA'1DRE PUZYNA

EMENDA ES25061·2
r
f: PLENÁRIO

~"""OO~
P\IDB

§ 4Q - Os órgãos consultivos e .rud t c t e t s da
União, i nc l us t ve o órgão Juridlco do M1nlsteno da Fa

zenda, serão absorvidos pela Pr-ocuracor i a-üer e l da Un1
ão.

= H.:UONUSflrlc,\çio --,

DISPOSICOES TRAN5!TORIAS ;-ç.:.!.ul.o-:X::'
Acrescente-se ao ato das d i.spo s xcôe s transitórias o s egu r.nt.e a'r-,

t1g0}OvtélR..~.

"Art., Os professores Adjunto-IV do quadro gas lnstituições
federais de ensino super lar , portadores do tltul0 de doutor
há ma15 de Clnco anos, f1.cam classiflcados no nível de profes
sor Titular. 1r

§ SQ - O d i s pos t o neste er t i qo se estende aos

aposentados, nos cargos ab r-anç i do s pelos parâgrafos an
teriores, CUJOS proventos serão r e e.ru s t ado s nas mesmas
bases, como se estlvessem em ativldade

JUSTIFICATIVA

Justlficativa
A prop-osta iniclal fOI retirada do projeto no momento em que

se preparou o substitutivo ora d1vulgado. _ .
Estamos agora lnsistlndo na mesma dlsposJ.çao, ..pOlS t;stamos con

victos de que, longe de ser uma medida lnJustlflcavel,_e sobre~udo
um ato de justIça que visa a corrlg3.r erros de cOl}cepçao que vem
'prejudIcando a qualIdade do enSIno superl.or no Pals. De fato, as
universidades federals não conseguIram Implantar um slstcma de caT
re3.ra docente pelo qual os professores pudessem progredIr funclona
mente no desempenho de suas funções de maglstérlo. E hoje há cente
nas deles espremldos no nível lmediatamente ínferlor ao de titular,
há vários anos, sendo a maloria esmagadora deles constituld~ de po
tadores de título de doutor obtido em cursos de pás ...graduaçao no

Procurou-se contribulr para o aperfelçoamento
do ProJeto, pois, desde os Estudos Prellmlnares da Co

missão Afonso Arinos,em relação aos Estados-membros,(A!!.

teproJeto Constitucl0nal, art. 97) a representação JU

diclal e a consultoria juridlca estavam prevlstas como
independentes do Minlsténo PúbllCO (art. 96).

Por 1550 mesmo, não pode ser a mesma autor1 d!,
de, no caso, o Procurador-Geral da Repübl1ca, quem deva
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encarn nhar- os pr oj e t os das l e i s complementares pr-ev i s

tos no art. 13, § 19, do Pr-oj e t o ; mas este e o Consul

tor-Geral da Repflb l t ca , cada um em sua 'área e s pe cIf t ca ,

o d r r-e i t o de opção (§ 2'0 do art.13) passa
ser reciproco aos atua 1 5 Procuradores da Repjib I t ca
aos membros da Advocac r a ccns ut t r va da um âo •

a} Quanto a~ tempo de apos~ntadoria, restabe

lecemós a aposentadorla para o professor após 30 anos

e, para a professora, após 25 anos de e f e t i vo e xe r c Ic r o

em funções de magisteno, conforme a redação o r t ç r na l

da Emenda cons t i tuc i qne i n9 18, de 30 de Junho de 1981,

a qual deu nova redação ao art. 165 da üo ns t t tu r ç âo Fe
deral, de 1969, numerado como item XX;

Para seu ente.nd1mento havia. que se dlst10gulr
entre s a l âr t os ;

a) o total pago pelo empregador;

b} o 'l i mi t e mãx rmc de vinte s a l ãr r os minlmos

de con t r i bu i ção pr-ev t d en c t âr r a ;

c} o s a l ãr í u-b ena r Ic i o do INPS, que, com os

d t ver s os ar t t r f c i os , e um terço do s a l ãr i o

total pago pelo empregador.

b} Expurgarmos da redação da Emenda cons t i tu

c t on a I nQ 18, de 30 de Junho de 1981, art. 2Q, a expres

são final do art. 2Q, que passou a ser o item XX~ d~
art. 165 da co ns t i tu i ção de 1969, que d t z respeito

apo s e nt ado r r a "com s a l âr-t o t rrt eqr-e lv ,

Valemo-nos da as s es s o r i s competente, patrlõt..!.

ca e gratuita do Prat.o Sully Alves de Souza, um dos

mat s emi ne n t es mestres em ü í r-e r t o Pr-ev t den c t ãr t o , e

qual, após venficar a dou t r r na e a a ur i s prudênc re do

Egreg10 Tr t bun a l Federal de Recursos, c onc l u i u pela ln!
dequação da chamada Emenda Alvaro Valle (lt s a l â n o i n t e

gral l1
) .

DEPUTADO ALEXANDRE PUZYNA

PLENJ\RIO

Cumpro, a s s i m, compromissos que a s s umt , em fa

ce às r e t t er-ada s sot i c i t açôe s r-eceb r de s de meu Estado.
" a JUSTIFICATIVA

EMENDA SUBSTITUTIVA/ADITIVA

A absorção dos órgãos a tua i s decorre da uni
f t ce çâo s r s t.êmt ca ,

Finalmente, o pr t nc Ip i o do bene t f c r c ao i na t i

vo e da lei nQ 1.050, e do recente Decreto-l ei na 2333/
87 J que J embora concedesse vantagens aos membros da Ad

vocacia Consultiva da Un,ão fOI, em ato prõprlo,estendl

do aos a t.u a t s Procuradores da República.

~ ,--__ 'l.lH"/lIQ/CO.,"" ...O/SlJICOIllISdo---------,

EMENDA ES25063-9
~

r,r-. UXTOIJIISTlrICAçio ---,

TITULO I X - CAPITULO I I I
- DA EDUCAÇJ\O E CULTURA

Pn n c'l p t os êet-a'i s da Educação

Nos termos do § 20 do art 26 do Regimento I~

terno da Ass ambl ê i a Nacional cons t i tu m te , apresentamos

a s e qu m t e EMENDA SUBSTITUTIVA/ADITIVA ao art. 274, do
Projeto, com a seguinte redação

Não menos t mpr-jipr t a e a i nc l us ão , no art.371,

item V. do Pr i met r-o Pr-oj e t o (9 de Julho de 1987)das ex
pressões "pr-ov ent os 't n t e qr-a i s v , {r-e pe t r ndc o erro da.

designação "s e l ã r t o r nt e çr-e j "}, e de falar-se só em ve.!!.

c t ment os , remuneração tipi c a de f unc t onãr i o piib 11 co,

quando o empregado professor no r e q t me CLT recebe "s a

1ãrios ll
, e dai, d t zer-mos , - "com .pro ..... entos 'i nt e qr a r s

e qu t va l e nt e s aos s a l ãr t cs ou ve nc i ment os , o•• etc

IIArt. 274 - Para a execução do p r e v r s t c no ar.

tigo an t e r t o r , obedecer-se-ão os s e çu i n t es pr-mcIp t os

I .. demcc r-a t t zaç âo do acesso, pe rmanênc r a

gestão do ens t no em todos os nf ve t s ;

11 - 'l r ber-dade de aprender, ens i nar , pe s qu t-.

sal" e d i vu l ç a r o pensamento, a arte e o saber;

III - p l ur-a l r smo de r dê t e s e de r ns t r t u t çõe s

de ens i no , plib l r c a s e pr t vadas ;

IV - gratuldade do ensino püb t i co em todos os

nivelS j

v - v a l or i z a çâc dos pr-of r s s r one t s de e ns i no

em todos os nfv e r s , garantlndo-lhes: estruturação de

c a rr-e i r a na c t on a l ; pr-ov i mento dos cargos t n t c t.a t s e fi
na i s da ce r-r-et r a , no ens i no o f t c i a l , mediante concurso
pfib Lt co de provas e titulas; c ond r çõe s condignas de tr~

balho; padrões adequados de remuneração, a po s en t e do r t a

para o professor apõs 30 anos e, para. a professora,apõs

25 anos de ef e t i vo exer c f c t o em funções de maglsteno,

com proventos equivalentes aos s a l âr r os ou ve nc i men to s
que, em qualquer êpc ce , venham a perceber os pr-or r s s r c-.

na i s de educação, da mesma categona, padrões, postos

ou graduação;

VI - superação das desigualdades e d i s c r tmt ng
çõe5 regionals, 50C1a15, étnicas e re"ligiosas. 1l

Agradeço ao Prof. Sft'lly Alves de Souza a va

liosa aj ud a aos Professores de todo o ãr-e s r j •

a JUSTIFICATIVA.

DEPUTADO ALEXANDRE PUZYNA

r.r T'E:lTO/JlI$Tlf~el-;~O---------------,

EMENDA ADITIVA - TfTULO IV, CAPITULO IV
(Ao art. 43 do pr-or e t c )

Assunto, MANO~TO E REELEIÇM 00 PREFEITO E 00 VICE-PRI
FEITO

Na forma do art. 26, § 2Q, do Regimento Interno da As

semblêl-a, Nacl~~al cons t i tu int.e , O s r qne t â r r o apresenta

a s e qu t nte :EMENDA:

De toda a SOC1edade C1 v i l , notadamente de Ex~

cu t i vo s Estadual e Munclpal, Ass o c t e çõ es de Professo-
res, s mdt ca t cs , e de erm ne nt e s Educadores recebemos

apelos pelo r es t abe l e c tment o do texto do art. 372, do

antigo ProJeto, de data de 9 de Julho.

Fizemos, no entanto, algumas correções:

Parãgrafo Ilm co , -O mandato do Pr-e f e t t o de

quatro anos, e cabe rã o d t r e t t o a uma r e e l e t ç ão , mesmo

para o periodo subseqUente.

JUSTIFICAÇM

o d t r-e í t o ã reeleição e consagrado aos Tt t u l a

res do Poder Execu t r vo em i níime r-as democ r-ac r a s , em vã

nas parte-s_do mundo.
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Julgamos cabê-lo ao Prefelto, visto que, no
ProJeto, nio hi regra de duraçio di mandato ou de elei

ção no art. 153, §§ 19 e 29, erroneamente c i t.a do s , e r~

ferentes ã d ua t t ç a Federal, no que se d t z no art. 43 do
ProJeto. De uma sô vez, atende-se a s s t m ne ce s s i de de g~

ral e se cot-r-t qe o texto do Pr-o.re t c citado por engano

do Relator.

EMENDA ES25066-3
tJ cr';~;~~

rr~"ôe

a JUSTlFICAÇ~O. TITULO

SEÇM

Vil - DA TRIBUTAÇ1\O E 00 ORÇAMENTO

VI - Da Reparticção das Rec e t t a s Tributãnas

~ TnTO/JUSTI'ICA4~(l----------_-----,

TITULO I V CAPITULO I V

- DOS MUNICIPIOS

DEPUTADO ALEXANDRE PUZYNA

EMENDA ES25065-5
l:

PLEN)\RIO

rr=;~~B~

~09""PJ

EMENDA ADITIVA

Dnde Couber (Ap6s o Art. 216, do ProJeto)

"Art. - A parcela dos rmpo s t os f eder-a t s e

es t adue t s pertencentes aos Municípios, nos termos desta
ccns e r tui c ão , ser-lhe-ã c r e d t t ad a no momento da arreca

dação de cada lmposto, conforme dispusar lel complemen

tar.

Assunto: - SUBsIoIOS DO PREFEITO E DOS VEREADORES

TITULO IV - CAPITULO IV

- DDS MUNICIpIDS

Assunto: - SUBSIDIOS 00 PREFEITO E DOS VEREADORES

Na forma do art. 26, § 29, do Reglmento Interno da As
s embl ê t a Nac t ona l Cons t t t u r nt e , o s t qn a t â r r o apresenta

a segulnte EMENDA.

EMENDA SUBSTITUTIVA

Redação proposta.

Art. 44 - Os subsidios do Pj-e f e r t o e dos Ve

readores serão f r xados pela Ass embl ê r a Leglslativa Est2-.
dua l , no flm de cada 'l e ç r s l a t.ur a , para a legislatura s~

qu l nt e , com correção par tôd r ce do valor real dos vanc r

mentos e representação, conforme a de pr-ec r e ç ão da moe
da, e tendo por teto o total de ve nc tmen t os e vantagens
pe r ce b r do s pelos Se cr-et âr i os de Estado, conforme pa

drões de classe de Munlcfplos por receita e f e t r vament e
arrecadada, no exe r cf c r c en t er-r o r , e em obec i ênc r a
lei estadual.

JUSTlFlCAÇM

Cabe ao Estado zelar pelas f t nan ç e s mum c i pa

15, por exemplo, quando ocorrer tmpon t ua l i da de no paga
mento de empr-ê s t mo q ar-e n t r dc pelo Estada, ou d e i xe r de
ser paga, por d01S anos c ons e cu t i vo s , d [ v t da fundada.

§ 19 - Os MunlclploS poderão s ol t c í t a r , res

pec t i vamente em rel ação aos t r i butos federa 1s , eud r t or-r a

da receita ao Tribunal de Contas da Um ão quanto ã par

cela declarada pelo Minlsteno.da Fazenda; e os Munlci
p10S, por 19ual, poderão fazê-lo ao Tribunal de Contas
do Estado ou órgão -equ i va l en t e , em relação ã parcela

dos rmpos t os es tadua 1 S del carados pelo Es tado-membro.

§ 29 - Em caso de d t s co r-dânc r a entre os valo

res da parcela dos impostos f e de r a i s e es t eoua rs const~

tada pelo Tribunal de Contas da União, Tnbunal de Con

tas do Estado, ou órgão equ i va l en t e , os MU01Cípl0S pod~

rão propor diretamente Junto ao Supremo Tribunal Fe
deral ação de rito sumãrio, para cobrança do d êb t t o ap.!:!,

rado, contra a União ou o Estado~membroJ a ser Julgada

no prazo mãximo de um ano, após protocolada, e med t an t e

processo e Julgamento do feito na co mpet ênc t a o r i q i nâ

na do Supremo Fr-t bun a I Federal, regulado no seu Req t>

menta Interno.

JUSTIFICATIVA

Hã Estados que se apropriaram, impunemente,da

parcela do rCM munt c i pa l , e sem p e r t ço da i nt er-ve nç ão
federa 1

A União avançou sobre 20% do ITR. e ações de

cobrança chegam a durar dez e ate qu i nz e anos, no TFR.

Ademer s , existem, sabidamente, neste Brasll,

coma hâb i t o elegante, as mant pu l a çjie s dos índices de

s a l ãr t o-mfn unc , de receitas e de estatísticas, tão fa
ladas na grande lmprensa, e logo esquecldas!

No Estado de Santa Cet ar r na , a I e ç t s l aç ão vi

gente e no s en t r do de pagar aos Pr-ef e r t os ate o valor
total da remuneração do s ecre t âr i o de Estado {venc r men

to e representação), e varia de acordo com a arrecada
ção de cada comuna, fixada pelo Legislativo Estadual.

t preciso um basta a tudo isso.

Fiscal 1zações, apurações e processo
contra o "c a l ot e ";

E a JUSTIFICAÇ~O.

s umãr-r o

DEPUTADO ALEXANDRE PUZYNA

E uma expar i ânc t a que merece a co I h t da geral.

No art. 41, r t em L do Projeto, fala-se em

e l e t çâo do Pr-ef e t t c e dos Vereadores, e obviamente, não

estã alencado o vt c a-Pr-e r e r t o , cUJO mandato sõ se fala
no art. 18, do Titulo X, das ü t s pos t çõe s Tr-ans i t âr t e s ,

e que t er-nn nar-â no d r a 10 de a ene i r-c de 1989. A conc Iu

são e a de que não se terã, desde então, a flgura do V~

ce-Pr-e fe t t o , na vida munr c í pa l •

E a JUSTlFICAÇ1\O.

EMENDA ES25067-1
ê'

PLENMIO

r.r------------- Tfll;TOIJUn'ricAQÃo ----,

EMENDA HODI FI CATI VA

Nos t ermo s do § 29 do art. 26 do Regimento In

terno da Assemblêia Nacional Cons t i tu i nt e s s ub s t t t ua e s e ,



"" TnTo/~uSTIFICll;;;:O __,

PLEN~RIO
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integralmente, a redação do atual~ do Pj-oj e t o
de ConstltulÇão/SubstltutlvD do Relator, datado de 26

de agosto de 1987 pelo ant i ço art.. 372, do Pr o j e t o de

ücns t t tu t ç ãc , datado de 9 de Julho de 1987, cuj o texto

aqui não se repete, por e cnncm t a do processo l ep t s f a t i 

va, e com apOlO no art. 22, do Reglmento Interno da As
s enb l â i a Nacional üons t r tu r nt e •

EMENDA ES25068-0
E
"" 'LElllllIOlco...lllio/IUICOIllISlio---------,
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E-;~~~-~

Mo!>}T]

JUSTIFICATIVA

Basta transcrever uma das Bez.ene s de mensa-

gens telegraflcas r eceb i da s de Colegl0s, Prefelturas,
Governos, un tve r s r da de s , etc., e o fazemos do teor do
"te l e x" do Professor Rodolfa doaqu t m p r nt o da Luz, Neã

nIf t co Re r t.o r- da un t ve r-s t dade Federal. de Santa Gatan

na, e atual Pr-es r den t e do "cons e l no de aer to r e s das Un.l
versidades Br-ns r l e r r-as",

"Exmo , Sr.

Deputado Alexandre Passos Puzyna
cpmara dos Deputados - Gab i nete 333
Ed , Pr-r nc í pa I
Praça dos Três Poderes

7016D - Br-a s Fl t a - DF

So Lt c r t amos o a po t o de V. Exa ; , na qualidade
de Constltulnte, no sentldo de que permaneça no texto

da nova Dons t r t u t ç ào , a vinculação de recursos orçamen

t ãr i os da União, Estados, ür s tr-r t c Federal e Num c f p t os

para a manutenção e desenvo1vlmento do enSlno, no minl
mo com os percentual S propostos pe1 a Sub cnmt ssão de Ed..!:!

cação, Cultura e Esportes da cons t i tu i nue , O pr t ncIp í o

da vinculação de f i nr t-â a educação como pr-r or t de de nac rg

na l , A sua exclusão representarã um retrocesso, num

Pais onde 87 por cento das c r r anç a s não conseguem con

cluir a escolandade obngatõna e no qual todas as unj

verSldades denunclam a escassez de recursos para a pes
qu r s a , Nos periodos em que as Cnns t t tu r çfies não abrigi!.

ram esse pr-t nc fp i o , as dotações para a er ucaç â c decres
ceram co ns i de r-eve l ment e • Atenciosamente, Prof. Rodo1fo

Joaqulm Prnto da Luz - Re t t or da UFSC u

Em e s pe c t a L, em homenagem ao r lu s t r-e Relator

Eons t t t u t nt e Bernardo Cabral, a ur-r s t a de r nd t s cu t fv e t s

méritos, lembro RUl Barbosa, consagrado por "s e us s ervj,

ços ã Pâ t r i a , ã 'l t be r da de e ã j us t r ç e v, nas palavras do
art. 33, do ADCT, da ccns t t tu i ção Federal de 1946, para
s e l r en t e r os pareceres dele sobre Instrução Pübl1ca,de.!
de 1882, e notadamente, a Plataforma Pol f t i ca , de 1910,

em que se alonga em tÕP1COS sobre o enSlno popular

instrução nacional, com soluções as mais e s c l a r e c i da s ;e
que, meditadas, a t nda ho j e , cremos, levarã a r-ev i s ãc da

"pede f t nance t r a ", p01S ê mi s t e r melhorar o e ns i no se

cundâr-r o e s upe r i or , a instalação de gablnetes, de lab,2.
ratõrios e cI f'n t cas , e de outrõs tÕpl co s a1 i constan

tes, em nossas Uní ve r s i de de e Escolas.

E alem d1SS0, citando a i nda RUl Barbosa, para

re1embrã-lo ao t l us t r e Cons t t t u t n t e Bernardo Cabral,

(também Professor de mêr-r t o s , entre os de sua geração),
transcrevo:

liA Instrução do povo, ao mesmo tempo que o

c t v t l t za e o melhora, tem e s pe c t e l ment e em nn r a hab t l 'i>

tá-lo a se governar a 51 me.smo, nomeando pe r r cd t c eman

te, no Munlcípio, no Estado, na un i ão , o chefe do Poder

ExecutlVo e a leglslatura ll (B..!!.! Barbosa, uConferêncla
no Teatro Politeama Balano", em 15 de Jane1ro de 1910).

~ a JUSTIFICATIVA.

EMENDA ADITIVA

Na forma do § 20 do art. 26 do Regimento In

terno da Assemble:la Nacional Constitulnte, apresentamos
Emenda Adr t r va ao art. 194, do ProJeto de cons t i tu t çãc z
subs t t tut i vo do Relator, para que seja acr-e s c i do mat s

um t t em ao mesmo, e f t c andc as s i m r-ed r ç i do •

"Art. 194 - (mesmo "capu t")

I - policia federal,

rr - po l Fc i a r cdcv i ãr i a federal, subo r-dr ne da

ao Minlsteno da dus t r ç a ;
111 - policias mt l r t a r-es ,

IV - corpos de bombeiros mil i t ar-e s ,

V - po l Ic i e s CiV1S;

VI - guardas mun í c i pe t s .

19 - (Igual ao texto origlna1Y

29 - (Idem)

39 - (Idem)

§ 49 - li po l Fc t a r-odov r âr-r a federal garante

se uniformldade de pr-oced tmen t o , com co n t r nu i dade de
exer-cf c i o do poder de policia para perseguição a trans

gressores, tendo em v i s t a transportes t nt.er-e s t a dua l
internaclonal de passageiros e cargas.

§ 59 - ~s po l Tc i e s c t v i s garante-se a exclu
sividade de apuração de t l f c i t os pana t s , repressão cr r

mi na l e serviço de pn l Tc t a adeu n t s t r-at r va , salvo as hr
põteses de exceção previstas nesta cons t i tu í ç ãc .

JUSTIFICATIVA

A Ass enb l ê i a Leglslatlva de Santa Catanna, a

provando proposição dos Deputados Jarvis Gaidzlnskl e
Leodegar T'rs co s k i , man t f es t a r nt e ç r a l a po i o e s ol t da r í e

dade ã pr-opo s t çâo das as s oc i açêes es t adua i s da POllCl~

Rodovlãria Federal, e nt r da de s de classe e federações,no
s en t r do de 'l nc l ut r- na nova Carta Magna a emenda que v i n
cu l a polícia rodoviãna federal ao Nt n t s t ê r t o da JUSt1:

ça, garantindo un i f'or-mrdade de pr oce dmant os com co nt i

nu i dade do poder de po l Ic i a para pe r s equ r ç ão , ev i t endo

conflito de a ur i s d t ç âc po l r c i a l , tendo em v t s t a trans
porte interestadual e r nt e r-na c t ona l de p-ass a qe t r o s

cargas, e mantendo conun i caçâo por r ad i ufon r a com i n t e
resse para a segurança a nivel nacional.

Quanto ã Po l f'c r a C1Vl1 que tenha sua ex i s t ãn
cia r-econhec i da pela çnns t t tu t çâo , e que c a i ba a ela,

com exc l us r v í daõ s , a apura.ção de t Lf'c i to s pe na t s , a re

pressão criminal e o s e r-vr ç o de po l Ic t a e dmi nt s t r-at r va ,
Por outro lado, a Inst1tu1Ção vi com 9rande preocupação
os avanços t ns e r t do s no capitulo do Mlnlsteno Püb11CO,

pelos Constlt.ulntes, no que diz respe1to ã lnterferên

cia na PoHc r a ür v t l • Se aprovado como estã hor e , a Po

J f'c r e Clvil perderá suas prerrogatlvas e ficarã pratlc~

mente atrelada ao j' n1s têrl o Púb 11 co Alertamos pa ra ~
per-i so da ãprovaçã integral daquele capitulo, que v i s a

transformar o Miol teno Públl co no quarto poder deste
Pais. t

~I a JUSTIFICATIVA.
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r.r-------- "l.lN""\Io/~<l"IU~OIS"'COllIUÂQ
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C-~;;D~-"J

["T"aa;"â97~

Destarte, o Art. 220 do Projeto deve ter a sua parte '!
nal supnmida. Ela 58 opõe ao espírito e à forma da Seçãn II, das Drçamen
tos e, mantida, prestar-se..à por certo para expedientes oestmaoos a apI!
cação desordenada e jnJusta dos recursos federais.

r.r T(:tro/~unIFl11AçÃO--------------___,

EMENDA ADITIVA "1.~~i'~'~O/IU'CC.llllliO---------..,

Assunto - TITULO X

DISPDSIÇOES TRANSITORIAS

r,r-------------TUTO/JUn"lcAQÃo -,

eENlA ICOIFICATIYA

Combatentes ~ Segunda Guerra Mundl a1 Dá nova redação dO Art. 216, inciso II

Acrescentar o seguinte Parigrafo 001CO ao art. 32.

"Parãgrafo [l01CO. Iguals vantagens e dlrel

tos são assegurados aos pa r t r c t pantes das forças expe
d t c r onjir r as br-as t l e í r es na Repllb l t c a de São üomt nços
e a s erv t ç o da ür-qe n t z açâo das Nações Unt des , no Canal
de suez ;"

"I! - estabelece normas sobre a entrega dos recu!.
50s de que tratá o artigo 213, especialmente so

bre os critérios que rateio dos Fundos previstos
no seu item I, objetivando promover o equilíbrio
sócio-econômico entre Estados e entre Jotlnlcípios,
na reeão direta da populaçtl:o e inversa da renda
per ...capi ta. "

JUSTIFICATIVA

PLENARIO

CDNSTITUINTE JOAQUIM FRANCISCO

A par-t i r do art. 18 do "Ato das ür s po s i çfie s

ccns e i tuc t cne r s t r-ens t tdr i as ", da Constituição de 18 de

setembro de 1946. foram assegurados d'i r a t t os e vanta
gens aos que t t ve ss em par t i c i pe do das forças exped t c r o

nãr i as b r a s t l e i r a s na t t.ã l i e .

Porêm, a Pãtna flCOU a dever idêntlco trata

mento a quantos foram das forças ex pe d t c t c nãr t as brasi
leiras, na Re piib l t c a de São Domingos e no Canal de

suez , estas a s erv i çc das Nações Um das •

Corriglndo essa lacuna, incluimos um Parãgra

fo \Jnico ao art. 32, do Titulo das ü r s po s i çô es Transit.§.

rias, do Pj-oa e t c , e ed r c i onamos assim a extensão dos

benesIc tcs e vantagens ccnc ed t do s , desde então, aos

"ex-pra c t nhas ?, por leis f'e de r-e t s .

E a JUSTIFICAÇM.

:A.lSTInCATIYA - Com a emende proposta, pretende

-se garantir a canal rzação de recursos para as regiOes mais atrasadas do

País, em montante compatível com a magnitude da questão regional. O rateio

ganha, na forma proposta, um c:ritério definitivo tpJé atende à necessidade
de implementar a Justiça distributiva.

EMENDA ES25073·6
l:J

m-------------TUTO/~lIaTII'IC"Çi.o' ___.

EMENDA SUPRESSIYA

Suprima-se do Projeto de cons t í tufçac o artigo 27
e seus parágrafos, que consubs tenc i ae o ::apítulo 11 do Título
III, passando os artigos sub se quentes a ser remunerados.

EMENDA MoDIFICATIYA

=--- TE:lTD/Jusrll'lc:~O:Ãa ___,

JUSTIFICATIYA - D Defensor dO Povo de que trata

o artigo 27 e seus parágrafos é figura esdrúxula e burocrática.
A defesa do Povo deverá Ser teita pelos ocupantes dos cargos do
Executivo, Judlciárlo e legislativo, nas suas respectivas áreas

de atuação. Instituir-se a üef'ensor i a do Povo é reconhecer ..se

a f aLênc aa dos três poderes, sua má Pé. t négar-se, como preli
minar, a própria cons t Lt.uaçâc que garante O=. direitos e liber
dades individuais, sociais e políticas.

Além do mais, o Defensor do Povo, tal como previ!.

to no Projeto, é um "biOnlco ll que nem sequer é escolhido pelo
povo.

EMENDA ES25072·8
f:J llEPUTAOO .))AQJIM fRAIoClSCO

f:J

p-;""'000
PFL-PECONSTITUINTE JOAQUIM FRANCISCO

Modifica o Art. 220, inciso rrr, § 12 do Projeto, que passa a

ter a seguinte redação:
"§ 12 _ Na elaboração do plano plurianual serão

observadas o estabelecimento de da r e t r r ae s j obje

tivos e metas para a distribuição reglonal dos
investimentos e outras despesas deles decnr r en

t esv.

PLENARIo

EMENDA ES25070-1
l!J

f'T------~------TlXTO/.,lllSTII'IC ..çlo __.,

JUSTIFICATIVA - A e xpr e s s ão "e, quando ccuber ç a
regionalização", tal como está no Projeto, conflita com o e~

píri to do Projeto da Comissão de S1stematizaçâo. Este consagra
a regionalização do orçamento fiscal e do orçamento de anve s-,
t Iment os das empresas estatais em textos expressos, adotando

o critério pnpu l ac i ona I e visando a corrigir as tíes aqua Ldade s

inter-regionais, conforme o § 50 do Art. 22D.

Além do mais, nas dr spos ações t r ans at õr í as ,
Projeto, tratando dos c r Lt é r i os para a r eq aona Lazaç ão dos or
çamentos (Art. 23 e parágrafo único~, relaciona as despesas
não suscetíveis de re qã.cna l i aação .

EleVA ICOIFICATIYA

Art. 60, § 28 - Medifique_se a redação do parágra ro do

Projeto, subst.a.tuínoo 11 in fine ll a referência ao 11 pa
rágráfo 23, b", po 11 paragráfo 23, II".

I .1ISlIFlCATIVA - o patágrefo 23 não contém alínea b e,
portanto a refêrencia cabível é ao inciso II que trata da "perda - de
bens,fl



r.T------------- T1UTO/~UITI'IC...çio-------------__,

Suprimido o ~tem IV do art. 138, dê-se nova reda

ção ao item II desse mesmo arti.go e ao caput do art. 144, na forma

abaixo:

Art. 138 ••.•..•••.••
11- organizar sua secretaria e eerva.ços auxa La.az-ea

e os dos Juizos que lhes forem subordinados;
\ I _

Art. 144. Ao Judiciário é aaseçureda autonomia fJ.-

nanceira.

JUSTI rICATIVA

o ideal a ser perseguido em uma construção ccns ta-,

tucional é o eqUilibrJ.o entre 0$ diferentes Poderes conat.a tiu Ldos ,

Deve-se procurar torná-los Lndependentiea mas de forma harmônaca , e

vitando-se que um deles venha a se sobrepor aos demais.

Ao JudiciárJ.o - Poder que, a teor do texto da LeJ.

MaJ.ot', cabe examinar e Julgar 05 atos dos demaa.a Poderes -- dar-se

á um tratamento constitucional progressl.sta na medida em que o tex

to elaborado consagre a aubonoma.a r mencet.r-e , Entretanto, su;;trair

o ato de provimento inl.c~al dos magistrados e serventuários da Jus

tiça à órbita do Poder Executivo competente parece eemexê r i.o ,

Iterat~vamente, asss am tem entiend i.do o pz-ópz-ac Egre

9io supremo 'rr-abunaL, podendo ser c a cados , dentre outros julgados,

os sequ~ntes;

_ Representação nç 996-3... Maranhão, em que fo~ Repre

sentante o Procurador-Geral da República e Representado o Estado do

Maranhão. O Relator foi o Min~stro DJaci Falcão;
~ Recurso Extraordl.nárl.o nc 108.030-2- GOJ.ás, em que

foi Reaorrente l5is Amaral GuiJarro Alvares e Recoz-za.dc o Tr~bunal

de Justiça do Estado de Goiás e José Ferreira de Paiva. O Relator Eo i,

o l-linistro Carlos lo1adel.ra:
_ Recurso EKtraordl.nárJ.o nç 105. 210-4- p~auí, em que

foi Recorrente péricles r.ea ee Pereira e neecreaeos o Desembargador

Paulo de Tarsó Mello e Fre~tas, ex-Corregedor da Justiça do Estado do

Piauí e Desembargador Álvaro Brandão Filho, Corregedor da Justiça do

mesmo Bstado- O Relator foi o M~n~stro Carlos xaõea.re ,

noz-eda tio que a a.ndependêncLa fl.nanceira, para o Judl.

eiário, é meda.da de grande alcance. xas a euconoma.a adnunJ.stratJ.va

viria, estou certo, a causar rnaLca es embaraços do que aexventia.as .

EMENDA ES25075-2
tJ CQNSTlT!!lNTE LEOPOLDO BESSONE
= ,.L[NA~I!l/eONlss;:o/suleOMI~~ÁO-- ..,

PLENARIO

rrr TUTOOusTI~le"ç..o-------------__,
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EMENDA ES25076·1
tJ CONSTITUINTE LED~lDD BESSONE
= 'LI"..1l10/COMI~sio/IUICQ.IIIIISÁO---------..,

FI EN~RIO
r;r-------------TIXTO/~u$TI'le"'.io __,

~4~
EMENDA MODIFICATIVA 00 ART. ):::g:; E SEUPAR~GRAFO 10 00 PROJETO DE

CONSTITUIÇAO, DA "CDMISSAO DE SISTEMATIZAÇAO."

14&
Passam o Art.~ e o parágrafo pr.imarro, a terem a seguinte redação:

4%
IIAtt.~ - Os serviços notariais e reg~sttais são exercacos em ca-
ráter pr.ivado , com defdrnção e fiscalização do Poder Público

§ 12 - Lei Complementar regulará suas at ívadades , disctpl ínarã

responsatn.Lídade crvxI e criminal dos notários, registradores
seus atos."
§ 20

§ 30

JUSTIFICATIVA

o objetivo prmcípaã da presente proposação é tornar mais s~mpl~ficado e coe
rente o "caput" da artigo e seu parágrafo prfmerro,

Sem dúvida que o natural e muüo mai.s lógico, é que o Poder Público que dele
gar a função deve ser o mesma para o exercício da fiscalização, a fim de evi

tar futuras complicações e dúvidas quando da eleboração da Lei Complementar
prevista, além de tornar mais técnico o trabalho da Const rtumte, pr íncipa.l-,
mente sob o ponto de vista jurídico, colocando o futuro legislador com malOI'

liberdade de raciocínio no aperfeiçoamento das leis.

EMENDA E525077-9
tJ CONSTITUINTE LEOPOLDO BESSONE

r.T TUTO/~t.lSTI~ICAÇÃO-------------__,

EMENDA t>lJDIFICATIVA

Jol J1.c/
DISPOSITIVO A SER MODIFICAOO: Artlgo -2t9. O Artlgo .:l67passa a tar a seguinte

redação:

~ol
Art. ':2-63-: As contribuições sociais e as de int,!!
resse de categorias profxssionaí.s , cuja cr iação
seja autorizada por esta constrtutção, ficarão
sujeitas às garantias estaberecroas no Item I e
nas alíneas "a'' e "c'' do Item lU do Art.~.

ob;"
JUSTIFICATIVA:

A expressão "intervenção no domínio econômíco", não encontra def'írução no

texto do projeto, dando margem à instituição indiscriminada de contribuições
por parte do poder público I em detrimento da socaeoede que arcará com os

ônus dessas contnbuições. Sugere-se, ainda, que o disposto nesse Artigo se
ja transfendo para o título destinado à Ordem Socrak-Sequr.Idade scciaí , te!!
do em vista que contribuição social não se enquadra na categoria de tributos

Iqj-
Suprime o Artigo r59- e seus ancí.ecs

JUSTIFICATIVA

EMENDA E525078-7
PCONSTITUINTE LEOPOLDO BESSONE

~ ,.LI~A~IO/cOIIISS.io/sUICO.llllllS.iO---------~

PLEN~RlD

19'1-
Tanto o "caput;'' da Art~go ~ bem coma seus incisos não devem ser objeto de

texto constltuciona1. Dizer que cabe à Lei Complementar dispor sobre confl.'.!
tos de cmetêncfa entre os Poderes é desconhecer o papel do Judiciáno a
quemcabe tal incumbência, combase, exetame-ite, em principias expressos na
própria constãtuição , onde já se estabelece as limitações do poder de trib.!:!,

tar.
Quanto ao estabelecimento de normas gerais de legislação e armírustração tr,!
butárias, tal dispositivo se torna inócuo e totalmente drspensévej no texto
constitucional, diante da existência de outros onde está definida, de forma

clara, a cometêncra dos poderes públicos.

r.T U:XTO/~USTI~IC"Ç:i.o, ___,

EMENDA MODIFICATIVA
0200

DISPOSITIVD A EMENDAR: Artigo~

O Artigo~ passa a ter a seguinte redação:

d/OO
lIArtigo~ _ A União I através de Lei Complementar, poderá insti-

tuir empréstimos compulsórios para atender a despesas extraorcr

nárias provocadas por calamidade pública".
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JUSTIFICATIVA

Empréstimo compuls6rio é obrigação instituida sobre a sociedade com o otijetr

vo de fazer face a despesas Iminentes ou provenientes de cal.amí.dades de ordem

climática ou de outros fatores. li justamente por ser uma contr.ibuíção compul

sória com dever e ônus estatal em devolvê-la ao contribuinte, é nuster que a
responsabilidade dessa devolução recaia sobre os cofres federais, já que à
união compete a maior parcela das receitas t.rdbutâr.iee do País. Além d1.550,

tais empréstimos devem Inctdrr sabre toda a socãecaiíe e não apenas em . parce

las ou seçnentcs sociais, o que ocorrerá se os EstadiJs e o Distrito Federal
venham a ser autorazadcs também a instituir empréstimos Já que I em multas re
gUies, as populações não tem como absorverem por si, 05 6mB das satuações
de cajamídade públlca. Exatamente diante dessas dificuldades geográfIcas ,

sociais e econõoucas entre os diversos Estados brasr.lefrcs e para que seja
um ônus mais justo socialmente, a cormetêncaa deve ser da União.

PLENARIO
r.r-------------TUTO/JUITI'IC"çiO- __,

OEt-IJA SlPRESSIVA

,Q9
Suprime o Artigo~ e seus dois parágrafos

.JJ5TIFICATIVA

o -aAteprojeto const.ttucrcrej jã discnmina, nominalmente, todos os impostos

de ccrmetêncra da uruãn, dos Estados e dos foUnicípios.

Dessa forma, não tem fundamento e nem expjicações convrcentes , o texto dea

xar sem Limí.tações o poder de criar novos impostos, até mesmo sem previsão

constitucional.
Além de ser altamente prejudica.al à socaedade , tal dlSPOSÜ1VO gera intran

quilidade e mseporença às atividades produtivas, além de criar obstáculos

à atração de r-ovos inveshmentos, Ademals, tal dispositivo centraraa o Arti
go 257 do própr.ío anteprojeto.

,.LtN""lo/cOIolIUÂO/SU.coIolISlio ~

fi ENARIO

r.r-------------nx-O/JUIT1FIC.lçio---- ---,

Et-Et-IJA ~iFIcAnVA

,...cll/t"c(o' y.: :zo 1-
DISPOSITIVO A SER~: Parágrafo }'1 do Arhgo Pff

a-PaI'âgrBfo JQ elo Artigo~ PiSSS a ter a segull"1te :FeEla~ão:
(kc!v"--k "!M7 act . Mt "l<j./,~f-l. f r e ,

201-
Art. :B(f - Compete à u-uãc anstItuir impostos sobre:

I - .

II - .

IH - .

IV - ••••••••••••••

V - •••••••••••••••

§ lo _ .

§ 20 _ •••••••••••••••

I - .

II - . '" .

§ ~ - O umost;o de que trata o 1tem V não dnc rda ré sobre

operações de crédito, quando .rel.at rvas à circulação de mel..

cederias, referente ao disposto ao Item I do Parágrafo IOº

do Art. 272.

JJSTIFICATIVA

A decistio de tributar as operações de créálto de curto prazo entre empresas in

dustriais e coaercraís , representa bitributação e alta penal í zação às pequenas
empresas que mais operam neste sistema.

EMENDA ES25081-7
t!J CONSTITUINTE LEOPOLDO BfSSONE

P1 ENARlO
=-------------n:Kfo/.lllslfffC"çio'------- _

EMEI\OA mDIFICATIVA

;l/f<{
DISPOSITIVD A SER Io()DIFICADO: Artigo ze:

li''f
Ü' Artigo~ passa a ter a seguinte redação:

.!yy
Art.~- Lei Complementar estabelecerá forma es-

pecial e revorecirra de cobrança de tribute ou a
sua não incidência sobre as micro-empresas, cuja d~

f'íriíção também por ela será estabelecida.

JJSTIFICATIVA

o texto ora proposto é mais claro E! atende melhor aos objetivos de estímulo
crãação de micro-eroresas e de surgimento de novos emreséraos no País. Visa,
sobretudo, e.Lamfnar do texto do Anteprojeto a continuidade dos conflltos hoje

existentes entre as oerrruções feitas a nível federal e estsoraís quanto àque
le segmento, causando dúvidas e polêmicas estéreis, em detramerrto dessa Impor

tante área proortava nacional.

PLENARIO

~-------------1.JI!TOI.lI!'T"'C"QÃO------- __,

OEt-IJA MODIFICATIVA

:Jari
DISPOSITIVO A SER Io()DIF ICADO: Artlgo"2fi

~o~
o Artigo~ passa a ter a geguinte redação;

Art.~ - A União, na Imínência Ou no caso de guerra ex

terna, poderá instituir naoostns ext.raordmãr.íos , comre

endídos ou não em sua competência tributána, os cp.rais

serão sunr.inudos , cessadas as causas de sua criação.

JUSTIFICATIVA

A emenda exclui do texto do A'rIt:eprojeto a palavra "qradat i vàmente", par sua
amplitude e conotações puramente sub,jetivas. Com a redação ora proposta, as

segura-se à socredaríe a supressão dos impostos extraorcmér íos tão logo cessem

as causas que lhes deram origem, evitando-se que os mesmos se prolonguem na

tempo par largos períodos Ou até mesma indefinidadmente, já que redução gradual

pode representar meses e até séculos.

_______ 'LI..""'O/CO..ISS.ô.o/s".eelollsll:o --,r
_-------------TUTO/JlJ5TlflC.lçio----------------,

EI'ENDA SUPRESSIVA

,209-
DISPOSITIVO A SER SUPRIMIDO: parágrafo,do Artigo...:RCf"

(5 J j> y,,,,,, ,d-I, >w s:b<f,+.... f....."', <7 f"' ....-;.1'",,/--r 'I':)

.JJ5TIFICATIVA

o disposítlvo não é matéraa para ser mserada em texto Constitucional. Ademais,

colide com o projeto que dispõe ser da Procuradoria Geral da Uruão a competên
cia para representar, Judicialmente I o governo federal.



PLEN~RIO

r;or------------- HX10/JUSTIFteAQÃO-- ------,

EMENDA ADITIVA ~ 0\0
""- .203

DISPOSITIVO A SER ADICIONADO: Acrescentar Inciso V i;l!' Art. rn

:109
O Inciso V do Art. !t9'2 terá a sequmte redação r

Art.~ - Compete aos Estados •••••••

I -

I! - .

lI! - .

IV - ••••••••••

V - Imposto único sobre minerais, lubrificantes,

combustíveIS e ene~gia elétrica

JUSTIFICATIVA

Os setores mineral e enerqético possuem caracterIsticas próprias e pecul iaras ,
senda cooveruente a t rabutaçãn única, nos moldes hoje viqentes a nível federal
Transfere-se a sua competêncIa para os Estados para que seja corngida uma in
.justaça com as reqiües nunereôores e produtoras de insumos básicos, sempre ne

cessitadas de recursos que possibilltem o desenvnlvanento de outras at ivrdades

produtivas em subst í tuição à mineração, quando da exaustão das jazidas , ou di

ante da perda de parte subatancaal de seu território pela construção das barr~

gens hidrelétricas.

PI ENARIO
= nxTo/JUnlfICAçio-------------------,

EMENDA I-iJOIFICATIVA

.'iI.o9
DISPOSITIVO A SER MODIFICADO' Ine150 rrr do Arhgo i!?'

~D9
O Inciso In do Artig,:,~ passa a ter a seguinte redação:

.:IoE
Art. ~ - Compete aos Estados •...•

I - .

II - .

III - Operações relativas à circulação de mercadorias,
realizadas por produtores rurars , indust.rãais e

comerciantes.

JUSTIFICATIVA

A prestação de servaços não caracteriza a carculação de mercadorias sendo In

teiramente descabade a cobrança de imposto estadual sobre aqual.e segmento prE.

octfvo. Face às suas cerecter.ísticas peculiares, tal t r ibutaçên dever-ia cont!

roer sendo de responsabllidade dos municípios.

EMENDA ES250B6-B "".--------., Grp'::D'Bo"~l:CONSTITUINTE LEOPOlDO BESSONE C-' o-o _J

PlENARIO

=------------_ TU ..oNlISTfICAÇÃI)'- ~

EMENDA I-iJDIFICATIVA

.20.9
DISPOSITIVO A SER MODIFICADO: Parágrafo 60 do Art.~que passa a ter a se

guinte redação:

1075

,209
Art. pn:-: ...
§ 62 - O imposto de que trata o rterr lU será não cumulativo,

admJ.tida sua seãetívadane , em função da essenctarxoaoe das

mercadorias, .coeoansandc-se o que for devado , em cada opera

ção relativa à carculação de mercador.ras, com o montante ';0
brado nas anteriores pelo mesmo ou outro Estado

JUSTIFICATIVA;

A Exclusão das atividades de prestação de serviços da t r.íbutação por parte dos
Estados, justf.tcca a alteração, conforme emenda apresentada ao Item III do pr~

sente artigo.

P! ENARIO
r;or-------------UxTO/JlIn.fll:J;çÃ"-- -'- --,

EMENDA SUPRESSIVA

;1.09
DISPOSITIVOS A SEREM SUPRIMIDOS. Parágrafo 10, 20 e 30 do Art. ni!-

JUSTIFICATIVA

o parágrafo lº Instituí um nÕvo lmpostO sobre a renda, cuja ccaçet.ênc ia Já
é da União, de acordo com o prépr-io AfH:.eproJeto. Assim, tal rnsoos í t rvo re

presenta a adoção de uma bitributação 1 prática nefasta que deve ser repudi

ada pela SOCIedade e, obvaamente, eí iounada do texto corist i tucaonal

No tocante 80S parágrafos 2º e 3º, diante da transterêncaa para a Lei Com

plementar, conforme emenda apresentada ao ArtígO~dO ~DroJeto, rl~e,
normas relativas à Isenção de trãbutos, justaficá1.

vsupressão
daqueles d15

positivos

Por via de c05l;t5luência, o atual § 4º passa a ser § 12 e o § 59 passa a ser
§2.doArt~

EMENDA ES25088·4
l? CONSTITUINTE LEOPOLOD BESSONE

PIEN~RIO
rrr: TtXTO/JLUlf'CAÇio ------,

EMENDA JUSTIFICATIVA

5~ .209
DISPOSITIVO A SER MODIFICADO' parágrafo ~e seus InclSOS do Art ~ Que

passa a ter a seguinte redação:

,:1.D'3
Arl::9'R2" o _ o

§fr- Em relação ao Imposto ne que trata o'/Item I,Il, re

solução do Senado da Repüolica. aprovada por dOIS terços
de seus membros, estabelecerá as al Iquotas aoj icãveas às

operações Internas rejatrvas à circulação de mercadorias,

ínterestaorars e de exportação.

JUSTIFICATIVA

COma foram apresentadas emendas ao 1tem In e sdícronado o nem v pelas quai s

se retirou do texto do 'Anteprojeto as atavtoeces de prestação de servrço ~ i~

clui-se o imposto sobre mlnarais , ficou automaticamente excluado o IeM de tais
operações, o que just íf'aca a errenda.
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EMENDA ES25089-2
[!J CONSTITUINTE LEOPOLDO BESSONE

PLENARIO

r.r-------------n:lf'fO/.fLl:rt"'feAÇ"io----------------,

EMENDA SlIPRESSIVA

b'1. ,203
DISPOSITIVO A SER SUPRIMIDO: Parágrafo ~ do Art • .:z:R.

JUSTIFICATIVA

.205
Diante da emenda que adiciogou o Item V ao Artigo~ Inat Ltumdo o imposto

uoico sobre mínerais , o §~ ficou prejudrcado , na medida em que o ICM não
mais inciduá sobre minerars e operações de prestação de serviços.

PLENARlO
r.r TEXT01,fl.lSnrlC:AO;ÃO --,

EMENDA MODIFICATIVA

g~ ,).~9
DISPOSITIVO A SER MODIFICADO: O Item lI, parágrafo ±i""do Art. ~pass. a ter

a seguinte redaçãor

~o9
Artif.~

§ -fl - O mocstn de que trata o Item lII:

I - .•..

I! - Não Incadí.rá sobre operações que destinem
ao exterior produtos ãndustraal.Izadca.

JUSTIFICATIVA:

EMENDA ES25090-6
ercONSTITUINTE LEOPOLOO BESSONE
r.r Pl.t .. ~IlIll/l:Il .. lnÃll/$l1allOI,u's.io __,

PLENARID

~ ...""~
PMDR

A alínea .2. no texto do projeto, fica prejudicada na medida em que, emenda adi
hv~ ao ~projeto, criou o imposto único sobre minerais, lubrificantes, com

bustíveis e energia elétrica.
Justifica-se, assim, a emenda ora apresentada.

,..,,- 'ttJtTOfJU5TIP'IC.lÇ;;O --,

El-ENDA SUPRESSIVA

't~ JZO'J
DISPOSITIVO A SER SUPRIMIDO - ParágrafoYdo Art. .;>+;!o

JUSTIFICATIVA

E um contra-senso e até mesmo mus rtadn, o ARt-eproJeto conceder poderes aos

Estados e ao Distrito Federal de deliberar cont rar iamente ao que ficar dis
posto no próprio texto constitucional, pemu.t índo ao Executivo alterar ou
contrariar a Lel Maior.

No mérrto, a maténa Inserrda no drspos í t.ivo que ora se suprime, não deve

mesmo ser objeto de texto consb rtucãonal e aim ser tratada através de Reso
lução dc:s~enado, C0:.Jl}ifne se prevê no próprio Anteprojeto, através de emen
da ao~do Art. .z;'2".

EMENDA ES25091-4
t: CONSTITUINTE LEOPOLDO BESSONE

r.r-------- .LEIU. ...,C/cOllIUic/SUlcoll'uia __,

PLENARlO

EMENDA MODIFICATIVA

9ISPOSITI'fO A SER HOOrnCQDQ; 0= Hem I, f38fá§_efa lOQ Se ar" 272 passa a t.e-r.

• segYiAte !Odação:

Art.~•••

§ 102 - A base de cálculo do imposto de que tr!i.
ta o Ltem IIl:
I - compreende o montante pago pelo adcuarente ,

excluindo os encargos financelros decorrentes

de vendas a prazo.
..H'- .....

JUSTIFICATIVA:

o dlSPOS1tivO, na forma proposta no Anteprojeto, prejudica o segmento empre

sarial, notadamente as pequenas e médias empresas, que não contam com crédi
tos préprfos suficientes que permitam a venda a prazo com cobrança de impos

tos sobre 05 encargos financeiros.

A..ENARID
r.r TUT"IJunl~leAçÃO----------------,

EfoENDA ADITIVA

Jo~ 209
DISPOSITIVO A SER AOICIONAOO - Acrescentar o .~ ao Art. z;:pr

:10'3 jD!..
O Art. )J2" passa a ter o parágrafo.J-3' com a seguinte redação:

~D'iJ
Art. ;R2" - Compete aos Estados ••••

:)0
J J3 - Em relação ao imposto a que se refere o !tem
:J){r; Resolução do Senado da República aprovada por

d015 terços dos seus membros estabelecerá as aliqu.E!.

tas aplícáve15.

JUSTIFICATIVA

Dentro da ststeaétxca estabelecida para os oerets impostos, as qlíquotas do

imposto iJnico sobre mínerars, combustíveis e lubnficantes, cuja criação e~

tá sendo proposta em outra emenda, serão def'rnidas pelo Senado Federal, evi
tando-se conflitos rneercstenrers.

EMENDA ES25094-9
PJ CONSTITUINTE LEOPOLDO BESSONE

r.r-------- 'LlllAII.IO/eololluÃo/SUICCIolIUio----------,

PLENARID
= u::llTaIJUITl~lc~çÃa --.

EMENDA t-UOIFICATlVA

.;llo
DISPOSITIVO A SER MODIFICAOO: Incaso III do Art.~•

.210
O inciso 111 da Art.~ passa a ter a seguinte redação:

.!llo
Art. ~ - compete aos Municip~os ínstrturr impostos sobre:

1- ••.•••

II - .....

IH - servrços de qualquer natureza.



= T[XlO/J"'nlr~A~i.o--------------,

Acrescel"\te-se onde couber, o seguinte artigq.zt,.(....~'-' $,..2-<:.:Ç-
0J-f><-fo:r:-.) do TJhc(o !!.JL

"Art. Qualquer t r rbut o somente poder3 ser cobrado em

um exer-c fc i o r i nance I r-o , quando a Le i que o houver í os t r

tuído ou aumentado, tiver sido publicado até 90 (noventa)

dias antes do início deste exercício"

JUSTIFICATIVA

Na forma proposta no texto do AAteprojeto I vendas a varejo é fato gerador

especfrico do imposto sobre circUlaç~o de mercadorias, de competência es

tadual. Assim, propõe-se sua alteração, passando ao MunicíplO, como ocor
re atualmente, a competência para tributar os serviços de qualquer nature
za, tnbuto de caracter.ísticas t íprcas de Mumcíplos. -

EMENDA ES25095·7
tJ CONSTITUINTE LEOPOLDO BESSO'lE
= Pt.t:"I.llI0/colll".i.o/SUICOllIMÃO- ---,

PLENARIO

EMENDA ES25097·3
[!J r ons t i tu int e SÓLON BORGES DOS REIS

PLENÁRIO da Assembléia Nac í nna I Cons t í t u i n t e

1077

tJ-;~'~"~

5097EJ

r;r TtllTOIJUITlFlcA;.io -,

EMENOA SUPRESSIVA

2/0
DISPOSITIVO A SER SUPRIMIDO - Parágrafo 40 do Art. 7:'n-

JUSTIFICAÇAO

Visa conter o crescente abuso COm que o Estado tem recor

rido nece-:.sidade de fixar t r abut c s .

Ampara_se no prInCIpIO de a t ua Li dade .

Defende o cont r i bu i nt e contra a voracidade fiscal do p~

der estatal.

Justiflcativa

,;110
Com a emenda modificatlva o Incaso UI do Art. ~ faca sem efelto o disposto
no § 412, já que o dí socsatívo trata de matér ia objeto de ee-enda sunressiva.

EMENDA ES25098-1ECanstitulot; SÓLON BORGESM~~S REIS

~-__-_---_ I'~E..A'llll/ell ..wa;;:o/l:Uaeo"llss.\o ~

PLENÁRIO da Assembléia Nacional r onat i tut ot e

F!~~"~

~~~787)

r.;- TEXTONuSflrlcAçÃO _

EMENDA ES25096·5 "''' -r--r

fconstl tuinte SÓLON BORGES DOS REIS

r.;--------- I'Lnu.llI0/cO"'ISS40/sl>sCOIlIS!AO--- ---,

tr;;~'-'· :=J

('JOi!~~7EJ

~-------------,.[XT"/JJSTrFICAo;Ai)---- ~

(A J.A..c,I;e~cente-se onde conv ae r , o seguinte artigo) ,dA...,A.k~
tLo --r,l-hJ!-o.I.) c; T( 'h...t", W- .-

"Art. A lei não poderá pr í v i Leqa a r o Estado em detri

mento do ccnt r i bu í nt e , na ordenação dos processos adní o í s

trativos ou judic í a i s , na resol~ção de coo t r ovér s i as trl
bu t â r i a s 11

Dê-se ao Art. 274 do Projeto de Consti tUIÇ~o - Susbst..!,.

tut í vo do Relator, a seguinte redação:

Art. 274 - Para a execução do prev i s t o no artigo ant~

rior, serão obedecidos os s equ i n t e s princípios:

- democratização do acesso, permanência e gestão do

ensino em todos os oIve r s r

11 - liberdade de ap r eoder , ensinar, pesquisar e divu..!.

gar o pensamento, a arte e o saber;

111 - pluralismo de idéias e de í ne t i tu i çõe s de ens i no ,

púb Li ca s e pr ivadas j

IV - gratuidade do ensino público em todos 05 o í ve i s ,

V - valorização dos p r o r i s s Lcoa i s de eos i oo em tC"r:ns os

,níveis, garantindo-lhes: estruturação de c a r r e a r a nac r cna I , pr cv rmen

to dos cargos Ln i c LaLs e f i na i s da car r e i r a , no ensino o f a c i e I , m~

diante concurso público de pr~ovas e títulos; c anda ç õe e c cnd i qna s de
trabalho; padrões adequados de r emune r aç ão ; aposentadoria aos 25 anos

de exer c Ic i c em função do maqf s t ér i o , com proventos a n t eq r a as , equlv2.

lentes aos vencimentos que, em qualquer época, venham a perceber os

pr o f'Ls s i ona as de educação , da mesma c a t eqo r i a , padrões, postos ou gr2.
ouaçãcj

VI - superação das de s i çua l ríade s e d í sc r rm í naçõe s regl.Q.

nais, s cc Ie i s , étnicas e r e Li q í ose s

JUS T I F I C A ç A O

Este é o texto aprovado por unan rrm dade pela Subcomis

são de Educação, Cultura e Esportes, adotado pelo Relator da Si:! Comi!!.

são TemátIca e que constou até 28 de agosto de 1987 do projeto e sub~

titutivo do próprio Relator Geral da r orm s são de s i s t eme t í asçao

Amputado em seus InCISOS I, V e VI, tira do meqf s t é r r o

br es r Ie í r o a aposentadoria especial que teve por lei ordinária em fu~

ção da t nns t i t urção de 1946 e que, suprimida entre 1967 e 1981, fOI

r e s t ahe Lec i da pela ueeoímíoede do Congresso Nacional que a introduziu na

Constituição onde continua em vigor

JUS T I F I C A ç A O

Visa a conter o crescente abuso com Que o Estado tem rec0E.,.

rido necessidade de r i xa r tributo.

Ampara-se no p r I oc Ip i o de Igualdade processual fator fis

co e cont r Ibu i nt e .

ne renoe o contribuinte contra a voracidade fiscal do P.Q.
der estatal.

EMENDA ES25099-0 ""' ~
fJConsb t uí nt e SÓLON BORGES DOS REIS

r.õ-------- p~ENA~'Q/~OIlI!i'Ão/:;L~~!lIl'~S~'---------

LENÁRIO da Assembléia Nacional iCanstl tu í o t e

r.õ------------- ,,,,,."''''''''''-----------------,
Acrescente-se ao Título X, "DISpOSIções Trens i t õr I8S"do

Projeto de Cons t í t u rç ão - subs t r tut i vo do Relator, o segUInte) &v\:Le.,..
Ca-1AIx. r- '

"Art. Os servidores da União, 'r e r r Lr é r i os , Das t r í t o

Federal, Estados e Municípios .da administração d r r e t a

ou indireta adml t i do s , contratados au nomeados e qual

quer título, são efetivados desde que contem c rnco anos

de exercício, na promulgação desta Consti t u Lç ão ,

Parágrafo único: Os servidores dos três Poderes abrangi

dos pelo disposto no artigo r i cem Integrados no funcio

nalismo, transformadas sua funções em cargos I asseguran
dO_sE_lhes os direitos e vantagens previstos na legisl!.

ção atual. 1I

J U S T I F I C A ç A O

Reprodução de medida adotada pela Constituição Federal

de 1967, o que aqui se propõe visa assegurar estabilidade a servido
r-es já postos à prova há pelo menos cinco anos, cujos serviços test~
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DEPUTADO BEZERRA DE MELO

dos por governos diferentes respondem à necessidade da adml m s t r açao
pública a ponto de continuarem mantidos nas f'unç ce s que desempenham.

Quando o Congresso Nacional aprovou tal med ada na r oos ,

t Lt ua ç ão ante~rlor, submetida ao Poder LegislatIVO, sua dec i s ão insp!
rou-se, como nós agora, na necessidade de fazer ju s t rç a a quem vem

trabalhando no s e rv i ç o público há, pelo menos cinco anos.

EMENDA E5251 00-7
[J

PLEN,{RIO
= TUTl:I/JUSTlfICAÇio = -,

JustIficação

Pela redação atual do Anteprojeto, não haveria qualquer dr fe rença entre resi

dentes ou donica l rados no país ou no ExterIor, quanto ã aqUISIção de imóveis I1l

rais , o que, evidentemente não é o pensamento da Nação.

Ser-ra um retrocesso, a todos os títulos mjustíficâvej , se, relativamente a

unóvels rurars , fosse perni.t ida sua aqurs ícâo , a) por pessoas físicas estrangearas

resrdentes no Exterior, b) por pessoas ffs icas estrangerras r es rderrtes no País,

quando o número delas ou a extensão de suas terras, em um mesmo f.lmicíplo, forem
contrârios ao Interesse nacional; c) por pessoas jur-Idacas estrangeiras que não

pretendam funcaonar no País, mas apenas aqui, -narrter reservas fundaâr-ras ,

Impõe-se, em decorrênc.ia , seja desde logo escl.arecado que os estrangerrcs ,

na aqurs içâo de 1JllÓVeIS rurai.s no Brasil, Etcam sujertcs às t ínutacôes previstas

em lei.

,í!~
ATO DAS DISPOSIÇOES TRANSITORIA~Onde couber.

PLEN~RIO

I'1.t:IlÁJUOtCOlllssio/.UIClllllUio -,

= TEXTo/~IJJTlnC"çio,-------------_____,

JUSTIfICAÇllo

A UNIKo APLICAR~, ANUALMENTE NUNCA MENOS OE OOIS POR
CENTO, E OS ESTAOOS, O OISTRiTO fEDERAL E OS MUNICfPIOS,
TR~S POR CENTO, NO MINIMO, OA RECEITA RESULTANTE DE I~

POSTOS, EM ATIVIOAOES OE PROTEÇKo, APOIO, ESTIMULO E
PROMOÇÃO DAS CULTURAS BRASILEIRAS.

§ -

EMENDA AOITIVA

TfTULO IX - CAPfTULO 111 - ART. 264

SUGERE-SE A ADIÇ~O 00 SEGUINTE PAR~GRAfO AO CITAOO ART.264:

(Art.~- Os êuncdonâruos púbLa.cos admat z.doe até 23

de Janeiro de 1967 poderão aposentar-se com os dJ.reJ.tos

vantagens p.reva.atioa na legislação vaqent.e àquela da'tia ,

Parágrafo Oniaoa Os funcdonãm.ce púbLa.coa aposentados

com a restrJ.câo do parágrafo 32 do artJ.go 101, da ConstJ.tuJ.

cão de 24 de janeiro de 1967 ou do parágrafo 22 do a.nca.eo

II do artJ.go 102 da Emenda conseãeucaonej. número 1, de 17 de

outubro de '1969, terão revJ.sta13 suas apcaentiador a.as para que

sejam adequadas à legJ.slação vJ.gente em 23 de JaneJ.ro de

1967, desde que tenham ingressado no eexvaco pübj.a.co até a

refenda data.)

Restabeleçam-se as d~spos~cões constantes do art. 478 e
seu Parágrafo Onico do ProJeto.

JUSTIFICAÇÃO
A pcopoe rção , orJ.9J.nárJ.a de sugestão assinada peJ.os 'ª'

minentes ConstJ.tuintes Homero Santos e Geraldo Campos, foi aprQ

vada pacLfa.camerrte pela subcoraa.eaãc dos OJ.reJ.tos dos Trabalha

dores e Funcionários Públl.cOS e pela conuasão da Ordem socaa t ,

fJ.gurando no proJeto orJ.ginal da coma.eaâc de Sistematl.za.ção a

Também fol. aprovada pelos eminentes ConstJ.tuJ.ntes que elabora

ram o Projeto "Hércules 11 (ArtJ.go g a das suas Di.spos~ções Transi:,

tória19) a

Sendo, pois, uma pz-opos ação plenamente ví.eomcee em

todo o processo elaborativo desenvolvido até agor~ e CUJO con
teúdo está em perfe~ta harmonJ.a com os pr~ncíp~os que devem no~

tear esta Assembléul, proponho o seu z-es t.a'beLe c amerrt.o ,

ConSIderando-se que o orçamento públICO tem destInado 805 6~
gãos culturaIS o maIS ínfimo percentual, fato esse que vem
acarretando dIfIculdades muitas delas ~nsuperávBi8 à rBal~

zação doa planos de ação propostos;

considerando-se que a lnic18t~va prIvada não tem respondido
B 8xpectatI0a da InvestImento de recursos financeIros B08

proJstos artístIco-culturals, não só das companhias B grM
poa Independentes, como também os dos próprIOS órgãos or~
cIais,

fundamental S8 faz retomar a proposta já acolhida antarlO~

mente por essa ConstItuinte, em artIgo constante de Projeto
de ConstJ.tuição, no qual contJ.nhB expressa. garantl8 dsp8~

centusl orçament~rlo para a Cultura de forma a apartunizar
8S condições necessárIas ao efetivo desenvolVImento das
ações pertInentes 8 área em Questão.

Dispositivo emendado: Artigo 72 , inciso XVIII

EMENDA SUPRESSIVA

I'I.I[I(A"IO/COW1UiO/IIJICIlMlllio -,

tJ PLEN~fiID
r.r T[JlTD/~tlIT1'IC"C;;O-------------___,

EMENDA E525101-5
(J CONSTITUINTE RUBEM BRANQUINHO

rer- TU;TD/~UsTl'l(l,f,Çio_------------_,

TITULO II

Texto atual.

"Art. 252 - A ter Limítará a aqursãcâo ou arrendamento de propr-iedade rural

por pessoas Hsrcas ou jur-Idacas estrangeiras, bem como 05 residentes e doID1Cll1~

dos no exte'raor,

Parágrafo único - A aqurarçâo de lltlÓvel rural por pessoa jurídJ.ca estrange.!.

ra , ficará subordinada ã prévia autorrzacâo da Câmara Federal e Senado da Repúbll

DOS DIREITOS E LIBERDADES FUNDAMENTAIS

CAPITULO II - DOS OIREITOS SOCIAIS

Suprima-se integralmente o anc í so XVIII do Artigo 7Q , do Subs

titutiva do Relatar do Projeto de Constituição da Comissão de s i s t e-,

mat í aaçâo ,

ca,"
JUSTIfICACM

Texto proposto'

"Art , 252 - ~ agul.slção ~ imóvel rural ~ estrãngelrOS fica restrita às

pessoas físicas estrangeiras resldentes !!2.. Bras~l ~ ~ pessoas juríd1cas estran

ge~ras autorJ.Zadas ~ funel.onar ~ País, observadas, ~ ambas ~ hapóreses , ~ con
dlÇões,llllutações!:. demals exigênclas prevJ.stas ~ 1e1."

o inciso XVIII que diz: uredução das riscos inerentes ao tr2.

balho, por meio de normas de medicina, higiene e segurança 1t ~ reaun
tante de vês que se trata de conscquência natural no já disposto no

inciso XVII do mesmo Artigo 72, que reza: tlsaúde, higiene e ~eguran

ça lJ do trabalho.
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_____ Pl.tHA~IO/cOlll~S.i.O/IUICO.llIS~.i.O •

cício da proflssâo, bem como possam adquirlr com seus estudos o
preparo a nt.e Lec t ua L," t~cnico e emocional, os quaz e lhes permitem
enfrentar com conhecimento, disciplina B ostrutura - elementos
necessárlos ao exorc!clo desse diflcll ofício - a8 transformaçõM
oxigidas 8 cada de8empenho cênico, bem como 08 percalços e as

a na t ab a Lada de s caracter!5t~cBS da ce r-re s r e ,

A referlda Lal oX1ge e assegura aos tranalhadores em espetáculos
de d1versõBs a necBssár18 formação profíss10nal, prop1clando as
sl~ condições de aprlmoramento art!stlco e técn1coJ as quais, hã
verão da garantlr qualldade ao trabalho levado ao púolico B, con
sequentemante J o respe1to da soclBdade, o qual a proflssão e
seus trabalhadores merecem.

EMENDA E525106-6
FDeputado STiÔLIO DIAS

EMENDI) SUPRESSIVA

Dispositivo emendado: Art. 26J
TITULO IX
DA ORDEM SOCIAL
CAPITULO 11

SEÇAO I
DA SAODE

=- TuTO/JUnlncAç;.o

tJ PlEN~RID
r.r 'LENAlllO/COIlIUioflulcOlllnio _,

EMENDA ES25104-0
tJ Deputado STiÔLID DIAS

SUGERE-SE A SUPRE35~D DO nEfEHIUJ

I'l.IHA~tolçCNI'SÃO/ll,lICOllrsl.io---- _,

----------1
I,,
!

JU5TJrICA"~O

EMENDA SUPRESSIVA
T!TUlO IX - C~PfTULO

ART. 2yI - PAR~GRAfO 2°

Justlfica_se a presente emenda, considerando-se que 1I0E T.OOA5 AS!
LIBERDADES, A MAIS INDIVISfVEl ~ A DE EXPRESS~O". ,

O parágrafo 48 do artigo 6Q do Substitutivo assegura a "llberdA I
de de expressão da atividade intelectualL artística e C1Bnt!f! ,!

ca, sem censura ou llcença", portanto, nao 58 faz necessárlD r~
petir no parágrafo supra cltado, que .. ~ vedada toda e qualquer i
cen8ur~ de natureza polít~ca ou ldeol6g~ca:. As ressalvas nom~ I
nadas a proib1çao J sendo mantldas n8 redaçao em tela, oportun1'
zarão, cer~amentB, ações at!ntat6riBS à 1~~eIdad9 do eXPIessão I
e de criaçao. Com a permanBnc~a das rB9tr~çoe8 em qUBstao, ~

brlr-se-á precedentes à ~ensura prolbltiva, uma vez qUB as meA,
mas referem-se 8 expre8soes altamente subjetlvaa, p8ss!vels de I
múltipla interpretação. A ação cens6ria de qualquer níuel, d~ i
UB ser a11jada das atlvidadss artístlco-culturais, sendo que cA I
da um responderá, de conformldade com a lei, pelos abusos que I
cometer. I

I

PLENIlRIO

EMENDA ES25107-4
t: Deputado ST1ÔLIO DIAS

Trata-se de assunto já constan~e oa Inclso XVII

do Art 7Q (Dos Olreitos e Liberdades Fundamenteis) que reza:

"Saúde, Higiene e Segurança l l
•

Ademais, a matérla é própria de lei ordinária ,

acrescendo ainda que as praxes nacionais e internaciona15 a ma..!:!,

têm na pasta 00 Trabalho e não na da Saúde.
O direito do trabalhador não pode firar divldl

do entre d015 Mini!>terlos, sob pena de preJuizo aos seus legi

timas interesses.

O artigo em foco quebra a tradição de subordj
nar as relações e condições laboriais ao Ministério do Traba
lho e não ao da Saúde.

O Sistema Nacional Único de Saúde é voltado à
Saude Pública mas não deve intervir nos meios produtivos, poís
aí o fator principal é a causa dos riscos, isto é, a prevenção
de acidentes de trabalho, que deve continuar sendo de respons~

bilidade única do Ministério do Trabalho.

Suprima-se a expressão "e Saúde Ocupacional 11 do

Art 263 do subst í.tut.ivn do Relator do Projeto da Constituição da

Comissão de Slstematização.

JUSTlFICAÇAD

r.:---- lEllO/~u~llFle4~AO ___,

EMENDA ES25105-8
fl Deputado ST1ÔLIO DIAS

'UIt,l1l10/COWlu.\o/'UICOlfn-'O---------_,

PlENIlRlC
=- 1UTOIJU,rlfICAÇio ___,

EMENDA SUPRESSIVA
T!TUlO IV - CAPfTUlO 11
ART. 31 - INCISO XV

SUGERE-SE A SUPRE5S~0 DO REfERIDO INCISO XV:

EMENDA SUPRESSIVA
TfTUlO 11 - CAPfTUlO I
ART. 60 - PARIlGRAfO 10

SUGERE-SE A SEGUINTE REDAç~O AO PARIlGRAfO 10:

§ 10 - ~ lIVRE O EXERCfCIO DE QUALQUER TRABAlHO,OffCIO
OU PROfIssKO, OBSERVADAS AS QUALlfICAçDES PRO
FlSSIONAIS QUE A lEi EXIGIR. -

JUST1FlCAC~D

Considerando-se que a regulamentação das prof~9sõeB vlnculadas à
expressão direta do pensamento e das artes, velO atender a08 an
seioa dos trabalhadores dessas áreas, ~xpressos em anos de lutã
pela proteção do mercado de trabalho 9 8 defesa de seus direitos
como profissionals, justiflca-se 8 sugestão de Bupressão parcial
do referido parágrafo.

A manutenção "1n totum" da redação em pauta, Jogará por terra
dlreltos adqulridoa ~or esses trabalhadores, em especlal no' que
diz respeito 8 re1açao entre empregada e empregador.
A regulamentaçÃo das prOr~88õe8 de 8rt1at~.8 t6cnlCo em espetÁ
cuIoa do o~vorsõe~ (Le~ 6.533 oe 2'.05.1976 - Decreto 62.385 de
05.10.1978) f 01 uma conquista dessBs trabalhadores após uma ár
dua luta de quasB um s4culo. Ignorar 8 eXlstência da aupracltã
da Lal • permltir o llvre exercício da profissão uinculada à ar
to, será desprezar direitos adqulridos e forçar um retroce88D .;
conquistas alcançadas por essa categorla profissional.
Pelas pt6prias espeLlficidados das funções pertinentes •• ufri8s
áreas dessas proflssõea, em BspeclaI a dos art18taa, nBcees4rio
S8 faz que os mesmos recebam as informações concernente. 80 BxeL

JUSTlfICACltO

Considerando-se que o direito de cidadan18 i~plic8 na llbordade I
de Bscolha;
conslderando-aB que 8 frequBncia aos espetáculos de diversões o
mesmo, a 8udiêncla aos programas de televisão B rádioL são o~
cion81s, cabe 80 Estado democrático garantlr ao cidadao o pleno
8xerc!clo~de9se direito de escolha e do fazer ele o Julgamento
da produçao cul tural ..

Cabe ainda 80 Estado democrátlco assegurar a l~berdade de ex
pressão, criação, produção, circulação e de dlfusão dos bens
culturais, sendo que cada um responderá, de conform~dade com 8
lei, pelos abusos que Vi9t a cometer.

EMENDA E5251 08-2
l: Deputado ST~LIO DIAS

I'l.IHAIlIO/cOllIS.,iO/IU.CO.lllhÃO ,

PlEN~RIO

r.T-------------frxTO/~UITI',CA~;;O- ,

Ei'JENDA AOlTIVA
TíTULO IX - CAP!TUlO 11 - SEÇ~D 11
ART. 255 - AlíNEA B

SUGERE-SE A SEGUINTE ~EDAç~D A CITADA AlINEA B:
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B)- COM TEMPO INfERIOR, PELO EXERCíCIO OE TRABALHO Hg
RAL, NOTURNO, OE REVEZAMENTO, PENOSO, OE COMPROV~

00 OESGASTE fíSICO E EMOCIONAL, INSALUBRE OU PER!
GOSO.

JusTíf1CAcllo

Capítulo IV

Do Poder Judiciário

Seção I

Disposições Gerais

JUSTIfICA-SE a adição de "COMPROVADO DESGASTE fíSICO E EMOCIQ
NAL", na rsdação da msncionBda alínea B; no 8ent~do ds'garan
ti. temb'M ao. BAILARINOS, ARTISTAS CIRCENSES a ATORES LfRICOS,
a justa aposentado~ia por tempo da serviço raduzido, conaid~

randO-BQ que:
_ os BAILARINOS,_ clássicos B modernas, COl1l0 os art~sta9 de i!l!1

~Bra. funçõ8D CIRCENSES, iniciam a apr8sdizagom da pro!issao,
assim como na grande maioria das V8ZB8 começam a exares-la
na maia tsora idade ., • preparação t~cnica e artística para
o exercício da ~8Bm. 8xige extenuante trabalho diár~o;

_ pela. peculiaridade. deseaa profissões cênicas, Bsses 8rtia
tas .ão trabalhadorua os quais sofrem inusitado desgaste r!
aico e emocional, quando não risco de vida;

_ os rofarido. ertlsto., como iguoImonte OI ATORES LíRICOS(au
tOIsa de 6peras), por força d. necBssidade de 59 mantBre~ em
p Lane e condições para apresentação em cana , isto ti, 80 pÚbl!.
co,~Bamo n08 puríodos de r'fla., obrigam-se a raallzar 9xau~

tivo. exorcíyios di'riosl
os trabalhadores acima nominados obrigam-se ainda, no intui
to de consurvarem am forma idoal seu organismo (m6sculos,cor
das vocais, mem6ria ativa, etc.), a cuidados Bspeciais com

a11~Gntação, vestuário e outroB, tendo inclusive que adotar há
bitos. do vida, 09 quais Bxigsm grandes BBcr1r!c1oS pas90ais;-

- IiiS8es trabalhadores têm ainda limitado tempo para o exerci
ela do sua carrelra profissional, quandu a elasticidade dos
músculo5, a flexibilidade 8 leveza do corpo ficam prsJud~va
das; a 8nrigeclmBnto das artlculaçõos; o envBlhBc~mento B ã
calosidad. das cordas vocais, entrs inGmeroB outros sér~os
problemas acentuados pelo avanço dos an09, dlficultam B até
impedeM a atuação 8m espetáculos, con9Bq~entamente, comprom~
tendo a .tividade profissional. Assim sando, necessário 88

faz garantir a aposentadoria a 8SSGB trabalhadoras, quando ~

vinto (20) onos de carraira, ap6s grandes sacrifícios p8~
soais pela sua arte 8 em prol do desenvolvimento cultural de
nOS80 povo, J' não se encontram sm cundições de pros8Bgulrno
eXliirc!cio de sua prof18são.

Art. 135

- autonomia administrativa e financeira,

com reservas de percentuais mínimos da receita orçamentária de 3%

e 5~ • respectivamente para a justiça da União e dos Estados

com as parcelas sendo liberadas durante o exercício financeiro em

duodécImos • pena de responsabilidade • sendo aplicados 3D~ no

aparelhamento, manutenção e mccerrüzaçãc dos serviços judiciários;

11 par t í c rpação dos magistrados de car re í

ra na composição do Supremo Tribunal Federal;

111 provimento de todos os cargos da magis-

tratura e dos serviços auxiliares pelo próprio Judiciário;

IV venc arnent os a partir de estabelecimento

de piso equivalente a 90~ dos vencimentos percebidos a qualquer tI

tulo , pelos ministros do STF , para os desembargadores , sendo a

diferença de entrância para entrância não superior a 5~J

V provimento de todos os cargos mediante

concurso púbUco de provas e títulos;

VI criação da Justiça de Paz afetada aos

Estados, com compet ênc i a exclusiva para casamentos e conc í l.Laçãn ;

TlltTD/~Unl'ICAÇio __,

r.r TI'xTo/J\JITI~leAeio ___,

~Lf.NAII10/COWISlio/IU.CO..ISlio---------.,

VIII - Reservar um terço das vagas do Sueper-Ior

Tribunal de Justiça a Desembargadores dos Tribunais de Justiça dos

Estados e do Distrito federal;

IX nomeação do representante do quinto con~

titucional pelo próprio Judiciário • como coIorário da autonomia

EMENDA SUPRESSIVA

SUBSTITUTIVO DO RELATOR

A presente emenda subscreve o trabalho apresentado pe

la Associação dos Magistrados do Estado do Espírito Santo.

Os preceitos expostos visam fortalecer o poder Judiciá

rio exp Lí.c i t ando uma independência e uma autonomia que ao longo

dos anos é caracterizada pelas teorias , pelos discursos, pelos

compêndios e nunca efetiYada na prática.

VII manut enção de Justiça Militar Estadual,

inclusive dos Tribunais de Justiça Militar;

Justificatlva

adminis erativa.

P PLEN~RIO
r.T TUTO/~USTI'I(:AÇio __,

EMENDA ES25111-2
l:J Deputado ST~LIO DIAS

'LINA'"o/COw1Slio/SUICoMlllio "l

"LIIlA~/COllllt1.o/auKOlllttlo---------.,

PLEN~RIO

EMENDA SUPRESSIVA

TíTULO 11 - CAPITULO I
ART. 60 - PAR~GRAfO sO

SUGERE-SÉ A SEGUINTE REDAÇ~O AO PAR~GRAfO 50:

§ 50 _ A LEI PUNIR~ COMO CRIME INAfIANÇ~VEL QUALQUER 011
CRIMINAÇ~O ATENTATORIA AOS OIREITOS E LIBERDAOES
FUNOAMENTAIS.

JUSTIflCAC~O

o parágrafo 10 do Bupracita20 artigo &stabelQce que "todos !ão
19uais perante a Constituiçao, a lei 8 o Estado Bem dlstlnçao
de qualquer natureza". Não 88 faz necBssárlD, portanto, e8p~
clflcar as formas de discrim~n8ção B locallz'-lsa redacional
mentlii nos meioa de comunicaçao.

O Eatado democrátlco garantirá o exercício doa direitos Q li
berdads9 fundamentais e não tolerará qualquer forma de d18cr~
minação, seja ela praticada onde 8 por quem quer que SBJa.

l!J PLENARID

EMENDA ES25110-4
l!J Deputado ST~LIO OIAS

EMENDA ES25109-1
(l Oeputado ST~LlD DIAS

EMENDA ADITIVA

OISPOSITIVO EMENDADO: Incluir no Artigo 135.

DISPDSI TIVD QUE SE QUER SUPRIMIR

Art. 7. - Inciso XXIII

Inclua-se na Artigo 135 do Substitutivo do Rel~

tor da Comissão de Sistematização os seguintes !tens) UI-JUI'1~1Ul!J
DO.5 6 os. l>éI-IR/5

Suprima-se o Inciso XXIII do Art. 70 do Projeto de conat i tuiçãc

que diz:
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XXIII - Part i cLpaçãu nas vantagens adv i ndas da modernização tecnQ

l6gica e da automação, as quais não prejudicarão seus di

re i t os adquiridos;

51 2 - A Lei, protegerá o salário f' i cando v.edada a retenção imotiv~

da, de r íru t í va ou t empor âr i a de qualquer forma de remunera

ção do cr abalho já realizado;

JUST IFICAÇÃO

A participação nas vantagens que a empresa auferir já está prevl.!

ta no Inciso IX que contempla a participação nos lucros da empre

sa.

JUSTIF ICAÇi\O

Deve ser coibida a retenção lmativada do salário. Por outro lado,

há que se r es t r rnqí r a proibição às verbas mcont r oversas ressal

vados os casos de pensão alimentícia e reparação de dano em deco!.
rência de ação dolosa.

SUBSTITUTIVO DO RELATOR

= TUT(1/~U'TI',e.ç.io _,

nu,uIlO/COllluiotauICOlltnio --,

f!.J PLENARIO

EMENDA ES25115-5
t: Deputado ST~LIO DIAS

~LEN""Il)/':ol,nsdo/,u'CO.ll15l.ia- ,r: PLENARIO

EMENDA ES25112·1r: Deputado ST~UO DIAS

EMENDA MODIFICATIVA r.T-------------lEJl,"O/~Il'!\"\f\e..ç;.o---------- _.

Art. 72 - Inciso XXII
SUBSTITUTIVO DO RELATOR

Dê-se ao Inciso XXII do art. 70 do Projeto de Constituição a s~

guinte redação:

EMENDA MODIFICATIVA

OISPOSITIVO QUE SE QUER MODIFICAR

XXII - reconhecimento das convenções coletivas de trabalho; ART. 7" - Inciso XIV

JUSTIFICAÇM

A expressão "cb r í qa t or i edade da negociação coje t í.va'' é redun

dants, uma vez que a Convenção ~, necessariamente decorrêncla
de uma negociação coletiva. Ninguém pode ser coercitivamente o
brigado a negociar.

Dê-se ao Incisa XIV do art. 72 do Projeto de Cuns t Lt.u Lçãu a segui!!,
te redação:

XIV - serviço ext r-acrrnnár t o r com remuneração superior à normal

conforme definido em lei ou em negociação co l.e t i.va ;

SUBSTITUTIVO DO RELATOR

~ TUTOIJUITIFICAC,io ---,

EMENDA ES25113-9
t: Deputado ST~LIO DIAS

de

JUSTIFICAÇi\O

A contratação de remuneração adicional poderá ser decorrente
lei além da negociação coletiva.

'LlHARIOlcOIlI"io/.UICOlIlU.iO. --,

tJ PLENARIO

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO QUE SE QUER MODIFICAR

r.r-------------TUTO/JUSfIFIC.l,Q'.io-- _,

EMENDA ES25116-3
tJ Deputado ST~LIO DIAS

Dê-se ao Art. 10 do Projeto de ccns t i tuaçso a seçuant e redação:

Art. 10 - E 11vre a greve, na forma da lei, competindo aos traba
lhadores e aos empregadores, dec í d i r sobre a oportuni

dade e o âmbito de interesses que deverão, par meio de
la, defender.

tJ PLENARIO

PI.Eru:1I1D/COll.5SiO/gUICOllI3SÃO ,

SUBSTITUTIVO DO RELATOR
JUSTIFICAÇÃO

Pelo princípio da isonomia, direitos
aos sujeitos da relação jurídica.

aqua í s devem ser assegurados EMENDA MODIFICATIVA

=-------------"TtXTo/JUSlI1lC"çiO ---,

EMENDA ES25114·7
t: Deputado ST~LIO DIAS

ê1 PLENARIO

~UN""IO/COllIUlQ/IU.COIlIU.io .,

DISPOSITIVO QUE SE QUER MODIFICAR:

Art. 72 - Inciso XIX

Dê-se ao Incisa XIX do art. 72 do Projeto l de Co~st~ tu rção a se
guinte redação:

SUBSTITUTIVD DO RELATOR

EMENDA MDDIFICATIVA

XIX - adicional de sa í ãr rc para as a t Iv i dade s cuns rderadas lnS!
lubres ou perigosas j

DISPDSITIVO QUE SE QUER MODIFICAR

Art. 72 - Parágra fo 12

Dê-se ao parágrafo 1" do art. 7 2 a seguinte redação:

JUSTIFICAÇM

A remuneração, termo utilizado no Projeto, engloba outras ver
bas além das salarials, devendo o adicional incidir apenas so
bre o salário.
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EMENDA ADITIVA

rais pode dar.

~t.E"AIIIO/C;OIIlSdo/.l,l.CO.IUia ..,

r e i ra , elimina um muro que separava a nação de uma realidade

inaugurando novos hábitos , novos costumes e nova cultura. A Na-

ção se reencontra.

O reencontro tem sent i do que só as e Le í.ções ge-

As e l.erções gerais conclui um processo transfor

mador realizado num contexto de paz , mas não sem esperança

tJ PLEN~RlO
= Tu:TO/~l,llTl'IC;AÇi.O_------------__,

PLENllflID

EMEND~ ~DITIV~ E SUBSTITUTIV~

TITULO 11 - C~pITULO 1
ART. 60 _ PARIlGRAfO 4B

SUGERE-SE A SEGUINTE REDAÇ~O AO CITAOO § 4B:

~4B _ ~ ASSEGURADA A LIBERDADE OE EXPRESS~O OA ATIVIDADE
INTELECTUAL, ARTISTICA E CIENTIfICA, SEM CENSURA OU
LICENÇA. AOS AUTORES PERTENCE O,OIREITO EXCLUSIVO
DE UTILIZAÇ~O, PUBLICAÇ~O OU REPRODUÇ~O DE SUAS
OBRAS. TRANSMISStVEl AOS HERDEIROS PELO TEMPO QUE A
CEI fIXAR. ~ ASSEGURADA A PROTEÇ~O,CONfDRME ~ LEI,
As PARTICIPAÇOES INDIVIOUAIS EM OBR~S COLETIVAS. E
A REPRODUÇAD DA IMAGEM E VOZ HUMANAS, INCLUSIVE NAS
ATIVIDADES ESPORTIVAS. SERX ASSEGURADO AOS CRIADQ
RES E AOS INTrRPRETES O CONTROLE ECONOMICO SOBRE AS
OBRAS QUE PRODUZIREM OU PARTICIPEM.

= TlxTlI/~unlrle ...ç;;o __,

EMENDA ES25117·1
tJ Deputado ST~LID DIAS

JUSTlfICAC~O

DISPDSITI'lO EMENDADO: Entre o Art. 34 e 36

Justiflca-8B a preBente emenda uma vez que se faz necessÁrIo
garantir na Carta Magna, o direIto du Imagem e voz ao lnté~
prets de acordo com o que BS50gura a Lel õ.533 de 24.05.76,
a quaí regulamenta a8 prof18sõOS de artlsta B tlcnico em e~
petáculos de dIversões, em seu artIgo 13 e parágrafo 6nico,
na referêncIa que faz aos dlrslto8 autorais B conexos deco~
tentas da prsetaçio do f1BrvJ.çoB proflSS10na:l8 e devidos a c.!l
da &xlblÇão da obra.

Inclua-se entre o Art. 34 e 36 • do substi tutivo

do Relator da ComIssão de Sistematização , renumerando-se o . s~.

guinte:

~

Q.Isposições Transi tárias

EMENDA ES25118-0
tJ Deputado ST~LIO DIAS

r.r------------- rulo/.I<lIT'rlcAçÃo-------------__,

f:J PLENARID
~I.EN"'~IO/e(lI",";;o/sUleO.IIUiG -,

35
Art.:J< - Aos empregados do Banco do BrasIl S.A , serão

distribuídas periodicamente ações dessa instituição financeira , na forma pre

vista nesta lei.

EMENDA ADITIVA Art. - A part íc.ípaçãn acionária de que trata o artigo a~

DISPOSITIVO EMENDADO: Título X - Disposições TranSItórias

Inclua-se no Titulo X -ütspcs Ições r r ans í t ér ras ,

terior ocorrerá sempre que houver aunento do capital do Banco do Brasil S.A ,

devendo ser preservados • pelo menos 15~ (quinze por cento) da respectIva maj~

ração para serem distribuídas entre os ermreqados , sob a forma de ações,

do Substitutivo do Relator da comi s são de SIstematização, onde nrt . - A distribuição das ações obedecerá a critério fi-

couber.

Título~

Disposições Trensi tór ias

xado em regulamento , levando em cons ideração a antigUidade e a recureração cb

empregado.

JustIficativa

da data da promulgação da const í turcão serão realizadas eleições I

geraIS no país para cocos os cargos eLet i vos , inclusive aqueles

eleitos em 1986.

Art. No prazo não superior a 180 dias a contar
Conquanto seja prática adotada por rruitas eroresas privadas em fun...

cionamento no País , a partacípação das ~regados nos lucros das empresas pú

bllcas e sociedades de economia mista , através de ações , ainda não foi lm-

plantada.

Cons t i tu í.nt e convocará, em data que anunciará, na ocasião,

As Assembléias Estaduais terão o prazo de

Assembléia , no mesmo ato, o Presidente da AssembléIa

§ lo

eleições qer a i s .

§ 20

Promulgada a Constituição e da s scIv Ida

Nacional

as

Nesta pmposdção , o que pretendemos é introduzir essa salutar med!

da no contexto da Acininistraç~o Federal • tendo como projeto pioneiro o Banco

do Brasa.L

Na verdade, esse estabelecImento oficial de crédito, sem embargo'

de seu enorme potencial financeiro-econêmico , vem reduzIndo drasticamente as

90 dias para promulgarem suas respectivas Constituições. vantagens pecuniárias de seus funcionários , como medida de economia ,

a instauração do denominado " Plano Cruzado ",

após

JUstl ficativa

cons t i tuí nte é a etapa terminal de um processo

de transição í os t í tuc rona l . Ela rompe uma fase, quebra uma bar-

trinta d i as estabelecerá normas e calendário para as eleições ge

ra i s convocadas, podendo r espe i t ar a orqaru zação par t Ldé r i a exi~

tente.

§ 30 - O Superior Tr i buna l Eleitoral no prazo de Assim , como ccotra-prestação pelos prejuízos que os empregados em

quest!lo vêm sofrendo • cremos ser plenamente justo partIcipem eles , de alguna

forma , dos lucros do Banco do Brasil.

Dessa forma , preconizamos que , sempre que houver aumento do capi

tal do Banco do Brasil , pelo menos quinze por cento dessa majoração serão re

servados para serem distribuídos , em forma de ações , entte os empregados

em forma a ser determinada em regulamento , observando-se eerrcre a antigUidade

e a rl!llUleraç~o do funcionário.



1083

JUSTIFICATIVA

EMENDA ES25123-6
tDEPUTAOD JORGE HAGE

PLENÁRIO

Acrescente-se .,. ~~" das Oisp~'-íções TranSít~rias'I
seu final:

cuja a alteração somente poderá ocorrer após 15

de março de 1991". I

E-- ------- '.. ("""10 CJ.. I~~"O/l:Jlco"Il~.!Io---- --,

r.r
[
I
I na
I

Não seria adnu s s Ive l alterar o conteúdo de mandatos
Iconferidas pela povo Com finalidades e abrangências de f í.ru das .

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO : ARTIGO 59

Art. 59 - .

§4 - É FACULTADA A ALIENAÇ~O DOS TERRENOS E ACRES

CIOOS DE MARINHA, QUANDO 00 INTER~SSE DA UNI~O E

DOS SEUS ATUAIS OCUPANTES.

Inclua-se no Art. 59 das Dis~Dsições Trans i tárias,
o seguinte parágrafo:

JUSTIFICATIVA

EMENDA E525120-1
tJ IJEPUTAOO JO~O MACH!\OO ROLLE/lBERG

r:T PLeNAlllo/cOlll~do/.U.COlll••io- .,

~ PLENÁRIO DA A. N. C.

=-------------nxroNu3TlfICAQ.io------------_ ___,

PLENÁRIO

DEPUTADO DIONISIO HAGE

A ÊXTINÇ~O 00 INSTITUTO DA ENFITEUSE, PREVISTA NO

ARTIGO 59 PARA OS IMÓVEIS URBANOS, E, SUA MANUTENÇ~O NOS TERRENOS

DE MARINHA, NOS T~RijDS DO PARÁGRAFO 3' DO MESMO ARTIGO, QUE CONCq

TUA DE MANEIRA DIVERSA O QUE SEJA TERRENOS OE MARINHA, COMO AQUE

LES SITUADOS A 100 METROS DA ORLA MARíTIMA, DESCARACTERIZARÁ IN!!.

MEROS TERRENOS ATUALMENTE DE MARINHA, OS QUAIS, POR ESSA RAZÃO, Df

VEMo SER ALIENADOS.

A ALIENAÇ~O DESSES TERRENOS, REPRESENTARÁ UMA FO):!

TE DE RECURSOS INESTIMÁVEIS PARA O ERÁRIO, E UM ALívIO DE CARGA

BUROCRÁTICA NA ADMINISTRAÇAo PÚBLICA.

O CONGRESSO NACIONAL, ATRAVÉS DE LEI ORDINÁRIA, RS
GULARÁ A MANEIRA PELA QUAL PROCESSAR-SE-ÃO AS ALIENAÇÕES DOS TERRS

NOS E ESTAElELECENDO NORMAS PARA O PAGAMENTO DO PREÇO JUSTO QUE PO

DERÁ SER A VISTA OU PARCELADO.

EMENDA E525124-4
l:

=---------- TEnOfJUSTI'.cA<;lcl- -,

EMENDA MODIFICATIVA

Emenda mcda.fLca t Lva ao art. 246 e oeu 19, do Projeto de Con~

t a.t u'í.ção do aucar i-tut ivc do Relator:

O fi 19, do er-t . 24-6 do Projeto de Conc t Ltuaçêo , passará a ter

a seguinte I'edação) ~d.<>-{lO. I'J a:t=JL § 1"- " ~~

Art. . .

o prazo de resgate em títulos da dívlda agrária em

20(vinte) anos, é demasiado, é queae uma geração, daí propormos

a redução do prazo para lCledez) anos. A suos-t a-tu.Lçâc da pal~

vce dinheiro por moeda corrente tem por ob je t Lvo da melhor def3=,

naçâc ,

§ 19 - A indenização de terras nuas, será paga em títulos da d!

v a.da agr-âr-Le , com cláusula de exata correção monetária, re:::;ga.t~

veia em l:..Q. anos, em parcelas a.gueí.s e ouce s s ãvas .ecz-eocadae de

juros legals.
~ :l.~

.;-.±Jil. - As benfea'tor-Les úteis e neceas âru.ae serão Lnden.Lz adaa em

moeda corrente.

JUSTIFICATIVA1
I
I

~""'IlT'OO;::--]

\. pMDA

PLENÁRIO

Acrescente-se ao Art. 45, Inc i so V, após a expressão
"Proqrama de Alfabetização l l : TI••• de adultos 11

JUSnnCATIVA

f~--------·1.[OlAIlIO,C,l....13SÀo/SUIlCOW'SSÃO

r-
,EMENDA ES2512HL ,_,, _
tbEPUTAOO JORGE HAGE

preCISO de i xar clara a natureza dos .pr;ogramas de a!
fabetização.

Não é a dí.scIp Lma que deve ser facultativa, mas o pri
ensino religiosa em sí.

a t~

vant~

art.

DEPUTADO DIONISIO HAGE

dação:
o benafIc i.c de pensão por> morte cobres ponderá

talidade da remuneração, dos proventos, gratificaçõe~ e demai.s

gens pessoais do servidor falecido, observado o di.spos Ltnvo no

errter-aor-.

EMENDA ES25125-2
~

o dispositivo citado, ou seja o art.68, passará. a ter a aegu.rrrte r~

Dispositivo a r-ecebes-o acr-ês c.imc - Art. 68, do Projeto de Con5t~tu~

ção - Substitutivo do Relator.

r.r-------------TnTO/Jl!~Tll'!CA;io ___,

EMENDA ADITIVA

t:J PLENÁRIO

277:
sem d i s t i nção de
Art

JI,ISnnCATIVA

Redija-se assim a Parágrafo Único do

Parágrafo ÚnICO: 110 ens i no religioso

f'acu l t at í vcv.será

~l --.:.==:.-- ~

EMENDA E525122-8
roEPUTAOO JORGE HAGE

r;r--
f~

I
I

!
I credo,
I

I
Ipr í o
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JUS T I F I C A T I V A

Na pr-átaca se vem demonstrando que os herdeiros do

eer-v i.dcr- falecido; não vem recebendo todas as vantagens que possuía

o citado servidor. E! bom até mesmo que se esclareça que 05 pens i.on i.s

tas de aposentados nem mesmo tem recebido corretamente tudo aquilo

que lhe é devado , deI a necessidade da emenda ad i.tLva que torna.rá

mais cru.s taLano dos beneficiados.

EMENDA ES25128-7
l:DEPUTADO PIONISIO fiAGE

r.:r-------~ ,.lrHAJlIt>/Cllt.U"ill/Su.r:.p.lllnio ~

r.r--- TE:nll/JUIT'fle ..çio ~

EMENDA MOEJIFICATIVA

Art.. 65 Item III-passará a ter a seguinte redação

Art .. 65 aecvi.ôoz será aposentado ..

III - Voluntariamente após 35 anos de serviço para o homem e 25

para mulher ..

r.:r-------~ PLlN.(lIlO/cOlllnio/~u'COllll!sio,---------,

r.r------------- Tr;HO/JuUIF'ClÇÃO ~

JUS T I F I C A T I V A

EMENDA SUPRESSIVA -X
Suprima-se no Título'id;s Disposições TransJ.tórias, do sujsat.aeumvc
do Relator da Comissão de Sistematização, o art. 55, que nos dJ.z

Art. 55 - Fica instituída a Superintendência da AMazônia Ocidental

(SUDAMOC) por desmembramento da Superintendência do Desenvolvimento

da Junazônia ..

JUSTIFICATIVA

Ao se solicitar emenda supressiva do art .. 55, das Dispas!

ções Transitórias, do Substitutivo do Relator da comi saão de Siste

matização, cabe ressaltar que o orqanismo atual a SODAM, vem satl.s

fazendo os altos interesses da Região, atendendo os anseios de toda

a chamada Amazônia Legal, uma vez que os pro jetoa apresentados por

empresários do Oeste Amazônico, tem sido regularmente aprovados pe

lo organismo específico da SUDAM.. Hã um fato que é rneereasenee res

saltar - o norte de coa.âe , o norte do Amazonas que integram a Amazo

nia Legal, são assistidos também pela SuperintendêncJ.a do Centro-Oe§.

te, 5UDECO .. Pois bem a SUDECO realiza as obras de infra estrutura e

a SUDAM a realização dos projetos, indústrias aqr-opeciuâ'ra.aa , por

mais estranho que possa parecer não há menor conexão entre aa duas

entidades públicas .. Imaginem Senhores Parlamentares, a criação de

outras Sadene/s na Amazônia. O que precisa ser feito não é dividir

a SUDAMI pelo contrário, há necessidade é de somar es forças, fortal!,

cendo-se a SUDAM afim de que se j am atendidades as neoeae a.dadea da

vasta região Amazônica ..

A vida moderna, a má"-dl.stribuição das riquezas, tem deter

minado sêri.a ncdí.faceçâo no comportamento da família bz-asi.Le.í r-a ,

Já se fol. o tempo, para parodiar o que se ouve até nos comerciais

de televisão que o lugar da mulher é na cozinha.. Não ars , consti

tuintes a mulher l].oJe poderá ter lugar na cozinha para desenvolver

uma parte f"ti,e suas atividades, mas é obrigada a ajudar seu compa

nheiro para manutenção do lar da fam!lia .. Daí grande contingente

de mulheres em atividade publicas ou pr-avadas com o onjetdvo de

um ganho para completar o orçamento familiar .. Cheqa-se por isso

mesmo ã conclusão de que a mulher brasileira, não é apenas a

mentora das atividades domésticas mas está lado a lado com o

homem na aquisição de recursos financeiros para sustentação da
famIlia .. Dal Se exigir fisicamente muito mais da mulher que por

isso mesmo não poder exercer sua função na complenentação do or

çamento doméstico por um tempo pouco inferior a aquele que é
exigido da homem.. ~lestas condições Srs .. Constituintes propomos

que o tempo de serviço público da mulher deverá se restrinqir a

25 anos ..

DEPUTADO DIONISIO HME

PLENl\RIO

DEPUTADO DIONISIO HAGE

EMENDA ADITIVA

Daapos LtLvo Emendado: Ar-tagc 194.

EMENDA E825129·5
[!J

r.r------------- nXTlll.unlfle..çill _

r,r-------- Pl-tkAJllll/eQl.t"sio/$Ulr:.Ql.tlslli). _

EMENDA MODIFICATIVA

t: PLENÁRIO

EMENDA E825127-9
tJ

= TrXTO/JuITIF'C .. ÇÃIl ~

Di.spce LtLvo emendado - Caput do art.l.J. ... do Projeto de Ccns r r tu i çâo

do Substitutivo do Relator.

Dê-se ao ar-r •.Mr do PrO]EÜO do Subs't i tu'tLvo do Relator, a s egui.n te

redação:

Art~ - O municíp~o reger-se-á por le~ orgânJ.ca, v~
tada em do r.s turnos e aprovada por maioria de votos da Assembléia

Legislativa do Estado, que a promulgará, atendidos os pru.nc i.pa.os

estabelecidos nesta Constl.tul.ção e na Ccns t r tu.íçâc do r-espec t i.vo

Estado, em especial os seguintes'

Ao capítulo III, aa Segurança Pública, Ar-tn.go 194,

.mcjua-se logo após a .mc í.eo 1, r-enumer-ando-e e os demais, o jnc.rso

11, com a s egua.nts redação:

II - Poã Icae Rodoviária Ee der-e Lt

JUSTIFICATIVA

JUSTIFICATIVA

~ praxe ccns t a tucional a Le a Orgânica dos Hunac Ip.ros

ser elaborada e votada pelas Assemblé~as Leg í.s La t a vus dos i:'...,t.J.doG,

o que cer-tamer.ce trará uma unadade maaor- em sua. elaboração.

)5 muna.c Êpi.oa com honrosas exces sêes , a des pe i to do

mei.on couhe- amen'to da peculiaridade de suas r-eg i.Ee s não estão su

f Lc Len t emen- e pr-epaz-edc .• em suas Câmaras Mun.\.clpais, nos aspect~s

de jurl.dicJ.Q.dde e tjicnLca Leg i.s La t i va , dar ser de tudo convenJ.e!!.

te que seja da compe tênc ae das é s sembLê i a Leg i.s La t a.vas estadudlS,

a e rabor-eçêc da Le.1. Or-gâru.ce dos Hum.c Ip i.os •

A presente emenda tem por escopo compa t a.bi.Li.aa r- o

texto do dz.spos z t ívo emendado com o do ar-t rgo 31, jncasc XIII do Pt"~

jato, que de ter-nu.na que compete ã Unajio or-gam.zar- e manter a Poli

cLa Federal e a Pc Lfc r a Rodov a.àru.a Federal bem como-, a PolícJ.<9. C1VJ.l,

a Polícia Ml.lltar e o Corpo de Bcmbe rz-cs Militar do D~str1.to Fedez-a.L

e dos 'I'e r-ru, tórJ.os

Incluida pois, na compet ênc.ra da Unlão a orgdnlz~

çâc e manutenção da P01LCJ.d Rcdova áru.a Federal, neceseéir-ac se faz a

anc Iusãc desta corporação no capitulo da Segurança Pjib La ca , posto

que ela garante a uniformidade de procedimento com conr.inuréede do

poder de po Lfcí.a ,



1085

AFONSO ARINOS

EMENDA ES25130-9
l:

= TUT"IJUSTlfIC...Çi." ~

I - sem alteração,"

11 - sem alteração

Parágrafo iina.co - os recursos púbLa.coa de que trata este ar-taço

poderáo , e.rnde , ser des t.a.nadoe a entn.dades de errs a.no e de pesquisa,

cuj a criação tenha sido autioz.i.zada por Le i, , desde que atendam aos

r-equa.sat.cs dos itens I e II deste ar t aqc ,

EMENDA MODIFICATIVA AO ART. 74
JUSTIFICATIVA

TEXTO

Dê-se ao artJ.go 74 a sequa.nce redação;

fiA câmara Federal compõe-se de representantes do povo, e Lez.tioa

por voto igual, da.z etic e secreto I dentre c i dadâos me.rores de 18

anos e no exercdcro dos da r'ea,tos politiz.coa ,

§19 -o s i scema e tec.ecr-a.t será misto, elegendo-se metade de repre

sentantes pelo cr-i.eêr-ao majoz-a t.ázac , em daatrra.tioa unanomãnen.s s con-,

correndo um candadat;o por partJ.do, e metade através de lJ.stas par-tia,

dárias r na forma estabelecida em Le.i complementar.

§29 - O sJ.sterna do parágrafo anterior será ap.Li.cado na composição

das AssembléJ.as Leq.í.s Latia.ves ea tiadua.i.a e Câmaras munac i.pa.í.s , li

Renumerem-se os demais parágrafos.

A emenda visa a expka.ca.t.ar- a as soca.açâo entre enaano e pe aquaaa ,

trr'add.o.i.ona.L no processo educatn.vo e de paz-tiacuLarr importância para.

um país em deeenvo.Lvamentio , além de compa'êba La aazr a redação do das-,

pos a t í.vo com a que fol. dada ao artigo 67 das Disposições Transitõ
m as •

AFONSO ARINOS

=-------------TUlO/Jt>"'rlc.çio ~

EMENDA SUPRESSIVA

JUSTIFICATIVA
TEXTO

A emenda ob) et~va não somente especificar melhor os doz.a proces

sos e.te i eocars adota.dos - o majo r í.t-é r to d Ls t ru t a L e o pzococc í.ona L

por listas Hart~dár~as - mas também estender sua apIacacâo aos de

maa s niveis da Federação, a Eam de que, em todo o Pais, o sistema

misto poas rbí.Li.ce ccnca Li.ex o aperfeiçoamento dos cr i cér-aos de es

colha dos candidatos, com o fortalecimento das s a.ç Las par-tadãraas ,

Na apresentação de emenda do mesmo teor, na etapa precedente, foi

oma t.Ldo , por erro material, o §29 acima.

:(J-
Supruna-se o 1nC1.S0 XI,do artlgo-7-6':

JUSTIFICATIVA

o anca.ao XI, do artl.go #, que atrr r.bua ao COngresso necaonc t

competência exctus ive para determinar a z-ee.Li.z ação de referendo,

conflita com o anca.so XX, do artigo 115, que defere a mesma fa

culdade ao Pres~dente da Repúb1:l.ca. A manutenção deste ültJ.mo

da spos a t fvo se coaduna com a trredacâo dos s i eeemas aerru.pazLemen-,

taristas.

PLENARIO

Constitu1.nte JUTAHY MAGALHAEs

EMENDA ES25134-1
llJ

AFONSO ARINOS

EMENDA ADITIVA AO ARTIGO 83

= nUO/JlJlIlfIC.C
i o

__,

= 'n'Gf~\I$"1I'\Cl1<io- -----,

TEXTO

Acrescente-se ao az-t; , 90 do SubatiLtiutia.vo do Rel~

tor os §§ 59 e 69.

Acrescente-se o seguinte l.nC:LSO ao a:rtl.go 83: Art. 90 - .

AFONSO ARINOS

XII - Leqas Laz , em caso de urçêncre , durante o período em que a

câmara estiver da aaoLva.da , sobre todas as macéz-a.ae de competiêncaa

da União.

JUSTIFICATIVA

A emenda vc.s a a valorizar o papel do Senado, fortalecendo, por

i.sso mesmo, a Federação,atribuindo-Ihe funções decc.s í.vae e relevan

tes, na La nha de sa s cemas federaJ.s - como o alemão - ou r-eqaonaa.s f

como os l.tall.ano e e s panho L,

EMENDA E825132-5
t:

U§ 59 - Respeitadas as xeepeot.aves áreas de com

petência, poderão as conu.asõea , pelo voto da maioria absoluta de

seus membros, sustar projeeos contrárJ.os ao interesse público ou

que estejam em desacordo com as metas previstas no plano pluri~

nuaj , ou com as diretrizes orçamentárias para os programas de gP'

verno refletidos nos Orçamentos anuaa.s pz-eva.amenbe aprovados pelo

Congresso. "

U§ 69 _ Verl.ficada, na execução do pco j etic pre

viamente aprovado, a eXJ.stência de erro ou qualquer fato imprevi.§!.

to que Lnvf.aba.La.ae resultados benéficos para o povo, a Coml.!!

são pert~nente poderá, pela maiorJ.a de seus membros, sustar o seu

andamento ou propor a sua correção."

JUS T I F I C A ç A O

= Tt~lo/~Utflfle.çio-------------__,

EMENDA ADITIVA AO ARTIGO 281 -

TEXTO

Os recursos púbLi.cos serão dea t anadoa ãs r.nat.Lt.ua côes de enaano

e de peaqua.aa públ rcos , podendo, nas condacõea da Lea , em casos

excepca.onaa.s , ser dl.r~gl.dos a ansc í t.u i.çôes de ensino e de pesquxsa

confess ronaa.s , f.iLarrtrôpa.cas ou comuna.t.ãr-aaa , desde que:

Pretendemos, com os da spoaat ívoa que oferecemos

nesta emenda, dilatar as prerrogat1.vas das Comissões, atrJ..buindo

-lhes poder de veto a prc j ecos governamentais contrários ao inte

resse púb.Laco ,

~ possível até que nunca venhamos a utilizá-los

na prática, mas a sua existência é, sem dúvida, um motivo a mais

para que não se an í.caem pro) ecoe mar aboLantiea e duvadosoa , porque

resultado de ações executivas montadas em gabl.netes, e que, na

maioria dos casos, trazem pr-ejuIaos Lnce.LcuLávei.a às populaçõ~s.
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EMENDA ES25135-0
l!J
r.r 1'LIIfAJUO/tOIllJ':rÃDJ'U.C.OlHUio

r.r TEXTO/JUT(r'c~ç.io-------------_,

Acrescente-se no Título VII:L- capítulo I) hA.k t:At-tA..~!

MArt. - 2. assegurada, através da ejeacâo de um represeE
tante dos empregados, a participação des.tes no Conselho

de 1\dnu.ni..stração das empresas com capital maJoritário da

união. 11

JUSTIFICAÇ1l0

Todos sabemos que os empregados dessas empresas têm-se ar
ganizado em associações internas de grande xepreaent.at.ãví.dede , al

cançando atualmente, lUI\ grau de maturidade bastante alto.

Por outro lado, tais empresas, até como decorrência da

participação major~tária do poder público em seu.s r eepect.avos cap!

tais sociais, necessitam, urgentemente, ser democratizadas.

Conseqüêntemente, faz-se mister estabelecer na nova Carta

uma diretriz assegurando uma maior e mais efet1.va participação dos

empregados na Administração da empresa púb.l a.ca ,

Com essa finalidade, estamos propondo a norma acima con

substanciada, na qual fica assegurada a eleição de um representan

te deles no âmbito do Conselho Fl.scal e no Conselho de Administra

ção das referidas empresas.

Entendemos que a emenda ora apresentada constitui-se, ao

mesmo tempo, um fator de democratização interna e uma garantia de

continuidade adnunistrat1.va, corresponsabílizando-os pela boa ou

má gestão dessas organizações.

Desse modo, estamos convictos que a presente medida e,!!.

contrará acolhida entre os demais Constituintes, Já que todos a!

mejamos a implantação da aemocreca.a plena em todos os setores.

EMENDA ES25136·8r:
r.T TUTO/~t.oUIFIC...ÃO_------------_,

Acrescente-se ao Artigo 301 do Bubsb.tutivo de Constitu.!

ção 05 seguintes parãgrafos:

301
"Art. j.M'-

§ 29 - Considera-se idoso todo aquele que atinge a

terceira r dade , que é aposentado por tempo de servu>

ço ou completa 65 anos de a.dade ,

§ 39 - Os dire~tos dos adosoe , previstos neste arti

go, serão qaz-arrt í.doa tpeIc E"g-tado, mediante:

I - aposentadoria l.ntegral, sem perda de seu va

lar, xeaj ust.ada na mesma prooorção das alter.ê.

ções que eventualmente Lncn.dd zrem sobre salá

rios ou vencimentos dos trabalhadores em atl.

va.dede r

11 - oferta de asilos ou pensões àqueles que não

dispuserem de abrigo condigno, onde se] am pr2,

piciada5 atividades de lazer;

III - oferta de serviços e ações de saúde adequados

às necessidades da velhice;

IV - isenção do imposto sobre a renda e da contri-

buição de previdência aos aposentados cujos

proventos constituem, comprovadamente, sua

única fonte de rendimentos;

v -. elaboração de políticas pâbLacas voltadas a

l.ntegração socaar e a reall.zação eeocaonaj, dos

idosos;

VI - impedimento a ç1:J..scriminação de, qualquer natu

reza."

JUSTIFICAÇÃO

Com o crescente desenvolvimento da caêncaa , a expec

tativa da vida humana vem aumentando a cada ano, de tal forma, que

o segmento populacional da faixa et.âra.a superior aos 6O anos tende

a avolumar-se em pr-oporçêes significativas.

A exemplo dos países desenvolv1.dos, cremos necessã 

xa.a a criação de anserumeneos de proteção aos idosos, hoj e calcUl!!

dos em cerca de la milhões no territórJ.o nacional.

Jamais poderemos esquecer que a sabedoria - fruto da

exper~ênc}a que apenas o tempo propicia - é pacr imôn í.o de incalcu

lável riqueza, que os povos mais cultos buscam proteger com cuida

dos especiais.

EMENDA ES25137-6
tJ
r.r I'LENARIO/COllIUiO/IUIl:QlIIUio -,

..,. rr<1TO/Jt.ouI1Ie.çio-------------_,

Inclua-se o segui.nte da apoa a.t.Lvo nas Disposições Transitõ

rias do subse.í.rueivo de conse.rcu.ícâc da Comissão de Sistemat~zaçãoJ

ln<th. ~:
"Art. - A União despenderá, anualmente, quanta.a não in

ferJ.or a três por cento da sua receita tr~butária durante, pela Jll~

nos, V1.nte anos- .aonseçutivos, na execução de programa hIdrico para

a reg~ão do l?cl.ígono das Secas, que promova irrigação, poços artesi~

nos e tubulares, aguadas e pequenos açudes, pexenãzaçâo e navegabi

lidade de rios.

Parágrafo Único - Lei complementar disporá sobre a elabo

z-açâo , aprovação, execução e controle do programa a que se refere

este artigo, podendo regular a adesão de Estados e Mun~cipios bene

ficiár~os da valorizacão econômica empreendida, bem como fixar-lhes

contrapartidas âi.nancear-aa e admJ.n~strativas".

JUSTIFICAÇ1l0

A semelhança do que previa a Constitu2Ção de 1946(art.19B)

quanto a um plano de defesa contra os eêea.eoe da seca do Nordeste,

torna-se indispensável que a futura Constituição, em vias de ser

elaborada, inobstante as quatro décadas Já decorridas, venha a di,!

por sobre a execução de um programa hídrico para a re9~ão do Polí

gono das Secas e a lhe assegurar os mínimos recursos rc.nenceí.roe

necessários.

Ao longo dos últimos vinte anos em que se retirou da C~

ta Magna qualquer mandamento que vinculasse parte da receita trib,!:!

t tárJ.a federal à redenção do sofr~do Nordeste, não faltaram aos le

qas Ladoxea anaca.atavas - todas baldadas, ccne i.çne-ee a bem da ver

dade - tendentes a corrigir essa lacuna de vezo tecnocrático-auto

'r í.t.áxao , que ampexou como norma sagrada em prol da maaox flexibJ.l!

dade na ozcament.açâo dos recursos da.sponfvei.s e que, afane.L, deu

no que deu: o Nordeste continua sendo uma regl.ão...problema, onde v!

ve um terço da população de todo o Pais, mas em que são rêalJ.zadas

apenas 12% dos investimentos nacaonaa.s r a pobreza, ali, assume í.!!
dices alarmantes de carência, subnutr~ção, fome, enfezmadade s , m0E.

tal1.dade infantil, esperança de vida, subemprego e desemprego, êx!Z,

do rural e inchaço urbano, conferindo ao Nordeste os mais elevados

coeficientes de mensuração da In1.séria em nosso País (índice de Sen:

Brasil 516; Nordeste - 780).
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Afigura-se, pois, do maa s alto interesse da eocez-enae r!:,

verter tal situação - perigosa e expkoaava no 'âmbJ.to político-social

interno, vergonhosa e desumana aos olhos da comunidade internacional ..

A sugestão de norma ao Projeto de constituição, que temos
a honra de submeter à apreciação dos eminentes Constituintes, visa,
exatamente isso: assegurar a execução de um programa hídrico (como

diria Teotônio Vilela, "0 que falta ao Nordeste é âgua ll
) para a r!,

gião do Polígono das Secas que promova irrigação, poços aztiesa.anoa

... e tubulares I aguadas e pequenos açudes, perenizacão e navegabilida

de de rios. Esse programa será viável se contar com os recursos fi

nanceiros mínimos ora previstos, de 3% da receita tributária consis:

nada no Orçamento Fiscal da União durante, pelo menos, vinte anos.

O que não impedirá que, na forma a ser regulada em lei complementar,

possam os Estados e Mun:Lcipios benefJ.ciárJ.os dessa valorizaçáo eco

nômica aderl.r ao referido programa, assumindo também encargos fina!!,

ceiros e ac1ministratl.vos. Estima-se que tal programa hídrico neces

sitará do equavaLerrte a cerca de US$ 5.000.000.000,00 (cinco bilhões

de dólares) para alcançar dois nurhõee de hectares de terras rurais

carentes de irrl.gação nos diversos Estados nor-õeeta.ncs • O que faz

admitir, outrossim, a cooperação financeJ.ra e eécna.ca de oxqana smoa

internacionais promotores de õesenvojvamenec econômico e social.

:t: a crença na alta eensí.ba.Ld.dade de nossos Pares quanto à

importância do assunto e à viabJ.lidade de sua solução, que nos leva

a propor-lhes essa Emenda, paasIveL, evidentemente de aperfeiçoarne,!!

to.

para o bom exer-cfc.io de suas atimbuí.çôes , amporee crime 'de respon

s aba.La.dade de seu agente e da autioz'adade que lhe for superior."

JUSTr'FICAÇÃO

A exper í.ênca.a legislativa tem demonstrado que o

curso das investigações das CP! é freqüentemente tumultuado por a

gentes do Poder Eúbl:Lco, que assim, à falta de pumçâo adequada,s~

traem informações fundamant.aa s para o processo e por todos os

meios procuram a.nvaabLLd.zaz' o êxi.cc dos trabalhos.

A presente proposição a.nüeriüa pôr termo às ações ou

omissões de quantos procurem dessa forma desrespeitar a autoridade

das Comissões de Inquérito, não só a elas garantindo, de modo em

pIO, o campo dos seus trabalhos, mas também penalizando os agentes

e seus superiores ha.ez'âxquí.cos , que se sUJel.tam, como reeocnaêvea,s

solidários pelo delito, a processo por crime de zeapons aba Lt.dade ,

tS....,,~;]
PMDB/BA

PLtNAnIO/eONluÃo/sIJICOlllnÃO' _

PLEN1\RIO

r.T------------- TEXTO/JLnIFlcAçÃO-------- --,

PLEN1\RIO

Constituinte JUTAHY MAGAT,HAES

Dê-se a aequz.ntie redação ao § 39 do art. 90 do
subeea.eueavo do Relator.

- ."Art. 90

L""'''~pMDR

EMENDA ES25138-4
tJ

=------ uxTo/~UsTIFICAÇÃO-- ____,

e aFti~e 99, às bl:lBstitl.l:l;a,uQ 1:ll:E!ll:1a se Fie E: 50 e J

soS"....e "'~ bt<'/'fV'I-t<,~ 1i"""í~~1 "'" ~ c::"" = ct-t>"C?Ap" </1,. x. oVo r'fWAI 1/, ,
"XIII - promover a denúncia de M~nistro de Estado,

por crime de responsabilidade, se não prestar, dentro do prazo

assinalado e sem motia.vo Justo, as :Lnforrnações ac.La c i.tradaa , ou

prestarem-nas com fe Ls z.dade s "

§ 39 - As comissões parlamentares de l.nquérJ.t0
1

que gozam de plenos poderes de l.nvest~gaçã"'próprl.os das autorid!!;

des JudiCJ.aJ.s, e outros, defJ.nl.dos\ nos Regimentos das zeepectn.vas

Casas, serão criados pela câmara Federal e pelo Senado da Repúbl!

ca, em conjunto ou separadamente, meda antie requerimento de um te!:

ço de seus membros para a apuração de fato deternunado e por pr,!.

zo certo, sendo suas conclusões, se for o caso, encamanhadas ao

Ml.nJ.stérJ.o Público com a l.nd1.cação das medidas destinadas a prom~

ver a responsabilidade civil e/ou crimí naj, dos infratores."

.................................................................
JUSTIFICAÇÃO

JUSTIFICAÇ1\O

Pretendemos com a presente emenda dar maaox al
cance e eãí.cêea.a às comissões parlamentares de a.nquér-Leo ,

Ao acrescentarmos disposição rementendo ao Regi
mento das Casas a definição de outros poderes para as ccnu.a sôea

Parlamentares de Inquérl. to resguardamos a aueononua do Legl.slati

vo e seu poder de fiscalização.

ConstJ.tuinte JUTAHY MAGALHÃES

Conquanto a legl.slação usualmente obrl.gue a respo~

ta aos pedidos de l.nformações, suj e.í tiendo quem a negue a proces

so por crime de zeaporrs ab LLa.dade , tornou-se comum a autor!

dada xequexaôa desobedecer a esse mandamento legal.

necent.emenee , o MJ.nistro-Chefe do nebrneee Civ1.1

entendeu que " 0 Governo não está obri.qedc a responder os requer~

mentos de informações", com essa tese lastreando a recusa que a

fronta a lei e dilui o poder do Legislat.ivo.

A Emenda quer restabelecer as prerrogat:Lvas do Pa.=:

lamento, acrescentando às Comissões a atribuição de promover a

responsabilização efetiva de quem se exima de cumpz i.z a Lea , com

o que se enfatiza o direito de o Congresso ver xe spec.redas e CU!!!

pridas as suas decisões.

EMENDA ES25141-4
fJ p:r;....,~~

P DRIs

PLENtiRIO

Const~tu1nte JUTAHY MAGALHÃES

Dê-se ao item XVIII do art. 77 do subst i tueavo do ReI,ª

tor a s equa.ntie redação:

PLEN1\RIO

r.T------------- TEXTOI~lJ~T.',C.ÇÃo -----,EMENDA ES25139-2
t:

= TtxTO/Jt!HIFleAçÃO ____,

"Art. 77 •••••••••••••••••••••••••••••••.•••••••••••••

Ao artl.go 90 do subeta.eurí.vo anctue.-ee o seguinte p~

rágrafo:

n§ 69 - são assegurados amplos poderes de J.nvest1ga

ção âa ccnnesôes Parlamentares de Inquérito. Obstaculizar por qua!

quer motivo o curso das provz.dênc.ías por elas Julgado necessário

XVIII - decretar, após sentença condenatória transita

da em Julgado, o confa.s cc de bens de quan tenha enriquecido il:Lci

tamente ã custa do património pjibLa.cc ou no exercicio de cargo ou

função pública. tr
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JUSTIFICAÇÃO

AdmJ.tindo-se O Poder JudJ.ciário livre e soberano te

mos que considerar que, transitada em Julgado sentença- condenató

ria contra aquele que cómpr-ovademanüe enz'a.queoeu às custas do ará

rio público, caberá ao Congress~, sem maiores entraves, decretar ~
confisco dos bens. Neste caso, a exa.qêncí.a de quorum qua.l'Lfa.cado

poderá sign1.ficar s ampLeamentie a impunidade dos que praticam esse

trapo de crime contra o patrimônio do povo.

Prp.t""nrif"[!'[()s, oon A. emenda que oferecemos ,corrigir o di,!
posJ.tJ.vo do substJ.tutJ.vo, dando-lhe e f acâc La ,

EMENDA ES25142-2
tJ
r.T--------~Lr;II"~IO/CO ...I.rÃQ/.u.eO,.lsdo- .,

=- n::nO(.sU$'fIFlcAÇ.io --,

EMENDA SUBSTITUTIVA

TiTULO VII, CAPÍTULO Il, SEçAD Il

Substi tuam-se as ar t açus 220 a 224 pelo seguinte) J"'\L~
,'1..Ct~,ft ~ 4L- ;yJ A (,1"..<. Ct.~ •

SEçAD II

DO PLANEJAMENTO E DO ORÇAMENTO

Art. 220. A ação do setor púb l i co será exerc i ca de acordo

com a orientação constante de planos, programas e orçamentos estabe
Lec i do s de forma harmõru.ca pelos Poderes Executivo e Legislativo.

§ 1º Ao Poder Legislativo compete o exame, a aprovação, o

acompanhamento e a fiscalização de planos I programas e orçamentos e
laboràdos pelo Poder Executivo.

§ 22 Os planos, que estabelecerão políticas, d i re t r í zes e
estratégias, terão caráter normativo para o setor público e indica
t i vo para o setor privado.

§ 3!i2 Os programas, anc Ius i ve de í nves t iment os plurianuais,
demonstrarão os objetivos e as metas, bem como as ações e os meios
para alcançá-los.

49 Os orçamentos exp Lrc í t ar ão os instrumentos necessá-
rios para a operacianallzação de planos e programas.

§ 52 A ação do setor público compreende todas as at i vaca
des de todos os Poderes, órgãos e entidades de d í r e a t o público ou

pr ivaoo da Admírus t r ação direta e indireta, inclusive fundações ins

t a t.uf das e mantidas pelo Poder Público, sendo demonstrada em planos,
programas e orçamentos elaborados de acordo com os aeçu i nt e e princí

pios:

a) dimil1uição das di spar Ldade s reglonais e setoriais;

b) atendmento prioritário das necessidades coletivas

das classes menos favorecidas j

c) crescimento da riqueza e da renda e sua justa-c1istribu~
ção na soc retíade j

d ) melhor uso dos recursos públicos; e

e) partlcipação efetiva de ent i dades representativas dos
d i ve r sns segmentos da sociedade e das vários n íve i s de governo.

§ 62 Nenhum projeto que implique investimento e cuja e-

xecução ultrapasse um exercício financeiro poderá ser Ln í c i ado r

a} sem autorização expressa do Congresso Nacional;

b) sem nr év.i a inclusão nos planos, programas e orçamentos
do setor púb Li co j ou

c) sem Le í que autorize essa rnc Lusão e estabeleça o mon
tante das dotações ~ as r espec t i vas fontes de recursos.

!

Art. 221. O orçamento anual compreenderá a previsão da re

ceita e a fixação da despesa de todos os Pnde r e s , órgãos e entidades

Jndz cadae no § 52 do artigo anterior, bem como dos fundos autoriza

dos pelo Congresso Naciona' 1 em nível regional e setorial quando for

o caso, com explicitação discriminada dos objetivos e metas a serem

alcançados e dos meios a serem utilizados. Consti tuír-se-á por:

I - orçamento fiscal;

II - orçamento das entidades da administração indireta e
fundos, relacionados ao sistema da seguridade social; e

111 - orçamento de investimento das empresas estatais, de
monstrado individualmente as investimentos de cada uma das empresas,

nas quais o poder público, direta ou indiretamente, tenha a maioria

acionária com direi to a voto 4

§ 1Q Acompanharão o orçamento, em anexos não integrantes da

respectivo texto:

a) informações detalhadas que permitam verificar a vincul.!
ção com os planos, a I e g a 1 i d a d e, a n e c e s s 1 d a d e e a
propriedad.e das rece i tas e despesas nele alocadas;

b) elementos que possibilitem conhecer, ainda, as receitas

e despesas de cada empresa estatal, sua ação operacional e, a neces

sidade e propriedade das respectivas transações financeiras;

c) demonstrativo por regiões do reflexo produzido sobre as
recei tas e despesas por asenções I anistia, subsídios e incentivos

fiscais, financeiros Ou creditícios, que impliquem renúncia da rece í

ou acréscimo da de!) esa' -

d) a identl f.i c ação das despesas por Estado, ressalvadas as

de caráter nacional, de f m.ídas por lei complementar; e

e) a programação monetária do Governo.

Art. 222. O Poder Execut i vo encaminhará ao Congresso Na-
cional, para apreciação conjunta das dues Casas I projetos de lei re
lativos a;

- planos e programas, inclusive de investimentos pluri
anuais, na forma estabelecida por lei complementar;

11 - diretrizes orçamentárias adequadas aos planos e pro
gramas a que se refere o inciso I deste artigo, até oito meses antes
do encerramento do exercício financeiro;

IrI - orçamento anual, ajustado a Lei de Diretrizes ürça
mentár~as, até Quatro meses antes do encerramento do exercício finsE!,
ceiro; e

~V - propostas de abertura de créditos adicionais.

Parágrafo único. O projeto de lei de diretrizes orçamentá
rias informará 05 indicadores econômicos-sociais e os parâmetros que
serão cons rderados na elaboração do projeto de lei orçamentária a

nual. Depois de aprovado, estabelecerá as metas e prioridades para O

exercício financeiro subsequente e orientará a elaboração da lei orç,!
mentária, compatibillzando-a com o pragrama plurianual de investime!!
tos.

-----Art. 223. Os projetos de lei mencionados no artigo anteri-
or, bem aSSl.m as proposrçães correlatas, serão examinadas por Comis

são Mista de Senadores e Deputados, que terá caráter permanente.

§ ,. Compete, ainda, à Comlssão Mista de que trata este a!:
tigo:

a) exercer o acompanhamento e a fiscalização físico-finan

ceira dos planos e orçamentos; e

b ) acompanhar e analisar a tomada de contas do Presidente

da República.

§ 2º Somente na Comissão Mista serão oferecidas emendas aos

projetos relacionados no artigo precedente, as quais somente poderão
ser aprovadas quando r acarretando a elevação de despesa global:

a) i.ndãcarem os recursos necessários desde que provenien

tes de operações de crédito ou de anulação de despesa da mesma natu
reza; e
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b ) forem compatíveis com os planos, programas e di r e t r f zes
orçamentárias vigentes.

§ 30 o pronunciamento da Comissão será conclusivo e final,
salvo se um terço dos membros da Câmara dos Deputados ou do Senado

da Rapública requererem a votação em plenário de emenda aprovada ou
rejeitada na ccmíssão,

§ 40 O Poder Executivo poderá propor modificação de proje
to de lei a que se rerere o artigo anterior, enquanto não estiver i
niciada a votaçl!o na Comissllo Mista, da oarte cuja.alteração é oroposta.

§ 50 Os recursos relativos a veto, emenda ou rejeição do
projeto de orçamento anual que restarem sem despesa correspondente
poderão ser utilizados, conforme o caso, mediante créditos especiais
ou suplementares, com prévia e específica autcr i zação legislatlva.

§ 60 Aplicam-se aos nro.je tos de lel citados neste artigo,
no que não contrariem o disposto nesta Seção, as demais normas rela
tivas à elaboração legislativa.

Art. 224. O Chefe do Governo terá o prazo de cinco dias,
contado a partir da data de recebimento dos autógra rcs , para sane i o
nat ou vetar, total ou parcialmente, os projetos de lei de diretri
zes orçamentárias ,e de orçamento anual.

Parágra (o único. O veto e suas razões serão comunicados em
quarenta e oi to horas ao COE1gresso Nacional, que terá dez dias para
sobre ele se pronunciar.

Art. 225. A lei de orçamento anual do setor púbLa cc não
conterá dispositivo estranho à previsão da receita e à fixação da
despesa, não se incluindo na pr-oIb i ção e

r - a autorização para abertura de créditos suplementares,
objetivando o atendimento das necessidades de custeio, e para opera
ções de crédito por antecipação da receita, as quais deverão ser li
quidadas no próprio exerdcio;

rr - as dIsposições sobre a aplicação do saldo que houver
e modo de cobrir o déficit;

rrr - as informações estabelecidas no § , e do art. 20 des
ta Constituição;

IV - a indicação de normas especí ficas para sua execução; e

V - as alterações da legislação tributária indispensável
para a obtenção das re"aitas públicas, desde que previsto na lei de
diretrizes orçamentárias, vedada a c r aação de tributos.

orçamento anual, observado o disposto no artigo 22 desta Constitu i

ção , no que couber.

§ 12 05 er,éditos especiais e extraordinários não poderão
ter vigência além do exercício em que forem autur.i zadns , salvo ex

pressa disposição aprovada pelo Congresso Nacional, quando então se
rão incorporados ao orçamento do exercício financeiro subseqüente.

§ 2Q A abertura de crédito e,xtraordinária samente será ad

mitida para atender despesas imprevisíveis, e urgentes, como as deco,!.

rentes de guerra, comoção interna ou calamidade púb Lf ca ,

Art. 228. O Poder Executlvo encaminhará trimestralmente ao
Congresso Nacional, para acompanhamento, relatórios cit:cunstanciados
da execução dos planos, programas e orçamentos, na forma estabeleci
da Por lei complementar.

§ 1';1 Os órgãos setoriais do sistema de planejamento, pro
gramação e cr-çament ação dos Poderes Executivo e Judiciário, encami

nharão, simultaneamente, ao Congresso Nacional e ao órgão central do
sistema as propostas iniciais dos planos, programas e orçamentos do
setor público, bem cama das diretrizes orçamentárias.

§ 2" Lei federal estabelecerá sanções a serem aplicadas em

casos de comprovada inépcia, ineficiência ou má gestão dos recursos
públicos, que resultem em da s t orções , desvios ou não cumprimento dos
objetil/os e metas constantes dos planos e orçamentos.

§ 39 A lei regulará, ainda, o processo de acompanhamento e

fiscalização pelo Congl:esso Nacional t dos atos do setor públlCO quan
to aos aspectos operacional, de eficácia, eficiência, economicidade t

legitimidade e propriedade, bem como a indicação de medidas correti
vas, quando necess ár aas ,

Art. 229. Os recursos financeiros correspondentes às dota
ções dos órgllos dos Poderes Legislativo e Judiciário serão entregues
em quotas, até o décimo quinto dia de cada trimestre, representando
a quarta parte da respectiva despesa total fixada no orçamento geral
da União de cada ano, inclusive créditos adicionais.

Art. 230. Lei complementar disporá sobre o exercício finan
celro, a vigência, os prazos, inclusive de tramitação, a elaboração
e a oJ;'ganização de planos e programas, inclusive de Inves t imentos
plurianuais, das diretrizes orçamentárias e dos orçamentos anuais;
determinará a organização e o funcionamento do Sistema Nacional de

Planejamento e Orçamento; e estabelecerá normas de gestão financeira
e patrimonial da administração direta e indireta, bem como para cri

ação, organização e funcionamento de fundos.

Art. 226. São vedados:

Art. 89.- •.•.•.....••••.....•....•..•..•.....•...•...

JUSTIFICAÇÃO

Assembléia Naclonal Constituinte, em 01 de setembro de 1987.

trP!''''''TltJO~
PMDB!BAconstituinte JUTAHY MAGALHAEs

§ 59 - Cada uma. das Casas reunJ.r-se-á em sessões prepf!.

ratórias, a pazt.az de 19 de fevereiro, no pz.ímeazro ano da legisl~

tura, para a posse de seus membros e e Leaçâc das respectivas M~

Procura a emenda Lns t a t ucLcnaLí z ar um "s Ls t ema de planeja-

mento nacional 11 em que planos e orçamentos se harmonizem, com a efe

tiva participação do Poder Legislativo.

Isto em um contexto em que os Poderes Legislativo e Execut,!
vo complementem harmonicamente sua participação de maneira a tradu
zir transparentemente as ações da administração pública.

PLENl\RIO
r;r TUTO/JUnlflcAQ'ÃO --,

Dê-se ao § 59 do art. 89 do Subst~tutivo do Relator, a

aeçuarrce redação:

EMENDA ES25143·1
f:J
r.T 'LEN""IO/COIolISsÃo/suacClMluio .,

I ... o remanejamento, a transposição ou transferência, por
qualquer forma, de r ecurscs de uma dotação de crédito orçamentário
ou adicional para outra, sem prévia aprovaçilo do Congresso Nacional,
ressalvadas as decorrentes do disposto no item I do artigo anterior
no que se refere ao atendimento das necessidades de custeio;

rr - a concessão ou utilização de créditos llimitados;

rrr - a abertura de crédito especial ou suplementar, sem
prévia anr ec í ação legislatiVa, ressalvado o disposto no item r do a!.
tlgo anterior, e sem indicação dos recursos correspondentes j

IV _ a ut Ll.Lzaçãc de recursos do orçamento fiscal para su

prir necessidade ou cobrir déficit em qualquer empresa estatal, sal
vo expressa autorização legislativa.

V - a realização de despesa, projeto ou programa ou ainda
a assunção de obrigaçllo que exceda os créditos orçamentários ou adi
cionais e sem que haja sido incluída no orçam~nto;

VI _ a vinculação do produto da arrecadação de qualquer trl
buto a órgão, fundo ou despesa, ressalvadas as disposições desta Con2,
t í tufção e de leis complementares; e

VII _ a criação de fundos de qualquer natureza, salvo por
lei que o autorize, respeitado o disposto no artigo 464.

Art. 227. Os créditos adicionais serão elaborados pelo Po
der Executivo com O mesmo nível de detalhamento e Lnformações Que o
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sas, para as quais é vedada recondução na eleição J.mediatamente

subsequente .. No caso de dissolução da cãIDara Federal, as sessões

preparatórias terão início trinta dias apÕs a diplomação dos ele!

tos, observado o disposto no parágrafo prmeiro.

JUSTIFICAÇJ\O

o rodízio obrigatório na direção dos trabalhos das Ca-

sas Legislativas é salutar sob todos os aspectos, sobretudo no

que se refere ao caráter democrático da igualdade de oportunidades,

a fim de que wn maior número de parlamentares possa integrar as
Mesas.

finem as competências específicas das cosu.esôe s p~rlaIPentares de i!l \
quérito .. Ta.1.s competências são vacaa.s à z-ecupe.raçao das prerrogat~

vas do Congresso Nacional nada Justificando sua omissão.

-Acrescentamos aos doze a.ncasos mencionados, sobre os quais

já hava.a amplo consenso entre os parlamentares, o ancase XIII.

A prática Leçf.s Latn.va comprova que não hasta as ccnussôes

de fnquêr-a.to concluírem os seus trabalhos, apontando soluções ou iE.
dicando culpados. Quase sempre, ao eérmmo das anves t r.qaçôes es9'9.

tam-se também as at.r-abuí.çôes do 6rgão TécnJ.co delas encarregado, f~

cando as pr-ovadêncã as complementares à sorte de serem ou não cumpri

das por quem de direito.

,..,- TUTO/J"':u'rleAçio ---,

A presente Emenda quer dar mais força às determinações ou

conclusões do anquêr-a.t.c na área admanLs trret.r.va , por se entender que

tão importante quanto a pcev i.sâo de pum.côes , quando for o caso, ê

o acompanhamento do processo que dê conseqüência válida para as c0!l

clusões.

PLENARIO

cr;~"~';;]

(IT;;;;;~JnJ

consta. t.uanee JUTAHY MAGALHJ\ES

EMENDA ES25145·7
tJ

'LldlllO/cIlWIU;.OJIUKOlllllio- -,

Ao art~go 90 do Substitutivo inclua-se:

PLENARIO

Memais, o texto que propomos consagra postura que se

tornou tradicional ao longo dos anos, proibitiva de tal reeleição
e que, a nosso ver I deve continuar ..

=- TU'TO!JIJITlflc.açl"'----------------,

EMENDA ES25144·9
!:J Senador Constituinte JUTAHY MAGAI,HAES

59 As cceassões , em zaaâo da matéria de sua competência, cabe:

I - d~scutir e votar proJ etos de lei que dispensem, na forma

que dispuser o regJ.Illento,a competência do plenário, salvo recurso

de um décJ.mo dos membros da Casai

11 - realizar audiências públicas com entidades da socaeõaete c!

vil;

111 - convocar Ministro de Estado para prestar a.nformaçôea sobre

assuntos inerentes às suas atribuições;

IV - acompanhar, junto ao Governo, os atos de regulamentação, v!:.
lando por SUa completa adequação;

V - receber petições I reclamações, representações ou quea.xas de

qualquer pessoa contra atos ou omissões das autoridades ou eneada _

des públJ.cas;

Acrescente-se ao caput do artl.go 69 e ~flehiil se a pari
!lrafo onde eoober. oJ.t.v.<-;.<. p'ifS ::.}- ~

"Art. 69 - ( ••• ) e a pr-avaoddade ?,

§ 3,..- a amaqem pessoal, bem como a vada íntima e fam!

l~ar não podem ser d.i,vulgadas, pubLa.cadas ou lE.

vadidas sem o conseneamenec do antie.reaaedo , que

poderá requerer 'j ud Lcd a Imerrt.e , no caso de v~ol.!

câo , a cessação desta e anden.í.z açâo pelos danos

eoserõoe ."

JUSTIFICAÇJ\O

r.r------------- TI'Jt1'O/ JUST' f 'eAçi o - - - - - - - - - - - - - ----,

Todo o a.nca so que tratava, no l?rojeto da Comissão de

Sistematização, do dJ.rel.to Lna La.enáveL ã prrvaoadede fol. e Lamí.ando

no subse aeueavo , Trata-se de um retrocesso Lnacea.e.âve I à COnsuma _

cão dos direitos civil em nosso Pais, sobretudo porque visa à pr.e.
cecãc do cidadão e sua família ..

PLENARIO

com oAcrescer o r tiem III, letra "dv , do art .. 83,

CONSTITUINTE JUTAHY HAGALHÃES

" ••. e Pres a.dentie e ru eetorcs do BNDE5".

seçum t.ee

EMENDA ES25146·5
t:

VI - solieitar ao Procurador-Geral da República que adote as m~

didas cabíveis Junto ao Judiciário com o objetivo de evitar ou rep~

rar lesões a direitos individuais ou coletivos, inclusive de inte 
resses difusos de grupos sociais ou comunidades;

VII - fiscalizar os atos do Executivo e solicitar ao Tribunal de

Contas da União que proceda, no âmbito de suas atribuições, às in

vestigações sobre a atividade ou matéria que indicar, adotando as

providências necessárias ao cumprimento da lei;

VIII - converter-se, no todo ou em parte, em comissão parlamentar

de anquér-Ltio , ou reunir-se, para a mesma fl.nalidade, quando ocorrer

Ldenta.dade de matéria, com outras COmissões do Congresso Nacional

ou da outra Casa Legislativa, mediante deliberação da maioria de

dois eerçoes de seus membros;

IX - acompanhar, junto ao Governo, a elaboração da proposta or

çamentária, bem como a sua posterior execução;

x - encaminhar requerimento de informação ,de acordo com o dis

posto no item II do art. 105;

XI - soll.citar o depoimento de qualquer autoridade ou cidadão;

XII - apxeca.ar programas de obras, planos nacaonaLa , regionais e

setoriais de desenvolvimento e sobre eles emitir parecer;

XIII - acompanhar, até decisão final, as conclusões de Lnquêr-auo

encaminhadas, e exigir, na esfera administrativa, o fiel cumprimeB,

to de suas determinações.

JUS T I F I C A C A O

o Substitutivo do Relator eliminou do proJeto de Constitu!

cão , anterior, os doze(XII) primeiros itens acima arrolados que de-

JOSTIFICAÇ!iO

Trata-se da compecênc i.a pr'Lvat r.va do Senado Fede

ral de aprovar, pz'eva amentie , por voto secreto, a escolha dos ti
tulares de det.e rmi.nadoa cargos.

Nossa emenda ad a tn.ve pretende aumentar o rol me,!!

c.í onedo , com o intuito de LncLua.z e-ae naquele dJ.SpOSltlVO as aut2

ridades da área fa.nance i.ra e mone t.âraa , cuj a nomeação deve depell
der também da aprovação pr-êva a da Casa Alta do Parlamento ..

Não somente os dar rqent.es do Banco Central mas ta,!!!.

bém o Presidente e Diretores do BNDES hão de obter, previamente,
o placet do Senado



Pt.~.fl.IQ/CQw.I'l.tiQ/su.ca"'lIl'1.lo __,

PI.[UAIO!COlllISSÃO/sulcOMruÃO----------,

r.T TElCTOIJUST1FlC,l.QÃO ---,

EMENDA ADITIVA

DISPDSITIVD A SER ADICIONADD: Acrescentar mc tso V no Art. 209

D 1nC1SO V do Art. 209 terã a seçumte redação.

Art. 209 - Compete aos Estados •••••••••••••

I .

I! - •••••••••••••••••••••••••••••••••

lI! - •••••••••••••••••••••••••••••••••
IV - •••••••••••••••••••••••••••••••••

V - Imposto Ü01CO sobre minerais, lubr-if'tcantes , combust!.
veis e enerçra elétrlca.

JUSTIFICATIVA

Os setores mlneral e energetlco possuem caracterlsticas próprias
e pecuaf iares , sendo convements a tributação únlca, nos mcldes hoje vtçentes

a nivel federal. Transfere-se a sua competênc ta para os Estados para que 5~

Ja corrlg1da uma lnjust;ça com as regiões mmeradoras e produtoras de lns!!.
mos bâsicos , sempre necess rtadas de recursos que pnss tb t l rten o desenvolvlme!l
to de outras at lvtdaoes produtivas em substreureãc ã mmeracão, quando da ~

xaustão das Jazidas ou diante da perda de parte substancial de seu território

pela construção das barragens hldrelétrlcas.

PLENAIlIO/COIlIU,lo/SUDCO""U,lO----------,

r;r- Hl(TOIJU~Tlr(c...Q;.o---------------,

EMENDA MODIFICATIVA
DISPOSITIVO A SER MDDIFICADO· ART. 208

O Art,go 20a passa a ter a sequrnte redação:

Art. 20B - A umão, na lmlnêncla ou no caso de guerra externa,
poderá mstrtun- impostos extracrdmãr-tos , compreendidos ou não em sua coE!.
petêncra tributãr-le , os quais serão sltJrlmldos, cessadas as causas de sua
cr-recâo ,

JUSTIFICATIVA

A emenda exclm do texto do sabst.rtatvvo a palavra lI gradat w!
mente", por sua ampl i tude e conotações puramente subjativas , Com a redação
ora proposta, assegura-se ã sociedade a supressão dos impostos extraordln.!
r-ios tão logo cessem as causas que lhes deram orlgem, evltando-se queos me!

mos se prolonguem no tempo por largos periodos ou atê mesmo indefinidamente,

Já que redução gradual pode representar meses e ate séculos.

EMENDA ES25149-0
PJ DEPUTADO ZIZA VALADARES

l:J PLENARIO
r.T TExT{'/"t.'~TlFICAÇ;;O --,

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO A EMENDAR- Alinea "c" do item I! do Art,go 203

o Artlgo 203, ítem lI, alínea Il CIl passa a ter a seçurnte redação:

Art. 203 - E vedado •••••••••••••••••••••••••

I .

II - Ins t rtu i r impostos sobre'
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a).- •...•••.•••• : •..••.•.••••...••••.•

, b) .•••••••••••••••••••••••••••••••••••

c) -. patrlmâmo, renda ou servrcos dos partndos pol{ticos,
. inc1uswe suas fundações, das entidades s indícats e
das instrtu içôes de educaeão e de assrstêncra social

sem fins lucrativos , observados os requts rtcs da lei;
e

'd) - '•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

JUS'T'fF'ICATIVA

o texto do subst t tut ivo dtscr-ímne as entldades s indtca i s , conc,!
dendo tratamento diferenciado entre as dos trabalhadores e dos empregadores.
Tratando-se de orgamsmos can idêntrcos pr-mcfpros, funções e flnalldades, a
tonst tnncão não deve estabelecer dlferencláções, o que por S1 JUst,flca a ~

menda ara apresentada.

r;r TUTO/JtJ
5Tl F1CAQÁO

----,

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO A SER MDDIFICADO. Letra "a" do art. 26S

o item "a" do art. 265 passa a ter a segulnte redação:
na) após trinta e crnco anos de trabalho para. o homem e tr-inta

anos para a mulher.

JUSTIFICATIVA

Pela redação proposta no substf tut ivo , cr-ia-se verdaden-os õb,
ces para a absorção da mão-de-obra ma 1s jovem do Pais, cuja rea11dade mos

tra. a necess idade de cr-tacão de mats de um mllhão e setecentos mtl empr~
90S enuais ,

rais ôbi ces ser-iam orlglnãrlOS da prõprla Juventude, com idade
lnferlor a 18 anos, que, diante da premissa de somente poder se ap~sen

tar após os 53 anos de idade ou 48, se do sexo f'ennrnno, não encontr-ar-ra
razõese nem benet Icios para se empregar ma t s cedo.

Como então falar-se em absorver a mão-de-obra ociosa dos jo
vens bras t letros?

Como falar-se em extmqu'u- ou mlnimnar os problemas do menor
abandonado?

Como ccnci-etizar efetivanente recente programa do "Bom Menlno u ,

lançado pelo Governo Federal e de alcance socrat sumamente relevante?

Ademe ts , er-rar-se 'l im te de tdads minima para aposentador-ta ê
causar ,nJstiça aos que hOJe Jâ trabalham no Pais, e que, se começaram
a dIda Jovens, farão JUS fios mesmos dnelto!i'lde outros que se empregaram al
guns anos depoi s, -

EMENDA E525151-1r: DEPUTADO 2IZA VALADARES

t: PLENARIO
r.T Tl!:X'I"oIJu~,.IFIC.ÇÃO--- -,

EMENDA MODIFICATIVA
DISPOSITIVO A EMENDAR: Artigo 200

OArt1go 200 passa a ter a seguinte redação:
IIArtlgo 200 - A ümâo , através de l.ei Complementar, poderá ms t'r

turr eaprêstincs compulsõrios para atender a despesas extraordmârias provoca

das por calamdade pub11ca".

JUSTIFICATIVA

Emprês t tmo compU1SÕr1D é obrigação instltuida sobre a soc iedade

com o objetivo de fazer face a despesas mmentes ou provenientes de ca'lam
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dades de ordem climática ou de outros fatores. E Justamente por ser uma CO~

tribulcão compulsjir-ta com dever e ônus estatal em devolvê;-la ao contr-tbuinte ,

fi mister que a responsabihdade dessa devolução recaia sobre os cofres fed!

raí s , Já que ã União compete a maior parcela das receitas trlbutãnas do Pais.
Alem dlSS0, tais empréstimos devem mCld'fr sobre toda a socrecade e não ap~

nas em parcelas ou se!1flentos soc íars , o que ocorrerá se os Estados eoOlstr.!
to Federal venham a ser autor'rzedos também a instltujr emprestimos jã que, em
multas reglões, as populações não tem como absorverem por si, os ônus das si

tuacões de ca'lamdade píiblica, Exatarents diante dessas diferenças geogrãfl

cas, sociais e econômicas entre os diversos Estados brasfIetros e para que S!
Ja um ônus IDalS Justo sõcratnente , a conpetêncra deve ser da umão.

'L&MAIMO/cOllIStIO/I\lllCOllISSig' -,

= TEllTO/~U!lT1FHlAÇio-------------____,

EMENDA SUPRESSIVA

supr ine o Artigo 199 e seus dois parãgrafos.

JUSTIFICATIVA

o subst rtutivo Já dtscr-rmtna , nomma'lmente, todos os rmpostos de
competência da União, dos Estados e dos MunlcíplOS.

Dessa forma, não tem fundamento e nem explicações convtncent es ,
o texto detxar- sem 'l tmi taciies o poder de cr-iar novos impostos, ate mesmo sem

previsão constitucional.

Alem de ser altamente preJudlcla1 ã socredade , tal drspos rtrvo g!
ra rntr-anqut l rdade e msequranca às at tv idades produtrvas , alem de cr-iar obst.!

culos ã atração de novos tnves trmentos , Adeeet s , tal dtsposi t ivo contrar-ia o
Artlgo 19S do próprio substf tut tvo,

Assim, se mant'ido o dtspos rt tvo , a prõprn const.iturção abre PO!

sibf l idade para que o Executivo altere o seu texto, na cr-iação de novos trlb~

tos, o que não derxa de ser rnus t tado e de flagrante l1egalldade.

EMENDA ES25153-8
[!J DEPUTADO ZIZA VALADARES

P PLENÁRIO
= TElllD/JIlSTIFltAÇio-------------____,

EMENDA SUPRESSIVA

Supr-ime o Art. 197 e seus mctsos,

JUSTIFICATIVA

Tanto o "Caput" do Artlgo 197 bem como seus mcisos não devem ser

objeto de texto ccnsmtucronat , ürzer que cabe- a le1 complementar dispor s2

bre conflitos de competencia entre os poderes e retirar tal papel do Judíé1,Q.

r-to, a quem cabe a lOcumbêncla, com base,exatarrJente,em prrncfrnp expresso na

prõprra const rturção, onde Já se estabelece as 'ltnrrtaçiies do poder de tr1b~

tar,
Quentn ao estabelectmento de normas gerais de legls1ação e Adm,:c

nistração trlbutãr H Ii , tal dtspos rttvo se torna mêcuo e totalmente d1spens~

vel no texto ccnstitucronal , diante de existência de outros onde estã deflo.!

da, de foma clara, a competênc1a dos poderes piibl rcos,

r,,--------------T[llTONUITlFICAÇio---------------,

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: INCISO r, no ART. 34

o Inciso I do Art. 34,. passa a ter a seguinte redação:

I - direito fmancei;o, penitenciãrio, econômico e urbanístico.

JUSTIFICATIVA

Exclui-se do texto do substitutivo a expressio "dLreat;c tribut!

rio", Já que a tnatén.a é objeto de Le r complementar de competência do Con

gresso Nac i.cnaf e não da União e dos Estados.

Como está rndagddc , o texto é conflitante: no próprio sub stn cu-,

tivo em seu art. 197 ~ III~ quando remete à legislaçÃo complerofmtar a compe-.

tência 're Iatnvament;e ã matérUl. tributánB. no Pa Is ,

r.r-------------TUTOIJIlIT1FleAçio-------------____,

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITlVO EMENDADO: AltT. 34

o Art. 34 passa. a ter li. seguinte redação:

"Art. 34 - Compete ainda ã Um.ão legl.Slar sobrell
:

JUSTIFICATIVA

Sendo o BraSJ.l um Estado FederatJ.vo, não reflete a r-eaj.adade JU

r Idacc-ecci.at o da.spcs i.t Ivc como está eedag ídc , já que haVêrJ.a confll.tos l.n

ccncaHávais entre a Unl.ão e os Estados em textos e normas legais especffIcas

Além da.aao , tcrnar-ee-si ampcas Ivel a aplicação das normas estabelecidas dian

t.e das nuances ou até mesmo confrontos entre as Legd.l.acêea estaduais sobre

UID3. mesma matém.a,

EMENDA ES25156-2
f:J DEPUTADO ZIZA VALAOARES

l!J PLENÁRIO
r,,- TU"TO/JUSTlFIC,.çill ----,

EMENDA MODIFICATIVA
DISPOSITIVO EMENDADO: § Unico do Art. 32.

O § Onico do Art. 32 passa a ter a seguinte redação.

"lei complementar poderá autorlZar os Estados a leglslarem suol!

tlVaT"'e"te sobre materias de competênc'ia da U01ão previ sta1 neste

Artlgo eno ~rt1ro 3411
•

JUSTIFICATIVA

A competência da Un,ão ê a de legls1ar uniformemente para o País.

Assim, não se justifica que os Estados detenham o mesmo grau de

competânc ia "'ara estabelecer regras e normas sobre determmadas materlas,as

que is , por suas naturezas, se tornarlam 1nõcuas e absurdas dtente da real1

dade Jurídico.,social brasrletra , a não ser em caráter supletivo como ecor

proposto.



I'L.ENAIIID/CD"llliD/'lI'DOIUllio~ -, ..,

EMENDA ES25157-1
.t: DEPUTADD ZIZA VALADARES

tJ PLENÁRID
= nll;TO/JlInlFll::.l.çÃll' -,---,

EMENDA MODIFICATIVA
DISPOSITIVO EMENDADO Inciso I do art. 32

o Inciso I do art. 32 passa a ter a seguinte redação.
"Art. 32 - Compete pr-tvatrvamente ã ümão leglslar sobre:

I - direrto crvf l , ccmercrel , penal, processual ,eleltoral,
agrário e do trabalho.

JUSTIFICATIVA

o Bras i l , sendo um Estado Federatrvo, não comporta Ieqi s l acôes e!

pecIficas e req tcna i s sobre temas e normas jurfdicas que afetam seu ternt-ª.
r io de modo umf'orme,

A se manter a redação precontzada no sebstrtutrvo , voltamos ã ê92

de da legls1ação do tn'lc to do século, quando existiam no Brasl1 os famosos e

mconpatfve is côdtqos processuars ctvi s e penars e mesmo normas de drrerto
publico, que, ao longo do tempo, não se compat ib r'l iaem mai s com a reaj.aôeôe

nactona'l

Adema t s , não ficando sob a corspetênc ia exc lus ica da Umão a leg1!.

lacâo trabalhrste e agrár1a, qual serra a rea l idade Juríd1co-adm1mstrabva

de um Pais que carmnha a passos largos para novas relações tr-abath rs tas

:E'und2ánaa como se pode antever no prõpr10 texto do substrtut.tvo con!

t rtuc icna'l ,

r.-r------------- TElCTO(~lJnl'leAçio-------------_;

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: ART. 10

o parágrafo único do art. 10 passa a ter a seguinte redação:

c) na hJ.llótese de greve, serão adotadas 35 provadéncaas que gara~

tam a manutenção dos serviços Indrspenséve í.s ao at.endament;o das ueceasadades

madarivea.s da ccmunadade e da empresa.

JUSTIFICATIVA

As empresas têm o da.r-ei.tc de manter em funcionamento os seus

vz çoa es sencí.a i s , A não ser que se pretenda causar prejuízos i.r reparéveas ás

empresas, a crgamaacâc de turmas de emergência deve ser obrdgatér i.e , p01.S s~

rã impossível a contratação repentina de pessoal hab í Latiadc para as atnvada-

das eaaenc t.ai.s ,

= TEHO/dllJTlflCAÇ,i,o, -,---,

EMENDA SUPRESSIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Art1g0 79

Suptima-se do projeto o tnc iso XII do Art. 79-

JUSTIFICATIVA

A proposta tmp'ltca em redução de carga horãr-ia para o pessoal de

turno de revezamento, com consequentes aumentos de custo decorrentes do acre,!

c rmo de mais um turno ao tradrc tona'l s istena de 113 turnos de revezamentoll,e,!!

se.iando espectalmante problemas de transportes.
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Desconhece-se tal sistema nos paises tndns tr-ia'l tzedos ,

Estudos e análises médicas demonstram que o srstema de 113 turnos

. de revezamento 11 não traz prejutzo ao trabalhador. O desgaste maior acontece

dentro do perlodo noturno (22:00 hs às 05:00 hs l ,

Entretanto, para superar este desgaste, a hora noturna ê menor

(52 mmutcs e 30 segundos) e o trabalhador recebe um adic tonal prêprro , con

soante a ter vrqsnte,

A11ãs., para se adaptar ao sistema de 113 turnos li ,cumpr1ndo pr~

certo de leg1slação v1gente, o empregador é obrlgado a conceder folgas maio

res a estes empregados, o que resulta em uma Jornada med1a semanal anual de

42 horas e trinta minutos.

Em se mantendo o s is tema proposto no projeto as Empresas tenderão

a fixar o turno único, com prejufzo para os/ej}srêgados.

üutross im, o fato destes empregados traualharem apenas 6 horas e

receberem uma Jornada de 8 hs acabará por condenã-los a pernanecerem etername.!l

te em requne de revezamento, uma vez que a sua t.rensferêncre para o turno f ixo

de 8 hs rmpltcarâ em acréscimo de salãno.

E que, se o empregado, durante determinado período trabalha ap'~

nas 6 horas, o salãr10 por ele perceln do acabarã sendo, em consequêncre da h,!

bitualidade, a remuneração de fi hs. Desta fama o seu retorno ao turno drurnn,

que tmpl tcar-ia numa Jornada de 8 hs , trar-ia como consequênc'ia um aumento sal!

r ia l , fazendo com que este empreqado passasse a perceber remuneração suoer ior

ãqueles que sempre trabalharam em turno f1XO.

Em tais condrçêes , as Empresas estarão tmpedidas de retornar ou

transferir qualquer empregado do s ts tema de revezamento para o turno f1XO, blo

quando a sua carretra pr'of iss ione I dentro da empresa.

= tUtO/dlJ~Tt~,C....,i,f)-- _;

EMENDA MODIFICATIVA
DISPOSITIVO EMENDADO: Artigo 79

O Inc iso I do Art. 79 da projeto passa a ter a segumte redação:

Indemzação por despadj da imotivada ou semJusta causa, nos termos

da Ler ,

JUSTIFICATIVA

Permltir a despedida apenas motivada ou por Justa causa equwale
a conceder a es tab t l f dade em outras cores •

A estabr l tdade no emprego, num pals de população emtnentsmerrte J.".
vem como é o Brasil, se transformará, sem dúvida nenhuma, emestab1l1dade no

desemprego para aqueles que não t tveram ainda a opor-tumdade de alcançar o

mercado de trabalho.

A estab i l tdade aos 10 anos comprovou, mfel tzmante , que o err.prega

do, crente e seguro desta garant1a, acomoda-se no emprego, des interessendc

se pela modermzacão do trabalho, pela desocberta de novas e melhores tecn2.

cas e condições para sua real tzaçâo e, não raro, pratica toda a sorte de fal

tas funcrona is , sem que pela sua med1i1 grav1dade possa caracterizara d1spe,!!.

sa por justa causa ou motivada.

Isto gera c'l rma de tntranqut'l rdade entre as partes, queda na rec rproc idade ,

estagnação satar-tal , culnnnando com a baixa produt ívtdade, tudo em preauizo

da Nação.

Ademais, a le1 traba'lhtsta nacrona'l confere ao empregador todos os

r1SCOS da produção e do negõc10. Em consaquêncra , obrigã-lo a conviver com

empregados que não venham correspondendo prcfiss ícnal e tecnicamente serã e.'!

carar um lateralmente o problema e resolvê-lo sem atender aos pr-rncfpros da
equi dade,

De outra parte, admibndo-se que possam haver demssões n-responsãvers se

propõe, para tmbr-las , a cr-raçâo de uma mdemzacão verdadeira penal idade
para o empregador, ao mesmo tempo em que se mantem no Projeto o tncrso lI!
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do Artlgo 70 , preservando as disposições do FGTS, atendendo desta forma as

neces s idades das empresas, sem esquecer a segurança dos empregados.

Sendo empresa e empregados essencrars ã produção e ao desenvulvtmento naciE.
nal , pe imprescindivel' que as medidas de proteção de um dos lados não desa~

pare o outro, resultando no amqu-i l amento de ambos.

A emenda remete li legislação ordmâr-ia demflr os valores dev idos pelas e~

presas, bem Como as condrcêes em que o empregado despedrdo receberá esta '!!
demzacâc.

JUSTIFICATIVA

Tendo em vrsta emenda apresentada t.ransfer-mdo , novamente, para os

11l.I00ClplOS, o imposto sobre servtços e outra suprumndo da competâncta mu01c!.

pal o tmpos to sobre vendas a varejc, não há como manter-se no texto do substl
tutrvo o §4Q do Art. 210.

Com tato pe rrmte-se estudos aprofundados sobre os valores Justos e forma de

meior conveméncta pela qual se pagar no tempo esses val ores , sem que eles

se const ituam em estlmulo para que os empregados provoquem a prõpr13 demi~

são.
rer T[~lO/Jl1'TlFICAÇ;;O-------------,

EMENDA SUPRESSIVA

DISPOSITIVOS A SEREM SUPRIMIDOS: Parágrafos 19, 29 do Art. 209

JUSTIFICATIVA

EMENDA MODIFICATIVA AO § 1. DO ART. 65

_________ T1JTC/JUSTlfl'''ÇÃD -,

.JUSTIFICAÇAo

serv i dor Público qUE' chamado a exe rce r cargo em

cosu ssão ou de conr i ança , demí s s Ive I "ad nut.um'", na r ea l Itíade
pe rmanec e por prazo curto Pro sua função podendo se r cemí t í oo

Gt/LqlJf'r mClTl", ...to, O que não jus t i r i car i a a sua apc sentador í a cal.

roda rn..m período dl" transitoriedade

o parágrafo 'l ç mstrtu: um novo imposto sobre a renda, cura com

petênc ia Já e da ümão , de acordo com o prôpr-ro substitutrvo. Assim, tal dl~

postt rvo representa a adoção de uma brtr toutacâo , prãtrca nefasta que deve

ser repudrede pela soctedads e, obvramente , e'l umnada do texto const.rtuctg

nal.
No tocante ao paragrafo 2Q, diante da transferência para a l.ei

Complementar, conforme emenda apresentada ao Artlgo 203 do Anteproaeto , das

normas relatwas ã 'i sencão de t.r-butos , .jus t t r tcs a supressão daqueles dlSP.e.

S1ÍlVOS.

Por via de conseqlJêncla, 05 dem815 parágrafos devem ser renume

rados ,

APOSENTADORIA EM FUNÇOES OU CARGOS EM CD~ISsAorART. 65

§ 1Q NAo HAVERÁ

OU DE CONFIANÇA

tT!LENARIO

lUlO/Jun,FlCAç;,O

___________ TEXTQ/J~STlFleAÇ;,Q, _,

EMENDA ADITIVA
DISPOSITIVO A SER ADICIONADO: Acrescentar o li!09 ao Art. 209

oArt. 209 passa a ter o parágrafo 10 com a segulnte redação:
Art. 209 - Compete aos Estados ••••••••••

EMENOA MODIFICATIVA
OISPOSITIVO A SER MOOIFICAOO: Parágrafo 5Q e seus lOe150S do Art. 209, que

passa a ter a seguinte redação:

Art. 209 _ §50 - Em relação ao imposto de que trata o ítem 111,

resolução do Senado da Repübllca, aprovada por d01S terços de seus membros,

estabelecerá as alíquotas apt icãveis às operações mternas relatwas ã Cl!:.

culacâc de mercadorras , mterastadua t s e de exportação.

JUSTIFICATIVA

§lD - Em relação ao rmposto a que se refere o ítem V, Resolução

do Senado da Repúbl ica aprovada por d01S terços dos seus Membros estabel ec~

rã as aTiquotas ap l rcáve rs .

Como foraM apresentadas emendas ao item III e edtc-ronedo o item

V pelas qua is se ret irou do texto do subs t rtut ivo as at ívrdades de" prestação

de serviço e mc lutu-se o rmpos to sobre mrners rs , flCOU exclulda a lOC 1de.!!.
ela de rmpoato estadual sobre ta is operações, o que Justlflca a emenda

1'C.r:N"'/tIGICGIIUll.tG/CIJ.CGllfU"" -,

JUSTIFICATIVA

Dentro da s istenâttca eatebe'l ec tda para os denat s lmpostos, as

aliquotas do Imposto llmco sobre mmereis , comoust ivets e Iubr-rf tcantes , c!!.

.,la c rie cào está sendo proposta em outra emenda, serão deftm das pelo Senado

federal, evuanco-se ccnfl t tos mterestauoe i s ,

EMENDA ES25166-0
f=l Constituinte HllLIO ROSAS

l
fiT-------------T(n('/J"'~lrl~A,.,i,~ _,

Supnma-se O § 39 do art. 79 do Subshtutivo do Relator
ao ProJeto de Conatu.t.uação ,

EMENDA ES25163-5
cr~~PUTADD ZlZA VALADARES

r
~~E:-SUPRE::------ "''''''''''''''''

OISPOSITIVO A SER SUPRIMIDO: Parágrafo 4Q do Art. 210
I

er-;~~;-J

t1?Y;~rJiiJ

l
JUSTIFICAÇÃO

3S-
Em conaonânc a.a com o da s no atio no § 2J1" do a.rt. 79 do suas

tia.tiut.Lvo do Relator, é pr'oabada a a'ta va dade de l.ntermedlaçào r'emune

rada da mão-de-obra permanente, t empor-âr-aa ou sazonal, aa.nda que m!::.
da arrt e locação.



Trata-se de da.spos a t ãvo excess~vamente~o,e que,

a nosso ver, não se J uatia.Ea.ca ,

Pode até exa.s t.Lr alguma empresa locadora de mão-de-obra

que cometa alguma espécie de abuso t lesando os interesses dos traba

lhadores que recruta.

Entretanto, o caso é de dd.aca.p.Ld.nazc-ae legalmente a at1-

va dade de t aa.s entidades, f Lace La.zando-cae sua atuação, e não 51.m _

p Las t i cament;e pro.i ha.r-cse a locação de mão-de-obra.

Na verdade, há, no Bras].l, Inc;is de dez milhões de traba

lhadores que atuam através de locadoras de mão-de-obra, atuando em

serviços de limpeza, vigilânc1.a, construção cavLj., serviços de ter

ceiros e serviços de colhe,ita e plantio, tipicamente sazonais.

g preciso ressaltar que a locação de mão-de-obra exaat.e

em muacos países deaenvo'lvadoa , corno é o 'caso dos Estados Unidos, da

França, da Alemanha, da Espanha, da Itália, Bélgl.ca e outros, onde

são vigorosas as or-çana.zaçôas sl.ndicaJ.s que, na defesa dos intere~

ses dos trabalhadores, j emaa.s se opuseram a essa modaLi.dade de re
lação de trabalho.

Se aprovado o questionado d i.spoaa.t.avo do proJeto de tex

to const Lcucâon-aj , além de maLhôea de trabalhadores ficarem sem e;

prego, haverá e~norme crise urbana e rural, com a ausêncae de VJ.91:

lantes, empregados que maLí.tram na construção c í.vaL e rurícolas de

at1vidade sazonal.

Por traaa razões, afigura-se-nos a.nd í.aperiaâveL a supees-,

são dessa d1SpOS1Çâo absurda no subst.atutavo do Relator, devendo a

legislação oxdz.nâr-a.a regular a espêcae ,

Face ao exposto, ternos plena convc.cção de que a emenda

merecerá acoIhamerrt.c ,
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os. servaeorea públicos, que contarem, pelo me

nos, 15 (quinze) anos de eezvaçc poderão aposen

tar-se com proventos proporcionais ao tempo de

serviço. "

JUSTIFICAÇl\O

A med ada visa, ao mesmo tempo, cz-a az- uma válvu

la para atava.e r excesso de pe seoet e abrir o mercado de trabalho

para os Jovens em início de carreira.

Visa a renovação e a meLhor-a a da nível r écmco

dos servidores, Já que o ingresso, a pa'r t a r da nova Cona t a t ua>

çào, depende da aprovação em concurso púbLaco ,

No que se refere aos servidores das Polícias Ml.

litares, a meda.da poss1bilitará a damd nudçâo da idade média de

seus quadros, important:l5Sima para uma instituição que exerce

as magnas tarefas de manutenção da ordem e de segurança d05 C1.

dadãos, exa.qa.ndo de seus integrantes excepcaoneds condições fí

eacee ,

'LJ:U"IO/cOwllli,P'lll'cOllllnio----------,

r:r TUTO/Ju51lrICAçio --,

Suprima-se do "scbsra tut í.vc da Relator da cormssêc

de sí.etemat aaaçâo , o seguinte:
Sala das Sessões, de

EMENDA E825167·8
tJ Çonsti tuinte HELIO ROSAS

f':(~ENA"l(I/COlllll,iO/lllICOllllllio

de 1987.

a) da denominação da Seção II do capítul~ VIII do

Título IV a palavra "civis";

b) do caput do art. 63, a palavra "CJ.V1S".

r:r TUTP/JIJlIllf'CAÇi,O ---,

EMENDA MODIFICATIVA AO SUBSTLTUTIVO DO RELA~OR In'.í,,_~ .
~ W.v:>@oS ie..t>v..jl1 ~!I

Dê-se ao pará.grafo único do artigo 42,,01 a redaÇ'ão ~ segJ'tr:

"parágrafo una co - Promulgada a Constituição 'do Estado.

caber-a à câmara Municipal. no prazo de se as meses rm c í e í e da Nova

Legislatura. votar a Le a Or-gjin i.c a respectiva, em doa a turnos de dis-

cussão e votaç.ão....- ne ape-a-tiado o d i epos to nesta ccnat i tuição e na cong

ti t.urçáo Estadual."

JUSTIFICAÇÃO

Como a nova Const i tu~ção dever-e ser promulgada em j enea-.

r-o de 1.988 €' a Estadual em Julho. 08 se i e mese e de atn nadoa à elabor,ê

çào da LeI Orgânica Municipal co anc i.d i r-a com o periodo eleitoral. uma

vez qUE' teremos e i e i çôea mun í.c rp aa a em 15 de' novembro de 1.988.

A med i da proposta pos s í.b i l í t ar-a o debate da Le a OrgânIca

na campanha f" a pll:"lÇào de ve r-eador-e s com rE'preSf'ntativldade para a

r-ea l r z aç áo dos trabalhos de e-r eccr-ecéo das novas normas.

'LU/O.~to/C:OWllll0/11J1C:OIIIUio- ----,

Plenário

r,r 1UTO/Jl.51IfICAÇ,iO "T".,....,<T1

Acrescente-se .ê e Disposições Tran5itór:Las;r~do

Substitutivo do Relator da conu asão de Sistematização o seguin-

te d1spositlVOJ~~l.'

"Art. No prezo de 180 (cento e oitenta)

dias, a contar da promulgação ';P~ti;l ccnst a tuãcão,

JUSTIFICAÇÃO

Os eez-va.doz-ea púotacos devem ser tratados como em

gênero, só cabendo tratamento diferenc1.ado em parte quando à e§.

pécae servidores públicos m.í.Latares, uma vez que os ID1l1tares tél!!!

bém são enquaõrados no gênero servidores públ :1C05.

EMENDA E825170·8 '"~"--------'J r;rn;;;PMD"B"'''~[1 Constituinte ffflLIO ROSAS . c.:.: _J

'LlNAlllo/collIUi,o/llllCOllllllio------------,

Plenário

r;;- TUTO/JLUlr'c/O.c
i o

-,

Dê-se ao Lnca eo II do art. 64 do Suba't a t ut Lvc do

Relator da come s sâc de s í snemee a aeçãc a redação aequa.n t e e

"Art. 64 ••••••••••••••••••••••••••••••••••

II - a de um cargo de professor com outro

qualquer da adman í s t reçâo direta.

JUSTIFICAÇÃO

A relevância da função do ensino, país de

índice altíssimo de anaLfube't a amc , exige o concurso de todos a

queles que tenham d aapona'ba Ld.dede para esse mister, desde que

não ha j a pr-e jufao para o exe'rcIcao do outro cargo púb11CO exer

caõo •
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PLENÁRIO

CONSTITUINTE ROBERTO JEFFERSON

EMENDA ES25171-6
r
r.r-------- ,.L~ItAruolcO"'I".iol.II'C:IIII1.,;iQ ___,

r.r-------------TO·TOIJUJ'J'I'IC..~O _,

EMENDA MODIFICATIVA AO SUBSTITUTIVO DO RELATOR

aut r l , SI eXJ.gêncla que faz de concurso pÚbllco para pr-cvament c de Cél.!:

gos de Procuradores da Unlão, ao impor no art. 13, parágrafo 5º das

DISpOSl.çÕes Transl tórias, a absorção de órgãos consul t i vos da Adrnlnl!,

tração Pub Lr c a , na ordem de milhares, cu j os t i tui er-es , em grande nurr.:,.

I r-o , nunca ~p:pJPr se s.jbrne t er-arn, com êx i t c , a concur-se-s PUtl1C::::".

::c
À seção K, do Capitulo V do Subat.I tut rvo , acrescente-se o

r-ta.go e parágrafos abaixo t.r-enac r-atos. aup ru.rm ndo-sse , em consequéno i a

Subseção II do Capitulo V ( ar-ta.goa 175 e 176 ), e o art~go 13 das

ã scce i cêe a TransJ. tórias.

EMENDA ES25172-4
ê1 CONSTITUINTE OSHIR LIHA

r.r------'--- ".IIU.JlID/co"'l,do/IU'~OIlIUio------------,

PLENÂRIO DA ASSEMBLtIA NACIONAL CONSTITUINTE= rruo/~llsTlrl~.tio _,

ART. '" . Incumbe ao MinIstérIO PúblJ.co Federal a represen

tação JudIcIal da umâo Federal, através de ramo

e spec Í t'a co , orgam.zado em carreira, com atuação

submetida aos pr-anc.ipaos da legalidade oo.je t z ve e

da moral idade.

§ j e Le r Complementar estabelecerá a d i s t r-rbur çjio e o

exerci cio não cumul at avo de funções.

Dê-se a segulnte redação ao § 39 do art~go 218 do proJeto

de Const~tu~ção (Substitut~vo do·relator):

§ 39 - As disponibil~dades de caixa da União, dos órgãos,
entidades e das empresas por ela cOntroladas, direta ou l.n

d~retamente, serão depositadas em ~nst~tu~ções f~nanceLras

ofic~als federais. As dos Estados, do Dl.strito Federal, dos
Territór10S e dos Municípios, bem como os órgãos ou entida
des do Poder Públ~co e das-empresas por ele controladas, em
institu~ções f~nanceiras oflcia~s, ressalvados os cases pr~

vistos em Lec, ,

Criou ° Substitutivo, nos artigos 175 e 176 • a

Procuradoria-Geral da União, cujo chefe é cerm ss Ive t ad nutum do Pr!:.

aa dent.e da Repúbl rc a , o que desnuda a fIlosofia eub jacente de repre

sentar a UnIão não pelo critério da legalIdade ob je t ava , mas de rea

lizar a vontade do Pr-es i derrte , enquanto Lnd í.vidualidade.

A fIlosofia do Bubat.a tiut í.vo choca-se com a Idéla

: do Estado como Governo da LeI, aubme t a do ao pr-ancLoao da Lega.Ladade

ob je t ava , como, at a ás , em momento mais feliz o suoee i tiut tvc í ar-t . 55)

concebe ta Admlnlstração PúblIca, sUJe1 ta aos pr-t nc i.p i o s da Leg a Ladade

e da mor-al i dade , sem espaço para o querer do admrni s tr-adcr , para seus

caprichos e p r'o jet.oa pessoais.

A presente Emenda devolve a representação jud.rc aaj

da União ao Mlnistério Fúblico Federal, fazendo-a comparecer a Juízo

pela mão da Lnat.t tu i çjio que classicamente representa a SOCiedade e a

legalidade. Ao fazê-lo, Introduz um aper-í'e i çoarnento abr-r gada sob a

copa da mesma arvore é, porem, um ramo dela, or-gan i z adc em -e r-r-ei r-a ,

enfatizada sua ação como subme ta da ao pr-i.nc i pao da legalidade, em haE,

monia com o art. 55 do Substitutivo. Nas Comarcas do an t er-a.or-, a re

presentação da Unl.ãe fe1 mantida basicamente como se apresenta no

Substitutivo, com exclusão do cr-edenca amerrto de advogados, que sugere

deapr-of'a.s s a onaâ í.aaçjio e ãmpr-ovaaaçjio , incompatíveis com a defesa dos

bens e trrte reases da união, os maiores da próprla naca onaã í dade ,

A própria representação através de Procuradores

dos Estados e Municípios dependerá de delegação do Procurador Geral

da República, pe rrm tríndo-d.he ~a ação fl.scalizatória e vinculando-o à

r-esponaab a Li dade pelas consequênca ae de seu ato de Legat.ór-a.o ,

O objetivo e ssenc i at da Emenda é, como se vê,

caracterizar, na r-epr-e sent.açâo da União Federal, o Estadode Ddr-e i t.o ,

enquanto no SubstltutlVO, Estado e Lega'l i dade contrapõem-se, aprese,!!

tando-se aquele como um ser aé t f co , com horror à lega.lidade, corno se

vê do art. 180, ítem VII, que pr-orbe ao Estado até mesmo a consulta

jur-i dacs ao Mlnistério Público. Fc.naLadade que se Laga e e sae ob je t rv

maior é o ....?~VI tar_que o SUbS~l tU_tI_vO IlllE.l1que em r ruat.r-ar-, de modo

= 'TUTo/~u~T1'lC.çlo------ _,

IV) por inval~dez.

CONSTITUINTE OSMIR l~MA

I
39 - ~ vedada a acumulação de aposontadorlas, rcss~lv~êol

o disposto no artigo 64 e O dlreito adquír~do.

§ 19 - Para afcLto de aposentador~a, é assegurada a conta
gem recíproca ,:_ tampo de sez-va.ço , na eôrmna s t.r-eçêo públl.

ca ou na atJ.v~à~de prJ.vada rural e urbana~

§ 29 - Nenhum bcnefíc~o de prestação contJ.nuadn dos rcql

Il"CS con t.r.i bu t r vo s wrii vD10r m:.Ilsttl infcrlor 00 salfu-lO rtír.1.~,o.).

§ 49 - Os proventos da aposentadoria serão intogra1s, qu~~

do o trabalhador c.ontar com o tempo de trabalho pxevas to

nos incisos I e 11 ou sofrer 1nval~dez permanente, por ac!
dente em serviço, por moléstia prof1t'f;1ona.l O" doença grn

va, contagiosa ou ~ncur~velr-Prp~st~am lei, e proporcio- J

A Unl.ão dispõe de ~nst~tu~ções finance~ras para a execução

da polít1ca econôrn1ca do Governo. Com~ ~orma de max~M1zar a utiliza

ção dos recursos públlCOS é àe fUndamen~ ~ :~portânc~a que tals re

cursos, gerados e gor1dos, por organizaçõeb do governo, seJam depos~

tados nas ~nstltuições f1nanceJ.ras da Un~ão, de maneira a formar um

volunc mnIor do recursos dlsponívcls para apllcaçõcs prlorlt5r~~s,

que lnduzam o dcs~nvolvlrncnto econÔMICO e Goc~al, crlündo cmpr~gos Q

emprccndlrncntos produtIVOS.

~ uma medida que, antes de tudo, permite melhor e mülS ra

cional utllização dos recursos públlCOS em prol da sociedude.

PLENÂRIO DA ASSEMBLtIA NACIONAL CONSTITUINTE

Dê-se a segu~nte redação ao artigo 265 do projeto de Cons

titU1Ção <SubstitutlVO do relator) :

III} por velhJ.ce aos sessentQ e c~nco anos de ~daàe para o

hornQm e sessenta anos de Idade para a mulher;

Artigo 265 - ~ assegurada aposentadorla, nos termos da
lei t garantido o xea jus t.ement.c monet.ârao para preservação

de seu valor real, obedecLdas as seguintes condlções.

I) após tr1nta e Clnco anos de trabalho para o homem e

trinta anos para a mulher;
lI) com tempo ~nferlor, pelo exercícl.o de trabalho rural,

noturno, de revezamento, penoso, insalubre ou perl.~OSOi

= 'LlN"'''to/(:D''',~~io/.u.c:o"",uia -.

EMENDA ES25173-2
tJ

JUSTIFICATIVA

Nas Comarcas do arrte r-ã or- a representação da uru So

Federal poderá ser conr i aôe aos Procuradores de-e

Estados ou dos Num c i pa os , med i an t e ato de deleg~

ção do Procurador Geral da Republ i ca ~

§ 2'



CONSTITUINTE OSMIR LIMA

nais, nos demais casosw

JUSTIFICAÇÃO

o texto conforme apresentado no proJeto de Const~tu~ção

(Substitut~vo do relator) el~rn2na diversos d~re2tos Já adqu2r2dos e

consagrados em nossa leg2s1ação ordinár2a. Mant2da a redação como

está ser2a um retrocesso, que não atende aos anse20s da Nação BraS2

leira. A redação proposta procüra criar os caminhos natura2S para

que a leg2s1ação crd2nárra, a ser elaborada med2ante um debate ma2s

profundo, estabeleça as cond2ções necessár2as a um verdade2ro pacto

50C2a1 para a Nação.

EMENDA ES25174·1
[!J CONSTITUINTE OSMIR LHlf.

r:'''-P-L-E-N-:A:-R-I-O-O-A-A-:-::-SC:-SEC:-t"''1BL~IA/NÃC~O~N~'S~~N-S-T-I-T-U-r-N-T-E------.

= Tlno{~unl"c,çlo_--_----------_,

Suprl.ma-se o a.nc i.so V~tl.go 217 do pco j etio de Constl.

tuição (Subst~tut~vo do relator).

JUSTIFICAÇÃO

o artigo 255 do proJeto de Const1tuiçâo (Substitut1VO do

relator) determ~na que o s1stema finance1ro nacional será estrutura

do em le1, de forma a promover o aésenvolvirnento equ111brado do PaIs

e a eer-va.r aos a.rrt exe s ae a da coLe t.Lv.i.dade , Aaaam , não há nenhum sentado

manter no texto const1tucJ.onal o disposJ.tJ.vo inserJ.do no 1nCJ.50 VII

do artJ.go 217, pOJ.s entendamos que a própr1a legJ.slação ordJ.n5rJ.2

fará a compat:a.bl.11zação de todas as 1nstJ.tuJ.ções fl.nanceJ.ras, inclu

sive as of1cJ.aJ.5 federaJ.s.

CONSTITUINTE OSMIR LIMA

PLENARIO

Modifica as letras a, b e c do inciso I do Art. 213
do anteprojeto da Comissão de Sistematização.

Art. 213 .•••••••.•••••.•••••••.•••

r. .

a) vinte e um por cento ao Fundo de Participação dos

Estados e do Distrito Federal;

h) vinte e dois por cento ao Fundo de Participação
dos Municípios;

c) três por cento para a aplicação nas Regiões Norte
e Nordeste, através de suas instituições oficiais
de fomento;

E fato inegável que nosso País apresenta contrastes

r eqa nna l s profundos. Enquanto algumas regiões apresentam altos índices

de desenvolvimento econômico e social, outras reglões permanecem à ma!.

gem desse cesenvo l vament o , com baixos níveis de produção, pouca ou ne

nhuma Indus t r Iafa zação de suas matérias primas, pequena renda per cap I

ta, e consequentemente, baixo padrão de vida de suas populações. -

Minha sugestão tem como objetivo a descentralização
de recursos, no sentido de que, dada a solidariedade nacional, forlnado
ra da unidade nacional e a necessidade imperiosa de Que estabeleçalno;
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Imecanismos de compensação das desigualdades, mantenha-se o sistema já

exí s tente , aperfeiçoando-o, e tir~m-se as riquezas dos estados ricos

para dá-los aos mais pobres , Assim, providos de mais recursos desenvol

verão a saúde, a educação, a industrialização, a agricultura, etc d;

tal forma que um dia, o mais cedo possível, eles também serão gerado _
res de recursos ~

o País precisa desenvolver-se de forma mais harmôni-
ca, investindo os recursos geradores pelo esforço de toda a nação da
forma mais equitatXva-;~

Necessária se faz que a nova Constituição estabeleça
mecanismos de reforma tributária que visem uma melhor distribuição re

I gional dos recursos nacionais.

EMENDA ES25176·7
tJ
r.T--------,.Lt,..A~'Cl/eC'"."'iCl/Su.CCl.llSJ;:Cl __-- __,

PLENARIO

________ TtITCfJU5Tf't4(i: _

EMENDA ADITIVA

Acrescente-se § l1oico ao art. 40 das Disposições Tra~

sitórias do Substitutivo da Comissão de Sistematização.

"Art. 40

§ ONICO - Oependerá de prévia autorização da Assem-

bléia Legislativa do Estado a criação de Reservas Extrativistas na

Amazôn~ a lT •

Em nosso entender cabe exclusivamente aos Estados F~

de r adns aprovar ou não matérias da espécie, I\TRAVES DO PARLAMENTO E~

TADUr,L. O nosso país por sua heterogeneidade deve deixar o máximo

possível às próprias comunidades a decisão sobre o que deve ou não
ser implantado em seu tarr í tõr.ío ,

CONSTITUINTE OSMIR LIMA

PLENARIO
________ TrxTc, .... UlfltTI;i. _

Modi fica § 2' do art. 13 do Substitutivo da Comissão

de Sistematização.

Nova Redação

"O alistamento e o voto são facultativos para os

brasileiros de ambos os sexos".

No momento em que se apregoa a democracia plena, não

mais se justifica manter o preceito coercitivo para o exercício do vo
to. Há que se ter liberdade de decisão em todos os níveis, razão pela
qual se jus t i fica a presente emenda.
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QSMIR LIMA

EMENDA ES25178-3
~

P L E N A.R 1 O

a economia popular e garantir depósltos e apllcações

até eetermlnado valor.

JUSTIFICAÇÃO
r.r-------------TUTO/JIJSTIFI~ ...Ç_O-- _,

9EIVA SU'RESSIVÀ:

S41r1me a axPressão "axceto para ProlllÇlla por reieciJllento"

contida no item II oo-art. 70 do SWstitutivo do Projeto de ConsUituiçllo.

o it... II do art. 70 passa a ter a ""9Jinte redeçlla:

Art. 70•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

r .

Com esta emenda dlspõe-se que a União não deve cont~nuar

assum~ndo a responsab~l~dade pelo at~vo e pass~vD de institu~ção

bancárla ou finance~ra prlvada ~nsolvente e, menos alnda, pelos da
nos ou preJu!zos que aquelas causem a terceiros.

Ademais, as instituiç6es f~nance~ras federais oficiais são

garantidas pelo aC1on1sta maJor1tfir~o, o Governo Federal, não cabe~

do, portando, sua contr1buIção e part1c~pação no refer1do fundo.

Além dlSSO, não há nenhuma razão de justlça obrlgar alguém a contr~

bUJ.r para ~lgo do qual não fará uso, corno se coloca no caso das ln~

titU1ÇÕCS f1nanca1ras ofic1als federa1s.

II"EJn qJ8Iquer caso que exija o arasteeento para o exercício

do mandato eletivo, seu t~ de serviço será contado para

todos os efeitos legais"

EMENDA ES25181-3
tJ CONSTITUrNTE OSMIR LIMA

r.r I'UHAI'lO/tO"'IlUill/ll1ltOllluio----------,

PLENÂRIO DA ASSEMBLtIA NACIONAL CONSTITUINTE

JUSTrFICATIVA
r.r UXTO/JUJTlIltAÇ;,O ~ _,

Supr1rna-se o § 2Q do artigo 255 do projeto de Const1tu1Ção

(Substitutivo do relator) •
Extrartlí:ilJente a expressão "exceto para proroção por

rereclJnento n voltou a fiÇJ.lrar no bojo do SWstitutivo, ...is precíserente no

item.lI do art. 70 quando havia sido st.priJAida pela canissllo da Ordem Social

... seu art. 20.

5endo o IIlBlldato el<:,tivo lJIIEI das mis nobres lIlissões

confiadas a una pessoa , não vemos razão para Lxis+z.......ia dessa exceção cita
da. [:/,":7

JUSTIFICAÇÃO

Esta materla é própria de leg1s1ação ord1nãria. Não deve

constar do texto consca tuciona1. A defJ.nição da apllcaçào dos re

cursos relativos a programas e prp)etos de caráter reg~onal, de

responsabilldade da União, deverá ocorrer no momento próprlo da
elaboração do programa ou proJeto, conforme suas características e

pecullarldades.

r.r TllTONuntlltACio--------------_,

JUSTIFICAÇÃO

rr;"""O~PMDB

Supr~ma-se O § 29 do art~90 218 do proJeto de Const~tu~ção

(Substitut1vo do Relator).

PLENÂRro DA ASSEMBLtIA NACIONAL CONSTITUINTE

õ.l' 'L1M.. ".O/COIll'tio/ll.lltlllllJtÂO -,

EMENDA ES25182-1
f: CONSTITUINTE OSMIR LIMAPLENÂRro DA ASSEMBLtIA NAcrONAL CONSTITUINTE

Pê-se a segu~nte redação ao artigo 219 do proJeto de Cons-

tituição (Subst~tutivo do relator) :

Artigo 219 - A União não se responsabilizará pelos depósi
tos ou pelas apl~cações nas 1nst1tu1ções finance1ras, sal

vo se realizados naquelas controladas pela Unlão:

EMENDA ES25179-1
l? CONSTITUINT~ OSMIR LIMA

r;-r--------------TlltTO'JU'TI'1oCSçio------ ,

r.r--------- 'LlJU.IUO/CDlI",io/ILlICOllluio -,

JUSTIFICAÇÂO

A presente emenda v~C:-:ompatibilJ.zar a nova redação do

artlgo 219 com a também nova redação proposta para o Lnca so V do

artlgo 255, que exclui a obrlgatorledade das lnstltulções flnancel
ras oflcla1s fedcrals partlclparem do fundo dcst1nado a proteger a
economla popular e garantlr depósltos e apllcações até determlnado

valor. Destaca-se que não se enquadra em nenhum prlncíplo de )Ustl

ça a obrlgatorledade de as lnstltulções flnanceiras OflClàlS fede
rais contribuirem para u-, =undo, do qual não farão uso, em decorrô!!.
ela de suas características e natureza.

o inclso III do artlgo 255 dispõe que
lia organlzação~ o func~onamento e. as atrJ..bu1ções do Banco Central U

será estruturada em lei. Entendemos.que a matéria inserida no § 29

do art~go 218 deva ser tratada no bOJO da leg~slação prevlsta no
art~go 255. Por outro lado, cons~derando a necess~dade de termos um

Banco Central 1ndependente, este deverJ..a, na execução da polítlca
~onct5ria, com o obJet~vo de regular a oferta de moeda ou a taxa de

Juros, operar com títulos prõprios, de ernlssão do BACEN, e não me
dJ..ante a COMpra Q venda de tItulas de emissão do Tesouro NacJ.onal,
o que poder a.a ce.receeri.aex empr-ê s cdmoe , de forma :indireta, ao Tesouro

Nac10nal, que são vedados nos termos do § 19 do art~go 218, do mesmo

proJeto de const~tu~ção (Subst~tutivo do relator)~

Const í tumte ELIEL RODRIGUES

EMENDA ES25180-5
[1 CONSTlTUINTF OSMIR LIMA

=--------- 'LtHAI'lO/tOIlI',io/.l,lltOIlIUio -,

PLENÂRIO DA ASSEMBLtIA NACIONAL CONSTITUINTE

r;r--------------TtXToIJlIJT1fltAÇi.o- _,

Dê-se a seguinte redação ao inciso V do artigo 255 do pro
Jeto de Constltuiçâo (substJ.tut~vo do relator):

v - a criação de fundo, mantldo com recursos das J.nstltui

ções flnanceiras privadas, com o objetivo de proteger

EMENDA E525183-0
r:
r.r-------- 'l.tIoAI'ltl/tOW,""O/SI.l.tolllU.itl ---,

PLENARIO

r,T-------------T~~...Il/.uSl'fleAc;;O _,

EMENDA foIlDIFICATIVA

DrSPOSITrVO EH::NDADO: Art 273
Dê-se nova redação à parte final do Ar:t 273, do Projeto de const í tuíção

(Substitutivo do Relator) de modo que o mesmo assim se expresse:



Art 273 - A educaçãc, õrreato de cada um, e dever do Estado, será prom.Q.
vida e mcent.ívada com a cnlaboração da família e da comurudade, visando ao

pleno desenvolvimento moral, 1ísico e cultural da pessoa.

JUSTIFICAÇAO

O plena desenvolvimento de quem. estuda e se prepara para a vidat deve
abranger o corpo, a mente e os aspectos éticos de sua formação.

Estão aí, mvadíndo, a prãvecrdade do ambiente _e~scolar, as drogas e a I,!
teratura pnrnoqrát rca, corit.r.íbuíndc parã à-def-ormação da Juventude estudantil

E nuster alertá-la e prepará-la para 05 pengos do fumo, das bebidas a1.
c0611ca5 e das drogas alucméqenas , tanto para si própna, como para o bem da
nacaonalrdade

"Ensina a criança ro caminho em que deve andar, e ainda quando já f or v!=..
lho, nunca se esquecerá. dele", é um prãncípao bíbllco para o qual devemos

atentar e pratacar ,

A vrolêocaa é outra conseqüênr.ra danosa do desresoerto aos valores mo

rais e esprr i tuaãs da vida.

Cultura, ciência e tecocloçra, scainnos , não puderão resolver 05 pr.e.

blemas internos ou íntlmos do complexo ser humana.

Não devemos, nem podemos, descurar desses valores primordiais, cujo
abandono tem levada o mundo de nossos dias a tão graves problemas.
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bons costumes, e garantida aos locais de ctJ1to e suas liturgias a proteção na

torna da lei.

JUSTIFICAÇAO

A Emenda proposta Já 101 aprovada antericrmente, não tendo SIdo mctuí

da por algum lapso que agora urge ccrraçtr .

Como se vê às 115 4 do avulso que contém o Substitutivo, na relação

das Emendas,com parecer de aprovação, consta a de nº lPD7DD9-1, apresentada

pelo constatuinte DA50 COIM3RA, cUJO teor é idêntico ao da presente ereroa

Trata-se de dar um complElTS1to pert eito ao concerto de LIberdade Rellg1Q~a ne

le englobando o respeito e a diqrudade aos 10:81s de culto e 11turqí 3':, U'T1

reçime democrátlco, aberto e plurallsta, não pode cea ....ar d-=, re;,~u:;l;d<;!r tcoo,

os seqnentos SOCla1S. E o objetavo da Emenda

r.r-------- 'Lllt"lI.IC!C:lWISsic/sJBCOIUIlÃ:l-------

PLENÁRIO

EMENDA ES25184·8 '"'"
~ Constltuwte ELIEL RODRIGUES ---------------,

'L~N...1I10Icowln.i.o/lu.eO..lu.i.o ____,

PLENARIO

r.r Tl't,.e/JJH1FIC...~io--- ___,

EMENOA AOITIVA

OISPOSITIVO EMENOADO: Art 265

Acrescente-se mais o parágrafo 3º, ao ARt 265, da Projeto de constatuíção
(Substltutlvo do Relatar), com a seguinte redação:

Art 265 - ••
a) ••

d)·:.
§ 10 _ •••

§'3g'~'À~'pessoas aposentadas, por tempo de serviço, compulsoriamente

ou por velhice, í rcam isentas do pagamento do Imposto de Renda, proveniente

dos respectrvos proventos.

JUSTIFICAÇAO

o homem, ao atanqrr a últlma fase de sua exrstêncía, a chamada 3g. vrda,

passa a encontrar uma série de di ficuldades própnas da idade, pr mc ipalmen

te com relação à saúde. Problemas amensos são enfrentadas pelas pessoas Ido
sas e a isenção do imposto de renda ví r.ia evatar as pr-ivações que pJSS8[1l mI
Ihares de aposentados.

r-or outro lado, deve-se ressaltar que c Poder Públ1co busca a'Tlp2:rar ,gr~

dat i ve'nent.e , os aposentados €' pessoas 1d:JS8S, corro Y3 ocorreu COfl' as ccr tra
tançües para a Prevâdêncaa socaet e outros benefícios, com a flnalidade de

dar maior tranquilaõade e bem estar àqueles que estão chegando ao fInal da

vida.
Nestas condições, entendo ser de inteira justiça a aprovação da presente

emenda, que visa aminizar o sof'ramento e as dificuldades das pessoas que, du
rante décadas, contrabuíram com obrigações f'rscaí s e trabalho, em favor dos

seus semelhantes e do próprio Estado.

PLENARID

r.r ,.I'~TtI'~"STIF'~A~iC-------------_,

EMENDA AOITIVA

OISPOSITIVO El-ENDAOO: § 42, do Art 60

Acrescente-se ao § 42, do Art 6Q , do Prcjeto de Constituição (Substitutivo
do Relator), a 1rase "assegurado aos tocais de culto e suas liturgias a prot..!:,

ção, na torma da Ier", de forma que O citado dispositivo legal assim expresse:

Art69_ ...

§ 42 - E inviolável a liberdade de consciência e de crença, assegur!.

do o livre exercfcm.dos cultos rellgiosos,que não contrariem a moral e os

Art 283 _ ......

Parágrafo único. As empresas que mantlverem escolas para seus empregados

e/ou seus filhos, ou dependentes destes, ou a eles concederem balsas de est.!:!,
do, poderão descontar as despesas no recolruneoto da salérao-eoocsção

JUSTIFICAÇÃO

~ preciso não dupllcar meios para a obtenção dos mesmos flns, aprovei ta"

do-se a rede f'Isaca existente I para racmnal ização de gastos e ot1(l1!Zaç:;lo
de resultados. A bolsa de estudo constãtui medida descentralIzadore , capaz

de atingir esse objetivo .

EMENDA ES25187-2
F-c~itulnte ELIEL RODRIGUES----- -------~

PLENARIO

- ---~-r
Et-ENDA ADITIVA

OISPOSITIVO EMENDAOO: Art 274

Insira-se, no Art 274, do Projeto de const ítuição (Suhstí tutivo da Relator)

um parâqratn ÚnlCO, com a seguinte redação:

Art 274 - .
I - .

IV - •••

Parágrafo único_ garantir-se-á gratificação especial aos profe~

sares que Iecaonam ou trabalham com det Icaentes , superdotados ou a pr irneara

sérre do curso 1undamental

JUSTIFICêÇAO

Cremos, como dever de justiça, destacar o paciente e cansetivo

trabalho prestado pelos prorassaonaís de ensino aos def'acrentes , aos superd.e.

tados ou a05 alunos de pnmeira sérre , do curso bá.51CO, pelas carecteristicas
especrars que se exige desses professores

Nada maas Justo do que çarantrr-Ihes um tratamento dJ.fe:reilc1.3d::'!.

r-a valor ização desse sacerríácro ':!ue é o lT\;lgl:ténc

Cremos que, com esse tapo de ancent ivo, melhores resultados 5!.

rão alcançados na prestação desses serviços.
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JUSTIFICAÇ~D

Constl tuinte ELIEL RODRIGUES

EMENDA MODIFICATIVA

DISPCSIT!"O EMENDADO: Art 281

Suprama-se da Art 281, da Projeta de Constituição (Substitutiva do R!

Iator) , a expressão "nas condições da lei e em casos excepcdonarsu, -ôe modo

que sua redação passe a ser a seguinte

Art 281 - Os recursos públlcos serão destinados às escolas públlcas,p~

dendo ser dirigidas a Escalas contessãonais , f ilantrópicas ou comunitárias,
desde que-

Ao propormos a supressão' da expressão "nas condições da lei e em casos

exceocionarsv, temas em merrte tornar o texto legal mais democrátlco e conse~

tânea com a realldade da escala brasa Ieãra

I As escolas confessionais, fllantrópicas ou comunitánas prestam um rel~

vante papel na educação brasã.Ierra.

Submetê-las a condições de excepcionalldade, como se estavessem desc,!
rscterazaoas do processo educatlco, é não dar-lhe o devitío mérito.

Sabe-se que o custo médro de um aluno, atendido pela escola públlca,
ser s vezes mais caro que o daquele da escola par t rcuí ar

Per outro lado, os cenais dlSPOSIL\lQs, estabelecidos nos 1n::::1505 de

suoracrtado art iço, def inem aspectos que drscâpl.mam a concessão desses re

cursos públicos a essas inetatuíções , voltando, aSSIm, ao povo aquilo que d~

le proveio.

Portanto, julgamos que a presente Emenda dispõe, de moda Justa, quanta

ao tratamento que precisa ser dada às instituiç5es desse tipo.

PLENARIO

JUSTIFICAÇ~O

Constituinte ELIEL ROORIGlJES

r.r-------------TUTCf.h)n,'le~~Ãc---- ,

EMENDA E525191-1
t:

EMENDA Sll'RESSIVA

OISPCSITIVO EMENDADO: Art 262, §§ 20 e 30

Suprimam-se da Art 262, da Projeta de Constituição (Substltutivo da Rela

tor), 05 parágrat os 2Q e 3Q I e renumerem-se os cemais , pelas razões a seguir
expostas

visa, a presente Emenda, supr.lmrr a redação dos reterados parágrafos,

por serem prejudacãaas à livre Irucrat.íva pravaoa, no setor Saúde, U1l8 vez

que considera a prestação desses serviços apenas sob a forma suplehv8, na
esst stêrcta da população e, mesmo aSSIm, sujeita às condíções estsbejecarías

err, (1)'1:r5to de n.reí to p.Jbllco (§ 22) e por dar, ao poder pébl.Icn, o dire.!.

to de íntervrr nesses serviços de saúde, una vez necessários ao alcance dos

objetivos da política nacaonal do setor, e, até mesmo, desapropná-Ios (§ ;9).

Achamos que, complementar, deve ser, na verdade, a atuação do Estado,
como senore tem sido.

Somente através de um SIstema de Saúde,co:nposto por todas as f orças
existentes no país (Governo e írucrat.iva pnvada), converqmdo para um me~

-i- (1::.;€'Lv~. Oi:' bp.... serv.ir ao povo breszIez ro, embora diver511.1.cado, é que

Colocar o serviço de saúde, operado pela anícaat.íve privada, sob a
condição de serviços concedidos mediante contrato, é ensejar un tratamento

macertâvel , agravando-se esse aspecto ante a possibilidade de antervenção

e desapropriação dos mesmos, que passariam a viver sob o arbítrio do poder
púbhco.

AD anvés de um sistema único de saúde, deve o EStado manter as suas prer
rogativas de normatizador, plení t icaocr e fiscalizador delegando a execução

à iniciativa partacular I respeitando o democrático direito de livre escolha

do serviço de sBl'rje que ao usuário convier.

fiJ----- --- ~I.UUJlllO Cll"huic,soaeOlllssio

C_ PLENARIO
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Et'ENOA SUPRESSIVA

EMENDA ES25189-9;y _ _ ~__ .~,.O~ _

t::_ Const , tUlnte ELIEL RODRIGUES
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~ PLENARIO

Emenda sopreserva

DISPOSITIVO EME~ADO: Art 38, das Oisposiçiles Transit6rias

SUprima-se, das üísposãções Transit6rias, da Projeta de Constituição (Sub:!.

tituvo do Relator), o Art 38, renumerando-se os demais, pelas razões a seguir

expostas:

JUSTIFICAÇ~O

DISPOSITIVO EMENDADO: Art 263

Suprima-se a Art 263, da Projeto de ccostrtuição (SubstltutlvO da ReI~

tor ) , e rencaerem-se os demais, pelas razões expostas a sequrr ;

JUSTIFICAÇ~D

Atribuu ao Estada, através da Sistema Nacional Unico de Saúde, compe

tência, entre outras que a lei estabelecer, "0 controle, a f iscahzação e a
pert ícapeção na produção de medicamentos, equipamentos, imunológicos, hemod~

ravadose outros ínsimosj drscaplmar a formação e utilização de recursos h.!:!,

rnanos", e assim por diante, é lmpedu a Livre ínícietiva na saúde.

0:;, P-1815 de quatro fflll hosoltals mantldos pela Livre rrucrat iva, repre
sentam nada menos que 82% da rede hcsnrtajar bras i Iea ra Mais de trezentos e

quinze rol! leitos são particulares, Representada cerca de 75% do total existe.!}

te no pais

Um elevado número de murucfpms possuem unicamente hospa.tars particu

lares. M,1lhões de bras i Iarros são, também, atendidos pela irucíativa pnvada
através de convenções e contratos com a Prevaoêncfa social

l::r~El"'~o, se cor.s í deramos a verdade de que a irucrat íva pravada ccns t i.,

. __ :: - .::: ""<-':r~ ds as: ...=":~'i:la lTlér1.ca n.J Brasil, querer 5up"'lml-~a 00 Clf'l

;'.l.-la l, €'!:t.õ:1za~~b e prestar um cesservrçc a nação e ao povo brasileiro.
naraetmoo ao Estada par t.lcapar da produção e dratr.íbuição de medicame~

tos e outros insumos de saúde, tendo em vista a preservação da soberania nacI.Q.

nal é levar as emresas corercfais, industriais e prestadoras de serviços, e

até as prcríssíooais Líberara, nelas engajadas, à imobilização pela estatiza

ç130, que, representada pelo sistema único, obrigará ao pagamento, por parte

do pcpulação, de um consaderéve.l aumenta de irrpostos, além da consequente fim
da propriedaoe privada dos meios de productjo

Ao estabelecer que "fica declarada a propriedade ocrãrutíva das terras oc..!:!

padas pelas comunidades negras remanescentes das qoi lomos, devendo a Estada

emtrr-Ihes as títulos respect.avos", o texto do Projeto ConstItucional está
envereoeooo por um cemnro drscrfminatõr.ro, criando vercacerros guetos e

praticando o eparthero no BrasiL

O Importante, no país, é a Integração das d:1.fermtes etruas que compõem o seu
povo, sem discnminação de raça, cor, rehgiâo, poarçãn social e tudo o mais

que caracteriza os orrcrtos e garantias andívaduars ,

DIVIdir o país em terra dos índios , terra dos negros, terra das brancos etc,

é fragmentar os aspectos pnl.It icos e fíSlCOS da nacaonaldrdade bras í le rra Dai
a razão de nossa proposta de emenda sopresaava, vi eanco a qarent ra da canser".ê.
çãc ca nossa estrutura e Ide ....t.ioade SOCHÜ

EMENDA SUPRESSIVA

üísposatãvo Emendado: Art 55, das üísposações Transltónas

Suprima-se, da Projeta de constatuação (Substitutiva do Relatar), a Art

55 e sai parágrafo único, rarumerandn-se os demais Artigos, pelas razões a se
guir expostas:
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JUSTIFfCAÇ~O

A prevalecer o disposibvo legal acima, errando a Supenntendência do De
senvolvimento da Amazônia Dcidental (SUOAt-OC), destacada da Superintendêncla

do Desenvolvimento da Amazônia (SUDAM), estamos diante da séraa realidade da

tiípartação da Amazônia, para efeito de planejamento reçmnal , com dois órgãos

tederars , de atlvidades concorrentes e decerto conflitantes

Com a cnação da mesma (SUDAMOC), haverá o conseqüente enf raquecaraentn da

SUDAM, f azendo com que esta última tenha mínima atuação territorial e exígua

possibilldade de sucesso, ante a f ragmentação dos recursos e redução de seu

raio de ação, prejudicando a economia regionãl, de modo geral, e, em particu
lar, do Estado do Pará.

Ou a gmazõrua luta coesa e homogênea, ou então, cada vez mais enf raquecada,

ficará sujerta às constantes pressões de forças mais poderosas do centro-sul
do país.

Somente unidos é que poderemos vencer, Já que nossos Interesses reqronais
são comuns.

EMENDA ES25193-7
l!J
tJ
= TUTO/Jl.IUlfl=.Ç.i.o ---,

EMEtDA I-(){)IFICATIVA

OISPOSITIVD EMENDAOO: Art 43, das DispOS1ÇãeS Transitónas.

Dê-se nova redação ao Art 43, acima referido, de modo que o mesmo passe a

ter a seguinte redação'

Art 43 - Fica assegurado o direito à aposentadoria aos servidores que,de..!:!,

tro do prazo de um ano, contados a partir da data da promulgação desta Cons
t í.tinção, taverem preenchido as condições exigIdas pela Constituição anterior.

JUSTIFICAÇ~O

Trata-se de assegurar aos servidores públicos, dentro do prazo razoável de

um ano, um drreí.to adqurrarío pela antiga Constituição, para que os mesmos

se aposentem nos moldes até então estabelecidos.

Julgamos conveniente e justo di Iatar-se esse tempo para um ano, por ser

maas abrangente.

1'~[N""IO/COIlISS,l;o/IU.CO..IUio---------__.
PLENARIO

~-----_-----__ TEJ(TO/JU'TlfIC.Ç.i.O-------------____,

EMEt>.OA MODIFICATIVA

OISFOSITIVO EMENDADO: Art 284, § 4Q

Acrescente-se à redação do § 40, do Art 284, do Projeto de Constituição

(Substitutivo do Relator), mais a seguinte expressão: "neles lnclu'da a

mÚSIca sacra".

Art 284 -
§ lQ - ••••

§ 4º - A lei estabelecerá incentivos para a produção e o conhecimento

dos bens e valores cul turais brasileiros, neles incluída a música sacra. j
JUSTIFICAÇ~O

Fazem parte da cultura e da arte de um povo, também, os aspectos sacros.

Assim, paralelamente ã arte sacra temos a músaca sacra, com exterIoriz.§.

ção dos sentlmentos cristãos da nacaonalIdade,

Se julgado Justo dar proteção, apoac e mcentivo, do Estado, às ações
que se baseiam nos rnúl.t.ap.Ioa universos e modos de vrda da socieoaoe brasile,!
ra quanto às suas especi f'acadades culturais, aí Incluída, portanto, a músaca

"poo", não há como deixar-se de Inserir, nesse direi to Igual! tário, a música

58CId
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EMEMJA MOOIFíCATIVA-SUPRESSIVA

OISPOSITIVO EMENOAOO: Art 74

Supnma-se a parte final do Art. 74, da Projeto de Constltuição (Subst..!
tutivo do Relator), dando-se ao mesmo a seguinte redação:

Art 74 - A Câmara Federal compõe-se de representantes do Povo, eleitos

por voto Igual, direto e secreto em cada Estado, TerrIt6rio e no DIstrito

Federal, dentre cídadões maiores de dezoito anos e no exercãcro dos direitos
políticos.

JUSTIFICAÇliO

Preocupa-nos a atenção do voto distrital em nosso pais.

Um dos pontos fundamentais da democracia é sua representação de mínoraas

socíais, ideológIcas e pnlItrcas , baseada no pluralismo assegurado na const i

tuiçãc, pernut.írmo a eleição de canditados apresentados pelos pequenos parta-,
dos.

Se aprovarmos o voto dtstratal, estaremos permit indo que o mesmo se con.§..
t i tua numa arma perigosa, que el iminaré a concorréocaa dos par tacoc minor i tá

nos nas AssembléIas t.ep.rs.lat ivas e na Câmara Federal Também prejudicará .ê.
queles que, não tendo reduto eleitoral especffICO, contam com o apmo da pop~

Iação dispersa, na capital e no mterãor ,

Julgar que, dessa forma, se reduzina ou eliminaria a influência do P.Q.
der econõmícc, é não levar em conta a validade dos fatos. Essa inflúência 5!:,

rá maior, na medida em que se reduzir o universo etertoral do canditado que

dispuzer de melhores condições financelras nessa área, do que numa mais abra,!!
cen..t1L..-..-

Por outro lado I no caso da votação proporcional, Indicada em listas parti

dárias, maiores seriam as despesas a enfrentar nas campanhas eleItorais, a

poderosíssima pressão e Inf'luêncaa das cúpulas partidárias e o tráfico de i,!!
fluência entre os delegados que Iraam escolher os cadidatos.

Esse sistema não trará vantagem alguma para a me'lhoraa da representação P2.
pular.

Haverá outros meios de se combater 05 abusos do poder econêmrco,

Constituinte ELIEL RODRIGUES

PLENARIO

".,- UXTO/J~U'~IC.ç.i.~-------------____,

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENOAOO: Art 270

Inclua-se, no Art 270, do Projeto de conat.l tuiçãu (Substitutivo do Relator)

um parágrafo único, com a seguinte redação:

Art 270 - •••

Parágrafo éruco. As Instrtuíções ou entidades particulares que, sem t ins

lucrativos, prestam servrços de atendimento ou assastêncía SOCIal, na recupe

ração de deficientes, superdotados, toxicômanos, alcoólatras ou outros des
VIOS do comportamento normal, merecerão reconhecimento, estimulo e apoio, m

clusive subvenção do poder públlco e/ou da mícíativa privada.

JUSTIFICAÇ~O

Trata-se de contemplar, com o apcao do poder púbhco e do pravado , as

inst.Ituições que prestam o necessérro e relevante serviço de atendimento as

sastencral , sem t ins lucratlvos, a pessoas carentes, cooperando no atendime,!!
to dos deveres sociais àqueles que não dispõem de me'os prépr.ios para se su~

tentarem, nem de acesso aos demais direitos SOCIais, habilitando-os e prom.,E,
vendo sua mteqração à VIda comunitária.

Parece-nos Justo esse tipo de Incentivo e apoio, pelo valor do serviço

Que prestsn, à nação bresu Ieira, essas ent rdades f í Ientrômcas
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EMENDA ES25199-6
LCDNSTITUINTE ETEVALDO NOGUEIRA

EMENDA ES25197-o
P
l:

JUSTIFICAÇAD

Art. 236 - .••
§ 10 _

§ 2º - E assegurado ao pr op r i e t ár ao de imóvel urbano o

direito de obter do Poder PúblICO declaração, renovável per zcdrcament e
de que o Imóvel tem função SOCIal

§ 3rt - O Imóvel urbano sem função social r ac a suj e i t o ao I
imposto sobre a propr a edade pr ed r a l e t er r i t or t a l urbano progressivo

no tempo nos termos es t abe Iecmos no parágrafo 1º do ar t 210, podendo I

o Poder PúblICO executar o parcelamento do s ol o urbano, se ainda não \1

feito, cobrar a correspondente cont r i bui ção de custeio de obras Ou ser

viços nos termos es t abe l e c i do s no art. 196. -I
§ 4Q - As de sap r oprLaçõe s de i méve i s urbanos se r ã o pegas I

»n dI nhpI rr,

§ ;9 _ O Poder Pút Li c c d€saproIHlõrt":.e efet I v a r c , ~":; jf=,

dias após o trânsito em julgado da sentença da ação j uría c r aI correspo~ I

dente, o pagamento da indenização decorrente da desapropriação, sob p~

na da aut or i dade responsável por este Poder i.ncorr er em crame de res
ponsabilidade.

§ 60 - A ação Judicial decorrente da cesapropr í ação é gra

tuita para o desapropriado, ainda que conteste o valor da indenjzeçãr>,

cabendo ao Poder PúblICO o pagamento das custas judic18lS e de advoca

CIa decorrente desta aç ão •

I t::TTT~ rr::. .... :=..,.."' ..ltl" p

I

EMENDA ADITIVA E MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 236, §§ 20 e 30

Dê-se a redação s epua nt e aos §§ 22 e 3Q do ar t , 236, a re

dação que segue, acrescentando ao menc ronaco Art. os §§ 4º, 5º e 62:

~-- ~~J~O'J~~~lf'eAçAO- _

--------=[Et-ENOA ADITIVA

Exis tem, no país, inúmeras entrdades que - além daquelas dedicadas ao tra

tamento do ceracíente - vêm prestando um inestimável servaço de recuperação a

alco6latras r toxicõsenos e outros ViClOS degradantes do comportamento normal

tumano, para os quais o poder público precisa dar o devido apoio e incentivo

Estender, portanto, esses beneficios ,.1 essas entldades é estabele-

cer um tratamento aqual rtâr.ín em nossa Carta Magna.

Investindo, sem fins lucrativos, na recuperação de seres humanos carentes,

estão dando inequívoca cemo-istrsçãc de amor ao próximo, pronovenoo a elevação
moral, rãs ica e esmr í tuaj dos carente-s e, conseqüent.ene-rte, da "emí Lia e da

socredaoe.

Art 271 - .••

Parágrafo único. Nenht...m tnbuto incIdirá sobre as entidades que, sem flns

lucrativos, se oedicsm à pesunsa e/ou ao ensino, habilitação, reabilitação e
tratamento de deficientes, toxacômanns, alcoólatras e/ou outros desvios do c~
portamento normal

DISPOSITIVO Et-ENOAOO: Art 271

Insrra-se no Art 271, do Projeto de Const í tuíção (Substitutivo do Relator),

U1I parágrafo únICO, cem a seguinte redação:

= l~'lO/J"nlfle,\~io--- _,

= TUTol"UIT,nc~ç.iQ'-----------

EMENDA MODIFICATIVA

DISPDSIT IVO EMENDADO : ART. 6 0 , PARÁGRAFO 33
JUSTIFICATIVA

Dê-se ao parágrafo 33 do Art. 69 do subs t i tut avo a se-

guinte r etíação :

Art. 62 - ••••

§ 33 - A pr-cpr i edade privada é assegurada e pr oteqa da pe

10 Estado. O uso da propriedade subordina-se ao bem-estar da SOCle

dade , 1'1 cons e r veç ão dos recursos ne t ur e i s e a proteção do mei o amble!:!,
te e as po s s rb i Lí dade s de uso da propriedade rmob í Lí ér i a só serão res

tritas por lei, vedada a r e s t r i ção total dp uso da propriedade A lei

estabelecerá os pr ocetf iment.os para desapropriação por necessidade ou
ut i j í cace púb Lac a aLI por interesse scc i a l , mediante p r év r a e j us t a an

deru z ação em dí nhe i r o , ressalvadas as exceções dispostas nesta Cons

tituição Em caso de pe r i ço púb l i co Inu nent e as autoridades competentes

poderão usar p r op r i e daríe par t i cul ar , assegurada ao pr opr ret ér í o ln-

[ce o i zaç ãu ulterior, <;e houver dano decorrente desse LJSO
I

Esta emenda pretende dar ao Art. 236 e seus parágrafos uma
redação que o torne na norma básica capaz de prop i c í ar a reforma urba-

Ina justa, para o que:

1) dá-se nova redação ao parágrafo 22 do Art. 236, de for-I
ma a assegurar ao or op r i e t ár í o do imóvel urbano o mesmo d i r e at o que é )

assegurado ao p r op r i e t ár i n de imóvel rural no parágrafo ~4 nc ,(Irt 6 !
do subs t i t ut i vo do Relator ao projeto de Cnns t i t u i ç ão I

2) Dá-se nova redação ao parágrafo 312 do art. 236, de for_ 1

ma a compelir o or oo r i e t é r Io a dar função s oc i a I a seu imóvel urbano. \1

3) AdiCIonam-se os parágrafos 4º, ;,Ç! e 62 ao art 23ó, de

forma a estabelec.. er um s i s t ema de desapropr i ação que seja Justo para I
, o exporpr â ado e expropriante, com base na função anc i a I do imóvel ur-I
I bano e s e rv r ooo , também, cooo r nc en t r vn à amoLan t ac êc da r e ec r ea u:-ta-'
n,

JUSTIFICATIVA

=- rulONl.OsllfIC,\çio ----,

EMENDA MODIFICATIVA

DISPDSITVD EMENDADO : ART. 135, IV

o texto do parágrafo que a presente emenda pretende medi fi
car fornece fundamento legal para que o nr op r í.e t ãr t o de um imóvel inv,!

dido possa exercer o seu direito de propriedade, para repelir os inva

sores I pois estes alegarão o "bem-est.ar soe i a I 11 , o que transformaria

a Const,i t u í ção na "po r t ec aber t a" às invasões urbanas e rurais, V1StO

que os pr opr í e t ár i os estariam lmpedidos do "exerc Ic i o do direito de

propriedade", que tem de ter garantia, de imediato e objetivo exercí

cio, não podendo ficar dependente das de r í ní.ções subjetivas do que se
j a o "bem-ce s t.a r da sccaeuadev , a "conservação dos recursos na t ur-aa s " e
a llproteção do meao anb i.ente . ti

A emenda estabelece também Que as restrições de uso da prE

priedade amobd I Lér La s6 ocorrerão por força .. de lei, evitando-se, as 

sim, os decretos e portarias mui t as vezes casuísticos.

Dê-se ao inciso IV do Art. 135, a redação seguinte:

Art. 13S

I - .

II - .

lU - .

IV - Os vencimentos dos magistrados serão fixados

ferença não excedente de dez por cento de uma para outra das

rias de carreira, atribuindo-se aos integrantes dos Tribunais

com di

catego

Superi.2.
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res e dos r r rbuna í s de Justiça dos Estados não menos do que

rem os secret ár i os de Estada, não podendo exceder, a qualquer

os dos MInlstros do Supremo Tribunal Federal

JUSTIFICATIVA

percebe
titulo,

a contratação efetlva,'~por tempo determinado, t empnr é r La ou sazo 
nal, sob pena de se contribuir em muito com a miséria absoluta, a

marginalidade e o aumento da criminalidade.

A proibição das atividades econômicas em questão, reduzirá a ofer

ta de emprego no país em detrimento dos trab3.1hadores.

Constituinte Deputado "RENATO JOHNSSON

tJPLENARIO

r;;-r--------PLENÁIlIO/c:ONIUl0/tU.CO.IUlo ,

=-------------TIl:ltTO/~USTI'ICAÇio------- ___,

EMENDA ES25203·8

A redação ac ima é a do Projeto de Constituição. da Co-

rms s ão de Sistematização, com ressalva dos 90% da remuneração de Mi-
nistro do STF. Se o novo texto ampliou a remuneração dos magistrados

até o total dos MInistros do STF, por outro lado, retirou outro parâ
metro, ou seja, o que poderia ser o mínimo, ou seja, a remuneração dos

Secretários de Estado, Se se Lrm t a o máximo, há que limitar o mí

nimo. A pr esente emenda tenta recolocar, no texto, o lImite que pode

ria ser o mínimo.

SUBSTITUTIVO DO RELATOR

EMENDA ES25201-1
t:constltulnte ETEVALDO NOGljEIRA---------::=J

C!PLENÁRIO
PLfN_Rl0ICOllI5siO/suaCO",ISS.iO ~

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO QUE SE QUER MODIFICAR:

Art. 72 - Inciso XXII

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: ART 255 Dê-se ao Inciso XXII do art. 72 do Projeto de Constltuição a se

guinte redação:

Acrescente-se ao Art. 255 os tnc i scs de ns VIr e-IIII,

com a redação seguinte: XXII - r econhec rment o das convenções coletivas de t rabarho j

SUBSTITUTIVO 00 RELATOR

EMENDA MODIFICATIVA

Art. 70 - Inciso XXII

DISPOSITIVO QUE SE QUER MODIFICAR:

r=;'~~O~J

(Çj o;t;;;]

ABIBoEP. ALARICO

JUSTIFICAÇÃO

A expressão, "obrigatoriedade da negociação coletiva U é redun

dante, uma vez que a Convenção é, necessariamente decorrência

de uma negociação coletiva. Ninguém pode ser coercitivamente o
brigado a negociar.

r,r-------------TElTO/~lISTtflCAÇio----- _,

r;;-r-------- I>LEI<lAlltO/CONtSlÃO/IUICOlllssio --,

PLENÁRIO

EMENDA ES25204·6

l:J
JUSTIFICATIVA

Art 255 - ..•••

VII - normas relativas ao f'unc i onamerit o das Instituições finan
ce i ras nos níveis nacional, r em onaí , estadual e municipal i

VIII - competência do Estado e Huruc Ip i o para regulamentar, r-e s-,
pec t i vamen t e , o funcionamento das Instituições rmence í r-es nos ní-
ve i s estadual e murn c rpaLj

A presente emenda objetiva remeter à lei matéria sobre a
qual, forçosamente, terá que se definir cr i anoo níveis de atuação
específica, com base territorial definida, desejamos, respéitando o
princípio federativo, deixar a cargo dos Estados e Municípios a regula

mentação dos estabelecimentos financeiros nos níveis estadual e munic.!.

paI , respectivamente. Tais Inst i tuí ções Interessam sobretudo às comu
nidades estadual e municipal, portar 1:0, um restrito espaço geográfico,
onde predominam as peculiaridades locais. Assim, l ninguém melhor e!

clarecldo sobre essas peculiaridades, que as autoridades locais.

r,r------------- 'EXTO/Jt.ntFICAçio---- --,

Supr i ma-ise o § 3º, do Art. 7º do CapItulo 11 do Projeto de Consti
t urção que diz'

ll§ 3º _ São proibidas at i v í dede s de .ínt e rmed i açãu remunerada da

mão-de-obra permanente, a i nda que medi ant e locação, salvo
nos casos p r ev i s t os em 1ei. 1I

Dê-se ao tnc i so XXII do art. 72 do Pro j et o de Consh tuição a s~

qurnte redação:

XXII - reconhecimento das convenções coletivas de trabalho;
JUSTIFICAÇÃO

A expressão, "ub r Iça t oraetíade da negociação coletiva" é redun
dante, uma vez que a Convenção é, necessariamente decorrência

de uma negociação coletiva. Ninguém pode ser coercitivamente 0

br r qado a ne qoc i a r ,

ABIBoEP. ALARICO

Ir"'''''~
~MoB _Jcons t í tumte De utado RENATO JOHNSSON

PLENARIO

EMENDA ES25202-0

PLENÁRIO

JUSTIFICAÇÃO
r,r-------------TtlTO/JU~TfleAcÁO-- _,

A Iris t ab i Lí dade do mercado de trabalho, a sazonal Idade de certos

setores da ec onomi a , a mi qr aç ãu de mão-de-obra no país, a pouca

qua l i f i caç ão de muitos, o grande contingente de mão-de-obra femini

na não qua l í f i cada (que precisar integrar a força produtiva para

sobrevivência) não pe rm i t em qualquer adoção de medidas que impeçam

SUBSTITUTIVO DO RELATOR

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO QUE SE QUER MODIFICAR
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Conshtuinte ARCl.DE DE OLIVEIRA

Artigo 7fJ. - Inciso XIX

Dê-se ao Inciso XIX do art. 7Q do Projeto de Constituição a se
guinte redação:

EMENDA ES25208.:9
I:

PLENARIO

XIX - adac í ona I de salário para as atividades consideradas in
salubres ou perigosas;

JUSTIFICAÇAo

A remuneração, termo utilizado no Projeto, engloba
bas além das salariais, devendo o adi c í cna I incidir
bre o s aLér r o ,

outras ver
apenas sc-

r.r TUTO/dllSTlfICAÇi;o __,

Suprima-se a § 32, da Art. 72 do Capítulo II do Projeto de Cons

tituição que diz:

"§ 32 _ São proibidas atividades de intermediação remunerada da
mão-de-obra permanente, ainda que mediante locação, sal
vo nos casos previstos em lei. 11

EMENDA MODIFICATIVA

SUBSTITUTIVO DO RELATOR

Art. 72 - Inciso IX

A instabilidade do mercado de t r ab al.ho , a sazonal1dade de certos

setores da economia, a migração de mão-de-obra no paIs, a pouca

qualificação de muitas, a grande contingente de mão-de-obra fem.!.
nina não qualificada (que precisar integrar a força produtiva p!.
ra sobrevivência) não permItem qualquer adoção de medidas que I.'!
peçam a contratação efetiva, por tempo determinado, temporária

ou sazonal, sob pena de se contribuir em muito com a miséria

absoluta, a marginalidade e o aumento da criminal idade.

A proibição das atividades econômicas em ques t ão , reduzirá a

oferta de emprego no país em detrimento dos trabalhadores.

JUSTIFICAÇ1lD

PLENARID

DEP. ALARICO ABIB

DISPOSITIVO QUE SE QUER EMENDAR

r.r-------------TIt~TD/JUITIFICM;io __,

EMENDA ES25206-2
[J

DEP. MILTON REIS

Altere-se a redação do Inciso IX do art. 7Q do Projeto de Consti
tuição pelo seguinte texto:

IX .. participação nos lucros, desvinculada da remuneração, confo!.
me definido em le1.

EMENDA ES25209·7
l:J

PLENARIO

JUSTIFICAÇAo

A negociação coletiva engloba geralmente empresas de portes diveE.
50S, com capacidade econômica diferente, e a participação nos lu

cros virá inviabilizar a celebração de convenções coletivas. A

lei ordinár ia pressume-se equânime, enquanto que a negociação co
leti va permite a formação de grupos de p r easãn ,

r.r-------------TEllTOldllSTI'fl:.o.çio ---,

Suprima-se o § 3Q , do Art. 72 do Capítulo II da Projeta de Cons

tituição que diz:

"§ 32 ... São proibidas atividades de interrnediação remunerada da

mão-de-obra permanente, ainda que mediante locação, sal
vo nos casos previstos em lei."

JUSTIFICAÇAO

PLENARID

EMENDA SUPRESSIVA

r.r- 'LIIlAIlIO/CO'lI'do/sllIClOIlIUio -,

A instabilidade do mercado de trabalho, a sazonalidade de certos

setores da economia, a migração de mão-de-obra no país, a pouca
quali ficação de muitas, o grande contingente de mão-de-obra. fem..!

nina não quali ficada (que preciser integrar a força produtiva p.!!

ra sobrevivência) não permitem qualquer adoção de medidas que i~

peçam a contratação efetiva, par tempo determinado, temporária
ou sazonal, sob pena de se cont r'íbuí r em muito com a miséria
abao Luta , a marginalidade e o aumento da crimlnalidade.

A proibição das atividades econômicas em questão, reduzirá a
oferta de enpceço no país em detrimento dos trabalhadores.

Além do mais, estou absolutamente convencido de que o § 32 do

art. 72 do Capítulo Ir do Projeto de Constituiçílo referente

proibição de atividades de intermediaçi!ío remunerada de mão-de-

obra permanente, mesmo ressalvados os casos previstos na lei,

não deve ser matéria inserida no texto constitucional, porém tr,!

tada em lei ordinária.

ABIBDEP. ALARICO

Art. 72 - Inc1so XII

DISPOSITIVO QUE SE QUER SUPRIMIR

SUBSTITUTIVO DO R2LATOR

Suprima-se o Inciso XII do art. 7 Q do Projeta de Cons t í.tudção , que

diz:

r.r TUTO/dllSflfICAÇlo __,

EMENDA ES25207-1
[1J

O Inciso anterior (XI) já fixa a jornada máxima de trabalha diário,

não se justificando a redução, que virá lnviabllizar grande número

de emoresas hoje florescentes, alén de reduzir o ganho da. tratralh!,
dor, forçando-o à busca de duplo emprego.

r,r-------------TIXTO/dllSTlfICAÇlo __,

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: ARTIGO 226

PLENARID

DEP. NILSON GIBS~N

EMENDA ES25210-1

t:
turnos

JUSTIFICAÇAo

XII_ Jornada de seis horas para o trabalho realizada em

ininterruptos de revezamento;

Dê-se ao artigo 226 a seguinte redação:
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=----- TUTO/JUSTlflC.t.ÇÃO --,

JUSTIFICAÇAQ

O inciso anterior (XI) já fixa a jornada máxima de trabalho diário,

não se justificando a r edução , que virá inviabilizar grande número

de empresas hoje florescentes, além de reduzir o ganho do t r abaLha

dor, forçando-o à busca de duplo emprego.

PLENÁRIO.

OEP. NILSON GIBSON

EMENDA ES25212-7

t:
JUSTIFICAÇAo

uSerá considerada empresa nacional a pessoa jurí
dica constituída e com sede no País. cujo cont~ale de capital vo
tante pertença a pessoas físicas residentes e domiciliadas no
País, ou por entidades de direito público.

§ 10 - Será considerada empresa brasileira de capital estrangeiro

a pessoa jurídica constituída, com sede e direção no País, que não
preencha os requisi tos d~ste artigo.

§ 20 - As atividades das empresas nacionais, que a Le i considerar

\-estratégicas para a defesa nacional ou para o desenvolvimento te,2,
n016g1co, poderão ter proteção temporária.
§ 30 - Na aquí.s í ção de bens e serviços o Foder Público dará tra

tamento preferencial e prioritário à produção nacional."

Devemos buscar, acima de tudo, um
cional substantivo. A quantidade de adjetivos que
apresenta quando fala de "controle decisório e de
em caráter parmanente , exclusivo e Incondí c Icna.l v

inviabiliza o conceito. Afinal, quem controlará a

desses adjetivos?

texto constitu

o Artigo 226

capital votante

praticamente
execução plena

SUBSTITUTIVO DO RELATOR

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO QUE SE QUER MODIFICAR:

DEP. NILSON GI8S~N

Além disso, é muito mais grave, o artigo 226 fala

em "titularidade direta ou indireta de brasileiros domiciliados

no Pais" isso simplemente elimina do rol de empresas nacionais
todas aquelas cer tencentes a emigrantes, que para cá vleram,
com árduo trabalho progrediram, tornando-se empr esé r ms e que por

r azão de fidelidade ao seu país de origem, decidiram não adotar a

nacionalidade brasileira. Com o conce í t o expresso t essas empresas
de í.xar í.em de ser nacionais, e o que é pior t permaneceriam num

vazio jurídico, já que também não podem ser consideradas braslle.!

ras de capital estrangeiro, porque de fato o seu capital foi con

seguido através do trabalho desses emigrantes no Brasil. Um absu.E.
do, por tanto , Assim sendo, para se conceituar uma empresa nacio

nal, basta que o controle de capital votante pertença a pessoa

fisica residente e domiciliadas no País.

Já o parágra fo 3!ii! do mesmo artigo apresenta dis
criminaç§o clara quando determina an poder público que dê prefe

rência à empresa nacional. Ora, se o legislador conceitua empre

sa nacional e empresa brasileira de capital estrangeiro. imagina

se que o que se quer efetivamente proteger no parágrafo 32 do 8,E.

tlgo 226 é a produção nacional, com a intenção de que se evitem

importações de bens, produtos e serviços já produzidos no País,

quer por uma outra empresa conceituada no texto. Portanto, o que
deve ser privilegiddo e priorizado é a produção nacional que, i!:'.

dependente da origem do capital, gera empregos, divisas, paga
impostos e promove o desenvolvimento tecno16gico, econômico e so-

cial no Pais.

Art. 70 - Inciso XIX

Oê-se ao Inciso XIX do art. 7' do Projeto de Constituição a se

guinte redação:

XIX - adicional de salário para as at iv í dades consideradas ins~

lubres ou perigosas;

JUSTIFICAÇÃO

A remuneração, termo utilizado no Projeto, engloba outras ver
bas além das salariais I devendo o adicional incidir apenas so

bre o salário.

EMENDA ES25213·5
tJ
r.o--------I'Lflt.&RIO/cOIolISsio/IIJICOIolISSÃO---------..,

PLENÁRIO
r.o------ nXTO/JU5TlflOAÇi,o --,

SUBSTITUTIVO 00 RELATOR

EMENOA MOOIFICqTIVA

OISPOSITIVO QUE SE QUER MODIFICAR

Art. 70 - Inciso XIV

Dê-se ao Inciso XIV do art .. 72 do Pr ojet o de Const Lt u i çãc a segui..!:!.
te redação:

OEP. NILSON GIBSON

EMENDA ES25211·9
t:
rrr--------M.I"SIllO/cOIlII.Ão/sUIc:OfIIlhio---------,

PLENÁRIO
r.T-------------TI:XTII/JU.TI~I~.çiO---- __~ _,

SUBSTITUTIVO 00 RELATOR

XIV - serviço extraordinário, com remuneração supe r â or à normal
conforme definido em le1 ou em negociação coletiva i

JUSTIFICAÇAo

A contratação de remuneração adicional poderá ser decorrente
lei além da negociação coletiva.

de

DEP. NILSON GIBSON

EMENOA SUPRESSIVA

OISPOSITIVO QUE SE QUER SUPRIMIR

EMENDA ES25214·3
tJ
r.o I'LtlfAIlIO/COIIISS;.O/IIJICCIolIUio ,

Art. 70 - Inciso XII PLENÁRIO

r.o-------------TUTO/JUSTlfIC.lçio-------------_,

Suprima-se o Inciso XII do art. 70 do Projeto de Constituição, que
diz:

SUBSTITUTIVO 00 RELATOR

EMENOA SUPRESSIVA
XII - jornada de seis horas para o trabalho realizado em
ininterruptos de revezamento;

turnos
OISPOSITIVO QUE SE QUER SUPRIMIR
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Art. 7Q - Inciso XXIII

Suprima-se a r nc i so XXIII do Art. 79. da Projeto de
que diz:

Consti tuição

EMENDA ES25217·8
P CONSTITUINTE MAURICIO PAOUA

P fl~ENARIO

rer- TUTOIJuITI'le"çio --,

XXIII - participação nas vantagens advindas da modernização tecnE.

lógica e da automação, as quais não prejudicarão seus di
rei tos adquiridos;

Qualquer mudança nos serviços de utilização pú-

b l a ca , traz danos aos usuári cs , A cons tãnca a do expediente adminis-
trativo ap r amor a cada vez mais o exercício profissional e serv í ço
prestado.

lo Estado:

PARAGRAFO DNICO Os aux i Li ar-es de Justiça serão organizados em

carreira, assegurando-lhes a lei remuneração igual em todo terri tE!,
r i o nacional, r espe i tada a situação dos atuais s ervzdor-es Jurama!1.

tados que exercem a função há mais de 3 (três) anos na data da pro

mulgação da Constituição.

INCLUA- SE ONDE COUBER ""CV> ~rl>7-<-~'Th"""- ,
~.<c:v.>,"'.ÁOkJI:<)Jt: ' ,
Art. As sc rventaas de Justiça são prestadas pe-

",- TEXTO/JUlTlfIÇA
Qi.II

--,

PLENÁRIO

OEP. NILSON GIBSON

JUSTIFICAÇAo

A par t i c ipaçãc nas vantagens que a empresa auferir já está previ.§.

ta no Inciso IX que contempla a participação nos lucros da empre
sa.

EMENDA ES25215·1
P

SUBSTITUTIVO 00 RELATOR

m------------- TUTO/~usTlfleAçi.o _

EMENDA MODIFiCATIVA

DISPOSITIVO QUE SE QUER MODIFICAR

Art. 259 - § 12 - Inciso I
fi PLENARIO

I'LENAIIlO/CONISSÂo/llltCOVISSÂQ' _

Dê-se ao Inciso do parágrafo 12 do art. 259 do Projeto de Cons-

t í t ui çãu a seguinte redação:

EMENDA MOOIFICA;JJIVA

OISPOSITIVO EMENOO: Inciso 1 do Art. 32

o rnc í so do art. 32 passa a ter a seguinte r~

- Contribuiçao dos empregadores, incidente sobre a folha de sa

lárlos, ou sobre o faturamento ou sobre o lucro, conforme di~

puser a i e i .

dação'

lar sobre:
"Art. 32 - Compete pr í vat i vament e à União legi.§.

SUBSTITUTIVO 00 RELATOR

...- TUTII/,WsTlfICAÇÃII --,

JUSTIFICAÇAQ

A redação do texto do Projeto permi te a interpretação de que

contribuição poderá ser cumulativa, devendo ficar claro que ela
será alternativa, cabendo à lei ordinária f axa r- a forma mais ade
quada da contribuição, conforme a natureza da empresa.

EMENDA E525216·0
const í tumte Deputado RENATO JOHNSSON

fi PLENARIO

F?~~~O~

tbU9M

l-direito c i.vd I , comercial, penal, processual,
eleitoral, agrario e do trabalho.

JUSTIFICATIVA

o b r as i L, sendo um Estado Federativo, não coopo!,
ta legislações espec í racas e regIonais sobre temas e normas jurídi

cas que afetam seu território de modo uniforme.

A se manter a redação preconizada no subst i tut,!
vo , v i Lt.amos à égide da legIslação do início do século, quando exi~

t i em no Brasil os famosos e incompatíveis códigos processuais civis
e penais e mesmo normas de direito público, que ao longo do tempo,
não se compatibilizam mais com a r e a l i dade nacional

t\.de.m..a..i.s...-ão fic.ando sob a competência exclusi
ca da União a legislação trabalhista e agrária, qual seria a r ea Lr-.

dade jurídico-administrativa de um Páis que caminha a passos largos

para novas relações trabalhistas e f'unda é r i as como se pode antever
no pr õpr í o texto do substitutivo cons t í tuc i ona L.

EMENDA SUPRESSIVA

DISPOSITIVO QUE SE QUER SUPRIMIR

Art. 72 - Inciso XXIII

EMENDA ES25219-4 '---------,j f'lp"M'O"B"~tJ CONSTITUINTE MAURICIO PAOUA . C-J _J

XXIII - Pa r t i c Lpação nas vantagens advindas da modernização tecn,2.
Lúqa ca e da automação, as quais não prejudicarão seus di

rei tos adquiridos;

JUSTIFICAÇAQ

A par t Ic a pação nas vantagens que a empresa auferir já está previ.§.
ta no Inciso IX que contempla a par t ac ap eção nos lucros da empre

sa.

rrr TEXTII/JUSnflcAçÃO---------------,

EMENDA ADITIVA

OISPOSITIVO EMENOAOO: ARTIGO
Inclua-se no Art. 278 :

Reformu
n2 100

:l!!~I.!.E!.~~~!!g
O re l atdr i o do Grupo Executivo para a

superror - GERES - criado pela Per t ar i aLação da Educação

As ün Ive r s i dades , ecléticas ou especializadas,

gozam, nos termos da lei, de autonomia ürdat rcc-cí.ent í r.í ca , admini~

t rat r ve , econômica e r.inancet r a , obedecidos os seguintes principias:

Consti tu rçãoSuprima-se o Inciso XXIII do Art. 72 do Projeto de

que daz ;
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de 6/2/86, e instalado pela Portaria nO 170, de 3/3/86, do Sr. Mi
nistro da Educação o dlZ que:

Entre universidade e estabelecimento aso l ado de
ensino superior á possivel estabelecer diferenças. A nova legisla

ção abandone a tradicional concepção de "undve r s adades" ao de f i n.í r

a abrangência das funções da instituição no campo de ensino s da

pesquisa". (p. 12)". A Comissão Nacional não expllcita cr itários

que caracterizariam a instituição universtária. Por outro lado de.!

xa clara a sua posição contrária a que o conceito da universidade
implique a universalidade dos campos de c9nheclmento e à determin~

ção de estrutura e forma de organização da i nstI tu.í.ção •

EMENDA ES25221-6
l!.l CONSTITUINTE MAURICIO PADUA

ID PLENARIO
= UXTOIJUIT'FI~A~io --,

EMENDA MODIFICIATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO INCISO 1, 00 ARTIGO 34

inciso 1 do Art. 34 passa a ter a seguinte re-
dação:

- direito financeiro, penitenciária, enconômi-
co e urbanístico.

gMENDA MODIFICATIVA

J-U S-T I F I C A T I V A

r-r-----------__ 1 1.XTO/ olUn IFlu ç i o --,

PTlEN~RTQ

CARLOS SANT' ANNADEP

Exclui-se do texto do substitutivo a expressão
"direito t r íbut ér í ov , Já que a matéria é objeto de lei complemen
tar de competência do Congresso Nacrnnaj e não da União dos Estados.

Como está redigido, o texto á conflitante no prÉ.
pr í.o subs t i tut ívo em seu art. 197.111, quando remete á legislação
complementar a competência relativamente à matéria t r rbut ãr í a no PaIs.

A:rt. 62. - Poderão ser automatJ.camente ccacecs novos Es.

tados, desmembrados das atiuea s un t dade s da federação, por proposta

pxevaementie aprovada, por mea c.r a.a absoluta de votos, na aaeemm.éae

Leqas Let r va , a ser referendada, por consulta popular, nos termos do

parágrafo 3g do art. 28, na eleição de 15 de novembro de 1988.

Parágrafo único - A snet.eraçãc do Estado que se craar, na

Dê-se ao art. 6.9 e seu parágrafo úna.co das D~sposJ.çõe.s

TransJ.tórJ.Bs a eequarrte redação:

o ReLat dr i o Final da Comissão NacJ.onal para Re
formulação da Educação Super lar , instItuída pelo Presidente José

Sarney através do Decreto nO 91.177 de 2911985. Enfatiza que:

Existem Lns t i tu í çõe s de alto nível que têm to

das as condições para a autonosua didática, científlca e admârua-,

t r atrva , mas que, por sua vocação, não se interessam par atuar em
determinadas áreas de conhecimento, e por isso não recebem a títu
lo de universidade. Não há dúvida, no entanto, que o requisito da

"universalidade' de conhec Iment ov, que fazia parte da definição ela,!
sica das universidades tradicionais, já não se aplica da mesmaf0.E

ma nos dias de ~oje, quando, por um lado, as diversas áreas d!:

conhecimento quase não se comunicam de fatos nas modernas "muI ti ve!.

sidades"; e quando, por outra, especializações são inevitáveis. e
as divisões c Lâs s i scas entre humanidades, c i ênc í.as exatas e crêncae
biológicas já são precárias".

11 O reccnhecimento do "status 11 uru ver s í t ãr í c deve basear-se, esse,!!

ciaImente, na capacidade de auto-gestão acadêmica e adnu ru s t r a t Iva
dos estabelecimentos de ens ino , o que implica a ex í s t ênc ra de pes

quisa de aI to nível e correspondentes recursos técnicos, humanos e

administrati vos. O requrs í to formal da abrangência deve ser abandE.
nado, terminando assim a equrvaLêno í a equivocada entre "universid.!
de" e "unLver s aLf dadev , o "status" unfve r s í t é r-ao por-de ser concedi
da tanta a universidades c Iâss rcas (ec Lét i.ca s como a Ins t i tut.cs de
alto niveL

~ TtJ(ToNunll'leAçio -_-_-_-_---,

[=l PLENARIO
Pl..tIlAAlo/eOlllssio/lu.eOllll~do'-----------,

forma do "caput" deste art aqo , ocorrerá com a posse do Governador

que for eleito a 15 de novembro de 1990.

JUSTIFICATIVA

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO ART. 146

Os serviços nc t âr aa í s e registrais são exercidos

em carater privado, por delegação do Poder PublICO, r aspe a t ada a si

tuação dos atuais substttutos do foro jutíLci a I e extra jud,cial as

segurando-lhes o acesso a t i tul ar Ldade na vacância até a data da pr~

mul qação desta Consti tu i çâo •

:!!:!.?:I!f:.!.!2tl.I.!.Ytl.

Os substitutos são egressos do quadro de escre
ventes juramentados da se rverit i a , e que já prestaram concurso públ~

co na forma do art. 97, § 12, da Cuns t a t.uação Federal em va çor . A

nomeação do Substituto na forma estalebecida pela pr-opns i çãu obedece

a um c r í t ér i o existente na Magistratura e no Ministérlo Público. A

pr ímei ra lnvestldura, tanto para a carreira de Magistrado como para
o Promotor da Justiça, se dá por concurso púb l acn J r e spec t I vamente,
Juiz suba t a tuto , Promotor Substituto, como ascendência na carreira,
através da prova de mérito e tempo de serviço, como é da just i ça.
Nunca se OUVlU falar em concurso para JUlZ Titular, Promotor Titular
ou mesmo Desembargador.

Destaque, sobretudo, o principio de isonomia e equidade,

vale dizer, o mesmo direito não pode ser negado a todos os brasilel

ros que exercem a função, pois esses são os exelsons fundamentados

da Justiça.

A emenda: Ora apresentada procura ccmpat.Lba ã Laar a dn epo-'

aa çâo trans~tória ccrrt ade no artigo 62 com o parágrafo 32 do artJ.go

28, que inclue como zequrs Lt;c riece aaáz-a.o à ceaecêc de Estados, a eu

da.ênca.a pr-évae das xs sembfé.ce e •

Este prece 1.to adva.ndo da Consti tUJ.ção êmerrcane e repr.Q.

duzido nos diversos eaecemae f eder-atia.voa do mundo foi sempre urna rg.

gra mantida nos textos conat atuc~onaJ.s beeenre i ecs àesde 1891.

Por outro lado não é de se adml.tl.r, em uma: carta que FOr

eseencae deve ser çenéraca , referênc1.a Lndz.va.dua Laaada a este ou

aquele Estado, devendo-se preferir o padrão geral ao qual se amolde

cão as situações específicas ~

r;r------------- TUTO/JUSTlPI~AÇio --,

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO ART. 92, §3 2

Dê-se ao § 3!! do art. 92. a seguinte redaçã.o:

Art. 92 ••.•••••••• ~ ••••••• ~ •••••••••••...••••••••• 1.••••••. ~ •••
§32 - A assembléia geral fixará la contribuição da categoria que,
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se profissional, será descontada em folha para custeio do siste

ma confederativo de sua representação sindical.

JUSTIFICATIVA

o t r-at ament o dado à arrecadação da Contrlbuiçào sindical

pelo §3!! do artigo 92 cria uma si tuação dIspare na medida em que

contempla apenas as entidades sindicais de trabalhadores aaseta

r-aadoa , ao referir-se ao desconto em folha.

A prevalecer tal redação as entidades sindicais patronais

bem, como as de profissionais 1 iberais f'icariam sem qualquer sus

tentação financeira, já que não se contemplou a forma de arreca

dação da contribuição para eseae categorias que, virtualmente

por esse motivo seriam extintas.

Para sanar tal dlscrlminação, injust.ificável do ponto de

vista de principio consti tucional e, até mesmo de técnica legis

lativa, é que estamos propondo esta emenda.

"Art. 138 •••••••••.•••••••••••••••••••••.•.•••••.•••••••

I - eleger seus órgãos d í ret.a.vos , e elaborar seus

regmentos internos, observadas as normas de processo, as qa rentn.as

pzoceaeuaa.s das partes,e o disposto na lei. quanto à competiênca.a e o

funcionamento dos respectivos órgãos Jurisdicionais e administrativos

ressalvado o da.spoat.c no parágrafo único.

II

HI 

IV -

Parágrafo ünaco • Os órgãos de õ a.xe cãc dos Tribuna1.5

que tJ verem Juizes de pr-ame í rc grau a eles suborô a.nados , a.nc Lus í.ve o

órgão Especial, onde houver, serão compostos por membros do Tr~bunal

e LeLtioa' por todos os magistrados v~talicios ele v a ncuLadoa'",

A presence emenda pretende democratizar a adnu.m.acr-acâ

do Poder .ruãactãrí.o ,

Considerando que os ôrgãos de d r.ceçâo do Tribunal de

Justiça são, em verdade, órgãos de direção do própr~o Poder Judl.cl.á

rio Estadual, vigendo a mesma idéia com relação às .rusc i.eas Federal e

Trabalhista e Militar, nada Justifica aej am afastados do processo de

escolha de seus dl.rl.gentes os Juizes, que tiembêm são membros do Po

der.
PLEN1iRrO

CONSTITUINTE CIIRISTOVAM CIIIARADIII

r.T-----,-----_I'LIN."'no/r:.ONI$Sio/s~O"'I"io ,

EMENDA ES25224·1
tJ

r;r-------------TIUTO/~U5TIFleAÇio- ____,

A alinea "b" do anc í.so TI, do art.135 do substa.euei.vc do

Relator, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art.135 .•.•......••.••••.•.....•••.•.••..•.•••••••...•.

Ir - .

b) a pzomoç âo por mexecamenco pressupõe doa.a anos

de exercdcr.c na respectiva entrância e integrar o JUJ.z o prunei

ro quinto da list.. de antiguidade, salvo se não houver, com t aa.s

xequa.s í.coa , quem aceite o lugar vago."

Justifica-se a restr1.ção aos Juízes a a.nda não vitali

C1.0S, por estarem em eatiâqao probatório e maa.e aaeeeemenee eujeacos ,

portanto, ã atl.vidade censória dos Tribunais, espec.i.ajmence as Corr~

qedo.ra.as ,

por outro lado, o atual processo de escolha dos dirl.gen

tes dos Tr~bunais - vl.talicios os membros do órgão Eapeca.a L e e Le a.tio
por um coãêçao restrito os demais - não se vem mostrando salutar ,ge

rando um descompromísso entre os a.ntieqrrarrtiea da cúpula do Poder e os

seus demaa.s membros.

JUSTIFICAÇAo

tJPLENARIO

EMENDA ES25227·5
tJCONSTITUINTE RICAROO IZAR

r.r-------- I'UNAlIIll/eOllIIJÃo/'UICOIilISlÃo -,

Busca a presente emenda criar mei.a um obstáculo ao car

.rear Lsrno, danrí.nua.ndo a luta entre os magistrados no momento da promE!
Cão por me rec.imento , o que fortalece a í.õêae de carreira.

= TlXTo/~UllTl'ICAÇio----_- --,

EMENDA ES25225·9
[J CONSTITUINTE CHRISTOVAM CHÍARADIA

PLEN1iRIO
I'LIHAIIlO/COlllllio/suleOIilIIlÃo----- -,

= ,.uTo/~UnIFICAçio-----_----------,

EMENDA ADITIVA

1;4k~
Acrescente-se, n ee disposições transitórias. onde caubQr.

o p r-aaen t e artigo, ao p er-e c e r- do r e t e tc r-,

Dê-se a segu1.nte redação ao parãgrafo ünaco do art.

136 do substl.tutivo do Relator:

"Art.136 •....••.•....••••............•.•.....••....

parágrafo Oru.co , Recebida a and.í.caçâo , o 'r cabunaL,

pela mei.em.e absoluta de seus membros, escolherá um

de seus 1.ntE::grantes para nomeação, por ato de seu

pz-ea a.derrtie" •

if.!!§'!!!!~~f~Q

"Artigo - Fica assegurado o direito ao cargo de titu1art

ao aa cr-e varrt a qUQ conta na ve cêncí.e , 25 (vinte li cinco) anos '

exercício desta eunç êc ou 5 (cinco) anos na do substituto,

em serventia dn mesma naüur-aae " I na data da instalação doe tr.!.
balhos da ~ss8mb181a Nacional Constituint,,·.

JUSTIFICATIVA

A emenda tem por obJ et~vo completar a au tononllaad

num.scxatave do Tribunal.

EMENDA ES25226·7
t: CONSTITUINTE CHRISTOVI\M CHIARADIA

I'LltNÁIIIO/ÇOlll"ÃO/lu'eOIIlISÃo---------,

PLENÂRIO

= TEXTO/~USTI'ICAÇio- ---,

Fica acrescentado Parágrafo üru.co ao art.l38 do subseauu

tJ.VO cu jo anc í so I passa a v~gorar com a seçuanbe redação:

Cuida-58 de reconhecer uma expectativa cultiveda ao lon

go do muitos anos de trabalho, 0'508 substitutos.

Limite-50 ao eXDJ:'c!cio do dit'Bito instituido ac e IiIBCrll 

ven t e e com maiB de 2S anal de serviços e aos substituto. com'

ma1J1i dll Sanas dQ exercício, para que não perdurem dúvidilu

não I" elifnllntlRm juatoB receio I dlR eV8ntU1l1. cliatorçóel futu -

r-ee ,

Pretende-s•• com a proposiçiio quo trata de nort:Jeaçl;D dOB

lubetituto8 ao celrgo de titular, criar ume r-e gr-e QUI atende.os

princípios fundelmuntllli. de Justiça 8 de equã dede , segundo o d,!.

tema da letrlll do artii,o 153, , 1', da Constituição. d. que to

dOi eio iguail plilrent. e lei. sem qualquer diltinçio, apc ã anco>
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SIm ontiende r de da t c Lt.o ,

JUSTJFlCAÇÃO

compra. O Pais tem aueonomí.a e soberania para decidir sobre a ge

ração e o eps r tercoemenco das tecnologias mas a aqu í.s i.câo , tran~

ferêrencia e absorção sempre dependem de fatores externos e aâc

objetos de neçoc i.acôes , nas quaa.s o controle tiecno.Lôoaoo é com

partilhado pelas partes envo l.v rdas ,

Impor tal ex rqêncaa no texto conabLtiuc a.oneL levará à
descereceera aação como empresa nacional de Lndti atizaaa brasilei

ras, de capa t.a L br-as Ll.e Lro , que operam com tecnologia adquirida

no exceraor • O controle e~r decisório nesses casos são com

par-t.iIhedos e ae.r r.a anva.áve L, senão utópico, supor que tia i.a preE,

.roçatn.vas podem ser exexc a.das una.Latiez-aLmerrtie por quem quer que

se j a ,

o ob]etl.vo da presente emenda, como está eVJ.dcnte, é

o cc c Li.r-u.na r õo teor do d1SpO:JJ.t. ...vo , a defesa dos "da.xea.t.oa l.ndlo~

po-i Lve a.u" enquanto tarefa t nez'en t;e ã funç50 do MJ.nl.stérJ.o Pjio La co ,

Em vcrdade , poas , t.a.L p.recc.r t o pretendo cons a-rrar' um

ve rcíade t ro -cct cccos-.c em Ee.rmoa de COllCC.pÇ.:íO quanLo às fl1l1'i'õc~ do

H.LnJCil:;n.o i'úLl~co.

O ru.ru.s cêxao Públ1.co, atra' és de s eus F1embros, deve.

r-c ... 11.\1 c c [Jard a-Lü.:.r no prccecnc rc,v.....emen t e , aubrae t z.do un í oaro-arrt.e

i: ...,>.!J. P' óp't"l.ü conccaênci.a , a.nc Lua i.ve com a 11.b!;;lrrlüu3 de opanac de

mane r ce desfa.vorável ao "darea t;o l.nd.lsponivel" dr.s part.es , se as

A supressão se. ]l1st.1fJ ca porquanto a parte fa naL do

pr,'cC'J lo n t rc La , a.n j ua tn fa cud.men t e , o representante do IAl.n~st.õ,-~o

Pú!JJ J co ao da r-ea tio a.nd i sponIvc.r da parte, transformando-o em J"crc

aS~1.SLelte d05t~, fadado a ter de coadJuvá-la no processo, rnes~o,

cv' n t.uc Lrncn r c , cont.r-a eua En t.a.ma coova.cç So •

Dé-:=;c ao ar c , 178 do sucae.i eue.cvc do Re::'..·to..c ..... 5.2-
onr r t.e rr.;t.:,"l(... rlo:

I Alo-i.:. 178 - O ru.m s tôr-i.c ::.{:l:>1i.:;:o e J.;;,s:'~

tU1.çÃO permanente, ~~s~nc~a~ ã fU~~QO J~r)sdl._~ün~l

do Es t.a do , a ncumba.ndo-rLhe a defesa da cxden jJ.rio ...ce,
da Le qaLi.dade domooz-Ii't.aca o dos a.rrt.cz'es s ee SOCJ.aJ.s OI ~

_________________ ltq"'~ f'r~ :,,--~----------.-~~._-- -

~'
!

I
!
I

!

I
!
I
I
I

I

I'I.EHAIlIO/cOlolIU.iiO/sUICOlUU.iiO---- -,

Pt.EHAlllO/eOlllsdo/:uleO"lss.iio----------,

JUSTIFICATIVA

Está sendo czi.adc o Conselho Naca.onaL de comum.cacâo I

objetn.vendc servar como órgão auxiliar ao Poder zxacutnvo no

tratamento das concessões de rádio e ce Leva.aâo ,

Por equivoco, de Laberadc ou não, ncme i.a-cae tal conse

lho como de "Comunicação", quando na verdade, face ao seu escopo

de tratar de concessão de xãdio e TV, dever a.a denominar-se Cons~

lho Nac acnaã. de Rad.í.cda.Euaâo , Para os que não sabem a r-ad.i.od i.fu-.

são compreende a emissão de sons (rád;Lo) e de sons e amaqens (t~

Leva.sâo) r ob jeto de c r i.ação do refer1do Conselho.

:t: a razão da emenda.

H:l(TOIJUsTIF,CAÇ.iiO---------------,

Suhst.a t.uac-ae a expressão "comumcecdo" por "Rad.i.odafu aâo" no Pa

rágrafo earcearo do art. ~r:lqJ

a a também no Direito Comparado que oferece numerosos exemplos

de regras jurídicas e eme ã nen t e a à p r-cpo s t e , como as da Argen

tina 9 da França. preceito esse jli reconhecido pela emenda

Constitucional 0'122 de 29/6/82.

Os substitutos são ag r-ea ac a do Quadro da Escreventes Ju

r-emen t a do a ou Habilitados da Serventia B que já prestaram co!!.

curso público na forma do artigo 97. f 1 9 • da Constituição f,!!.

deraI em vigor. A neme ec âc do substituto na forma estabeleci

da pele proposição obedece a um cr1tÁrio Bxistsnte na Magis 

tratura e no Ministério Público. A primeira investidura tanto

para a carreira de Magistrado como para 05 Promotoras Públi 

COSi 89 dá por concurso público" com e a c sn dên c ã e na carreira"

e t r-evãe de prova de mérito e tempo de serviço.

Ade med s , ri de bom alvitre esclarecer que os Substitutos

prestam longos anos de dedicado trabalho ã causa da fé pública

e dquã r-rndc axp e r-Lân c ã e a pala exercício paralelo da função de

ti tular.

Por outro lado~ sabe-s9 que os concursos públicos s~o '

sempre demorados e acarratam grandes de ep e s e s ao Erário.

Vê-se qU9 i de Justiçl!l 9 da conveniência financeira pa

ra o Estado a ncueecêc do Substituto para e t1tularidade~ além

de mori tória recompensa em final 08 carreira.

EMENDA ES25229·1
t: c..o!-.1S"'~'\11»-""\. 5 5«:6 1.<:)

tJ
TUoO/Jt.ln'fIGAçio --,

Capitulo "Da ca.ênc i.a e 'recnoãoqj.a''

Emenda suoreas ave

üi.spos i t.avo suprmudo r art. 290

Daí, portanto, a propost~ de supros~~o d~sta parte

dI") d:i.sposl.t1.v(J.

Suprima-se o a r t aço 290 e seu parágrafo e remunere-se

os demaa.s ,

EMENDA ES25231·3
tJ DEPUTADO ACIVAL GOMES

..,..--------'I.UAIIlO/cO"ISS.iiO/.t.IICOlllss.iiO- -,fJ (GOtHSSAD DE SISTEIf'TIUçile-) PLENARID

JUS T I F I C A ç ~ O
=-- ~~"'tO'JUSTlrle..~.iio_- ------______,

EMENDA MODIFICATIVA DO § ÚNICO, E LETRAS,DD AR!. 159

A redação do caput do art1go é inadequada, por ser ca

racterística da Leq a.sLaçâo complementar ou or-d.í.nâz a.a ,

Além disso, não há como arnpox total controle pelo Esta

do sobre a t.ecnoLoqae , Pelo dr.narm.smc deste setor e pelo fato de

que sua aqua.aí.çâo , t.rensâer êncae e absorção implica sempre a a

provação da parte vendedora ou concedente e não apenas de quem a

APt. 159 - (Ãn.LSSl.S

§ L'NICO - Os magistrados membros dos 'Ir-abunaae Regaonaa.a do Trabalho serão'

a - Os Juízes de carretr-a, esco'lhados por promoção de JuÍzes do
Trabalho, por antaguadade e merec~tol alternadamente;



ASSIm, S2 o afastamento for de um advogado, ou-
tro deverá subs t i tu i e Lo, o mesmo ocorrendo se o lugar era ocupado
por um membro do MinIstério PúbllCO.
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b - os advogados, efeat.os pelo Conselho Seccaonaf da Ordem dos Ad
v~doB do Br-aer.L da respeccava região;

c - os membros do MJ.ru.stér:Lo PtililJ.co, eke.rtoa dentre os procurado
res do trabalho da r-espectava reg.,.30,

d - OB cdassn.seaa, edeabos por um co'l.egac eleJ.toral constiacuadc pe
las dar-ecoruaa das federações r-eepecta.vae, com base t.er-r-acor-aa'l, na reg:t.iio. -

JUSTIFICAÇÃO

MagJ.strados devem ser todos os ant.egr-entres dos TrJ.bunais Regaonaaa
do Trabalho. O projeto dá essa denomnaçec apenas aos JuÍzes do Trabalho esc~
Ihadoe por prceoçjio, o que, evadentemente, é ml equivoco.

EMENDA ES25232·1
f=!DEPUTADD ACIVAL GD~ES
~~m~õ=1~::;;;fii;';'~"~"~·~"~'·;;;IolISIÃO/.UteOIIl"io----_----,['kSI>IISSM ~E SISTE~IATIZAeAs ) PLENARIO

= TUTO/JUSTIFICAÇÃO --,

EMENDA MODIFICATIVA AO §lo DO ART 65

ART.65

§lo - NÃO HAVERÁ APOSENTADORIA EM FUNÇOES OU CARGOS EM

CDtHSSÃO OU DE CONFIANÇA

JUSTIFICAÇÃO

o servidor público que é chamado a exercer cargo em

comissão ou de conr rança , denu s s Iv e I Ilad nutum", na r e a Ladade

________ rLL1.!;!l'(l/'''1.,15 .. ''C>/.....r~O''I~S,w

~ 1t:D'!!j8l\O DE $[$.1 '~"-0Q} PLENARIO
rrr Tf.(Tn/JIJ~llfle~çi.!;l

EMENDA SUBSTITUTIvA

Dê-se ao a r t i go 136 do Sub s t i.tu t í vo do Relator a
s e gui.nt e redação

"Art e 136 - Um qua rrt o dos lugares das T'rabunaâ s
Federais, Bs t aduai s e do Dds t r i.to Fe
de ra I e Te r r i t ôr-i os será composto de
membros do Mlnistêrie Público e de
advogados de notórIO saber Jurídico
e reputação ilibada e com mm s de
dez anos de car-re i rn ou de a.t Lvadade
proflssional~ l~dlcados em llsta s~~

tupla pelos er-gues de representaçao
das respectivas classes. 11

JUS 1 r F I C A ç Ã O

Justiflra-se a exclusão da expres s âo "a I t e rnada
mente", tendo em v t s t a que a mesma poderá gerar uma s t t ua çIio da ve r>
s a daquela p re tondr du pela norma cons t at uc i cnaI ,

A 0.1t c rnrrt Lvl dnde entre os membr-os do tohnIstério
Público e ós advogados só deve oco r-r-er quando o lugar pertencer a- ~
queLa categon.d pToflsslonal. sob pena de haver um des cqua r rb ra c c,!! •
t r c a par t i c i paçâo de cada UIllU. •

I

permanece por prazo curto em sua função podendo ser dama tido

qualquer momento, o que não just í.r i car re a sua apo sentador a a

calcada num período de t r ans i t.or aedade .

EMENDA ES25235·6
t: DEPUTnDO ACI'IPL GOMES

f'LtH'\o'IO'COlols .. :io/SJ~C"l.I*'5Áo _,

r;rC ~'1I33_'«() BE .1"1 ",'ATI v ..ç.\e1 PLENARIO

tfiiD;;~~ -!

roi:;'~9;871
= TnlO/J(ISTl'lC"';~O___;~-.---_::=_---_,

EMENDA ES25233·0
tJ DEPUTADO ACIVAL GOMES

Dê-se ao § 79 do Artigo 220 e in=Iso 11
go 224 do subs t i tut rvc de Relator, a se gumte redaçao:

~ Arti
-I

I
i

"Art ? 220 .=-------------ltlCTO/JUSTlfIC.... i.O----- -,

EMENDA SUPRESSIVA DO INCISO V DO ARTIGO 104

Suprim~r o lnClso V do artO 104 do Substitutivo.

§ 79 -
i

Le a Complementar regulará, a e!aboração. ~.
xecução. apresentaçao e conteudo_do orç~
mento

l
os limItes para contrataçao de op~

rações de crédlto o a emlssão e o resgate
de títulos de dívida pública.

o mcí so cuja supres s ão é proposta, atribui compe
tência ao Tribunal de Contas da União para Eascal i aar as empresas •
s upranac i ona í s de cujo capital o p'oder püb í i co part í c rpe , de forma
da re t a ou Lnda re t a ,

JUS T I F I C A ç Ã O

I

I
O Tribunal de Contas sendo um órgão auxiliar do p~ !

der Lega s Lat í vo , tem por escopo Eí.sca Laza r a a t í v i dade financeira I I'
da adma m s t r açâo piib I r ca direta ou and i r-et a , bem como, das socieda
des de e cononu a ma.st a , onde detem a ma Lor aa do capital social.

Assim, injustificável ê atr ibuí r-se ao referido
Tribunal. compc tfinc i a para Easca l i za r as empresas supr-anac í onad s de
cuj o capa, tal o poder púhlico detenha uma participação mino ri teria.

Além de se cons t i tu i r numa violência ao p r mc Ip i o
da lniciativa privada e ã pessoa dos acionlstas, tal lnterferênCli1
seria c e Lade nt e com a função precípua do Conselho p i s ca l da empre-,
s a , íim co órgão com poderes para Ei sca l Laar as contas dos seus ad
minis t r-ado res ,

Compete sim, ao órgão da administração pjib Lr ca re~
ponsável pela pur-t i.cdpação do poder público no capa t a l, da empresa.
apreciar o relatório do Conselho Eas caL da sociedade c, avaLia r o
interesse da purerc Ipaçãc da UnIão e prestando contas dos resulta
dos ao 'I'r abunu I de Contas.

Assim, o julgamento das contas do admí m s t rudo r
responsável pela part í.c rpaçâo do poder públlco no cap r tal da empre
sa s upranacr ona l , é que deverá interessar ao TrIbunal de Contas.

tendo em vista o disposto no artigo 103 do Su?sti tlfti vo que d~terjj1! \
na a obrigação de prestar contas daquele que uti.Lã ze , ge!en~lc, ..ou,1
por qualquer forma administre dmhe i rcs , bens e valores piib Lí co s • !

"Art'" 224 .

Ir - se houver autorlzação na lei orçamentária •

JUS T I F I C A ç Ã O

o motivo da presente emenda é a utilização. em
ambos 05 a r-t zgos alterados I da expressão "lei de diretrizes or çamcg,
t âri.as";

Com mais esta expressão, _"l:i ..de diretrizes orç;.
nent.ê r i as" passam a coexã s t r r na Constituiçao í.nume r'as Leas sobre I

um mesmo assunto , qual seja, o orç~mcnto, cada uma apar;ntcrncnte
com uma Ei.na Li.dadc d í s t rnta , mas nao deví.damcn t e cxp La c L'tada no cc!.
pa constitucional.

Não convém. pois, gue a Carta Magn~ gaste pala
vras ao léo, dlflcultdndo sua apllcaçao e intcrprctaçao.

Por fim. do art!go 220 re!lra-Se a menção a pla
nos p Lur Lanuaa s , pois esta figura c ~ncompatlvcl com o p~dnCJamcnxo
anual do Governc vve com a f i s ca l a zaçuo re a Lazadn pelo TrIbunal e
Contas.

EMENDA ES25236·4
li] DEPUTAOD ACIVAL GOMES

FEMENM M:lIJIFlCATIVA
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. JJê-se a seguinte redação ao parágrafo 3' do artigo 30. do Sub~
titut,vo do Relator. -

liA lei disporá sobre a Faixa de Fronteira, consi

derada indispensável ã defesa do país. ti

EMENDA ES25239-9

~Q_IT!'!J].r!.o ACIVAL GOMES

...lITD"--------~

PLENÁRIO

~;~;-=J

~~~~;l

SuprIma-se o art~go 240 do SubstitutJVO do Rela-

SllPRESSIVA AO ARTIGO 240

JUS T I F I C A ç Ã O

_____________ TUTll/Jtls'l"lrlc:.ç'o------------

r
EOIhNDA

toro
_ . Não parece conveniente fixar no texto constitucaonal. a dimen

sao da Faixa de Pronteara, se de cem ou cmquenta quilômetros mesmo porque a
neces~idade de maior ou menor proteção dessa Faixa deve varl~ de acordo com as
relaçoes ...entre o Brasa.L e seus confrontantes. Proponho apenas seja faxado seu
l:!:"Ute maxnro deTargurae , a exemplo do parágrafo I' do art. 180, da Constitui
~~1~~ 1945. sugrrc também que a regulamentação dessa Faixa dê-se por Lea ardi'="

JUSTIFIcÁÇ!\O

In te rnac i onaI t

naas . Criar na
s es , ê ~adá-la

Sob outro aspecto, Justifica-se a redução da Faaxa de frontei
ra, por, envolver terras dev?lu~as. cuja utllização pelos particulares sujerta-se
aos l111u.tes tt'açados pelo D1.Te1.to PúbllCO. corro aqueles l.~stos na Lei nQ ••••

2.597. 00.12.09.55, cujo art. 9~ determma q!!" as transações de terras contidas
em tal Faíxa, ~J.~ como ®enaçoes, 'transferências por enfiteuse. antacrese , usu
fruto e transnussao de posse a estrangarros , dependemde autorização prévia dO
Consel~o de SegurançaNacíonal, HlÍ também Limítaçâc quanto ao total de área a
~~ia~~Jeto de concessao ao particular, além da restrição ã instalação de mdÚE'-

1'LENARIO

r;-r------------- Ttll"TO/JI.ISTIFltAÇ4(1-----------__

EMEI.'DA SUPRESSIVA

Inicialmente, a redação do artigo ora supr~mldo
é last1mãvel, como pode algo ser predominante em partes iguals? Ou
o transporte maríti.mo é fel to com p'redomt.nânc La de arr-ado re s brdsl
leiros ou é feito em condaçôes de a gua Ldade , As duas condições con
comitantemente ê impossível de se obter.

De outra fOTma. o artigo versa sobre transporte'
e em aSSlm sendo deve se basear em regras lnternnC20
Cons t a tuí çâo Bras i Le i r a norma que a t Lnj a outros p:tí
ao insucesso. por sua inap1icabllidade. - I

, - d di .-Por ultlmo, a lnserçao e um lSpOSltlVO com t~l I
teor na Constituição criâTla um problema pratlcawente Insolúve), re
fletindo em excesso de mandados de segurança com meda das llm111.3res-:-1
que serão, Inevitavelmente postulados, todas as vezes que algum ~r
mador nacional entender que Eoa preterido por um estrangeiro,

EMENDA ES25240-2
[~_ ;EP~IAD.o ~LVL1~_GQ~~--~~ .. ~---~J t:~~QB/~S_

________________ TrXTO/JIJ,"f' ~,.lo _

ti _5U1'l L
Rclncoc.

[

1
1 \6, \1'\ ~ tll\llli~ S1.t.

I

I

I
I

I
l-
I

I
I
I

Não convémexistir diversos ínstn.tutos sobre o mesmo assunto.
Assim, deve prev<lleser_ ape1]-35 a exrstêncía de tma ~el orçamentfir-ia , excfum
do-se qualquer mençao a Lei, de drretrazcs orçamentaraJ.S, -

Supr-ima-se a expressão "íeâ de diretl'izes crçamentâraas'' cons
tante_do § 29 ~o..ar t rgo 89I do InClSO IV do artigo 132 e do artago 47 das DIS
posiçoes 'l'rans.ttóraaà, do Substitutivo do Relator. -

JUSTIFICAÇÃO

233

111Cl(.,O

Supr~mam-se o ~nc~so XIX do art~go 31, o art~go

do SllbGtltutlVO e anct.ua-ae no azt i.ço 32 um anc i so X)..III com <J.

gUInte redação:

NdO cabe à un~ão Inryt1tulr um s~sterna de

básico e de t.rvinspor-tea urbanos T como prevê o az-trqo 31,

XIX, pois são met.ê r i es p rôpr i.as dos Muna c Ip i os , segundo

des loc~is.

E~~NDA SUPRCSSIVA C ADITIVA

No entanto, compete ã UnLão lagJ.slar sobre norrn~5 qe

rars de ôf.re i.to urLano e parce Lemen t.o do solo, mot i.vo pelo quu L

ta-ans puscmoe as dr.apcs i çôcs do artigo 235 para o art.a ço pr-ôpr i.o ,

JUS'fIFICAÇÃO

"nr-t , 32 - • ~ •••••••••••• ~ •••••••••••••• ~

fnca.ao XXIII - normas çe ra i s de---ilt-re1to-

urbano e parcelamento do 5010 urbano".

-, I,
_-' PMOB/SE.

\\' -r e -~ -- -_. --- ---

li,. 'S

S'...If11!;lI·'L. .20 tn.i. ~ \[ do '11' 'ti' 81) (10 <, ~ ..jllt'\'l,' 1 ,~

"cu Ior o:.. 'PC~!lL1U') C," "nj) r::Jl'u1,.1.1" p(>10 ~\.", ~ ~ ": 1 "l~"d : .:J

Imrõc-~C' ,t ....111'r< ..... ;;') no 111':1<:'0 \'1 da n111""'\' -t-ro nc t t ,tIl d .>'(

lHl ~l lO "cu fru conJt"'l\l ('í' 'I<:i.) poput.u pcl c SllP1C,"O Tllt'! l"t 11.." I, ," 1": 'l

do (.,1\ vast , Lj,ll n'lc L.l·"_ 1.,' ~,Cd,' ..:o,!·;t I tUl:10'" 11 (I IpJIC<h -.) dI.' IK'.1.1, n i- ll'-~
VI::" I na 1c.r:I 11(1'1 prr tncnte - lut u" 1.717, de 2~1 de -nho de E'(,:i- 'ltf

1I. L.' TLl a I\t, ~ II Ivl,ul,n',

JlJSl'IFICAci\O

DEPUTADO ACIVAL GOMES-'l _

r:
l

[~J

I
I

I

:
I

I
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--------------- Dê-se ao § 49 do art. 6q do Substitut1VO do Relator
se gumte redação.

11§ 49. A lei assegurará aos auto-res de inventos

industriais o priviiêglD temporário para a Sua
utilização, bem como a propriedade das marças
de indústr1a e comérclD e a exclus1vidade do
nome comerciaI.tI

Suprima-se o parágyafo único do art1go 239
do Subs t í tut rvo do Relator.

o dISPOSItivo ora suprlmido cria mais um

fundo público de difícil fiscalização.

JUS T I F I C A C Ã O

E;!ENDA SUPRESSIVA

EMENDA ES25244·5

f? DFPIlTADO ACTVAI GOMES

~ TtxTOfJuSTlrlc.l.çio • _

la
I
I

l'C'1.To/JlJ~TIFleA,~-'o----------

ENENDA SUBSTITUTIVA

~ 'Jr.:XTtJfJlJn"I~""o__--__--_- "",

JUSTIFICAÇÃO

Merece ser supr:unido o § 29 do artigo 71 do Subst.í.tutrvo por conter
m'lteria impertinente a um texto constrtucronaj ,

~I
E1S. pois, o not ivo da I:'I1'C'" I suprcssava ,

I
I

- IA ConstLtuIÇJo deve ser concrv i estabelecendo apenas regras bãsrca-r.]

deixando para o legislador ordmãrío a rcpul uucntação de questões espccffrcas
CSfCUI f W1Ctona1 do servidor piiblico,

A temática versada no citado parágrafo é de índole t.apacamente ad

mmí.stra' íva , mo cabendo tecmcamonte, seu tratamento em daspoaí.t rvo constitu

cional. IlUS em lei ordinária.

De outra parte. a criação desse fundo po~

sui flagrantemente ca ract er f s t a.cu conííscatóría, que só irá onerar f

mais a mda a tão tributada econonna nac i.ona l, ~

FJ.IE!-'llA SUPRESSIVA AO § 29 do artigo 71

Supr ima-se o § 29 do art. 71 do Subst.í tut rvo ,

EMENDA ES25245·3
~EPUTADD ACIVAL GOMES

Sem tomar pOSição, por ora, sobre o problema de saber

se o Bra5~1 deve ou não impedir a patenteabilidade de certos prod~

tos, parece que a matéria deve Ser amplamente debatida na elaboração

da lel ordinária, sem qualquer influência de alterações relacionais
da Carta Magna, pois em sua elaboração a Assembléia Nacional Const!

t.uarrte não se encontra devidamente elucidada sobre todos os aspectos
que envolvem o tema.

A presente emenda pretende restabelecer a redação do
texto constitucional vigente, pois a do substitutivo é redundante e
imprecisa. porque em duas expressões alude aos privilégios de inve~

ção ("inventos industrials" e "patentes") e porque erroneamente al~

de a patentes de indústria e comércio. As marcas é que são de indú~

tria e comércio, não as patentes.

O aspecto não é apenas redacional. ~ que a própria n!

tureza jurídica do direito ã patente (se direito de propriedade ou
não) é matéria controvertida.

JUSTI FI CAÇÃO

A mudança redacional do texto vigente para o proposto

no SUbSt2tUtivo podaria provocar inúmeros pleito5 juà~ciais, provoc~

dos por setores cujos produtos hOJe não são patenteáveis em razão do
interesse nacional por força da lei ordinária, alegando a inef~cácia

dessas leis em face da ampla garantia da propriedade das patentes,
que viesse a ficar mscrita no texto constitucional. Isso já ocorreu
em outros países.

~-------------"UTo/,r1.lJTlr'e~ç;'o •

'"'''----~--,J.~ .."'·"-l
. CEMDB/SE _

t?l_ I eemssM llf STSTE\l''l'HirÇJ\OI

EMENDA ES25246·1
tq
L DEPIITADO ArIVA! GOMES

f:.L --- -~ ---- I'Lt",U\I.J/cç.ltl$S;;"/ru"~CIJ'!w"'O ~_-O-d~~9-!-8_-7-,'
L Ç-lll In;", f), ['};>;Jr1F'd " Ç;;fl. ) PLENÁRIO l.. ''f-'' .

:J ---.--- ----- TtllT"NI)Sll·I~~ç...o __
EMENDA SUPRESSIV A

E~!ENM SUPRESSIVA DOS INCISOS I I: r r , DO § g9, DO ARTIGO 209.

Suprunam-se os ínc-;'gos I e 11. do § 9?J do
ar t i go 209 do Subs t í tu t i vo do Relator.

Suprimir o art 9 105 e seu § 1 9 , do Substituti~o

do Relator. renumerando-se o § 29 par-a art 9 105.

. J U- S T I F I C A ç Ã O

Consoante os termos do art. 23. Ir, da a
tU.11 Cons t i tu rção da República, são t r abut ada s pelo reM as opera

ções de saídas de mercadorias realizadas por produtores, Lndus
trJ3LS c comcrciant~s.

JUS T I F r C A ç Ã O

Propóe-se a supressão do citado artigo e seu pa
râgrafo primeiro. tendo em vista que as atribuições das Comissões
do Congresso Nacional devem ser previstas no respectivo regimento
ou no ato de que resultar a sua criação, conforme alude o texto do
art9 90 do Substitutivo.

Acontece que. com fulcro em norma consti
t.uc rona L, que pe i ml t e , através .d c I e r comp'l emen t a r , a i.n s t í tu açâo

de outra'; cn t.e go r ru s de con t i Lbu í nt.c s do reM vários Es t.ado s c r an-.

r-um a t50 controvertida fIgura do contr rbu i.rrt e subs t í tu t o , que' é
ohrigado ;'.I recolher antccllMdnmente o Imposto sobre [Dto gcr ado r"

ainda não ocorrido (futuro (3 incerto). em operação fI.! qu.i I ele
n50 é pa r t e ypo r absoluta dcsv í ncu l nçâo com o fato g o rndo r ,

A Constituição deve ser cDncis~, trazendo ~m
seu bojo apenas os princípios fundamentais, não descendo a minu
cias tal e qual as atribuições das Com1ssões, matéria pertinente'
ao ato que resultar na criação de cada Comissão.

Face a supressão do artigo 105 e do seu parágra
fo primeiro, deve, em consequêncla, ser o parágrafo segundo r~
nune rado para artigo 105.

Justifica-se, pois. a emenda.
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Dê-e se ao art. 26 do S.ubstl.tutivo do Relator a
guin te 1 edaçâc

As acões previs~as no Art? lq são gra
truitas quando o autor for entJdad;
beneficente ou assoca a tava de âmb í to
comunitârJ.o, ou pessoa física de ren
da farnlliar lnsJ.fJ.cJ."ente".

se-

,
ou OI

-I
s cn I

01 I
d;;

- Nenhuma de spe s a poderá ser rc af r auda
brigacão assumida Relo poJ~r pUbllC~l
que hàj a s i do pre vr amen te r nr-Lui da 110
çament o anua I ou no ct-éda to c spe c r a I
que t r a ta o inciso I deste a r t i.go?,

§ 79

Apesar da minudênc~a das dispos~ções constltucio
na í.s v i ge nt es a respeito do Or-çaraent c e da FIscalização p mancc i r eT
têm elas s i do mficuas para Lmneda r os abusos do Poder Púb Laco na
ges t Jo do Erúl Ic • -

Enquanto ~sso, tolhido pelo artigo 57'da atual
Carta, que reserva ao Executivo a m í.ca e t i va Le g i s La t í.va em matérLa
Ei nancea r a , não tem tido o Congresso Naca cne I conda çjie s de re s i s t i r
a essea desmandos, a não ser através de gestos po Lf t t co s de alcance
efêmero.

JUSTIFICAÇÃO

tJp~~~~~]

caL;~;-7;7J

--------l

I
I

AIJ~O~---'''''---------J

26 -

r

zr- - - - - - - - - - - - - TEXTON U'l Tl(l Ct.; ;:O

E~'r~DA SUBSlITUTlVA

I

A presente emenda visa, p01.S, fornecer embasamen
to consti tuciona I a uma fiscalização mais acurada do orçamento pú=
b Ldco , e vr t ando desmandos, pe-rna tindo a transparência das contas pg
bllcas.

------TE7;TO/JO~T1f~olÇJ;O ---- _

"§ 99 - n Livre a man í Fcs taç Jo do pensa

menr o , cx.clu1:da a que i.nc ctac ã \l'1.Ql;;\\ci.'

ou defender d i sc rLaí naçâo de quaLquer na
tureza.

i
I
I

J

~~~~~;sL

~~::9?L~::

JUSTlFICAÇI\Q

n assegu~~do o dlrc1to de r~5rosta. pro

po rc rona I ao agravo. além da anden í auçâo

pD~mãterial. moral ou j ~magem. Não

serão toleradas a propaganda de ~uerr<l ou
contra a ordem democrática, c as pub j acn-, j
ções e-exiblções contrâr ras ã moral e aos

bons costumes". i
1
I
i
I
I
I
I,
I,,
f

A presente emenda tem em VIsta ellminar a vedJç50 do
f!..l.!.E!l~ que hoj e cond í.c rcria o cxc rc Ic ro do d Li c t to anurv r dunj

m sc r r t o no a r t , 6 9 , - § 9 9 do Sub s t t t.ut rvo ,

O no t rvo da supres são ê de evidente c Lare za , A regra em

matéria de expi e s sâc do pensamento, sabadancnte , é a da amp Lu
Lr.be t dad e , Po r êm, como nenhum vaLor da v a.da humana i evcj.a -ec

absoluto, também este pr mcIp í o comporta suas exceções, basta!!.

do Lembr a r , neste sentido. a h i pót e s o do SIgIlo pro f i s s i.ona l ,

essencial ao desempenho de amimer-a s pro f r s sêas , A~slm, não c0!l

vêm estabelecer na Cons t i tu LçIo a proibição ~!! c infl e

xívcl do anonimato. porque flcarial'1 automaticamente la.nçadas
na í.I ega t adade todas as exceções que a garantia da liberdade de

pensamento deve tolerar em cons rdernção a certas crrcunstâncras

espec í t i ca s , ..Lnclusxve todas aquelas atualmente r egut ada s em

le~s ordlnár~as.

Em abono a presente sugestão tem-se a mccan rca adotada nas

Cartas anterlores e na própria Const~tulção vigente, a qual,no
d i spos i t.Lvo cor're sponúem,e ao do Substitutivo (art. 153, § sq),

não mcnCl0na o problema do anonlmato. Logo. a ~novação que o
texto do Subs t i tutivo pretende an t r oduz í r não só parece made

qunda do ponto de vista Lôg i co , mas t.ambêm tem contra S1 o fato

de violentar nossa t rudaçâc constitucional e todos os tcmpera- I
men:o~ lega~~ com os quai~ Se a~~_n~~~s..ili!!~a juríd~a ~~=_+_-_-_
mat e r La de anon amat o ,

EMENDA ES25249·6
~----- - - ----- -- ---- .. n -----------1
l~_E.~TAO~_~i:!~~~ G9.':!~ _

r
---rME:.~=~--mlOl".".''':''. ------ -----

Dê-sn ao art. 6(1, § q'i' do Subs t atutnvo do ReJ a te r a se
guinte r ed açâo r

"Ar-t v 222 ••••••• " •••••••••••••••••••••• " •••••• _

§ 1 9 As despesas somadas da U~~ão, dos Est~~c~
dos ~funícípios) elos Te rr í r ô r i os e: .10 DJs
tri to Federal, dos SL:US ôr-gfios d., udJT'~f!.l;:'

tração ludlreta, das entIdades c ~mpre~us
sob o controle estatal, não poderão u Lt i a
passar ~ SO~ da Tonda nacion~l ~w cad3 e
xe r cEc í.o , sob pena de c r i.me de r-espons ao "
lidade dos seus adrm n í s r r ado re s e d i r í ge f
t es , -

Além dISSO, não convém ap r-a..s rono r a Carta Ma10T a
conceltos rígidos, p01S uma futura mudança da conjuntura cconômi
C3 nn c aona L pode t.o rn.n- u l t.r-apa s sn da a t n rd façâo em "dc z salárIOS
mfn i mos";

§ 49 - A expansão da base ~onetârla deverá ob!i l

gatorínmcnte constar de orçoT'lPtlto da Uni
ão, sendo vedado aumento SUpCrlGr ã p~r:,
centagem fixada por lei complementar. :

i
s 59 - Os empréstimos contraídos pcld União, Es-l

t adcs , Municípj os, Te r r i tórlos e Das t rI tal
Federal, junto a instituições públicas Cl
privadas, nacionais ou e s trr-ange i r3S. não]
poderão ser superIores, num mesmo excrc~

cio, ã pClcentagem dos seus rcspecti\os!
orçamentos, que lei complementar federall
estabelocer. I

§ 69 - e vedada a contratação de novos empréstl- I
InOS se o se rvaçc e pagamento da dIv i dai
consollu3da' c..omprometcr percentagem supu
rior ã p rcva s ta CID lei comp tcmontar rctl~;
ralo I

o obJetivo da emenda é o de eliminar a referência
que o Sub s tn tu't avc faz a propósito do nível de renda Eama.Li.ar a
dequado a atTlbult às pessoas fí~lcas o beneRc1.o de gratu1dade
de j us t i ça mas ações de garantia dos dâ re r tos cons t i tuca ona í s ,

Não é tarefa da Const1tuição. mas sim da leJ. ordi
nária, definir a condJ.ção de ,luTldlcamentc pobre. Não lhe cabe
es t abe l ece r os nfve i s s a l a r aa i s até os quaa s se considera que o
dispêndio de dinheiro com o cus te i o de medadas j uda.c í aa s VIrá a
sa cr i f í ca r a própria mantença do Jurisdiclonado e de seus fami
Li a res , essas mí núc i as não se ufInam com a índole da norma cons 
ti tuc i ons j •

Por outro laco. a lei processual é que deverá detcr
m~nar a quem se impntarao os ônus de sucumbência que J ama t s pode
r ao r ecaar sobre o Estado quando for vencedor. -

D~-s~ ao § 1 9 , do artIgo 222 do ProJcLo de Cun~ti
~~~ção. a scgtnntc: redação, ac re s centando-ee-The os §§ 4 9 , 51, 69 e

r
EML"'DA MODIfiCATIvA E ADITIVA

pr---- ------- I'L~/.'Il<Jftoll'~ ,i,r.!'UIlCOI l$JIiO

{CO"IS'.'8 .,[lL ["torL'l,:lZ\Ç,<ej PLENARI0
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EMENDA ES25253-4
~-UTADO ACTVAL~S--. ~~..J

Er'-"'''''--
l PMDB/SE _

El-r ..1' - - -

LOllL--º~/B7 .

EMENDA ES25250-0
tJ DEPUTADO ACIVAL GOMES

EMENDA SUPRESSIVA

r.r-------------TtlllDJ'JOSTlrle"cIo------- -,

"Art. 195. Os tributos componentés do Sistema

Tributário Nacional a serem inst~tuídos pela

União, Estados, Distrito Federal e Nunac Ip í.o s,

segundo as respcctJ.vas competências dl.scriml.

nadas neste Capítulo) são exclusivamente os

seguintes:

I. impostos, obedecida a dlscrimínação de co~

petência e a de s t anaçâc de receitas e s tabeLq
cidas neste Capítulo;

rr. taxas, em razão do exercício do poder de

polícla ou pela utilização, efetiva ou pot~~

eial. de serviços públicos específicos e divi

síveis. prestados ao contribulnte ou postos à
sua disposição;

111. contribuições de melhoria. pela valoriz!!.

ção de imóveis. decorrentes de obras públicas;

IV. contribuições pari tárJ.as dos empregados e
dos empregadores para o custeio da Prcvidêg

eia Social;

V. contribuições no interesse de categorias ec~

nômicas ou profissionais;

,Q. .l'Y"Cu;;,Q",>

Dê-se .ao caput do art. 19Sr'do Substitutivo do Relator
a seguinte redação.

E~IENDA SUBSTITUTIVA

r.-r--------------Tl:nll/JUIl'I'I=~~,.C--------------l

I
I
I

I
I

I
i

I
I
f

I·
I

!

[f-\l-l...----,
l ot.-l O~/jl.zJ

_ :tnstituição de mecanismos que aascguren fi e
fctiva participação das org;mizações co,.,~
tirias no planejamento e no processo declsE,
rio 1IW1icipal" ..

- -V

JUSTIFICAÇÃO

"J\rt9 41 - ..

A experiência internaci.onal vem dernons'trando que fi democracíu
se fortalece com a participação efetiva no processo decâsór-ic das connrrudades
ãntcressadas ..

EMENDA ES25251-8
tJ DEPUTADO ACIVAL GOMES

EMENn.\ ADITIVA

~ISC:-i::l DF

Inclua-se no artigo 41 do Su5stitutivo do Relator um anciso V
cem a seguinte redação.

SUprimam--se os artigos 172 e 173 do Sullstitut,vo do Relator.

r.T 1UTO/JUJtIFlC./fACI _

VI. empréstimo compulsório. para o caso de cal~

midade pública."

JUSTIFICAÇÃO

Impõe-se a supressão dos artigos citados. ante a falta de dar.!:,
za quanto a função do Conselho msuí tufdo no ar-tv 172 do Substa'tutí.vo,

.A Cousti tuição deve ser clara e concisa, expurgando-se do seu
bojo, normas obscuras.

EMENDA ES25252-Grr . -- ~M • - - _. - .- _R • • ~ I

L._ ~.EPUIAOQ ~CIV~L. GO_M.E~_. ._. ; ,PMD8/SE.

I

r
I

JUSTIFICAÇÃO

A boa técnica legislativa indica que o primeiro artigo
do Sistema Tributário Nacional deva discriminar, desde logo. !on~5_

os tributos que o compõe, evitando. ass~m. que se dispcrse~ pelos d~

mais capítulos ou art~gos outras prestações compulsórIas, o que difi

cultaria a caracterização dos tributos. bem como a própria 2nterpr~

tação da Constj~uição.

• __~ ..... • ._'Tt .t',JJ ~If &.- . .

LtlI:NIJ:\ sUr:t;:Sbl'JJ' 00 § 2 9 no ARlIGO 3;1::

Relator.

"l-tO~---------- ~

Dê-se a seguinte redação ao art. 199 do Subst i.tut ívo do Rela
tor suprãrundo-se os seus parágrafos 19 e 29 •

JUSTrrrc,_cÃ.Q

. Am;ltGlia cc-i e t ant e do ,1:<::ncsi'_1';:' ',l'C ......1 ,,c f;'
t.c ndo snp t a-r i r conr r r tu r un.a ac-re e r-i qUI 50 '1:::,:'_ S~l .1 - n,' •.
amp l Ln r d(.·:-l~{>I...C"::d.l1.,'-""ntc :":1 t e v ...O C'Jr.:;":lt~ ...!r,,::-: '1_'" ", ~ -o:-.=-"
a ser COJ'CH·(~. c r " que .1;- l..:':-,ras a t anc n t c s a c~: 1...r· ...·-" ~ .1'11 ';

~~5nil~~~~:l~32C~ ~~:/~~;k~~~~.:~1\1~1~~ :~ ~~i\t':·i~,; "l.{.~ .. L· • r';,;f.::
em c,q)ít.:l.) plÓpt r u , ,:lo ob's t an tc , o perct'llhJ 1 sct-r : ( ''':I'I-L
t ado-i da l.av i a a L.I'C SC' JcfC'ru o d r vpo.s a t Lr c vr.' ~1J1'1.-1' 'I) (.-;....:::

te POdC:l:iO ,i~ em Lcne FYcr o dus cnnU'tl'l1dC"·., JllJf; ... 11 ..... i 'L ele
e nc on t r o , a l i à s no espírito dn e 1l011llU'. i nsc r í d.u -io ("'I,ul'; {,t'~

r~gtl).l "o r eg r mc de p t cp r i cdutle , do sub-csoi o e ~I~ :ltJ;l~.'(JL tu"
nn~jc.l'· do r e f e r i do SlJ!J t r t u t rvc , SC.11.)O i nad r ,,;·:v, 1., ~ ...·_'!I~C
(ll.lCllI..Jil, s eu up rov c Lt-inen i o em I'a n d i v e r s c , c o '.c ,\1-:"1' c I (\::.-i
't Lvo , qUHI;do dc t e r-t.an a d. d Iv I s âo era de s t rn a ç Iio do .~h'::J..' 1 ! c r-co r
tua1 t.QlIlln.·'(J ao "me r o .:lilbl ...cnz.c ", -

"Art. 199 - Os tributos componentes dOI SIstema. Trfbutfir'do

Nacional são excjusdvanente os que cons tar- desta Consti't~

deão, com as competêncras e limitações nela prevrsras",

JUSTIrICAÇi\o

Não foi boa a exPeriência havrda na Const i tui.ção de 1915

(art. 21), que autorazava ã União e aos Estados decretarem outros 'rr-ibutos , além
daqueles que lhes eram expressamcrrte atribuidos naquela Carta. Era a charada

competência conccrrentn, que, ã. época. propiciou vários casos do rnvasâo de

con~)ctência •
Por isso. não se recomenda a anserçâo dessa norma no TIO\"'O tex

to constitucional proposto.
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EMENDA ES25255-1
l~ DEPU-;;;~O ACIVAL GO~IES

_______ tr;X1"D/"(jnlfle"'';~D--------------- ~.----__-_- -lU.10/JI.l~1.flc:t..io--------

E.\IIoWl\ SUPREssn'A DOJ\RTIGO 57 EMENDA SUPRE5SIVA

Suprima-se o artngc 57 do Subata.tut.avo , Suprimir o artigo 146 do Substitutivo do

Relator.

JUS T I F I C A C Ã O

JUSTIFIC4ÇÃO

Bn ótica prelimInar. de... e destacar-ee que a pr~

VJ.S30 contida no artigo 5/ ê m'lténa t apacnmarrte de oi dca adm:m1st\::r';.lvr qu~
não devo ser tratada em drsposrti\'0 constatucional , mas em 101. or di naz-ie ,

A Constituição deve ser concisa, 't t a zendo

em seu bOJO apenas os princípios fundaracn r a í s , d c í c..ando a rus r í tua-.

ção e regulamentação dos s e rv i ço s notariais e r-eg r s t ra Ls pa r a a LC'l

Or-d i.nâ r aa ,

Alt~~-- •• - --.---- Assim. Justifica-se. po r s a supressão do

art. 146 do Subst Ltu t z.vo ,

__ o • __ rttl~A'/~r"'·3",.../<;l;r~t'I<!I,j·~D-----I:. (CC"l"'''] 1'1' SIS'f: "",í: ,(,tO) PLfNA~Tt'

~ U S T I F I C A r ~ o

Dê-se ao § 40 do art. 6 9 do Subs t i tu t i vo

do Relator a segu m t e redação:

\~, ,-. J !"

~~ t :-S.;' l •• t..:·,

• P~DBtSE

SUj.:d'1~·~-:C a l c t r-n v, cio ifl:' 5'-, I
(10 SIlUSt_'tl1+l":O elo ne f c to i , r cnu '(l"JIH~::;-5€ as I.....t ...,,5

ati\,1(l~d~ vo l t.a da p·~~~tC~~~·{~ll;~~~~dt.e~~~:1~~'~~~~~~~·"~ ~~~' .. i - '-'~~.
rC1:.1... C' o .Jc t c rn a r o Sup r'crrc J'r-ab unn I f .... de r a I nu- vo s ; H •• 1. ar
gfiu de. c or s u l t a .Jo J'odc r l'úbll....o. v i a r r ocu rcdo r-f c r-; : ..1,1 :,,:r:'1il
rr .

A p rev t s âo ccnt a da n:'. rren .... t cnc ...:~ 1C ~ >~., lH.•• ~

mesno cons t Ltua ha pó t e s c que j us r í r rqi-e o c)t.'rclci-'~:l ~':J ._r1..c~'·

~r~!~~~~~~ J;:;r;~~~;~:~f~1:K~i~~~lfii;:~~~~~~:~~~~~~ ~~ o-:'~~ :;~;~i

EMENDA ES25259-3[; - --_ .. --_ .. -
\ DE~~!_AD.9. ACI~A.l GOMES

._----,

I
!

"§ 40 - E assegurado o aces?o ã~ referê?
elas c an formaçôe s pjib l aca s que a cada um d i gcm Te sue r to c o co

nhcc í ncnro dos fins 11 que se destinam, sendo cxa g Iv c I a c o r-r cç âc

C atualIzação dos dados, através de processo ludlclal ou admin ... ~

trat1vo Slg110sos."

Se, com relação aos entes públlcos. )U5

tlíica-se o amplo acesso aos r eg i s t rc s po s sou a s que e.x Ls t t.r ca

por pn r te dos rntcro s sndo s , o mesmo não s c pode d i.z c r no tocante

às entIdades partlculales. Aquilo que se afigura, relatlvamentc'
â atJVIUaUe públIca, uma s ad i.a 't a r e Iu Er.s caLr.z adcr a das coisas

que pGb]~cas s50, essa mesma prvrl0gdtlV.:l, face a pJrtlclllulCS ,
con s t Lt u t e s e numa Lndê b a tn Ingerência na e e Fcr a reservada dos d~

mais c Ldud.Io s c empresas p r t vuda s .

Assim.to se convcnlcntc InserIr 3 de-

VIda r-c s sn I vn no d i spo s i t avo , do 11') a c r i cun sc r-cvo r o Jmbi t o '
de sua t nc i.d ênc r a li p r-cc Lan f'un ; . , vo c tn I que deve de<,C'IIl'1C'nJI.Jr.

o Ob)ctl\O desta em~nda ; o de re!trln 

gar a atuação do prece ato às re-[crênc13s e lnforH\~ç')C5_E1.l-~,

t âo-csomenc e •

~ !i:,[E1\DA :,IODlfíC\TIVA

= TEno/~unlru:lçio ..,

EMENDA ES25260-7
[J DEPUTADO ACIVAl GD~IES

=-------------lU10/~I.lSTII'Ic:AÇ.io' _,

PP~D~/SEJ

B'à9787]

EJ'IIENDA ES25257-7
l: DEPUTADO ACIVAL GOI~ES

EMENDA SUBSTITUTIVA
Dê-se ~o inciso IV do Art/. 138 do Subs t Ltu't a.vo do ReI!.

tor a segu1nte redação'

EMENDA MODIFICATIVA DO § 22. DO ART. 160.

Art. 160-~

"IV - prover. por concurso púb'1 de o de provas 1

oU provas e títulos. os cargos necessá

rios ã admin1stração do Tribunal."
§ 22 - Os JuÍzes cfaseaet.aa, em todas as ~nstânc~as. terão suplentes
mandat.cs de três anos, pernuta.da mais de uma recondução.

JUSTIF I CACÃO JUSTIFICAÇÃO

Justificação 11 nova redação 0.0 texto. tendo em vista

que a competência atribuída pelo ArtP. 138 aos TrIbunaIs é no

sentido de prover a sua admInistração. e não da Justiça como um

todo, conforme sugere o texto emendado.

A Constitlllção Fede~al atual pernutie duas reconduções. O projet.c
red';Z para apenas uma reconducao, sem que haja qualquer fundamento de ordem
.jurudace ou eocae.l. para o retrocesso. Entendemos que o n9 de recomendações não
pode so~rer lUlUtações Iegaa.s , As enta.dedea que 'tndacam 0<; r-epr esencenee« eles
sistas e que devem mantê-los ou não nos cargos, dependendo da sua atuação. -
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EMENDA ES25261·5
~1?UIADO ACTVf\! GOMES

51!iTnpTI?' çíGt PLENARIO
r-r ..,txToIJu~Tlne~~IoD _

EMENDA SUPRESSIVA DO ARTIGO 58

EMENDA ES25263·1t: SENADOR LEOPOLDO FERE-S

PLENÁRIO DÁ ASSEHBLtIA NACIONAL CONSTITUINTE

Suprima-se o art. 58 do Substitut~vo do Re13tor "Art são isentos de ~nc:idência do imposto de renda os prE.

ventos de apc s ene ad or La , reforma, ou pensões pagos

por instituições o f a c a e Ls ou p r ev í.djinc a a r La a a pes

soas que atingirem a idade de setenta anos.

JUSTIF1CAÇAO ParÁgrafo Iina c o-'

Deverá ser suplimido o art. S8 do Subs~ituti,o por
conter matéria impertinente a um t.ex to ccns t a t.uc i cnaL.

A isenção de que trata este artigo desobriga do ato

de declarar os respect1.voa rendimentos."

.JUSTIFICATIVA

A matéria versada é tipica~antc adninistratlva. não
devendo ser, tecnicamente, tratada em d~spositivo constitucional.

A norma constitucional deve cuidar de estabelecer ~

penas regras bâs í.cas e fundamentais. deixando para o Legi s Lado'r o!.
dinár~o ~ previsão e a regulamentação de questões de orde~ concre
ta do Func.Lcnamen to da administração p iih Lr ce ,

Eis o motivo da emenda supressiva.

Parece-me que merecem ser d e s ob r-a gad a s do dever fi!.

cal, relativamente ao Imposto de Renda, as pessoas com setenta

ou mais anos de a d ad e , com referência aos proventos auferidos

na inatividade, pagos pelo Estado. Essas pessoas jã sofreram

tr1.butação durante uma longa vida de trabalho, e fazeM jus ã
ve t h a c e t r anqu Lj.a apos seu afastamento da a t Iv adede profusian<tl.

Acrescenta-se a Ls s c o fato de que a perspectiva de

vida, media, no Brasil, s e z- J.nferior ao s setenta. anos. A perda

de receita, será, portanto, irrelevante.

r;-r------------- Tt~TO/'U$TlFle.çi.:l_- ,

r;;~-'''J

ro;-;;;~

FRANCISCO AMARALCONSTITUINTE

EMENDA ES25264·0
[1

W PUNJ.II.IO/COIlIUio/sUICONI'do' ...,

L pr;;NARW D4 A8t:W,''B&W llACIor"A7:. ÇQN8'T'I'l'UAl"i'E

EMENDA ES25262·3
f? fWN4 DOR U;OFOr m P);'El:'S

m-------------TUTO!JlJITI'ICAÇÃO --,

CAPITUW II

DA DEFENSORIA DO CIDADÃO
Suprima-se do artigo 37 § ún í co a seguinte expressão:

"da aprovação das Câmaras de Vereadores dos Municí-

JUS T I F I C A T I V A

pios afetados".11 Art. 27 - O ckfl2nsor do ccâadiio z.elará peío ;2fetivo reepeí to dos POdB

N8 públicos e dos S€J+rJt.ços eooiaie de l'eZevâraia piihl'Lca aQS àireitos asslZgtU'a

dos nesta Conatitu:íção" apurando abusos fi] omissões de qual-quer autoridade e 1.n=

dioando as medidas necessárias ã sua oorroeçâo e pUY/.1>ção dos NJ8pm~sá"e1rô#

§ l-9 O Defensor do Cidadão sel"á el-et.to pela ",G1-ort-a aaeoíwtia dce l71em

broe da Câmara Fede.raZ dentme candidatos i-ndicados pel-a eoat-edade dviZ
3

17'aior~

ik. t'l"tnta e cinco anos, de l:'eputação ilibada e notôtno reepei to p:WZ'l.CO, na fo!.
ma. da Zei.

Plebiscito é a soberania.

É a vontade de cada c í dadão mani festada através do

Ef.ENDA SUBST!TUTIVA

r;-r-------- TI:l;TO/JUSTOf"le.aci.o ,

Plenário
1'l.ItN.aOl.IO/ CO. u s s .i:C/ S USllC' .. S'io- -,

tJ!i""'''.~• PMDB

seu voto.§ 29 - O mandato do Defr211.sor do Cidadão SBY'tÍ de ouasro anos, proibõ

da a rorJe Leiçiio,

§ 39 sãQ atributos do ôefeneo» do cidadão a -inviolobi-ls.dade, as Lrrpe

dímentoe , as pl"BlTOgativaB processuais dos rrerr,bros do Oonqreeeo l/acionai e o;

oenoõrensoe doa Ministros do Supremo Tribunal Federal.

§ 49 - Lei aomptetrentar disporá sobre atroibuições, ccspe têwcia, orBE!.
ni%açào, composição I! funcionamento da DI?feneoria do Cídaaão.

§ 59 - As Constitu:íções eetiaduaie poderão 'Lnst'Ltutl' a Dafeneom-a do

Cidadão, &, aonfomn-dade com 08 pl'tineípios oonetanties âee te arottgo e para aten
dimento de todos 08 Munietpios.

,r.!!.!!.:n_E.!..f.H_~9..

As €:.t:pressõ~s De engaNa ao Povo e !l.~EE..r do Povo, Além de pedantes,
tim um inem..távoZ aonte {]'} (:.".r;r'oa$qz-C1o. De.:;'p.r~'Jr_Ço_Povl) i -;-;1-; aavete '1M! ,

em determrnaâa instante históriao, ousa deearia» 0$ poderoeoe para prc'11over o

bem comum. ôefeneov ';,' Povo fd DtmlÓstenes na Grécia Clássica. õefensov do Po

vo foi Caiu Graoo na R(;'i?üb1..iea Romana... Defensoree do Povo foram JejfeX'son nos

Estados Urtt..à.os, Janton na Franç,;z, Castro Alves e Rui Barbosa no Brasil

Imagint'-Ss um ocupante do posto de De!eMO? do P01)O que prasieaeee e!}'

tos atos inaonf's8áv~i8 - infelz,211lente não raros na vida píibLica braei leí.ra - o

t';;tulo dei-xar-ia cb:, "',,"L W'la l.onrax-ia, paru tornar-ee um escárnio.

Dai a mudança pz-oposta.

Substitua-se do parágrafo úrur-o do artaço 37 da suostitut.ivo do
reiator as sequmtes palavras:

"da aprovação" para "de rerere-oo'' que passará ter a seguinte
expressão:

"de referendo das Cámaras de Vereadores dos t-Unir.ípios afetados"

.AJSTIFICAÇAO

Os distritos sempre terão representação minoritaria nas Câmaras

Nunicípa~s, o que impedi-á qualquer aprovação de r-rração de novos momr-Ipros ,
Esper-Iakmente os D~stritos vrévea.e r-emo murur-Ipro , ruja presseo

será irresistivel. Teriam rendições de ter suas reãóvtcüceções aprovadas apenas



aqueles Distritos que não geram ré-ursos prépritis , não são au:.o-sustentaveís, e
que, logiramente não podem, nem se prete-ra sejam elevados a rsurur-Ip.ros ,

Outrossim, a elevaç~o de um Distrito à eurur-Jp.io não pode ser
arbitrada par uma das partes Interessacass a Cámara MuniC'lpal.

. O preenchimento dos requisitos de lei r-ompjementar e a ronsul
ta prévia, mediante plebisr:ito, são garantias suf'rr-Ientes de que a craação de
novos municípIOS ubeoeeeré ao mteresse maior de desenvolvimento do Estado

da Nação. E os crí.ados , nasceram pela soberania da vcntade popular.

Esta emenda rorriglrá anomalia que poderá gerar o r.onflito de

a vontade popular expressa em p.letnar-I to ser reprovada por Câmara Munirmal ou

vfr-e-versa. Evitará ainda o C"onf1lto do legIslativo Estadual ter sua aprovação
anulada por reprovação de câmara Huniripal.

E ainda mais: a sanção ou veto do Governador ser anter- apados
pelo veto da Câmara Munir.ipal.

Esta emenda visa a cccreçãc dessas erceetaes Que ("onPli tam
com os direitos das r'omunadades e sepultam os anseaos de desenvo.lvamerrto dos tra

balhadares de incontaveís Distritos no n0550 país e a~ula a vontade do Legisla:
dor.

Semo acolhimento desta emenda o parágrafo não terá erreecra
e será letra morta da Constituição.

1117

TtHO/JUSTlfICAÇio-------------

Emenda ModJ.fJ.cat1.va

Ao art. 45, 1.0C1.S0 II.

Na parte final, onde se lê:

1\ •••• pubLa.cax balancetes nos prazos fixados em Lea, ... "

Leia-se:

pubLi.cax balancetes mensalmente 11.

JUSTIFI CAÇl\o

A emenda detierrru.na que compete aos muna.cLpi.oe "pub La.ce r- b,ê;.

lancetes mensalmente". A aômaru.s t raçâo deve ser transparente.

~ PLENÂRIO

'1oI!:lfA"'O/COI.l.'I.i.O/SU�CoIIIU.i.o' --,

r;r------------- TE:lTO/Jl.oST.'ICAcio ---,

Emenda t-todl.fl.cativa

Ao art. 45, a.no.í.so VI,

Na parte fJ.nal, onde se lê:

" •••• os eer-va.cos de atenção pmmâr-ae à saúde da população 11 •

r.r--- TUTO/JllITlfICAÇ.i.O' --,

EMENDA MODIFICATIVA

I:J.?
Ao art.;;<, parágrafo Iina.co ,

Onde se lê:

pelo voto da ma~oria dos membros da Câmara Fede-

ral. 1I

r.eaa-ee e

pelo voto da maioria absoluta dos membros da cã-
mara Pedezre.L'",

JUSTIFICAÇl\O

A moção de censura, por sua natureza e por suas cons!:.

quências, deve ser aprovada por maioria absoluta, como, af.a.ãs ,

consta do art. 82, III, alínea "ali, do Subst1.tut1.vo.

Lea.a-cae e

"serviços de defesa e proteção da saúde do povo".

JUSTIFICAÇl\O

Não deve oompetn.x aos srum.cIpa.os todos "os s erv i.cos de '3.te!!

cão pramâr-aa à saúdo da popuLacêov , Por outro lado, 05 rtunH:.f

pa.o s não devem se preocupar apenas com "05 aerva co s de atenção

pr-amâm.a'", Há grandes e z a.ooa munacIpaos , corno exa atiem os poc.re s

e pequenos, e a saúde do povo é de amport.âncc.e f'undamentie L,

P~I:IlA"IO/eol.ll!lS,;:O/~ ...leololln.io _

,.". TUTO/~llJTflCA~Ã/I ___,

Emenda Modif~cat~va

Ao art. 65, § 19

Dê-se ao § , a seçuance redação:

§ 19 - Não haverá aposencedcma .rnt.eç reL em cargos, funções ou

empregos tiempoz-âr-a.os ,

JUSTIFICAÇÃO

tJ PLENtiRIO

'UNAlll0/c:OI.lISS.i.O/SUICOIlIU.i.O _

Na h apôeese , a emenda veda a aposentadoria xncecn-eL, pe.rm r-,

tia.ndo , entretanto, a proporc i.onaL, por ser de Justiça.

=- TUTO/4USTI'ICA
Ç.i.O

___,

Emenda Aditiva

Ao a.rt. 45,
Acrescente-se o eeçua.rrce Lnca.ac e

IX - crnex e manter a Guarda '{unic1.pal nos termos da Leça.s Lacâc

estadual.

JUSTIFICAÇl\Q

Para segurança dos caôedãcs e do povo, deve a cons't.Lt.ua.cão

atribu1.r aos MUnJ.cíp~05 compet.êncãa para cr-i.ex e manter a Guar

da MunJ.cipal.

r;-r-------------'l:El('l:Q/.I'Ju·'fleAçio --,

Emenda

Ao art. 65, III

Dê-se a seguJ.nte redação ao a nc i so I

III - vc.Luntiaz-a.emerrt.e , após trJ.nta anos de serviço para o homem

e vinte e cinco para a mulher.
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,.,,- n;lCTOíJlJSn'IIlAçÃO ---,

EMENDA MODIFICATIVA

EMENDA ES25275-5
t: SENADOR CHAGAS RODRIGUES

I'LtNAIIIO/eaW13lliO/'lJ.IlOII:1SSio .,

f1 PLENÂRIO

JUSTIrICAçl\o

Estabelece o texto que "o aez-va.dox será aposentado volunta

riarnente após trinta e cinco anos de eexvxco para o homem e

trinta para a mulher". Ora, os servidores são, em sua grande
maa.or í.e , mal remunerados e o Estado não lhes assegura e f a
c a.entie serviço de saúde. -

Ass.l.m, a emenda merece aooLh.i.da ,

JUSTIFICAÇllO

r.r TUTO/JUn'fleAçÁo----------------,

JUSTIFICAÇAO

" •••• .ídêne.rccs subs Idros e a mesma ajuda de custo••• 11.

LeJ.a-se:

JUSTIFICAÇllo

EMENDA ES25276-3
t: SEN1\DOR CHAGAS RODRIGUES

o texto fala apenas em "atos de concesaâcv , Ora, " a

exploração de servacc de xada.od.i.Euaâo sonora em âr-equênca.a modE:

lada" - FM: - é ob j et.c de "permi.asâo'' e a "out.orrqa'' dessa perml.~

são e fe2ta par simples PortarJ..a MinisterJ..al. (D.O. de 30.07.87,

págJ.na 12.092). A emenda subata.trua a expressão "exenu.nar- os

atos" por 11autorizar os atos 11 , o que nos parece maa.s prudente e

acertado LncLua.x na área da compeeênca.a do congresso Naca.ona.L,

Emenda Modl.fl.catJ.va

Ao art. 88

Onde se lê:

11 • • •• .í.dêrreaoa remuneração ••• li

Dê-se a seguinte redação:

I'LtIlAllIO/COloll$~iIJ/SURIlOWIUÃO--------___,

xv - auüor-a.aar- os atos de pezrm.ssâo e concessão, bem

como a renovação de permJ.ssâo e de concessão de em1.ssoras de r!

da.o e de televisão;

Ao art. 77, XV,

.,,------- TUTO/JUST'rle"çi:o -,

SENAOOR CHAGAS RODRIGUES

Emenda ModifJ.cativa

Ao art. 74, § 29

Dê-se ao § 4 seçuxnce redação:

§ 29 - A câmara Federal compõe-se de qu i nherrcoa representantes e

O número de Deputados, por Estado ou pelo DJ.strJ.to Federal será

eseaoeiecxao pela Just~ça Eleitoral, proporcionalmente à popula

ção, com 05 aj uscea neces aãr-a.oa para que nenhum Estado ou o DJ..§.

trJ. to Federal tenha menos de oa.eo ou ma.i.s de sessenta e cinco

Deputados.

Emenda Ad~tl.va

Ao art. 72.

Acrescente-se o seguinte parágrafo;

§ _ O Mil.l.tar ao tornar posse no cargo de M.l.n2stro de Estado, será

transferido para a reserva ou reformado.

PLEN/iRIO

o cargo de ~-1inJ.stro de Estado é e s aenca.a.Lmerrt.e político-nar

ti i.dâ r Lo , Ora, o § 49 desse art. 72, detie rrru.na que "os militares,

enquanto em e reeavc serviço, não poderão estar fJ.ll.ados a parti

dos po H t a.cos ",

EMENDA ES25272-1
P
r.r "~U&lllo/C(llh",io/SU.CONIU"O---------.,

r.r -=·TII::no/~lJ'Tl'lc...ç.o-------------__,

r.r-------- ~LtN.. ,llo/eo"lssÃo/.IJBeclll'.io--- _,

EMENDA ES25273·9
[=J-- ~;~~OR CHAGAS RODRIGUES

As expressões suqe r a.da s pela emenda f a.qur-arn em vâri.ae Con.§.

t.Ltiua.ções do país, anc Luaave na va.çent.e , São correcas , AS3l.m, d~

vem ser marrt.a.daa ,

JUSTIFICAÇ/iO

A Carta va.çent;e 11m].ta em sessenta o número mâxamo de Depu

tados, por Estado. O eubse i.euta.vo eleva a 'represerstaçâo para 02:,

tenta. A Bmenda f a.xa em sessenta e Cl.OCO. Quanto ao número total

de Deputadas, a Constituição v.i.qence adrru.tie "até quatrocentos e

c i.cenee e sete", o substl.tut1.VO é onu.aeo , e a emenda ora aprese,!!.

tada diz que é de qua.nhentios , Trata-se, poaa de emenda Justa.
EMENDA ES25277-I
f? SENADOR CHAGAS RODRIGUES

rr::- ..,..ee '=l
P!1DB

'LUAAKl/eOllluio/su.ell~lnio--------_..,

.,,-------------n""""'''''''., --,

Emenda AdJ.tl.va

Ao art. 83, ancâ.sc lII.

Onde se lê:

", ••• após argfiJ.çáo em sessão pública ... f'

secreta ..• " .

Leia-se:

PLtNARIO/eclllssio/Slollet:lll'uÃo --,

" •••• após argüição em sessão púbLica

tJ PLEN/iRIO

Emenda SubstJ.tutiVil

Ao art. 77, incL50 XVIII

No Lnc aao , onde se lê

O confisco de bens ••• 11

r.r-------------TUTO/JUllTlrlOAçÃO--------------,

EMENDA ES25274-7
t: SENADOR CHAGAS RODRIGllES

PJ PLEN/iRID

Leia-se:

" •• '.a perda de bens ••• 11 JUSTIFICAÇÃO

JUSTIFICAÇi\o

Não se trata de "conâa.sco'", mas de perda do produto do cr-a-.

me, "perda de bens de quem tenha enr-LqtrecLdo a La c acement.e à cu!!.
ta do patrimônio piibLaco'",

Ra2ões de Estado, ou o bem da Repúbll-ca, podem aconselhar

que, em detertnlnadas c arcuns t âncaas , a a rqüa çâo para aorovaçâo

prévia da escolha de rnaqa atixadoa , do Procurador-Geral da Repú

b l.a.ca ou de outros "tiat u.Lez-es" seJa feJ.ta pelo Senado, em Se~

são Secreta.



= TElCTO/JllllTIF1CA<;io -----,

=--- TUTO/JUUl'ro:~i.o------- ___,

cr....,,~4 PMDB

flõLi09/EJtJ PLEN)\RIO

'1.IIUo"IO/COUISilÃO/I:U.COIlISIÃO- ---c
f:J PLEN1\RIO

EMENDA AO ART. 103, caput

Inclua-se entre as palavras "Ea.aca.La.zaçâc" e "flnance~

ra" a palavra "contiâba.L'",

Emenda Mod.1.f.1.cat1va

Ao art. 110

Onde se lê:

fi • • •• trinta e cinco anos de idade •••• "

JUSTIFICAÇllo

Leia-se:
" •.••quarenta anos de a dade •••• tf.

.o lastro do suacema de tornada de contas é a contabJ.l,!
dade , são seus registros os dados oâsc.cos de controle das Ea.nan-.

cae públicas.

O aubat.Ltnrtavo , entretanto, orrí.ee a fJ.scalJ.zação con

tábil, que é o ponto de part3.da da fl.scalização z anenceara , orç~

mentária, ope.reci.onaj, e patiz-arnona.a L,

JUSTIFICAÇ)\O

o cidadão para bem desempenhar as elevadas e complexas fu~

cõee de Pzes a.derrtie da RepjibLaca , pr-eca.aa ter os conhecimentos e

a' expexa.êncí.a naceaaárxos , o que normalmente não se consegue aI!.
tes dos quarenta anos.

'Lf:N...~IO/O:O>lIUiO/slJSO:ONlllllio- _,t: PLENJiRIO

r,r------~------TtxTO/JUln'p:.l~io-- ___,EMENDA AO INCISO IV, DO ART. 104

f!J PLENJiRIO

EMENDA ES25279-8
t: SENADOR CHAGAS RODRIGOE~""

r,r-------------rt:UO/JU'Tl/tcAÇio ___,

Inc1ua-se entre as palavras "natiur-eaa" e fJ.nance:!J.ra",
a palavra "correâca.Jv ,

EMENDA ADITIVA

Ao art. 118,
JUSTIFICAÇ)\O

A auditoria está tão va.ncuLada à corrtiabi.Lí.dade que

quando a palavra "aud.i.tioz-aa" aparece em qualquer texto sem qual~

ficativo, subentende-se que é a contábil.

Lamentavelmente, o SUbSt1t1.ltJ.VO orru.tie do preceito ora
emendado a audxtioza.a coneâoat , Daí a presente emenda.

Acrescente_se o seguinte Lncasç , depoas do inciso IV,

renumerando-se os demaa.a ,

v - o Presidente do Supremo Tribunal Federal.

JOSTIFICAÇJio

o PresJ.dente do Supremo TrJ.bunal Federal na qualidade

de Chefe de um dos Poderes do Estado, deve, .1.rrecusavelrnente, J.,!!

tegrar o Conselho da nepâbj.aca ,

t: PLENJiRIO

I'l.C U .1iI10 / COll l u i o / l ua c Il Ml u ÃO --,

= T[XfO/JUSTI'I~~io- ____,

r;T-------------TtxTO/JUSf"lc...~io ___,

EMENDA AO § 19 DO ART. 106

Inclua-se entre a expressão "nceõr-acs conhecimentos"

e a palavra " J uríd1COS", a palavra "contiâbe r.a'",

[:J PLEN1\RIO

ncNU10/CO>lI'S,lO/SUSCOlllub --,

JUSTIFICAÇ1\O
EMENDA ADITIVA

o TrJ.bunal de Contas, como o nome esclarece, des
tina-se, basa.cament.e , a tomar contas dos que gerem da.nhea.r-oa pQ

blicos. O anst.rumanco fundamental para r eaLa aar- esse ob je t avo é
a corrtab a.La.dade , Os ccnhecamentioa corrt âbe r.s são a alma da tcmada

de contas.

Ao art. 120, §19,

o~r7e no § o segu.1.nte a.nca.sc , corno 1no]'50 V, ren.!!
merando-s~os dema1s:

Assim, não se Justifica tenha a a.do cma t a.da r-e Eer-ênc a.a

a "conhecamentioa cont.âbea.ev , na lista dos .requas i.t.oa do § 19 do

art. 106.
v - o Presidente do Supremo TrJ..bunal Federal.

g aaba.do que sem contiaba.Lí.dade não há compet.ênc aa pa

ra realização da ampor-eant.e tarefa ccnse.aeucaena.t . Os prOf.1.5S1~

neas de contabilidade realizam função púbLa.oa relevante, p01S

controlam e calculam os tributos que são pagos ao Mun~cípJ.o, ao
Estado e à üna.ão ,

JOSTIFICAÇ)\O

o Pzes a.dentie do Supremo TrJ..bunal Federal, na queLi.dade

de Chefe de um dos Poderes do Estado 1 não pode deixar de integrar o
Conselho de Defesa Naca.ona.L,
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EMENDA ES25284-4
(l SENADOR CHAGAS RODRIGUES

tJ PLENARIO

I'LCNIIIIO/COWI"io/SUICDIIISSÃO----------,

rias da carreira, e t rdbuando-cse aos integrantes dos TrJ.bunais Suoerio I
res e dos Tribunais de .rus t âça dos Estados não menos do que perceberem,

a qualquer título, os Secretários de Ee t adc , não podendo exceder 015

dos Ministros do Supr-emo Tribunal Feaeral.
= Tt:'O:Tol.ttl'ru·K:~Ã(l ___,

EMENDA MODIFICATIVA JUS T I F I C A T I V A

Ao art. 192, caput

Dê-se a seguinte redação ao caput:

Art. 192 - As Forças Armadas ccnsea euaetes pela srar-anha ,

peão ExércJ.to e pela xer-cnâutn.ce , são l.nst;LtuJ,.ções nacaonaa.e , per

manentes e regulares, organizadas com base na h í.e rexquaa e na dis

capj.ane , sob a autiozu.dade suprema do Presidente Ccns ca.tiuca.cnaL da

RepúblJ.ca, e se destinam à defesa da pátria e da const a.trua.cêo , à

garantia do livre funcionamento dos poderes Legislat:Lvo, axecue.a.vo

e Judiciário e à preservação da ordem públJ.ca na forma da Le a ,

JUSTIFICAÇliO

o referencial aos secretários de Estado, norma cona t Lt,!:!

ca.cne.L vigente e que exds-t e desde a Carta de 1 934, é salutar, no se,!!

tido de manter um. equil3:brio de remuneração entre me-ibr-o s do Poder- J~

diciári.0l e do Poder Executivo, devendo ser assinala.do que, '10 caso,

não se cuida de vinculação, mas de anmpLea "pLsov , a evitar dJ.sparid~

de de pagamento, comprometedora. da dndependênca.a do Judiciário Estaó.!:!.

aJ..

Por outro lado, impõe-se a adoção de tal moda La.dade de

gar-errrda , uma vez que raZões orçamentárias e de técnica ele e í.ebor-açâc

orçamentária não per-mat i.r-dem se deferisse ao JudiciárJ.o a ge r-arrt a.e da

irredutibilidade real de vencimentos, que seria a melhor solução.

EMENDA ES25285-2
tJ· SENADOR CHAGAS RODRIGUES

A redação ora proposta se Lnapace no suescaeueavc e no

texto de nossas Constituições, parecendo-nos maa,e abrangente .e pr!,

cãea,

tJ PLENARIO
~1.rH.lII!D/eoI1l5JIIIo/$!l.t:OlllIIÃO-_-- ~

EMENDA ES25288-7
PDEPUTADO JOACI GóES

r:--r--------- rll .......,,"I"'l1~~,,/~III.GV"ISS_() _

(SUBSTITU~IVC )
..,.,. tr.H1IJls';U"I:...'i.a _

r.r TrXTO/JUITIFle_ç.i.o --,

Emenda Aditiva

Inclua-se onde couber! <M:' CAr'-/"'lo T!L., J-oru; lo (J[
Nenhum servidor rnuna capa.l, poderá perceber, por mês, vencimento

ou salário inferior ao Pa ac xacaonaã de Salários nem superior a

oitenta por cento do vencamenec do Prefe~t:o.

JUSTIFICAÇ1iO

o Artigo 135~ II, b, passez-ê a -cer- a aeguarrte r-e

dação:

b - A promoção por raer-ec Lnerrtc pr-essupêe dois

anos de exercício na. r-eapec t íva entrância e Lrrcegr-ar- o :u:.z o pr-ane Lr-o

quinto da lista de arrta.gu Ldade , salvo se não houver, co-' na i s requisi

tos, quem ace~te o lugar vago.

Muitos servidores mun.í.cape i e percebem aaj.âxao J.nferl.or ao

mínimo, enquanto outros servidores ganham maa.s que o Prefel.to.

Isso prec~sa tieznu.naz ,

EMENDA ES25286-1
f? SENADOR CHAGAS RODRIGUES r-r"'''''0PMDB

JUS T I F I C A T V A

JUSTIFICAÇÃO

=------ TrxTO!JlJnlnI:JoçIo' --,

"E: necess ãeao proibir terminantemente os vencamerrt.oa e salá

ea.cs de fome, bem cerne os vericarnerrtics e salários dos "mar-aj ãs v,

CC:-P;IDB·~-

1;1-·--'
r-O' /OQ /,(SUBSTITU~:VC)

Busca a presente Emenda criar "íeis UJ!' c-:b5!..;;

ao carreirismo s diminuindo a luta entre os magis er-ac-ae no -ncmerrtc

promoção por merecimento, o que fortalece a idéia de cer-r-e í.r-a ,

PLENÁRIO

~.-__--_---_---_Tl.fot~u~l"le..çi.o--------------

EMENDA ES25289-5PDEPUTADO JOACI GóES

'LlMU10/eolll$lÃo/IUlçOloll.do _

tJ PLENÂRIO

Emenda Aditi.va (I! - r Ó: -(,/.f-z..t./:; íL.:
Inclua-se onde couber?,M..O Úv(>'t "f;..1 O l1L f <C--O

Nenhum servaõoc estadual poderá receber, por mês1'vencamentio ou

salário ~nferl.or ao Pa.ac xacacnaã de Salários nem super-xcr- a o,!

tenta por cento do verioamenbo do Governador.

Suprimir o § 39 do Ar-t a.go 1" 9, passenco a

tal numeração o atual S 49~

1::1-......0 - -

i PMOB

JUS T I F I C A T I V A

( SUBSTTTUTIVO)

..,.,. T'~totJU5Tlr'e~.:.o---------------

Alterar o arvt , 135, IV, r-e s-uabeLecertdc parece do teor do

art. 188, IV, do Projeto de Julho, r'esultando a s egu a.rrt e r-edação-

IV - Os vencimentos dos magistrados serão fixados com

diferença não excedente a dez por cento de uma para outrr-a das categ!:!,

o 'teor deste da.spos I'rdve vc ; -e.-ee conür-a

princípio constitucional de vedação de vancuLeçâc O'.l t::".. '..!..1.,O"'- _-

de qualquer natureza, para o efeito de r-emuner-açâc -:=0 pessoal

serviço público, e Lnda agora reiterado ;".0 ar't~g:; c" 1:; sUDSõ:"2- T l
•

J

vo 01"a emendado.
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No caso, há u-ne eq'J.iparaçãQ <e t:;.!...e'" exerce

função junto ao Poder JUdic~ário, que, e~bora not~e, ~ão se confun
de, nem se assemelha, ã dos membros do Supremo Tribunal federal.

Estabelece-se, eM T.ateria de re~uneração, uma
a.gue Ldade do que, por natureza, é des LguaL, violanco-se, pois, o
princ.íp5,.o da igualdade.

o Procurador Geral deve perceber vencimentos

próprios, de acordo com a sua função, e, na prática, o que v i.r-e a

ocorrer, será, na organi~ação da car-r-e a.r-a do MinJ.stérJ.o Público, o

estabelecimento de remuneração descendente, em percentual, para os

escalões inferiores aos do chefe da institUJ.ção, nur-e equ r par-açjio

inaceitável aos membr-os do Poder JudiçJ.ário.

o f~to de haver-se omitido sobre a navegação ce lo,!!

go curso, pode ser justificado pelo fato de, em 1967, ser a mesma

praticada apenas pelo Governo, o qual se limitava a transportar de

6 a 7% de nossas trocas comerciais.

Urge, também r-ea-cLvar-e-ae a corrs ur-uçâo naval do Br~

ad L, gerr-arrtLndo-eae , mais do que o emprego de ma.Lhar-ea de engenhei

ros, 'têcmcos e operários, a manutenção e o desenvolv~mento de im _

portante tecnologia.

Somente locução "bandei.r-a e registro" 'nos assegura

tal po s s Lbi.Lddade ,

CONSTrTUIIlTE JOACI GÓES

PLENARIO (SUBSTITUTIVO)

EMENDA ES25290·9
I:
I:

~~o
Artigo @

r.r- :-__ 1r1T11/~\j~I'r'I:;~Ão _,

Redija-se assim o § 22 do art. 32 das dispOSIções t r ans a t é-.

rias) -r.J:;:..w X:

A ordenação do -tr-anapor-ce marítimo Lrrt er-nac a.ona LJ ,

respeitadas as da.epos Lçôea de acordos bilate.;-,aJ..s f:l.r'tTJ.aaos pela t:n1.ão,

qbservarâ a predominância. dos nevaos de cendeLr-a e registro do Bra 

sil e do país exportador ou ampor-tedor-, em partes iguais, observa

do o princípio de reciprocidade.

JUSTIFICPC)\O

§ 22 _ Todos os que tiveram mre í tos políticos suspensos pelos

atos t os t r tucionais, no exercício de mandatos e j e t ivos I contarão I para
efei to de pensão I junto aos institutos de pensões das Casas legislatiV8S
a- que pe r t enc i am ou junto aos Institutos de pensões dos Estados onde e

xerciam mandatos executivos, o período compreendido entre a data de sus

pensão de da r e Lt os pc Lf t acus e cassação do mandato e a data de 28 de a
gosto de 1979, dia em que a Lei nQ 6683 ex t i nqu í.u os e f'e a t.ca da 1nelegi...

bilídade provocada pelos atos institucionais, desde que sejam reoo tm;
das pelos órgãos LaqLs La t a vns correspondentes as importâncias devidas.

Na e tuea i.dede , 97% das cargas do conér-c ãc ~"1terna 

c LonaL, no mundo, são transportadas por via mar'H't ama , s en per-epeccd-.

vas de r-ever-são de tal quadro, nas décadas.

De 1970 a 1986, o fre1;e marítimo gerado por nosso

comércio ex'ter-a.cr- quintuplicou, havendo a t a.ng Ldo no pa.que , cifras sE.

per-Ler-es a US$ l.J bilhões.

JUSTIFICAÇAo

A solução suqer roa evita dificuldades r mence í r es das entida

des parlamentares, que t e r i am de arcar sozinhas com o ônus de responder

por encargos. resul tantes de atos do Poder Executivo.

Deste total, menos de 20% são auferidos por emDarc~

çôe s brasl.leiras.

Na Europa, a Alemanha Ocidental, que dét:eM o menor

percentul de transporte (de mercadorias movimentadas com seus pat'ce~

comerciais) em navios prôprl,os, fj a com 60% do frete gerado; a.gua

mente a Suécia. 80% e a Espanha 8S%.

Excluindo-se os g-canê í s sólidos, os E.V.A. trans

per-rem 60% e o Cenedâ 53% de suas cargas.

Aí não se inclui o "cz-cs s -rr-ade? , onde traa.a paíse

EMENDA ES25292-5
(lCÕNS'll1 UIm E IIbNRIQUb EDU'{~;;~ ALVES

• TUfll/~\j~lIr'u~Ão-------------,

Dê-se ao § 31 do art • õ Q do ~TOJ e t.c do Relator
a s eguan t;e redação"

"§ 31 - A intimidade e a vada prrvada , a honra e a Imagem das pe~

soas são anvao Lãved s , assegurado o da r-e 1 to ã indeni aação

pelo dano ma t er-r.a L ou moral causado por sua va o Lação",

entram como "outsJ.ders lt ou terceira bandea.r-a , empregado o regl.S

~ (ou bande Lr-e ) de convenLênc t.a ,

Os niimer-os supra referidos dizem r-espe Lco aos d aa
:IUSTI FI CATIVA

nais:
- eleger seus órgãos ••• e admi~~stratJ.vos, ressa!

vado o disposto no parágrafo urucc deste ar-ta.go ,

1r"ON\j~I'r'e ..~."- _,

O art. 138 passará a ter a seguinte redação,
com a inclusão de um parágrafo únICO ressalvado no ~ncISO I:

Art. 138 - Compete pru.va't a.vamerrt e aos Tr~b!:!.

[õJ-;~;'~C--J

1;j02;'b~)

DEPIITAOO JOACI GQE5

Refoge ã t.écm ca Leg as La t ava a da va s âo do mandamento le
g as La t avc em duas frases. tanto mais quanto a es r i t Is r a ca portuguesa

faCl.lita a fusão dos dc as períodos em um" s ô , pelo recurso à oração su
bordinada r-eduaada , Lnf ana t i.va ou par t í c rpaL,

EMENDA ES25293-3
(l

navegação de cabotagem, 0V seja, entre portos racionais.

pr~mas •

o artigo 173 da atual Constituição da spde sobre a

altos do que os nossos, e os navios ho j e a preços be a.xos par-a

deslocarão em mas~a.

Fatalmente isto há de impor dJ.ficuldades quase

~ntransponíve;i.s para a colocação de nossos manufaturados no ec-te

r~Or e aviltamento ma.ior dos preços de semi-faturados e. matérias _

Quando as condições normais de mercado se reesta

beLecar-em os fretes entre os países de hemisfério continuarão

mundo, ocor-r-e a. oferta abundante de navaoe estrangeiros.

atuais, quando, em função da retração do COMércio Irrcer-r-ec aonet d
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EMENDA ADITIVA.

= YUTO/~UsTlfIC"~;,O-------_--------,

I=J-~"'~TIOO--

PHOB )

lOU:N..."lctCO...IS'lo/$tjICOVIU$O __,

(SUBSTITUTIVO)

Art. 177 - .

§ único - Lei Complementar organi zarã a ne í'ens or i a Pública da

União, do DistrJ. to Federal e dos TerrJ. tõrios e estabelecerá normas

gerais para a. organização da Defensoria Píib La ca dos Estadas. asseg!:!

rado o mesmo regime Jurídico do Ministério Píib Lacc , quando em ded r-.

cação exclusiva.

JUSTI FI CAÇÃO

Busca a presente emenda colocar o Ministério Públ Lco no mesmo

p a t ama'r de respei t.ab a Lí dade tributado aos advogados. aos Procurado

res Federais e dos Estados e aos DeEens or e s Públicos.

e:=i..:L::E;::N::..:~::RI:.:O~_====== _.J

EMENDA ES25296-8
[!J CONSTITUINTE JOACI GOES

It - .
ItI - .

~~r~g~~;~ .~~i~~ .: .õ;.5~~ií~; .d~ .d~;;~;; .d~; ..T;~b~;~~;
que tiverem juizes de pr-ameLr-c grau a eles subo!'
dinados, inclusive o 6rgão Especial, onde houver-;
serão compoe't-ca por membros do TrJ.bunal eleitos
por todos os magistrados vãear.Jcacs a ele vinc~la
dos , -

JUSTJ:FICATIVA

Busca a presente Emenda democr-a'tLaar- a adminJ.stração

do Poder Judiciár:Lo.

Considerando qUE!: os órgãos de dire~ão do Tribunal de

Justiça são, em verdade, órgãos de dJ.reção do pr-Spr-ao Poder JUdiei,!

rio Es'tedua'l , vigendo a mesma idéia com relação às Justiças Federal,
Trabalhista e Militar, nada JustifJ.ca ae j am afastados do processo de

escolha de seus dír1gentes os juizes, que também são membros do P2

der.

Justifica-se a r-estrição aos juizes aande não vital.!
cios, por estarem em estágio probatório e mais diretamente eu j ea tca ,

portanto, à a't âv Ldade censória dos Tribunais, eapec a.aâmerrt e às Corr!:.
gedcr-Laa ,

Por outro lado, ° atual pr-ccesso de escolha dos dir,!.

gentes dos Tr~buna~s - vital.íc~os os membros do 6rgão Especial

eleitos por um colégio restrito os demais - não se vem mostz-ando 5~

lutar, gerando um descompromisso entre os integrantes da cúpula do

Poder e os seus demais membros.

= nxTO/JUllTl'ícAÇ.'i,o --,

= ~l.rM..."lo/cOIllI' • .iol.uleOIllI••.io_--------...,
f!1 PLEN~RID (SUBSTITUTIVO)

EMENDA ES25294-1
l? CONSTITUINTE JOACI GOES

Dar a seguinte redação ao parágrafo 52 do artigo 6 2: /t/Q Art. 28) Incluam-se 05 municípios como es fera de

poder integrante da República Federativa do Brasil.

A lei punirá como crime inafiançável qualquer

discriminação a.tentatór~a ace direi tos e 13.. 

berdades fundamentais.
JUSTIFICATIVA

JUSTIFICATIVA

A emenda objetiva retirar do parágrafo as expressões: "aendo

:forma de discriminação, entre outras, subestimar, eiteriotipar, ou

degr-adar- pessoas por pertencer (sic) a grupos étnJ.cos ou de cor,

por palavras, imagens ou representações, em qualquer meio de comu

r-Lcaçjio'",

Tendo o município esfera de compe t ênc í a própria

que não se confunde com as da União, dos Estados ~ do Dlstrito

Federal não se compreende sua exclusão coma entidade lntegrante

da República.

Tecnicamente, o parágrafo objetiva estabelecer, como princí

pio consti uuc tonat , que qualquer da ec r-Lma.naçjio atentatória. aos di

reitos e liberdades fundamentais, será de acordo com a lei, punida.

como crime inafiançável.

Não cabe, portanto, tratar apenas das ô í.ac r-ãma.naçôe s nem, tão

pouco, estabelecer, de forma dúbia e confusa como está na redação,

o que seja a d.í sc r-ãnu.naçjio ,

o artigo terá, na leg1s1ação complementar, a norma. para sua

aplicação esperando-se, então, do legislador, a p r-ec aejio em def'i 
nir 05 atentados às liberdades .rundament.aae , especialmente no ca!!l

po das discriminações, sem deixar dúvidas, ou ensejar equivocas

que, neste caso, acabariam por transformar o pr-anc i.pao no a.na t r-u-.

menta de censura.

É a emenda.

EMENDA ES25297-6
t:CONSTITUI~TE JOACI GdES

r.T ~l[M..."lo/ea..l'sio/Sl.oICOlll~5io---- __,

fJpLENÃRIO (SUBSTITUTIVO)
r;r---- H:llTO/~lJnIF'eJ.~io -,

DISPOSITIVO EMENDADO. § l' do Art. 171

EMENDA MODIFICATIVA

Art. 171 -

§ 1 9 - A competência dos Tribun:us e Juízes Es t adua zs será de

Fa rrLda em lei, de .rn LcLa t Lva dos 'I'r r.buria a s de .Ju.s t r ç a , que não pode

rã sofrer emendas estranhas ao seu objeto, e r-egu l ane n t ada nos res 

pectnvos r eg amentcs arrt e r-nos ,

= fr:'ll.f(JIJ(J~flr!c,,~lo _

DISPOSITIVO E~IE)lDADO: Parágrafo único do Art. 177

EMENDA MODIFICATIVA

EMENDA ES25295-0
tJCONSTITUI'1TE JOACI GdES

(JPLEN.~RIO lSUBSTlTUT'~~~";""'''''''''''''''''o

f"IPN~';""~

tl2J';~J

,!USTI FI CAÇJiO

A redação proposta guarda absoluta ccer êncaa com o Art. 229.

§ 1 9 , do Projeto de Julho e com o Art. 131, § 1 9 • do "Projeto Hér

cules" t ev i t ando a po s s a b l Lt d ade de inclusão de mat ér i a estranha

na Lei de Organização Judiciária.
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'EMENDA ES25298-4
[=JCONSTl TUI NTE JOAC I GelES

=__,- I'L~ .....'O'CQ ... 'Sll.i"/SUICl> ...'UÃ,, ____;

('JPLENÁRIO (SUllSTlTUTIVO)

= TUTOIJLlSTI'tC...Ç~O ~

DISPOSITIVO EME~DADO: Art. 178 I aeI eseentB:nàl3 parigrafg 'ínrco

I edzgido' . l;).<'I_p 0Vll eMt. H g ç, J<fJv"" f... 1'".( ""-~ ~

rlAr t • 178 - O M~nistério PúblICO é a.ns t a t u í.çâc permanente, in

dispensável fi função jurisdicional nos feitos em que a Lea de tie rma>

ne 8. sua íntervenção, cabendo-l~e velar pelos interesses SOCIaIS

individualS anda sponIve as e. Juntamente com os advogados. defender

a ordem Jurídica e a LegaLadade democr-ât t ca , atuando dentro dos prJ.E;

c Ip i o s da un a dade , Lndava s ab ã Lí.dade e Lndependêric a a funcional.

§ único - Le1 Complementar definirá o estatuto do Nmã s tér ro

Ptib Lt co , visando a.ncLus ave sua .mdependênca a Eunc r.ona I em relação

aos chefes dos Poderes Executivos, c rgam aar ã os xm i s t ér í os Públi-

dos cento e quarenta milhões de brasileiros. Oêsse modo ,Igualmente t

os centros mai s desenvolv.idos do País, onde se situam as palas mais
dinâmicos de nossa produção econõmrce e de nosso de s envc Lvamen t o

tecnológico e científico, serão beneficiados, face a possibilidade

concreta que se abre para a amp l ração de suas un i dade s produtivas.

Já é tempo de fundirmQs os dOIS brasis de hoje, num úni

co, próspero, fraterno e democrático Br as i L, verdadeIramente grande.

EMENDA ES25300-0
f? CONSTITUINTE JOACI: GOES

~ ~LEHUIO/C'OllIS,iol:uaCQlll"s.io---------,

PLENARIO (SUBSTITUTIVO)

~ TEllTOIJIISTl;IC,,;io' - -_-'

Da.r a aegua.n t e redação ao parágrafo 52 da ar-tn go 62:

A Le a punirá como crime inafJ.ançável cuar.cue r

cnecr-arsaneçâc atentatória aos d í.r-e r tio s T li 

berdades fundamenta~s.

cos Federais es t abe Lece'rji normas gerais para a o r-gan r zaç âo da ln~

t1. tuição nos Estados. fi JUSTIFICATI\'A

JUSTIFICAÇÃO

A emenda proposta. além de coerente com a idéia de "enxugame!!,

to" do texto ccns t í rucaonel , J â desenvolvida no "Pro) eto Hércules",

busca pôr fiam a algumas dr s tur çôes , t a rs como defen.r-se ao ~tlnlst.§

rio Pfib Laco p r e r rc ga t r.va.a não deEe r i.da s aos dema i.s Lr tn gan t e s advo

gados, Procuradores e Defensores Pfib l t.co s - e, portanto, em de t r imen
to destes.

-A emenaa objetJ.va retJ.rar do parágrafo as ex;:- .... "'S3QeS "sendo

for~a de dlscrimJ.naçào, entre outras. svbes~J.m;~. ~>:erlo-lpa;. ou

degradar pessoas por per~encer (51C) a grUDaS etni~oz ou 1~ çor.

por palavras, lmagens ou representações. err qualaue~ ~8~O de com~

n i c açjio" •

'Pecrta c ame rrte , o p ar-àgr-af'o ob j e t ava estabelecer. como p r-i nc r-.

p â o c cna t a truc aoriaL, que qualquer dã acr-Lrmnaçjio a t errta t o r-r a aos di

reitos e lJ.berdades fund~entais, será de acordo com a lei. punlda

como c~ime inafJ.ançável.

"Lr:HA~IO/COll'55io/S!lICOlll~si!l ____;

JUSTIFICATIVA

o artigo terá, na legJ.slaçào complementar, a norma para sua

aplicação esperando-se, então, do legJ.slador, a precJ.são em defl 

nir os atentados às liberda.des fundamenta~s, especialm~nte no ca~

po das discriminações, sem de~xar dÚV.ldaS, ou ensejar equívocos

que, neste caso, acabar~am por transformar o prlnciplo no lnstru

menta de censura.

§'-1 ~ r -Toda oorrt'r-Lbu :~3.o acc a aL aric t a ';,.13· ~u. p::;'ü 'Jr _:;:" ccc-.

tl.na-sc-.:i ao Funcio às J:rd·i'~.lJe::; de ::,arv.z.ço::;: ';oc:l:l.':o /~,~t,S:r ;'1':'':: e c ;

É a emenda •

form<.lç,io de r-Só-de-obr-a pr-of.Lsnl.on:l1.L~J.'1to c que '-l:'JJI.~ o ::l~~t..LpO /

anterior,

§ 5'?~ - Todas as c ont.r-Ll.uLç Sc c cocIcLs e.c a s t cn'tc c ü1..':: e dJ.t-:./ I
da promulr;.Jç'.30 eco-te Conc t.r tu.Lç-Ic lJ.J.::'C.U,:lo zi inlc.zr,r ou o Fundo /

Nacional de Seguridade Soc LeL ou ac En t Ldadon de ücr-v Lcos 30Cl:!.i.S I
ou as Entid!3.des de. ServiçoG üer-v í.çoa Coc La.i.s A'.ltô.,ow~::> e d a fOrl'Ul

ção de mão-de-obra profisGl.On41izantc a que ce refere o :lr':: 1 bO 36ú

PLI::NÁRTO ('JU13:3TT'1'U'lIVO)

Não cabe, portanto, tratar apenas das dJ.scr.lminações nem,tão

pouco, estabelecer, de forma dúbJ.a e confusa como está na redação,

o que seJa a d1.scr~mJ.nação.

Acr-cccrrte-nc co I\l'L.2!j!] 00 ncguLn t ca P:U'4Dt'...:.f):::

~ 3f ~ - A rolha de c<ll5.rJ.oG é ba~e e.ccLua ava da Segu'r-z.dade

Soc z.aL e cobr-e ela não .t'0d~r5 J.ncidir quaj.quer- Oh-::~O, ~l:':'.J1.1to ou /

contribuição, r-ec na Lvadoa 0:3 rr-Lbu'too c cot"t~"ib1.l.!.çCc:: G..l :!.t1u::ce.:::;

de serviços r ocí.aa,s aueôocmos c de form.J.çáo de ..,ãc-Je-o.:.r.J. pr-ofasru.

najLaarrte , criadas por lei federal cc-ao Sr:C, 3:'1,1\1, 3r.lIAC, c :;:31,

os quais se. conf:1.gut'ilin na a.nLcLa't Lva pr-Lv acc , cll::>-::ea,.1..1:; !leI::.:; c Lao

se s empr-e sar-LcLo do ccmêr-c.lo e da uldú:!>'t!'~a ,

EMENDA ES25301-8e
~-------------_ H~:o/Ju·Tlrle ..~~o _

(SUBSTITUTIVO)PLENARIO

Dê-se ao § 12 do art. 220, dos orçamentos, Seção 11, Capítulo 11,

a seguinte redação:

§ 19 _ O plano plurianual será r eç í ona Laz edn e os recursos

púhLrco s f'ede r a as de qualquer natureza $erã~ obrigatoriamente apll-

•cacos em rigorosa observância aos percentuais da par-t Lc i paç ãc da

população, de cada região, no total da população do País, abrangen

do a presente norma a admi n í s t r ação pública d i.r e t a , Indireta e em

presas públicas, quanto ao planejamento e ap j rc ação de recursos em

planos, programas e p r-oj e t os , podendo haver compensação quanto
perIodo de ap La c aç ão e órgãos executores, desde que obedecido o peL

centual total e s t abeLec i do para cada região, dentro do prazo de ex~

cução de planos e orçamentos p Lur í anua i s

A mais de cont r abu i r , de moda decisivo, para a redenção

da pobreza e da miséria de amplos segmentas da população e de r epr e

sentar madada de indiscutível justiça scc a a I , esta proposta const r

tucional, ao v i eb í Laaar o desenvolvimento harmônico do Brasil, en

sejará a incorporação ao mercado consumzdor ~e pratIcamente metade

Dentre os vários problemas que afetam a vida nacional, ~

vulta, pela sua extensão e .i ntens j dade , o das desigualdades Inter

mdtv í dua i s e inter-regionaIs.

Com efeito, não obstante sermos uma das dez maiores Na
ções do mundo, quanto ao valor do Produto nacional Bruto, o Brasil

á'marga um modesto septuagésimo lugar em matéria de partilha dos

bens e serviços necfona i s . Reverter este quadro, e Li lnLnanõo o pe r r-.
goso foco de tensão que representa, é prioridade que Interessa

cada um dos cidadãos e a cada uma das CIdadãs consc í ênt e s e r e spon

sãve i s deste País.

= ~ TUTO/JU$Tl~JCA;;,O-------- ~

EMENDA ES25299-2
[:J CONSTITUINTE JOACI GOES



ERICO PEGORARO

PLENARID (SUBSTITUTIVO)

~I.ENA~IO/COll15s.ic/sUICOIIIU.io _
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JUSTIFICATIVII

Diz o Projeto de Constituição no artigo 336 que a zo1:ha de sa

lários é base exclusiva da Scgur-Ldade ~ocia1. C que cobre ela não pode

rá incidir quzrLqucr- outro trilJuto ou corrtz-Lbua.çâo c no perégt'a:o ún2co

o artigo 337, diz que toda contribuição ece í.ef i..-tsti-:uídü pela Um..ão ,

destina-se excLus a.vatnerrte e obrigatoriamente ao Fundo a que!ic refere

este artigo e e.Lnde , no artigo 487 que todas as contribuições sociais I

existentes até li. data da pr-omu Lgzaç âc dea-ta Constituição pac saz-âc ~ int!!1
gz-ez- o Fundo l1acional de S12gurJ.dade SocJ.a~ ê e dn). a '!:'.:lz2;.o das emendas

necessárias pzrr-a , acr-escerrtcndo , r-ec scLvar- a existência C01 5U.:.tS Forrtea

de receitas e Entid.dadea privadas como e cd s t en o SI:SC, :I:~.AC,SESI e SE

NAl doado 19t16 .

São quase Meio r-êcuão de cxj.s-cêncz.e em quo 05 t:t'.:J.1;..:a1hador'cs do

comjir-c i.o e da J.nduztria brasileira vêm usuf'nuí.ndo dos ':lc:-.eficiolp: que o

SEC, SENAC, S:CSI e Sr;NAI oferecem com eficiênc~a e dC::tilCUÜO louvor-,vi.!:,

cuLando a P<lZ Social, unindo o capital e o trabalho, pr-opor-c Lonando o

bem-estar social do trabalhador c de cuc fam~lia, o c quaxc poden conte

com a aG~iatâncie méd~ca e onuontológica, nl~mentação, lazer, c~por~es,

eüucaçêc para a naiiõe , desenvolvimento ar-t It.Lco e cuã tur-c t , formaçSo e

aperfeieoümento profiss~onais, entre tanto~ outro:: serviços.
Sendo ad folha::: de pagomcrrco dos empr-ege.doa das cmpr-cuen do co

mércio e da indú::;tria, a ba::;a dos cálculos para a contriLuJ.çZo paril o

SESC, SInAT, srsr e Sr:UAC, é pr-cc r co saber qU~5:0 há ncnhurt reconheci
menta, nuhum r-ecoLhd-nerrtro , nenhum pagamento p r ar te doe empr-ogcido s e

sim, a con-t'r-a.bu í.çjio cxc iucxvc doa empregados ~ em nenhum r-cpcs ce para

os pr-odu'toc de cuec ve~d.:lS:; , sendo ,o IAPf,\S o reão arrecadador e. ainda
recebendo pcl~ prcGtn~~o/ddG~C ~crvJ.Co de roc lhJ.rncnto pQra o dcvJ.do rc
passe a estes Serviços Sociais Autônomos.

Por outro ã acrc , t.:'llllbém é pr-cc Lac '::.:l11cnLdr que e. ecc1:.:l.ção

dessas En1:J.J.,J.des se dEi através dos eeus éonselhos Nac LonaL e Regional.

nos quais têm r-epr-eaerrtcçâc 05 cmpr-cgador-e c e 05 cmpr-egcdo a , v ra as / /
r-espec tdvan Confederações pat.r-oncLs e dos empr-cgedoa , alé.'1 da nepr-e sen

't arrtrea da Pr-ev Icênc í e Soc Le.L e dos M1.n;l.!;térios do 'I'r-aba Lho e da Educa=

ção.

Est~s entidades cr-Ladas em 1946, de dircl.to privado,não poda

rão, pela. oenhe co t a'tLanrrt c de iJ.leuns Conu't a-ruârrtc s da ccni s s.Ic c<J. Ov

dem Social, terem sua extinção e isto todos Já sebemo s ç nâc ercorrrr-e
apoio de nenhum dos milhoes de -tr-abeLhador-es f'or-madoa pe Lo SE::A: e pe

lo SENAC ou a~sistldos pelo sr~c e SESI que lut~~ pela con~i~~G~Ge G~C

Jna't ã'tuLçêen r-econhec Ldca por SCUG méritos na lÍrea da ecíuccçâc profis

s LoneLdzemtre , da formação de mão-de-obra especializada C! pela gema in
coneriaur-zive L de seus benefícios.

Se necenséirdo , o número de 30 mil assinaturas para a aprese!!

tação de uma Pr-opco ta de Emenda ropular, ncc-tc caec , h.:i: Que co cc i í.cn

tilr que foram u L-tr-apaescdao ac cerrtenap de mJ.lhares da c acanc.cur-cs dQ/

coner-c í.Ei-Loc e Lndustr-aéir-Loa , inclusive, podendo uIt.r-aperc aar- U1\ milhe.o

e o de mc.Ls sLgndI'Lczrt Lvo co r-og í at-re , For-am -tz-abcLhadoz-e c do comércio

e da indústrui e fam:z.lia.rGs que vivem em todos" os Estados e ':'err'l tór>i
da Unr Eo , abr-crrge rido os muru.cf pa.os dos man s e íver-cce de cada ::stado, t

dos c Lamndo para o que está c er-tro h<Í qU.:lSQ meio século, pcc ce, corrta.nu r

como até hoj e um dos poucos exmpâos de coí.ses boas exa a't errt eu em nosso

País.

EMENDA E525302-G
f:J Oeputado JosE CAMARGO

tJ
r.r---------- TElt·"OUSTIFICA~io-------------_,

Acrescente-se ao ar t i ço 291 o seguinte parágrafo:

til:. livre a transmissão de espetáculos esportivos ou artísticos,
pelas meios de comunicações de massa, resalvados os direitos de

arena. "

U 5 T I F I C A T I V A

No momento, em virtude da existência de legislação restritiva,
baixada em coneequênc â e de lacuna na tual Consti t.uã ção , espetácu
los esportivos - como jogos de futebol profissional - não podem
ser transmitidos de um estado para outro, por televisão, Quando,

no mesmo horário se realiza, no estado receptor, ccmoe t r çêo idê,!l
tica. Não se justi fica esse tipo de reserva de mer c adcm em detr,i

menta do espectador.

üeputado JOSE CAMARGO

PLEN~Rro (SUBSTITUTIVO)

r.r-------------UICTDI.ntsnrICl.qiio ----,

EMENDA SUPRESSIVA

Suprima-se o parágrafo ,. do Artigo 291.

JUS T F I C A T I V A

A constituição deve assegurar ampla liberdade no mercado de

produtos industrializados e não colocar, de forma alguma, obstá
culos a qualquer indústria existente no País.

Ao pedirmos a supres são do parágrafo 32 da artigo 291, que
proíbe a propaganda ccme r ca a L de medicamentos, formas de trata
mento de saúde, tabaco, bebidas alcóolicas e agrotóxico, estamos
defendendo os princípios que asseguram amp La liberdade no exercí
cio das atividades de comunicação em nosso País. -

Se algum produto, serviço ou costume deve ser conbat i do ,

não se pode fazê-lo através da Constituição, mas sim, através de
esclarecimentos I procurando convencer os usuários dos males a

Que possam adva r do uso desse ou daquele produto, ficando, no eL!,

tanto, a decisão, com a vontade do interessado.
Estamos numa transformação õemccr ât i ca e os meios ditados

no parágrafo que suprimimos ferem a liberdade Que tanto procura
mos defender.

A gingar-se este dispositivo teremos, para o futura, atra

vés de leis, a proibição em qualquer outra setor de atividade,

coma por exemplo na leitura. @
Defendemos a saúde de n sso covc ;c meio-ambiente,a qualid.!.

de de vida, mas não concordam s c m r es t r í.çõe s que ferem os pr~!!.

c Ip.rns democ r ât.Lens Que há ta tos anos vimos perseguida.

EMENDA E825304-2

tJ
= I'LrNA'110/COlll!lslo/S11ICOlllllSiO----------,

PLENARIO= TEltTO/JUIoTI'ICAqio ----,

DA ORGANIZAÇAO DOS PODERES E SISTEMA OE GOVERNO

CAPITULO IV - DO PODER JUDICIÁRIO

NOVA REOAÇAO AO PARAGRAFO 20 00 ARTIGO 160

"§ 22 _ Os jui aes classistas, em todas as suas instâncias, terão
suplentes e mandatos de três anos, permitida recondução. 11

JUST FICATIVA

Como as eleições dos .Juizes é por voto direto e

secreta dos sócios do sindicato, somente" estes poderão decidir

sobre o número de reconduções Que Querem.

ERICO PEGORARO

PLENARIO= 'fUTo/~O"II'~CAÇio _,

DA DEFESA 00 ESTADO E OAS INSTITUIÇOES OEMOCRATICAS

CAPITULO IH - OA SEGURANÇA PUBLICA

ACRESCENTE-SE AO ARTIGO 194 OS SEGUINTES INCISO E PARAGRAFO:

IIINCI5D VI - polícia rodoviária federal; 11
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"paragrafo 49 - a organização e o funcionamento da polícia rodovi,!
ria. federal serão regulados por. lei complementar."

JUS T I F I C A T I V A

EMENDA E52530B-5
tJ

PLENARIO

Q;~""'~

CÇio07J

ERICO PEGORARO

PLENARIO

U S T I F I C A T I V A

t:!F~"'''~

CÇíoiU7J

ERICO PEGORARO

ll§ 22 _ E facul tati vo o alistamento e o voto para os br as í Lei rcs de
ambos os sexos que, a data da eleição, tenham 18 anos ou mais."

JUSTIFICATIVA

t1§ 41 _ Todos tem direito a procurar, receber e redigIr e divulgar

informações corretas, opiniões e Idéias, sendo assegurada a plen.!,

dade das fontes. Fica proibido o monopólio estatal ou privado dos
meios de comunicação. ti

TITULO II _ DOS DIREITOS E LIBERDADES FUNDAMENTAIS

CAPITULO IV - DOS DIREITOS POLITICOS

JUS T I F I C A T I V A

AO Estado compete diversificar a informação do indl
víduo para coibir o monop6lio de informação e/ou da Li vre lniciat.!,
VB, Inclusive como forma mais adequada de educação de um novo povo.

NOVA REDAÇAD AO PARÁGRAFO 2. DO ARTIGO 13

o instituto do alistamento e o voto ob r i qe t ô r í o con

tém, em si mesmo, urna contradição, se colocamos na perspectiva d~

mocrática.. Ao democracia supõe Laoe r dace , espontaneidade, soberania
da consciência. Detreminar obrigação o al i s t ament o e voto, soa como

democ rac i a imposta à força de cima para baixo.

NOVA REDAÇAO AO PARAGRO 41 DO ARTIGO 6.

PLENARIO

,."- ,,t'n1)/~Unll'leAlIio- ___,

TITULO II - DOS DIREITOS E LIBERDADES FUNDAMENTAIS

CAPITULO I - DOS DIREITOS INDIVIDUAIS

EMENDA E525309-3
l?

,.,,- TIUTO/JuITI~ICj.ÇÃO_------------,

"UTO~-----------~

TITULO 1

CAPITULO IV

NOVA REOAÇAO AO ARTIGO 43

"Art. 43: O Prefeito será eleito até quarenta e cinco dias qc té!.
mino do mandato de seu antecessor, na forma dos parágrafos 12 e

29 da artigo 111,. para um mandato de 5 anns , e tomará posse na

dia 12 de j ane i r o do ano subsequent e ,«

A nova redação visa dar f~rma adequada ao mesmo, vi.!
to que há um erro da t Ll.cqréf'acn quando nos remete aos §19 e §2º do

artigo 153.
Ao nosso ver também deve ser igualada o tamanho do

mandato do Presidente da República e do Prefeito Municipal, ou se
ja, um mandato de 5 (CInco) anos.

A presente emenda tem por escopo compa t i b í Lf z ar

texto do dispositivo emendado com o do artigo 31 J inciso XIII do

Substitutivo, que determina que compete à União organizar e ma!!.
ter a polícia federal e a polícia r oríov í ãr i a federal bem como
polícia civil, a polícia militar e o corpo de bombeiros militar
do ür s t r i t o Federal e dos -Terri t dr í as ,

Incluída pois, na compe t ênc i a da União a ergan.!.

zação e manutenção da polícia rodoviária federal r necessário se
faz a Inc Iusão desta corporação no capítulo da Segurança pública r

posto que ela garante a uni formidade de procedimento com cantinul.
dade do poder de polícia.

= I'~f:N.. 1l10/COIolISllÃo/sUlcOlllnio- __;

= TII;JlTO/JU$Tll'lcAqÃO- ---,

EMENDA E52530G-9
l:

ERICO PEGORARO

ERICD PEGORAROEMENDA E525307-7
[J

EMENDA E525310-7
r

PLENARIO

PLENARIO
,.,,- TUTO/JUnll'lcj.qÃo ___,

= Tr;l(fO/~U$TII'It..ÇÃO ___, TITULO IV - DA ORGANIZAÇA DO ESTADO

TITULO VIII - DA ORDEM ECDNDMICA E FINANCEIRA CAPITULO VIII - DA ADMINISTRAÇAO PUBLICA

CAPITULO 11 - DA POLITICA AGRICOLA. FUNDIARIA E DA REFORMA AGRARIA
INCLUIR PARAGRÁFO SEGUNDO NO ARTIGO 63

U§ 22 _ São estáveis os atua i s servidores da União, dos Estados e

dos Municípios, da Administração Direta e Indireta, que, à data
da promulgação desta Constituição, contem pelo menos dez anos de
serviço público, assegurados aos mesmas os direi tos e vantagens

dos funcionários efetivos.

INCLUIR ARTIGO COM O SEGUINTE TEXTO:

lIART. € rnsuece t ãve t de penhora o imóvel rural de área que

absorva toda força de trabalho da unidade familiar (agricultor
e sua família), garantindo-lhes a subsistência e o progresso
soe i e f e econômico, incluída sua sede, racional e diretame!!,

te explorado por quem nele resida e que não possua outro 1m§.

'leI rural." JUS IFICATIVA

JUS T I F I C A T I V A

Busca-se com a presente proposição garantia máxima
para a prop r i e dade ram.l Li a r , ou seja, aquela gleba com oimensão ~

qui valente ao chamado módulo rural, capaz de garantir aos membros
da un i dade familiar aub s a s t êrtc f a e progresso social e econômico.
Trata-se da propriedade com damensão mínima e que VIsa assegurar

ao trabalhador rural, pequeno produtor, garantIas máximas contra

quaisquer eventos que possam prejudicar suas atividades agrícolas.

Desde a redemocratização do País,a t r adr ç ãn tem sido

a de o Congresso Nacional fazer consignar em nossas Consti t.u i çüe s

dispositivos que resguardem a integridade e a or-esenção de direito
de todos 05 servidores públicos que, atingidos por um conjunt o de
c í r cunatênc í as , acabariam de outro modo sendo as próprias vítimas

da administração pública.

Vale lembrar que a Constituição Federal de lS46. nas
suas disposições ecnat Lt.ucí.cnaa s txansi t é r i as , em seu art. 23, con-
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siderou es t âve i s , na data de sua promulgação, 05 funcionários pú
blicos que então tivessem pelo ménos cinco anos de serviço público,
Esse in~tituto foi repetido na Constituição Federal de 1967 (§22.

ar t • 177), em virtude de emenda aprovada por ocasião de seu exame
no Congresso Nacional.

EMENDA ES25314-0
l:J

PLENARIO
r.T T·U.T!l/~UlTI'I~A..ÃO • ___,

ERICO PEGORARO

EMENDA E525311-5
fJ

PLENARIO
r.T------- TUTO/~llllTlfle...ç;;o _,

CAPITULO II - OOS DIREITOS SOCIAIS

TITULO II - OOS OIREITOS E LIBERDADES FUNDAMENTAIS

INCLUA-SE INCISO NO ARTIGO 72 ONDE COUBER.

DAS DISPOSIÇDES TRANSITORIAS

NOVA REDAÇAO AO ARTIGO 40

"Art. 42 _ As ns semb j é r es Legislativas com poderes Constituintes,
t e r ão prazo de SE!lS meses para adaptar as Cpnstituições dos Est~

dos a esta Constituição, med i ant e aprovação por na i or í e absoluta
em dois turnos de discussão e vo t ação ;»

JUS T I F I C A T I V A

".... Garantia de permanência no emprego aos trabalhadores acident.@.
dos no trabalho, aos portadores de doenças profissionais nos ca
sos oerrní ooa em lei, aos que se encontram no período dos úl ti
mos cinco anos para apus entadur í a ;."

JUSTIFICAT VA

A não obrigatoriedade da adaptação das cuns t Ltu í çõe s

dos Estados a Constituição Federal, inclusive nÓ sistema de gover
no, poderá ensejar que o Governador, eleito par um r eqi me de gover
no diferente da Presidente da República, tenha o poder pc Lf t I c o çpe-,

la r epreaerit a t Iv i uade econõmo ca de seu Estado, maior do que o Pres!

dente da República.

Visa a nova redação dar estabilidade no emprega, aos
acidentados, aos portadores de doenças profissionais, e também aos
trabalhadores que estejam nos ú! timos cinco anos pera sua aposenta
doria. Com isso, se evita a dispensa de trabalho de pessoas Que

não tenham mais condiçães de encontrar uma nova fonte de emprego,
decorrente de idade avançada ou outras causas alheias a sua própria
vontade, que 05 tornam inaptos e concorrer a novo emprego.

ERICO PEGORARO

PLENARID

r.T-------------rE"'r,u·~(JsTl're.qiio- ~

ERI CO PEGORARO

EMENDA ES25312·3
tJ

PLENARIO

=------------- TU:T(l/~UITI"ICA~iio __,

TITULO IX - DA ORDEM SOCIAL

CAPITULO 11 - DA SEGURID~DE SOCIAL

ACRESCENTAR PARAGRAFO UNICO AO ARTIGO 267

nparágrafo l1nico: Aplica-se as d.l spcs i çêes deste artigo às Trabalha
doras Rurais, t nc rus i ve àquelas que exerçam suas atividades em
prcpr i edade em regime de economia familiar.

TITULO IX - DA ORDEM SOCIAL

CAPITULO II - DA SEGURIDADE SOCIAL

ACRESTA-SE AO FINAL 00 PARAGRAFO 22 DO ARTIGO 262

e ae ccope r at.Lve sv ,

JUS T I F I C A T I V A S

JUS T I F I C A T I V A

Ninguém desconhece a ex i s t ênc í a da categoria do Tr~

balhedor Rural, mesmo o que explora uma propriedade familiar
No entretanto, a e r eví dênc i a Snc i a I í ns i s t e em não

reconhecer a Mulher Trabalhadora Rural J sendo ela uma t r aba l hadp
ra que,produzlndo nas mesmas condições da homem, cont r roui , a r nda
que indiretamente, para a Previdência soc t e i . Nada ma r s Justo po..!.
tanto, que elas (Mulheres Trabalhadoras Rurais), tenham reconhec,!.

dos seus d i r e í tos.

Esta inclusão no parágrafo se faz necessária pare.
Que se propicie que as cooperativas também possam participar de

forma supletiva na assistência pública à saúde da população.

PLENARIO

ERICO PEGORARO

F~;~"'~

CõY~';-1EJ

ERICO PEGORARO

TITULO IX - DA ORDEM SOCIAL

CAPITULO II I - OA EOUCAÇAO E CULTURA

PLENARIO

rrr--------I'LU•.lIlIO/COUI5s.lo/SlJleOUIU AO ,

EMENDA ES25316-6
l?

r.T-------------HUO/~IJST1FlCAÇAO _,
cr~';'~OO~

tbU~';-mJ

EMENDA ES25313·1
l"?

= TUTClIJUIT1'IC.lÇ'O _,

DOS DIREITOS E LIBERDADES FUNDAMENTAIS

CAPITULO I - DOS DIREITOS INDIVIDUAIS

NOVA REOAÇAO AO PARAGRAFO ONICO DO ARTI. 277

SUPRESSAO 00 PARAGRAFO 34 00 ARTIGO 62
"Pa r ãq r a f'o lJnico: O ensino r e l aq í uso , sem d i at í nção de credo, e o

ensrno do associativismo consti tuem disclpllnas facul tat i vas. 11

JUS T I F I C A T I V A
JUS T I F I C A T I V A.

Está implícito em outros parágrafos deste mesmo
artigo o acesso a verdadeira informação, a nãoser que se quea r a
di t'e r enc t ar a prop r i e dade rural da propriedade urbana.

Considerando os valores e xt r ao r dr né r t os da democ r ac i a
solidariedade, c í vi smo e jus t rça social, incorporados pelo as snc i a t i I

, -I
vismo, pLeI teamos que este sistema seja ensinado na teoria e na Çirá I

tica, como exigência constitucional. -I
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PLENARIO

EMENDA ES25320-.4
[:J

"LI'U'I\("/COWII~ÃQ/IIJ'CQlolIUio _____,

PLENARIO

EMENDA ES25317-4
~

m------------__ Ttlt10IJUSTIFlc4C.io ---,

oAS OISPOSIÇÕES TRANSIORIAS

NOVA REOAÇAO AO ARTIGO 62 E INCl USÃO OE PARAGRAFO 22 NESTE ARTIGO

OOS OIREITOS E LIBEROAOES FUNOAMENTAIS

CAPITULO II - OOS OIREITOS SOCIAIS

IIArt. 6º - Na eleição de 15 de novembro de 1988, será realizada CO~

sulta popular nos Estados de Goiás, aatu a , Minas Gerais, Maranhão,
Pará e Amazonas, para criação re spec t rvament e dos Estadas de To
cantins, Santa Cruz, Triângulo, Maranhã do Sul, Tapa jõ s e Juruá. 11

"Parágra fo 22: Na data da promulgação desta Consti tuição estarão
criados os Estados de Roraima e Amapé;"

ACRESCENTA-SE PARÁtRAFO ÚNICO AO ARTIGO 82

IIParágrafo Único: Fica assegurada às Trabalhadoras aura i s ,
ve àquelas que exerçam suas atividades em propriedade em
de eccnomi e familiar, os dr re í t os previstos no ítem XX do

anterior. 11

lnclusl
regime
artigo

JUS T I F I C A T I V A

JUS I F I C A T I V A

r;,- HllTO/JU'TII'IC~çio _,

Não necessário que se faça uma consulta popular

nos territórios de Roraima e Amapá, pois não Irá haver de smernbr a
menta nestes t.e r r í t õr i os e sim far-se-á uma organização po1fti
ca administrativa.

Desta forma, evi taremos um gasto desnecessário p!!.
ra a JustIça Eleitoral destes 'ter r i tórios.

ERICO PEGORARO

ERICO PEGORARO

Mesmo na vista existência desta classe de t r aba l hadg

r a , que contribui para a Previdência Social de forma indireta, ela,

a Pr ev i dênc í a insiste em não reconhecer a Mulher Trabalhadora Ru

ral como beneficiária.

TITULO VIII - DA ORDEM ECONOMICA E FINANCEIRA

CAPITULO II - OA POLITICA AGRICOLA, FUNOIARIA E OA REFORMA AGRARIA

PLENARIO

EMENDA ES25321·2
[:J

r;r-------------Tr;XTll/JU~T"lc.~io, _,

r=~;.:'~

~9fl7lPLENARIO

EMENDA ES25318-2
fl

TITULO II - DOS OIREITOS E LIBEROADES FUNOAMENTAIS

CAPITULO III - DA NACIONALIOAOE
INCLUIR COMO ARTIGO ONOE COU8ER

ACRESCENTAR PARAGRAFO UNICO NO ARTIGO 12

"Parágrafo Único: Os Estados, o Oistrito Federal e os MunIcípios P2..

derão ter símbolos próprios. 11

Deve se dar a pns s í b i Lí dade do uso de outros símbolos

p r e .... isto em lei, e igualmente, liberando aos Estados, o í s t r i t o Fed~

ral e Nun i c Ip Los o uso de símbolos p r ôo r aos .

JUSTIF A T I V A

IIART. Todo aquele que não sendo proprietário rural ocupar,por
mais de 5(cinco) anos Ininterruptos de boa fé e sem oposição de

dominio a Lhe i o , área que absorva toda força de trabalho da unida
de f'amí Li a r (Agricultor e sua família), garantindo-lhes a subsi2.

t ênc í e e o progresso scc i al e econômico, tornando-a p r odu t rva por
seu trabalho e tendo nela sua moradi a permanente, adqui r i r-lhe-á
o domínio pleno, mediante sentença deciaratõria dev i dament e tran§.
cri ta. 11

§ 12 - o direito de usucap i ão não será reconhecido ao mesmo pos-
suidor por mais de uma vez ,

JUSTIFICATIYA

------- TUTO/~I)STI'IC~Ç.io_-------- _

~ITULO IV - DA ORGANIZAÇAO 00 ESTAOO

I CAPITULO IV - OOS MUNICIPIOS

A p r opo s i çãc que ora apresentamos, contempla, na pr!

tica, o chamado usucapião especial, f i xado em cinco anos, a ser
adquirido pela unidade famIlIar (trabalhador rural e sua família) I

mediante sentença de c Ia r atdr i a , devidamente transcrita no compe t en
te cartório de registro de imóveis.

Trata-se de medida da mais alta importância para o
incremento do processo de reforma agrária, na medida em que pos s i bj

litará a regularização de um ponderável número de situações Já eXl~

tentes, bem como para o futuro, f'ac f Li t ar é a aqua s ação de glebas
rurais pelo processo de usucapião especial.

O que se objetiva é contemplar situações em que
homem do campo esteja assentado na terra, ostentando posse boa, ma!:.
sa e pacífica, há mais de cinco anos. Nestes casos, não há cama dei

xar de reconhecer o direito de propr i edade a quem está dando e re
presentando meio de suos as t ênc aa indispensável aos componentes da
unidade familiar.

PLENARIO

ERICO PEGORARO L"~;~~

fW 0;;7]
"t.(N;I,~I"/CO .. ls'.io/IUlea.. lslia _____,

EMENDA ES25322-1
tJ

ERI CO PEGORARO

JUS T I F I C A T I V A

O movimento coopera t i vista, na sua concepção moderna
como s as t erna s óc t n-eccnõma cc , vem atuando em todos os continentes,

tendo-se evidenciado como instrumento e f i caz de organização democr!
tica da scc i edade , uma forma eficaz de di s t r í bu í ç ão da renda e uma

alternativa eficiente na busca do equ í Lí br i o entre o SOCIal e o ec,g

nômico.

TITULO VIII - OA OROEM ECONOMICA E FUNDIARIA

CAPITULO II - OA POLITICA AGRICOLA, FUNOOIARIA E OA REFORMA AGRARIA

INCLUSAO OE ARTIGOI o-u: eÜ. ~lAbe/'-:
"Art. Para equacionar os objetivos da Reforma Aqr é r a e , o Estado a~

segurará a racionalização das atividades agrícolas da pequena e m!
dia propriedade rural, através da organização de coope ra t rvas , de~

de o assentamento, assistência t écru ca , creditícia, produção, come!.
c í a l í zação e f ndus t r i a Lí zação ,

PLENARI0

E .nare realiz.ar tais funções, contidas nesta minha

proposta, a cooperati va reduz drasticamente os custos SOCIaIS envo!
vidas no processo da reforma agrária, a par de aumentar a sua eFl
c í ênc i a ,

r.T TE~TO/~UITIFIC.Ç:íO --,
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NOVA REOAÇAO AO INCISSO Ir 00 ARTIGO 41

"11 - O mandato dos vereadores será de cinco anos, í nv i ol éve I por

suas opiniões, palavras e votos no exercício do mandato, na Clr
cunscrição do munlciplo."

JUSTIFICATIVA

va e, se necessário, o sequestro dos bens dos dirigentes e fuI!.
cionários de orqãos e entidades da Adnunã s t r ação Federal, direta
e indi-reta, que, no exercício de suas funções, não estejam cum
prindo obrigação legal Ou desobedeçam as de t e rmrriaçõe s das cere
r í oas Comissões ditadas no interesse de sua funç1jo fiscalizador;
encarregado o órgão do MInistério Público das providências de
que se fizerem necessárias. 1I

ERICO PEGORARO

Esta nova redação 80 inciso 11 do Art. 41, do Praj~

to de Constituição (Substitutivo do Relator) se faz necessária
pois a fixação do mandato dos Vereadores em cinco anos I ou seja I

de igual tempo ao mandato do Prefeito jauru c í pa j

EMENDA ES25323-9

t:
..,- ~LrN.. ~IO/l:Olllu.i.o/lll.toMllIlo "I

PLENARIO

JUS T I F I C A T I V A

Em nosso País, os 6rgãos e errt i dade s da Administra
ção Pública não cumprem ob r aqaçõe s legais e escapam à fiscallz,!!.
ção das Casas Legislativas. I:: preciso dar-lhes, no êmbito f-ederal,
condições de fazer valer suas atribuições, de modo que os dirige!!.

tes daqueles órgãos e entidades obedeçam às suas determinações: O
d l spus í t avo proposto confere às ComisslSes, e não é necessário que

sejam de Lnque r í t o , o poder de encarregar o Ministério Público da

prisão administrativa e, se necessário, aí sim, pn i s muitos zom
bam, o sequestro dos bens dos funcionários que não cumprem as leis.

r;r TUTO/oluSTIFlé"qi.o --,

AUTOll----------__'/ rrr---PPMOBAllTIOO~

Constituinte Lélio Souza . C- _1

EMENDA ES25326-3
tJ

r;r----- tCl'I'"DfJUSI'"l'fC......io --,

Dê-se ao i tem VI do a r t , 104, 3 seguinte redação:

nVI - Fiscal izar a aplicação dos recursos repassados. m~

diante convêmo , pela União aos Estados, Distrito Federal e !oI!:!,

nicipios. ff

"'c)- patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, tnc j us r-.
ve suas funções das entidades sindicais J das insti t u í.çõe s de

educação sem fins lucrativos, das entidades r í Iant rcp í cas de

assistência social e do ato ccope r at â vo , observado O estabele

cido em lei."

TITULO VII - DA TRIBUTAÇAD E ORÇAMENTO

CAPITULO I - DO SISTEMA TRIBUTARIO NACIONAL

SEÇAO II - DAS LIMITAÇDES 00 PODER DE TRIBUTAR

NOVA REDAÇAO A LETRA "C" DO INCISO rr , ARTIGO 203

JUSTIFICATIVA

PLENARIO

ERrco PEGORARO

r;r 1nTC/"l
UJf

l' IC.....lo --,

~"'''''~• P M D B

~,."~'oy09J87

LELID SOUZA

r.:T PLlNA"lo/eO~lslic/SUCO~.l1io- ,

EMENDA ES25327-1
PJ

A emenda visa assegurar a autonomia dos Estados com a de.!

centralização ãnd aspensâveI ao fortalecimento da Federação.

Por outro lado, os recursos repassados e t'ruvês das quotas

. de par t rc í.pação dos Estados e Nun ãc Ip í os ingressam como receita nos
, orçamentos estaduais e mun r.c f pa as e, por via de consequênc í a , a fisc!.

• lização da. sua apt rcaçâo deve ser competência. dos 'I'r-z.bunaLs de Contas

: Es t.aduaa s e Muni capa r s em colaboração com as Assembj ê ra s Leg as l a t rvas
e Câmaras Mundc apa ã s respectivas.

a redação adotada no Proj eto determinaria dupla flscaliz,!.

: ção por parte do TCU e Tribunais de Cantas estaduais, com vis Ive i s

: inconvenientes, d et.ermanando superpos açâo de controle e d esperd Ic ro

I de recursos.
Além disso. permitiria deixar ao Teu melhores condições

para se dedicar a ampla tarefa de fiscalização da Admãn t s r r-açâc dir!:,

ta e indireta da União, inclusive das empresas suprenac aona r s , das

quais a União tenha participação (i tem V) em milhares de órgãos dl2.

seminados no país e no exterior.

Finalmente a presente emenda harmonlza-se com 05 princ!

pios consagrados no texto do projeto: regime Eedera t avo , autononna dos

Estados, Municípios e sub s t anc a.al, economia atravês da de seerrt r-aI iz.!,

ção.
\2

"Parágrafo !jf}".t;:CD: As benfeitorias úteis e nece s s ã r aas , serão inde-
nizadas em dinheiro, excluídas a cobertura florestal na t a va , fi

USTIFICATIVA

TITULO VIII - DA ORDEM ECONOMICA E nNANCEIRA

CAPITULO II - DA POLITICA AGRICOLA, FUNDIARIA E DA REFORMA AGRARIA

A modificação desta ao substitutivo do relator visa
proteger toda e qualquer entidade s andâ ca L, carectera zar as insti
tuições educacionais sem fins lucrativos (escolas ccmuru t é r aas ) ,as

entidades filantroplcas de assistência social e a ata cooperativo,

praticado entre a Cooperativa e seus associadas e/ou entre as coo

perativas.

~ a forma justa de ressarcir o investimento, po..!
ventura existente, ao ea-prcpr í e tár ro , em d í nhe i r o a preço de

mercado, excluídas a cobertura florestal nativa.

JUS T I F I C A T I V A

I!'.
NOVA REDAÇAD AO PARÁGRAFO.~ 00 ARTIGO 246

= 'I.I'I&IIIO/eO.. lss;,:O/ll1leOIIlUio ,

r;r TlJtTO/Jllu.FleAçÃO----------------,

EMENDA ES25324-7
tJ

PLENARIO

= 'I.EN .."'o/CO~ISl ..o/lu.eO~I"'.io _.

r.r 1U1DIJIIJT1'IUÇÃO ---,

"Ar-t, 2.39. O transporte coletivo urbano e metropolitano

~~;~t~:d~e~~~~a:~~~C~~l~~~:~~a~~n~e;~ã~a~~=~~h;ão:stado.poden-

Parágrafo prmearo - A lei disporá sobre a criação de um Fundo
de Tral]sportes Urbanos, adnunlstrado pela União, Estados e MunIcípIoS, para
subsdddar- a dIferença entre o custo do transporte e o valor da tarifa paga
pelo usuário."

EltiIDAmDIFICATIVA AO AIIT. 239
"Ao art. 239 do Projeto, dê-se a seçuinte redação:ERICD PEGORARO

TITULO V - DA ORGANIZAÇAO DOS PODERES E SISTEMA OE GOVERNO

CAPITULO - 00 LEGISLATIVO

EMENDA ES25325-5
tJ

INCLUIR PARAGRAFO NO ARTIGO 90( ONDE COUBER) JUSTlFICAÇ)\()

"Parágrafo : Compete as comissões permanentes da Cãmara dos

Deputados e do senado Federal, de t ernu na r a prisão eonurn s t r at t
Mu1tém-se, naturalmente, o conceito de transporte urbano corro um

serviço essencial de utn'I tdade píibl rca, Iras amplia-se o concerto para deaxar
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LELIO SOUZA

JUSfIFICAÇÃO

A proposta tem profundo sentado SOCIal e humano, e, por _
cusro lado, não Interfere com as neceasi.dades do comêrcro jurIdrco.

A residência, só ass im, será um csato anvao'làve l. do mdr
vfduo, Os credores, por sua vez. quando contratarem, de arrtemâc esta _
rão CIentes de que a resadêncãa do devedor não constatur garantaa da
dívida. Tal c.rrcunstâncra não ampedrrâ a normat execução de nezôc ios ,
pois outro tipo de garantia deverá ser pensada , quando neCeS:5â;la. que
n~ a resddêncaa do devedor, p01S esta não pode responder por quarsquer
dívadas,

A exceção - dívidas de mpcstos e de Elnancaamento - se _
justifica por si mesma,

IIART. O imóvel destmado ã res ídêncra "do proprxetârro constrtui
bem de-xãiiü1J.a e só responde por díVJ.das decorrentes de Impostos so
bre ele incidentes ou Ernancaamerrto de sua construção".

ter,
brP""

Inclua-se/~o Título

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: TíTULO X

o bem de famílla, Instituto de dire'rtc CIYIl, constrtur
uma gararrt ia familiar e, por 1SS0, se Justifica que seja Isento de ex
propr-aaçâo por dfvrdas,

EMENDA ES25331-0
t: CONSTITUINTE UBIRATAN SPINELLI

r,r-------------T"XTO/~lIn'FICAç;;O- ,

claro que também os transportes metropolItanos se Incluem na .,.deflnlçã~. de
transportes urbanos. por se tratar de transporte com cararertstacas taprca -
mente urbanas. .

De outro lado. etímma-se do texto a 'referêncaa_de que as emppre
Sas par-taculares operar-iam subsaddaraamerrte esse SIstema. Ja que a rea l rdade
nacional é exatamente o contrãrao, o Poder PUblico partacípa do SIstema com
cerca de 20 'i. dele. Para atender o daspoato no Proj eto , o Poder Piibl ico te
na de lançar-se a uma polítJ.ca de desapropraaçôes , de resultados duvadosos
e contrâraas aos interesses dos corrtrabumtes ,

Quanto ao Pundo, a Idéia é excelente. Apenas se inciui , nele. co
m um de seus admrms't'radores , o Estado. responsável pelo transporte de mas 
sa de natureza me'tropol rtana,

d trat~-sf' o Fundo. de processo de reddatr-íbuaçâo de renda, Já que
o custo os ran po tes passa a ser davadrdo entre o usuârro e a socaedade co
100 um todo, Já que esta se benefacda cb.retamente pelo só fato da exrs tência _
de um sas'tema piib'l rco de tvanspor-te cojsrívo. Consagra-se, aSSlID, o conce.i to
de que o custo do transporte ê um custo socraí..

-----------TuToNlIn';'c..çÃo--- -,

Inclua-se, no Projeto. como um dos a t ens do art. 79,
a seguinte da.spos i.çãc r

"Art. 7 9 - Além de outros, são dd r-ea t o s dos traba -

EMENDA ADITIVA ao ART. 7'

- Complementação de despesas de transporte, para des
locamentos r-ss adênc r a-rt r ab a Iho e vace e ve r s a , nos
termos da Le a , extensiva a servidores pÚb:tICOS".

lhadores:

EMENDA E825328-0
fJ

JUSTIF CAÇÃO
fos:

o custo do transporte ê um custo SOCIal. O dJ.SpOSI 
tivo cria um novo d Lr-e r t o t r-aba í.h r s t a , Já esboçado pela Lei n.74l8,
que ms t i tu iu o Vale-Transporte, de forma facultatIva.

Com a presente proposta, torna-se ob r-í ga t dr ac o Va 
Le-Tr-anspo r te e partilha-se o onua do deslocamento do empregado en-
tre ele e seu empregador. ~

A norma é extensiva também aos servidores publl.cos.
A proposta tem n f t t.do s ent a do r edã s t r-abut i vo de ren

da e de justiça social.

Art. - r'a.cam ex'ta.ntic s os atiuaas Part1.dos Polítl

coe , com xeq aetrrcs d e f Lna trLvc a , pr-ova.sór-aos ou em formação, e"<~sten

tes na àata da promulgação desta cone ex 'tuaçêo ,

- Os parlamentares reunJ.r-se-ão em blocos, so
bre cu je organJ.zação e e t.a.va.dade disporão, através de ato pxéprao ,

as Mesas do Senado Federal, da Câmara dos Deputados, das Assem

bt.éa.es Leqa.s Lat a.vaa e das Câmaras Mun~cl.paJ.s;

eonstituinte Lélio Souza

EMENDA E525329-8
[!J

- Até o reg~stro def~n~tJ.vo de novos Pez-t ado ....
será vedado ao parlamentar transferir-se para outro bloco.

JUSTIFICACÃO

Suprimir o Pa.rágrafo 42 do Artigo 291.

r.r-------------Tt:XTO/~lI$TI'IC..Ç..O--------- _,

tJf~:;~~

tç/;;;m]

o plurl.partJ.darJ.smo no Bxa s a I tornou-se ené'rqu rco e

ceéeacc , Parlamentares, em todos os n Ivea s , mudam de eçr-onu.eçâc pfl.

los maae aampLes acenos. A emenda ora apresentada vase extiLnqu i r- tQ

dos eles, pezma t.Lndo a formação de blocos parlamentares que, de a

cordo com cada seqmento 1.deológJ.co, serão o embr-a.âo dos futuros paI

tia.doa po t fe i.ccs ,

EMENDA ES25332-8
f!l

"Assegurando-se aos seus membros as qar-anüaas , preE,

rogativas, vencimentos e ampedamenuoa iguais aos

dos Desembargadores dos Tribuna~s de Justiça das

xespecta.vea unidades da Federação."

JUSTIFICATIVA

A emenda vi.s a assegurar aos conaejhe i roe dos Tr~b!:!

nais de Contas dos Estados, do Dl.str~ to Federal e dos Mum.c.Ipa os a

cor-reaponôênca a do tratamento di.spensedo , no texto do pro jeco Con~

ti tucional, aos Ministros do Tribunal de Contas da una ão , que na

tradição do nosso Dl.reito cons-taeuoaonat têm as mesmas ça.rent.a.as ,

prerrogativas, a.qau.Ldade de venoamerrtioa e amped í.mencos da magJ.str~

tura correspondente, como forma de assegurar as condaçôes necess!
rias e indispensável ao exercIcio pleno do cargo.

Acrescente-se ao final no artigo 108 a seguinte expre§.

são:

= ull'To/~lJnl'lc..çÃO-------------,

EMENDA ES25330-1
tJ LE:LIO SÔüZÃ

'LEN..,'IO/CONISsio/sllacOMluiO- ,

r,r----~--------Tt:XTO/JIJHI~e.çÃo- _,

JUSTIFICATIVA

A proibição de formação de monopó Laoa e· o La.gopc I t o a .j a está as

segurada no Artigo 229, Parágrafo lI! do capitulo da Ordem EconôMl

ca:

EMENDA ADITIVA

:k &,.oi,(k.2.c3l3')
Inclua-se, no CapftuldJda ORDeI ECONOMlCA;./ônde couber, a segumt e dia
posição

- A Lei reprimirá a formação de monopó Laos , OlIgOpÓ

lios, c ar-té í s e toda e qualquer forma de abuso do

poder ec onênu.co , adm í, tidas as exceções p r-ev i atas

nesta õcns t a 'tut.çâo ,
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As empresas de comun í.caçjic ecca.aã , como os demais serviços de

comunicação, devem ser, obrigatoriamente, segundo o que p r-ece a tiua

a própria Oorie t a tuição, nacã cnaã e , Delas não pode p ar-tn.c Lpar- o c~

pital estrangeiro, condicicmada, pelo anteprojeto, até mesmo a pa!:

t~cipação acionária de pessoa jurídica, com a exceção dos partidos

pol1ticos. ou de empr-e aa.s nacionais. e até o limite máximo de 30%

do capital, em acSes sem direi to a voto.

É redundante o artigo que a emenda exclui, porque as empresas

de comunicação, como empresas, estarão sob o ordenamento de tre r'mã 

nado pelo Artigo 291, que pro1be a formação ele monopólios e 011.&0

pólios, com a ressalva pat-a a exp Lor-açjio petrolif'era, que ru.nguém

deseja seja f'eJ.ta de outra forma.

DEPUTADO FRANCISCO OORNELLES

= Tr.xTO/~UsTl'lC"Ç;.O-------------___,

No Parágrafo úni~o do art. 230 do Substitutivo ao

projeto de Constituiiçilo, e Labor-ado pelo Relator da ccmi s são de Si.§.

tematização:

I - dê-se ao i tem I a seguinte redação;

"1 _ o regime das empresas conceas í onãr i as e per
missJ.onárias de serviços públicos, o caráter especial e de
prorrogação de seu contrato, e fixará as condz çõe.s de caduc!
dade , fiscalização, rescisão e r ever são de conceasão ou per
missão; "

É a proposta.
11 - suprima-se o item 111.

Sala das Sessões, JUS T I F I C A ç Ã O

EMENDA ES25333-G
r
r.r-- 'Lr...Il"Io'Co.."�;.o'I~COllllli.o-- ____,

ry::~·rLJ

tIõL~;fiLJ

o item 111 do parágrafo úru.co da artigo 230 apenas
acrescenta que a lei disporá sobre a fiscalização das empresas con
cessionárias e permissionárias.

A redação proposta inclui a expressão IIfiscaliz~çl!ioll,

no item I e, conseqüentemente, suprime-se a item 111.

r;,.---- rurOJ~lJSl'lfIUçio _,

DEPUTA0O FRANCISCO DORNELLES

Dê-se a aequa.ntie redação ao parágrafo quadz-aqê s amc pxame Lxo (§41),

do artJ-go 69: PLENARIO

= ,..:XTO/~IISTf'.C"Ç4<l-------------__,

"§ 41 - Toàos têm. direito de receber anãormações vexdadea.zaa , 11

JUS T I F I C A T I V A

o texto ccrrs tia.tiuc Lone.L deve ser aamp Le s , cono i.eo , dir~

to e fÃcJ.! de sex anne'rpxet.edo ,
A atual. redação do § 41 é .um pxarnox de corno pode-se CC!!!

p.Lacaz- algo aampâ es ,

Ao assE!gurar o "dJ..reito de: receber anfo rmacôesv , pode

mos esquecer se taJ.S a.nfortnaçõea vxrâc de órgãos púb Li.cos ou pr2:,

vadoa , ou se as mesmas são de meeeeaee partl.cular ou cot.eeavo .

No Substitutivo ao Projeto ge Constituição, elabora

do pelo Relatar da Comissão de Sd.st emat r zaçâo r

I - dê-se ao § 3Q da art. 228, a seguinte redação:

II§ 39 A lei reprimirá a ruz-mação de monopõ j i ns ,
oligopólios, car t.é í s e toda e qualquer forma de abuso do po
der econômico, que tenha por fim dominar os mercados nacio
nais, eliminar a concorrência ou aumentar arbltrariamente os
lucros. 11

11 - suprima-se o § 12 do art. 229, transformando-se
seu § 20 em parágrafo ú-tí cu ,

o que importa é o prancIpao ,
JUS T I F I C A ç Ã O

DEPUTA0O FRANCISCO DORNELLES

EMENDA ES25334-4
tJ

A Emenda ora proposta visa elimJ.nar uma dup l í c i dade
de regras iguais sobre a mesma matéria, uni ficando a regulação jurf
dica num s6 dz spnsLt ãvo ,

~Lr.NIl"IOJeOIllIISioJIUlt:OIll'''ãO -,

PLENARID

Dê-se ao § 2! de art 190 231 do Bub s t I t u t t YO In 1
c ra I do Relator. a eeau r rrt e redao;ão

·à- 2~ fi lfils€gurada ao proprl~.'tá""IO do -5010,
pa.,.t~c,pat:j'o nos resl.lltaao"s da lavra, na forma da lei.

EMENDA ES25337·9
t= DEPUTADO FRANCISCO DORN;~:E-S-----------------------'

r;r--------------ftlrfO/.slJlr'r'ellcão---- ___,

Oê-se ao § 32 do art. 226 do Substitutivo ao Projeto

de Constituição, elaborado pelo Relator da Comissão de Slstematiza
ção , a seguinte redação:

"§ 32 Na aquisição de bens e serv rçcs o Poder PÚ
blico, em igualdade de condições, dará tratamento preferen:-
eial à empresa nacional.

JUS T I F I C A ç Ã O

r.T tcIl'l"O/~lJITI"C.tl;ÃO ___,

A redação proposta acresce a intercalada "em iguald.ê.
de de ccnd í çãe s v ,

~ U S T I F I C A C ! O

o S'Jbst ItlJt IVO do Relator Tl .. a a ~a,..tlclP.a,âo cc
Pl'"oPl'"letâl" 10 do solo nos I"~SI.lltado... da lavra E:ll'l va I or- n~CI .nfe-
r ror ao Imposto acb r-e mr rter-e r s ,

Por uma questão de eficl~ncia, o poder Público deve
adqu.í r i r bens e serviços das empresas que oferecem melhor qualidade
e menor preço. É justo, porém, que em igualdade de condições seja
dado tratamento prefencial à empresa nacional.

potenc ra r s
Lenlbre-se de I n i c 10 q'.te DS recu, 50S nat .).1' a I e e 05

de- ener-ar a r enovâ v er e c on-at; Ibl1::"1Yl propr r ed e.oe d 1St r n t a



P6ENARIO

DEPUTADO FRANCISCO DORNELLES

da do solo. pal'"a efeito de exs t or ec êc OIJ apr-over t amen t c Ind'JS-
t er e r , Na -forma da 'l er , ;"0 PI'"orJrletá.rlo do solo Já fé. e.s.ee aur aca

uma t nden r z.acâo s e t cs dance causados: nae operaç;ões de e e s ctur s a e
lavra.

A e;<p t or-acâc de r-ecur cce 1'11 ner a I s p r ec I s a ser r'a
c l cnaj menc e c cnduzr da visando o uane e i cro de t coa a COI\\IJ.lildade
nacional. A ex raêncra adicional de partlclPaç;ão do t3ropl"letál"~o

nos r-eeu l t e d ce da 'l avr-a , em p er-c an t ua I não e;<r-'l"ess~meltte ll'.:.Tln Ido
no texto c cne t d:IJC tonal, r mp Lr c a uma e t evacêc dos C/.1St05 da €X-
ploração mt ner a l , podendo Vlr.a c cmp t-omet e r- a IltllIZ<J.Ç.:àO ec cnômr r-

ca de parte desse patrimônio n acr ona l ,

CIJ.tnpre. por ISSO, t"E.J12ltar. por r nconven t en t a <:!.os
f neereseee do de aenvc l vr men t o da ec on cmr a mr ner a I cr-ae r Lei r-a , a
J(nposI~ão c cn s't t tuc t ona l de um PISO minlino na--a a f.lal~tlcIP:«.t;ao cio
Pf"OP"'Ie-t:áI~IO. Essa norma do Sl.1bst r t u t IVO abr-e é~paÇ.OS a um con
flito de dd'jcI1 sollJção en t r-e o mr ner-edce- e o pl""Oprlctal~ro do
solo. Até o moruen t o da In IC r ar- o fJrCoce~~o e.A:lrd.t,.,Ju pl'Ol"1' raruen t c
dito. o mrner-ador- tem de r nves t r r- com a ~I~~'-Iljl~a e COll\.:\ ava]laâlJ
da~ r e-ser-vav , pré-I~f.:.ql~I'Slto~ 1l.dJ_~pell~;::""r.:. I:' eo 111 i c la da=- ato 1\/'

dades de cxe e-acâc mineral.

Oepo J S de todo esse esfo,"ç:o e desse d r as ênd 10. com
as Infol~ma.;3es abertas sebe-e a lTIE$3.. aub or-c t nar r-ee o começo da
exp]ori:\çoão a unta neaccr acêc entre »r-os r r et sir r o do solo e mrncr' a-'
dor significa c cnc c der- ao l-Irlnlell~o o poder de vr ab t Lr aer- OIJ. de

í nvr ab r Lr aar- economicamente uma .j aar ua , a qlJal, uma vea d e trmr t a-'
da, t cr-ua-e.e IJ.lYl bem dts. Interesse nacional. Mal'!;. ainda um i meaaae
na neaccr acâo Impol"á a parall..::::a,ão das e t r vr dades de InlPIClnta,áo
coe proJr::tos ••.tws t emen t e no vr..st Ibl.11CJ u a e Pe t r va IIr;.bJ.l"aç":'o do ~nl

s r-eeodr oeat c , acarretando eér i ce pr€JlJ.í;::os à s e-cducão t\\\nera'i e à
economia do ,:Jais.

AdemaiS. a d r ver sr dade de SltIH\lO::':CS espccc'+lcas a
cada r ecur-ec mrner- ....1. a~ condtci.:e:.b 1..ecci r ar e e, c ar ac t er j s t r c e s de
cada prov {ncr a mineral. b em como as C I I'"CI,1nsr âru, las de PI"CG;O e de
me-rcado, desaconseJham pn::,TIA.ar a pai til; lPaçio de" PI""OPl loztJI~ 10
Texto da Const t t ur c âo , A mat er r a e d aetue l aa a sei em d€.:..adas à
lei ordtnelr t a ,

Eaaa , a emenda ora er-cs osc a ,

PlE 1IÃP.IO

m---------- TUTo/JUITl,ic ........o ----,

Suprima-se o §3º, do Art. 7º do Capítulo 11 do Projeto de Cons
ti tuição que diz:
u§ 3!i2 _ São p r o Ib i da s atividades de intermediação remunerada da

mão-de-obra permanente, ainda que med i ant e locação, sal
vo nos casos prev i s t os em lei. 11

JUSTIFICAÇAo

A .instabilidade do mercado de trabalho, a sazonal idade de cer
tos setores da e cononu a , a. m~gração de mão-de-obra no país, a

pouca quali ficação de mUI tos, o grande contingente de mão..de-o
bra feminina qualificada (que precisa integrar a força produti
va para sobrevãvênc La ) não permitem qualquer adoção de meoi das

que impeçam a contra t ação e feti va , por tempo determinado, temp.Q.

rária ou sazonal, sob pena de se contribuir em mui t o com a mis!
ria absoluta, a merç í ru.Lí dede e o aumento da c r Lmana Lddade ,
A proibição das a t avadadee, econômicas em questão, reduzirá a o
ferta de emprego no país em detrimento dos trabalhadores.
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JUS T I F I C A ç Ã O

A presente Emenda visa explicitar que as autoriza
ções e concessões de lavra mineral e as de aprovei t amen t c hidráulico
cabem ao poder federa.l e serão outorgadas por prazo indeterminado. O

condicionamento a prazo determinado, espec i.a Iment.e na exploração de

recursos não-z-enovãveí.s , impede, na prática, uma extração mais eco
nômica dos minérios e maaores investimentos de i.nrraeat rutune so
cial, nas regiões remotas onde normalmente se situam nossas reser
vas.

EMENDA ES25340-9r
r.T .lIH...~lo/eololll'S.o/lulco...ru...o- "I

r.r TUTO/JUI'nrlcol.....O ----,

Suprima-se o § 2º do art. 233 do Substitutivo ao Pr!!.
jeto de cons t ã tuação , elaborado pelo Relator da coou s são de Sistem,!

tização, transformando-se seu § 12 em parágrafo único.

JUS T I F I C A ç Ã O

Não há sentido nenhum em a União "c omperrs ar" Estados
e MunicípIOS pelos territ6rios suj e i t cs à "medidas de proteção am

biental" .. Os Estados e as Municíp~DS pertencem à mesma e una convr
vênc.i e federal, e têm idênticas responsabilidades na preservação do
patr Imôru o ecol6gico comum do País.

PLENARIO
r.r 'I'IlDtTO/JulJlrle ...

ç
i o ---,

Inclua-se, no art. 61 do Substitutivo ao Projeto de
Constituição, eLaborad a pelo Relator da Comissão de Sistematl.zação,
parágra fo único com a seguinte redação:

"Art_ 61. . ..•...••....••....••................•

Parágrafo úruco . A parcela de remuneração que ex
ceda o limite máximo determinado neste artigo não constltuT
direito adquirido, nem se submete ao princípio de ar r edu t Lba
lidade de venc imentos , admi t i co à lei reduzí-Ia ou ellminá-=
la, com efeitos imediatos.

JUS T I F I C A ç A O

A Emenda visa a permí t i r à União, Estados, üa s t r i t c

Federal e Municípios a correção de situações runcaone t s anômalas,
que não podem ser modificadas em razão do princípio da lrredutibll..!,
dade de vencimentos e da garantia consti t.uca cnaI ao direi to adquiri
do.

m- TElITO!JUUlrle .......o ----,

PLENARIO

DEPUTADO FRANCISCO DORNELLES

EMENDA ES25339-5
~
r.r .L[H...",O/CON.U...O!llIICOlllll í:o ---,

r!F~"'~

&';7;;]

EMENDA ES25342-5
Consti tuinte Francisco Dornelles

PLENARIO
rer- 'f[,,;'fO'''ut'tlflC,l.ÇiQ ,

Oê-se ao caput do Art. 233 do substitutlVO ao ProJe-

to de Constl tuição do Relator da ComIssão de sistematização a se-

guinte redação:

"Art. 233 - A pesquisa e a lavra dos recursos minerals,
bem como o aprovel tamento dos potenciaIs de energia
hidráullca e dos recursos hídricos, dependem de aut.2,
rização ou concessão federal e não p:lderão ser tran,!.
feridos sem prévia anuêncla daautoridade concedente."

Suprima-se o art. 243 do sobatatut.avo ao Projeto de

Constituição, elaborado pelo Relator da Co~~ssão de Sistematização.

JUS T I F I C A ç Ã O

N§a é matéria de pertinênCIa COristl tucional, permi

tindo perfeitamente regulação legaL
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Constituinte Francisco Dornelles

PLENARIO
= TIIJtTO/JYSTI~lu.çia-------------__,

Suprima-se o art. 244 do Substitutivo ao Projeto de
Con$tituiç~o, elaborado pelo Relator da Comiss~o de Sistematização.

JUS T I F I C A ç Ã O

N§o ~ matéria de pertinênC1B ConstitucIonal, permi
tindo perfeitamente regulação legal.

DEpUTApO FRANCISCO OeRNE! I ES

=--- PLCNA,,'o/~OM'U.i(j'SUI~O""SS.i4

PLENARIO

EMENDA SUPRESSIVA

Dispositivo emendado: Art~go 79, Lnca.so XVIII

T!TULO Ir

DOS DIREITOS E LIBERDADES FUNDAMENTAIS

CAP!TULO Ir - DOS DIREITOS SOCIAIS

Suprima-se integralmente o inciso XVIII do Art~go 79,do Sub!,

titutivo do Relator do proJeto de const.Leua.çâc da Coml.ssão de 51St!:,

matização.

JUSTIFICAÇ1\O

o inciso XVIII que dJ.z: "redução dos riscos inerentes ao tr~

balho, por me Lo de normas de med í.c a.na , h::Lgiene e segurança" é redu~

dante de vês qu.e se trata de consequéncia natural no Já disposto no

inciso XVII do mesmo Artl..go 79, que rez~: "saúde, haq i.ene e segura!!,

ça tl do traba.lho, mesmo porque este detalhamento é para ser tratado

em Lei ord~nária. Entre as 29 Normas Regulamentadoras do M~nJ_stér~o

do Trabalho, referentes à ençenharra de segurança e med.lcina do tr,!

balho, apenas 1 (uma) Norma é exc Lus a.ve à aedacãne , enquanto as d~

mais são de medidas de eLírmnacâc de m.scoe aplicando cecnoIoç a.as de

engenharia, segurança e higl.ene do trabalho como: proteção das mâgu.l
nas e eQU1.pamentos i redução e elJ.minação de rJ.scos nos processos de

produção, manutenção e benef1.ciamento de matéria prima. Portanto a

prevenção de aCJ.dentes é ligada à ençenhazaa , segurança e h rç Lene do

trabalho, enquanto as consequências dos acidentes são l1.gadas à med~c.!

na do trabalho.

Por isso mesmo se propõe a reunião de toda a maeême em um só

dispositivo (inciso XVII), enxugando portanto o texto constituc~s!

na't ,

EMENDA ES25345=º-"", ~--, IT-;;P'F'L"'''~
[l DEPUTADO FRANCISCO DORNELLES ---! C--'.: _J

r;r-------------TUTo/~~um(:...I;~O ___,

EMENDA SUPRESSIVA

Dispositivo emendado: Art~go 79, .rnc a.ec XVII

T 1 T li L O II

DOS DIREITOS E LIBERDADES FUNDAMENTAIS

CApíTULO Ir - DOS DIREITOS SOCIAIS

Suprima-se do iten XVII, do ArtJ.go 79 a peLavra SAODE.

JUS T I F I C A ç 1\ O

A Saúde é resultante da Segurança e HJ.g~ene razão pela qual

em sendo sua ccnsequênc i.a se torna deaneceas âr aa a palavra no texto

citado, mesmo porque o termo .tsaúde" Já está z.naez-z.do e comtemplado

no artl.go 261, que díz: "A Saúde é direl.to de todos li! dever do Esta

~lI, ora se e"'direito de todos, a.nc Lue obvi.ementie a classe trabalh~

dera, bem como as demaa.s , Não se deve manter doas d i spo s i t.a.vca tr~

tando do mesmo assunto. Cumpre compa t xb a.La.zâ-d.ca , Portanto é redu~

dancia,repetJ.ção e o termo é a.nadequadc no artl.go 79, anca.se XVII.

Além do que o termo saúde na área do trabalho não é tão abrangente

uanto o termo Higl.ene. Enquanto saúde retrata apenas o estado de

uma peaaoa , a Hl.g1.ene retrata os diversos meaos de conservar a saúde.

A Segurança e Higiene do trabalho como está na ccnse i eu i.cãc

em vigor ê mua.tic maa.a abrangente, completa, evot.uada , d i.nâmã.ca e aS5!:.

gura ao trabalhador a ell.minação dos rl.SCOS de ac.z.dence.s e doenças do

trabalho.

r.T-------------Ttl<fat.ft.ST1flG......io

EMENDA SUPRESSIVA

DispositJ.vo emendado: Art. 263

TíTULO IX

DA ORDEM SOCIAL

CAP!TULO Ir

SEÇ1\o I

DA SAGDE

Suprima_se a expressão "e Saúde ocupac.i.ona L" do Art.

263 do aubatia.t.utiavo do Relator do Projeto da cons t a'tu i cãc da comas sâc

de Sl.sternatl.zação.

JUSTIFICAÇ1\o

o S1stema NaC10nal únaco de Saúde tem como alvo o

ser humano (a saúde pública), enquanto o alvo da Saúde Ocupac aone I é o

trabalhador.

No capitulo II, Dos nxre í ecs socae í s , ar-t r qc 79 do

auba'ta.t.utiavo do Relator do pro)eto de const a tu r çêo prescreve: "Além de

outros, são dJ.reitos dos trabalhadores: ••••••.•• eY!! - Saúde, H1.gJ.ene

e se urança do trabalho".

Portanto essa matérJ.a Já está ã nse r-a.da no contexto ~

ima, se tornando redundante, xepec i.t.ave e a.ndeva.da , além do que a J.!::

isprudência nacional e .rneernecaoneI mantém essa mecêz-r e na "paseo do
rabalho" e não na "De S<'túde" ou "S~stema Nacional üna.cc de S;aúde".

o s asteme Nac a.cnaL ünacc de Saúde é voltado à Saúde

PúblJ.ca mas não deve Lnt.e.rv az- nos me a.os produtivos, pois aí o fator
principal é a causa dos r-a.acoe , a.s eo é, a prevenção de ac a.dent.es de

trabalho, que deve continuar sendo de xesponaebi.La.dade iin a.ce do l-llnJ.2.
tér10 do Trabalho.

Entende o legJ.slador que o da r-e a.tio do trabalhador r

não pode fJ.car da.va.dLdo entre doas MJ.nJ.stér1.os, além do que o termo

I·Saúde Ocupacional.", não vem atender aos interesses do trabalhador br~

s í.Learo , p01S o referido art.lgo viola a tir-adi.çâo nacaona L e un aver aaL

de que as relações e conaacões no trabalho são e SEmpre foram, pl=!rt~

nentes ao Ml.nistérl.o do Trabalho e não ao Mln1.stério da Saúde.

Saúde Ocupac aonaL é um anç La.ca.smc que traduz mal a

realidade: O pxôpr-ao Governo Americano se refere a Safety Occupat a.ona L

and Helth, separando a Segurança do trabalho da Saúde Ocuoacional. S~

úde õcupaca.cne L não é abrangente, fi apenas parte de um todo deno'''un!!.

o: "Segurança e H1giene do Trabalho", como está na Const~tu~cão em

vigor. As condições de trabalho é que vão de'cexma.nar- se há r1.SC05

não ã integridade física do trabalhador. Quem cu a.da dessa mat.é r a.a no

rasil sempre foi o 1>1~nJ.stérl.o do Trabalho que, alem de outras atr lb2:,

ições, zela pela Segurança do trabalho e demaa.s d a.ze Lt oa do trabalh~

oro
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PLENARIO

üeout.edc FRANCISCO OORNELLES

JUS T I F I C A C A O

Suprima-se o az t . 241 e seus: parágrafos da sucs t i tu
tivo ao Pr o j e t o de Constituição, elaborado pelo Relator da cneu.s aão

de Sistematização.

PLENARIO

JUS T r F r C A ç Ao

- ::F'rança - "Conselho Super,1.or de Prevenção dos R,1.sCOS ProfJ.ssJ.o

naa.s s , aneeç.rendc o M,1.n,1.stério do Trabalho e presJ.dJ..do pelo M;

nistro do Trabalho. composto de xepcesent.ent.e s dos poderes p,[

bl,1.cos, dos empregadores e dos trabalhadores, além de e specaa-,

listas Ibec , de 11. 08. 77) •
_ Espanha _ "Instituto NacJ..onal de Segurança e H,1.g,1.ene do Traba

lho", vinculado ao MJ.n.1.stério do Trabalho (Real Dec s de 1982).

Japão Ordenança do M.1.n~stérJ.o do Trabalho n? 32/72 sobre Seg~

z-ançe e h a.qa.erie a.nduatrra a L.. Delega arnpoz-t.an't.es atrl.buições aos

empregadores.

URSS - Tema regulado na Le). de 1970, do sevaeee Supremo, que f!
xou os prJ.nc!pl.os fundamentais da Leg.l.slaçÃo trabalhJ.sta da

URSS e das Repúbl,1.cas Federadas. Regulamentação: CódJ.go do Trab~

lho da URSS (197l} e CódJ.gos do Trabalho das dema a s RepúblJ.cas.

- EEUV - "êdnu.nLs exacão da Segurança e H~g,1.ene do Trabalho" - óE.
gão fede.ral subord~nado ao Secret~rio de Estado do Trabalho

(Lei de 1970).

SJlPt'" I ma-se o er-c , 256 do SIJb..st, tlit IVO ao 'ro,J€:'<o de
cone t r tur c ão , e Laboe ado pelo r\(,.l:a.t{JI" c a ccmr s sâc dI.: 81t.tí:.lll'il.1.I:::c:r.-
t;ãa.

SeJa em razão da tradJ.ção a.ntierrrac a.ona L e bras2=,

j edr-a , sej a em face das normas do nrxei.eo Internacl.onal e da Legl.~

La cãc comparada, ae j a , enfim, em va.z-tiude da natureza das normas e

das meda.daa que visam à pr-evenção dos aca.derrces de trabalho e das

doenças pz-ofia s s Lonaa.s , parQce evidente que o e a.s tiema de segurança

e hãç aene do trabalho deve continuar a .rn ceç.raz- o corpo de le~s de.

proteção do trabalh~ e ser adrru.ndatir-ado pelo MJ.n~stério do Trab~

lho.

Não é matél"l,a de pertinência Constituclonal, permi
tindo perfeltamente regulação legal.

r;r ThTO/.u'TlFrc.C~o _...,

= nllrO/~lIn'rIO:j\çÃO-------------__,

r:-r-------- PL~H)Il10/c:llj'UJio/$u'CO!lISS~O _,

EMENDA E525348-4
e

Como pode a P1.scalJ...z acão Federal na área do tJ:'abe.
lho, fi.car dJ..v;.cb..da entre dca.ss MJ,nJ.sté~J.os, ou pertencer ao MJ..n;x.st:é

ia da Saúde? E como fJ.carJ.G'lrn as Negociações Coletivas na área de S~

uranca do trabalhador?

O MinJ.stérJ.o da Saúde cuida da saiide Públ.l.c3, ou

s e j a e peat.a.ca a medaca.na pxeventnrva , mas nos processos pxcdutia'vca e

no s aseeme de tnraba Lhc cabe ao MJ.nJ..stérJ..o do Trabalho a ação f xaca La,

z ador-a e normatJ..zadora, em todos os segInentos: znçenhar i a de Segura;

ça, segurança do Trabalho, IUgJ.ene e MedJ.cJ.na do Trabalho, férJ.as, s;
lã.rJ.o f J.dentif,l.cação e duração de trabalho.

Se a fisca"lJ.zação permanece no MinJ..st~:fl.o do Traha
lho, de onde devem emanar as Normas Regulamentadoras de proteção e s;

gurança ao trabalhador, fica óbvia a neceas a.dada de manutenção desae

serva çc naquele Min.1.stérJ.o, e não pa$s&-lo para o MJ.n~stério da Saúde,

onde pzovccaz-z.a confll.to de )urisd.1.Cão, com reais prejuízos ê .1.ntegr.1.
dada f Laa.ca d.o trabalhador. -

Essa é a tradJ.ção do d a.r-eLtic do trabalhador, CO!!
quaat.ada em 1944, Com a cz-a.eeâo da CIPA - Com.1.s.!rão Interna de l?reven

ção de ncaeenees e está regl.strada nos anais da H.1.stór.1.t:I. do trabalh~

dor bras.1.1eJ..ro. Portanto, o artl.go que se pretende aupxam.í.z- é inco;

ren:e, não tem lõgl.ca, não atende ao a.ntiexes s e nacional, nem se aj us

ta a. atual Polit.l.ca de Segurança do trabalhador. As relações cap.1.tal/

trabalho são unJ..versalmente pertl.nentes ao Nl.nJ.stér...o do Trabalho; é

a OlT - Organ.1.zação fn texnecrona j do Trabalho o fórum dessa maeézaa e
não a Organ.1.zação Mundial da Saúde.

Ao M~nistério da Saúde ou S~5tema Nacional ünacc de
Saúde Já cabe (ou ceber i.aj a tare.fa hercúlea. de e.rradJ.car as endemaes

~~e recruàescem a cada dia no país. Há 3.000 MunJ.cípJ.os sem rnédz.coa ,

lia deaoaec pragas que devastam o país. Há portanto um grande trabalho

de saúde PúblJ.ca a ser executado. Entregar-lhe tambêm a Segurança e
H.1.q:lene do trabalno é aumentar a caraa, alsm àacuela, realmente deV"l.

da e aJ..nda nos Seus pr.1.me.1.ros oa5505;\\0 Bz'a s a.L é um grande 'hoapacaâ "

quando comparado com peLsea ôeeenvcjv i.dos ,

A~OIT - Or~an.l.2ação .:rnternac~onal do Trabalho, se
biarnente chama "Sequr-an ça e H.l.giene do Trabalho" desconhecendo ~

neoLoq a smc "Saúde Ocupacional" que 'só trará corrfLa.tio s com a OMS -Or

ganJ.zaçâ.o J.tundial de Saúde, com outras ativ.1.dades de Saúde pública:
com Earra davez-sos e especLââcos ,

Por essas e outras razões é me a e tieona.caraerrt.e d~

fensáveI manter no M.lnistér~o do Trabalho, a Segurança e Ihg.1.ene do

Trabalho atn.vc.dades , por s anaj , cza.ades por aquele MinJ.stér.l..o e n~

1e formado o pessoal que Já soma 1 m21hão de C2pe2ros (membros da

j CIPA), 20.000 Engenheiros de Segurança do Trabalho e 50.000 Técn.1.

coa de SegUl:ança do Trabalho conforme Le~ Federal aanca.cnada no ano

,passado e Or.1.unda do Senado Federal. E, para ccncluJ.r, no ano de

'1986, conforme_d.1.vulgacão dos dados ofa.ca.a a s da Pxev a.dênc Le sccxaj ,

mais de 1 ml,lhao de trabalhadores fJ caz-am aca.derrtadoa devede às ccn

d.i.côes xnaequz-aa das mâquanaa e equa.pamentics , enquanto apenas 7. uüü

(sete mil) trabalhadores foram afastados temporarJ.amente por ~

ça do trabalho, o que demonstra que o problema bãs~co não é de m~

d~cJ.na, mas de engenharia de segurança, que v~sa a el.1.m1naçEo de

z.acoa nas máquinas e JM!J.O emb a.errt.e , através de processos tecnolõg.=.

cos , Em 1972 o Lndace de ac a.dentie.s do trabalho no Bzaa a.L fol. record

aLcençanõo a cJ.fra de 18,47"; de lá para cá, tem caído pz-oqr-es s a.va-,

nente e em 1986 fo~ de 4%, aprox.l.madamente.

A adminJ.stração das normas sobre Segurança e H1g~

~ne do Trabalho, seja sob o pr~sma da hlstória, $e)a sob o ânqul~

do 01.rel.to InternacJ..onal & da LegJ..slação comparada, seJa, enfJ..m I

em razão de seus aspectos técnl.cos-c.1.ent~fJ.cos const.1.tuJ., deve

continuar a constitul.r, encargo de relevo do M~n.1.stérJ.o do 'l'rab,!

lho~

'UN"'''IO/CONSSÃo/:UI~O!lI~sio _,

Segurança e H.l.gl.ene do Trabalho é, de forJ(la qu!:,

se absoluta, ob)et.o de 1e1.$ trabalhl.stas J cabendo aos f.fJ..nisterJ.os

do Trabalho ou a órgãos a eles subordJ.nados ou vJ.nculados, a s~

perv.1.são, o estudo, a fiscal:t.z.ação e as sanções das suas normas.~

xemplos:
A Inglaterra é cons.1.derada pela OIT o melhor ::nstema: Com:l.ssão

Nac;lonal de HJ.9J.ene e Segurança, l.nbegrante da MJ.n.1.steria do

Trabalho, com 9 membros des.1.gnados pelo secretárl.o de Estado do

Trabalho, o qual expede as normas regulamentares e adml.n.1.stra

o orçamento do órgão; cornJ.tê ExecutJ..vo, cOm 3 membros; servJ.ço

únJ.co àe J.nspecão a cargo do Ml.n,1.stérJ..o do T:rabalho (Lei de 31
07.1974) •

EMENDA E525349-2
tJ prane' SCO porne) 1 es

tJ pl en5no= TUTOIJUSTI~'~ ...CÃO--- __,

EMENDA ADITIVA

TíTULO IX
Da Ordem Social

CapítuJ.o XXI
Da Educação e Cultura
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Inclu~r o aeçuant;e art1g0jO'v'\.ett. e-~\. ~

"Art.. .. ........ Os Poderes Públicos proporci,2

nar-êo gratu1.dade de educação pré-escol ar

e de eneano de qualquer nível aos que de

monstrarem insuf~cl.encia de recursos, me~

mo quando matixa.cuLadoa em eaeebe teo imen

tos não-estata.is. 1I

EMENDA ES25352·2t:=== Franc Isco Dorn:l~~l-::-s---------~ r-;;~R-'M-:J

l:J
- T[ITC'lvUS1IF':~'~"-----'--------,

JU5TIFICAÇAo

A educação do carente deve ser garantida pelo Esta

do desde o pré-escolar, mesmo quando, por qualquer motivo, não pu

der matricular-se em escola ofic1al ..

EMEKIlA ADITIYA

TíTULO IX

IM ORO EM soeI AL

CAPíTULO III

DA EDUCAÇÃO E CULTURA

r
I

PI.1HJ.NOO/cOIllIUi:o/.UCOl,tISdo ----,

_~ TrXTOIJU~TI~'CAÇic _,

EMENIlA ADITIVA

TíTULO IX

IlA ORIlEM soctAL

CAPíTULO 111

IlA EIlUCAÇÃO E CULTURA

Acrescer ao er-t 273 a segu I "te e xpr-e s aao ,

Acrescer ao er-t., 274 o segu I nte I nc I eo V:

"V - c onc e s s ao de bo l s e e de estudo a es

tudantes que demonstrarem aprove I tamento

e I n s u f r c I ;nc I a de recursos."

JUSTI f ICAÇÃO
Quer pela Inf>X\,tê-ncla de e s col e ou curso mantido

pelo Poder P~bl,CO, quer por sua ImpossIbilidade de atendi

mento ou a I nda em razão de opç~o e conven I enc I a do a J uno, nem

sempre o Estado poderá atender a todos. A bolsa de estudo a~

segura o e't ne d I merrt c do que "t J ver i nau f r c I ênc I a de recursos.

" r-e aper t.e do o direito de op ç eo da fam;

I. a ou do educando r-e Iat I vemerrte as suas

cr-e nc e e e conv I cções."

EMENDA ES25353·1
r=~::-;;.~ ~~~5--~To~----------~-~

fJ Plenãr~o

õonst r t u r direito ne t ur-e l da fam711(1, ou do aluno

quando mdlor, a educaç~o segundo suas crenças, conVlcç~es

c onc e I tUdli;O de ve Iores, cabendo ao Estado apenas propore I 0-
CAPiTULO III

IlA EIlUCAÇÃll [ CULTURA

JUSTI f ICAÇÃO

nar-l he os me I os. Se üS5 I m n;o for, o Estado poderá

para sua vontade ou pera eer-v r-c l o , em detrimento da

duel t de de ,

formar

snd ev re-

r'---------=~~~,·~~~~~ITUTlVA -------

TíTULO IX

IM í:!RI!EIl SOCIAL

I
Re dr qr r- assim o rncr eo I do art. 275:

CIênCia de recursos."

que demonstrarem aprove \ tamento e I nsuf I

JUSTI f ICAÇÃO

"I - 9.:lrantlr o ensino de primeiro grau,

e,un I ver-s el , ob r- Ig<3"tór I o e gratu ItO,

nos de ma I 5 n; ve I e , a gratu I dada para

Os mais necessitados precisam ter a garantia de

gratu I da de nos deme I s n íve I 5, a I ém do 1º grau, a ser propor-

PLENARIO ".EH...~IQ/COlh'SAO/IlU.CO'.uss ...O ~ rç;~97;J

EMENDA ES25351-4
P-- --;-;UTAOO FRANCISCO .~~~~;-- --- - .--~ r-';;," o"]

~
: - suprim= ~'~~~.:'~:~:.oüruco do art. 239 do Subs t i tu

tivo ao Pr oje t o de Cos t a t uaç ão , e l anor aco pelo Relator da ccens são
de SIstematização.

JUS T I F I C A ç A O C I one de p e 1o Estado, para que possam ter acesso a

plena.

o Art. 239, § únICO, cr i a um "fundo de transportes

urbanos I para subs í d i a r a di ferença entre o custo do t r anspar t e e o

valor da t ar r re paga oelo usuárIa". A CO'lstltulÇão em e Labc r açêc

ad(Jt,g um p r rnc Ip , o geral correto de que as v i nc.ut eçõ es aptlurístl

cas a fundos 11ml ta"IJ o acmfru s t r euor , c r r ando enclaves feUdais no

se r vr ço pÚ'JIICO e distorções nas ap l i caçõ es das verbas Nada rmpe
de q.re um governo resolva s ub s i o i e r os transportes i-as c r r a r Um

runco permanente pa r a tanto, ainda meas na Con s t a t u aç ão , é decisão

mccnveru ent e , anacr ôru c e e representa IJm r e t r uce s s n relativamente aos

pr anc Ip i os de uma satn a admí ru s t r aç ão púo í i ca

DEPUTADO FRANCISCO O~~~~--- - ----~ f -';~:.=:J

PLENARIO

Suprima-se o parágrafo únICO do art. 232 do Substlt~

t Lvo ao Pr'o j e t c de ccns t r t ua ç ãc , elaborado pelo Relator da Comissão

de SlStemabzação.
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JUS T I F I C A.Ç li O

A uru ão , ao aut or i zar ou conceder a exploração de r~

cur so s rmne r e r s do s ub s o l o , deve levar em conta os interesses do
Pa Ls , mesmo porque es s.es recursos Lne pertencem Náo deve f r ca r s~

bo r d i nada à conccr dânc i a , seja do p r cp r i e t é r r o do solo, seja das P.Q.

pulações wdígonas que néle nabltam.

I"a bolsas

i

Acrescer ao parágrafo ânaco Cfo art. 281 a expressão

de estudo", para que se j a .redaqado assim:

"Paraçr-efo únaco - Os recursos rúb] acos

de que trata este a.r t a qo poderão, aa.nda ,

ser destlnados a bolsas de estudo ou a E~

tia.dades de ensano cu j a c r a a çâo tenha a ado

autorizada por ãe a , desde que atendam os

z equas a toa dos a t.ens I e 11 deste artl

go."

Fz-anc a.aco Dornelles

EMENDA E525355-7
tJ

JUSTIFICAÇÃO

A ':'015) de e s t udo ccnst.a tiur o ans t r un-errto de r;ue

daspôam os Poderes Púb11.cOS para, sem aumento de -tcaoeaas , atende!"

àqueles que, por qual~uer razão, não podem matrlcular-se na e~col~

piib'l r.ca ,

1

'I

EMENDA SUBSTITUTIVA

TJ['I'IJEO IX

DA ORDEM SOCI1\L

CAPITULO In

DA EDuCAÇÃo E CULTURA

Red:Lg:Lr assim o art. 276:

"0 art. 276 - O enS:Lno é l:Lvre à inlci~

t:Lva pr1vada, ressalvada a lntervenção
do Poder Píib Laco para aueor i aaç âo , re

ccnhccrnent;o e cr-edenc.iamento de cur

sos e para fazer curr.pr1r a leg1s1ação

oe da r-e t.r a ac s ~ bases da. ecuceçêo na-.

ca.oncL'' •

JUSTIFICAÇÃO

o Estado não deve arrterv.i r nas escolas marrt adas pela

iniciatlva privada ou responsabilizar-se por seu funcionamento,

sucesso ou fracasso. Elas pzeca s a zelar para que seu funcio

namento obedeça ao previsto na Leça s Laçâo de ensinoe

t um contra-senso e até mesmo rnus t tado , o subs t i tut ivo conceder p~

deres aos Estados e ao Olstnto redera1 de de11berar c.ontranamente ao que f.2.
car di sposto no prôprio texto constituc rona l , pernntmdo ao Execut ivo alterar

ou contrer-i ar a Lei Mal0r.

No mento, a natêr-ra ms er ida no dlSPOS1~1".1) Que 0,-a 5e SJpn~l2~

não deve fl1:lSi'10 ser obJet0 de texto cons t i t.rc ioru l e sin :t't t'eta-a atro;:. €: ,~.:

Resolucão do Senado

Dê-se ao § 1º do ar t 228 do Substitutivo ao Projeto

de cons t a t ua ç ão , elaborado pelo Relator da conu s s ão de s í s t emat i aa

ção , a seguinte redação

__________ TE~,.o/....n"''::....ir_-- _

o ParágraflJ toina-se cesnecessâr io un'a 'vez que o 'caput." ao t.~

tlgc. pl~€\ê que a l e i deflnlrá e a forr;as de re~re!.'_"'Ita:ao ::;lr,jlu' '1a~ P€:

gOClacôes colat tvas ,

JUSTIFICATIVA

t!J PLENÁRIO

~tIENDA SUPRESSIVA

DISPOsIT! VD E~IENDADD ART. 9Q

Suprvma-se o t30

EMENDA'ADITIVA'---l
TíTULO IX

Da Ordem scca.aã

Capítu10 rxr
Da Educação e Cultura

Plen~rro

Fr-e nc I s eo Dor-no II E'S

"§'º As empresas púb Li cas , as soc i edade s de
ec ononu a mi s t a e as fundações púb Li c as somente serão cr i eoas
por lei complementar, e eacar ãc suje i t as ao da r e i t;o or õor i o
das empresas pr i vadas inclusive quanto às obr i qaçõe s t r aba
Lh i s t as e t r rbut ár i as . 11

JUS T I r I c A ç Ã o
A parte r r na I do § 19 do a r t 228 do subs t i tut i vo P.ê,

r e c e querer evc l u i r as f undac ôe s oúb l rc e s da xnc adê ac i a do Imposto

sobre o pa t r i rnóru o , a renda e s e r v i ço s Entreta'1to, a ressalva abra!:,

ne , "an-u n , as empresas púb Li c a s e C1S s ac r etlade s de €ConOlTlla mlsta.

~ ~,.) a e s-c l u ..ao dá t r i t o t e ç ão :135- "uncac Se z r.uc t r c ac Jd e s t á a~'!e?:=.

r;.-./"" ~ ~ ':'~ ........ + :'1',"'1 >-~~>--~- f- c"'r"', ,"':'-~~Itc 1J~::~,o:r~!.'~l

r.r-------...,- 'L[N,l.ftc/ccUln;'O!'111~OllISS40
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.JUSTIFICATIVA JUSTIFICATIVA

Não se trata de materla const ituctonal , mas apenas de mero proc~

dtnentu ad-u n t s t re t tvo de er-recaoeçêo ,

fl~l'l do n:l1S: ao pe rru t u- oue W1 s tndt ca to f r s e contr-ruurçâo para

~ 1<" ( ...t l 111 '-I, 'l'Jlrld:: (] te,"'n do projeto perrm te o surqrmento de vãrvos

~lf"" 11'1, .'it.ti·ldo f'Ol"t"llltr') CQrI o con-e i to ce I...dt~9ülHI, ~;.tfi" se Cllal1ÚCll'~

Gú lW't'S~ 11/111 de ser prat tcedo

uutr-oss tn, ao er-rar- ccntr-tbu icâo connul sôr-ra mdt st mtemante para

ôsr(1l..l<;h~j.1'J1 r.a., .').30 estã cr i endo, '1ür l1nha.:. trensversas ,<I obnlJator1~

d;; df' fl:l~(dO stndir a l , O que contrnr-ia e-pve s sanente o drspos to no §40 do

EXistem inúmeras categorias de Trabalhadores (! Empregadores erro

drversas localidades deste 'l1enso Pais sem representacão sindica'l • Logo e de
fundamental mpor-tânc ta que o se-vice extraordinário seja regulamentado em

Le1.

EMENDA ES25364·6
f' DEPUTADO ZIZA VALADARES

Il~ ,"1 d' ,.,~ ,

..,- TUTtl/Jll'S·'rlCllç:l.o _

Art1go 7Q

o Inc iso XXII do Art. 7Q passa a ter a sequrnta redação:
"Art. 7Q ••••••••••••••••••••••••••••••••••••

A mclusâo do termo "acordo" visa preservar o sistema atual, que

parnu te aos s mdrcatos de empregados firmar acordos dlretamente comas empr!

sas , ser-pr-é que estes forem mai s convenientes do que as tcnvencões, realiz!

das somente entre as ent idades s tndtcais representat ivas das categonas pr~

f rss tona i s e sconêmces ,

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO E~ENDADD: ART. 79

JUSTIFICATIVA

o Inc i so XV do Art. 79 do projeto passa à ter a segulnte redação:

"Art. 7° ---.--------------------------- ..----

XV - Gozo de fenas anuars na fonna de le;'\

JUSTIFICATIVA

No cômputo das férlas anuars do empregado deve ser levado em co.!!,

s ideracâo o nUMerO de dias de ausência ocorr-ido no per-fedo aquts i t ivc , a po,!

s ib i'l idade de fenas co'et,vas e proporclona i s , aléM de outros aspectos.

A rerwnereceo será evidentemente ccnseqúênc f a destas posslb1l.!.

dades,

XXII - ReconheC1mento dos acordos e convenções coletivas de tr~

balho e obr rqa tor-i edade da negoclação co'letiva,

Assrn, deverã caber ã leglslação ordinãr-ia defi01-la, segundo as
pecul te r idades de cada caso.

r EMENDA MODIFICATIVA
DISPOSITIVD EMENDADD:

I

EMWCA MODIFICATIVA
DISPOSITIVO EMENDADO ART. 6Q

O §55 do art. 60 passa a ter a seçumte redação

F.. rI; - As ent tde des essoc rat ive s , quando expressamente autor-i zedas ,
na forma da t e i , POSSUI "1 Iem t trndace par-a representar seus f i'l rados em Juízo

DL f ore dele.

JUSTIFICATIVA

Em pr inc'ip to trata-se de materla de 'ler ordmãr-ta e, portanto, rmprfipr-ta como

reG.":! prc.h';l"JI,';t ica.

A~. '<, (l tevt';., 00 pri)2etr MO def tne quen dará a autor iaacao , pocendo e ss m

J• .. r ,: ~restJrâ(l aJe oualqJer um senil C04çetente para tal.

!. f u-, de se evt tar abusos, o acresclmo da expressao "na forma de Ie t " de ixa râ

:010 l eç i s ledor def im r a forma, os l tm tes e a ccnoetênc ia para a eutor-iz acáo

o "Caput" do art 70 passa a ter a sequmte redação:

AlH. 70 - Alem de outros, são dtrertos dos empreqados

JUSTIFICATIVA

EI~EIIDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO "IENDADO' ART. 79

(J conce i to de "traba 1hadores U abrange os empregados, os prof i SS'.2
r.·l~ 'l tt era i s e autônonos e ate drretore . de empresas. O projeto de Const1tu2.

:: " (>. ~fJS. Ir.:1S8s.t1ata de "re leçêo de emprt!gol<, tfprca e exC1US1VJ dos 11

c

r--------------1'[JtO/.,,5"n~~çi~

I
i
I

~NARIO

EMENDA ES25366·2
~:;;D-;;ZIZA VALADARES '"""------------]Ass'11, a e>1='1 essso "trena1hedores 11 do ceput do er-t tqo 70 proposto

pelo rel ator , concede "rel ação de emprepo" aos prof'tssiona is l ibera is , aDS
i'Jt~r.r, .c-, t:' ,11,,'S du etcro-, de ea.resa , o l1ue e uma eber-r-ação, sendo ccnverusnte
à !U'"",t1tl);ç~O cor "emj:lreg-1dos 'I.

i ÉMENDA liõiiFiái-ivA-- -- 'W' , •• , ",.

I DISPO,ITIVO EMENDADO. ArtIgo 7Q Inc-iso XIV

r---EMEND~MODIFICATI~A---- 'W"M' "",.' a ter a seçu inte reda-çã-o.l
c DISPOSITIVO EMENDADD' ART. 79

O § 10 do Art. 70 do projsto passa
11 A lel protegerá o sal âr io"

JUSTIFICATIVA

ú InCISO XIV do Art. 70 passa li ter a seçc tnte redação.

"Servtco extreordmâr-to eon remuneração super-ior ao norma'l, con

forme Lei , Acordo ou Convenção cotat iva de Trabalho".

A proteção ao salário não deve f icar- re stt-r ta apenas ã hlpÓ

tese de retenção. Outras s i tuacoes são prevrs ive rs , como, por exemplo,
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JUSTIFICATIVA

o texto do nrojeto ao f ixar as 8 horas drãr-ras sem qualquer exc!

cão, mvrabr l iza o sis tema vrçente no pa'[s de adoção da semana lnglesa.

De fato, na na iorie das Empresas e tradlClOnal o 51stsma de se .

t~~_balhar .m pouco a~em das 8 horas de segunda a sexta-feira para a supre~ I
5Bc. do traba1ho aos sabados.

Isto é possível porque a leg1S1ação em v i qor , amparada no PclYTJllS I
SlVO const t tuc ional vlgente, regula a materla pcss ibr l i tando este t ipo de co.!!:.

pensação, COM evidentes benef'[cros para empregados e ernnregadores. ,

De outra parte, ê uepo-tante Iembrar que a teqrs lecâo ordlnãnd'

er. 1,1;,)1 Ja prevê, para dct err t rrcda s categvnas. jcrnad.rs de tr eua lr.n lnt<:.n~

res a 8 horas diãrtes

De consequêncra , ê convemente que seja perm t'ido le!Jls1~ção

ordmâr-ia ou às ent-idades s indrcars estabelecerem as ccndrções mats favor!

veis para ambas as partes, sem preJuízo do precelto constltuclOnal.

,< ! ~C1SC XI do art. 70 dI' ,r\lJeto passa a ter a seguinte redação'

"üuração dlã}'~a do trabaluo não superior a oi to horas, salvo exc..:
ções previstas em Ie t ou em neqocraçâc co'letiva de tr-abalbo".

JUSTIFICATIVA

EMENDA E825370-1
~TADD ZIZA VALADARES

. i
ter a segumt e redação: Io 1.nClSO XXIV do Art 79 do projeto pa asa 3

"Art. 79 ••••••••.••••..••••••..

XXIV': seguro contra acidente do trabalho".

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: ART. 79

"LEN"~lo/COlllssio/S(J.tO"llu.i.o- ---..

penhora e descontos mdevrdos , Por outro 1ado, exis tem hipôtasss de rete~

cão 1I1 eg1t lmau
, como, por exemplo, na prãtlca' de ato il icito do empregado,

com danos ao patrunôruo do empregador, concessão de enprêst tncs pelo empr~

gador etc ..

cite-se, por exemplo, tambem o caso de morte do empregado,

quando a empresa se vê obrigada a reter salârl0s, até que se deflnarr O~

legltin,':'~ credores.

O detalhamento proposto pelo projeto da Const i tu içao ê pr~

pr io da lel ordmâria ,

,.,..- TElITt" .,'~T'.LCAÇ.i.tI-__-_--------____,

Há que se definir em lei ord mâr ra a part ac ípacâc do Empregador e

da segurrdadc soc ral ,

Na redecâc do atual prcj e to , (l me i se xxrv conf Lat a COM o e<.tnuu i-.

do no art. 264, lnC1SO I, que dtspóe sobre os prccer ecs da Prevrdénc re scc re I

EMENDA ES25368-9
~TADD ZIZA VALADARES '""'-------------]

crMNARID·

er~~~""-·-J
tbT;Õ9fl?J

,.,.-.------- 1'1.:ENA~D!CClllnioJll,l.cOIl'lIdD __,

êPuNARID

r
EMENDA SUPRES::-A------ ·""''''''''''''0

DISPOSITIVO EMENDADO: ART. 99

I !'

SUPRIMA-SE O § 79 DO ART. 90

JUSTIFICATIVA

l
O dlSpOSlt1VO é desnecessãrro porquanto o inC1S0 XXII do Att. 79

estabe1ece a obngatorledade da negoClacão co'let.i va e sendo o acordo salanal

espéc ie do gênero convenção co'let iva , não exis te razão para permanénc ta deste
parágrafor

EMEND::-ODIFICA:----- """''''''''''''

DISPOSITIVO EMENDADO: ART 79

I §30 do Art. 70 do projeto passa a ter a sequ trrte redação
"Att. 70----- _

§30 - São prcrbrdas as at tv rdades de tntermedracão remunerada

da rnão..de-obra permanente, na at ivrdade pr inc tpal da enpresa çamda que m~

diante Iccacâo , salvo os casos previstos em l er",

JUSTIFICATIVA

EMENDA ES25371-9
tJ DEPU~~~O-~;ZA -;;;;~ADARES .",,"--

cr;:ENiiRIO

[J~~;"''''-J

[!õi";O?/l.;]
Atendendo ao pr mc Ip io bãs ico de Admm stracâo da dtvisâo J0 '!.t'ô

balho , as empresas modernas devem ter em seus quadros de pessoal prõprro ~

penas a mão-de-obra espectal tzada para a consecução de seus objet ivns f ins .

As outras ati vrdades , por conseqdênc i a, devem ser delegadas

terceiros capac i tedos ,

O pr1nc;plo constrtuc ional do inc rso em tela obsta a espeCla12
eeca- ce s e-ares.as bra~nle1ras.

I,Cre'~') ce er.tple::as necronsis especia l i zadas em 5L1jJIlt* as at tv idece s-ne io ài;'

outras Empresas.

___________ TUTQ/JUSTIFIÇAÇÃO

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADD: Art1go lD

o Art. 10 do projeto passa a ter a seçumte redação:

uI: livre a greve, CUJO exerclcio será regulado em lei que resgu8!.

datá a ordem publica. as liberdades mdivtduars , o dírarto de propr'iedade •
os serviços essenc taí s nas empresas e na comunidade".

EMENDA ES25369-7 ",',,"__
t!J DEPUTADO ZIZA VALADARES

tJ PLENARID

r.r-------------- "lt~" ~.St r.cJ.~~c----------

EMENDA HODIFlCATIVA

DISPOSITIVD (MENDADO: ART. 70 l

JUSTIFICATIVA

A emenda atende aos anseios dos trabalhadores, como últlma man.!.
teatacâc dentro de processo negocial de maneira equt l tbrada e responsável,

sem colocar em rlSCO a ordem e a paz socrat ,

Adema ts , a tomada de decrsão por uma Assembleia de Trabalhadores,

no sent-ido de para'l tzação da prestação de trabalho, e o ato extremo revesti.

do de solene gravidade. 05 trabalhadotes assumem ai. a responsab t l tdade p~

la sustentação de relação laboral, que rmp'l ica na contra partida do trab!

lho e do satâr-rc,
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________ I'I.[fIlu"teoll,ulofluICCMI"ÃO

GNARID

EMENDA ES25375-1p---- -- - - --- - --" .,.-------
DEPUTADO ZIZA VALADARES t:P~~'~ ~

tJ~T;ôllm

o Artlgo 201 passa a ter a seçumte re cacêc

"Art. 201 - Compete exc l us tvamente ã umâo lnstltulr contr rour

côas scc re vs e de categonas prof t ss tnnaj s , cUJa cr iacao seja
autor-rzada por esta Ccnst t tut çân , observado o di spos to nos itens
I e 111 do Art. 202_

JUSTIFICATIVA

EHENDA I~ODIFICATIVA

DISPOSITIVO A SER MDDIFICADO; ART. 2D1

A e";;ressao "interver.câo ntl d0111nlC eCCnDIr,HC' r.ao enc.C'rl~\ â ot'
f in icao no texto do SubStltU:1VO~ dando margem ã mst rtu icâo md t scr t- 'nada

de contr-iburcôes por parte do podet pibl ico , em det r tnento da soned0d~ I.:!.JP

arcará C.ON os ônus des sas ccntr ibu rcóes .

Sugere-s€', emde , que o di spcs to neste Artlgú seJd tram.r f , 1;

pFd· ' t i tulo de::tl'1~1: à ü-ce- ~'Yl~1-:f''J''1deçE:' ~"Llal, te. -", ~

\(ln
4

" ", ,r,CO' s('~lj1 fH "'I. t:'I")."c1\;l, n;') ~,~~""'t'i0 t;i, tI,\' f~
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EMENDA ADITIVA ,;;;;~r;!' P
DISPDSITIVO A SER ; ART. 209, §BQ, IIJ (J h'", "'}.

(f§_ . _. __ ..

.h :;.J1' - lncldná sobre as operações que des t'men a outros Estados p~

trõleo, mc lus ive conbustIve is 1Íquldos e gasosos dele der ivados , e enerjna
elétrlca. 1l

[ mister- ampllar-se a recerta trlbutâr13 nos Estados. Amda,

nada mai s Justo do que transfenr para os cofres es tadua i s os tr-ibutos hoj e an

ganados pela umão , em forma de ressarcurento com ônus e perdas patnmo01a,;

ocorr-idas nas reglões onde se tns tal am us mas hldrelÉtrlcas e at tvtdades m'n~

radoras.

JUSTIFICATIVA

EMENDA ES25373·5
~ DEPUTADO 21ZA VALADARES

[!J PLENARIO

des Sê'" conf Iltor; e se", gre'.~~, onde as re lV1nd1caUles d):. tI e:J"1112-:'.... q _

decldldas pela Just1ça do Trabalho. A proposta éO pJ':;I?:c ......'rtaJ1~,.., CN.~~ "'.l

t!YU~-o----"...."·.,."',,,"""".'0 --::J ~;O)j) j

ENENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EHENDAD8 ART. 162

~:o ti; 1f:1 e t,[Jeclflcarã as h1põtesesem que os diss;dlO~ cvl ct i

vos, esgotadas as poss ib i l idades de solução por neçoc rscâo , serao submetide:.

ã eprec tecâo da jus t i ca do trabalho. def trundo taMbém, quando as decrsoas ',;

drc ia rs poderào estebe'lecer no-nas e cond iciies de trabalho."

~"~_U_:._-_·_\_A

Trata-sE:. (l( l1.r€rla que f'r0:ura regulai' pro ..ed--c:rlt' ~ Ç!~ nc- ..

cao e de di ss Ic ios cole t i vos , t Ip ica portanto de lem stecâu ordlnlÍ, i e , co, .f,J'

f'l€' a e-renda ero-e sao .... crl~ O ted0 d::J rl"l)]eto cuja JTi0(!lfl::.a~ac orá fi !:,,·',P--T'.l

procut a reçu'ler p-ocecrue-rtos , to".!a\ld,de mane rra tncori e t a ,

DI;. u-. t erc Plt:'l.~ dpfnas d h'Dõt~se dJ e ;:"ef''''~J'' ~c ré._ "'I ,;

"nonas e c(JndlçOe$~ o qt.e é at r rbu icao do p.cer Lé~·s12t~",. 1f.to f.~ .l.t1

anãllse equival e pertmt t r ã dust rca ~o Trabalho, ~mpor punlção pecumér-re atr~

ves de "normas e condi coes", sem pr-evte comnacao legal. ('I que C{;Intl"an\'l a~

estatuldo no paragrafo 2Q e 12 do art. 6Q deste mesmo proaeto , que não perm~

te a mpcs icâo de pena sem prêvte prevrsâo legal .conc também, não perm te qJe!
alguéM seja ohr rqado ti fe zer Ou de txar- de fazer alguma C('l<'", ? ...~~ U'. (J-:
oecorrêncla ele Ie i , I

A ampla faculdade de estabelecer normas prevista no proje to , a;~'l

de transferir ã Jus t ice do T' abalho atr-iburcêes especít icas do PJder Leal:l~

tHO. fere os pr mc Ip to s de certeza e sequranca J:"Y'ldlCOS. f.:. pai te'. lr,"t;"I'".

sada; nú felto JÔI'dlS sciberao a 'prlúrl" a::. t.Onseqúellclas de s.eJ::' atJs, Gt. ~',

do de ser as tltulares do dlrelto que será tran5ferldo ã Just1ça I:i') "";~2

lho q.J8 deles dH;porã l1Vre e arbltranarnente.

A acumulação de funçoes Jud1clals, adrnnlstratlvas e leç15la:n3:

pela Just1ça do Trabalho, poderá lI1st1t~lr a dltadJra do PI,der 1.'"

no). e"l preJulzO do pnmado da Jl.Jstlça, dos prlOclpl0S pr'ocessu81sC ~1~~1'1~

bll .::!fl-t! nas lnstlttl'C<"E 'tJr:~l"'%

A subStltU1Cão de 'ldlSS;dlOS coletwos U do rl"oJeto por l'ne30c,!a

Cêtt' '.ül E't 1V,", " , ê P1é11S arrornada. D1Ssldl0 coletlVo ,lã slfln,hu 1'f,JôssE-,

sel1d~, ,contudo, t€,cfllc.arf.ente usaao cono denonll1ação das arOE$ coletlVôs JS
aJulZddas na JJstlca do Trabalho O flue Justiflca a elelcão de ãrbltro, ou

meSP10 a deClsão Judlclal. e o 11llpaSSe ,",as negoclacões.

A emenda preserva a ldê18 da competêncla adn'lnlstratlVã dd JUl

tlca d, tl·at· .... lho, contlda na proílústa do J1IDJeto.

~IL"Jrnt'lllC,,:;( d.l dE'':ls~n d~ JIJst,r:J c/ TI,r,;ll'lt, llJ;tlPC~1

fi §lO do A.rt 162 do proj eto , passa d ter a !.egll1nte r-eoeção.

"Havendo impasse nas neqocreçbes cojet rves , as partes, de corurr

acordo, poderão nomear ãrbltro, hlpõtese em que sua dec isâo serã rrr ecorrj

vel , exceto se contrar-iar drspos rção legal 11

JUSTIFICATIVA

A exclusão das at ivtdades de prestação de servrccs da tr-tbutecao

por parte dos Estados, juat tf tca a alteração, conforme emenda apresentada ao

item 111 do presente ar-t tgo ,

JUSTIFICATIVA

POt.o;~vt?l dd5 partes, alcançóda' de corlu r'l acordo lo

EMENDA MODIFICATIVA

DISPDSliIVO A SER HODIFICADO; paragrafo 40 do Art. 209 que passa a ter a s!
quinte redação

Art. 2D9 - §40 - O mposto de que trata o item 111 serâ nâo ci!.

muIa t rvo , adnnt rda sua se'lettv rdade , em função da essenc ia l tdade das merc!

donas, compensando-se o que for dev i do , em cada operação retet rva à clrc!!.

lecão de mercadorias, com o montante cobrado nas anter-iores pelo mesmo ou

outro Estado.

EMENDA ES25374-3 .,," _
I:J DEPUTADO ZlZA VALADARES

P PLENÁRIO
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JUSTIFICATIVA

P...t"Alllo/co"'ln';;O/~tl.COlll'ssio ----,

JUSTIF ICATIVA

o Inc rso III do Artlgo 209 passa a ter a sequ tnts redação

Art. 209 - Compete aos Estados .

l
Io 1nc150 111 do Art. 210 passa a ter a. sequrnte redacâo

Art. 210 - Compete aos Mumclp10s mstrtutr impostos sobre

E~ENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO A SER MODIFICADO' Inc iso IJI do Art. 210

A opção ma i s favorável em termos de valor ora sugenda é a na t s

a cer-tad, e rea l t s ts-, rene tendo a matél15 ã l e i ordrnâr-ie

De outro lado, o conceito de faturamento abrange também, a 1de1a

A propos t e da Connssâo tmpóe às empresas pesad.) e absurdo ônus

en vir tude de base de calculo cumul a t t va ,

de preju [zo

EMENDA ES25380-8
P D;PUTAD~ 2-IZA VALADARES

f-- -----".,,<.~,-,",•..-

I

InC1SD III do Artlgo 209

I - .

II - .

l l I - Operações relat ivas ã c ircul ação de mercedor ras , rea

lnadó~ por pr odutot-as rura i s , mdus tr-te t s e conerc i

an+f'-;

A prestccao de servrcos nao cer-acterrze a c rrcul acão de mercadE.
nas. sendo tn te -a.er t e des cab tda a c0!,1lanca de unpcs to es tadual sobre ~

,';~E !:fJ""~ltc pl l~~l,"l\ '. ra ..E. ã:. ' ...;<- ::3r3'...ttll:.ticd'J .Jt-cU'Br"ê':. tal ti.,:

r EI~ENDA MODIFICATIVA

I DISPOSITIVO A SEP I~DDIFICADO.
I
I
I

ã pres tacso de serviços no to ... a'1te ã tnc rdenc ia de moocto estadual.

I - ..

II - ..

III - servrcos de qualquer~ natureza.

JUSTI' ICATIVA

o 1nC15(' I do parágrafo 40 do ô,rtlgo 262 passa a ter a seçumte

"1 - Flca proib ida a ativrdade dueta ou mdireta , com f ms lu
cr t t i VOS, por parte de empresas e cap 1tu 1s de procedênc la estrange 1ra, dos

servrco« de ess is tênc ia ã seiide no pais
EMENDA SUPRESSIVA

DISPOSITIVD A SER SUPRIMIDO' ART. 209, §So, 11, "b"

ria fonna proposta no texto do subs t t tu t ivo , vendas a varejo ê
fato gerador espec if ico do mpos to sobre c ircul acão de mercacor ras , de co~

petenc i a estadual. Assun, propõe-se sua alteração, passando ao Munlc;plo,C~

rJ) OO)IV'E, aicatve-ite , a cOr'ipetêroclB oe-e t r tbutar o,; serV1CO~ de qual quer n~

tP ...:,.... tI )b,!< de ca-ec tei t s t o-s : t'irlCD'" de flL<nHlpH'(;,

-----] p-- ..~.~~~ -]
~~ÁR-I-8---- "_'''_"'_''_"'_'''_''_"_""_"_" ~J t:'J7':l/1+J

EMENDA ES25381-6t: D~;U~~DO~;-;~ V-;;:-;~R~S- ,-.~.- ----

r
I

I

-·..·,· ..,,-,,·--------l
Artlgo 262

EI~ENDA MODIFICATIVA

DISPDSITIVO EMENDADO

l1ulta:: da"', Cl'1;:'I~esa.;, ccn par t ic rpacao acionâ- la de: cap rtal es.trcn

ceu-o, promoven pruqr-an'as as s rs tenc ia is de saúde aos seus enpr-eçaccs, const~

tUJl1;;!C lrIi=gãvel e ree l benet Ic ro tnd t retn A prcpo sta ao pro jet.o mv tab tl rza

t e);:~nºJE:' :al~ prcçi er-s s C;~(' ~:1t ne l hures e ('~?et 101e<: i'1'H ores tados pela

JII~TJFICATIVA

Drante da proposta de se passar para os Estados os tmpostos ün~

ccs sobre nnner-ers e Iubrtf tcante , hoje de comneeê-rcie da umêo, ê de

ser SUprlJT11da a letra "boi do 1nC150 l l , do §80 do art. 209. para compatlb2.
zar c texto. Com 1S50. aquele lnC1SO passa a ser de nüMero Lll ,

r-

n _

PlenárJ.o

José TJ.noco

EMEIIDA SUBSTITUTIVA

TJLTOIr..o IX

DA ORDEM SOCIl\L

CAPI~'ULll III

DA EDUCl;ÇiiO E CULTURA

Red1g~r a s s am o art. 276:

EMENDA ES25382-4

t!J

LI HI~ lSO : do ! 10 de AI t , 259 do projeto passa a ter a sequrnta

E'~E:'JA liuCIrICATI,A

DISPOSITIVC' E'~E~DADD Arbgo 259

"I - Contr ibu 1cão dos empregadores, 1nc 1dente sobre a fol ha de s~

tãr-ics , ou sobre o faturamento, Ou sobre o lucrou.

recacáo

r-

i

I
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Jos~ Tinoco

"O art. 276 - O en aano é livre ã ~n:Lc:L~

tiva praveda , ressalvada a :Lntervenção

do Poder Públ:LCO para euecmaeçêc I re

,"'onhec:Lmento e czeôenci.emenro de cur

sos e para fazer cumprir a Leqa s Laçjio

de diretrizes e bases da educação ne

c i.onaL'",

JUSTIFICAÇÃO

o Estado não deve J.nterv:Lr nas escolas marrta.daa pela

J.niciativa prJ.vada ou responsabilizar-se por seu funcionamento,
sucesso ou fracasso. l:las precisa zelar para que seu funcio

namento cbedeça c, ... pzevas to na Leç.iaLaçâo de ensxno ,

EMENDA ES25385-9

fJ

__________ T[nC'fJu~TfICAÇ;;O'------------

EMENOA ADITIVA

TíTULO IX

DA ORDEI! SOCI Al

CAPíTULO III

DA EDUCAÇÃO E CULTURA

Acrescer ao art. 274 o segu I nte I n c Iso V:

EMENDA ES25383·2
tJ José TJ.ooco

"V - conce s s ac de bo l ae s de estudo a e e-.

tudantes que demonstrarem aprove I tamento

e I nsuf I c I ;nc I a de recursos."

mcrrt Ido

JUSTI FI CAÇÃO

Ou~r pela IneXistênCia de escola

pelo Poder PúbliCO, quer por sua smpo s srbr Lrdade de atendi

mento ou a I nda em razão de opção e conven I enc I a do a I uno, nem

sempre o Estado poderá atender a todos. A bolsa de estudo a~

segura o atned i mento do que tj ver I nsufi c I ênc i a de recursos.

EMENDA ADITIVA

TITULO IX
Da Ordem Social

Capítulo III

Da Educação e Cultura

P Plenánor--
I
I

lã~r wa~rlcular-sc em escola of~c1al.

_____ ~[nO!J"'~T"'.. Ç.. l _

AUTO"- -,

EMENDA SUBSTITUTIVA

TíTULO IX

IlA ORDEI! SOCIAL

CAPíTULO 111

DA EDUCAÇÃO E CULTURA

Red I 9 I r e s e r m o I nc I ao I do art. 275:

f:J Plenário

EMENDA ES25386-7
[I - José 'I'anoco

JUSTIFICAÇAo

rncf.ua.r o aeçuarrte artigo) fYt.l..ck b\;;7\hr.t-:

"Art••.••• Os Poderes Piib Laooa proporcJ.s!

narão çzat.u rôade de eôuceçâo pré-escol ar

E' de ens i no de qualauer nivel aos que de

monstraren ~nsuf~c~enc~a de recursos, me~

mo qua~do matr~culados em estabelecimen

tos não-estatais. 11

A educação do carente deve ser gerant~da pelo Esta

flé-r::colc.r, ""!;'Fi'O q.rando, per qcz Iqucr moc rvo , não pu-
I
:dc, de <;i:~-

de
JUSTI fi CAÇÃO

05 ma I 5 necess Itados prec I sam ter a garant I a

gratu Ida de nos dema I 5 n í ve 15, a I ém do 1º grau, a ser propor

cionada pelo Estado. para que possam ter acesso a educação

"I - garantir o en sr no de primeiro grau,

universal, obrl9at~rlo e gratuito, e,

demet e n~vels, a gratuidade para os

que demonstrarem aprove t t emerrt o e I nsuf.!..

c,;ncla de recursos.""',,",,'"' ''''----lEMENDA ADITIVA

TiTULO IX

IM ORDEI! SDe IAl

CAPíTULO 111

DA EDUCAÇÃO E CULTURA

____ ~L.[Il~II'O/COIl'U~O/IU'COlllnio------__-----,

tr=PlenárJ.Q

EMENDA ES25384-1

tJ José TJ.ooco

Acrescer ao er-t 273 a. segu I rrt e e xpr-e s s eo r
plena.

Plenár1.o

José 'r-i.noco
" r-e sp er t e do o direito de op ç ec da famí

II a ou do educando r-e I üt I vemerrte as suas

c r enc e s e convicções."

EMENDA ES25387-5

fJ

___________ T[.-rJlJU5.'nc~~~"------------·-'

JUSTI fi CAÇÃO

Cl'n~tdlJl dr r-c r t o no t ur-c l JtJ fam;lrtJ, ou do ..duna

quando ma I or, a edu("aç~o segundo s ue e, crenças, conv Ic çoe e

c onc e r tuação de v e Iores, cabendo ao Estado apenas pr-opor-c i 0-

nar-I h e os me I os. Se e s s I m não for, o Estado poder-e

para sua vontade ou para eer-v r-d c , em detrimento da

due I I de de ,

formar

..ndivi-

EMENDA SUBSTITUTIVA

Título IX
Da Ordem sccaaj.

capitulo In

Da Educação e CUltura

SubstJ.tu1.r o art. 278 (Caput) pelo seguinte:
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Nu forma do art 26, § 20 , do Reç i ment o lnte!

no da Ass embl ê i e Nac10nal Cons t t t u i nt e , o Slgnatanú a

presen t a J sequ 1 n t e El·1ElW4

DEPUTADO ALEXANDRE PUZYNA

_________ ""c" -n,-,. ----- - -

L";;~;~ -]

~"~;;-;:;-j

DIREITOS DOS SERVIDORES DAS

CASAS DO PODER LEGI~LATI VO

TITULO X

DISPDSIÇOES TRANSITORIAS

Assunto

PLEN)\RIO
r;r------:--- ~LEHA~O/CCll'SSAc/~L8Ca.\lIUia--------__,

EMENDA ES25390-5
C-

r---
IIArt. 278 - As a.ns t.a.tiu açôe s de ensano s!:!

per r.or- gozam, nos termos da Le a , de aut~

norru.a d.i dê t a.co-cc i.ent.Lgaca , adru.n i a t.z-at.a-.

ve , econônuce e f a.nencear a , obdec i doa os

seçu mt.e a pranc i.paoa s 11

As f acuLdede s , e s i.abe Le c lTl",-:ntCJE' e CUl =':'50 1ao Ladcs

cons e í tuon 70% das errt.a.dades de ens ano super-i.c.r , A expressão " co~

tante do pro j e to " dase.r i.mana essas ãnat.acu a.eôe s e de s e s tiamu La o

fUncl.onamento e a cra.açâo de outras no l.nterl.or e nas pequenas C1

dades por falta de recursos para atJ.ngJ.rem a aaeuacão de unl.versl.

dade s ,

JUSTIFICAç!lO

[!\ENDA ADITIVA

Plenárl.D

José nanocc

EMENDA ES25388·3
I:J

r:
At"t - J:"lc e es s ecur ado a')3 ::;t:l v i do r E:'"

t enc t cn ã r rc s das Sec ec t e . sa s e de DrQ3o:> AutÔT'/{Jfll,j:;

CdC,d' de Po de t Le qt c l a t t v o u dt r e r t u à ne r c e o e e o de

t t f . J::"lo''' ,)d'I~1011'1,. pe l o de veu I ""'lI,
r.T T[Uol~l!!:T'fleA~A(I _ t, ~ :,:..r i: 1" ',t'Ji ,'.

EMENDA SUBSTITUTIVA

TITULO IX

DA ORDEM SOCIAL

CAPITllW IH

DA EDUCAÇÃO E COLTURA

Redl.gl.r assJ.m o art. 283:

Art. - Fr c c ex t i nt a a a ol i c a cã o do r e q i me

da cons o t i ds ç ão das t e i s do Trabalho dOS quadros perma

ne n t e s ou t enpo r â r lOS das Se c r e t ert a s e de õl*gâos au t o -

nomos das Casas do Poder l.e q r s l a t t vo , e e pr-ove i t edos os

a tua i s sc r v r do r-es nos quadros de pes s oe l pe rmene nt e ,
med t e n t.e a e....-oedlção de t f tu l os de II ... Po:. .... \,.c. .... efetiva dOS

mesmos Aos ocupantes de cargos de dlreção e as s es s o-
r-ar c n to s er-é dado t qua l tratamento. t a z e nd ov s e em r e r -

qo s 19lJ~1_ ou rt$,:en1elhadtS, ne s 1n1(;I.)lS dc a vc t r e t r c s ,

ou em ca r ços e s er-e.n c i i ec os

" art. 283 - As empresas comer-c i.a i s , l.ndu.ê.

trra a a s e agrícolas cont r i.buar âo com o sE!.

Lârro-eôucaçêo , na forma da Lea , se não

pz opacaaz-em qr'a't.uadade de ensino de 19

grau a seus empregados e aos f i.Lhos de.§.
tez".

J05TlP'IC/1.ÇÃO

Art - A ne s e da Ass embl ê i a Uaclonal Con2.

t i t u i n t e e/pedira t f tul os de pe r t i c i pe ç ão au':, a t ua r s

se r-v t dur es e f unc i onãr i os que h a j e ra prestado ns s se c r e
t ar 1,1';. c e ; (a-;;;I:; do Pude r Le ç r xl e t t vo ~ TlQ';:, ár].,(.,; ílu+.§.

[H '11:" ,';:1 1,;,0 duta n t e (I" tr'Jtlll,r" d r "l,lrnra..,:HJ d.s

(cn-::t11U'Ç30 0" r Lt ul o- ve l e r s ; j:.or de c l a r-a ç a c o e

p r e s t e ç e o de s e rv t c c pijbllCO r c l e van t e , pa r a todos os

...f."t· J"" ar ..; I;. corlrn ~'r"\~i dc ec t ...t- i l r d sd e 8<;fr):utâ-

o ob j e t.a vo ê obra çe.r à empresa, descentir e l a eedement.e , pr2.

po r ca.onar enaano gratul.to de 19 grau a, em não o fazendo, en-

tão contr abuir para o que o Estado o faça.

rlJ

Con çr es so trac ione t , ilt'dVf2:; de r ornu l é r t o s do PROOA:'EN,

e, d t r-et ament e , cerca de 01 tenta rm l s uqe at ô es

Numero 19ualmente expres s i vo ve i os aos Gabl-
ne t e s dos Parl àMentdres

Net s de v i nt e mt I sugestões foram o f e r e c r de s

ao s an t e pr o.je t os de Reglmentu Interno e ao da Coms s ão
p, l)v1501'1a de P.~SUlltús co»- t t tuc r on a t s (C0I111'3Scll"l Atonsl,,'

Ar r nc s ] . Além d1SS0, os trabalhos de a t e nd i mcnt o , en
hc r-é r t c normal e extra, a grupos, pessoas, e nt i dac es

s t nd t ca i s , etc, e ao i nens o volume de co r r e s pondênc r
as, telefonemas, d t s cu r-sos , t e xt os de r-el e t ô r-ros i t ax t os
de s nt e pr-oj e t c s , é outras tarefas, eX191ra,1'1 mt l hfie s de
h\ r e s znomen de e s t o r ç o c ol e t i vo •

JUSTIFICATIVA
pr e c i s o r e conb e ce r toda esta glgant12;:cJ de

d t c e ç e o e desempenho

Hão há neco s s adade de s t;e assunto constar na const i tuj

ç:o t, l e i or d i.ná r i.a e l e Lt or a I ou o côd rço poder âo t rc t.ar- de Lo

exp Lrc 1 t.anuc-co Irt:ühor.

En 1946, neo ha v i a , em f e ce aos Cons t i tu i n-
t e s , o problema da CLT no Se r v t ç o PU~11cu, nem a cCI'rup

I. ...~, tli:l'lld(i DL'lo:: "'"I:;C1Ddd(,,". c .... nfrrf"€. nr.'i.. f'e'lll~ld.
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1 j 1. 1(. r,€, I (t 1'- l t \ ! ri ::(1" (.:,7 (f.f ç ...,.:

l ... , ':tlótll.... f Ju t r ç c d c l r e t e l hc sem,J111 r e c o-

nhec e u O vIncu l o empr-eçat Ic r c do s e r-vt ç o prestado sob

a forma de II c o1anor e ç ãc de natureza eventua 1 ã Admr 01 5

t r e ç e o Pübll~a"

Tambem em 1946 o Poder Leglslatlvo não conta-
va com "0rgãos Autônomos", que se c r i aram graças ao

perl1l1SS1VO do art. 172, do Já c i t edo ne cr e tc-j e i na

200/67 [Re f ur-m a Admrn t s t r e t t ve ] , para "s e r v i ç os púb l r-

cos com pecu l t ar t dedes de or qen r ae ç ão e f unc t on amen t o",

edemer s , e nt r e os dlreltos coletlvos se e l enc ou a "p a r 
t t c t pe ç âu popular", e se. f r ne l nent e , o povo exerce sua

s obe r an t a nas modal t da des c t t a da s no Pr oj e t o , no t adamep

te o modo democr ãt i co de c onv r vénc i e , e pa r t r c t pe ç âo do

povo no processo po l Tt t cu (DO PREAMBULD), Já está ill
TIFICAD!, a Emenda.

r,de Dl:r~l!:o'çoes TI enc t t ó r t es , a Eons t t t u i ç a o

poderá delegar ã J us t t ç a Eleltoral poderes para ba t xe r

todas as 1ns t ruçõ es para a r ee l t zação da consulta pop.!!

lar

PLENMIO

, J

Pt[NU'O!C(UIl'dO!.UICOIlIU"O------__--,

,j. ~ .. I • , ,j' '. ;> ,_ l-li t..- '0 '.. _ ~ ....t ... I. ': f' J' 1 lo f (:: :. l

Na forma do art. 26, § 29. do Req t ment o Inter.
no da Ass embl e r a Naclonal Cuns t t t u t nt e , s t qn et â r t o

apresenta a s e qu t nte EMENDA ADITIVA.

Assunto DISPOSICOES TRANSITORIAS

Mandato e l e t i vo gratu1to de Vereador

Contagem do tempo de s e r v i ç o para a

pos en t ed or t a .

r A JUSTIFICATIVA

PLENARIO

Onde Couber.

Art - Aos que, por força de Atos Ln s t i tu

r t ona t s , t enha-r e xer c t dc , grutultal1l€;nte, mende t c e l e t i -

apo aen t ouor t a nu St:IV1ÇO f'ütJI1LO e Pr ev t dénc i a SOloIo1,

em dobro, os refen dos períodos

EMENDA ES25392-1r -DEPUTADO ALEXANDR~ .,;~;;;,;:----

DEPUTADO ALEXANDRE PUZYNA

A emenda p r emt a o Justo esforça, de d t c a ç ão e
pa t r t c t i s mo dos s e r v t dc r e s e f unc r onê r r os das Secreta

nas e dos tirgaos Autônomos do Poder Leq i s l e t t vo Ex

tt nque o t ne de quado r e q i me ce l e t i s t a E garante, auto

íllc'tlL..,r:'H,tl', c cn.o o e n t t ço a v t 2" do' Ato das L1SPOS1

coes cons t r tuc i cne i s 'l r ens i t ór t as , de 1946, a e f e t i v r d a

de, nas funções que exercem, a todos os s er-v r dor es
f unv IÚn3.ll0S des sec r e t e r i es dos crgeo; e ut ênoeo s ve-
j a e s e t annêm os er t s 25 e 26 do ADCT de 1946

....d~'1· ~IUt='ó /l,t:I/; ....E:'r llL'(" l.l"~l~IH~·ltu;.a(l, pür e t c s das

Hesas da Câma,'a dos Deputados e do Senado Federal,

r A JUSTIFICAÇAo.

EMENDA ES25391·3
8 - ---- ~~-c~ - ---

l-
L-

F
EMEN3A ADITIVA

IISSUf to. - TITULO>' - DISFJSJÇOES TRAN:'lTORIAS

- Pleblsclto v t s and o ã escolha entre formas

de governo pr-es r de nc i e l r s t a e parlamenta-

r t s t a ,

:~ús tei mos do ;: ~o do art 26 do Rt:glmento I!!
.......", c c ~S-:'t,.l: lt51a I~di i or.e l Eon s t r t urrt e , õplE'Sf:ntclhOS

a St.gUHITt! Er-enc a ndr t r vs , ao Titulo das ü r s pos t ç oe s

iransltonas, a ser i nc I uIdo após o art. 20 do ProJeto:

JUSTIFICATIVA

No perlodo compreend,do entre 1966 e 1972,por

força do Ato ba i xad o pelo Pr-es t den t e da Repübllca, os
Vereadores de todo o Br es i I foram ob r r çe do s ao trabalho
píio l i co qr e t ur t o , sem vantagens, salvo o r-eccnhe c r nent o

C1V1CO do ato.

t pr e c i s o que se resgate este débltO da 'Nação

para com aqueles br as t l e r r os

Ond& Couber

-- • Tr~TC • ~.lf'~A.A~ -,

Pl..tH ...~IO/,;~".ISSic/lul~Ollln ...o __,

PLENARIO

EMENDA ES25393-0r= DEPUTADO ALEXANDRi(';'~ZYNA

P
".!..

Att - Le r.t . o ao p r ê z v de nove n t a dr e ; , iI

tI 1') ......'<;)1. e1r túlts ...lto P;:'l e l c 1.110,,' Id d e t r n r

da, entre d forma de governo pr e s t de nc i a l r s t a e o parl1!,
ment e r t s t a , podendo be i xe r todas as t ns t ruçê es e nor

mas sobre cr i t êr i os e mei os de e t ar t ç ã o da vontade pop~

lar, r nc l us r ve , a dos analfabetos e dos de f i c t ente s .

JUSTIFICATIVA
TTTULO X - DISPOSIÇOES TRANSITORIAS

[IlZ o PreâMbulo da ccns t i tu i ç ão , no OrOJeto,

que o Pdls r e pud t e a t od a forma au t or i t â r t a de governo,
a toda e xc f us e o do povo do processo pol f t t co , e ccnêni cc
e s oc i e l . (nA s ob e r an t a r e s r de no povo, que 'é a fonte

de todo o pod e r "}

E se "t odo o pooe r ene ne c o povo e com el e
t €1(1d+l" .Pe r ê ç r ar o Onlco do e r t . lo do ProJeto), se,

Assunto - Pr o f t s s ô es de s e iide legalmente regulamentadas
üen t i s t as Pr â t t cos .

EMENDA ADITIVA

Inc l u t r , como complementação ao Pr o j e t o de

Const,tulCão, e r t 60 , § 10, d r s pos i t i vo na DISPOSIÇOES
TRl\N5ITORIA5, que f i c e r â a s s i n redlgldop_"'v'0~ ...{.u..~....... '.
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IIArt. - Le t a ser votada ate o prazo de
dois anos da vlgêncla desta Cons t t t ur ç ã o autor r za r ã as
Faculdades de üdcnt o l oç r a a r-ee l t z a r em, sob f r s c e l i z e 

çâ"o do MlnlstenD da Educação, concur s os de l i cenç a pa
ra dent t s t as pr â t i cos , comprovado o ex e r c Ic t o pr-of t s s rp

ne l , e cua a hab tl t t aç âo r-es t r r nç t r ã sua a t t v t de d e a c i 

de de s do r n t e r t c r , ate 200 mr I he b t t e nt e s , e per-nn t r nd o

aos aprovados hab i l r t a ç ão Junto aos Orgãos de Classe
Aut or i dades s am tãn as

Art. Pa ca anat.i t.u Ida a auper rrrtendênc i a do DeaenvoLvamen t o

do Nordeste Oc a.derrte L (SUDENOC) por desmembramento da Supezi.nt.en-.

dêncae do De aenvo Lvamen t.o do Nordeste.

Parágrafo üna.co - LeJ. complementar estabelecerá a co~

petiêncaa , área de atuação, fontes de recursos e a.ncenta.voa do no

vo órgão, além de sua sede e estrutura de Eunci.onamentio ,

JUSTIFICAÇÃO

JUSTIFICATIVA

J'LE"."1I10/c:ONIUÃO/IIUIc:"IilIUÃO --,

I'LtN...,IIO/C"NISSÃO/~UICOIl.uiio _,

o Nordeste Oc i.derrta L e o Nordeste Or a.errta L são incon

fundIve a e , sendo o pzame a.r-o também conhec rdo corno "Neac Norte" ou

Zona. de 'r r ans i.câo , O art. 55 das n i spos i.côes 'rxans i eôr i as do Subs

t.a t.u t avo a.ns t i tu au a "Supe'r i.n t.endênc a.e da Amaaôru.a Oci.derrt.aL

(SUDA110C) por ~esdobramento da Super a.nt endênca.a do DeaenvoLvame n-.

to da Amazôn i a , P'l e a t e i a-csc ned ade rdêrrt aca em favor da reç1150 ma r s

I"...i.r c '- BI"-lJ.

Emenda Adat.a.va

Inc~~{~s~~oólr~tulo x~ referente ...às "nasposa.côes TransJ.tórias"J

Art. A Uniao concLua rã , pza.ora t.ar-aement.e , a constru

ção da Rcdov.ia Fortaleza-BrasilJ.a bem corno a construção da Rod~

La cor-ânea são Luis-Parnaíba-Fortaleza.

JUSTIFICAÇÃO

No momento em que a uméo se propõe conatir-ua.z- exten

sas serrcvaas e Rodov.i.a s , é lamentável e a.nadrms a fve L que a l,!

çacão La coz-ânee São 'LUis-Fortaleza, no Nordeste Setentr~onalJe

a Rodov aa t'or-t.a Le aa-Br-e s Ll a.a , tantos anos deco'rr i dos , a a nda não

tenham s ado a nauqur-ada s , 1:: a eterna marcrne Lr..aaçâo do Nordeste.

Emenda Ada t a.va

Inclua-se onde couber I '!.<.C &? '!u..f:.o !If ,do (.</./u(,o VIII

Art. As a.ns t i.nua.oôe s cancâraes podem ser púbLa.ca s ou p.r i.vades ,

§ Lc - As p r a.vades somente podem f'unc i onar- no DJ..§.

trr a tio Federal e na una.dade da Federação em que tõm sede, re~

salvado o da eposto no § seçu rnt;e ,

§ 29 As C.:mfederações Nac r.ona.i.s de trabalhadores ,

de empregadores e de pr-of as s a.ona i.s .i abere a s , dev.i.dementie rec~

nhecadas , f i cam aut.ora.zadas , na forma da Le a , a crí.ar bancos

pravados os qua i a terão sede no Das t r i.tio Federal e poderão abrax

aqênca.as em todos os estados e 'recr.i tôrroe da RepúbLzca ,

tJ PLENÂRIO

tJ PLENÂRIO

EMENDA ES25397-2
t: SENADOR CHAGAS RODRIGUES

r.r TEU(l/~lJ~T"Ic:"Ç"O------_------_,

r.r------------- rE~~O'~'J~llflG.Ç.i;------_-_----_,

EMENDA ES25396-4
t? SENI\DOR CHAGAS RODRI GUES

PLIENAII1o/c:ONIStÃo/IIUICONllliio---------_,

Subat a tua-se pelo aequan t e e

""'''"''''''''''---lEMENDA SUBSTITUTIVA

Ao art. 111, § 29,

r a JUSTIFICATIVA

JUSTIFICAÇ1\O

§ 29 - Se nenhum c anda.datio alcançar a mai.o.r í.a pr-evi.s t;a

no parágrafo ant.era.or , proceder-se-á à e Lea.çâo pelo Congresc;;o Na

ca.onaL, dentro de va.ntie da.aa da proclamação do resultado da p r i.-.

me i r a , concorrendo ã segunda e Ieacêo apenas os do i.s candadat.oa m~

15 vot.ados na e íe rcão da ret.e , sendo e Lc a.t;o aquele que ob t ave r- o

meror núne ro dos votos vé l i.dos ,

1""', '1"" L1;",t,l:- .:>L pr oc c Ja , :.c.,~lr..l:nl nos.c., 1"..I1s. ("(;:~L', t..'ll!rt,. t ,

nenhun canda.da t.o alcance me í ocxe absoluta em e Le a ç âo popular, a I
escolha passará a ser f eat a pelo Congresso, entre os d01S candJ.d~

tos mai.s votados pelo povo.

De todo o Bras r l , temos re ceb t do anqus t i an t es
apelos em favor dos chamados "de nt r s t as pr-ât t co s ?, que
exercem, ate hoj e , suas a t r v r dade s em pe que no s a91o(l1er2

dos urbanos ou r ur a r s do i n t e r r or do s r as i l , fazendo o

mesmo que o i mor t a l José Jo aqu rm da S11va Xavi e r ,
TIRADENTES, Proto-Mart,r da Inde pendênc t a do ar-as r l ,

em cua a memo r r a se deu, na an t i qa Capt t a Federal - o

Rl0 de Janelro - o nome ao Palãcl0-Sede da Câmara dos
Deputados.

Crel0 que com exames de hab t l t t açâ o p r of t s s rp

nal r eq i dos pela l e t , em Faculdades de üd on t ol oqr a ,
hab t l t t a ç ão re s t r i t a ao t nt e r t or dos Estados, em c i da

des cua a população s e j a ate 200 mi l h ab i t ant es , não ha
verá concor r-ênc t a desleal aos formados e hab r l i t ados ,
que, em geral, não vão aos sertões do sr-e s t l .

Nua t.o s pa Lses pa.r Lemen t e r a s't.aa Já vêm adotando a e l e a-,

c âc d a r-et.a para o Pr e s a.de nt.e da Repiib l aca , Entre eles, como «c l?f].

1.u..., f i qu r nm d Prançe , Po r t uc a L, Gr-ôc aa t:~ AustrH'1. r:;<.:\Ja J.mp('('1 , I I~

f:J PLENÂRIO

EMENDA ES25394-8 ,...,.

l!J SENI\DOR CHAGAS RODRIGU~~'"

EMENDA ES25395-6 .,.,. _
~ SEN~.DOR CHAGAS RODRIGUES ----------,

Emenda Ad1t1va

Inclua-se o segu1nte Art. , no Título X, referente às DJ.sposJ.ções

TransJ.tórJ.as1o'"'\l\..& c C.......'l.~·1

~ PLENÂRIO

Pu:N"1I10!CtlNI:5IÃo/SUIc:OIlIIlÃO----------,

TEneIJU;1flC"Ç~C-------------,

A Emenda pr-oabe que bancos pr-avados , controlados

por grupos ou por f am.L'la.as , cont.a.nuom a ãuncacnar ern maa.s de

um Estado. Seus lucros têm s a.do fabulosos em detrJ.mento da I!!.

dú!:>trld, da Agrlcultura c do Cornérc~o, dos Prof15sJ.onaJ.s L1bc

UQS :c~t.ados menus J~senvolv~dQs ao País. A ""menda, entretanto,

fug1ndo ao lI e s t a t J.s mo ll, e ob]etJ.vando democrat1zar as 1nst1tul:,

ções bancárJ.as e o créd1to, perm1te que Bancos PrJ.vado5 seJam

crJ.ados pelas Confederações NacJ.onais, e possam funcJ.onar no

Distrito Federal, e em todos os Estados e Territórios.
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PLENAAIO

de r a t s com representação pr-Epr r a contn nua r-âo a exercer suas a tua i s '

funçêe s dentro das ãreas de suas r-es pe c t r ve s a t r-t bu i çêe s •

§ lQ - Os órgãos consultivos e j ud r c i e i s da Adm1

nistração ü i re t a e das Aut a r-qu i a s FederalS serão abs or-v r do s pela Ad

vocac i a da União.

§ 2Q - Aos a tua i s Procuradores da Republlca f t c a '

assegurada a opção, de forma t r re t t-at ãvel , entre as Carreiras da Ad

vo ca c i a da üm ão e do Minlsterlo PúbllCO Federal.

§ 3Q - Integram a Advoc ac r a da União os p r-n-ur-adu

res da Re piib Lt c a que optarem, os As s r s t e nt e s Juridicos da um âo , os

Procuradores da Fazenda Nacl0nal, os Advogados de oficlO e Pr-ccu r adq

res junto a Admi n t s t r açâo Dj re t e e os Procuradores ou Advogados de

Autarqui as Federa is.

JUSTIFICATIVA - Esta emenda p e r-nnt e ã matê r í e Obj~O d"sta d r spo s t çê o

transltõrla um tratamento malS adequado. Corrlge ãr~s lmproprleda

des do texto or r q i na l , Não há d~ se falar em Mlnl ~no Público da

• n i ão , Os artigos que tratam do Mln1steno Piibl t c o cu i dam da entidade

dentro de suas conotações pe cut i ar-e s , d í s t t nqu t ndo os vã r-r os M1nlste

Plib l t co s , aos qua i s cabe a e l e t ç ã o de seus Chefes e a f e i t ur-a de

propostas de Le i s Complementares. (ver ar t i qos 178 a 181).

O atual Ministerio Pjib l t co Federal e quem ocupa a Procura

dor-i a Geral da R~pi.ibllca, entidade que perde a sua identidade no texto

a nova ConstltulÇão. Não hã nenhuma refer~ncia, e nenhum motivo para

que 'a, ã Procuradona Geral da Repiib l r c a , Em sendo as s t m, r qua l men

te descar t e r i z ade estã a existência de um Nt n t s t âr r c PúbllCO da Un1

ão , uma vez que., no âmblto da un r âc funcionam o Mlnlsterlo Público Fe

deral, o Minlstêrio Pjib l t c o Mllitar e o Ministerlo Publlco do Traba-

lho, entes distintos Uns dos outros, conforme bem caractenzado no

"cap~tndo artigo 179 do Pr'oJeto do Relator e bem a s s i m nos §§ 10 e 40

do mesmo c t t a do a r t rp o ,

Assim, as Disposlçõ~ransitõriasdevem estar r ed i q i de s

de forma a concordarem com as ür s pos t çôe s Permanentes, fato que não

ocorre em r-el açãc a este a r t i qo 13 e os a r-t i qo s que tratam do Mlnlste

rio Publico. Por isto, esta Emenda deve prevalecer.

Corrige, ainda, a emenda, a função dos entes envolvidos

no problema da representação Judiclal e extrajudlclal da União duran

te o espaço vazio que va t desde a promulgação da nova ünns t t t u t çjio ã
edição das t.e r s Complementares que o r qan i z ar-ão a Advo c a c r a da um ão e

o Hinisterlo Publ ico Federal. Cada ente cont t nuar-â a exercer as suas

atuais funções, sem os conflitos que estão ev i den c í ado s _jPrevalecer

a redação do Relator. /
Igualmente os parâgralPs. Os do texto em ndado são mais

explicitos. Não repetem sltUi!.ÇÕes/ Já de f i n r de s nas Dl po s r cfie s Perma

nentes, como a eXlgêncla de concurso píib I i c o (v i da ar-t i q os 175 § 2Q e

180 § 50) e a elaboração dos pr o j e t os de I e t s complementares (v i de ar.

tigo 175 § 39 e 179 § 49). Oeflnem, entretanto, quem lntegrará a Ad
vocac i a da União quando de sua r ns t a l ação .

E a justifTcaçio.

V67, era rna q'.Je·

" Os fQnri0nár1nc;; rlÍl111rn<; rlA. uru ar' , r1C'lS Estados MefTl

I
rl .... r ~ ('\ -I~. I

.. ,.:: .. ~~, ':! .... ~:'I"".,'~ r-r: c1rt,· .... 'l·c••·" .. r,~l-l ~., ,.."..+: ..~

j r caoc desde q.ie cunt e s s era, pele menos, c i nco anos de s c r vc ç o D',j! Lco. I
I dênt a co c i r e í t o f 01 r e ccnnec i õo pejo § 7

Q , de a r t 177,1

r'a c-r.s t tU'c?n ~- 'l ...... 7. f":-nt,:,'3 df' ':'!'8fid2, cr- ""J':; Crll·1(> .....$rl0~ f' ("I'l;;~

~ ..~,
"'"''

"1

",'I:f'-

Adlte-se ao final do texto do a~bgo 39 do Subst í tut ivo do Relator ao

Projeto de constrtuaçao a seç.nnte expressão-

:1t, "r s -, c.,'-.--~~ ("~ ...,

"vedada a ree le içãn",

de 1~67." (ob c i t t omo VI, pág LJ23).

Além de ser uma t r arí i ção tem por f í naLi dade a presente

emenda t r anqu i.La z ar , madl an t e d í spo s í ç ão e sp ec za I c I amí t ada no t enpo.

a classe dos t'uncãonâr aos públicos estatutários que têm importante ta

refa a desempenhar no processo de consolidação e aper t e rçoament o das

H,,4_~!l ~-~s dpMncrátlc.as

JUSTIFICAÇAD

;r~"'o/~~~""f'CA~i~-----------

Acrescente-se ao Capitulo das DispOS1ÇÕPS t r ans r t ór í as ,
1""-<..k.,-V-rJ~NIc\.r.. (~.t.t.l~:.\ I

nr t , - Aos t'unc i oné r aos p(,." vcc s da uni ao , ,'i("'s ã s t e ,

dn"', tjr'>t lf'::",..'t,t;r'::'5 p do s Hnnv c f p c o s , sur-o--t vc-os aC1 -e .... lTl~ ~u:;í~· ...o f',,:,l
-::;~'lt~r_C', fJ'=2 assPO'J!"2dJ [;I es t ab i l i oaoe dt:!sc<"p (1l'~ r-r-nt r-n , ns '""a~? (11":

p r omul qaç ão deste Cons t i tu í ç ão , pelo mF'nDS cinco anos de s e rv i ç o pu h 1 -,

co.

U5TIF!CATTVA

EMENDA ES25399-9
tJ ronst í tumte DSVALOO MACEOO

r:o------------- TlHC/~U5TtF't.Ç...O _

r:o-------- PL.I:IlAlW(l/tOMISslc/'UIICCIlI...w'----------,

Creio que o excesso de trabalhojPIC'vocou a cnussêo , p01S a reeIeiçãc

de governadores nunca foi cogitada e nem faz parte da nossa tradição

As mesmas razões que levaram 'à redação da reeleição do Presldente da

República valem para a redação da reeletç~O dos governadores

EMENDA ES25401-4
l: Constltuinte OSVALDO MACEOO

PLENMID

cr;~:;~

~';J87J
=------ TnTO/~l.ISTIFIC...Q10---- __,

= TUTO/~l.InlF1CAçio-------------__,

E~ENOA SUBSTITUTIVA

üt spcs t t ivo Emendado - Artlgo 175 e seus parãgrafos

Dê-se ao a r t r qo 175 e a seús parágrafos a seguinte r~

dação:

EMENDA MODIFICATIVA
DispOSltivo Emendado - Artigo 13 das Disposlções Transitõrlas.

Dê-se ao artigo 13, e seus parãgrafos, das Disposlções

Transitõrias, a seguinte redação:

Artigo 13 - Enquanto não aorovadas as leis complementa

~es do Mlnistêrio Publico Federal e da Advocacla da União, o Mlnist!

rio PübllCO Fel1eral, e. Procuradoria da Fazenda Nacl0nal, as ConsultE..
rlas Juridlcas dos MlnlsterlOS e as Procuradorias das Autarqulas Fe-

Artigo 175 - A Advocacia da ün t âc e o órgão que a re

presenta Judlclal e extraJudlcialmente e exerce as funções de consul

torla Juridlca do Executlvo e da Admlnlstração em geral.

lQ - A Advocacla da União tem por Chefe o Ad

vogado-Geral da União, de l1vre nomeação pelo Pre~;,dente da Repúbl1

ca mas escolhido entre os membros da Carrelra.

2Q - Os Advogados da Unlão ingressarão nos

cargos inlcials da Carrelra medlante concurso piíbllCO de orovas e tI
tulos, sendo-lhes assegurado o mesmo reglme juridlco do Mlnlsterio
Publico.
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r.r-------------Tl:XTO/~U'TI',C"..ÃO-- __,

JUSTIFICAçltO

Substituir o art. 278 (Caputl pelo seguinte:

L"""TIOO~
PJ;>T.Evaldo Gonçalves

EMENDA SUBSTITUTIVA

Título IX

Da Ordem Social
Capftu10 XII

Da Educação e Cultura

"Art•••••• Os Poderes Públicos proporci~

narão gratuJ.dade de educação pré-escolar

a de eneano de qualquer níveL aos que de

monstrarem insuficiencia de recursos, me~

mo quando matriculados em estabelecimen
tos não-estatais."

A educação do carente deve ser garantida pelo Esta

do desde o pré-escolar, mesmo quando, por qualquer motJ.vo, não pu

der matricular-se em escola ofJ.cial.

Plenário

EMENDA ES25404-9

r

§ 39 - Le i Complementar, de t n i c t a t r va do preSi!
dente da República, estabelecerã e or-qam za r-â a Advo ca c i a da Um âc

40 - Nas comarcas do t nt e r r o r a defesa da Uni

ão pode rã ser conf t ada a advogados de"v, damente credenci ados, , ntegr~
tas ou não da representação judlclal dos Estados ou dos Munlci-pios.

JUSTIFICATIVA - A presente emenda visa compa t í b t I izar mat s a t nda
natureza e o s e rv r ço do Advogado da União, dentro do órgão que lrã

representar judicial e ex t r aj ud í c r e l nen t e ar;"- e que lrâ exercer
as funções de consultona aur-Id í ca do Execut vo .... :)da Administração I

em geral. ----.. f' /
Esta As s emb l ê í a Naclonal üo ns t t t u r n t e jã consagrou, des

de suas pr-rne i ras fases, a separação das funções atualmente e xe r c i das

pelo Mlnisterio Piib l r co Federal. Este deve rã ser apenas Nt n t s t âr-t o '
Plib l t c o , cedendo espaço ã Advo cac t a da ün t âo que, no Pr-oj e t o em exame
e t de nt t f r ca da pelo nome de Procuradona Geral da um ão .

Consagrado o princípio, por Justo e harmônico com a dou
trina do d í r-ei t o , esta Emenda tem por escopo melhor de nnmt na r- a lnsti
tUl ção.

A pr-ocur-a do r i a e p rjip r t a ã função do Advogado, não como
í ns t t tu í çâo , mas como fator m d i s pe ns ãve l ã representação que o pro
f t s s t ona l exerce quando em função na advocacia Judlclal.

Asslm, maior abrangêncla hâ na expressão Advocacia da
um âo , do que na de s r qnação Procuradorla Geral da um ão , pelo que de-

ve esta Assemblela, no momento em que estabele os parâmetros corretos
do e xe r-cf c t o da Advo ca c r a e do Mlnistêno Pübl1CO, adotar a de sq ma-

ção que ora se es t ã oferecendo.

r a justlf;caçâo.

EMENDA ES25402-2
[!J Constituinte OSVALDO MACEDO

'LuloIlIO/eOlllss;.o/su.eOllllli.o----------,

PLENI\RIO

Q'''"T'OO~
/'MOS-PR

"Art. 278 - As instJ.tuJ.ções de ensino s~

perJ.or gozam, nos termos da leJ., de aut2

nomia dJ.dátJ.co-cJ.entífica, adrnJ.nJ.strati
va, econômica e financeJ.ra, cbdeca.doa os

seguintes prJ.ncipios:"
r.T-------------TlkTO/~UST",C"çio-------------_,

Adite-se ao flnal do texto do artigo 43 do Subet.rtut.ivo do Relator a
ProJeto de Constituição a seguinte expressão:

"sendo_lhe vedada a reeje.lção".

JUSTIFICAçl\O

As faculdades, estabelecimentos e cursos isolados
constJ.tuem 70% das entradedea de ensino aupexaox , A expressão "~

tante do proJeto" dJ.scrJ.mina essas instl.tuições e desestimula O

funcionamento e a criação de outras no interJ.or e nas pequenas ci
dades por falta de recursos para ata.nç Lz-em a s i.buaçâo de universi
dades.

Plenár~o

Evaldo Gonçalves

A nossa tradição é de não admissão da realeação para os cargos exe
cutivos. Isso é muito salutar.

A omí.ssão dessa redação, tanto para governadores como para prefeitos,

deve ser atribuída ao excesso de trabalho em pouco tempo.
Daí a presente emenda, que é mais de alerta, porque trata de matéria

de absoluto consenso.

EMENDA E525405-7

r
r.r--------'LI:N"~IO/COllll!S;.o/SUIl:OlllllS;.O----- .,

r.T-------------TUTO/JU'T'FIC...ÇÃO--~----------__,

EMENDA ES25403-1
tJ Evaldo Goncalves

fJ Plenáno

I'LE:N...~IO/COllll~l;.o/SUIl:OIlI~!ÃO-- .,

EMENDA SUBSTITUTIVA

=o IX

DI!. ORDEM' SOCIAL
CllPITtlLO III

DI!. EDUCllÇÃo E CUlL.TURA

,.,,--------------n:xro/.ruITIFIClÇÃO--- __,

Redigir assim o art. 276:

EMENDA ADITIVA

TíTULO IX
Da Ordem Social.

Capítulo III

Da Educação e Cultura

Incl.uir o seguinte artigojC~~~\.

"O art. 276 - O ensino é IJ.vre à inici~

tiva pr-avada , ressa.lvada a ancervençâo

do Poder Público para autorização, re-

I conhec~mento e credenc~amento de cur

sos e para fazer cumpxaz- a legislação
de diretr.:r.zes e bases da educação na
cional" •
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JUSTIFICAÇÃO

o Estado não deve ~ntervJ.r nas escolas mantidas pela

iniciativa privada ou resp<-;msab~J.IJ.zar-sepor seu funcionamento,
sucesso ou fracasso. mas precisa ~fl\~ar para que seu funcio

namento obedeça ao prevista na ~iV1íÇão de ynsino.

tJ Plenário

'1,ItMÁlllO/coWIS,io/sUICllWISlio------ _

rr=''''"TI~O~

PEI,

rç:OU"'hJ
109 /

Eva I do Gansa I vee

EMENDA ES25406-5

PJ

P Ien~r I o

=---------- TrXTI)/~IISTlf'o::"çâo,-------- ___,

ENEKDA ADITIYA,

TíTULO IX

DA ORDEIl SOCIAL

CAPíTULO III

DA EDUCAÇÃO E CULTURA

Acrescer ao art. 274 o seguinte Inciso V:

"V - concessao de bolsas de estudo a es-

tudantes que demonstrarem aprove 1tamente

e insuficiência de recursos. H

JUSTI f ICAÇÃO

EMENDA AD ITI YA

TÍTULO IX

DA ORDEN SOCIAL

CAPíTULO III

DA EDUCAÇÃO E CULTURA

Acrescer ao art. 273 a seguinte expr-eeeec e

H respeitado o direito de opção da fami

I i a ou do educando r-e I ai: I vamen1:e as suas

crencas e convlcções. N

JUSTifiCAÇÃO

Constitui direito natural da familla, ou do aluno

quando maior, a educação segundo suas crenças, convicções e

conceituação de valores, cabendo ao Estado apenas proporcio

nar-lhe os meios. Se assim n;o for, o Estado poder~ formar

para sua vontade ou para serVI-Ia, em detrimento da .ndivi-

dual idade.

Quer pela ~nexlst~ncla de escola mantido

pelo Poder P~bljco, quer por sua Impossibilidade de atendi

mento ou a i nda em ra:z:ão de opção e conven i ênc i a do a 1uno, nem

sempre o Estado poderá atender a todos. A bolsa de estudo a~

segura o atnedlmento do que t,ver Insuficiência de recursos.

Eva I do Gonça I ves

EMENDA ES25407-3
lil
l_ Evaldo Gonçalyes

rr=~UTlllO~

PFL

EMENDA E525409·0
f

~------_------TIE:O:TD/~UITI.IC...Ç.iD' __,

EMENDA ADITIVA

TíTULO IX

Da Ordem Soc:La1

capítulo III

Da Educação e Cultura

r.T-------- PI.I:N"'"'D/cD"I.I.i:D/.u.~D"ISS.i:o, _

tJ pl enõpo
r.T TtlCTD/~UITII'IC...Ç.iD _,

EMEKDA SUBSTITUTIYA

TíTULO IX

DA ORDEN SOCIAL

CAPíTULO 111

DA EDUCAÇÃO E CULTURA

Acrescer ao parágrafo único do art. 281 a expressão
na bolsas de estudo", para que seja redigido ass~:

"Paragrafo ún~co - Os recursos públ~cos

de que trata este artJ.go poderão, aanda ,

ser destinados a bolsas de estudo ou a en
tidades de ensino cUJa crJ.ação tenha sido

autorizada por leJ., desde que atendam os

requisitos dos i tens I e 11 deste arti

go."

JUSTIFICAçJtO

Redigir assim o inciso I do art. 275:

HI _ garantir o ensino de primeiro grau,

un I versa I, obr- Igatór Io e gratu I to, e,

nos de mai s' n; ve I5, a gratu I dade para

A bolsa de estudo ccnse.í.em, o instrumento de

dispõem os Poderes PúblJ.cos para, sem aumento de ~esnesas,

àqueles que, por qual~uer razão, não podem matricular-se na

públJ.ca.

que

atender

escola

que demonstrarem aproveitamento e Insufl

c i ;nc Ia de recursos. H

JUSTI fi CAÇÃO

EMENDA ES2541 0-3
tJ JOSE CARLOS GRECCO tr!"""O~• PUDS

Os ma 15 necess Itados prec t eem ter a garant i a de

gratUidade nos demaiS n;vels, além do 12 grau, a ser propor-

clonada pelo Estado, para que possam ter acesso a

plena.

educação

= Tl;lCTD/~UITI.fe ...Çi.D _,

EMENDA SUPRESSIVA (par-cae t.}

DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 135.

EMENDA: supr-Inur- do Art. 135, I a eequa.rrt.e .?-ocução: "e do Minl.stérl-o

PÚbl.1cO em todas as suas fases"; de forma que o refer.1do dn aposra t.Lvo

fJ.que com a seçuance redação:
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IIArt. 135 -

I - anqxesso , por concurso de provas e títulos,

com a par-taci.peçãc da Ordem dos Advogados do araaa t , obe

decendo-se, nas nomeações, à ordem de clssificação; ':

JUSTIFICATIVA: Nada ]ustl.fl.ca a parmc.rpeção do MJ.nist~rJ.o PúbLa.co nos

concursos de a.nq-reaao à MagJ.stratura. A exparr.ênc ãe -sabem dJ.5S0 aque

les que têm préna.ce forense- que a presença da Ordem dos Advogados neg

'sa15 provas, como Já acontece, é eusacaerrce para a necessér-ae abertura,

além de ez-enspez-ênci.e , dos referJ.dos concursos. Não é raro que cend i.dg,

tos à MagJ.stratura ae j em Promotores de .rust i ça r o cona'tz-anqamen t o des

ses candadatos , nessas ca.rcunct.âncaes , sez-ae eva.derrte , afastando-se de

certame. O da.spcaa t.avo , Ta1 da spos i t.rvo , na forma constante do Subst~

tiutiavo , não reveJ.a qualquer vantagem e'oferece mu:r.tos ancorwena.errte s

Const:r.tuirá, certamente, fator de atr:r.to entre as menc:r.onadas Inst~tu1:.

ções.

EMENDA SUPRESSIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 148, I, 1:2

EMENDA: Supz-amar a alínea 12 do inciso I do Art. 148 do Subat a t.ut.avo ,

JUSTIFICATIVA: Adm:r.te-se que essas causas -em que maqas t xado s 50: j em

interessados ou em :r.numeros membros do trr-aburiaL este jem rmped i do a-. ,

por razões ét:r.cas, ae jem aubmetn.da s a espec:r.al d Lac a p La.ne recursal.

Para tanto, bastará que, das deca aêe s nela profer:r.das, ce aba recur

so oxda.néz-a.c para d:r.ferenc:r.ado da õ i.sc apã me recursal normal, ae j a

para o superro r Tr:r.bunal de .Juatiaça , de compos:r.ção rru.s t.a , não se

j ust.a Ea cando sejam essas ações mant:r.das na conperêncr e orJ.gJ.nárJ.a cb

Supremo Trl.bunal Federal, ez-a.qa.do em verdade:r.ra corte conatia tiuca.o-e-

nal, que se vexa a , ass:r.m, ame aqua.nheda , O que se pretende e se JUs

t:r.f:r.ca -apenas ).550- é que essas causas ae j am maa a det:r.damente exa

m:r.nadas. Por outro lado, e Ludxndc-eae a a.ntrez-e ase , será convcna crrcc ,

de boa eécm.ce , acentuar que se cu:r.da de a ntiez-e s ae jur-Iôaco , que

c rêoc re do d a.z-ea to e até nossa Le a processual comum d a s t a.nquem com

nit:r.dez.

l>T ~---TEXTO/JtJ'T1FI~ ..eio------------_

F!"""'~• PIIOS

tJ PLENARIO

r.-r I'LEH..1l�o/eolllS$io/su.eOJol�uIa---------,

EMENDA ES25411·1
l? JOSE CARLOS GRECCO

= n:l(To/~lISTlfle ..çio-_-----------_,

l>T-------------TUTOIJt.nIFrCJ.o:io------------_---,

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO. Art. 136 e § únaco

EMENDA: Subsrt a t.ua r-, no Art. 136, caput, a locução ":r.nd:r.cados em l:r.sta

sextupla pelos órgãos de representação das z-eapect.i va s classes" por

"indicados em La atie trípl:r.ce dos Trl.buna:r.s Federa:r.s Super:r.ores, dos

TrJ.bunaJ.s neqaona.i s Federa:r.s e dos respect:r.vos Tr:r.bunaJ.s de .ruataça ;"

e , em coneequêncna , supr:r.m:r.r do parágrafo único a expressão "Recebada

a anôaceçâov , de forma que o daapoaa t.avo passe a ter a aequant;e reda-

ção:

EMENDA SUPRESSIVA (parc:r.aJ.)

DISPOSITIVO EMENDADO: 135, VI

EMENDA: Sup'ruma.x do Art. 135, VI o pr:r.me:r.ro período. "o JUJ.Z t1tular

resid:r.rá na respect:r.va comarca. 11, permanecendo o restante.

JUSTIFICATIVA: É frequente e não revela qualquer a.nconvena errt.e que os

Juízes res:r.dam em c:r.dades contíguas. É o caso, por exemplo, de meç a a-:

trados do R10 de Jane:r.ro que morem em N:r. teró:r., ou de são Paulo que rg.

sidem em são Bernardo do Campo, ou em algum dos centros urbanos próx~

mos dessa Cap.i.t.aL, Adema:r.s, tal norma não tem o mais remoto conteúdo

ccnse a tiuca.one L, ~ regra de da sc rpj.ane :r.nterna da mag:r.stratura, no má

xamo cog:r.tável em sua Le a orgân:r.ca complementar. Tal restrição, além

da s ao , não se impõe aos Promotores de Just:r.ça ou aos Delegados de Po

t Icaa , Daí esta emenda eupxessdve ,

EMENDA ES25414-G
tJ JOSE CARLOS GRECCO

t'lPLENARIO

p:ri'i"'''''~• PIIOS

GoaAJ

= TEXTO/JUSTIFleJ.çio _,

EMENDA SUBSrr'lUTIVA

DISPOSITIVO EMENDAOO: Art.. 11 (anca.soa e §§)-Títt.ü.o X-Das D~Sp:JS:r.Çõe5 Trans:r.tór:r.as

emendado.SubstJ.tutJ.vo

"Art. 136 - Um quantic dos lugares dos TrJ.bunaJ.s

Federais, Estadua:r.s e do D:r.str:r.to Federal e Terr:r.tór:r.os

será composto, alternadamente, de membros do Mln:r.stér:r.o

PúbJ.~co e de advogados de notór:r.o saber Juríd~co e rep.ld

tação a Labede e com maa e de dez anos de carr e r re 01..\ de

atidva.dade pz-of a.s s acne ã , :r.ndlCado'5 em lJ.sta trípl.1ce dos

Tr1buna:r.s Federa:r.s Superlores. dos TribunaJ.s Reg~onals

FederaJ.s e dos respect:r.vos Tribunals de Justlca.

§ único O TrJ.buna1 formará a l:r.sta trípl:r.-

ce, enviando-a ao" Poder Execut:r.vo, que, nos vant.e d a.aa

subsequentes, escolherá um de seus a nt.eqxen t ea para no

meação. "

JUSTIFICATIVA: É da trad:r.ção :de ROSSO direito cons t.a tiuc i.oneL qUI;! o de

noma nado Qu:r.nto dos TrJ.bUn;,:lJ.âj, re~ervado aos Advogados e ao MJ.n:r.stér~
públ:r.co, s e je eacoLh i.do pel9l' !pefe do Poder Execut a vc em La atie trípl1:.

ce organ:r.zada pelo Tr1.bUna:( c m h í.ererqu i a para tanto (Art. 124, V da

Consto de 1946; Art. 144, I~ v,,\const. v.1j'ente, com redação da Emenda

(com redação da Emenda) n~ .7/77). Nada aconselha, outross:r.m, que essa

Lae-t.a passe a ser elaborada' "pelos órgãos de representação das respe,g,

tivas classes", como prev:r.sto no daapoa Lta.vc emendado, para depoa s o

perar-se a redução para La atia tríplJ.ce pelo Tr:r.bunal. Lnexas t.e razão

alguma para se supor que esses órgãos de c Laae tenham melhor cr i térac

do que os TrJ.buna:r.s. Pelo conur-drao , ma a s sensível a pressões po i I e a-.

cas, ta:r.s órgãos de classe poderão se de:r.xar levar por 1nteresses e

fatores que não poderl.am ser ponderados nessas J.ndl.cações, como ates

ta a experiênc:r.a comum. Ma:r.s conven:r.ente será manter o s:r.stema atua}.,

como propõe esta emenda mod:r.f:r.cat:r.va, pelo menos até que se descortJ.

ne cr:r.térJ.o ma:r.s <::orreto, o que, ev:r.dentemente, não 1 o constante do

~""'''~• PIIOS

d:r.SPOS:r.t1VO enfocado, que passa aredação

"Art. 11 - O super-aor Tribunal de Just:r.ça será

instalado sob a Pres:r.dênc:r.a do Supremo Tr:r.bunal Fede

ral, que fará as andaceçêea anac a.a a.a , observado no

maa s o Art. 150.

EMENDA: Dar

aequa.ntie s

JUSTIFICATIVA: Adeuqada a compos açêo do Super:r.or Trl.bunal de Just:r.ça

à pxoporcaone La.dede dos casos levados a seu Julgamento e moda âa.cede ,

como proposto em outras emendas, sua compet.ênc i a para que se je uma

vexdadea r-a corte de cassação, não uma a.nde ae j ade tiez-ce a r-e anetêncae ,

mister se faz a adaptação das ni spos i.çôes 'rranaatérre s a tal realldª

de, não se j ust.a üa cando a obrlgatórJ.a promoção coletlva dos J.ntegran.

tes do Trl.bunal Federal de Recursos para esta nova corte, p01S não

estarlam eles afe:r. tos à maJ.orla das questões que a ela serão levadas

de agora em d:r.ante. O correto serl.a o aproveJ.tamento dos integrantes

do TrJ.bunal Federal de Recursos nos Trlbuna:r.s Reg:r.onals Fede:r.al.s, do

mesmo r.ível e que passarão a deter a cCIr*petênc18 daquele.

~-------_'UH..1l10/eOlllssio/sllseOllluio---------,

EMENDA ES25412·0
l? JOSé CARLOS GRECCO
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EMENDA ES25415-4
1: JOSE: CARLOS GRECCO

I'l.lNANIO/ODlIl$l.io/sulcalllssÁa -,

L'A~T'CO~• PMOB

tivos a aaúde , pr-ev i dérica a e aas i e ténc i a social, r í.nanc i.ado , além de
outras rchtea , pelo Fundo Nacional de Seguridade Soc i aj., constitu1do
pelas ccntc rbu i çôe s compulsórias de toda a aoc t.e dade e do Poder Pú
blico, confo~me da apuee r- lei complementar.

r;-r---------- Ul(.TO/JUSTI;teAç.io ----' ____,

a=A MX>IFICATIVA JUSTIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Arbgo 31, XI, "b"

Dê-se a seguinte redação ã alínea "h", do dnca.so xr, do artaço 31, do SubstJ.tutJ.
vo do Relator, ao Projeto de ccnsta'tuiçâo, dele suprJJlW'ldo as expressões "no âmb"i'
to arrceresuedaal," e "pez-tecerrtes â Uruad': -

A expressão "destinado ali mais própria, no c~

50, do que "voLtado par-ev ,

r;-r-------------TIi:ltTOI.lUSTlfTCAÇÃO----- ____,

"l\rt. 31 - ecmpete à união:

XI - explorar dazetarrente ou rredJ.ante concessão ou pemuasêoe

b) os servJ.XOs e .instajaçôes ~ enerqae elétrJ.ca e o aprove:LtaIne.:!l
to enerqetaco dos cursos di agua;

EMENDA ES25418-9
tJconsti tuinte EZrO FERREIRA

r.r--------I'I.IIIAIlIO/c:Oll.SSio/SllICOI,USSÃO ..,

PLENÁRIO

L';;Z~

cr;i';~

JUsrJFlCATIVA

E anda.spensâvek que a futura ConstJ.tu~ção contenha dasposaçôea harrrôrucas, e ope
racronata, relatJ.vamente à questão enerqêtaca, Ela deve ser tratada corro um t2
do.

Não p:::de ° texto consta.tucãonaj, conter mSFOsiJ.tl.VO$ que pzopacaem o fr-acaonenerrto
das decisões reãecaonedas cem a formulação, e condução, da pckf.taca enerçêtcca do
país. Ela ostetV=a anda.scutifvel, anteressc nacacnal., sobrelevando-se, poi.s , aos
das unidades federab.vas ..

A plena capacadade para estabelecer, e impj.ssnentar , uma pol.Ltaca de enerqaa orgâ
níca, e coerente, há, 1=OJ.5, de permanecer com a Umão, que para tanto deverá dJ.5
J.X>r de todo o anstirumential, necessârao, -

Com este propôarto, a exploração dos servJ.ços e mscaj.açôes, neles .inctruôoa,
obvi.arrente, a dJ.ztrJ.hllç';:ó de enerqaa etêtmca, precaaam corrçreendar-se na compe~

eia exclusava do Pcder Píiblacc Fe:leral, que continuarâ, contudo, podendo conceder;
ou pezmí.taz, a terceiros, esses servJ.ços píibkacos, desde que sejem elas empreaas
nacaonaã.s , públicas ou prívadas. Apenas PJr esta fonna ê aconselhável qualquer
preterrlida descentrra.Iazeçâo na área de produção e fornecarrento de energia, que se
reveste de fundamental anteresae para as etavaôedes prcdutavas e a cojetavadede
vistas cerro um todo; a descerrtral.rzaçàc, e drvasâo, de cc.rnpetÊnCl.as e decasóes,
nesta área, ensejama transtornos, e embaraços, de ordem rêcruco-operecioneâ e
Ire5IJXJ econênuco-fanancea.ra;

EMENDA ES25416-2
f?consti t.u an t e ezro FERREIRA

r.r--------I'I.I:N""'O/c:Ow''',;O/llU.cl:ll.'nio -r

PLENÁRIO

= TUTO/~kJSTlfIC"Ç"O_---__-------____,

Modificar o Artigo 257, para a seguinte redação:

Substi tuir a expressão "voltada paz-a" por lide:!.

tinada ali, no Artigo 268, ficando assim redigido:

Artigo 268 - A assistência social será prestada
independentemente da c crrt r-Lbua.çjio à seguridade social, destinada a:

JUSTIFICATIVA

A palavra "voLtada 11 não usual na boa técnica

de redação Le g t s La t I va,

EMENDA ES25419-7
t:constl tuinte EZIO FERREIRA

= I'I.I...A"'O/C~lI''''.i.o/.lu.~OWll~,;O ..,

PLENÁRIO
= Tt)(TO/~IlSTl~ICAÇÃO----- ____,

Substi tuir a expressão "por melou, para "a.tir-a-.

vês", no inciso t r , do Artigo 269, ficando assim redigido:

Artigo 257 - A ordem soc aat fundamenta-se
primado do trabalho e na .j ue tn.ç a soe a a L,

JUSTIFICATIVA

no Artigo 269 - •••.••••••••••••••••••••••••••••••

II - participação da população, através de org,!

nizações representativas, na formação das políticas e no controle das

ações nos níveis federal, estadual e municipal.

Excluir a expressão "em busca da" que será sem-

pre ru tur-oss..

Sou de op i nt áo que o texto da Cone t r tu r các deva

ev r tar as expressões não determinantes.

EMENDA ES25417-1
[1const1 tuinte EZIO FERREIRA

- TUTO/~kJ"TlfleAçAO -,

Substi tua-se a expressão "voltado paz-a" por '~de~

tlnado ali no Artigo 258, ficando assim r-ed Lg i do ;

Artigo 258 - A seguridade aoc i a L compreende um
conjunto i n tegr-eoo de ações, destinado a assegurar os direitos rela-

JUSTIFICATIVA

IIAtravés de" mais próprio do que "por meio de"

EMENDA ES25422-7
tJ Consti tuinte EZIO FERREIRA

r:T TI)(TO/~llSTI~IÇj,ÇÃO ____,

Modificar o parágrafo 52, do Artigo 293, passB.!!

do a ter a aeguante redação:

Artigo 293 - ••••.••.•.•.••.•.•.•••••••••••••••
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...............................................
§ 52 - O cancelamento da. concessão, pe r-rms sjic

ou autorização será epr-eca ado pelo Congresso Nacional conforme dis
puser a lei.

EMENDA ES25424-3
tJçonsti tiu i.rrt e EZIQ FERREIRA

JUSTIFICATIVA

QUem concede deve ter o poder de revogar essa

r.r TlXTO/~UllTIrIPAÇÃO' ---,

Suprimir o parágrafo único do Artigo 27. das

Disposições Transitórias.

concessão. Aí.nda mais, e porque se trat~ de ato administrativo,

deve ser objeto de decisã.o judicial n05 casos de deacbe dãjinc a a

pr-ece t to conforme dispuser a lei.

só

ao

JUSTIFICATIVA

EMENDA ES25420-1
tJconsti tulnte EZrO FERREIRA

PLENÁRIO

= TuTo/~unl'lcAçiD ___,

Suprimir a expressão lia da regional" do inciso

r r , do Artigo 291.

JUSTIFICATIVA

Absolutamente desnecessária tendo em Vista a

"preferência à regionalização da produção cultural .... 11.

Em razão de outras emendas e porque a regra é

danosa ao Lube r-eaae do desenvolvimento naca.onaL..

EMENDA ES25425-1
f:consti tuarrte EZrO FERREIRA

= TCXTO/dUSTIFICAÇÃO--------------

Modificar a redação do inciso r. do Ar-tn.go 32.

das Disposições Transitórias, f'icando assim redigido:

Artigo 32 - ..

I ,... aproveitamento no serviço público com esta
bilidade, sem a exigênc1.a de concurso ..

EMENDA ES25421-9
tJ Consti tuinte EZIO FERREIRA

PLENÁRIO

JUSTIFICATIVA

Esta redação não a1 tera o sentido e deixa o 1n-

c i.ao na ordem direta. melhorando o entendimento.
r.r------------- fEXTO/JUSTIF1C.o.çÃO ___,

Suprimir o parágrafo 1 2 , do Ar-tn.go 293.

JUSTIFICATIVA

Absolutamente desne.cessário tendo em vista o

disposto no parágrafo 2!!.. do mesmo Artigo.

EMENDA ES25426-0
tJconsti tuinte EZrO FERREIRA

~--_-_-----_--TUTO/~USTlfICAÇÃO-------------_,

Suprimir o Art1.go 41, das Disposições Transi tó-

rias ..

JUSTIFICATIVA

EMENDA ES25423-5
tJConztituinte szrc FERRE!RA

PLENÁRIO

Este Artigo deve ter entrado ai no texto do sub~

b í.t.ut.avo , por engano. Antes ele devia ser parágrafo de outro artigo.

Ocorre que sua regra é extremamente danosa ao interesse nac aonaL, D.!:.

ve ser suprimido.

=----- Tl:lTO/~unlrlcAçÃO_------------___,

Suprimir o inciso lI, do Artigo 27. das D~spos!

ções Transitórias.

EMENDA ES25427-8
tJconsti tuinte EZrO FERREIRA

PLENÁRIO

JUSTIFICATIVA

É danoso à economia nacional porque impede o in

gresso de cap í tais estr-angea.r-os .

=-------------Tf;l(TO/~U'TI~I=A~;;;O ___,

Modificar a redação do Artigo 42, das D1spOS1

ções 'r r-ans í.tór-aas , f'1cando assim redigido:

Artigo 42 - Lei Agricola, a ser promulgada no
prazo de um ano, criará órgão planejador permanente da po t i t ace
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grlcola nacional, e estabelecerá normas sobre ta comercialização, a .
destinação e a regularização das safras, assegurando aos p r-odu t or-e e r

EMENDA E825431-6
(lconsh\uinte EZIO FERREIRA ) L;;~oo~
rrr__----'~----,.l.lNAIIIO/CO..ISS~O/IU.COllISS~Q---------_, ro:r:::- :-::::I
(l PLENÁRIO J -M 09j8? J

= TI!::cTQ/~USTIFICAÇ;.Q-------------_.

JUSTIFICATIVA

Dar mais clareza e obJetividade ta tão importante

assunto ..

EMENDA ES25428-6
tJconstl bu í.n tie EZrO FERREIRA

Modificar, no texto do "ssúba t a t u t Lvo do Relator,

o posicionamento dos assuntos, passando para o Título VIIt. cap.i tufc

r , o conteúdo constante dos atuais Artigos 54 e 55. e seus respecti

vos parágrafos, das nr spcs t çêe s Tran51 t.é r-aas , passando a ser os Art,!,

gos 245 e 246, renumerando-se os demais.

JUSTIFICATIVA

=---------- TlXToNUSTl~IC.Ç;;;O-------------__,

Modificar o Artigo 44, das Disposições Translt2

rias, para a seguinte redação:

Trata-se de assunto de caráter permanente. Dai

porque não ser aconselhável f a c ar- nas u í spos i.çêes 'I'r-ana i. tórias.

Artigo 44 - A transferêncl.a da competência dos
serviços e das atividades descritas nos incisos V e VI, do Artigo 45,
e I, do Artigo 269, para os Municípios, deverá ser executada pelas
atuais agências estaduais e federais, obedecendo a plano previamen
te estabelecido, no qual estarão previstas, também, a transferência
de recursos humanos. financeiros e materiais, num prazo de cinco
anos.

EMENDA E825432-4
tJconsti tu int.e EZrO FERREIRA

r.T ~I.INA"10/CONISS~o/slllleOllfu.io---------_,

PLENÁRIO

L;';~'~

pr;;yoSfã?]
= TEltTo/~"STlfIC...Çi.O _,

JUSTIFICATIVA Suprimir o Artigo 58 e seus parágrafos, das Di~

posições TransJ. 'tór-aas ,

Melhorar a redação tornando-a mais comp r-eeria Íve L,

EMENDA E825429-4
(lconsti tuinte EZIO FERREIRA

r.r-------------TIUTo/~unIFlllAçiQ-------------__,

JUSTIFICATIVA

Absolutamente õeeneceaear-ro e contraproducente.

As popuLaçce a c ar-i oce e fluminense já se manifestaram na ocasião da

fusão. Não cabe agora, dec or-r-adoa tantos anos, reavivar um assunto t~

talmente acabado.

Suprimir o Artigo 49 e seu parágrafo único, das

Disposições Transitórias.

JUSTIFICATIVA

EMENDA ES25433-2
fJconsti 'tu rrrte EZrQ FERREIRA

S.:1 não vai haver a exc r-ecjinc aa do Voto Df.et r-a-.
= TllI.TO/Jt.STlFICAÇAQ-------------,

tal este Artigo absolutamente desnecessário.
Modif'icar a redação do Artigo 60, das Disposi

ções Transitórias, f'lcando eeeam redigido:

Artigo 60 - A .riscalJ.zação e o controle do Co
mércio Ex ter i or-, e eeenc i aa s à defesa dos interesses da ec onorm a na
cional, serão exercidos pelo Ministér10 da Fazenda. em colaboração
com o Ministério da .rus t rc a , no que couber, com as a t r-i.bua çêes de:

PLENÁRIO
r.r-------- ~UMA"IQ/CQ.. "do/Su.CQlIlnio __,

EMENDA E825430-8
f!Jconstltuinte EZIO FERREIRA

"""" TrxTo'~unlflçAçi.o-------------_.

Suprimir a expressão "até o ano 2 .000". contida

no rtigo 53, das Disposições Transl t ór-í as , JUSTIFICATIVA

JUSTIFICATIVA

Perfei tamente desnecessária.

Separar bem a competência e as at r-abu i çóes de

cada Narn s ter-t c para eva tar- pat-al e Lr dade ou super-po s i çjio de tarefas.

Da forma como está r-ed i.g Ldo o Ar-t agc , o Mlnl.stério da Fazenda inva

de a competência natural do MinJ.stério da Justiça.
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Constitulte JESUS TAJRA

EMENDA ES25434-1

tJconsti tUJ.li.te szro FERREIRA

"' TExTO/JU!T.FIl:.lÇ;;O ~_ __,

Acrescentar um paragrafo 62 ao artigo 18. com a

seguinte redação:

Artigo 18 - •••••••••••.•••••••••.••••••••.••••

§ 6!i! - A lei disporá sobre a f'orma de Lnden i.z a-.
ção aos partidos poli t í coe por despesas que efetuarem com a manuten
ção de suas funções permanentes e por gastos com atividades elei to
rais.
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§ úmco - O Estado drscrplmaré o acesso do menor ao mercado da

trabalho. vedando. porem, seu aproveitamento em qualquer atrvrdada

artfsnca ou afim. que possa causar prejuízos li sua Iormaçêo moral, in·
telectual ou psrqutca

JUSTIFICATIVA

Está se tornando cada vez rnars freqüente não só no Brasü como em outras partes
do mundo, a exploracão de menores mclusrve cnançes de tenra Idade. em filmes pomoqréüccs
até com a coruvêncre por ambição, de seus responsüvers A norma constitucional evrtarta que
tal aocrmção tos-e csttmulada entre nós e ao mesmo tempo dana as outras nações um belo
exemplo a ser sequtdo.

EMENDA E825437-5

t:
r;r--------I'Lf;NAIIIO/eOl.lIISÃoIsURcOlllu.io- -t

r.r---------- TUTO/JUSTll'IOAÇÃO -,

EMENDA ADITIVA

JUSTIFICATIVA Acrescente-se artigo com a redação seguinte,

sições Trans~tórJ.as»)~ e..cu..~:

Título X, (Das Disp2.

COnstituinte JESUS TAJRA

Tornar viável o funcionamento e as a t â va dadea

poli t í.co-per-t adàr-r as , a propôs! to do que ocorre na Alemanha, no J,!

pão, Inglaterra e outros países.

~Plenário
"' n:XTO/JusTIFICAÇiO __,

Emenda adl ti va e substi tutl va

Capítulo V da Comunicação, art. 291 - parágrafo 22. suçere- se

a sequfnte redação da oi tado parágrafo 22:

§ 22- I:: vedada toda e Qualquer censura política ou lde.Q.

lógica. Para a preservação da moral e dos bons constumes lnsti

tui-se um Conselho de ~tica composto por membros da soc i edaoe

Civil, apenas para indicar a faixa etária e horário das progra

mações das empresas de telecomunicações.

JUSTIFICAÇ~O

Em uma democracia pLena r-emo se propõe ser a nossa, o

homem é livre para escolher o tipo de diversão ou de cultura
Que melhor lhe convier, principalmente Quando levado em r ec an

tos fechados.
A censura é uma forma de coibir um dos pr ínc Ip í o- fund,!

ment a i s do homem, que é a sua j rbe r dade .
Os programas de r écn o e de televisão que penetram nos

nossos lares fora de qualquer controle merecem um acompanhamen

to da sociedade C1Vl!.

"'-----------'-----".,.'''''''''',.,-----------------,

EMENDA ADITIVA

ao artigo 299 do Substrtuuvc do Projeto de Consntutção, acrescen

tando o ParáçrafoÚniCO com a redução ebarxo

CAPliULO VII

Da Farnrlte, do Menor e do Idoso

Artigo 299 .....

"Art•••• - Os membros do MJ.nistérl.o Públl.cO r'eõe-ca'í.,
dos Estados e do DistrJ.to Federal e dos Terr~tórJ.os que,
na data da promulgação desta ccnst.acuaçâoj e s-ce jem J.ns
critos na Ordem doe, Advogados do ar-as i.L, poderão man~

festar, nos termos da Le i., opção, pela apoaerrt.ado'r t.a
funcional com vencimentos pz-opoz'ca.onaa.e ao tempo de
serviço. 11

JUSTIFICATIVA

A emenda tem por ob j etia.vo atender a situação t.xanec.t.ôr-i.a , oon

sultando ao propósito de especa.af.a.zeçâo dos quadros do M1.n:Lstério

públJ.c", mas sem ferir da-re a.tio daqueles que, na data da ConetJ.tui

ção, eat e j am J.nscritos na OAB, a qual, através de seu Conselho Fe

deral, em sessão plenária, e por mea.c de Provimento de l-4-82,assJ.

nado pelo seu então Pre~3J.dente Bernardo Cabral, reconheceu tal di

rre a.tio ,

Ademais, é d Lspos a.çâo que resulta do consenso do Minl.stérlo Py

blico do Brasil, trxaduz r.da na "proposta cona't.z.tiuc r.cneL do MinJ.sté

rio PúblJ.co ll e que representa 110 pensamento unâname do M1.nl.stér~o

PúblJ.co ar-aeafe í.ro'", conforme documento sob o título "Ml.nl.stér~o P-Y.

blJ.co e const r.cuaçâo" dJ.strJ.buído a todos os Conat.a.tiua.ntiea e que con

tém a síntese f a.na L do que, por unanarrrLdade , foJ. aprovado em CurJ.ti,

ba ("Carta de cur-a.t.a.be"}, num encontro de todos os Procuradores-G!!

Gerais de Justiça, com a presença, ancnueãve do Procurador-Geral

da RepúblJ.ca, e de todos os Pz-eaa.dentiea de Associações do MJ.nJ.sté

rio PúblJ.co, representadas na Confederação Naca.onaL do MJ.nJ.stér~o

PúblJ.co (CONAMP).

EMENDA E825438-3

tJ
r.r I'LENAIIIO/c:O"lISsio/sUIc:O.. IUÃO ..,

PLENARIO
r.r TUTO/JU!lTIFICAÇÃO ---,

Acrescente-se um § ;,4 ao art. 13 do Título das nasposi.çêea Trans
sJ.tórJ.as, com a aequa.ntie formulação:

II§ "e - Os atuais membros do Min1.stério públ~co dos Es
tados poderão sem preJuízo de dJ.re~tos, optar por J.nte
grar a carre~~a JuX'í.d~ca de representação judi.cae j, da
-respectava unidade feCIeratJ..va. 1I

JUSTIFICATIVA

A emenda va.aa a dar tratamento J.sonômico aos membros do Mi
\:pistérJ.o Públl.cO Federal e dos Locea,s (cf. § 22 do mesmo az-t.a.qo
~, ense jenôc-q.hes a mesma eapéca e de opção, no .respecta.vc âm
ba.tio Eedez-a't.a.vo ,

Com a vedação de atr.'l.buição de qualquer dos Ministérios PÚ
blicos da representação Jud;Lcial e da coneuJ, t.oz-a.a ]urídlCa das
pessoas ;!urídJ.cas de dJ.reito públJ.co (art. 180, VII), é rnas t er
que se de a todos os 're spect.avos membros a mesma oportunidade de
optar, ancãuaave por vocação e consequente melhor desempenho, por
aquelas outras funções, o que atende ao aneeeeeee púbLa.co ,
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Constituinte JESUS TAJRA

PLENARIO

EMENDA ES25439-1
tJ

Iky~ .... _

Parágrafo único - Quando não e;:istir clá!!
Bula contratual 'adotar-'se-ão o mesmo critério e as mesmas

ba~eB quanto ao foro e ao laudêmio, constantes da legislação
dos 1móve~s da trnaêc , 11

= TUTtlNunl'IeA1;.io --,

NIIl!!M
n'J

Passe o § 32 do art.Ya ter o texto seguinte:

"Os Procuradores-Gerais perceberão vencimentos não infe
riores aos que percebem, a qualquer título, os membrcs cb
Tribunal de maa.s elevada cat.eqoru.a Junto ao qual atua
rem."

JUSTII"ICATIVA

JUS:rII"ICATIVA

1. A Emenda accLha.da no texto do ProJet:o de

constituição fala em "remissão dOB imóve~s". Não há, porém,

remissão de 1móve~s, mas sim remJ..sseo de aforamentos.

2. O Parágrafo 22 refere -s~ aos lId~reJ.tos

dos e tueds ocupanuea'' quando a ocupação é situação jurídica

que nada tem que ver com a enfiteuse.

A Seção referente ao Min:L5térl.o P~qico evidencia o caráter na

ciônal da instituição (cf.M.Q!!1';., art.~), conferindo o Substituti

vo,ab!ioluta Lderrt.a.dade de tratamento consrt.Ltruca.cnaL aos vár:Los seg

mentos da mesma.

3. O mesmo parágrafo 32 fala que lias direi

tos dos e euaa.a ocupantes aneexLees ficam assegurados pela

epã.aceçâo de~ modalidade de contrato."

Mas, qual será essa outra moda1J.dade de

Destarte, não teria aerrt.a.dc enee jexem-ae :Lnterpretações dJ.scrJ.

minatóriaB entre os z-eepeceavcs Chefes, em aspecto essencial como ti
O xemunexzrtiór-a.o ..

contrato?

O dispositJ.vo queria se refer1l'" a um " C Q !2
trato de ocupação 11 , coaae que nãq exj.s t e no mundo jurídJ.co?

A emenda: ora proposta obJetiva aprimorar o Substitutivo.. dando

expressamente ..o tratamento adequado r na matér~a, a cada Procurador

-GeraJ.~

4. A Emenda ora prcpoete pretende viabil1sar

os objetivos do art. 59, sem fer1r a term1nologia jurídica

própr~a e os conceitos de D.l.reito pertinentes à matéria.

Constituinte JESUS TAJRA

PLENÁRIO

ROBERTO CARDOSO ALVES

EMENDA ES25442-1
t:P L E N A R I O

EMENDA ES25440-5 . :,_--------.
E?

= ~ TlllTD/~LlSTlfICAÇ;;O-----------

Emenda ao Substitutivo do Relator
..,,-------------- TEXTONU$TI'IC.lÇJiO,----- ---,

EMENDA SUPRESSIVA

Suprima-se a alínea »c 11 do inciso 11
do § 40 do artigo 179. Suprima-se o art. 59 e seus parágrafoe.

JUS T I F I C A ç A O JUS:rIFICATIVA

PIoENÁRIO

GASTONI RIGHI

Trata-se de assunto que creve ser objeto de tratame!l
to normativo inrraconstitucional, como ocorre, aliás, com a pr~

ria Magistratura, cujo elenco de vedações cons t í tuc í ona rs (art~

go 137, § 10) não inclui a proi b í ção da advogacia.

EMENDA ES25441-3

l:

..,.,- TClI.TO/JLlSTlfICAÇJiO---- --,

1. O dispositivo- cu j a supressão é proposta

pretende extinguir o instituto da enfJ.teuse.

A tese da extinção da enf1teuse tem aflo

rado em discussões jurídl.cas, entendendo muitos que se tra

ta de instituto obsoleto, uma vez que em noeace tempos não

se JustifJ.ca o amparo do Qomín1o desligado da posse.
Essa razão, aparentemente procedente, não

leva em conta que a amp La.açjio da presença do Estado na so

lução do problema rural e urbano, no que diz ao eprovea temep

to de terras, estaria a v~vificar o a.ne t Ltruüo da enfiteuse,

porque permd t a.z-ae o desenvolvimento de planos de assentamen

to na ZOna rural e na zona urbana, sem que o Poder l?úbl~co

operasse a favor do particular a transferência do domínio,

concedendo a este apenas o aforamento.

EMENDA MODIFICATIVA

Suprimidos os parágrafos 22 e 32 .. o art.

59 e o parágrafo 1!~, que passa a ser únaco , terão a eeçruan

te redação:

2. Além de se tratar de matéria controver-

tida, para eua consecução, há necessidade de estabelecer

regras específicas, sob pena de se crS-ar hiato em relação

aos irnóve1s não maa e SUJeitos ao regime enfiteuta, pela ex

tinção do instituto, mas que não adquirJ.ram outra confJ.

guração Juríd~ca pela falta de definJ.ção legal.

terrenos de maz-a.nhe e seus acz-eac a.doa , sendo facultada aos

"foreJ.ro15 a remissão dos aforamentos exa e t entas , meãiante

aquã.sa.çâo do domínio direto, na confo'rma.dade do que dispuze
rem os xeepeceavcs contratos. :fiteuse. pergunta-se: e se o foreJ.ro não pedJ.r a remissão?

3. O artigo 59 e seus parágrafos são a.nsu

ficientes para dar aos dmévea.e que deixaram de ser enfJ.teu

tas aa.tuaçâo Jurídica defJ.nida.

"Art. 59 - FJ.ca extinto
enfiteuse em l.móveis urbanos .. excetuados

J.nstituto da

os coned.dez-adoe

4. o d LspoeLtavc diz que fica extinta a en-
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;. Continuará ele obrigado a pagar fôro e laudêmio? O senhorio

terá ampaz-c legal para pleitear a re~issão compuã séxaev

5~ Qual a razão para ext.ançua.r a eneateuee

somente em relação aos imóveJ.s urbanos, como dispõe o art.

59?

EMENDA E825444·8
[! CONSTITUINTE OASD COIMBRA

I'I..EN~RIO

= ft:kTOt.tUSTI',Cll;io --,

6. O § 22 faz ref~rência a "ocupenceev • A

\ ocupação é ea.cueçêo JurídJ..ca que não se identl.fica com o

inet1tuto da enfiteuse, e o seu da.eca.p't anemeueo não poderia

aee inserido como parágrafO do art1.Çj'o.

7. O § 32 dJ.spÕe que a errfa t euae subsist:L.rá

em r~lação aos terrenos de marinha e seus acrescidos. t
uma exceção que não abrange casos em que Lmóvea.e aubme t a.doa

ao regJ.me enfiteuta, devz.am permanecer a ej,e auboz'd.r.nado
porque apresentam analogia com os terrenos de marinha.

Dê-se nova redação à al Inea "ali do parágrafo 1º do art. 169

a) dois, em escolha partidária, .dentre advogados de not.2,

rio saber jurídico e conduta ilibada, com mais de dez anos de efet.!
va atividade profissional, senôn um escolhido entre membros da Defe!!.
soria P~bIica da Justiça Militar Federal.

JUSTIFICATIVA

8. Pelos motivos expostos há irrecusáve~ ra

zão para aupr-Lau.r o dispositivo ou reformulá-lo~ A supres

são não J.mpedJ.rá que legJ.slação ordinárJ.a venha, com a

celer;'dade e zelo dQs autores da Emenda a inserir-se na le

gislação brasileira ~ O caso não é de sangrJ.a desatada ~ A

vetusta instituiçã.o Jur!dica pode esperar uns poucos me-

ses para deaxae de eXJ..stJ..r sem que J.5S0 cause eacça a nin-

guém ou preJuízo de natureza geral~

o Oefensor Público da Justiça Militar Federal está inex
plicavelmente excluido da composição do SuperJ.or Tribunal Militar

(STM) a despeito da: J.gualdade de tratamento que deve existir entre
os membros da Administração da Justiça (Juiz, Promotor, Advogados)

igualdade consagrada no Anteprojeto Constltucional pelos ilustres
Constituintes, desde a Subcomissão do Poder Judicl.ário e M~nistério

Público.

PLEN~RIO

CONSTITUINTE DASO COIMBRA

EMENDA ES25445·6
f:
rrr-------- PLt.:HlIIIO/IlO""ssio/SUICOlllssão, ,

r.r------------- TUTO/JlISTlfJClÇio--------------

E!'ENDA ADITIVA

CONSTITUINTE DASQ COIMBRA

Para acrescentar ao § 42 do artigo 6º do Substitutivo do

Projeto de Const.Iturção, a frase "assegurado aos locais de culto e suas li
turgias a proteção, na forma da lei11, com uma pequena acomodação reoecíooai ,

Artl.go 69....•.......

§ 42: - E inviolável a liberdade de consciência, e de

crença, livre o exercício dos cultos re.l.iqdoscs que não contrar-iem a ordem
pública e os bons costumes e assegurado aos locais de culto e suas liturgias

a proteção, na forma da lei.

EMENDA SUPRESSIVA

Pl.ENÁRIO

Dispositivo emendado: Art.;l.go 79,l.nciso XVIII

=-------------UXfO/JUSTlfllllCio, .__~

TíTULO n

EMENDA SUPRESSIVA

DOS OIREITOS E LIBERDADES FUNDAltENTAIS

JUSTIFICATIVA

5~;~'OO-"]

(102 I 09JY7J

T!TULO II

D1spos~tJ..vO emendada: ArtJ.go 7Ç, a.nca.ac XVII

Suprima-se do iten XVII, do Artigo 79 a palavra SAODE.

A emenda proposta já foi aprovada, não tendo sido inclui

da por algum lapso que agora utge corrigir.
Como se vê a fls. 4 do avulso que contém o substitutivo,

na relação das Emendas com parecer pela aurcvaçãc consta a de nQ lP07 009-1

par n6s apresentada cujo tear é idênticc eo da presente emenda. Trata-se de

dar um complemento perfeito ao concerto de Liberdade Re1J.giosa nele engloba!:!.

da o respeito e a dignidade aos locais de culto e Lí turqras, um regime real:.

mente democrâtaco, aberto e nlural.i.sta , não pode deixar de resguardar todos

os seus segmentos sociais. I::o objerivo da emenda.

CAPITULO II - DOS DIREITOS SOCIAIS

= Tu·O/.USTI..,CACiO -,

EMENDA ES25446-4
[J CONSTITUINTE OASO COIMBRA

Suprima-se. integralmente o inciso XVIII do Artl.go 79,do Sub.:!

ti tutivo do Relator do ProJeto de Constituição da Ccnu.aaâo de Sl.st~

mee aaacâo ,

DOS DIREITOS E LIBERDADES FUNDAMENTAIS

CAP!TULO II - DOS DIREITOS SOCIAIS

JUSTIFICAÇÃO

o inciso XVIII que da.z e " r edução dos riscos arrez-entiee ao tr!!.

balho, por meio de normas de meda.cdna , higJ..ene e segurança" é redun

ôanee de vês que se trata de consequência nat.ural no já disposto no

.tneasc XVII do mesmo Artigo 79, que reza: "saúde, higJ.ene e segura.!:,
ça" do trabalho, mesmo porque este detalhamento é para ser tratado

em Lei ordinária ~ Entre as 29 Normas Regulamentadoras do MJ.nJ.stérJ.o

do Trabalho, referentes à engenharJ.a de segurança e med.í.cz.na do tr,!

balho, apenas 1 (uma) Nczma ê exclusiva à MedJ.cJ.na, enquanto as de

mais são de rnedz.daa de eliminação de riscos aplJ..cando tecnol,ogias de

engenharia, segurança e higiene do trabalho como: proteção das mágui

nas e esuipamentos; redução e elimJ.nar;ão de riscos nos processos de

produção, manutênção e beneficiamento de matêrl.a prl.rna. Portanto a

prevenção de acidentes é ligada à engenharia, aequnança e hLç aene do

trabalho, enquanto as consequêncaas dos aCJ.dentes são ligadas à medici:,
na do trabalho.

PQr isso mesmo se propõe a reunião de toda a rnatér1.a em um só

dispositivo (inciso XVII), enxuqandc portanto o texto constituc~2

naã ,
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JUS T I F 'I C A ç li O

Ao Saúde é resultante da Segurança e Higiene razão pela qual

em sendo sua consequênca.a se torna deanécea'aázi.a a palavra no texto

citado, mesmo porque o termo "Saúde'" Já está inserido e corntemplado

no artigo 261, que diz: liA Saúde é direito de todos e dever do Esta

do", ora se e-direito de todos, a.nc Lue obviamente a classe trabalh~

dora, bem como as dema.i.s .. Não se deve manter dois d.i.epos Lcavos tr.!
tando do mesmo aaaunbc , cumpre compatibilizá-los. Portanto é redu,!!,

anela, repetição e o termo é inadequado no artigo 79, inciso XV:II •

lém do que o termo saúde na área do trabalho não é tão abrangente

uanto o be.cmc Higiene. Enquanto saúde retrata apenas o estado de

uma pessoa, a Higiene retrata os diversos me4-os de conservar a saúde.

A Segurança e Hl.giene do traball10 como está na Constituição

em vigor é muito mais abrangente, completa., evoluida, dinâmica e ASE.!::

gura. ao trabalhador a eliminação dos riscos de acidentes e doenças do

trabalho.

CONSTITUINTE DASO COIMBRA

PLENJ\RID
r;r TuTIl!JunlflC&C

ÃIl
-.

EMENDA SUPRESSIVA

nã.spos í.t.avo emendado: Art. 263

TíTULO IX

DA ORDEM SOCIAL
CApíTULO 11

SEÇJ\o I

DA SAúDE

Suprima-se a expressão "e Saúde ocupacional" do Art.

263 do substJ.tutl.VO do Relator do projeto .da Cons"tJ."tuição da ccmassâc

e Sistematl.zação.

JUSTIFICAÇllo

o Sistema Nacional Único de Saúde tem como alvo o

ser humano (a saúde pública) ~ enquanto o aJ.vo da Saúde õcupaoa.cnaL é o

trabalhador.
No capitulo 11, Dos Direitos socaaas , art.aqc 79 do

substitutJ..VO do Relator do ProJeto de Constituição prescreve: "~

utros, são dl.reitos dos trabalhadores; ••••••••• XVII - Saúde, HJ.gJ.ene

se url\nça do trabalho".
Portanto essa matéria Já está a.nae.r ada no contexto ~

ima, se tornando redundante, repetitJ.va e Lndevâda , além do que a J~

riliprudência nacional e an t.exnac â.ona L mantém essa matêria na "Pasta do
rabalho" e não na liDe Saúde" ou "Sistema Nacional Onico de Saúde".

o Sistema Nacional ünacc de Saúde é voltado ã Saúde
pública mas não deve intervir nos meios pz-cduti.rvoa , poa.a aí o fator

principal é l! causa dos riscos, isto é, a prevenção de acaaenees de

trabalho, que deve continuar sendo de responsabilidade ânaca do Mini,!
tério do Trabalho~

Entende o legislador que o direito do trabalhador •
não pode ficar dividido entre dois Ministérios, além do que o termo

"Saúde Ocupacional"', não vem atiendex aos interesses do trabalhador bra

Bileiro, pois o referJ.do artigo v~ola a tradição nacaonaj e universal

de que as relações e condições no trabalho são e sempre foram, pert~

nentes ao Ministério do Trabalho e não ao Ministério da Saúde.

Saúde Ocupacional é um anglicismo que traduz mal a

realidade: O próprio Governo Amer:t.cano se refere a Sa!ety Occupational

..nd Helth, separando a Segurança do trabalho da Saúde Ocupac~onal. S!.

úde OCupacional não é abrangente, é apenas parte de um todo denom~n~

o: "Segurança e Higiene do Trabalho", como está na Constitul.ção em

igor. As condições de trabalho é que vão determJ.nar se há rJ..SCOs ou

nâc à integrJ.dade física do traba.lhador ~ Quem cUl.da dessa matérJ.a no
rasil sempre foi o Ministério do Trabalho que, além de outras atribu

lções, zell!l pela Segurança do trabalho e demais dire.l.tos do trabalh~
oro

Como pode a Fiscall.zação Federal na área do trab,!

ho, ficar ddvad a.da eptre dois Ministérios, ou pertencer ao Min:t.sté

ia da Saúde? E corno ficarJ.am as Negociações coãeeavas na área de S~

ur-anca do trabalhador?
O J.JJ..nl.stérJ..o da Saúde cuida da Saúde públl.ca, ou

seja: prat:t.ca a med a.ca.na pxevent.ave , mas nos processos produt:t.vos. e

no sistema de trabalho cabe ao Ml.nistér~o do Trabalho a ação fl.sc:al!

z~dora e nczmatia.z ador-a , em todos os segmentos: Bnqerihaza.a de Segura,!l

ca , segurança do Trabalho, Hl.gl.ene e MedJ.cl.na do Tra.balho, férias, se
lãrJ.o, identificação e duração do trabalho. -

Se a fiscall.zação permanece no M:t.niste:fJ..o do Trab~

lho, de onde devem emanar as Normas Regulamentadoras de proteção e S!=,

gurança ao trabalhador, fica ôbva.a a necesaaaaee de manutenção desse

serviço naquele MJ.nl.stér:t.o, e não passá-lo para o Ministério da Saúde,

onde pxcvocaxaa conflJ.to de JurJ.sdJ.ção, com z-eaz.a prejuízos à integrl.

dade fisJ.ca do trabalhador.. -

Essa é a tradição do direito do trabalhador, co.!!
quistada em 1944, com a criação da CIPA - Comissão Interna de preven

ção de Acidentes e está reg:t.strada nos ana r.s da História do t.rabalh;

dor brasile~ro. Portanto, o artigo que se pretende suprim:t.r é ancce

rente, não tem lógica, não atende ao aneez-ease nacaonaã , nem se aJu";

ta à atual Polit~ca de segurança do trabalhador. As relações capital!

trabalho são una.vez-aaLmentie pertinentes ao Mínl.stérl.o do Trabalho; é

a OlT - Organização InternacJ.onal do Trabalho o fórum dessa matér:t.a e

[não a OrganJ.zação MundJ.al da Saúde ..

Ao MJ.nistér:t.o da Saúde ou Sas-cema Naoc.onaL iin a.co de

Saúde já cabe (ou cahexa.a I a tarefa hercúlea de erradicar as enderru.aa

que recrudescem a cada da.a no país .. Há 3. 000 Mun~cipl.os sem mêda.coa ,

Há deacaeo pragas que devastam o pais. Há portanto um grande trabalho
de saúde PúblJ..ca a ser executado. :entregar-lhe também a Segurança e
iaiene do trabalho é aumentar a caroa, alem daauela, realmente devJ.

da e aJ.nda nos seus prJ.rneJ.ros passos; "0 BraSJ.l é um grande hosp i t.aj '

quando comparado com países desenvolvr.dos ,

A -OI'r - OrganJ.zacão Internac:t.onal do Trabalho, sa
biamente chama "Segurança e HJ.g:t.ene do Trabalho" desconhecendo ~

neologismo "Saúde ocupacacnaj " que só trará conflJ.tos com a OMS -Or

ganização Mundial de Saúde, com outras a'ta.vadadea de Saúde públ.l.ca~
com fJ.ns da.ver-aoa e espec'í r acos ,

Pbr essas e outras razões é mais tecnícamente d~

fensáveI manter no M:t.n.1.stérl.o do Trabalho, a Segurança e Hl.giene do

Trabalho at~vl.dades, por s i.naj , cz-a.adaa por aquele Ml.nl.stérJ.o e n.!:.
le formado o pessoal que Já soma I ma.Lhâo de ca.pea.xc s (membros da

CIPA) ~ 20.000 Engenhel.ros de Segurança do Trabalho e 50~OOO Técni

COS de Segurança do Trabalho conforme Lei Federal aancaonada no ano

passado e oxa.unda do Senado Federal. E, para concã.ua.r , no ano de

1986, conforme divulgação dos dados oeac.re í s da Pr-evadênc aa Social

mais de 1 maLhâo de trabalhadores f a.caxam aCl.dentados devn.do às con

d~ções a.naeçuz-as das mâqua.naa e equa.pament.oa , enquanto apenas 7.000

(sete mil) trabalhadores foram afastados temporar~amente por ~

Iça do trabalho, o que demonstra que o problema bê s a.co não é de m~
lcIícina, mas de ehgenharia de segurança, que v i aa a e Larru.na câo âe

riscos nas máquinas e meio amba.errtie , através de processos t.ecnoj.ôqa

~OS. Em 1972 o índl.ce de ac a.derrt.es do trabalho no Bz aa a L Eoa xecoxd

!alcançando a cJ.fra de 18,47%; de lá para cá, tem caído progressJ.va
mente e em 1986 foi de 4%, apxoxamadamentie ,

A administração das normas sobre Segurança e H.l.gi

ne do Trabalho, ssej a sob o pz-a.ama da haanôr-ae , seja. sob o ânquão
do Direl.to rneornecacnat. e da r.eçaaLacâo comparada, ae j a , enfim ,
em razão de seus aspectos técnJ.cos-cJ.entlf~c05 consrc a.tiua , deve

continuar a const.a.cuax , encargo de relevo do Min~stérl.o do Traba

lho.

Segurança e Hig:t.ene do Trabalho é, de forma qu,!

se absoluta, objeto de Lea.s trabalhistas, cabendo aos Ministérl.os

do Trabalho ou a órgãos a eles eubor-danados ou vancuâ.edcs , a s~

pervisão, o estudo, a r í.scaã.aaacâo e as sanções das suas normas i a
xemplos: 
- A Inglaterra é conaadezada pela OIT o melhor sistema: ccrna.s sâo

Nac~onal de Hi.qa.ene e Segurança, J.ntegrante do Ml.nistérJ.o do

Trabalho, com 9 membros dea a.qnadoa pelo Secretário de Estado do

Trabalho, o qual expede as normas regulamentares e admdrras tixa

o orçamento do órgão: Comitê ExecutJ.vo, com 3 membros; serviço

único de inspeção a cargo do MJ.n~stério do Trabalho (Lei de 31

07.1974) •
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EMENDA SUBSTITUTIVA

JUSTIFICATIVA

Art. 65 - ....•.•..•.•...•.•..•..••...•.•....•.•.•..••

Projeto, repetindo
1967 ( art. 100. ine

(art. 101, .ínc . t r i ,

................................................ \

compulsoriamente, aos setenta e cinco anos de
idade;

III-, ........................•.......•..•............

I

II -

A ciência vem conseguindo prolongar a vi de do homem, e

a cada ano que se passa, a média da vida humana vai aumentando. Por
isso, naturalmente, as Constituições brasieliras vêm elevando a ada
de limite da aposentadoria compuj sõr r a , como se vê das citações aci
ma. A Constituinte de 1937 pela pr Ime a r a '{ez falou na compulsória,

estabelecendo em 68 a idade limite, no que foi acompanhada pela Con~

ti t.uí.cão outorgada de 1937. Em 1946, os Consti tuintes elevaram essa

idade para 70 anos, limite mantido na Constituição de 1967 e sua Eme,!l
ns 01.

JUSTIFICATIVA

Muitos países admitem servidores com idade avançada, e
a prova maior de que o homem pode desempenhar funções púb Laca s ac ima
dos setenta anos é o exercicio lúcido e competente de numerosos lid!::,
res e Chefes de Estado -e de Governo que, nos últimos tempos até os

dias de hoje, têm demonstrado muita energia e v i t a.Lí dade na condução
dos neg6cios políticos e administrativos de muitos países, com faixa
etária bem acima daquele limite.

A aposentadoria é compulsória aos 70 anos para os servi
dores ou funcionários públicos, mas não tem nenhum Li.mf t e para ca,E.
gos eIe t avo s , não s6 para o Executivo como para o Legislatlvo, e o

que se v~ é o pais inteiro aplaudir a eleição de Tancredo Neves, com
74 anos, para Presidente da República, e o povo eleger para a Assem

bléia Nacional Consti tuinte, nomes de respeito e de valor como Ulys
ses Guimarães, que mereceu a suprema honra de ser eleito para presi
dente da Assemblela com os seus 70 anos bem vividos e de numerosos e
preciosos enormes serviços prestados ao País e à Demccr ac a a brasl1el
ra. E o mais rmpor t ant e é que o Presidente Ulysses não é apenas o

Presidente da Assembléia nacional uons t r tuant;e . Foi eleito e é Presa
dente da "t'ãiiíara dos Deputados, e como tal é o substituto do Presi e,!l
te da República pela inexistência de Vice-Presidente I Já tendo assu

mido a mais alta Magistratura por diversas vezes, na eusênc í a çpcr vi

agens, do presidente José Sarney. O deputado e constituinte Ulysses
Guimarães presidiu, também, durante vários mandatos o saudoso MDS, ba~
t aâo das lutas populares pela r edemocr-et Lzacão J e tem sido lnlnte,!.
ruptamente o presidente do PMD8, que subs t r tuiu o seu antecessor

MDS na res i s t ênc í a ao período negro do arbítrio lmplantado em 1964 .

O desempenho em tantos cargos do nosso presidente é a maior demons
tração e maior prova de que aos 70 anos o homem não está acabado p~

ra a vida púhLa ca e para 0$ cargos públicos. Mas não f i ca apenas em

Ulysses nuime rãe s o exemplo de cons t a t.uj nt e s septuagenários até

octogenárlos. O pre s adent.e da Comlssào de Sistematização, Senador

Afonso Arinos, na juventude dos seus 81 anos dá d í a r i amerit e , na con
dução dos trabalhos desse importante órgão da Assembléia Nacional Cof1,!

tituinte, exemplos de lucidez, competência e coragem cívica. Além d!:,

les, mai s de uma dezena de outros companheiros constituintes que ul.
trapassaram os setenta anos demonstram um vigor físico e mental que
comprovam o ríesper dfc i o que o país comete, aposentanto aos setenta

anos todo e qualquer funcionário público, Lnc Iu i.ndo aí maqas t rados ,

membros do Ministérlo Púb Lfcuç nu Lí t ar e s e outros servidores, que PE,
der iam ainda dar mur to da sua capacidade para o País. Entre outros,

temos, Aluízio Campos, Fernando Sant I Anna, Furtado Lei te, João Calman,

Lourival Batista, Luiz Viana, Moysés Pimentel, Nelson Carne i r o , Pom-

O limiLde setenta anos fixado no

as Constituições de 1946 ( art. 191, anc . 11 ) e
, 11 ) , que também foi mant rda na Emenda nº 01/69

já não atende à realidade contemporânea.

Até a segunda Constituição Repub Li cana não havia apose!!.
tadoria compulsória, como acontece em di versos países. Nessa Car-ta
Magna de 1934 apareceu pela primeira vez ( art. 70, -inc.III), como o
1imite de 68 anos. Essa mesma idade f 01 repetida na Consti tu ícão de
1937 ( art. 156, alínea nd").

A capacidade física e mental para o cidadão trabalhar:
é ditada, não pela idade e sim pelo desempenho de sua saúde. Uma pe§.

soa pode ser lúcida e ter capacidade para exepce r cargos púb La.cns aos

oi tenta anos, enquanto outra pode estar incapacitada com menos de
sessenta anos.

CONSTITUINTE DASO COiMBRA

a j us t t f t c a ç ân ,

SUPRIMA-SE O ARTIGO 42, DAS DISPOSIÇOES TRANSITORIAS, CONSI-
DERANDO QUE O OBJETO DO ARTIGO JA EXISTE E SE SUBSTANTIVA NAS A-
ÇOES DO MINISnRIO DA AGRICULTURA.

EMENDA SUPRESSIVA
ü í s pos t t t vo Emendado - artigo 42 das ür spo s t ç âe s Tr an s t tjir t as

'LIt~U.l.o/C~U.IU;.io/'u'CQIIII".iO "

A alínea "11", do art. 65, passará a ter a seguinte r~

dacão e

Cumpre ao Nt n t s t âr t o da Agricultura o permanente p l ane j amen
to da po l I t t c a agrícola .. dispondo sobre. os oba e t i vos e t ns t r-ument c s
da po l f t r ca agrícola aplicados ã regulanzação das safras, sua co
merciallzação e sua de s t i nação eo abastecimento e mercado exporta
dor.

A cr-raçâc de um novo órgão se torna desnecessãna, mopor-tu
na, de s pe nd i os a , alem de estabelecer uma concorrência com o Ml01St!

rio da Agricultura.
Ainda e de se acrescentar que.o d t s pos t t i vo que se quer su

primir estabelece uma mt s tiur-a de compe t ênc r a s que estabelecerá se
rias conflitos entre ãreas, órgãos e setores da Admt n t s t r a çâo , fa

to que se desaconselha, sobretudo em vmdo de um preceito cons t t t u

ci anal.

PLENAR I O

- França - "Conselho super~or de prevenção dos na.scos Prof~ssJ.o

nais" I integrando o M~nistérJ.o do Trabalho e presidido pelo M~

nistro do Trabalho. Composto de representantes dos poderes PÉ.

blicos, dos empregadores e dos trabalhadores, além de especJ.~

listas (Oee.de 11.08.77).

_ Espanha _ IIInstituto Nacional de s..egurança e Higiene do Trab~

lho", vinculado ao Ministérl.o do Trabalho (R.eal Dec s de 1982) ~

Japão _ Ordenança do Minl.stério do Trabalho n9 32/72 sobre Seg~

rança e higJ.ene industrial .. Delega importantes atribuJ.ções aos

empregadores.

_ URSS - Tema regulado na Le]. de 1970, do sovaeee Supremo, que f,!

xou os prJ.ncí:pJ.os fundamentais da Legislação trabalhista da

URSS e das RepúblJ.cas E'ederadas. Regulamentação: Código do Trab,!

lho da URSS (1971) e CódJ.gos do Trabalho das demais RepúblJ.cas.

Seja em razão da tradição aneernecacna t e bras.::.

leira, seja em face das normas do naxe ã.eo xntiexnacaoneI e da Legi.!

lação comparada, se j a , enfim, em vJ.rtude da natureza das normas e

das medadas que visam à prevenção dos aca.den'cea do trabalho e das

doenças profissionais I parece evidente que o a r.atiema de segurança

e higiene do trabalho deve continuar a ,1.ntegrar o corpo de 1eJ.5 de

proteção do trabalho e ser administrado pelo M~n~stérJ.o do Trab~

lho.

EEUU - HAdm~nistração da Segur,ança e Higiene do Trabalhol! - <SE.
gão federal aubcz'darradc ao Secretârio de Estado do Trabalho

(Lei de 1970).

= "TI.""TOJ~U':'l"Il'IC~<;i.Q ~

EMENDA E525449-9
PJ Constituinte ARNALDO MORAES

EMENDA E525448-1
[J

r;-r------------- Trx1'O/~unlflr:....Q.io_-_-_- -----

r.r-------- 'LII:H......IO/r:0I41".io/IU.r:OMI1l~.iO' ..,
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S!?uS

MENDA MDDIl="ICATIVA TW-o/~u~W,eAe~<l -----1
DISPOSITIVO E4ENDADO· Disposições Tr ans í tárías, Art i qo 22 I Parágra roI
19 , Item 11, letra B.

A letra "a" do item 11, do Parágrafo 19, de Artigo 22.

das Disposições 't r ans a t õr i as do Subs t i tut í.vo do Relator, p as s a 'i3. t e r

a seuumte reda~:~: 22 •..•..•.... .•. 11'

§ 10 ••••••.••.••.•••••

I .

Ir .
a) a partir da promulgação desta Consti t u i ç ao ap I ~car-l
se-ão, resoec t rvanent e , os pe rcentua rs de ce zo i t o porl
cento e de vinte par cento, calculados sobre o produtol
da arrecadação bruta dos r mpos r os referidos nos :tel"s!

111 e IV do alto 207, mant rdos os atuais cr i t é r í os dei

rate ro até a entrada em VIgor da Le i complementar ê: que
se refere o art. 216, item II, exceto quanto a reserva
do Fundo de par-t i capaçãn dos Estados, que será de t!i~

ta e cinco por cento

membros" •

b ) do parágrafo 69 a expressão: "aprovada por dois terços dos seus
membros" .

JUSTIFICAÇAO

Não é conveniente que se estabeleça 110 texto constitucional a quanl
t ídade dos membros das Casas LeqisIativas para a aprovação de drsoosat ívos que .:
objeto de legislaç~o posterror ,

Cabe ao reçmento de cada Casa do CongressC' estabelecer o QuorLJ11
para votação e aprovação, não somente para Legislação Complementar e ürdinérra , como!

~LE"A~lo/cOI'''S~i.c/$UICOl,lIU:C _

JUSTIrICAçAO

E do conhec i ment c de todos que a atual s i s t emét i c a dei

distribuição de r ece i t as entre as uru daoe s da Federação tem acentuado

as distorções regionais, favorecendo as regiões Sul e Sudeste e penal.!:.
zando as demais regiões.

Como está r edf çado , este dis)6{lsl.tivo, bene r í c i a d i r e t g
ente Estados como M~nas Gerais e Paraná, ambos com novos horizontes I

de potencial de r ece i t a com a ampliação da base de í nc í cênc i a do !c·~, \
que IncIu ru os mInera i s , ene rçz a elétnca, combustíveis e toda e quall

quer espécie de s e r vr ço s , \
Acrescente-se ainda que, de acordo com O texto do S~b~l

titutivo os Estados mai s desenvolvidos são bene f rc i aco s com o ada c i o
nal do I~posto de Renda em cinco por cento e o ressarcimento, pel;!
União, de dez por cento do Imposto sabre Produtos IndustrHilizadcs, p~i

la exportação de produtos i ndus t r i a l i zado s isentos do rCM. I
Nas r eq i ões Norte e Nordeste, Dedo cont r ãr i o , a aITlpli~,

ção da base tributária pouco favorece, e pra t i camente não ex í s t em co~~

dições de cobrar um adicional de CInco por cento do Imposta de Renda
para uma sociedade que já não dispõe de renda.

Dessa forma a ampliação da reserva do Fundo de Particl

pação dos Estados, dos VInte por cento, como é atualmente, para trinta
e cinco por cento, pr-opur caonar í a a equilIbrio das receitas entre as
regiões, -objetivo este que vem sendo perseguindo por todos aqueles que

pretendem um desenvolVImento harmôru co do espaço brasileiro. I

r MENDA SUPRESS1VA

DISPOSITIVO EMENDADO Artigo 209, § 59 e § 69.

Suprima-se do subat i tut tvo do Relator:

a) do parágrafo 59 a expressão: "aprovada por co i s terços de

r.r-------- I'LtN.blo/cCN.SSÃo/sugeOIolIUMl _

er;~~;"~

l:~7~'97;)

/ofENDA SUPRESSrVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Artigo 209, § 19

Suprima-se do Subst 1 tut i VO do Re1atar:

a) o parágrafo 10 do Arhgo 209

~,---------------------

o slstema tributário, ora em d i scussão , ampLaa substa.!2

c í.a lment e a base de rnc rdênc í.a do Imposto sobre Circulação de Mercad!!.

rias, de competência estadual, que inclui, os atuais Impostos sobre

Serviços de Qualquer Natureza, sobre combust Ive i s e Lubri f i cante s , s~

bre Energia Elétrica, sobre Transportes, sobre servrçcs de Transporte

Rodov í âr ao Interestadual e sobre Mlnera~s.

Por outro lado, a d i s t r i bua.ção das r ece i tas, pela União
através do Fundo de Par t i c i naçãn dos Estados e do Fundo de P8.rtic~p~

ção dE:JS Munlcípios, contempla o equilíbrio t r íbut ãr i o entre as três

esferas de Governo, sendo redundante a criação de tal Instrumento.

Do lado f inance r ro , o benefício somente atenderia os E~

tados industrializados.

Na realidade esse dispositivo concorre para o agravame!!.
to das disparidades regionais, concentrando, nas regiões Sudeste e Sul
maas de OItenta por cento do benef Icro ,

JUSTIrrCAçJlQ

Criar adiciona! do ampos t o já institui do é uma distarI
çãc de Qualquer sistema t r-rbut ãr f o , para não ni zei: uma aberração.

Adotar adicional do imposto para esfera de governo dif.!:,
rente daquela da qual esse imposto pretença, é uma distorção arnda

maior J ferindo pr í nc íp i os def'end rdcs pelo próprio sistema que estamos
pretendendo adotar.

O adicional do Imposto de Renda para ser cobrado pelos

Estados e pelo üistr i to rederal, além de configurar distorçães ao si~1
tema trioutário, é uma ampr upr aedade social, aumentando a cargo trib!:!.
tário sobre todos 0$ setores de economia, p r Inc LoLament e sobre o trab..ª
lhO' assalariado. Além de ser imprópria, é injusta.

Quanto ao aspecto de natureza f mance í r-a, esse instr!:!
mento deverá favorecer os Estados onde se concentram as sedes das gran
des empresas e dos conglomerados financeiros em geral s a t uado s no elx~ I,

Rio/São Paulo, em detrimento do restante das demais uru.dades Federadas

agravando as disparidades regIonaIs, caminhando em sentido contrário a 1
que pretende-se com adoção de um novo sistema tributário.

JUSTIrICAÇAD

MENDA SUPRESSI VA

DISPOSITIVO EMENDADO: Artigo 213

Supuma-se do Subs t í t ut avc do Relator:

a) o a t em II do Artigo 2D
b ) o parágrafo 29 do Artigo 213, e
c) o pa r éqr a fo 39 do Artlgo 213.

peu de Souza, Roberto Campos, Saldanha Derzi, Sólon Borges dos Re~SII
Victor Fontana, Wilson Martins e out rcs •

Sinto que o ideal seria acabar com a apuserrt ado r i a CO~

puls6rla. Mas, essa seria, provavelmente, uma proposta progressis
ta demais, apesar de termos muitos países que adotam es se s i s t ema.

Mas, acredito que d21atar o limite da rdace compulsó
ria para 75 anos, já é um bom avanço.

EMENDA ES25450-2
ê!iEPUTADD JOAO AGRIPINO

r.r------------- H~TO/Ju'TIFle.çi.o, _
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Para ser justa J correta e, sobretudo, competente J a lei d~

ve disciplinar, igual e Slffiultaneamente, os dois termos da equação
econômico-profissional. Se dispõe apenas sobre o termo que se refere
aos trabalhadores J faz-se perneta. E nada caminha bem sobre uma pe~

na só.

A relação é indispensavelmente bilateral. Sem a prévia eXl.§.
tência dos dOIS paIos, não pode existlr.

Os interesses aglutinados nas categorias precisam fazer-se

representar para compor e desenvolver o dIálogo que abre caffilnho ao

entendamento entre cap i tal e trabalho.

A representação há que ser dos dois lados, simultaneamente.
Ela se organiza através elo associativismo. Se este for de axado à pr,ª

pria sorte, só os mais fortes conseguem se organizar, ou, pelo menos,
se organizam melhor, não raro anexando os maas fracos. Para evitar
ou rúduz1! essa desigualc'de, a lei intervem como instrumento auxi

liar e corret.ivo da organização. É nesse caso que a lei Li be r t a e a

liberdade escrav i sa .

profissionaldores) 'tem preceoênc i e. c r ono I épi ca sobre a categoria

(empregados).

drqidos ,

também de resoluções ou outros Instrumentos que tenham efeitos Ieqais , Assim, como

a supressão acima referida. as alíquotas do TCM para operações Indicadas nos ítens

r e II, desse '!":.=f:z:r- ':.::-> -='"'"':'''ldos em resoluções do Senado, de acordo como

drspuser a ra;,_:.::::·;;.···~~_~ :.-:. ::::s. as demais resoluções do Senado

Dessa forma os parágrafos 59 e 69 do Artigo 209, flcaram assim!!

§ 59 - Em relação ao Imposto de que trata o Item II I resolução do
Senado da Reoúhl rca , estabelecera'

I .

II .

§ 69 - E facultado ao Senado da Repúbhca f também por resolução I

estabelecer alíquotas mímmas nas operações Internas, não compreendidas no item II
do ceréçraro anterior

EMENDA ES25454·5C.--- . _._.--- -_....,"" -----_.
J CONST!TUINTE FL~'1!O r.OCYA

r.r-------------- Hxt(l/d",:Irlr'e'riQ~'- _

EMeNOA AO § 30! 00 ART. 92, AO AR' 201 e À ALíNEA "C", 00 INQ'?p-±!.

DO ART. 203

Dê-se ao § 3º do art. 9!?, a seguinte redação:

§ 39 - A as semb Lé i a gerul f i xar á a cont r ' I Lç ã o ,l~, cat cpp
ria que, se profiss~onal, será descontada em folha, para custeIo do
sistema confederativo de sua representação s and LcaL,

As duas faces compõem um só rosto: o da busca do equilíbno

social. O dlspoSto no art. 9º, § 32 , do substltutivo, que 56 cuida
do associativismo slndlcal das trabalhadores (profiSSIonal), longe
de resultar vantagem para eles, os pre jud.íca , pois, sem a representE.

ção dos interesses dos empregadores, a equação não se completa e, l,!!

completa, não pode ser resolvida. A f6rmula revela-se apta para co~

duza r ao c on f'Lã t o , quando o que a sociedade pretende é a harmonia.

ou econoeucus" J

cumprl:.
pressupõe

negoci!!,
aJavanc!!.

No art 201 J acrescente-se a express~o

após "c a t eqo ru as p r o f Lss i nna Ls"

Na alinea I'C"J do 1nc1so 11, do art. 203, suprlma-se a e~

pressão lIdos trabalhadores l'.

JUSTIfICAÇÃO

A emenda refere -oe , simul t.ãneament e , a tr€':=, prece i tos, d~

do que, conexos, situam-se ao longo da mesma linha lógica. O Drobl~

ma é um SÓ I distrlbuído nos três preceltos.

o fundamento é único: nos três casos, restabelecer a pri!!
CíPIO da Isonomia, que ev açe tratamento Igual aos iguais.

o interesse nos homens constitui uma realidade de fato.

o d i r e I t o nasce dos fatos (Ihering) e os d i ac i pLi na para

a lustd-los à convivência soc i a l .

A Le i quando se opõe à r ea l i dade de fa to chega antes fiE.
ç50 do que ao dIreIto

A opção por u~ dos termos da equação, inviablliza esta.

A emenda iguala os 19uais, uma vez que sob o ângulo da o~

§anização síndical da representação dos respectivos Lnte r es s es , que

necessi tam ser colocados em apo s i ção para tentar reduzir a
oposição, os d01S lados são equa va Lentes . A Cnns t a t ur çãe , que dete!

mina a isonomla como princípio, n~o pode contrarla-Ia nos princípios

de assentamento de sua própria estrutura.

Há também a considerar a necessidade de se garant.lr coerê,!!
c i a à Cnns t.Lt u i ç ão ,

O consectário indispensável da obr í ça tor i edade da

ção, que o subst~tutivo ~mpõe no art. 7ºJ XXII, oeve ser a
gem aos d01S lados para, or qan l zando-rs e , assegurar~ ao
mento desse fim. A neqccaação consagra o diálogo e este

dois lados aptos a sua efetivação.

Fa na Lment e J liberdade não deve perder os pés, que a gara.!:!.

te como realidade usufruível. O excesso de preocupação em deixá-ln
livre, acaba anulando o estuário onde pode e deve correr. O medo de
tolhê-la nas e I turas da concepção do ~ p r e judrc a a deec i de ao co!!.

Como a si tuação de emprego ou trabalho pressupõe a existê!!.
cia da empresa (esta é que emprega), a categOtlO econômicà (empreg~

Os homens que locam a força de trabalha a empresas igU81S,

semelhantes ou conexas, Lden t í r i cam fácll e r ap rdament e o núcleo de

í.nt.e r e s scn comuns capaz de aglutiná-los.

Os homens que aplicam, com risco, patrimônlo em empresatne~

to de urna atividade, têm uma Li nha de a tner es s es demarcados e nítl
dos, que os apr ox ima e une.

A junção dos semelhantes ou assemelhadas em torno de inte
r es s es ecoriõnu cns ou pr-o t Lss i ona.i s compõe a c a t eqnr La , r espec t rvameq

te, econômica ou proflsslonal.

Tais noções são ns t ur a i s , compondo a realidade de fato.

Quando t a i s Junções se aperfeiçoam em uniões através de a~

soc i açõe s legalmente constituídas, o fato veste da r e í to.

A situação de emprego ou trabalho na mesma at~vldade ou

profissão, ou em atIv~dades ou proflssões conexas, constitul a base

de aq lu t i naç ão dos i nt e r es se s homogêneos que formam a categoria prE.

f'Ls s aona l .

creto onde deve ~.

Somos um povo livre, compondo nação livre, dentro de um
país livre. Isso não impede que a própria cons t i tuí ção , que define e

arma a liberdade, organize-nos como uma Federação solenemente decl.ê,
rada intocável (art. 92, § 4º, I). Embora toda organização llmite

liberdade, a limitação quando é apenas organlzação deve ser comput~

da como necessidade instrumental ao exercício da La ae r dade ,

A llberdade s i.nd í ca L, tanto ou mai s que a liberdade paliti
ca , precisa ser o rqan í zada para ganhar pernas Lnd i sp en s áve Ls à movi
ment aç ão que a permi te estar o que é e deve ser.

No Brasil continental dos d i ve r ao s m6dulos de t e rnu nado s p!:.
las d í spa r adade s regionais, o conf'ede r e Lasmo s Lndaca L t? tão jmporls!2

te quanto o federalismo político. Tanto quanto este, aquele pre~lsa

ter estrutura assegurada pela Le i , a partir da IIMagnan • Abster-se o
substItutivo de definlr a ectrutura mínilna dd organizaçêo sir\di~al

confederativa, com o sindicato na base mun í c ipat , a federação a n1
vel estadual e a Confederação no "pica da pLrãmade , representa arneE.
ça de esvaslawc,to do meCRrrlsmo d~ ope-,.cJoalJzação de sistfma rl~ rt
presentação dos interesses profissionaIs c econõm~cos. O que é bom
para os interesses gerais da Nação não porle ser mau para os ininre~

ses específicos do universo sindical. O que é certo para realizar o

fundamentaiso prof~ssional são ~nteresseso econôrnlco
do homem.
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EMENDA ADITIVA

Artigo 207

TEXT(l/JJ~"F\Ç"'~Ãt------

Acrescente-se ao artigo 207 do Subs t i t.ut i vo do Relator da

são de SIstematização Lt em VI com a seçuante redação:

Artigo 212
Ir - Ci,qlJeíta por cento do pr od.it o d<1 ar ceca fa j ão dos unpcs t is do

Esta10 sabre a prop r i e dade territorial rural, r e l a t í vam... -rt e
aos Lmúve Ls neles situados, e sessenta por cento sobre a pro
priedade de veículos automotores licenciados em seus t err atõ.,
rios;

JUSTIFICAÇRO

O objetivo da emenda é elevar a par t i c í pação dos municípios
de 50% para 60% no I P.V A (Imposto Sobre Veículos Automowres).pe
ila clara razão de que a ex i s t ênc i a dos veículos e x i qe no je lnúme=
r as p r cv i dênc Las do poder púb Lr co muni c i pa.l no que diz r espe i t o ao
trânsito, desde adequados pisos de rolamentos. passando pela educa
esc e s í ne l i zaçãn . Os veículos automotores particularmente os csr=
ros permanecem e s t a t í s t i cameo t e , a grande ma i cr r a do tempo em área
urbana, gerando sempre a necessidade de novas, caras e modernas pro
v Idênc a as I sem que as mun í c Ip r c s disponham dos recursos nece s s ã-"
rios para enfrentar essa r ea Li.dade .

Parece linear que a grave questão urbana, envo lve necessaria
mente a questão da transporte, a meIno r a a de sua qualidade em to
dos os termos e Que o IPVA, que tem sua arrecadação oi r e t ament e re
lacionada com o número de veículos por rauruc Ip i o , pela mesma forma
deverá fornecer os recursos para que as admí ru s t r açõe s muruc Lpa í s
passam enfrentar os problemas gravísslmos existentes na setor

JUSTIFICAÇAO

o ob jet rvo da emenda é elevar a par t í c í pação dos mum c Ip Lns
de 50% para 65% no I P. V. A (Imposto Sobre Veícu los Automotores), pe
la clara razão de que a ex Lst ênc aa dos veículos exige hoje inúme=
ras pr ov i dênc r as do poder público munr c apa I no que dlZ r espe at o ao
tr€lnslto, desde adequados pisos de rolamentos, passando pela educ.!
ção e s LnaLa zação . Os veículos automotores particularmente os car
ros permanecem es t a t as t Lcament e , a grande maror i a do tempo em área
urbana, gerando sempre a nace s s i dade de novas, caras e modernas pro
v Ldênc i as , sem que os muru c Ip au s da sponham dos recursos necessã-"

rios para enfrentar essa realidade .
Parece linear que a grave questão urbana. envolve necessaria

mente a questão do transporte, a melhoria de sua qua Li dade em to
dos os termos e que o IPVA, que tem sua a r r-ecadaç ão d r r e t amerrt e re
Lac i onada com o número de veículos por muru c Ip í o , pela mesma formã
deverá fornecer os recursos para que as admlnlstrações munlClpalS
possam enfrentar os problemas gravíssimos existentes no setor.

EMENDA MJDIFiCATIVA

O Item 11 do At't. 212 pa sae v í qo r ar com e s eq r ro t e reda;ã"J:

A.rtigo 212
11 _ Cinquenta por cento do produto da arrecadação dos impostos do

Estado sobre a propriedade t er r í t or i a l rural, relativamente
aos lmóvels neles s.i t uadcs , e sessenta e cinco por cento so
bre a propriedade de veículos automotores Licenc Lado s em seus
t er r r t õr acs i

EMENDA ES25458-8
lliii ALBERTO RODRIGUES

= rnrr:l/Jusr>flCM;ÃO _

EMENDA ES25459·6
~.FL,gRTO RODRIGUES

O>
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EMENDA MODIFICATIVA

o item I I do Art. 21E:Ep~:::~'~~~?a~:aArTIcVoAma SegUi~t~ redaçã:--1
Artigo 212
11 _ Cinquenta por cento do produto da ar recadação dos lmpostos do

Estado sobre a pr opr aedade t e r r at or â a I rural. relativamente aos
imávéis neles situados. e setenta e cinco per cento sobre a I
p r op r aeda de de veículos automotores j r cenc aaoos em seus terno I
t6rios; -

JUSTIF ICAÇAO

O objetivo da emenda é elevar a par t Ic rpação das muruc íp Ics
de 50% para 75% no I.P.V.A (Imposto Sobre Veículos ;\utomotcres),pe ,I

la clara razão de que a ex r s t ênc La dos veículos exige hoje !nl.Jme:-
r as prov roênc í as do poder púb l i co muru c apa l no que di z r esnc i t o ao
trânsito, desde adequados PISOS de rolamentos, passando pela educa
ção e s i na Lr zaç ão • Os veículos automotores par-t i cu l armen t e os car:-
ros permanecem es t at i s t i camente , a grande marcr ra do tempo em área
urbana f gerando sempre i3 neces s i dade de novas f caras e modernas PIO

rios para enfrentar essa r eaj i dade •
Parece Linear que a grave questão urbana. envolve nece s s ar i a

mente a questão da transporte, a rneLhor i a de sua que Ladaoe em to
dos os termos e que o IPVA, Que tem sua arrecadação dlretamente t e
Lac roneda com o número de veículos por mun LcIp i o , pela mesma formã
deverá fornecer os recursos nar a que as auml ru.s t r açõe s mumc í oa í s
possam enfrentar os problemas gravIss!mos existentes no setor.

gênero, não pode ser errado para realizar a espécie, s ab ado que esta

se alinha na subs~ância daquele.

Em essência e em síntese, a emenda propõe fórmula necess!
1'18 à instrumentação da Líberoade c índã car , de modo a garanll-J a c.f!,

mo dã r e i t o capaz de ser exercitaoo em cima da concre t o , ao Invés de

situá-la apenas como conceito próximo ao teto da ficção.

Finalmente , é bom esclarecer que o lastro para a , emenda que
se refere a três d í spos í t i vos esta na permissão cons t arit e do § ?º, sE.

gunda paxte, do art. 23, do RegImento Interno da ANC.

JUSTIFICACAO
O objetivo da emenda é elevar a par t í c rpação dos muruc i p i os

de 50% para 70% no LP V.A (Imposto Sobre Veículos Automotoresl.pe
la clara razão de Que a e xí.s t ênc i a dos veículos e x i qe ho j e lnúme~
r as prov i dênc í as do poder público mun a.cLpaI no que d Lz r espe i t o ao
trânsito, desde adequados pisos de rolamentos. passando pela educ~
ção e s í na j a zaç ão . Os veículos automotores par t rcuj arment e 05 car
ros permaneceo estatisticamente, a grande maioria do tempo em área
urbana, gerando sempre a neces s rdaoe de novas, caras e modernas 0;'.2
vidências, sem Que os muru.c íp.i os dasponham dos recursos necessa
rias para enfrentar essa r ea La.dade ,

Parece linear que a grave questão urbana, envolve necessaria
mente a questão do transporte, a melhoria de sua qua l i dade em to
dos os termos e que O IPVA, que tem sua arrecadação diretamente r~
Lac í onane com o número de veiculas par muru c Ip an , pela mesma forma
deverá fornecer os recursos para que as adsu n i s t r açõe s muru c Lpa i s
possam enfrentar os problemas qr av í s s rmos existentes no setor.

o item I I do Art. 212 passa v i qcrar com a sequrnte redação:

Artigo 212
11 - c mquent a por cento do produto da arrecadação das Impostas da

Estado sobre a propriedade territorial rural, re Ie t rvament e
aos imóveis neles s i tuados , e setenta por cento sobre a pro
priedade de veículos automotores Lí.cenc i ado s em seus t e r r i t õ

rios i

EMENDA ES25456-1
J f'rP·::O'B"-~~z I1L~CPTO rOO"'R"'I.,G"U"'E"'S'- --'. ~ PI _J

J (Ç-;~~~

r;r__. ,.uTo/~unlflc...çio-----------

EMENDA ES25455·3
Q!Jll ALBERTD RODRIGUES

EMENDA ES25457-0
ts:i!iz ALBERTO RODRIGUES

r EMENDA MODIFICATIVA

O .i t ern 11 do Art. 212 passa vigorar com a seguinte redação:

VI - pa t r imõru c Lfqu i do das pessoas f Ls i cas ,

JUSTIFICAÇAO

A criação do imposto sobre o pat r rmônIc I Iqu i do das pessoas fí
sicas representa um avanço na p r nqr e s s Lvi dade da i nc auénc í a dos trl

eutos no Brasil, à qual não pode ruç i r a ns s embLé r a Nacional Consti

tumte ,
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r.o PI.EIlAIllO/t:OIolISsio/'l.IaeOIolIS$ÃO _

Art1go 195
1'11 - Contribuições de melhoria, pelo beneficiamento de Imóveis di:.

ccr rent.es de obras públicas.-,

D~~'~"""-l

tk-;~;L;;,JCl'LENARIO

r.o ..I.EIfA~'O/eOII1Ss;.o/su.eo\l'~s;.o ..,

administração municipal a não ser enfrentar os. problemas c r lados dan
do as soluções necessár í as , 

Ora, a grande maioria de mais de 90~ dos municípios bras í Je i r os
tem sua principal atividade econômica, ou seja a "Ua sustentação,nas
atividad,es agropecuárias r ea l Iz adas em suas zonas rurais.

Se a popu l ação mora na cidade é na zona rural Que se dá a produ
ção , Ass1m a redação dada pele> relator da Comissão de Sistematizaçãõ
limita a administração do Município à área urbana, num c Iaro equivo
co que fere a autonomia municipal, e colide com a realic;fade ao p r e ...
tender Que as administrações murü c Ipa Ls sejam unicamente vol t aoas pa
ra o Setor Urbano, J1larginalizando, excluindo mesmo o setor rural :las
competências munfc ipa í s , Da! a ímpor t ãncLa de se r ac rescent ado a'l
texto do item VII q expressão "e ruraL",

EM~~'~~":~';~:VA l
Acrescente parágrafo único ao item II do Artigo 264 ao Substitu

tivo do Relator da Comf s s ão de Sist~matização:

Artigo 264
§ único - fica criado o Fundo de Proteção ao Trabalhador üe semp r eqa-,

do, que será fo-rmacto por 50" dos r ecurscs ar r ecanos pelos \
FINSOCIAL, PIS e PASEP, e por outros recursos consignados
no orçamento da União,

JUSTItICAÇAO

A proteção ao trebalhador desempregado, vale d í ze r a proteção
a sue família e a sua dignidade cteve ser uma preocupação inescapável
à Assembléia Nacional Ccns t í tu lrvt e , Para ~sso existe a necess rdade
de se fixar uma clara fonte de recursos para financiamento do benefí
Cio, e a óbvia necessidade de fixação constltucional da origem dos
mesmos para evitar posteriores adiamentos em prejuízo oaque res que
desempregados realmente necessitam do apoio do poder púb Lí co ,

EMENDA ES25463-4
~ ALBERTO RODRIGUES

I
I
I

~".''''-------'
LfliDB _J

JUSTIFICATIVA

EMENDA MDOIFICATIVA

I'Ll!NJ.Rla/cOloll's.io/sulcOM1Uio .

O item III do ar t i ço 19? passa a ter a seguinte redação:

Na forma com que d i spãe a Alínea 111 t a corrt r rbu i ção de melho
ria seria devida pela va Ior i zaçãu do LmóveL,

Cabe relembrar que existe r rçor osa divergência conce i tua l en
tre valorização e beneficiamento. Nem todo o bene r í c i anent o rmpl r
ca neces s ar i ament e em valorização. Por outro lado, é copiosa a dou
t r i na sobre as. ant erpr e t açõe s do conce i t o de "valoIlzação ll

, bem cõ
mo sobre as dificuldades de oper ac i nna Lí z eç ão do conceito. A emen::"
da Pa.ssos Porto à vi.qent.e Ccrvtatu rç ão , que sobat í tu ro o cooce i t,o
de va Io r i zação pelo de bene f i c Lament o , representou i ne qáve I avanço
no aperfeiçoamento legal do ans t Lt ut o tributário, após h i s t é r í cas
reivlndlcações dos movi.ment os munãc ípa í i s t as .

O aco ttumento da presente emenda funda-se, portanto, não so
mente na questão t écn i ca de cumpa t Lbi Lí z aç ão formal em um mesmo drs
pos í t ivo dos Anteprojetos, mas também representará a ratificaçãõ
de conquista tu.s t dr Ica para a maior autonomia f i nance i r a e admí n í s
t rat iva das muní.cipa l i daoes • -

r.r__• TElTON"STIFIC...~i.!;'------

EMENDA E525461-8
Ei.i!iz ALBERTO RODRIGUES

EMENDA ES25460-0
fug ALBERTO RODRIGUES

EMENDA MODIFICATIVA

JUSTIFICAÇAO

JUST2:FIChiI'iA

(lLI:'.N ...·"t.'"

do.

te:

- Implementação de políticas econômicas e s.,Q.
ciais que visem à eJ:iminação ou reduç~o do risco õe dOf>nças: e de 0.l:!,
tros agravos à saúde,

EMENDA MODIFICATIVA """"""''''''-<lc e.~J0~~:(:rEi;;T

Dê-se a Seção I da 5eÚd~p~Ojeto de Constituição I
do Substituivo do Relator, a seguinte redação~

Aft •••• - A saúde é direito de todos e dever do Est,'! ,

IArt. ••• - O ~stado assegura o direito á saúde medla!! I
1
i

r.r-------------'r.TO/~U$T'fle4cio

Suprima ..se o § 39 do ar-tdgo 79 do Projeto de Co:--st'':'tt.:.:.:;:ãc, E..=st'::.:::'lO C'=II
Re.lator.

I
O & íd r....;~d . - ~-,. -.,

reJ.er~ o .:~ e e lr..~erpretaç&o ...._....:.~, v c::: ~..E; ::E:: :;:x;-- ::::.:: I

que se deve entender por " Irrtermedíecâo reranerece da -âc-ce-ccs-a ;::':::'7".:=..--=;-.:~." i
Há no BrasJ..l, entre outras, erpreses es~ec!.2.:::zaêas r a :--es.::'z::.:;ã: :.e :.~;'"::~~:.;::; I
públicos para seleção da mão-:e-obra, ce ccnereros de ;:ro'::.s,;:':-a:'; :::~.::.;s ':o?: i
empresas pare a elaboração ce projetes especâed.s , etc.

Seriam essas empresas proíbddas de fur:c:,o:'E:-"'? :'cr -;..i:: t é.::··'::: ; ..e I
a eéníruetracêo pÚblica não pode prescdndír- dessa aIte!":",,a;::''Ia, \':':':0 qt.e

nuutas entidades do poder público não necess.í'tem de correr-ater- ec.z.ccs t5:::r:.=:as

permanentes, especializadas na realização de concursos, 1'0:'5 es~as· são r,e':~E~:.cel
des esporédíes, O mesm::> vale para o setor privado.

EMENDA ES25464-2
t:

EMENDA ES25465.1tJ DEPUTADO CARLOS MoscoN'i------------J p;r'P({OB" J
tJ PLENARIO .I.ENÀII'Q/CO~'IUÃo/"u.eOlollulo J ~-;\~9/87 ]

PI.EN,(!I!O{COllISuO/Sl.lSeOIolIUio---------,

r.o TUTO/JUHlfleAç.A(\ _

EMENDA MODIFICATIVA

O item VII do Artigo 45 do Substitutivo do Relator da Ccmi s aão
de s i s temat rz acão passa a ter a seçuinte redação:

Artigo 45
VII ... pr oeove r adequado ordenamento territorial, mediante planejsrr.en

to e controle do uso, parcelamento e ocupação do solo uroano e
rural j

JUSTIF ICAÇAO

O i t em VII do artigo 45 como está redigido veda a competêecia
dos municípios br as í Ie i r os para .realizar o planejamento do controle
do uso do solo rural.

Hoje se uma grande usina de Alcaol, ou um empreendimento ag:oin
dustrial de porte vai se instalar num muru c Ip i o , a admí rn s t r aç ão lo=
cal se vê frente-a-frente com graves questões de demanda por rcvQS
serVlços, cama escola, posto de saúde, transporte I saneamento e habi
tação, sem ter sido consultada ou ouvida. E não tem alternativa ã

Artigo 22 O sistema t r íbut ãr i o de que trata esta Cons t Lt u i ção en
trará em vigor em 1º de j ane i r o de 1988.

o artigo 22 das Disposlções r r ans í t dr aas do Substitutivo do Re
lator da Comissão de Sis t emat i zação passa a ter a redação abalxõ
proposta:

A luta pela reforma t r rbut âr í a vem sendo travada há anos pelas
lideranças mU(üclpallstas e agora com a Assembléia Naclonal Consti
tuinte esse objetivo será f ina lment e concretizado. Os chefes de exe
cutivos munIc rp ícs que com sacr i t Ic í o têm admi o í s t r ado a falta de
recursos crônica para cumprir as múI tiplas ncces s aeaoes de seLJS mu
nicípios, r e Iv i nda c am, justamente, que a Reforma r r ibut ér i e entre
em vi çcr a par t i r de 1Q de j ane i ro de 1988, para que se ja possível
alcançar metas admtru s t r a t ívas importantes no ano f rna I de suas ges
t õ es . Sem õúv i rte , para quem por c mco anos vem trabalhando com mln=
guados recursos, a v í qênc i a da nova d i s t r i.bu i ção de recursos a par ...
tir de 12 de j ane ar o e o mírn.mo que dever i a ser feito corro reconhe
cimento pela rmpor t ânc i a fundamental da par t i c Ipação dos prefeitos
na caminhada pela descentralização política admarn st.rat tva no Bra ...
silo Com essa emenda será adiantada em um ano o In í c i o da vigência
da Reforma Tributária, que prevista no ar t i ço 22, das üi spos i ções
'l r ans i t ó r Las para 1º de janeiro de 1989, passaria por essa emenda a
vigorar a pa r t i r de 12 de janeiro de 1988.

r.o 'rEKTO/JU$1lf.CAÇio .

[?PLENARIO

EMENDA ES25462·6
e;:;;g ALBERTO RODRIGUES
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11 - Acesso uru.v er s a L, igualltárlo e gratuito às

ações e serviços de promoção 1 proteção e recuperação da saúde, de ~

cordo com as necess i danas de cada um.

Art .• ". - As ações e serviços de saúde Integram uma
rede regionalizada e h í erarqu i zada e cons t i tuem um Sistema üru co ,
organizado de acordo com as seguintes diretrizes:

- comando admãn í at r at i vo \jnice em cada nível

de governo i

r r - atendimento integral e completo nas ações
de saúde;

nos e externos aos locais de trabalho, relacionados à segurança, 50!!

úde e medieina do trabalho.
Art .... _ As políticas relativas à formação e utill

z ação de recursos humano s , a ansumos , a equrpamentcs , a pesquisas e

ao de senvo Lvamerit o científico e tecnol6gico na área de saúde e de

saneamento básico subordinan-se aos interesses e da r-et r Lze s do Si~

tema üru co de Saúde.

Art .... - t: vedada a propaganda comercial de medlCl!
mentos, formas de tratamento, tabaco, bebidas alcoólicas e agrotóx!.

COSo

JUS T I F I C A T I V A

m-------------_'UTO/JU'llfICAÇlo _

EMENDA ES25466-9

pes-

direito
adoção

de entj,

Art. .. - A Lei disporá sobre o exercício e a

quisa de métodos al ternati vos de as s Lst ênca a à saúde.
Art. • .. - ~ garantido a homens e mulheres o

de determinar Li vrement e o ndneru de seus f i Lhns , vedada a

de qualquer prãtlca coer-c í t iva por parte do Poder Público e

dades privadas.

Art. 56 - F~ca instituída a Zona rranca de Ponta Porã,

em Mato Grosso do Sul, pelo prazo de 20 anos a contar da data de

sua regulamentação, com ae careeeerIsta.ces bãeacas de área de livre

comércio de exportação e importação e de Lncentn.vos f a.ecaLs ã ~ndu.!!.

trialízação.

§ 1" - O Estado assegura acesso à. educação, à i!}.

formação e aos métodos c i ent í r í ccs de regulação da na t a Li dade que

não atentem contra a vida, r espe i t ado o da re i t o de opção í no i ví dua l.

§ 212 _ Os recursos internos ou externos, de enti
dades públicas ou privadas, nac í nnaa s ou j nt er-nac i cna Ls , des t Lnedos

a finanCIamento de programas de pesquisa ou as í s t ênc i a na área de

planejamento t amf Laar , só poderão ser utilizados após aut or i zaç ão

do órgão máximo do Sa s t ema üní co de Saúde.

OISPOSIÇOES TRANSITORIAS

Art. '" - O Slstema único de Saúde será finanClado
com recursos do Orçamento de Seguridade Social, nunca inferiores

30%, e com recursos de receitas das Estados e MunIcípIOS.

Acrescente-se às disnosi.ções transitórias o segu:lnte artiqo que rec!

berã o número 56 remunerando-se os demais.

Os trabalhos r ea Lazaoo s na Subcomissão de Saúde, S.!:.
gurldade e Meio Ambiente tiveram coma conclusão o z-el a t õr-ac que ora
reapresento como emenda, a ser considerada pela Comlss13o de Slstem2.

tização e, eapecaa l ment e , pelo Sr . Relator, Deputado Bernardo Ca
bral

As sugestões apresentadas por centenas de entidad2,
das ligadas Saúde, as inúmeras auda ênc i as púb Lrc as realizadas, os

debates efetuados entre os cons t i tuarit es e a scc i enade , além das d~

versas emendas apresentadas pelos Consti tuintes, levaram-nos à apr.2.
vaçãu desse r e l.atdr i o .

sase i a-se este parecer, portanto, em dec i são majo

r í t ãr i a dos segmentos da sociedade b r as a Lei r a envolvidas com a sa

úde, indo desde setores m81S so r i s t í cados de profissionsls de saúde,

até os usuár i cs representados por As soe i ações de Bairro

O texto representa, portanto, de forma completa, o

que se considera necessár i o para realização das mudanças Impr es c í n

díveis para a saúde brasileira.
Por outro lado, não contém os vícios que a simpll

ficação exagerada Lnduz , nem os detalhes desnecessários a que c pr~

cz os i seo , por vezes, pode levar.
Ele é í nte i r o . Comtempla suscintamente os prlnci

pios f'undament a r s que devem nortear uma adequada política de saúde,

dafi.ru ndo um sa stema harmônico que possibilite sua prática.

Senador 'U\CHW ~ALnIVI1IJ\ DF:'\Zr

liJ m.enâra,o

VIII - controlar as at í v i dades pública>; e privadas

r e l ec i onadas a experimentos com seres humanos, a fIm de garantlr o
r espe i.tcs aos valores éticos.

Art... - As ações de saúde são de nat.ur e za públlca,
cabendo ao Estado sua regulação, execução e controle

Art ... - E assegurada f na área da saúde, a llberd.§!.

de de exerc Ic i o pruf í s s i ona l e de organização de serviços privados,

na forma da I e i e de acordo com os pr rncIp Ins da po Lf t aca nac i ona I
de saúde

úde,

H! - J: vedada a ces t i nação de recursos pún l Iccs
para investimento em ans t a tu i çõs s privadas de saúde com flns lucra
ti vos.

co de Saúde:

11 - Prestar as s í s t ênc í a integral à saúde indi-

vrdua l e co l e t i va

rIr - disciplinar, controlar e estimular a pes-

quisa sobre medicamentos, produtos Imunob ro Lóp.í cos e hemoder 1 vades

e outros insumos de saúde t bem como par t i c ípar de sua produçãce dl.§.

tr Ibua ção , com vistas à preservação da s obe r ana a rvac i ona I j

IV - fiscalizar a produção, cumerc i aLr zaçãc, qu.§.
lidade e consumo de alimentos, medicamentos e outros produtos de uso
humano ut.í I í e aocs no t er r í t ér rc nacional i

V - controlar a produção e a come rc i aLí zaç ão de

produtos tóxicos Inebrzant es pelo abuso, estabelecer prrnc íp i os bá

SlCOS para prevenção de sua ut aLi zação a nadequada i

VI - controlar Q emprego de técnlcas e de méto-

dos, bem como a produção, comercialização e ut i Lí zação de sub s t ân

c í as , nocivos à saúde pública e ao mei o amb í ent e ;

VII - controlar a qua l a dede do meao amb i erit e , i!J.
c Ius ive a do trabalho, med i arrt e sistema de v i ç í Lânc La ecot ox í coj õqj,

CBj

III - de scen t r a l a zação político-administratlva
em nível de Estados e Municípiosj

IV - par t i c mação da pçpu l ação , por meio de DE.
ganizações representativas, na formulação das po Lí t i c as e no cont rp
le das ações nos nfve i s federal, estadual e muru c í.pa l .

- formular políticas e elaborar planos de s2,

Art ...• - Compete ao Estado I mediante o Sistema lJni-

2º - O setor privado de prestação de serv i çcs
de saúde pode par t í c i pa r de forma complementar na as s i s t ênc r a à sa

úde da população, sob as condi ções estabelecidas em contrato de dI

r e i t o púb Lac n , 'tendo pre ter ênc i a e tratamento especial as ent i daces

sem t ms Iucrat i vcs .

§ 32 - O Poder Público pode í nt e rv i r nos servi-
ços de saúde de natureza p r z vada necessários ao alcance dos ob je t i ;

vos da política nac i ona I do setor, bem como desapropriá-los

§ 42 _ Fica proibida a exploração d i r at a ou lnd.!.

reta, por parte de empresas e capitais de p r oc edênc r a e s t r ançe i r a ,
dos aer-vr ços de assistência à saúde no Pe Ls ,

Art. ••. - A saúde ocupacional é parte integrante do
Sistema I1nico de Saúde, sendo assegurada aos trabalhadores med i an t e

- medidas que visem à ellmH\ação de rlSCOS

de aca dent es e doenças do trabalho,

11 - anf'ormação a respeito de a t av í dades que

I comportem riscos à saúde e dos métodos de controlá-los,

I
lI! - da r e í. to de recusa ao trabalho em ambaent es

sem controle de riscos, com garantia de permanência no emprego i

IV - partiCIpação na gestão dos s ervaços Inter
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§ On~co - Lea, complementar def~n~rá a poli tica J.ndu~

trJ.al para a área, os í.nceneavos flscaJ.s a serem ccncedados e as qu~

tas, em moeda estrangeJ.ra, que serão liberadas em cada exer-cfcao .

JUSTIFICAÇÃO

EMENDA ES25468-5
t: Const I tu I nte ROBERTO CAMPOS

r.r-------~ "L[N~1l10/COloll'5.i.o/SU'CClIII"iCl----------,

PLENÁRIO

r;r TtUOIJtI'TlfIC..~..O-------------__,

EMENDA SUPRESSI VA

DISPOSITIVO EMENDADO' Art. 252, Par~9rdfó u n t c c ,

Supr Ima-se o Parágrafo ~n i co do ar-t; 190 252 do Subst I tut..!..

vo do Re Iator ao Projeto de Const I tu I ç~o.

A aprovação da cada transação pe I e câmara e Senedo , s cbr-e

cer-r-e qer- I dessas ent I dades com m I I haras de pr-oc-c s s o s r-e I at I vos

atos execut I vos, di stra I ndo-as de sua função - hOJ e I nad('qut1damC'!l

te cumpr I da - de Ie s i 5 Iar e f Isca 1 Izar. O PI'"Op~S I to ve Ie de da mod I

da per-e c e a e r- I nv I eb I II aer- a compra de terras por- e s t r-enne I r-c-a,

que se torna dc s aconae Iheve I, po i 5 I n I b e a absorpç~o de cep I ta I S

sobretudo de tccno I 09 I a agI'"; co I a e conservac I on I sta de p a I s c s

de s e nvo I v I dos, c-om bcnE'fí C' I 0<; per-c a e I cvação do n í vc I tiocn rco das

or-d I ndr I a

USTIFICAÇ O

o par~gl"'dfo e r-edunden t e .j e que se r-cme t;e 1e I

e regu Jamentação dos I Imites de aqu I S I ção ou ar-r-e ndeme ntic ,

A agricultura é a grande r'a.queaa da região de Ponta-P2

rã que tem uma t.nduaem.a nascente, mas Já Lmpor-t.anbe , de benefJ.cl.~

mento de soja, amendoim, milho, mamona através do esmagamento de

oleogenosos em geral para extração, refino I aconõ i.cacnement.o , e e!!!.

balagem de óleos comestíveis e industriais.

Faz fronteJ.ra com o Paraguai, com a cidade de Pedro

Juan Caballero, da qual é separada por uma grande avenida, mas po~

co se beneficia o País de sua situação ~eográfica prJ.vJ.legJ.ada que
é hoje muito mais urna fonte de evasão de da.ví sea , através do contr.!

bando de café, soja e outros produtos, que de geração de r-a.queaa ,

A oxa.açãc de uma Zona Franca na área varc,a possibil~

tar o deaenvol.vameníio de um pcLo aq ro-o.nduat.r-i.a I , aproveacando todo

o pot.enca.aI agrícola e pecuâr-ao do Estado de Mato Grosso do Sul.

O s~stema de comunJ.cação com o resto do pais é hOJe b~

tante fácil pO:J; ferrovia e por rodovia, o que facilJ.tar~a o escoamen

to da sua oroduçã6 para os demaa.s Estados do País notadamente São Pa.!:!.

lo nosso grande poj,o industrial.

propr I e dadc s c I rcunstantcs.

Plenário

EMENDA ES25469-3
tJ Const. tu I nto ROBERTO CAMPOS

"L[N~IlID/COIJI"iCl/IlUICOlIlll$.i.O __-- ..,

PLENÁRIO

';-r-------------- T[ _ 10 / J I" l l r IC.l.ç l o _ r,r-------------TU'l'O/JllnlrICAcÃO--------------__,

Acrescente-se às da spos i çõe s t r ans i t õ r i es o seçuante artigo que rece

berá o nómero 55 renumerando-se os demaIS:
EMENDA MODIFICATIVA

Art. 55 - FIca Lns t r t ua de a Zona Franca de Corumbá, em ll~

to Grosso do Sul, pelo prazo de 20 anos a contar da data de sua regu

lamentaçdo, com as caracteristicas básicas de área de livre comércio

de exportação e importação, e de incentivos f i aca í s a Lridus t r i a La zeção

. § ún~co - Lei complementar def~n~rá a política lndustrlal

para a área, os Incent rvos fiscais a serem concedidos e as quotas, em

moeda estrangeira, que serão liberados em cada exerc Ic i o ,

JUSTIFICAÇAO

Acredi tamos, que nenhuma outra ciaade no país tenha condi

ções tão ideais quanto CorulIlbá para ser uma Zona Franca. Fazendo fr0!l
teira com o Paraguai e a BolIvia, situado às margens da r e í t a do RIO

Paraguai, podendo ut i Lí zar a Bac i a do Prata, uma das mais navegáveis

do mundo, Corumbá tem uma localização ade a I para j r pe r o Brasil a Am~

rica t.at i na e f'ác i I acesso ao resto do mundo.

Além dISSO, a riqueza nn ner a l da r eqa ão não pode ser es

quecida. Suas extensas JaZIdas de minérIO de ferro e manganês e a re
cente descoberta de uma mina r ar i s s Ima de calei ta ó t i c a a c r edene i am

para a implantação de um polo Lndus t r a a I da mais alta relevância.
inadimissível que cont anue o processo de retirada do minério de ferro

bruto, da req i ão , que não sofre nenhum bene r i c i ament.o no local e que

sai em "cha t a s " para o Japão e o resto do mundo.

Poderia a i nda ser aproveitado todo o potencial da produ 

çãc de gado bovino da r ep i ão pantaneira e ser bene r í c i ado e melhor eE.

coada a produção de soja do Paraná. As ligações f'e r r ov a ár í a s e rodE,

v í é r i as de Corumbá são excelentes e vale destacar a estrada que está
sendo iniciada, cnntanuaç ão da BR 262, e que ligará Corumbá com o Po!.
to de Ar í ca no Chile.

DI SPOSIT I VO EMENDADO, Art. 249.

pé-se ao caput do art I go 249 do Subst I tut I vo do R" Iator

Pr-c.j et;o do Const ItU I ção, a segu lote- redação

"Art. 249 - A al,eanção ou concc s s e o , a qualquer título,

de terras p~b I I c e s com área super 101'" a tr~s mI I hC'CtcH'CS a 50

pe s eoa fíSICo:! ou Jur;dica, e r nde que por r ntic-r-pos-cc pc s s oc , C'X(·(>tu~

dos os casos "de cocp cr-e t I v e s de produção or 19\ ner- I 05 do pr-oc-c s s o de

reforma a9r~r 1 a, deponder-ec de pr~v I a aprovaç;o do Sc ncdc da R('p~

bl r c e , "

JUS T I F I C A ç Ã O

As c once s scc e de terra p~b 1I CeJS 50 oc-or-r-em em regi oc s r-e

motas do T(>I~I~lt~I'"IO Necr one I , e seu epr-ovcr t amc nt;c depe-nde hahr t ue l

ment;e de I nve s t I mentio s em transporte e I n f'r-e-eo s t r-u-t ur-e

Eat.os so se vt eb i llzarlam c concmt c crnerrte pura ece e.ec

'tr-e t c s de 't c r r-e , de d,mC'ns~o m~d,a ou ,grandC'. O e f cb t vc epr-ovcr t emo n

to de' novo s ~;rcas c r- I dr~; bC'nC'f; c- I os I nd I r-e t o s ('111 t or-mo s de pr-oduçcc

e C'lIlprC'~n~.

Não cabe tamb~m a ex I g;nc J e de per-m I s eec da Câmara dos D~

put.edo s , pOIS se trata' de> ('e5S.10 habitualmente- por UO\C'r'ilOS est~

dULlI s, reprcs~ntados no P I ano Federa I p c lo Sc ne do c n~o p o I a Cdm~

r-e ,
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part I cu I cr-me nt;e p e I a 1ncomp(>t;n(" 1a t~('n 1C<3 c>, 1b I do p e I c I \.:'R'\

afl?'rlção das normas POS&~V(>IS e desoJ~ve-,s de> pr-o du't t v r de dc , .\

proprlaç;o ~ uma ~olução extrema, a eo r- u s e de cm C"olS0S

na I
de ...",

-I
<>'("('Op('l~ I

num C"ompl( ...o '

r-ur-o I o " 9!'.1
Se' t n ee r sr:na j s , de' nada vo l c ndc se' o e s s enücmc nt;c

de pol ítiea ílgrárlc1, quo cbr-enqo o ('r~d,to,

rant I e de preços m~ n I mos,

PLENÁRIO

EMENDA MOD I FICAT IVA

P1,1.....lll/C;IlItlSli.o/.ll'eOllll.~-~-------.,

= nllT./~unlrlCIoÇ.i.o--------·-----_,

EMENDA ES25470-7
(l Const j tu i nt~ ROBERTO CAMPOS

Le r.

Art, 245 - É qer-errt; I do o di 1""(' I to de pr-opr- ro de de r-ur-o I, ~~;.!.

jo deve eer- soe I a I mente ~t I I, con s oo nt;e os r-e qu I "-I tos. do f IIlI do'"-

PLENÁRIO
'~tN""l0/cl}"'ln,l;oll!lIlCCl,lI'5io

EMENDA MODIFICATIV~m/""''''''''-------- - ----1

do 1\" l o t-or- co

DISPOSI TI VO EMENDADO Art. 245.

são I ne't r-ume rrt o s de r-e f'or-me c qr-er- ra

pr-oqr-e e s r vc eobr-e a pr-opr-r cdedc 0("105,), " COIOIlI::,n.ção

áreas C' a de s epr-opr- I ação por I nt.e r-oe s e p'::'b II r-o ,

n;-$O no coou t do Art. 245 do Subst Itut I"o

Projeto de Const I tu i ção ti ee qu I nec redtição

EMENDA ES25472-3
tJ Const ItU I nto ROBERTO CAM~~~----------=:==J

PJ

D;-se ao I 't em do art. 7 2 do 5ubst i tut i vo do R" 1ator

Projeto de Const I tu I ç~o li Sl"!)U I nte rpdação:

A emertde v r s e a e Lrm i ner- do texto cons e Ltarc r one I dIspas.!.

e rvoe que enae j am interWJinávcls corrt ende s jurídlC'o')s euse i eede e pela

expr-ees.cc "demlss;io uace Iveda", Do ponto de vista do clIlprego, a de

mi 5siio será sempre I mot I vada, gerando uma qu I,."r-e I Ü j ud I C' I di. Do pc!!.

to de v i sta do pt1lpregador, que corre o r I 6("0 do n('9~c j o e tem de C'.!!

frentar as varlaçôQs de mercado, a f l exl b r lldedc "0 mane.j c de mcc-.

-ede-eobr-e é cond I ÇdO de eobr-ev I vên(" I n , Quanto mil I 5 r; g 1dos os rE."qu..!.

SitO.!> de demissão, maior o dos rncene rvc ~ contrãtação e ma,s t(>nt~

dor-e ~, l.lutom.:Jç:io. O pr-o jud i c ado, no fundo; ser 101 o traba Ihodor- pc 1a

dimlnulçdo de cf'cr-be de t:>mpr<>gos.

emprego."

"1 - Gar.:Jntia do direito ao trabalho, med i errt e rE:"lação de-

DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 70, t tiem I.

JUSTIFICACÃO

JUSTIFICACÃO

PL1"l.lllO/'CIllIS;ÃO/sUlCOllllsslo-------

PLENÁRIO
= lUlllIJU:lTlrlcAç,l;o -,

E~lENDA MOD I FICATIvA

DISPOSIT I vo EMENDAoo: Art. 246.

oê-s(' ao ceput; do at"t. 246 do Subst i 1:ut I vo do Re Icucr

Projeto de- Const i tu j ç'~o, a e egu t nte redação:

"Art. 246 - A Un 1;0 pod~r~ de eepr-opr- I ar por i nticr-o e s e P~

A eme-nde v I So3 dar ü t.cr-r-e cunho orn I no nticmcnt;o 10;("11." I ~11 ,

atrüv;s do emprego de de t e r-mI ncdos I n s t r-umc-rrto s de po I ; t rc-e "~Jr~

r r e , como a 't r- ,but~'ç;;o pr-ogr-o s s r vc per-c os (',)505 de e ~1"C'ü"" O~"IO""~l"',

Implantüç~o de> novo"> n{.("IC'o~ de- colon,z~,ção, (o, f r ncl mc-nt-o , o (l,,<:;~,

pr-cpr r eçeo , pe l o E..t-e do , c-orno be s o no r rrt er-c s eo p~bl,('O' Fol c-o-o r,,'

"flJnç~o s oc r el " de pr-opr-r o dcdc , qu cndo e;uü funç~o h r ....t;,rlcu;. prl,!.!.

c rpe l mc-nt;o e proteção do r ndr v i duo contra o arb;tr,o do Pr;n< 11)t.·.

As 50(" i ede de s que nec r c ccnho c em a propr I e dede pr- I vc de sao p r-or- I s~ !
mcrrt;c eque I as que tt1.mb~m não r-e c cnh ecom <3 I I bc r-de de do I nd I v; dl'O'1

Não são, por ISSO, sociedades dc>moC'rát,ctlc;. É o :usoll de PI.o~rlt'd~

de que deve acr- soe I 031, o nquerrt c que «ue função c c pr-e s c-r-vocao de I

I l ber-dede ,

S 12 - As benfe itor i as ~te i s e naccss.:'lr I as serao I "don I %~

das eJlll di nh" i "'0/'

trlstrumt'ntos de reformol dgr~ria, o ,móvel que' não t<>nhd uso socla.!.

ml'nte úti I, (Im áreas priorlt~riüs, medic1ntE' ,nden,::ação em t;tul05

da d;Vldü agr.iria, com cl~usula exatü de C"orrQção mon(>t~r1ü. r(>s92

tclve I 5 no prd%O de- at; v Inte anos, a part I r do segundo ano dE"

emissao, cuja utll i::ação s(>r; definida em lei.

I ll'5trumC'!!.

forlnas .:Jgrar I as baseadas (Im desapr-opr r açõ"s ('on f I I t 1\ ..1<,

moderüçiio na ut I II zaç~o do I n5trumC'nto

tos dE' rt'forma agrar I a, mC'nos di sp"nd I OS05 " m('nos ("onf I I t I YO~. _

d«?sorgdn 1Z<3ÇdO produt I Vd qu P h I 5tor 1('dnwntc.' tC'm üC"t'lllt'dnh<h.1o ~,o::;

prC'c I so tamb.?m torn<3l· c I ~'1ro como o ':<:'1= o ESt.ltUto d(l
outrosurgentes que não pe-r-mi tiem a ut I I 1 :ação dpbl ico, em

JUS T I F I C A ç O

EMENDA ES25473-1
PJ Contt,t","t. ROBCRTl' C\'IPOS

t?

Art. 248 .

a.o ProJ<.>to de Const:ttuiçào J a se-guJ.ntc rodaçãC':

= ·tI.·o/"~n'~lcAçAO

EHENDA \IODIFICATIVA

T1ISPOSITlro E}IE~D.\DO: Art. 2.f~, § 22.

§ 2º do \rt. 2-lS do SUb<;tJtlltlV~"l d .." R"latorDê-se

pre(" I 50 tornar ("Ial'o, ("orno ° fOl= o ESttltUto da Tt:'rr"a

que a dl."süpl·opr I ação não ; o un I ("o nem o me I hor" i nstl·ume-nto d(· r!,

form~l 0391'':;rI ~1, ilnt(>pondo-se-I hC' ("CImo me) I 5 C f i ("11::('5 c'l tr I but ..1ÇÔO pr~

grcss I Vâ sobre a tl'r'rd i k'lprodut i Vd e a co I'on j "dÇ~O de novas ar~as.

É () IW'" 18 caro -- 1:ànto ma i s quantp o Governo j.í C"arr~ga um grave

éinus da diVida interna e enrrenta um d~f,C'it de caixa; ~ també-m o

'fUJ;S confl ittJoso, gf"rando ínqt-detação entr(> os proprietárlo5 rurais.
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2Q - O JU1.:: dcferlrá de plano a an a c i.n l , Se

não o f a c e r- no p i-a c o de no von t , d a a s , f i.c a sem e f' e a t c a d e c La r ação

do r mcvc I c o me da a n t e r e s s o s o c a a L para f i n e de reforma a g r-a r a a ,

Supr rrna-ese , no a r-t i qo 69. a. expressão

"e o de greve n

JUSTIFICATIVA

'lUT.,/I--

CONSTITUINTE RUBEN FIGUEIRD

____________ TnTeH~s~'~':A:!~__-_---_-__-_-,

EMENDA SUBSTITUTIVA

o § 62 do artlgo 13 do Substitutivo do Relator da Comlssdo de

Sistematização passa a ter a seguinte redação:
Art Iqo 13

§ 6º - O Presidente da República, os governadores de Estado e do

Distrito Federal, os prefeitos e quem os houver suced i do d~

rante o mandato poderão ser reeleitos por uma única vez.

JUSTIFICAÇAO

Pretende-se com essa emenda evitar a cassação po l ítica de quem
exercer algum dos cargos executivos mencionados e consolidar o prl!!
clpio democrático de ser permitido as populaç5es, julgar atrav~s do

voto secreto, o desempenho dos seus administradores. A hlstórla mo~

tra de forma irrefutável que o eleitor jamais reelege executivos l~

competentes e relapsos. Por outro lado a poss~bilidade de reele ...~;;o.
por uma vez, para cargo de chefe de executlvo da República, de Est~

do Federado ou Município funcionará como fator de estabilldade poli
tica, por permitir que boas administrações, possam contlnuar seu
trabalho, eVltando-se solução de continu~dade que tantos prejuízos
tem causado ao povo braslleiro.

o d i re t t o ã s rnd í ca l t z a çã o deve ser deferido aos s e rv t do r-es piib l r-

cos , favorecendo a integração da classe e a e xpe r tmen t açâo de um

sentido mar s co r-por-at r v i s t a , ho j e nem sempre encontrado entre as

d i ve r s a s categonas p r-of t s s t cna i s a br-anp i da s pelos s e r v i ç os da Ad

mm s t r-ação Piibl i ca .
No Sj nd i ca t o estabelece-se o ambiente ã aql u t i naçâ o de forças

expressão r-ei v t nd i c at.iir r a vsem a qual d t r-ei t os e vantagens nem se!!!

pre são cons e qu t do s v â l âm do mar s , as i mum da de s c ons e d i da s às l i de

ranças s i nd r c a í s "pe rm t t em que o se r-vt dc r não se exponha, pessoa1

mente, perante os Orgãos da Admi n t s t r a ç ân , nas lutas de t n t e r e s s e '

da c l asse.

Entretanto, o d t r-er t o ã gi'eve não me parece consentâneo com a nat~

reza, os f i ns , a ongem h í s t âr t ce , a f i l c s of t a e os i de ãr i os do Se!,

V1ÇO Pub11eo. Paira ac ma do d i r-ei t o de greve o es pIr i t o saeerdE.
tal que rege e or t en t a a at r v t de de do s e r-vtdo r píib l r co . r ele um

ente socia1mente' d í fe r en c t a do dos dem~1s uma vez que não presta se.!:.1

V1Ç_OS às a t l v t da de s es pccul a t i vas ou ec onon t c amen t e voltadas ã ex

ploração da mão-de-obra, geralrnen~e e spo l r ada , posto que i n te qr an t e

dos elementos que se d t r-ec t c nam para o lucro e a mat o r- r-ent ab t l j de de

do c ap i tal.

O Se r-vi do r PübllCO não serve ao ce p r t e t e nem li ob j e t o dos fatores'

da especulação c r i mi nos a e s oc t a l ment e condenãvel. Antes, o seu sa

lãrio resulta do s e cr i r f c i o de todos os demais segmentos da s oc t e da- I

~e, vem d~s rrnpo s t o s , qua s e sempre pesados e, ãs vezes, lnsu portãvels

1
a populaçao.
Outros r ns t r-une nt os devem ser c r t a do s pelo Le q t s l ado r ür-d t nâr r o v i s an

do a proteção do trabalho do s e r v t do r piib l i c o , assegurando-lhe dlre.l~
tos e vantagens e spe c i a i s e, sobretudo,uma remuneração d i qna e s a t i s I
fatõY'la. Mas não o d i r-e t t o ã greve, p01S esta s r çrn f i ca a p r e s s ã o d~!
empregado, do s a l ãr-r o , contra o patrão, o ca pr t a l . O patrão do ser-I

vldor li povo, representado pelo Estado, que não empreende ações de cal

p i t a l , mas que vive da arrecadação dos unpo s t os l
Não hâ , p01S, uma ha r-ncn r a , entre a greve e o Estado empregador Por

este motivo, aquela expressão deve ser s up r um da , nos termos desta ~ I
menda-

E a j ust t f t caçjio •

= 'f'ClCTo/~unl~II::Açio-__- __- __-_---_,

PLENÁRIO

Da forma q u e está 1 e d r g r d o o § 2S! a am i s sji c de p o s s e

s c r a t mcd r a t a , pOIS, a j u s t r ç a terá 90 d a a s pata d c c r d r r

se der pU' eCCI favorável ao d e s a p r-o p r-a a d o c u j a terra c umpr i n fun

çao Si.1CllI.1 só Lhe restará receber em moeda corrente me smc que

ele pJ'oprletárl0 não rn t e r-e s s e a d e s a pr opr i a çji o , \05 agl'1.cult~r~s

na c r o na r s n~o Interesse t r-an s f o rma r cm-es c em c a p a t a l r s t a s flnal'cl.'l.

ARTIGO •..•.•• - o s i s t ema de Governo estatuído nos ar t i ç os

121 a 133 desta cons t i tu i ç ão , serã r ns t a l a do no d t a 15 de março de

1991 .

t a Justlflcaçâo.

~JFICATIVA

Parlamentansmo há de s xr q t r uma s âr t a adaptação das es

truturas do Governo aos novos rumos que a Admlnlstração há de per

f i l a r Ass rm , promulgada a t on s t i tu rção , há de se pr-ec i s e r de um

tempo v i s a ndo aquela Justa adaptação.
Por outro lado, o atual Governo f 01 c ons t i t uI do , sob a 591

de de uma t.e i Na t or , v i qe nt e , que estabelece o Pr-es t de nc t e l r s mo cE..

mo s i s t ena de Governo Ass rm, tudo o que r nt e qr a a estrutura do

atual Governo se cond t c t on a ao s t s t ema vigente, não sendo prudente

uma mudança em met o ao curso de um mandato que. h t s t ê r t c e e const!.

tu c r one t men t e , e Pt-e s r denc t a Lt s t a

Deve ser, p01S, r-es pe i t a do o atual Mandato e o seu detentor

há de exer-cer suas a t r i bu t côe s e prer?ogatlvas dentro da estrutura

que o elegeu, sem mudança de s t s t e r e ,de Governo.
Ass i n , cumpre ã Cons t i t u i ç âo , em suas Dt s po s t çô e s Transltõ

nas, marcar a data do terrnlno de um s i s t ema e do i nf c i o do outro,!

br i ndo um espaço ne c e s s â r i o às adaptações, à elaboração de pnnci

p i os e de normas de d i r e t t o , ã estruturação do Congresso Nac t on a l e

dos Pa r t i do s Po l It r cos ã nova fase h i s t Sr t c a e ao e s c j e r e c tne nt o ao

povo da s r s t amât i c a 2 ser empreendida de ora em d i a n t e ,

Tal prazo pode ser c o i nc t den t e com o t ê r-mtno do atual Hand2.

to Presídenclal, que, por r qua l , t e rmr ne r t a a fase n i s t ôr i ce do Pr~

s t denc t a l r smo , r na uçur-e nd o o Par l amen t a r r smo que esta cons t t t u t ç â o '

adota.

EHENDA ADITIVA

01SpOSltlVO Emendado - Das ü r s po s t çô e s Transltõrlas _ T/4t1..::::.x
Acrescente-se, às Dt spo s i çô es TransltÕr1a~{ s e qu r n t e artl

gOl e..v d,,- <-In\h",-:

r-:ENDA SUPRESSIVA m-",",""'''' ----------~

I ~~'SpoSitlVO Emendado - artlgo 69 I

EMENDA ES25474·0
r
L
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elaboração dos orçamentos anua i s da receita e despesa e dos orça'lle!!
tos nLur i anua i s de Inve s t iment os .

Art. 221 - As Le i s de orçamento não conterão
d t soo s i t Ivo estranho à f r xaç ão da despesa e à o r ev í s ão da receita,
excluindo-se dessa aroIb i ção e

I - a autorização para abertura de creditos

suplementares e operações de cre di to por antecipação da r ece i t a ; e

11 - a de t e rnn nação do destino do saldo do
exer-c Ic i o ou do modo de cobr r r o oér i c i t

Art. 222 - Lei complementar estabelecera nor

mas gerais concernentes aos orçamentos anua i s e 80S planos pluri

anuais de Investimento da União, dos Estad3s, do DistrIto Federal e

dos Municípios

EMENDA MDDIFICATIVA

Art. 212

Ditem 111 do artigo 212 do Substitutivo do Relator Bernardo

Cabral passa a ter a seguinte redação:

tJ PELNARIO

= "l.tH"'''IO/CDlllnÃIl/SU'~OIlISIi.O__- __-_---'

= TUTOIJU~Tlr1t.l;io, ,

111 _ Trinta por cento (30%) do produto da arrecadação do imposto

do estado sobre operações relativas à circulação de rner cadg

rias e sobre prestações de serviços.

JUSTIFICATIVA

A grande luta pela realização de uma efetiva Reforma Tribut2

ria precisa ser concretlzada, principalmente com a destinação de
recursos para que os municípios brasileiros, possam prestar os
serv i çcs básicos às suas populações. Houve um claro acréscimo de

competências para os municípios e só mediante a de s t í naç ão da co.!..

respondente parcela de recursos será possível aos mesmos desempe
nhar o seu papel, cumprindo suas novas e ampliadas r esponaab i Ll oa

des.

re-r TUTO/JUnl'II::,t,çÃO ,

EMENDA MODIFICATIVA

o artigo 213 passa ter a redação seguinte que inclui modi flC~

ções no seu inciso I e letra "b".

Artigo 213.
I - do produto da arrecadação dos impostos sobre renda e proventos

de qualquer natureza e sobre produtos industrializados qJare~

ta e oito por cento , na sequ i nte forma:

a)

b) vinte e quatro inteiros e cinco décimos por cento ao Fundb
de Participação dos Municípios;

JUSTIFICAÇAO

A descentral í z aç ão de recursos e competências representa a

grande conquista que a Assembléia NaCional Constituinte poderá Df!

recer ao país. Assim a destinação de parcela maior de recursos ao
Fundo de Pa r t i c Lpação dos Municípios é imperativo para recuperar a

condição do Município, como base da estrutura administrativa do P.2.
der público.

EMENDA ES25479-1
f: CONSTITUINTE GONZAGA PATRIOTA
= 'UNIoRIO/CCUUU,\O/5U.CO'-l'ssio .,

T(XTO/J>lST"e",~.i(l ~

Dé-se a seguinte redação aos dispositivos I
abaixo do Projeto de Constituição e suor ima-se os ar t i ços 223
226

Art. 220 - O Poder Executivo e o Poder Judi-
ciária encaminharão ao Congresso Nacional, no prazo Que a Lei fi-

xar, as nr-ono s t e s concernentes às respectivas competências, para

o Projeto de Consti tuição Já assenta, na com
petência da uru ão e dos Estados a de legislar sobre direi to f'Lnart-,

cs i ro e orçamento (Art. 34 incisos I e 11) Explicita, a mda , nas

a t r Ibu i ções do Congresso Nacional, com a sanção do presidente da R!:,

ptlb l i ca , oi soor sobre orça!!}.ento anual e plano plurianual de inves

t rment c s , abertura e operações de credito, dívida pub l i c a e emis
sões de curso forçado (Art. 76 InCISO TI). Havendo, al i ás, comoe têp
cia Leq i ferante sobre orçamento, redundante se torna mencionar Lei
de diretrizes or çamerrt ar i a s , que, d'e resto, pode ser decretada sem
previsão expressa e encerra o i ncoven í ent e de cons t í tuc i ona í i zar

alijamento do Poder Legislativo em alterar a nr ono s t a or çament á r i a

O Projeto de Constituição preocupou-se em fa
zer prevalecer normas de conteúdo t écru co que - a par de r e q lve i s

por normas ao l í cáve i s à União, aos Estados e aos MunIcípIoS, ou na

Lei orrf í nár r a ner-t i nent.e à uru ão - são de cesconhec í ment o natural

da Imensa maí or i a dos Cons t i t ui nt e s que, por isso, neces s í t ar i em de

meses só para assimilar os conce i t os e depois dec í d i r s ens e t ame-rt e

Não se a t i çur a razoável estabelecer, numa

Constituição, nr ece i t os referentes a prazos, métodos, cr i ter i os
outros de talhes que poderiam até não funcionar Ou serem de mutação
aconselhável no tempo, inviabilizando alternativas mm s condizentes
com novos processos tecnológicos de Informação e técnicas para mon

tagem de orçamentos e planos Nesses assuntos, a Asse~bléia Cons

tituinte não deve, evidentemente, impor uma opção técnica por mai o-.
ria, para condicionar a mouí r rcação por do i s terços dos r cor e seo t ajj

tes do Povo e dos Estados Federais.
A rigor, poderia ser d i sc í pl í nado em Lei co

mum qualquer aspecto sobre os orçamentos e os planos de investimen
tos f'ede r a r s .

tccavi a , a rnsnor algo, em seuuênc í a à tra-

dição brasileira, esse algo deve ater-se ao essencial.

Na conf;crt'mldade desse entendimento, esta eme!:!,
da sintetiza as r eqênc i e s em três d1.5POSltlvOS suficientes

O nr í mei r o artigo determina, em r e spe i t o

independência dos Poderes, Que o Executivo e o .Jud i c i ãr í o encami

nhem ao Congresso Nacional seus programas e pleitos de recursos, Dl!!

ra Que o Poder t.eç í s Iat rvo acrescente sua parte e delibere sobre o

todo, dando a versão f i na I tanto do orçamento anua l Quanto do pla

no pLur r anua l de i nver t Iment os O erocedrmento adotado no Projeto
submete ao Executivo o JudICIário e o próprio t.sq í s Iat rvo , ao con

ferir àquela a LnLcaa t Lva de elaborar Lnt e i r amen t e as propostas, 1.~

cluindo, P015, crivo nas r e iv i nd i cações de todos os Poderes, fun

ção Que sá caberia ao Poder Que representa o Povo e os Estados In

válidas serão garantias de s erv rço s e s t a t a í s , previstas na Ordem
Econômica, FInanceira e Social, se o Leq i s Lat Lvc continuar maru et a

do na de s t i nação dos recursos arrecadados. O mesmo rn socs í t t vc sob

justificação, seguindo recomendavel t écru ca legislativa, não espec,!.

r i ca a União nem suas autarquias, empresas ou fundações, sob a ba
s aLar exegese de que a ausência de d í sc r Lnunaç ão cernu te que o Con
gresso Nacional d í sponha sobre todos esses entes federais ou parte
deles, conforme for converu ent e e possível.

O segundo d i sno s i tivo renova a t r adi c í ona I
ur o ib i ção das chamadas caudas or çament ãr i as Limita as Leis de orç~

mento a seu objeto específico de fixar a ce soc s a e prever a receita,

com ressalva necess ér i a , e também t r ada c Lona l , aos cr édr tos suo l e-
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mentares, às antecipações de receita e ao. excedente ou à lnsuflClê.J2

ela f í nance i r a . Ccrr e sponde ao Art. 220, § 6 Q , do Projeto, t udav i a

escoimando dele a de snecessar í a reselva para d Lsc r i mí nação das des

pesas por Estado, mesmo DorqUe também são f'e í t a s ríi s c r Im í nacõe s por

função, programa e esnéc i e de gasto, (§ 1º, 11) ExcluI também ino

vações, controvertidas como a modificação de LeI t r í but ar i a na dis

pensável Lei de dnetrises (§ 2 Q ) e a ditatorial r e t r i ção à i nd í c a

ção de recursos medrant e anulação de despesas da mesma natureza
(.,Art. 221, § 29). O presente da spo s í t avc ainda cor-r i qe falha de não

previsão de cobertura do déflci t ou aplicação do saldo (§6 Q ) .

Finalmente, o t erce i r o ar t i ço transfere a Lei
complementar as d í sno s i çõe s obrigatórias tanto para a União quanta

para os Estados e os Municíp1oS, no Que concerne aos orçamentos

planos de .ínves t i ment o , sem exo l i c i tar detalhes que podem omi t i r

algum ou exaqer.ar em outro, de Que o Projeto está repleto nos para

grá fos
Com o texto proposto para os três artigos de~

ta emenda, são absorvidos as d.l soos i çõe s sub s t anc i a í s do projeto de

cons t í tui ção , enquanto que os demais se tornam supe r f'Luos ou ate

inoportunos. Realmente, a tramitação da proposta ur çement é r r a no
Congresso Nacional é matéria essencialmente r eç rmen t a I e, sendo uma

I Lei do ponto de v i s t a for.mal, os gastos estão Limi tados às dotações
fixadas e qualquer alteração depende de outra LeI (Art 222) Não

tem sent i dc , por outro lado, f i xar na Carta Federal Que os mve s t r

mentos devam atender ao critério oonut ac i ona l (Art 220, § 5º),

tratar de transposição, remanejamento ou transferência de recursos
e conce i tuar cr édi tcs adicionais (Art. 222). Pode ser aconselhável

vincular r ece i t a t r âbut.ár i a , o Que aliás, vem sendo feito através
da õ Lss amuLaç ão de impostos em contribuições (Art 222 inCISO IV)

A vedação de gastar sem p r ev i s ão no orçamento ou no plano de i nve s

timentos é consequênc í a imp~ita na Le1, assim como a abertura de

créditos sem indicação dos recursos (Art 222, incisos 11, 111 e

IV). Os períodos para ní s t r Ibu i.ção do nuaer ãr i o aos Poderes, entre

os Quais incorretamente' f 01 anc l uf do o r r rbune I de Contas, é dis-

ponível em Le1 comum, podendo até ser oí minu í oo no futuro (Art.
223). O Lmued ament o de aumentos e vantagens ao funcional1smo, sem
recursos 'StJ'f1clentes, além de óbvio é v e t áve L (Art. 224). Só possl

bilidade de f i xaç âo de um teto de despesa com pessoal está ImplíCI

ta na Lei Complementar (Art. 224)

Por sua vez, o t r-aba l haqo r rural precisa tam

bém ter revisto o tempo nece s s ar i o à obtenção de sua aposentadoria

comnul sõr i a , E de se resaltar Que, de todos os t r sba l hado r e s , o ru

ral é o Que vem sendo mais esquecido pelos governos e oar j ement ar e s,

ao longo de todos esses anos Eles são lembrados, apenas, durante

as campanhas e Lei t or a i s , Quando muitas promessas são feitas à cate

goria e, logo depois, esquecidas Entretanto, são os trabalhadores
rur a i s que, com a força do seu trabalho d i é r í.o no campo, tem contr2:,.

buído decisivamente para o desenvolvimento do nosso País. A eles e

de se assegurar, pois, o bene t Ic i o da annsent ador i a compu l sor i a aos

60 e aos 55 anos de idade, respectivamente, para os homens e para

as mulheres.

EMENDA ES25481-2
P"lCONSTITUINTE GONZAGA PATRIOTA

ro-r-------- 'LENARlofeolllssio/sUBOOllIUio---------,

= ~ TEtT.,/JUSTlfICA~i'J- _

EMENOA SUPRESSIVA

sucr rea-se o § 12 do Art. 207 do Pr o j e t o de
Cnns t í t ui ção .

o parágrafo que esta emenda de se je eliminar

advém do regIme autoritário, ne mu t i ndo Que o Executivo altere as

alíquotas dos rmpos t os sobre rrnnor t ação , exportação, produtos in

dustrializados, aditando o Projeto a mda o Imposto sobre c r éd i to,
c àmbi c , seguro e valores mcbi Lí é r í os A previsão de cond i çõe s e l L,

mi t es a serem es t abe Lec i da s em Le i atenuam mas não el i dem o deSVIr

tuamento leglslatlvo.

Não converce a alegada nece s s i dade de conjun
tura econômica. Os Países cemoc r é t r co s também enfrentam orobI emas
conjunturais mas lá o Execut1vo não recebe autoridade nar a alterar

os imocs to s , Na verdade a faculdade Lncen t rva a Imurcv i s aç ão e de

s or qeru za a produção e o comércio, conforme demonstram as manipu

lações nas alíquotas do IPI e do emor é s t imo compulsório, nos anos
de 1986 e 1987.

r,r------------- rE).~!)/J"STlflCAQÃO-------------__,

EMENDA ES25480-4
f?CONSTITUINTE GONZAGA PATRIOTA

~ARIO
"Lr.:HUI!)/cOIl,,s~o/sUBOOlo'ISSÃO ~

r;;""""'~PMDB

alteração de alíquotas t r ibut ãr i as em gabi
netes fechados a i nda abre no s s i bLi dade s para a corrupção, enquant o

que no Parlamento o exame e as di scus sõe s são nub Li cas

De resto, em caso de ur qênc i a o Execut Ldo po

de so l í c a t er que o Projeto de Lei se j a votado ne Io Congresso NacIO

nal no curto tempo de 99-.\noventa) dJ.as .JArt 96, § 2(2).

EMENOA SUBSTITUTIVA

ordrnér í os decretados na í.mmênc i a ou no caso de guerra ex t er ne ,
os empréstimos comoulsórios, poderão ser cobraoo s no or oor í o exerci

CIO de sua decretação ou aumento.

Parágrafo ümco - Somente os rmnos t os

Dê-se a seguinte redação ao
202 do Projeto de cons t i tuação :do Art

EMENDA SUBSTITUTIVA

=---- TEXTOI.L~TlfICA~io_--__--__

p.ragrafO-~

extra- I
I
I

A - aposentadoria para a mulher, aos 25 (VIn

te e cinco) anos de trabalho e, para o homem, aos 30 (trinta) anos

de trabalho, com sa l ár ro integral.

B -
C - aposentadoria compulsória para o homem,

aos 60 (sessenta) anos de i dade e, para a mulher, aos 55 (c ínnuên

ta e c i nco ) anos de idade. incluindo-se os trabalhadores rurais.

Substitua-se as letra ~ e C do Art 265 (PRE

VIDENCIA SOCIAL), pelo seguinte:

Indispensável se torna, a concessão da aousen

tadoria para a mulher aos 25 anos de serv i ço e para o homem aos 30

de se rv i ço . Essa redução de cinco anos se just i rrca , plenamente pa

ra ambos, em face dos grandes desgastes Que a vida moderna acarreta

aos trabalhadores, sejam eles homens ou mulheres Em v i r t ude de to
do esse esforço, na luta d i ár ã a pela sobrev i vênc i at êm eles seu tem

po de vida normal diminuída. ~ necessário, pois, r e s e r va r Lhes al

gum tempo, por menor que seja, para o gozo de uma justa aposentado

ria

Retrocedendo nas conqui s t as demccr é t i ces

reproduzindo preceito oriundo do r ep ime di t ator i a l , o parágrafo Que

esta emenda deseja purificar permite Que sejam cobrados no or oor í o
exercício da Instituição ou do aumento, os Impostos sobre r mnor t a-,
ção , exportação, produtos Lndus t r i a Li zado s e sobre operações de cré

d í t o ," câmb í o , seguro ou relativas e títulos e valores mobiliários.-
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o argumenta de necess i dade conjuntural enco
bre veleidade t ota l í t ér i e e é negado pelos País~5 r eç rdo s pelo Est~

do de ríí re i t o democr é t i co .

Além de estimular a í mnrov a s ação oovernamen..

tal, subtrai recursos da deliberação or çament.a r i a e impede Que as

empresas possam planejar sua produção e atividades.

As úru.cas exceções ao nr i nc Ip i o da enter i or L,
dade da Lei estão contempladas na nova redação proposta.

EMENDA ES25483-9
t: CONSTITUINTE GONZAGA PATRIOTA

PLENARIO

--------__ f1:XTo/Ju~T'flt\~ÁO

Restabeleçam-se as dispos~ções constantes do art. 478 e
seu Parágrafo Onico do ProJeto.

(Art. i3f - Os -unc1onários públicos adm~tidos até 23

de jane1ro de 1967 poderão aposentar-se com os d1re1tos e

vantagens pz-evas cos na legislação vigente àquela data.

Parágrafo On1co. Os funcionár1os púb11cos aposentados

com a restrição do parágrafo 3Q do art1go 101, da Const1tu1

ção de 24 de Janeiro de 1967 ou do parágrafo 20 do 1nC150

11 do art1go 102 da Emenda Const1tuc10na1 número 1, de 17 de

outubro de 1969, terão reV1stas suas aposentador1as para que

sejam adequadas ã legislação v1gente em 23 de Janeiro de

1:67, deSde que tenham 1ngressado no serviço público até a

refer1da data.)

_______ TUTo/~usnr'clo~io--- _,

-se o art. 277.

PRESSIVA

TEXTO

Sendo, pois, uma propos1ção plenamente v1torJ.osa em

todo o processo elaboratJ.vo desenvolvJ.do até agor~ e CUJO con

teúdo está em perfe~ta harmonJ.a com os prJ.ncípJ.os que devem nOI

tear esta AssembléJ.a, proponho o seu restabe1ecJ.mento.

__ ~l.fN..1I10/l:Q"'I,s.io/s"aco"',uio-------_-

EN/!!'.,'o

JUSTIFICATIVA

nca.a de exc Lua.rva.dade de emprego do xda.oma nacaonaL

cecão aberta para as línguas .rnd Iqenas ) em qualguer

cnsano não se coaduna com a polít~ca educecacneL de

e de antiezcâmbi.o entre as ürri.vez-s a.dedes bzas i Le a.z-ae

airas , andaspens âve L ao apr imoramarrto da formação dos

':: bcaar Ieaxos . Se exa.qênca.a houvesse, ela deveria ser

aos 19 e 29 graus, const i.t.u i.ndo , de qualquer forma, ma
lei ocsmãr i e . A cultura bzaaa Led r-a fol. construída

(:0 Lat.a.m , do francês, do 1.nglês , do espanhol e do por

..... rn a Luatrres mestres que têm vindo dos países cu1tural-

"5 avançados, para colaborar neste cxes camerrt.o cultural.
• J dade de são Paulo , com toda a p Lêaade de professores

I entre eles, Roger Bas t ade , Levi-Strauss, é a Luat.r-açâc

.::i afirmação.

A,.

(com

níve' ~

ccnvr

e ast

eseu.

vava .:

A UnJ.\'
ãranc

a pe"',

tugU('

mente

JUSTIFICAÇÃO

A propos1ção, or~g1nár~a de sugestão ass~nada pelos S

minentes Const1tuintes Homero Santos e Geraldo Campos, foi aprQ

vada pac1ficamente pela Subcom15são dos D1reitos dos Trabalha

dores e Func1onár10s Públicos e pela Com1ssào da Ordem Soc1al ,

figurando no proJeto or1ginal da Com15sâo de S1stemat1zação •

Também f 01 aprovada pelos em1nentes Const~tU~ntes que elabora

ram o proJeto "Hércules u (ArtJ.go 82 das suas D1spos1çôes Transi.

tór1as) .

EMENDA ES25485-5
- J f'r.::pF'L"""~t= ,,_FO_N_S_O_A_R_I_N_O_S -'. t ~J _J

PJ 1 FLI)Jv:J

EMENDA ADITIVA

:!!!~.!..!.!':.!.f~!!~~

Esta emenda procura harmoru zar com a dou

trina e o CÓdIgO Tributário NaCIonal as contribuições d i ferentes dos

impostos, das taxas e das cont r ibur ç ões de melhorlB, assim como os
empréstimos cumoul sdr i os , reincluindo essas prestações compulsórias
nas esnec res de tributos.

Realmente, tributo é qualquer prestação

pecuniária compulsória Que não cons t r t ua sanção de ato r Lí c r t o , ins

tituída em Lei e cobrada mediante a t í v i dade administrativa nl enameri

te VInculada (Art. 32 do Câigo r r ibut ãr í o Nac i nna L) , Esse conceito

também é ríout r inauo e mesmo do senso comum, P015 se a prestação não

fosse tributo nem nuru ção , teria que ser vo Iunt ér i a e , portanto,
uma doação do contr Ibc znt e ao 1:stado

Torna-se necessário repor a Iuda da s contri

buições especiais e os emnr é s t imo s comoulsórios entre os t r ibutos ,

afim de nr everu r demandas judICIaIS e discussões admrru s t r a t i vas .
O Professor Geraldo Ataliba e outros tri

butar i s t as nac í ona r s e estrangeiros sustentam a natureza tributária

das prestações c i t adas e, mais, que os empréstimos comnul s ór i os são
na verdade i muos t c s restituíveis e que estes devem ser devolvidos,
em da nhe ar o , ao mesmo poder equr s í t t vo , no temoo fixado

Como efeito desta r e tnc Iusêo tributaria,

está sendo suprimida a parte final do parágrafo ÚnICO do Art. 200 e
totalmente o l\rt. 207 do Projeto Isso porque às ccnt r rbu.i ções espe
ciais e aos empréstimos compulsórios devem ser ao i í cadas , no que

couberrem, todas as condrc í onantes referentes aos t r rbut os

Art 200... .. •... . •••...••.•.....••

Parágrafo ün í co - Os empréstimos compul só

rIOS somente poderão tomar por base fatos geradores compreendidos na
comoe t ênc i a da pessoa jurídica de cnre í t o público que os Instituir e

deverão ser devolvidos em d Lnbe i r o , monetariamente co r r i q i do s , no
prazo máximo de três anos.

IV - contrlbulções SOCIaIS, de Intervenção
no domínio ecnnõmi co e de interesse de ca t eqo r i as nr of i s s i ona i s , cu

ja criação seja autor i zada por esta Cuns t Lt u i ção ; e

V - empréstimo compulsório

Art T95

Acrescent,e-se os seguintes Itens ao Art.
195 do Projeto de Constituição, alterando concomitantemente a reda
ção do Parágrafo üru co do Art. 200 e suor-mundo os Art. 196 e 201:

PLENÁRIO

= TUTO/JusnrICAçio --,

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: ART. 174, § 29.

o § 29 do art. 174 do subsci cue.ívo passa a ter a segu,!!

te redaçã.o.

, ~~'X
1"'<.u.JN'"•

ATO DAS DISPOSIÇOES TRANSITORIAS - Onde couber.r
,-------------- TnTO/JUnl r ll:A ~ ;: O

r



ART. 174 .

§ 29 - No exexc Ioao da prof i.ssâc e por

suas memr eet.eções o advogado é a.rrva.o Lâve L ,

salvo se o fato cons t a tiua ír oz-ime ,

JUSTIFICATIVA: O acréscimo é das expressões: "salvo se

constituir czame",
A eõvoceca.a é, fora de ôtivrdas r uma das p.roã i.asêe s de

maao'r s Lqm t i.caçâo para assegurar dare i tos e ç arenca.as consta tu
c.í.oner s , da apondo mesmo a Lea, 4215, de 27 .. de abzu L de 1963, no
seu art. 68, que "no seu nunas cêr ao pz-av ado , o advogado presta
servJ.20 pfib Laco consti tru i.ndo , com os Juizes e membros do t-hm..sté
rio Pfib Li.oo , elemento anda.spenaêve L à adrm.na.s t.raçào da JustJ.ça":-

Entretanto, o relevo e s rcm ãa ceçêo do exe rc Lc i o do seu
nobre rru.s tie r não deve .impo r cer em que Er.que o advogado a salvo
da p rôpra a lei penal, em s rtueçêo absoluta,mente sl.ngu-l-ar, com
pz-a'va Lêqao que nem mesmo os membros da MagJ.stratura, e os parla
mentares po aauem ,

Pode r i a , outrosaam, a a.rivi o Laba Ladade tal como está, J.5
to é, sem Lmu.t.e s , dar margem aos maaoxe s abusos, com posSJ.bJ.1J.=
dade de ocorrerem as maa s sê ca.es perturbações no andamento dos
feitos, poa s nenhum p rocedarnerrto cabexac contra os advogados, a
anda que comotessem eles crnrne.s , no desempenho da pr-of i.asêo , A
ordem j urIdr.ce certamente f z.caz-a a pxe judí.ceda com a garantia da
Lnva.oLabr Lad ade , nos termos absolutos em qUE:! se encontra pxeva s>
ta.

EMENDA ES25487-1
tJ AFONSO ARINOS

tJ ? {.f::- N l/f~107~'Msio/,uaco",ssiO

r;-r------------- TEXTO/JIJ~TlrC~~~" ___,

EMENDA MODIFICATIVA AO ART. 79 DAS DISPOSIÇÔES TRANSITÔRIAS

TEXTO

II :E: cz-r.ada conu.ssão de Redi.v a.sâo TerrJ.torl.al, com 5 membros 1.n

da.cados pelo COngresso Nac r.ona L 8 5 membros do zxecu t avo , com a

fJ.nalJ.dade de apresentar ea t.udao e anteprojetos de r-eaav i séo

ter:titorJ.al a apxec a az- propostas de criação dos Estados.

JUSTIFICATIVA

Sup.rame-cae , na redação proposta, a expressão 11 Para ef'e a-,

tos do e rt.aço ant.em.or", uma vez que a exa s t êncae da corm.seêc

não deve estar assoc i acte à c r i.acâo daqueles Estados sobre os

quaas versará a consulta popular p reva s t e no art.69. Com e reaco ,

a atuação da corru s sêo , com relação a esses Estados, será anôcua ,

poas que o Texto do subs e i eue ivo estabelece a e f eti.vaçâo auto

mâtn.ca da meda.da , em aequrmerrt.o a resultado p051tl.VO da consul

ta popular. A .i.ns t aeuacêo desse 6rgão j us tia f a.ca-cae antes num

quadro amplo de estudos, que r.nc Lua esses e outros proj ecos de

r-edavr aâo terr.ceor i aj .

EMENDA E825488·0
l:J (lro II/-fO A;',A/O.f

f?, r{E N IJ :il./[N~"'l)/eo""=iO/~llaec"""'~o

=-----------__ lCli'.To/JllSTlrlc~~io

E/lENDA SUPRESSIVA DO ART. 14 o e §§

Art. 14 O e §§ - Bem como o J.ncJ.SQ XIX do ar t a ço 77
e paráqrnfo únJ.co do art. 77.
SuprJ.mam-se
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II - porque se desaprovadas, c.ru.az'Lam desnecessárJ.a e Lnconvenaeg

te J.nterferência do LegJ.slativo no JudicJ.árJ.o.

Quanto ao § 19 é J.nadmissivel e tiez'a.a corno coneeqiiêncae o tE:!.

tal hafbur-da.amenbo da vade dos TrJ.bunaJ.s: bastarla que o J.nteres

sede fosse vencu.do na demanda pela a.nvoc açêo de uma Súmula para

que, amedaacement.e , lhe requeresse a moda.fa caçâo , a.na't.aur-ando-tae

o processo revJ.sJ.onal. Isto serJ.a o caos na vJ.da Jud~cJ.ária.

= TU10/JUST"IC...~io-------------_,

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSIT!YO EMENDADO: ART. 1.35, IV.

o item IV do art. 135 passa a ter a aequa.nüe redação:

ART. 135 .

IV - Os vencimentos dos maqa.atixadoa serão

fixados com diferença não excedente de dez por

cento de uma para outra das categorias da carre~

ra, não podendo, a qualquer titulo, exceder os

dos MJ.nistros do supexa.cz- TrJ.bunal de Justiça.

JUSTIFICATIVA: O Supez-a.ozr TrJ.bunal de Justiça, como re
sulta do SubsrtiatutJ.VO, se encontra colocado na h i.ez-arqu.í.a dos ór-
gãos do .ruõ.i.caâxao , eco.me dos Tribunais de .rust.açe dos Estados
dos Terr~tórJ.os e do na.s e raec Federal.

De fato, tal posaçâo é xnequfvoca , não só por ser o Su
per-aox Tr~bunal de JustJ.ça de âmbito naci.one L, como porque a ele
cabe rever, em grau de recurso, as decasôes dos Tr~bunaJ.s de Jus
t.a.ça dos Estados, em face do daspos to no art. 151, a tiens II e III,
do subse.t tue.ivo ,

Ass:Lm sendo, não se compreende que 05 vencamentic s dos
membros dos Tribunais de Just~Ç21 dos Estados tenham como Li.mí.tie
mâxamo os vencamentioa dos xam.scros do Supremo TrJ.bunal Federal ,
como d i spôe o art. 135, IV do subsexeueavo . Tal 1l.mite deve ser
o dos Nana atizos do suparuo.r TrJ.bunal de Justl.ç::, sob pena de, qu~

brando-se a ordem natural f a xada na conat í emçéc poderem os venc~

mentos dos membros dos Trl.bunaJ.s de Justiça dos Estados ultrapas
sarem os vencimentos dos ~hnJ.5tros do Superior Tribunal de Just].
ça, poa s o po s r.c.i.onament.o que o prôpr-a.o subseaeweavo consagra não
pode dea.xa r' de ser considerado também no que diz xc spea, to à remu
neração dos maqa s tir-ados ,

EMENDA E825490-1

=-- Tfli'.lC;/~unuIC"~io-- ...,

EMENDA MODIFICATIVA

Ar". 171, § 29 -

Redija-se:

~ - Cabe aos Estados a J.nstJ.tuJ.ção de representação de

a.ncons t a tucãoneI a dade de Leas ou atos normam coa e a t aduaa s ou rnum.cí _

pais em face da constJ.tu~ção Estadual, vedada a atrlbuJ.çào da legJ.tirn~

ção para agJ.r a um úna co órgão.

JustJ.fJ.catJ.va - O controle da constltucionalJ.cade das 1eJ.5

e atos no.rmatn.vos e s t.aduaas e mtma ca.paa s em face da Conetia tuição Esta
dual é conqua.s Ea ampoz-t.anüe ,

JUSTIFICATIVA - A "Súmula ll é garantIa de establlldade da ]Urlspr!!.

dêncJ.a, nas cJ.rcunstâncias que a geram (texto legal, contexto so

cial, etc.). por 1SS0 mesmo, os 'rr-i.bunec.s as editam e, se necess§.

z-ao , as oanceLem , Não convém que 58 submet.am ao cr-avo do Congre,§.

50 Naca.one.Lt

I _ porque aprovadas, se anqullosar~am e haveria necessJ.dade

revogar a Lea, para cancelá-las;

de

EMENDA ES25491-0

EMENDA MODIFICATIVA
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Art. 135 - Red~J a-se o 11 caput" : Artigo -"Fica assegurado aos substitutos das ser

ventias j ud í c í.a í s ç no t a r í.a í s e registrais,

Art. 135 - Os estatutos da Naqa.s trr atrura cbeéece r-âo a Lea, corr-:

plementar federal, observados os seguintes prl.nclpl.os:
na vacância, a efetivação no respectivo

cargo de titular, desde que em exe rcIc i o

na função, há mais de cinco (5) anos, na

data da instalação dos trabalhos da As-

aembLéLa Nacional cons t I tuinte. fi

JustJ.fJ.cati V'a - Não é possível aôsu ta.z- que cada Estado tenha

I um estatuto próprl.o e dl.verso da Magistratura. Estabelecar-se-l.a dJ.sparl.

dade inacel.tãvel.

EMENDA ES25492·8
[J 1/'tt 11,..(' fJ ,4 I: t'/!,'k' r
{!J ptl~;;'íC~~:r;~PUlnla

_______________ Ttlt1c.IJIJlTlru:AçÃ,o _

JUSTIFICATIVA

Pretende-se,com a proposição Que trata da nomeação dos 5ub

titutos ao cargo de Tltular,criar uma regra que atenda aos prIncí

pios cardeais de justiça e de eqüí.dade .

Destaque-se, sobretudo, que o Art. 208 da atual Carta Magna, re

dação dada pela emenda nO 22,de 29 de junho de 1982,efetivou os Sub

titutos até dezeabzo de 198J.
EMENDA ADITIVA

Estes são os principais fundamentos de justiça.

AFONSO ARINOS

"Artigo - Aos substitutos judicia1a,. notel'iais ou reg1s

trais é asse g ur-eda , na vacância do respectivo oficial lt 8f.,t1

vação no cargo dia titular,. dusd. quo contem cinco anos de ef.

tiva exercício na função e Que tenham v1ntll Bnos de atividade

judiciel. notariel ou registrel ã datl!li da promulgaçio de Assem

bléia Nac10nel Constituinte".

EMENDA ADITIVA

• -r..:Wt>1"
Acrescente-se,. nas disposições transitarias. and. cc ube r-

o p r-eeen e e artigo. ao p ar-ecn r- da relatar.

parágrafo Iin i.co eArt. 148 - Acrescentar

parágrafo únl.co - Caberá aa.nde recurso oxexeordanâra.o quando

a decisão do Superior Trl.bunal de Justiça contrarl.ar manl.festame~te de

cisão do Supremo Trl.bunal Federal.

Justl.ficativa - Entregue ao Superior Trl.bunal de Justl.ça a
uní.rorma aaçêo da j ur-a apxudênca.a , ainda ae aam há que prever a h i.pôcese de

se decJ.dir mana.featramen't.e contra aresto do Supremo Trl.bunal Federal.

"Art. 148 - .

r.r-------------TuTot~unl~lcAç.iO.- _

Emenda modificatl.va ao art4l22, do 19 Substl.tutJ.vo do Relator
JUSTIFICATIVA

TEXTO
11 Compete ao Presidente da República, apôs consulta às cor-

rentes par-tadâraas que compõem a marorae do Congresso Nac~onal,no

mear o Pr.lmeJ.ro Ministro e, por a.ndaoação deste, os demaa.a a.ntie-.

grantes do Conselho de MinJ.stros 11 •

JUSTIFICATIVA

A emenda retoma os termos daquela que fol. apresentada na

etapa ant.eraor , va.sando a J.mpedir que o Senado fique excIuIdo da co

sulta a ser xeaLa.aada pelo Chefe de Estado. Não há porque restrJ.n

gi-la ã bancada maJoritária da Câmara dos Deputados, precisamente

no quadro da ori.errtaçâo geral do subse í.eumvo de f'oz-t.a Lec amentio da

Federação. Ficamos, portanto, não só com os modelos i tia Laano e es

panhol, que não d.í scxãnu.nam entre as duas Casas, de vez que as an-.

dagações pze Lamí.naxea abrangem os grupos po Lf t.a.coa com representa

ção pacta.dâra.a , como também com o texto aprovado pela Comissão de

Estudos Constitucionais.
ORLANDO PACHECO

nrspcsLc.ívc emendado: Artigo 79,inciso XVIII

PLENÁRIO

Os substitutos eão egressos do üue cr-u dll Escreventes Ju

r-emen t edo e ou Hab1l1tedos da s e rvene í e 11 que já prestaram con

curso público na forma do artigo 87. ) 1'. da ConBt1tu1çáo fo

deral em vigor. A nomeeç êo do substituto na forme eBtabslBãide

pela proposição obedece à um critério sx1stente "e Mag1stretur

IJ no Ministério Público. A primeira investidura tlJnto para a

ce r-r-ed r-e do Magistredo como para OB Promo'tar•• Públicos. s.

por concurso público. com aBcendincie ne ce r-r-e ã r-e , atrevia

p r-eve de mérito 11 tampo ds serviço I

Ademl!llll. ri d. bom alvitrll e e e i e eeee r QLoII as SubstItutol I

prasb,m lancos 8nO& d. dod1c8do trabalho à causa da fé públiclI.

adquirindo experiência. pelo IlxllrcíclD perllllllo de funçilo dll t

EMENDA SUPRESSIVA

EMENDA ES25496·1
t:

=-------------TI;XTG/.n.srfl'le"clG

~"AIITIOO~• PI>IJB/SPCI).I5TITUINTE HELIO ROSAS

r.;r-------- .LtllÀ_tcOM11IÃoJILIICOllN..io -r

EMENDA ES25494·4
tJ

EMENDA ADITIVA TITULO 11

",-..:4."",,1:
Acrescente-se,nas disposiçlSes transIt6rias ,onde couber ,o

presente artigo, ao parecer do relator ..

DOS DIREITOS E LIBERDAOES FUNDA."leNTAIS

CAPíTULO II - DOS DIREITOS SOCIAIS
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suprima-se integralmente o inciso XVIrI do ArtJ.go 79,do Sub,!

titutivo do Relator do projeto de Constituição da conu.asâc de Sl.st!:,

matí.aação ,

auprama-cse a expressão "e Saúde ccupacaoneL'' do Art.

263 do substitutJ.vo do Relator do projeto da Constituição da Comissão

de Sistematização.

JUSTIFICAÇl\O JUSTIFICACl\o

o inciso XVIII que dJ.z: "r-edução dos riscos a.ner-entiea ao tr,!

ba Iho , por meio de normas de medicina, h Lqa.ene e segurança" é redu~

dante de vês que se trata de consequêncaa natural no Já da spos tio no

1.nC1.50 XVII do mesmo ArtJ.go 79, que reza: "saúde, higiene e segura!!.

ça" do trabalho, mesmo porque este detalhamento é para ser tratado

em Lei ordinária. Entre as 29 Normas Regulamentadoras do Minl.stérJ.o

do Trabalho, referentes à engenharia de segurança e medicina do tr,!

balho, apenas 1 (uma) Norma é exclusiva à Medicina, enquanto as d~

mais são de medidas de e l Imí.necâo de riscos aplicando tecnologias de

engenharia, segurança e higiene do trabalho como: proteção das máqui

nas e equipamentos; redução e el~minação de riscos nos processos de

produção, manutenção e beneficiamento de matéria prima. Portanto a

prevenção de aci~ é ligada à engenharia, segurança e higiene do

trabalho, enquanto as consequências dos acidentes são ligadas à med~c!

na do trabalho.

Por isso mesmo se propõe a ceunaâc de toda a matéria em um só

dispositivo ( inciso XVII), enxugando portanto o texto constituc~~

nai ,

PLENÁRIO
r.r-------------U:~TO/.UST"IC~.; ..O ._____,

EMENDA SUPRESSIVA

Dispositivo emendado: Artigo 79, dncaao XVII

TITULO II

DOS DIREITOS E LIBERDADES FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO II - DOS DIREITOS SOCIAIS

o Sistema Nac aone.L Onico de Saúde tem corno alvo o

ser humano la saúde pública), enquanto o alvo da Saúde ocupacacaeI é o

trabalhador.

No capitulo II, Dos DJ.reJ.tas ãcc a.aas , artigo 79 do

substitutiva do Relator do pxojet.o de ccnst atu í.çâo prescreve: 1l~

utros, são dire~tos dos trabalhadores: ••.••••.•~ .- Saúde, Higiene

e se urança do trr'ahaLho";

Portanto essa matiê r a.a Já está mser tõa no contexto ~

cima, se tornando redundante, repetJ.tiva e Lndev ada , além do que a J!!,

risprudência nacional e meernecacnea mantém e s ea matéria na IIPastà do

r-abe Lhc" e não na "De Saúde" ou "g Lst.ema Nac Lona L Onico de Saúde".

o ãa.s t ema xecicnaf Ilnaco de Saúde é voltado à Saúde
Pública mas não deve .rntiez-vaz- nos meios pxcdut.avos , p01.5 aí o fator

pru.nca.paL é a causa dos r-i scos , a.atic é, a prevenção de acadenees de

trabalho, que deve continuar sendo de xeaporraaba.La.dade Iina.ca do Mini,!
tério do Trabalho.

Entende o legislador que o d a.xeLtic do trabalhador t

não pode f a caz- dl.vl.dido entre dois Ml.n~stérl.os, além do que o termo

"Saúde Ocupacional", não vem atender aos interesses do trabalhador br~

s Lt.ea.ro , pois o referJ.do artigo viola a tradição nacional e universal

de que as relações e ccnô.açôes no trabalho são e sempre foram, pert,!

nentes ao M~nistérJ.o do Trabalho e não ao Ministér~o da Saúde.

Saúde Ocupaca.ona L é um anglicismo que traduz mal a
'Ir-eaLa.dade e O próprio Governo Americano se refere a Safety Occupational

and HeIth, separando a Segurança do trabalho da Saúde Ocupacional. S,!

üde ccupecaone j não é abrangente, é apenas parte de um todo dencm í.na

do: "Segurança e Higiene do Trabalho", como está na ccnstueuãcãc em

vigor. As condições de trabalho é que vão determinar se há riscos ou

não à integridade física do trabalhador. Quem cuida dessa. matéria no

Brasil sempre fal. o Ministérl.o do Trabalho que, além de outras atrib~

ições, zela pela Segurança do trabalho e demais direitos do trabalho!
oro

EMENDA SUPRESSIVA

Suprima-se do iten XVII, do Artigo 79 a palavra SAODE.

JUSTIFtCAÇl\O

Corno pode a Fiscalização Federal na área do trab.!

lho, ficar ddvi.dd.da entre dois Ministér~os, ou pertencer ao Ministé

ia da Saúde? E corno ficariam as Negoc~ações Coletivas na área de 50!
urança do trabalhador?

O Ministério da Saúde cuida da Saúde Pública, ou
se.j a e pr-atri.ca a med.í.ca.na pz-eventia.va , mas nos processos produtivos e

no s a.atiema de trabalho cabe ao Ml.nistéria do Trabalho a ação fiscal!

zadora e normatizadora, em todos os segmentos: Engenharia de Segura~

ça, segurança do Tra.balho, Hig~ene e Med~cl.na do Trabalho, fêrias, s!.
lário, aderrtar rcação e duração do trabalho.

Se a f a.scaLaaaçâo permanece no MinJ.ster~o do Trab!.

lho, de onde devem emanar as Normas Regulamentadoras de proteção e S!:,
gurança ao trabalhador, f~ca óbvia a necessidade de manutenção desse

I serviço naquele Ministérl.o, e não passâ-lo para o Ministério da Saúde,

onde provccaxa.e conflito de Jurisd~ção, com reais preJuízos à integr!
dade f!sl.ca do trabalhador.

Essa é a tradl.çâo do direito do trabalhador, co,!!

guistadi:l em 1944, com a cz-aacâo da CIPA - Comzaaâo Interna de Preve!!

ção de Acidentes e está registrada nos anais da HJ.stória do trabalh!!,

dor brasileiro. Portanto, o artJ.go que se pretende suprimir é inco,!

rente, não tem lógl.ca, não atende ao a.rrt.ez-ee ae nacional, nem se aJu.~

ta à atual PolItica de Segurança do trabalhador. As relações capital/

trabalho são universalmente per-tanences ao Ml.nl.stério do Trabalho~ é
a OlT - Organização rneernecacnaa do Trabalho o fórum dessa matérl.a e
não a Orga.nização Mundial da Saúde.

Ao Ml.n~stério da Saúde ou Sistema Nacional únicb de

Saúde Já cabe (ou caberia) a tarefa hercúlea de erradicar as endemias

que recrudescem a cada dia no país. Há 3.000 Municípios sem médicos ..
Há dezoito pragas que devastam o país. Hã portanto um grande trabalho

e saúde Pública a ser executado. Entregar-lhe também a Segurança e

i iene do trabalho é aumentar a car a além da uela realmente dev

I
da e a~nda nos seus primeJ.ros passos;"O BrasJ.l é um grande hospital li
quando comparado com países desenvolvidas.

A Saúde é. resultante da Segurança e Hig~ene razão pela qual

em sendo sua consequênc ãe se torna desnecessária a palavra no texto

citado, mesmo porque o termo IlSaúde" Já está inserido e comtemplado
no artigo 261, que diz: liA Sa.úde é dl.reito de todos e dever do Esta

~ll, ora se e-direito de todos, inclue obviamente a classe trabalh~

dora, bem como as demais. Não se deve manter dois dispositivos tr,!

tando do mesmo assunto. Cumpre compatibil~zá-los. Portanto é redu!!

dancia, repetiçao e o termo é inadequado no artigo 79, Lnc a.ao XVII •

Além do que o termo saúde na área do trabalho não é tão abrangente

uanto o termo Higiene. Enquanto saúde retrata apenas o estada de

uma pessoa, a Higiene re.trata os diversos meios de conservar a saúde.

A Segurança e Higiene do 'trabalho como está na const.Ltuaçâo

em Vl.gor é mua.tic mais abrangente, completa, evoluida, d a.nâmdoa e ass~

gura ao trabalhador a eliminação dos rJ.SCOS de acidentes e doenças do

trabalho.

PLENÁRIO

ní.sposí.t.avc emendado: Art. 263

TITULO IX

DA ORDEM SOCIAL

CAPITULO II

SEÇAo I

DA SAODE
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A OlT - Organização Internacional do Trabalho, sa
biamente chama "Segurança e Higl.ene do Trabalho" desconhecendo ~

neologismo "Saúde Ocupac.í.onaL11 que só trará corrfLa tic.s com a DM5 -Or

ganizacão Mundial de Saúde, com outras a tid'va.daden de Saúde püblica-:
com fins diversos e especf.racoa ,

Por essas e outras razões é mais tecnicamente d!:,

fensáveI manter no Ministério do Trabalho, a Segurança e HJ.giene do

Trabalho atividades, por sinal, criadas por aquele MUlistério e n.!,

: le formado o pessoal que já soma 1 milhão de cipeiros (membros da

, CIPA), 20.000 Engenheiros de Segurança do Trabalho e 50.000 Técni

I COB de Segurança do Trabalho conforme Lei Federal sancionada no ano

: passado e oriunda do Senado Federal. E, para ccncãuaz , no ano de

: 1986, conforme d~vu1gação dos dados oficiais da Previdência Social,

. mais de 1 milhão de trabalhadores ficaram acidentados devido às con

: dições inseguras das máquinas e equipamentos, enquanto apenas 7.000

(sete mil) trabalhadores foram afastados temporariamente por ~

ça do trabalho, o que demonstra que o problema básico não é de In!:,

ieina, mas de engenharia de segurança, que visa a eliminação de

riscos nas máquinas e meio ambiente, através de processos tecnológ,!

os. Em 1972 o índice de acidentes do trabalho no Brasil foi record

lcançando a cifra de 18,47\; de lá para cã, tem caIdo progressiva

ente e em 1986 foi de 41:, aproximadamente.

A administJ:'ação das normas sobre Segurança e Hiq,!

ne do Trabalho, seja sob o prisma da história, seJa sob o ângulo
do D,l.reito Internacional e da Legislação comparada, ae j a , enfim,

em razão de seus aspectos técnicos-científicos cons t a t.ud , deve

continuar a const,l.tuir, encargo de relevo do Ministério do Trab~

lho.

Segurança e Higiene do Trabalho é, de forma qua

se absoluta, objeto de leis trabalhistas, cabendo aos M1n~stério;

do Trabalho ou a órgãos a eles subordinados ou vinculados, a s!!,

pervisão, o estudo, a fiscalização e as sanções das suas normes c s
xemp1os: -

- A Inglaterra é considerada pela OIT o melhor sistema: conu.ssâo

Nacional de Higiene e Segurança, 'integrante do Ministério do

Trabalho, com 9 membros designados pelo Secretário de Estado do
Trabalho, o qual expede as normas regulamentares e admands tn-a

o orçamento do órgão; Comitê Executivo, com 3 membros; serviço

único de inspeção a cargo do Ministério do Trabalho (Lei de 31
07.1974).

- EEUU - "Administração da Segurança e Higiene do Trabalho" _ Ó!.

gão federal subordinado ao Secretário de Estado do Trabalho
(Lei de 1970).

França - "Conselho Superior de Prevenção dos Riscos prof2ssio

nais", integrando o Ministério do Trabalho e presidido pelo Mi

nistro do Trabalho. Composto de representantes dos poderes pG

blicos, dos empregadores e dos trabalhadores, além de especãe-.
listas (Dec.de 11.08.77).

_ Espanha - "Instituto Nacional de Segurança e Hig2ene do Traba

lho", vancul ado ao M~n~stério do Trabalho (Real necvde 1982).

- Japão _ Ordenança do Ministér20 do Trabalho nQ 32/72 sobre SegE,

rança e higJ.ene industrial .. Delega importantes atribuJ..ções aos

empregadores.

- URSS - Tema regl;llado na Lei de 1970, do Soviete Supremo, que f!

xou os princ!pios' fundamentais da Legislação trabalhista da

URSS e das Repúblicas Federadas. Regulamentação: Código do Trab!!,

lho da URSS (1971) e Códigos do Trabalho das demais Repúblicas.

sej a em razão da tradição tneernecaone.t e bras!

leira, ae j a em face das normas do Dire,ito Internacional e da Legi!!,

1ação comparada, seja, enfim, em virtude da natureza das normas e

das medidas que visam ã prevenção dos acidentes do trabalho e das

doenças profissionais, parece evidente que o sistema de segurança

e r.2giene do trabalho deve cerremuar a integrar o corpo de leis de

proteção do trabalho e ser administrado pelo Ministério do Trab~

lho.

EMENDA ES25499·5
f fi F{/N 1'0 :;i'iz.ill/ 0-1'

r--------- n~N.. ~'D/CD~IUÃO/IU.tO .. I'IAD ,,---;---tI COMlSS~g DE SIS'J'EHATI:i!A9'iO) PLé-NJ9'lfL/V
_________ ttll'TO/JU5TlFICACÃO -_

~I'EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO, art. 172,

Dê-se ao art. 172, do ProJeto, mantJ.do o parágrafo,

a seguinte redação:

llArt. 1J2. :t: cz-aado o Conselho Nacional:

de Justlça,constJ.tuido por rnagistrado~

para a f~sca12zação e dJ.sc,l.p12na do P2

der JudJ..cJ.ârJ.o".

JUSTIFICATIVA: Os Juízes, de qualquer grau e ~nstãnc,l.a, têm seus dev~

res, ao lado de p rer roqat i.vas , A exr.stêncae de órgãos ceneôr-aca aten

de à necessidade de a d r scapLana judaci.â r i a e a f aeca La.zaçêo de seus

servi.cos se r-ea'la.za rern , de forma efetiva, no arrte.resse superior da

adrmm.st.r-acâo e da at.r-abua cão da .rust.a.ce , O controle, Er.s ca Lr z aç âo e

dJ.sc,l.plJ.na das at,l.vidades e fUncJ.onamento dos Tr2buna~s e Juízos há
de fazer-se, entretanto, com atenção a um pr i.nc fpao fundamental, qual

ae j a , o resguardo da independêncJ.a do .ruero i ãrao , enquanto um dos Po

deres do Estado.
Dal por que o órgão de controle dos atos do Poder

JudicJ.árJ.o há de compor-se por rnaç.i s t r adca , não sendo adnu s s Ive L um

Conselho de Justl.ça r.ntieqz-ado por autio r a dedes de outros Poderes. Isso

comprometerJ..a, sem dúvlda, a ind~spensável 1ndependência dos Juí7es,

que têm seus atos r-eexenu.nados , sempre, no âmbr to do prôprro Pcde r jpor

autoridades j udi ca âr-a as s upe.r aor-e s , No caso, o Conselho de .rust.r ce ,

com composl.ção e competência a serem def1nl-das em lei complementar,t~

rá, sem dúv1da, )ur1sdlçáo sobre todos os TrlbunaJ..s e Juizes. A !nde-
'pendênc~a do Jud1C1ár,l.o estará, aSS,l.m, resguardada. ~ a independenc,l.a

do JUd1C,l.á:rJ..o uma garantl.B para os cJ..dadãos, sem a qual não há ~nsti

'cuacôes ôemocz-â'ta.cas aut.ênta.cas , Somente em países, onde não se ass!:,

gura a J..ndependênc~a do JudicJ.árJ.o, como poder, será cabivel um Cons~

lho xac aonaã de .rusc aca integrado por d:L:3'nJ. tár,l.os de outros Poderes,

a terem 1ngerênc~a, ~nclusJ.ve, no funcJ..onarnento do Poder de admin~s 

trar a Just;t,ça.

AFONSO ARINOS

= tf::tTO/JUlltIFIC"C
AO

---,

EMENDAS ADITIVAS A DISPOSITIVOS DO CAPíTULO rr , SEÇ!iD I (Imphcarn

moda ãa.caçõea correlatas, na forma admat.a.da pelo §29,art.23, do Reg.

Int. da A.N.C.)

TEXTOS

Acrescente-se:

"seção I - Do Presidente e do Vice-PresJ.dente da Repúbli

ca

Art.110 - São elegíveis para Presidente e Vice-PresJ..dente da RepúbLa-,

ca os bzaaz.LeLxos natos, maacz-es de trrr.ntia e c a.nco anos e no exerc I-,

C1.0 dos d i.r-e r tioa poLftn.cos •

Parágrafo únvco - subs t i.eur o pr-esaderrte , em caso de amped rmento , e

sucede-lhe, no de vaga, o va.ce-r-res í.õenee da Repúb La.ca ,

Ar~.l.ll - A eleição para »res i aenee e V,l.ce-presJ.dente da xepúb í.a.ca

íar-se-á por sUfrág~o um.ver-aaj., da r-etio e secreto, noventa da.aa antes

do nêmuno do mandato pres1dencl.al.

§§ lo;> a 30;> - sem alteração.

§ 49 - O candidato a V~ce-PresJ.dente da Repúb La.ca cona a.dez-ax-cse-cá

eleito em va.r-tiude da eleição do cand.i.datio a Prre s a.derrt.e com o qual eS-

1e rver r-eç i s t redo ,
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§S9 - As canda.datruras a Pr-ea a.dentie e a V~ce-PresJ.dente da nepúbã.a.ca

somente poderão ser .reqas t r adas por pnr-tado po Lí t acc , a.ndependeritie-.

mente de fJ.IJ.ação dos nomes anda.cadcs ,

Art.112 - O .presJ.dente e o vace-exeaaderrte tomarão posse perante o

êoIi.l3'resso Nac a.one L que, se não ostiver .reunr..do, será convocado par-a
tal Eam, prestando o seguinte ccmpxonu s ao s 11 Prometo manter, defen-

der e oumpxar' a const a cua.cêo , observar as Lea s , promover o bem ge

ral do povo brasa.Lea ro , zelar pela unaêo , a nt.eç r Ldede e a.ndependén-.

caa da nepúhl.ace ,

§19 - aej decor r rdos dez dias da data f a.xada para a posse, o Presl.

dente e o VJ.ce-PresJ.dente da República não tiverem, salvo mot i.co de
força maa.or , a s aurru.do o cargo, este será declarado vago pelo Tr~bu

nal auper ao.r Ele~toral.

§29- A não-c-eeLa.zaçêo da posse do eres i.cerree da República não ampe-.

dJ.rá a do Vioe-Presidente.

Art.ll3 - O mandato do Pz-ea a.derrt.e e do vace-pres rõenee da Repúbli

ca é de o.i.nco anos, vedada a r-ee Le i.çâo , e terá anãc í.o a 19 de 'j anea-.

ro .

§l9 -Em caso de ampedamerrt.o do Pz'e s adentie e do vace-exes rôenee da

RepúbLaca , aus ênc aa do país cu de vecâncaa , serão chamados ao exer

cício do cargo, suceas i.vement.e , o Pz-ee a.deritie da Câmara Federal, o

Pr-ea a.derrtie do Senado da RepúbLaca e o Pxes a.derrtie do Supremo Trlbu

nal Federal.

§29 -M sem alteração.
Art.ll4 - sem a Lt.ez-acâo ,

JUSTIFICATIVA

A~ emenda endossa a aábaa or-a.errtaçâc do Ant.ep.ro jet;o da comi.asâo

de Estudos const a.cuci.onaa s i que pxevau a fJ.gura do vaca-nresaaenee

para çerentn.r maa.orr tiz anqua La.dade nas auba t a t uí.çôe s evencuaas do

Chefe do Estudo com as neceas á r i e s cautelas d i t ad aa o Las
experí.ênca.as recentes de nossa va.da a.nat; Leucaonaj, •

= UHll/Jt.nIF'c'~AO-------------___.

EJ.EI'llA ADITIVA

~ onde, Fo~berya Seção II _ Dos Servidores Públicos I &.1"<rLL
~ I í,{~).1!- :

Art •••• - A acinissão ao Serviço Público dependerá sempre de aprovação prévia em
concurso de provas ou de provas e títulos e será unicamente sob a f0E.

ma de Contrato de Trabalho sem garantla de emprego estável.

§1º - Os programas de admissão ao Serviço Público, os planos de class!.
ficação de cargos e de carreiras, e os planos de dispensa de pe~

. soaI deverão ser encaminhados à aprovação prévia do Poder Legi~

lativo correspondente nos termos que a Lei determinar.

JUSTIFICATIVA

A desorganização do setor público brasileiro constituj ,

hoje I a maior ameaça ao desenvolvimento econôníco e social do nosso País e à est~

bilidade das instituições democráticas.

A ineficiência do setor público e sua incapacidade de
poupar e realizar investimentos indispensáveis, compromete o nosso mínimo dese!!
volvimento para a superação das graves desigualdades sociais que nossa consciê~

cia insulta. Uma razão definitiva é o descontrole dos gastos públicos com desp~

sas de pessoal.
Considerando-se que somente a União e suas Empresas

Estatais gastam CZ$490 bí lhões este ano com pessoal , estimo que o País gaste 11Y6

do P.N.{3. ao ano com despesas de pessoal do serviço público.

É oportuno defender a sociedade como um todo e à clas I
se dos servidores públicos em especial, estabelecendo-se na Ccnstj.turção prmcf

pios de controle legislativo sobre as admissões, planos de cargos e setéraos e de
missões do serviço público. - I
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Para dar início a una transformação cultural em nosso I
País, preoisamos eliminar a garantia I o desestírwlo e em grande parte a impumd~

de, que a estabilidade no emreqo proporciona no serviço público. Que este deixe I
de ser una ocupação extrai mal remmerada, um "bico" e constitua una carreira va
lorizada para a' formação de quadros eficientes tão necessários à admimatração pQ
blica.

O controle legislativo que garantirá a participação

da sociedade, o equilíbrio, a oportunidade e a justiça dos planos de admissão I

cargos I carreiras e demissões no serviço público servirá para efímmar as deplor!

veis práticas acininistrativas e políticas de errpreguismo e manipulação do funci~

nalisroo que tanta indignação causam à sociedade brasileira e que constituem, h~

je, pela decepção e desesperança, a maior ameaça à Democracia em nosso País.

EMENDA E525502-9

t: Deputado RONALDO CEZAR COELHO

t: Plenário= TlItlD/JUHIFIC,ll;Ãe---------------,

EMENDA ADIT IVA

Projeto de Constituição - Subs tr tu trvo do Rel a tor - 26.887

ARTIGO 46 - DISPOSiÇÕES TRANSITORIAS (TrTULO X)

Acrescente-se, ao final do~ oe s 015p05JÇeeS

't ransr tér l as r

•• "ao mesmo r-Ive l des ces '

JUSTIFICACÃO

Os Estados têm Inúmeros setores dedicados ao as se s sore'nen

to Jurídico da Administração, de natureza se tcr t e l , QUê cs-erce'n, en liltl'ia

análise. funções de consultoria.
O objetivo da dr spcsr çjic em causa, no entanto. r.ão fi per

mi!}r a estratificação des ses e s ses scr t as setor,:,s, nas Sim de s co-r..ul~c

rias oue ccrwl vem, lado a lado. co'!' ns Pr-ccur ecor re s.rüer er s , s cr- or,,\.:.l._~,-

ela de umas sobre as out r-es

A emend~ proposta t en o objetlvo~ce_OIVlsar Ot.lClISOUCr dú

Vidas a este r e sper tc , der vandc c l arc o tipo de 0';;120 CUJ~ sooreV1Ve'1C1B

se quer permitir

EMENDA E525503-7

f: Deputado RONALDO CEZAR COELHJ

f: Plenário
= T[:nD/JII~TI"t,l~,lC-------

EMENDA SUPRESS IVA

Projeto de üons t l rur çjic - Substitutivo do Relator - 26 8 87

~ - DISPOSIÇbES TRAtlSITORIAS (TITULO xl

Suprrma-ee , no ar t t çc 17 das ür soosr çêe s 'r rensr t ôr t es (TÍtulo X),

a segu rnt e exor-e s são:

"reace I tedos os d rre I tos oe eeur atua I 5

titulares"

JUST I F I CACÃO

A Imediata ofr c ra lr zeçjic de todas as ,serventIas ao Foro Judt cr a l , SC~/T1

exceçêes , é, em certos casos, neces s rdede me'di àve l
Medida desta Magnitude, ditada pelo interesse púb lr co, não deve ser

pos ter-çede em atenção ao rnt eres se per tr culer- de elpuns tr tul e res de Cartó

r tos , que não se cede sobrepor ao de t.coe a col etr vr oede
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o regime da não-oficialização Já durou muito no Brasil Constitui ele

entrave peroenenre ã oodern 12ação da Jus t I Ç;8

Por outro l ecc , nãc s-e deve ild:rr~lr oue pe eour e um or a 5tCUP.f. i"OÕC a

promulgação da nove Lei Funcz-tent al , s l s t e.ne pede cua l car tr cc l e r-es t~rr. Clrel

to a explcrar- vervi çcs auxiliares (10 Jud l c r àr ro

prerrogativas das Polícias Federal e Civis

dos Estados, Distrito Federal e dos Territ§.

rios serão reguladas através de lei.

JUSTIfICATIVA

I'I.~NU"II/C:D"ln.D/lll.COWISU.D---------

Os policiais civis no Brasil são regidos por legisla

ção especifica denominada de "Estatuto do Policial" J cujo regime jurídico pecul! •

ar fixa os direitos, deveres e vantagens , sob a égide da hierarquia e a discipl!

na.

= l[lCTO/~"sT"'eAeio-- ---------,

EMENDAS SuoRESS IVAS

Projeto de Constituição - Substitptrvo do Relator - 2G.B.B7

ARTIGO 58
AR11GO 63 - Parâorafo úniCo

llJtlõe-se a medificação apresentada para estender aos

demais policiais civis do Brasil o dispositivo.colocado no Projeto do Relator ap~

nas para os policiais federais.

Saliente-se, por oportuno, que o regime jurídico Ú1l!.
co para todos os servidores civis da lklião, dos Estados e do ütstrã.to Federal

(art. 63, inciso lU do Projeto de Constituição) será inequivocamente inctlfi98tí

vel com o exercício da atividade policial. -

Suprlnam-se o a r tr qo 68 e o p a r é ç r e t c ú nr c c do e r t r ç o 63

JVST J F 1CAT J \lA

(Projeto da C.omlssão de Su s t e ma t r z e ç e o - e r r s Blj e 8S)
EMENDA ES25507-O ,
tJ Deputado RONALOO CEZAR COELHJ AlITPII

Todas e"'~~s normas são de natureza estatutária e funClo,a

r e rn a c c n t en r o j p r e v r s t a s em t e ç t s l e ç ác o r dr n â r r e A sua Inclusão na

Lei Magna êJ desmerece e só serve para, desnecessariamente, alongá

la.

AdernaiS, a ,prlvatlvldade do exercfclo de cargo em comissão

concedido; ao funcionário é p r e j ud t cr e I ao serviço pôl:,llco. que

vê privado de contar com a e.o l a bo r e ç à c de técnicos e p r o fr s s r cn a l s

de notórld capacidade, ainda que n~o funcion~rio&

• As r e s t r r ç Ee s ao provimento por c r r r'ê r t c .:16> o a r e o t e v c o (a!.

tigo 58) eYlgem d l s c r pl r ne ma t s o o r fre no r r z ad a - s o b Ileria c e c c r c .. 

nos a - sõ possível em Ipi o r d r n á rr e , s e o d c t ne c e l t â v el , d e Outro

lado, a e xr ç ê n cr a de concurso público Fera p r cvr rre n t c de f c n ç â c de

confIança

________ ,.LtlH.1I10/CO".I!i'~o/s".eoylu~O ~~---~

= TEXTO/JU'nFlc..~iO-------------_,

EJ.ENJA SU'I1ESSIVA

SUprima-se no inciso I do art. 180 do Capítulo V - ~

ção 11 - Do Ministério Público, a seguinte expressão:

"I _ .......•....... , privativrunente, .

"................................................

JUSTIfICATIVA

Destarte, a na pê'teae pr-ev r s t;a na a:l:le~ ct:Ja supz-eas âc se

J.nsere Já se acha con~e~plad~ na cOT~e~ê~cla do S~?T8mO Tr~~~~al

Federpl (arL. 148, lnc~so III, alínea ~).

Preliminarmente, não se trata de matéria constituci,2.

nal e, sim, de legislação ordinária.
No mér~to, o Código de Processo Penal estabelece que

para as Contravenções Penais o procedimento de ação penal temén pode ser inici}!
do através de Portaria ou do Auto de prisão em Flagrante promovido pelo Juiz de

Direito ou da Autoridade Policial (Delegado de Polícia).

Por sua vez, a Lei nº 4611, de 02 de abril de 1965 J

_ para os casos de homicídios culposos e lesões corporais culposas (hipóteses na

sua maioria de delitos de trânsito) - autoriza o início do processo pelo Juíz ou

Delegado de Polícia.
Assim, o próprio texto de lei adjetiva penal oesacon

selha a concessão da "privatividadeff rererroa no Projeto.

EMENDA E52550B-B
f=J Deputado RONALDO CEZAR COELHO'"".---

~L Plenário

-:
Le a O~fo,..l, I

T I F I C h T I V AJ U

~Jünão 2 J~~ Jocal ~n~p6e a cs:~ra

paôece do ví ca.o de artcon s't a t.u c.í onaLa d ade •

Suprlma-sc, no art. 151, ~nc~so 111, a alinea ~.

EHENO,.. SUPRESSI~

ProJe~o de co~st~tu~ção - Subst~tutlvO ào Relator

ARTIGO 151 - INCISO lI! -~

~cHo/~"~lIf'ÇA.Â" J
Dê-se ao § 3º do art., 194,. a .sepumte redação:

"§ 3Q _ As normas gorais relativas à organização, f'un
cionamento, disciplina, deveres, di'reitos ;- !

EMENDA ADITIVA

Projeto Je Constituição - Subs t r tut l vo do Relator - 26-08 87

ARTIGO 32 - INCISO XVIII

Inclua-se. onde couber. no TftUlof;! üt s oosr çêes Trens l tôr-r es r

JlArt. Será pe rrn tido aos Estados Manterem loterias e

concursos de prcçnés tr cos sobre resultado de sorteio de

mimer-os , desde que tenham 5 i do cr i ados e Ins ta 1edos

t es da data da pro'ilulgaçiio desta tcns r r rurçâc"
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-JUSTI F I CATIVA

A emenda ressalva as loterias e concursos de prognõ...t l ccs sobre

sultado de sorteio de números, que tenham sido c rr ados e Instalados antes da

data da promulgação desta üons t l tur çjic

COm o dispositivo proposto será evltede a r nter rupçjic di; aplicação

de recur-sos com essa origem, e"\, geral aplicados a progra'iBS e proj e toa

ter-es s e social que Inclusiva fav6reccm as populações ce ber xa renda

III - gratuidade do ensino público no pz-Lrnea.ro e

segundo graus;

"Art. 279 .

§ 49 - t vedada' a cobrança de taxas ou contribui':

çêea educac.i.ona.í.s em todas as escolas públicas de
primeiro e segundo graus,

O aôeaj. a ser alcançado é da gratuidade do ens i.no públJ.
co em todos os níveis. Ocorre que 05 recursos da sponIve i s não t são
sufl.cientes para tanto. Assl.rn, consrdez-ando que a conse.reurçâc não

vdeve conter normas que previamente Ja se sabe que não podem ser curo
pr-a daa , o direito a qz-atiuadade deve ser assegurado apenas nas esco::'
las de primeiro e segundo graus ,oque não impede que a legislação
ordinária, na medida das possibilidades, amplie esse direJ.to ao en
sino superior.

J li S T I F I C A T I V A

(Pxo je t.o da Comissão de Sa.sbemat-Laaçâo - Art. 274 - III e Art. 279
- § 49).

~ SUPRESSIVA

p.ro jeto de const.acuxçêc - SubSt1tUt1VO do Relator (2ó/8/87).

ART1GO ~ DAS DISPOSIÇõES TRANSITORIAS

SUprJ.ma-se ~ Art. 58 ~ dJ.soosJ.cões ~tór2as.

______________ TUTll/J!lsT'FI~A~Ãt'---------

F

JUS ~ I F I C A T I V A

A rnan1festação pleb1sc1tár1ã sobre a fusão Õ05 cln~lgcs

Estados ão R10 de Jane1ro e G~anabara não encontre qua!~~8r f~n-

_____ PL['lAt\IO/cO".$~ÃMI:JDCOlllsdo- .,

dement.o , eapeca a Imentie eccnôrm co-e i nance axc ,
___________ TC~l()/Ju~~IFI~AÇ;;;I)-------------_.,

As repercussões f~nance~ras e Juríd2cas ôe un processo

de separação dos ant~gos Estados não estão sequer arrolauos

poderão ecarrecer a a.nva ab a La.dade de Eunca.onamenuo de s ar,:::l.':.3S

na.d ades da r'ede r açâo ,

El-ENlJA SLPRESSIVA

Suprima-se o § 19 do art. 180 do Capítulo V-Seção lI

Do Ministério Público, que apresenta a seguinte red.§!.

ção:

r.r-------------f[llTO/~IJITIFICAÇi.O--------------_,

EMENDA ES25510-0
fi Deputada RONALDO CEZAR COELHJ

~ SUPRESSIVA

proJeto de consca.tu í.çãc - Substitutivo do Relator (26/8/87).

.1USTIFICATIVA

"§ 19 - A instauração de procedimento investlgatório

criminal será commícada ao Mlnlsténo Públl

co, na forma da lei. 11

A emenda visa promover a essencial correção técruca,

tendo em vista que a matéria da Emenda SUpressiva nº 1P08141-6 foi acoltuda int~

gralmente.

Assim, como se verifica na docunentação anexa do

PRODASEN, trata-se de erro material e não poderia constar do Projeto de Constitui

ção (Substitutiva da Relatar).

PLEHlPlIO/COWIUÃo/luICOlllUlo---------...,tJ Plenária

Suprirna-ce o artigo 68 das Disposições 'r'rens a eõrí.es .

JUS T I F I C A T I V A

Os Estados não dJ.spõem de estrutura adminJ.stratJ.va que

permita executar as Lncurnbêncaas de que trata o artigo cuja sU2re~

são se propõe..

rLt".'UOlcCIl S~U)I~U8~OWI~~;:O --,

r.r--------------TEUOIJUSTlfICAC;,O--------------.,

~ Sl'PP.ESSIVA

Pz'o j e t.o de conat.itu i çâo - subae.ieueavc do Relator (26/8/87).

suprama-s e a expressão:

II •• e as de pequeno parte

JUS T I F I C A T I V A

(26/8/87) •

=-------------TUTO/~"5TI'IC.Çi.O------- .,

~ MODIFICATIVA

Projeto de Constituição - substitutivo do Relator

~ 274 - INCISO rg
~t.:?2.-~

Dê:-se nova redação ao inciso III do. artigo 274, e ao

49 do artigo 279:

IlArt. 274 .

(Pz-oj euo da cc-nae aãc de ccnst.atu a ção - art. 267).

A dl.sposJ.çâo, J.nobstanEe seu elevado alcance socl.al, é J.~

vJ.ãvel no atual estágl.o do desenvolvimento econôml.co do Pais.

Na r ea'l adede , "emp reaas de pequeno porte 11, no BrasJ.l , sãq

quase toa~s. NdO há como excluJ.r da trJ.butação , sl.mpl~stamente, 90%
dos empz-ec ndamen Eoa econõdiiços em Eun oa.on amentio no Pais.
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EMENDA ES25514-2
l: Deputada RONALOO CEZAR COEUO A,UTC~

'"'"'-- nEN...1I10/cOloll'da/lulcOMlsdo,----------,

'"'"' Tr:xTo/~unIF'c...çlo---- __,

El>Et-llA SlPRESSIVA

JUST I F I CATIVA

As diversas reml s soes , no texto do Projeto Subs t t tut Ivo , inCISO (r

do § 1~ do art 22~. que ora se propõe emendar, r-econenda que se acr-e s cente r-e

mrs sjic ao artigo 61, que estabelece limite de remuneração, e seu parágrafo únI

co, r-esul t an te de emenda aditiva or-opos te , dotando o texto ce no-na cogente per-e

a fixação de limite de remuneração atribuída a 5~rviaores estaduais e munl c l oer s •

r.r-------------- TEuo/JUnlflcAçÃO--------------...,

Suprima-se no inciso VI do art 180 do Capítulo V - ~

ção 11 - Do MInIstério Público, as seguinte expressões:

·YI - requisitar a instauração de inquérito policial,

determinar diligências investigatórias, podendo

super~isionar a investigação criminal e ..... ;n

EMENDA ES25517·7

l!J CONSTITUINTE JOSE TINOCO

~!!cR1!ID!L- .:»

rç;;"'''''~IPE

.:lJSTIFICATlVA

6.9
Suprima-se parte do § 59, do Ar t.aco ,J.-l1, f a.cando assim

redigldo:

ArtJ.gO~~
A emenda visa promover a essencial correção técnica,

tendo em vista que a matéria objeto das Emendas SUpressivas lP08138-6 e lP08142-4

foram acolhidas integ;ralmente.

Assim, cano se ver! fica na docunentação anexa do

PROOASEN, trata-se de erro material e não poderia constar do Projeto de Consti tu!

ção (SUbstitutivo do Relator).

59 - A LeJ. punaré como exame a.naf Lançâve L qualquer

da.scxamanaçãc atentatária aos da.ze a.tios e Labe.rdade a Eundamen'ta Ls ,

JUSTIFICATIVA

Desnecessária a "expLa.ca'ca.va" do restante do pará.gr~

fo.
PLl..... "'O/cO.UUÃIl/IUICDIIIUio -,

F-;;~AI'tTI06-

PFL/PE )

r~''''-;;::;]
L02/09/87cc:;;;:E;1IlAB.RIJIOL ---.J

= I'L["Il<"lo/cOl."U~o/$U.COIol'U.iO ~

EMENDA ES25518-5

l!J CONSUT!!TNTE JosE TINOCO
EMEN~ MODIFICATIVA

Projeto de ccns t i.cuaçêo - Substituhvo do Relator (26/8/87).

~~ ~ PAR,GRAFO ONICO

= U1.TOIJUSTlfIC.lo;io -,

1. jrrcjua-cse , no~ do art~go 239:

'". .. de responsab11J.dade da una âo , do Estado e do

MunJ.cí.pJ.o.

2. Inclua-se no Parágrafo üna co do art. 239:
" •.. admJ.nJ.strado pela UnJ.ão, Estados e MunJ.cípios

Mod1.ficar o ancaso VIII, do ArtJ.go 79, para a segui!!.

te redação:

Art1.go 79 - •••

VII I - salãra.o do trabalho noturno nunca menos de

c mquenta porcento superaor ao do daurno , conforme daspuser a LeJ..;

JUS T I F I C A T I V A

o transporte coletJ.vo urbano constJ.tuJ. servJ.ço públJ.co

CUJa responsabJ.lJ.dade não é exclUSJ.va do Estaào, mas encargo que
J.ncumbe a todos os níveis das on~J.dades de qJ.reJ.to públJ.co J.nter

no. ~ ~_~, da adrnJ.nis;ração do fundo de transportes ur

banos, a ser crJ.ado por le~, prev'J.sto no parógrafo únlco do mesmo

artJ.go 239, t&~bém deverão partJ.clpar os Estados.

JUSTIFICATIVA

Estabelecer, desde logo, um percentual cond i aenbe e

Justo.

Deputado RONALDO CEZAR CQELHJ

EMENDA ES25516·9

!:
Plenário

= T[ltTOI"Unlflc~çio---------------'-...,

EMENDA MODIFICATIVA

Projeto de cons t t tur çâo - Substitutivo do Relator - 26.8 87

:J:
~-§ l~-ti-

:t:
Dê-se nova redação ao InCISO ""l, do § l~, do ar tr çc 224, acrescentan-

do-se ao fInal do dt s posr tl vo , BPÔS: a expressão 11 • dela decorrentes,"

=-------- rEX·c./JJ5Tlf ~~~.~ _

~"-
Noda.f aque-ise e supza.ma-cae parta do § lo, do Artl.go ,.l-6",

Ea.cando a s s am rre daqa.do e

fc,"
Ar,tigoX' -

§ 19 - Todos SdO aqua i s perante o Estado, a cons t i tu±.

ção e a r.e i , sem d Ls t ançâo de qualquer natureza.

JUSTIFICATIVA

ob s er-va do o orspos to no artigo 61

parágrafo ênrco ;"

Não há neoes s a.dade , no texto consc i.cuc aone r , fazer-se
menções ou consader-acõe s ,
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cr=;'4IlTIO/l~

PHOB

EMENDA ES25523-1
f: Senador C~d sebôa e de Carvalhor;~;;~~

tÇ;7~9!QJ
~ PI.[~"'A'o/Cot,l15s.i.olluBeolll~s.i.o---------__,

EMENDA ES25520-7

P PLENARIO
____________ TExTO/JJnlfIC,lçÃO-------------__, r.r------------- rrUO'Jll~TlFIÇ..~;,;O--- __,

Mod~f~car o Artigo 19, para a seguinte redação:

Artigo 19 - O Brasil é uma nação const.atu Ida em socJ.~

dade La.vre , Justa e soâ fdâr-a.a , a.rrnanada na comunhão do povo brasile!

ro.

JUSTIFICATIVA

Explicitar o concea.tio de j uat.a ca eccaat. e sobexanae , c~

mo detie rma.nant.e e não corno futuro.

l?Jó Emenda para restabelecer a redação pr-anu tiLva no

art.-J..8it, anczeo IV. (vancuteçâo dos vencarneneoa dos membros dos

Tr~bunais aos M~n~stros do Supremo Tr~bunal Federal) .

IV - os vencamerrto s dos magistrados serão fixa

dos com diferença não excedentc de dez por cento de uma para outra

das categorias da carxea.re , a't.z'Lbux.ndo-eae aos an ceqr-antes dos Tribu

naa s Superiores e dos 'rr-abunais de Just~ça dos Estados não menos do

que perceberem os secretâraos de Estado, nem menos de noventa por

cento do que perceberem, a qualquer título, os MJ.nl.stros do Supremo

TrJ.bunal Federal, não podendo ultrapassar os destes.

A expressão "que va.aa" sempre ob jeta.verá , sem determ~

nante.
JUS T I F I C A ç Ã O

Numa Consti tUJ.ção que se pretende duradoura, há que ser

escrita sobre conceaxoe determinados.

A supressão desse Inciso em nada contrJ.bui para

o melhor s i eeema acanerrte â Magl.stratura, deixando-a sem parâmetros t

para estabelecimento de seus vericarnentioa .. A reposJ.ção parece nece.!

sária por razões mua tas, Lnc Luaa,ve pela a.ns tiab í.La dade que a' supres
são deüe.rma.naz-â ,EMENDA ES25521-5

f? Senador Cid s abôa a de Carvalho

I'I.EN,t.1l10/CC...,5SS.0/SUBCOIJIU...O---------__,

L""'''O~PHDB
EMENDA ES25524-0
tJ SEBADOR CID SABÚIA DE CARVALfiO

e-r;;1'4I1TIDO;]
PMDB-CE

= TEUC/Jl.IUlrICl.çio-------------, l'~tNlRIO/ÇOloll~9;.c/GUleClloll~9;.O'_---- __,

~",.~02/09J87
r;r-------------T'XTC/~u'TI~'Ç4Çi~--- __,Suprime o § 39 do arb.go 142 do Substitutivo do

Relator. Emenda ao relator, a fim de que, nas

o seguinte) ~ck. u-..,/xr'

JUS T I F I C A ç Ã O
Art. -os professores adjuntos IV (quatro) das

Trata-se de um d.í.apoa.í.tn.vo estranho, cu'j a práti!:

ca inaugurará o pré-Julgamento, bastante pez-a.qoao na bapô t.ase de não

ser aceito e de se anseaãeo- o processo normal.

í ns t r tuições de Ena i.no Supe r-i o r do Bas tema Federal de Ensino Públi

co passam a Professor Tl tular.

JUS T I F I C A ç A O

o fato de a J.rnpugnação da sentença, por uma

das partes, determinar a oon canua.dade da ação no rito a que, normal

mente, se destinar, cria uma fJ.gura anedequeda dentro das instJ.tuJ.

ções juri.dicas, uma vez que as partes irão à lide sabendo, antieoa.pa-'

damente, a posi.ção do Julgador. Que seria da suspeição?

EMENDA ES25522·3
P Senador CJ.d Sabóia de Carvalho

TrXTO/~UnIFlç!çiO--------------l

,06 Emenda para restabelecer o Lncz.ao V do ar t aço

,..l81f do ProJeto de Constituição que. deixou de constar do Substituti

vo do Relator:

Disposi t tvo assemelhado a este vinha constan

do dos trabalhos do Relator da corm eeãc de St s t eme t az ação , graças à.

sensibilidade ante a situação de ad.jun t.oss no final de carreira obri

gados pelo artJ.go 176, i tem VI da atual Consti tuição a prestação de

concurso após longos anos de serviço. A presente dz spos í ção tral'!.Sl

tória vem corrigir esse injusto entendimento da Carta de 1967 enquan

to que, para Os professores mais novos, haverá tempo para uma nova

Legas Laç ão , Não há razão para supr-inu r- essa conquista, transita à

cons e i tu i n t e por vezes não autorizadas.

Há, por fim, de se acrescentar que o aprovei tamento não

deve ser apenas de professores do quadro e sim também das tabelas que

abrigam mestres contratados sob os efei tos da CLT t a grande maioria

das universidades.

EMENDA ES25525-8
[i SENADOR CID SABúIA DE CARVALfiO

v - é compuLsôra.a a epoaent.edorae , com vencJ.meg

tos integrais, por invalJ.dez, ou aos setenta anos de a.dade e facult!:!

tiva, aos trinta anos de ser-va.ço , após dez anos de exercIcao efetivo

na j udfoat.ura , t: PLENARIO

l'~tN...F\IO/ÇOlolISSÃO/!:USçOIIClnÃO __,

..,-------- TtUOIJUnlflcAçio-------- __,

JUS T I F I C A ç Ã O
EMENDA ADITIVA

A supressão cz-a,e estado de dúva.da a z-eapea to do

direito ela aposentadorJ.a dos magJ.strados, consagrada aos trl.nta a

nos. O .reseebef.ecamerrto deixará a nova cone ea tuição maa s clara pode!!

do haver o deslocamento do dispositivo para o capítulo em que se

trata, genericamente, de aposentadoria.

-, -,
Dê-se ao art.l2, do Título X - Disposições Tran-

si tórias - Do Pr-o je t;o Substi t.ut avo , a seguinte redação:

Art. 12 - São c r-i edoa , devendo ser r.ns t.a Ladoa no

prazo de seis meses, a contar da promulga.ção desta Consti tuição
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TribunalS Reg Iona i a Federais com sedes nas Capi tala dos Estados. a

serem definidos em Lei Complementar, e no Distri to Federal".

JUS T I F I C A ç Ã O

§ 22 - As empresas públicas e as sociedades de econo
rn a mista e as fundações públicas somente serão criadas por lei
complementar e ficarão suje i tas ao direi to próprio das empresas
privadas, Inclusive quanto às ob r i qaçõe s trabalhistas e tributá
rias, salvo o disposto no artigo 203, parágrafo j a .

o Pr-o je t;o não prevê a hapó t eae de criação de

Tribunal Regional Federal no Distri to Federal, o que não há conce

ber. Daí O acréscimo proposto.

Trata-se de ev i den t e erro de redação a orm s aão

em tela. Não se poderia conceber que, sendo o nís t r-ato Federal o

centro de toda a Administração Federal, onde si tuados se encontram

a maioria dos seus órgãos e en t adade s , aqui não fosse de logo ins

LaLado um Tribunal Regional Federal. Urge. portanto, que seja efe

tuada a modificação proposta, sob pena de desfigurar a já assenta

da reformulação da Justiça Federal de segundo grau.

EMENDA ES25526-6
(!J SENADOR CID SABOTA DE ClIRVAI HO

fI:"""";]
DE C

§ 3º - As empresas púb l i cas e as sociedades de economia
mas t a não poderão gozar de pr rvã Léçf os fiscais não extensivos às

do setor privado.

§ 42 - A lei r epr rmí r â toda e qualquer forma de abuso

do poder econômico que tenha por fim dominar os mercados naCIO-
nais, eliminar a concor r ênc ra ou aumentar arbitrariamente 05

lucros.

A emenda ora proposta procurou manter o salutar pr i nc Ip í o do ar

tigo 170 da constituição VIgente, sem prejuízo de toda a atual
redação do artigo 228 do substltutivo do Relator.

[!JPLENARIO
O':T TtJTD/JlISTlflCAÇil:l --,

EMENDA MODIFICATIVA

Dê-se ao art. 153, do Projeto Substi tu t aVO, a se-

PI-f:H....IO/COM'~~Ao/lll.eOwluio---------1

r.T T[XTD/JlInlrlc.~Ao

guinte redação:

Art. 153 - Os Tribunais Regionais Fe de r-aa s compõem

se de, no mínimo, sete desembargadores federais, recrutados quanto

possivel na respectiva região e nomeados pelo Presidente da Repúbl.!.

ca dentre brasileiros com mais de trinta e menos de sessenta e cin-

co anos J sendo:

SUBSTITUTIVA

Substitua-se a redação da letra b do Inc i so XI do ar

tigo 31 e, consequentemente I suprima-se o parágrafo 12 do artigo

231:

Artigo 31 - Compete à Umão:

U S T I F I C A C Ã O XI - Explorar diretamente ou medi ant e con::essão ou
permissão;

Os Tribunais Regionais Federais sã.o órgãos Judi

ciários de m er-arquí a equaval en te aos 'rr-aounat s de Justiça e, como

estes, decidem em segundo grau de jurisdição temas de da r-e í to em g~

ralo São órgãos da Justiça Ordinária ou Comum, sendo, portanto, os

seus membros de dignidade e responsabilidade equivalentes aos Dese~

bargadores dos Tribunais de .j ue t í ça ,

O ti tulo de Desembargadores Federais consta do

anteptojeto da Comissão de estudos Consti tucionais e f'o í, objeto de

moção aprovada em todos os congressos de Juizes Federais real izados

nos ú I timos três anos, sob o pat.r-cc Irn o da Associação dos Juízes

Federais do Brasil.

b ) Os serviços e instalações de energia e l é t r i ca qual

quer que s e j a a fonte primária de energia e o aproveitamento dos
po t enc i a I s de ene rq.i a eJé t r i ca j

JUSTIFICATIVA

o Substitutivo do Relator em duas d r spnsLçõe s , deu
ênfase a que "Os potenciais de energia hidráulica" são "bens da
Uniãoll(artigo 30, Inciso VIII e ar t i qo 231 - Capu t ) ,

Como consequênc i a lógica, se à União pertencem t a i s
potenciais, a ela caberá explorar da r-et amen t e ou conceder a

exploração a t erce i r os , Inc Ius i ve aos Estados, o que torna desne

cesaér i e a d l spns rção do parágrafo 12 do ar t i qo 231.

..,.,- 1[n':JIJlJ5TlF1c AC)io - - - - - - - - - - - - - --,

SUBSTITUTIVA

Subs titua-se O artlgo 228, con forme redação seguwte:

trp'F~"O~

fDü2;[í97ã!]
r,r-------------TtxTO/JlISflr'c.~Ão --,

P;-:""--'"OV09/87 ,

DEPUTADO LAEL VARELLA

PLENARIO
r.-r-------- P~~N""'o/co...,SS;;;o/su~CDN'uio

EMENDA ES25527·4

1:1

Art. 228 - As empresas privadas compete, pr-e rerenc i af

mente, com o estímulo e o apoio do Estado, or qaru zar e explorar
atividades econõm i cas . Ressalvado o dr spos t o no parágrafo prI
meiro, apenas em caráter suplementar da iniciativa privada, o Es

tado organizará e explorará diretamente a e t ãv i oeoe econômIca.,

§ .lQ - A intervenção do Estado no don íru o econômico e
o monopólio só serão permitidos quando ne ce s s ár i os para atender
aos tmpere t avos da segurança nacional ou a relevante interesse c.f!,
letivo, conforme de r írudos em lei.

SUPRESSIVA

supr ima-se o artlgo 290

JUSTIFICATIVA

Sem tecnologia não há progresso!

Em sendo ela onerosa e cara, não há por que dei xarmo s
de ut I Li zar a puss rb i Li datíe de n05 associarmos a empresas estran
qe Lres que a detenham, sem prejuízo do controle decisório e c!!.
pi tal votante nacionais.
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SUPRESSIVA

JUSTIFICATIVA

supr ina-se o inciso XII do artigo 7º.

Art. 113 _ O Presidente e o Vice-Presidente da República e

x.ercerão o cargo por quatro anos, permitida a r ee Ie r ção uma vez.

Art. 114 _ O PreSIdente e o v i ce-Pr-es Ldent e da República t.Q.

mar ão posse em sessão do Congresso Nac aona I ou, se este não esti

ver reunido, perante o Supremo r r ibuna l Federal.

Art. 115 _ Se o Presidente da aepúb Lr ca , salvo motivo de

força mior , decor r i dos dez dias, não tiver tomado posse, o cargo

será declarado vago pelo Tribunal Supe r i.or Eleitoral.

Art. 116 - O Presidente da RepúblIca prestará, no ato da

posse, o seguinte compr onu s so s "Prometo manter, defender e cum

prir a Consti tUIÇ~O, observar as Le i s , promover a bem geral do

povo bras i l e i rn , zelar pela união e manter-lhe a Inteqr i dade e a

independência"

§ 19 _ A r enúnc i a do Presidente da República tornar-se-á ~

fetiva, com o conhecimento da respectiva mensagem ao Congresso /

Nacional.
§ 22 _ Declarada a vacância do cargo de Presidente da Rep~

bIica, far-se-á el.e i ç ãn , dentro de quarenta e cinco da as , conta

dos da data da declaração de vacância do cargo.

p:r=1 ...rree iP"J
PFL-SP

A mat é r i a é de nível r n t r-a-uons t Lt.uc i cna L, devendo

f i car a cargo da Lep i s Lação or da nár a a que atenderá às pecul,!

riedades das empresas que desenvolvem suas at i v í.dade s , ~ncl.!:!.

s Lve , aos domingos e ferIados',

_____ "L(UA"''l/eOlllssA:''/$1I8COMU~Cl---------.,

~ARIo

EMENDA ES25531-2
Constituinte AGRIPI"No DE OLIVEIRA LIMA

EMENDA ES25530-4
f:J DEPUTADO LAEL VARELLA

r.r TEXTO/JtlSTlfIC,lÇÃO --,

n["AIlIO/cOMI5sÃo/sll~eO"U!!,;:o-------- ~l)ATA ---::::l
PLENARIo -] C02JD9-;87]

r.r HXTO/JlJn'F'e~çio

SEÇAo II

DAS ATRIBUIÇDES DO PRESIDENTE DA REP~BLICA

Dê-se ao Capítulo 11 -00 Poder Executivo- do Título V -Da

OrganIzação dos Poderes e SIstema de Governo-, a seguinte reda 

çilo:

CAPITULO II
00 PODER EXECUTIVO

SEÇAD I

00 PRESIDENTE E 00 VICE-PRESIDENTE DA REP~BLICA

Art. 109 - O Poder Executivo é exercido pelo PresIdente/

da Repúb Li ca , que é o Chefe de Estado e o Comandante Supremo das
Forças Armadas, cabendoIhe qarant i r a uru dade , a independência,a
defesa nacional e o Lav r e exercício das i ns t í tuações democ r é t a 

caso

Art. 110 - Subs t i tua a Pr e s i derit e , em caso de rmpeo imen.,

to, e sucede-lhe, no de vaga, o Vice-Presidente da Repúbllca.

§ 12 - Em caso de lmpedimento ou vaga do Presidente e do

Vlce-Presidente da República, s erão sucessivamente chamados ao ~

xe r c Ic i o da Pz-es i dênc La a Presidente da Câmara dos Deputados,
pr-es adent e do Senado Federal e o Presidente da Supremo Tribunal/

Federal.

§ 22 - Vagando os cargos de r'r es i dent e e de Vice-Presi 

dente da Repúbl Ica , far-se-á eleição sessenta dias após a abert..!:!
ra da ú l t ama vaga. Se as vagas ocorrerem na segunda metade do p~

riodo pr es i denc i a l , a e Lerção para ambos os cargos será fei ta d~

pOIS de trinta ríi as após a ú l t aaa vaga, pelo Congresso Nac i ona L,

na forma es t abe Lec i da em lei. Em qualquer dos casas, os e Lea tos/

dever ão completar o período dos seus antecessores.

Art. 111 _ S~O cond i çõe s de elegibilidade para pr e s aden t e e

Vice-PreSIdente da República, ser bras i Ie í.r o nato, ser mai or de

trinta e CInco anos e estar no exercício dos seus direi tos po1ítl.

cos .

Art. 112 _ O Presidente e o vrce-Pr e s Ldent e da RepúbllCa s~

r ão eLe i t os , SImultaneamente, cento e VInte da as antes do término

do período pr-es i denc Ia L.
§ 1Q _ Será proclamdo eleito o candidato que obtiver a mai

orla ab s oLqt a de votos, não computados os brancos e os nulos.
§ 2Q _ Caso nenhum candidato alcance a maaor aa absoluta de

votos, far-se-á nova e LeLção , dentro de qu rnae o i as da proclama 
ção do resultado da primeira, concorrendo ao segundo escrutínio,/

somente os dois eandidat os mais votados no primeiro, e cons í de r an

do-se eleito aquele que obtiver a maioria s rmpl e s dos votos vé l i 

dos

§ 32 _ Ocorrendo de s i s t ênc Ia de um dos d01S candrdatos mais

votados, sua aub s t t t.uLç ão caberá ao terceiro maas votado e aSSIm

sucess i vamente.

Art. 117 - Compete ao PresIdente da Repúbilca:

I - sancionar, promulgar e fazer publicar as La as e expe 

dir decretos e regulamentos para a sua fiel execução;
11 - vetar, nos termos desta consta tuação , os projetos de

lei;
111 - nomear e demitir Minl.stros de Es t ado ;

IV - nomear o Procurador-Geral da República j

V - prover, na forma da Le i , e com as ressalvas estatuídas

por esta cons t i tuí ção , os cargos públicos federais;

VI - manter relaçEies com Estados e s t r anqea rus ;

VII - celebrar tratadas e convenções Lnte rnac i ona Ls , ad-r.!:,

ferendum do Congressso Nac i.ona l .

VIII - declarar guerra, depois de autorizado pelo Congres

so Nacional, ou sem essa autorização, no caso de agressão estran

geira, quando ve r ã f i cada no intervalo das sessões Leq.i s La t Lvas ;

IX - fazer a paz, com autorização e ad-referendum do Con 

gresso Nacrona Lj

X - pe rmi t Lr , depois de autorizado pelo Congresso Nacional,
ou sem a autcr i zação no intervalo das sessões legislativas, que

forças es t r anqe i r as t r ans i t em pelo País ou, por motivo de guerra,

nele permaneçam t empor ar i amente ;

XI - decretar a mcbLl azação total ou parcial das Forças A.!.

madas j

XII - decretar o estado de sítio, o estado de defesa e a

i.ntervenção federal,nos termos desta ccns t i tu.i çãc ,

XIII - autorizar bras i Lei r o a aceitar pensão, emprego ou

- comi s são de governo es t r anqe i r o ;
XIV - dirigir mensaqem ao Congresso Nac i ona I no início de

legislatura;

XV - conceder indulto ou comutar penas;
XVI _ determinar que a pr ops t a de emenda à Constituição ou

o projeto de Lei , de Iruc i at i va do Congresso Nacional, v i sando a

alterar a organização dos Poderes da União ou o sistema de gove.!:.

no adotado por esta Constituição, se ja submetido a referendo;
XVII conferir condecorações e títulos honor If i co s-

XVII - exercer outras atribuições previstas nesta Consti-

SEÇAo III

DA RESPONSABILIDADE DO PRESIDENTE DA REP~BLlCA

Art. 118 - O Presldente da República, depois que a Câmara
dos Dep-~tados, pelo voto da maioria absoluta dos seus membros,

declarar procedente a acusação, será submetldo a Julgamento pe

rante o Supremo Tribunal Federal nos cr ime s comuns, ou perante

o Senado Fedral nos de r espons ab í Li dade .
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Parágrafo tmtco - Declarada a procedência da acusação, fi
cará o Presidente da República suspenso das suas runçõe s .

Art. 119 - São crimes de rsponsabilidade os atos do Pres.!.

dente da Repúbllca que atentarem con tra a Constituição Federal
, e, especialmente, contra:

I - a existência da União;

11 - o livre exercício do Poder Legislativo, do Poder Ju

dacrér í o e dos Poderes cons t atuc í onaí s dos Estados;

III - o exercícic das direitos políticos, individuais

sociais i

IV - a segurança in terna do País j

V - a probidade na administração;

VI - a lei orçamentária j

VII - a guarda e o legal emprego dos dinheiros públicos;

VIII - o cumprimento das 'decisões judicials.

§ 12 - Esses crimes serão definidos em lei especial, que

estabelecerá as normas de processo e julgamento.

§ 20 - E vedado ao pres í dent e da República autorIzar ou

SEÇAO IV

DOS MINISTROS DE ESTADO

Art. 120 _ O Presidente da República é aux i Lí ado pelos M~

nistros de Estado.

o povo seja partícipe das grandes decisões nac Lona i s , os anseios
do povo devem ser levados na dev ida conta.

E deve-se levar em conta, az nda , que o sistema p res í dencj

alista não aflorou de qualquer í ní c rat i va improvisada ou que te

nha sido imposta coerc í t i vamente , Insituiu-se no País, como uma

espécie de condenação ao governo de gabinete, que havia se frus

trado. A idéia do presidencialismo e do f'ade r a Li smo ganhou, nas

ruas, a np rn í ãn púb Lica , enlranhando-se na consc i ênc i a nacional.

O pr e s Ldenc i aLa srao n130 é, portanto, fruto da .i qnur ânc i a Ou

da improvisação, ou coisa que o valha" mas sim, de consc i ênc í a
e asp Lr ação nacional.

Prova di s so são as pesquisas de opinião púb l i ca que mos 

tram os seguintes resultados' 42% desejam o pr-es Ldenc Ia l asrao pu
ro ; 35% o presidencialismo misto ou mí t i pado e apenas 13% querem
a adoção da parlamentarismo

Se nós, const i tuintes, somos realmente representantes do

Povo aras i j e i r o e somos dotados de espírito realmente democráti

co, a opção pela s i s t.ema de governo está por demais ev rdent e , de

uma clareza solar, i s t o é, pelo presidencialismo. Somente a vi 

são canhestra e o esp ír i to da aventura pode desejar o parlament~

rlsmo no Brasil Fomos eLe i t os pelo povo, para defender o povo e

inscrever na Carta Magna aqu i Lo que é melhor para ele Somos pelo
pres í denc ra Lí smo, p01S antes de sermos Constituintes, somos POVO.

Parágrafo üní co - 51;10 condições essenciais para a Investi-

dura no cargo de Ministro de Estado:

I - ser brasileiro nato;
11 - estar no exercício dos di r e i t os políticos;

111 - ser maior de vinte e cinco anos j

Art. 121 _ Além das atribuiç5es que a Le i fixar, compete /

aos Ministros de Estado:
I - referendar os atos assinados pelo PreSIdente da Repú-

EMENDA ES25532·1
Constituinte AGRIPINO DE OLIVEIRA LIMA

r-rr- Tn:TO/JU5nre...;~o----------------'

JUS T I F I C A ç A O

Como foi proposta a supressão do Item 111 do Artigo 210

do Projeto de cons t i t.uj ç ão , faz-se necess ãr aa a supressão do Ar

tigo enfocado.

Suprima-se o Artigo 21 das Disposlçeles r r ens Lt õ r aas , da
Projeto de const r tufcão do Relator da Comissão de Sistematiza 

ção.

p==:"""OO;;]PFL-SPConstituinte AGRIPINO DE OLIVEIRA LIMA

EMENDA ES25533·9
Parágrafo Unico - Os Ministros de Estado são responsáveis

pelos atos que assinarem, ainda que juntamente com o Presidentel

da República, ou que pr atacar em por ordem des t e ,«

blica;
11 - expedir instruções para a boa execução das leis, de-/

eretos e regulamentos i

111 - apresentar ao Presidente da Repúbllcaa relatórios /

dos serviços de cada ano realizados no mí nâ s t é r i o ;
IV - comparecer à Câmara dos Deputados e ao Sena.do Federal

nos casas e para fins indicados nesta Cuns t i t.uLção ;

V _ prestar informações formalizadas por membros do CongreE.

50 Nacional dentro de prazo que lei estabelecerá.
Art. 122 - Os Mlnistros de Estado serão, nos crimes comuns

e nos de responsabilidade, processados e julgados pelo Supremo /

Tribunal Federal, e, nos conexos com os do Presidente da Repúbl!

ce , pelos órgãos competentes para o processo e julgamento deste.
Art. 123 - São crimes de responsabilidade os atos deflni

dos em lei, quando praticados ou ordenados pelos Mimstros de E~

t ado •

JUS T rrCAçAO = . Tu:To/~lJlT'n~AIOio,--------------___,

Sabemos de sobajo , e todo o Povo Brasileiro, também, que

não será a forma de governo a ser adotado na nova Carla que i.r á

dirimir todas dúvidas e resolver todas as questões Que afligem a
Nação e o povo b.rasileiros.

Para o advento da Nova Carta Constitucional, uma onda es
tá emerq rndo entre os parlamentares, a do pa r Lamerrt a r asmo , como
se a mudança do sistema fosse a panacéia para as mais agudas e ~

flitivas questões que anqus t i am este País-Contlnente.

Sabemos que o parIament ar i smo necessita de pré-requisitos

para a sua implantação, como o basilar Que é a ex i s t ênc í a de PeL
tidos PuLf t i coa SÓlldos, o Que não ex i s t e , ainda entre nós.

Os males que acometem o sras i I não podem nem devem ser d~

bitados ao s i s t ema pr es Ldenc a al i s t a , A causa pr ime í r a e mai or P.2.

de ser a crise de caráter que campeia na v i de pública.

Se esta Consti tu l ção consagra o r eqame democrático em que

Dê-se ao Artigo 287, do Projeto de Constituição do Relator

da Comis são de Sistematlzação, a seguinte redação.

1lArt. 287 - A lei assegurará benefícios e outros específi

cos, para fomentar práticas desportivas formais e não formais, bem

como as atividades de lazer e r ecreação ;"

JU5TIFICAÇ!'lO

As práticas desportivas estão es t abe Iec arías em s r s t emas

f'orma i s de atuação.

A mesma va Io r i zação deve ser dada ao lazer e à recreação I /

que pressupõe atividades de vontade própria, que os rnrí i v í dvos u

t r Li zam, com a finalidade de descanso, entretenimento e desenvol

vimento. Não há como o Estado não cu i dar de Lncent rvar essas at i ,

vidades.
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JUSTIFICAÇAO

rrr" T~t.TO/JUSTlfICA~ÃI)-------------.,

Em primeiro lugar, o í ncent i vo e o apoio não devem ser u

nicamente ao setor desportivo, que pressupõe estruturas or qaru za
das de a tuação ,

A presente Emenda cbj e t âve epr-amcrer a redação do
e r-t.a.qo 265 do âubs t a tiutia.vc do Relator que está e aaam redJ.gJ.

da: ut assegurada apoaerrt.adoz-a.e , nos termos da 1e1., garant1:,

do o reajustamento para preservação de seu valor real. caley

lando-se a concessão do oene r Icao sobre a méctae dos trrarrta e

aea.e ú Ltiamc s eei.é r aos do trabalhador corr aç í.õos mês a mês,

de acordo com a Le a , \ obedeca.daa as aequarrte s conô.rçêee

Trata-se de medz.da para garantJ.r o rea ju s tiamen t.o

para preservação de seu valor real Já que, pela. Leqa s Laçjic

em va.qo r , como é notió'rao , o aposentado tem seus proventos

profundamente defasados, em relação ao ae Lé r a,o mfnamc ,

dos últJ.mos doze meses de se'rva.çc ve'ra f a.cade a re

gularidade dos r ea just.e s salariaJ.5 nos t.r a.nt.e -e
seis meses arrtez-a.oz-e s ao peõ ado , qe r-errt a.do o rea

justamento para preservação do seu valor real,

cu j o resu!tado nunca será 1.nferior ao número de S,ª

lárJ.os mfnamos pe rcetn.doa quando da concessão do
cenezIc rc ;"

JUS T I F I C A ç Ã O

É, pOJ.S, meda.da do maa s profundo alcance aoc a e L,

CC"""';;=]PFL-SPConstituwte AGRIPINO DE OLIVEIRA LIMA

Dê-se ao Artigo 286, do Projeto de Constltuiçilo do Relator
da Comissão de Sa s t emat a zaç ão I a seguinte redação·

"Ar-t . 286 - Incumbe ao Estado, em colaboração 'com as esco
las, Instituições uní.ver s i t.ãrIas e Assoc í ações e coletividades I

desportivas promover, estimular, orientar e apoiar a prática e

difusão da cultura física, das at í v i dades de lazer e r ecreação e

do desporto. 11

o que deve ser, também, promovido e incentivado, de todas

as formas, são o lazer e a recreação, at ãva deoes Lavr es e de von
tade pr õpr ra , Lmpcr t ant Lss imas para o desenvolvimento SOCIal do
indi v í duo .

EMENDA ES25534·7
[J
ec ---'

= Tt);TO/JUH1r.tltçMl-- ---;

JOS~ LUIZ DE SÁ

PLENÁRIO

Dê-se: à Al1.nea "CU do i.nc i so 11 do Ar t i qo 203

do Projeto da Comissão de SIstema,tIzação a sequante redação:

Artigo 203 .11 - PatrImônio, renda ou serv.!
ços dos par t i do s po Lf t i co s , incluslve suas fundações. Das erit i dade s

sLndi ca i s de trabalhadores e das instituições de aducação . de previ
denc aa privada e as s Ls t enc i a s oc í a l . Sem fins Iucrat i vos . ObservadJs

os r eque i s i t os da Le r complementar.

EMENDA ES25537·1
l!J

r;,- TUT:l/JJsTl
t 1

t lt
C40

.,

r,r-------- 'l.tll.I\ID/cOUI',io/sJs~OU1SSAO' _cr=I'It~TIDO;]

PFL-SPConstituinte AGRIPINO OE OLIVEIRA LIMA

"Art. 246 - Compete à União desapropriar, por interesse s,!!.

cial para fins de reforma agrária, o imóvel que não esteja cum

prindo a sua função social, em áreas prioritárias, mediante inde

nização em moeda corrente, cuja utilização será definida em lei ..li

Dê-se ao Artigo 246, do ProJeto de Constltuiçilo do Relator
da Comas s ão de SIstematização, a seçumte redação:

A colaboração deve ser abrangente, Incluindo as escolas /

de primeiro e segundo graus.

EMENDA ES25535·5

JUSTIFICAÇA

A norma constí t uc i ona l , como r ad rç í de , é flagrantemente /
injusta, pOIS a Indenização em títulos da dfv i da aqr é r aa , num pr~

zo tão longo de VInte anos e a i nda a partir do segundo ano de sua

emissão, não val.or i za o trabalho daqueles que se dedicam ao ama

nho da terra.

Não raro, os propr í e t ér i os dessas terras são t r aríí c i ona í s

cujas terras passaram de geração para geração e não será Incomum

que após anos de produção, as terras estejam no ponto de satura 
ção da p r odut i v i dede ,

Assim, no caso de de sap r op r r aç ão , a I nderu z aç ão deverá

por questão de Justiça, ser efetuada em moeda corrente e à vista,

para que os produtores possam ap l i car o numerário auf'e r i do , em o~

t r as atividades produt r va s .

EMENDA ES25536·3
L Const..J. tUJ.nte JosÉ LUIZ DE SÁ

= TE~TOIJl.<STIFI~AGAO------

JUSTIF!CAÇ~O

o carater assistencial, Lndã s soc i ave I dos S.!:,

rviços e das complementações de bene r i c i os p rev rdenc i ar i os que

cons t i tuem as finalidades basicas das entidades fechadas de previ

denc i a privada, torna-as titulares r aa i s da Imunidades tributárias
conferida pela constituição, as Ins t a tua.çcês de as s as t enc i a soc i a l

consoante o estabelecido no ar t i ço 19. inciso 111, al mea "CU da
Consti tuação Federa! '<,

o pa t r amon í o . A renda ou os serviços dos pa,!.

tidos pOlItlCOS e de í nt í tuçoãs de educação ou de ass í s t enc i a soc.!

aI, observados os requisitos da lei.

o pr ecea t o , a rigor auto-aplicavel, tem sido

contrar iado pela legisl~çilo ord.mar i a , exemplificadamente:

Artigo 6. do DL 2D65/83 - as entidades de

prev i danc i a pr ivada re rer i oas nas letras A do Item 1 e" B do item 2

do artigo 4. da Le i NR 6435, de 15 de julho de 1977, estao i sentas
do rmpos t;o de renda de que trata o a r t i qn 24 do üecr e t o-t.e i NR.

1967 de 23 de novembro de 1982.
PROJETO DE CONSTITUICÃO - SUBSTITUTIVO DO REL.~TOR

EMENDA SUBSTITUTIVA

Dê-se ao a r t.a.qo 265, caput, do Subat at ut.a.vo do Re

lator, a aequarrt e redação'

A Isenção de que trata este artigo não se
aplica ao imposto tnc i dente na fonte sobre d i v í dendc s , juros e de ..

mai s rendimentos de cap i tal receb i do s pelas r e f'e r i das ent ruades

lIArt. 265. t assegurada apoaent.edorae

com proventos de valor l.gual à maa.or r e-nuner-eçâc

o imposto de que trata o paragrafo anter i or

será devido exc lus ivamente na fonte, não gerando direito a resti
tuação .
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Fica revogado O paragrafo 3 do artigo 39
da lei NR 6435 da 15 da Julho de 1971

ganho da capital

par-aqr a rn s l.e 2

tubro da 1983

Artigo 44, LeI 71150/85 - ao z-endzment o e ao

de que trata esta LeI, aplica-se o disposto nos
do artigo 6. do Decreto-Lei NR 206.5, de 26 de o~

Para os ocupantes de cargos de caráter permanente o r'e ça me JI.1'"

ridl.co do Estatuto dos Punc i onàr-í.os PúblJ.cos Clovis da um.ào , tem

se mostrado ser o mar a adequado Peste modo a dualidade de Reg). ...

rnes .Ju.r Lda coa no se r vaço Pfib La.co se faz neceasârr a para que o Est..ê:

do mantenha a dmânnce fndaspens âve L na sua ce rênca.a de pessoal.

Carecem, pois as entidades fechadas de pre
vz denc í a privada de maior exc Lac í t aç ão do mandamento. Crins t i t uc i o;

na l , de forma a preservar o ps t r rmon ro que a Ccns t r t u í çãn coloca a
salvo da anc r denc i a t r rbut ár i a

EMENDA ES25540-1
tI Con s t a t u a.nt.e RICARDO rIUZA

r;T------ TE.x-r'J/~"'nIFlcAci.'J---- _,

EMENDA ES25538-0 '"'''-- -- - ---] Gl -p:'"s"'-'- -J
[J CONSTITUINTE JORGE ARB,lGIÕ _ C" .

PLEN~'lIO

EMENDA AO PRoJETO DE CONSTITUIÇÃO

supr rma-na o Art. 19 do TItulo X - na spoa í.çôe s 'rxanaa eôxaas do

ProJeto de Const~tu~ção, renume renôo-ee os demaa s ,

JUSTIFICAÇÃO

7º do Capítulo II do Projeto de Cons-

JUSTIFICAÇÃO

r.r TEXTQ/JU~TIFlc~ç..e--- ---------

Suprima-se o § 3º, do Art

t i tuação que diz:
11§ 3º _ São proibidas e t rv i daces dt:l i nt ermed i aç ão

mão-de-obra permanente, a i nda que med i ant e

vo nos cascr, previstos em leI 11

remunerada da

locação, sal-

Em 1985, Já em plena Nova Repúbllca, quando da Emenda Constit~

cacnat n9 26, o Congresso Nac aon a L antiacapcu-cse à p.rôpr i a Aesem

blõUl Nac r on a I conataeuanes , concedendo e ampLaando , a época, a

an aa't i.a aos que foram punados por mot a vaçâo pollt:Lca,

Houve a s aam , em realidade, uma an cecr paçjic , pz-op a c i ando que e~

ta Assembléla se rnstaã aase e f unca.onaase sem as marcas do passo!

do, com a anlostloa Já ampLemerrt.ade ,

A InstabIlidade do mercado de trabalho, a s aaona l Ldade de certas

setores da economi a , a mIgração de mão-oe-orra no país, pouca

qual i fie ação de mui tos I o grande contlgente de mãnvdec cb r a fem];.

nina não quaLí.f aca da (que pr ec as a an t eç r a r a. força pr odu t ava p.§.
r a sourevavênc i a) não pe rnu t em qualquer adoção de ",edlfja~ que l~

peça a contratação efetiva, por tempo de t e rmLnado , temporária ou

sazonal, sob pena de se eont r Ioui r em muito com a nusé r Ia absol!:!,
ta, a mar-ç í na l í dade e o aumento da c r i mí na Lr de de

A proibição das at i v í daríe s económlcas em questão, r eduz ar é

ofet'ta de emprego no pais em detr).mento dos t r aba Lhadc r es

Por outro lado, alterar agora, nesta Assemblél.a, o texto dado

ã am.ac i a , em 198'5, é voltar-se contra o ato de sua própria COnvo

cação, va seo que tal menê r i.a Eo.i. mota.vo de amplos debates no Con 

gresso Nac.i.onaL, àquela época.

EMENDA E825541-0
t:J PRrSCO VIANA

TtlfoNu~t'fle...çAO-------------_'

___________ yE1~,., ",·;y'''",l:'Mi-----------

EMENDA AO PROJETO DE CONSTITurçAo

Vê-se ao .rncaso .:r:rr do Art. 63 do Projeto de const a r u rçâo a sê.

çuarrce reõaçãoe
JUSTIFICAÇlío

IIrI _ autor~zar o Pres,l.dente da Repúbl1.ca a declarar a
que'rza , a celebrar a paz, a permJ.t:l.r, em tempo de que'r r a , que

forças es t renqe r ree transitem pelo terrltórlo nac a.ona L ou nele

permaneçam temporarJ.amente, r.rnpcrrt.ando a aueânc í a sem conaerrt a>

mento em perda do cargo;"

EMENDA AO PROJETO DE CONSTITUIÇlíO

Ao Pro jeto de conser tU1.ção, dê-se ao Inc.I.So II do Art. 77, ref!!

rente às e r r rbu í cões exc Luad va s do Congresso Naca ona L, a segu:l.nte

redação:
~ c;!;~~oo-J

J t[U~;;1 erJ

f,1l"lr.lI - -----
EMENDA ES25539-8
Grsco VrA->JA

Art. 63 -

r -

II -

IIr - A União, os Estados, o üa s t r i. to Fede 

ral e os MunacIp i os an se t cu r rEc 're qa.me jur-Ldacc ún~'

co para seus serv~dores da aà~inl.5tração j~rcta e a~ I
t.â'rqur.ca , bem como p l.enos de c teas i.ãrcaçêc de cargos

e carxe i ras , com exceção para as a t í.va.dades teRlpm:ã.
r-i.as e de natureza eêcmce e e specre l i zede , que te

rão o seu z-eçarne j urfdrco e a t abe Lec Ldo em Le i, espec~

alo

JUSTIFICAÇÃO

o da.rram.l smo que se faz neces s â r i.o amç'l ancer no secvaçc pübll.
co, recomenda que métodos e p r-ocedamen tioa ut.i Lr.aedos com ê xa t.c pe

la l.nl.Cl.ütl.Va i;>J: 'vada , se)am também adot.ados pelo ne'ceõo •

O SerVlç(, Piib La.co nece s a a t a para a oompos i.çâo de seus quadros

f'unc r.on a Ls (O da.nann smo z.ndr aperrs âve L de contratação e d i spense de

servidores t empcr-âr ao s , -êcm.cos e especc a í i.s-ces , ap l i câve a s de a

cordo com as necess1dades do rno1l'ento. P.:tra este t~po de at~vJ.da 

des o regJ.IDa JuridJ.co da. ConsolJ.dação das LEas do Trabalho, tem d~

monstrado ser o ma.15 recomendável.

A inclusão da expressão {fero tempo de guerra Il v i e a a compatlb1.1;!:.

aacâo com a Emenda apz-esserrtade a o Inc~so XXIII do Art_ 115, refere!!

te às a t r abua çõe s do Pr-ea a.dentie da RepúblJ.ca: "XXIII - porrní.t ar , ~

tempo de paz, que forças eaexançeaxes am~gas tr:nsitem pelo terr1t§.

r10 naca.ona L ou nele permaneçam temporar1.amente •
Há que se fazer urna õ i.s t i.ncêo entre e s s a tiuc çôe s naC10naJ.S cor

respondentes âs, expressões "em tempo de paz" e " e m tempo de guerra",

na a'tr i bua çâo de oornpe t.êncr.a , se do Congresso Nacional ou do Presi

dente da Repúbl~ca, para a concessão de permlssão para que forças

estrangel.ras arnl.gas efetuem trâns.~to ou pezmanênc i.a temporár~a em

terrl.tórl.o nac a.ona L,
Em tempo de paz, é considerado como um procedimento normal e r~

e i.ne í r o o t.r-âns i.t.o , ou mesmo a. permanêncJ.a tiampor á r i a , de forças m~

La t.ar-ea e s tn-anqe aca s em terr1tório nac i onaL, para a r-ee t i.aecêo de

eo-or-c Ecz.oa mt La t ar-e s con j untros , v r s r.ces ou escalas cper-ac i.cne r a (n~

vias e aeronaves militares) •
xaaarn, em tempo de paz, não é adequado subme.ter-Sê à auto:r~za

ção do Congresso Nacional, toda vez que se tornar nece5sár~a, a co~

cessão de pe rrm seão para que forças ast.r-anqe i.r aa anu.qas venham a

efetuar r rêns aec ou pe rmanâncaa temporârHl em territórJ.o nacJ.onal.

Daí, a apresentação da Emenda ao !nc1s0 XIII do Art. 115, J\1e"nCl.ona

da anterJ.ormentc.
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Por outro lado, em tempo de gusrra r é perfe atamente adequado

submeter-se ao Congresso Nac a.one.L 1:a1 permis são 1 conforme pxecona aa

a presente aeeaae .

11 - excanquã r-vse-jio , eut.oma t acamente , se não

forem z'atia f a.cados pelo Congresso nac ro >

nal, no prazo de doa s anos, exceto os que

Já o foram an t.ezu.o.rmerrt.e ,

JUSTIFICAÇÃO

PRISCO UTAlJA

= 1'UTOIJUSTlflCAÇÃO ---,

EMENDA AO PROJETO DE CONSTITUIÇÃO

Ao ProJeto de conscatuãção , dê-se ao Inciso XXIII do Art. 115

referente às atribuições do r-re saôenee da RepúblJ.ca, a seçu.rnt;e r!:,

dação:

IIXXIII - permí, tJ.r I em tempo de paz I que forças es-

trangeiras amigas t rens i tem pelo eerr.i tón.o nacao>

naL ou nele permaneçam Eempozazu.amen tie s "

JUSTIFICAÇÃO

li: normal na comunadade das nações, em tempo de paz, o trânsJ.

to, ou mesmo a permanêncaa 'tempor-ár i a , de forças nu.La t.a re s estran

geiras em terr1.tórJ.o nacaonaã , para a xe aj a aação de exercí.cios ffi!.

litares conjuntos, vfsa tcs ou escalas opez-acacn aa s (navaos e aer,2

naves militares).

No caso especIfico do Brasil, face â sua extensa fr-cn te i xe teE

restre e La t.oz'aL de valor ccnsi.dez-âve j no contexto geoestratégico

do Atlânt1co Sul, pode-se conS1derar como um fato .rot.anearoj em te,!!!

pc de paz, o trânsl.to ou a eventual permanência 'tempo râr-a a de for

ças estrangeiras alugas, em terr,l.tório nacaoneI , quer para reali

zar exexcâcaos de an cez-e sae de nossas Forças Armadas, quer para r~

ceber ap010 logístico nas escalas cpez-acaonaas de suas una.dades

(navi.os e aeronaves nu.La.t are s ) , a nível de .reci.pz-oci.dade .

A f'Lexâ.b í.La.dade atualmente exaatien tie para a êdrrun.ís t.z-açâo públ~

ca , decorrente da exa.stêncaa de fundos contiâbe i s e adnu.na scre t xvos ,

é de ampo.rt ânc i a anda.soucâveL para que sejam at.i.nqa ôoa ob jet i.vos de

real interesse da êdrru.nas t r-açjio ,

Um grande número dos fundos atualmente e xa s tien tiea Já tiveram a
provação pr-êva.a do Congresso Nac1ona.1 e têm ti i.do a ut x.Laaaçâo dos

seus recursos pautada nas normas de admm a sur-açâc ãmence.i re c de

controle, prestação e tomada de contas p reva s ces para a Aanun i s er-a-.

ção Públ1.ca, sempre sob f~sca11zação eepecLfi.ca do Tr~bunal de Co,!!
tas da trm So,

A exceção auqezu.da apresenta-se como med i da pr-âtnca c ob jet ava ,

po r.s os Fundos exasbent.e s , que Já foram ao longo do tempo aprecia

dos pelo Congresso Nac i oneL, tem suas normas de ap'l i.caçâo perfeita

mente de f a.na.da a e estão sob controle e fe t.a.vo da Leç.i s Laçâo va.qentie ,

EMENDA ES25544-4
W
l_ CONSIITUINTE VIYAI DO BARBOSA

TEXTONIJ$1"fle~.~~ =]
EMEl'IDA

AdJ.te-se um § 2!2 ao artl.go 31 do Título X, Das Obrigações 'T'ran

sJ.tór16S, com a redação que se segue, transformando-se o atual Par-ª.

gro únaco em § 1!2:

EMENDA ES25543·6
f: Constl.tuinte PRISCO VIANA

Em tempo de guerra( após a devade compatn.bí.La aaçjio , o Art. 77,

ancã so II, preverá a competênca a excLuaava do Congresso nac aona j ,

para autorl.zar o Pres1dente da RepúbLaca a pe mu.tu.zr que forças es

t.rançe i ras transitem pelo eer-r i tôri.o nacional ou nele permaneçam

t.empo.rer-aamence ,

"7\ lei d~st'or'á 5":1hre a ext~nção "'Ja~ 3cuTu13ções

exerc:lcio sJ.mul t3fleo de cargos e funções n~:) per111.

tidos por esta C.:mstituJ.çjo e oc>?rre-.,tes n3 .-'la":'] *le

S '8 promulg:v;ão, l:9spe1.tados os oJ.rcnt:J5 a~JquJ.rl~lo3

õos . seus tJ.tulares."

Soz-ae , e re t i.vement;e , andrepeneéve I lesar tal darea to , com a.n-

ceLcuaéve as e a.Leqf t.amos pr-e juIzos para os e t.a.nqa.doe , a.nc Luaa.ve PQ

la perda da suas cont.r-a.buaçêes e tempo de f111açào à r-revaoênc ae So

cial.

"§ 22 - É z-econb ecc.do como da.r-ea t o adqu a.r-a.do o exe r-c Ic t.o
da advocec a.a pelos membros do t-hn:l.stér1o Públ i co , atual
mente a.nac'ra tos na Ordem dos Advogados do aresa r - OAB ,
r-espea t ados os ampedarnenuos a que es ce jem aubme t i.do s nos
termos da r-eepec t a,va anscr a.câo ti •

JUSTIFICATIVA

A presente emenda cb jet.ave salvaguardar s a tueçâo tir-ana a tió r La 1ft

gítima daqueles membros do etan i st.érro PúbLa.co que c s t.e jem atualment.e

habili t.aãcs a advogar, mercê de inscrições nos quadros da Ordem dos

AdvogaJos do Bzes a L a qual, através de pt ené r ao de seu Conselho Fe

deral, forma1J.zada em Pz-ovnmenuo de 1-4-82, e s s a nado pelo seu então

r'r-esadente , o emz.nerrt.e Cona'ta tiu.i.rrt.e e Relator da Corm s sjio de s i eue

mat.a.aeçâc Bernardo Cabral que reconheceu a ex.iat ênc ae , l:!1 ~, de

dar-ea.t.oe adqu a.r-a.doa ao exexc Icao pr-o f a.s s a.one L,

= TEuo/~unlfeAçio ~ .,

I - .

I'Lf.tlJ.Rla/cal.ll$$Ao/l:JhCPI,UU,;:O-----------,

Art. 24 -

o termo "forças e s t r-inçe xr-as anu.ças " é mais abrangente e flex!.

ve L do que 1Iforças estrangeiras a Laadas n, que pressupõe a celebra

ção pxêva a de um Acordo Mill.tar ou Tratado formal.

A enfat{zação da neces aa.dede de que as forças eatrrençeares em

terr1tór10 nscaonat permaneçam sob o comando de autiozu.dade bras1. 

leira, não é adequada ao texto cons t i.t.uca.onaL, sendo maa s próprio

que a matéria es taj a contida e perfeitamente regulamentada, no que

dl.z z-espea üo aos dr.versoa nfveas de comando, em outro ato legal de

nive t. an âexaoz-,

Pode-se c i.t.e.r , como exemplo, a exa seêncc.e de de t.e rtru.n ado s est~

belecimentos mí.Latares paz-aquaa.oa f próximos ã nossa fron t.ea re , cu

JO acesso por forças nu r.a.eares pareçuaa.as é normalmente .re a La aado
através de rodovias br-aaa Lea r-as , em territór.1.o n acronaL, com auto

rização bxas i.Lear a ,

AssJ.m, em tempo de paz, não é adequado submeter-se ã autoriza

ção do Congresso Nac.roneL, toda vez que se tornar necessâr.ia. a co,!!

cessão de peruuseâo para que forças eetrrenqei.re.s atm.qaa f venham a

efetuar trânsito ou per-menênc a.a 'tempor-âra a em território n acr.on aâ ,

TExTO'JlIn
'Fll:AçÃO----------

1
EMENDA AO PROJETO DE CONSTITUIÇÃO

Dê-se ao Art. 24 do TItulo X - Dl.SpOl3J.çÕeS Trans1tór1as do Pro

jeto de constitu1Ção, a segu1nte redação:

tJ PLENÂRIO
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JUSTIFICATIVA

bLl
Não é apenas no art • .M que o Subsitutivo veda o exercfc í

sl.mul tâneo de cargos e funções.

I - leg~slar sobre assuntos de azrceresse Ibcak predo

minante e suplementar às legl.slaçõês federal e esta 

dual no que couber e, pruvatavenente, sobre uso,

ocupação e parcal.amerrto do solo urbano."

o pjenejemsrrto denocrátnco passa necessamarrente pe'lo f DE
tajecinentc do podar mimcapal., e a descentrral.azacâo para a ôerrocratnaacão,

p'ara a efetavaçâo da autonarua murucapal., ou seja, da de~

cent.rej.ãzeçâc do p::der, é fundarrental que se estabeleça «mocempatêncaa pr~

vetava do murucfpao o poder de leg.lslar sobre "uso, ocupação e parcela 

IOOI1to do solo urbano".

JUSTIFICAÇÃO

- PLENÃRIO

CONSTITUINTE MiCHEL TENER

1. emenda ccã âma , portanto, abranger t ode a as h a pó t e s e s e apa

Lhada s pelo texto pr é-conat Lt uc i.ona L, que merecee t r a t a-r-ent o adequad

pot-quan t c em ioga â a r e a t ca adqu ar a âoa ,

...- "LtH,.""o/COIlI$I.i.Q/JUBCOlllssio---------~

EMENDA ES25546-1
t:

_______~-TnTo/~"'n'flc...çi.o----- --_-_ ____, Nada é Ina.1.S pecukaex 00 arrtsrresaa do muruc.Ipao do que o

pleoo poder de legislar sobre a crqaruzeçâo do seu espaço.

o ) 62 do art. 180 passa a ter o seeu~nte texto:

llApl~f'a-ae 2. função e à aponen tador~a do r:'1n1.stér:l.o Público
O.d~8P03tO no art. 135. TI e V.u

MILTON REIS

PLENÁRIO

JUSTIFICATIV,l

EMENOA MODIFIC,UIVA - ADEQUAÇAO

DISPOSITIVO ElI,ENDADD: CAPrTULD III DO T!TULO rx
A denom i nação do Capítulo

da Ordem Social, será:
Da Educaç50, da Cultura e

invés de apenas liDa Educação e Cul tur av .I'LlN,uo/eOlllssÃO/SUICOll'UÃO---------..,

lY.STI?ICA~!"'A

Há equivoco ~an~festo pa remi~~ão do art. 180, ~ 62, ao d~~p08
to no art. 180, 11, e suas alíneas, que a.nexa otem no tm-:to do SUbstl.
tutJ.vo.

,.,.,. TEUO/JUSTlfIC.lÇÃO ---..,

EMENDA ES25547-9r ConSbtmnte GERSON MAllCDIDES

EMENDA M:VIFICATIVA

Dê-se ao § 19 do art. 84 do S\Jb5t~tut~VO do Relator a 00-

guinte redação ,

"Art. 84 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

...............................................
§ 19 Desde a expedição do dJ.pJ.ana até a =g;J,

ração da legl.slatura segumte, os ncnoros do Co,!!.

gresso Nac~onal não p:derão ser presos, salvo Em

flagrante de crirre inafJ.ançáve1, nem processados

cr~nte sem prévia Lacence de sua Casa."

JUSTIFICAÇÃO

:e necessârac faxar o per.lodo da ununidade. NO parágrafo

apresentado pelo Relator, não há fJ.Xaçào do término dessa prexroqatnva , a

penas,do míC10. A errenda que ora apresentenos cozraqe tal falha.

Além daaso, a ressalva prevaata no orlgUlal é mconve

níente, bastando para tanto deetiacarrros o caso da reeãeacêo, aeco é, na

hípôtese de o parlarrentar o:meter um ato tapafacado caro crure durante o

mendacc, Em se reelegendo, portanto, no exercícro de outro mandato, cem
outra daptcmacâc, estzrraa ele sujaato a ser processado sem autorização de

sua .respactava casa? sem dúvJ.àa, a ressalva orl.gJJ1a1 coneraraa ti razâo,

Por outro lado, os membros do LegJ.slat.lvo devem ter preE

rcçatavas equívajentes às dos do EJ{eeutivo e JudiciárJ.O, sendo certo que o

PreSJ.dente da Repúbllca, para ser processado por crnos canum, deve ter au

torização, pelo voto quallf~cado, de dois terços dos membros da câmara Fede

ral. Nesse caso, não previu o Relator ressalva alguma para fatos prataca

dos anteriorrrente ao seu mandato.

A subcomissão VIII-A teve sua designação

como: Da Educação, Cultura e Esportes"
Foram elaborados textos referentes às três'

áreas na subcomissã.o A Comissão Temática incorporou a sugestão I

da subcomissão.
o Anteprojeto de Consti tU1Ç~O mandado a p!~

nár ao , trouxe em seu bõjo os artigos 396,397 e 398, enfocando o e..ê.

porte. O Projeto elaborado após essas emendas, comtemplou odes 

porto com registros nas artigos 286 e 287.
Não é justo, portanto, que tendo constato f

do título da subccnu s s ão , cons t i t.u í ndo-cse mat é r i a de alta repeICU~

são nacional e rnteqrando o Capítulo, não conste de sua denomina

ção

MIl TOM REIS

,.,.,. TExT"/JIJUlflC.lÇÃO ---..,

EMENDA ADITIVA
DISPOSITIVO EMENDADO, ARTIGO 203 •

Dê-se à alínea "c" do J.temn do MtQ 203, a seguinte redação:

"Art2 203 - ••••.•••••.•••••.•
I - .

II - .
a) •••••••••••••••
b) •••••••••••••••
c) O pata-amêmo, renda ou serviços dos oar-tndos poli

t.í.cce, mclusãve suas fundações, das entadades smdacars de trabalh~dor-es e da;
mst.í.tuaçêea de educação, de assaeténcaa sccraí e das entadades fechadas de ore
v~dêl'lci3 pr-avada , sem rins Iucrata.vcs , observados os r-equreu tos da lei aO'1lDl~men
~;~' -

,LI:I•.bIO/COIolISS;;o/sUICololln;;o--------~

?Lf.f\)!\f.'I1)
,.,.,. n:ne'JllSTlfICAÇÃll -,

EMENDA t4XlIFICATIVA

Dê-se ao .rtern I do art. 45 do Subst>tutivo do Relator a

segw.nte redação :

",Art.. 45 •••••••••••••••••••••••••••••••••••

JUSTIFICACÃO

As entadades de pr-evrcéncra pr-ivada, sem (LOS jucr-atavcs , cujas
f"inalidades pr-imor-daaxe residem na complementaridade dos benef'Lcacs ccncedadce ~
la pr-evaoêncaa oracaaí., resultando era renda sura.cfente para que o partlC.lpant;
aposentado e sua famlha possam viver em ccndrcêes IDalS dignas do ponto de vista
economaco e socraã , têm o caráter emnarrtemerrte sccrat , tornando-as t a t.utar es
reais incontestes da ãmurudade tributár13 conferida pela ccoetacuaçâo às metd-.
tançêes de aesa.scêncaa socuaj., consoante do eatabe.lecado na alínea c, do mcí.eo
III do artigo 19 da vagente Consb.tuJ.çào Federal.
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r.r------------- TtXTo/JOnIFIC.lçÃO -,

DEPUTADO ANTONID BRITTO

JUSTI FICAÇM

PLENMIO

Já exas t em, no texto const1tucional do subs t a t ut rvo , duas
regras ap l icáveis às alíquotas mInamas ou benefícios:

Suprima-se o § 6° do artigo 209.

emenda e mais, da competência da União legislar sabre desoorto. Tal
competência foi expressa no inciso IX do arligo 34, na competênc~a I

da União e dos Estados.

Para surpresa geral de todos os parlamentares envolvidos'
com O desporto e de todas as Entidades da nação inteira, o Projeto I

de Constituição agora apresentado, inverteu os pranc Ip í.cs de fend i do s
por todos de raspei to a autonomia das Entidades e Associações, copia,!!

do ipsis literis o artigo 79 da Constituição da República Portugue _

sa , incumbindo ao Estado promover, es t amuLar e orientar a prática do
desporto. Os Projetos Icaro e Hércules, sintonizados -ccm a inexistê.!l
cia de qualquer divergência sobre a matéria, consagraram as mesmos I

princípios seguidamente de f'end rdo s ,

O Brasil não tem sequer, em sua estrutura até hoje, nenhum
orgão incubido de promover o desporto. Sua prática no aras i l , tem
como berço a Lnrc í atava particular, com base nos clubes e suas enti
dades. Da r i qante s chegam a repudir enfaticamente a orientação que o

Estado algumas vezes, ousa impingir,· usando legislação tutelar .rnc-,

portuna.

Para condizer com as aspirações desportivas do Brasil uni~

sosmente proclamadas, não outro caminho, senão a adoção destes prin
cípios que constaram de todos os anteprojetos e projetos até então I

elaboradas, a exceção de 26.08.87.

r,r-------------UXTO/JUSflflC.o;iD' --,

EMENDA ES25553-3
[!J

MILTON REIS

JUS T I F I C A ç Ã O:

Assim sendo, coneader-ando a necees.ídade de preservar os recursos
das entc.dadee de pr-eví.dêncaa privada, de forma a alcançar os seus objetavos pr-a-.
mor-daeas consastentes na meíhor-ia do nível de bem estar das mais drver-sas cama
das da população e tendo em vista que as referidas entadades carecem de clara e

.indJ.scutí.vel proteção constatueaonaã quanto à preservação dos seus recursos, J.!!!.
põe-se o acolhimento desta emenda.

o deeenvokvamerrtc socaaL braaí.Lear-o tem merecadc espeoaak atenção
dos poderes púol.aoos , princl.palmente no que tange à mel.hcr-aa do nivel do bem-estar'
das mais daversas camadas da população.

Nesse contexto, a crevídêncaa aooaaâ tem ardo objeto de grandes re
formulações, objetivando a melhor-aa de sua eracaéncaa operacional, mas, apesar dos
esforços dí.spendados , ainda não tem condaçêes para soiucaonar tudo aqul.1o que an
teressa par-tacutarmente ao homem, ou seja, tudo o que representa evolução e manu
tenção de seu status social e eccnênucc e o de sua. ramlãaa,

Essa falta de condições da previdéncaa 5001al - manutenção do status
socaaj e econômico do segurado - faz com que o trabalhador nâo se r'etar-e da vada
pr-of'Lssaonal, quando, por exemplo, adquar'e o dar-e'rto à aocaentador-aa por tempo de
serviço, frustrando, consequentemente, a cpor-turudade de mgr-easc a novos a n t.e-.
grantes da força de trabalho.

Objetdvandc atenuar esse problema social angustnante , anatatan.r-am al
gumas empresas planos eepecaaaa de complementação de aposerrtadcr-aa , pernutanôo, as
sim, que seus empregados, merecidamente, se eetarassem da vida pr-orasaí.onaj com
ccncacêes Ina1S dagnae de sobrevivência.

EMENDA ADITIVA:
Acrescente-se após o Art2 267, o seguinte artigo, r-enumer'andc-ee os subsequentes:

flArt2 ••• - A constituição, or'gam.zaçjio e funcaonamento de entidades
de preví.déncaa pr-ivada dependem de pr-évia autor-azaçâo do Governo Federal.

Parágrafo Om.co - As ent.adedee fechadas de preví.dêncaa pr-avada , sem
fins lucrativos, são coneaderadaa complementares do saeeena of'aca.al, de pr-evadên
eia e aesãaténcae eocaai ,»

tJ PLENÁRIO

EMENDA ES25551-7

tJ

= fI:XfD/~UJTlrlc."io---------------.

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVOS EMENDADOS: ARTIGOS 2B6 e 2B7.

Os Artigos 286 e 287 do Projeto de Constituição, de 26.08.87,

são condensados em um único artigo, com a seguinte redação:
Art. A legislação desportiva adotará os seguintes pr i nc Ip í os I

e normas cogentes:
_ respeito à autonomia das entidades desportivas) dirigen

tes e associações, quanto a sua organização e funcionamento i.nt.ernos I

11 _ tratamento diferenciado para o despe r r o profissional

não profissional;
111- proteção e í.ncentavo aos desportos de c r a aç ão nacional;

IV _ destinação de recursos públicos para amparar e promoverl
prioritariamente, o desporto educacional, não pr-of'a s s a ona l e, em ca

50S especi ficos, o desporto de aI to rend~mento;

V _ instituição de bene f'Lc i cs r.iacaí.s para fomentar práticas'

desportivas formais e não formais, como direito de cada um
Parágrafo único - O Poder Judiciário 56 adma t i r â ações r-eLa

tivas à discip11na e às competições desportlvas, após esgotarem-se a

instâncias da Justiça Desportiva, que terão o prazo mãxrmo de s e s s en
ta (60) dias, contados da instauração do processo, para proferir deci

são final.

PLENARIO

= 'L[...~ID(CDlIISJiD(~UICDI.. ssiD ...,

py~~';'~

fJ&{'~fã7l

ANTONID BRITTO

"Art. 220 - ••••••.•••••

§ 1º - •••••••••••••••.

Como a f rxaçâo da alíquota an t e r-es t adual Já é de competên
c La do Senado Federal, esta j â fJ.xarã igualmente a alíquota mImma pa

ra as operações internas.

1. No parágrafo 7° do mesmo art. 209;

2. e no item VII do § 99, igualmente do art. 209.

JUSTIFICATIVA

- autorização de operações de crédito por antecipação da aece].
ta que não poderão exceder a quarta parte da Receita total esti
mada para o exercício financeiro e que deverão ser liquidadas no
primeiro mês do exercício seguinte. ti

Quanto ã ampl r açôes de beneHcaos aba rxo da alíquota mín1
ma, ê matéria a ser acordada entre os Estados, conforme prevê o item
VI I acima referido,

PLENARID

r,r---------------,-ftXTo/~Ulfl'IC.çiD _,

Dê-se nova redação ao ítem I do § 6º do Artigo 220.

EMENDA ES25554-1
[!J

t==';:'~'B~

t"ÇJ 09--;-;;]

MILTON REIS

EMENDA ES25552-5

tJ

JUSTIFICATIVA

A Inserção de matéria concernente ao desporto brasileiro não'

comportou qualquer divergência ao longo de sua elaboração, em todas I

as etapas v ív i das até hoje. As proposições apresentandas à subconu s ;

são VIII-A, os pr onunc i.ament os de quantas entidades foram chamadas a I
depor perante a subcomissão, quer de cunho privado ou péb Laco , se I

unificaram nos cinco princípios registrados na presente proposta de

O d í spos i t Lvo alterado rompe uma tradição histórica nas Constitui

ções Brasileiras. Tendo em vista as dificuldades f'Lnance i r as vivi
das pelos Estados brasileiros, é insuportável a liquidação das an
tecipações de receita dentro do próprio exercício r i nance rr-o .
Ressalte-se que no mês de dezembro as despesas são assoberbadas

com o pagamento do décimo terceiro salário. Assim sendo, sugere-se
a manutenção da tradição histórica, prevendo-se a liquidação das
antecipações de receita no pr ime í r o mês do exercício subsequente.
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JUSTIFICTIVA

DEPUTADO ANTONIO BRITTO

r.r-------------TUTO!JUITlFICAÇÃO---------------,

Oê-se a seçumte redação ao artigo 244'

"Art. 244 _ LeI complementar estabelecerá tratamento Jurídico

diferenciado, de forma espec i a I e favorecida, em relação à

cobrança de impostos federais e estaduais I para as ffilcroempr!:.

sas e as de pequeno porte, como tal de f i ní.das em lei pela

União, Estados e pelo Distrito Federal.

JUSTIFICATIVA

A emenda proposta visa a :
1 - Propiciar a incidência do ICMS também sobre serviços prest,!
dos no exterior e destinados a estabelecimento situado no pais.
2 _ Incluir no campo de incidência do ICMS a energia elétrica ,

haja vista não constituir IIserviço" e sua classificação como /
"mercadoria 11 ser passível de d í scussões ,

Sem alterar os objetivos do Substitutivo, a a Lt e r aç ãu s)!

pra aperfeiçoará o dispositi vo constitucional.

DEPUTADO ANTONIO BRITTO

A alteração proposta objetiva estabelecer, a nível constitu-

c i ona I , o pr i nc Ip In relativo ao tratamento jurídIco diferen

ciado a ser concedido às mi cr oempr e s a s e às de pequeno porte,

remetendo à LeI Complementar a pus s Ib aLt dede de concretizá-lo,

a qual é própria a detalImentos de disposições constitucionais

= TtxTO/~UIT'".c.lÇio--------------,

Dê..se nova redação ao r t en III do art. 209:

11111 _ Operações r-e l a t t va s ã Clrculação de Mercadonas

e sobre prestação de serviços, a r nda que t m c i ad as no extenor."

PLENARID

DEPUTADO ANTONIO BRITTO

EMENDA ES2555G-8
l:J
r.r-------- 'L[~.~IO/CO~lsdo/lu.eOIlI""o---------_,

JUSTI FICAÇ~O

A redação proposta dã mat or abr-anc ânc i a ao ICMS no que
diz r-es par t o às operações de importação, isto e:- alcança, também, os
s e r-vr ço s tn i c i ado s no extenor.

r.r T[XTO/~UIT1Fll:..Çi.O---------------,

Dê-se ao artigo 22 das da spos a çde s transitórias a segui,!!.
te redação:

"Art. 22 - O Sistema Tributário de que trata esta Constl.
tuí.cão entrará em vigor em 10 de julho de 1988, v t go r ando o atual Sl§.

tema 'í'r rbut ãr rc ate 30 de junho de 1988.

§ 19 - O d aapo s t;o neste artigo não se aplica aos artígos
200, 201, aos itens r, Ll e IV do artigo 202 e ao a r-t ago 213, que e!!,.

trarão em vígor a par t r r da promulgação desta Ccns t i tuacâo •

§ 29 - FIcam man t i do s os atuais c r a t ê r ro s de r a te i o de

distribuição dos fundos r-eEer ado s no artigo 213, até a entrada em v1:..

gor da lei complementar a que se refere o Item II do a r t r gc 216.

EMENDA ES25559-2 '"".
~ DEPUTADO AN""T"'PN""I"'DO;-;B:-:R:-:I"'Tc=T-=O------~) rMÔ'B'~

fil'-· ~__'_"_P_·r._tE_N'_Ã_Ft_io_"_"_"_·_,.._·,~----- ....JJ IT7êtJ1if
r.r-------------T~XTO/~USTIF1C.çio _,

EMENDA:

Dê-se nova redação ao item lI! do art. 222:

"111 - a realização de opera cõe sjre credito que excedam o
montante das despesas de ce pr t a l , acrescido dos encargos da divi
da publica, exceto nos casos de a nt ec r pa c âo de r-ece r t.as j "

JUSTIFICAÇÃO

r.r-------------TtXTO/JUSTtFI~lÇ.i.O_=_------------__,
Dê-se nova redação ao inciso 111 do nr t aço 209

Por rden t.a Eac a'r cme a.nt e ar-ament e com aquela proposição e
por concordar que "a penúria Eananc e ar-a v í v ada pelos Estados ex r ge
que os Fundos de Particlpação entrem an t eg r a I e Lmedr a t amen t e em VI

$or com a promulgação da nova Cons t r t uaçâo e que a v i gênc i a do novo
Sistema 'r r ibutâ r í.o m ac í e , no mâxamo , no dia 19 de Julho de 1988" ,

estou propondo a presente Emenda.
,lUTOI!

DEPUTADO ANTONIO BRITTD

As variações observadas no fluxo mensal de r ece i t as públi
cas não acompanham de forma perfelta a execução das despesas, de
tal sorte que ocorrem flutuações diferentes em um e outro 5egmen
to. Enquanto a r e ce i t a estã 'l r qa da a problemas admlnistrativo~
(Le r s tributãnas), econômicos (co m un tur a de pr-e.-os e s a t ãr i os ,
nivel de emprego e e t t vt dede r ndus t r r a l e c omer-ct e l , etc) e até
cl tmã t t cos )safras agricolas, secas e inundações), a despesa pu

bl i ca mantem certa regulandade e, em dados momentos I aumenta
s t qn l f r c a t t vamen t e )aumentos do f'unc i nne l t smo , por exemplo), o
que cria descompassos entre ingressos e c t s pând t os . Para manter

uma r equ l e r t de de no atendimento de seus compr-onn s s os , vê-se o go

verno, freqUentemente, compelido a busc~r emprestlmos a titulo de
antecipações de receitas. Estas não devem, para perfeitamente
atenderem seus ob j e t r vo s , estar r nc l uf da s entre as vedações pr-e
vr s t a s no item lI! do ar t i qo 222.

Retirar a expressão: fi ••••• por proposta do Primeiro M!

nistro, •.•• ", do inciso VI do art. 83.

JUSTIFICAÇÃO:

r.r-------------TUTOIJIlSTl'Ie.ÇÃO _,

EMENDA ES255GO-G
tJ

L;~~~~

rn'~'0

ANTONID BRITTO

Por decr s âo unânime dos Secretários de Fazenda e de Pa-,

nancas dos Estados, do Distrito Federal e dos TerritórIos, reunidos

nos daa s 7 e 8 de agosto de 1987, em Canela, no R10 Grande do Sul,

conforme consta na "Carta de Canela", f 01 aprovada moção no s en t a.dc

de se an t ec i pa r o prazo de vrg ênc í.a do novo Sa s t cma 'r r rbut âr ro \lacl~

nal, conr i do no Proj e t o da Comissão de Sa s t emat r zaç âo ,

§ 3° - A pa r-t a r da data de promulgação desta Cons t i tu r ;
câc , a üm ão , 05 Estados, o Das t r ato Federal e os Municípios edi ta

Tão as leis neces s âr i as ã ap l ac aç âo do SIstema Tr-abut àr r o Nac aona l ,

§ 4° - As leis eda t adas nos termos do parágrafo anterior

ate 30 de junho de 1988 entrarão em vigor no d i a 10 de julho de 1988,

com e f e t t.o Imediato."

PLENÁRIO

EMENDA ES25557-G
tJ

JUSTIFICAÇ1(O

UIII - cperações relativas à circulação. de mercadorias, sobre a

prestação de serviços, a mda que arrí c i adas no exterior, e sobre
energia elétrica. 11

PropOMOS que se) a exclurda a expressão por p:z:oposta

do pr-amearo MJ.nistro" ••. do texto do ancã so VI, do art. 83, pois



1185

foi Justamente apoiada em semelhante expressão que, em 1975, t2.
mando por base o texto da ccns t í.bua.cão de 1967 instalou-se todo o

aparato limitativo ao enddvo.damenbo dos Estados e Nunac.Ipão s , P~

lo Governo Federal, mediante deca.sôes do Conselho !1onetárJ.o NacJ.,2,

neL,

Considerando tratar-se de compaugncaa pz-Lvaba.va do Sen!:.

do Federal, não faz sentido preservar no texto da nova constitu!

cão a incoerência de se restringJ.r as aec i sões dos Senhores Sen~

dores à iniciatJ.va do primeiro MinJ.stro. E a.ncoezentie ou, no mín.!
mo, extravagante.

JUSTIFICATIVA

o atual parágrafo 112, do artigo 212, contrapõe-se às dLspus i ções
do ítem 111, do mesmo artigo, uma vez que se trata da par t ã cr
pação dos Municípios no prodc t o da arrecadação do imposto sobre
mercadorias e s erv i ço s , e é impossível, a sua implementação, di~

soreiar um do outro, os atuais IeM e ISS, quando eles formam um
novo imposto e o produto de sua arrecadação é um só.

EMENDA ES25561·4
l!J deputado Ant~~fYo Britto

r.r-------- 'Ll!:~"~IOJClllIlIS.io{JUIC.Ollllls.iO-- -t

PlenárlD

ANTONIO BRITTO

PLEN~RIO

..,- nXTONIJSTIF1C.açio --,

..,-------------_nxro/~vSTlfICAÇill------ ____,

Suprima-se a parte final da parágrafo 22 do art.220,onde
Suprima-se o ítem I, do parágrafo 92 do artigo 209, renumerando
-se os demais.

consta:

e aprovará as alterações na legislação t.r i.but é r a.a,

indispensáveis para obtenção das receitas públlcas."
JUSTIFICATIVA

DEPUTADO ANTONIO BRITTO

JUSTIFICATIVA

A parte final acima, se aprovada, representará r e t r-ocea

50 em termos de legislação tributária, pois Imp Li car á a ne ce s s i dade

de as leis que criem ou aumentem impostos estarem r a t i, ficadas na lei

de diretrizes orçamentárias.

Regra semelhante vigorou há anos, tendo sido subs t i tuã

da com reais vantagens para administradores públicos e cont r ibumtes

pelos cr i t ér í os da anterioridade e da anualidade, Já consagrados no

art. 202 do Substitutivo.

Esse dispositivo é redundante face ao estabelecido na alínea "a"
da Item 111, do artigo 197.

EMENDA ES25565-7
t:J

r.r-------------TIEXTO/~UllTlfJCAÇÃO _,

Supr1ma-se o parágra fo única do art. 196

JUSTIFICATIVA

..,- ....--nllTo/~unlflc:Açio _,

Suprima-se a letra 11811 do ítem 11 do artigo 139.

ANTONIO BRITTO o dispositivo é cesnecessár i o , p01S se a contribuição

é dell~", óbvia é a conclusão que seu valor não poderá exceder

o~.

A emenda busca a concisa s i.mpLf f i cação do texto const,!

tucional, sup r imí ndoc Ihe a parte ociosa.

rrT"""~• PMOB

pl,f:ll.uIlO/c:OllIS1ÀO/.u.c:O.llIUio- .,

PLENARIO

EMENDA ES25562·2
t:

JUSTIFICATIVA

o dispositivo cuja supressão está sendo proposta

at r Ibu í aos Tribunais de Justiça, a iniciativa do processo legislat,!

vo relativo a leis que poderão acarretar aumento das despesas.

EMENDA ES25566·5
ttONSTITUINTE JOAO NATAL

r.r 'I,UANloICQIIISSÃO/SU.c:OllISSÃO -,

Tendo em vas t a que ao Poder Executivo ancumbe

administrar os recursos públicos, é fundamental que a este poder se

atribua a rntc í et í.va de todas as Le i s que possam afetar a execução

orçamentária, sob pena de ser submetido ao Poder Legislativo mat ér i a

que importe em aumento de despesa sem previsão da fonte de receita

correspondente, impossibilitando uma administração f i nance i r a sada a ,

...- TUTO/.rusTI'rc:Açio------------__-,

MENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDAOO: § 32 DO ARTIGO 194.

Dê-se ao § 32 do artigo 194 a seguinte redação:

Art. 194 ••.•

§ 32. As normas gerais relativas à organização, funcionamento,
disciplina, deveres, direitos e p r er r cqe t r.vas da polícia federal e das
polícias civis ae r ão estabelecidas em lei complementar, da i ru c i at í va

do Presidente da República.

JUSTIFICAÇAO

ANTONIO BRITTO

PLEN~RID

rer- TEllTO/~unlfJc:IoÇÃO---_---------,

Suprima-se o parágrafo '2 do Artigo 212, renumerando-se o atual

parágrafo 2!i! para parágrafo único.

Dada a signi r Icação da segurança pública para o bem-estar da
ucpuLaçãu e o caráter nacional que a c r amLnaI i.dade vem as aumi.ndc J co

vém que sejam,a r espea t o dos organismos policiais, estabelecidas re
gras uniformes, possíveis apenas através de um estatuto ap l i.céve I a to

dos eles, como forma de evitar que, em alguma unidade federativa, as

instituições de repressão criminal careçam das garantias necessárias .à
realização de sua importante missão.
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EMENDA ES25567-3
ÇJCONSTITUINTE JOAO NATAL

=-------- 'TIU.TO/.rUITI',C....i.o ___,

reira e destinadas à apuração das an r r eçõe s penais, e os Corpos de

Bombeiros Militares, são subnr d i naoo s ao Governo Estadual,caoendo às

Guardas Municipais a proteção do pat r í môn.í o municipal.

JUSTIFICATIVA

EMENOA MOOIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: § 20 DO ARTIGO 194.

Ao § 212 do artigo 194, suprimido d~ ccnsequênc i a o inciso VI

do artigo 60 J a seguinte redação.

Art. 194. '"

r:: da competência da Polícia Federal prevenir e reprimir o

contrabando e o descaminho, o t r âfaco ilícito de armas, entorpecen
tes e drogas afins

A Emenda visa valorizar o trabalho policial CiV11, procuran

do dar-lhe condições técnicas mai s eficazes pela p r ofa s s i nna l í z ação •

= TExTO/~lISTIFICAçiD-----_-

JUSTIFICAÇAO

A disposição a ser suprimida, de caráter permanente, estaria

deslocada no Título das Disposições r r ansItdr i as e é certamente re~

tritlva da atividade do 6rgão por excelência incumbido da prevenção
e repressão criminal.

Trata-se ,:Ie velha questão entre a Polícia Fe de r a L e a Recei

ta, que não deve ser resolvida em desproveito do órgão po l Lci a L, so
bretudo em disposições de natureza t r ans í térí.s do texto constitucio

nal.

EMENDA SUPRESSIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: § lo 00 ARTIGO 180.

Suprima-se o § 12 do artigo rso.

JUSTIFICAÇAO

o § 1S! do artigo 180 contém regra que, com o acolhimento da E-

menda nQ lPD6433-3 pelo Relator, não podia mais figurar no texto do

anteprojeto.

Pelas mesmas razões e I a expostas e pelo ccnvenc iment o do ReI,!
tor:, impõe-se a sua supressão

EMENDA ES25568-1
f1CONSTITUINTE JOAO NATAL

f=!PLENARIO

EMENDA ES25571-1
PJCONSTITUINTE JOAO NATAL

r.T n:XTD/~U$TI.íc...Ç~D ____,

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: ARTIGO 136

Dê-se ao artigo 136 do anteprojeto de Constituição a seguinte
redação:

Art. 136. Um terço dos lugares dos r r í.buna i s Federais,' Esta

duais e do Distrito Federal e Territórios será composto, e Lt e rnadameg
te e nessa ordem, de membros do Ministério Público, Delegados de PaI!

eia e de Advogados, de notário saber jurídico e reputação 1libada,com

mais de dez anos na cargo ou de atividade profissional, indicadas em

lista sêxtupla pelos órgãos de representação das respectivas classes.

Parágrafo üní.cc . Recebida a indicação, o Tribunal, em votação

secreta, organizará a lista segundo a ordem de sua preferência, enVl

ande-ia ao Poder Executivo, que, nos vinte dias subsequentes, escolhe

rá um de seus integrantes para nomeação.

JUSTIFICAÇAO

r.T TlEltTD/~tJ~T..tCACjiD-----------·----,

EMENDA MOOIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENOAOO: INCISO VI 00 ARTIGO 180.

Dê-se ao inciso VI do artigo 180 a s equmte redação:

Art. 180. • ••
VI -requisitar a instauração de inquérito policial, solicitar

diligências investigatórias, acompanhar a auve s t í qaç êo criminal e pr.e..

mover Inquér i t o c Iv l L; e

JUSTIFICAÇAO

A Emenda visa restaurar a decisão do Relator que, em seu par!

ce r , acolheu todas as Emendas supr e s s i va s de textos que permitiam o
controle da PolíC18 Judiciária pelo Ministério Público, em r econbec r

menta à independência daquela Lns t ituição, como deve ser.

Reconhece-se a necessidade de controle externo sobre todos os

órgãos de prestação Jurisdicional e r e spons éve as pela uer s ecuç ão pe-
nal, de tal maneira que não se permita a a s ceridênc aa hierárquica de

um sobre o outro, garantindo a Irrdepenuênc r a de cada um.

Os Conselhos Nacional e Estaduais de Justiça devem ser Lncum

bidas da controle externo do Poder .ludfc t é r rn , do Mí n i s t é r Lo Público
e da Polícia aumc t ãrre .

EMENDA ADITIVA

OISPOSITIVO EMENOAOO: ARTIGO 172.

Ao artigo 172, acrescido das expressões "Nf nLs t é r a o PúblICO e

Po Lfc aa Judiciária", dê-se a seguinte redação:

Art. 172. E: instituído o Conselho Nac i one I de ãus t i ça , incum

bido do controle externo do Poder Jud1ciárlo, do Ministérlo Públ1CO e

da Polícia Jud.i c i ér La.

JUSTIFICAÇAO

EMENDA E825572-0
t"tONSTITUINTE JOAO NATAL

f9'LENARIO

'-""'~'-="'-'-':~""'-'-'==- ~-' ['JP-;;~~=~~J
'LIEMlÍlllD/cDN'SliD/IUICDN1ssiD--------_-, ~C"fA-------,'-'-'===c...... J (-ov 09l87J

r.T-------------TIEXTD/~lIITtF'C...Çi.o ___,

EMENDA MOOIFICATIVA
OISPOSNIVO EMENOADO: § 10 00 ARTIGO 194 •.

De-se ao § 12 do artigo 194 a seguinte redação:

Art. 194 ••••
§ 12. As polícias Militares, dest1nadas ao policiamento os

tensivo, as Polícias Civis, dirigidas por Delegado de Polícia de ca!.

Seria inexpressiva a distribuição de cargos em r r i buna I entre
tantas categorias, cujo somatório exige, por isso mesmo, o aumento do

quanti tati vo de vagas que lhes serão reservadas.
Suprime-se a pa Lav r avcar r e Lr a" ,substituindo-a por "ce r çov , p!:.

la razão de que nem todo Ministério Público está organizado em carrel.

ra , como aquele que oficia Junto aos Tribunais de Contas.

Seria menor cnns t r anç.i ment o para o Tribunal apenas man.I festar

a sua preferência pelos integrantes da lista do que reduzI-la, cons

trangimento ainda menor, se a votação for secreta.

tJPLENARIO= TlXTD/~lInlPlc...çiD --,

EMENDA ES25569-0
PJCONSTITUINTE JoAO NATAL
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r.r_------------TIUTO/JUSTlfICACio----------------,

EMENDA MDDIFICATIVA

DISPDSITIVO EMENDADO: ARTIGO 194.

Dê-se aos incisos do artigo 194 a seguinte ordem:

Art. 194 ••••

I - polícia Federal;
11\ _ policias C:l.visj

UI - Policias Militares;

IV _ Corpos de Bombeiras Ni.Lf t ar e s ;

V - Guardas Mun~c:l.pais

IV - atuar como elemento de mediação entre o Pres!
dente e o Congresso Nacional i

V - opinar sobre nomeações de r"llnistros de Estados,
solicitar sua destituição;

VI - manifestar-!fe sobre a iniciativa legislativa do
Presidente da República e sobre o ped i.do de r!,
visão e o veto a projetos de lei;

VII - acompanhar- os prc(jetos el))... trami t ação 'V" Congre§. ,

so Nacional em cooperação com os Ministros a cu
ja pasta se relacionat a mat'éria Leq.i s La t ava ; 

VIII - exercer outras funções. que lhe forem delegadas
pelo Presidente da República. '

JUSTIFICATIVAS

PLENARIO

00 PRIMEIRO MINISTRO

EN~RIOP

MAUR!LIO FERREIRA LIMA

ART. Os Ministros de Estado, aux Lf aa r es do Presl
dente da República, serão escolhidos dentre os bras i Le i r os
maiores de vmte e c mco anos e no exercício de Direi tos

Políticos.
ART. Compete ao Ministro de Estado, além das 3!.

tribuições que a Constituição e as leis estabelecem:

I - Exercer a orientação e supervisão dos órgãos e entid,!
des da Administração Federal na área de sua competê!!,
c í a , e referendar os atos e decretos assinados pelo

Presidente;
11 - expedir instruções para a execução das leis, decretos

e regulamentos i

111 - apresentar ao Primeiro Ministro r ejat õr i.o s~,mestral

dos serviços realizados no MinistérIO;
ART. Ocorrerá a exoneração do Prlmeiro t-hnlstro

se aprovada, por maioria absoluta, moção de censura,
qual apenas poderá ser apresentada s ec s meses após a n.f!.

meação e por no mínimo um terço dos membros do Congresso

Nacional.

Acrescentar ao Capitulo III DO GOVERNO a I Lo (,l/v.J..:,Ji
. presente redação:

DOS MINISTROS DE ESTADO

O acúmulo de atribuições recaem sobre o Presidente da
República e o seu isolamento do Congresso Nacional Lnd.i.cam o camt

nho de um Seml-Presidencialismo, no qual é mantida a Figura Central
do r-res i dente da República, a ser auxiliado, no controle e coordena
ção dos Minlstérios e na execução do Plano do Governo por um Prime!
ro Ministro, que seja também condutor político, opinando sobre n:2'
meações e exonerações do Ministro de Estado.

I: prevista moção de censura por parte do Congresso ao
Primeiro Ministro, ou qualquer outro t.Lt.u Lar , importando, se aprov!!.
da, na respectiva substituição. Tal moção no entanto, somente pode
rá ser apresentada seis meses após a nomeação. Com isto garantem-s;
a continuidade e a eficácia Administratlva.

As eleições diretas para PreSldente da Repúb l r ca cons

tituem hOJe um fato incrustado na v i da brasileira, dado lnafastável.
O Presidente da República, eleito em e Le i çõe s diretas,

por maioria absoluta, é o mais Lídimo Delegado da Nação, que em cam
panha percorre o, País e ausculta a população. O Presldente eleito:
tendo ouvido as asp i r açües , assume compr omis sos . I: í nace i tável que
venha emascular esse mandatário do povo, por meio da c r i eç ão do r!,
gime caracterizado pela co-responsabilidade do Executivo e do Legis
lativo na condução da Aaministração e na Execução do Plano de Govei

JUSTIFICATIVAS

no.

As eleições diretas para Presidente da RepúblIca con.!
tituem hoje um fato incrustado na vida brasileira f dado inafastável.

O Presidente da República, eleito em eleiçõesdlretas,
por maioria absoluta, é o mais Lídimo Delegado da Nação, que em ca~

EMENDA ES25575·4
tJ

= TUTO/Junr~leA~~O-------------_,

Dar a Seção U do Capitulo III DO GOVERNOJ d.c Tl4..ú>J):
a seguinte redação:

Parágrafo/~nico í'\0correpá "também a exonera

ção do Primeiro Minlstro se aprovada, por mala í r i a abs.Q.
luta do Congresso Nacional, moção de censura, a qual a

penas poderá ser apresentada seis meses após a nomeação,

por no mínimo um terço dos membros do Congresso.
ART. O p r ime ar c MInistro deverá ter mais de tri,!!

ta e cinco anos, estando no exercfcao de seus d i r e i tos P.f!.

liticos, podendo ou não integrar o Congresso Nacional.

ART. Compete ao Primeiro Mlnlstro como auxaLiar
principal do Presidente da República:

I - Promover a um dade , a ação governamental, coord!:,

nando a atuação do MinIstérlos e Orgãos da Admi
nistração Federal, tendo por dim a execução do

Plano de Governo;
11 - expor e debater o Plano de Governo apresentado

pelo Presidente da República ao Congresso Nacl.f!.

nal;
111 - apresentar semestralmente ao Congresso NaCIonal

relatório sobre a execução do Plano de Governo;

ART. O p r íme Lro Ministro será indicado pe:lo Pr~

sidente da República I apõs ccnsul ta ao p r e s í dent e e aos

Presidentes dos partidos políticos que compus er-era a mai.2,

ria do Congresso Nacional.
§12 _ Enviada a Lnrí ír-açãu ao Congresso N~

clonal, este em dez di as deve apreciá-la Em s es s ão unic.,!
mera l , cons t de eenoc-we eo r ovada se receber man â r es t açr c

favorável da maioria absoluta.
§22 _ Rejeitsda a Lnd Lcaç ão , nova deve 5;;'1'

feita pelo Presidente da Repúb Li ca no pr az c de dez dias.
§3 Q _ Rejeitada a segunda lndicac;r-o, o Pr.!

sidente da Repúb l rca tern, após nova ccnsulta ao Preside!!.

te ou aos Presidentes dos partidos políticos Que forr12m
a maioria, e ouvido o Consellho da República, I rbe r dade

de nomear livremente o Primeiro Minlstro, não pcdendo
escolha recair em nome r ecuse do pelo Congresso Nacional.

ART. O Presidente da República pode exnne r a r o

Primeiro Ministro en caso de a ncompa t Ib i Lí dade , Duvide o
Conselho da República, comunicando o fato ao Congresso N~

c ronat e devendo fazer em dez dias a indicação do subst.!.

tuto.

JUSTIFICAÇAO

A expressão "Polícias Civis u deve seguir imediatamente após

"Po Lf c La F'ede r a L'". Ambas são civis e exercem funções de polícia JU

diciária. A ordem proposta parece mais técnica.

EMENDA ES25574·6
(l MAURíLIO FERREIR LIMA

rrr-------- 'UIlAlIlo/eoNls.i.O/.UICOllISSio----------,

= TUTO/JUIfI'IC...C;;O ~
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DO PRESIDENTE E VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA

= TUTO/.1.o3T1FIC ...
Ç

ÃO :-::-:=7,----;:,..

Dar a Seção I do Capítulo II DO PODER EXECUTIVO I do {< ""-to
a seguinte redação:

panha percorre o País e ausculta a população. O Presidente eleito,
tendo ouv i do as asp i r açõe s , assume compromissos. E: inaceitável que

venha emascular esse mandatário do povo, por meio da cr i ação do r~

gime caracterizado pela co-responsabilidade do axccut avo e do Legis

lativo na condução da Administração e nB;. Execução do Plano de GoveE.

no.

da ~ltima vaga; e as eleitos complementarão os períodos de
seus antecessores. Se as vagas acorrerem nos ú Lt Lmo s dais

anos do período presidencial, a e l e i ção para ambos os ca,!
gos será feIta trinta dias depo i a da última vaga pela CO!}

gresso Nacional, na forma es t abe Lec r da em Le a .

JUSTIFICATIVAS

As eleições diretas para Presidente da República con!.

tituem hoje um fato incrustada na vida brasilelra, dada inafastável.
O Presidente da República, eleito em eleiçi5es diretas,

por maioria absoluta, é o mais Lídimo Oelegado da Nação, que em ca~

panha percorre a País e ausculta a população. O Presidente eleito,
tenda ouvido as aspirações, assume compromissos. E inaceitável que

venha emascular esse mandatário da povo, por mero da criação do r!.

glme caracterizada pela co-responsabilidade do Executivo e da Legi!.
lativo na condução da Administração e na Execuç~o da Plano de Gove!.
no.

o acúmulo de atribuições recaem sobre o Presidente da
República e o seu isolamento da Congresso Naclonal indicam a cam.,!.
nho de um Sem1-Presidencialismo, na qual é mantida a Figura Central

da Presidente da República, a ser auxiliado, no controle e coorden~

ção dos Ministérios e na execução da Plano do Governo por um Prime..!

ro Minlstro, que seja também condutor' político, opinando sabre ".2,

meações e exonerações da Ministro de Estado.

E prevista mação de censura por parte do Congresso ao

Primeiro Ministro, ou qualquer outro titular, Importando, se aprov!,
da, na respectiva subs t i t u í çãc , Tal moção no entanto, somente pod~

rá ser apresentada seis meses após a nomeação. Com isto garantem-se

a cont Irundade e a eficácia Administrativa.

tS..·n"~
PMPRMAUR!LIO FERREIRA LIMA

o acúmulo de atribu:'ções recaem sobre o Presidente da
República e o seu Isolamento do Congresso Nacional indicam o caml
nho de um Semi-Presidencialismo, no qual é mantida a Figura Central
do Presidente da República, a ser auxa Lí.adc , no controle e cnordenq

ção dos Mlnistérios e na execução do Plano do Governo por um PrImel
ro Ministro, que seja também condutor. político, oo i nando sobre n.2,
meações e exonerações do Ministro de Estado_

E prevista moção de censura por parte do Congresso ao

Primeira Ministra, ou qualquer outra titular, importando, se aprov~

da, na respectiva subs t i t ul ção , Tal mação no entanto, somente pod!:.
rá ser apresentada seis meses após a nomeação. Com isto garantem-se
a continuidade e a eficácia ndmí.ní s t r at ava ,

PLENARIO

r.r PL[NMllO!CONln.i.o/luacOllllado ,

EMENDA ES25576-2
f!J

DO CONSELHO DA REPÚBLICA

JUSTIFICATIVAS

G"'''"'~PMOBMAURlLIO FERREIRA LIMA

Dar a Seção IV Subseção I do Capitulo II DO PODER EXECUTIVO I {.

a seguinte redação

As eleições diretas para Presidente da República cons
tituem hoje um fato incrustada na vida brasileira, dado in~rastável.

ART. O Conselho da República, presidido pelo Presi
dente da República, compõe-se dos Pr-es adent e s e dos Líderes

da maioria do Senado Federal e da Câmara dos Deputadas.

ART. Compete ao Conselho da República, convocado p!:.
la Presidente da Repúb Lrca e

I - Ser ouvldo caso rejeitadas duas lndicações
do Prlmelro Minlstro, quanto à nomeação de.§.
te pela Presidente da República;

11 - Ser ouvido quanto à exoneração do Primeiro
Ministro pela Presidente da República;

111 - apreciar a ext rao rdtnãr i a neces s rdaoe

urgência da decretação do estada de alarme

fixando as r es t r i çõe s ampc s t as e os lim.!
tes da medada éxcepcional j

IV - apreciar a necessidade de ser so Lfc r ta da

ao Congresso Nacional a decretação do e~

t.ado de sítio.
Parágrafo nntco . Nas hipóteses dos lnC1SOS 111

e IV, integram o Conselho da República; a Primeiro Ministro
e os Ministras da Jus t rça , das Relações Exteriores, da Mar,!
nha , do Exército e da ne r onéut i ca

Orgão que substitui em mo;pento de crise o Co!!.

selho de Segurança Nacional, evidentemente democ ra t i zaco p~

participação de membros do Leglslativo, com a fim de op i na r
sobre as casos de excepcionalidade.

Opina também quanto à nomeação e exoneração do
Primeiro Ministro, sendo um Conselho Moderador.

r;r-------------TlltTO!JUtTIFlClo;.,O-------------:;='iTl

J

PLENARIO

r.r-------- PLlNAI'IIO/CCWI'do/suacolllluio- -,

EMENDA ES25577-I
[!J

o Poder Executivo é exe r c i do pela PreSldente

da República, auxiliado pelo Primeiro Ministro e pelos M.,!.
nistros de Estado.

O Presidente da República será e í e i to entre

os c i dadão s maiores de trinta e c mco anos e no exerc fc i o
dos seus d i re í tos políticos, por e j e rçãe direta em sufrágio
universal e secreto para um mandato de cinco anos.

Será considerado eleito o candidato que obtl.

ver a maioria absoluta de votos.
Parágrafo ünrco - Se nenhum candidato alca!!

çar maioria absoluta na primeira votação, em sessenta rn as
far-se-á nova. eleição concorrendo os do as candidatas maas

votados.
o »res i dent e da Repúbl ica tomará posse em

sessão da Congresso Nacional, e se este não es t i ve r reunido;
perante o Supremo r r i buna I Federal, prestando compromisso

de manter, defender, e cumprir a Constituição, observar as
leis e promover o bem geral e sustentar a união, integrld2.

de e a Lndeperidênc i a do Brasil
Parágrafo llnico - Se decor r i.do s os dez d i as

da data fixada para a possr:-~ o Pr-es i dent ejzru v Lce-Pr e s í deq

te, salvo motivo força mai or , não t rver assumida a cargo,

este será declarado vago pelo Congresso Nacional.
Substi tuirá o s r ea i dent e , no caso de Impedi

menta, e suceder-lhe-á no de vaga, o Vice-Presidente.

§lQ - O cand i da t o a Vice-Presidente, que d!:.
verá preencher as r-qu.i s í.tos do artigo, cons i oe r ar c se-é ~

leito em var t ude da eleição do candidato a Presidente da
República com ele registrado. seu mandato é de cinco anos
e na posse, observar-se-á o disposta no ar t i ço e seu par!

grafo único.
§22 - O vLce-P'r e s Lden t e , além de outras 1!

t r Ibu Ições que lhe forem conferidas em j e i complementar ,

auxiliará a Pr es i den t e , sempre que por ele convocado para

missões especiais.
Em caso de impedimento do Pr es i dent e e da

Vice-Presidente ou vacância dos respectivos cargos, serão
sucessivamente chamados ao exercício da Presidência, o Pr!:.
sidente da Câmara das Deputadas, o do Senador federal, e
do Supremo Tribunal Federal.

Vagando os cargos de Presidente e de Vice

Presidente, far-se-á eleição t r mta dias depois de aberta

ART.

ART.

AR!.

AR!.

AR!.

ART.

AR!.
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o Presidente da Repúbl~ca, alei to em eleições d i r e t as ,
por maioria absoluta, é o mais Lídimo Delegado da Nação, que em c am

panha percorre o País e ausculta a população O Presidente eleito~
tendo ouvida as aspirações, assume compromissos. E i nace í tável que

venha emascular esse mandatário do povo, por meio da criação da r e
giroe ca r ac t er az ado pela co-responsabilidade do Executivo e do Legl"::

lativo na condução da Administração e na Execução do Plano de Gove!.
no.

o acúmulo de atribuições recaem sobre o Pr-es i dent e da
República e o seu isolamento do Congresso Nac aona I indicam o cam..!.

nho de um Semi-Presldencialismo, no qual é mantida a Flgura Central

do Presidente da República, a ser aux í Li ado , no controle e coorden~

ção dos Minlstérios e na execução do Plano do Governo por um Prlme.!.
ro Ministro, que seja também condutor político, oo j nando sobre n,2,
meações e exonerações do Ministro de Estado.

t prevista moção de censura por parte do Congresso ao
Primeiro Minlstro, ou qualquer outro titular, importando, se aprov.ê.
da, na respectiva subs t a tu í çãc • Tal moção no entanto, somente pode

rá ser apresentada seis meses após a nomeação. Com isto garantem-s;
a continuidade e a eficácia ndmi m.s t r a t rva ,

EMENDA ES25578-9
tJ MAURI! 10 FERREIRA LIMA

I'LtN"'''lo/colollnÃo/IUI~plotIUio--- ...,

P!EN/lRIO
,.,,---- TUTO/JUSTlflC...ÇÃO --,

Dar a Seção III do Capitulo III DO GOVERNO, V ~i.
a seguinte redação:

DO CONSELHO DOS MINISTROS

ART. O Conselho de Ministros compõe-se do Pr..!:.
me í r o Ministro e dos Mlnistros de Estado, sendo convE,
cedo e presidido pelo Pr-e s i den t e da RepúblIca.

Parágrafo üru cu - O PreSIdente da RepQ.

blica pode delegar ao Pr i mear o t'llnistro a atribuição de
pres í d i r o Conselho de Ministros.

ART. Compete ao Conselho de Mi nLs t r os r

I - Aprovar o Plano de Governo;
11 - aprovar planos eme r qanc aa Ls de as s i s t ênc I a a r~

giões assoladas por calamidades;
111 - propor ao 2resIdente da Repúb Li ca o env í.o de proj6

to de lei;
IV - mani restar-se sobre questões que lhe forem subme tj.

das pe Io Presidente da República.

JUSTIFICATIVAS

As eleições da r e t a s para Pr e s adent.e da aepúb Li c a conE.
tituem hoje um fato anc rus t ado na vida brasileira, dado inafastável.

O Presidente da Repúb Li ca , ele i to em eleições rn r e t as ,

por maioria absoluta, é o mei s Lídimo Delegado da Nação, que em cam
panha percorre o País e auscul ta a pcpu Laç ão O Presidente e Lea to~
tendo ouvIdo as aspirações, assume compromISSOS. E inaceitável que

venha emascular esse mandatário do povo, por meio da criação do r e

glme ca r ac t ar i zado pela co-responsabIlidade do Executivo e do Legis
lativo na condução da Adm i n í s t r aç ão e na Execução do Plano de Gove,E
no.

o acúmulo de atribuições recaem sobre o PreSIdente da
Repúbl1ca e o seu isolamento do Congresso Nac10nal Lndr c am o cami
nho de um Semi-PresIdencialismo, no qual é mant ada a FIgura Central
do Presidente da Repúbl~ca, a ser auxiliado, no controle e coordena

ção dos MinIstérlos e na execução do Plano do Governo por um Prlme-;'

ro Ministro, que seja também condutor político, oo i nando sobre n2
meações e exonerações do ufrus t.r o de Estado.

E prevista moção de censura por parte do Congresso ao

Primeiro Ministro, ou qualquer outro titular, importando, se aprova
da, na respectiva substituição Tal moção no entanto, somente POd;
rá ser apresentada seis meses após a nomeação. Com isto garantem-s;
a continuidade e a eficácia Administrativa.
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EMENDA ES25579-7
t?
,-,,- PLt .....1l10/CPIolI:IIÃo/IUICOlolISSÃO ,

PLEN~RIO

,.,,- Tt"'l"O/JUsl"\r\c ....io---------------,

Dar a Seção II do Capítulo II DO PODER EXECUTIVO, T/I"j",Z
a seguinte redação:

DAS ATRIBUIÇOES DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

ART. Compete privativamente ao Presidente da R~

pública:

I - Nomear e exonerar o p r rme i r o Ministro na forma est~

belecida na Constiutição i

11 - nomear e exonerar OS Ministros de Estado, ouv mdo

PrameLr o Ministro.
111 - convocar e presidir o Conselho de Min~stros;

IV - exercer com auxílio do p r íme i r o MInIstro e dos MIni,!
tros de Estado a d r reção da Admi m s t r ação Federal, ~

p r eaen t ando Plano de Governo ao Congresso i

V - í.ní c i ar o processo Legislativo, OUVIdo o PrimeIro M1
n í s t rn , nas formas e nos casos previstos nesta ConE.
ti tuição;

VI - sancacnar , promulgar e fazer pub Li ca r as leis, exp~

dir decretros e regulamentos para sua f i e I execução,
VII vetar projetos de Le i , ouvido o Primeiro Na na s t r o ;

VIII - convocar e presidir o Conselho da Repúbllca;

IX - dispor, conjuntamente com o Primeiro MinIstro, sobre
a estruturação, at r i bu í ções e f'unc annamen t o dos Ó!.
qãos da ndm í ru.s t r ação Federal;

X - nomear os Governadores dos t er r í t dr ros :

XI - prover e ex t rnqu Lr os Cargos Públicos r edara i s , na
forma da lei;

XII - manter relações com Estadas Es t r anqe ar-os ;

XIII - celebrar tratados, convenções e atos í nt crnac í ona i s ,
ad referendum do Congresso Nac-ional,

XIV - declarar guerra, depoiS de autorizado pelo Congresso
Nacional, ou sem nr év i a autnr i zação , na casa de agre~

são ocorrida no a nt e r va Lo das sessões Legislativas ;
XV - fazer a paz, com autorização ou ad referendum do CD!!,

gresso Nac i cna l ;
XVI pe rmt t i r nos casos previstos em Le a comp Lement a r ç que

forças estrangeiras transitem pelo t er r i tóFio Naci,2,
na I ou nele permaneçam temporariamente i

XVII - exercer o Comando Supremo das Forças Armadas;
XVIII decretar a mobilização nac i.ona L, total ou par c aa Lmeq

te;

XIX - decretar e executar Intervenção Federal i

XX - autorizar br e s Ll e ar os a aceitar pensão, emprego ouc,2,
missão de Governo Estrangeira i

XXI - enviar proposta de orçamento ao Congresso Nacaone I ;
XXII - prestar anualmente ao Congresso Nacional, dentro de

sessenta d i as após a abertura legislativa, as contas
relativas ao ant e r ac r j

XXIII - remeter mensagem ao congresso Nacional por ocasião da

abertura da sessão Laq i s Lat rva , expondo a si tuação do
país e solicitando as ,prOVIdêncIas que Julgar nece,!
sárlo;

XXIV _ decretar o estado de alarme, ouvia o Conselho da RepQ

bl i ca , ad referendum ao ccnçres so Nacional;
XXV solicitar ao Congresso Nacaona l , ouvido o Conselho da

República, a decretação de estado de s Lt ao .
§lg - Não havendo Primeiro uirus t r c em exe r c Ic ao ,

Presidente da Repúbllca exercerá d i r e t ament e os pod~

re s e s t abe Lec rdos nos incisos IV, V, e IX do presente

artigo.
§2Q _ O Pr es i dent e da RepúblIca pode delegar ao Pr!

meiro MinIstro as atribuições mencionadas nos incisos

111, IX, e XX deste ar t i qp .
§32 _ O Presidente da República exercerá plenamente as
funções pr eva s t aa no a r t aqc enquanto não nomeado o Prl
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meira Ministro, inclusive para nomeações de Ministros

Interinos.

JUSTIFICATIVAS

Convenções rneernacacna t s da OIT, de ocaexvânca.a mundial. :t: por
isso que a Organização Internacional do Trabalho - OIT - é o Fórum
dessa meeêr-ae e não a nr-çena.aacêo Mundia.l de Saúde .. A1J.ás, as rela
cões capital/trabalho são universalmente pertinentes ao ilinJ.stériõ
do Trabalho.

As e LeI çõe s diretas para Presidente da República con~

tituem hoje um fato incrustado na vida brasileira, dado inafastável.

O Presidente da República I elel to em e l e í ções diretas I

por maIoria absoluta, é o mais Lídimo Delegado da Naç~o, que e- CB.r=.

panha percorre o País e ausculta a população. O Presidente eleito,

tendo ouvido as asp Lr açõe s I assume compromissos. E: Lnace I tável que

venha emascular esse mandatário da povo, por meio da criação CO IE..

glme caracterizado pela co-responsabilidade do Executivo e do ~egi~

lativo na condução da Administração e na Execução do Plano de Gove.r

no.

o Sistema Onico de Saúde é voltado à Saúde pública e
não deve intervir nos meios produtivos, pois aí o fator pruncLpaâ
é a causa dos riscos, isto é, a prevenção de acidentes de trabalho,
que deve continuar sendo de responsabilidade única do MJ.nJ.stério do
Trabalho.

lJEPlJTAOO ~ISCO IXlRIE-LES

r.r "..UAll.IO/COIlIUiO!JlIICOWIUi.O .,

= TEllTOlJu'fll..ICA~io------------_ _,

o acúmulo de atribuições recaem ~obre o Pres:'dent~ dê
República e o seu isolamento do Congresso Nacional indicam o cam.=.
nho de um Semi-Presidencialismo, no qual é mantida a Figura Central

do Presidente da República, a ser auxa Lí ado , no controle e coorden~

ção dos Ministérios e na execução do Plano do Governo por um Primei
ro Ministro, que seja também condutor político, opinando sobre nE.
meações e exonerações do Ministro de Estado.

t prevista moção de censura por parte do Congresso ac

Primeiro Ministro, ou qualquer outro titular, importando, se aprov!

,da, na respectiva substituição. Tal moção no entanto, somente POd!
rá ser apresentada seis meses após a vnomeação , Com isto garantem-se
a continuidade e a eficácia Administrativa.

EMENDA ES25580·1 ,._---------.
t:J CQNSTITUINTE CARnQSO ALVES

= 'l.lNAllIrJ/l:.IlNlJ',iO/'UICOIlI"io--- -,

l': ri ENÁRIO ($u~stitlltivo)
= TEXTo/~un~rlcAçi.o-_-----------__,

DENlA PlJ SlBSTlnJTlVO AO PROEll IE W6TlTUlÇAO, DA aMISSAO IE SISTE

MATIZAÇAO

Dê-se ao art. 281 a seguinte redação:

"Art 281 - O Poder Público não subvencionará instituiçl'ies

de educação com fins lucrativos.
Parágrafo único. As instituições sem fim lucrativo pode

rio ser subvencionadas J desde que:

a) reapliquem seus excedentes financeiros em educaçãn ;

b) prevejam a destinação de seu património a outras ins-

tituições de mesma natureza ou ao Poder Público, no caso de

sua extinção".

JUSTIFICAÇllO

Red1gir assJ.m o art. 283:

= TlllTa!~Unl~IC.lçia-------------__,

cr""''''~pELFrancisco Dornelles

" art. 283 - As empresas comexcaea,s , indu.!

triais e agrícolas contr~buJ.rão com o s~

lãrio-educação, na forma da lei, se não

propa.cã az-em gratuidade de ensino de 19

grau a seus empregados e aos filhos de!!.

tes".

O obJetivo é obrJ.gar à empresa, descentralizadamente, pr~
porcionar ensino gratuito de 19 grau e, em não o fazendo, en-

tão contribuir para o que o Estado o faça.

mo é notório, há cafêociae~~utlllil"""'''l1-t(S:>Jc'''Q;L)ua~Si..-_--------

Como está redigido, o art. 281 impediria que fundaçlies SSl

finalidade lucrativa pudessem receber subvenções do Poder Públ!

co, uma vez que restringe o auxilio financeiro a "escolas con 

fessionais, filantrópicas ou comunitãrias" .

Não se justifica a restrição, porque instituições sem fins

lucrativos, como as fundações, prestam serviços comunitários na

área da educação pública (não confund~r com ~ e~~:n~n~:t~~~~~~~

EMENDA SUBSTITUTIVA

TITllID IX

DA ORDEM SOCIAL

CllPITOID D:I

DA EDUCAÇÃO E COLTORA

EMENDA ES25582·7
tJ

Suprima-se, no final do artigo 263 a expressão "S aúde
Ocupacional", ficando assim redJ.gJ.do o citado dispositivo:

A supressão da expressão "seüõe OCupacional", do artt:.
go 263, vem atender aos interesses do trabalhador bxeso.Leã.ro , pois
da contrário será violada a tradJ.ção nacional e universal de que as
relações e condacões no trabalho são, e sempre foram,pertlnentes ao
MinJ.stérJ.o do Trabalho e não ao MJ.nistério da Saúde, como prescreve
a nossa jurJ.sprudência ..

Saúde Ocupacional é uma denominação confusa Bra-
sil i é de origem inglesa (occupational Heal th) e em nossa lIngua
significa "Saúde nas atJ.vidades do trabalho". As conâ i.çôes de traba
lho é q:ue vão determinar a exaeeênc í.a de r a scos ã a.ntieqz'Ldade físi=
ca do trabalhador .. A oompet.êncc.a dessa me'cêr-a,a sempre foi do MJ.nis
tério do Trabalho que, além de outras atribuJ.ções, zela pela Segu
rança e demais direi..tos do Homem em relação ao trabalho ..

Como pode a Inspeção Federal do Trabalho, fJ.car divi
dida entre dois MinJ.stérios com queda da unidade de f í.sceLa aaçâc
ou pertencer ao MinistérJ.o da Saúde? E como ficariam as Neqoca.açôes
Coletivas, na área de Segurança do Trabalha.dor?

O Ministério da Saúde cuida da Saúde PúblJ.ca onde o
problema das endemias é desafio per~anente, a r.nda sem perspecuave de
solução, ou seJa: pratica a mediq,y.n:a preventiva e curae.ava . Mas,

nos processos produtivos e no sistema de trabalho cabe ao Ministé
rio do Trabalho a ação fiscal e normatizadora, em todos os segmen=
tos: Engenharia da Segurança, Higiene, xedacane do Trabalho, fé
rias, salário, aôenta.ããcecâo , duração do 1=rabalho e outros.

Se a fiscalização permanece no Ministério do Traba
lho, de onde devem emanar as Normas Regulamentadoras de proteção e
segurança do trabalhador, fJ.ca õbvae a neceaaadede de manutenção
desse aez-va ço no mesmo Ministério, e não passá-lo para o MinJ.stérJ.o
da Saúde, onde provocaria conãtaeo de j ur-a.adâ.câo , com reais preJuí
zos à integridade físJ.ca do trabalhador ..

Essa, é a tradição do direito do trabalho contida no
Direito'Internacional e evidenciada na legislação comparada,que tem
base técnJ.co-cJ.entífica e está .reqa.ata-ada nos anaa.s da HJ.stória do
trabalhador brasileJ.ro.

Portanto, pretende-se suprimir a expressão como resul
tado lÓ9'ico dos fatos expostos para atender ao interesse nacional e
se ajustar à Política de Segurança do Trabalhador, coerente com as

JUSTIFICATIVA:

TíTULO IV DA ORDEM SOCIAL
CAPíTULO II: DA SEGURIDADE SOCIAL
sscxo I DA SAODE

Art. 263
Ao sistema nacional, único de saúde compete, além de

outras atrrdbua.cões que a lei estabelecer, o controle, q fJ.scaliza
ção e a parta.capaçâo na produção de medicamentos, equipamentos, imu
no-biológicos, hemoderivados e outros insumos; discJ.plJ.nar a forma=
cão e utilJ.zação de recursos humanos, as ações de saneamento bási
co, denenvoLvamentic c Lerrt.Lfaoo e tecnológico e o controle e fiscal i
zação da produção e qualidade nutricional dos alirrentos,controle de
tóxicos e inebr1antes, proteção ao meio amb a.errce ,
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PLENARIO

DEPUTADO FRANCISCO DORNELLES

EMENDA ES25583·5
tJ
= 'LEUllIO/cClollsdO/Sl.lICOllllIUio -,

s embm-gudor e s dos T'r abuna a s de .ru s t Jçu das r-c s pcc t i vn s
unidades da Federação."

JUSTIr ICATIVA

A emenda V1SO assegurar ·aos Ecrrs cLh c ar-os dos Tribu

nais de Contas dos Bs t ado s , do Dd s t r r t.o F'edc r a L c dos Mun ac Ip ro s

a correspondência do tratamento dispensado, no t cx to do projeto

Constitucional, aos Nãn í s t.ro s do T'r abuna I de Contas da Um âo , que

na t rad Içjio elo nosso Direito Cous r í ruc rcna I têm a s mesm.rs gnrnrr
tias, pa cr-r-ogn t avn e , igunldadc de vcnc Imcn t os c dmpcd amcn t c s dn

mag rs t.ru t urn correspondente, como forma de HSSCglll.11 co nd rçô cs
ncc c saâr ra s e ã ndu sponsfivc â s ao excr c Êc ac pleno do cargo.

PLENIIRIO

CONSTITUINTE JOSe: LUIZ MAIA

~D...TA--

'ov 09/87]

EMENDA ES25586-0
tJ
= ~LItIlAIlIO/c:O/lISs.iD/.U.COlllIUio__------_~JUS T I F I C A é Ã O

uArt~ 226. Será considerada empresa nacional a
pessoa jurídica constituída e com sede no País, cujo contro
le dec i eõr í o e de capital votante es t e j a , em caráter perma
nente, exclusivo e ancond.í.c Lcna L, sob a titularidade da reta
ou indireta de pessoas físicas domiciliadas no País, ou por
entidades de dlrei to público interno. 11

uê-se ao caput da art. 226 da Substitutiva ao Proje

to de Constituição, elaborado pelo Relator da comissão de 5istemati
zação , a seguinte redação:

= TUTOIJUITl'IC~Çi.O' _;

JUSTIFICATIVA

Deputada FRANCISCO~

Acrescente-se ao f ana I no artigo 108 a s cgu i n t c e~

na administração

Art•••• - Visando a eliminar as desigualdades!

interregionais, a União estabelecerá mecanismos administrativos nas

Regiões Geoeconômicas, constituldas de Estados e Territórios com l
renda~~ inferior à média nacional, para a execução dos!

I
Pianos Regionais de Desenvolvimento, aprovados pelo Congresso Na-I

cional.

Parágrafo Onico - Lei complementar federal dis-

porá sobre: I
I - a criação, os recursos, a competência e 01

funcionamento dos órgãos regionais de desenvolviJIrmto ecc.rlÔIni<XJ; I
II - o sistema de incentivos promotor do desen-

volvimento regional; \.

III - a participação dos Estados e Territórios I

dO: :r:ã:srr:g:o:a:sCd: :esenvo1Vimento econômico ·1'

i

"A emenda sintetiZa os muitos e dispersos tex-

tos do Projeto que se referem às regiões de desenvoJ.vimento econô

micos às regiões metropoJ.itanas e microregiões e aos órgãos esta

tais encarregados de promovê-las. Ela, resumidamente, abstrai e
formaliza o essencial do problema:

El~END~ SUB8:J:I~UTIVA

DISPOSITIVOS EMENDADOS: CAPITULO IV, DO TITULO IV E ARTGOS 61, 62,

63 e 64 DAS DISPOSIÇÕES TR1\NSITOR:tAS:

3) - esclarece os obJetivos dos órgãos regi~

nais de desenvolvimento econômico: eficiência e eficácia adminis

tratiVas e eliminação das desigualdades interreg~onais;

4) - delega para lei complementar a constitui

ção, os recursos, a organização, a competência e o funcionamento'

dos órgãos regionais de planeJamento, encarregados da execução I

dos planos 'regionais de desenvolvimento;

5) - elimina os §§ 19 e 29 do Art. 50 do Proje

to. O primeiro refere-se aos Conseihos RegionaJ.s, matéria. infracon!?.

titucional a ser definida por lei complementar e o segundo, que
~rata da regionalização dos planos e orç~entos publicas, é impre

ciso e um tanto obscuro no que diz respeito aos obJetivos e cri

térios para o cálculo das despesas correntes e de capital. Neste

caso, assinale-se que o ProJeto contém outros dispositivos que,

de modo logicamente distinto, consagram o planeJamento regional c~

mo instrumento de correção das desigualdades interregionais (arti-

Inciua-se no capítulo II ao Título IV. o seguin-

1) - consagra o p.Lanej amerrco regional;

2) - cria organismos estatais, voltados para

o desenvolvimento econômico de regiões geoeconômicas, cpmpostas de

Estados e Territórios cujas rendas ~~ seJam inferiores ã
média nacional.

te artigo:

=-------------TlI:llTo/~USTI'ICAÇio __,

dupla fJ.scal iz~

com v i s Ive í s

d cs pcr-d Ic ac

C;liO

Deputada FRANCISCO DORNELLES

A emenda visa e.s s cgurn r a au t onorm a dos Es t adc s com a des

centralização indi;pens5vcl ao fortalecimento da rederação. -
Por outro lado, os recursos repassados o r r evês dn s quotas

de pa r t Lcapaçãc dos Estados e Nundc Êpao s ang rcs s am como r-ec e.i ta nos
orçamentos estaduais c municipais e. por via de cons cqílênc aa", a flSCê.

llzação da sua apl~cação deve ser competêncla dos Tllhunals de Contas
EstaduaIS c Mun~cipais em colaboração com as A~semhl6i3s Legi~lntlvas

e Câmaras Nun ac r.pa í s respectivas.
a redação adotada no Proj et o d c t erm i.nn r-an

ção por parte do Teu c Tribunais de Contas cstadual~,

inconvenientes, determInando superposIção de contl01c c

de rccur so s .
·Além dISSO. perma r ã.r ân deixar no leU melhores c oud r çôcs

para se dedicar a ampla tnr of'a de f i scn Lr zu çfio da AdllJlI11stln('ii"o dil~

ta o and ar-c t a da Unaâo , Lnc Lus av e das empresas supIL1nacionnis, das

quais a União tenha pa r t rc í pnçjío (item V) em mí Lh.ri c s de ól!~iio.., di1?-

scminados no país c na exterior.
Finnlm<'nte a presente emenda harmoniza-se com 0<; Jl1 1nci

pios consagrados no texto do pr-o j c t o : regime Lcdcr-o r í vo , nu t ouom i a dos

Estados, ~IUl1jcíplOS C: substancial economia nt r nvê s dn d e sc cnt r a l Lcq

pressão:

A redação proposta substi tul a expressão IIbrasile..!.

ros domiciliados no Pa I s" r pela expressão "pessoas fí51cas demic!
liadas no País ll

• Evita-se, dessa forma, que pequenas e médias empre
sas, cujos titulares sejam esttangeiros, não sejam consideradas em
presas nacionais.

A prevalecer a redação do subst í tut ivc , a maioria das
pequenas empresas de comércio, das lavanderias e das pani ficadoras
do País serão consideradas empresas brasileiras de capital estran
geiro.

"Assegurando-se aos seus membros as garantias. r1C!,
ro~t-)';;s. vencimentos e dmped amen t o s Lgun as aos dos D~

çâ'O.

r=r --=- U.'O/.rUlflflCAÇ,iD---- -,---::- _,

Dê-se ao item VI do art. 104. a seguinte redação:

"VI - Fiscalizar a aplicação dos recursos repassados. m!:,

diante convênio, pela União aos Es t ado s , Distrito Fe·deral a M!!,

nicíp~os.1I

EMENDA ES25585-1

PJ

tJ
= n.""/~usflnc,...Ã.-_---------_--_,
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90S 4, rI; 76, VI; 130, IV; 225, VII e 255, V), e a regionaliza

ção do orçamento fiscal e do orçamento de investimento das em
presas estatais, segundo o critério populacional (Art. 220, §§19

e 59 do ProJeto e Art. 23, das Disposições Transitórias);
6) - suprime os Axtigos 61, 62, 63 e 64 das

Dizposições Transitórias. Exceção de algumas idéias ~ força re

cuperadas, as matérias neles contidas são infraconstitucionais e,

nos termos do parágrafo único desta emenda, serão regulamentadas

por lei federal ccmp.Lementiaz r
7) - e1imina o Art. 51, sobre regiões metropo1i

tanas e microregiões. O problema das regiões metropolitanas Ja

~oi tratado de forma precisa no Art. 238 do Projeto, inclusive I

definindo as competências da União e dos Estados e Q oh) etivo da

constituição: "execução de funções e serviços de interesse co

mum." As microregiões deverão ser criadas e regulamentadas pe

las constituições estaduais.

CONSTITUINTE JOS~ LUIZ MAIA

PLENARIO

= TUTO/~lInIFlCAçiO-------------___,

EMENDA SUBSTITUTIVA
DISPOSITIVO EMENDADO: Seção II

SEÇAD II

DOS PLANOS E DO ORÇAMENTO

Art. 220 - O Estado, como agente normat i vo e regul2.

dor da atividade econômica, exercerá processo de planejamento pef.
manente e abrangente, ao qual se subcrda narão 05 planos e orçame!2
tos do setor público, com a função de promover o oesenvo tvameot c e
progressiva redução das des i çuaLdade s socaa í s e ant er r eq í una Ls .

§ lSl _ Os planos e orçamentos deverão ser eLabo rg
dos levando em conta as necessidades e peculiaridades das di feren
tes regiões geográ f i cas do País e contarão com a par t Lc i pação dos

diversos segmentos políticos, socaa í s e dos vários n íve i s de Gove!.

no;
§ 22 _ Nenhum investimento, cuja execução ultra 

passe um exercício financeiro, poderá ser Ln í c i ado sem prévia in 
efusão em plano aprovado pelo Congresso Nacional, sob pena de cri
me de responsabilidade j

§ 32 _ Nenhuma despesa será z ea Laz ada ou obriga 

ção assumida, sem que tenha sido incluída em orçamento.
Art. 221 _ O Poder Execubvo submeterá à aprovação

do Congresso Nacional:

I - até oi to meses e meio antes do início do ~

xercício financeiro, o Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentá 
rias, em conformidade com os planos;

II - até quatro meses antes do início do exer

cício financeiro, Projeto de Lei Orçamentária Anual, em confor 
midade com a Lei de Diretrizes Orçamentárlas;

III - até doze meses depois de iniciado um per!
odo do Governo, Plano de Ação Governamental;

IV - a qualquer tempo, outros planos a serem d!:,
finidos em Lei Complementar.

§ 12 _ Organizar-se-á comi ssão Mista Permanen

te de Senadores e Deputados para, sem prejuízo de outras atrlbu.!,
ções que lhe forem conferidas, examinar e emi t í r parecer sobre

os pruje tos de lei referidos neste artigo;
S 22 - A Lei nrçament ãr i a deve-rá compreender

as estimativas de receita e despesa, explicitar os objetivos e
metas a alcançar com 05 recursos alocados e proporcionar elemen
tos que permitam ver! ficar sua integração com os planos;

§ 32 _ O poder Executlvo poderá enviar Mensa 

gem ao Congresso Nacional para propor modi ficações nos projetos
a que se refere este a~tigo, enquanto não estiver concluída
votação, na Comissão Mista, da parte cuja alteração é pr opost a ;

1 § 4Sl _ Somente na Comissão Mista poderão ser .Q.

ferecidas emendas, as quais deverão:
a) ser compatível com os planos e com a Lei

de Diretrizes Drçamentárias, ou com ambos, conforme o caso;

b) indicar a fonte de recursos, inclusive quancb
mcorrer aumento de despesa, sendo vedada, em qualquer caso, a JD.
di cação de excesso de arrecadação;

§ 52 - O pronunciamento da Comissão Mista sobre as
emendas será conclusivo e final, salvo se -um terço dos membros da
Câmara Federal ou do Senado da República requerer a votação, em

Plenário, de emenda aprovada ou rejeitada na Comissão;

§ 62 - Se o Projeto de Lei de Diretrizes Orçament!
rias não for devolvido para sanção até quarenta e cinco d i as após
seu r ecebimento , fica o Presidente da República, autorizado a pro
mulgá-la como Lei j

§ 72 - Se a Lei ürçament ãr ra não t i ver sido votada
até o início do exercício correspondente, poderá ser an í c Lada sua
execução como norma provisória, até a sua aprovação de r í.ni t í.va p!!.
lo Congresso Nacional;

§ 82 - Aplicam-se aos projetos de Lez re rer i ocs ne,!
te artigo, no que não contrariem o disposto nesta Seção, as demais
normas r-e Latavas ao processo legislativo.

Art. 222 - r vedada, sem prévia autorização legislati-
va:

I - abertura de crédito especial ou suplementar j

11 - autorização de ope r açõee de créd i to por an
tecipação da receita, que excedam à quarta parte da receita total

estimada para o exercício, devendo ser liquidadas no próprio exef.
cicio.

111 - alteração da legislação ou da base tribut,!

ria para obtenção de receitas públicas;

IV - transposição de recursos de uma catego
ria orçamentária para outra ;

V - utilização de recursos do orçamento de .Q.
rigem fiscal para suprir necessidades ou cobrir «dér i c í t" nas

Empresas Estatais.

Art. 223 - A abertura de crédito ext r ao rdt nár i o
somente será adnu.t.Lda para atender despesas ampr ev.í s Ive i s e ur
gentes decorrentes de guerra, comoção interna ou calamidade pú

blica, e deverá ser submet i da à homologação do Congresso Nac i n

na!.
Art. 224 - Os c r éda.tos espec i e Ls e extraordiná 

rios não poderão indicar como fonte de recursos o excesso de 8!.
recadaçâo , nem poderão ter ví.qênc i.a além do exercício flnance1:,
ro em que forem autorizados, salvo se o ato de autorização for
promulgado nos quatro últimos meses do exercício, caso em que,
reabertos nos limites dos seus saldos, poderão vrqer até o tér

mino do exerc Ic i o f'Lnance i r o seguinte.

Art. 225 - ~ vedado:

I - incluir na Lei Orçamentária dispositivo

estranho ao disposto no § 20 do art. 221;

11 - vincular receita de natureza tributária
à Orgão, Fundo ou Despesa, ressalvado o disposto nesta Constit,!!
Lçãn ;

111 - realizar operaçõe s de crédito que exc.!:.

dam o montante das despesas de capital, acrescidos dos encargos
da dívida pública;

IV - conceder créditos illmitados e abrir
crédi tos adicionais sem indicação dos recursos correspondentes;

V - criar fundo de qualquer natureza t salva
em lei complementar que o autorize, respeitado o disposto no
art. (ant. 464)

Art. 226 - A Câmara Federal, o Senado da Repúbli

ca, o Tribunal de Contas da União e os Tribunais r ede r aa s apro
varão suas programações financeiras, devendo os r especc rvos re
cursos estarem mensalmente à disposição de cada um

Art. 227 - Lei CompleMentar regulará prazos, vi

gência , conteúdo, apresentação, execução e acompanhamento dos
planos e dos orçamentos, e estabelecerá critérios de manqt.enção

do seu valor real e de aplicação dos saldos financeiros ver í r í-,
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cáveis ao final da exer c IcIo , e definirá a ne r Icd i.c í.dade e a

forma dos r eIatdr i cs de acompanhamento pelo Congresso Naca cne I
ra isso ,mas que sempre esbarram na decisão das Câmaras que por,

sua maLor i a ç r e j e í.t am a idéia,somente por não desejarem a divisão

do território de seus Municípios.
JUS T I F I C A T I V A

A presente emenda pretende a concisão da redação

dada à Seção, eliminando tecnicalidades e mantendo, basicamente,
as mesmas idéias de equilíbrio e rigor processual, e remete o m~

terial de caráter polêmico à Lei Complementar, evitando, inclus..!

ve, que se consagre fórmulas que só pretenderam a burla à Const,!

~uição vigente Urge respeltánla mais desde sua eLabo r acão , l? PLENARIO

~LI:IfÁ.llltl/.:O"'lllio/lllICO"'ISlÃO---------,

PLENÁRIO

CONSTITUINTE JOSE LUIZ MAIA

Adite-se,no § 3º do artigo 111 do Projeto de Constituição, depois
da palavra "des i s t ênc La , a expressão 11 ou morte".

r;y TI:llTO/~llITIfIC"çio ~

EMENDA ES25588·6
tJ

= TEXTO/JUITIfICAÇAC -,

EMENOA JUSTIFICATIVA

OISPOSITIVO EMENOAOO: OISPOSIÇOES TRANSITORIAS - ARTIGO 24, IICISO II
JUSTIFICATIVA

Onde se lê:

11 - extingulr-se-ão, automaticamente, 58 não

forem .rat i ficados pelo Congresso Nacional no prazo de dois ancs .

Leia-se:

A presente emenda visa disciplinar um fato que pode perfe!

tamente acontecer entre o primeiro e segundo escrutínio: a morte
de um dos dois canditados mai s votados. Nesse caso,assim como no
de desistência I seria chamado o tercelr:o mais votado para o pIei to,

daí a apresentação da presente emenda.

JUSTIFICATIVA

r;y------------- TUTO/~\,IITlfICAÇIo __,

EMENDA ES25591·6
JOSE DUTRA

A presente emenda visa aclarar a competência do PreSidente da
República, no que per tine à nomeação dos juizes dos Tribunais Fed2,
rais e do Procurador-Geral da União.

Adite-se. no final do inciso Lf I do artigo 115 do Projeto de Constl:.

tuição, a expressão "mediante aprovação pelo Senado da República".

,
fl'LENARlo

tJconstituinte

11 - extinguir-se-ão, automaticamente, se não
forem ratificadas pela Congresso Nacional no prazo de dois anos I e~

cetuados os fundos regionais de desenvolvimento e os que t ave r em s!
do aprovados por Lei.

JUS T I F I C A ç A O

Pretende-se, com esta emenda I preservar a co!!.
tinuidade dos chamados Fundos Reç í onaas de üesenvolv iment o êconôsu-,

co - FINOR e FINAM - distinguindo-os dos demaas fundos cont ébe i s
qeu são os ve rdade i r os ob j et.ns do dispositivo constitucional ap r e 
sentado pelo Relator. Preserva-se, dentro do mesmo esp Lr i to I os FU!l

dos aprovados por Lei.
Sobre o FINOR e o FINAM, grandes ans t rumant c s

de correção das desigualdades reglonais, onj et ivo preconizado no
Art. 42, §~, Item 11, Art. 204, fnc i so r , § 52 e Art. 225, Inciso
VII, não deve pairar ameaça de extinção, sob pena de comprometer fI:!.
temente as expectativas de continuidade dos a nves t ament os decorren
tes das deduções das pessoas ju r Id.i cas , em benefício das Reqa õe s NJr
te e Nordeste. -

EMENDA ES25589·4
f:J Constltlllote JQSE OIlTRA

~ ...n"~
MoA

JUSTIFICATIVA

=------------_nllTO/~Uln,icAçio----------------,

"Art. 82 - •••

111 - Aprovar

a)

b) por maJ.oria absoluta, vota de confiança".

Modlfique-se a redação da alínea "b" da inciso 111 do artigo 82 do
Projeto de Constituição, para a seguinte:

~ MOOIFICATIVA

l? PLENARIO

EMENDA ES25592-4
~ Consbtuinte .ioss DUTRA

= TEXTtl/JUSTlfICAÇIo ,

~L[NAIlIO/.:O"'lSS ..o/IU.CO"'IIS..O .,

Modifique-se a redação do Parágrafo úni co do artigo 37 da Projeto
de Consti t uIção , para a seguinte:

"Art.37- .•.
Parágrafo unreo-A c r i.ação , anco rp or eç ão , fusão e o desmembra

mento de Municípios,obedecidos os r equ i s í.t os previstos em lei co~

plementar estadual,dependerão de consulta prévia,mediante plebis

cito,ás populações diretamente ant er e s s ada s j da aprovação de pelo
menos um terço dos membros das Câmaras de Vereadores dos Munic.f.
pios afetados I e se da r ão por lei estadual."

~ MODIFICATIVA

tJ PLENARIO

A presente emenda visa estabelecer que, para a cr Laçãn , lnco!,

po ração , fusão e o desmembramento de Municípios, além dos dema i s r!:,
quisitos exigldos pelo d Lspc s Lt rvc sob enfoque,a "aprovaçi;o ~ .Q!:.
1..Q menos .!:!!!! terço dos membros das Câmaras M Vereadores dos Muni

cípios afetados. "Com a inserção do texto destacado I no d i spos I tivo
ora emendado,procuro facilitar o surgimento de novos mun í c Ip i os ,

especialmente daqueles distritos que reúnem todas es condiçiles p!

JUSTIFICATIVA

o voto de confiança, no Sistema Par Lament a r i amo de

verno, define a continuidade do Governo. E este, para' continuar
não poder ter a confiança da minoria da Câmara F'ederal.

t indispensável que essa confiança se expresse pela

oria absoluta da Casa.

mai
r
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promovidos, já que a promoção também pressupõe a existencia de v!
taliciedade.

Ademais, na alinea "a" do inciso I do §4º do artigo 179,
está assegurada a vitaliciedade aos membros do Ministér~o Público.
Porque então só os Juízes de primeiro graú é que adquirem a vitali
ciedade após três anos de exercícios? -

Não me parece justo, daí a apresentação da presente!:.

tJ,eLl;NARIO

,..,-r Pl,IEN.&1I10/cONISIÃO'luleolllu,io ,

EMENDA MODIFICATIVA

EMENDA ES25593·2
fl Constituinte JOSE DUTRA

r:T TlXTO/~USTI'IC...Ç40-------------__,

Modi fique-se a redação do inciso XV do artigo 77 do Projeto de Can.,!

tituí ção , para a seguinte:

menda.

Adite-se, ao elenco de competência estabelecido no artigo 138 do PrE.
jato, o disposto no Lncaso 11 do artigo 139, ficando as s am a redação

do artigo 139 do Projeto:

"Art. 139 - Compete privativamente aos Tribunais de Justl
ça o julgamento dos juízes estaduais e do Di.§.

trlto Federal e Territórios, dos membros do
Ministério Público que lhes são adstritos, nos
crimes comuns e de r e spons ab a j Ldeue , ressalv!!
da a competência da Justiça Eleitoral".

JUSTIFICAIIVA

EMENDA ADITIVA/MODIFICATIVA

A nova redação que proponho ao mesmo artigo 139, não af!.
Ieee nenhuma .ínovaçãn , já que se limita a juntar o "caput lf com o seu
inciso I, que ficaria inteiramente isolado em razão da transposição

r e t romenc acnada •

A disposição contida no inciso II do artigo 139, conferi~

do competência apenas aos Tribunais de Jusf!ça para propôr ao Poder
Legislativo o que se contém nas suas alíneas, não me pareceu certo "
porque essa competência, data venj.a , também devem ter todos os demais
tribunais. Por isso, a simples colocação desse d í spos i ti vo no elenco

de competência contido no artigo 138, me parece solucionar o probl~

ma.

êl'LENARIo

EMENDA ES25596-7
f!tonsti tuinte .)05.1:: DUTRA

,.,,--------------TUTOIJutIFlt4i;ÃO __,

,.,,- TUTOJJlllTl'IC4Çlo __,

r.r-------- 'LINÁIIIO/COlllISsloJIIlICOlllIUÃO ..,

EMENDA ES25597-5
ttonstituinte JOSE DUTRA

f!lPLENARIo

EMENDA MODIFICATIVA

Emenda Modificativa do item I do parágrafo 80 do ar t i ço 209

I - Incidirá sobre a entrada, no território nacional, de
mercadoria importada do exterior, inclusive quando se tratar de bem
destinado a consumo ou ativo fixo do estabelecimento importador J bem

como sobre serviços prestados no exterior, quando destinados a est!.

belecimento situado no F'aís.
JUSTIFICATIVA

O dispositivo cuja alteração está sendo proposta regula
o local da ocorrência do fato gerador do ICM, matéria que, nos d..!:,

mais tributos, é versada em lei complementar.
A aI t e ração proposta não muda o conteúdo do disposi ti vo ,

definido o campo de incidência do imposto e deixando à lei compl..!:.

mentar a matéria atinente ao aspecto espacial.
Além disso, vigora, há vários anos, com r eaa e benefícios

para o controle da cobrança do imposto, o critério de exigí-lo por
ocas í ão do desembaraço aduaneiro, quando são cobrados os impostos
da competência da. União. A r e dação proposta, suprimindo a expressão

"em estabelecimento de contribuinte", perm! tirá manter-se essa prl!
tlca que tem proporcionado resultados altamente positivos, sem qual
quer prejuízo para os contribuintes.

A alteração proposta,além de dar maior sistematização ao

imposto,vem ao encontro dos anseios dos secretários de Fazenda e F,!
nenças dos Estados, maní, festado em Canelas, no Rio Grande do Sul, atr,!
vés do documentovcar t a de Canela" ,no qual são ev Ldanc i ado s os pr.2,

blemas que poderão advir, se for mantida a redação constante do pr.E!.
eto.

A presente emenda visa conferir poder ao Congresso NaciE.

na I não s6 para examinar os atos de concessão ou renovação de CO~

cessão de emissoras de rádio e televisão , mas para r at i ficá-la ou

revogá-las.

"Art. 77 - ' ••

XV - Ratificar ou revogar os atos de concessão e renov.'!
ção de concessão de emissoras de rádio e t eLev Ls ãcv,

JUSTIFICATIVA

,.,,--------------TlllTO/JUSTIFícAÇÃO --,

r.r-------- PLttoIÁlllO/eOlolluÃO/SUICONIUio ..,

EMENDA ES25594-1
fl'constituinte JOSE ruTRA

r:T-------------TIXTO/JIlSTlfle4~ÃO-------------__,

EMENDA SUBSTITUTIVA

subst í tua-sa.no §20 do artigo 137 do Projeto de Cnns t í t urção , a e~

pressão "três anos" por "dois anos".

Adite-se, ao "c apu t " do artigo 147 da P~ojeto de Constituição, entre
a preposição lide" e a expressão "onze ministros", a palavra "mínimo".
Além disso, adite-se o seguinte §20, passando o atual parágra ro único
a ser o § 10:

"Art. 147 -
§ 2,g - O aumento do número de Ministros será fe~to por

lei complementar, observada 1 r aqor csamant e , a sua
necess í.dedeq

JUSTIFICATIVA

trPM~~""~

fITEY~~fl7JtfLENARID

EMENDA ES25595-9
ttonsti tuinte JOSE OUTRA
..,. .LIHUIO/COIlIIlÃO/SlllCOI4IIlÃO ..,

JUSTIFICATIVA

Na alínea "b" do inciso 11 do artigo 135 está expresso
que lia promoção por merecimento pressupõe dois anos de exercício

na respectiva ent r ãnc í a'". S~gni fica isso dizer que os Juízes de

primeiro graú, mesmo com dois anos na entrância, não poderiam ser

A mim me parece necessárIo estabelecer que o número pro
posto de ministros do Suprema Tribunal Federal é o mínimo, justamen
te para evitar que, no futuro, por absoluta necessidade, seja indis
pensável fazer-se uma emenda à Constituição, daí a proposta consi-;

tente no retromencionado § 22, coma solução para aumentar esse núm~

ro, por meio de Lei Complementar.
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JUSTIFICATIVA

Es t ado ou por órgão estadual a que for atribuída essa ii!.
cumbência, s6mente deixará de prevalecer por decisão de

dois terços dos membros da Câmara Munlcipa 11.

fl PLENARIO

r;;--------------TUTO!.rtJSTIFICAÇio--------- -,

EMENDA ES25598-3
fl Constituinte JOSE: OUTRA

r.r--------'LEHAlllO/eOllluio/S"ICOllIUio -t

JUSTIFICATIVA

EMENDA SUPRESSIVA

r,r-------------TUTO/JUITIFlcAqÃO--- -,

I'LtNARIO/cOMI5SÃo/sUICOIolISSÃO _,

Suprima-se a alínea !lc lt do inciso I do artigo 37 do ProJeto de
Consti tu í ção ,

A presente emenda visa corrigir a sistemática adotada pela

dispositivo ora emendado, no que pertine ao controle externo que deve
ser exercido pelas Câmaras Municipais, no desempenho de sua função fi~

calizadora.

Mantlda a redação original, sérios problemas serão caus2.
dos aos Estados onde, atualmente, já existem Conselho ou Tribunal de

Contas Munlcipals, incumbidos de exanunar as contas dos muní c Ipa os e
sobre elas emitir parecer prévio.

E por isso que, aos df spos í t i vos sob enfoque,através da
presente emenda, acrescento a expressão "ou de órgão estadual a que
for atribuída essa rncunbênc í ev, como, aljtâs, já acontece na Consti
tui.ção vigente, no §. 10 do ar t a qo 16. -

EMENDA ES25601-7
tJ Constituinte JOSE: OUTRA

tJ PLENARIO

JUSTIFICATIVA

t1Art. 87 _

§ 12 _ O suplente será convocado nos casos de vaga, de l!!.
vestidura nas funções prevIstas neste ar t aqo ou de

licença por período igualou Superior a cento

vinte dias".

EMENDA MODIFICATIVA

Modifique-se a redação do § l' do ar t i.qo 87 do Projeto de Constitulo

ção t para a seguinte:

A presente emenda vas a estabelecer s i ntorua entre o 11 c,ê.
put," do artigo e o seu parágrafo 12, já que, no "caput", está dito
que a licença não pode ultrapassar a cento v i nt e dias por sessão I!.

gislativa e, nó § 12, diz que a convocação do suplente só pode se .2.
perar no caso de licença por tempo "superior a cento e vinte diasv.

Sign1 fica isso dizer que, um Deputado ou Senador, lice!!.

ciado por 120 dias, por motivo de doença ou para tratar de interes
se particular, não determinar ia a convocação do suplente porque, na

forma em que está redacionado o § 1º do artigo 87, a convocação s6
pode se operar quando a licença for por prazo superior a cento e

vinte dias. Sucede entretanto que, no "c apu t " desse mesmo artigo
está dito que a Lacença não pode ser concedida por prazo superior a

120 dias, no caso de interesse particular.
Ora, à luz desses fatos, constata-se que jamais poderia

haver convocação de suplente Por isso apresento a presente emenda,
que ob je t i va determinar a convocação do suplente quando a licença
for concedida por período 19ual(lnteresse pa r t í cu.l ar ) ou Superior a
120 dias (por motlvo de doença). /

A matéria,objeto do dispositivo que se quer ver supr imí do ,

deve ser de .competência dos Municípios. Tanto assim que a cria-
ção ,organização e supressão de distritos Já está inserida na
competência municipal (Art. 45, Inc i so 111).

cr;~~~OO~

rç-~';'MJlêJ PLENARIO

EMENDA ES25599·1
tJ Constituinte JOSE: OUTRA
=----- .U:NAlll0/cONISSÃO/SlJICOMIUÃO -,

JUSTIFICATIVA

EMENDA MODIFICATIVA

JUSTIFICATIVA

EIo1ENDA MODIFICATIVA

Modifique-se ao final do artigo 263, a expressão "Saúde Ocupacional",
pela expressão "tratamento dos infortúnios do trabalho", f i cando as s rm

redigido o Cl tado disposi ti vo:

uArt. 263 - Ao sistema nac i ona I úru co de saúde compete,alân
de outras atribuições que a lei estabelecer, o controle,a fiscaliz~

ção e apar t rcãpação na produção de medicamentos, equipamentos, .imuno 

biol6gicos, hemoder i vados e outros insumos; d.í sc Ip Li nar a formação e
ut í La zação de recursos humanos, as ações de saneamento básico, desen

volvimento cietífico e tecnológico e o controle e fiscalização da PIE.

dução e qua l í dade nutr í.c í.onaL dos alimentos, controle de tóxicos e

inebriantes, proteção do meio ambiente e tratamento dos infortúnios do

trabalho" .

Propõe-58 a modi fi cação da expressão "Saúde ücupaednna.lnp~

ra "tratamento dos infortúnicos do trabalho" no texto do ar t rqo •

Justi fica-se esta propos rçãc por vér-a as razões A expressão

"saúde ocupacional", tradução literal de "occupational heaLt.h" ,na re"ê,

lidade abrange as atividades t écrucas desempenhadas no campos especí

fico da segurança, higiene e medicina do trabalho, tendo sobretudo um
caráter preventivo, predominantementE! no Domínio da Engenharia de S!:.
gurança do Trabalho e ligado à execução da inspeção do trabalho.

Por outro lado, não 56 historicamente, como também sob

prisma do Oirelto Internacional, da legislação comparada ou mesmo sob

o aspecto técnico-cientí fico, a admí ru s t r ação das normas sobre a sa.Q
de ocupacional constitui e deve continuar, a constuir a própria inspe
ção do trabalho, encargo de relevo do M1Mstério do Trabalho.E: esta a

êfLENARIO

r.r ~LEIlAIIIO/CO...15!1Ão/5U.eOMI55Ão _,

..,- TEllTO/JUST1FlCAÇÃO ---,

EMENDA ES25602-5
ptonstitUinte JOSE: OUTRA

EJ~ENOA MODIFICATIVA
~ç

I~odiflque-se a redação dos §§ l' e 2' do artlgo.)6'do Projeto de Cons

tituição, para a seguinte:

4C
lIArt.'p? - ....

§ 1g - O controle externo da Câmara Municipal será exerci
do com o auxílio do r r ibunaI de Contas do Estado ou de óE. I

gão estadual a que for atubuída essa incumbência.

§ 2S! - O parecer prévio sobre as contas que o Prefei to d~

ve prestar anualmente, emitido pelo Tribunal de Contas do

A presente emenda v i sa .i nc l u i r , no elenco de pro ítnções ç os
EMPREGOS em qualquer das instituiçães referidas.

r;;--------------TUTO/.lJITIF1CAÇÃO--------------,

Modifique-se a redação do § 22 do artigo 64 do Projeto de conat r.,
tuição, para a seguinte:

"Art.64- ...
§ 22- A proibição de acumular estende-se a cargos, funções

ou empregos em autarquias, empresas públicas, sociedades de econo
mia mista e fundações públicas 11

ê!'LENARIO

= PLtIolAIIIO/cONIS.ÃO/:UDtI)Nl~'ÃO _,

EMENDA ES25600-9
efonstl tuinte JOSE: OUTRA

..,- TE ...yo/Jl;5T1FICAÇ~O
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deral. 1I

JUSTIFICATIVA

r;r-------------Ttll:TONlIsT'rlclç;,o----- ---,

pr;;;"'''''==:JMDB

~I.E" ...I\IO/tJO,..IS';;:OISt!.~OllISS.O ~

J.t-. vI"- EMENDA ADIT~{j,..E~

as Disposições Trans~tória~rOjeto, o seguinte artigo:

liA União aplicará anualmente, durante 30 anos consecutivos,
para desenvolvimento da Amazônia, l.mportã';cia não srirerxor

a três por cento do produto da ar r ecadação dos impostos sE.

bre renda e proventos de qualquer natureza e sobre produtos

Lncus t r i e l í.zados
PARAGRAFO ONICO - Lei complementar, à vista da população

do territ6rio, estabelecerá os percentuais desses recursos,

que caberão a cada unidade federada, bem como a forma de
sua' aplicação".

JUSTIFICATIVA

Esse quadro resulta agravado pelos sérios problemas sociaisl

que existem hoje nas grandes met r épo l.e s do país, onde as popUlaçõe~

carentes se debatem diante da fome, da miséria e do so tr naent o j os jo
vens, tangidos pela neces s adade s de comer, enveredam pelo caminho do
crime;as moças vendem o pr õpr i o corpo para aa t as f az er-em as suas ne ce s

sidades de alimentação; moças e rapazes honestos se dã r a qem para o ca

minha do tóxico e, por via de consequéncia, para O crime, justamente p:lI"~
falta de ocupação e de trabalho.

Tudo isso acontece porque a constituição federal v~gente,as

sim como todas as anteriores, sempre estabeleceram que a representação

do povo dos Estados na Câmara Federal deve ser estabelecida npROPORCIO

NALMENTE A PDPULAÇ~D DE CADA ESTADO" (Art. 39, § 20). Como se vê, a popu

lação é o úru co c r i t ér í o estabelecido para fixação da representação do

Estado junto à Câmara dos Deputados. Isso é absolutamente i njustu para

os Estados que possuem uma área territorial expressiva e com uma popu

lação rarefeita E por ser rnjus t o , não pode esse sistema ~ser adotado
na Consti t u i ção que estamos eleborando, especialmente porque se preten

de, através dela, eliminar as mazelas que emperram o desenvolvimentos

do país.

E é exatamente p:1l' essa razãJ que, como representante do Amaz.2.

nas nesta As serab l.é i a Nacional Constituinte, com certeza o Estado maas ~

tingido por essa norma constitucional vigente, me atrevi a apresentar

PROPOSTA CDNSTITUCIONAL, através da qual pretendo inserir no novo te"

to cons t í tuc i onaj a obr Lça t or i edede de a representação do povo das E~

tados Junto à Câmara Baixa da país ser fixada "PROPORCIONALMENTE: A PQ

PULAÇ~O E A AREA TERRITDRIAL DE CADA UNIDADE DA FEOERAÇ~D, DE MDDD QUE
NENHUMA DELAS TENHA MAIS DE SETENTA OU MENDS DE DITO DEPUTADOS".

Com essa proposta, pretendo não 56 munir os Estados pobres I
e despovoados de um maior peso po Lf t a co junto ao Governo Central,mas,
sobretudo, estabelecer um mai or equí Líbri o no seio da federação, com o

objetivo fundamental de, com esse novo quadro pol1tico,se poder dese.':!j
volver harmonicamente o país com a ocupação econ5mica espec i a Iment e d3.

AmazônlB, para que, depois disso, se possa a.l ament.ar a esperança deso.!:

vermos a terrível d Iv i da externa que nos atormenta e solapa as bases

de qualquer Plano Econôm~co visando o desenvolvimento do país.
Entendo que os meus prezados colegas constituintes não d~

vem pensar apenas no Brasil de hoje. Temos que pensá-lo a nível do te!.
ce í.r-o maLênLo flue se está aproximando. Temos que pensar no Brasil c.2.

mo a futura grande pnt ênc i a mundial. Para 15S0 entretanto temos que

pensar seriamente no redimens~onamento das forças políticas nacionais

como mecanismo de equilíbrio do desenvolvimento com a qual sonhamos e,
sobretudo, como mecaru smo de estabilidade do processo democrático p!:.

lo qual lutamos.
Ademais, a presente emenda, jungida à proposta de .i nserção

do artigo acima no Título das ni spos íçaes Transitórias - det.e rrni nando
a preservação da atual representação junto à Câmara r ede r aL, , não ca~

sará nenhum prejuízo a nenhuma unidade federada. ,

Inclua-se,

A ninguém é dado desconhecer que o desenvolvimento nacional

resulta comprometido, em parte, como consequêncLa das condenáveis di!
paridades que existem, desde o nosso descobrlmento, no processo de dE.

senvolvimento das várias regiõcs do país.

t),LENARIO

r;r--------,;;7!r'õc:;---TtltTO/JUSTlFlCAQÂa----------------,

EMENDA ES25604-1
(JconstitUinte JDsE DUTRA

EMENDA MDDIFICATIVA/ADITIVA
-- 'f~

Modifique-se a redação do artigo.:?'5 do Projeto de Constituição,para a
seguinte:

"Art • ..;J;1'- A Câmara Federal compõe-se, no mínimo, de quinhen
tos e cinquenta representes do povo eleitos por voto 19ual,direta
secreto em cada Estado, Terr a t ér-Lo e no distrito Federal, dentre cida

dãns maiores de dezoito anos e no exercício dos seus direitos polít~

cos, através de sistema misto,majoritário e proporcional,conforme di~

posto em lei complementar. -

§1 2 - Cada legislatura terá a duração de quatro anos, salvo
dissolução da .õâmar a Federal, tu pdt.eae em que, com a posse dos deputa
das ap6s as eleições extraordinárias, será iniciado um nova períod~
quadr í ena l ,

§2º - O número de Oeputados, par Estado Ou pela Distrito
Federal, será estabelecido em Le i , pruporc i onajmerrt a à população e

área territorial de cada unidade federada, de modo que nenhuma delas
tenha menos de oito e mais de setenta Deputados.

§3 Q
- Excetuado o de Fernando de Noronha,cada Ter r i t.dr i o .!

legerá quatro Deputados."
~

Adite-se, no Título~S ~~~~~~~~~~sxT~~~~~~~;~as, o seguinte ar t i qo]

9'J.'\À~:
"Art. - A utilização dos c r r t ér-Lo s estabelecidos no ar

tigo» desta cons t i tuação não determinará a r;

dução da atual da representação dos Estados, do

Distrito Federal e dos Territ6rios na Câmara Fe

No curso da história brasileira os Estados Federados menos
desenvolvidos e, por via de consequênc Ia , menos populosos, têm sido

vitima de um profundo abandono, de um esquecimento premedl tado e de

uma falta de respeito huml1hante.

Isso tem acontecido, por parte de quase todos os governos
brasileiros, porque esses Estados não possuem força politica capaz

de sensibilizar ou de pressionar o poder central no sentido do ati.':!

gimento de determinadas metas ou do atendimento de de t errni.nadas r~

vindicações que encarnam juntos a anseios e legítimas aspirações d~

senvolviment~stas de seu povo.

E é exatamente por isso que hoje se ve r i f'aca , no país,uma

descomunal di ferença no processo de desenvolvimento das suas cinco
regiões econômicas. Resulta meridianamente cristalino o profundo abi.§.
mo econômico entre elas. Enquanto o Sul e o Leste experimentam um i,!!

ve jâvel processa de desenvolvirnento, o Centro-Oeste, o Nordeste e

AmazOni? se debatem no cadinho de sua desesperança,justamente p0E.
que o poder central concentra a maior parte dos seus i nves t íment os ~

xatamente nas regiões mais desenvolvidas.

se as migalhas do orçamento nacional, só os restos de r~

cursos é que são canalizados para os Estados pobres e sem população
expressiva, daí não surgirem neles fatores de atração da população J:!!
r a esses territórios, fato que agrava até os problemas já existentes

nos Estados desenvo lvadcs , já que para lá, em busca de um eldorado !
nexistente, se dirigem verdadeiras massas humanas que fazem inchar

mais ainda as grandes metr6poles, comprometendo de forma acentuada o
'seu pr9~-º-~dyç:acional, de assisténc..!.~saúde, de urbanismos, de

f\;snitansmo, de lazer e de ofertas de trabalho.

prática corrente em países tais como Inglaterra,França,Espanha,Estados

Unidos da América do Norte,Japão, URSS e outros.
Portanto,estando a saúde ocupacional integrada à inspeção

do trabalho, esta expressão deve ser suprimida do texto do artigo
constitucional, podendo ser suus t at uf da por tratamento das an rcr t únt os

do trabalho, que efetiva e t ecrucamente se refere à ação de saúde na

qual apenas o agente etiológico desencadeante di fere dos demais.
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Esse tratamento dJ.ferenciado que o governo federal tem di~

pensado às regiões que integram o nos ao país, tem proporcionado que o

Sul e o Leste experimentam um deaenvo lv iment o acentuado, como' profun

dos reflexos positivos na nossa economia, enquanto que l'eglí5es como a
Amazônia, com um potencial extraordinário de riquezas, permanece à ma!.
gem de um desenvolvimento vigoroso, por absoluta falta de recursos de.ê.
tinados a investimentos nos seguimentos mais importantes de sua econo
mla.

Não se pode negar que, durante 9 regime autor! t âr i o que dE.
minou a nação por Vinte anos, o Governa r.éderal, graças à vi.sãc do PI~

s Ldente Humberto de Alencar Castelo arenco , acenou com uma luz no ruo!!
do do túnel, indicando um rumo novo para o desenvolvimento da AmazôolB.

Ai está da SUDAM _ Superintendência de Desen\lolvimento da
Amazônia, que não rendeu, até j oje , os efeitos dase j adus , em razão da
imensidão da área sob sua jurisdição e, paralelamente, em face de sua
frágil estrutura de acompanhamento dos projetos econômicos aprovados
pelo Cnselho de Administração, fato que permitiu a p r é t i ca de inúm.!
ros crimes contra a economia r eqa ona l ; no outro I!front" nós encont rg
mos a SUFRAMA - Superintendência da Zona Franca de Manaus, que se oe!:!
pa mais do desenvolvimento da Amazônia üc i dent aL, que tem sido v í t rma

de terrfveis retaliações praticadas co .tra ela pelo pr ôpr i n Governo
Federal, com que resultou camuscada a f aLos o f í a básica Que norteou
sua criação através do Decreto-Lei nº 288, de rsver e i ro de 1967, por

tanto há vinte anos at r ás .
outros investimentos de menor porte foram feitos na Amazô

nia pelo Governo Federal nos anos passados. Tudo isso, entretanto, é
uma gota di agua no oceano diante da rmens Ldão que envolve a Amaz ôrua ,

hoje como aproximadamente 16 milhões de habitantes, com um vasto PE,

tencial, a saber.
No campo mineral a r àquez a amazônica não fere essa linha

de qrandazaPnssu í, um vasto mananc i a I de MINE:RIO DE FERRO NA Serra cos
Carajás, no Estado do pará, com aproximadamente 18 bilhões de tonela
das, o que representa a maior concentração mundial desse minério cOJJ1
alto teor; desfruta de um potencial de cerca de 4 b i Ihões de 'tonel,!!

das de BAUXITA, s atuada nos munfcIp ro s de paragominas e CarsJás,signi
ficando uma das três maiores concentraçães mundiais nesse setor j é d~

tentara de cerca de 1 bilhão de toneladas tle MIN~RIO OE COBRE no muni

-cipio de üa r a jés , representando a ma.ior jazida do pa Ls ; tem, de igual
toado, a maior reserva de CASSITERITA do país, situada no Rio Pltinga,
no Amazonas J e em Rondônia; é de t ent.o r a da segunda maior reserva de
MANGANES do país, como cerca de 100 milhões de toneladas, s i tuada na
Serra do Navio no Amapá e na Serra de Carajás no Estado do Pará; ne s

entranhas das suas terras, guarda a inoa , uma das maiores reservas de
NIQUEl, com aproximadamente 120 m~lhões de toneladas, situada no Ar~

guaia-Xlngú, no Estado do Pará e finalmente possui a maior reserva do !

mundo em NIOBID , com cerca de 3 bilhões de toneladas, situada no m~ \
n í cjp i u de São Gabriel da Cachoeira, no Estado do Amazonas, para. não

falar nas imensas reservas de Ouro, Zinco, Chumbo, Cobalto, Moll.bid!
nio, Tungstênio, 1"ãntalo, Caulin, Calcá1:io e Diamantes, que S1a faz.em
mais sentir no re r r í t õr-i c de Roraima.

Não fosse isso suficiente para retratar a importância da

Amazônia, na atual conjuntura econámico- f i.nance í r a , para desenvol v.!..
menta do país, é válido ainda as sana l ar a recente descoberta de PETRQ
LEO no Amazonas, que, numa pr Lme i r a estimativa, já se chega a uma r!:,
serva de aproximadamente 20 m~lhões de barris de óleo,com uma vazão

diária de 950 barrís e 22 mil metros cúbicos de gás associado, além de
uma reserva de gás não as soc aado , situado no Rio ourué , no Amazonas,
com aproximadamente 20 baLhõe s de metros cúbicos.

A ZONA FRANCA DE MANAUS, situada na cap r t.aL amazonense,in~

tiuida pelo Dacre t o-Le i nº 288, de 28 de fevereiro de 1967,constitui

se, hoje, no mais poderoso mecanismo de des envo l vrmento colocado a
serviço do Amazonas e da Amazônia üc i.den t a.l , Trata-se de um projeto
federal inteiramente vitorioso, não só pelas suas repercussões sócio

econômicas a nível de de s envo Lvimento reglon.ál e nac i ona l , mas, sobret!:!,
do, pela sua importânclu~a a sequIBnca r/3citmal~

l
A expressão nunér rca desse lmportante projeto retrata:co~

clareza meridlana, a sua Lmpo r t ânci a para o desenvolvimento brasllel
ro no norte: são 395 pr oje t cs Lndua t r i aLs rmpLantado s e 62 em impla,!J.

t ação , que proporcionam cerca de 70.000 empregos. O Inda ce de naciE
naj í.zaçãu doa produtos industrializados na Zona Franca de !v1ana~s

, . chega a 75%, em média, já que, em alguns segmentos desse processo l!!
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dus t r í.a I Já atingimos índices de nac LnnaLizaçãn m81S altos,como aco!!
tece nos televisores, com 98%, nos r édios portáteis, com 93% e nas

motocicletas com 94%.
O fa turamento estimado da Zona r r anca de Manaus para

corrente ano de 1987 se situa na faixa de US$ 4.922.541.000,00 núm~

ro esse que é àbsolutamente signi (icativo para o um projeto jovem q.e

completa a sua. segunda década de existência e vive com seus próprios
recursos, já que não recebe nenhuma ampor t ãnc La do governo federal

para a sua manutenção.
No mais, importa sublinhar que, na composição de um prod~

to fabricado na Zona Franca de Manaus, em termos de custos de campo
nen-tes, para cada dolar importado do país são agregados mai s t r ês d.§.
lares. No que pertine ao faturamento global da .at i vLdade industrial,
Imp Li ca dizer que, para cada dolar importado do exterior, são agreg.!

dos, em valor, mais US$ 7,00.

No setor comercial, a Zona Franca de Manaus, emprega ceL
ca de 50~ODO pessoas e o setor de turismo conseguiu atrair cerca de
240.000 uur as t as , nacionais estrangeiros, com resultados exnres s Lvos
para a economia amazonense.

Esta, em síntese, é a nossa Amazônia. Apesar de toda essa
riqueza desenhada nesta modesta justl.flcativ::V; somos um povo pobre,

ofrido, humilhado e vítima das mais torpes injustiças.

Tudo isso, entretanto, decorre de enorme disparidade que
existe na div1.sãO dos :recursos públicas, e spec i.a Iment;e daqueles de~

tinados a investimentos. Esses recursos, na sua maLor i a , são canal!
zados para as r eqa.ões mais ricas do país, em detrimento da Amazônia

.e do Nordeste. Por essa razão as nossas riquezas estão dormindo no
nosso solo, sem exploração, portanto sem nenhuma flnalidade econêrat ;

ca. E por 1SS0, contmuamos sempre de "p i r es na mão" implorando e
mendigando as mi qa l has que anb r am do orçamento nacional. Isso porque
não possuímos força política capaz de pressionar o Governo Federal a

nos olhar com respeito que merecemos.
NãO' é di fieil demonstrar as sa disparidade existente entre

as regiões mai s ricas e gmaaõna a . Basta tomarmos os números de 1983

para vermos que, nesse ano, o PIS "per capital! de São Paulo era o d~

bro do BI? do país, 'StO é US$4.100 e do Rio de Janeiro era 70% sup~

rior à média nacional, isto é, US$ 3.100. Com certeza, nos últimos .!
nos, esse quadro se agravou posto que não nos foi permi tJ..do reduzir

a di ferença então existente. São Paulo e Rio de Janeiro, juntos, ene.§.
nam 70% do produto industrial do país, 50% dos serviços e 40% da
população urbana, num processo de concentração econômica que é abs~

lutamente pr e juddc í a I à regiões maas pobres e absolutamente perigosa

do ponto de vista social.
Não somas, de forma eLpumaç cont r ár ro s ao desenvolvimento

dos Estados de São Paulo e Rio de Janeiro ou de qualquer outro Est~

do da Feder ação s ü que nós pretendemos e queremos agora é que a Nova
Cons t a t uLção nos assegure os da r e i t os andí spensáve Ls para que nós

~~ ~~:~~~~~~i~:~~~m~eP~~:~~~~ ~~~ad~~i~~~~~~~'~~~t~U~~~~~Sq~~e aO ~~~
l' stados ricos, justamente para que possamos, num tempo não muito di~

tante, diminuir essas enormes dLepar i dacíes regionais e, com isso, pO.§.

samos dar ao Brasil uma resposta mui t o mais efetiva em termos de d!
senvolvimento nacional. E temos tudo para isso.Só nos está faltando os
meios capazes de vLabLl.Lz ar essa sagrada -asp Lr ação ,

rI:. imperioso portanto que, se estabeleca na Nova constitui

ção a garantia de se transferir para a Amazônia,anualmente,pelo pr.!!
zo de 30 anos, importãncia equivalente a. 5% da receita do IR e IPI
justamente para que,com esses r ecurscs ç se j a possível a implantação
de metas capazes de v ã eb i.Lâ aar a exploração das nossas riquezas que

dormem no nosso, sola. E, além disso J para permitir a realização de obras

absolutamente necessárias à consolidação de nosso processo de desenvolvimento.
Esse Lnveat i.ment o ç r-espe t t ado o limite que caberá a cada ~

ru dade federada da Amazônia legal, deve ser coordenado e orientado

pela SUDAM, em absoluta sintonia com o programa de governo de cada
Estaoo ou lerritório cessa reg1:;'0.

Com esta proposta se {1retende não 56 restabelecer o que se continha

no artigo 199 da' Constituição de 194q,que visava a execução do plano de valoril,!
ção econômica da amazônia,asseguranda 3% da renda tributária nac.lonalçmas ampliá_

lo para S%,vez Que a Amatônia,40 anos depoaa.é completamente dlferente e carece,
portanta,de aaacres recursos para atingJ.r o nível de desenvolvimento r~clamdo p.!
los amazônidas.
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JUSTIFICATIVA

tkLENARIO

EMENDA MODIFICATIVA

A presente emenda visa somente fazer a remissão correta.

r=1"-------------t(XTll/~I.lSTltIC.~..O- __,

,.,..- PLIM,\IIID/COMIUÀO/.I.lICOWlIfÀO- ,

EMENDA ES2560B-4
t"lconati tufnt e JOSê OUTRA

fil PLENARIO

Entendo,Senhares Constituinte,data venia,que não estamos reclamando

nenhlWi\ absurdo.Estamos sim, I'eclamando,em nome do futuro da região e do país, liCI

m!niroo necessário pata que possamos,em tempo não muita distante, transformar o no.!

ao sonho numa realidade palpâvel.Confiando no esrírãto público e no patriotismo d:s

~~g~grs:~~~~u~G~e~ ~~sg~ec~?5~5~tãâ~e~b~m~z~fd~p~~a8~g~g~~ae~B~rfg!~~
cão lJo_1.~r-º-t~tD cohst.í tucronal'. -

,.,..- 'L.I:IlAIIlO/Co"."dcl/lllllJOWIU.iO ,

EMENDA E525605-0
f? cons t í tu inte JOSE DUTRA

"Art. 54 -
§ 42 _ Nos casos dos ítens V! e VII do artigo 52 ou do
ítem IV do artigo 53, ríi spens ada a apreciação pelo Co~

gresso Nacioanl ou pela Assemb Ié i a Leg.l.sIativa J o decreto
11m! tar-se-á a suspender a execução do ato impugnado, se
essa medida bastar ao restabelecimento da ncrmal í dade».

Modifique-se a redação § 40 do artigo 54 do projeto de Constituição,

para a seguinte:

JUSTIFICATIVA

•••.••••••• 0"- I
EMENO.A MODIFICATIVA

Modifique-se a r edaçãc da alínea .!!!.,do inciso r, do

guinte:

ArL14B - •••.•••••.

I - .
m - ação do Procurador Geral da Repúb l ac a ç nus casos defi

nidos em lei complementar, para Lnt erp re t açãc de lei ou ato normatl:.

va federal.

r=1" TUTOIJlJSTI~IC"Q;;O_- _

JUSTIFICATIVA

A presente emenda não muda. o conteúdo do dispasi ti vo sob

enfoque. Visa sámente corrigir a remissão.

tt-LENARIO

EMENDA E525609-2
l::consti tUlnte JOSê OUTRA

~ MODIFICATIVA
Modifique-se a redação do artigo 42 do Pr oje t o de Constituição, para

seguinte:
"Ar t , 42 - O número de Vereadores será .... ariável, conforme
dispuser a Constituição do Estado, raspei tadas as cond!
çl5es IDca~s, proporcaonaüment e ao eleitorado e a área te!,

ritorial do Município, não podendo exceder de vmta e um

nos Municipios de até um milhão de habitantes, de trinta
e três nos de até cinco eu Inõe s e de c j nquenta e cinco

nos. demais casos".

r;-r-------- PLLN .. fI/(J/CON/5lr.iO/J<J'CONllrl.io ,

= t(Xto/~l.liJTIFICI,ÇÃO- __,

P PLENARIO

o Supremo Tribunal Federal não processa e julga represen-
t ação , mas ações, nem o Procurador Geral da Repúb l i.ca a propõe
mas o que este apresenta é uma petição para iniciar uma ação . Quem
oferece representação é o particular aO Procurador Geral, que

trans forma em ação.
Além do mais, o próprio Projeto, em outras disposições

refere-se á ação ç como no art. 19, 11 e 25:" cabe ação de declaração

de inconstitucionalidade ••. " e no art.149, caput "Silo partes legí;

t Ime s para propor ação de ínccns t Ltuc Icne Lí.dace".

r;-r thtO/~U5tlFIC;l,~~O-----------_-__,

EMENDA E825GOG-8
PJ

~ MODIFICATIVA JUSTIFICATIVA

Modifique-se a redação do §, do art.106,pela seguinte:

ArL106 - ..
§ 1Q _ Os Ministros do Tribunal de Contas da União serão

escolhidos dentre bras Lt e rros natos, maiores de trinta e cinco
anos, de indoneidade moral, de reputação ilibada e not6rios conhe

cimentos juridicos, econômicos, financeiros ou de administração p~

bl Lca ç obedecLdas as seguintes cnnd i çõe s e

JUSTIFICATIVA

Pela leitura do texto ora emendado, verifica-se que o seu

grande objetivo é permitir uma malor presença do povo nas Câmaras Mo,!:!

nicipais, através de um maior número de Vereadores para melhor defe!!,
der os seus interesses junto aos poderes constituídos.

Como existem mum cIp í os pequenos com grande densidade po
pulacional e municípios grandes com pequena densidade de população ,

a emenda vi sa evitar que todos sejam tratados igualmente, no assunto
de que se trata.Por isso o objetivo central da presente emenda, no
que toca à fixação do número de Vereadores, é estabelecer que, nessa

fixação, sejam considerados a população e área territorial do Munic!

pio.

=----------- tUtO/JUllT'FIC~çiO_- __,

~ MODIFICATIVA

EMENDA MODIFICATIVA

Modifique-se a redação do artigo 123 do Projeto de Constituição, p!

ra a seguinte:

lIArt. 123 ... O voto úe confiança sollcitado pelo Governo,

ao submeter seu programa à Câmara Federal Ou em qualquer outra opo!,
tunidade, terá sua apreciação iniciada no p r azo de noventa e seis
hora, contadas da data da solicitação, e sua discussão não poderá
uI t rapaasar seis dias consecutivos.

P!PLENARIO

r;-r-------------TEXtoIJUnl'lc"çÃtl- ~ __.

m--- ,..1.lli .. flIO/CONI5'iO/ltlIlCOIltI'do- -..,

EMENDA ES25610·6
l:Consti tuinte JOSê OUTRA

'LEIf~1I10/cOMI5s,.O/S\l.COMtll~,io ,

Modifique-se nos incisos r e 111 do § 19 do artigo 54 do Projeto
de Constituição, o numero 74 por 115211

AS funções exercidas por esses Ministros são por demais

relevantes e só o devem por brasileiros natos,como da tradição

do tn r e i to Conshtucíonal brasLl.e i ro ,

tt PLENARIO

EMENDA E525G07-6
!!J Constituinte JOSê DUTRA
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Parágrafo ündco - O voto de confiança será aprovado pela

maioria absoluta dos membros da Câ.mara Federal". grafo:

Acrescente-se ao ar t i.qo 194 os seguintes inciso par!

JUSTIFICATIVA

A' presente emenda visa ampliar, de 48 para 96 horas,
início da apreciação do pedido de voto de cnn r i anç a , para permitir
que todos os membros da Câmara possam tomar conhecimento do fato e,

por via de consequênc ra , possam participar da apreciação. Por outro
lado, a emenda objetiva aumentar, de três para seis dias, o prazo
de discussão do pedido. Além disso, no parágra ro único, a emenda
procura estabelecer que a aprovação do voto de confiança só poderá
ser aprovado pela maioria absoluta da Câmara Federal, posto que não

se pode conceber que a confiança seja aprovada pela m.í nnr aa dos i,!!

tegrantes dessa Casa.

"Inciso 11 - polícia rodoviária federal; 11

"Parágrafo 42 - a organização e o funCIonamento da poli
ela rodov í âr i e federal serão regulados por lei complementar. 11

JUSTIFICATIVA

A presente emenda tem par escopo compatibilizar a texto
do dispositivo emendado com o do artigo 31, inciso XIII do pr nj e t o ,

que determina que compete à União organizar e manter a polícia fed~

ral e a polícia rodoviária federal bem como a pn.lIc i a c tv í L, a poli
eia militar e o corpo de bombeiros mili ter do Da s t r í.to Federal e dos
Terri tórios.

EMENDA ES25611·4
I:? Constituinte JOSé OUTRA

tJ PLENARIO

"~[H"'IIOICOIlI~liÃolliU.CONISSÃO---------'"

Incluída pois, na competência da União a organização e
manutenção da polícia rodoviária federal, necessário se faz a incl,!!

são desta corporação no capítulo da Segurança Púb La ca , posto que ela
garante a uni formidade de procedimento com continuidade do poder de
policia.

= UHO/JUSTIF�CACÃo---------------..,

CELSO DOURADO

EMENDA SUBSTITUTIVA/SUPRESSIVA

substitua-se, no "caputU do artigo 125 do Projeto de Constituição,
a evpres são "quarenta e o i to hores" por "noventa e se i s horas" e
suprima-se os seus § § 2Q e 59 renumerando-se os demais.

EMENDA ES25614·9
(J
r.T "LUAI\IO/COlllSSÃO/SUICOIlISlÃO -,

PLENARIO

JUSTIFICATIVA

= Tt:XTO/JUSTI1ICAÇÃO --..,

Não posso conceber como, em 48 horas, a Câmara Federal pos
sa eleger o sucessor do Primeiro-Minlstro.Isso porque, via de

reg1'ata maioria dos Deputados se encontra viajando para seus Est2-.
dos e, por i s so , não podem, nesse prazo, par t i cIpar dos entendlme!!.
tos políticos A permanecer esse prazo,estaríamos colocando em ri,!
co o futuro e a sorte do Governo.Por isso,se faz necessário au

mentar o prazo para noventa e seis horas.No mais, a Supressão dos
§ § 2g e 59 do dispositivo sob enfoque se for necessária, em razão

de serem repetitivos diante do que se contém no parágrafo único

do artigo 122.

Propõe-se a modi fie ação da redação do Inciso

II e do parágrafo 12 do art. 194 do substitutivo do Relator que

passa a ~er a seguinte redação:

Art. 194 

I -
II - Policias Estaduais

UI

. IV 

V -

= TEHO/JUliTIFlC.Cj;O--------------.,

§ 12 _ As policias EstaduaIs destinadas ao

policiamento ostensivo e à apuração das infrações

penais e os corpos de bombeiros são subordinados
aos Goveroadores dos Estados f cabendo às guardas m.!:!,
nicipals a proteção do Patrimônio Municipal a

função de auxiliares das Policias Estaduais.

F;;".flTIOO~

PMDB

t: PI ENARTa

= "LEN,(fllo/COtlISSÃO/Sl1ICOIlISS,;;O---------,

EMENDA ES25612·2
I:? constituinte JOSé OUTRA

EMENDA MODIFICATIVA

Modlflque-se a redação do ucaput ll e § 1º do artigo 121 do Projeto
de Constituição, para a seguinte.

"Art .121 - O Governo é exercido pelos membros do Conselho

de Ministros, sob a Chefia do Pr~me~ro - Ministro.

§ lQ - O PrIme Lru-Mi m s t r o e os membros do Conselho de

M~nistros repousam na ccnri ança da Câmara Federal e exoneram-se
quando ela lhes venha a fal t ar v

JUSTIFICATIVA

Não tem sentido que Princípio Constitucional

imponha a forma do sistema policial a ser adotado nas Unidades F~

derativas. Tal tarefa competirá às Assembléias Legislativas. v~

lorizando assim o Princípio Federativo.

JUSTIFICATIVA EMENDA ES25615·7
tJLUCIO ALCÂNTARA

A presente emenda não muda o conteúdo dos d í spc s i t Lvus foca

dos. Visa somente de f'Lru r ç cnm clareza,a quem cabe a Chefia do
Governo e, a meu sentir,dar-lhes melhor redação.

tJPLENARIO
=------- TI!:XTO/~USTlflCACÃO ___,,.-___,

CONSTITUINTe RITA CAMATA

EMENDA ES25613·1
fl
= '~EN.lltO/COI,lIS$ÃO/~UII~OMln;;o----------,

PLEN3fuo
= Tl'lTO/~Unlflc.cio _

Inclua-se c seguinte arbgo, no Titulo X- DISPOSIÇÓES

TRANSITÓRIAS! ~J.o... .c.cw.&.QJV.
Art. - Nas eleições muna.ça.pads a serem realizadas

no ano de 1988 será, conconatanternente, .reaj.aaaôe consulta plebJ.sci

tárJ.a a respeito do sistema de governo inst~tuído por esta Constituo!
çâo ,

EMENDA ADITIVA
DISPOSITIVO EMENDADO: ARTIGO 194.

Parágrafo único. A consulta plebiscitária será regu

lada pela Justiça Eleitoral.
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EMENDA ES25619-0
t: LUCIO ALCÂNTARA

Dê-se ao parágrafo único do art. 250 este texto:

= TEXTONUSTl'fICAÇ:i.o---------------,

~U:NUlO/cONISSÃo/'Ulcollunio,---------~

Art. 250 ••••••••••••

parágrafo âni.co , O titulo de dominio será conãexado

ao homem e a sua esposa ou oompanheira.

f!J PLEN1l.RIO

o pOVO é o construtor de uma soca.edade Lav.re , justa

e solidária. Dele emana todo o pode'r e com ele deve ser exercido:es

te o conteúdo do art. 19 do pr-ôpxao ProJeto de Constitu~ção.

Por isso mesmo I o povo deve dec í.da.r sobre o sistema

de governo, que irá reger as relações mais Eundamentians da eoca.eôa

de. A oportuna.dade , anscr í ea nesta emenda, é das mais adequadas e
eeevtci.e , de forma cabal, para legi.t.imar o que nôe , constl.tu:Lntes,

viéssemos a instituir ..

JUSTIFICATIVA

JUSTIFICATIVA

= TtllTO/JUSTIFICIol;ÃO---------------,

ÇJPLENARIO

~ PLENARIO

JUSTIFICATIVA

Deve sempxe haver a prévia manifestação leÇJislativa

relat:t.vamente aos impostos a serem suportados pela população. O po

der eoncedadc palo citado § 19 é resqu!c~o autoritário da ditadura

que a Nova República baniu deste pais.

JUSTIFICATIVA

t preciso elaborar-se um texto claro, que não deixe

margem a dúvida. Esta emenda pretende aperfeiçoar a técnJ.ca legis...

lativa do projeto ..

suprima-se o § lo;> do art. 207

~-_--_---'l.'I:NÀIII(l/COllIUio/.uleOllll••;'O---------_,
= n,;1Q(JUltlrK:..çi.o. -,

EMENDA ES25620-3
t:LUCIO ALCANTARA

EMENDA ES25621·1
l!J LUCIO ALCANTARA

"tLf
Acrescente-se o aeçuanbe § 49 ao art. %:
Art • .;r.;~~ •••.•.
§ 49 Lei complementar estabelecerá o número total

dos membros da câmara. dos Deputados ..

rrr n:IlTO/JunlfICAçlo- - - - - - - - - - - - - --,
tJ PLENARIO

Subst~ tua-se, no 'rítulo V, pxancã.pajmence , toda

referência a C&~RA FEDERAL por CÂMARA DOS DEPUTADOS

o projeto, em momento aHgum, diz qual será o número

de membros da câmara. O § 29 do art. ;.g apenas d:lz que a Justiça E

leitoral fixará o número de Deputados por una.da.de federada. Cre~o

ser Lmpxeaca.ndLveâ, que uma Lei Complementar f~xe, de modo inequi.vo

co, O número total dos componentes da Câmara e, posteriormente, a

Just:lça Eleitoral faça a re5pect~va distrJ.buição de cadeiras para

cada Estado e o DistrJ.to Federal.

f!J PLENARIO

re-r ~L[Jt" ....oICOll".Ão/.l)tCOMI.sio ,

EMENDA ES25616-5
l? LUCIO ALCANTARA
= '...~M...'_IG/c.l»I.\Ss~Q/SU_.co.V.\"i.a ,

EMENDA ES25617-3
f!J LUCro ALCÂNTARA

re-r Tl;lI:TQUUST1fle"çio--------------,

JUSTIFICATIVA

Não vejo neceasaôade de se alterar a denominação da
câmara baâ.xa do Parlamento. Mudar por mudar não Leva a nada. O po
vo já está acostumado com a denomd.neç âo atual de CÂMARA DOS DEPUT~

DOS.

Para ser coerente, o pr-ojeto dever a.a, também, ter
al-tQrado a denoma.naçfio de nesembr.éae Legislativa para Câmara Esta

dual, o que não fez.

A mudança de nome de SENADO FEDERAL para SENADO DA

REPOBLICA aanda se justifJ.ca pela anexa.s'têncr.e de Senado Estadual.

Suprimam-se o item XIX e O parágrafO único do art. 77

JUS~IFrCATIVA

As Súmulas da Jurisprudência dominante devem continu

ar sendo amparo para decisões judací.a í a, O sistema ora proposta pelo

proJeto é burocratizantê~

'Llltlllllt/toMIS=MJ/slJ.eOIl'lI.ie'---------~f:l PLENARIO

EMENDA ES25622-0
t: LUCIO ALCANTARA

f!J PLENARIO

EMENDA ES25618-1
tJ LUCIO ALCÂNTARA
r.T ~I.[HJ."IDIDf)jISJlo/SUlU\llI_'5ÃO _,

r.r l"EXTOIJUITl'Ill"GiO'---------------, =- rurol4IJ'riFICAÇ.fO---------------,

substa.tua-ee , no art. 302, caput,a palavra llpermane!!

temente" por lIhabl. tualmente 11 •

Suprima-se o item XVIII do art. 77

JUSTIFICATIVA

JUSTIFICATIVA

Os indios são nômades, por natiuz-e ae , AssJ.m, parece

ser mais técnico falar-se em habitualidade.

o texto aCJ.ma ref~ete uma inadequada interferência

do pode::r: Legislatl.vo nas decisões do Poder Judiciário. A perda dos

bens deve ser urna pena acessória, a ser imposta na sentença.
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= TUTO/JUSTIFIC"~iO-------_-----1

EMENDA ES25623·8
fl LUCIO ALCl\NTARA

r.r TUTOIJIlITlrIClÇÃO ,
(!J PLEllARIO

'U:N"1I10/tOlolI5'i.o/~ulleclllluÃO ..,

Oê-se ao art. 74, § 39,0 seguinte texto: supxama-ee no a.trem X do art. 34, a expressão 11 E t?RQ.

Art. 74.
§ 39 Cada Território elegerá quatro Deputados, ã e,?!

cação do Terrl.tório de Fernando de Noronha que não terá representa

ção.

JUSTIFICATIVA

S preciso esclarecer f de modo inequivoco, a eusênca.a

de representação do Terri.tório de Fernahdo de Noronha.

CESSO" •

JUSTIFICATIVA

As normas p roceasua a.e devem ser da competência excl~

slva da um.âo , Não me parece conveniente que os Estados também 1e

g~slem sobre esse tema, o que pcdeza.a conduza x a contradições ande-.

sejáve~s.

r.T-------------TIXTOlJuSTI'leAQlo'----------------,

EMENDA ES25628·9
f1 LUCro ALCÂNTARA

= TUT"/~USTlrleAQio _.

Dê-se ao ç 2Q do art. 71 esta redacão:
Dê-se ao § 29 do art. 48 este Eextio s

Art. 71 •••••.• ,

§ 29 O aerrva.doz que ocupava o lugar do re~ntegrado

não será exonerado, se nomeado em virtude de concurso pôbj.i.coç sen-,
do aproveitado em outro cargo.

Art. 48 .......

§ 29 As contas do Governo do Terr1tór10 serão subme

tidas ao TrJ.bunal de Contas da União.

JUSTIFICATIVA JUSTIFICATIVA

Esta emenda oferece tratamento mais compatível com
a situação do servidor que ocupava o lugar do re~ntegrado. Ele não

possui culpa alguma e não pode ser colocado em disponib~lidade. Se

exexeae Suas funções a contento, deve ser aproveitado em outro cax

90 e, Jama~s, colocado em disponib~lidade. êcreecenee-ee , ainda, 

que esses processos Judiciais de reintegração são demorados e o Ser

vidor, que ocupava o lugar do reintegrado, pode ter trabalhado mui:
tos anos.

Parece-me que o Tr1bunal de Contas da União deve Ser

o foro competente para o Julgamento das contas do Governo do Terri

térl.o .• O Congresso Nacional não se encontra aparelhado para tanto.

E, adernais, o T.C.U. é arrs t a tucãonaãmentie Órgão auxa.Lí.ar do Poder L!;

qn s Latiz.vo ,

Pl-ENA"IO/COalISS40/'U.COIlIU"O ..,

r.T~-------------HnC/JUSTlFle"çi.o -,

Suprima-se, no art. 58, a expressão inicial" SALVO
EM VIRTUDE DE CONCURSO PÚBLICO",

JUSTIFICATIVA

EMENDA ES25629·7
t: LUCro ALCÂNTARA

l:PT,ENARIO

fTr-------------TrltTO/~USTlFIC"Ç"O ___.

Subsrta.tiua-cae , no caput do art. 74, a menção a. dezoa.to
anos por vanüe e um anos 4

JUSTIFICATIVA

As funções de ccnfi.anca não são providas por concur-,
50 público.

A a.dade para que alguém possa ser Deputado Federal

deve ser de 21 anos, quando cessa .a menoridade oiv â.L,

LENARIO

EMENDA E825630-1
ttucrD ALCANTARA

r;;r-------- 'LtNl."IO/eOllll'sio/&UICCNI~!io ..,

r.T-------------TnTP/~U~Tlf"le"e.io- .......,Acrescente-se ao art. 54 o seguinte § 69:

EMENDA ES25626-2
EJ LUCro ALCANTARA

m--------------f[XTO/~UITIFICAÇi.o-------- _..,

Art. 54., .....

§ 69 O prazo máximo de intervenção será de noventa
dias.

No § 39 do art. 84 substaeua-ee "vot.o secreto da maao

ma dos seus membros 11 por "voto secret.o da maJ.orJ.a absoluta dos seus
membros".

JUSTIFICATIVA

e precxso f~xar um prazo máxamo para a lntervencão,

sob pena de ela ser transfomada em atitude permanente, com. graves
reflexos na vida institucional do Pa Ls ,

JUSTIFICATIVA

MatérJ.a de tamanha envergadura não pode Ser xesotvade
por eventual maa.oz-La ,
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f? PLENARIO

r:õ 'LIE~..."IO/COWlltj.O/Sll.COlll.do ..,

r:õ TlEltTOIJlIlTlrlC,l.çlo'- --.,

EMENDA ES25635·1
tJ LUCro ALCANTARA

fl PLENARIO

r.r-'--------------- TlXTO/~U5TIFIC.lÇiO,-------------_,

Inclua-se, no texto do § 39 do art. 86/ a expressão

"ou. de suplente", após a .reeerêncxa a paz-t.ado poj.Ltaco ,

suprama-ae , na alínea c) do ].tem II do art. 203 a

expressão ., de trabalhadores 11.

JUSTIFICATIV!l

JUSTIFICATIVA

f!J PLENARIO

A isenção pr-e'tienda.da deve ser, deroocratJ.camente, CO!!

cedJ.da tanto às entJ.dades sJ.ndicaJ.s dos traba~hadcres quanto às dos

empxesãxacs . A dJ.stJ.nção, constante do texto, fere o pz-Lnc Ipao )U

ridJ.co da igualdade de todos perante a lei.

r:õ-------- 'u~..."lo/ccWIISlo/slI.COWI1I5.io__------_~

r:r--- TUTONlIST1FIC,l.ÇÃO -,

EMENDA ES25636·0
t: LUCro ALcANTARA

Democraticamente, deve o suplente ter a legitim~da

de para provocar o pconuncaemeneo da Mesa relativamente às ausên

ca as do tJ.tular que possam ocasionar a per-da do mandato. Ele é o
te:rceiro legJ.timamente interessado, cu jos direitos cabe preservar.

fl PLENARIO

r.r .LIMAIIlO/COI,Il,'io/.U.COMIU.io ,

EMENDA ES25632·7
\? LUCIO ALC1.NTARA

= TUTO/~lIlTlrtCAQio ___,

Dê-se ao art. 206 esta redação:

Suprima-se o 39 do art. 142

JUSTIFICATIVA

A Constituição não deve descer a eec.e minúncias. A

lém disso, como am.a o Autor levar o Reu à presença do JUJ.z, para

a exposição oral ali prevista?

Art. 206. A ünn.âo , mediante lei complementar e com

pensação Eananceaz-a adequada, atendendo a relevante J.nteresse soci

alou econômico federal, poderá conceder isenções de impostos esta

duais e municipais.

JUSTIFICATIVA

EMENDA ES25633·5
~ LUCIO ALCANTARA

ê' PLENARIO

r.r-------------TUTD/~lIl1Tl'Il:...çio----- _,

Este art. 206, na redação constante do projeto, tJ.ra

toda a validade de uma lei edJ.tada pelo Poder Legislativo federal,

subordinando sua eficácJ.a à dej.aber-açâo do Lsç a s Lat.Lvo local. cr-aac

que a una.ão deve conceder essas a sençôes mas, darnocz-ata.cemerrtie , ha

vendo uma compensação f a.nanc edz'a adequada.

Dê-se ao § 39 do art. 179 este texto:

------- I'Ll'~lh.../c~ .. I.... ~ .../n1\l::('j/' ...r .._'---·--- ~'-.O-ifL..o'-'_'9-:..._~7.
rrr;-;:::l"o ",""" 'I' "',,'tC'''', 1" f'e} PLENARJO ---------, •~." ." .::.. o .. r.'" ''',~. _J

Art. 179 •••••••••
§ 39 O Procurador-Geral da República perceberá ven

cimentos J.guaJ.s aos que perceberem, a qualquer título, os Ministros

do Supremo Tribunal Federal.
,--------- TEXT(t.IJl'11'1:1ÇÃC'------------··-----,

E~:JNDA ADITIVA

JUSTIFICATIVA

A permanecer o texto do proj eto, o Procurador-Geral
poderia vJ:.r a perceber vencimentos superiores aos do M1.n:t.stro do

S.T.F., o que evidentemente não é a a.ntienç âo do nobre Relator.

lnclu~-se no ar tago 229 do Substitutivc do Rej.a t.c r d~Jl'S

parágrafos COPI a segtlln te redação:

"Art. 229 •.•••••..••••••.••••••••••.••••••••

EMENDA ES25634·3
~ LUCro ALctiNTARA

r.t-------- 'LlEIl"~IO/Clllollt1~O/.luICOIolIU;:O ..,

r.r------------- TEXToNLlSTlFleAçÃo--------------

Dê-se ao art. 189 a seguinte redação:

fi '" Haverá um Conselho Nac.l.onal de Econo

mia Produtiya, composto paritariamente por
representantes do setor cmprcsarJ.al, dos t'ri:;

balhadores. e membros do Governo, tlqucle~ c.~

signados pelas organizações representativas
de classe, assi~ consideradas por lei. Ao
Conselho Incunba r â •

Art. 189. A Constitu:lção não poderá ser emendada

a;"rante a va.çênoae do Estado de Defesa, do Estado de sítJ.O ou-de

intervenção federal.

a. opinar prevfamcnte sobre todos os proj!!
tos de le~ ou de Regulamentos do Governo em
matéria ~conômica e social,

JUSTIFICATIVA

1:: de todo LncorapzeensIve l, que se promova a a Lteraçâo

do texto const.Lcucí.cnaL quando exi.ata urna ancezvencâo federal. Essa

mudança deve ocorrer, apenas e tão somente, em períodos de normat i.

dade cemocr-ê e.rce • A an cervencêo é fato grave na va.da xepuoj i.cana e

não pode ense-rex que, durante sua vigêncJ.a, se vote uma mudança da

Lei Maior.

b. opinar sobre a repartição. cntle os set~

reS econômicos, dos TCCUT$OS públicos, no
âmb1to do planejamento cconêmacc govcrnclNm

tal.

§ ••.: Serão submetidas à prõvan aud í ência das

classes in1.crcSsauíls ílS de Labc r açôcs pnrla.
meJ'tclrc5 50brc projetos que versem matéria

econômica."
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JUSTIFICAÇÃO JUSTIFICAÇl\O

A igualdade , como um direito fundamental da pessoa hum~

na , é Lnda.spensêve I ao pleno exercício da cd.dadanLa independente

da "peasoa se encontrar em La.bez'dade ou em amba.entie confinado.

Os paragrafos attima contêm matéria que aparentemente pode

parecer pertinente a Leqas Laçâo ordJ.nár~a: no entanto cabe fJ.gurar no

capítulo dos DJ.re1tos e Garantias, pca s refere-se ao xeapea.t;c aos d~

reitos humanoa ,

O paragrafo diz respeito à Lsonomi.a constitucional

e o paragrafo à condição biológica eapecLfuoa da mulher.

I
A proposição objetiva resguardar as categorias intorc~,

sadas em proJetos que versem matérla de natureza econômica, devendo:
di tas ca tego r-Las ser ouvidas antes de de Labe r açôe s parlamentares. ~!
uma provIdência auspIciosa, porque, com a prévia mauJ.[estação das I
catcgori as interessadas 1 poder-so-ão evi tar deliberações ruínosus l não !

prevlsívels pelog parlamentares que, por certo, assim não dc~ejaLã0.
I
I
I

·Por fim, nossa proposta alcança seu arremate com a i
suges.tão da instJ.tuIÇão de um ConseJho NaCl0nal de Economia Produtl- j
va, destinado a funcionar cemo órgão opinatlvo da política CCollô:nlca
a ser deaenvo Lvada pelo Governo.

= TlCnO/JUSTlflUÇ40 _

er;"'''''PMDB/RJ

tJ PLENARID

EMENDA ES25640·8
fJ CONSTITUINTE DENISAR ARNEIRD

,.,.., PL(;NJ.RIO/cOIIISS40/CUlcOlltsslo -,

A previsão não é nova, e as ConstItuições da Suíça
(art. 27 ter e quinquies, e 32), da Itáha (art.99) , da Espanha (arts.

lOS e 131), da Venezuela (art. 109) e da França (arts.69/71) Já d~

terminaram audiência prêv~a dos grupos interessados nas atlvldades
econômicas, antes de qualquer ato normat1vo do Poder Público nesta
matéria. Dentre estes países, a França. a Itália e a Espanha e>..prcE,
samcn~e criaram Conselhos para este fim.

EMENDA ES25638·6
!!J Jn'. Lfrm:F. m M'ill\

m--------------Tt :no / JUSf l flCJ.Q40 - - - - - - - - - - - - - --,

Com efeito, o conceito de democrac13 traz em si a

idéla de pc r t ac í.pnção , neste scn t i.do toda democracia é csscncã a Incp

te partícLpot1va, para permitir a intervenção de órgão5 de classe na

plôpria preparação das decisões do Governo a fim de conciliar-se.se~

pre que possível, os m to ress es ger-aa s com os lnteresses e a lJ.berd.:;:

de de cada um.

DE-SE A ALINEA "C" DO INCISO II DO ARTIGO 203, DO PROJETO [J.A COMISSAO

DE SISTEt-\ATIZAÇAO A SEGUINTE REDAÇAD:

U S T I F I C A ç A O

Artigo 203 ......•..•..•........ , .........•..........

II ..•...•.•..•......•..•..•.................

"CU _ Patrimônio, renda ou s e rv i çcs dos Parti
dos políticos, inclusive suas fundJ!çães, das entidades s í nd rce Ls de

trabalhadores P das instituiçães de educação, de prevr dênc i a pr Iv aría

e assistência sue i a L, sem fins lucrativos, observados os r equí s i tos
da lei complementar.

EMENDA ADITIVA

PLI:HAAIO/cOHII.io/SUICOlolllliO -,

fLE AlI! R./(D

EMENDA MODIFICATIVA

ARTIGO E14ENDADO: 237

Altere-se o artigo 237 do Projeto de Constituição ( Substitutivo d

Relator) que passará a ter a seguinte redação:

11 O homem ou a mulher, Lndependet emerrte de seu estado civil, que

possuir como seu imóvel urbano, por cinco anos, ininterruptamente e

sem oposição, utilizando-o para sua mor-ada.a ou de sua fam1.1ia', adqui

rir-lhe-á o dom1nio, desde que não seja proprietário de outro imóvel

urbano ou rural."

o carater as s i s t encIat , indissociável dos serviços '=.
das complement~!ões de behefícios previdenciários que constituem as

finalidades básicas das entidades fechadas da previdência privada,
torna-as titulares reais da imunidaae t r rbut é r í a conferida pela Cons
ti tu rção às insti tuiçi3es de as s r s t ênc í a social, consoante o estabele-·

c í do no artigo 19, Incisa 111; Alínea "C" da Constituição Federal:

C) O P~~rim/jnio, a renda ou os serviços dos partidos políticos e

de j ns t Ltu Lçõe s de educação ou de assistência social, observa
dos os requisitos da Lei.

=--------------TExTo/~unlrlc.cÃo-------------__,

o preceito, a rigor auto-aplicável, tem sido cont r ar i ado pela

Legislação .ordinária, exempll ficadamente:
'Artigo 6. do DL 2065/83 - As entldades de prev í dênc i a pr i va

da referides nas letras A do i t em 1 e B do item JI do Artlgo
4. da t.e r NR 6435, de 15 de julho de 1977, estão isentas do
imposto de renda de que trata o artigo 24 do uec reto-t.e r NR.

1967 de 23 de novembro de 1982.

Parágrafo 1. • A isenção de que trata es!;e ar t i qo não se apl~

ne a.o imposto incidente na fonte sobre dividendos, juros e d~

mais rendimentos de capital recebidos pelas referidas ent í da

des ,
Parágrafo 2. - O imposto de que trata o parágrafo anterior 5~

rã dev t do exclusivamente na fonte, não gerando direito a res
tituição.

Parágraf-o 3. - Fica revogado o parágrafo 3. do artigo 39 da

Lei NR 6435 de 15 de julhe de 1977.
I Arti~"o 44 t t.e r 7450/85 - Ao rendimento e ao ganho de c ao i tal

de que trata esta Lei, aplica-se q d.i spns t o no parágrafo 1. e

2. do artigo 6. do decreto-lei NR 2065, de 26 de outubro de

1983.
Carecem, po í s , as entidades fechadas de previdência pr ivada de ma í or

exp l í c í t açãd do mandamento ccns t i tuc i ona l , de forma a preservar o pa

trimônio que a Constituição coloca a salvo da Lnc Ldênc La t r abut é r Le .
I
I

'LEHJ.lI.IO/COI.IIUÃO/:UICCIlISs40----------,

PLEA}lIR.tO

JUSTIFICAÇÃO

A palavra "AQUELE" utilizada na redação do artigo que ora se aI te

r-a deve ser substituida pela expressão" o homem ou a mulher, indepeg

dentemente de estado c Lva.L" para que não mais ocorram situações discr

minatórias em que mulheres solteiras, viúvas ou separadas são alijada

da titularidade de domlnio sobre imóvel rural ou urbano.

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Art.

- serão 19ua1S os bene f Lci.o s concedidos aos presos dos sexos

masouãanos e fertu.na.no s ,

S - :e dever do Estado manter condicões apr-opr-aadas nos estab~l~

cimentos penais, para que a,s pces i dí ázLas permane çam com seus filhos

durante a amamentação.

Inclua-se no Art. 6 do ProJeto de conat.Lt.uação , os segu~ntes pa

rágrafos:

EMENDA ES25639·4
I: DIP. fJmr:F fi\ M'{lY\

l
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PLENARIO

CONSTITUINTE OENISAR ARNEIRO DEN I SAP ARNE I RD

PLENARI.
rrr-------- rI..IEHI.Rlo/coNlsll.o/luIIlONllIIÃO ..,

EMENDA ES25643·2
r

EMENDA ES25641·6
l:

=-------------TUTo/~LlSTlne.ei.o--- _ r,r-------------TEJCTO!JunIFluçÃO ,

EMENDA SUPRESSIVA

Oê-se ao Art. 67, Seção II, a seguinte redação:

Suprdma-se o artieo § 39 do er-tago 70 do projeto de Const.rtudcâo , S~

titutivo do Relator.

JUSTIFICATIVA

. .EMENDA SUPRESSIVA

r,r-------------Tn:TDiJuSTlnllAçiD _

~r'IIT1Dll--

PMPA/RJ

~IlAT"'--

219 / B?

A redação do § 3° do artigo 79 não atende aos requíartos de

elalxlI'ação usualmente ap11cáve.1.s na atuvddade legiferante no que ccnceme à técni

ca Iegaaj.atava, vez; que, na redação oferecida pode-se everrtuafrrerrte entender que as

ressalvas previstas na legislação ordinária, e são posafveas vár-ias leis sobre o

temas podem tomar inócuo o texto cons'tI'tucaonal, em seu todo, fazendo cem que tal

parágrafo seja absolutamente oesoecesséc-io.

I: PL"NARIO

A prosseguir esta série de vantagens que estamos tentando

dr s t r Lbu í r , Lnd l sc r i mínadament e , àqueles que tiveram a sorte

de entrar para 05 quadros f'unc i cna í s do Governo, mui to em

breve seremos uma Nação em que, toda a [sua arrecadação de

impostos se:á para bene f i c i ar os seus servidores, ativos
ana t I vos.

Pratica-se, pois, uma grande injustiça ao operar i ado em g~

ral, mola propulsora do progresso nacional. Segundo o prÉ.
'prlo Senhor Presidente da Repúb l i ca , o Governo não gera ri
que zas , só gasta o produto dos impostos arrecadados.
vent.eqem em dema i s a a seus funcionários, além de demagigia,é
um desrespeito aos demar s brasileiros.

U S T I F I C A T I V A

"Ar t . 67 - Os proventos da inatividade serão revi.§.

tos, na mesma proporção e na mesma data, sempre

que se modr f i car a remuneração dos serv i dcr es em
atlvidade ll

•

Suprima-se o § 19, do Art. 65, Seção 11

JUS T I F I C A T I V A

r.T TCltTO/~lJnl'lc"Ão,---------------

I: PLENARIO

'Ltll''''lQ/COIIISSi.o/~UICONISIi.O -,

p-;:M~~';~-J

CÇ!;"~

Consideramos inoportuno constar da Constituição mfrnic i as como a

do presente parágrafo que poderá trazer uma série de interpreta
ções contradJ. t6r ias.

Embora o capítulo refere -se aos "Servidores Públicos CIVlS II , não
sabemos, num amanhã qualquer, a interpretação Que um Juiz poderá

dar a um pedido de aposentadoria do Senhor Presidente da Repúbll

ca , de um Governador de Estado, de um Senador, de um Deputado F.!:,

deral ou de um Deputado Estadual, já que suas respectivas fun
çües sempre são exercidas temporariamente.

EMENDA ADITIVA

Acrescente-se no item XIII do Art. 31 do projeto:

"Art. 31 - ..•••••...••.••..•.••••••..••••••...••
ERICO PEGORARO

"XIII - organizar e manter a polícia federal, e p!!.
LfcLa rodoviária e a polícia ferrovIária federal I

bem como a polícia civil, a polícia militer e o co.!.

p.o de bombelros mllitar do Distrlto Federal e dos

t e r r Lt ér í osv,

PLENARIO

r;r------------- TEXTo/~usllnll'ç;;o --,

TITULO IX - DA ORDEM SOCIAL

CAPITULO V - DA COMUNICAÇAO

SUPR"SSAO DO PARAGRAFO 3º 00 ARTIGO 291

JUS T I F I C A T I V A

Há neces s i dade da preservação da po l Icaa f'e r rova ár í a federal,
devido aos relevantes serviços que ela presta à população.
Diariamente, sob as mais diversas cnnd i ções , os seus int~

grantes prestam socorro, evitam assaltos, f'LscaLazam os trens
e atendem e s i tuaçõe s de emer qênc í a várias ..Também é de sua

at r abuí ção interceptar c r rmfncao s em fuga ou não, impedir o
descaminho e o tráfico de drogas.Somente uma polícia especi.,ê,
Lr zada poderá exercer essa nu s são tão específica e necessár i a .

A polícia ferroviária federal tem demonstrado,ao longo de

sua exa s t ênca a , que, se a colocarem em uma estrutura adequada

e lhe derem condições mínimas de atuação, poderá fazer dlml
nuir aos mais baixos nIve as os índices de acidentes, de vio
lência e de cram.lnat Idade nas ferrovias federals.

JUST FICATIVA

A vedação nele prevista, caso fosse aprovado tal como
está, causaria graves turbulências econõnu cas e sociais, como, por
exemplo, no setor vitivinífero, principalmente no Estado do Rio Gra.!!

de do Sul. O vinho e outras bebidas alcoollcamente dosadas não são

maLé f i cas à saúde - até pelo cont r ãr i o - , mas restariam atingidos
por aquela disposição draconiana. A di fusão de t écrncas e emprego de

defensivos agrícolas universalmente recomendados I através de rádio
e Tv, não poderia ser realizada. Também o Governo se veria iKlpedido_

de ministrar terapias e preventivos para o combate à d~sidratação,

como, ocorre anualmente em campanhas de mass media, assim também em
relação ao combate a AIDS. A emenda corrige essas distorções,remete.!!
do a matéria à lei ordinéria.
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JUS T I F I C A T I V A

=---------- TUTO/~lInIFlc...çio-------------__,

são Paulo, (10/12/86) e no "O Globo" (08/05/85) corroboram o errtendj

mento , já àquela época f i rmado , de que o Governo que as sumr ra o po
der seria ancv atuve Iment e um Governo de trrans i câo , cuj a finalidade

pr Imord i a I era promover a t r an s i.çâo de aut or í t ar i smo para a democra-

CIa plena. As declarações de políticos, au t or rdade s , j ur i s t a s , empr!:,
sários, levam ã conclusão marredâve I de que o atual Governo é de

t rans i câo • E, como tal, terâ cumpr rdo plenamente sua tarefa, ao ser

promulgada a nova Cons t a 'tu Icâo , que passará a ser o davaso r de águas
entre o Br-as aI do arbítrio, do passado e o Br-as i j Novo, puj arrt e , so
berano, da democrac la plena e da esperança.

A tudo Se acrescente a anomalia de um Pr es i dent;e
da Rcpiib l.r ca eleito, por VJ.a Lnd i re t a , quando todos os outros manda

tárIOS o foram por voto da re to , E mat s ; quando a Cons t a tua.câo , então

em v i gor , e ora em elaboração, não abr-a.ga r - como certamente não o
fará - elei-ção and í.re t a para qualquer nível.

Ressalte-se a a.nda que a classe po LLt rca vem se
convencendo mesmo dentre aqueles que defenderam o mandato de s e as a

nos, de que é Inevitável a realização de eleição p r-es i.denc i a I em
1988, admat i.ndo-ca a 15 de novembro. A se admt t i.r a r-ea l a z.acâo de ele,!.

çâc pr e s i.denc LaL no próximo ano, a posição que defendemos desde o

ínícJ.o dos trabalhos da Consti tumt.e - r-ea La zação de eleições pres.!
denc aa 15 120 da.as após a promulgação da nova Cons t í tu reão _ não en

contra nenhum Impedimento para seu ac oIh i mento , seja do ponto de vi~

ta j ur Idaco , sob o prisma ét aco e mesmo lógico.

O povo b ra s aLea r o aspira eleger seu Presidente
no próximo ano. A nosso ver, necessário se faz que se promova a elel
cão no mais curto prazo possível.

"Parágrafo único - A criação, incorporação, fu
são e o desmembramento de Muní.c fp í os , obedecado s os requisJ. tos pr~

vistos em Lea compLement ar estadual, dependerão de consulta pré

VIa, medaarrte p l.eb r s c a.to , às r e spect ava s populações, da aprovação

das Câmaras de Vereadores dos Muní c Ipac s afetados, e se darão por

Lea estadual."

Subs t at ua c s e o Parágrafo iin t co , do Art. 37, do
Projeto de Cons t i tuaç âo do Relator da Comas sâo de Sa s t cmat i aaçâo ,

da seguante forma:

EMENDA ES25648-3
l!J -SENADOR RUY BACELAR

r.r TUTO/JUSTlflCAÇi.O __,

rr}'''''''~, PMDB

rr=""""'~• PMDB

Substitua-se o Parágrafo 3° do Art. 28, do Sub~

t i tutrvo ao Projeto de Cons t a.tuãcão do Relator da Comissão de Sa s t e

mat t zacâo , da seguinte forma·

li § 39 _ Os Estados podem Incorporar-se entre

51 t subdavnda'rc se ou desmembrar-se para se anexarem a outros ou fo.!:.
marem novos Estados, medrante aprovação de suas Assemb I éa.as Leg t s l a

t i.va s , das re spect rva s populações, meda ant e p Leb i s c i t o , e do Congres

50 Nacacna L, por Lea complementar."

Na forma em que se encontra r-ed i gLdo o Parágra

fo 3D do Art. 28, no processo de mcorpor acão , subdav í s âo , desmem 

bramento e criação de novos Estados, é bastante a consulta pl.eb asc i.

tárla das populações diretamente Interessadas.

Isto nos leva a concl.ua r como de t errm nan't e des

se processo, a manifestação pos at Lva das populações f r xadas nas r c

grôe s que dele se formem objeto. Abs t rarvse-c.a , então, a mam.Fe s t a-.
cão do todo, dando-se como predominante para ato de tal r e Levânc aa

po H't Lca a s ampLes manifestação das partes Interessadas.

Procedamerrto dessa natureza não nos parece ace!.

t ado , uma vez que desconhece as vancut.acões ge oveconênu.cas , de esp~

cia! relevo quando se pretende er-rar novas una dade s de Adrm.n as t r a 
ção a nível estadual. Afastar a manifestação da vontade da mai or i a

do todo popu l.ac i ona L, s r gn a f rca obscurecer Um p r í.nc Ip i o fundamental
da unadade po l f t aca , cujas regras de opo r tunadade e ccnven i énc i a só

ele pode oferecer. ImpLâcar ra , adema r s , em promover uma pulve r i za 

ção de nossas unidades adm.ln i s t r a t avas , com f a t a as p re j u Eaos ao de

senvolvamcrrt c do país.
Acresce amda que, nosso ponto de VIsta é coe 

rente com o que da spôe o Relator no Capítulo das D1.SpOSIções T'ran s r

tórlas, (Art. 69) que estabelece expressamente que, para a criação

dos novos Estados de Tccant ans , Santa Cruz, T'rt ângu Io , Maranhão do

Sul, TapaJÓS, Juruá, Ror'a ama e Amapá, s e j a realizada consulta popu
lar ouvindo toda a população dos Estados a serem desmembrados.

EMENDA ES25646-7
t: SENADOR RUY BACELAR

.EMENDA ES25647-5
f!J SENADOR RUY BACELAR

l: PLENÁRIO JUS T I F I C A C Ã O

r.r-------------nXTO/JlJlITlfIC.ÇÃO-------------__,

Dê-se a seguarrt e redação ao Art. 20 do Título X
(Dâ spos i çêe s Tr-ans atôr í.a s ) do Pr o j e to de Cons t í tuação do Relator' da

Comissão de s í s tenat aaacâo-

"Art. 20 _ Cento e VInte dias depo as de pr omuLga

da esta Cons t i turçâo , proceder-se-á a e Ie i çâo em todo o País, para

Pr'e s aderrt e e VJ.ce-Presidente da República, por sufr âg i o unave r sa I di
reto e secreto, obedecidas as dema i.s normas constitucionais pe r t anen

teso

Parágrafo único - O Congresso Nac a.ona.L, dentro de

30 (trinta) 'da.as da promulgação desta Constituição, aprovará Lea

de s t rnada a estabelecer normas ge ra i s e e specaa as para a eIeacão de

que trata este ar t agc , 11

JUS T I F I C A ç Ã O

As forças po l f t a.cas que apoiaram a chapa Tancre

do Neves-José Sarney as suma ram o compr onu.ssc expresso de considerar o
mandato de s e as anos como mero acidente e proclamaram que o prazo

eiet ivo se r i a dec rd í do pela Cons t a t uz n t e .
As declarações de Tancredo, em 17 de j ane i.ro de

1985, em entr-evis ta co Let ava , e de Sarney em 08 de maao , ambos em

1985, já e l eatos e o segundo já empossado, t r-snscra to na "FcLha de

Na forma em que se encontra r-edLgado o parágr~

fo iim.co do Art. 37, no processo de c r-t ac âo , incorporação, fusão e

desmembramento de Mum c Ip i os é bastante a consulta p Ieb í sc i t.àr i a

às populações diretamente interessadas.

Isto nos leva a cone Lu.ir como de t ernn.nant.e de~

se processo, a mam.Ee s t açào pos i t iva das populações fixadas nas r~

gaôe s que dele se formem objeto. Abstrar ..se-la, então, a man i fe s t a
cão do todo, dando ..se como pr edomrnante para ato de tal relevância
pol ítica a simples man i Ees t.açâo das partes interessadas.

Procedimento dessa natureza não nos parece aceE.
tado, uma vez que desconhece as vmcuiacõe s geo-econômicas, de es

pec r a I relevo quando se pretende criar novas unidades de Admn í s ..

tração da vontade da maao r i a do todo populacional, s agn a f aca obsc!:!,

recer um pr mcIp í o fundamental da una dade política, cuj e s regras de

oport un t.dade e converu.ênc i a só ele pode oferecer. Impl i car í.a , ad~

maas , em promover uma puãver i aacâo de nossas unidades admam s t r at í ,

vas , com fatais pre juf aos ao desenvolvimento do país.

Acresce a mda que nosso ponto de v i.s t a é coere!!,
te com o que dispõe o Relator no Capítulo das uaspos i.côe s Transitó

rias (Art. 69) que estabelece expressamente que, para a criação dos
novos Estados de 'rocant ms , Santa Cruz, TrJ.ângulo, Maranhão do Sul,
TapaJÓS, .ruruâ , Ror-arna e Amapá, seja 'r-eaLazada consulta popular o!!,

vando toda a população dos Estados a serem desmembrados.
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JUSTIFICACÃO

Apl rca r a proposta de modelo neopa r l amen t a r a s t a
ao atual Governo da Repúb Lr c a , é, ao nosso ve r , no mfn i mo, uma at,!.
tude t emerár ra ,

fIP''''''''BJ:l'I:MDB/BA

O r dea j , então, é que se ap l i que esse novo SIS

tema a um governo de período mais longo e e Le i t o pelo povo Já com
a des t macâo de ser uma nova forma de governar o País.

Daí, a nosso ver, Justifica-se plenamente
emenda ora apresentada a c on s r de r acâo do Relator.

o atual Presidente da República Eoa e Le i t o para

governar o nosso País no SIstema pr-e s í.denc aa l as t a para um mandato
bem carac t e r r zado como de t r ans i cão ,

Não s er-aa , portanto, aconselhável, ms t r t uí.r es
se novo s a s t ema para um governo que, após a promulgação da nova
Cons t i t u rç âo , um período curto que va r se caracterizar como de pr~

par-acâc para a próx ma eleição p re s i denc aa j - d i r í a mesmo, um pe

ríodo de e fe rve scênc r a po í It i ca , com lançamentos de c and i da t uras

pelos pa r t r do s po l Lt rco s , r ea l a za çjio de convenções, etc. - não

peder-aa se estruturar e funcj.ona r f'ac r Iment e , dada as compl ex rda

des da formação de um governo nu s t o de parl amen t ar r smn-pre s aden _
clallsmo.

"Ar t , - O d i spos t o nesta Ccns t í tuacão , relat,!

vamente ao SIstema de Governo, entrará em v i go r quando da posse do

Pr-e s aden t e da Repíib Lac a a ser e Leat o em SUbStItUIÇão ao atual, não

sendo passível de emenda, no prazo de CInco anos, a par-t ar de sua
an s t a j ac âo ;"

'LfH"1I10/COlll3,iO/IIl'CClIlI'do-------__,

EMENDA ES25652·1
l:J Senador RUY BACELAR

"b) vinte e cinco por cento ao Fundo de Part Lcapa

cão dos Muní c Ip í os ;"

I'l.fNÁItID/CON'.JÂO/.llICOIlIUio---------,

JUST'I'FICACÃO

Imprescindível cumprir a missão mundcipaLas t a que
a Nação ccnfaou ã AsSembléia Nac i cnaI Cons t Lt uarrre , Isso importa em

assegurar aos Munlcípios recursos f í.nance a.ros mui to acima dos que

vinham obtendo, dos tributos, ao mesmo tempo que se torna necessá
1"10 ampedâ r a antrcní s são federal e mesmo estadual nos assuntos

internos de cada MundcapaLadade ,

Obj e t avando produzir rece i t a f mance i ra adequada

para as Prefel.turas poderem atender às nece s s adade s de serv rcos pQ
bl í.co s , esta emenda aUmenta de 22~S\ para ZS\ a parcela de s t anada
ao FPM, da arrecadação dos Impostos sobre Produtos Indus t r-aa ã t aa-,

dos e sobre Renda e Proventos.
São as populações 51 tuadas nos Municípios que

produzem a riqueza e os t r rbutos , Por conseguinte, e s sas popula
çÕes lOCálS é que devem resolver onde apll.car a malor parte do pr~

duto dos rmpoat os suportados por ela.

= TUTO/~uJTI'lCAÇ..O-------------__,

Dê-se a seguinte redação ã alínea abaixo do item I do art. 213) do
Sub s t at u't a'vo ao Projeto de Cons t a tuâcãc do Relator da Comissão de

Sd s t emat aaacão :

EMENDA ES25649·1
l!J Senador RUY BACELAR

EMENDA ES25650·5
tJ Senador RUY BACELAR

= nl<TO/~II$Tl.lu;lOC7'_,_-----------____,

Acrescente-se, onde couber, ao Títul das Ddspos i çôe s 'l'rans i t ôr í.ns

do Sub s t at ut avo ao pr-oj e t.c de 'ConstltulÇão do Relator da Conn saâo

de SIstema t i znçâo , o seguant e d i spos 1 t 1vo :

Dê-se a s e gu an t e redação ao ítem aba axo do art. 212, do Sub s t r t u-.
t ivo ao Projeto de Cons t atu i çâo do Relator da Conns são de Sistema

t i aacão .

"111 - t r ant a por cento do produto da arrecadação

do ampos t o sobre operações re rat ivas à CIrculação de merc ado r aas e
sobre prestações de s erva ços . li

=-------------TUTO/~U't1.le.ç;;;o---- ___,

•U'"'uIO/cOt.jISSio/ILIICOllluio-------------,t: PLENÁRIO

"Art. - A União, os Estados, o Df.st r ato Fedz.

r-aL e os Municípios deverão proceder a um Eacacâo do r e g rme jurídi:

co de seus s ervr do re s , na forma do disposto no at em IV, art. 63,
desta cons t i tu í.ção , dentro do prazo de um ano a contar da data de

sua promulgação. li

JUS T I F I C A C Ã O

JUS T I F I C A C Ã O

A presenta emenda eleva de 251, para 30~ a parce-
la pertencente aos Munac Ip ao s do Imposto menc aonadc no ítem cuja

redação é alterada.

A grande missão c onf i ada pela Nação ã Assemb I é i a
Nac ã cna I Cons t at u frrt e VIsa ã mum c rpa Li zacâo das ações gove rnamen

t a i s .

A presente emenda v as e estabelecer um pr-aac má

x rmo para que a União, os Estados, o Dns t r-ato Peder a'l e os Munac f-.
pIOS procedam a implementação do r eg ime j ur Idacc Iimco para seus

se rv i dore s , a f im de se evitar procras t maçâo das en t rdade s de di
r-eat;o púb l aco na ccncr-et a.z.acâo da medida que se cons t a t u a na aspl

ração mai or de toda classe de se rv i do're s púb Lrccs .

.LUAllIO/COIlIUiol.lI'eOlllUiCl--- -----,

Bf et i vanerit.e , torna-se ampr e sc and f vel assegurar I

â s munac i pa Ladade s recursos adequados âs grandes r e spons ab i.Ladade s
que lhes cabem na prestação dos serviços púb Laco s às populações. A
msuê rcaênc i a de meaos f Lnance t r-os ancent rvar â o c errt r a Lasmo que

tantos maIe f Ic i os causou ao País.

Dê-se a s e guan t e redação ao parágrafo 10 do art. 13 do Sub s t i tu't avc

ao Pro j e t o de Cons t i t u rçâ o do Relator da Corms s âo de Sr s t emat aza çâo

=-------------TEHD/oIUH'I'ICA;io--------------,

EMENDA E525653·0r Senador RUY BACELAR

PJV"AIIT'~OBAl'I>MDB/BA

'LUAIHO/tIlIlIU10/''''CClltluio-------------,

EMENDA ES25651·3
tJ Senador RUY BACELAR

= ->. TUTO/~I>5TlPIC..Çi:..".7_.,------------,

Acrescente-se, onde couber, ao Títul as üã spo s a côe s 'r r ans rtdr xa s

do Sub s t i t ut rvo ao Pr o j e t c de Cons t i tu i cão do Relator da Comis sâo

de s i s tenat i aacão , o se gumte d i spos at i vo :

"§ 10 _ São ane l e g Ive i s para qualquer cargo, o cênj uge , ou

os parentes por consagu arn da de , até o segundo grau, afm rdade ou
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CUNHA BUENO

PLENÁRIO
r:T ---:- PLf:NAIlIO!l;OIolISS.lO!IU.COlolllUÁO -,

EMENDA ES25656·4
tJ

adoção, do P're s a.derrt e da Repíib Lr ca , de Governador de Estado, TerrI

rõr ro ou DIstrito Federal, de Prefeito ou de quem os ha j a subs t atuj,

dos dentro de seas meses ante r a.ore s ao pleito, salvo se Já titular
de mandato eletivo e candidato ã ree i e i cão ;"

= T!~TOI~USTl~eAç.o _,

JUS T I F I C A ç Ã O

JUSTIFICAÇM

1) Interesse públICO: Aprove~tamento EconômICO SOCIal da Terra

A concepção segundo a qual o enfa teuta m~

t-ece a proteção do Estado e o senhorio pode ser eapo Laado ,

através da perda do õomfmc da.ze t.o sem andem.eeçâo , revela

grave equívoco.

o interesse ptib'í.aco não está com o efIte!;!

ta nem com o senhoxao , O a.rrt ez-ee ee púbLa.co é o z-eqame Jurí

d r.co que favorece o ap'rove a t.amen t.o econêrru.co-ieoca.eL da ter

ra.

2) O EnfIteuta DesldlosO não Pode Ser PremIado

Há a.môve a.s em r-eqame enfa t.eut.a que Jazem

deeep.rovea t aõos , O enr.i.t.euea Larru.t.a-eae a pagar o "foro"

deva.do à um.ãc ou ao eenhor-ao pz-a.vadc , e nada r-ee La.aa no

i.mévea , Ele o guarda à espera de sua ve t.or-a.aeçâo , O enf1.te!;!

ta nestes casos é um especulador e não um agente do traba

lho da produção. Por que favorecê-lo com a aqu.i.s açâo plena

do d a.z-ea tio de p'ropz-a.edede ? Por que pr-ema.ez- o en ãa t.eutie d'es~

110S0 que conaervou a terra a.napxovea t.adav êe aam, a r.e a oe-.

d a neiz-a.a que va.e r a regulamentar a errfa teuse estabelecerá
dois tratamentos da f'e r-errt.ea e um para o caso em que o enfl.-

teuta mantém a terra ocaoae r outro para o caso em que dá

a ela exploração econêmace ,

Supz-ama-cae o Art. 59 e seus parágrafos

das üa spcaa.çêea 'reenec.t órre s •

JUSTIFICATIVA

PLINA"IO!CIlIl155ÃO/IU.COllU.lill----------,

Acrescente-se, onde couber, ao TítU~S Disposi
çõe s Transitónas, do Substitutivo ao Pr oje t u de const í turçso do

Relator da comi ssão de s i s t emat r aação , o seguinte dispO?ltivo:

"Art .... São efetivados, a partir da promulgação

desta Constituição, os servidores públicos civis da Uniãõ, dos

Estados e dos Municípios que contem tempo igualou super ror
CInco (5) anos de se rv í çc ;"

A redação proposta repete o disposto na cons t i 

rui cão em v i gor ancIu rndo as f i guras do Pr e s i dent.e da República t

do Governador de Terri tórJ.o ou do Das t r-ato Federal, ou de quem os

haja substituido dentro de s e a s meses ant e r aor-e s ao p Le a t o entre as

aut or i dade s CUJos parentes consaguíneos ou afa.ns devem ser consa.de

rados meLeg Ive í s para qualquer cargo, ressalvados os que Já exer

cem mandato e Let avo ,
A proposta como apresentada é lógica, consta do

Ant ep roj et o Cons t atuc i onaI da Conus s âo Pr-ov i s dr í a de Estudos Const,!,

t.ucaona as pr-es i dada pelo atual Cons t at uarrte Afonso Ar mos e é a que
melhor se adequa ã t rad i câo cons t atuc í ona l bra s aLe i r a ,

r.r
TEX1O

!JIJI Tl r lCAç i ll _,

[!OI Plenário

EMENDA ES25654·8
fJ Constitulnte RUY BACELAR

par t i r da Carta de 1946, esse preceito tem-se in
corporado ao DIreito Constitucional e positivo, com real prover

to para a adminlstração póblica e para o equilíbrIO social, não

se Justificando que o Estado se utilize dos seus servidores como

o tlran,O Ddonf s i o ......fazI8 dos seus colaboradores: Despejá-los; de
pois, despedI-los. 11

Cinco anos de estágio probatórios são mai s do que

suflcientes para demonstrar a capac i dade de um servidor público,
exigível, normalme~te, apenas um b í êru o .

EMENDA ES25655·6
tJ SENADOR RUY BACELAR fTY~~;Il~

====-:::- 'LI.. ""IIl/COIol15.ÃO!.U.tOU1UIo --,

r.r-------------TEXTO!~UnlrICAç;;o------ _,

Dê-se a seguinte r edaçâo ao ítem abaixo do Art. 70

do Projeto de Cons t i tua çâo do Relator da Conns s ão de Sa s t.enat aaaçâo :

"XXI - As s i s ténc t a pelo empregador aos f i Lhos e dependentes dos em

pregados, em creches e pré-escolas pelo menos até seis anos de Ida
de, nas empresas pr-r vada s ou órgãos púb Lr co s em que trabalhem maa s
de 3D (tr mta ) mulheres, 11

JUS T I F I C A ç Ã O

A redação proposta tem o serrt ado de estabelecer

expressamente a quem Incumbe a ass as t.ênc i a em questão, bem como o

Lmn t e de empregadas a part i r do qual as empresas privadas e os ór

gãos púb í i cos t e r i am o dever de prestar esse t rpo de bene f fc ro aos

Ea Lhcs e dependentes das mesmas 4

3) Terras da Un1.ão Sob Regl.me EnfJ. teuta

É anô.i.apenséve I considerar a xee La.dade o!?

j et.ave das enrc.e.euees xna't a.truf.de s em terrenos de domfnac

públJ.co. O aenhoz-ab é mua.te s vezes a \unlão; o enfJ.teuta
~ , .

neo z-ee Lz.ae o aprore.1tamento econom1.cr das terras. Relega-

as ao abandono, 11~ltando-se ao pagam,nto do foro. Faz de

sua J.nérC1.6 fonte ~e ap'rovea t.emerrco p'!rasJ. tár1.o esperando

que a vaaori.aeçâo decor-r-en t.e de desenJolvJ.mento do país ve

nha bene f ac aaz- Os t~rrenos. Entremente~ a explosão demográ-
I 'r ace ou os deslocameptos nu qret.ôraos pl"0vocadOs pelo pau-

per a smo a.nduaem número avultado de famil~as a se a.na t e Lez-em

nessas terras que, ctnquanto e Inea.as , J\zem abandonadas.

Os lenflteutas que vae sem a adqua.r-a r o d9

mfna.o pleno através 4a ext.a.nçâo da en ãa, euee , pura e SIm

ples, poderão, nesta laltura, promover a expulsão dos atiuaaa

ocupantes porque, em se tratando de ter as em que o domí

n~o d a.z-etio pertence aI una.âc , os benefíc os do usucapaâo

nao podem ser l.nvocadis pelos ocupantes r

4) Ext1.ncão da Enf~te6se Só Por Le~ Ordl.nár~a
Há fma eeneêncae no mei.o Jurídico, e que

agora aflora no Art. i9 das Da.spcs açêe s nrens i tôraes do pro
jet,o de ccnsta.tuação , de ex t anquar o a.ns t a.trutic da "Enflteu:'

se". I
Tem s a.do conaa.dez-edo que o gravame que

pesa sobre o améve i , ampondo ao que dele tem o "domfna.o ú

t.a L" o ônus de pagar I'f~roll ao tl..tular do domdrra.c da.r-e t.c é
eermnascênci.a do passado.

Cada Vez é menos ecea.uévef o título de

comfmc des La.qedo do exez-cIcac da.xe t.o da posse.

Entretanto, a ex'tançâo da Enf~teuse, no

texto Ccns t r tuci.one t., sem med r des Leqa.s Le t i.va s que a subs

ta.tua , embora dentro de outros contornos jur-Iô i.coe , provo

cexaa consequências a.ndes e j évea s ,
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a enfa t.euae

eccnônuco da

ItLI:HAIIIO/COlolIUio/IIJICOIlIUio .,

8) Aspectos de Interesse 50cJ.al da Enf:tteuse

Em suas raízes rrí.acôrace e

conat a t ua.a forma de aproveJ.tamento 50c1.a1 e

terra.

velados, que estão a Laqueendo a boa fé daqueles que J.mag1

nam estar a se'rvaço das classe menos revoxec roe s •

Antes de ex't r.nqua.r- a enfa teuse, eexae o

portuno levantar uma relação, ou pelo menos uma amostragem,

que a.nda.ce aee o nível econêrru.co dos e tce i e f oxe a.xos ,

Nessa relação a.r íemos encontrar poderosas

empresas, a.nc Luaa.ve mu Lt.a.nac a.cnaaa ,

Não sendo a ext.ançâo da erif a t euae mecéz-ae

e s aenc a a Imerrt.e const i.t.uci.one ã , tanto que há vér ae a propo

s i.çêes nesse eerrt.a.do apresentadas por Deput.ados e Senadores

em Leqa.s Lat.ur-a s passadas do Congresso Nac a.cne L, a nossa

proposta não obsta que o p Lob'Iema ae j a cb j e t.o de õ i.scapj me

através da leg1slaçào or-d r.né r-a.a ,

Alavancando a penetração do "b a.rrt ez-Lend"

foram da.va.da.do s os améve i.e em glebas ou lotes.

Esse ampu Lao proqre aea.at.a não pode ho j e

ser pene La.zado , 't a.z-endo do eenhor-ao do dom.Lna.c d a.r-etio

de seus sucessores, os modestos benefícios que aufez-am do

pagamento do foro e do Laudemno ,

O a'ne t a t.u'tc da a.nfa t euae suas raízes

h Ls t.ó.r i.ca a Eoa, J.nstrumento de progresso.

Há a.Loqa.c a.dade em combater a enfa.t.euee e

s amuã t.aneemerrt.e adrru.t.ar cene r Icaca da locação amoba.La.éz-a.e ,

da perce'rae egrícola, do arrendamento mercantil, e, outras

formas de renda auf'ez-a.dae por pr-opr-r.et.éz-ao s em relação a

usué'r ao s ho s ent.a.do amplo.

9) pre Juízo Para o Erário

Nos casos em que a umâo é a 't i.tu La'r do

dcm.Ina.o da r-et.o a extançâo da enâa.tieuae sem pagamento de ~n

den aaaçâo conf1gurar-se-1.a uma "Joação" em det.r-ament;c dos
anrereeeee do e réxao •

beverae talvez razão 50c1.a1 para adrru t.Ê-.

la quando o bene rfor éri.o fosse pessoa modesta, u t a.Laaando

o amóve I para Suas eeaaeêncxas ou fJ.m assemelhado. rnece a-.

tável decretar dano ao nréxao quando o beneâac rér.ro é pes

soa JurídJ.ca e, notadamente, quando não está . xeeLa.aendc

aprovea tamento do amóve L de sentl.do socJ.al.

Paz a.am-rno sem ex~g1.r pagamento, conser-

vando para S1., o foro e o Laudênu.o que pas aavem a perceber.

O preço correspondente ao valor do amóve t dJ.lu1.a-se no tem

po, favorecendo o acesso à terra daqueles que não poasuaem

recursos para adqun'ra-eLa ,

Esse recurso fol. usado por alguns p i.one a>

rosros no desbravamento do arrteracr . Na fundação de caôa

des, a f am de etre i.r moradores, o propr r.eeé r ão const:ttu~a

os como enfa.tieuties ,

Desprezou o ps-opr aet.érao a opção de ven

der o amóveL ou aampã esment;e aguardar que o processo chega,ê

se até lá.

Alguns pr-opra.et.ér aos , rnata 't ua.am o sasce

ma enf a t eutia sobre terras de sua pxopr-a.edade para permJ.tJ.r

a 5.1.:1 ':;J.vJ.são em glebas ou lotes CUJo dorrrina.o u'ta I concedg

am a 't.ez-cen.r-o s ,

EMENDA HJDIFICATIVA

r.r-------------TuTo/~tJn'Flc.çio--- ___,

EMENDA ES25657-2
tJ CONSTITUINTE LUIZ GUSHIKEN

tJ PLENARIO

6) A ExtJ.ncão da EnfJ.teuse PreJudl.ca InstJ. tU1cões Benef~centes

Outro enfoque, que não pode ser despreza

do, daz z-eape a to aos amévea e que se acham em regime de enf;!;

teuse, e, cu j o pleno domínío, o art. se pretende que os en

f1.teutas possam edqud.ra.r sem ônus.

Atrás desse d a.apoaa.t.n.vo pode haver a ~dé

a.a de que o titular ou nSenhor~oll é um bene f a.c i éz-Lo ocioso,

enquanto o enfa teuta carrega a z-eaponaabn.Ln.dada de pagar

lhe pensão foro, além do "Laudêmno" nos' casos de trans

ferência.

7) Grande Empresas Interessadas na Extl.ncão da Enf:tteuse

Há aJ.nda os casos em que ~móveJ.s submetJ.

dos a reg1.me enfiteuta, foram obJeto de transação entre o

senhorJ.o e poderosas empresas J.mobl.l1.ár1as, que transferem

a adqu~rentes de grande posses responsab~lJ.dades do "f"....o"

e do "laudêm3.o".

AssJ.m, a assistênc16 do Poder PúbLa.co , em

numerosos casos, devez-a.a ter como alvo o "Benhor-a,c" e não

o foreiro ou enfiteuta.

5) O Estado e o RegJ.me EnfJ.teuta Como Forma de V1.abJ.11zar

pr-o jetos Habn-t.ac r.ona r.a Populares e Asaerrtemerrto de s'emí t i.e s

no Campo.

Os enf,1 teutas raramente fazem parte das

camadas populares, uma vez que as áreas que receberam em

z-eç rme de enf ateuse, vae t ora.ze r am-s e , através do tempo, a

paz-ta r da data remota em que f 01 ans t a.t.u fdo r-eqame

apreço.

o Estado, em lugar de vender améve i e de

sua propriedade, ur-bana.aadoe para fJ.ns de l.IDplantação de

moz-ed r.a s populares, poderá adotar o r-eq ame enfa.tieutia , esta

belecendo relação jur-Eda.ce pela qual o beneracaérao do uso,

gozo e d r epos r.çêo do amóve L pagar-Ihe-a pensão ou foro.

A eXJ.gJ.b;ll.dade amed r a t a do preço será sub~

tJ.tuída pelo pagamento do "Eor-o" e pelo pagamento do "laud~

mao", no ;caso de trrens ãez-êncc.a do dcmdnac ú'ta.L,

Além do Poder Público não eXJ.gl.r o paga

mento amed Le t.o do preço do terreno, porque receberá compen

sação da.Luf.da através do tempo, em pagamentos do ti foro" e

do "Leudêmaov , não se desfará ele do domfna.o anô i reto , J.mp~

d a.ndc formas event.uaa.e de especulação.

Esse aspecto õ i.e z-eepeat c à forma pelo

qual o Poder PúblJ.co poderá promover planos haba t.ac a.one a.s ,

em benefício de populações carentes, a serem amp Larrt.adoa

em -t.errencs que J.ntegram o seu pat.ramônao , bem como, desen

volver o assentamento de f amf La.as em terras agr1culturá

ve a s , tornando r-eaLa.dade planos concernentes à reforma agr~

z-a.e,

t pr-ec i.ao conaader ar- aspecto que tem pass~

do deapez-cebn.do de muat oe daqueles que têm tratado do ana

t.a.t utio da Enfl.teuse, e que da.z z-eapeat.c à poaea.bn La.dade

de o Poder PúblJ.co o ut.a.La.aa'r para vJ.abJ.IJ.zar pzo j e't.oa ha

'ba tiec a.ona a.e,

A r-eaj.adade é mua to outra.

Número coneadexévet de "Senhcr aca" são

Santas-Casas e e s t.abe Lec amerrtoa de bene f i.cênca.a ,

O foro, na maa.o'r a.a dos casos, é de valor

defasado; uma vez que sendo anvar-a.éve j , foJ. corroído pela

deavaLora.aeçâo da sua ....xpressão mone tári.a . Entretanto, o

"Laudêmao", cujo montante é de dois e meac por cento sobre

o preço da a Laeneção , representa fonte de r ecei.t;e epr-eci.évej ,

As Santas-Casas e anúmer-os e strebe Lecamen

tos bene f a.cerrte a , espalhados pelo País, tem na enfa t.euae

fonte de r-eceate que as e juda no desempenho de seus encar

gos.

SerJ.a equívoco J.magJ.nar que o enfJ.teuta

é a parte fraca ou carente e como tal merecedora do trata

mento favorecJ.do que o art. 59 deseJa lhe conceder.

É possível que atrás das tentat1va5 de

ext1.nção de "enf1.teuse" ex~stam poderosos J.nteresses não r~

Dê-se ao caput do artlgo 12, Título X, DispOS1

slç5es Transltórias do Substltutivo do Projeto de Constituiç~o

da Comissão de 5ístematlzação, a seguinte redaçi!io:
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Art. 12 - ~ concedida an í s t aa a todos que, no

período de 18 de setembro de 1946, até a data da promulgação de~

ta Eons t a t u i ção , foram at í nça dos , em dacorr ênc a a de mot i vação e~

cj us ivament e poLf t i c a , por atos de exceção, r ns t i tuc i one i s , com

plementares ou declaração de rncapac i dade físnea e mental, e aos
que foram abrangidos pelo üec r e t o-Lep i s Lat i vo nQ 18, de 15 de d!

zembro de 1961, bem como os at anç í dos pelo Decreto-Lei nQ 864,de
12 de setembro de 1969, asseguradas as promoções na i.na t rv i dade ,

ao cargo, emprego, posto ou graduação a que teriam d í r e i t o se e~

t i ve s sem em serviço ativo, obedec i dos os prazos de permanência

em a t rv í dade prev i s t os nas Lei s e regulamentos VIgentes, e res

pe i tadas as características e peculian.dades próprias das carrel.

ras das se rv i dcr es púb Li cos CiV1S e militares, observados os res

pectivos regimes j ur Jth.ccs ,

JUSTIFICAÇAQ

EMENDA ES25660-2
tJ CONSTITUINTE LUIZ GUSHIKEN

PUIIUIO/COJlISSÃtl/SUIco,llIUio

r.r TEJ:rO!JuulrIC.l.çi,o -,

EMENDA ADITIVA

Inclua-se no capítulo referente ao Sistema Fínance,!

ro , do subs t i tut rvo do relator da comi ssão de slstematlzação} tfkC

Cli p-«..fu.€o ZTIi ('irI.~ YJIT1 ....~ de '-1n.< Ix .r ;

Art. Um dos dr r etores do Banco Central a serem

and i cados pelo vres i dente da RepúblIca deverá 'ser funcionário de

carreira do próprlo Banco, e e Ie.i t o prev i ament e pelo conjunto dos

funcionários desta instituição, dentre 05 de competência técnica

já comprovada no exercício de fun~ães anter rcres ,

Muitos mil í t ar-es , comprovadamente envolvidos en ates ;:Jlít.!.
cos, sendo Julgados nas AuditOrlas Militares, foram afastados c.Q.
mo "1ncapazes r Isa.ce ou mentalmente para o serviço mí Lat ar v, com

a observação de que "podem prover os melas de suba í s t.ênc i a'",

Tai s militares, entretanto, pos sua am e possuem condrções de
saúde eat í s rat ór aas e que podem ser comprovadas.

E necessâr i o fazer juz a estes nu Lí t ar es de caráter íntegro,

que defenderam, muitas vezes com o sac r í f Ic i o da própria liberd~

de, a ordem institucional VIgente até então, e que pelas razões
ac i ma, estão até o momento sofrendo r njus t as d í scr amfnaçõe s ,

Cabe à ns semb Lé.i a Nac i nna L Constituinte proceder à reparação

merecida, apé s tão longos e so f r i dns anos de j e jum democrático.

JUSTIFICATIVA

Acredito que o controle da coisa pública pelo con
junto da sociedade deva se dar em todos os n Ive i s , principalmen
te por parte dos tunc i cnãr ro s püb í i ccs .

Apesar de nossa cultura ser a i.nda mUI to carente de~

te zelo pelo que é de todos, sendo a consciência dos di raí tos de

cidadania uma coisa bastante rara entre nós, ve r i r.i ca-se em vá
rIOS setores da socaedade , pr mcipajmente entre os assalariados,

uma preocupação crescente com a admi n í s t r açãn honesta da coisa
pública

EMENDA MODIFICATIVA

rrr TtxTtl/JtJSTlFICAÇiO----------------,

EMENDA ES25658·1
f: CONSTITUINTE LUIZ GUSHIKEN

aos funcionários deste 6rgão uma forma e f i.caz de participar das

decisões.

A ausência de um controle mais at i vo por parte da

scc i ecade brasileira, .mc lus i ve neste setor, tem levado ~ ex i s ,
t.ênc i e de uma "níáfia de Liqu í daçõe s " que tem causado enormes pr~

Juízos ao nosso país. Por outro lado, conforme exposto em audiê!!.

ela púb l i ca na Subcomissão do Sistema Fa.nance i r o pelo Dr. Hélio

Bontempo I economista do Banco Central - os técnicos deste órgão

têm oportunidade de, através de mecanismos apropriados, detectar

prev.i amsnt e 05 desvios e irregularidades constatados no sistema

flnancelro. l:. fato por é-n , que 8S soluções adotadas para os dive!.
50S casos dependem muito mais de decisões políticas alheias ao
corpo do Banco Central, tendo eu VIsta a pr õpr i a capac r dade do

poder ecor-õmí co de i"iblf a ação t iscalizadora deste órgão.

Neste momento em que estamos elaborando uma nova

Cnns t at ua çãn e definindo o papel de órgãos tão importantes c-omo

o Banco Central, é necessário anc Luar um dr spos í t f vo que prcp i c í e

PLtlt.l.'IIC/CC...Issitl/&UICOllllnitl---------.,

Dê-se à alínea lia" do ar t i çn 265 do substitutivo

do relator da Conus s ão de Sístematlzação a sequmte redação.

a) após t r rnt a anos de trabalho para o homem e vi.!!

te e c meo anos para a mulher;

P PLENARIO

Em vista dlSS0 é que estamos propondo a Inclusão no
texto cons t i tuc Iooat de um da spcs í t Ivo ande se prevê a eLe i ção

de um dos dr r e t ores d:J Banco Central pelos f'unc Lonár i os , partin
do dos sepu i nt es princípios'

EMENDA ES25659-9
tJ CONSTITUINTE LUIZ GUSHIKEN

tJ PLENARIO

'UIt.l.~lo/COllllsdo/S~ICOlllIUiO---------.,

1) os func roná r i os do Banco Central são devadamsnt e

que l a ficados para o exercício de suas funções, tendo se submetl

do a concurso público - a forma mais Justa e cemocrãt í.ca do go

verno recrutar s eua funcionárIos;
= ~_TEX,.O/,jU$'TIF'C.Ç.l.o-------------,

EMENDA ADITIVA Y 4""[ Dl?
~

Inclua-se nas ü i spos Lçõe s r r ana i t dr i a s o subs t Ltu

Uva do relator da Comlssão de Sistematlzação:

Art. Os direitos dos trabalhadores e ae r vLdor es
públicos de Qualquer esúécae ou natureza, assegurados nesta eoo,!

ti tuição, não poderão acarretar prejuízo àqueles leg1 timamente

deferidos em período anterior à sua pr om.rlqaçãn ,

2) assim sendo, concluí-se que são Ressoas conscle~

tes de sua própria cidadania, sendo portanto pntenc r a Iment e cap.ê.
zes de defender a COIsa pública;

3) elegendo entre si um dos diretores do Banco Ce!!

tral, os técnicos passam a ter um canal de comunicação direto
com a direção do Banco;

4) este diretor eleito, sendo representativo do
corpo d~ funcionários, pader é ter um co mcr t ane ...to mais corajosc

e ousado no exercício de suas funções, na defesa da coisa pÚbli
ca ,
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EMENDA ES25661·1 EMENDA ES25664·5
(rh~;~~t: CDNsTITUINTE LUIZ GUSHIKEN

(r'AftT;;~ t: CONSTITUINTE LUIZ GUSHIKEN

t: 'LlNUlO/tOlll3Slo/.lIICOIII".io
~'.,.~ t:J

I'LIIlAlllo/COIlIStAo/ltlllCOIflIIÃo

~u"9;ã7]
PLENARID 'oy 09/87 PLENARID 'o2t D9j87.

,I.UA'UO/CQlollUio/IUatOYIUio----------,

r.r TElCTII/JllSTlfICAÇÃO ---,

EMENDA ADITIVA

Acresça-se a seguinte alínea !leU ao ar t i qo 265
do substitutivo do relator da Comissão de Sistematização~

e) Aposentadoria dos professores e empregados

em estabelecimentos de cfédito aos 25 anos de efetivo exercício

na profissão.

JUsTInCATIVA

Os professores t merecidamente tiveram sua apose.!!
tadoria espe::ial restabeleclda pela Emenda Constitucional nQ 18,

de 1981.

I:. mdí scut Ive l , por outro lado, que 05 trabalha
dores em es t atie Lec anerrt os bancários, caixas econõmí cas e socied.!!

des seguradoras exercem suas funções sob constante tensão nervo
sa, em tarefas de extrema responsao í Licace , sendo-lhes exigido
um desempenho em que não são cab Ive i s erros ou equívocos. Este
permanente desgaste provoca, em mui t cs casos, desequilíbrios psl
qurccs graves.

Diante disto, é justo que esta atividade profis
sional seja reconhecida como penosa, atr íbuindo-se-Jhes o direi
to à aposentadoria aos 25 anos de serviço.

'LlIIAIUO/C(lWIUio/.lllCOllISSÃO- -,

r.r-------------TI:lCTOIJlIST'ncAçÃll --,

EMENDA ADITIVA

Acresça-se o seguinte artigo à Seç~o referente à
Previdência Soe i a I do subs t i t ut í vo do relator da Com1ssã~ de

Sis temat i z açãnr Y!C{ ~r~ FI r//v.-to JK:.. / o-v<.d..e
~úr.

Art. Lei complementar assegurará a aposentadoria
proporcional e deflnirá o tempo nece s sãr ro para este fim.

EMENDA ES25663·7
[J CONSTITUINTE LUIZ GUSHIKEN

r:r-------- '1.INAllIO/Celolls.io/lllaCOlll31Ãe-----------,

Plenário
= --'- TJ;lCTOIJUn".e..cÃo ,

EI~ENDA AO IT I VA

Acresça-se ao artigo 9 do Substitutivo do relator d? Comi,!

são de Sistematização segL·inte parágrafo:

§, _ A entadade s andLca L incumbe a defesa dos direitos
e interesses da categoria, ~ndivlduais e coletivos, Lnc Lus ave
como substituto processual em questões judiciár1as ou admlnis

trat!vas.

r.r TtllTOIJl1STI'ICAÇÃO --,

EMENDA ADITIVA

Acresça-se o seguinte artigo no capítulo referente
aos direitos sociais no substitutiva do relator da conn s sãc de
s i st.ematãzação : ~/v..b x; c: Y::/~?rl ~ek UXlW,...:

Art. As condições de trabalho e salário no âmb!
to das e-apresas e da serviço público serão reguladas pelo contr~

to coletivo de trabalho estabelecido através de neqoc Iaçõas en

tre sindicatos de empregados e empregadores, empresas ou poder
público.

- A lei não estabelecerá limites de qualquer na

tureza à contratação coletiva e as autoridades nela não anterv.í ,
r ão , salvo para mediação, se para tanto forem convocadas por am
bas as partes;

11 - Verificando-se a recusa à negoclação, a pauta
de reivindicações formulada pelos trabalhadores torna-se norma
entre as partes;

lU - As neqoc í açõe s poderão se dar a nível de em
presa, conjunto de empresas ou categorias eennônu.cas , conforme o
interesse man! festado pelos trabalhadores através de seus sindi

catos;

IV - Em caso de impasse nas negociações, as partes
poderão, de comum acordo, recorrer à Justiça do Trabalho, que d!
cidirá 11 VEemente sobre as questões a respei to das quais persis

te dí ver qênc ra ,

V - ~ vedada a ihstauração de dissídio co Ie t avo por
qualquer das partes isoladamente ou por qualquer autoridade adm!

nistrativa, integrante do Poder Judiciário ou membro do Ministé
rio Público;

VI _oA sentença normatJ.va não poderá ser inferior
às propostas já formuladas pelos empregadores;

VII - Os recursos contra sentença normativa t erão !:.
feito meramente devolutivo;

VIII - A Le a ordinária garantirá direi tos mínimos
aos trabalhadores. Os contratos coletivos não estabelecerão nor
mas menos favoráveis aos trabalhadores do que as previstas em

lei;

IX - O sindicato dos empregados" = poderá funcionar
como subs t i tuto processual dos ant.eç r ant es da categoria, indepe~

dentemente de procuração, nas ações v í sando o cumprimento de no.!.

ma de contrato coletivo ou de sentença da Justiça do Trabalho, V!
dada a de s i s t ênc í a da ação ou de recurso pelo empregado beneflc,!
ado;

x - As vantagens obtidas em contrato coletivo e sen

tença normat rva incorporam-se definitivamente ao patrimônio do
trabalhador.

EMENDA ES25665·3
PJ CONSTITUINTE ITAMAR FRANCO

tJ PLENARIO

r.r TtlCTO/JusT".eaçio --,

~~-"<O _ _
Inclua-se o segumte eaplt1ile Halntaeae, no t í.tu'lo

IX d. 0' dom 500.1. f) _, .l>-_ ,~.......'
'"§., ~;:: d.<;~ cl.o~ de. ~""f'>

Art. - A hab 1 tação é direito de todos, dever do Est~

do, e corresponderá aos ideais de de senvolvj

mento mdavadua l e co Let avo da população.



JUSTIFICATIVA

o ccnce r t o de habitação transcende o de s ampLes mor!.

dia, compreendendo, também, o acesso ao emprego, às lnfra~estrut~

Tas urbanas de água, esgoto, ene rg i.a e SIstema vaârac, e aos equa-,

pamentos urbanos de educação, saúde, lazer, aba s t ec amerrtn , comuna

cação e transportes, cbe dec ada s as pecuLi a r i dade s r-egaona as ,

PLEN.lIIIO/COUI'sio/lu.eO.llllliD ---,

r;-r------------- TEXTOI~OSTIFICAÇio_-_-_-_-_---_ _,

Acrescente-se ao art. 236 o segumre parágrafo (en

tre o 1° e o 29))~O\NtJo .AJl- oo~

§ - As populações Loca i s deverão propor os modos PT~

prios de regulação de sua vada urbana e regi2,.

naI, com graus de aut onoeu.a crescentes, a pa r t i r
da gestão democr-ãt rca de seus espaços.

JUSTIFICATIVA

Somente o cidadão urbano e/ou r eg a ona I têm a compr~

ensão e a as s í.m Lacâo pe r f ea ta das questões que envolvem a comum
dade e maior sens rb i í í dade para as fórmulas a se adequarem às ss!.
Iucêes que a mesma a Lmej a ,

'LfNolIIlo/eolollui.ol.uleololllli.o ---,

~-------------TtHoIJUSTlrll;.lçio,---- _

Substitua-se a redação do art. 239 pela s egum t e :

Art. 239 - Compete aos Estados, às Regiões Metropol,!

't ana s e aos Nunac Ip ac s or-gan i aa'r e expl.2.

r a r , drretament e ou mediante autoraaacâo ,

concessão ou contratação, os serviços pf
b l aco s de transporte coletivo de passage!,
ros an termunac IpaL J metropolitano e urb~

no.

JUSTIFICATIVA

o texto do presente artigo Já se encontra ab so rv i.do ,
em seu mérito, pelo ar t i.go 230-I, que trata das concessões dadas
aos serviços ptib Laco s e s s enc Laas , Tratando-se, excfus avauent e do

transporte urbano, parece-nos que a redação ora apresentada co!!,

templa de forma na i s abrangente o ob j e t rvo da questão.

= TtxTDIJUSTlrlCAÇio ,

§ 19 - As cidades são os elementos dinamlzadores e
estruturadores dos espaços regionais, através
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das suas cr-garu zacôes produt ava s , seus equ~p~

mentos urbanos, áreas de mfIuênc í.a no mero

rural e v i.a s de comunicação que as r-eLac i onam
com outros espaços r eg i cna rs ,

JUSTIFICATIVA

o conce i to procura ampliar o sent i.do da cidade, como

elemento ar rada.a dor das a t av i dade s produtnva s , ocupando os esp!.

ços r eg i ona i s , através da prestação de ser-vaços na área de lnfl!!
ênc ra que a mesma a t mge ,

"' UlCTDIJUSTlflC.lç10 --,

Acrescente-se ao artigo 279 os seguintes §§ S9 e 60:

§ 59 - A umâo prestará ass i s t.ênc í a técnica ê fIna!!,

ce i ra aos Estados, Das t r í, to Federal, Territ~

rios e MunacIp ro s para o desenvo lvamerrto de
seus s as t emas de ens mo e a't endament o a esc.2,

lar idade obrigatória.

§ 69 - Os Estados atuarão, prontamente, no ens mo mê

dio, sem prejuízo de oferta que garanta pro~

segurmento de estudo e atendimento sup Let avo

do ens mo fundamental.

JUSTIFICATIVA

:s necessário defan â'r claramente as compet ênc aas edu

cac aona as dos dave r so s nfve i s de Governo, para que, p rogr-es s ava-,

mente, as r e spcnsabaLãdades da UnIão, dos Estados e dos Munle!

p i.os se j am as sum i da s , ao mesmo tempo que sejam ev r t a da s as at~v1:

dade s concor rencaa i,s do mesmo nível de ens mo , que só tem preJud1:,
cado os resultados e corroído os recursos de s t ana do s ã Educação.

rer- Ttll'TO(JUfT1fIC.lçio--;- -,

Dê-se ao InClSO IV, do artigo 274, a seguinte red~

cão:

IV - va Lo'r i zaçâo dos prof í s s r.ona i s de ens mo , abed~

CIclos padrôe s cond i gno s de remuneração coD} l!!!
plantação de carre i ra do magistério ã nível na:
ca ona l ,

JUSTIFICATIVA

A ausênc i.a de uma carrerra ou estatuto do magrs têr rc

a nível nac i cna I nada garante, dada a diversidade da r ea Lada de

bra s i Leara, que os pr of'Ls s aona r s de ensmo f aquem livres do des m
teresse e da Inger-ênc ra da má po Lf t aca nos negócios: da educação.-

Há que se evitar a amprcva sâo que em S1 tem faCl11t~

do o casuísmo no recrutamento, na promoção e ava l aaçâo de de s empe
nho do pessoal do nag rs t ér Io ,
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EMENDA ES25671-8
f9

= TEXTONU5TlFleAQi.o _

EH;:i'IlA SUPRESSIVA

DISPOSITIVO E!oEi'IlADO: Art 75 , § 30

Supnma-se do Projeto de Constltuição (Substitutivo do Relator), o texto

relativo ao § 3Q do Art 79, ande constervsão proibidas atividades de inter

mediação remmerada na mão de obra permanente, ainda que mediante locação I

salvo os casos prevrstos em lei 11 t pelas razões a seguÚ expostas:

J US T I F I C A c ~ O

Reapresentamos a presente Emenda,por julgarmos que a mesma prejudica a

garantia de emprego para milhôes de pessoas,as~m corno o princípio da livre

Inâcret íva privada.

Tal diSpositivo se caracteraza num retrocesso s6cio-econômico que ai e

ta a vida de grande parte da população brasa.Ieara I principalmente ante

atual taxa de desemprego.

Para a eCOOOnlB nacional, pnncipalmente dos grandes centros, será uma

dlf aculdade a maas, tma vez que o trabalho temporário poss ibal i ta a ag~liz.ê.

ção de recursos bomanos em taret as de curto período.

,A prestação de serviços de empresas especiallzadas que recrutam, sele

caoosn, treinem e contratam pessoal para exercer tarei as eventuais e de dur,!

ção limitada em outras empresas, é prática consagrada em TOUltos países dese,!l

volvidos.
A contratação de temporários só é possível, por outro lado, porque ati~

ge e benehcia I.XI'I slgnificatlvo contlngente de pessoas que, por motivos di
versos I não quer assumir lJl\ emprego f lXO ou encontra di f acul.dade de coloca

ção em termos et etavos no mercado de trabalho.

• LIEN.."'tI/COWIS'10!'UICOW" • .io ---,

= TE~TO!Jll3Tlfle4çi()-------------_.

EHENDA HOD I F I CATIVA

ModifIque-se o § 6l? do Artigo 9~ dp Projeto, dando

-SI: a segu t n ee redação

os da administração pública, direta e indireta, bem como em .mpresa

c on c e s s Lcnâ r l a s de serviços públlcos; onde seus interesses proflssi

na l s , sociais e previdencIirtos sejam objeto de dlscuss.ão e detlb

ração.

A escolha da representação será feita d l r e t amen t e pelo

trabalhadores e empregadores.

Art. 1 D~ - Nas entidades de o r l en t aç âe , de formação

proflssional, cu I tu re ! , r-ec ree e tva e de e s s t s eênc re soc l a I dirigidas

aos trabalhadores, i assegurada a pa r t l c l pa çjic TRI~ARTITE de Governo

traba 1had or-e s e empr eqe dc r e s ,

Os artigos que no substItutivo e s t avam ordenados como

SI? e 10c;' passam, automaticamente, para )J~ e J2!

JUSTI FI CATIVA

1. As entidades SESC,SESI,SENAI e SENAC, orlgtnárl.s do autoritari.,!

mo do Est=do Novo, manlfe5ta~. ~~ sua concep;io e funcionamento, a
subestJmaçao dos dt r-e t ec s de c Jda den í a dos trabaJhadores.Quere~

estágio atual do desenvolvimen-to histórico da sociedade b r-as l l e l r a ,

preservn-l.s conforme o modelo l n l c l a I ê reproduzir ~ "po l t t l ce s~

c r a t« da legislaçÃo fa sc í s t a ,

2.. As en t l da de s menc l onade s arrecadam um volume de recursos fIna.!!.

cetros ne t s que signIficativo, superando multas das unidades da f,!.

de ra ção, r ecu r lOS es tes gerenc lados, tio s cmen te, por r ep r e sentaç-ª.

e s s t nd t ce l s do eerpr-esa r Iedc , Em 1986, para exemp l t f rce r , SESC, Sf

s t , SENAI e SENAt arrecadaram em torne de catorze. 111J) bilhões de

cruzados.

3. A Contribuição compulsória emanada de decreto do poder público •

não representa nenhum esforço de IlJustIça Soc l a f " do eepr-e se r Jadc ,

po l s , na verdade, cabe ã comunidade seu pagamento na medida em que

é repassada aos preços finais dos bens e serviços.

4. Do Total da a r r ecedeçâc dessas entidades. percentuais entre 3 e

6% são destinados ã manutenção dos sindIcatos patronais (Confeder.!

ções nacionais e Federações estaduais).

Art. 91?

S 6~ - Aplicam-se aos sindicatos rurais e as colS

5. No presente, o prlncTplo que deve o r Len t e r- a direção das

tulções mencionadas e p r ec Lsemen t e o TRfPARTfSHO, c cnqu t s t a

Inst!

dem~

n l a s de Pescadores, os p r t ne Ip í o s adotados para sindicatos Urbanos,

nas ccnd t çêc s da LeI.

JUSTIFICATIVA

crãtIca de mundo do trabalho em escala Internacional, expressa em

vários Institutos Leqe l s da OIT.

6. A Convenção 11t2. da OIT, da .qual o Brastl é signatãrl0, é o dlpl~

ma legal que de forma mais explTcitll consagra o princTpio do trlp.~

t l smo , e, recentemente, foi elevado ao patamar da ordem ecn s t I tE.

EMENDA ADIT'VA

As coI5nlas de Pescadores sio organizaç~es profis-

s t cne r s equiparadas as entidades sindicais, e como tal devem ter o

mesmo apoio constitucional dentro do p r Inc Ic !c da Lscnom l a , Até he

j e o s t e eeee das cc l ên l a s nio propicia a l l be r dad e de organização

da categoria.

= TEltTOfJlln'11C4çio--------------,

:§,
Incluir no TTtulo ......., CapTtulo I I, os sequ l n t e s a r r l q c s

Art. 9c;' - ~ assegurada a pe r t l c l paçâo dos t r-eba l had or-e

em Igu.ldade de representaçio com os empregadores, em todos 05 ôrg

e t ene t em paTses r edemoc r e t l zado s como i o caso de Portugal, da E.!,

pan ha e da ü r êc t a ,

7. Os dados cccnêm l cos e sócio-polTticos da r ea l I dade br a s l l e Lr a d..!.

f e r en t e s do Impedimento, recomendam que o Es tedo , o's trabalhadores

e os empresários concorram, paritariamente, para um melhor dlreciE

namen to da 5 Ent l dade s vo t ta da !5 ao a tend lmen to da or ren t2lção e fo.!:.

mação p r c f Ls s l ona I , da assistência social e cultural-recreativa dos

t r aba 1ba do r-e s ,

8. O tr)partlsmo s l qrt l f l ca , portanto, ao contrário da extInção, o

fortaleclmento dos organlsmos dedtcedc s a responder as demandas das

forças de trabalho e do d e s envc l v lmen to social, econômico e polTt..!.,

co do pe Ls,

9. A aU5~ncia di! representação dos trabalhadores e do Estado, de

conformldlide com a ImposIção estadonovlsta, cria dúvIdas quanto i
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Justeza ,da destInação do dInheIro arrecadado por e s s sa s Ee t Id a de s ,

prtvI legtando, em decorrêncIa, apenas uma das partes Integrantes

do processo produtIvo nas ecco ce te s de mercado.

10. O Volume da arrecadação, ~8nto maIs considerável observada li '1
tuaç,io econômIca do BrasIl, esti a ex l g l r um n Ive l de prestação de

serv l ço s , quantItatIva e qua l j t a t l vamen t e , multo superIor aqueles

cc l oc a dc s em função dos trabalhadores no momento.

\ 1. O tmpér 1o do empresar 1ado sobre SESC. SESr , SENil.1 e SENAC ma"1

festa-se, consubstanclalmente, no modo de nomeação e utl1tzaç~o dos

seus servidores, tnlnsformados em novos assalarIados do patronato,

quando, pelo Já exposto, sio, tmpe r-a t t vemen te , agentes de um servl

ço mantIdo e voltado para o desenvolvimento scc l a l ,

12. Sem. necessária audiência dos t r a ba l ha do r e s , e de suasorganlz,!

ções c l a s s l s te e essas Entidades continuarão, assim como hoje, ate.!!,

de.ndo às exIgêncIas con jun t.ur e l s do mercado de trabalho) na t t e he

dos Interesses pe t r ona l s , e relegando li segundo plano as relvlndic,!

ções substantIvas do objeto de sua ação - o povo trabalhador.

a atIngIr a mtthões de brasileiros.. são a população e s se l a r t a daç su b

empregada, mar q l na l Lzad a ,

As más condIções sêe t c econômicas 5ão as cau s a s primeiras

que levam ã evasão nas prImeIras sérIes, i r-epe tênc t a , ao analfab!,

ti sme ,

l! nesse. contexto, que nos últimos dez anos, Vem se conc.retl

zando as escolas comunltãrlas de educação popular nas comunidades

carentes organIzadas onde, alêm do ensino oficial. desenvolvem-se

e t l vü dade s da cu l t u r-a local e atividades (IlCOfissionalizantes ~que per
mI tam aos menores carentes e on sequ l rem melas de sub" 1s eêne I 8. paro

dar c on t l nu l dade ã sua própria educação. poIs desde os seis anos de

Idade Ja contrIbuem para a renda f am l Ll a r ,

o MinIstério da Educação e o Ministério da Cultura Já apol,!.

ram tais l n l c l a t Iva s , a ;'xemplo do "projeto Interação entre educa ...

ção básIca e. vÁrios contextos culturais" a nTvel nacional, assim cE

mo li nTvels estadual e municIpal, como no Pará, no Recife, etc.

A escola ccnun t târ-t e não su bs t l t.u l a e sec t e o e t c le t , tIa

antecIpa e prepara o menor para a escola pública c f Lc l a l , li fim de

evItar a repetêncIa e a evasão. A passagem pela escola comunitária

r-r Tt:no�~!llnrlCAc.io _,

EHENDA ADITIVA i,+vJI,.-:IJL
Incluir, onde couber, no CapTtulo II~UCAÇ/(D E CUL

TURA; criando normas para escolas comunTtirills:

A.Tt • ..J--r - A. educação, d I Te l to de cada um, é deve r do

Estado, poderã ser promovIda como ensino públIco alternativo em eo!

colas comunltirlas de comunIdades carentes, em Interação com seu -

contexto cultural.

Art.,;J:'fÉ - O Poder Público assegurará recursos para a m!,

nutençio das escolas comunitárias desde que:

- Sejam auto geridas;

li - Provem fInalidade não t ue ee e t ve ';

pe rm l t e aos estudantes c a r en t e s ( c r l en ça , Jovens e e dul to s l , o e.!!,

contro com sua Identidade cultural, o desenvolvimento de sua poten_

c l a l l dede s , adquIrindo auto confiança reconhecendo-se como valor e,

sobretudo permitindo-lhes, o desenvolvimento da linguagem.

A Escola comunitária não tem fIns lucratIvos e é a ne t s p.[

bllcas das escolas, pois é au t og e r l de pela comunidade. partlclpatr

ve , aberta pre?ar. a criança para a v t da ,

Reconhecer e apoIar a escola comunitária Como escola públ.!.

-ce e reconhecer reattdade b r e s l t e Lre , sem demagogias ou utopias de

criação de l e l s pa r a não serem cumpridas, é ence r a r corajosamente o
problema da educação e do analfabetismo no ar e s tl ,

XVI -

ao Art. 7Q.

EMENDA ADITIVA

D1SPOS;I..tlVO Emendado - ART. 72

XVII - Licença remunerada e auxího-adoção

sem p r e juIz o do emprego e do s a Iár i o .

Acrescente-se, àl terando numeração, Inc i so

EMENDA ES25675-1
tJ Aragão de MATTOS LEAo"r;iho

t: P~~~~YI~.i~U~c:;U.iO

= ~ TUTO/~l!'Tlrlc.ç.io __,

I tJ!M~"~'"'~'-----------------------'
) t&V;;W

~---------'-'~~"'-'-'~-------'

JUSTI FICATlVA

et ve s r

(V - Atendam a crianças. jovens e adultos;

V - Em caso de dissolução, seu patrImônio seja destina

do.a outra e sec Ie comunitárIa ou ao Estado.

Art. >!'" - Cabe ao Estado prover recursos para

- pagBme.nto de. pe esoe t

II - Apolo suplementar através, de material didático e.!,

colar, a t tmen taçâc , assIstêncIa médlco-odontolõglc.a, farmacêutlca

e psIcológica;

111 - Formação profIssional

Ifl - Sejam organIzadas com apolo de en t l da de s represento!

No BrasIl, desde o Império, formulam-se leis sobre Educação,

mas que n~o 5io cumprIdas, Como a de 15./10/1827. que criou 'Iescola

de pr lrne l r a s letras em todas as cIdades e vl1are.Jos".

Coube ã sociedade c t c t t , tradIcionalmente, concretizar a a!

fabetlzação para o povo. através de .ssoclações de classe sem fins

lucrativos lHG 1860; PE 183~; SP 1874; RS e PR 1857; BA 1675, etc).

JUS T I F I C A T I V A

A mat.e rn i deoe no Bras i I Já está assegurada e

diversos dí spos í t rvcs do Pr o j e t o de Cuns t i t ui ç ão • Entretanto, o

p r i nc Ip i o p r ecoruaado de maternidade amparada é apenas referente

aos f i Ihos l-egítimos. Não poderemos osu t i r na nova Carta, o f i.Lho

adotado, para quem, os pa i s tem os mesmos deveres e obr i qaçüe s ,

Apesar da criação do Hlnlstêrlo da Educação e Saüde PúblIca

em 1930 com a meta de Educ.ação para todos, o analfabetismo continua

O Estado deverá assegurar, assim, os mesmos

benefIc i os ass Is tencaa í s à maternidade e paternidade adotantes.



1214

EMENDA ES25676·9 .'.0.- -, "'''''iJ
J

'== PMDBt:J Aragao de MATTOS LEl\D Filho "C- _

= TUTl'lllIJITIFIUçio ---,

EMENDA ADITIVA -

Daspns í t Ivo emendado - ART. 72

Dê-se ao Art. 70 do P.rojeto de Constitul-

ção a seguinte r e dação r

ART. 70 - Além de outros, são direi tos dos

trabalhadores urbanos e rurais:

.............................

......................................

lISTIFICATIVA

Comumente. o trabalhador rural vê-se alij~

do das normas e leis que regem o trabalhador urbano. Na Proposta

de Constituiçl!.o que ora emendamos, explicita-se apenas o termo

"d.í r eLto dos t r aba.lhadnras e , Para ev i t ar futuras distorçl5es na n,2.

va Carta Magna, propomos a inclusão do termo~ e rurais

assegurando, desta forma, que os trabalhadores de ambas as categE.

r ias, independente de sexo, tenham d i re I to aos benefícios incisos

no Art. 70,

sentença .Iud.l c a é r r a , far-se-ão na ordem de aprese.!2
tação dos p r ec a t ó r rc s e à conta dos créditos respe,E

t1VOS, proiblda a designação de casos ou de pess~

as nas dotações crçament ár i as e nos cr-éríi t os extra
orçamentários abertos para esse r i m.
§ 1. - Sob pena de r.sponsabilidade, é bbrigat6ria

a Inclusão, no orçs nento das entidades tíe direito
público, de dotação necessária ao pagamento dos d!
ba t os de que trata Este ar t i ço , constantes de prec~

t6rloS Judiclárlos apresentados até lO de julho, d~

ta em que terão atualizados os seus valores. O pag~

menta far-se-á ob r i ça t o r a ameo t e até o final do exe.!.

cicio s açua nt e ,

§ 2Q - As dotações orçamentárias e os créditos abe!,
tos serão consignados ao Poder Juo í c í é r i o ~ recolhe,!!

do-se as lmportánclas respectlvas à xepartlç§o co~

petente. Caberá ao Pr as aderrt e do r r ibuna I que pro

ferir a deCls§o exequenda determinar o pagamento ,
segundo as possibilIdades do depósIto, e autorizar,
a requerimento do credor não pago no prazo estabel.!:,

cido no parágrafo anterior ou pr e t e r i c , 110 seu d!.
r e.í t o de p r ececíênc i a , ocv rdo o chefe do Ministério
Público, o sequestro da quantia necessária à sati~

fação do déb i t o .

JUSTIFICATIVA

No caput, além de correções formais. espeei fica a

emenda Que também os débitos das aut.ar qua aa são executados pela m,!

ne i r a indicada na norma, superando uma questão largamente debatida

nos Tribunais.

JUSTIFICATIVA

Apesar do parecer da Comissão de Sistematização, na
pela aprovação desta emenda, as lnovaç5es propostas

texto do projeto d i vu Iqado .

fase anterior,

não cons tam do

Quanto ao disposto no § 1s , estipulou-se uma sa!!,

são para o caso de descumprimento da obrigação de inclusão do déb.!.
to no orçamento, na hipótese cons i de r ads , transformando em perfe.!.

ta a norma jurídica que se apresenta como imperfeita por carecer de

previsão de apenamento.

No que toca ao § 22, a emenda acrescenta a hipót!:.

se de não pagamento do débito até o flnal do ano seguinte como caso

de sequestro da quantia necessár18

Atualmente, se não houver VIolação da precedência,
o pagamento pode retardar-se ~ndeflnldamente, sem que nada ocorra,
Já que a intervenção da Uni~o no Estado ou deste no municip10, para

o fim referido, não tem sido providênc18 aco Iru da ,

Art. _ São estáveis os atuas 5 se:v!dores"dl? Un1.ão,

dos Estados, dos Territórios e dos f,tunicípios, da Adm5.nistrêção - cen
t r aj i s eõor a ou autárquica -, que, à data da p r onu.l çação desta const í tuí

ç.ão, contém, peJo menos, cinco anos de serviço público.
P.rágrafo úruco - P es t aha Lí dade prevJsta neste ar t í qo

não l:1enef:, c i er é ti tulares de carqc s que a Le i dac l are de 11vre nomeaçã
e deruse ão ,

ê!'!enãrio

EMENDA ES25677-7 .,.,, --,
tJconstituinte HERÁCLITO PORTES

rer :uTo/~unl'le ...çi.o I

Acrescente-se ao- Capítulo das Disposiçl:ies Trens! t6rias)
"""'cU -wuJ,-VI.:

r en por objetivo a emenda estabilizar servidores púb La

ccs , assegurando-lhe t r anqui Lrdade para que POSS21'1 dedicar-se cais

p1hl!.ca.
É de fundamental f npo r t ânc- a se reconhaça t21 s í t ueção ,

pri nc- p~' nente quendo , no at'I/?' moment o de t ean s t ç ão , os ser-v J dores pú

f:l!icos ter! UM ~Bpel í.npcr t ant e e cunpr í r nos pró'p,.r!os estéiJl0S tj~ 0'-0

cesso po!ít í co , enconômico e soc í a l da nação bras i Ie í r a .

A emenda, ora apresentada, está en harnont a com Os cr r
térios adotados nas Cuns t í t ui çãe s enter í cr-es (de 1946, art. 23 do At

df's D{Sposlç5es Cons t atuc í ona í s r rans i tór Jas ; e dE' 1967, § 22 do art.

177) •

EMENDA ES25678·5
lTu~;~~ -~LBE;~AZ .: - _ ____J

J

L~'~~'B_~

tiP2t~9 ~82J

EMENDA ES25679-3
l'~~~~B~RN~Z-__._ .~~. . . __._J ~.? ..,_~
l:J -~1e~ãr:~=- ==:~:~_. J ~/B;-J

Deputado Cunst t tu i n t e que esta subscreve propõe
que ao art. 135, lnclsoft, do p r o j e t o se dê a s e q u t n t e redação.

TITI'
Art. 135

I

11

VIII- Nos processos dlsclplinares, as declsões
admt n t s t r a t t vas dos t r ibune i s serão mot1vadas.lde.!'
t t f i ca dos os votantes e tomadas pelo voto da malE.

rla absoluta de seus membros.
2]------- ..

o Deputado Constituinte que esta subscreve propõe

que se dê ao art. 145 do Projeto a seçumte redação:

Art. 145 - Os pagamentos deva dcs pela Unl60, Est~

dos e MunícíplDS e suas autarquí as , em v i r tude de

JUSTIFICATIVAS

A norma do ProJeto alnda estã mUlto abrangente. Não
parece r ac i ona l que de c i s ô e s concessõnas de fenas ou 'l t ce nç a a , por
exemplo, ex i j am no t t v a ção e s pe c t a l .
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lr$l"/J"~ll(lc~.~n

o Deputado tonstituinte que esta subscreve propõe que ao Título

V, Capitulo IV (Do JUdlClãrlo), Secão I (ürspos ícões Gerais) do Projeto ,e acresce.".

te, onde couber, um ar trqo com a seçumte redação:
Art. - Não podem ter assento no mesmo Tr-ibunal parentes I

consanguineos ou afins ate ter-ceiro grau.

Parãgrafo único - Em caso de acesso, por ant iqurdade , de JUlZ

que tenha, no Trtbuna l , parente em grau umedt t rvo, ser-ã ele cE.

locado em drspontbt l tdade ate que cesse o umedtmentc,
JUSTIFICATIVA

As maiores poss ibt l rdades de acesso, aos Tribunats , de Juizes

que têm parentes nesses õrgãos const i tin fator que mn tas vezes prejudtca concorre,!!

tes com maior mérito.
A 'votação para mdrcacão de candidatos, nessas cn-cuns tãncias,

e sempre penosa, sej a por pretender-se fugir a um indevido f'avorecurento , se.ia pelo

constr-anqmento, em face do colega, por não sufragar o nome de seu parente.

O desempenho funcronal , no mesmo órgão, de d01S ou mais paren 

tes ainda motiva diivrdas sobre a rsencão deles na eprec tecâo de questões, mesmo 8E,

mims trat rvas , que podem refletir sobre interesses famfl tar-es •
O d tspos rtrvo proposto discrp'l ína uma hipôtese de acesso aos

tr-ibunars , o que con~st1tUl materu de natureza ccnstitucronal , tal como se vê dà

norma do art. 135, lII, do projato,

l:-J "." ,
~ __ PMOB _ . .J

lbÚ~~l.82J

JUSTIfICATIVA

_.-~ __ • lr''''/J'''T'''C~~~O

o Oeputado Cons t Ltufrrt e que esta subscreve propõe

das DispOSIções TransitórIas do Pr o j et n , eLamanado o

único, seja dada a seguinte redação:

Art 17 - As serventias da Justlça do foro JUdlC,!
a.I são o r i e í a í s , remunerados Os seus se r vado r es e~

cLus a vamen t e pelos cofres púbLi co s , ressalvada
SI tuação jurídIca de seus atuais t i tui ares ,

que ao Art. 17

seu parágrafo

I
A redação do Projeto não parece ser a melhor. Busca I

-se o seu aprimoramento. Aquele texto representa uma norma apenas I
p rcçr amé t i ca , dependendo a sua e rdcac aaação do advento de outra l~

Qlslação que torne efetiva a estatização. Esse modelo leglslat~vo, I
pelo que se entende, está longe de t r aduz r r o que a comuru oade n~

cional espera desta cons t i tuinte. I

Do mesmo modo. t niime r as ou t r as de c r s de s d r s pe ns am

as formal1dades preconlzadas, que, entretanto, deverão ser observadas
quando se tratar de processo d t s c tp l mar , de que pode resultar, i nc l g .

Slve, a lmposlção da pena de demlssão.

Não se tem natlela de preJuizo que a praxe atual
mente observada tenha acarretado a quem quer que seJa, com a vantagem
de eq t l i za r os serviços dos I r t buna t s , de regra mui t o as s obe r bados com
o Julgam~nto dos processos Jurisdiclonals.

~-_.....

EMENDA ES25680·7
l~r- ·~IOlL~IJ.L~;~_ ..-_--=~=- ._:~_- ~ __.~_ J
l~ --PL~_~~~L~~~ ~_~~~:~~=:~~:~= _~..____ J

EMENDA E825681·5
[!rNlrn~-- ._~~~~__. ~_J [,1 ~~ . .J
PJ -~~~---_. __..- ""··"""'"'""~==-.~.~_n~J lí)k ;~~~

o Deputado Constituinte que esta subscreve propõe que ao
art. 67 do Projeto seja dada a seguinte redação: '

Art. 67 - Os proventos da anat.i.ví.dade serão ravi.stns , na
mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a

remuneração dos servidores em atividade, bem como sempre

que for transformado ou rec lassif'Icadn , commelhoria, o ca.E.

go ou função exercído quando em atividade, e atualizados

OS valores dos beneficios acessórios incorporados aos pr,E
ventos no ato da aposentadoria, observada a legislação oI.
dinária então vigorante.

3JSTIFICATIVA

A sa tuação do inativo, no Brasil, não raro chega a ser

lastimável. A norma ora emendada já representa uma evolução relativamente à legl~

Iaçãn vigorante. Endendeu-se, porém, oportuno assegurar que a revisão dos prove,!;

tos, nos casos de transformação ou reclassafacação, só é fez ta quando a nova s!

tuação representar melhoria para o aposentado. Supr ínuu-se a palavra reforma, que
só é aplxcéve.l ao militar e a norma é específica para o servidor civil.

Por outro lado, determina-se a atualização das vantagens .e
cessérf.as mcorpcradas aos proventos no ato da apcsentador.ia, observado o que

a propósito, dlspunna a leglslação ordmána então vlgorante.

Esse úl t imo direlto é reconhecido ao tuncfonár.io públ1co
por súmula do Supremo Tribunal Federal, o que não tem bastarin para impedir que

ele seja frequentemente negado, principalmente a servidores mais ht.Nllildes.

_____________, - lr.lI1/Ju~"rICA';AO--

o Deputado tons trtuinte que esta subscreve propõe que sej a d~'

da ao art. 139 do ProJeto a se9ulnte r~dação:
Art. 139 - Compete pr tvat ivamente aos rr ibunais Supenores e

aos Tr íbunars de .lusttca:
I _ O Julgamento das Ju'1zes que lhes são subordrnados e dos
membros do Minlsteno Piib'ltco SUJeitos ã sua jurlsdlcão, nos
crimes comuns e de responsabilidade, ressalvada a ccmpetêncie

da Justica Eleltoral;
II ... d ispor , pela maloria de seus nembros, sobre a divisão e
orqamzeção Judlclãnas e prover os respectivos cargos da fi,!

glstratura;
III - prover, mediante concurso piibl ico de provas, ou de prE.

vas e tftulos , os cargos necessâr-ros ã admmstracão da Just2,.

ca;
IV - propor ao Leqis l at tvo, Observado o disposto no art. 224:

a) a alteração do número de seus membros e dos Trtbunaís lnf~

nores;
b) a criação e exttncâo de cargos ~ a fixação dos venc inentos

de seus Jrembros, dos JUlzes, mclusrve dos Trtbuna ls tnfer-io

res , onde houver. e dos funclonânos amo llares;
c) a cr-iacão e ext.mcão de Tribunats mfertores,

JUSTIFICATIYA

No mciso I. busca-se lapenas o apr irmr-amentn da redação do prE.

Jeto.
o inC1SO II dá aos tr-ibunars a atr-ibutcân de ms t rtu tr e mod.!.

f t car- a d tvisão e a organl,zação jud,cíánàs.

O tncrso IH representa a abscrcão da atr-rbutcão de prover os

cargos, que no ProJeto ê dada a todos os Tnbunais.
Entende-se que a at r tbtn câo de nomear só deve ser exercltada p!

10 órgão de cúpula do Judlclãno na respect rva ãrea, que tem a representat tvrdade '

do Poder, tal como ocorre como o Governador do Estado em relação ao Executwe.
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EMENDA ES25684·0 .. r- --------

pJ-~~ -~LBE~~AZ - _--- ---- ••,," - __~_-__- .,__.__~_._J [:J ~~~~.-.J

tr-;~~ÂR}O--_~==:=~':=~ ---=- -=-::.J l:~;'~9/B7--)

A legislação vigorante é maí.s benevolente ao prescrever

que nos Juizados de Pequenas Causas < só há custas nos casos de mterposfção de
recurso da sentença proferida, mdependentemente da condição econõnücc-f'Inancea

ra dos litigantes, o que não seraa adaítioo em face da redação do texto angIna!.

Com a emenda busca-se, portanto, resguardar posições já
conquistadas, e que seriam perdidas com a redação do Projete.

Por outro lado, para a deferimento da assrstêocí.a Judiei!
ria atualmente não se exige a impossibilidade do pagamento, bastando QI.,le este e~

prometa o sustento pessoal/famihar.

lr tl"'JUrlll 'CI\~I\I'.

[:1 P~DB__.J
l~n;~.'iD

_~_.- .__ .__J

----)

o Deputado Constituwte que a presente subscreve

propOe que ao art. 142 do Pr oj e t o seja dada a sequ i nte redação:

Art. 142 - As jus t rças dos Estados e do üe s t r i t o F~.

dera! e dos t er r a t6rios promoverão a c r i ação e 1~

talação de juizados espec í ai s , providos por Juízes

togados com r nve s t a dura temporária e com par t í c i pg

ção de leigos, na fase de conciliação, para o jul
gamento de causas cíveis e cr iraínaí s de pequena I,!:.

levãncia social e execução das primelras, conforme
deflnido em lei.

§ 12 - Ds Estados e o ni s t r í t o ,,:ederal e TerritÉ.
rios instituirão a Jus t i ça de Paz t remunerada, !
xercida por cidadãos eleitos por voto direto e . s!

creto r com mandada de quatro anos e ccmpe t ênc a a P!
ra a hab í.Li t aç ão e celebraçã.o de casamento, atribui
çües conciliatórias e outras previstas em lei fed!:.
raI

§ 2~ - Os processos judi c aaLs que versarem sobre d,!
rei tos dispon!vels terão obrigatorlamente uma fase

prellminar de concillação das partes.

JUSTIFICATIVA

A redação proposta para o caput altera o texto do
Projetor que prevê um 6rgão co Ie t i vo e s cab í n--do , menos ágll em

sua movimentação Que um juízo s rnçular p r ec erí i do da atuação de le.;.

gos na fase conciliatória. E»elui também a compe t ênc i a para a exe
cução das sentenças criminais, que deve ser exercida de forma cen

tralizada para evitar pLur a La dade de d ec r s ãe s e o r i en t açõea , morme;

te quando se cogitar de penas privativas de liberdade. Procura ain
da retocar aspectos formais, tal como se dá quanto ao § , 2.

No que concerne ao § 22 , altera-se a fórmula eLe i

ta pelo § 32 do Projeto, considerada complexa e burocratizante
além de inviável na amplitude preconizada.

Os benefícios da conciliação pude r ão ser ob t rdos in
d!pendentemente das formalidades previstas no Projeto que, aliás,

r e t ar dar i am a tramitação regular do processo nos casos, que serão

mui tos, em que não se chega a um entendimento, nem se conforma
com a sentença liminar que, curiosamente, anauçu r ar é a relação pr.Q.
cessual propriamente d1ta.

Deputado Constltuinte que esta subscreve propõe
que ao art. 135, i nc i s o IV, do Projeto seja dada a s equ tn t e redação:

Art. 135 .
I .

II - .

IV - Os venClmentos dos maglstrados serão flX!

dos com d,ferença não execedente de d~z por cento
de uma para outra das categorias da carreira, atr.l
bu i ndovs e aos Integrantes dos t r i nune i s Supenores

e de Justi ça não menos de noventa por cento do que

percebem, a qualquer titula, os Mlnlstros do Supr!
mo Trlbuna1 Federal, não podendo ultrapassar os

destes, aos qUalS e assegurada remuneração não i~

f'e r t o r- ã dos Mlnlstros de Estado. Nos Estados, os

i nt eqr ant es dos Lr t buna t s de Jus t t ç a tambem não oo
derão perceber venCimentos menores que os de Secr~

t ê r i o de Estados.

JUSTIFICATIVAS

Com a emenda proposta, busca-se o obJetlv~ que se

reputa fundamental, de assegurar uma garantia remuneratória aos Ministros;

Desembargadores e JUlzes t em gera 1.
Esse c r i t ê r t c , cuj a Importância parece-me d r s pe n

sar mei cr-es ccns i ue r açõe s, €i da t r ac r çãc do nosso d r r e t t o, 't r vr-endo os

magIstrados de sUJeltarem-se aos humores dos Chefes do Poder Execut2

vo, nem sempre s a t r s re i tos com as de c i sõe s pr of e r i da s pelo Poder

Judlciár10 em processos de seu lnteresse.

!J-- .--

EMENDA ES25685·8
[!r-;;~;;;L;ERN~Z-- -., ---...,." -_~_. .__. J I,J P~~"'_.J

liJ-~~~_~~_=-=~::=~~==--_:~- -~) lr6ik I~;.ÚiJ

o Deputado Constituinle que esta subscreve propõe que ao

art. 143 do Projeto seja dada a sequinte redação:

Art. 143 - A Justiça será gratuita quando crspuser a Iea e
sempre que a parte não puder cus tear 85 reapect.rvas desp~

sas sem prejuízo do sustento própr.io ou da ramí.Lía.

cargo

de c0l.

na

L~~~~"_·~

~JL0

ArL 137 .. Ds Juízes de car r e i r-e gozam das

tlas:

I .. a vltalicledade~ não podendo perder o

senão por sentença judlclãrla~ com eflcácla
sa Julgada~ nos casos e forma estabelecldos
lel complementar,

Deputado Constltuinte que esta subscreve propõe
que ao art. 137 e seus §§ 1Q e 20 do Projeto s e j a dada a segulnte
redação:

56 é possível t r ans i q i r quando se

o que não é ressalvado no texto ar.!,

Por outro lado,

cogita de dâ r e i t os d i spon Ive i s ,

ginal.

:l.lSTIFlCATlVA 11 .. a t namovt b t l t dade , salvo os casos de remoção

por motlvo de lnteresse públ1CO;

o Projeto representa uma involução quanto à situação

existente, por só admitir a qratuuíade ante a impossibilldade absoluta de
as despesas do processo.

hoje
pagar

IJI -a i r re dut t b t l t da de real de venc imento s , sUJe2
tos, entretanto, aos lmpostos gerals, lncluslve o
de renda e os ex traor-di nâr t os .
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19 - Aos Juizes, em geral. é vedado.

~ exercer, alnda que em dlsponlbll,dade,

quer outro cargo, função ou emprego, salvo o

gisterio super,or;

Art. 146 - Os serviços notaríais e reçrstraís são exerci
dos em caráter pr.ivarín, por concessão tenooráraa do poder

Públlco.

§ 1· .

II - ex r q i r , sol t c t t a r ou receber, a qualquer títu

lo e sob qualquer pretexto, aInda que fora da fug

çia ou antes de assumi-la, vantagem lndevlda,

111 - exercer'atlv,dade po l f t i co-p a r-t r dâj-i a .

§ 29 - O ingresso na atividade notarial e registral

dará, obrigatoriamente, de apuração da adoneadade

do candi tado e de sua aprovação em concurso público

provas e titulas.

depe.!:',

moral

de

§ 30 .

§ 29 - Na pr rme i ro grau de JUSnsdlção, a v i t a

J i c t e dade serã adqui r t da apôs três anos 'de exe;

cTeio. nio podendo o JUlZ, nesse periodo, pe~
der o cargo senão por decIsão do Tr,bunal a
que e s t r ve r v t ncu l ado •

JUSTIFICATIVA

.JJSTIFICATIVA

CogIta-se de serviços púhl icns , que particulares

executar mediante concessão. Não se tratai pOIS, de SImples delegação, que

ria de oriçinar-se de uma autoridade, capacitando para ~ realização de um
outro servidor pútúaoc,

podem

hav~

ato

JUSTIFICATlVA

o Deputado ConstltjJinte que esta subscreve propõe que ao

Art 138, supnmido o inciso IV, seja dada a seguinte redação'

Por outro lado, CUIda-se genericamente de um contrato, que

deve ter prazo de eficácia.

No § 22 exige-se a apuração da Idoneidade moral do candl
dato, não se contentando com a só cepacrtação Intelectual demonstrada no concurso.

Dada a natureza dos serviços. o pramerro requrs í tn parece

assunu.r a mesma re.levancí.a que tem o segundo.

F;~Qi;:' --]
t§~; 7~7J

Art. 138 - Compete privatlvamente aos Trabunars ;

I - Eleger os seus drrrqentes , na forma da LeI, e elaborar

seus reqamentos internos dispondo quanto à competência e

ao funcionamento dos respectavos órgãos jurrsdíc.íonaas e

aomrustrat.ívos, observadas as normas processuais pertine~

tes;

II - Organizar suas secretarias, os prépraos e os serviços

auxillares dos Juízos que lhes forem subordinados, velando

pelo exercfcro da at ivacade correcional respectiva,

In - ..

Plenário
r;;- Tf:XTO/JlJ5Tlrl

c.;i.o

EMENDA ES25689·1
r==~~~--- '"".-----------:=J

No que concerne ã v i t a l i c t edade , a emenda acres

centa que os casos de perda do cargo e a forma do respectlvo pro

cesso serão estabelecidos por l e r complementar O CÕdlgO Penal Vl
gente aboliu a pena acessõrla de perda de cargo, enquanto que o
exercício acumulado de outro cargo ou de ativ,dade político-part,

dãna não são ~rlmes. -

A emenda propõe-se a corr,gir pontos que secofl
s i de r-a equ t voc ados na redação do Pr o.je t o No caput , e xpl r c r t a - se

que as garant,as anotadas são atr,butos dos Juizes de carre,ra,
enquanto que as vedações, pr-ev i s t as no § 10, estendem-se a todos,

,ncluslve os temporãrios.

NecessãrlO, portanto, regular a matirla em o~

Quanto ã lnamovibllldade, entendeu-se melhor

s up r i mi r õ refere:ncla ao art. 135, VI, que trata t arabâm da dlSPE.

nlbl1idade e de aposentadorla como pena, que nada têm a ver com a g!

r ant t a ,
Em regime t n t l a c t cnâr-r o , a r r-r-edu t t b t l t da de nomt

nal dos vencimentos tem pouco s t qm t r c a do concreto. A perda da slJbE.

tãncla, da capacidade de compra dos venClmentos, pode ser expreSSlva

e neutrallzar lntelramente a garant1a formalmente dada.

No que toca ~s vedações, a emenda obJetlva. prl~

c t pe Iment.e , ampliar os casos postossob o i nc i s o 11 e alargar o conce1.

to da proib'ção do lnc'SO 111.

Parece irrelevante que a corrupçio do maglstrado

se revele com o receblmenta de valor a titulo de custas ou p~rcent~

gem ou que seja representada pela obtenção de qualquer outra vant!

gem t ndev i da • Em ambas as hi pê te s e s estarã evt de nc t a da a falta de es

crlJPul0, fazendo-se conve n i ent e a perda do cargo

tro dt p l orna.

o Deputado Constí.tumte que esta subscreve propõe que
146 e seu § 29 , mantacos os §§ 19 e 32, a seguinte redação:

Nio se v~ dlferença onto15g1ca entre receber ulna

parcela da quan t i a cobrada j ud r c i a l msn t e e haver, como pr o ve i t o r nde

vldo, por exemplo, um reprodutor bovlno de valor, para favorecer uma

das partes em processo pendente ou a ser aJulzado.

De resto, o uso do verbo dedicar, com referêncla ã
atlv,dade polít,co-partidaria, dã idê,a de atuação clara e hab,tual,

enquanto que entende-se preferível que a vedação lnclda sobre qual

quer atlvldade daquela natureza, alnda quando nio conte com as qual~

f t cações r e f e r t das.

Relatlvamente ao § 2Q, substltul-se a expressão

"p or p i op os t a do Tr rbuna l " pela "por de c i s âo do 'l r i Lu na l", p01S que
a este nê o cabe apenas propor, mas de l j be r a r- acerca da perda do car-çc

-__. J l~~'~_J

___J l~a.,;'~9/~

se I

Além de supr-mu r do texto conat.Ltucaonal, a matéria objeto

do InCISO IV do mesmo ar trqo, deslocando para o art. 139 O que corcerne ao prov~

mento dos cargos, a emenda modírrca a redação dos dois primeiros incisos: o I

para dizer que a elerção dos dirigentes é que se fétz com observância da Iea , co,!!!

petindo aos reqmentos mternos a dí scap.lma da competência dos órgãos Internos

dos Tr.ibunaâs com observãncra das normas processuais apí.acéveís ; o II para sub

trair a conoetêncra para o provimento de cargos, que I segundo se entende, ceve
ser excjusave do 'tr.ibunal maior da esfera considerada, que tem a representativi
dade do Poder JudiCIário. -

r;r ~LlN.. "ID/c:O"'IS,iD/SIJ.co""ni.D ~

Plenário da A.N.C.
r;;- fEUohU5TII'Il:...'ic --,

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Artigo 63

Adite-se ao artigo 63, o s aqu i.nt.e inCISO V
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'Plenário da A.H.C.

Deputado AIRTON SANDOVAL

Inciso V - os cargos púb Lr cns aer ão de provimento
a serem preenchidos por concurso público

vimento em comissão, assim declarados em
vre nomeação e exoneração •

efetivo,

e, de prE..

lei ,de li

EMENDA ES25693·9
P
r.r-------- 'LtMl:~IO/CC.. lldo/.UJeOlll"io -,

r.r ~~tUl'OI.lU'1IF!C..IÇÃC-------------___,

JUSTIFICAÇllo EMENDA MODIFICATIVA

subs t i tu i r na redação do parágrafo emendado o ãnr

C10, ou seja, "os~Estados ent r eqarãov, por lia União ent r eqa

rá imediatamente".

Naõ há no t ez t o atual o de f a nâ ção dos cargos públ!
cos , tradicional na dí re i t.o const i tuca ona I brasileiro.

DISPOSITIVO EMENDADO: 30 do Art. 213

JUSTIFICAÇ1\O

A uru ão arrecada; depois repassa aos Estados e es
tes I ent.ão irão repassar aos Huruc Ip Io s ,

Quando o repasse já é direto da União ou dos Esta
dos dirá deste repasse que vem em duas etapas? Os efeitos do

"turismo 11 de dinheiro são por demais conhecidos.
Assim, a União deverá repassar direta e lmediata

mente aos Municípios, devendo os Estados informar apenas os
lndices a serem aplicados.

.I.I:JIAAlCl/COMusio/IUKlllilfUÃO

PlenÃrio A N C

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Alínea "B", do inciso lI, do Art. 203

rer- TlllTO/~VI,."ICAÇlO _,

EMENDA ES25691·2 ""'. ----, r;r--'m'''~
[= Deputado AIR'l'ON SANDOVAL J ~PMDB~J

f!lL'__---...X!~1&...AJL\i.._-------'Jtç7'~;;z;;:J

Acrescentar antes do termo "templo",

"exclusivament~ sobre os".

JUSTIFICAçJiO Deputado AIRTON SANDOVAL

A redação desta alínea "h" tem criado

problemas de interpretação quanto ã extensividade do te:rmo

templos, ora m:npliando-a para todas as atividades dos cultos,

ora restringindo-a apenas ao local físico. Assim, seria int!,

ressante qt:e a própria constituiÇÃo se expressasse melhor,. I

restringindo o benefí.cio ao ocal de encontro dos fiéis, mas,.
ainda assim,. garantindo a liberdade de culto.

plenário da Jl. N C
= TUTO/.lUUI"e"çio-------------_,

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 37

EMENDA E525692-1
f!J Deputado AIRTON SANDOVAL
= 'LElllll4l:1/CCWls'ic/llllcclllasio ,

Plenário A N C

Incluir inciso VI com a l!eguint.e redação

- Para os Municípios que não exercerem a
raculdade atril!luida pele art. 41, os Est.ados poderão, at.ravés
de organismos especializados, prestarem assistência técnica

àqueles que a solicitarem.

JUSTIFICAÇÃO

rer- 1'rx1'O/~UITl"CA..io__--_--------_,

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: §§ 19 e 29, e "caput" do Art: 199

Acrescentar no texto do "eaput" do arti

go, após Distrito Federal",. "e os Municipios".

Acrescentar ao final da redação do § 19

Com a inclusão deste dispositivo obJeti
va-ee colocar órgãos t.écnicos especializados à disposição dos
Municí.pios desprovidos de assessoria técnica própria, para a

elaboraçiío de políticas globais, no ãmbito de saiíde, educação,

saneamento bâa.í.eo , habitação, transportes, etc •..

"e Câmara Municipal".

Plenário da 1\ N C
r,r------------_n:uo!Jusll"CAÇÃO --,

,\U1'.("'I=-=:=----------'J :r=pMD'''BTIOll~
Deputado AIRTON SNADOVAL . ~ _J

EMENDA ES25695·5
[1
r.r-------- ~LUI"~I()/coI,/ISl~C{.U.CClll'lio--- õ

JUSTIFICAÇÃO

Acrescentar ao final da redação do § 29,.

" ou pelo Município e O imposto estadual excluirá imposto idên

tico instituído pelo Município".

A competência residual deverá também ser
estendida, por isonomia, aos Municípios, tendo estes,. portanto,

tratamento idêntico aos demais entes federados.

Poderão, assim, 06 Municí.pios ut.ilizar t

comofont.e de reCursos determinados fat.os econôroicos,ainda não

tributados, peculiares às suas regiões.

As alterações dos parágrafos apenas com
patibilizam as suar; redações com o "caput" alterado.

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 28 - Conferir a seguinte redação:

A Repiíblica Federativa do Brasil compre

ende a União, os Estados e os Municípios e o Distrito Federal,
todos autônomos em sua respectiva esfera de competência.
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JUSTIFJ:CAçl\o JUS T I F I C A ç li-o

A inclusã.o do Municlpio como ente autôn2.

mo e integrante da Federação na presente Constituição justifi
ca ...se enquanto reconhecimento da preFertça histórica deste ente
desde os tempos coloniais, característica esta que sempre dis
tinguiu a Federação Brasileira das organizações federativas

clássicas. Vale di:z:er: enquanto ~enômeno diferenciado deve re

ceber tratamento adequado~

EMENDA ES25696-3
[!J Deputado AJ:RTON SANDOVAL

r.T 'L~Ht~IIl/COHI",io/lulcaHIDsÃO---------,

Plenãrio da A N C
rer TUTO!JUJTlfICAQiO --,

Pelás várias alterações por que passou o fato gera
dor do imposto pr ed i a I e territorial urbano ficou patent;
que a melhor forma de di ferenciá-Io do rmpcs t o federal sobre
a proor.iedade é a destinação do imóvel. Isto evita a clássica
di ferenciação pela localização por zona, hoje ultrapassada,

em virtude do desenvol vrnent o industrial, comercial e presta
dor de serviço na zona rural.

Assim permitir-se-à que atividades urbanas, tais co
mo: postos de gasollna, restaurantes, escolas, indústrias,
sitios de recreio e etc., tenham a propriedade tributada pelo
imposto municipal.

Acresça_se, ainda, que o cunho extrafiscal da tri-
butação rural deixou de ser tão fundamental como era, vez
que o imposto t er-r i tnr i aj rural passa a ser da competência
estadual.

Plenário da A.N.C.

Deputado AIRTON SANDOVAL
EMENDA MODIFICATIVA

DISI1\ll~IT,VO F.MENDADO. Art. 27

EMENDA ES25699-8
tJ

§ 59 - Incluir apÓs a expressão Consti

tuições Estaduais - "bem como as Leis Orgânicas Municipais P2.
derão, respectívamente" I lnstituir a Defensoria do Povo, de
con:formidade com os principies constantes deste artigo.

r,r--------- TUTO/~l1l1TI'IC...ÇAtl ___,

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Letra "C", r r , do § j a do Art. 22 das
Disposições 1~ansitórl.as.

JUSTIFICAçJi.o

~ medida prudente deixar

MunicI.pio a instit.uição da Defensoria do Povo,
inva.são de competência pelo Estado"'membro.

a critérl0 do
evitando' assim

Substi tu ir toda a redação contida entre os termos

lia partir de" até "art. 213" por "entrará em vlgor na data
da pub l í cação desta constLtuí çãov,

JUSTIFICAÇllo

EMENDA SUPRESSIVA

= Tl:XTO/~IIITI1IC-.çiO-------------...

DEPUTADO AIRTON SANDOVAL

EMENDA ES25697-1
!!J= PI.lN-.lIIlO/CONISdO/Il.lICOlllIUio ,

PLENARIO

~'-'''TIDD~

PMOB

~"";;JO I O I

A Sl tuação financeira dos Municípios é tão precá

ria e tão pública que independe de maiores comentários,

não há dúvida que eles necessltam já de um mcreaentn de

suas fontes de receita.
Como o sistema r r ibut ãr í o s6 entrará em YlgOI em

1. 989, propomos que a t r ans f'er ênc i a do FMP passe a vigorar i
mediatamente após a "publicação da constituição, suprimindo a~

s am, em parte, aquela deficiência.

DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 59, üí spcs í ções Transitórias'

Suprimir do texto o art. 59, Oisposiç~es

Transitórias

Deputado AIRTON SANPOVAI

r.T-------- 'LItN-.NIC/ccwISIAO/Il.lICOWIU.-O---------.,

Plen6r'o A N C

JUSTIFICAÇ/iO

r:T" TU,.O/~I1STIFIC...çio __,

Acrescenta ao Art. 42 o seguinte parágrafo Únlco:

Plenário da A.N.C.

Deputado AIRTON SANDOVAL

sessenta.

duzentos mil

será pelo

Vereadores
a trêg mi-

§ Único - Nos Municípios com mais de

habi tantes, o voto para os Vereadores
sistema e l e i tore I misto. O número de
nos Municípios com população superior

lhões de habitantes será de, no mfrumo ,

Art. 42

JUSTIFCAÇIlO

Nas comunas com população supe r i cr a duzentos mil

habitantes, é plenamente razoável que os ..dis sejam eleitos'
"'pelo sistema d1.stI'ital m:l.sto.

Por outro lado, nas comunas com popujação superior
a três milhões de habitantes, é preciso que as respectivas

Câmaras de Vereadores, contem, com pelo menos, sessenta in-

tegrantes, a fim de que disponham de condições para exercer
seu importante mister em beneficio do munícipes ..

Exclua-se o termo final "urbana 11 J mc Iutndo em seu

lugar 11 com destinação urbana".

EMENDA MOOIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO. Inciso I do Art. 210

A enfiteuse é instituto do Direito Priv~

do que bem pode ser ut Ll i z edo na urbam zação- de certas áreas
públicas ou privadas. Equipara-se a concessão, à concessão de

d i re í t o real de uso no campo do Direito Público e ao direlto

de superficie na área do Direito Privado. Sua extinção import.§.

rá na diminuição de opções no trato da pn.l Lt í ca fund1ária

m- TtxTO/~lISTI'IC-.Ç~O_----------_-__.

EMENDA ES25698-0
!!J
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Deputado AIRTON SANDOVALDeputado Ai rtnn SandoVal

plen'rJo A N C

EMENDA ES25704·8
tJ

Plenário A N C

r;-r------------_TUTD/JutTl'leAçi.o ~ r;-r-------------TI:rTOllU'TI'IC,l.çio---------------,

o inciso I do Art.. 87 passa a ter a seguinte reda-
o § 20 do Artigo 74 passa a ter a seguinte redação: ção:

Art. 87 - •••

Art. 74

§ 20 - O número de Deputados por Estado ou pelo
Distrito Federal, será estabelecido pela Justiça Eleitoral,
proporcionalmente à popukaçãc , com os ajustes necessários

para que nenhum Estado tenha menos de oito Deputados.

I - Investido na função de Primeiro Ministro, Mi
nistro de Estado, Governador de Território, Secre
tário de Estado, do Distrito Federal, de Territó
rios ou direç~o de empresas Pl'iblicas e Autarquias.

JUSTIFICAÇ~D
JUSTIFICAÇM

Deputado AIRTON SANDOVAL

Plenário A N C

Deputado AIRTON SANDOVAL

Art. 11

Plenário A N C

§ 40 - São privativos de brasileiros natos 05 car
gos de Presidente da República, Primeiro Ministro,
Ministros de Estado, Ministros do Supremo Tribunal
Federal, Governadores t Senadores, Deputados Fede

rais, além dos integrantes das carreiras Diplomati

ca e Militares.

Não há razão para impedir que o Deputado ou Sena
dor possa d i r Lq í r Empresas do Estado.

O § 40 do Art. 11

m-------------TUfO/~UsTIFIe.çio _

EMENDA ES25705-6
[!J

O Artigo 129 do Projeto da Comissão de Sistemati
z ação passa a ter a seguinte redaçlio:

EMENDA ES25702-1
l:

A garantia do principio Federativo é estabelecida
pelo Senado. A 11mi t ação do número de Deputados cria uma

desproporção injusta na Câmara.

A redação proposta é a mesma apresentada pelo paco
te de abril, elaborada na vigênc~a do Reg~me de exceaeão •

Não cabe repetí-Ia agora.

Art. 129 - O Primeiro Ministro será nomeado dentre
brasileiros natos, maiores de 35 anos e no exercí
cio dos dirltitos politícos.

rr-- - - - - - - - - - - - TUTO/JUnlFlc"çÃO,

JUSTIFCAÇllo
JUSTlFlCAÇM

Deputado AIRTON SANDOVAl

Plenário A N C

Os §§ 60 e 70 do Art. 13 passam a ter a seguinte

A ampliação proposta, dos cargos que poderão ser

ocupados por brasileiros natos é mais adequada.

EMENDA ES25706·4
[!J

t:
= TrxTD/~UST1'1C.,l.çio,-------------___,

p:r-;;'.ItT100~

MIlBDeputado AIRTON SANDDVAL

É muito limitativa a exigencia de se pertencer ao

Congresso Nacional para poder ser nomeado Primeiro Ministro.

Poderá parecer uma especie de lIReserva de Mercado" t para os
Parlamentares Federais, Governadores, Empresários, Deputados
Estaduais, enfim, milhares de brasileiros, inclusive, os que
já tenham sido detentores de mandatos eletivos Federais, es
tarão afastados da possibilidade de virem a ser Pr ameâ r o M!

nistro, o que considero injusto e limitativo.
Daí a presente Emenda,

ÉMENDA ES25703-0
tJ

plenário A N C

redação:

= TI;:rTDOU'TI.IeAÇio, ~ Art. 13 - ...

O Inciso III do Art. 212 passa

Art. 212

a ter a seguinte redação:
§ 60 _ É permitida uma única vez a reeleição para

O Pres>dente da República, Governadores e Vice GE.
ver nadares de Estado e do Distrito Fe~eral, os Pr!:.
fei tos e Vice fretei tos.

Inciso III - Vinte e cinco por cento do produto da

arrecadação do Imposto do Estado sobre operação r~

lativa à circulação de mercadorias, sobre a prest!
ção de serviços e sobre o Adicional do Imposto so
bre a renda e proventos de qualquer natureza.

§ 72 -Para concorrerem a r ee I e í.ção e a outros ca!.
90S, O Presidente da República, os Governadores e

Vice Governadores de Estado e do Distrito Federal,

os Prefeitos e Vice Prefeitos, devem renunciar a
seus cargos se i s meses antes do pleito

JUSTlFlCAÇ~D Modificar o Artigo 113 retirando a expressão "ved!
da a r eej.e açãoo •

É mui to importante o fortalecimento dos Municípios

brasileiros. A participação dos Municípios no adicional so

bre o imposto de renda v i sa fortalecer as receitas Munici

pais.

JUSTlCAçllO

~ intenção é permitir a reeleição para 05 oeargps

citados.
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Deputado AIRTON SANOOVÃL

EMENDA ES25707-2
[:J
~-_--__-_ 'LtNAIlIO/cOllIUÃC!IUICOIlIU.i.O. ,

Plenário A N C

~'AIlTIOO~

BMDB

õ.T-------- 'LlM...IO/CO... s.io/ILl.CO.. llSio. -,

~--_--_----_-_TEJCTO/~U5TlF1C..Ç.iO----~",..---------
~(.MJp lí- I

Incluir nas da spos í ções transit6ri~

~---_-_- ---TuTollUnlfleAçÃO'--------------

EMENDA SUPRESSIVA
Projeto de Constituição - Su bs t r t u t t v c do Relator - 26.8:87

_ As dã epos í.ções do artigo 17

p Led to eleitoral de 1988.

não se aplicam ao ARTIGO 175 - § 4~, ~ ~

Suprima-se do § ~~I ~~. do artigo 175. a expressão:

JUSTIFlCAÇ1\o

Não haveria tempo para aplicação de nova 1eg151a

e l e r toral se fosse ap l i.car o disposto no referido artigo.

ou a advogados devidamente cre

d e n c I e do s • n

JUSTIFICATIVA

{Projeto da t cmr s s âc de Sistematização - art. 186, § 4 0
)

Deputado AIRTON SANDOVAL

EMENDA ES25708-1
[:J
r--.-------- 'LIUl""10/cOI,lI'I.iD/~u.COMISdo'----------

Plenário A N C
.., TrxTO/~u5TIrICAÇÃO. _____,

Acrescente ao Art. 40 o seg.uinte poar âqraf'o único

Art. 40

§ único _ Não perderá o mandato, r reanoo automati

camente licenciados de suas funções t o Governador ou Prefei

to indicados para ocupar cargo de Primeiro Ministro, Mirnstro

de Estado e ainda, Secretário de Estado e Diretoria de Empr~

sas Estatais.

Ao instituir a Procuradoria-Geral da União o Substitutivo

c on dr cr on a o Ingresso dos Procuradores da União nos cargos r n l c t ar s

da carreira a concurso público (art. 175. § 2';1). estendendo a eXI

gênCia aos Procuradores dos Estados e do ür s t r r t c Federal qu e nd o ç em

seu artigo 176. f a z remissão ao dispositivo ac t ma •

A possibilidade que o Projeto SubstItutivo abre União

de c on fr a r a sua def e s a nas Comarcas do Inter·ior também a "advoga

dos de v I damente creden~ i1ados ll e não apenas a Procuradores dos Es

tados, concursados. ou dos Ku~ieípios {art. 63. inciso r i ) , n~o_c:.e

compinibiliza c em as dr s p o s l ç ê e s constitutionais ilntecedenterne n t e

r e f e r t d e s Deve s e r s u c r r n-r d e do texto.

~--__---_--_-- "IlE:llTO/oIU5"111IC..ÇÃO.-- · ,

JUSTIFlCAÇM

É justo que os Governadores e Prefeitos possam es

tar dã sponãve i s para ocupar posições administrativas mais li!!.
portantes sem que percam o seu mandato.

EMENDA ES25709-9
~ ,lUTQlI.

l Deputado ~LDO CEZAR COELf{J

EMENDA ADITIVA
ProJeto de const1tu1Çâo - SUbSt1tUt1VO do Relator - 26/08/87.

~177

Acrescente-se ao artigo 177 um parágrafo primeiro, com a

aequa.n't.e redação, renumerando-se o parágrafo único do SUbst1tutivo

como parágrafo segundo:
"§ 19 _ A Defensor1a pcib~l.ca ê or-qaru.aada em carre!

ra e seus membros l.ngressarão nos cargos anacae.Ls

meda.an't.e concurso píibLaco de provas e titulos. 1I

,
m------------- TIXTOl./UIT1rk:1ÇÃO----------------,

EMENlll\ IDDIFICATIVA

proJeto de Constituição - Substitutivo do Relator (26/8/87).

ARTIGO ill - INCISO :!.

Dê-se nova redação ao inciso 1: do artigo 155 ~

111 - as causas em que a União e os órgãos integran

tes da administração indireta federal forem i!!,

teressadGs na condição de autores, réus, assi,!

tentes ou opoentes, exceto as de falência, de

acidentes do trabalho e as sujeitas à Justiça

Eleitoral e à Justiça do Trabalho."

Apesar da eXl.stêncJ.a de norma constitucional genér1ca

que exige o concurso público de provas e tItulos para o ingresso

no serviço púb11co, a natureza das atrJ.buições confe.rJ.das ã nefen

sor;La públJ.ca recomenda se estabeleça regra específ1ca de que a ~_

organização se faça em carreira e o J.ngresso nela só se poderâ dar

através do aa.e tiema de mérito, de modo a afastar qualquer influên 

C;La polítJ.ca no provirn'ellto de seus cargos.

EMENDA MODIFICATIVA

Projeto de Constituição - Substitutivo do Relator - 26.8.87

"Art 178 O Hl n l s têr lc Püblico é ms t r tur çâc

permanente, essencial ã função jurisdicional do Es-

Dê-se nova redação ao artigo 178:

JUS T I F I C A T I V A

(ProJet.o da coma.asâc de SJ.stematJ.zaçáo - ArtJ.go 235).

r.r------------- "Il[llTO/oILlsT".e.. cÃo--------------,

PLINÁ"IO/cOIolII.lo/IUICOIll"'·" ;....'--------~
--I ) mJ~~;;J

J li S T I F I C A T I V A

(ProJeto da Comissão de Sistematização - artigo 209)

. Integram a administração pública federal não só as suas

autarquias e empresas públicas mas também as sociedades de economia

mista e fundações públicas federais, assim desejável que se outor 

gue o foro privilegiado também a esses organismos.

A utilização da expreasão órgão da .adrninistração indire
ta permite que, ao invés de se indicar cada uma dessas entidades, se

alcance todas elas, Já que a leqis] ;oo-:ão vigente as define como tal.

tJ Plenário
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tado, incumbindo-lhe a defesa dos Irrteres ses soci

ais e l nd l v s due rs indisponíveis 11

JUSTIFICATIVA

.(Projeto da comissão de Sistematização - art. 23Ij)

A emenda proposta vr sa a compat l bi lr zaçjio das funções do Ministério

Públ Ice com seus obje t lvcs , A redação do ar t , 178 do Projeto Subs t r tut l vc a

tribui ao Ministério Público prerrogativas Inerentes ia um Quarto Poder. que a

Const I tu I çjio não lhe deve reconhecer.

Assim. nem a defesa do regime deeoer-ãtr cc , nem da ordem juríd1ca.sio

atribuições que devam caber ao t1Jnistérlo Piib lr co , lmpando-ae a modificação do

d l spcs r tive. para adequá-lo ã s istemãti ca., .consti tuc l ona l •

r.r------------- TUTD/~ulT'nuqio, ~

EMENDA SUPRESS IVA

Projeto de Ecns t Ltu r çjic - Subs tr tutr vc do Relator - 26.8.87

ARTIGO 178 - §§ 2~ e 3~

Assim, deve ser suprirnido do dl spos l tr vo em questão o d l re l to de os

membros do Ministério Pübllco e Ieqe rem seu Pr ocurédor-Ber-a l 1:, consequentemente ,

o disposto no § 2D do mesmo artlgoJ pue trata de condl,ões especiais para a sua

exoneração. em v l s ra de li sua nomeação decorrer de eleição

'UdMO/COllll.lo/lllICI.lfINIo---.:.-------,

r.r------------- TIXTo/~unl'lc.qlo>--------------,

~ MODIFICATIVA
Projeto de Constituição - Substitutivo do Relator (26/08/87).

~m.z.~1
Propõe-se nova redação para o inciso I, do artigo 222. 1/-

"1 - O início de programas ou proJetos não incluídos

no- orçamento, bem como aqueles cUJo confronto
entre custo e benefIcios não tenha sido demoIlf

trado.

JUS T I F I C A T I V A

Suprura-ae , no Título V - Capítulo V - Seção li, os §§ 2~ e ;: do ar-'

T IGD 1]3

A nova redação

tração do confronto entre

obras públicas.

estabelece como princIpio a prévia demonls

os custos e os beneficios decorrentes '4e

JUST I fi CAT IVA

~ emenda, oue.5upri~ os §§ 20 e 3~ do ar t lpc 178, VISÓ:! a comaatrbrr r
zar as iunçoes do HIOJstenD PublIco com seus efe t rvos cbje t rvos

O dlSOOSltlVOS, no Projeto Subs tr tu rivo , confere ao Hr m s téri c Púb l r
ci pr e r rcçe trvas Inerentes a um Quarto Poder, que i!l üons tr tur cào não lhe deve re~
conhecer

Assim. não se coadunancom a sua posr çjio bie réruut ca, a eutonomr a fun
clonal,_ flnance r re e eorm nt s t ret Ivs , nem a ccmce têncr a para dispor sobre 5U;; or
ganlzaç;;Jo, funCIOna71ento e prOVImento de seus cargos, funcões e serv ccos euxs J la
res, p revr s t as no § 2c do art 178, nue ora se propõe séjõ! suprIlTlld~.

Inadequado ainda ã sistemática ccns t r tucr ona l se mostra o ~ 3( 00 mes
mo a~rlºo 1?8, por pr es supcr seja conferida ao Mlnistérco Públ,co cot açâc orça
ment arr e proer~a e global especial~ente des tr nade ã instituição na lêi de dr r e t r r
zes or-çament err aa , conforme r emrs sao fel ta no § 21? ao § lI? do art. 22~,(.l que levã
a ccnc lu l r Que BC> Ministério Público é atribuída cc-nce s êncr a para dispor sobre a
sua devpes a COIí' pessoa 1 '.

Na s t s t emât l ca ccns tr tuct cna l ao Hrnl s té rr c Püblico cabe acenes COI'I)Q
os demais órgãos de Acmrnls t raçâo , fornecer subs l dl cs pua ti e l ebcr-acjio o~ pro
pcs t a or ç ee.en t árl a ; não elaborar a sue prooosta cr ca-ent Srr a nos IilÚi{'"l;~s dc " oue
Dlc"'põ!'rr os §§ H e 2° 00 ar t 14~ C,õ;'oetêr,cIB 00 Fooer Jud'~I~rllJ ce r e f"b:'C"<:~
cão de sue proposta or çement àr I a), CUJo CO,,;11100 ee o I r I çe • e Ui j:('I,Il;"" ,:1('1 Elo" eco ,

üee.cns r r ada se ec-ie , assim, a co-tvem êr.cr a ce ~l.1::' ".~<bC C':.~ cv-r cs t t I>
vos nenc I cnedos ,

'LINUIO/c:Oll'uiO/IUJc:OllIUio>----------,

= TlxTOIJUn",~.ç ..O ___,,,

EMENDA SUPRESSIVA

Projeto de Constituição - Substitutivo do Relator - 26.8.87

ARTIGO 179 - SS I~ e 2~

Suprimam-se os §§ 1'? e 2~ do artigo 179, r-enumer-ando-ne os §§ 3':' e ljo

para lI? e 2';', respect rvamente •

JUSTIFICATIVA

Não se coaduna com o s IS tema do func i cna 1i srno piib 11co li poss i b I1idade

de eleição de seus chefes. Tal pr-er roqe tiva é outorgada tão somente aos membros

dos Poderes constitucionalmente ms t l rufdcs ,

, Em ver-dade , esta vantagem é falsamente democrática, eis que subtrai

da ccmpe têncr e fios representantes eleitos Dela Povo a pcs sr b t l t dede de lr vr emen

te escolher seus auxr l riHI:S d I retos, mormente para a chefi a de um órgiio com atr-,

bur çêes tão rmpcr tant es quanto as do MinistériO Público.

Trata-se de medida inspirada no "Flood Act" (EUA) e que

deu origem&ã avançada tecnologia atualmente adotada pelos bancos 4e

investimentos nacionais e ~nternacionaifj I em matéria dessa natureza.

,.Lr/l."IO,.~o.mlil.r;J/'V-~G..f*lJ.iG---------....,

= TUTO/~UJTln~ ..ç;.o ~,

EMENDA AOIT IVA

Pr ojet.o de ConstItUição Subs rr tut rvc do Relator - 26.8 87

Acrescente-se um inCISO V ao Artigo 63, com a seguinte redação

"Art~ 63..••••••..•••••...•.••••.•.•••..••••.••.

v - t! União, os Estados, Q Distrito Federal e os Munll:Í
pIOS ms rr tur rjio em lei especial, no âmbito de sua comDeténCla-;
o regil'l~ jurídico d,:s servidores admitidos para pr-es t açào de ser
ViÇOS, pelo prazo max rmo de 2 (dois) anos.

ti) em eerê rer de urpêncr a , até o preenchimento do
cargo por concurso púb 1i co;

b) de natureza t empor âr 101, ou

c:) de natureza técn l co-especr e l i zada 11

JUSTIFICATIVA

A sistemática adotada sujeita o administrador a uma d t ecrp l l ns rígida,
po:quanto determina que o Ingresso no serviço púb I t co dependa sempre de aprovação
previa em concurso público de provas Ou de pr-ovas e títulos. Esse ngor não se
compadece com i'IS neces sr dades da Admlnistraç-âo que, fr eqllerrtemente , Visando a r ee
Ilzaçiio de de rermmedos pr oj e tos d~ mt eres se públ ico,-tem que s e.r atendida de for
ma Imediata, não permitindo se aguarde, por s eu processamento derror-edo , o c.oncur":"
so púbJ Ico , ou pela natureza dos s erv lços a serem prestados.

A emende apresenta uma solução pa~a este problema, ensejando a pronta
ecru s sjic de pes s oal , pelo prazo máxltno OE 2 (dOIS) Anos, naque l as br pô t eees e Ien
cedas

~ O t eo r o da Co n s tr tur çjio em vigor Já prevê tal Situação, es t eee le cendo

L:~s:~:~~:~~~;~~~~I:~~~~~~:;;;~~:;~:;,~~_~~;~:;~;:: ~:::o:::::::::~::~~_~~;~~::~~o
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I'Llli.UIlO/tow."'"O/sUlCDlllIUÃO --,

EMENDA ES25717 -o
(J Deputado RrnALOO CEZAA lXELtI.J

W
L PlenárIo

Dê-se nove redação ao incisó IV do artigo 135 para incluir, im!,

d ratamente após a expressão "não podendo,..Il, o sequ lrrte-

.•. "e remuneração de qualquer deles," •••

.,,---------- T[nDnUsT'nc...~Ão-- _,

JUST I F I CAçA0

EMENDA SUPRESSIVA

Projeto de Constituição - Substitutivo do Relator - 26 8.B7

ARTIGO 67

Suprim~-se do texto:

transformado ou.

o conceito de vencimento é aab l demente mais restrito do que o de

remuneração A fixação de teto apenas car-a vencimento permite a burla do ob

jetivo do texto cons t l tuc lona l , com supe reçàc do limite mi)clmo fixado através

de verbas que não consti tuem vcncceenrc mas são perceb rdas porque Integram ti

remuneração.

JUST I F I CAr I\lA

(Projeto da Comissão de s r s r ema tr z e ç áo - art. 90)

A transformação e um Instituto de direito administrativo de

p e s s oa l que p r e s s u póe o desvio de função de cada servidor. VH.a

corrIgir uma situação indIVidual, de fato.

Ademais, a transformação, t e mbe m conhecida anteriormente

mo r e ada p t e ç àc , não se adequa ao propósito do constituinte de pres

tigiar o concurso pú b tr c c Trata-se de expediente que se mostrou in

conveniente. razão pela qual vários Atos Complementares v e de r em con

t r nu a s s e a ser aplicado pelos Estados e Municípios Tais circunstân

cias de~aconseJham Que a transforna~ão venha ~ ganhar~ consti

t uc r one l , Na melhor d e s , hipóteses, deve ser relegado ã legislação 0o!.

d l n â r r a ,

EMENDA ES25720-0
[!J Deputado~ CEZAA ClELHl

.,,- TUTOIlUlTlrICAç;;,o _,

EMENDA MODIFrCAT/VA

Projeto de üons tr tul çâc - Subs t l tutrvc do Relator - 26.8 87

ARTiGO 138 - INCISO II

Corrija-se a remissão eê § li? do ar t , 298. para § li? do a r t , 22!j

JUSTIFICATIVA

A emenda visa a corrigir CI remr s sjic fe t t a a dispositivo do Projeto

da Comissão de Sistematização que, no Projeto Substitutivo. passou a ser

art 22lf

r.-r------------_TUTOIJUnlnCAçio .

~ SUPRESSIVA

ProJeto ~e COnstituição - SubstitutIvo do Relator - 26/08/87

~~ - Inciso VI
Suprimir, do inciso VI do artigo 83~, a expressão:

por proposta-do PRIMEIRDMI~ISTRD,

______________ 1"cnO/JUITI'it.çio ----''-'----'-''--==-=- -;

ARTIGO 135 - INCISO IV

TI:STC/.lIJS"TUIl:.Ci.c.--=--==--'--:=-=-=--_:..c.---"""--i

;:. ~-- ..r- -:-::.:--.-i --__ -_=--__ ,;1- _!"oo _

,_ EMENDA SUPRi~s IVA

! Projeto dr Constituição - Substitutivo do 1\elàtor :-J6 ~.87

ARTIGO 1~6

Dê-se ao artigo 146 a .sepu l nte redAção:

EMENDA MODIFICATIVA

Projeto de Constituição - Substitutivo do Relator - 26.8.87

"Ar t .. 146. Os serviços notariais e reglstrais

codem ser executados sob o regime de oficial I Z a

ção ou em caráter privado, por del eqeçjio do Poder

Público. como d l spuse r a lei de cada Esti'ldo. ' !....

JUST If I CAçA0

\

1 Os Estados devem ter a I iberdade de estabelecer o regim~ Que

rais lhe convier na explorôllçiiio das serventias dg.fgro extra-judicial.

\ Não há qualquer motivo ou razão par.a que a Unil"io Imponh'lJi:J to-

~os os Estados, indistint~m/nte. o ?ebime da não-oficial ização.

\ /
EMEN /

DA ES25722-6" '- ~';;;;.----------, I'T"::"-'''''~r-bePütaoo iirmmi:EzAA~ J-c<".JlIm:'!=0.
-=r· tU"~.IO/E;O"':I;;'O/SU.CCll'Uio. • - ~AU··~~fJ ,'PlenárIo / -=-=~~--' =~~--=-~; -=J-I3?D®~

_ _ ~,..::J!---r

sem
esta-

I:
--------.j erRõij]

)

estabelecer essa competência do senado,
Poder EXeoutivo Federal nas finanças

,.I..INAllIO/tolll"io/IU.COlll..io ~

:E necessário

qualquer ingerência do

duais e municipais.

JUS T I F I C A T I V A

(Projeto da comrssâo de SIstematização - Art. 108, incIso VIl.

A f~xação de limites globais para o montante da dIvida CO!!

solidada deve ser da competência exclusiva do Senado, por proposta

das pessoas jurIdicas de direito público interno interessado •

A matéria, no que se refere aos Estados e Municípios, ~ não
pode ficar subordinada ao arbítrio do Poder Executivo Federal, como

ocorre atualmente - submetendo Estados e Municípios aos maiores con~

trangimentos e dificuldades no manejo de suas finanças.

Igual disposItivo, constante da Constituição em vigor per
mitiu, mediante decisões do Conselho Monetário Nacional, a instala 

ção de todo um aparato limItativo do endIvidamento de Estados e Muni

cípIos, retirando, efetIvame;nte, a competêncIa exclusIva do Senado
Federal.

EMENDA MODIFICATrVA

Projeto de Constituição - Substitutivo do Relator - 26.8.87

rrr-------------TEnOllUITIl'"'tAÇ;;,D -'_ _,

W
L PlenárIo

EMENDA ES25719-6
tJ Deputado RrnALOO CEZM ClEUfJ
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ARTIGO 139 - INCISO I t - A1Íne~ i
na !!..--l·l nea e °dO "inciso li, d~ artigo 139, a expressãoSupr rme-ee , 1-

••. " e a frxação de vencimentos de seus membros.

dos Juízes, l nc Ius Ive dos Trrbunar s Inferiores,

onde houver, e dos serviços auxil i a re s .
1I

EMENDA ADITIVA

Projeto de Constituição - Substitutivo do Relator - 26.8.S7

JVSTIFICAÇAO

A fi-;ação de vencimentos Interfere
l

ecm o equ l I lbri o orçamentãrl~ ~o

Estado, sendo de toda conveniência que a iniciativa de leis ~obre a meterr a

ce rba ao Execut i \/0.

Não é conveniente. por 'Outro lado. que cslba aD~ proprios Mag l s tra
'"

dos a l m c Iatlva para li fixas-~o,;.de seus .próprios vencimentos, o que criará

,nevitiiveis constrangimentos.

= TIEXTOI.1lJsTl'ICAÇi.D' -,

~ MODIFICATIVA

ProJeto de Constituição substitut1vo do Relator (26/8/87).

AATIGO 150 - § 19 - letra na"

PropÕe-se nova redação para: a alínea "ali do '§ 19 do

art1go 150:

Na) um terço dentre Juizes dos TrJ.bunaJ..s Req Lonaas
r'eôeraa.e e um terço dentre desembargadores dos

Tribunais de JustJ.ça EstaduaJ.5 ou do DJ.strJ.to

Federal anãacaôos em Las t.a tríplJ.ce elaborada

pelo própr:Lo Tribunal~ fi

JUSTIFICATIVA

AcredJ.ta-se que por engano constou do texto ao anvêe de Tribunal

de JustJ.ça Estadual e do Distrito Federal a menção a .Tribunais de

Justiça Federais.

Justifica-se la substituição tendo em va.s ta a idéia sub

jacente ao texto de o Tribunal SuperJ.or ser. integrado por repre 

sentantes também da magJ.stratura estadual, como se deduz da alí 

nea "b" do mesmo artigo, que outor~a ao Ministério Púb1ico Esta 

dual a poss.í.baLadade de indicar canôa õaco para o referJ.Q.o Tr~'bu 

nal.

= Ttll:TO/~Unl'ICAçio _

EMENDA AOIT IVA

Projeto de Constituição - Subs t t tut Ivo do Relator - 26.8.87

ARTIGO 148 - INCISO I - .alínea.!..

Acrescente-se, na alínea.!. do Inciso I,'do artigo 148 , a expr-es sjio-

.. " e v I ce-versa.."

Acrescente-se Um INCISO VI ao artigo 37. com a seguinte redação:

"Art. 37.

VI - normas gerais sobre planos de car-qcs e empr-e
90S dos se rv l dor-es munl c Iper s , estabelecendo limites de re-=
muner-açjio , que não poderão ultrapassar os atribuídos a car
gos ou empregos iguais ou assemelhados dos servidores esta
duais".

JVSTIFICAçM

A organização de pes sce l de cada Estado e seus Municípios deve obser

var uma dt s c lp li na geral. de forma a evr t.er distorções l nccmpat Iver s com 05 prl!!.

c Ip lcs de administração ele pessoal, impedindo que ocorram fenômenos de atribui

çio de remuneração de cargos ou empregos sem obedt êncre a normas pr-ê-es t ebe Iecl>

das, com os Inev l tjivel s r-eflexos no orçament~'-

EMENDA ES25726·9.
fíJ Deputado fDW..OO CEZNI. anti)

(J Plenário

=~-------------T~XTO/olUST1;IC&ÇiO- ,

~ SUPRESBIVA

Projeto de Constituição - SubstJ.tutivo do Relator (26/8/87) ..

Corrijam-se as remJ.ssões do atual artJ.go 54 para:

"Art .. 54 - .~ ..~~,~ ~.~~.~ ~~ ~ ~ •• :

§ 19 - •••••.••• '.' •••••• '" ••••••••••••••••••••

I - no caso do a.tiern IV do art .. 52, ~ ~ ..

111 - .. ~ ~ .. ... e na hapôtieae do i tem VII do art..

52 •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

§ 49 - Nos casos dos itens VI. e VII do art. 52
ou do item IV do art. 53, .:

JUSTIFICATIVA

(ProJeto da ComJ.ssão de Sistematização - Art.igo 76) ..

EVidentemente~lforam utilizados 05 numerais que se re

feriam aos dispositivos 'do antigo texto; a emenda, assim, visa a

simplesmente corrigir as erradas remissões ..

= HXTOlltlSTI'Ic:AÇio,--------------,

EMENDA ADITIVA

Projeto de Constituição - Substitutivo do Relator - 26.8.87

ARTIGO 61

Ac r e s c en t e r s e , ao final do dispositivo:

JUSTIFICACÃO respeitado o disposto no artigo

anterior. 11

E de toda conven I ênc I a gue os mandados de segurança 1mpet redes pe 1os

Estados contra autorr dades federais sejam julgados pe ts fltesna Corte que deve

j ul qar os Itepe t r ados pela União cont r-a autqr'r dades es t adoa l s ,

JUSTIFICATIVA

[p r o j e t c da Comissão de s r s i ene t r z e ç âc - a r t 86. 111)
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E r n d ls pe n s â ve l c onc l Lr a r e-s e o p r r nc I'pi c do artigo 60 (pa

ridade nos Três Poderes) com B previsão do artigo 61 (1 imite mê xr mc

de remuneração)

Isto torna indispensável a emenda ad l t Lve proposta. pa r e

que se faça compulsória tal conciliação.

Suprima-se o inciso XI, do artigo 30.

JUST.IFICATIVA

EMENDA ES25728-5
l!J Deputado ROOAUJO êEzm ClE.Hl

l!J Plenário
...- lUTD/JUllll'IC...Ç;.O ,

(ProJeto da Comissão de Sistematização - art. 52, inciso XI)

A ressalva contida no dispositivo (XI - Os bens que a

tualmente lhe pertencem ou que lhe vierem a ser atribuldos) é de.!

necessária e supérflua, vez que não existe no texto constitucio -

EMENDA ADiT IVA

Projeto de Constituição - Substitutivo do Relator - 26.8.87

Acrescente-se um PARAGRAFO ONICO ao artigo 61, com a seguinte redação'

nal regra contrária a pertencerem ã União Federal os bens atual 

mente sob seu domlnio. Além do mais, não consta semel.hante dispg

sição para Estados e Municipi:-os. OU a regra·é .1Itlisp:msável, e não

se justifica a sua emissão para os demais graus da Federação. Ou

é supérflua, como se sustenta, devendo pois ser suprimida.

r.r---------.LINAlllO/Callrl.;.O/IUll:Dall..lo ,

f: Plenário

EMENDA ES25731-5
t?-Deputado ROOPLIJO CEZAR ClE.Hl

r;-r-------------Tl:llTO/JUITI'IC.....io ~-----

"Parágrafo Ilnl co - O I imite de remuneração de que trata es

te artigo se apl ica <105 servidores púb lr cos , sob qualqu e r

regIme Jurídico, de AdmInistração Direta e lnd l rete da Uni

ão, do ül s t rr to Federal, dos Estados e dos Hunl c lpros , na

esfera dos Três Poderes, l nc lusrve maqt s t r adcs , parlament2.

res e vereadores, observado o disposto no artigo anterior'.'

JUSTI F I CATIVA

o art. 13-V, da cees t l tur çâo Federal-já prevê a possibilidade de ser

estabelecido, por lei federal, 1 irpi
1te

máximo de remuneração atribuída a servido

res estaduais e munl c l par s , A União não se valeu dest~ faculdade, do que resulta

ram os abusos que se tornaram notórios.

Para obstar a reiteração dessas práticas, é ~in.dlspensãvel norma coge!!.

te como a ore proposta, ot<~~,...»dc C' equilíbrio que deve exl s t t r entre a remunera

ção dos s.ervidore~ nas três esferas de Poder. conforme dispõe o artigo 60 do Sub~

ti tut IVO

~ SUPRESSIVA (~) ~~

ProJeto de Constitu~ção - Subst~tut~vo do Relator - 26/08/87.

ARTIGO ~ - INCISO!

Suprima-se, no incJ.so ! do artigo 34:

" ... ~ e do trabalho, .... "

ARTIGO g - Inc1so !

Acrescente-se, no IncJ.so .! do artJ.go 32, a expressão

"; 'O. e do trabalho",

passando o da.sposí.ta.vo a ter a segu~nte redação:

"I - d~reito civ~l, comerc~al, penal, processual ,

eleitoral e do trabalho.

r.T TIXTO/"VITI~rl:Açio-------------__,

~ MODIFICATIVA ~ SUPRESSIVA (PARCIAL)

ProJeto de constituição - Substitutivo do Relator (26/8/87).

~§., CAPUT

Altere-se a redação do -caput; do artigo 63:

"Art. 63. Aplicam-se aos servidores públicos civis

as seguintes normas especIficas:

JUSTIFICATIVA

No proJeto do relator da Com~ssão de S1stemat~zação foi

auecmaaaa competência concorrente da União e dos Estado para le

gislar sobre d~reito do trabalho. A adm~ssão de tal pr.l.ncíp~o, sem

qualquer xescraçâo , poderá estabelecer um sistema anárquico nas ~
ciplinas das relações de trabalho entre as diversas unidades da F!:,

deração, em preJuízo da unidade nacional. Mais própria será atri 

buir ã ·Un1ão a compenêncaa privativa para 1egislar sobre tal maté

r-a.a , aceito, corno previsto no parã.grafo ânaco do mesmo art. 32,que

LeJ. Complementar venha a permit.l.r que os Estados-~~bém possam le

gislar sobre o mesmo tema, náturalmente limitada a legislação ,ist~

dual às questões pecu Laares de cada unadede federada.

JUS T I F I C A T I V A

A remissão ao artigo 79 implica tornar praticamente idã~

ticoa o regime único a ser institu!do na forma do inciso III 00 IDe§.

mo disposj,tivo e o regime celetista previsto no referido artigo 79,

o que, evidentemente, não .é a finalidade da norma.

EMENDA ES25732·3
I? Deputado lDIAl..DO CEZAR ClE.Hl

I'LI:NAJlIO/ClOV1'liO/IIlICOIlISliO---- 'J -(I{;i~iAil

r.r-------------TUTO/~IlST"Il:AÇio ,

~ MODIFICATIVA

ProJeto de conatn.t.ua.çâo - Subst~tutivo do Relator (26/8/87).

ARTIGO 209 - INCISq.-!!.!

Dê-se nova redação ao a.ncaao III do art.l.go 209:

I'LldIIlO/CO...I..J:o/IV.~Olll..lo---------,

= TUTOllunlru::Ação __,

"111 - operações rélatJ.vas à carouLaçâo de mercado

rias, realJ..zadas por produtores, .l.ndustrJ..aJ..5

e comercaent.es , bem como prestações de serv~

çOS;I'

EMENDA SOPRESSIVA

ProJeto de Constituição - substitutivo do Relator (26/8/87). JUS T.I F I C A T I V A

(ProJeto da Comissão de SistematJ.zação - Art. 277, anca.sç III)
"
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Convém restabei-ecer a redação anterior do inciso, que

sagra norma trad1cional.

O d1Spositivo deve def1nir a pessoa dos contr1bu1ntes

amposrt.o , limitando-os aos agentes do processo econômxco,

Compatibi11za-se o 9J.sPOSJ.tJ.VD com·o do paregrafo 99,

so I do art. 209.

eoo]
do

ancã

I

EMENDA ES25735-8
[J DEPUTAoo FRANCISCO DIOGENES

fl PLENARIO

rrr-------------TEXTO/JII'TlfICAÇio --,

Emenda aditiva
DISpositivo emendado: artigo 49

Acresça-se ao inciso II, do artlgo ~Q, do Pro
jeto de Const.íturçãn (Substitutivo do Relator) a seguinte proposição:

= Tr;lCTD/~LlSTl',ç..(io, _

E~NDA SUPRESSIVA

ProJeto de constJ.tuJ.ção ~ §ubs~itutJ.VO do Relator {26/8/87}

ARTIGO~ - DISPOSIÇOES TRANSITORIAS (T!TULO Xl

SuprJ.ma-se, no parágrafo únJ.co do art. 52 das DJ.sposJ.ções Trans~

trôr-a as , a expressão:

II - empreender por etapas planejadas a errada
cação da pobreza e a redução da desigualdades soci

ais e regionais, valorizando o trabalho tunano e es
tiJrulando a livre iniciativa.

JUSTIFICAÇAO

JUS T I F I C A ç A O

A dJ..sposJ..ção cUJa supressão se propõe, e que nenhuma rela
ção tem com o restante do e.r t aç c onde se acha a.nsez-ada (quer com o
caput, quer com o seu parágrafo)_pode terml.nar servl.ndo para consa
grar a ancorpor-açâo de terras publl.cas,.prl.vadas,. ruxaa s ou urbanas,
por qrJ.le1ros.

Com efel.to, se tal d~Spo51Ção não tem o obJet1vo de leg1t~

mar a irl.lagem, J.mpedJ.ndo a desconst1tul~ão de reg~stros J.rregula 
res ). 1CJ.toS ).legítJ.IDos, J.lega1s, de tItulas de proprJ.edade J.mob!
liã~).a então' é totalmente inútJ.l, na meda da em que "0 d i.z e a't.o de
proprJ.~dade sobre as terra,:;" legitmament!:"transc:itas no z eqas tir-o
de J.móve1s ll Já ê assegurado pela leg1s1açao d'rd1nar1a em vJ.gor.

s~ pelo contrário, o crue se pretende é tornar 1nsusceptí
veI de canc~l~~ento os reg~stro~ 1rregulares, J.líC1tos,. 11egaJ.s, a
d:LSPOS1Ção é :LIDeraI porque prem1B o gr:LleJ.ro_

Como regra elementar de hermenêut; aca prescc-eve que :len~urra
dJ.spos~ção de le~ deve ser ~nterpretada de forma a ~ornar-se 1nocua,
sem sent~do, forçoso será extr~~r ca :egr~ em questa~, se~ apr?vada
",r,_;>,,;- r- ........,,..." ...7,r;; ... ....h~ ,-':-"'::'!i -~." -' "-".; '::i .::_': ..... ~_

tran$crIç5~s lrr~gulaTes.

u- O"ttirmo àe~ente,n~teCáS::J,tiZr,;, 5100 êTIl?:-é:'9'ado o:rn o S=:,TluCb
formalmente.1l

••• "e sobre as que, na data de promulgação

ção 1 esexverem dev.i.damentie tiz-arrscr atos

ãmôvea.s " •

desta ConstJ.tuJ.

no regJ.stro de

A atual redação é proposação meramente enuocaa

tiva de mterções , Erradlcar a pobreza e reduzir desigualdades sociais e regio
nais são propósitos mais que desejados por qualquer sociedaDe e, pois, exigíveis

de serem realizados pelo Estado. Mas como? Via planejamento? Por etapas planeja
das? E algo extremamente vago, quando não UtÓplCO.

O planejamento é causa inst.nnental , formal a
penas. Por si só é palavra vazia, sem conteúdo. Planeja-se alglJTl8 coisa, corrpon

do-se ações conforme estratéçias e duetrizes definidas por objetivos e metas, na
conformidade de princípios claros e precisos. Tais prin::ípios estão preceituados,
no Projeto de Constituiçllo , no artlgo 225: a valorização do trabalho e a livre
ãmcrat i va, que fundamentam a ordem econômica.

Não se diga que ambos princípios estariam im
plícitos na propos.íção do íncí.so II, como r~lda n~o, por força de remis
S~D ao artlgo 225. Não é essa a rrel')J1f té~ca, utpa'í/ez qye" cada precezto constl
tucional, cada norma fundamental há ~ ser clara e precisa, de imediata compree:!:!,

silo. E pelo fato de planejamento ser palavra vazia, haverá sempre a possibil1dade

de dar-lhe conteúdo bem diverso ao que se propõe a Const rtuíçãc, interpretando
o prece!to casursticaaente.

EMENDA ES25734-0
[J NARC ISO MENDES

r:T------------- .,.tl!.,D/~"JTjFIUç.iO--------------,

= TUTD/~UST'Flc.Ç;,D-------------_,

Acrescente-se, no item XIII do Art. 31 do projeto do
do substitutivo do Relator.

Organizar e manter a Polícia Ferroviária Federal

Art. 31 - XIII - Organizar e manter a polícia federal e a
puj Ic i a Rodoviária federal, polícia Fer
roviária Fede'ral, bem coma a polícia c!

v i L, polícia ni l í t ar e o corpo de bombe,!,.
ros mill tar do üist r í to Federal e das
Te r r i t õr i os .

JUSTIFICATIVA

Por ser uma polícia Lns t i t u í da nos ado s do rmper ão
através de decreto e vem sendo mant i da aos longos
dos anos, sendo que a i nc í dênc í a cr imí na l na órbita
ferrovlárla é enorme exa qj.ndo dos poLdcLaas ferrov!

ãr i os uma intensa atuação nos mai s diversos campos

criminais, que por que s t ão de esonomia com a policia

rbdoviária federal, POIS, ambas pertencem ao mesmo
nuní s t é r i o e executam missões de poLi c í anent o 19uais

e necessita de uma estrutura própria para melhor d~

sempenhar sua funçãr»,

Emenda Substitutiva
üísposrtrvo Emendado: artigo 283

soostrtua-se o artlgo 283 do Projetô de Consti
tuiçllo (Substitutivo do Relator) pelo seguinte preceito:

art 283 - As empresas comerciais, In-
dustriais e agrícolas são responsáveis pelo
ensanc fundamental e pré-escolar gratuito de
seus ermreqados e respectivos dependentes,

partir de três anos de idade, mediante a man"

tenção de escolas próprias, concessão de bolsas
de estudo ou contribuição com o saláuo educa

ção, na forma da Iei

JUSTIFICAÇAO

Como está rediqído - liAs emresas comerciais,

industrials e agrícolas contribuirão com o salário educação, na forma da lefl'

desvíneula-se QUalquer outra responsabilidade das empresas como ensino pré-esco
lar e fundamental gratuito, transfer!ndo-a para o Estado.

E preciso, entretanto, não dupl1car meios para
a obtenção dos mesmos fins, aproveitando-se a rede física exrstente , racIonali

zando gastos e otimizando resultados. Por outro lado, não há como não se justifi
car toda ação supletiva, por parte da setor empres~l, do dever do Estado de

garantu o ensino de primeuo grau, unry.etsal, o~P1'9atÓI';.~JultO (dever esse
que não se confunde com exnlusrvíríade);



A bolsa de estudo, por sua vez, constitui medi
da cescenfralí.zeõora, capaz de viabilizar com maior rapidez a realização dos
objetivos precertuados no artigo 275.

r.r-------- I'Lt .....IIIQICO.wI••io/lU.CO.ll'uio --,

r.r TOfO/~U5TII'IC...çio _;

Emenda supressiva

üísposativo emendado: artigo 69

Supnma-se do Projeto de Constn.tuíção (Substit!!.

tivo do Relator) o § 34, do artlgo 62 - DOS DIREITDS INDIVIDUAIS.

JUSTIFICAÇ~D

Preceito ríesnecessárau, além de precorcertuoso

O proprietário de améval rural neste País passará a viver sob o cutelo do poder

PLÍbllco, ou mais precisamente de algum sevidor público que o represente. Cabe ao

Estado, na sua ação junsdiclOnal, ou seja, ao Poder Judlciário quando devida e

legitimamente acionaoo , dizer se o bem cumpre ou não sua função social. Não há

que se partlr da prermssa de que "todo imóvel rural não esteja curmr.indn a sua

função sccãal", até prova (ou declaração do Poder Público) em contrário. Há, sam,

que se admltir o inverso: a regra geral é o cumprimento da função social; a exc~

ção é o descumpnmento, cabendo ao Poder JUd1Ciário declará-lo.

EMENDA ES25738·2
f:J DEPUTADO FRANCISCO DIDGENES

r.r 'LEH..."IO/COllIJS,iO/SUICOIilISS.iO -,

= TeXTO/JUJTlrlcAç,io--------------,

Emenda supressiva
üispos ít ívo emendado: artigo 210

Suprima-se do Projeto de Constituição (5ubstit!!.

tivo do Relator) o 1nC1SO !lI, do artigo 210 e seus §§ 4Q e 5Q , que criam o impo.!

to sobre vendas a varejo de mercadorias CIW), de crnmetêncra dos mmícfpms ,

JUSTIFICAÇ~O

Além do inevrtável aumento de preço final da

mercadoria _ penalizando o consumidor - a criação do !W impllcará custos de im

plantação de toda uma máquina arrecadadora e f1scalizadora que, para multos nlUf1!.

Cíp10S, poderão ul trapassar até a receita a ser arrecadada.
Por outro lado, implica em dup.Llc.rdade de obr.!.

gações para a pequeno varej í.ste , que terá duas leg1slações a c~rlr (estadual e

municlpal), d01S tapos de obrigações acessónas e duas f'iscal izações . Por que

compllcar e não slmplificar?
Finalmente, tal preceito Implicará dupla tribu

tação, pois sobre o mesmo fato gerador íncrdírão dois tnbutos: D IeM e o IVV.

A fim de se evitar todos esses inconvenientes,

que se aumente a part ícipação dos municípios no montante arrecadado do ICM, sem

nenhuma despesa edrcdonal ,

r.r TEXTO/JI1STlfICAÇ,iO'---------------,

Emenda aditava

üispcsa t.lvo emendado: arbgo 63

Acresça-se ao inciso II, do artigo 63, do ProJ.!

to de Constituição (Substituvo do Relator) a seguinte proposição:
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II - o mqressc no serviço público, sob qual
quer regime, dependerá sempre de aprovação prévia

em concurso público de provas ou de provas e tít..!:!,

los, vedada a limitação máxima de idade, a não ser

por lei e em razão das peculiaridades do cargo.

JUSTIFICAÇ~O

Todos os textos constitucionais modernos, al
guns de forma explíci ta (Constl tuíçües de Portugal - artlgo 42 I 2 e da ltálla _ ar

t1gO 97) e outros sem se reportar diretamente ao procedimento, enfatizam ser w:
dispensável a qual!ficaç~o e a expenência profissional para o exercícro da fun
ção pública.

A limitação de idade para amussão no serviço
públ1co é medida que, em essência, apenas marginaliza e discrimina pessoas ido

sas do mercado de trabalho, sem consroerar suas quallficaçeles e expenências pro
rtss.íonaas e os reais interesses da eccaecaoe quanto ao exercéío da função públl
ca, Nesse sentido, é m..aito mal.S a ra~l.ficação de LJn precorceato que a defesa do
interesse público.

D serviço público há de engajar sempre os mais

competentes, sobretudo nos cargos que exijam desempenhos lastreados no saber ou
na inteligl!nc1B o Logo, discriminar os mais velhos configura ação cerectertzadora

de desservâço à sociedade o

Para cargos de magistério, cargos técnicos e
àqueles que exigem especrafizações de alto nível, a part.acípação dos mOais velhos

não é somente conveniente, mas indispensável.
Ademais, a melhona das condições de vida e

desenvolvimento cientifico e tecnaléqrco invalidam rap.idamente os conceitos viga.!!,

tes quanto à expectativa de vida e a capacidade produtiva do indívfdoo, Em nosso

país, oevaoo à diversfdade ecológica, econômica e social, esses fatores apresen
tam grandes diferenças, sendo absurdo adotar-se urna norma llmitante que não seja,

no mímmo, madequada à realidade.
A emenda que ora apresentamos tem por objet.ívo

eliminar a 1mposição de Límrtes de adade raprdenente superados pela realidade e

que não obstante resultam em prejuízo de parcela sigmficativa da população ecofl.9.

micamente ativa
Isso pasto, pelo tão-só fato da rdade, nin-

guém deve ser impedido de trabalhar ou continuar a trabalhar o Que a lei, e somen

te a Iei , estabeleça limites e o faça após a mais ampladiscussão, justificadamen

te.

EMENDA E825740-4
tJDEPUTADO FRANCISCD DIOGENES

=-- 'LU.~IO/cOlll'.,io/.UICOIlI",iO' _

=-- Tt'llO/Ju1.'f\rlCM}i.o'--------- --,

Emenda modlficativa

Dispositivo emendado: artlgo 299

Dê-se nova redação ao artigo 299, do Projeto de

Constituição (SlIbstitutivo do Relator):

art. 299 - E dever do Estado e da

sociedade proteger o menor assegurando-lhe os

drrertos à vrda, à saúde, à alimentação, à edu
cação, ao lazer, à profissionalização e à convi
vêncía famillar e comunitária bem como à assis

tência social e à assistência especial, caso ei
teja em situação de vulnerabilidade, garantindo

ao menor a quem se atribua infração penal, am

pla defesa.

JUSTIFICAÇ~D

A expressão sltuaçi!1o rrreçular , que está no Pr..Q.
jeto, além de aniligua, tem suscitado justificáveis críticas por utilizada no C6di

go de Menores vigente. Não há porque consagrá-la, na Constituição, quando tão crã
ticada por especaal.ístas que a querem extirpada daquele mesmo C6digo. A expressão
situação de vulnerabilidade é mais adequada. l
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tmp e d i ment o ã d rvu l qa c âo e pub l t c e cã o Já garantem a Pr1V~

c i da de t nd t v i due l e f am l i a r ,

esfera po f r c t e l , que, em va r i e de s oco r r-ên c t a s , vê-se na obr,l

gatorie-dade de penetrar na i nt um dad e das pessoas. A apura

cão de uma gama va r i a da de t l Lc i t os penais impõe a lnvestlgi

cão profunda da vi da pa r t t cu l e r , notadamente nos cr tme s con

tra a v t da (cnmes pes s t ona i s ) , contra o pe t r tnôn i c e contr;

a Admlnlstracào Piibl t ca .

PLENÁRIO

CONSTITUINTE HOMERO SANTOS

r.r-------- 'L[...1Il0/ÇOWI'llo/IUICOllllllio-- -t

EMENDA ES25741-2
I:

I
suostatuãr menor infrator por menor a quem se I

atribua infração penal é estar conf~me ~eituBd~13do art. 60 - DOS DI

REITOS It-IlIVIIJJAIS: - "Ninguém será i<!entificado criminalmente antes de condena-I

ção deflnitiva".

=-------------TtXTo/~U$TlfIC...qi.O,-------------~

~__--_--------T[XTO/~ulTl'IC..Ç;;O-------------___,

. .... !Art 207.. •••.•..•. ..• • ••.•••...•.••.••.•••..
V .

EMENDA AOITIVA

DISPOSITIVO EMENJAOO: Acrescenta ao Art 207 o atem VI e altera o § 1º.

JUSTIFICAÇl\o
A particJ.pação dos Aud1tores, que são os Juízes substitutos

dos Minl.stros, na compos i.c âo da Corte é um ato de j us t a ça , a exempl
do que Já ocorre com os Audl.tores da .rueeace Ml.ll.tara

Os pr-o j e t.oa anteriores da ccrrus aão~ e da conu eeê
de Sl.stematização consagraram essa conqua.s tia e lhes deram 1/3 da comp
Sl.çao, Juntamente com o MaP.

Agora o que se pretende é que apenas 2 {ôoas l dos 9 MJ.ni
tros da Corte aej am e aco Lhr.doa dentre os Auditores para a compoaaçâo d
TCUa

Os Audl.tores são becbexêas que se submeteram a concurso d
provas e títulos e contribuem com a sua axper-Lênca a e tl.rocinio par
manter a coerência e o prestígl.o do Trl.bunala .

Sua ascencãc é um prêmao ao mérl. to e à ant.açuí.dede e con
titui uma. justa promoção em sua carreira, vaãor-a.aando ta dl.gnifJ.cando
função púbLaca ,

O S 40 se Justl.fica pois ao maqa.s trre.do do lQ qrau tambâm, de
vem ser atrl.buídas as çaranta.as para que exerçam sua juda.cat.uxa com in
dependêncl.a.

o parágrafo H~ do art. 106 e seus Lnca.ac s passam a ter a se
guinte redação, aumentando-se o S 4Q:

S lo - Os Ml.nistros do Trl.bunal de Contas da União, serão e
coâ.ha.dos dentre br-aea.Leaxos maaor-es de trl.nta e c.rnco anos, de a.done a,
dade moral, de reputação ilJ.bada e notórios conhecamentica ·Jurídicos,
econônu.cos , fJ.nancel.ros ou de aônurrí.s't.r-açâo púbLa.ca , ohadec r.daa as s
çua.nt.es conda.çôea r

I - um terço a.nda.cado pelo Pxes a.derrtie da República,
aprovação do Senado da República; e

II - dois terços escolhidos pelo Congresso NacJ.onal, sendo:

a) 2 dentre os Auditores indicados pelo TrJ.bunal em
lista tríplice, alternadamente, segundo os cr í.t.êraos
de ant.aquLdade e mexecamentio r

b) os demal.s, com mandato de 6 anos, não renovável a, -
S 42 - Os auditores, quando no exezcLcao das demais a't.r-a.bu

çõee da Judicatura têm as mesmas garantias e ampedarnerrtos dos Juíze
dos Trl.hunaJ.s Reqa.onaa.e Federa1s a

-~~j t-f..~3

~ ---- p;:; "dl'-~ ?__._-_'_"'_'.:_"_""_'-_'-_-_"_'_"_'_--__-__-_-_-_-_-_-_-_J t re-/~5 J~-'l I

reJ~IO~-_~:a5144~7
M!\I!.\() Ã~3,-At>

EMENDA SUBSTITUTIVA

Dê-se ao § 40 do Art. 60 a seguinte redação.

§ 40 - fiE assegurada t aos br as Ll ea r cs , para a defesa de di
rei tos e esclarecimentos de situações, requerer, mediante funda

mentação e d;e conformidade com a lei, o conhecimento de referên

cias e informações que a cada um digam respeito 1 registradas em
r epar t i çõe s administrativas ou entidades privadas, podendo eXI

gir retificação, complementação ou atualização de dados, através

de prccadimento judicial, salvo nos casos de investigação em de
senvol vtnen t o •

JUSTIFICATIVA

A primeira constatação, que se torna evidente, é que o Pro

jeto g.arantirá aos estrangeiros, desde que residentes no Brasil,

o conhecimento de tudo que o Estado sabe a seu respeito Natural

mente, nesta categoria estarão compreendidos agentes de governos

estrangeiros, aqua residentes sob sólida estória de cobertura, i!!,

clusive da elA e do KGB. Assim, nossa própria Constituição tra
balhará em favor da segurança desses agentes.

Mas, o mesmo rBciocinio se aplica aos contrabandistas, aos

traficantes e aos criminosos em geral, que, certamente, exercerão

o direi to de conhecer os dados que a polícia detém a seu respei
to, com o fim único de escaparem às malhas da lei.

Há que se observar, ainda, que o emprego do termo "acessou

pode ser entendido como permissão de maru.pul ar o equipamento que
contém o conhecimento - arauivo, terminal de ccmput.e dor , micro-

r i jme , etc -, agravando, mais. ainda, o risco do Estado e da 50

ct adad e , No caso, a s rmp l e s sub s t t t uf câo desse termo por "conhe

cme nto" a f a s t a r t a a vul ner-ab i l t dade , sem preJudlcar o d t re i t o ,

Ass rm , a exc es s r va 'l t be r-al t de de para assegurar o acesso às
referênClas e informações t nd t v t dua t s conduz r r r e ao risco de tor-

nar vulnerãveis as e t rv i dade s s t q t l osa s de t nt e r-es s e da Nação.

Não ê justo, pois, que ã soc i cda de e ao Estado se subtraia uma

das maiores armas de que di spô em - a r nves t i qa cão st q i l o s a - pa

ra se precaver contra os que os agridem. I

Cabena, portanto, a impo s t câo de de t e rrm nad a s l rm t acê e s .

19 - Flcar r-es t r i t o aos br-as r l e r ru ; e

29 - Estar restrito ã fundamenta cão legal, onde comprove, de

acordo com a 'l e t , a ne ce s s r da de de obter o co nhec rme nt o dos dados

que lhe d t qam r e s pe r t o , v i s ando defender d i re r to s ou esclarecer

s t tuacfíes ,

39 - Resguardar, no prõpno d i s po s r t t vo c ons t t tu c i ona l , o co

nhec rme nt o ob t i dc em t nves t i qacôe s s r ç t l os a s em andamento.

São as razões que lmpõem a proposta em tela.

EMENDA SUBSTITUTIVA

JUSTIFICATIVA

VI - produção, importação, drstrabuíção ou consumo de Iuor íf'a-

cantes e combustíveis :I~UidO:n~pt~osa~ utilizados n:JS meio~ ~e tranS~Drtes. ;
Parâqrafc __ - O dmpoato de que trata fiiiie$ ltem& if'l::iai!&

uma vez sobre cada uma dessas cpereções , que não estarão sujeitas a qcraâ squer- OU-'
tros tnbutos. I

§ 1Q - E facultado ao Execut.Ivo, observadas as condições e li-I
eu.tes estaoe.lecidos em Lei, alterar as alíquotas dos lm;Jostos enumerados nas i-I
tens I, lI, IV, V e VI dest~ B~t~90; I F I C A ç 11 O II

Ccnsrder ando q.re o sz stema viário nacional foi construíco à

custa de enormes tnvest reentos e sacr í t'Icaos , é de fundamental lmportânc18 q.ie I
se g3ranta os recursos lndlspensávels à conservação desse patramôruo que vem

senda gradativamente dllapldadJ pela falta de serviços de conservação e ffi8J)tJten

çãc em épr ....a oportuna. Conslderamos que a receita mais edeq.rada à vmculação com

o setor de transportes é exatamente aquela oriunda dos combustíveis automotores

37 do Art 69, a s e çu i nt e redação:Dê-se ao

AUTOfl --,

CONSTITUINTE HOMERO SANTOS

I§ 37 _ 11 A lmagem pessoal, bem como a vr da intlma e-famll1ar

não podem ser drvu l qadas e publicadas sem a eut.o r i z acão do

i nteres 5 ado 11 •

Busca-se proteger, de forma all'lpla,a pr tva c r dede md i v i dua l e

familiar, s en cercear a responsabilidade maior do Estado, na

EMENDA ES25742·1
[!J

=-------------TUTDNUITI'I!;..Ç;,O---------.----~
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e lubnficantes, uma vez qoe seu consumo é diretamente proporcional à sorãcrta

ção do sistema viário e, portanto, aos investimentos para a conservação da rede.

Foi graças a vmculaçãn q.ie houve à época do IUCLG que foi

possível a construção desse Imenso PCltnfTIBrun que começou a atrofiar e deterl,2,

rar Quando foi extinto.
Além da conservsção , que é pr íorãtéraa, tenos ainda a necessi I,

dade de ampliação da rede.

§ Único - O direito de reelegibilidade de

que trata este artigo poderá ser exercido sucessivas vezes, observ~

do o rnt.er r eqno de pelo menos um outro mandato no mesmo município.

O propósito desta nossa proposta prende-se
ao fato de que nos parece de bom alvitre praticarmos a experiência

da reelegibilidade nos cargos executivos, a exemplo do que já se
faz em outras democracias .

JUSTIFICAÇ~O

I'LtNA"lll/l:OIIIIU10/IUICOfllISSÃD' -,

EMENDA ES25745-5_'"",, ----.J ~""''"::-I
t: CONnITUINTE MÁRIO ASSAD . L....E..FL-PIG~

t: {jfi~~ I fIT?2jõQ
..,.-------------TUTOIJUITlfICAo;io -,

Somente com o instituto da reeleiç1lo para

os cargos do executivo, na primeira etapa os municípios, para pode!,

mos atender as exigências sempre crescentes do cidad1lo e, do povo na

so Iução dos problemas ingentes· que nos afligem na presente quadra

da vida pública nacional.

Ocorre que a nós nos parece que cidadão

eleitor, pela proximidade com o arcaide, é o melhor juiz das suas

ações, n1lo estando sujeito a influências estranhas na formaç1lo do
juízo de valor quanto ao julgamento do prefeito da sua e i dade , Não
escapa a ele as informações neces s ãr i as para proceder a análise e a

apreciação do candidato a prefeito, mormente quando se trata do pr~

fei to que postula uma segunda oportunidade de reeleição.

O propósito do legislador tem s i do sempre

no sentido da preservaç1lo da lisura dos pleitos eleitorais, evita.!!

do o exercício da influência da máquina administrativa e do poder
econômico como fator de desequilíbrio dos resultados eleitorais,

A vontade do povo deve ser exercida 11 vre

mente, sem a interferência ou a Intervenção do poder PÚ~llCO nos

seus resultados.

Por outro lado, achamos que o ele i tor cid~

d1lo fica tolhido quando pretende ver à frente da prefeitura da sua

cidade o administrador que vem realizando a contento suas tarefas,

produzindo obra significativa no muru cIp í o sob sua responsabilidade.

O mandato de quatro anos parece bastante

exíguo para a realização plena de uma obra de governo de boa qual!

da de , por sua vez é bastante longo para a permanência à frente do

município do administrador que se mostra incapaz desqualificado
para gerir o município,

de 1987.Sala das Sessões, em

Dê-se ao art. 74 e seus parágrafos a seguinte redação'

Art. 74 - A Câmara dos Deputados compõe-se de representantes do povo elei

tos pelo voto drreto e secreto, em cada Estado, 'í'err-rtôrao e no Dastrato Federal,

dentre cidadãos narores de dezoito anos e no exercfcro dos drrertos pol Itrccs , a

través do sistema dastr-rtat misto, major-rtâr'io e proporcional, conforme dispuser

a lei complementar.

§ 19 • - Cada Ieg.ial.atura terá a duração de quatro anos. salvo o caso de

dasso'lução da Câmara.

§ 29 , - O nIÚmero de Deputados, por Estado e pelo Dístrato Federal será cal

culado por resolução do Trubunal, Superior Btea.toral , proporcronalnente ã popul açâo ,

não podendo nenhum Estado ter mars de 80 nemmenos de 08 deputados.

§ 39 , - Excetuado o Terrrtôrio de Fernando de Noronha, cada Terri tôrao ele

gerá quatro deputados,

JUSTIFICAÇÃO

Esta emendaVIsa ~amentalmente acrescentar a palavra DISTRITAL no

texto consta.tuc.ronal , porque fOI rsto o que se drscut ru e O que se aprovou, mas

mas. não fOI Isto o que fICOU escratc, Consagrou-se o SIstema. MAJORITÁRIO E PRO

PORCIONAL, obvaamente nus to e portanto inútIl no texto. a palavra "misto". O Legaa

lador ordmârac , sob o comando constitucional do art. 74 do aftêeprojetó poderâ,per

ferzaraente elaborar uma l~( que consagre o sistema majora.tfirao umdr.s'rr-rta'l com

bmado com o propcrcaonaj também unidastrãtat que eleimmará de fato qualquer pre

tensão democrâtica dos pequenos partados ,

O SIstema adeej e que está de acordo com as nossas 'tradaçêes democrâtacas ,

seraa o defendido por; MIlton Campos e Oscar Corrêa O Dlstrital proporcaonal , vale

drzer um pequeno aperfeaçoamenro do nosso SIstema. Drvidindo-se o Estado em üratr-í-

tos. mas o voto seraa proporcional e não majoratâr-ao, Apresentarer emenda neste sen-

t ido ,

M~RIO ASSAD
Consti tuinte

,.,... TUTD/JUnIFlc.r.ç;,O----------------,

EMENDA ES25746-3
(J Consti tuinte MÁRIO ASSA0

,.,...------- TIllTo/~uSTlnc...çÃO, ---,

EMENDA ES25747-1
il CONSTITUINTE MÁRIo ASSAD
l

flYã~;;;O~

tJQb~flLJ

Dê-se ao art • 74 e seus parágrafos a seguinte redação

Inclua-se no Art.~, do Projeto de Const!
tuição, onde couber:

Art. --------. É f'acul t ado o direito de se
candidatar a um/ segundo mandato, sucessivo ac cant.e rdor , o Prefeito
e o Vi~e-Prefeito, no mesmo município.

Art. 74 - A Câmara dos Deputados compõe-se de representantes do povo ejea

tos pelo voto dueto e secreta, emcada Bstada, Territóru~. e no jllS:t:otO. Federal.

dentre CIdadãos maiores de dezoito anos e no exercício dos darea.tos pOlíticos. a-

través do sistema DISTRITAL-PROPORCIONAL.
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JUSTIFlCAÇNl

Os pequenos par'tados têm lutado contra o sast.ena drstrutal , na crença de

que é um SIstema necessaraamcnte majcra tàrrc, Nada mms erronec, M11ton Campos e

Oscar Corrêa, hoje Minas'tro do Supremo 'rrabunat Federal, defenderam o SIstema que

defendo nesta emenda, como sendo a que verdadeiramente anteressa ã democracra bra

saterra. E um aperfeiçoamento do atual SIstema. Ellmina <E 'tropej.aas causadas pelo

atual SIstema umdrstr.ital causador de tudo o que temos sentado na experaêncra el.ea

toral dos úl tlJOOS quarenta anos.

E o mesmo SIstema que está aí. Proporcaonal , aproveitando os votos dados

pelas mmorms po'Htacas , mas o ,!O~D e c2ntado só no drstrrto , Elimma as lutas In

ternas dos candidatos, Barateaa o custo das campanhas. Pacal í ta a fascal í.zação con

tra o poder econêmco, presente em qualquer SIstema do mundo.

EMENDA ES25748·0 "". --,
f:J CONSTITUINTE A!llfl2Jo (1..tlf1.b .--J

pr
r;r------------- nlllO/JllSTIFICAÇic-----------------,

E>ENDA A9ITlVA
OISPOSITIVD EMEf\OAOO: Acrescenta o l~em III ao Art 213

Art 213 ..
II . .
!II - do produto da arrecadação do imposto de que trata o i tem

VI do Art 207, setenta P:lI cento, na forma seguinte:

a) - qaarenta per cento aos Estados e ao ürstrato Federal ;

b) - vinte por cento aos municípios;
c) - dez por cento às regiões metropolitanas.

§ 1Q - Os tnnta P:Jr cento restantes serão aplicados no') srste

ma VIário de transportes de responsabilidade da uruão

§ 22 _ A distribuição dos valores destlnados aos Estados, D1S
trito Federal, municí,r:nos e Reqdões eet.rcpol i tanas , será discdp Lmada por Ler co.!!!

plerrentar e sua ap.l.ícaçãa se dará exclusrvsmente nos sistemas vdéraos de transpo!.

tes respect.ivcs,

JUSTIFICAÇAO

Considerando que o sistema viáno nacional foi construído à

custa de enormes investlmentos e sacr íf'Icros , é d? fundamental importâncla que
se garanta os recursos indispensáveis à conservação desse pat.r.imôruo que vem
sendo çradat ivemente dl Iapadado pela falta de servrços de conservação e manute!!

ção en época oportuna. ConsIderamos que a receita mais a:lequada à vínculação 

com o setor de- transportes é exatamente aquela oriunda dos combustíveis automo
tores e lubnficantes, Ulla vez Que seJ C:JnsumJ é :hret,vTlC'nt("l "".......r ...; ..., ........'1 R 50

Licat acão do srstena VIRrlO e, portanto, ano; ínvest inentns para a conservação
da reds,

Foi graças a vinculação que houve à época oo ILCLG que foi
possível a const.rução desse ame-rsc patr imônâo, que :::O'TleÇOU a atrofiar e deterio
rar quando foi extinto.

Além da conservação, que é priontána, temos ainda a necessi

dada d~ armliação da reds.

EMENDA ES25749·8
liJ ="-"'- ~J ~~::';oo~(CONSTlTUINfE M~R..\U _ " C-!rlv_J

f:J )~õ@
;>,

r.T-------------TEnO/~"$Tlr'eAçio __,

EJ>Ef\OA MJJIFlCATlVA
DISOOSITIVO EMENDl,OO: Modlfica o item 11 do § 52 e a el.fnea "b" do 1tem II do

§ ao do Art 209.

1) - O i tem II do § 52 do Art 20~ passa a ter a seguinte red!
ção:

Art 209 .

§ 50 ...

II - as alíquotas apâIcâve.is às operações mternas realizadas

com enerqra elétrica e minerais.

2) - A alInsa "b" do item II do § 82 do Art 209 passa a ter a

seguinte redação:

Art 209 ..

§ 80 .

II ..
b) - sobre operações relativas a lubrificantes e corOOustíveis

Hquidos e gasosos utilizados nos meios de transportes l e soôre operações que
destinem a outros Estados energia ekétrrcaj I

JUSTIFICAÇAd
I

Considerando que o sistema vrérro n;cion31 fo i construído à

custa de enormes investimentos e sacr i f'Icros , é de runãane-ital importância qJe

se garanta os recursos mdisoensévers à conservação desse patr.môruo que vem
sendo gradatlvame.,te dilapidado pela falta de servfços de conservação e man.JteE!

ção en época oportuna. Co""lsideramos que a receita mais adequada à vírculação 

com o setor de transportes é exatamente aquela oriunda dos coot)Jstíve~s automo

teres e lubrificantes, um." vez que seu consuno é dí retamente proporcional à sE.

licitação do sistema viário e, portanto, aos ~nvestimento5 para a conservação

da rede.
ror graças a vancujação que houve à época do IUCLG que foi

possível a construção desse imenso patrimônio, que começou a atrofiar e dete

rIorar quand» foi extanto.
Além da conservação, que é pnoritária, temos ainda a neces

sidade de ampllação da rede.

r.T TE:ll.To/'U5'lrlc:"çill ~----

EMENDA AO § 32 , 00 ART. 90.

Dê-se ao § 32 do art. 92, a seguinte redação:

§ 32 _ A assembléia geral fixará a cont r ibuí cão da catego
ria que, se profissional, será descontada em folha,

para custeio do sistema confederativo de sua representação sindical.

JUSTIFICATIVA

A paz social depende, em grande parte, do equilíbrio entre
as forças que representam o capital e o trabalho. As grandes conquis
Las na área do dIreito do trabalho resultaram do diálogo e das conces
s~es oriundas das negociaçbes coletivas entre empregadores e emprega

dos.

O que possibilita o diálogo á a existência de associações
sindlcais de empregados e empregadores que podem, através da negocia
ção chegar ao entendimento e o atendimento das reinvind~caç~es justas

que a todos satisfaçam.

O substitutivo da Comissão de Sistematização, equivocadameD.
te, contempla apenas as entidades profissionais (de empregados) deixan

do as patronais sem qualquer sustentação financeira o que, fatalmente,
acarretará a extinção destas e, consequentemente, a de um dos interlo
cutores do diálogo.

A ninguém interessa esse desfecho razão porque deverá ser

restabelecIdo o principio da igualdade de todos perante a mesma situa
ção juridica, mormente porque a cootribuição deverá ser paga pelas ca
tegorias profissional e empresarial aos respectivos sindicatos, aten-I
dendo-se ao universal principio da justa remuneração ao mandatário.
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r.r------------- TUlO/JUSTlrlCl.çÃIJ------ ___,

o que se não ~e criar é o dJ.reito constitucional de escolha de defensor, sem
qualquer Limrtaçéo.

VaÍe ~irrtar, posta a lei nos ternns em que se acha, o U'ldiciado, ou o acusado,
p:x1erao colocar-se escolhendo andefanadamentie, Assun, obstarrlo o anâarnerrto dos
procedJ.m=ntos peneas , para só verem correr a preacraçâc,

EMENDA SUPIlESSIVA

1"iT-------------TEltTO/~tln'Flc,\çÃO---- ___.

EMENDA ES25753-6
t: Constituinte THEODORO MENDES

t::
'---__-'-----=.:..:.-.:.:~=~ ___.J) F!~~;;"~

'UN,\1'I10/cOIolI"i.o/SlU!COllllnÃo _

PL EN Fi fi.. íV -.JJ rPE?'AlJDê-se a seçuante redaS[ão ao § 23, do artJ.go 69, do SUbstitutivo do Relator ao
ProJeto_de const.rtuíçao, alterarrlo-se a redação do seu "caput;'' para que consbe a
expressao 11e de sua execução 11 , e seja zeta.rado o vccábulo "nêo", além de supr.mu..r
-ee os se~ J.!'cJ.SOS 11, IV e V, e nele mcãuar-se outro J.I1Cl.SO, que ~ passaraa ã
ser o de numero 11, prevendo as penas "zestardtavas de dJ..rel.tos":

DISPOSITIVO ENEIID\DO: P.rt:Lgo 69, § 23

mENDA Il:OIFICATIVA

"§ 23 - A Lei, 8ss;gurará â indJ.vidualJ.zação da pena e de sua execução, e adotará
outras alem das segw.ntes:

I - pravatavas de 1J.b::rdade

II - restritivas de dazea'tos

111 - multa. 11

DISPOSITIVO E11ENDAIXl: Artigo 69, § 139

=~~~~~oo § 13, do art:Lgo 69, do SubstJ:b1b.vo do Relator, ao ProJGto de

JU9rIFICAÇÃO

1. Todos sabem de 'raaz que a indivJ.dualização penal ocorre em três m::mentos l::ern
dí.stantoa, a saber: Iem.sfetavo, quando surgem cominadas as penas, consoante
as o::mdutas, antes na Iec., descrJ.~s; ~1 no mstante sentencaal., em
que o Juiz, o::mf~ a culpa, arrçoe o castaqo medJ.do; e, aanda, executôrao,
ao ensejo da J.I1flJ.çao, ou curepramerrtc da sanção penal. ----

se os doas prarrearos ar-rompem, na prática, .irduvadosoa, o últilro é vivido co
ITO um mato de :L1eqalJ.dade real. Vale ararmar, a Ler, orâinâraa estabelece ã
=~~lJ..zaçao penal na e.xecução, mas as Um.dades federatJ.vas aqncram o ~

JU9rlFICJ>diD

O dí.spos.ítavo não leva em conta aspectos da realidade cr-inunal., lb-e certos de
linquentes possuem dezenas de_cédulas de dderrtadade diferentes, oferecendo a que
lhes mais convem, na e1.rcunstancJ.a.

li proilnção~ ,J.dent~ficação~,~~ condenação definitiva, criará, es
'tendendo aJ.1'XJa maas , a constante prataca crl..IYU.I1Osa de portar falsa ident~dade

Assirrl, se vai frustrar e confundax a necessâraa certeza de quem seja a argüido. •

Perde a Justiça Penal, perderms todos nós em segurança. 11.0 legLslador não se~
mite carrlura, dele se esfera acuidade.

interd:Lção

J!: bem lembrar de que sem boa execução das penas, ]alTIaJ.S exJ.stJ.rá paz públl.ca.

Dê-se a seguinte re::1ação ao parágrafo 59, do artigo 69, do SUbstJ.tutivo do Rela
ror, ao ProJeto de ccnetatuiçâo, supr:urundo-se do seu texto a palavra "mafiançã
vel11, bem caro toda sua parte fmal: -

EMENDA M::oIFICATIVA

A const:LtuJ..ção não há de conter arengas, rnesrro que generosas. Trata-se de texto
técnico, que demanda 5J..mP~cJ..dade e precJ.são.

J!: b:m, de outra sorte, ter em mente que a Constituição não surge corro códiç;o Penal
ou de Processo Penal.

1'<> legislador ordinãr:io cabe, poas , a deflIlição adEq.lada, porque mrtâval.,

Posta na Consb.tuição a ordem, o rnandarnento, de a :Lnfração nostrar-se senorc ana
fiançável, i..rrob].l~za-se a p?lít~ca crmunal., cem enonne dano para a Justiçá. -

A par-te fmal do dispositivo projetedc surge desútil, visto corro :r.rrompedJ.scursi
va, ao só exemplJ.ficar. -

n§ 59 _ A Iea, pururá caro crime qualquer dJ.scrJ.ITd.nação, eceneeeôcie aos dazrartos
e .1J..berdades fundarrentais. 11

=IFICAÇÃO

ser 'LUTIainfr~ão penal, cr:une-ou contravenção, inafumçável, afiançável, ou extra
-af~~el, e questão de p?lítica cr:uninal. Assem, dependente de vâraas ~
cunstãncaas e do tempo em que se ansere,

DISPOSITIVO El1END1\llO: Arbgo 69, § 59

'___---'--'--'-'--'-'-----'-'- -'-'---- --.JJ t:=Y~~'~'~

PLtH",1I10/COllISSÃO/Sl,lD"__"_"_" -lJ l2íZ/?iA!J

EMENDA ES25754-4
l:J Cons t i tu.mte THEODORO MENDES

= TUTO/JtlHIFIC,\o;ÃO'-------------~

Tais penas cstentam-se na prestação de 5erVJ.ço à comunidade, na
ternpJrária de dixeaecs e, ainda na linu.tação de Eam de semana,

nssun, a chamada "prestação social a'rternatave", l:em caro a mterdiçâo de dJ.
rell:~os não~ surgU"~ gêneros ~~,~, ~, É ~~
~.

o DireJ..to Penal é m5vel. Ele eootve contmuamente.
Não o poderes dedxar engessado, dnadrrdtando o seu natural, e neceseãrac
gresso, cem a adoção de novas fOl:IMS de pum.ção cn.minal.

Já, a "suspensâo" de certos dâzea'tos não devem ser tratados corro sanção, nas
sim caro efeJ..to da comenaçâo fume. 'rarante, sem dúvJ.da, eventual tutela
cauteãer, no processo.

Daí, a necessadede de, apenas, Ú1Clw..r as penas resta-atavas de direitos (art.
43, do Ccd, Penal).

1ib ecoante à recriação da "perda de bens", cerre pena, é só voltar às Ordena
~~~, fazendo a sanção J.r além da pessoa do delinquente, de ncdo
ate anconsta.tucaonal.,

o pe.rdlJl'ento de bens Já existe e caro efe1to genérico, ou autoffiiuco da O':lme
nação J;eI1al (art. 31, nl!, letras lia" e "b", do CÕdJ.go Penal). -

2. En vez de não permrtdz- a adoção de outras penas, este disposib.vo deve, ao
contzârao,Cftiixar que asec venha a ocorrer.

P"!?j
3. Os anoi.scs rJ e V da norma projetada são confusos•. MJ.sturam ansta.tarccs dJ.ver

sos , esquecidos de que pcasuarros Já as penas restritl.vas de drzeatios (art. 32";
nU e 43), do Cod, Penal).

PLENÁRIO

EMENDA ADITIVA

eonshtuinte THEODORO MENDES

"Art. - O Poder Executivo. Ue!) J.nteresse nacional, po

derã vedar o fornecimento I por pessoas físicas ou jurídicas reside~
tes no país. de documentos ou informações de natureza comercial, e;

decorrência de requisição feita por autoridade estrangelra admInIs
trativa ou Judic1al, 5alvo na hipótese de cumprimento de carta rog,!!.
tórl.a."

artigo.

Acrescente-se no Capítulo I. do Título VII. o segulntc

r;-r-------------TEXTO/~l,lllTIFle.O;ÃO-------------___,

= 'L&'l,\1'I10/COlllIUÃo/1ll,llleOMln,io,- ~

To:1os os acusados guardam dJIeJ...to ã defesa têcm.ca de adv03ado.

JU9rIFICATIIIA

===, =go 69, ~":~~"""""" I
Dê-se a segmnte re:JaS'ão ao § 189, do art'go 69, do substJ.tuf:J.vo do Relator, ao
Projeto de COnst~tw.çao, supr;uru.ndo-sG:, em sua parte fmal, a e.xpressão nde sua;

escolha": I
1I§ 189 _ Ninguém será preso senão em flagrante delito ou por orden escrJ.ta e ~ ,

darrentada de autorJ.àaCie JudJ.c~ãrJ.a competente. A prl.são de qualquer p:s
soa e o local onde se encontre serão COIT'U.'1J.cados em v;inte e quatro r..oras
ao jU1Z corrq;;etente e ã faIlÚ.l.l.a ou pessoa 1.'1(hcada pelo pre:;o. O preso
será mfo:rmado de seus dJ.re~tcs, entre os quaJ.s o de perIiEIlECer calado,
ass~a a assJ.sténcJ..a da família e de advogado."
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Nos dias de hOJ e ver í rrca-s e que, devido a intensific.!

ção das relações comerc Laa,s dn t e rn acdonaas , o campo do direito Vem 
sofrendo modãf i caçôes , Isto vem ocorrendo de duas maneiras: ou são

empresas estrangeiras que. por meio de exportações, passam a Deu 

par parcela mais ou menos expressiva do mercado interno de outros 
países 1 ou são Inves t amentos estrangeiros d i re'tcs , sob a forma de

produção de bens e serviços, que passam a c ompet ar com empresas 10

calS. Em qualquer uma dessas hipóteses o exportador ou investIdor 
estrangeíro está subordinado ao ordenamento jurídico-admInistrativo

do país ampcr t ado-r ou que recebe o investimento. Como consequência

começam a aparecer, cada vez maas , situações contenciosas seja entre

empresas es t r ang e ar as e empr es as nacaonaí.s , sej a entre empresas es 
trangeiras e autoridades jud~c~aJ.s e administrativas locais.

Nos dias de hoje, preocupados Com tal situação, autori-

-dades de vários países vêm desenvolvendo Intensa atividade legisla
tiva e regulatória, a fim de proteger a andíis t r-fa local e diminuir
a concorrênca,a alienígena, o que ve ro aumentar a probabilidade de 

confli tos Judiciais e administrativos.

Temos agora nova s atuaçâo nas relações comerciais én -
. tre as nações e, sem dúvida alguma, mais complexas. As práticas co
merciais começam em um país e causam efeitos, econômico e jurídico,
em outro ; autoridades administrativas e j udd.ca.ads do país de or í gem

acabam por estender seu campo' de competência e exigência alem dos 

seus limites, criando uma situação Lnadmas s Ive l , O exemplo mais co
mum, de tal tngexênc í a , fi a requisição de documentos e informações

relacionadas às atividades de empresas estrangeiras no seu país de

origem, ou então, mais grave, informações de natureza geral sobre o

próprlo país.

Sem dúvida que, após determinado estágio, esses lItígios,

a princípio circunscritos 'as partes diretamente envolvidas 1 pa.s s am
a fiel', uma preocupação nacional. Na medida em que as autoridades ea

t range i r-as passam a exigir informações descabida~ssPode levar 1 às
vezes, a uma interferência nos interesses estratégicos ou. quando 
não, na soberania da nação da empresa de or-a.gen ,

Temos exemplos de vários países que já atualizaram as
suas legislações no sentido de que o fornecimento de informações e
documentos, solicitados por autoridades estrangeiras, fica subordi

nado a prévia autorização do poder público. O Canadá, França, Afri

ca do Sul, Inglaterra, Su aça , Austrália e a Holanda são países que
já contam com tal proteção.

O Br as aI é hc j e um pafs que tem participação cada vez

mais relevante no comércio Internacional. A presença das empresas 

brasileiras em outros países, que já se faz de forma s rgmHcat íva ,

tende a aumentar. Estamos SUJ e r tos 1 em decorrência disso 1 a ver co
meçar a se 'r epet ar-em, cada vez com maac r f r equênc a.a , s i tuações como

as descritas acima, e que poderão co Li d i r com os interesses naCIO 

naãs , Atualmente, com total desconhecimento do Governo Br as ã Learo ,

informações relevantes são env radas para o exterior.

Frente ao exposto 5 que entendemos que o poder público

deve ter os melas neces s ât-aos para proteger os interesses da nação.

_____-,- 'LI:II""loJCOIolISsioJ~l.1'~OlilIJSio--- .,

r.T-------------TtllTOJ~l.1STlr'Clçio-------------__,

EMEIDA SUPRESSIVA

DISPOS= EMEND1\IJ(): ArtJ.go 32, parágrafo único

SUpr:ima-se o parágrafo ÚIUCO, do artigo 32, do SUbstitutJ.vo do Relator, ao Froj~
to de ConstJ.tuição.

.JllsrJFICIlÇÃO

~~~~~~~~e~~~~íer~~;O~5=Sl:~:~ I
priaçáo, radw:llfusão, fnformâtaca, enerqae e serviços postar.sj sem esquecer por I

tos e navegação, jazJ.dos e minas, sascerre de poupança e consôrcaos , prev~dênc~ã I
sccíat e regJ.Stros públicos; alán de outras mais matêraas,

llllElllifesto que tal dispositJ.vo não IXJS oonvém.

Prmeiro, despreza a expeo.ência jurídica. AssJ.l1l, esquece-se de que a Constitui
çao de 1891 deu às Um.dades Fe:ierativas a possfbí.kãdade de 1egislarmt em rnatêrJ.ã
processual. O resultado fOJ. desanimador. Alguns p::JUCOs Estados editaram códigos
de Processo ClVJ.1 e Penal; outros lin'd.~se a meras 1el.s de organização Ju:;h
cJ.áría; e a maior-ta restou J.nérte, dei.xalrlo-se regrar, até 1939 e 1941,pe1as leis
_;lais.

N:Jt:e-se mars, A Iel. de zxecuçâo Penal contém diversas normas, cuja eficácia acha
-se dependente de 1eJ.S eataduaa.a, E:htada em 1984, até boje, nenhrm Estado cem
pletcu o sisterm ncrrratdvo, assim mantendo o vácuo de legalidade na execução das
penas.

~, tal perraí.ssâo não leva em conta os sérios proble:nas de conf1J.to de leis
no esp:lÇO, quase desconhecido entrre rôe..

SUp:.mha-se, só FOr exe:rplo, a exrsêênora de um ato jurídlco, ou:mesro um delito,
cujo anícío ocorre ern certo Estado, para consunar-se an outro, frente à eventual
dâversadade oormativa.

Terceiro, certas... leis preci.semnosurar-ae nacaonaís , por nativo p:Jlítico. AtuaIn,
asaim, na necessarre preservaçeo da urudade nacional. 5aros, ou pretendem:ls, ser
uma federação, não urra confederação. I
A propos~ de a autorl.zação depen::1er de lei carplementar não afasta as três alu::1i
das questoes, que permanecempresentes, inobstante a aprovação por neaor.ía a!::solüI
ta dos membros das casas do Congresso. -

DISPOSITI\IO EMEND1\IJ(): ArtJ.go 6<;>, §9'?

Dê-se a seguinte rroação ao parágrafo 9<;>, do artlgo 6<;>, do SUbstitutJ.vo do Re~
ter, ao Projeto de constituição, incl~se a expressão "e de retJ.fleação" &m
sua segunda parte:

n§ 99 - 1!: livre a mmifestaçoo do pensamento, vedado o anom.mato e excfuãda a que
incitar à vacrêrcua ou defender- dasczínunaçâc de qualquer natureza. ~

assegurado o cãreaeo de resposta, proporcacnal, ao agravo, e de retifJ.Ca
ção, além da :ln:lenização por dano nateraal, rroral, ou à irragan. Não serãõ I
toleradas a propagarrla de guerra ou contra a crdem derocrâtaca, e as ~

bkacaçóes e exibJ.ÇÕés contrárias ã nora! e aos bens coeeures." -

A notícia e a entrevista, c:hvulgadas pela jnprensa, às vezes, não reclamam qual
quer~, p::x-êm siJIples retJ.ricação da inforrração, pox afloraran lacwns.aS
ou fuprec~sas.

A1J.ás, a Lei ri< 5.250;67 jã contempla as duas hipSteses, sob o titulo incarpleto
"De direJ.to de .reepcsta",

EMENDA ES25758·7
l: Constituinte THEODORO MENO::5

r.T-------------TUToJ~USTln(: ..çi.o __,

EMENDAMJDIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDI\IXl: Artigo 6<;>, § 19<;>

Dar a seguinte re:lação ao § 19<;>, do artigo 6<;>, do SUbstitutivo do Relatar, ao Pro
jeec de Constitmção, nele ;mcluindo a expressão: "e os custoãaeôos", -

"§ 19<;> - Os presos e os custodiadcs têm direito ao respeito de sua digmdade e de
sua 1ntegr~dade fisJ.ca e rrcral.;"

JUSTlI'ICA@

Em rrelOOr têcníca, se deve distinguir pr~sãode custôdâa, A última é só guarda e
proteção•

o cust.cd.J.ado, hoJe, acha-se poste sem a direta tutela de sua J.Iltegr1dade flsica e
noral.

Não custa recordar de que o memr, o aliena:lo, o ilrligena não acultura:lo, oagSlte
dipJ.anãtico estrangeiro e o portador de rroléstia infecto contagiosa não são ~
soe, porém ccjoceôoe an custád>a. Tal guarda é proteção ocorre, quan:lo liõ inte
rãSse púb1J.oo, torna-se necessario lhes rastr.in;Jir a 1i.berdada: de ir e vir. -
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tivo ao Relator.

tivo do Relator.

tS;;~~'~

rpz;;:;flJJPL~N""llo/eo""SSÃo/~"'leo".,ssio- -,

PLEtlARIO

ara, da forma camo está redigIdo a norma constitu _
cLonaL, tudo Indica que está sendo excluido o adicional em apreço 1 o
que injusto.

Por outro lado, há que se conv i r que citado adICIO
nal é J;:.~qQ.lJhecido_p"elo pr6prio texto dO/substItut~YO Que, na al1nea b.

do artigo 265, refere, expressamente, a atividade insalubre 1 perigosa I
e penosa, demonstrando, aSSIm que, no i tem XIX do artigo 79. houve ap!,
nas omissão.

E essa cmi s s ão que se pretende cor r í o i r 1 ev i t ando 1 I
que os trabalhadores que têm oi r e í t o ao adicional venha a ser preJud..!
cados.

ti tuinte.
Trata-se de cnrr Lq.i r lamentavelmente omissão do con~

JUSTIFICATIVA

o d t spos r t i vo enfocado r ns t r t ur , claranente, o

pl ur-a t r snc s r nd t c a l •

Esse regime Ja foi adotado. no sr-a s r l , e nt r e

1937, com resultados ab s o l ut anen te ne qa t t vos . ~efcreM os doutos

no assunto que, em pouco ternno, constatou ~e o enfra~ueclmento

e co nêm co de nossas e nt i da de s s r nd i ca i s q ue , se tornaram f ace r s
presas de manobras por narte de enn re s e r-t os e de po l í t t cos ines

crupulosos
Alguns chegaram a organizar, no ênb r t c das cate

gorlas p r-of i s s í one t s , os chamados s t ndj ca to s e ne r-el os para ne u

t r-at í za rnn a arão dos s t ndt ca tos atuantes e MUltas de nossas en

ti dades 51 nd i c a i s foram trans fornadas e1'J Butêntl cos es c r-i t o r t os
e l e i to r a t s de candidatos. La t s s i t uacêes não no dem ocorrer, em

se tratando de entidades si ndr ca i s ,

Por outro lado, o s t nd i c a l í s no serã tanto mai s
forte q un t o na i o r- for a um âo d05 t nte or a n t es da c a te qor-j a , si
t uac ão oue nao se nade r-eeu s t r-ar- em r-eqt me o l ur-el t s t a , n ue , ao
cont r-ar i c do morns no s t nrti c a l , favorece a des um ão e des e nt e nd r

mento entre os slndi,ÇÊ~

Ade mar s , o s t nd t c a l r s no , DOr falta de Melhor
cons c í êncf a s t nd i ca l do DOVO, a t nde não esta en c ondr çfie s de

adentrar no reçJ1rne pluralista.

E note-se que ne i s e s que adotan o oluralismo nl~

no, COMO Holanda, Bel!Jica e outros, vêm tonando pr ovt dênc i es

no sentido de fo r t a l e cr ne nto de suas e nt i dade s s i nd t ca r s , em

evidente e nc ami nhane nt o para o mom s no s r nd t ca t •

l n j us t t f i câve l , cortanto, q ua o s t nd t ca j r s mo br.ê.
s í l e r r-o enverede, por força de norma cons t t t uc r one l , para 051

JUSTlFI~ATlVA

xe t e to r-.
Suprtma-se o §5 0 do a r t t qo 99 do Sub s t i tu t t vn do

TITULO II - ~APITULO II - DUS DIREITOS SOCIAIS

E que, ao lado das atividades insalubres e perigosas
há as at i v í dade s "penosas" 1 prdpr i o do trabalho avulso, tendo em vi.§.

ta que seus ant.eqrant as exercem, mui t as vezes , simultanea Ou sucess r
vamente, atividades que são insalubres ou pe r i qosas ,

Como a caracterização dessas a t av ã dade s depende de

perícia técnica em cada caso, verificou-se a Imncss rb í Lí.dede de real.!

zá-la em relação ao trabalho avulso , salvo se estivesse no local 1 em

carater permanente, uma equipe de peritos.

Daí ter SIdo c r i ado o adfc i cnaI de "penosidade" que
envolve o trabalha insalubre e o perigoso, sucessivamente exercidos.

Os que trabalham em atividade penosa também têm,ne,!
tas ccnda çõe s , direito ao correspondente ath.c Lona L, conforme já def!
nido em lei.

r.T TUraIJu~TlFlc"..~a-------------_,

tS:~'~'~

tJNI~gJftJ

Emenda Modiflcativa da § 30 do artlgo 70 do subs t í tu

Adite-se ao final do item XIX do artigo 7º a palavra "penosas".

Emenda ada t fva ao item XIX do artigo 7" do Substltu-

Visa-se de início, excluir a expressão final "Sa Lvo :
os casos previstos em LeL'' para evitar que;através "de lei urrf i né r ã a , I

venha a ser deturpado o sent i do da norma constItucIonal, tornando -8 I

inócua.

Dê-se ao § 30 do Artigo 70 do Substitutivo do Relator

a sequrnte redação:

"ProIbLçãn das atividades de i.nt ermec.í ação remunera

da da mão-de-obra perma'nente, aa nda que medi ant e locação, salvo quan
to às atividades dos trabalhadores avulsos representados por suas en
tidades s indãcaí s ,

Visa-se também respaldar e manter Ina l terados I senão

melhorados, dr r e a t os precedentemente adquiridos por uma cs teçor ra pr.9,

fissional que hoje, constituída de forma organizada, reune mais de

trezentos mil trabalhadores agrupados nas re spec t ivas entidades sind,.!

cais que os coordenam: Trata-se dos Trabalhadores Avulsos.

Diversas e incofundíveis são as definiçães quanto ao

avulso, que fuglndo ao enquadramento de empregado e fora da alçada de

autõnomo, eis que no primeiro caso não ocorre a efetiva pe rrnanênc i a I

na empresa, assim como no último, o mesmo exerce subordinação de quem

o contrata, as di versas leis, sobre o assunto convergem ...D pr incio fu!2,
damenta I da sua existência, conforma Decreto 63.912/618; 80.271/77; 1

66.819/68. Portaria 3.107, e t.c , , também a 0.5. FGT5/POS 02/78,ítem 43,
asssim o conCe..l:...tL!ªL

lIEntende-se como avulsos trabalhadores pertencentes

à algumas categorias profissionais que, s LntfLca Li zado s ou não 1 pres

tem, sem vínculo de emprego, serviços, congregados pelas respectivas'

ent i dade s de classe (SIndicatos, ...ssociações p r o f'Ls s runa â s ou entid~

das congêneres), por ant.e rrnéd i o das quais seja executada a concessão I

de seuscdi r e í t os de natureza trabalhista ..• ",
Com esta di nârnLca definição, esgota-se qualquer in

terpretação divergente de que estes p r o f'Ls s i oru a estão sempre VIncu

lados à r espec t i va entidade s i nd í ca I 1 arim de que estas, não v i s anoo

fIns lucrativos (CLT, art .56LJ), exeri;am coordenação de mão-de-obra 1

entre as empresas e os trabalhadores,afastando-os da configuração de

vínculo empreçat Ic i o , e por f i m, atender aos diversos r equí s i tantes'

a necessidade p r-ovi aôrLe e/ou permanente na prestação de serviços .!
través de Acordos Coleb vos de Trabalho.

Dai emerge a necessidade de incluirmos a ressalva 1

ora proposta e através da qual se pretente dei xar bem exp l Icata

ver-dadeira Intenção do legislador cons t r tuant e ,
Por interpretar que o texto original do substituti

vo têm o intento das ponderações em apreço, o que merece apoio e
aplausos é que pedimos os bons pr é s t rmos dos dignos ccns t i tuãrrtes j no

sent rdo de acolher tal proposição afim de não cometer rnomi néve I in

justiça de amped í r que dezenas de trabalhadores avulsos em todo Bra

sil, fiquer impedidos do exercício legítimo de suas a t Lv i dade s ,

Esperamos que os nobres pares desta casa aquí.eçam à

nossa proposição, fazendo Justiça para. com esses humi Ldes t r abs Ibadp

res que buscam no exercício p r o f'Ls s r ona L;o necessé r ro ao próprio suo!
tento e de suas eami i i es .

f9.LENARID

EMENDA ES25759·5
tJCONSTITUtNTE SANTINHO FURTADO

= Tu:TD/~uSTIFI~.QiD' __,

tJ,LENARIO
~ ~TEXTo/~llnlfle.çÃO--------------'
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DEPUTADO PAULO TAVARES SILVA

Acrescente-se ao art. 278 parágra fo único ocm esta r eda-

A norma proposta permite corrigir a situação v i qent e , no
sentido em que a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional ,
sendo norma estrutural do Estado, não deve permanecer na catego-
ria de simples lei ordinária.

Como lei complementar ficará resguardada das mudanças o

casionais no Congresso, o que pode ocorrer sem o demorado e meti
culoso estudo que a mat ér i a necessariamente exige.

O grau maior de estabilidade, assim assegurado, será al
tamente valioso para o processo educativo, bastando lembrar neste
sentido, a pos s i bLf Ldade de garantia de uma certa corrt anu í dade das
opções osbre política educacional e o planejamento da educação n2.
c rona L,

ção ;

Art. 278 -

§ .3" - As normas gerais da educação nac ronaI serão f'ixa
das por lei complementar.

Acrescente-se ao art. 34 o § 32 com esta redação:

Art.*

PLlNA/llo/eolllss.iO/sulcOlllsS.io' --,

r C-c:= N s: 02..., o

A emenda visa a ev i t.ar que o Estado desfaleça, por essa
via e sob pr at ex t o da existência da rede escolar pr i vada subsidl~

da, de sua obrigação maior de oferecer educação escolar em todos
os nívies e de boa qualidade, em eacot.as públicas gratuitas cria
das e mantida sob seu patrocínio e zelo.

Tal como proposto, não há como caracterizar a dispasi ti vo
na espécie dos mandamentos de caráter estatizante. Comprova aber
ture" avessa à es t at í.aeção , a exceção prevista, segundo a qual a
transferência se torna possível para as escolas privadas gratui

tas. Em pr íncIp i o e por razão de coerência, para as escolas não
gratuitas não há como justif1car a transferência de recursos pú

blicos. A forma como O ensino deve ser deixado à Lní c i at iva priv~

da, já está consagrada no art. 276 do Projeto. ~ salutar que seja

IIsem ingerência do Poder Público", mas também que seja sem as ve.E.
bas púb l i.e as ,

JUST FICAÇ1\O

Substitua-se o caput, alíneas e parágra fo único do art.
281 pela redação a segu~r proposta:

Art. 281 - As verbas públicas serão destinadas às esco

las publicas, sendo vedada a transferência de recursos públicos a
Lns t i t uí.çõe s educacionais pr avacas , salvo no caso de t aas insti
tuições representarem escolas gratuitas.

EMENDA ES25763-3
l: DEPUTADO PAULO TAVARES SILVA

tJ e.l[rv ArR ('bA,uo/eollllssÃo/suleoM1SlÃo

r.T-------------TUTO/~uST"leAçÃO-------------1

=-------------TIUTO/~uSTI'leAçio------- ___,

EMENDA ES25765·0
fl
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Constituinte SANT.INHO FURTADO

PLENARIO

EMENDA ES25762-5
l:

rc-r- TtxTD/~u5TlfleAçÃo-------------1

Dê-se à alínea lia" ,do art. 265,a seçumt e r eda

çãu e

TITULO IX _ CAPíTULO I - SEÇAO Il

ART. 265 - Alínea "a" - Após trinta e c inco 
anos de trabalho para o homem e tr ant a anos para a mulher.

JUS I F I C A T I V A

tema p l ur a l t s t a s t nd r ca l , nue não cons i ta seus r n t e r-e s s e s ,

que ficou provado ser nrejudlcial às nossas e nt i da de s s i ndr ca

is e do qua l países flue o adotam ja tem tentado fUfpr.

s i ndrce t t sno a ut ânt r co e autonomo, como se pre
coniza, não depende de reqime nl ur-el Lst a . Pode ser cnns e qut do

com o norrt s mo s í nd r ca l .
Justifica-se, deste modo, suoressão do dt s pcs t tj

vo em enfoque. Uma cons t í tu i r ão deve 't r-aduz t r a vontade do no

vo e essa vontade, que cor-r-esponde a cerca de 85% dos traba

lhadores e seus l t de r-es s í ndr ce i s , COMO de no ns t r-am as estati~

t i cas levantadas, e no s e nt r do da oermanencia do munr s mo 510-

d i ca l , atualmente em vlgor.

Objetiva-se tornar a norma consentânea com a
realidade de Fato e dar-lhe a conf'ornu dade com o direito,pois,
na redação vigente, atenta, frontalmente, contra o d.ire í to adquiri
do.

Com eFeito,a pessoa pode começar a trabalhar 

aos catorze e até doze anos de i dade ,
Com t r rnt a e cinco anos de serviço,ou seja,aos

47 ou 49 anos de adade adquire o direi to de se aposentar. Se tra
balhar em a t i v í dade perigosa ,penosa ou insalubre, terá que í ru 

clá-la,pelo menos ç ao s dezoito anos de idade,mas,sendo de 25 
anos de serviço o tempo pa r a aposentadoria,adquire direito a 
esta aos 4:$ anos de idade.

Daí ser contrário ao direito adquirido exigir
que essas pessoas completem 48 ou 53 anos de idade para se apo
sentar por tempo de serviço

É necessário ressaltar que pr ev í cênc aa s oc aa I 
baseia-se na idéia de sequro ç i stc é,paga-se o prêmio do seguro,nc
caso a cont r i bul ção pr ev i denc i é r i e ç para ter direito à prestação
completadas as exigências da lei ou do contrato. Ora, se para se 

aposentar por tempo de ae rv i ço ç ríeve r ã completar 53 anos de coo t r r
buição,nada justirica aguardar mais certo período de tempo

Na sistemática adotada pelo texto cosntitucional
chega-se ao absurdo de ter o d í r ea to adqur r i do e não poder qozé-d o

Indaga-se, a i nda , : como ficará a situação do homem
que completou 3.5 anos de serviço? Ele contanuar â cunt r rbu í ndo 

para a pr ev i dênc í a scc i a l ou Ficará isento de contribuição até 

completar o Lami t e de ldade(53 anos)?
Se continuar contribuindo dar-se-á a injustiça

da norma legal,pois teria que contribuir por 39,ou mai s j anos para

se aposentar,enquanto que outro se aposentadoria com os 35 anos de
se rv rçoçpor ter começado a trabalhar maas tarde.

Como o cidadão rico é o que começa a trabalhar 
mais tarde, ter íamos a conclusão de que a norma consti tucional pro
tegeria o rico e pena l i zar i a os pobres,o que é absurdo em termos

de direito atual

O certo é não r i xar o limite mínimo de anade ç ríe ã-.

xando a matéria ser resolvida em termos prev rdenc í âr aos c compIe t a

do o tempo de serviço surge o direito à pusentatíor í a j quem começou
a trabalhar mai s cedo deve-se aposentar mais cedo.

Não é admissível a norma ccns t í tuc ronaj com dr s
pasi ti vos comprovadamente equi tati vos.

Oaí,portanto,a nossa proposição, r exc Iu i r ç pnr Juri
dicamente necessária e inconcebível ante a s i tuação de fato a -

J parte final da norma,exatamente a que fixa limitações de idade.
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JUS T I F I C A T I V A

o ar t í qo ".1Suprima-se, por contar norma absurda,

EMENDA SUPRESSIVA

o art. 58 estabelece que a não ser "em virtude de
concurso público, o cônjuge e o parente até segundo grau, em 12
nha direta ou colateral, consanguíneo ou afim, de qualquer autor!
dade, não pode ocupar cargo ou função de conr i ança , Inc lus i ve sob
contrato, em organismos a ela subordinados, na adnu.n í s t r aç ão dlr~

ta ou indireta 11 •

,.,.,- TEXTO/~unl1lCAçio_-------------

EMENDA ES25768-4
CDNSTITUINTE HENRIQUE EDUARDO ALVES

r.T-------- ~LE..AIIIO/COllllsio/IUICOIllIIIÃO---------.,

JUSTIFICAÇ1\O

Parágrafo único - As uruve rs í cade s públicas terão consi,2,
nados, no orçamento geral da uru ão , dos Estados, do Distrito Fed~

r al ou dos Municípios, conforme o caso, sob a forma de dotações
globais, os recursos que lhes forem destlnados, e prestar~o con
tas anualmente do exercício financeira encerrado ao Tribunal de

Contas competente.

E. da essência e natureza da universidade ser ela dotada
de autonomia, pr err oqatava s ab aament e consagrada pelos ângulos de~

t~acados da aut ononu a didático-científica, admrn í s t r a t Lva , econômica

e financelra.
Ora, não é preciso demonstrar que, esta autonomia ficará

melhor assegurada se os seus recursos vierem a ser cons rçnados na
forma proposta: a de dotações globais cons i qnadas nos oraçmentos

gerais.

EMENDA ES25766·8
f!J DEPUTA0O PAULO TAVARES SILVA

I'LEtIAllltl/CCNI3do�sll.eOM"do---,----- __.,

(> Lr:;N~l?-\O

r;;--------------TI:XTO/~USTlrlcAçÃO----- _.,

Altere-se a redação do art. 282, substituindo-se a prI-

mei r a parte até a palavra visando, passando o texto a ter a se-
guinte redação:

Art. 282 - O Plano Nacional de Educação. de duração plu

rianual, será elaborado pela União, na forma da lei, ouvidos os
integrantes dos SIstemas de ensmo , visando à articulação, ao de
senvolvimento dos níveis de ensino e à Integração das ações do
Poder Público que conduzam à erradicação do anal fabetismo, univer
salização do atendimento escolar e meIho r i a da qualidade do ensi

no.

JUSTIFICAÇ1\O

Ocorre, no entanto, que os cargos ou funções de

confiança são de livre nomeação e exoneração, não dependendo, as
sim, os seus provimentos de aprovação em concurso público.

A norma, portanto, é absurda e deve ser suprImida.

EMENDA ES25769-2
f:J CONSTITUINTE HENRIQUE EDUARDO AI,.VES

PLENÂIIIO/cONIII;;O/SUllCDIoIIUÃO .,

r;;--------------TuTD/~Un!FlcA;ÃD----- _.,

EMENDA MOOIFICATIVA

Dê-se ao § 10 do artigo 13 a sequrnte redação:

§ 10 - São inelegíveis para qualquer cargo, o cõnj.!:!.
ge ou os parentes por consanguinidade, até o segundo grau, afinid~

de ou adoção, de Prefeito e OJ Governador, que tenham exercido maí s
da metade de seus mandatos, ressalvados os que já exercem mandato
eletivo.

A emenda proposta ajusta a matéria, objeto do d í spus Lt i vo ,
concepção do Projeto. Com efeito, sendo a educação um dever do

Estado, que a f'Lnanc i a , promove e desenolve, ao mesmo cabe, atra
vés de seus Instrumentos e numa visão de or qan í cadada e harmonia,

elaborar e propor o Plano Nac i onat de Educação.
A audiência e par t í capação da comunidade educacional no

processo em causa, consulta a preocupação Labe r a I que permeia
concepção do Anteprojeto como um todo.

EMENDA ES25767-6
f!J CONSTITUINTE HENRIQUE EDUARDO ALVES

I'LEIlAIIIO/CON1SSÃO/CUBCONIIIÃO---------.,

JUSTIFICATIVA

Como está redí qi do esse parágrafo, qualquer período
de exercício do mandato do Governador ou do Prefeito Irapns s i b i Lí t a
a e l e rçãn do seu cônjuge ou parente.

O objetivo da leI é garantir a normal i dade do proce~

50 eleitoral, evitando influências por parte dos detentores de s s es
mandatos.

Ora, se essas autor idade exerceram menos da metade
dos respectivos mandatos, (seis meses por exemplo), não poderão e
xercer qualquer í nf'Iuênrn a pertubadora da lisura do pleito e í e i t~

ralo

Sugere-se acrescentar a expressão "que tenham exer
cido mais da metade dos seus mandatos".

,.,.,- TEXTCNuSTlfICAÇÃO-------------_.,

EMENDA MDOIFICATIVA

Dê-se ao § 22 do artigo 64 a seguinte redação:

§ 22 - A pro íb rção de acumular estende-se a cargos,
empregos ou funções em autarqua as , empresas púo Li cas e socieda
des de econonu a mista.

EMENDA ES25770-6
[!J CONSTITUINTE HENRIQUE EOUARDO ALVES

'LEMAIIID/COIlIISio/IUICOIlIUÃO .,

r.T TIXTO/~lIlTlfICAÇÃO----- _.,

EMENOA ADITIVA

JUSTIFICATIVA

Não há nenhuma razão lógica em se determinar que
proibição de acumular se estenda a cargos ou funções em fundações
púb Licas ,

A pr épr i a Constituição em vigor não Ine lu i as fund!
ções públicas entre as ent i oades cujos cargos ou funções estão sy.
jeitos às regras da acumulação.

A Inclusão delas nesse elenco criaria dificuldades in

superáveis, Inclusive no que diz respeito ao recrutamento de pe~
soaI altamente qual i ficado do serv iça público.

Acrescente-se ao artigo 64 um parágrafo 3º, com a s!
guinte r ecação :

§ 30 - A proibição de acumular proventos não se apIl
ca aos aposentados, quanto ao exercício de mandato eletivo ou qu8!:!,
to 80 de um cargo em comi s são ,

JUSTIFICATIVA

A disposição que se pretende acrescentar vem suprir
uma Lacuna do &M-eprojeto No texto cons t a tuc í ona I vigente, § 42

do arhgo 99, existem exceções bem amplas à proibição de acumular
cargos e funções públicas. possibilitando ao aposentado exercer
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Plenário

CONSTITUINTE GASTONE RIGHI

EMENDA SUPRESSIVA

Bupz'ama-e ae o § 39 do art .. 262 do pz-o jeto ,

JUS T I F I C A T I V A

o parágrafo que se vaaa supxamí.x é J.ncompatível

e atenta contra o da.eposto no § 33 do art .. 69 ao "caput" do art. 225

e seu item .rr , art. 228 e maa s ao a.tiem II do art .. 32, todos do

Substitutivo ..
Pelos da apoaatia.voa ca.t.ados , assegura-se a pr.e,.

pxa.edade privada °e a desepxopm.açâo apenas para u't.a.Lí.dade púbâ aoa

ou fim soc i.aj., mas, sempre mediante prévia e Justa indenização em

danhea.ro , Além d i.eao , em nenhum dJ.spOSJ.tl.VD se encontra o direl.to

de arrcervencão em empresa ou eervacos pr-avedcs , corno poder da União

ou do Es tado • .
Absurdo adma,tir-se intervenção e desapropriação

gratuitas .. O nome é outro: confisco, espo l.a.acâo •

EMENDA ES25773·1

r.r--------- PLr.....IO/(o."":J.O/~u.(I>.. "sÃO __,

=--------------l"U:tO'oIUST"K..ÇÃO-- _

const,atrua rrt.e ADHEMAR DE BARROS FILHO

Ao artigo 65 inclua-se o seçua.nüe parágrafo:

mandato eleti vo e cargo em comissão I e ser contratado para pres

tação de serviços técnicos ou especializados.
E imprescindível, a bem do Interesse da Adnun i st r ação

- PÚtJ.1IC8, a permanência, no novo texto cons t r tuc í.onat , das exceções

r eIat i vas ao exercício de mandato e l e t rvo e de cargo em comissão,
.'~~-PDr ser inconcebível tal p r o i brção , que veda a valiosa colaboração

:'Íjo eerv i oor aposentado.

ASSIm, na redação ora sugerida, suprime-se apenas

expressão IIcontrato para prestação de serv i ços t écru.ccs au especi~

Lí zado sv, que causou e vem causando tremendos equívocos na área
administrativa, dando margem a Interpretações d i verqent es , dada a

d í f'acu l dade de conce i tuação do que seja técnico Ou espec LaLrz ado ,

f!l PLENÃRIO
r.r fEXTo/~unlFIC"Q...O ____,

.., PLtN.i.II10/COlll55io/IUICOlll5Sio -,

EMENDA ES25771-4

11 § 39 - a apoaencedoru a dos professores dar

se-á, voluntariamente, após vinte e cinco anos de servaçc ,

Não se compreende que exatamente numa área c.!.

rente e tão fundamental quanto ã saúde, se desestimule o 1.nvestirne!!

to pzu.vado , quando o poder púb La.co não tem me a.oa ou recursos para o
a't.endamentro da população.

JUSTIFICAÇÃO
Não pode prosperar a dicotom~a e a oontrrada.çâo ,

Impõe-se a supressão ..

Suprima-se, na alínea~, do inciso I, do art. 151, a expressão:

re-r- TE:tTo/;unlFlc"çio __,

CONSTITUINTE GASTONE RIGHI

CDNSTITUINTE GASTONE RIGHI

Plenário

§ 2Q : O setor privado de orestação de serviços de saúde partici

pará de forma suoletiva na assistência pública à saúde da

nonutação , sob as condições estabelecidas em contrato, te!'.
do preferência e tratamento especial as entIdades filantrQ.

oicas ..1f

Plenário

Sala das Sessões,~

EMENDA SUPRESSIVA

üí socs i t ívo Emendado : § 2º do art. 262

Exclua-se do § 2Q do art. 262 as exnressões

11 • o .. o .. de direi to público...... n

O dispositivo emendado passa a ter a seguinte redação

vart .. 262

r.r-------------h:ltTOJ'~I,lST1Fle"ç;;;o _____,

õ.T---------PLINAIIIO/CPWIUio/StlICOlolIU.\O --,

EMENDA ES25774-9
I!J

~_-_---- __ I'L[N..."IO/COlolISSip/Stllep..ISl.\O--------_ __,

EMENDA ES25775-7
I!J

p:r:""'''O~
MOR

PLCOl""IO/COI.lISdo/stlaCpI.lIISio----------,

Emenda aupxeaaava na a.línea ~t do inciso I, do

art. 151, da seção III, Do ãupez-ao.r Triliunal de

Justiça, do Capítulo IV, Do Poder Judiciâr~o, do

Título V, Da Organização dos Poderes e Sistema de

Governo

Não se pretende criar praví.Lêqi.o , mas devolver

da re.i.t,o dos professores, usurpado pela Leq t.sLaçjio do reg1me ex

oepc i.ona L,
Até 1967 a Constituição assegurava aos profes

sores o direito de se aposentarem aos 25 anos de meç í.at.êr ao , pOE

quanto a atn.va.dade era considerada estafante e penosa ..

Acrescente-se que a redação or1.g1.nal da Lei 0E.

gânica da Pz-eva.dênca a socz e ã , no seu artigo 31, concedaa a apose!!

tiadoza.a ao professor com 25 anos de mag1stér1.o.

tJ PLEN!iRIO

EMENDA ES25772-2
~
L_ DEPUTADO SIGMARINGA SEIXAS

Art. 151 

I -

a) - "que oficiem perante t.z-a.bunaLa'' ..

r.r Tu:To/;l,lnlflC...ç~O --'- __,

E M E N D A

JUS T I F I C A T I V A Acrescente-se ao art .. 26S o segu1.nte parágrafo:

Em relação ao }hn~stérl.o Púb1:J..co da uru.âo , a pr~

posta dá a prerrogativa de foro apenas para os membros que "oeacaem

perante tnrabtmad.s " ..

Ocorre que a organização do Minl.sterl.D público da

um.âc d].fere da dos Estados, POJ.s não há lotação em função de entrá.!!.

cias ou de ta-abunaí,s .. ExigJ.ndo o s exvaçc , qualquer dos membros pod.§.

rá funcionar em processo da competência dos t.rabunaí.s , porquanto na

organização das ce rzeo.res do MJ.nl.stério PÜbl1.cO da uru.âo não se leva

em conta as instâncl.as perante as quaa.s aeus membros oficiam.

II§ 'o· Sobre os proventos de aposentador~a Ou pensão até

vinte salários minimos não .í.ncad.í.xâ qualquer imposto di

reto ou contr abuacâo para a pxeva.dêncaa social."

J li S T I ~ I C A ~ I V A

A previdência soca.aj, deve ser mantida pelos trabalhadores

que estã') em atn.va.dade .. Não se JUst1.f1Ca que após cont.rLbua.zam por

30 ou mais anos para aqua.sLçâo de dire~to à aposent.ador-ae C'ont.1.-
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~-------------TuToJ'JUnltlCAci:o' _

PlenárJ.o

CONSTITUINTE GASTONE RIGHI
rr=''''OOO~

PTS

EMENDA ES25778-1
tJ

nuem a fazê-lo depo.is de aposentados, depauperados e neces s i tando

de maa.ores cua.dadoa , ~ um justo p.rêmao para os que cont.r-ibmren
para o crescamentc do pais ..

A a.sencâo de ampos tio dareto sobre o valor da apos entia

dez-aa ou pensão va.aa poaaaba Li.tar- uma melhor qua La.dade de v a.da aos

que Já não são jovens.

=-------------TuTo/~unlfleloç;,o-------------__.

Plenário

CONSTITUINTE GASTONE RIGHI

EMENDA ES25776-5
t: p=;~~""~

CÇjo;r;1

EMENDA ADITIVA

Dispositivo emendado: ArtJ.go 297.
Acrescente-se ao 1º do art.297 as expressões· II para os

comprovadamente carentesv. O § emendada passa a ter a s equint e red..§!.
ção:

EMENDA ADITIVA

Acrescente-se ao artigo 265 o §

3:')
com o aequnrrt.e

cesso
t esv •

§ 1º - O casamento será C1 vil e gratui te o seu pro-
de hatu.Lj tação e celebração, "para os comprovadamente caren
O casa~ento r e l r q i os o terá er e i t o civil, nos termos da lei.

Plenário

CONSTITUINTE GASTONE RIGHI

enunciado:
" 3°
§ ........ Os proventos de apoaerrtado'ra e conceda.doa an-

teriormente à promulgação desta CONSTITUIÇÃO serão

a't.uaLa aadoa , no prazo méxamc de um ano, de acordo com

os r-ea jus t.ea e Fe t.a.voa do eeaeirro man ímo desde a con 

cessão do benefícl.o.

JUSTIFICATIVA

Esta Emenda demonstra nossa preocupação com os a tiue a.a

aposentados, submetidos a uma aa tuecêo de maaer aba La.dede , No entanto,

a correção dos deee just.es , de uma só vez, ecez-reter r a eéri.ae d a f a.cu I>

dadas Ez.nancer r-aa à Prevaôêncae e, por a.eeo mesmo, auqer amoa a corre

ção da defasagem no prazo de um ano.

Não pode o INPS, sob qualquer título, darru.nua.r- o núm,Ji

ro de ee Léraos mfnamos com que seu segurado se aposenta, poa e este dlo

xeato fo a conqu i s t ado durante o tempo em que ele corrt.z-a.bua.u para a

Pr-eva.dênc a.a scca.aã e 'r'ec onhec r.do pelo pr-ôprao INPS ao conceder-lhe a

aposentadoria.

Esta Emenda contém a aapa'reçãc de rru.Lha're s de br-as a ">.

Le ar-oa aposentados com proventos r r r a sór-aos , vxvendo em e a t.ueçâo de

pemiz-a.a nem po aa.rb i.La.dade de qualquer meLhor-a.e ,

JUSTIFICATIVA

Esta emenda mantem gratuJ.ta a haba Lí.t ação e a cel.,ê,
bração do casamento, como já consta do texto do subs t í tut i vc , mas,

apenas para os comprovadamente carentes" vas to que ambos procedimen
tos representam um elevado custa para os ütIc.i cs de Rep i s t r o Civil,

com funcionários, impressos, mõvei s , máquinas I prédio, etc. Além

disso esses OfíC10S de RegIstro c ivi l são exercidos em caráter pri
vado, por d i spo s i çãn constitucional.

As pessoas carentes precisam d.i spo r de proteção le
gal que as isente de tal pagamento, não sendo justo que tal benefí
cio se estenda aos que podem pagar, causando um ônus desnecessário
aos r-eapons éve as pelo s erv i ço , rrwaebí Lizanco mesmo o funcionamento deste.

EMENDA ES25779·0
tJ

=------------- TtXTOJ'JIISTl'n::.o,çi:o- ---,

Plenário

CONSTITUINTE GASTONE RIGHI

EMENDA ES25777-3
l: b~;OOO~

fW7og;;-)

EMENOA AOITIVA

Inclua-se o § 52 ao art.295

= TIE:nOJ'JlIn'nc4CÃo'---------------, Art.295 -

EMENDA ADITIVA

Dê-se ao art. 263 a aeçua.nt;e redação:

5º - Em caso de mani festa necess i dade I as Forças
Armadas poderão I convocadas pelos Poderes Constituídos I atuar na d~

fesa dos recursos natur a i s , do meio ambiente e da eco l oq i a ,

"Art. 263 - Ao a a.atiema rrao i.one L iin i.oo de saúde

compete, além de outras aer-abuacõe s que ale:!.

estabelecer, o controle, a f a aca l.a.aaç âo e a

par-tí.capação na produção de equ i.pament.oa J.m~

no-b~ológ~cosl hemc--dezavadca e outros a.nsurnos,

bem como além destas, na d í.s t.r-abua.câo e forn~

cimento gratuito de medJ.camentos: dJ.scipl.!

"nar .

JUS T I F I C A T I V A

o alto custo dos meaacamerreos torna pr-oab í.tavc

o tratamento da saúde. 1:: a.nii't.aL aplicar em ações de saúde e êl.ssJ..ê,

eêncre soe i.e L, se a população carente não pode adqudr a.z' os medJ.c~

mentos que lhes são r-ecec,tados.

Cria-se um circulo vãcaosc de Lnefa.câcaa , Os

sexvaços de saúde consomem enorme numerário e não há retorno,

porque os doentes não podem comprar os remédios.

A emenda proposta va s a a sanar esta falha e

tornar mai s eêacaaes as ações de saúde, com evadenee benefIca,o p~

ra a população que está perecendo à mingua de recursos.

CONSTITUINTE GASTONE RIGHI

Plenário

=-------------Tt.tTOIJIIST"ICACÃO-------------__.

EMENDA ADITIVA

OISPOSITIVO EMENOAOO : artigo 300.

Inclua-selno texto do art. 300, as excr-essõcs
11 ••• , sua origem, natureza ou ... 11

O artigo emendado f i car â com a sequrnte redação:

"art. 300 : Os filhos, indeoendentemente da 11 sua origem, natu
reza ou Ir condição de nascimento têm iguais dIreItos

e qual i ficação."

JUSTIFICATIVA

Não se node oermitir que os filhos adulterinos, adotivos e de
qualquer oorigem ou natureza continuem sendo marginalizados o~

la lei. Todos têm de ter direitos e quali ficaçilo iguais.

A medida atinge também os nascidos antariormente à cromul'gaçilo

da'Consti t.u Ição •
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r.-r--------------"rtl<to'"'u""H:&e.e --,

EMENDA E825781·1
CONSTITUINTE GASTONE RIGHI

Plenário

~"'''''J EMENDA E825783·8
"e,B tJ CONSTITUINTE GASTONE RIGHI

ç,t~7 l=:J PU","110/towISs.to/su.eo.. IISÃI' _,

~ !..LllLJ l_ Plenário

rrr-------------tr:Xlo/~u'll''':..çiD ..,

EMENDA SUBSTITUTIVA
EMENDA SUBSTITUTIVA

Acrescente-se o § 39 ao art. 297, Com a segu~~

te redação: üê-ee ao art. 281 a seguinte redação:

II§ 39 - A lei não l~mitará o número de tl~ssol!!

ções do ca.samento".

JUS T I F I C A T I V A

Art. 281 - Os recursos públicos, sal vo bolsas de estu

dos, serão destinados às escolas públicas, podendo, em casos excepc i o

nais e na forma da Le~I, ser aplicados em oene r.íc i c de entidades de e!2
sino sem f i ns lucrativos deva damerit e cadastradas como de ut Ll i dade pi
blica.

JUSTIFICATIVA
A presente emenda é or~g~nária do Conselho F~

r.r-- ttllTOI.1UUlflUCio -,

CONSTITUINTE GASTONE RIGHI

Sob pena de arrumarmos mi Lhõe s de estudantes caren

tes que hoje percebem bolsas de estudos e que cursam escolas privadas,

não se porte deixar de introduzir a ressalva.
Por outro lado, a separação da IgreJa do Estado não

permite o privilégio de escalas confessionaIs. Mais ainda, fllantropla

é caridade e caridade não é ens irio ou escola. FInalmente, o objetivo

do dr spos r t í vu foi o de preferenciar ant rdaoes sem fins lucratlvoS (eE.

ta é a expressão correta) e os itens I e 11 podem ser supr i mí õca com o

acréscimo SImples da expressão ora aditada, ou seja "devidamente cada~

trada como de ut i Lí dace púb l acav . Para entidade se tornar de ut í Li dace

pública necess i t a preencher as requisitos superfluamente repetidos nos

incisos 1 e 11.
Portanto, Lnda spenséve I a adequação , sem se alterar o

conteúdo ou o mérito da proposta

Plenário

EMENDA ES25784-6
tJ

rrr-------------Tt:lI:ro/JlJ:Jr/fIt:~~io-- ..,

Plenário

Sala das Sessões,~

E M E N D A A D I T I V A

Criam-se situações injustas que devem ser rep~

CONSTITUINTE GASTONE RIGHI

radas ..

dera! da. OAB.

Adotado Q divórc1o, não é adm1ssivel a lim1t~

ção do número de d1sso1uções do casamento, como consta atualmente
na lei.

Acrescente-se ao' art. 301, parágrafo eom o telf

pr.r--------- 'Lr:.,"1I10/col.u.'i.a/.~eOlllssio _,

EMENDA ES25782·0
[!J

to segu~nte;

JUS~IFICATIVA

e

com a se -Acrescente-se ao az-t.a.qo 265 parágrafo
guinte redação:

.. .......... Os segurados da Prevadênc a a soc ae j gozarão

dos mesmOs d~reJ.tos e vantagens atrlbuídos aos funcJ.onárlos públ~cos

C1V~S e nu ã i t.az-e s , quanto à percepção de pensões, aposentadorias

deme a.e benef fcaoe ,

Um dos ma~s graves problemas que aflJ.ge a classe tra

balhadora da atualJ.dade, é a concesjiac de apoaen t adoz-aa em nívea s ínfIr

r~ores aos seus ganhos na ativJ.dade.

Além dlSSO, com o passar do tempo, a aposentadoria px

v~denciária sofre tremenda desvalorização, f~cando a2nda msJ.s defasa

da em relação ao perceb~ào em 6tJ.v~dade.

Tal fato requer urgente correção, sob pena de subme _

ter-se o aposentado a uma sJ.tuação de extrema penúr~a, o que, laments
velmente, Já vem ocorrendo.

Os mesmos argumentos apl~cam-se às pen;Zes, que~ com

o decorrer do tempo, reôuzem-se de tal forma, que seus beneficiárlos
vêem-se';: bec.r-a da ml-SérJ.B.

"§ _ são desobl:'igados do pagamento da tar~fa

de transporte coletivo de passageiros urbanos
os cidadãos brasJ.leiros em a.dade aupez-a.ox a

sessenta e cinco (65) anos, os aposentados por

invalidez e os deficientes".

JUS T I F I C A T I V A

Na maioria das vezes, os aposentados por ~nv~

lidez, não tendo trabalhado o tempo minimo, exa.çaôo por lQJ. para a
apoaerrt.adorrc.a integral, por terem se tornado inválidos por qualquer

motia.vo , recebem proventos J.rrJ.sórJ.os: porém, devido à sua condi.cão

físJ.ca, são obrigados a maaores despesas com médicos, remédl.os e

às vezes assistência obrigatória de terceiros.

Todos sabem os altos custos da educação e tr!!

tarnento dos deficientes.

Nada mais justo que se facilJ.te ao mâxamo o ~

cesso às escolas especLeLaaadaa e centros de tratamento, a essas

e seus responsáveis, pois muitas vezes pais de poucas posses de,!

xam de tratar e educar seus filhos deficientes por absoluta falta

de meaos para custear o transporte, que se torna e cada dia mais

oneroso,

o número de pessoas que utilJ.zam o transporte

coletivo urbano, e que se enquadram nas situações previstas, é í!!.
·fimo face ã grande população pagante, de modo que o ônus sccaa j

não sexâ pesado, mas representará muitb para os beneficiados.

Sala des Sessões, /87

De outra parte. o legislador estabeleceu Urna s~tuação

dJ.ferente para as categor:Las funcJ.onais civ~s e milltares, dandO-lhes

um tratamento, nessa questão, que reputamos Correto e Justo: z-ecebaman

to das aposentadorias e pensões de acordo com os ganhos da ativa, rea:
Justados sempre nas mesmas proporções.

Cumpra sa12entar aqu1 o trad:Lcíonal prJ.ncípio const1tQ
c a.onaj, de que 11 tiodos são a.que a a perantes a Lea v ,

Sala das Se s aôe s ,
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EMENDA ES25785-4
t:

= ,.[XTO/~t.STlr'ç.. ç.i,o, _____,

EleVA PDITIVA

Acrescente-se ao texto cons t r tuc ronal , onde couber) M.tt. Je.....xr)
do CD.j0~ TJííI) ~ TtJ~ jJL. I

"art. Os Ministros de Estado, os Ministros do Supremo Tribunal
Federal e os Membros do Congresso Nacional terão os mes-
mos vencimentos e vantagens que serão fixados Dor lei

ordinária e não noderão exceder aos oercebidos oelo Pre
sidente da Reoública. 11

É de suma ampor t.ânci.a prLva t eqaer aqueles que Já

vêem, de fato, conduz a.ndc os servaçcs na qua La.dade de subet a tut.cs , se

j a pela corrta.nun.dade e segurança que se outorgará aos mesmos, ee je pg

lo aspecto a eonômxco de que se reveste o daspos a t avc , à vista das mJ.

lhares de e r e t aveçôes Já hav.rde a em todo o t.erxatdr.rc nacional redun
dantes da epf.aceçêo do ArtJ.go 208 da nossa LeJ. Magna.

Trata-se como é óbva.o , de pr-ovament.o derivado, larga

mente encontrado no Da.r-eat.o Comparado, eapec i.a Iment,e nas naçóes mais

deeenvo'tv i.das , à va.s te de que os beneâa.caeiz-aos são a.nve e tddos , no J.ni

CJ.O das caxxe a.z-es , por concurso púbLa.co, Pelo dasposa t.avc o fe r ec a.do ,
aiém do maa.s , propugna-se pelo aprovea.tement;o dos eervadores nas ser

vent.ae s da mesma natureza em que Já conaoâ r.daz-am pela exper a.ênc ae , co

nhecament;c e Ltamente técnico que lhes outorga as melhores e pt.addes ao

cargo.

JUSTIFICATIVA Sala das Sessões,

PlenárIO

CONSTITUINTE GASTONE RIGHI

Questão no l.ênu ca e oermanentemente causadora de forte

reação na oo iruão oüb l i c a tem SIdo os venc i ment os e vantagens dos

membros do Congresso NaCIonal.

O SIstema censurável, de Le t é r i o e av i Lt ant e de se f i xar

um baIXO venc rment o e se recorrer a exoedientes e rubricas I Dor

vezes f í c t Ic i as I para a obtenção de remuneração compatível au n~

cessária à manutenção dos oarlamentares, tem gerado descrédito,
cr í t i cas e condenção çeneraj i z aoas ao Leq.i s Lat Ivo ,

E oreciso por-se um oarade i r o nesta s r tuação • O momento
é o desta Cuns t a t u í nte ,

São três os ooderes da República. Todos eles 19ua1s
harmônicos. Lago, seus membros deyem ser equí.narados , eliminando
se nr i vaIéqãcs e afastando-se eventuais susne i t as ou preconceitos.

/1"" estabelecermos a Igualdade de vencimentos e vantagens
entre os Membros dos três poderes 1 tendo por llmi t e ü ne r ceb Ldo D~

lo Presidente, estamos cr i ando um s i s t ema a l rcer çaoo em orincíos
Justos, moraz s e é t i ccs , Submeter a f axação à lei o.rdi nâr aa torna
o ato transparente e incensurável.

A Lní c i at í va do nrnj e tn de lei poderá ser de qualquer
dos noderes , mas J sua discussão e aorovação teraõ de ser núb Lieas ,
cassando celas duas Casas do Congresso e auj eLt as ao veto do Exe
CUblVO.

Numa democrac i a , é desejável que os reoreentantes do DO

vo sejam remunerados condignamente, garantindo-se suas necessida
des e isentando-os de denenoênc i as ou de suspeitas.

O üni co modo é conformarmos parâmetros, conceituarmos
nr mc ín í.os e subordinarmo-nos a lei amolamente pública, sem a ale!
vosia de exercitarmos, com exclusividade, um direito em causa prÉ.
or La ,

EMENDA ES25787·1
!D

TEXTD/~USTIFrc,çiD---------------'

EMENDA SUPRESSIVA

Suprima-se o art. 59 e seus parágrafos, das DISPOSICOES TRANSITO

RIAS.

JUSTIFICATIVA

o artigo em foco extingue a enfat euse em im6veis urbanos, facultan

do aos f'or-e i rcs a aquisição do domfru o direto, de conformidade com
o que disouserem os resoecti vos contratos.
A manter-se o' texto a União perderia considerável nat r Imõní o orl

vilegiando esses foreiros.
~ sabido existirem rnüneros aforamentos em terrenos da União, cr in

cioalmente em terrenos de maranha e ilhas oceãrucas , conceidos

oarticulares influentes e abastados. Não se justIfica essa oerda,
mesmo que se creveja outra modalidade de contrato que o texto não
esoeci f i ca qual se j a ,

O dispositivo do § 32 cria uma nova dimensão do terreno de marI
nha, aumentando-a oara 100 metros de largura a oartir da orla mar!
tima; no entanto os terrenos de mar mha são delimitados oela faIxa
até 33 metros do preamar méda o de 1931. A Alterar-se essa f'a axa 1

como ficariam os direitos dos possuidores de terrenos, fora desse
Lamd t e de 33 metros. nesses 67 metros, agora incluídos como terre
no de marinha.
O d i sncs í t í vo deve ser excluído.

Sala das Sessões,

Plenário
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PLr:NÂRIO

J
[<J'P"T'B'''---'
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Constltulnte

EMENDA ES25788-9

!D.

f:

EMENDA ES25786-2
l!J

= nXTD/JuSTlflCAÇiD TEXTO/JIl!-Tlroc
AciO---

---,

E M [ N O A A O I T I V A

Acrescente-se no artigo 17 das DISPOSIÇÕES TRANSlTDRIAS

§ ÚNICO.

§ éndco , ••••.Ea.ca assegurado aos e tuaas substitutos das

eexvent.a.a s juda.caea s , nct.araevs e z-eqas t xea s , na vacânc i a , o race s so , ao

z-eapect.a.vo cargo de tltular, desde que, anveetaecs na forma da LeI
contem 5 anos de exercIci.o nessa conô i.çâo , à data da promulgação des

ta const a.t u i.çâo ,

JUSTIFICATIVA

~
(I AcrC'~centc-se)fio t e x t o c orrs t I t u c r orve l ('t ... rgurntr;

,A.u> 'f1'clPI ,cf-o I<J~ JL e. 10 lihSp"'oh~ 14.<4<""+',-"--,,,S,

'T€'fK.l.o • lJYIh. Art, _ O Br-e s i I ;; uma Rl?p~bl r c e un,tãrj~/"'com tr~
o s f er-e s de ~ôm,n'str-ação P~bl,ca. União, Rcgiõc>So e l1u~,c;pi('ls.

Art. - A Unl~O ;; o governo crritral da Rcp~bl I~~.

c~hcndo-lhe o plancJa~cnto naCional de lodos os selores c ~ e~rCllç~

c adm'nistraç~o da~ obras c serviços inlcr-rrg;onals.

Art. - As RlO91~CS ~cr;o G<.-olOcon;;mIC03$ C' ttc t r-or-o l I

t ane s , dcpC'ndC"r:'do e ne s c r- I aç;;cs c a Itcrõlç~cs dê' II c i c omp I cme n t er-,

Art. - As RC9'~CS tcr;o por com~c1~ncla ~ plan~.,~
mento rC'9Ional. obedeCidos os planos naCionaiS, ela e),.rc'J~ao ou ~rlml

nlstração de' obras c serv'ços r nt e-r-mun r c s ner s ,

A proposta va.sa ap'rove atar na vacâncae das serven 
tias a que se refere, seus auba t.a.tiut oa , desde que pz-eencha.doe os re

_ qU1S~toS de tempo e apt~dão nela eseece recaõos •

ve b~s,ca da
dldo o plano
y I ~ns dcwt.r-o

Art. - Os t1unlc;plos

~cp~bl,ca, cahendo-Ihcs o
r<'910nal, e a cÀ('cu~ii.o

de seu tcrrlt~rlo.

scr~o a unld~dc admini ...tr~ll
pl03ncJalncnlo muniCipal, at"n
adm,n,straç~o das ouras C' ~r
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redação:

Art. - Unl;o estão slJbordln~das as ~dminl~tra

ÇOC$ do Distrito Frdcral c d05 lurrit~rlos que ~crão crlado~ nu Alt~

rados por lei complementar.

Art. - As RU91~CS s~rão ~dmlnlstradas por umü tn
rnlss:io ele 3 a 7 membros" p e-c e r d i cle pelo Gove r-o e dcr- r(!'glonal o ('li r t o

bienalmente. por um Conselho composto. mcted~. por um rcprc~~ntantt

de cada fllunic;plo lntc>grante da Re9i~o. ~ a outra mc t o dc , flor r('rH"C'

scntantes, dcst~s munlc;p1oS. na proporç~o do n~mcro d~ ~CU5 eleito
res, em reJaç;o ao eleitorado rpglonal.

Par~9rafo ÚniCO - Os m~mbros do Consplho t(!'r~o m~n

de t.c s, concomitant.es e serão eleitos p c l e s C~maras I\unrclpals de- \'rrt~

dores, cabendo-lhes escolher b,enalmente o seu presidente que acumu
lar;, durante o per~odo. as funç~cs de governador regional, com di

lreito à reeleição, por Uma vez.

I'LUIAftIO/co...ISS;;.:O/IlIlICO.lllldo-------__,

, EMENDA MOOIfICATIVA:
Dê-se ao Art. 43 das Disposições Transitórias, a segulnte

II Art, 43 - Fica assegurado o direito i aposentadorla aos
servidores e trabalhadores que , ã data da pro
mulgação desta Constltulçao tlverem preenchldo
as condições exi q t das pela Constituíção ou le
lislação an te r r c r ;"

Const.tuinte GASTONE RIGHI

Sala das Sess~es.

DISPOSiÇÕES TRANSITÓRIAS I
Art.- A divisão territorial do Br-e s I I, em Regl';es,. e a r n s

talaçdo dos respectivos governos regional:: se processarão no pra=o_m-;'j
Xlmo de doze anos. a contar da p:omulgdçao da presente Constltu~çao.I

Art.- Com a r o s t e I e ç e c dos governos r-e qr c n a i s , e s t e r-e c a?:

tintos os Estados, transferindo-se ~queles os t.rlbutos e c cmp e t.e o cr e s
: que constitucionalmente lhes seJam atrlbu~dos, bem cama os bens, ha
veres e servidores, na forma que Vier a se~ estabelecida em lei com
plementar.

A pr-c s e nt.e sUgest~o. SC' acolhida, como c s-rsc r- ....mo s ,
demandaria dlsposlç~es Lranslt~rlas, prevendo, para o futuro, a tran
si9~0 dos ~stados em re9i~cs, bem como a fo~ma de suas. d~marcaç~cs~
Dal a proposta de. em do%e anos, portanto, a altura do Inicio do pro
Xlmo s~culo, proceder-se ~ Instalação do novo Sistema, com transfc~
r;nCJêl dos Estado para ~e-9;~frs. de seus bens, atr;b;;;ç;;es c c e s s c e I tu

do meóiante lei complementar e com prazo suficiente para soluç~es ~m~

durecidas e eflca2es, para que a transformação não cause rupturas o~

danos ã admi n i ztraçãc,~ : ~:.a.

Na esperança de que esta Assemb I ~ i a cor responda aos
anseios populares de mudanças e trênsformaç~es pOSitivas, convldümos
nossoS ilustres pares ~ ousadIa de repensar o 8rasI I e nos acompa
nhar nesta proposta que seguramente permltlr~ a construção de n2
vo Estado, moderno c dlodmlco, rumo a um futuro de gr8ndeza e prosp~

rldade.

cr;~~""~

tÇ7~Plenário

CONSTITUINTE SOLON BORGES DOS REIS

o objetivo do artigo realmente tem fundamento louvá

vel e de alta Justiça, ao se permí t i r a contagem do tempo de s e rv i ç o
dos que foram atrabiliariamente punidos pelos Atos Lns t r t uc í ona í s , d~

r ant e o período em que ficaram lmpedldos de exercer mandatos eletivos
até mesmo de se candidatarem aos cargos que profissionalmente VInham

exercendo,
Contudo, a redação do di spos í t Ivo evidencia alguns d!

fei tos .qUE" ensejam dúv rdas e podem tornar f r r r ta a disposição consti t.!:!,
ciona}.

l n t c t a l ment e el i mi na a aposentadoria da mulher por i da de
aos 60 anos, e l imi nandc a'descnIDlnação ' por sexo, obrigando, as s t
a mul her a trabalhar mai s cinco anos para poder Se aposentar.

Revoç a , adema r s a aposentadoria por tempo de se rv i ço aos
30 anos de servlço, ate de estabelecer limltes etãrlos para sua fru
içáo aos 55/53 anos de idade, para homem ou mulher.

t fundamental inscrever-se o reconhecimento do direito ad
qu t r-i dc dos trabalhadores ã aposentadoria que em melhores ccnd i çõe s
se lhes era assegurada pela anterior e v t ç e n t e i e c rs t aç ão , e v r t e ndn
se, dest'arte, um eventual futuro náo reconheclmento, com graves ~
e incontornãvels preJuizos para todos quantos Já haVlam planejado
O seu afastamento nas atuais clrcunstãncias.

\
Da mesma forma, nele se contém algumas expres,ões io!

dequadas , Assim, com sentido de ape r fe i.çca r a proposta, ap re s enpamo s , a
este artigo do Projeto, a emenda modificativa acima enumerada ..

Vale registrar que os detentores de mandatos e l e t I vos
e que foram os mais direta e violentamente atingidos pela ditadura nã~

tiveram qualquer reparação de direitos, ao contrário dos militares I

funcionários públicos e até mesmo empregados de empresas que , além de
perceberem toda remuneração atrasada, t ave r-am contagem de t empe de se.!.
VlÇO, aposentadoria, promoções e dnderu zaçães ,

[ de inteira Justlça ampliar-se a dlSpOS1Ção transltõrla,
para nela t nc l u t r os direitos dos trabalhadores Sub s t anc t a l alte
ração íntroduz o novo texto quanto aos cr r t âr i os ldade/aposentado
1"1 a.

»r oõos os que tiveram direitos polít~cos suspensos p~

los Atos Instituclonais, no exercício de mandatos eletIVOS, contarão

para efeito de apo sentado r aa e pensão, junto aos Institutos de Previ

dência das Casas Leglslativas a que pertenciam ou junto aos Iris t a tutos
de Previdência dos Estados onde exerciam mandatos executIVOS, sem ônus
para os beneficiários, o período compreendido entre a data de suspen

são de da r e r tos políticos e cassação do mandato e a data de 28 de ago~

to de 1979, d i a em que a Lei 6.683 extinguiu os efeltos da ine1egibll~.

dade provocada pelos Atos Institucionais".

EMENDA SUBSTITUTIVA

D~
Dê-se ao § 29 do artigo ~ das Daspos ações r rans i tó-

rias do Substitutivo do Projeto a seguwte redação:

JUS T I F I C A T I V A

JUS T I F I C A T I V A

êC.__-----'.=.==~ _

r.r-------------- TE,uOI.lI,lJITlfll:.Ç;,O- ,

EMENDA ES25790-1

1:

V AU S T I f , C A T

A presente Assembl;ia Constituinte e a oportunIda
de unlca para formularmos um novo sIstema de adminlstraç;o p~bl Ica ,
transformando o BrasIl num Estado moderno e din~mico, apto a se ~or

nar, no terceiro rol lénlo, uma grande potênCia InternacIonal.

Mas, para isto, ~ preciso ousar. NeceSSitamos rom
per grllh~es que 'impedem a efiCiênCia da m;qulna estatal e imposslb7
litam harmonizaren-se as v~rias esferas do poder p~bl ICO, eVItando ~
sobrepo5lç~0 de funções e ° anacronismo do aparelho governamental.

Os estados e a federação são flcç~es que somente
ele s e cr-vem a eficácia da admlnstração p~bl ica .. Não passam de traços no
,mapa~brasllelro e de enunciados constitucionais que não t;m respaldo
historlco e muiLo menos funcionalidade.

Em verdade, os Estados ~;o verdadeiras pa;~c~, den
t r-o de um ~nlco pa;s, InterY~mcmat.rlbuiC;~12sda Unl~o e dos .-
p r o s . Em uma ~nica localidade, encontram-se e s c c l e s de ]!?, :?t' c 3t'

graus mc n i cr p e r e , (>staduais e f'e de r-e r s , Da mc s.ma forma, ho e p r t e r s ,
postos d~ ~a~de, ~r9;os de f,scall=oç;o (preços, conslJmldor, sanlt;
rIos ou do meio ambiente), numa e c t c rrt r c e Tor-r-e de Babel, dc~p~l'dl

ç e rrdo dinheiro p~bllco c gerando confu$~o delet~rla e i mpr-c du t r v e

Os estados devem ~er ~ubstltu~dos por R~gl~es G~o

f!COnÕOIlcas e Mc t.r-opo Lr t e ne s , que Com me r c r- r-ac so ne Lr de dc , node r-r em
equacionar, planejAr e administrar os problemas e necessldad~s co
lnuns, permItindo o ~cu desenvolvimento.

Ã Uni~o. bem como ~s Ragr~cs, devem ftcar rc~er\a
dos os planeJamento~ naCional e os regionais, executando ou acimlns
trando apenas as obras c serviços in~er-r~9IonaI5 c In~ermunicir~I$.

Ao "unlc;plo deve-se cal-rear a e~~cuç~o c admlnl5
tração d~s obras c serviços em seu lerrJl;ojo~

É 1~91CO, p~blICO c not~rlO que a administração mu
nlclpal c~ccu~a obras ou presta serYlços mUIto mais eficlcntrm~nte ;
com mUlt~ maIS economIa do que a União e o~ estados. O prefeito, os

vQr~adOrQ5, as SOCiedades de bairro c d pr~prla populaç~o~comp~nh~m,

critIcam c sugerem nas abras c serviços p~bl ICOS, flscali:ando-ns di
r-e t.emc n t e , O sup;rfluo pode ser evitado, c o neccssàrlo ~ mais r-c r v I~
dr c e do , -
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Este artigo não ob j e t i va e não concede vantagens pecu

niárias ou direltos que locupletem seus benefici~rlos. Apenas lhes de
volve, mer ec i daaent e , o tempo de serviço para efeito de contagem na

obtenção de suas aposentadorias e pensões.
t: imperiosa a necessidade de se especificar que essa

contagem de tempo não acarretará nenhum ônus para os bene f'ac a á r Loa ,

fim de se evitar interpretações dúbias sobre à obrigatoriedade de recQ.

lhimento das contribuições aos respectivos Institutos de pr ev i dênc aa .

A asenção dessas contribuições é medida de Justiça I para não tornar ln~

f'Lcaz a dI spos i çãn constltucional.

EMENDA ES25794·3
t?

PLENARIO

..,--------------TEXTD/.IusT'rn:,o,çAD- ---,

EMENDA SUBSTITUTIVA

DISPOSITIVO EMENDADO art. 72. 1 tem XI

Substitua-se o texto do a t em XI do art. 72 oelo seguinte:

Art. 72 .....

XI : duração máxima do trabalho normal semanal 44 horas e Jorna
da dfér i a não superior a 8 horas;

= TEtTO/JUSTlflCAÇio ,

Plenário

CONSTITUINTE GASTONE RIGHI
PLl.ll...\tl/CG"\ss;.o.f'tuI.CQlollss ..n----------

L';;;~

flu ;~'q/ B7)

GASTONE RIGHICONSTITUINTE

Plenário

EMENDA ES25795·1
tJ
~ ,L~'... '''''/eO.. '3siD/su.eD.''ssAD- __,

r=;~;".~

l:0i!~1ftJ

EMENDA ES25791-9

t:

TtXTD/~usT"'e ...çiD --'

EMENDA SUBSTITUTIVA
EMENDA SUBSTITUTIVA

No parágrafo únaco do art. 3D - DJ.SPOSJ.cõ e s

TransJ.tórJ.as - substJ.tua-se a expressão "supremo TrJ.bunal Federal"

por lI'l'rJ.bundl Competente 11 • Dê-se ao incIso I do art.7Q a seguinte redaçao.

JUS T I F I C A T I V A

A emenda va.sa a eVJ.tar problemas de competê!!.

ela.

I - estabilidade no emprego, apás 12 meses, através

rantia de indenização de um mês de salário por ano de serviço

tado ou fração, além do Fundo de Garantia e AVIsa PréVIO, na

da leI, no caso de despedlda sem Justa causa.

da g.'!.
pres
forma

Sala das Sessões, /87

,;JUSTIFICATIVA

Sem a preva são , no texto cohstltucional, de indeniz,,ª

ção para proteção do contrato de trabalho contra a despedida sem JU.3.,

ta causa,o dispOSItivo se torna mera enunciaç~o teórica, sem desll~

de prático.
A garantia do emprego deve ser resolvida em Inden12~

ção que bene f a c i e o trabalhador, caso contrárío, no fechamento, e~

t r nç ão , concordata ou falência da empresa, bem como, na ocor r éoc i e
de morte ou j ncapac adade do empregador, f í ca r r am os empregados sem

qualquer arrimo.
Com a emenda proposta J o ~mpregado estará protegIdo

através do seu d i r e I to à rnderu zação que ~s5im corresponde e se co,!!!

patlbiliza com a tradIção de nosso dIreito trabalhIsta, percebendo
um m§s de salário, por um ano de serviço prestado e mais o FGTS.

Não é admissível Que após a prestaç~o de vários anos

de serviços, o empregado se veja a Lr j ado da empresa, sem nenhum r es
s e r c tmen t o , fora da previsão corts t d t uc a nna I não haverá proteção

efetIva do contrato de trabalho.

Com a emenda proposta, desaparece o fantasma da In

vaab aLi zaçêo das empresas, tão apregoado por ncas as empresános, que

cu I t i vam o mau hábito de, em qualquer prenúncio. de crise, se desfa

zerem prImeIramente de seus empregados e só no últlmo caso, se de~

pojarem de seus idtes.
'U...llI0/cIlNIUio/tUICIlNIS5ÃO----------,

tJ PLEN~RIO

tJ PLENARIO

"XV: goza de férias anua i s remuneradas em, oelo menos, um terço a
m816 da que a sa l é r i o normal; 11

EMENDA SUBSTITUTIVA.

DISPOSITIVO EMENDADO : item XV do art. 72

Dê-se ao i tem XV da art. 72 a s equ rnt e redação

art. 72 .••••••

~--__---_'L[N.,lIO/cIlWISl;;:Il/$u.clluln.iD----------,

~ -_-_-_--- TEKTO/JUSl1flC.lçio-----------------,

EMENDA ES25792·7
fJ CONSTITUINTE GASTONE RIGHI

~---------_---TUTIl/JUSTlfle.çill'--------------

EMENDA ES25793-5
fJ CONSTITUINTE GASTONE RIGHI

Plenário

CONSTITUINTE GASTONE RIGHI

EMENDA SUBSTITUTIVA

DISPOSITIVO EMENDADO : Item XIV do art. 72•

Dê-se ao item XIV do art. 72 a segulnte redação

art. 72 •.•..•..

EMENDA ES25796-0
f:J

" XIV: se.rvaço extraorrunár í o de, no má>'lrno, duas horas d í ár aas ,

sal vo casos de força mai or ou emergência, sempre com re

muneração mínima super lar a 50% em relação ao normal;"

r,r------------- TUTO/Junlfle.çAI:; _

EMENO~ ADITIVA.

DISPOSITIVO EMENDADO: § 32 do ar t , I1
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reoetir I

que tal

seus filhos

Plenário

CONSTITUINTE GASTDN" RIGHI

EMENDA SUPRESSIVA

XII •••• representar por a.ncorrs t a.t.uc a.one La.dade e pa

ra fJ.ns de z.ncer-vençâo da Unl.ão n05-' Estddos e des

-tes nos xumcIpacs .

Suprima-se do inciso 111 do artigo 180 as expressões:

"' ou para ant.e rpr-e t açâo de 1e1. ou ato nor-me'ta.vo"

O' inciso enumerado passa a se r do seçuant.e teor:

r;r ,.lI:lCTOIJU'$'lF.C~i,O 1

EMENDA ES25798-6
l:

Já ocorreu o caso de, orem idos Delas clIcunstâncías, bras i Leí.r os

serem obrigádos a procurar outra cidadania e terem como consequêf!.

eia a cassação de sua nacionalidade originária.
Inúmeros foram os brasileiros que tiveram de se ausentar do oais,
por motivos ooliticos e oara sobreviverem tiveram que ootar Dor

outra nacionalidade.
E um caso tíoico de estado de necessidade que onde se
~cabendo aos constituintes obstar os orejuízos maiores

conduta pode acarretar. O Brasil não pode discrlminar

e imoor a perda da nacionalidade cara sempre.

Inclua-se no § 32 n in fineI! as expressões:

11 § 32: o... ; a nacionalidade brasileira poderá ser r est.ebeIe

cida mediante ooção posterior. 11

JUSTIFICATIVA

JUSTIFICATIVA

Endosso a emenda orJ.ginárJ.a do Conselho Federal da

O.A.B.

= TUTO/JIJUIFlC.t,Çi,O' "l

EMENDA ADITIVA

Acrescente-se as expressões: "ou em que haja contraorestação
ou pagamento de preço ou tari fa oelo usuário, 11 ao § 22 do Art. 203 ,

que oassará a ter a seçuint;e redação:

Art.20J ..... o o o ••••••••• o o.

I -. o' • o •••• '" •• o ••••••••

II - .

a) ••••••• o o o •••••••••••••

b) ••••• o o o o ••••••• 0'0 o o o.

c) •••• O" o o ••••••••••• o o o

d) •••••••••••••••••••••••

§ 12.•...•.•.••.........•.•
"§ 22 _ o drsuost o na alínea "a" do ítem 11 e no § anterior

deste artigo não compreende o patrimônio, a nda e os serviços rel~

cionados com exploração de at av rdades econõe- ...-as regidas, pe Las nor _

mas .B0J.icáveis a empreendimentos nr í vades "ou em Que haja contraoreE,.
t açãc ou pagamento de preços ou t ar i fas oelo usué r ruv , nem exonera o

oromitente comprador da obrigação de pagar amnos t o relativamente ao
imóvel.

JUSTIFICATIVA

A redação do § 22 do Art.203 do substitutivo enseje inter
pretaçties dúbias que poderão gerar s i t uaçõe s anômalas e injustas.

O obj etIvo do leglslador é t r ibutar a exoloração de abvi-
dades econõaucas , regldas Delas normas anLacâveI s a empreendimentos

privados: Porém, atualmente, cada vez mais o Estado vem assusundo

exploraçl1o de a t rv Ldade s econômicas;ora,basta que se estabeleça que
essas at iv rdades não são r eqrdas celas no.rmas aalteáveis aos emoreen-

o 150der de representação pceva.et;c no texto supõe a

exasrtêncae de órgão com esse poder de ant.erpr-et.ação , Esta emenda é
apresentada Juntamente com outra, supxeaaave da alínea 11 mil anczso I,

do artJ.go 148.

O poder de an t.ezpret.ez- a Laa , em tese, equavaâe ao P.Q.

der de eda.t.az- 1e1, que deve pertencer ao Poder t.eç i.s i at.avo ,

Sala das Sessões,

r.r ,.[ltTO/~u'$,..,.c.\çlO l

EMEDA ADITIVA

Ao artigo 212, ítem 111,

Inclua-se como oarágrafo 32. do ar t rqo 212 o seguinte:

§ 32 - Os municíoios portuários ne rceber ão metade da parti
cLn ação orevista no ítem lI! deste artigo, dividindo com os muru c í _

pios produtores' ou consumidores a percentagem inCIdente sobre o pro
duto da arrecadação do imposto dos Estados sobre operações r e l.at rvas

à circulação de mercadorias que forem respectivamente exoortadas ou
rmnor t adas I através de suas instalações.

EMENDA ADITIVA

te texto:
Acrescente-se ao artigo 207, o parágrafo 42 com o seguin-

tS"""'~PT8

Plenário

Sala das sessões 1

CONSTITUINTE GASTONE RIGHI

§ 42 - Os contribuintes do Imoosto nrev.i s t o no ítem lI! J

pessoas físicas, poderão deduzir, em suas declarações, as desossas e
fetuadas com habitação, educação, saúde, alimentação e transporte
ordorias e de seus dependentes, na forma que a lei estabelecer.

EMENDA ES2580Q-1

t:
r.r T.tJrTDloIU',."ICAÇio__---'- ,

Sala das sassties ,

I dimentos nravados e não haverá tributação.
Poderá haver ainda s atuaçõea de injustiça que exemoli fica

mos: num determinado MunlcíDio ou Estado, o serviço telefônico é fel.

t o por uma emoresa estatal; não será tributado. Em outro, por emore

sa crivada e será tributado. No entanto, ambas cobram creços e tari
fas e não oádem ter uma tratamento tributário d í f'er eric aado .

Identicamente, no caso dos MunIcíoios nor t uár aos , se as

ccnces s.í.onárras dos cor tos forem t.ransformadas em autarqui as ou d~

oartamentos da admtn Lst r ação oública, não haveria r ace i ta, nem do

Municicio, nem .do Estado, aoezar de se cobrarem preços e tarifns cf.
los serviços arestados, como caoataz.ia, transporte, rebocagem, arm§..

zenaqem e todos os outros que alí são nres t adcs .
Estabelecendo-se como nar âmet r o para a tributação, a c.Q.

br ança de oreços e tarifas do usuãr i o , a r-edação fica mais clara,

mais consetãnea com a realidade, evitando rnterore tações que oodem
causar prejuízos ao erário oúblico municioal ou estadual.
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..,.- TrxTo/~Unll.eAc;i.o __,

Plenário

CONSTITUINTE GASTONE RIGHI

JUSTIFICATIVA

Nos países ad i antado s e c i vLlLz adus , todas as

fei tas oelo contribuinte devem ser consideradas, desde que

das, não se justi f i cando os 11mi tes máximos estabelecidos,
te d ivcrc í edos da realidade.

despesas

dccument.g

totalmen-

EMENDA ES25802·8

l!J
r.-r

PLE
" ...IO(COWI',10/JUICIlMII'iO ..,

~~;"'~

ffi1í Lci!;J

Sala das Sessões,
EMENDA SUBSTITUTIVA

Substl tua-se o inciso lI! do artigo 207 por:

u 111 - tenda ou oroventos acima de 10 salários m.írumos 11

CONSTITUINTE GASTONE RIGHI

EMENDA ES25801-0

I:
= ......"'.0 •."'"''"'00••'''0 ,

Plenário
rrr U:XfD/..USllflCa.Çi.o -,

EMENDA SUBSTITUTIVA

subsexeue.-ee a redação do item 11 do art. 213

pela aeçua.nee e

"11 - do produto da arrecadação do J.mposto 52

bre produtos lndustrJ.alJ.zados, 9t para os Est~

dos e o DistrJ.to Federal e 1% para os munJ.ci
pa.os por-cuâr-aos , pxopczc a.onaLmerrt.e ao valor

da.s xeepect a.vas exportações de produtos J.ndu~

trlalJ.zados".

JUSTIFICATIVA

Não se Dode aceitar a ne sada t r í.butação que tem onerado os
rendimentos do trabalho. ImeOe-se que esses r endamerrt os , quando de
pequena monta, sejam isentos de Tr a.but ação , Não se d i qa que haverá
prejuízo irreparável para o erário público, Dois esse numerário r e _
tornará aos cofres da Naçao na forma de impostos Lnda r e t os I com o 8.!:!.
mento de consumo, exigindo aumento de ur cdução , investimentos na in
dústria, comércio e a agricultura, enfim no desenvolvimento da econ.Q.
mia, sem exercer ares são sobre a classe- média baixa que é '8 mais
atingida pelas medidas econômicas de contenção e tnbutação.

Sala das Sessões,

Plenário

r.-r -'- PLI!II&RIO/Clllll.S.i.O/.U'COlllIUio ..,

GASTONE RIGHICONSTITUINTE

EMENDA ES25803-G

l:J
JUS T I F I C A T I V A

Boa parte da xeceata necacneL provém da expo!.

t acão , aej a de matérl.a pz-ama , ou de produtos a.nduatir-a.aLa.zadoa , Da

arrecadação do trl.buto que a.nc.i.de sobre a exportação destes pr!:

via-se que 10% cabez-ae aos Estados e Dl.strl.to Federal.

..,.- TEXTO!JuITll'"le ..";o ---,

EMENDA ADITIVA

O artigo 240 do Substitutivo passa a ter a seguinte redação:

porém os munl.cípl.os portuárJ..os que partl.cl.pam

da produção dessa riqueza, não recebem um cel.til sequer dessa arr~

cadaçâo , embora tenham de suportar o ônus de manutençáo e reforço

do calçamento de suas ruas, a'vaz-a.ados pelas carretas carregadas,

criação e manutenção de órgãos de proteção à segurança, não só do

pacr-amônao a ser exportado ou importado, como do pr-ôpruo porto em

sí, com poLacaamentio z.rrtienaa.vo e mais, obras de J.nfra-estrutura e

de Lã.umi.nacâc das instalações por-cuâr-aaa que funcl.onam d aa e no a te,

órgãos de saúde não só para os munacIpã.os corno para a população fI);!

tuante e mais urna eér-ae de aez-va.çoa que não são ex.Lqa.doa dos outros
municípios, pz-a.nca.pa Lmerrtie na área de proteção contra a.ncênda.oa

produtos eôxacoe ,

Toda essa gama de serviços neces sa.ee numer-âxao

de que os muntcIpa.os por-tiuâr-aos são carentes.

Ora, se paz-tia.c a.pam da produção da renda, é :lu.§!

to que na partilha dessa z-a.quez a ae j am aquinhoados.

A percentagem pz-etiendc.da , a.nc a.den'ce sobre o v~

lume arrecadado com imposto de exportação apenas dos produtos J..ndu~

trialJ.zados, embora seja mínima face ao total, para os munacIpa.os

de tãb poucos recursos, representará soma apxeca.âveL no reforço de

suas fl.nanças tão combaLadaa ,

A politJ.ca de Eor-t.a.Lec amerrco dos munac Ipãoa ,

tão veementemente pleiteada por todos os segmentos da aooi.edade e

tão alardeada nas campanhas eleitorais, impõe o z econhec amentio da

Justiça da par-t.a.c í.pacêc tributárJ.a pr-auendn.da ,

Art. 240 - A ordenação do transporte mar Itxmo intern,!!
cional, respeitadas as disposições de acordos bilaterais firmados p..!:.
la União, observará a p redcmanênc í a dos navios de bandeira e regis
tro brasileiros e do país exportador ou importador, em partes iguais,
observado o pr í.nc Ip í o de reciprocidade.

JUSTIFICATIVA

A presente emenda adequa a redação do artigo, ao obj~

tivo v í sado .

o que pretendeu a Comlssão Temática foi benef i cLar
marinha mercante nacional e a balança cambial brasileIra.

Todos os países exigem equivalência no direito ao tra~

porte marítima das mercadorias que exportam e importam. Nós não o f,!

zemos. Por isso, pagamos perto de 4 bilhões de d6lares, por ano só
de fretes a navios estrangeiros, enquanto nossa frota permanece oCiQ..

S8 e vem ddmi.nuLndo dia a dia, com desemprego crescente na cat.equr La
dos marítimos.

'Perfeita a iniciativa. Só que ao r ed í qz.r o dí socs í t r

vo, o Sr. Relator conferiu a predonunãncIa ou reserva lidos armadores
nacionais do Brasil'l neste transporte. Não se atingiu o cb j e t Lvo cQ.

limado. Os transportadores estrançe i r os cont i nuar ão a usar seus na
vios e tripulações, bastando-lhes a f r e t ar suas embarcações, a um aE.
mador nacional do Brasil.

Continuaríamos a usar navios e tripulações estrangei
ras e permaneceria a sanqr aa em nossas d i vLsas , pois, teríamos de
pagar, em dólares, os afretamentos e não, em'cruzados, o frete das
mercador ias.

A r edação proposta adequa o disposi ti vo e lhe dá efei
tos concretos, evitando que se torne uma norma írr~ ta e anéda na -/87Sala das Sessões, _--L.-!.=
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m 'I~nO/JLl$Tlnc ...çin---..,_------------,
Plenário

CONSTITUINTE GASTONE RIGHI

EMENDA ES25807·9

tJPLENARIO

tJLUCIO ALCÂNTARA

r,r-- TtJCTO/~UtTl~ICAo;i.O-----------__~

pr;~~"o---"]

tM!'o9;J

EMENDA ES25804·4

lO]

EMENDA SUPRESSIVA Acrescente-se ao art. 81 o aequarrt.e parágrafo ún i.co e

Suprima-se o item 11 do § 42. do art. 262, do Projeto

JUS T I F I C A T I V A

Art. 8L ••...•

Parágrafo único. Os Deputadós e Senadores estão, em

suas opam.õea , palavras e votos, vn.ncuLadoa excLuaa.vamentie à sua

conscl.êncJ.a.

JUSTIFICATIVA

EMENDA ES25808·7

Cada parlamentar deve orientar a sua atitude de a

cordo com a sua ccnsc i.êncí.a , Nada mais de ampos a côe s par-t i dâr i as ,

de questões fechadas, de processos a.ntri.ma.da t.óra.os , Os programas par.

t~dárJ.os devem eexvar de orientação, j arnaa s podem consta.tuir-se em

vao'tacâo à consc.i êncae de cada Deputado ou Senador. Essa ~ndependên_

cxa é fator de equilibrio damocz-âta.co e serv.i.ré para engrandecer,

ainda maa s , as pcer-roçet aves do r.eç a.s j.at avo ,

'LINAlllO/eONI'sio/.u.eOllIIIÃO ...,tJ PLENARIO

e: Lucro ALCÂNTARA

o referido dispositivo colide e se Lncumpa t ab Ll Lza com

o caput; do art. 228, bem como o seu § 2 Q , que proíbe i nc Lus a ve pr I vil~

g105 a fundações e empresas públicas.
Nlio se concebe a estranha discriminação de se ampeõ i r

a de s t anação de recursos públicos para anve s t Iment o em i ns t atu í çõe s

privadas de saúde.
Não poderão recorrer à Caixa Ecanâmica, ao BNDES,

IASS, SUDENE, SUDAM, EMBRATUR, Ou outras entidades. Mas, a General Mo

t ors , a KRUPP ou qualquer cadeia de motéis I bordéis ou bel tes poderão

se valer destes crédi tas púb Li ccs para investimento em suas áreas.

Absurdo impedir-se que hospitais, ambulat ôr i s , labor!!,.

tórios de análise e outros não possam se valer de créditos, .i ncentLvo s

ou recursos públicos para sua aplicaç~o, modernização ou até compra de
equipamentos e saenc i a í s à co l.e t av í dade em regiões onde só existem est~

be1ecimentos de saúde privados.

r.r-------------Tl:l(TOIJU'TI'ICAÇi.O'-------- ~

Acrescente-se ao Ti. tulo X- DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓ

RIAS o seçu i.nt.e artJ.go)oY\& ~'I.:

EMENDA ES25805·2
(!j LUCIO ALCANTARA

'LII(A_/tO".lSIÃo/IUICOllISI,io ,

Art. - Pica assegurada ea tiab i.La.dade a todos os ser

vidores púb'l rcos , adma ta.dos em caráter eventual ou pr-ecâr-ao , pela

união, pelos Estados, pelo DistrJ.to Federal, pelos Terr1tórJ.os ou

pelos Hun1cip1oS desde que esrt.e j am em eâet a.vo exez-cLc a.c na data de

promulgação desta const.acuacão ,

=- TlXTi)/~Unl'IC.o.çio-------------_,

JUSTIFICATIVA

SuprJ.ma-se o parágrafo únaco do art. 232

JUSTIFICATIVA

Esta matéria também é tratada, a.nc Lus i.ve com maa.s

pz-opzu.edade , no az-t; .. 3D2, § .19 do proJeto. Deve ser d a.tio , a anda ,

que não se pode prever a anuêncae das populações indígenas poa a

o Código cavt t declara serem os mesmos ancapazes de consent i r ,

~ praxe que as cons t Ltrua côea b res a Le a.xaa eeee avem os

aez-va.dozee arrcer-anos , an t.a.qementie dencrru.nadoa de ext r'anumexâza oe ,

ASS1m aconteceu quando da r edaraocr-et.a.aacãc do País e da pos t.eraor

promulgação da Carta de 1946.

Esses servidores, alguns com quase va.ntie anos de eãe-,

tJ.VO exercIcro , estão em urna poaacâc e rnçutex e degradante: são ma.;:

9inal~zados mas prestam excelente colaboração. Não têm as.r e i eo a a

poaenüadoz-aa , a dJ.reJ.tos dos demaas colegas de .repar-c.rcâc , Muitos

deles até mesmo superam suas obraqacôee e demonstram eãaca.êncae e

dedicação anvuIqares , 1:: pr-eca.sc r eçuj.ar-a zer a SJ. tuação desses se,;.

vidores que, há longos anos, vêm prestando colaboração ao Poder Pú

blico.

Suprima-se o art. 259 do pzoj e t;o

r.r TlXTO/~USTI'ICAo;lo-----------_-_,

Estamos Lna.ca.ando nova v a.da polítJ.ca no Pais. Aque
les que foram adrm, tn.do a , a titulo pr-ecâr-ao , têm agora. a opo'r tiun.rda-.

de de uma s i euecêo de f Lna da e def1nitJ.va.

r-r;;;:O~

CÇ/c0iJtJPLENARIO

r-e-r- 'Lr;NA~lo'CO...ISSÃO'IU.COllllli.o--------____,

EMENDA ES25809-5
tJLUCIO ALCÂNTARA

fl""'''O~peL

EMENDA ES25806·1

~ LUCIa ALCANTARA
= 'LII:NAIlIO/CCUI1UÃO/IU'COllIUÃO ,

JUSTIFICATIVA

= TllCTOOUSTI'ICAQi.O----------------,

Às refl.narJ.as de petróleo, existentes à
Constituição,não se aplica o d i spoaco no

o ....nterJ.or art. 258 Já cui.da da mesma maeê r i.a , ou

seja, do eanancaenaneo da seguridade social e enumera as corrt.z a-.

buic;ões que poderão ser arrecadadas.

Inclua-se em D1sposJ.ções Tran5~tór~as- Titulo X,

o aequa.ntie artigo:

Art.

data de pub' Lcaç âo desta

art. 234, a.tem II.
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JUSTIFICATIVA EMENDA ES25813-3

Quando foi ed a.tiada aLe). nç 2.004, criando a PETROBRA

foi ressalvada a perrnanêncaa em operação das r-ef a.naz-Las pez-cacuLaxee

então axa.s t.errt.ea , Cr-ea.c que se deve adotar semelhante pzccedamerrto ,

agora quando esse monopô La.o está sendo eza.qa.do em texto constitucio

nal.
f meda.da sábia e que evacaxâ longa demanda j uda.ca.aL,

As refJ.narias exa a t.errt.ea são pouquLs s ime s e prestam J.negável servaco

público ao país.

EMENDA ES25810-9

t:J LúCIO ALCl\NTARA

tJ PLENARIO

=-------------T[lI:To/JUn;',e"ç~o _,

Dê-se ao art. 69, § 51 esta redação:

Art. 69 .....

§ 51. Todos podem .reunar--ee pacJ.ficamente, sem ar

mas, em Lccaas abertos ao ptib La.co , medaantie p.révaa an rormaçêo à au-,

eozudeôe ,

tJ LUCIO ALCÂNTARA

rl.ltN"'~lo/cor,uu.b/.IlICO"lnio_-- -,

=--- Tr;xTO/~uSTt'IC.Ç;;O-- _,

Acrescente-se ao art. 59 do pxo j etio o aeçuarrce parã-

grafo único:

JUSTIFICATIVA

o texto constante do pxo j e tic certamente cz-aaxâ ccn

flJ.to~ deanecesaãz-aos , A oomuru.cacâo à autoridade tom a função de

eva.t.ax , por exemplo, que duas enti a.dades promovam o mesmo tiz.po de

re'unl.ão, em uma mesma v a.a púbj.aca , mas com finalJ.dades diametralmell

te opostas. A cautela, constante desta emenda, é oportuna.

Art. 59 •••••

Parágrafo único. Em hapot.ese alguma será admitJ.da a

guerra de conquista. EMENDA ES25814-1

= T[XTO/JlInl'IC..e~o ___,

o § 53 do art. 69 passa a ter este texto:

Art. 69 .....

§ 53. As asscc i.ecões só poderão ser da s scLva.daa ou

ter suas atia.va.dadea suspensas em consequêncae de decasâc judaci.aj ,

transJ.tada em Julgado.

JUSTIFICATIVA

somos um povo pac.í.fa s t.a , voltado à solução dos con-.

fl.itos Lntiez-nao.í.cnea s através das neçoc i.acõas • Por as ao mesmo, cxea.c

ser da maior cportamadade que se repita, nesta cons t i cua.cêo democrá

tica, o preceato que falo Lnbz'oduz a.do na Carta de 1946 vedando a gueE

ra de conquas ta ,

[=JLÚCIO ALC1\NTARA

[=JPLENARIO

"Ll!NU1"/co"lssio/Sll'COWllll~O _,

= TU:TOIJUITlflC"..~O-- ___,

EMENDA ES25811-7'

!:J LúCIO ALCl\NTARA

!:J PLENARIO

~L["l.~IO/COlll'do/SU'COlllll.io __,

L';;~'~

lliJo07!J

JUSTIFICATIVA

o texto ora proposto tem uma La.nquaqem maa.s nítida e

direta, sem tanto reguscamento. oucxos s im , adota a Lanquaqem poa at.d-,

va , mais pxôprae de uma const i cua.câo ,

rcr- T[XTO/~lIl1T;..lc.çlo-------------___,

tJPLENARIO

r.T PI.[N"~IO/COW'SSÂO/Sll.COlll~S"O---------__,

EMENDA ES25815-0
PJLOCIO ALCÂNTARA

Dê-se ao § 18 do art. 69 esta redação:

Art. 69 •.•••

§ 18. Na.nquém será preso senão em flagrante deLa.tio

ou por ordem e acz-a tia e fundamentada de euticz-xdade juõ i c a.ãr-i a comp~

tente. A prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre se

rão comun acados , em vz.n tie e quatro horas, ao JUl.Z competente, sen

do oc pzeao J.nformado de seus dJ.reJ. tos e assegurando-se-lhe a assi~

tência de advoqado de sua escolha.

JUSTIFICATIVA
supr-ama-cse o 56 do art. 69.

JUSTIFICATIVA
Um texto conseaeuotonar não deve descer a tantas ma-.

núcias, maa.s pr-ôpr i.es de uma Lea processual penal. Não há o menor aerrt.a.do falar-se em r-esponaab i Ladade

. penal de pessoa jur-Lô i.ca , Os dcutiz-a.nadoxe s aâo urrân amea em daacx

que, penalmente, apenas as pessoas f.1s~cas podem ser cona a.de.r ada s ,

= T[J(TO/JlIlITI ..,C"e~Q--- ___,

substitua-se, no art. 69, § 33, a expressão meda.an-.

te Justa Lndem.aaçâc " pela aeçuantie e li meda.an tie prévra e Justa an-.

dem.zacão , ressalvados os casos previstos nesta ccnseaeuacâo'".

EMENDA ES25812-5

L;;~"~

tsVo5[!iltJ PLENARIO

r.T 'UN"~IO/CO.. ,SS~O/=lI.COllIU~O _,

EMENDA ES?5816-8

tJ LúCIO ALCÂNTARA

cr;;~""~

m;~37S8
~L[N""lo/CQlI.,do/su'COW1Sl.io_--- -,

f:J pLENARIO

t:J T,nCIO ALCANTARA

= Tl!xTO/JUSTlI'tC..ç~O __,

JUSTIFICATIVA Supr-ama-eae o § 39 do art. 99

A norma geral de desapxopri.acâo deve coç a t.e r dafpré

via e Justa andemsacãc , Apenas corno exceção, como por exemplo na
de aapxopz-a.aç âo urbana por desobeda.ênc aa a plano urbanístico, cu nas

hipóteses de reforma açr-âr-a.a , pode-se pensar em outra moda Lr dade ,

JUSTIFICATIVA

Um texto cona t a truc a.oneL não pode descer a t.amanhos

pormenores.
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~----_---,.UH.u~/l:DII)"io/IIJIl:DlIllliiD-----'-------...,

= Tl[ltTD/~unIFle..~iiD__~ _,

tJ 'PLENARIO

l:J LÚCIO ALCJ\NTARA

EMENDA ES25817·6'

= n~It.l"ICICDIIIJd.I.~CDluU.iD ...,

= TuTONusn'leloç;,o --''-_ _,

Dê-se ao § 29 do art. 13 esta redação:

Art. 13 •••••
§ 29 O alistamento eleitoral e o voto só ser-ão permi

tidos aos maiores de dezoito anos, sendo obrJ.gatór.!Qs,salvo fiara os

maiores de setenta enos e os deficientes fisicos a

Dê-se ao item XIX do art. 31 esta redação:

Art. 31. •••••
XIX- instl.tul.r o sistema nacl.onal de saneamento básico

JUSTIFICATIVA

JUSTIFICATIVA

çâo e

rLlliJ.IIJoICDIiI..i.ol.UICOMluiio ~

Dê-se ã alínea ~ do item XXII do art. 31 esta reda-

Est.e item confunde saneamento bá s aco com transporte

urbano. ~ melhor ter-se um emmca.ado genérl.co para, posterl.ormente,

a Lea, discipl1.nar o tema minudentemente.

Art. 31. •••••

XXII. •• • •• • ••
a) toda a.tivJ.dade nuclear em terrl.tór~o naca.cnaL so

mente será adma.tid.da para fins pac Lf acos , rneda.arrce prévia aprovação

do Congresso nec ronaã .

l-? PLENARIO
= TUTD/JulTlfltAÇiio --,

EMENDA ES25822·2

f? LOCIO ALCJ\NTARA

~-_------__-_-n:XTD/~uSTlnuc;;o-------------1

Dê-se ao parágrafo 69 do art. 13 esta redação:

Art. ~~?l .
§ ;k3"foSão irreelegIveis para os mesmos cargos, no

período subsequente, o Presidente da Repüblica, os governadores de

Estado e do Distrl.to Federal, os prefeitos e quem os houver aucedi>

do durante o roanda'co ,

o tex.to do proJeto é bastante confuso e dea.xa a im

pressão de que, facultativamente, o menor de dezoito anos poder a.a

alistar-se e votar. Esta emenda, além de corrig{l':' r;; texto, torna

obrigatórl.o o voto para os analfabetos.

JUSTIFICATIVA

EMENDA ES25818·4

JUSTIFICATIVA

t pr-ecaso deixar bem claro que se trata de irreeleg~

bilidade para o periodo subsequente.

~ naces sâr-aa a pr-êvaa aucom.aação Lnc Lusu.ve como f0E.

ma de fortalec1.mento da própria Ef.acaLa aaç âo a ser exerc i.aa pelo

Congresso Nacl.onal.

JUSTIFICATIVA

Suprimam-se os §§ 19 e 29 do art. 31

EMENDA ES25823-1

tJ LÚCIO ALCJ\NTARA

r.r 'L[I(AJlID/eOllllliD/luleOlllslio-- ,

= TI:~TDOllSTlfIC..çio, _____,

suprima-se, no parágrafo único do art. 22, a expres

são M em funcionamento há pelo menos um ano

EMENDA ES25819-2

tJ PLENARIO
rer TI:I(TD/JUITI'IC.o.çiD'-------------,

= 'LI:IIIl1lIO/CDWIUio/IUICOIlIUlo---------..,

I: LOCIO ALC!\NTARA

JUSTIFICATIVA

o tempo de funcionamento de um entidade não devê

ser obstáculo para a legitimll,ção pretendida. O que se defende é

o dJ.re~to dos membros ou assoc~ados. Assim, c reac que haveria uma

discrilu.nação inaceitável.

Bstes textos estão red1.gJ.dos confusamente, não se

percebendo claramente o que pretendem d r.sc i.pj.anar ,

EMENDA ES25824-9

e LUCIa ALC!\NTARA

r;-r------------- TUTDlJusilllCAÇio, -,

EMENDA ES25820·6
f? LOCIO ALC!\NTARA

f:J PLENARIO

rr;';~'~

tJ;U~~7ill

'L[IlAJlIO/eoIlIIIÃo/su'~DIIISliD ~

r.r-------------TUTO/JIlSflflCAÇiO --,

Inclua-se, no parágrafo úna.oo do art. 32, a referên-
cia ao item I.

Suprima-se o art. 26 do projeto JUSTIFICATIVA

JUSTIFICATIVA

Um texto constitucional não. pode descer ãs minúcias
próprias de um código de processo civil.

Entendo que não se deve conãer i.r aos Estados competê

eia supletiva para adatiaz- normas sobre ô i rea'tc cavaL, comerc i.aj ,

penal, processual e e Le z.tm.r-aL, Essa legl.slaçâo deve ser, exclusiva
mente, da esfera federal.
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JUSTIFICATIVA

gupz-ama-eae o item XI do art. 34.

r.T TIl:ltTONUnl'lc.çio ~~ _,

EMENDA JUSTIFICATIVA

A modi ficação é absolutamente necessária pois da forma
que está no testo. atual, o proprietário do solo que não detem
nenhum direito sobre o subsolo torna-se verdadeiramente privile
giado, podendo inclusive r eceber mais transferências de recursos
que a própria União, Estados e Municípios, ao receber valores

n não inferior ao imposto". Alem disto a economicidade de um de
p6s! to mineral é algo que leva em conta fatores naturais não mo
di ficáveis pelo homem tais como teor', locação natureza quimine
ralógica, condicionantes estes, que não permite um trato rígido
de todos os casos de jazidas minerais. Daí decorre que a rigidez

dos princípios minerais não devem amarrar questão desta natureza ..

Somente a Lei Ordinária terá a necessária flexibilidade para
abranger tais variaçoes ..

'LIENIIlI10/cOlollu.i.O/ll,lleOllluÃII---------,

tJ PLENARIO

EMENDA ES25825·7

tJ LUCIO ALCÂNTARA

Não se deve permitir que Estados j.eç a sj.ex , concorren

temente com a una.âo , sobre procedimentos em matêri.e processual. 1::
tema que deve ser una.Eor-mementie tratado, por Le a, federal, sob pena

de graves lesões aos d.í.r-ea.tio s a.nddvLduaLs ,

Senador Me' Ta Fllho

EMENDA ES25826·5

tJ
~Lt:N""IO/CO""U.i.O/IU.CO"ISSio

/,

cr;"''''';]PMDB/DF

rq;-;""ftJ9 / 9, /

EMENDA ES2582~·1
r;r .,""
l 'DEpl !IADO GABR lEI GUERREIRO

r;r-------------TUTOIJUSTI',CAÇÃO-------------_,
TCltTO/Jl.IsTl'''::AÇiO-----...:.--- -:.,

-(~1Jc1.
Acrescente-se às Disposições Transl. t.ôr-a.es lO seçuant.e a!:

tigo, onde couber:

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO R~ENDADO: Art. 231 (caput) do SUbSt1tUt1VO do Relator.

Dê-se ao Art.. 231, caput, a segu1nte reda-

ção:

Art.. Noventa dias após a p~omulgação desta Consti-

t,uição realizar-5e-á eleição no DistrJ. to Federal para escolha do Go

vernador Distrital, CUJO mandato terminará coincidentemente com o do

Presidente da República.

Parágrafo único - A posse do eleito ocorrerá trinta

dias após a realização do p.Iea tio ,

lIArta 231 - As ]azl.das, m1nas e dcma~5 re 

cursos ma.nezaas e os. pocenca.aas de enezqa a

hidrául~ca const1tuem propr~edade dist1nta

da do solo, para efel.to de exploração ou

apz'ovea tamento andus t.r-a e L, e per cencen ã
Nação" a

JUS T I r I C A C Ã O

fl02 /09;;;;]

JUSTIFICACÃO

Visamos com a nresente emenda avanç'ar ao ProJeto de

Constituição (Substitutivo do Relator) que prevê e Lea.çâc para Governa

dor do DJ.strJ.to Federal somente em 1990 (art~go 20 das ní.sposc.çõee Trl3!!

sitórias) •

Entendemos que o Distrito Federal, hoje com aproximada

mente 1,7 milhão de habitantes, não pode mais ser relegado a segundo

plano a Caminha o Pais para o restabelecimento da plenitude democrá

tica, a qual acz'eda.tiamoa só será totalmente alcançada quando da e Lea,-'

ção direta de todos seus governantes, entre estes a do Governador do

Distrito Federal, antiga aspiração da população local.

Faz-se mister salientar que cont-e s hoje, o ní.sera.eo Federal
com onze parlamentares na Assembléia Nacional consta.euarrce , represe!!

tantes de quatro partidos políticos, o que vem eva.derrca.az' o amadu

recimento político-partidárJ.o da cidade. Portanto, não há maa.a ra

.zões para procrastinar o exercício democrát;'co da escolha do gover

nante máximo do Distrl. to Federal, por aqueles que aqu.i, ootaram em

viver.

Parece de todo a nd i.aperrs âve L colocar essas

r1quezas, patrLmÔn10 da soc~edade bras11e1ra, sob proteção da Na

ção, t1tular da sober~nia nac1onal. A propr1.edade deferl.da ã Unl.

ão atenta contra os interesses naca.onaLs , uma vez que, portadora

de per-sonaLi.dade j urIdaca e, portanto, capaca tada para os atos

Cl.vís, poderá ela eventualmente al~enar a terce1ros essas r1quezas ..

Impõe-se, pOLS, colocá-las sob resguardo da aobe r-an i a nacional.

conforme o da.spoaco na presente emenda, aSS1m plenamente Just1fica

da.

EMENDA ES25829·0
w
l_ DEPUTADO GABRIEL GUERREIRO

Dê-se ao i tem VI

IIVI - Fiscalizar

daarrt e convêmc , pela

nãc Ipaos . "

EMENDA MODIFICATIVA

iJ
l OEpllIADD GABRIEl GUERREIRO

A emenda visa assegurar a au tonom i a dos Es t.ado s com a de,!

centralização indispensável ao f'or t a Loc rmen to da I edoraçfio •

Por outro lado, os recursos r epa s s ado s a través dás quo t a s

de participação dos Estados e MunIc Ipa o s ang r e s s am como r-cc e r ta nos

orçamentos estadu3IS e munIcipalS e, por VIa de conseclUB11C18. a flSC3

Laaaçãc da sua a p.l acuçâo deve ser compe t ênc an dos Trlbu~al~ de Conta~
Es t adua as e MUI1I.cipaIS em colaboração C 0)11 as Avs enb t Sa c s Lcg r s La t r va s
e Câmaras Munrc Lpa í s respectivas.

a redação adotada no Projeto de t erm mar i a dupla ílscall:G5!

çào por parte do TCU e T'r Lbuna as de Contas e s t.a dun i s , com v i s Ive i s

mconvem en t as , d e t erma na ndo supe r po s i.çâo de controle c d cs pe rd Ic Lo
de reCUrso,; .

Além dISSO, pernu t Lr i a de rxar ao TeU mol ho i os c ond rç ôos

pala se d ed ac a r a ampla tareIa de Ea s caLâ zaç âc da AUllUIllst13ÇdO dir~

ta e indireta da União, anc Lus Lve das empresas suprcnac ao nc t s , das

JUSTIFICATIVA

• a•..••• a•• a a•••• a.a a.a a .Artigo 231-

12 -
22 _ ~ a ~~~~~~~~~~ .. ~~.~;~~;i~~~;~~" ~~. ~~~~ .. ~. ~~;~~~~~ação

nos resultados das lavras na 'forma da Lei.

Entrega redação do parágra fo 20 do Artigo 231.

EMENDA ES25827·3

m--------------TUTC/Jl.IST"IC...Ç.iO ~

r;r-------- ~Lr.:"...~I"/eo""I'.io/IU.COMlls.io ~

l:J PLENARIO
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qua a s a Um.ão tenha pn r t Lcapaçfio (a t em V) em mi.Lha rc s de álg50s dl~

s eumado s no pa Ls e no exterior.
Finalmente 3 presente emenda ha rmon i za-rs e com os prlnci

pios consagrados no texto do projeto: regime f cder a t rvo , nu t onomru dos
Estados, Munac Ip ro s c substancial ccononu a através da doeccnt r o t rag

ção .

Por outro lado, a nível de Norte e Nor..leste r as S!:!,

perintendências atuam com os a.ncerrtia.vos fl.scal-s enquanto os Bancos

seecr-eas de fomento Regl.onal (BASA e BNBl não da apôem de recursos e!,

táveis para' a l.mportante ma.asão que desempenham de apcao ao fortal.!:,

cimento das ab í.vadedes econômicas que dão sustentação ao desenvolv~.

menta dessas xeçaôes , o que por aa, só justl.fl.carl.a o fortalec1.mento

das mesmas t corno pr-etiendadc pela emenda proposta.

EHENDA NOTIFICATIVA

r.r-------------TtltTO/JU:ITlrICAo;io --,

pr.rN_OII<l/CONISsio/SUICON'SS.iO ,

Tais recursos, se aSSl.m vl.ahJ.lizados, passarl.am a

con.atia.truz.z- fonte cz-edae Lca.a estável, crescente por novos aportes !.
nuais e pela reaplicação, o que peznum.rú a ao BASA e ao BNB, exerc!

tarem corno nunca antes possível o papel que lhes cabe COrno agentes

fo ôesenvoâvameneo reg~ona1"

[i pl ENilRIO

EMENDA ES25832-0

[i DEPUTADO GABRIEl GUERREIRO
Acrescente-se ao fInal no nr t r go lOS 3 s c gu a.nt c c~

'LCI(A'''o/etlUISJill'Slllt;Oulu.io ,

PLE.G\lf\í\, O

pr-es sfio ;
"Assegurando-se aos seus membros 35 gnr-an t f a s , plC'!.

r-oga t i va s , venc nncnto s e impedimentos l guu as aos dos llE,
scrnbargadorcs dos Tribunals de JustIça das lcspccti\as

unidades da. federação."

EMENDA ES25830-3
W
l_ DEPUTADO GABRIEL GUERREIRO

r.T tEltl11/~US1l1lCA~ÂO ,

JUSTIflCA1 II'A

A emenda visa assegurar 30S Cou s c l hc a i os dos Trlb,!:!.
na a s de Contas dos Estados, do nas t.r í r c Lcd e r-aI a dos MUlllCípJOS

a correspondência do tratnntcnto dispensado, no texto do projeto
Cons t í tuc rcna l , aos Mín i s t ro s do TrIbunal de- Contas Jn 11111,Jo, que'

na t rad rçjio do nosso DITei to Const i tue lona 1 têm as mcsma s garn,!!

tias. plclrogatlvas. Igualdade d~ venCImentos c lmpcdlllicntos da
magistratura c or r-espo nd cn t e , como formn de n s s c gu rnr c o nd í çô cs

necessárias e Ind í spensàvca s ao cxcrc Ic i o pleno do c.u go .

.."..-------------UUO/JUHlrlcA.;io --,

EMENDA ~ODIFICATIVA

Abera r-edação de caput do Artigo ~33 mantendo os parágJ:'!,
tas 12 e 22.

Artigo 233 - A pesquisa e a lavra dos recursos minerais,
bem como o aprveitamento dos potenciais de energia hidráulica
e dos recursos hídricos, dependem de autorização ou concessão

do poder público no interesse nacional e n~o poderfio ser tran~

feridos sem prévia anuência do poder concedente.

JUSTIFICATIVA

Esta redação elimina o prazo determinado para as COnces
sões, especialmente na questão mineral, tendo em conta os segui!!.
tes problemas:

19 - Determinar o tempo de lavra, é convidar detentores de direi
tos minerários à depredação das jazidas.

22 - Não insetiva a apLãcação das reservas com novas pesquãzas ,

32 - Não insentiva o investimento na área social e de infra-
est:rutura.

42 - Não permite a flexibilidade nas taxas de expjut.açãn maior

ou menor, face as flutuações da demanda ativada ou repri-

mida que é funçao do mercado que não depende da vontade da
mineração.

DISPOSITIVO EMENDADO - ART. 213, INCISO I, AL1NEA "C"
.JUSTIFICATIVA

Moihfica os termos da alínea "CU do tnca.sc I, do art i.ço 213, que pa§.

aa a apresentar a seguJ.nte redação:

ARTIGO 213 -

a) •••••••••••••

h)

.52 - Evita negociações buracráticas que ensejariam oportunidades
até mesmo de jogo de interesses e pressões que poderão não

vil' ao encontro do interesse nacional e dar Lf.zura no prE!.
cesso de concessão dos direitos de lavra.

m---------,.LrNAlllo/~OItI"lo/.11.COIt".40 _'....,

r.r------------'--Tlll,TO/JUJTltICloo;io _

EMENDA E825833-8

EMENDA MODIFICATIVA

PLENARIO

DEPUTADO GABRIEL GUERREIRO

DISPOSITIVOS EHENDADOS: Art. 255, Inciso III
Adita ao Inciso III a seguinte expressão: "e demais inst1

tuições financeiras públicas e privadas."

NOVA REDAÇÃI: Art. 255 - ••••••••

il

A Lnsu a.tiuo.í.onaj Laaçâo de reg:Lões çeoqr â t i.ce.s agr~

pando Estados eccnônu.co e socialmente homogêneos decorreu da necess~

dade de serem buscadas soluções de caráter regl.onal para l.números

problemas, CUJO tratamento a nível ~solado, Dor Estado, serl.a inef~

ciente. Nessas condições, há nscessadade de serem qarantr.do s recuE.

50S, também, para os oxçana.smca .reç í.onaa s encarregados da busca d~

quelas soluções"

c) dois por cento para aplJ.cação nas r-eqaões Norte e NoE,.

deste, através de suas 1.nstJ.tuJ.ções financel-ras of!

c Laz.s de fomento r-eqa.onaL,

JUSTIFICATIVA

Se para o atendl-mento dos problemas a nível l-501~

do dos Estados Já estão defaní.do s recursos na alínea "a" deste art~

go, não hâ razão para que também os recursos de Ea.na..dos nesta alí.nea

"c" serem alocados aos governos Estadua1.s, agravando a l.ndl.sponl.bl.l.~

dade para a ação xeçnonaj, ,

I - •••••••.•••••

11 - .
111 - A organização, o funcionamento e as atribui _

ções do Banco Cehtral do Bras~ e demais ins
tituições finance~ras públicas e privadas.
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JUSTIFICATIVA

A falta de definição, em lei, da organização, funciona _
mento e atribuições das instituições financeiras, possibilitou que
até o momento o Manual de Normas e Instruções do Banco Central man
tenha em branco o espaço reservado à definição sobre o BASA e o
ENB, O que tem acarretado transtorno à atuação dos mesmos, pois I

quando junto às autoridades monetárias buscam autorização para 0pS

rar com os diversos instrumentos do mercado financeiro, a preten ,
aão é negada sQb alegação de que como Bancos de desenvolvimento rs
gionnl não lhes cabo' atuar em concorrência com as instituições ban
cárias privadas, mesmo não desconhecendo essas autoridades o efei
to perverso quo essa indisponibilidade operacional lhes acarreta e
às auas regiões de jurisdição, como a transferência imediata de~
para a rede privada, de recursos do FINAM e FINOR liberados à pro
jetos aprovados pela SUDAM/SUDElIE, e de qualquer linha de crédito,
em busca de remuneração. De outro modo, quando solicitadas, as a~

toridades, à alocarem recursos estáveis e compatíveis com ares 
ponsabilidade de~envolvimentista que lhes cabe, não é possível a
tender, justamente pela indefinição de suas competências.

Assim, se a lei do Sistema Financeiro Nacional vai dis
por sobre organização, funcionamento e as atribuições do Banco 
Central do Brasil, que tal normalização se estenda à todas as in~

tituições financeiras públicas e privadas de modo a não permitir'
a perpetuidade da omissão que de modo perverso hoje ocorre para '
com as regiões mais pobres do País e suas instituições financei 
ras de í'omento.'

DEPUTADO GABRIEL GUERREIRO

EMENDA ES25835·41

fl DEPUTADO GABRIEL GUERREIRO

EMENDA 1l0DIFICATIVA

'L&HAIIIO/COJ,lISdD/IUIC"lIl ...iD ~

.,,'"'''''' ''''...", .... "~'o ,""'o , I
Adita ao Inciso I a seguinte expressão: "assegurado às in§.

tituições bancárias oficiais acesso.a todos instrumentos de merc§.
do financeiro."

vará para demonstrar a va.ab r.Lâ dade eccnônu.ca das a nsuzqêncr.as rni

neraLS. Aí, a consequência mais grave é a cessaçüo ou redução dos

a.nves tn.men tioa , Mas ae j am quaas forem as hipóteses, é o País que

pe.rderá com a Larru,tação de prazo nas autorizações ou concessões

para a lavra de recursos mJ.neraJ.s exaur!veJ.s.

A presente emenda busca corrJ.gJ.r essa dJ.storção

e, portanto, eVJ.tar danos J.rrecuperáveis à economJ.a do país r sem

impedir que o Governo suspenda ou cancele a auccxaaaçâo ou a per

missão, sempre que uma ou outra seJam operacl.onalJ.zadas em vJ.ola

ção às normas impostas pelo poder concedente.

NOVA REDAÇ1(O: Art. 255 - .

I - A autorização para o funcionamento das instit~

ções finwlceiras, bem como dos estabelecimentos
de seguro, previdência e capitalização, assegu
rado às instituições bancárias oficiais acesso'
a todos instrumentos de mercado financeiro.

[!J PLENARID

cr;~~;DO-_,

,
(Çj~~~

m-------------- TlUO/~UITIIICAljÃO--_--_--__----_1

p_"''''O~
pMOS

EMENDA ES25834·6

[TI

Pl-CfolAIIlo/COIol'UÃo/IUICOllIUÃO _

JUSTU'ICATIVA

A falta de acesso dos Bancos oficiais aos instrumentos de
mercado financeiro, especialmente os Bancos Regionais COJJlO o BABA
e BNB faz com que os mesmos concorram em desigualdade com os con
glomerados dos Bancos privados na captação de rocursos, O que re
sulta uma menor disponibilidade creditícia em apoio à atividade'
empresarial nas suas regiões de jurisdição.

Por não pode~em operar no Mercado aberto, com C.D.Bfs, Ca
derneta de Poupança e outros in9trume~tos operacionais, recursos'
do FlllAM e FINOR quando liberados por seus agentes em favor de ' •
projetos aprovados pela SUDAM e SUDmIE, ou recursos de qualquer I

~inha de crédito, quando iiberados - inclusive pelo Banco do Bra
sil, são imediatamente sacados para aplicação nas instituições fi
nanceiras privadas em busca de remuneração, resultando com isso o
esvaziamento dessas instituições oficiais e a transferência de re
cursos de regiões pobres »ara outras mais desenvolvidas onde o;
conglomerados privados concentram operações e oportunidades de Dâ
gócios.

Há, portanto, necessidade de se assegurar aos Bancos o
ficiais as mesmas oportunidades operacionais de modo a reverter '

uma situação injusta para com essas regiões e suas instituições I

financeiras de fomento.

EMENDA MODIFICATIVA

Modific~ o caput do art. 223

Art. 228 - caput - liA intervenção do Estado no õorofru,o ecpnômico e O

monopólio só se farão quando neceseéxa.os para atender aos imperati

vos da segurança nacional ou a relevante interesse coletivo, con

forme deãa.nLdoe em lei 11.

Noya redação - liA intervenção do Estado no domínio eccnômacc e o mo

nopólio far-se-ão quando relevante ~nteresse coletJ.vo exig1r~.

Suprime a motJ.vacão do imperativo da seguranca nacional.

r;r-------------,.(..'o/~USTI'ICAÇ;,O--------- ...,

EMENDA ES25836·2
I!J
l_ DEPUTADO GABRIEl GIIERR.EIR:uD .-.I

fl PLENARIO

_______ ~LIN...1I1D/t:D ...I~';.o/IUllt:1l ...11l~i.t1-------__...,

2 indJ.soensávcl aos l.nteresses do Pais ex-

c Lua zr da Ldtn i, tação de prazo a exploração de recursos rru.nc r aa a exuu-'
rive~s, para fixá-la, apenas , em relação aos recursos r-onovâvoa s , r:
que a aucor-a aaçjio ou a concessão por prazo de t.e rnu nado compele as

empresas a centralizar a lavra nos depôs i, tos Mais r i.cos , COM a con

sequente .i.natiaLaçãc da chamada "lav r a pr-edacôz-a.a? , Há, tiaribêm , a

considerar as relações extremamente flutuantes do mercado, no que

diz respeito a preços. Em circunstâncias des f avor-âve i s , as empre

sas compatrí.bn La.aam seus programas opexacaonaa s com essas ca.xcun

tâncias, muitas vezes pelo aguardo de Mudanças no pez f a.L do mer
cado, o que se torna J.Mpossive.l nos contratos celebrados por tem

po de ee rnu.nado ,
Ao mesmo tempo, não há possl.b~lJ.dade técn~ca de

estabelecer o tempo em que a pesquisa, fase anterJ.or à lavra, le-

dação:

Dê-se ao Art. 233 e seus §§ a aequa.ntie re

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO &~ENDADO: Art~go 233 e seus §§ 19 e 29 do Substitut~vo

do Relator.

"Art. 2;33 - A pesqu~sa e a lavra dos recursos

minera1s dependem de autor1zação ou conces 

são do poder Públ~co, na forma da le~.

§ 19 - O ep.rovea, tamento dos pobenoa aa.s de

energia ha.dr-âuLa ce e dos recursos h Edza coe

depende de autorJ.zação ou concessão d~ Po

der PúblJ.co, sempre por prazo determJ.nado,

no interesse nacJ.onal, e não poderá ser

transfer~da sem prévia anuênc~a do poder

concedente. Não depende de autorização ou

concessão o eprovei.t.emen t.o de pot.enoa aj, de

energia renovável de capacidade xeduz a.da ,

§ 29 - A lei dJ.sporá sobre a compensação

aos xs recos e MunicípJ.os ob.rrç aãos a man

ter parcelas de seu terr~eôri.o gravadas

por medJ.das de proteção, ta~s COMO áreas

de proteção e manancJ.aJ.s e outras defJ.nJ.das

por Led ";

JUS T I F C A C li O

".,- TUTO/JIlSTlncIol;ÃO _

LPLENARID
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,JUSTIFbCATIVA
,J U 5 T I F I C A T I V A

No momento em que se exercita o apr1moramento democrát1co

no texto constituc10nal, com a supressão de termo assemelhado cons
~ante no artigo 4 2 , inciso l, da constituição vigente - que deu fun
damentação para a expedição do decreto 1.164/71, que expropr1ou o PA

tr1mônio fund1ário das unidades federativas da Amazôn1a, por nova rg

dução de seu correspondente artigo 52, inciso I do proJeto de cons
tituição, não tem cabimento a permanência de tal motivação, qu~ po

deria,as81m, ensejar, a despeito da tendênc2.B política que esteJa

representada no poder, a intervepção - criação/extinção de entidades

jurídicas, reserva de mercado, etc ••• , sem consultar, necessariamen- I

te o interesse público po11ticamente representado.

De outro modo,· como redJ.gido está, nega, em princípio, a

necessária ação reguladorà ao EStado no domínio econômico/social, no .
exercício do papel constJ.tUc10nal de intermediar a rea11zação dos db

reitos e liberdades fundamentais do cidadão. pior, quando admite

sue presença, o permite apenas com a utiliz~ção de expediente comum

em regimes autoritários para Justificar sua intervenção d~scr~C~D

nária.

A questão da Lntervenção do Estado já está,

contemplada no ART. 228 e ART. 229, Título VIII, Da Ordem Econô.
mica e financeira, Capítulo I, Da Intervenção do Estado.

No tocante à parte da deaaprcpr fação, o ART.

6o - Dos Direitos Individua,s - § 33. exp Hc i ta de forma concisa
a matéria em apreço.

I'MENDA MDDIFICATIVA -

Dispositivo E.. endado - ART. 262 § 20

EMENDA ES25~37-1
Dê-se a seguinte redação ao § 22 do Art.262:

ART. 262 - •••.•••••••••••..•••.••••.•••••

=-------- Tlr.TCl(~USTl'II;.çiCl _,

EMENDA MODIFICATIVA.

Dispositivo Emendado - ART .64 Item I,JI' e,:m:
§ 1° .

§ 20 - O setor pr rvado de pr es t ação de ser-

viços de saúde participará na assistência pública à saúde e à doe,!!

ça , sob condições estabelecidas em Lei.

Dê-se a ,seguinte redação aos incisos 1,11 e

III do ART .64:
,J U 5 T I F I C A T I V A

ART.64 - E. vedada a acumulação remunerada de

cargos e funções públicas, exceto:

I - a de dois cargos de magistério;.

11 - a de um cargo de,. magistério com um t écn í ,

o tratamento preferencial dad'o na redação do
§ 20 do Art. 262 do Projeto de ccnst í tui ção , dá margem às empresas

rau.lt.Lnac í una as , mediante dispositivos Laqa r s , transformarem-se em
entidades filantrópicas, beneficiando-as amplamente, em detr imento
da empresa privada nacional.

co ou c í.ent If'aco ;

111 - a de juiz com um cargo de magistério; EMENDA ES25840·1

,J U 5 T I F I -C A T I V A

IV - •••••••••••••••••••••.••••••••••••••• Aragao de MATTOS LEÃO Filho

,J U 5 T I F I C A T I V A

N~o há por que n~o amparar a velhice carente

com todos os recursos e benefícios provenientes do Estado. Nada

EMENDA ADITIVA -

mais justo Que contemplar o cidadão brasileiro que dedicou sua vi

da ao trabalho e não logrou êxito para uma velhice tranqulla. Des

ta forma, consideramos rn re i to adquirido todos os beneficios do E~

tado ao idoso carente, lndependente de contribuições previdenclá 

rias.

Dispositivo Emendado - ART.3D1

carente, meios de 'Subsistência através de pensão mensal e outros

benefícios, não inferior à um salário mínimo, independente de pr,2.

va de recolhimento de cont r rbuãção p rev Ldenc í âr i a ,

Acrescente-se § 22 ao Art. 3D1~ +~~~
do o d:ü<>.9. ~ )).",,:(.O.trn-, '§- J~ •

§ 10 .

§ 22 - I:: dever do Estado assegurar ao a doso

= T(r.TC/~usT"'e...çio _,

AUTOll'------------~J r-:r;;PM"D"B':lCl~
Aragão de Mattos lLeão filho . c....: ~J

Suprima-se o § 32 do Art. 262.

EMENDA SUPRESSIVA _

Dispositivo Suprimido _ § 3!2 do Art. 262

A a1 t er ação proposta do termo professor para

l'JIlagistério, irá eliminar algumas injustiças que vem ocorrendo com

profissional.s da área de educação.

O especialista de educação, no caso o superv.!

sor pedagógico e o orientador educacional, bem como diretores e

e vices diretores de escolas, também pertencem ao quadro do magl.!

tério, sendo, por t.anto , compatível a acumu Iação mediante a reda _

ção proposta, ev i t ando-ne desta forma as graves injustiças e dis

torçaes' que ocorrem no setor educacional.

EMENDA ES25838-9

t:

r:-r-------------TUTCl(~UITI'leAÇ;:Cl _,
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EMENDA ES25841-9

'L[II.IJIIO/COllIUlo/SIlICCUllUÃO----------,

r:-r TUTO/JUSTI',C"çiO ~ r:-r TUTO/JUfTl'Il:l.çb -,

_ acrescenta-se o seguinte § 82, ao art ~ 9 2 (Cap. I I dos direi tos
sociais) •

EMENDA ADITIVA

§ 812 _ II~ garantido as categorias di ferenctádas e as profissões r!
gulamentadas o d í.re r t o de organização de respectivas ent í de

des sindicais únicas por base t e r r Lt or LaL, não se lhes 3Pl.!.
cando o disposto no § 52 deste artigo".

- incluir no item 11, do § 82, artigo 209 do Substitutivo ao an
teprojeto de Constituição a seguinte alínea:

d) sobre máquinas, veículos e equipamentos adquiridos pelo

Poder Público.

JUSTIFICATIVA JUSTIFICAÇAD

I.
t1Categaria di rérenc raoa é a que se forma dos empregados que exe.E.

çam profissões ou funções diferenciadas por força de esta~uto

p,roflssional especial ou em conaequênc i a de vidas singulares".

(Art. 511 - CLT).

Consequentemente tais categorias profissionais não tem

como serem representadas por entidades sindicais majoritárias d,!

correntes do ramo de produção ou da ati va.dade das empresas.
Não há como unificar direitos e arrt e r es aes individuais

e coletivos, em pleiteações coletivas se, por de f i m ção , todos
eles são di ferenciados entre si.

As categorias diferenciadas, por outro lado, são campos

tas, relativamente aos demais trabalhadores da empresa, por pe 

queno número de membros.
Assim, permi tir a di v í são de sua representação s í nd.rca L,

no próprio território, significa impedir de POSSUlrem suas ~nti
dades sindicais, o que c,ontraria o princípio de Lí.be rríade sindi
cal.

A emenda visa criar imunidade do Imposto Sobre Produtos
Industrializados sobre máqui na s , veículos e equipamentos adquiri

dos pelo Poder Público, como forma de baratear seu custos e con
sequentemente permitir que as diversas esferas da Administração
possam ampliar seus equipamentos e o volume de serviços à popul!!
çãc ,

= TIl:UO/JulTlríc:l.
çio

-,

EMENDA SUBSTITUTIVA

JUSTIFICAÇM

r:-r-------------TlEXTO/Jl.lfTlrlC4Cio---- _l_-------,

EMENDA ES25842-7

ARt. 101 - As leis delegadas serão elaboràãas pelo Conselho de Mi
nistros, devendo a delegação ser por este solicitada ao

Congresso ou à Câmara dos Deputados.
§ 112 _ A delegação é outorgada medaant e uma lei de base, de for

ma expressão para matéria concreta e com a fixação de
prazo para o seu exercicio. A delegação se esgota pela I

publicação dO texto elaborado pelo Conselho de tünistros.
Não poderá entender-se concedida de modo implícito ou por
tempo indeterminado, nem poderá ser subdelegada a autor!
dades dlstintas do próprio Governo.

§ 20 _ As leis de base devem del1mltar com precisão o objeto e

alcance da delegação legislativa e os princípios e c r Lt é

rios no seu exerc!cio. -

§ 30 - A delegação para refundir textos legais determinará O â!!',

bito normativo a que se refere o conteúdo da de l.eqação ,

espec í ficando se circunscreve a mera formulação de um te~

to única ou se inclui o poder de regulamentar, aclarar ou
harmonizar os textos legais que hão de ser r e scnd rdo s ,

§ 42 _ Por iniciativa "de um décimo dos membros de qualquer das

Casas do Congresso Nacional ou da Câmara dos Deputados I

nas matérias de sua competência, o texto elaborado pelo
Conselho de Ministros poderá ser submetidos à aqrcvaçêo

do Congresso Naêldnal ou da Câmara dos Deputados, respeE.

tivamente.

§ 512 - Não serão objetos de delegação os atos de competência ex
clusiva do Congresso Nacional, da ..Câmara dos Deputados I

ou da Senado Federal, nem a legislaçÊÍo sobre:
I - a nacionalidade, a c í dadení a , os dí re i tcs;e qa r-ant Las ir!.

dividuais, políticos, eleitorais, partldos políticos, ar

ganização dos poderes e direi to penal.
11 - organização do poder Judiciário e do Ministério F'úblico,

a carreira e a garantia de seus membros.

lI! - o orçamento; e
IV - matéria- reservada à lei complementar

_ o artigo 101 do Substitutivo ao Projeto de Constituição deve ter

a seguinte redação, acrescentando os §§&.

~o"'~02/ 09187

Deste moda, se se quer' o sistema de pluralidade absoluta
para as demais categorias não é possível fazê-lo com as di fe 
rentes e com as profissões regulamen"tadas, quer pela falta de
legitimidade das representaçães majoritárias, quer pela força
1nsi,gnificante que passariam a ter tais entJ.dades, com inegá 
veis prejuízos aos respectivos profissionais e, portanto, ao
país, como um todo.

A presente Emenda reproduz a Emenda Popular n2 103 formE.
lada pela FEOERAÇM NACIONAL DOS EMPREGADOS VENDEDORES E VIAJAN-

TES DO COMERCIO. PROPAGANDISTAS. PROPAGANDISTAS-VENDEDORES E

VENDEDORES DE PRODUTOS FARMAC~UTICOS.

Art. A disposição do Artigo 17 da Cons t a t u i ção não se aplica

às eleições municipais que se realizarão em 15 de nove!!l
bro de 1988.

EMENDA ADITIVA 1i.r.h-Jo t- I

- incluir nas Disposições Finais e TranSltÓr1a~o
seguinte dispositivo} n-'cÚ ~b~ r I

Como a Constituição deverá ser promulgada no final deste
anovcu no In íc i o de 1988, as eleições muniClpais correriam o risco

de não serem realizadas, já que a adaptação das normas partidárias e
elei torais encontraria a vedação do Artigo 17.

t: VILSON SOUZA'

l:J PLENARIO



1252

JUSTIFICAÇM

o texto alterado não regulamenta com preeasec a delegação 1e
glslativ8, contribuindo para dúvidas e omíseões no futuro.

'l delegação legislativa deve se -rszer com clareza e precisão
para evitar-se abusos, pois que é forma excepcional de legislação

pelo executivo. Com a extinçllo da figura do Decreto-Lei, dada a
complexidade da vida moderna e a velocidade dos fatos políticos, ,

econômicos e sociais, a delegação legislativa converte-se em lnstr.!:!,
menta célere e eficaz a ser utilizada pelo governo na regulamenta
ção da conduta, dos negócios públicos e privados e em todas as at!
vidades que requeiram a intervenção do Poder Público.

Parte do texto sugerido é inspirado no artigo 82 da Constitui
ção espanhola que é extremamente cautelosa e detalhista no instituto

da delegaçllo.
A presenae emenda visa adaptar o artigo 101 do Substitutivo

80 sistema de Governo e as novas funções do legislativo centre dos
principias democráticos consagrados pelas diversas comissões e ev!

tar abusos no exercício da delegação.

tucionais como aqueles r e í ec i oneoos com a ordem econõmi ca , a organiz~

ção tributária e tantas outras.
Estabelecer um critério único e inflexível a todas as matérias

contribuir-se-á pela r i qa dez da ordem jurídico-constitucional, di fi
cultando no futuro a Lt e r açõe s que poderão se impor em face dp rnunda
ças no quadro econômico e social.

Em decorrência dessa preor-upaç ão sugiro que as matérias de 0E..
dem conata tuc í cne I p r op r í amen t e dita sejam submetidas à aprovação por
uma maioria Qualificada de 2/3, e mediante referendo popular para
evitar-se de um lado a instabilidade constitucional em decorrência de

maiorias eventuais, que poderão alterar a constituição ao seu talan

te como forma de manterem-se no poder, e de outro lado, submeter '
essas decisões ainda, à aprovação da sociedade pelo mecaru smo do
referendo popular em reconhecimento da s obe r aru e da suc i edade , bem
como da sua anterioridade em relação ao Estado e de reserva em seu

poder da faculdade de participar diretamente das dec i sõe s mais gra

ves e importantes tanto da organização dos poderes quanto dos dire,!
tos fundamentais.

Oe outro lado, mst í tuc í.ono Lrza-se o mecanismo de partlclP!
ção popular através da apresentação de propostas por 150 mil eleit.2,
res de pelo menos 1/3 dos estados da federação r-emo forma de amplia
e aprofundar a democracia direta articulada com os institutos da d..!:.
mocracia representa ti va .

As matérias que não p r op r i ament e constitucionais, poderão
ser alterados por 3/5 dos membros do Congresso Naclonal, SUjeitas
ao referendo.

1õT' UxTOOuln'lcAçio __,

EMENDA

EMENDA ADiTIVA

JUSTIFICAÇAo

r=""''''~• PMOB

r=;~~;:J

tw:iõ07B1J
VILSON SOUZA

o dispositivo emendado v i e a estabelecer a c omocs Iç êo do

super ror Tribunal de Justiça com desembargadores das Justiças I

Estaduais. A emenda busca corrigir o erro de redação, Já que o
6rgão das justiças Estaduais são os v r r ibune í s de Justiça dos

Estados"

- incluir no § 32t do Art. 207 do Substitutivo ao Projeto de Cons

tituição o seguinte 1 tem:

_ subst t tui r , na alínea a) do ar t i ço 150, a expressão "Tr Ibuna r s

de Justiça F"ederals ll por "Tribunais de Justiça dos Estados".

EMENDA E525847-8

fl VILSON SOUZA

PLENÁRID

= 'LINAIIIOICOIl'nio/SUIl:Olllu.io -,

= TI:JlTOIJUsTlnl:~.. io ___,

EMENDA ES25846-0

[D
= 'LEIf1.1Il0/l:0UIS'l.O/SUIl:OlolISJI.io---------,

= Tt:.ICT(I/JUSTIP'IC~;lD __,

EMENDA MODIFICATIVA

_ o artigo 92 do Substitutivo ao Projeto de Constituição deve ter a
seguinte r adaç ão e

Art. 92 - A Constituiçllo poderá ser emendada por nropcs í.ção do Pr.'!.
s!dente da República, do Pres~dente do Conselho de Mini~

tros, de um décimo dos membros da Câmara dos Deputados I

ou do Senado Federal, por um terço das Assembléias Legi.!

l'atlvas ou por iniciativa popular.
§ IR _ No caso de proposição apresentada pelas Assembléia Legis

lativas., a mesma deve ser aprovada por cada uma delas par

maioria absoluta dos seus membros.
§ 22 _ No caso de proposição de iniclstiva popular, esse deverá

s e r ap r esentada por pelo menos 150.000 e Leí, tares, de 1/3

dos Estados da Federação, devendo em cada um deles rece

ber pelo menos dez mil assinaturas.
§ 32 _ As emendas que tratam de alteração, inclusão ou supressão

de dispositivos rererenxe» aos direitos e garantias indi
viduais e coletivas, a -organização dos poderes, do siste
ma eleitoral e partidário, bem como o presente daspos í t f

vo , consãrterurvae-no aprovadas em dois turnos de discus
são e votação- do Congresso Nacional, por meí.cr re de 2/3

de seus membros e após r a t I ficaç~o por referendum popu 

lar.
i 4Q - As demais matérias poderão ser emendadas mediante a apro

vação por 3/5 dos membros da Congresso Nacional, em dais
turnos de discussão e vo t ac ão ,

52 _ Não se reformará a Constituição na vigência de estado

de alarme ou "de sítio.
60 _ Nilo será objeto de deliberaçllo a pronos í.ção de emenda

tendente a abolir a forma republica e democrática de

governo ou federação.

JUSTIFICAÇAO lI! - não incidirá sobre maquinas, equipamentos e veiculas adqu2:.
ridos pelo Poder Público.

A conet í tuí çac vigente exige qunrum 2/3 dos membros de am
bas as Casas do conçresso Nacional para aprovação de emendas à con.§.

ti tuição J enquanto o ar t i qo 436 J § 22 do Projeto da Ccnu s são Provi
sória fixa este quorum em rnaLer a a absoluta.

Não entendo seja esta a melhor redação, tendo me vista

tendência de confecção de uma Constituição analítica, onde certame!!,
te constarão matérias cons t í t uc Lona i s , como os direitos e garantias
individuais e principalmente a organização dos poderes e s as t ema ele..!.
toral, dent r e outros, e de matérias que não são propriamente consti-

JUSTIF ICAÇAo

A emenda v i sa criar imunidade do Imposto Sobre Produ

tos Industrializados sobre máqurna s I v·eículos e equipamentos adqu!.
ridos pelo Poder PúbllCO, como forma de baratear seu custos e con

sequent mente permitir que as diversas esferas da Admlnistração po,!
sam ampl tar seus equapament os e o volume de serviços à população.



AIt. 173

VILSON SOUZA

PLENÁRIO

~-------------Tl!XTO/JUnIFIC"çio --,

EMENDA ADITIVA

- incluir no § 100 do artigo t,3 do Substitutivo o vocábulo "Presi
dente da RepúblIca" estendendo a d ne Leq Ib i j Ldaue prevista no

dd epos Lt a vo também aos parentes e cõnjuçe do Presidente da Repú

blica.

JUSTIFICAÇM

Por uma questão de equfdade ç as inelegIbilidades previstas

no dispositivo devem ser estendidas também aos parentes e ao côn
juge do Presidente da República

VILSON SOUZA

~ T[noNll'T1FK:"Çi.D ----_-_-~

EMENDA SUBSTITUTIVA

- Os artlgos 172 e 173 do Substltutivo devem ter a seguinte red~

ção e

Art. 172 O Conselho Federal da Maqa s t r a t ur a , com sede na ca

pital da União e .jurLsd rção em todo território na _

cional, compõe-se de qu i nz e membros I es co Ih i do s de.!:!.

tre tiras í Ie i rcs natos, mai.or e s de trinta e cinco
anos, de notável saber Jurídico e reputação aLrbada ,

e assim indicados:

1 - dois pelo c r es i nent.e da República,

11 - dez pela Câmara dos Deputados

a) quatro de sua livre escolha,

b ) dois dentre nomes Inría caoos pela Ordem dos Advog!

dos do BraSIl, em lista sêxtupla, dentre advogados I

com mais de quinze anos de efetivo exe r c LcLo da pro
f'Ls são :

c) um dentre os nomes indicados em Li s t e t r Ip j ace p~

lo Supremo Tribunal Federalj

d) um dentre os nomes Indicados em lista t r Ip Lrce ar

ganizada pelo Superior t r ibunar de Justiça,

e) um dentre os Minlstros dos dema i s Tribunais Supe

riores da um ão ,
f) um dentre os membros do Ministério PúblICO Federal,

em Las t a t r Ip.l rce , com maas de quinze anos de efetivo

exercicio da função.

111 _ três pelo Senado Federal, sendo:
a) dois dentre Desembargadores e Juízes Estaduais,

com mais de quinze anos de e r e t i vo exercicio da

função;
b ) um dentre c s membros do Nfna s t.é r Lo Púb Li co dos

Estados. con maas de quinze anos de efetivo exer 

cicio da função
§ 12 _ Os Conselheiros são eleitos para um mandato de seis

anos, renovando-se pela metade de três em três anos,

vedada a recondução

§ 2Q _ O, Presidente do Conselho será e Le i t o por seus mem 

bras. para um período de dOIS anos, vedada a reele,!

ção

_ Compete ao Conselho Federal da Magistratura:

indicar os mi.n í s t r os e elaborar as listas de ,lndic~

ção para os Tribunais superiores da União e para os

Tribunais r eder a i s RegionaIS. nos termos desta COl1~

t.Lt.u.í ç ão e da Lei Complementar;
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11 - nomear os juízes federais e os representantes do M!

nistério Público Federal aprovados em concurso, pa

ra o exercício de suas funções;

111 - transferir t remover e promover as juízes federais e

os membros do Ministério Público Federal, nos ter 

mos desta Constituição e das Leis Orgânicas j

IV - determinar e organizar a realização de concurso pú- •

blico para o preenchimento de cargos de Juízes Fede
r a í s e do Ministério Público Federal;

V - acompanhar e supe~visionar a atuação .do Poder Judici!

rio e do MinistérIo Público em todo território nacio

nal;

VI - encaminhar à Câmara dos Deputados e ao Congresso Na 

cional projetos de Lei para a criação de Tribunais R!:.
9ionai5 Federais. Tribunais Regionais do Trabalho, V2.
r es , Juízo e Juntas de ConcilIação e Julgamento t das

Justiças administradas pela União t e sobre normas de of.

cerüaaçãc judic:lária e processuais;

VII _ raanj re s t ar c s e sobre 05 vencimentos e vantagens dos mem

bras do Poder Judiciáiro °e do Ministério Público, e

aprovar a proposta orçamentária a ser encaminhada ao

Congresso Nacional no que se relaciona ao Poder judi

ciária e MinIstério Público Federal t

VIII - conhecer de reclamações contra os membros dos Tribu 

na í s t Juizes Federais e Estaduais e Membros do Minis

tério Público. podendo avocar processos dr sc IpLí nar es ,

determinar a abertura de processos disciplinares con

tra magistrados e membros do Ministério Público de •

qualquer Lns t ânc aa , e aplicar as penas cabíveis, poden

do determinar a disponibilidade, aposentadoria de uns

e outros com- vencimentos proporcionais ao tempo de
serviço, e a exoneração.

IX _ outras at r Ibui çõe s estabelecidas nesta õnns t Ltul ção '

e nas Leis Orgânicas.

JUSlIFICAÇM

A criação do Conselho Federal da Magistratura, inspira na

organização judIciária da Itália e de Portugal, v i sa garantir

maior autonomia e independência ao Poder Judiciário e ao MinIst!

rio Público.

No sistema atual, há exces s rva ingerência do Poder Execu

tivo sobre o judiciário, que vai desde a transferência e remoção

dos Juizes, até a nomeação dos MJ.nistros do Supremo Tribunal Fe

deral

Na emenda proposta, o Conselho Federal da Magistratura s~

ria o 6rgão com competência para organizar e estruturar o Poder

.judí.c í ãr i o e o Ministérlo Público Federal, livrando-os da ingerê!!

cia dos demais poderês.

Ao Conselho competirá a indicação de Ministros para os. Tr!

buna í s Superiores, a nomeação, transferência e promoção de Juizes

e promotores, a realização de concursos públicos, a iniciativa de
propor a criação de Tribunais e Juízos t a mani f'e s t eção sobre os

vencimentos e vantagens dos magistradas e procurador, sobre o or

çamento do Poder Judiciário e do Ministério Público. Como o rção
independente. acompanhará a atuação do Poder .Iud rc Lé r Lo e do Mini,!

tério Público em todo território nacional. Proporá ao Congresso

normas judiciár ias e de processo. Finalmente, exercerá o poder

disciplinar sobre os membros da Magistratura e do Ministério Pú

blico.

= TtXTO/JUSTlflC.l~io-------------_,

tJ>'l".Qtfr} EMENDA ADITIVA

~
_ incluir' o Substitutivo ao Projeto de cone t í tuí.cãc o~seguintes

dispositivos] 1Mt~ s, d!-o &.ju~ 71L/ elo T frd-olL. :
Art. _ O Tribunal Constitucional, com sede no Distrito F;ederal e

j ur Lsd í cão em toda t err í tdr ro nacional é composto de
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15 (quinze) Ministros, escolhidos dentre brasileiros na _

tos, maiores de 30 {trinta) anos e de reputação ilibada.
§ 1· - Após audiência pública de argOiç§o, e pelo voto secreto

da maior la dos membros do Senado Federal, os Ministros
-ser~o nomeadas pelo Presidente da República sendo:
I - três indicados pelo Presidente da República;

11 - doze indicados pela maioria dos membros da Câmara
dos Deputados, atendendo:

a) dois dentre os Lnt.eqrantes da lista tríplice org~

nlzada pelo Supremo Tribunal Federal;
b) dois dentre Juízes dos Estados;

c) dois dentre representantes do Ministério Público
Federal e dos Estados;

d) dois dentre advogados, em lista sêxtupla organiz~

da pela Ordein dos- Advogados do Brasil.

e) quatro de livre escolha da Câmara dos Deputados.
§ 2' -üs Ministros eleitos para o Tribunal Constitucional t erão

mandato de seis anos., r-enovarrdoc se de 3 em 3 anos, vedada
8 reeleição.

§ 32 - No ato da primeira nomeação ser lia fixados os mandatos de
cada um dos indicados j

§ 42 - O Presidente do Tribunal será eleito por seus membros

para um periodo de dois anos, vedada a reeleiç§o.

Art. - Compete ao Tribunal Constitucional

- declarar vago o cargo do Presidente da República, ou
seu impedimento para o exerc Idao da f'unçãn , nos casos pr!:.
vistos nesta Constituiç§o:

II - dirimir os conflitos de atribuiçOes entre os poderes
da União.

111 - processar e julgar originariamente, nos crimes comun

d Pres}dente da República, os Deputados e Senadores, o

pr~meiro Ministro e os Ministros de Estado, o Procurador
Geral da República e seus pr6prios Ministros.

IV - Julgar a r epresentação por inconstitucionalidade, no
casos estabelecidaos nesta Cons~it u í ção ,

V - julgar representação do Procurador Geral da Repúbli
C8, do Presidente da' República, do Presidente .co Senado
Federal', do Presidente da Câmara dos Deputados e do Pr.!

melro-Ministro, para interpretaçlio de norma consti tucio
nal;
VI - declarar a inconstitucionalidade por omiss~o de nor
ma au de atuação dos poderes públicos;

VII - julgar os. recursos de decisões de qualquer Tribunal
ou Juízo em matéria constitucional, limitada a aprecia _
ção a estas matérias.

VIII - julgar r epresentação de qualquer juízo ou Tribu _
nal sobre matéria constitucional que seja prejudicial a
ques t ão de mérito submetida a sua aprec Iaçãc ,

IX - decidir, quando -solicitado pelo Presidente da Repú
blica, sobre a constitucionalidade de projeto de lei ou
lei delegada submetida a sançãcj •

X - julgar em -última ms tãnc í a os recursos interpostos
de sentenças e despachos prolatadas nas ações previstas
no artigo 32 desta Cens t Lt uj ção r

XI - outras at r Ibuí ções previstas nesta cons t í tuí ção e
nas LeIs Complementares.

JUSTIF I CAçA0

A e r Lação do TrilJunal Constitucional, como corte de gara,!!
tia dos direitos e garantias individuais e coletivos é complemento
necessário ao sistema de organização dos poderes como sistema de g~

vernc par lamentar, já que adquire ru tidamente também uma função po
lítica no complexo jogo democrático.

Com a ampLí.açãn dos direitos e garantias individuais, c~

letivos e políticos, bem como das ações que visam tutetá ..los, é ne
cessário a criação de um Tribunal específico, novo e que na sua co,!!!.
posição busque refletir a pluralidade e complexidade que marca a
organizaçl!io da sociedade.

N§O mais um Tribunal da elite jurídica e para a elite d~

rJlinante, mas um Tribunal voltado para a defesa dos direitos e gara,!!
tias do c í dadão e da sociedade.

Como lembra o insigne jurista JOS~ AFONSO DA SILVA, a A!!.
sêmbléia Nacional Constituinte converte-se na oportunidade ímpar de

"aparelhar um organismo especial que tolha a atividade do poder
público, que desborde dos valores constitucionais superiores. Não
há de ser um Tribunal Constitucional como legislador negativo de
acordo com a concepão de Kelsen - mas uma-corte constitucional
com a f'unçãn de jurisdiçlio constitucional; função essa mais ampla
do que a simples decl araçãn de inconstltucionalidades das leis 

porque visa a resolver, a decfd i r todos os confrontos constitue!.!?
nais - e que funcione sob~a base da doutrina norte-americana da
Supremacia das normas constitucionais, . e que seja exercidade por

via da ação direta da inconstitucionalidade ( ... ) reconhecida ai!!
da a força geral "erga omnes das decisões da corte" (Anais do Sim
pos í o de Terras Constitucionais, Câmara dos Deputados, Comissão
de Consti tud ção e Justiça, Brasília! 1986, VaI. I I, pag. 60).

r:T Tl:lCTO~,)U'fl'lC...qlo-------------,

EMENDA SUBSTITUTIVA

- substitua-se a redação dos Artigos 255 e 256 pela seguinte:

Art. 255 - A lei do Sistema Financeiro df spcr-á sobre aut or Lzação p~

ra o funcionamento das instituições financeiras, bem como dos esta_
belecimentos de seguro, prévidência e caóã t aj.Lzação , observados 05

seguintes pressupostos:

I - Competirá ao Presidente da Repúb Li ca , mediante decreto, uma

vez reconhecido, em lei especial" o interesse do País, resetvar as I

empresas privadas sob controle nacional, ou a empresas públicas,

exercício de qualquer at í.v i dades financeiras mencionadas neste Arti
go, sem ônus para ~ erário.

11 - As autorizações renováveis ou ~~o, para funcionamento das
empresas do Sistema Financeiro em qualguer caso, serão em caráter
temporário.

111 - Em caso de substituição de empresas privadas por empresas
públicas, são assegurados todos os direi tos dos empregados e dirige,!!
tes execut í vos e sua permanência. 05 im6vei~, instalações e equrpa 

mentos t rans rer í r-se-âc , sem so Iução de continuidade, à entidade su

cessora, mediante indenização, pelo seu justo valor, pago aos propri!
tários, em títulos da dIvida pública, acrescidos de juros, de seis
porcento ano ano, com cláusula de correção monetária, e por prazo co!!!.
pat Ivel com a capacidade de r essarc rment o pela entidade sucessora.

Parágrafo único - A lei do Sistema Financeiro Nacional disporá
~ ainda sobre:

a) a organização, o funcionamento e as atribuições do Banco cen.,

tral e do Conselho Monetário Nacional, assequrada a pa r t.Lc í oac ão e

riscalizaç§o pelas entidades representatlvas da indústria, do c~

mércio e dos trabalhadores, mediante eleição interna, nas respeE.
tivas diretorias.

b) a cr í.ação de fundo, mantido com recursos das Inst í tuí.çõe

financeiras privadas, com o objetivo de proteger a economia popu
lar e garantir dep6sitos e ao Lí.caçõea até de t.errm nado valor.

e) a proibição de usura, com. sanções c r Lmdne as aos infra to-
res ,

Art. 256 - A aut.o r i z ação a que se refere o caput do artigo
anterior será inegociável e intransferível; permitida a transmi~

são do controle d~ pessoa ju r Io i ca t a t.uj e r , e concedida sem ônus,
na forma dI! lei' do Sistema Financeiro Nacional, a pessoa jurídica,
cujos diretores tenha capacidade técnica e reputação llibada,
que comprove capacidade econômica compatível com o empreenc í ment o I

I
JUSTIFICAÇM

1- A presente emenda visa apenas de r xa r aberto o caminho
constitucional para a possibilidade de futura transformação em lei



dos projetos destinados à economia nam ona L, as atividades bancá 
rias de coletas de dep6sitos, as de seguIas r previdência e capita
lização, providências acolhidas no anteprojeto da Comissão Afonso
Arinos, e apresentadas na Subcomissão "Gil do s i stema r i nance Lr o I

pelo deputado Darcy Deitas (PMOB-PR), e aprovado pelo Relator FeI.
nanda Gasparian (PMD8-SP); porém, rejeitadas na Comissão do Sist~

ma Tributário presidida pelo deputado Francisco Dornelles,

2- Barbosa Lima Sobrinho, em seu estudo liA Naca one Lí.dade da

Pessoa Jurídica" (Belo Horizonte, 1963) registra o debate travado
na Câmara dos Deputados, em 1894, para aprovação do projeto da S!:,

nadar Vlrgilio Demasia, pela nacaona.Lí zaçãc das empresas de segu

ros, para eliminar absurda evasão das dívidas em troca de nada. O

Projeto recebia o apoio de Augusto Montel"'egro, Alberto Torres,' B.!:,
nedito Leite, Lauro Muller, Serzedello Correia e Augusto Severo,

parlamentares, que hoje, são nomes de ruas e de instituições, en

quanto que os entreguistas da época ficaram sepultados no IlXO da

Hist6ria.
3- O projeto de nacionalização dos bancos de dep6sitos foi

apresentado na Constituição de 1934, pelos parlamentares empresá

rios paulistas Roberto Simonsem, AbeLar drr Vergueiro Cesar, José I

CarLos. Macedo Soares, Cardoso de Melo Neto, Cincinato Braga (ban

queiro), Mário Gomes, Alcântara Machado e Alexandre Siciliano Jr.,

entre outros, nomes que perduram na mem6ria nacional.
Em 1946, o debate de nacionalização dos bancos envolveu Bar

bosa Lima Sobrinho, Adroaldo Costa, Agamenom Magalhães, Hermes Li

ma, Baeta Neves, Café Filho, Caires de Brito e outros.
Em 1973. o banqueiro Te6filo de Azeredo santos, então pre

sidente do Sindicato dos Bancos tio Estado da Guanabara e pr-es aden.,

te do Instituto dos Advogados Br as í Le i r os , rea Li zou memorável con
ferência no Instituto de Pesquisas Econômicas da Associação Comer
cial (IPEAC), em que oenunc í.ava as Lr requj e r r das e abusos cometi 

dos pelos bancos forâneos' contra a economia nacional: con rer ênc i a
transcrita no semanário Politika , de 08.04.74, Onde condenava o
poder político que resulta do fato de dirigir a aplicação dos de
p6sitos recolhidos no 8rasil, eequnoc os ant.ene s ses estrangeiros.

A constituição de 1937, determinava a nac ronal.Lz ação dos ban

cos de dep6sito. Em 1974, entre outros, o Peru, Argentina, Venezue

la, India, Argélia, proibiram a captação de poupança nac i.ona I por
bancos ast.r anqeLr cs , Posteriormente, a França, México e Portugal in

gressaram na lista.
4- Lamentavelmente, a pressão nesta Constituinte dos vulto

sos interesses em jogo, não só afastou a possibilidade da naciona
Lí zação , como até mesmo, ant r oduz Lu no art. 328 do Projeto, inciso

11, alínea c), a expressa participação da capital estrangeiro, ten
'do em v as t a "critétios de reciprocidadellj o que s Lqna f'Lca um retr.2,

cesso r e Lat i vament e a todas as Constituições anteriores.
Essa vexatória capitulação na defesa da economia nacio -

nal, pelo menos, não dever ia ser confessada. que se calem os cons

tituintes mas, de modo algum, devem confessar sua ignorância ou lm

potência As nações imperialistas podem se dar o direito de estab!:.
lecer a reciprocidade. Isto permi tirá coletar depósitos da poupan

ça nativa com a vantagem de ingressar num pais, pobre como o Bra

sil e abrir possibilidade de exercer um poder político irresistí

vel, enquanto que um banco brasileiro, par exemplo, nos Estados Un.!
dos, na Inglaterra, no Japão, na Alemanha, ,não r ecq Lhe , em depósi
tos, se não os valores que são destinados ao pagamento das mercado
rias vendidas pelos exportadores do Brasil. Nada mais. A poupança

nacional dos países rlCOS não se arriscaria a deixar, por exemplo,
os bancos da Wall Street, para 05 duvidosos bancos do Terceiro Mu.!:!.

do, em países insolventes como o Brasil.
5- Infelizmente, esta visão não tiveram a pequena maí or i a

de constituintes da Comissão presidida pelo deputado r rene ase c Do!,
nelies e nem o diretor da Area Irrt e rriac i ona I do Banco do Brasil,

senhor Adroaldo Moura da Silva que depôs naquele foro de debates.

Segundo o resumo pub Lac ado em "O Estado de São Paulo", de
04 de junho pr etér r tn , lias relações financeiras entre os países

base i em-ee na r e c i.pr cc Ldade . Por isso, se o Brasil pr oIb i r a par
ticipaça,o dos bancos estrangeiros em seu mercado, os bancos bras!
leiros estarão sujei tos a tratamento semelhante em suas operações

externas. O que isso recresentar i a em prejuízos 56 para o 8anco
do Brasil, pode ser julgado pelo fato de que o Banco do Brasil
realiza 58% de seus lucros nas operações externas. O Banco do Bra-
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sil tem, em suas 33 agências es t r anqe i r as , US$ 3,5 bilhões que sE.

mados aos cerca de US$ 2,2 bilhões captados por outras formas, r.!:,
presentam US$ 5,7 bilhões em dep6sitos no Exterior. Esse total

maior que o volume dos dep6sitos capfados dentro do Brasll que an

da em torno de US$ 4 bilhões. E mais: é mai cr também que o total

dos dep6sitos captados no mercado brasileiro por todos os bancos
estrangeiros que aqui operam,incluindo-se aqueles em que o ca(ll

tal estrangeiro tem participação parcial, que chegaria aos US$ 4,8

bilhões" .

Adroaldo acrescenta que ain~a há os õepõs atos eoletados p!

10 BANESPA e por alguns grandes bancos privados e que o Banco do
Brasil tem pa r t LcIpação acionária em bancos japoneses, europeus,
átabes e latino americanos, participação que também estaria amea
çada de retaliação.

Como se vê, o Senhor Adroaldo raciocina como um burocrata

cego e como se vivesse fora do Brasil.
Em resumo para ele, os bancos estrangeiros devem permanecer

coletando as minguadas poupanças dos brasileiros e comandando a

aplicação política desses recursos, porque a diferença entre o
que retiram aquí e o que o Banco do Brasil recolhe lá fora é de
US$ 5,7 bilhões de d6lares menos US$ 4,8 bilhões, ou seja, 900
milhões de dólares a favor do Banco do Brasil.

O Senhor Adroaldo e Andréa Calabi, não se deram conta de
que os lucros do Brasil não se encontram no que está visível nes

ses dados contábeis, mas no corte dos imensos abusos bancários qu
se cometerem e se cometem transferindo o comando da política fi _

nanceira e que representam bilhões e bilhões de dólares de preju!
ao e o cães que a í está.

6 - RESPOSTAS As OBJEÇOES DE ADROALDO

a) - o que o Brasil coleta no exterior são pelo visto ni
nharias - pois o que o Senhor Adroaldo deveria revelar não e
volume dos depósitos mas os custos deste depõs I tos em agências
pessoal, viagens, contrabandos, o rombo da COBEC e outras opera

ções ruinosas que o silêncio dos gabinetes e a cortina do sigilo

escondem do público e são facilitados por agências fantasmas como
essas do Panamá e dos paraísos fiscais, onde toda a sorte falca
truas podem ser cometidas e tirar o que sobraria disso. O Brasil

necessita é cfe transparência na gestão dos dinheiros públicos. Os
depositantes estrangeiros nos bancos brasileiros, no exterior,s6 '
fazem operações como vantegens para negócios clandestinos no ter

ri tório nacional e como instrumento da chamada "economia subme r-.

sa" nas contas numeradas. Nenhum brasileiro deixar ia de depcs I tar
suas economia', no Bradesco, ou na 'Caixa Economica Federal, para

entregá-las a um banco perdido na Polinésia, com agência no Bra
sil, do mesmo modo como nenhum novaiorquino deixará de depositar

num banco mundialmente famoso da Wall Street para con fiar suas

economia a bancos de um país com-as aperturas do Brasil. Só ex·is
tindo outras "compensações" para o risco é que as operações apare
cem. Isto é clara, como a luz do sol. -

b ) - O temos a retaliações é fruto de ignorância do vulto

de interesses que ligam milhares de empresas de qualquer pa í s do
mundo ao Brasil de hoje, onde seus recursos naturais em minérios,
inclusive estratégicos, sua produção de manufaturados e sua classe
dirigente - ingênua ou corrupta como a da China, nos tempos em que

as nações européias realizavam os famosos "negócios da China" são
atrações fascinantes que não admitem picuinhas ~ de fechar o Banco
do Brasil por onde podem trans!tar, e t.r-ens r tam, tantas cpe r açõea

vantajosas; banco que, é sabido de todos, não sofre fiscallzação.

c) Se o Brasil estadistas dotado de competência para um

comando política à altura da sua importância internacional e proi
bir a coleta de dep6si tos estrangeiros dando-cumpr imentos a uma as
p í ração nacional que já constava' da Constituição de 1934, por tan

to, com mai s de meio século - as eonsequênc.í.as serão outras. Para
ficarmos na contabilidade do Senhor Adroaldo, grande parte desses
depósitos coletados na poupança brasileira pelo Citibanck e em ou
tros e mais US$ 2.404.80Õ de dinheiro brasileiro que transitam por

esses bancos para empréstimos externos, passarão para o Banco do
Brasil S/A, de modo que não há prejuízos, mas grandes lucros.

'Cf) Esses J entretanto, não são os lucros maiores que o Brasil
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EMENOA MOOIFICATIVA

EMENOA MOOIFICATIVA

Há um evidente equívoco do substitutivo quando fala
em desembargadores dos Tribunais de Justiça Federais. U~o há tal
figura, e sim a de Ministros. O que se deseja é incluir entre os

membros do Superior Tribunal de Justiça Ministros oriundos da

Justiça Federal.
Corrigimos, com esta emenda. o notório engano.

art. 144 •••••••••••••••••••••••••••••••••.••••.•..•••
§ 12 - Os ~ribunals elaborarão suas propostas orça
mentárias, garantida a reserva de percentuais mínl~OS

da receita orçamentária de 3% e 5%,respectivamente p~

ra as justiças da União e do Estado, sendo-lhes, d~

rante a execução orçamentária, repassado em duodéci
mos, até o dia dez de cada mês~ o numerário correspo~

den~e a sua dotação.

JUSTIFICAÇAO

metido às algemas dos banqueiros Lnt.ernac Icnars ou o caminho da

libertação, num novo Sete de Setembro, real e definitivo.
Estamos numa encruzilhada semelhante à da luta pelo mono

pólio estatal do petróleo e cada deputado constituinte irá tomar
sua posição perante a História.

Tem-se, lamentavelmente que o controle nacional acionário

dos bancos de depósitos não passará nesta ns semb Ié i a Nacional

Consti tuinte.
Ao menos, porém, que não se confesse essa fraqueza e trans

fira-se para adiante, sem fechar constitucionalmente a porta a um
ulterior exame da matéria, em conjuntura menos adversa ao intere~

se nacioal.

A alínea ~ (lo § 10 do art. 150 (lo substitutivo passa a

ter a seguInte redação:

Art. 150 ••••••••••••••••••.•••••••.•••• • ••• ·•·•·•·••••
§ 10 .

a) um terço dentre- juízes dos Tribunais Regionais Fed!:,

rais e um terço dentre magistrados estaduais, indl
cados uninominalmente por todos os respectivos Trl
bunais.

JUSTIFICAÇAO

O § 12 do art. 144 passa o ter a seguinte redação:

O caput do artigo consubstancia a vitória de uma das
mais antigas e legitimas lutas do Poder Judiciário. Mas há que
fixar-se o mínimo de dotação que os TribunaiS ter~o, pena de a

autonomia ficar letra morta da leI, diante da hipertrofia not~

ria do Executivo, que manejará sua ro~Ça inegável para os cham~

dos cortes orçamentários que atinglr~o, primeiramente, como se~

pre-o poder Judiciário.
Atendemos ao anseia de centenas de membros do pocer •

Judiciário, pois aqui não se trata de verbas para manter p;ogr~

mas de governo, mas sim do percentual mlnlmo assegurado a u~

dos três poderes para execução de sua elevada missão constituci~

naL
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EMENDA ES25853·2
f: C()fJ-s I \ 1U\ J.J 1C J-G2..1Õ

f: ~lC,l} I\'R.. I O 'LEHUIO/çOlolISsio/IUICO"'luio

EMENDA ES25852-4
f: 'COI..J'Sj I J IJ )Al/c ~\Ô ~II-JkJc
{::J M0~lÕ ,uH""lo/C:OlolISSio/IU'COllIlISÃQ

É falso afirmar que o Brasil sofreria, prejuízos· com
a nacionalização dos bancos de depósitos.

II - ~ falso concluir que o Brasil soFreria, seguramente, t:e
t a Lí ações .

lI! - ~ cer t;o que o Br as aI realizaria uma aspiração constitu
cional de mais de meio século.

IV - ~ certo que o 8rasil elimwana um poder político exte,!:
no superior ao dos governadores -dos maiores estados brasileiros,

poder que sub julga nossa economia, dita a política financeira, l!!!
pede a auditoria da Dívida Externa e corrompe Ou aterroriza todos

os a I tos escalões, poder que não se submeteu ao congelamento do
Plano Cruzado, cobra os juros que quer e conserva nosso povo, como
um dos mais pobres e famintos do planeta, habitando uma das mais
ricas regiões da terra e que, no ano passado, obteve as maiores
colhei tas de cereais, porém, está _passando por um dos anos mais

terríveis de sua existência, precisamente por essa Dívida Externa

e pelos juros usurários e suas represálias.
Caberia à Assembléia Nacional Constituinte a responsabili

dade histórica de decidir qual o caminho do Brasil: mantê-lo sub

7 - CONCLUsilO

auferirá. Se os bancos estrangeiros recolheram da mmquade econo

mia de brasileiros, em 1986 - como informa o Senhor Adroaldo CZ$
7.620.400,00 e par-a empréstimos externos CZ$ 35.925,600,00 ou seja
CZ$ 107.546.000,00 - esses 107 b í Ihões , segundo o Almanaque Abnl
87, correspondem às tecei tas de 1986 r somadas, de três grandes Es
tados (Rio de Janeiro, Rio' Grande do Sul e Paraná), ou de São pa~

lo, Espitito Santo, Goiás, Maranhão e Sergipe. Cabe, pois, aos ban

cos estrangeiros, coletores dessa tecei ta, decidir soberanamente 
sobre a aplicação de recursos de vulto idêntico, vale dizer, des

frutar de um poder político mui to maior do que Os dos governadores

desses Estados. Muito maior porque os governadores estão jungldos
às despesas orçamentárias imperiosas (pagamento do f'unc roneLí erno,
hospital, polícia, etc .•. ) e os baque Lr-os têm total liberdade.

Tais recursos de depos I tentes brasileiros são canalizados
segundo os interesses do Ci tibanck, e não segundo o interesse na

ciema!; e os lucros vão para o exterior: de graça. Isto oont r i.bua

para explicar porque faltam recursos para escolas, hospitais, pro
gramas assistênciais e até para as Forças Armadas. A sangria atra
vés dos bancos é a mais injusta de todas.

e) - Cada um que se disponha a ler os balanços das multina
cioanis e os estatutos de sua constituição sabe qua i s são as regras

usuais de sua instalação no Terceiro Mundo. O cap I tal é próxima de
zero, como ocorreu nas empresas instaladas para pesquisar !=Ietróleo,
através dos contratos de riscos, e ocorre nas rããne r ado r as em geral.

Em seguida a matriz no exterior "empresta" o capital e esse capi
tal contém juros royalties e o diabo. Assim, os lucros deixam de se
lucros. mas "amortizações" da dívida. As mercadorias como, por ex em

pIn , minérios, são exportadas, com preços aviltados a uma "cnm

pradora" fantasma sediada num paraísà fiscal no car í.oe . Em alto
ltIar, a "pmnpr adur-a" revende ao destinatário por novos preços.

Com isto, sonegam os ampoe tos no Brasll e no País destinatários.

Essa intermediação p r ccesse-ee pelos bancos estrangeiros que ·op~

ram no Terceiro Mundo. Os dep6sitos (segundo adr-oa Ldc ) para esses
"empréstimos" externos somaram US$ 2.404.800 no ano passado. Quan
do, por azares f é descoberta uma trapaça como ocorreu com uma em=

presa exportadora gaúcha, o banco se apressa em cancelar o "c ré-.

di to" e, aparentemente, perder tudo. Agora, surgiram as trapalha
das do Ci tibank em São Paulo.

O relatório (lo Oepartamento de Assuntos Económicos e So _
ciais das Nações Unidas, editado em 1963 "Las üorpor-ac rones Mul
tinacionales em el Desarrolo NundjaLv , relata alguns dos expedi
entes usados por esse bancos em detr imento das economias dos pai

ses do Terceiro Mundo. A ação popular Intentada por Alexandre
Barbosa Lima Sobrinho, pelo presidente da OAB e pelo presidente

do Instituto dos Advogado~ Brasileiros e distribuida à 7' Vara
Federal em Brasília (classe V, n) 091 _ AD/85) para anular a dí

vida externa, descreve vários tipos de ope r açõe s . O vulto desses

negócios leva de roldão as "Llsca.l azaçõesv . Esse é um poder muito

maior que o dos vice-reis das colônia britânicas. Por aí se vê o
valor das objeções dos Senhores Adroaldo e Calabi.
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EMENDA SUBSTITUTIVA

o artigo 135, inciso IV passa a ter a seguinte redação:

Art. 135 ••••••••••••••••••• ••• ••• ••••••••••••••••••• •••
IV _ Os vencimentos dos maglstrados serão fixados com

diferença não excedente de dez por cento de uma para o~

tra das categorias da carrelra, atribuindo-se aos int~

grantes dos Tribunais Superiores e dos Tribunais de Ju~

tÍça dos Estados não menos do que perceberem os Secr~

tários de Estados, nem menos de noventa por cento do

que perceberem, a qualquer título, os Ministros do Sg
premo Tribunal Federal, não podendo ultrapassar os de~

teso

JUSTIFICATIVA
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Como nos ensmem os ta-í.butar-astaa, a contea-partaca do exet-cd-,
cio da ativida.de econêmrca para com o Estado é representada através de impos
tos, ou seja, a ccntrubuí.çâc pecuniária que o Estado, por ato de soberama , J.!!!
põe às pessoas sujeataa à seu unpér-í.o, a fim de prover as depeaas com os ser-va
90S públicos. -

Vale lembrar, a propésxto, que o pr-ojeto, no capitulo referen
te ao saeeena Trl.butárJ.o Nacional, Já prevê a trJ.butação mcadente sobre mine
raía, garantindo a partactpaçâo dos Estados, DJ.strJ.to Federal e MuncípJ.os M:"
r-espectava r-ecei.ta, estabelecendo, mcíusave , competêncJ.a pr-í.vatava dos Esta
dos e DJ.strJ.to Federal para a J.nstituição do r-espectavc imposto.

EMENDA ES25857·5
t:CDNSTI= RENATO JOIlNSSCN

r;r-------------nXTO/JUSTlfICAÇio----- ---.,

EMEmA SUPRESSIVA

DISPCSITIVO EMENDJlDO: ARl'IG) 29D

SUPRDIi\M-5E IX) PImErO:

a) O artigo 290

b) O parágrafo finí.cc do artigo 290

Confonne redigido, o texto dá margem às mais diversas .ínterpretaçôes ,

o artigo como está apenas proibe que magist=ados perce

bam mais que 05 Ministros do Suprema Tribunal. Mas não proibem
que eles recebam vencimentos aviltantes. Propomos a volta ao te~

to do Projeto da Comissão de Sistematl~ação por nos parecer que
os parâmetros estão devidamente fixados, dando aos magistrados

remuneração condigna.

Em un IIESmO setor de atuação, uma deternu.na:1a empresa p::de

mais canple_e a tecnologia de un dos produtos que fBbrlca e não
canpletamente a tecnologia de outros.

daninar

daninar

EMENDA ES25855-9
riTC. Constituinte LEZID GOMES SATHLER

~l.lH ..."IO/cOWlllSÃO/SU.CO"'ISl.io .,

I / Plenário

r;r-------------TUTo�JUST�f�C.o,çio--- ---.,

'ii:~~~t=5;;:;;iVo seguinte parágrafo}

o SENAR - Serviço Nacional de Aprendizagem Rural fica equiparado,

para todos os efeitos, ao Serviço Nacional de Aprendizagem In

dustrial - SENilI e Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial

SENAC, poréa, subordinado à Confederação Nacional de Agricultura _

CNA.

JUSTIFICATI~

A Atual emenda visa corrigir uma anomalia, em relação ao Serviço
Nacional de Aprendizagem Rural - 5ENAR , cuja vinculação ao Mini~

tério do Trabalho tem tido, notoriamente, um desempenho que deixa

mui to a desejar.

Entendemos, pois, que esta entidade, assim como o SESC, SENAC, SE

NA! e SESI, que vem prestando relevantes serviços ao País, merece
tratamento idêntico.

EMENDA ES25856·7
ccnst í tumte Deputado RENATO JOHNSSON

r;r---:------ ~l.EH..."IO/co.. I'SÃol.v.COlllsll,io

~RIO
r;r-------------TExTOIJVSTlfICA;ÃO--- ---.,

EMENDA SUPRESSIVA
DISPOSITIVO EMENDADO: ARTIGO 30

Suprima-se o § 22, do Art2 30.

JUS T I F I C A C K O:

Conforme se sabe, a par-tactpaçâc dos Estados, Daabru.to Federal
e Municípios nos resultados da exploração econênuoa, no caso, Mineral, é repr!!
sentada pelo tributo eatabe'lecado para cada atií.vadade,

Em tm rnesrro produto una anpresa pede não daninar canpletamente a tee.
oolo;ia de processo de prcduçâo de tcrlas as suas partes, daninarrlo porán o

processo de pn:dução do conJunto.

EStes sêc alguns exemplos que ds:t1Clnstram a dí.facufdede ou até nesrro

a imp:::Gsl.bilida3.e de se defaruz- canpleta e anequavocanente o que seja contro

le tecmlógJ.o:> nacional.

A definição de controle tecnológico nacional deverá, apôs ampla dis

cussão, ser objeto de Lea Ol:fu.nária.

EMENDA ES25858·3
S Constituinte Deputado RENA~~~ JOHNSSON

r.r Tll:ltTO/JUSTI'ICAÇlo----------------.,

E-lEl'IDA14DIE'ICATIVA E lIDITIVA

DISPCSITIVO EMEmJlDO : ARl'IG) 289

ITEM 1) o Arti9=l 289 do Projeto, passa a ter a seguinte redação:

Art. 289 - O conhecimento científico e tecnológico constJ.tui patr:unãnio

Nacional devendo ser empregaio de forma a Vl.abJ.lizar o desenvolvimento

sócio-econânico e o bem estar da população.

ITEM 2) Inclua-s'i' no art.. 289 do ProJeto, o segw.nte par?grafo, que será o Il 29:
J,JftwJ"~.",/,••vvve''''-'''- o~ f ,).""'<0, "","""o ~ J-

§ 29 - Entenda-se por capacitação cientdfí.ca e tecno1ÓgJ.ca nacional aqu~

la deoorrente de desemrolv.i.nento ou pesqiuea ecmprcveâernenee realiza:3a ro

pais, sob a Liderança e partJ.cipaCão majczí.eârae de braaí.Lei.roe ou ain

da por pessoas ro:l1cadas ou danicihadas no país.

ITEM 1) A su1:stituição do trecho ("0 mercado :mterno••• 11) visa dar coerênca.a

Artigo, tma vez que O "reercedc" interIx:l de bens e ServJ,.ÇOS é, FOr defi

nição, a "relacêc escabalecada entre a oferta e a procura" desses bens

de eervr.cos Ivade N:::wo Dicionário da Lingua Portuguesa, Aurélio Buarque

de fbland.a Ferreira), isto é, una expressão da falta de prcdutos relati

vanente à cepacadede de provê-1os. una relação na qual a falta de bens

e serviços é preporderante não pede ser considerada cano "patrrarrôruo"
pois -see s~gnifl.ca disporu.bJ.lidoc1e de recursos ou "riqueza11 (Vide Novo

DiCl.onáno da Li.ngua Portuguesa, Auréllo Buazque de Holanda Ferréllra) r



1258

portanto a falta de bens, serví.coe e produtos não pode caracterizar un

patriJIônio necaceet, Constitui patr.unõnio nacional o conhecimento clen

tífico e tecrológico que pennitirá o desenvolvimento dos bens e aervfços

recessêrãce para suprir o mercado.

Ibi timbím retirada a expressão "••• e a realização da autonemia ceerotô

gica e culturaL •• 11 pois a autonania tecnológica, assim cc:mJ o desewol

vimento cultural não eêo fl.ns Em si mesrro mas instntnentos a seren apli

caioo ID desemrolvimento SÕCio-econênu.co.

plantação da República. Meio século contra o voto a descoberto, Assis

Brasil aliou a campanha do voto secreto ao voto da mulher e, finalmen

te, quando foi editado do Código Eleitoral de 1932, surgiu a grande

conquista: o voto passou de descoberto a secreto e exexcatável pelas

mulheres".

A partir de 1932, o alistamento e o voto passaram a ter c!!,

rãter obrigatório, com penalização para os ausentes aos pleitos elei

torais.

Uma retrospectiva rãp~da sobre a evolução do sufrágio, no

mundo, assegura-nos que a predominância é para o voto facultativo.

Na antiguidade Oriental, ~ó votavam os 11cadedêos 11, com ex

clusão dos escravos, das mulheres, dos menores e dos incapazes. O vo

to era, sem dúvida, um privilégio.

No mundo greco-romano, em geral o voto era coletivo, a de.!,

coberto e simbólico. Em Roma, no entanto, foi instJ.tui.do o voto indi

vidual, oral ou escrito, a descoberto ou secreto, de acordo com a ma
Mz Jur!dica.

Na época do Feudalismo, os barões conquistavam o poder por

meio da fidelidade ao Principe.

Na vigência do Absolutismo, o voto ficou em plano secundá

rio, à vista das conda.çêea conj uneur-aa s •

O LiberalJ.smo do Século XVIII 'vaa, consagrar o sufrágio co

rno um direito consea.cucacnea e um instrumento de afirmação do ~ndivi

duo perante o Estado.

Os doutrinadores nacionais e alienígenas são acordes em A-ª.

mitir a validade do voto facul tativo ,

Como bem disse o Senador Afonso Camargo, "o voto obrigató

rio em nada favorece a prática e o epez-fei.çcamenco da democracia-di
reita-dever, como define Leon Dugu~t, é, acima de tudo, um ato de con.!,

ciência para cumprimento de um dever cívico. O eleitor que comparece

às urnas contra a vontade, apenas para fugir ao pagamento de multas

e outras sanções que lhe são impostas, não está cumprindo com um de

ver civico e nem praticando um ato de ccneca.êncã.a , Sua tendência é
votar no primeiro nome que lhe suçer-Lrern, de um oanda.detio que não C!!

nhece, o que fac~lita a cabala na boca das urnas, pr-omovada pela rnob!
lização de aliciadores de votos que o poder eecnênuco pxop.Lca.a , Ou e!l

tão, vota em branco ou anula o voto, o que explica a grande proporção

dos votos em branco e nulos em todos os pleitos 11 •

Nas democracias ocidentais, consolidadas ao longo dos séc.3:!

los, como os Estados Unidos da nmêea.ce , a Inglaterra, a França e a

Alemanha, o voto é fa.cultativo, o que propicia uma maior motivação na
participação da vida públ~ca e uma maior consciência para intervenção

nos negócios políticos.

O voto obr-a.qatiôr-í.o além de contir.í.bua.r para a Lnaatiaafaçâo

e frustração do corpo eleitoral, restringe o direito à privacidade, a

tingindo o próprio cerne da La bexdade a.nda,vidual.

O professor José Cretella Júnior, acerca do assunto, lec1.2,

na: "Liberdades piibLa.ca a são faculdades de autiodece.rmfneçâo , J.ndiv!

duais ou coteta.vas , declaradas, reconhecidas e garantidas pelo Esta
do, mediante as quais 05 respectivos titulares escolhem modos de agír;

dentro dos limites traçados previamente pelo poder público".

O voto EacuLtiatia.vo consagra a liberdade democrática de pa,E

ticipação ou não no processo eleitoral, serve como instrumento de ed.3:!
cação pOlltico-partidãria, além de despertar a motivação das questões

fundamentais da sociedade, nas fases eíeitorais.

Por estas razões, é que defendemos a adoção do voto facul

tativo, no Brasil, certos de que, essa prática va.i produzir melhores

condições de legi tnmaçâc das nossas representações poli.ticas.

I Constituinte LAVOISIER MAIA

EMENDA ES25861-3' ,,~, ---,
tJ CONSTITUINTE LAVOISIER MAIA

JUSTIFICATIVA

o § 29 do Art. 13 do ProJeto Constitucional passa a ter a
seguinte redação:

Art. 13 - •••

§ 19 -

§ 29 - são facultativos o alistamento e o voto dos maiores
de. dezesseis anos de idade ..

nA questão da propriedade das Jazidas maner-aí.s é re'latavamerrte ee
cundária em face dos expressos preceitos coneta.tucdonaes que atribuem à Um.ão põ
deres para regulamentar seu aproveitamento mdustníal , Exc1ulda a propnedad;
privada, enreaxadoa aqueles poderes nas mãos da União, é evadente que no rigor
deeees principios, a esta deveriam pertencer aquelas r-iquezas, Pelo CÓdigo de Mi
nas, as jazidae desconhecidas, quando descobertas, serão contudo incorporadas-:
não ao patrimÔnio particular da União, mas ao patrimÔnio geral da Nação .... 11

Pretender, pois, que a propriedade do subsolo deva ter corno t~t.!!

lar a União Federàl, daí podendo subtender- como se rôra seu patr:uronJ.o particular
e não como patrimÔnio geral da Nação, estará car'actieruzada a ESTATIZAÇÃO do se
tor lllineral do Pala, já que as Jazidas passarão, automaticamente, a incorporar
se ao patrJ.mônl0 da üruáo, mdependentecente de ter ou não contribuído para a
descoberta do depÓsito mineral.

Vale lembrar, por outro lado, que a emenda ora proposta preserva
o sistema atual, não inclUindo, necessariamente, entre os bens da União, os re
cursos minerais que são do domlnio eminente e não particular da Nação, eva.tando
se a polêmica sobre a matéria e o desestimulo e retraimento do setor nuneral, ~
lo eventual entendimento de sua eetatazaçâo, o que não nos parece ser a intenção
da norma constitucional. f'l,

o propÓsito da presente emenda é alinhar-se aos doutr-anadores q.:e
concluem ser o melhor para o Pais o sistema estabelecido pelo CÓdigo de Minas de
1934, eeeím justificado já naquela oportunidade:

Constituinte Deputado RENATO JOHNSSON

JUSTIFICAÇÃO

PLENÃRIO

No Art!2 30,00 inciso VIII, "os recursos mínerars 11

Suprima-se no Projeto:

EMENDA SUPRESSIVA
DISPOSITIVO EMENDADO: ARTIGO 30

I'l'EM 2) EhteIrlaros que, quando necessário, deva ser deda proteção ã capacitação

científica e tecrológica nacional e não a certas empresas ou a certo t!
pc de eupresas. 'lbrna-ee necessário definir na OX1stituic;ão o que se

onten'Ie por capacitação clentífica e tecnológica necaceat a fJm de caras:.

terizar 06 prcxi.utos dela resultantes e a essas proporcionar certo grau

de proteção,

ti
r;-r-------------TJ:XTO/~u'T"IC...Qi.O _,

= TExTO/JunlPICAl;io _,

A questão do voto voluntário aI:?resenta, np Brasil, dJ.ficu!

dede a par~ sua adoção, em face da nossa tradição em ter consagrado l~
galmente o voto obrigatório.

Como afirma :f:talo Fittipaldi, "no Brasil, a campanha pelo
voto secreto J ã se iniciara, no Século passado, e esteve unida à im-

I

= Tr:xTO/~UIT1'ICAQlo-------------_,

EMENDA SUPRESSIVA

Suprima-se do Artigo 92, § 49, II, a expressão "ou siste
ma parlamentar de qoverno".
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JUSTIFICATIVA JUSTIFICATIVA

~
...""

POS
{Jo.!,O!}
•• O"

Dispositivo a ser emendado: Inciso IV, do Art. 19 e

Art. 23 do ProJeto Constitucional.

IV - Pele;> Mandado de concr-eea.aaçâo ,
.~3 _ _

Art. ~ - Conceder-se-a Mandado de ccnczeef.aação , ob

servado o rito processual do Mandado de Segurança, sempre que a

falta de norma regulamentadora tornar Lnva.âve.L o exercício dos

direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas in~

rentes ã nacionalidade, à soberania do povo e ã ca.dadarrí.a ,

Não tem sido muito favorável para nós a cópia, pura

e simples, de disposi tivos alJ.enIgenas.

Se o Direito é também linguagem, não se podê adroitir

que o texto constitucional contenha palavras que não se adeqUam

à comunicação bra.sileira.

A expressão MANDADO DE CONCRETIZAÇÃO manifesta, de

modo claro, a RATIO e a MENS LEGIS, pois demonstra que a inte.!!,

ção do constituinte foi criar um dispositivo constitucional, C!!

paz de implementar a norma, retirando-a do campo da onu ssâo ,

O termo "Lrrj unçâo" provém do inglês arnericani4ado"I~

JUNC'I'ION''' e não reflete, para nós, a mesma significação do d,!

reito anglo-saxôn~co.

Em sendo assim, é mais oportuno e conveniente subs
tituir q p<:\lavra "inJunrrão" por "conc.retiã aaçâov , ã vista de ser

mais inteligível para o povo o significado desse úl tramo vocábu
lo.

JUSTIFICATIVA

Ao longo desses anos nós sabemos que o Brasil vem enfren

tando momentos difíceis, tanto financeiro como social.

Na Segunda Guerra Mundial, o Brasil se encontrava num de~

ReB momentos difíceis, e levado por sentimentos que não os da defesa

de sua soberania, envolveu-se no conflito provocando a perda de mui

tos dos seus cidadãos.

Todos nós sabemos que a perda de liberdade, amor, paz, m,2.

raL humana e psicológica em uma guerra, não pode ser Jamais resgatada,

senão em decorrência do passar do tempo com as futuras gerações.

Por isso, nós brasileiros, não devemos adm~tir a nossa

participação em outras guerras para defender os direitos e interesses

de outros países, porque as marcas e sequelas que ficam em nossos co

rações não são compensatórias.
Em razão do exposto, neste momento histórico que estamos

vivendo, de formação de novas leis para o nosso povo e País, não pod~

mos deixar de reivindicar este princípio para a nova constn.t.uí.çâo Br,!

sileira.
Espero que sej a bem acolhida nossa proposta, vez que o

Brasil só tem tido preJuízos nos seus atos de participação em guerras

de âmbito mundial por solidariedade, deixando para o nossa povo maze

las que podem ficar marcadas na nossa história.

EMENDA ES25864·8
f!J CONstITUINTE LAVOISIER ~;;:

r,r-------------TIXTO/JUSTI~IIlIoÇ:\O .....,

EMENDA SUPRESSIVA

Dispositivo a ser emendado: § 32 do Art. 262

Suprima-se do ~projeto Consti tucinal o § 32 do Art. 262

JUSTIFICATIVA

A implantação do sistema parlamentar de governo constante

do novo texto constitucional deve passar, a nosso ver I pelo crivo po

pular, de vez que se trate de uma mudança estrutural no esquema do

poder politico brasileiro.

Deste modo, não é correto colocar o sistema de governo no

esquema rigido de controle da coneta.t.ucaone.Lí.dade , como é o caso da

forma de governo (República) e da forma de Estado (Federação).

Não consta que o sistema parlamentar vá completar cem

anos de expe.r.í.êncaa , pois a Proclamação da República consagrou o sis

tema presidencialista, desde 1889.

A intervenção e a desapropriação efetivadas pelo Estado

o setor privado, constituem matéria de caráter geral, que se aplica

a qualquer tipo de atividade econômica.

No nosso entender, a intervenção do Estado no domínio eC2

no Brasil, tem sido feita., sempre, como forma suplementar e

ão essencial. EMENDA MODIFICATIVA

Na área de saúde, sem dúvida, esse tipo de tratamento, a-

prejudicar a empresa privada, desfigura a própria filosofia

a reforma sanitária.

O Estado deve manter a SUa condição de normatizador, plan!

icador e fiscalizador, respeitando a iniciativa privada e o direito

tem o usuário de escolhar o serviço .de saúde que lhe convier.

Caso se mantenha este dispositivo constitucional, o setor

e saúde, no Brasil, passará a viver sob um regime autori tário, subo.!:

inado aos caprichos e ao arbl trio do poder público.

Segundo informações dos órgãos e speca at í aados , 74 milhões

e brasileiros são, atualmente, atendidos pela iniciativa privada.
Deste modo, apenas 6% (seis por cento) da população são

atendidas diretamente pela Previdência Social.

De outra parte, vale ressaltar que o Sistema Único de Saú

de nas sociedades pós-industriais e altamente socializadas, como o

Reino Unido, revisa sempre a aplicação e busca multiplicar as oportu

nidades de atendimento da clientela.

Os regimes socialistas absolutos, como o da União soviéti

'[ca , têm procurado ref"ormular o sistema de saúde, propiciando a plura

,lidade de ações. À vista disso é que propomos a s_upressao desse dJ.sp~

'sitivo.

..,.. TtnO/JUsTlrlcA;:\O .....,

EMENDA ES25862·1
tJ CONSTITUINTE LAVOISIER MAIA

{O/S~lsdo

_' s...Ü;. N4 ri ~
=- TtXTO/~usTlrICAçll)-------------__,

..... '
Adite-se ao Px;ojetorde c~mstitu;j.ção, onde coubetJ"'l'1-'O \

:1:,~ B>-..<AA-G-~F r..<.Vv>óLtt.~"",",,1:
Art. • •• - o Brasil não se aliará a países envolvidos em

guerras mundiais ou continentais, salvo se vio1ada a sua soberania.

EMENDA ES25865·6
t'CONSTI'I'UIN'I'E LAVOISIER MAI~TO'"

e o:l:i...aL
~o,
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DA SOBERANIA POPULAR

Art. e _. - A soberania do Brasil pertence ao povo e só

pel~s formas de manifestação da vontade dele, previstas nesta Consti

tuição, é licito assumir, organizar e exercer os Poderes do Estado.

Art •••• - O carâter necessariamente coletivo e maJor~tã

rio das decisões nacionais e as formas necessariamente constitucio

nais dos procedimentos pelos quais elas são tomadas garantem ao povo
o exercício da soberania.

Art. ••• - O povo exerce a soberania:

I - pela consulta plebici-t;.ária na elaboração da elabora
ção da Constitrua.çâo e de suas emendas:

11 - pelo sufrágio universal, secreto e igual, no provime!!.

to das funções de governo e legislação;

rrr ~ pelo direito de iniciativa na elaboração da conseatu!

ção e das leis;

IV - pela participação da sociedade ocçeru.aaõe na designa

ção dos candidatos a membros da Defensoria do Povo;

V - pela obrigatoriedade de concurso público de provas nas

funções de jurisdição e administração, ressalvadas, no último caso, as

em que lei complementar definir a confiança do superior ha.er ãzquí.co

como mais importante para o serviço que a pzôpm.a heba t J.tação profJ.s
aional;

VI - pela livre ação corregedora sobre as funções públicas
• aa aociais de relevância pública.

VII - pelo referendum popular.

Parágrafo Único - A lei regulará a forma e os critérios a

serem adotados nos plebiscitos visando à aferição da vontade popular

a respeito de assuntos de grande relevância sooaat ,

Art. - A cidadania é a expressão individual da sober~

nia do povo.

JUSTIFICATIVA

A soberania popular é um dos avanços mais expressivos do

constitucionalismo moderno.

A chamada democracia semi-direta, vivenciada, hoje , em

todos os paf.aes da Europa Ocidental e nos Estados Unidos da América,

representa a mais autêntica forma de participação popular.

A retirada do Capitulo que consagra o plebiscito, a ~ni

ciativa popular, o referendl~'l1 e outros· instrumentos de J.nstrução do

povo no processo político, demonstram que o grupo elaborador do proJ§.
to receia uma maior partJ.cipação popular nas atividades pOllticas.

No momento em que o constitucionalJ.smo af~rma-se pelas

novas formas de autenticidade de representação popular, seria um re

trocesso a exclusão do Capítulo relativo ã Soberania Popular, do tex
to da nova constituição.

I
Por ser assim, havemos por bem, reeditar o CapItulo, numa

demonstração inequ!vaca do acerto da nossa conduta parlamentar.

§ 29 - O Vice-Presidente da República para a Região será

leito no mesmo pleito de escolha do Presidente e vi.ce-nresaõenee da

epfibl.a.ca ,

Art. 51 - O Parlamento Regional será e accLha.do pelos eleito

e s da Região, no mesmo dia das eleições para a Câmara e para o Senado

ederal.
19 - A lei regulamentará o ãunea.cnamerrtc do Parlamento Ra

ional e as atribuições dos seus membros.
29 - Os Tribunais RegiomJ."S funcionarão na sede da Região,

e acordo com o que a lei determinar.

§ 39 - Cada Região terá seu Estatuto, que conterá as compe

ências exclusivas, a.neeçxat.Lvas e complementares.

JUSTIFICATIVA

o Federalismo Regional, no Brasil, é um Lmpez atn.vo da pró

pria geografia brasileira. Basta ver o mapa do Brasil, para constatar

que somos "UM PAis DE PA!SES", unificado pela l!ngua e consolidado P.ê.

las lutas de antes e depois da Independência.

A marca regional está em toda a nossa va.da politico-adminis

trativa. Desde o elemento geo-econômico, até o aspecto cultural, so

mos regionalistas, sem perder a unidade nao.i.onaL, Somos unos, na plu

ralidade regional.

A instituJ.ção do FEDERALISMO NACIONAL compatrí.ba.La aa as nos

sas necessidades poli tia.oes e adrninistrat~vas e estrutura o federalis
mo brasil.eiro, que, na prátJ.ca, Já existe •

Trata-se de levar o fenômeno da desoentiraj.a aaçâo política ao

seu ponto ótimo, peznu tií.ndc que - pela via constitucional - as Re

g1.ões tenham o STATUS que sempre mereceram.

Como af1.rrna o Professor Paulo Lapa Saraiva, no seu livro HF!

DERALI5MO REGIONAL", "não se deve confundJ.r Estado Federal, Estado u
nitário Descentralizado e Estado Regional. No primeiro, exa atie plura

lidade de ordenamentos consm.euctonea,s originários, ou se j a , plurali

dade de ta.cuf.erea , de auton:nm.aconstitucional, p.l.uz-a La.dade de poderes

constituintes no sentido de que existe o Poder Constituinte Central

do Estado Federal e os Poderes Constituintes dos Estados-Meembros~ no

segundo, existe um único ordenamento const i.cuca.onef, , isto é, um só ti

tular de autonomia constitucional, um só Poder Constituinte e um cen

tro criador de leis formais; no tiez-oea.z-o, verifica-se a existência de

um só ordenamento constJ.tucional, um só Poder ConstJ.tuinte, mas uma

pâ uze.La.dade de fontes legislativas de idêntica natureza, por seu fun

damento e pela ezacãcã.a jurídica das Le.i.a promulgada.s por eles mes

mos. Tal pluralidade de fontes legislativas surge ao mesmo tempo do

STATUS - ordenamento, do Poder Constieuarrce Nacional".

A implementação do FEDERALISMO DAS REGIÕES, como o classifi
ca o Professor PAULO BONAVIDES, pa.oneí.xo desta idéia, entre nós, re

presenta reconhecimento pela Assembléia Nacional Constituinte, do veE

dadeiro destino do nosso FederalJ.smo •

"Regionalizar o poder, nesta pecspectc.va , significa atribuir
às coLetia.vf.dadea localizadas a capacidade de decisão e nunca a prerr~

gativa de desagregação", no dizer do já citado Professor PAULO LOPO

SARAIVA.

EMENDA ES25867-2
t'tONSTITUINTE LAVOISIER MAI~T(l1l

onde couber, o seçuarr-

Os Artigos 49, 50, 51 e seus parágrafos, do CapItulo VI, pa,2.

sarão a ter a seguinte redação:

DAS REGIÕES POLITICO-AD~INISTRATIVAS'

Art. 50 - A Federação BrasileJ.ra compreende a União, Esta-
os, Regiões, MunicIpios e o Distrito Federal.

§ 19 - A autonomia pcj.Lt.Lco-ednuru.erret.í.ve da Região é asse

urada pelo funcionamento do Poder Executivo, representado pelo vaee

residente regional e seus auxiliares; pelo Parlamento neaaone í, e pe
los T..ribunais Regionais.

rer TtxTO/JUSTlFICAÇi(l ---,

P Adite-se ao ProJ;.J;O de cons't.Ltiuj.çâo ,

teIO"Urlr.J!a-fÁ.~.JL .e, ~ elo {d)...k)~.'

CAPITULO •••

DO PODER EXECUTIVO

SEÇl\O I

Ao t. ••• - O Presidente da República exerce o Poder Execut.!,
vo, auxiliado pe Loe Ministros de Estado.
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Art. • •• - A eleição para Presidente e V~ce-Presidente da

República far-se-á por sufrágio unaversal, direto e secreto, quarenta

e cinco dias antes do término do mandato presidencial.

Art. • •• - A e Lea.çâo do Presidente J.mplicará na do cendada

ter a ví.ce-nreeaôence da RepfibLaca , com ele registrado.

Art. ••. - são condições de elegibilidade para o cargo de

Presidente e Vice-Presidente da República, ser brasl.leJ.ro nato, ter

mais de trinta e cinco anos de idade e estar no exeecfcãc dos dl.rei

'tos políticos.

Agora, retorna ele ao texto ccneta tucional, com caract~

{sticas inferiores às apresentadas em 1961.

Impoe-se, pois, a realização de um plebiscito para afe

ir a vontade popular, que vem confirmando ser contrária ao parla

entarismo.

Constituinte LAVOISIER MAIA

SEÇÃO II

Dos Ministros de Estado

Art •••• - Os Ministros de Estado, auxiliares do Presidente

da República, serão escolhidos dentre os brasileiros maiores de vance

e cinco anos e no exercIcio dos direitos políticos.

Art. . •• - O Presidente da República enviará ao Congresso

Nacional o nome dos Ministros, para anã1ise e homologação.

CONSTITUINTE OSWALDO ALMEIDA

PLENÁRIO

Art •••• - Os programas re1ativos aos Ministér~os serão suE.

metidos à apreciação do Congresso Nacional.

rrr- TlKTO/~uSTlrlc.ç4l)-------------___,

Parágrafo Onico - Caso não seja aprovado o programa de go-

verno, o Presidente da República Lnda.caz-â novos nomes ao exame do

Congresso xacxonat., até que eej a firmado um consenso.

Art..... - O Poder LegJ.slativo poderá apresentar moção de

censura ã polItica governamental, referente a determinada pasta, comp~

lindo o Presidente ã destituição do MinJ.stro Lndacado ,

JUSTIFICATIVA

EMENDA MODIFICATIVA
nâ.spoaa.t.avo Emendado Art. G!l

Dê <ee ao § «) do Art. 6 2 ,. a aequa.ntie redação:

§ 40 - IIt assegurado, aos beasí.Lea.roa , para defesa de õ i.re í.eoe e

e acLaxec amentioa de BJ.tuações, requerer, meda.arrt.e fundamentação e

de conformidade com a aea , o conhecimento de eeeecênc í.ee e J.nformª

ções que a cada um digam respeito,. podendo eXJ.gir a correção e a
tualização de dados, na forma da aea , através do processo adminij.'

eeee ãvc ou JudJ.cial.

A expez-í.êncaa presidencialista brasileiro completará,. em

1889,. cem anos de existência.

Reconhecemos que o Presidencialismo,. como a República e a

Federação, têm passado por fases de regimes democráticos e autorJ.t~

rios.

Não se pode negar, no entanto, que este sistema de governo

retrate a nossa formação histórico-cultural o nosso legalismo assegu

rado e a nossa falta de conscientização politica.

De outra parte, os mcde.Lcs parlamentaristas que vaqczam não

tiveram boa repercussão política, pois, O do Império era mais um po

der de mando do Imperador no exercício do Poder Moderador.

O Parlamentarismo da República durou poucos meses e foi re

vogado pelo pâeb.í.aca.tio de seis de j eneaeo de 1963.

JUSTIFICATIVA

Este não é um direito que deva ser assegurado aos estrangeiros,

quando razões de Estado podem tornar-se preponderantes. Também não

deve,. de forma dnda.acmmanaõe , sem qualquer fundamentação legal,se

concedida a andmaqos da eocaedeõe , ai: compreeendadca contrabandis

tas, traficantes e cz-amd.noaoa em geral, CUJo cb j et.a.vc meaoe é man

ter-se à margem da lei, fugJ.ndo à investigação policial.

Não é Justo pois, que o direito indJ.vidual ee ja tão abrangente que

torne vulnerável a aocaeõeõe , por subtrair instrumentos do Estado/

indispensável.8 à consecução das tarefas Fundementiaas consignadas
nos Art. 49:, 3l!Z e 1942, z eepec-c avementie e garantJ.r a aneepenõênca.e

necacne i , assegurar a defesa naca.ona I e proporcionar segurança pú

blica à população.

A vista dessas conotações históricas,. entendemos ser mais
produtivo aperfeiçoar o presidencialismo, com o fortalecimento do

Congresso Nacional.

= T[XTO/~ullTlrlc.ç40 . ___,

Assim é que optamos pela anuência do Poder Legislativo, no

caso da nomeação dos Ministros de Estado e pêla moção de censura à P2.

Xltica de qua1quer posto governamental.

a ter a seguinte !'e-

PLENARro

EMENDA SUBSTITUTIVA

Dispositivo, Emendado: Art. 21

o:r~ ~o Art. ~21 do SUDstitutivo.passa.
daçl,io:

~-_-----------TlllTO/~UsTlnC.ç40-------------,

EMENDA ES25870·2 I f'I'~'l"0~
[ilL·....,!,C:!!D!'::'N~ST.LI!JTl;U""I!'::'N.!JTEUQsS~W",~L'=!D!!!D~A!!:L1!ME~I!,.!D""AL. -'. L.. _J

"Lll:N~"Il)/CllMISsio/IUICOMIISio--------1~IlI,T":--::l

LtJ ~__' fu2;D9J87 J

erY~'~"O~

r- Od?)8/rf f-

EMENDA ES25868·1 '"ro.-----------,
f!J CONSTITUINTE LAVOISIER MAIA

nas di~Adi te-se ao Projeto de Constituição artigo 70

posições transitórias:

Artigo - •.•• cento e oi tenta dias após a promulgação da

Consti tUlção, será realizado um plebisci to acerca da opção popular

,. Para assegurar, aos brasileiros f o conhecimento de inform,!
ç15es e referências para a defesa dos seus direi tos e esclarecimento
de sit.uaçües , de conformidade com a lei".

pelo . sistema presidencialista ou par-Lamen tar-a stia.

JUSTIFICATIVA JUSTIFICATIVA

nãoO parlamentarismo brasileiro, na fase republicana,

apresentou bons resultados.

Implementado pelo Ato Add cd ona.L, em 1961, foi revogado

elo plebiscito levado a efeito em 6 de janeiro de 1963.

o texto proposto visa compatibilizar o exercício do direito

e,om O direito individual expresso no § 40 do Art. 60, objeto de .1lIe~

da 1lI0doricativa por n6s também proposta.
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EMENDA ES25871·1
l:J CONSTITUINTE OSWALOO AU.1EIÔA

nações

lel u •

'LIN.lIIIO/collllll.l.llleollll.tio ~

PLEN~RIO

SUBSTITUTIVA

Dê-se ao § 39 do Art. 60 a seguinte r edação r
§ 39 - uE: Inviolável o sigilo da correspondência e das comun!
telefônicas e telegráficas, ressalvadas os casos previstos em

JUSTIFICATIVA

NUMA ECONOMIA ONOE O CAPITAL E O TRABALHO sxo OS COMPONENTES FUNOA

MENTAIS OA PRODUÇllO, OEVE-SE GARANTIR A LIBEROAOE OELES SE AOEQUA

REM CONFORME l\S CIRCUNSTANCIAS ESPECIfICAS A CAOA IIREA, A CAOA C~

TEGORIA.

EMENDA ES25874-5
[J ~ONSTITUINTE OSWALOO ALMEIOA

JUSTIFICATIVA

Este dispositivo, em seu original, assegurava a inviolabilida
de e o sigilo da correspondência e das comunicaç15es telegráficas ou
telefOnicas salvo por ordem judicial.

O Substitutivo, I1ais adiante, quando trata do Estado de Oefe_
sa e do Estado de sitio, reconhece sã.tuações em que essa garantia,QJe
já tem tradiçAo em nossos preceitos constitucionais, pode sofrer res
triçlies~ Nesses casos, as restriçi:ies às garantias de que tratem aqu~

leSo dispositivos, adotadas pelo Executivo e submetidas ao Congresso
Nacional para aprovação; acuepanhamento e fiscalizaç§o. Ora, se naqu
las sítuaçl:ies de excepcionalidade, em que os direitos e garantias co
letivos se tornam preponderantes sobre os do indivIduas, o Constitui

te cuidou de assegurar a lisura e transparência das restriçlSes, não
há porque negar o nesno procedimento nas situaçlies de normalidade. A~

siJR, parece-nos conveniente substituir, nesta letra, a exceção preVi,
ta por ordell judicial, por exceção contida na lei. Desse eodo , asseg

ra-se que a garantia seja apoiada por um conjunto de normas, estabel
cidas para todos e não o fruto das fraquezas de um ónico cidad!o, no
caso investido de autoridade judicial. Assim, o novo dispositivo tor
naria ln6cua qualquer tantativa de pressionar a autoridade judicial.

r.T------~------TrxTO/~UST"IC"çiD-------------_,

EMENOA SUPRESSIVA

Oispositivo emendado : Art. 80

Suprima-se do Substitutivo o Artigo 80.

JUSTIFICATIVA

O TARBALHAOOR OOM~STICO, COMO QUALQUER OUTRO TRABALHAOOR, T.EM SEUS

DIREITOS GARANTIOOS NO CAPITOLO rr , DOS DIREITOS SOCIAIS, ART. 70,
ACR~I}ITAMOS QUE,QUALQUER OUTRA ESPECIFICAÇllO DO ASSUNTO DEVA CONS

TAR DA LEGISLAÇllO OROINIIRIA.

EMENDA ES25872-9
l: CONSTITUINTE OSWALOO ALMEIOA

r.T---- TI[JlTO'~USTI',C...o;;O------- _.

EMENOA SUPRESSIVA

EMENOA MOOIFICATIVA
Oispositivo Emendado Artigo 66

Oispositivo Emendado : Artigo 250

O Artigo 250 passa a ter a seguinte redaçi!o:

" Art. 250 - Aos beneficiários da distribuiçl'lo de lotes pela Reforma
Agrária ser-ão conferidos títulos de domínio, gravados com ônus de
inalienabilidade pelo prazo de vinte anos, permí t í.da a transferência
sàmente em caso de suces são hereditária. 11

JUSTIFICAtIVA

A INALIENABILIOAOE OOS T!TULOS OE DOM!NIO PELO PRAZO DE VINTE ANOS

E FUNOAMENTAL l\ ESTABILIOAOE SOCIO-ECONOMICA NO CAMPO. O PRAZO OE

20 ANOS NOS PARECE RAZO~VEL PARA A VIABILIOADE E EXITO OE UM PLANO

DE REFORMA AGR~RIA.

Suprima-se o Artigo 66 do Substitutivo.

JUSTIFICATIVA

A MAT~RIA 00 ARTIGO 66 JII SE ENCONTRA TOTALMENTE REGULAMENTADA NO

ARTIGO 26!j DA PREVIDENCIA SOCIAL, O ORGllO COMPETENTE E CAP!!OITAOO

PARA REGULAR E PAGAR OS BENEFICIOS SOCIAIS. A APOSENTAOORIA - UM

BENEF!CIO 00 TRABALHADOR - DEVE APRESENTAR UMA FORMA tlNICA E

BASES HOMOGENEAS EM TOOO O TERRITORIO NACIONAL, SEM NENHUMA DIS 

CRIMINAÇllO.

r.r---------"LlElII... "IQ/CO.,III..O/ILlICO.,llIio _

r.T-------------TEXTO'~UST'FIl:.lÇio------ _,

Suprimam-se os incisos I e II do Art. 55 do Substitutivo.

EMENOA SUPRESSIVA

Oispositivo Emendada< Artigo 55

l: PLEN~RIO

EMENDA ES25873·7
il CONTITUINTE OSWALOO ALMdiJ'iI'

r.T-------------TIXTO/~U'T"fÇ...çiO---- _,

r.r-------- "LU...IMO/ÇO"'IS,io/.UIIÇOlfIUio------ ,

EMENOA MOOIFICATIVA

Dispas! tivo Emendado: Artigo 7~ inciso XII. JUSTIFICATIVA

O inciso XII passa a ter a seguinte redação:

• A jornada para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de re
vezamento será regulada em lei, ou ccnvenção coletiva de trabalho. 11

SE VINCULARMOS, NA AOMINISTRAÇllO PtlBLlCA, MOTIVAÇllO l\ VALIDAOE DOS

ATOS, E RAZOABILIDADE l\ LEGITIMIDAOE OE ATOS PRATICAOOS, ESTAREMOS

ESTABELECENOO AS CONOIÇOES MAIS FR~GEIS E SUBJETIVAS A UMA ADMINIS

TRAÇllO RACIONAL, PROBA E RESPONS~VEL. • -
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CONSTITUINTE OSWALDO ALMEIDA

Art. 25' - A propriedade improdutiva será tributada de maneira progre
SSiV8 em funçlo de sua é ree , na forma que for estabelecida por lei.

..,- PLI ....OIO:O"'IIU.O/Il'.Cll....Io---------,

~-_--- - -un.I.UIT"IC..I;..O-------------__,
JUSTIFICATIVA

EMENDA "ODIFICATrYA

D~8po1l1t1VO Emendado - Art. 245

o art. ::;Ms. do SUbSt1tUt1vO de Const1tu1C;ão paS88 l!l ter a segul.nte

redaçio:

NAD TENDD D ESTADO RECURSDS SUFICIENTES PARA DESAPROPRIAR TODAS AS

AREAS IMPRODUTIVAS, QUASE TODAS MANTIOAS PARA VALORIZAÇAD E ESPECULAa

ÇAO, NADA MAIS JlJSTO 00 QUE TRIBUTA-LAS, DE FDRMA PUNITIVA,FORÇANOO I

DIRETAMENTE, SEUS PROPRIETARIOS A TDRNA-LAS PRDDUTIVAS. I

"Art. :LIE - o d1re1to à proprJ.eélade terr1tor1al rural deve ser deIj,

ml.tado pela sua função 90C18.1 que se compreende.

CONSTITUINTE OSWALDO ALMEIDA

PLENMlIO

a) uma exploração út11 da terra;

b) um ancerre.avc constante à produção;

c) relações justas de trabalho que promovam o bem-estar dos t:rabalh

dôrea e proprl.eeárJ.o. seu desenvol vaeenco eécao-eccnêeace e cultural.

r:T ?lI.tO/..lIlI.t'I'~.u;.,,-----_-------__,

pgIIDA. JIOI)IPICAtIVA

JUSTIFICAtIVA Diapoait1vo Emendado: Art. as2

Em n0880 entender, se vinculamos o él1.re1to à propriedade terr1.torull

rural à sua função socu.!. devemos também del.xar explícito no texto

const1tucloona1 o que se deve entender por função eeeae i , PClo. a re1

ção de xnt.erdependênc a.a só se torna compreensível quando os conce

to. estão bem def1.nlodos.

O art. 26 2 do Subet1tut1.VO peaee a ter a segu1nte redação:

"Art. 2512 - Cabe ao Poder PÚb11CO a regulementaçâo" execução.. controle

d•• ações de slÍude. e ao setor pr1vado poderá ser delegado o d1.reito

da prestaçio de eervl.ços de saúde, sob conõ açêe e ee t.ebe Lec a.de e em

181 próprl.a.

CONSTITUINTE OSWALDO ALMEIDA f 11 A Un1i~ Estados e o D1str1to Federal poderão desapropriarl

aervl.çoa de saúde de natureza prl.vada neCeSS8r1.0S à execução da poli

tica nacional de saúde, conforme daepuee r a Lea ,

"'"'-- ?!.Tg/~U."',C&ljio-------------__,

EMENDA SUBSTITUTIVA

f 21 - 11 prol.b.\.da a exploraçio d1.reta ou l.nd1reta. por per-t e de empr

SeiS e capl.ta~8 éle orl.gem eBtrallgel.ra. dos serv~ços de ass1.stência à
saúde no País.

DISPOSITIVO EMENOADO Art. 246.

o art. 248 do Subst1.tut1.VO d. Const1tutl.ção passa a ter e segu1nte

rec':açãô'

I JI - :! vedada a dest1.nação de recursos públl.cOS para 1nvestl.mento

em ~nBt1tu~çÕe.l pr~vad8s de saúde com f1na lucrat~vos.

JUSTIFICATIVA

'1 Art. 2e - o exeeeIc rc da funçso social da propriedade terr1.torJ..

a1 perml.te 'a Ubião a desapropr1ação do latlofúnd10 J.mprodutl.vo, em

áreaJ!l prl.Or1t&r~aS ~ro!l assentamento de bras11e1ros. que tenham V,2

caçã9 para a at.1.v.1.dade rural. através de cooperat1.vas ou outras fo

mas aSSOCl.at1ve,s, com recursos do crédl.to fundil!Í.r1.o.

§ Onico: A refer1.da deeepropz-i.eção terá uma irtden~zação que 8ign1

f1.que tornar sem dano a aqu1B1çio e os l.nvestimentoa rea11.za,doB P.l.

lo proprl.etárl.o, seja de. terra nU8, seja das benfe1.tor18 e ,

Parece-nos sut1ciente, num tex~ constl.tuc1onal, estabelecer as Cll.re

trizes bás1cas para a promoção das ações de saúde. de a xandc ao Poder

PÚbll.cO e. normatl.zaçio das mesmas em ambos os setores. Supr1m1moll a

expressão "IN'rERVIR'" do § li, porque entendemos ser um têrmo susce;i

val a d1versaB ~nterpreta.ções e, consequentemente. poderá mot.1var os
lIU!IIie var1ados atos.

JUSTIFICATIVA

As cooperatlovas" por terem uma lontra-estrutura estabelec1da, já a.n

teqrada à ccmum.âede , têm as cond1.ções neceBeár1as para rac10nall. 

ee r a polít1ca agrár1a através do c rée i t.c fund1ár1o que v1abl.11.za

es.e , da melhor forDla, o acesso do trabalhador às atl.vid.ades agríc,2
las.

Uma lndenl.zação às benfel.torias em geral, fel.tas numa propriedade.
8e jU8tl.f1.ca ao l.ndl.víduo q a.nve atia.u dentro de um reg1me cap1ta-

l..te l.vre empresa.

PLENARIO

r.r-------------u.TO/.UIT,',c..~lo- ___,

EHENDA SUSSTI rUTIVA

Dispositivo Emendado: Art. 47

O Art. 47 passa a ter a seguinte r edeçâo e

Art. 47 - • O DistritD Federal, dotado de autonomia legisla
tivI, administrativB e FinanceIra, será admInistrado por Governador
nomeado pelo Presidente da República" e disporá ce Cêmar a Legislati
ve.

§ 1· - A eleiçlo dos Deputados distr Lt a í s co í nc í d í r é com 8 d
Presidente da República, para mandato de igual duraçlo. na forma da
le1.

:JUSTIF lCATIVA

O Projeto, ao estabelecer esse dispositivo, entre outros, eon
sagrou a autonomia total para o DIstrIto Federal.

Entretanto, h" que se consIderar dois aspectos importantes
entes de se dee1dir pela autonomh do DF:"0"''''''' os "Mhl

EMENDA ADITIVA

DISPDSITIVD EMENDADp; ART. 255

Aeresentl-se ao Substitutivo o seguinte ertigo,

~-_-------__-_??Of~UITI"c.u;IO-----------
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a) Primeiramente, o OF, para cumprir o seu programa diretor,
precisa, hoje, complementar seu orçamento com recursos oriundos da

Unilio(e.. torno de 60:1:).
b) O DF foi criado para servir- de base de apoio ao Governado

Federal. Se ambos, Adrainistraçfto Federal e Governador Distrital, fo
rem do Mesmo partido político, os problemas ser-ão mínimos. Mas se

perteceree a partidos diferentes, esta base não terá a solidez nece!
sária para permitir o bom funcionamento do Governo Federal, que será
corrtestado a partir de sua sede.

Assim, é preciso ponderar entre as vantagens e desvantagens

Que a satisfaçao de interesses rf?olíticos pessoais de poucos imporá à
Haç!o. Em qualquer caso, é conveniente lembrar que o DF, erlado

por Juscelino Kubtscheh, tinha o objetivo único de torna-se a base
tísica de apoio ao Governo Federal e não o propósito de transformar
se em mais uma Unidade Federada.

EMENDA ES25882·6
[!J CO"st I tu I "te ROBERTO CAMPOS

'UNAftlO/tOIIlIIÃo/.ulr;O»lnio---------.,

PLENÁRIO

prp"'''"°LJPDS-MT

Art. 230 - O monopc I 10 apenas ser a euncr- i zado pe loCo,!!

gresso Nac i one I por 'e i eepec I a I aprovada pe I a ma i ar I a ebe o I uta de

ambas as Casas.

Par.igrafo un I co - A pesqu I ee e a l avr-e do petr~ Ieo em te!,

r.it~rio nacional constituem monop';llo da Unl:io, exceção feita; h!.

p';tese de contrato de r i sco, eutior- j zado por I e i •

Art. 231 - A redução das des r que l de des econômicas regl~

nais nao poderá implicar restrições ao desenvolvimento dos estados

mais evolufdos.

Art. 232 - O regi me das empresas concess I onar I as ou pe!,

mi S5 j onár i as de ser v i ço pt;b II co não serei di a t; I rrbo do reg I me ap II c..!

ve I às dema i 5 empresas que per-f i c I pam da ordem econôm i c e nac lona I •

USTIFICAÇtO

A Ordem Econôm i ca base I a-se na i n i c i at I Vi! empresar I a I, s.!:!,.

portada pele conjunção slmult~nea de trabalho e capital.

= TUTO/Ju.Tlflt"ÇÃO ~

EMENDA SUBSTI TUTI VA

DI SPOS IT I VO EMEND~DOS: Art. 225 a 244.

Em uma Const. itu i ç;o Si n1:;t Ica, que apenas ve I cu Ia pr I nc;

pios gerais, capazes de permanecerem no tempo, al~m das conjunturas

e das c Ircunstânc I as ep I sód i cas, deve-se ev Itar i! part i cu Iar I zação

de sltuaç~es.

çoes.

O anteprojeto de o i to art Igos cb j eb I va cr- i ar ta í e condi

que a empresa do Estado tende a ser ut I 11zada i nstrumento de

exere; c lodo poder e para outros ob j ef I vos que não os estr I tamente

empresar i a i s , Seu desempenho, p cr-tien-co , ~ ma i 5 oneroso para o c i d,!

dão e i nfer i or, quanto aos resu I 't ados , para a comun I dade do que

atuação das empresas pl'" I vedes • Tal di Bgnóst I co ~ I d;nt I co em todos

os pa i ses e per i odos h I stc';r I cos , sem exceçao.

Desta forma, o anteprojeto opta pe I a I n i c i at i ve pr I vade ,

i ne t at;e na vaJorlzaç;o do trabalho, não de ee eb Imu l e o cep r tie l nacl2

na I ou estrange i ro, Impondo a este ~ lt i mo apenas as r-e s't r- I ç;;es que

em seu pa i e de or- Igem ou de sede forem I mpostas ao cap I ta I nec 1.2

na I, equ i para as empresas estata I 5 às pr I vedes , na busca da ef I c I ~L!.

cia, e reduz a Intervenç;o do Estado .apenüs a evitar abusos do P2,

der E!'con~mic_o e para suprir insuficl;nclas do setor privado.

v l s'eo

A I I vre I n Ic I at Iva tem':se r-eve I ado no correr dos

mais eficaz que a l n i c r ac rve ee'certie l no campo da Economia,

cee ,

§ Pr- I me I r-o - As empresas -tr-sn snac lona i s contra Iadas por

capitais nec r one l s , estrangeiros ou do Estado, sediadas no Pa;s, t~

r-ec o mesmo tratamento I ega I, na e xp loração das at I v I dadas econom!.

Substitua-se, no r;tulo VIII-Da Ordem Econômica fina!!,

ce i rai Cap;tu I o l-Dos Pr i nc i p I os Gera I s, da I ntervenç~o do Estado,

do Regime da Propriedade do Sub-solo e da Atividade Econômica, a r!,

dação dada aos art i gos 225 a 244, pe Ia segu i nte, renumerando-se

demais artigos:

Art. 225 - A Ordem Econ~mlca t.em por fim r-e e't s ver- ° deae n

vo l v Imentic nec r one l e está fundada na I i.vr-e i n r cr a-ti r v a e na valor..!,.

zação do traba Iho humano.

Art. 226 - O Estado apenas part I c I par~ das at I v I dades ec~

nôm j ce e se o setor pr j vado não for capaz de desenvo I v;-I as, podendo

supri-lo, regime de concer-r-enc r e sem prlvll~gios.

fi Segundo - Às empresas ta-ananec I one I e estrange Iras ap,!

Art. 227 A r-epr-e aseo ao abuso do poder ec oncmr cc , cara.s

-cer-r eedc por dom;nio de mercado e eliminação de concor-r-encr e , sera

definida em lei compl~mentar, submetendo-se ~ sua diSCiplina as em

nas ser a outorgado tratamento restr i ti vo, se no pa i s de

ou de sua aede houver I d;nt Ice s restr 1ç~es ~s empresas

ne r s br-es rl e r r-e s ,

or Igem

transnac I~

No campo da reforma agrár I a perm I te-a no concernente as

terras improdutivas, visto que Se fosse poss;vel permlt.I-las em ter

ra.::. z r-cdu't r vae geraria cf rme de r ntir-anqu r l idade, que resultaria do

de ee at; í mu I o .; atua~ão deque I ee r-ur-e I i e-ce e que têm perm I t I do ao Br2..

si' estar entre os grandes ps-odu'tor-e s de grãos no mundo, sobre po,!.

eu j r pecuár I a de expressão.

Art. 228 - A Un i ão poderá promover desapropr i ação terr I t~

r i a I rura I, med I ante pagamento de Justa I nden I ::.:ação, em dI nhe I ro ou

t;tulos da d;vlda p~bllca, com cl~usula de exata correção monet~ria

para um prazo máximo de 10 anos, permitindo-se sejam utilizados na

qu't tação de d;b ji:os federa I 5, a qua Iquer tempo, de natureza tr Ibut~

r ia ou nao.

Par';grafo {;n i co - Para efe I tos de reforma agr';'r I a, d;:,.

sapropr I ações não podem i nc I d i r sobre terras produt I vas.

"rt. 229 - A I ntervenção do Estado no dom i n I o econom I co,

sempre temporér i a, para regu Iar distorções de mercado, ev i tar co,!!,

fi itos sociais e promover o desenvolVimento, 5~ poderá ser autorlz!!

da por I e i de In j c Iat j va do pres I dente da Rep;;b I I ca ou do Congre~

$0, ouv i da Com I 5$ão B i camera I, que proporá os I I m I tes da I nterve,!!

ção e os me I os orçamen't~ri os para suport.i-I a.

~ preSlllS pr I vadas do Estêdo. Toda COn!~tltulção que expllcita demaiS, dura de menos. Os

principiaS gerais devem ser amplos e claros, permitIndo flexlbl' id~

de de atuação parlamentar, no tempo, capaz de adapt~-Ios às realld~

des, cr I ses, desaf i os e necess i dades de cada per; odQ h Istór I co.

EMENDA ES25883·4
f: CO"·,t;tu;"t. ROBERTO CAlIPOS

PLENÁRIO= TlEnO/lUITI'lCld;iO----------------,

EIIENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO ElIENDAT,O: Art>go 6 2, § 35.
Dê-se ao § 35 do art. 62 do Substitl.l.tJ.vo do Relator

do Projeto de const~tuição, a seguJ.nte red;;ção:

llArt. 62 - .~ ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••
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EMENDA E525886·9
l: ANTONIO BRITTO

§ 35 - É gu r-an t a.do o d a r-ea t o de p r-o pr-a ed ad e e

sucessão hered1.tárJ a. 11

P PLENÁRIO
rl.ENlt.f110/eONI551o/SU8CONIUÁO----------,

cr;~~~"~

CÇjo9JY?J
r.r TEllTO/JUllTltlelçÃO -..,

ANTONIO BRITTO § 12 -Cada região de desenvolvimento terá um conselho reg1onal,
do qual participarão, como membros natos, os Governadores e os Pres!
dentes das As aembLé aas Legislativas dos Estados componentes

22 - EIs planos de desenvolVImento e os orçamentos públicos l~

varão em conta as peculiaridades das r eqa õe s de de senvo Iv imento , ta!!,

to em relação às despesas correntes quanto às de capital, observando
-se rigorosamente a integração das ações se t.o r Laa s face aos ob j e t Lvcs

ter ri toriais do desenvolvimento ..
§ 3 2 - Lei Complementar federal da spc r-é sobre a criaçao organiza

çaõ e gestão de fundos r eqjunaas de desenvolvimento, bem como sobre a

participação da União e dos Estados integrantes da região de desenvol
vimento em sua composição.

JUSTIFICATIVA

A ere-ca ctJ,Jetiva eclicitar a mtureza d3s renõss a seremcria:l3s. Elas rã:>sã:> regi.õ;s,Sl1IjJ1es

rrente,1lES re,)1ie; Q.J'!tên o ctJJeti"" repIUTlM'r o <Es3"MJlv1llEfll:o Jntegra:b reEsta:bs lJmítrofes Q.J'!

Emendar o caput do Art. 50 para incluir a expressão de desenvolvi

mento t logo após a palavra regiães, procedendo-se da mesma forma com

relação aos §§ 1Q,~ 22.)kcando o artigo com a seguinte redaçáo:

"Art. 50 - As regiões de desenvolvimento, constituídas por uru.de-,

des federadas 11mítrofes, pertencentes ao mesmo complE.
xo geoeconômico, são Lns t a tuídas, modi ficadas ou exti!!,
tas por lei federal, rati ficada pelas As sembLéa as Legi~

lativas dos respectivo Estados. 11

Emendar o inciso VII do Art. 45 para manter a mesma notação terml
no16gica Assim sendo, a emenda propõe a substituição da expressão

"adequado ordenamento territorial", por adequada "ordenação do ter
~'I ficando o inciso com a s equ.i.rrt e redação:

"VII - promover a adequada ordenação do territ6rlD, meda ant e
planejamento e controle do uso, parcelamento e ocupa
ção do solo urbano".

JUSTIFICATIVA

o dar-e I to de herança só tem ampa r-o legal quando

bem em causa cedido pCI quem t a nh a a posse de f Ln a t a.va do me s mc

Da forma que está r-eda.g ado o r-ef'e r-a.dc parágrafo, pode s ur-g a r-

er-as interpretações como por exemplo, ~ de quem tem o da r-e í.t;c de

arrendamento de uma propriedade rural e, por morte, o seu h e r-d e a r-o

achar por bem que tem dar-e a t o , ou melhor, que tem a ga r-an t aa da

herança.

tJ PLENÁRIO

EMENDA ES25884·2

tJ

r.r-------------TIE:ltTO/~unlflc"çÃD------ ___,

= ~LtM.i."IO/CO ...I1&liD/IU.COIUIS.io _,

PLENÁRIO

ANTONIO BRITTO

ANTÔNIO BRITTO

Parágrafo tlnico - Lei Complementar Federal, definirá os crité

r a os bé s i.cc s para o es t abe Lec ament o de reglões de de
senvol vament o , regIões metropoli t anas , aglOmerações
urbanas e microrregiões. 11

PLENÁRIO

Emendar o Art. 49, substi tu!r a palavra área por região e an
cluir a expressão aglomerações urbanas entre as palavras "metrooo.
Ld t ana s " andas micrcrregU5es", ficando o caput do ar t i ço e seu pa 

rágra fo úru co com a sequmte redaçào:

"Art. 49 - Os Estadas e o DIstrito Federal poderão associar-se
em reqa ões de desenvolvimento e os muru c íp í os em re

giões met r opo Lí tc:.nas. aglomerações urbanas e (I11Cr~
regiões" .

JUSTIFICATIVA

EMENDA ES25887-7
t:

=-------------TIXTO/JUSTlrICAçÃO ---,

A emenda busca a unidade termino16gica. Ao dispor sobre
competência dos Estados, o texto constitucional emprega acertada 

mente a expressão ordenação do territ6rio, já consagrada na def~

nlção das ações governamentais que visam a conservação, uso e apr.Q.
vel temento social do terri t drao nacional, com seus recursos natu
rais, a infra-estrutura e os espaços construídos, tendo sempre em
vista a distribuição da população e suas atividades.

Razão porque propõe-se o emprego no texto cons t í tuc aonaI da

expressão ordenaçào do territ6rlo ao se tratar das tompetências da
União, dos estados e dos Municípios sobre metér i e de .índole terri
torial e espacial.

Emendar o inciso XIX do Art. 31, para subs t f ttu r a palavra

saneamento por desenvolvimento, ficando o i.nc i so com a seguinte
redação:

EMENDA ES25885·1

tJ

r.r-------------'1'tJ.'11l/~l)$'1\flClt.1;ÃG ___,

r.r-------- 'LlIfÂfllo/cONI"ÃO/IUICDWIIIÃO- ---,

"XIX - Instituir o sistema nacaonaI de desenvolvimento urbano t

. incluindo, entre outros J habi t ação , saneamento bás i cc e
transportes urbanos. 11

JUSTIFICATlVA

1\ emenda objetiva, primeiro, corrigir um evidente erro de grafia.
É claro que a intenção do Relator foI á de grafar "deaenvoIv rmento"

e não "saneamento", pois carece de sentido Ins t i tut r um sistema na
cional de saneamneto básico e os transportes urbanos. Segundo,

preciso. incluir, logo após a palavra incluindo, a expressão entre

outros, para explicitar que o desenvolvimento urbano tem caráter co,!!!
plexo, indisciplinar e mu.Lt aae t or LaI que não se esgota nos seus três

aspectos pr.ínc ípars - habitação, saneamento básico e transportes u!.
banas.

A emenda pretende, em prrme í r o lugar, assegurar no texto cons
t í tucaone j a manutenção da expressão «rep i ão met r opo Lat anavj é con

sagrada, no Br as a L, em âmbito ccnc t í tuc í.ooa.t , administratJ.\lo,aca-:

dêmico e jurídico. É signlf.lcativa a coleção de diplomas legais /
t'ederai s e estaduais editada sobre r eqa õe s metropolitanas, a par

t':'r do estabelecimento das atuaas regiões pelas Leis Complementa
res ns 14 e 20, de 197.3. Considerável é, também, na La t e r a t ur a ..lu
rídica brasileira, a presença da expressão "região metropolitana;

a quel guarda correpcndêne í a com o inglês "rnet rupoLí tan r eq í onv ,

o francês "région mét rnpo Lãt a Ine» e o itallano "regione metropc1l
t anav, ~

Em segundo lugar, a emenda pretende o reconhecimento consti tucio
nal das aglomerações urbanas, f'o rmaçõe s que se assemelham às reg1ões

metropolitanas e têm presença disseminada no t e r r i t dr í o bras i Je i r c .
Esta expressão designa as formações urbanas caracterizadas pelo en _
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= TlXTO/JIJSTI'lC.o.çlo---------------,

Emendar o Art. 51, para substituir a palavra "âreas'' por
Ifregiõesll na expressão "áreas metropolitanasll e incluir a expressão "aglomeração uL

bana" no texto do caput do Art. 51 e do seu § 20, que passarão e ter a "'JJinI:e ra:B;ã:l:

"Art. 51 - Os Estados poderão, medrante lei corrplementar,
criar regiões metropolitanas. aglomerações urbanas e microregiões, c:onsti tuíoas por

agrupamentos de Municípios limítrofes para integra: a órganização, o planeJamento,

a programação e a execução de funções públicas de interesse metropolitano, da aglo
meração urbana ou microregional, atendendo aos princípios de integração espacaal e
setorial.

EMENDA ES25890-7
l: Deputado Antônio Britto

~..,,~'oyD9/8?
.LlNAfuo/ec"uJsltJ/SIJICOlllSdo ~--_,

~ Plenário

trelaçamento da malha urbana de dois ou mais municípios, ou pela e,!. ...,

travazamento da malha urbana de um sobre o territ6rio de outra, bem
como pela exi s t ênc í.a de intensos fluxos intermunicipais, representa

dos por deslocamentos diários de pessoas e por demandarem tratamento
integrado de f'unçõe s púb l.Lcas , As aglomeraçCSes urba.nas consti tuem ~

sança evidente no territ6ria br as i Le í rn , Elas são reconhecidas e der,!.
nidas pe l o sitema estatístico br as i LeI r o mantido pelo IBGE.

A expressão Ilaglomeração urbana 11 por estar presente na Lei nl;;! .•••

6.766/79 1 que dispõe sobre o parcelamento do solo urbano, levou vá-
rias Estados a instituirem legalmente estes territórios com esta de
nominação. Entre elas Goiânia, «ecerõ , Aracajú, Florianópolis e Vit,g
ria.

29
§ $- A lk1ião, os Estados e os ~nicípios estabelecerão

mecanismos de cooperação de recursos e de atividades para assegurar a realização
das f,-!nções públicas de interesse metropolitano, da~ UIt:EreOJ rni.crclreakrBltl

•

m- TUTo/~UOTI'IC"çlo-------------___, .:llSTIFICATIVA

Suprimir o Art. 238, abaixo transcrito:

111 Art. 238 - A União, medi ant e lei complemen

tar, definirá os critérios básicos para o estabelecimento de regiões
me'tropoli tanas, cabendo ao Estado dispor sobre a autonomia, organlz!,

ção e a competência da região metropolitana constituída para a execu
ção de funções e serviços de interesse comum"..

A emenda pretende, em primeiro lugar, assegurar no texto

constitucional a merarteoção da expressão Ilregião metropolitana", já consagrada 1 no
Brasil, em âmbito constitucional, acininistrativo, acadêmico e jurídico. t signific,!

tiva a coteção de diplomas legais federais e estaduais editada sobre regiões metro
politanas, a partir do estabelecimento das atuais regiões pelas t.ers CQlTlllementares
n2 14 e 20, de 1973. Considerável é, também, na literatura jurídica brasfleãra, a
presença da expressão IIregião metropolitanaU, a qual guarda correspondência com o
inglês "metropolitan region", o francês "région métropolitaine" e o italiano "regi..Q.
ne metropolitana".

JUSTlFICATIVA

A matéria deste artigo é ob je t o do Capítulo VI
do Titulo IV, artigos 49 a 51, onde está tratada de forma adequada.

Em segundo lugar, a emenda pretende o recoo/leclmento
constitucional das aglomerações urbanas, formações que se assemelham às regiões me
tropolitanas e têm presença disseminada no território brasileiro. Esta expressão

designa as formações urbanas caracterizades pelo entrelaçamento da malha urbana de

dois ou mais municípios, ou pelo extravazamento da malha urbana de l.Jtl sobre o terr!.
t6rio de outro, bem como pela existência de intensos fluxos interrm.K1iclpais, repre
sentados por deslocamentos diários de pessoas e por demandarem tratamento integrado
de funçOes públicas. As aglomerações urbanas constituem presença evidente no terri
tório brasileiro. Elas são reconhecidas e definidas pelo sistema estatístico brasi-.
leiro mantido pelo IBGE.

PLENÁRIO

ANTONID BRITTO

EMENDA ES25889-3
l!J

Plenário
= TExTo/~usTllIeAÇlo-------------__,

Emendar o § 12# do Art. 210, incluindo a expres
são .Q.!:!. subutilizada, ficando o parágrafo com a seguinte redação:

"5 12 - O imposto de que trata o ítem I será pr2

gressivo no tempo quando incidir sobre a área urbana não edl f i cada ,
não utilizada E.!:! subutilizada, de forma que se assegure o cumprimento

da f'unçãn social da propriedade".

A expressão "aglomeraç~o urbana n , por estar presente na

Lei 6.766179, que dispõe soore.o parcelamento do solo urbano, levou vários Estados
a instituirem legalmente entes territoriais com esta denominação. Entre elas, Goiâ
nia, Maceió, AracaJú, Fl~rianópalis e Vitória.

EMENDA ES25891·5
fl
r.r I'Ltll""lO/CO"lSdo/XUlllOIIIISio -,

m- TUTO/JUSTIFICAçlo __,

Emendar o inciso IX do Art. 31 para incluir a expressão lide O:I:d,!!.

nação do território", o que daria a este mc í so a seguinte redação:
"IX - Elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordena

ção de territórlo e de desnvolvimento econõmi co e socíaív.

JUSTIFICATIVA

A emenda pretende a coerência deste o i spos i t í vo
com o enunciado do § 3Sl da Artigo 236. De fato, ao prever as situações

de utilização não adequada dos imóveis urbanos, o faz clara e acerta
damente, classificando-os em: (I) não edificação; (II) não utilização;
e (111) subutilização. A subut t Lí zaç ão dos imóveis urbanos pode confi
gurar uma situação tão dancs a , do pont,o de vista do aproveitamento sE.
cialmente aoquaoo da propriedade imobiliária, quanto sua eda r Icaçãc ou
não utilização.

JUSTIFICATIVA

A emenda justifica-se por atribuir à União a competência que é

assegurada aos Estados e Os Municípios, inciso 111 do Art,g e in
cisa VII do Art. 45, respectivamente. Com efeito, as dois dispas.!
ti vos citados asseguram, aos Estados, a competência para "estabel.!

cer áiretrizes gerais de ordenação de seu território, objetivando
coordenar o desenvolvimento urbano e' rural 11 ( ••• ) e, aos Municípios,

competência para IIprollJover adequado ordenaraento territorial, media!!,

te planejamento, controle de uso, parcelamento e ocupação do solo
urbano" •
Estas duas disposiçl5es cons t í tucionais representam signi fic8ti vo

progresso sobre o texto das demais Constituições brasileiras, que
omitiam a questão territorial e urbana.
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EMENDA ES25892·3
t:
r.:r--------I'Llt.....1I10/cc.. lssio/lll.CCNIUio ---,

PLENÁRIO

p:r;~;"~

tk!o;;;;]

EMENDA ES25894·0

tJ

r.r-------------TUTO/Junlrl~.çio- __, = TtXTO/lOSTlftCAI;ÃO--------- -,

Dê-se nova r e dação ao § 4º do Art. 209:

Emendar o inciso r r r do Art. 33, para incluir a palavra "~_
truidas, ficando o rnc i so com a s epu.m t e redação: "Art. 209 - •••••••••

UIII proteger os documentos, as obras, os locais e outros bens

culturais e na tura i s de valor histórico ou artístico,os
monumentos, as paa s aqens naturais e construídas notáveis
bem como as jazidas arqueo í ôq.icas ".

JUSTIFICATIVA

II§ 42 _ O imposto de que trata o a t em lI! poderá ser seLet ivo ,

em função da essencialidade das mer-cacnr.ias e dos serviços, e

será não cumulativo, compensando-se o que for devido, em cada
operação relativa a c i rcuãação de mercadorias ou prestação /

de serviços, com o montante cobrado nas anteriores. A r s enção

ou não-incidência, salvo determinação em contrãr i o da legisla
ção, não implicará crédito de imposto ou sua manutenção. 11

P. emenda objetiva :lncluir os bens a s"erem protegidos, as paisa

gens construídas pelo homem, bens de valor cultural de inestimável

valor, e que estão ameaçadas constantemente pelo crescimento urba
no não planejado.

JUSTIFICATIVA

A emenda -sImpLí f i ca e dá maior abrangência ao dispositivo que
define a si s t emét í.ca do Imposto sobre Circulação de Mercadorias
e Prestação de Serviços.

PLENÁRIO

ANTONIO BRITTO
Pt.~ .. A"IO/COIlIUio/SOBeO..lnÃD_--_-----.

IIArt.. - Os Estados e os Municípios deverão, no pra

zo de CInco anos, a contar da promulgação desta Const Ltuiçãc, promoverI mediante

acordo ou arbitramento, a demarcação de suas linhas de fronteira, podendo, para lSSO,

fazer atteraçi'Ses e cOll'ÇJensaçàes de área, que atendam aos acidentes naturais.

Parágrafo único - Havendo solicitação dos Estados
ou MunicípIOS interessados, a Unlão deverá encarregar-se d:::IS tra::a1h::ls demarcatórios. 11

Inclua-se em. Disposições rransttórias (se possível,
em seguida aos arts. 62 ou 7fl, que tratam de matéraa assemelhada):

tJ Plenário
r:T TUTO/lI)ST,~ltAQÃO------------------,

EMENDA ES25895·8
tJ Deputado Antônio Britto

Suprima-se do § 72 do artigo 209 a expressão "reputandovs e op!.
fações e pres t ações internas também as Interestadua i s raal.rzadas p,!!,
ra consumidor final de mercadorias e serviços."

Acrescente-se um novo parágrafo ao art. 209 como oitavo e ren..!:!.
mere-se os demais.

"§ 82 - Na hipótese de operações a nt e r e s t adua.i s caberá ao Est~

do da localização do destinatário o imposto correspondente à di fe
rença entre a alíquota interna e a a nt e r e s t adua L, 11

= TtltTO/lUSTl~lt ..Qio_---_--------__,

EMENDA ES25893·1
[!J
r:T I'u:N.l.1'I10'COlll\n;.OJSU.toMln~ll_--------_,

;usrIfICATIVA

JUSTIFICATIVA

Fundamental ao sistema federativo, o nrancIp i o que veda aos E~

tados estabelecer di ferença tributária entre bens e se rv i ços , de
qualquer natureza, em razão de sua procedênc i a ou destino, deve vi

gorar em sua pl eru tude. ~

Todavia, no que se refere à aplicação das alíqotas do ICMS, se
mantidas as disposições do Projeto, em diversas operações r nteres-,

taduais ocorrerão graves desigualdades entre bens e serviços oriu.!!
dos do próprio Estado e bens e serviços adqu.i r Idos fora dele. Tais
di ferenças implicarão em sensíveis prejuízos, tanto aos Estados e

Municípios, como a fabricantes e fornecedores.
Propõem-se, assim, alteração no parágrafo 72, reservando-o pa

ra regular a fixação das alíquotas nas operações internas, manti

do O preceito contido originalmente no Pr uj e t o , mas .i'egulando-se em

outro parágrafo o problema da t r i.butaçãu das operações i.nteres t adua í

com mercadorias e serviços destinados a consumidor r i na L, de tal 50.!'.

te que seja mantida a carga t r Ibut ãr.i a aplicável às i.nt ernas , atri

buindo-se ao Estado de destino a diferença entre o imposto cobrado
no Estado de origem e o normalmente cobr éve t nas operações znt e r na s ,

Essa proposição, a par de dar maior e f'Lca ênc La ao ICMS nas tra,!l
seções Lnt.e re s t aduaas , atende a todos 05 Estados, conforme pode ser
observado na Carta de Canela, documento fruto das reflexões de todos

os Secretários de Fazenda e de "finanças dos Estados, do Distrito f!:,

deral e dos Territ6rios.

1) Os litígios rrontear íços estão aumentando, bastan
do cãtar os que ocorrem no momento, envolvendo MInas Gerais/Espír i to Santo, Amazo

nas/Pará, Mato Grosso/Acre, Ceará/PIauí, Bahla/GoIás/Mato Grosso, Acre/Rondôma/Am~

zonas, além de vários outros, inclusive mtermonfcipaís I registrando-se epí.sridros

de VIolência.
2) O dispositivo veio sendo mantido nos relatórios da

Sub-comissão e da Comissão respectivas e no projeto da ComIssão de Sistematização,
desaparecendo-se - por aparente inadvertência - no substitutivo,

3) Trata-se de tema constante de todas as Constitui
ções, à exceção das de 1967 e 1969.

r.r 1UTO/JUITI~ICAI;ÃO--------------,

Suprimir o § 112 do Art. 51.

n§ 12 _ Cada área met r cpo.l i tana OLl mícr-oreqa ãn

terá um conselho metropolitano ou microregional, do qual pa r t Lciparão,

como membros natos, os Prefe~tos e os Presldentes das Câmaras dos M!:!.

nicípios componentes".
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Deputado Antonio Britto

PLENÁRIO

ANTnNlO BRITTO

1268

JUSTIFICATIVA

Uma das candentes críticas ao estabelecimento
das regiões metropolitanas foi o de fazê-lo mediante a rns t í tua ção de
um modelo único a ser aplicado a a Lt.uaçõe s metropolitanas, como as de
Belém. e São Paulo. Para ev i t.a r este inconveniente, a emenda propõe a
suspensão da df sposação que pretende a uni formização das regiões me

tropolitanas, aglomerações urbanas e microregiões, cam a instituição
de um conselho e de seus membros.

=-- TII:XTQ/Junl'lcAÇio ---,

Emendar o § 1Q do Art. 220 I para exc Lui r a expre.!

são "e quando couber", logo após a palavra "decc r r ente s" , ficando
texto do parágrafo com a seguinte redação:

,,§ 12 _ Na elaboração do plano plurianual, s e rão
observados o estabelecimento de dr re t r-Lzes , cb je t rvos e metas para a
d í.s t r abu l çãn dos investimentos e outras despesas deles decorrentes e

fi regionalização".

JUSTIFICATIVA

Com relação à andã spenaéve I espac l a l azaçãn e regi.Q.
naLfz ação dos investimentos püb l i cos , o texto do parágrafo é inócuo ,
dada a presença da expressão "e quando couber". De fato, esta expres
são confere à regionalização condição de absoluto. segundo plano e
Impor t ânc ra secundária. Impõe-se, no entanto, em benefício da integr.ê.
ção entre as ações das vé r i as esferas de governo, que as at i v í dades

de planejamento sejam definidas de forma a que os orçamentos federal,
estadual e municipal sejam e s t abe Lec i dos com base t er-r í tnr ra I

Ao longo das últimas décadas, o planejamento ofi-
cial e os programas governamentais foram definidos de forma cada vez

mais se t or Lzada , isolando vér roe campos da administração pública. Uma
forma de evitar este inconveniente é propiciar a articulação dos pla
nos e programas de governo, para o que a regionalização é o í ns t rumep
to adequado.

Plenário
= TlXTO/JllSTIfICaçio ---,

Emendar o Art. 236. de modo a dar-lhe a seguinte

redação:

"Art_ 236 - Cumprida sua função social, é reco
nhecida e assegurada a propriedade do imóvel urbano, salvo nos casos
de desapropriação pelo Pder- PúblICO"_

Neste mesmo artigo, propõe-se, também, inverter
a ordem dos atuais par-âqr a-tca 2R e 3R_

JUSTIFICATIVA

o conteúdo do artigo emendada é praticamente D

mesmo do texto do Substitutivo. Alterou-se a redação apenas para tor
nar mais claro o fato de que embora reconhecida e assegurada a propu!
dade do imóvel urbano que cumpra sua função social 1 ele poderá ser
objeto de desapropriação por parte do Poder Público, por rmocs í ção das
exigências fundamentais da ordenação da cidade.

EMENDA ES25899-1

f:J

= TIt:nO/JUITlfICAÇio ---,

Supr1mir o Art. 62 do Título X - Disposições

Transitórias, que t en par tear:

"Art. 62 - Os Estados e o Distrito Federal
poderão criar Regiões Het r opn Lat ana s e Micraregiões, respeitados com

-as adaptações ex í q.ida s pelas pecu l Lar i dades 10ca15, a concepção bá

sica e as critérios do artigo anterior".

JUSTIFICATIVA

A matéria tratada no Art. 62 é objeto do C.!!.

pítulo VI do Título IV, artigos 49 a 51, onde está tratada de forma

adequada.

EMENDA ES25900-8
[!J

r.T-------------TUTO/JllSTlflCAÇÃO-------=7-;--:;f'---_

~ -Joíl~
Emendar os dizeres do enunciad~ítulo VI~- substi tuir

palavra área por reglão e incluir a expressão aglomerações urbanas
entre as patevras. "metropolitanas" e lidas mlcrorreglõesll.

JUSTIFICATIVA

A emenda pretende, em primeiro lugar, assegurar no texto consti
tuc í onat a manutenção da expressão »reqf ão met rupoLí t anav já cons.ê.
grada, no Brasil, em âmbi to constitucional, adnu ru s t r at I vo , acadê
mico e Jurídico. ~ s í qru f aca t Lva a coleção de d i pLomas legais fed~

rais e es t aduaa s editada sobre reg1l5es metropolitanas, a partir do

estabeleCimento das etuaz s regiões pelas Lezs Complementares nQ 14
e 20, de 1973. üone i der-éve I é, também, na literatura j ur Id i ca br.ê.
s í Lei r a , a presença da expressão llregH10 metropoli t anav a qual guar

da correspondância com o inglês "me t r opoLdtan r eqãonv , o francês /
Ilréglon métropoLi t a í.ne" e o LtaLa ano Ilregione metropolitana".

Em segundo lugar, a emenda pretende o reconheclmento constitu
c i ona I das aglomerações urbanas, formações que se assemelham às r~

glões metropolitanas e têm presença disseminada no território bra
511e1ro. Esta expressão designa as formações urbanas caracterizadas
pelo entrelaçamento da malha urbana de dois ou mais municípios, ou
pelo extravazamento da malha urbana de um sobre o território de o~

t rn , bem como pela existl!ncia de intensos fluxos intermunicípais ,
representados por deslocamer,tc~ dãár i os de pessoas e por demandarem

tratamento integrado de funções públicas. As aglomerações urbanas

constituem presença evidente no território bras í l e i r o . Elas são

reconhecidas e deflnidas pelo sistema estatístico bras í Iez ro ma!!
tido pelo IBGE

A expressão "aglomeração urbenevpo r estar presente na Lei nQ

6.766/79, que dispõe sobre o parcelamento do solo urbano, levou

vár i os Estados a instituirem legalmente estes t er r í t õr i os com e.2,
ta denon ~ nação. Entre elas Goiânia, Maceió, Aracajú, Florianópoljs
e v í t õr i a .
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JUSTIFICATIVA

'LI:IIAIlIO/IlOIIIIS.io/IUICOItI..io _____,

A r-edução de t r mta e seis (36) mêses para doze (12)

mêses do tempo médi o para o cálculo da aposentadoria prende-se ao

fato de que os bene t rc í ér Ios sofrem grande perda salarial devido

a inflação e outros fatores tais como : man í pu Laç ão de Inda ces ,

ajustes e outros .

As a I t er açõe s Lnt r cduz i da s nas Alíneas "a" e "c" do
mencionado artigo, r eduz ru-se o tempo de apos ent adcr i a para O homem

tendo-se em conta o tempo de VIda útll.Em relação à mulher, todos
sabemos que a at i va dade laborativa desta é maas desgastante, com

dupla Jornada, tendo em v i.s t a Que a atlvldade no lar é a i nda de sua

total r espcnsab i Lidade , tornando-se neces s ár i o portanto, o aspecto
compensat õr i o que deve constar aanda , nesta ccns t Ltuação •

Todos sabemos que o Hun.í c Ip i o é a cé Lu La-ma t e r da nossa
nacionalidade

Assim sendo, faz-se necessário que a Mesa das Câmaras
Hunãc i pa i s , também, seja parte Leq f t r ma para propor aç ão de .mcona

t i tuc i ona l i dade

JUSTIFICAÇAD

~""~02/ 09187

EMENDA E825903-2
ê!íEPUTADA WILMA MAIA

r.T-------------,.n.,.()f~U1TI'\C.Ç;,1)-------------__,

ndr t e-ue ao Art. 149 o seçurnte ítem

Art. 149 -

XI - A jteca das Câmaras MunicipaiS

EMENDA ES25901-6
t"lDEPUTADD JOAO AGRIPINO

liA Le i assegurará, em todo o terno tório • nacional,
aos autores de inventos industriais o p r r v.iLéq í n te~

porário para a sua utilização, bem como a propried~

de das marcas e a exc Ius í v i dede do nome comor c i al v.

1. Não têm sido suscitadas dúvidas acerca da prot~

Cão, de âmbito nacional, das Invenções e das marcas de indústria e de

comércio. Mas quanto ao nome comercial, lavra a mais absurda desordem

nas decisões aomírus t rat í vas e até nas judiciais, o que coloca os súda
tos br-as i Ie í ros em situação de desvantagem em relação 80S súdr tos dos
países estrangeiros participes da Convenção da União de Par i s de 1833.

Estes, com efeito, têm seu nome comercial protegido internaclonalmente J

por força do art. 89 dessa Convenção, enquanto que os comer-c i ant es bra

sileiros o vêem frequentemente limitado à esfera de compe t ênc i a da Jun

ta Comercial do Estado em que se constituíram - s i tuação absurda, ccn

tradi t6ria e injustificável, fonte de insegurança e causa de rnfmdé

veis ações juda c í aí s , Por isso, indispensável a inclusão da expressã-;;
no texto do artigo.

2. A exclusão da conjunção "e" e da palavra IIpate}2.
tes" se impõe por duas razões:

2 1. Ao assegurar aos a~ores de anvent os indu~

trieis o pr r v í.Léqa o t empur árao para a sua ut í Li za

ção , já está implícita a propriedade do invento e,

consequentemente, da patente a ser conceda da i

2.2. Não existe patente de conér-c ro e sim marca de
comérc i o •

MENOA MOOIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Parágrafo 49 do Artigo 60.

Dê-se a seçumte redação ao Parágrafo 49 do Artlgo

~:.:D:....... --,

JUSTIFICAÇAD

r.r------------- TUTONuSTlfle"~.io --.

3. A r e t i rada das expressões "de indústria e comêr
cio" após "marcas" se justi fica P01S a menção t axa t ava às marcas de 1~

õüet r ra e comércio deixa sem garanti,a constitucional as marcas de seL

viço, hoje tão importantes como aquelas. Ao mencionar simplesmente ma!.

cas estar-se-á protegendo os 3 segmentos (indústria, comércio e servi
ço ) .

r.r------------- TlltTO/~U3TlrlC"çio, _,

o Art. 20 • Do título X -. ní socs i ções t r ans i t õr i as , passa a
ter esta redação :

Art. 20 - O mandato do atual presidente da República de
4 ( quatro) anos, com t é rmmo no dia 15 de março de 1989

JUSTIFlCAÇAO

EMENDA E825902-4
tJ DEPUTADA WILMA MAIA

= 'Lldfl.lg/çglllllllo/.UIÇOMJU.io~-------_____,

~l, f-S:!.-oA- (L \ O ., ....J

r.r TUTO/~OsTlrle.çio- _,

EMENDA MOJIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENJAOO - SEÇAO Ú - DA PREVIDENCIA SOCIAL

ART. 265 Alíneas "a" e "c ll

A üpa ní ão pública brasileira já, por várias vezes, mani
festou-se no sent i do da rea l i zação de eleições d i r e t as para o Presi
dente e Vice-PreSldente da RepúbLica .

O mandato do atual PreSIdente é de t r ans i ção , portanto,

t r ans i t ór i n , de vez que emanou do Cul éq i o Eleitoral.

As vé r i es demonstrações populares Lnd í can que há ne ce s s i dade

de Leq i t imeção do mandato pres í denc i a.l , o que só será possível com

a e l e i ção dueta em 1966

= nnoIJl.!sTl~lc.;io-------------__,

Parágl:afo único do Ar~. 40. Título X - Disposições

transitórias I passa a ter a seguinte r edação :

Art. 40 - •••

Parágrafo üní co - Promulgada a Constituição do Estado,

caberá à Câmara Municipal, a eleger-se em 15 de novembro de 1988,

no prazo de seis meses, votar a Lei Orgânica respectiva, em dois
turnos de discussão e vo t ação , respeitado o disposto nesta constitui
ção e na Constituição estadual •

Dê-se ao Art 265 e as Alíneas UaU e "e" do subs t i tut Ivo

do Relator as Seguintes redações :

Art. 265 - é: assegurada apnsent.edor i a , nos termos da lei
garantido o reajustamento para pr e s er vação de seu valor real, calcu
lando-se a concessão do benefício sobre a média dos doze últimos

saIár i os do trabalhador, corr aoos mês a mês, obedec1das as seguintes
condições :

a) Após t r rnta (30) anos de trabalho para o homem e

vinte e cinco (25) anos para a mulher.

b ) Com tempo •••••••••••••••••••••••••••••••••••••

c) Por velhice aos sessenta Csü) anos de idade para a

mulher e sessenta e cinco (65) anos para o homem.
d) Por znva Lí.de z 11

EMENDA E825905-9
tJ)EPUTADA WILMA MAIA

= .LIM.i.~lo/eClNllli.o/.l)lIeOlllIUio--------_____,
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JUSTIFICAÇAD

A nova Lei Orgânica dos MUnlCíplOS I no nosso entender, de

ve ser votada e promulgada pela Câmara Municipal a eleger-se em 1988.
Deste modo, teremos uma veraeaes re cons t í tcmte Municlpal,

com 8 legitimação popular, de vez que as Câmaras Municlpais atua i s

foram eleitas Há quase s e i s anos.

EMENDA ES2590G-7
tbEPUTADA WILMA MAIA

li1 'LIN.lIIlO/cONI.de/&utc:Ollllllio ,

L IClCle~.IJl!'''''"lIJ_1'' "C c fV ""~ '-o

r;r-------------Tu.To/~lInlflC.lç;;O----- _,

EMENDA ES25909·1
fl DEPUTADA WILMA MAIA

I'LlllÀ~o/tOlolISJ10/IUKOIllUib---------,

= TlllTO/~UITI~ItAÇio--------------,

Acrescente-se o segJlnte Art. onde couber .

Cap III - Da Educaç~o e Cultura _ T/~ l1t.- .
Art. _ Superação das desigualdades e discriminações

regionais, sociais, é tru.c as , reli glosas , sexuais, etárias e demais

formas de d1scr1mlnação .

JUSTIFICAÇAD

DEPUT ADA WILMA MAIA

EMENDA MODIFICATIVA

Dê-se ao Item IV do Art. 275, a s equrrite redação •

IV - Gar ant ar o a t end rnent o em creches e pr é -escoâas

às c r r anç as de zero a seis anos, em caráter de obrigatoriedade
progressi va .

JUSTIFICAÇAD

A educação pré-escolar apresenta importância c rue i a I em termos

I nutricionais, SOClaIS e , sobretudo educacionais. Ass im , a nova lei

, Magna não pode de i xar de lado este grupo et ãr i o , que se encontra

Inum período crítico para a sua formação. Tendo em vista as proporções

: deste contigente demográfico e a di r i cujdade de se atender a múl.t i pl os
; objetivos com recursos escassos, propomos a ob r aqa t or Ledade p r-cçr e s s a;

va. Deste modo, com a f'Le xIb i Lí dade da Lei Maior, poder-se-á at mp í r

gradativamente a cobertura deste grupo de crianças.

A busca para e Lamf.nar qualquer de s aque Ldade e discrimina
ção em nossa sociedade vem tomando grande impulso nos ú I t imos tempos,

pr r nc Ipa Imerit e quanto ao problema do tratamento entre os sexos,

uma das mais aberrantes formas de discriminação que afeta a convivên

Cla interpessoal .
Tanto esse tipo de d.í scr Inunação , como também a ques t ão da

marginalização em consaouênc.í a da Idade, não podem rrcar de fora do

capítulo da Educação e Cultura, visto que é através desses meac s que

todos os setores da organização social são conduzidos para um aper

feIçoamento da v i da dos c i dadão s .

EMENDA ES25910-5
[!J
r;;y I'LlICAII.IO/tOMIJlio/luatOlollJlÃl) --,

PJ.[tvA~rZIlJ. -J

EMENDA ES25907-5
tJ DEPUTADA WILMA MAIA

I'Ll[MAlWO/coall..io/.L*(:OIlI..Ã.o--------~

=---- TUTONuSTlflCAÇÃO----------------,

Acrescente-se o seguinte parágrafo no Art. 90

Parágrafo 812 - As colônias de pescadores gozarD.o das
prerrogativas dadas às entidades sindicais.= TUTOOIJITlfltAÇio ---,

JUSTIFICATIVA
Art. 63, ítem IV passa a ter a seçumte redação :

Art. 63 ••
IV _ Estabilidade, seis meses ap6s o ingresso,respeitado

o disposto no ítem 11 deste artIgo.

JUSTIFICAÇAD

Sendo as Colônias de Pescadores, sociedades civis
consti tu idas por pescadores profissionais e pequenos produtores que

exercem a pesca de subsistência, é injusto que os mesmos fiquem à

margem das prerrogativas reconhecidas, aos Sindicatos, por esta Con!

tltuição.

A segurança jurídica da runção púb Li ca Impõem que O

rnqr es so , por concurso público, tenha um período de carência
mínlmo. Oeste modo é que se jus t r r aca a apr es en t ação da presente
emenda, que visa garantir ao servidor a e s t ab i.Lí dade no serviço

púb l i co

EMENDA ES25911-3
l: CONSTITUINTE RENAN CALHEIROS

PLENARID

r"""'~• PMDB

Dê-se ao artigo 193 do Projeto de Constituição a seguinte redação e

"Art. 193 - O alistamento militar é obrigatório.

Parágrafo único - Os que, em tempo de paz, após alista

dos, alegarem imperativo de consciência, serão dispensados do servi

ço mil i t.ar .«

=--_. Tl~TC'J"STlrlc.çÃo _,

Acr~"c~nte-se este Art. no Cap IV - Da CiêncIa e TecnologIa,.
"......, T,I-f,M..-e TI:; ",4 "-"?A beY'

Art. A 1e1 fixará parcela, nunca inferior a 4% dos orçamen-

tos da un í ãu , dos estados, DIstrito Federal, dos Nun i c LpLos ( o res

tante do parágrafo continua com a mesma redação) .

_=_-,-,__ I'I.EMAIIlO/tGlllSsic/IUltIUIISlIo---------,

F,
= Tl[ltTO/~UnlrltAçio ------_,

EMENDA ES25908-3
tJ DEPUTADA WILMA MAIA

JUSTIFICAÇAD

JUSTI FI CAÇA0

Os recursos para pesquisa c i entIf í ca e t ecnoLóqaca

devem ter seu percentual f i xado no texto constitucional. Trata-se

de um ass~nto de aI ta relevância educac1onal, cultural e social,

que exige uma normatividade orms t a t.uc r cna I .
Por esta r az ão , sugiro que se r i xe na nova constituição

O percentual mínimo de recursos des t inadcs a esta mat é r i a .

Durante o serviço militar, os jovens têm dificuldade

em conseguir emprego e, quando estudam, são com frequência lev!

dos a abandonar a escola.

O direi to objeção de consciência é a forma democrá-

tica de se assegurar juventude a escolha entre servir ou não

às inst1 tuiçães mil! tares.
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PPLENARID
m- Tu:TOIJ~ST'Il::AÇÃO_------- _,

r:T-------- PL[N.lIlIO/CO"'155Ão/S~ICO"'I88.iO_--------_,

EMENDA ES25914-8
f? CONSTITUINTE JDS~ MP.UR1CID

Além disso, é conhecido o fato de que, muitas vezes,

aqueles que aspiram à carreira mil! tar são excluídos J por exce~

50 de contingente, enquanto outros que não a desejam são convo

cados.

EMENDA ES25912-1
!!J DEPUTADO MAURIClO NASSER

rr}'UTl00:J• PMD8

EMENDA P.DI:J.VA V
Inclua-s~etra "b"} do artigo 148: "os Conselheiros dos Tribunais d
Contas dos Estados, do Distrito Federal e dos. Municípios ll

•

JUSTIFICAÇ~O

r;-r TEllTO/JUST"ICAÇÃO -,

JUSTIFICAÇ~O

com a

EMENDA P.DITIVA

Acrescenta-se § 62 ao artigo 171, do Substitutivo do Relator
seguinte redação:

O ingresso na Magistratura pelo quinto constitucional.
Será sempre pelo TrIbunal de Alçada. com esta lIedlda haverá perfeita
harmonia e compatibilidade na MagisLratura, pois que, um Juiz do qui"
to jamais ocuparia o lugar de um juiz de carreira nos Tribunais em
Justiça. O benefício será geral, mormente para a justiça, eis que o
JuIz ingressando pelo quí nco no TrIbunal de Alçada adquIrIrá grande
experiência e em sendo promovido aplica-la-á como Desembargador.

A tese e ou a idéia é de tamanha justesa Que o Tribunal
de Justiça de São paulo já vem promovendo as promoções do Tribunal de
Alçada para o Tribunal de Justiça de Quinto para Quinto. .

Ademais adotando-se tal critério nos Tribunais de alça-
da, os Juizes de carreira não ficarão impedidos, em época alguma de
alcançar cargos de direçao.

A presente Emenda objetiva adequar o foro e julgamento
a que ficaram sujeitos os Conselheiros dos Tribuanis de contas dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, de molde a manter coe
rente o principio de equIparação em relação aos Desembargadores dos
TrIbunais de Justiça.

P.rt. •••••.•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

§ 60 - Nos Estados onde existam TrIbunal de Alçada as
promoções dos Juizes integrantes do quinto Constitucional far-se-Ifo
de quinto para quinto.

r;-r-------- PLlll.lIlIO/eOlll!sÃO/CUlcONt!SÃO---- ---.,

EMENDA ES25915-6r CONSTITUINTE JOSE MAURICIO

EMENDP. P.DITIVP.

J:s';á na nada "ajar-ec en reforma agrárlB e no
cov':n2nto dos sem-terra. Mas, reclana-se a fel ta de recursos para a execução dos

planos. PO! "'.550, tendo no S.F.ti a fonte !.nsp".radora, propomos, pela presente e
nenda, c. c-ração do sistem2. de F:manciamentoRural, para que 05 seo-terra possam

comp:::ar e tornar produtivas áreas cestinadas à Iavoura, através de banco pr6prio,
no caso o Banco Nacional de Desenvolvimento Rural, também a ser criado. O B.N.O.R.
poderá delegar suas atIlbm.ções a outros bancos, preferentemente oeictaía , a fim
de que o Sistema Financeiro Rural funcrone desde o início, em todo o país, para
assistência adequada ao homem do campo.

JUSTIFICP.ÇAO

D~spositi vo emendado: Artigo 251

!nclua-se, como paragráfos 1s , 29: e 39:,
do ar t aqo 251, do Suhs t Lt.ut avo , o que

se segue:

Art. 251 - •••

§ 12- Fica criado o Sistema Finan

ceiro Rural, a ser regulamentado por 1e1 ordã nér i e .

§ 20- OS. F . R. ,será executado atr!'.
vés do Banco Nacional de Desenvolvimento Rural, ou por rns t atuições
bancárias que recebam deste delegação de poderes e at.r íbui..ções •

!? 32- Destina-se oS. F . R. especi fi
cament e às operaç-ões de aquí s Lç ão e f i nanc í amerit o de áreas agrícolas

2 t e rce ar-os , a longo praz o l med5ante garanti as rea ;.5, de conformidade
CC'1il 8. leglslação em vãçor •

I'LII:II."IO/CONI'SÃO/IUICOlllllio---- -,

PLENARIO

m--------------TuTOf~unl'lClÇ.io--- ____,

tJ PLENARIO

EMENDA ES25916-4
l!J CONSTITUINTE JOSE MAUR1CIO

o,r--- TuTO/JUn"lcAç.io --,

r:T-------- PLEH.lIlIO/cOIolI"Ão/suleoNlssIo------ _,

EMENDA MODIFICATIVA

r;-r TUTO/JUnl'lcAçÃO --.

[!lplenárlO

EMENDA E525913-0
I:DEPUTP.DO MP.URICIO NP.SSER

D1SpOSl t r vo Emendado: Artigo 18, das üí spos i ções Transit6na

Modlfique-se a redação do artigo 18, das Dispos~ções Transitó
rias, do subs t i tut i vo , na parte referente aos Pr ef'e i t cs , Vices e Verea
dores, como se segue:

Artigo 18 - Os mandatos dos atuais Prefeitos, Vice_p:efeitos
Vereadores, eleitos em 15 de novembro de 1982, e dos Prefeitos, Vice
-Prefe i t os e Vereadores el e i t.os em 15 de novembro de 1985, terminarã
no dia lQ de j ane ar o de 1990, com a posse dos eleitos.

EMENDA ADITIVA ~1~~
Dispositivo Emendado: IrFl.ua-:Ji-~ SU~l'titutivo do Relãtor o ~l!guin~
te dIspositivo; M.Q ~fWJO f!J./do (Ã.fuJ!JOJL •

"O ensIno técnico-industrIal e agrotécnico de nível mé-
dia", fic~ndo o referido parágrafo assim redigido: .

§ 1'- Compete preferencialmente à UnIão organIzar e ofere
cer o ensino superior, os ensinos técnico-industrial e agl'otécnic:o
de nível médio.

JU5TIF!CP.ÇAD

o ano de 1?88 será duplamente tumul tuado. De um lado, o con
gresso Nacional estará emnerihado na r eçulanentação de cada ar t i ço da
Dons t i tuo ção , e as Ass€fllbléias Leqa s La t Lv as es t er-ão t r ens rormaões em
Assenti) é.:.as Es t adua i s cons t i tumtes , De outro lado I pr etende-se homen.a
qem cndigna ao :ranscurso do Centenár i c da Proclamaçso da Repúbl.::.ca em
J98°, pe í o que se r á ns í s s i qnã f'Lcat i va a r ea l.Lzação , naquele ano, das
eleições co í nca dent es nara Presidente e Vice-Presidente da Repúb l r ca ,
f' pa- P!'efeito, vi ce-Pr-e re t t o e VeT'eador. E uma questão de bom sendo e
de n-eçne t j smo c eci eneoeo das e j ezções muru c Ipa i s par 1?89. Senadores
e Deputados Federais e Estaduais h~o de que r e r part ac í pa r pessoalmente
da campanha em sua área de ínfluênclS ptrLf t aca , o que não poderá suce
der em 1988, em v i r tude do t:abalho nas Câmaras a que pertencem.

JUSTIFICP.Çl\O

A proposta que apresentamos em forma de Emenda, vãsa
dar um tratamento por parte da União ao ensino técnico de nível médio
nas especialidade de Lécnico-industrial e agrotécnico, haja visto
que, a mão de obra técnica é de suma importlincia nas produções indus
triais e prIncipalmente na parte de assistêncIa a agrIcultura.

Resaltamos ainda, que a formação de técnIcos de nível
médio, vem dar uma maior oportupidade Pqra mui tos brasileiros que em-
bora possuindo aptidões para o exercício de profissões, não pode
melhor aperfeiçoá-las, pois, s6 existe o ensino superior e que á esse
não consegue ascender.

Por esta razão justifica..l.se a presente medida, vez que
s6 a União tem condições de manter a qualidade de estrutura do ensIno
agrotécnlco e técnIco industrial.
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,.,,---1----------- TU-OIJUnlr,e~ç40 __,

~l.fNAIlIO/COllISUO/.ll.t:CIolI'do---------,

prr:r1.~I[

EMENDA ES25919·9 ""'------__,j r:r~'L'~~tJ JAC:: ::;~2A'jA~TA _ ~.t".l. ~

,.,,- UnO/~Ill'iTlrlcAçÃo- ,

AIJTDII "I

S::~..AG~:;:r~

EI:E""IJA ADTT:--rA

::1-:;:-O,::r:-::-'\T ::" --.- A'DC: Art. 229

EMENDA ES25917·2
l!J I

Acre, cer-ce-ee , 3.0 Art. ~9:, a 8~ __1."inte d~s:,osi::ão:

- •••••••••••••••••••••••••• 0.0 ••••••••••••

- n. leJ. não restr: ..cír'1:'. o 1:"'-"2'e i'~"'~c,.!,.o:_ ......-eB

-to C,.., o o. ~"rcloJ ris. 15.z.:t\m os C:J.:::E: àe [-'vte_l~i::.c::..•o ao _,\lb'l.lCO

c z, 2.' I :.... or-;"

IIArt. 295 - ••••••••••••••••••••••••• ,.••• ,.,. •••• , ......

ser~ a8f.,~Dl!' {]o vso.:'rnto a :cC c E: os ci~!:.

d(io'" ~~ ~xe(l.c. : .íbl~c':~s ce Lazez-, ve.tnôa a rrrivn.tiza~ão "E" e.:::)a;oB

.;"•. t.J a r ':c, 1~ _0.... (' jrrada.s 1...e S8J~1 de ào:.ir_~o Co~' t:>.dol1 •

I? D~ s ele ::.t'?n.."~.~ehto no CLJct.".:.J.dor. Que·_ dFVé r5~:..1J.':Z' e:-::-:: ~ ':11(.3.0

11'1. en-te é a prÓ,!,'Tla. der,",..tda e o ãnberensc do 1.1lblico, e r 1'.02.-,1 en

te d::'1 eles se[J t::ltos c"2 eocãe õ-orc ...po J~O r::l. '1'):":e;:. r1r c c, ".::.çõ c de

fo;: z,pT' SU7.S c :"Ir~s EO::- &.1 E: de aervmc, 0\; Qt tro d.os ri.:- i! S e: .'~ 0:;-08

(~F.: t ...,0 _t1E hor _1.~ c :-.tro,"ersas 1-.:,.lÕe J _ ,..~ êE.L::cr do [,p.r,-~l.

ce ar_',u1entos do C'lT 'tIO i- -tl"ab ...r ..l.'.,",,:;. c'7ú reb·"ti

""0 S'J C';- ;: '.> l~-t .re~~.

~ tr-. t::ll"'to, pr-oej.arn. .1-.<0 r::l:f::. l: t~....o df" abuso

'lu .... r:lstri':::.e e ne C~re.:.to, ':uq;.c1o det"?T: ~!ladas ::tre::ls, J l1tO a

1)~C.· <:, r:of' f' 1=,.0:':1 c ........ ~"'!'1v"3.tiz:;J ... s, c.l,o'-,: Cc a "~J.:~ o .: ... r;~:!.fi'o

\:!!IOf CT' .ento e~

.....T~C, c.x-;!1t~u:L"'(-""€' O~ C.h 'S (io ...l.:r_l"),~:l,c..J.ú:c. ~f:t'~:Qr.:t!..s po"brec e

~T."il· ~·.B.:or....z :-~=,J.1:'J.n~_s t'U.b; r.:.C'ont,r..JX:u?,: no-,0:" ~ rc ~ ... s de tr3.'tr;.-

1'00.

, ~.. ".... - .._,
:ia -,: ~orl.':' ÜO ...\- ~::;e[; i'c:::;o::r.l.vo:'".-ido8 o ,..r,-:5rc::'o e-.

:. ;:~.-e:::c .."cc f rect'"':''l,!''c:ttes, .:.)'.._:~ f.:c 'i:ll'r~::; e Colo";':":J' =- , f"Jl~-

o a !"Ia"" i~.:'l~te:l:'1"' ..::t .~-:::_J".:-, "'O!.1~:lt-~ de o d<;;"'("!'v:lv~ l~~lt: ...1=,_,'0~ ,€o

_ va cc- TZ'c'=1l~ de r .... ')... 1..\.<:: e r:. ;''''';:.;-_ c.!' E: ~re::oc, e :rC'._c, ar:'o _~~-

01' c ot=::ul3.de R;J rÚl1:lCO CC!l... _..1.,~cr. ,, nEIIAIlIO/CONISS;;.o/IIlICOllIUÃO---------

r :n-;-t.:ur
r.r TfnO/~USTlrICAçic,-------------__.

_____ "l.fNAIlIO/C.OW'u;;.o/",lICONIUÃo--------

ri.......·.{3:C

,.,,- lflTO/~"'n'flc.çio-------------__,

:;:.:-.• :.• çjJ:C:~ :rrA

:.:e

Sf'S ç. "r..lor c1".!_';.1.-ele , 00· O Te::l••memçâ:o ilotal :le:'-o eJ:I'!'c{cio de

c:'r.:o o fUT.l.9ão públJ.ca. 1I

o

,. Art. 2,?: - ~ êeve:r r.o -'rt-:3.o I? c!:? soc::'J;:.:~a.e .!'c'e[8r

~. CT e a cr:ran:a e::ce.·"J.or.=--2. '~1~ ':e:'iC'i~v7t;' fisj.co, J.:'. ~ .. ':r ~:!-

,... - ~·(:,>;:.:c!c:-

C3 ",!'ô..-~~roG aa:-:r:'::".is, ...':r" €'" :. ...~:.. L.!i:'

c1::. CC='C:l 0" -:,.:: 'CC' :.!;-':::'CJ., fl~ yt;? , ~ 02' ::,!'i

... :t_~': ... , :;r-rc. "':. :':~2 ., :,?.rt_" .1.0 r.::.::.rl

,..i...::.c-
r

L~n::.. o

-: ~ "'.: C li'" ~.C:(,::'l?e::tde t:. 1)'2:" ;_ c;·:. .... :~;<:. e::t.!._cio:~ :::. -e-:_cie2.

".;n ':-{sica, -: le o t"'::to '.'. Art!~~o ::. S' C _: o. (19 L"1clui:", cc- C'l ~

de jm·t~~a :l('·r :"':"1.!!.c1:-.o '''.t -l1::t'rio.

?::'X2!' ta::l.f: rar5_':.tros ;o. re.Ja:-~:J l,'.t,,, ;...~__ vS v t',::".::.rp

_~z ec~~r~8 do trÊ~ :o~eres Ü3 ~e_~b:~oa, será una vort~ absrta à
_ro: _ .. ;:>o,;ão ']OG r:. X:l.jiÍs, vert1"'..d~irr~ excresc.ê.::ti2. cJ....r ellv-erCOtJ a.

:::t. :,.:-~o, ~lé:: r1C' CE: c _::-iit.u:z- ex:: c,rit..'r:l.'" ('a c.e .:.::; "l~'""!.C'e 'Lue :l.r;Í

f'3:T:l.:r' Cl ~:r- :_c! ...>:!.o CE. isc ~I)!::!.a ::'0 SE'20 (1'J :: JlciJ ":l.í:'1: c, :-''::1 :ico e.



,.,,- rUTD/JLlSTlf'cAçlc ---,

Acresce:1te-se, (:.0 Art~~ o 24f.;, E:~~te 'J)'2.rár;r?::o:

'Art. 24G - •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

:lº
~2t 

:30

-::: 1 e C:U1.r::.' entoe h'3ctaree as :.,.:":elllZ2r;Õe!:" er5:ÍJ ,:,1a.c::.S ez, ÚJ.ll-·r..~

ro .. ~~ vi flt-:. , (:e ee or-do c 0:;- 00 ~~lore} to !..erc ...to."

t j}1.':'-.1""::!..i t o Ce 211fl~, J.za)ío _ os c .S08 d-= Cç....s,::'ro_·!"l8.

-::5.0, ...ir-a :':"lns G.!?' re::'vr::::.!. n.cré:_'i9., ôe lrea8 in.'" ri?J:"'.r a ~ .x.L e

l;l.1.Ul1' -:..~tos hr·ct.... a-ea teve ser E,e "re e, C.il1: eiro e a vict.. » acot>

punaando ao cot' çõeo de I:"erc'1ào, oob ren"'s (.~o f!l'Ol'TJ.et{rio c1esD.-

r1:'O ..\rla-:o não c:.:. ..j?or de recuxcos :)r:.rC'. c' ~!tJ.nUt..-:.r :... r....r.:i'-iCi. r1e -.CT.f

co] a , d i resll.lt""mdo ?w'OjlÚZOEl c o l)ró:lrlo :E'.ís.
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,.,,---- TtHO/JUST1FIC4Çio --,

~_::_:i:\. : CDE:C';'TrIA

~:-';:"OJIT~" z;=i-:lh::JC: Art. r4

~~.:::::çõ<;;,: e ...'reve.. tos, e:.ceto: ••••••••••••••••••••••••••••••• '

C'rli.-E'l::'O '::'.: G;:,'::.lcc:::.do .,-..r:-. o .n:~:!"C".!c::!.:o c.~ c .z'~.c.';J €. ::'n..õ.:.:.3.
!lr!."'!;:, •.i: f3 ~.~ s.:.t" _..::0: dvc o, E: t "0 tr'J.l)'·l~ o ~_1"!:cr_ :1',

~n.:. ...'0:1::: :0, 'Jl"L--::tr", ei ....:::.:r c~t __ ..õer (;C :.!:xilé::.a O" l'lE'cri-

JACY SCA::A'}ATTA

EMENDA ES25924·5
I:?

PLENÁRIC

H~'oO~

~~~

Jt'3TIFICAÇ'ÃC

EMENDA ES25922·9 '"""--------,j GJ;_.";'------"ltJ .'ACY sc_;::~G:,TTA , C-~. '';' _J

,l.uA'llo/cOWIUio/lutlCOlfIUio----------,

:PIi:rJ{:;.rc
= Tl;XTD/JI.lU,FICAÇ,iO--------------

-:":::-::JA ::1l.~33IVA

DJ0:-CSJT:""T ....·"'2i"""Dd"Dr: lc.:'t. 1~ :_8 DiEl"lOS:L';Õ c Tra ;,E'2tórias

8_\'r~'la-se o Art. 1~,(,'l se'''' :l'l.rtÍsra:'o, é!. ': D:L~_'osJ..õr:s

'Tlrr... -s~tó~~ia8 ao 8t,batit' tivo r:,~ CO~lissão Co Sistc '";.t~zn.\:,2ío.

Jr;3:'l'ICAr'ÃC

C prr.ce~to EEl a:fJ..::~ra t'is... ,e.:sáv-el {leste (_"'5: a ::. r:~"ldB.

o0:"'9 ti tucl.o_!a.l !.r 2G, (:;: 1~i':, o· S~E art ':.,0 4C, .} a 8'3, "',1'::-

a 8l1~El:ac. x_pIe. a todos O~ s€'l.'"\_c1...re: ::'lvbl:Lcos, (~,-is e .!lil:Lta

rt"s, atJ.n~:..Jo::"J €o àe00rrÊ C':l.2. de r:;otl~~~ão c:::c:'l'..C:'v:. €1lte !1011.

-:ica, :"'02" a tos puna .I;:t-~,.o.-,.

Alé.~ (10 rds , a ãic:;?OC1ÇBí.ú e: tGlo. V'S:LO :: r·~r :ortr-:z;

e il1:':eseJlve:u3 pcaê:"':'c-.s, L't:Ecit .=jlc 1..::'_'"' exJ)ect.. ti',.-: di; cr:'Re

( .tre a C~:)\.8ti t-LUl1."te e 3.5 FO!'Ç'3.8 A:r. '3.ô';l.s.

A i:a-:.ão disl);e ...1e u:, Poiter JuG.:"ci':rio CHC:e: os Cirei

tos ~l1vocados deve:- Sé'r I....~rit.iuos, 30b iJ ~_nra9ão d':lS !::f'C.1.tos ,

t: C'o~-:tir.·x..:, v:L.:.::.n)",cs, d"'~ :;"",e"ea n!? 2(', ",_,.e tr::. ;:r:: tc,"hé: -",8

('1~i ..Õr3 ,"irti;'1.'3 =~"'rD. rr....~l .." :t-: d-4 Rc.•.-'b~ ::co., p~ c ;:.vo~~~:Zo C!r

A....sei'·l é2.c. G .... tit·..u.ntr e ~ r(:.: ,C":':u:l;ão :lrc:'· ..~l.

..,---- Tl:ltTOIJI1ST1FIC.ÇÃO __+- --,

E':ENLA ADInVA 'I

DISPCSITIVC e~,lJ ',OC: Dispos~ções Trane~tórias , -r I T V i; O Y

Acrescente-se, no capítulo das D:LsposJ.cces T:rans1:

tór~aSt o seGUlnte pr-ecea to s rrtAck ~bLI';

t1Art. - C. servJ.dor públ~co, ocupànte de m..18 de UD

cc.:t'{Zo ou fll.TlI; ã o , c'uj a acumuj.açâo eabe ja vedada \lOE ter.::::.os desta

conona tU19ão, fará opção pelo cargo õ e sua prei"e:rêncla dentro
\

de trJ.nt'l daae ;a contar da d<.lta da promulgação deh,te texto."
\

\

\
\

( SU1:St2tl..'tJ.vo do nobr-e Rela"tor , era selJ ~tJ.t:;c 64,

na Seç-éo 11 t dedr.caôa. aOE! serv'J.ãores públJ..cos, 'P:r-oJ..be e.nreaaa _

mente a aCUl!lUlaç3:'o de cargos e :-un\:ões, salvo as exce~0 s ali 8!!.

pecJ.fJC aõae , I
T:r.s.ta - se de díaposJ.ção altamente moralltadora,qUe

atende prmc!:;no de étJ.ca, va oâerrta ão de f'cztaa contum=lc e atreV1,

da e qce aSB'\..l.m:LU característJ.c3..S aã.arraant es , Aléo de .:lis, reve.§.

te-se, a deapr-o po aa,"tada a cunruLaçâo de errpz-ego a , de f'L gI'..lnte de-

f'1:: ';:. ,o's, f(:" .... .;-·~t :"" -= :'\::"=. _.....H....,Brn1C~ior'o qUJ..st t.e p!'~V':t.

leD-Z'dos no selO do aervJ.';!o pÚblJ.co.

A nessa pro.:;osta., J.r.dC' ao encontro do m"3.:ldSJJ.er>-I;e con,!!

tJ. tuc~onal aC:Llna rezerJ.do, cUJ.da en. llie d3.r pront~ efJ.oácJ.a, esta

belec "'ldo o 'pr-.:zo de tr:!.nta dJ.as pX!'a ':lue os detentc:res ae m.s.l.S de

UI:. c.s..!' -o pttblJ.co, pOSE"a.r:l exercer a opção 'Por um deles.
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Trata-se, poa s , de aseeeur:lr o dJ.J:'eito mdJ.vldual do

eventua.l rlSQO de excec-eãvo rlgo:t na J.llte:rpl'etação e execuç'ão do

texto cons ta.tucaouaâ , que possa redundar em pe~da de toàOB os c~

(:;08 ou funções, e, aamu'Ltraneamerrte , de da!' ao mandemerrto da LaJ.

Malor a ei'icácJ.a temporal aen o que 08 nobres intuítos noralJ.zado

re-s não serão alcançados.

NOssa emenda, se rncozporaca à ConstJ. tUJ.ção, 9ntaxá

que se orle alilblCUJ.daàes e se tergJ..verse sobre os e-rea tos prátlcoS

de. d~spas~çãa nrecea'tuada na Art. 64 do Bubsrta-tu'trvo , sob c ampaz-o

Ge eupos toa "ôaren.tros adQ.uJ.rlC1Ds lI
, lnexJ.etentes nte o ?cãe:r J.l1

mtr..do e soberano da Cone'ta-tuarrte ,

EMENDA ES25927·0 '"""------~J r:r~'L'''---,t:J JACY SCA1:A-ATTA . C-"' _J

PL.lN......lO/eoJ,jl~si.o/*(Jleollll ..i.o

= TUT()/~l.lST(FIC ...Çi.O-------------,

rr-':-JA ;TDTI'ICA~1VA

DI3?C'Sn:YC ,;::E:":JADO, Art. 2~5.

Dê-se, c n.l:Inea a, do Art.

'lArt. :rs - .•..•.•...••••.. """" ..•. "•. ".. ".,,.....•................................................................
a) - "1l'óa trint;- ~::;c t.1~ tralytl' o r"....~ .. o ' 0

I1I:1:: ~ v~;,1 f; e C1...'1CO ~1l0S p-u-a a r,pu"er.

rrr TtXTO/JUITlflCAÇio -,

::"=::'":JA :T?I:'IG, !rtA
:::>::t:.;: CSJIlIVO ~!~;'":il';'DO: Art. 2CO

Dê-::;e, ao Art. 200, Esta re(l!'l,;ãú:

A V~ ~ /t::!.~,..o '.ir" si"'/S. :':"'0 / \' .. c" ~ , :,.' ,. ,i~: -
f~\.j 1..ando, Trl.lta ,"',..."10& de trü.1 2' o ré-2_ éS r .' .-:. ,11 1'':0 E-' t e , to

-v _ 6::-L.stê'ncia : .1::~"';.~, Gc:-~âo j,·"to ccr::'( r~r-!: e 1. 'J.l1t::'e. t~.C.orin

;'.0 ~ IJ er CO'" er rr, 2C ÕE.

"Art. aeo - C, I'od:r 7't~b]ico a~,5€:' C<I'2.I'~ rÜC"1r .os f~n"l1cl3
roa paz-a fi .2J:l1'tenção é' J~senvolY~ne::to do.....f::Jci.lJO, Q.,,1B no:;o serão
r....inca il1f riores a vinte por centa p..r'l a "~l1ião e: trir~ta ror cen
to :::.8Z"'[~ os Estado!: e "-ttniC!:lios, ez rel~ç'ão a seus re~rectii."'os o!,
ça,ie_:toc anuaãe , \I

F trC.. a l1.T~t1I~er pro.,'or..of:. a f\.;:,oseht"'1dor~a e o vin
t.~ e cancr ~10S de tr'l.o ~r.o, co o til~elto f~c ütat,vo ...11':' r'e ...\r.Q.
i'lc~r..!á re/'ic r- e til. O'ltrOS a.f1?~zeres eni",;o,:i.i.ünt~' '-int:.ü ch :põe de BU
-"'J.cJ. ..<te-. ":;or:-r[ias.

rrr TlltTO/~U5T1FlC"Çi.Q -,

Emenda ad í t i va arr artigo 62 das d i spos r çõe s r r ens í t õ r i es do

Projeto de Constituição ( subs t r tut rvo )

Art. 6Q - Na eleição de 15 de novembro de 1988, será realiza

da consulta popular nos estados de Goiás, Bahia, Minas Gerais

Maranhão, Pará, Amazonas, Paraná, e Santa r et ar i na nos terri
t é r i os de Roraima e Amapá, para criação respectivamente dos

estados de j ccant ans , Santa Cruz, Triângulo, Maranhão do Sul,

Tapajós, Juruá, Iguaçu I Roraima e Amapá.

JAq SCANAGATTA r7;~'''~

~

EMENDA ES25928-8
tJ

':'''r.~ :~S L.:ns ir :'ort'3!"te3 !'Ietas ce 1.U" (}o-;,~E:rnc ra-
I' ri. E'1. ea-,c ~ 3:0. .

::ntrf' tar.t°, Lão b ,,~t... o~, _,!e: e:IU1C;L' 1'0.
Impõe-se flX~X ,~lúre= QE for~~ coerc~'~, )~~

que o ;po"':.r 1'~;1:1:'co c. ;'lT:i seu d'::1ier e O Bra!::ll pos ae ve c r ~~s

b,..,rr i,r,J"C' d"'~ de:'Jel:c1êncJ.a e do t'trabo cu.l'b1rtl.l.

JUSTIFI'oA:;XC

JACY SChJ;}.G~TT..t..

IlArt. 301 - O ~st:].GO e a sociedade t~::i. o dev- r dE'" J111:.

par-ar- '28 pecec-,s ic1.::lo·.s, inV<!~iG.ao ~ excei)Cl.~'l:ais, :;~à.i ...=_tt:' J'o

lít:!.ca e pr-c...'I'aJ.c.s _1)::: c"sseq.'.reI:!. :pc.!'t:''''J.:'~':':''ú .: .. coru=:ic:;'~c ê

:fll~~::;:ervGli! sua sC'íae e oer:-eE:tar."

c :lreceito, na. :'::ll~..a a.....:te ~:..;;::: T''-'::::'C:''d.o no Su1-JS~.i

t·Jt~vo, o áte ~~ ~e~60as ir.vé~id~à e exce~c_ô~_~e, o ~t~ ~er~n

à..•1, elo por .2.':.trtc' ao Ectqdo e da sDcier1'lde .

§ 1º - Nos Estadas, a consulta se dará exclusivamente nas áreas

emanei pandas

§ 2Q - Estará autocamaticamente criado o Estado onde for favor!

velo resultado da consulta, ocorrendo sua Intaj ação na data da

posse do ncverneoor e l ea t o no Pleito de 1.990.

§ 3 - A jur i stn ção t er r i t or i a l do Estado do Iguaçu, cur r e spunõe

rá aos s eqa nt es Nuru c í pi.os . do Estado do Paraná - Ampere, ASSIS
Che t eaub r Iann , Barracão, Boa VIsta da Apar-ec ada , Braganey, caf.!:,

lândia, Cantagalo, Capitão Leônidas Marques, üapanema , Cascavel,

Catanduvas, céu Azul, Chcp i nârtz í nho , Clevelândia, Corbélia, Cor~

nel v i v í ca , Dois Visinhos, Eneas Marques, formosa do Oeste, Foz

do Iguaçu, Francisco Beltrão, Guaíra, Guaraniaçu, Itapejara do,
Oeste, JesuItas, Lar~ngeiras do Sul, Mangueirinha, Marechal Cân-
dido Rondon, MarIanópdlis, Marmeleiro, Martelãndia, MedianeIra,

Missal, Nova' Aurora, Nova Prata do Iguaçu, Nova Santa Rosa, Palmas
Palotina, Pato Branco, Pérola do Oeste, Planalto, Pranchi ta

Quedas do Iguaçu, Realeza, Renascença, Salgado rllho, Salto do

Lontra, Santa Helena I Santa Izabel do Oeste, Santa Terezinha cb

ItalpÚ, Santo Antônio do Sudoeste, São João, São Jorge do Oes-
te, São José das Palmeiras, São tüguel do Iguaçu, Teira Roxa

do Oeste, Toledo, Três Barras do Paraná, Tupãssl,Vera Cruz do

Oeste, Verê, Vitorino; de Santa CatarIna - Abelardo Lu:?, Água

Doce, Aguas do Chapecó, Anchieta, Arroio Trinta, Caçador, Gai-
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bi I Campo Erê t Capinzal, Catanduvas, Caxambú do Sul, Chapecó, Co!!.

córdia, ccrone l Freitas, Cunha Porã, Oescanso, üi onf s í o Cerque.!..
ra, Fachinal dos Guedes, Galvão, Guaraciaba, Guarujá do 5131.,.

lpira, Ipumirim, t r aru , I t ap r r anqa , Jaborá, aoaçaba , Lacerdóp.!:!.

115, MaravIlha, Modelo, Mondai, Nova Erechim, Ouro, Palma, S~

la, Palmitos, Peritlba, Pinhauzimho, Plnheira Preto, Piratuba,
Ponte Serrada, Presidente Castelo Branco, Quilombo, RIO das A~

tas, g omej ânda a , Salto Veloso, São Carlos, São Domingos, São
José do Cedro, São Lorenço do Oeste, São Miguel do Oeste, Sau

dades, Seara, ireze lfl1as, Vargeão, v i de Lra , Xanxerê, Xavant~

na, xax im , Devendo a Capital do Estado ser e sco Lha da mediante

mani festação das populações interessadas, através de plebisci

to.

ART.87 - 11 § 12 - O Suplente é convocado nos casos de vaga, de

investidura em funções previstas neste artigo ou de I!
cença superior a 3D dias.

JUSTIFICATIVA

A al teraçáo ora proposta r reduzindo-se o prazo de ceE'.
to e vinte para trinta dias para convocação de suplente de men-,

bro do Congresso Nacional r não trará nenhum ônus aos Cofres pú

blicos. O parlamentar poderá resolver assuntos particulares ou
de tratamento de saúde em prazo inferior a 120 dias e por cons~

quência o suplente poderá ser convocado, não sofrendo, o gabin~

te do parlamentar r soluçáo de continuidade no trabalho.

r.r-------------tE'lTO/~\>..T\r'~~ç ..o _

ção.
JUSTIFICAÇAO

MENDA SUPRESSIV~

OISPOSISTIVO EMENDADO. § 3a do artigo 180.

Suprame-ee o § 3º do ar t i ço 180 do ~rojeto de cons t í tu r-

EMENDA ES25931·8
t:SENADOR CONSTITUINTE LEOPOZ~~ PERES

JUSTIFICATIVA

Com relação aos territórios de Roralma e Amapá o A.!,

tigo 612 das OiSposlções Transitórias do Projeto de Constituição

Prevê o plebiscito exc Ius i vamente na área emanc r pade , a

dos t e r r at ôr â os , sem estender a consulta à população de uru ão ,

à qual os mesmos estão Jurisdicionados.

Dlversamente ocorre com as demai s propostas de
emancipação: o plebiscito é previsto para as ár-eas emanc.lpan ,

das e para as populações das áreas remanescentes dos estados
desmembrados.

Como se vê, são dois critérios distintos. No PrJ.

meita caso, o p l eb i sc í tc sé na área emancipada; no segundo c~

$0, o plebiscito se realizaria Junto às populações da área

emancipanda e junto às populações das áreas remanescentes, f E.
ra do âmbito dos novos estados.

Por questão de isonomia e de j us t aça , ~mpõe-se

correção

JACY '"':CA:" AGA :"'l'A

r.r------------- TE>lTO'JW$TlF1CAÇAll- -,

o Hr ní s t é r ao Público, como já ocorre, deverá o t rc i ar também,

na conformldade do ar t i qo 104, IV, do ~rojeto, Junto aos I r abu

naa s de Contas, que não comportam ant r ânc i as E' encerram em si mesmos

o duplo grau de jur i sor ção , que dão sentido à a dé.i a de carreira, ta!;

to para 6 meqr s t r a tur a quanto para D M1n1stérlo Públ1CO

Reservar as funções deste último,com exc Lus i vadade , a mem-

'~ ~bros da carreira é, pois, r nva ab a j i zar , para logo, o seu exerc Ic i o

p~fos Procuradores Junto aos I r i bune i s de Contas, t i tulares corno são

de cargos Isolados de or ovment o efetivo

carreira em 51 não é i no í cat í vo da melhor qua I r r i cação ex!.

q i da para o eXerC1ClO do cargo, sobretudo quando este. como na e spé ,

ele, requer conhecimentos espec i a l azado s dos assuntos a t i nent e s às
atividades afetas aos t r rbune í s de Contas, não a ter i dos no processo
de recrutamento dos membros da c e r r e i r a do Mi na s t é r ro Público,que,a.!

s i m, não estariam, em tese, mar s aptos que Os Procuradores,all atual
mente em exercício, para o desempenho da missão a estes comet i da ,

f!,LENARIO

= I'I.EIfAII1DfCO"'''d,1l/''... 'Ollluia-----------,

EMENDA ES25932-G
rSENADOR CONSTlTUIN1E LEOPO~~~ PERES

- .
,.( vee' Coe :.o ~ o" r

r.T Tt~1"Cf.IIST"1C~""'()- ,

EMENDA MODIFIC~TIVA

DISPDSITIVO EMENDADO Artlgo 179.

Dê-se ao e r t i qo 179 do ~lnoJeto de r ons t Lt ua çuo a s eçur ot e

redação:

Art 179. A União, os Estados e o ür s t r í t o Federal orqaru za

r ão os r espec t i vo s tai ru s t é r i os PúblICOS em conscnânc aa com a es t r uru-.

ra e espec i a Lrdade dos órgãos Integrantes do Poder Jud1clár1D e dos

Tribunais de Contas correspondentes

~MENDA SUBSTITUTIVA

Dê-se ao Artigo 87 - inciso II § Ia a seguinte redação:

JUSTIFICAÇAO

A enumeração do artigo 179, que pretende ser exaus t i va , r eve-.

la não ser de boa técnica Leq í s Lat i va , ao r i sc o , como se ve r i r i ca , de

cometer omissões, em face das inovações que o -a-A-t-eprojeto í nt rccuz na

estrutura do Poder Judlclárlo. além da au t oriorn i a a s s eçureda ao Olstr2:,

to Federal que, nessa condição, não deve se da ar ea i s órgãos da Justi

ça e do M~nlstérlO Púb Li co dos r e r r i t ér í os .
De outro lado, o tohnlstér1o Públ1CO existe em função de .j u.l ...

zos e t r abuna.í s perante os qU81S atua, de modo que a sua estrutura d!
ve obedecer à con r i çuração da organização j udi c Lér La , como solução li

ç i c a e natural, que d i spens a pormenores a r espe r t o /"10 texto cons t i tu

c í ona l .

.t1.L Ú00_"~" ':'.v.~ -:. ".5, : er ar

.!... -r; .C'ia e' i. .t·~l :::..:: r]c ~ c cuc,__'-v!...,

EMENDA ES25930-0
PJ ARTENIR WERNER

t: 1]'1 cUKR j';;"""'"""'"''''"'''''
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JUSTIFCAÇ1l0

A alínea "CU do rnc.i so I do Artigo 213,passa a:ter

seguinte redação:

v i ncu Lação da receita tributária a órgão, fundo ou despesa, com

ressalva da pa r t aLha constitucional. A segunda, que veda qua.!.

quer ccndi ção ou r es t r ação ao emprego dos recursos atribuídos

na repartição das receitas desta cons t í turção .

Não fosse só por isso, esta vinculação

deve ser excluída porque os Pr-e f'e i t os e Vereadores, legítimos

representantes da população local, devem melhor saber onde apl!:.
cs r as arrecadações Por outro lado, a realidade tem demonstra

do que as v i ricu l açõe s impostas têm trazidos sérios prejuízos à
boa ap l rcaçãn dos dinheiros públicos em despesas pr i cr í tar a as ,

Dada a diversidade do progresso dos muni
CíP10S, espec i a lment e pela var i edade de seu desenvolvHnento s~
cio-econ6mico, torna-se di fíeil imaginar que o leglslador eonE.

ti tuant e tenha conhec iment o suf i c í errt e para suprir decisão

ser tomada pela própria população que elegeu os seus T!:'presei!

tantos. ~

r=;""'OO~
PMPBDeputado AIRTON SANDOVAL

Art. 213

I - ...
c) Dois por cento para aplicação em programas de

desenvol vimento nu.cr or eqacne i s

,-- TE:lTOIJl>STlfleAcÃO -,

r
plenário A N ç

EMENDA ES25933·4
~
r.T-------- 'LEII,llllo/C:OIII:n~o/su.eo..tn;;I)----------'

OEPUTAOO AIRTON SANOOVAL

o p r opõ s a to da presente Emenda I é dar maior abran

gência a área atendida com estes recursos.
EXlstem em vár ios Estados, microregiões tão pobres

ou mais, que o Norte e Nordeste.
Não é justo que apenas as ci tads r eqiões de benefi

ciem com os recursos.

EMENDA ES25936·9
~
r.r-------- P~EN.lljO/eoNln.i:o/IUICatoll,.i.c .,

PLENÁRIO
r.-r Tl:lTO/~U<;TlfIC.Çi.O ___,

EMENOA SUPRESSIVA

OEPUTAOO AIRTON SANOOVAL

EMENDA ES25934·2
tJ

-- 'L[NÀ'M/cONIU;;o/lu.eOIlIJsiQ' ~

PLENÁRIO

f}""'''~• PMOB OISPOSITIVO EMENOAOO - § 52 do ART. 210

Suprimir o § 52 do artigo 210.

r.r-------------- TUlO/~uSlLfteAçio _

JUS T I F I C A ç Ã O

OOS ORÇAMENTOS

EMENOA MOOIFICATIVA

Texto Modl ficado: Artlgo 220

§ 6" - A lei orçamentária anual não conterá

d.íspos i t i vo estranho á previsão da rece i t a e à f i xaç ão da de.§.

pesa, não se incluindo na prorb í çao t

I - autorização para abertura de cr éd i t os suplementa

res e contratação de operação de credito, por ant ec i pação da

recei ta para liquidação no pr ôpr r o exercício
Sup r rmí r a palavra "Lnc Ius Lve";

Quem melhor sabe e conhece drt capacidade

contributiva dos MunicíploS são as autoridades locais, ou seja
a PrefeIto e as Vereadores Portanto deve ser deles a compete!!

c i a para f i xar as alíquotas de seus Impostos, nao as suomet e.tdo

8 qua I que r Lí mat e es t abe Lec ado pelo legislador complementar
A da ve r s í dade das pe cu l í ar i dade s locais,

espec i aj ment e as eccnôm i ca s , é tão grande que, no caso específ.!:,.
co, deve-se excluir a ex i qênca a de lei complementar, já que seus

autores, além de distantes desta realidade, não conseçui r ão en

contrar um Llnu t e sat í s tatdr i o .

Deputado AIRTON SANDOVA!.

PlenáriQ A N C
JUST FICAÇÃO r.r------------- TUTO/~I,I.Tl~ICA;i.O' _

OEPUTAOO AIRTON SANOOVAL

Excluir operaçao de cr édi to,

ta modalidade de operaçao financeira consti t ur

da, cuja amorb.zação, normalmente, é de médio e

trepassando um exercicio.

EMENDA E525935·1
t:

PLENARIO

longo prazo E,!
divida fund1!,

longo prazo, u!

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 200

Acrescentar após " o Distrito Federal",

"e os MunicIpios", e após o termo calamidade pública, acresce!!

tc!.r " n-eddantie lei -apr-oveda por maioria absoluta dos membros '

do Legislativo'.

JUSTIFICAÇÃO

r.r , TtxTO/Junlf'e ...;i. ---------------~

EMENOA MOOIFICATIVA

DISPOSITIVO F"tENOADO- Art. 57 OAS OISPOSIÇ1lES TRANSITÔRIAS

r::xclulr "05 MunicíploSIl do caput deste ar

JUSTIFICAÇÃO

Em dus da spo s i.çbe s deste anteprojeto en
contra-se clidência com esta disposição. A primeira, que pr orbe

As calamidades públicas afetam finance!

ramente também os entes locais, que necessitam de numerário p~

ra fazer frente a seus efeitos. Daàa a I ro~imidade da relação

entre cidaddãos e Prefe!to, as exigências da sociedade, neeees

Oa&05, são muito maiores perante estes.

Não só por isso, mas por isonomia entre

os entes federados, os MunJ.c!pios deverão, também, ter compe 

tência para institu~r empréstimos compulsórios.

Por outro lado, deve-se garantir os ci

dadãos quanto à criação de empréstimos compuLaôz-ao , Medida sa

lutar c-oes tr.ve co projeto anterior, qual eeje a exigência da

maioria absoluta para tal, que agora deve retornar ao texto.
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JUS T I F I C A ç Ã O

Deputado AIRTON SANDOVAL

Plenârio A N C

r;-r------------- TUTO!JUSTIFIC"'çio-------------__,

Os Estados possuem peculiaridades próprias, dl

verso da uru ão , devendo portanto, es t abe Lece r suas pr épr i as I!:,

gislações.

Plenário da A.N.C.

EMENDA AOITIVA

Oeputado AIRTD~N__S_AN_O_D~V_A_L ~

r.r------------- TUTONtl5T1FIC.çio--------------

EMENDA ES25941·5
t:
r:

substitulk-se as pii.lavras " pela valori

zação de 'I, pelas palavras .."' pelo beneficio de n

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO.: Inciso 111, Art.~ 11:>

JOSTIlJFleJ1ç$O OISPOSITIVD EMENOAOD: art. 149

Deve ser mantido o termo benefIcio, vez
que o seu conceito é mais amplo e mais adequado ao tributo,mBE,

tendo-se ainda a arelação atual, que foi alterada pela Emenda

Passos Porto.

Incluir dois Inc i sos nos seçuint es termos: A Mesa
das Câmaras Municipais e Pr e f'e i tos Municipais.

Inclusive é importante frizar que a tr~

dição brasileira não possibilitou a cobrança desta exação coro

base na valorização, comprovando que está pela sua inaplicação

desde sua instituição.

DEPUTADO AIRTON SANOOVAL

EMENDA ES25939-3
tJ L"""O~

PMDB

JUS T I F I C A ç Ã D

o texto em análise d Lsc r Lnu na os or qãos do Poder

MunlCipal: prefeito e Câmara Municipal, ao negar-lhes legi

timidade para propor ação da r et a de anccns t.uc í nna l Ldade ,

r.r------------- TUTO!JUSTIFIC"ÇÃO --,

DEPUTADD AIRTON SANOOVAI
C'''lItIDD~

pune

PLENÁRIO

EMENDA ES25942-3
~

SEÇAO II

PLENÁRIO

r.r-------------- T(J:TO'~!J$T"U:AÇÃO-------------__,

DD PRIMEIRD MINISTRD
EMENDA AOITIVA

EMENOA MOOIFICATIVA

Texto Modlflcado: Artlgo 130 - Compete ao Pr ime í r o Minl.stro:

VI - enviar ao Congresso Nac i one L, no prazo es
t abe Lec i do em Le i complementar, o plano plurianual de lnvestJ.me~

tos, o projeta de lei de d.i r e t r i zes orçamentárias e as propostas
do orçamento, previstos nesta Constituição;

Acrescentar a expressão "rio prazo estabelecido
em Le i ccmp l ementar "

OISPOSITIVD EMENOADD: Art. 29

Acrescentar ao art .. 29, mais um 1 tem I o
terceiro, com a aequan t e redação:

III - permitir o uso gratuita dos bens
públicos, sa ívo vse destinado a errt i dade assistencial ou se hou

ver interesse público dev i damente justi ficado, desde que obse!,
vadas as condições da Le a •

JUS T I F I C A ç A D

JUS T I F I C A ç Ã O

Na forma em que está r ed l çada , trará da ficuldade ao Congresso
Nacional, para apreciação e remessa ao Executivo, para à sanção.

Os bens púb l acos s6 devem satisfazer aos
Interesses da comun i dade por ocasião de sua ut i Li z açâoc Não devem
atender aos i n t e r e s s e s e s t r a temente privados conforme vem oco!.
rendo. Sendo aSSIm, JustIfIca-se a r es t z i ção imposta ao seu uso

por particulares, pois com o resultado da arrecadação obtem- se

recursos para outros f i ns de interesse público A gratuidade I cE
mo exceção, está permí tida para as entadades assistencia.is e se!!!.
pre que houver interesse público devidamente just i ficado.

Plenário da A.N.C.

EMENDA ES25943-1
~putado AIRTON SANODVAL

"'------------- Tu:.TO/Jl,I'l'IFIC~io,---------- _

p:.r=;'l.ftTltltl~

PHOB)

~

OOS ORÇAMENTOS

PLENÁRID

EMENOA AOITIVA EMENOA MOOIFICATIVA

Artlgo ••• As Constituições estaduais podarão

estabelecer normas pr épr i as sobre o plano pLur i anua l , as diretr.!
z e s or çament.ãr i as e orçamentos anua i s I no que não cont r ar i em os

prece i tos estabelecidos nesta Cnns t i tu i ção
Inserir um ar t i qo com a redação supra.

DISPDSITIVD EMENDADD: Art. 214

Acrescenta-se após lIexclulndo o est aouaj v, 11 ou o
mun.íc rp aL''
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Também acrescentar após fia0 Distrito Federal" ,"805
Municípios ll •

Ainda, acrescentar na final de redação lia se o i~

posto estadual excluir o municipal anteriormente instituído
será aplicada a mesma divisão no produto da arrecadação 11 •

DEPUTADO AIRTON SANDOVAL

PLENÁRIO
= TUTQ/~UITI'IC&;io-------~-~---_...,

JUS T I F I C A ç ~ o EMENOA MOOIFICATIVA

Como já foi estendida a competência r e s roua j tam

bém aos Municípios, o efeito desta d aap as Lção deve ser ade
quado.

OEPUTADO AIRTON SIINOOVAL

EMENDA ES25944·0
l!J

~f'(J!, ",

C''''It'l'IDQ~
pHpe

OISPDSITIVO EMENOIlOO' Ar t-, 50

Retirar do texto desse 'artigo a frase

ccns t a tufdas por unidades federadas limítrofes, per t enceg

tes ao mesmo complexo geoeconômico, ~. ~ I, e em seu lugar 'acre~

centar 11 ••• de Desenvolvimento Econômico .•. u

PLENÁRIO

=---- TEIlTO/~IJSTlrlc"çi.o,-------------~ JUS T I F I C A ç ~ O

EMENOII IIOITIVII

OISPOSITIVO EMENDADO: Ar t , 228

Acrescenta ao art. 228, mais um parágr~

fo, o 4º, com a seguint~ redação:

qO
§ ;;r- li Lnt e r vanção da União exc lu.i

do Estado e esta a do Mun~cíp~D, em nst ér i a de competência CO~

corrente.

.E desnecessária a explicitação 11 con~

t i tuãdas por unidades federadas, pertencentes ao mesmo compl~

'50 geoeconômlco ... '". Com efeito,'a palavra "região ll Indi ca ,

no caso, Estados-federados limltrofe!i, com carac t arLs t Lca s c~

muns, a exemplo das geoeconômicas. Não se pode ter regiões sem

que as unidades compostas não tenham' características comuns e

sejam não limítrofes, Se integram uma regi~o são ror çcsanent.e ,

lindeiras. Por outro lado, se for só um Estado-membro, não se

tem regi~o.

JUSTIFICIIÇllo

o projeto não menciona a quem cabe inter

vir no dcmfru o econômico. O Munlcíplo também intervém no dom!
nio Econômico, tal como ocorre no zoneamento' úrbano . Assim, p!.
Ia afastar confl r t o, no caso de conpet ênc.i a das três esferas
federativas, convém adicionar o pr e ra Ladn parágrafo.

PLENÁRIO
r.T Ttr.TC/~UST"lC.\Çio-------------___,

EMENOA AOITIVA

EMENDA SUBSTITUTIVA

= TIKTQ/~ulTl'IC";;;O-------------~

OEPUTAOO AIRTON SANDOVllk

distrito

posto
Parágrafo único - A cr i ação de

importa na Impl ant ação e funcionamento de, no mírumo um

de guarda municipal, um de saúde e uma escola.

nos seguintes termos:

DISPOSITIVO EMENOAOO: Art. 45, parágrafo único

tncrua-se o parágra fo único no artigo 45,
C""""~eMDS ,

EMENDA ES25945·8
1:

OISPOSITIVO EMENDIIOO, Art 51
JUS T I t I C li ç li O

o texto desse artigo deve ser substi tu!
do pela seguinte: li As nr-eas Metropolitanas e as Micrarregiõe;
são criadas, modificadas ou extintas por lei estadual, r8t1f!

cada pelas Câmaras Munlcipais dos respectivos Municíp1os lf
•

li cr í ação de distrito depende necessar í a

mente da implantação de serviços básicos que atendem os intere,!
s es da coletividade.

mera criação de d i s t r í.t o não traz qual

Quer e spéc i e de benef Ic i os à comunidade a ser atmqa da .

JUSTIFICA çllo

OEPUTAOO IIIRTON SANOOVIIL

E de sneces sé r i o , porque natural, indicar

que as Areas Metropolltanas e as MlcrorregHies são constituí

das por agrupamento de MunicíploS limítrofes. Se não constltu!
rem agrupamento não são Limft r-of e s e se não são limítrofes não

podem ser agrupamentos e, via de cunsequênc a a , não podem ser

áreas ou micrirregi5es.

De Dutra parte, para atender ao pr1nc,!
p i o da analogia, a j e a estadual que cr i a , modi f i ca ou ex t anque

as Areas Metropol1tanas e as Microrregiões devem ser ratific!

das pelas C,§maras Munlcipais. Dbservar-se_a assim, solenidade

sem~'lh8nte a que se exige por ocas í ão da cr i ação I modi ficaç~o

ou ext rnção das RegUles de Desenvo Iv i merito Econômlco, a s t o é,

a r a t i f i caçãn da lel federal pelas Assembléias Leglslativas
dos respectivos Estados-membros.

EMENDA E825948·2
r

PLENÁRIO

r,r-------------TrxTQ/~1JST1'IC"çiQ __.,

EMENDA SUPRlõSSrVA

OISPOSITIVO EMENDADO: item I r r , doa rt. 36

Suprimir o ítem 111, do, art. 36.

JUSTIFICAÇ~O

ocupação das ilhas fluviais e lacustres

diz mais de perto com o ant.er-es.se local e, portanto, do Municl.
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pio Assim é, por exemplo, em termos de urbanização. O Estado,

mais di s t ant e da r ea l i dade , não tem condições para cuidar devid~

mente das urbanizações surgidas nessas ilhas I I
Ao demais o atual artigo 65, § l' proibe a apoaen

tadoria em cargos, funções e empregos temporários, admitindo,
implicl tamente, e ex í s t.encí.a dos -mesmcs ,

DEPUTADO AIRTON SANDOVAL

EMENDA ES25949-1
[!J er="4I1TIOO~

PMD8 DEPUTADO AIRTON SANDOVAL

PLENARID PLENÁRIO
= TUTO/~LttTl"t..Ç_O- ...., = TIl:IlTOOUllTl'ICAÇio,- ___,

EMENDA SUPRESSIVA EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: i tem VII, do art. 30 DISPOSITIVO EMENDADO' ãnc í.s o IV, do art. 37

Suprimir o item VII, do) art. 3D. Suprimir do texto incisa IV, do ez-t • 37, a

Lccuçãu 11... e corpo de bombeiros militares ... TI.

JUSTIFICAÇl\O JUS T I F I C A ç 1\ O

Plenário da A N C

o serviço de corpo de bombeiros se de um
lado sempre foi caracterizado como unidade mil! tar de outro nu!!.
ca teve essa função. O corpo de bombeiros comporta-se como enti
dade cuja f'unçâo é salvar a vida e a propriedade, não se' desti

nando à segurança pública ou à perseguição de bandidos.

A par disso e atribuição que diz mais de
perto com o peculiar interesse do Município. Assim r deve ser r,!
tirado da compettlncia do estado-membra e integrado na competê!!,
eia municipal, como se sugere em outra emenda.

EMENDA ES25953-9
~Deputado AIRTON SANDOVAL

'UIlAlIlll/COllls.i.e/lulcllloll.'io---------,

EMENDA ADITIVA

Os terrenos da marinha não atendem mais
aos seus antigas fins de segurança nac i ona L, de sorte que não se
justifica sua manutenção do domínio da Un,ão. Além do mais, sua

ocupação desordenada tem criado probiemas aos Mun,dpios em que

estão situados.

EMENDA ES25950·4 J r.r-'''''''~tJ Depu~ AIRTO.:.:N:....:S:..:AN:.:D::D:.V:.:A.::L:- ~. í PMDR _

r.r-''''-'--]tJ l êoz; ogL B7l
= TEXTO/41JInflc..çi o,- - - - - - - - - - - - - --.

DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 177 = TIl:lCfD/~u'TI'ICAÇi:O--_----------___,

• EMENDA SUPRESSIVA

Parágrafo úní.ce - Incluir após a exprassão lidos E!.
tadosu _ e lidas Municlpiosu. DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 53

JUSTIFICAÇllo Suprimir o incisa 111 e remunerar os subsequentes.

Harmonizar este dispositivo ao § 5' do art. 27, c~

ja proposta de emenda modi ficada por nós cuida da atribuição

de faculdade ao Município quanto à instituição da Defensoria
do Povo.

JUS T I F I C A ç 11 O

A hipótese de intervenção no Município, e Lenuado no
inciso lI!, é casuística e limita a atuação fiscalizadora da
própria comunidade cancom!tantemente com a Câmara Municipal.

EMENDA ES25951-2 ",.,. ---,
~putado AIR!_~N....::S:.:AN:.:D::.:O::.:V:.:A:.:L:....... _'

Plenário da A.N.C.
=----------__~'Il:XTo/~ulfl'IeAÇio_-_- _, PlenáriQ da A N ç

EMENDA MODIfICATIVA
= 111l10/~USfI'ICAÇio __,

EMENDA SUaSTITtlTIVA
DISPOSITIVO EMENDADO: inciso II da art. 63

Acrescente-se ao inciso 11 do artigo 63, após a e~

pressão "~~ provas .2.!:! .2! provas .2!~II o texto
seguinte: exceto para admissão !!!'. caráter temporário ~ ~

definida ~ lei complementar.

DISPOSITIVO EMENDADO: Parágrafo Único do art, 63

Dar ao prarágrafo único do art. 63 a redação se-
guinte:

Art. 63 •••
JUSTFICAÇ1\D

Pela redação, obrigar-se a concurso público, sem

pre, pode até inviabilizar serviços aventuais ou temporários.

Parágrafo Único - Os cargos em comIssão do Poder É..
xecutivo serão exercidos privativamente par servidor ocupan
te de cargo de carreira técnica ou profissional, exceto 05 de
confiança direta da autoddade nomeante.
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JUSTIFICAÇJ\O

o texto atual privilegia tão somente o Presidente
da Repl.1blica, Ministros e Administração indireta. A regra d!:.
ve abranger f também Governadores e Prefeitos, dai porque, a
necessidade de texto genérico.

Plenário O~ A.N.C.
r.r TrXTO/JUilTlfIC.u;i.o --,

EMENDA SUPRESSIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 58

EMENDA ES25957·1
tJ
..". PUllilllll/COlollsslo/tll.Clllflulo -,

Plenário A N ç
r.r TUTQ/~I,lUlflCl.Çill --,

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSInvo EMENDADO: Art. 200 caput e aeu § único

Substituir o termo "empréstimos compul
sórios" por "impostos restituívei,".

JUSTIFICAÇJ(O

A denominação empréstimo campulsór~o tem
levado a interpretações dIspares, além de'que, juridicamente,hi
uma contradição sobre os temos. Como única diferença dessa ex!.
ção para com os ~postos é a obrigatoriedade de restituição, com
a finalidade de afastar qualquer dúvida quanto a sua natureza ,

deve-se alterar a sua denominação para imposto restituível.

DEPUTADO AIRTON SANDOVAL

Suprimir o artigo 58.

JUS T I F I C A ç li o

EMENDA E525958-0
é1
r= ..l,.I:...lllt1/ec"IS'io/illHleO"lilsio -,

PLENÁRIO

rr';~'~~

tç;(;;'?787]

Plenário da A.N.c.

Deputado AIRTON SANDOVAL

DEPUTADO AIRTON SANDOVAL

A proibição de nomeação de parentes de autoridade,
inclusive, para cargos em comissão é extremamente rígida e
prejudicial.

A vedação r assim genérica, pode, ao invés de mora
lizar, propiciar troca de empregos interautoridades, ampli
ando o chamado lJempreguismoll, sem que qualquer autor idade t.!:,

nha protegido "diretamente ll qualquer parente seu.

EMENDA E525956-3
[J
r.r 'l,lrcl.III11/CQII1SsiO/SI,llCOIlISSlo -,

= TI:XTll/~USTII'IC"Çi.o---_-----------,

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Inclso I, do Art. 209

Exclua-se o termo final "territorial rural" e in

clua-se "predial e territorial rura lv ,

JUSTIFICAÇJ\O

Com esta alteração vai se permitir que o Estado

possa tributar a propriedade pr edd a Lç desde que a propriedade
territorial cor:r:espondente tenha destinação rural. Assim ver
dedeiras mansões construídas em fazendas poderão ser tribu

tadas.
Por outro lado '..t8snfc::-ma-se com a alteração propos

ta ao inciso I do artigc~ com fundamento na adoção do
critério da destinação para diferenciar a competência estad~

aI da municipal quanto à tributação da propiedade-.
Hoje, a experiência tem demonstrado que a destina

ção é o critério que melhor aproveita a base econômica da
pI'DP;riedade, tanto para a Estado como para o Município, atra

vés das alterações ocorridas quanto aos atuais fatos gerado

res dos impostos sobre propriedade.

r= TEXTll/~I,l.TlfICl.ÇiQ --,

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 34, § 3'
~..,n.-J..<. ~il~ os wâ.. 3lj/~o...~<.<ÍL~áD;

Nno havendo lei federal ou estadual sE.

bre as matérias previstas nos incisos I, 11, IV, V;r:I, VIII, e
XIV, os Municípios poderão legislar supletivamente.

JUSTIFICAÇllO

Se a competência para legislar sobre as

matérias arrolads neste artigo, em termos de normas gerais é
da urií.ão , logo competirá aos Estados leg~slar, quanto a estas
no que tange as normas ordinárias. Ora, se aprecaarmos o co!!,
teúdo dos incisos, observaremos que deverão eles também estar
na competência municipal, da! a tncjusão da cnmpe t.êncaa dos
Municípios.

EMENDA ES25959·8
ê1
r=--------rl.f.II1."IIl/I:Il.. lsS ..O/.U.I:11lfllllÃa---- ....

PLENIlRIO
r;r---------- T&XTll(oMJSTlfICAÇiO --,

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 45

Acrescentar ao art. 45 maIs um i tem, o de
ns IX, com a seguinte redação: IX - organizar corpo de bo,!!,
beiros.

JUS T I F I C A ç li O

o serviço de corpo de bombeiros mais se
afeiçoa ao pe;ullar interesse do Município do que do Estado-me!!!

bro , Assim, deve-se atr íbui r ao Município esta competência. Nllo



1281

comp~

que na

ordem,

DEPUTADD AIRTDN SANDDVAL

Plenário da A.N.C.

= TUTD/JUITlflC..Ç10'- - - - - - - - - - - - - --,

EMENDA ES25962·8
I:

se alegue que o corpo de bombeiros por ter função mil! tar é da
competência do Estado ~ Lado engano. O corpo de bombeiros se
sim sempre foi considerado o foI por mera 't r ada çãc r dado

realidade nunca se dedicou, c::omo atividade de primeira

a prestigiar a segurença púbiica e a perseguir bandidos,
t!!ncias pr6prias política militar.

EMENDA ADITIVA

DISPDSITIVD EMENDADD: Art. 2D4

DEPUTADO AiRTO!l Sl\NOOVl\L

EMENDA ES25960·1
tJ

Plenário da A N C

Acrescentar um inciso a este artigo, IV, para cons-
tar que é vedado lIinstituir contribuição previdenciária do

empregadoR.,quando este for o Munícipio ll
•

.:JUSTIrICAÇ1\O

r.T-------------n:XTOIJu!ITI'ICloÇio-------------~

DISPOSITIVO~:Art. 29 "caput"

Modificar a redação do art. 29 para a se-

Dada a qualidade especial do Município como ente
federado e atuando em beneficio de toda a população braslle!:
ra, a qual reside sempre num Município, deverá ele ser ex
cluido do pagamento da contribuição prev í denc i âr i a como em

pregador. A atividade social desenvolvida pela municipalida
de já subaadã a , sobremaneira, os gastos da previdência so
cial.

guinte.

AIRTDN SANDDVAL

Art:.. 29 - O Brasil é uma Federação const!,

tuIda pela união ~ndissolúvel dos MunicIpios e dos Estados,ado
ta a forma Republicana de governo, sob regime representativo, e
tem. como fundament.os:

EMENDA ES25963·6
t:

Plenário da A. N. C.

JUSTiFiCAÇÃO
= TlllTO/~USTI'I~..çiD_------------~

o Município é uma realidade inafastável.O

projeto constitucional avançou em diversos pontos, consagrando
as reinvindicações da célula-mater da federação brasileira. To

davia, o projeto carece de maior objetividade ao não consagrar
o Município como ente federado. Eis a razão da proposta supra.

EMENDA SUBSTUTIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 70 e seus incisos

Oar ao artigo 7D e seus incisos a redação seguinte:

Art. 70\ - O servidor público federal, estadual ou,
municipal, da administração direta ou indireta, exercerá o
mandato eletivo obedecidas as disposições deste artigo.

I - em se tratando de mandato eletivo federal ou
estadual, ficará afastado de seu cargo, emprego ou função;

EMENDA ES25961·0
I:

Ir - investido no mandato de Prefeito Municipal,

será afastado em seu cargo, emprego ou função, sendo-lhe fa
cultado optar pela sua remuneração;

rrr Tr.r.TO/~unIrICAÇi.o-------------___,

EMENDA ADITIVA

111 - investido no mandato de Vereador,havendo co!!!,
patibilidade de hor âr i.o f perceberá as vantagens de seu cargo,
emprego ou função, sem prejuízo dos subs í dacs a que faz jus.
Não havendo compatlbilJijade, aplicar-se-à a norma prevista

no inciso I deste artigo i

Plenario da A.N.C.

Deputado AIRTDN SANDDVAL

Dispositivo EllIIendado: Art. 41

Inciuir inciso \lI. com a seçumte redação - Fica f..!!,
cultado no âmbito municipal a instituição de Procuradoria e!'.

carregada da r epresent.ação judlcial, extra-judlcial e consu!

toria juridica à administração, organizada nos moldes do di.§.
posto no § 212 do art. 175, ressalvadp a equiparação com o Mi
nistério Público.

IV - em qualquer essa em que lhe seja exigido o a
fastamento para o exercício do mandato, o seu tempo de servi

ço será contado ~os os efeitos legais, exceto para pr.2,

EMENDA ES25964·4
fi

.:JUSTrICAÇ1\D
r=T------------_TI:llTD/~\1$TI'lC..Ç;;O-------------__;

moção por merecimento;

Apresenta-se importante a .nível municipal a inst!
tuiçfto de um corpo tl!cnico-juridico voltado, além das run

çlles precipuas, à defesa das questlles propri.amente municipais.

v - é vedado ao vereador , no âmbito da Administra-
ção P":blica direta ou indireta ocupar cargo em comissão ou
aceã t ar 1 salvo concurso público, emprego ou f'unção]
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VI _ excetuavse da vedação do parágrafo anterior o
cargo de Secretário Municipal, na forma estabelecida pela Lei
Orgênica, ficando licenciado do mandato a partir da posse.

CAP1TULO II

s!'Cli.o I

DA SACO!'

DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 41

JUS T I F I C A ç ~ O

JUS T I F I C A ç ~ O

Como pode a Fiscalização Federal na área do trab.!,
ho, ficar divid1da entre dois Ministérios, ou pertencer ao Ministé

10 da Saúde? E como ficariam as Negociações Coletivas na área de So!

urança do trabalhador?

O Ministério da Saúde cuida da Saúde pública, ou

seja: pratica a medicina pxevencava , mas nos processos produtivos

no sistema de trabalho cabe ao Ministério d~ Trabalho a ação fiscal!

zadora e normatizadora, em todos os segmentos: Engenharia de Segura.!!,

ça, segurança do Trabalho, Higiene e Medicina do Trabalho, férias, 50!
lirio, identificação e duração do trabalho.

Se a fiscalização permanece no MinisterJ.o do Trab.!,
lno, de onde devem emanar as Normas Regulamentadoras de proteção e S!,

gurança ao trabalhador, fJ.ca óbvia a necessidade de manutenção desse

serviço naquele Ministério, e não passá-l.o para o Ministério da Saúde,
onde provocaria conflito de Jurisdição, com reais prejuizos ã integr!

dads física do trabalhador.

Essa é a trádição do direito do trabalhador, co,!!

quistada em 1944, com a criação da CIPA - Comissão Interna dJ1 Preven
çio de Acidentes e está registrada nos anais da História do trabalh,!

dor brasileiro. portanto, o artigo que se pretende suprimir é inca!:,

rente, não tem lógica, não atende ao interesse nacional, nem se aju.!
ta à atual Política de Segurança do trabalhador. As relações capi<tal/
trabalho são universa1.mente pertinentes ao MJ.nistério do 'l'raba1.ho; i

a OIT - OrganJ.zaçâo Internacional do Tra1:lalho o fórum dessa meeêcae e

ão a Organização Mundial da Saúde.

Ao Ministério da Saúde ou Sistema Nacional único de
aúde jã cabe (ou caberia) a tarefa hercúlea de erradicar as endemias

ue recrudescem a cada dia no paIs. Há 3.000 xunacIpaos sem médicos.

ã dezoJ.to pragas que devastam o pais. Há portanto um grande trabalho

e saúde Pública a ser executado. Entregar-lhe tarnbém a Segurança e

i iene do trabalho é aumentar a car a além da '-leIa realmente dev

o Sistema Naci.onal Único de Saúde é voltado i. Saúde
Pública mas não deve intervir nos meios produtivos, pois ai o fator

principal é a causa dos riscos, isto é, a prevenção de acidentes de

trabalho, que deve continuar sendo de responsabilidade única do Mini.!,

tério do Trabalho.
Entende o legislador que o direito do trabalhador '

não pode ficar dividido entre dois Ministérios, além do que o termo

·Saúde Ocupaciona1", não vem atender aos interesses do trabalhador bx.!.
.ileiro, pois o referido artigo viola a tradição nacional e unavexeaj,

de que as relações e condições no trabalho são e sempre foram, pert!

nentes ao Ministério do Trabalho e não ao Ministério da Saúde.
Saúde Ocupacipnal é um anglicismo que traduz mal a

realidade: O própriq Governo Americano se refere a Safety Occupational

and Helth, aeparando a Segurança do trabalho da Saúde Ocupacional. S!,
úde OCupaciona1 não é abrangente, é apenas parte de um todo denomin,!.

o: "Segurança e Higiene do Trabalho", como está na Constituição em

igor. As condições de' trabalho é que vão determinar se há riscos ou

ão ã integridade física do trabalhador. Quem cuida dessa matéria no
raail sempre foJ. o Ministério do Trabalho que, além de outras atrJ.b,!!

cões , zela pela Segurança do trabalho e demais direitos do trabalh,! ~

oro

JUSTIFICAC1.0

o Sistema Nacional Onico de Saúde tem como alvo o

er humano (a saúde pública), enquanto o a1.vo da Saúde Ocupacional é o

rabalhador.
No capItulP II, Dos Direitos Sociais, artigo 7"9 do

substitutivo do Relator do projeto de Constituição prescreve: ..~

utros, são direitos dos trabalhadores: ••••••••• XVI:t - ~, Higl.ene

se rança do trabalhe ll
•

Portanto essa matéria já está inserida no contexto !.
ima, se tornando redundante, repetit~va e indevida, além do que a J~

isprudência nacional e internacional mantém essa matérJ.a na IIpasta do
rabalho" e não na "pe Saúd.e'" <QJ1 "sistema xacaenaã Único de Saúde".

Suprima-se a expressão Ile Saúde OCupacional" do Art.

203 do substitutivo do Relator do ProJeto da Constituição da Comissão

e Sistematização.

o Pre~ito, sim, deve afastar-se do cargo ou f'unçãn
zero

~Os Prefeitos e Vereadores ser-ão

submetidos a julgamento perante o Tribunal de Justiça.

Dar aos incisos e parágrafos do art.

41 a seguinte r edaçâm
I _ eletividade do Prefeito, do Vice-

Prefeito e dos Vereadores, mediante pleito direto e simult!

neo realizado em todo o País j

II - imunidade e inviolabilidade do

mandato dos Vereadores, na e í rounsqrLçãc do Município, por

suas opiniões, palavras e votos;
III _ p;oibiç~es e incompatiblIidades no

que couber,ao disposto nesta ConstituiçAo para os membros do
Congresso Nacional e na Constituição do respectivo Estado p!.

ra os membros da Asembléia Legislativa;
IV - organização das runç~es legi.latl

vas e fiscalizadoras da Câmara Municipal; e
V _ instituição de mecanismos que as.!

gurem a efetiva participação das nr qan Lzações comunitárias no

planejamento e no processo decis'Ório municipal.

§ ;3' - 5110 condiçoes de eiegibilidade

de Vereador ser brasileiro, estar no exercício dos direi tos
políticos e ter idade mínima de 18 anos.

EMENDA SUl'RESSIVA

Dispositivo emendado: Art. 263

T1TULD IX

DA ORDEM SOCIAL

pública.
EMENOA MOOIFICATIVA

o dispositivo sob exame, ressalvada a
inconstitucionalização das Cartas Próprias, suprimiu todas

as disposiçiles que prestigiavam a autonomia !'unicipal conti

das no projeto da Comissão de Sistematização. Impile-se, pai;
reparar o desacerto.

§ La _ Lei Orgênica disporá sobre a

iniciativa popular e o referendo às leis nuní c ípaí s ,

o texto atual do projeto não é regra que beneficie

o Itlunicí.pio, pois obriga o vereador servidor público,B afas
tar-se do cargo ou emprego para dedicar-se com: exclusividade

ao mandato~

Ora, é sabido que, em havendo compatibilidade de
horãr í cs . o edil pode exercer concomitantemente o mandato e

a função.
A obrIgatoriedade de se afasteI', vai permitir que

o Vereador-servidor na pequena cidade, ganhe do cofre público
sua renluneraçãode servidor e compareça somente à seasão cam!.
ráris que pode ser 1 (uma) por mês, restando todo seu tempo
já pago pelo cofre público para atividade particular, ou, I.!

= TlllTel,wsTI'ltAÇiO-------------,

EMENDA ES25965-2 .,"'-------, """.JJ m=pMD8
(DL:·:-!.A:!!Ni:!:T~O~NI:'O:.....'D'.':E:""::J~E=S~U=-S - ---_==-~ C- -

'Ll""1Il0/~oVI•• io/'UKOM1"io J ~O;-/·~;~I87
[J PLENARIO" - C'" 'L ~I J
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JUSTIFICAC)(O

TíTULO II

Dispositivo emendado: Artigo 79,inciso XVIII

fC;~~'~~

[I;;;t7~9fã7J

isso .meemo se propõe a reunJ.ão de toda a matéria em um só

( inciso XVII'), enxugando portanto o texto constituci,2

ANTOIO DE JESUS

ANTONIO DE JESUS

O inciso XVIII que dJ.z:' "redução dos riscos inerentes ao tr~

balho, por meio de normas de medicina, higJ.ene e segurança" é redun

.dante de vês que se trata de consequência natural no Já disp~sto n~
inciso XVII do mesmo Artigo 79, que reza: :sFúde, hJ..gJ.ene e segura!!,

ça" do trabalho, mesmo porque este detalhamento é para ser tratado

~m Lei ordinária. Entre as 29 Normas Regulamentadoras do MJ.nistério

do Trabalho, referentes à engenharia de segurança e medicina do tr,!

balho, apenas 1 (uma) Norma é exclusiva ã Med~cina, enquanto as d~

mais são de medidas de e Lãrmnaçâo de riscos ap.l.a.candc tecnologias de

~ng.enharia, segurança e higiene do trabalho como: proteção das máguJ.

nas e equipamentos; redução e elJ.minação de riscds nos processos de

produção, man'utenção e beneficiamento de matérJ.a prima. Portanto a
prevenção de aciden..tes-é-~ada â engenharia, segurança e higiene do

trabalho, enquanto' as consequências dos a.cidentes são ligadas à medic,!
na do trabalho. .

Por
dispositivo

nal.

(J PLENARIO

EMENDA ES25966-1
[B

=-------------UXTo/JllUlf'tcAQio- --,

EMENDA SUPRESSIVA

Suprima-se integralmente o inciso XVIII do Artigo 79,do Sub!!,

titutivo do ~elator do ProJeto de Constituição da ccmí.asâc de SJ.st~

matiza..ção.

DOS DIREITOS E LIBERDADES FUNDAMENTAIS

CAPíTULO II - DOS DIREITOS SOCIAIS

r.T-------_'Ll~A"lo/CIl.. ,";;:4'.u.CO..lnlo ~

[J' PLENARIO

=------...:....- nXTO/JllSTI"c.tr;io,--- -,

EMENDA ES25967-9
[B

EEUU - "Administração da Segurança e H~giene do Trabalho" - ó,E

gão federal aubcxdanadc ao secretário de Estado do Trabalho

(Lei de 1970).

Segurança e Higiene do Trabalho é, de forma qu,!

se absoluta, obJeto de leis trabalh~stas, cabendo aos Ministérios~1

do Trabalho ou a órgãos a eles subord~n~dos ou'vincula.dos, a s~ I

pervisão, o estudo, a fiscalJ..zação e as sanções das suas normas ~! .
xemplos:

- A Inglaterra é considerada' pela OIT o melhor sistema.: Comissão I

Nacional de Higiene e Segurança, '~ntegrante do MJ.nistérJ..o do

Trabalho, com 9 membros desaçnados pelo secretário de Estado do

Trabalho, o qual expede as normas regulamentares e admin~stra

o orçamento do órgão; Com~tê Executivo, com 3,membros1 aez-vaço

único de inspeção a cargo do MJ..n~stér~o do Trabalho (Lei de, 3.1.

07.1974).

da e ainda nos seus pr.:uneiros passos; "0 Brasil é um grande hcsp i te.L

quando comparado com paises desenvolva.doa ,

A-OlT - Organ~zação Internacional do Trabalho, s~

biamente chama "Segurança e Higiene do Trabalho" desconhecendo o

neologismo "Saúde Ocupacional." que só trará conflitos com a OMS -Or

qanização Mundial de Saúde, com outras atividades de Saúde pÚbl~ca~

com fins daver-sce e especificas.

Pbr essas e outras razões é mais tecnicamente d!:,
fensãvel manter no Min~'stér~o do Trabalho, a Segurança e H~giene do

Trabalho atividades, por aanaL, cz'Ladaa por aquele Min~stério e n~

1e formado o pessoal que já eoma 1. InJ.lhão de c Ipea.ros (membros da

CIPl\.), -20.000 Engenheiros de Segurança do Trabalho e 50.000 ~ Téc~i

COS de Segurança do Trabalho conforme Lei Federal sanc~onad'a no ano

,passado e oriunda do Senado Federal. E, para concluir, no ano de

: 1986, conforme d~vulgação dos dados ofic~ais da Prev~dênc~a sccaef

'mais de 1 milh,ão de trabalhadores ficaram acidentados devido às con

: ições a.nseçueas das máquinas e equipamentos, enquanto apenas 7. oo~
(sete m:L1) trabalhadores foram afastados temporar~amente por ~

a do trabalho, o que demonstra que o problema básico' não é de m!::,

icina, mas de engenhar~a de segurÇinça, que visa a e Lamí.naçâo de

15COS nas máquinas e meao emb.i.erree , através de pr-oceasoa tecnológ~

os. Em 1972 o Enda.ce de acidentes do trabalho no Brasil foi a-eccxd

lcançando a cifra de 18,47'51 de lá para cá, tem caldo progressiva

ente e em 1986 foi de 4%, aproximadamente.

A administração das normas sobre Segurança e H~g!

ne do Trabalho, seJa s ~sma da história, seja sob o ângulo

do Direito Internacional e da r.eç a.aj.açâo comparada, seja, enfim,

em razão de seus aspectos técnJ.cos-científicos constitui, deve

continuar a conata.cud.r , encargo de relevo Cio Ministério do Trab,!

lho.

- França - "Conselho Superior de Prevenção dos Riscos ProfissJ..o

naã.sv , integrando o MJ..nistério do Trabalho e presidido pelo M!
nistro do Trabalho. Composto de representantes dos poderes p:§.

blicoS, dos empregadores e dos trabalhadores, além de especia

listas (Dec.de 11.08.77).
EMENDA SUPRESSIVA

Dispositivo emendado: Artigo 79, LncLac XVII

- Espanha - IIInstJ.tuto Nacional de Segurança e Higiene do Trabo!

lho", vinculado ao MJ..nJ..stérJ..o do Trabalho (Real Dec s de 1982)., ,

TíTULO II

DOS DIREITOS E LIBERDAÍlES FUNDAMENTAIS

CAPíTULO II - DOS DIREITOS SOCIAIS

- Japão Ordenança do Min~stério do Trabalho nç 32/72 sobre Seg,g

rança e higJ..ene industrial .. Delega J.mportantes atrJ.buições aos
empregadores.

Suprima-se do iten XVII, do Artigo 79 a palavra SAODE.

- URSS - Tema regulado na Lei de 1970, do sovaeee Supremo, que f!

xou os pr-ãncIpa.os fundamentais da. Legislação trabalh~sta da

URSS e das Repúblicas Federadas. Regulamentação: Código do Trab~

lho da URSS (1971) e Códigos do Trabalho das demais Repúblicas.

SeJa em razão da tradi"ção aneernecaonaj. e bras~

le~ra, seJa em fa.ce das normas do D~re~to InternacJ.onal e da Legi.!

Lacâc comparada, seja, enfJ..m, em virtude da natureza das normas e

das medidas que vxaam ã prevenção dos acaôenees do trabalho e das

doenças profJ.ssionais, parece evidente que o aaatiema de segurança

e higiene do trabalho deve contia.nuax a J.ntegrar o corpo de leis de

proteção do trabalho e ser administrado pelo xana.seêeac do Trab,!

lho.

JUSTIFICAC)(O

A Saúde é resultante da Segurança e Higiene razão pela qual
em sendo sua consequência se torna desnecessária a palavra no texto

citado, mesmo porque o termo "Saúde" Já está inserido e comtemplado

no artJ..go 261, que diz: "A Saúde é direito de todos e dever do Esta
do", ora se e-direito de todos, "inclue obviamente a classe trabalha

ora, bem corno as .dema Ls , Não se deve manter dois dfspcsLcavos tr!

tando do mesmo assunto. Cumpre compatJ.bilJ.zá-los. Portanto é redu!!,
dancia, repetição e o termo é inadequada no artigo 79, inciso XVII •

lém do que o termo saúde na área do trabalho não é tão abrangente

uanto o termo Higien~--Ellft?anto saúde retrata apenas o estado . de
uma pessoa, a Higiene retrata os diversos meios de conservar a saúde.
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tJ PLENARIO

= I'LENAIIIO/C(l
WIUiD/IUIIIlOlllllio-

-,

EMENDA ES25970·9
l!J Constituinte JOSE DUTRA

A Segurança e Higiene do trabalho como está. na Constituição
em vigor é muito mais abrangente, completa, evoluida, da.nâmâ.ca e ass.!:,

gura ao trabalhador a eliminação dos riscos de acidentes e doenças do

trabalho.

r.r Tc.xTO/JUITI~IIlAÇio-_-----------__,

EMENDA MODIFICATIVA

EMENDA SUPRESSIVA

Suprima-se o § 1Q do artigo 212 dcr~projeto.

r.r- TlXTO/JlJ.Tlrlc.."Ao --.

- Autorizar o Presidente da República a declarar
guerra, a celebrar a paz e a permitir que forças

estrangeiras amigas transitem pelo território n§.
clonal ou nele permaneçam t emuor arLamerit e , sempre
sob a comanda de autçr idade miããtar brasileira".

Modifique-se a r edação do inciso II do artigo 77 do Projeto de Con~

tituição, para a seguinte:

"Art. 77 - •••

I
II~,."~

02/09J8?f!l PLENARIO

EMENDA ES25968·7
tJ Consti tuinte JOSE OUTRA
= 'l.IlIlIAIlIO/COVlstiO/'l/.c:PWI.sio -,

EMENDA MODIFICATIVA

JUSTIFICATIVA

r.r Tc.xTO/~UUI1ICAÇÃO-_-----------__,

A emenda visa permitir que sámente forças estrangeiras ~

mf9as transitem pelo territ6rio nacional ou nele permaneçam, te,!!
porariamente, desde que comandadas por autoridade brasileira mil,!

tar.

Q~'~~"~

croY~~A!Jtl'LENARIO

Modifique-se a r edação do §2º do artigo 119 do Projeto de Constitu,!

çãc , para a seguinte:

"Art. 119 -
§ 22 _ O Primeiro-Ministro e o Ministro da Justiça não

participarão das reuniões do Conselho da Repú

blica quando houver deliberação a ser tomada a

seu respei tcv ,

EMENDA ES25971·7
Ctonstituinte JOSE OUTRA
r.r I'LENAlMD/e(lWI

IIÃO/IUICOIlIIlÃO
-,

A proposta contida no § 1. do artigo 212 do __projeto,

visando separar a destinação, a nível de "consumidor final"implica,
para efetuar controle, num maior dispêndio de recursos.

Ainda mais, prestação de serviço, diferente da circul..!
ção de mercadorias, que tem várias etapas entre a produção e o co.!!
sumidor final, é prat1\:ada em sua quase totalidade a nível de cons.!:!,
roldor final. Ex. hotel, cin~ma, clínicas, educação, etc.

A manutenção do disposto no §12 do artigo 212 implica em
que os Estados e DF trabalharão apenas para a arr ecaüação dos Mun!

cipios, uma vez que estes receberão S016(cinquenta por cento) da a:f.

recadação bruta, sem nenhuma despesa.
Finalizando, o disposto no inciso 111, do prefalado art!

go, contempla, com bastante justiça, a repartição da arrecadação do

tributo incidente sobre a prestação de serviço para os municípios •
Note-se que o potencial de 25~(vinte e cinco por cento) incide s.Q.

bre a arrecadação bruta deste tributo, não deduzida a parcela do e!!,
cargo referente a f'Le ca Ldz aç ão , controle e arrecadação.

JUSTIFICATIVA

O imposto incidente sobre pres t ação de serviços é um tr,!

buto que, na sua cobrança, exige grande dispêndio de recursos fina!!
ce1ros.

JUSTIFICATIVA

r.r TrltTD/~USTI~KlAÇiD __,

Não há cama falar que "0S Ministros de Estado não parti

ciparão das reuniões do Conselho da República", já que apenas o M!
nistro da Justiça é membro desse Conselho. Por isso, só este e o

Primeiro-Ministro não devem participar das reuniões do Conselho, nas
quais haja deliberação para ser tomada a r aspe ato de sua ação adm!

nistrativa.

cr;:"""'~MOR

tJ PL~NARID

EMENDA ES25969·5
fJ Constituinte JOSE DUTRA
..,- PLt.lu.1Il0/Il(lMISllo/IUICDWISlio -,

tJ PLENARIO

EMENDA ES25972·5
fJ Constituinte JOSE DUTRA

r.r-------------f[XfO/~IlSTII"CAÇÃD ~ __,

~ MODIFICATIVA

..,- 'LIWA"'iD/COlolllSio/IUIIlOWISlio -,

EMENDA MODIFICATIVA

Modifique-se a r-edação do artigo 223 do Projeto de Constituiçno,p~

ra a seguinte:
n Art. 223 _ O numero correspondente às dotações destin,!

das à Câmara dos Deput~dos, ao Senado Federal, ao Tribunal de co!!,

tas da uní ão e ao Poder Judiciário será entregue em duodécimos até

o vigésimo dia de cada mês, representando um doze avos da respect.!
va despesa total fixada no orçamento fiscal de cada neo , inclusive
crédi to suplementares e especiais".

JUSTIFICATIVA

A nova redação proposta para o artigo 223 visa operaciE.
nalizar eficientemente sua aplicação.

Com a redação original, o Poder Executivo não disporia,

na época, dos recursos ,financeiros a serem entregues às entidades,

públicas nomeadas.
Além disso, caso os Estados possuírem estes recursos

estes ficariam sem movimentação, em detrimento da carência de o.!:!,
tros setores ou investimentos.

Na nova proposta, o prazo de entrega de recursos,regu1.ê.
ria o seu tluxo de forma que não haveria a sua falta para as ent.!

dades públ.1c8s nomeadas.

Modifique-se a redação da nomenclatura do Capitulo I do Título V,p~

ra a seguinte:

"Capitulo I

Do Poder Legislativo"

JUSTIFICATIVA

o Título do Projeto de Constituiçl!io, de que se trata, r!,
fere-se à Organização dos PODERES e sistema de Governo.Por isso, d~

ta venãa , o Legislativo deve ser tratado como PODER, a exemplo do
que já accrrtece com o Poder Executivo (Capítulo lI) e Poder Judiei!
rio (Capitulo IV) deste Titulo V.
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EMENDA MODIFICATIVA

r.r TIE:ltTO/Junl'IC"cio, --,

EMENDA ES25973·3
tJ Constituinte JOS~ OUTRA

IV - o Primeiro-Ministro;

V os líderes da maioria e da minoria na Câmara Fede
ral;

VIas Líderes da maioria da minoria no Senado da
República;

VII - o Ministro da Justiça;

VIII - seis cidadãos brasileiros natos, com mais de trin

ta e cinco anos de idade, sendo dois nomeados pel~
Presidente da República, dois eleitos pelo Senado
da República, e dois eleitos pela Câmara Federal,
todos com mandato de' três anos, vedada a recondu
ção.

Parágrafo IJnico - O Conselho da Repúb Li.ca é pres Ldi do p~

lo Presidente da República e s6mente se reúne por conv~

cação oes tev .

~LIH"'~lo/COl,lII.;;;o/lu.eO"lss.io----------,

tJ pl ENaRro

Modifique-se a redação do mc í so XV do artigo 115 do Projeto de

Consti tuãção , para a seguinte:

11 Art.115 _'"

XV - celebrar a paz,quando autorizado,ou ad referendum do
Congresso Naclonal,quando este não estiver r eurtLdn'",

JUSTIFICATIVA JUSTIFICATIVA

Ao presente emenda não modifica o conteúdo do d í spos Lt Ivo
enfoque. Visa somente,a meu sentir,dar-lhe melhor redação.

sob
A presente emenda não muda o conteúdo do dispositivo sob

enfoque. Visa s6mente, a meu sentir, dar-fte melhor redação.

EMENDA ES25974·1 ~ ..""OO~
MOA

PLlNAIIID/I:DIII~"iD/su.1:01lISSÃO ~

pl FNARIO

EMENDA ES25977·6
~
C Constituinte JOSE PUTRA

r.r-------------TuTo/~uaTlnI:A .. .io __,

JOSE DllIRA

(!J pl ENARTD

(!l Constitllinte
= .LIMAII10{CONISS;.O/IU.COIlII •.io----------,

r.r TtlCrOIJUSTI'ICACio ---,

EMENDA SUBSTITUTIVA
EMENDA MODIFICATIVA

Substitua-se, no artigo 73 do Projeto de ConstItuição, a expressão

"0 Legislativo" por "0 poder Legislativo".

JUSTIFICATIVA

A presente emenda visa colocar o Legislativo como coma
Poder no novo texto ccns t i tucional, a exemplo do que já acontece
atualmente na Constituição vigente.

Ademais, não posso compreender porque, no projeto de

que Se trata, sámente o Executivo e o Judiciário sejam tratados
como Poder de Estado.

Modifique-se a redação do inciso XII do artigo 115 do Projeto de

Consti tu.í ção , para o seguinte:

" Art.115 - ....
XII - celebrar tratados, convenções e atos internacionais

submetendo-os á de Lãbe r açãu do Congresso Nacional";

JUSTIFICATIVA

A presente emenda não modi r i.c e O conteúdo do o í spcs i t rvo

sob enfoque. Visa somente ,a meu sentir, dar-lhe melhor redação.

EMENDA MODOFICATIVA

EMENDA ES25978·4
tJ Constituinte JOSE: DUTRA

[!J PLENARIO
= TlltTD/~llSTI'II:A..io __,

= PLI[NAlIlo/I:CIlIISÃO/SU.COIIIS'ÃO---------~

fi PLENARIO

EMENDA ES25975·0
tJ Consti tuinte JOS~ OUTRA

= PLlNÀIIIO/COIIl'sio/.U.l:ollluio -,

F;T------------- TEltTO/JulTl'lcAÇ.iO-------------~

Adite-s~ ao inciso XVII do artigo 77 do Projeto de Constiuição, d~

pois do verbo "apr'ovar" a expressão "ou rejeitar 11

JUSTIFICATIVA

Modifique-se a redação do inciso I do artigo 104 do Projeto de
Consti t uí.ção , para o seguinte:

"Art. 104- .•.

I - Apresentar, no prazo de sessenta dias, parecer prév ia 5,E!,
b r e as contas prestadas anualmente pela s r íme í ro-uf.ru s t rn': .

JUSTIFICATIVA

o Congresso Nacional não pode ser uma ms t Ltuã.ção dest!
nada sámente a "aprovar" as Lní.c i at í.vas do Executivo no campo n~

clear. Caso essas a.nac a at Lvas não consultem o interesse nacional,
devem ser rejeitadas, dai a presente Emenda.

A presente emenda não muda o conteúdo do disposi ti vo
enfoque. Visa, somente, dar-lhe, a meu sentir, melhor redação

sob

= TI:XTO/~llSTI'II:A..io-------------__,

EMENDA ES25979·2
[!J ConstitUlnte JOSE DUTRAEMENDA ES25976·8

(lconstitUinte JOS~ DUTRA

f?PLENARID

c;~~"o~

rç; o9Lã7J
(J PI ENgRTO

PLlNAII10/cOIII'sio/sll.CC..lls.io--------~

~"""oo~• PMOA

F;T-------------n:XTo/JUSTIFICAÇÃO--------- ~

EMENDA MODIFICATIVA

Modifique-se a redação do artigo 11 B do Projeto de Constituição, para

a seguinte:

"Art. 118 - O Conselho da República é o órgão Supe r a or de
Consulta da Presidência da Repúb l i.ca e o integram:

I - o Presidente da República;

11 - o Presidente da Câmara Federal;

111 - o Presidente do Senado da República;

A.-dite-se ao parágrafo único do artigo 124 do Projeto de Constitu,!
ção , a palavra "absoluta" depo i s da palavra IImaioria ll

•

JUSTIFICATIVA

A emenda objetiva estabelecer que a Moção de Censura da Câm!!.
-r a Federal só poderá ser aprovada pela maror Ia absoluta de seus
membros,em razão da importãncia e da gravidade da decisão.



1286

tJ PLENARIO

"LEIUI\lO/l:Dlll'lio/lueeD»IllI.u.' ~

~""'tflBO~
PMOB

EMENDA ES25983·1
~ Constituinte JOSE: DUTRA

(!J PI ENARIO
= Tl;ltTO/,lUSTI~ieAlj'iQ-------------___, =-- TlXTO/~uIT1'IC.lÇÃO ......,

~ SUBSTITUTIVA

substitua-se,no artigo 43 do Projeto de Constituição, o número 153
por 111.

Adite-se,ao artigo 157 do Projeto de Constituição, o

§ 30:

seguinte

;:JUSTIFICATIVA

" Art. 157- •••
§ 32 - D aumento do número de Ministros será feito por lei

üompj ement a r , observada, rigorosamente, a sua necessidade".

A presente emenda visa somente fazer a r emí seãc correta.
;:JUSTIFICATIVA

A presente emenda,na essência, visa evitar uma emenda fu-
tura Consti t u í ção Br-as LLea r a ,

EMENDA ADITIVA/MODIFICATIVA

=------------_TlXTO/~UITI'MlAÇÃ. -,

~".UTIJ.a~• PMDB

(!J PLENARIO

EMENDA ES25984·9
(!J Consti tuinte JOSE DUTRA

t? PLENARIO

EMENDA ES25981·4
t? Constituinte JOSE OUTRA

r.-r-------------TUTO/JUS1'I'1C4Çi;o-------- -,

EMENDA MODIFICATIVA

Modi fique-se a redação do § 40 do artigo 89 do Projeto de Constitu!
çãu r para a seguinte:

".Art. 89 - ...

§ 40 - Além das reuniõas para outros fins pravistas ne~

ta Cons t.Lt.ufçãn , o Congresso Nacional r eun í.r-se-â,
em aeeaãc conjunta, sob a Presidência da Mesa do
Senado da República, para:

I - inaugurar a sessão legislativa;

11 - deliberar sobre o regimento comum e regular a cria
çRa dos serviços que interessem às duas Casas;

111 receber o compromisso do Presidente da República;

iV conhecer e deliberar sobre vetosr.

;:JUSTIFICATIVA

Modifique-se a redação do artigo 289 do Projeto, pela seguinte:

"Art. 289 - D mercado interno 'integra o patrimônio naciE.
nal, na forma que a lei estabelecer, de modo a viabilizar
o desenvolvimento s6cio-econOmico, o bem estar da papul!.
çtlo e a r ea l Lzação da autonomia tecno16gica e cultural da
Neção ,

§ 1R - O Estado e as entidades da administração direta e
indireta privilegiarão, na forma da lei, a capac í t açãn c.!
entífica e tecnol6gica nacional como critérios para a co!!.
CeSSa0 de incentivos, de compras e de acesso ao mercado
brasileiro e utilizarão, p r e rer enc LaLment e , bens e serv.!
ços ofertados por empresas nacionais.
§ 20 _ A lei estabelecerá os limites de preservação do
mercado interno".

;:JUSTIFICATIVA

Com li adição da expressão "NA FORMA QUE A LEI ESTABELECER~

ao "caput" do dispisitivo "em ques t ão ç , após a palavra NACIONAL, pr!,
tendo remeter para a legislação ordinária o diseiplinamento do mere.!!,
do interno como patrimônio nacional, tendo presente que, nesse disp.2.
sitlvo, está embutida a reserva de mercado que, pela sua complexid!,
de, deve ser estudada de forma mais profunda, especialmente no que

~ diz respeito aos lim!tes de preservação desse mercado.
No que per tine ao §152(antigo parágrafo único) ,a presente

emenda visa, tlta-sómente, colocar a expressão "NA FORMA DA LEI" ap6s
a palavra PRIVILEGIARAO, como mecanismo de abrangência de todo o re~

tante do dispositivo sob análise.

EMENDA ES2598S·1

A presente emenda não muda o conteúdo do Projeto. Visa "
tIlo-sómente, melhorar a redação do dispositivo de que se trata.

EMENDA ES2S982·2
t'bonstituinte JOSf:: OUTRA

t?LENARIO [J Consti hd nte JOSE D!lIRA
pr;"'''''~PMQA

rer- TllCTO/~UITI'ICAÇÃD-------------......,

l:J PLENARIO

= TUTOIJU'Tl'ICJ.ÇÃO'-------------......,

Adite-se, ao artigo 150 do Projeto de Constituição, o seguinte par!

grafo~: ~ SUBSTITUTIVA

"Art. 150
Pel!Ba1'eFe elt~elJ - O aumento da númera de Ministros será
feito por Lei Complementar, observada, rigorosamente, a

sua necessidade".

Substitua-se,no inciso UI do artigo 130 do Projeto de Constitui

Çao,a expressão '~ Min~stros~ Estado" por If ~ membros do
Conselho M Ministros'! .

;:JUSTIFICATIVA ;:JUSTIFICATIVA

A presente emenda, na essência, visa evitar uma

b futura Constituição Brasileira.

emenda A emenda visa somente estabelecer s ant.on í a com o

do TItulo de que se trata.

restante



EMENDA ES25986·5
l!J Constituinte JOsE OUTRA

l!J PLENARIO

r;T-------------TIEXTO!JUITI'lC.çio -,

EMENDA SUPRESSIVA

Suprima-se a letra "bll do item 11 do § 82 do art. 209.

JUSTIFICATIVA

o dispositivo não é mais que um casuísmo contra Estados
produtores de energia elétrica, petróleo e combustíveis. Todos os
demais produtos ,inclusive os demais energéticos como a carvão
o álcool, serão normalmente tributados.

Não se consegue entender o critério utilizado para esta
baleeer discriminação para com os Estados produtores desses bens.

Não nade ser levado a sério o argumento de que em alguns

casos como o de Itaipú, de Tucurui, de Xingú as usinas foram cans
tru!das com recursos da União e os Estados não deveriam ser campe;
sados por isso. Embora esses investimentos tenham sido Federais, as
terras desses Estados foram alagados, tornando-se improdutivas, de,!
locando famílias, aumentando as tensões socaa í s e os contingentes
de trabalhadores desalojados com gravíssimas repercursões nesses
Estados.

D absurdo da proposta é que pretende que os Estados que

tiveram alagados milhares de alqueires de terra, não possam receber
llt1posto sobre a energia gerada e que o grande beneficiário,o Esta
do de Silo Paulo, não pague qualquer importância pela manutençilo do

crescimento de sua indústria, que se est~ fazendo as custas da d!:,.
segregação do lar e do desespero de agricultores, agora sem terra.

Nesse dispas! tivo estão sendo prejudicados os Estados e
Municípios do ~ará, Sergipe, Paraná, Minas Gerais e outros produtores
de energia elétrica, além dos Estados e)lunicípios produtores de
petr6leo e de combustíveis com Sergipe, Bahia e Rio de Janeiro.

Além disso, Estados com potencial a ser explorado na área
da energia elétrica, passarão a dí rec í onar os recursos de investimen
tos para outras áreas, podendo, no futuro, vir a prejudicar pr~
prlo desenvolvimento do país.

Poderão, igualmente, vir a ser grandemente prejudicados
05 Estados e Municípios nos quais venha a ser descoberto petr6leo
pois, apesar de tornarem-se, por este eve~to,economicamente mais r!
cos, tributáriamente continuarão pobres.

Imperativa, pois, é a supressão do disposi ti vo.

EMENDA ES25987·3
PJ CONSTITUINTE LUCIA B~AGA
= 'LIIl ...llloteD...ls5io/.u.CD..IUio---------~

r;T-------------TIIl:TO/JUITI'ICAÇio---------------,

EM"NOA MODIFICATIVA
DISPOSITIVO EMENDADO: § 3' do, artigo 236

o § 32 da artigo 236 passará a ter a seguinte redação:

Art.

§ 32 - nos casos de áreas urbanas ociosas, ocupadas por
populações em estado de pobreza absoluta, o Estado se obrigará a pr~

mover a desapropriação por interesse social, sendo que o Poder Públ!
co, com base em plano urbanístico, pode ax l qa r do proprietário do s.2,
lo urbana não edificado, não utilizado ou sub-utilizado que promova
seu adequado aproveitamento sob pena, sucessivamente, de parcelamen
to ou edificação comouLsdr i os r estabelecimento de imposto progressi
vo no tempo e desapropriação com pagamento mediante títulos da dIvi
da pública, com prazo de resgate de até 10 anos, em parcelas anuais,
iguais e sucessivas, com cláusula de exata correção monetária e ju
ros legais.

JUSTIFICAÇÃO

Em nosso País, o problema da moradia destaca-se como uma
realidade gritante, a ser considerada como um imperativo de norma
consti tucional.
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As estimativas oficiais apontam para um déficit habitaci9.
nal superior a 10 milhões.

Se levarmos em conta o número assustador de sub-habi taçõe
m n no m n

tes de todo tipo de recursos, chegaremos certamente a dados ainda
mais trágicos.

Não é justo, pois, a prevalência de um direito indivi _
dual sobre um direito social.

Não é justo que femIlias carentes que ocupam áreas ocio
sas sejam despejadas ao bel-prazer dos prop~ietários dessas áreas.

É preciso que o Estado assegure o direito de posse aos
menos favorecidos.

É preciso também que se obrigue a promover a urbanização
da área, propiciando aos beneficiários o direito de moradia em ter
reno com infraestrutura fIsica.

É preciso humanizar as favelas, propo·rcionando às comu
nidades carentes uma condição de vida compatível com a dignidade da
pessoa humana.

Daí, a importância de ser consignado no texto consti tu
clona1 o direito à posse da terra urbana ociosa pelas popu Iaçõãs de

baixa renda que ali já se fixaram.

EMENDA ES25988·1
l:J CONSTITUINTE LUCIA BRAGA

'LI"..."lotcolll"iotluleo..luio ~

r.r-------------Tl:lCTD.fJUsTt'I~.....io-------- ___,

EMENDA ADITIVA

Inclua-se onde couber, para integrar o Projeto de Constituição, o sI:.
guinte dispositivo} <'l<..O ú.ju.(.[;.to 10 elo 7;/~.JL- .

Art. Ourante o período compreendido entre um mês a!!,
tes 'e doze meses após o parto, a mulher gozará de es t ab i Ll dade no e.!!!.
prego, fazendo jus ao salário lntegral que,se variável, deverá ser
calculado de acordo com a média dos últimos seis meses de trablaho J

sendo-lhe, ainda, facultado revertar à função que exerceia anter ior
mente.

JUSTIFICAÇÃO

Atualmente a lei proíbe o trabalho da mulher no perío

do de quatro semanas antes e oi to semanas depois do par to e ainda lhe
garante, durante esse mesmo período, direito ao salário integral.

Se tal disposiçilo atende. às condições tu.n.l éqj.cas da m.!!.

lher e do recém-nascido, acatando inclusive recomendações genéricas
da organização Internacional do Trabalho, formuladas indistintamente
para todas as nações deixa, porém, de satisfazer às necessidades s6
cio-econômicas da parturiente, num ambiente especí fico come o do Br.,!

si1.
Com efeito, num País em que se ganha mal e em que pra

ticamente não se consegue fazer poupança nem se tem qualquer garanti
de manutenção do emprego, o a ras t aeento do trabalho em virtude do pa!,

não deixa de se constituir num risco extraordinário ara a mulher

que, por várias razões, deveria merecer uma proteção especialíssima.
Isto porque é exatamente nessa ocasião que a mulher mais necessita do

salário, para adquirir roupas apropriadas para seu filho, para cobrir
despesas com medicamentos e médicos, para recuperar as energias perdi
das naquele dramático transe biológico e, acima de tudo, para lhe re:
forçar o ânimo de encarar a nova e pesada responsabilidade de ter tra
zido o filho ao mundo. -

Face a tais razões, entendemos ser necessário não apenas
estender de oi to para doze meses a garantia salarial da mulher, como
também instituir, de forma bem clara, o direito à estabilidade provi
s6ria no emprego:

Sabemos que a medida ora proposta não é a ideal e que nes
se campo muito haveremos eLnda que caminhar. Entretanto r consideramQ;
absolutamente imprescindível ampliar, de imediato, a sequrança traba-'
lhista da mulher enquanto não promovemos aquela reformulação mais am
pla que nossa legislação trabalhista está a exigir.
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EMENDA ES25989-0
[J Constituinte JOSE OUTRA

l:J PLENARIO

r.r I'LIIlIl"lO/lllllotlssio/SUICOIotISSio ..,

EMENDA ES25992-0
f!J Constituinte JOSE OUTRArr;;"'''''~PMpe

PLIIlIolllO/cawllsÃO/I\l4J(lGlI1lJio .,

fl PLENARIO= TUTO/JlISTlfle"qi.o _, = T,UTOIJuSTlrlcllçio ---.,

EMENDA MOOIFICATIVA

~ MOOIFICATIVA

Modifique-se a redação dos incisos IV e V do artigo 31 do Projeto

de Constituiçfto, para a seguinte:

"Art. n- ...
IV-perm!tir I nos casos previstos em lei complementar I que foI.

ças estrangeiras amigas transitem pelo território nacional ou ne
le permaneçam temporariamente,sempre sob c comando de autcr rdade

mill tar brasil~ira;

v; decidir sobre a decretação ou suspensão do estado de sí

tioto estado de defesa e a intervençAo federal. 1I

Modifique-se a r-edação do §12 do artigo 209 do Projeto de Constitu,!

çãn para a seguinte:

"Art. 209..-
§ '2 _Os Estados e o Oistrito Federal pnderão instituir

um adicional ao imposto sobre a renda e proventos
de qualquer natureza, até o limite de cinco por

cento" .

JUSTIFICATIVA

JUSTIFICATIVA

A presente emenda r no que diz respeito ao inciso IV, visa es
tabelecer que somente as forças estrangeiras "am Lqas" podem tran
sitar ou permanecer temporariamente no terr i t6rio nacional, desde
que comandadas por autoridade militar bras í Je í r a ,

,No que concerne ao in9i50 »,» emenda visa substituir o ver
bo "decretar" por "decldi't''' I por ser mais l6gico No mais, melhora

a redação.

EMENDA ES25990·3
e: Constituinte JOSE DUTRA

rrr-""""~r PMPB _J

Além de tornar o dispositivo mais conciso e abrangente,
a nova redação proposta permitirá que os Estados instituam o adici,2,
nal ao imposto de renda e proventos de qualquer natureza, indepe,!!
dentemente da isenção eventualmente concedida pela uo.í âc , além di~

50 permitirá que os Estados possam utilizar o adicional como instr.!:!,

mento de politica fiscal local.

EMENDA ES25993·8
f!J Constituinte JOSE OUTRA

tJ PLENARIO

r;-r-------------'lllTIl/Ju1lT1FICllçio ---.,

EMENDA MODIFICATIVA

Modifique-se a redação do artigo 290 do Projeto, pela seguinte:

"Art. 290 - Em setores de f'Lní.dns em lei, nos quais a teE.

nnf.oqãa seja fator determinante de produção, serão cons!
deradas nacionais as empresas que, além de atenderem aos
requisi tos definidos no artigo 226. estiverem sujei tas

ao controle tecnol6gico nacional em caráter permanente,
exclusi vo e incondicional.
PARAGRAFO I3NICO - E considerado controle t.ecno Ldqa.co n.!',
clonal o execício de direi to e de fato, do poder para d~

senvolver, gerar, adquirir, absorver, transferir e var lar a
tecnologia de produtos ou de processo de prndução , na f0.E.
ma que a lei estabelecer «.

Modifique-se a redação do inciso VIII do artigo 30 do Projeto de

Constituiçfto .para a seguinte:

"Art.30- •••
VIII-os recursos minerais do subsolo e os potenciais de

energia hidráulica'.'

= 'LIIU,IllO/COIotISSiO/llUlllOlKssio -.

rrr-------------TlXTO/~uSTI'ICAÇio-------------_,

(!l PLENARIO

~ MODIFICATIVA

JUSTIFICATIVA JUSTIFICATIVA

JUSTIFICATIVA

EMENDA MODIFICATIVA

rrr--- Tll:lCTOIJUUll'lllllÇio ---.,

A modificação da redação do IIcaput" deste artigo, preten
di da através da presente emenda, consiste na definição, através da
lei ordinária., dos setores em que a tecnologia seja fator determ,!
nante de produção para definir a condição de empresa nacional, além

dos requisitos estabeiecidos no artigo 226 do Projeto.

No que toca ao parágrafo único, esse dispositivo se me .§.

presenta como altamente patriótico e encarna uma desmedida intenção
no sentido de preservar a empresa realmente nacional na área de ciê!!.
cla e tecnologia. E procura atlnglr esse objetlvo através da defin,!

ção do que é controle tecnológico nacional, com vistas à definição
real da empresa nacional.

Entendo, data venia, que esse r:J.1sposi t i vo :resul ta inteir~

mente divorciado da nossa realidade atual. Não posso conceber, por
exemplo, que uma empresa, nesse campo, para ser nacional, tenha que
"desenvolver, gerar, adquirir, absorver, tra." 5 ferir e variar tecnol!::!.
gia de produto e de processo de pr-oduçãcv simultaneamente, quando
ainda estamos dando os primeiros passos nesse campo.

A inserção desse dispositivo na Nova Constituiçdo sign,!

..fica um golpe de morte em centenas de firmas nacionais que operam
na área da ciência e tecnologia e que, por esse dispositivo, deix,!!,

riam de ser nacionais.
Isso não me parece correto,já que, além de ferir abria

dos s6cias brasileiros dessas empresas, ainda poderia gerar neles
o desânimo prejudicial ao futuro das mes.mas e de nossa euoncm.í.a.Não

bastasse isso, o dispositivo sob enfoque ainda colocaria sob o ma,!!
to de um terrível vexame uma empresa nacional do porte da EM8RAER

PLlIIIl"IO/COIotII'iO/.UICOllllSia---------,

A presente emenda não muda o conjeüco do dispositi vo sob e,!!
foque. Visa somente,a meu sentir,dar-lhe melhor redação ,

Modifique-se a redação do inciso II do artigo 119 do Prejeto de

Constituição. para o seguinte:
11 Art.ll9 _ ...
11 - nomeação e excneração do Primeiro Ministro nos casos

do artigo 122 e § 42 do artigo 125~

A presente emenda vLsa ensenlr, no texto Constl tuclonal sob
enfoque a palavra "subsolo" ,para que não reste nenhuma dúvida de
que o Subsolo é propriedade' da uní.z o •

tJ PLENARIO

EMENDA ES25991-1
[!J Constituinte JOSE DUTRA



AGASSIZ ALMEIDA

que, por não "desenvolver, gerar, adquirir e t r ans f'er-Lrvconcoma t ajj
temente "tecnologia de produto e de processo de produção" de Lxar aa
de ser uma empresa nacional no que toca à ciência e tecnologia, .Q§.
ta venia não podemos permitir que isso aconteça, posto que con.!
hangedor para a politica industrial brasileira.

Estou convencido de que não é o caminho a ser seguido ,
embara encerre muito patriotismo, é por demais drástico e cruel.

Por essa razão é que apresento a presente emenda J com
qual, no §22, procuro estabelecer o controle tecno16gico consiste
na "autonomia da empresa nacional em relação às fontes externas da
tecnologia de produto ou de processo de produção". Com isso, ao co!!.
trárlo da concami tância contida na redação original, procuro estab~

lecer uma alternativa entre a tecnologia Ijé produto e a tecnologia

de processo de produção, idéia essa que me parece menos drástica
menos perigosa para as emprésas ttue militam no setor de que se tI,!

ta.
o controle tecnológico, no que 'se refere à tecnologia de

produto e de processo de produção, deve ser considerado, em relação
à atividade especifica que a empresa se propõe executar.

Assim, como é praticado em nosso pais e de forma consagra

da, em todo o mundo, não é necessário que um fabricante de aeronaves,
domine a tecnologia de produto. do projeta das turbinas, dos equip.!
mentos eletrênicds que utiliza, ou dos armamentos que o integram. Da

mesma forma, o fabricante de t e Lev i s or es , não tem qualquer envolvi
menta com a tecnologia de fabricação dos semicondutores, cinesc.Q.
pios, sintonizadores, etc que adquire de- terceitos. Também o fabri
cante de refrigeradores não tem o controle da tecnologia de fabrlC}!
ção das unidades compressoras, termostátos, etc.

Em resumo, a grande maioria das empresas t especialmente
aquelas produtoras de bens finais, emprega normalmente tecnologias
sobre as quais não pode exercer controle tecnológico I da forma coma
está redigido este parágrafo üru co , pois estas tecnologias de prod!!

to e de processa de fabricação já estão embutidas em sub- sistemas
tecnológicas J representados pelos componentes ou sub conjuntos que

adquire de terceiros.
Obeserva-se, diante de todas essas colocações, a comple

xidade dessa questão sob estudo, razão por que estou procurando r.!:.
meter o seu disciplinamento para a lei ordinária, através da qual
se possa medi tar melhor a r-espe I to do sagrado interesse nacional.

Ni!J.o se pode, data ven~aJ acatava redação proposta na
ro eto or ue ela não assa de transe ão em arte do texto

atual da lei de informática, na qual se exige que determinados setE.
res, tal cama na micro eletrônica, tenha aquilo que se convenc ronov

chamar de ciclo completo de produção.
Isso não é possível, para todos os setores do processo

industrial, consoante já resultou amplamente demonstrado.

EMENDA ES25994·6
l:J

PLENÁRIO

r=r-------------TUTOIJUsnPlcAçÃO---------------,

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Art4 228 4 os seguintes parágrafos:

"Art. 228 -

§ - As empresas constituídas pelo Estado bra
sileiro em consórcio com outros astedos , visando empreendimentos de
interesse comum.. prestarão contas ao Congresso Nacional de seus atos

no que se referir aos aportes de recursos nacionais.

r: § - Para fiel cumprimento do prece i ta anteri-
or 4 o pstado brasileiro firmará convênio internacional com o Estado
consorciada.
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geral da prestação de contas. a que estão submetidas todas as demais
empresas movidas com o dinheiro público. Isentá-las por inteiro de
controle. propiciará a formação de um tipo de "Estado" supracional
que não deva satisfações a quem a constituiu.

As empresas desse gênero. no Direito Internacional
condfc í.onam-rae a um regime jurídico sui-gêneris. Contudo. pode a Con.§.

tituinte. em sua soberania. impor-lhes condiçeies apropriadas de fun

cionamento.
~ o que se propõe a presente emenda 4 que estabelece o

consenso entre os Estadas consonc í.ados na adoção da norma cons t í tuc rg
nal aqui sugerida. vrato que não poderiamos invadir área de competên
cia de outra nação.

O exemplo da Itaipu Binacional é a mais e Loquent e e
bem presente _ Ali foram aplicados bilhões de dólares. dista resul tando

o maior envidamento do Brasil o que determinará pesado reflexo na ec~

nomia nacional. Quem está pagando todas as despesas ali realizadas é
o contribuinte.

Não é justo4 portanto. que empresas dessa natureza f1
quem imunes ao controle do Estado que as rormou . Caso cont rãr ro , pre

cedente coma esse poderá. no futuro. es t imutar a criação de similares
inspiradas até pela aventureirismo e a corrupção.

O dinheiro do povo é sagrada e dele se deve prestar
fiel contas quem o manipule. independentemente da feição jurídica que

se atribua à atividade consumidora de tais recursos.

AGASSIZ ALMEIDA

PLENÁRIO
rer- TIXTOIJIISTlfICAÇ;;;O --,

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVD EMENDADD: Art. 194

Acresente-se. ao Art4 194 do subst.ut.Ivo , mais este
item:

nArt4 194 - 4..4.4.4 44.4 4 4.. 4.. 4 ..

I 
II

In 
IV 

V -
VI - Polícia Rodoviária Federal

JUSTIFICAÇ~O

Pelas peculiaridades de sua atuação. a Policia Rodo
v í ãr ra Federal também deve dispor de 'poder de pnl Ic í.a , integrando-se

ao sistema de segurança do Estado na prevenção e repressão ao crime.

É imperdoável a omissão. notamente em nossas dias quando os Jndaces
de criminalidade são alarmantes. não podendo o poder público deixar

da utilizar a estrutura de qua dispõe a Polícia Rodovlária Faderal.
Por sua vez .. os integrantes desta são postos em situação de inferio
ridade quando se defrontam com criminosos.

AGASSIZ ALMEIDA

PLENÁRIO

1IT-------------TCUoIJuSTIIleAçÃO --,

EMENDA ADITIVA

DISPDSITIVO EMENDADO: Art. 291

Dê-se. ao parágrafo 12 do Art. 291. asta redação:

§ 12 - É assegurada ampla liberdade aos meios de

comunicação. obedecidos principias de fidelidade aos fatos e de res
peito à reputação dos cidadãos. puní.ndu-ae os transgressores na forma
da lei ..

JUSTIFICAÇ~O

A implantação de empresas de caráter plurinacional
que recebam aportes de recursos da Nação. deve r espe Lt ar o princípio

"Art. 291 - .4 4 4 4 4 4 ..
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PLENARID
= '1,.I:NÁIlIO/'o.. lSI.io/sUlcOlllll.io ~

r.T-------------TI::l:TO/~UITI'IC1oÇ.iO ___,

AUTOII----------_~

CONSTITUINTE MYRIAM PORTELLA

EMENOA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: ART .4'

Acrescente-se ao art. 42 um inciso de nQ IV com
a redação que segue:

EMENDA ES25999·7
tJ

A liberdade de imprensa é uma das mais preciosas con
quistas democráticas. Sem ela prosperariam a tirania e a corrupção.

Entretanto. é precisd não confundi-la ccn licenciosi

dade. forma em que se homisiam os que praticam a deturpação dos fatos.
moldando-os a conveniências pessoais ou de grupos. colocando o públi
co sob interpretação equivoca dos acontecimentos ou. o que é muito
pior. atingindo r eput.ações com levianas e ~nfundadas acusações.

JUSTIFICAÇAO

JUSTIFICAÇAD

= UlCTot<lUITIPIeAQio --,

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENOAOD: § 6' do artigo 180.

Dê-se ao § 6' do artigo 180 do _projeto de Constituição a

seguinte redação:
Art. i8D ••.•
§ 62. Aplicam-se aos membros do Ministério Público, inclusi-

ve o previsto no artigo 104, IV, no que couber, as disposições dos
incisos II e V do artigo 135.

Art.4"

I

II

UI
IV - assegurar a paJ;ticipação organizada do

povo na formação das decisões nacionais, defender a democra
cia política e econOmica e fazer respeitar a Constituição e

leis.
JUSTIFICATIVA

O parágrafo único do art.1' do substitutivo,
declarando que o poder emana do povo e com ele é exercido,
institui um sistema semi-representativo, ou seja, o povo ou
torga poderes a seus representantes, todavia, não abre mão de
participar diretamente da ação governamental, interferindo
sempre que lhe convir, podendo, assim, corrigir eventuais di~

torções da represenatividade.
Jean Jacques Rousseau defendia o poder direto

popuiar, rejeitando qualquer forllla de representati vidade,

que, para ele, em si mesma, já constituía desvio da vontade

do povo.
Não vamos tão longe, pois não vemos possibilid!.

de prática do povo por si mesmo, governar-se, administrar-se.
Há que recorrer à representação que, no .entanto, deve ser d.e.
sada com a participação popular

A representatividade estrutura o poder, os org.!!,.
nismos e mecanismos de ação. A partir daí a participaçDo po
pular encontra canais adequados para sua efetivação.

Aceitando-se, portanto, a participação popular,
ou seja, a semi-reprsentatividade ou poder direto do povo co.!!
jugado com a representatividade, é inadmissível deixar fora
do texto da nova Constituição, a "participação organizada do

povo na formação das decisões nacionais, 11 bem como o compro
misso do estado de »respeã t ar e fazer respeitar a Cons
tituiçDo," sem o que, esta, não passará de letra morta.

[IT}; ......,;]
PMOB-AM

Na correção que se impõe da remissão encontrada no § 62 do

artigo 180, convém, ainda, estender o seu conteúdo ao Ministério Pú
blico que orac ra perante os Tribunais de Contas, tal como . prevIsto
no ertigo 104, inciso IV, do ~projeto, que optou pela tradição a

té aqui seguida.
Tal ordem de providência diz respeito, em última análise, ao

fortalecimento do Congresso Nacional, que não pode desmerecer o Mi
nistério Público que agirá em função de sua missão fiscalizadora, r~

legando-o a papel secundário em relação ao que oficia junto ao Judiei

ária e, com isso, decretando a fragilidade de instituição a seu ser~
viço.

A regra da igualdade entre os Poderes exige que se dê aos Mi
nistérios Públicos junto ao Judiciário e a órgão auxiliar do Legisl!

ti vo idêntico tratamento.

EMENDA ES25997-1
flSENAOOR CONSTITUINTE LEOP;~~~ PERES

(1PLENARIO
= '..tNi.IIlCl/COllISliO!IUICOJllIISÃO ,

CONSTITUINTE MYRIAM PORTELLA

PLENARID

r.r-------------TEXTO/JUITI'ICAÇio----------------,

=-------- 'l,.l:fCAlllO/cOllISsiQ/IUlCOIIlSS.iQ ~

EMENDA ES26000-6
l:SENAOOR CONSTITUINTE LEOPOLOO PERES

tJPLENARIO

EMENDA ES25998-9

r.r Tl:l:TOIJuSTlnCAq.io ___,

= -=-- I'LI.NAIIlO/cO..IIS.iO/IIJICOMISlio---------..,

EMENDA ADITIVA
DISPOSITIVO EMENOAOO: Artigo 15 das Disposições Transitórias.

Acrescente-se ao artigo 15 do Título das Disposições Transi
tórias o seguinte parágrafo:

Art. 15 ••••
Parágra fo ünãco , São mantidos no exercício de suas funções

de MinistérlO Público os atuais Procuradores Junto aos Tribunais de
Contas e órgãos congêneres, aos quais se aplicam as disposições da
Seção II do Capítulo V desta Constituição.

JUST!FICAÇAO

EMENDA MDOIFICATIVA

DISPOSIT IVO EMENDADO: ART. 2'

Dê-se ao art. 22 a redação seguinte:

Art.2º - A República Federativa do Brasil cons

tituída sob regime representativo pela União indissolúvel do;
Estados, tem como fundamento a soberania do povo, a nacio
nalidade, a cidadania, a dignidade das pessoas e o plurallsm~
polítl.co.

Em face do tratamento que o ..&A"t"eprojeto de Constituição ofe
rece para o Ministério Público, é mister aclarar a situação dos Pro
curadores que oficiam, como membros da instituição, Junto aos r r ibu

na í s de Contas, sobretudo diante do preceito do § 3Q de seu artigo
180, à vista de que são titulares de cargos isolados de provimento ~

fetivo.

JUSTIFICATIVA

A emenda reproduz, de forma sintética J os funda
mentos contidos no art.2Q do Projeto de cons t i turçüo , da Co
missão de sistematização. Aquela redação nos parece maa s ade
quada.
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PLENARIO

CONSTITUINTE MYRIAM PORTELLA CONSTITUINTE MYRIAM PORTELLA

PLENARIO

=-- 'u:II,1,1II10/CO...I's10/.UICOMII.ÃO ~

r.T-------------TUTO/~l!ITI~iCAÇ1o---- ____,

EMENDA E526003-1
[!J

r.T------------~TuToNunl~lcAçio, ___,

EMENDA E526001-4
f1

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: ART.70,

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Capítulo I - DOS DIREITOS INDIVIDUAIS

Dê-se ao inciso do art. 72 a redação seguinte:

Art. 70 - •••

I - contrato de trabalho com vedação
despedida sem justa causa;

de

//.f,,&:i:.n~lua-se onde couber, no capítulo a;;:""~ d-o

Art. - Todos têm direito à livre ação correge

dora sobre as funções públicas e as scc i aí.s de relevância pQ
blica.

JUSTIFICATIVA

CONSTITUINTE MYRIAM PORTELLA

PLENARID

Se se Ine Iua no texto cons t Ltuc i cnaj, o princí
pio da soberania popular, há que explicitar os instrumentos e
mecanismos dessa soberania,

A ação corregedora do povo sobre as funções pQ
blfe8: é fundamental para o exercício dessa soberania que,
sem duvida, eliminará as graves distorções que frequentemen
te são verificadas no serviço público.

EMENDA SUPRESSIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: ART. 28, § 20

r.r----...,---- PLtllJ,iIII0ICOIlI'sio/.IJ.CDMllltiO'----------

EMENDA E526004-9
l:

... TtllTO/oIUSTIF1C,l,çlo'----------------,

JUSTIFICATIVA

A presente emenda VJ.SB a va l or az ação do traba

lho como condação da dignidade humana. A rescisão do contrato
de trabalho por mot i vos que não se cons t r tuam em justa causa
implica em verdadeiro atentado à just i ça sacial, corolário da
nossa Carta Magna. Justiça social é igualdade e esta é negada
quando no contrato laboral se deixa livre, nas mãos de uma 56
das partes, a faculdade de promover a rescisão do contrato de
trabalho. Tal faculdade favorece uma minoria em detrimento da
grande massa de trabalhadores. O funda de garantia embora te
nha se constituído uma conqurs t a do trabalhador brasileiro 1m
porta, por outro lado na supressão do direito à estabilidad;

no emprego. ~ que o direito de opção, previsto em lei, a ser
exercido pelo trabalhador, Inexi st.e na prática. O empregador
impõe ao empregado, quando da sua admissão, a opção por aque
le regime de trabalho sem que possa este se opor ou reagir
pela necessidade que tem do emprega, às vezes cama única for
ma de subsistência.

E patente a desigualdade exis t.ent e nas relações
de trabalho em detnmento do trabalhador e tal constatação im
põe a adoção de medidas r es t r i t rvas ao arbítrio do empregada;
e em garantia do emprego, bem social a ser preservado.

Suprima-se o § 20 do art. 28.

JUSTIFICATIVA

CONSTITUINTE MYRIAM PORTELLA

A supressão decorre de outra emenda de autoria
desta Constituinte, incluindo as Territ6rios Federais no caput

. do artigo, o que se nos afigura de melhor técnica legislativa.

CONSTITUINTE MYRIAM PORTELLA

PLENARIO
r.r-----,-...,--- 'L.NlI110/CO.. I"io.fsll.co..luio,_--------~

EMENDA E526005·7
[!J

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: ART.l06,§ lO, II e § 2º.

PLENARIO
= TuTo/~l!nIFIC,l,çÃO--------------

... TllCTO/oIUSTI'ICAÇÃO,---- _

Dê-se ao inciso II do § 10 do art. 106, a r eda-

. ção abaixo: EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: ART. 226

Art.1D6 - .•••
Dê-se ao art. 226 a redação seguinte:

§ 1º •••••••••••.•••

I .
11 - dois terços escolhidos pelo Congresso N!.

cionalj

Art.226 - Considera-se empresa nacaonat , para

todos os fins de direito, aquela cujo controle do capital peE.

tença a brasileiros e que tenha no território brasileiro a
sua origem e o centro de suas decLsüas ,

Ao parágrafo 20 do art. 106 dê-se a redação que

segue: JUS T I F I C A T I V A

§ 22 - Os Ministros, ressalvada a não vitali
ciedade, terão as mesmas garantias·, prerrogativas, vencimentos
e impedimentos dos Ministros do Superior Tribunal de Just,ça

e somente poderão aposentar-se com as vantagens ao cargo ap6s
cinco anos de efetivo exer-cIcao .

JUSTIFICATIVA

A presente emenda tem a finalidade de adequar
os di spos í ti vos a que se refere a outra emenda desta üonstftumte.

A definição de empresa nacional, do modo como
está apresentada no subs t r tutivo da Comissão de Sistematiza

ção , redigida com palavr6rio empolado, parece mais uma das

artimanhas. do poder econômico transnacional, propriciando abef.
tura para que qualquer delas requeira, na justiça, seu reco
nhecimento como empresa nacional" ainda mais quando, ao artl
go, se segue um trêfego parágrafo, produto de estranha enge
nharia genética, criando um novo híbrido que é a "empresa
brasileira de capítal es t rarrqe Lr-o , 11
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PLEN~RID

CONSTITUINTE

Basta conce r tuar com espírito de hras ã l i dade

(sem xenofobia!) o que é empresa nacional. O resto, é exce s-.

sOJ principalmente para quem deseja uma const i tuação curta.

EMENDA ES2600S-1
l:J
,..,.,. 'I..INARIC/llclUSI,ic/sllICCIlISSÃo _.,

PLENARIO

CONSTITUINTE MYRIAM PORTELLA

EMENDA ES26006-5
[=1
r.r-------- "LUIlIlIO/c:ClllI3SÁO/'UICO.\llllio -r

r.r-------------TUTO/Ju'n'IC.lÇÃO----- ---,

.."- rcxro/JUt1.t'frlc,<,,.i.o -,

EMENDA AOITIVA

OISPDSITIVO EMENOADD: TITULO VIII - OA ORDEM ECONDMICA E FINA!!

CEIRA, cf.f.....tD L I \lV'tÚ c.v..~ C

EMENDA AOITIVA

OISPOSITIVO EMENOAOO: ART. 16

Inclua-se no título acima a disposição seguinte, r!,
numerando as demais, se for o caso} e-z.,..r{ ~i:u.4",

Art.16 - A lei não poderá exeLua r os servido
res públicos civis, os militares, os policiais nu.Lat ares e os
bcmbe i rcs mil! tares da exerc Icao de qualquer direi to polítlco,
ressalvado o disposto nesta Constituição.

Dê-se ao drspns í.t Lvo mencionado a redação
guinte:

5e-
Art. As indenizações por desapropriação de lmÉ.

veis destinados ao interesse social e urbanfs t i co serão Laml t~

das ao valor cadastral médio declarado, para efeito tributário,
nos últimos cinco anos

§ único - O disposto neste ar t aqo somente será

aplicado aos imóveis urbanos vazios e construções antigas.

JUS T I F I C A T I V A
JUS T I F I C A T I V A

..,,- TUTC/JUITIFlCA",iC--------------,

EMENDA MODIFICATIVA

OISPOSITIVO EMENOADO: ART. 28

A f.ina La.dade da emenda é explicitar a matéria,
deixando-a ao abrigo da permissividade do § 82 da art .11 do
Substitutivo.

A filiaç~o a partido político é condição indis-
pensável para que o cidadão seja candidato a qualquer cargo
eletivo.

Há de se ressaltar, que a não rormatãzação r i qor caa

da figura jurídica da de sap r opr Lação , pelo valor real da pro
priedade, implicará na Lep.í t.Lmação pelo pr6prio Estado, da son!,

gaç~o de impostos. Tudo inserido no contexto da r ef'ormu l ação do
conceito de direito de propriedade.

O custo cada vez mais inacessível dos imóveis urba
nos tem impedido a população, em especial a parcela mais care!!.
te, do acesso à moradia, inviabilizando a LmpLant ação , pelos P.2.

deres püb Li cos , dos equipamentos sociais Indí spenaáve.i s à Hlelh~

ria das condições de vida nas áreas urbanas bem como a recuper,!
ção do patrimônio cultural e histórico do povo.

Essa elevação de custo se arti f'Lc LaLí za na medida
em que o Estado realiza as melhorias urbanas ou quando, entecf
padamente, mal') i festa o seu interesse na desapropriação. Surge
com isso uma enorme disparidade entre o «pr-eço de mercado 11 do
imóvel e o valor declarado para e reat;o de impostos. Além dessa

artificialidade da elevação do valor do amóve.l , verifica-se al~

da, embutido neste mecanismo, uma verdadeira sonegação de Impa!.
tos.

O direito positivo brasileiro precisa urgentemente

disciplinar de forma categórica o valor real das desapropri,!!.
çües , para que se evite todas as espécies de falcatruas, benef!
ciarneetos pessoais, enriquecimentos ilic1tos e empecilhos, por
parte do proprietário, ao uso social da propriedade.

Q~';.OO':::-J
CõY"~~

CONSTITUINTE MYRIAM PORTE! I A

o subs t a tuti vo do Relator, no seu art. 70, prevê
alternativas para o casa de "servidor público em exerc Ic.i o de

mandato eletiva 11 Ora, se a servidor chega ao "exerc IcLo de
mandato eLet.Lvu" é porque se candidatou, e, neste casa, forç.2.

samente se filiou a partido político. Logo, a ccns t i t ui ção

não restringe os direitas políticos da servidor público, man
tendo-as integrais. Assim, não é Justa que a lei a faça

PLEN~RIO

..,,- 'I..(IIAIlIO/CCIllISSÃC/llllc(l"III,iC _.,

EMENDA ES26007·3
tJ

= TtXTo/JUSTIFICAQ,iC--------------,

PLENARIO

CONSTITUINTE MYRIAM PORTELLA
Dê-se ao art. 28 a redação seguinte:

Art.28 - A República Federativa do Brasil com
preende a União, as Estados, os Municípl.os, os Territórios F~

derais e o üí s t r i to Federal, todas autônomos em sua respecti

va esfera de competência.

EMENDA ES26009-0
tJ
r.r-------- ~1..t:IIAIIIC/cOIllISdo/IUICll"'IU;:C _.,

L~~~"~

rmJ~;7ã7J

JUSTIFICATIVA

EMENOA ADITIVA

OISPOSITIVO EMENOADO: TtTULO VIII - OA ORDEM ECDNDMICA FINA!!

CEIRA.

A emenda introduz o Munlcípio como parte inte
grante da Confederação, começando, daí, o princípio de sua a.!:!,
tonomia, que deve ser preservada a todo custo.

Inclua-se no título acima, renumerando-se os d~

mais capitulas e d.ispos í.t Lvos e

Se o Br as a l, é uma República Federativa,é inarr~

dável o pr IncIpa c d'eautonomia das' partes integrantes da
União, característica fundamental do conceito de Federação.

CAPíTULO II

OA QUEST/;O URBANA E TRANSPORTE

JUSTIFICATIVA

Por nos parecer de ffi.S!lhor t écruca legislativa,

incluímos também no caput do art.28 os Territórios Federais.

Noutra emenda, suprimimos o parágrafo 22 do menc i oneoo art.28.
Na etapa anterior, apresente i emenda igual, que

recebeu o nQ 1PD75D5-0, relacionada por Sua Excelência, o Re-



1293

lator da Cuma s aão de Sistematização, entre as lIeoro parecer p~

la aprovação parc i al ,"

Sinceramente, não vejo como a mencionada emenda

poder-La" ser aproveitada parcialmente, por ser extremamente
objetiva e sucinta, não adm! tindo desdobramento.

poder público municipal, para utilizá-los em atividades comuni
tária prcdut rvas t fica r es t abe Lec rda a sua função soc ra l , pelO-;
benefícios à população carente, em lhe oferecendo ocupação remu
nerada, e pela melhoria da qualidade de vida que, consequent~me~
te, propocionará. -

No entanto, procurei no substitutivo do nobre
Relator, a que pudes-se consubs t anc i ar o aprovei temento parcial

da emenda.

PLENARID

CONSTITUINTE MYRIAM PORTELLA

EMENDA ES26012-0
~
r.r-------- Pl.lHUIO/coUIUio/IUlc:O.llIUio-------__"l

r.r TEltTO/~UlJTl'tt:.çio------_------___,

concluI

sim, exi~

Agrícola,

Como, não encontre! a questão urbana,

que foi aproveitada a expressão "capítulo 11," esta

tente no substitutivo, embora relativo à Política
Fund í âr aa e da Reforrrra Agrár4.a.

Insistindo na emenda, faço-o na expectat iva de
que vol te a ser aproveitada em parte p01S, deste modo, para
o bem de todos e f'e LacLdade geral da Nação, a questão urbana
será inserida no texto constitucional.

EMENDA SUPRESSIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: ART. 226, § 12

Suprima-se o § 1Q do art. 226.

JUSTIFICAT VA

Temo, porém, que esta emenda seja considerada
como prejudicada, pois, "capítulo rIu, Sua Excelência já

aproveitou antes
O híbrido cr-a.edo pelo § 12 do art. 226 resulta

dos mais intrincados e estranhos processos de enqennar i a ge
nética,

CONSTITUINTE MYRIAM pORTELA

Qual a necessidade da patológica "empresa bras,!
leira de capital estrangeiro"?

Pd.enâz a.o
Com que oculta finalidade esse texto

zido no substitutivo?

lntrod.!:!,

rrr-------------T[XTO/~USTlFICAÇio _,

A todo momento se fala em Consti tu.rção curta.
No entanto, se insere uma disposição tão extravagante quanto
desnecessária.

RETIRADA PELA AUTORA
Coneei tuada adequadamente empresa nacional, a

que não se enquadrar não di.sposLção const i tuc ronaI t não é. Ba~

ta.

=-------------TEltTO/~UnIFlç.lQiO-------------_,

QQ~'".OOO~

tIõZi oo/E]

CONSTITUINTE MYRIAM PORTELLA

Dê-se ao § único do art. 239 a r-edação que s e-.

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: ART. 239, § ~NICD

PLENARIO
r.r-------- PI.f:NUIO/c:OU1SSio/SUICOlolIUio-------__-,

rrr-------------TrltTO/JUsTl'ICAÇlo----------------,

EMENDA ES26013-8
(l

ORDEM ECDNDMICA E FINA!!

PORTELLAMYRIAMCONSTITUINTE

PLENARIO

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: TITULO VIII - DA

CEIRA I ~(Iv..t.<o r

Inclua-se no título acima a msoosação a aequ i r ,
renumerando as demais, se for o caso; ~CL< {À..;~{&r-.

r.r- --,- "LtIlÁlIl;IO/c:ololISSloIIUlCOUlssiO----- -,

EMENDA ES26011-1

l:

Que:

Art. - Os titulares do domfruo de terrenos oci.Q.
50S na peri feria das cidades ou em zonas de transição urbana
perderão sua posse em favor do poder públcio muru c i.pa I e enquan
to esJ:e ocupá-los para rmp Lantaçãc de proJetos· produtivos com!:!
nltários.

JUSTIFICATIVA

Art.239 - •••

§ único - a lei disporá sobre a cr i.ação de um
fundo de transportes co í etivcs urbanos, formado por cont r i buj,
ções de parcela dos lucros das empresas urbanas, administra
do pelos Hunac Ipaos I para subsidiar ~ di ferença entre o cus
to do transporte e o valor da ta ri fa paga pelo usuário.

Estamos tentando rnser i r na Constituição um elenco
de disposições lógicas, articuladas, propiciadoras dos lnstr,!!
mentos jurídicos sem os quais não se rac i i í tará o acesso de t.Q.

dos ao solo urbano, soluc i onando ou miriímí zando os problemas
que o morador da cadade enfrenta.

JUSTIFICATIVA

o transporte co Let rvo urbano
caractenzadamente de interesse local para

destinados sejam administrados pêla uru ão

uma questão

que recursos a ele

Terrenos urbanos ociosos são a negação do pr mc íp í o
da subordinação da propriedade ao interesse social Os terrenos
são mantidos ociosos por seus proprietários como reserva de V!!
lar. Propondo, pois, a perda da posse temporária, em favor do

Por outro lado, a redação do di spos í ti vo, tal
como se encontra t não esclarece quanto à círlgem dos recursos
formadores do fundo, que a lei poderia cometer ao poder públi
co, o que é inadimíssivel. Chega de subsídios estatais.
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PLENARIO

CONSTITUINTE MYRIAM PORTELLA CONSTITUINTE MYRIAM PORTELLA

PLENARIO

r;-r------~~----- TUTO/JIISTIFl:AI;ÃO -,

EMENDA ES26016·2
[:J

r;-r-------------TlXTO/JUlTlneaçio' --,

EMENDA ES26014·6
l:J

EMENOA MOOIFICATIVA

OISPOSITIVO EMENOAOO: ART. 236, § 39

Oê-se ao § 32 do art. 236, a redação seguinte:

EMENOA AOITIVA

OISPOSITIVO EMENOAOO: T1TULO VIII - OA OROEM ECONOMICA E FI

NANCEIRA, ~(~ I--

Art. 236

§ '0
§ 20

§ 30 as. desapropriaçCes de imóveis urba-

nos serão pagas, previamente em dinheiro, sendo que o poder
público, com base em plano urbanfs t aco , pode exigir do pro-
prietário do solo urbano não e da f'a cado .não utilizado ou sub

utilizado que promova seu adequado aprovei temente sob pena de
parcelamento ou edificação compuls6rios J estabelecimento de

imposto progressivo no tempo e desapropriação com pagamento
mediante títulos da dívida pública, com prazo de resgate de
até dez anos, em parcelas anuais, iguais e sucessivas J com
cláusula de exata correção monetária e juros legais.

;JUSTIFICATIVA

A redação objetiva conferir maas autonomia e li

berdade ao poder público na adoção de penalidades contra o

proprietário de solo urbano, quando este não sat í s t i zer fina

lidade socfat .

Inclua-se no título acima. a disposição a seguir,
renumerando as demais, se for o cas0"7 ~e:k. ~ l:J.<yr I

Art - Na eLaburaçãc e LmpLarrtação dos planos

urbanísticos e de desenvolvimento urbano, será assegurada a

participação da comunidade, na forma que a Ler municipal est~

be Lecer ,

;JUSTIFICATIVA

Embora o nobre Relator haja mencionado a manha
emenda anterior de n2 1P07516-S como aproveitada parcialmen
te, não encontrei o espirito dela no substitutivo.

A iniciativa popular nas leis municipais é o

que mais se aproxima da emenda

Todavia, não é essa a finalidade da emenda. De
sejo e aceito a iniciativa da comunidade na legislação local.

PLENARIO

CONSTITUINTE MYRIAM PORTELLA

MYRIAM PORTELLA

Esta emenda, no entanto, vai além. Propicia a

atuação comunitária direta na elaboração e implantação de
planos urbanísticos e de desenvolvimento urbano.

CONSTITUINTE

PLENARIO

EMENDA ES26017.1
I:J

r;r------------- Tu:TO/~IISTI'K:.lÇio, --i

EMENOA MODIFICATIVA
DISPOSITIVO EMENOAoO: § 20 DO ART. 237

Dê-se ao citado parágra fo a redação que segue:

= TIEXTONIIST1'lcaçÃo' -,

EMENDA ES26015·4
[!J

Art.237 

§ '0
§ 2!õ! _ terrenos públicos urbanos ociosos po-,

derão ser adquiridos por usucapião,
;JUSTIFICATIVA

O art. 225, III, no Substitutivo prescreve que

a propriedade tem função eoc i e t .

O subst atut ivo , nos seus arts. 60 , § 33, 225,III,

e 236, prescreve a subcrdmação da propriedade ao bem-estar

da sociedade e sua função social. O § '0 do art.236 estipula

as condições em que a propriedade urbana preenche sua runçãu
social. O § 30 do mesmo artigo determina as comí.nações apli

cáveis pelo poder público - parcelamento ou edl fi cação compu.!.
s6rios, imposto progressivo no tempo e desapropriação - ao
"p r op r Le t é r a o de solo urbano não edificado, não utilizado ou
subut r Lazado s'' que não promova lIseu adequado apr ove r tamento. 11

Ora, no estado de direito, o poder público não
se sobrepõe à lei, mas a ela se submete.

EMENOA AOITIVA

DISPOSITIVO EMENDADü: TITULO VIII - DA OROEM ECONOMICA E FINA!!.
CErRAI ~(.fv.-eo I-

Inclua-se no título acima a disposição a seguir,
renumerando as demais, se for o caso) ~ ~kr,'

Art. - A área máxima de solo urbano cujo domínio
poderá ser detido por pessoa física ou jurídIca, no mesmo munf

cipio, região metropoli t ana ou aglomeração urbana, será defin,!
do:

I - pelo Município, na sua esfera jurisdicional; e

II- pela Assembléia Legislatlva, na região metrop.2.
litana ou aglomeração urbana.

§ único - O disposto neste artigo não se aplica
às pessoas jurídicas que adquirem àreas urbanas com fins esp~

cificos de ampliar ou instalar novas unidades produtivas ou de
serviços.

;JUSTIFICATIVA

Se a propriedade pública urbana não cumpre essa
funçlo, que seja passível de usucapião.

Não é justo nem lícito excluir o Estado

veres que ele Impõe aos demais, prinq:ipalmente porque
a responsabilidade maior de cumprir e fazer cumprir o

tar social.

dos d~

dele é
bem-es-

Uma parte significativa das áreas urbanas no 8r~

sil é composta de terrenos vazios utilizados como reserva de
valor. Uma valorização geralmente conseguida através de melh.2,
rias pelos setores públicos, financiados por recursos extraídos

da sociedade de um modo geral, que, em úl tims análise, vem fav.2,
recendo o uso especulativo das terras urbanas no PaIs.
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,..,,- '1.IENAIIIO/eollll''''O/$\,IIICOlllIUÃO---------,

CONSTITUINTE MYRIAM PORTELLA

PLENARIO

NUa vemos por que conceder vitaliciedade a uma
parte dos Ministros e a outra não. Não vemos qualquer justlfi
cativa para essa discriminação que, em nosso entendimento, em

nada contribui para aprimoramento do trabalho dos Ministros

do Tribunal de Contas da União Pelo contrário Deve cont r i 

buir para acomodação daqueles beneficiados com a vitalicieda
de.

JUSTIFICATIVA

Dê-se ao inciso XIX do Art. 31, a redação segui,!!
te:

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 31, XIX

Como somos contrários à ví ta.l i c í edade , preferi
mos que o mandato de seis anos, não renovável, se estenda a

a todos as condições de escolha dos Mlnistros do Teu.
Dutra emenda de nossa autoria trata da adapta

ção das demais da spcs í ções pertinentes à mat ér-aa da presente
emenda.

EMENDA ES26020·1
[!J

= TII:JtTO/JIJ3TI'lcaçio --,

r.-r ...,.... 'I.EN~"'o/eOlll'llio/$u.eOlllluio---------,

r
o processo constitui um dos principais fatores cau

sadores da elevação de preço do solo urbano e de suas consequê!!.
eias - escassez de moradia, f'ave Lí.zação , progressivo afast~

menta da população dos locais de trabalho, elevação do custo de
vida, maiores gastos com transporte., etc.

A Hnu t ação da propriedade na área das cidades, evi
tará a média e a longo prazos, a apr opr Lação do sola urbano pa

ra fins puramente especulativos. Impedir-se-á a escassez arti fi
cial de terrenos urbanos que deveriam se des t mar prioritari.,!

mente a suprir o deficit habitacional. Possibilitará ao poder
público maiores espaços para Lmp Lan t ação de equipamentos s.Q.

ciais urbanos ( escolas, hospitais, creches, áreas de lazer,etc.).

Por fim, obstará que os benefícios da ação coletiva do Estado I
sejam apropriados Indaví.duaIment e por uma pequena mmor i a .

CONSTITUINTE MYRIAM PORTELLA

PLENARIO

A intensi ficação deste processo, ver! ficado notada
mente nas últimas decadas, tem agravado os problemas e as des!
gualdades sociais J principalmente nas grandes cidades, capitais
e áreas metropoli t anas . Se por um lado tem trazido grandes bene
fiaias e lucros a grupos mínor r tários e a concentração da riqu~

za, por outro, tem levado ao empobrecimento milhoi!!s de brasile!
ros e gerado transtornos à população como um todo.

r
EMENDA ES26018·9
l:J

r.r TUTO/JllITIFICAÇio -,

Art. 31 - ••••

EMENDA MODIFICATIVA

OISPOSIT IVO EMENDADO: ART. 237

5ubsti tua-se a expressão ".cinco ancs" por limais
de três anos. 11

XIX - Instituir o Sistema nacional de desenvolvi
menta Urbano, incluindo, entre outros, habitação, saneamento
básico e transportes urbanas.

JUSTIFICATIVA

Cinco anos se nos afigura demasiado tempo para
o ocupante 'de terreno ocioso, que não preenche finalidade so

cial, regularizar sua situação, garantindo-lhe o di r e í to de

alI permanecer legalmente Daí, Ins i.at í.mcs na modificação do

tempo para "maa s de três anos. 11

Cinco anos, na prática, pode inviabilizar o us.!:!.

capião urbano.

.JUSTIFICATIVA

A emenda objetiva dar melhor

Com efeito, 11 Desenvolvimento urbano" é
incluindo habitação, saneamento bãs i co e
entre os elementos desse complexo, que é
bano - interdisciplinar e multisetorial ,

mencionados aspectos da questão.

redação ao art. 31.
expressão abrangente,

transportes urbanos I

o desenvo.Iv imento u.E.

não se esgotando nas

PLENJ\RID

CONSTITUINTE MYRIAM PORTELLA r.r------------- TlXtO/JIJSTItICAÇio, --,

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: ART. 45, VII

u~~""~

QWooilliJ

CONSTITUINTE MYRIAM PORTELLA

PLENARIO

EMENDA ES26021·9
tJ
~-------- 'u:IIAIIIO/co".l'sio/$u.l:lOlllIUio ~

Não se deseja que a nova Constituição se trans
forme num reposat õr í o de dispositivos sem aplicação pragmáti

ca.

EMENDA ES26019·7

l:J

PJr.r
T

.l:XTO/ JIJU IFI7:açi o --,

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: ART.I06,§ 10

Dê-se ao inciso VII do art. 45 a redação sequant e i

Art.45 -

Dê-se ao § 10 do art.l06 ~ seguinte redação:

Art.l06 - VII - promover a adequada ordenação do territ§.

rio, mediante planejamento e controle do uso I parcelamento e
ocupação do solo urbano.

§ 1º - Os Mlnistros do t r rbunaI de Contas da

UnIão serão escolhido para cumprir m~ndato de seis anos, não
renovável, dentre br a s a Lea r-ne mai.or e s de trinta e cinco anos,
de Ldone i.dade moral, de reputação ilibada e notórios conheci

mentos jurídicos, econômicos, financeiros ou de administração

pública, obedecidas as seguintes condições:

JUSTIFICATIVA

A emenda procura fixar a unidade termino16gica

do texto "0rdenação do Território, 11 expressão usada acertada

ment!! em\outras disposições do subst í.tutivo , deve ser e~preg;
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r.T-------------Tl[XTO/~U'n~iC"çi.o-------------_,

5ubstitua-se, em todos os casos acima menciona
dos, a palavra "áreall por "região ,li

da sempre que se referir a ação governamental que vise a con
servação, uso e aproveitamento social do Território nac i onaf ,

com seus recursos naturais, infra-estrutura e espaços cons-
truídos, tendo em vista a distribuição da população e suas
atividades.

JUSTIFICATIVA

As demandas nas áreas de segurança, saúde e educação no Di,!
trito Federal não se situam ao nível daquelas típicas de qual quer
Munlcípio. Por ser a Capital do País - sede dos Três Poderes da RepQ
blica e do Corpo Diplcmáti co - a cJslidade e a quantidade d:JS servi
ços de segurança, saúde e educação são de tal forma ampLf ado s , que
não naver ra como custeá-los através do próprio Distrito Federal, ai,!!
da que deixasse de executar funções como hab í t ação , ser-vf co s socaa í.s ,

t r ansport e , abe st.ec íment;o , etc.
A destinação administrativa do Distrito Federal inibiu atê

hoje o desenvolvimento de outr as atividades eccnômí cas que viabil1.
li zassen recursos para o atendimento' daquelas responsabilicades de

Governo.
Por isso, as funções segurança pública, saúde e educação,

no Distrito Federal, têm sido t radí.c í o-iarment e custeadas pe l a União,

desde a época em que 8 Capital era sud i ada na Rio de Janelro.
O que se pretende é. pois, e tão_somente, deixar explicito

no texto consti tue ronaI uma norma exercida através dos t empas .

art. 49,

eONSTITUINTE MYRIAM PORTELLA

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVOS EMENDADOS: Enunciado do capítulo VI,

art.51, ~ '0.

PLENARIO

r.r ~1.11l,"'1l0/COllISS40/.U.COllll,n.io _,

EJYIENDA ES26D22·7
(l

EMENDA ADITIVA

TITULO IX

DA ORDEM SOCIAL

r;;;"''''';-]PMOB -DF

r;r TrXTo/~llUI'ICAÇ;o;C- _,

EMENDA ES26025·1 "''' --,
~ DEPUTADO FRANCISCO CARNEIRO

JUS T 1 F 1 C A T 1 V A

A presente emenda pretende assegurar no texto
constitucional a expressão IIregião metropolitana" já consa9r~

da no Brasil, em âmbito constitucional, adma.ní.s t r-a t r VO, acad!
mico e jurídico. ~ significatlva a co l.eção de diplomas Leçar s

federais e estaduais editada sobre regiões metropolitanas, a
partir do estabelecimento das atuais r eç í õe s pelas leis com

plementares nas 14 e 20 t de 1973.

Também é considerável, na literatura jurídica

brasileira a presença da expressão "região met r opoj i ta na .«

VIII. criação de um Sistema Previdenciário pr6prio, administrado
por uma só Entidade especí f'Lca , de âmbt to nacional, com fi
nanciamento pr6prio, ao qual, todos os Municípios passa,!
sem a ser obrigatoriamente vinculados.

CAPITULO 11 - DA SEGURIDADE SOCIAL

ART. 258 - Inclua-se i tem VIlI, no parágra fo , o:

PLENARID

CONSTITUINTE MYRIAM PORTELLA

r.r ---c- '\.II:IC.i'"G/eONI'sÃotlllICOlollas .l.o --,

r.T TtxTD/~lI!Tl'IC"Ç;;O _,

EMENDA ES26023-5
t:

5"""':;]PMOB -DF

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 33, III

Dê-se ao inciso III do Art. 33, a redação que s~

Que:

Art. 33

I

Il

lI! - Proteger os documentos, as obras I os lo
cais e outros bens cul turaís de valor histórico ou artístic'o,
os monumentos e as paisagens naturais e construídas notáveis,
bem como as jazidas arqueológicas.

JUSTIFICATIVA

o seguro social para os servidores mum capa I s é um dos assuntos
mais difíceis de tratamento na presente estrutura do seguro social t

devido à autcnomi a dos Municípios, e .as suas notórias insuficiêrr
elas f í.nance.i ras , decorrentes, em grande parte, da má distribuição
tributária no País. Nas bases vigentes, o pessoal dos Municípios P.Q.

de ter reçame próprio de aposentadoria e de pensão por morte, fica!!,
do, nesse caso, excluído do Sistema Pr ev í.denc í.ér-a c geral. Assim, p~

la forma em vigor, o regime de seguro social para os servidores mg
nicipais tornou-se verdadeiramente inviável, sendo necessário que
a futura Constituição dê adequada solução à matér í a ,

EMENDA ES26D26·D
t:DEPUTADO FRANCISCO CARNEI~~'"

.JUSTIFICATIVA

m-------------TU;TC/~IISTlflCAÇiD __,

EMENDA ADITIVA
Acrescenta ao artigo 220, !.;tem.-IIt-rparágrafo 32, o inciso IV:

ART.. 263 - adiciona parágra fo único

Parágrafo único : serão respeitados os princípios da universalidade

da atendimentotpluralismo de sistemas médico assis
tenciais, livre exercício profissional e livre o;

çllo do indivíduo entre diversos sistemas.

JUSTIFICATIVA

Acreditamos Que a onipresença do Estado sugerida na Anteprojeto
da Ccnat Ltu.rção , pouco tem a ver com a realidade do desenvolvimento
médico-assistencial do Brasil, como também não encontra apoio nos
sistemas fi> experiências de países oc í derrtai s .

E preciso, a nosso ver, que se considere os valores consistentes
de nossa realidade social.

r;r-------------T••T"/ ..VttJ'JC...,.iD ~

EMENDA ADITIVA

TITULO IX

DA ORDEM SOCIAL

~""~02/ 09187

ppw"""";JPMDB - DF

IV. O orçamento de recursos para a manutenção da Polícia civU, saúde

e educação no Distrito Federal ..

o objetivo da emenda incluir os bens a serem pr.E!,

tegidos, as paisagens construídas pelo homen, de valor cult~
.cal inestimável. E Que es t ão ameaçadas constantêmente pelo
crescimentos urbano não planejado.

EMENDA ES26D24·3
f? DEPUTADO FRANCISCO CARNEIRO
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r.r-'- ----tU'tO/~uS'C't'I':~io-------------_,

EMENDA ADITIVA

TITULO IX

DA ORDEM SOCIAL

EMENDA ES26027·8
t? DEPUTADD FRANCISCO CARNEIRO

r PLENARID

~ud"lO/eollllss.lo/su.eOlollsdo---------,

rrr;"""";]PMOB -DF

t';!o;I;J

JUS T I F I C A T I V A

Se, no ~ t19 o Substitutivo prevê a po s s Lb aLí.da-.

de da exa.scênca.a de mais de uma entidade sindical para uma mesma c-ª.

tegor1.a cu mesma comunidade de l.nteresses pxcfa.as í.cneLs , não se po

de admJ.tir que a assembâéa.a geral f a.xe a oontrr-abud cão a ser descon

tada de toda categoria. Só poderá dec í.da.z' com relação aos seus pró

prios filiados e maa s ru.nçuém ,

CAPITULO VlI - DA FAMIL1A, DO MENOR E DO IDOSO

ART.. 300 , § , 2, adicione-se:

CONSTITUINTE GASTONE RIGHI

= l'l.tW.1l10ICOIolI"ÃOIIIJ.COIolIUÃ!)---------,

re-r- TtXTOIJUlTlrlc.çiO--------------,

art. 72 , § 3º
EMENDA SUPRESSIVA

DISPOSITIVO EMENDADO

Plenário

EMENDA ES26030·8
tJ

.......................... nunca, para ~a! J seIldo permi tida a comercialização ..

Necessário se faz abolir a sistema de comercialização de cria!!
cas, estabelecido a partir de planos mescrupujosos , que colocam em

jogo a vida e O destino de menores inocentes, envolvidos em tramas
traçadas com flnalidade exclusivamente monetária.

JUSTIFICATIVA

ee-e- TUTONuSTII'ICAÇio-----------~-,

EMENDA ES26028·6
t? DEPUTADD FRANCISCO CARNEIRD

r PLENARIO

'~I[NAIlIO/COlllUio/.u.eDllln;;1)---------'

fTPM'''''''JF]PMDB .DF

Éxclua-se, do texto do § 39 do art. 7 12, as exoressões:
II § 3º: " cermanente I ainda que mediante locação

o texto emendado ficará com a seguinte redação:
§ 32 : são croibidas atividades de intermediação remunerada da mão

de obra, salvo as casos orevistas em Lei , l'

EMENDA ADITIVA

TITULO IX

P] enâr í o

CONSTITUINTE GASTONE RIGHI

DA ORDEM SOCIAL

CAPITULO II - SEÇAO II - OA PREVIDENCIA SOCIAL

ART..265 - Inclua-se letra "e't r

EMENDA ES26031-6
(J
= I'LEw ...1I10/eOwlSsÃO/sU.CIJIolISSÃO---------,

e. aos cinqUenta anos de idade, para avmuj.her- rural l1
•

ee-r- TtllõTO/JUUlfle4çio--------------,

JUSTIFICATIVA EMENDA SUPRESSIVI\

EMENDA ADITIVA

= TC.TO/....nlftc:...~O _,

D~spos1.tivo emendado: 39 do art. 99

Inclua-se no texto do 39 do art. 99 as expressões: lidos seus f1.~ados" o § 12 do mesmo a r t.xqc Já é aufa.ca errte para amped a z- ou
corr í.qa.r os eâe a.tioe das transgressões e Lea tioz-aa.a , Não se pode. a pr,ª

texto de evi.eex a l.nfluência dos cargos do executc.vc • .lX ao ponto

de se ampeda.r- o exercício de um d r r e a t oj a Lea tem outros menos para

alcançar o mesmo deaaderet.c ,

JUSTIFICAATIVA

Suprima-se o § 10 do artigo 13

o §, que se va.se aupz-amar , é anccmpa t Ive t com os prJ.n

c r.pa.oa democxé t.a.coa que asseguram a todos o exercIcac da c a.dadanLa

Nerrt a.do o § em foco , se alguem pretender ser candJ.dato a qualquer cej;

90 e Le t avo no Rl.o Grande do Sul e tia.vez- um parente aeam, conaenqun _

neo ou por adoção que ae j a pre rea.to de um muna.c f pa.o em Roxe ame ou no
Acre, ou qualquer outro Estado, ver-se-á amped i.do pela J.negl.bJ.IJ.dade,

Abauz-do t

Ab.surda a dmpoaa.çâo da ~negJ.bJ.lJ.dade para qualquer

cargo, ao con j uçe ,ou os parentes por conaeriqudna.dede , até o 2 2 grau,

a f a.na.dade ou adoção, do Prefeito ou do Governador. Quaisquer que fos

sem os argumentos para tão ãeceIvet. presc'r i.cêc , mal.S fortes serl.am e

J.es para embasar a a.nc Luaa ó do veto também aos parentes do Pt-o s a.den 

to.cr;~~""~

fu/c0JPlenário

CDNSTITUINTE GASTONE RIGHI

o § emendado passará a ter a segUJ..nte redação: 11 § 39 - A assembléia

geral fi;tará a contribuição da caceçona.a , que deverá ser descontada

"dos seus filJ.ados", em folha, para custeio das ativ1.dades da ent1.d~

As mulheres do setor ru r ak ç que na maioria das vezes desenvolvem os
mesmos tipos de a t Iv i dade que os homens, além de todo o serviço d.Q.
méstico e cuidados com os filhos, são simplesmente esquecidas. Não
é levado ém consideração o seu trabalho, em geral não recebem sal!
rios, e: quando o recebem I o valor é aquém ao do homem.

Pela complexidade de suas funções campes mnas e domésticas I têm

excessiva carga horária de trabalho.
Uma aposentadoria aos cinq!.lenta anos restabelecerá parte da ju~

iça e amparo que lhes são devidos.

= ~__ ..U ..,\f1IOJce'l."ÃeJI'U.CO'l.UÃll---------_,

EMENDA ES26029·4

de." Sala das sessões,
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Plenário

CONSTITUINTE GASTONE RIGHI

r.-r TtIlTO/JuSTIII{;&eio, -,

pr;~;"'=:J

(ITNj~1J;J. Plenário

CONSTITUINTE GASTONE RIGHI
~ .l.l.""'O'c:O.. I'sio'.u.CO..,'lio, ~

EMENDA ES26034-1

r.-r--------- P..[II.."'O/l:ll.II:nio/sulce"lIslio -,

r.-r 'r:xfClOUlTr',e;~..o __,

EMENDA ES26032-4
l:J

EMENDA SUPRESSIVA

Art. 13, 49.
Suprima-se o § 34 do art. 69 que estabelece:

Dê-se ao 49 do art. 13 a seguinte redação:

§ 49 - são cond1ções de eleg1bi11dade: a nac~2

nalidade bras~le1ra, a c1dadan1a, a idade, o a11stamento, a f11i~

ção partJ.dária, "à data da Convenção que homologar a a.nd Lcaçâo do

canô í.ôecc" e o domicílio eleitoral, na ca.r-cunscracão no prazo mín,!

mo de 06 (seis) meses.

JUS T I F I C A T I V A

"§ 34 - ao proprietár.io de J.móvel rura1 é asa.!:':.

gurado o dl.reito de obter do poder PjibLa.co d,!,

claraçáo, renovável periodicamente, de que o

bem cumpre função aoca.aL'",

JUS T I F I C A T I V A

A presente emenda visa a compatibilJ.zar as di2.

posições corit.a.da.a nos parágrafos 49 e 99, do art. 13 e, prJ.nc1pal
mente, o § 4Q do art. 72.

No prirne1ro (§ 49 do art. 13) ex~ge-se como

condição de elegibill.dade, dent're outras, a fJ.11ação partJ.dárJ.a:

no segundo, (§ 99 do art~ 13) cons2deram-se como elegive~s os m~l~

tares alistãveis, cem mais de 10 (dez) anos de serv~ço at1vo, os

quaas serão agregados pela autoridade superior ao se candJ.datarem;

no terceiro (§ 49 do art~ 72) impedem-se aos mJ.litares, enquanto

em efetivo ~ervl.ço, filiarem-se a partJ.dos politJ.cos.

Como tornar-se elegível um ml.litar se lhe é v~

dado fJ.liar-se a paz-t.a.doa paliticos.

Pela redação, ora proposta, a filiação partl.d-ª.

~ria deverá ocorrer ã data da r-ee La.aaçâo da convenção par-t.adânã a

que homologar a t.neacecão do candidato, decorrendo, dai, o seu co~

seqUente afastamento da atividade rru.Ld.tiaz ,

o § 34, embora aos desavisados possa parecer

dispositivo de proteção ao pr-opr-retiâzdo rural, nada mais é uma fOE

ma disfarçada para encobrir a legalização da extorsão e da corruE.

çâc ,

o proprietário rural ver-se-á de mãos atadas

face aos servidores loca.is do INCRA, dos Prefeitos e outros mais

que tenham qualquer poasab.í.Lí.dade de 2nfluir na conceasãc das ma!

fadadas declarações e obrigado a sUJeitar-se a qualquer exigência

para obtê-las "par-ãodacernent.e",

Inadmissivel tal preceito constJ.tucional~

Sala das Sessões,~

CONSTITUINTE GASTONE RIGHI

Plenário

EMENOA AOITlVA

r-T ll:lIITll/~LlSTIIII:"çio ---,

la?Sala das Sessões, _-!.-----'L!-

üã sooe ã tive Emendado : § 17 do art. 62

r.r------------- TI:JTO/~Ll'Tlllt"eio,_- .,

CONSTITUINTE GASTONE RIGHI

EMENDA ES26033·2
I:
r.r--------- Pl.l....."lO/c:a .."'i o/IlLl.CO.OlS,io, ---,

Plenário

rr;~~"'~

&i~'v;;J

Acrescente-se ao §17, do ar t , 6~, 11 in fineI!:

,,§ 17: .......••.... ; 11 a Lei assegurará o ráDido andamento dos Oro
c,essos judiciais-, instituindo a resaonsabilidade civil dos
juízes, membros do Ministério Público e serventuários Que,
Dela inobservância de arazos legais, causem danos às Dartes".

E M E N D A JUSTIFICATIVA

J[.
Acrescente-se ao Capitulo II do Titulo F': (Dos

Direitos Sociais), onde couber:

A regra diz r esne ã to ao cumo r rmento dos orazos orocessuais;
à sua falta, como acontece hoje, os orocessos se arrastam I em gra!!
de parte, porque os oraz os não são observados.

Plenário

CONSTITUINTE GASTONE RIGHI

"Art~ - Aos integrantes de categorias profl.ss!.

anais regulamentadas com atribuicõas exc Luaa.vaa para o exe.rcLcao

da profissão, são assegurados todos os dJ.reitos e benerdcaos pr~

vistos em le~, mesmo quando exerçam suas atia.vadades na admJ.n1.strj!!

cão pública" ~

JUS T I F I C A T I V A

EMENDA ES26036-7
tJ
r.r--------Pl.t.....l'Il0/c:ll ..,$$io/SLl.Cll..I",iO'--- ~

r=""""~PTe

r-T-------------TlUOllIlST"lt"ç,iO------------_--,

"senda formas de discriminação, entre outras, subestimar,
estereotipar ou degradar por pertencer a grupos étnicos
ou de cor, por palavras, rmaqens ou representações ou qual
quer meio de ccmun í caçãcv,

EMENDA SUPRESSIVA

Artigo emendado : § 50 do .ar t , 60

Exclua-se do § 512 do art. 6Q as expressões:

apl~

valor.!.

A proteção que ora se pretende oferecer

ca-se aos pr-ofi.sa.í.one i.a militailr.es na respectiva pr-o j a saâo ,

zando-se a classe, sem qualquer espécie de ava í.eemeneo •

Integrantes de caeeçoxae,s profissJ.ona1.5 devid!!

mente regulamentadas e com atribuições exclusivas para o exer-cIc a.o

da profissão têm seus d Lxe i.tioe e beneHcaoe p.reva.acoe em Lea , mas

são, muitas vezes, pr-e judIcados quando em ativl.dade nas empresas

públicas e pr-a.vedas , Esse fato ocorre com JornalJ.stas, advogados,

enqenhea.xoa , médicos, dentistas, professores e outros profJ.ssi~

nais, embora devJ.damente amparados por legJ.slação própria e especi

fica.
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JUSTIFICATIVA

A norma ccnet í tuc i one j deve ser genérica e não

exemplificativa, o que enseja a puss i b í l í dade de se omi t i r situações,
grupos I formas etc de dLsc r im í neção •

Mais conforme com a técnica legislativa será
texto que determinar apenas:

"§ 5Q - a lei punirá como crime Lnaf i ançave I Qual
quer discriminação atentatdr i a aos d i r e I tos e Li be r dades ruodement e í sv

termo "qualquer" abrange todas as si tuações pr~

vistas nas expressões que se pretende sup r imi r e até outras mai a que
possam sut-q i r ,

=- T!;XTO/J"!lTln~,l.çi.p-- ___,

caram todo um ti tulo denominado lida Ordem EconÔllica e Social", enquanto que a do!:!.

trina a tem tratado sob a denominação de IIConstltulção rconôsuca".

Esta probl.emétnca envolvendo os mais diversos aspectos da varra
econômica dos países se inseria no âmblto de dascap.l ínas jurídicas tradicionais,

porém, não chegara e merecer, até a 2!! Guerra Mundial, o tratamento devido sob o
aspecto específico da política econânica.

Desta forma, restava toda uma área de arbítrio a este respeito,
contrariando os principios fundamentais do Estado Democrático de oírertc. Corres

pendendo precrsamente ao conceito deste úl mmo é que se desenvolve o Direito Eco
nômíeo como discapl.ina autonôma, crent í ficamente elaborada e plenamente acabada,
aplicando-se à regulamentação da palítaca econômica.

Corno tal, as constituições mais modernas o tem consagrado. A sua
absorção na área do ensmo do Direito, que se veriflca em vâraos países, deu-se
inicialmente no Brasil pela sua introdução nos currículos das Faculdades de DireI.

ta de Minas Gerais e São Paulo, desde 1971 t expandindo-se postenormente para v!
rios outros com resultados altamente posat.ívos de atualização dos ccohecimentos
jurídicos e formação prof'Lsaional ,

As ccnstãtuiçees bras.í.Iairas , entretanto, ainda não oficIaliz.§.
ram, tal como se torna andfspenséve.L em nesse país para que goze do mesmo reco
mecrmento das demara.

EMENDA ADITIVA

EMENDA ADITJ.VA

r=T Tl:no/~UITl'IC..Ç..D-- ,

...,. .m.""""..o,.----------------,

nas

de

rr;~~"'~

tff79MPlenário

CONSTITUINTE GASTONE RIGHI

ferente a cz-ame s contra a vida e o patr~mõnlo. \I

o di5pos~tivo emendado f~cal:'á com a sequant.e redação:

"XXI _ executar os serviços de polícia marítima, aérea e

fronteJ.ra
1

através da policia federal, e, por este mesmo órgão,

rodovias e ferro'lJias federais, "portos e aeroportos", na parte r~

D~spositivo emendado: aeem XXI do art. 31

Inclua-se no a.tiem XXI do art. 31 as e::l.pressões: "XXI: nos

portos e aeroportos 11

Plenário

CONSTITUINTE GASTONE RIGHI

r:"1 ....("A.ID/l:f"II~liiQ/SI!"D"IIS .. Q ___,

EMENDA ES26040-5
fl

r:"1--------- •••.,~,......,.,."....,....-----------,

EMENDA ES26039·1

A economia nacional está passando por momento de

grandes di ficuldades. Incongruente que, a título de contenção de
despesas, o Governo Federal amesquinhe verbas de setores fund!!,
mentais e dispenda grandes somas de da nhe Lr o com propaganda atra

vés de todos os veículos usuais de comurucação , em detrimento da
população mais carente.

A Emenda visa um saneamento da máqui na administra-

tiva no que se refere a esses gastos ou, pe-lo menos, atenuar os
efeitos dessa nefasta urãt i ce que se .i ns t a Lou no Brasll.

Pelo exposto, confiamos no integral apo i o dos Con.§.

tituintes à nossa iniclatl.Va.

Acrescente-se onde couber t na seção IX do capítulo I t do
Título V - Da Fiscalização F'anance i r a , ür çamentar i a , Oper-ª.

c í cnal e Pa t r LmortaaI

JUSTIFICATIVA

Art. - Os poderes Executivo, Leqã s j a t i vo e Judiciário fl-
cam proibidos de contratar propaganda onerosa, através de qual~

quer veículos ou forma de coaurucação , salvo aut or i zação prévia
do Congresso Nacional e excetuadas as pub Lí caçõe s exigidas, por
Le í , para a perfeição do ata jurídico.

§ 12 - A p r o.ltn.ção de que trata este artigo é extensl
vava às empresas estatais, fundações, soc i edades de econcma a mas -.
ta e autarquias.

§ 20 - Os poderes públicos, para divulgaçllo de maté

r aa de i nteres se público, r equ i s I tar?o tempo ou espaço, nos veíc.!:!,
los de comunicação, para uso gratuita, na forma que for estabele

cida por le1.

= 'Ttll'TD/JIIIl'I'ICAçin-- ---,

Plenário

CONSTITUINTE GASTONE RIGHI

EMENDA ES26038·3
[!J
r.T-------- "LI::IlA~lo/'OWISlio/lll.CD"'llSio ..,

er';~;~

[1c <: ;~':11 d

Art. 72, § 69

Dê-se ao § 69 do art. 72 a aequa.nne xeôacãoe

§ 69 - A lei estabelecerá os limites de

i.dade e outras condições de transfe:r::ência do ser-

Logo após o termo "comercaal", no inciso I, do art. 32, acrescentar o termo
lIeconômico" .

o 1nc150 emendado terá o seguinte enunciado:

Art.32 - cabe pr ãvatavaeeote a União leglslar sobre:
I - dueito civil, comercial, econômico, penal, processual e elei-

vidor rnJ.lJ.tar para a a.natn.vadede , "apj.Lcando-sse-,

-lhes o da.apoako nos artJ.gos 67 e 68" ..

JUS T I F r C A T r v A

toral;
o preceito da J.gualdade de todos pera!!,

te a lei eXJ.ge que se dêem, aos servidores milJ.-

JUSTIFICATIVA
taras, os baneâLca.oa que se dão para os servidE?

A importância da problemática econônuca no mundo moderno tem l,ê.
vedo os constituintes dos diversos países a tratá-la com tal ênfase que lhe ceda-

res civis e que estão pxevast.os nos artigos

e 68 do SUbstitutivo.

67
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EMENDA SUPRESSIVA

=- TUTO/olV:JTlne.lcÃD ,

Suprima-se da letra "bITI do item "I" do art.

66 do ProJeto de cons t i.t.m.câo , as expressões:

Plenário

Até as empresas oãrticulares realizam testes qe r a i s de adma s _

SaD. Veja-se o Banco do Brasil que só admite po~ncurso. Sem dÚvl.da

é lá que se encontra o melhor quadro f'unc i ona I bancário do oais.
Ex í j amns o concurso, se j a para- -func:onárlos es t a tu t áraus , saj a

oara ce Le t as t.a s ou para qualquer outro regime de cunt r a t açâo . Com J.S

to poderemos recuperar a respeitabilidade que as políticos e admtn i s.,

tradores públicos vêm perdendo ne l a prática ~ torpe do empreguismo e ap~

drinhamento. A redação ora proposta é extens i.va à admí m s t r ação públ!

ca indireta e mais abrangente e nr ec i sa do que a constante do projeto

r:=;:~~"'.=--:J

PIi! cq-;;;;]

CONSTITUINTE GASTONE RIGHI

EMENDA ES2604}·3
tJ

"por acadence em serva.co , por motêeta,e profJ.2.

sienal OQ. doença grave, cont.aç i.oaa ou l.ncur!

vel, eapecLf a.cada em leJ. lI
•

Sala das sessües ,

CONSTITUINTE GASTONE RIGHI

JUS T I F I C A T I V A

Talvez, por um lapso, fel. mantia.do no atual Sub.§.

titutivo um prJ.vilégJ.D inaceitável: o item V do art. 135 que trata

do Poder .rudãci.âr-Lo estabelece: !lé compujsôra.a a apoaerrtiador-a.a ~

vencl.mentos J.ntegrais, por invalJ.dez", (gn.fo nosso).

Não se JustifJ.ca que para os servaõores dos d~

maa s poderes e até do próprio JudJ.ciárJ.o, exceção feita aos rrarbros

da magJ.stratura, a apoaantiado.ra.a por invalidez somente ae j a 3.nt~

gral nos casos especificados de ecaôerree em secvaco , mot.êeeae pr,2

fJ.5sional ou doença grave: cont.aç.i.oaa ou i.ncuxâveí.,

Se o Substitut3.vO reconhece o direito à apose,!!

tiadoxa.a integral em caso de invalidez para os Juízes, é Justo que

O faça para todos os br-aaa.Lea.ros , poas que todos são a.qua i.a peran

te a Lea ,

r;-r TI:lTOJlUSfl'IC.
Ç;,O

-,

EMENDA ADITIVA

Acrescente-se ao item 11 do arL63:

11 .. O ingresso no serv i ço público, da administração

direta ou indi:r:eta.,.- sob quéIqúe r regime, depender é sempre de aprovj!

ção prévia em concurso público de prova, lias quais somente serão ~

lizados após apr-ove i t ado s os aprovados em concurso anterior".

:JUSTIFICATIVA

CONSTITUINTE GASTONE RIGHI

Plenário

CONSTITUINTE GASTONE RIGHI

Está se tornando praxe comum a r ea l i z açãn de concur

sos, sem que se faça o aproveitamento dos aprovados. ueco r r i dos 2

anos, realiza-se um novo concurso, os aprovados nos anteriores per

dem o seu direito e os concursos, a sar ae dade que devem apresentar.

O dispositivo visa moralizar a admissão no serviço público, sej a da

administração di r e t a ou Lnda r e t a , sob qualquer r eqarne e impedir
indústria dos concursos consecutivos sem preenchimento das vagas
sem aproveitamento dos candidatos aprovados.

r.T TUTO/~uSTlfle.çio- _

EMENDA ES26044·8
[!J

EMENDA SUBSTITUTIVA:
D~-se ao Inc i so 11, art. 63 do projeto a seguinte redação:

"art.63 ...

11 - A admissão de runcãonãr i os Ou emoreqadca , na adnu n í s t r ação

pública, direta ou a ndã r e t a , sob qualquer título ou regime

de contratação, somente poderá ser feita mediante concurso

público de oravas e títulos, assegurada a ascensão runc i o

na! na carreira, mediante promoção por merecimento e anti

guidade ou concurso interno. 11

EMENDA ES26042·}
fJ

= T!:lCTOJlUnl~le...o;;,o' _

:JUSTIFICATIVA
.cr empreguismo, necct i smo , comnadr í o e proteção política devem

ser estiroadas da admãn.í s t r eção oúb Lrca , direta ou indireta.

Os muní.cão i os e estados já não arrecadam o suf'Lc a.errt e para ma!:!.

ter suas folhas de pagamento ~e. pessoal.

A cada eleição ou troca de governo ocorre um f'e s t ava I de nomea

çõe s , Funcionários fantasmas, parentes, amigos, cabos e j e i t or e í s

toda fauna de acaru.quados s110 Lnt r oduz ados na máquina e s t ata-I e oar~

estatal, inchando-a, geramlo o"deficit" público e Lmoos s Lb í La t ando

execução de obras, serviços e eroj eacs. de" interesse da coletividade.

Não há nafs que re s i sta a esta de t e r aoraç ão • Verdadeiros seu 
t r-es a debicar o erário, aviltando a classe política e fomentando a

descrença e a desesperança no espírito do povo. E o que é pior,cria!!,

do a certeza, o hábito, já hoje o costume, de que o apadrinhamento lB

litico é o único caminho para o cargo público e que este é s anecur a ,

fonte de receita ou "bicou, jamais trabalho ou "munua" que se exerc.!.

te com honra e merec rment.o ,

EMENDA ADITIVA

Acrescente-se ao artigo 61, § único do seguinte teor:

§ único ~. ~. ~. Nenhum runcaonér ao , d a.z-et.cz- ou emprega

dor, na edmana.ar.r-açâo púbLa.ce , da.r-e t.a ou anda.z-e t.e , empresa estatal ou

sociedade de eccncmaa su.st,e , terá remuneração ou vantagens super ao ree

às percebadas , respectivamente, na área rnunxc a.pa L, pelo pz-e f e at.o r na

área e.s ceõuer , pelos secz-eeércos de estado e, na área federal, pelos

MínJ.stros de Estados.

JUSTIFICATIVA

Estamos a s s a.st z.ndo , neste momento, a um auuêrrt a.co fe.§.

t.a.va L de denúncias em todo país e em todas as esferas, muna.ci.pe L, es

tadual e federal, apontando vexdadea.r-a ceqae na remuneração e vanta 

gens gozadas por aexva.doz-ea públicos e dJ.rJ.gentes de e s t atie as , são os
"marajás" que j uba.Lam em todos os setores e levam a ruína o ez-ér-a.o PJ!

bj.acc ,

E orec í eo restabelecer a moralidade no preenchimento de cargos

e funções na adm.í.nds t r ação pública, direta e Indireta.

Devem ser admitidos os competentes, os merecedores, sem distin

çãc de names, parentesco, flliaçao partidária ou preferências pes-

soais.

Só o concurso público pode corrigir estas da s t orçõe s , es tabe tp
cendo o critério de justiça e equn Lmfdade ,

o problema não é ccn juntrureí, ou epa.aód a.co , Permanentg

mente se 'repet a'ré , ee je pelo nepot.a.smc , ee je pela âmpxopza.edade legal,

se je pela facJ.l.J.tação ou perrru.s s av a.dade das adrru.na.a t.r-aêoee púb La.ces ,

Não parece possível ez-xada.car-cs e o mal defJ.n~t1vamen-

te, mas, ampondo-iae norma. const a.tiuc r.ona I que f~>- e j.Lmz.tie, a r.nde que

elevado f 1''' t-e a r amuner-eção destes ser-vadores , d Lsscr.pLa.nendo-e ee por

esferas f a nível muna.cz.pe ã , estadual e federal, o cz-at.é'r a.c remunerat.Q
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z-ao , estaremos dist1ngu~ndo o alcance e extensão da meda.da e compet a-

bd.La.aando , segundo o grau de dmpor-t âncae , as funções exez-c a.das ,
COSo O instrumento funda.mental para z-ee Laae r- F.!sse ob j e t.av c

c antiab.í.Ladade , Os conhecLment oe corrtébe i.s são a alma da t::>m"3'J"J de

contas.

Sala das Sessões,

= TJ;llTO/~IIITlnCAçÃo'-------------_____,

VIr - os terrenos de rnar-xnhe " ccrraa.dexado s como de

arrter-e aae para a segurança nacaone L, constJ.tuindo-se os demaaa patrJ.

mênac dos rnúna.cdpd.oa!' ,

A da.scr amaneçâo contra a con t.e ba.Lz.dade confvjure "n- n

"senseu: Sob o ângulo .õo mé·rJ.to porque sem ccrrtab i.La.dadn nij .... \1'::

compet.êbcaa para r-ea t a aaçâo da ampc r tiarrte tarefa c one t; t t1JCl ~H1"1 L.

Com vz.s t.e s à classe dos profa.s sdanea.s da cont aba La.dade a dJ.SC1·lnl1

nação agrava mea.s , t or-nandc-cs e menos eceaeévei , Esses prof J ~'S 1 'J

nai e z-ea La aem função púbj.a.ce relevante, controlando e C;,J Lcu t "lwb

trra.bu t oa que a empresa paga aos três n Ive as de qovor-n o ,

Trata-se de ampez-doéve ã ceu s sê o , que a j ue t ace lillp::iC"

ae j e supr-acre , É o que propõe esta emenda.

A aprovação da emenda será a r-eperecâo da '11 "ir r 1 1111

nação, de todo r.ncompa t Lve L com o esp í r i.t.c de jus t.t.çe , q~'~ ("11"· ... ~('dr

a alma da "Lex Legum".

o que não se entende é a razão de ser de o ant .. r,r')-

j et;o da cons t a.t.ur.çâo não ter a.ncLuf.dc "conhec amen t oa c ont-eitv- t sv,
no Ln íca.o da lista dos pxé-o-equa.s Leoa cu Ltiuz-e ae do § 12 do art. l'·i:.

piénário

DISPOSITIVO EMENDADO: Artigo 30, item VII

Acrescente.-s.e as_expressões" .consi.õer-aõoa como de in

te;.resse para a segurança nacional, conat.a.trua.ndc-rae os demaa.a patr:r..mô

na.c dos munãcIpaoa 11 ao a cem VIr do artigo 30 que passará a ter a se

guinte redação:

CONSTITUINTE GASTONE RIGHI

NDA ES26045·6

CONSTITUINTE GASTONE RIGHI

PLENARIO
~U:"'.JllotÇOIolISsio/.u.elJUIS8il)

A Emenda va.se preservar o pz-a.nc fp.í.o do Chamado "quirto

conaüd t.uc r.onaL" na composi.cão dos trJ.bunais de segundo grau; ma

gJ.strados devem concorrer às vagas desses trr xbunea s na quaLadade

de maqa.s tiz-ados , e não como advogados ou membros do MJ.nl.stérl.o P~

blico. O Supremo TrJ.bunal Federal sempre entendeu que os Juizes

que integram, pelo quarrto , os Trl.bunal.s de Alçada, somente con-

correm às vagas ao Trl.bunal de Justiça correspondente à classe dos
magistrados.

OAB.
A presente Emenda é orJ.ginária do Conselho Federal da

JUS T I F I C A T I V A

EMENDA

Plenário

Supmme ao f r.na.L do Lnca.ao III do art. 135 a expressão
" e a classe de origem".

,.,....---------- TEXTO/JUSTltlC.C.i.O --,

EMENDA ES26047·2
t:

= TUTO/JUITltle...io _

JUSTIFICATIVA

Atualmente, grande parte dos terrenos de mar-a.nha cons-

tJ.tuídos pela faixa até 33 met-ros do preamar mêda.c de l831{ maré en-

chente que a.nundou as margens de r-aos e pra i.as l , são ocupados em toda

orla marít:Lma, na foz dos caos e outros logradouros por deaene s e de 

zenas de nu.Lhez-ea de habat.eçêes que vão desde os mocambos e palafJ.tas

até os arranha-céus do Rio de .reneaz-o ou auaru jé ,

ceaeu-ee um problema. Esse cont.a.nqerrte arnenao de bras).

leiros não conseguem regularizar estas pr-opz-a.edade s , nem mesmo a ocu 

paçêo , Podez-a.em deter título sobre o dcmfna.o ú t.a.L, ou s e j e , o aforamen

to, meda.antie o pagamento anual do seu foro. Nas t rens rerêncaee pode 

riam, mediante .laudêm1o, alinear estes bens.
Mas, na verdade, não conseguem, poa.a estes terrenos e§.

tão eubme't.a.doe ao se'rvaçc do PatrimônJ.o da unaâo , com de'tececaes nas

capdteas de Estado e centralizados no Governo Federal. Logo, torna-se

impossível o a'tendament.c a centenas de rru.Lhaz-e s de so t ac a.t-açêes fel. _
tas pelos ocupantes.

Transferl.dos para os pe t.ramênaos dos munacfpaos , es 

tes amóvea.s pcdez-a.am ser adma.na.s t r-adoa de forma d r.ze t.a e s ampLa.f a.ce _

da, com crlotérJ.o ob j e t a.vc e t.cce t a.eedo , evat.endo-eae a especulação e a

incrível corrupção que grassa nesse setor.

Estes terrenos de mer a.nhe foram a.ns t a.tiufdo s d e ad e
século passado, tendo em vae t a apenas o a.nt.ez-e s ae dos mesmos à segu _

rança necaoneL, porque eram exatamente os amóveae que se d a.apunhem ao

longo de nos.sa costa t.a.cceânea , Portanto, eram necweeãeace para a La

se postarem os canhões ou tropas que de âenda.am nosso terr.l.1 ôr-ao , con

tra o desembarque de everrtuaaa naus mveecrns , Claro está que com o

advento do míssil, do radar, do avião a Jato, para não nos rre f ez-a rmcss

aos submarinos atômicos ou às bombas de hidrogênio, a reml.nJ."""'~nr::J e
fJ..ca apenas como um sonho de um passado da.s t an t e de aventuras e pa.xa

t.ez-aes , apezar destas corrt.a.nuar-em, mas agora, por computadores, por
rádJ.os e por eetétaeee •

EMENDA AO INCISO IV, DO ART. 104

Sala das Sessões,

EMENDA ES26046·4
fJCONSTITUINTE ARNALDO FARIA DE SA/GASTONE RIGHI

______ ~LI.NulotÇOU1UÁot'u.çOulnÁO _

PLENARIO

,.,.... TExtotJU5TlrIC~ç~o---__

EMENDA AO § l' DO ART. 106

PTS .

U),2 09 87

Inclua-se entre as palavras "natiu r e ae " e "fi n<Jflr::"l

ra ", a palavra "contiábdL'",

Justificação

A auda.ticz-La está tão vinculada à c cn t..tb 1 1 l't.v'.. '111P

quenô c a palavra "audat.c'r a.e" aparece em qualquer t.ex La '::"It' : t t r "l_

r ace t í vo , subentende-se, por ej.apee lógJ.ca, que é " r )IIt ~I" I

sa a verdade que tem curso livre no quadro da r caj r l"rlr' I t , ,1.,_

ra.
Inclua-se entre a expressão "not éz-a.os conhoc t W I I ~~"

e a pal"vra 11 Jurídicos", a palavra "coneãbeasv ,

Justificação

Por razões que são sem r-aaêes , o Pz'o j e t a de C:Jll"·1" 1

tuição maz-qa.naLaaando essa r eet aõede , omiee do pr-ece a t;o o r-i

dado a eueaeer í e contábil.

o TrJ..bunal de Contas, como o nome esclarece,

na-se, basicamente, a tomar contas dos que gerem d anhe 1 r ""1<:;

ceetl
!"íl>l j-

A omis~ão tem força e efe~to de pecado.

ser afastada.
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CONSTITUINTE GASTONE RIGHI

EMENDA ES26051·1
l:

= ltll."O/JUSTlncAcÃO----------------,

PTS

PI:.EMARIO
r;-r Tuto/JlISTIFIC"ÇÃO _

..1'--------- 'LI.. ~1I10/eONI',ill/IUICOIlISlior
EMENDA AO ART. 103

E M E N D A

Inclua-se entre as palavras "ft.sce La aaçâo"

c~J.ra11 a palavra ..contáb~1.~\ •

Justificação

o Laanz-o do ea s t ema de tomada de contas é a ctmr ab1.-

La.dade , são seus z-eç aa t.r-os ce dados básicos de con t r c J.e de s [1.-

nanças públJ.cas.

T~ansfl.ra-se para o artigo 77 os itens III, IV, V, VI e

VII do art. 83.

subeea.eua-ae nos ar-t.a.ços 147 § .19, 150 § 19 e 169 caput,

as expressões "Senado da RepfibLa.ca" por "Congresso Naci~

na.L'",

o Pro je t.c da cons t a tiu í.çêo da acr am.í.ne con t r a 03 C'JtIt:J

bd.La.dade quando oma t.e a f15Call.zaçào cont.ába ã , que é c pont o õe

pa r-t a.de e o lastro da za.ecmuaecãc r rnence a re , o rçemen té r i a , ':Jpe

racional e pe t r ímona e j ,

JUS T I F I C A T I V A

A discriminação, além de 11:5g10a, é 1.1'Jll"'~·.

tá-la é o cbj e t.avo da emenda.

Náo se deve atr1.buJ.r apenas a uma das casas do Legl.slati

vo as competências, que pela sua ampor t.ânc a.a , devem ser ObJeto de

üeâ.aber-ação de todos representantes do povo.

EMENDA ES26052·9
CONSTITUINTE CARDnso AlVES I GASTONE RIGHI

~..." ..;]
R/pr

~ .. L( .....IO/t:OIUSI,i,g/SU.Cg.. ,llio ~

Plenário

r;-r TuTo/~unlflcAcí.o- ___,

Plenário

CONSTITUINTE GASTONE RIGHI

EMENDA ES26050·2

fJ
r.T ..Ltu~IO/c:O.. ISS,;:O/I:U.COllISSio __,

rc;;~;'"'~

tM7iJw;J

= TIS1D/.... :nu"'.ção --,

EHENDA MODIFICATIVA

Dê-se ao art. 74, do Substitut~vo, a seguinte redaç~o:

EMeNDA ADITIVA

Acrescente-se a expressão:

llArt. _ A Cãmara Federal compõem-se de representantes

do povo, eleitos dentre cldadãos maiores de 21 (vinte e um) anos e no
exercício dos d r r e í.tos políticos, em cada Estado 1 r er r r tório e no Dis

tri to Federal.

11 vedado 1~ml.t~3de idade arrrer-ror a 55 anos" ao a t.em

I ao art~go p6 que passa a ter a segu rnte redação:

t 3
oU ARTIGO fiGo •• o•••••••••

I - Os cargos e empregos piibLa.cos são aceeeIvec.s a

todos os br-as a Le a.z-oa que preencham os r equ as a t.oa e s t abe Lec a.doa

lel, 11 vedado Lama t e de adede a.nfe r z.oz' a 55 anos".

§ 12 _ Cada legislatura terá a ouração de q.uatro anos.

§ 22 _ O número de Deputados, por Estado ou pelo 015

t r i t o Federal, será estabelecido pela Justiça Eleitoral, proporcional-
mente à pnpu I aç ão , com os ajus t es necessáraos para que nenhum Estado
ou o Distrito Federal tenha menos de 8 (OltO) deputados, mantidas, no

mínima, as representações atuais.
§ 3Q _ Excetuado o de Fernando de Noronha, cada Terr!

tório elegerá 4 (quatro) deputados~.

JUS T I F I C A T I V A

JOSTIF1CAT!VA

A restrição que se tem :z.mposto aos que ultrapassam os

35 anos de a.dade e tentam J-ngre$sar no aez-va.ço públl.CO ou em qual

quer emprego, além de ser anadnu.ss fve L, face ao 1:1l.Sposit1VO const,!.

t.uca.one L contra da.scz-mu.neçâo por mot i.vo de idade, Já exas t.en t e nas

outras conat.atui.çôes e nunca cumprado , demonstra um profundo descQ
nhecamerrto da evolução normal do ser humano. Tal r-ee t r a.çâo tem a11,

jado de cargos púbt a.coe a.númexo s c rcteeêcs no apogeu de sua cepec r 

dade pt'odutl.va, quanõo a expe'r aênc i,e Já bur-a Lou os connoc ament.oe ~

edquar rctoa .

Não se pode ace a t ax a xe a.t.er açâo do comportamento dl.i!

cz í.mi na.t.ér-ao quanto a adede, que mua tia s vezes impede o trabalhador de

comp l e ter o tempo exigido para apoeent-edorae r a' única forma de se re.é

guardar o aprove a.t.emerrto dos cidadãos até 55 anos é ccnsaqnar- expres

samente no texto conet Lcuci.ona L pr-oa.baçâo espec í race .

A alteraç~o da disciplina constitucional, no tocant~

ao número de Deputados Federais, é um ~mperativo de justiça e uma que~

tão de coerência.
Numa constltulÇão Que adota, no plano nacional, o p~

der Legislativo bicameral, isso some~te tem sentido diante do Pressu

posto de que o Senado representa a pessoa jurídica do Estado F~eradô;

enquanto a Câmara dos Deputados representa a população de cada Estado.
. Como todos os Estados são ~guais perante a União, tE

dos os Estados (enquanto pessoas jurídicas) devem ter a mesma represe~

tação. t por isso Que o número de Senadores igual'em todos os Esta

dos.
Entretanto, como a popülação (o númerO de habitantes)

varia de Estado para Estado, cada um deles de'1e ter um numero difere.!!.
te de Deputados Federais, para que se mantenha a proporcionalidade e!!,
tre o número de habi tantes e o número de seus representantes.

A ral~O de ser do blcameralismo, ou, malS exatamen

te, a função específica do Senado, é compensar as diferenças populaciE,

nais entre Estados o
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bicameral e a
proporç~o, en

PlenárlO

EMENDA ADITIVA

CONSTITUINTE GASTONE RIGHI

JUSTItICATIVA

Para se ap Licar a pum ção da inegibilidade a qualquer
necessar i o que f aque conf'r çurado o illcito pena l v i s t o é J que

causada à União J Estados ou Minicípios o seja por dolo ou cu!
se concebe pena Li dade tão grave a não ser nesses casos.

Inclua-se a expressão: ti desde a concepção" ao art 6Q que

passará a ter o seguinte enunciado:

Art.62 - A cons t Lt ui ção assegura aos b r as í Lea r os e aos e.!
t r anqe i r os r es i dentes no País a a nv í oLab r Li dade dos direi tos cor'.
cernentes à v í da , "desde a concepçãov ç à i.nt.eçr rdade r í s i ce e moral,

à liberdade, à segurança e à pr opr i edade .

o d i spcs i t i vo emendado ficará com o sequrnt e enunciado:
§ 11 - são Lne l eqfveas os condenados "par ilícito penal" em

ação popular por lesão à uru ão , aos Estados e aos MunlcíploS, salvo
os r eab i Latados conforme a Le iv,

cidadão

a lesão
pa , Não

= .Ll';NAII10/tOllI5Siol$IJACOlll'siO---------,

= ftlCT0/JIJSTI'ICAÇ-io---------------,

EMENDA ES26055·3
fJ

Assim sendo, a fidelidade ao sIstema
coerência com tal sistema exige que se mantenha a~
tre habl tantes e representantes, em todos os Estados.

A Câmara Federal é órgÊio de representação popular, e
aqueles a quem representa devem ter, como cidadãos e eleitores, o mes
mo valor, independente de seus domicílios eleitorais.

Assim é que um mesmo número de c r dacãos deve ter o di
reito de eleger um mesmo número de representantes, em qualquer Estado
da tederaç~o.

Para que todos sejam efetivamente iguais perante
lei e a Constituição não se pode adro! tir queo voto de um cidadão tenha

mais valor que o voto de outro cidadão, supostamente lI~guallt.

Mantém-se, aqui, contudo, embora fora da lógica da re
presentação proporcional, a conquista dos pequenos estados de terem no
m.!nimo, 08 (oitp) deputados e de os territórios mais povoados terem 04

(quatro).
E um dado da realidade a existência, nos Estados do

Sul e Sudeste, de um grande número de rnJ.grantes do norte e nordeste.
Pois bem, pela 5J.stema atual, na momento em que um nordestino V81 res~

dir no sul, ele perde sua força eleitoral, seu voto passa a ter menor

valor, ele fica inferiorJ.zado comO eleitor, convertendo-se num cidadão
de segunda classe.

O tratamento di ferenciado entre bras í Le i r os , em fun

ção do seu domicílio, é uma grave injustiça, cuja co r r eção deve estar
acima de reglonalismos e interesses individuais.

A 11mi t.açãc do número de representantes por Estado s.2
men.te se justi ficaria se não existisse o Senado Federal. Mas é uma gr~

ve incoerência, manter, simultaneamente, o Senado e a lImItação do nú
mero de Deputados Federais.

Com isso, nenhum Estado sofrerá qualquer perds, mas
um grande número de cidadãos brasileiros, atualmente inferiorizados,

terá sua vontade eleitoral melhor conslderada e mais próxima da igual

dade.

Plenário

CONSTITUINTE GASTONE RIGHI

EMENDA ES26053·7 _"rn. ---,

I!J
= .LlIIIlIlo/eOlllssio/llluacOlllssio----------,

= TLXTO/JUITI'ICAÇio---------------,

JUSTIFICATIVA

A proteção dos c í re i t os do nascituro J desde a con
cepção... é t r ad i.çãe no direi to br-as i Le i r o e não deve ser alterado. De.!
de a concepção há vida que deve ser espec i ficamente pr ot eça da ,

EMENOA AOITIVA

CONSTITUINTE GASTONE RIGHI

Acrescenta onde couber no capítulo IV do Título 11: liDos d2:,

reitos políticas", o ar t iuo e § üruco com a seçurnte redação:

art.: t: vedada a nr or-r oqaçãu de mandatos na r a funções Dúbll.

cas eletivas.
único· Durante seu prazo não se aItera Q conteúdo do man

dato; ele é o mesmo de f rru do Delas regras vrqerrte s no momento da ou 

torga" .

JUSTItIATIVA

EMENDA ES26056-1
l:J

Pl enár í o
=-- T[lrTOIJIJUIFlCAÇio __,

EMENOA SUPRESSIVA

Dispositivo emendado item I, do art. 180

Suprima-se do ~tem I do ar t aqo 180 a expressão "orivativamente".

A emenda objetiva coibir nr át i cas casuLs t i ca s , que aqrrdem

o or mc í o í o da representação politica.

Sala das Sessões,

o dlS00S1tlVO emendado f i car â com a squmte redação:

ar t , 180 - São funções institucionais do Ministério Público, na
área de atuação de cada um dos seus orgãos :

1- oromover a ação oenal ndb Lí ca ,

EMENDA AOITIVA

= ~_TUTO/JlJnl'ICAçio __,

üí spnsa t í.vc emendado: § 11 do art.13.

Inclua-se no texto do § 11 do art 13 as expressões. "po r 111

ci to penal". Sala das Sessões,

Justi flcativa

A exner l êne í a demonstra que a ação nena í oüb l rca não
nade permanecer sob a deoendênc i a do M1nistéxIO Públ1CO. Essa
exc lus í va.dade não fornece çarant i as sur i c í ent es de an.l í cação da

Ie i penal, e exnõe o Ministérlo Público a nr es sões indesejadas.

Basta lembrar as hloóteses em Que seja curto o prazo de or escr í

ç ão , e em que o a ndd c i ado seja membro do or õor í o Mânds t é r ao PÚ:-

blico. A emenda dá lugar a que, mediante orev í süc constitucio

nal ou legal, oos s a a ação cenal nütrã i ca s-er exercida sunl e t r

vamente Dela c i dadaru a , em caso de omi s são do Min1sterio Púb1i
co.

~'IIITIOO~

C_ PTB

Plenário

CONSTITUINTE GASTONE RIGHI

EMENDA ES26054·5
I!J
..". .LlNIIIIO/cOUIUiO/IlllJICOllluio -,
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Plenário
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CDNSTITUINTE GASTONE RIGHI

Plenário
r.r TEXTOllU'Tl'ltAÇAO ____,

1lcrescen~se ao int:::iEo tI do artigo 154, a J.ocuçào:

JI excetuado o disposto no artigo 148, II,"CIT
,

daroo-lhe a segujnte redação:

II - Julgar em grau de recurso as causas decadadas pelos Juízes

reôerars e pelos Juízos eatednaae no exercício da ccrcetêncae feõeral da área. de

sua. )urisd.1.çâo, excetuado o daspcsto no ertaçc 148, IT, "c'' ..

Esta emenda é originária ÔO Conselho Federal da OAB.

O artl.go 148, II, "c", dá ao Supremo Tr:Lb.mal Federal a ccmpetên 

cie para Julgar, em grau de recurso, o crme p::>litico. Em prarreara mstâncaa, essa

ccrnpetêncJ.a é atribuÚ:ia ao Juiz federal (art. 155, IV). Ora, a ccmpetêncJ.a em grau

de recurso nãao pede caber sJJllU1taneamente ao Sl'F ( ar-ti, 148,II,"cll
), e ao TrJ.bmal

Regional Federal (art. 154,II,c/c art. 155,IV), devendo-se optar peâa ccecetêncae

de un ou de outro.

Sala das Sessões,

EMENDA ES2605B-B
[=J
r.r-------- "LIE:NAlIlo/tDIlI"io/.l.IICOllllllio----------,

r.r TUTO!J u5T1' leAç,i D- - - - - - - - - - - - - ____,

EMENDA SUPRESSIVA

Suprime no mc i so 111 ao art.148 a locução "por outros Trl
bunaisv, O incisa emendada passa a ter a seguinte redação:

111 - julgar, mediante recurso ext r acrdt nãr ro as causas d!

c auãcas em única ou última instância, quando a dec Laão recorrida'

JUSTIFICATIVA

Esta emenda é originária do Conselho Federal da OAB
e devido seu alcance, nós a endossamos.

A emenda visa permitir o controle de ccnst í tuc i cna

lldade das decisões proferidas por Juiz Singular, instância única.
Em causas de alçada, em que não cabe recurso ordinár ia, não se po
de pe rnu t í r ao JUlZ o a rb Lt r i o de contrariar a Cnns t í t.ua ção ,

EMENDA ES26059-6

tJ
r.T f'I.~"A~IO/eolllssi.o/SU\CONlstto---------...,

rrr- TtlCTOIJUSlltttAÇ~O-------------___.

EMENDA SUPRESSIVA

Supr ame a alínea 11m" do art.148, I que estabelece:

Um - a representação do Procurador Geral da República,
nos casos definidos em Lea complementar para an t e rp r e t eção de lei

ou ato normativo federal".

JUSTIFICATIVA

Esta emenda é origwária do Conselho Federal da OAB.

Interpretar a lei, em t.e.se , s~gni fica a pus s í br Lí.da
de de alterar-se o entendimento do Poder Legislativo,e de criar-s~

um mecamsmo í rub í dor das instâncias menores do Judiciário A r~

gra possui índole autoritária, anti-democrática, e merece ser s.!:!.
primida.

EMENDA E526060-0
l!J
r.T-------- 'l.tdIlIO/cO\lISS~OJSU.tO"'IUto _,

r.T T::!ltTtl/JI/"II'IC~lo-------------____,

EMENDA ADITIVA

Acrescente-se ao parágrafo 22 do artigo 146 as expre.§.

sões:

11 •••• , não se perm'í.tiando que qualquer serventia fi 

que vaga, sem abertura de concurso de provimento ou

remoção, por mais de 06 meses".

JUSTIFICATICA

Há mua.t.oa anos não são r-ea Laaadoa concursos para pro

vimento dos arrúmexoa car-tór-aos que se encontram vagos, em mãos de pa

rentes dos errcaços 't a tiu Laz-ea ou de apaniguados que são deeaçnedos es

ccavêee arrt.er-a.noa ou ofJ.CJ.a:LS maiores.

Não se j ust í.race tal protelação quando anémexca ser 

ventuários da juat.açe , aguardam uma opoz-tiuna.dade para submeter-se a

concurso e ocupar taJ.s cargos, às vezes, até com maa s exper r ênca.e que

os atua a.s detentores. É anécua a da.epo eaçêo conat.a t.uca.ona â de que

ingresso na e t.a.v Ldade notia r a e L e registral dependerá de concurso pú 

bã a.cc , se o pz-ovamentio dos cexqoa maa.cz-ea e me ae v a.aados pelos apadrj.,

nhados, f~ca sendo cont.a.nuedement.e postergado.

t hora àe se lírnltar a duração àa vacânCIa das serven
t.a.ae , para se eva.tex a manutenção da ô r.at.r-abu i.çâc de favores.

EMENDA ES26061·8
l"?
r.T-------- PI.["A~lo/eo..lssie/SllS~glrnssio _,

PLENÁRID

r;-r-------------TElTO/JUSTI'It:AÇ,iO---------------,

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Capítulo IV, do Título IV, dos Hunicípios

Inserir no Capitulo IV, do Título IV, Dos
MunicíploS, um artigo, após e de nQ 41, ·com a seguinte redação

Art. - Incluem-se entre os bens do Munici
pio,

a) - os terrenos de marinha;
b ) - as ilhas fluvials e lacustres.

PBrágra fo único - as bens mencionados ne!
te artigo são LnaLí enâveas a qualquer título.

JUS T I F I C A ç A O

Os terrenos da Marinha são de nenhuma V!
lia para a União Normalmente são ocupados por particular I de
forma desordénada e quase sempre causando problemas de ordem uE.

banistica aos Municípios em que estão situados. A União deles

não cuida. Por essas razões melhor at ende r i am aos interesses lo
cals se fossem de propriedade Municipal. Essa t.r-ans f'e r ênc aa é

antiga reivindicação Municipal, que pode agora ser a t enda da



o mesmo acorre em relação a ilhas fl uv!
aí s e lacustres. Quem mais tem condlções de ordenar sua acup!

ção o Município I notadamente nos aspectos urbanístICoS.
A inalienabilidade oreservará esses bens,

que em razão disso 1 permanecerão sempre com o poder PúblICO

r:r-------- "LtN ..."lo/co"llnio/SlJ8e(lo.tl3S.i:o ~

PLENÁRIO

r:r- nxTo/J"nIFlc;O.ci.:l

EMENDA SUBSTITUTIVA
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Deputado AIRTON SANDOVAL

Plenário da A.N.C.

r,r__. Ttl[rO(JUHIFIC...~Z.IJ----------

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: § lº do Art. 57, das .D1Spos,ções r ran

s í t6rias.

ExclUIr a parte final rte os seus MunicíploSll.

JUS T I F I C A ç A O

te redação:

DISPOSITIVO EMENDADO- Art. 45

Oar ao artlgo 45 e seus incisos a segui!!.

Art. 45 - compete aos Munlcípios:

I - privativamente:
a) - legislar sobre assuntos de Interesse

municipal predominante;
b ) - ms t í tuí r e arrecadar os tnbutos de

sua onmpe t ênc aa , bem como aplicar as suas rendas I sem prejuízo

da obrigatoriedade de prestar contas e puuj acar balancetes nos

prazos fixados em lei;
c) - cr aar , organizar e sLlprlmlr Dlstr!

tos, na forma estabelecida em Lei OrgânlCaj
d) - organizar e prestar os serv i ços pQ

blicos de predominante m teresse local j

e) - promover adequado ordenamento terr!

torial, mediante planejamento e controle do uso, parcelamento
e ocupação de im6vel com destJ.nação urbana j

f) - manter, com a cooperação do Estado,

os programas de al fabetlzação, pré_escola e o erts artü de pr lme!

1'0 grau;
g~estar, com a cooperação da

e do Estado, os serv!çós de ~te.nção pr rmãr í a à saúde da
Lação ,

União

pop.'!.

Será absurdo que Le i, estadual, que criará planos
p lur i anua í s sobre a educação estabeleça destinações, ou se j a ,

vinculação de receitas muru c í.pa í s . O Munlcíplo, coma ente f'e

dera do não pode ser submetido ao legislador estadual. -
Por outro lado, em duas d í spus i ções deste antepro

jeto encontra-se coj.í.oênc í e com esta d r spos ação A pr-ame í r a I

que proíbe vinculação da receita tr ibutár ia a órgão, fundo ou
despesa, com ressalva da pastilha conat i tuc í onal .

A segunda, que veda qualquer cond rç ão ou restrição
ao emprego dos recursos atribuídos na repartição das recei
tas desta ConsUtuí ção .

Não fosse s6 por isso, esta vinculação deve ser
excluída porque as Prefeitos e Vereadores, legítimos repre

sentantes da população local, devm melhor saber onde aplicar
as arrecadações. Por outro lado, a realidade tem demons t ra
do que as v i ncu l açõe s impostas têm trazido sér ros prejuízos

à boa aplicação dos dinheiros públicos em despesas pr í.or i t á

rias.

Dada a ddver s i daríe do progresso dos muru c íp í cs , e~

pecialmente pela var i edade de seu desenvolvimento sÓc1o-ecE.
nômí co , torna-se da f f caI Lmaq.rna r que o leglslador estadual
tenha connecimento suf'a cLente para suprir dec r s ãc a ser toma:

da pela própria população que elegeu os seus representantes~

11 - sup Ie t a vamerrt e '

a) _ fomentar a produção agropecuária e

organizar o abastecimento urbano j
b ) - implantar programas de construção de

moradias, bem como promover a melhor ia das condições habi tacl.!:!.

nai s e de saneamento bás i co da população;
c) - promover adequado ordenamento terr~

t or i a'l , meda arrt e pí anaj anent o e controle do uso, parcelamento e

ocupação de améve I com destinação rural j

d) _ explorar da r e t ament e ou med i ant e co~

cessão os serviços públicos 10C815 de gás combustível canal~

zado ,
111 - por delagação:
a) - os Municípios poderão prestar serv.!.

ços da competência da Um Mo ou dos Estados, desde que haja

competente delegação, mas somente o farão quando lhes forem ~

t r i.bu Idos. 05 recursos nece s sé r i os pelos delegant es.

JUS T I F I C A ç A O

Um dos mai.or es problemas nível munic2:.

paI é estabelecer a competência do ente local de forma clara e

ao mesmo tempo resumida.
A maneira encontrada foi divid1r a comp!:.

t ênc La ém três espécies, ou seja, prlvativa, supletlva e por

delegação, agrupando-se nas duas prlmeiras os assuntos mais c~

muns e que deverão, obrigatoriamente, ser at r ibu í dos aos Mun.!
cípios'. Na t e rce i r a espéc ae , por delegação, pela exper i ênc i a do

passado, foi esta permitida, porém como ô ê da União ou do Est~

do, estes obrigatoriamente deverão repassar os recursos neces s!
rios.

DEPUTADO JORGE UEQUED

rer- ThT(l/~l,.JlTI~IC4~;;(l' _,

suor-ma-se o § 13 do art. 69 do sub s t i tut í vo do Re-

lator.

JUSTIFICATIVA

A Identificação civil não supre a criminal. Ambas
têm objetivos especf f rccs e processas de npe r ac acna Lazaç âo

autonômos. 8 Primeira tem por ob j e t avo a r rxação da Identld,!

de do mdi v í duo e a expedição do do-cumento comprobatórlo de!
sa i derrt í dade . E: feita pelos Estados, t e r r a t õr í os e n i s t r a t o
federal sem nenhum controle no processo de rdent i ficação e
sem qualquer mt eqração a nível nacional, que assegure com

pleta confiabllldade ao s i s t ema .
Há que se considerar, também, a evo Lr ção das ar t i 

manhas no campo do crime, sendo Inúmeros os recursos utillZ.§!.
dos quanta a f'al s a f acaç ãn e derrame de células falsas de

identldade, dois ou mais prontuárl.os do mesma criunnoso l

problema da homonímia, além de tantas outras hipóteses que
poderiam ser aventadas e que acabam pr e jud i cando a ação da

Polícia e da Justiça.
A Ldent i f i caç ão c r Lmaria L, por outro aldo, preoc.!:!

pa-se com os antecedentes do acusado, ev i ta erros jud Ic í á ...

rios pr ovnc ado s por homonfnu a , impede que o crmuncao relnc2,.
dente seja tratado como p.rrmé r ao e: fornece dados para a for
mação do cadastro nacional de informações cr imí na i s , orçanr-
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ZADD E MANTIDD PELD Instituto Nacional de Identificação, em

prove i to das organizações federais e es t adua i s r esponsave i s

pela prevenção e repressão da c r immaf.r rteoe no aras i i .

Finalmente, a Suprema Corte, por seu pl ené r i o , de a

xou assentado na Súmula 568 que liA identificação c r Lnuna I

não cons t í tua constrangimento ilegal, ainda que o Lndac Ladc

já tenha sido Iríent r ficado c Lvi Irnen t ev.
Urge ressaltar, também, que u mat é r i a ora em apreço

não tem o seu trato pertinente 80 nível constitucional, de
vendo ser Inser i da na área de compe t ênc i a da Le i ormnár ia

DEPUTADO JORGE UEQUEO
~DA E526065-1_"", ---,j PS:~;o~

~ l~&~
rr-r- nIN_~lp/eO"l'55Ão/su.eO,.,u ..o---------_,

r:T lIHO/~l,1STlF1CA~AO-------------_,

Dê-se a seguinte redação ao § 39 do artigo 11 do
Substi tuti vc do RElator:

§ 39 Perderá a nac i ona Lí dade o br as a LeLr o que por
naturalização vo Iunt âr i a I adqui r í r outra nacionalidade j que
sem licença do Pr e s i den t e da República, ace i tar comissão I

emprego ou pensão do governo e s t r anqea r u t ou em v i r tude de
sentença judiCIal, t ave r cancelada a nat.ur a Lr z ação por exer
cer et rv rõace contrária ao interesse nac acna L, Será anulada
por decreto do Pr es i dent e da República a aqurs i ção de nac ro
na l adade obtida em fraude contra a lei.

JUSTIFICATIVA

Os casos da nac i ona Ll dade sempre constituíram maté
ria de trato constitucional. Ao ab r ar espaço ao Leq i s Ladc r
or dâ nã r i o para tratar de assunto tão relevante, colocamos em
risco a adequada proteção das Lrbe r dades públicas 1 ficando
ao sabor das compos rçõe s po l í t i cas t r ans i t ór i as a ampl a ação
ou de f'ã n í ção dos casos de adrnLss Lbr Lddade de perda da nacio
nalidade b r as i Le j r a . O presente parágrafo repete as ru póte
ses Já cont i çuradas na Consti tUIÇ~O atual.

DEPUTADO JORGE UEQUEO

PLENARIO

r;r-------------TEXTO!~lJlIT'FIC...çiQ ____,

PLENÁRIO

Suprima-se o art. 196 do Projeto de Constituição.

PLENARIO

JUSTIFICAÇAO

supr ima-se , no art. 195, item 111, a parte subseqOente à co!:!,
t r abuí ção de meLhe r a a r "pela valorização a despesa

realizada 11

JUSTIFICAÇAO

DEPUTADO JORGE UEQUEO

Não pertence a uma Cnns t l tua ção estabelecer os fa

tos geradores de qualquer espéc i e de tributo, mas sim ao Có
digo r r rbut ér í o ou mesmo à Lea Ins t ã tuacor a De resto, "·a co!:!,
tribuição de melhoria é tributo secular, possuindo conce í tug

ção sedimentada

Suprima-se, no ar t , 195, a t em 11, a parte posterior a taxas:

"em razão ....•..•....... ou postos a sua disposição".

A parte a suprimir e spec í fIca os fatos geradores
das taxas, mat é r aa que não cabe num texto cons t a tucLona I A
dout r ma define as ru pó t eaes de ã nc rtíêncd a do tributo e o C.§.

digo Tr ibut âr Lo Nac i onaI as transpô e para o Direi to.

re-r- TtXTll/~lInlfIC ...ç~O-------------____,

EMENDA E526069-3
~ DEPUTADO JORGE UEQUED

r:T TEl(TO!JU.nIFl~~Ç;;,O_-_----------____,

,.,.,- 'LENArlIO!COIlISdO!SUICOM1UÃO

o Tribunal de Contas da União passou a exórbl tar da ativi.
dade julgadora a par t z r do momento em que realiza audr t açens . _ alem
disso compromete a r nrtenendênc i a destas que, por nonce í t.o , nao po
dem e~tar subordinadas ao cr-qam smc judicante.

Em contrapartida, o organismo de auditoria externa ~ã~ podr;-
acumular a autoridade de Julgar os administradores e r e sponsave r s
a que ampute llegalidade, abuso, desperdício ou qualquer falha de

gestão. Por desatender a esse prmcIp i o fundamental de segregação'
entre as runçoê s auditorial e de julgamento, o Tribunal de Contas da
União não pôde ser eficaz no auxilio que ccns t í tuc i onatment e deveria
prestar ao Congresso Nacauna L no que ,concerne à prevenção e ~esJ?ons~
b i Lí zação de fraudes cor rupçcês e ma gestão dos danhe i rus publlcos,
chegando, de resto, ~empre após a consumação ~as irregula~ldade5 dos
danos causados ao e r á r i o federal. Revelou-se Impotente ate para cor-

rigir os erros de c Iass í f'rcação de rmnos tcs fora da r ece i t a tributá
ria, tolerando a sub-ava l i ação de carga destes e mesmo a subtração I

de partilhas devidas aos Estados e 31)5 MunlcíPloS, conforme se pode
verificar nos balanços da uru ão ,

, O Congresso Nac i cna I só poderá exercer sua prerrogativa I

fiscalizadora, com pl en i t ude , aq i l adade e e r í.c i ênc i a , se dispuser de

Ds t r íbunai s são organismos jurídicos que, por de f iru ção
tem a finalidade de julgar contendas. •.

As aud í t or aas são organismos cont ébe í s cuja função se _Ie3
li"7.a~ na fiscallzação do patrimônio e da gestão econôau ca e financei
ra.

JUSTIF ICAÇM

Substituam-se pelos aequ i nt es dispOSItIVOS os artigos 103 a 107 do

projeto de Constituição:
Art. . A fIscalIzação pelo Congresso Nacional será ef!:.

tuada sobre qualquer matéria em que a uru ão tenha competência, atra
vés de suas Comissões or re t aeent e ou mecraente o aux I Lao da AudJ.loria.:.
Geral da República e do t r abuna l de Contas da União.

§ l Q Compete a Auditoria Geral da República p l anejar e exe
cutar com Lndependênc i a as auditagens externas, sob a d i r eção do Au-
di tor Geral nomeado I para período de dez anos, pelo Presidente do
Senado após eoncorcâncaa de ambas as casas.

§ 29 Ao Tribunal de Contas da uru ão Incumbe julgar, em ins
tância admfn i s t r e t Ive , os gestores por bens, receitas o~ despesas, I

sendo composto por Minístros e l e a tos pelo Congresso Nac Lona L, aos
quais aplicam-se as qar-ant i as , os vencimentos e os rmped iment cs dos
Minístros do Superior r r ibuna l de Justiça.

~. 'LEIlI..'tlo/ClllIl'$"'r:JI$.UICr:J1I13S.iO---------_'

= TUTr:J!~U5TIFIC ...Ç~ll _,

EMENDA E526066-9
~ DEPUTADO JORGE UEQUED
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JUSTIFICACAO

o t r rbut o que se quer insti tu i r sob a novel dannmj

nação de "contribuição de cus t.e i n de obras ou serviçosll en
cobre, na verdade , Uma taxa (pelo ressarcimento de s e rv i ço

público) Ou urna ccnt r í.buã ç ãn de melhoria (pelo ressarclme.!2

to de custo de obra). Não há razão pata tumultuar o sistema
tríllutário.

DEPUTADO JORGE UEQUED

PLENARIQ

= . Tt~TO/Junl'fr~A;Ã'l--------- --,

SuprUU3.-se, no art '\91, item 111, do Ptojeto tie tono;,tltul
ção, a expressão "e specaa l ment e sobre" e suas alíneas

= TEXTol.jlJnIFI~~~iio---------~---,

supr ima-se , no § 12 do art. 199, a expressão «não poderá ter

naturez.a cumulativa ~1I e substitua-se., no § 29 "tmonstc ldê~

t Ico" por uimpoatn com fato gerador adênt acc"

JUSTIFICAÇAQ

JUSTIFICAÇRO

Impr úpr r o para uma üons t Lt uz ção ressaltar o que e s
tá dentro da norma. A de f m í çãe dos t r abut os e suas espé
cies, fatos geradlJres, bases de cálculo, corrt r rbu rn t es , o
brIgação, lançamento, crédito, prescrição, decadência
mais outros Inst1.tutos omitJ.dos como r eni s são , ana s t i a
etc., conf i qur sm matérIa que já é regulada pelo CÓdIgO r r r
but.é r ao Nac i ona I e nele deve permanecer, dentro das normas
çerai s em mat é r i a t r ibut ãr i a ,

OEPUTAOO JORGE UEQUED

Supr i mavs e o § 10 do art. 207 do Projeto de Cuns t í t u i çâo •

JUS TtFICAÇRO

EMENDA E826074-0

r
A cumulatlvJ.dade ou nêo de impostos é zsat érza que

deva caber ao Código r r rbut ãr i o Naci nna I e não a uma Consti
tuição. A conv í ru ênc t a de hoje pode alterar-se amanhã, cau
sando in'clusive: a lnfringência constitucional, como ocorreu

com as incidências cumulativas ao IPI, rCM e IR na cont r í bu i
ção para o r í nscc í.e l •

por outro lado, dois impostos seriam idênticos qUB.!l

do haveria igualdade absoluta entre eles: mesmo fato gera-
dor, mesma imposição, mesmos nnn t r abu â nt es etc Nos impos-

tos novos, basta identl ficar a 19ualdade de fatos geradores,

para o federal excluir o estadual

DEPUTADO JORGE UEQUED

PlENARIO
re-r TI:XTOIJlJSrrrICAç,ia ,

Substutua-se pela st:!gu~nte a re(~ia1;:ão vo pa-rágr'dfo único 00

art. 200 do Projeto de Cuns t a t u i ç ãc

"Par ãqr a fo únICO. Os empréstimos cunpu l sõ r i os so

mente ?Dde!ãD tDma! po! b.a~e fatos.. 'g:eradores comr;:rtBendlGOS

na competência t r abut ár i a da pessoa j ur Ioac a oe or r e i t o p,y,

blico que os rns t í tua r , deverão ser restituídos em dlnhel

r o , cQ'Cr~gidos monetá'tlamet\te I e nQ p.ral.Q má'l.'J-oo'o de três.

anos, aplicando-se-lhes o art. 202, no que coube r "
JUSTIFICAÇAO

Esta emenda acolhe recomendação eo rãt re e do corta
t i tuc rcnaLi s t a e t r í bu t ar í s t a Geraldo Atallba, perante

Comiss~o do s i st.ena r r ibut ãr í o , Irit r oríuz mdo a obr ipação

de devolução em d.inha í ru e ao mesmo poder aquisitivo, e
prazo de 3 anos . Manda a i nda ap Laca r , segundo a melhot do!:!.

trina e ensinamento do mencionado mestre, as demai s ga.ran
tias dO cont r Inua nt e referentes aos tributos: es t abe l ec i 

mento em lei, igualdade de tratamento etc.

o parágrafo que esta emenda deseja a l i nuna r advém do
regIme au t or r t ãr í o , pe rrm t mdo que o ExecutIVO altere 13$ a Lí ,

quotas dos Impostos sobre Importação, expo r t ação , produtos i!!
dus t r i a l i zado s , ad r t ando o Projeto a i nda o imposto sobre cr é ,

d i t o , câmbio, seguro e valores mob ã Lt ãr i cs A p r ev as ãc de co.!J.
da çõe s e Lí.m Lt es a serem e s t abe Lec i da s em lei atenuam mas não

el i dem O de sv ar t.uament o legIslativo.
Não convence a alegada necessidade de conjuntura ec,2.

nõmu:e , Os aeiees oemocre t r co s também enfrentam problemas c0!2
junturaJ.s mas lá o z xecut i vo não recebe eutor ruade para alte_

rar os impostos Na verdade a faculdade lncenti va a 1IPrrOVIS!

ção e desorganí28 a p r cduç ãu e a comércio I conforme demcna.,

tram as manipulações nas alíquotas do IPI e do empréstlmo CO!

puí sôr rc , nos anos de 1986 e 1987.

A alteração de alíquotas t r rbut ãr í as em qab rnc t es f!:,

chados a mda abre ooss itn Li daoes para a corrupção, enquanto

que no Parlamento o exame e as discussões são públicas
De resto, em caso de urgência o Executivo pode s oLa;

c i tar que o projeto de Ie i se j a votado pelo Congresso NaCIO_

nal na curto te",pa de 90 lhas (ar t . 96, § 2").

OEPUTADO JORGE UEQUED

PLEtJARIO

r.-r------------- TEXTC/J~~Tlf'eA~~"-----__- -_---,

aument ar " no i tem I do ar t . 202 do Pr oje t o de

DEPUTADO JORGE L1EQUED

_______ n;no/..usnfr~~~A"- -------...rs upr i ma_s e IIOU

cons t i tuição.
JUSTIFICAÇAQ

Basta pr otb r r "exau í r t r i buto sem Lea que o estabe
leça". A exigência pode advir de t r rbuto então zns t r tu Ico ou
aumentado.

Suprama-e e , no art. 201 do Projeto de Ccns t í tu i ç ão , a expre!
são "como l.nst!"umento de sua -acuacão nas r espact.ãvas áreas",
bem como a exp Li c.l t ação; "nos itens 1 e III" do art. 202

JUSTIFICAÇAO

A lei - e mui t o menos a Cons t i tu rç ãn - deve exp Ia -
car porque é cobrado dete"tm1.nada tn.outo (como instn.1me~

to ... ),
Par outro lado, as cunt r í bu i.çõe s soc í s i s , d~ ant e r-,

venção (la domínio econôm i co e de interesse de ca t eqcr i as prg,

f'a s s i ona r s t também pr ec raam respe í t ar , no que lhes for ap l í-,
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caveI, as garantIas asseguradas ao ccnt r Ibu i nt e no art. 202,

portanto, além das preconizadas nos Itens I e 111, também as
dos itens II (igualdade de tratamento) e pr o í o i ção de conr i s

co mediante a cont r i bu i çãn (u t sm IV).

"U:II,l1IlPICIl"JU~r,J$t>lllD\I!",i,,--------_,

PLENÁRIO
"'--- TEUI)!JUSTflCAQ;;O -----,

suprma-se I no parágrafo únICO do art. 202. "as i tens I I 11, IV e
V do art. 207 11

JUSTIFICATIVA

Cat ado parágrafo repete Inovação f e i t a pelo regIme autor!
tário, de alterar, no curso do exercício, as alíquotas dos impos

tos de importação, exportação e produtos .i ndus t r â a l i zado s , e sur

preendentemente, a mda acrescenta o imposto sobre c r éda t o , câmbio
seguro e titulo ou valores mobí.Li âr i os .

A invocação de neces s i dade s conjunturais não convence

const í t umdo na verdade improvisaçoês que desorganizam a produção

o comércio e os negócios, como demonstram as eLevaçoê s e drmí nu í ,

çoês de IPI e de empr ést imos compulsórios em 1986 e 1987 As em

presas f'acam tolhidas em seus programas de produção e de venda, e

o próprio Poder Legislativo deixa de des t i nar os recursos advin

dos de aumentos de rmpos t os após decretado o orçamento.
Trata-se de violação das garantias dos contribuintes nos

Países oeeoc ré t i cos .
56 impostos decretados por motivo de guerra cabe a exce 

ção I por sua pr ópr i a necessidade imper i os a ,

EMENDA ES26077-4
[=1 CONSTITUINTE ÁTILA LIRA

r.T--------PLUlAI\I,'l/CO".IH;;o/~(l!C!llhU;;O-- .,

PLENÁRIO

TExrolJtJ5tlF,CAÇio

EMENDA MODIFICATIVA

Dá nova r-edação ao Ar:t. 261:

~ U S T I F I C A T I V A

A definição das necessidades vitais, condição ou exis
tência digna, é de capital importância ao texto constitucional para:

- Evitar que interpretações burocráticas manipulizem
valor do salário mínimo.

- Permitir bases de cobranças do dispositivo por parte
da sociedade e associações civis.

"' TE~TOIJI>ITlFICAÇio-- _,

EMENDA SUPRESSIVA

o Art. 69 passa a ter a seguinte redação:

Art. 69 - São assegurados ao servidor público ci

vil o direito à livre associação sindical e o de greve.

JUSTIFICATIVA

o direito à livre associação e o de greve devem ter uma
liberdade sem restrição, mesmo da 1e1 9 pois as condições de trabalho
e o processo de negociação coletiva é cue determinarão as regras en

tre o poder público e os empregados.

riT--------r~ENM.,o/eo".'5';;o/$u.ee...luio .,

PLENÁRID

TEXTO/JlISTlFICAÇ:lO------- ---,

EMENDA ADITIVA

O Art. 44 passa a ter a seguinte redação:

Art. 261 - A saúde é direito de todos e dever

responsabilidade do Estado, dos agentes econômicos

do individuo.

JUSTIFICATIVA

e
Art. 44 - Os subsidias do Prefeito. Vice - Prefeito

e dos vereadores serão fixados pela Câmara Municipal,

para cada exercício, dentro dos limites fixados na Coo,!
tituição Estadual.

~ preciso ficar expressa a responsabilidade dos agen

tes econômicos, uma vez ..:;ue, muitas vezes, o processo produtivo é
causa de infortúnios como acidentes do trabalho e doenças profissi.Q.

nais.

r.r nltTOfJU$TlflC~çiO-------------_,

EMENDA MODIFICATIVA

Da nova redação ao inciso IV do Art. 7Q:

Art 79 ••••••.••••.•••••••••••••••••••••.••••.•• ·

IV - Salário mínima capaz de satisfarer obrigato
riamente o atand í mentn das necessidades vitais básicas
e de sua família com hab Lt ação , alimentação, vestuário,
educação, saúde, transporte, lazer e seguridade social,

como forma de garantia existência digna.

JUS T I F I C A T I V A

o art. 44 não previa a fixação do subsídio do Vice-Pre
fei to, o ..:;ue passa a ser considerado.

r.r TEXTO/JuST'r'cA.:lo-------------_,

EMENDA ADITIVA

O Art. 276 passa a ter a seguinte redação:

Art. 276 - O ensino é livre à iniciativa pri
vada, salva para fins de autorização, reconheci me!!,
to e credenciamento de cursos, superv Lsãn e contr-ª.
1e da ..:;ualidade e fixação de preços, cue serão

exercidos pelo poder público.



JUS T I F I C A T I V A

A liberdade da iniciativa privada deve ser orient~

da na área de educação por parâmetros de ..::;ualidade e referénciais ~e

s~jam estabelecidos pelo poder público, bem como a fixação e contro

le dos preços dos serviços.
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A região de Parnaíba e Luís Correia tem condições de
proporcionar uma melhor localização de uma Zona de ücmé re ro e de Pr.Q.

dução Industrial para o Comércio Externo. É área marítima, tem um

porto em fase de conclusão, tem estradas interligando com os Estados
do Ceará e Maranhão. A mão-de-obra é abundante.

= TUTO/JIJSTIFl~tÇAO-------------_,

EMENDA ES26082·1
t1QNSTlTUINTE ÁTILA LIRA ) c;;~"'~

I ~D'9J$J

~ Pl.E~I.~I~/~,:;ul!SÃc/~ugCO"'IS3AO-_---- _

PLEt~ÁRIO

r;T_. 1t;(TCl/Jt.!iTlfl~.~Í10------ _,

EMENDA MODIFICATIVA

EMENDA ADITIVA

"O § 3º do' Art. 236 passa a ter a seguinte
redaçãov :

Art. 236

§ 3º - As desapropriações de im6veis urbanos

serão pagas mediante títulos da dívida pública,
com cláusula de correção monetária, resgatáveis no

no prazo de até dez anos, a partir do segundo ~ano

de sua emissão, cuja utilização será definida em

lei.

- A desapropriação será em dinheiro, ..:;uan
00 se t:ratar de imóvel .;ue serve de moradia do px!!.

prietário.

JUS T I F I C A T I V A

o art. 279 passa a ter três §§ com a seguinte redação.

Art. 279 - A União aplicará, anualmente, nunca me-.

nos de dezoito por cento, e os Estados, o Distrito Fed!:.

ral e os Municípios, vinte e cinco por cento, no mínimo.
da receita resultante de impostos, lnclusive os proveni

entes de transferências, na manutenção e desenvolvi.men

to do ensino.

§ lº - Para efeito do cumprimento do disposto no

Itcaputu deste artigo, serão considerados os programas
de educação pré...escolar e de ensino, excluido o aux Ll an

suplementar aos educandos.

§ 29 - A repartição dos recursos públicos garanti

rá ao atendimento do ensino obrigatório menos de cin
~Oenta por cento do seu montante, conforme a Le a de í.e r-,

minar plurianualmente.

o poder público precisa sempre estar desapropriando nas

áreas urbanas, para melhorar as cond i ções de vida da população, e o

meio financeiro viável é a emissão de títulos como moeda da poder pú

bl i co para atender os compromissos dos projetos de expansão urbana.

A capacidade de investir do poder ,público depende

da arrecadação dos tributos, .;ue por sua vez têm a destinação de cu.ê..

tear os encargos com pessoal com a administração pública, e como ta~

bém aplicar parte da receita nos investimentos públicos. Entretanto,

há, necessariamente, uma relação direta entre o endividamento públi
co, através da emissão de títulos, e a condição de ampliar a capaci-

dade de investimento ..

do poder púb 1Ico ,

A desapropriação em dinheiro impossibilita a ação
§ 3º - Ê vedada a cobrança de taxas ou contribui

ções educacionais em todas as escolas públicas.

JUSTIFICATIVA

A vinculação dos recursos públicos destinados à educa ...
ção faz parte de todos os textos constitucionais, e é Lnad Lm.i s s fve L,

agora t.;uando se faz a constituição no período democrático se cometa

uma ação de tratar a matéria nas disposições trans i tórlas. A ~uestão

educacional precisa ser melhor encarada na Constituinte, e principal

mente, cue se trata de uma reivindicação consensual, tendo o princ.í
pio da vinculação obtido aprovação unânime na Subcomissão de Educa_

ção, na Comissão de Educaçãn , Ciência e Tecnologia, e em todos os

projetos até agora concluidos ~

r.r-------- PLE..i/ll:;/co"llssio/sU~::HI nil)- ~

PLENÁRIO
..,. r.ExT,,/JllsrFlcA;io .

Inclua-se nas Disposições Transitórias I ílh...c.cY/ ]
"''lA d-<. &oY'-bt.r

Art ......•• É criada a Zona Franca de Parnaiba e

Luís Correia, no Estado do Piauí, com características,

de área de livre comércio de exportação e importação de I
produção industrial de exportação, e de incentivos fis

cais, por prazo determinado.

JUS T I F I C A T I V A

o Piauí não possui um empreendimento governamental ..:;ue
esteja coret r rbuãndo para seu desenvolvimento.

O Maranhão tem o Complexo Carajãis, o Ceará tem o Pala

Industrial Metal-Mecânico, e o nosso Estado não tem um vetor ..;ue p0.é.

sa levá-lo a melhores dias.

EMENDA MOOIFICA TiVA

\

.Q...-±ne-i-sQf;-I, I J;..,-J+I-;- IV...-I'r-vi,v.J:-I -e-\f.I-II --6<J ar t . 274

passaf a ter O- aequrrrte redação:

Art. 274 - Para execução do previsto no artigo an

terior, serão obedecidas os seguintes princípios:

I - Democratização do acesso, pe rmanõnc i a e gestão
da educação escolar;

rI - Pluralismo de idéias e de instituições de en

sino, públicas e privadas;
111 - Liberdade de aprender, ensinar, pes cu í su r c

divulgar as descobertas feitas;

IV - Ade~uação dos valores universais da pedagogia

às condições concretas da sociedade brasileira, em sua

unidade e diferenciação;
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v _ Garantia de ensino fundamental para todos;

VI _ Gratuidade de ensino público em todos os ní-

veis;
VII _ Valorização do magistério em todos 05 níveis,

garantindo-se aos docentes: estruturação de carreira n~

clonal; provimento dos cargos iniciais e finais da car

reira, no ensino oficial mediante concurso público de

provas e títulos; condições condignas de trabalho; pa

drões adecusdos de remuneração, aposentadorIa. aos vin
te e vinte e cinco anos de exercício em runçõo do magl.!

tério, com proventos integrais, e~uivalentes aos venci- ,

menios cue , em ..:;ual~u~r época I venham a perceber os' pr.Q. I
fissionais de educação, da mesma categoria, padrões,' I

postos ou graduação; direito de greve e de SindiCBliza-1
çãoj

VIII - Eliminação progressiva dos efeitos das de

sigualdades e das discriminações de raça, de etnia, de

classe e de região.

JUS T 1 r 1 c ~ T 1 V A

o texto do artigo incorpora as decisões cue foram obti

das na Subcomissão de Educação e depois incluidas no projeto do ReLa

tor da Comissão de Educação, Ciência e Tecnologia ... Deputado Artur
da Távola. Portanto, são idéias cue surgiram dos debates e proposi
ções de todas as categorias profissionais do magistério.

A idéia da democratização do acesso, permanência e ges

tão da escola bem como princípio de valorização do magistério atra

vés da instruturação da carreira nacional, a paridade, etc. precisam
ser previstas no texto constitucional.

EMENDA ES26086-3
t:CONSTITUINTE ÁTILA LIRA

r=-------- "l["A~'O/COIl15SÃO/5UBCOIl15IA~

PLENÁRIO

r=--------- nxrO/JtlnIH:~,i.o-------------___.

EMENOA SUPRESSIVA

Suprimir o parágrafo úiti!:o do Art. 281.

JUS T I r I c A T I V A

A destinação dos recursos públicos deverá obedecer
uma prioridade preferencial para a escola pública, atendendo também

às escolas comunitárias e religiosas sem fins lucrativos, como exce
ção, em virtude da importância ~ue essas escolas têm em algumas re
gUies do país, especialmente, no Nordeste.

O, exemplo da CNEC, escolas da Igreja Católica e Evangé

licas, pode ser mencionado para ressaltar o trabalho ...;ue é realizado,

corno complementar às escolas públicas ..

Entretanto, o parágrafo uni co do art. 281 procura am-

pliar a responsabilidade do poder público ..;ue deve se limitar somen
te, ao ~ue está definido no vcaput" do artigo e nos incisos r e lI.

EMENDA ES26087-1r CONSTITUINTE JOSÉ GERALDO RIAEIRO

r.r--- "L[N...1I1()/eO...ISlÃ()/~II~ep ...lsuc _,

PLElIÁRIO

TtX10/.'''SfIPleAçlc------- --,

EMENDA MODIF'ICATIVA
DISPOSITIVQ EMENDADO' Art~go 302 e seus parágrafos do SUbstl tuti to

do Relator..

Passa a ter a redaç5.o abalxo o At't. 302 e
seus §§, com a supressão dos Ar-t i ços 303 e seus parágrafos, 304 e
305. nos termos do Artlgo 23, § 22, (lo Reglrnento Interno.

11ART. 302 - Os {nda.o s têm d i r e a t o ao uso e à
posse das t er-r-as que ocupam e à ~rQservaç:ão

de sua organlzação soclal , seus uses, cost~

mes 1 línguas, crenças e t r-acaçôes , compe t m
do à uru âo a proteção desses bens, por meiõ
de órgão pr'ópr i o .
§ 1!! - Os atos que envolvam m tor-es ses das
comum ôades Indígenas terão a par-t ac i paçâo
obr-iqatórce de órgão federal pr-ópr-a o , sob p~

na de nu i adede .
§ 22 - A eXDloração das r rquezas mi.ne ruas
em terras lndígenas obrlga à destinação de
percentual sobre os resultados da lavra em
beneFí.cIo das comumdedas lndí.genas e do
meao-cambi ente , na forma da Le a ;"

JUS T I F I C A ç Ã O

A presente emenda oo.iet rva or-qam.zar- de forma
racional a tutela dos dlrel tos ).nctigenas, ccmpat.rba i r aenôc-a com
a expjor-açâo de r-i.quazas nnner-ai s nas terras que ocupam. De um la
do, cr-ia-ae a ant er-vençjio obr-aç at óru a de órgão.., federal próprac c~
mo forma de ampedt r quaasquer- rl.SCQS de va.oLaçeo aos dr.re i toa 'l-nd1:,
genas e I de outro lado, supr-amsm-ae da.spos i çóes controver t rdas , de.§.
t a.nadaa a ge:rar perplexldade na apllcaçào do pr-ecea to const i tucio
na l , Trocou-se a expressão lldlrel tos orlglnários ll do capu t 11 dÕ
Art. 302, de dífíCll m ter-pr-e t açâo e, portanto, de aplicação, por
outras de evaôerrte eflcácla, por serem claras 'e oba et ivas , ,.

As51m Justlflcada em éssêncla, i.nvcca-ee , ta!!}
bém, em favor da presente emenda o benepLàca t;o do Art. 23, § 29,do
Reglmento Interno, quanto à supressão dos ar-t aço s 303 e seus par~

grafos, 304 e 305, do mesmo sunstn tut rvo do Relator.

EMENDA ES26088-0
!:J CONSTITUINTE IOSÉ GERAI.OO RIBEIRO

EMENDA MOD I FI CAl I VA/SUPRESSI VA
OI SPOS l TI VO EMENDAOO ~ 233 do Subat; I tu't I VQ do r-e t ator.

O;;-SQ ao Ar-t I 90 233, do Sub s-t. I tut I vo do Re Iator, a segu I rrt e
redação'

li ART. 233 - A. peaqu I Si) e a I avr-e dos recursos mI ne-.
r-er s , bem como o ep r-ove r t emerrt o dos poticncr er s de

energl a h I dr-eu I I c e e dos recursos h ~ dr ~ cos , dependem
de autorlzôç~o ou conce$s~o da União, no s termos de
re I, e 11';0 poder-ão ser 't r-e ns f'er- I de e sem pr-ev I a anuén
c I a do poder concedente." -

Supr rma-e e o § 21], do Art. 233, transformando-se o seu § 12
em § unlco.

JUSTIFICATIVA

Pe I a presente emenda, env I a-se para o amb I to da Ie, or-d I ndl·'.tJ
a regu Iaçao da mat~r I a tr-atada em seus p r- I nc i p I 05 gera I $ como convem
ao texto const 1 t uc t one I .

A ser mantido o prazo detier-m l nc dc e medr ant;e contratação per-e
o de s envol vr merrto de ert r vr dede mi ner-er-r e , como um todo, ter-se-';:
a) des e e't; I mu I o €I I nve s-t I merrt o s em p c a q u I ee r
b} I evr-e (se houver-} predatór I e c se Iet; I va em pr-e j u ~ z o do patr i món I o

nec r owe I f

c) desprezo por epr- I mor-emerrt o s t~cn I coe e>. I 9 I dos para o bem aprove 1

tiemerrt.o de s reservas mI ncr-e I s ,
Ma I s que o mI nor-edor- , estar-á, o texto emendado pu n I ndo e pr-e-,

.j ud I c ando um patr IllIôn I o ne c lona I que é não-rcnovdvl? I.
Da ~, I mpoê-se o ace't eme nt;o de s't a emenda.

r.r T[~fa/JU5Tlfle...ç..o "_____,

EMENDft MOOIFICATIVA
DISPOSITIVO EMENDADO: Artlgo 302 e seus parágrafos do subs ta tutivo

do Relator>.

Dê-se a redação abaaxo eo Ar-t i.qo 302 e seus
§§, com a supressão dos ar-t rqos 303 e seus §§, 304 e 305, nos; ter
mos do Art. 23, § 2º, do Reglmento r srrerno ,

"ART. 302 - Os dndaos têm dlrelto ao uso e
a posse das t e r-r-as que ocupam e â. preserva
çêo de sua orcenaaecãc social, seus usos,cos
'tume s , línguas, crenças e t r-ada çôes , compe
t mdo à um âo a proteção desses bens, por
mea,o de órgão própr-i o .
§ 12 _ Os atos que envolvam i.nter-es ses das
comun~dades l.nd{genas terão a Pdl"'t1.Clpaçâo
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obr~gatórj.a de órgão federal pr-ópr-ao sob p!:.
na de nuj.adade ,
§ 2~ - A exploração das ru quez as mmer-ea e
em terras and'[qenas obr-a.ça à destinação de
percentual sobre os resultados da lavra em
benefi.cao das comum.dades lndígenas e do
meao-ambaen te I na forma da lel. 1I

JUS T I F I C A ç A O

a) três, advogados de notórJ.o saber j ur'Ldr.co e

conduta a.Lahada , com mais de dez anos de cf~

tia.va atn.va.dade pzro f i.s s a.oneLr e

b) doa a , em escolha pera t âr-La , dentre audacore s

e membros do xíru.stêrí,o público da Justiça

MJ.IJ.tar.

= nxTQNlJn'~le.Q.io-------------_,

EMENDA AO PROJETO DE CONSTITUIÇÃO

Ao pxojeto de Constn tnu.çâo dê-se ao Art. 21 a seçuau te redação:

As garantJ.as anat i ru i.das na presente emenda,
entre as quai s se destaca a obru.qatórua a.nter-venãênca a de órgão fe
deral pr-ópr-a.o e espec í raco I a fJ.m de ampeda.r quaasquer- lesões aos
arrter-es ses das comunadades lndígenas, atende aos pressupostos de
tutela arrteçr-aâ dos da r ea tos dos {ndr.os e assegura FI- exploração nu.
neral nas terras que ocupam, sem Peru.r- esses dar-ea tos. -

Ao anve s de expressões anócuas , como "dlrel
tos orlglnárlos ll

, de impossivel apt acação pr-átaca , a emenda ut~l~

z a termos cons a s t ente s , a Pam de expã a.c i t ar- e ç ar-en t a r' os da r-e a t os
ãnddqenas , com urna redação ansuscep t ivaj de gerar cont r-ovér-s i es
Por serem t au toLóqacoa , propugna-se pela supressão dos Ar-t i.ço s 303
e seus parágrafos, 304 e 305. nos termos do Art. 23. § 22. do RegJ.
menta Int'erno. -

JUSTIFICAÇÃO

Não é eemaroso a f a zma'r que, presentemente, uma das aspaz-açêea

nec.í.onaas maa.s fortes d~1xespea.co à agJ.1J.zaçã~ processo j uda-e
caêr í,e , /" / ,,;"'" \

A atual oon stn.tiuaçjio do STM, com qru.nze }hnJ.stros, tem permit!,

do oeLe ru.dade de j ulgarnento, bem corno um aprofundamento apropriado

da enât i ee dos processos.

Por .outrro lado, o Brasil é um País que vem apresentando um cre.§.

C3.mentc demográfl.co senslvel, a n'lvef mundae.L, Em decoz-rênca.a , é
natural se esperar que ocorra um correspondente c reac i.merrt.o dos e

fetJ.vos mi.La t.azes naofonaa s ao longo dos prÔXJ.IilOS anos, AssJ.m,poE

quanto não ae j a deee j âveL, é também de se esperar que ocorra um

correspondente acxê scamc de processos da compe tiênc.i.a do STM,ao lo!!.

go dos pr-ôxa.mos anos.

Considerando-se o aspecto de pez-ena dade , de se j âveL de ser ob

servado no texto const í.t.uca.oneL, e atendendo às ncce s s xdades da

.ru aci.ça M1.1J.tar, parece ser adequada a f a.xaçâc em qua.nze , do núme

ro de M~nl.stros do STM.

LI'4~TIOO~• P;,IUB

1'~"N.~IO/COI'llss.io/SUBCOl,lln.io --,

f: PLENÂRIO

EMENDA ES26090-1 '"". --,
[TI Constituinte NILSON GIBSON

Art. 21 - concedec--ee-ji "habeas dat.a"; ressalvadas as J.nfoE

mações cujo sigilo se j a .í.mpr-eacandf.veL à segurança da soci~

dade e do Estado:

I - .•.•.....•.•...•..•............•... oi .

EMENDA ES26092-8
tJ Const1tuínte PRISCO VIA:~A

p~EN"nlo/cC"'l~~;;c/~UBeONI!lSÃ"-__-------,

II- = TEnOIJun'r'e~,;;o-------------__,

JUSTIFICAÇÃO

A concessão indJ.scriminada de "habeas datau, conforme constan

te do Art. 21 do ProJeto, Lnva aba.Laaa j de forma definitiva, o funcJ.,9,

namento efJ.caz dos aa s tiemaa e serviços de an rormações , Lns t a tuaçôea

de utn.Lddade reconhecida em qualquer país caví.La aado , em decorrên

cia da impossibilidade da manutenção do sigilo. A adoção do atual

Á:rt~. 21, então, em nome de valores abstratos e acxeeas , coloca em

risco a segurança da aocaedade e do Estado, poas , qualquer peLs s de

importância e compj.exãdade J.gual ao Brasil, sem um adequado Sl.ste

ma ou serviço de informações à di.spoaa.çâo do Governo, f~ca extrem~

mente vulnerável às ao f a.atn.cad.aa organizações nec aonas.s , estrangei

ras e tir-ans ao.í.on aa.a que possuem meaos e raoaees para coletar, pro

cessar e usar suas próprias an fo.rrnaçôes ,

EMENDA AO PROJETO DE CONSTITUIÇÃO

Ao ProJeto de ccnstacuaçãc , suprima-se o § 29 do Art. 30.

JUSTIFICAÇÃO

A emenda relativa ao § 29 do Art. 30, que propõe 1n fJ.ne a~!!.

clusão da expressão "e do subsolo", combaria e integra os §§ 19 e

29, perrru trLndo a supressão do § 29.

EMENDA ES26093-6
tJ Const~tuinte PRISCO VIANA

PLEnl~IQ/eOllln;;o/$UBCOI,lI~~ÃO---------..,

EMENDA AO PROJETO DE CONSTITUIÇÃO

§ 19 - .

r.T TEK~Q/Jusrr'!'Rç;;o _,

nunãc Ipao s

JUSTIFICAÇÃO

A Lei n a 7453/85 assegurou aos Estados, 'rer-r i t éraos ,

vo, dando-se respaldo cons t a t uc t.one L à 'r e ãe r ade Le a ,

Da mesma forma, necessário dar re5pald~ consti tuc i one t a even-

tual futura lei que venha a assegurar aos Estados, Dl.strito Federal,
!

Territórios, Municípios e órgãos da eômí na etrr ação da r e t a da União,

ma con t r nen t a L, Bens da um ão , é necessário prever-se tal õ í.spos r t í>

dos da plataforma ccn t anen t a L, Sendo os recursos na tiu'r a a e da platafo.!,

§ lQ - A 1e1 disporá sobre a forma e conô i çôe s de partl.cip,ª

cão dos Estados, DistrJ. to Federal, '.l'err1 eôr Ios , aun í c Ipaoa e ór

gãos da administração da r e t e da União, nos z eau I tados da explora

ção econônuca e do aprove a tamento dos recursos na ~ura1s, renová

ve i e ou não, da plataforma continental, do mar t e r r a torial e do

subsolo.

Dê-se ao § 12 do Art. 30 do pxo je to de Cone t a t.ua çâo a sequ i nt e r.§!.

dação:

e à Marinha, aueenteecêo sobre o óleo, xae t.o betuminoso e gás ey.traí-

r.T TtlTQ/JUnlr,c4~.io-------------_,

E~IENDA AO PROJETO DE CONSTITUIÇÃO

1'~(H"~IQ/CCIlIS:;;;Q/$u.ee"'IS5;;O '"

Em consequência, dêem-se às alí.neas ~ e .e., do § l° do Art.169,

as seçuances redações:

Ao Projeto de cons t í.tiua.çâo , dê-se ao Art. 169, referente à co.!!!.

pcaaçâo do ãupe.r.i.o.r TrJ.bunal MJ.lJ.tar, a seguinte redação:

lIArt. 169 - O Superior Tribunal MJ.IJ.tar ccmpo r-ee-â de

quarize MJ.nJ.stros vJ.talícJ.os, nomeados pelo nres i dent;e

da República, depo a s de aprovada a anda.caçâc pelo Sen~

do Federal, em audJ.êncJ.a públJ.ca, sendo três, dentre
oficiais-generais da ativa da MarJ.nha, quatro, dentre

oficiais-generais da ativa do Exércl.to, três, dentre

·ofJ.ciais-generais da atava da neronâutn.ca , e canco CJ.

vi.e ;"

tJ PLENÂRIO

EMENDA E526091-0 "''' --,tJ Const>tu1nte NILSON GIBSON
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= TIX111f ..u5T1FleACllO' _

E~lENDA AO PROJETO DE CONSTITVIÇlío

aupr-ama-ee o Art. 32 do Titulo X - OiSPOS1ÇÕe:S Transitórias do

Projeto de Conatnt.ufçâc, renumerando-se 05 demaas ,

participação Justa nos r eauI tados da exploração econômâ ce e do apro

veitamento dos recursos naturais, renováveis ou não, do mar t e r r r co-:

rial e do subsolo. Seria uma mane ar e de dar aos Estados, Terri tó

rios, Distrito Federal, Mun1.cípios e outros órgãos uma r e t r abui.çãc

mB1.S Justa pelo seu envoLvament o , s e ja quanto à produção, ao transpor

te, à comercs ej í eeçêo e a proteção das riquezas ex t r a fda s do t e r r í t ó'r a.c

nacional.

PPLEN!iRIO
'Lf.N~A'Il/CO'h'!;.Q/$llICllVI:'lSÃll-------__,

prp"'''''~P~IDB

A redação ora proposta, visa combinar e integra" os §§ Ls e 22 do

ArtJ.go em questão, pernu tindo a supressão do § 21:1.
JUSTIFICAÇÃO

A extensão dos beneHcaos concedidos aos integrantes da Porça

do Exército que tenham prestado sexvaço de segurança ou va.ç í.Lân-.

cia do litoral, no deccr-xer- da 2a Guerra Mundlal, semelhantes aos

Já concedidos àqueles que efetivamente combateram, é uma injusta

e incompatível equapar-açâc desde que tais rnJ.litares não sofreram

as agruras da verdadeira guerra. Por outro lado , tal pxova.dâncra,

combinada com a concessão de novos e dz.spendfosoe benefíclos, cria

um vasto leque de oene ãaot âraes e despesas que deverá sobrecarr!.

gar daver-soe setores da Administração Pública. Dadas as razões ~

presentadas, que derron atnrem a pzecam.eõaôe das equiparações e o

excesso dos benefícios conoedndo s pelo texto do Art. 32, o assun

to poderá vi.r a ser melhor regulamentado, a nível da legl.slação

ordl.nária,sm face das necessárl.as adaptações orçamentárJ.as e/ou
con jun tur-aã s de governo.

EMENDA ES26094-4 '"'o,l: Cons t a tuant e NILSOOJ GIBSON

crmNl\RIO

EMENDA AO ,PROJETO DE CONSTITUIÇÃO

Ao ProJeto de conat.i.t.mçêo dê'-sa ao § 41 do Art. 69, a segu].!!
te redação:

Art. 69 ~

§ 41 - Todos têm da.rre atio de receber ~nform~

çôes ver'dade a.zae de a.nt.e re aae per tu.cuLa r , colet!.

vo ou geral, dos órgãos púb Lacos e dos órgãos pr~

vades com função socaat de re Iovênc i a públ.aca ,

ressalvadas apenas as an rormaçôe s cujo s a qa Lc s~

Ja amprescandfve L ã segurança da socaedade e do

Estado.

EMENDA ES26097-9
1: Constituinte GERALDO BULHOES ~"""'~YIDB/AL

JUSTIFICAÇÃO tJ Plenãrio rr-''';::;;JW?/O

A adoção do texto original sacrif~ca, em nome de valores l.r-

reais , a segurança da sociedade e do Estado, desde que o acesso i!!,

da.aczí.nunedo às anformaçôes ampede a manutenção do s r.qa.Lo , J.nvJ.ab!.

lizando o Eunc a.onamen tio e sacas dos s a s temas e eerva.ços de J.nforma
ções 1 normalmente dz sponIvez s às aucorrdaces de Governo, em qual

quer país cí.vã La aado ,

~-_-- --_--_U·uO/~unIFlllAçi.D_-_-- _,

Subs t t tu a-cse , no artlgo 255 do Subs t t t ut t vo ao

PrOJeto de ccns t t tui çãc , a palavra "Fmance i r-o" por HBancãno ll•

JUS T ! F ! C A ç ~ O

N.EN"1\10/eol.l15~itl/sollcO"'15UO-- ,

rer-r-t- UXTc/..usnF1cAci,, ---,

'EMENDA AO PROJETO DE CONSTITUIÇÃO

Ao projeto de conatn.cu í.çéo dê-se ao § 40 do Art. 69 a aequa.n-'

te redação:

As prevr sõe s contidas nas alíneas e r t ens do art,
go aplicam-se perfeitamente ao s i s tema bancãr i o , que ê uma de
rivante do sistema fínanceiro, contendo SUas próprias pe cu l i a
r r dadas , qeu p re c i s am ser d i s c t p'l i nad a s numa codificação pr~

pr i a , O sistema Financeiro NaclOnal proprlamente d i t o estã co.':'.
tido, em amplos lineamentos, no texto constitucional.

Art. 69 - .,'" ••• ',",'"', •.•• ,., ••• , •• ,,, •. ,', •.•••

2;!8
Dê-se ao § 1 9 do Artigo~ da Subs t a t ut.avo ao Proje-

to de Constituição, a seguinte redação.

,-- "L..t'l"~lo/COHIU;;(l/IU'CO"I""'Il ,

te: PLENÁRIO

~---_- - TUTo,~u'n'lcAç"O---- - ~

EMENDA ES26098-7
l: Consti tudnte GERALDO BVLHOES

JUSTIFICAÇÃO

§ 40 - :e assegurado o acesso às re rerênca ee

e anrormaçêea que a cada um da.qam re spec,to, e o conh~

cimento dos fins a que se des mnem , sendo e}.~gível a

correção e atiuaLaz açâo dos dados, através de processo

)udicJ.al ou aônurnst.ret.avo s i.qiLosoa , ressalvadas as

J.nformações cujc slgJ.l0 se je ampresc.índfve I à segura.!!

ça da eoc.i.edade e do Estado.

o aoeaao a.nda s cz-Lrru.nado às re ãer-ênca as e an formaçôes J.nvJ.ab!.
112a o funcionamento eficaz dos s a at.emas e ae xva çoa de l.nforma

çõee , a.nat.L 't.ua.çóe s de utid La.dade reconhecida em qualquer país c!,

vJ.IJ.zado, em decorrênc2a da ~mposs2bJ.lidade de manutenção do 51

gilO. A adoção do texto orl.gJ.nal aacr-a faca , então, em nome de

valores abstratos e a r rea a.s , a segurança da aoc r.edadc e do Esta

-dO, poa s qualquer país, de ampor-t.ânc i a e comp.Le xa.dade aarru.Lax ao

Brasil , sem um adequado s a ebema ou eerva.ço de J.nformações à da s>

posaçêc do Governo , Eaca vulnerável às sofi.s t.a.cadas o rqana aaçêe s

naC'10nBl.S , estrangeiras e tir-an aacaon aas que possuem melas eflca

zes para coletar, processar e usar suas lnformaçQes próprias.

"§ l'i' - A lei reprimirá a formação de monopólios prlv!.
dos. o LfgopôLao s , car-t.ê i s , conglomerados fJ.na!!,

CEdros e toda e qualquer forma de abuso econêmi co ;"

J V S T I F I C A ç Ã O

Entendemos que a empresa privada é o sustentáculo do

sistema capitalista. sem a qual este não t e r i a razão de ser. So

mos favoráveis ao capitalismo organizado I mas não podemos 'tolerar

qualquer forma de abuso econômico.



1313

1! preciso deixar exp Hc i to que a le~ não pe rmi t.írâ a
formação de monopólios, oligopólios. car-t êa s e conglomerados fi
nanceiros. como existem atualmente.

CONSTITUINTE GASTONE RIGHI

Não tem cahlmento os bancos, com funções específlcas. I

por exemplo. acabarem atuando como f mance í r as , seguradoras. cor

retoras de valores mobiliários. etc.

Plenário
r.r--------- TII:II:TO/~USTI'IC.lçi':l ""

EMENDA 1lDITIVA

Neste sentido ê que contamos com o apoio dos
Ccns t Lt um te s , para impedirmos de vez a formação desses

ros monstrengos. que acabarão por engolir a todos nós.

d i gnos

verdade1-
Acrescente-se ao artigo 143 as expressões:

" garantindo-se-lhes a livre escolha do assistente".

e o i único do seguinte teor:

EMENDA ES26099·5
l!J Constituinte GERALDO BULHOES-

[J Plenário
PLlH.blo/eOl.llssÃO/su.cDJlrssÃO----------,

§ único ......... O Estado deve remunerar os eerv.rçoa dos

advogados e peritos que, não J.ntegrantes dos serviços

públicos exr.eueneee para esse fim, atuem no processo

por nomeação JudJ.cJ.al.
rrr TUTO!JUSTlfICAÇÃO --,

1Iow,,,,A..-,,,,, CW ~",w.o r. do ~q~ do jIM". ;iOq WMO.. oJf""'-Q. a., ~'V

Alterar Je~aç~e .e item I I~~~ I. ot:eai~ r: """'"'""""""'-O- ()... ~"b", j;Ã<lIM do O eu (UJ

o..Q.i"Y\R.a... 1I~".

82 - O Imposto de que trata o i tem 32.
Item '!,...incidirá também:

Alinea a •••

Alínea b - Sobre as operações de saída de mercadorias de cada
unidade produtora, Indus t r í a l ou comercial, para qualquer outra,
ainda que pertecentes a uma mesma pessoa, física ou jurídica
si tuados em um mesmo Imóvel.

JUSTIFICATIVA

Esta emenda é drig1nárJ.a do Conselho Federal da OAB e

merece nosso endosso ..

Trata-se de colocar, no texto ccnstu.t.ucaonet , princí

p1.0 gera! per-tanerrte à assistência judicJ.ár:l.a. Com isso assegura-se a

eaaa.eeêncae ]udicl.árl.a nas comarcas onde J.nexistir ôeeeneoma públl.

ca organizada, e não se Lne t.at.ua, monopó La.c para sua prestação.

Sala das Sessões,

JUSTIFICATIVA

I
Sub~titutivo do Relai
a i.e cem-i t~~c4ção,d se

TIXTO/JUSTlflC.lÇÁO---------------,

Dê-se ao caput do art. 29 do

tor ao Projeto de Constituição da 'Comissdo de
gudnte redação:

EMENDA ES26102·9 .UTO/l ~

(l CONSTITUINTE ANNIBAL BARCELLOS

Especificamente, trata-se de proposição sobre matéria tri
butária, que visa atender interesses ecnnõnucos de todas as uni
dades .federadas.

Sobre essa matéria, por unarumãdade , os secret ãr i os da F~

zen da se manifestaram favoravelmente na ú I tima reunião realiza

da em Brasília.

.>_.:.. ::; "Art. 29 Ã União~ aos Estadus, ao DiBtrito Fede}='al, dOS Terri
tôrios e aos Municípios é vedado:

7( JiJL'~<'tp -1--) I lI:.
Acrescente-se ã seção das Li,,; tações do Poder de

Tributar, do Cap1'tulo do Sistema Tributãrio Nacional, do subs t r

tur vo ao Projeto de Constituição, o segulnte Artlgo e seu parã
grafo único, ~<k. u-«bkF:

"Art. - Lei Complementar estabelecerã tratamento
tributãrio, prevldenciãrio, creditício e

administrativo, diferenciado e simpliflcado, por mo!.
croeepresas , a fim de estimular e faci litar sua cri!
ção e desenvolvimento.

Parãgrafo Unico - Nos termos es tabe l ec tdos na mesma
lel, a microempresa ficar~ isenta

dos impostos sobre suas atlvidades e resultados dela
decorrentes. "

JUST1 FI Cf'CÃO

Esta EmlJnda visa, CO'll.O ou tr-as que apl~c:.>t:'I\tah~G ~ 1"'1
colocar na sua devida POSiÇdO, an~e o texto con5tituc~on~l em ~Jab

ração, a figura do Te~ritório como ~nteerante da união ~nclissolüve'

que co~~ti~ui a República Federativa do Brds~l.

EMENDA ES26103·7

1~/'U'CC"'ISS.io

rrr nxTo/~unlflC.lçio'------------_ __,

JUS T I f I C A ç ~ O

Dê-se ao art. 28, do Suhstí.Lutivo do Relator ao

Projeto de Cona't Lt.ua.çâo da Comissdo de Sdc t ema't í z acâo , a seguinte

redação:

Atualmente, as macroempresas estão sujeitas a um
complexo I egis lati vo para di sei pl i nar suas ati vi dades, constituo!.
das de Lei Federal, Lei Complementar Federal, Leis Est adua t s e
Municipais que não funcionam sincronicaRlente.

nAr>t.2B A República Ecder-a't.Lva co Brasil COIT';!'''' -nd-a a ün r âo ,

os Estados, o Distrito Federal E1 os TC1~.L·~tórios, 'rortos c.utônomos

em sua respectiva esfe~a de compe~êncla.

S 51? Os Estados, o Di::;trito redcra1., os Tcrri1.órioc e os I1.!!
ndoIpãos poderão ter símbolos próprio • t1



1314

r.r
nXTO

l.t UU Il"IC.....lo --,

= TEltTQ/oIlJITlrlC4Çie --,

aoDê-se ao art. 118 do 8ubst'itutivo do Relator

p~ltIICO"'I'SM

Projeto de ConsrtL'tuo çâo da Comissão de t' t s uemnt Laacâc , a aeguLnt.e
redaçEo:

CONSTITUIÇÃO DO BRASIL (de 24 de janeiro de 1967):

"Art. 19 O Bra.sil é uma República Federat.iva 7 consLlt.uida sob
o regime representativo, pela união indisaolúvcl d~s Estado~, do
Distrito Federal e dos Territórios. 1I

Tanto o Proj at,o cano o Su1)sti-twr Ivo do Relato!' i

nova~am na matéria, tratando-a em dois dis~~sitivos, a ~übcr:

"Art. 29. A Repúbll.ca Fc.clpt"i'l.t,va no r''''ip::il t""nnc;ti"luíd:". s ob l"''2.

gdme representativo pela un}::o indissolúvel dos Es t adoa , tem como

funCarnen1.os a soberanin, a nacionalidade, a cidad~nia, a d~gnidade

das pessoas e o pluralismo político. 11

~ "Art. 28 Á República Fcdervrtdva do Brasil compr-ceride a União,
os Es'tedos e o Distrito Federal, todos autônomos em. sua rcspcétiva
eGfera de competência. 11

O art. 29~ ora emcndcdo , como está no Sub~lj1.uti

vo do Relator, não contempla todns as unidades que compõem a ~(!_

dcracão. Excluiu, inusitadam~n1.e,.ernpr~mp.iro lUEar, o Di~trlto F~

deral, quc , li. par de SOl" urna uniud..ia fcdcrdda ~u 1:, ljô'ncr l;E" teve il

• !Ou;]. autonomia política diC!croclad.\ por f'or-ca d.:l l:r:.(mda cone Li t1.1C~O

nal n9 26, estabelecendo sUa representaç.';o no Senado Federal e na

Câmara dos Deputados. _ t ..
Excluiu, tambem, nao menos ~nus~tadamQnte,osTeE

ritários, sob o az-gumerrtio de que Lntcg r-am a própJ":'a u..ião, não

const Ltrudndo , por isso, unidade f'eder-ada , tra1.cUl:1o-::JS, nos t-er-mos do
Dec~eto-~ei n9 411, Como se fos~~m autarquias.

Isto caracteriza um equivoco la~ent;'vcl, unk~ v~z

que estas unidades federadas, os Territórios, eonstitu!dos de ma

neira anômala, são, e~ realidade, integrantcs àa Feãeraç~o corno ~

nidade ti! não como autar-quãa , corno alguns doutos costt.l~ar:l sus-eerrcer-,

t que, se fosselll aut",rquias, eS"CCG Territórios,~

pesar de denomfnados federais, não esta.ri.am subdividi bs em mtord

c fpdoa , seus c.le:i.tores não ej.egec... Jcm os eeuk pr-e Ee vt c s e suas câ
maras de Verc~doreG.

Vê-se, com efeito; que se trata de un Laade fe·,

de_"acL: singular, com re1.ativa autonomia poJ. f't.a.ca , com l:'epresc:Jta

cão ll..t Cãli'ara Federal, e qU't!, por isso, nrlo pode ser exclufda da
ccnumt.trc que eneej a a exis1.ência. di" União.

Com efeit.o, em linh."=- gcz-aLs , é absurdo d a.zero-ae
que os TC1'ritõ;ios não integrarn a República Fcdcr-crt r.va do Brasil
ccn.o unidades federadas autôr.oraas só porque o êevernedcr- é nomea
do pc).,) Pa-es Lderrt e da f..epÚblica. Este ar-gumerrtc não é. Vál1.do, pc!:

que o Distrito Federal tem Govcrn.:l.doI" noncado pelo Poder Centra.l

e intcez'D. a República rcck!rntiv a do llr.:l.s.il.

Pelo art. 29 do Sub:'titutivo, o D~str~to FcdoJral

e os T~rri~órios ficariam excluidos da Repúblic~ rcder~tiva c~ a~~

sil, po í s não f.:1.7cm parte de quaj.qucr dos E:staclos que a ccnct Lru-n,

r.r nltTO/.fUSTlrIC"çio ,

EMENDA ES26106-1
l!J CONSTITUINTE ANNIBAL BARêELLOS

'l!l

\

~'''''T''.~'. PFL

~\:~?\Q

Esta Em;.:nda vaaa compc,tibiliz('1r o texto do Subs

titutivo com Emenda apresentada no sentido de incluir 0<; Tc..t"ritó
rios como integrantes da RcpúbliC'o Federativa do:.' B!"acil). eii~D"'J.·d.

a sua autonomia política seja parcial.

Veja"'s~, á propósito, a alteX"ar;::io que pr-cpusemca

em Emenda anterior, ao art. 29 do SUb5ti~utivo.

l1:Q§.!lrlf.!!f.~Q

Desde a Constituição d-e 1931~, o Distrito fE'da:"al

e os Tcr~itôrios, ao lado dos Est~dos, cong~ituc~', pO~ sua ir.diss2
lúvel união, a Nação hrasileh:"a (1934), o Estado Fe der-e.L (19 ..i7), a
União (1946) e a RepSbJica Federat~va do BraGil (19S7), de aco~do

COm os se~uintes dis~ositivos:

CONSTITUIÇÃO DA RiPOBLICA DOS r~TADOS UNID08 DO BRP.SIL (de 16
àe julho õe 1;3qj:

Art. 19 A Nação brasi~eird, constituída pela união ppr?é~ua e

indjssolúvel dos E~t~rlos, do Di~tl"'ito red~l"al e dos Tcrr~tór2.o~ en

Estados Unidos do Brasil, mantém como forTh~ de Governo, sob o reg!
me representativo, a RCpúbl~ca Federativa proclamada em 15 de no
verabz-c de 1889."

A pr-eserrtc Emoada é decorrente de Emendzru arree...

riores, através das qua1.8 pr-opu 'I:tOS nova redação pal"'a os arti ~os
29 e 28 do Substitutivo, com o il1tuito -de deixar cIdra que os TeR
ritórios Federais, aSBJ.m como O Dis"trjto Federal, inteSl"'dm a unj

ão indissolúvel que cons t í.t.ua a R'~públic'..l Feclerdtiva. do Brasil, ~

pesar de gozarem de -u't oncmde l"'clativa.

JUSTIFICAÇ'!iCl

Dê-Sé a redacão seguinte ao artigo 29 qo Substit~

tivo do Relator ao Projeto de:> Con::tituição da Comis.5.:to de Sistc.li\.''1.:ti7Lç.3:0:

"Art. 29 A Repúbl~ca Federati.va do Sras:'l, conbtituída $cb o

regime represani.at:vo pela União tnd _~olúvel do~ E~tadcs, do Dis
tri"Co Fe dez'e.L e dos l'errl.tórios, tem corno Euride.-ien'to s a sober-anaa ,

a nctcionaliadc, a cidadani~, a dir.nidadc àas pússoan e o pluralis

mo p.:Jlit "co , 11

Suprima-se do Substitutivo do Rcla~or ao Projeto

de Cona t i.t.uaçâo o § 29 do art. 28, r-enumer-ando-cse os demais parCt

grafos.

(§29 Os Territórios Federais integram a Uni3o.)

~OIlI"iolIUJf:OlllHiD

1'-::~/IU'CC"'lS'ÃO

EMENDA ES26105-3
tJ CONSTITUINTE ANNIBAL BARCELLOS

EMENDA ES26i04-5
Çl CONSTITUINTE ANNIBAL BARCELLOS

CONSTITUIÇÃO DaS ESTADOS U:1IDOS DO BRASIL (<:Ie 10 ele novcr-ur-o

de 1937):

"Art. 39 O Bt'Zlzil é Um E~tddo Fcdct'.:l1, constlt.ufrto pC'la un'lt.lO
inelisGolúvcl doa r::st.cldos, do Distl'ito rCth::r~'ll e doe Tcrr1.1..ól"io:;. 1::
marri Lda a SUL\. a.tu.:l.l diviG~o política e tcrl"'itori~l.lI

!J

CONSTlrUIçÃO DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL (de lB de setembro
de 1946):

IIArt. 19 Os Es Lado s ün-cdos do Brasil mantêm, sob o i-egame r-e-.
pres2ntatívo, a Federação e a RepÚbJic~.

Todo poder emana do povo ~ em seu nome s~rá exerç~do.

S 19 A União ccmpreende) além do~ Estados, o Dic~rito Federal
e os Terrjtórios. ff

IIArt. 48 Os 'l'crritórios se organizmn e se regem por hei Com
plémcntar, que dispOld sobre sua autonomia política, legIslativa,
judieii!l"'~i:l, administrativa e r manccãr-a .

S 19 Incluem-se errt.r-e os bens dos Te.r,CIitópios:

I - as âgUtts supe:r.ricia~s ou subterrâneas, f'Luen'trrs , em
depósito ou emeragentl's;

11 ~ as ilhas oceânicas e m~rítimas já ocupadaa pelos Ter
ritórios e seus Hunicípios;

.III - as ilhas íluviais e ] acus t r-as ;

IV' - as áreas de Faiya de Fronteira e as tarraR d.Gvoluta~

não compreendidas dcni.re as da União; c

. V - <.l.b i:erruc que cOl1D1.ituiram os aY.,t~ntos aldeamentos i2
d!genas.
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JUSTIl'ICAÇi\o '

,',I O aoo.Lh.lmentro desta Emenda
a manutenção dos Territórios na situação em
tua1 Carta Constitucional.

tJ PLENARIO

EMENDA ES26108-8
tJ FARABULINI JLMIOR

rwlher .,

A linha "a lt do art. 2652 passará a ter a seguinte redução:

Art. 2651:1 - Após 30 anos de trabalho para o homem e 25 anos para a

r.T-------------"IU."I01~U$"I"Ie...çio ~~-:-: .,

r EMENJA SlflSTITUTIVA AO PROJETO Cf CONSTITUIÇÃO - Substitutivc do Relator -

ldo; outros dois, Roraima c Amapá, esr50 em condições de s~Buir O
mesmo cumí.nhc , t(,lll.~O. que o Sl.1bstj Lu't Lvo do tcrerlnc a r'cclli7,'lÇ'JO de

consult-; populul,~,1"\0 p');lóximt:\Q cl~iç'Dc1J, pm-e, d criaç~o dou Et...1..1

dou de R<'It"üiJnI1 c jÍ'\Jn.1.l'.í, en tr-o outroo ,

Não el~ontramos razões para excluir os Terr3tó
rios do Fundo de part~cipação dos E'Stadof:> e do Distri"lo I'ederal,
pois têm admí.na.s tz-acâo pr-ôpr-La , ~ representação po lítica e 1'1un~Qi

pios; com Pr-efc.í,tos e Vereadores eleitos pelo povo, e f'a zem par
te de regiões que mais necessitam de recursos para desenvolver-sc
e ;ante~ a integridade do terr~tório nacional.

Da mefima forma, os Territórios do!vem ter dil"'e~to

ao~ dez por cento do produtos da arrecadação do IPI, destinados
aos Estados, de acordo com o i~em II do art. 213, sob pena de seUs
Mun~crpios íicar~m prejudicados em relação aos demais) que recebe
rão vinte e cinco por cento dessa participação.

Para ter direito às ~ransferência~ que p~econiza

mos c~m esta Emenda, os Territórios não precisam, necessariamente,
ser definidas como unidad~s da redcração, embora pretendamos vc~

»es-tsbeLecdda a redação do ar..t. 19 ela atual Constit.uacâo , que as
Eim os consielcra, e que foi inexplicavelmente modlf~cada no art.

29 do Substjtutivo, que os excluiu, assim como ao Distrito Federal
da união indiss~lúvel que, sob o r~gime representativo, constitui

a Repúbliéa re~;rativa ~o Brasil.

~vidcntemcl1.te, o Substitutivo estabelece g'r-ernde

co~fusão, quando dispõe sobre a República federativa do Brncil.
No ~rt. 29, dispõe que:

liA RcpúlJlicoJ. Federativa do nl'Jsil con~;tltul

ctn soh .regimc ncpr-coent,a ti vo pc] a \111i3.o i!!
dicn9hívc.l doe LSt'U..10:], tem•.•••.••.• " •• 1I

I • ho tro..ltat' da OX'G'\ni:&açno PQ).ítico-Ac.1111ini.. tl"'oI1 iVL1,
Pf'P'~1n , ('.,1.,1,("1'('(>. 110 ...r-t , 70:

'lrj •
nA República Fcderc:l.tiva do Bras~l compreende

I a ~hidO, os Estados e o Distrito Federal, todos autôno~os c;~ sua

respectiva esfera de competência.
19 - Bras{lia é a Capital Federal;
29 - Os TCr'r'itórios l.ntegra~ a União. lt

Ora, o que é a Uni;lo (com J-nicial maiúscula)'?
NdO s er-La a união indj <;~olúvel dos Estados que

constitui a República Federativa do Brasil, eriLida em, figura ju
~ídtca, política c arlmini~trativa? A União, poic, não está com
preendida na RepúblJca Federat~va; é sua própri~ constjtuição.

Por is&o, o D~strito Federal, para.estar comprccpdido na Repúbl~

ca Federa1..iva do Brasil (art. 28, caput) c os Terroitório'.3, paí'ü.
in~egrarem a União (§ 29 do art. 28), devem, necc:ssdriantcnte~ i"a
zen paT'Tn. doi união indissolúvel que constj:'Ji a República federa

tiva do Brasil. como dispõe, aliã5~ o art. 19 da atual Carta Maena
IlArt. 19 O Brasil é uma República fedel.'<J.ti

ve , constituída, sob o r-eg.Iuc rt2prcscntat!

vo, pela união indissolúvel dos Estados,do

Distrito Federal c dos Terj.... i tórios. tt

Portanto, a exclusão dos Territôr~os, ~anto da
definição da República Fed,crütiva "o Bra&il, como do rundo de P,lr

ticil'ação dos Es trados e do Dicil'\i1.o rederal, conct Lru L Lnnc ai tii
vel rcl:roacoGo, que invi.:J.bill7.ur.i o fortalecimento P?1i:1i.co, f~

naneoíxc c cdmf nf s tz-e t Lvo dos 'fC'rl"'itól"'ios pcdcr-o a s ,
O acnurrto , por- nua impOL"1..l.nC1a c jlTlpl icü.çõt~:: ,1'1(':'

l'úCO eui..d.:;üor..o exame P01"' par-t c (1.:0. Comi... ~:lo dr- Si:Ht'lJ\ülill\(':lo~ .:l

f rm de quo o Plc·n..:iJ'jo_ n=ío ~('j., .lndu z f do .1. i1t\p('J'\(h.~.ívC'1 oqu Ivoc-o .

Os TC1"'l'i tôr-io::;, om vcr-dado , ürH~~a.)." da r-c La tJ ve tI,!!

tOl10lnin pol!tlC'ü., vêm t r-ndc , c1.0 longo elos ano::;, o t r.rt.uacn t» de u

nic1l1uo r,~dcn"..I(.lr1.,r.C'lrI o que' cLlLm~iiL oxt.r-cmoue-nt.c Pl'''cluclic<ll.1o o ex c r....

o)('io da cicl..ll.l:mi.l de t odcc (lqul.'·ll"~ que ncj.c s h ..rb J Lam,

reprêsen~a, ~elo ~enosj'
que se encontram na a

,

b) , ••••• , •••••• , •• ,., ••••••••• , ••••••••••• '., •••••••••••

c) , ••••• ,., ••••••••••• , , •••••• '••••. " •••••••

II - do pr-odu-to da arreC'adação do im,l"osto sobr-e produtos

indust~ializados) dez por cento para CG Estados, o DJ.si.rJ.to rc
der'eL e os Torritól"los, pr-opor-c aonaâmcnt;e 'ao 'valor das r'cbp,:,c1.!,

vas exportdcócs de produtos indusLri;lizados:

19 .,."., •• , ••• ,.".,.,.,', •••••••••••• , •••••

§ 29 ••• , ••••• , ••••• ,.,,', •••••••••••••••• ' ••• ,.,.' ••••••

§ 39 Os Lstados e 03 Territórios entreg~rão aoD respe~tj- '

vos Municípios vinte e cinco por cento dOG rccursos q~e rec~lic~ .

pcm nos termos do it~~ 11 deste artieo, observ~doú os critérios
es'taucj.cci dos nos ítens! e 11 do § 2~'l do ar..tigo 212."

UArt. 22 (Das DãaposLcêe s Transitôl"'i..'H') 66 ••••••••••••••••

§ 19 ••• ,', •••.• , •••• , _,., •• ,., •••••••••••• , •. " •• , ••• , ••

I - ".,', , ,.,'

II - as noi-mun r'cLa'tLva s no I'undo de P,..l1."U CJ pr;w:io dou J;~.~

-tadc-r ;' do n~:1tt,j lo P'cdcn lÁ) U dOD '!\·Pl'i.tól'JO:' (> ao Eundo ele ""1'_

ticipação dos Hunicípios, que obser-var-âo as seguintes de lermind

éões:

o Projeto de Constituiç5.o, colocado nos t-oe...moa 0J.l

que está redigido o Subst.J tutivo do R(»~ltOl", rclativ..uuont,o aos TeE.

I'itórios, l"'Cpt'ascnta lam~nteÍval rc cr-occnoo em l"'clêlç'5o no que ín1.J."..?

d\\z,iu n~ Cons'li1..u1Ção at\lul a Em~ndi\ n9 16, de 1980.

a) ••••• , •••• , •• ".,., •• , •• , •• , ••••••••.•••.•••• , •••• : ••••

b) o percentual relativo ao Fundo de Participação dos Bsi~

das; do Distrito Federal e dos Territórios Sl?J'.l elevado de u:.~ {10!!.

't'o per-cerrtuaj, no exez-c Ic Lo Ea.nemc c i.r-o de 1989 e, a par-tdr- de 19~O"

inC'lusive, ã X'a/.ão da meio ponto percentual, a1.é 1992, inc~u8~ve,

atinr.lndo o percentual cs1.übelec~do na alínea "d ll do :t.tem I do

artino 213, em 1993;
c) , , " ,

§ 29 ." ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• , ••• , ••••• ,.

§ 39 , ••••••

JUS'rtFICAC7\O

A partir da 19 de janeiro de 1976, po~ força da
Emenda Constltucional n9 5, de 20 de Junno de 1975, os Tcrri~ó

rios fec.larais passaram a-sar contemplados com os recuT"SOS desti

nados ao Fundo de Part~cipação dos Estados e do Distrilo Federal.

t inegável que a justa e oportuna prov~dência

muito_ cOll:lribuiu para o desenvolvimento econômico e social dos

TeX'x-itórios Federais,'cujas adminislT'açÕeS passaram a contar COm

uma fonte segura de recursos, independentemente dos rcpusscs di
retos da União. Um deles, Rondônia, já foi transíol"'mado cm 1:51.ü-

..,------------_--:TEXTO!lUSTlrteAçio=::-:- "l
EI1ENDA ADITIVA

Emenda aditiva ao ar~igo 213 do Substitutivo do Relator ao
'Projeto de CcnstJ.tuioão da ComJ.ss~o de Sist.amatJ.zaç5o e)por co!:
relação, ao artigo 22 d~s DIGposlçõcs.T~ansii.órias.

UAt't. 213 - A União entregal,ã:

1- .. , , .•.......• " .. , , ,

a) vinte. e um Lrrte.í.r-os e cinco décimoG po» con-to ao Fundo

de r~rticipação dos LstadoG).oo Distrito F(J~r&l e dos Territó
rios;

. EMENDA ES26107·0r.r-:-====:::-:-:::::::-:--::-:-::: 4UTOII'- -,,(ICONSTITUINTE ANNIBAL BARCELLOS

..,--------- a."''''',L,I..~''"'.... -t
-(I ~
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Acrescentar onde couber na Seção Ir Capo 11 Título IX o seguinte dis

positivo,~ ~bU:

Er.ENCA ADITIVA AD PIlDJETD DE CONSTITUIÇl\o - Subshtuhvo do Relator -

Art. ( ... ) - Direção e fiscalização colegiada aos níveis Federal, Es

tadual e Regional das Entidades wrevjríenc.lárfas, por organismos par.í'târans com a

participação da União, das Empresas, dos Segurados em atividade ou aposentados
eteatns pelas respectivas ASSOCIações e Sindicatos de classe.

tJPLENARID
= TUTO/JUSTIF1CAlfio---- ---,

EMENDA ES26111-8
l:J FARABU.INI JLNIffi

r.r-------- 'UIfAIIlO/COIlIJlio/IUICOIlISlio----- --;

JUSTIFICATIVA

o Legislador deverá levar em coota as condíções de vida do trabalhador

e bem assim à avaliaç!lo correta da tábua de mortalidade para conduzir-se enquanto
pretenda fixar a idade para aposentadoria, tanto do homem quanto da lIlJlher.

Por outro lado deverá também levar em conta o fato de o trabalhador

iniciar-se mríto cedo no exercício de qualquer profissão ou no ârrtlito de qualquer
trabalho.

Tendo em vista este aspecto, não vejo coma aceitar limites de idade co
mo está estabelecido no Projeto de Constituição. Dizer-se que o homem precisa cnn
tar 53 anos e a milher 48 anos e discrepar da realidade. pois se sabe que aos 14
anos tanta o homem COI'RO a nulher começam a trabalhar no Brasil. E de alto inte
resse social aprovar-se está medida.

Constituinte FARAEULINI :.:J'lIffi. JUSTIFICATIVA

Plenário

A matéria aqui contida é da essência da Constituição.
Na verdade a direção e fiscalização colegiada na área da Previdência t

Social, constitu! necessidade inadiável e permanente.
No passado a lei estabelecia a medida que a ditarilra retirou. E indis

pensável, pois, norma permanente nessa direção.

ItPar~gra:f'o Único. A crlação, incor;oração, fu

são e o deomembramento de Vum.c!pios, cbedecadoa 08 reW

91.tOS previatoB em Le.l Complementar estadual, dependerão

de plebiscito Junto às popUlações diretasr:er.te interê8sa

das e er-etivar-Be-io por lei esta.dual."

gmnte:

-1
Reda ja-ee o ParáSTaf"o .m1CO, do art. 37, na foma se- I

I
I

Constituinte FAAI'<'QINI JUNIffi.

EMENDA ES26112-6
tJ DEPUTADO JOSE ELIAS MDREI;;'------------'

r.r-------------Tu:TO/~UIT.,K:AÇiO ~

Emenda Mod~ficat~va ao Título "Da Ordem EconÔmica e F~nanceira"

D~spos~tit'o Alterado: Art~ 226 e seus parágrafos

Dê-se ao artigo 226 a seguinte redação:

,.. "Para que se eretivem acr].3.~ão, incorporo.çãiJ ,

tt..sao ou da13t'1embramento de ~!unidploa o ProJeto, dentre outras engônc:Las,preva

inex.p1J.cave!mente a COt,sultll rréV1.a às r.opulações diretamer~t~ ar t ez-eaeadaa 9 a

aproV.3.!I'ão da. Câmara de Vereadores.

A deo1ard.çM de vontnde JOFular, a.través de _

a1ebiscJ.to, a nosso ver, elide a mCUllfeetaçãO da Câmara. dos Vereadores.

Art. 226 - A lei estabelecerá ancencavos e discipli_

nará a atiVidade econômica em setores considerados estratégicos

para a defesa nacional ou para o desenvolvimento tecnológico.

Parágrafo único - Será consadexada empresa nacional a

pessoa Jurídica constituída e com sede no pais, cUJO controle de

capital votante esrtie j a em caráter permanente ... exclusivo e incon

dac í.ona'l , sob a titularidade direta ou indireta de residentes no

pais, brasileiros ou ent~dades de direito públ i.co aneerno ,

JUS T I F I C A T I V A

A presente emenda visa a dar redação de sentido mais ~

brangente e juridicamente ordenada ao art~go 266 do projeto. Ne

la, estabelecemos que a lei ... portanto o Congresso xac rone t , dis

ciplinará a atividade econômica em setores estratégicos, coloca!!.

do a definição de empresa nao.rcneI em parágrafo único - com alt~

ração de conteúdo que explicamos a seguir - por considerá-la. de

corrência e cb jetio da norma principal, contida no caput do arti_
go que se propõe ~

A Carta Magna r .reza a boa tiécna.ca jurídica, não deve ~

bordar questões prôpm.as da lei, corno os regulamentos sobre a a

cavddade empzeaaz-aeI , nem descer a detalhes quanto ao tratamento
dispensado às empresas estrangeiras. Até porque a questão do ca

pital estrangeiro está explicitada no artigo 227 ~ Daí propormos

a condensação dos parágrafos 1Q, ,2Q e 3Q do artigo 226 em urnallO!.
ma mais emp La , expressa no caput; ,

A redação proposta para a deãaní.çâc de empresa nacao 

nal visa tão somente assam caracterizar os empreendimentos de b~

eí.Leaxos residentes no exterior e, em contrapartida, dos estran

qeaxos aqui radicados, que nos parece mei s adequada à realidade

de nossa época.

Não se p6de, nunca, t1eixar da lado de fora os Policiais Mi1.Itares e BC!!
beiros, enquanto se reconheça qualquer direito aos servidores cívas. Nesta fase é

OPOrtlXlO salientar-se cpJe se dê aos Militares e também aos Bonbeiros, os mesmoS

direitos que se pretende aos civis.

JUSTIFICATIVA

Acrescentar § ao art. n(
§ _ Aplicam-se aos Pollciais Militares e Bontieiros Militares o dispos

to nos arts. 67~, 68</. 7rfl. e 71l e, no que diz respeito a aposentadoria.o inciso

IV do art. 27>(

constituinte FARABU..INI JLNIffi

EIeDA ADITIVA AD PROJETO DE CONSTITUIÇl\o - Substitutivo do Relator -

l:J PLENARIO
r.T TUTP/~U.TI'lCAÇio, __,

r.r-------- 'LINllllO/cOllllSlio/IUSllof'IHÃO---------

EMENDA ES26110-0
l:J FARAOOILINI JUNIOO
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r.T------------- TItllTO/~unI11C"çio__------_---_~

JUSTIFICAÇAO

seguintes.

JUST FICAÇAO

CONSTITUINTE ANTONIO SALIM CURIATI

PLENilRIO

Emenda aditiva

Oispositlvo emendado art. 135 inciso V.

Inclua-se o seguinte após a palavra judicatura no inciso V

do art. 135:
'", .. em todos esses casos com vencimentos integrais tt •

A presente emenda visa assegurar aos magistrados uma apose!!,

taria dígna, diante de trabalho tão importante no contexto social, pois,
deles dependem a execução da justiça, que se mal dirigida, pode causar

até, grandes transtornos de ordem social, senão aquelas de ordem pes
soal daqueles que estão SUJeitos a julgamento ou a voto de minerva de.§.

tes magistrados.

= TlEXTO/dUITIf'leAÇÃO --,

'L(HAN1Q/COIlIJSio/lu.cOlllnio ~

PLt:NARIO

Art. 6 Os funcionários públicos admitidos até 23 de janeiro de

1967 poderão aposentar-se com os direitos e vantagens prevrstos na leglslação vi
gente àquela data.

Parágrafo [jnice. 05 funcionários públicos aposentados com a restr.!.
ção do parágrafo 32 do artigo 101', tia constituição de 24 de janeiro de 1967 ou

do parágrafo 22 do inciso II do artigo 103 da Emenda Constitucional nêJnero I, de

17 de outubro de 1969, terão revistas suas aposentadorias para que sejam adequa

das à legislação vigente em 23 de janeiro de 1967, desde que tenham ingressado no
serviço públlco até a referida data.

Emenda aditiva

Dispositivo emendado: como art. 6 das üísposfções Transitórias.

Inclua-se como art. 6 das Disposições Trans!t6rias e renumere-se os

EMENDA ES26113·4
tJ CONSTITUINTE ANTONIO SALIM CURIATI

r:.

PLENARlO

CONSTITUINTE ANTONIO SALIM CURIATI

Os detentores do poder da época que o dispositivo era artibrário e
anticonstitucional, que a Emenda número un, de 1969, a Constituição Outorgada, d.!:,

volveu aos militares o seu direito de ir para a reserva com l.J'na prOOiOçl'lo (artigo
93, § 80, in fine, e Estatuto dos Militares - Lei 6.880/80, art. 50, tr), Mas u

sando dois pesos e duas medidas, o mesmo não fez com relação aos servidores civis,

que continuaram amargando a perda desse direito (Parágrafo 22 do inciso II d arti

go 102).

Por tudo isso, um dos mais alevantados atos de disposição transitó

ria que a Egrégia e Máxima Assembléia Legislativa poderia praticar seria corrigir

os efeitos desse distrocivo e autoritário dispositivo, devolvendo aos funcionários

,públicos de então o direito manso e pacífico de que eram titulares e que lhes

oi tão dramatJ.camente subtraído pela atual Constituição, que, por arbitrária e an

tldemocrática, está sendo agora revogada como consequência de um dos maiores morne!!,
tos de mobl1ização cívir-:. da rustõrfa do País.

A prupcs.lçãe, originária de sugestão assinada pelos eminentes Const!
tuintes Homero Santos e Geraldo Campos, ftn. aprovada paci flcamente pela Subcomissão
dos Direitos dos Trabalhadores e Funcronérfos PúblIcos e pela COlnlSS§O da Ordem S.Q.
cial, figurando no projeto original da ccoussão de Sistematização. remén foi apr.Q.
vada pelos eminentes Constituintes que elaboraram o Projeto "Hércules" '(Artigo 82
das suas üí.spcsrções Transitórias).

sendo, POlS, uma proposição plenamente vãtoraosa em todo o processo
elaborativo desenvolvido até agora, e cujo conteúdo está em perferta harmonia con
os principias que devem nortear esta Assembléia, proponho o seu restabelecimento.

EMENDA ES26116·9
tJ
= 'LINAIlIO/cO.\lISS.io/.u.COlllUÃO ~

= Tr:UOfJU:rTlf'ICAÇio --,

Emenda aditiva
Dispositivo emendado: art. 45, inciso VII.
Inclua-se ao final do inciso VII do art. 45 o seguinte:

VIr - (... solo urbano) e rural, e suas edl ficações, desde
que fundamentem tais normas legislativas em plano diretor
aprovado pela Câmara MUOl.cipal.
a) - Em áreas e regiões metropolitanas as normas do IIcaput"

caberão ao Estado, como anuência dos Municípios int.!:.
res sadcs ,

b) - Para fins deste artigo, a lei complementar, municipal
ou estadual, poderá considerar o direi to de preempção,
o direito de superfície e o direito de urbanização e
construção ccapul adr i as .

JUST FICAÇAO

EMENDA ES26114·2
[D CONSTITUINTE ANTONIO SALIM CURIATI

'UNAll.IO/eOllll':rÃo/IUleCl.\llssÃO---------

PLENARIO

Pretendemos ampliar a responsabilldade do município na que~

tão da ocupação da solo e edi ficação como forma de ordenar e preservar
o melo ambiente.

EMENDA ES26117.7'
CONSTITUINTE ANTONIO SALIM CURIATI

= TUTO/dUUIf'leAçio, --,
'LItNÀlllofeONlssIofIUICO.\lI..io,---------~ ~O"'1"A:--:---l

P L E N A R I O I tu 3JIPr J
Emenda aditiva:

D.lsposi tivo emendado: art. 43 das Disposições r rans r tórias.

= TItlITOfJUSTlf'ICAÇlo, --,

Dê-se ao art. 43 das üispcs í ções Transitórias a sequinte r~

Emenda ad1ti va: 31
Dlspositivo emendado: Art. ~ Inciso V.

dação:
Art. 43 - Fica assegurado o direito à aposentadoria aos

servidores que, até um ano após a data da promulgação desta Constitui
ção tiverem preenchido as condições exigidas pela Constituição anteri

or.

3'1-
Inclua-se ao final do inciso V, do art. /< o seguinte:

11(••• canalizado), transporte de caráter metropolitano

de pessoas e 'cargas e uso industrial do lixo ll •

JUSTIFICATIVA U S T I F I C A ç A

A presente emenda visa assegurar o direito à aposentadoria
àqueles que estão preenchendo os requisitos exigidos pela atual Cons
tituição, às -vésperas de obter o direito e usufruto concedido pela a

tual Carta Magna.

Esta emenda visa ampliar a competência dos Estados nos
assuntos relativos e exploração ou concessão de serviços de trans
portes coletivos e sobre o tratamento, industrialização e uso do

lixo recolhidos pela Prefeitura.
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EMENDA ES26118-5
[J
r.r--------PLIIIAlllO/cGWlllio'IURC»lIIÃO- -,

=-------------TIXTO/JUlTl'ICAÇ;;O --,

EMENDA ADITIVA

DIspositivo emendado - art. 295, IV.

Inclua-se ao final do Inciso IV do art. 295 o seguInte:

passível de ser analisado ,previamente à autorização
Ide execução da obra".

JUS T I F I C A ç A O

Art. 68 - O benefício de pensão por morte cor r-esponder-â a
totalidade dos vencimentos, proventos ou renumeração com as gt'ati fica
çães e vantagens pessoais do servidor falecido, observado o disposto
no artigo anterior".

JUS T I F I C A ç ~ O

A medida, visa corrJ.gir a lnominável discriminação de pen
sionistas, na maioria de idade avançada, mulheres que não têm acesso
ao mercado de trabalho e condenadas a verem SUB pensão se deteriorar
criando-se situações de verdadeira injustiça, que se torna mais evi
dente quando um cargo ou função é reclassi ficado e os dependentes de
servidores que de fato exerciam a mesma atividade passam a ter pen
sões altamente di ferenciadas, ferindo os preceitos da equidade e da
í scnoeta, num progressivo achatamento das pensões mais antigas.

A presente emenda dá ao poder competente a oportunIdade de
anaiIsar o projeto de Impacto ambIental; se é fact1vel a recomposlçlo

da deqr adaçãn executada em decorrência da obra pretendIda, e dar tem
po de interditá-la ou prorrogar a execução a fim de que a autoridade
se pronuncie.

CONSTITUINTE ANTONIO SALIM CURIATI

EMENDA ES26121·5
fJ CDNSTITUINTE ANTONIO SALIM CURIATI

'LIHIA"III/1101llIJJio/JUlIeOIlIJJio----------,

PLENARIo

PLENARID

CDNSTITUINTE ANTDNIO SALIM CURIATI

= TUTO/JUITI'1C4ÇÃO --,

Redija-se o Parágrafo !Joice do art. 37, do

SubstItuti vo do Relator na Comissllo de Sistematizaçllo ao Projeto de

Constituição, na forma seguinte:

"Ar t , 37

............................................................

Parágrafo Unico. A criação, a incorporaçlio,

a fusão e o desmembramento de municípios dar-se-ão por ato

de cada AssembléIa LegIslativa, apõs consulta formulada às

populações diretamente interessadas, observados os requis.!

tos estabelecidos em lei complementar as t adua.I" ..

Cuida-se, nesta Emenda, de se eliminar do

dispositivo a exIgêncIa de sujeiçllo do resultado do plebIscito ao "ad

referendum ll da Câmara de Vereadores.

De fato, não se justifica tal exigencia,co!).

siderando-se que o pronunciamento das ocpu l ações interessadas deve ser

soberana.

A permanência de semelhante requisito no te~

to somente servlna para tumultuar o processo de real Ização dos atos

jurídicos em apreço.

DemS1S, a presente Emenda visa a aperfei

çoar a redação do Parágrafo únIco do art. 37.

EMENDA ES26120-7

!!J
,.,,- PLIlMÁlMO/IlO....'ão/.ulecIllSlio -,

,.,,- TlllTO/JUSTlflClÇio _

EMENDA ADITIVA:
Dispositivo emendado - art .. 68
Dê-se a seguinte redação ao art .. 68.

=-------------TrXTo/~usTl'leAçÃO----- ~-----,

EMENDA MDDIFICATIVA

DIspositivo emendado: Artigo 74

Art. 74 do Projeto de Constituiçllo no Substitutivo do rela
tor da Comissllo de SIstematIzaçllo passa a vIgorar coma seguinte redeçãoe

"Art. 74 - A C~mara Federal c~õe-se de 225 representantes do povo,
eleitos, dentre cídadãos lIiÚW!$ de vinte e un anos e no exercício dos dIreitos poli

tfcos, pelo voto direto, secreto e proporcional, em cada Estado, Território e no
Distrito Federal, na forma que a lei estabelecer .

§ 10 ~ .

§ 20 -O núnero de Deputados por Estado, Distrito Federal ou Territ6rio
será estabelecIdo pela Justiça Eleitoral, segJndo critério diretamente proporcional

~ populaçllo, na proporçllo de un representante para cada 500 mil habitantes, COlll
05 ajustesnecessários à aproximação devida, de forma a que nenht.m Estado tenha me
nos de 4 representantes.

§ 32 - Excetuado o de Fernando de Noronha, cada Território elegerá )

Deputados".

JUSTIFICAÇAD

Existe, inóJbitavelmente, séria distorç1lo nunérica relacionada ~ com

poslç1lo da cAmara Federal. os Territ6rios e Estados menos populosos têm, em propor
ção a seu pequeno eleitorado, o que podemos chamar de super-representaçllo.

~ absolutanente indispensável que nos deteoherca, com seriedade e
bom-senso, no reexame dessa questão, pois, a tese da proporcionalida
de, sem dúvida, em pouco tempo nos levará a uma Camara de proporções

descomunais. E, o que é pior, cada vez maIs inoperante.

Precisamos obter uma fórmula que permi ta o máximo de equi
líbrIo, em termos de represent ação popular cameral.

O objetivo primordial da medida é o de agilizar a ativida
de legislativa na Casa, uma vez que uma quantidade substancialmente
menor de menor de representantes propiciará melhor utilizaçDo dos
recursos materiais e humanas da Câmara dos Deputados, em benefício do

trabalho parlamentar.

aontará, dessa forma, o Deputado com infra-estrutura mais
adequada, tanto do ponto de vista de espaço 'e de recursos administra
tivos, com influêncIas posItivas na qualidade e, mesmo, na quantidade

de sua produtividade.

Como informaçllo adicIonal anexamos o quadro demonstrativo

"Populaçlo-ProJeçno I roEu.
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População (Projeção IBGE nara 12 de Julho de 19S5)

~'J,ItTIDO~• PMDB/BA

'LlNllllO/cCWISlÃO'.lU.lCOll:lalio---------,

Dê-se a seguinte redação ao § 29, do art. 74, do SUbSt1tUtJ.VO ao
Proj e to de Cons t í tuação do Relator da Comissão de Sd.st emat a zaçâo r

tJ PLENÁRIO
1';T TI:llTO/JUIfI~le.l,çiD--- __,

....... "-I

EMENDA ES26123-1
tJ Senador RUY BACELAR

OEPUT~DOS PD?LLAÇAO(a) PERCENTU~L (a/b) PROf'OST~

8 358 0,0264 0,53 4
8 1.728 1,2746 2,56 4
8 731 0,5392 '.08 4

17 4.201 ,:>,0989 6,22 6
18 4.641 3,4234 6,88 7

10 2.4.l0 1,7925 3,60 4
22 5.893 4,3470 d,73 9
8 2.126 1,5682 3,15 4

12 3.016 2,2247 4,47 4
25 6.776 4,9983 10,04 10

9 2.245 1,6560 3,32 4
8 1.287 0,9493 1,90 4

39 10.731 7,9158 15,91 16
10 2.287 1,6870 3,39 4
46 12.767 9,4176 18,92 19

53 14.600 10,7698 21,64 22
60 29.657 21,8767 43,97 44
17 4.453 3,2647 6,60 7
8 1.579 1,1647 2,311 4
8 1.460 1,0917 2,19 4

8 1.604 1,1832 2,37 4
30 8.074 5.9~58 11,97 12
16 4.096 ),02M 6,07 6
)1 8,/.06 6,2597 12,58 13
4 214 0,1578 0,31 3

4 104 0,0767 0,15 )

487 1)5.564(b) 100,00 225

llXV\IMII

OTI\L

ESTAoolTERlTORlO

I\CRE
AJ-Il\ZON~S

RONDO~IA
PAPA
Ml)RI\NHAO

"Art. 74 - ..

EMENDA ES26122-3
tJ Deputado ROBERTO BRANT

tJ PLENARIO

PLtN"lI.IO/ÇOIllISSio/.UICIl1ll11do- -,

§ 29 - O número de Deputados, por Estado
ou pelo Distrito Federal, será es t abe Lec a.do pela Justiça Eleito
ral, proporcionalmente ã população, com os ajustes neces sârí.os '
para que nenhum Estado ou O Distrito Federal tenha menos de oito

ou mais de sessenta Deputados."
r.r TEltTo/~UllTI'IÇAÇiO- ____,

Emenda subst i tutiva •

Dispositivo emendado: Art. 222, inciso IV

JUSTIFICAÇ1\O

r.r-------------TU;'tO/JIlI'tl"CAtio-- -,

EMENDA E826124-0
t: Senador RUY BACELAR

subst i tua-se o art. 265 e sua alínea .!!.fo Subst1tutivo ao Projeto

de Cons t í tuacão do Relator da Comissão de. Sistematização, pela s~

gumte redação:

'LINA'1I0/cOlllllirJ/luICOllllSirJ -,

"Art .. 265 - :s assegurada aposentadoria, nos
termos da lei, garantido o reajustamento para preservação de seu

valor real, fazendo JUS o trabalhador a salário equivalente ao r!:.
cebido no último mês de atividade, ob edec ada s as seguintes condi
ções:

Trata-se de restabelecer a redação constante

no Projeto de Cons t a tuãcão da Comissão de Sa s t emat a z açâo , que
dispõe que o número máximo de Deputados por Estado corresponde

a 60. Esse número é o que melhor atende aos interesses geopo1íti

cos do nosso País.

tJ PLEN,(RIO
JUSTIFICAÇAD:

A quota de contribuição anc í dent e sobre as exporta 

ções de café não são um imposto "strictu sensus , mas um mecanismo
de proteção do valor cambial das exportações brasileiras. No en

tanto, vez por outra a quota toma a denominação de imposto, como
ocorreu recentemente, ou, por outro lado, pode ser considerada c.,!!
mo tendo a mesma natureza de um imposto de expcr t.ação , Por essa

razão, é indispensável que fique expressa a ressalva proposta na
emenda, para que os recursos do recolhimento da quota não sejam
agregados à receita geral da União, em razão da vedação constitu

cional de vinculação t e possam continuar a fazer parte do fundo
próprio de defesa da atividade cafeeira.

Substitua-se o inciso IV do Art. 222 do Projeto de

ccnst i tuição pelo seguinte:

IV - a vinculação de receita de impostos a argãos ,
fundo ou despesa, ressalvada a r epar t rção do produto da arrecaca

ção dos rmpostos , a que se referem os artigos 212, 213 e 214, a

destinação de recursos à manutenção e desenvolvimento do ensino
.definidos em planos plurianuais, bem como a quota de contribuição

í.ncrdent e sobre a exportação de ca fé.

a) após trinta e cinco anos de trabalho para
o homem e trinta anos para a mulher.

JUS T I F I C A ç 1\ O

A questão da aposentadoria assume J.mportâncJ.a

fundamental para o trabalhador. Trata-se de um ddre i tc naturalme!!
te adqua.r Ido por força de uma vada dedicada ao exe rc Ic ro de tare-
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fas CU) as respostas ecoam da retamerrte no desempenho de sua organ!

zação. Daí, não se poder admitir que, o trabalhador, ao aposentar,
tenha um decréscimo tão grande em seu salário, como ocorre ao
aplicar-se a fórmula de cálculo em vigor e que é agora proposta
pelo Subst z t ut avo do Relator. A irredutibilidade sala.rial de to
dos os trabalhadores ao aposentar-se, representa a aspiração maior
de todos aqueles que, após contribuir por longos anos para a Pre-

r vidência, esperam justiça para. poder viver os poucos anos que ain
da lhes restam com UE mínimo de dignidade.

JUSTIFICATIVA

A r edação original está truncada. Ora, se

o Tribunal deverá apreciar as contas do Primeiro-Ministro e e,!

sa apreciação será formalizada pelo parecer prévio, é óbvio

que esse parecer somente poderá ser elaborado pelo Tribunal.

Constituinte JOFRAN FREJAT

= T(XTO/JU'Tl'IC~AO-------------,

EMENDA ES26127·4

t:J

'uNÀlUo/cONlldo/suacO..lIÜO---------,

EMENDA ES26125·8
tJ Constituinte JAMIL HADDAD

r;-r TlXTlI/~US1"I'ICAÇ.iO-------------___,

TITULO X - OISPOSIÇOES TRANSITClUAS

Emenda Modificativa

Mod,fica-se o inciso Ir, do art. 104, do Projeto Constitucional,

que passa a ter a seguinte redação:

Inclua-se nas "Disposições Transãtérfas", un artigo com a seguinte

redação/~ ~!

"Art. - A fim de promover a fortalecimento das estruturas de capi
tal das' empresas de transportes terrestres, maritimos e aéreos, a lXtião conver-=
terá o valor dos créditos, vencidos e/ou vincendos, havidos por entidades do Se
tor p(blico, em capital social. -

§ 12 _ A Lei dispará sabre as privilégios das titulas representativas
de nova participaç!ia estatal.

§ 22 - Parte das créditos convertidas será repassada à comunidade la
boral de cada empresa, constituindo ftxldo de capitalização das trabalhadores,in
transfer!vel a terceiros. -

"Art.l04 ••••.••...•..•....••....•..•..••••••••

Ir _ julgar as contas dos administradores e d~

mais responsáveis por dinheiros t bens e valo

res públicos, da administração federal direta

e indireta, inclusive das fundações e socieda

des, instituídas ou mantidas pelo poder públi-

JUSTIFICAC110 co federal, e das contas daqueles que derem

A Sociedade brasileira reconhece como legítima a exploração privada
das diversas modalidades de transporte. Igualmente, postula o fortalecim:mto de
seus quadros financeiros e o aumento de sua capacidade competitiva, nos planos
nacional e internacional.

Os desarranjos da estrutura financeira dos modais - marítimos e aé
reos, sobretudo - constituem LJn dos maiores estrangulamentos operacionais e fon
te de distorções econômicas. Taxas e juros fortemente crescentes vêm levando-as
à asfixia. Coma retrata o Prof. Dercio Garcia Munhoz, as despesas financeiras
das firmas, no Brasil, já atingem 17", em 1982; e apresentam tendência crescen
te, enquanto caem outras despesas, cOlOO fiscais, administrativas, etc... A ban
ca - privada e pública _ apresentava sinalização dissonante como sacrifieio em
presarãal , -

Somente a armação nacinnal de"ia cerca de U5$ 700 milh~es, que somam
aos bilhões que o modal aéreo acunula, junto ao BB.

Aliviar essa pressão credora, substituindo capital financeiro por ca
pital social, é objetivo altamente econômico. Lembrado, mesmo, para saneamento
de nossos quedros de endividamento externo: ~~~""'Jll"l'inheirospr6prios o aten
dimento das nacessidades de capital de tr~o eyáté, de inversões a médiõ
prazo, é sumamente salutar, contrdbuírdo para mme-rter a saudável competição da
iniciativa privada.

Quanto ao aperreiçoam~ntD do dlstrlbutivlsmo, que se faz vestibular ,
nesta Emenda, desnecessário justificar: a Riqueza é um bem que a Estado deve
proteger e colocar ao alcance de mais e mais cídacãos.

, A Lei, por fim, encontrará os mecanismos pr6prios para assegurar a
paxticipaç§o do Estado, seja no capital votante, seja em outros tipos de ações,
debêntures convertíveis ou partes beneficiárias. E determinará, igualmente, a
constituiçllo da fundo de capitalização dos trabalhadores, sua gestão democráti
ca e a auferição das benefIcios em prol da elevação equidosa de status dos di _
versos agentes ecooõaícos da produçllo de transportes.

causa a perda r extravio ou outra irregularida

de de que resulte prejuízo à Fazenda Nacional l l
;

JUSTIFICATIVA

A inclusão da expressão "federal" para identl-

ticar os órgãos da administração direta e indireta torna-se nece!

sária para distinguir a atuação dos Tribunais de Contas dos Est.!,

dos e dos !l:Jnicípios, nos Órgãos de igual classificaç~o nas unidades federa

das.

Ao Plenário
r;-r TEXTO/JUJTI'ICAc;AO---------------,

Emenda Modificativa

Modifica-se o inciso 111 r do art. 104, do projeto Constitucio

na!, que passa a ter a seguinte redação:

CONSTITUINTE JOFRAN FREJAT

EMENDA ES26126·6
tJ ~'AItTI&O~

PFL/OF "Art. 104 .•••••••••••.••••••.••••.•••••••.••

111 - apreciar, para fins de registro, a

legalidade -dos atos de concessão de aposen

tadorias r reformas e pensões."

AO PLENÁRIO

,.,. -:-__ PI."lXAIlIO/COIlISsio!suaCOIlI',ÃO .,

r.r-------- TllITP/JlISTlflCAÇão ___,

Emenda Modificativa

Modira ca-se o inciso I, do art. 104, do Projeto constitucional,

que passa a ter a seguinte redação:
"Art. 104•.......•••..•.....•••..••....•.••...

I - apreciar 85 contas prestadas anualmente

pelo PrimeirO-Ministro, emitindo pare-

JUSTIFICATIVA

tt redação original dá ao Tribunal a compe

t ênc í a de apreciar a legalidade dos atos de adnissfto de pessoal eis

administração direta e indireta (não excetuando nem os Estados'

cer prévio sobre as mesmas, em sessenta

dias, a contar QO seu recebimento";

e Municípios) salvo, as nomeações para cargos de natureza esp!

ciaI ou de provimento em comissão e, também. as melhorias pos-
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teriores aos atos de concessão de aposentadorias, reformas

pensões, Que não alterem o fundamento legal do ato concessório.

Retira, por outro lado, a competência para

aor ec í àr os atos concessivos de aposentadorias, reformas e pe!!.

s ões ,

imediato, a responsabilização da autoridade

pública ordenadora pelos gastos já r ea l í za.,

dos e a sustação da execução do investimento

ou da manutenção do subsídio.

Ao Plenário

Constituinte JOERAN FREJAT

.EMENDA ES26129-1
tJ

...--------------nxTONIJSTIPU:"çio----- --,

Emenda Modificativa

§ 32 - Oas decisões proferidas pelo Tribunal

de Contas da União, será comunicada a Comis

são que, se julgar que o investimento ou su!!

sídio possa causar dano irreparável ou grave

lesão à economia pública, proporá, ao Congre~

so Nacional, as providências devidas, visando

ao ressarcimento do erário."

Modifica-se o inciso IV, do art. 104, do Projeto Constitucional,

que passa a ter a seguinte redação:

JUSTIFICATIVA

A redação original dava, à Comissão, a incumbên-

"Art. 104 cia de sustar a execução de despesas caso o TCU Julgasse serem

JUSTIFICATIVA

IV-realizar inspeções e auditorias de natureza fi

nanceira, orçamentária, operacional e patrim,2,

oial, nas unidades e entidades referidas no

item II ,.

A redação mantém a abrangência do r r abunaj de

Contas da União - TCU e retira do texto a parte que se refere ao

Ministério Público, tendo em vista tratar-se de matéria que pode

figurar em leglslaç~o ordinária e porque não é somente o Minist!

rio Público que poderá requerer a realização daqueles misteres:

o c í dadão , o congressista, o Presidente da República, etc., tam-

(=fyP"I\T'
DOLJ

PFLlDF

PLIl:NÀI\IO/eOIlISlio/IUICO.. ISdo .,

irregulares. Ora, se foram irregularidades, eventuais pagamen

tos já concretizados, também o seriam.

Emenda Modificativa

Modifica-se o moíso II, do art. 107, do Projeto Constitucional,

que passa a ter a seguinte redação:

o substitutivo visa resguardar essas duas situ

ações (§ 2Q ) , incluindo o § 32, para dar segmento às medidas p~

líticas e administrativas Que o Congresso deverá adotar sobre

a questão.

r;r-------------UXTO/JUSTlflC.l.çlo---------------,

l:J Ao Plenário

EMENDA ES26131-2
pó! Constituinte JOFRAN FREJAT

dabém podem e devem provocar a atuação do Tribunal de Contas

União - TCU.

Trata-se de disposição que não deve prospe

rar, tendo em vista que a competência dada já existe quando determ!

na que o Tribunal deverá exercer as funções de inspeção, ficaliza

ção e auditoria de todos os órgãos e entidades.

Da mesma forma, não deverá prcaperar a retl

"Art. 107 - .

11 - realizar inspeções e auditorias com vistas

à comprovação da legalidade dos atos e à avali~

ção dos resultados alcançados pelos administra-

Ao Plenário

Constituinte JDFRAN FREJAT

da administraçãodores de órgãos ou entidades

JOFRAN FREJATCONSTITUINTE

AO PLENÁRIO

federal, bem como a aplicação de r ecurso s Dúbl!

cos por entidades de c í re i t o privado".

A proposição visa assegurax ao Contxole Interno

os mecanismos indispensáveis ao resguardo da utilização dos dínhe,!

ros públicos, através de atuação dinâmica junto a órgãos e entid~

des, ao invés de ficar aguardando a prática do ilícito para ado

tar as providências devidas.

JUSTIFICATIVA

r.r I'I.IN.l.I\IO/eOllllssj,o/llUICOlllUÃo .,

EMENDA ES26132-1
(J

rada da atribuição de apreciar os atos de concessão de aposentado

rias, reformas e pensões, face à c i rcuns t ânc La de Que essa ativid,!

de tem se mostrado de significativa importância no resguardo dos

dinheiros públicos, por ocasião de concessões a r requlares dadas pe

los diversos órgãos públicos.

Assim, o substitutivo apresentado mantém a

atual competência e não restringe a atuação do Tribunal de Contas

da uní ão • TCU.

Emenda Modificativa e Aditiva

r;-r-------------n:itTO/JuUlfleAQ:-,O---------------,

=--------I'LIl:Il"I\lO/eOIlISsiO/llMlCOIlIPÃo------ .,

EMENDA ES26130-4
l:J

Dá nova redação ao § 22, do art. 105, e acrescenta-se o § 32, com a seguinte
redaçil'tl:

Art. 105 .........

...- TII:ltTO/JIJ'TlfIC"Çj,O --,

EMENDA ADI'fIVA

União irregular a despesa, determinará,

"§ 22 _ Entendendo o Tribunal de Contas da

de

Ad2tar ao texto do Inc2So II a1ínea C do art. 203 do Projeto

de conata.cua.çãc (SubstJ.tutJ.vo do ReJ.ator), após a palavra educação:
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e de prev~dênc~a privada, de forma a que a redação do daepoed t.avo
passe a ser o aequa.ntiet

JUSTIFICATIVA

C) Patr~mônio, renda ou serv1ços, dos part1dos
políticos ancaueave suas fundac;5es, aae ea
tidades s~dicais de trabalhadores, das ios
tJ.tuições de educação e de prevJ.dêncía pri=
vada e de assistêncJ.a social sem fJ.ns lucra
t1vOS l observados os requisitos da 1e1 c~
plementar.

m- TlXTo/~UlllTlfICAÇio-------------__,

Emenda lIIOdificativa

Dispositivo emendado: art. 275.

o caráter AssistêncJ.al J.ndissocJ.ável dos serviços e das co,!!!

plementações de benefícJ.oB previdenc1árJ.oB que constituem as fJ.n~

lJ.dades básicas das enta.dedea fechadas de previdência pxavada ,

sem fJ.ntJ Lucz-aeavos , torna-os tJ.tulares z-eaas da J.munJ.dade trJ.b.!!

tár1a eonferada pela ocnatatU1ção às 10S1:1tuições de aasJ.stência

eocdaã , consoante o eeeebeãecaec no art1go 12, 1n0180 III, alínea
C da Consbtuição Federal que d1sp5e:

Altere-se o item IV do art. 275 do Projeto de

Constituiçllo (SUbstitutivo do Relator), para a seguinte redaçllo:

IV - aterdimento gratuito e especiaUzado

em creches e pré-escolas para as crianças de

zero a seis anos de idade

C) O patrimônio. a renda ou os eervaçce dos
partJ.dos politJ.COI5 e de instJ. tUJ.ções de edu
cação ou de assJ.stência accaaã., observados
os requJ.8J.tos da lei.

Para estruturar aquelas entJ.dades de prevJ.dência prJ.vada foJ.
aditada a Lei 6435 de 15/07/977. que as ccnceaeuou , corno 11 Inst~

tuiç3es de AssJ.stência Social".

Todavia, a partJ.r de 1983, o ps-ecea to a rigor auto-aplicável

na Constituição Federal tem sido J.nexplicávelmente contrarJ.ado ~

la LegJ.slação OrdJ.nária, através dos parágrafos 1, 2 e 3 do art~

90 62 do Decreto -La1- na 42 ..065/83.

JUSTIFICAÇl10

Acrescenta-se a palavra gratuito, porque a gra

tuidade do atendimento à criança menor de 7 anos é tão necessária quanto nos 0u

tros níveis, senão mais, considerando a clientela que demanda tais serviços. Cc:D
isso se estabelece coerência com os itens I, II e m desse artigo, que expllcitMl
a gratuidade para o ensino fundamental e médio e para os deficientes e superdot&

dos em todas 05 níveis.
A caracterizaçllo do atendimento coma especial1_

zado é necessária porque se trata de serviços de educaçl!o e assistêncis específi

cos, de acordo com as características da faixa etária da criançs.

Por outro lado, a pr-evãdêncaa prJ.vada, pratJ.cada há vários

anos em vJ.rtude da xeconbecada deficJ.ência dos benefícios da pre
vidência eccaeâ e graças ao espírJ.to de compreensão do ernpz::.esârJ.o
no sentido de promover aos trabalhadores uma melhor condição 8,2

elal corno exige a própr1A ccnaeã tua.çãc Federal (art. 165 e seu in
0180 XVI), tem como 1lTIperat1vo atuarial a capitalização de seus
recursos através de resultadoB de aplicações, determinadas por

legislação específica, sem o que não poderá viab11izar os planos

de benefícios a conceder ..

r,r------------- TI:XTD/oIUlTlfICAÇAO'-------- --,

Emerda modificativa

Dispositivo emerdado: artigo 300

Carecem, pois, as entidades de prevídênc1a privada SBtl f1ns
lucrativos, de maior exp11cação do mandamento ccneeã eueacnaã de

forma a pre8ervar o patr~nio que a ConstituJ.ção coloca a salvo

da incidêncJ.a tributária.

Dê-se novo redação ao §22, do artigo 300, do
Projeto de Constituiçllo (Slbstitutivo do Relator):

§ 22 - O acolhimento ... lIIIb!ente fai

l1ar de menor emsituoçlio de wlnal'llbilidade ,

sob a forms de guarda, será esti....lado pelos f'E.
deres Públicos, com assistência jurídics, i"""!!.

tivos fiscais e subsídios ns forma da lei.

JUSTIFICAÇl10

~ TrxTó/~UlTlfIÇAÇio_--_---_-_-----,

Emenda aditiva
Dispositivo emendado: artigo 300

Acrescente-se O § 42 ao artigo 300 do Projeto

de Constituiçllo (Slbstitutivo do Relator):

§42 _ a lei garantirá a ini~tabil.!

dade penal até 18 (dezoito) anos.

Deve-se esti....lar o acolhimento em SIli:liente fa

miliar e nl!o em outro qualquer. Evitsr-se-á, desse modo, aquelas possíveis inter

pretações que possibiiitariMl o acolhimento em grandes interrelJJs ns forma de ins
tituições totais, sabidamente prejudiciais ao menor.

Situaçllo de wlnerab!lidade é mais adequado.

"Situaçl!o irregular", como está no Projeto, é expressilo cujo uso no atusl Código
de M"nDres tem sido acerbamente criticado pala anbigOidade que contem e "pela es

ti~tizaçl!o que inavitalmente há de provocar.

JUSTIFICAÇAD

Emenda aditiva

Dispositivo emendado: artigo 300

Acrescente-se a § ,32 ao artigo 300, do projeto
de COnstituiçllo (SUbstitutivo do Relator):

r,-------------TI:XTO/~UITlfICltÇiO-------------......,

Trata-se de questllo polêmica e por isso meslllO

requer seja discutida e votada no plenário da Constituinte.
Deve e pode o menor ser penalmente responsabil.!.

zado e punido? r'or que? Pode a sociedade sil1"!Jlesmente transferir ao Poder Judici!

rio a responSabilidade de resolver um dos mais graves problemas sociais: o da mar

giOl'li&de de menores, sua inadaptaçllo às normas dessa mesma sociedsde? Qual o
envol'llmento' de todos nós CO!J as causas dessa inadaptaçl!o1 Por que posicionarmo

-nos apenas pelas coosequências?
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JUSTIFICATIVA

JUSTIFICAÇAO

r.r TEItTD/4Unl~lc..çio __,

ções nacionais na esfera do Direito e da Justiça estariam red.Jzidas, concretame.!l
te, a formas de "facções" e/ou "corpcrações". Esse tipo de argumentação é extre
mamente grave, pois tais formas são caracterizadoras do "particularismo", d~

prevalecíneoto dos interesses particulares sobre os gerais, do pensamento indlvi
dual ou grupal sobre o espírito público .. Ora, isso seria como se o Estado estl
vesse de tal forma divorciado de suas funções e finalidades precípuas que razão
nenhuna haveria para sua existência ou continuidade. Nesse contexto, o tal de

"Defénsor do Povo" teria o prop6sito de~ algo errado e não preencher

qualqJer vácuo existente entre Sociedade e Estado, Povo e Governo. Daí a aberra
ç~o: não há que se consertar o Estado, criando-se mais uma instituição, e si;
concertá-lo, harmonizá-lo, comõ-Jo, ajustá-lo a seus fins, governá-lo enfim,
com as muitas e mais que suficientes instituições que já possui.

2. Por que situar 1100 DE~ 00 POVO" no Ti

tulo III - "DAS GARANTIAS CONSTITUCIONAIS"? Seria por ser um instituição social
ê não uma "instituição estatal"? Instituição Social, fiscalizadora da ação do
Estado, independente do Estado, mas custeada pelo pelo Estado: eis aí algo de di
fícll ccnceãtuação I Ora, se é independente, se não pertence a qualquer lI'Il dO;

três Poderes do Estado, é instituição extra - Estado, supra - Estado. um tipo
de instituição como essa sem poder seria inútil. De onde emanaria seu poder?
Da soberania do povo, é claro. Logo, estamos diante de uma instituição cujo
poder estaria acima do próprio Estado, acima do próprio Poder Judiciário, se não
seria inócua,no exerciIclode suas funções. Não é de algo assim que a sociedade

precisa. Falta-nos, isso sim, jurisdição do Estado. O que temos é de confiar nas
leis, confiar nos juízes, e não submete-los a um quarto poder , ao arbítrio de
um novo poder difuso, indefinido e indefinível.

3. Pode-se idealizar alguna instituição, de
qualquer natureza, que se ponha acima da Justiça, sem correr o risco de que

venha a cometer, em nome da Justiça, a mais ampla injustiça?
4. O exercício do direito, tanto substant1 vo

quanto adjebvo, ou a provocação dos 6rgãos jurisdicionais e de defesa dos inte
resses público e privados, é algo intrínseco ao indivíduo, aos grupos societá
rios representativos dos interesses, aos menbros do Ministério Público, aos pa.!,
tidos políticos, a toda a sociedade, enfim, em suas várias formas tnstttucronets,
A plenitude desse exercício por todos os individuas que coroõen o povo será
um corolário da Educação, Cultura, Saúde (etc.) desse povo e não da tutela de
algufta instituição ou corporação estatal, dlsparçada em 11instituição social".

~Lt:IlÁ"lO/eOIolIII;'O/'U'COIIII"Ão---------'t-tJ?Ziõm

Art. 34' - Coopete à união e aos Estados

legislar concorrentemente sobre:

xv - normas de proteção à infância e à

juventude.

o elenco de violências contra a lnfância e

juventude é numeroso e dlwrsIvlí:a:i:l.São maus tratos na família e na comunidade, pri

vação de necessidades básicas, utilização de menores pelo crime organizado, vIo
lência e rruitos outros.

10 dever da sociedade, é dever do Estado, é de
ver de todos proteger a craança, garantindo-lhe o direito a essa proteção contra
todas as formas de violência das quais não tem como se defender.

Emenda aditiva

Oisposita vo emendado: artigo 34.

Acrescente-se o inciso XV ao artigo 34, do Pr.2,

jeto de Constituição (Substitutivo do Relator)

§30 Serão responsabilizados na forma

I da lei todas as formas de omissão e todas as transqressões de pessoas ou de inst,!

tuíções que redundem em violência pessoal ou social contra crianças e jovens.

CJPLENAAIO

EMENDA ES26137-1
tJDEPUTAOO FRMeISCO OIOGENES

No momento em que são definidas. as competências

para o Estado legislar, em que são citadas inclusive "normas de proteção a pessoas
portadoras de def'Icí.êncra", não há razão para omitir-se a c~etllncia do Estado
quanto a "normas de proteção à infância e à juventudell

•

EMENDA ES26139·8
[!J DEPUTAOO FRMeISCO OIOGaES

r.r--------I'U/llAIUO/O:Ololllsio/IUICO.. lllia -,

r.r-------------TUTO/~UST1'ICloÇio-- __,

______________ TII:XTO/~USTI~IC'çiD-------------__,

Emenda supressiva

Emenda roodificativa
Dispositivo emendado: artigo 301.

Dê-se nova redação ao art. 301, do Projeto de
Constituição (Substitutivo do Relator):

Daspos.ítivo emendado: artigo 27

SupIlma-se do Projeto de Constituição (S<bsti
tutavc do Relator) o artigo 27 e seus parágrafos (capítulo II do Título III)- 00

DEFENSOR DO POVO.

art. 301 - O Estado e a sociedade tém
dever de 81Jllarar as pessoas idosas, mediante
politicas e programas que assegurem participa
çãn na comunidade; defendan sua dignidade, sua
saúde e bem estar.

JUSTIFICAÇAO JUSTIFICAÇAO

Eis aí: um zelador do povo I O Estado paga al

guém para apurar abusos e omissões dele mesmo, o Estado I E mais: esse alguém
indicará medidas corretivas e punitivas contra o próprio Estado, sendo - tudo o
indica - um delegado do Poder Legislativo, com atributos próprios de congressi~

tas e salário idêntico ao membro maior do Poder Judiciário.

Realmente, há que se partir para um exercício

incomum de lógica para se tentar compreender o que se quer com essa nova perso
nalidade da República.

1. Por que o Ministério Público, em particular,

ou o Poder Judiciário, em geral, no exercício de suas funções, não esgotam as

que se quer atribuir ao Defensor do Povo? Fala-se da existência de um "corpcra
tivismo judiciário" ou de um Ilorgulho corporat ívísta" que estaria empanando a

visão da realidade por parte de juízes, promotores , procuradores do estado,

curadores , etc. se assim fora, estar-se-ia ;firmando que as grandes institui-

Politicas e programs de armare às pessoas ido

sas sim, mas que respeitem sua dignidade: aquele acervo de valores reahzados du
rante toda uma vida e infelizmente o mais das vezes esquecido. Haverá valor maior
para as pessõas idosas, principalmente no conturbado mundo de hoje?

EMENDA ES26140-1
tJ Constituinte Ezra FERREIRA

r;r-------------TEXTO/JullTlflCAÇio--- __,

Dê-se ao artigo 231 do Substitutivo Inicial

do Relator a seguinte redação:
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Artigo 231 - As jazidas, minas e demais recur
50S minerais, bem como os potenciais de energia hidráulica, consti =
tuem pr-opz-Ledade distinta da propriedade do solo, para e:fei to de ex
ploração ou de aproveitamento econômico, integrando o patrimônio do
povo brasileiro.

JUSTIFICATIVA

A presente emenda visa corrigir uma falha té~

ntca do projeto, quando este a:firma que "pertencem à União" os recu!.

sos minerais distintos do solo e os potenciais de energia hidráulica

ora, nos rios que se incluem entre os bens do

EstadoS (art. 36, I), os potenciais hidráulicos pertencem aos Esta 

dos. Além deste: outros casos podem ocorrer firmando o direito dos

Estados e não da União.

o que se quer afirmar, na verdade, neste art!

&0 221 é a soberania do povo brasileiro sobre os r-ecut-eoe minerais

e hldrico8 do nosso Pais. Dai a presente Emenda que declara pertenc..!:,

rem esses berre ao "patrimônio do povo brasileiro."

151) suprime a referência. à "autorização dos

indios" para exploração das riquezas minerais em terras por eles o

cupadas, pois essa norma já está consagrada no parágraf'O único do

artigo 232 do Substitutivo;

2 51) transf'orma a função do Congresso Nacional

de "autior-Lzador-" da exploração dos recursos minerais em terras ocup~

das por indlgenas (que exige do Poder Legislativo o exercIcio de f'un

ções administrativas em quebra do principio da "separação dos pode

res"), para :fiscalizador da ação da Administração, cont"erlndo-lhe, à

semelhança da solução encontrada no setor das comunicações, competê~

cia exclusiva para e xam í nar- os atos de autorização e de concessão de

lavra em terras ocupadas por indios;

3 S1 ) aperfeiçoa a redação para destinar a par

ticipação nos resultados da lavra em terras ocupadas pelos indios,na

:forma da lei, para benerdcao dessas populações e para proteção do

meio-ambiente.

r.r----- ,.LIMA_/COItI..i.o/IUMDfIlUiQ ~

EMENDA ES26141-0
(l Const1 tu1nte EZIO FERREIRA

PLENÁRIO

r.r TIUlTOIJInTlfICAÇÃO ----,

r.r------
T1

J;TO/ . UST" Il:AÇÃD- - ___,

Dê-se ao § 32 do art. 69 esta redação:

AR~;:h 69 •••••••

§ ~ A lei assegurará o duplo grau de j uru.sdLçâo ,

Suprima-se do Substitutivo Inicial do Relator

o parágrafo 1S1 do Artldo 302, pelo qual lias atos que envolvam inte

resses das comunidades indlgenas terão a participação obrigatória de

órgão federal próprio e do Ministério Público, sob pena de nulidade"

JUSTIFICATIVA

A garantia constitucional é do duplo grau de Jurisdi

ção. A lei processual é que disciplinará a abrangência, podendo, ou

não, admitir esse exerclcio por parte de colegiados do mesmo grau~

= ~TlXTD/JUSTI'Il:AC;i.D-------------__,

Constituição já prevê a proteção dos índios, de suas terras e de sua

cultur-a, por meio de um órgão federal especifico. Quanto ao Ministé

rio Público, já consta, nc artigo 180, IV, a competência da institu!

ção para "det'ender, judicial e extrajudicialmente, os direitos e in

teresses das populações indigenas, quanto às terras que ocupam, seu

patrimônio material e imaterial, e promover a responsabilidade dos

oreneor-ea" •

subata.tua-cse , no § 39 do art. 69, a expressão "e das

comunicações telegráficas ou telefônicas 11 por n e das telecomunica

ções" •

A emenda aperfeiçoa a técnica leg~slativa e estende

a proteção ccns tntucdonaj, aos demais meios de comunicação existentes

na área da cibernét~ca corno, por exemp.Lo , telex e terminais de v Ideo ,

JUSTIFICATIVA

r.r----- 'UIUIIlO/COlll.ÚCI/SIJHOMlUio ,

(l PLENARIO

EMENDA ES26145-2
f:J NILSON GIBSON

r.r-------------TIXTO/~U.TI'ICAqÃO--- ___,

=====- 'LIIlÀ_/COWl..lD/sllICC.I..iQ-- ~

EMENDA ES26144-4
(NILSON GIBSON

A

JUSTIFICATIVA

Esse d í.epoed tivo é simples redundância.

EMENDA E526142·8
tJ Constituinte EZIO FERREIRA

r.r----- TIXTD/JIJ'TI'IC~ÃD------~-----_ ___,

Dê-se ao par-àgr-aro 2 SI, do Artigo 302 do Subs

titutivo do Relator a seguinte redação:

Artigo 3Q2 - •••• 4 ••••••••••••••••• 4 •••••••••

.............................................
§ 22 _ É de competência exclusiva do Congres

so Nacional examinar os .aboe de concessão e de autorização de lavra
em terras ocupadas por indios; a participação nos resultados da la
vra neeeae terras será destinada, na forma da lei, para beneficio da
populações indlgenas e proteção do meio-ambiente.

Dê-se, à parte fJ.nal do pmmefro parágrafo do preâ!!!

bulo, esta redação:
Afirma, também que isso só pode ser obtido com

o modo democrático de convivência e de organização estatal, dele pa

ticipando O povo no processo político, econômico e social, com re

pulsa a toda forma autoritária de governo".

JUSTIFICATIVA

JUSTIFICATIVA

A emenda ora proposta objetiva os seguintes

aprimoramentos:

Esta linguagem é mais ôo.ret;e e adequada ao jargão

parlamentar, não deixando dúvidas quanto à efetiva participação do

povo no l-rocesso de construção poj.Ltn.ca , econômica e social da nca

sa Nação. E: uma linguagem direta., afirmativa.
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= nJlfO/JusrlrlcAJ;ia ---, r.r Tl:II:TO/~USTI'ICAÇi.O ----------_ __,

EMENDA ES26150-9'
tJ NILSON GIBSON

f: PLENARIO

F?'AftTID0T-
4 pMDB

[PlENARIO

r-rr- 'Lt:IlAIU(I/COW1SsÃO/IUKOIiI1Uio---------,

EMENDA ES26146·1
CJlILSO!/ GIBSON

gupz-ama-cse O 37 do art. 69
Suprima-se o § 21 do art. 69

JUSTIFICATIVA
JUSTIFICATIVA

Esta matéria Já está sufJ.cientemente t:ratada no § 99

do mesmo art. 69
Não se pode adnu.t.Lz-, a priori, que provas seJam ob

t1das por meios ilicJ.tos. Adernais, é matéria eminentemente proces

sua~, que não deve figurar no texto da Lei Política.

EMENDA ES26147-9
flNILSON GIBSON

(=lPLENARIO

=-------------TI:KTO/~l/STI'IC..Ç;:O------ __,

Acrescente-se, no Preâmbulo do ProJeto, entre as pa

lavras "fratern~dade e igualdade 11 a seguinte " no trabalho".

EMENDA ES26151-7
êkILSON GIBSON

[=JPLENARIO
=----- Tr1fTOIJVJn1lI:.«;ÃD -,

JUSTIFICATIVA
suprima-se o 19 do art. 69

A grande Nação brasileira hâ de ser construIda, tam
bém, pelo~ de seu povo.

JUSTIFICATIVA

Esttornatéria Já está satisfatoriamente contida no

§ 79 do mesmo art. 'fi.

r;-r TUTO/JUITlIICAÇio __,

Suprima-se o § 40 do art. 6Q

JUSTIFICATIVA

EMENDA ES26152·5
I:J NILSON GIBSON

.LldIl.IO/ColiISli.o/allacoMluio -,

=---------- TlJITO!Jl.Jn"ICAI;AO ----,

Não se deve ampeda.r que o ca.dadão possa, através

de certidão, conhecer o que consta dos registros a seu z-enpea eo,
O § 46 desse mesmo art. 69 Já concede esse direito ao cidadão.

Parece, todavia, muito imprudente conceder-se que

o c~ãaàão tenha acesso direto às referência e informações existen

tes nos aa.atiema de segurança.

EMEr-oA I-OOIFICATIVA
DISPOSITIVO Et-ENDAOO: artigo :2Oll, inciso UI

Dê-se ao artigo 209, inciso lU do Projeto de constttuição a seguinte redação:

"Artigo '2J:l!I - .

III - operações relativas à circulação de mercadorias, bem como dos serviços di

retamente relacionados à industrialização ou comercialização de mercadorias,rea
lizadas por produtores, industriais e comerciantes".

r.r- /UNÃlIlO/cOlllssio/sueCOllltlio ---,

.:KJSTIFlCATIVA

Esta emenda relaciona-se com outra oferecida ao texto do artigo 2m, inciso lU,

onde foi proposta a eliminação do Imposto Sobre Vendas a Varejo de Mercadorias,
de competência dos munic!pios, atribuindo-lhes, em substituição, o Imposto Sobre
serviços de Qualquer Natureza.

=-------------TUTO/~U5TI'ICAÇAO __,

Dê-se ao §§ 44 do art. 69 esta redação:

AU. 69
§ 44 Nenhum bz-a aa.Laz.z-c será extraditado, podendo sê

lo o naturalJ.zado nos cz-ames comuns praticados antes da naturaliza

ção.

JUSTIFICATIVA

Aperfeiçoa-se a técnica legislativa do dispositivo,

dando uma linguagem mais direta e objetiva.

Como compensação estamos propondo através ce emenda ao artigo 2.12, inciso UI,
que a participação dos flkJnicfpios no produto de arrecadação do inçosto sobre
circulação de mercaoorias, seja elevada de 25il: (vinte e cinco por cento) para
30 il: (trinta por cento).

Ressalte-se finalmente, que no âmbito estadual, ficarão apenas os serviços dir~

tamente relacionados com a industrialização e comercialização de mercadorias,
a fim de evitar as operações mistas, hoje tributadas sírmltanesnante pelos Est!

dos e !oI..rddpios, causando dificuldades aos contribuintes para o cunçrimento de
seus cloveres fiscais, eis que a. parte dessas operações é~ pelos Estados
e outra pelos Municípios. / /' /
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r EIeDA IoIXJIFICATIVA

DISPOSITIVO EIoEi'IJAOO: Artigo '21:' Incaso 1II.

Dê-se ao artigo ;2.12, inciso III, do Projeto de Constituição, a seguinte reda

ção:

!f Art. ~12 - ...••.••.•..•.•..•..•.••.•..•.•••••.••.•.••.•..•.••.•••.••..•••
.............................................................................

III _ 30% (trinta por cento) do produto de arrecadação do Inposto dos Esta

dos sobre operações relativas à circulação de mercadorias"..

JJ5TIFlCATIVA

Esta emenda relaciona-se com as emendas apresentadas para alteração do arti

go 210. mcíso III e artigo Z!Õ", inciso III do Projeto.

~-------------TUlO/JUSTlrll:Allio

Dê-se ao § 31 do art. 69 esta redação:

Art. 69 .

§ 31. A instrução cz'Lma.naL será contrrada.t.ôr-a.a , ob

servada a lei anterior, no relativo ao crime e à pena, salvo quando

agravar a situação do réu, assegurando-se ao réu ampla defesa ..

JUSTIFICATIVA

o texto do projeto leva até ao absurdo de acabar com

a revelià, nos processos civis e comerciais ao exigir a obrigatorie

dade do contraditório. Este deve estar presente nos pcocedament.ca cr!

minais, apenas.

A eleYaçilo da participação dos rronicípios na arredação do ICM,

modificações sugeridas através daquelas emendas.

decorre das

_-------------TElI:TO/JUUI'Ic:AÇ;;O---------------,

Suprima-se o art. 25 do proJeto

JUSTIFICATIVA

NIISON GIBSON

= Tl:XTONulTI.ICAÇi.o -,

Substitua-se, no § 25 do art. 69, a expressão caben

do ação penal por promovendo açao penal.

JUSTIFICATIVA

Caberá a quem? Ao Estado ou ao particular? Será ação

penal pública, ccndí.caonada ou dependerá de atuação exclusiva do pa!:,
ticular? O termo cabendo é impreciso ao passo que promovendo deixa

claro que seu autor será o próprio Estado.

EMENDA ES26155·0
tJ NILSON GIBSON

=--------- lIXTO/JllsTlrICAllio ----,

Suprima-se o § 26 do art. 69

JUSTIFICATIVA

A matéria encontra-se tratada, de modo bem mais am

plo, no art. 177.

E: desnecessária essa colocação pozs a arguiçáo de in

cona'cd.truod.cne.La.dade está peeva.et.e no art. 149, de forma basta.nte a1!!,

ra.

EMENDA ES26159·2
l: MIt.SOM GIBSON

~ TEXTO/Jll'TlrIClAÇ;;O---------------,

gupr-ama-cae o § 13 do art. 13 do pz-ojebc

JUSTIFICATIVA

/
Não tem o menor cabamerrt.o que uma ação de ampuqna-e

ção corra em segredo de j us tuca , Se exzace matér~a sobre a qual se

reclama completa transparêncl.a, é esta.

EMENDA ES26160·6
tJ

EMENDA ES26156-8
tJ NILSON GIBSON

fC~UTIQ6~

PMOB

[!J PLENARIO

r;r-------------Tt"Im7IJu.rfncAÇÃO ~ ~

r.r-------------TutO/Jll'tlrICAÇio

Suprima-se a parte m í.c í.aj, do § 24 do art. 69: " Ne
nhuma pena passará da pessoa do condenado ,mas 11

JUSTIFICATIVA

o antecedente § 23 do art. 69 Já proclamou que. a lei

assegurar~ a J.ndividualização da pena. Esta expressão é, pois, repe
titiva no § 24.

Dê-se ao § 11 do art. 13 esta redação:

Art. 13 .•.•••..•

§ 11 são Lne Leqd've.i.s os condenados por crimes con

tra o patrramôn.to das entidades públJ.cas, salvo os reabJ.litados na
forma da lei.

JUSTJ:FICA'I'IVA

A proibição do texto consti t.ucaonaL deve estender-se

a todos os condenados e não apenas aos que o foram em ação popuLar ,

outrossim, esta emenda aperfea.çoa a técnica Leç Ls Lacava do proJeto

poaa o termo lesão à União não exa.sce no mundo Jurídico.
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~ 'Ll""'UO/C:C1,"Uj(o/lll'CO_I"Ãd---------'" PLIl:JCÁluo/COlllISio/IUlColttl.io,----- ~

,.., TEXTO/JU~T'fICAÇiO-------------__, r,;-------------TUTO/JUSTI'ICA(,:i.O, __,

ncrescente-se, no § lO do art. 13, a seguinte expres

eao 11 do Presidente da Repúbl~can, antes da menção a prefeito.
EMENDA ADITIVA .(1-,J"

DISPOSITIVO EMENDADO: Artigo~ IM. IA j:;, I V .

JUSTIFICATIVA

t: inconcebível que os parentes de Prefeitos e Governa

dores ae jam inelegí.veis, para qualquer cargo, sem que essa proibição

atinja os ligados ao presidente da República. IV I - Atendimento gratulto em creches e pré-escmas
para as crianças de até se i s anos de idade.

JUSTIFICAÇM

= Pl.lHÁltlo/cottIUio/auKOMluio---------,

~- -_-_-_TtxTO/JU5TI.I(:AÇio---------------,

No § 79 do art. 13 substitua-se o prazo de ~-

~por~.

A inclusão da palavra "qrat u í tn" mantém coerência com
1)5 outras itens desse artigo, referentes ao .ensino fundamental,
extensão ao nível médio. aos portadores de deficiência e super-dota

dos e é condição para efetivar-se tal direito. Quanto ao artigo "a~"
crianças sua razão é 6bvia. Sem ele o atendimento de dez ou mil cri

anças já atenderia o dispositivo.

C!PLENÁRID

r.r "I.Il:N.. tlI(JICOI.lI.'ÃOI.III&OMI"Â4 ~

EMENDA ES26166·5
~ CONSTITUINTE LÚCIA BRAGA

m------------- TIlI.TO/~unl'lcAçio__--__---__- _ __,

o prazo de seis meses parece-me mui to pequeno para

que as influências do Presidente da República e do Governador de E!,
tado cessem quanto a uma possí.vel captação dolosa de votos. O poder

sempre deixa rastros e sua influência custa a desaparecer. Esse pe

riodo maior assegura maior lisura nos pleitos~

JUSTIFICATIVA

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 274

EMENDA ES26163·1
~ NILSON GIBSON

= PI.lHÃIIIO/cOMIIIÃO/IUICOMIUio----------,

~----------_-_TlI:jIl.TO/JUSTI'IC...Çi.O--------------,

Acrescente-se ao art. 274, o seguinte inciso V:

Art. 274 ...

V - superação das desigualdades e discriminações regio

nais, sociais, étnicas, religiosas, sexuais, etárias e dema i s for 
mas de discriminação.

Dê-se ao § 18 do art. 69 esta redação:

Art. 69 .
§ 18. Ninguém será preso senão em flagrante delito

ou por ordem escrita e fundamentada da autoridade judic~ãria compe

tente. A prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão

comunicados, em vinte e quatro horas, ao juiz competente, sendo o
preso informado de seus direitos e de que pode escolher advogado de

sua conf~ança ..

JUSTIFICAÇÃO

Em se tratando de eliminar Qualquer desigualdade e dis
criminação na nossa sociedade as questões regionais, auc La i s , étni
cas, religiosas, sexuais, etárias e demais formas de discriminação,
n110 podem deixar de ser o propósito de conduzir os setores que com
põem nossa organização social, principalmente em um daqueles consi
derados básicos como é o caso da educação.

JUSTIFICATIVA

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Artigo 6"

EMENDA ES26167·3
tJ CONSTITUINTE LÚCIA BRAGA

f!J PLENÁRIO

m------------- TUTO/JUSTI'IGAÇÃO'--------- __,

tJPLENARIO

A emenda aperfeiçoa a técnica legislativa e retira

do texto matéria evidentemente processual penal.

~ puJC...lIlO/colllSdo/.u.co....do--------~

= TlllTO/JUJrlt'leAçÃO-------------__,

Suprima-se: o § 15 do art .. 69 do proJeto Acrescente-se ao Artigo 62 a seguinte parágrafo:

JUSTIFICATIVA

Este da.spos f tivo encerra matéria processual, que não

deve constar do texto constitucional.

§ - I) homem e a mulher são iguais em direitos e obriga
ções , inclusive as de natureza doméstica e ramili;
re ssa lvadas as exceções previstas nesta Constitui

ção.
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JUSTIFICAÇÃO

I
A presente emenda tem por nhjet Ivn compatibilizar I')

princípio geral de igualdade entre homem e mulher aqui instItuido,
com out r cs dispositivos cnrrt empLadna neste Projeto de Constituição.

EMENDA ES26168-1
t: cgNsrITllINTE I derA BRAGA

E vamos além, na tentativa de minimizarmos problema tão

grave e gritante que violenta os princípios de justiça social de uma
sociedade que se diz democrática - para garantir a ericácia do disp.2,

sitivo legal é preciso que o tornemos auto-aplicável .. Para tanto es
tamos propondo que o Executivo aplique anualmente não menos que 10%

(dez por cento) de sua receita tributária em programas de desenvolvi
mente comunitário, que possam promover a criatura à sua condãção de

pessoa humana com direito a uma existência digna.

l: pl ENÁRTO

"' 'LII(Á'"(l/co.U!lio/sll.CIUllllio ~

r,r------------- u:XTD/JII'Tl~~Aqlo'------ __,

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Caput do ar t i qo 70
r.r-------- I'LENAIl«I/COll.'sio/lacOllISl1o, _

Modifique-se o Caput do artigo 70, que passará a ter a
seguinte redação:

r,r-------------TII:XTD/~USTlnCAÇiD-------------__,

EMENDA ADITIVA

Art. 7Q - São direitos scc í ai s de homens e mulheres tr!
balhadores urbanos e rurars , além de outros que visem melhoria de
sua condição social:

JUSTIFICAÇÃO

A discriminação histórica e cultural da mulher deve ser
encarada como dívida social a ser resgatada na nova Carta Magna que

estamos eLabo r ando , constituindo um Lmper at rvn de consciência demo
crática.

É inadimissIveI que a força de trabalho da mulher con
tinua senrro explorada e o seu salário continue sendo av í Lt r ado ç quan.,

do exerce atividade aqua I à do homem.

Portanto, a proposta que ora apresentamos à Assembléia
Nacional Constituinte se reveste de um sentido de alto alcance 50

eial J não se concebendo mais num si s t erna democrático qualquer tipo
dediscriminação da mulher, que venha marginalizá-la no contexto da
sociedade.

r.r ~LEIlAIIIO/CO'llSl.io/IUIC()Jllnio---------.,

r.r T[XTD/JUsTlflCo\ÇiD-------------~

EMENDA ADITIVA
DISPOSITIVO EMENDADO: Título X, üí soos rções Transitórias.

Acrescente-se ,onde couber, no Título X - Disposições Tra!!,
sitórias, o se qui.nte artigo.

Art. Governo se obrigará a consignar no orçamento an!:!.
a I da União, pelo prazo de 15 (qu inze) anos r não menos de 10% (dez po

cento) do produto da arrecadação dos impostos, na execução de progra
mas de desenvolvimento comunitário junto às populações de baixa renda

JUSTIFICAÇÃO

Não se pode falar em direito à vida sem enfatizar a exis

t ênc i a sub-humana de cerca de 40 milhões de brasileiros.
Falta-lhes tudo: emprego (vivem ou socr-evrvee de sub-em 

pregos), alimentação, esco La , assistência médico-sanitária e social

moradia digna e adequada.
Convém ressaltar que, segundo dados do IBGE de 1984, 60%

da população brasileira têm renda famillar de até 2 salários mínimos;

1/3 salário mínimo, o que as condena a uma quase total marginalização
Some-se a este fato o deficit habitacional de mais de 10

milhões de urudades •

Porisso, entendemos que não basta explicitar na Constitu!
ção que todos têm direito à vida.

É preciso que determinemos a obrigatoriedade do Governo e

promover existência digna para milhões de brasileiros que têm vida su
humana.

DISPOSITIVO EMENDADO: Titulo X - Disposiç~es Transit6rias do Projeto

de Constituição.

Acrescente-se ao Título X, das Disposiçi'5es Transitórias
do Projeto de Constituição, o seguinte artigo e respectivo parágrafo
ÚnlCO!l"krk ~~r;

Art. - São estáveis os atuais servidores da uní.ão , dos
Estados e dos Municípios, da Administração centralizada Ou autárquica
que à data da promulgação desta Constituição contem, pelo menos, dois
anos de serviço público.

Parágrafo üní.cc - Os servidores atuais que contarem me
nos de dois anos de serv rço efetivo não poderão ser destituídos de

seus cargos, senão por sentença judicial ou inquérito administrativo.

JUSTIFICAÇÃO

o fortalecimento dos direitos e garantias individuais é
por demais destacado no texto do Projeto Constitucional, evidenciando

-se uma preocupação em garantir a todos tranquilidade para o exercíci
consciente da cidadania.

Contudo, mais uma vez, subsistem discriminações entre

os direitos e garantlas dos trabalhadores em geral e os dos servidore
públicos, situando os primeiros numa posição de vanguarda ao nIveI das
mais modernas sociedades contemporâneas e, os últimos sem avanços

cons i deréve í s •

Há, inegavelmente, uma injustiça ao se estabelecer o insti
tuto da estabilidade de forma automática e indiscriminada para Q tra
balho urbano e rural, artigo 13, item I, do PrlJjeto de Constituição,
e, ao mesmo tempo, se restringir as formas e condiçl5es para o usufru
to do mesmo ms t í tuto para o servidor público.

É de se lnferir que esta proposição aditiva ao texto consti
tue i onat visa sobremodo restabelecer o equilíbrio e corrigir distor -=
ções históricas entre so trabalhadores em g~raI e os trabalhadores P!:!.
blicos garantindo a plena justiça social, estabelecendo uma paridade
entre os oi r e í t os de todos aqueles que constituem a forma motriz do
desenvol vimento nacional.

Historicamente todos os textos constitucionais trouxeram no

seu bojo outras possibilidades de aquisição da estabilidade indepen _
dente da forma de ingresso no serviço público. A Constituição de 1934
em seu art í ço 169 dispõe: ArtigQ 169 ... Parágra fo t:lnico - »üs funcio

nários que contarem menos de dez anos de serviço efetivo não poderão

ser destituídos de seus cargos, senão por justa causa ou motivo de in
teresse público. 11 -

De forma diversa, porém, com o mesmo objetivo e inserido na

Constituição de 1946, temos o artigo IBB - "São estáveis:

I - . ','
11 - depois de cLncc anos de exercício, 05 funcionár los pú

blicos nomeados sem concurso ..

Seguindo a tendência histórica e consagrando o aspecto con

suetudinário, com muita sabedoria o Congresso NacionalpromuIga a Cons
tituiçAo de 1967, onde o princípio da garantia do direito de permanerefa
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..". TuTO/JWnlrlCAç;i.Q --,

EMENDA SUBSTITUTIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Alíneas "ali, e "CU do Artigo 265

É preciso assumirmos esse atraso cultural existente
nossa sociedade, tornando a nova Carta Magna um instrumento que
coibir a discriminação relativa à mulher.

emlvenha

~""RTlbO~

PEI

PPLENÁRIO

EMENDA ES26173·8
tJ CONSTITUINTE I GCIA BRAGA

no serviço público Independente da modalidade de investidura, Q qual,
se identifica "ipse literis" com a proposição ora apresentada Q que
se pode constatar com a transcrição que se segue:

Artigo 177 - '"
32 _ 12 - ...

92 _ 22 - São estáveis os atuaz s servidores da UnIão, dos
Estados .e dos Municípios, da Administração centr e í r zada ou autárquica
que a data da promulgação desta Constituição, contem, pelo menos, cf:!.

co anos de serviço público. 11

Do exposto é de ver que num momento em que se procura ampl!

ar 11 leque dp direitos a toda soc í.edade , não pode e nem deve prospe
rar essa lacuna que restringe as já poucas garantlas do servidor pú
blico, o que de logo, garante I) interesse social da proposta, que vem
embasada na doutrIna e consue tudrnarIedade ,

EMENDA ES26171·1
PCONSTITUINTE LÚCIA BRAGA

tJPLENÁRIO
= TUTO!JUSTIFIC.o.çÃO- --,

EMENDÁ ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Art1go ao

tt ah:fCÚ
Inclua-se no Artlgo ao do Projeto de constituiçã;;'y;{os

seguintes itens: 11, 111, VI, XI, e XVI do Artigo 7r:J..

JUST!FICAÇÃD

A categoria dos empregados domésticos deve ser tratada

como as demais cateçcr í as de trabalhadores, muito embora o caráter
diferenciado do empregador.

Não se justifica, portanto, tratamento diferenciado qua!:!

to BfJS benefícios previdenciários como seguro-desemprego, licença r.!:,
munerada à gestante e s equr c contra acidente do trabalho e direitos
trabalhistas como Fundo de Garantia do patrimônio i.nd í v í dua I e jor

nada dé trabalho.

tt inclusão dos itens referidos acima vem compatibilizar
o corpo do projeto.

subst i tua-se a redação das alíneas lia", e IIc" do artigo
265 pela segulnte redação:

a) apris trinta anos de trabalho para o homen e vinte e

c mcn anos para a mulher I desde que contem pe Ln menos,
respecti vamente, c í nquenta e três e quarenta oi to
anos de idade;

c) por velhice aos sessenta anos de idade.

JUSTIF ICAÇÃO

A aposentadoria deve ser garantida no texto constitucio
nal a todos os trabalhadores brasileiros. Trata-se de um direito b!

s í co da cld~dania: é deve'! da sociedade amparar seus membros que já
contribuiram produtivamente para Q engrandecimento da Nação.

Por outro lado, de um ponto de vista pragmático, a apose!:',

t ador aa de um trabalhador sign1 fica a abertura de mais uma vaga no
mercado de trabalho.

A ampliação do mercado de trabalho se torna cada vez mais
urgente, diante do quadrQ recessivo que se verifica, sem perspectiva
de solução a curto e médio prazo, no mundo em geral e, oar t Icularmep
te, nos países em desenvnâv íment o , em conseqüênc í a da loucura irres
ponsável reinante nQS meios dirigentes dos pa Iaes industrializados.

As cnnd rções de t r abeLhc vigentes no Brasll, sem um

mfrumo de segurança e salubridade, f Is aca ou Psicoláglca, aliadas
ao tempo que o trabalhador cesnut r-rco e doente gasta em conduções
super lotadas são responsáveis pelo desgaste prematuro da população
ativa.

tJ PLENÁRIO= TuToNun'ncAÇ;:o --,

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: § 5. do artigo 62

O § 50 do artigo 60 do projeto de Constituição passará a

ter a seguinte redação:

§ 50 - a lei punirá como crime mafrançãve l qualquer di2.

cr í.ou.nação atentat6ria aos direltos e liberdades fundamentaiS I sendo
formas de discrimlnação, entre outras, subestimar, estereotipar ou

degradar pessoas por razões de sexo, etnicas ou de cor, através de
palavras, imagens ou representações, em qualquer meio de comunicação.

JUSTIFICAÇÃO

Esse desgaste se faz sentlr maior em relação à mulher,
pela sua dupla carga de trabalho, em relação ao lar, aDS filhos e
ao trabalho fora de casa

É forçoso considerar, ademais, que o salário pago
grande maínr i a dos trabalhadores brasileiros não justifica que ni.!!

guém exerça suas funções durante a totalldade do tempo previsto p!
la legislação atual

Mas é, sobretudo, a necessldade premente de se afastar
de f'orma eficaz, o espectro do desempenho que dá respaldo à medida
que pr eunna zamcs ,

Quanto aQS recursos financeiros indispensá.veis Im _
plantação de tal medida, sua obtenção depende I ev Ldent ement e , de uma
meLhe r d.l s t r i hu í çãn da riqueza que, sem dúv Ida , existe no Brasil.

EMENDA ES26174-6rCONSTITUINTE LÚCIA BRAGA

flpLENÁRID

r;r------------- TEXTOfJUST'fIClÇÃI;I' _

A discriminação da mulher em nosso País é um fato histó
rico, secular. É imprescindível, pois, acrescentar a palavra sexo, no
texto constitucional, que ccns ade ra camo crime .i nar ã ançéveI qualquer

forma de discr íní.nação ..
O § 52 do artigo 60 do projeto de ccnst í tui ção conce i tua

a raça e a cor como formas de discriminação existentes, ematindo, no
encanto, a discriminação contra a mulher, discriminação esta que sub

siste na realidade brasileira sob forma inaceitável de uma violência

atentatória a05 direitos fundamentais da pessoa humana.

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENOADD: Inciso XVI do ar t i qo 70

o r nc Lso XVI do artigo 7º- do projeto de Constituição pas

sará a ter a seguinte redação:

Art. 7º ...

XVI - Lrcença remunerada à gestante, por prazo nunca inf~

rior a 120 dias, sem pr e juízo do emprego e do salário.
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JUsTIFICAÇAQ

A legislação atual nega à mulher o exercício dos seus mai

legítimos direitos - aqueles que decorrem do parto e do aleitamento 

de vez que só assegura à trabalhadora 84 dias de licença-gestante, li
mitandJ-!he o repouso r emune rado para cumprir as exigên:;ias que a ma

ternidade lhe impõe.
É preciso q re a nova Carta M9.gna venha resgatar essa dív!

da social para co.n a mulher, ínser í.ndc-ae no texto constitucional a

licença-gt3stante num período nunca inferior a 120 dias.

mat e r ru dade e de assistência ao lar e aos filhos, sendo onerada , des
sa maneira, com dupla atividade - a do lar e a do trabalho. -

Purt ant c , consideramos esta emenda de e L to alcance
soc í aI , pois visa estabelecer igualdade de direitos entre o homem e
a mulher no trabalho rural com à Previdência scc í at , corrigindo as

distorções existentes.

EMENDA ES26177-1
[!J CONSTITUINTE LÚCIA BRAGA

r.r-------- 'L(I(...I(IO/çC.lllssio/su.e~Mlssio---------_

EMENDA ES26175·4
[!J CONSTITUINTE LÚCIA BRAGA
= ~_'l.lIlAIIIO/CO ...,SSIO/.IIIIIlO .. I..io _,

r;T T[lCTO/~USTI~IeAÇi~----- __,

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Inciso II do artigo 42 do projeto de Constitui

ção.

= TEXTO(~UITI'ICAÇiD-------------__,

EMENDA ADITIVA
DISPOSITIVO EMENDADO: Inciso IV, do art. 275

o mc í so 11, do art. 42 passará a ter a seguinte redação:

Art. 4Q •••

CONSTITUINTE ROBERTO BALESTRA

11 - empreender a erradicação da pobreza absoluta e a re
desigualdades sociais e regionais, por etapas planejadas
do orçamento da União como primeira prioridade a dotação n!,

para o cumprimento do o i spos t o peste artigo.

JUSTIFICAÇÃO

dução das
constando
cessária

Inclua-se inciso ao artigo 1ao, com a seguinte

A presente emenda imprImirá marcr clareza e objetividade

ao texto constitucional no que se refere à obrigatoriedade do Estado

no cumprimento do seu dever primeiro - o resgate da nossa dívida soei
aI para com cerca de 40 milhões de brasileiros. -

É preciso que o dispositivo constitucional seja auto-apl,!,
cáve I , coercitivo até, para a plena eficácia da lei.

redação:

pl FNABIO

EMENDA ES26178-9
t:

m-------------nIll:TO/~USTI'IClAÇie-- __,

r.r-------- 'LIIlÃlllO/ell.lllldo/luacO.llINiI,------ _

'L[H,\IIIO/eolllssÃ!l/sUlell.llIISio----- ~

JUsTIFICAÇI\o

Entendemos que este apoio técnico e financeiro é indispe

sável pata a garantia da qualidade do atendimento à criança de
té seis anos, contribuindo assim para que o cidadão brasileiro tenh

uma condição de sobr ev ivênc í a mais digna, inclusive prevendo a conti
nuidade de sua inserção no processo educacional.

o inclsa IV, do ar t , 275 passará a ter a seçumte redaçã

Art. 275

IV - atender em creches e pré-escolas às crianças

a seis anos de idade, estendendo-lhes os direitos previstos no

11 deste artigo.

f!J PLENllRro
r;-r---------- TEXTO/~usTlfle...q~O-------- ~

EMENDA ES26176·2
tJ CONSTITUINTE LLk:IA El'lAGA

EMENDA ADITIVA

Inclua-se onde couber, para integrar o projeto de ecoa

/ tit~içãoJ O seguinte)~ Ju.f ti- (<to C"1//.<1-o10
c-e T«~r ..

inciso - Intervir nos processos judiciais, nos

casos definidos em lei, ou quando entender existir interesse público
ou social relevante.

JUSTIFICATIVA

Art. - Ficam assegurados à mulher t r abalhador a rural,

todos os benefícios concedidos pela Pr ev rdênc La social à trabalhado

ra urbana, inclusive direito a aposentadoria de valor global, nunca

rnrer ínr a um salário mínimo, sem prejuízo dos benefícios concedidos
ao cênjuçe , chefe ou arrimo de família

A permanência do Ministério Público em qual

quer relação jurídica processual sempre dependerá de decisllo judicial.

Todavia, ingressar nessa mesma r eLação jurídi
ca processual é ato que deve ser: livremente avaliado pelo pr6pr ia M!

nistério Público, além das hipóteses legais e daquelas em que o P.!l.
der Judiciário lhe dá oportunidade U~ manifestação.

ROBERTO BALESTRA

JUSTIFICAÇÃO

A mulher trabalhadora rural foi discriminada pela Lei
Complementar n2 11 (Pró-Rural). Embora exerça atividade em igualdade

de condtções ao trabalhador do sexo masculino, foi-lhe retirado o di

reito de aposentadoria, quando o cônjuge houvesse grnadQ desse berie-.

fício
Milhões de. trabalhadoras rurais, camponesas espalhadas

PQr esta imensa área rural brasileira, reclama desde 1971 a garan

tia de seus direitos.
A presente emenda visa atender às justas aspirações de

milhares de t r ebathadcras rurais, corrigindo, assim, uma discrimina

ção que vem atingindo ao longo de tantos anos as mulheres trabalhado

ras rurais, que exercem no campo atividades iguais às do homem, res:

sal tando-se, ainda, a sua condição de mulher, com os encargos di

EMENDA ES26179·7
1: CONSTITUINTE

'Ll/II...l\Io/ÇO"'IUio/su.tll..ru~----------

r;-r-------------TrxTO/~USTl'le...çio------------_ __.,

EMENDA MODIFICATlVA

DISPOSITIVO EMENDADO: ARTIGO 265 - CAPUT.

TEXTO

Modifique-se o Caput do artigo 265, do projeto de

Constitulção, que passa a vigorar da seguinte maneira:
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Art. 265 - Será assegurada aposentadoria de modo

que se garanta Q reajus t ament o para preservação de seu valor real,
aplicando-se a concessão do benefício com base no s aLér ao percebi
do no úlhma mês do serviço atrvo do trabalhador rural e urbano. -

B) - A aposentadoria rural dar-se-á compulsoriamente
aos cinquenta e cinco anos de idade, de modo que o trabalhador não
tenha menos de t r mta e cmco anos de trabalho, sendo-lhe assegur2.
do o piso nacional de dois sa Iâr ros .

JUSTIFICATIVA JUSTIFICATIVA

Entendemos que o trabalhador, quer urbana, quer
rural, não pode sofrer qualquer defasagem salarial em virtude de
sua aposentadoria.

Por essa razão, propugnamos a emenda em apreço.

trabalhador rural é o elemento que mais se sacri fi
ca no exercício de sua pr of i s sãn , no entanto, a legislação não o
protege como se devia. Pretendemos que as injustiças por ele até
aqui vividas sejam extintas. Assim é que propomos-lhe benefícios
mais condignos.

PLENARIO

CONSTITUINTE ROBERTO eALESTRA
'LENAItIO/GOIIII'do/sUICOIll'SS.io ,

tJ PLENARIO

EMENDA ES26183·5
tJ CONSTITUINTE ROBERTO BALESTRA

r,r------------- TUTONUSTI~ICA~ÃO ___,= Tltll.TO/JUllTl'ICAÇ,iO -,

r.r-------- .LItMÁII.IO/COlllllllof.UICOfllluÂll -r

EMENDA ES26180·1
I!J

EMENOA MOOIFICATIVA

Inclua-se Inc i so no artigo 180, com a segui!],

te redação : OISPOSITIVO EMENOADO: ARTIGO 65, INCISO II

inciso - Efetuar correição nas atividades de

apuração das infrações penais, sem lJ!'ejuízD da permanente correição

judicial.

JUSTIFICATIVA

TEXTO

Modifique-se o inciso 11 do artigo 65.

Art. 65 •••••••••.••••.•.••.•••••••••••••.•....•.•••

11 - Compulsoriamente aos 65 anos.

JUSTIFICATIVA

r;-r-------.------TUTO/~u'TI"CAÇio-------------___,

expressão

EMENOA SUPRESSIVA

Suprima-se do Inciso 11, do § 4º, do Art 92
"ou o sistema pa r Lan-ent ar de governo".

'I.ENA~IO/COlllSS;:o/.uleOllllsdo----------,

Entendemos que a aposentadoria cumpuI s õ r i a para o se!.
vi.dor púb l rco deva ser reduzida para sessenta e cinco anos de idade,

haja vista que, dessa idade em diante o seu vaqor físico e mental deva
ser mais preservado para que conseqüentemente tenha uma velhice m,!!
nos tumultuada e os seus dias de vi da subsequentes maas zelados.

O serv rdor público passa toda fase de sua vrda em e~

clusiva dedicação ao trabalho, a maior parte do seu tempo eximindo
se ao lazer e até à pr6pria assistência familiar.

Ponderamos a nossa justificativa por entederrnos que .!!
la representa os anseios da classe e por assentar-se melhor aos p~

dríles de justiça social.

Propugnamos a mesma faixa etária para a aposentadoria
por entendermos que esta é uma forma de evitar-se a discriminação a
partir do texto constitucional.

EMENDA ES26184·3
tJ CONSTITUINTE ROBERTO BALESTRAJUSTIFICATIVA

A permanente correição judicial se exerce de

maneira difusa sobre as atividades de apuração das infrações penais.

O que se pretende aqui é criar um mecanismo
de controle que se exerça em determinados casos concretos, quando
se fizer necessário.

Art. 180•••••••••.•••••••••••••••••••••••••••••.•.•••

§ 60 - Aplica-se ao sistema de promoção e à aposentadoria

dos merrbros do Min~stéria Pública o disposto no artigo 135, incisas II e V.

Dê-se ao § 6º do artigo 180, a seguinte redação:

Por evadente lapso, no Subsbtutlvo se faz menção à função

do Ministério Público, e não ao sistema de promoção, que é matéria disciplin~

da na artigo a dispositivo emendado faz remissão.
Aliás, a prépr.ia renu.ssão é eqci vocada, pois menciona art.!,

go com número que constava do anteprojeto e não deste sobst.rtutivo.

'LIE:lfA~la/eolllIS:li.o/suleo..,s.iD, _

EMENDA ES26181·9
tJ CONSTITUINTE ROBERTO BALESTRA

=------------- TtllTOJ~uST'~leAçÃo'---- ___,

TEXTO

EMENOA MOOIFICATIVA

rer- TEXTO/Junl~leAçio-------------____,

JUSTIFICATIVA

Esta é uma forma de governo cuj a verdadeira expe r í ênc i a
se Lnr cLa com esta üons t i tuação , mas 1SS0 não deve impedir que
se olhe mais longe: há menos de quarenta anos a esmagadora mai.,2
ria dos br as r LeLr os , em pLeb í sc i tn , r epudrou essa forma de gove!,

no. Hoje, reconhece-se, as condições são outras. Mas, pessas
outras condições, fatores novos lnterferem: o fato de que p pr2,
ximo Presidente será eleito com a maioria absoluta dos ~otos i

que entre esses eleitores persiste a cultura política paternalis

ta, focalizada pela f i qur a do Pr es aderrt e "pai-de-todos" j e que

o funcionamento do sistema parlamentar é praticamente desconh~

cido da maioria deles.
ns s im, é da mais elementar pr-udênc aa supr í mar do texto

constitucional a condenação de brasileiros inocentes aos grilhões

do sistema parlamentar de governo.

AUTllIt-------------,

BALESTRA

'LENAItIO/eou'nÃo/lluleOlilllltio----------,

OISPOSITIVO EMENOAOO: ARTIGO 265 - AlíNEA "B".

Modlfique-se a alínea B, do artigo 265, do Projeto

de cons t i tuí.ção , que passa a v i qcrar da seguinte maneira:

Artlgo 265 •••••••••••••••••.••• ••••••••••·••••·•·•

tJ PLENARIO

EMENDA ES26182·7
tJ CONSTITUII'!TE ROBERTO
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PLENAAro

CONSTITUINTE ROBERTO BALESTRA

EMENDA ES26185-1
f?
r.T-------- PLEIIAlllO/cOW1U.i.O/IUICOIlIUio----------,

Os portadores de de f i.c í ênc La , acolhida esta ~

menda , terão no Ministério Público, a exemplo, do que ocorre em D!:!
tros países, um órgão de defesa de seus direitos fundamentais.

= TUTO/JUSTIF,C,lÇ;;O,-----------------,

PLENARIO

CONSTITUINTE ROBERTO BALESTRA

Dê-se so § 30 do artigo 179, a seguinte redação:

Art. 179 - ..

§ 3Q - O Procurador-Geral da República perceberá vencime!2

tos não inferirores aos que perceberem, a qualquer título, os t'hnistros do 5.!:!.
premo Tnburlal Federal, apllcando-se o mesmo princípio aos demais Procuradores

Gerais em relação aos integrantes dos Tribunais junto aos quais atuem.

EMENDA ES26188·6
(!J
=-- I'LC.... IUO/Co.N1ISi.o/IIJKO.saio, ~

=-- TUTONUSTlfle.o.ç_O -.,

JUSTIFICATIVA
Inclua-se incisa na artigo 180, com a seguinte

redação:

A primeira parte do dispositivo ora sugerido consta do

Substitutivo. Todavia, por questão de similitude de tratamento, garantia idêntl.
ca deve ser conferida aos oomais Procuradores- Gerais.

Aliás, a necessidade dessa regra aparece em outros d~spos!

tivos do Substitutivo, como, por exemln, no § 20 do artigo 169 e no §2º do aI:

tigo 106.

Neste última caso, trata-se de garantia conferida a me!!!.

bras de órgão do Poder Legislativo, que recebem tratamento e impedimentos, ao

dispensado aos Ministros de Superior Tribunal de Justiça, que é o orqãc do P.E!.
der Judiciário.

CONSTITUINTE ROOERTO BALESTRA

r.r-------- ~I.EII..."lQ/eo.. IJti.o/Sl}lOOllls.do ,

PLENAAIO

~ - referendar acordos de pequeno valor ~
conômico que terão força de título execut í vo ex t ra judi.c LaL,

JUSTIFICATIVA

De acordo com o sistema processual vigente, me!.
mo sem a Intervenção de qualquer autoridade, as partes podem const,!,

tuir título executivo extrajudicial.

Contudo,deferindo-se essa atribuição ao Ministé

rio Público, ele poderá atribuir fo.ça executiva aos milhares de .!!

cardos que d i ar í anente rea,liza nos gabinetes espalhados em todo teI:

ritório nacional, desafogando extceorrí ínar i amerrte a máquina judiei!
ria.

r.r-------------l'll,lrl'ol.JuJl'me~.io ~

= TEXTD/JUnIFtc...çÃo --,

Dê-se ao § 52 do artigo 180, a seguinte redeçãoe

Artigo 180 - ..

§ 52 - O ingresso na carreira far-se-à mediante concur
50 público de provas e titulos, exigindo-se do candidato no mírumo dois anos d;

efetlvo exercfcro da advocacia ou atividade que a lel especificar, observada na
nomeação a ordem de classeficação, asseg.;rada a participação da Magistradura e
da Ordem dos Advogados do Brasil em todas as suas fases.

p.r-'''''''~pocCONSTITUINTE ROBERTO BALESTRA

PLENÁRIO
r.r I'LlNÁ1I10/cONIS.io/suleOIlISlio---------,

EMENDA ES26189·4
(!J

Dê-se ao § 22 do artigo 179 a seguinte redação, supri
mindo-se o mcí.so XI do artigo 83.

Artigo 179 - .

§ 22 - Os procuradores-üerais poderão~tituídos por
oejâteração de dois terços da Câmara dos Deputados ou das nssemléí.as Legislatl
ves , conforme o caso, por abusa de poder ou grave omissão nos deveres do cargo ~
mediante representação da naioría dos integrantes daquelas Casas, do Presidente

da República ou dos Governadores ou do órgão colegiado cometente do respectivo
Ministério Público. •

.JJSTIFICATIVA

A emenda """,lia os legitimados a desencadear o proces

50 de destituição dos Prucuraéores-üerars , que o SUbstitutivo restringiu eoenes
ao Chefe do Executivo.

CONSTITUINTE ROBERTO BALESTRA

Não é Justo que o próprio Poder Legislativo também

não possa fazê-lo assim como o préorio Ministério Público.

Ficando a redação da Substitutivo, na casa de um PrQ.,
curador-Geral que eventualmente se subordinasse ao Poder Executiva, mesma em ~

trlmento dos interesses maiores que deve defender, jamais seria desencadeado o
processo de sua destituição.

EMENDA ES26187-8
t!J

JUSTIFICATIVA

A emenda visa a esclarecer trata-se de concurso público.
De outra parte prevê a possibilidade da lei estabelecer outras atividades que ha

bilitem ao concurso de ingresso, pois, a permanecer o texto do Substitutivo, ma

gistrados e Oelegados de Polícia não poderiam presta-Lo, -

Finalmente, a magistratura e a O.A.S. devem participar
de todas as fases do coocursc, mas não da sua organização que é assunto da econo
mia interna da Instituição. -

PLENARID ~""~021 09187
r.r------------- TUTD/~UITIPIC.o.ç.iD'---- .~

Inclua-se Lnc i s o no artigo 180, com a seguinte
redação :

,1.S;1I...1ll0/CO .. II • .iQ/.ll.CQIilIU.io-- ~

inc í so - promover medidas junto ao poder compe
tente para garantir a efetiva proteçaã das direi tas fundamentais das
pessoas portadoras de deficiência. EMENOA MODIFICATIVA

JUSTIFICATIVA

Contemporaneamente, o direito tem-se caracter,!
zado pela proteção do mais fraco, visando a restabelecer o equll!
brio e a igualdade desejada entre todos.

AO § 10 00 ARTIGO 65

§ 10 - NilO HAVERII APOSENTAOORIA EM FUNÇDES OU CAR

GO EM COMISSIIO OU OE CONFIANÇA.
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JUSTIFICATIVA

o servidor Público que é chamado a exercer cargo em
comissão ou de confrança , demiss1vel "a d nutunv , na rea Li dade perm.§.

nece por prazo curta em sua função podendo ser dema tido a qualquer
momento, o que não justificaria a sua aposentadoria calcada num p.!:.
riado de transitoriedade.

EMENDA ES26191-6
êl C 01JSTITUI,l/T6'""RobéIZIO

tJ P l f lU";l~7IÓNISlio/IUICO"IUÃO

§ 3Q - O Ministério Público elaborará sua proposta Of~-ª.

mentária dentro dos Linu.tes estabelecidos na lei de Duetrizes orçamentárias

suas dotações serão entregues na forma do artigo 223.

JUSTIFICATIVA

A emenda procura estabelecer um critérão para a 1iber!!
ção do numerér.io correspondente às dotações orçamentárias do Ministério Públlco
idêntico ao da Câmara Federal, do Senado da República e do Tribunal de Contas da

União.

Estabelecido esse cr itérfo no texto constitucional, el.!,
nina-se incovenientes futuros e possibilidade de pressão politaca por parte do
Poder Executivo sobre o MmistéIlo Público.

PLEN~RIO

CONSTITUINTE ROBERTO BALESTRA
Inclua-se inciso ao artigo 180 com a s equante redação:

11 promover medidas para a ef! t i va observância da Con.ê,
tituição e das leis por t i t ular de cargo ou função púb Ldc a''

EMENDA ES26194·1
[J

r.r-------------TII:ltTO/~USTlfIC~çio----- __,

JUSTIFICATIVA
Ihclua-se lnC1SO ao artigo 180, com a seguinte

PLENIIRIO

CONSTITUINTE ROBERTO BALESTRA

da soci~

pratic.'!.

CONSTITUINTE ROBERTO BALESTRA

redação:

JUSTIFICATIVA

11 promover medi das que visem à defesa
dade contra ações ou omissões Le sav as aos seus interesses,'
das por titular de cargo ou função pública i 11

O MInistério Público, pela sua própria coneei
tuação , deve velar pela defesa dos interesses sociais, principalme.!l
te contra ações ou omissões praticadas por titular ce cargo ou função pública,

encontrando-se organizado, em todo o território nacional, para exe!.
cê-la.

PLEN~RIO

EMENDA ES26195-9
tJ

DISPOSITIVO EIJEI'iJAOQ: Art. 70, parágrafo 30.

EIJENOA SUPRESSIVA

A emenda visa a proporcionar que o Legislador possa ter t

no Ministério PúblICO, o sujeito atIVO adequado para promover medi
das contra titular de cargo ou função pública que deixa de obse!,
var a Constituição e as Le i s ,

Resol ve-se, assim, a grande di ficuldade Leq i s La t I va _ que
no passado sempre se encontrou - para a construção de mecaru smos

que essegurem a efetiva observêncaa da ordem jurúdica.

EMENDA ES26192-4
tJ

r.r------------- TuTo/~unlfIC~Q;;O----- ___,

inclua-se mc í so ao artigo 180, com a s!:,

r.r---.----------TUTO/~USTlfIC~çio,-------------___'__J

o Ni m s t érão Público, organizado em todo
terri tório nac i onal , está apto a receber e conhecer representações

que d i qam respeito a direitos fundamentais, se jam coletivos ou s.Q.
ciais, violados por abusos do poder econômico e adnun í s t rat I vos, -ª.
purando-as e dando-lhes curso junto ao poder competente, cumprindo ,
assim , relevante função e dando ao povo a possibilidade concreta
de exercer uma das importantes manifestaçõas do direito de petição.

TEXTO

Supnma-se do Projeto da Constltuição o parágrafo 30 do
artigo 72,

JUSTIFICATIVA

Por entendermos que a permanência do dispositivo emend.§!.
da gerará maior índice de desemprego, além de dificultar a formação de mão-de-g

bra qualificada, para substituir o "s'taff'" Já existente, apelamos para o bom se-se

e fl3I8 a capacidade de drscemímento que deve nortear o espírito democrático de c.!!,

da Constituinte, para que as categorias patronais e síndícais, atingidas pelo l~

ciso em queatãn não sejam prejudicadas.
A crise de desemprego que está dizimando a Nação é sobr!:,

modo assustadora e o que devemos fazer no momento é contribuir para que soluções

sejam encontradas. E é por esta razão, que 05 Sindicatos dos enoreqados estão e.!l
dereçando Carta aberta aos Constituintes, pedindo-nos que revoguemos a proposição
que os prejudicam crucialmente, provocando o seu conseqúente desemprego.

Devemos refletir ""ito sobre esta medide.

O desemprego gera não sá a fome, mas, o saque e o crime

guinte redação:

"conhecer de representações por
de d.i re r tos fundamentais, coletivos ou socâa rs , por abusas
der econôm~co e administrativo, apurá-las e dar-lhes curso
ao poder competente; 11

JUSTIFICATIVA

violação

do p.".

Junto

generalizado.

PLENllRID

CONSTITUINTE ROBERTO BALESTRA

CONSTITUINTE ROBERTO BALESTRA

Dê-se ao artigo 178 a s~guinte redação:

PLEN~RIO

rrr TIXTO/~USTlflC1Ç;;O----=---------___,

EMENDA ES26196-7
[!J

Pela exposição apresentada, justifica-se a aprovação da
presente emenda.

EMENDA ES26193-2
[J

r.r-------------TUTC/~u'T1fle ..Qio---- __,

Dê-se ao parágrafo 30 do artigo 178, a seguinte redação:

Artigo 17B- .

Artigo 178- O Ministério Público é instituição perm.,!!

nenta, essencial à função Jurisdicional do Estado, incubindo-lhe a dafesa do ra91

me democrático, da ordem jurídica e dos interesses sociais e individuais indis~

níveis.
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JUSTIFICATIVA

A emenda vasa a substituir a expressão 1I1egabllidade

oermcrât ica'' que consta da Substitutivo pela expressão "regime democrático".

Ocarre que a expressão ora sugerida é mais ampla e
vinha senda mantida nos sucessivos pareceres dos relatores que cuidaram da mat!
ria.

Ocorre que a organização do Ministério PÜblico da

União difere da dos Estados, pois não há lotação em função de entrá,!!

cias ou de tribunais. Exigindo o serviço, qualquer dos membros pod,!

rã funcionar em processo da competência dos tribunais, porquanto na

organização das carreiras do Minis tério público da União, não se ;!.
va em conta as instâncias perante as quais seus membros oficiam.

TenOO maior alcance, cumprirá melhor a finalidade a

que se destina, isto é, a de possibilitar q..e lei infraconshtucional legitime o
Ministério Público a prcrro,er medidas contra qualquer situação que possa cDmpr~

ter o regime democrático.

EMENDA ES26199·1
m--I'ARTIOIl--

L...aNllll
- I'L~HA"IQ/ÇCIlISsio/sU.CO ..IS.io--- _,

éPLEN~IO

I -

04

11

11

03

04

t!!"'''''~1 P'illB

_____J

Emenda ada-ta.va ao TItulo X, naspcsaçêes

r-a.as

~o-"J<kr

Juizes dos Tribunais Regionais Federais 11

Desembargadores dos Tr~bunais de Just.Federais 11

Advogados 03

Ministério Pfib La.oc Federal 02

M1nistério público Estadual 03

M~nistério público do D~str~to Federal. 03

Ao Ministério público Federal, atualmente, são r~

servadas 04 (quatro) vagas no Tribunal Federal de Recursos. O ProJ~

to fixou estas vagas em apenas duas, reservando as outras três para

os advogados, três para o Ministério público dos Esta.dos e três p!!

ra o Distrito Federal. Ora, isso signif~ca uma quebra do sistema,sem

levar em conta que ao M1nistério Público Federal cabe atuar perante

o referido Tr~buna,l.

Os membros do Ministério público Estadual já têm

suas vagas reservadas nos tribunais perante os quais atuam, dai POE
que não será justo que ainda venham a concorrer em superiores cond,!

ções com o Ministério Público Federal.

O obJetivo da emenda é restabelecer a proporcion~

lidade sistemãtica, bem como compatibilizá-la com o próprio ProJeto,

el1l face do que dispÕe o § 19, do art. 11, do Titulo X, Das Dispos!

ções Transitórias.

A emenda proposta, mantendo a sistemática vigente

da composição do Tribunal Federal de Recursos, equivalente, no PI'2.

jeto, ao Superior Tribunal de Justiça,visa a uma distribuição eqt1it,!

tiva das vagas, permitindo uma representatividade mais equilibrada e.!:

tre os segmentos que deverão integrar a Corte de Justiça.

Destina-se, assim, a preserver a atual proporcio

nalidade na distribuição de vagas, que sistemática e historicamente

tem demonstrado ser a mais adequada.

O demonstrativo abaixo faz o cotejo entre o Pr~~

to e a emenda sugerida:

Emenda modificativa da allnea ~ do § 19 do art.

150, da Seção III, Do Superior Tribunal de Just.,!

ça, do Capítulo IV, Da Poder Judiciário, do TIt~

lo V, Da organização dos Poderes e Sistema de G:2.
verno

Mod~fique-se, no art. 150, a redação da alínea !:!, do § 19, adotando

se a seguinte:

JUSTIFICATIVA

Art. lSO -

19 -

b - um terço, em partes iguais, entre advogados, membros do

Ministério Público Federal e membros do Ministério públi

co Estadual ou do Distrito Federal, estes alternadamente,
e todos indicados na forma do art. 136.

r;T------------- TlJ(TO/~lIsTlrlcAçio,- _

cr PLEN1<RIO

EMENDA ES26200-9 w,.,------L IJ)"'l'STI l'UI.~TF. SIG"!ARI'H;r. S.t.IXJ-,.S ~

~OATA-

'oi 09/ 81

~"TIOO--

IIgQ

~l)"T.\--

"09/ A7

que deveria residir nas Comarcas de suas respe~

tivas lot~ções.

JUSTIFICATIVA

§ 39 -

Art. 180 -

A obrigação de residêncJ.a em Comarca - de disc~

tIvel pertinência em texto constitucional - somente teria aplicação

aos membros do Ministério público dos Estados, que têm sua organ;Lza

ção a amf.Laz- ã da magistratura estadual., organizada com lotações em c~

marcas.

Emenda supressiva na alínea ~, do ancdso I, do

a.rt. 154, da Seção IV, Dos Tribuna.is Regionais e

dos .rujaes Federais, do Capitulo IV, 00 Poder J!!.
diciárip, do Título V, Da organização dos Poderes

e Sistema de Governo

A competência paz-a processar e Julgar os membros

do Ministério Público da União Já está expressa na alínea ~ do inc!

50 I do art. 151, desnecessário se fazendo a referência, neste disP2,

sitivo, porque em relação ao MJ.nistério Públl.cO da União a proposta

dá a prerrogativa de foro apenas para os membros que "of'Lcí.em pera,!!

te tribunais 11 •

No âmbito do Ministério Público da União, todavia,

a organização é nacional e leva em conta, em vez de comarcas, as in.!!,

tâncias perante as quais seus órgãos oficiam, bem corno as divisões ~

gionais dos diversos ramos da Justiça da União.

Como a Constituição Federal cua.da do ~finistêrio

PUblico como um todo - nele compreendido tanto o Ministério públi

co da União quanto o dos Estados - impõe-se suprimir do texto con~

titucional o t5pico acima indicado, que não pode ter incidência .po

âmbito do Ministério público da União.

suprama-se , do § 39 do art. 180, a expressão:

Art. 154 -

JUSTIFICATIVA

a) - •• a a •• " e os membros do Ministério públ~co da União", •••••

Emenda supressiva de expressão no § 39 do art.

180, da Seção r r , Do Ministér~o PÜblico, do cap,!

tulo VI Das Funções nsaenca.eã s ao Exercício dos

Poderes, do Titulo V, Da organização dos Poderes

e Sistema de Governo

supmma-ae na alínea ~, do r.ncd.ao I, do art. 154, a seguinte expres

são:

fi PLEN1\RIO

tPLEN~IO

= TUTO/Junrrlc"ç:\o _

= TUlO/JUSTlflCAÇio _

EMENDA ES26198-3
[1 DEPUTADO SIGMARINGA SEIXA;'"

EMENDA ES26197-5
!!J DEPUTADO SIGMARINGA SEIXA;~'
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t"l---;MDB-' ]

~OZ;'Ó)/~tJ

.---- ..-E~e~::-=~~~::'~:~::-: § 19 do art.--:7-5~ d~ ~::~l
ção 11, Das pzccuzedor-a.ae Gerais da União, dos E! l
tados e do DistrJ.to Federal, da Seção I, da Adv2,

cec í.a , do Capítulo V, Das Funções nssencaec.s ao

ExercLca.o dos Poderes, do Título V, Da Organiz~

ção dos Poderes e ãa.s eema de covs-rno

Altere-se, no art. 175, a redação do § 19, adotando-se a seguinte:

"0 MinJ.stér~o PjibLa.cc é institUJ.ção permanente,

ess enca.a L ã função j uraadaci.onaâ do Estado, i!!

cumba.ndc-e Lhe a defesa da ordem Jurídica, da

LeçaLa.dade democr-ât.aca , e dos J.nteresses sf2.

caa.ís e a.nda.vd duaas xnõ í.apon'lvea.s v,

JUSTIFICATIVA

A norma que se pretende mod.i.f â.cax não a.ncLuLu

o xí.ni acêr ao PjibLa.co entre aqueles que devam estar presentes em d~

t errni nados atos que o interesse pfib l aco e> J.Ja s e jara pra t acedos en

!;'e;:r''':G 00 Ju:!t~ç.a. r.i i ás -- e c' qoo é 1 ':'3.3 CJra'-e - perr-a t.a.u que a

Le a , em certas h rpôtieees , o exc Lua aae expressamente de tia as atos .ora,

em todos os estados ôemocrê caccs , onde houver interesse público, aí

deverá estar o M~nJ.stério PÚblico, pois que ele é o fiscal da lei ,

o representante dos d~reJ.tos ãnda.sponfve.í.s da sociedade.

A proposta pretende restabelecer não apenas o

prestígio que o próprio p ro jeto quis conrer-ir à inst~ tUJ.ção, na s~

ção 11, do Capítulo V; seu alcance é 1:'C"i nm.cr , na med.i da em que

busca JustJ.fJ.car a defí.ru.çâc que lhe deu o art. 178, do mesmo Proj~

to, verba.s s

CONSTITuINTE SIGML<~INGA SEIXAS

o proJeto veda aos membros do Ml.nistério público

o exercício da aôvocacae ,
Esse exezcIcao , no entanto, atualmente resulta de

normas Leqaa.a consentâneas com o da.r-ed to cona tn tiuca.ona L em vaqor ,

A luz dessas normas, os membros do Ml.nistérl-Q p.§
blico da União anccrpozararn ao seu pata-ãmônao Jurídico a faculdade

nelas assegurada.
~ da tradição do dl.reJ.to consta.cucaona t bres a.Lea>

ro - e da natureza não tir-aumâ'taca da t.r-ans i çâo cona'ta t.uc a.ona L em cu!.

50 - a ressalva ccnce.rnerrs.e. a s xcueçôes Jurídl.cas a.ndn.va.dua aa const}

tuidas segundo o ordenamento j urIdaco v i.qent e ,

Art. 175 -

Art. - Pa.ca ressalvado o âí rea.t;o ao exer-c Icxo da cctvocacr a pelos mem

bras do Ml.nl.stério Públl.cO que es t e jem ansori.eoa na Ordem dos

Advogados do Bz-as a.L à data da promulgação desta ccns t í tuaçâo .

Emenda supxeasava de expressão no § 49, do art.

175, da Subseção 11, Das Procuradorias saraas da

União, dos Estados e do Distrito Federal, da Seção

I, Da Advocac~à, do Capitulo v, Das Funções Esse!!

caaã s ao zxezcIcao dos Poderes, do Título V, Da O.;:

ganização dos Poderes e Sistema de cevamo

Suprima-se no § 49 do art. 175, a expressão seguinte:

JUS T F I C A T I V A

§ 49 - ••••••• "ou a advogados devidamente c reôencaaõosv •

JUS T I F I C A T T V A

t:: PLENIi.RIO

r.T-------------TtUOf~"nlflc ..çil)------ _____,

= ".....,"'....'0'." ••0••• " -,

EMENDA ES26201-7
l:

Art. 135 -

Art. 175 -

rmprescmdIveL, por J.550, é que o Chefe da Proc2:!

reôcrae Geral da una.ão goze da conãaençe não só do Presidente da R!:
raiibLa ca , mas também do Legislativo, que deve participar, necessari~

mente, do processo de sua investidura e de sua eventual destituição.
Além ô i.aso , a dema.aaxbd.Lí.dade ad nutum faz c.pm

que as relevantes a't r abuaçôes da nrocureôori.e Geral da unaâo ae j am

exe.rc i.da s em caréicer pr-ecârao , su jei.tendo-ee de ameddatio às pressões
de toda ordem que a f a.eL defesa dos bens da Nação sempre suscita.

Por outro lado, anaôrtas s IveI é que o Congresso N~

c ronaI i competente para da.spo.r sobre 0[, bens do domínio da União (v.

art. 76,V), fiscalizar e controlar os atos do Bxecu'tu.vo (v.art. 77 ,X)

bem COMO, pela Câmara Federal, eleger o Primeiro Ninistro e o Defe!!

sor do Povo (v. art. 82,V), E., pelo senaõo Federal, processar e julgar

o Procurador Geral da RepúbLaca e o Procurador Geral da União nos

exames de 're aponaaba.La.dade (v.art.83,II), em nada participe do pr,9.

cesso de anves ta.dure e de õeeea tiuaçâo do Procurador Geral da União, a

quem cabe chef a.a'r a Lns tu, tiuaçâc a.ncumb a.da da representação Judicial

e extira j udaca.aê, da mesma.

A ausênca.a do Poder Leç as La t rvo nesse prccesso naas

se revela J.nJ s t a f acêve I , quando se tem em va a t a \rue não só a nor-ea

ç30 e a des t at uaçâo do Procurador Geral da nepúbâ a ca - autoridade de

ampor t.âncaa análoga à do Procurador Geral da uru.âc - estão submeti

das ao cr-avo do Senado Federal (v.art.83, III,~, e XI). Outras aut2

rj1.dades, de nível não sUper~or à do Procurador Geral da Un~ão,tambérn

têm sua escolha sob o controle do Poder Leg:l.slativo: rnagJ.strados,rne~

JUS T I r I C A T I V A

Sendo poderes da unaãc o zxecut.avo , o Legislativo

e o .rudac i âxao , anconcebâve t é que o chefe da Procuradoria Geral da

uruSo - cu j a i.mc i.atava é necees ârre não só para solução dos confl,!

tos entro os par-t acuja.res e o Estado, mas 't ambêm nos l~tigJ.cs entre

05 r-oôc res f aque ab so Lu t.aner-Ee aubo t-da nndc ao Pr-e s Ldent.c da Rel"'~

b.La ce ,

§ 19 - A p rocuzadoz-ae Geral da União tem por chefe o Procurador

Geral da üm.âo , nomeado pelo Pr-e s a dent.e da RepfibLa ca

observados o § 19 e o 29 de art. 179.

~1.(N"1\IOfCOIUSli.O/."'COlolls"in_---------,IIr::"'"0"~"~

________-» Cnto9JB;
]:fi;
V~, do

A supressão se evadenc í.a neceasãr í.a por ser J.ncom

patível com o texto do § 29 do mesmo artigo, que estabelece o ingre~

so nos cargos an a.ca.aa.s da carreaxa somente por concurso públJ.co de

provas e títulos.

AléM disso, a .reâevâncae dos bens, J.nterésses e

s er-vaços aub j aoerrt.es à defesa da União em Juízo não se compa t a.ba.Laaa

cor I a entrega das r-eaponaab i.La.dedes por tcil defeaa a part.acu Lare s

não aubrne t.a.do s a controle es tetueâr i.o e deavi.ncuLado s do serviço pQ
blico.

Não é dJ.fícil prever, outrossim, as manapuLaçôes e

os revorecameneos que o cxedenca.amerrto em causa poderá ensejar , com

inestimáveis preJuízos ao patrimônio público e aos cadeôâos ,

Por f am, a craaçãc do a Luda.do cz-edencaemerrto sign~

fica Lamentiâve l retrocesso na ans t a tucacnaLa aaçéo das relações entre

o Estado e seus aqentes e destes com os nar-ta.cufe.rea , constitrua.ndo-.
se em previsível fator de estimulo ã corrupção e a neçcc a.acas •

A quem aproveitaria isso tudo?

nenhum órgão do Judiciário pode realizar sessões ou JU!

gamentos não fundamentados ou secretos. Se o interesse

pfib.Lacc o exf.qar , a Le a poderá Lama ter a presença, em de

terrnJ.nados atos, às próprias partes e SE'Uq .:l.C'voqados, ao

Ministério PúblJ.co, ou somente a estes.

EMENDA ES26202-5
[i1C ClJNS,lITuIN'.LE SJ..GMA.!1II\lr,A ::.EIl\.AS

ITr
L PLEN,!;RIO
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bras do TrJ.bunal de Contas da umêo , Governadores de 'j'er r i tôrios

prc s i dent.ee e da.r-etio r e s do Banco cent.re l , ber' cerco Che f ea de Hl<,;s5o

nlI--'1C'r5tlcd de carâ t er poru.ane.nt e Iv.art.83, t r t , ~ a 9).
Se, po i s , autrrra.dadea r-s spons áve a,s por setores S1:

tuados como partes do quadro geral de J.nteresses da União Federal

não fogem ao controle do Poder Leqa.s Latn.vo , por que, então, subtrar.r

dos representantes diretos da coletividade nacaonaã o controle da n~

meaç~Q e da deata,tuição do responsável maior pela defesa dos bens , ,

J.nteresses e valores integrados ao pacr irnôm o nac r ooeL?

CONSTITUINTE STG~~Ar.tINGA 81:.1)0.'5

tBTor,hJHFIClÇil.'-------------__,

Emenda mod.a.fd.ca't.Lva do § 69 do art. 180, da S~

ção r r , Do M~nl.stério Piib La co , do Capítulo V ,

Das Funções assencâe i.s ao exexc fcac dos Pod~

res, do TItulo V, Da orerenaeeçêo dos Poderes e

s as cema de Governo

Al tere-se: a redação do § 69 do art. 180, adotando-se a s eçu i.nce e

Art. 180 -

~ PLENIiRIO

= . lt~TOIJlISTI~le"ç~o-------------__,

§ 69 - Ap1J.ca-se à função e à aposentadoria do M~nistér~o PÚbl2:

co, no que couber, o d i.epos t;o no art. 135, ancdso V.

Emenda substitutiva da aI í.nea ~, do inciso I, do

§ 49, do art. 179, da seção r r , Do MJ.nJ.stérJ.D p§
bf.aco , do capítulo V, Das Funções nssencae t s ao

nxerc'ícac dos Poderes, do Titulo V, Da Organ~z2:

ção dos Poderes e ãa.s t ema de Governo

Substitua-se a redação da ali.nea~, do ~nC~50 I, do art. 179, adota,!!

do-se a seguinte:

Art. 179

L.1!....8 T I F I C l\ T I V A

Houve erro maeeri.c t na CJ. t.açâo do art. 188, 11

e suas af Lneas , que da.z zeepeato às amundde.dea dos membros do CO!!

gresso Naca.onaL, e não ao M~nl.5tér~o Pfib.Laoo , Al~ás, o artl.go peE

tence até a outro Título.

Faz-se neceaeãxa e , aas am, a xennssêo ao artigo

prôpr-a o do capitulo do Poàer .ruda c i.â.r í.o, per-trnent;e à aposentadoria,

r emt-e ndo-r s e o 't r a t ame ntio s araêt.r aco , consagrado 1"0 r ro jet.o , er- relê

Ç~{) ã li e ç a.st r a t.ura e ao J.1l.nl.stérJ.o Piib La.co ,

I -

aI -

b) a.nerncvd.b.í.La.dade , ressalvadas a remoção a pedido ou a de

ofIcio, esta só podendo ocorrer com fundamento em necess~

dade de eervaço , por ato motnveôo do Chefe do lhnl.stério

Públl.co, ouvado pz-eva.amerrtie o órgão co Leç i.edo a ntrez-no CO!!!

petente.

0"" --- 'I.tN""IO/cOlll55~c/$IIICOllISsio

L PLENAAIO -.J

=-------- .,.t"'.,.c/...\!~~'nl:. ..(;it- ~

CONSTI'I'UINTE SIG"U\õ<INGA SEIXAS

de

Emenda Substi tut 1va.

D1SPOSltiVa' Emendado: Art 192

SubstItua-se o caput do artigo 192 do Projeto

('nn$titulÇ~o pelo s equa nt e r
Art. 192 _ As Forças Armadas, cO\"'lstltuida.s pela Mar!.

nha I pela Exér c a t n e pela Aeronáutlca, são Ins t i tu rçües nac aonaa s

Emenda modafa.cat.ava do a.nc a so V, do art. 135 ,

da Seção I, n.i.spos açôes aexaas , do Capítulo IV,

Do Poder audac í.âr í.o , do Titulo V, Da Organiz}!

ção dos Poderes e Sistema de Governo

Altere-se a redação do ancase V, do art. 135, adotando-se a sequan

te:

Este é o pr-ancIpdo da isonomia, adotado em te!

mos gerais, que deve ser mant.ado , em termos correspondentes ao esp!:

eia1 tratamento dado aos membros da Mag~stratura.

JUSTIFICATIVA

Visa a correção do texto à ccmpat ab í.Ln aaçâc

com o daepos to no anca.so 11 I, do art. 65, da Seção I I, Dos s ervaõo

r-es PúbLa.coa C1VJ..S, do Capitulo VIII, Da Adnum s t.raçâo Piib La ca , do

t.Ltr-Lo IV, Da orçaruaeçêo do Es t.ado , que estabelece a epoaen tedo r i a

vo l or-t â r aa para os horie ns aos ti r r nt.a e c i ncc anos, e para as mulh~

res aos tranca anos.

Art. 135 -

V - é compul.sô.r.ia a epoaent.adcm.a com vencimentos integrais

por anveLa.dez , ou aos setenta. anos de adeôe , e facultat1

va aos tizu.n t.a anos de s e rvaço para os homens, e aos Vl.!!

te e cinco para as mulheres, após ca.nco anos de exercl

c ao e f eti a.vc na j udacet.ur-aj

F PLENÁRIO

r
I
I
I,

JUSTIFICATIVA

o que não se I'lOstra razoável é que o ato de remo

ção seJa constatucaonaãmerrce pr-eaumado de caráter abuaavo , fazendo

com que a eventual necessldade de s ervaçc - mua tas vezes de caráter

urgente - deva aguardar os prazos a.nda s penaâvea s ao pleno exexcIcao

da defesa em qualquer processo adrm.nf.s trr atn.vc ,

A redação pr opos t a tem por ob j e t a.vo , pr rme a ren eri-

te, r ee i rar do r.ns t a t.utio da remoção de of Ic.rc o caráter puna t.avo que

o texto a ser substituido consagra.

Não se tratando de sanção dd scdpk a.nar- - 'e sim,de

ato eôrmnas txatnvc da.tiado por neceasadaôe de servl.ço - o controle

dos abusos ou desvios de poder que eventualmente ocorram na sua pr§.

tica deve sofrer o controle JurisdJ.cl.onal, por iniciativa do intere§:

sado, à luz dos requas i eos Fo rmaa.s e materie i a a serem estabet ecaõcs

em lei.

A sugestão V1.5a a suprir a oma.aaâc , ve'r a f a.caôe

no proJeto, quanto ã chef a.a do xi.nrscêr.i.o público Federal.

Emenda aditl.va ao art. 179, da seção lI, Do M~

nistério públJ.co, do capítulo v, Das funções

esaencãm.s ao exercício dos Poderes, do Títiu.Lo

V, Da organização dos Poderes e g a s tiema de G~

verno

Art. 179 -

Acrescente-se ao art. 179, um parágrafo:

§' - O Procurador Geral da RepfibLa ca exercerá a ohe f a.a do MJ.

nã.stêrro PÜbllCO Federal.

EMENDA ES2620S-0
êJ

r.r------------- Tu:~OIJ~,·";:;,,çit-------------__,
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11 declaração do estado de guerra ou r aspos t a à agre.§.
são armada estrangeira

JUSTIFICAÇAO

Deve prevalecer, na t mc i at iva de so l i c í t ação do Est.ê.
do de SítIO, o mesmo processo previsto para a decretação do Estado

de Defesa, ou seja, a ação do Presidente da República deve estar

cond rc i onada à so Li c i tacão do Primeiro ~ünlstro que, na qua l i da d e

dE' rhE'f~ de Governa, é quem e s t á orepar ado para avat i ar a nr=CE3Si
dade ou c onven i ênc aa da medida

tJ PLENARIO

'LEIi"~IO/c:OWI',io/.IJ.COMI'.iio- ___,

..,.,- TEXlOIJ<J5Tlf'e.c
i

" -,

Emenda AdItiva.

üí spos ati vo emendado: Art. 112.

Acrescente-se ao Art. 112 do Pr oje t o de cons t.r tuação

o parágrafo segundo
§ 22 - Antes de empossado, o Pr-e s i dente da Repúb La ca

cancelará sua filIação pa r t i dér í a .

tJ PLENARIO

~l.tll""IO/'OIlISI;;O/~U.CDIIlISJÃO ___,

~ -----__---lUlO/JI.l~TI'ICllçiiO------------_ __,

Emenda ada t i va.

DispOSIti vo emendado: Art. 194

Acrescente-se ao art. 194 do Pr nj e t o de Cnns t Lt ur çãn

o parágra fo:

§ 42 - As guardas municipais somente poderão ser cri

adas em municípios com mais de cem mll habitantes.

JUSTIFICAÇAO:

A criação de guardas municipais deve ser r es t r i nqj da

a muru c íp í os de maior porte, pOIS nas pequenas comunidades não há

necessidade e eet.ava de força policial ada c i.ona I aos recursos poli

c i a i s es t adua i s .Além dISSO, nessas comunidades as guardas podem

ser instrumento de arbítrio e repressão a serviço de grupos polí
ticos, pois são sociedades ai nda não suf i c i en t ement e estruturadas

e desenvol vi das ,

JUSTIFICAÇAo

Embora eleIto através de uma campanha par t Ldár aa , o

Presidente da RepúblIca deve exercer o papel de um poder regula

dor dentro do SIstema político, representando, com isenção, a to
t.a.I adade da nação

O Conselho de wio r et.r os é a expressão da mai or i a na

cional, representada pela mai or i a parlamentar. Em cont r apcs i ção I

o Presl.dente é um Instrumento de equa Líbr í o e de mediação entre a

t ot a Li dade da nação, com seus Interesses permanentes, e o governo
democrático da m3iot~3

Para desempenhar esse papel, ele deve abdicar de sua
f Ll I aç ão par t í dár i a , passando a s s rm a ser o s re s i oeot e que preSI

de a República em nome de todos E! com todos.

'LENIl~II)/COlllSliil)/lIõlJ.cl)lll,l1iie ___,

..,.,- TEnO/JtJ$'T'~ICIlÇiill-------------------,

Emenda subs t a t ut i va
Dispositl.vo emendado r Art. 183.

Substitua-se o Art. 183 do Projeto de Constltuição p~

lo segUInte:

Art. 183 - O Pr-es i oente da nepúb Li ca poderá, por sol2=.
ci t ação do Ft:t;i.meiro Ministro e OUVIdo o Conselho de Defesa, solie2=.
tar ao Cong'f:i"40 Nacional a decretação do Estado de SítIO, nos ca

~
50S de:

I - Comoção grave, de repercussão nacaona L, ou fatos
que comprovem a ineficácia das medidas tomadas d.!:!
rente o Estado de Defesa; e

EMENDA ES26212·2
CONSTlTUINTE MOEMA SAO THIAGO E OUTRAS

r.r------------- TfXTO{~I'~Tn:ll~l,.-- _.,

EMENDA ADlTIVA

INCLUA-SE no PREAMBULO 00 SUBSTlTUTIVO DO RELATOR, a palavra "sexo",

entre: "sem df s t i nçêu de raça,cor, SEXO, pr ocedêncaa •....

JUSTIFICATIVA

Estamos propondo a inclusão da. palavra uSEXQu no Preâmb.!:!

lo do subs t i tut rvo do Relator, na parte que trata da Igualdade sem

d i scrm.ínaçãn .

Se mantIdo o texto oterec i ào pelo Relator, é" de fl"iç3(,,\

clara da Igualdade para as mulheres fica pre jud i cada , uma vez que
não está explici ta

v i sanoo a correção desta d í s t or ção , é que pr oponoa

inclusão da palavra 1l5EXD" no Preâmbulo do subst i tut ívo

:L.c,l.,_,- v.. r
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r-r-r- ~--_ "L.INA"ICI/coll'nlCl/auecc.t,tlsdo------__--,

EMENDA ES26215-7
CONSTITUINTE MOEMA SAO THIAGO E OUTRAS

.,.,- ltll~C1/J"StlfIC.ÇÃ,.. _,

tJPlENARIO,.,-r.."..~~~~~~~I'1.1'<A/lIO/e"WI',iof.IJICO"'I",i.o'--------_

EMENDA ES26213·1
rrco;;sTITUINTE MOEMA SAO THIAGO E OUTRAS

EMENDAS SUPRESSIVA E ADITIVA EMENDA ADITIVA

uArt 72 •••••••

J.J-)C..I'":oO

Acrescente-se a0A-H-nee- XVI do Art 72 a esnec I f i cação

de 120 (cento e vinte) d i as •

Disposltivo Emendado: TITULO II

DOS DIREITOS E LIBERDADES FUNDAMENTAIS

CAPITULO I - DOS DIREITOS INDIVIDUAIS

sunr ima-se do §l Q do ART 62 a indIcação "Serão•......•

Acrescente-se ao § 512 do ART 62 as especi ficações "sexo e credov

dando-lhes as seguintes redações:

Di SpOSl. ti vo emendado: Capitulo II - DOS DIREITOS SOCIAIS

ART 70

,,§ lO

§ 29

§ 30

§ 49

§ 50

- Todos são iguais perante a üons t Ltuação , a Lei

e o Estado sem dr s t ãnç ão de qualquer natureza"

Ninguém ••.•.•.•...•..•••.....••.•••..•....

- A lei não .........••......•......••• 11

- A Le i não poderá •••••••••••

- A lei punirá como cr ime i nafaançãve I qualquer

di scr ímí nação atentatória 80S o i r e í t os e lIber-

dades f'undemen t a i s , sendo formas de d r sc r i e í na.,

ção , Entre outras, sut-e s t Imar , e s t er e ot Ipa r ou

l
degradar pessoas por pertencer a grupos étnICOS

ou de cor, sexo e credo, por palavras, amaqens

ou representações, em qualquer mei o de comun~c.ê..

çãn" .

') Il' JUSTIFICATIVA

","" "r' "7 Estamos propondo a supr e s s ãu no §lo de "Serao conS1

lideradas desigualdades tn ol ôrncas , culturais e eConôm1cas p~ra /
para proteção do mais fraco", porque o texto já estabelece, de ma-
neira de f í n.ít rva a igualdade entre todos; e a Inclusão de "sexo e

credo 11 na redação do §5º de forma a exp l Ic i tar a igualdade perante
à cons t í tua çãc , r ndeoenôent e de raça, cor, sexo, procedência e re
ligião.

"XVI - LIcença remunerada de 120 (cento e vmt.e )

d i as à gestante ...•.....••••..

JUSTIFICATIVA

O descanso remunerado da gestante, puro e s mp l esmente

já está assegurado na cons t i tu í ção atual. Para que o Brasil avan
ce na sentido de ve r cace r r ament e cons i de r ar a maternidade cama
fun;?:" social, é nece s s é r í o que s e j a i os er i oo na pr ó xr rna Carta Ma,g

na o tempo desse desc anso , de 120 (cento e v mt e i d i as , conforme

emenda ora apresentada. 11
~ / ,6".Mo , ......-".,L cÁ ~ r..-,

'I -(~"-- .C -., r - MM -"I ' ' ",-,,-,-<>--&~, ~ ~_ da-~j"" .f. [L
J:~Q JQ. ~,,,,,{,I;;- elQ ~.~-~-

,,' 0''l1''l~;,.,,_·J~,Jlc,

"L.E..&I\IO/~DlllssiD/aUltDlllnÃD' ~

EMENDA ES26214·9
prcõN5"TITUINTE MOEMA SAO THIAGO e

~ PL E N A R I O

OUTRAS

EMENDA ES26216·5cr CONSTITUINTE MOEMA SAD THIAGO E OUTRAS

07T .L.ENA'"Cl/cc.t,tlsaÃQ/llIICOlollUÃO --,

r;T------------.:--lEUD'JI,STlf'Caçi"

EMENDA ADITIVA

.,.,- ...(l·C1/~J.lfIC'Çi.:l-------------_,

EMENDA MODIFICATIVA
DISPOSITIVO EMENDADO - TITULO II - DOS DIREITOS E LIBERDADE FUNDA

MENTAIS

CAPITULO I - DOS DIREITOS INDIVIDUAIS

ART 60

01SpOS1t1VO emendado: Capitulo II - DOS DIREITOS SOCIAIS

ART 72

\~c.,';l""

Acrescente-se uma- AlJ.R.e.a. ao Art 7º, com a s equmte re-

dação:

"Art 72

Dê-se ao §l9 do ART 6º, do Substitutivo do Relator,

seguinte redação:

"ART 62

19 - Os presos têm dr r e í t o ao r espe i t o de sua dig

n í dade e de sua ant eçr i dade f Ls i ca e moral,
garantIdo à p r es í d i é r i a o direito à amamenta
ção ."

"XVI - licença remunerada .•.••..•.••..•...•

IlXVII _ Li cença remunerada à mulher que adotar uma

criança de O a 3 anos, por período não inf~ 
rior a cento e VInte (120) dias, garantida a

establ1idade no emprego. até t r mt a dias apljs

o término da licença.
IlXVIII _ saúde, higiene ••.••.•.••..••.•.•••..••••••• 11

JUSTIFICATIVA

JUS TI FI CATI VA

E-:tarr:,s pr('lp:<~,d ... a a l t e r aç ão d,: §!9 do - r t 6;1 c_,n 6

inclusão De IIgarantIdo à pr es rrn ér i a o d i r e i t o à amamantaçêo";
sabemos que o recém-nascida precisa do aleitamento materno, e
a nossa proposta visa a garantIr esse direito aquelas mães que

estejam t empo r ar i ament e pr i vadas de sua llberdade.

A adoç ão de uma c r r anç e é uma segunda màternioade, má

xime na idade de O a 3 anos, e cabe-nos 8isegurar à mão ado
tante, os mesmos direitos que teria, se gestante fosse. Tanta

o filho natural, como o adotado, merecem o mesmo tratamento na
fase í nac í eã da vida. Dessa forma, o Estado cria mecanismos I.!:,

gais para que a mulher trabalhadora , ao adotar uma criança
tenha assegurado os dí re i t os pertinentes à mãe natural., _



EMENDA ES26217-3
l: CONSTITUINTE MOEMA SAO T~~~~;;---OUTRAS

;;TC;;----- 'I.EHÁIloIQ/COlllsdotau.colllU40--------___,

~RIO

,.,.,- TE.~'J/J,1~T'rICAç~~--_------ __,

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENOAOO - CAPITULO Ir OOS DIREITOS SOCIAIS

ART 80

Dê-se ao Artigo 82 do subs t í tut ivc do Relator a sequrnte redação.

"ART 8º - São assegurados à categoria dos trabalhadores

domésticos 05 dLre i tos previstos nos ítens IV I

V, VII, VIII, X, XV e XX, do artigo anter i or ,

também qar ao t i a de emprego para os acidente 

dos, bem como a Integração à pr ev adênc i a s~

c í a l e aviso pr évi o de de speda da , ou equ i va 

lente em dinheiro. 11

JUSTIFICATIVA

PrcPS''T1)S a e l l e i c ç ac 113 r c-sac ao oo ;'rt 1::, ir-=l ...'r.O:

os 'ítens VIII e X do Art 7º e, a i nda , a qar ant aa do emprego no
caso de acidente, visando garantIr à esquec i.da e abnegada cate
gorIa dos trabalhadores dcmés t i cos j à proteção necess ãr ra já es-

~
n a's O~~Cl:;:}t.~alhad»ora:.,~~~u0.~

~, <....,;:: I"'~ C,':ltA
1

' 7P _)1, 'I ~l'\ee-t ..re.--...fc.. :;,\1,)0..
( .... ' ,.,JA;u)"""- ~u'r: .,~- 11/•.• · 'r

'--J"V"-- ,Hi1U~ I'
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"' 'UN"~IQ'CO...15S40'SllBCOlollssil) ___,

EMENDA ADITIVA AO ART. 196, TíTULO VII, DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAlol!::N

TO:

Dê-se ao a'r't aqo 196 a eeçua.nt;e r-eüaçâos

"Art. 196 Compete, anrida , aos Mun~cíp~os anac.ítu í r , como

t.rabuto , cont.r-abui.çêo de custeio de obras ou s e rvaçoa

xeeuí.eencee do uso do solo urbano, exi.q'lveL de quere prom2,

ver atos que amp.La.quem aumcmto de cqu.rpancoto urbano ou

social em área det.ermaneda , a ser qraduada em função do

custo desse acréscimo, ou a artda pela utn Lí.aaçâo de rec}!r

soe amb aent.aas de domínio ou sob JurJ.sd~cão dos Muna c Lpa.oa

J U S.T I F I C A T I V A

Em decorr-êncae das normas contidas no pro j e to , que vaaam proteger

o meio ambaerrt.e , há que se assegurar aos Municípios fontes próp!:J.

as de receita para custeio de atividades que realizem com aquele

ob j e t avo , A tirrbut.açêc das atia.v i.dadea que lancem mão de recursos

emhí.ent.ec,s deve estar pr-ev i sua no texto consm.eucrone t

EMENJ:)A ES26220·3
CONSTITUINTE MOEMA SAO THIAGO E OUTRAS

"'--::o;=== 'I.[IU"IO'CO.1l1SAI)/'Llel)loll~3"D ___,

EMENDA ES26218-1
f!J DEPuTADA MOEMA sÃO THIAc:;~'J~n~

r.T T[(.Q!J"~..,fCAGi.(l-------~-----_,

EMENDA ADITIVA

OISPOSITIVO EMENOAOO: CAPITULO Ir - SEÇAO I - DA SAUOE
ART 261

Acrescente-se um parágrafo ao ar t . 261, e nova redação ao §1'2.

Reintroduza-se no pr-oj e to o artJ..go segu1nte, ,.-t.A.. de. ~PVl.ber-:

EMENDA AOITIVA AO CAPíTULO VI, DO MEIO AMBIENTE,

CONSTITUIÇÃO'

O PROJETO DE
IIArt. 261 - A saúde

§ j a _ A mulher terá a s s i s t ênc aa integral e gratui

ta, nas diferentes fases de sua VIda;
22 O s r st.ema nac acna I ••

§ 312 _ Os recursos

IIArt. - A Lei cr i ar â um fundo de conservação e recuperação JUSTIFICATIVA

do meio ambiente, cons't a.t.ufdo , entre outros recursos, por

ccnt.raburçôea que a.nca.d am sobre as a t r.va.dadea pot.enca a Imeq

te poãuadoras e a exploração de r-ecur-sos nauur aa.s , 11

JUSTIFICATIVA

o proj e to de conse i.toaçâo rsuoseaeoeavc do Relator) não contempla

o 1.:1S!JOSJ.tlVO qt,c se prc t cnde r earrtroduz i r , que Já c.s t.ava corre i ôc

no artigo 114 do ancepz-oj e to da coraa.s são da Ordem socaaj, , junho

de 1987.

o atendiemnto à mulher pelo s r s t ema de saúde tem-se

11ffiIt,=,tjO, QUB-se que excluslVô'l\ente. ao período qr av Ldi cn DIJ~r-

pe r a I E'. mesmo a s s im , de forma de t ac i enr e A:; La do de e xemp Lo s

:ob... 'Õlí~r,tn c orvis-r ado s , CI)'TI(' a aS:;'lst0l1C13 p r event a v a e ,j,=,

di açno s t i co precoce de doenças gInecológIca:;" outros aspectos

como prevenção, detecção e terapêutica de doenças de transmis

são sexual, repercussões tu ops t cnssnc Ler s da gravidez não de
se j ada , abortamento e acesso a métodos e t écrucas de controle

de fertilidade, têm Sido relegados ,a plano secundário. Esse
quadro assume importância a anda mai cr ao se considerar a cres

c-nte presença da muLner na força de traoalho, além..,de seu pa

ne 1 fllndampntal d" núc l eo famIliar. 91' "--.Í1'k( ~ J,,_ ;L ~ fíc;
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Acrescente-se ao Parágrafo únICO do Art 250 a j ndr c açãu

independente de estado c i v í l ,

DISPOSITIVO EMENDADO: CAPITULO II - DA POlITICA AGRICOlA, FUNOIA

RIA E DE REFORMA AGRARIA.

ART 250 e Parágrafo Únl co
EMENDA MODIFICATIVA

OISPOSIT IVO EMENDADO: CAPITULO II - SEÇAO I - DA SAUOE

ART 262

Esta proposta vem ao encontro dos anse i cs e das necessi
dades da popualção em seu legítimo direi to de ter acesso a t cdas
as pr át í cas t er-apêut t c as .

= T[~Tllf"~5~lroc~~A.---_---------.....,

tJ PlENARIO

EMENDA ES26223-8
~TITUINTE MOEMA SAO THIAGO

tG"D'T~

f1JT! 9787]

"\l~(>I\ -~ ---,

CONSTITUINTE MOEMA SAO THIAGO E OUTRAS

EMENDA ADITIVA

EMENDA ES26221-1

r.r===::-:,----- I'Llu'.. Il'a/tOlllu;:D/I:UIClllUssio --,

_______ 'I.~N.1I101c:OlllISS"o/lllleo.. ln{o- ___,

JUSTIFICATIVA

Dê-se ao ART 262 e seus parágrafos, a sequi nt e redação.

Dê-se ao Art. 262 e seus parágrafos a seçuant e redação·

E I do conhecmento de todos que a produção científica
desenvolvida pelas da ve r s as áreas de s aúde não é colocada

disposição do conjunto da população, especialmente de suas ca-

madas mei s sofridas.
Os organismos o f Ic i a i s , prestadores de assistência tera

pêutica à saúde da apopul açãn , vêm s í stemat i cenente punãnoa-a com

o não acesso às diversas pr át i cas t erapêut ã cas , atrelados a uma

fIlosofIa superada de considerar, absurdamente, saúde como simple"ê,
mente a s s i 't ênc La médica.

"ART 262 - O Poder PúbllCO assegura o pleno direito de

acesso aos diversos prof í ssmnat s da saúce , bem como às t erap i as

e métodos alternativos de assistência, preservação e recuperação

da saúde, a nd I v i due I e co Ie t i va , através da utilização de modali
dades, pr i nc Ip Los , métodos e t écru c as espec If i ca s

§ 1,Q - E ' j r vr e o ensino, a pe s qur s a , li ap l acação , o
exe r c í c i o e a or qan i zaçãn pr o r a s s í ona i s de t e r ap i as e métodos al

t ernat i vos de as s r s t ênc í a à saúde.
§ 29 - A ação própria para garantia desse oi r e í t o

de r i t o sunár i o , í nc Ius i ve quando se de s t ana r à defesa do meio

ambiente.
§ 3Q - O Estado assegura apo i o técnico e f i nance i r o às

t er ap i as e 'TlétodJS a Lt e r na t i vos de es s í s t ênc i a à saúde-

JUSTlFICATIVP

Esta proposta vem ao encontro dos anse i os e das necessi

dades da popus Ição em seu legítimo direito ode ter acesso a todas

as práticas terapêuticas

CAPíTULO II = SEÇAO I - DA SAUOE

ART 262

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO:

Estamos propondo a a l teração na redação o f er e c ida ao
pa r a qr-a f'o únICO do Art. 2S0, de forma a qa r ao t i r que Q título de

Parágrafo único - O título de domínIO será conferido ao

homem ou a mulher, esposa Ou coropanne a r a , Independente de estado

CIVIl 11

esposa OU ccmpanhe 1 Ia, Independente De e s t ddo c 1v ].1. r:. pr r.p., -:. i ç.êo

VIsa garantir à mulher, não importa a sua condjçãu CIVIl, o mes-

mo 1 eito a enu s são si: de propuedade rural.

I +7Ac44~~r" \~~
• ( I '~/' 11.(-....}.IJ.~v"'úf..-- 1 {"II,lr/l1\/< li

f- (,"fr~~~ ~ --..2:?"'~'\c.c-l ... I<...~ ..... S:,{,.,.C

"n r b , '250 - Os bane r i c i ér i ns .

EMENDA ES26222-0
f: CONSTITUINTE MOEMA SAO THIAGO E OUTRAS

=- TUTO/J')n.Foc.~Ã" ___,

"ART 262 - O Pode, Público assegura o pleno direlto de

acesso às terapias e métodos aI t erria t i.vo s de assistência, preseE.

vação e recuperação da saúde, i ndav íríua I e coletiva, através da

utilização de modalidades, pr i nc Ip Lns , métodos e técnicas especí

f i cas ,

§ lQ - E I Li vr e o ens mo , a pe s qu i s a , a ap l i c aç ão I

o exerc f c i o e a or qen i zaç ão p r o f i s s Lone í s de t er ap i a s e métodos
alternativos de es s í s t ênc aa à saúde.

§ 29 - A ação pr ôpr i a para garantia desse d í r e i to

é de r i t o sumário, i nc l us í ve quando se de s t mar à defesa do mei o

ambi errt e ,

§ 32 - O Estado assegura apo i o técnico e f i nanc e Lt o

às terapias e métodos a Lt er nat i vo s de as s i s t ênc i a à s aú fe .

EMENDA ES26224-6
tJ CONSTITUINTE MOEMA SAO THIAGO E OUTRAS

-,-- ntNulofCOllIUÃO/SUlc:olllouio --,

~NARIO

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO - SEÇ~O II - DA PREVIOENCIA SOCIAL

ART 265 Alíneas "a" e "c"

Dê-se ao nr t 265 e as Allneas "ali e "c" do SlJbstituti

vo do Relator as se qumt es redações

JUSTIFICATIVA

E' do connec rmento de todos que a produção c rent I flca

desenvolvida pelas diversas áreas de saúde não é colocada à dIS
po s i ç ão do conjunto _; p'opulação, esp ec aa Lment e de suas camadas

lJlaIs~sofrlda' .
Os organismos or í c í ai s , prestadores de as s as t ênc aa tera-

pêutica à saúde da popu l aç ão , vêm s as t emat i c amerit e punindo-a com

o não acesso ~e, roH versas práticas t er-apàut Lce s , atrelados a uma

r i i cso r í a superada de cons roer er , absurdamente, saúde come simple~

mente assistência médlca.

"Ar t . 265 - E' assegurada aposentadoria, nos termos da
lei, garantido o reajustamento para preservação de seu valor real,
calculando-se a concessão do nene r í c i o sobre a médida dos doze ú!

t rmos s aLár r os do trabalhador, corridos mês a mês, obedecidas as

s e qu i nt es cono i çõe s .

a) após trinta (30) anos de trabalho para o homem
v i nt e c mco (25) anos para a mulher, desde que contem pelo menos,

r espect i vauent e , c i nqüent a e cinco e quarenta e três anos de id.§.

de

b) com t enpo

.... ) por ve Lhi ce aos sessenta (60) anos de adade"

Jj\ ('DI 1l"V81Jd p z •



"AILt.

JUSTIF ICATIVA

Estamos propondo a redução para doze (12) mêses do

tempo médio para o cálculo da aposentadoria, ao envés dos trinta

·5e15 (36) mêses oferecidos pelo Relator.
Sabemos que a inflação galopante que a f'Lí çc -= p~d,:" se!:!,

do n\M-t-i98 a ~dia ,de.......t r i nt a s e r s mêses para 0.. cálculo,_ o valor

da aposentadoria será sempre a.nfer i or ao real, levando o trabalha
dor à s i tuaçãc de penúr i a como a que J agora I se verifica e cont i 

nuando o país a acumular seu débito com os que já cumpr a r am sua

obrigação social, merecendo I por isso, uma velhice digna e tran 

quila.
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,.,,-- t[ll'r>/~II'Tlfle.cio-------------_,

Ac1l.e.~el'ltc.-.6e. o ..5 e.gu.(.nte. ã paJt.te. Jt.e..6e.1l.va..da ã..s V'('~po"

.6Ú;.Õe..b T1l.an.61.tõJÚa.6~".if.ót.{.tu.t.tvo ao Pll.oje.to de COI1t>ütu.tç.ão.

- t.tc.a.m -SU6PCH506 paI!. C.{.I1CC all(l~ u~ ruga 

me.ntoJ dos jUJL06 e do p'tinc..i.pat da. dl.vt

da e.xte.1l.na.".

Sugerimos, também, a alteração das alíneas "a" e "c" do
mesmo artigo 265, lnstit;i~ciD a- aposentadoria para o ho.m..em aos __

60 anos e, para a mulher, aos 25 anos; e, aos 60 anos, a aposenta

do r aa por velhice. Sabemos Que a mulher Que trabalha fora e tem

obrigações domésticas, vive uma carga bor-ãr r e aproximada de dezol

to ho r a s Zda a de trabalho E, de modo geral, sendo a méda a de VIda

do ncr de s t mo ho je es t imade em 35 anos (40% está nessa f a i xa )

nada mais justo Que a apü s errt adc r í.a para o trabalhador, por velh1:.

ce, ocorra aos s as serrt a anos de i dade .

JUS T I F I C AÇÃO

Ate.ndc..Hdo e.xlgê:nc..f.a da popula.ç.ão b!ta.5.f.te.i.J!.a

p1l.ob.ee.ma. da. no6&a. d1v.tda. e.xte.1l.na, ab6olu.tame..ix« impagã'vct,
te, lou6pe.nde.mo6 o 6e.U pagame.nto pe.eo ph.azo de. c..f.nco alto.\,

ql(aHtt.~ aol
no m(,~me.n-

I

r-r-------------TEXlC JU~·orICAcA~ _,

====::::- n~OI.l11l10/C!l0lIUio/"UaC!llolIUi!l ___,

EMENDA ES26225·4t: CONSTITUINTE MOEMA SAO THIAGO OUTRAS

----------t[('r>'JUST.,'eAçAo------- _,

Vê-hC a. llegu.tate 1l.c.daçãa ao pa,1l.ã:g!taóo 9r do anx, 60,

do Sub.b.t<.tut.tvo ao P1l.0 j et.o de COIt.6t.ttuú;.ão:

"t' .V.VIL!!. a ma~t.{.6e.6taç.ã(1 do pe.115a'lleltto, de C.Oltv.{.c.çà.o l1.C

l-t9.to6a, ód~.o.6õó.{.ca ou polZt.i.ca.., bem c.omo a p-'l.c.6ta.çãc

de. .t116olLma.ç.ão ed.ttolL.i.at e de .i.nóo1Lma.ç.ão c.ome'l.c.tai ..l.nde
pel1.de.l'I.,te de c.el1.6u.Jt.a., h.e.6ponde.tdo c.a.da. um, n06 tetrno..s da..

lc..t, 'pelo6 abU60.6 que. c.oll1e.teJt.".

EMENDA MODIFICATIVA E ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO - CAPITULO VII - DA FAMILIA, DO MENOR E DO

IDOSO

ART 297 - § 20 e 32

Dê-se ao Art 297 e § 2Q nova redação, acrescentando-se

mais um parágrafo.

"Art. 297 - A fam.l Lr a , constituída pelo casamento ou por

união estável, baseada na Igualdade entre o homem e a mulher, tem
a proteção do ê s t aoo ç q ue se estenderá à ent i dede f amâLaa r forma

da por qualquer um dos pa i s ou responsável legal e seus dependen

tes, consanguineos oc" não

§ lº .. o casamento será •.•.•.. . . .•.••..

§ 2Q - o casamento pode ser dr s so l v i do nos casos expre~

sos em í e i , desde que haja prévia separação JudIcIa~ por mai s de

um ano, ou. comprovada separação de fato por rl8IS de d01S anos.

~ ~I: _ a j e i não l arru.t.a r é o oús-e r o de dr s s o Iuc õe s d03

soc r eda-:e cor'Jl.Jgal

JUSTIFICATIVA

Propomos a aI teração da redação of'er ec rda ao Art 297 do sues

ti tuti vo do Relator, incluindo a expressão lIba$eada na igualdade

entre o homerr e a mul he r , não aco Itudo pelo Relator. A proposição

irn{flJ-ca em de f iru r e determ s:nar , r.o Sf.10 da f anr.íLi a , a qa i ant aa de

I
direlto~ r çua í s a mulher e ao homem na educação e cr i aç ão dos fi

lhos. E, também, acrescentamos o § 3 Q , amped i ndo a limitação do

número de d i s soLuçõe s da suc i edade cnnjuqa L, igualmente não acolh,!

da pelo Relator.

JUS T I F IC A ç Ã O

A 1tcdação p'topo-!lta .rcm po'l.. objet.tvo equ.q:Mh.a!'~ a tn6u'l.

lJIaçtll' COillC'<C.-titt. ã CdJ.tDI1.,(,a.t, atEno clt:. p'l.cvê PUJl-LÇ-'7l' /lV.a l~ abu',t'..s
t:L'llh t<.d('\ IIt!lta ã"1.l.1.

EMENDA E526228·9
tJ Cal,;.tUU~Il.te SOTERO CUNHA

r.T . H·,\T;).~\)U',.eAçio----------_--_,

Vê-.,H. a.o PalLâgJta,6o 11, do a!l.t. 6ft, do sub~t.{.tut.{.Vtl a.u

PJLOj e.:to de Con.bt,(..:tu,(.ç.ão a. .6 e.gu.t.'l.te. Itcda..ção:

"Sc.'í.ãe gltatu{tC'~ ;tedc'!J O~ ate~ ncc('·Bã!t{(I~ ac ('''{c'<.c.t

cco da. c..{.dadanla., .tllc..cUH.ve 06 de ua.tuJtcza. riOCc.-!l.Hl.af

e Oh de. Jt.e.g.t.6Zfl.O c.cv.ci, ne.óelLvando o ÔllU6 ã Untà:o".

JUS T I F 1 C AÇ Ã O

I
I - - - I

Re.6e'!.valldo-he. a UJ1-tao o OHUó ph..<.nc..{.pat:mcntc dos Jtegu- I
" Zlt.OI:1 e cvcs , a..c.a.baILemoh COm a.lo .t.ucclI'teçõe.6 e.6tatZ~t.(.c.a.!. 1t.ct.f..1tando do

ltH" Jt tllllt to ll,,(.c'ha. 'tell de. c..(.dadão~ tHl.a.h.(..cC,(,fl.O~. I
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SENADOR AUREO MELLO

PLENARIO
. l(HO!JUnlfl~Açi.P' _

Dê-se ao a.nca so III do art. 65 do ProJeto de ccnata tu i.ç âo ,

da Comissão de ãas tiema t í.z açâo , a seçua.nt.e redação:

"IIl) vo Lurrtar-a.amentie ecôe 30 (t r a.nt.aj anos de aer-vr ço , J.!!

dependentemente de Lanu.tie de .rdade , ressalvados os

darec.eos Já adquar a.dos até a data de promulqação de,ê,

ta cons t.a.tiuaçâo ",

JUSTIFICAC)íO • • • • • • • ~
A part acfpaçâc dos Auchtores, que são os Juízes substitutos

dos xam.scroa , na composição da Corte e um ato de j ue t a ca , a exemplo
do que Já ocorre com os Aud a.tiore s da .rus t.a çe Ml.IJ..tar.

Os projetoa aneeraores da Comissão 'remâea.ca e da conussâo

de S~sternat~zação consagraram essa conqua s t.a e lhes deram 1/3 da compo
s a ç ao , Juntamente com o M.P.

Agora o que se pretende é que apenas 3 (trf:s) doa 9 xaru a
tros da Corte ae j am e aco Lha doa dentre os AudltOJ..E!S pr..lra a comoos s.câc do
TCU.

Os AudJ. tores são bachar-ê i s que se submeteram a concurso de
provas e titulos e contribuem com a sua experiência e tirocin1o para
manter a coerência e o pxe s t Iç ao do Trl.bunal. .

Sua ascencão é um prêmJ..o ao mêrito' e à arrt.a.quadade e cons
titui uma justa promoção em sua oexreaxe , valorizando e d1.gnJ.ficandô a
função pfibj.a.ca ,

O S 40 se Justiflca p01S ao máglstrado do 1Q grau também, d
vem ser atrra.bu Ldaa as qa.rerrt.aee 'para' que exerçam sua judacatiura com an
dependência.

Áur-eo Mello

JUS T I F I C A C Ã O

Não se entende qualquer dr scr mu.naçâo entre aervaôores da

ndnu.m s t r açâo PúblJ.ca Federal, num pais em que a média de v.i.da é bal

xâaaama , o servaõor piibLa.oc tem o direJ.to de se aposentar eçôs 30

(trJ.nta) anos de serva.çc , Ora como cr-a têrac entende-se também o temno

de eexvico daí a Justeza da nossa procosaçâc que equioara também o

homem à Mulher em termos de da.r-eat.oa ,

EMENDA ES26232-7
f:

PlenáriO

=---__'- --'·l[n"/JU$T'fl~~Ci.,o- __,

Tl~lO'"l.IH'rlc.çÂC' _

Dê-se ao art. l8,das DJ.SÓ~SJ..ções T~ansitóri
as, do subetatutn.vo do nej.atoe da coni.ssâo de s i st.eraat í aeçâc 

no pxo jeto de cons t i t.u i.çâo , a seçuarrte reàação:

Art. 18 - Os mandatos dos a truaas PrefeJ.tos,

vace-nceãeatos e Vereadores, ele.!

tos no perIodo compreendido entre

15 de novembro de 1982 e 15 de n~

vembro de 1985, be rrm.nar-âo no dia

19 de j anea ro de 1989, com a pos

se dos novos e Lea tos.

...~O·

SENADOR CONSTITUINTE AUREO MELLO

A bolsa de estudo const.i t.ua o anat.rument.c de que

dispõem os Poderes piíbl~cos para, sem aumento de f'1esoesas, atender

àqueles que, por quaIque'r razão, não podem matricular-se na escola

pública.

JUSTIFICAçAO

Acrescer ao parágrafo único do art~ 281 a expxeaeâo

"a bolsas de estudo", para que seJa redJ.g1do assim:

"Paragrafo únaco - Os recursos públicos

de que trata este artJ..go poderão, ainda ,

ser destJ.nados a bolsas de estudo ou a eo!!

t1.dades de ensJ.no cUJa crJ.ação tenha sJ.do

eueor-aaade por Le a , desde que atendam os

requ~s1tos dos l.tens I e II deste arti
çc ;"

EMENDA ADITIVA

TíTULO IX

Da Ordem Social

Capitulo :rIr
Da Educação e eu1tura

fI!M'''''''QPMDB-AM

~'m--;;J
/ 09/R

EMENDA ES26230·1
f:

f: plenâuo

EMENDA ES26233-5
f: )íureo Mel J o

~ .l.tll.o."'C/cllNIUÃO/IU.coalJlSIÃ"'"·--------~

JUSTIFICArÃO

Apenas para adequar à Lei Malor os -iun r c a p í o s que r-e a Li aar-am

e Le a cc e s E'1'l 1983, C01"O fOl o CáSC', entre cu t r-o s, , aos entBo con-

OlÕ'lXar,,1"I de sê-l<' é. J983

SE'jAI'OF ÁU~EO H~LO

EMENDA ES26231-9

t:

EMENDA ADITIVA

'TíTULO IX

Da Ordem Social

Capitulo UI

Da Educação e Cultura

,.". TtltTc/J.'n'flc.o.çi.c---------------

Art. 106 - ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

S 1Q - Os M1I)1.stros do 'rr-i.bunat de Contas da una ão serão e"ê.
co Lha.doa dentre bresa i e i ros maaore s de trinta e c mco anos, de adone a
dade moral, reputação a.Labada e notiôr-a.oa conhecimentos j nr Ldi.cc s , eCQ
nôrnlcos, f1nanceíros ou de adrnl.n~stração púb11ca, obeâec1âdS as segu1~

tes conô.i çôe s s
I - um terço 1ndJcado p~lo Pres1dente da Repúbl1ca, com

aprovação do Senado da Repúb11ca;
11 - um terço dentre Aud1 tores, Lnda.c adoa pelo Tr1bunal, em

La s t.a nrIpLi.ce , alternadamente, segundo os cr-a.t.ê r i.os de arrt.a.quadade e
merecJ.mento~

III - um terço escolhldos pelo Congresso Nac10nal, com roaE
dato de seis anos, não renovável.

S 20 - •••.••••••••••••••••.•••••.•••••••••••..••••••••••••.
S 42 - 05 Aud at.cr'e s , quando no e xexc Lc ao das dema i.s atrJ.bu2:.

cõe s da 'j ud i cetiu r a t.êra os mesmos ampedamer t o s , venc amen t oa e qa r ant aa s,

dos Juizes dos Tr~bunals Reg~ona1s Pede.raa s ,

Incluir o segu1.nte artigo:

"Art Os Poderes Públicos proporci~

narão çz at.ua.dede de educação pré-escolar

e de enaano de qualquer nível aos que de

monstrarem ansufacxénca.a de recursos, me~

mo quando matc-acu í eôos em est.abeLec amen-.

tos não-estàtaJ..s."

JUSTIFICAçAQ

I A educação do carente deve ser garantJ..da pelo Esta

do desde o pré-escolar, mesmo quando, por qualquer motl.vo, não pu

Iper mecr i cuj ar-cse em escola o f a.ca.a.L,
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TE~TO'JUSTlrlc.ç.il; _

tT!"'''''-~• PMDBÁureo MeI lo

EMENDA ES26236·0
tJ

Plenário
r.r----::-:--:c-;--- .-Lt:NJ.1I10/CQlIll,.io/5U.COlllllb-----------,

r,r Tu:TO/~UJllflC...Ç.i.O-------------__,

EMENDA ES26234-3
~eo Mello

EIlENDA SUBSTITUTIVA

T:lTllJW IX

DP. ORDE!! SOCIAL

ClIPrroLO In:

DP. EDuCAÇXo E COL'1'OllA

D1E~DA ADITIVA

TíTULO IX

DA ilRDEM SOCIAL

CAPíTULO 111

DA EDUCAÇÃO ·E CULTURA

Acrescer ao art. 274 o segu i nte i nc i 50 V:

Red~g1r aSS1m o art. 276:
"V - concessao de bo Isas de estudo a e s>

"O art. 276 - O ensino é livre ã iniei!,

tiva privada, ressalvada a 1ntervenção

do Poder Públ1co para autor.i.aaçâo , re

conhecamerrt.o e credenciamento de cur

sos e para fazer cumpza r a Leqa s Laçâc

de d1retr1zes e bases da educação na

caonaL" •

JUSTIFICAÇKo

o Estado não deve intervJ.r nas escolas mantidas pela

iniciativa privada ou responsabilizar-se por seu funcionamento,
sucesso ou fracasso. Elas prec1sa'zelar para que seu funcio

namento obedeça ao prevJ.sto na legJ.slação de ensJ.no.

tudantes que demonstrarem aproveitamento

e I nsuf I c I ênc I a de recursos."

JUSTI f ICAÇÃO

Quer" p e I a I nex I stênc I a de e s c o Ia ou curso' ment, I do

pe I O Poder Púb I I co, quer por sua I mposs I b I 11da de de atend 1_

mento ou a I nda em razão de opção e conven 1enc I a do a Iuno, nem

sempre o Estado poderá atender a todos. A bolsa de estudo a~

segura o atned i mente do que t I ver 1 nsuf 1 c I eI') C I a de recursos.

EMENDA ES26237·8
t: Constit,nnte MALULY NETTO

= .LnAlIllo/CO..I"io/JI1.~O ..lnio---------_,

PLENÂRIO DA ASSCMBL~IA NACIONAL CONSTITUINTE
..,-r TUTO/~USTI'I~AÇio_--_--------_-,

Supr~ma-se O § 29 do art~go 218 do proJeto de Const~tu~ção

(Substitut1vo do Relator).

Redigir" assl'm o InCISO I do art. 275:

=r-------------- nHO'~J"I',e.ç.io>__-------_--~__,

EMENDA SUBSTlTUTlYA

TíTULO IX

DA ORIlEM SOCIAL

CAPíTULO 111

DA EDUCAÇÃO E CULTURA

JUSTIFICAÇÃO

o ~nciso III do art~go 255 d~spõe que

lia organ~zação, o funciunamento e as atribul.ções do Banco Central"
será estruturada em lei. Entendemos que a matér~a l.nserl.da no § 29

do artigo 218 deva ser tratada no bojo da 1eg~slação prev~sta no

artl.go 255. Por outro lado, considerando a necessidade de termos um

Banco Central l.ndependcnte, este dever~a, na execução da ~olltl.ca

monct5rl.a, com o obJ~tl.vO de regular a oferta de moeda ou a taxa de

Juros, operar com títulos próprios, de em~szão do BACEN, e não me

d~ante a compra e venda de títulos de eml.ssão do Tesouro Nac~onal,

o que poder1ü caractcrl.zar empréstimos, de forma l.ndireta, ao Tesouro
Nac~oni:l.:, que são ved(ldos nos termos do § 19 do art1go 218, do mesmo

projoto de constl.tul.ção (Subst1tut~vo do relator).

er;~~~~

r;i"~;-wtJ Plenário

EMENDA ES26235-1
tJ Aureo Mello

..,-r "LItIlAIIIO!COWIS.io/.J.COIllIUio --,

JUSTI fiCAÇÃO

que demonstrarem aprove I 't eme rrt;o e i nsuf!.

c, ênc I a de recursos."

de primeiro grau,

r.r 'n:no/~I.l'''{l'l1açio_--_---------_....,

p:r;~~"O:-;J

t:.Q: 7~'9 I dPLENARIO DA ASSEMBLtIA NACIONAL CONSTITUINTE

Dê-se a segul.nte redação ao art1go 265 do proJeto d~ Cons

tituição (Subst~tut~vo do relator) :

..,-r--------- .L["."lo/eo"l"io/Ju.~o..inÃo_-_- - ___,

EMENDA ES26238·6
[! Coris t r tuant e MALULY NETTO

os

e,

I1 J - garant I r

un I ver-s c I, ob e I 9at~r I o e gratu I to,

dema I S n; ve I 5, a gratu I dade para

Os ma I s nec e s s I taclos prec I sem ter a garant I a de

gratuidade nos demais n;veis, al;m do 12 grau, a ser propor

e I onada pe Io Estado, para que possam ter acesso a educação

plena.

Artigo 265 - t assegurada aposentador~a, nos termo~ da

1el., garant1do o reaJustamento ~onetár1o para preservação

de seu valor real, obedecidas as segul.ntcs cond1çõez:

I) após tr1nta e cl.nco~anos de trabalho'para o homeM e

tr1nta anos para a mulher;
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lI) com tempo ~nferJ.or, pelo exercício de trabalho rural,

noturno, de revezamento, penoso, J.nsalubre ou par~goso;

III) por velh~ce aos 5essenta e c~nco anos de ~dade para o

hornQm e sessenta anos de J.dade para a mulher:

IV) por inval~dez.

§ 19 - Para efeJ.to de aposent~dorJ.a, é assegurada a conta

gem recíproca do tempo de servJ.ço, na adm1nistraçâo públJ.

ca ou na atJ.v~dadc pr~vada rural e urbana.

§ 29 - Nenhum ben@fíc.l.o do prC'staçfio cont.l.nuada dos rcqJ.

rnos con t.r a.bu t a.vc a tCl.5 valor m:.ns.-ll JJÚt..r,Lor ao 5âl&r~o r':'-_~o.

§ 39 - ~ vedada a acumulação de aposentadorias, ressalvado

o disposto no artigo 64 e o d1reito adquJ.rido.

§ 49 - Os proventos da aposentadoria serão integrais, qua~

do o t:r:abalhador contar com o tempo de trabalho pccví.sto
nos incisos ~ e tI ou sofrar ínval~dez permanente, ,por (lei
dantc em scrv~ço, por moléstia prori~s~onal ou doença gra
ve, contagiosa ou incurável, prevista em lei, a proporcJo
nais, nos dema~s casos.

JUSTIFICAÇÃO

o texto confor~e apresentedo no projeto de ConstltulÇSo
(SUbstltutivo do relator) el~mlna d~versos dire~tos Já ad~ulrldos Q

consagrados em nossa leg~slação ordlnárla. Mantlda a redação como

está serae um retrocesso, que não atende aos anseios da Nação BrusJ.

leira. A redação proposta procura criar os C~inhos naturais para

que a legislação ordlnãrla, a ser elaborada medlante um debate mB1S

profundo, estabeleça as cond~ções n~cessãrlas a um verdadelro pacto
soclôl par~ ~ Nação.

EMENDA ES26239-4
l!J
r:·:r-P-L-E-N-::Â"'R-I-O-D-A-A-S-S-E-I-1BLrI~'NÃC~o6~AL"ls~~N-S-T-I-T-U-I-N-T-E--------..

m--------------TllTO'~unt'ICAçio _,

Suprima-se o inclso VII do art~go 217 do proJeto de Const~

tuição (Substitut~vo do ze1ator).

JUSTIFICAÇÃO

o artigo 255 do projeto da constltu~ção (SubSt~tut2VO do

relator) determlna que o slstema f~nance~ro nac~onal será estrutura

do em lei, de forma a promover o desenvo1v~mento equi11brado do País

e a servi.c aos antier-e ase s da coke t i.vadade , As s am, não há nenhum senbco

manter no texto con5t~tuc2onal o dlSpos~tivo J.nserJ.do no lnC1SO VII

do artJ.go 217, pOJ.5 entúndcmos que a próprla leg1slação ordlnárla
fará a compatlblllzação de todas as lnstltulções flnance~ra5, lnclu
Slve as oflcía~s federals.

EMENDA ES26240-8
~ const i tuant.e MAl ULY NEHO

~ 'Ll"Io"IO!CC"ISJio/JUICO"IUlo------------,

PLEN~Fro DA ASSEMBL~IA NACIONAL CONSTITUINTE

= TfJfO!NJfltICIoçio--------------..,

Dê-se a segulnte redação ao § 39 do art1go 218 do proJeto

de Cone ta.tiua çâc (subst i.t.utavo do relator):

§ 39 - As dispqn~bl.lldades de ca~xa da União, dos órgãos,
ent~dades e das empresas por ela controladas, dlreta ou ln

dire~a~Qnte, serão deFosLt~das em ~nstltu~ções f~n~~cc~r~s

of~ClalS federa~s. As dos Estados, do Dlstr~to Federal, dos

TerritórlOs e dos Municíp1oS, bem corno os órgãos ou ent~da

des do Poder Públ~co e das empresas por ele controladas, em

institu1ções f~nancelras oflcl.ais, ressalvados os casos pr~

Vlstos em le1.

JUSTIFICAÇÃO

A União dlspõe de institu1ções financeiras para a execução

da polítlca econômica do Governo. Como forma de maximizar a utiliza
ção dos recursos públl.cOS é de fundamental importância que tais re

cursos, gerados e gerldos, por organizações do governo, sejam depos~

tados nas ~n5tltulÇõCS flnanCel.ras da União, de maneira a formar u~

voIumc mm or de recursos d i sponIvca s para aplicações pr-aor r t â.r i a s ,

que induzam o desenvolv~mento econômlco c soclal, crlando empregos e

empreendl.mentos produtlvOS.

~ uma rnedlda que, antes de tudo, permite melhor e ma2S ra

cional utilização dos recursos públicos em prol da sociedade.

EMENDA ES26241-6
l:J
"'----- PLItW,l,lIIIO/CC"llSio!IUICOlillllio --,

PLENÂRIO DA ASSEMBL~IA NACIONAL CONSTITUINTE

r.r------ nxfa"...UJfltrCloll'.l::o ,

Dê-se a seguinte redação ao artlgo 219 do projeto de Cons-

tituição (Subst~tUtlvO do relator) :

Artigo 219 - AVnião não se responsabil~zarã pelos depósi

tos ou pelas apl~cações nas institulções flnancelras, sal

vo se realizados naquelas controladas pela União.

JUSTIFICAÇÃO

A presente emenda v~sa compatibilizar a nova redação do
artlgo 219 com a também nova redação proposta para o inciso V do
art~go 255, que exclu~ a obrlgator~edade das institulções flnanCel.

r~s OfJC~alS federals partlclpareM do fundo dest~nado a proteger a

economla popular e garant~r depõs~tos e apllcações até dcterm~nado

valor. Destaca-se que não se enquadra em nenhum principio de Justi

ça a obrigatorledade de as lnstitulções f~nance~ras of~ciais fede

ra~s contr1bulrem para u~ fundo, do qual não farão uso, em decorrê~

c~a de su~s característie~s e natureza.

EMENDA ES26242·4
tJ Constituinte MALULY NETTO
,.,,- PLIICIo"IC!CDNIUio/sUICDlIlIUio --,

PLENÂRIO DA ASSEMBL~IA NACIONAL CONSTITUINTE
r:T

TUTo
!J1,IJfl n eloç i o ,

Dê-se a seguinte redação ao ancã.so V do artJ.go 255 do pro
jeto de Constltuição (substitutlVO do relator):

v - a cr1ação de fundo, mantido com recursos das institui

ções finance~ras prJ.vadas, com o obJetivo de proteger

a economia popular e garantir depósltos e apllcações
até determlnado valor.

JUSTIFICAÇ1\o

Com esta emenda dispõe-se que a União não deve contlnuar

aSSUIDlnào a rcsponsab~lJ.dade pelo ativo e passlvo de instl.tuiç50

bancclrla Ou fLnanceira prl.vada lnsolvente e, menos aJ.nda, pelos da

nos ou preJuízos que aquelas causem a tercelrOSa
. Ademals, as instituições f1nance~ras federals ofic~a~s são

garantldas pelo aCLon~sta maJorltár~o, o Governo Federal, não cabe~

do, portando, sua contrJ.~~lção e partJ.cJ.pação no refer~do fundo.

AlóM dlSSO, não há nenhuma razão de just~ça obrJ.gar alguém a contr~

bu~r para algo do qual não fará uso, como se coloca no çaso das 1n~

t1tUlÇÕ0S ílnanCQlraZ oficlals íeàeraisa
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= TnTo/"u',..',c...~Io__- _,

SUpullIa-se o § 29 do al't:Lgo 255 do pl'oJéto de const.J.tu~ção

(Subst~tut~vo do relator) •

EMENDA ~26243·2

~ Constituinte MALULY NETTO

r.-T--------- l'Lt".&I\IO/COl,lluio/.Ulcollluio----- ...,

• PLENÂRIO DA ASSEMBLtIA NACIONAL CONSTITUINTE rrr:::;-""~~J09(87

E ainda mais: a sanção ou veto do Governador ser anteripados
pela veto da Câmara Munir:lpal.

Esta emenda visa a r-orreção dessas anomalias que ronflitam

com os dueitos das commídades e sepultam os anseios de desenvolvimento dos tra
balhadores de inrontaveís Dlstritos no nosso país e anula a vontade do Legisla-=
dor.

Sem o acolhimento desta emenda o parágrafo não terá eficacia
e será letra norta da ConstItuição 6

JUSTIFICAÇÃO

Esta mater~a é própria de legislação ord~nária. Não deve
constar do texto constitucional. A defa.m.çâo da apj.acaçâo dcs re

cursos relativos a programas e proJetos de caráter regl-onal, de
responsabilidade da União, deverá ocorrer no momento próprJ.o da
elaboração do programa OQ projeto, conforme suas caracter~st].cas e

pecull-arJ.dades.

Constl tuinte MALULY NETTO

PLENÁRIO

r;r-------------- 'EX~"/Jl!~·nrlcj,..i" _..,

Constituinte MALULY NETTO

EMENDA ES26244-1
t:
m--------- 'Lt.If..l\IG/CO""tnio/lu"'O"',.,IÃO---- ~

PLENÂRIO DA ASSEMBLtIA NACIONAL CONSTITUINTE

Sup r rma-eae do artigo 37 § Único a sequrnte expressão:

lIda aprovaç~o das Câmaras de Vereadores dos Munlcf-

pios af'e t aco sv,

= TUT()/oIUUI"ÇAÇio, ,

Suprima-se o inciso VI do artigo 255 do proJeto de ConstJ.-
JUS T I F I C A T I V A

tuição.
Pâeb í SCl to é S soberaru e •

JUSTIFICAÇ.~O É a vontade de C&08 c i daoào manr f'e e t ada através do

fI ENARIO

seu vct o ,

Constl tuf.nt e MA! UI Y NETTO

EMENDA ES26247-5
tJ

['T------------- "f,T.e:; ..~$~,'u~i: _

e rnatér~a que deve ser tratada no âmb~to da leg~slação or

dinária. Além QO ma~s não se deve estabelecer cr~térios restr~tivos

ã movimentação de poupanças de rég~ões com renda 1nfer~or à mêd~a

naoional para outras de ma20r desenvolv2mento. O que se deve fazer,

porem no âmbito da legislação or-da.nâr-a.a , é criar mecena smos c3e est.f..

mulos para o acúmulo de poup~nças nas reg2ões manos dezenvolvJ.d~5, I
através de J.ncentJ.vos à mOdern2Zação e amplJ.ação àas atJ.vJ.dadcs CC~

nôrnJ.cas da região.

cons t í t urnte MALULY NETTO

EMENOA SU8STITUTIVA

r;r-- TI:IlTtlloILlnlrl"çb --,

ni spos í ti vo emendado: Art. 263

TITULO IX

OA OROEM SOCIAL

CAPITULO II

SEÇAO I

DA SAúOE

EMENDA 5UPRE5SIVA
,ll'TCI_-- _EMENDA ES26245·9

fJ

Substitua-se do parágrafo érueo do artigo 37 do Substitutlvo do
relator as seguintes palavras'

"da aprovação" para "de referendo" qUE:' passará ter a sE'g...nnt.e

Suprima-se a expressão "e Saúde ücupac ronaj« do
Art 263 do substitutivo do Relator do ProJeto da C0l1stltU1Ç::jO da
Com15Sào de Sa s t emat azaç ão .

expressãor

"de referendo das Cámqras de Vereadores dos M.Jnicípios afetados"
JUSTIFICAÇAO

JUSTlFICAÇAO

Os distritos sempre terão representação nunoni tar ía nas Câmaras

Munidpais, ó que Impeduá qualquer aprovação de rnr'fãO de novos mUfllrfpIDS

Esper-Ialmente os Distritos vláveis l"'0'l10 murur-Ipro, rUJa cressao

será irresistivel. Ter iam r-onofções de ter suas tplnvidlrações aprovadas apenas

o4Ueles O.l.strilos que não geram recursos próprios, não são auto-sustentaveís, e

que, logir.amente não podem, nem se prete-re sejam elevados a mUnlríplos

OutrOSSIm, a elevaç~o de um Distrito à munír-Ipjo não pode ser

arbitrada por uma das partes Interessaoas: a Câmara Mur"tirIpal.

O preeorhímento dos reqcrsrtos de Ier romplementar e a ronsul

ta préví a, mN~Ja"tt> pldn~"'J.to, r.hD gar;nt3as Sufl('H'ntps, de QJF> il rnr:::B,:. c

novos nurur-Ip.ios otcco-eré ao interesse maior de df'sf'nvoIVJrrento do ESt2d:.

da Nação: E os rr.íados , nascerem pela soberania da vontade popular.
Esta emenda C"orrlgirá anomalia que poderá gerar o C'onflito de

a vontade popular expressa em plC'bisri to ser reprovada por Câmara Munu::lpa1 ou
v1C'e...versa, Evitará ainda o ronf11to do legislativo Estadual ter sua aprovação

anulada por reprovação de Cámara Mu~kjpal.

Trata-se de assunto Já constante da InClSO XVJI

do Art 7º (Dos Direltos e t.rber caoes Fundamen t a r s ) Que r ez a
"Sa J:l,:::1 Hrqr ene e Seguran;a"

JC:=::("Er,dC é ..." c a qce a'.> O!õY'~: roaClúrocJ.':' e í nt e rriac í onz , .... a rr8~1

têm na. pasta do Trabalho e não na da saúde . -

O da r e í t o do trabalhador não pode ficar divldi

do entre d01S Ministerios, sob pena de pr e j uLzo aos seus Leça-,
t lmos i nteresses . -

O ar t rço em foco quebra a t r ada ção de suborda

na'! as relações e conda.çõe s laborlais ao Minlstérlo do Traba
lho e não ao da Saúde.

O s i stema Nacional úruco de Saúde é vol tado à

Saúde Pública nas não deve i nt e r v i r nos meios pr cdut avc s I pOIS

aí o fator or i nc Ip aI é a causa dos r a scos , a s to é
l

a prevenção
de acidentes de trabalha, que deve cont.anua r sendo de ne sponsa
bilidade única do Ministério do Trabalho. -
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EMENDA ES26248·3
l!J Constituinte MALULY NETO

'Lfll.lIUOICIlIl'ISlo/sUtlCOllr••,io-----------,

r.r------------- TI-XTO/JUSTIFICAÇÃO----------------,

EMENDA SUPRESSIVA

Dispositivo emendado: Artigo 7r2, inciso XVIII

que não encontrarâo .. neceuãria uniforml.dade de regras- bâlliças. A mesma proble
mâtica ocorrerá em relação â6 empresas que tem seu quadro de pesaoak organizadõ
de forma e âmbito nacional.

A competência privativa da União para legislar sobre Direito
PÚblico e Privado, visando a manutenção da unicidade do direito materialJl prev.!,
lente entre nós desde o Governo Provhôrio para evitar a pluralidade de 18 11.sla
ção, deve tulbem prevalecer em relação ao Direito do Trabalho, onde há d. se
ter em mente a peculiaridade não do local, 1188 da atividade de.empenhada pelo
trabalhador em seu trabalho diário. A diferenciação desse direito, o que fatal
mente ocorrerã pela pluralidade de regras em diferentes Estados, o enfraquecerâ
e a inteeração e a uniformidade aerá quebrada, llIl contrârio ia leis .ociolõgi
cee,

TITULD I!

DDS DIREITDS E LIBERDADES FUNDAMENTAIS

CAPITULD I! - DDS DIREITDS SOCIAIS

Suprima-se integralmente o i.nc í so XVIII do Artigo 72, do Subs

tituti vo do Relator do Pr o j e t o de Constituição da Comissão de Siste

mat azaçân

JUSTIFICAÇAQ

EMENDA ES26251-3
QEP OSCAR CORRE A JaNIOR

r.r-------------TUTO/JUSTlrlt:AÇi.O----- ~

Acrescentar ao anca.so XXII do ar-t aço 32 - suprl.m1ndo o

1nC1S0 IV do ar t aço 34.

o InCISO XVIII que diz: llredução dos riscos Inerentes ao tr.!!

balho, por meio de normas de medicina, higiene e segurança 11 é redun

tente de vês que se trata de consequênc r a natural no Já disposto no
Inciso XVII do mesmo Ar t i ço 7Q , que r ez e : "saúde, hIgiene e seguran

ça" do trabalhn

XXII _ r eqaatiro púb La.co , sez-v i.co s notari.a.i s e custas dos serv)..ç'os

~.

Just1f1cativa - Não é possível dea.xaz- a .raxação do regime de

:ustas forenses aos Estados: pode conduza r a da.sparadadaa que i!!,

va.ab i.La.zem o acesso à Just1ça.

EMENDA ES26249·1
l':J Constituinte MALULY NETO

l!J PLENARIO
'LEII.i.1l10/1:111l1Slio/IUICOIlIJSÃÇ---------,

EMENDA ES26252-1
fi DEP OSCAR CORRE A JaNIOR ÇJPF'C'''-,

r.r------------- TEno/JUSTIFlcAÇ,h-------------____,

EMENDA SUPRESSIVA
[!J PLENARIO

'LElfAlIIIO/t:Owtulo/IUICC.llIIIÃO-------__-,

Disposi ti vo emendado: Artigo 70 , inciso XVI!

TITULO I! supramam-ee r

DOS OIREITOS E LIBEROAOES FUNDAMENTAIS

CAPITULO I! - DOS DIREITOS SOCIAIS

o anc í.so VI do art.aço 19 e o correspondente artigo 25.

Suprima-se do r tem XVI!, do Artigo 72 a palavra SAdoE.

JUSTIFICAÇM

JUstJ.f1cat1va - Cz aa-cee uma ação de declaração de a.nconat.a.tiuc ãona-.

lidade anda scr-amínada , sem Lnda.caçâo de tJ.tu1ar j.eqat i.mado , além

das pr-eva.at.aa no Capitulo prôprao ,

A Saúde é resultante da Higiene e Segurança razão pela qual

em sendo sua consequência se torna desnecessária a palavra no texto

ci t aoo .

Et-ENDA MODIFICATIVA

ê' PLENARIOr,--·..·'''''·''''''
I üisposãt.ívo emendado - Art. 13, § 10

l~~-------- "l.ll'iA~I{;'l:CIoIIUAC/SU.l:cw,uic ---,

Constituwte MALULY NETTO

tJEHEHDA DE pLENiRIO

r.T-------------TIEXTO/~USTlrICAÇi.o-------------____,

Acreacente-ae ao f:Lnal do item I, do art. 32, a expre..ão lido
trabalhou, suprimindo-Je a mesma do ítem. I, do art 34, ficando o referido dispo
aitivo com a seguinte redaçÃo: -

r.T-------- 'LtN,bIfJ/COWlllio/IUICONlIlÃo-- ,

EMENDA ES26250-5
l:

Art. 32: ••••
1- direito civil, comercial, penal, proceuual, eleito

ral e do trabalho.

Redija-se o Art. 13, § 10:

Art. 34: ••••
I- direito tributario, financeiro, penitenciario, agri

rio, econômico e urban!stico.

11 sao Inel.eqãveas para qualquer cargo, o cônjuge

ou as parentes porcansangl.hnidade, até o terceiro grau, afinidade 00 adoção,

da Prefelto e do Governador, ressalvados os que Já exercem mandato eletivo•.
JUSTIFICATIVA

A universalização do dirnto do trabalho e a sua elevação a
nível constitucional reflete a nova ordem aocial, não amante assegurando os
direitos daqueles que trabalham, mas de uma ordem econômica aocial e unitária,
com principios fundamentai 11 para a estab1.h.dade dai garantias básicas, comuns
a todos os trabalhadores.

Atribuir-se conatitucionahllente i competência concorrente dos
E.tados mllUbrolS para leghlarem sobre Direito do Trabalho, .erá propiciar .o apa
recimento de grandes divugêncI.as sobra a proteção e tutela do trabalho, capaz
de por Im r Leco a ngurança, a estabilidade social e econêmica da Jl'ação e a va
lidade d.u Convenções Coletivas de Trabalho a nível nacional ou interestadual ,

JUSTI"IcATIVA

A nosso entender a me leqibí Lidade deve se ec-

tender limites acima dos aqui def'arudos . Por esta razão, consagrando o texto

atual, aue nos parece maas adequado, alteramos a abranqêncaa do parágrafo.
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PLUluIO/eOI.lIUb/ll,l'COlllll'dll_-_~ "I

EMENDA ES26254-8
f? DEP OSCAR CDRREA JONIOR

f!J PLENARIO

EMENDA ES26258-1

..,------- TU.TO/JU'''lfl~A~ÃO__- -,----,

r.r-- TtltTC.IJUIT.,'~.Ç,;;D--------------lI

Art. 69 e parágr,afo Iimco , das

D~sposições TransJ.tór~as -
Artigo 37 - parãgrafo Únl.CO

Sub s'ta.tiua-cae estadual por federal

Suprimam-se Parágrafo único. • ••

JUSTIFICATIVA - Não é posslvel que, sem obediência ao procedimen

to, régular p7'evJ.sto no próprio texto da Cone tia euaçêc (art. 28 do •

pr-oj at.o) se avar--e , desde logo, em p.rovadêncã as para a criação

de novos Estado::.. • Deve preceder a tudo a deLabe xaçâc das Assem-,

b Lêa aa r.eqa s Lat.ave s ,

Nem o processo de consulta está regulado no texto corratn,cu

cional, no qual não cabe, por sua comp.l exi.dade ,

liA criação, ancorpoxacâo , fusão e o desmembramento de

munac Ip í.os , obedecados os r equa s a.t.os previstos em Le ;

complementar federal

JustJ.ficativa - De.ixar a cada Estado a fJ.xaçãc dos xequa.sa.t.oa para a

cri.eçâo , fusão, etc. de municíp1.os é estabelecer a balbúrd la de c.r i. té

r1.OS no Pai.s.

tJ~"A~llt>e--

PFL

'LINIoJlIO/t;OIIlSSÃO/.U.COIilI..io ,
~ e.,.Y2I 091 87:

EMENDA MODIFICATIVA

Onde se lê

TUlO/JunlPleAçl0 l
supr ama-cse o anca.ao XI do art~go 34.

JUstl.fJ.catJ..va - Após a un i.facaçâo do processo no aras i ã €i um re

trocesso voltar ao xeqame do processo c a.va.L estadual.

Senado da RepúblLca,

ãeaa-ne i

Senado Federal

Justl.fl.catJ.va - Esta a t.r-ad i.c i cna L dencrru.na çâo do Senado.
..,--------------T(nO/~USn'lcAçl!J---~ __,

Artigo 28, § 49

r.T-------------TtJ..D/~unl"cAçlD _____,

f!J PLENARID

L~;'~"~

Cõ2!'~8

aeda j a-cse s

1I§ 49 _ Le i. complementar federal dr spor-â sobre a c r aacâc

de Estado ou 'rer-r a'tõrao , a transformação deste em Estado sua r~

integração no Estado de oraqem ou em outro".

EMENDA MODIFICATIVA

Em todos os ar-taqo s onde se lê Câmara Federal, Le í.a-cse

JUstJ.fJ..catl.va - Convém regular toda a macér í.a , em todas as h apó-.

teses, em Le r complementar.

"câmara dos Deputados n

Justif~cat~va - Desde o "Impér~o é esta a denominação da Câmara

EMENDA ES26261-1 J r:rp'D'"S""~fl CONSTITUINTE LAVOISIER MAIA . C--! _J

dos Senhores Deputados.
'l.tIlIoIlIO/clllllsllo/auBcolillsalo. , r;r "U._

fl Go!!I8sii<e~!: SISIEMUZACí'iO 'Pl /;'N.4iU .:> J • D:tj»(Yf-

EMENDA MODIFICATIVA

o Art. 213, 1, "c" do Pr-o jeto conat i tuc i onat pacaa a t.e r-

a eeguarrte roedaçào

c) CInco por cento para aplicação nas Regiões Norte

Nordeste, através de suas InstituIções cr i c i at e de fomento r-egaonal .

rr------",.'''''''''"'''---
supranu..r o aric í.ao II! do art aço 45.

r.T-------------HnD'~U!T!',C.ç;.O------ _

EMENDA ES26257·2
tJ DEP OSCAR CDRREA JONIDR

JUstJ.flcatlva - A compe tiênc aa para do.va aâo de reun.ic Iproa ern d]'5,=r~

tos Já vem expressa na do Estado - a r'ta.qo 37, E..

I
Ices

JUSTIFICATIVA

exagerados de pobreza e de mi ser-í a , em constraste com as ou t r-aa
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r-egaoe s , que têm melhor estrutura geoeconónu c a e melhor tratamento

dado pelo Governo Central.

Desde a Consti tUlção de 1946, o Norte e o Nordeste pa§.

saram a ter um destaque consti t.uc t one l para. sua r-ece í ta, o que al!}

EMENDA ES26264-:; ."". .
p fltP,r.1J\kl WRrí~ba

tJ
~ ,[}lTo/Jl.Isnr1c.t

AO-----.
-,

EMENDA AO § 30, DO ART. 90, AO ART. 201 e A ALfNEA "C", 00 INCISO II,

DO ART. 203.

EMENDA MODIFICATIVA

fundamentais

"cu economicas ' ,

O econômico e o profissional são lnteresses

No art. 201, acrescente-se a expressão
após "categorias pr-o f í s s aona í s".

Na alínea "c? , do inciso 11, do art. 203, sup r ima-ea a e~

do homem.

JUSTIFICAÇÃO

pressão lidos trabalhadores".

Dê-se ao § 3º do art. 9º, a seguinte redação:

§ 3º - A assembléia geral fixará a cont r rbuí ção da categ.Q.

r aa que, se profissional, será descontada em folha, para cus t eao do
s i s t ema confederativo de sua representação s rnd í ca l ,

A emenda refere-se, simul'tãneamente, a três preceitos, d,!!.

do que, conexos, si tuan-se 80 longo da mesma linha lógica. O probl~

ma é um só, distrIbuído nos três preceitos.

O fundamento é ~nico: nos três c as os r e s t abe l ecer o ;:,O!:!

clpio da isonomia, que ex i çe tratamento 19ual 80S iguais.

O interesse nos homens constitui uma realidade de fato.

O direi to nasce dos fatos (lher~ng) e os disciplina para
ajustá-los à convivência social.

A l"i quando se opõe à r ea l i dade de fato chega antes fic
ção do que ao d i r e í t;o,

corrupção

L;~';C~

I),{lf)~/" ;.

JUCTInCATIVA

ção com provas concLuaa vaa de abuso do poder e conênu co ,

u fraude e transgressões elei tior-aa e ,

~3 (
:J § 12, ~~l ào A_ Ligo~ do Pr-o j e t o consta tiuc i ona.,

a ter a seguinte redação:

§-lZ..P1 o mandato e Le t avo poderá ser impugnado perante a Juat i 

a EleItoral, no prazo de até um ano após a da p I omaçjio , instruída a

A açao de at r t ui n te do manaato de p.z_"lE'~Tlentar InIdôneo ce

e ser um Instrumento à dISpOSIÇão do e l e a tor, para resguardar a 1:

sura e a e r i c i énc r e da representação pot i t i ca,

O prazo de se i s meses torna-se exíguo, quando se sabe '::.... 

° r-eco l b i men t o rjA.~ pr-cvne c aba i s p ar-a o a ju i z.a'ner. t o desta ac ac ,

,.,.,- TElTC/~,,!T'f'~~~.ic _,

, EMENDA ES26262-9r CONSTITUINTE LAVOISIER MAIA

conat i tuinte LAVOISIER ftlAIA

,.,.,- TEHOf~l.IUIFIC...Ç;;O-------------_,

ou
base

pr,Q

A situação de emprego ou trabalho na mesma atividade
profissão, ou em a t r v i dade s OU cr o r i s sões conexas, c ons t i t ur 8

de aq Iu t i naçâo dos i nt e r e s s e s hO'1agÉrpos que f nrmarn a c e t e qcr i a

f15510nal. •

Os homens que aplicam, com risco, patrimônio em empresamen
to de uma a t Lvadade , têm uma linha de a t ne r e s se s d~marcado5 e níti
dos, que os apr ox ima e une.

Tais noç5es são naturals, compondo a realIdade de fato .

Quando tais junçães se aper feiçoam em uniões através de a.,ê,
sociações legalmente constItuídas, o fato veste direito.

Os homens que locam a força de trabalho a empresas iguais,
semelhantes ou conexas, identi ficam fácil e rapidamente o núcleo de
interesses comuns capaz de aglutiná-los.

A junção dos semelhantes ou assemelhados em torno de int..!:,
resses ec onônu co s ou profissionais compõe a categoria, r espec t Ivameq
te, econômica ou profISSIonal

... t .... Il.IO/COIUltiO'.l.I.co......io- --,

PLENÁRIO

Dê-se ao Inciso 111 do ar t i qo 137, do Sub s t Lt ut avo do Re

Projeto de Constituição da Comissão de Sd s t enat i zaçãn ,

redação r

lator ao
segulnte

Neste caso, e líCl to estabelecer um lapso de tempo, qt.-;

cor-r-e sponda a 1/4 (um quarto) do período do mandato parlamentar.

A par-t í c i paçjio. popular nas cecr sêes pol i t i ces deve se:-

estimulada, mormente quando esta implica na reposição da. legi timida

de do suf'r-ag i o e do voto, como no caso presente.

EMENDA ES26263-7
l: MUSSA DEMES - ccnst i tuinte

f?

lI! - r r r edut Ib Ll i dade real de vencimentos, suj e i t os , entretan
to, aos ampns t os gerais, mc Ius í ve o de renda e os ex t r ao r d í nã r i os Como a situação de emprego ou trabalho pressupõe a exí s tên

cia da empresa (esta é que emprega), a categoria econômic~ (empreg;
dores) tem precedência cronológica sobre a categoria profIssional
(empregados) .

Visa a emenda proteger os vencimentos dos magistrados dos
efeitos da Inf'Lação .

A manter-se a redação do Sub s t l t ut avo corre seria risco de

ser at i nç i dn o Já cláSSICO e consagrado pr mc íp í o da i r reout rtu Li oa-
de de vencimentos assegurado à magistratura E que um reajuste sala
r i a I inferior à inflação ver a r rceoa no período atenderia o disposit2:.
vo cons t Ltuc i cna I mas pr-ovocar aa e f e t ava redução real, que a Consti
tua ção tem por dever evitar, a fim de assegurar-se aos que tem o de

ver de Julgar a mais ampla e completa mdependênc i a

o aco l h i ment n da emenda I acrescentando-se ao texto atual a
palavra ~. r e -u ce sapar ec e r qo a í que r duvida que a i nda possa SI.II

_-i. glr quanto à efetiva garantia que toda a sociedade de se ja preservar

A r e l aç ão é Indaspens ave Iment a bilateral. Sem a prévia 1:1.......

t ênc í a dos dois po l os , não pode exi~ir. -,

Os interesses aglutinados nas categorias precisam fazer-se

representar para compor e desenvolver o diálogo que abre caminho ao
entendimento entre capital e trabalho.

A representação há que ser dos dois lados, s i mul t aneaetent e.
Ela se organiza através do associativismo. Se este for deixado à pr~

pr í a sorte, só os mais fortes conseguem se cr-qaru z ar , ou, pelo menos)

se organizam melhor, não raro anexando os mais fracos. Para evitar
ou reduzir essa desigualdade, a lei intervem como ans t r-ument o auxl
Lrar e corretivo da organização. ~ nesse caso que a lei liberta e a
liberdade e sc r av i sa ,
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.!. a!! •••

ç-g-;:i IV - DO,) rrp03TOS TIOS E3T...DOS E Dô DI&T?ITO FE-;}c1AL, z:::",:;.s w:~

letra, a .!!:

TE~TO'JU$T'f'~A'ÃO --------J
209 - 56-

El,'E.\DA ADITIVA

ACRESCE~~TE-SE ao Item 11, do :} 8 2, do Art2.

"d - sobre os atos prata.cadoa entre as coopez-abavas

e S6US asaocaadoe'",

tJ PLENÁRIO

F
I

As duas faces compõem um 56 rosto: o da busca do equilibrlo

social. O da spcs t o no art. 9 Q , § 3Q , do sub s t í tut i vo , que 56 cuida
do as soc i e t rv í smo s í ndr ca l dos trabalhadores (pror i s s i onaí ) , longe

de resultar vantagem para eles, os pre juda.ca , pois, sem a represent.ê,.
ção dos lnteresses dos empregadores, a equação não se completa e, i~

completa, não pode ser resolvida. A fórmula revela-se apt~ para co!!,

duzir ao conflito, quando o que a sociedade pretende é a harmorn a ,

A opção por um dos termos da equação, lnviabiliza esta.

A emenda iguala os loguais, uma vez que sob o ânqul c da 0E.
ganlzação sindical da representação dos r~spectivos interesses, que

Para ser justa, correta e, sobretudo, competente, a lei d~

ve dlsciplinar, igual e s i.mul teneamente, os dois termos da equação
econômico-profissional. Se dispõe apenas sobre o termo que se refere
aos trabalhadores, faz-se perneta. E nada caminha bem sobre uma pe.!:

n~ só.

cumpr,!

6,, ~ -. I;:' , .. f i";.. f.!'

dE. C

absolutamente J..ncompreensíveL-

A reparação desse erro grave d sve ser fel ta agora ,

na nova Oons t.a 'tuaçjio , enae janô o o oene raca o de excrusáo trlbJtsT_a

às coope ra to vaa , apenas nas SU8S rela?ões a nt.e rnan , com seus 9~E:~:g
I

SOC'~A1os-(' ope r-ador-es - v r s-t.o C:OiI!:) raaea re.la;ão a r-oc r rtro o fatQ r:':~.=. I

As relações entre as cooperatavas em geral e os seus

8 .. socaadoe-eaembr-oa são conaaderadae I trad~c~onalmellte, não co:cercl:,

e i e t estranhos à n:ercânC~3 pr-opr-mmente da te, e, por f.se o lL.6Su;.O

L..6reCfGOraS dó con::aJeraçr.o trll.!.1:":r18 d1stlll"ta.-

dor daquele -tz-abu-to estadual, poas , como todos aabem, a coopera-::va

adquxz-e PARA o aaeocaado , com o capa tal DESTE, os bens 8 mercadona

que, dapoa a , entrega, d~a,'trJ.bUJ., aos 8SS0CJ..8dos.- Nenhum ato de COE

pra e ven Ja , mas, apenas, o conhe ca.do ATO COOPERATIVO, do art2. 79

e seu ri1ráerafo lÚUCO da 161 Cf'OperatJ..V1sta (161 r.g 5.764, de l~.l~

12.troJJ..etf:adO-3& na legJ.sla';tàü cons m nuca cna.L, a.novou a n.B.t6r~B, n.Q.

meando também como contnbmnta as cooperat1.vas.-

Infehzmenta o eupz-eno Tn.bunal Federal, na hnha do

capitahsmo tributário, dau ItlArida a assa 1novação a passou a dac1

da r-, suceasavaaenue , a partlr de 1973, que as cooper-atavae em geral

es taru a..:: S'JJ6J. tas oo "r~~.:" c cmo qualquer comez-ca.arrte ,

A tÍn~ca maneara de repar~rmos aaae erro Jurídlcc ,de I

efe!. tos antl-aOCl.a!.s, é a nova Carta Magna 1nser~r no seu texto a

não ancaô ânca.a do IeM nas relações entre as ccoper-ato.vea e seus as-

negoci~

alavancE.

pressupõe

o consectário indispensável da obrigatoriedade da

ção, que o substitutivo impõe no art. 7Q , XXII, deve ser a
gem aos do i s lados para, organizando-se, assegurar meios ao
menta desse f i m, A neqoc i ação consagra o da áLuqn e este

dois lados aptos a sua efetivação.

FInalmente, liberdade não deve perder os pés, que a çara!!.
te como realidade usufruível. O excesso de preocupação em deixá-la
livre, acaba anulando o estuário onde pode e deve correr. O mede de

tolhê-la nas alturas da concepção do ~ prejudica a descida ao co!!.
creto onde deve estar.

necessi tam ser colocados em aposição para tentar reduzir a

opos ã.ção , os dois lados são equivalentes. A Coris t Lt uLçãu , que dete~

mina a isonomia cómo pr ãnc Ip i o , não pode contrariá-la nos princípios
de assentamento de sua própria estrutura ..

Há também a considerar a nece s sa dade de se garantir c~erê!!.

cia const i tuição.

Somos um povo lIvre, co~pondo nação l1vre, dentro de um
país Li vr e . Isso não rmpade que a pr épr i a Cons t Lt urç ão , que de f , ....e e

arma a Labe r dade , organize-nos como uma Federação solenemente oecl.§.
rada intocável (art. 92, § 4º, I). Embora toda nr qan í zaçãu limite a

Labe r dade , a 1imi tação quando é apenas organização deve ser conput.!!

da como necessidade instrumental ao exercício da liberdade.

A liberdade s Lnd i ca L, tanto ou mais que a liberdade po1íti
ca, precisa ser or qana zada para qanha r ps r nz.... and í sp ens éve i s fi1DVi

mentação que a permite estar o que é e deve ser ..

l .. ~. ::- "J. - l'

1-

J,CRE3CEf;TE-5E AO ART2. 194 - Capatulo IH - Da

I a V...

Reconhecendo e elevada f~nalJ.dade aoca aL das Coo;e

rat~vas , o próprlo ,)ubstJ.. tutJ.vo que ora :pretendemos emendaz-, est.::b.§.

lece, em seu ar-ta, 229, § 22 que liA Lea, apol.ará e eetJ.mulará o eco

parat i vi srao e outras f'ormas de. aaaocaatnvi.amo çcora ancerrtavoa ranaa-

rr----~---·".,"""""·'----I

36- I
se r e t er e e três dISPOEltlVD!:' este ns PETtrlssà::' C(,n,;tdr,~E' de ~ ::-. C:f
gunda parte, do art. 23, do Reglmento Interno da ANC.

No Bras a I c on t anen t a I dos d i ve r s os módulos determinados p~

las d i sp ar i dade s r eç aona i s , o conf'eoeraLi smo s mda ca l é tão importa~

te quanto o f ede r aLr smo po l Lt i co . Tanto quanto este, aquele precisa
ter estrutura assEgurada pela leI, a partIr da 1lMagna'l. Aoster-SE
substitutivo de de f i n í r a estrutura mfn r ma da or qen r zac ão s i no ace I

cunfede r a t ava , com O s i nd r ca t o na base muru c rpa l , a federação a n!

vel estadual.. e a Confederação no áp i ce da p i r ânu de , 'representa amea
ça de esvasiamento do mecaru smo de operac i oaj f zação do SIstema de r!=..
pr esent aç ão dos Interesses pr or ã s s i one i s e econômicos O que é bom

para os interesses qe r a i s da Nação não pode ser mau para os Intere~

ses es pec f f i cc s do un ave r s o s i ndac a l . O que é certo para r eaLazar
género, não pode ser errado para r ea l i za r a espéc i e , s ab i oo que esta

se alinha na sub s t ânc r a daquele.

Em essência e em síntese. a emenda propõe fórmula necess!

r18 lnstrumentação da llberdade slndIcal, de modo a garantl-la c~

mo dIreIto capaz oe ser exercItado em CIma do concreto. ao Invés de
sltJa-Ia~p~n6& CDrro conce~to Dr6)_~D ao teto da flC;io.
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UVI - Po1:l.c~a RodoVJ.ánB Federa14.-

JUSTIFICATIVA

G texto orlg~Ital OI:J.tJU, 6:) q.'llê par-eoe , por S:llLJ::~S

e8g.U8c~mento, a FOlÍC1B Ro1ovlárlB Federal, srrtadade que vem pres

-tando através de seu- Longos anos de eXlstenc13, rele.yantes eer

va.ços à s ooa.edaô e braSlle:L.ra.-

Z endante que 20 elr:horar.. o.::; e nov-a Cart '"aEns

= TEXTO/JuSTlneAçio ,

EMENDA ADITIVA

o § 30• do Ar1l0. g2 - CAPITULO 11 _ DOS DIREITOS SO

CIAIS paaaa a tar a aee;uinte redação:

liA aeaembLeâa geral :fJ.xará a contribuição da oate~

na profiB81onal ou econômca destinada 80 ouetelQ de sua repra6e~

tação sindioa.l con:federativa que, quando couber, será descontada'

em :rolha. 1I

JUSTIFICATIVA

A presente emenda tem por objetivo permitir que o

empTeeáno, que não recebe em folha os seua rend1mentos, possa CO}!

tlnuar corrtr-í.buanão para De sindicatos da classe, ae aaaam o dese

Jar.-

= TElrtOIJl.lHI"C.Ç;,O ,

ElolENDA SUPRESSIVA

SUPllIMA-SE O § 10. do ART2 174 - Capi'tulo V

Dl.::; rm;çÕES ;;:SSE:;OIAIS AO EXERCtCIO DOS PODKi!lS - Seção I - DA "d

vocaCJ.8 - Subseção I - DJ.sposições GeraJ.s.-

JUSTIFICATIVA

Não vemos razões para que seJa atnbuJ.de 80 Advo

gado S cOlIlpe.tênclB excLuea.va da ô ereaa da ordem JurídJ.ca e J~ leg~

lJ.dade da ordem democrátJ.ca.

EMENDA ES26269·6 J ~';~?O:-;--l
CtJ_BDEP~UT'!ADO~~NY~D'!'<ER!L!1BARBO~!\i!S~AL-----------. L {I~J

'LllI&JIlo/eo'lluirJ/ll.l.c:OIlI...i.o-----------,j J:!:I':-nf.-=-:1

[tJ:........:P~Lc.!E~ll.!.Á~R!!....!:I--'O!-.--------------'r~QjOgl67

EMENDA MODIFICATIVA

O § 22. do Arto. 125 - Capítulo III - Do Governo

Se~ão I - DA FOillJigÃO DO GOVERNO, peesa a ter a eegtUnte redação:

"Em dez dJ.BS, contados da nomeação, o Primelro-lb.

nietro • todoe oe integrantee do Conselho de Ministroe oompareoe

rão à câmara Federal :para APRESENTAR o seu programa de governo."

JUSTIFICATIVA

Julgo inadnueei'vel a e:unplee 1dÓ1a de termoe o Jl!J.

n1eténo oon:pleto na Câmara Federal para "DAR NOTtCIA DO SEU PRO

GRAJ.IA D3 GOVEfu'lO".-

O que a neção espera de um GabJ.nete é que ele s.2-

Ja es co Lha.d o em face de. seu proerama de foverno.- Loga camarrhe ç ao

conpar-ecez- à Câro:'ra Federal o J:~r~me:.ro-1ol.l.n~6tro e deIL8J.B J.ntegrag

tas do Consalho já apresentarão o referJ.do programa.-

EMENDA ES26270-0
l? NY.DER BARBOSA ) pr-~
('!J P L E li Â R I O 'LEIIAlI.lCl/eOlolluirJ/.uacolilluio ') Lõ2i~A07J

r.r fll:ltTrJ/Jl.lSflFle.ção ---,

:alENDA MODIFICATIVA

O Parág1'a1'o Únioo do ar-íra , 130 - seção II - DO PRI

MEIRO-MINISTRO, paeea a ter e aegU1nte redação:

"0 Primeiro-MJ.nietro deverá comparecer ANUALMENTE

ao Congresso Nacional, ou sempre que for convocado, para apresen

tar relatório sobre a execução do programa de governo ou expoz- 8,!

sunto de ra~evância para o País."

JUSTIFICATIVA

Entendemo" que, se o PrJ..Ll8~ro-llinistro tiver que com

perecer mensalmente BO Congresao NacJ.onal para apresentar relatório

sobre a execução de seu governo, ale não governará, pois terá qu

86 ded1car, apenas, a fazer relatór2os.-

Poderá haver, cut.rossum, razões bastantes para o ~on

gresso Nacional o conv~car eventualmente para :ta~er exposições so

bre aeenntoe de natureza relevante pare a nação.-

EMENDA ES26271-8
I:

r.r--------:--,.---:--:-fU,.ONUSflflc:AÇio--,. ~____,

§ 19 e incisos do Art. 106 do Projeto passam a ter a segui!!
te redação, acrescendo-se o § 49:

S 19 - Os MinJ.stros do Tribunal de Contas da União serão ec
colhidos dentre brasileiros maiores de trinta e cinco anos J, de idoneI'
dade moral, reputação ilibada e. notórios conhecimentos jurJ.dicos, ecõ
nômacos , financeiros ou de administração pública, obeôecadas as se
guantes condições: -

I - um terço indicado pelo Presidente da Repúb'lica, com
aprovação do Senado da República;

II - Dois dentre Auditores, indicados pelo Trib1J.pal, em
lista triplice, alternadamente, segundo os critérios de antiguidade e
merecimento;

III - Os demais escolhidos pelo Congresso Nacional, can IIE11
dato de seis anos, não renovável. -

§ 29 - •••• o o ••• o •••••••••• o •••• o ••••••• o •• o •••• o •• o •• o ••••

§ 39 - •••• o o o ••• o_o •••••••••••• o ••••••• o o • o ••••••••••••••••

§ 49 - Os Auda-tor-es , quando no exercício das demaa s atI'~':lui
cêes de judicatura têm os mesmos impedimentos, yencimentos e garan-:i.aS
dos Juízes dos Tribunais Regionais Fêderais.

JUSTIFICAÇÃO
A participação dos Auda tones , que sêo os juízes subs-t â n.eos

dos MinJ.stros, na composição da Corte é um ato de justiça, a exerrpl o
do que já OCOI'I'e com os Auda-tor-es da Justiça Militar.

Os projetos anteriores da Comas s âo Temátl.ca e da Caníssã: de
Siste:natização consagraram essa conqui s ta e lhes deram 1/3 da cOfl'"::s~
cec , J untanerrte com o M. P.
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EMENDA ES26272·6
tJ Deputado ST~LIO DIAS

Agora o que se pretende é que apenas 2 <dois) dos 9 Minis
tros da Corte sejam escolhidos dentre os Auditores para a composiçãõ
do T.C.U.

Os Auditores são bachareis que se submeteram a concurso de
provas e titulos e contribuem com a sua experiência e 'tdz-coInac para
manter a coeIlência e o erestígio do Tribunal. .

Sua ascencão e um prêmio ao mérito e à antiguidade e consti
tui ~ma j us~a promocâo em sua carre~ra, valorizando e dignificando ã
funcao pub Lí.ca ,

O § 49 se justifica pois ao magistrado do 19 grau tambP~, de
v:mê~~ia~tribuídas as garantias para que exerçam sua judicatura COR inde

o
ex

to.!:
InteE

federal
J.ndí 9$

d,f"

subs t i tuau-se a expressão "dtreJ.tos or1.glná
r-aos" do caput do Art. 302 por outras maas consas t entes , no que
da z r-eape ato à proteção real dos ôare i tos e lnteresses das comun.:!:.
dades J.ndlgenas.

A supressão dos ArtJ.gos 303, 304 e 305
nau-se amperu.os a , nos termos do Art. 23, § 22, do Req'i.mentio

no.

J1.'STIFICACÃIl

A antar-vençâo obr-i.çatóro.a de órgão
espec'lPacc em todos os atos que antier-es sam às comum.dades
nas resolve, da forma maas eflClente e concreta possível, a
CJ.l questão da tutela dos da r-ei tos dos índios e da movatável
ploração de rJ.quezas nuner-eas nas terras que ocupam, conforme
J.nteresse nacaonat ,

'Ll'UJllo/t:OllIS. 14! I Ul c:Olll U io ,_ - - ..,

I: PLENaRIO
= TUTO/~tllITII'IC.Çi.O- _

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Artigo 106

Acrescente-se ao art. lD6 do Projeto do Relãtor

da Comissão de SIstematização o seçumte parágrafo:

EMENDA ES26274-2r IoUTOll

CONSTITUINTE CHRISTOVAM CHIARADIA

r;-r-------- 'l.lll.bIO/ClOlll..;;Q/IUleO,.luio ~

PLENÁRIO
m-------------TEllTONUSTIFle,lçlo--------- --,

Art. 106 - EItiIJA IIIJIFICATIVA/SIJlRfssIVA
DISPOSITIVO EMENDADO: A.-tlgo 233 e seus §§ 10 e 20.

§ 42 _ Os auditores, quando no exercício das

demais at r í bua çõe s de maqas t r at.ur a de contas , terão 8S mesmas 9a"

rantias , vencimentos e impedimentos dos membras dos Tribunais Re...

910nai5 Federais.

D;"se ao "caput;" do Arbgo 233, a seguinte redação:
"ART. 233 - A peequ 158 e a Iavra dos recursos minera 15, bem como
o epr-overtemento dos potenci er s de energIa htdr-eul tce c dos r-e
cursos h~drlc05, dependem de autorização ou concessão da Unlão
nos_termos da Ie 1 e não poder;o ser transfer Idas sem • p~~v Ia
anuenc I a do poder concedente."

JustIficativ~ Suprima-se o § 22 do Artigo 233, transforrnando-se seu § 1º, em parágrafo ~ni
co.

Os Auditores são os Juízes permanentes do Tribunal

de Contas que têm por missão Relatar os processos que são d i s t r a-,

buídos entre eles e os Ministros ti tuleres.

Mesmo quando não estAo substituindo os Ministros ,

es tão ao lado deles relatando e fazendo propostas de decí.sües que

constituem inequivocante atos de' judicatura.

Por isso é neces s ãr i o que mesmo nesta s í tuação e t

especialmente nelas • estejam protegidos pelas garantias tradicio-

nais da magistratura. Se quando substituem são equiparados aos Mi

nistros , quando executam as atribuiçeies de sua judicatura, sem

substituirem , devem, por hierarquia, ser equiparados aos juízes

dos Tribunais Feder&is Regionais.

Dê-se ao § 22 do Art. 302 a aequarrt e r-eda-,

22 do Ar-t i ço 302 do suosea tutavo do Rela-
EMENDA MODIFICATIVA
DISPOSITIVO EMENDADO:
toro

ção

Com certe:::a~ não ~ recomend~vel que a ConstltUlç~o postule por regular forma per

manente e rl91da que as pesquisas, a lavra, e o aproveitamento de tais recurso;
sejam feitos por prazo determinado e mediante corrtreteçao,

A forma apresentada pel e presente emenda deixa que a lei ordinária defme de ter
ma f Iex ~ve I maIe ept-opr-r ada às caracter ~st Icas di nãrnIcea dessa at Iv Idade. ' -

Daí a razão desta emende, que se pretende seja adotada.

JUSTIFICATIVA

m------------_TEXTO/JtlSTlfIC,lCio _

EMENDA ES26275·1
CCONSTITUINTE CHRISTOVAM CHIARADIA

p:r;;"''''";)
FL/Me;

,.,-, I'I.EWIO/ClOllIUio/IOOUllIUlo---------...,

EMENDA ES26273·4
IPONSTITUINTE CHRISTOVAM CHIARADIA

m TUTO/Jtl5Tltle,lçio,----------------,

EMENDA MODIFICATIVA/SUPRESSIVA
DISPOSITIVO EMENDADO: ArtJ.go 302 e seus §§ do Suba t a trut a.vo do Rel-ª

tor .-

Dê-se ao ArtlgO 302 e seus parágrafos a r-ede
cão abaaxo , com a supressão dos Art aços 303 e seus §§, 304 e 305-:
nos termos do Art. 23, § 22 do Reglmento Interno.

"ART. 302 - Os Inda.os têm d~reJ. to ao uso e à
posse das terras que ocupam e à preservação
de sua or-qam zação socaai , seus usos, costu
mes I linguas I crenças e tradlções, competln
do à uru.ão a proteção desses bens I por melõ
de órgão pr-ópr-ao ,
§',2 _ Os atos que envolvam ant er-esaes das
comuru dades lndígenas terão a par-t rc i paç ào
obr-iqat ór-r a de órgão federal pr-ópr i o e G:>
Mlnlstér~o PúbllCO I sob pena de nuLa.dade
§ 22 _ A exploração das r-a.quezas mi.ner a i s
em terras lndígenas obr-i ça à des t maçâo êe
percentual nos resultados da lavra em benef i
C10 das comurri dades and'[qenas e do meao a];
ba ent;e I na For-na da 1E:I."

"Ar-t; , 302 - •••••••••••••••••••••••••••••••

§ 22 - A e~~;'~~~~ã~' d~~ .~~~~~;~~ ...~~~~~~;~
em terras ~ndigenas só pode ser efetlvada
ouva.da a comum dade 1ndígena lnteressada e
com eutor-i aaçâo dos órgãos do Poder Públ:'co
competentes, assegurada à de s t anaçâo de
percentual sobre os resultados da lavra em
benefIcao das comuru dade s lndígenas e do
mei o-cambaente , na forma da le1. 11

JUSTIFICAÇÃO

Não se a.ncLue entre as ccmpe têncae do :::1"'
gres50 uacaonat pr-at rcar- atos tíP1COS e andej eqávea.s do Poder Exe
cutrvo , conforme da spôem os Arts. 16 e 77 do própr-ro substltut:VÕ.
Cabem-lhe as Facu rdades con t ro Lador-as c flscallzadoras. Daí,
presente eMenda pretende excluí-lo da compe t énc i a para eutor-i zer
Lavr-as de r-ecur so s maner e i s em t er r-ac and Íoen as c m-3n":"~-l: CC~--

tente para controlar e f asc a'l azar- os atos r-e í ac ronados cor eSE;;s
at.av í dadas , neaxar ao Congresso essa competênca.a é algo tão absur
do come ~onferJ.r ao sxecutavo capaca.dade para elaborar as lels.As
s am, esta plenamente .rus t.i.Pacede a presente emenda. -
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EMENDA E526276-9
l: CONSTITUINTE CHRISTOVAM CHIARADIA

= Tl::noIJUSTI'ItAÇio ~

Acrescentar ao § 52 do Artl.go 209, o 1. tem 111:

"íTEM 111 - O;:" ampos t o de que trata o ítem 111 deste
Artigo, tncí.da.r-á urna úmca vez e de forma excãusava
sobre operações z-eãativas a ener-qaa elétrlca, combua
't Iveas e üubr-r Pacantes , e maner'aa s do Pais. -

JUS T I F I C A ç Ã O

A ancaôênca e de ampos to únaco sobre operações r-caet avas a
energia eaé tr-aca, lubrlfl.cantes e combus t Ívaa.s , e mãner-aa,s do Pais
é da t r-ada.ção orasa rear-a.

O projeto de cons ta ruaçâo , porém, ellmlnou da compcuênca a f!Ê.
deral os ampos tos únacos I anct.umdo-ee no ampos to estadual sobr-e
operações r-eter rvas a car-cinação de emr-cador-aas e prestação de ser
V1ÇOS. -

Agora I quando a lnc1dêncla do amposto é t r-ans Per-a.da da Un:.ão
para 05 Estados, torna-se ampr-eaca.ndi.ve I assegurar a exctusavf.dede
da t r-abutaçâo estadual, eaamínanóo-ee a poeaabd j.adede de qualquer
da spu t a de recel ta.

a at.aeneção dessa pnopru.edade para -crcdones 'exterlio9' -.!:
diante sampães r~toque no ddspoaa t avo cons'tatucãonar ,

Ao passo que Patr~mônio da Nação, envolve CO!!
cea to náai cc , não bastando s amp'Ies retoque em da sposa't avo constn tu
caonal , mas a mudança estrutural de um concea to , -

O correto, JUl'J.dJ.camente, e no que toca ao int~

resse nacaonat é def'a.n Lr' o subsolo, no que tange aos seus recursos,
como Patrlmônlo da Nação e incumbir a unr ão , que tem personalidade
JUríalCa, para admin~strá-l0. --

Neste caso a unaâo .renaas poderia d i spor- (desfa
zer-se) desse patr-amêm.o , apenas t er-ia a ancumbéncn a de conflá-Io ã
t.er-cear-cs a t:í.tulo de concessão, apenas para a sua exploração, ° seu
apr-cvea t amento , JamaJ.s um terceiro, poderia ter-lhe a propriedade ..

Naturalmente sero.a conj'erudc à união todo o ins
trumental nscesaàr-ao para ampor as condações de exploração por ter
ceíros. Instrumental que ser-re dmâmí co , como admrna s t r-ador-a e nãÕ
es t-àtu.co , como proprJ.etár~a. ----

A conjuçação dos conce i tos na cons t a tuição, ou
se j a - o Patrlmônlo é da Nação e a Adnum s tr-açâo é da umâo - é
pel'fel.to, P01S rr-ar-i a consaco a fórmula sem traumas, de manter l"'lC.é

lume de agressões os recursos do subsolo br-as aLe i ro , garantlndo 50
br-e eles a sober-aru a Naclonal, e ao mesmo tempo se emprestará a
união o poder de sua des tanaçâo de forma dãnânuca , segundo as conve
nlênclas e as necess i daôes do pa:í.s como integrante da comuna dade 1n
t.er-nec i.onaj., sem contudo, poder por pressões, lançar mão do dlrel to de
pr-opr-aedade I que não lhe pertence a título de dom.lm o , e aam a ti tu
10 de adama s tr-eçãc , -

t' EMENDA E526277.7
[!J CONSTITUINTE CHRISTOVAM CHIARAlJIA

Estas razões jus t i.Pa cem a emenda ora Eor-mu; ad a ,

P L E N Á R I O
r,r------------- TEXTO/~uST'fICAÇi.I) ---- _

EMENDA
DISPOSlTl~O EMENDADO: Art:. 231 § 22 , do Substd:utlvo do Relator.

De-se ao § 22, do Artigo 231, do SubstitutiVO do Relator, a seguinte red~
çao:

"ART. 231 § 22 - É assegurada ao proprletá.rlo do soja a partiCIpação
n05 r-esu Itados da lavra, na forma de Ie I."

JUSTIFIC~

EMENDA ES26279·3
tJ DEP OSCAR CORREA JUNIOR

r.r-;-------- 'uUJIIO/CO_llllc/lU-IlO»IIIÃo ...,

PLENARIO

= T[I';TD/~OlTlrl~Açi.o'-------------___,

EMENDA "lODIFlCATIVA, no Titulo V, Capitulo I, Se tão IX 

da FJ-scalização FJ-nanceJ-ra, or-çamerreâr-a.a , Operacional e Patrimonial,

Art • .lQ!, parágrado 19:

Com esta emenda pretende-se que o direito do propriet~rlo do solo em CUJO
subsolo se desenvolva atividade mll:er~rla seja reconhecido de maneira clara e per
rnanente, c;Jelxandopara a le r ~dlnarla estabelecer o "quantum" dessa part.c,paç;;,
como convem, tanto ao pr-ocr-teter-rc do solo, quanto ao minerador, bem como à dln;
mica da atividade de emrcs , -

Estas ra:::~es just rfrcem a pr-esente emende ,

"Art. 104

q 1Q - Na hipótese de sustação de contrato,

que se refere o a't.em X deste artJ-go poderá J-nterpor

efeito auspens avo , ao Congresso uacaone i . 11

o responsável a
recurso, sem

EMENDA E526278·5
tJ CONSTITUINTE CHRISTOVAM CHIARADIA

fIPFI',,"TrDC~• PFl//oIG JUSTIFICATIVA

P L E .-Á R T Q

m------------- TtlTC/~~'sTlfleaçi.D' _

EMENDA
DISPOSITIVO EME:NDADO· "Capu t " de Artl.go 231, do svber a t u t avo

do Relator.
Dê-se ao "caput" do Ar-taço 231, do Substi tutavo do Relator

a redação com o teôr seçuante-

"ARTIGO 231 - As j az i das , nunas e demaas recursos mxner-e i s e
os po t enca aa s de ener-qa a h'i dr-auLa.ca ccnst a tuem
pr-opr-z edade dl.stlnta da. do solo, para efe~ to de
exploração ou aprovea tamento andustru aj, e per
tencem à Nação. 11 -

JUSTIfICATIVA

Os recursos rmner-aa s e demaa s recursos do 5.lD

solo devem ser de f r.n t do s como PatrlmônIo da Nação e não como prop:rl~
dade da uni âo,

As razões são óbvias, porque arrtr-msecamerrte
t ea s recursos cons t a t uem patr-amômo nacaonea , vez que, não tendo per
sonalldade JurídlCa a opor-t un i dade de haba ã a tar-se à descoberta e aõ
apr-ovai tawento se abre para todos.

Esta op:;rt'ü'llJ.ôade não envolverá rr-anrer-ênc re ce
crc r-r aec ec» , pEira o rmner-ador-

c.,,-:.~· -<"'Jar, -18:j,r-_::,f. :;_:: 1"":1..:1'::)" CO,,,) :,)

.r!_! ...ja:.<? ü; ~1~I.:àC1 esta poderá, ccmo F-erson~}lc:de juri c i ce , qUE' t~
contratar serviços para exploração, COmo t r-ans Fer-ar para t er-cea
res tal propr~edade. -

Ao se def~m.r como propr~edade da Un1.ão, estar
se-à sujel. tendo o BraSll a futuras pressões que poderão--concluz1.r ate

o pr-opô sa to desta Emenda vn aa a.dentia.f a.cax a parte compe~e!!

te para J.nterpor o recurso de que se trata.

EMENDA E526280-7 .r OEP OSCAR CORREA JUNIOR

'1.UiM/ÇDIlIlIi.D/llllçolll.~_~---'----__~

l'LENARIO

r.T-------------TUTD/~ulTl'ICAÇi.O----- ~

EMENDA SUPRESSIVO-ADITIVA no Título V, Capítulo I, Seção IX

- Da F~scalização F~nance~ra, Orçamentária, Operacional e Patrimonial,
art. 105 e parágrafos:

Suprima-se o art~go 105 e parágrafos e inclua-se o mesmo d~.!

posa.t avo na Seção II, do Capítulo lI,. do Título VII- Q!. Trl.butação !!.
~ Orçamento.

Just~fJ..cat~va

A met.êr i e corrt.a.da neste artigo 105 J..nsere-se, com ma10r pr~

priedade,. na Seção indJ..cada nesta Emenda, que trata dos Orçamentos

e, part:tcularmente, da Com:tssão~ ali crJ.ada.
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,.".. ~tli'TC/JUSTI'IC~~;;~-------------_,

f=l PLENARIo

,.,.,.-------------,.~HOIJt.n"'cAc;,O _,

EI'ENoA ADITIVA

Artigo 124, parágrafo únaco

nispostãvo emendado: Art. 118, VIII
Acrescentar

Passa a ter a seguinte redação:
depo a a de lI~n

"_5815 =idad~os brasa.Ieãros natos, com mais de

trinta e educo anos de rdade, sendo d01S nomeados pelo Presadente da Repú 

bllca, d01S eleitos pelo Senado da República, e d015 ejeatos pela Câmara F!

deral, dentre seus membros, todos com mandato de três anos, vedada a recon-

"abao Luba"

JustJ.fJ.cat~va - O voto de corrt a.ança ou moções de censura ou de r.§!:

j e acâo de corrê aance devem obedecer ao "quorum" qua La f ac a do de

ma.lorJ.a absoluta em defesa da maa.o.r e s t.ab a La dade do ~egl.trl6.,fJg:.:,

do às meaoz-a.as eventue xs ,
dução ,

~ltH""'IO/CllWISlio/.oJICClll..ic _

'--------------- --1) fITD27'~V"ã7J
fiT-------------TUTOIJl!!TI1ICAÇ;,O _,

EMENDA ES26285·8
tJ oEP OSCAR CORREA JUNIOR

P PLENARIO

JUSTIFICATIVA

A emenda fortalece d participaçãc do Congresso

na Conselho da Repúblrca,

EMENDA ES26282·3
~CAR CoRREA JUNIOR

tJ PLENARIo

1--------E~~:~,·~~~~;~:----------·-1:

I Acrescente-se o seguinte 1 tem no Art. 119.

ArtJ.go 125 - Nos casos de aprovação de moção de censura,

ou .re jei.çâo de voto de conf a.ança , o Prre s a.derrt.e da RepiibLa.ca exo::.~

rará o Pr ameaz'o M~nlstro e os demaç.s an t.eqrante s do Conselho ==
xam scros , devendo, em três da a s submeter à Câmara dos Deputiadcs a

nome do novo pr arnexro MJ.nJ.stro.

§ 19 - Aprovado, o Pr-ame a.r'o M~nl.stro será nomeado pelo

Pre a i dentie da RepúbLa.ca e andacará , para nomeação, os demais J.n':~

grantes do Conselho de Ml.nJ.stros.

29 - nanr rdo,
11 declaração de guerra e de celebração de paz I nos ter-

mos desta constrtuiçãc ",

Com a nova redação f'rca supnmido o Art 120,

§ 2°,

3Ç1 Caso o Prre a i.dentie da RepúbLa.ca não submeta, ::-0

prazo do "caput;" do art~go, o nome do novo Pr m-e ar'o Ml.n~stro,a :~

mara Federal deverá eleger, em quarenta e o i to hoz-c s , pelo vce c

da meaor ae absoluta de seus membros, o succssor do Chefe do GO\"=!

no.

J,' _ LJ dt ..rc I ::.;

JUSTIFICATIVA 59 - O atual 49.

69 - O atual 59.

FeIa rmport ância da natér ia entendemos que d~l,'r.

a mesma ser objete de de.liberaçau do LO'lselhu da Pepúal aca , órgão sucer ccr

de consulta do Presidente da República.

Justiflcatl.Va - Á escolha do Pz fme az'c Minl.stro deve caber sempre,

an acaeImente , ao Chefe de Estado. Só quando este falha é que d~

ve m tova.r a câmara Federal.

EMENDA 'ES26283·1 , "". ~

f!J oEP oSCA~ CoRREA JUNIDR

r.r .L11IÁ"IO/cOWISI,iO'llItICOWlllill ,

,.,.,. Ttli:.TO/JUUI'1f::.Ç...O_~ ~

_e~N~~ _ê.?_6..?86••~"
DEPUTADO OSCAP CORrE;; JO"'IORe _

PLEN4RIO

______ T(.·(;I ...··"lt ... ;~

E~lENDA MODIFICATIVA
OJ.SpOS1tlVO emendado - Art~go 148

Reda j a-rae o e r ta.çc 148:

--~ ~;~~,. -]

--J tJ~;~~'~

Ao arc aço 123, parágrafo único

Acre scentar t:rt.: 148 - Cor-pete ao suprcr-o Tr.lbun,'l;' Federe.l:

depoa s de "maa.or a.a' _ "~l'
I - processar e Julgar ori.çana r í.amerrte e

Justif~cat~va _ O voto de oonfin.ançe ou moções de censura ou de r§;

jeição de conf a.ança devem obedecer ao "quorum" queLa.f Lcado de

mal.orl.a absoluta em defesa da mauor estabJ.lidade do xeq ame , fugi!!.

do às maaor aa s eventuais.

a) n05 crimes comuns, o t-reai.ôerrce da Repiib Lace , o VJ.ce-Pre

sidente, os Deputados e Senadores, 05 ~J.n~stros de Estado, os seus pró

pr-aos f.l~n~stros e o Procurador-Geral ôa RepúbLa ca r

bl nos cz-ar-es cor-uns e de re sccnsab i Ladcôe I os xi m s t.rcs de

Es t.ado , ressalvado o da sp cs t;o no zrr t; •••• .e r t , f~, J.teI"" r , c:~ C.F'.ütE
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aI), os meMbros dos TrJ.bunaJ.s Superiores da união e dos Tn.bunaJ.s de J~

tiça dos Estados, do ni.atirí. to Federal e Terrl.tór~os, os Ministros do

Tribunal de Contas da Um..ão e 05 Chefes de ru sa'âo da p lomêtn ca de cará

ter permanente;

c) os ll. tígios entre Estados estrangelros ou orçeru snos a.n

ternaC10l'181S e a uru ão , os r's r ados , o ni am-ã ec Fe ôe r-aI ou os 'rer-r i t ôrros r

c:\ as causas e co-if Li t.cs er.t.re ~{ tr-r êc-, os Estaõç,=, o Dlstr!

to Federal ou ent.re uns e outros, ancãue r ve os respectivos órgãos de aE!

ministração Lndaret.ar

e) os canfli tos de ]urisdJ.çào entre Tribunais federaJ.s,entI:e

Tribunais federais e estaduais, entre Tribunais estaduais, e entre Tri

bunal e Juiz de prdrneara instância a ele não subordina.do, ressalvado o

dí snosto no art. 13, I, 1IÇ;,1l i

f) os conflitos de at.rãbuaçêes entre autoridades administra

tivas e JudJ..ciárias da União ou entre autoridades j udã caârd as de um Es

tado e as eõmtnaatr eeãves de outro, ou do D~strJ..to Federal e dos Terri

tórios, ou entre as destes e as da Un1.ão;

g) a extradiçãb r-equxe í, tada pelo Estado estrangeiro e a hom2.

legação das sentenças estrangeiras;

h) o "habeasvcorpus", quando o coator ou o paoaerrte for Tri

bunal, aucor-a.dade ou funcionário CUJOS atos eat.e j am suj e.í cos diretamen

te ã jurisdição do Supremo Tribunal Federal ou se tratar de exame sUJe!

to à mesma j ura.sda çêo em única a.ns t.ânca a , não se incluindo nessa compe

eênca a os "habeas-corpus 11 contra atos pratncadcs s i.nç ul.armerrte pelos j.!:!

Izes de outros 'rr-Ibunaa.s , auj eatoa ao Julgamento destes:

i} os mandados de segurança contra atos do Presidente da Re

pública, das Mesas da câmara e ao Senado Federal, do Supremo Tr~bunal

Federal, do conselho Nac~onal da Mag~stratura, do Tr~bunal de Contas da

una.êc , ou de seus Presidentes, e do Procurador-Geral da Rep iibLaca , berr

cOPIe os ampe t-z-adoe pela vnúio conta-a atos de Óao..ernc de Estaàc, do Dl.s

trito Federal e de Terr~tõrloos ou por UiI EstaCo,DistrJ.toFederal ou Territéno

contra outro;

J) a declaração de suspensão de direitos na forma do art ••••

(se for· mantido o art. 154 da atual C..F.);

1) a representação do Procurador-Geral da República,por an

cone tia truca.onak adade de lei ou ato no.rrnatn.vo federal Ou e s t.adua.l, 01.1. para

interpretação de lei Ou ato normativo federal ou estadual;
m) as revisôes cz'amã.naã s e as ações rescisórias de seus Ju1-

gados;

n) a execução das sentenças, nas causas de sua competência .9
riginária, facu! tada a de}egação de atos proces~uais;

o) as causas processadas perante quaisquer juízos ou Tribu

nais, cuj a avocação deferir .. a pedi.do do Procurador-Geral da Repúbll.ca,

quando decorrer amedd abo perigo de grave lesão à ordem, ã saúde, à se

gurança ou às finanças públl.cas, para que suspendam os e fe a tos da de ca e

são ryroferl.da e para que o conhecl.mento ~nteqral da lide lhe seJa devol

vida; e

p) o pedido da wedida cautelar nas representações oee.recadas

pelo Proçuraoor-Geral da República,

II - Julgar em recurso ord1nário:

a) as causas ern aue fo rem partes Estado e at.renoea ro ou or-e

ganlSI'"O arrte rnecaoneL, de Ui lado, e de o ar.ro , Munac Ipa o ou pessoa do

rnacâ.La ada ou r-es adentie no País;

b) os "habeas-corpus" decididos em única ou última instância
pelos Tribunalos Federais ou Estaduais, se denegatória. a decisão .. não P,2

dendo O recurso ser substituído por pedido originário;

111 - Julgar, mediante recurso extraordinár~o, as causas de

oada das em Iinn ca ou Ii Ltiama a.ns t ânct a por 'r rabunaí.s Superiores Pede r-aa s
ou Tr~bunais Estanuais, quando a decisão z-ecoz-r-a da e

a) contrarJ..ar,dispositJ.vo desta Cons ta t.uí.çâo ou negar vl.gên

eia de tratado ou lei federal;

b I declarar a inconsti tuoí.onakadade de tratado ou lei federal;

c) Julgar válida. le~ ou ato normativo de govemo local con

testado em face da Const~tuição ou de 1e~ federal; ou

d] der à le~ federal an ce rpre t açâc da ver'qenüe da que lhe te

nham dado o prôprao supremo Trl.buna1 Federal, outros Tribunals Superi2

.ree Federais ou Tr~buna1.s Estadua~s.

~ - Nos casos pzevz.s tos nas alíneas lia", segunda parte, e

"d" do a nca ac 111 deste ar-t a.qo , o recurso extraordinârl.o somente será

cabível se:

- o a opre-ac 'I'r a.bur-e.I Federal reconhecer a re Ievâr.ca a da

questão federa.l;

II - houver ôavexçêncd.a entre a decaaâo recorrida e Súmula

do Supremo Tribunal Federal;

111 - o Tribunal Superior Federal, na hipótese de divergêB

cia com decisão do Supremo Tribunal Federal, Julgar contrariamente a 'e!.

ta o recurso especiaL

~ - Para o efeito do disposto no inciso I do parágrafo an

te.rc or-, conaaõexe-ee releva.nte a questão federal que, pelos reflexos na

ordem juri.d~ca, e considerados os aspectos mcxa i.s , econômicos, polIticos

e .aocã aa s da causa .. exa gâ z- a apreciação do z-ecuz-s o exuz-acz-danâz'Lo pelo

Tribunal.

~ - O Supremo Tr~bunal Federal funcloonará em Plenário ou

da,vd da do em Turmas.

~ - O reg~mento interno estabelecerá:

a) a competênca a do Plenario, além dos casos previstos nas

alíneas a, b .. c, d, i, j, 1 e o do lotem I deste artlogo, que lhe são pri

v at.avos s

b) a compoaa çâo e a compebênci a das Turmas;

c) o processo e o Julgamento dos felotos de sua compe'tênca a 0

z-r.qanâm a ou recursal e da argüição de relevância da questão federal; e

d) a compe-cênc i a de seu Pz-es a.den t.e para conceder o "exeqi.ar.ur"

a cartas z'oçacôz-a as e para homologar sentença estrangeira.

Just1ficativa - Ao apresentar Sugestões à Comissão Prov1só 
ria de Estudos Constit.ucaoneLs , o Supremo Tribunal Federal explicitou da
forma..prevas ca na emenda a sua competência. Não se há de deslembrar que
:;~::~e~:~~~ do que a COrte, com quase cem anos de experiência, para

DEPUTADo OSCAR CORReA J()NIOR

PlENARIO

r.r--------------UtH.,JUtTlflUÇ.i.Il ,

EMENDA MODIFICATIVA

Daapoant a.vo emendado - Artl.go 150
Redloja-se o artlogo 150:

"Art. 150 - Q Tribunal super-ror Federal, com sede na Capital

da Repúb La.ce e Jur~sdição em todo o eecrat.ôrro nacaonaã , compõe-se de

quanze MJ.nJ.stros vauaâ Ic aos , com man s de 35 anos de idade, nomeados pe

lo Presidente da República, sendo nove dentre Juizes dos TrwunaJ..s Re-.

giona~s Federal.s; três dentre membros do Min~stér~a Públ~co Federal; e

três dentre advogados, de noeõr ao saber )urldi.co e a.done a.dadé' moral.

Parágrafo únacc , A nomeação sô se fará depois de aprovada

escolha pelo Senado, salvo quanto .à dos magJ.strados, que serão and i ca c,

dos ao Pxesadente da Repúb l a.ca t;ID La atia trípll.ce pelo pr ôprao Tr~buna:
Superior Federal, sendo obrigatória a nomeação do que figurar em lista
pela quarta vez ccnaecucava ,

Just1f1cat~va - Falo esta a const~tu~~ão prevas ca para o Tr1b1..

n?l Superior Federal nas Sugestões apresentadas pelo Supremo Tr~bunal :"'t I

deral ã COj'lssào Prov~sõrJ.a de Estudos Constl.tuc~onais. Há de merecer'F'::ji

tanto, pela autoridade de que se reveste, exame da Constituinte.
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________ 'lU.l'lICl/cç.l.l'lID/l:u.tOIolI'~ÃCl ---,

Constltuinte MALIlícIO CORR~A

"., "Llru.~ID'CbI/ISSiD/IIIIClll/lllio- ~

premo da .rue tn ç a nrcs i tea r a conaa de rou hába L pura a estruturação Jud1.c.!.
âr i e superaor do PaIs.

re-r- ,.u.,.D'~unlnC,l,;.e_--_--_-----_-,

Plenário

EMENDA ES26290-4
tJ

Regl.onal.S Federais:

EMENDA MODIFICATIVA
Dl.sposl.tl.VO emendado - Art1.go 154.

Art. 154 - Redl.Ja-se:

Art. 154 - Compete aos TI:'ibunais

_____________ ltJlC!JU"fl',elçi:D' --,

PLENARlO

EMENDA ES26288.~"., ---,
DepUTADO OSCAR CORREA JONIOR

I - processar e Julgar, or-aqa.naz'Lamerrt.e e

a) as revisões cr-xnunaí,s e as ações °rescJ.sórias dos Seus

Julgados e dos Juízes federais da região;

b ) os "habeas-corpus" e mandados de segurança contra ato

do Presidente do Tribunal ou de seus órgãos e membros ou de Juiz fe

deral da região;

c} os confLâ tos de compe'tâncaa entre seus órgãos ou entre

Juízes reõe ceas da região;

II - Julgar, em grau de recurso, as causas de cd.da.daa pelos

Juizes federais da reça.âo,

Justlflcatlva - O e r t a qo tier- a r-edeçâo que Lhe de r em as SE:

gestões do Supremo Tr~bunal Federal reme eadas à ccmssâo Prov~sórJ.a fu

Estudos cons t.Ltuc.ronaa s , merecendo apreço e exame da Constituinte.

Emenda supressl 'Ia

Suprima-se a seção I, do Capítulo I, do Título VI, DO EST~

DO DE DEFESA, compreendida no artigo 182 e seus oito pari
grafos.

JUSTIFICAÇ~O

1. A nosso ver, a proposta de rnstãtuar o Estado de Oefesa
conflgura, senão um equívoco, com certeza, uma demonstração de lamen
tável vocação para o autontansmo, qUE! ainda persiste entre nós -

2. Quando mal saímos de um período de tutela do poder miLí.

t~r e tanto apregoamos a lmportânclB da plenitude democrática, é, no

mínimo, um contra-senso propor-se a restrição ao direito de reunião

e de associação e ao sigilo de correspondência I de comunIcação tele
gráfica e telefônica.

3. Ainda que se pretenda cercar a proposta com a qarantia
de funcionamento permanente do Congresso Nacronal não podemos COl1

ela concordar t

constatuinte MAURícIO CORR~A

Plenário
=- UX,.DNUS,.'flC,l,ÇÃO -,

= .I.[N.bID'COIIISsiD/II.IIICDIIIUio ~

EMENDA ES26291·2
[!J

PLENAR,IO

EMENDA MODIFICATIVA
01SPOSlta.VO emendado - Arta.go 151

---- ltUC.l ~:llnc,l,~ic--------------__,

EMENDA ES26289.1•..". --.
DEPUTADO OSCAR CORRE~ -JONIOR J L;';~"~

_________ 'lIl.uIl:l/tl)I.l~JiD/'II.tC.llIUiD ~---~ fõ27~~7ã!J

Emenda mod~ficativa

Redn j a-cae o artigo 151:

IIArtJ.go 151 - Compete ao TrJ.b •.mal super i.or Federal:

I - processar e Julgar oraç anarLaiaent.e e

a) as .revi.sõe e cr-armne as e as ações z-esca sôra.as de seus Ju192.

dos;

b) os Juízes dos TrlbJn=ll.s Rcqa cna a s Peder-a a s e do Trabalho,

os Juizes f edere i.s , os Juizes do trabalho, os membros dos TrlDunaJ.s de

Contas dos Estados e do Dlstrltç Federal e os do Minlstérlo Público da

unaâo , nos c.r amea comuna e de responsabl1 adade r

c) os "habeas corpus" e mandados de segurança contra ato de

Mlnlstro de Estado, Pr'e s adon t e do 'I'r ab ..rna I ou de seus órgãos c membro s ,

e do r esponsâve L pela d are çâo qcza L da PaI Lc i e Federal;

d) os conf La t.oa de j ur a ada.ç âo entre seus órgãos, entre Trlb..l-

naas Req.i.ona as r'eder-aas , entre os Tr~buna~s Reg~ona~s Pedez-a as e juLaes

subordinados a outros Trl.buna~s Reqa.ona na Pedez'ai.s , e entre juízes subo!.

dinados a trl.buna1.s da.ve r aoa ,

Dê-se aos artigos 189, 190, 191 a redação seguinte:

IIArt. 189 - A Constituição não poderá ser alterada durante

a vigência do Estado de Sítio.
Art. 190 - O Congresso NaCIonal, através de sua Mesa, ouv.!

dos os líderes partidários, designará Comissão composta de

cinco membros para acompanhar e flscallzar a execução das

medicas previstas durante o Estado de Sítlo.

Art 191 - Exparado o Estado de Sítlo cessarão os seus
efeitos, sem prejuízo das respnnsatul idades pelos 11lCltoS

cometidos para seus executores ou agentes.

Parágrafo Único - As medidas apllcadas na vaqêncra do Est~

do de Sítio serão, logo que o mesmo terrmne , relatadas pelo

Congresso Nacional, com específ'acação e just; ficação das

provãdêncras adotadas, mdicanoo ncounalmente os at mqrdos

e as rest r ições ar.Lics-tas
JUSTIFICAÇ~O

Apenas retiramos dos dispositivos citados as referências ao
Estado de Defesa, mantendo, portanto, coerência com a emenda que s.!:!,.
primiu a sua inst1tuícão.

= "1.r:IU.~ID/CDI/I~liol.uICDl/lnio- ~

tE1rT!:/~t.nlrICA~A'" _

a sequmte

PLENÁRIO

Emenda modificativa.
Dê-se ao inciso I e à letra "c", do artigo 213,

redação:

Constituinte MAURícIO CORR~A

F

EMENDA ES26292·1
P

II - Julgar, em recurso ordan.Ir-ão , os "habeas corpus" e rrtand~

C.:..5 de segurança dec adado s , or aç mer Lemenbe , pelos TrlbunaJ.5 Reqa.ona as ~

derais. I
III - Julgar, med a.antie recurso espec a.aj, , as causas dec a.da.da a

em única ou ú Lbama mscânc í.a pelos TribunaJ..s ReglonaJ..s Federals, quando

a dec aaâo conrrar aex da spos i.t.avo da const.a t.uacâo , vaoãer letra de trat.§!

do ou lE::1. federal, declarar sua aricon s t.a tiuc i.onaLa.dade , ou daverç a.r de

Julgado do supremo Tribunal Federal f do pz-ôpr-ao Trl.bunal Superior Fede

ralou de outro Trl.bunal 'RegJ.onal Federal.

Justl.ficatJ.va - Mantemos as Sugestões do S.T.F. apresenta

das ã conc.saão ProvlsórJ.a de Estudos Consti truci oneu.s , e que o órgão Su-

llAn. 213 -

.:..'..\ ~\ .
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I - do produto da arrecadação dos ímpostos sobre a

renda e proventos de qualquer natureza e sobre

produtos Industr.ial rzaoos , quarenta e sete por

cento I na forma seguinte:

a) ••••••

b) ••• ••••••••• •••• • •••••••••••••••••••••••••

C') três por cento para apl icsçêo nas RegIões Norte I

Nordeste e Centro-Oeste, através de Suas instl
tuíções oricãaí s de fomento reglOnal. 1I

JU3TIFICAÇ1\O

1 É inegável a ",..ca•• i~e~e ~ melhor dIstribuiç~o d""
verbas orçamentárias da União com a oOjetlva de minimizar as efe1tas

das ríi f'erenças no cesenvojvnnentn das várias regl.ões brasileiras.
2. Indiscutível, sabemos, a praorãdade a ser dada ao Norte

e Nordeste. Todavia, ao contrário do suposto pOI muitos, o CentTD-DE'~

te I em que pese a sua enorme potencaalIdade , necessita t com urgêncIa,
oe atenções m~).OTes po'! parte tio Po'de:r C~ntral.

3. Assim, a emenda ora oferecida inclui o Centro-Oeste entre

as reqiões beMficIárias do pretendido no artigo 213, ou seja, a part~

cipação no produto da arrecadação dos impostos sobre a renda e prove.!:!

tos de Qualquer natureza e sobre produtos industnalizados

li Na forma encontrada não prejudica o Norte e o Nordeste

pOIS mantém os seus per-centuaas uma vez que aumenta em 1% (um por cen

to) O montante daquele. tributo. a ser di.tribuido.

EMENDA ES26293-9
l: cci;;TITUINTE ;;~TQ BALESTRA

= T["T"'JUS"!F,,,~çii(l _,

Dê-se ao § l!i! do artigo 179, a seguinte redação ,

suprimindo-se o drspnstu no arhgo 83. Inciso In, letra "e" bem Coma a parte 00

artlgo 115, Inciso lI, referente ao Procurador-Geral da Repúbllca.

Artigo 179- ....

§1Q - Cada Minlstério Público elegerá O seu Pro:~

rador-Geral, na forma da Iei , d:ntre integrantes d3. carreira, pata toandata ae
dois anos, permítil)do-se 1.J1l8 recondução.

JUSTIFICATIVA

A escolha do Procurador-Geral exclusivamente pe:~

M~nlsténo Público visa a cvi ear comprometimentos oot itsco: daquele que dlTig& a

Instrtuição quando da sua mvest ídore no cargo.

Muito maas importante do que di hnr essa escolha,

com a partlClpação de outros agentes políticos, é garantlr a Vlgllãncia da e-.~

cução do seu mandato, o que se propõe em emenda em separado, e que será efetl.!

do pelo Poder leglslatlVo , através ne sua própr18 micrattve, de lrticlativa

chefe do fxecu":l;tO ou dê: õrgà::> colegiado do çrópno Mlnlsténa PúblIco

1-\ exr er rêrc re ter; oenone.tr aãc Q'Je a dü,pw~,·

cargo por parte dos que fIguram em Listes tríp!lces gera rrevrtéveãs cOrlprOfT_~

sns e deSde o seu nascedouro, a irM!stid..aa é CCfTpIomet~da.

~"3).D't inoepeooência se ga!ant-e, petmitiooo-s'e 1+E"

a instituição assuna. a responsabilidade da escolha, de forma independente, e que

se garanta a vigiUmcia do mandato.

~ ~LtN"'''I(l/t(l''lld(l/&u.Cll.lllll;;ll ~

PLENÁRIO
,-- rClTll/JT.f.."ft'......ia ---,

Artigo 178

§2º- Ao Mlnlstérlo PúbllCO fica assegurada autor-..:.

nua tuncaonal e eenírust.ratfve , competindo-lhe dispor, na forma da lei, e abeC§:.

cido o parágrafo 12 do artigo 224, sobre a sua nrqaruzaçãn e funcionamento, PIE

pondo ao Pader LegISlativo a f1Xação de..vencimentos de seus merrbros e servi~

res , bem como a er-laçãn e extinçêc de seus cargos e serviços auxiliares, prov~

do-se PO! conCU!SQ pÚOllCO.

JUSTlFICOTIVA

A emenda melhora a redação da parte inlClal do d_.€.

posãtivo e lhe acrescenta a possibihefade do Mlnistéuo Público propor dlretame.:;

te ao legislativo os voncamentos de seus menhrus e servidores, bem como a r-r!!

ção e extinção de seus cargos e servaços auxaIrares.

Esses dois mecanlsmos que Ora se propõe, Vlsam e\..::,

tal' que a independêncla que o texto 50 sobstrtutivo quer conferir ao t.llm.stéL:
r iq.re coeprometice pela subordinação qUE, sem Ec>lE'5, haver18 em relação ao POd~;

ExecutlVD.

CONSTITUINTE ROBERTO BALESTRA

= - TEn(l/~Qntflt.ç.D _,

Dê-se ao § 42 do a~tigo 179 e às alíneas "a" e Ue"

da se" incisa II, a seguinte redação, mantJdas as demais dispasJçiles:

Artigo 179 - .

§ 49 - LeIS complementares dishntas, de inlclat..=

va de seus respect ivns Procuradnras-üerars , estabelecerão normas t'ellJltivÇlS à Df..

ganlzação, às atribuições e ao estatuto de cada Ministério Público, 3ssegur.§.

das :.

I - .

a -

b -

c -
II - as sequmtes vedacões

a - exercer J ainda Que e.m {jisponiblliddade, coa ,

quer outra função pública, salvo cargo admInistrativo de excepcional relevá.:.

ela, definido em lei, e de magisténo

b -

c -

d -
e - exercer atavãdade político-partidárl8, salvo

prévio afastamento na forma da lei.

JUSTIFICATIVA

1. Quanto ao "eaput'' do parágrafo:

li efJ"{,,'lda visa, neste ponto, G. eper ~e::içúar o texto
do substituhvo , introduzindo como área de âncãdêncaa da lei complementar, as

atrãbuições e o estatuto do MInistério Públlco: que não podem constar do te~

to constitucaonaj , dada a natureza da matéria.

2. Quanto ao ãncí.so 11, letra "a";

Há cargos e funções públicas de excepcional reja
'iânCla que não devem ser vedados aos membros do M:l.flistério Público, desde

que eles venl1am definidos em lei.
Allás, é o que ocorre, por exelrplo em reação aos

militares, como consta do § 22 da artigo 72.

D<3 mesma forma, o reputado e D senador também PE-
dem ocupar outros cargos e exercer outras funções semçmda do mandato, como

deflui do artigo 87, mcãso I, do Subst i tui t ivo.

3 Quanto ao Incaso lI, letra "e":

Enquanto no exercícío de SUas funções, não deve ~

fetivamente o ~membro da Ministério Públlco exercer atividade po1ítico-partid~

na, todavia, medlante prévro afastamento nada deve impedu que exerça esse

oareí rc que decorre diretamente de sua condição de cidadão Não terá sido o~

tre , a ínsmração qLle ditou a norma do § 42 do artigo 72 do Substitutivo, e

rEls~ão aos servidores públ1cos rnilltares.
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EMENDA ES26296-3

CONSTITUINTE ROBERTO BALESTRA
pr-;"AIITrll_~

ppc

CUIdam apenas da defesa judícaal da extrajudrcía), da União, dos Estados e do

DistrIto Federal, e da orientação jurídica e defesa dos necessataoos , respectll,!
mente.

PlgNÁRIO

m--------------TUTO/~USTI~ICAÇi.Q-- ___,

Além disso, a expressa função de prestar consul torãa

jurlrhca do Execut rvo e da AdmInistração em geral (artIgo 175, "caput.") , recome-:3
a solução apont eda

Inclua-se §7 Q no artigo 180, com a s equ mts
redação :

§ 7Q- O membro do Naru s t ér i o Público, i~ ia

lável no exerc í c i o de sua função e pelas oprru õe s mani festadas no de

sempenho do cargo I não poderá ser preso, exceto em flagrante de cIlm-;

inafiançavel, imedlatamente comunicado ao respectivo Procurador-Geral,
sob penade constrangimento 11egal.

JUSTIF ICATIVA

EMENDA ES26299-8
tJJOAQUIM CARLOS IE.. OOSCO -..'.'"

r.r ~Elt_-'JfJlIn'flc:.t~Ã!)-------------_,

Acrescente-se a alínea "c", ao Inciso lII, Art. 197 do Projeto de Constituição, com

a seguinte redação:
c) competência e poderes de autoradade administratlva em matéraa de fiscallzação e

controle, que serão reguladas através da Lei Orgânica.

PLENÁRIO

CONSTITUINTE ROBERTO BALESTRA

A legislação tnbutária vaçente, bastante dispersa em

instrumentos de var-iadas híerarqtnas , a despeat;o de referar -se à admin1stração tr.!

butária, não elenca de forma clara e objetava, os deveres, discipllna e prerrogati

vas da autor idade aceurustret.tva incumbida de velar oelo cumprimento das obr-iqações

cnnstrtuíoas , o Que tem dado margem a conf'Lrtos de ccnoetênma, bem como ao Qu-:stlE
namento da nertanêncaa de eventuais atos orat.icaríos por essa mesma autoridade

No momento em que o atual Projeto de Const i tuiçãn ccoete

à Lei Comolementar o estabelecimento de normas gerais relativas à adairust.raçãc tr.!
butér-ra, mandando Que ela díscinline, com especialidade, os trabutos suas esoécíes

fatos geradores, base de cálculo, contrrbuíntes , obrigação, lançamento, crédí tc ,

orescrrção e decadência, nada mais oportuno do que o saneamento das mdefiruções ~

j~ exiatentes , at revés da reçclerenta-ão da orqe-uzação e fur-caonamento da ::lut:: ld~ ,
dl! flscal

Não se compreende, que os membros do Mln':sté

rio PúblICO, tendo que cumpr i r rmpcr t ant es e árduas at r ãbui ções I de

que é exemplo expressivo o combate ao t r-érc co de entorpecentes e o :ri

me organizado, não tenha, a ampara-lo no exerc.íc ro desse m ster , ê qa
r ant í a da r nv i oLab i Lí dade e da liberdade de expr e s são -

A comun l c 8c ã c' da pr i s ã- Em r Lacrant e é C,-el
to de tojo c aoecão , mác r me 00 tnernb r o Da '\-\lnl<;te:.::.o Pt:bllCQ, cu yo =:Q
curador-Geral não pode deixar de ter cLênc i a Imediata

m--------------T[lTONII~T'ICAÇio-- ~

EMENDA ES26297-1
t:

CONSTITUINTE ROBERTO BALESTRA

JUSTIFICATIVA

CONSTITUINTE HERMES ZANETI

EMENDA SUPRESSIVA

Título IX, capítulo IIl, Art. 284 1 parágrafo 52

Sugere-se a supressão do mencionado parágrafo 5º.

PLENARIO

A presente Emenda justiflca-se uma vez que o Estado, par força do disPE.

to no caput do artigo em questão, obriga-se a proteger, apoiar e mcentrvar às

ações de valnr.rzação , desenvolvimento e difusão da éultura.

A criação e a produção artística - expressão da cultura de um povo, de

ve, portanto, merecer do Estado todo o apoio e- o estimulo à sua execução, circul!.

ção e di fusão para e junto a sociedade.
A redação do parágrafo em questão, o qual sugere-se SJprlmir, vem em

contraponto Inclusave a legislação já existente, exemplo "Lei Sarney" que através
de Incentivo fiscal, oportuniza o apoio rãnarcearo da inicIabva privada à erra

ção e à produção artísbco-cultural.

A realidade tem mostrado que as companhias e grupos indeperdentes, em e2,

pecral aquelas drrecí.onadas aos espetáculos de diversões, não têm recebido, como
serra esperado, da mesma rructetãva privada, esse investimento A empresa privada

tem, preferencialmente, atendido aos projetos artístico-culturais dos órgãos OfI

ciais e esses, por sua vez, além da verba orçamentána, têm feito repasse dessas
verbas de patrccfruo, no Intuito de dar cumprimento ao seu dever de apoio e ince!!
tivo a referida produção de bens culturais, às referidas cmoantuas e aos grupos
independentes, esses, produtores dos bens cul.turars , Considerando que o parágrafo

em tela poderá permitar múltlpla interpretação, o que certamente resultará em
prejuízo da mencronada produção artístlco-cultural, necessário se faz o acolhime,!!
to da solicitada supressão.

JUSTlFICAÇAO

Constituinte IE.. OOSCO -..

r.T------- UXTO/JUnlfl~~çÃD __,

r.r-------- "LEN"'llo/tOlllnlo/IUI~Olllllio -t

EMENDA ES26300-5 .
[!J

Inclua-se Inc i so ao artigo 180, com a seg_i.!:!

PLENÁRIO

te redação'

JUSTIFICATIVA

Sendo o Minlstério PúblICO o de s t rna t ár i r da

mves t i qação crmunaj , em certas hipóteses excepcionais, deve pode: a
voc er o p r oc ed i meot o anve s t i qa t ór í n , até mesmo para garantia da ::6
pr i a au t or rdane po l rc a a j , Que tem menos inoepenoênc i a -

Em outros casos, também excepc i ona i s , om; :ln I
do-se o responsável pela Investlgaçi§:o, é preciso que a soc i edade :i~

ponha de um mecam smo para a e Iuc í daç âo do fato e o tlilrnstérIo F_=_:
co como seu representante deve as sunn r as a nve s t r qaç õe s , - J

Artigo 180 _ .. .... ..

InCISO - Avocar anves t Lçação c r-amfna I pa'r a

sup r i r orm s s âe s ou quando de s t i nada s à apuração de abuso de auta:_j~

de, além de outros casos que a Le a espec i f aca r •

Deslocar as Subseções II e lU da Seção I, do Cap!:!::!.

lo V, do título V para o Capítulo II do mesmo Título, criando-se as seções V e VI.

No substituhvo, a pmcurador.ia Geral da Uruão, c:::.

Estados e Distnto Federal, bem como a DefensoIla Pública estão no Capítulo v, i~

ti tulado "Das Funções Essenciais ao Exercício dos Poderes",

É evidente a impropnedade técmce dessa co lucaçãc ,

de vez que nehuma daquelas metatuições é esoencãal ao exercfcao dos Poderes, ao

contrário do que ocorre com a AdvocaCla e o t.llmsténo r'ébl rco.

Suas funções estãJ vincul adas a UI"'! caroo deterrr --,2,

do de atuação, não envolvendo nenhuma 11g80;:13o com O exercfcao dos Poderes, p:_s

EMENDA ES2629à~O

~

tJ
r.r-------- "Lt/fA~IO/tOlll$S.io/su.~o"'rlllio_-- ---,
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EMENDA E526301·3
tJ CONSTITUINTE HERMES ZANETI

r='AIITID0=--J• PMDB
AGASSIZ AlMEIDA

AGASSIZ ALMEIDA

= 'LlNÁIlIO/t:DNI'.Ã(JI.U.COWlllio---~-----..,

= TIXTO/JUsTlfIC.....i.O ---,

EMENOA SUBSTITUTIVA E AOITIVA:

I _ Dê-se ao Art. 276, do Substitutivo do Relator, a seguinte re

dação:
Art. '276 _ O EnSlno é livre à Iru.c í at í va comunitária, con-

fessional ou filantr6pica, eemant.e autorização, reconhecimento e

credenclamento de cursos e supervisão da qualidade pelo Poder Pú

blicn.

c
11 _ Acrescente-se I onde couber, nas ü i spos Lçõe s Trensi t6rias I do

Substitutivo do Relator, o seguinte ar t i çc r

Art. Ficam assegurados os direi tos dos es t atie Lec imentos

de ensino de iniciativa privada, em runc i onamento regular na data

da promulgação desta constatuí ção , desde que, atendidas 85 exigên

cias legais.

JUSTIFICAÇAO

o ensino é um bem púb Lrco , e como tal deve ser

tratado.
o ensino visto como mercadoria, para Li vr e e~

ploraçllo, no regime capitalista, não pode properar na sociedade de

mocrática Que pretendemos construir.

EMENDA E526302-1
tJ COOSTITUILNTE HERMõS ZA~TI

I'LIENÁII.IO/CtlWI'.io/suICaWllJio--- ..,

=------------_TIEXTOIJunIFl(lAçÃO ---,

EIoEI\OA MODIFICATIVA

Dê-se ao Artigo 291, parágrafo ,aç, a eeçumte redação.

t. vedada a propaganda escrita, falada e televisionada de medrcamsntos,

formas de tratamento de saúde,tabacos, agrotóxicos e bebidas alcoólicas, exceto

o vinho de uva e seus derivados.

JUSTIFICAÇAO

o vinho de uva não é considerado bebida alcoólica, em nenhum país do

lTM..JI1do, pois, os países de tradição vmícola o consideram um al imento. Segundo

RALl. PILLA, o vinho não é behrda, é alimento.
Baseado nesta preeussa, no Brasal , os trabalhadores na indústria vi

nícola pertencem ao Sindicato da alimentação
Países como a Rússia e Estados ürudos , atualmente, estão empenhados

rM.XTl8 campanha ínstf.tucaonat de consumo do vroho de uva, para combater a onda

crescente de alcoolismo. O vinho de uva alimenta, revigora o espírito, sem

prodazar alcoólatras, porque desde os pr nrórdins da civilização o homem util!

za o vmbo junto à al imentação como complemento desta

Assírios e Babilônios conhecasm e usavam o vinho como sua bebida pr!

dileta.
Jesus crastc, na última cela, utilizou o vanbo para simbollzar seu

prépr.io sangue e até nossos dias, a Igreja o utiliza neste sentado nas cerimô

nias ralagíosas ,

A Bíblia dta ncounalmente O vinho 5'21 vêzes e sequer faz mensão às

bebidas. O vinho é originário da víoerra que é uma cultura perene, que fixa o
homem à terra, Impedindo, consequerrtenente, o êxodo rural, responsável pelas
favelas ria cidade.

PLENARIO
r;r Tf:XTOIJUn'F'eAQia ~

EMENOA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENOAOO: Art. 6.

Dê-se, ao § 47 do Art. 6., esta redação:

"Art. 6º - .
§ 47 - É assegurado a qualquer pessoa o d í re í t o' de

petição aos poderes públicos em defesa de direi to ou contra ile
galidade ou abuso de poder, independendo esse ato do pagamento I

de taxas ou emolumentos e de garantia de instância, mas respon

dendo por sucumbência o agente de má- fé. 11

JUSTIFICATIVA

Impor ao agente de má-fé penalidade por seu ato irres

ponsável, faz com que o preceito alcance seus elevados f í ns çpms
visa ele, antes de tudo, preservar direitos individuais "ar r e t or-,
qu Ive i s ,

AGASSIZ ALMEIDA

PLEN~RIO

= Tu.,oIJUST'FICAQio ~

EMENOA AOITIVA

DISPOSITIVO EMENOAúO: Art. 7.

Acrescente-se ao Art. 7º este preceito:

"Art. 72

- as empresas comerciais e industriais são

obrigadas a manter, em-cooperação, escolas de aprendizagem pa
ra menores e cursos de qualificação e aperfeiçoamento para seus
trabalhadores ~ 11

JUSTIFICATIVA

Dentre os d i r e í tos dos trabalhadores, deve ser inseri

da a obrigação das empresas em oferecer cursos de aprendizagem '

para os menores, preparando-os profissionalmente à conquista de

emprego que lhes assegure sustento e vida digna.

EMENDA E526305-6

tJ
r.-r-------- 'L[/{A~IO/co"l'sioJsUICOMIS~io_----

PLENÁRIO

= TtltTOIJt>n"lw.l.;i.o'---------------,

EMENOA SUPRESSI VA

DISPOSITIVO EMENDADO: 248

Suprima-se os parágrafos 22 e 32 do Art. 248
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JUSTIfICAÇAO

PLENÁRIO

rrr__--:- l'l-tNAtlIO/CDNluio/lua'oMluio----------,

Os dois citados preceitos. além de comprometerem a

eficácia dos planos de reforma agrárla. poderão se prestar a ações

dolosas. afetando a dignidade do próprio Juo í c i ár Io

rs-r- TtxTO/~un'FI'Aç.O ___,

Suprima-se o § 2" do artigo 255 do projeto de Constituição (Substitutivo do

Relator).

JUSTIFICAÇ~O

Esta matéria é própria de legislação ordmâr.ía, Não deve constar do texto

constitucional. A definição da aplicação dos recursos relativos a programas e
projetas de caráter regiona)., de responsabilidade da União, deverá ocorrer no
momento pr6prio da elaboração do programa ou projeto, conforme suas caracterãs

ticas e peculiaridades.fD PlENÁRIO

EMENDA ES26306·4
tJ CONSTITUINTE WALMOR DE LUCA

= TElCTO/Jl,lSTlfICAÇÃO ___,

r.r-------- ~L~!l.1Il10/CONISS.io/sl,l.COIolI"do---------_,

Acrescente-se o seguinte parágrafo único ao artigo 256, ao ProJeta (Substitutivo

do Relator).

Art. 256 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

Parágrafo único - Aabertura de aqêncras das instl tuições f'mancef ras nos
municipios dependerá de aprovação prévia do poder
Legislativo local, que poderá estabelecer condições de
funcionamento que julgar compatíveaa aos arrteresaes da

sua comunidade.

EMENDA ES26309·9
l:J CONSTITUINTE WALMOR DE LUCA

'l.tNAtlIO/COIlIISÃO/IUI'OIlIIllÃO' -,

r;r------------- TE:tTD/~U5TIFICAÇi.Q-------------____.

Suprima-se o inciso VII do artigo 217 do projeto de constituição (Substitutivo

do Relator).

.lUSTIFICAÇ~D

~ ,,1.['Ul\IO/cc;.Nlniolsuat:O"'IUio ~

JUSTIFICAÇ~O

'I.EUAtlIO/COIlI$sÃD/aulcOllISIÃO'----------

O artigo 255 do projeto de Constituição (Substitutivo do Relator) determina que

o sistema financéiro nacional será estruturado em lei, de forma a promover o
desenvolvimento equilibrado do País e a servir aos interesses da coletividade.
Assim, não Há nenhum sentido manter no texto constitucional o dispositivo
inserido no inciso VII do artigo 217, pois entendemos que a própria legislação
ordinária fará a compatibilização de todas as metatuações rmenoefras,
inclusive as oficiais federais.

EMENDA ES26310-2
tJ CONSTITUINTE WALMOR DE LUCA

r;r TUTO/JUSnF'cAçÃO-------------___,

." CONSTITUINTE WALMOR DE LUCA

PLENÁRIO

É notón.o que os grandes conglomerados bancários utiliz.am-se dos recursos
arrecadados no município onde funcionam suas agências, aplicando-os a seu jUlZO

onde lhes convém, com grandes prejuízos para a economia local. Por outro lado há
que se preservar a autonomia municipal e o interesse da comunidade que é,

un última análise, a autoridade maior- para õecadtr da conveniência da

instalação ou funClomantento de qualquer instituição flnanceira no âmblto

municipal.

EMENDA ES26307·2

f:J

=- U~TO/J(lSTIFI~AÇ.O-------------___,

Dê-se ao parágrafo único, do art. 4, do Titulo X, Disposições Transitórias, a

seguinte redação.

Art. 4 .

Dê-se a seguinte redação ao artigo 265 do projeto de Constituição
(SUbstitutivo do relator).

Artigo ·265 - ~ assegurada aposentadoria, nos termos da lei, garantldo o
reajustamento monetário para preservação de seu valor real,

obedecidas as seguintes condições:

Parágrafo único - "promulgada a Constituição do Estado caberá a Câmara Municipal,
eleita em 15 de novembro de 1988, no prazo de seas meses,

votar a Lel Orgânica respectava , em d01S turnos de discussão
e votação respeitanoo o disposto nesta ccnstrtuíção e na
Constltuição Federal".

JUSTIFICAÇ1\D

I) - ap6s trinta e crnco anos de trabalho para o homen e trinta anos

para a rrulher;
II) .: com tempo ãnrer.ror , pela exercfcan de trabalho rural, noturna,

de revezamento, penoso, insalubre ou perigosoj

lII) - por velhice aos sessenta e cinco anos de idade para o homem e

sessenta anos de idade para a mulher j

IV) - por invalidez.

Em virtude da exapuídade de tempo - é bom lembrar que o lapso de seis (6) meses
.- que as Assembléias Lectslativas terão para adaptarem as constituições dos
Estados a esta Cnnst i.tuí.çãn, será compreendido entre 01 de março a 01 de

setembro de 1988, acrescentando-se aí a período eleitoral, onde os vereadores

estarão preocupados com suas reeleições, por conseqinnte , seria de bom alvitre,
deixar para o préxunc período legislativo (1989) as atribufções das Câmaras
Mumcipals em fazerem as respectavas adaptações das leis Orgãnlcas as novás

Consti tuições dos Estados
Por outro lado, convém ressaltar que, os novos vereadores seriam eleitos coma

missão de realizarem as mudanças, uma espécie 8e "Constituintes Municipais" o
que valorizaria e dana mais legitimidade,_ sem dúvida, aos seus mandatos.

§ iQ - Pata efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem reciproca d
tempo de serviço, na admim.stração pública ou na at.avadade privad
rural e urbana,

§ 29 _ Nenhum benef'Icio de prestação continuada dos regimes contrdbutavo

terá valor mensal lnferlor ao salérao mínlmo.
§ 32 - É vedada a acumulação de aposentadorias, ressalvedo o disposto

no artigo 64 e o direito adquirido.
§ 4" - Os proventos da aposentadoria serão mteqraís , quando o trabalha

dor contar com a tempo de trabalho prevasto nos mcísos Ie I1 ou

sofrer invalidez permanente, ~ acadente em servi?o, por moléstia
profissional Ou doença gravei cpntagioso ou incuravel revista

em lei, e proporcíooeís, nôs demais casos.
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.JUSTIFICAÇ1l0

COnstituinte Walroor de Luca

JUSTIFICAÇÃO

PLENÁRIO

Dê-se a seguinte redação ao Inciso V do artigo 255 do projeto de Const.ítuiçãu

(substatutavo do relator).

v _ Acriaç~o de fundo, mantido con recursos das instituições financeiras
privadas, com o objet ívo de proteger a economia popular e garantir depósitos

e aplicações até determinado valor.

CCX'ISTITUINTE WALt-(JR DE LUCA

PLENÁRIO

o texto conforme apresentado no projeto de Constituição (Substitutivo do

relator) elimina diversos direitos já adquiridos e consagrados em nossa
le~islação ordinária. Mantida a redação como está seria um retrocesso, que

n~ atende a?s anseios da nação Brasileira. a redação proposta procura criar
os caminhos naturais para que a legislação ordinária, a ser elaborada
mediante um debate mais profundo, estabeleça as condições necessánas a um
verdadeno pacto social para a Nação.

r.T ...,..- 'L(N...~lo/eOlll'.All/SU.COr,rI'S.D __,

EMENDA ES2631l·1
[fl

r;T------------- 'rurc/JiJJ71m;Ar;io-----------------,

Dê-se a seguinte redação,. ao item V, do P.rt. 255, do Projeto de constltuição

(SUbstitutivo do Redator):

Art. 2SS••••••••••••• • •••••••••••••• .

V _A~Unlão se responsabilizará pelos depósitos de poupanças e ap'lacações

nas instituições flnanceiras oficiais, sendo as demais mstatuíções

financeuas obragadas a manterem um fundo com Oobjetivo de proteger a
econOmia popular e garantir depósitos e aplicações até determinado

valor
.JUSTIFICAÇÃO

Com esta emenda dispõe-se que a União não deve continuar assomndo a responsabi
lidade pelo ativo e passivo de instituição bancária ou financeira privada

.insolvente e, menos ainda, pelos danos ou prejuizos que aQ:Jelas causem a

terceiros.
Ademais, as instituições financeiras federais oficia15 são garantidas pelo

acio~nista majoritária, O Governo Federal, não cabendo, podendo, sua contribuição

e participação no referido fundo.
Além dlSSO, não há nenhuma razão de jushça ubr.iqer alguém a contribuir para
algo do qual não fará uso, como se coloca na caso das instituições f'Inancea ras

ofidais federais.

r;T-------------Tt::lTo/~lJnll'le.o.çlo __,

EMENDA ES26314·5
tJ CONSTITUINTE WALt-m DE LUCA

.JUSTIFICAÇAO

,.LI:HJ,'"0'eolJ.lssi.OJ'1I.CO"I1Slio ~

Sumpnma-se o § 20 do artigo 218 do projeto de Constituição (Substitutivo do

Relator).

o inciso IH do artigo 255 dispõe que lia organizaç~o, o funcionamento e as

atr-íbuições do Banco Central ll será estruturada em lei. Entendemos que a matéria
inserida no § 20 do artigo 218 deva ser tratada no bojo da legislação
prevista no artaço 255. Por outro lado, considerando a necessidade de termos

um Banco Central independente, este deveria, na execução da politica monetãna,
com o objetivo de regular a oferta de moeda ou taxa de JUros, operar com títulos
pr6prios, de emissão do BACEN, e não mediante a compra e venda de títulos de

emissão do Tesouro NacionaJ, o que poderia caracterizar e"lltéstimos, de forma

indireta ao Tesouro Nacional, que são vedados nos termos do § 1!i! do artigo 218,
do mesmo projeto de Conshtuição (SUbstitutivo do Relator) .

fl PLENMlO

o Banco do Brasil e a Caixa Ecooomica F"ederal, são instituições centenárlas,
idôneas e que pela sua tradição, seriedade e solidez econômica, são confláve15

e dignas da maior credibilldade popular.

As lnstituiçaes financeiras oficiais, de controle da União, não necessitam de

outras garantias, a não ser aquelas, de que a própria União lhes garante.
Os escêneatos f'mancefrcs que envolvem o .srsteme N;acional da Habitação, mormente
as cardenetas de poupanças, por 51 só justi rjcam a presente proposição.

Cabe ainda lembrar que os estouros da Oelfin, Coroa-Brastel, Haspa, Colméia,
Habltasul, Decred-Independência e a falência das Instí.tuíções pravadas como os

bancos SUlbrasileiro, Comind, Auxiliar, e outros, causaram grandes prejuízos ao

Tesouro Nacional.

É inadrnlssível que caiba ao governo e, em consequêncfa, à sociedade, arcar com os
prejuízos causados pela incompetência e sobretudo pela desonestidade de
administradores de entidades financeiras privadas.

ScJprima..se a expressão "previdência" do item I, art. 255, do projeto de
Constituição (Substitutlvo do Relator).

r.T-------------TUTO/~lJnIrIC"'çÃO- ____;

.JUSTIFICAÇAo

Os planos de previd~cia são de longo prazo, tornando-se praticamente ampossfvel

garantir que as Instituições flf1anCelt8S possam cumprir 05 contratos efetuados,
~ando sabemos que elas estão sujeitas a Incúr.ia admírustrat.lva, que podem e tem
provocado a falêncla destas instituiçõe7'

ficando, assim,' o contribuinte sujeito a perder seus drrei.tos , ou então obrlga
se-á a União a ter que assumí_los

Por outro lado, não é justo que o dínherro pÚblico sirva para cobrir estas
fajêncras , sejam elas fraudulentas ou não,

Por fim, trata-se de proposação que visa preservar 05 interesses dos cidadãos

e da Nação como um todo

Cabe ressaltar ainda que, no período de arbitrio ocorre~randes
escândalos f i nanceLros , com a formação de verdadeiras quadrilhas,

que tomaram durante anos, danhe.í ro de cidadãos que, de boa fé,

aplicaram suas econoau as e posteriormente não receberam os benefí

cios a que farlam juz pela contribuição efetuada. A CAPEMI e o Montepio da

Famllia Milltar, são exemlos flagrantes destes esbulhcs , da fraude e do engodo.

= n:xroN\.IuIFle"'çio ....,

Suprima-se o Incasc VI do artigo 255 do projeto de üonst í.tufção,

.JUSTIFICAÇÃO

É matéria que deve ser tratada no âmbito da legislação ordinária. Além do mais

não se deve estabelecer critérios restritivos à movimentaçãn de poupanças

de regiõe~ com renda lnferior à mêoaa nacional para outras de maior desenvolvi

mento. O que se deve fazer, porém nó ârrbito da legislação ordinária, é criar
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mecanismos de estjrauos para o acúmulo de poupanças nas regiões menos
desenvolvidas, através de incentivos à modernização e ampllação das atividades

econOmicas da região.

Art. 33 - :e competência comum da União. Estados, ní s tr-r to Fede
ral e Nun í c Ip í os

VIr - preservar as florestas, a fauna e a flora, p romovendc med.!,

das contra as moléstias das ulantações e dos rebanhos.

Plr"""lb/cOIlI•• lo/SUIC"III••,;:O---------,

= __~ TEXTONuSTI'Il:AÇi.O _,

Nova Redação

Art. 33 - :e competência comum da llm âo , Estados, DIstrito Fede
ral e MunIcípIoS'

VII - conservar as ELores t as e preservar a fauna e a flora, pro

movendo med i das contra as moléstias das plantações e dos rebanhos.

Dê-se a seguinte redação ao artigo 219 do projeto de constituição (sobstrtutivo
do Relator).

JUS T I F I C A T I V A

Artigo 219 - A União não se responsabilizará pelos dep6sitos ou pelas aplicações
nas instituições financeiras, salvo se realizados naquelas contra

iadas pela Uoião.

Ainda que o texto or Lgi na I exp Ldc a ta que a preservação
através de medidas contra as moLé s t zas das plantações e dos
o termo preservar florestas poderá originar questionamentos
quanto ã utn.Lí zaç âo delas.

deva Ser

rebanhos ~

futuros

JUSTIFICAÇAo

A presente emenda visa compatibilizar a nova redação do art1go 219 com a também

nova redação proposta para o inciso V do artigo 255, que exclui a obngatorIeda

de das instituições financeiras oficiáis federais participarem do fundo destinado
a proteger a economia popular e garantir dep6sitos e aplicações até deterrmnado

valor. 'Destaca-se que não se enquadra em nenhum princ!pio de Justiça a
obr,igatoriedade de as instituições financeuas oficiais rederais contrãburrem
para um fundo, do qual não farão uso, em decorrência de suas cerecterfaítacas

e natureza.

Em termos ambientalistas, preservação e conservação são conce r>
tos afins. mas não são s i nêm.mos ,

Como preservação devem-se entender as condições de uma área ost,!

b i.Li zada , Se r r a destinar uma porção do amb aerrt e natural como ...E!:.serva

Intocável. sem contato humano. Já a conservação é a proteção da na

tureza, mas com manej o , isto é, com ut a Li zaçâo racional dos recursos

naturaa s , tendo presente que estes recursos representam bens que de

vem ser usufruídos pelo maior núnero de pessoas durante o mâxamo te!!!.
po possível.

No tocante às florestas a subs t a tu t ç ão do verbo preservar por
conservar. além de ev i tal' interpretações diibn as , se enquadrará per

fe r t ament e com o conteúdo do subs t r tut ivo do relator. exp l í c i t ado
nos § 39 do Art. 295.

Pl.tt{.bIO/~Clll'S.iol.U.tll"'I*.io .,

=--- tExTOIJlJlITlfICAÇÁO- .-,

Dê-se a seguinte redação ao § 3. do artigo 218 do projeto de Const í turção

(Substitutivo do Relator).

EMENDA ES26319·6
CJCONSTITUINTE RUBEM BRANQUINHO

=------------- T[1(~O/~IJUI~,~AÇ;;;(l------_------__,

§ 3. - As disponibilidade de caixa da UniãO, dos orqãos, entldades e das
empresas por ela controladas, direta ou inderetamente, serão depositadas

em instituições fwanceiras oficiais f'ederars, As dos Estados, do Oistrlto

Federal, dos Terra t6rios e dos Municípios, bem como os 6rgãos ou sntadades

do Poder Públlco e das empresas por ele controladas, em institulções

financeiras oficiais, ressalvados os casos prevrstos em Ie;

JUSTIFICAÇAo

SEÇÃO II

00 MINISTÉ~IO PÚBLICO

Art. 180 - São funções rns t i tuc í one í s do Ministério PúblICO, na

área de atuação de cada um dos seus órgãos:
IV - defender, judic í afment e F.! e s t r a j ud i c í.a Imen t e , os d í r e i tos e

interesses das populações lndígenas, quanto às terras que ocupam I seu

patrimônio material e Lmat e r a a L, e promover a responsabilidade dos
ofensores;

A Uni~o dispõe de mstãtuíções financeiras para a execução da política ecorõmí.ca

do Governo. Como forma de maximizar a utllização dos recursos públicos é de

fundamental importância que tais recursos, gerados e geridos, por organizações

do governo, sejam deposltados nas Inst.ítuições financeiras qa União, de maneara
a formar um volume maior de recursos dí snonfveas para anl iceçõss prioritárias,
que induzam o oeserwojvureoto econômico e sncaal , criando empregos e empreendr

mentos prndut rvos.

~ urna medldá que, antes de tudo, permrte melhor e mS1S racional utilização

dos recursos públicos em prol da sociedade.

Nova Redação

Art. 180 - São funções ãns t í tuc i ona í s do Minlstérlo Público, na

área de a tuação de cada um dos seus órgãos:

IV - defender, Jud1cialmente e extrajudiclalmente, os direitos e
interesses das populações indígenas, quanto às terras de posse lmemor!
a I onde se acham permanentemente LocaLazada s , seu patrimônio material

e a.mate r LaL, e promover a r esponsab a l i dade dos ofensores j

JUS T I F I C A T I V A

,.~fN.Ullo/cOl.llssio/slJleCNluio .,

f!J PLEN~IO

A Constituição da Repúb Li.ca de 1967 no Inciso IV do Art. 4 usou

o termo terras ocupadas e no Art. 198 o termo terras hab i t ada s ,

O uso Lndev i dc desses d01S termos mot i vou a cont r ov ér s i a e a d~

turpação da Política Indigenista v i qente , quanto a demarcação de ter
ras indígenas.

o manuseio de s se s termos provocou o cresc imento assustador do nQ

mero e da extensão das terras lndígenas, sem trazer bene f Ic i ns aos í!!,

dias. Para 220.000 Lndi ns , 12,B% da extensão t er-r t t c r aaj brasileira

são terras lndígenas entre demarcadas e pr e t end i da s e esse percentual
''''''''''''''''''-------1TITULO IV

CAPITULO II

DA UNIÃOr
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será muito maior se a Carta que se encontra em elaboração não seja

prec i sa nos seus conceitos.
ras, o manuseio delas por entidades lnteressadas na obstrução poderá

provocar um entrave.

o termo terra de posse í.menor i aI onde se acham permanentemente

Loca l i zade s as populações indígenas é mui to preciso e pernu t i r â o equ.§.
cacnamento da questão indigenista br as â Le i r a ,

o ideal seria que fosse dada ao índio a
tratamento dispensado aos demai s nac icnaí s .

mesmo

= TUTONII'TIFlcJ.çi.a-------------__,

Deputaõo HOMERO SANTOS 5"'"""'=1PFL/MG

EMENDA ES26322·6
tJ

EMENDA ES26320·0
f!J CONSTITUINTE RUBEM BRANQUINHO

r.r------------- TEl<To/~USTIF'e.ç,i.o-------------__,

r.r-------- PLEIIAII1D/cOIol13'.i.O/SUlcOMlsdo----------,

T!TIJLO X

D1SPOS1ÇOES TRA'lSITOR1A1S

Art. 39 - A União demarcará as terras ocupadas pelos índios. sJ.!!

da não de;arcadas I devendo o processo estar concluído no prazo de cirr

ss.~~~~~ _~~~!~~~~_~~ )2~':~~!~~li~~ _~~~!~ _~,:~~! ~!~ :''!:~'::.. _
Nova Redação
Art. 39 - A União demarcará as terras de posse amemor-aa I onde se

acham permanentemente Loca Li zado s os Indaos • devendo o processo estar

concluído no prazo de cinco .anos , contados da promulgação desta Con~

ti turção ,

JUS T I F I C A T I V A

o Art. 65 da Lea n' 6001, de 19 de dezembro de 1973. prevê que
o Poder Executivo deve r-aa demarcar as terras and fg ena s , aa nda não de
marcadas, no prazo de cinco anos.

o manuseio dos termos terras ocupadas e terras hab i t ad as , cons
tantes na Cons t a tu i çâo de 1967. Impediu o cumpr i ment o do r efe r i do ar
t i go ,

A técnica de pulverizar ccmumdade s i nd Igenas e de reclamar am
pliações de áreas J á demarcadas faz com que o processo de demarcação
j amar s seja concluído.

A pu Ive r i aaç âo provoca o ap ar-ec i merrto de novas áreas a serem de

marcadas e a ampliação provoca a nece s s i dade de redemarcação.

A Carta em elaboração contendo o termo "terras de posse imemo
ria! onde se acham ne rmanerrt ement e Loca Lazado s os índios" não perm..!.
tira Interpretações várias. contr rbufndo para que todas as terras
a.nd fgenas sejam demarcadas no prazo previsto.

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSIT1VO EMENDADO: ART. 6' DAS DISPOSICÕES TRANSITÓRIASI~ltJ"X.

o Artigo 6~ do Subat.Ltiu't a.vo do Relat.or ao p ro jet.c de

const r tuí.çâc passa a ter a aequa.nt;e redação:
Art. 62 - Dentro de cento e vance da.ae da promulgação

desta Ccns'ta.t.ua.çâo , o Trl.buna-l Regional Eleitoral de Goiás, de

Minas Ge re.a.e , do Maranhão e do Pará r-ee r a.aaeâc pj.eb.í.ecat.c nas

áreas õescr-aees no parágrafo 12 e seus ancdsos , resultando. o prg

nunc.i.emerrt.o favorável, na craeçêc dos Estados do Tocantins, do

Tr~ângulo, do Maranhão do Sul e do TapaJÓS e n.nscaj.eçâc 'até qua

renta e c ancc dne a depon.e ,

§ l~ O p.Leba.aca.tio pceva.et;c pelo caput deste artl.go será. reª-

lJ.zado nas aequa.nt.es áreas:

I - Estado do Tocantins - Almas, Alvorada, Ananás, Arª

guacema, Araguaçu, Araguaina, êz-aquat a.ne , Arapoema, Arraias, Au

gustinópoll.s, Aurora do Norte, AXl.xá de coaée , Babaçulândia, Brg

j a.nho de Nazaré, Colinas de Goiás, cotmé i.e , Conceição do Norte,

Couto Magalhães, Cristalândia, nâenópoâ a.s , Dois Irmãos de Goiás,

Dueré, Fátl.ma, Figuel.rópolis, Filadélfl.a, Formoso do Aragua~a,

GOl.at~ns, Guaraí, cuxupa , ItacaJá, Itaguatins, Itaporã de GOJ.ás,
LJ.zarda, Ml.racema do Norte, Ml.ranorte, Monte do Carmo, NatiVIda

de, Nazaré, Nova oj.ande , Novo Acordo, pa tmearépo Lâ s , Paraíso do

Norte de GOIás, Paranã, Pedro Afonso, Pea.xe , Pa.ndoz'ama de coaé s ,

Pa.um , Ponte Alta do Bom Jesus, Ponte Alta do Norte, Porto Nacio
nal, Pxeaa.dentie Kennedy, RJ.o Sono, são aebaeuaâc de Tocantins,

S'i.Lvanôpoã a s , Sítio Novo de GOJ.ás, Taguatinga, 'rocerrtan í.a , Toca!!

t.anépoã ã.s , Wanderlând~a e Xarnbioá.

JUS T I F I C A T I V A

PROPOSTA

r.r TEXTO/~u'T1FIC.ÇÃO-------------__,

IV - Estado do TapaJÓS - Alenquer, AlmeJ.rim, xveaxo ,
Faro, Itaituba, JurutJ., Monte Alegre, ÓbJ.dos, cr-axnmãné , Pz-aa nh a

e Santarém.

11 - Estado. do TrJ.ângulo - êbada.a dos Dourados, Agua

comprade , Araguari, Arapuã, Araxá, Cachoea.r-e Dourada, Campina

Verde, Campo Florido, Campos Altos, cenépoã a,s , cepanépot a s , Car

mo do Paranaíba, Cascalho RICO, Centralina, Comendador Gomes,

conceaçâo das Ala~oas, Conquista, Coromandel, Cruzeiro da Forta
leza, nei.ãanépo i a,s , Douradoquara, Estrela do Sul, r rcnee rre , FrJ,!

tal, Grupl.ara, Guarda-Mor, cuamarêní,e , Guzu.nha'tji , Ibl.á, Indl.anó

polis, Ipl.açu, Iraí de M~nas, Itapagipe, Ituiutaba, Iturama, La

gamar, Lagoa Formosa., Matut~na, MedeJ.ros, Monte Alegre de Ml.nas,

Monte Ce'rme Lo , Nova Ponte, Patos de Minas, Patrocínio, PedrinóP.Q.

lis, Pe rdaae s , ní ra juoe , Planura, Prata, PratJ.nha, t-re saeenee

"Olegário, Rio Paranaíba, Romaria, são Fz-anca.aco Sales, são Gota.!:
do, são João Batista do rn.érae , são Roque de Ml.nas, Sacramento,

Santa .ruã a.ane , Santa Rosa da Serra, Santa V~tórJ.a, Serr~ do Sa

litre, 'rapara , Tapl.raí, Tiros, 'rupacacuece , Uberaba, uber Lândaa ,

Vargem Bonita, Vazante e verIeaimc ,

III - Estado do Maranhão do Sul - AçailândJ.a, Alto Pa- .

ranaíba, Amarante, Balsas, Carolina, Estreito, Fortaleza dos No

çueaxes , GraJaú, rmpexe t r i.z , João Lisboa, Loreto, Montes Altos,

Porto Franco, Riachão, Sambaí.ba, são Féll.x de Balsas, são Raimull

do das Mangabe~ras, S:lt~o Novo e Tarso Fragoso.

L"'"""~• PMOB

TITULO IX

CAPITULO VIII

DDS INDIOS

Altere-se o parágra fo 2Q do ar t i ço 302 que d,,
verá ter a seguinte redação:

§ 22 - A exploração das riquezas mmera i s em

terras indígenas s6 pode ser efetivada com a aut or i zação do Congreso
Nacional, dê sde que não pr e jud i que as comunidades indígenas alí est~

belecidas e obriga à destinação de percentual sobre os resultados da
lavra e em benefIc i o das Comunidades Indígenas e do meio ambiente na

forma da Lei.

EMENDA ES26321·8
f: DEPUTAOO RUBEM BRANQUINHO'"

'I.E ...."IO/Co ....lu,io/suaCDl,llu.{o.----------

Ainda que a prática nos leva a acreditar que as

comunidades indígenas não obstará a exploração mineral em suas te.!.

2 2 ~ O Poder Bxecut a vo des~gnará uma c a.dede de cada

Estado para Capnt.e L provisória até a aprovação da sede definiti

va do Governo pela AssembléJ.a Constituinte.
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§ 21!. O Poder Executivo designará uma das CIdade do Esta

do para sua Cap a tal pr-ov í sór-r a até a aprovação da sede de f'Ln a t r ve do

Governo pela Aeaemb téa a Oon t i tuinte.

Coromandel, cr-uae i r-o da Fortaleza, Delfl.nópolis, Douradoquara,

Estrela do Sul, Fronteira, Frutal, Grupiara, Guarda-Mor, Guimarânia,

üur-anha t á, Ibiá, .tndi anópoLt e , Lp aaçu , Irai de Ni nae , Lt apag i pe ,

§ 39:. O Pr-e aa deribe da RepubLi.ca nomeará, até tr-inta d13S apá

resul tado favorável do plebisci to, o Governador pro tempo r-e , r-eeuI t~

do sua posse, perante o Ni n a a t r-o da Justiça, na instalação do novo

Estado.

§ t e • O Estado do Trlângulo ser-a oons t i tuido pelos mu-.

ru.c í.p roa - Abada a dos Dourados, Água Comprida, Ar-eguar-r , Arapuã,

Ar-axa, Cechce i r-a Dourada, Campina Verde, Campo Florido, Campos

Altos, cenépot i a , c ap i nópo Lt s , Carmo do Paranaíba, Cascalho RICO,

Medeiros,

Conquista,

Ituiutaba, lturama , Lagemar-, Lagoa Formosa, Matutina,

Centralina, Comendador Gomes, Conceição das Alagoas,

Monte Alegre de Minas, Monte C'arme Lo , nova Ponte, Patos de Ni nas ,

Patroc i n t o , pedr-r nopol i s , Perdizes, Pr r-a juba , Planura, Prata,

Pr-e t.anha , Pr'e a r den t e ütegàr-r o , Rio Par-ana'[ba , Romar-a a , são Francisco

Sales, são Gotardo, são João Ba t a s t a do GlórIa, são Roque de Ní.nas ,

Sacramen to, San ta Jul Lane , SANTA Rosa da Serra. SafnA VI tór-í e I Serra

do Sali t.r-e , Tapira, Tapiraí, TIros, 'I'up ac agu ar-a , Ube r-aba , ube mándta,

Vargem Bom t a , Vazante e ve r-i satmo •

§ 5 2 - Os Governadores e os VJ.ce-Governadores, as As

aemb'Léae s const a.t.ua.nt.ee , os Deputados FederaJ..5 e os Senadores

dos Estados do 'rocerrtans , do Trl.ângulo, do Maranhão do Sul e do

'repa jéa serão e Le a t oa a 15 de novembro de 1988.

§ 6 e - As AessembLé r.aa const í.cui.ntes, r-e f e r a.daa no pará

grafo arrtez-a.o'r , ansee t ez--ee-êo às nove horas de I!:!: de jenea.rc de

1989, sob a pr-es adêncae do Pr-e s a.dent;e do Tr~bunal Reqa.oria L Elel.

toral dos Estados de Goiás, Minas Gerais, Maranhão e do Pará e

elaborarão, no prazo de seis meses, as const i t.uaçôes doa Estados

do Tocant1ns, do 'rr-a.ânquj.o , do Maranhão do Sul e do TapaJós,

transformando-se, cumprade essa e t r abu í ção , em AssembléJ.as Legi§.

ãet.avas •

§ 3{j - o Pres1.dente da aepúbj.ace nomeará, até trra ntia

dias após resultado favorável do pj.eba.acat c , o Governador pro

tempore, resultando sua posse, perante o MJ.nistro da .ruauaça , na

instalação 80S novos Estados.

§ 4 s - A paz-t.a.r- da posse até a aneee recãc da Assembléia

conata tua.nt.e , o Governador pro tempare poderá 1e91.51ar por decre

tos-leis.

§ 72 - Os Governadores e os Vl.ce-Governadores e Lea tos

serão empossados às dezessete horas de 12 de j anea'rc de 1989 pe

las neeemméaas ccneta.euanues r eunadae para esse fim.

§ 89: - Aos Senadores dos novos Estados serão atr1buí:

dos mandatos:

a) de eeas anos aos dois man a votados;

b ) de doa.a anos ao menos votado.

4º. A p ar-ta r- da posse até a instalação da Assembléia§ 92 - AplJ.cam-se à criação e ananet eçêo dos Estados

do 'rocant.ans , do 'rraênçuã c , do Maranhão do Sul e do TapaJÓS, no

que couber, as normas Leqa r.a da.sc í.pt.dnedor-aa da da.va.eâo do Esta

do de Mato Grosso.

consta. tu i n t e , o Governador pro temper-e poderá Leg i s Lar-, por

tos-j e i s

decre

JUSTIFICATIVA 51!. O Governador e o vrce-üove rnaoo r , a Asaemo Le í a

O ob j e t.avo da presente emenda é pernu.t.ar que a c r a.eçâo

dos Estados propostos se ja uma questão a ser r-eaoâvade pelas po

pulações que serão afetadas da.r-e t amen t.e pela deca sjio dessa Assem

baéa.e Nac a.one L Consrt a t ua.n t.e , Na forma como está colocada no Pro

jetio do Relator da ccnuseêo de aast.emataaaçâo , a proposta fIcará

sob a pressão de grupos que se opõem à emenca.peçâo do 'rocent.a.ns ,

TrJ.ângulo, Maranhão do Sul e TapaJÓS. êdrru t.a r essa s r t uaçâo será

o mesmo que reconhecer a anexie tênc.ie do deae jo que as popula

ções dessas regiões têm mana f e s t ado , de ganhar uma nova a.den t Lr

dade estadual. Para a s sc , e não há como de a.xax de reconhecer, e.2.

tão oorrtr a.bu i.ndo também fatores de ordem eccnômace , soe a e L e po

lí.tl.ca que, Juntos, movem os aerrt amentios e anee a.oa de uma SOCl.e-

Cona t a t.u í n t e , os Deputados Eede r-aa a e os Sen ado r-ea do Estado do Tri:m

gu Lc serão e í e i tos a 15 de novembro de 1988.

§ 6 2• A Aeeembré i a üons t r t.ut n te , Instalar-se-á às nove

horas de 12 de .j ane i r-o de 1989, sob a p r-ea i denc a a do Presidente do

'jr-abuna l Reg r onaL Eleitoral do Estado de MInas ce r-ai e e elaborará, no

prazo de se i a meses, a Cons t r tu í çáo do Estado do 'roc ant i ns , t r-ane ror

mando-s12 em Aaseetn é a as Leg.i s l a t t va,

§ 7 2• O Governador e o Vice-Governador elei tos serão em

passados às dezessete horas de 12 de .j ane i r'o de 1989 pela Assembléia

Consti tiu í n t e , reunida para esse flm.

dade ,

Estamos certos de que nossa r aavdndãceçâc será compz-eejj

d ade , e c acea.t.e pelos J.lustres 1ntegrantes dessa Comi.s sjio de S1.ste

matnaaçêo ,

ac • Aos três Senadores do Estado do TrIângulo serão !:;

trJ.buídos mandatos:

a) de ee i e anos aos doa s mai s vatados:

b ) de d01S anos 3.0 menos votado

§ 9 2• Aplicam-se à cr-i açáo e .lnstalaçào do Estado do

Trlângulo no que couber, as normas legais da sc ap Lrnador-as da d i va-,

são do Estado de Mato Grosso.

r.r-------------T~JtTO/J(lST'f'CAÇ;;,O __,

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENOADO. ART. 6' DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS ~(~ '"
JUSTIFICAT VA

Art. 6º Dentro de cento e vinte dias, da promulgação

desta Constltulção o TrIbunal Regional EleI toral de MInas GeraIS

realIzará plebiSCito na área descrita no parágrafo l!l, resultando,...

o pronunciamento favorável, na crlaçào automátIca do Estado do Triáb.

guIo e sua lnstalação até quarenta e cinco dias depOIS.

o Artigo 61! do Substi tUtIVO do Relator ao Pr-o je t.o

ccns c i tut çêo passa a t e r- a seguinte redação.

de
o objetivo da presente emenda pe rnn t r r- que a c r-i aç âo

do Estado do Trlângulo seja uma que e tjio a ser r-eao Lv i da pe La popu

lação que será afetada diretamente pela declsào dessa Assembléia

NaCIonal ConstItUInte. Na forma como está colocada no ProJeto do Re

lator da Comissão de SlstematIzação, a proposta fIcará sob a pr-::s

são de grupos que se opoem à emane lpaçào do Triângulo Adm! ti r essa

51 tuação será o mesmo que reconhecer a Inex1stência do desejo que
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a população dessa reglào tém manifestado, de ganhar urna nova ident2:,

dade estadual. para 1.550, e não há como deixar de reconhecer, estão

contribuindo também fatores de ordem e conorm c ac eoc i a I e po I í t í.ca que

juntos, movem os sentimentos e anseios de uma sociedade.

"PJtolb.<.çâo da c.olttJtataçâo de. mão-de.-oblLa a.b.6alaILlada,

a:tJl.ave.õ de lnteltme.dA.ânJ..o, .6es« pehlloa 6Z.6,[c.a ou jUILI

dica., em qualqueJt hliua.ção".

Estamos certos de que nossa r-e í ví ndxc açào será compree,!l

dida, e ace i t a , pelos ilustres lntegrantes dessa Comissão de Sltem,!

t í aeç âo •

JUSTIFICAÇÃO

WOh.6a eme.ltda colt.6tlt.uc..i.onat tem pOIl. obje.tivo a.c.abalt. com

o... e~/Ú.queclme.It.to de. a.e9un~, que hOje. .6Õ ê pOhhZvel gltaça.h a e.'X.pf.OJl.~

ção daque.le.~ que. tltaballtam palta hUhtentall. a .6,{, e hua óamZlia. A.6 em I
pll.e.hah locadoll.ah na ma.ioll.A.a dOh c.ahoh não pagam qualtc.nta po./t cc.l1.t~ I
do que. JLec.ebe.m pelo M!.ll.v.i.ço de de.te.1Lmbtado .<.ndlvZduo. I

tJPLENARID

EMENDA ES26324-2
tJOEPUTAOO JALLES FONTOURA

r:T-------- PltU""10/CQIolIJ5ÃO/SUICOMllfiÃO' ,

,.,,-------------_TtxTO/JIlST'flCAÇ,i,o -----,

.~tll"R,e ce .. lss.io/sllICO.. 'U.. O ~

Emenda svbs t í tut iva

Substitua-se a redação da letra b do i nc í so XI do arti-
go 31.

Art. 31 - Compete à Umão:

EMENDA ES26327·7
tJ Con&:t.<.tuÜt. SOTERO CUNHA

tJ PLENIíRIO

~--_-------_-_TlE:ltlO1JUU'flC~çio---------------,

XI - Explorar d.i r e t ament e ou mada an t e ccnces s ão ou per
mí s s ão r Vê-h€. ao i.tem XX do All.,t.i.go 7Q do SubhtLtu:Ct.vo ac PILoj!!:..

to de. Con.6Lt.:tu.i.ç.cío, a. he.guinte. Jte.daCéio:

b , - Os serviços e instalações de enerqi a elétrica qual
quer que seja a fonte nr r mér aa de enerqia e o apr,.q
vea t aeent o dos potenciais de energia eLé t r rca ;

"XX - apo~ e.n:tadoJl.,[a,. ao t,Jt.abal/tadOJL .i.nat.i.vD, ufLbano e. JL!!:,

Jr.a.l, com o me..6ntO nZve.i de. h.e.mune.Jl.aç.ào que u.&uóJt.ui

quando em at1..v1..dade. lI
•

JUSTIFICATIVA

subst i tut ívo do Relator deu ênfase a que 1105 po -

t enc i a i s de ene r qa a b i drâu l í ca" são "bens da União ll (art 3D, inciso

VIII e art. 231 - Caput).

Com consequência Lúq i c a , se" à União pertencem t a i s po
tenciais, a ela caberá explorar dr r e t ament e ou cenceder a exploração

a t erce i r os , i nc Ius í ve aos Estados.

Da mesma forma a emenda atende aos casos de geração tê!.
mica e nuclear, além da geração hLdr éuLica , at r rbuí ndo à União a com

pe t ênc i e relativa às duas concessões.

!USTIFICA ÃO

t.6tabe.f.ecido o plÚl1.c1.p,{,O de. .i.honom,<.a, itão há c.omo ace:i

:talt :tILat:ame.nto dA.óe.ILe.nc..i.ado eacee cl.ahh ee . O ilta6at1tadolL uJLbano

o tJtabathadon ",ufta!, o 6unc.lonãJt.i.o públi.c.o 6ede.Jta.l, e.htadual e mu

ni.c.ipal, o mili.:taJt., .6ão :tOdOh c.l.dadão.6 bJt.ahI.le.,(.!LOh que pJte..6,tam heIL

viço.6 de. .i.guaf. lmpontância. ã: Naç.ão.

PLENÁRIO

EMENDA ES26328-5 , _
~ Constituinte SOTERO"u~o~NHA

r,I~-------.~t.. ~I"o/cOlll$S ...O/su.tOllISS.tO' _

r
r-------- .l.t.. ~I"o/celllu ..o/SUIC1HIIUj,O' ,

r.r-------------- nnONlI"".elçio, ----,

SupJL.ima-he. do xexs:«, do SUbllU:tutlvo ao Pnojeto de. COH!

t.U;u1.~ão, o pa."ãgJLaóo 3Q do a.Jt.:t<.go 9Q.

r.r------------- TI:l<fOIJUU'flC..ção

Dê-se a segumt e redação ao item X. do art. 79 do Pr.2,

jeto Constituinte:

JUSTIFICAÇÃO

0.6 plt.<.ncZploll de.l..i.be.Jl.aUVOll ~da6 pell.60a.6 ju,,-Zd.<.ca.6 de

d"-"e.l.to p""-va.do jã h' .ncontJLam ".guR.a.m.nta.doh p.R.a. Con&oUda.~ão

da.& L.ü do TJr.a.ba.R.ho e p.la. L.<. nQ 6015, d. 31 d. dcz.mb"o da

1973, ndo hendo, pOh.:tan:to, ma;teJÚa de :tex.t.o con.6utuc,<.onat.

"Sa Iji'r Lo-cf'amf La.a â razão de 25\ do s a j âr ro mi
nimo vigente, por filho dependente menor de

14 anos I bem como ao filho menor de 21 anos e

ao cônjuge t desde que não exerçam at Iv i dade s

econônacas , e ao filho inválldo de qualquer

idade" •

JUS T I F I C A T I V A

Nosso obj e t rvo p r mc Lpa I é deixar claro que a percen t g

gero do s a Lãr ao-cêam Et La , de que trata esse artigo, será calculo!
da com base no se j âr i o-mfn ímc v a.gen t e , para que não haja dlstO!.

ções casuísticas que pretendam congelar esse percentual, por

exemplo. calculando-o de acordo com o saIâr ro-mfn í mo , r e í at rvo à
data em que for promulgada a nova carta. Entendemos, a i nda , que

se Faz necessário aumentarmos esse percentual para 251., o que

seria extremamente importante para a conpcs aç âo da renda f amr l i ar ,do a.Jt.:t. 1Q,

,.- .l.t.. ~ .. o cell'u..O/S')ICO.. ,U~O -,
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r.T f[lTO'~"H'fll:AÇ.iO--- ___,

PLENÁRIO

Constituinte SOTERO CUNHA fC;~~"~

~m
"' T!'lT"/~t.o~TlrleAc.O _

EMENDA ES26332-3
tJpr-";~~~

crMlC1ffrJPLENÁRI.O

Dê-se a seguinte redação ao Item I, do Art. 79 do subg

t i tu t avo ao Projeto de Cons t í.tu i çâo ' Acrescente-se o s egu t rrt e parágrafo ao Art. 13 I do sub2.

r i tut tvo ao Pro] eto de Cons t i t.ua ção

"Garantia do d í r e i t o ao trabalho med i an t e re

lação de emprego estável e com justa remun~

ração".

"Os detentores de mandatos e l e t rvos tem o d~

ver de prestar contas de suas a t Lvadade s parlamentares aos e te i>

tores" .

JUS T I F I C A T I V A JUS T I F I C A T I V A

o País precisa urgentemente estimular os Lnve s t amen t.o s

no setor produtivo para, entre outras co i sas , gerar empregos que

atendam às necessidades dos bras í Le i ro s , O r e Eer rdo at en prevê
garantia do direito ao trabalho, mas não fala da r enuner aç âo vque,

ao nosso ver, é importante que sela tratada nesse tÓPICO.

Com o ac résc imo da palavra parlamentares ev at ar â o en.

tendimento amplo relacionado com a VIda particular ou p r rvada d~

quelc que exerce o cargo eletivo.

r.T TEnOIJII"Tlnc.c~e>-------------_,

WI-I,7'? o, S< ';!'''' :r. d.<J é""J. VII I
dfi1tfc!ÍJ J]l: A~J<.e6Cen:te-.e ° 6Cg".in:te~m-a.iJ-a.IL:t. 76, a:e=:&t~

""'-"'" PILoje:to de Con.:U.:tu..t~ão:

Vê-lle a. .&e.gtúnte. Jt.c.daç.ã.o ao palLág!l.aóo 2fJ do anr , 13 do

Subóti.tut.f.vo 0.0 PJt.oje.to de. Coltóti.tu..u;ão:

/(" 1,
1fr7 "'"Aé medcda» que ob je.t.cvam a. paJr.:Uc.rC.paç.ã.CI ptJpu.ealL lIa ad-

m.i.n.l.6:t1t.ação e. julgame.nto da.s conta..6 dos age.11 te.s da. adml

nL6:tJt.a.ção púbLica., .6e.Jt..ã.o c-I.d:abe..e.e.c.t.da,.s e.m Lei. Compte"ll~.:
.ta.Jr.". -

"são 6acu.e.ta.:t..i.v0.6 o a.t.i.hta.me.nto e. o voto"

JUSTIFICA ÃO

JUSTIFICAÇÃO

Obje.:t.i.varno6, com es to. eme.nda., a. patr..t.ic1.pa.ção popuealt na.
admiJUótJLação e ju.f!.gamen.to das con-tas dos a.gellte.ll das admi.ni..5,t/(..a

ÇÕe.h óe.de.ll.a.l, e..si:a.dua.l e mun.i.c..i.pa.l, com ah me.cUda.h es tabe..e.ec-<.da.-!I em

le.<.. completllel1ta~, v.f.&a.ndo a. lu ulLa. com os benll públ,tcOb.

El1tendenoh que. o voto não pode. heh. obtu..gatãJt..io. A COI1!.

uencla. de. que. Oh c.a!l.goll e.f.e.U.VOll .têm que. <se.!L oCUpa.dOb pOlI. llde.!l.a.!!,

ç.a.h lLeph.lZóe.nta.t:.<..va.s Hão 61'.. con.óegue. a.tna.ve6 da .<.mpoh.<..ç.â:a de. que. tE!..
d04 c.oloquem .beuh voxos nall uf1.na.6. O povo pJ1.c!'ctlla. .6eJ1. me.lho!l. .{..n6o~

mado da. impaldâ.nc.-<.lJ. do vaxo , palr.a. que. pOJ.6o. ex.elt.cê-eo l.J.vJt.eme.i1.te..

Consti tuanr a SOTERO CUNHA

PLENÁRIO ...- TEXTOIJlST",CACie>--------------_,

r.T T!':tTOIJ"n",c.c~o--- _,

Acrescente-se ao ar-t rgo 7~ do Subs t i tu t rvo ao Pro] eto
de Cons t Ltuação o segu i nt e Item:

Áclt.e..ócente.-.6e o he.guilt.te. pa.'t.âg't.a.6o 50 a.o «c«, J 3 do Sub

:t1tutivo a.o Ph.O j «to de. Cun.b tLtu.<..ç.âo, J1.c.nume.ll.ando--6 e o atual e. Oó'

.ub..que.n:te~ •

"direito a aqu asa.çâo de âmévea s I para dom.!

c If.ao de sua f amf Li.a , nedaant e Eananc í anent o

de Lns t i tui ção píib l i ca , a ser anor-t i aado em

prestações mensais r e aj us t âve as em propo,!
ç ãc nunca super i or ã correção do s a í âr i o do

adquar en t e"

"Aoó e.ótlLangc.<../t.o.6 Jt.e..6lde.n.te..6 e. dOllllc.<..l.<..a.d06 110 BJ1.etó.ll,

há ma.1..& de c.<..IlCO a.no6 con.tZltUOh, que. tenha.m c.ônjuge. ou

61.lftah blta..ó.{,.f.eA..lto~ e. e.x.e.ltç.am a.t.<..v.<.da.de.6 plLodut1.Va.6 ê.
óa.cuUa.do o e.xeJ1.cZc,to do voto e o d1.lLe-e.:to ã e.ieg,(.b.l,.l.<..

dade no mun1.cll'1.o e.m que. .te.Ilham dom.<..c,[Z-e.o ele.ltoJLat".

JUS T I F I C A T I V A
JUS T I F I C A Ã O

A aqua s Lçâo de nnôvea s para a haba t aç ão de c,!

da famíl~a ganhou foros de d are r to piib l rco , ma.l renâve L, e que I

portanto. tem que ser tutelado pelo Estado. E I a este cabe uma
pos rçãc ativa expressa no f Lnanc aamen t.o para a compra e a garan
tia de que o adqu r r ente não terá um reajuste super ao r ã correção

do seu salário.

Ac.JCe.d1.:ta.mo.ó que. não a.C.a.IL!l.e.:ta. phoble.ma.6 pa1l.a. a. vida. p~

l.X.t.f.c.a. nac.f.onal e c oll .f..nd.<..vZduo.&, c.a..bado.6 cem bJLa.ó.l.f.c..i.Jl..o'& e. bha.-6:!:.
l:e.f.Jt..a.6 que. atendelr.e.m 06 d.l.&POh.<..:U.VO!> c.Otl.ó:taute.ó da. pJt.e-!le.nte C-IllCI1

do..
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r.r. rE~1tu.J"HIFIt:..i;ÃO---- _,

r-------- .1..( .. A~'Cl/CO.IlUAIl/$UICOlll'SSAll _,

tJ PLENÃRI0

r.T-------------f[UCl/~Unl1lCAçÃD--------------,

) cr'PD'C'~

~/éq/2;Y]PLENÃRIO

Dê-se a seguinte redação ao Item 1 do Art. 21. do sub~

titutivo ao Pr oj e t o de Cons t Ltu rção

Ac.ne..óc.ent:e-he. ao ninai do ..i..t:e.m XVIII do aILt. 32 do Sub!.

t.lt.utivo ao PILO j e.to de ConhiltrLlr;ão, o .6egu1...n:te:

"Para assegurar o conhec imen t;o das informa

ções pe s scaas pelo cidadão que se s en t r r pr~

j ud i cado por ato de autoridade píib l rc a ou

par-t i cu l.a r , na forma da Lei".

"e. .6ua pILopaganda. c.OmeJL c.1.a..e. " •

JUS T 1 F IC A ç Ã O

r,,-------------- t[nCl/~i,lnl'ICA~ll1'--------------,

Cons t í tu rn t e SOTERO CUNHA

pJLopaganda. come.JLCLa!

ta!, e.&:tâ. IJuje.1..ta li

L';~~~

"''' ..''''"'''''''"'".....,'------.-J--., ~WJ
PLENÃRIO

E do conhe.cime.nto de todOh que. a

s e ln&eILe no Jt..amo do d1..Jte1.to pJÚ.uada e, como

c.ampe.t€ncla .f.eg.i&l.ati..ua. he.I> e.Jwada. ã. Ult,f..ão.

EMENDA ES26339-1
tJPor oportuno, sugere-se a exclusão desse d i spo s í t rvo em

sua redação OTIg i na.L, para, na modr f acaçâo apresentada 1 adequá-lo
ao momento pot I t i co que vai se transformando numa democracia.

JUS T I F I C A T I V A

A amplitude dada, pela comas são , ao Instrumento Jurídi
co não se coaduna com o Reg ame Democ r-é t ac o , nem com o estado de

Dare i t;o , onde os interesses da Soc i edade , como um todo, se sobr~

põem aos Interesses mdav í dua í s ,

~"(U~':l/,~ ... ~'AM'UICPlllIUA:l__-- -,

nos meios de comun~cação de massa f~c:am abri
gados a veacuí ar programas d i ãr í os que con

tribuam para o Eor t a Lec rmen to democr ãr i co e
o desenvolvimento da cultura".

EMENDA ES26336-6
f CanótJ.tulntc SOTERO CUNHA

PJ PLENÃRIO

= nnO/JUU'fleA<;Ãll------

vé:-.6e. a he.guiltte. Ite.daç.ã.o 0.0 palLâg!t.0.6o 52, do axt , 6°,
do Sub.hututi..vo ao Plt.ojeto de. Con~t.i.tu,(.ç.ão·

Acrescente-se o seguinte parágrafo 42, ao art. 6'"

subs t á t ut avo ao Projeto de Constituição, z-enumez-andc-ese o

e 05 subseqUentes

do
atual

JUS T I F I C A T I V A

!lI; pte.ntt a .e..i.be.ndade. de. a..6hoc.laç.ão pa.Jtd ~.tl1h .e.lc..tto6
e. lte.n(wma a..Boc...<.ação pode.Jtá. ld!.1!. d[hho.t:.vo<.da ou teJt &U~

pe.Jthah 4 ua,6 at,f..uJ..dade.h, ,6 e.ntio em v-<.Jl.tude. de. h e.ntc.ltça

judlc,f..aR.".

Os meios de comumcação de massa são concessão do G~

verno, temos que aproveitar para determinar que haja uma recipr~

cidade em benefíclO da democracia e da cultura. por parte daqu.e.
les que os exploram. A davu Lgaçfio das at av t dade s do Leg LsLet rvo
por exemplo se faz necessária.

Em n06.60 e.n.te.nd.tme.11.to, a Il.cdaçã.o pltopo.s:ta o..te.l1dc me ~

thcJlt. a.Oh ..<.n,te.lt.e.lde.h do povo bJt.a!.lLte.1.J/.O e. dã. ma1.6 l.e.g1.t.tmi..dade. a!.l
el1,t..i.do.deh C.X-<.hte.l1te.A atualme.nte., bem como gaJto.ute o de.v..i.do [[j11paJto

aque.tl!.h que. uiene.m a. s e e..ótabe.lec.eJt..

EMENDA ES26337·4
l!J ColtótJ.tu.Lntc SOTERO CUNHA

tJ PLENÃRIO

=-------------"'''''"''''',.",-------------,

r.r TEXTll /JUU OIlCAÇÃll - - - - - - - - - - - - - ,

Vê-h!!. a begUA.n.te !l..C!dação ao an.t , 42 do Subhututiuo ao

PJt.oje..to de. COlthti:tlUção:

MO

Ác.1Le.hc.ente.-.óe O hegu.tttte. palLâglt.a.6o tirr.t-e:c dO ftelll-V-, cfc.

o.lt.t. 31 da Subót.ttutúo 0.0 Plt.ojeto de COIlJt.LtU.tçã.o:

"~.n<>....fl~ - E vedada 0.0 Plt.eúdcltte do. Rcpüb.e.tco.

de.teJl.m..<.na.1L medida}., de eme.Jl.gé:ltc.1.a ou

dec.JLetaJt e&,tado de eme.ngênc..f.a",

JUSTIFICAÇÃO

A e.me.nda. COl'l..6tl.tuc.1.ona.! nQ 11 de 1978, c.ujo objet-tvo

e.::-a e.Um1.na.Jt o alLbZ:tIl.,[o, o que. Cooa.6 eguLu em boa paILte., julgou 1.!!,

.6u61.c.1.e.l1te. o ln6.tLtu...to do e.hto.do de. /);[:/;.(.0 e. c.omo pana. que. c.ompe.n

.6a,/[. a peJt.da. C!. pode.Jt do e.xecu z.cvo , cn.Lou: o es coâo de e.me.Jt.gé:nc..i.a.No

-blltudo de. ac.aba!l. de. vez com e.66e,6 .(.lt1J:tnume.nto.6 autOJl..f..téiIL.i.o6 é
que. e.&pe!l.aIllOh c.ontaJt com o a.polo de. todo6 os 11ObJte.b COI1!:1tLtrlln:te!>

paJr.a. a a.pnovaçã.o da pne.he.nte e.menda..

" Re-ópe.(..tada..!I ah c.ond1.ç.õe.h l.oca1.& e obhenvada tt plt.OpO~

e.i.ona.l.tdade. ao núme.h.lJ de. ele.f.:toll.e.J do Mun.f.cZpJ..o, o nii

m€.lLo de. VeILl2.adoILeb da. Câma.lLa Hunlc.J.pal e e 'Lã uQ1LA.âuet

conáo!Ltlle. cUhpu.óe!L a. COJlh,tLtuA..çâo do Ehta.do".

I U S T r F IC A ç Á. O

Ah Jt.e[tJtah geka-l..,!) da h..c..dação cuj.R. al:tekaç.á.o é pll.econ-l..z~

da hão 1U.gaJto.óatlle.ltte. lllaltUda..6 •

Po,/[. l'J!.-<.meLJl.O, é (!.v.i.de.ltte. que , lJoe apJtovada e6:ta. (!.me.lt

da., 0.6 pec.ul-tl1n,f..dade..6 de ca.da Ehtado da. Fedenação e, maLh e.6pec.,(.6~

c.amellte., doó JLe.hpe.C.:t,(.uOh Mult,(.c.Z'p-lo<., padeJLão M!.JI. ob<.e.lLuada.& com

multo mo.ló elMo. objeUvl.do.de.
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.,.,. rrXTOIJ1.'S""CAÇio--------------,

EMENDA ES26344-7

l!J
.1.t~UIO/l:O"",iD/lu.eOllltu.o --;

r=r TUlOfJUITlrlcA;i.o _

Vê:-Je ao .Ltem VII do AJ<.;(;-<.go 45 do SubJUt".;(;.Luo ao PJ1.oj!
:to de Con.6ti:tuJ..ç.ão a. hegu'('J'lte fteda.ç.ã.o:

Acrescente-se o s eguarrt e Art. 63 ao subs t atut í.vo ao

Proj eto de Cons t â t uaçâo t renumerando-se o atual e os subseqUentes:

"pta.neja.JL a deheltvolv-tmen:to UUI1,Íc...(..pa.l, ,t.lic.lu-b.t.ve p!Lom~

ve.,I[. a./J de.hapJt.oplt..f.a.ç.õe4 que óOJr.e.m IH?c.eh.óá1l..i.a.ll paJr.a. a.
Jt.C!.a.l1.zaç.ão de pta.ItDh de Jt.eóoJr.nJa. ulLbal1a, de.61.n.i.ltdo

d.LJ<.e.Lto de utU..Lzação do s at» e da uUR..i.zação daJ u.LaJ
e. l~gJta.douJt.o.6 publicOh".

"De fd.ne-rs e como func í onâr ro público todos os

servidores da administração púb I aca d ar e t a e

indireta" .

JUS T I F I C A T I V A

2 U S T I F IC Á Ã O

Com es x« e.menda. ólc.a.m a,h PJte.óeLtuna.h Hunlc.i.pa.i.h auto
IÚzada..6 a. pJr.omove.ltem de.ba.pJr.OpJ1A.a.ç.Õe.h, v.f..6a.I'l.do o a-hhe.n.:tamento a.de

quado da população.

A presente emenda tem por objetivo acabar de uma vez
por todas com a confusão que se estabeleceu com as nomenclaturas

atribuídas às pessoas que servem o governo. Independentemente do

servidor ser ce í.et i s'ta ou estatutário t da administração direta

ou indireta I a part i r da promulgação desta Carta passará a ser

considerado func â cnâ'r ao público.

r=r TtllTONIIS11flCAo;ÃO -,

SUpJ1..Lm<t-M o aJ1.t.Lgo 58 do SubJt.LtuUvo ao P"-Ojeto de

Conh:t1.tu..içáo "

pr';;'~~

rc&JoZf/'d3}
,..- .l,,(IIIIII(I cc.. ,UAO'S"ICOIllISlAO _,

AeJ1.euent~-Je o J~gu.Lnt~ aJ<.t. 64 ao SubótUut.Lvo do PJ1.!!.
je..to de Con-óü,tu.i.ç.ã.o ftenumelLanda-6e. a atual e. 0.6 .6ub.6e.quettte6:

r.r TtUO'~US"FICAÇ;,O---------

tJ PLENÃRIO

EMENDA ES26345-5
l!J COMUtu.Lnte SOTERO CUNHA

cr=";~'~~

rrõ:2JÕqpJ
r- .Lt"A~IO/cO.. ISSi.o/lulclalluloO ,

tJ PLENÃRIO

EMENDA ES26342-1
[!J COMUtu.Lnte SOTERO CUNHÁ

JUSTIFICÁ ÃO

!lê a..6.6egU!l.a.do ao he.hv.<.doIL públ.L.c.o ad.i.c.<.otta.i po/t tempo

de. .6eltvlr;o, a. c.a.da ano de e6etlvo e.xeJLc.ZcJ..o, devendo o

c.ã.e.cuto .6elt. 6e.lto ape.na..ó 60blte o venc..tme.n,toll.

Ca.Jlgo de eon6.i.a.nça. como o pJt.õp/Ú.o nome diz, :te.m que he.Jt

oeupado pOJ1. 'peJJoaJ da eonMança âos detentoJ<.eJ do eaJ1.go. Não tem
l>e.n:Udo man:te.Jr..moh o ne.óe./Údo a.1LtJ..go, quando a.6 pe.6.6oa.6 q. que. oh ou
.t1I.O.6 eon6J..am ma.i...6 e.6tã.o qUMe .6empll.e lJ..gado.6 pOIl. algum gll.au de pa 

lLente..6c.o.

.!. U S T I F IC A ç Ã O

Entende.mo6 que o ad1..cJ..onal, noh teJt.mo.6 a que. s e Jte.óeJr.e.

o aJr.t.é.yo pJLD pos xo , ~ de .6uma .i.mpoILtâl1c.J..a paJt.a. o 6 (Ut.v.t. don: público ;
não podendo deJ.xa.1L de. c.on&.taJt do :tex:t.o da. 6'utuJr.a coxxa ,

Acrescente-se o seguinte Item ao Art. 77 do Substitut!
vo ao Projeto de Constituição:

prPõc"~

t!QifD-§1m

Const í tumte SOTERO CUNHA

PLENÁRIO

r;r-------------U:lTO'~U5""CAÇio--- _

EMENDA ES26346-3
tJ
tJr--------- ..l"tN .. ~IO/CCIl.HiOI$UICOlllSlAO '

Suprima-se o item VII do ar t rgo 30 do Subs t Ltu t rvo ao

Pr o-ie'to de Constituição e acrescente-se a s eguar t no CapítuI...Q...1JL.,
referente aos Municíp,os. o seguinte: (1,w,,1Y

________ .. l"UI .. ~'O/CO.. "SAOf'Llleolllu.. o _,

.,.,. U'(TO'JUnl"CA;io _

"Enc Luem-e se entre os bens dos Munã c Ip ao s

os terrenos de mar mha dos seus t err i tó-

na iniciativa das t e í.s",

rios. "
JUS T I F I C A T I V A

JUS T I F I C A ç Ã O

Incluindo entre os bens dos Mumcfp í.os os terrenos de

marinha procuramos solucionar os graves problemas que surgem

devido a sua ocupação irregular pela população dos Muní.c Ip ro s ,

Diante do quadro a t ereo r i aado r em que VIVe o país é
inadmissível que o Congresso Nac acnaI continue â margem de, .+~2;,~t"

caat ãva s de tamanha relevância, como as que hoj e cabe ao '~.o~-:'<! 1

Execu t ív c . No sentido de reparar esses equívocos é que apresent.!,

mos a presente emenda.
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~r.t"l~RICl,co.n51411/111IeO"'UAO_-_-_--_-

~ T(:nO'JUHlfIClAÇio ...,

Vê-he a hegtúll.te. Jt.edaç.ão ao palí.ã.gAa6o 4º do aJt..t. 17 # do

Su.b~t.U:ut.évo 110 PJwjeto de ColthtUu..éçiio:

~ ~~
lf.$. - São plL.[va,ti.voh de bJt.a.&Ue-<.Jt.o.6 naxas , Oh c.a.JLgo.b de:
PJt.e.61.den:te e V.[ce-PILe..6.lden.te. da. Re.púbUc.a, ~Li.I'l.(..6.tJ(.o de

E~tl1do, Il.éltütlLO do Su.plLemo TlLÜU.ltl1! FedelLo.!, do Su.pe 

Jti.OJL TlÚbunai. Mi.li...taJt., do Tlt..i.bunal SupeJÚolí. Ele1..toJt:al 1

do TJL.ébu.ltl1! Su.peJL.éM do Tubo.!lto, do TlL.<.bLLlto.! Fedeu!

de. Rec.UJl.hoh, do TJt..(.bunat de. Contah da União, PJt.oc.u1l.adoh.
Geltal. da Repú.bLica, Gove.Jt.nadoJt. do Vi.ld:.lt.r..to fede..ll.al, Go

ve..lLnadoJr. e. V1.c.e-Gove..lLnadoh. de.. E.6,tado e. Te.Jt.ILJ..,tÔIl..f..oh e.
he.u.6 hub.õ.:U.:tuto.õ, oh de. Ernbalxado1l. e oh da.6 CaJUl.e.[ILd.6

de. V.l.ploma.ta. J°61.c.,(..al da. MaJt.i..nlta, ExêJtcLto e Áe.lI.onã.u;Uc.a.~

JUSTIFICAÇÃO

A COl1hil.tLÚç.éio em vlgolt plLe.vê que. e..6.te..6 c.a.Jtgo.ó não po 

deR! he.JL oc.upado.6 po« bJLa6.i.le,vLDll na:tulr.a.l..f.zado.ó. Áll.6.f.m, que.JLemOll qu.e.

peJuttaneça. na óutu.Jt.a CaJt.:ta. Colt.6:tLtuc..i.onal, paJl.et ev.f.t.aJt. que., em nome
da. de.moc..Jt.a.c.f.a., lle pelr.m.f.:ta. que óunçõe..6 da maLo»: i.mpoILtânc.i.a .6ejam 0

c.upadah pon: aquele...6 quI? nã.o I;,ejam bltltl;,ilellLOll .ta.tel;,.

EMENDA ES26348·0

f!J
~ ~"lUII,o/co"S1ill/$u.eOIU"olO ~r:

EMENDA ES2635Q-l "'''-------------.J f'I"'p'V'NC~
f!J Con..Utu..énte SOTERO CUNHA "c..- _J
~ ~ .. t:"'AlIIO/CC.. II$ic/IUlÇOIlIII.lO _,

vê-h e a he.gu..ln.te Jr.edaç.ão ao "ncpuz" do au. 131 do
SUbh:V.t:u:tl.vo ao PILojuo de Con.ó:t.l.t:.u.l.ção:

"0.6 ju1.ZeA gozam de. gaJt.an.t1.a6, .hão .l.ndepe.ndenteh e.
u.tão ..6uje..i:to.6 {ih vedaçõe..6 ~egu.l.n;(;e.ó:"

JUS T I F 1 C A ç Ã O

peveeoe do:taJt 0.6 nOh.6 Oh .tJc..lbunaill, pJÚ.nc.ipalme.n:te.
o SupILemo TJt..ibunaL fedeJr.al, de to.taL independênc..i.a, pa~a que. .6e.
ja, Jte.alme.n:te., a c.úpula dos .tJtê.6 po âexes, .i.nde.pe.nden:te..6 e. haJtmâ~

C.O.6•

_-------- .... I"' .... 'o/co.. 'nio/su.l:OllIUIoO---------,

V~-ze (to § 19 do I1lLUgo 178 do Su.b~atu.t.évo 110 PlLoje
.to de. Con.6~.tu.lçdo a .6egu~n.te Aedação:

~ H:nDIJUU'fle.u;ÃO -----,

Dê-se a s egu m t e redação ao "Caput" do Art. 10/,
subs t a tu t avo ao Projeto de Constituição'

do

"! 19 - São pJúnc.Zp.i.oh .inh:t.Uuc..lona.i.1;, do M.t.n.l.st:.êJÚo Pg

bl1.c.o a un.t.dade., a .i.nd.i.v.i..6.i.b.t.l.i.dade. e a .i.ndepe!!
dênc1.a 6unc..i.ona!, a...611e.guILando-l.he au.tonom.ia. ac1múú..JdJta.

Uva. e. 6,i,nanc.e.llta".

PLENÁRIO

ué livre a greve 1 compe t rndo aos trabalhado

res decidir sobre a opo r t.un adade e o âmba to de intere~

ses que deverão por men o dela defender, excluída a In,!

c i at íva de empregadores, não podem a Le r Lam í tar esse
âmb í t o'",

JUS T I F I C A T I V A

Estamos apresentando esta emenda com o arrtu a to de que
permaneça inserido no texto da nossa Lei rota lar a garantia do di
rei to de greve 1 a competência dos trabalhadores na def m í ç ãc do

}m~bl to de Interesse a defender, não podendo Lea ordinária 11m!

tal' esse direi to.

COMUtu..<.Jtte SOTERO CUNHA

PLENÁRIO
~ TuToNlln'nc...çio -,

SupJt.i.ma-ll e a. le1:Jr.a. "c" do ax«, 135, do Útc..U.o Ir do
SUbh.t.l:tU.t.ivo ao PILoje.to de Con.ó:t1.,tulçã.o.

JUSTIFICAÇÃO

Ve ac.oILdo com a noh.óa Emc.,tda ,óa.tlcLtando nova It.~dct

çâo da at1nea "b" não hã nec.ebh.l.dctde. da aanea "Cu. AClt.e.6C.J..do, aJ..,!!

da, que a ma.teJt..i.a. he. .Lnc.Una ma.f.h palta le..L c.ampleme.ntaJt.

JUSTIFICAÇÃO

Re.c.onhec.emo.6 nu.te pa.Jl.ágJta6o OI;, pJt.1.nc1p.i.o.s de uJÚdade,
.ê..neUv.i.ll.ê..b.i.l.i.dade e .i.ndependênc..i.a do M.i.n.i..6.têJL..i.o públlc.o, 1te.6lexo que

.6ã.o de .6ua c.onc.epç.ão cama oJt.gal1..i..smo e.6.ta.:tal, a,6,6eguJr.ando-lhe. au...to
nom.la adm.i.JÚ.ó btativa. e 6..i.nanc.e.i.Jul ..

EMENDA ES26352·8
~5tjtlljDte SOTERO CUNHA
_------- ..~t ....."'O/eO.. lss ...O/SUICDIHU.loO _,

tJ
=-------------TIll.lDOUIlI'>eAl;ÃO--'-- -,

Acrescente-se o seguinte Art. 146, ao substi t.ut avo ao

ProJeto Constituição remunerando-se o atual e os subseqUentes:

"As serventaas de justiça serão organizadas

e mantidas pelo Estado. incluídas no orçame~

to do Poder Judiciário".

JUS T I F I C A T I V A

Torna-se preciso melhorar a redação do "caput" 1 o que

impedirá lia f~rmação de uma esdrúxula carreira nacional de se!.
ventuários, ou adoção de um padrão nacional de remuneração dos

auxiliares da justiça". Na verdade isto vem transigl.r ao princ,!

pio federativo levando também ao descrédito ou aviltamento da

referida categoria ..
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EMENDA ES26356-1
tJ

r.r TUTO/JUSTlrICAç.i.Il __,

________ PLtIl4te'O/Cllwlssio/SUICIUIlU.lO ,

[=J

,..... .~ .. '_III."'O/CO.. issill/StIDCOIIIUo\O ,

=-- TU.TO/JIJITlflC4ÇÃO __,

tJ~LEIIÁRIO

Ac.Jt.e.sc.ente-.óe. o ..segu.i.nte .L.tem Vl
1

ao dJr.Z. 234, do Sub.6

.ti:tu.t.i:vo do PlLOje:to de Con~:tUu.i.~éio:

Acrescente-se ao texto do substitutivo ao P'ro j eto de
Constituição o seguinte art ago 266, renumerando-se o atual e os

subseqUentes:
"0 .se:tolf. de d.iagnõIJ.tic.o da. .óQ,üc(e".

~{J.sTIFICÁÇ;';O

"Art. 266 - Nenhuma contribuição prev~denci.!

ria e fiscal incidirâ sobre aposentador~as

e pensões, ficando os previdenciários inat~

vos isentos de quaisquer impostos".

o BJt.a.6.i.l, hoje, é o ma.io/t. pJt.odutolt. de Jt.e.agcnte.ó paJt.a.
cUagnõ.6:Uc.oIJ da. lJa.ude., do teJt.c.ei.Jt.o mundo. TemooÓ que. pJr.otege.Jr. e.ót:a.
c.onqu.i..s:ta. e e~te pa.:t4lrnônlo Nac.ional de meJt.c.a.do e ga.Jr.ant~Jr. que e~

te .setolt. c.on.tinue llvJt.e, .óobelt.a.no e independente, atendendo 06

.i.n.telLe..ó.óeh nac..i.ontÚll, he.m oneJtalL nOh,Ba. balanç.a. de. pagame.nto.ó.

JUS T I F I C A T I V A

Não se pode tributar um benefício adquir~do

através do pagamento de tributos. Cobrar impostos sobre apoaentig

darias e pensões ê o mesmo que cobrar a apólice de seguro de vi
da após a morte do segurado. A aposen tadoria s LgnLf aca o afast,!.
menta da atividade e o reconhecimento pela Nação dos serviços
prestados. Há que se isentar o aposentado tambêm de outros 1mpo~

tos, como o IPTU, por exemplo. g suf.rc í en te o imposto que ele já

paga no preço de consumo dos produtos.

cç""'"';]PMDB -OF

CÇjoWJ
= 'LcdIlIO/CQWlss.i.o/suICllllIUio---------,

l:J PLENARIO

EMENDA ES26357-9
t: DEPUTADO FRANCISCO CARNEIROI'Ltll&'UO/eoNI3'i.o/luloOIlIUAO ,

= TEKTO'JUSflfH::.aÇÃO ---,

ÁcJte.hc.ente.-he. ao alLi:..(.go 245 do SubhU.tu.t-<.uo ao PJtoje.,to

de Con.ótitu.i.ç.âo, o .óegulnte § 1Q:

= TtxTO/~UsTI'ICAÇAO__-----------_,

EMENDA ADITIVA

TITULO Ir
rtl! 0..61> egulLa.do aoh de.,ten:toJte.&. de pO.6h e de teJr.h.eno.õ uJt.bE:.
no.õ 6undado.õ em J us xo :t1:.:tul.o, a .imed.ia-ta aqu..ilJ.iç.ã.o do
dom1.n1.o, ex.ti.ngtLittdo-.õ e o .i..n.óiltu.to de. .teJt.lLa.h de.volu.ta.lJ
em ãJt.e.a..ó uJr.banali".

CAPITULO Ir - DOS DIREITOS SOCIAIS

ART. 99 - inclua-se parágrafo 82:

JUS T I F I C Á ç ;'; O

§ 82 : aos dirigentes sindicais, além da estabilidade no emprega,

serão asseguradas proteção e prerrogativas contra qualquer
tipo de violências às liberdades sindicais e de constrangi
mento no exercício de suas funções.

o bene6Zc..i.o c.omo ph.OpO.6:to ac.abaltâ. liendo li.m1.:tado e !l.e!
:tJti.ng.ido lir. a pJt.oplti..eda.de. adqu..iJu..da judLc..ial.men:te 601t.. dec.lalt..a.da., PE:
l.o pc den: pübt..Lc.o, á.Jr.ea devoluta uJr.bana.

JUSTIFICATIVA

A presente norma visa assegurar a mais ampla liberdade e autono
mia sindical r respeitado O da re í to do c í.dadão , no sentido de Que lhe
sejam assegurados todos os direi tos trabalhistas, mdependent e da

ideologia por ele pregada na defesa dos trabalhadores.

EMENOA ADITIVA

EMENDA ES26358-7
tJ DEPUTADO FRANCISCO CARNEIRCr

= .,- 'l,tNANIO/CIlIJI~I~Q/SU8CQlJlasiQ-------_-_,

= UXTO/~UHlPicAÇ.i.O __,

________ ~l,tICUlll/cllll'U.i.Il/SU.CIlIIlUAO ,

r.r-----------__ TlI:ltTll' .....u'r1c.o.ç.iio ---.:... _ __,

[=JPLEIIÁRIO.

A~Jr.eli~eJ1.te-he o lieguLnte. i.tem X, a.o ax«, 255, do Sub.ó:t.i..
.tuti.vo ao PJt.ojeto de Cott.6,t.l..:tu.l.ç.ã.o: TITULO IV

H O e.ó,tZmuto ã: au.to-Jr.egulame.lttaç.â:o de ativi.dade ou c.at!
goJt..la. hOc..i..al. ou ec.onôm.i.c.a".

DA ORGANIZAÇAO DO ESTADO

CAPITULO VIII - SEÇAO II - DOS SERVIDORES PUBLICOS CIVIS

JUSTIFICÁ ;';0 ART. 63. Inclua-se no item Ir :

ALém dos pJr.btc.lp.iolJ dJ..lJpo.6:tOlJ no pJt.elJen:te alt..:U.go do PiLE..
[exo de Con.6.tJ..:tu.[ç.iio, en:te.ndemo.õ que. s eja ne.c.e.hlJ ãlt,.(.o ex.pR...lc..(.:talt

eJ.:t!muto ii au:to-lI.egutallten:to.~éio de o.J:.J.v.<.dade em ,,-o.:I;egoll..1.o. ~o,,-.1.o..e. ou.
ec.onômic.a.

11. O ingresso ao Serviço Público,sob qualquer regime, dependerá
sempre de aprovação p r éva a , em Concurso Público de p r ove s , ou provas I

e títulos. Será assegurada a ascensao funcional na carreira, mediBnte\

prcmcção J ou provas lnternas e de tItulas, com igual peso. Aos ainda
não concursados, em regime de contrato temporário, será concedido o
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JUSTIFICATIVA

ART. 63. Inclua-se item V :

JUSTIFICATIVA I
I

i
O Distrito Federal é a sede do Poder Central. Sintetiza, de

forma excepcional, uma área em' nue Estado e Município se unem sob um

invólucro institucional apropriado para sediar o Pede r cent rs í , Por
isso, o Distrito Federal, t r ad.rcLcna Imerrte , para efeitos t r í.but é r I os ,
e de política urbana,é ccns roerado , simultaneamente, Estado e Municí

pio. suas Administrações Regiona~s são tratadas como se fossem MunI
cípios - dos quais somente a Ceilândia possui 500 mil habitantes 

não tendo plena autonomia em r azão da área geográfica a Que estão vi!!

culadas ..E justo, pois, manter Q Distrito Federal nos Fundos de Partic!
pação dos Estados e dos Municípios, tomando suas regUies administrat!
vas corno MUiicípios. Ficará assegurada assim a sua participação . no
Conselho de Representantes dos Mlonicípios ou em outras ru-içõee que

lhe possibilitem participar destes Fundos.
P proposta de acrescentar a alínea "d" ao inciso I , do art!

go 213, do Projeto de Constituição, aprcvado pela Comissão de sistem,!
tização (Substitutivo do Relator), tem o objetivo de assegurar una

atuação mais eficiente da Superintendência do Deser.volvimento da R!:,

gião Centro-Deste (SUDECO), dctando-a de recursos para tal fim ..
A r euí.ão Centro-Oeste, nnmp reendfde entre os meridianos 469 1

e 66Q oeste e-latitude 42 e 24'1 sul, abrange UMa área de 1.879. 455 ~
-o que representa 22% da superfície do país e está a exigir t a exe!1
pIo de outr as congêneres, um tratamento di ferenciado, para assegurar I

o seu de senvo Iv amento ..
De transcendental impcrtância, po Ls serve de ligação entre

o Sul e o Norte do País, ocupa 1 fisiogra e í cemeote posição que deve

consolidá-la na sua condição de zona destinada a exercer urra influêil
ela marcante na integraçãD racional.

E. Uma região que se caeact.er i za por ~randes contrastes J como,

por exemplo, o de ser a segunda em extensão e a penúl time. em densld,!!

de demográfica, abrindo amplas perspectivas para uma mais adequada

distribuição da população nac i onat .
Seu desenvolvimento acarretaria melhores cond í.çõe s para a f';'

xação do homem à r eqa ão , -o que serv í r i a para aliviar e pressão que é

exercida sobre outras áreas do país que já não têm como absorver e~

S8 s í tuação ,
Por tudo isso, e também por ser considerada uma das melhores

opções para a conquista racional da Amazônia, é que se propõe que

órgão de fomento da região venha a desfrutar de melhores condjçoê s

econômicas para a realização de seus ob je t í.vcs ,

a) vinte e um inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo
de Participaçi5:o dos Estados e do Distrito Federal;

b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo
de Part Lcí.paçãn das Municípios, e às regHies administra
tivas do Distrito Federal j

c) dois por cento para aplicação nas regi5es Norte e NordeÊ.
te, através de suas instltuiç~es oficiais de fomento;

d) Uni por cento para aplicação no Centro-Oeste, através de

suas instituições oficiais de fomento" ..

EMENDA ES26361-7
tJ Deputado JOs:e FERNANDES

rrr-------------Tr:xTO/~lIstlflCAÇÃO -,

f: PLENARIO

r.r---- P..1NAIIIO/Cow'ssÃO/.1IICOIlISIÃO

~"'''OOYiJPMDB - DF

direito de submeter-se aos concursos internos porventura realizadosI
nas mesmas condições asseguradas ao pessoal efetivo.

JUSTIFICATIVA

Acreditamos que a inclusão do pessoal temporário nos quadros efel

tivos deverá ser realizada,para que seja assegurada uma condição disl
na, estável e contínua de trabalho a esses funcionários contratados ,I

que colaboram igualmente com a empresa, independente da forma contr,!.

tual a que foram submetidos.A essa classe,deve ser assegurada a cand.!.\'
çãc de prestar também concurso interno classi flcat6r lo.

riT-------------E-MEN~;s;~iÇ~DI::-V:-::A-------------,

TITULO IV

Acreditamos que a estabilidade vitalícia dos empregos causará o
desmoronamento da maiot parte das Empresas Nacionais, com _ ocorrên

ela do desaparecimento de importantes segmentos empresariais. -
As empresas prestadoras de serviços, as de Construção Civil, as

que trabalham intensamente em períodos de safras, ent.r-e se rr as e o,!!

tras mais deste comportamento operacional empregam grandes cantlnge,!2

tes de pessoal, destinados exc Iusavamente à execução dos serviços
contratados, com o prosseguimento das empregos, na hipótese de er.,!!
tiverem novas contratações.

Outras e:npresas, nas flutuações do mercado consumidor, são compe
lidas a reduzir, sensivelmente, os seus quadros de pessoal, adaptand.2,
-se n uma nova realidade. Então, os demitidos, são dev adamen t e inde

nizados. -

Essas empresas, ao fazerem seus orçamentos de custos conside

ram uma mão de obra estritamente damens í.onada para os v:J~umes d;
serviços contratados e ou estoques reguladores .. Se houvessem Que
manter a vitaliciedade empregatícia, jamais teriam como avaliar 

os seus custos, e, se o fizessem com a adição de elevados coefi
cientes de riscos, q ar ados pela ob r rqa t é r í a manutenção dos empr~
gos, então atingiriam preços insuportáveis e Inv i áve í s para o CO!!

sumidor.
Chegaríamos na vitaliciedade dos empregados das empresas I

ter mui ta gente ganhando na completa oc í.os adade , e, arnda mais
ccinpondo um potencial vetor Lmpu.Laan....ador da inflação.

s6 as empresas estatais, subvencionadas pelo Governo - dizen
do melhor, pe l os impostos arrecadados do povo, podem suportar

vitaliciedade empregatícia;

CAPITULO VIII - SECA0 II - DOS SERVIDORES PI3BLlCOS CIVIS

V. Estabilidade desde a admissão no emprego, com indenização ao
trabalhador despedido, ou Fundo de Garantia equivalente, facu!
tado contrato de experiência de trinta dias.

DA ORGANIZACAQ 00 ESTADO

r.r--- PLlI:d ll lO/ c:Ollllss l o/ Sll . c:Ololl ll d o ,

(!l PLENARID

EMENDA ES26359-5
f: CEPUT,QOO FRANCIsca CARNEIRAct

ll

EMENDA ADITIVA

Dá nova redação ao inciso I, do artigo 213

r:-r Tt:nONUS;.'ICAÇãO --,

Dê-se ao art. 69 do Titulo X, Disposições Tran

sitór~as, do Substitut~vo do Relator da Comissão de Sistematização,

a seguinte redação:

"Art ..69 Na eleição de 15 de novembro de

1988, será realízada consulta popular nos Est.!

dos de Goiás, aahae , Miinas Gerais, Maranhão,p.!

rã e Amazonas e nos Territórios de Roxa ama e

Amapá, para a criação respect1vamente dos E5t~

dos de Tocant~ns, Santa Cruz, são Francisco,
Triângulo, Maranhão' do Sul, TapaJÓS, Juruá, RE!,

raima e Amapá ..li

p-Pi""'"'-• PMOB - Df

" I - do produto da arrecadação dos impostos sobre renda
proventos de qualquer natureza e sobre prod~tos í.nous t r raã í zados ,que J

renta e sete por cento, na forma seguinte: -I

f:J PLENARIO

r:-r ,.I.~.. l.Il10/CD .. llllo/SIJ.COIlI...io ~

EMENDA ES26360·9
êlOEPUTAOO FRANCISCO CARNEIR~'"
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JUSTIFICAÇlio JUSTIFICAÇAO

EMENDA MODIFICATIVA

L'~~;.'=:J

rroz;'~?J

EMENDA MODIFICATIVA

Art. 234 - : •••••••••••••••••••••••

I - a pesquisa e a lavra das jazidas de petróleo e outros
hidrocarbonetos, gases raros e gás natural, existentes no território
nacLcnaLj

DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 234, Inciso I

Dê-se a seguinte redação ao Inciso I do Art. 234:

• A reforma agrária é anda spens éve I para que a justiça
soc.;al seja levada ao campo. A prefer~ncla às áreas cc ros as e amp rc-,
dut Lvas vase não pena Li za r o propr Let ár i o rural produtivo e trabalha
dor. -

~ A descentrallzação acmin t st r at í ve , el rmi nando entraves
burocraticos, aumenta a e r i c i ênc í a do poder público. Esta é a razão
que ~n?s move a lnclu~r Estados e Mu~icíP10S' no processo de reforma
aqrar i a , mesmo que Vinculados a um orgão federal encarregado do pro
blema. Desta forma, cremos que a d í spon Ib i Lí zação de terras àqueles
que possam ut í Li za-Las ef'a c aentement e dar-se-á de modo mais rápido
e de acordo com a realidade de cada reglão.

o Art. 246 passa a ter a seguinte redação:

. Art. 246 - C?mpete à União, Estados e Municípios desa.,
prcpraar .por interesse soc í.aã , para fins de reforma agrária, imóvel
improdutlvo e ocioso, em áreas prioritárias mediante indenização em
título~ d~ dívida agrária, ~c0'!1 cláusula de ~xata correção monetária,
resgat,:ve~s no ~razo. d,: at= vlnt,; ano~, a partir do segundo ano de
sua enusaao , cuja u t Ll Lzaç ão sera defInida em lei.

. A conce~são de pesquisa e ~avra de recursos e jaz i das mi-
nere rs a pessoas f Lsac as b r a s i Le í r as e norma cons t i t.uc í ona I vigente
des~e 1934. Não há Ror que excluir a pessoa física deste segmento e
cononn cc , haja vista a sua rmpo r t ânc ra para a da nam.Lz aç ãn da econo _
mia mineral d? paí~. Mesmo a Con:.ti tuição de 1967, que, desgraçada _
mente, desnaclonallzou o setor, da acesso ao bras 11eira de explorar
o subsolo. Vedar-lhe este acesso significa rnvo Iu i r sobretudo por _
qt;e .lncontáveis explorações só são viáveis através da ação da pessoar í.s í ca ,

A incorporação do termo "Lnc LuaLve" ao Art 232 deve-se à
melhoria redac i ona l , Já que a lei regulará não só a exploração na fai
xa de fronteiras, mas em qualquer parte do t e r r Lt dr i o nacional, esta=
belecendo, contudo, cond i çõe s adi c i ona as para o caso de faixa de fron
teiras e terras indígenas. -

JUSTIFICAÇAO

F'------------TtxTo/~unl~,c'O';;iQ

DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 246 do Projeto de Constituição.

EMENDA ES26364·1
f? CONSTITUINTE ERALDO TRINDADE

EMENDA ES26365-0
l:J CONSTITUINTE ERALDO TRINDADE

m-------------Tf:l(TO/Jt..ST1FIC'O'Q'ÃO----- --,

o Estadd do São Franc~sco deverá ser formado com

desmembramento da área do Estado da Bahia LccaLa.zada à margem es

querda do Rio são Francisco e formada pelos munac Ip.i.os de Angl.cal,

Baianópolis, Barra, aarrec.ras , BreJolândJ..a, Burl.tl.rama, Campo Ale

gre de Lourdes, Casa Nova, CatioLând a.a , Cotegipe, cr-a.s t.ôpok a.s , For

mosa do Rio Preto, MansJ.dão, Pilão Arcado, Remanso, Riachão das N~

ves, Santa Rita de câasae , são Desidério, Taboca do Brejo Velho,

Wanderley e Jaborandl., tendo como capataI a cidade de Barreiras.

Por outro lado, o reconhecunento pela p rôpraa

SUDENE da vocação daquela área para transformar-se em Estado, con

forme está expresso em estudo deste ano, ~nt~tulado "Proposta de

Intervenção para o Programa de ocupacão Econômica de Novas Âreas 

PRONAR II , p , 14, quando se refere ã neces s adede de ordenar, er-excu

lar e racionalizar a ocupação dos cerrados do oeste baa.ano e liA e

ficácia deste papel cabe ã SUDENE, caso contn-âz-ao , certamente as

a't.Lv.i.dades econômicas do oeste baiano voltar-se-ão completamente,

para a Região Econômica de Brasília, em pz-ame a.zo plano, e, secunõg
riamente, para o Sudeste do Bzeaa.L, Quanto ao Nordeste terá ape

nas um envolvimento à margem do processo, abrangendo anc Luaave o

Estado da Baha.a de quem, possivelmente, a área se independerá for

malmente ccrratia.trua.ndo um novo Estado brasileiro."

A criação deste Estado se Justl.fl.ca não só pelo

forte e antigo anseao de autonomia da xeqa.âo , que se man a.âe s t.a de~

de sua incorporação à Bahia, em 15 de outubro de 1827, como pelas

condições favoráveis que apresenta. A região do futuro Estado do

são Francisco pcasua. um grande potencial de' recursos natruxaa.a que,

se aproveitados integral e z-ac acnaImence , podem transformá-la em

grande produtora, com benefícios para seus habitantes, para a pró

pria região e para o País.

.......................................................
VI - '" •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 60 - TITULO X - DISPOSIÇDES TRANSITORIAs

Dê-se a seguinte redação ao Art.60, das Disposições Transitórias:

Art. 60 - A fiscalização e o controle sobre o comér
cio exterior, essenciais à defesa da economia nacional, serão exer
cidos pelos Ministérios da Fazenda e da Justiça, nas áreas de sua
competência, com as atribuições de:

I - ....•.......................•.....................

EMENDA ES26362·5
(l CONSTITUJNTE ERALDO TRINOÂ'D'E

=-- TEXTll/JUUlflll'O'l;ÃO _

r.r TEXTll/JUSTIFle.o.çÃO ---,

JUSTIFICAÇAO

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: § lo do Art. 229

o monopólio de combus t Ive i s de petróleo deve ser preser
vado, r ncepencent ement e de serem s dLado s ou líquidos. Como está posto
a pesquisa e lavra do x i s t o de axar á de ser monopé Li o da União, perden
do-se um trabalho de pesqui se e de senvo l vrraent o da t ecnnLcq i a de ex-
ploração do xisto para outras empresas, sobre tudo i es t r anqe i r as .

Deve-se lembrar da Impc r t ânc aa de nossas reservas de X1S
to betuminoso, que já são ob.j et o de exploração a nível p i.Lot o , pela
Petrobrás.

JUSTIFICAÇAQ

r;-r n;UO/JUIlT'''CA''io ----,

EMENDA ES26366-8
{!l CONSTITUINTE ERALDO TRINDADE

PFL

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 232 do ProJeto de Constituição

o Inciso VI é da competência da PoLf c aa Federal, órgão
vincu-lado ao Ministério da .jus t rça e capamtaco para tal. Não há por
que eliminar esta atribuição do DPF ou vmcular o DPF ao Mlnlstérlo
da Fazenda.

o Art. 232 do Projeto de cons t i tuã.ção passa a ter a sequmte redação:

EMENDA ES26363·3
(l CONSTITUINTE ERALDO TRINDADE

Art. 232 - O aprovei temento das potenciais de energia hi
dráulica e a pesquisa e a lavra de recursos e jazidas minerais some!!
te poderão ser efetuadas por empresas nacionais ou por pessoas físi
cas brasileiras, mediante autorização ou concessão da União, na for
ma da lei, que regulará, inclusive, as condições específicas quando
essas atividades se desenvolverem em faixa de fronteira ou em terras
indígenas e não poderão ser transferidas sem prévia anuência do po
der concedente.

O § lO do Art. 229 passa a ter a seguinte redação:

§ La - A lei reprimirá e punirá a formação de mo

nopólios, cartéis e toda e qualquer forma de abuso do poder econômico,

admitidas as exceções previstas nesta Constituição.
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JUSTIFICAÇAO

A inclusão do termo "punirá" decorre do fato de

Para estruturar aquelas entl.dades de prevl.dêncl.a prl.vada fol.

adntada a Lea 6435 de 1.5/07/977. que as conceituou, como li Inst~

tUl.ções de nasa.stiêncae scea.atv ,

que a repressão não implica em punição, mas s rmpl esment e conter,mode

rar , coibir, refrear ou represar. O Governo possui órgão específico

para conter e punir o abuso do poder econômico, vinculada ao uiru s té

rio da Justlça - o Conselho AdmInistrativo de Defesa Econômica - que

tem 25 anos de existência. Acreditamos que a punição ao abuso do po

der econômico deva ser diretriz a preservar I razão porque incluímos

o termo no parágrafo primeiro do Artigo.

Com r ef'e r ênc I a à supressão do termo "o1igopõlios ll
,

vol t amcs a lembrar ser a economia moderna oligopalizada e que não

a exí s tênc i e do ol i.qopdj i n a orígem do abuso do poder econõnu co :

o oligopólio é s imp l e sment e uma expressão do poder econômlco.

TodavJ.a, a partl.r de 1.983, o pr-eceato a rJ.gor auto-aplicável

na constitul.ção Federal tem sido l.nexplícáve1mente contrarl.ado Ps
la Leqa s Laçâo o rdanár.i e , através dos parágrafos 1., 2 e 3 do art};:.

90 69 do Decreto _ Lal. ne 42.065/83.

Por outro lado, a pzeva.dànca a pr-avada , pr-atc.cada há várl.os

anos em vl.rtude da r-eccnhecade deãa.ca.ênca.a dos benerIcace da pre

v a.dêricu a sOCJ.al e graças ao espfr-ato de compreensão do empreeér-ao

no sentIdo de promover aos trabalhadores uma melhor condl.ção 52

ca.ar. como exaqe a próprl.a conata tiua.çêc Federal {ar-t • 165 e seu J.!!.

Cl.SO XVI), tem como Impexata.vc atnra.rne.L a capã tiaj.aa ação de seus

recursos através de resultados de apj.a.caçõee , ôeeemunedes por

Leqa.sLaçêo especãeace , sem o que não poderá vl.abJ.Il.zar os planos

de benefícJ.os a conceder.

EMENDA ES26367-6
I:J CONSTITUINTE ERALDO TRINOÂOE'

Carecem, pOl.S, as entidades de prevJ.dêncJ..a privada sem fins

Lucr-auavos , de rnaaor expj.acação de mandamento cons tia tucional de

forma a preservar o patrrdmbnao que a const.a tuição coloca a salvo

da l.ncidência trl.butárl.a.

CONSTITUINTE NELSON"O-W=E=D=E=K=IN",---------.,

r;-r TUTONU5TlfICAÇ_O -,

EMENDA MODIFICATIVA

EMENDA ES26369-2
~ PMDB

OISPOSIIVO EMENOOO: Art. 272

Dê-se a seguinte redação ao Art. 272 do Projeto de Constituição:

1'l.'/IIA~/COIlIUÃol.lJ.COMlnM------ .,

PLENÂRIO

r.r TUTO/JIJUll'lC.çio --,

Art. 272 - A partir dos sessenta e cinco anos de idade ,todo
cidadão, independentemente de prova de recolhimento de contribuição
para a seguridade social e desde Que não possua outra fonte de renda,
fará jus à percepção de pensão mensal equivalente a dois salários mí
nimos.

são
Suprima-se, do iteM I do § 89 do artito 209, a expres 

em escabeIecameneo de contiz-a.bua.ntre ••• ",

JUSTIFICAÇÃO

PMDBCONSTITUINTE NELSON WEDEKIN

A presente emenda tem por fJ.na11dade eupranu r- do texto

cons ta.eucaonat o ampedt.mento de .reefea.çãc dos Prefeitos.

Não há porque pr-avaz- os atuais Prefeitos do direito de

concorrer ã ree rerçâc , va.s eo que se f~zeram uma boa admaru.etrreçâo ,

nada maa a Justo do que reconduzí.-los ao cargo.

o dí.spoea.bdvc cu j a alteracão está sendo proposta ragula

o local de ocorrência do fato gerador do ICMS, matéria que, nos de 

mais tributos, é versada em Lei Complementar.

A alteração proposta não muda o conteúdo do dispositJ.
vc , mas apenas define o CaI'1pO de ancãõêneã.a do imposto, dei~ando ã
Lei Complementar a matiêz-a.a atinente ao aspecto espacial.

Além da.aso , vJ.gora há vâr-tos anos, com eeea.e benefícios

para o controle da cobrança do imposto, o cmcêmc de exigi-lo por
ocasião do deaerebar-eço aduaneiro, quando são cobrados os Impostos da

compecênca.a da União. A redação proposta, eupr-amtndo a expressão » •••

em es t.abeLecamaneo de contribuinte ••• ", permitirá manter-se essa prá

tica que tem p ropo'rcaonado resultados altamente positivos, sem qual 

quer pr-e juâao para os coner-í.cuarrtes ,

A emenda apresentada, aléPl de dar ma~or s~stematização

ao amposto , vem ao encontro dos anseios dos Secretár10S de Fazenda e

de Pa.nançae dos Estados, DJ.str~to Federal e dos Territórios, manifes

tado em Canela, no R10 Grande do Sul, através do documento "Carta de

Canela", no qual são evidenciados os problemas que poderão advir se
fOl:: mantida a redação constante do ProJeto.

JUSTIFICACÃO

Acrescente-se ao art. ~8 das disposições transitóri.as
do substitutivo do Relator, o seguinte parágrafo único:

Art. 18 -

Parágrafo único - Os atuais Prefeitos terão dJ.reito de
concorrer ã reeleição.

r.r nXTO/JuSTlrluçÃo -,

EMENDA ES26370-6
f!J

Consti tumt e WALOECK ORNELAS

o caráter Assistêncl.al andí.esocaéveí, dos serviços e das co!!!:

plementações de benefícl.os prevl.dencl.árl.os que constl.tuem as fl.n~

l~dadeB básJ.cas das entiadade.s fechadas de prevJ.dênc~a pr1vada,

sem fins lucrativos, torna-os t.a eu t aees r eaae da amuna.dede trl.b,1!

cér-ae conferra.de pel -rc"1stl.uua çãc às ~nstl.tuições de ase.i.aeênea e

sccaaL, conaoarrtie o ea't.abe.Leca.do no artl.go 1 2 , anca.ac III, alínea

C da ccneta t.ua ção Federal que daspões

JUSTIFICATIVA

EMENDA ADITIVA

c) Patrl.mônio, renda ou serv1ços. dos partl.dos
polítl.COS ancIusave suas fundações, das e!l
tidades Sl.nd1Cals de trabalha~res, das 1n5
tl.tufções de educação e de pr-evaõênc i e prl.-=
vada e de assl.stÊncJ.a socl.al sem fl.ns lucra
tJ.vos, observados os r-equ r.s atioa da Lea, com
pl.emQntar.

c) O patrrimbnao , a renda ou os aerv i.çce dos
partl.dos políticos e de J.nstl.tul.ções de edu
cação ou de aesc seêncaa soca.aã , observados
os requl.s~tos da leJ..

Ad1tar ao texto do Inc1so II alínea C do art. 203 do ProJeto

de const r cua.çêo (substl.tutivo do Relator). após a palavra educaçio:

é de prevJ.dêncl.a prl.vada, de forma a que a redação do da.spoaa, t1VO

passe a ser o segu1nte:

JUSTIFICAÇAO

Não se está fazendo justiça scq.í a l quando se imputa ao ve
lho uma pensão mensal correspondente a um salário mfrumo . As ações
do poder público podem levar r apadament e à corrosão do salário mínl
mo, com as consequentes perdas para aqueles que o percebem. A queda
do salário mínimo real, motivada por oscilações inflacionárias ele
vadas, para r e r i et i r menos na cesta básica do i ooso , dependerá da
ex r s t ênc í.a de uma'tma r-qem de sobrevivência da qnav , o que pode ser co~

seguido pela percepção de dois salários mfru.mos ,

f: Plenário

r.T '"UN""IO/CllNISIÃll/SLl.COlllIUÁO ..,

r;-r TUTO!Jlf$flrlC.çÃO --,

EMENDA ES26368-4
[J
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JUSTIFICAÇÃO

o dispositivo ê desnecessário, poas se a contribuição

é de n custeio 11 , óbvia é a conclusão que seu valor não poderá exce

dero~.

A emenda busca a concisa simplificação do texto const2:

tiucdonaI , aupr.í.nu.ndo-eIhe a parte ociosa.

CONSTITUINTE NELSON WEDEKIN u""""~PHDB

EMENDA ES26375-7
f1

Os atuais Prefeitos, eleitos em 1985, não tiveram tem
po necessário para completar uma boa administração, visto que só ti
veram três anos de mandato a

r.r-------------TUTO/~1I.Tlnc:.loç40-- ___,

EMENDA ES26371-4
[!J CONSTITUINTE NELSON WEDEKIN

If:

Dê-se nova redação ao Ltiem III do art. 209:

11111 - Operações relativas ã cr.rcuí.ar-êo de Mercadorias

e sobre prestação de serViç6s, ainda que inciadas no exterior. 11

JUSTIFICAÇÃO

A redação proposta dá maior abz-ençênoa.a ao ICMS no

que diz respeito às operações de importação, isto é, alcança, tarn 

bérn, os serviços iniciados no exeec-tor-,

r.r-------------TIXTftNUSTlfIC4ÇAO _

Dê-se nova redação ao § 49 do art. 209:

"Art. 209 - ••••••

§ 49 - O imposto de que trata o item III poderá

~er seletivo, em função da essencialidade das mercadorias e dos se~

viços, e será não cumulativo, compensando-se o que for deva.do , em

cada operação relat:r.va a circulação de mercadorias ou prestação de

serviços, com o montante cobrado nas anteriores. A a sençâo ou não _

incidência, salvo detie.rau.naçâo 8Il\ cosreeês-s,c da legislação, não J.rnpli

carã credito de imposto ou sua manutenção 11 • -

= TUTONlIlTlflO:.loÇ;;O ___,

CONSTITUINTE NELSON WEDEKIN

EMENDA ES26372-2
fl= 'I.lIlAIllO/cOIlIU:iO/JI.lIIl:D»JUXO --,

PLENARIO

tS"""OO~PHDB

JUSTIFICAÇÃO

A emenda admp Lz.Ea.oa e dá maior abrangência ao d~sposi

tivo que define a sisternatica do Imposto sobre ca.r-cuj.açâo de MerendE,
rias e Prestação de Serviços.

PLENÂRIO

CONSTITUINTE NELSON WEDEKIN

Dê-se a seguinte redação ao artigo 244:

"Art. 244 - Lei Complementar estabelecerá tratamento

jurídico diferenciado, de forma especial e Eavoz-eca.da , em relação ã
cobrança de impostos federais e estaduais, para as microempresas e

as de pequeno porte, como tal definJ..das em lei pela unaão , Estados e

pelo Distrito FederaL ti

EMENDA ES26376-5
fl

hr-------------TUTO/~l.OSTl'IC4ÇAO- ___.

JUSTIFICAÇ1iO

r.r TtXTONUSTlfte4ç~O-------------___.

Suprima-se o art. 66 das disposições er-anei tôrc.es ,

Dê-se nova redação ao § 39 do art. 209:

11§ 39 - Relntivarnente ao ampoatio de que trata o ].tem
II, a competência será atrJ.buída:

I - Tratando-se de bens :'ornáveis e respectivos di _
reitos:

a) ao Estado da LocaLiaacâo do bem;

b) conforme daapusaez- Lea complementar quando

se tratar de ~móveis s~tuad05 no exterior.

II - Tratanc'lo-se de bens môvea s , títulos e crêcaece

a) ao Estado onde se processar o anvent.êr-fc ou
arrolamento;

b) ao Estado onde tiver domicí1~o o doador;

c) conforme o disposto em le~ complementar

quando se tratar de doador dcmí.ca.La.adc fora

do País ou de abertura da sucessão hezedatã
ria no exterior. ti -

PHDBCONSTlTUINTE NELSON WEDEKIN

A altera.ção proposta objl'ftJ.va estabelecer, a nível con

titucional, o principio relat:Lvo ao tratamento JurIdJ..co diferenciado

a ser concedido às microempresas e às de pequeno porte f remetendo à

Lei Complementar a possJ.bilidade de concz-eta.aâ-To , a qual ê prõpr~o

a detalhamentos de disposições canstitruca.onads
- -I

EMENDA ES26373·1
l!J

JUSTIFICAÇÃO
JUSTIFICAÇM

o art. 206 do texto já dispõe sobre a reavaliação de

benefícios f~scais vigentes, portanto o da sposi.trí vc que pretende su

primir em quase tudo é mera repetição deste.

O que não é igual diz raspeito ao § 39 que pretende m

ter benefícios do ICM, imposto que está sendo extarrto pela nova Con.!

tituição.

A redação proposta, além de dar maior clareza ao texto

supre falha contida no substitut~vo que não prevê a ha.pô t.eae da co _

brança quando o doador escavez- dorru c.í.La.ado no exee.raor-.

CONSTITUINTE NELSON WEDEKIN

PLENJlRIO

CONSTITUINTE NELSON WEDEKIN

Suprima-se a expressão "e ao item TII do axt.aço 210"
constante no item I do § 19 do art. 22 das õ.i.sposí.çõea ta-anaa.tiôz-Laa ,

= TUTONl.OlTl'IC4ÇAO --,

= 'I.~N""IO/colllss.lo/.u.collln:i.o---------_,

EMENDA ES26377·3
!!JEMENDA ES26374-9

l!J

Suprima-se o parágrafo único do art:r.qo 196.

=-------------TuTO/~Unl1lC4ç:i.o- ___.
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CONSTITUINTE NELSON WEDEKIN

CONSTITUINTE NELSON WEDEKIN

JUSTIFICAÇ)\O

As variações observadas no fluxo mensal de receitas pú
blicas não acompanham de forma perfeita .a execução das despesas, de

tal sorte que ocorrem flutuações d2ferentes em um e outro segmento a

Enquanto a receita está ligada a problemas administrativos {Leaa tr!

butiâzí.as l , econômicos (conjuntura de preços e aaj.âr-r.os , nível de em

prego e atividade industrJ.al e comexcaeL, etc) e até climáticos (sa 

fras agrlcolas, secas e ãnundaçôes j , a despesa pública mantêm certa

regularidade a, em dados momentos, aumenta sign:J.ficatl.varnente (aurnen:

tos do funcionalismo, por exeI"plo), o que cria descompassos ente-e in.

gressos e dispêndios a Para roantér urna 'regularidade no atendimento de

seus compromissos, vê-se o governo, frequentemente, compe l.Ldo a bus

car empréstimos a título de antecipação de receitas a Estas não devem

para perfeitamente atenderem eeue objet.Lvoe , estar incluídas entre

as vedações pcevr.at.as no item III do artigo 222.

Dê-se nova redação ao item III do axe , 222:

"III - a realização de operações de crêdito que exce-

dam o montante das despesas de capita1, acrescido dos encargos da

dívida pública, exceto nos casos de antecipação de xeceteas ;"

PLEN)\RIO
= TIUlTO/JI,I'TIIle,l,qi.o __,

= .I.U,l,lIlO/C.CllllsIÃO/.l,IlCOlllnÃO ,

EMENDA ES2638D-3
tJA vigência do novo imposto I Si partir da promulgação do

texto constitucional, é anvã.âveL, haja vista que sua implementação

depende de leis complementares.

Por outro lado,' a cobrança oumu Latia,va do IVV com o n~

vo reM está va.ncu l.ada a uma nova concepção do sistema ta-Lbut.âmo ,

onde as allquotas seLeta.vas facultadas ao reM permitJ.rão uma adequ!!.
da equalização de cargas tributãrias. A imediata Lncz.dêncda do rvv

sobre o atual ICM com alíquota \ll1iforme nacional de 17% será extre

mamente prejudicial aos contribuJ.ntes.

Finalmente, há -que se considerar que um dos argumentos

para a instituição do IVV é compensar os munt c'í pa.os peLa perda do

ISS. Ora, como este só extl.nguJ.r-se-á coma ampLement.ar-âo do novo si,!

tema tributârl.o, não há motivos para 'sua vigênc~a amedí.at.e ,

Mantém-se, entc-et.ent.o , a vigência ameda.a't.a do arnposto

obre "causa mortis" e doações com o ob j et.í.vo de coibir possíveis ev~

sões pr-opací.adas por um extenso período de "vacatio Leqa.s", durante

o qual ccrrer-íbui.neee arrceca.paz i.arn doações a fl.In' de fugirem de um

ônus futuro a

PLEN)\RIO

JUSTIFICAÇl\O

= I'I.ItM ......,O/C.Ollll'IÃol'u.elllllSlÃO ,

EMENDA ES26378·1
!!J

= TUTO/~l,IlTlflC.,I,qÃO _,

Suprimir o § 19 do az-c , 54 das disposições trans:Lt(j -

PMDB
"""-=:--c---------,

CONSTITUINTE NELSON WEDEKIN
EMENDA ES26381·1
tJJUSTIFICAcJ(O

rias.

A Zona Franca de !1anaus foi cconceb i.da corno" área de iI!,

centivos fiscais para perrní.t.a r o deaenvo Ivamentro e a integração na ..:

cional da Amazônia Oca dentiaL ao restante do Pais a •

Atualmente :I ê podemos entender que estej a a Zona Fran

ca de Manaus ccnsoLi.dade como paIo de desenvolvimento, não maa s se

Justificando a manutenção de benef!cios fiscais que arnponham sacrif!

cios aos Estados, alguns muito maa s pobres que os da região benefJ. 

cí.ada,

JustifJ.car-se-ia, talvéz, que a União mantivesse os be
neflcios que vem concedendo, todavia, os Estados não estão mais fi :

nanoea.ramence em condições de suportar tal ônus, que ora se busca

eternizar sem qualquer justifl.cativa quer de natureza econônu.oa , que

de natureza social a

r.r TUJONI,I~T.'IC.u:ÃO__-----------__,

Suprima-se o item II do al=tigo 63 das dí.sposaçôes tran

sitórias.

JUSTIFICAÇÃO

No capítulo relat2vo ao Sistema TrJ.butário Nacional ,

está prevista a vedação de a una.âc J.nstitul.r isenções de tributos
de ccmpet.ênc.í.a dos Estados, do Distrito Federal ou dos Munl.cIpiOSa

Este princí.pio, fundamental ao fortalecimento do fed~

ralismo, por questão d~ coexêncaa não deverá ser agredl.do no próprJ.o

texto da nova ConstJ... tuição.

Portanto, propõe-se eLãrru.naz- a possibJ.lidade de con 

cessão por lei federal de isenções e reduções de trJ.butos devidos

aos Estados e aos Municípl.OS, prevista no i tem 11 do artigo 63 a

r.r-------------TurcIJuSrlfrCI,ç-iQ----------------,

CONSTITUINTE NELSON WEDE:KIN
= l'l.eNA1I10/COlllUiO/SI,l.C.llUISlÃO ,

PLENl\RIO

EMENDA ES26382-0
[!J

r.r TnTO/~UlTl'.C.,I,qio---_---------_,

,l,I,ITCll------ ,

CONSTITUINTE NELSON WEDEKIN

Suprl.ma-se a alínea "c" do item II do § 89 do art. 209

EMENDA ES26379-0
l!J

JUSTIFICAÇÃO supmma-ae O ancã.so IV do artigo 42 das Disposições

o dí.sposí.cavo concede imunidade aos transportes uzba 

nos de paaseçearoe , nas áreas metropolitanas e mí.cxocxeçn.Sas ,

A matéria deve ser decu.da.da pelos Estados. De fato ,

atualmente J á é prátl.ca consagrada atrJ.buir-se isenção aos transpor

tes urbanos de pasaaçeaxos de beo.xe renda. Ocorre que o da.spcaa.t.rvo

incluído no substitutivo do relator atrJ.bul. J.munidade ampla, atingin

do formas e11easeas de transportes (táxis, 1nc1USl.ve os eepaca.aLs 

transportes escolares, õnibus tipo "execut.i.vo'", eticv l ,
Cabe a. cada Estado, com a aprovação das suas r-espectn>

vas AssembJ.é:f.as Legislativas e r.ea.cas , deci.dir sobre a ccnven í.êncaa
das concessões de benefIcios fiscaJ.s, assegurados aempre critérios
sociais a

Transitôrias.

JUSTIFICAC)(O

A trrabut.açâo relacionada com qualquer setor da econo

mia deverá se subme.ter aos pr-Lncfpa.os anscraeos no Capí.tulo 1100 Sl.,!

-eema Tributário Nacz.onaL'' a

Principalmente ere relac:ão aos tributos estaduais e rol!

nf.cí.paas é incoerente que o texto da nova ConstJ. tuiç:ão venha a man

ter dispositivos específicos, que perm2t~ o surgimento de distor 

ções na legisJ.ação tributária como um todo.
propõe-se, portanto, que a Lei Agrícola não consigne

o tratamento de aspectos re.lativos eoe trl.butos.
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PLENARIO

CONSTITUINTE NELSON WEDEKIN CONSTITUINTE NELSON WEDEKIN

PLENARIO

EMENDA ES26386-2
fl
r.r .LIMA/lIO/COM1Sslo/llJ.eDMI.,lo -,rrr--------PL1N,bIO/COWIIIÃO/IUlCON•• lio -,

EMENDA ES26383-8
fJ

r.r- 11l110/..lllnl'lc,o,,.io ----, r;r ,..ll,.o/Ju,.,lPle~~Ão _,

CONSTITUINTE NELSON WEDEKIN

Dê-se nova redação ã alínea "c" do a cem II do art. 203
e ao parágrafo 19 do mesmo artiqo:

li c) patrimônio, renda ou serviços das autarquias e fu.!!.

dações mantidas pelo poder público, dos paFtidos políticos, inclusi

ve suas fundações, das entidades sindicais de trabalhadores e das

instituições de educação e de assistência social sem fins lucrativos

observados os requ~sitos da Lea complementar; e ll

11§ 19 - As vedações dispostas neste artigo compz-eenderg

somente o patrimônio, a renda e os serviços relacionados com as fin-ª

lidades essenciais da entidade. li

JUSTIFICAÇÃO

A proposição, além de adequar, tecnicamente, o item II

do art. 203, preenche lacuna eX1.stente no Substitut~vo.

De fato, enquanto em relação às autarquias e fundações

mantidas pelo poder público há restrição da amunddade as suas ativ~

dades e,ssenciais, no que diz respeito às demais entidades inexiste ,
no Substitut.ivo, tal restrição.

EMENDA ES26384·6 "". -----,
f!J CONSTITUINTE NELSON IqEDEKIN

'LlMÂ"lO/cCllllssic/.lJaI:OM1Uio----------,

PLENARIO
r.r TEXTO/JIJITI'ICAÇÃO ---.

Suprima-se a letra "b" do i tel" II do artigo 139.

JUSTIFICAÇÃO

o dispositivo cuja supressão estã sendo proposta atri

bui aos Tribunais de .rueeaçe , a iniciativa do processo Leç Ls Lat.avo

relativo a leis que poderão acarretar aumento de despesa.

Tendo em vista que ao Poder Executivo a.ncumbe adminis

trar os recursos púb Lacos , é fundamental que a este Poder se atribua

a iniciativa de todos as leis que posaam afetar a execução orçament!

ria, sob pena de ser submetido ao Poder Leg.:Lslativo matéria que Lrn 

porte em aumento de despesa sem prev.:Lsão da fonte de receita corres

pondente I Lmpos s í.ba.Lí, tando uma adIninistração finance~ra sadia.

EMENDA ES26387-1
tJ

r.r TllTO!lUSTI'leAçlo _,

Suprima-se a expressão "ãí sca í e" constante no parágra

fo 29 do artigo 229.

CONSTITUINTE NELSON WEDEKIN
PLENARIO

CONSTITUINTE NELSON WEDEKIN

Da forma como está a redação do parágrafo 29 do artl.g

229 do Projeto de Constituição, compulsoriamente deverão ser atrJ.bui
dos benefIcios fJ..Scais ao cooperativismo. Esse õc.spos í.t.Lvo poderá

afetar sensivelmente as receitas dos Estados, na medida em sabemos

que o setor representa, arualmente, sJ.gpificatJ.va parcela da econo 
mia e tem, via poder econômico, pressionado a iniciativa privada.

As cooperativas atuam na mesma fa~xa do capital priva

do realizando operações comerciais e industriais, e o eseebeâecrmen

to de benefícios fiscais a elas criará condições Lndese j âveLs de con

corrência deaaçuej, ,

JUSTIFICAÇÃO

r.r---~----.LINAIIIIO/CCMISSlo/suleoMlsslo----------,

r;r TlXTO/JIJSTI'IC_ÇÃO-------------_,

EMENDA ES26388-9
[J

JUSTIFICAÇÃO

Dê-se nova redação ao parágrafo 29 do artigo 199:

n§ 29 - Imposto da União excãm.eã imposto idêntico ins

tituido pelo Estado ou pelo Distrito Federal, desde que, no mínimo,

mantenha o mesmo nível de incidência do ampcs t.c excLuf.do s "

A alteração visa a assegurar aos Estados e ao DJ.strito

Federal a garantia mí.nima de que, através do disposto no art. 214, a

perda de arrecadação máxima dessas unidades federadas será 50% do im

posto excluido.
Não existindo a restrição ora sugerJ.da, a União pode

ria excluir o imposto estadual mediante a criação de novo tributo '

com alíquota zero, c que simplesmente anularia o esforço arrecadador

e todo o trabalho desenvolvido pela unidade federada.

EMENDA E5263854

fl

r;r TUOTO/JUtTlrI.e.AÇÃo ----,

Suprima-se a parte final do parágrafo 29 do artigo 220

Retirar a expressão: to ••• _por proposta do Pr~me.:Lro Mi

nistro, •••• ", do inciso VI do art. 83.

onde consta:

11 •• _ e aprovará as alterações na legislação tr~butária

indispensáveis para obtenção das receitas pfib Lacas ;"

JUSTIFICACÃO

JUSTIFICAr:ÃO

A parte fd.nal acima, se aprovada I representará retro 

cesso em termos de legislação tr:Lbutár~a, pois impl:Lcara a neces s i.dg,

de de as leis que cz-Lem ou aumentem amposeoa e s tia rem ratificadas na

lei de diretrizes orçamentárias.

Regras semelhante vaqcz-ou há anos, tendo sido substi 

tuida com reais vantagens para adminl.stradores públl.cCS e ccntrJ.bui!l

tes pelos critérios da arrtiexa.oarLdade e da anualidade, Já consagrados

no artigo 202 do substitutivo. r;

Propomos que seja exclu.:Lda a expreasão por propo,!!,

ta do Primeiro Ministro" •.. do texto dOI ancí.sc VI, do art. 83, pcas

fo~ Justamente apoa.ada er- seme Ihenüe expressão que, em 1975, tomando

por base o texto da conata.tau.çâo de 1967 instalou-se 'todo o aparato

limitativo ao enda.v.í.darnentio doa Estados e Municípios, pelo Governo

Federal, mediante decisões de Conselho Monetár~o Naca.cneL,

Considerando trata-se de compeuêncae pr-avatn.va do sen~

do Federal, não faz sentido preservar no ttexto da nova const r turção ,

a incoerência de se restrinqir as deicões dos Senhores Senadores à

iniciati'\ '1 do Primeiro Ministro. :E:: a.ncoez-entie ou, no mínimo, extrav~

gante.
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,.,.... ,t.~IlAlllo/CoIlISS14/.UICOIlI..lo ,

tpLENAIUO

EMENDA ES26393·5
tJ NILSON GIBSONp:rpMô'B'~

l§Li;i!nJ
'LIUfAIlIO/C&WIS'IoJ'u.c:OIlIUÃO ,

EMENDA ES26389·7
l: NILSON GIBSON

·1JUSTIFICATIVA

Suprima-se o item XI do art. 34

= TEXTO/~US.TI'lCa.çÃO--------------r;-r Tl:XTO/~lIntllCAÇÃo- __.

substitua-se, no § 39 do art. 30, a expressão final

"conforme dispuser lei complementar" pela seguinte" cu j a ucã.Laaacâo

será disciplinada em lei complementar".

JUSTIFICATIVA

A lei complementar só poderá da spoz- sobre a utiliza

ção da proJetada faixa de fronteJ.ra poi.s a mesma Já está estabe1.eci

da pelo texto constitucional. Assim, impõe-se a m::x1.tficação ora suge

rida.

Entendo que não se deve permitil;' a legislação concor

"Tente dos Estados e da União sobre procedimentos em matéria proces

sual.. Em pouco tempo, estaríamos com uma verdadeira babel legislati

va, cada unidade da federação adotando um procedimento. Seria a bal

búrdia no mundo jurídico.

EMENDA ES26390-1
tJ NILSON GIBSON

= 'LrNÃlllO/coIlISslo/.ll.COIIlI.ÂO ,

EMENDA ES26394·3
tJNILSON GIBSON'

r.r-------- 'L~NAlIlQ/cllIolISS1.o/.u.llllllllSio ,

,.,.... TCXTO/Junl'IC~.io_---_--------__.

r.r-------------TrXTO/~t1UII'IC.o.c:io __.

\"~
O item xxIr;tiíO art. 31 passa a ter esta redação:

Art. 31. •••••••.

XXII- toda atividade nuclear em terrJ.tório nacional

somente será admitida para eans pacâ r i.coa , mediante prévia autorJ.z.!.

ção do Congresso Nacional.

JUSTIFICATIVA

Dê-se ao § 79 do art. 69 esta redação:

Art. 69
§ 79 Ninguém será submetido a tortura ou a tr~tamen

to .deeumano ou degradante não podendo a lei fixar penas cruéis.

JUSTIFICATIVA

Além de melhorar a técnica legislativa do dispositi

vo, esta emenda expurga de seu texto matéria eví.õeneeeenee de natu

reza processual penal, inadequada para um' texto fundamental.

A autor~zação do parlamento há de ser pxéva.a , para

ser z-eaper.tiada , O Brasil é o país do fato consumado 8, se mantido o

texto proposto, o Congresso Naca.ona L acabaria sendo marçanaj.aaadc ou

teria de se defrontar com uma crise política de proporções.

EMENDA ES26395·1
tJ NILSON GIBSON
,.,....-- 't.rNÁ"IG/COlllss,io/auKDIolIU,io- .,

!.J

JUSTIFICATIVA

suprima-se, no item X do art. 34, a referência a

processo.

t'PLENARIO

=------__ 'L~N...IIlD/CDIIl.I,iD/IU.CDlolllt,iO_-- ~

EMENDA ES26391·9
l!J NILSON GIBSON

TI:XTO/~Unl~jc.~ I ob~. 3'1

ãupnama-cse , no item ~, sua expressão final " ou

convenção Lntiennaca.one.L ratJ.f~cada"•

Entendo que a leg1.slação processual pertence, por ex

celência, à União. Somente uma lei federal tem o condão de dar um tr~

tarnento una.ãccme à Lea, no país, evitando distorções Lndeaej éveã.a ,

JUSTIFICATIVA

A convenção internacional r-ata.f i.cada , a teor das nor

mas Jurídicas que regem a matéria, passa a fazer parte do ordenamen
to interno do pais. Assim, a expressão é .repeta.tn.va e desmece s aáxa.a ,

EMENDA ES26396-0
(lNILSON GIBSON

tJPLENARIO

r.r-------------TI.ll.TDhusTlfllUçÃO--- _

Suprima-se o item III do art. 49

Este enunciado Já consta, de modo bastante explicl.to,

no preâmbulo. Torna-se, poa.e , desnecessário por ser repetit"-vo.

JUSTIFICATIVA

L'...ltT1DO~
PIlDB

flPLENARIO

EMENDA ES26392-7
tJ NILSON GIBSON

r.r 'LINAIIlO/cOlollSsiD/SutlCOlollt.40---------,

J
~""'~'--,

~ -.-J. C-.? /..l ofJ

~ --ll ~;;';m=--- "UH...ltIO/COIlISs.io/.u.tOtIlU,io----- -~

EMENDA ES26397-8
(JNILSON GIBSON

JUSTIFICATIVA

Suprimam-se os §§ 19 e 29 do art. 31

r.r TI:XTD/~UlTlrlc...ç,iD-_-----------__.

Não se entende, sa.mp.l.esmentie , o que está eacz-a.eo nos

citados dd spoaativos. A matéria é daquelas só alcançável por alguns

poucos privilegiados. Impõe-se sua supressão.

r.r------------_TI.XTD/.IIISTlrlcaç,io --,

Acrescente-se o seguinte parágrafo único aGl art. 59:

Art. 59



Parágrafo único. t vedada a guerra de conquas tia , dir~
t"ji ou indiretamente, por 51 ou em aliança com outro Estado.

JUST~F~CAT~VA

o Brasil é um ,\'als de índole pacífica. Este parágra

fo reproduz o texto da Carta de 1946 e representa, perante o cenârac

internacional, a nossa postura favorável à negociação doa corrfLa.tioa

Lnt.eznacãonads , O texto cometeu omissão imperdoável ao não se refe
ri.r, diretamente, a essa matéria.

EMENDA E526398.6 '
!!J N~LSON G~BSON

(!J PLENARIO

= Tl:.ilTO/~I,I.Tlf'tC..çiD'-------------_,

Dê-se ao art. 69, § 19, a seguinte z edaçâo s

\ I~ -
~ Todos são Lçuaas perante a cons t Lt.ua.ção , a

r.ei e o Estado sem distinção de qualquer nejarreaa , sendo consadexa-,

das as desiqualdadc;!s biológicas I culturais e econêmaces para prote

ção do mais frace;>_

JUSTIF~CAT~VA

Esta emenda apresenta uma técnica legJ.slativa mais

apurada para o texto proposto.

EMENDA E526399-4
(lN~LSON G~BSON

tJPLENAR~O
= TUTO/"IJSTI'IÇ'"9i:O--------- ~

Dê-se ao § 59 do art. 69 esta redação:

Art. 69 •••••••

§ S9 A Lea, punirá como crime qualquer d Lscr-amânacão

atentatória aos direitos e liberdades Eundamentiaas , por palavras, J.

magoens ou representações, em qualquer meio de comum.caçâo ,

JUIlTIF~CATIVA

Esta emenda oferece melhor t écmce Leç i.aj.ac.ava ao

dispositJ.vo além de eKtirpar do texto ccnee í.eucaonat. macêxaa niti

damente de natan-eea processual penal.

,EMENDA E526400·1
(lNILsoN G~BSON

E?PLENARIO

1377

JUSTIF~CATIVA

:t: preciso def~n~r-se contra que moral não serão per
mí.Eadaa as pub'ta.cacôee e exaba côes . O povo bras~le3.ro é, na sua qua

se tiotie.La.dade , cristão. t: pois necessãxao que a Conatn.t.ua.çâo preser

ve esses valores mcrars cr-rs tâos , Lembre-se que o paganismo teve a

sua moral, que o comuna amo tem sua moral. Asaam , a def~nv;ão preten
da.da por esta emenda é oport.una.

EMENDA E526402·8
[!JN~LSON G~BSON

tJPLENARIO
= TEXTO/~USTI'(CAç10 _,

Dê-se ao § 10 do art. 69 este texto:

Art. 69

§ 10. t livre o exexc Lcao de qualquer trabalho, ofí

cio ou pxof a.aeâo , observadas as qualificações pzofa.as Ionaa a que a

Lea, estabelecer.

JUSTIF~CATIVA

Deve-se eva traz- as deãanacôes e as palavras doaneces-.

sárias quando se elabora um texto fundamental. Se a lei deve regular

a matéria, o momento oportuno das restrições será quando a mesma ee-,

t~ver sob a ótica parlamentar. A Constituição deve fJ.xar apenas o

conceito básico.

EMENDA ES26403·6
&ILSON GIBSON

C+LSNARIO

m--------------TEXTo/~unIFlcA~i:o-- ~

Suprima-se o § 13 do art. 69

JUST~FICAT~VA

Trata-se de norma evidentemente de natureza proces
sual penal, que não deve f~gurar em um texto cons tutruca.onaL,

EMENDA ES26404·4
t"lNILSON GIBSON

t:PLENARIO

= Tf:1ITONUHIFICA~io-------------___,

Suprima-se o § 14 do art. 69

JUSTIFICATIVA

Trata-se de maeêr.i.e evrderrtemenee processual, que não

deve fJ.gurar em um texto oonst;atuclonal.

=----- Tn.To/~u.1nteAQi:o ~

Pê-se ao § 69 do art. 69 esta redação:

Art. 69 •••••••

§ 69 Todos têm direJ.to à segurança pública.
JUST~F~CAT~VA

Não ê da melhor técnJ.ca legislatJ.va a def.lnição do

conteúdo constitucional. t matéria definida ã legislação ocai.nâri.e

e à interpretação dos trJ.bunais.

EMENDA E526405·2
tJ NILSON GIBSON ~"'''''CJ4 Pr:.1DB

[J)!J;;jA§]

EMENDA ES26401·0
(lNILIlON GIBSON

f:PLENAR~O
= TEXTD/~utTlflcAÇi:O __,

Substitua-se, no § 99 do art. 69, emsua parte fJ.nal,
cristã.

m- TEXTO/~uSTIFICAÇi:O-------------_,

supxama-ee o § 12 do pr-ojeco , az-t; , 13.

JUSTIF~CAT~VA

A impugacão deve ocorrer até a d i.p'lomaçâo , O proJe

to peca, aa.nda , por querer provas conclusivas, o que amped ar i.aj atiê

mesmo, a ãnves ta.qacâo juda.caeL sobre o alegado. E fala, ampr-ec a aa-.

mente, em transgressões eje.i.eore i s ,
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r:r!P"'''TIOD~
4 PMDB

r.r nXTO/JUSTlfICAÇ,io __,

tJPLENARIO

EMENDA ES26410·9t: NILSON GIBSON

= Pu"""lO/eDlIussio/SllSÇOllllldo---------,

(lPLENARIO
=- TrXTO!oIllJTlflC.,(llo __,

EMENDA ES26406-1
l!J NII,SQN GIBSON

Suprimam-se as referênc~as, contidas no proJeto, re

latJ.vamente ao HABEAS-DATA, especialmente as do arta 19, item 11,

art. 21, art. 148, item l, allnea !, art. 151, item li alínea ~ I

art. 154, item 1, alínea ,2,-

Suprima-se ~ § 28 do art. 69,
JUSTIFICATIVA

:e matéria bminenternente da Lea, civil e de código de

JUSTIFICATIVA processo civil.

Não há necessidade de ser criado este novo instituto

Jurí.dico. O mandado de segurança Já contempla todas as hipóteses pr~

vistas. Além do mais, o. nome ê uma nuseura de idiomas e não se redo

menda tamanha exibição de preciosismo em um texto cons t Ltuca.onaL,

EMENDA ES26411·7
t: NILSON GIBSON

r.r --'-UlCfOlJlJtTI'IC~.iO__-----------__,

Inclua-se, no item I do art. 34, a parrnaaeâo para

se legislar sobre direJ.to administrat~vo.

JUSTIFICATIVA

r.r-------------1UTO!oIlISTlfICAÇi.O __,

Suprima-se o Capitulo II- 00 DEFENSOR DO POVO, do

Titulo III

Não se deve esquecer de que o direito admJ.nistrativo

é, hOJe, uma df.so i.p'Lfna autônoma. E, assim, deve constar do elenco

do citado item I do art. 34

JUSTIFICATIVA

PLIN ...1l10/CCllllSl.io/sUltO'"hio ~

=- ~__ Tl:I'fOIJUUl/flC.Ç.iO----- __,

Trata-se de f1gura estranha ã tradJ.cào conàtntucio

nal brasileJ.ra e que nada acrescentaria à nossa vida jur:ídica ou
política .. Recente expe.r.i.êno ãe , nesse sentido, acabou por proclamar

a todo o pais a exasuêncí.a de possiveis fraudes e corrupções mas

sem poae i.bã.Lí.dade de comprovação ..

EMENDA ÉS26412.5
(J NILSON GIBSON

...uTO" •• ~1 ~P"'''TICI.~

. l pMPB_J

Dê-se ao parágrafo único do art. 32 a seguinte reda-

cão:

EMENDA ES26408-7
e"l NILSON GIBSON

=--------PLI""'''lO/tOI,lISI.iO/IUICOIIlII-'o- ,

Art. 32••••••••

Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar

os Estados a legislarem, supletivamente, sobre as matérias relacio

nadas nos itens III, IX, X, XI, XIII, XIV, XV, XVII, XVIII, XIX, XX!

e XXII deste artigo.

r.r-------------TlXfO/JU5TI~lt.Ç,iO __,
JUSTIFICATIVA

suprima-se o § 30 do art. 69

JUSTIFICATIVA

A lei processual penal é que deve tratar desta maté

ria, jamais o texto ccns t i.eucaonaã •

A ccnata tua.câc deve, sempre que possível, conter co

mandos diretos. Assim, os itens sobre os quais se admite a legisla

ção supletiva devem ser claramente enunciados.

Esta proposta altera a competência supletiva dos Es

tados por entender serem inaceitáveis inúmeros dos pontos constantes

do proJeto, como, por exemplo, os relativos a direitos eubstnnt.Lvoa

e adjetivos~ Se concedâãa a autorização, em breve estariamos com i

números CódJ.gos esbeduea.s , o que Já foi superado desde a unificação
processual cooer-aôe nos aõee de 1940.

EMENDA ES26413·3
(!l NILSON GIBSON

r.r PL1".lllO/tOI,lISs.iO/SU.tOllllU-'o , ,..,,- PLI:HA"IO/cOl,llss,io/IU.COllllUAO---------,

= TtxTO/JUSTIFIC~ÃO-------------__,
=- TtxTO/Ju.TI~IUC,iO __,

Suprima-se o § 29 do art. 69 SubstJ.tua-seJ no item IX do art. 32, a expressão

"Lecuscxe , fluv~al e ma'1:'ltima 11 por aqueví.ár'a.a",

JUSTIFICATIVA

:e maeêma que pode, perfeJ.tamente, ser tratada a

nível de lei processual penal.

JUSTIFICATIVA

Esta emenda aperfeiçoa a eêcnace legislativa.



.cONSUTUINTE NILSON GIBSON

r.r TUTO/JUITI'IC,l,.. io -,

EMENDA ES26418·4

~
r.r I'L!Il./llQfçOI,Us~io/suaCOWlnio ..,

PLENARIO
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ter suas

Dê-se ao § 53 do art. 69 esta rredacâo s

Art. 69 ••••••

§ 53. As assocaacõee só poderão ser dissolvidas ou

atividades suspensas em consequência de decisão Judicial.

EMENDA MODIFICATIVA - MANUTENÇAO QQ PRESIDENCIALISMO

DE-SE AO CAPíTULO Ir DO PODER EXECUTIVO DO TíTULO V DA

DOS PODERES E SI5TI'MAS DE GOVI'RNO, A SEGUINTE REDAÇAO,

CAP. IrI DO MESMO TITULO. RENUMERE-SE OS DEMAIS.

ORGANIZAÇAO

SUPRIMIDO O

JUS~IFICATIVA

A 13.nguagem do texto constitucional deve ser o mais

direta possível, sem palavras desnecessárJ.as. Asaam, não se deve fa

lar em deca.sâc JutLic~al trans~tada em julgaddo J poa s é o' óbvio 'Jurí-,

dica.

r.r 'LlII""IO/CQy'IIÃO/IUICOliIUiO ..,

r.r nxTO/JunIFlc4çio -,

Dê-se ao caput do art. 79 esta reda,cã o:

Art. '79 Além de outrroa , enunca.adcs por lei ou deaoE

rentes da La.vxe negociação, são dar-e í.tioa dos trabalhadores:

JusTIFICA~IVA

" .. "t convenJ.ente que, no texto constLtuc~onalr conste

que os direitos -dos trabalhadores decorrem ou de texto de, Le a, ou de

acordos decorrentes da livre negoc aecêo ,

EMENDA ES26416·8
PJ NILSON GIBSON

PJ PLENARIO
= TtlCTO/JUUIFICAÇio -'--- ---,

Supr~ma-se, no a tiem VII do art. 79, a expressão 11 como

décimo terceiro se.Lârac v ,

JUS~IFICATIVA

A expressão aonma o a t.ada é totalmente deaneceaaâza.a ,

podendo ser Eac a.Imenbe supr imí.de sem pr-e juIao do texto.

EMENDA ES26417·6
l!Jt.: MITlsaM GIBSON

r.r-------- I'Ltllll.III0/COIlISS40/SUICOIlISSio ,

r.r-------------TUTO/JlISTIF1CAÇio------ --,

Acrescente-se ao z.Eem XI do art. 79 a seguinte expres

são final: "exceto previsão legal".

JUS~IFICA~IVA

Pode ser que, para atender a s i tuaçôes emergencJ.aJ.s,

a lei queira prever uma prorrogação da jornada de trabalho. Sem are.§.

salva constante desta emenda, a abo ser-aa Lmpos s IveL, E acabe.z i a por

contrariar antereases dos prôpraos trabalhadores.

Art. 109 - O Poder Executivo ré exe r c i do pelo Pre
sidente da Repúb Lí ca , auxiliado pelos
Ministros dE;! Estado .

4rt. 110 - O Presidente e o vi ce-Prea í dent e da R~

pública serão eleitos slmultanp.;amente l

entre os bras í Le i r os de mais de trinta

e cinco anos e no exercício dos dlrel

tos políticos, por sufrágio universal
e voto direto e secreto, em todo

País, noventa dias antes do t é rmmo do
seu antecessor .

§ 112 - Conslderar-se-á eleito o candi

dato que obtiver maioria absol~

ta de votos •

§ 2Q - Se nenhum candidato alcançar a

maioria, far-se-á nova eleição,
pelo mesmo processo praticado

no caput deste ar t aqo , t.r mta

dias após a proclamação dos re
sul tados 1 concorrendo os dOJ.5
canda da t os mais votados que não

tenham retirado a candidatura.

§ 32 - Candidar-sr=-á o candidato a Vi
ce-Presidente da República, em

virtude da e l e í çaõ do candidato
a Presidente com e Le registrado.

§ 4º - t de cinco anos o ma';ldato do Pr..!:.
sidente e do Vlc~-Pres.ld~nte da
aenúb Lica ,

§ 5Q - Não será ne rmí t a da r ee j e i çãc do

President~ e Vice-Presidp.nte da

Repúbl ica, dos Governadores

Vices-Gov~rnadores, r'r-e r e i tos e

Vices-Prefei tos .

§ 6Q - Subs t a t uf r â o Pr-es i dent e , em c~

50 de lmpredimento, e sucpder 
lhe-á no caso de vaga I o V1C€ 

Presidente ~

§ 7º - O Presidente tomará POSS~ em se~

são do Cnnqres ao Nac i ona L, e se

este não es t i ve r r euru do , ne r en

te o Supremo Tribunal Federal

prestando o e e qu Lnt e Juramento :

" PROMETO ~RNTER, DEFENDER E CUM

PRIR A CONSTITUIÇAO,OBSERVAR AS

LEIS,PROMOVER O BEM GERAL 00 PO

VO BRASILEIRO, ZELAR PELA UNIAO E

INTEGRIDADE DA REPÚBLICA" •

§ 8 12 - Se a morte do Presidp.ntF' SF.' der

após a sua el e i ção I';! ante s de sua

posse, o Vice-PreSIdente assumi
rá por todo o período do manda _

to.
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Art. 111 - O Governador de Estado será c j ea ta até
cem dias antes do término do mandato I

de seu antecessor f na forma do §§ 1Q

212 do art1go ant e r lar 1 para mandato de
quatro ancs e tomará posse no dia j c de

janeiro do ano sub sequente ,

PARAGRAF"O úNICO - cons í de rarc se ;

á elel to o cand i.da t o a Vice-Go

vernador em virtude da eleição

do candidato a Governador com

ele registrado

Art. 112 - O Prefeito será eleito até noventa
dias antes do t ê rmí.no do mandato I

de seu antecessor, aplicadas as r~

gras dos §§ 10 o 20 do Art. no .

PARAGRAF"O úNICO - Considerar-s~

-á eleito o candidadto a Vice 

s re te i to I em decorrência da e
leição do candidato a Prefeito,

com ele registrado .

Art. 1'13 - Perderão o mandato o Governador e
a Vice-Governador que as sumi rem o.!:!,

tro carga ou função na administra
ção púbLi ca direta ou .mof re t.e

XII _ Proferir mensagem ne r ant e o conçresso Nacional
por ocasião da aber tur e da s es s ão l~gislativa,

expondo a situação do país ~ so Lr c í t.anoo as
p r-ovLdênc í as Que jl;llgar necessária I devendo
na mensagem avaliar a realização pelo Governo,
das metas prev i s t as no Plano Plurlanual de in

vestimento e no Orçamento da União ;

XIII- Exercer o comando supremo das Forças Armadas

XIV - Decretar e executar a intervenção federal ;

xv _ nut.or i ae r b r as i LeLr os a aceitar nenaão , empr e-.
go ou comissão de çoverno estrangeiro

XVI - ~erlr condecoraçõr::!~oríflcas

XVII - conceder indulto ou graça

XVIII- Permi tlr com a autorização do Congresso NaclE,
clonal que forças es t anqe i r as transitem pelo
Congresso Nacional ou por motiva d~ guerra n!

le permaneçam temporariamente, sempre sob

comando de autor i dades brasileiras ;

XIX - Prestar, anualmente, ao Congresso NaClonal
den ... ro de sessenta dias, após a abertura da

sessão legislatlvaas contas relativas ao ano

anterior ;

xx Decretar o estado de sítio

Art1 114 - Compete PI' i va)-i)'amente ao Presid~.!!

te da República :

XXI - Exercer outras a t r abu fçõe s p r ev as t as
Consti tuição;

nesta

- Exercem com auxílio dos Ministros do Estado a

direção suped or da admí.m s t t ação Federal j

II - Iniciar O processo leglslativo na forma e nos

casos previstos nesta Constituição;

111- Sancionar , promulgar e fazer pub Lrc ar as lelSj

Q!\. RESPONSABILIOADE DO PRESiDENTE DA REPúBLICA

!}Ft. 115 - São crimes de responsabilidade os
// atos ~r~Sld~nte QU~ a t ent arem '

contra a Constituição F"ederal e es

pecialmente :

IV - Vetar o nr o j e t o

te, ou solicitar
so nacional;

de lei Darcial Ou t ota lmen

sua reconsideração ao Congre2. a existência da União

v - Diriglr mensagem ao Congresso nacional j

VI - Di spo r sobre a e s t ru tu r aç ão , a t r rbu í ções
'funcionamento dos órgãos da aomí ru.s t r ação fed::.,

ral ;

VII- Nomear e exonerar os Ministros de Estado j

VIlI- Manter relações com os Estados est ranqe i r os ;

IX - Cel~brar tratados, convenções e atos interna

CWis, f r rmar acordos, ympréstimos e obrlg.§.

ções ex t e r naa , ad referendum do Congresso Na

cional i

- Declarar guerra d13P01S de aut or azado pelo Con
gresso nac acna L, ou sem prévia autorização no

caso de agressão estrangeira ocorrida no inte.!:.

valo das sessões legislativB'3,

XI Fazer a paz, com a autoridade ou sd-referendum

do Congresso nac zona I j

11 - o livre exercício do Ieql s Lat í vu , do Judic.!,
ária e dos Poderes ccnat i tuíntes dos Esta 

dos

IIr - o exercício dos dt rea ros po Lf t zco s , indivi
duais e sociais i

IV a segurança do País

V - a probidade da adm.íru s t r ação

VI - a lei orçamentária i

VII - o cumprimento das Le i s e das decisões jud.,!
ciais ;

VIII- a formação ou o f'unc i.onamento normal de go

verno ;

PARAGRAF"O úNICO - Os crimes de responsabilldade '

serJl'6Í7iPi r rcados em lei , que

estabelecerá as normas de processo
e Julgamento



Art. 116 - Declarada procedente a acusação pelo

voto de dais terços dos membros da

Câmara dos üeput ado s,o Pr as i dent e se

rá submetido a julgam~nto perante o

Supremo Tribunal Federal nos cr rmes

comuns ou perante o Senado Federall105'

de responsabilidade.

§ lQ - Declarada procedente a acusa

ção I o Presldente fIcará sus
penso de suas funções ;

§ 2º - Se decor r ida o prazo de noven

ta d i as I o Julgamento não €"ê.
tiver cone Luz do será arquiva

do o processo.

Art. 117 - Constituem' crimes de r e spons ab i l i da

de punivels com perda do mandato f.!

letivo ou da função púb l i ca , os pra
ticados pelo Pres i den t e da Rf.lpúblic8,

Minstros de Estado ou d i r i qent es de

órgãos públlC~ entidades da admi-

nistração 1ndireta Que Lmpl i quem em ln0E..

servãnc i a de nomas cuns t i t.uc Lona i s .

DOS MINISTROS ~ ESTADO

Art 118 - Os Mlni::.tros de Estado, aux í.Li a r e s
do Presidente da gepúb Lr.ca serão I

escoItuoos dentre br as í l e i r os ,mal~

res de vinte e um anos e no exp.rci

ClO dos direi tos po l Lt i co s j

Art. 119 - Compete ao Mi nLs t r n de Estado,além
das atribuições Que a ccnst i tuí.ção

e as Leis estabel~cerem .

§ lº - Exercer a orientação, coor

denação e supervisão dos órgãos
entidades da admi n í s t r ação fF'deral

na área de sua compe t ênc i a F.! refe

rendar os at ..... s e Decretos assina 

dos oelo Presidente ;

§ 2Q _ EXP~J.r Ins~truções para ex.!:.

cução das Le i s , decretos _ regula

mentos

§ 3Q - anr-esentar ao pres roent e da

Repúb l i ca , relatório anual dos se.!:.

viços realizados no MIn1stér1o ; e

§ 5º - Pr a t i ca r 05 atos pertinen 
t es às at r íbui çõe s que lhe forem

outorgados ou delegadas pelo PrF;!s.!
dente da Rep~blica ;

PARAGRAFO QNICO - Os Mi n í s t r os de

Estado serão exone rados pelo Pres,!

dente da Rapúb.l a c a se o Congrpsso

Nacional , pelo voto de ebi s tFHÇOS

dos .i nteqrant e s da Câmar-a dos Oep.!:!.

t aocs , apurados em votação secreee

~ntendere", que os mesmos não devem

continuar :a exercer aquele cargo .
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~ DEFESA QQ. ESTADO

Art /JZo - O Pr-e s i derrt e d:;...fepública poderá de 

eretar o estado de defesa, quando for

necessario preservar ou prontamente I

r-ees t abe Lece r , em Loca i s determinados

e restrito::. a ordem e a paz social, !!
meaçados por greve ou mu nent e insta
b i Lí dade Ins t í tuc í one I ou a t i nq í do

por calamidade de grandes proporções.

~ 12 _ O Decreto que ans't í tuã r o est!,

do de defesa, determinará o tempo de

sua duraçaõ e esnec i ficará as áreas a

serem abr-anp i da s t mdí cenoo as medi
das coe rc i t í vas a v i qorar dentre as

da scrí.nunadas no § 3 Q do presente ar

tigo

§ 2Q - O tempo de duração do estado '

de defesa não será super lar a trinta

da as , podendo ser prorrogado uma vez
e por igual período, se pe r s í s t i r em I

as razões que justi r i quem a decreta

ção •

§ 3 Q _ O estado de de f'e sa autoriza

nos termos l": 1imi t es da lei, ares tr..!:,

çaõ ao da r e at~de reunião e aSSOC1a 

ção ; ao s r.q.lLn de corresnondênc i a j

de comun i caç ão t e Leqr á f i ca e , na h!

pótese de ca Iam i dade pública, ,a ocu

pação e uso temporário de bens e ::.e.!

viços públicos e nr i vadcs , responde.!!
do a uru ão pelos danos e custos dp.co.!:,

rentes

§ ilº - Na vigência do estado de df;!f~

se;e prisão por crime contra o Estado '

determ~nada pelo executor da medida
será comunicada imediatamente ao JU

iz competente A comunicação será 2
campanha da de dec l a ração pela autori

dade do estado físico ~ mental t do
detido, no momento de sua a t uação • A

prisão de qualquer pessoa não no de r á

ser superior a lO dias, salvo qVdndo

autorizado pe l o Judíc1árlo venaua

a Lncomun.í cao r l i dade do preso

5 Q - Decretado o es tado dF.! dF.! resa ,
ou d sua .p r o r r cqação , o Presidente I

da R·epública, dentro de VInte e Qua

tro horas, com a devida justlflcação

.,submeterá ao,...eqngresso Nacional, que
decauf r é por maioria absoluta;

§ 62 - O Congresso NaCior,al, dunt r o
de dez dias contados do reCf.!blm.~nto

dJ texto do ato, c sver á oo:rm'3necer'

em funcionamento enquanto v i q ar ar o
estado de de f'es a

§ 7Q - Rejeitado pelo Congresso Na
c í ona Ices sar ã Lmeda a t amente o esta
do de defesa, sem orej\.HZa da vai.!.
da de dos atos Lí c r tos , pra t i cacos '

durante a sua vigência.
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II -
III -

IV -
V -
VI -
VII -

§ 82 _ Findo o estado de defesa,

Presidente da República prestará ao

Congresso Nacional, r nro rmaçõe s de
talhadas , das medidas tomadas du 
rente sua vigência, mdrcando ncmr

nalmente os atingidos ~ as restri 

ções aplicadas

§ 92 _ Durante a vigl:ncia do easta

do de defesa a Constituição não po

derá ser aI t erada .

- obrigação de permanência em localidade determina-
da •

detenS'oiõ obrigatória em edifIcio não destinado a
apenados de crimes comuns ;

restrições objetivas à anv LoLab í Lí.dade de corres
pcndêncâa , ao sigilo das comunicações t à presta _
ção de Informações e à liberdade de imprensa ra
diodi fusão e televisão na forma da LeI; ,
suspensão da garantia de liberdade de r eun í ão

busca e apreensão em domicílio ;
intervenção nas Empresas de Serviços Públicos
requisição de bens ; .

Art. 121 - O Presidente da R~pública

poderá decretar o estado I

de sítio, .!!!! referendum t

do Congresso Na:::io"'lal, nos

casos de :

§ 1 g - Comoção grave de repercussão

nacional ou fatos Que comprovam a i
neficácia da ll'led;oa tomada de estado
de defesa.

§ 2" - Declaração de es tado de gUF.!r
Ia ou resposta a agressão armada es
trangeira.

PARAGRAFO ONICD - Decretado o estado

de sítio, o Presidente da República
em mensagem tl'~ec·..l relatará ao Con 

gresso Naclonal 06 moti vos, por maio 

ria absoluta sobre o decreto para r'.!
vogá-lo ou mantê-lo , podendo t ambêm ,

nas mesmas ccndí ções , apreciar as

providências do ~no que lhe cheg~

ao conhecimento e guando neceasé r fc ,
autor Izar a pror r oçação da medida .

Art. 122 - O Decreto do estado de sItio indica
rá sua duração t as normas necessári
as a sua execução e as garantias con.§.

titucionais cuju exercício, ficará f

suspenso após a sua nub l Icação . O Pr!:.
sidente da Repúbica designará o exe
cutor das medidas esoecíficas e as

áreas abrangidas ;

PAMGRAFD ONICO - Não se inclui nas restrições

do item HI deste artlgo a

di fusão de pronunciamento de
Parlamentares e f'e tuadcs em

\ suas ~pectivas Casas Legi~

lativas, de::.de que liberados
pd,r suas Mesas

Art. 125 - D estado de sitio no casos do
art. 121 t item I I não poderá r

ser decretado por mais de trin

ta dias, nem prorrogado de vez
por prazo super lar. -Nos casos I

do ítem r r do mesmo a r t Içcj node
rá ser decretado por todo o te;
pu em que perdurar a guerra ou

agressão armada estrangeira

Art. 126 - As imunidades dos membros do
Congresso Nac í ona I subsistirão'

durante o estado de sítio; toda
via t notíer ão ser suspensas me -:

diante·o voto de dois terços

dos r espec t i vos membros da Cáma
ra dos Deputados ou do Senado ~
federal, as do Deputado ou Sena
dor cujos atos, fora do recint~
do Congresso, sejam man í res t a 

'mente Lncombat Ive í s com a execg
ção do estado de sítIo,após sua

aprovação ,_

Art. 127 - expirado o estado de sitio, cessarão

os Leu:s efe~tos, sern prejuizo das
r-eanons ab Lã í adde s pelos ellc! tos c,2,
metidos por seus executores

Art. 123 _ A decretação do estado de sitio pelo
Pr-e s Lden t e da República I no interva
lo etas sessões legislatIvas, ob'.!d.,ce

rá as normas dessa seção .

PARAGRAO ONICD _ Na hipótese do caput deste ar

tlgo , o PresidentF.! do Senado
federal, de amed í a t o e extrao!,
dinariamente, convocará o Con
gresso nacional para se reunir
dentro de cinco dias t a fim de

apreciar o ato do Presidente I

da República, permanecendo o

Congres~acional em funcion2.

mento até o término das medidas coeE

citivas •

~ SEGURANÇA NACIONAL

o Conselho ~e Segurança Nacional é
o órgão oeatineoo à assessor í a da r e
'ta do Pr es â dente da Reoública , nc s

assuntos relacionados com a Sp-guran
ça Nacional -

Art. 128 -

PARAGRAFO ONICD - As "",aidas aplicadas na vi _

gência do estado de s Lt Io , se

r ão , logo que ° ,mesmo termi=

ne I relatadas ao Presidente I

da República, em mensagens I

ao Congresso Nacional, com es

pecificação e juSt'l f1cação -;

das providências adotadas
indicando nomí na Imént e os a
tingidos e as restrições a
plicadas.

Decretado o estado de sitio I com fun
dr:.mento no I t em .I do art. 163, pode

rão tomar contra as nes soas as se

guintes medIdas

Art. 124 -
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Art. 129 - O Conselho de Segurança Nacional é
presidido pelo Pr~sld~nte da Repú

blica e integrado por todos os Ml ..

nistros de Estado •

PAr.AGRAFO úNICO - A lei regulará a sua organ.!c
zaçãc , compe t ênc La e funcig,

namerito e poderá admitir o.!:!.

tros nembr os natos ou even

tuais •

Art. 130 - As Forças Armadas cons t at.ufdas pe

la Marinha, Exército e Aeronáutica
são insti cuí çõe s nec í ona i s perma 

nentes e regulares , organlzadas I

com base na hierarquia e na da.sc í 

nLí.na , sob a autor idade suprema da

Presidente da República

PARAGRAFO úNICO - Lei Complementar de Ln i cLa-.
.Lva da Presidente da Repú
blic~stabelecerá as nor

mas gerais a serem adotadas
na organização, no preparo,

e no emprego das Forças Ar

madas

Art. 131 - As Forçar Armadas destinam-se à

defesa da Pátria e à garantia I

dos poderes cans ti tucionais da

lei e da ordem

Art. 134 _ Não caberá habeas-~ em rela 
ção a punições disclPlinares maLd>

t ares ,

A.rt. 135 - Os Militares, enquanto em ef~

ti vo exercício, não poderão e~

tar fil1ados a Pa r t i dos Polí

ticos.

JUSTIFICATIVA

A Experiência parlamentarista foi tentada em 1961,

com acentuada t endênc i a para o ~lstema de assembléia ~ residiu, por 

ventura, nesse ponto a razão principal de se malogro. Num país com
larga tradiça5 de governo pelo Chefe de Estac\ol um sal to brusco na 0

rdpotêncla para a importância p r es i denc í aL, não podia de i xa r de ser
mal sucedido. A prudência mandava ensa i ar um regime de transição ga 
rantindo a estabiliadde e a autoridade do Gabinete e deixando ao Pre

sldente da República poderes suficientes para exercer uma função mode
radora ..

Decorrido pouco tempo de uma experiência decepcio

nante , foi submetida a referedum do eleitorado a consulta sobre a ma
nutenção do sistema parlamentar ou o regresso ao nr es rdenc LaLi smo, Em

06 de janeiro de 1963, o eleitorado, por mai or í a esmagadora, prcnun 

ciou-se a favor do sistema presidencial.
Essa manifestação do eleitorado pode ser mte rnre

tada como significativa de que o nr es í dencLaLi smo é cons rde rado pelo
povo brasileiro, como oe t m í r í.vemnete rnccrpo rado na Cuns t a t.u í çãn PO

lítica.
A E~da pro9osta , defend~mo se viu, a incomp~

tibilidade do presidencialismo com certas práticas do parlamentarl.§.
mo. E como a tendência dominante, nessa const.i tumte , é no sentido

de lim! tar os poderes do Presidente da Repúbllca, ou t pelo menos

cone cionar o exercício dos seus poderes 1 a Emenda satisfaz a am 

bas es partes .

PARAGRAFO úNICO - Cabe ao Presidente da R~

públlca a d i reção da po

lí.tica da guerra e a es
colha dos Comandantes

Chefes .

EMENDA ES26419·2

tJ NII.SPN GIBSON
= .L[I(UID'COIlISSÃo/slJltOUISS.i:O----------,

PLENARIO

Art. 132 - O serviço militar é obrigató
rio nos termos da lei .

§ 12 _ As Forças Armadas compe

te, na forma da Lei , a
tribuir serviço alterna-
ti vo aos que, em tempos

de paz, após alistados ,

alegarem imperativo de

co~ncla para eximi ::.
rem-se de at iv i dade de ca
ráter essencialmente mili
tar .

r.r TltXTONlIlITlllCAÇ,iO ---,

Substitua-se, no item XII do art. 79, a expressão

" de seis honas" pela aequarrtie" de até sei.s horas".

JUSTIFICATIVA

pode ser que urna convenção coj.eeava , livremente,

estabeleça uma Jornada de cinco horas. Se não houver a alteração

constante desta emenda, os oper-âz-aoa acabariam sendo pre]udJ.cados.

tJPLENARIO

r.r 'LtNARIO/cOUlssio/sUICOUIIIÃO -,

r,r Tl)lTO/JUnlPlc...çio -,

EMENDA E526420·6
l:J
l_ NILSON GIBSON

§ 2Q - As mulheres F,! os ecjes i é s ,
ticos ficam isentos do

serviço militar obngató 
rio em tempo de paz, suje~

tos porém a outros enca r 
gos Que a Le i lhes atri
buí r

Suprimam-se os §§ 39, 49, 59 e 69 do art. 99.

J;\rt. 133 - As patentes, com as nre r r-oqe t i va s I

direi tos e dever es a elas ineren 

tes, são asseguradas em toda a pl!:.

n í tude , aos oficiais da ativa, da
reserva ou reformados das Forças I

Armadas,Policias Militares ou Cor

po qe 8omb,eiros, dos Estados, dos
territórios e do 01strito Federal.

JUSTIFICATIVA

Não há neoessa.dade de tanto casuasmo , corno o previsto
no § 39. Se a aasooc.acâo s a.nda.ce L é livre, por que a norma do § 49,

se antes Já ficou claramente expresso esse direJ.to? Os demaa.s pará

grafos au.vrLrní.dca também nada acrescentam, de positivo, ao texto da

futura conatif.tiua.câo ,
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JUS T I F I C A A O

o reconheclmento da autonomia e permanência da juE.

tiça eleitoral implica no recrutamento d t r-et o dos seus magl~

trados, em concurso de títulos e provas, como os demais ju!
zes. Propomos a revogaçio do art a 163, para que ela nio mais'

se cons t i tua de juizes comuns, que não lhe podem dar dedicação

integral.

.. l.tll ...,O/tO.lluiOls....eOulluD _,

r.r TtXTOOlllTlflC.lçio _____,

Acrescente-se às Dispos1ções Gerais do Capítulo da

Administração Pública, do Substitut1VO ao Projeto de Constitu1
ção, o s equ r nt e artigo:.lu? rI ~~ i!JJI, r./IuAJ OZ:II~

(,<ruiu r:
"Art. - Os Chefes do Executivo, os membros das

Mesas Diretoras do Poder l.eqt sLat t vo

Presldentes e üi r-et or-es de Autarquias) Fundações ou

Empresas Estatais que admt t I r-em funclonãrios sem
concurso público ficarão t nab r l r t ados para qualquer

função públ1ca."

EMENDA ES26424·9
l:J Constituinte GERALDO BULHOES

tJ Pl enãr1 O

~ ...,,,.~
PMDB/A

r;r TU,TO'JUSTlfIllAÇio --,

JUS T I F I C A ç ~ O
Exclua-se o a tem XXI do Artigo 19 do subs ei tut ivo

ao Projeto de Constitui,ção.

~ madsn s sfve l que os dingentes dos 15rgãos Püblícos

da Administração Direta e Indireta edm t am funcionãrios sem 0E.
servar os preceitos fundamentais de t ernn nado s pela nossa Carta
Magna. Esta emenda visa co í b t r tais abusos"

JUS T I F I C A ç ~ O

r.r U:ilTO/JU~T1rlc..ç~o-----_-------_____,

Dê-se ao ltem XXIV ,do Art. 70 do Substitutivo ao

Projeto de cons t í tui ção a seguinte redação:

IlXXIV - garantla de assistência medlco-hospitalar, de

ass í s tênc i a e recuperação pror t s s i one f , aos

empregados ac i dent adcs no trabal no portadores
de doença p r-os t s s t ena t s , nos casos previstos'
em lei a"

A Assistência social aos empregados do comêr-ci o em

geral, a1E!m das prerrogatlvas as s t s tanc t a i s dos õrgãos governa
meneei s , já" vem sendo pe tr-cc t nados pelos empregadores há quareE,.

ta anos, atraves de órgãos como SESC, SESI, SENAC, e t c , , como •

tambem a t r avês de bo 15 as de es tudos ,

o que não se pode admitir, certamente é que seja de

termi nado pe 1a Consti tui ção Federal es te fardo. Tai s as s 15 tên
eias obrigatãrlas do Governo Federal que ora quer passar ã reE,.

pons ab r l idade das entidades privadas, choca-se quando este tem
procurado es t.et i zar o mâxlmo das coisas boas desta Nação. Desta

fora, deixando os r-esqu'[c i cs de custo exor-b t t an't es para as claE,.

ses Já opr um das de custos operac i ona í s , que vivem COm respira

ção compr tmí da , Cabe ao Governo assumi r suas responsabi 1idades.

~ ...r••~
PMDB!AL

"l.lIfAIIID/co.. 'suoisl.l.l:OIlIUolO _,

f:.J Plenãrio

EMENDA ES26422·2
I: Constituinte GERALDO BULHOES

JUS T I F I C A ç ~ O

'l.t..AlIIO'CQ"ln~O/=uII;Ot,lIU40 _,

A assistência m'édlco-hospltalar, para tratamento

recuperação dos trabalhadores ac í dentados e com doenças prof1~

s i ona i s , jã e, uma re a l t da de na c i ona t , Quis simplesmente o legi!

lador demonstrar sua linguagem esoterica das ciências Juridicas,

dr f t cu l t ando desta f e t t a O ente nd i ment o , fazendo o Jogo de pala
vras difícels dos grandes Jurlstasa

Pl enãri O
= TEXTOfJlISTlflCAÇão----- _____,

ACrescente-se ao Artigo 299 do Subs t t t u t r vo ao Proj!
to de Cons t t tu r ção , O seguinte Parãgrafo Ilm co :

"Parãgrafo Unlco - A lei coibirã a violência fTsica ,

mental, ou ps r co l Eq i ca de adultos,
instituições ou na constância das relações familia

res sobre a criança, garant1ndo-lhe sua 1ntegridade'

e estabelecerã os meios para este f rm;"

JUS T I F I C A ç ~

Dê-se ao artigo 163 do Sub-stitutivo ao Projeto de

Constitui ção, segui nte redação:

"Art. 163 - A Justiça E'le t t o r a l , autonoma e perm.!
nente, com jUlzes recrutados nos mol1des

da Justlça comum, nos Estados, e composta dos se-

guintes õrgãos l1
•

A futura Constituição não pode nem deve flcar omissa

d i an t e dessa "realidade brasileira. A criança vem sofrendo vi~

f ênc t e , sob as ma i s v a r r e da s formas, e nas ruas em -l n s t r tu t c-c--

ções e mesmo no convfvi o familiara r necessãrio, pois, fique

exp Hc r t o na futura Carta o ap or o e o dev i do r espe t t o ao menor

em nosso Pais.
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EMENDA ES26426·5
l: Const1tulnte GERALDO BULHOES

desse nfvel s5 pode, contribuir para desagregar que separa a !
conomia e apressar o r onp unen to da tênue película que separa

País da perspectiva de distúrbios SOClalS de consequências impr!

vt sfve i s •

o aumento dos i mpos tos sõ contr:ibuir~ para rnce nt i

var a elevação dos preços que poderâ, ate mesmo, preceder

qualquer med1da efetiva do governo em relação a lIDplementação
das novas alíquotas. A reação p s t co l Eq i c a do enp r-es âr-i o , muito

compreensível, dt ante dos prescedentes que jã ocorreram serã

de alterar os preços dos respectivos produtos. Isto para não fa

lar na reação dos con susu dor-e s , das Bolsas ou do MErcado Flna.!!,
cei 1"0.

Ca

PrE.

j1Ç.
Suprima-se o item III do Artlgo 210, Titulo -H11

pitulo I, do SISTEMA TRIBUTlIRIO NACIONAL, do Substitutivo ao

jeto de Constltuição.

.".- TltltTOIJt.STIFIU;io ' -:::-__-,

JUS T I F I C A ç li

Qualquer elevação na atual carga t r r bu t ãr-r a , s e j a no

âmbito federal, estadual ou num c i pe l , c a r-act er-i z a uma a t i tuds
de afronto. para a classe empr-esa r t e l , em particular, e ã socied,!
de como um todo, uma vez que d i r-et e ou ,ndlretamente e o consumi

dor final que acaba pagando todos os ônus criados.

EMENDA ES26429·0
l: Constituinte GERALDO BULH{JES

tJ PLENÁRIO

~''"'''o~'pNDB/AL

pr;-0"~~.09.87
,.,,- TtltTO/JU5TI'IC

AÇ:\O
-,

Uma vez cr-r ado , esse novo imposto nos levará ao

absurdo de termos uma dupla tributação sobre a mesma operação.

Ao contrârlo da sistemãt-ica atual do imposto sobre circulação de
mercadonas, onde sô se tributa o valor acr es c t dc , com o imposto

sobre vendas e varejo a t r-r butação t nc i dr r-â não apenas sabre o

valor da mercadona, mas sobre todos os valores a ela a d t c t ona-e

dos, inclusive o IeM e o IPI. Portanto, a alíquota mãxtma preVl!

ta de 2% que aparentemente significa muito pouco, representarã I

muito mais em valores r-ea i s , de 4 a 5%.

Aliás, o problema não ê nem a questão da alíquota
serã um, dois, ou três por cento, o que realmente preocupa e
~~to da cr_lação de mais um tributo.

Aoreecentie-ee ao A'l'tigo 220 da Seção dos çoç amen to e , do

Subçtitut'Cvo ao P:t'o:jeto de Cons'tituiç.ão:> o seguinte § 2 0,:t :pgnume

ronâo-ee O atual. e 08 8uDseqflentes:

"§ 29 - Na eeeouçiio de pZano de defesa contra 08 efez.-

tos da seca no tiorâeet:e , a Un1.ão âeependcrii, !!

nua7..mente,:t com oDPas e serviços de assistência eaonômi

aa e eoocaí-, quantia nunaa inferior a três por o en t o

de seu Orçamento."

JUSTIFICAÇÃO

.".- TlXTDIJUSn'lcAç:\O -,

pr;;""'"0;::;:-]'p~!DB/AL
Pl.lH ...~'O/COI,,~do/J:lIl1COllISS ...O _,

Assim,:t é fundamental. qUB;J para o Nordeste eo dee t õnori,

efBtivamente,:t por intel'médio da ação governaMentaZ J quantia nu!!.

ca inferior a três por cento do Orçamento da União} a ser util.i

zada no pZano de defesa contra os efeitos da seca na Região} com

obrcae e serv-õço s de caroáter ooonõní-oo-moocaí-,

Esta~ aS razões motivadoras desta emenda J que visa atin
gil' ~ obje1;ivo geraZ de me tbor-ca das oonâççõee de vida da popuZa:

çjt? tfO,lfr6yte J ao dese~v~Zvimen:o soai~Z e ao crescimento auto

1mJrt{ttnpãlu1f a taxas suf1,.coz.entés a redução das â iepain âadee de

p;n"da entre aqueZa Região e O resto do Pa-ie ,

o p1!obl.ema da Região Nordeste continua a ser encarado

de maneira superficiaZ,:t inclusive no contexto da estratégia para

o âeeenvoí.o-imenro do Pai..s,:t aom prioridade »e í-atn-oamen t:e baixa•

Como ooneeqüêno-ia , existe uma desproporção entre o vo lUMe de r~

cursos canalizados à Região li! o que seria necessário papa l'l8ve!.

ter o processo historico de deterioração da sua posição no con

texto da economia brasileira.

r.T Tluo'..un"lc...~io-------------___,

tJ PLENÁRIO

EMENDA ES26430·3
l: ConstitU1nte GERALDO BULHOES

~"'~09/87 J

t ent i r i car o
as , nsti tui ções'

• '..t.U,I\\\l/l:OII.Is.Sio/s.u'eo.lltU/«) ..,

Pl.l.ult'o/o::a.IlUAO/SuOCOMISSAO ..,

Trata.-se de mai s uma tns tânc i e , a
processo deci SÕr1 o, sem nenhuma vantagem para

democrãti cas ,

JUS T I F I C A ç A O

Esse Conselho da Republlca e uma excr-es cãnc i a , tan

to mais quanto composto de pessoas que jã exercem relevantes t

funções executivas ou 'le ql sl a t r ve s , sem que se tenha pensado I

na presença. de um representante sequer do Poder Judiclâr1o.

Suprimam-se os ar-t t qo s 118 e 119 do sub s t i tu t t vo I

ao Projeto de Constituição.

f:J Pl enãn O

~C P1enârio

EMENDA ES26428·1
f1 Constitu1nte GERALDO BULHOES

EMENDA ES26427-3
[ü Constituinte GERALDO BULHOES

TlXTO/JUSTl"C...Ç:\O -, Suprima-se do Artigo 10 do Substitutivo ao Projeto de

Constituição. a seguinte expressão.

Exc1 ua-se do Arti 90 209 do Substi tuti vo ao

de cons t i tu t ção , o § 19, remunerando-se os restantes

Proj eto
na forma da lei,

JUS T I F I C A ç ~ JUS T I F I C A ç Ã O

No ambi e nte inflacionãrio, recessivo e de diflculd.!

des para todos os setores, o anílnc t o de lntenções governamentais

Só aos trabalhadores compete definir o âmbito de J.nt~

resse a defender atravês da greve, não podendo a lei Lama.t ar es

se âmbJ.tQ~
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m- TUTO/~USTl',CA...i.O-------------__,

EMENDA ES26434-6
l:J Constitulnte GERALDO BULHOES

,.1.1NA~IO/CO .. ISlÂo/su.eOllll,.&O ,

tJ PLENÁRIO

Assim, ê que temos que assegurar a todos os trabalhadE.1
r es brasileiros esse direi to ~ssenc~al: ~nse:indo a greve no Te!.
to Constítucional em eLaho r ação , sem l~mJ.taç:oes.

EMENDA ES26431·1
l: Constitumte GERALDO BULHOES

tJ PLENÁRIO
~"lll"'lljO/e~W'~S';;fJ/SU'CO"'IIIAO ,

r;;;;"'~QL098?
Dê-se ao caput do Artigo 39 do Substl.tutlVO ao Projeto

de Constituição. a seguinte redação:
m--------------TUTfl/JUnl'Ic;.çio--------------,

Exclua-se do § 99 do Artigo 209 do Substitutivo ao Pr,2
jeto de const í.tu rção , o item 11.

"Art. 39 - O Governador do Estado será eleito até- cem
dias antes do termino do mandato de seu ant~

cessar, para mandato de cinêo anos, e tomarâ posse no
dia I? de Janeiro do ano subseqUente."

JUS T I F I C A ç Ã O
JUS T I F I C A ç Ã O

m- TUTOOllSTlfIC.\ÇÃO __,

Baseando-se na aprovação da Emenda apresentada para o
deferenciarnento dado ã microempresa, não j ust a f í ca a subst atuí.ção
tributária,

EMENDA ES26432·0
l: Constituinte GERALDO BULHOES

Determinar o mandato do Governador em Clnco anos é medi
da que consulta aos interesses da Nação, eis que, face às aodí.Ea
cações de t r endêncaas e expectativas do corpo eleitoral, e 1 numa
socaedade dinâmica como a brasileira, com muitos segmentos ainda

em formação, o mandato de quatro anos é demasiadamente exígUo.

Até sob o aspecto psicológico, o mandato de cinco anos
afr gu r a-cse-nos mais adequado 1 pennitindo ao governante urna pers
pectiva mais ampla de realizações.

f!PM'''''''Ll'mDB/AL

'l,.lN""
l0/eOI,1Iu.i.O/SlltCOIlISJ&O

"t

PJ PLENÁRIO

r.r-------------TUlO/~USflfI(:AÇ.i.O ~ __,

Dê-se ao caput do Art. 224 do Substitutivo ao Projeto

de Constituição, a seguinte redação:

f1Art. 224 - A ünaão , os Estados, o Distrito Federal e
os MuniclploS não poderão despender mais

de sessenta por cento de sua receita nas despesas com

pessoaL"

EMENDA ES26435·4
f:J Constituinte GERALDO BULHÕES

f=I;K,o\ItTlllO
UPMDB/AL

J TI S T I F I C A ç Ã O

Genericamente t Estados e Mun~cíplo5 estão despendendo

na remuneração de pessoal importânc1a muito superior ã sua respeE
tiva arrecadação. A existência de norma constitucional limJ.tado
ra tem estl.IDulado adminlstradores desavisados ã p r âtaca de desen

freado empreguismo.

Ac.J:'escente-se ao A'rtigo 5Q do Subatitutivo ao Projeto

de Constituição, o eegu Iu t e f 49:

"i 49 - são c one Lde r ado e de interesse da Região MetropE.~

litana e regiões homogêneas S os serviços em &.!.

ral considerados de interesse metropolitano ou interi~

rano, por lei estadual."

o anelo de nossa emenda é incluir no novo texto cons t a>
tucional norma que coifiirâ tais abusos t inclusive o clientelismo I

político.
J V 5 T r F r C A ç Ã o

EMENDA ES26433-B
(1 Constituinte GERALDO BULHOES

tJ PLENÁRIO

f .fundamental que os interesses das comunidades do Inte

rior sejam preservados na parte relativa às RegJ.âes Mf!:tropolita

nas, objetivo que buscamos Com a presente emenda.

..,.-------------_UUO/~U"lfll:A...i.O -,

tJ PLenário

~~
AC:Z06scente-8@ ao Capttu'to v,. da Comunieação'}(do Substi.

tutivo ao ?:t'oJeto de Con8titu-;;y/io~ o seguinte Artigo e SBU par~

grafo únioo/ o-t<&. ~t<r;

..,.- TUtONUSfl'ICld;io----------.".----.,,.,--__,

EMENDA ES26436-2 "". ---,
(!1 Constituinte GERALDO BULHÕES

JUS T I F I C A ç Ã D

?tE
Acrescente-se ao Artigo "2-GJ do Substitutivo ao Proj eto

de Constituição, o s eguarrte § 10:

"§ 10 - Os Estados do Nordeste I compr eend i dos no denomj,

nado Polígono das Secas, terão dl.reito a um d~

ferenclal de dez por cento sobre os produtos originári
os da Reg r ão Centro-Sul. 11

Para diminuir a situação de subde s envoLvarnerrto da Re-

gião Nordeste, que contlnua na mesma há décadas. sem embargo da
r ns tn t ua.çâo da SUDENE. ê necessário encontrar outros instrumentos
e compensações capazes de damí.nu i r essa defasagem entre a região
das secas e a região mer ad Lona L do País. cada vez maa s rica.

Tal é o propfis t tn desta emenda.

- A Zei dieporá sobre a criação,. aompOB~çao

e competência der ConEfe~ho Nacional. de Co-

muncaaçiia,

Pa:r>ágxoafo únioo. O mandato dos in'tsg:t'anteB do Cons .. 
l-ho Nacional de Comunicação 86l'á re

novável po~ mais um pe2'todo. n
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JUBT:r:F:r:CAÇÃO

A composição pZ.uralista do Conselho Nacional de Comuni

cação gal'ante a indispensável :zosprsE!entatividade e a renovação

do mandato dos repreeen-õanbee por mais um p(Jr~odo de do-i-e anos"

pois um ún.cco mandato é excessivamente e::cigt/o à real.ização de
um eficiente desempenho.

"~lNUIO/COlllss.iO/SlJleOlll'u.o ,

..,.,.--------- TI::nON\lSTlfICAÇÃO _

Dê-se ao caput do Artigo .17.1 do Substitutivo ao Proje to
de Constituição, a seguinte »eâaçiio s

EMENDA ES26437·1
[!J Constituint. GERALDO BULHIJES

tJ Pl.enázoio

"Arot. 171 - 08' Estados o'1:'gan-tzal"ão sua Justiç.a, obser

vados 08 p:rinci.pios 8stabeltun.dos nesta
Constituição}> manírcâa uma comarca em cada Munt.c;'pio,"

JUSTIF:r:CAÇÃO

Não se compreende que Munf:ctpios com mais de dez mil

habitantes, em vâl'ioB Estados da Federação, com apreaiável con

tribuição para 08 aolre8 estaduais, não disponham de representa
ção local da JUBti-ça.

qualquer Estado ôroeçte-çro , por maia pobre que seja,

tem condições de atender à determinação desta emenda~ faciZitan

âo, ainda, o 'Cdsa'" de Justiça rápida e barata~ que é a aspiração
d! todos.

EMENDA ES26440·1
f!J Conotituinte GERALDO BULHIJES

Aareooente-ée ao Artigo 281 do Substitutivo ao Projeto
â« Constitu-Cção" :renumerandO-QB o atual pal'ágrafo único para §

19, o ..gu-Cnt. § 29:

"§ 2P - Anualmente" a União destinará nunca menos de
cinco por cento e 08 Estados dois por cento de

8eus O:zoçamentos aOB Municipios,ll a fim de que Bstes a~

sumam a responsabilidade peZa concessão do ensino gra

tuito de primeiro e segundo gl'aus" assim como dos cu.!.

soe p1'ofi s B'ÍonaZizantBs. ti

tJ PLEI/ÁR:r:O

.LtNAIIIO/COIII',io/sllleOlllsu'O ,

rr-"'~L:02109

JUSTIFICAÇÃO
~_---- -----Tl:ltTOlllJnlflcAç.io------_------___,

Uma nova s-&stemátiaa de ensino ee faz necessária, in

clusive com a adoção de novos métodos aom o propósito de garan

tir a todos o direito ao ensino e a {,gualdade de oportunidades '

na formação escolar, assim aomo aOS cursos profissionaliaantes.

Dê-se à at-tnea "c" do Artigo 265, do Substitutivo ao

Projeto de aon8titui.ção~ a seguinte »eâaçiior

tlol por velhice aos seSSenta anOB de idade."

Talo objetivo desta emenda, destinando percentuais de

5% e 2% da lJnião e dos Estados, respectivamente, a fim de que o s

Nun";c-tpios assumam o ensino g'J:'atuito.

JUST:r:F:r:CAÇÃO

Lei ordinária já dispõe a »eepe-ãto, prevando, entre ta!!,.

to~ que a apo8cntadori.a por veZhicG aerá aos sessenta e a-í-noo !!
nOB~ ~espeativamente, para o homem e a mulher. A idade máxima

pal'a a referida aposentadoria insarita em nossa emenda, será «ss.
cevada aos sessenta cae s , para 08 t:ttabalhadores de ambos os se
eo e ,

=--------------'rrnO/~l.IStlfICAÇÃlt ___,

EMENDA ES26438·9
pç;;~~U

EMENDA ES26441·9 ,
[!J I:J

,,"UTOIl

~ .."'''.~Constituinte GERALDO BULHIJES
Constituinte GERALDO BULHIJES 'nJDB/ AL

tJ
"Lrlu~lo/eollln.io/SIJ'CClIIISUo

cç;~'~ .l.tlf~~,c/ccIIISuo/llJ'CllIIIUAO

~~
PLEI/ÁR:r:O tJ PLENÁRIO

r;-r----------- .....,"""."•.--------------,

Aar6seente-s6. ao Artigo 879 do Substitutivo ao Projeto

de Constituição, o çeguinte § 59.
Acrescente-se ao Artigo 211, do Substitutivo ao Projer:o

de Constituição, o seguinte parágrafO único.

"§ 59 ..... Os :reaursos federais J eataduais e mun-lcipais

âeeti-inaâoe à Eduaação serão imediatamente re

passados às Sec'J'etarias de Educar;ão dos Munic.z.pios. li

"Parágrafo único. Os Estados do õoodeet:e que oontr1.

btrí-r em eup eraú-i i asn-amen te para a eEl.

pOJ1tação J farão jus a dez por c en t o sobre o produto

dessa operação. "

JUSTIFICAÇÃO

Fae--ee neeessário o imediato repasse dos reCU1"SOB f1.

nanae-õroe de etrí-nadoe ao ensino, dix-etamente aos órgãos munici

pais de Educação~ 6 não às Prefeituras~ com o objeti.vo de asseg3!

;roa%, a plena uti'tização âeeeee montantes no eetior , e de facilitar

a filloa'tilwção pelos Munic-i.pios interessidos na me l-hor-i-a do ens;f

no.

JUS T I F I C A ç Ã O

O prinaipa't obJetivo desta emenda é me l-horar as aonâ-i»

ções fi.nanaeiras do norâeeee, Mas, ao mes"1O tempo, ee baremoe

contribuindo para que eles se dediquem cada vez r::ais ao -i-noen b-i:

VQ à p .... '?dução e:cportável~ com o que tu orará também todo o Paí.8~

me'thórando o n0880 8upel'ávit no bal-anço de paçamen ioa,
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EMENDA ES26442-7
l:J Constituinte JOSÉ MOURA

r.T-------------TUTO/JUST'FK:"çio----------~-_::;ol:=:1

'rrf.!..Lo"'- Dê-se aos di spos í t ívos do Capítulo Ir (00

redação proposta com a presente emenda t com as supressões e substi tui-
ções desta decorrentes, r enumer andc-Bs os dpmals. I

f... (\UW><:<.l.,eÚh!-k>L~ W; "'iJÍi..cLi)"1.,~~.ô<;\~
Capítulo Ir

l:J Plenário
'LlII""IO/.:olllSllo/.u.eO"lnio ~

te chamados ao exercício da Pr es adênc í a o Presidente da Câmara dos De
putados, o Pres rdent e do Senado federal e o Pr es i dent e do Supremo Tri
bunal Federal.

Art. - Vagando os cargos de Presidente e Vice-Pres!,
dente, far-se-á eleição 60 (sessenta) dias depois de aberta a última
vaga, e os elei tos ínlclarão novo periodo de 5 (cinco) anos.

Art. - O Presidente e o Vice-Presidente da Repúbli-

ca não poderão ausentar-se do País sem permissão do Congresso Naclonal,

sob pena de perda do cargo.

Do Poder Executivo

Das atribuições do Presldente de Repdblica

Do Presidente e do Vice-Presidente da República

Art - O Presidente da República exerce o Poder E..<e

cut ívo , auxiliado pelos Ministros de Estado.

Art. - O mandato do Presidente e do Vice-Presidente

da República é de 5 (cinco) anos, vedada a reeleição.

e
Art. - Cabe ao Presldente da Repüb Laca assegurar o

cumprimento da Constituição e garantir a unidade e a indepedência na.
cionel, a ~ntegridade do terr i tdrí.o e o Lrvre exerc Ic ro das instituí 
çõas oemccr ãt acas .

IX - comparecer pessoalmente ao Congresso Nacional, por

ocasião da abertura da sessão legislativa, para a

presentação da mensagem expondo a si tuação do País
e indicando as providências que julgar necessárias,

X env i ar a proposta de orçamento ao Congresso Nacio

nal; ~

XI - prestar anualmente ao Congresso Nacional as contas

relativas ao exercício ante r i or J dentro de 60 (se~

senta) dias da abertura da sessão legislativa;
XII - apresentar semestralmente ao Congr::sso nacional re

lat6rios sobre a execução do Plano de Governai
XIII - exercer o comando supremo das Forças Armadas j

XIV - nomear, após aprovação do Senado Federal, os Mini~

tros do Supremo Tribunal Federal, do Tribunal da

Contas da uru ão , dos r r íbunai s Superiores, o Proc!:!.
radar-Geral da REpública e os chefes de missão di

pIomát i ca de caráter permanente j

XV - nomear os juízes dos Tribunais Federals e o consu],
t oe-ue raj, da República;

XVI - nomear os Governadores dae Territ6rios;
XVII - dispor sobre a estrutura e funcionamento da admi 

ru s t ração federal, prover e extinguir os cargos p,Q

bl i oos , na forma que dispuser a lei;
XVIII~, convocar e p r e s ro Lr o conselho da República, bem

como mdrcar 2 (dois) de seus membros,

Art. - Compete ao Presidente da República, na forma

e nos limites"estabelecidos nesta Constituição:
exercer, com o auxílio dos MinIstros de Estado,
direção superior da administração federal j

promover a elaboração do Plano de governo, dos PI~

nos e Programas Nac Lcnaa s e Regionais de desenvol
vimento, e a proposta de orçamento, e submetê-los

à apreciação do Congresso Nacional;

iniciar o processo Le qa s Lat Ivo na esfera de sua
competência;
sancionar, promulgar e fazer publicar as leis;
vetar projeto de lei, parcial ou totalmente, ou s,Q
licitar a reconsideração da Congresso Nac aona Lj

expeda r decretos e regulamentos para fiel execução

das leis;
assegurar a unidade da ação governamental j

convocar extraordinariamente o Congresso Nacional;

_ Se houver desistência entre os mai s vo t adns , c a

candidatos com votação sub se quente o d i r e i to de

o candidato a Vice-Presidente da República con

em virtude da eleição do Presadent e com o qual es-
§ 32

siderar-se-á eleito
tiver registrado.

§ 2º
berá ao candidato ou

disputar o 22 turno.

Art. - O Presidente e o Vice_Presidente da Repúbli-

ca tomarão posse em sessão do Congresso Nacional e, se este não esti 

ver reunido, perante o Supremo Tribunal Federal, prestando compromisso
nos seguintes termos: "Prometo manter, defender e cump r ar a Consti tui
çãc da REpúbl~caf observar as suas leis, promover o bem geral do ara 

sil e sustentar-lhe a uruão , a Lnteqr i dade e a Lnrtcpendênc i a .

§ 12 _ Se decorridos 30 (trinta dias da data fixada p!

ra a posse, o Presidente ou o Vice-Presidente da República não t rve r J

salvo motivo de força maior ou de doença, assueacc o cargo, este será

declarado vago pelo Co~gresso Nacional.

Art. - O Presidente e o Vice-Presidente da Repúbll-
ca serão eleitos, simultâneamente, dentre brasileiros malores de 35

anos e no exercício dos direitos políticos, por sufrãqao universal di

reto e secreto, 90 (noventa) dias antes do término do mandato preside!'.
o í a l.; por maioria absoluta de votos não computados os em branco e os
nulos.

§ 1Q _ Não alcançada a maioria absoluta, far-se-á, den
tro de 30 (trinta) dias, nova eleição, direta, à qual somente poderão

concorrer os 2 (dois) candidatos mais votados, considerando-se eleito

o oue obtiver maioria dos votas J excluídos os em branco e os nulos.

§ 22 _ Se não ocorrer a posse do Presidente não fica

prejudicada a do Vice-Presidente.

Art. _ Substitui o Presidente, em caso de lmpedime.,!!

to, e sucede-lhe, no de vaga, o Vice_Presidente da Repdblica.

Parágrafo Único _ O Vice_PreSldente, além de outras a-

tribuições Que lhe forem conferidas em lel complementar, aux í Laar é o

Presidente, sempre que for por ele convocado para missões espec í.a i s .

Art. - Em caso de impedimento do Presidente e do

Ylce-presidente ou vacância dos respectivos cargos, serão sucess í vameg

XIX - manter relações com os Estadas es t r anqe i r os e acre
ditar seus representantes dlplomáticos;

XX - celebrar tratados, convenções e atos rnternac í o

nais, ad-referendum do Senado Federal;

XXI - declarar guerra, depo i s de autorizado pelo Congres
50 Nacional, ou, sem prévia autorização, no caso

de agressão estrangeira ocorrida no intervalo das
sessões legislativas;

XXII - fazer a paz, com autorização ou ad-referendum do
Congresso Nacional;

XXIII - decretar a mobilização nac i cna l , total cu-parcf.e r

mente.
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Parágrafo Úniéo - Esses cumes serão definidos em lei

especial, que estabelecerá as normas de processo e Julgamento.

IV - a segurança do País;
V - a probidade na admtru s t r ação ;

VI - a Le i, orçament ãr i e ;

VII - o cumprimento das Le i s e das dac í sões judiciais.

Art. - O Pres i den t e , depois que a Câmara dos Deput~

dos declarar procedente a acusação pelo voto de dois terços de seus
membros t será submet i do a julgamento perante o Supremo r r ibunaj Fede 

ral, nos cr-imes comuns, ou perante o Senado Federal, nos de responsab,!
lidade.

o

Poder

Esta-
!I - o l!vre exercício do Poder Legislativo, do

Jud1ciário e dos poderes consti tuc i ona í s dos

dos;
111 - o exerc í c i o dos direitos políticos, rndav í oua i s

snc La i s ;

Parágra fo Único - Declarada procedente a acusação j

Pr-es adent e ficará suspenso de suas funções.

XXIV - decretar a i.nt ervenção federal, ouvido o Conselho
da República, e promover a sua execução;

XXV - aut or i z ar bras i l e í rcs a ace í tar pensão I emprego ou

comi ssão de governo estrangeiro I

'XXVI - decretar as estados de alerta, de ca Lami dade e de

sitio, ouvido o Conselho da Repóbllc8, e submeter,
em 24 horas, o ato ao Congresso Naclonal j

XXVII - so l í c i t ar ao Congresso Naclonal, ouvido o Conselho

da REpúbllca, a decretação de estado de sítio, ou
decretá-lo I na forma estabelecida nesta Cansti tur

ção;
XXVIII - determinar a realização do referendo, ouva co o Co!!.

se lho da República, sobre propostas de emendas
cons t i tuc i ona í s e de p r o j e t o s de lei de Irucaat i va

do Congtesso N'acional que vi sem a alterar a estru
tura ou afetem o equ i Líb r í o dos poderes;

XXIX - outorgar condecorações e distinções honor í t i cas ;

XXX - conceder andu l to ou graça j

XXXI - exercer out;as a t r i bui.ções previstas nesta Consti

tuição.

Art. - Por Iru.c í a t i va de 2/10 e o voto da maLor aa
de seus membros, poderá a Câmara dos Deputados aprovar moção de censu
ra, ao Plano de GoVerno, até 5 (cinco) dias após a sua apresentação

Parágra fo Único - Se a moção de censura não for apl'ov~

da -no- prazo es tabe Iec i do neste artigo, só poderá ser renovada após um
período de seis meses.

Art. - Decorridos se i s meses da apresentação do Pl1!.
no de Governo, poderá a Câmara dos Deputados, por rru c i at í va de, no mi
nimo, 1/3 e pelo voto da maioria dos seus membros, aprovar moção de
censura a um ou mais Mln1stros de Estado

§ 12 _ ~ moção de censura Imp Li ca a exoneração do M1 
nistro a que se referir.

§ 2Q - A moção de censura será ap rec i ada 48 (quarenta
e alto) horas, no máximo, após sua apresentação, e a de Hberação sobre

ela não ultrapassará o prazo de 3 (três) da as .

§ 3Q - A moção de desconfiança, quando d í r i q i da a de

terminado Ministro de Estado, não importa exoneração dos demai s ,

Art. - O Senado Federal poderá, dentro de 48 (qua -
renta e alto) horas, por Iruc.iat í va de 1/3 e o voto da mai or i a de seus
membros, opor-se à moção de censura, tornando-a sem efe! to.

parágrafo úruco - O ato do Senado Federal poderá ser
re re i tado pela maioria de 2/3 das membros da Câmara dos Deputados.

Dos Minlstros de Estado

Art. - Os M,nistros de Estado serão escolhidos den-
tre brasileiros mai ores de 21 anos e no exercício dos direitos políti
cos. A lei disporá sobre a criação, a estruturação e a t r abu í.ção dos M..!.

. n í s t ér i.o s • -

Art. - Compete ao Ministro de Estado, além das atr.!
bu l ções que as leis e a Cons t a t ui ção estabelecerem:

I - exercer a e r i ent.ação , coordenação e supervisão dos
órgãos e entldades da adnu nl s t r ação federal na
área de sua competência, e referendar os atos e d.!:,
cretos assinados pelo Presidente da Repúb Li.ca ;

11 - ,:xpedir instruções para a execução das leis t decr!:.
tos e regulamentos;

!I! - apresentar ao Presidante da República relatório
anual dos serv i ço s realizados nó Ministério;

IV - praticar os atos pe r t i nerrt es às at r í burções que

lhe forem outorgadas ou delegadas pelo Presidente
da Repúb l i ca i

V - comparecer perante o Senado Federal e a Câmara dos
Deputado~ em Plenário ou nas Comissões, quando
convocado ou por designação do Presidente da Repú
blica.

Art. - Aprovada moção de censura, deverá, dentro de
10 (dez) da as , ser apresentado novo Plano de Governo ou nomeado o sub~

ti tu to do fünistro exonerado.

Art. - O M1nistro de Estado assume I no setor que
lhe é confiado, a plena responsabilidade de seus atos e decisões e re~

ponde perante o Presidente da Repúb Laca pela gestão de sua pasta.

Parágrafo Único - Não caberá moção de desconfiança,de.!:!.

tro do prazo de se i s meses após a sua posse, contra o Mlnistro de Est~

do a que se refere este artigo

Art. - ~ vedada a aru c í at I va de mais de 2 (duas) mo
çõea de desconfiança durante a mesma sessão legislat1va.

Art. - Os Ministros de Estado, quando convocados

não podem recusar-se a comparecer perante o Congresso Nacional, o Sen~

do Federal, Câmara dos Deputados e suas C~mlssões, desde que a propos
ta de convocação seja aprovada por maíor i a absoluta dos membros do Co!!,

gresso Nacrcna I ou de qualquer de suas Casas l ou por 2/3 dos mteqran

tes da Comissão.

Parágrafo Único - Os signatários de
ou de deacon f'aança que não for aprovada não poderão
na mesma sessão Leqd s Lat i va ,

moção reuroba tôr i a

apresentar outra
Parágrafo Único - Os Ministros de Estado

recer à sessões das comi ssõe e do Congresso Naca.nneI e de

com direito a palavra, nos termos do Regimento Interno.

poderão camp,!
suas Casas

Seção lI!

Da responsabilldade do Presidente da Repúbl1ca
Do Conselho da República

Ptrt. - São crames de responsabilidade os atos do
Presidente que atentarem contra a Const~tuição Federal E, espec ã a Lmen-,
te:

- a existência da União;

de.,consul ta do
deste.

o Conselho da República é o órgão superior
da República e reúne-se' sob a> presidência
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Art. - Os membros do Conselho da República são em_

pcssacos pelo Presidente da República I que presidirá as suas sessões e
poderá cec.í dr r os casos de empate, mesmo que sejam produzidos pelo seu
voto.

Art. - O Conselho da República regulará, em Regime~

to pr6prio, o exercício e forma de suas atividades, podendo ser públi
ca ou não as suas reuru ões .

Sob a égide da nova cons t i tuí ção ora em elaboração pe

la Assembléia Nacaona I const.ã tumt.e , a solidez e permanência das inst!

tuições se obterão, antes, pela ação integrada, harmônica e consequen
te, dos Poderes da Repúb Li ca , do que pelos riscos da instabilidade po

lítica, resultantes da a I t ernânc i a de gablnetes, que poderá tornar-se

constante enquanto não eliminadas as fontes mais profundas das crises

que afetam o desenvolvimento da sociedade brasileira.

Por outro lado, a extensão aos Estados e Municípios ,.do

sistema parlamentarista acarretaria graves dr f'Lcu I dades de adaptação e

desempenha das at í vzdades Locaa s , demandando-se prolongado lapso de

tempo para que a sua maturação e pr-odução dos efeitos desejados. A ad,2,
ção do sistema exclusivamente no âmbito federal certamente criaria de!

compasso e distorções pz-ejudac í ar.s ao relacionamento entre a Federação

suas unidades e as esferas essenciais da sociedade.

A continuidade da ação adnu nLs t r a t Iv a , assegurada pela
at i v í dade fiscalizadora de um Parlamento dotado de mecaru smos que lhe

propa c i em estabelecer diretrizes eficazes e adequada correção de rumos

representa condição r ndí.epenaáve I à estabilidade dos diversos se tures

da vida nac i onar .

Ademais, na campanha pelas dlretas-já, o povo manIfes-
tou -sua predileção pelo reqame presidencialista a exemplo do que já

ocorrera no plebiscito de 1963.

35

Repo!!.

elel
2

- O Conselho da República é composto pelos se-

I - O Presidente e o Vice-Presidente da República i

11 - O Presidente da Câmara dos Deputados;

lI! - O Presidente do Senado Federal;

IV - O Ministro-Chefe do Gabinete Civil da Pr es í.dênc i a
da República;

V - os líderes da maior ia e da mfno.rc a da Câmara dos
Deputados;

VI - os líderes da mai or í a e da nunorí.a do Senado rede
ral;

- seis cidadãos br as i Le í r os natos, com mais de

anos, sendo dois indicados pelo Presidente da

bIfea, dois eleitos pelo Senado Federal, dois

tos pela Câmara dos Deputados, com mandato de
(dois) anos, vedada a r econdução ,

VI!

Art.
guintes membros:

Art. - Compete ao Conselho da República pronunciar_
-se sobre:

I - conveniência da realização de r ef'er endoj

11 - declaração de guerra e conclusão da paz;
lI! - Intervençllo federal n;;-s Estados;

IV - decretaçllo dos estados de alerta, de ca Lann dade
de sítio.

Parágrafo úruco - Nas deliberações relativas ao inciso

11 deste artigo) tomarão assento no Conselho da República, com di re i to

a palavra e voto, os MInIstros das Relações Exteriores, do Exército,da

Marinha e da Aeronáutica, ou nas hrpõtescs dos incisos lI! e IV o Mi 
nistro da Justiça.

Disposlções transitónas

A forma p r es LdencLaLas t a de divisão dos Poderes, com a
insti tuação de mecanismos modernos de a nt.e r eção e colaboração entre
eles, representa fator de aper re i çcamento de nossa prática política

jurídica e constitucional.

EMENDA ES26443-5
ttonstituinte JOSÉ MOURA

tlJlenário
= TUTP/~u5Tlnc ...çi.o' __,

Art. - As Constituições dos Estados adaptar-se-ão ,

no prazo que a lei fixar, à disposições desta ccns t i tuí ção

Suprima-se no § 59 do art 210 do Projeto de Constitu1:,
ção da Comissão de Sistematização a expressão 11 ••• e r r t deste artigo"

Art. - A e Lerção do sucesscr do atual s r-es i oerrte da

República realizar-se-á em 15 de novembro de 1989.

Parágrafo Único - As convenções partidárias que esco 
lherão os candidatos à Presidêncla da Repúb Laca serão realizadas no p!:.
r-Indo compreendido entr-e 23 de Julho e 7 de agosto do mesmo ano.

JUSTIFICATIVA

JUS T I F 1 C A ç Ã O

A emenda ora proposta v i sa uma maior pe r t ac í.pação

controle por parte do Poder t.eq.i s Lat í vo com r e l ação aos atos que embo

ra da competência do Presidente da República, requerem, para a sua
maior legl t ínu dade e o completo exercício dos pr í nc íp i os democráticos,

a presença efetiva do Parlamento.

Tal desiderato se alcança com a manut enção do sistema

presidencialista, no qua l , contando-se com um Legislativo fortalecido
nas suas a t r abu l çõe s e prerrogativas, fique assegurada a eutononu a t in
dependente_ e harmônica, dos Poderes da República.

Sabe-se que o Presidencialismo, Ins t í tu Ido com o regi

me federativo e republicano de 1891, assumiu, nas cons t i tuí çõcs de

1934 e 1946, feições pr ópr ra s à realidade brasileira. A manutenção de.§.

se s as t ema, aperfeiçoado e esco rmadc dos de fel tos que ora o caracter r

zam, além de c.orresponder melhor à t r adação republicana tir as i Le í r a , e
vita profunda alteração no desempenho das Lns t ã tuLçêcs nacionais se a
dotada realidade, distante da nossa experiência constitucional, a qual,

quando intentada em época recente, não logrou, por diversas razões, s,2,

breviver mais que alguns meses de exí.st ênc i a.

A supressllo do Hem III do artigo 210 torna inócua a

expressão acima.

EMENDA ES26444-3
Nonsti tuinte JOSÉ MOURA

= TE:I:TO/~UlTlflCj,Çi.O--------......:;'-----~

-ru ~crescente-se ao Capítulo das Disposições Transitórias
lÁ- fvt&o%i rrucirL v=bM .

Art. - São es tâve i s os atua i s servidores da União ,

dos Estados e Municíplos que, à data da promulgação desta Constl t u í çãn

contem, pela memos, dois anos de serviço na Admlnistração dIreta e ~n

direta, inclusive fundações instituJ.das ou mantidas pelo poder público

§ 12 _ Os servidores de que trata este artigo, na hiPÉ.

tese de se encontrarem ocupando cargos vagos..!' serão neles e f'e t r vado s ,
§ 29 _ O disposto neste artigo não se ap Laca aos car 

gos de confiança, nem aos que a lei declare de livre nomeação e demis

5110.
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JUSTIfICATIVA JUSTIFICATIVA

No momento de t rans i ção que se opera no País necessá 

rio se faz que a nova Carta magna conceda a estabilidade ao s ervador
público para que este, em clima de tranquilidade, possa desempenhar a
importante missão que lhe é confiada nos préx rmos estágios de desenvo!

vimento processa do democrático.
A norma proposta já é uma t r ad.i ção do direito consti

tuca ona l brasileiro eis que >dêntico instituto jurídico - es tab i Lica 

de -, em caráter especial e transitório, já constava das Constituições
federais de 1946 (art. 23, do Ato das Dispos>ções r r ans r t õr i as ) e de

1967 (art. 177, § 22).

Objetiva-se não adotar o s i.s t.ema eleitoral Distntal
Misto.

EMENDA E526448-6
CtonStlt<Jinte JDS~ MDURA

~lenárl0
=-------------TUTONUTIFICA;io--- ---,

EMENDA ~26445-1'

110nstitUinte JDS~ MDURA

[!i!lenário

,.,.,.--- TEXTO/~USTIFICAÇ;;O-------------____,

Dê-se ao artigo 286 do Substitutivo do Relator ao

Projeto de Constituição a seguinte redação:

Art. 286 - Compete à União criar normas çe ra i s
sobre o desporto, dispensando tratamento di ferenciado para o des
posto profissional e não profissional.

Suprima-se no subs t í tut i vo do Relator ao Proj.eto de
Constituição, o artigo 54 das Disposições Transüórias,.u fiUilo X.

§ 12 _ São autonomas as ent i dade s desportivas e
as soci ações .quanto a sua cr-qan i zaçãn e funcionamento interno.

JUSTIFICATIVA

JUS T I f I C li T I V A

Trata-se de matéria não pertinente ao texto const!

É de fundamental Impor t ãnc i a que a atual consh

'b'ulção estabeleça ní.tida diferença de tratamento entre os desportos
profissionais e não profissionais e que de uma vez por todas libere

as associações e entidades desportivas para que elas possam através
de seus associados traçar seus próprias destinos.

tucional.
Vejo essa sujes tão como o ponto básico para que a

Nação venha a ter um bom desempenho na setor esportivo.

EMENDA E526446-Q
[!J Consti tuinte JOS~ MOURA

= TUTO/JUSTlfICAÇ;l:O _

~OA!A-"l

'ov091 B7;
PLENlolllO/cCIl,uulo/sUICOIolIUio,----------,

(l Plenário
, t, t:N.,uO/ccNI,nio/lllIlCONIUio-------__-,

P Plenário
..,.,. nuO!JUSTIFIC,l... ,l.O -,

r1J.J (:t.t>)(
Suprima-se o artigo 53~~OS

do Substitutivo do RElator ao ProJeto de Constituição.

JUSTIfICATIVA

Transit6rias)

JtJ r::t&~ ..:b-
Suprima-se o artigoS5~üí spcs i ções

da Substitutivo do Relatar ao Pr o je t o de cons t r t.uí.ção .

JUS T I F I C A T I V A

r rans i tór iasJ

Trata-se de mat é r La não constJ.tucional.
Trata-se de matéria não per t mente ao i ex t o consti-

tucional.

,.,.,.--- TEltTONUSTIFICAo;io ____,

EMENDA E526447-8
l!J
C Constityinte JOS~ MOURA

tJ PleDário

'LENAJlIO/eONISslO!SVICO.llI.s.io- -,

EMENDA E526450-8
!fonStituinte JOSÉ MOURA

leiená];'iO
=---------- n:XTO/JUSTlI'ICAÇAO ---,

Suprima-se o artigo 49 das üí.spos rções Transitórias

do Substitutivo do Relator ao Projeto de cons t í tui ção .

Suprima-se o artigo 38, Das Disposições Transit6rias ,

Constituição do Relator. da Comissão de Sistematização.
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JUSTIFICATIVA

Trata-se de matéria não per t anent e ao texto Constitu-
f!J AO PLENÁRIO

rLlIIi."IO/I:IIl1l1SSlo/SIll1:0_1SSIo -,

r,r TnTO/JUITI'I~IrÇ;;O __,

misto.

JUSTIFICATIVA

Oê-se ao item VI do art. 104, a seguinte redaçlio:
., VI - F"isca11zar a aplicâção dos recursos repassados, m~

diante convênio, pela Uni110 aos E$tados, Distrito Federal e Muni
cípios. 11

JUS T I F I C A T I V A

A emenda visa assegurar a autonomia dos Estados com a de§.

centralização indispensável ao fortalecimento da F~deraç:!o.

Por outro lado, os recursos repassados através das QUO'
tas de part LcLoeçâo das Estados e Municípios ingressam como rece!
ta nos orçamentos estaduais e municipais e, por via de consequên

ca a , a fiscallzaç~D da sua aplicação deve ser competência dos Tr!
bunais de Contas Estaduais e Municipais em co Labo r ação com as As
sembléias Legislativas e Câmaras Municipais respectivas ..

A r edação adotada na Projeto determinaria dupla fiscali

zação por parte do TeU e Tribunais de Contas EstaduaIs, com vis!
veis incovenientes, determinando sucerp c sLção de controle e des
perdício de recursos.

Além disso t permitiria deixar ao TCU melhores cond í çãe s

para se dedicar a ampla tarefa de fiscalização da Administração di
reta e indireta da União r inclusive das empresas supranacionais ,
das quais a União tenha pa r t Lc í pação (item V) em mí j.har-es de órgDos
disseminados no país e no exterior.

Finalmente, a pr-e sente emenda harmoniza-se com os princ!
pios consagrados no texto do projeto: regime federativo, autonomia
das Estados, MumcIpios e substancial economia através da descentralização.

------'

~L[If"RID/~O"'lll..i.o/Sl/'I:OIlIU.to -,

Objetiva-se não adotar a sistema eleitoral Distrital

Suprima-se no artigo 74, caput, ees g':sfl8s_~ães

Tnns:tálios da Substitutiva da Relator da Projeta de Constituição

as expressões "mí s t o , majoritário e".

tJ Plenária
r,r-------------Tu:TD/~u.T1FICAÇi.O---- __,

EMENDA E526451·6
[=J Constitu,nte JOSÉ MOURA

re-r- TlltTO/~UITI;lc ...Q.i.a-------------__,

Substituir a expressão "se for o ce.so" para ."qua!t

do for o caeo? , no parágrafo terceiro, do Artigo 90 ..

'LINollIIO/cONI'sio/.Ulc:OllIUÃO---------..,

= TIEXTO/JunlrltAÇio, ~

Acrescente-se ao "nal no artigo 108 a seguinte expre!
JUSTIFICATIVA s ão s

CompatibilJ.zar a linguagem determinante,

no texto do substi..tutivo.
adotada

" Assegurando-se aos seus membros as garantias, prerro
gati vas t vencimentos e impedimentos iguais aos dos Desembargadores
dos Tribunais de Justiça das respectivas unidades da Federação ...

U S T I F I C A T I V A

=---- TIEXTOIJUSTlfICAo;io __,

EMENDA E526453·2
tJ Constituinte JDFRAN FREJ;~TDR

'LIE1jIt'l:OICOIJI"ÂQI'U'COIolJ"'~ -,

PLEN~RIO

c"""'1if]PFL/OF

A emenda visa assegurar aos Conselheiros dos Tribunais
de Contas dos Estados, do Distrito Federal e dos Munic!pios e cerre,!
pondênc í.a do tratamento dispensado, no texto do projeto Constitucio
nal, aos Mlnlstros da Tribunal de Contas da União, Que na tradiçãod)

!,osso Direi to cons t i tucional têm as mesmas s;larantias r pr er r aqa t I vas t

igualdade de vencimentos e impedimentos da magistrB;tura corresponde!!
te r como forma de assegurar ccnd í.çõe s necessárias e indispensáveis I
ao exercício pleno do cargo.

EMENDA SUPRESSIVA

Dispositivo emendado: alínea E. do az-t , 2á5

Suprima-se a alínea ~ do art. 265 r,r-------------TtllTO'-JulTII'II:AÇÃO-------------__,

JUS T I F I C A T I V A

Não há indicadores de esperança de vida no Brasil

que justifiquemo estabelecimento de parâmetros de idade para apose~

tadoria por tempo de serviço.

TITULO - V - DA ORGANIZAÇAO DOS PODERES E SIS
TEMA DE GDVERNO;

CAP!TULO - IV- DD PODER JUDICIARIO;
SEÇAD - VIU - DOS TRIBUNAIS E JUtZES DOS ESTA

DOS E 00 DISTRITO FEDERAL E TER

RITORIDS.

Proplle-se seja acrescida o § 62 ao artigo 171
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-s 62 _ Nos TrIbunais de Justiça com

número superior a vinte e cinco Desembargad..Q.
res será constituído órgão especial, com o m!
nimo de onze e o máximo de vinte e c mco me!!!,

bras r para o exerc Ic i o das atr rbuí cees adro!
nistrativas e jurisdicionais do Tribunal Pl.!:.

no",

JUSTItICATIVA

A explosão demográ f2ca do país impõe, em alguns Estados da
Federaç§b, a existência de Tribunais de Justiça com elevado número

de Desen'tba:rgadQr~s, como acontece em São Paulo e Rio de Janeiro. A
Elnenda constitucional nQ 01/69, no art. 144, inciso V, previu a exi~

têncla de um 6rg~o especl'"a:r com...número 11m!tado de membros. A' exp~
riência, por quase uma década, demonstrou ser satisfatória, obviando

os Lnccnvenfentes inúmeros de um Tribunal Pleno com composição, dem~

siadamente, numerosa.

EMENDA ES26457-5
[!J HARLAN GADELHA

JUSTIFICATIVA

A modificação visa p r op i c Lar ao estatuto estadual a aut.2,
nomia para estabelecimento de sua Justiça, respeitadas as regras con~

t í.tuc i onaLs , mas atendidas as pec:uli~ridades Loca i s das um dade s f!:,
deradas. Há absoluta ariccnvenã ênc.í a no tratamento homogêneo de real..!.
dadas heterogêneas, na administração da Justiça . Evita-se a "mal fad.ê.
da tendência unitária contra a Federação e o que é pior, a tendência
maquLavé Laca , para nacionalizar as jus t i cas es t adua as" (SAMPAIO DQ
RIA, »üoment.é r ias à Constituição de 1946", ed . 1960, vo L, 111, pg.

524). O Professor JOSE FREDERICO MARQUES observa: "no que concerne ao
Poder Judiclárlo, a Constituição de 1934 foi o órgão matriz de onde
provieram as Lnt r omi s sõee cada vez maiores, na legiSlação estadual

de organização Judiciár~a, e que culminaram com a Emenda Consti tuci.2,
nal ,2 7, e com esse monstrengo Leq LsLa t a vo que é a t.e i Orgânica da
Mag.lstratura Nacional" (vüons t Lturção e Constituinte", ed. RT, S.Pa.!:!.

lo, 1987, pg. 55).

Finalmente, a texto apresentada nesta emenda coincide com
aquele proposto pela Sub-Comissão, apenas com a diferença de ofertar
ao Supremo 'r r rbuna j Federal, como órgão máximo da Magistra.tura nacig,
nal, a iniciativa do processo Leça s Ia t Lvu , em âmbito federal.

PLt:II/.t��0/COllllssio/SUICOMISSio---------,

= TlXTO/~USTf'ICAÇiO-------------__,

Propãe-se seja acrescido ao artigo 17 o par!

grafo único com o seguinte teor:

"Parágrafo üní cc - Os cargos e funções
de auxiliares da Justiça, pr eva s t.ca nas leis
de organização judiciár.la, serão organlzadas

em carreira. A lei assegurará a tais cargos e
funções remuneração míruma em todo t er r rt.ér ao

nacional 11 •

ccP""'OO~• PMD8

TITULD - V - DA ORGANIZAÇAD DDS PODERES E SIS

TEMA DE GOVERNO.

CAPITULD- IV - DO PDDER JUDICIARIO

SEÇAD _ I -DISPDSIÇDES GERAIS.

Propõe-se a moda ficação na redação do ARTIGO

r;r TF;ltTO/~llsTl;ICAÇio _,

PLENARIO

= I'LIN~t1l0/co.. lSSiO/SU.c:OMlssio---------,

EMENDA ES26459-1
t!íARLAN GADELHA

x - DISPDSIÇDES TRANSITORIASTtTULD

o termo "Auxiliár da Justiça" possui significado amplo p~

ta abranger todos aqueles que prestam serviços auxiliares à admlni~

t ração da Justiça. Em tais condições, tendo presente a norma fixada
no artigo 17 "caput." _ "as serventias da Justiça são prestadas pelo
Estado" _ dúvida não existe esteja a expressão llauxlliares da Justl
ça" empregada em seu sentido estrito, abrangendo apenas o serventué r i c

e demais servidores da Justiça investidos em cargos ou funções cr.l!
<los pelas leis de orçaru zação Judiciária. Daí a modiflcação suqeruda ,
Oe outrá parte, não são os "auxillares da aust aça" constituídas em

carreira, mas os seus cargos e funções.
Flnalmente, tendo em vista as peculiaridades próprias em

cada unidade da Federação, iÇlclusive quanto ao volume de trabalho do
Judiciário, impossível se tenha "remuneração Lqual," em todo territóno nacional ,

ART.- 146 - Os s erv rçcs no tar í e i s e r eç i s t r a La
são exercidos em caráter privado, por delegação da Poder PúbllCO.

§ 12 _ Lei complementar regulará as a t Lvi.dad es,

disciplinará a r espons ab i Lt dade civil e criminal dos notários, regis tr
dores e seus prepostos, por erros ou excessos cometidos, e de f t nLr â a
fiscalização de seus atos pe Lo .judí c i ãr ro .

§ 22 _ O ingressa na atividade notar la I e regi

tral dependerá, ob r i.qa t or Lamerite , de concurso público de provas e tít

los.

§ 32 _ Lei federal disporá sobre critérios para

fixação de emolumentos relativos aos atos praticados pelos serviços no
t ar i aâ s e registrais.

= n:ltTo/~~lrleJlçio

TtTULO -,r - DA ORGANIZAÇAD DOS PDDERES SI~

TEMA DE GOVERNO.

CAPITULD - IV -OD PDDER JUDICIMIO.

SEÇAD _ I - DISPOSIÇDES GERAIS.

EMENDA ES2Ei458·3
f!J HARLAN GADELHA

PLIIIJltI'o/c:Ollllssio/$UIc:OIllIUio---------,

F!~~~"~

CWJ'om

Modifique-se para:

ART. 146 - Os serviços notariais e registrais

do foro extrajudicial, serão exercidos pelo Poder Público I bem como ãque
Les do foro judicial, ambos serventias de justiça, respei tados os drrej,

tos dos seus atua i s ti tu lares . -
§ 12 - Lea compLenentar regulamentará a estati

zação , oe t.i ní.r-é as at.Lv i rtade s , dr sc í pLr nar â a responsabilidade civil -;
criminal dos serventuários da justiça do foro judicial e do foro extra
judicial, por erros ou excessos cometidos, e a t r abuã r â ao Judiciário ;

fiscalização de seus atos.

Propõe-se s e j a modificada o ar t rçc 135, com a

nova redação:

"Artigo 135 _ O Estatuto .jur-Ldaco da
Magistratura será definido, no âmbr to federal,

em lei de in~clatlva da Supremo Tribuna! Fed!:,

ral e, no estadual, em leis complementares de
iniciativas dos -rr í.buna Ls de Justiça respect,!

vos, observados os seguintes pr j nc Ip aos i "

§ 22 _ O ingresso na carreira de s e rvent.ué r ao
de justiça far-se-á mediante concur s o público de provas e títulos,

aos titulares dos Ofícios de Justiça a obrigatoriedade do d i p l oma de

bacharel em Direito.

§ 3º - Passam a cons t Ltu ar renda dos \Estados a

custas e emolumentos relativos aos atos pr-at i cados pelas serventuários
de ,justiça, dev.i dament e recolhidos aos cofres públicos através de guia
específica emí t i da pelo Poder Judiciárlo e pagas em banco oficial.
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Suprima-se:
ART. 17. do rrTULO X - OAS OISPOSIÇOES TRANSI

TORIAS, por entrar em conflito com os dispositivos ora propostos.

~ !! ~ I. ~ E. !. s 8.~ ~ I!.
Reapresentamos a Emenda nQ lP15275-S t com algu

mas alterações, à comí.esão de Sistematização, por não aceitarmos por
hipótese alguma que se perpetue indefinidamente uma questão tão grave
e crucial como é a estati zação das serventias de justiça.

Aliás I ressa! te-se, âinda de i xamcs assegurados

ós direitos a permanecerem no atual estágio em que se encontram os atua 5

titulares e demais auxiliares, e, quando da vacância de sua titularida

de, o Estado assumirá o seu controle.

Os servlços no t arí.aa s e r eq.í s t r aa s são serven

tias de justiça. Os ocupantes destes cargos são serventuários da justi

ça. Em sentido amplo são os mesmos serv idores púb Laco s ,
Atribuir-se a esses notários e r eqa s t r-ado r es

outro regime juxídico, é inaceitável. Ocupam um cargo e exercem uma
funçã.o pública e não são servidores públicos?

Assim tem toda a razão o TabeLí ão Público, bel.

Aluizio Porto PaLva , de Pernambuco, quando não aceitou decisão do Judi
ciário em passá-lo para a compulsória prevista na õons t i tuição aos se
vidores que completam 70 (setenta) anos 1 sendo forçado a sair pela 11 ex

puls6ria" e,mesmo assim, causando um rebuliço tremendo ocupando manche

tes de jornais em todo o país.
Argumentava este senhor que a lei lhe dá direl

to a ficar no cargo até a morte.
Considera-se um empresário e seu "neqdc Lu" não

é t ão rendoso como dizem.
Afinal só de rendimentos mensais atingia a bag

matéria publicada pelo uíérac de Pernambuco.

Em matéria publicada pelo Jornal do Brasil. de

14. Da. 87, sobre o episódio singular e sul generls, transcrevemos o se
qua.nte trecho:

11 O drama causado por Aluísio tem or i çem na pr-ª.

pria legislação que trata do funcionamento dos cartórios no Brasil, com
raízes no Império, quando a Coroa portuguesa bene r í cra anu ços com a co~

cesaãc de um título de propriedade de um cartório com característica vi
talícia. Morrendo o proprietário, o car tdr i o ficava com o f11ho e aSS1m

sucessivamente. Até 1977, cabia ao governo dos estados escolher os no
vos proprletários, em caso de morte do titular e falta de interesse da

família, mas, a partir daí, a reforma do poder judiciário determinou
que, no caso da morte do proprietário, passaria a ser dono do cartório

o tabelião-substituto, ccncursadn'".

Como se vê já são passados séculos e séculos e

a s atuaçãc continua quase a mesma.
A única diferença proposta pela Comissão 'de 5i

t emat Lzaçãc , através de seu r e l.atce , cc;m o novo Substl.tutivo, é permi
tir a realização de concurso público para preenchimento dcs tabeliona1D
que proventura venham a ser craadcs , e , entende-se, os que vae r em a V!!
gar após a promulgação da nova Carta Magna. E, daí ? Submete-se um ci
dadão , ou vár i cs , a um concurso púb l i co para ocupar um cargo e exercer

uma função pública I sem perceber vencimentos, no entanto lhe é conferl
do o título de "pr-op r re t ér-ao" de um Cartório, com a finalidade lucrati
va , auferindo rendimentos, pagando aos seus empregados, alugando imó

vel e comprando material de expediente, máquinas e tudo o maas que se
rieces s âr a o para a instalação do seu "negócio ll

, cobrando pe-la-s- serv-iços
prestados, 'emolumentos' previstos , d~ acordo com o novo Sub s t at.u t Lvu ,
fixados por Lei federal na qual a mesma disporá IIcritérios" (no Projeto
de Constituição, estava previsto ~), ou melhor, quanto bem qu i s er e

entender.
Isso é uma imoralfdade !

Voltamos a indagar: por acaso os serv iças not~

riais e registrals não são serventias de .jus t r ça ? Os ocupantes desses
cargosnão são serventuários da justiça? Em sentido amplo não são os
mesmos servidores públicos? Se não, a que são?

Serventia é a qualidade do que serve; utilida
de, préstimo, provei to. Uso, serviço, emprego t aplicação. 5erv í dão SeL
viço, servi ço provisório ou feito em nome de outrem. Trabalho do serven
tuár i o . Trabalho do servente.

Serventuária é aquele que serve num of,íêio; m!
nistrante. Funcionário aux í Lí ar da jcstiça I que ocupa cargo criado em
lei, com denominação própria, pago pelas cofres públicos ou remunerado

mediante o pagamento de custas ou emolumentos (Labe Li ães , escrivães,afi
ciais de registros públicos, etc.). -

Servidor. Servente. Obsequiador, prestadio, se
viçãl. Que cumpre com correção os serviços e obrigações j pontual. Indi
víduo que serve. Crlado, domé s t aco , Funcionário, empregado. -

Servidor Público é aquele que pertencendo ou
não ao quadro do funcionalismo, exerce oficialmente cargo ou função pú
bliea. (Novo Dicionário Aurélio da Língua Portuguesa, Ed. Nova Frontei-
ra\ 21 Ed.).

Insistimos em a firmar que a futura cons t i t uí.çã

irá cometer o mesmo erro da atual ao prever a es t at í.z açãn dos ca:rtór,!
os referentes ao foro judicial, com a nova redação dada pela Emenda r

Constitucwnal nO 22, de 1982.

A nossa luta em prol da Oficialização da Justl
ça começou em Pernambuco, quando ainda Dep. Estadual, nos idos de 1984,

quando o eminente Des. Gabriel Lucena Cavalcanti, Pr-ea , à época do

Egrégio Tribunal de Justiça de PE., apresentou à ap rec r ação dos demais
Desembargadores, Anteprojeto de Lei com o intuito de estatizar os Cal'';:
tórios do foro jud~cial, obedecendo pfeceito constitucional. Travou um
batalha sem tréguas. Louve-se neste momento a inteligência e a pers!.

tênc~a de honrado magistrado, Não se entrÉgou, mesmo enfrentando resis
tências de todos os lados.

Oa tribuna da Assembléia Legislativa partimos
para a defesa do Anteprojeto de Lei. ainda em fase de t r amí t ação no
Egrégioo:>Tribunal, defendendo a sua ccns t Lt.uc í ona Lí dade e combatendo às
forças reacionárias que se contrapunham ao AOteprojeto.

Finalmente o m~smo foi aprovado à unanimidade
dos Desembargadores que compõem o Egrégio r r abuanf j e , posteriormente
aprovado' pela Assembléia Legislativa e sancionada pelo Governador.

Fizemos nada mais nada menos do que uma dezena
de pronunciamentos a respeito da mat érua ,

Recordo-me neste instante de uma conferência I

proferida pelo Ilustre Oes. Benildes Ribeiro. Presidente à época do
EgréglO Tribunal de Justiça de PE.• em 04.09.1984:

" •.. Tem-se uma justiça que ainda remunera a qua
se totalidade de seus servidores através do sistema arcaico ~~
.!:. emolumentos, forma de ne t r í bua ção do trabalho advindo das Ordenações
Manuelinas ou Afonsinas. A ccnseqüêúof a-. é s rmp Lesment e desastrosa: 98%

dos servidores não percebem sequer para morrer de fome;I)S" percebem I

salário para viver de aperreio e até 0,5% dos que auferiam renda seme

lhante à dos ESl:ados que expcrt am petróleo. já hoje vivem a reclamar".
E sentenciava a seguir: " Justiça ~, lenta .!!: desaçredltada" j

AdemalS vale a pena transcrever a celébre ad 
ver têncxa feita pelo Juiz de Direito do Estado do Rio de Janeiro, DI'.
cLéudrc Vianna de Lima, ao-prefaciar o livro "Manual do Escri .... ãou , de

senedrcto de CarvaLho r " ••• Mas a verdade é que a orqan.í z aç ãn judiciária
vigente, em que se dão cartórios I via de regra, aos apaniguados do P.Q.
der, sem competência senão para a qanâncaa e extorsão de custas indev!
das, é a principal responsável pelo mau rendimento dos serviços foren 

ses, dispostos, ainda, como no tempo em que EI Rey dava sesinarias,e já
agora o Poder distribui, e mal, cartórios.

Das citações ilustrativas de nossa modesta Eme

da nesta justificação. não poderia me furtar o direito de faz~r rererê
cia a-maí s primorosa de todas que é a missiva enviada pelo eminente Ma
gistradd .de Varginha- Minas üer aa s , em lS. 09 .1976, ür , Franci!ipo varu
Bemfica, também professor universitário, à Dep. Lygia Lessa Bastos, lI'
da e publicada no Oiário do Congresso Nacional em 29.03.1977. da qual

tomamos a liberdade de transcrever alguns trechos:
liA atuação dos Cartórios judiciais e ex t r a judâ

ciais, no Brasil, não só representa um roubo oficlslizado, como também
uma causa de anf'Lação e empobrecimento do povo. Quando não bastasse a

vantagem de emolumentos e custas, as aéqur-acus aos Escrivães, ainda co
bram fora da Le i 11.

"Entre nós, chegou-se ao escândalo da generall
dade do brocardo, segundo o qual é melhor um mau acordo do que uma ót,!
ma demanda".

"Pior ainda, é a de so r çana z ação organizada das
serventias r oficios e cartórios 11 •
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ofensa à sua miséria".

" A lei é igual para todos" é uma bela frase

para quem:

caos permanente.

Assim, Srs. Constltuintes, a aprovação desta

a forma maas Justa que podemos encontrar para fortalecerEMENDA

Es t.ado e garantir aos servidores tratamento constitucional igual, sem

r Lvi Lé lOS ara uem ue r ue se a.

Nos é muito oportuna neste momento fazer a

t r ansc r Lção da trágica advertência do jurista italiano CALAMANDREI,

Tal d í s t anção é inconcebível e altamente prejg

d í ca aL à comunidade, gerando, por conseguinte, distorções nos serv lÇOS
públicos prestados pelo Estado.

Em face a todo o exposto e inspirado .no s prin

cípios democráticos que nor t e i am a coisa púb Laca , exaltando aqua o pri

mado maior do Dlrei to que é a igualdade de todos perante a Le i , não po

demos concordar que se dê tratamento diferenciado entre àqueles que

prestam um serviço público, s6 que em regime jurídico drverso , em Sl _

tuação pr Iv.í l.eqã ad Lss ama , explorando um órgão público coma propr i edade

privada

as s er-vaçcs notariais e r eç Ls t r aa s não podem
contanuar como propriedade privada de quem quer que s e j a . Prestam um

serviço público e têm p rop r r et é r ao s ? Trata-se por acaso de um super 
mercado, uma casa de negócios ou uma bodega ?

t. regra primordial do Estado oemocr é tcco ense v

jar o bem comum a todos e não a alguns poucos.
A permanecer o que ans i s t entement;e quer a Comi

são de Sistematização, com O presente Sub s t i t utLvo , ar â perpetuar uma

injustiça gritante contra milharês de auxiliares de .j us t Lça , empregado
dos titulares, estes em minoria, continuem com o privilégio de arreca
dar emo·lumento5 em seu provei to, enquanto uma grande maaor ia mar-qa.na

lizada com saIáf i os avi Lt antes , pagos pelos titulares das serventias,

como empregados de Justiça, regldos pela CLT.

A sociedade anseia a reestruturação total das
serventias de Justiça e este é o momento, esta é a grande oportunidade

Nós, consti tuant es , não podemos fugir a resp0D.
sabilidade de moralizar o aparelho j udf c a ér-ao , dotando-o de funclonár.!.

os bem remunerados e capacitados morai e lntectualmente para o exercí
cio das funções, sem discriminações entre os que servem ao foro jUdlC,!
a L e aos que servem ao foro extrajudicial.

I que conforta o pobre quando a vê escrita sobre a cabeça dos ju fz es ç oa

parede de fundo das salas das aud.Lênc ra s , mas quando se percebe que,

para invocar a igualdade da Lea em sua defesa, é indispensável a ajude

daquela riqueza que ele não tem, então aquela frase lhe parece uma

Em recente Congresso Estadual de Advogados, rea
lizado em Salvador- Bahia, o juiz togado do Tribunal Rep rona j do Traba
lho- TRT e professor da uru.ver s Ioace do Pará, nr . Roberto Santos, pro
pôs' a imediata desapropriação dos cartórios forenses e das princlpais
serventiais extr a juõ.tcLer s , co;ot~tosecartóriõ5semelhantes.
O magistrado cons ade r a "um absurdo, que, no Brasil, os serviços obede

çam ao regime de propriedade, sendo mais do que casas de negócio, como
se vLvês s sernos ao tempo da Colônia, em que eram entregues pela Monar 
qui a através de leilão e erreme t ament ov . (Transcrito do Jornal do Bra
sil de 18.10.1986)

Quando não bastasse 1550, não têm as restriçO
es impostas aos Juízes, nem mesmo as suas r espons ab i Ldade s , embora,
principalmente nos poruna , tenham mais força do que os que lhes são su
per a ur e s , . os Naq i s t r ado s ,

Ademais, não t.êm formação pr of'Ls s i.ona L, não ne
cessitam de curso superior para o exercício de suas funções, e, comume
te, não sabem redigir um o f Icao , embora sejam os secretários natsos do
juízes'.' •

IIs6 o imposto de renda, que é sonegado por mui
tos car t úrao s , representará ajuda para a implantação de uma Justiça sé
ria, firme, constante, lndependente, equa Lãb rada , cumpridora de seus d
veres, vigilante e intimareta da pureza do uí re i t o e de sua Inccrrupt i

b í.Lrdede» •

Na verdade os Cartórios gozam de meacr es prerm
ga'tivas do que os MagIstrados, porque seus venc rment os não são irredu
tíveis, como também, constantemente aumentados, com lei ou sem lei: não
se fala, com relação a seus ti t.u Lar e s , em remoção compuLs ó r aa , em reba
xamento para comarca Inferior, e nenhuma classe tem, como eles, a Vlt..':!,
Heiedade.

11 ••• as custas, no s errt i do estrito - e a inter
pretação deveria ser no s entado amplo, abrangendo custas e emolumentos

são recolhidas em estabelecimento de crédito, de preferência oficIal.
Mas os emolumentos, mais rendosos e· absolutamente fora do controle do

juiz, são r eco ltudos dlretamente pelos serventuários, e via de regra ,

, muito além dos valores constantes do Regimento de Custas.
E ai de quem reclamar ••• 11

" Também é escandalosa, talvez em todos os Es
tados, a pr ãt i ca de -cump r Lmerrt.u de da La qêncLas só mediam:e avultadas

propinas, sem as quais 'o eervaço não anda I ••• 11

E não param aí 'os abusos. Esses pr Iví.Leq i ado s

não têm obrigação para com o horário de serviço, não assinam qualquer
'ponto ', colocam aux i í Iar es em geral mal remunerados, vivem na OCiOS1
dade , 6, após anos de ana t av i dade , se aposentam com polpudos vencimen
tos, para, depois, verem seus parentes se aposentarem também como aux.!.
Li.ares , às vezes sem que prestem alguns dias de serviço.

E penas para eles não há, porque, ?e lhes for

aplicada a mais grave, pelos abusos de cobranças de custas e emolumento
êxtors avos , o máximo que lhe pode acontecer é a suspensão do serviço
por poucos dias ou meses.

Porém, como seus auxlliares os substituem, para
eles não há prejuízo, mas, até, se já são daqueles que não comparecem

ao F'urum , um prêmio, porque recebem as mesmas vantagens ai nda que sus
pensos.

A verdade é, que não podemos aceitar que a futu
ra üon s t atuição na Nova aepüb l aca , con t a.nue a manter esses pr LvaLéq Los
que ,vem desde a Monarquia, passando pela Velha República, pela Nova Re
púb Laca , pelo reglme eutcr í t ér ao de 64, e, por essa maaa Nova Repúbli

ca - maas uma! - e o que me diz os Srs. Constituintes?

EMENDA ES26460-5
l: Consti tuinte SIQUEIRA CAMPOS

t"lPLENARIO

Não é possível que a futura cons t i t.u i ção pe rma
neça neste aspecto igual a anterior. Não modificar em nada uma es t rutu

ra VIciada que compromete o serviço púb Laco , é um erro gritante!
Uns poucos sendo beneficiados como ve rdade i r os

" marajás da justiça" e uma imensa mai craa trabalhando para esses n m!!,

rajás", mui tos em situação irregular, vencimentos estipulados e pagos
pelos t a tuj ares , muitos deles seus parentes, até mesmo filhos, numa ve
dedeira inversão de valores, chegando ao ponto de muitos deles percebe
rem vencimentos mais e t tos -co que os colegas dos Cartórios oficializa
dos e vice-versa, ocupando ambos cargos e funções i.dênt í.cas .

AO Poder PúbllCO deve caber a r espons ab i Lí dade
I de uma vez por todas o ônus de adnu nLs t r a r a Justiça senão será um

r;-r-------------TEllTo/~unl~lcAcio ___,

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENOADO: PARAGRAFO 18 DO ART. 6' DO SU8STITUTIVO DO REL~

TOR.

D~-SE AO § 18 DO ART. 6' DO i\N-l:.l;PROJETO DO REL~

TOR A SEGUINTE REDAÇAO:

11§ 18. Só haverá prisão em flagrante delito por
ordem legal da autoridade jurf IcLé r i a , comunlcado o fato em vmte
quatro horas ao juiz competente e à família ou pessoa Lndr c ada pelo
preso, que será anformado dos seus d í r e i t os , entre as quais o,de s i

Ienc i a r , assegurada a as s Ls t ênc aa de seus parentes e de advogado que
indicar,lI
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ESSas as razões que nos levam a contar com a aco Lha.de

do eminente Re1ator e dos ilustres Pares, para estender-se a l,.

muna.dade tributárl.a às referJ.das Lnaca.cu i.çêes •

~...""~4 Pto{l8/SP

PLENARIO

CONSTITUINTE HELIO ROSAS

tir.õ-------- .LllCAlllO/cowlu,ia/su.cOW1SSio,---------~

EMENDA ES26463·0
tJ

JUSTIF CAÇA0

Sem aI terar o conteúdo do precei to. procura-se ev!
tar a divisáo do artigo em duas dec Lar açõe s , separadas por um ponto.

redação que refoge à técnica legislativa.
O adj e t avo "legal ll contém a exigência de que o

ato emane de autoridade competente e legítima. obrigada a justificar

sua decisão.

1",. TCXTO/~USTI'IC...~lo _____,

JUS T I F I C A ç Â O

Parágrafo Onico - O d:r.sposto no "caput;" deste art:r.go somente gera

efeitos finance~ros a part:r.r da presente conata.tiua.câo , vedada a

remuneração de qualquer espécie em carater retroat:r.vo.

JlJSTIFICAÇ~O

Que o tributo em mcomensuráve'l valor. serial é inegável. Deve-se rhegarà

maaor justiça socaar por vra da estabelerllnento da justiça fisral. O Substitutlvo do
Relator da Comissão de Sãstemat azaçãc dispensa boa parte de seus dispositivos ao si~

tema tributârao e preocupa-se rem o estebere-tneoto de regras, pr-mr-Ipms e parâme 

tros rapazes de assegurar, de um lado, os rer-ursos ner-essários ao Poder Públlro para
bem atender às suas finalidades e, de outro, as Indãspensáveí s garantias ao rontrib~

inte, que não pode restar à mercê do Poder Exer.utivo em matér.ia tributária.
Não se pode olvadar , todavia, que a obrigação tr íbutáraa nasr-ada da lei,

em razão do reladonamento Estado-r.ontribuinte, por mais perfeita que seja em sua ~
finição, deve ser efirazmente ar.ompanhada pelo poder tributante, sob pena de se tor

nar injusta para boa parte da ser-Iedade,
Dos agentes do flsro eXlge-se elevada C'orJlletênr.ia técniro-profissional ,

requer-se apr.imoranent;o da r-arreí.ra e digni(ir.ação do rargo, exrçênr'Las que se ref1!:,
tirão diretamente no nível de erar-rêo-í.a dos órgãos incumbidos da eonãní.stração tri

butária.
Irmõe-se , pors, a mejusãc co dísposrtavo sugendo visando sanar lamentá-

vel omissão do Substitutivo. Ao pretendrdo aperf'eaçoamento do srstema tnbutário deve

r.orresponder, na mesma proporção, o aperfeiçoamento do srsteea de rasr-alrzaçâo das r!:.
r-eí tas pütü.Ir-as ,

"Art. • •. _ A lei dasporá sobre o reqamento do Quadro Própno da rarrel

ra térnira de fisralização de tributos na União, nos Estados, no nietrã
to Federal e nos Municípios, preservará o mqresso no quadro mediante roi!.

r-urso públiro, COfTt eXlgênr-la de esralandade de nível superior, e rriará

incentivos aproprrados para asseçurar sua erfr-ér-aa ,"

Ao Substitutivo do Rf'lator da Comissão de Siste,!Tlatização ar-resrentc-se o

seguinte artlgo, onde ~ouberj A.<.P GLju(4. (o I) do 7« I....L-o TIiI. .

= TUTO/JUsTlrle"ç,io -,

cP'0"""~.. PMDB

8°··""':zJPFL-PE

ccnec-reuednte HfLIO RO;~;

A emenda, ora apresentada, v:r.sa, a corr:r.g:r.r violações de dJ.reJ.tos

praticadas depo:r.s da Emenda nO 1/69, tendo como alvo aez-va.dor-ea I

Já aposentados nos "termos da legJ.slação va.çerrce durante a ConstJ.

euacâc de 1967, cujcs proventos f:r.caram pr:r.vados de vantagens a

eles J.ncorporadas por força de legislação vaqentie à época da apo

eeneeacea,a ,

FJ.ca vedada, ta1 corno dispõe o parágrafo, a percepção de atraza 
dos.

Acrescente-se ao capítulo das ru.spoaa.côea Trans~tór~as}ílh.f..o LJ
ht ck «ruJ,~r ';

Art.- Aos eervaõcres aposentados na vJ.gêncl.a da conseatuacãc Fed~

ral de 1967 fl.ca assegurado o zeatiabeLecnmenbo de vantagens l.nc0E.

paradas aos xeapectiavca proventos nos termos da legJ.slação em Vl.

gqr na data da apoaencadcrua e supr-mu.daa após a Emenda Constitu

cacnej, nc 1, de 17 de outubro de 1969.

r:,--------- PLt:IIA11IO/CCNluic/IUlccIf I U Ão - - - - - - - - ---,
PLENARIOlil

EMENDA ES26461·3
fl CONSTITUINTE PAULO MARQUES

EMENDA ES26462·1
t:

p:rA""'''''=l• PM08/SP
"UTOIt--- --,

CONSTITUINTE HELIO ROSAS

EMENDA ES26464·8
fl

PLENÁRIO

Dê-se ao art. 2D3, item lI, alínea "c" do Substitut~

vo do Relator da ccma.seâc de SistematJ.zação, ao ProJeto de Conji

tituição, a redação que se segue:

"' ~LI[H.IIIO/CgWI's,io/su.ealllllio ...,

..,.,. TUTO/JUSTlflcAç,ia -,

"Art. 203 ••••••••••.••••••.•••••.•••••••••

II -

c) pacramênao , renda ou eer-va.ços dos P';lz:.

tidos poj.f.t.acos , ancãueave suas fundações, das entia>

dades e mõ reaa.s de trabalhadores e das Lnat.a'tui.çêe s

de educação, de pr-evadêncae pz-a.vada e de eeexet.êncí.e
socia1., sem fJ.ns aueeaeaves , observados xequa.ed>

tos da le~ complementar;"

JUST1FICAÇXO

= T~ltTONusTlrIl:Aç,io _:__:_"V_:_-------

-ri./,
Acresf'ente-se às üísposações Transltória/ o Substltutlvo do Relator da

Comissão de Sistemahzação o segufnte ~rhgO) C"lA"-< f/MAl>d-:

ItArt. ••• _ Ao servidor públiro que tiver tempo de serviço prestado an

tes de 24 de janeiro de 1967 é assegurado o drreí to de romputar esse te:!!!.

po , para efeito de aposentadoria, propcrr-Lonalment.e ao número de anos de
serviço a que estava sujeato , no regime anterror , para a obtenção do b~

nerfr-Io , "

As entidades de pr-evãaêncne p'r a.vada sem f~ns 1ucratJ.-
vos desempenham, no País, a'ta.va.dade do me a.e e Levedo cunho sQ

cJ.al.

Comp1ementando a ação do Governo, através de planos

de epoeentedocae , de pensão, de pecú t ao e outros semelhantes,

as citadas a.ns m euaçôes proporcionam, aos benefJ.cJ.árJ.os, a tran

qii.í.La.dade , a segurança e os meaoe de scbxevavêncae que a PrevJ.

dência socae t , com suas ll.mitações e carêncae de recursos não

é capaz de assegurar de modo satisfatór10.
Não há dúvida, pOl.S, no sentJ.do de que a função das

entidades de prevJ.dênc1a prJ.vada é tão relevante quanto a das

inst1tuJ.ções de educação e de assistência socl.al, tendo em v~s

ta, aJ.nda, que a presente emenda visa a benef:Lciar tão somente

aquelas que não tenham fJ.ns lucrativos.

JlJSTIFICAÇAO

A Constituição de 24 de janeiro de 1967 aumentou para 35 anos o iritera-.

tício para a aposentadoria voluntána, que, segundo a Conatãturção de 1946, era de

30 anos.
Com isso alterou-se uma regra arelta pelas partes quando da r-ejeoração

do contrato de trabalho e frustou-se a expertat~va de direito dos funPIonános pú

bliros então em exercír-Io ,
Há, todavia, pelo menos una Unidade da Federação onde o tempo de servr

ço públ1r-o prestado anterrcrmente a '24 de janeiro de 1967 é aumentado na mesma pr.2.
porção do aumento do interstírio para a aposentadoria.

A extensão dessa regra a todos os funcionários públlros é l!lTI Imperativo

de justIça, una medida de eqllidade.
Erta emenda f01 aprovada, rom o número 751200-7, mas não lnr-luída no

texto do Substitutiva do Relator da Comissão de Sistematlzação
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CONSTITUINTE HELIO ROSI\S

EMENDA ES26465·6·
tJ

PlENARIO
= TElTONustlflClÇÃO --,

Dê-se ao § 12 do art. 106 do sobstatut.ívo do Relator da Comissão de SlS

tenat ízação a sequinte redação:

UArt. 106 - ••• 0...................................... . .
§ 12 - Os ministros do Tribunal de Contas, em número de onze, serão esc.f!.

lhidos dentre brasflearos maiores de trinta e clnro anos, de iconetoaôe

moral, de reputação illbada e notórios ronhecimentos jur.íthr-os , er-onômr

r-osr finanr-euos ou ~e administração públlr8, obedecidas as sequmtea roI!.
cüçõess"

JUSTIFICAÇAO

Em todos os outros Tribunais há fixação máxima f" mínima do número de Mi

nIstros, ronforme se vê nos artigos 147, 150, 153, 157, 164 e 169.
Não há razão para se exr-Iuar o Tribunal de Contas da fixação do númerom!

ximo dp seus Conselheiros.

"Art , 61 - A lei fixará a relação de valor entre a maior e a menor remun.!:.

ração do servrço públiro, observado romo limlte máx~ma a valor peITeb~do

coma remuneração, a qualquer título, por Hiruatro do Supremo Tnbunal Fe
deral.

Parágrafo úmro - O Limíte máximo estabelerido neste artigo aplil"'a-se ta~

bém à remuneração de rargo ou função em autarquia, empresa públlf'8, sori!':,
dade de economia nueta ou fundação púhl.ar-a, 1i

JUSTIFICAÇAO

A redação dada ao artigo 61 do Subshtutivo do Relator da Comissão de Si~

tematização apresenta manifesta .íncoerênr-aa rom o artigo 60. Este eatabe.ler-e prer-eatn

salutar, justo, ao tornar defesa qualquer diferença de venr-amentoa entre r-arqcs Igual

ou assemelhados dos servidores do Leqrs.lat ivo, do Exeruhvo e do .Judiruár ío, O artigo

60 detemuna, portanto, a PARIDAOE DE VENCIMENTOS entre os três Poderes, situação id!:
aí sempre perseguida pelo legislador

Todavia, de forma inroerente, o artigo 61 pretende estabelerer lifl'lltes m!

ximos de remuneração diferentes para reda um dos três Poderes, adotando como paráme 

tros os valores perr-eb.ídos ramo remuneração, a qualquer título I por membros do Congre

so Narional, MlnlstrDs do Supremo Tnbunal e Ministros de Estado, rada um no ámlntod
respect i vo Poder

Claro está que se for adotada essa regra do arhgo 61 fírará frustrada a

prolblção emanada do ar taqo 60, esta sim, Justa, equârume,

A redação proposta tem o mérato de ronservar o ronteúdo do dispoaítivo
emendado, rorrigindo-Ihe a Imprupraedade ,

O parágrafo manda ap.lir'ar a regra a rargas e funções da Adm~nlstração

CONSTITUINTE HELIO ROSAS

Indireta.

f'02"';mj02/09187
~-_----__ ,.Lt: ...A~'''/;:O ... ,5Á''/SllICO.. I'!AO _,

tJPlenário

EMENDA ES26469·9 .,"" ---,
tJ Constituinte ~LIO ROSAS

Dê-se ao artigo 10B qpSubs~üutivo do Relator _da coonssão de Sistemab.

zação a seguinte redação:

PLENARIO
= TUTONtlnl'lcAçÃO --,

EMENDA ES26466·4
l?

"Art. 108 _ As normas esteuejecidas nesta seção apllram-se à orqeruzaçãc
e rf.sr-al í.zação das Tnbunais de Contas das Estados e do brstrãto Federal

e dos Tr íbunars e Conselhos de Contas dos Munir!pios. 11

~--_--_-_----_TUlOlJllnIFlCA~io __,

Dê-se ao § 31 do Artigo 60 do Substitutivo ao Projeto
de Constituição a seguinte redação:

~STIFlCAÇAO

Para facilitar a apj.Ir-açãc às futuras ccnst.Ituições Eataduai.s ,

U§ 31 - A in~trução criminal será contraditória, obser
vada a lei anterior, salvo quando aGravar a situação
do r&u, vadado procedimento inquisitor~al eo i"!u::ll:.tuer

instânCia, juriSdição ou atividade de pol:!c:"a judiciári 11

'LU.AIIIO/cclolIUio/StlICCIl:15sAC -,

PlENARIO

~--_---_-_- __-TrllTo/~lllT.,ICAÇio ---,

Dê-se ao mcãso VI do artlgo 104 do Substitutlvo do Relator da Cceussão de

Sfstematrzeçãc a seguinte redação:

tlArt. 104 - •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

JUSTIFICAÇllO

o acréscino da vedação do proce'.1ir:ento inq~i5itorial

visa tornar subabanbdva a. garantia dndã pe'Lo Esta':"o aOS dire::'
tos individuais, pe:nitindo ao cidJ.dão da "persecutio o1'1:o1n:'s 11

contar com a ef'etiva participação de seu defensor - contrtltado ,
dativo ou nenbro da defensol'ia pública - desde o r:lol'lento in1 _
oial do procedirrlento apuratório, condição essencial ao exercício
do mais amplo direito de defesa, t a.L COMO ocorre nas deraccz-acLas
modernas.

VI - fisr-alizar a aplir-ação dos rerursos repassados, medãante ronvêrüo, pe

la União a Estados, Distrito Federal e MUnlrípiosj"
Sala das Sessoas,

JUSTIFICAÇAO

EMENDA ES26470-2tJ OonstJ.tr.u.nte SLIO ROJ;:5
TCII- - - - - - - - - - - -J ~"~.·'cc---'

~--------:....:.--== -! UI,:DB/SP I
fõ'l ~ 1 ' 'Lt.... II'OICC .. 'UAO/5tlICO'lIUAO' _r • e na):' i o - .., ~OAt~~
'--.....::...=-=--=-:::-.:=-.::....:.--------- ~I C02/09ft7 J
r,r------------- Tulo/~llnr'I~A~io, _

A emenda OIa apresentada se just.í fma porque o orocedamentu fortalererá a

idéia de Federação] porque o mqresso dos rerursos se far~ na rer-aí ta orçamentâr ra dos

Estados e Munir'Íplos e por ronsequêrcre a fisrallZação será maas efir-az e eflriente se

for exerrida pelos Tribunais de Contas Estaduais.

F"'''''~• MOB/SP Acrescente-se ao a~tJ.go 72 do 3ubstitu.t~vo ao ProJeto de
Constituição O segUJ.1lte it8J:l:

PlENARIO
= TCXTO/~tln.,rc:Açio- --,

Dê-se ao artigo 61 do Substi.tutivo do Relator d~ Comissão de S~stematiza

ção a sequmte redação:

nxxr - Nas transferêncJ.as ~atrimoniais Dor venda,incor_

poração ou. :ellsão de - e!:lpreaas, os BlllIlrecados terão dJ.l,"ei- I

to a um. lJe!'centr.uU dos valo::oes ne.f:oCJ.ac.os a ser e3tabel~ I
cido em. l.ei n •
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JUSTIFICAÇJrO

Como a Constituição oonaatJra o !l!.'~nc!'p~o da par'tJ.cJ.j?a 

ção dos empregados nos lucros das em!lresas (al~m da rellune~ação

da venda da fo:r-ça de trabalho ), nada I:1aJ.8 Justo e razo~vel que,

no ato da transferênc~a patrLmonial oa de fusão de eLpresas as

segurar aos trabalhadores ,Partl.cl.,Pagão nos valores ne ....ocãadoe ,

Sa.1a das Sessõe s ,

JUSTIFICAÇAO I
Segundo o sistema arertadamente adotado desde as Comissões Temátiras, tem I

rompetênr ia para a ronressão de isenções e outros Incent í vos f1sra1s quem tem rompe
têoní a para tributar.

O d1SpOS1tiVO em foco quebra esse siatema, sem nenhuma razão plausível,

ao conceder à União o poder ás interfenr em área de r-cnpetêrv-ae estadual ou rruniri

pal , Certamente não faltará sensitn.lfdaríe a Estados e Munirípios para a r.onressão de

tncentavos fisr-a1s quando 1550 se fizer neoessério.
Relahvamente aos impostos federais, a norma é inórua.
Saliente-se que a norma em tela: não figurava no Projeto da Com15São de

Sistematização.

r.r-------------TtxTO/~UlTlfIC.çiO--:_----------_,

tJYi"""'~PNDB

lIArt. A Le a, disporá aobz-e o da.r-e r.to do

segurado da Pr-ev r dênc a.a Social. e dos pacien 

tes a.rrt er-nado s em hospitais públicos, de esc~

lhe r- t écnacee terapêuticas e Ltrer-na't a.ve s a que

sejam submetidos, inclusive as de natureza r~

lig10sa. 1I

Inclua-seplO Capítulo rr, TItulo rx - Da Segu'r-a-.

dade Social - do Subs t r tut avo , o eegu i.nte dispositJ.vo) (hA.Ót.-

a>7AJ.c-.r :

EMENDA ES26474-5
[:J Consü-tuarrte H~LIO"R~SAS

D~-se a seglUnte redação ao § 1,2 do art.ll do SUb3t~tu.tJ.

vo ao l':ro j eto de Cons~i tlUção:

§ JJ! aoe naturais de países de l!n.:;u.a portuguesa com. z-e--

aidêncJ.a ~ermanente no Pais, se houver reci~rocJ.da

de em favõr dos brasilei:ros,serão atr1buído3 os dJ.rel.tos

inerentes ao brasJ.le~o nato, salvo os casos ~revJ.~tos nas
ta Oonstituição ll •

JUS T I li I C A ç ~ O

r,r-------------TIUTO/~UJT1,.c:...QÃO-------------_,

o claro ObjBtJ.VO da emenda é recoll.1:lecer não aocie-rse aos

portueueses aae aos na tLU"BJ.S de países de l!nsua ,Dortuguesa, se

houver :reci'proc~a.ade em favor dos bz-aaa.Leaz-oa 1 os dJ..reJ.toa ineren

'tiea ao b:t'BsJ.lei:ro nato.

EMENDA ES26471-1
tJ Oonst;LtUJ.nte ~LIO nOJAS

UTOII

Just1fJ.cação

r.T TtllTO/.UST~'lc.çio-- _,

JUSTIFICAÇ1(O

Acrescente-se ao Cap!tulo III, do. T!tulo IX, do Subs

titutivo ao Projeto de Constituiç:ío, o seguinte; t:rV-eU. t-'<7/\Yr,

"Art. - g obrigatória a educcção anoiental nos

conteúdos pedag~g:!.cos do processo educ",'cionrll".

~ for-coso ccne a.grrar- que as chamadas medicinas

a Lternativas - praticada em Vát'10S paises - corno a homeo-.

pat aa , a acumpuntura, o toque e outros afins, como também

as pr-é t i.cas que se s i.tuam no campo da par'anor-me.La.dade (ba

sicamente decoz-r-errte s das potencialidades an Imi.cas , energé

tn.ce s , méd a.an ImLca s e outras a f a.ns ) confagur-am as chamadas

terapias não converic Lone.a s e vém demone-tr-ando seu poder de

cura no tratamento de doenças de todo tipo.

Deve ser democraticamente gaz-an-t a.do aos segura

dos da Previdência Soo i.a.L e aos pacientes internados em

hospitais públicos, o direito de escolherem técnicas ter~

pêuticas alternativas a que de se j em ser submetidos, incl,!;!.

s a.ve as de na.tureza religiosa.
p:rp:;B;~;=J

ftVõ;~~-z=J

Sala das Sesúões J

,- --._-,-__ ~1.[....'O CQI,,~'iO!SUICO.IUI.ll ..,

(=JPlenário

EMENDA ES26472-9
[i1 Constituinte ~LIO nos.,s

CONSTITUINTE HELIO ROSAS

s~ Se pode fal~r e~ defende~ e proteger a natureza
se a socieê.ade preparar a criança e o joven atr<:1."és do pr-oceso
educaei onnj.;

Por ess a razão, o II Encontro Nacional sobre o As
pecto Social da Uoutrinr. Esp!rita prev~ an una d as reconenda 

ções que for:!lulou e. educação aMbiental COLO in~eErante dos con
teúdos pedagógicos do proces~o educacional.

EMENDA ES26475-3
PJ
r:T-------- ~LtH.,llO/coulnio/l~.cO"lnlo---------.,

PLENP1UO

pr=F~AIlTl00~
• PMOO/SP

Sala. das Ses sõos,

rc-r- TUTONl.IUlflC.ÇÃO --,

CONSTITUINTE HELIO ROSAS

EMENDA ES26473-7
[:J
r:T PLI:HAlll0 / CDWISSi o! . l.I. eOHl s' .i:o .,

PLENARIO

r.r-------------TUTOIJUSTlfIC.ÇÃO--------------

Suprima-se o item II do carécrarc úruro do art. 63 das cí.sooaicõea Tran
sitórias do Substitutivo .redaqi.dc pelo Sr. Relator da comrssêc de Saatemat i zação

Suprima-se o § 32 do arhgo.66 das ürspos.içfies Jransitórias do Sobstabu

tivo rediçfdo pelo SI. .Relator da Conuasão de saatemat.ízaçãc ,

JUSTIFICI1Ç~O

o dísposrt ívo - que não constava do Projeto da Cornlssâo de Sistemahza 

ção - é desner-essárac, além de não se C'ompatibllizar rom o sistema de reavaliação de

inrentivos rtsr-aí s pelo Poder Leqí al.atnvo (art. 206 e art. 66, "r-aput;", das DispOS1
ções Transitórias).
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= TCltTOIJUnlf/cAt;ÃO -,

sitlvos tiue perniteI:1 urna f\mç'5.o mais social da proprieCaâe ur-bana ,
eis que a at'w.l redação & extrenam.ente 1J.m:..tada.

As nedãdas ora alvitrfl.das, nue t~t1 esse objetivo,insp1...
raram-se en contribuição dos Esp!ritDs part~cip~tes do II Encontro
Nacional sobre o Aspecto Social da Doutrina Espírita.

~qla das Sessões,

fTIFi"""O~'PMOB/SP
AUTO~- -,

CONSTITUINTE HELIO ROSAS

EMENDA E526476-1
(!1

tituição
D~-se ao artillo 171 do Substitutivo ao Projeto de Cons

a seguinte reãaçao:
ff Art.171 _ Os Estadqs organizarão sue just~ça observados

,.. os princípios estabelecidos nesta Constitui -
çao e manterão V..r-as especiais dos celitos cont ru a natll
reZa e Juizados eie Ins-;rução Criminal de Cocarca e Dis
tritos".

JUSTIFICAÇltO

, A paaça ao nea a.."'1biente conscãtu! UI,] dos maiore s pe~i
gos a sobrevivencia da humanãdcde,

Torna-:;e Lmpez-Losa a criação de Varas judiciais espe ...
ciais para apreciar e julgar os atentados e cr-draes contra a nature-

za. O direito à vida, neceasar-í ansnns , requer a p!'oteção ao

irà~d~m8~e~~8~ ~,d~3~~~~~~~te~~i~~~;lfi~~q~~~~~rro;~~a~op~gp~fa~~
vida. ,.,. ,.. " ...

A Sua preservaçao e valo:-inaçao e una das p:'eocupuçoes
permanentes dos esp!ritas,cujas contrIbuições const~M do II Encon-.
tro Nacional sobre o Aspecto Socia.l da Doutr::'na Esp~1"ita.

Por outro lado a criação de Juizados de Instrução Cri
minal nas COlJarcas e nos DIstritos das grandes cidades brasileiras
agil.izará a açiD do Poder .rudici~iO,dinn.nizmdo a p='':Jstaçiio juris
dicional e superando anacrônicos procedirentos inqu;sito~it'.is atual.
mente exercidos em grande parte pela pol{cia judiciaria.

A medida, com') imperativo da noq,ernização e aperfeiçoa_
mento de nossas instituições judiciárias, ja deveria ter sido ado
tada en 1935...nuando lJl;oposta u~lo então "linistro da Justl'ia,o ilus
tre jurista víg,ente Ro.o, Cc S~o Pa~o, não fosse essa preuenoão a1
tarnente denocratica repelida pelo Codigo de Proces 50 Penal v1&ente,
outorgado pelo Estado Ilovo, en 1941.

~ .Ltl(.~IO"O .. 155;;<l/$I.oUO .. ,U.O' Õ

tJPlen~rio
= --:- TtnO'~unl"c.çi.o, ~

EMENDA E526479·6 """ --,
tJ ConstituInte SLIO ROSAS

JUSTIFICIÇAO

Dê-se ao art. 261 do substitutivo a eegui.rrte redação

II - dois terços esrolhidD~ pelo Congresso Narional. 1I

Dê-se ao Incí so II do § 1: do artigo 106 do Substitutivo do Relator da C~

missão de SIstematIzação a seguinte redàção:

"Ar'h. 261. A saúde é direito de todos e de
ver- do Estado, assegurado pelo acesso igualitár~o a
um sistema nacional únaco de saúde, que compreenda
o emprego de -ter-epi.as atte'cnet aves , inclusive as de
natureza r-eã Lg Los a s e tendo em cada nível de governo
direção ednrínã.s'tr-e'tave de acerrtr-a Li.z ada e a-rter-deperi
te e controle da comunn.dade , 11

§,2 _ .

Ar-eita-se a magIstratura temporária desde que para todos os Tribunais

não apenas orasronal para o Tribunal de Contas.

IIArt. 106 - •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

= TllCT()/~USTlI'ICAçÃa_----- ---~

EMENDA E526477·0
(!1 ccnet-Ltuarrte H~LIO ROSAS

Justificação Sala das 8es sões,

,.- -:- ,1.f. ...~lo/co.. 'U.o/IU.CO.. ,U'O'O --,

Acrescente-se ao artigo 275 do Bubstitutivo ao Proje
to de Constituição o seguinte,

"VI ~ exercer o controle da execução da política educa
cional em todos os n:lveis, atrav&s de organisl1os cole
giados, na fOI'I:la de lei compler:!.entar".

~I FIC AÇlt O

EMENDA E526480-0 .,"'. ---,
t: Constituinte lItLIO ROSAS

tJPlen~r1o
,.,,- TUTOIJUSTlfIC.

Ç
4C1' --,

o notável desenvolvimento nos úl't amos tempos das cha

madas terapias alternatívas se devem, certamente, não só a sua an

da.scu't Ive), efí.cáca.a , mas também, ao seu r-eduza.do custo em relação

às 't e'capi.aa clássicas, daí j ua't a f Lcezc-ae sua aneaueâc a nível de

garantia constitucional.

O pleno funcionamento, porêm,de tais t erepêutacas al

ternativas, dentre as quais sobressaem as de cunho r-e l a.gi.oso , res

sente-se da cenêncae quase completa de regulamentação do exez-ê Lc i.o ,

da pesquisa e do f a.nanc Lamerrto de -taa,s métodos. jmperu.oso , p01.S ,que

a Carta Magna remeta à lei ccdanâr-í e a incumbência de tal r-eguLameq

-racâo , abz-a.ndc-c s e , inclusive, melhores poa s a.ba.Ld.dade s para a
.apj.ãce.câc racional e cada vez mais ampla, sobretudo entre 05 seg-

rn entos popuLac Lcna.i.s mea a r-eoep-ta.voa ,

Acrescente-se aoTt~T;;!~~ie~oIII do T.:!tulo IX do Substitu
tivo ao Projeto de Constituição o seBuinte)6f"1..\ck Gfr"Z.-"\&--r,'

"Art.__ Os Hunic~pios aplicarão, cnda an?, ~inte e
c:i,nco por cento :i.~ sua renà.::l tri outuria no

A pl'esente emenda visa Simples-ente assegurar uma par
ticipação caior da soc~ed~de na execução d~ pol!t~ca educacional
em 'todos OS rUveis - feneral, e at adus.L e ciunj.c fp aj.,

A participação PJ;:oposta pela oresen':e e,enda '}brange,
incl. usive, o controle da política educac anal atrn:'les de orgãos co...
leeiados àenocrntica~ente cons";ituldos, na ~Dr~a aue dispuser a
lei comple~entar dEciplinado~a da natéria. ~

Ser~, sem dúvida algu'1a, de inestinável valor a con 
tribuição da socieàade civil pa~a o aperfeiçoane.to qo sistema e
ducacional brasileiro.

Cumpre res~altar que o nérito da presente e-renda deva
Õ~~t~l~~i~;~~rr~a.~Encontro Nacional sobre o Aspecto SocIal da

Sala das Sess3es,

fõ2'"'~02/091B7

~ .Lf....~~'cc.. ,Ui.~'IU.~O.."!~, _
tJPlen~rio

EMENDA ES26481-B
~ltul nte m':LIO ROSAS

.,.,. u:lITO'~Un",e.çi.C1 -:- ___,

Acrescente-se ao Cap{tulo I,do T,{tulo VlIItdo Suostitu
tivo ao Projeto de Constituição, o seguintv~ e;,-",tx-r.

"Art. -os imóveis destin dos a rlorJ.d1a,pertencentes a
- wn mesmo propriett!rio, serão liD1tadg,s na rcrna

em que se dispuser 6D lei e o excedente ser-a 'tr.r.'t.utndo,
desde que o valor da locação ultrêlpo.s~e dez por cento d
valor pago a título de iMposto sob~e a proprl~dade pre
dial urbana.
Par~grafo único. Ser~ permitido,:; direito l'eal de usu -

.fruto sobre imovel urbano,rv'Gir.-Utx co
trato entrf> as partes,independen-:enente da br-enareréncã a
da propr1ednrteo ~ ~ #

Art._- O Poder Público pod~ra_desapropriarareas urba
nas para a construçao c.e mor r dd as e equipamen

tos urbanos e obras de interesse social,
Art._- não ,se::.·ã,o autorizados lotear.entos e Ul·bfl.!l:'zação

em areas que ..Lnpeçnn o livre aC8!3S0 a p!'E:.ç.....s e
deoa.::'s logr~douros publicos,ao I:l.l.:",rios e pr<~idslt.

JUSTIFICAÇ~q

Imnõe-se rompleMentnl' O dlSpOstO no artl 19 do Substitut
vo elaborr:do pêlo Relntol" da Canis são da Orden EconoTlJ.ca,cC'J!,. ~:spo ...

EMENDA ES26478-8
l:Constituinte m':LIC ROSAS
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ensino printÍ.rio e na. assistencia ao nenoz- cn.rente,9§.
ta prestada atrav~s de 1ns~it'J1ções particulares es
pecializadas".

JUSTIFICATIVA

legí ..imos representantes do povo brasileiro e do Estado.

m-------------Tll:llTO/JUn'PleAçio---------------,

A importância das escolhas deverá recaãr so

bre o Congresso Nacional, ou seja, Câmara dos Deputados e Senado Federal J

fC';~~O~

r&Õ9lill
Constituinte SOTERO CUNHA

Acrescente-se após a palavra "naturais", no parágrafo
33, do Art. 69 do subst~tutivo ao Projeto de Const1tu1Çáo s~

guinte:

EMENDA ES26485·1
tJ

JUSTIFICAÇÃO

, As disposições constitucionais vigentes no que cct,lcerne
a aplicação,pelo !~~cipi~, de P2rcentual d~ sua renda tr~butaria ,
a cada ano,~o ensino primaria, nao üen alcançado o obje":ivo ccj.ãna-,
do, por-qunnuo a maioria das nunicipn!idades con~a c cri verba exces 
siva para ~5se setor,e, em comp~nsaçao, ccn car-éncã a de recursos P.a.
;is~~~~f: :e~:n~~ ~~;~~~e~elevancia social, como, por ~xeI:lplo,11 as

"" Por tal razão, apresent,gnos a present.e proposição vism
do bene..ic;,iar a mais de tl"inta nilhoes de nenore s carentes existen
tes no Pa~s, seja por abandono, seja po~ pe~tenceren a ~aM!lias em
estado de pobreza absoluta.

.. Jrt, eontudoç a'Lgumae entidade~ privadr..s, nue com a abne-
r;açao de seus dirieentes, pres",;an assistencl.Q ao cwnôr, lutando com
enormes dificuldades financeiras.

Assim, se os l1'unic!Pios aplicaretl u"l!'te do referIdo pe
centunl de SUa rel}da tributária en tais instituições,ser;Ul".:!..mente ~
~i~~~ã6a~6i:l:e1"amelhor assistido,evitando-se, assim, sua oargina-

Sala das Sessões,

" e do patrimônio cultural".

= n:UO/JIJSTI~le.u;,io_-------- ~

Artigo 77,

Suprimir

EMENDA ES26482·6
f? DEP OSCAR CORRE:A JUNIOR

pl,.t"..'Ilc/Ccl�ISS,;,c/.II.eOMI ••,io -,

tJp~'~""'~

t§! 09f?J

JUS T I F I C A T I V A

o texto proposto consagra o direito de propriedade fa

vorecendo a comunhão dos bens úteis ã sociedade como um t.odo-Por
isso incluímos a conservação do patrimônio cultural dentre os
citados na referida alínea.

r=;~~"'~

~~5JiilPLliNÁRIO

Constituinte SOTERO CUNHA

= TlUOIJUnIPI(:..e,io'-----------~--

r.}r-------- ~Ll"AlljO,I:OllISSAc/su.eO'lllu..O' ~

r-

EMENDA ES26486·9'
t:Justificativa _ A matéria se regula na legislação própria e a per

do cargo só se pode dar por sentença, da mesma mene i.ra que o con

fisco de bens. Não é matéria política, mas estrJ.tamente jur-Ldaca ,

EMENDA ES26483·4 Dê-se ao item VI do Art. 18D do substitutivo ao Proj~

to de Constituição, a seguinte redação:
..,,- I'l,.l:xi"lo.l'gIlIU;.o/cultOllln;.o ----,

..,,- Tl'1.TGIJI.IITIPIC..Ç;.O -,

EMENDA MODIFICATIVA

"VI - requisitar a i~stauração prévia
quêrito para instruir ações penal ou
públicas, podendo avocá-lol!.

de i,!!

caví.L

Ao artigo 77, 1tens 11 e III. JUS T I F I C A T I V A

Houve equIvoco na colocação da parte f~nal do item II-

"importando a ausência sem consentimento em perda do

cargo"

que é do item 111.

Obj e't.Lvamc s estabelecer que o 1-linister~o Público é co!!!.
petente para requ1sitar á instauração prévia de inquérito para
instruir ações penal ou civil públJ.cas, podendo avocá-lo. A org.!!
nização desse órgão requer que, dentre as funções básicas e e,!
sencãa í.s , conste a acima referida.

r;-r-------------Tlu(J/JUnl~lel.Ç,io __,

Constituinte SOTERO CUNHA
EMENDA ES26484·2
~ DEP OSCAR crnRE:A JQNIDR

l!J PLENARID

tr='~;~O~

rrozJ097?J

EMENDA ES26487-7
t? rr';~'~~

5i,1MJiiJ
r;-r------------- nxTO/~I.I&Tlfll:...Çi.o ---,

EI-ENOA ADITIVA

:CtU,,~vA- '"<; O 6E.G.uil\.li6 ilVcA.50 Au J.Rf. 1o'f:

Acrescente-se o seguinte parágrafo ao Art. 69 , . do sub,!
titutivo ao P'roj et.o de Ccns t í tuação :

Dispostiva emendado - Art 77

11 aprovar previamente, por voto secreto, após

argJiç§o em sessão secreta, a escolha dos Chefes de Missão Diplomática de

caráter permanente 11.

"g crime a manutenção de embriões humanos em
vida, para Ems exper rmen t a Ls e comercLaâ s";

JUS T I F I C A T I V A

Suprime-se com a nova redação o item IV do Art.

83.

A descontrolada utllização ãas expe r Iêncaas teln' levado
muitos estudiosos a vaticinarem a possibilidade de termos, no
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futuro. verdadeiros monstros humanos. Não podemos adm r 't a r que

tal ocorra. uma vez que da spomo s I nesse momento. pelo menos no
Brasil. dos meios para amped í r- essas exper t.ênc r.a s , quando e Labg
ramos a futura Cons t í t ua.ção do País.

"Compete ao Congresso Nacional euto r i aa r e

renovar concessão, pernn s sâo e au to r r zaçâo para serv1;.
ço de rádio e de t e Lev i são";

JUS T I F I C A T I V A

Temos plena ccnsc âênc aa de que a redação proposta ate!!

de melhor as r-e Ivandacaçêes do povo bres t Le i ro .
Constituinte SOTERO CUNHA

PLENÁRIO

r-------- ~l.t~.... ,(l{ccl.. SU"/SU.CClI.. ~I'O'O __,

tJ

EMENDA ES26488-5
tJ

r.r-----------''''''''''''''',',-------------,

Pro) eto

L'p;c'~

QiJ.(cqW
I

Constituinte SOTERO CUNHA

Acrescente-se ao Art. 265 do subs t í tu t avo ao
de Constituição o seguinte parágrafo 39.

r-------- P.. t ....,O CCllIU.. lI/SU.COllIUAO' --,

PJ PLENÁRIO

EMENDA ES26491-5
[!J

r.T-------------T[nO/~utT.'IC .. Ç;;O, _,

"O Mí.nãs t êr ac exerce as suas funções por ll!

termêdio de órgãos prôpr-ao s , em harmon aa com

os pr ãnc Ip ao s de unidade de atuação e depep

dênc ã a hierárquica e com a su j e rç âo sempre

aos p r ínc Ip i os de legalidade e imparcialida-

de".

Dê-se ao Art. 179 do sub s t a tut Ivo ao Projeto de Con~

tituição a aegu a.rrte redação.

JUS' T I F I C A T I V A

",.-------------"'''''''''''',,',-------------,

Não resta a menor dúvida que. esclarecendo as funções

e como serão exercidas. normalmente. sem excesso de mdependênc í a ,

mas, ga r arrt ado igualmente pela própria t e r e sob a or ren t açâo n~

la própria originada, agindo ampa rc ra Iment e , apenas no d aspo s â ti

vo ê lembrada a necessária harmonia aos p r mcIp ao s da unidade.

Sem erros técnicos. Muitas são, na verdade, as e epêc ae s de proventos. Aqu~

les r eceb rdos pelo aposentado são de e spec r f a c i.dade e de caractg
rísticas intocáveis, até por um sentimento de defer-ênc aa e re~

pea t c â ve Lhace , toda uma vida a E'l a t Lva de Labor ao ao trabalho,

onde normalmente se tem gasto toda Uma maturidade como parcela

do engrandeclmento de uma geração e também da pátrla. A trlbut~

ção sobre os proventos do aposentado que ultrapasse os vinte s.'!
lários mínimos apenas torna-se tolerável. porque bis In rdem t

uma b Le-tr i.bu t ação , o que allás dever i a ser Lnegcc r.ave Lnerrt e ved.f!:.

da pela Constituição.

"O imposto de renda sobre proventos de ap.9.

sentadoria incidirá apenas quando esta u l tr.!

passar vinte salários mínimos, que será reg~

lado por lei or-d í.nãr í a'".

JUS T I F I C A T I V A

~.;~~'~

~oJ-70'VfrJ

Consti tuinte SOTERO CU~HA

PLEKÁRIO

,- ... t ......o cC .. ,,'."'St,lIClllll'tAO -,

tJ

EMENDA ES26489-3
tJ

Dê-se a s egu a rrt e redação ao Art. 283. do aub s t a t.u t avo

ao Pr oj eto de Constituição.

liAs empresas comerciais, andus t'r í a I s e agrícolas

z-esponsjive i s pelo ens t.no fundamental e pré-escolar gratuito

seus empregados e dos r-e spe c t avos dependentes. a pa.r t a r dos

anos de idade, med rant e a manutenção de escolas p rôpr i as ,

cessão de bolsas de estudo ou contribuição com o seaár ao

ção, na forma da lei".

são

de

três

CO!!

edue,! ...I .....oO:J.. 'uio/SUICOIlIU.. O --,

",.------------- t[ltTlI/Jt,ltT~',CAÇ;;O _,

JUS T I F I C A T I V A

g preciso não dup Lac a r mea o s para a obtenção dos me~

mos fins 1 aproveitando-se a rede física existente. para racloni!.

lização de gastos e oWllzação de resultados. A bolsa de estudo

cons t í tu r med ada de s cent r a.Ldzado'r a , capaz de a t Ing i r esse obJet,!

vo ,

AcJt.e.õc.ettte-.õe o hegu.lnte a.Jt.:tlgo 302, a.o Sub.õt.<.tut.<.vo

do Ph..ojeto de Can.sz.<.,tu..i.ç.áo, Jt.eltUmeJlattdo-.6e o- atua.! e Oh hub.6eqúe.!!.
.teô:

"São deóoblr..<.gado.6 do pagamentó da taJt..i.6a de. :tJt.alt&poJt..te

coleUvo de pa6ôage,[Jwll uJtúal106, os c-t.dadãolJ b1t.a,~,d!.e.<.

1(.0.6 com -cdade hupeJLlolt a 65 altO.6 de .<.dade".

r.r T!nO/.wulnc"~;;o __,

Dê-se a s egum t e redação ao art. 293, do sub s t t tut ivo

ao Projet'o de Constituição, excLuando-e s e os parágrafos 1 9 e 2 9 e

mantendo-se os demais.

PLENÁRIO

Constituinte SOTERO CUNHA

JUS T I F I C A ç Á O

o ampt:tJt.o c.oltneJt.,f.,do ao.6 .f.doso.õ pela P-tev,f.,dên.c.i.~1. Social

:tem-.6 e 1l.evelado '<'11.6 uí.<.c.lente e Útju,óto, lle.6 um.tndo--óe. tão -.6 Õ a

urna Jt.enda. menha.! vi..:tatZcia. no Va.l.OIL de meio 6 atá.It..f..O-IlIZni..mo , a. ca!!:.

go do INPS ou da. Pltevi..dênci..a Rult.af..

Inob.6.ta.n.te lLeplte.6ente um cvuuçc , e.h.6a. plt.e.6taç.ão não pe~

In.<..te. uma. me.l.hoJr...<.Q. na condi..ç.áo .õoci.al. do i.ndi.v1.duo na hu.a veelr.<.c.e..

F7~~"'~

fu!~1$J
r-------- P.. t" •• 'O CCUIU.O!SUICOIIlU"lI __,

PJ

EMENDA ES26490-7
tJ
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Constituinte SOTERO CUNHA

EMENDA ES26493-}
l?
r;/..--------- ~~~"A~'O'CC·.. 'SA~/su.eDI,UU"g

é PLENÁRIO

pG'ÔC'"'-J

~tw

EMENDA ES26496·6
~ Co" • .tUu..i.I1.te SOTERO CUNHA

tJ PLENÁRIO

cr';~~'~

tE2kfflLJ
r=r------------- TIUPf.USTlflCAÇio ___, r=r------------- Ttno'~usTÍfu:açio _,

Acrescente-se ao final do artigo 273. "Capu t ? , do sub~

titutivo ao Proj eto de Const í 'tu açâo , a expressão'

Ac.1Lehc.e.ftte.-he. o oÓe.Bulnte 6Q ao anx , 171 do SubhtLtu-
:ti.vo ao PJt.oje:to de. Conb:t..(.:ttu..ç.ã:o:

"respe r t ado o d ar e at o de opção da família",

JUS T I F I C A T I V A

"O.h ÕJtgã:oh de d1.Jt.e.ç.áo dos TJt.1.bunalh de JUht-<.ça, mono 

c.1r.â.:t1.cob ou c.oR..e.gladoh, .6 e.JL.ã.o -ele-<.toh pa 'La. um manda:to

de. do1.h a 110.6 , peltmLt1.da uma ún.<.c.a Jt.e.ele.1.ç.ã:o pa.Jt.a oh

lftonoc.lt.â.t1.cooÓ e. h em tal l.bu•.tação paJta. Ob col.e.giadoh ,

.se.ndo e.le..ltOIte.6 todo}, 06 mag.Lh.tJt.adoh vi..:taR..J:.c1.o.6 e. a:tf

vc.s a «t:« huboJr.dJ..nadoh e. ele.gZve.i.6 apena-h Oh Ve.lIemba-~

gadolLe.6" •

r=r Tt:lTa'.uu~'ICAÇio ___,

Acrescente-se o seguinte Item Vt ao Art. 274. do sub.!
titutivo ao ProJ eto de Const a t.u í ção :

o Estado democrático deve r e sp e a tar as crenças. convlE.
ções e filosof13 educa c í ona i s da famílIa. não lhe rmpondo uma

instrução em choque com seus princípios I po as ccns t a t u r d a'r e at c

natural dos pais a escolha da educação que pretende para seus f,!

lhos.

L'p~c'~

~!t;m

Consti tuinte SOTERO CUNHA

PLENÁRIO

JUS T 1 F 1 C Á ç Ã O

lJa.da. jUlJ:tJ..6-<.ca. que. ,6e.jarn a.6ah.tadoó os he.nhoJte.ó ju1.zeh
do pJtOC.e.hhO de. e..sc.ol.ha., a.:té ponque, úio e.l.e.<!l .também me.mbJtoó de. :tal

pode.1L, lLe.6halvando-he. a.pe.na..õ aque.le.h que. não hão vitalZc-toh" c.omo

ah CoJt.Jte.ge.dolÚa.s GeJl.aL6 da JUh:t.i.ç.a ht,Lje.1.:tOh ti: a;t.(.vidade. c.e.nhólt1.a
dos Tlr..i.buna.t..6.

r=r-------------TrnOOU'TlfI(:AÇiO -,

~------__ ."l~a~,o cc.ussio/s.J.CO..ISS40 -,

tJ

EMENDA ES26497·4
tJ

cr=".n,,--
PDC J

l§];'!0@F],PLENÁRIO

Constituinte SOTERO CUNHA

r.I~--------~J"tNA •.Ccc .. 'ss ...o/SU.COlllUAO __,

r

EMENDA ES26494-0
l:J

"democratização do acesso e permanência
todos os níveis de en s ano",

em
Acrescente-se o seguinte parágrafo 32, ao Art. 69 , do

substitutivo ao Projeto de Cons r Ltuaçãc , renumerando-se o atual
e os subseqUentes ~

JUS T I F I C A T I V A
"0 Governo disporá sobre a crJ.ação de peni
t.encaãr i as agrícolas".

g preciso garantir o acesso e pe rmanênc i a do

aluno em qualquer grau de ensino. A gestão é de natur e za técnica,

com provlmento regulamentado em leglslação prÓprtR. conforme a
natureza j ur-Êddc a de entidade mantenedora da escola.

Consti tuinte SOTERO CU~HA

EMENDA ES26495-8
t: prPD'ê"'~

rr;iJo{/lFJ

JUS T I F I C A T I V A

Não podemos ma1S admiti~ que unldades carcerárIas CO~

tinuem superlotadas, dando-se ao preso um tratamento desumano

que em nada contribu1 para uma relntegraçào do indlvíduo ã s~

c í edade . Pelo contrário, até mur t a s vezes, por um crime inslgnl:,

f Lcant.e , o presichário acaba se tornando um criminoso de alta P!:.
riculosidade I dado ao grau de mar-gana j i zaçâo que domr na os pr!,
sídios bras i t eo.rc s .

r=r------------- T!:1l10/~uST'flca~io ___,

PLENJiRIO

DEP SOTERO CUNHA
Dê-se a s egu ant e redação ao "Caput" do Art. 275. do

substitutivo ao PrOJeto de Constituição, adequando a redação dos

seus respectivos itens

EMENDA ES26498-2
tJ

"O dever do Estado com o ens mo e Eetuvar c se
á mediante a garantia de H

= UxTO/JUSTlflcaçi.o'-------------,

Dê-se ao Art. 298 do subseaeueavc a seçu i.nt;e redação:

JUSTIFICATIVA

O dever do Estado ê o de rm na s t r a r ens ano , de a.co r-do

~om os mero s d rspcnfve í s , mais convern.ent e s e po s s Ive a s I com o

menor gasto e a obtenção dos melhores resultados. Por 15S0. não
se deve r-es t r Lng ar sua atuação de modo a não tolher, em cada m.2,
mento e em cada local, a forma possível e ma i s conveniente.

:e qaz-antia.do a homens e mulheres o dJ.rel.to de deteE,

nunex r avremenee o número de seus fJ.lhos 1 sem
infr~ng1r o pr-anc Ipao de proteção à v a.da desde a
concepção, compeb ando ao Estado colocar ã aa.spos a-,
cão da sociedade recursos eduoaci.onai.a , eécm.cos e

cd.entrLfa.coa recomendados pela caênc i e útll ao caso,

em qualquer de suas z-amz f.í.oecôes , para o exexcIcac

deste da.z-eLtic •
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P3~~'''1

E:'Jrnftl
"''''''''''',O.,k------,

Constituinte SOTERO.__C_U_N_ffi_\ ~

Acrescente-se o seguinte Art. 255. ao subs t i tut rvo ao

Pr-oj c t o de Cons t í tu i çfio, r enumcrnndo-e e o atual e 05 suhsoqücn t e s ,

A letra do da apoaat.avo antiez-aox I sem o acz-é s camo das

palavras de nossa Emenda, dea.xa carru.nho aberto para a prá

tica do aborto. Noutras palavras o casal f a cer a.a Lrvre pa

ra optar sobre sua decisão em relação ã vida em aentia.do a!!!

p Lo , As palavras acrescentadas vêm dirJ.Inl.r essa va.aba.Lada-,

de, assegurando-lhe a conca.enc.í.z acêo , em conexão com a le

tra do d a.apoant.Lvo adiante apontado. Quanto a expressão

útil ao caso I em qualquer de suas r ama f Lcaçôe s , não centr~

liza apenas numa c i.êncaa , como a Medic1na, mas qualquer uma

outra, que, segundo seus pr-Lnc.Ipao s , torna-se útil ao assu!!.

to do pcecea.tic em apreço.

JUSTIFICATIVA

JUS T I F I C A T I V A

~ - Lei espe c m L r eorgam znr à o COOPC1'Q.

t í.va smo de produção e c r éd i to , com a trípl1..

ce ora entação t ecno Ifig i cn da Un1.50, dos E.§.

tados e Nun rc Ip ro s para o amplo dc senvo Ivj,

menta da Reforma Agrárl.a c da Ag r op ecufi'r ra': ,LP~t~

fu/~ií/W

Constituinte SOTERO CUNHA

EMENDA ES26499-1
[.:J

=-------------"""""""".,----------------,

Dê-se a s egu arrt e redação à letra !I C " . do Art. 265, do
subs t atu t Ivo ao Projeto de Cons t í tu ação •

"c) Por velhice aos 65 anos de a.dade para os

homens e aos 60 para as mulheres".

As regras de condu La que regem o homem em sua relação

com a Terra evoluíram do Decálogo de J.tolsês para as cod i Lrcações

e 1e1S subseqücnt es , até a t í.ng i r um grau de t ap t c i dade que Just.!.
f i.ca o õ í re i t o ag r-ât r c como ramo de c í.ênc r a j ur Id rca do cocp crg

t av i smo de produção e cr êd i to , Prec i s amos adequar a Leg i s l aç ão ã
nossa r ea l adade ,

JUS T I F I C A T I V A

• ttn"l.u~T'f'e.çÃ" ~

Acrescente-se o seguinte parágrafo ~nico, ao Art. 278.

do sub s t i tut rvo ao Projeto de Ccns t i tu rçâc

[TI-;~~'''~

~1,~kt 1PLEN!iRIO
er=.-------- Pl.t'U~01lh~"I~~AO/~',~Cll"'.,!l.O ..,

EMENDA E526502-4 "",. _t:==__Const r tu m t c SOTERO CUNHAg incoerente a letra "d" do referido artigo. uma vez

que ele próprio garante aposentadoria d r f er encmda para os h~

mens e mulheres em suas letras "ali e IIh" I no que se refere ao

tempo de serviço. Para a apo s en tadur aa por Idade, não podemos
permâ t ar que sej em impostas as mesmas condições para ambos 0$

sexos. Além disso. o tÓPICO a que nos reportamos fere um d ar e a t c
adqudr-ado , constante da atual Carta Magna.

Constituinte SOTeRO CUNHA

EMENDA ES26500-8
t:

t[;'o[lO/JU~TIIH·JiÇ.AO-- ___,

"O aluno que ccnc Lur r seu curso de segundo

grau com a méd i a mInana de úb(sels) terá

d í r e i to de mat r i.cu Lar e se em qualquer curso
superior, por ordem sucessiva, desde que h!

j a vagas, sem o ves t rbu La r e sem d í s t i nção de

dat a'",

Acresce-nte-se ao Art. 268 do subs t i t ut avo ao Projeto de

ConstitulÇão, o segumt e item V:
JUS T I F I C A T I V A

"V - Gar an t ar renda sufrc rent e para a sobr.Q.
vavênc í a dos anvfi Lí.do s e de f r c i en t e s fíSlCOS

de qualquer ad ade nunca Lrrfe r t or- ao sa15r10
mínimo, independente de haverem contribuído
para a Prevldência Soclal fl

•

o d t r e Lt.c que venha adqu i r i r o "aluno pela CO!};

e1usão de seu curso de 2° grau, a não necessidade de fazer o ve.!

t.abu'l a r , será Lncv a t ave Imen t;c um estímulo a seus estudos, cepacg
t ando-.o melhor para prc s s cgu amcnt;o do curso que escolher. Ao me,!
mo tempo reduzIrá a come r c ru'l i zaç âo dos "curs í nho.s" tão d i fundj,

dos, .f a.cando estes COMO UM curso n I r ernat IVO ao prepar;o a vest~

bu Lar es no rnaj.mcnt o exercitado pelas Faculdades.

JUS T I F I C A T I V A

Os ânvâ Lí.do s e os deficientes fJSICOS não podem ser

tratados ã base de r smo í a s • Não são culpados por não poderem ter

cont r rbu Ido para a Pr-ev í.dênc i a So c aa L, ~ p r ec aso ga r arrt r r a a~

s a s t ênc aa completa às suas nec es s adadc s d râr í as bâ s r ca s , ao l.I!

vês de se estabelecer programas e spo rfid r co s de a s s r s t.énc i a que

não resolvem os problemas de f an r t avamerrt e ,

EMENDA E526503-2
~Q!.12.1JtU] nte Sotero CUlJ_h.~",- -,
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) rrY~~"'-J

. - __J ~Tiiqf[iJ

EMENDA ES26S06-7

tJ
~

"Av niva de mat i t ar ou CIVIl não perderá sua pensão, c~

50 venha contrair novo mat r.rndm o'".

.rus t í f rc ação

= T(~lO!J~H.rIC~{io _

Acrescente-se ao Art. 226 r e Iat ivo â Ordem Eccnêm rc a e

Financeira, do subs t i tu t rvo ao Pr oj et o de Constituição, o seguI!!.

te parágrafo 49.

Constituinte SOTERO CUNHA

Nosso obj e t rvo ê garantir o p r mc Ip í o da Isonomia sal,!

r-LaI para aqueles que desempenham as mesmas funções nos d i ver-sos

órgãos piibl i.co s . O que não podemos adm i t i r são as d a spa r adade s

existentes atualmente, tanto de cond i çôes de trabalho. como de

desníveis s a La.r-aa Ls que nada cont r rbuem para o de s envoLv rmen t o

do País e o pleno ap rove r tamento da capac i dade Instalada do go

verno.

JUS T I F I C A T I V A

l~~'O'~U5Tlf1!;~Çi.o - ~

Acrescente-se o segum t e parágrafo ao AI t , 63, da ju2.

t í r í.ca t rva ao Pr-oj e t o de Ccn s t r tu i çâo . I~~_/)I.!.. o § ,J../'r"l.C.l..{.~

"O Plano de Cargos e Sa Lâr i os será únICO P.,ê;, I

ra todas as a t í.vrdade s púb Lrcus?.

EMENDA ES26S07·S
(!l

r=~~~'=:J

~prltl"1:J

Constltuinte SOTI:RO CUNHA

PLENÃRIO

"§ 47 - A Lea protejerâ a pequena e mr c r-o

empresas concedendo-lhes tratamento e5t1

mulas espec Lar s , de acordo com a Lea , no c,!!

so de falência e concordata, podendo atri- I
bu i r c the s a s ençêes ou imunidades t r i but âr i as".

Em todos os aaatemaa j ur Id i co s do mundo moderno, a mu

lher merece tratamento particular, assegurando-lhe condições mí
nimas de sobrev ívênc i a no caso da morte do companhe i r o . O fat-;;
de cont ru r r novo ma t r rmên ao não pode lhe t r r ar esse d r r e i t o •

~--~~"-----------

EMENDA E826S04-1

l:

JUS T I F I C A T I V A
----------"""""""".,---------~._---,

tc'trOIJ"H"'C~r.;"rJ-----__- __

í - Po Hc i a Federal,

II - políClasMllltares,

Irr - Corpos de Bombe a t 05,

IV - Polícias CiV15,

V - Guardas Nunac Lpa as!' ,

Constituinte SOTERO CUNHA

Acrescente-se o s egu ant e parágrafo 4" ao Art. 194. do
subst.a tu t ivo ao Pr-o j eto de cons t r t u aç ão :

JUS T I F r C A T I V A

Dê-se a segu mt.e redação ao art. 44 do subs t i tut rvo ao

Pro] eto de Cons t rtu rção :

______ P4f~_"""'rL.. 'u-'''/$UJ.CO.u)"'''O _

PLEN~RIO

liAs Polícias ClVIS são í.ns t atuaçõ es permanentes, org!.

n a zada s por Le t , d i r i g i.d a s por Delegados de Polícia ~
servidores de carreIra, graduados em nível superior,

destinadas. ressalvada a competência da União, a pIE..

ceder d apuração de Ilícitos pena i s , ã repressão CT,!

mana I e aux.i r rar a função j ur zsd í c ronel na ap Lrccção
do Ddr e a t;o Penal comum, exercendo os poderes de Poli

ela Judac i ár í a , nos LamLt e s de suas c i r cunscr í ções i sob

a autoradadc dos Governadores dos Estados. dos Territ~

rIOS e do Da st r í t o Federal".

Esta redação p roporc rcnar â a outros s e rvado r e s comp~

tentes, o d r r e at;c de d Lr ag í.r-em as Polícias CiV1S, não r-es t.r rng íjj

do a função somente aos Delegados de poh~la, uma vez que o te~

to d a nova Carta Magna, pelo seu "Art. ~ p rece z ruu que o serVI-

dor piibLico desempenhará função SOCIal relevante e os cargos e

empregos piib La.coa são acessíveis a todos os b r a s a Le i r o s que pr~

encham os r equ i s í t.os estabelecidos em Lei".

EMENDA ES2650B-3
(!l

atravésnac Lona i s ,

a proteção que o E~

a preservação da oI.

pessoas, do patrlm§.

Con s t a.t.u i n t e SOTERO CUl\flA

Dê-se ao ar-t t gc 194 do subs t í tu r rvo ao Projeto de Con.=:

t z tuz ção , a segu uit:e redação.

l':l4
"Art. ~ - A Segurança Píib Lac a ê
tado proporciona ã SOCIedade para

dem públ í ca e da í.nco mm i dade das

n Io , do t err r tôr í.c e das riquezas
dos s egu arrt e s órgãos

Temos que ga r arrt i r um tratamento d i f e r enc t ado para as
nn c ro e pequenas empresas 1 uma vez que o própr i,o mercado age de
forma des i gua.l , levando, na ma í or aa das vezes, grande número de~

ses empr e sfi r a.os a d r Edcu Ldad e s ant r anspon Ive r s • A j e i de corre0!.

data e Ea.Lênc aa não favorece em nada esse setor da eccnom ra , que 1

por Intermédio da correção mone t âr í a , fica ãnped ado de recorrer

a um direito legítlmo me rent e àqueles que enfrentam d a f i cu l da
dc s econômicas. em função da p r ôp r m p oL'l t r ca do governo.

PLENÃfGO

EMENDA E826S0S-9
t:J

J U ~ T I F I C A T V A

o Estado deve também garantir a t n t cg r t d ad e do terrIt§.

r~o e das riquezas naCIonaIS, garantIda sob todos os aspectos,

assegurando, assim, a todos a paz e a t runqü Lf adade ,

"O sub s Id ao dos vereadores e do Prefci to s~

r â fixado pelas respectivas Câmaras Munle.!
pais, para a legislatura se gu m t e , segundo

c r í.t êr i os estabelecidos em Lea complementar.

não podendo ultrapassar, no seu t o t a l vqua rejj



14.05

ta por cento em relação ã remuneração atrl:.

buída aos deputados da Assembléia Leg i s ta rj

va do r ospect rvo Estado, nos mun rc ap ros com

população ac ima de um nu Ihão de baba t ant es

nas capa tais".

,--------- ~Lt'.. ~'l"'.:ç.. $si"I'UDeo",,~A.I'

------ t(a'Q'J~sroF'eA.e.o-_- _,

JUS T I F I C A T I V A
Vé:-I.le. a he.9U.(.Hie. Jr..e.dação ao an«, 281, do SUb-tltJ..tut'<'lIO

ao Pz.oJ e.t:o de. COH.6i.<.tu-<.ç.ão:

r,r TtXTD/JUHlflCAÇio ,

Dê-se a seguinte redação ao parágrafo 41. do Art.6 9 do

subs t a t.ut rvo ao Pz-o j e t o de Ccn s t a tu i.çâc

Nossa emenda leva em consideração toda a í.mport ânc i a do

vereador na v rda po Lft i ca nac i ona L, mas entendemos que os absuj;
dos devem ser cont ado s • Quando de t e rtm.namo s o Lí mr t o para o su~

s Idno dos vereadores de cada muní.c Ip ro queremos evitar que se
estabeleça absurdos Irreparáveis .p a r a os municípios.

JUS T J F J C A ç Ã O

liA'!' veILbaã pÚbJU.c.a..õ he!l..âa de..6t.f...l1ad,u~ ã.ó e..6c.c..c.tt~ pú.b-C.t

cae , ã can.ce.6sào de. be!Í:.ha.6 de. escudc , li ctlltpt-<..aç,iio de

atend.f..me.ata e. li quaf-<..ái.c.aç.ão das at<..v.<..dadeJ de C.Jl-5.{..1I0

e. pe6qu.Lóa, e.m tDdo!> Db n.t:ue..i.~, »c dcudc , nc s cOHd.,-çõe~

da .iel e. cm caéo.5 cxcepc.,f.ona.t~, <5cJr (ú-Jt.t.[j-ldos tl. e.~co.e.a,s

COltÓe.éé,f.ona,t..6, ÓL.l.an,ttf..ôp.(..ca.& ou c0ll1un<..,ti.í!f..i.a6, desde que~

A bolha. de es uido , além de. de..scentJtal1.za't, COIt,&.t,ctu.t. t'tj((

da. ao aluno e. não ao e..6.tabete.c.(..mcltto de. e.IM.t.ItD. Vedeur.-6C a bOLs,! de.

e/dudo .f.mpt.lc.a 1.mpe.d.i.Jt a educa.ção de aluno canerc;« n06 loca.(.s IJl1dc.

não houve.ft. el:.cola. públ1.c.a.

tJ-'~~~~

~&1jwPLENÁRIO

EMENDA ES26509-1
[:J Constituinte SOTERO CU"lHA

"~t'lA.~r cCIl'n'OJ~'le"OUIUA.O ,

Il:e: assegurado o d i re r to ã informação

rial e comerc r a I Independentemente

sura . Os r e spons âve i s por Informações

serão puna do s de acordo com alei".

JUS T I F I C A T I V A

cd i t o

de cc.!!

falsas EMENDA ES26512-1
I: COMt.i.tu;'"te SOTERO CUNHA

tJ PLENARJO

r.T-------------Tf:1TOJJ"~flflCA.ÇÃO --,

Entendemos que o d t r e í.to de Informar, fundamentado na.

lnformática, ê de suma e capital importâncIa para formação da

sociedade no seu todo. O mundo moderno e t ecno Ifig rco apô ra -se na

estrutura da ant.eração e an t e rcâmb ro so c ro-ccu I tural. 'l'od av la, na

esfera da r.nt eg r-ação so c i.a í , li informática I como c rênc í a das cQ

munacaçõe s , requer honestidade da no t Ic i a para informação tra,!!.

qü Lf a zadoru da geração do presente e do futuro. Por este mot i vo ,

o responsável pela no t fc aa falsa deverá responder soc i.a j e c r],

mrna Imcrrt c pe Los danos que causar à comun i dade , dado que a prE.

f Ls sfío de j orna Li.s tu , r adi.a.Lr.s t.a e outras encontra-se r egu Lamcjj

tado por farta Leg as Laç âo a t mente ,

Vê-.&. c. a .6eguln.te. tr.e.dação ao cUr.t.. 278, do Srf..6t>i.(..tut.(..vo
ao PJtoje:to de. COIll>t.<.tu'<'ç.ão:

"A6 ,f.J16.t'.,f.;tu.l..çõe.J de. en.ó.l.no .6upe.Jt.toJt gOZai,1 no.6 .t'.elt.moJ da

.tc,f., de autonomia. d.ldiit.(..c.o-C.i.e.jla~.i.c.a, adm-L/u...<5,iJlat-tva ,

e.c.oltô/il-<.c.a e ó-<.nanc.e.l..ft.a, obc.dec.;r..do6 c s -3CgU.{.HtC..6 p'I..[.n~
c.Zploó/ l :

~ U S T I F I C A ç Ã O

o eU.6--t.110 .&upc./t..{.oJt Hão e<5tã xo do o!!.!Ja.H.{..z:a.do em ullive.Jr.ó~

dade.6, p!l.edon/.(..na,Hdo o númeJt.o de. Úl.ót.ttui..ç.õeh e 6a.c.uldade.ll .<.lJof..ada~.

COlIJO Jt.cd-Lg.tdo no Ante.pJtoje..to, hã d.t-6cJti..m1.na.ç.ão quanto â!l -<.fL~.t',(... tU-L

çõd." cs ocada s e. d.<.vÓJt.c.to Jte.eativame.n.te ã 1t.e.a.l1..dade c.duc.a.c'<'ol1a{: ÓJt.a.

lJ.tlc..<..Jt.a. -

c;;"~'OO~

J fJiij'r'i} /tJ
rrr" TU;TOIJUnOftCA.çÃo------ ---------,

EMENDA E526510~L",," ,
I: Constituinte SOTERO CUNHA

Acrescente-se o s eguan t e parágrafo 39 ao Art. 6 9 do

sub at i tue Ivo ao Proj et.o de Cons t i t ua çâo , r-cnume r andc-e s e o atual

e os subseqüentes

~ rr;~~""~~.llEI!-.-E.QTJC1ill.-Cill1Jj"----- ~

I tJCl-;~,~ LZiJ;.wul.L- ~

EMENDA E526513-0
~SOTr;RO CUNHA

"Fa ca assegurado a todo br as a Le i r o a mal!:!,

r-adade relativa aOS de a esse r s anos de Idade e absoluta aos d e zo r

to anos".

JUS T I F I C A T I V A
r,r TtllTolJ~H'''CA~.O-----------

A ma ãc.r rdade po l It i c a no Br-a s r L ê de ao at o anos de ld,!

dei quando o indivíduo f i ca hab i l Lt ado , med i an t e o a Lrs t amont o

e Le at ora L, para o exercício dos d i r e i t o s pOlítICOS. Estes lndlvi

duo s só podem ser e i e i t os deputados, depo r s de vinte c um anos

de idade, e para senador após os 35 anos. Entendemos, a part i r

do exposto, que não tem cabament o o cidadão br a s i l e í r o entrar em
pleno gozo de seus direitos CiVIS apenas aos VInte c um anos de

Idade.

suprama-ae o § 49 do Art. 279 do subse.atut ivo ,

JUS T I F I C A T I V A

o parágrafo supr-aca tiado coLade com o a t.em IIr do

Art. 274, devendo portanto ser auprama.do ,
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r;;- Ttx"'IJUSTlf'CAl;io _

EMENDA ES26514-8
[!J CO".ütu~"t. SOTERO CUNHA NILSON GIBSON

f!J PLENARIO

= .l.rMA~IO/COlll~SÃO/SU.COlllils.i.o _,

EMENDA ES26517-2
I!J

r;;------------__ T[~TOIJU5Tlfle..ç.i.o-------------___,

er-;~';'~

fufr1ktJ
rl.t~AI"ohC"UAoI~ I.eOll,suO ,

tJ PLENÁRIO

V[-.6e a .5c.gu.Lltte !u!.daç.ão ao alt.:t. 2g8, do Sub.6t-{.tu.t.Lvo

ao PJt.Djeto de. COl1.h,t-<.tu.t.ç.âo:

,"O E.btado e.bt-tfllulaJtâ o de..óe.nvolvimcl1to _c.Le.n.tlj'{.co e. a

ca.pacitaç.ão tecnológi.c.a. palt.d aó!..egtLh.aJL a me.Rhon.La dah

c.ond.i.ç.õeh de. v cda e. de. tILa&allto da 12oputaçã.o e. a pJr.e

h es.vaçiio do melo amb ccnze ;"

Acrescente-se § 29 ao art. 10, renumerado o pará-

grafo único para § 10, na forma abaixo:

Art. 10 ...••.•

§ 19 ••••••••••

§ 29 t vedada a greve em aexva.ços essenc i a re , as

sim definidos em Le a, complementar.

JUSTIFICATIVA

JUS T 1 F I C Ar; Á O

A ILf!.daçãa plt.opo.óta a.pJl..c!.óe.nta vantagen6 em Ju!.lação

e.x'{'.6te.nte, U1na ve z que e maL6 cla.lta. e a.bh.a.nge.I1,te..

:e pz'eo.a ao haver um elenco, mínimo que seja, dos se!.

viços e saenc i.aae que não podem ser paralizados por uma greve. A 1e1

complementar, que eXlge aprovação da maaorre absoluta das Casas Le

qa s Latn.vas , parece ser o a.na trrument.c legal adequado para essa f axe-,

ção por não ficar ao sabor de even cua i s maaores •

Constituinte SOTERO CUNHA

=- T[HI)IJUSTlfl~.Ç,\O-----

GIBSON
0I""""'~L!MDB _J

~ ror-",.-~

t:::::::=_:.PL:::E::N:::fo.:::R:::I::O:...... ~__.'__'· • tu 9 I ~J

EMENDA ES26518-1
~L- CONSTITUINTE NILSON

L'~~'C'~

t!mLX1~tm

EMENDA ES26515-6
[!J

r;;- Tt-.:lO/JUSTOfICAÇÃO -,
EMENDA SUPRESSIVA (art. 26 e os §§ 19 e 29)

ní.spoaa.çâo Transl.tórias

Acrescente-se ao f i na L do parágrafo 41, do Art. 69 I do

substi tutivo ao Pro] eto de Ccns t r tuaç ão o seguinte

"sem Impedanentoa'", SUPRIMA-SE O ART. 26 e os §§ 19 e 29 ,da Dispos~

ção 'rxens i.côrí,e do SUBSTITUTIVO DO RELATOR

JUS T r F I C A T I V A

Devemos assegurar na futura Cons t i tu rção o d r re í t o fU!l

damental par-a o ser humano não só a i rvre mam Ees t açâo de pens,!!

men t o , de convicção política ou f í.Losô f rc a , corno também o d!

reito de se informar sem suj e rç ão a censura.

Justifl.cacão

EMENDA ES26516·4
tJ Conóütu1.nte SOTERO CUNHA

f:l PLENÁRIO

Não é matéria constieueaonat. • trata-se de assunto

regulado por 1eJ. ordanâri.a , tanto ê assim, que o poder Executivo

da Um.ão , pelo DECRETO nç 94.444, de 12.6.87, dn ac í.p La.nou o assu!!.

to ,fazendo-o de forma .í.dênta.ca , à que consta do da spos a t avo /

emendado.

Data venia, espera-se a supressão do art. 26 e

T[~lOIJUSTlflClÇ;;O------_-_ ----, os §§ 19 e 29 das DISPOSIÇÕES TAANSITORIAS.

NILSON GIBSON

EMENDA E526519-9
!!J

= Tt~TOIJun'fle .. ç;;o __,

" A Sobvuu1..t(t Nac.1.onaR. 5uHdame.ltta.-~e 11.0 Pod(!.Jt PopulaJt

exe.ltc.-<.do de. óoltrna btLpJtema. e. pe.Jt.malle.nt'e. peta iJ oc.J. eda. 

dei ali POde.J/.C!.b da. Re.pübl1.c.a man.te!tão m(!..toó que. v-<.!le.m

a. paJr.t:..t.c.-<.pa.ç.ào do povo no pJLOC'c.b60 de. ge..6tão do E6t:a

do" •

Dê-se ao 29 do art. 13 esta redação:

JUSTIFICAÇÃO

Art. 13.
§ 29 O a La.st amerrt.c e Le a t.or-aL e o voto só serão per

rm t.a.dos aos maa.ozea de dezo r.tio anos, sendo obr açet.ór i os , salvo para

os meaoxes de setenta anos Q os de f ac i ent.ea t Ls icos .

JUSTIFICATIVA

PJ!.c.te.ltde.mo.ó de.lxClJt explZclto 11.0 Te.xto COl1.tUtuc..tOI1t1t,

QUe. a. Sohc!L(tI1.ta Nac.i.onal. 1uudame.nta.-te. 11.0 pode!/. poputa.t eXf'..ll-cI.da

de. 60Jtmet t.otal e. pe.JtIllt1nente. pc.ta boc.1.e.dade. oJLgafu.zada e. COnbc.t.e.!!:

te. da6 scus pJtópJr...to!J alIbe.1.ob.

Pelo teor do pro j et.o , qualquer pessoa, aluda que rre

nor de deao at.o anos, pode.r a.a a La.s t ax-sse e votar p01S a ohr i qat.or aede-.

de:'! só a t.anç a r os que e at.a.ve s s em s acuados entre 18 e 70 anos.
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JUSTIFICATIVA

O texto do pz-o j e t.o "ceecamenee levará a peraqosos c0.!2

flitos poa s contém enuncrado puramente aub je t avo , O texto desta e

menda reproduz a norma con atn, tiuca.one.L v aq entie e parece ser maJ.S ade

quada para perma t1.r o amplo direito de xeum.ão ,

EMENDA E826524-5
[!J NILSON GIBSON rr;~~~=:J

tbZ/;jffil
'LEIlAIIIO/COI.tISdol:uleOlllsuO ,

tJPLENARIO

DLENARIO

Esta emenda ape f e aç oa a redação e torna cbri.qatôr-ao

o voto para os analfabetos, sendo coerente com a grande campanha que,

nesse sent.ado , Eo a pxomova.do ano passado e que resultou em emenda

consto eucaonaj •

r;-r--- TUTO/JUSTlfICAÇio ----,

EMENDA ES26520·2
t? NILSON GIBSON

Dê-se ao § 45 do art. 69 esta redação:

Art. 69

§ 45. Conceder-se-á a5110 aos persequ i.doa poj.Ltnccs ,

não faltando o Brasil à condição de Pais de pr-amearo a5110.

r;T-------------TExto/~USTI'IC.ÇÃO ____,

ãubstu.tua-ise , no .ieem X do art. 30, a palavra perma
nentemente por habitualmente.

JUSTIFICATIVA JUSTIFICATIVA

Este texto, constante da emenda, é maa s da.z'e t.o e de

melhor técnica Leqa s La t ava além de õeaxar aberta amplas poa aa.b.i.La.da-,

des para o abr-aço poj.Lti.co ,

Se os Lndi.oa são nômados, parece-me que o termo ~_

b a t.uaImerrt.e se j a maas adequado para a norma ccns t.a euc acnat que se
pretende eô i,tar.

r;-r--------------'"U'"C/J\..S~tfl.e.l.;i.<:l __,

EMENDA MODIFICATIVA

OISPOSITIVO EMENDADO' Artigo 210"ne'50 I, II e rrr.

~",NÁR=I"O --,

roT-------- PLEn,{lIl(1/eç..Il"Ãc/tl,oaco...lt~;;O- -t

EMENDA ES26525·3
tJ NILSON GIBSON

f? PI,CNAR!O

rIT-------------T~XTO/Junlf'CAç~O---------- ____,

............. - I

EMENDA E826521-1
r NILSON GIBSON

No § 48 do art. 69 sub s t a.t.ua-cae , na parte f1.nal,

a expressão \I arrecadação das ampor-tânca.aa'' por n arrecadação e

d.í.atrrabu i çâo , na forma da j.e í.s-, das ampor-tânc í.e s v,

Dê-se ao artlgo210, incrsos I, II e IH, do Projeto de ConstitulÇào, a segulnte
redação:

JUSTIFICATIVA "Artlgo 210- Compete aos MunicípIOS Instituir imposto sobre:

Tal corno se encontra r eda.qaôo , parece que ao Estado

caberia o produto da arrecadação desses d1.re.l tos. O que se deve ter

pcet.enda.dc é que o Estado promova a arrecadação e faça a poatieza.or

d.í s tz-abuaçâo , cor-r-açe -se o equivoco.

I - Propnedade predial e territonal urbana.

II - Transmí ssão Inter-vivos, a qualquer título, por ato oneroso, de bens IrrÓVel5,

por natureza ou acessão física, e de drrea tos reais sobre imõveas , exceto garan
tia, bem como de díreatos a sua aqurarção ,

r;-r--- TEXTO/JUSTI'll:AÇÃO ----,

JUSTIFICATIVA

r;-r-------------TEUO/JUST"ICAÇ,Õ.l)-------------__,

Cabe salaentar que a criação desse tr-ibuto contraria o parágrafo Único dó artigo
1.95, do Projeto, cujo dlSPOSItivO tem por f'anaLâdade evitar a regressivl.d~

o .incíso lII, do artigo 210 do Prcjetu de Constituição pretende sobst í tuir

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Naturez8, pelo Inpnsto de Vendas a Varejo de

Mercadonas Tal subst í tuição nos parece prejudicaa.l uma vez que 1 o varejrata
tendo duplicadas as suas despesas advindas por exemplo dos doas tapes de contro
les que efetuará, duas legislações a cumprl.r, pois sobre uma mesma operação de
varejo Incadí.ré o rCM e o IVV, terá que repassar o aumento de custo ao consuru

dor f'mal , tendo ainda um aumento real da mercadoria, pois serão doas impostos

sobre a mesma venda a varejo, o que trará um sensível aumento no preço f'rna.l da
mercedcraa, em preJ~ízo de to» população.

Além disso, poderá ocorrer a guerra tnbutária entre MunICÍpIosI pOIS urra mesma

mercadcr.ia poderá ter seu preço di ferenCIado em função da di ferença de alíquotas
podendo ocorrer mclusrve com MunIcípIos vízmhos em que a distência atlnge pou

cas qul1ômetros. Essa darerençe de preço prejudicará não só as munícrpal Idades ,

mas, prancjpalrnente o consumidor desaví.zado, que por mot.ivos vãrros não terá co

nhecjmentc atualrzado de tais distorções,
I

o ampcsto de Vendas a Varejo tal como foi prevast;o, acarreta além dos mccnve

mentes mencmnados, problemas de ordem técnica de di fícJ.l solução que é a que

bra do princípio da não cuaulativideoe na últlma etapa do processo de crrculação
de mercadorias Os varejastas receberão as «erceocmas Já oneradas com reM e sa
bre o total Incirnré o Imposto mufrlcipal sobre vendas a varejo, sem o aprove.ita

menta do crédito do IeM, onerando Elln:ia maas o consumidor final.

JUSTIFICATIVA

UI - Serviços de Qualquer Natureza, nos termos estacetecados em lel cmpl6T6ltar.

51 do art. 69 a seçuan t e redação:Dê-se ao

PJ1)LENARIO

Art. 69

§ 51- Todos podem reunir-se sem armas, não i.nccrvm-,

do a aucora.dade senão para manter a ordem. A 1e1. poderá ôe termmar
os casos em que será neces aâr-a.a a comunaoaçâo pr-êvaa à au tio.r xdade ,

bem como a des açnacâo , por esta,do local da z-eun a.âo ,

o da.z-ea tio alJ. p.reva.s t;o deve ser exexexec em modos.A

expressão sempre que pode conduz a r a equivocas de antie.rpce t.acâo ,

No § 50 do art. 69 auba t.a tiua-cae sempre que por se.

tJ PLENARIO

EMENDA E826522-9
l:J NILSON GIBSON

EMENDA ES26523-7'
tJ NILSON GIBSON

roT-------- 'LEIlAIlIO/COIlISSÃO/IUICOIlISS,lO ,

roT 'LEIl,unO/cllllrssio/$l>'cOl.tluÃO "I
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de do Sistema Tributário Bras.íLeiro , A mst i tutção de um novo tributo Indireto
sobre as mesmas operações de venda a consumidor, acaba por tornar multo mars re
gresslvo o nosso sistema tributário.

Observe-se ainda que, não nos parece vantajoso para os Muncípios a substi tuição

do ISS pelo IVV, uma vez que esse tributo é de di fiei! acnurustração , sem falar

nos gastos com sua amplantaçãn e arrecadação que pocerá representar para muitos
f/kJ(11cípias gastos super rores à arrecadação.

Por esses motivos , é que a e~nda pretende manter a situação vigente, supr imtnrto

o imposto sobre vendas a }aféJO e atribuíndo o Impo~e Serviços de Qual
quer Natureza' à competêncaa munlCipal.

Através r'e outra emenda estamos propondo a alteração do incIso In, do artlgo

212, para conferir aos MunlCíplos em vez de 25% (vinte e cinco por cento) 1 o
percentual de 30% (tnnta por cento) do produto de arrecadação do reM

EMENDA ES26526-1
f?

EMENDA ES26528-8
l!J SENADOR DIVALDO SURUAGY

~-------- Tt:r.TO/JI.lH"'eJ.Çi,o --,

MENDA MilDrFrCATIUA

DISPOSITIVO EMENDADO' art. 41, "ceput", do CaD:!tulo IV, do Titulo IV, do SUbat1tUtlVD

do Br- ~ Relator da Comlssão de SIstematização.

l>roponho a Jn!gulnte redação para o diepolntlvo emendado.

"Art~ 41 - 08 MUnlc!PIOB raaer-ne-ão por leI cr

uâmca, denoamada Lel Oro&nlC:a MunIcIPal, il IIl!r

aprovada pela Assellbléu LeglSlatlva do reasect ive

Elltado. observados Ol!l rcmnertee lodlRPcns4.velA ~

votação das leU!' cOllpleuntarea estõl:dUãlB, e eeee

dldos 08 pr rncfpaoe eeteberecrécs neste cceetrnn

tão e na Cons!! tuição Estadual. ea especul 011

seQuinte.'"

JUSTIFICAÇI\O

, EMENDA SUPRESSIUA

DISPOSITIVO EMEW>AOO: mcrso XXIII, de art. 31, do Capitulo lI,

SubstitutiVO do Sr ~ Relator da COIlllssão de aaateset i sacâc

Proponho a lIuprelJeão do dlBPOBltlVO eaenâadc ,

JUSTIFICAÇI\O

do Titulo IV, do

A eXlstincu de Wla leI OrQ4nlciI parol cada MunIcíPIo trllr,;f .porlli'! confu.ão

leOlBlatlva no País, gerando tonflltou JudlcliuB prevls!veliJ, a colleÇar pel-. dlllCUBlflo

da conet rtucacnal idede de: dlSJ;lOBÜlVPb deaeee leIS em face da õonat i tincêe EEltiduill e,

até, da ConstltulÇão Federal, dando amda aalD trabalho pilril 08 nol801 Já

aobrecat-rnuadca 'tr-rbtmam , A exaatêncm de lI.1.lhar:-eB de Ieaa oro~nlcaD HunlclP.u nlo

tem qualQuer razão de ard~m prátIca, e De COnf2lJUra como ;raHI UIlIa norlla delliluóglca Ql1e

não trará nuatecee benefíclo li vrda das populaçi'ieB tecers , não encontrando nenhlPl

paralt!lo na h1.stóna. ccnatatucaonal brserierre ,
I

o draroeat rvo não teu paralelo na hratõria ecnata tucrcnet braai l err-a , não

merecendo abrrao no texto ccnat.a ttrcaonaf , A lnspeção do tr-abalfto Já é rotIna do

bbnlBténo do Trabalho, executada por aeua flscau, sob craentecão di reta dos

Delegadoe Re.glonalB do Trabalho. Não Ele trata de norma aater iejneate cenetrtucicnet •
EMENDA ES26529-6
t: SENADOR DIVALDO SURUAGY

:I' MENOA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO' pará9rafo 32, do ert.rco 30, do Capítulo II.

subetrtutivc do Sr. Relator da Com,sa ão de SlStematlzaç1io.

Proponho a secumte redação pat-a o daspoai tavo eeendedcs

rr=""'''=:JpEL

do Títul() IV. do

r
~~I;~~~~STI1 lJ 'l JYA~~'~~'/:::;~·;o' l29 -- --.. --I

De-se ao § I'" do Artigo 229 do Sub s t.l t u t r vo da ~•.:::.1
lator à seguinte ~cd~ção: -

"Art' 229 - ,\

• l' A 1 - F ~ d - I1:1 - 01 r eprmn ra a 01 naçao e monopo t 10 ,C

o l a gopô l i os , ca r té i « e tecla c QU'l(H'.:'lll
forma de abuso do poder cconôrnJ çC,,<I.

A r-eda ç Lo O) ag l na l do p a t íigr-nFo o r-a cmcnd.tdo nd-!j
t.r a cxccçõcs , ou s cj a , pr rnn t í a que houvc s s c abusos cconôun ccs

I
. ... 01"n. 11no rabo ã ConstlllJJçiío pC'rmi1lT ,1JIlJ~C'" m,~t J

5]m lC'sillnZl-los. de [onl!.1 a ll'flC'tlr efL.tl\'::ul1cnte l1J1J (,t"ll'''l·n .... U. 11.1'
zc'ndo JlJStl(;~1 a toJos, e n:io benefICIando un~ poucos. mC5/hQ que' t;(. ã:
o Poder Públlco. ·1

O_motIVO da presente emenda, pOIS 6 c~tJrpJl Jn
ConstltuIÇão c).prC':;socs que 1)OS5Dll\ [utura,l\Clltc 501 utlll:~ld.tc:. pr'lC 0I
Ú1YOrCCllllcnto ele alglln~ em detrimento d~l Nação.

liA Ier dlspori1 sobre a rarxa de FronteIra, conaiderada

Indrsseneãvet à defesa do País, CUJa largura, ao 10n90' da

Lmha drva.eér i a terrestre do terr i tõric nacrcnat , não sera

sunericr a cem aui ieeetroe."

JUSTIFICACI\O

Não parece convemente fIxar no texto ccnntr tucrcnaj a dIIle:nsa:o da rarxa de

FronteIra. se de cem ou cInqUenta quIlômetros, lIeSJ:lO porque a neeessidade de naior ou

menor proteção dessa saixa deve varrar de acordo com as relações' entre o Bra,: ~ e seus

confrontentea, Proponho apenas eeaa flJl:a.do seu Lraate ~ll1O de rarcuea e, a exeaplo

do parc1çrafo l~, do art. 180. da constrturcãc de 1946, eucire tambéll que a

regulamentação dessa Faixa dê-se por Ier crdmãraa,

Sob outro ecrecto, JUstlÍlca-se a redução da FalXa de rrcntcu-a, por envolver

terras devolutas, cura uta l raacãc pelos part icuãares emeí ta-ae aos lUlIltes traçidos

pelo Dlrelto Pt1bllco, COlDO aqueles IIlPostos na Lel nf! 2.597, de 12/09/55, Cl,!JO art. 92
detenuna que as transações de terras contIdas e. tal FaIxa, talS' COII!O ~henaçõe!!l',

transferêncIas por enflteuse. antlC:rese. usufruto e tran5.i5s~O de posse a

estrangeIrOS, dependem. de autornação préVia do Conselho de SeQurança NaCIonal. Hif

também 1u1.1tação quanto ao total de área a ser objeto de conc;essão ao partIcular, al~.

da restnç<;'o ~ l.Dstalação de lndl1strlas.

Por essas razões, sugiro a modIfIcação do d15POBltivo.
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JUSTIFICACÃO

Da forma. como se encontra atualmente rec1IQldo [) dUPOSltlVO emendado, está-se

conger-mdc aos Estados, ao Daatm tc Federal e aos !1uDlciploa poder para mata tuir

trijartca eobre "o resultado da exploracão eccnêmca e do aprevea teaento dtl todoa ca

recursca naturara, rencvévers ou não renovéveaa". em seus ternt6nos. Sào recursos

naturaIS' renováveIB o sr, a áGua, o solo, a fauna e a flora. A eX'DIorõl.ção econBmlcà de

todos os recuraOS naturaaa renovévera lmpllca também, portanto, a exnicracêc eccnênnca

do Bolo, da fauna e da flora, o que al!JDlfICli aeaa tnbutos sobre a acrreurtuea, a

lmhlstna madeIreira, a lndt1atrlêl etcccierra- a mdüatr ra de BUCOS naturaui, a lndtla

tna de celulose. a mdüatr re PeSQUeIra, a meuetrae de cerêznca a, para SI! mostrar l>

absurda àa propo81ção. até sobre a tradlClonal atrvrdade artesanal com O ber-ro, além

de muitas outras atlvldades produtivas QUi;! se baseiam na exploração eccneencs doe

vaatcs recursos naturars renovéve re do País, e que. tantos mIlhões de eeceecca craea

para nessa cante.
Não parece razoável tnbutar umda maU~ eaaaa eapreaaa, que Já com tanta dlho:

culdade scbrevrvee a.OS lltlDOstos ateare, e alnda vão enfrentar o ecréamec das alíQl1Q

tas desses lMPostos, cose Já ammcaa o õl.tual Governo, e como se nãe bastasse, aob o

forte impeto arrecadador da futura õonat i tUl';;ão, deverão amda deparar-se COm os novos

lmposto de vendas a varejO I! ianoato adrcrcnal de renda.

'l'al dlBpOSItIVO rrão encontra paralelo na blBtóna. c:onstttucl0nal .bt"'oJsllelra,

devendo aar repehdo em reeses te à eraeae produtora do País, Que J~ paoa altos mree

toa e não pode VIr a ser punJ.da pela obetlnação QU~ tem em prac1unr r icueeee para a

n·e..~ãn.

Dê-se ao art. 201 do subatn trutiavo do Relator a
guinte redação:

expl.cracãc econâaaca e do anrcvei tamento: dOEI recursos aune

riU.E!: do. Bubl'101o de seus terntónoB."

EHENPA MODIFICATIVA AO ART. 201 DO SUBSTITUTIVO DO RELATOR DA CQ.

MISSÃO DE SISTE~lATUAÇÃO.

EMENDA ES26533·4
fl 'DEPUTADO HELIO CARLOS !/{ANHAES 1 t!-Ptl\~;';D~B-

PL!nMllo/c:o""~.o{SU'eOlllUÃO__- --' fõT ••,.P -Gp.\J.1SS-'VJ. -1l~--:;4g:j-rkI+\.:j-!-Z;\GÁG-- PLENARIQ J t ~;;n9-;;;~
=-- 'l~~'(1)I.I'I,ln\nelçio _

EME~DA SUPRESSIVA
DISPOSITIVO EMENDADO: art. 3~. do Capítulo lI. do Título IV. do Subat,tutlvo do Sr.

Relator da COIll).Asão de Sistematnacio.

Proponho a !e9ulnte redação para o dISPOSItiVO eaendador

Ao emenda Justlflca-se para f1upel;ar o problelll11tlco embate que tem aurmdc nos
tnbunalB, centrado na <t\1e.eti() dG 'l\Gn.G~l.\l1.1J. 1)J:)stal da Un\ão, e.etõ,*lec1.do e:m. d1.5tmB1.

tivo ccncênere do atual texto constltuclonal. EXlsteRl hoje no País d).versas empresas

que se especlal12arall em fazer servrços de transporte de malotes. ser....IÇOS de que se

valem. dlverpas eeoeeeae e orQanuações. como são exemplo os estabeleCImentos bancá

riOB. zseee aervrcca aãc eeradcrea de dIversos eJIpreQos e têm funcronadc Como alterna

tiva mals eccneerca e eflclente do que os mesmo aervrcoe prestado~ pela estatal

brasllelra de ccrrerce e teléorafoB.
Não há qualquer razão Justiflcável para a eXlst@ncla desse monopóllo, Justo no

Pais em que o Etf~adO não conse9ue sequer ereearear as endemIas aai s pnmánQ:!l que

ab501alll a população. elll que o Rstado não eonseçue sequer rearraer um prcçreraa séric de

aiSneaaento báSICO, de ccnstrucãc de escolas pnmi1nas e de Illlplementação de um serviço

de saüde pt1b}lCa COII tnn mimmo de eflclênela.

Que mal POde haver, que Justiflque reatrreãc ccnstrtueronal , em a rmcaatrva

pnvada oroal'l1zar, aeesc em eonccrrêncra com o Estado, um serva co PD!ltal m'UB barato e

ef),clente, COIlO exretente nas nara sodemae necaee do mundo!

EHE~DA HODIFICATIVA
DISPOSITIVO EHENDADD: 'ne'Bo X do artHo 31, do Capitulo u, do Titulo IV, do

Subetltut1.vO do Sr. Relator da Comlssã.o de Slstematl'Zaçáo.

JUST1FICACliQ

".allter serviço postal tt o eerrerc Aéreo NacIonal;"

EMENDA ES26531·8
l: SENADOR. DIVALDO SURUAGY

= __-----------TllTO{JUS1",e.cA:o-~-----------____,

EMENDA E526530·0
l: SENM)()!\ Ill\1AJ.,l)Q 'CI.lRI.lAC,y

Proponho a aunresaão do dlBpol:J1tlvo ellendado.

JUSTIFICACÃO

A lQ;Q1SlclCão concorrente da umãc e dos Estados é maténa que Já fOl

ultrilPassada nc êabi tc da ComIssão de OrlJanUill;ão dt) Estado, em Que prevale.l:eu o ponto

de 'Vlsta de que DI!! Estados terlaJD ccenetêncra lec;Jll'llatlva supletlVa em reracãc à

União. Estranha~ente, aQora, retorna. o Jll!amo dlBPolUtlvo Já superado, ê Que enorme

perpexldade trará, se for convertldo elll norma c:onstltuclonal, oerando enormes

conflltolJ entre 01 cOl!lpetªnClol. leOlslatlva da Umão e a doa Estados, QUI! certamentê

desi!Ouarão nos TnbunalB. Melhor Jlimter nossa tradlc;;:ão conBhtuclonal. com os EBtadoB

leouJlanC!a Ru,tl1etlva!lente, sobre ill!l.llatéruB de seU Interesse, nOB llmltes dtl leI

feder.al.

lIArt. 201 - compot.e exoj.us i.vamence à um.âo

ins~ituir.contribuiçõessoc~a~sl de J.ntervenção no
domfrrí.c e conônu.co e.de arreeeesse das categoria.s pr2,

f~ssiona~s, o~servado o d2sposto nos ~tens I e III

do art. 202".

J~STIFICATIVA

A presente emenda modificattva tem por escopo imp!::.

dir que redação equivocada, ponha em risco a prese~vação das ent~

dades prJ..vadas que se valem de contr~buJ..ções pa~afJ..scaJ.s obJetJ.vaE
do a prestação de serv~ços dest:l.nados a categorias profJ.ss~onaJ.,s,

cama é a casa da SESI, SENAI, SESC e SENAI.

SENADOR DIVALDO SURUAGY

ENDA MODIFICATIVA

OISPOglTlfJO E~1ENnM)O~ fl'ilt'álJrafo 22. dQ at'tl.~o )0, do Catlj.tulo 11, do nulo IV, ao

Subnbtutivo do Sr. Relator da COItllSBão de SlstêmatlZacão.

Proponho a Dl!QUlnte. re.dação para. o paráQrafo 22, da artll'Jo 30~

"g a8s~Qurada aos El':ltados. ao DlBtnto Feder.al e a08
Mum,c!PloB, nos termoQ da lel. partll;J.paçào no reault3do doA

Da forma como se encontra redJ.gJ.do o art. 201 di
margem a ~nterpretação favorável ao monopôlJ.o da unJ.ão relatJ.vame~

te aos citados servJ.ços~ os qua1s constituem Ob]et1VOS, também, c2
mo Se sabe, das cJ.tadaJ entJ.dades, que, entre outras v2rtudes, são

I
mantidas, exclus~varnentc, com xecurSOS do empregador.

Considerando que se faz corr~ta a 1nt8nçdO da AsscE
b1é~a CanstLtULnt~ de p~eservar ta~s modal~res ~nstLtu~Çõcs, ate~

dendo, al~ãs, ao claITor da op~n~ão púb1~ca, é de todo conven~ente

que não pers~sta, na redação de qualquer dispos~tivo do texto con§.
tL~uc~ona~, ameaça latente em sGnt~dQ adve~so.
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EMENDA ES26534·~

tJ DEPUTADO ACIVAL GOMES

I.Hf'I'TT- ;:;0' PLENARIO
= Ttl(TCI!JUUIP'c ...çlo _

EMENDA SUBSTITUTIVA

Dê-se nova redação aos parágrafos do art. 231. ar~.

232 e.seu parágrafo único, elim~nando-se em consequênc13, o
art. 233 e seu parágrafo. do Subst,tutivo do Relator:

"Art. 231 - ',." •••••• ,."." •. ",."" •.•.

Parágraf~OnlCO - g assegurada ao proprle
târio do solo a participação nos resultados
das lavras em valor não ínferlor ao imposto
a que se refere o inciso 11, do § 59, do
art. 209, na forma da 1el.

Ar~~~ - Ã exploração e o aproveltamento
das jazidas, na.nas e demais recursos nn.ne.
Tais e dos potenciais de energia hidrâulica
dependerão de autoTlzação ou concessão fede
Tal na forma da lei, dadas . excluslvarnen~
te a brasileiros ou a sociedades organlza
das no País. -

Paragrafo On~co - Não dependerá de autoriz~
ção ou concessão o aproveitamento do poten
cial de energ~a hidráulica de capacidade T~

duzida".

JUSTIFICAÇÃO

o primltivo texto se mostra por demais prol1xo e
repetltlvo, o que desaconselha a sua pcrmanênc13 no Substltuti
vo.

Alem disso, várias das hipóteses ali mencionadas têm
sede própria, que é a lei ordlnãr13, em consonâncla, aliás, com
o que determina o próprio texto constltucional. no uso da ~ex

pressão "n a fOl'ma da .lei 11.

Por outro lado, desnecessárlo que a Constituição de
termina ao Estado como aprov~itar a energ13 hldrãulica.

Objetivando harmonizar o caput do artigo com o seu
parágrafo 1" (art. 233), deve-se substHuir a expressão "ener
gia renov5vel ll por "energ13 hidráullca", uma vez que aquela se
refere 3 qualquer outra fonte de energia, como a eólica e a
solar.

Finãlmente, impõe-se também a supressão do § 29, do
art. 233, por tratar de matéria Já da s c í p Li nada no art. 3D, § 2 9,

do mesmo SubstitutlVO.

tribul.ção excLus a.va de empregadores - até numeros i.asamas peque
nas as soca.açôes conreseãonaa.s , de vârrce cre~os, espa1h~das pelo
vasto terrJ.tórl.o nacaone L, prestando a.ne s ta.máve L a j uda as comun,;.
dades maa s carentes que a cercam.

Não tem aen'ta.do arnpoz a essas crçeru.aecões espontaneamente
sof.adâm.as , fruto da abnegação humana, estruturas de tl.pO que
antes convêm ao s a atiema governamental, a uma porque a todos per
tence, a duas porque têm o vazo centrall.zador que a buz-cor-aca a
tende a e stamute r ,

rrr-------------TtllTD/JUnlfleAçÃO---- --,

l'MENIJA SUPRESSIVA

SUPRIMA=SE O PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO Zl7 DO~ROJETO DO

RELATOR DA CCMISSÃO DE"~ISTEMATIZAÇÃO DAASSBoIBLÉIA NACIO"'\'J

COOSTITUINTE•

JUSTIFICATIVA

Os estabelecimentos de ensino confesaaonaãe tem prestado relevantes

serviços ao pais na área da educação.

É lógico que ao instalarem s.ro unidades , seJam de rrlvet primário,rr!.

dio OU superior as orgenazeçêes vinculadas às crenças religiosas não tem em

vista única e exclusivamente o resultado mercantll da atividade de ensino. Antes, .
disso, tem 'elas o intuito de dafundi.r- 'sua crença. O que e anunciado a todos, no

próprio ncme das escolas instaladas o que leva a escolha por parte da clientela..

Assim, lógico, também, é, que ao lado do Currucul.tm obrigatóno do

Ministérlo da Educação as entadades ccnresstcnars pcssen estabelecer o ensino o

brigatórl.o de suas confissões.

EMENDA ES26537-7
l:
r.r--------'LlN"'"10/eDlIlIssÃD/su.eculn.io------ ~

PLENÂRIO

r,y-------------TEHD/JIlSTlfle"'çÃO --,

CONSTITUINTE ALBàNO FRANÇO

EMENDA ES26535·1
PJ
r.r 'L1N"'"10/eo\lluÃO/suleOIlI1lIÃD .,

PLENÂRIO

tr'nTIDD~

PMDB

rç:''''M2 / O /

EMENDA SUBSTITUTIVA DO~ DO ARTIGO 72.

Dê-se ao caput do Art~go 7Q do ProJeto de cons t a.t.ua.cãc ,

a seçuant;e redação:

...- TLXTONuSTlfle"'çÃO ----,

ACRESCENTE-SE AO TEXTO DO ARTIGO 271 DO ~PROJETO DO

RELATOR DA coarssxo DE SISTEMATIZAÇllo DA ASSEMBLllIA NACIONAL

CONSTITUINTE, A SEGUINTE EXPRESslIo:

"Art. 271 •••••••••• "eeeeetvaaee as errtia.dade a aaeas cen

ca.aa,s e de formação pz-o f r.s s a.ona.L mantia.daa por cont.rabua çôe s co!,!!

pu l sôraas dos empregadores 11.

JUS T I F I C A ç li O

o da.epos Lt.avo cu j a supressão ora se propõe, estabelece per
m.caose anuervencâo em entia.dade s pr-avadas e concxâr-ae , portanto,
pxeoea t.oa bãs aco s da Ordem Ccns'ta.tiuca.ona L,

"aenvrco s aas a.s t enc aaa s pr-avadcs v, são mez-acôr-a.os , exatameE.

;:ni~r~~e~:~c~a~~:5~~1;~~~~:,d:s~~~~:~m:~~~u~~~a~a~~õ;~n~~~~~a~s
que tendem a ser burocratizados, perdulários, pouco cr-i.at.avos ,

Por outro lado, entre as entia.dades pravadas que prestam ser
viços e s s as cenc a.aaa ut.a Laaando-r s e de recursos públl.cos,encontra!!i
se, desde SESI e SESC - CU) a arrecadação, a i.r.ãs , decorre de ccn-

"Art. 7Q - A conatn.t.ua çâo assegura aos trabalhadores os

segUl.ntes dd.re i.tics Eundarnerrt.a i.e s

JUS T I F I C A ç li O

Acreditamos que o texto correa.de na conatncu r.çâo ora em

vl.gor ee'j a mua.co maa.a eêcnaea do que o proposto do ProJeto da

ccmaeeêc de s i.et.ematu.zacâc , poas a conata.euaçêo deve apenas enu.!!

ca.ar' os õarei.eos Eundamerrtiaa.a dos trabalhadores.

Caso aaaam não ocorra, poderá a conatn.tiuação se consti

tuir em entrave à modernização do Dlrel.to do Trabalho Bras~le~

ro, aa.nda caleado numa vetusta consoLr.daçâo das Len a do Traba-

lho, que Já cumpz-a.u seu papel em tempos a.doa , mas dever a a ter

sido substituída desde a promulgação da conat.a.cuação de 1946,

por um Côda.qo do Trabalho que fortalecesse as orçanaaacôes de

empregados e empregadores e estabelecesse regras mfnamas a se

rem suplementadas, complementadas e melhoradas pelas partes in
teressadas na mesa de neqoc a.açâo ,
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o ni.re a to do Trabalho da maJ..or~a dos países do mundo DC!.

dental calca-se exatamente neste trJ..pé: da.zrea tioa f undamentiaa s

na conee.ieui.câoe regras bâs r.cas na Le a r conqur s t as e novas

condacõe s de trabalho no contrato co Le tu.vo ,

EMENDA ES26540-7
l: CONSTI!U~NTE ALBANO FRANCO

tJ 'I,.(NlnlO/eo"'lsSAoI!WICOlolIUAO

( ~ISsP;O-bE SIS+EMAIlZIlÇÃO) - PLENIiRIO

Serve de exemplo, em nosso corrtia.nenbe o que ocorreu' rio

Méxl.cO a parta.r do a.ncerrta.vo à neqoc i açâo coletiva, onde a d i a

oa.p La.ne do da r eaco dos trabalhadores não maa.s se encontra na

Lea , mas nos contratos coLe t a.voa e dos regulamentos arrternos das

empresas, como informa MARIO DE LA CUEVA (Derecho xcxa.cano deI

TrabaJo) •

r.r- ~ TtxTo/~U!lTlflt.~ÃO --,

e.EDA ADITIVA

Inclua-se, ande couber I no anteprojeto do Relator da Comissão de Sistematlzação da

.Assembl~ia~ Nacaona.l Constltuinte, ~ segumte art1go e seu parágrafo ÚnlCO) ~t.\...C
~f~ú~ ekJ (ífhJ.»]r·

A .repetn.çâo do texto atual, porém arnbu Lda desse

t.o, poderá levar o Br-e aa L a um naxeacc do T;rabalho que

atenda aos a.rrter-es aes das partes envoLvz.de s no processo

~ dução e c i rcuLaçâo de bens.

espíri

melhor

da pro-

Art. - A imprensa é livre

§ Único:' Em tempo de paz, a Iea não poderá craar obstáculos, .impe

dimentos nem restrações- à obtenção e à divulqação da m
'Formação jornalístlca.

r.r TUTO/JUt.TlflCAÇÃO -,

CONSTITUINTE ALBANO FRANCO

EMENDA ES26538-5
t:
r.r ,\.IUlJ.IIIG/eGHwsi'O/t.\lleGHIt.slo ,

PLENIiRIO

pr-='A"TI[l[l~,

PMDB

JUSTIFICATIVA

A democracia 'moderna não pode conceber-se sem a extstêrcaa de uma arnpren

sa livre. Chegando a ser conhecida por alguns segmentos como o 49 Poder, a exaatên

eia de uma rmprensa Livre é, hoje, peça tão fundamental à democracia quanto o pluri

partldarismo

CONSTITUINTE ALBANO FRANCO

EMENDA SUBSTITUTIVA DO ARTIGO 7Q, PARÂGRAFO i,c ,

Dê-se ao Art~go 7Q, § lo do Pzo j e't.c de constc.cuacão ,

.redacâo .aequn.ntie e

912
I~ - A 1e1 protege~á-o eeLârac",

a

EMENDA ES26541·5
fJ

PLENIiRIO

r.r-------------TEl:TO/JUSTlflt...ÇÃI:I---- -,

JUS T I F I C A ç li O

A proteção ao seLârao , dado seu caráter a Lamerrt.az , é
pranc Ipao de Eenda.do e aoe i to em quase todos os países do mundo

moderno.

conce.i t.uer , entretanto, a retenção como czarne , de modo

Lndaaczama.nado , no texto cons t i.cuc a.onaL, é dema s a.a a.nj ua't.a e

J.nJust1fJ.cável, pcc,s há aa.t.uecêea de da f a.cu Ldade da empresa,

que podem levá-la a não efetuar o pagamento em tempo úm L, por

faltar mexes para fazã-10.

Há que se separar as s aeuacôes em que a retenção se dá

por dolo daquelas em que ocorre por a neor-eümo da empresa. E

isso é tarefa para o Leqa.s Lador orô í.nâri.o.

:E de se ver que nossa Laqa s Lacâo Já contém graves puni

ções para a mora s a Larae L, como são exemplos o Decr-etio-eLea, NQ 368,

de 19.12.68 e a Por-tiaxa.a NQ 3.035, de 15.01.69.

_____________ TElt'IlIJJ~TlfCA;.O --- -- ----

'J L~IENM ~DITIV~

Inclua-se, onde couber. no Capítulo do Sub s t r t u
tIVO referente ao Poder Le}ISlat!.YO' o sell!:.llnte dlSpOSI tIVO)~

~ ][:) do C4-1":;::::' ..'_~ :;:~,~:: v~to dos membros do ccq-
gresso Nac i cna I é pessoal e t nd e Lc qa>
vel , vedado o voto de lIderança

J U S T I F I C A ç Á O

A adoção da norma proposta aClma VIsa a eVltaT I

que mat ê r aa s de relevante .i n t e r c s s e ptib Lt co e soe r a I sejam vo t ada s
sem a devada apuração de um verdadeiro consenso parlamentar. Tal
medIda, a l i â s, encontra-se ho re consa grada em alguns d i p l ona s con~
tltuclonalS de palses de regImes democratlcos modelares, a e~cmplo
da França. (ConstItUIÇão Francesa, art. 27).

EMENDA SUBSTITUTIVA/SUPRESSIVA:

DE-SE AOS ARTIGOS 246 E 247, A SEGUINTE REDAÇÃO, SUPRIMINDO-SE

OS DE NOMEROS 248, 249, 250, 251, 252, 253, 254.

Art. - A uru.êc promoverá a melhor da.at r fbu i.cão da te!,

ra de uso agropecuário através da tributação prcqz'e s s i.va e ba

eeada- excj.ue ivercenee no tamanho da propc i.edede ,

ünacc - A Le a, estabelecerá a pz-oç rese i.vi.dade da

t.r-a.bucacâo ,

Art. - Compete à um.âo executar o Plano Nacional de

DeaenvoLvarnerrt.o Agrárl.o que englobará as ações das politicas

agrícolas e açr-âra.e ,

§ QnJ.co - A execução desse Plano será plurianual.

JUS T I F I C A ç li O

A vJ..rtude. dessa proposta é a a ampLa.ca.dade , Toda pro

priedade será ada.c a.ona Lmerrt.e tir-a.butiada se for de tamanho grande.

Essa fórmula fol. seguida por vâri.os paises que xeaLa zazam a re

forma aqr-âxa.a com sucesso, e de forma barata para o Estado. Tr~

ta-se de uma deaepxopza.ecêo natural para aquelas que não produ

zem com va.qo.r , Esse foa o caso da reforma agrária da Inglater

ra.

No Ln Ici.o , naquele país, argumentava-se não ser Justo

trl.butar add.caoneIment;e uma pzop.r a edade p.rodut.ava grande só

porque era grande. Ocorre, porém, que um Ea ze nd e a r-o de granda

pxop.r a.edade que era pxodutia.va , não tJ.nha nenhum problema em pa

gar o ampos to xeLatia.vo ao tamanho. O Eaz endei.r'o de uma grande

pr-opraedede amprodut.Lva , por outro lado, ta.nhe enorme dl.ficuld.ê:,

de em pagar o ampcsco a par-tia r de sua pr'opxz.edade , Nesse caso,

ele tia.nha duas a Ltie r-nat.z.vas r pagar o arnpo s tic com renda gerada

em outras at.avi.dedes , ou retalhar e vender a pr-opr i edede para

fazende~ro~ da.spos t.oa a operar pxopz-aedades menores, mas cu j o

tamanho pe.rmat a o pagamento do ampos co , Dessa forma, a reforma

agrária] r re ocorrendo naturalmente e sem altos custos para o

governo.
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A emenda porpõe aanda o e atiabe Lec amentio do Plano xacao

nal de Des envo Lvamentio AgrárJ.Q como l.nstrumento opereci.cnaj, da

execução dessa "reforma aqr-âr-aa natural II •

gua, esgoto e ener'gi.a etét.raca, cabendo ao Est!!:,

do, suportar os ônus decorrentes do não pagame!l

to pelo usuário.

re-r- n::O:ToNlJUIFIC..Ç.iO-------------__,

ACRESCENTE-SE AO TEXTO DO ARTIGO 260 DO -=ttPROJETO

DO RELATOR DA COMISslio DE SISTEMATIZAÇlio DA ASSEMBLgIA NACIO

NAL CONSTITUINTE, A SEGUINTE EXPRESslio:

Art. 260 ••••• "ressalvadas as contr abua çõea compu!

sórias dos empregadores sobre a folha de ee i âraoa destinadas

a manutenção das entia.dadea de eer-va co aoc a.aL e de formação pr,2

fJ.ssl.onal" •

CONSTITUINTE ALBANO FRANCO

JUSTIFICATIVA

Justifica-se ° adendo proposto, 'tendo em vista que em vários Eé.

tacos e MunicipiOS, estes serviços pÚblicos estão entregues à mící.attva pr2:,

vada que os explora mediante concessão.

Assim, não poderão, estas empresas, deixar de receber as tarifas
• . I -devidas pelos usuaruos dos serviços postos a S1;Ia dí.epcstceo, em face de t~

rem ° seu custo e ãnveatamento , em razão das ~stimativas de recerta, previa

mente elaborados.

Desta fonna, não lhes compete subvencl.onar os inadlmplentes, a.l!!

da que carentes de recursos, devendo o Estado, a quem ccroete promover à.JU§.

tiça SOC1.a1, suportar os ônus decorrente do não pagamento, por esses USUáriOS.

r:=""""JpMDB

rr=''''hJ109 IPLENARIO

r.r-------- 'Lttl~A'(l/CONI5do/SUQCO"UIl!.io ..,

EMENDA E526542-3

t:

JUS T I F I C A T I V A

CONSTITUINTE ALBANO FFANCO

As entidades mantidas pelos empregadores têm demon§.

trado t ao longo dos anos de suas exzs t êncaes , resul tados aI t5!.

mente pos a.t.Lvos nos fins ass í.s eencae í s e educacaonaas a que se

propõem.

PLENÂRIO

m-------------TElCTD/~UnIFIC.lÇ,;;O __,

EMENDA SUBSTITUTIVA DO INCISO r , DO ART. 70.

Mantê-las nessa situação é a.ncen ti a.var- a queLí.fi.caçâo

e o bem-estar dos trabalhadores bz'a s a Le a r'oa , Dê-se ao inciso I do Art~go 7Q do ProJeto, a seçua.nt.e
redaçãó.:

11I - Garantia de emprego, na forma da leJ.".

JUS T I F I C A ç A O

m------------- ltllHI/JUUlrltACÃO _,

EMENDA SUPRESSIVA

'l--<W'!!ll
.~ 11'1

Suprima-se a letra "e" ~o § 42 do Artigo 1.18'" do~roJeto do Relator

da Comissão de Saetematfzaçsc da Assembléia Nacaonal, Ccnstntuirrte ,

JUSTIFICATIVA

A restrição à dispensa do empregado imposta pelo ProJeto

é de dz-a s t a.ca.dede que não se observa nem mesmo em países de ec.Q.

nonu.a estável.

Af1nal, o tecido econônu.co é composto de forças varia-

das.: há grandes e trrada.ca.onaa.s empz-eendnrnerrtioa , ao lado de pe

quenos r na.ca.arrte a , Não se pode dar o mesmo tratamento normcta.-.

vo a todos, sob pena de aucumb i.r'em os maa a fracos.

A politica não é uma profissão. A atividade polítnca é inerente

ao ser humano, que é. trciuaive, assim cIaasaf'Icado,

t,. Cercear a atividade política não é próPrIO das derrocr-acfas . Só

posso ~eJ.tar quaisquer umedírrentos quando tratar-se de ancocpatabí.Ladade

de atJ.vidades. Não é este o caso do MinJ.stério PÚblico.

EMENDA E526544-0
tJ CrnsTITlJINTE ALBANO f1WK:0 p:rPM"""OO~• P!.[)B

O dí rea.eo existe para compensar de s r.quaLdades , não para

favorecer os maa,s fortes.

Por outro lado, raros são os países que tratam dessa ma

térJ.a em sede oonst í euo.roneL, en a que maa a adequada à Le a, ordl.n~

xa.a ,

o ní.re i ec Comparado mostra que a estabilidade no emprego

é obtida~ a f Luênca.a de certo prazo, poas a.ba.Ldt.endo , porém,

a deepedada do trabalhador, não somente em razão de atos falto

sos, nem também por mot.avos de ordem t.êcrn.ca , econômrca e fJ.na,!!

ceira, observadas as característJ.cas das empresas e das profl.s

sões .

'L[lIA~lo/c:o.usuO/lU.tOI,lI~U,;;I)-- __,

[J {COMf55IlO-llE-SISTEMABi!AÇÃQ) - PLENARIO

m-------------TUTO/JI,ISTlFltACÃO _,

EMENDA ADITIVA

Ora, uma tal regulamentação neces aar-aament.e complexa, não

se processa na esfera conatn.t.uc í.ona l , mas no âmbito da Le a, ord;.

nâca,a ou dós acordos coj.et avos , em face das e t eernet.avee que CO!!!

porta.

m::illA-SE ONDE COUBER q SEGUINTE ARTIGO,~ CÃf-'liceo J: / elo
r/fvvLo WJ 6-v-<Ú ~h~r "

Art. Por absoluta Incapacadade de pagamento, runguem

poderá ser privado dos serviços pÚbhcos de á-

Em vão favoreceremos a classe trabalhadora com conces-

sões pacerua La.et.aa que oneram a eocaedade como um todo, acarre

tando consequênca.as ncca.vas à ordenação da econcmaa e, portan

to, aos prôpxa.os interesses eoca.aa s ,



1413

CONSTITUINTE ALBANO FRANCO

t:PlenárlD

JUS T I F I C A T I V A

Grande número de cargos e empregos temporários são

exer-ci.dcs ao longo de mua tos anos. A proaba çâo , certamente,

pxej udr.car â aqueles trabalhadores que, por seus mêr-a.tios , são

r:enovados nos cargos que ocupam.

r.r--------- PLEIJJoII'!)/CO\lI~$Ã!l':U.COIIISSi:o

EMENDA ES26549·1

r: Deputado JALLES FDNTDURA
Art. - Além do imposto de ta-ansnu aeãc causa mortis, a

propriedade ampz'odutiava herdada será taxada na razão da r'e t a de

sua acumulação na femf Lr.a e Lndaxe t.a de sua pxodut.z.va.dade , na

forma da 1e1...

ACRESCENTE-SE XO SEGUINTE DISPOSITIVO, NO PROJETO DE CONSTITUI

cxo, ONDE COUBERj """'- S~ Lt" IJZ ebv 6;f"f..J.-) 7: M 1íÚv JZfI'

PLENARIO

EMENDA ES26546·6

t:J

r,r-------------nXTO/Jl.IsT'fle.....lo- -,

TEXTO/JUSTlfleAçÃo---------------,

JUS T I F I C A ç A O

ADITIVA

Atendendo ao eap'íz-a.co de outras sugestões que apresen-

tie a , o texto proposto va.aa de s e s tiamu Laz a pxcpr-aedede l.mprodut!

va dos cone i dexedos bens de produção, bem como Lna.bar que a ex

pectativa de uma herança, conduza parte de nossa população pro

dutiz.va ao amobi.Li.srno , na expect.at.a.va de um equanhoement.c futuro.

Acrescente-se uma alínea d ao lnC1SO II do parágrafo 8º do ar t tqo

209, com a seçumte redação:

Artº 209 - Compete aos Estados e ao üi str-i to Federal mst ituir lE!

postas sobre:

§ 8Q - O rmpos to de que trata o rtem lII:

CONSTITUINTE ALBANO FRANCO

EMENDA ES26547·4

t:J
r.r 'L[~A~IO/cOI.lISsÃo/IUeCOI,l'ssÃo-----_---_,

PLENARIO
,.,.,- TEXTO/JlllITIFICAÇÃO -,

II - não inCldlrá.

d) sobre a enerqre elétnca gerada e tj-ansrm t tda para consumo pr.!!

pr ro.

JUSTIFICATIVA

Acresc~l).te-ji.e ond.=.. 99u1?er, no texto do ProJeto de const a tua.cãoj ~
~(hJ-eo.1-)"'-'> /;(-{v...eo IJ§L .

Art. - Empresa Nac a.onaL, para todos os fJ.ns de di.reaeo
é aquela constituída sob as 181.5 bxas a.Lea.xas e que tenha sede e
admarn.s t.r açâo no País.

ObJetlVa-se com a emenda proposta atender hs peculanedades da ger2.

ção e tr-ansmtss ão de enerjn a elétrlca que podenam colocar o auto-produtor

de enerqi a elét.r ice numa s i tuaçâc tributãr-ta mais gravosa do que qualquer

outro produtor de outros bens para consumo prõprro , que nada pagam de ICM.

Parágrafo üm.co - Terá tratamento pz-avi.Leç i.ado , em de
tie rrru.nado s setores da aeavadaôe econômace , as empresas naca.onaas
CUJO controle deca.aôz-a.o e de cepa.tiaL pertenca a bz-aan Le ar-oa ..

JUS T I F I C A T I V A

Insisto no poaaci.onement.o a s aurru.do desde a fase de in.§.
talação das Subcorru.s aôes da As s emb Lê aa Nacr.oneL ccnse r tiua.ntie , de
que concea t uarr ou não a Empresa nacaone j , pura e aamp Le smentie ,
e e i.nda , a nível cons t i.cuca.onaL, não s i qna f í.ce.r i.a , necessariamen
te, a proteção prre t.enda.da para o capa.tia.L e para os J.nvestJ.rnentos
de nac a.ona a.s ,

EMENDA ES26550·4
t:J Deputado JALLES FONTOURA

r.r-------------TEXTO/JUSTII'ICAÇÃO -,

IlODIFICATIVA

Na declaração de voto que apr-esent.ea. quando da votação
do subs er.cueavo Severo Gomes perante a Ccma s sâc da Ordem Econõm1:.
ca, en Eatia aea, a anconvenaêncae dessa conce i euaçâo a nivel cons t.a
t.ucaoneL, por não ser tiecna.camentie ]ustJ.fJ.cável. -

Modiflque-se o lnC1SO II do parágrafo 32 do artigo 207, confo!.

me seguinte redação:

Artº 207 - Compete à Umão mstrturr- rmpos tos sobre:

Na fase em que se encontram os trabalhos cona t i,cucao 
naa.s e por minha vavêncae nesta casa Leq a s Latrí.va , tudo leva a
crer que da apos a t.a.vos dessa ordem permanecerão no corpo da futu
ra Carta-Magna.

êaaam, para tentar evatar que outros oonce a tos pre judg,
ca.aa.a ã econonu.a do País acabem por vanqa.r no Texto ConstJ. tucJ.o=
nal, apresento esta proposta que va aa , a Ez.na L, proteger o a.nve a-'
tiamerrtio nacional.

§ 3º - O imposto de que trata o i tem IV:

II - não lncidlrá sobre produtos industnalizados destmados

ao Extenor e sobre a enerqi a elétrica gerada e tr-ansrmt rda para consumo
prõprio,

JUSTIFICATIVA

CONSTITUINTE ALBANO FRANCO

Dê-se ao ar-ta.go 136 a seguinte redação:

übjet tva-se com a emenda proposta atender às pecuharidades da

geração e tr-ensrmss ão de ener-qie elétnca que pcdet-i am colocar o euto-prp
dutor de enarqt a numa s r tueção t.r-tbutãr i a mais gravosa do que Qualquer ou

tro produtor de outros bens para consumo prõpno, que nada pagam de IPI. -

t:J PLENARID

rcr- TUTO/JllSTI'ICAÇÃO--------------,

r.T P~II:N...1l10/~ONIUÃ"/:ll.COMIUÃ"_------_-,

EMENDA E526551-2
t: DEPUTADD JALLES FONTOURA

Dê-se ao Parágrafo IQ do ArtJ.go 65 do .An.t:epro]eto

do Relator da comas sêc de aí.s temata.z acêo da Assembléia Nac a.o-:

nal ConstJ. t.ua.nt.e , a seguinte redação:

PLEN"'RIO

r.r P~UIAIIIOf'O...ISS~OfSUIlCIJMIS5~IJ---------..,

= TUTO/JUUlncAçÃO----------------,

EMENDA E526548-2

I:

Peder-a a e , Estaduais e do Dae t.r-a t,o Federal e Terr.!

lo - Não haverá apoaentiador-i.a em cargos, funções

ou empregos t.empor-âr-aos , salvo nos casos pxeva s tioa em Le a ,

lIArt. 136 - Um qua.nt.c dos Luge r-e s dos Tribunais
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tórioa será composto, alternadamente, de membros

do MinistérJ.o Público e de advogados de notório

saber jur-Idãcc e reputação ilibada, com mais de

dez anos de car-r-ea r-a ou de atividade profisBJ.onal,

indicados em lista trlplice organizada pelo r ea ...

pectivo Tribunal, ouva.da a Ordem dos Advogados do

Brasil e Secções r-eapecpt vaa quanto ao exercí.cio

específico da advocacia".

Parágrafo único - Recebida a lista tr!plice o Poder Executivo,

nos vinte dias eubeequent.ea , escolherá um dos

seus integrantes para nomeação.

Art. 135 _ A União e os Estados terão estatutos da

magistratura, mediante Lei s complementares f'ader a.i s e estaduais, ob

servados os seguintes pr í.nc Ip ao s e
(ümí ss í s )

IV .; os vencimentos dos magistrados serão fixados com

di ferença não excedente de dez por cento de uma
para outra das categorias da ca r r e ar a , não pode..!!

do, a qualquer título" exceder os dos Mlnístras
do Supremo Tribunal F1deral i

lIassegurado a estes vencimentos, não inferiE.
res ao que per~ebam, a qualquer título, os

Ministros de Estado".

JUSTIFICATIVA

TI •••• pubj i caçãu ou reprodução ... " "Caberá
exclusivamente ao Estado a a r r ecadaç ão das im
portâncias refer'.!ntes a direi tos autorais e de
interpretação ..11

§ 480 -

§ 490 -

Art. 60 - ••••••..•• \ .•..•.••.•••••••••••...........••
§ 12 _ 1 .

Suprima-se do § 48 do artigo 6g as seguintes exnr es -

Constituiçilo.

Disposi tivo Emendado: § 48 do artigo 62 do Pr oje tu de

Aemenda adí t i.ve acima, visa integrar-se no Sistema
Constitucional almejado, tendo em v i s t a , também, a Autonomia AdmJ.ni~

trativa e Financelra que se pretende as sequre r ao Poder audi c í ãr ro .
Os Mlnístros do Supremo Tribunal Federal serão em

seus vencimentos, teto onr a a carreira dos maç i s t radcs (art. 61
Projeto de Constituição - Substitutivo do Relator), como t ambém , os
da Defensor do Povo (art. 27 § 3Ç) e os do Procurador-Geral da RepQ

blioa (art. 179 § 30).

Longe dl"Pretender uma equiparação, a regra procura,

tão-só, o estabelecer lJe um pa r ad l.çma mínimo, q~do da fixação dos

vencimentos dos Minístros do STF.
Tendo a r ní c í at í.va da propositura da fixação dos ven

cimentos dos Juízes, sido assegurada ao Poder Judiciário, a fastada a
participação do Poder Executivo em tal mister, necessár Lo se torna
estabelecer um piso mínimo I quando da apreciação pelo Legislativo

da respectiva mensagem.

Finalmente, deve ser registrado que a regra, por ou
tro lado, mantém o sistema consagrado na atual Lei ür qãru ca da Magi~

tratura Nacional (Parágrafo Unico do art. 61 da Lei Complementar n2

35 de 14 de março de 1979), se ....do sua supressão algo que quebr a as

gaFantias consolidades desde a Carta de 1937 (art. 103, letra "d"};

EMENDA SUPRESSIVA.

~.---

sões e

tJ PLENARIO

EMENDA ES26553-9
f!J Deputado JALLES FONTOURA

r.r--------'LtIfA~I~/eollls'.io/'u.eOlll •• ÃO---------_,

r;T-------------Tr.:r;'\"O'J\,l!.'\"\f~'4i.O----- ___,

JUS T I F I C A T I V A

Quanto ao chamado QUinto Constitucional, na comP2

sição do Tribunais, a Constituição de 1891 nada dispunha. Coube

à Constituição de 193Yfixar a reserva de um quinto do número t2.,

tal de juizes dos Tribunais superiores, a advogados ,OU membros do

Ministério Público, "de notório merecimento e reputação ilibada,

escolhidos em lista trlplice lt (art. 104, 562). De igual forma

dispôs a Carta Constüuoional de 1937 (art. 105). A Constitui

ção de 1946 voltou a referendar igual pri~c:f.pio, apenas exigindo

a prátioa forense de dez anos, o mesmo acontecendo com art. 1411,

nSl: IV, da Emenda Constitucional n2 1/69.

A raiz informadora do preceito está em se levar

para os 'rr-abunaa s pessoas La.gadas à Advocac~a e Ministér~o Púb1i

C?, mesclando exper-aênc í.as • Portanto, para bem conc í.La.ar' os an

seios daqueles que integram carreira da Magistratura com ao b.Q,.

as razões .i.nep Lr-ador-a o chamado quinto consti tucaona L, necess!

dade que haja u~.ré'torno do mandamento constitucional aos seus

principias ....//

-: A escolha e composição da lista trlplice há de
/' --

sey/da competência exclusiva do Tribunal de Justiça, evitando-se

/~rluências pol{tJ.cas de cada uma das classes. Na forma concebi

da no dispositivo do aueeta.euta.veec Relator a lista sêxtupla é !t

laborada pe'los Órgãos de representação da Ordem dos Advogados do

Brasil e do Ministério Público. Dos seis nomes indicados o Tri

bunal escolhe três e os submete à apreciação do Poder Exe cub a vo

para a nomeação final~e um deles. O mecanism,9 adotado, como e

vidente, r-e t.ar-a a total autonomia dos Tribunais, submetendo as

indicações ao per-z.go - sempre existente - de cecasâc sob o cª,

lor das inf'luências poli ticas: primeiro de cada órgão de classe

e depois do Poder Executivo.

Dai a sugestão de voltar-se ao regime Lns t.aur-edo

pela Ccns t í.t.ua.çáo de 1934 e repetido na prática constituCl.l1a~,

dai por diante, com o aprimoramento da consulta à Ordem ~ Adv.Q,.

gados do Br-ae a.L, para posterior decisão do rr-abunaã •

A prevaleoer a redação original, depara-s com

obstáculo intransponivel consistente na falta de legitima ão orl:,

g~nária para Lnber-r'er-a r- em nomeação de órgão do Poder Jud c í.âr-i.o,

em face de a Ordem dos Advogados do Brasil e Ministério úblico

não serem órgãos dos Poderes do Estado, sem delegação obtl a por

sufrágio popular. Tal r.nt.er-rer-ênca.e consiste, assim, em er-da-,

deiro processo cens t tário de e acoLha ,

JJSTIFICAÇÃO

§ 570 -

Julgamos que mantendo-se o dispas! tivo como está, no
Projeto, será prejudicial ao autor, principalmente, com relação a pu
blicação ou reprodução e es t at Ização e arrecadação de suas abras.Dê-se ao inciso IV. do artigo 135. a seguinte ~edaçilo

I.

e-r- TUToIJuIT"leA~ÃO ,

[:J PLENARIO

EMENDA ES26552-1
[:J DEPUTADO JALLES FONTOURA

F
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RestabeJ.eçarn-se as da.apoaa.çôes constantes do art. 4.7 8 e

seu Parágrafo Único do ProJeto.

L~~~~O~~

[ITõij oVS7J
Roberto V I ta I

EMENDA ADITIVA

TíTULO IX

Da ordem Socia1

Capitulo UI

Da Educação e eu1tura

Acrescer ao parágrafo único do art. 281 a expressão

lia bol.sas de estudo", para que seja redigJ.do assim:

"Paragrafo ünaco - Os recursos públ icos

de que trata este artJ.go poderão, ainda f"

ser destinados a bolsas de estudo ou a e!!.,

tidades de ensino cUJa crJ.ação tenha sJ.do

autorizada por lei, desde que atendam os

requisitos dos J.tens I e 11 deste artJ.

90 . "

JUSTIFICAçJl.O

r.r TCXTONlnl'"If"IC"çio _

EMENDA ES26556·3
tJ

e

23

ATO DAS

.;CArt. 98"'"- Os Eunca.onâz'a.cs píibLa.coss adrru.tia.doa até

de Janeiro de 1967 poderâo aposentar-se com os dJ..rel.tos

vantagens pr-evas cce na legislação vr.çence àquela data.

SENADOR FRANCISCO ROLLEMBERG

PLENÁRIO

Parágrafo ünaco , Os func1.onários püb.La.coa aposentados

com a restrl.çáo do parágrafo 30 do artJ.go 101, da ccnseatuJ..

ção de 24 de Janeiro de 1967 ou do parágrafo 20 do a.ncd so

I.I do artl.go 102 da Emenda const a.t.uca.oneL número 1, de 17 de

outubro de 1969, terão revJ.stas suas apoaerrt.ador i.aa para que

seJam adequadas ã Leqas Laçjio vaçentie em 23 de j enea.ro de

1967, desde que tenham J.ngressado no sexvaço públ~co até a

refer~da data.~

r.r -r--' Tr.XTO/JIISTI;IC ..ÇÃO-----...,~=-------,

... -;:z~
DISPOSIÇOES TRANSITORIA~Onde couber.

= '\,.tN..1I10/ÇllUIS.~O/SU.COIlIU;;D---------.,

EMENDA ES26554·7
(!l.

r=r TtxrD/JUnlf"ICAçil' ---,

A bolsa de e.studo constituJ. o instrumento de que

dispõem os Poderes PúblJ.cos para, sem aumento de ~esnesas, atender

àqueles que, por qualquer razão, não podem matricular-se na e~cola

pública.

EMENDA ES26557·1
tJ Roberto v,tal

JUSTIFICAÇÃO

A proposição, originár~a de sugestão assinada pelos S

minentes Conet.Ltrua.rrces Homero Santos E! Geraldo Campos, fol. apr.Q

vada pacificamente pela Subcomissão dos naee í.eoe dos Trabalha

dores e FuncionárJ..os PúblJ..cos e pela Comissão da Ordem Social ,

figurando no 'pxo j etic orígl.na1 da ccma.asãc de aa.s t emat.a.aaçâo •

Também fol. aprovada pelos eminentes Conatiâ.trua.ntiea que elabora

ram o ProJeto IIHércules" (Artigo 8 2 das suas DJ.sposJ..ções TransJ:.

tórias) •

Sendo, pois, pr-opoaaçâc plenamente vâ ticz-a.cee

~odo o processo elaborativo desenvolvJ.do até agor~ e cujo con

teúdo está em perfeJ.ta hermona.a com os pr-ancIpacs que devem noz:

tear esta Assembléia, proponho o seu 'res t.abeLec amentic ,

~ Plenário
"I.IN ...II.0!ecNISsio!SUICONluio---------,

L;~~~~

rro~~';7;J

ENEllDA ADITIVA

TíTULO IX

DA l!RDEIl SOCIAL

CAPiTULO 111

DA EDUCAÇÃO E CULTURA

r=r TlXTO/JUSTIFIC.o.çiO ---,

Roberto Vital

EMENDA ES26555·5
[!J
=- "I. ..Ol""'O/cOOl'Ssio!susco.. lssio ,

Plenário

L';~~;--=j

~09J?J

Acrescer ao art. 273 a seguinte expr-ee s ec e

" respeitado o d t r-e r-tro de opcec da famí

1I a ou do educando t-e Iat Ivamente as suas

crencas e convicções."

EMENDA SUBSTITUTIVA

TITULO IX

DA ORDEM SOCIAL

awrrtJLO III

DA EDUCAÇÃO E COLTURA

Redigir assim o art. 283:

JUSTI FI CAÇÃO

ConstitUI direIto natural da família, ou do aJuno

quando maior, a educação segundo suas crenças, convicções

conceituação de valores, cabendo ao Estado apenas proporcIo

nar-I he os me I os. Se e s s t m não for, o Estado peder.i formar

para sua vontade ou para s er-v r-e l o , em detrimento da r nde v i c-

dual idade.

EMENDA ES26558·0
~ Roberto Vi tal

n art. 283 - As empresas comerciaJ.s, J.ndué

triais e agricolas ccnerrbuirâc com o sa

lárJ.o-educaçâo, na forma da lei, se nâo
propicJ.arem gratuidade de ensino de 19

grau a seus empregados e aos fl.lhos de.,!!

tes".

~ Plenáno

'1.1II.l1010/co..1Sslo!SUlca..lnia---------..,

JUSTIFICAÇÃO
r.r Tf:ltTC/JUSTlfIC&çio _

o obj et.Lvc é obrJ.gar à empresa, deecerrtr e La.aadamence , pro

porcionar ensino gratuito de 19 grau e, em não o fazendo, en-
tão contribuJ.r para o que o Estado o faça.

E!!ENDA ADITIVA

TíTULO IX

Da Ordem Social
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capitulo III

Da Educação e Cultura

JUSTI F I CAÇÃO

A educação do carente deve ser garantJ.da pelo Esta

do desde o pré-escolar, mesmo quando, por qualquer mot1vo, não pu

der rnatr1cular-se em escola ofic1al.

rer TUTO/JUSTIFIUçio,------------_-----,

Quer pela ~nexistencia de escola ou curso mantido

pelo Poder P~blico, quer por sua ImpossibilIdade de atendi

mento ou a i nde em razão de opção e conven I ênc I a do a runo, nem

sempre o Estado poderá atender a todos. A bolsa de estudo a~

aeeur-e o ai:ned I menta do que tJ ver I nsufi c i ênc I a de recursos.

Roberto VJ..tal rr=';~~;=]

t:õL~~'flllPlenário

EMENDA ES26561-0

l!J
JUSTIFICAçJ\O

segu,nte artigo1 ..... ck W"V>.kr
"Art•••••• Os Poderes !?úbl~cos proporci~

narão gratuidade de educação pré-escolar

e de ensano de qualquer nível aos que de

monstrarem insuficienc1a de recursos, me!!,

mo quando matira.cuã ados em estabelecimen

tos não-estatais. n

Incluir o

fJ Plenãno

"L~Iu.~'D/eDlIln;;:oflu.erlllllssio- -----,

er;:~'~"~

t:Qa.7~9;J

EMENDA SUBSTITOTIVA

T:rroJW IX

Dl\. ORDEM SOCIlIL

CllPITULO In

DA EDU~ E CULTURA

= TtXTO/JUSTI'IC.\çiO ----,

Redigir assim o art. 276:

EME!\DA SUBSTITUTIVA

TíTULO IX

DA DRDEll SOC I Al

CAPíTULO 111

DA EOUCAÇÃO E CULTURA

Redigir assim o InCISO I do art. 275:

no art. 276 - O ensJ..no é;livre ã inici~

tJ..va prJ..vada, ressalvada a intervenção

do Poder Público para autorização, re

conhecimento e credenciamento de cur

sos e para fazer cumpr-ar- a. legl.slação
de diretrizes e bases da educação na

cional".

H I - garant i r o ens t n c de pr I me I r-o grau,

universal, obrigatório e gratuito, e,

nos demais níveiS, a gratuidade para os

que demonstrarem aproveitamento e Insufl

c l ênc I a de recursos. fi

JUSTIFICAÇÃO

O Estado não deve l.ntervir nas escolas mantidas pela

iniciativa pmvada ou z-eeponaeb.í.La.aar-e-se por seu f unci.onernenbo ,

sucesso ou fracasso. m.as precisa zelar para que seu funcio

namento obedeça ao pz-evr.e to na legislação de ensmo ,

gratu I dede nos dema I s n í ve I s , a I;m do 1 2 grau, a ser propor-

Os mais necessitados precisam ter a garantia
Plenãr~o

Roberto v~tal

EMENDA ES26562-8
tJ

r.r TlXTO/~usTlfleAçio-----------______,

de

educação

JUSTI FI CAÇÃO

cionada pelo Estado, para que possam ter acesso a

plena.

Roberto V I ta I

EMENDA ES26560·1
['J

Plen~rlo

EMENDA SUBSTITUTIVA

TItulo IX

Da Ordem SociaJ.
Capitu10 ZII

Da Educação e CUltura

= TUTO/JU5T(FI~~Ç~O-------------____,

DlE!\OA AOITI VA

TíTULO IX

DA OIlIlEll SílCIAl

CAPíTULO 111

DA EDUCAÇÃO E CULTURA

Substituir o art. 278 (Caput) pelo seguinte:

"Art. 278 - As instituições de ensino sE.

perior gozam, nos termos da lei, de aut2

norm.a d.1.dátJ.co-cJ..entí.fJ..ca, admin~strat::L

va , eccnôma.ca e fJ.nanceJ.ra, obdecidos os

seguintes prJ.Dcipios:"

C?)
JUSTIFICAç1I.O

Acrescer ao art. 274 o seguinte inciso V:

HV _ concess~o de bo l s e s de estudo a e e-.

tudantes que demonstrarem aprove I tamento

e InsuficiênCia de recursos."

As faculdades, estabelecimentos e cursos isolados

constituem 70% das entidades de ensino superior. A expressão "~

tante do projeto" d Lscxamí.na essas Lnat.a.tiua.côes e ôeeeetamut.e o

funcionamento e a cm.açâo de outras no interior e nas pequenas ci

dades por falta de recursos para atingirem a s i.cuação de universi

dades.
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PLENARIO

O caráter as s Ls t enc í a L, indissociável dos serviços

das complementações de bene f fc Ios previdenciárias qUI:! const!

tuem as finalidades básicas das entidades fpchadas de previ

dência p r Ivada , torna-as titulares r ee.í s da Lmun i dade trib~

t ér-Ie con rr-r í de pela Constituição à Lns t Ltu í.ções de es s i st.êg

eia social, consoant e o es t abr-Ir-c í do no Artigo 19, Inciso 111,

Alínpa "C II da Consti tuação fF'dl"'ral:

JUSTIFICATIVA

c) Patrimônio, renda ou serviços dos partidos P.Q.

liticos, inclusive suas t'unõaçõe s , das F'ntl.dÊ

de s smo í ce i s dF' t r aba Lhadcr e s F' das r ns t I tu..!.

çõe s de educação , de prpvidFancla privada P. a~

sistência social, sem fins Luc r a t a vc s , obsprv.!

dos os requisitos da lei enmp Iementar ,

11 -

n Dê-se à alínea C do inciso 11 do artigo 203, do Pr o j e tu da

corm asão de g i s t emat Laaçãu a seguinte redação:

Deputado F~RES NADER

Art. 203

r.r TIEltTO/JUSTlf'aolçio -,

JUSTIFICATIVA
O Projeto de cons t i t.uâç ão beneficia financeiramente os

municípios sob Lnúmer os aspectos t dentre os quais poder íamos citar: eu
menta do Fundo de Participação, aumento da PartIcipação do reM, com 8,!!!.
pLí ação de sua base de cálculo mediante a Inclusão de ISS I i.nc í.usão do
ITBI na competência municipal, participação na parcela do IPI, destin~

ção da metade da rece i t.e da t r ibutação dos serviços prestados a consu
midor final, retenção no município do Imposto de Renda na Fonte anc í 

dente sobre rendimentos por eles pagos a qualquer título, impossibili

dade de a uru ão conceder rnsenção de impostos de municipais, progresi

vidade do IPTU, impossibilidade de vancu Lação de qualquer receita r e 

passada pela União ou pelo Estado, etc.
• Torna-se lnadmissível, portanto, que, paralelamente

todas essas medidas, venha a ser criado um novo imposto muru c rpa L,

onerar ainda mais o consumidor b r as r Lea r o , cujo poder aqua s i tivo enco~

tra-se histórica e progresi va,mente deteriorado.
Além disso, essa Impos i ção tributária configura tipic.!

mente uma bitriburação, visto sua incidência não excluir a do ICM, re

lativamente à mesma operação.
Cumpre lembrar,~, tratar-se de tributo de con

figuração nitidamente regressiva, por Lnc adLr de modo indiscriminado
sobre o consumo final de mercadorias, onerando mais pesadamente os co~

sumidores de menor poder aqu í s t t i vc
Tais as razões que nos levam a propor a supressão des

se imposto, no texto do Projeto de üons t í t.u i ção ,

~ ~LtN"~IOI'OllI5'lo/su.eOllllsdo----------,

= ,,.UTO/ J USTIFIC. Ci o -,--,.-,._-,.-=-_:1
suor íma-se O ítem lI! do art. 210 do Projeto de Const,!

tuição da Comissão de s í st.emat rzação ,

EMENDA ES26563·6
ttonstl tuant e JOSÉ MOURA

[1.1enárlO

C) O patrimônio, a renda ou os ae rv Iços dos

partidos p01ítlCOS e de Lns t Lt u Içõss dA! ed.!:!.

educação ou de assistência social, obsp.,E,

vados os r e quí.s í tos da lei.

Carecem, pois, as ent í dades fpchadas dp prevrdênc í a

privada de maior expf Lcação do mandamento ccns t Lt.oc i ona j ,

df'" forma a preservar o ne t r í mõoa o que a constituição colE.

ca a salvo da incidência tributária."

'Artº 44, da Lei 7450/85 - Ao rpnd~mento e ao ganho dp. cE,

capital dp que trata esta IeL, aplica-se o disposto

nos parágrafos I F" 2 do artigo 6, do Dec r e t n-Le I n2

2065, dF.! 26 de outubro de 1983. I

Parágrafo 3 - Fica revogado o parágrafo 3, do artigo

39 da Lei n Q 6435 de 15 de julho de 1977,

Parágrafo 2 - O imposto de qU8 trata o parágrafo a~

tprior será devido excIus rvament e na fonte, não gpra~

do direito à re s t I tuição.

Parágrafo 1 - A lspnção de que trata este artigo não

se aplica ao imposto i.nc roente na fonte sob r? dívfden

dos, juros e demais r-endãmentos dI:! cap i tal rf.!c"p.bidos

pelas referidas entidades.

'Artº 6, do DL 2065/83 - As Entidades dp previdência priva

da referidas nas letras A do itpm 1 e B do r tem 11,

do artigo 4, da Lpi nQ 6435, dp 15 dp julho dp. 1977,

estão Lsentas do imposto dI'" r-e-nda df.! que trata o ar
t1go 24 do Decreto-Lei nc 1967, de 23 de novemoro d;;
1982. o

O prece í t o , d rigor auto-aplicável, t em s i do co~

trariado pela legislação ordinária, exemp Ld f Lcadarnen
te:

Dê-se ao § 1Q do art. 210 a seguinte redação:

JUS T I F C A T I V A

"§ 12 _ O imposto de que trata o ítem I será progress..!.
vo no tempo quando anc Ldâ r sobre área urbana não edi fieada e total ou

parcialmente ociosa, de forma a assegurar a realização da função so

cial da propriedade. 11

Propõe-se que o IPTU, seja progressivo não apenas em

relação a área urbana não edi fieada e não utilizada, e s i.m em relação

a área urbana não ed í ficada e total ou parcialmente oc aose

Isto porque o contr Ibuint e sempre encontrará um modo

de burlar a alegação de não utilização, através da construção de barr~

co, da plantação de algumas árvores frutíferas, ou de mandioca ou cana

de açuca r , ou, ainda, do emprego da área para pastagem de algum animal
Ora, utilizações desse t i po descaracterizam os objeti

vos de terreno urbano, propiciando seja o despcs í t i vo burlado, pelo que

se faz necessário falar-se em ociosidade não apenas total mas também

parcial da área urbana.

De resto, caso a supressão do imposto de vendas a var..!:.

jo, sugerido através da proposta a essa cnm i s s ãn , seja ace i t o , reduzi

do um pouco os recursos financeiros do MunIcípio, esta outra alteração
proposta no d í spos í t avo , por sua vez, tende a incrementá-los sensivel
mente , compensando a presumível perda deco r r errt e da não instituição do

IVV.

l1lenário

..,----- I'LIENÁlllo/cOIolISSJOO/:UICOIolIISÃO -,

EMENDA ES26564·4
Ctonsti tuinte JOSÉ MOURA

r.r-------------TlEltTO/~UST'FIColÇio __,
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EMENDA ES26566-1
CtonstitUinte JOSÉ MOURA

ffi:renário
m-------------TtxTO/JUITl'lC"çio------ --,

Suprima-se o artigo 33 Das Disposições Transitórias do

Projeto de const í tuição do Relator da Comissão de Sistematização.

JUSTIFICATIVA

Trata-se de matéria a ser regulamentada pela Leglsla -
ção Ordinária.

EMENDA ES26567-9
!Q,nstitutinte JOSÉ MOURA

(Benário

m------------- Tt:xrO/JUITIF1CAÇÃO------ --,

Suprimir do texto do Substitutivo do Relator todo

O Capitulo III, do Titulo V, e toda e qualquer referência ao R~

gime Paz'Lamerrtiaza atia e ao Pz-Lmei.z-c Ministro.

JUSTIFICATIVA

Objetiva-se não adotar o Regime Paz'Lamerrt.aza.atia ,

EMENDA ES26568-7
[J DEP OSCAR CORREA JlI'lIDR

r.r-------------TUTO/JlI5TI'ICAÇio-_-------------,

supressiva
Suprima-se o ar-t tqo 290

JUSTIFICATIVA

Sem tecnologia não há progresso!
Em sendo ela onerosa e cara, não há por Que deixarmos de

utilizar a pos s tbl l tdade de nos assoe-i armes a empresas es trençe u-as

que a detenham, sem prejufzo do controle decisório e capital votante

nacionais.

PLENI1RIO

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EME'IDADO. Artlgo 259

o lnC1SO I do § 19 do Art. 259 do proJe;o passa a ter a segumte
redação' I

111 _ tcntr-rbu icâo dos empregadores, Inc-idente sobre J fol,ha de s~

lãrlOs. ou sabre o faturarrento, ou sobre o lUCI'O".

JUSTIFICATIVA

A proposta da Connssâo mpbe às empresas pesado e absurdo ônus
em virtude de base de cálcul'l cumul a t tva ,

De outro lado, o concelto de faturanento abrange tarbefll, a idela

de prejufzo,

A opção ma t s favorâvel em termos de valor ora suçeruía e a me ts
acertada e realista, remetendo a matér-ta ã 'le t ordinária.

"LrHl.~IO/eOllllssio/Su.COIlISSio "]

1"iT-------------TUTo/~UsTlrK:&Ç;;O-------- ___,

EIoEf\OA MODIFICATIVA

Modifique-se o Artigo 226, conforme redação seguinte:

Art. 226 - Será considerada empresa nacaonej a pessoa

jurídica constituída e com sede no País, cujo controle decí sdruo e de

capital votante esteja, em caráter permanente e exclusivo, sob a titul2.

ridade direta ou andí.reta de brasileiros conící.í.iscos no País, ou por

entidade::. de direito público interno.

JUSTIFICATIVA

A emenda em questão se faz necessária em face da ddnâ-

mica que rege as negociações no mercado de capa tais.

A lei ordinária disciplinará para esses casas e outras

hipóteses específicas as dlsposações aplicáveis para apurar o controle do

capital votante das empresas.

L""'''O~pEI

"LIlHUIO/COIlISSio/su'eOIlISS.lo .,

r.r------------- TrxTo/~usnflcAç;;O_-.,------_----___,

EIoEf\OA SUPRESSIVA

~rima-se o § 1g, do Art. 209

JUSTIFICATIVA

o progresso da humanidade está marcado pela luta para a lim!

tação do poder de tributar do Estado. O objetivo é reduzir o valor e o número'

de tributos cobrados. Qualquer acréscimo é um retrocesso que dificulta a convi

vência do Brasil com a modernidade.

O imposto sobre a Renda, provavelmente o mars justo dos im

postos, deverá ser adotado de forma sãrmles , racional e objetiva e não deverá

ser fato gerador, de outro tributo cobrado por entes distlntos - a U1ião, o Es

tado e o Distrito Federal.

Caso seja objetivo - e é recomendável que assim o seja - pr.ê..

miar o Estado com uma participação do Imposto sobre a Renda gerado em sua base

territorial, uma emenda aditiva determinará que um percentual do tributo seja

'creditado automaticamente para o Estado ou tustr-í.tc Federal pela instituição

recebedora por ocasião do pagamento. Além do lJ'B1S, Já existe uma participação
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EMENDA MODIFICATIVA:

EMENDA ES26572-5
f!J OEP OSCAR CORREA JUNIOR

devem ser

MODIFICATIVA

Modlflque-se o parágra.fo Ú01CO do ar-tiqo 32 que passa a ter a
seguinte redação:

Artlgo 32 - Cabe pr-tvat tvemente à umao Ieqt s l ar sobre:

de cobrança por parte do Estado sob a forma de t axa j consti tuem os

.Lld"IO/COWIISio/SUICOlllllio, ,

dispêndios do ccvernc atendidos pelo imposto e como t a i s

considerados.

..,----------- Tn:TO/~IIITII'IC.çio __,

EMENDA ES26574-1
!!J OEP OSCAR CORREA JUNIOR

'l.UAlllo/coWlsuo/IUICOWISdo-----------,

do Estado e mecanismos eficientes que permitem esta participação. Maneira

simples e eflciente, econômica e desburocratazante, que atenderá os obje

tivos sem o sacrifício do contribuinte, que não ficará exposto a novas o

brigações acess6rias, formulários e fiscalização.

f? PLENARIO

..,- ruTo/~uSTlnc"ç.io-----~--------...,

Modifique-se a redação do n9 11, do art. 2D9, para a seguinte:

" 11 - tr-a nsmr s são , "causa mortis". e do-ação. .de quaisquer bens
ou d í r e t tos ;"

Parágrafo lJOlCO - Lei complementar poderá autor-izar os Est~~ossa leglsl!.
rem sobre maténas relacionadas neste art.rçc, excetuados osvfI.IV, V, VI.

VII, VIII, XII, XVI e XX.

EJoENOA SUBSTITUTIVA

= TEltTO/~UITl'I~.lçio-------------__,

JUSTIFICATIVA

Dadaareleva:nciadas matér-ias do t tem V {Ieqr sl açâo sobre á

guas, teIecomum caçãn, redtofusão , mformãt tca e energia) a competenc,-;
deverá ser exclusiva da Umão, de forma a pr-êservar a hornoqeneidade do de
senvolvrmento nacronat e evrtar que se agravem os problemas de ordem ec~
nômi co-som a1. -

EMENDA ES26575-0
l:J OEP OSCAR CORREA JI1NIOR cr='~;~'~

~09~
.LEllblO/colllSlio/sIIICOlllSSio--------_~f!J PLENARIO

JUSTlFlCAÇ)l;D:

O Brasil, a despeito da propalada riqueza -na tur-a l , e constitui
do de uma população onde -a riqueza ainda em formação_ não justlfica
a progressividade do imposto das-lreranças e das doações.

EstabeleClda a progressividade. esta atingirá-somente as hera.!!.
ças de menor valor. p01S as maiores estio consubstancladas nas so
ciedades e empresas "ho l dr nqs " cuja transferência ocorre por dive!,

sas formas. menos pela sucessão.

A legls1açâ'o deverã, p-or outro lado, criar ccnd i çê es para que
t.l crescimento da eco nomra gere novas rique.zas, para permitir o a
cesso ao maior numero possivel de pessoas e não criar obstãculos e
desest'1mulos ã acumulação da poupança, que na Tndo l e do brasileiro
des t ma-s e pr f nc tpe l mente a prover o futuro de seus descendentes.

EMENDA ES26573-3
[!J OEP OSCAR CDRREA J~NlOR

"U.U.IIIO/CC"'l.uio/IUICCIlISdc----------,

Substitua-se a redação da letra B do inciso XI do Artigo 31:

Artigo01 - Compete à uruãc:

XI - Explorar diretamente ou mediante concessão permissão;

..,- T~IfTC/~IIST.,IC.çio ...,

h) 05 serviços e instalações de enerqaa etétrace qualquer

EMENDA MODIFICATIVA: que seja a fonte primária de enerqaa e o aproveitamento dos potencrars de ene.!.

Modifique-se a redação do ng 11, do art. 195, para o seguinte: 91a elétrica;

"11 _ taxas, em razão do exercício de atos de poder de polí-

ciiil: ou pela utilização efetiva de serviços públicos especIficas e d!

visíveis prestados ao contribuinte; e l l

JUSTIFICATIVA

o Sustitutlvo do Relator deu ênfase a que "Os potenciais de

energia hidráulica" são "bens da União" (Art 3D, inciso VIII e Art 231 -caput) ,

o pa nigrurc timco do art. 10 pa e va a ter a segumt;c t cdaçâo t

c) na lllp\.~tt:!b~ de greve, ser.Ic adouadas, as prcv idêncie e quo gar.l!!.

tam a eanucencâo dos se r c r çoa md rspcns ive rs ao n t end imen t;c da« nt:(.t.~5s1d3dns

inaduivel s da ccmumdadc e da empresa.

Como consequêncfa lógica, se à Uruãn pertencem tais potenci

ais, a ela caberá explorar diretamente ou conceder a explocação a terceiras, i.!!,

clusive aos Estados. Da mesma forma, a emenda atende ao que diz respeito à ger.ê.

ção térmica e ..uclear, além das hidrelétricas I cabendo à Uruãc conceder as can-

_ __-.lO) tI PFCO"O -]

° -----~ (f"DZ";'09J!7J

EMENDA HODIFI~All\A

DISPOSITIVO DII MIAIlIJ: ARr. in

cessões.

P=YLENARIO

EMENDA ES26576·8
f õEP"OSCÃR CDRREA JLtlIOR. _

Portanto, os serviços póblicos llpotenciais" ou "postos' dis-

JUSTIFICAÇM:

O objetivo é restringlr o ~onceito da taxa.

Na modificação proposta eliminam-se' as expressões nau poten

6ial l • e nau postos h sua dlSposição n, para corresponder' correta

conceituação de taxa, rompendo com o discutido entendimento fiscali~

ta vigente que amplia a área de incidência deste- tributo.

A ampliação do campo de incl.dência da taxa faz o insti tuto se

assemelhar muito ao imposto quando nas sociedades modernas deve-se

restringir o poder de tributar como proteção ao contribuinte.

A taxa deve ser dIferenciada do imposto em razão do conteúdo

do serviço público prestado ao cidadão e por este requisitado; são

serviços especiais que atendem de modo "individualizado, enquanto o i~

posto acha-se destinado a atender às necessidades orçamentárias ge

rais traduzidos em benefícios gerais prestados à colet~vidade e, pOE

tanto, cobrado com maior amplitude e Lnd i s c r mu nadamen t e ,

posição'l e não utlllzados pelo cidadão não podem, jamals, ser objeto
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EMENDA ES26580-6
P DEP oSCAR CORREA _JIJNIOR__ _ _
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JUSTIFICATIVA

As onp rusas têM o d i re i tc da manter en func ronc-aco cc os

V1ÇDS cs sene s a l s , A não se r qUE' se p r e t cndn C311sar preju Iac s i r repareic e i s às

empresas. 3. urg mr ~3","ic de turrtld& de. (>m~rgânc ia de v e se r ourlgat.,jrla. pc r ~ s~

rã lnpoc;sivt:l a ccnr r.rt.ac.ic repont Ina de pessoal hab i.Lat.ado para as er avrda

de,s es senc re i s ,

= TUTO/JUsTlrlc"çio,-----------------,

ADITIVA

Acrescente-se uma alinea d ao me150 11 do parágrafo 82 do

209, com a seçumte redação:

Art. 209 - Compete aos Estados-e ao Drs'tr i to Federal tns t t tutr- lmpo,!

tos sobre:

§ 82 - O imposto de que trata o item I lI:

.II - n30 tnctd'rré ;

d) sobre a entrada, em estabe'lecrmanto do cont.r tbutnte , de bem de!.

t.mado a seu et.ivo f txo, quando não houver slrm l ar necronat e se tratar de
nova mdús tr-i a ou modernização de tndüs tr-ie ex-atente.

JUSTIFICATIVA

Objet1Va-se com a emenda fortalecer a mdüstr-ia nac'mnal , modermznn
do-a a f rm de torná-la mais competl t iva , de forma a gerar mats empregos.

EMENDA ES26578-4
l:J DEP OSCAR CORREA Jl1'lIOR

fi PLENARIO

~_-----_------Tl[ltTO/JUSTIFIIlAÇio-------------_,

SUPRESSIVA

Supr-ima-se o tncrso XXIII do ar t rqo 7º.

JUSTIFICATIVA

o dí spos tt tvo que ora se propõe suprimir tr-ar-i a a 1mposs1billd-ª.

de de reduç!o dos preços no mercado lnterno, bem como reduçiio da competlt2.

vidade dos nossos produtos no mercado interne.

----T[ATD/~USJl"CAt..tr-- ~

EMENDA SUPRESSIVA

DISPOSITIVO EMENDADO Artlgo 79

Supdma-se do projeto o lnC1SO XII do Art. 7Q-

JUSTIFICATIVA

A proposta impl ica em redução de carga horâr-ia para o pessoal de
turno de revezamento. com consequentes aumentos de custa decorrentes do ecrês

c une de mai s um turno ao tr'ad ic ronaj s t s tema de lI3 turnos de revezamento" ,e;
sejando especre lmente problemas de transportes. -

Desconhece-se tal 5i stema nos pai ses incustr-ie11zados ,

Estudos e enâ'l tses mêdrca s demonstram que o sistema de "3 turnos
de revezamento" não traz pre.nnzo ao trabalhador. O desgaste maior acontece

dentro do per'íodo noturno (22-00 hs às 05:00 hs).

Entretanto, para superar este desgaste, a hora noturna e menor

(52 minutos e 30 segundos) e o trabalhador recebe um adtcrona l prõprro , co!!.

saante a 1e1 vlgente.

Allãs, para se adaptar ao s t s tema de 113 turnos.", cumpr-mdc pr,!
celta de leglslacào vlgente, o empregador é abngado a conceder fo1gas ea to

res a estes empregados, o que resulta em uma Jornada media semanal anual de

42 horas e tr-inta nnnutos ,

Em se mantendo o srs tema proposto no pr-ojeto as Empresas tenderão
a fixar o turno ÜnlCO, com preju ízo para os empregados.

üutr-oss tm, o fato destes empregados traualharem apenas 6 horas e

receberem uma Jornada de 8 hs acabarã por condenã-los a pernanecerem etername!!,

te em regime de revezamento, uma vez que a sua tr.ansferênclB para o turno f'txo

de 8 hs impl icarã em ecrêsctmo de sel âr ro .

r que, se o empregado, durante deterrmnado periodo t rabelhe ap!

nas 6 horas, o sel âr-ic por ele parcetn do ~cabarã sendo, em consequênc re da ha

brtua'l idade , a remuneração de 6 hs. Destai fonna o seu retorno ao turno dnn-no,

que Impl tce r i a numa Jornada de 8 hs , trarra como consaquâncre um aumento sal!.

rial, fazendo COm que este empregado passasse a perceber remuneração sucer-rcr
ãqueles que semnre trabalharam em turno f~xo.

Em ta i s condrções , as Empresas estarão unpedidas de retornar ou

transferir qualquer empregado do s ts terna de revezamento para o turno f txc , blE,.

quando a sua carr-c t r-e prct t s s rona l dentro da empresa •

--- -] l: --.;;~.~
. -__-_-_-_---...JJ (l- o;;·~;;;;;]

rrAr"FJUSflfrCAçAf

EMENDA 1400 IFICA TIVA

DISPOSITIVO El4E:WADO Artlgo 70

o Inciso 1 do Art. 70 do projeto passa a ter a saqu mta redação.

Inden 1zaceo por desped 1da 11I10t1vada ou semJUS ta causa, nos termos
da Le1.

JUSTIFICATIVA

Permit tr- a despedrda apenas mc t ivada ou por Justa causa equival e
a conceder a es tab t l idade em outras cores.

A es teb i l tdade no emprego, num pa Is de popul acâo eminentemente jo
vem como é o Bras t l , se transformará, sem díivtda nenhuma, emes teb t l tdade no

desemprego para aqueles que não t iveram amda a cpor-tumdade de alcançar o
mercado de trabalho

A es tab tl idade aos 10 anos comprovou, mfe'l tzrnente , que o empreg~

do, c i en'te e seguro desta qa r-arrtta , acomoda-se no emprego, des tnter-es sando

se pela ncderru zacau do trabalho, pela desocberta de novas e melhores têcni

cas e condrcôes para sua reat izacâo e, não raro, pr'a t tce toda a sorte de fal

tas func iona i s , sem que pela sua médla grav1dade possa caractenzara dlspe~

sa por Justa causa ou mo t t vada ,

Isto gerà cl ina de mtranqu t l tdade entre as partes, queda na rec iproc idade ,

estagnacão sa l a r ta l , culmmando com a bana produt tv idade , tudo em prejutzo
da Nação.

Adenai s , a l e i trabaltnste nac iona l confere ao empregador todos os

riscos da produção e do neqôc to, Em consequância , obr iqâ-I» a conviver com

empregados que nao venham correspondendo prof t ss tona l e tecmcemants será e,!!.

cerer- um lateralmente o problema e resolvê-lo sem atender aos pr mc ip tcs da

equrdade ,

De outra parte, adnn t 1ndo-se que possam haver dennssões i rresponsãve i s se
propõe. para rrub r-j as , a c r-tecâo de uma mdern aecêc verdade i ra pena'l tdade
para o empregador, ao mesmo tempo em que se mantêm no projeto o 1nC1SO 111

do Artlgo 7Q, preservando as drspos rcoes do FGTS, atendendo desta fonna as

necess rdades das empresas, sem esquecer a seguranca dos empregados.

Sendo empresa e empregados es senc ra i s ã produção e ao dasenvo l vtment;o nacl~

nal , pe rmpr-esctnd Ive l que as meuidas de proteção de um dos lados não desa!!!,

pare o outro, resultando no an iqu t l emento de ambos.



1421

A emenda remete ã leglslaçào ord mér-ia demf t r os valores devidos pelas e~

presas. bem como as condtcdes en Que o empregado despedrdo receberá esta ,,!!.

dem zaçâo.

Com rs to pernn tu-se estudos aprofundados sobre os valores justos e Forma de

mator convemêr-c ie pela qual se pagar no tempo esses valores, sem que eles

se cons t i tuam em estímulo para que os empregados provoquem a prêpr-t a del'11~

são.

EMENDA ES26584·9
r COIl• .t.L.tu"-n..te SOTERO CUNHA

,-------__ Pl.t"."'O CO.. 'SI ..o'su.eo.lu&O ~

= Tf;ll.TOIJIJSTI"e..çÃo----- ---,

Vê-h€!. a.o a.1t:t.i.go 301 do Subht.(...tut.i.vo ao PJt..Oje.to de Can.!.

~xuição, a ~eguinxe ~edaçã.o·

= TcnO/~Unl,.leAçilt ,

"o~ pai~ têm o di4e.f..to, o d~veJL e. a oblLiflaç.iio de man

t:.eJt e ~duc.aJt. os 6i.tltof. rnenOJLt.&, e. de ampaJt.aJr. os e.n~ e.Jr.
mo.& de. qualque-t .{.dade., 0.6 1ittto& ma.f..oJt.e.& têm o de.ve.Jr.

de aux.{.Ualt e. ampaJt..aJt.. .6e.u.6 pa-<.h e. a obJt..igação de o
6a.zeJL na vel.lúce., c.altênc..r..d ou en6e.Jtmida.de c.onnoJt..me. a.

POhh.ibilidade e a.6 ne.ce.hh.idade.& de.6te6" •

r-"~;~~

[IT&õOO~ ~L.tf("f("rçoll'U"O/$UICOllln ..o---------,

EMENDA ES26581·4r Con• .ti.tu"-Il.te SOTERO CUNHA

tJ PLENÃRIO

Vê-hl?. a. heguinte JLe.daç.ã.o ao paJtãgJLa.6o 39, do axc, 6Q,

do Sub.6uzut.l.vo ao PJLojeto de. COlth;(;liU,(.ç.â.O:

JUS T I F I C A ç Ã O

"E .inv.(.olãve.l o .6lg.il.o da. c.oJLJLehpondênc.,{,a e da.6 c.omunf

c.aç.õeh em ge./La.l., 6a.lvo ItOh c.a.lloh plLev1.1Jtoll em lei".

A lei não deve oma.iJL elite. de.ve.Jt. en.ttLe pal.6 e 6.ieho.6,

e vlCe-VeJLha" ma.6 também em viJt...tude de. c.e.JLXah c.OtLc..tU.6Õe6 e. POh.&Z

Ve.ih e:d.gênc..{.a~, de.~c.abida,~ nUXuJt.ah, nece.<Shá:Jr.io é que .{.6<SO e!:l.te.ja.

de.ntlto do pa,4âme..tJLo da. anã'l.{.f.e de cenxos 6a.toJt..ell, no cue o , da na
c.ehhidade. de um e. da po.6hlb.iLi.dade de ouxno , he.m exagelt.oh.

Acn~~Xamoh que a 4eda~ao pnopohta at~nde metho4 aah in

.te.JLe.h.6e.h do s Conh.tl...tu.r..nte.h e. da. Naç.ã.o paJt. h(!.Jt.. ma-t..6 conci.6a.

L"~~~~

S~

Constituinte SOTERO CUNHA

CV\~tro
Suprima-se o p~o 290, do subs t a tiutavc ao Pr-oj et;c

de ConstituIção.

r.T-----------__ TUlO/JU'n~lc.çÃO _,

EMENDA ES26585·7

r

pr;;~"o~

ffi+7óiOO
Consti tuinte SOTERO CU'lHA

PLENÁRIO

EMENDA ES26582·2r
f:Jr---------.l.t~.~'O CIl.. 'SS..O/S ....CO"'ISS..O

=-----------__ TUTO/JuUl'IC..ÇÃO--------- ---,

Acrescente-se o seguinte parágrafo 39 ao Art. 300. do

substi tutivo ao Proj eto de Constituição:

"garantia de licença-adoção. sem p t-e j u a zo da

remuneração e com garantia de es t abd Ladade no
empr-ego",

JUS T I F I C A T I V A

A mãe adotante necessita de um praz.o para se deda car

ao menor adotado. o que não só estimula novas adoções, como se
consti tui de fundamental tmpor t ânc aa para um r-eLac ronament c que

se inicia e que se pretende sej a duradouro.

JUS T I F I C A T I Y A

A definição de empresa nacional constante do art. 301

e seus parágrafos é su Hcrent e para privilegiar o desenvolvimen

to tecnológico nacional. O acréscimo àquela definição, constante

do artigo que propomos suprimir. reveste-se de caráter especioso
e conjuntural, podendo lnviabilizar a transferência t ecno t dg aca

do exterior para o BrasJ.l, funcJ.onando, eventualmente. ao contr!

rio do pretendido.

= T~nO/JUST.flC.ÇÃO ---,

Constjtuinte SOTERO CUNHA

=-------------Tf;UOIJUST"I"..ÇÃO ---,

pr;p~'''oo~

lJ&ôfID
Const i tuinte SOTERO CUXHA

fo)r-------- ..l.l~..~w(G" .. 'u.o/su.eO.lsl..O

ê PLENÁRIO

.EMENDA ES26586·5
l:r:=;,;~'oo~

fu{oOO

EMENDA ES26583·1

r

Acrescente-se o seguinte parágrafo ao Art. 299.

substitutivo ao Projeto de Constituição.

do Suprima-se do parágrafo 2'. do Item L'lL, do Ar t ,> 291,
do aub s t Lt u't avo ao Projeto de Constituição, o seguinte:

"A lei regulará os casos de internamento do menor lI!;

frator, garantindo-lhe condições de r-eab ã.Lr t ação para

tornar-se produt avo à sociedade".

un: vedada toda e qualquer censura de natur~

za política ou ideológica".

JUSTIFrCAT~VA

JUS T I F I C A T I V A

Não €i ef r ca z o mero anüer-namen to do menor infrator sem

oferecer-lhe as condições de sua r e aba j Lt aç âo , a Eam de que

venha contr í.buar para o de senvol.vament o nacronaI como c rdadâo .

~
Não há necessidade do -rexto que supr imamo s , na medida

em que no parágrafo 1 9 do pr-ôprâo er-t Lgo 291. esta dito ué a~

segurada aos meios de comunicação ampla lIberdade" ..•
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PLENÃRIO

Consti tu in t e SOTERO CUNHA

EMENDA ES26587·3
tJ
~ PLt".uIO/'O'''5I~o/lV-tOllIlIUO------------'

tJ.

cr;~""~

rm:r;difJ

men t o s , os quais não poderão ser vendidos e. em caso de

ção da pessoa jurídica. reintegrarão o patrimônio dos

ou serão doados a instituições congêner-es c r-edenc aadas

gãos públicos".

dissol,!:!

doadores

pelos Ó.!.

= 1cl.111'~un"'e...tio_ -------------,

JUS T I F I C A T I V A

Acrescente-se o seguinte artigo ao texto do sub sr í t urj,
vo ao Projeto de Ccns t a tudçâo , na parte relativa às disposições

_ -fi- 1- r- 01A.ei< ze• .(M,,·
transitarias) fÁ í"'1,VV .A-I

liA Aviação Civil com toda sua estrutura aer~

portuária e órgãos atinentes ao controle a~

r eo serão vinculados progressivamente ã Adm!

nã stração .."Civil num período mâxanc de c mco

anos".

A pessoa jurídica. como sujeito de d ar e Lt o , uma re!,

lidade social t ao lado dos seres humanos. Os Interesses e as n.!:,

cessidades impeliram o homem a formação de grupos para resolver

certas dificuldades que isoladamente não pode r aa so í uc ronã-La s ,

Sendo assim, propomos a a.ns er-çfio no texto da presente Constltu2:

ção o pr-anc Ip í o de doação dos terrenos da Una.âo e das demais uni

dades da federação para as errt a.dades supracitadas.

JUS T r F r c A T I V A

De uma visita que fiz a certos setores e órgãos aer!!,

portuários. ouvindo atentamente varl.as opin1ões. constatel a re~

sonãncãa de meus conceitos anteriores no tocante às vantagens de

ser a Aviação Cdva I circunscrita â Adnn.m s t r ação Civil. Que ela

tenha sua legítima cooperação da Aviação MJ.litar está certo. mas

desvinculada. Porque a sua desvJ.nc~lação virá lnevJ.tavelmentecon

correr para o seu próprio incremento. fora da linha circunscr~

cional e tutelar do MinJ.sterJ.o Aer-onâut aco , evitando que se de

margem a ser submetida e constrangida.

Constituinte SOTERO CUNHA

L;.~:=J

tJõ};r~m

SOTERO CUNHAConstituinte

PLENÁRIO

"Se mais de uma assoe aação pretender repr~

sentar o mesmo segmento social ou a mesma

comunidade de interesse. cada uma. por si.

terá d.f re a t;o a representação perante o Poder

Público. conforme a Le a'",

Dê-se a seguinte redação ao parágrafo 59 t do Art. 99.

do substitutivo ao Pr-oj e t o de Ccnst a tu Jção :

JUS T I F I C A T I V A

EMENDA ES26590·3
tJ

,-- l'IoE·UIl'O/CCW'SlAO!SllICOIIIUAO --,

tJ
r:T-------------TlI;nO/~USTlflCAÇ.O __,

5'~""~

fITõi7@iJ

EMENDA ES26588·1
l:J

= rll;:nO'~uSTlfICA~.O __,

Acrescente-se o seguinte Art. 72. ao substJ.tutivo ao
Projeto de Ccns t a.t.uãçêo , renumerando-se o atual e os subseqüen

tes:

liA parcela correspondente a dez por cento da

maior remuneração percebJ.da. a cada ano. p~

lo exercício de cargo ou função de confiança.

serã Lnco rporada aos vencimentos do servador

público".

Com a redação anterior do An-rt!proj eto, vedado o dire..!,

to de representação a uma segunda e t e rce i.ra ent rdades vd epo r s da
existência da primeira, que apenas. por si, se representará .cTJ.E;

rá seria obstáculo ao exercício das en t i.dade s filantróplcas e s.2,

c í.a i s , tal qual as assoe rações prop r ramen t e f í.Lantr-dp rca s • O mo
nopólio concedido a uma ún1ca agrem~ação interessada por um se&

mento poderá causar transtornos Lr remed íêveas , e f m s , Uma ass.2,

ciação até poderá não estar desempenhando bem e a contento o exe!.
cicio dos objetivos. e s e r r a grande e irreparável prejuízo para

a sociedade. A concorrência entre congêneres traduzir-se-á em

estímulo.

JUS T F r C A. T I V A

DEFt1I'AOO NYDER BARBOSA

o servidor quando ocupa cargos de confiança, com remu
neração específicas. adqua r-e um padrão de v ada mais elevado. em

função. até mesmo. das suas novas ae rabuaçõ es , Não ê Justo que,

quando seus serviços não são mais neces s â'r ao s para de t e rmanado

cargo ou função. ele passe, de um momento para outro. a não
mais dispor. sequer, de uma pequena parcela da remuneração g~

nha por um trabalho especializado. Os dez por cento que propomos

não e muito mas. acredItamos, ser um reconhecImento.

EMENDA ES26591·1
r

PLENMIO

..,- TUTO/JU'r'FÍcAçAO---------------,

EMENDA MODIFICATIVA

OlSpOSltlVO Emendado - §§ 19 e 29 do artigo 242

r:T rExTD'~USTl,.ICA~i.o_------------__,

Acrescente-se o seguinte InC1SO 111 ao Art. ~29 do sub,!

titutivo ao Pr-o j eto de Constituição:

PlENÁRIO

Consti tuinte SOTERO CUNHA

Aos §§ 19 e 29, do ar-t r qo 242, dê-se a s equ t nte redação:

Arti go 242 - .

§ 19 - A I e t regulará a armação, p r-op r r e dade e tripulação das
embarcações de esportes e ôe re c r e t o .

§ 20 - As navegações de cabotagem, lnterior e de apoio, bem
como a mov1mentação de pessoas sobre ãgua, entre pontos do territõ
rio br-as t l e i.r o , são pr i va t i vo s de embarcações ne c r c na t s , salvo o c!,

50 de ne c es s r dad e p iib l r c a , somente podendo explorã-las as empresas'
na c r ona t s para este fim ccns t r t uf de s .

p:r';~~O~

r!i:&r(iiJ

EMENDA ÉS26589·0

l:J
_-------l'lol.AII'O!COW'UAO/sllICOIlIIlAo---------,

PJ

"IIl - Flca assegurado ã umão , aos Estados.

3;0S Municípios e ao Distrito Federal o d i r e â t o de doações de

terrenos urbanos ou rura.rs de suas propriedades para as ent1d!!

des que desenvolvam atividades cul turaa s , educac aoria a s e benefi

centes. sem flns lucrativos. a fim de que construam seus depar-tg

JUSTIFICATIVA - r t mpo r t an t e que a navegação de a.p010 raar f t r mo seJa

equiparada ã navegação de cabotagem, sendo pr t va t t va de embarcações
nacionals.Daí a lnserção da navegação de apoio no § 29, Junto ã de

cabotagem. e não como consta do Sub s t t t ut i vo do Relator.

No § 2Q, inova-se no s e n t i do de tornar pr t va t í va de empresas brasi-
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90S da Po l Tc i a Federal que estã sediada no Departamento de Pol Tc t a

Federal. Não cumpre ã ConstltulÇão em s cu ir-e s e nestas s t nqu l a r t dade s

EstabeleClda a norma: executar os serviços de policia ... , a leglsl.,!
ção or-dmâr t a estabelecerã os parâmetros e os 'l i mi t e s daqueles ser
viços. As s rm, melhor ficarã a redação que esta emenda oferece

E a Justificação.

bem como da n_~

emenda, a r-efer-ênc i a a a t r v t dade pesqueira,que

Junto com preceitos que cu t dam da navegação roer

lelras a exploração do transporte de pessoas e bens,
vegação de e por o ,

Ret i r ou-s e , com esta

não cabe ser tratada
cante.
E: a just,flcatlva.

I'UHAlI o/eollluio/suleollluio------------,

~ Plenário

Dê-se ao artigo 62 das OisposJ.ções Transitórias do

Substitutivo do Relator ao Projeto de cons t i turção , a seguinte redação:

r;-r TUTOIJUITI'leAçio- ---,

EMENDA ES26594-6

tJ CooS+itrdo+p JOSÉ MOURA

~ ...""~
PMpSDEPUTADO NYDER BARBOSA

PLENMIO

r;-r-------------TIllTOfJUSTI;;CAI;ÃO------ ___,

EMENDA ES26592·0

tt

p
--_.~.• - ES26597·1
··.u,.dJ..,I:· ... '.':l!-'U::.ltlVO Emendado - § 29 do artigo 220

~]enário
r;-r-------------TUTO!~USTlrleAçio --,

Assim tendo em vista o precedente criado no texto
do Relator quando acolhe a proposta para possível transformação dos

atuais re rr í tõr i os de Roraima e Amapá em Estados, cremos ser de just,!.
ça a inclusão no corpo do artJ.go 62, o direito dos habitantes de Fer
nando de Noronha se pronunciarem sobre sua r e í.nco rpnraçêu ao Estado d

Pernambuco, de cujo Colégio Eleitoral, e l i ãs , já fazem parte.

Art. 62 _ Na eleição de 15 de novembro de 1988, se

rá realizada consulta popular nos Estados de Goiás, Bahia, Minas Ge
rais, Maranhão, Pará e Amazonas, e nos Terri t dr i cs de Ro ra i ma, Amapá e

Fernando Noronha para criação respectivamente das Estadas de Tocan
tios, Santa Cruz, Triangulo, Maranhão do Sul, Tapajós, Juruá, Roraima,
Amapá e a reincorporação do Território de Fernando Noronha ao Estado

de Pernambuco.

EMENDA ES26595-4
t!:onsti tumte JOSÉ MOURA

JUST FICATIVA

Acolheu o Relator a proposta de consulta às popula

ções dos Territórios de Roraima e Amapá, para pus t er i.o r criação das Es
tados, no artigo 62 das Disposições Transitórias, enquanto que a rein
corporação do Território de Fernando Noronha ao Estado de Pernambuco
foi considerada inadequada tendo em vista o parágrafo 42 do a r t aqo 28

do Substitutivo.

,.,.-------- 'LENAIlIO/eo.,u"io!IUSeO.llISlio -,

Artigo 220 - leis de t n í c t a t r va do Exe cu t t vo estabelecerão:

§ 19 - •....•••••••••••.. , .•.••••••••• ,., .
§ 2Q - A lei de d t r-et r r ze s orçamentânas, obe de c t do o

critério fundamental da p r imaz r a para os gastos de s t r nado s ã con

servação do patrimônio piib l i co , definirã as metas e pr i or t da des da
admm t s t r-açãc piib l t ca federal para o exerclcio f i ne nce r r o .subse

quente, orientarã a elaboração da lei cr-ç amen t âr i a anual e aprova
rã as alterações na 'l e q i s l açâc t r rbu t ã r t a , indispensáveis para ob

tenção das receitas pilb l r c a s .

Ao § 29, do a r t r qo 220, acrescente-se a expressão "o be de c t do

O critério fundamental da primazia para os .gastos destinados ã con

. servação do pe t r rmiin i o piib l i co , ficando o d l s pos i t t vo a s s i m redl9l
do:

JUSTIFICATIVA - Comete-se, sistematlcamente, no Pais, o cri
me contra o pa t r môn í o público med i ant e procedimentos de omissão I

no tocante ã conservação do mesmo.
Nunca se preocupou o Admr n t s t r-ado r , e menos a t nda o Legisla

dor, com este aspecto da economia e das f t na nç e s do Pais. O patn

mônio plib l t c o se deteriora. se perde, se transforma e se r nu t i l r za
por falta de conservação e sempre o fenômeno ê abribuido ã t nex i a

tência de recursos cr çane nt.ãr-i os .

r
Serve de exemplo ao fato o pa t r imên t o r odov t ãr-r o , que se per.

deu nos Ii'l t tmo s v i nt.e anos por absoluta falta de recursos ã sua co.!!.

servação. Por 19ual. o patrimônio histõrico se perde, posto que nã

conservado.

O que se ad i t a ao texto vem corrigir esta s i t ua ção , favorece
do o Pais e atendendo ao interesse pjlb t r co ,"

~ a Justif1cação.

Suprima-se o ar t i qo 50 das ü l spos i ções Trans! tórlas

do Substitutivo do Relator ao Projeto de Constituição.

PLENARIO

DEPUTADO PAULO ZARZUR
r.r ~LE.....~'O/eO"'I"io/suleOlllllio .,

EMENDA ES26593-8

f!J

r.r TnTOI~uul'íeAçio-------------_,

EMENOA MODIFICATIVA
Dispositivo Emendado - t nc-l s c XXI do e r t i ço 31

JUS T I F I C A T I V A

Dê-se ao inciso XXI, do artigo 31, a seguinte redação:

r;-r-------------TUTO!JUSTI;leAçi.o~------------___,

Trata-se de assunto muito especf r i co para ser tratado

no texto constitucional.

Suprima-se o § 40 do art. 210 do Projeto de Constltui

çllo da Comissão de Sis,tematização.

L;~~"~

rç;:;~'97PJtFllenárlo
r.r-------_'LEN...,.,O/eO"'I"iO/IUICO"'I'sio-- -,

EMENDA ES26596·2
CtonstltUlnte JOSÉ MOURA

Artlgo 31 - , .

XXI - executar os se rv i çcs de po l I c t a mar f t rma , aérea,

de fronteiras e nas rodOVlas e ferroVlas federais;

JUSTIFICATIVA - O subs t t tut ivo do Relator apresenta este i n
C1S0 XXI de forma confusa, c r t e ndo , de s nec e s s e r t ament e , a Po l f c t a I

Federal.
Claro estã que os s e rv i ços de po l Tc i a mar-Lt une , aérea, de

fronteiras e nas r-odov t a s e ferrovlas f'e de r a t s , competem ã um ãe , I

quer atraves da Policia Federal, quer e t r-avê s de outros ôrgãos in
tegrantes da Adm'r n i s t r ação ü i r-et a ou Lnd t r-et a do âmb t t c da un r ão •

Na forma em que estã posto, o d í s pos r t tvo confunde as ações'

da Po l Tc t a Rodoviãria Federal e da Policia Ferrovlârla com os encar.
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PLENARIO

CONSTITUINTE NELSON WEDEKIN

JUS T I F I C A T I V A

Com a apresentação da sugestão de supressão do ítem

lI! 'do art. 210 do Projeto de Constituição da comt eaão de s i s t ema t Laa

ção , fica prejudicado o atual parágrafo. Ademais seria um verdadeiro

abuso a cobrança pelo Estado e Município do mesmo imposto.

EMENDA ES26599-7
l:J
..,---- '1.lIOlÀJlIO/COllllllio/.UICOIllIU,iO ,

r.r------------'---TUTOUtlIT.,Ill-.;ÃO---- -,

Suprima-se o § 69 do artigo 209

JUSTIFICAC1iO

rrr-------------TI:)l;TD/~unl'I~Açi.o _,

Dê-se nova redação ao item III do art. 209;

11III - Operações relativas à Circulação de Mercadorias

e sobre prestação de serviços, ainda que ãru.ci.aaas no exterlor. 11

Com a fixação da alíquota J.nterestadual já é de compe

tência do Senado Federal, esta Já fJ.xárâ igualmente a alí.quota mini
ma para as operações internas.

Quanto ã axnpliacões de beneeãeaos abaixo da alíquota

mlnima, é maeêcae a ser acordada entre os Estados, conforme prevê o

item VII acima referido.

Já existem, no texto constitucional do substitutivo

duas regras apf.aoâvea.s às alíquotas mfnamaa ou benefIcios:

1. No parágrafo 79 do mesmo art. 209;

2. e no item VII do § 99, igualmente do art. 209.

c:r=?""""~PHOBCONSTITUINTE NELSON WEDEKIN

CONSTIUINTE NELSON WEDEKIN
JUSTIFICACÃO

A redação proposta dá maior abr-ançêncaa ao ICMS no que

diz respeito âs operações de ltnportação, J.sto é, alcança, também os
serviços Lnd oa adoa no exeeeace ,

EMENDA ES26600·4
l:

r.T-------------TlltTO/~UITItICAÇio __,

JUSTIFICAC'1io

grafo:

r.T TUTO/~USTll'leloÇio--_----------_,

JUSTIFICAÇ1io

te redação:

NO TItulo VIII - da Ordem Econômica e Financeira,
Modifique-se o Art. 239, da seguinte forma:

- O caput do art. 239 do Substitutivo passa a ser
o § 39 desta Emenda,

- o Parágrafo âní.co do Art. 239 do Substitutivo
passa a ser o 49 desta EmeI1ds;

- o Art. 239 do Substituti'Vo passa a ter a segui~

Art:.. 239 - A União estabelecerá o Plano Nacional'

de Viação e tratará os Transportes como um Sistema integrado ã or
ganização do espaço nacional, em suas dimensões territorial, so _
cial, econônuce e politJ.ca ~

§ 19' - O Plano Nacional de Viação e a concep

ção do Sistema Nacional de Transportes serão aprovados pon lei e
atualizados perl.CCt~camente, tendo am vista sua adequação aos planos
nacionais de desenvolvimento.

§ 29 - Os Estados, os Territórios e os MunicI

pios definirão seus planos de viação e Seus sistemas de transpor :

tes, de forma análoga com o disposto para a União.

§ 39 - O transporte coletivo urbano é um ser

viço público essencial, de responsabilidade 'do Estado, podendo ser
operado subsidiariamente através de concessão ou permissão.

§ 49 - A Lei disporá sobre a criação de um fun

do de transportes urbanos, adrrtinistrado pela União e Municlpios

para subsidiar a diferença entre o custo do transporte e o 'Valor
da tarifa paga pelo usuário.

o presente substitutivo tem o grande mêrito de recupe

rar para o texto constitucional princípios fundamentais do ordena 

mento espacial do País.

Não ;faz justiça, entretanto, ã ~mportância do Plano N,!

cional de Viação e ao Sistema Nacional de Transportes.
Ocorre que esses elementos constituem um extraordinã 

r-ao recurso para empreender o desenvolvimento equilibrado do País ,

para direcionar o desenvolvimento e combater as desigualdades so 

oj.ai.s e econômicas de nossas regiões.
Esta Emenda propõe, portanto, consagrar ao nível da

Constituição, elementos da mais aIta hierarquia na questão dos tran

portes.

r-;""""~PNDBCONSTITUINTE NELSON WEDEKIN

Reintegra-se ao texto conscc.euct.cnat o dispositivo su

primido pelo primeiro s ub s ta.tart.a.vo do relator da ccmaeaâo de aas ee-.

matização, de forma aperfeiçoada.

De fato, a redação que oz-Lqa.rrar-Lamen tie constava no pr~

jeto de conata.tan.çâo pezmí.ta.r-j.a a prática, Já a ~ível consmeucao 

nal, de evasão tributárl.a • .êas í.m, en operações realizadas por fabr!

cantes diretamente a coneurru.doz- Ea.naL, o ICMS serae parcial e colo

caria o comerciante deva.damerrt.e estabelecido e1'1 desvantagem em rel~

ção a revendedores não inscr~tos.

De outra parte, limitando-se a exclusão do IPI da base
de cálculo do ICMS às operações que deacLnem mez-cadoz-a.ae a Lnduatixa,

lização ou a comercialização, permitir-se-ã uma perfeita equaLa.za 

ção da carga fiscal do ampcsto , a nível do consurm.dc.r fJ.nal, coibi!!.

do distorções nas pr-ãta.cea ccmezcã aa s ,

1:; absolutamente Lnda.apenaâveL a J.nclusão do parágrafo

acima, pois consagra regra ho j e vigente relativamente ao IeM e que

possui dese j âveã s efe a t.oa redistributJ.vos em favor dos Estados meno

.1ndustri.a1..J.zados. A omissão da regra poderá tra2er enormes preJuI 
zos e estará em desacordo com todo o espirito s ccaaâ, e de J ustJ.ça

que embasa o processo ccnsee.taunee ,
Cabe, aa.nde , destacar que a matêr-ae fo~ ob j etic de aná

lise por parte dos secreeâraos da Fazenda e de Finanças dos Esta 
dos, do Distrito Federal e dos TerritórJ.os que, r-euna.doa em Canela

nos da as 7 e 8 de agosto de 1987, concLud z'am acerca da ampoz-t.ânoa.a

da emenfa ora apresentada, cuje anrovacâo foi unânime.

"§ ( )- O arnpcssüo de que trata o item r r r não CO!!!

preende o montante do imposto sobre produtos Lnduat.r-reLa aados , qua,!!

do a operação, z'ea La.zada entre contrJ.buintes e zeã.eeave a produto

destinado a industrialização ou comez-ca.a Lí aaçâo , conficrure ha.pôeeae
de Lnc.idênca.a dos dcas ãmpoaboe ;"

Inclua-se no art. 209 e onde couber, o segulnte parã-

PLENJiRIO

EMENDA ES26598-9
tJ
..,- .Lll:rcAIIIO/CO'lISli.o/suleo"ulldo -,
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EMENDA ES26601-2

f?
!?LEN1I.RIO

EMENDA E526603-9
fJ CONSTITUINTE RUY NEDEL

_____ PL'lOl.l."IO/tOlllSU01'UICIl"'Uio ---,

~NARID

PLENl!RIO

....~------------TUtO"'USTI'ICAÇio

Ao TItulo IV, Capítulo Ir - da União,

Adicione-sc ao Art. 33 o Item XI, como segue:

Art. 33 - 1:: compebênoc.a comum dá um.ão , Estados, DJ.s _

trito Federal e Municípios:

I -

XI - explorar ...as vias de transporte de sua Juris

dição, diretamente ou mediante concessão, permissão ou licença.

JUSTIFICAClIo

o dispositivo adicionado é de extraordinária importân
cla por permitir a. participação da iniciativa pr-avada nos custos de

bbras dê infraestrutura e manutenção do Sistema Nacional de Trans _

portes, com amplas possibilidades de retorno e lucros, através da

exploração de pedágios, equiparnentds comerciais, turísticos e outro
através de concessão pública, sempre de fonna compatível com as no.;,
mas nacionais de uso dessas vias.

EMENDA E526602·1
f? CONSTITUINTE RUY NEOEL

=~ ~ TUl'O/Junlrlc.çÃO' ---,

EMENOA MOOIFICATIVA

OISPOSITIVO EMENDADO: Arbgo ~4

Modifique-se no Projeto de Constituição-Substi tut i 

vo do Relator, no Art. 54, parágrafo lº, os lnClSOS I e 111

parágrafo 42.

Art. 54 - ....••••••...••..•••.••••...•••.••..•••

§ lO -

I - no caso do item V alíneas "a" e "b" do artigo 52

de solicitação do Poder Legislativo ou do Poder Executiva coacto

ou impedido ~ ou de requesição do Supremo j r abuna I Federal, se
coação for exercida contra o Poder judiciário;

I! - .

III -voe provimento, pelo Supremo 'r r rbuna j Federal,
de representação do Procurador-Geral da República, no caso de r~

cusa à execução de lei federal e na hipótese do ítem VI! do art!

go 52.
§ 20 - ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

§ 30 - •••.••••••••••.••••••••••••••••••••.•••••••

§ 40 - Nos casos dos ítens VI e VII do ARTIGO 52, ou

dó ítem IV do artigo 53, dispensada a apreciação pelo Congresso
ou pela Assembléia Legislativa, o decreto limitar-se-á a sus

pender a execução do ato impugnado, se essa medida bastar da re~

tabelecimento da normalidade.

§ 50 - ••.•••••••••••••..•••••.•••••••..•.•••••••

JUSTIFICAÇAD

Apresentamos emenda modIficativa - desconhecendo

existência de "ERRATA" do Projeta de Consbtulção-Substltutivo

do relator - visando corrigir dadas inexatos incorporadas ao en!;!

merado do presen!e dispositivo.

ret- TUTO/olU'TI1IC
IÇÃO

,

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO. Artigo 45

Inclua-se, ao Projeto de Constituição-SubstitutIvo

da Relator, no Artigo 45, o Inc i so IX.
Art.45 - .. . .

1- ··•··•·•· •·

IX _ Criar, organizar e explorar diretamente ou me

diante ccoces são e
Concurso de prcqnds t rco , regulamentada por legisla

ção municipal.

JUSTIFICAÇAD

Entendemos que devemos fazer leis que promovam a s~

ciedade e o bem-estar de sua população.
EXIstem Loterias FederaIs e Loterias Estaduais que

bene f í c i am a uru ão e os Estados, r espec t rvament e , careando recuE
505 cuja r e i versão cont r i buem para amenizar os respectivos pro

blemas sociais.
Portanto, devemos propiciar aos municípios o direi

to de criar, organizar e explorar a sua Loteria Municipal, onde
a municipalidade, a Câmara de Vereadores e o Poder Executivo po

derão regulamentar, estatizando-a no município ou outorgando,me
diante concessão à terceiros, através de arrecadação de impostos
ao mun í c Ip i o , desde que sua aplicação seja, compulsoriamente, no

social.

EMENDA ES26604·7
[J

t:
rrr-------------Tl:xrot.lU'T1Flt.l.ÇÃO- --,

Et-ENJA IoIIJIFICATIVA

DISPOSITIVO EJeIlAOO: Artigo 65.

Modifique-se, no Projeto de Constituição - Substitutivo do Relatar
na Artigo 65, o seu inciso In.

Art. 65 - .

...........................................................................
I - .

I! - .

UI - volmtarialrente após trinta anos de setviÇ1) para lIItJos

sexos, não, porém, antes dos cinqoenta anos de idade.
§ lO _ •••

§ 20 _ •••

.u;TIFICAÇ!lO

Propugnamos iguais critérios na estabelecimento do tempo legalment
previsto por lei para aposentadoria do servidor público, seja ele homem
mulher.

Impondo o limite de 50 (cinquenta) anos de idade para a aposentado
rra voluntária integral, procuramos impedir uma pletora exagerada de servido..
res públicos civis aposentados.

Evitamos, assim, ônus excessivo ao servidor público em sustentar
uma sociedade de Inativos e irduzimo-los ao gozo dos períodos de Licença Prêmi
fazendo com que os servidores não os computem em dobro, na ânsia de conqul
tar aposentadoria precoce ficando, porém, ressalvados os casos de trabalho in
salubre, etc.
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EMENDA ES26605·5
Lroostib,;nte RIN tEC€!

r-r-r- ~uHÁIlIO/c:"NlnÃoJllI.Cll.IUia __,

PLENl\RID

fÇ;TIDD~
EMENDA ES26608·0r Constituinte RUY NEa?:L

PLENl\RIO

r;r-------------TlllTD/JUSTI'IC.o.ç_O--------------,

EMEI'llA J.IJOIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADD: Artigo 12

Dê-se a seguinte redação ao artigo 12 :

Art. 12 - A língua oficial do Brasil é a portuguesa, e são

símbolos nacionais a bandeira, o tuno o escudo e as armas da Repúbl!

ca,

EMENDA E526606-3
tJ CONSTITUfNTE RUY NEOEI

~ARIO
,.,,- TUTO/JLlSTlflcAçlo -,

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Artigo 32

Modlfique-se no projeto de coos t i tui ção - Substitutivo

do relator no Artlgo 32, o inciso III.

Art. 32 - ,' t • , r r •

EMEI'llA ADITIVA

SLl3STITUTIVO EMENDADO: Parágrafo único do Artigo 277.

Acrescente-se ao Projeto de Constituição:

Art.277 .

Parágrafo único - O ensino religioso, sem distinção de credo,
e o ensino do cooperativismo e do assocíattviseo, constãtuírão discipl.!.
nas facultativas.

JlJSTIFICAÇAO

o movimenta cooperativista, na sua coocepção rooderna como siste

ma sócio-econômico, contando apenas 143 anos de exIstência, vem atuando em
todos os continentes, tendo-se evidenciado como LJ'n instrunento eficaz de
organização democrática da sociedade, uma forma adequada de distribuIção da

renda e lJI\8 alternativa eficiente na busca do equil!brio entre o social e

o econônuco.
O cooperativismo é LJn movimento autogestionário, no exerc!cio pl.!

no da cidadania onde, pela aplicação de seus prIncípios norteadores, gera

as condições necessárias para a formação de pessoas que passam a interagir
umas com as outras, praticando a ajuda rutua.

Considerando os valores extraordinários de democracia, solidari!,
dade, civismo e justiça social, incorporando pelo cooperativismo e assoei!
tivismo, pleiteamos que este sistema seja eostreeo na_t.eoria e na prática,
COO1O exigência constitucional.

EMENDA ES26609·8
t: CONSTITUíNTE RUY NEDEL

I - ........•...........•..........

II - ..

lI! - desapropriação e intervenção,

IV - .•••••••••.••••••••••••••.•.••• rorL PLENARIO

'LlllÍlmI/CCololISSiO/IIJllCOIlIUio, ,

JUSTIFICAÇAO

O acréscimo proposto visa compatibilizar o dispositivo

com o Capítulo 11 - DA UNIAO, delegando com a mesma competência

de Leqa s La r sobre a desapropriação e intervenção na área de saú

de, visto que o Capítulo VII- OA INTERVENÇAO, dispõe, exclusiva

mente, sobre intervenção entre os poderes constituídos.

EMENDA E526607-1
tJ CONSTITUINTE RUY NEOEL

_____ 'LUÁIlIO/COlll,UiO'IUUDlIlIUio __,

~NARIO
,.,,- TEllTO/JlIlTl'luqie --,

EMENOA ~OOIFICATIVA

OISPOSITIVO EMENDADO: Art. 43

Modifique-se no Projeto de Cons t Lt.u Lçãc-, Substituti

vo do Relator, o Artigo 43.

Art. 43 - O Prefeito será eleito até quarenta e cinco
dias antes do término do mandato de seu antecessor, aplicadas as
regras dos parágra fos lO e 20 do artigo 111.

JUSTIFICAÇAO

Com a devida vênia, apresentamos emenda medi f í ca t i va ,
visto que não foi editado lIerratall do Substitutivo do Relator e
uma vez constatada inexatidão na me reação do Artigo 153, no enun

ciado do presente dispositivo.

r;r-------------TUTO/~UST"It~C;;O, . _

EMENDA MODIFICATIVA

OISPOSITIVO EMENDAOO: Artlgo 70

Modifique-se no projeto de Constituição - Substi
tutivo do Relator, no Artigo 70, o seu inCISO I.

Art. 70 - .

I - tratando-se de mandato eletivo federa!, esta

dual ou municipal, ficará afastado de seu cargo, emprego ou funçll

facultada a opção pela remuneração de um deles.
II - •.•••••••••••••••••••••.•••.•••••.•••••.•

JUSTIFICAÇAO

Por coerência e equidade aos mandatos eletivos,

propugnamos a supressão da expressão 11 aos ti tu!ares de mandato
municipal", visto tratar-se de flagrante beneficiamento ao titu 
lar de mandato municipal, em detrimento e discriminação aos de 

mais titulares de mandato federal e estadual •

EMENDA ES2661 0-1
t: CONSTITUINTE RUY NEOEL

~----_ nlllll\1O/COllllliO'.ul!:olunio -,

~ENARIO

,.,,-------------- TUTONIIITI'/CI,ÇÃO --,

EMENOA MODIFICATIVA

OISPOSITIVO EMENDADO: Artigo 69

Modifique-se no Projeto de Constituição - Substitu _

ti vo do Relator, o Art. 69.

Art. 69 - E assegurado , na forma da lei, ao servi _
dar público civil, o direita à Livr e associação sindical e o de
greve.
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JUSTIFICAÇAO

vi sanco adequar, por conccrdânc i a gramatical, o pre

sente disposí tive I apresentamos emenda medi fiestiva.

EMENDA ES26613-6
I: CONSTITUINTE RUY NEDEL

r;-r-------- 'Lld~lo/eDllluio'IU.COlll~lil)- ~

~ARID

pr~~~~O-J

rY 9JEJ
r.r-------------TUTD/~unl"e.çi.o ......,

EMENDA E826611-0r CONSTITUINTE RUY NEOEL

r;-r-------- 'HNAIIIO/eOlollnio/ltlleOllluÃo __

CeLENARIO

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO. Artigo 291

Modifique-se,no Projeto de cons t í tu i ção - Substituti

va do relator, no Artlgo 291, a seu inciso rI.

Art. 291 - .

JUSTIFICTIVA

EMENDA ADITIVA

~'AIITIDO~

plíOn.CONSTITUINTE CARDOSO ALVES

I - .

11 - promoção da cultura nacional em suas m st í nt.as
manafestaçães, assegurada a r eq i ona l Lzação da produção cultural

nas meios de comunicação e na pub l i c í dade , salvaguardado, dos si~

temas locais, 20 % do espaço de pr oqraaaçãu ; e

III -

§ 10 - .

§ 20 - •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

§ JO -

§ 42 - ••••••..•.•..•.••.••••••.••••..••.•......

§ 50 - .

.l.t'lP""
Acrescente-se ao art.15 das DispOSIções Transitória~:

"Art.15 - .... , computando-se esse tempo de serv i ço para
todas os f'ans de dí re i to.

JUSTIFICAÇAO

Os meios de comunicação constituem-se em instrumentos

não só informativos como difusores da cultura e costumes nacionai

regionais e locais
Visando assegurar e arnpLi ar o leque crescente e ascen

dente das benefícios propiciadas pelas Inovações nas meias de co=

munl c açãn , PROPUGNAMOS a modi f í cação da incisa lI, da Artigo 291,

PLENARIO

EMENDA ES26614·4
(l
r.r-------- I'U;NAIIID/eDlIlssi.D/IUICDII1SdD ~

= nxTO/JUllTIFlcAÇi.o--------------

§ 12 
§ 22 _

§ 32 -

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Artigo 281

Modif aque-cse I no Projeto de Consti tuição-5ubsti tu
tive do Relator, e CAPUT do Artigo 281.

Art 281 - Os recursos públicos serão destinados às

escolas públicas, podendo, nas condições da lei, serem d í r Iq i 

dos às escolas conf'ess i one í s , f í Larrt rtip rc as ou cnmuru t ár Las , de

de que:

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Artigo 111

JUSTIFICAÇAQ

Pretende-se, com a presente emenda, f Lexrb Ll Lza r o
cumprimento do prazo destinado ao su t r éqa o de escolha do Presi

dente da RepúblIca, oportunizando-se a antecipação das e Lar çães ,

mantendo-se, contudo, a r i q i dez do prazo de posse dos eleitos e
todos os níveis, estabelecido pelo presente d í spcs i t i vo , em 4S

(quarenta e cinco) dias do t é rmi no do mandato de seu antecesso

res.

Modifique-se, no Projeto de Constituição - Suba t i t.u

t ivo do Relator, o Artigo 111
Art. 111 - A eleição para Presidente da República

far-se á por sufrágio unaver se l , d1.reto e secreto até quarenta
e cinco rn as antes do término do mandato presidencial.

~.-_-"..."'''''"'... o''''''"'...o,----~
êeLENARIO

m------------- TUTO/JU'T,'ICAÇi.D--------------~

m------------- TU:TO/Jun'rlc.çi.o' ~

EMENDA ES26612-8
tJ CONSTITutNTE RUY NEDEL

I 

II -

JUSTlFICAÇAQ

Entendemos que o termo "em casos excepc í cna í.s", o-

riginalmente proposto, não contribui para a clareza do texto
consti tucional, v i s t o ser uma definição extremamente vaga.

O próprio rabrigo, no enunciado original do present

Projeto de Constituição, determina que a destinação de Recursos
Públicos para 85 escolas confessionais, filantrópicas e comuni

tárias, regulamentar-se-á por lei complementar que, por sua vez

somente estabelecer-se-á dentro de I rm.ít e s estabelecidos par es

ta Constituição.
Com a presente emenda, r i ca o Estado instrumentado

para elaborar, implementar e corrigir uma política educacional

que contemple, de acorda com as peculiaridades e especificida 

des regionais, a direita de todos à educação e, dentro deste p r

ce t t o , o direita de cada indivíduo procurar, para si, a orienta
ção educacional que mais se aproxime de seus anseios e aspira -
~.

Casa não venhão a ter a expressão menção do compu

ta do tempo de serviço para os atuais integrantes do quadro su
plementar, f i car é pr ejud rcaoa a formação do 52 cons t Lt.ucacna I dos

t r ibuna i s da Trabalho. Isto porque o quadra de carreira da Mi

m st ér í o Publica da Tr aba Ifro veia a se formar a partir de 1983,

quando foi realizado a 12 Concurso Público. Assim sendo exigido

a tempo de 10 anos de exercício na carreira (confere arts.157 §

112 alínea "a" e 159 do Pr-oje t o de Cnns t.Ltu Içãoj muí t c s Tribunais
do Trabalho ficarão sem condições de preencher a vaga do 59 do Mi

nistério Pública da Trabalha cama é a caso das Tribunais de São

paula, Ria Grande da Sul, etc.

da Projeta de Constituição, cer ant mdo , aos s r s t emas Locai s , o di]
re i ta de produzirem e explorarem programas e serviços de rádIo-te

ledi fusão que promova e atenda as nace ss i dades , pecul .íar idades e
marures t açõe s criativas de seus segmentos, facultando-SE-lhes o
Ln t e r c âmbr o humaon-Eecno Ldç i co com sistemas CO-Irmãos, no aprimo
ramento e desenvolvimento de um sistema pluralista e rn t.eqr ado ç ae

ser r es tr i t ívo e monopolista.
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==-=== nlll ....ln/cCNIUio/llllcollru.io "I

,.,,--- TEltTO/JlIST1FKlolÇÃO __,

EHõ!'DA ADITIVA

Dispostivo emendado: Art. B7, item I

Acrescente-se ao Art. 87, 1.tem I

de Eroalx'ldor ••• "

JUSTIFICATIVA

Parece-nos não haver incompatibilidade no exer-

cfcio do cargo de eniJaixador por me""ros da Câmara dos Deputados e Senado F~

deral.

EMENDA ES26618-7
l:J DEP DSCAR CDRREA J~NIDR

PLlN_.lllo/coWIUi.oJIUICO»lIlMl---------,

=- TlXTO/JUSTlfIC..ÇÃO-------------_,

EMENDA MODIFICATIVA no Título v, Capítulo I, Seção IX - Da

s-asceLi.eacâo F1nanCel.ra, or-cemencâcae , operecrcneã e PatrJ.monial, ~

~ 104, 1tem!:

"Art. 104 - ~" ••• " •• " •••••• ""." ••••• """ •• " .

I - apxecz.ax as contas prestadas anualmente, pelo PrimeJ.ro

MJ.nistro, meda.antie mmueaoec relatór1.o do exercício f a.nancea.xo ence!,

rado, com parecer prévio a ser elaborado em sessenta da.as , a contar

do recebimen-to das contas no Tr~bunal."

JustJ.fJ.catJ.va

E: da t.r-ada.çâo constitucJ.onal que Juntamente com o Parecer

PrévJ.o elabore o Tr1bunal manuca.oeo relatórJ.o sobre o desempenho ec,2

nômico-fJ.nanceJ.ro do Governo, para aprec.i.açâc poeuexaoz- pelo Congre~

so Nacional, quando do Julgamento das referJ.das contas ..

r.r-------------TUTO/JUSTlFIC,\çio ---,

EHõ!'DA SLPRESSIVA

EMENDA ES26619-5"~~·
fl DEP DSCAR CDRREA J~NIDR

PL.lN .."'O/cOIllISlio/.lIICO»lllio----------,

PLENARID

üísposãtavo emendado: Art. 92,~ § 42, II

Suprima-se as expressões:

11 ou o sistema. pat'lamentar de governo ..

JUSTIFICATIVA

A lim!tação é absolutamente injusta e inadequada.

rrr Tu:TO/~uITI',C..ÇÃO-------------_,

E~ENDA MODIFICATIVA, no Título V Capítulo I Seção IX 

Da FJ.5calJ.zaçáo Financeira, oreament.ãra.e , Operac~oanl e pat r amona.a L,

art. lQ.!, item III:

Leia-se:
"Art. 104 - .

III _ apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos

de nomeação de pessoal para cargos de caráter efetJ.vo dos quadros peE,

manentes dos órgãos da aômãna.snr-acão direta, bem como das concessões

l.niciais de aposentadorias, reformas e pensões, independendo de ju!

gamento as melhorias poscerao res que não alterem o fundamento legal

do ato concessório."

EMENDA ES26617-9
[=J DEP DSCAR CDRREA JDNIDR

r.r 'I.II:WAIIlO/COIlI'.Ão/sUICOIlIU.io --,

JUSTIFICATIVA

A redação proposta limita-se a uma realidade que se const~

ta no exercicio atual da competência do Tribunal de Contas da União.

= Tf)l.TO/~USTIFIC...çio-------------_,
EMENDA MODIFICATIVA, no Titulo V t Capítulo I, Seção IX - Da

Fl.scalização Ea.nancer.z'a, orçement.âraa , operacaonaã e Patrlmonl.al:

Suprima-se do caput do art. 103 a expressão "na forma da le]."
e acrescente-se a mesma expressão no caput do art. 107, passando 05
doa.s da spcai.t.avoa a terem a aeçuant.e redação:

"Art. 103 - A fJ.scal~zação f a.nanoea.r-a , or-cament.ãr-ra , opera
c aona.L e patrr-amonaa L da rrm.âc , quanto aos aspectos de legalJ.dade, le
gitímidade, e ãacãca.e , e ãrcaênoae e economac a.dade , será exez'c a.da pelo
Congresso NacJ.onal, meda.antie controle externo, e pelos aa scemas de
controle J.nterno do Legislativo, Executivo e JudJ.ciárJ.o .."

"Art. 107 - O LegJ.slatJ.vo, o Bxecutia.vc e o JudJ.cJ.ário mante
rão, !!ê. forma ~ leJ., e as tema a.nt.eqxado de controle interno, com ã
f1nalidade de: 11

JUstl.f1catl.Va

o da.ecapt anemenco pretendido para o controle arrcexnc .!!!!~
ma da lei melhor se ansere no artl.go que pxecom.aa a sua sJ.stematJ.z2.
Çãointegrada, nos três Poderes.

EMENDA ES26620-9
fl DEP DSCAR CDRREA JDNIDR

PL.lNÁlllO/coWIIIi.O/.UMOWI.lio---- ,

PLENARID

r.r-------------TlltTO/~""TlflC_.ÇÃO __,

EMENOA ADITIVA no Titulo V, Capitulo I, Seção IX -

na Fiscalização Pa.nance.i.xa , Orçamentária, Operacional e Patrr amona.a L

~ • .!.Q.!, item IX:

"Art. 104 -

IX _ aaaanax prazo razoável para que o responsável do órgão

ou entidade da administração federal adote as pr-ov a.dêrio a.aa necess-ª.
rias ao exato cumprimento da lei, se verificada a ilegalidade ~

qualquer ~ relat~vo ~ receita, despesa ~ variação patrimonial."
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FY;~'''~

[fD2i09PJt:PLENARID

r.r-------- 'LE,."AIOICOI.l,SSÃO/Sll.COllI3sÃO ____,

EMENDA E526623-3
ê\ONSTITUINTE JOSê QUEIROZdo Tribunal de Contas I

JUSTIFICATIVA

A redação busca e juatex a competência

unaão ã matéria especifica desta Seção IX.

EMENDA E526621-7
PJ CONSTITUINTE JOSê QUEIROZ

r.r""--==~---- .LEHÁIlIO/c"IIISIÃO/SUICOllIUio--- .,

r.r T[J:TO/~tr!lT\'I~"Ç.i.O-------------___,

EMENOA MODIFICATIVA - AOEQUAÇAD

OISPOSITIVO EMENOAoO - CAPITULO III, T!TULO IX

A denomrnação do Capítulo lI! do Título IX, será:
r.r TUTO/JuSTlrlc.~io ___,

EMENOA ADITIVA
DISPOSITIVO EMENDADO - CAP!TULO III, T!TULO IX

TITULO IX - OA OROEM SOCIAL
CAP!TULO III - OA EOUCAÇAO E CULTURA

"DA EDUCAÇAO, DA CULTURA E DO DESPORTO", ao invés de ape

nas vna Educação e Cultura".

JUSTIFICATIVA

t:PLENARID

r.r-------- PLt:N"~IO/c"IlI~~.io/su.COlllll~iCl ____,

EMENOA MOOIFICATIVA
DISPOSITIVO EMENDADO _ ALINEAS TIA" E nc n , ARTIGO 265

r.r TEllTCl/.USTI'.CAÇAO---------------,

A subccmí ssão VIII-A teve sua des aqnação como: "Da Educa

ção, Cultura e Esportes".
Foram elaborados textos referentes as três áreas na sub

comissão. A Comissão Temátl.ca incorporou a sugestão da subcosu ssão

O Ant ep r oje t o de Constituição mandado a plenário, trouxe em
seu bOjo os artigos 396, 397 e 398, enfocando o esporte O Projeto e
laborado após essas emendas, contemplau o desporto com registros nos

ar t i qos 286 e 287.

Não é Justo, portanto, que tendo constada do Título da
subcomissão, cons t i tuindo-se mat.ér la de aLta repercussão nacional

integrando o Capítulo, não conste de sua denonu naçãc .

EMENDA E526624-1
l:CONSTITUINTE JOSê QUEIROZJUST FICATIVA

O inventário sistemático, a vigilâncla, a administração, a_o
qu l sLção , tombamento e outras formas de acautelamento e proteção dos
bens culturais, mais que uma ação de política cultural, é tarefa subs
tantiva decorrente do dever do Estado e da Sociedade de preservar ã
memória da nação.

Mas não basta tombar e abandonar Os sítios e monumentos, são
necessários recursos para conservação e manutenção destes valores da
natureza, da hist6ria e da arte brasileiras.

- cunse rvaçãc e restauração dos bens tombados, de sua pr.Q.
priedade ou sob sua r espons ab i Lí dade j

11 - criação, manutenção e apolo ao funcionamento de bib Lí.o-.
tecas, arquivos, museus, espaços cênicos, cinematográfi
cos e musicais, e outros espaços destinados a atlvlda-=
des culturais.

Acrescente-se no Capítulo 11 I, do Título IX, da subst i tuti vo o
seçuinte artigo, seu parâgrafo üru.co e respectivos incisos) a-v..e4 "'-"'1-t

Art. ... - Compete ao Poder Público I respaldado por conse-
lhos representativos da sociedade civil t promover e apoiar o desenvol
vimento e a proteção do patrimOnio cultural brasileiro, através de ú,
ventárlo sistemático, registro, vigilância, tombamento, desap ropr í a-"
ção , aquisição e de outras formas de acautelamento e preservação, as
sim como de sua valorização e di fusão.

Parágrafo único - A União, os Estados, o Distrlto Federal e
os MunlcíploS destinarão anualmente recursos orçamentários para a pro
t ação e difusão do patrimônio cultural, assegurando pr í.or i t ar í aaent e'F

T1TULO IX - DA ORDEM SOCIAL
CAPITULO II - OA SEGURIDAOE SOCIAL
SEÇAO II - OA PREVIDêNCIA SOCIAL

EMENDA E526622-S
fl CDNSTITUINTÉ JOSE QUEIROZ

r.r--------'Lt:N"~IO/COIl153io/lllDCDIIIUio--- _,

r;T-------------TtxTO/~lISTI'lC"çio- _____,

EMENOA AOITIVA

DISPOSITIVO EMENOAOO - T1TULO IX, CAPITULO III

TITULO IX - OA OROEM SOCIAL

CAPITULO III - OA EOUCAÇAO E CULTURA

As alíneas TIa" e "c" do Art. 265 do Substitutivo do Relator,
passam a ser:

Art 265 _ E assegurada aposentadoria, nos termas da lei, g.§!.
rantido o reajustamento para preservação de seu valor real, calculan
do-se a concessão do hanefIc i c sobre a média dos trinta e seis últi
mos sai ãr i os do trabalhador ccrr rqí.dos mês a mês, de acordo com a lei,
obedecidos as aequ i ntes condições:

a) após trinta anos de trab::l.lho para o homem e vinte e cinco
anos de trabalho para a mulher;

b ) com tempo Lnf'er i ur , pelo exer-c Ic i o de trabalho rural, no
turno, de revezamento, penosa, insalubre ou per rqcso :

c) por velhlce--aos sessenta e CInco anos de adada para o ho
mem e sessenta anos de idade para a mulher i

Acrescente-se o seguwte ar t i qo no Capitulo III do Titulo IlSJ
&-v..íÚ- <Xn< '"r: d ) por invalldez.

Art .... - Cabe a umão legislar sobre a produção, da s t r Lbua

ção e exibição de filmes cinematográficos e de vídeo-cassetes.
JUSTIFICATIVA

JUSTIFICATIVA
A aposentadoria sendo um segmento importante da justiça so

cial precisa ser contemplada na nova cons t í tuí.cão ,

O d.í spos í t i vo acima, aprovado na Subcomissão 8A - DA EDUCA

ÇAO, CULTURA E ESPORTES, em votação plenária, após ouvido em audiên

cia pública o v Lc e-P'r es aden t e do CONCINE - Conselho Nacional de Cin!:,
ma, Gustavo Dahl, e o representante da EMBRAFILME - Empresa aras í j.e i-,

ra de Filmes, o Or Fábio Magalhães, constou no Anteprojeto (Art. 25)

Na comssão Temática VIII, o discutido dispositivo foi acei

ta pelo relator, Constituinte Artur da Távola, na sua Proposta NQ 05,

do Substitutivo 11.,
r urgente atribuir à União a iniciativa e o dever de legis-

lar sobre essa matéria, dada a Importância cultural educativa e recr.!:,
ativa que as filmes o as vídeo-cassetes alcançaram, graças aos pa
dr ões de alto consumo que ambos des frutam.

EMENDA E52662S-0
t? CONSTITUINTE JOSE QUEIROZ

tJPLENARID

r.r------- TI[llTO/~lI$TItIC...çio-------------__,

EMENDA ADITIVA
OISPOSITIVO EMENOAOO - TtTULO IX, CAPITULO UI

TITULO IX - OA ORDEM SOCIAL
CAPITULO III - OA EDUCAÇAO E CULTURA

Acrescente-se o seguinte artigo e respectivas in5_isos nç Ca
pítulo lI!, do Título IX, do Substitutivo do RelatorJ ~"'O.. t.<nA.kr.
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Art .... - A legislação sabre desporto adotará as seguintes
normas e pr anc Ip i ns r

- a educação física, de matrícula obrIgat6ria, constitui
r é dlsc ipLí na nos horâr i os normais em es t abe l ec rmentos'
de ensino de 1Q e 2Q graus;

11 - a prática dos desportos será livre à iniciativa priva
da, garantlda a autonomia das entidades desportivas di
r i qent e s quanto a sua ur qaru z ação e funClonamento in::-
ternos j

pessoas físicas que realizam a t Iv adade s destinadas à ampliação do co
nhecimento cIentIf'aco , à capacitação científica e a autonomia tecnol.é.

gica, de acordo com os cb jetí.vos e prioridades nacionais.

JUSTIFICATIVA

111 - o Poder Público destmará recursos para promover e es
timular o desporto, amparando a educação física e o Es
porte-educação, à prática do Esporte-partlclpação e ao
Esporte-performance, além de criar e assegurar benefí
cios fiscais espec í r i ccs des t rnados a fomentar as prá
ticas físicas e desportivas, como direito de todos;

IV - incentivo e proteção às manifestações desportivas de
cr ração nac rona l ,

A VIda e as mudanças na sociedade encontram-se intimamente

ar t i cuf ados com o desenvolvimento científico e com o avanço tecnoló

gico.

a)Reiat6rio e Anteprojeto - ARTIGO 24
b)Substitutlvo do Relator - ARTIGO 28
c)Anteprojeto Final aprovado - ARTIGO 26

2' ETAPA - COMISS~O VIII - DA FAM!LIA, DA EDUCAÇ~O, CULTURA E ESPORTES
DA CIENCIA E TECNOLOGIA E OA COMUNICAÇ~O.

Pr es i dent e - Constitumte Afonso Arinos.
Relator - const í tuinte Bernardo Cabral.

ASSEMBLEIA NACIONAL CONSTITUINTE

" ETAPA - SUBCOMISS~O 8A - DA EOUCAÇ~O, CULTURA E ESPORTES.

USTI ICATIVA

A dl sposLçãn "Compete à União criar: normas gerais sobre o des
porto, dispensando tratamento diferenciado para o desporto profissio:'
nal e não profissional", aprovada na Subcomissão 8A - DA EDUCAÇAO, CUL
TURA E ESPORTES, ap6s ouvido em audiências públicas os mais var i ado's'
segmentos do Desporto, constou em todas as etapas da Assembléia Nacio
nal üonat í tumt;e , inclusive aceita pelo Relator da ccmí ssão de Sistema
t í zação , Cons t i t.uí.nt e Bernardo Cabral, quando responsável pelo Anteprõ
jeto da Comissão VIII - OA FAM!LIA, OA EOUCAÇ~O, CULTURA E ESPORTES,DA
CIENCIA E TECNOLOGIA E OA COMUNICAÇ~O.

Presidente - const í tumte Hermes Zanetti.
Relator - Constituinte João Calmon.

EMENOA AOITIVA - AOEQUAÇ~O

DISPOSITIVO EMENOAOO - TITULO IX, CAP!TULO III

TITULO IX - OA ORDEM SOCIAL
CAPITULO III - OA EOUCAÇ~O E CULTURA

ó'>AAze~~'l:;~e o seguinte artigo no Capitulo III do Titulo IX)

Art. ... - Compete à União criar normas qe r a as sobre o des
porto, dispensando tratamento diferenciado para a desporto profissio
nal e não profissional.

Presidente - ccns t i tumte Marcondes Gadelha.
Relator - Constl tumte Artur da Távola.

a)lo Substltutivo do Relator - ARTIGO 23
b)20 Substitutivo do Relator - ARTIGO 22
c ISubs t Ltut rvo apresentado por trinta e sete üooetãtuintes c.2,

mo a.Lt e rria t a va - ARTIGO 20
Embora não sendo aprovado nenhum Anteprojeto na Comissl1o por

divergências em outras áreas, a dLspo s Lçãu referida foi aceita por con
senso nos dois substitutivos entregues ao Presidente da Comissão VIII:-

3' ETAPA - COMISS~O OE SISTEMATIZAÇ~O.

t: PLENARIO

EMENDA ES26627·6
t§ONSTITUINTE JOSE QUEIROZ

~_------_I'LIN.LIIlO/eollllll.i.o/lu.eOllIISÃO---------.,

r.r Tu:To/~Unl'lc4ç.io ----,

COSIDERANDO que uma consta turção Contemporãnea deve congregar, ao la
do dos direltos e llberdades individuais de clássica proteção, os e
mergentes direitos sociais voltados para a garantia da part.Icapação de
de todos na sociedade,

CONSIDERANOO a inafastável e inadiávei exigêncl$ de se incluir o Oes
porto na Constituiçl!o ou de dar ao desporto uma/ llconcretizaç!o const,!
tucional" por se tratar de fenômeno soc raj , econômico e c,;,ltural dot2.
do de í.mpnr t ânc i a e força crescente na vida da Nação aras í.re i ra , como
parte inseparável dos programas de desenvolvimento educacional, soci
al e de saúde,

SABENDO que do poder de aens LbLl.a z aç ãu popular e da pujança social do
desporto resulta um mtaresse público que é enormemente democrático,
afigurando-se como imperativo essenc ia.l colocar os postulados basila
res da legislação desportiva como matéria incorporada à nova ordem
constitucional, cuja dí sc ip I rna foi esquecida, inexplicavelmente, pe
los constituintes passadas, apesar de o desporto conf i qurar-cse como
uma das mais evidentes mam f'e s t açõe s de sentido democr átaco ,

CONSTATANDO a necessidade de instituir a educação física como disci
plina e prática educativa obrigatória nos currículos de 12 e zs qraus ,
conquanto representa uma parte r.ndl epenséve I do processo educativo e
da formação completa de homem que requer nítida simetria entre suas
capacidades intelectuais e corporais, na medida em que ap r rmcr a a im
plantação de hábitos sacacs , e s t arnuIa o fortaleCImento da vontade e
das tendências de liderança, concorre para o aprendizado das regras de
convivênc í.a social e favorece o seritmento comunitário,

ENFATIZANDO a .nnper LosIdade de se afastar a aut or Lt â r i a e desproposi
tada intromissão estatal nas questões internas da administração do de~
porto há de abrir-se espaço à autonomia e à autogestão ensejando a que
as entidades de spo r t i vas dirigentes busquem seus próprios caminhas se!!!.
pre diferentes, em razão de prop6sltos diversos e de pecullar:dades de
cada modalidade despor t i va ,

DESTACANDO, outrossim, que a essencialidade de se destinar recursos pQ
blicos para promover e incentivar o desporto, reservando-lhe uma ru
brica substancial nos orçamentos públicos, contemplando não apenas o
desporto competitiva e as práticas de e l r t.e , mas estendendo a todos,
indistintamente, a oportunidade da prática desportiva e recreativa,
daí parque o apoio financeiro dado ao desporto caracter i za-se como i,!!
vestimenta social do qual o Estado não pode de aob r i qar c se , conquanto
o desporto é direito de todos e dever do Estado,

INDICA, finalmente, o seguinte dispositivo P7"l'l0sto acima para inser-
ção na futura CARTA CONSTITUCIONAL. "I

O dispositivo f'o i. baseada no"Relat6rio Conclusivo", de dezem
bro1l985, "UMA NOVA PDUTICA PARA O OESPORTO BRASILEIRO", elaborado
pela Comissão de Reformulação do Desporto NaCIonal, instituída pelo
Decreto nº 91.452, de 19 de julho de 1985, e regulamentada pela Porta
ria arru s t.e r i aj nº 598, de 01 de agosto de 1985. -

JUSTIFICATIVA

t: PLENARIO

EMENDA ES26626-S
[J CONSTITUINTE JOSE QUEIROZ"""

d~ TEXTO/~UllTl'le.o.ç.io'_-_----------__,

r.r I'UH4111O/c"lIllu.i.o/lu.eolllluÃo---------.,

EMENDA ADITIVA

OISPOSITIVO EMENOAOO - 1ITULO IX, CAPITULO IV

TíTULO IX - DA ORDEM SOCIAL

CAPITULO IV - DA CIENCIA E TECNOLOGIA

Acrescente-se O seguinte artigo ao Capitulo IV, do Título IX

do Substitutivo do Relator; fr>Ad.e. t<r>cb-tt-:

Art .... - A União, os Estados, o üi s t r í t o Federal e os Muni

cípios pr op Lci e r ão , na forma da lei, Incentivos específicos a insti

tuições de ensino e pesqui sa , a universidades, empresas nac í.ona i s e

a)Anteprojeto do Relator da Comissão de Sistematização rela
tivo à matéria de competência da üonns são VIII - DA FAMI
LIA, OA EOUCAÇAO, CULTURA E ESPORTES, OA CIENCIA E TECNOLO
gia, E OA COMUNICAÇ~O - ARTIGO 20 -

b)Anteprojeto de Constituição - Artigo 396
c)Projeto de const i tuição - ARTIGO 391
d)Substitutlvo do Relator - "Art. 34 - Compete a urn.ão e aos

Estados legislar concorrentemente sobre: IX - desporto j

E desejo apenas condensar o item XVII do artigo 812 da vigen
te Constituição, deriníndo a competência legislativa da urn ão em maté
r i a desportiva, de modo a evitar dupLa cLdade de diretrizes, que iriam
variar de Estado para Estado, resultando em anarquia e desobediência
aos princípios emanados das entidades dirigentes internacionais, e vis
tas as diferenças entre o desporto profissional e o amador, julgamos õ
portuno o tratamento diferenciado que visa a atender as especificida=
des pertinentes a cada uma das modalidades desportivas referidas.
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V

II

IV

do

- salário mínino fixado em lei, nacionalmente uni fica
do, capaz de atender às necessidades vitais básicas
e às de sua família, com moradia, alimentação, edu
cação, saúde, desporto, lazer, vestuário, higiene,
transporte e pr ev i dênc í.a social;

reajus t e de salários, remunerações, vencimentos, pro
ventos e pensões, de modo a lhes preservar permanen
temente o poder aquisitivo, sem prejuízo de sua erel
vação real med i an t e acordo ou sentença normativa.; -

- irredutibilidade de salário ou vencimento;

- garantia de salário fixo, nunca inferior ao salário
mínimo, além da remuneração variável, quando esta o
correr; -

- piso salarial proporcional à extensão e à complexi-I
da de do trabalho realizado;

- gratiflcação natalina, com base na remuneração lnt~

gral de dezembro de cada ano;

VIII

IV

V

VI

VII

IX

- o sal ãr i o do trabalho noturno será superior ao
diurno;

XI - pr oib i ção de diferença de salário ou vencimento e
de cr i t.ér-i cs de adnu s são , di sperrsa e promoção por
mot ivo de raça, cor, nascimento, etnia, sexo, ida
de, estado c rv í L, natureza do trabalho, religião, o
rientação sexual, convicções políticas ou filos6fi-=
cas , doença, militância sindical, deficiência de
qualquer ordem e de qualquer particularidade ou con
dí ção soclal; -

x

XIX - Li cença remunerada a gestante, antes e depois do
parto, por período não mrer í or a cento e vinte dias;

XX - saúde e segurança do trabalho;

XXI - proibição de trabalho em atividades insalubres ou
perigosas, salvo lei ou convenção enLe t ava que, a
lém dos controles tecno16gwos vlsando à ellminação
do risco. promova a redução da jornada e um adicio
nal de remuneração incidente sobre o salário contra
tual; -

XVIII - gozo de t r mta d.i as de f'é r i as anuais, com remunera-
ção a nt.eqra L i

XII - salário-família aos dependentes dos trabalhadores que
percebam até quatro ae Iãr ros mínimos, na base de
percentual variável de vinte por cento a cinco por
cento do salário mínimo, a partir do menor ao maior
s a Lãr ao aqui ccmpreendido , respectivamente.

XIII - participação nos lucros ou nas ações, desvinculada
da remuneração, conforme de f'Lnado em lei ou em neg.Q.
c í ação coletiva;

XIV - proporção mínima de nove décimos de empregados bra-
sileiros, em todas as empresas e em seus estabeleci
mentos, salvo as microempresas e as de cunho estri::'
tamente familiar;

XV - duração de trabalho não superior a quarenta e oito horas
semanais, e não excedente a oito horas diárias, com
intervalo para repouso e alimentação j

XVI - repouso semanal remunerado, de preferência aos do-
mingos. e nos fariados civis e raligiosos de acordo
com a tradição local;

XVII - proibido o serviço extraordinário, salvo negociação
individual entre empregador e empregado, garantida
remuneração superior àquela do horário normal e nos
casos de emer qênc i a ou de força maior;

Para condizer com as aspirações desportivas do Brasil u
nissoamente proclamadas, não outro caminho, senão a adoção destes prin
cípios que constaram de todos os anteprojetos e projetos até então e
laborados. a exceção de 26.08.87.

_ destinação de recursos públicos para amparar e pro
mover, pr í or í t ar i ament e , o desporto educacional,não
profissional e, em casos específicos, o desporto de
aI to r andrmento ;

_ Inst í tui ções de benefícios f ascaLs para fomentar prá:
ticas desportivas formais e não formais, como dire,!.
to de cada um.

Parágrafo único - O Poder Judiciárlo 56 admitirá ações r~
lativas à disciplina e às compe t Lçõe s desportivas, ap6s esgotarem-se
as aris t ãnc í as da Justiça Desportiva, que terão o prazo máximo de ses
senta (60) dias, contados da instauração do processo, para proferir
decisão final.

A inserção de matéria concernente ao desporto brasileiro
não comportou qualquer divergência ao longo- ~sua elaboraçl1o, em to
das as etapas vividas até hoje. As proposlçõe1 apresentadas à subco-

mrssão VIII-A , os pronunciamentos de quantas entidades foram chama
das a depor a subcomissão, quer de cunho privado ou público, se unif.!,
caram nos cinco p r Inc Ip i ns r eqa s t r ado s na presente proposta de emenda
e mais, da ccmpe t ênc i a da União legislar sobre desporto. Tal compe
tência da União e dos Estados.

Para surpresa geral de todos os parlamentares envolvidos
com o desporto e de todas as Errtzdades da nação rnt e i ra , o Projeto de
const i tuí.çac agora apresentado, inverteu os princípios defendidos por
todos de r espe i t o a aut ononu a das Entidades e Associações, copa ando
ipsis 11 teris o ar t i qo 79 da Constituição da República Portuguesa. i!).
cumb mdo ao Estado promover, estimular e orientar a prática do despo!.
to. Os Projetos rcaro e Hércules, sintonizados com a inexistência de
qualquer divergência sobre a mat ér i a , consagraram os mesmos princí
pios seguidamente de rendrdos ,

O Brasil não tem sequer, em sua estrutura até hoje, ne-
nhum órgão incumbido de promover o desporto. Sua p r át aca no Brasil, I

tem cama berço a iniciativa particular, com base nos clubes e suas eI!.
tidades. ü í r i qentes chegam a r epud i r enfaticamente a orientação que
o Estado algumas vezes, ousa impingir, usando legislação tutelar ino
portuna.

EMENDA MODIFICATIVA
DISPOSITIVO EMENDADO: ARTIGOS 2B6 e 287

Os artlgos 286 e 287 do Projeto de Constituição. são con
densados em um único artigo, com a seguinte r etíaçãu z

Art... _ A legislação desportiva adotará os aequ i.nte s
pr incípios e normas cogentes:

_ respeito à autonomia das entidades desportivas, da-,
r i qent es e associações, quanto a sua organização e
runca onanento internos;

_ tratamento diferenciado para o desporto profissl.o
nal e não profissional;

lI! _ proteção e mcent í.vo aos desportos de cr ração naci.Q.
na l j

JUSTIFICAT VA

r.r I'LtNi.llltl/COlllSS.io/llU.CO.llluio -,

= ~ TnTO/JuSTlfICAÇio ----,

EMENDA ES26628-4 '"""-,--_----,-,- ----,
tJ CONSTITUINTES JOSE QUEIROZ E MARCIa BRAGA

EMENDA ES26629-2
tJ CONSTITUINTE JOSE QUEIROZ

tJPLENAAIO

XXII

XXIII

- recusa ao trabalho em ambientes sem controle adequa
do de r i scos , com çararit i a de permanênc í a no empre-=
go;

- proibição de trabalho noturno e insalubre aos meno
res de dezu i ta anos, e de qualquer trabalho a meno
res de quatorze anos;

r.r TtllTO/dlJ'TlfICAÇÃO ---,

"Art. 7tJ - São c í r c i t os sociais dos trabalhadores urbanos e
rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social:

- garantia do direi to ao trabalho mediante relação de
emprego estável, na forma em que se dispuser em lei;

Emenda ao Projeto de Constituição.

Dê-se ao Art. 7Q a saqumte redação:

T1TULO II
DOS DIREITOS E LIBERDADES FUNDAMENTAIS

CAP1TULO II
DOS DIREITOS SOCIAIS

II

III

- seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntá
r i o ;

- Fundo de Garantia do Tempo de Serviço;

XXIV - reconhecimento das convenções coletivas de trabalho
e obr rqat or'Ledade da negociação coletiva i

XXV - é garantida a liberdade sindical aos trabalhadores
através da livre organização, constituição, e regu
lamentação interna de entidades sindicais;

XXVI - jornada de se i s horas para o trabalho reallzado em
turnos ininterruptos de revezamento i

XXVII - aposentadoria i

XXVIII qarant i a de assistência, pelo empregador, aos fi
lhos e dependentes dos empregados, de zero até seis
anos de idade, em creches e pré-escolas, nas empre
sas privadas e órgãos públicos;

XXIX - garantia de permanência no emprego aos trabalhado-
res ac i dent.adns no trabalho ou portadores de doen..
ças prof'Ls s Lona i s , nos casos definidos em lei, sem
prejuízo da remuneração antes percebida;



1432

xxx - seguro contra acidentes do trabalho;

XXXI - participação nas vantagens advindas da modernização
tecnológica e da automação I que não prejudicarão
seus direitos adquiridos."

JUSTIFICAÇIlO

A presente proposta visa inserir no texto constitucional di,!
posições tendentes a assegurar aos trabalhadores a manutenção ou a co!:!.
quis ta de di re í tos que, em todas as nações desenvolvidas e c í v í Li za
das, tem sido considerados fundamentais ao ape r t'e i çuament;u das rela
ções de emprego e ao sistema de produção.

EMENDA ES26630-6r: CONSTITUINTE JOS~ QUEIROZ"".

l: PLENARIO

=-------------TiEltTO/JuSTlflcAelo -,

EMENDA AOITIVA

OISPOSITIVO EMENOADD - ARTIGO 45

TITULO IV - DA DRGANIZAÇIlD DD ESTADD

CAPITULD IV - DDS MUNICIPIOS

Acrescente-se o Inciso IX ao Art. 45 do Substitutivo:

Art. 45 - Compete aos Municipios:

IX - estimular a criação a regulamentação e apoiará sob to

das as formas as Associações de moradores dos bairros u.!:.
banas, conjuntos habitacionais, cJistri tos ou povoados.

JUS T I F I C A T I V A

As aasocí.ações de moradores no Brasil passaram a representar
.impc r t.ant Ls s tma s células de um novo tecido político que precisa ser

urgentemente institucionalizado.

21 ETAPA - CDMISsAo VIII - DA FAMILIA, DA EDUCAÇIlD, CULTURA
OA CI~NCIA E TECNOLOGIA E DA COMUNICAÇAO.

Presidente - Constituinte Marcondes Gadelha,
Relator - Constituinte Artur da ravo í e ,

a)10 Substitutlvo do Relator - ARTIGO 23
b)20 Substitutivo do Relator - ARTIGO 22
c)Substitutivo apresentado por trinta e sete Constituintes c

mo alternativa - ARTIGO 20
Embora n110 sendo aprovado nenhum Anteprojeto na Comissi'lo

divergências em outras áreas, a disposição referida f 01 aceita por co
senso nos dois substitutivos entregues ao Presidente da Comissão VIII,
no final dos trabalhos.

3> ETAPA - COMISSAD DE SISTEMATIZAÇAD

Presidente - const i tuí nte Afonso Arinos.
Relator - Constituinte Bernardo Cabral.

a)Anteprojeto do Relator da Comissão de Sistematização r e La t í

vo à mat ér i a de cumpe t êncaa da Comissão VIII - DA FAMILIA,
DA EDUCAÇIlO, CULTURA E ESPDRTES, DA CIENCIA E TECNOLOGIA,
DA CDMUNICAÇIlO - ARTIGO 20

b)Anteprojeto de Constltuição- ARTIGO 396
c)Projeto de Constltuição - ARTIGO 391
d)Substitutlvo do Relator - "Art. 34 - Compete a União e ao

Estados legislar concorrentemente sobre: IX - ... desporto;

E desejo apenas condensar a item XVII do a r t aqo 82 da vigent
Cons t i tu í ção , definindo a competência legislativa da União em matéri
despnrt í va , de modo a ev.i tar dup l a c Ldade de diretrizes, que iriam va
riar de Estado para Estado, resultando em anarquia e de sobeda ênc La ao
principias emanados das entidades dirigentes internacionais, e vista
as diferenças entre o desporta profissional e o amador, julgamos opar
tuno o tratamento diferenciado que v i se a atender as especificidade
pertinentes a cada uma das modalidades desportivas referidas.

EMENDA ES26632-2
tJ CDNSTITUINTE JOS~ QUEIRDZ

r.r-------------TEXTONUSTlFICAÇÃO' ----,

EMENDA ADITIVA

OISPDSITIVO EMENDADD - TiTUlD VIII, CAPITUlD rI

TITULD VIII - DA DRDEM ECDNOMICA E FINANCEIRA

CAPITULO II - DA PDLITICA AGRICOlA, FUNDIARIA E DA REFDRMA AGRARIA

Acresente-se o seguinte artigo e parágrafo único ao Capítu

lo lI, do Título VIII, do suus t i.tut ivo do Relator; 0YlA.ek.. """" "-u-:

TITUlD IV - DA ORGANIZAÇIlD DD ESTA O
CAPITUlD II - DA UNIIIO

Dê-se a seguinte redação o í.nc i so IX
tutivo do Relator:

lO.J
EMENDA MDDIFICATIVA - ADEQUAÇAO
DISPOSITIVO EMENDADO - INCISO IX, RTIGD 34

do artlgo 34 do Subst

Art, , .. - Ao direito de propriedade de im6vel rural corres
ponde uma obrigação social.

Parágrafo único - O imóvel rural que não corresponder à obri
çação social será arrecadado mediante a aplicação dos .i ns t I tutos da

perda sumária e da desapropriação por interesse social para fins de

reforma agrária.

Art. 34 - Compete à União e aos Estados legislar concorrente
mente sobre:

IX - educação, cultura, en ino; e desporto profisslonal e nã
orofissional distint mente;

JUSTIFICATIVA

A dl spns Ição "Ccmpe t e à unílão criar normas gerais sobre odes
porto, d i spensando tratamento difer rciado para o desporto prnfi ss í.o
nal e não prcr i ss íonajn, aprovada na Subcomissão 8A _ DA EDUCAÇAO, CUL
TURA E ESPORTES, ap6s ouvido em audi ncias públicas os mais variados
segmentas do Desporto, constou em to as as etapas da Assembléia Nacio
nal Constituinte, inclusive aceita p lo Relator da Comissão de Sistem
t Lzação , Constituinte Bernardo Cabra quando responsável pelo Antepr
jeto da Comissão VIII - DA FAMILIA, A EDUCAÇIlO, CULTURA E ESPDRTES,D
CIENCIA E TECNOLOGIA E DA COMUNICAÇA

ASSEMBlEIA NACIONAL CDNSTITUINTE

JUSTIFICATIVA

A realização da justiça socIal exige a implementação de ver

dadeiras Reforma Agrária e Reforma do Uso do Solo Urbano que favore
çam o acesso à posse e ao uso da terra rural e urbana, (Baseado em p.!!
b l í cação da CNBB: "Por uma Nova Ordem Constitucional")

EMENDA ES26633-1
AUTO"-------------,

(l CDNSTITUINTE JOSE QUEIROZ

PJ PLENARID

= rEXro/~usTIF'CAÇIo--__-_-_-_--_-,

,. ETAPA - SUBCOMISSIIO BA - DA EDUCAÇ O CULTU~E

Presidente - Constituinte He m:s Zanetti.
Relator - Constituinte João almon.

a)Relatclrio e Anteprojeto - A TIGO 24
b)Substitutivo do Relator - A TIGO 28
c)Anteprojeto Final aprovado ART}8!J/2 \

ESPORTES.
EMENDA ADITIVA

DISPDSITIVO EMENDADD - TiTULO VIII, CAPITULO I

TITULO VIII - DA ORDEM ECDNOMICA E FINANCEIRA

CAPITUlD I - DDS PRINCIPIOS GERAIS, DA INTERVENÇIlO DO ESTADO, OD RE

GIME DE PROPRIEDADE DD SUB-SDlD E DA ATIVIDADE ECDi'OUCA
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Acrescente-se o seguinte artigo e seu parágrafo único ao Capítulo I, do

Titulo VIII, do SUbstitutivo do Relator~~:
U S T I F I C A I V A

Art. - Fica assegurado o d i re í t o de propriedade urbana,
subordinada a sua função social.

E necessário que se atualize e aperfeiçoe as normas que exis

tem, e regule atos e fatos novos criados pela tecnologia e pela com-'

plexidade e sofisticação dos mercados, sempre, e prioritariamente, no
interesse dos criadores nacionais.

tJ PLENARIO
r.-r TElI:"I"Q/.ruS."I"\fI'CAÇ;,O -,

,..,- I'LlItAIIIO/eOuluÃo/IU.COWIUio -,

EMENDA ES26636-5
~constitu'nte SIQUEIRA CAMPOS

JUSTIFICATIVA

Parágrafo único - a propriedade urbana atende ao interesse
social quando submetida às exrqêncaas fundamentais de ordenação 1 ex
pressas nas planos urban í s t accs aprovados pelo Poder Público munici
pal.

reinvidlcação dos movimentos urbanos à determinação do in
teresse social sobre o direi to de propriedade urbana.

EMENDA MODIFICATrilA

DISPOSITIVO EMENDADO: PARAGRAFO 10 00 ART. 60 00 A!ffEPROJETO 00 RELE.

TOR.
DE-SE AO § 10 do ART. 60 QLl AN+I':PROJETO 00 RELA

TOR A SEGUINTE REOAÇ~O~ 10. E livre o exercício d:J trabalh<T,ofício ou prof~

são seçundoes quallficaç6es ex Lqa das em lei 9 que não poderá restrlnglr o
exercício daquelas vinculadas à express ão do pensamento das letras e
das artes e só estabelecerá regime de excLus i v í dade para o exercício
de profissão que possa causar risco à saúde , à Lí.be r dade , ao patrim§.
n10 ou à incolumidade pública. 11

EMENDA ATITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO - TíTULO VIII, CAPITULO I

==:-c==-=----- .LI:JOIAIIIO/CllJolISS,;;O/SUICOIlISlb -,

EMENDA ES26634-9
tJ CONSTITUINTE JOS~ QUEIROZ

[?PLENARIO

=-------------1EXTONuUlflC4Çio --,

TITULO VIII - DA ORDEM ECONOMICA E FINANCEIRA

CAPITULO I - DOS PRINCIPIOS GERAIS, DA INTERVENÇAO 00 ESTADO, 00 REGI

ME DE PROPRIEDADE 00 SUB-SOLO E DA ATIVIDADE ECONOMICA JUSTIFICAÇIlO

Acrescente-se ao CapItulo I, do Título VIII, o seguinte art!
go e parágrafo umco <9"Vt~ ~"

Art. ~ .. - Empresa nacional é aquela constituída sob as leis
brasileiras, que tenham sua administração sediada no Pais e cujo con
trole dec Ladr i o e de capital pertença a bras i Le í r-os ,

A emenda9 além' de obter uma econonu a de

cento no enunciado do parágraf0 9 ev i t a seja o mesmo dividido.
ponto. em duas partes. o que não confere com a melhor técnica
tive.

Em nada se altera o conteúdo da mat ér i a ,
do-se. na ve r dade , de uma simples emenda de redação.

dez por

por um

legisl.§.

trata!!

Parágrafo único - A lei poderá reservar o mercado interno p~

ta empresas nacionais, nos setores considerados estratégicos, essen
ciais à aut onomi a tecnolágica ou de rnteresse para segurança nacional.

t: PLENARIO

r.-r P.. IE:IU.l\llI/c:QNI's1o/'U.e.IlWIU~ .,

= 'l"Elt:To/~Ut<TIf'eAçÃO __,

EMENDA ES26637-3
~ cons t r tutnt e SIQUEIRA CA1oIP0S

USTIFICATIVA

Para preservar o interesse nacional deve ser definido clara

mente o que seja empresa nacional, sua constituição, sua sede, seu C!
pital e controle decisório.

EMENDA ES26635-7
t: CONSTITUINTE JOSE QUErROZ

r.-r I'L~NÁ"IO/CONISS.iO/IU.CONI••.iO----_---___,

= rli:lt:TO/JUllTIFICAÇÃO---------------,

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO - ARTIGO 31

EMEN9A MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: PARAGRAFOS 30 E 40 00 ART. 28 00 SUBSTITUTIVO 00

RELATOR.

RENUMERANOO -SE O § 50, FLNDAM-SE OS §§ 30 E 40 00

ART. 2B 00 SU6STITUTIVO, QUE PASSAM A TER A SEGUINTE REDAÇIlO:

u§ 32. Lei complementar federal disporá sobre a cri,!
ção dE' Estados e Territórios Federais, por fusão, subdlvlSáo ou de,!

membramento, ex í qrrío o plebisci to da população interessada. 11

TITULO IV - DA ORGANIZAÇAQ 00 ESTADO

CAPITULO II - DA UNIAO JUSTIFICAÇIlO

Acrescente-se o seguinte inciso XXIV, ao artigo 31, do subs

ti tu tivo do Relator:

Art. 31 - Compete à União:

XXIV _ disciplinar as atividades de cinema e v Itíeu , normati
zação, controle e fiscalização no que se refere a im

portação, produção, reprodução, dz s t r Ibu í ç ão , comer

c i a í Ização , permuta e sx ib i ção em todo o Terntório Na

c t onaj .

Como está no subsititutivo, a t rans rurmação do Es

tado, por desmembramento, em mais de um, ou a fusão de d015 ou mais,
exige a apr-ovação pleEiscitária das populações diretamente interess.§.

das; mas essa exigência não é feita para quando a criação resulta
de transformação de TerIltório em Estado.

Estamos absolutamente seguros de que houve um
lapso na Comlssão 'r emé t Ica , por isso propomos tratamento idêntico p.§!.
ra os dois casos, tanto mais quanto a população interessada não tem

uma Assembléia Legislativa própria, enquanto o Congresso Nacional se

manifesta, necessariamente, sobre todas as Leis Complementares.
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EMENDA ES26638-1
l:Constituinte SIQUEIRA CAMPOS

f:PlENARIO

r;-r------------- TrxTQ/JLJ5TlFIC.Ç~I) __,

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: PARAGRAFO 12 DO ART. 60 DO SUBSTITUTIVO 00 REL~

TOR.

DE-SE AO § 12 DO ART. 60 DO I'iN'TEPRDJETo DO REL8.
ToR A SEGUINTE REDAÇAo:

"Art. 65. O servidor será aposentado:
I por rnva í adez ;

11 - compulsoriamente. aos setenta e dois anos;
111 vo Iuntar i ament.e , apés trinta anos de serviço

para o homem e vinte e cinco anos para a mulher; e, a partir dos
quinze anos de se rv rço , a qualquer momento. com proventos proporci.Q.
nais.

Parágrafo único. Não haverá aposentadoria em ca!,
gos, funçóes ou empregos temporários, equivalentes os cri tér ias e valE.

res para a aposent ador i a e a reforma no serviço público civil ou mil!
tar."

JUS T I F I C A ç A O

"§ 12. Nâo há cr ime sem 1e1 anterior que o de f In
nem pena sem prévia comínaç'ão legal, retroagindo as leis penal e flÊ.
cal para beneficiar o réu e o contribuinte. 11

US FICAÇAD

Duas ditaduras. longas. a espaço de menos de dois
decênios. em cinqüenta e sete anos de história, desenvolveram de tal
modo a ganância do fisco- quase sempre para financiar obras fareôn!
cas - que até os doutrinadores se esqueceram de que o Par lamenta e

democracia representatIva nasceram da revol ta dos contribuintes co!.!
tra a apetite incontrolável das soberanas absolutistas.

A cuntr IbuLçan fiscal. principalmente na Brasil •

não deixa de ser uma pena, por vezes tão vigorosa como indiscriminada.,

Assim, a mesma Constituiçáo que anistia o crime
pela leglslaçá:o benéfica. deve. par igual. anistiar o contribuinte •

quando a nova Leq í s l açãn lhe é favorável.

EMENDA ES26639-0
tJ Constituinte SIQUEIRA CAMPOS

tJ PLENARID

r;-r------------- TUTO/JUSTI~leaçAo_------------__,

EMENDA MIDIFICAT rVA

DISPOSITIVO EMENDADO: PARAGRAFo 23 DO ART. 60 DO SUBSTITUTIVO DO REL~

TDR.

Mais do que justa a aposentadoria do homem aos
trinta anos de serviço e da mulher aos vinte e cinco anos, já que a e~

pectat í va de vida em nosso País está em torno de 62 anos.

A mu Ihe r , que tem dupla jornada de trabalho, deve
ter o direita de aposentar-se aos 25 anos de serviço.

Por outra lado. justa é que se eleve para as 72

anos a aposentadoria compulsória num País que não pode deixar de exal,
tar aos que desejam continuar em ativIdade par mais tempo. já que t~

mos muito a construir,

EMENDA ES26641-1
tJ Consti tuinte SIQUEIRA CAMPOS

t"lPLENARIo

TUTo/~unl~ll:.o;AO ')t_l ~ 11o h
~EMENDA ADITIVA _lD~

DISPOSITIVO EMENDADD:DISPDSIÇOES TRASITdRIAS<óO SUBSTITUTIVO DO RELA

ToR.

INTRODUZA-SE. ONDE COUBER. NAS DISPoSIÇOES TRA~

SITORIAS DO SUBSTITUTIVO DO RELATOR.

"Art. São estáveis os atuais servidores da uni
ão, dos Estados, dos Munlcípios e das respectivas autar quí.as vque , à d!

ta da promulgação desta Constituição, contem, pelo menos, cinco anos
anl nt.e r rup t os de serviço à ent rdade pública a que estiverem vlncul.!
dos,

Parágrafo único. A estabilidade prevista neste
artigo não bene r.rcaar é titulares de cargos que a lei declare de livre
nomeação e demíssão , ti

Dê-se ao § 23 do art. 69 do ~projeto do Rel.ê,
tor a seguinte redação:

Quando no s s Ive j. resumir-se ao vcaput e , não se d!:,.
ve subdividir o ar t i qo , senão quando dessa subdivisão resultarem o.!:!.
tros preceitos elucidativos ou complementares.

ASSIm, a vírgula substi tua OS i tens, ao mesmo te,!!l
po em que se usa a expressão "perdimento de bens". consagrada no Direi
to brasileiro, que é uma ampcs í ção penal, enquanto a "perda de bens"
pode ser aleatória.

Uma pessoa pode ser compensada pela perda de bens,
enquanto outra pode sofrer a pena do perdimento de bens.

EMENDA ES26640-3
tJ Constlluinte SIQUEIRA CAMPOS

fl---;I'AlITlI)O--

PDC

rr;;;-:....
"; 09/87

USTIFICAÇAO

O Art. 23 do Ato das Disposiç6es Constitucionais
Transitórias e o art. 177. § 20.da cons t í turçao de 1967 regularizaram

a s i tuação dos servidores púb l i cos que contavam, à época da promulg!.
ção de tais di p Lomas , cinco anos, pelos menos, de serviço público.

Seguindo essa tradição. a presente emenda asseg.!:!,
Ia a -estabilidade dos servidores com pelo menos um quinquênio ininte.!:,
rupto de serviço à entidade pública a que est ão vinculados. sendo. e!!

t retant o , a norma ara proposta. mais rigorosa da que aqueles disposi

tivos anteriores. que falavam em cinco anos de s e rvrçc pdb Ij.co s quando

agora, eles devem ser ininterruptos e prestados à entidade a que o

servidor estiver vinculada. na data da promulgaçá:o da nova Constituiçá:o
Ass im.não poderão bene t rc í ar-cse desta emenda 05

servidores nomeados às vésperas dos últimos pleitos. com v í o l ação ex
pressa da leolslaçáo eleitoral. -

EMENDA ADITIVA'

DISPOSITIVO EMENDADO: ART. 260 DO SUBSTITUTIVO DO RELATOR.

f? PLENARIO

EMENDA ES26642-0
tJ Constituinte SIQUEIRA CAMPOS

admit~

prestação

JUSTIFICAÇAD

" § 23. Individuallzadas as penas. só se

da liberdade, pe rdamento de bens, multa,
e suspensão ou interdiçáo de direi tos. 11

rão as de pr ~ vação

social a1ternati va

f:PLENARIO
= ,.uTO/JUnl~lCAçAO'-------------__,

ACRESCENTE-SE AO ART. 260 DO SUBSTITUTIVO DO R~

EMENDA MdOIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: ART. 65 DO SUBSTITUTIVO DO RELATOR.

ART. 65 DO SUBSTITUTIVO DO RELATOR PASSA A TER

A SEGUINTE REDAÇAo:

LATOR. O SEGUINTE:

"Parágrafo único. O Poder Público não interrer.!1
rá nas at iv í dades e fontes de recursos dos serv rços sociais mst í tua

das. na forma da lei. pelas entidades patronais e de trabalhadores.a

náo ser para apoiá-los técnica, material e financeiramente. li
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USTIFICAÇ~O

o SESC-SENAC e o SESI-SENAI são 1ntocáveis., pela
extraordinária obra no plano social e pela grande cont r Ibui ção ao de
senvolvimento nac ronaã , à paz social e à democracia.

E a Int.ocab i Lrdade do SESC-SENAC e do SESI-SENAI

deve ser estabelecida pela nova Carta Magna, como justa recompensa
aos que edi ficaram e conduzem tão rmpor t ant es serviços soc i a í s .

S 2Q - Os Juízes cãaesi.s tes , em todas as xnst.ânca.as ,

terão suplentes e mandatos de três anos, pernu.cade a

recondução.

JUSTIFICATIVA

Não tem lógl.ca Lamz,tar o número de reconduções dos

Juízes ou M~n1.stros üãassi.stias , ampedando o apr-arnoramerrto do

Representante s rnõ.rce t na função de Julgador.

"'------------_ TUTO/JUSTlf'CAÇjO _

JUS T I F 1 C A ç A

EMENOA MOOIFICATIVA

OISPOSITIVO EMENDADD:PARAGRAFO 27 00 ART. 6. Da SUBSTITUTIVO Da RELA

TOR.

It§ 27. Não haverá pena de banimento, pI1580 perpf
tua e trabalhos forçadas. pe rm í t i da a de morte na Leql s Lação penal mi
Lí t ar , aplicável em caso de guerra externa.

CONSTI'rUINTE ALBANO FRANCO

Inclua-se onde couber, no texto do Prro j etio de Const~tu~

ção , os seguI.nte,s art~os e seus parágrafos;~~~ y) J-o
LhJf '!TI d.oT.l'i-u.&o.Jl-- : I

Art. - No azba.trrementio dos dr.as Ida.oa coletivos entre em-

pregados e empregadores, a .rus tn.ca do Trabalho deLa.bez-axâ acmej;

te sobre as questões de darea,to.

§ üní.co - Os pIelotas de interesse serão tratados pelas

pxôpr-a.as partes ou por mecanismos por elas e s cebeIec.rdos , rne-

dz.antie acordo voluntário.

EMENDA ADITIVA:

PLENÁRIO

r.T TIUTO'JU$n~'CAç;;(l-------------_,

EMENDA E826646·2
tJ

RELA,
-I

Dê-SE AO § 27 Da ART. 6. Da SUBSTITUTIVO DO

TOR A SEGUINTE REDAÇ~D:

Trata-se de emenda de r edação , elidindo-se o co..!:
te do mandamento em duas frases. desde que. na técnica legislativa
br as i Lei r a procura-se evitar o ponto no mein de um d i spo s Lt i vn legal.

r;T------------- TEXTO/~UlTlfIC"çio-------------___,

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: PARAGRAFO 33 Da ARTIGO 60 DO SUBSTITUTIVO Da R.§:

LATOR.

Art. - No axbi.tzremerrt.o dos con f La.Eoa andaví.duaa s entre

empregados e empregadores, a Just~ça do TrabalhO deLa.bexar-á so

bre as questões de da.r-ea.tio e, se o empregado deee j ar , sobre as
da.spuuaa de aneeresse •

§ üru.cc - As questões de a.ncer-ease serão tratadas pelos

mecana smoa e s t abeLec i.doa no contrato de trabalho f1.rmado londlovl:,

dualmente entre empregado e empregador ou coletivamente entre

empregados e empregadores da mesma categor~a.

DE-SE AO PARAGRAFO 33 Da ARTIGO 60 DO SUBSTITUTIVO Da R.§:

LATOR A SEGUINTE REDAÇAO:
JUS T I F I C A ç Á O

JUSTIFICAÇAO

Trata-se de emenda de redação, objetivando ev i t ar a dIV!

são do preceito em três períodos, com dois pontos interiores,quando a
técnica legislativa procura encerrar numa só frase cada mandamento.

"§ 33. A pr opr i edade privada é assegurada e protegida p~

lo Estado, subordinando-se o exercício do seu di re í t o ao bem-estar s~

cia1, à conservação dos recursos natura i s e à proteção do meio ambieE!,

te, estabelecidos em leIas procedImentos para a desapropriação por

necessidade ou ut i Lí dade pública ou por interesse suc Lal ç medi an t e ju,!

ta indenização, podendo ser as mesmas utilizadas pelas autoridades

competentes em caso de per rço púb Lrcn iminente, assegurada ao propri~

tário indenização, em caso de dano decorrente desse uso."

o Bras~l nceeesree moder-na aaz-e ae em metêea.e de relações

do trabalho. A prancapaj, proposta é ampliar a prátl.ca da nego

ciação d~reta entre as partes e damr.nuar a quantn.dade de casos
rot.Lne i ros que, por comodasmo ou inércia, são levados â Justiça

do 'l'rabalho. Para que a.sac ocorra, será precl.so cz-a ax uma sé

rie de mecani.smos es t amuj.adoze s da negoc~acão dloreta e deaes t i>

muladores da ada apressada ou descabida à -rust.r.ça de Trabalho.

Da mesma forma, os mecanismos devem deaes ti.imu.Lazr a eubnu.eeâo de

casos sobre os quaz.s a deca.s âo da aus t a.ce do Trabalho supõe an

certezas ou até mesmo, arbitrar1.edades. Isso ocorre, por exem

plo, quando o Tr~bunal arbltra um decerma.nado percentual de au

mento aaLar aeL que a empresa s~mplesmente não pode pagar. Con

flltos desse tape deverian; ser dea.xadoa às pr-ôpr-a.as partes e

aos mecanasmcs de tratamento que elas vo Luntiaxa.amentie estabele

cerem, corno por exemplo, meda.açâo , axbat raqem admi.m.euz-atn.ve , c~

missões de Julgamento arrterno das empresas, etc.

Para o e fe t avo funo r.onamentio destf s as eemâca.ca , será pr~

Cl.SO moda.f acaz-e-ae alguns daapos a.Ea.voa da leg~slação do trabalho,
em paz-ci.cuj.ar , os que atulamente ampedem a subst i.eua cão de gre

vl.stas.

rr=;PAIlTt00=:J

MORCONSTITUINTE ALBANO FRANCO

PLENÁRIO

EMENDA E826645·4
~

=------------- TUTOIJU$TJfle/Jti.o-----------___,

Dê-se ao Parágrafo 2Q do Artigo 160 do Anteprojeto

do Relator da comissão de s.ís t.eme t a.aaçâo da neeemotãie Nac~~

nal Conat.atuLnt.e , a aequi.nt;e redação:

No caso de conãtr ece coLe t.avos , fica claro que a .rust a.ce

não opa.nar-ã ou deci.da r'â sobre dasput.as de interesse; no caso

dos conflitos l.ndiv~duais, mantém-se um prIncIpac protetor ao

empregado, ou se j e , ele r.rce com doas mecana smca de a rbat r eçem

ao seu dispor: os de fa.na.doa no contrato de trabalho e os da

Justiça do Trabalho.
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EMENDA ES26647-1
Constitiua.ntie MARCO MACIEL

r==,,uITIOO--
PFL Consti t.un nt.e MARCO MACIEL

PLEN1I.RIOPLEN1I.RIO
r.r------,---- PlEIIAll.IQ/c:OW1',io/:;UICOMIISÃO---------,

= TUTO/~UHlf'C ...ÇÃO------_-------
r.-r Tn;...I)'J~5T",e.l.e.()--------- .....,

Acrescente-se ao § 69, do ArtJ.go 13, expressões compãe

mentares, Ez.cando assim redigido:

Acrescentar um parágrafo 69 ao ar-t.aqo 18, com a

aequ a.rrt.e redação:

Art1go 13 - •.•
Art,go 18 - .....•...•....••.....•...••........•

§ 69 _ são ~rreelegive~s para os mesmos cargos o Pr~

sidente da nepúbt.aca , os Governadores de Estado e o do Distrito F~

deral, os Prefeitos e quem os houver aub atia.tiu ando nos S€..'1.S meses

anteriores às e l.eacôes ou sucedido no mesmo prazo.

§ 69 - A j.e i. da sporé sobre a forma de xnden í.aa-,

câo aos part.rôos poj.Lta cos por despesas que efetuarem com a m~

nu't.enç âo de suas funções permanentes e por gastos com atl.vid~

de s e Le r cora i s •

JUSTIFICATIVA

JUSTIFICATIVA

Tornar vr êvet. o furrca onarnent.o e as a t.a va.dades P2
j Lta cocpart adâ r i as , a pr-opôaa t.o do que ocorre na Alemanha, no

Japão, Inglaterra e outros peI se s ,

Tornar Justa a aneLeqdba.La.dade e esclarecer o fato a

partir ,do texto constitucional.

EMENDA E526648·9
tJ Conü1..:t.túinte MARCO MACJ:E~UTCIl

'1.11I"'II IO/eOIolI";.OI.UII:OIl.,lio "I

r,r-------------TEXTO/~USTlfIC ...Cio- __,

EMENDA E526651-9
l? JOSE MENDONÇA BEZERRA

PJ ç~ I'LtH.I.~'Q/el)"'5Sio'l().CP""nio

= T(X·Q'~UHPFIC.I.<;.I.0----- __,

M.odJ.fJ.car o § 20, do ArtlgO 90, passando a ter

a sequante redação:

Subst.1.tua~se a expressão "se houver", que é condJ.cJ.~

nante, pela palavra "quando houver", que é af~rrnatl.va, fl.cando as

SJ.1I1 redigJ.do o parágrafo 19, do Artigo 11:

Artigo 11 -

ArtJ.go 90 - •••

§ 29 - Âs cormssôes cabe da acu't az- e votar a ma

t.êr-a.a de sua compeeênc a.a , conforme d i.spuser o xeç araenco ,

§ 19 - Aos portugueses com reeidênc i.e permanente no

Pais, quando houver .recapxoc adede em favor de br-es i.Le i.r-oa , serão

atrr Lbu i.doa os daxei.tioa inerentes ao brasileiro nato, salvo nos c~

soe previstos nesta Constituição.
JUSTI FICATIVA

Dar meas pz-cpz-z.edade ao processo Ieç zs j.a c i vc ,

de xxando para o xeç amerrt.o a meeêc ra que lhe deve ser pecuLaer ,

JUSTIFICATIVA

Dar melhor consa.seêncae vernacular ao parágrafo.

PLENÁRIO

cons-cã uumre MARCO MACIEL

EMENDA ES26649-7
f:
r.r-------- PLtN.l.RIQ/(;cWI"~o/s().eQW1UÃQ

r.-r-------------TUTQ/~!Jn",e.l.ç~Q _

----------_T(UOj~ ....5...'F'C.çi(' __,

ModifJ.que-se o parágrafo segundo do Artigo 74,

para a segu z.nbe redação:

Artigo 74

SUPRIMA-SE o Ar-t a.go Pr-ame i r-c do Substitutivo do
§ 29 - O número de Deputados, por Estado ou pe

lo DJ.strito Federal, será e atiabeLec r.do pela JustJ.ça Elel.torGtl~

proporc aona Lmente à popu La çâo , com os e jcsces nece asér-ao s para

que nenhum Estado e o ni.st.r i to Federal tenha menos de o ato e

ma as de sessenta Deputados.

,'USTIFICATIVA JUSTIFICATIVA

Desnecessário ao texto da nova Cons r i tuIçâo ,

Não há neceas a.dade de aumentar-se, agora, o nú

mero de Depuuadoe M;. ..... 1:::' ..em espaço t í.ezco na Câmara.



1437

Emenda modIficat:L va

(§ 33)

= TUW/~t.5T'flC ...Ç.iO----- ___,

Jv 1,'
Dê-se ao capítulo l, OS DIREITOS HLMANOS, a seguinte red~

ção, renumerando o artigo 6º para 42 e dando nova ordem aos

parágrafos.

( s 23)

§ 11 - Nenhuma pena passará da pessoa do condenado, mas a abri.
gação de reparar o dano e a decretação do perdimento de

bens poderão ser estendidos e executados contra os suee.§..

sares até o Límite do valor do pat.r.imôruo t.ransferado "e

de seus frutos, nos termos da lei.

( § 24)
§ 12 .. É assegurada a assastêncie judiciárIa gratulta aos que

comprovam msurac.íêncda de recursos para ter acesso

Justlça.

( § 26)
§ 13 _ A pena de morte sé será admItida em caso de guerra exte!.

na l conforme deriníoo em lei especial

(§ 14)

§ 72 - Ninquém será considerado culpado até o trânsito em JU..!.

gado de sentença penal condenatória.

(§ 15)

§ 82 - Não haverá Juízo ou tribunal de exceção e ninguém será

processado nem setenciado senão pela autoridade compete,!!

te, assegurada ampla defesa.

(§ 16)

§ 92 _ É reconhecrda a Instituíção do juri com a orqaruzação e

a SIstemática recursal que lhe der a lei, assegurados o

S1g110 das votações, a plenitude da defesa, a soberarua

dos vereditos e a competênc.ia exclusiva para o julgamen,

to dos crimes dolosos contra a vida
(§ 22)

§ 10 - A lei assegurará a indiVldualização da pena e não adot~

rá outras além das seguintes:
I - privação da liberdade,

I I - perda de bens I

III - multa;

IV - prestação social al.ternata.va; e
V - suspensão ou interdição de curettos.

(§ 37 , § 38 , § 39)

§ 3º - Serão gratuItos todos os atos necessáraos ao exercício

da crdadarua e é reconhecido o rííreato de obter cert.!,
oões requeridas às repartições públicas. (§ l' , § 46 )

§ 4º - Nlnguém será preso senão em flagrante detato ou por DE.
dem escrita e fundamentada de autoridade judicfár.ía

competente, respea tados os seguintes pr.mcfpmsr

I _ a prisão de qualquer pessoa e o local onde se

encontre serão comunicados em vinte e quatro

horas ao jU1Z competente e à família ou pessoa

indicada pelo preso,
II - o preso será Informada dos seus direitos, e~

tre os quais o de permanecer calado, asseGur~

da a assas'têncaa da famí1ia e de ad'Jogado de sua

escclha:

III - runçuén será identificado cr.íminalmente antes de

condenação definitlva;

IV - os presos têm di.rea to ao respeato de sua dignid~

de e de sua integridade físlca e moral sendo 1na.s!.
missfveis no processo as provas obt idas por meao
IlíCItos;

V - a prrsão .i Ieqal será imediatamente relaxada pelo

JUIZ, que promoverá a responsabj.Iadade da autor!.

dade coatora;
VI - o preso tem drrerto à Ident.í fucação dos l'espons"ê.

veis pela prisão ou Interroqatér.m pol icaaj i

VII - runquém será levado à prisão ou nela mantido qU8,!!

do a lei admItir a liberdade provasér ía, com ou

sem fíança
( § 18, § 13, § 19, § 20, § 21, § 29 e § 30)

§ 5º - Não há crime sem ~eI anteraor que o def'ina, nem pena sem

prévia cominação legal.A lei penal não retroagirá, salvo
se pata beneficiar o réu.

(§ 12)

§ 6º - A publIcidade dos atos processuais somente poderá ser

restrfnqida pela lei quando a defesa da ant.ínudade ou o

Interesse SOCIal o e~Igirem.

L:~;O~

crr-;1';9L;]

III - lnviolabilldade:
a - à vlda privada, à .mt.imldade, à honra e a

Imagem;

b - do domicíllo;

c - do s.iqi Iu da correspondência e das comuO.!
caçõee telegráficas ou telefônIcas j

llArt. 4º - A Constl tuição assegura aos brasileiros e aos e.§.

trangeiros residentes no País:

I - a lnvlolabilidade dos otreatos concernentes à

vrda , à Inteçrrdads físIca e moral, à l1berd~

de J à segurança e à propr.redadej

II - a igualdade perante a Lei que não prejudicará

o direlto adquír rdo, o ato jurídico per reato ,

a coasa julgada e não excluirá da apreciação
do Poder Judicláno qualquer lesão ou ameaça a
drreí tos.

(Art. 60, § 10, § 30, § 40, § 60)

§ 2.9 _ Ao cadadão é permi t ido tudo que a Lei não proibir e ao

Estado proíbe-se tudo que não for autorizado em LeJ.r

obedecendo-se os scçuintes princípios'

I - t.rtertíaoe:

a - de locomoção na território nacaonaã em te!!!.

po de paz;

b - de manifestação do pensamento;

c - para exercício de qualquer trabalho, Dfi

CID ou profissão, salvo se colocar em rl~

co a saúde, o patrimômo ou Inco.lumidade

púhlrca;

d - de consc íêncra e de crença, bem como dos

cultos rellglosos,
e - de recmão em quaisquer locais, púb1:l.cos

ou não;

f - de expressão da at i vrdade intelectual, ar
tística e cientí f ica,

9 - de associação, exceto ao de caráter par.§!.

mllitarj

h - de reunião (§ 51)

(§ 80, § 50, § 100, § 42, § 48, § 51, § 52)

II - Prnpr.redade-

a - subordinado ao cumpnmento da sua função

socaa.l à conservação das recursos naturais

e à proteção do meio ambiente j

b - desapropriável por recessaoaoe ou utilld!!

de pública ou por interesse social, media,!!

te indenização;

C - u:'llizável) em caso de perigo públlco 1m!

nente, por autoridades de qualquer nível,

federal, estadual ou murucapal

Constituinte MaurícIo Corrêa

§ 12 - Ninguém será obngado a fazer ou deixar de fazer alg~

ma coisa senão em virtude da Lei que pururâe

I - como inafiançável qualquer discriminação ate!].

téraa aos direí tos e liberdades fundamentaIs,

11 - como inaflançável, Imprescritível e lnsuscetl
vel de graça ou aní.staa, a tortura em qualquer

das suas formasr físIca ou psicológica.
(§ 20, § 50. ~...;>l!1'"

Plénario

r.r-------- P~tOl""IO/GOt.llu.io/~UleO.llI5S.io ___,

EMENDA ES26653·5

tJ
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( § 27)

§ 14 - A leI não excnnré o duplo grau de jurisdição, que poderá

ser exercido por colegiados do mesmo grau.

( § 32)

§ 15 - ~ assegurado o direi to de herança.
( § 35)

§ 16 - ~ assegurado o acesso às referências e informações que a

cada um digam respeito e o coohecamento dos f'ms a que

se destinam
( § 40)

§ 17 - Nenhum brasaIeãro será extraditado, salvo o naturaliz.ê,
do, nos crimes comuns, quando estes tenham sido pr.atl~

dos antes da naturalização
( § 44)

§ 18 - Conceder-se-á asilo polítlca aos perseguidos em razão de

defesa dos direitos e liberdades fundamentais da pessoa
humana, e o Brasil não faltará à condição de País de PI.!

meiro aS110.
( § 16)

§ 19 ... ~ assegurado a qualquer pessoa o direito dp net íção aos
Poderes Públicos em defesa de direito ou contra ilegal..!..

dade ou abuso de poder) mdependendo esse ato do pagame.!:!.
to de taxas ou emolumentos e de garanbas de ãnstâncra,

( § 46)

§ 20 - A lel assegurará aos autores de mventos industnais
pra vilégio temporário para a sua utilização, bem como a
propriedade das marcas e patentes de indústna e comé,!,

cio e a exclusivídade do nome comercial.
( § 49)

§ 21 - Caberá exclusivamente ao Estado a arrecadação das impo.!.

tâl/das referentes a direitos autorais e de jnterpret~

ção.

§ 48 - parte final)

§ 22 - Os direitos e garantias expressos nesta Const rturção não

excluem outros drrertos e garantias decorrentes do reg!

me e das princípios que ela adota, ou das declarações l.!:!.
ternacionais das quais o Brasil seja signatário.

( § 57)

JUSTlFICAÇAo

1. Com esta emenda estamos sugerindo uma nova estruturação pa
ra o capitulo DOS DIREITOS INDIVIWAIS, além de renumerar o artigo 6º p~
ra 49 em razão de outras emendas.

2 Dos 57 parágrafos do anteprujetc, pela nossa proposta restam

apenas 22 ( vínte e dois ) C'onf'o~a tabela a :;":;4':':..

§ 10 _ inciso Jl, do art. 40

§ 20 _ § lQ

§ 30 _ inciso Jl, do art. 4Q

§ 4Q - idem

§ 50 _ Incaso I, do § ,Q
§ 6Q - inCISO I, da art. 42

§ 72 - inciso II, do § 112
§ 812 _ inciso I, do § 29
§ 92 _ inciso I, do § 20

§ 10 - inciso I, do § 22

§11-§)Q

§ 12 - § 50

§13-§40

§ 14 - § 60

§ 15 - § 70

§ 16 - § 8Q

§ 17 - supr mudo

§ 18 - § 4Q

§ 19 - § 40

§20-§4°

§ 21 :- § 42

§22-§9Q

§ 23 - § 10

§24-§11

§ 25 - supnmido

§ 26 - § 12

§ 27 - § 13

§ 28 - suprirnldo

§29-§4Q

§30-§42

§ 31 - suprimido

§ 32 - § 14

§ 33 - n , § 2Q

§ 34 - supnmido

§ 35 - § 15

§ 36 - suprimido

§'37 - rzr, § 20

§ 3B - lII, § 2Q

§ 39 - lU, § 2Q

§ 40 - § 16

§ 41 - supr imidc

§ 42 - 1, § 2Q

§ 43 - suprimido

§ 44 - § 17

§ 45 - § 18

§46-§3Q

§ 47 - § 19

§48-I,§2Q

§49-§20

§ 50 - supr-imídc
§ 51 - I, § 22

§52-I,§2Q

§ 53 - suprimido

§ 54 - idem

§ 55 - idem

§ 56 - idem

§57-§22

3. Buscamos englobar metéraas afins dentro de uma sistematiz,!
ção que consideramos maas racaonat e supr ímamos drspns.i t ivos que, data v!

nía, devem estar reguladas emlei ordinária. ' ,

4. Para evitar debates inúteis Incluímos no § 22 O prrncfpao s~

gundo o qual "AO CIDADÃO É PERMITIDO TUDO QUE A LEI N~O PROIBIR E AO EST~

DO PROIBE-SE TUDO QUE N~O FOR AUTORIZADO EM LEI".

EMENDA ES26654-3
~ Constituinte MAlIlÍCIO CORR~A
-oT-------- rl.tN."IOfcoll,ssi.(IfslJ.cO.U3S..0 ~

PLENÁRIO

Emenda modificativa.
b 7,'/..,J",..lI

Dê-se ao capítulolII~ a seguinte redação,

rernnnerandc-se os atuais artlgos 11 e 12 para 812 e 9".

llArt. 82 - São braso.tetroa.
I - natos

a) - manbdo

b) - mantido

c) - mantido

II - mantldo
1º - Aos nascidos em Portugal, Angola, Mpçamblgue, São T~

mé, Pr íncrpe, Guiné Bissau e Cabo Verde, se resadentes perm~

!}lentes no Bras i l , havendo reciprocídede em favor dos bras,!.
leiros, serão atribuídos D5 dlrei tos Inerentes ao brasileuo

nato

§ 2Q - marrtaco

§ 3Q - mantido
§ 42 - São privativos de brasã learo nato os cargos de Pres..!.

dente da República, Presidente da Câmara dos Deputados, Pre

sident.do~,M1nistro do Supremo Tribunal
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PLENÁRIO

Constituinte MAURíCIO CORR~A

Federal além dos Integrantes da carreira dipâomãt.ica e mIl}..

tares.

Art. 92 _ mantido

JUSTIFICAÇM

1. Em razão de emendas anteriores, os artigos 11 e 12 foram

renumerados para 812 e 92

2. O § 12 do artigo 82, resolvemos sugerir sejam estendidos

aos nascidos em Angola, Moçambique, Guiné BIssau, Cabo Verde e nas

ilhas S~O Thomé e Príncipe, além de Portugal, os drrertcs inerentes ao
brasileiro nato, se houver recaprocíríade em favor dos brasaIeí.ros na I!

glslação desses países.
3. Essa sugestão, cremos, just í f'aca-se por si mesma. Há evi

dente necessidade de um tratamento igualitário aos povos de língua pc!.

tuguesa.

4. No parágrafo 49 do artigo 8º apenas supr.imlnos a expre.§.

são "Primeiro-Ministrou •

JUSTIFICAÇ~O

1. Acrescentamos ao artigo 5Q o inciso XXV pelo qual é r§.

conhecido o dlrel.to de greve.
2 No artigo 72 baseamos smtetrzar os objetivos expostos

no artJ.go 9~ e seus sete parágrafos. üefaníríos e acatados os princi

pios, competirá à legislação ordinária normatizá-los

EMENDA ES26655-1
tJ

,.". TtXTO!Jl.IlTlfICAÇio -,

Emenda modificativa.

Art. 11 - são bz-aaa Lexxoa t

I - natos:

a) os nascidos no ar-as i.L, embora de paas estxançearos ,

desde que estes não es t.ej em a servaçc de seu pais;

b) os nascidos no eatrrençea.rc , de paa br-as a Lea.rc ou

mãe b res a Lea re , desde que qualquer deles eabe j a a serviço do Bras~l;

c) os nascaõcs no estrangeiro, de paa bzas í.Lea.ro ou

mãe nr-as i j.e.í.a-a , embora não escerem estes a eexv.rço do ar-asa ã , desde

que venham a re5J.dir no Pais antes da ma.í.oz-adade e, alcançada esta,

optem pela naca.cneLa.dade bzas í.Leare r

II - na t.uz'aLa.zados os que adquLra r em a naca.one Lí.dade

bzaaa Lea r a na forma que a Leu estabelecer, exd.qa daa aos portugueses

apenas r-eaa.dênc.í.a por um ano a.m.nt.er-rupt.o , a doneLdade moral e exeE

cfcao de pr-ofassâo ou posse de bens sufJ.c~entes à sua manutenção.

Parágrafo único - Não se aplica o da.epcat;o na alínea

lia" do a tiem I deste artl.go aos nascidos de paa.s estrangeiros em a~

ronave estrangeira em sobrevôo no espaço aéreo bres i Lexro ou nasc~

dos em nevao estrangeiro no exercício do dar-e Lto de passagem I.noce,!!

te no mar terrJ. tioza a L brasileiro.

Art. 12 - são pm.vatiavcs de bxas a.Leaxo nato os caz-ços

ele Pz-e s a.dentie da Repfil.c.aca , Pa ea.rdentiea da Câmara Federal e do Sen~

do da Repíib l.a.ca , Prlmelro-MI.nJ.stro, M1.nlstro do Supremo TrJ.bunal F~

deral, além dos a.nt.eç.rantrea da car.reare diplomática e os maLa tiaxes ,

Art. 13 - Perderá a nacionalJ.dade o b.r'a s a Le a.r'o que:

I - por naturalização vo lurrt âra a , edqua.ra r outra na

cu.oneLa.dade r

II por sentença j udac i âra a tJ.ver cancelada a sua nat..!:!,

ralização, por exercer at.â va.dade nociva ao z.rrt ezeaae naoacne L,

Parágrafo Iina.co - A lei estabelecerá as conda çôes ?.ê.
ra a r eaquaaaçâc da nacionalJ..dade.

Art. 15 - Reapea taclo o daspoatio no artJ.go 12 e se a~

ml.t~da a xeca.pxooa.dade em favor de br-eaã Lairoa , as pessoas nebuz-az.s

de nacaonaLa.dade portuguesa não sofrerão qualquer r eecraçâo em Vl.E

tude da condaçêc de ncacamenco ,
JUSTIFICAÇÃO

EMENDA SUBSTITUTIVA

Art. 6º - •..••••..•...••...•.•••.•••.•••..•••••

xxv - greve.

o dascapLi.narnerrto da nac í.onaLa dade b.r aaa Le a r a t.em S!
do fe i to de maneaz-e quase una Eo'rme nas conscatiua.çôea pâtrra.as , A~

tação unâname das regras eaeeber.ecaões pela ccnscatuinte de 1890 e,

La çei.r-ament;e alteradas, eva.denca.a a convenaênca.a de sua manutençâa ,

corra ça.da a da.etiorçâo hava.da na Carta de 1967, ao desdobrar nas ali

neae "b" e " C " do a.trem I do artigo 145 (redação atual) o da spost;o

no a tiem II do art~go 129 da cons t í tuaçâo de 1946.

Por outro lado, a perrm seâo de o b r aa.i.Ledro adquirir

outra nacLonaLa.dade (pxevz.s t a no § 39 do artI.go 11 do subs tn.t.utu.vc) ,

contr-araa a trrada.çâo bz'aaa Lea r'a e pri.ncfpaos de niceato InternaG:'~

'la) 'Tü'" -ecomenâem eva tem c s Estados o surgimento de casos de pc:!

pa'trud a.a , Parece-nos maa s prudente permí t a r , como nas conseceuacê es
de 1946 (artJ.go 137) e de 1981 (§ 39 do artl.go 71) a reaqul.sição da

nacJ.onalJ.dade brasloleira, que, evadenüernente , reintegrará O ex-nactq

nal ao "status que ante ll
, ~$to é, se nato com a reequí.s ação assim

sê-lo-á e ne t.ure.La.zedo , se essa era a quaLa f i.caçâo ,

Não nos parece, ainda, prudente ampliar, como o fez o

proJeto no a tiem II do ar t.a ço lI, os benefi'cios da natiura La aaçâo fac~

La tiada a todos os o.ra.qanâr-í.cs dos países de língua portuguesa. O tr~

tamento especial dado pela ccns tn.tiua.çâo de 1946 (artigo 129, IV) aos

portugueses teve por base, não o a.dLoma português, com se supôs no

SubstI.tutivo, mas aos laços"de afetiava.dade que nos unem a Portugal,

considerado Pâtr~a-J.rrnã.

Ei.naLmenbe o da spost.o no § 39 do art.a.ço 11 do Subst~t1:!

tia.vo , f>stá mal colocado e com redação dú\na: o ob j eb.Lvc do Const1:,

trua.ntie é, sem qualquer sombra de diÚvida, ressalvar a s a tuação eXl~

tente a fI.m de preservar do v'lc.ro de anconstn tiuca.onaã i.dade a "conveg

ção sobre Igualdade de Dar-ea,tos e Deveres entre aras a í.e i roe e port~

queses " as aa.nada pelo Brasil e por Portugal, em 1971 e promulgada em

1972. Se é realmente esse o ob jet nvo, a .no.rma deve ser d aac a.pLa.nada

em artJ.go autônomo e não em parágrafo de dlSpOSI. tI.vo que _ regula

a aj:rl.buição da nac.i.onaLddade bra~i!eira.

Atente-se, a~nda, tio fato de que o artJ.go 12 do Subst,!.

tutJ.vo está deslocado no capítuld. que cu~da da naclonalJ.dade; deve

ser transposto para o Titulo liDos Prlncíplos Fundamental.s ll
•

__ ,1.f.1oI.....ltJfeOk\ssitJ/$lneOI'\"liO- ..,

Dê-se ao Capítulo III do Título II a seguinte reõeçê»

Capitulo III

Da NacJ.onalJ.dade

M r,/fvk,.u:.
Dê-se ao capítulo If;'vtlõs DIREITOS SOCIAIS, a ,seguinte red.§.

ção, renumerando-se os atuais artigos 72, ali! e 92 para 52,

612 e 72, supr.ínundo-se o atual artigo 10 cujo precerto foi
acrescentado ao rol de drreí.tos do trabalhador explicitado
no art. 5g.

"Art. 5º - A Legislação Trabalhista assegurará aos trabalh.§.

dores os seguintes oireltos:

§ 1· 

§ 2Q 

§ 3. -

Art. 70 - ~ livre a associação prof'rssronaj ou sindical, i!!,

dependentemente de autorização do Estado e vedada a sua i!!,

terferência a qualquer pretexto."

~ fJ..ENM./D

EMENDA ES26656-0
êkNAOOR !\L'f'retxl CI\MPQS

,.". U.\l.'!O/~I>~l\'It..eio _,
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Plénarío

Constituinte MALRícIO CrnR~A

Plénario

üons t atuant e MAURíCIO CORR~A

EMENDA E526659·4

PJ
EMENDA E526657-S

t:

= TEuo/~l.!tTlfIC.Ç"O-------------_,
rr-r TEXTO/~UiTl'Il;.Çi.o__-_---------_,

Emenda modificahva
Emenda modificativa

Dê-se ao art. 52 do anteprojeto a seguinte redação renumera!!.
do-o para 32 •

Dê-se ao art. 3º 12 seguinte redação, relllX'llerando-a para 22 e

suprimindo o art. 42 •

llArt. 32 - O Brasil fundamenta suas relações Intemaclonaas
no princípio da Independêncaa nacional, na intocsbl1idade dos

direitos hunanos, no direito à autodeterminação dos povos, na
igualdade dos Estados, na solução pacifica dos conflitos lnte!.
nacionais, na defesa da paz, no repudio 8D terrorismo e na
cooperação com todos os povos, para a emancapação e o progre,!
50 da hLJJlanldade. 1I

IIArt 2~ - São poderes do Estado o Legislativo, o Executivo e

O Judiciário aos quais, nos termos da Constituição, compete:
I - qarant.rr o desenvolvimento e a ~ndependência nacionais;
II - empreender por etapas planejadas a erraoícação da pobr~

za e a redução das desigualdades sociais e regionais;

lI! - promover a superação dos preconceitos de raça, sexo, cor r

idade e de todas as outras formas de drscrfmínaçãn,

JUSTIFlCAÇAo
JUSTIFICAÇÃO

1. Apenas trocamos a palavra "fundament ará" por "fundamenta"

já que esta nos parece rn81S adequada.

2. A renumeração decorre de emendas aos artigos antenores

Na forma sugenda pelo anteprojeto, diz o artigo 42 que

"são tarefas fundamentaas do Estado ll o que, data vênia, não nos parece e~

pressão adequada para um texto constitucional.
2. Por isso, sem prejuízo do princípio pretendido pelo reI!

tor, com esta emenda, fundimos os atuais artigos ,32 e 42 renl.ll'lerando o r!

sultante para 22 em razão da fusão sugerida em outra emenda para os art.!.
gos 12 e 22 da anteprojeto.

Constituinte MAll1íclO CORR~A

EMENDA E52665S-6

L

EMENDA E526660·S
'iJ Constituinte MAURícIO CORR~

Plénarío

Plenário
= TtltTO/JUn'FleAçÃO _,

Emenda modificativa

JUSTIFICAÇÃO

"Art. 10 - São direitos polít.lcos o elaatamentu, o voto, a

elegibihdade, a canditíatura e o mandato, respeí tados os
seguintes pnncipies:

1. Procura~nda, assegurar constlt~

cionalmente os princípios norteadores dos DIREITOS POLÍTICOS. O det!

lhamento da anteprojeto é inconcebível numa Constltuição como, por
exemplo, o estabelecimento de "prazo mírumc oe seis meses" nas cond..!
ções de elegibilldade I

2. Defimdos e acatados os príncípros , compete à Lei sua
normatização

I - Quanto ao voto: universal, facultativo, direto

e secreto:

Il - Quanto à elegibilidade: nacionalidade braslle-,

ra, cadadanla , idade, allstamento, f'a.Lração pa!.
tidária e dornâcf.Iao e.lea toraj ,

1Q - Não podem allstar-se eleitores os que não saibam e~

primir-se na língua portuguesa, nem os conscritos, durante

o período de serviço militar obngatório.

§ 2Q - Ler complementar estabelecerá os casos de lnelegibl.

lidade, irrelegíbilidade, impugnação de mandatos eletivos
e perda de direitos políticos.

Dê-se ao art 12 a seguinte redação, suprimindo-se o atual a!.

tigo 2Q.

JUSTIFICATIVA

"Art. 1º - O Brasil é um Estado organizado sob a forma de R~

pública Federativa a qual é consbtuída sob o reçime represe!!.

tativo pela união Indassoãúvef dos Estados, Distrito Federal
e rerr-ítôraoe e tem como fundamento a soberania, a nsçiona1l
dade, a cidadania, a dlgnidade das pessoas e o p.lural.asmo P2.
lítico.
Parágrafo único - Todo o poder emana do povo e com ele é exe!.
cado,

1. A redação proposta para os dois primeiros artigos não nos

parece adequada. Uma (art. 12), por inconsistente e a outra (art. 22) POr

incompleta uma vez que prevê a indissolubllidade dos Estados como gara,!!
tia para a manutenção da República.

2. Ora, perguntamos, e o Distrlto Federal? E os Territónos?

3. O Brasil é um todo formado pelos Estados, Distrito Federal

e Territórios. A Federação não pode estar limitada àquelas urudades do:!
das de autonomia política e administrativa, como é c esse dos Estados. ~
ceasarfamente , a Federação abrange os limites desse conjunto de ternt.é,
I10S Inríenendemente do~--de partl:-~p:":P'::' j: ...:':tlca no qUE: respeí ;e

à nação aí englobada.

4. Aliás, se o pressuposto for - como parece ser - o da "aut.Q.
nomia política e ermíruetret.íva" .o nobre relator comete um equívoco, eis
que no art. 47 admite ele este tipo de autonomia para o Oistrito Federa:!

.5. Ademais, serra um contra-senso não considerar os Ternt.é.

rios como integrantes dessa "uruão indissolúvel" que é a Federação, juS~!

mente quando estão eles nas fronteiras internacionais com os seus habita,!!
tes naturalmente expostos às influências de outros povos.

6. Asslm, cremos, nos termos desta emenda, é possível a fusão

dos d01S artigos com um sentido mars claro e abrangente.

seçumte

e supr~

Emenda mO!Üflcativa

M ri'fvL-o Jt
Dê-se ao capítulo IV~ DIREITOS pOLíTICOS,

redação, renumerando-se o atual artigo 13 para 10

muro os artiqos 14, 15, 16 e 17.
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rvr TEUO/.JUlr'CAçio-------------i= UITO/JUSTlfICACio----------------,

EMENDA E526661-6 L~"'IITIDO~
EMENDA E526664-1

] PC..;~~ ----"]
tJ Conl;tl tuinte MA!J'lÍCro C0!3REA tJ Constituinte MAURÍCIO CORR~Apor

I'LUANIO/C:llUISSÃO!IUOCOUlniQ cr;""-;J I'LIE:NAIIIO/COIU,lio/lll.eolllssio ] ~"";-;;]p;r Plenário /09 [!J Plenária 'av09/8?

Emenda modificatlva Emenda modificat!va

Renumere-se os artigos 64, 65, 66, 67, 68, 69, 70, 71 e

72, do anteprojeto, para 57 I 5B, 59, 60, 61, 62, 63, 64

e 65.

JUSTIFICAÇ~O

Renumere-se os artlgos 30, 31, 32, 33 e 34 do anteprojeto

para artaços 23, 24, 25, 26 e 27 e dê-se nova redação à I.!:,
tra "a" do inciso XXII, do artlgo 24, ao artigo 27, caput ,

e ao seu § 2º.

Renumeração necessária em razão de emendas aos

anteriores.

artlgos
IIArt. 23 _ mantado

Art. 24 - mentado

XXII - •••••••••••••••••

a) _ toda at ivadade nuclear em terrrtórf.o nacional

dependerá de aprovação do Congresso Nacaonal

Plenário

~--------_----TUTD/JllSTlflcAtio----------------,

Art. 25 - mantIdo

Art. 26 - mantldo
Art. 27 _ Compete à Umão, aos Estados e ao Distrito Fede

ral legislar concorrentemente sobre

Emenda modificativa

RenumeIe-se a artigo 63 para 56 dando-se ao seu parágrafo

único a seguinte redação:

§ 2Q _ Inexistlndo Ie i federal sobre matéria de comp~

tência concorrente, os Estados e o Distrito Federal exere!!

Tão a competênc18 legislahva suplementar para atender às

pecul rar idadese-
Art. 56 - ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

.................................. JUSTIFICATIVA

......................................
Parágrafo único _ Os cargos em comissão do Poder ExecutlvD

serão exercidos privativamente por servador ocupante de

cargo de carreira técnica ou prcf'Lssmnal., exceto os de

conrrançe direta do Presidente da Repúbllc8, de ~llnistrDs

de Estado e da autoridade máxima de entidade da administr,ê.

ção indireta.

JUSTIFICAÇ~O

Além da remmeração, excluímos a expressão "Primeiro-MInl.§.

tro" pors estamos apresentando emenda que estabelece o uresidenci~

li~mo como sistema de governo.

Ninguém pode assegurar o uso pacífico da ativadade n,!!

clear uma vez que este será, sempre, determinado por razões polít,!

cas. Por outro lado, no mundo contemporânea nenhum país, tendo cand,!

ções, pode abrir mão de desenvolver esta tecnologia sob pena de por

em risco sua própria segurança e mcepencência. Que o Congresso N2.
cfonal , expressão política da Nação, manifeste-se a resoe.rto

2. No artlgo 27, caput, e no § 2º apenas incluímos a Dl§.

trito Federal uma vez que admihda a sua autonomia deve ele ser equi.

parado aos Estados.
3. A renumeração dos artigos decorre de emendas enter.íq

res

Constituinte MAURÍCIO CORRÊA

EMENDA ES26665-9
t:J

Plenário

r,r------------n.."'""""".,---------------,

PLENÁRIO

Constituinte MAURÍCIO CORR~A

EMENDA E526663·2

f!J

= TuTO/~llnI11CAç.io ____,

Emenda modlflcativa

Dê-se ao § 112 do artigo 28 do anteprojeto a redação seguI!!.

te, renumerando-se os artigos 28 e 29 para artigos 21 e

22.

Emenda modieí.cet íva

Renumere-se os artigos 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44,

45, 46, 47, e 48, do anteprojeto, para '28, 29, 3D, 31, 32, 33,

34, 35, 36, 37, 38, 39, 40 e 41

"Art. 21 - mantrdo

§ 1º - Bras.í.laa, no ürstrato Federal, é a capatal da RepQ.

blica.

JUSTIFICAÇAo

JUSTIFICAÇ~O

A renumeração proposta decorre de emendas antenores

1. Embora possa parecer precaos í smc, consaderamos llecess!

no expllcitar no texto const rtucional que a capital da Repúbhca é

a cidade de aresfl ra situada no ürst.rato Federal, eIS que temos no
País mais duas cidades denommadas Brasílla, uma em Minas Gerais e
outra no Pará.
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2. Assim, a persistir a idéia segundo a qual a capital da

República é a cidade de Brasilia e não o Distrito Fedaral corno um tQ.

do só nos resta a ressalva sugerida pela presente emenda.
3 A renumeração dos artaços decorre de emendas enteriE,

res.

EMENDA ES26669·1
l!J p:r;""IT.DC~

Moa

Constituinte MAURÍCIO CORR~A Afi~ - A intervenção ido Estado no dcmfru o econômico e o monopé l í o

dar-isu-ão para atender relevante interesse coletivo, especialmen:e o

fortaleClmento econoau co \ e social das regiões menos desenvolvidas do

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: A~t. 228
I

Acrescente-se o seguinte parágrafo ao Art.22a:

I

.,
\

\
JUSTIf\rCAÇÃO

País.

Emenda mediflcativa

Plenário

= JOI.UA1tIO/CPIllI'slo/J'U-Cl)Jll!üiD----------,

r.r------------- TuTD/~un",c.t.ÇIQ-------------_.

EMENDA ES26666-7
l"?

"Renumere-se o artigo 27 do anteprojeto para art.aqo 20".

.:uSTlFICATlVA

Renumeração necessária em virtude de emendas aos artigos

enteraores.

A ordem econônu ce e social deve ter por fim a real:'za

ção do desenvolvimento naci~nall sob a églde dos p r rnc í p i cs da l:'ber

dade e da justiça social.

Ao tempo em que se deve garantir o livre exercício da

cidadania e preservar, em toda a sua extensão, a dignldaqe humana,ao

Estado hoje está reservado papel fundamental na construção de uma sE.

c í adade economi cament e forte e socialmente justa, espremido que ~ive

pelos graves e alarmantes confd i t os sociais que caracterizam e põem

Constituinte MALRÍClO CORREA

EMENDA ES26667-5

l"?
rrr PLI[NAlllll/COIllIIJÃoi.u.c:OllIJSiO ~

Plenário

em I:..5 ....:. o futuro dos países, espec i ajnent c do Terceiro Mundo.

Os livres mecaní smos de mercado, sem embargo de sua

p r ese rvação , têm de ser acompanhàdos da intervençDo estatal voltada

para a neutralização das distorçõ~s econômicas e socãai s que lhes são
r;r---- tEXTONUUl',cAÇio --,

Emenda medificativa

inerentes. Dos seus eteitos regressi vos e cumulativos resultem, com

efei to, desigualdades de toda espéc í e , mercê da tendência concentra

dora e, muitas vezes, anti-sacial do sistema de liberdade econômica

"Renunere-se os artigos 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25 e 26 do

anteprojeto, respectivamente, para 12, 13, 14, 15, 16, 17,

18 e 19".

essencialmente puro.

No Brasil do presente, a ordem econômica e social nre-

eisa ser alterada, ante as injustas desigualdades prevalecentes.

JUSTlFICAÇÃO Dentro desse objetrvo a presente proposta defende a intervenção est..e.

tal vasando , par t acu l a rment e , o fortalecimento das r eqa õe s mais po-

bres do País, onde estão instalados os seus maiores bolsões de pobr!

za e onde es t ão , como que instituídas condições de vida sub-huma-ias ,

De outro modo, como redigido está, nega, em princípio,

a neces sâr ra ação reguladora do Estado no domínio econômico/social ,

no exercício do papel constitucional de intermediar a realização dos

direi tos e liberdades fundamentais do cidadão. Pior, quando admite

sua presença, o permite apenas com a ut í Li'zação de expe'Cliente comum

em regimes autoritários para justificar sua antervençãn dlscricioná-

ria

CONSTITUINTE FIRMO DE CASTRO

Plenário

Constituinte MALRÍCIO CORRtA

tc=. ~~ _

EMENDA ES26668·3
l"?

Renumeração necessária em virtude da emendas aos artigos

anteraores.

Emenda modificaUva I •
J.o í,'tu(;..:rt

Dê-se ao capítulo V,~TIDOS POLÍTICOS, a segumte re
dação, renumerando-se o atual ar tape 18 para 11.

r;,-------------- T[UO/JUST'fl~AÇi.o --,

r.r-------- I'l.lNUIO/llDWISSio/.UICOIlIUio,----------,

l1Art. 11 - ~ Livre a criação, fusão, incorporação e extin

ção de partidos políticos resguardados a soberania naci,!;!
nal, o reqime denocrâtaco, o pluripartidarismo e os dire..!.
tos fundamentais da pessoa humana.

= TUTOf,lllSllfICAÇÃO --,

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 227

JUSTIFICAÇÃO Dê-se ao Art. 227 a seguinte redação:

1. Em razão de outras emendas I renumeranmos o artigo 18 p~

ra 11 ao qual demos nova redação e suprimimos os dispositivos seguin
tes por entender devam ser reguladas em lei ordinária.

Art. 227 - Os mves t í ment os de capital estrangeiro serão admitidos

no i.nteres se nacional, visando prioritariamente o desenvolvimerto
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CONSTITUINTE 'lRMO DE CASTRO

UJ'O/~U5TI'"alçÃO----------- ..,

EMENDA MODIFICATIVA
F
I

i
I DISPOSITIVO EMENDADO - ART. 213, INCISO Ir ALINEA "C"

EMENDA ES26672·1

l:
das regiões mais deprimidas da País; de con âormâdade com a-lei cem-

A proposta se jus t a r i c a tendo em conta a nece s s Idade

de se da r ec í onar o cap i tal est r ançe i ro para as áreas cons i der acas

plementar.

JUSTIFICAÇ~O

de mai or interesse pelo Governo brasileiro, entre as quais tem s í do

incluída a do dasenvol vament o regional.

De Dutra parte I' o Investimento estrangeiro se adecua

ModJ.f~ca os termos da. alínea "e" do rnca.sc I, do artl.go 213, que pa.!

Sa a a~resentar a segu~nte redação:

ARTIGO 213 -

a determInados programas regionais, como o de .i ndus t r LaLdzaç ãu do

Nordeste, apoiado pelo FINOR/SUDENEI e a de t e rnu nados projetos bás.!

cos , como os em andamento na reqa ão Norte, podendo subs í.dí ar i amer-t e

cont r ibuí r para 8 absnrção de modernas t e cno Ioru.a s Lndus t r aa i s ccr
parte do setor pr odut avo nacional, bem aSSIm para a abertura de ",2.

a) •••••••••••••

h) •••••••••••••

c) doas por cento para aplicação nas r-eqaoes Norte e NoE,

deste, através de suas institul.ções fl.nancel.ras of~

ciaJ.s de fomento regional.

bem coma suas fontes de recursos, mecanismos de ação e p r ccedtme-t-

dênc i a do Desenvo lv i ment o do Centro-Oeste, Supe r i.nt endênc La do De-

senvolvimento do Sul e Supe r i nt endênc i a da Zona Fran-ca de Manaus,

senvolvimento p r ev i s t as na Seção I do Capítulo VI do Título IV

subsistem as atua i s super í ntenoêncaa do Desenvolvimento da Amazô 

ru a , Supe r i nt endênc í a do Desenvolvimento do Nordeste, super mter- -

Se para o atendimento dos problemas a 'nível J.sol~

do dos Estados já estão defJ.nJ.dos recursos na alínea "ali deste art!
go, não há razão rara que também os recursos defJ.nido= nesta allnea
"ali serem alocados aos governos EstaduaJ.s, agravando a indisponib~l~

dade para a ação regional •

Por outro lado, a ní.veI de Norte e Nordeste, as S}:!

perintendências atuam com os J.naentJ.vos fJ.scaJ.s enquanto os Bancos

FederaJ.5 de fomento Regional (BABA e BNB) não dispõem de recursos es
táveis para'a importante masaâo que desempenham de apeno ao fortal;
c~mento das ativJ.dades econômJ.cas que dão sustentação ao desenvolv!.
mento dessas regJ.ões, o que por SJ. só justificar1a o fortaleCImento

das mesmas, corno pretendJ.do pela emenda proposta.

Ta1S recursos, se assim v1abJ.1J.zados, passariam a

conet.atu.ír fonte credí.t.fcae estável, crescente por novos aportes ~

nuais e pela r eepjaceçâo , o que pennut ar La ao BASA e ao BNB, exerc:!:.
tarem como nunca antes possível o papel que lhes cabe como agentes
fo desenvolvimento .reç.i.onaã ,

JUSTIFICATIVA

A inst~tu~J.onalJ.zaçao de regJ.ões geogrãf~cas agr~

panda Estados econômico e soc~almente homogêneos decorreu da necess~

dade de serem buscadas soluções de caráter regional para anümercs

problemas, cUJo tratamento a nlvel isolado, por Estado, ser~a inef~

ciente. Nessas condl.ções, há necessJ.dade de serem garantidos recu~

50S, também, para os organismos regionais encarregados da busca ~,

que1as soluções.pr';~~~~

CõY;;J87j

r rans í t õr i as o seguin-

- Até que sejam cr i adas as regiões de de"Art.

OEPUTAOO FIRMO OE CASTRO

vos mercados para os produtos bras í Lei ros .

Seria, em síntese, uma alternativa válida para o fina!!

ciamento do de senvoIv i ment o das regiões mai s deprimidas do País, e~

pecialmente do Norte e Nordeste.

PLENARIO

r.-r I'Ltru....,tl/Ctl llI5Sio/''''.eO..luio --,

_____. TEltTOIJUSTo~.C.lÇÃO ___;

'r'EMENOA AOITIVA: -'"..--1.j.,.J")(-
P8.rc

Acrescente-se 8S Disposições

ter r;-v...cie ~r,

EMENDA ES26671·3

F

tos próprios.

Parágrafo ún í co - A cr i ação das menc ronadas regl:es

de des envo Lvament o não afeta a existência e o f'unc aonamen t.c dos

CON~TITUlNTE FIRMO OE CASTRO

Bancos r eqrona i s mantidos pela União nas d i ferentes regiões.

JUSTIF lCAÇAO

EMENDA ES26673·0
fD

____________ Tn:TOOU5TI'I~.lçio_-_--__------_,

rMENOA MOOIFICATIVA.

DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 23, das Disposições Transitórias.

~'Ç{..:l(
Dê-se ao Art. 23, das ürspos i ções Transltórias'fa se-

qumte redação:

situações ver i f i cadas no blê''llo 1986 e 1987.

Art. 23 - O cumprimento progressivo do disposto no § 50 do Art. 220

será feito no prazo de até dez anos, distribuindo-se entre as reça 

ães macroeconõmicas de formo proporcional à população, a partir de

ausência de um provimento como o p;roposto POde.r18

anduz Lr à presunção de que es t ar r am e xt i nt os os a t uaa s or qaru a-cs

regionais com a promulgação, da Cuns t i t.ui.çãn

A s í s t emét aca es t abe Lecrda no corpo do subs t í tut ivo ,

para ordenamento da pn l Lt t c a de desenvo Iv i ment o regional não lnfiE.

ma, mas, ao cnnt r é r i o , conr i rma e ape r re rçca a expe r a ênc i a brasi 

leira de décadas, no campo do planejamento da pr cmoção sue i a I e eco

rtônuca de áreas pobres ou atrasadas. Daí que se j a necessárIO dei 

xar claro que a nova norma dá cont muí.dade ao complexo existente I

que não deve ser de sa t i vado , mas oportunamente transformado segun

do os parãmetros e as d i r e t r Lzas constantes do Capítulo próprio

r
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r.r------------- TEllllfJUn l'lC.çio -,

CONSTITUINTE FIRMO DE CASTRO

JUSTU'ICATIVA
A falta de acesso dos Bancos oficiais aos instrumentos de

mercado financeiro, especialmente os Bancos Regionais como o BABA
• BNB faz com que os mesmos concorram em desigualdade com os con
glomerados dos Bancos privados na captação de recursos, o que re
sulta uma menor disponibilidade creditícia em apoio à atividade'
empresarial nas suas regiões de jurisdição. '

l'or não poderem operar no Mercado aberto, com C.D.B's, Ca
derneta de Poupança e outros instrume9tos operacionais, recursos'
do FINAM e FINOR quando liberados por seus agentes em favor de . ,
projetos aprovados pela SUDAM e SUDENE, ou recursos de qualq"er '
linha de créditO, quando liberados - inclusive pelo Banco do Bra
sil. são imediatamente sacados para aplica~ão nas instituicões f~

nanceiras privadas em busca de remuneração, resultando com isso o
esvaziamento dessas instituições ofio;1.ais e a transferência de r,!!
cursos de regiões pobres para cutras mais desenvolvidas onde OI

conglomerados privados concentram operações e oportunidades de n.!!
gócios.

Há, portanto, necessidade de se assegurar aos Bancos o
ficiais as mesmas oportunidades operacionais de modo a reverter '
uma situação injusta para com essas regiões e suas instituições '
financeiras de fomento.

EMENDA MODIFICATIVA

DISl'OSITIVOS EHENDADOS: Art. 2SS, Inciso UI

Adita ao Inciso 111 a seguinte expressão: "e demais inst,!
tuições financeiras públicas e privadas. 11

NOVA REDAÇÃI: Art. 2S5 - ••••••••

,-,.,,..,---,--.....,---- I'LIJI.lIUO/cOwl.de/lulcoWoluit--- -,

=------------L-n:no/~u.fl,.l:lÇi.O-- ..,

EMENDA ES26676·4

tJ

CONSITTlIINTE FIRMO DE CASTRO

e finanças, que f 01 a nccrpnrado no Anteprojeto com a supressão da

j

1) Suprimir o parágrafo 12 do Art. 26, do Título X

Das Disposições TransitóriastndJ~ ~~I

2} Inclu~r"';vno T~tulo VIII, Capítulo 111 - Da Or

dem Econômica e Financeirn, s i s t enc F~nOl~ceiro Nec Icne L, artigo 1 a

ser numerado com a redação mcda f i.cade do parágrafo 12 do Art. 26

Das Ol..oYORJ.cões 'rcans r t.ôr-aa s , corno segue:

"a apã aceçêo dos recursos de s t a.nados a operações de

crédJ.tos de fomento será efetuado através das instJ.luições fJ.nan-
ceiras of1ciais ' l •

rrrr-,--,----'LlIlI,II10/COlllSllo/IUICB"'IUlo

~ DE ~f!T!11 H!:eJíO

palavra até, acima sublinhada.

De outra parte, propõe-se a supressão do trecho "com

base no crescimento real da despesa de custeio e de investimento" ,

que, sa~vD melhor JU'::c ,t=_:ece redundante e desnecessário.

A presente emenda v i sa restabelecer, na plenitude, o

dispas! tivo aprovado pela conussão do Sistema Tributário r Orçamerto

JUSTIFICAÇ/i

EMENDA SUPRESSIVA/AoITIVIl/MooIFICATIVA

DISPOSITIVOS EMENDADOS:

TíTULO X - Disposições Transltórias

TíTULO VIII - Da Ordem Econômica e Flnanceira

CAPíTULO lI! - Do Sistema Financeiro Nacional

EMENDA ES26674·8
(TI

JUSTIFICAl'IVI\

o texto emendedo cone t a t ua norma permanente do fun
caonamen to do Sistema FJ.nanceiro . Nacional, não cabendo, portanto,

sua inclusão nas Disposições Tra~sitór1a5. Por outro lado, é dl.spen

sável como inadequado tecnicamente para o texto constit:ucJ.onal a es

pecificação de um dos cothponen t es de um con junto , como no caso de

Banco do Brasil em relação ao Sa s t ema Financeiro Of acae L, Ho texto
sugerido, o peaa r di) não e xpt í.c ã t açêo dnquo Lc P, .. v-c , mei.mo cou t a>

nua con t empLedo por ser uma das Lns t a t.uí.çôes íiIlance1.ras o í ac i a i s

do País.

EMENDA ES26675·6
tJ CONSTITUINTE FIRMO OE CASTRO

= ~'--nIl10/~Un"'c.ç;.O_-- --------í
EMENDA MODIFICATIVA

IlISl'OSITIVOS EMENDADOS: Art. 255, Incho I

Adita ao Inciso I a seguinte expressão: "assegurado às in§,
tituições banc~rias oficiais acesso.a todos instrumentos de merc~

do financeiro."
NOVA REDAÇXO: Art. 2S5 - ••••••••••••

I - A autorização para o funcionamento das in.tit~

ções financeiras, bem como dos estabelecimentos
de. seguro, previdência e capitalização I assegu
rado às instituições bancárias oficiais acesso'
a todos instrumentos de mercado financeiro.

I - .....••...•••
11 - ..
111 - A organização, o funcionamento e as atribui _

ções do Banco Cehtral do Brasil e demais ins
tituições financeiras públicas e privadas.

JUSTIFICATIVA

A falta de definição, em lei, da organização, funciona _
mento e atribuições das instituições financeiras, possibilitou que
at~ O momento o ~~nual de Normas e Instruções do Banco Central man
tenha em branco o espaço reservado ~ definição sobre o RASA e o
BNB, o que tem acarretado transtorno ~ atuação dos mesmos, pois ,
quando junto ~s autoridades monet~rias buscam autorização para 0Pâ
rar com os diversos instrumentos do mercado financeiro, a preten ~

são é negada sob alegação de que cOmo Bancos de desenvolvimento rã
gional não lhes cabe'atuar em concor~ência com as instituições ban
cárias privadas, mesmo não desconhecendo essas autoridades o efa:!,
to perverso quo essa indisponibilidalle oporacional lhes acarreta e
~s suas regiões de juriSdição, como a transferência imediaoa ae~
para a rede privada, de recursos do FINAM a FINaR liberados ~ pro
jet.os aprovauos pe.ru au,UIt.L/oU.u.r..IIL , e de qua.rque r Lanna ue creu...to ,

em busca de remW1eração. De outro modo, quando solicitadas, as aJ!
toridades, ~ alocarem recursos estáveis e compatíveis com ares _
ponsabilidade desenvolvimentista que lhes cabe, não é possível a
tander, justamente pela indefinição de suas competências.

Assim, se a lei do Sistema Financeiro Nacional vai di~

por sobre organização, funcionamento a as atribuições do Banco
Central do Brasil, que tal normaliza~ão se estenda à todas as inA

tituições financeiras públicas a privadas de modo a não permitir'
a perpetuidade da omissão que de modo perverso hoje ocorre para '
com as rebiões mais pobres do l'aís e suas instituições financei _
ras de tomento.
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PLENARIO

o Governo da chamada Nova República prat acament e

termos de cc l orü zação r neste País.

Para acabar com as Invasões de propriedades rurais r

terra aos sem-terra.

E no Brasll tem terra para todos.

JUSTIFICAÇÃO

temos que dar

nada fez, em~ 'LUI"'~(lfColI,nlc/~U.COWUi.C---------'

= T[ltTO'~U5TlflC"'Ç"D-------------~

EMENDA MDDIFICATIVA .J. 'í1
DISPDSITIVO EMENDADD: PARAGRAFD;;< DD ART. 60 DD SUBSTITUTIVD DO R~

LATOR.

EMENDA ES26677-2
t'Const 1tuwte SIQUEIRA CAMPOS

Emenda de redação. procura slmplesmente. com essa

adição tornar mais clara a redaçáa do p r ece ato.
""","""""i'~

DISPOSIÇnES TRANSITÓRIAS OD SUBSTITUTIVO DD

RELATDR

EMENDA ADITIVA

DISPDSITIVD EMENDADO'

INTRODUZA-SE, DNOE CDUBER, NAS DISPOSIÇnES TRANSITQ

RIAS DD SUBSTITUTIVO DD RELATDR.

EMENDA ES26680-2
(?constl tuinte SIQUEIRA CAMPOS

"COM"INSIRA-S~'i( ENTRE AS PALAVRAS "CUMULADA" E

AS PALAVRAS "AS PENAS". ND § ~DO ART. 60.

JUSTIFICAÇAO

f: PLENARIO

~ PL~N."'lo/CDlllnlO/SU.CDlIllI$i.o--------~

EMENDA ES26678·1eConstitulnte SIQUEIRA CAMPOS

16 00 ART 60 DO

SEGUINTE REDAÇAOj

JUSTIFICAÇ~D

~ - __---TEX10/~llSTlfICACi:D-------------~

EMENDA MDDIFICATIVA
DISPDSITIVO EMENDADD:PARAGRAFDS13. 15 E 16 DD ART. 60 DD SUBSTITUTIVD

DD RELATDR

de GOl!

Goiânia,

Vista e

"Art. Fica criada a Área Metropolitana

nia, abrangendo os Municípios gOlanos de Goiânia, Aparecida de

Aragolânla, Trindade, Nerópolis, GOlanira, GoianápollS, SeJa
Hi.drc Lând i a ,

Parágrafo único. Aplicam-se à c r i.ação e instalação
da Área getropojrtena tíe cciârua.no que cocbeu a legislação dr sc íp Lf nado r a das

demais Áreas ou Regl.ões He t r cpuLl t ana s ç Inc Ius i ve quanto à destinação

de recursos."

JUSTIFICAÇÃO

Goiânla é a mais desprotegida das grandes metróp.2.
les brasileiras e a úru ca que não teve criada sua Região Metropolitana.

O cresc imerrto da Capltal do Estado de Goiás é gra~

de e, por falta de apoio e de tratamento justo por parte do Governo
Federal, seus problemas crescem m81.S do que aquela formosa e acolhed.Q.

ra cidade.

exceção.

deflnlt~

sentença

aut or made

TRANSFORMEM-SE OS §§ 13. 15. E

SUBSITTUTIVD DD RELATOR EM UM so DISPDSITIVD.CDM A
.N.rn'-""mlJ'OVV' áo- I>A- "õ~ eb.~:

n§ 13. Não haverá juízo ou tribunal de

ru nquérn será adent í f i cado cr amí na Lment e antes da condenação
va , nem conslderarlo culpado até o trânsito em julgado da

condenat.dr i a • nem processada nem sentenciado. senão pela

competente t assegurada ampla defesa. 11

A emenda condensa , numa sá declaração coordenada.

três aspectos do numaru smo penal. lntegrando o r espe i to à pe r sonal í da

de do anda v f duo sob suspe i t a de delinqúénc18.
Emenda de redação. procura aprimorar o texto do

Ant.eproje t o • visando à obtenção da nenas s ár i a síntese e clareza da n.Q.

va cons t It.urç ão .

t:PLENÁRID

EMENDA E526679-9
t:constltUlnte SIQUEIRA CAMPDS

INTRODUZA-SE, DNDE CDUBER, NAS DISPDSIÇOES .,TRANSl

TÓRIAS DD SUBSTITUTIVO DD RELATOR.

RELATDR

EMENDA ADITIVA 'fr.~~
DISPDSITIVD EMEMDADD: DISPOSIÇnES TRANSITÓRIAS~lTUTIVD DD

f"iT-------------TEXTO/JI)5TlfIC.çlD ~

EMENDA ES26681.1
puconstltuinte SIQUEIRA CAMPDS ---------------------~

EMENDA ADITIVA

DISPDSITIVD EMENDADD. OISPOSIÇnES

RELATOR

INTRDDUZA-SE. DNDE COUBER, NAS DISPOSIÇnES TRANSITQ

RIAS DD SUBSTITUTIVO DD RELATDR

r:T TOTO/"lJS-lrlc.çiD ---:----=.... ~

(b%~
TRANSITÓR~D SUBSTITUTIVD DD

"Ar t , O Poder ExecutIVO promoverá, no prazo im-

prorrogável de dois anos, o assentamento rural de um milhão de fam!.

lias de aqr i cu l t o r e s na Amazônia legal, com os recursos orçamentãr i o s

do fundo Nacional de Desenvolvimento.
§ '2. Os es sent anent os serão feitos em lotes int~

grantes de glebas crqaru zadas em s i s t emas de co l cní z ação I que contem

com estrutura de apolo e as s i s t ênc i a

§ 22 Terão pre I'e r ênc a e no recebimento de áreas os
trabalhadores r-ur a r s sem terra, desempregados e de famílias numerosa"

"Art. Durante o período de de.l anos, contados da
p r omuLqação desta Constituiçikl, os salários e vencimentos serão aumen

tados pr oqres s i vanent e de acordo com o crescimento da economia naclE,

nal, de modo que lhes f a que restaurado o valor perd i du nos dois últ.!.
mas decênios."

JUSTIFICAÇÃD

A justiça salarial resulta no crescimento e fcrt,!
t ec imeo tc do mercado e na paz snc.í a L, dentre cut ros beneficios.
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~ -_"I.[N.IlIO/c.ollltlj,O/'\lJICOIII'ISÃQ----------'

=- TuTO/~unl'lc ..l;io-------------_,

EMENDA ES26682·9
(lconstituinte SIQUEIRA CAMPOS

DD
It-~~

OISPOSIÇOES TRANSITÓR~BSTnUTIVD
RELATOR

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO:

f!lPLENÁRIO

r.T-------- TUTO/~lJ"IFIC.Çj,O-_---- _,

r.T- PLtNUID/CDIIIS..D/$u.cOllln.io- ~

EMENDA ES26684·5
(lconstituinte SIQUEIRA CAMPOS

00

,,_' .... O.."X.
EMENDA ADITIVA (Ç~

DISPOSITIVO EMENDADO: DISPOSIÇOES TRANSITÓ~UTIVO
RELATOR

em cima desses irmãJs,
situação, como forma de

j

INTRODUZA-SE, ONDE COUBER, NAS DISPDSIÇOES TRANSl

TÓRIAS DO SUBSTITUTIVO DO RELATOR.

/f Art. Flca atribuída a nac ícnat i cace brasIleira a

todos os estrangeiros que se encontrem há mais de dois anos inlrter

ruptos no País t mesmo que irregularmente.
§ 12. Fará jus ao bene r fc i o deste artigo, o lnteIe!

sstío que requerer a naturalização, junto ao 6rgl;,o competente, dentro

de um ano.
§ 22. No prazo previsto no § j s , não poderá ser PI!!

50 o estrangeiro I com resIdêncIa fIxa no Pais e que possua docume!l
tos de rdent í f'Lcaç ão pessoal, expedidos por governo estrangeiro. 11

JUSTIFICAÇM

Nas grandes metrópoles, especialmente São Paulo e
Rio de Janeiro, milhares de estrangeIros, especialmente as i é t Iccs que
entraram irregularmente no país, são discrIminados e, pior 1 explorados
por t r a r i cant e s , contrabandistas e outros c r rmrnoecs porque não têm

je i t o de viver fora dos porões infectos.
Ao invés de jogar a poj Ic aa

vamos reconhecer a r e aLidade legallzando sua
defesa do s oi r e t t os da pessoa bur.m....a .

INTRODUZA-SE, ONDE COUBER, NAS DISPOSIÇOES TRI;NSl

TÓRIAS DO SUBSTITUTIVO DO RELATOR.

/
!lArt. O Poder Executiva promoverá I no prazo impro!.

rogável de dois anos, a cons t rução de um nu Lhão e meio de casas P.2,

pulares, com recursos do Sistema Financelfo Habitacional e do Fundo

Nacional de Desenvolvimento.
Parágrafo úru co , Terão pr Lor-Ldade na aqui s í ç ão e

recebimento dessas casas populares, as famílias ocupantes de barra-

cos, das favelas e invasões urbanas."

JUSTIFICAÇÃO

A crise habitacional se agrava tanto quanto a crise
gerada pelo desemprego.

Cumpre-nos, pois, r eat i var a indústria da constr..l:!
çãn civil.

Dinheiro é que não falta: os recursos do FGTS er.tr!.
ques , para esse fim, ao Sa s t ema Financeiro da Habitação.

Ou estão desviando esses recursos para "outros

Constituinte MAURíCIO C~

EMENDA ES26685·3
tJ
r.r-------- PLr:II."ID/COIlIII.io/.U.COIIIU.io ~

Plenário
r.r--- Tn:TO/~lJHtFICAÇio ___,

Emenda modificati va

Dê-se ao art. 82 a seguinte redação, rerumerando-o para 75.

r.r-------- ~LIII.. JI.IO/çOIolII • .io/.u.eololl".io , "Art. 75 - COrllJete privativamente à Câmara Federal:

= TI:XTCl/~unltlç.ç.io-------------...,

INTRODUZA-SE,ONDE COUBER, NAS DISPDSIÇOES

TÓRIAS DO SUBSTITUTIVO DO RELATOR.

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO:

t-,:.t:J-o;G-
OISPOSIÇOES TRANSITÓR~BSTITUTIVO
RELATOR

DO

TRANSl

I - declarar, por dois terços de seus meniJros, a pro

ceoêncía de acusação contra o Presidente da R-'=.

pública e os Ministros de Estado.
II - proceder à tomada de contas da Presidente da Re

pública) quando não apresentada ao Congresso Ni
clonal dentro de sessenta dias após a abertura
da sessão legislativa;

tIl - suprarna-ae

lIArt. Lei Complementar disporá sobre a cr í ação , as
recursos financeiros e as atribuições a:

I - Companhia de Desenvolvimento dos Vales do Ar,!!.

Quaia e t ocant ms , com sede e foro na c í dade de Porto NacionaL,Goiás;
11 _ Companhia de Desenvolvimento do Vale do Parnai

ba , com sede e foro na e rdade de Teresina, Piauí;
Parágrafo úm co , O Poder Executivo env i ar ã ao co!!.

çresso Nacional, dentro de um ano, Mensagem com os respectivos proj~

tos de criação das empresas públicas de que trata este ar t i qo ,"

JUSTIFICAÇÃO

Por esta emenda adequamos a conpatêncra pravatíva da Câma
ra dos Deputados dentro do szstesa presidenclallsta de governo.

Consti tuinte MAURíCIO CORR~A

PLENÁRIO

JUSTIFICAÇÃO

m-------------_TUTC/~U'Tltl~AÇ.iC' _,

As riquezas das duas grande bacias hidrográficas,

Araguaia-Tocantins e Parnaíba, se convenientemente explorados elev~

dia s ob r emane a r a a qualidade de vida das populações da Amazônia meri

da cna I e do Nordeste.

Emenda modi ficati va e supressiva.

Renumere-se o artigo 84 do substitutivo para 77
e suprima-se o seu~ 42 renumerando os s,!
gUlntes.
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JUSTIFICATIVA

Constituinte MAURÍCIO CORR~A

A supressão ao § 4º se faz necessária uma vez
que na Seção 11, do Supremo Tribunal Federal, já está pr~

v i a t a a competência daquela egrégia corte

Plenário
r.r------------- TUTO!JlISTIFtCAÇ;;O'--- ---,

"Art. 70 - mantido

Emenda modlficati va

Renumere-se o artigo 77 para 70, suprima-se o seu inciso IV

e remmere-se os seguintes dando nova redação aos atuais
VIU e IX que passam a ser VII e VIII, respectivamente

Plenaria

Consti tuinte MAURÍCIO CORR~A

= Tfll,TO/JtJ$TIFICAÇ.i.O ~

EMENDA E826687-0
f!J

f!J

IV - suprima-se
Emenda modiflcativ8

RenlJllere-se o artigo 83 do substitutivo para 76, dando-se

nova redação aos seus incisos I I UI e VI

"Art. 76 - .

I - julgar o Presadente da Repúbl1C:a e os Ministros
de Estado nos crimes de responsabilidaJe.

VII - faxar para cada exercício flnanceiro a remuner~

ção do Presidente da República e dos Mlnistros
de Estado;

VIII - julgar anualmente as contas prestadas pelo Pres.!

dente da República, bem como apreciar os relat-ª.
1'105 sobre a execução dos planos de governo i

III - aprovar previamente, por voto secreto, após 81:.

guição em sessão secreta, a escolha dos titul,!

res dos seguintes cargos:

JUSTIFICAÇ~O

Tanto ao suprimir o mcí.so IV quanto ao apresentar nova r~

dação para os incisos VII e VIII, o fizemos negando a idéia parlame!!,
terasta já que estamos apresentando proposta no sentida da manuten
ção do presidencial~ . -

Constituinte MALIlÍCIO CORR~A

VI - fixar. por proposta do Presidente da Repúbhca •

Limí tes glnbais para o montante da dívida cons,2,

lidadas da União, dos Estados e dos MurucíplOS; EMENDA E526690-0
tJ ~~"IITlDD~

por

JUSTIFICAÇ~O

Plenário
r.r------ nnO/JUHIFIC"'Ç;;O ---,

1. suprimo~rQ.-Ministroll mantendo, po.!,
tanto. a coerência na linha presidencialista.

2. Excluímos a expressão "apés erçíução ou sessão péhl íca"

por considerarmos descabido tal procedimento em se tratando de pe..:!
soas de rotóraa reputação. Como já afirmamos em ocasião anterior,
receber tais pessoas em sabatina pública não engrandece a Senado F~

deral além de submetê-los a um ritual desnecessário e até humilha!!.

te.

Emenda modlficativa

Dê-se ao art. 76 a seguinte redação, renumerando-o para
69.

"Art. 69 - Cabe ao Congresso Nacional, com sanção do
Presidente da República, dispor sobre todas as matérias
de competência da União e especialmente sabre:

I - .

JUSTIFICATIVA

Constituinte MAlJlfCIO CORREA

Plenário
ee-r- TUTO!JlISTIFIC"'Ç;;O --,

Além da renumeração do artigo, demos nova redação ao
"caput" com o objetivo de torná-lo maas objet.Ivn, Manteve-se a r~

dação'dos lnClSOS.

Emenda modlficahva

Rernmere-se os atuais artigos 78, 79, 80 e 81, do substit.!d,
tivo, para 71 r 72, 73 e 74, dando-se ao 72 a seguinte red!.

ção.

IlArt. 72 _ A Câmara Federal e o Senado da República poderão
convocar os Mlnistros de Estada para, pessoalmente, prest~

rem informações sobre assunto previamente determinado".

constituinte MAURicIO CORR~A

Plenário

,.,-r------------- TUTO!JlIH'FIC"'Ç;;O----------------,

Emenda modlflCatlva

JUSTIFICAÇí\o

Renumere-se 05 artJ.gos 73, 74, 75 para 66, 67 e 68, dan
do-se ao § 12 do artigo 67 a seguinte redação:

1. A renumeração decorre de emendas anteriores

2. A nova redação do artigo 72 é resultante do nosso

cionamento favorável ao prearríencfal.Lsno , eis que retara-Ihe a
pressão IlPrimeiro_Mlnistroll

•

pos.!.

e.".

"Art.

Art.

§ 10

anos.

66 - mantldo

67 - mantido

- Cada legislatura terá a duração de quatro
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§ 2°

§ 30

Art. 68

§ 1·

§ 2·
§ 30

- mantldo

- mantido

- mantida
- mantldo

- mantido

- mantido

JUSTIFICAÇÃO

Constituinte MAURÍCIO CORR~A

Plenário
~ Ttuo/~"STI'IC&Çi,O----------------,

Emenda modificativa

PLENÁRIO

Const i tuinte MAURÍCIO CORR~A

PLENÁRIO

Consti tuinte MAURíCIO OORR~A

PLENÁRIO

Constituinte MAlJlÍCIO CORR~A

PLENÁRIO

Constituinte MAURÍCIO CORR~A

Suprimos a referência à drssoluçãc da Câmara Federal

por defendermos o presadencãal í srro e nesse sentido estarmos apr!:.

sentando Dutra emenda.

EMENDA ES26692-6
~

r.r-----------__ TUTO/JUSTlfIC4Çio -,

Emenda rscdí racat íva.

Renumere-se os artigos 49,50, 51, 52, 53, 54, 55, 56, 57, 58,

59, 60, 61, e 62, do anteprojeto, para 42, 43, 44, 45,46, 47,
48, 49, 50, .51, 52, 53, 54 e 55.

JUSTIFICAÇÃO

A renumeração decorre de emendas anteriores.

EMENDA ES26693·4
~

r.r-------------TuTot.U5l"rICAçio --,

Emenda mcdítfcat rva.

Renumere-se o art , 89 do substltutivD para 82 e dê-se nova

redação ao seu § 52, suprimindo-SE-lhe o § 6º e renumerando

se os parágrafos seguintes:

Art. 82 - mantido

............................................................

RenLmere-se o art. 92 da substltutivo para 84 e suprima-se

o inciso II do seu § 40

JUSTIFICAÇAo

A supressão sugerida ao inciso II, do § 42, também decorre
na nossa posição contrária à adoção do parlamentarismo. O ilustre re

lator, al.aás , propõe aqui uma decisão drástica uma vez que pretende

que "não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a
abolir o sistema parlamentar do governo".

EMENDA ES26695·1

r
rc7-------- 'LtN"RIO/cONIUio/SU.~OIlIJ.io--- ---_~

T1tJCTO/JUITIFIOAl;io -,

Emenda modi ficativa.

Renumere-se o artigo 91 do substitutivo para 83.

JUSTIFICAÇ7l0

Apenas para manter a seqüência normal em virt.':!,

de de supressões sugeridas em emendas anteriores.

EMENDA ES26696·9

r
r.r-------- 'LlNARlo/coNr~do/llJ.CI)NJss.io ~

r.r-------------TtXTO'~OnlllCA~io-_- --- ---,

Emenda supres s í va.

§ 5" - Cada uma das Casas reunir-se-á em sessões preparatõ

rias, a partir de 12 de fevereiro, no primeiro ano da legi~
latura, para a posse de seus membros e eleição das respect í

vas Mesas, para as QU81S é vedada a recondução para o mesmo

cargo na eleição lmedlatamente subseqüente

Suprima-se do substitutivo o artigo 90

seus quatro parágrafos.

JUSTIFICAÇM

os

§ 62 - suprimido

JVSTIFICAÇ~O

Emenda na linha de defesa do presidencialismo.

Os p r ece r t os sugeridos na substitutivo do ilu~

tre relator nesses di sposã t ivos não constituem matéria

consti tucional. A normatização das Comissões e Mesas das
duas Casas do Poder Legislativo deve ser estabelecida nus
respectivos regimentos internos.



PLEN~RIO

Constituwte MAURíCIO CORR!:A

Constituinte MALI'lícIO CORR!:A

Plenário

r.r------------- TEXTO!JlISTI"',I...;io--- -,

Emenda medlficatl va

Renumere-se do artigo 103 a 108 do subat.rtutavo para 91 a

96, dando ao Incaso 1 do artigo 104 renumerado para 92 a
seguinte redação:

IlArt 92 - mantido

I - aprecaar as contas prestadas anualmente pelo Pr.!:.

sidante da Repúbhca, medrante parecer prévio a
ser elaborado em sessenta dias a contar do rec~

bimento das contas;

JUSTIFlCAÇM

Além da renumeração necessária em razão de emendas anteri.e.

res, excluímos do inciso 1, do art. 92, a expressão "Pnrneiro-Minis
tro",

EMENDA ES26698·5
l?

r-r- TtxTO/Jus.'rleAçi
n

--,

Emenda moda f acat ava ,

Renumere-se os artigos 85, 86, 87 e 88 do sub~

t a t u t Lvo para 78, 79, 80 e 81, dando-se ao inei

50 I, do ar t , 80 a seguinte redação:
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IH - organização administrativa e judtcrár-ra, matéria

tr íbutéraa e orçamentária, serviços públicos e

pessoal da administração dos rerrrtõrtcsj

IV - servidores públicos da União, sem reçame juríd!

co, provimento de carqos-estahrLídade e apose,!!

tadoria de cavfs , reforma e transferência de m!

litares para a Inatâvrdade:

V - a otganização do Ministério Públ1.cO da União

dos Terr1.J,.érl-os..

§ 20 - mantido

Art. 94 - suprima-se

Parágrafo Únlco - suprima-se

Art. 95 - suprima-se

I - suprima-se

II - suprima-se

Art. 96 - suprama-se

§ 1g - suprima-se

§ 2&! - suprima-se
§ 32 _ suprima-se

§ 42 - suprima-se

§ 5~ - suprima-se

Art. 97 - suprima-se

§ 12 - suprima-se

§ 29 _ suprima-se

§ 3º - supr.ma-se

Art. 86 - dar a redação do artlgo 98 do substrtut.Lvo ,

Art. 87 - Aprovada a projeto, a Mesa da Casa ande for co..!!

cluída a votação o enviará ao Presidente da República, que,

aquiescendo, o sancionará.

§ ,. - mantida redação do § 10 do art. 99 do substit!,!

tivo

§ 2. - mantlda redação do § 2. do art 99 do substit!,!

tavo.

§ 39 - mantida redação do § 39 do art 99 do <;lJbstit.!:!.

Art. 80 - mantido.

- i nves t i do na função de t-hn1stro de E~

tado, Governador de Território, Secr~

t ár í o de Estado, do Distrito Federal

e de "te r r i tório,

JUSTI F I CAÇJlo

supr Imrmos a expressão "Primeiro-Min1stro ll

linha de defesa do pr-es adenc IaLdsran ,

ronstâtumte MAURícIO CORRgA

Plenário

na

tivo.

§ 40 - mantida redação do § 4. do art. 99 do substitutl

vo.

§ 5. - mantida redação do § 5. do art. 99 do substit!,!

tivo.

Art. 88 - A matéria constante do projeto de lei rejea tado

ou não eencronaco somente poderá const.rturr objeta de novo

projeto na me~ma sessão legislativa, mediante proposta da

maioria absoluta dos membros de qualquer das Casas.

Art 89 - As Lea.sdelegadas serão elaboradas pelo Preside..!!
te da República, comissão do Congresso Nacional ou de qual

quer de suas Casas.
Parágrafo Únirr. - Não serão objeto de delegação os atas da

competência exclusiva do Congresso Naclonal, da Câmara dos

Deputados, do Senado da República, a matéria reservada à

lei complementar, nem a Ieqrs.lação sabre·

I - orçaruzação do JudlCiário e do Mimsténo Públi

co, a carreira e a garantla de seus membros;

II - nacionalidade, cidadania, darea.tos individuais,

politieos e eleitorais;

!II - planos plurianuais, diretnzes orçamentárias

orçamentos.

Art. 90 - As Ieas complementares serão aprovadas por rnai.Q.

ria absoluta.

JUSTIFICAÇM

1 - sobre os efetivos das Forças Armadas;

11 - craação de cargos, funções ou empregos públicos

na administração direta e autárquica ou aumentem

a sua l'PfTl' 'n"'ração;

1. Excluímos todas ref'erêncaes ao parkamentarasmc,

2. Suprimimos tíísposftavos que, a nosso entendinentc, não

regulam matéria constitucional e, sim, regimental das Casas do Poder

Legislatlvo.

3. No lnC1SO V, do artigo 85, suprimimos a expressão "para

a organização do Hmístér-í.o Público dos Estados, do Distrito Fed!:,.

ral.. 11 por entendermos que ela fere o princípio de autonomia das

unidades federadas
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,.,. TItXTOIJUITI~IC..Ç~O--------------

Art. 97 - Compete privativamente ao Presidente da Repúbli

ca.

I - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis e
expedir decretos e regulamentos;

11 - vetar, nos termos constitucionais, os projetos

de lei;

III - nomear após aprovação da Câmara dos Deputados,
e demitir os Ministros de Estado.

IV - manter relações com Estados estrangeiros;

V - celebrar tratados e convenções "ad referendum tt

do Congresso Nacional;

VI - declarar guerra, depois de autorizado pelo Co!!,

gresso Nacronal , ou. sem essa autorização no caso
de agressão estrangeira;

VII - fazer a para, com autorização do Congresso NaciE,

na1;
VIII - permitir, autorizado pelo Congresso Nacional,

que forças estrangeiras transitem pelo terr1t~

rio dOjPals ou, por motivo de guerra, nele pe!.

maneçam temporariamente;
IX - exercer o comando supremo das Forças Armadasj
X - decretar e executar intervenção federal nos te!,

mos corlstitucionais;
XI - conced~r indulto e comutar penas, com audiência

dos ór~os instituidos em lei.
XII - nomear, após aprovação do Senado da República,

os Mini6tros da Supremo Tribunal Federal, do Trl
bunsl d~ Contas da União, dos Trubunafs SuperiE,

res, os!Chefes de missão diplomática de caráter

permanente, os Governadores de Territórios, o Pr.Q.
curador Geral da Repúbllca, o Presidente e os

diretores do Banco Central;

XIII - nomear os juízes dos Tribunais Federaas e o PrE.
curador-Geral da União;

XIV - autorizar bresjj.earo a aceitar pensão, emprego
ou comissão de go....erno estrangeiro;

XV - dirigir mensagem ao Congresso Nacional no mfcto
de Legislatura;

XVI - determinar, ouvido o Conselho da República, a

realização de referendo sobre proposta de eme[!,

da constitucional e projeto de: lei que visem a!
terar a estrutura dos Poderes, preservadas a i!!,

dependência e equilíbrio entre eles;

XVII - conferir condecorações e disttrções honoríficas;
XVIII - promover a unidade da ação governamental, elaborar

planos e programas nacionais e regionais de d~

senvolvimento e autorizar sua execuçêc.epós apr.Q.
vados pelo Congresso Nacional;

XIX - enviar ao Congresso Nacional o plano plurianual

de investimentos, o projeto de lei de diretrizes
orçamentárias e as propostas orçamentárias
anuais;

XX - prestar contas, anualmente, ao Congresso Naci.Q.

nal até sessenta dias após a abertura de sessão
legislativa;

XXI - dispor sobre a organização e O funcaonamento da

adninistração federal, nos termos constltuci.Q.

nais;

XXII - conceder, autorizar, permitir ou renovar servi
ços de radiodifusão e de televisão, após aprov.!!,

ção do Congresso Nacional;

XXIII - enviar mensagem ao Congresso Nacional ou a qual
quer de suas Casas.

Seção 111

DA RESPONSABILIDADE DO PRESIDENTE DA REPÚ8LICA

Art. 98 - São crimes de respcnsatn.l íríade os atos do Presl
dente da República que atentarem contra esta Constituição,
especialmente:

I - a existência da União;

11 - o livre exercício dos Poderes;

III - o exercício dos drreí.tos Indfvdduaas , socíars e
políticos;

IV - a segurança do País;

V - a probidade na administração;
Parágrafo lJnico - Os cremes de responsabxLtdade serão tipl
ficados em lei, que estabelecerá as normas de processo e
julgamento.

Art. 99 - Autorizado o processo, pelo voto 'de dois terços

dós membros da Câmara Federal, o Presidente será submetido
a julgamento, perante o Supremo Tribunal Federal, nos crI
mes comuns, ou perante o Senado da Repúbl~ca, nos de re~

ponsabilidade, ficando suspenso de suas funções:

I - lias crimes comuns, se recebida denúncia OU que!
xa-crime pelo Supremo Tribunal Federal;

11 - nos crimes de responsabilldade, após instaura
ção do processo pelo Senado da República.

Plenário

Seção I
DO PRESIDENTE DA REl't!3LICA

"Art. 93 - O Poder sxecetfvo é exercida pelo Presidente da

República, auxiliados pelos Ministros de Estado.

§ 1li! .. Substitu! o Presidente, em caso de imped~mento,

e sucede-lhe, no de vaga, o Vice-PIes~dente da
República.

§ 2Q .. Em caso de impedimento ou vaga do Presidente e
do Vice-Presidente da República. serão eucessj

vamente chamados ao exercício da Presidência o
Presidente da Câmara dos Deputados, o Presidente
do Senado da República e o Presidente do Supr~

mo Tribunal Federal.
§ :;'2 _ Vagando os cargos de Presadente e Vice-Preside!!.

te da República far-se-á, trinta dias após. abe!.

ta a ú1tima vaga, eleição direta, de âmbito n,!

cãonal , iniciando, os eleitos, novo período pr2,

sidencial.
Art. 94 - São condições de elegibilidade para o cargo de

Presidente da República ser brasileiro nato, ter mais de
trinta e cinco anos de idade e estar no exercício dos dire.!,
tos poJ-iticos. •

§ 12 _ A eleição para Presidente da República ter-se-é

por sufrágio uníversal , direto e secreto, quare!!,

ta e cinco dias antes do término do mandato pr!.
sidercial.

§ 20 - Será proclamado eleito o candidato que obtiver a

maioria simples dos votos, não computados os em

branco e os nulos.
Art. 95 ... O Presidente da República tomará posse perante
o Congresso Nacional que, se não estiver reunido, será cCJ.!2

vocado para tal fim, prestando o seguinte compromisso: "Pr~

meto manter, defender e cumprir a Constituição, observar as
Ieda, promover o bem geral do povo brasileiro, zelar pelo
união, integr~dade e independência da República ll

•

Parágrafo Único - se o Presidente, salvo motivo de força
medor, decorridos dez dias, não tiver tomado posse, o cargo

será declarado vago pelo Tribunal Superior Eleitoral.

Art. 96 - Os mandatos do Presidente e do Vice-Presidente
da República são de quatro anos e terá início a 19 de janei
rc,
Parágrafo Único - A renúncia do Presidente da República to.!:,
ner-se-ã efetiva com o conhecimento da respectiva mensagem
pelo Congresso Nacional.

Seção II

DAS ATRIBUIÇilEs DO PRESIDENTE DA REPl18LICA

Dê-se às seções I, II, IH e V,

CUTIVO a seguinte redação:

Emenda modi ficativa
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Parágrafo Único - No caso da Item II, a condenação sornente
será proferida por dois terços dos votos dos membros do S,!
nado da República e limitar-se-á à decretação da perda do

cargo, sem prejuízo das demais sanções judiciais cabíveis.

Seção IV

DO CONSELHO OA REPUSLICA

Art. 100 - O Conselho da República, órgão superior de CO!!

sulta do Presidente da República, reúne-se sob sua presidê.!!.

eia e o integram:
I - o Vice-Presidente da Repúblicaj

Ir - o Presidente da Câmara do Deputados;

lU - O Presidente do Senado da República;

IV - os líderes da maioria e da minoria nas duas Ci!
sas do Congresso Nacional;

V - o Ministro da Just~ça;

VI - seis círíadãos brasileiras natos, com mais de
trinta e cinco anos de idade r sendo dois nome.!

das pelo Presidente da. RepGblicB, dois eleitos

pelo Câmara dos Deputados, todos com mandatos de

três anos, vedada a recondução i

Art. 101 - Compete ao Conselho da Repúbl~ca pronunciar-se
sobre:

I - realização de referenda;
11 - intervenção federal nos Estados;

In - livre exercicio dos direitos sociais ou confl.!.
tos de interesse que atinjam serviços públicos
essenciais i

IV - outros assuntos de natureza politica.

JUSTIFICAÇM

JUSTIFICAÇÃO

Não alteramos o mérito. Apenas aorescentamos

Distri to federal como beneflCiáI'10 em idênticas condições

que os Estados e os Nunã cdp í.os ,

Constituinte MAURíCIO CORR~A

Plenário

r.r------------- TUTO/JUnl'ICAçio,----------------,

Emenda modificativa

Dê-se aos artigos 238 do substitutivo a seguinte redação.

IIArt. 238 - A Uniã.o, mediante lei comp.lementarj daf'íru.ré os

critérios básicos para o estabelecimento de regiões metr..Q.

polí.tanas, cabendo aos Estados e DIstrito Federal disporem
sobre a autonomia, organização e a competência da região

metropolitana constituída para a execução de funções e se.;:
viços de interesse comum. li

JUSTIFICAÇM

Não alteramos o méritb. Apenas mctuímos o Distrito Fed~

ral igualando-o, na capacidade de dispor sobre regiões metropoH ti!
nas, aos Estados.

1. Com esta emenda, consolidamos nosso posicionamento fav.Q.
rável ao presddenc.ialrsmn e excluímos toda a estruturação dada pelo
relator no sentado do sistema de governa parlamentarista.

2. A defesa do preaídencrajfsno tem por objetivo assegurar
a manutenção de um modelo governamental que é o preferido pela maio
ria do povo brasileiro, a despeito de ser apontado por muitos cfen
tistas políticos como o causador das tantas crises que vivemos. -

3. A instabilidade institucional em nosso Pais é decorrên

cai muito mais da heterogeneidade da conjunto social da nação bras!
leira. Como tanto já foI dito, temos, na dimensão do nosso territ6
rio, vários brasis onde convivem a miséria e a opul.ênma, o anaâfabe
tismo e a intelectualidade, o ontem e o amanhã. -

4. Assim, cremos, é muito difícil, sob qualquer organização
de governo, parlamentari<::ta ou presadencí.afãata , estarmos livres de

momentos de dificuldades políticas. Dessa forma, sem dúvida. o presã
dencialismo, pelo menos, há de nos permitir a tranquilidade de um
mandato enquanto sob o parlamentarismo estaríamos sujeitos às convul
sões permanentes que, fatalmente, roubariam à nossa gente a concér
dia e a paz sem as quais não se pode construir O futuro. -

constituinte MALflícIO CORR~A

PLENÁRIO
r.r n:noIJUITI~ICo\;ÃQ-----------------,

Emenda modificativa.

Dê-se ao artigo 239 a seguinte redação:

"Art. 239 - O transporte coletivo urbano é um serviço pübll

co essencial, de responsabilidade dos Estados e do Distrito
Federal, podendo ser operado subsãdiaraamente através de c0!l

cessão ou permissão. 11

JUSTIFICATIVA·

r.r Ti:ll'TO/JUnlftcAcio---------------,

Consti tuinte MAURÍCIO CORRÊA

Constituinte MAURícIO CORR~A

Sem influir no mér.rto, acrescentamos o Distrito Federal.

Plenário
r.-r-------- PLI!NA"IO/cOlll" ..o/IUICCNtuio,-----------,

EMENDA gs26704·3
l:~""~02/09fl?PLENÁRIO

EMENDA ES26701·9
PJ

Emenda modif'lcatlVa
r.r TEllTOJ'JUSTlfICAÇÃO --------,

Dê-se ao § 22 do artigo 233 da substitutivo

seguinte redação

a
Emenda modificativa

Dê-se ao parágrafo único do artigo 241 a seguinte redação:

" Art. 233 - " ••• "Art. 241 -

§ 22 _ A lei disporá sobre a compensação aos Estados,

Distri to Federal e Municipios obrigados a manter

parcela de seu território gravados por medidas de

proteção. tais como áreas de proteção e mananciais e

outras definidas por lei.

Parágrafo Único - A lei regulamentará os prãncjpãos bás.!.

cos dos meios de transporte contidas neste artiga ll
•

JUSTIFICAÇM

Apenas trocamos a expressão "deverá requâamentar" por llr.ê.

gulamel'ltará ll
•
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EMENDA ES26705·1
(!l Constituinte MAURíCIO CORR~A

Plenafio
rer- TUTOfJlJITlFIl:loÇiO-------------,

Dessa forma configura-se como de justiça a permissão

constitucional para exercer a função de médico civil, tanto pela

.experiência maior adquirida, como pela satisfação profissional que

a oportunidade de expandir os conhecimentos médicos é capaz de pr,9.

porc í.onar ,

r.r-------------nXTo/~u3TlflcAÇi:D-------------_,

EMENOA AOITIVA

demais ..
"Art. 256 - Aplicam-se à Polícia Civil do Distrito Federal as

normas gerais relativas à disciplina, deveres, direitos e prerrogati
vas da Polícia Federal."

Tal di spcs í t i vo foi suprimido nesta fase, sendo meda da

das mais justas conciliar o mér í t o dessa norma aprovada na Comissão Te
mática, na forma proposta nesta emenda.

EMENOA MOOIFICATIVA

JUSTIFICAÇAO

Dê-se ao § 3º do artigo 194 do Substi tut avo do Re

lator a segu~nte redação:
II§ 352 _ As normas gerais relativas à organização, runcacnamen

to, deveres t direi tos e prerrogativas da poHc í a federal serão regu

"jedes através de lei complementar, de iniciativa do Presidente da Re
púb Li ca , denominada Lei Orgânica da Po Lfc i a Federal, aplicável, no que
couber, às polícias civis do Distrito Federal e dos Territórios .."

Bonforme da spõe o artigo 31, inciso XIII do Substi
tutivo do Relator Bernardo üabra; , é cnmpe t ênc aa da União organizar
e manter a Polícia Federal e as Polícias Civis do üi s t r í t o Federal

dos Territórios, razão pela qual não se compreende a razão da discri
minação em relação à polícia c i va L,

As carreiras policiais FEDERAL e CIVIL do DF e dos

Territ6nos silo idênticas, de acordo com os Oecretos-Ieis nss 2.251,

de 26.02.85, e nº 2.266, de 13.03.85, e a Le a nO 7.548, de 05.12.86.

Ademais, o Estatuto do Pu Lac LaI - Lei n52 4.878, de

03.12.65,- é O mesmo, destinado à Polícia Federal e Polícia Civil do

DF, vinculação histórica que data da criação de ambos os órgãos, mo
tivo pelo qual, desde então, a legislação funcional que se destina à
polícia federal é aplicável, mutatis mutanda , à Po Lf c a a Civil do DF.

Ressalte-se que a ücns t í tuação deve traçar normas
gera~s, princípios a serem observados durante a elaboração das leis

ordinárias. Sendo urn.dades organizadas e mantidas pela União, é incon
cebível que venham a receber tratamento diferenciado, quando ambas as

instituições tem atribuições, risco de vida, características de traba

lho, carga horária, reglme di sc íp l ínar i dênt rcos , di ferencidos I apenas
na competência em razão da mat éraa

Finalmente, Senhar Relator, a mnd.í f.í.caçãu ora proposta

concilia a matéria aprovada na Comissão Temática, constante do artigo

256 do 12 Projeto de Constituição da Comissão de Sistematização, a sa

ber:

r.r TUTD/~U'T1FICAÇ;;D ___,

fJ PLENSR[()

EMENDA ES26708·6
tJ CONSTITUINTE JOFRAN FREJAT

tyD;'"'' ----"]

(IT;i09"MJ

C;;:~~'~OF----"]

fu/~~J#J

eucr-ama r
sim, norm~

'LIN.lIIIO/Co"'lss.ia/.ulcOMI••io ---,

Consti tuinte MAURÍCIO CORR~A

JUSTIFICATIVA

Os três dispasi tivos que se pretende
não prece1tuam sobre matéria constl tuclonal e.
tlva processualmente a ação de de aap r-op r-aaçjio ,

Art. 1 2 - Suprima-se 06 parágrafos 1 2 , 22 e 32
do art. 248 do substitutivo.

Dê-se ao art. 194 a seguinte redação, e renumere-se os

Emenda medificativa

Demos nova redação ao dispositivo sem elterar-Ihe o mérito

e incluindo o Distrito Federal.

JU5TlFICAÇAo .

Art. 194 - Ao médico militar é per"i tida a acumulação

de emprego público civil privativo de médico. desde Que haja comp~

tibilidade de horário.

Emenda supressiva.

Dê-se ao art. 244 a seguinte redação:

"Art. 244 _ A União, o Distrito Federal, os Estados e os

Municípios estabelecerão, no âmbita de suas respectivas
cOll'!'etências, dlsciplinamento legal diferenciado que fav~

reça às microempresas e as de pequena porte.

fJ FI ENSBIO

EMENDA ES26707·8
tJ CONSTITUINTE JOFRAN FREJAT

r.r n:xTO/JUSTlFII:AÇio --,

EMENDA ES26706-0
(!l

JUSTIFICATIVA.

Diferentemente dos oficiais de carreira. o médico mil! 't.tNAlllD/CO...I"lO/SUICOIlI"io ---,

r.r-------------TUTDNuSTIFICAÇ;;O------- _,

tar traz. para as Forças Armadas, um diploma de nível superior adqu

rido no meio civil. durante' seis longos anos de estudo e treinamen-

to.
EMENDA NO AO SUBSTITUTIVO

no RELATOR

Os hospitais militares,e'rn geral oferecem condições de

apriraoramento profissional a esses novos oficiais .. Vivemos. contudo

em um País continental com patologias diversas. endêmicas ou regi!!,

naãs , agudas ou crônicas, mui tas delas pouco f'r eqüerites • ou ausen

tes mesmo, na população alvo entre rJlilitares e seus dependentes, qu

comumente são pessoas hígidas já submetidas a rigoroso exame médico

prévio.

Acrescente-se ao art. 273, Título IX - Capítulo 111 

(da Educação e Cultura) o seguante texto:

"Fica assegurada aos professores a aposentadoria, com
proventos a.nt eg r a as , aos 25 (v arrt e e c mco) anos de
serva co no Magistério, federal, estadual ou munLcapa L,

da Admím.s t r açâo d i re t a , a.nda r e t a e fundações, ou de

cont r abu í nt.es da Pr-eva.dênc í a Soc ra l ;"
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JUSTIFICATIVA

:s a nossa proposição.

Não se estaria, outrossim, inovando em nat ér aa consti

tucional, nem tampouco concedendo privilégio a uma de t e'rmanada ca

tegoria profas s aonal , Constituições anteriores, no Brasil, J á con

sagraram o d í re a to à aposentadoria aos vinte e cinco anos de servi
cc , com resultados salutares".

deacesso ã cátedra, o que seria possível através do p rovamerrto

vagas existentes, por concurso público.

A aposentadoria aos v mte e cinco anos de mag rstérrc

ensejaria, também, a inúmeros professores, que implementem os r!:,

quasdtos para requerê-la, o fiz.essem em condições condígnas e

ainda de vida saudável, num merecimento prêmio a anos suces s i.vos

do exerc Icao do magistério.

"O liinistério ,Público ê instituição permanente

essencial à função jurisdicional do Estado, i,!!

cumbindo-Ihe a defesa da ordem Jurídica, da leg.!

lidade democr-âtuca , e dos interesses sociais e

individuais indisponíveis".

A norma que se pretende modificar não incluiu OU!'

nistério Público entre aC.!ueles que devam estar presentes em determ!

nados atos que o interesse pÚblico exd j a s ej am praticados em segredo

de Justiça. Aliás - e o que é mais grave - permitiu que a lei, em

certas hipÕteses, o excluisse expressamente de taJ.s atos. Ora, em t2.

dos os estados democráticos, onde houver interesse público, aí. deve

rã estar o Ministério Público, pois que ele é o fiscal da lei, o r;

presentante dos direitos indisponíveis da sociedade.

A proposta pretende restabelecer não apenas o pre§.

tlgio que o próprio Projeto quis conferir ã instituição, na Seção

11, do Capítulo Vi seu alcance é bem maior, na medida em que busca
justificar a definição que lhe deu o art. 178, do mesmo ProJeto

verbis:

PLINAJllO/cON1SS.i:o/IIlICOMlt1io ~

nenhum órgão do Judic~ãrio pode realizar sessões ou julg~

mentos não fundamentados ou secretos. Se o interesse pi!

blico o exigir, a lei poderá limitar a presença, em dete,E

minados atos, às próprias partes e seus advogados, ao Mi

niatêrio PUblico, ou somente a estes. -

Altere-se

guinte:

Art. 135 -

Cons t atu m te

r.r-------------TtxTOIJIlSTI~ICAÇÃO----__::=-------__.

Emenda modificativa do inciso ~I, do aOrta 135

da Seção I, Disposições Gerais, do Capítulo IV, Do

Poder Judiciário, do Titulo V, Da Organização dos

Poderes e Sist;;ma de Governo
Y!L

a redação do inciso ~, do art. 135, adotando-se a s!!.

EMENDA ES26710·8
I: CONSTITUINTE PAES DE ANDRADE

Em respeito a essa tradição, renovo perante a Comi~

são de S'í s t emat.a aação a Sugestão de nc 1.620, para que conste do

texto cons t a t uc rona.I a aposentador aa aos vant e e c anco anos de
exer-cIc ao no l.fagistério.

Não se trata, em verdade, de previlegiar uma categ2

ria de servidores. Pela t r-adaçâo constitucional e admtna s t r a t ava

br-as aLe ar a , os professores gozaram sempre do dL're a t.o de aposent!.

daria com tempo de serviço Inferior aos dos dema as se r-vado r-es

tendo em v rs ta as pecu l i.ar i dade s do trabalho que executam no exe!.

c Ic r o do Maglstérlo,

gestão

_ va Ior i zaçâo dos proEds s i.onaas de ensino em todos os

níveis J garant indo-lhes: e s t r-ut.ur-açâo de c ar-re r r-a nacional; pr~.

vimento dos cargos m í.c í a r s e f an a Ls da c arr-ear a , no ens ano of!

c í.a l , med i ant,e concurso piib Lac o de provas e títulos; condições

condignas de trabalho j padrões adequados de remuneração; apose1!.=,

tadon.a aos vinte e C1TICO anos de exercíclo em função de magls

térlo. com os proventos integraIs, equ lvalentes aos venClmentos

que. em qualquer época venham a perceber os proflss~onals da

educação, da mesma categor1a, padrões J postos ou graduação".

A aposent ador-r a aos v arrte e cinco anos de exerc Ic ro em

função de nag i s térro , foi objeto de emenda de nossa aut.or aa , CO!!,

forme sugestão n9 1.620, apresentada em 23 de ab r a l, de 1987,

aprovada na Comissão e sub-ücms são de Educação.

Ocorre que no Projeto de Cons t a tua.çâo , Substitutivo do

Relator da Comissão de Sa.s t emat a zaçâo , Cons t Ltu an t e Bernado C!.

bral, a aposentadoria dos professores, aos vinte e c mco anos de

exercício no Mag t s t ê r í.o fOl r ej e at ada pelo Relator.

Pelo texto apresentado ã Comissão de sr.s t ema t a zacão

a apos en t ador ra será única para todas 'as categorias de se rva do ,

res píib Lacos CiVIS - Seção 11, art i go 65, mc í s o 111, que dis-

põe: "após t r m ta e c mco anos de serviço para o homem e trinta

para a mulher", ou nos casos previstos nos inCISOS I e 11.

Dep'reendec se do texto supra, que os professores foram

penaLa zado s , pois na c onfornu.dade do disposto cons t r tuc rona t v2:.

gente, pode-r a.am obter apos en t ado r aa. aos 't r a rrt a anos de exerc Ic ro

no magistério, (para homens) e VInte e c rnco anos (para as mu

lheres) .

o Pr-uj e t o de Cons t i.tu i cão , apresentado ã Comas s âo de

Sistematização, r eun ando as sugestões aprovadas nas Conu s sões

Sub -Cona s s Se s da As sembIê i a Nac z.ona L Cons t Lt.u rnte , dispõe em seu

Capítulo 111, da Educação e Cul t.ura , ar t a go 371 - item V

"O Mag a s t êr-r o , sobretudo no Br-as a t , é uma a t ava dade que,

pela sua natureza, exige grande esforço mental e desgaste físico

dos que o exer c a t an , não só nas tarefas de man í s t r a r aulas, como

nos trabalhos de preparação de programas de ensino, correção de

provas e execução de tarefas e spec Iflacas , além da necessidade J

constante, de aperfeiçoamento pro Eas s i.onaL, e de a t uaLi zaçâo dos

ens manentos das d asc ip t í.nas n ín i s t r ada s . 'cos d ras a tue as , a si
tuacâo dos professores torna-se a mda maas premente em va.r-tude

dos grandes avanços t ecno tfig acos , notadamente no campo da an Eor-.

mãt.aca •

JUSTIFICAÇÃO

Na oportum.dade , renovo os fundamentos da referida S.!:!,

= TUTO/JuITIFICAl:ÃO---------------,

Emenda modifJ.cativa do inciso V, do art. 135, da

Seção I, Disposições Gerais, do Capítulo IV, Do

~oder Judic:Lário, do TItulo V, Da Organização dos

Poderes e Sistema de Governo

Acresce registrar que no Br as a I a média de v rda , me~

mo nos Estados mais de s envo Lvado s , é muat o a.nEer a.cr ã r eg a s t rada

em outros países, notadamente nos maa.s de senvoIvi.do s , o que se

reflete J sem diivada , na p rodut.Lvadade mental J com um envelhec:r.

mento precoce, por fatores ÓbVIOS.

Desta forma, torna-se evidente a nece s s i.dade de renov~

cão dos quadros do Nag Ls t ér-a o , nas un r.ve r s adade s e escolas púb1i

cas , resultando da aposentado r-ra vo j unt.âr-ia de professores, por

tempo de se rvrco , a opor t un rdade de ap rove i t amen t o de novos val~

r es , através do acesso aos cargos do MagIstérIo, na forma, allás,

do que preceitua a atual cons r í.tu i câo Federal. Centenas de Jovens,

em todo o País, saem das universidades com boa formação proflss12

nal e cursos de ape r fe i coamento e anse ram por uma oportunidade de

EMENDA ES26711·6
CONSTITUINTE PAES DE ANDRADE

~ PLIN,\lI.lo/cOllISS Ão/ sUICOllISSÃO' --,

PLENl\RIO

fC""""~PMDB
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Altere-se a redação do inciso V, do art. 13"5, adotando-se a seguiE

te:

Visa a correção do texto ã compatibilização com
o disposto no inciso III, do art. 65, da Seção lI, Dos Servidores p§.
blicos Civis, do Capitulo VIII, Da Adminl.stração Pública, do titulo

IV, Da Organização do Estado, que estabelece a aposentadoria volunt!
ria. para os homens aos trinta e cinco anos I e para as mulheres aos

trinta anos.

Este é o princIpio da isonomia, adotado em termos
gerais, que deve ser mantido, em termos correspondentes ao especaej,

tratamento dado aos membros da Maqistratura.

Art. 135 -

v - é compulsória a aposentadoria Com vencimentos integrais

por invalidez, ou aos setenta anos de idade, e facultati

va aos trinta anos de serviço para os homens, e aos vinte

e cinco para as mulheres, após cinco anos de axexeIcao ef.!
tivo na judicatura1

JUSTIFICATIVA

li. luz dessas normas, os membros do }finistério
Público da unaâc incorporaram ao seu patrr ímônao jurldico a faculda
de nelas assegurada a

~ da tradição do direito constitucional bras,!
1.eiro - e da natureza não traumática da ta-ans açâo corrs tid.tiuca.cna.L em

curso - a ressalva Concernente a situações jurídicas Lnd a.v.i.duaa.s

conetaeufaes segundo o ordenamento JuridJ.co vigente.

tT}.""OO~• P~IDB

'1.1:III""lO/eOllll's10/Iu_=OMln10------__---,

=---- TUTO/JU5T1~IC,lÇÂO-- _,

Emenda aub a't.Ltnrta.va dà alínea ~, Cb Jl"II:::. I, ro §

49,00 art.179, da Seção ~I, Do Ministério Públ.!

co, do Capítulo V, Das Funções essenciais ao

exercIca,o dos Poderes, do Título V, Da Organ!

zação dos poderes e Sistema de Governo

Substitua-se a redação da alinea ~, do inciso I, do az-t , 179,adotaE:

do-se a seguinte:

PLENl\RIO

CONSTITUINTE PAES DE ANDRADE

JUSTIFICATIVA

inaIrK>vibilidade, ressalvadas a remoção a pedido ou a de

of.íc~o, esta só podendo ocorrer com fundamento em neces

sidade de serviço, por ato motivado do Chefe do !A'.inist!

rio Público, ouvl.do previamente o órgão colegiado inter

no competente a

I 

a) 

b)

O que não se mostra razoável é que o ato de re

moção seja constitucionalmente pxasumaõo de caráter abusivo, fazen

do com que a eventual necesaaõeae de serviço - muitas vezes de c~

ráter urgente - deva aguardar os prazos J.ndispensáveis ao pleno

exerclcJ.o da defesa em qualquer processo admJ.nistrat~voa

A redação proposta tem por objetivo, primeir~

mente, retJ.rar do instituto da remoção de oficio o caráter punitivo

que o texto a ser substituído consagra a

Não se tratan::::o de sanção d.Lecap.Lí.ne.r - e sim, de
ato administrativo ditado por necessidade de serviço - o controle

dos abuses ou desvios de poder que eventualmente ocorram na sua pr!

tica deve sofrer o controle jur-LaddcaoneL, por .í.nãc í.acave do int~

ressado, ã lu;t': dos .requds i.tios formais e materiais a serem estabel~

cidos em lei.

Art. 179 -

EMENDA ES26715-9
P

JUS T I F I C A T I V A

§ 39 - • a a a a. a•• a que deverão residir nas Comarcas de suas re2.

pectivas 1.otações.

No âmbito do Ml.nistério Público da União, todavia,

a organização é nacional e leva. em conta, em vez de comarcas, as in~

eâncã.es perante as quais seus órgãos oficiam, bem como as dJ.vlsões

regionais dos diversos ramos da Justiça da União.

COMO a Constituição Federal cuida do Ministério

Público corno um todo - nele compreendido tanto o M~nistério Públl.cO

da União quanto o dos Estados - impõe-se suprimir do texto const~t~

cional o tópico acima anddcedo , que não pode ter incidência no âmb.!

to do Ministério Público da União.

A obrigação de residência em Comarca - de disc.!:!

tivel pertinência em texto constitucional - somente teria aplieação

aos membros do Ml.nistério PÚblico dos Estados, que têm sua órganiz.!

ção similar à da magistratura estadual, organizada com lotações em

comarcas.

Emenda supressiva de expressão no ? 39 do az-t; ,

180, da Seção II, Do Ministério Público, do cap!
tulo V, Das Funções Essenciais ao Exercício dos

Poderes, do Ti.tulo V, Da Organização dos Poderes

e Sistema de Governo

Suprima-se, do § 39 do art. 1.80, a expressão:

Art. 180 -

~ TUTO/JllSTI'M:,Içio ---,

= TU:TO/JUSTlflC'OÇ;\O _,

=--------- TUTO/JUITIFlC,lçio ----,

o ProJeto veda aos membros do Ministér~o PÚbl.!
co o exercício da advocacia.

Esse exercício, no entanto, atualmente resulta

de normas legais consentâneas com o direito cons t í.eucaonaã em vigor.

JUS T I F I C A T I V A

Art .... Fica ressalvado o direito ao exercício da advocacia

membros do Ministério Público que eat.ejem inscritos

dos Advogados do Brasil à data da promulgação desta
euí.çâo ,

JUSTIFICATIVA

"e os membros do Min~stério Público da União", •• aa) -

Art. 154 

I -

Emenda supressiva na allnea~, do Lnca.ao I, do

Art. 154, da seção IV, Dos TribunaJ.s Reqa.onaa.a

e dos Juízes r'edexaae , do CapItulo IV, Do 1'9.
der .ruôac.i.ãr-ao , do TItulo V, Da Organização ôos

Poderes e sistema de !30verno

Suprima-se na alínea ~I do inciso I, do az-t; , 154, a seguinte expre,!!,

são:

A compenêncaa para processar e Julgar os me~

bros do Ministér~o Público da União já está expressa na alí.nea ~ do

inciso I do art. 151, õesneeessãr-i.o se fazendo a referência, neste

dispositivo ,porque em relação ao Min~stérl.o público da unaâc a pr~

Posta dá a prerrogat~va de foro apenas para os membros que "oâací.ern

perante tribunais 11 •

pelos

na Ordem

Consti -

L;;;~~~

flE!"~;;;]
'1.U,l"IO/eOllllss;io/suleOllllSlÃO --.,

Emenda aditiva ao Título X, Disposições Trans.!

térias ? _ /1

T,,(/ueo rI 7)-d1voi1'f"' /,fr::vv.,c,"-{-rJr·&"SI 1);."'-< =u.k"
Inclua-se~

fi PLENl\RIO
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Ocorre que a organização do Ministério Público

da União difere da dos Estados, pois não há lotação em função de en

trânclas ou de tribunais e Exigindo o serviço, qualquer dos membro;

poderá funcionar em processo da competência dos tribunais, poxquan

to na organização das carreiras do l'\inistério Público da União não

se leva em conta as instâncias perante as quais seus membros of!
clam.

ProJeto

Juizes dos Tribunais Regionais Federais 11

Desembargadores dos Tribunais de Just. Federais 11

A\'lvogados 03

Ministério PÚblico Federal 02

Ministério PÚbl~co Estadual 03

Ministério Público do Distrito Federal 03

11
11
03

04

04

r:r------------- TtlTD/Junl/tt:Aç40--------- _

Suprima-se, na alí.nea~, do inciso t, do art. 151, a expressão:

Emenda supressiva na alínea .!, do inciso f , do

art. 151, da Seção II!, Do Superior 'tribunal de

Justiça, do CapItulo IV, Do Poder Judiciário,

do TItulo V, Da Organização dos Poderes e s~~

terna de GOverno

Ao Ministério públ~co Federal, atualmente, são r~

servadas 04 (quatro) vagas no Tribunal Federal de Recursos. O proj~

to fixou estas vagas em apenas duas, reservando as outras três para

os advogados, três para o Ministério Público dos Estados e três p~

ra o Distrito Federal. Ora, isso signl.fica uma quebra do sistema

sem levar em conta que ao MinistérJ.o público Federal cabe atuar p!:

rante o referido Tribunal.

Os membros do Ministério Público Estadual Já têm

suas vagas reservadas nos tribunais perante os quaas atuam, daí por

que não será justo que ainda venham a concorrer em superiores condi

ções com o Ministério Público Federal. -

O objetivo da emenda é restabelecer a proporciona

lidade sistemática, bem como compatibilizá-la com o próprio projeto~
em face do que dispõe o § 19, do art. 11, do Título x, Das Dispas.!

ções Transitórias.

cr"""'~P)IDBCONSTITUI~TE PAES DE ANDR'IDE

EMENDA ES26716-7
~

CONSTITUINTI: PAES DE ANDRADE

'UN.IIIlID/cDulss.iO/'U.eOIlIlSdo'---------~

JUS T I F I C A T I V A

senee poderes da União o Executivo, o Legislativo

e o Judiciário r inconcebível é que o chefe da Procuradoria Geral da

União - cu j a iniciativa é necessária. não só para solução dos con:l;'l.!

tos entre os particulares e o Estado, mas também nos litigios entre

os Poderes fique absolutamente subordinado ao Presidente da RepÉ.

blica.

§ 19 - A procuradoria Geral da üna.âo tem por chefe o Procurador

Geral da trru.ão , nomeado pelo pr-es aderrte da RepÚblica

observados o § 19 e o § 29 do art. 179.

Emenda modificativa do § 19 do art. 175, da Subs~

ção lI, Das Procuradorias Gerais da União, dos E!,

tados e do Distrito Federal, da Seção I, da Advo

cacia, do Capítulo V, Das Funções Essenciais ao
ExercIcio dc;>s poderes, do Titulo V, Da Organiz..!

ção dos Poderes e Sistema de Governo

Altere-se, no art. 175, a redação do § 19, adotando-se a seguinte:

Imprescindível, pOr isso, é que o Chefe da proc~

radoria Geral da União goze da confiança não só do Presidente da R!:;

pública, mas também do Legislativo, que deve partJ.cipar, necessaria

mente, do processo de sua investidura e de sua eventual destituição.
Além disso, a derru.aadbã.Ld.dade ad nutum faz com

que as relevant.es atribuições da Procuradoria Geral da União sejam

exercidas em caráter precário, sujeitando-se de imediato às pressões
de toda ordem que a fiel defesa dos bens da Nacão sempre'.-lli!lu==l.o-_~

Por outro lado, inadmissIvel é que o Congresso N!:

cional, competente para da.spo.r sobre os bens do domí.nio da unaêc (v.

art. 76,V), fiscalizar e controlar os atos do Executivo (v.art.77,X)

bem como, pela Câmara Federal, eleger o PrJ.meJ.ro Ministro e o Defe!!

sor do Povo (v.art.82,V), e, pelo Senado Federal, processar e Julgar

o Proeur"dor Geral da .República e o Procurador GeraJ. da União nos

crimes de responsabilidade (v.art.83,II), em nada participe do pr2,

cesso de investidura e de destituição do P:t:.0curador Geral da União ,

a quem cabe chefiar a instibuxçâo a.ncumbd.da da representação Jud!

cial e e..xtrajudl.cial da mesma.

A ausência do Poder LegislatJ.vo nesse processo

mais se revela inJustif~cável, quando sé tem em vista que não só a

nomeação e a destituição do Procurador Geral da República - autori
dade de importância análoga ã do Procurador Geral da üna.âc - estão

submetidas ao crivo do Senado Federal (v.art.83,III,~, e XI).' outras

autoridades, de nível não superior à do Procurador Geral da União

Art. 175 -

tJ PLENl\RIO

EMENDA ES26718-3
~ CONSTITUINTE PAES DE ANDRADE

r;-r------------- TuTO/JUnl'tCAç40'--------------
JUS T I F I C A T I V A

"que oficiem perante tribunais".

um terço, em partes iguais, entre advogados, membros do

Ministério PÚblico Federal e' membros do Ministério PÚbli

co Estadual ou do Distrito Federal, estes alternadamente,

e todos ândacadca na forma dp art. 136.

JUSTIFICATIVA

PLENl\RIO

Art. 150 

19 -

b -

Art. 151 

I 

a) -

Em relação ao Ministério Público da União, a

proposta dá a prerrogativa de foro apenas para os membros que "ofi

ciem perante tribunais K •

Ocorre que a organização do Ministério Público

da União difere da dos Estados 1 pois não há lotação em função de

entrâncias vou de tribunais. Exig~ndo o serviço, qualquer dos me~

bros poderá funcionar em processo da competência dos tribunais, por

quanto na organização das carreiras do Ministério Público da trní.êc

não se leva em conta as instâncias perante as quais seus membros
oficiam.

Emenda modJ.ficativa da alínea ~ do § 19 do art.

150, da Seção III, Do Superior Tribunal de Just!
ça, do Capítulo IV, Do Poder .rudãcí.âr-ao , do Títu

lo V, Da Organização dos Poderes e Sl.stema de ~

verno

Modifique-se, no art. 150, a redação da a1ínea.e, do § 19, adotando

se a seguinte:

A emenda proposta, mantendo a sistemática vigente

da composição do Tribunal Federal de Recursos, equivalente, no Pro

jeto, ao Superior Tribunal de Justiç~, visa a urna distribuição eqü!

tativa das vagas, permitindo uma representatividade mais equilibrada

entre os segmentos que deverão integrar a Corte de Justiça.

neatc.na-ue , assim, a preservar a atual proporcio

nalidade na distribuição de vagas, que sisternátl.ca e historicamente

tem demonstrado ser a mais adequada.

O demons ta-ata.vo abaixo faz o coteJo entre o PróJ!!

to e a emenda sugerida:

r.r------..,--- PLEN""10/COlllSSio/IIlICOlollSS.iO---------,

EMENDA ES26717-5
~

r:r------------- TI:XTO/~lIlTlrICAçi.o'-------------__,
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também têm sua escolha sob o controle do Poder Leg~slativo: magistr~

dos, membros do Tribunal de Contas da una.ãc , Governadores de TerrJ.t§

rios, presidentes e diretores. do Banc'o Central, bem corno Chefes de

Missão Diplomática de cará.ter permanente (v.art.83,III, !! a ~).

Se, pois I autoridades responsáveis por setores s!

tuados como partes do quadro geral de J.nteresses da União Federal

nâc fogem ao controle do Poder Legislativo, por que, então, subtrair

dos representantes diretos da coletividade nacional o controle da n~

meação e da destituição do responsável maior pela defesa dos bens" I

interesses e valores J.ntegrados ao patrimônio nacacnet z

juízo deve contanuar a cargo dos Procuradores da República que int..!:,

grarn a carreira do Ml.nistêrio Público Federal.

Trata-se de um encargo que vem sendo cumprido

desde os primeiros tempos da RepÚblica, com real eficiência, capac!

da de e honradez, nada havendo, portanto, que possa justificar a

trrene rexênca,a daquela responsabilidade para um órgão novo e, sem

tradição de especl.alização na área, e com enormes a.tribuições na

área administrativa.
Ademais, não será nada democrático colocar nas

mãos daquele que eventualmente tenha cometido um ato acoimado de

abue a.vo e ilegal a defesa do mesmo ato ém jui.zo.

..". rUTO/JllST'fICl"io ___,

EMENDA ES26719·1
19 CONSTITUINTE PAES DE ANDRADE

Emenda supressiva do § 59 dó art. 13, Oas Dis~

sições Transitórias

Suprima-se o § 59 do art. 13.

JUS T I F I C A T I V A

,Ltd~lolcawluia/suleOwllllo__---'-------__,

r.r unoNlISTltluçio --,

EMENDA ES26721·3
tJ CONSTITUINTE PAES DE ANDRADE

PI.I:IIAIlIO!CClolll • .lo/IUleOIllIIIÃO

Emenda supxess ave de expressão no § 49,do art.

175, da Subseção II, Das pxocuzadoza as Gerais

da união, dos Estados e do Distrito Federal,da

seção I, Da Advocacia, do CapItulo v, Das Fu~

ções z ssencaea.s ao Exercício dos Poderes I do

TItulo V, Da Organização dos Poderes e Sl.stema

de Governo

tJ PLEN)\RIO

A quem aproveitaria isso tudo?

Suprima-se no § 49 do art. 175, a expressão seguinte:

A supressão se evidencia necessária por ser 112

compa.tí.vel com o texto do § 29 do mesmo artigo, que estabelece o i~

gresso nos cargos Lna.ca.ads da carreira somente por concurso públ,!

co de provas e titulas.
Além disso f a relevância dos bens, interesses

e serviços subjacentes à defesa da União en juizo não se compatib,!

liza com a entrega das r-eaponaabd.La.dadea por tal defesa a particul~

res, não aubme'ta.doa a controle estatutãr~o e desrva.nctrLados do servi

ço público.
Não é dificil prever, outrossim, as man~pul!!.

ções e os favore:::imentos C!ue o cz-edencc.amentic em causa poderá enae j az- ,

com ãnes eamâve í.s prejuízos ao patrimônio pÚblico e aos ca.dadâcs ,

Por fim, a cca.eçêc do aludido credenciamento

significa lamentável retrocesso na ~nstitiuoj.onaj.a.aaçâc das relações

entre o Estado e seus agentes e destes com os par t i.cuj.arrea , const,!

tuindo-se em previsível fator de estímulo à corrupção e a negocia 

tas.

'LUÀ~IO/CCIlISsio/lllleawlu~O------ .,

A absorção proposta no parágrafo constitui a for

ma mais odiosa e antidemocrãtica de acesso a cargo público. Além

disso, a norma contraria a própria filosofia que inspirou a proposi
tura do § 29 do art. 175, que, por sua vez, confirma a regra do

art. 63, II.

Mais que isso, se prevalecer, constituir-se-á em

maa s um escândalo nacional, de vez que alcançará InJ.lhares de serva>

dores, embarcando-se em mais um abominável "trem da a.Leqxa.a" - que

a opinião pública facilmente identificará corno obra de.., constitui!!

tes em causa. própria - para insatJ.sfação e revolta de toda a N~

çâo , Sob o aspecto econômico, será, sem dúvida, mais um estorvo ao

esforço nacaonaã de contenção do déficit público,. repeI;'cutindo no
processo inflacionário e penalizando toda a coletiv~dade brasileira.

Emenda supxeeaave do § 49 do art. 13, do Tí.t.!:!

10 X, Disposições Transitórias

Suprima-se o § 49 do art. 13, das Disposições Trans:z.tórias.

P PLEN)\RIO

r.r-------------TUTO/~usT'lleAçio---- ___,

EMENDA ES26722·1
l: CONSTITUINTE PAES DE ANDRADE

"ou a advogados devidamente credenciados 11 •

JUSTIFICATIVA

Art. 175 

§ 49 -

JUS T I F I C A T I· V A

EMENDA ES26720·5
[J CONSTITUINTE PAES DE AXDRADE

'LtJl'A~IOlcawlss;.a/sulaawlu;.a---- _,

"'-------------TuTa/~u~TlrfCAç~a---------- ___,

Emenda supz-es s ava de expressão no art. 175, da

Subseção II, Das Pz'oouxadoxaas Gerais da União,

dos Estados e do Distrl.to Federal, da seção I,

Da Advocacia, do Capitulo V, Das funções esseE;

ciais ao exexcLca.o dos Poderes, do Título V

Da Organização dos Poderes e a i.seeme de GoveE

no

Suprima-se expressão no art. 175, adotando-se a segu:z.nte redação:

Art. 175 - A Procuradoria Geral da União é o órgão que a representa

extrajudlcialmente e exerce as funções da consultoria j2:!

ridica do Executivo e da administração em geral.

JUSTIFICATIVA

A emenda exclui a expressão "judac Le'l " do te~

to do Pzo jeto , porque a experaêncí,a indica que a defesa da unaâo em

No art. 175, o ProJeto institui a Procuradoria

Geral da üru.âo , com a atribuição de representá-la jud~cial e extr,!.
Judicialmente.

A representação Judicial da União compreende ,

como é óbvio, a cobrança dos crédltos tributárl.os e todas as ações

que lhes digam z-espec,to.

Nenhuma razão existe, portanto, para que a

constitUição da RepÚblica reserve a um "órgão Jurí.qico do M.l.nist!

r;LO da Fazenda" - como o 'faz no parágrafo proposto - uma parcela

de atividade que já se acha compreendida na mencionada represent~

ção JudJ.cial.

O parágrafo em questão, em verdade, se revela

odioso, na medida em que reserva aos integrantes de um especIfico

setor da administração, Justamente a parcela menos árdua da ativid,!

de de representação )udicial da. União e que lhes pode vir a propi

ciar, sob a forma de honorários, vantagens financeiras em detr~me!!

to do sempre s ecr í ãacaco contribuinte bresr Ieaxo ,

00 ponto de vista de técnica constitucional

ademais, o l.njustificável parágrafo mostra-se ainda mais absurdo
porquanto aj.ça ao nível da Lei Maior as: atribuJ.ções de um órgão que

se situa, no contexto da Administração PjibLa ca , ob va.amerrtie em pl,!

no inferior ao do Min.l.stério em que está inserido. A não ser assi~, .
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JUSTIFICATIVA

r;-r TUTO/JUSTIFIC.lÇ;,O -,

EMENDA ES26723·0fJ CONSTITUINTE PAES DE ANDRADE

1.ntere.:!

Pelo visto, não é por mera coincidência, OU

por simples t.reaaçâo , que as funções de representante do Estado e

da socaedade , Juntamente com a de fiscal da Le.i, se coloca, sob a

responsabilidade de uma institul.ção única, o }finistério Público ,

tanto na Nação berço do moderno oonata, tiucí.onaLa sroo , como em outras

em que a democxac a.a veao a ser conqui.a tiada quando Já se va.s Lumbz-a

varo as novas perspect1.vas que o ano 2000 abr1.rá para a humanidade.

Em todos esses exemplos, há um ponto comum:

aobe.r'ana.a popular e o arrt.exeaae público, com bases da organização

constitruc a.onaL, naerrte da sao , fác1.1 é perceber-se que somente uma

Lnatrí tuaçâo de f Lna.da a nlvel conat.LtrucaoneL, atuando com independên

eia e sob o princípio da LeqaLa.dade - vale dizer, orientada pela e;

pressão legí t ime da sobererue popular, pode exercer, com a neceaaâ

ria eficácia e sem limitações d Lsczuc ãonâr-Laa , a fiel defesa do 1.~

teresse pjibLa.co , de que é titular o Estado de n.í.rea to , em nome da

Nação a ele aub j acerrtie ,

~ Lnconceb Lve.L, portanto, que a defesa da

unaêo venha a ser enfraquecJ.da, e, pa.radoxalmente, maas onerosa ao

cont.r-abua.nta, notadamente quando se considera que os bens a serem

deEenda.doa são os de maior valor para a comunhão naca.one.L e as futu

ras gerações de bz-as a.Lea ro s , como se vê da enumeração contri.da nc

art. 30, do Capitulo II, da uru.âo , do Titulo IV, Da Organizaçfio do

Estado, e dos serviços que são de sua competência e têm corno destina

tãrios todos os a.ntieqz-arrtiea da eocxeaaae br-es Lí.ea.xa , -

Em síntese, a representação Jud~cial da União

deve fazer-se tendo em va s tia a importância dos bens a ela confi,!

dos, ã comoda.dade dos jur~sd1.cJ.onados, à econoru.a de tempo e de r,!

cursos financeiros e ã segurança Jurídica da coletividade, subord!

nando-iae , tão-somente ã ordem cons t.Ltucaonaj , ã Lea e aos
ses do País.

'L[N"'~IO/Cll,!!ssio/S~'CO"IU,iO---------,

Emenda aditiva ao art. 180, do Capítulo V, Das

Funções Essenciais ao Exercício dos Poderes

da Seção lI, Do Ministério Público, do Título

V I Da Organl.zação dos Poderes e Sistema de ~

verno

Acrescente-se, ao art. 180, o seguinte parágrafo:

Parágrafo: liA representação judicial da União compete ao Minl.stério

público Federal, pelos Procuradores da República. A lei

complementar que organizar o M~nistério Públ~co Federal

fará distribuição entre os cargos com atribuições de r.§.

presentação Judicial da União e os dema r.s , de modo a

evitar o seu exercím.o cumulativo com o das outras fu.!!

ções da instituição. Nas comarcas do ,l.nterl.or, poderá

ser exercida, mediante delegação, pelos Procuradores do

Estado ou dos ~1unicíl'ios11.

por que também não definir, na constituição, as atrr i.bu.í.çdea dos o~

tros órgãos integrantes do Ministério da Fazenda? E por que não ez:

plicitar, também, os órgãos incumbidos I na Procuradoria Geral da

União, das demais atribuições que o malsinado parágrafo excLua.u da

"parte do leão li?

[::J PLENÂRIO

Art. 179 -

JUSTIFICATIVA

Art. 180 -

5,;~~'O~

p:ç;";;"ã7]

§ 69 - Aplica-se à função e à aposerrtedor-aa do l-hn1.stér1.o Públ!

co, no que couber, o da.spos tc no art. 135, Lnca.ao V.

Altere-se a redação do § 69 do art. 180, adota-ndõ-se ã seguinte:

Emenda modd f Lcata.va do § 69 do art. 180, da S.§:

ção II, Do M1.n1.stér~o público, do CapItulo V ,

Das Funções Essenciais ao exercício dos Pod~

res, do Título V, Da Organização dos Poderes e

Sistema de Governo

Emenda aateave ao art. 179, da Seção r r , Do M,!

n.Ls tiêz-a.o púbLt.co, do Capitulo V, Das funções es

e enca.ads ao exez-c.Icao dos Poderes, do Ti tiu.Lo

V, Da Organização dos Poderes e Sistema de G,!:!

verno

Acrescente-se ao art. 179, um parágrafo:

A sugestão visa a s upz-a r a onu.eaâo , verificada

no ProJeto, quanto ã chefia do ~l~nistér1.o Público Federal.

PLENAlIIO!COIolISSÃO/suleOJolllSio _

- O Procurador Geral da República exercerá a ch eâaa do N!

nistério Pfib La.co Federal ~

Tratá-la de outro modo é fazer o jogo daqueles

que, com ob j e't.z.voa Lnconfiesaâven.a , pretendem Eormaz- a representação

j udacf.aj. da União ob j ebo de manipulações da.sczí.cdonãra.aa I sempre la

s avas ao interesse público e à czeda.b.Ll.adade das anata.t.u í.çôes , ~

r;r-------------TUTO/vlJ$T'''eA~.io _,

EMENDA ES26724·8tJ CONSTITUINTE PAES DE ANDRADe

EMENDA ES26725-6
t:J CONSTITUINTE PAES DE ANDRADE

,.LE.lUIUo/C<llll'UAO/suacoJolu;.!"i.e ~

r;-r-------------TEXTO/JIJ'H",~a~;;o _,

A defesa do patrimônio coletivo, or-aeneeôa pe

10 princIpio da legalidade - e tendo em v.i.s tia o controle dos atos

administrativos e a responsabilidade c Lva.L, penal e adm.í.nns tiz aba.va

dos agentes estatais - const1.tui mi.s tiex que extrapola em mua.tio o ~

bito dos critérios de mera administração. A r ej.evâncae dos bens

interesses e serviços que ela envolve, outrossim, exige - como

aliás, se exige para a tutela dos denoma.nadoa interesses da.Eusos

que ae j a atribuIda, na esfera. federal, ã única institu1.ção apta,n0,E

mativa e filosoficamente, a esee 1.ndelegável ofício.

o ProJeto, entretanto, ignorando essas cons~d.§.

rações, veda ao Ministério Públ1.cO Federal a representação j uda.oa.aL

das pessoas de direito púbb..co. Vale dizer, retira da órbita das

atribuições do Ministério público Federal a representação Judicial

da União, deixando-a ao desamparo da defesa que atualmente lhe é d~

da, a qual é exercida com Lnvej âve.L independência, porque comprom~

tida apenas com a lei e com os valores basilares da necaona.l Ldade ,

~ neceaaâzao , em razão disso, restabelecer

quanto ao Ministério Público Federal, a titularidade para a repr~

sentação Judicial da unaêo ,
Justamente por abrigar o Minister1.o Piib La.co F~

deral, dentre SUas excelsas funções, a «epresent.eçãc j udacaet. da N~

ção BrasileJ.ra, é que o Procuratório da união Federal aprovea.ca e

se beneficia dos princípios que informam a atuação do custos leg1.s

(fiscal da lei), domo ae j am a andependênc.í.a funcional, o cOMpromi~

so com a legalidade e o desassombro em face dos poderosos que exoE

bitam tanto dentro quanto fora da Administração pública.

Não é por outra razão que as mais prestigiadas

e democráticas cons t í.tuaçêes da era contemporânea atribuem ao U1.n1..§.

tério Público, com excLus Lví.dade , o encargo de representar em Juízo

o Estado xacaonea ,
~ o que se vê nas cons t.a t uaçôas da Colõmbia(v.

art. l43}, da ãrêcae (v. art. 90, n9 1), de Honduras (v. arts. 229

e 231), do Méx~co (v. arts. 102 e seguintes), de Moçamb1.que "(vve r t ,
75), de portugal {v. art. 224, lotem I} e do Peru (v. art. 2509

itens 1 e 3).

Nos Estados Unidos da América - fonte pr1.moE

I
dial do cons tu.bucí.onaâ.Lsmc bz'a s a.Led ro - embora sem previsão na Car

ta Magna, o Attorney General exerce tanto a representação da União

em juizo quanto as funções de fisca:' da Le a, , em um s a.s tiema em que a

reverência à Lei Ma~o:t encontrou e ma.ntém sua maa.s elevada consagr~

ção histórica.
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~~
OISPOSIÇOES TRANSITÓRI~O SUBSTITUTIVO DO

RELATOR

EMENDA ADITIVA

OISPOSITIVO EMENDADO:

r.T" TUTO/JUSt1fItAÇÃO- -:=::- -,
[!lPLENARIO

EMENDA ES26728-1
flconstltUinte SIQUEIRA CAMPOS

JU~TIFICAT.IVA

Houve erro material na citação do az-t , 188, II

e suas alíneas, que diz respeito às imunidades dos membros do Co,!};

gresso Nacional, e não ao Ministério Público a Aliás, O artigo per

'eence até a- outro Titulo.
Faz-se necessária, assim, a remissão ao artigo

próprio do capítulo do Poder Judiciário, pertinente ã epoaentieôorae,

mantendo-se o tratamento simétrico, cónsagrado no ProJeto, em rel~

ção à magistratura e ao Ministério Público a

INTROOUZA-SE. ONOE COUBER, NAS DISPOSIÇOES TRANSITQ

RIAS DO SUBSTITUTIVO 00 RELATOR.

EMENDA ES26726·4
[!JcOnStituinte SIQUEIRA CAMPQS

tJPLENARIO

EMENOA AOITIVA

OISPOSITIVO EMENDADO:

Tnrll/~unI1ICA,çio ~...to~

DISPOSIÇOES TRANSITÓRI~TUTIVO
RELATOR

DO

uArt. O Banco Central do Brasil deferirá requer!

mentos das cooperativas de crédito para se transformarem em institui
çõe s bancárias, vedada j eqa s Lação contrária a esta oLepos Lçãc 11

JUSTIFICAÇÃO

o cooperativismo nao pode mais ficar ao desampara de

uma estrutura bancária do seu própria sistema.

INTROOUZA-SE, ONDE COUBER, NAS OISPOSIÇOES TRANSITQ

RIAS 00 SUBSTITUTIVO 00 RELATOR.

"Art. Os Estados e MunicíplOS dever ão , no prazo de
cinco anos, a contar da promulgação desta Constituição, promover, me

diante acordo ou arbitramento, a demarcação de suas linhas de fronte!

ra.

parágrafo único. mediante solicitação dos Estados

interessadas, o Poder Executiva deverá encarregar das trabalhos dema!.
cat ór Ios a Fundação tns t i tuto Brasileiro de GeografIa e Estatística."

,L(N.\.!llo/cou,ssÃo/ll.lleOllll'SÃo

PLENÁRIO

rc:no/Jl,IsTlrlcol"io _

DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 31

JUSTIFICAÇM
Inclua-se para integrar o Projeto de Constituição o se
gUinte i tem:

JUSTIFICATIVA

XXIII - promover e executar planos e programas habi t!.
cdonad s que v Lsemja impedir a especulação imoblliáriai a promover

a regularização fundiária e a desapropriação das áreas urbanas ocl

asas; a urbanizar áreas ocupadas par população de baixa renda i e ~

apoiar a iniciativa privada e das comunidades Locaa s , a auto cons
trução e as coperat1vas habitacionais.

É necessária a definiçilo das linhas de f'r ont e i r a dos

Municíplos e o IBGE, está a altura para essa grande e urgente tarefa.

EMENDA ES26727·2
t:constituinte SIQUEIRA CAMPOS

[!lPLENARIO

..-r-------- ~LEN..~lo/eoulnÃo/sl,lleOUlldo -t

r.T"-------------nxto/~IJSTlrle"çÃO----- _,

INTRODUZA-SE, ONOE COUBER, NAS OISPOSIÇOES TRANSITQ

RIAS 00 SUBSTITUTIVO 00 RELATOR.

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDAOO:

1O;EJ-~
DISPOSIÇOES TRANSITÓRI~ SUBSTITUTIVO DO

RELATOR

o i tem apresentado é resultado das discllrsões realiza
das na Comissão dos Notáveis, sob o comando do atual presidente I

da Comissão de Sistematização, o consti tuinte Afonso Arinos.

Verifica-se que o quadro urbano brasileiro retrata uma

si tuação dramática e totalmente desorganizada.

Na atua.l conjuntura. brasileira as CIdades receberão co!

da vez mais grandes massas de pessoas que as pr-ocur-am em busca de

IIArt. Se o Supremo Tribunal Federal não ríec Io i r ,
dentro de 2 (dois) anos, todas 85 questões relativas à cont.es t ação

de Lí mit as ~ntre os Estados, as não decIdidas Implicarão no reconh!:,

CImento dos Limí t es existentes quando promulgada a Constituição de
1 B91.

§ t s • O Poder Executivo responderá pela execução de.§.

te mandamento cons t í tuc rcne j , .

§ 22. Qualquer pendência sobre fronteiras entre Est,!!
dos, ainda não levada à Justiça, será dirimida através de plebiscito
entre os moradores da região em litígio, sob a orientação do Tribunal

Superior Eleitoral."

JUSHFICAÇM

As ques tões de limites entre Estados

arrastar indeflnidamente, preocupando e tomando tempo de

e autoridades, por falta de solução.

não podem se
popu l açõe s

melhores condições de vida. ocasionando um verdadeiro 11inchaço" on

de a hã g.i ene , saneamento e habitaçã.o praticamente não ex i e tre , -

A pesquisa realizada por órgão oficial competente para

solucionar o problema de maneira digna constatou:

a) 20% a 30" da. população dos grandes centros Urbanos

vivem em favelas ou em cortiços, não incluindo os que vegetam de

baixo das pontes ou nas calçadas;

b) O aumento progressivo de "favelamento" n9.S áreas cen
trais e perif~ricas. aproveitando-se de terrenos de posse contest~

da, ou topologicamente inconvenientes à eda r t caçâo comercial _ aI;

gados, área de servidão de oleodutos, redes de t ransmisaâo de ene.!:
gia elétrica etc;

c) Baixa utilização das áreas edificáveis das grandes

cidades; Só para ilustrar, na Região Metropolitana do Rio de Janei

1'0 L, 2 milhões de lotes vazios I representando 60% da ocupação urb.!
na residencial.
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r.T TOTO/~UHIFIC.cio ~

~ MODIFICATIVA

Esta é a r-edãogr-ar'a.e do que está acontecendo nas cid~

des, com uma grande tendência de se conc r-et r aar- mais aa nda o terr!

vel paradoxo: de um lado grandes áreas urbanas desocupadas I e de I

outro uma imensa mul tidâo sem teto e amontoados em reduzidos esp~

ços ,

ciedade conjugal.

Estado, que se estenderá à entidade f'anuHar formada por qualquer um dos cais ou

responsável legal e seus dependentes, consanguíneos ou não.
§l!2 - O casamento será ..•
§2º - O casamento pode ser otssojvroo nas casos expre

ssos em lei, desde que haja prévia separação juríícral por maas de um ano, ou I

comprovada separação de fato por mais de d01S anos.
§3º - a Iea não limitará O número de drssnluções da 50-

JUSTIFICATIVA

Propomos a alteração da redação oferecida ao Art. 297, lflclumdo
a expressão 11 baseada na Igualdade entre ohomem ea mulher, não acolhido pelo Re
lator. A prupos ição nap.l.ica em def'mí.r e determmar , no SElO da famílla, a garan
tia de de di reí. tos igU81S a mulher e ao hon-em na educação e cr-iação dos filhos ~
E, também, acrescentamos o §3g , napedmdo a Lmutação do número de dissoluções I

da sociedade conjugal, igualmente não acolhida pelo Relator.

tJ;'4~TIOO-"

P Da )LÚCIA VÂNIA ABRÂO COSTA

EMENDA ES26730-2
tJ

PLENARID

r.r-------- 'LEH.../lIC/Ccl,hU,;:o/suleo""'SlÃo ,

DISPOSITIVO EMENDADO - Art. 6', § 28

Substi tua-se a letra "bit da parte final do parágrafo,

pelo item "lI" do parágrafo 23 de mesmo ar-tn.go , ~r..E'l ...1I10/cOIllIS'io/J:UICOIllIUio ,

JUSTIFICATIVA
TUTO/~U.f1f"lc.çl()----------------,

EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE CONSTITUIÇÃO - Substltutlvo do Relator -

A letra "b" contida no parágrafo 28 do artigo 69

ma.terialmente Lncor-r-e t a ,
está

Acrescentar o Incaso V ao art. 2749.

o parágrafo 23 não possue e.t Inees mas somente
(I ao V) •

i tens I v - é assegurado o ensano em nível de semr-anternato nas quatro pnme.!.
ras séries do ensino de lQ grau, na rêde de erramo ofIcial.

Portanto, a referênça prevista na parte final do parágr~

ro emendado é, na verdade, o i tem 11 do parágrafo 23.(perda de bens).
JUSTIFICATIVA

LOCIA VANIA ABRAO COSTA

PLENAAIO

r;r-------------TtxTO/JUSTlr'cA';i.cl-------------___,

E~ENDA ADITIVA ... ' te" ~

~ ttnn1ZJ!.Õ""Ir (SU.J-ü C TI;;
DISPOSITIVO EMENDADO - DA SAIlJE- ~<H' r I ~l-- - ~ I

Acrescente-se ao capítulo da saúde a Artigo seguinte, fJ-YteU: .C~'lA:
Art. - 05 direitos que têm origem I1a gestação, parto e aleitamento serão

assegurados pelo Estado, com ações de saúde e educação

§12 - São proibidas as ações de saúde e educação com fins de controle
demográfico;

§22 - Serão asseguradas acesso, educação e mformaçãc sobre métodos e '
meios contraceptivos que não atentem contra a saúde, rescei taodo o direito
de opção Indivícuaj ,

Há estabeãecarnentos ctrcteas no inter-ior do Brasil que mirustrem ape
nas duas horas por dia em nível de curso pr imâric , hoje no âmblto de ensmo de

1Q grau, nas quatro pnmeiras serres.
As craanças entre 7 e 11 anos de idade, portanto, ficam jogadas às

ruas, em contacto com o vício e o crime.
Na altura em que se deseja defender a socaedade contra a VIolência, há

que preservar as craanças , dando-lhes o efetivo dueito de permanecer em tempo iD,

tegral nas escolas mantIdas pelo Poder Público
Não tem sentido prático combater-se a vfcjêncaa sem pemut í.r às craan

ças modelo de VIda caçna, preparando-as para um futuro melhor.
Impõe-se fixar esse direito à craança,

Sabe-se que hoje as leis de ensino mantêm os cursos, nesse nível, du

rante quatro horas por rha, o que é inaceitâvel.

conetãtumte FARABULINI APNIOR.

JUSTIFICATIVA

Os serviços de ant.íconcepção inexistem na rede pública e sua implantação I

não pode correr rascos de atender a estratégias demográfIcas de controle da
natalidade.

A maternidade , que exige do Estado serviços de pré-natal parto, pós-par
to e educação, é, no Brasa.L, uma situação de ca lamidade púhl rca, acarretando
morbidades e mortes de mulheres e bebês.

FARABULINI JUNIOR

Acrescentar § 82 ao art 99, que terá a seguinte redação:
§ 82 _ Os aposentados terão drrea.tos de votar e ser votados nos Sindi

catos, Feríerações e Confederações dos trabalhadores.

EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE CONSfITUIÇ1\o - Substitutivo do Relator -

JUSTIFICATIVA

EMENDA ES26734-5
f:J

t: PLENARIO
= nxTO/JusTIf"'CAÇi'J--------------,

EM6s00~

rr§'09?7]PLENAAIO
r.r-------- ~l.tIlAIIIO/COIolSSÃo/s~RCOllllUIo,---------,

EMENDA ES26732-9 "'"~ _tJ Lucâa Vania Abrão 'eosta

= TUTO/~USTlrlCA';Ã.,--------------___,

Et'ENOA WJOIFICATTIVA E ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO - CAPITULO VII - DA FAMíLIA"; O~ MENOR E 00 IDOSO

Art. 297, § § 20 e 3"

Dê-se ao dispositIvo emendado nova redação, acrescentan-

o-se mais um parágrafo.

No momento os aposentados podem votar nos Síndicatos , mas, não podem

ser votados nesse e nem nas Federações e Confederações Já é tempo de dar-se ao

aposentado, no Brasil, dirertos e garantIas como se na ativa estavesse , como pes

soa, como obreiro, como orot'isstonat •
Não vejo como permrtir-se que vote, que leja os Líderes sindicais

não possam, se desejarem, postular candrdaturas e concorrer para eonirust.rar Sin
dicatos operários, de que façam parte. Têm tradição, -têm exper í êncra e podem co~

truí r naas e melhor o sandrcal ísmo no Brasil.

" Art. 297- A famfLi.a , constituída pelo casamento ou por

união estável, baseada na igualdade entre o homem e a mulher, tem a proteção do const ítumte FARABULINI JUNIOR.
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Cabral.

EMENDA ES26735·3
~ FARABULINI JUNIOR

EMENOA SUPRESSIVA

Suprimir o § 13 do artigo 6" do Substitutivo Bernardo

TOTOf~lInIFIC.lQlO_--_---------'1

[:J -;~.~~' :=J
[ITõ2J'~'~Y2J

EMENOA AOITIVA

Acrescente-se ao final do ítem I, do art. 32, a expressão lido trab~

lho", eupr í.nundo-ae a mesma do ítem I, do art. 34, ficando o refer!
do disposi t i vo com a seçumte redação:

uArt. 32 -

I - direito c iv í t ç comerc í aI , penal, processual
eleitoral e da trabalho.

EMENDA ES26736·1
P"bonsti t ui.nte JOSé OUTRA

r.r-------------- TUTO/JUSTIFIC.Ç.iO ---,

crp;~"OO-J

~98lJ
'L[II":"'o'eO"USI~Q/SllICOIlIU.l;o ---,

Irl

f:J PLENARIO

JUSTlFICAÇAO

A raat é r i a não é cnns t i t uc í cna L, sendo mera norma alu

siva ao procedimento, à conduta a ser observada na fase de apuração de

um crime, conforme dispõe Q art. 6e, a.nc Lao VIII do Código de Processo

Penal

Ademais, a Le r nº 6.900, de 14 04 81, cuidou de res

tringir as consequêrtcLes da Identificação c r i m.í na L, ao estabelecer em
seu art. 112 o ac r e é c Imo de parágrafo -uruc o ao artigo 20 do Código de

Processo Penal, a saber:

"Pa r áq r af'u único. Nos atestadas de antecedentes que
lhe forem soliei tados, a autoridade policial não

poderá mencionar Quaisquer anotações referentes a

instauração de inquérito contra os requerentes, sal
vo no caso de existir condenação anterior. 11

Desse modo, resta apenas o »cons t ranç inento" rmpo s t o
ao suspe i t o da prática de infração, ao ser indiciado em .i nqué r Lt o , ou
quando acusado em processo; porém, esse constrançflmento somente é 51n

ceramente arguído pelo inocente, por acaso envl}.iy'ído nas fatos em apu~
ração, mal que poderá ser reparado através Q.& Jpstiça, se a verdade I

não r i car evidenciada durante as Lnves t í çações co l Lc i a í s , por Li rmt a-,
ções deste organismo.

A A"ssembléia NactOn~ C}''lStltulnte está debruçada sobre

as grandes questões nacionais, sendo um ve r dade a r c absurda transformar
em p r i nc Ip i o fundamental mero comportamento ou dr Lí çênc í a processual

ou po Lí c r a L, correndo-se o risco de deixar-se passar para o texto con~

ti tucional um assunto dessa natureza, que deveria ser melhor examinado

dux:ante a elaboração de uma lei ordinária, posteriormente e promulga
ção da Carta Magna.

NA FORMA Elo! QUE EST~ REOIGIOO O OISPOSITIVO QUE ORA DE

SEJAMOS SUPRIMIR 00 TEXTO CONSTITUCIONAL, ESTAMOS INCENri..ANDO O CRIME,

COLABORANOO COM A IMPUNIOAOE, FAVORECENOO O CRESCIMETO OE OUPLAS OU

UULTIPLAS IOENTIOADES, facilmente conseguida pelos marginais

O alerta justi fica-se plenamente I porque o processo de
identi flcação de t i.Los cõp í ca é o único meio seguro de Lnd Lvadua Laze r

as pessoas, diante da realidade brasileira, cujas condições favorecem
o aparecimento de pessoas com vé r t es identidades, gerando dúvida e
erros judiciários Quanto fi pessoa, face, também, ao elevado número de

HOMONIMOS e à Irnpos s r ba l í dade materal de cent r a l i zar c s e a i dent í ficaçã

civil, que é estatual e facultatlva.

Ademais, a pe s qua s a po Lf c r a I é seletiva, partindo de
suspe i t os , diminuindo-se o uruver so de pessoas Ldent í r i cadas c i ví jmen.,

te , di r Lç Lndo-iae a investigação para um pequeno número dp pessoas, que

por seus antecedentes, modus operandl e lacal de a tueç au , são por as s o
mesmo suspeitas. Esse é um simples exemplo de trabalh~,'de pc Lfc La eien
tífica. A pesquisa só é pcas Ive I a partir de um ~gtento de Imp r ea s ã

d i qLt a l , que será comparado com o arqui vo , ví ocu l ando o t i tuí ar da im

pressão ao local do crime, uma vez que a imPressão d.í q i t e I de cada um
apresenta c a r ac t e r Ls t ac as úm ca s , que o;,índlvidualizam AO PROIBIR A
IOENTIFICAÇAO CRIMINAL DE SUSPEITOS". -NA FASE PR€-PRDCESSUAL, estaremos

acabando com a POLiCIA CIENTÍFICA, retirando do organismo policial

meios não violentos de realizar a Lnves t í vaçãn policial.
A título de exemplo, anexamos a esta emenda occumht os

expedidos pelo Instituto d Identi fi cação que demonstram como uma pes
soa pode ter vár aos nomes, porém se estiver' cadastrado criminalmente
será desmascarado com toda certeza, o que seria impossível fazer com
base na Ldent í r i caç ãc civil, que não é centralizada em ar as í i ra .

Art. 34 -

I - direito tr Ibut ãr ro , financeiro, peru t enc i ãr í o ,
aqr ár i o , econômico e urbanística.

JUSTIFICATIVA

A universalização do da r eLto do trabalho e a sua elev,!
cão a nível cons t i tuc í.onaã reflete a nova ordem social,não s6mente
assegurando os direitos daqueles que trabalham, mas de uma ordem .ê.
conõní.ca social e uru t ár í a , com princípios fundamentais para a est!,

bilidade das garantlas básicas, comuns a todos os trabalhadores.
Atrlbuir-se constitucionalmente à competência concorren

te dos Estados membros para legislarem sobre Direi to do Trabalho, s,!

rá propiciar o aparecraento de grandes 'di vergências soare a prot~

ção e tutela do trabalho, capaz de por em rlSCO a segurança, a esta
billdade social e econômica da Nação e a va l i dade das Convenções CE.

letivas de Trabalho a nível nacional ou interestadual, que não e!!,
contrarão a necessária uniformidade de regras bãs icae , A mesma prE.
blemática ocorrerá em relação às empresas que tem seu quadro de pe.!

sca l orqaru zado de forma e ãmbi t o nacional.
A competência p r Iva t i va da União/ para leglslar sobre Dl

r e i t o Público e Privado, visando a manutl1nÇão da unicidade do dire!
-to material, prevalente entre n6s desde o Governo Provlsorio para!

vi tar a pluralidade de legislação, deve também prevalecer em rel~

ção ao Direito do Trabalho,onde há de se ter em mente a pecu Lar i.oa
de não do local, mas da atividade desempenhada pelo trabalhador em

seu trbalho diário. A dl f'er enc r ação desse direi to, o que fatalmente

ocorrerá pela pluralidade de regra em diferentes Estados, o enfr,!
quecerá e a i nt.eqr eção e a uni formidade será quebrada, em contr ãr i o

às leis soc ao Léç l cas ,

EMENDA ES26737·0
l!J ConstltUlnte JOSé OUTRA

tJ PLENARIO
rer- TUTO/JUSTIFfcAQ.iO ---,

EMENOA SUBSTITUTIVA

Mod~fique-se a redação do inciso 111, do a~t.18D para a seguinte:

Art. 180 - ••••••••••

111 - promover ação de declaração; de lnconstituclonal!
. dade ou para interpretação de lei ou ato normativo, e representar

para fins de intervenção da uru ão nos Estados e destes nos Munici

pios;

JUSTIFICATIVA

Designe-se a ação de declaração de inconsti tuc i one Lrda

de,pelo próprio Projeto,em seus arts. 19,inciso VI, 25 e 149, ~

~t

Ademais, o Procurador Geral da República não representa

ao Supremo Tribunal Federal, e sim propõe ação. Quem representa é

O particular ao Procurador Geral,que a transforma em ação.
Oeve-se,pois, co r r i q i r o texto,para se uma r etíeç ão coe

rente e compatível.
Somente a intervenção se faz por representação, cor1soa!!

te d.l spüe a Projeto, no art. 54,inciso 111.
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JUSTIFICATIVA'

= TEt.T<l'~U"T'f(C&_:i'J, _

Notu f Ique-cs e a redação da alínea.!:!. , do t nc i so 111, do art

ra a seguinte:

"Ar t , 1",7 - •.••....••

EMENDA MODIFICATIVA

lU - ... ,

a) - de r i ru.çãc de t r rbut os e de suas espécies 1 bem como ,
em r e Iação aos rmpns t os discriminados nesta üons t Lt urç ão j õo s res

pectivos fatos geradores,bases de cálculo,alíquotas e contribuin

tes; e"

EMENDA ADITIVA

Adite-se ao Titulo V um artigo que deverá constar como OlSpOS1Ção G!:.
ral J com a seguinte redação'

Parágrafo Onico - r:: vedado a qua19uer dos poderes del~

gar competência a outro poder j a pessoa Lnve s t i da na função de um d!:.

les não poderá exercer a de outro, exceto nos casos previstos nesta
Consti t u i ção .»

Título V

DA DRGANIZAÇAO DOS PDOERES SISTI'-MA OE GOVERNO

OISPDSIÇAD GERAL

"Art. São poderes da União o Legislatlvo, o Executivo e o
Judiciário, andependerite s e harmôpicos entre si.

tftENARID

EMENDA ES26738·8
t"lconStituinte JDSIô OUTRA

r.r-----------__ trXTlI/Jt.STI"eAQAO _,

JUSTIFICATIVA

Não pode a legislador estabelecer nas capítulos seguintes
sobre o Executivo, aJudiciário e o Leq l s Let i vo ç sem antes crqaru z á-Joa
e oe r in.í r a que pessoa jurídica pertencem.

A disposição constava do texto da Comissão da ür pan azaçãc
do Estado (art.6Q). Entretanto, sem que conflitasse com qua r s que r D1::!.

tras, foi suprimida, para grande prejuízo da compreensão da organiz~

ção ,

Além do mais, sua ausência liberta os titulares de um p,2,
der para exercerem as funções de outro, não restritivamente, ou de Ie

garem suas a t r r bu Iç õe s , Em todo Estado Democrática de Dar e Lt o , há I.,!

mites e exceções na rupdte se , para eva t ar que esta ampla liberdade
possa causar ver-dade i r c tumulto na Administ{ação Pública, com as an'
t e rf'e r ênc i a s a ndev í das , qU~J~talmente, surgir i8m

E: o bom senso que comanda a separação, a dev í s ão e a org.,ê.
n í z ação já milenares, desde Ar i s t ó t e Les , na ür éc aa , passando por
Locke, na Inglaterra, estruturadas e s í s t emat az ada s por Montesquieu,

no célebre D' L'Eprit des Lois em que mui t o rnt eLí çentement e afirma

o controle do poder pelo poder, verbis:
" ••• C I est une expé r í ence éternelle que tout homme quJ.

-du pouvoir est pnr-t é à en abuser; il va jusqu' à ce qu' 11 t r cuve des

limites ... Pour qut on ne puisse abuser du pOUVOlr, il faut que, par

la disposition des choses,l:.!::. pouvoir arrête ~ pouvoir" (grifas nos
50S) (ob.cit. ,Editions üa rnãe r s r-àr e s , Paris, 1949, Livre ünz a ême

Chapitre IV, pags 1621163).

Deve, assim, a cons t r t uIção , contemplar o d í spo s a t i vo, p~

ra também compatibilizá-lo com o í.nc i ao IV, do § 4Q , do art. 92

E. da t r ani ção const i t.uc i ona L, em matéria tributária re

meter para a lei complementar a fixação das alíquotas dos Impc s 
tos p81'8 evitar as õ i s t c r çõe s dos ur Ioc Ip ro s gera~s t r i.bu t.á r i.os ,

E tanto isso é verdade que, em relação aos impostos ec

taduais, o llmlte máXlma das alíquata~ é e s t abe Lec i do pelo Senado

Federal
A omissão provocará prejuízos na ap Li cação prática da

Leq í sLaçãn ,

Necessário se faz, portanto, a p r ov í dênc í a , para manter
a segurança jurídica nas relações entre contribuintes e Poder tr1:.

butante

~LENARIO
= T~lrT"/JU~Tlf'CACAO'-------------_,

EMENDA MODIFICATIVA

t
Modifique-se a redação da alínea ~ do t nc aso 1,do art.148,pela se-

guinte:

Art, 148 - ,,' ,"",,'

I - .......... , .. ,.t"I. - a ação de declaração de mcons t í tuc IcnaLidade ,

JUSTIFICATIVA

EMENDA MODIFICATIVA

r;-r-------------TExTOIJUn'r'C,lçAO- _,

tJ PLENARIO

I'LEN..:III0/CO.ll ISdolsUICOlotusio ..,

o Supremo Tribunal Federal não processa e Julga represen

tação, mas ações, nem o Procurador Geral da República a propõe mas

Co que este apresenta é uma petição para iruc í.ar uma ação .Quem afer~

ce representação é o particular ao Procurador Geral , que a transfo!,
ma em ação.

Além do mais, o próprio Pr oje t o , em outras d l spo s i çõe s

refere-se á ação, como no art. 19, rr·e 25."cabe ação de declaração
de Lncuns t a t uc LorraLf dade ... 11 e no art. 149, caput IISão partes leg!
timas para propor eç ão de inconsti tuc í one j Ioaoev

m------------- TUTO/~USTJrIC4CAo-_-------_--_ _,

Modifique-se a redaçãc do art. 153, pela seguinte:

rt. 153 - Os t r ibuna i s Req í ona i s Federais campeiem-se de,
no mínimo I sete Juízes I recrutados, quanto possível, na respectiva

região e nomeados pelo Presldente da República dentre bras i Le í ro s

natos,com mais de trinta anos e menos de sessenta e cinco anos,se!!,
do:

t: PLENARIO

~ .. ~~A~'.:l/Cl!1l1S~.ill/SUICO"'ISS.iO _,

EMENDA MODIFICATIVA

JUSTIFICATIVA

o exercício desta elevada função exige que a pessoa seja
br a r Lle i r a ~,sf>gundo a t r adfç r o constitucional em nosso país.
í,;)o :J'" pooe co »pr eende r ou sequer admdtir que um estrangeiro na tu

ralizado possa ser nomeado Ministro da Corte Regional Federal.

Modifique-se a r edaç ãn do § 1., do. ..l!rt.._15D pela seguinte:

Att 150 - ,"","',,'
§ 12 - Os Ministros do Superior Tribunal de Justiça serão

nomeados pelo Presidente da República dentre brasileiros natos, com

mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos, de notável
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saber jurídico e reputação í l rbada ç cepo i s de aprovada a escolha pe- I

lo Senado da República, sendo:

JUSTIfICA TIVA

exerCICIO desta elevada função ex i çe que a pessoa se j a
brasileira nata, segundo a t r ad.i çãn ccna s t I t uc i ona L em nosso país.

Não se pode compreender ou sequer adnu t Lr que um es t r enqe r r o natuT!!.

lizado po s s a ser nomeado I-llnlstro da Corte Super ro r de JustIça.

Coostitrllnte JOSE DlITRA

r.r------------- TE;llTO/JUST.r.l:lçÃo _

EMENDA MDDIfICATIVA

ModifIque-se a redação do § 19, do art. 149, pela seguinte:

Art. 149 - .

X - .

§ 12 - O Procurador Geral da República deverá ser pre
viamente ouvido nas ações de declaração de i ncons t í tucaonej i oaoe
em todos os processos de ccmpe t ênc aa do Supremo Tribunal Federal.

JUSTIFICATIVA

o Supremo Tribunal Federal não processa e Julga represe~

t aç ão , mas ações, nem o Procurador Geral da Repúb Li ca a propõe mas
o que este apresenta é uma petição para aru c t ac uma aç ão c üuem ofe
rece representação é o particular ao Procurador Geral, que a tran~

forma em ação.

Além do mais, o pr õpr i o Projeto, em outras d i spcs í çõe s ,

refere-se á ação, como no art. 19, 11 e 25 "cabe de declaração de

í ncons t í tuc i onat rcaoe ... 11 e no art. 149, c aput "São partes Le qf t r-.
mas para propor açao de rncons t í tuc í ona l í dadev

EMENDA E826744-2
[J DEPUTADO MAURO CAMPOS

~IO
r.r-------------TElCTO/,/IJST'f'C~C;;O __.

EM"I\OA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO A EMENDAR: Arhgo 20D

o Artigo 200 passa a ter a seçuinte redação

" Artigo 200 - A União, através de Ler Complementar, poderá

insti tua r eroréstamos compulsórios para atender a despesas extraordinarias prE..
vocadas por calamidade pública."

JUSTIFlCATIVA

8npréstimo cDmpuls6rio é obr.rçaçâo instituída sobre a socie
dade com o objetlvo de fazer face a despesas iouncntes ou provenientes de cal~

midades de ordem climática ou de outros fatores. E justamente por ser uma con
t.ribuíçgn compulsória com dever e ônus estatal em devolvê-la ao contr íbumta.ã

mister que a responsabilidade dessa devolução recaia sobre os cofres federars ,
já que à União compete a maior parcela das receitas trabutér.tas do País. Além
disso, tais empréstlmos devem incluir sobre toda a sccicoaoe e não apenas em paL
celas ou segmentas eccrars , o que ocorrerá se os Estados e o Distrlto Federal
venham a. ser autonzados também a anst i turr empréstimos já que, em multas re
giões, as populações não tem como absorverem por aa , 05 ônus das s.i tuações de c.,ê.

Jamídade pública. Exatamente diante cesses diferenças geográficas, SOClàlS e

econômicas entre os diversos Estados brasileiros e para que seja um ôrus mais
justo sncralmente , a competência deve ser da União

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVD EMENDADD: § úoacc do Art. n.

o § Único do Art. 32 passa a ter e sequmte redação:
"Lea ccmjementar poderá autorizar os Estados a leglslarem

supl.et.ivenente sobre matérias de competência da União previ~

tas neste Artigo excetuados os atens II,IV,VI,VII,VIII,XII,

XVI, XX.

JUSTIFICATIVA

A conpetêncaa da União é a de legislar uni formemente para o

País.

Assim, não se Justifica que os Estados detenham o mesmo grau
de competêncaa para estabelecer regras e normas sobre determinadas matérfaa.as

quais, por suas naturezas, se tornariam inócuas e absurdas diante da realidade
jurídico-social brasaIel.ra, a não ser em caráter eupjetivo como agora proposto.

EMENDA ES26746·9
[J DEPUTADD MAI.l'lD CAMPOS

< ""tNA~IO/l:ll ..ln~o/sucOIUSli;o _

~ARIO
r.r-------------TUTO/,/llST'FIC.,.;;O -,

EMENDA MODIFICATIVA

Dê-se ao § lO do Art. 70 a seguinte redaç~o:

11 § 1!2 - A lei protegerá o salário contra a retenção definiti_
va ou temporária de qualquer forma de remuneração do trabalho
já realizado. 11

JUSTIFICATIVA

A instabilidade econômica qUE: caracteriza o Brasil não permi
te que a Carta Magna def'ma desde logo C0010 crime a retenção terrçorária de sal!
rios, pois que, em períodos de crase mars aguda, empresas, sobretudo pequenas e
mádras , enfrentando diflculdades, poderão, eventualmente, atrasar o pagamento

dos salários de seus empregados, sem que isso possa ser qualificado como crime.

O melhor é deaxar o legislador, em lei crdanârfa a faculdade
de estabelecer sanções, pr.lncapalmerrte pecuníéraas, sobre a retenção em causa.

r.r lExTOI,/llUlflC-.çÃO-------------__.

EIo'ENDA MODIFICATIVA

o Artigo 213 passa ter a redação seguinte que inclui modific.!
ções no seu Incaso I e letra "b",

P:rtigo 213.

1- do produto da arrecadação dos uroostos sobre renda e proventos de qualquer
natureza e sobre produtos lndustrializados quarenta e alto por cento, na
sequante forma:
a) ..

b) vinte e quatro inteãros e cinco dénímos por cento ao fundo de Part íczpa
ção dos MunlcíplOs;

JUSTIFICATIVA

A descentralização de recursos e competências representa a
grande conquista que a Assembléia Nacaonaj Constituinte poderá oferecer ao
País ASSlm a destinação de parcela maror de recursos ao Fundo de Partlcipa

ção dos MunicípIOS é imperativo para recuperar a condição do Municíp.lO, como

base da estrutura adm1nistrativa do poder público.
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Suprima-se o § 3g 1 do Art, 72 do Capítulo II do Projeto de cena
ti tuãção que dí z :

11§ 32 _ São proibidas atividades de ant ermeoâ ação remunerada da

mão-de-obra permanente, ainda que mediante locação I sal

vo nas casos previstos em lei. 11

À instabilidade do mercado de trabalho, a s az ooa t r dace de certos
setores da ec cnom i a , a migração de mão-de ..... obra no país, a pouca

quali flcação de muitos, O grande cont wgente de mão-da-obra fem};.

JUSTIf'ICAçM

Contas da União não pâde ser eficaz no aux Lj i o que cons t t tuc Icna í ment I

cevar-La orestar ao Congresso NaClonal no Que conce rne à prevenção e

r esponsabIj Lzação de f r-aude s , ccr ruoçües e má gestão dos dinheiros P..!!

bllcos, chegando, de resto, sempre ao6s a consumação das irregularid~

des e dos danos causados ao er ãr i o federal Revelou-se impotente até

para corrigir os erros de c í ass i flcaçào de lmOostos fora da receita

t r Ibutâr aa , tolerando a subavaliação da carga destes e mesmo a subtr!!,
ç ão de partilhas dev i das aos estados e aos Munlc!olO'3, coforme se pode
ver i r rcar nos balanças da Uniào.

O Congresso Naclonal só poderá exercer sua crer

r oqat Iva r i scat í zedcr a , com plenitude, agilidade e ef'.í c i ênc í e , se di!

puser de organismo auditorial subordinado dr r e t amerrt e , à semelhança
do General Account mç urr i ce , do Congresso dos Estados Unidos da Ame

rica.
A fim de cor r i ç í r as f mnronr-r euaoes que defendem

e impedem a fiscal1zar;:ão ennçr-e s sua l , esta emenda atribui es s a alta

missão, primeiramente I como é lógico, às Comissões do próprio L~gisl!

t Ivo , abar cando qualquer mat.ér i a , Em caráter auxiliar e »ater í es esp!
cíficas, entraria a Auditoria Geral da ReoúblIca, nr oqr smando e exarc!:!

tando as fiscalizações típip-as de ógão dessa esp éc i e O 'r r ibunar com
pletaria a fiscalizaç/lo oaz-s o Congresso Nacional, fazenda, coma é prÉ
nr Io a um organismo judlcante o julgamento dos gestores e responsáve

is sobre os qua í s pesem acusações Não fazendo parte do Judiciária,
evidentemente as decisões as decisões do Teu continuarão restrl tas a

efeitos admí.n í s t r a t i vos , sem força .juz-r srí l c í.ona L.
Esta em~nda, em harmonia com a síntese Que dev~m

revestir os textos cons t i tuc í ona í s , limita-se ao essencial. Na verda
de, toda 8 r eqênc aa rl':ferente ao Tribunal de Contas e à Auditoria Ge_
ral Poderiam ser deixadas à Le a comum, em razão de serem organismos
auxiliares, embora autônomas, do Poder Leqr s Lat Lvn . Enquanto, seguin

do a tradição b r as Ll e i r a , aceitou-se por no Projeto de Constituição O

básico sobre a fiscallzaçào cnnqr es aua j ,

Convém explicar que para o Aud! tor Geral foi ea.,

t Ipul ado o pe:tíodo adrninlstrativo de dez anos a fim de comol~tar a 8lJ
tonamla neces s ér í a , ultrapassando a duas legislaturas. Nos EUA o "Gel)~

ral Accountant" é nomeado por 14 anos, E õbv i.o que o titular desse C&!
go ail)d8 deve possuir o curso universitário adequado, no caso ser Sa...
ehareI em t í ênc í es Contábeis ,oque I entretanto I escapa à substância
de uma ccns t í tui ção Federal. Fundamental I entretanto, é Que seja apro_

vedo oela Senado e oei» Câmara dos Deputados.
Quanto ao Tribunal, exc j t c i t ou ..se a natureza e o

objeto dos julgamentos a seu cargo Manteve-se a equiparação de seus

Membros aos Ministros do Superior Tribunal de Justlçi::l., que sucederia
ao Lr abuna I Federal de Recursos, Todavia , sunr rmi das foram as eXlgên...
c í as formais de i daoe e conoecament os esnec i a l t aados I confiando em Que

os Senadores e Deputadas s eder-a r s saberão escolher adaquadamen t e ,

Os detWJ.s orece i t os cont sdos na Constituição em
vigor, e até ampliados no mmuc í.cso Pr-c j e t o sob exame I deixaram de
ser r aorcducío s por serem a Lei comum e até contra a aut ononu e dos
Estados

PJ PLENARIO
= tt.xlQfJtI'llfle"'~.io _.

EMENDA ES26750·7
f O~PUTADD .MAURO CAMPOS

,lQ~I..!.~.!.f~I.!.Y~

Os Tribunais são or çaru zados j ur Id.rco s Que, po.r

definição, tam a finalidade de Julgar contendas.

As Auditorias são organismos ccnt ábe as cu.j a fun
ção se realiza na fiscalização do nat r i mônLo e da gestão eCOnômica
financeira.

A<t.212

EMENDA SUBSTITUTIVA

Pl.ENARIO

o Lrabuna I de Contas da União oas s cu a exo rb I t e r
da atividade julgadora a partir do momento em que realiza aud í t aqens ,

Além disso , compromete arindepel1dênCla destas que, Dor conceito, n~o

podem estar subordinadas ao organi SIDO judicante.

Em ccrrt r apar t rda , o organismo de auditoria ex
terna não pode acumular a autoridade de julgar os adminlstradores e
responsáveis a Que impute ilegalldade, abusa, desperd:i:clo 0\.1 Qualquer
falha de gestão.

Por de aa t ende r a esse cr ínc Io to fundal'nental de

segregação entre as funções auditorial e de julgamento, O Tribunal de

Et-ENDA MODIFICATIVA

o item rn do artigo 212 do Substitutivo do Relator Bernado Cabral
passa a ter seguinte redação'

A grant1e luta pela realização de urna eretava Reforma lr~butária

precisa ser concretizada, principalmente com a ó:stire;ã:J ~ de recursos
Para que O~ munlcíploS brasilf:nros, possam prestar os serviços básreos
às suas pccujações .Hcuve um claro acréscamo de competências para os
municípios e só mediante a destinação da correspondente pnrcela de

recursos 5E.'rá possível aos mesmos desempenhar o seu papel.cumpnndo
Suas novas e ampliadas responsabilidades,

JlJSTIFICATIVA

lU - Tr.inta par cento (30%) do produto de arrecadação do imposto

da Estado sobre aperações relati'Ias à cnculaçí30 óe me'Icaoor-ias
e sobre prestações de serviços.

Substituam-se pelos seguintes dispositivos os
Artig~s 103 a 107 do P<ojeto de Constituição oelo seguinte:

Art,__ ... A fiscalização pelo Congresso Na_

cional será efetuada sobre qualquer matéria em que a União tenha Com

óetêncla) at ravé s de suas Comissões diretamente ou mediante o auxílio
da Auditoria Geral da República e do Tribunal de Contas da un í âo .

§ 10 - Compete à Auditoria Geral da Reoública

planejar e executar cem Indenendênc La as audi tagens externas I sob a
df reçê o do nud i tor Geral nomeado I oare período de dez anos I pelo Pr~

s r oent e do Senado após conco r dâncaa ue ambas as Casas

§ 212 - Ao Tribunal de Cantas da União incumbe
julgar I em i ns t ànc í a admí ru s t r at í va I os gestores Dor bens, receitas ou

despesas, sendo composto por l.flnistro eleitos oe to Congresso Nacional,
aos quais aplicam-se as garantias I os vencimentos e os impedimentos
dos Ministros do suoer i or Tribunal de Justiça.

f1LENAIlIO

=-- ~LEI(.../llc/eOr.lls'.io/'u.collr",{o _____,

=---------- T[XTO/Ju5nFle..~io ___...,

EMENDA ES26749-3
(lCON5TITUINTE GONZAGA PATRIOTA

r.r-------------TExTO/JUn'ríc...çÃo --,



nina não qualificada (que precisar integrar a força pr-oc.rt Jv a P2.

ra sobrevivência) não permitem qualquer adoção de medidas que l.!!!,

peçam a contratação efetiva, por tempo determinado, temporária

ou sazonal, s ab pena de se cont r rbuí r em mui to com mí.sé r aa

absoluta, a marginalidade e o aumento da criminalidade.

A prolbiçâo das atividades econômicas em questão, reduzirá

oferta de emprego no pais em de t r anent c dos trabalhadores.

JUSTlFICATIVA

Na cômputo das fér-ias BnU81S do empregado deve ser levado

em consideração o número de dias de ausência or-orr ido no período aquisitivo,

a possibfHdade de férias coletivas e proporcionais, além de outros aspectos.

A remuneração será evidentemente consequência destas poss1:,

bilidades.

EMENDA ES26751·5
f:J Deputado MAURO CAMPOS

LPLENARIO

Assim, deverá caber à legislação ordinária defini-la I seguI!.

do as pecul1aridades do casa.

EMENDA ES26754·0
f: DEPUTADO MAURO CAMPOS

= TEnll/J(JnlfleAçi.~-------------1

r;-r T[llTO/JIJSTIFlCAÇ;i.P----------------,

E/oENDA SUPRESSIVA

DISPQSITIVD EMENDADO: ArtIgo 9Q EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMEt-DADO: Artigo 7Q Inciso XIV

Suprima-se o § 59 do artigo 9Q. o Inciso XIV do Art. 72 passa a .ter a seguinte redação.

"Serviço extraordinário com remuneração superior ao normal,

conforme Lei, Acorda ou Convenção Colehva de Trabalho;"

• JUSTIFICATIVA

,JJSTIFICATIVA

o Parágrafo torna-se desnecessário uma vez que o "caput" do

Artigo prevê que a le1 definirá as formas de representação s índical nas nego

ciações coletivas.

EMENDA ES26752·3
f:J DEPUTADO MAURD CAMPDS

r:r-------------r.r;::HO/JU,H'FIUdo-------------_,

Existem inúmeras categorias de Trabalhadores e E~regadores

em díversas localidades deste imenso País sem representação sandical . Lago é
de fundamental importância que o servaçc extrecrotrérao seja regulamentada em
t.ei ,

OEPUTADO MAURO CAMPOS

PLENARIO

r:r-------------Th.TP/~UHI"rcAC;i.O---------- ---,

El>I'NlI\ MOOIFICATIVA

DISPOSITIVO EI>E!'CJI\OO: Art. 72 EMENJA MODIFICATIVA

DISPDSITIVD EMENDADO: Art. 6Q

o Inciso XI do art. 7f2 do projeto passa a ter a seguinte r~

deçãoe

" Duração diária do trabalho não superior a alto horas, sal

vo exceções previstas em lei ou em negociação coletava de

trabalho. 11

o § 55 do Art. 6º passa B ter a seguinte redação:

§ 55- As entidades associativas; quando expressamente autori

zadas na forma da lei, possuem legitlmldade para representar

Sf>tJS fillados em juízo ou fora dele.

JUSTIFICATIVA

r;-r TEUO/JU'T'I'lCAÇ.i.ll ---..,

'LtNAIIIP/coul'lIÂll/SUS'IlM"';i.O ,

PLENARro

Em pnncípio trata-se de matéria de Iea ordméraa e, portanto,
imprópria como regra programática.

AdemaisI o texto do projeto não def'me quem dará a autoriza
ção, podendo 3SS1m levar à presunção que qualquer um seraa competente para tal.

A f'im de se evitar abusos, o acréscimo da expressão 11 na for

ma da lei" deixará ao leg1slador def'íru r a forma, os lim1tes e a competência pa
Ia a autorização. -

EMENDA ES26756·6tI Deputado MAI.RD CAMPOS

PJ

o texto do projeto ao flxar as 8 horas diár í as sem qualquer

exceção, inviabiliza o sistema vigente no País de adoção da semana mçlesa,
De fato J na maior.ta das Empresas é t.radfcaunal. .J sistema de

se trabalhar um pouco além das 8 horas de segunda a sexta-feira para a supres

são do trabalho aos sábados

Isto é possível porque a legislação em viqor, amparada no pe!.,
mdasi vo constitucional vaçente , regula a maténa posaítn Litando este t rpo de

compensação, com evidentes benefícios para empregados e empregadores

De outra parte, é importante lembrar que a legislação ordiná

ria em VIgor prevê, para determinadas cateçoraas, jornadas de trabalho Inferio

res a 8 horas diâr.ías.
De consequêncía, é converuente que seja permitida a legisla

ção ordinár.ía ou às entidades sindícaí s estabelecerem as condições mers favor!

vais para ambas as partes, sem prejuízo do preceito conat i tuc icnal

JUSTlFICATlVA

r;-r-------------TEllTP/~(Jnlf'cAç.P _,

E/oENDA SlPRESSIVA

DISPOSITIVD EMENDADO: ART. 9".

Suprima-se a §32.

'"".------~

)
_____ 'L(H,..~IO/CllM'SS...O/SlJ~C,)M,sdo- .,

~Rro

EMENDA ES26753·1
f: DEPUTADO MAURD CAMPOS

EMEt-DA MOOIFICATIVA

DISPOSITIVD EMEMJI1l)D: Art. 79

JUSTIFICATIVA

o tncrso XV do Art. 72 do projeta passa a ter a seguinte

redação:

xv- Gozo de fénas anuais na forma de Ieí".

Não se trata de matér-ia const.a tuc.lonat , mas apenas de mero proce
dimento administrativo de arrecadação.

Além do mais, ao permitir que um sfndrcato fixe ccntribufção para

toda categoria, quando O texto do projeto permite o surgimento de várros sindi-
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catosç acabandn portanto com o conceito de categoria, está se er-rando algo

impossível de ser pratacaoo,

Outrossim, ao criar contr íburção compulsória andrstintamente para

associado ou não,o §3º está criando,por linhas transversas,a obngatonedade
de filiação sindical ,0 que contrarra expressamente o ríí.sposf t ivo no §49 do

mesmo artigo.

tência t.r.ibutér-Ia, os quais serão supr.imídos , cessadas as causas de sua craa
ção,

JUSTIFICATIVA

A emenda exclua do texto do aubat.Ltutnvo a palavra "gradat!
vamente", por sua amplltude e conotações puramente subjetivas Com a redação

ora proposta, assegura-se à sociedade a supressão dos Impostos extraordinános

tão logo cessem as causas que lhes deram ongem, evitandc-se que os mesmos se
prolonguem no tempo por largos períodos ou até mesmo lndeflnidamente, Já que

redução gradual pode representar meses e até séculos.
PLENMIO

r.r-------------TExtD/JUSTIFICAQ~O __,

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Inciso I do art. 32

o Inciso do art , 32 passa a ter a sepuanta redação'

IIArt. 32 - Compete privativamente à União lesgislar sobre:

I - direito cãvrt ,comercial J penal, processual, eleitoral ,
agrário e do trabalho.

EMENDA ES26760·4
t!J DEPUTADO MAURO CAMPDS

PI.ENUIO/co"'IUiO{l:URCOI,lIU;;O-------------,

r.r-------------TEXTO/JUSTIFICA~io---------__

EMENDA MDOIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Artlgo 259

JUSTIFICATIVA
o inciso I do § 12 do Art. 259 do projeto passa a ter a se-

o Brasil,sendo um Estado Federativo,não comporta lesgislações es

pecificas e reçíonaas sobre temas e normas jur-Idicas que afetam seu territó
rio de modo uni forme.

A se manter a redação preconizada no substitutIvo, voltamos à égi
de da lesgislação do Inícro do século, quando existlam no Brasil os famosos

e incompatíveIS CÓdIgOS processuais civis e penais e mesmo normas de õrreato
público,que,ao longo do tempo, não SE! compatibIlizam mais com a realldade
nacional.

Ademais,não racando sob a competência exclusiva da União a Ieças

Iação trabalhista e agrária, qual seraa a realrdede jurídIco-adminIstrativa
de um País que canunha a passos largos para novas relações trabalhistas e

e funidiánas como se pode antever no prripao texto do substitutivo cons-
tituclonal.

gUInte redação:

"1 - Contribuição dos empregadores I Incadentes sobre a folha
de salérios , ou sobre o faturamento, ou sobre o lucro 11

JUSTIFICATIVA

A proposta da cceussãc rrapõe às empresas pesado e absurdo
ônus, em virtude de base de cálculo cumulativa.

De outro lado, o concerto de faturamento abrange também, a
idéia de prejuizo.

A opção mais favorável em termos de valor ora sugerida é a
mais acertada e realista, remetendo a matéria à lei ordínárua.

"1.z:NA~IO/CI)I.l15SÃo/ç<lICO..IS5,;:O________ )

= n~TO/J ...ST1FlCAÇ,;;O--------------____,

fi -;~~~."-]

~~';fl?l
. PLEN ...~IO/Co"'sdo/IURC:) ••uss.;:o---------_,

~IO

EMENDA ES26761-2
tJ DEPUTADO MAURO CAMPOS

'-----'-----'--=-----==--==-=-- .J tJ _;:,;~~.o ---]
~;;~;4J

EMENDA ES26758·2
tJ DEpUTADO MAURO CAMPOS

t=J PLENARIO

PLENARIO

DEPUTADO MAURO CAMPOS

EMENDA SUPRESSIVA

Suprima-se o Art. 197 e seus inCISOS.

JUSTIFICATIVA

Tanto o "caput" do Artigo 197 bem como seus mcí.sos não devem
ser objeto de texto constitucional. Da.zer que cabe a leI complementar dispor s~

bre conrfrtos de competêncra entre os poderes é ret.irer tal papel do Judlcláno,
a quem cabe a Inctmbêncaa , com base, exatamente, em prancfpao expresso na pró ...

prua ccnstí.tuação I onde já se estabelece as l~mitações do poder de t.r ibutar

Quanto ao estabelecimento de normas geraIS de Ieqrslação e Ad

nurnatraçãc t r ibutâraa, tal dISpositivo se torna inocuo e totalmente disoensá

vej no texto const i tuc.íonal , diante de existência de outros onde está oermioa,
de forma clara, a competêncaa dos poderes públicos.

EMENDA ES26759·1
f'l

TUTO/JU5T,F1CAo;;;O J
EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO A SER MODIFICADO· Art. 208

O Artigo 208 passa a ter a seguinte redação.

Art. 206- A UnlªO, na iminência ou no caso de guerra externa,I
poderá Instrturr impostos ext.ranrtímâr.íoa, compreendidos ou não em sua compe-

TE~To/JU!l.T1FJCAÇ';;O l
EMENOA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO A SER MIlIf1Cl'OJ: Letra "a" do art. 265.

O ítem lia" do Art. 265 passa a ter a seqcnote redação.

lia) após trinta e cinco anos de trabalho para o hcmem e tri,!!
ta anos para a mulher.

JUSTIFICATIVA

Pela redação proposta no substitutivo, cria-se veroeoerro ó
bices para a absorção da mão-de-obra mais jovem do País , cuja realidade mos
tra a necessidade de craação de mais de um milhão e setecentos roll empregos
anuais.

Tais óbices seriam or.iqínáraos da prdnr ia Juventude 1 com i

dade infenor a 18 anos, que, ciente da premissa de somente poder se aposen
tar após os 53 anos de idade ou 48, se do sexo femírumo, não encontraras ra

zões nem benefícíos para se empregar mars cedo.

Como então falar-se em absorver a mão-de-obra ociosa dos JE,

vens brasa Iaírosz

Como falar-se em extinguir ou minimizar os problemas do menor
abandonado?

C0110 concretizar efetivamente recente programa do"8om Menino",

lançado pelo Governo Federal e de alcance social sumamente relevante?

AdemaisI criar-se limite-de idade mínima para apose-itartoraa

é causar injustiça aos que hoje já trabalham no país, e que, se começare-a 81n

da Jovens, farão JUs aos mesmos dneitos de outros que se empregaram alguns anos
depois.
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Deputado MAlAiO CAWD5

= f[no/J<!tTlflCAÇ~O---------

Ef.ENOA I>IJllIFICATIVA

DISPOSITIVO EIoENDADO: ART. 162, § 10

pr.io apenas a mãe-de-obra especaalrzada para a consecução de seus cbjet i vos

flns.

As outras atividades, por consequência, devem ser deleg,!!
das a terceiros capacitados.

O princípio const.ítocaonal da inciso em tela obsta a especl,!

Iazaçãc das empresas brasileiras.
A manutenção da drsposãção acarretará a extinção de um gra!:!,.

de núTIero de empresas necronets especiallzadas em suprir as atividades-meia

de outras Empresas.

o §12 do Art. 162 do prcjetn.passa a ter a seguinte redação.

IIHavendo impasse nas oeqocrações coãetãvas .as partes,de comum

acordo, poderão nomear ártn.trn, hipótese em que sua cecrsão ser"
vel, exceto se contrariar drspos.ição 'lega1" .

JUSTIFICATIVA

A substituição de "drssfdí o cojetivoa« do projeto por "negocia
ção coletiva",é mara apropriada. orssãrnc coletivo já signlhca impasse, sendo,

eontundovtecrucanente usado como denominação das ações coletivas já ajuizadas
na Justiça do Trabalho. O que justif'aca a eleição de árbitro, ou mesmo a deci
são judicial, é o Impasse nas neçocrações,

A emenda preserva a idéia da~ administrativa da Justi
ça do trabalho, contida na proposta do projeto,

A.l.rrecorribIllJ:B:E' da decisão da Justiça do Trabalho, quando

atuar administrativamente na qualidade de árbitro é absolutamente necessér.ra,

por uma questão de coerência e de bom-senso.Ademals,exlge opção responsável
das partesçalcançadavde comum acordo''

r.r ~ T2XTO/JU5fIFH::AÇ..O-------------___,

Ef.E~A MODIFICATIVA

DEPUTADO IVO LECH

PLEN~RID

= T[XTo/JtlSTlfIC~ÇÃO-----------------,

Altera-se o § 1º do Artigo 236 J Capitulo I, r r tujo VIII do

SUbstitutivo de Projeto de Constituição, que fica com a sequmte reda-

ç~o: §j!
IlArt. 236';!.?A propriedade urbana cumpre sua função social

quando atende às ex.í.qêncae a f'undamerrt a i s de c rríeneção da cidade, ex
pressa em plano urbanístico e de de senvo Iv imento , aprovados por Le i

muní c apa L, obr aqa t õr ao para todos os municípios."

JUSTIFICATIVA

o ideal de uma vida digna é cada dia mais di fieil de ser

concretizado nas cidades que atmqem elevada densidade demográfica.
Aí esta a questão, porque na medida que não planejamos I as

nossas cidades tem crescido de maneira anárquica, longe de um planeja

mento racional e humanizante, que tenha por objetivo primeiro a quali

dade de vida da população. Não obriga-se as comunidades desde o seu
nascedouro a fazerem a planificação racional de seu crescimento futuro I

traçando ali as normas e, desta forma tiermoru aendo as suas zonas resi
denciais, industriais e de comércio, suas áreas de lazer e de reservas
de áreas verdes. Como fundamental também a ser pensado estão o sistema

viário e suas variantes, os loteamentos, os serviços, enfim a ordenação

na vida das cidades, independente do seu tamanho ou densidade demográ

fica.

PLENARID

DEPUTADO OSCAR CORREA JONIOR

RediJam-se, como art. 152 (renumerando-se):

"""'""''''''''-lEMENDA MODIFICATIVA

nf.spoaauavos emendados ... ArtJ.gos 152 e 153

Arhgos 152 e 153.

Começamos a organizar-nos desde o menor município, ou en

tã.o não teremos como coexistir com as variantes da dinâmica conternpnrã

nea, nos levando a um verdade ar o caos urbanístico no Br as i L do futuro,
que atingiria projeções~ta desarticulação de suas questões

ãsí.cas . <.... }

EMENDA ES26766-3
P

o inciso XXII do Art. 7º passa a ter a sequante redação:
IIArt. 72 _

XXII - Reconhecimento dos acordas e convenções coletivas

de trabalho e obrigatoriedade da negociação coletl
va,

A inclusão do termo "acordo" vasa preservar o sistema atual,
que permite aos sindicatos de empregados firmar acordos diretamente com as em

presas, sempre que estes forem mais convenientes do que as Convenções, reallz.,ê,
das somente entre as entidades sandícaí s representativas das cateqcr.ias profis
etorets e econômicas. -

JUSTIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADD: Artigo 70

= TUTO/JllsT"'CACiO-----------------,

Ef,Ef'lJA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 70

§ 32 do Art. 7º da projeto passa a ter a seguinte redação:
"Art. 712 ----- _

§ 32- São proibidas as atividades de Intermediação remune

rada da mão-de-obra perrranente, na atividade pr.incípal da empresa, ainda que

mediante [ocação, salvo os casos nrevastns em lei".
JUSTIFICATIVA

EMENDA ES26764-7l!J DEPUTADO MAU~O CA~S AlJfOIl "]

b) um qua.n to dos lugares por advogados de no tôxac saber JU

ríd~co e Ldone.r dade moral, com maaa se dez anos de pr-âtn.ca forense e

por membros do ~~nistér2o PUblico Federal com maJ.s de dez anos de exe~

cf ca.c , todos de idade superior a 35 anos.

~ - A promoção de Juízes fedez-ea s ao TrJ.bunal dar - se - ã
por "antiguidade e por merecimento, alternadamente, observado o segUJ.!!

te:

Art. 152 - Os Tribuna~s RegJ.onaJ.s Federais serão ornedos em
1e1., que deterMJ.narâ a j ura.eôc.çâo, sede e número de membros.

.&...1:.2. - 05 Tribunais Regiona~s Federais consea tuir-se-ão de

JuIzes nomeados pelo Presidente da Rep iib Lace r

a) med a.antie promoção de Juízes fe dez-aa.s indicados pelo res
pectivo Tribunal;

t:J ~;~" ]

[J-D-;;~~J;J
~~[I•••1l0/CO"'ISS,;:O/SllICO.. lSdO "]

~ARID

Atendendo ao prfncfpm tésaco de Adnllnlstração da divasão

do trabalha, as' empresas modernas devem ter em seus quadros de pessoal pró-

a) a antiguidade apurar-se-a pelo tempo de efet:Lvo exercI 

cio no cargo, podendo o Trlbunal Regional Federal recusar o Juiz mais
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JUSTIFICATIVA

Estabelece a necessária harmonia a nível nacional, neste im

posto, uma vez que o mesmo evento pode gerar seus efeitos em várias
unidades da Federação.

Por outro lado, consti tu1 a norma proposta, proteção indisc,!!
tivel do contribuinte, em fato econômico extraordináriamente releva!!.
te na ordenação social e familiar.

antigo pelo voto da maa.oz-La absoluta de seus membros, repetindo-se

votação até se f'a xar- a Lndacaçâo r
h} no caso de merecimento, a indicação ao Presidente da Repú

blica far-se-á em lista tríplice elaborada pelo Tribunal, nela podendo

itgur~r apenas os JuIzes da respectiva região e sendo obrigatória a pro
moção do que nela constar, pela quarta vez consecutiva.

i22. - Os lugares reservados a membros do Hinistl2rio Público

federal ou advogados serão preenchidos, respecta.vamenee por rnenbrce do
&o'.iniE:tério Público federal da região ou üdvogados nela militantes: indl.

cados em lista tríplice pelo Tribunal.

Justificativa - Mantemos as Sugestões do Supremo Tribunal F~

deral apresentadas ã conu.saâc pr'"ovisória de Estudos Constitucionais, corro

a. formulação mais própria ã nova estrutura. do Judiciário Nacional.

EMENDA ES26770·1 AllfOIl- ,

l:J DEPUTADO JOSE MARIA EYMAEL

f!J PLENARIO

r:=?~~"'~

lDOYd?!liJ
r.r

TUTO
!Jui Tl f 1CAÇÃO ____,

EMENDA ADITIVA

DISPDSrrIVO EMENDADD: Título VII, Artigo 20D

= TUTO/JunlflcAçÁO ____,

EMENDA ADITIVA

DISPDSITIVD EMENDADD: Título VII, ArtIgo 202, Item II

Adite-se ao caput do artigo 200 a seguinte expressão:

"Ned.Larrte Lei aprovada por maioria absoluta dos membros do

Congresso NacionaÍ ou da respectiva Assembléia Legislativa. 1I

Adite-se após a expressão "fatos econômicos equivalentes",
'a expressão uinclusive".

JUSTIFICATIVA

A redação atual limita a proibição de tratamento tributário
desigual, para fatos econômicos equivalentes, apenas as duas hipõt.!:.
ses que registram.

Não é este o espírito da norma.

A Emenda proposta, ao mesmo tempo que torna universal a pro!
bí.çãc , restabelece a redação aprovada na Subcomissão de Tributos e
Comissão Temática.

JUSTIFICA TIVA

E: Lnccnseb IveI deixar ao arbítrio do executivo a instiutição
de empréstimos compulsórios. E inarredável a aprovação pelo Poder
Legislat i vo ,

A norma proposta restabelece a orientação consagrada na SuE.
comissão de Tributos e na Comissão Temática.

Constitue por outro lado, instrumento vital de defesa do co!!.
tribuinte e aspiração da sociedade.

EMENDA E826771·0
f: DEPUTADO JOS~ MARIA EYMAEL

TUTOIJllSTlfICA;;;O ---,

EMENDA ADITIVA

DISPDSITIVD EMENDADO: Título VII Artigo 2D1

r.r------------- n:ltTOIJt.tulrlcAI;Ão'-- _
Adite-se ao artigo, parágrafo único com a seguinte redação:

EMENOA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADD: Título VII, Artigo 207, Parágrafo 32, inciso

"Parágrafo üní.co - Os Estados e Municípios, na forma da Lei,
poderão estabelecer sistemas especiais de Previdência Social, pata
seus funcionários estatutários, mediante contribuição específica.

Adite-se após a expressão "será seletivo", a expressão "em
função da essenciabilidade do produto". JUSTIFICATIVA

Compatibiliza, sem ofender os direi tos que protegem, o ccman

do da norma com as aspirações do funcionalismo público, estadual e

municipal, no sentido de sistema próprios de 'Previdência Social.

JUSTIFICATIVA

o imposto sobre produtos industrializados, por sua natureza

de tributo indireto necessita obrigatoriamente, ser seletivo em fu!!
ção da essencialidade dos tributos.

Trata-se portanto, de norma indutora de justiça fiscal e pTi!l
cIpio básico de defesa do contribuinte.

EMENDA ES26772·8
tJ DEPUTADO JOSE MARIA EYMAEL

t:PLENARIO

er;~~""~

t:tWoi/ilJ

= l'UToIJu~T'FlCAÇÃO_-_--_-------·____,

EMENDA MOCIFlCA TIVA

DISPOSITIVO EMENDADD: Título VII, Artigo 195, Parágrafo tlní co

Substitua-se a expressão "sempre que pcas íve l " pela expressão,
"por princípio".

r;r TtHO/JuSTIFICAÇÃO ____,

p:r;"""'~POC

fJ PLENARIO

EMENDA ES26769·8
f:J DEPUTADO JOSE MARIA EYMAEL

= 'LtIlAIlIO/cONISSÃOISUICOllIUÃO- .,

EMENDA AOITIVA :t0l)

DISPOSITIVO EMENOADO: Artiga "lI, Artigo~ JUSTJ:FICATIVA

Adite-se ao item 11 do ~e 9Q a seguinte expressão: "sendo
que as alíquotas máximas serão fixadas pelo Senado da República, por
resolução aprovada por do rs ~~rços de seus membros".

A espressão proposta, além de maior rigorismo, com relação a
técnica legislativa constitucional, torna evidente, que a norma repr!:,
senta efetivo enunciado de pr Lncípacs do sistema tributário proposto,
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Estou certo de que a doutrina, ao tratar da matéria, destac~

rá este comando constitucional, como relevante instrumento de justiça
tributária e de defesa do contribuinte ..

EMENDA E826776·1
f:flFPIITAoO JOsE' MARTA EYMAEl

e-e-r- TtltTOU....1TlFlt...C
Ãll

---,

EMENDA SUBSTITUTIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Título VII, Artigo 209, § 92, Item I

substitua-se a atual redação do item, pela a seguinte:

= TUTONlJJTlrlc:4lõ,io -,

pr;~~"o~

~1fiDf:J PLENARIO

r.r .l.tIlAII10/tOl,/15S,lio/sUICOIIlU;;:O -,

EMENDA E826773·6
tJ DEPUTADO JOSe MARIA EYMAEl

EMENDA ADITIVA

DISPDSITIVD EMENDADO: Título VII Artigo 195
I - Relacionar seus contribuintes.

Acrescente-se ao Artigo 195, Parágrafo com a seguinte redação: JUSTIFICATIVA

"As taxas não poderão ter base de éálculo própria de ~mpo~

tos .."
A redação proposta contempla o objetiva anterior, sem estab!:,

lecer a obrigatoriedade da extensão da I)ase tributária ..

JUSTIFICATIVA

Trata-se de Comando Constitucional jã consagrado, o qual,
além de previnir conflitos de competência, constitui inarredável pri!!.
cipio de defesa do contribuinte contra o arbítrio da poder de trib!::!,
tos ..

EMENDA SUPRESSIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Titulo VII art. 209 § 5a Item I!

Suprima-se do ítem 11 do § 52 do art. 209 as expressões
"energia elétrica" e "e petróleo, inclusive combustíveis líquidos e

gasosos dele derivados".

[!JPLENARIO
r.T TuTD/~unlrlc4ç,iD _,

EMENDA ES26777·9
l!J DEPUTADO :.osE MARIA EYMAEL

cr"""O~poç

tJPLENARIO

EMENDA ES26774·4
PJ DEPUTADO .JDSE MARIA EYMAEL

= Tt:lTOOUnlflCl,çÃO'----------------,

,JUSTIFICATIVA

EMENDA SUBSTITUTIVA
'DISPOSITIVO EMENDADO: Título VII, artigo 210 la

Substitua-se a r-edação que passa a ser a seguinte:

No regime federativo, deve ser preservado, sempre que isso
não colocar em risco os objetivos da União, a soberania e autonomia
dos Estados ..

§12 - O imposto de. que trata o ítem r poderá ser progressivo
na forma da Lei.

JUSTIFICATIVA

Se é admissível, considerando uma política nacional de min!:,

ração, a interferência do Senado neste campo, (reM sobre Minerais),

não nos parece que seja salutar a sua interferência nas demais hipó
teses contidas pe1ã norma, ora emendada. -

A redação proposta ao mesmo tempo que contempla o objetivo
da norma, dá flexibilidade a política tributária do município, no

encaminhamento das questões urbanas.

E importante ressaltar inclusive, de que poderá ocorrer a
hip6tese de ser necessário incentivar exatamente a não edificação.

r.r-------------n:ltTO/~UnlfIÇ'4çlo .---,

Nos casos de especulação imobiliária, o comando ccnat ã tuc í.q

nal proposto permite que a lei conjugue a realidade estabelecendo

critérios progressivos, em função do tempo e de outras variáveis.

EMENDA AOITIVA

DISPOSITIVO EMENDAO[): Título VI!, Artigo 209, Parágrafo ao, Item I!

Letra lia" ~

EMENDA ES26775·2
f"lDEPUTADO JOSE MARIA EYMAEL

[JPLENARIO

= Tn:roIJUHIFle~çI&

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Título VII, Artigo 203, Item I

r="'''''~poc

Adite-se ap6s a expz-essãc "sobre produtos industrializadostr,

a expressil~ ne sobre prestação de serviço para o exterior" ..

JUSTIFICATlVA

Além de consistir prática internacional, a não. incidência pro

posta, constitui importante instrumento, para o desenvolvimento bras!

leiro, na prestação de serviço para o exterior, vlablllzando IncluSi
ve a conquista de mercados atualmente inatingíveis, por excesso de C';E.
ga tributária.

Adite-se ao item, a expressão "ressalvada a cobrança de taxas

pela utilização de vias conservadas pelo Poder Público lI •

JUSTIFlCATIVA

A Emenda proposta restabelece a orientação da Subcomissão de
Tributos e Comissão Temática.

Por outro Ladu, é imprescindível, para tornar possível con§..

titucíonalmente, a cobrança de taxas do tipo ffpedágio ll
, em estradas,

h l.druvLas , etc ..... , Int.ermuru.c Ipaí s ou interestaduais ..

EMENDA ES26779·5
tJ DEPUTADO JOS~ MARIA EYMAEl

l:PLENARIO
= TI!::r.To/~uSflnc:Ac;;:D _

EMENDA ADITIVA

DISPDSITlVO EMENDADD: Título VII, Artigo 209 § Bo ítem II
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ê!PLENARIO

Neste estuário de idéias, a norma proposta adquire intenso

e imenso alcance social, pois, estabelece para o contribuinte, em m~

téria processual, os mesmos critérios que forem adotados para o Est~

do, como por exemplo, prazos para defesa e recursos.

O objetivo da Emenda, não é retirar da Fazenda Pública, co!:!.

dições que lhe sejam necessárias, mas sim assegurar, que ao contrib!:!,
inte seja atribuido as mesmas condições de tratamento processual.

E: importante assinalar por outro lado, que o Comando Consti t.!:!
cional proposto, é vital para o efetivo exercício dos direitos, dos
pequenos contribuintes - cidadãos e pequenas empresas os quais cans
tituem em seu conjunto, a quase totalidade do univ~rso tributário.-I

EMENDA ES26782·5
f? DEPUTADO JOSé MARJA EYMAEl

- Sobre o montante. do imposto sobre produtos Lndus t r i ajLz adns ,

Quando a operação configure hipótese de Lnc Ldênc aa dos dois impostos ..

A Emenda restabelece a orientação adotada pela Subcomissão
de Tributos e pela Comissão Temática.

De outro lado, constitui mandamento de elementar justiça fi~

cal e técnica tributária ..

A. proposta tem por objetivo evitar conflitos entre a União
e os Estados, pela eventual tentativa de uma entidade querer fazer
incidir seu imposto sobre o da outra.

Adite-se ao Item 11, do § 8 2 , do artigo 209 mais uma Letra
com a seguinte redação:

JUSTIFICATIVA

Registre-se por outro lado que, na aperação comercial po§.
terior,o reM incidirá sobre o IPI, que nessa etapa se achará inclui..
do na preço da mercadoria como custo e não como tributo.

r.r-------------TtxTO/JIISTl'lcAÇ.i.O- -,

ElfllJA ADITIVA

Adite-se ao (caput« do artigo 299 do Projeto de Constituição
a seguinte expressão: "Sem prejuízo de outros que a lei estabelecer 11 •

JUSTIFICAÇM

=-------------Tr:na/JlIn'~I:_çÃC ~

Re.d.ija-he o paJtá.glta6o ÚI1A.CO do altt. 37 da. .6~

O adendo proposto afasta o aspecto restritivo representado
pela descrição de direi tos do texto constitucional.

gulnte 6oJtma:

"Pa.Jr.ágJr..a6o único - A.s Aó.6emblê.ia..õ Leg.t<!ltati.
vt;oõ céo;ta.d«a.-t,6 podeJr..ão leg.téola.1t .6oblLe a. c./L.tação, i.ltaoJr.poltaç.ão, íu&ão

e o de.llmembltamento de MUIU..C.Zp,<.O.6, qu.e daJt.-lJe-ão medtdltte. c.oltlJutta'

pl.eb.üc.t.tã/t.i.a, em cOl1óoJLm,<.dade com 0.6 cJti.tehA..O.6 pJt.ev1../):toh em le.t

complemeltbtlt e.õ:tadual."

DEPUTADD JOSÉ MARIA EYMAEL

rer- TEXTO/.IISTlfIC_Ç.i.O-----------------,

JUSTIFICIiÇAO

acr-eecene e-ee , na Seção VI do Cal,il:JJlo ! co Titl.lltJ
VII do Sl.lb~tltl.ltlvo ao »rc.ret e de conat r tur câo , el'fJwl""A.oW PC.lO
Rel a t cr' da Comissão de s r et ematr aacâo , dI5POSlt' .... O com a eeau rn t c

r-edac âo ,

Com o tex.to adotado peto PJLojeto de Con.ó:t1. 

:tu1.ç.ão 1l.í?htabelece.u-.6c o plt1.I1C1.pA.O v.igeltte na. COI1/).tA.tu.i.ç.ã.o de 1946,

al.te.Jt.ado com a. de. 1967, de.vo.e.ve.ndo «o e Ebtado.ó-me.mblt06 a .tn.tc.t.at/..

va de. l.e.g.üla1l. 6obJt.e ma,telt-ta de e eu eldltA...:to ..tlttelteóóe., pJL-tltc.i.paf. 

mente no que. coaceeue ã: .6ua OJl.gan.izaç.ão polZt.i.c.o-adm.i.nléotJt.at,<.l,.Ia.

-,twt. _,.q Undlo J 0$ Est..:tdo'3J e; t}(-strflo
F~deral e O'i5 hl.InfCll-"'IOS a t vu t asrYo, pelo drg:;\'o de /fupnõ'IIS"9.
aerc i e t , até o d l L t tuo d t s av 1ll1rli" '!:l~J.o$'equt.'nl.~e ~v lia arr c csa..,
ç:flo, os montantes de cad.... um das t r t õur o s err-eceaeaas , ne t es
ent/lob.a.ndo o e reeeect: I vos ed t c luna 15 c ecreec ,mu$', vem '::0I11Ij

oe recursos receó cao«, 015 valores enrreaae-s I:' a lfmtrCg,11-1 ~il:

origem trtlll.Jta·r/~, c a e:<pres'S!lo auaerrea (}I''::I cr t cer lO:.. dI:'

rateio.

Ah.6..lm, oc.oluLendo a man1.6e.6..tação ptebl.6c~tã. 

lt.J..a da.6 popuf.açõe.õ ,tI'ltelte.6.6ada,6, toJt.na.-.6e. de.6nec.e.h.6âlt.ta. a apltDVa 

ção pe.J!.a.,ó. Câma.ILa.6 de VeJt.eadoJteh .6obJt.e o »eamc a,66unto.

g' lJ' Os dedae i,vulgado1S pe13 i./nlfilfJ "5t.rs'IJ
dISCt"HIUO-ddas por Est-ados e par- éti./l!lclplaa, os dos €<.i!.. 3d f1:i ,
eor mm t c lp 10$.

9 ';".e Os l1unlct'ploS eae o ..,ú:J PQ:;:';IJlr~~nJ dr!1/lu
de Imprensa ofICIal T'ar-ã,'o a dlvuIg,JçárJ por edl!:"l ...

EMENDA ES26781·7
fl DEPUTADD JOSé MARIA EYMAEL

JUS T I F I C A C A O

~ --_-_--_--TUTO/JIJJTlfIC_çia ---__----_.--,

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Título VII, Capítulo L, Seção 11, Artigo 202

Adite-se ao Artigo, um quinto item com a seguinte redação:

A d í spos rção ac ama constava do Projeto de ccos t r
tuã ção . O Subs t i t.ut ã vo do Relator da Comissão de s i s t emat i zação ,
entretanto, a omltiu.

Trata-se de norma fundamental não s6 para assegu
rar transparência da ação estatal para os contr~bu~ntesl se,:~o

ainda e pr mc i pa mente a r im de pe rm í t a r às ent í dades bane f i c Lá
rias por transferência, de recursos tributários, o controle e a
fisc~lização do exato cumprimento das de t e rmi oaçõe a cons t i tuc i o
na í s ,

"V - Estabelecer privilégio de natureza processual para F!

zenda Pública, em detr ímento do contribuinte. 11

JUSTIFICATIVA

EMENDA ES26784-1
~PTUADo JOsE MARIA EYMAEL

f:J PI "N~RTD
A Emenda proposta, restabelece a orientação unânime da SubcE!.

missão de Tributos e da Comissão Temática.

Trata-se de extraordinário avanço na busca de uma efetiva
justiça fiscal.

A seção 11 - Das 1imit.ações do Poder de rributos r será CO!}

siderada, estamos cetas pela doutrina, como um verdadeiro ESTATUTO
DO CONTRIBUINTE.

TI::lfO/~usTISIC_;.i.O -l
Substitua-se a redação 00 Parágrafo \Joico do artigo 277

do Projpto d€" Constituição pela segu5nte:

Parágrafo ünãco -fcomo pacte da educação integral, o "Il
sino relig:'oso cO,nstituirá nat.ér t.e facultativa pat'''l ')5
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elunos nas escofaa lJf';'cia:"s, asseçucadcs a todos 'JS c:-,:

(h)S o di:-~ito de mí.nâs t.r â-d.as

.JUSTIFICATIVA

Dá meLhrrr cnrreçãu ao texto, ~ esta'Jelece ê n~[) :&:02sC'.,ns2.

h: 1:.d9d~ no Esta10 pe~Qs cuatcs rlo ens':n':1 =2] !:;l= ':ISO.

.JUSTIFI'CAÇÃO

fi disposição ora sugerida, além de completar os prin
c a.paos fundamentais da tributação brasileira, é ess enc i a l para a clã
ra de r rní çãc , diante da evolução social do Estado moderno, dos casos
em que os mecanismos de r ntervenção na Lni c La t Lva p r r vada devem ser
obrigatoriamente t r acuz auos em tributos e subme t rcos à observância
dos pr í.nc Ip ros jurídicos daí decorrentes.

Trata-se do simples restabelecimento de dí spcs Lt fvõ '
constante do Projeto, omt t rco no socs t r tur rvo .

PLENÁRIO

Deputado JOSÉ MARIA EYMAEL

r.r TurotJUSfl"C"'Ç:O;O _,

PLENARIO

Deputado JOSE MARIA EYMAEL

r.r TtltTO/~USTlfíc.lcÃO _,

EMENDA E526785-0
f!J 1 er~~"~;'s~=:J

liJ '_'_"_.._"'_"_'_"'..,"_'_'"_"_"_"'-,":_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-:_-_-_'___ ~tlATA~l- J éo2I 09/87)

Dê-se ao parágra,.'o dn ICO d ü ar t ego 2i6 00 S'.lb~t It'Ji: IVO

ao Pr ca e't c de Const r t u r câo , E1 vb c- «do pel(J Re l a.t cr- c a CI..)l'll s<;,:~o ue
Slsl:cmatlZilção, a $€9IJlnte r ed e c êc

Dê-se ao § 2º do art. 209 do Sub s t â t utIvo ao Pz oje t o
de Constituição, elaborado pelo Relator da Ccnu s são de Sistematiza
ção, a aequrnt e redação:

·Para'gra-fa ün t co, D Tr t tnm-a I de C"nta-s da Untflo.
anua í man t.I'! , 1~'fettJat"á o lo-;a'/cu/o ane • ~/.lQt"s r"I:,f'erentl.?s aae
respe,::t IVO,:;> Fundo-s de f'art ICIPa.;~·o••

JUS T I F I C A C Ã O

II§ 29 O imposto de que trata o i tem I não incid!
rá, nos termos def í ru dos em lei estadual, sobre pequenas'
glebas rurais, quando as cu l t rve , só ou com sua família, o
propr i e t ãr.ro que não possua outro imóvel. Nos casos de lnCl
dência, as alíquotas serão flxadas de forma a desestlmular ~,
manutenção de propriedades improdutivas. 11

Provavelmente por lapso de redação, 'foi omi t a do do par!

grafo único do art. 216 o vocábulo "anua Imerrt e " A Emenda adlti-

va ora apresentada tem por .cb j e t.í vo r-acoIocâc j o , coritorme corvs-: ,

t ava do Projeto, sucs t í.t.utco pelo Relator da conn s s ão de s i s t eme
t Lz açãn ,

üaput ado JOSE MARIA EYMAEL

r.r-------- 'L[.. ,Ullo/cc.nJho/J~.col<ll'S!io- _

PLENARIO

r.r------ TlllTO/JlI'TI"C"'ÇÃO • --,

.J U S T I F I C A ç Ã O

A disposição em da seus são do Sub s t Lt ut avo omite do
seu texto a razão da isenção determinada; no caso de Inc aoênc í e do
imposto, ela estabelece que as alíquotas serão flxádas de forma a
desestimular a formação de letl fúndios e a manutenção de proprieda
des Impr odut i vas.

A presente Emenda pretende a inclusão da sequ i nt e ex
pressão qualificando a aa tuaçãc do bene r i c í é r í c da a s enç ãc r- 11••• • pe,
quenas glebas rurais, que-ido as cultive, s6 ou com sua família, . Õ
p r op r í e t ér i o que não possua outr-o Lméve L'", e a e Lãnunaçãu da r e f e-.
r ênc.i e ao tamanho da pr opr i edade a ser desestimulada pelo agravamen
to das alíquotas do rmpos t o , porque ora o objetivo será combater õ
mí.nf'úndi n , ora o latifúndio, dependendo das ccndações de. organiza
ção da propriedade da terra em cada região.

PLENÁRIO

"nr t . 206. ni.spcs í.ção legal que conceda isenção
ou outro bene f'Lcro fiscal terá, nos termos estabelecidos em
Ie a complementar, seus efeitos ava l i aoos pelo Lep i a Let avn
competente, ressalvados os concedidos por prazo certo e sob
condição."

JUSTIFICATIVA

Adite-se após a expressão ",!.nclusive tl a expressão "lubrif!

A norma proposta corrige, distinção, injusti1'"icáve:l para o

efeito tributário pretendido, entre lubrificantes e combustíveis.

De outro lado, corrigindo-se distorção atende-se os legít!
interesses do contribuinte da Política Tributária.

EMENOA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Título VII, Artigo 209, Parágrafo 82, Item II I

letra nb".

cante" .

Dê-se ao a r t 206 do Substitutivo ao Projeto de Con.!
tituição, elaborado pelo Relator da conu ss ão de s í s tenat i aaçâo , a
segu~nte redação:

r;-r-------------rUrO/JiJSTlfIC"'ÇÃO

fl PLENI!RIO

EMENDA ES26790-6
t' Deputado JOSÉ"J~~RIA EYMAEL

f!J

r.r 'LE ...lIuOtCC.,IlUÃo/liJICOI<lI'sÃO -,

r.r TUTO(JUIfI'IC"'QÃO --,

EMENDA ES26789-2r: OEPUTADO JOSE MARIA EYMAEL

PLENÁRIO

Inclua-se no art. 195 do Substitutivo ao Projeto de
Constituição, elaborado pelo Relator da Comissão de Sa s t emat azaçãn ,

parágrafo com a seguinte redação, passando o seu atual parágrafo
único a ser § 2Q:

JUSTIFICAÇÃO

O Sistema r r rbut ér í o estabelecido no Substitutivo pro
cura compat itn l í zar a necessidade de eut.cncmi e t í nence i r-a para a
üru.ão , os Estados e os Nun í c Ip aus com a converu ênc í e polítlco-aQ
ministrativa de conf'e r ar cnmpe t ênc i a para acsuru s t r ar o tributo a
entidade que, por sua natureza, reune as melhores condições para
o exerc Ic i o dessa compe t ênc aa , Nesse contexto, ganha importância
fundamental o mecanismo de par t r c rpação de uma en t zdade no produ
to da arrecadação de ampos t o adm í na s t r ado por outra. Daí por que
é recomendável LnLcaar a seção ded ac ada à "Repar t a ç ãc das Recei
tas 'r r-abut ãr í es» com uma d as pos â ç ão "a xando a regra que prevalece
rá, na falta de disposIção expressa em contrário Essa dIspasl=
ção constava do Pr oje t o , mas foi omitida no subs t i tut ivo ,

Il§ 1Q Os tributos dest anam-se a prover a uru ão ,
o~ Estados, o üas t r i to Federal e os Nuru c Ip ro s de r ece r tas
para satisfazer as necessidades públicas a seu cargo, e te
rão em v i s ta , pr í nc rpa lnente , os seguintes objetivos

I - justiça social j

11 _ desenvolvimento equilibrado entre 85 diferen
tes r-eq.rõe s do País. 11;

ACl'"lt5Ccnte-se, n.e Seçao VI do CaPI't1ilO I da TitF.t10 VU:
do SI~b'St l tut; IVO ao Projeto de Cónst I til rc âc , e Luor ac o »e i c Re í s t or
da COllllssâo de s t sc cms tr aecão , diSPOSitiVO com ao s eãur n t c r~da

c;.ão

-Art. "A!<í receitas t"-l!Jutllrla':S eerceaaem, 111-

aanarc cane í aence, 3. pelÕSO.:t de d t re t t o »üo t t co datada de call'
pet~nc{a para met sru cr a correeooaaent:e t rcooc o, $ah~f} ac-:
lernunat;á'o em aan c rsir t a desl..; Cans! 11;'.1,ç/J.'o~ •

r.r I'LUUIO/eOl<llssÃO/SIl.COM1U40 _

r.r TtltTO/~lJlr'f1C"'QÃo _,

FJNDA ES26787·6 1 C;;~";'~0

tJ ~=~ _.JJ crw~~~PJ
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~ U S T I F I C A ç Ã O

A Emenda tem por ob je t i vo exclusivamente aperfeiçoar
a redação do disposHi vo.

EMENDA ES26794-9
flDEPUTADO JOSE MARIA EYMAEl

PJPLENARIO

cr""""~POC

seguinte artigo} "..,kAdite-se ao capítulo VII
e-.--u.6a-:

Art: Os pais tem o dever de criar e educar os filhos menores,
filhos maiores tem o pever de auxiliar e amparar os pais.e os

EMENDA ADITIVA rt:
DISPOSITIVO EMENDADO: Título xr; Capítulo VII

s:
do Título l'<r o

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EI~ENDADO ART. 9'. § 3'

rer TUTOlJunl'lc:A;io-- ---,

JUSTIFICATIVA

~USTIFICATIVA

Dê-se ao § 32 do art. 92 t a seguinte redação:

~rt. 9' .•......................•................................

Sero alterar o princípio do mandamento constitucional do praj~

to do relator ,dá, contudo, melhor precisão a norma!

§ 3R - A Assembléia geral lixará a contribuição da categoria que) se
profissional, será descontada em folha para custeio do respectivo

sistema sindical.

A emenda proposta proposta inscreve no Projeto Constitucional,
princípio acolhido pela Subcomissão da Família, já a nível de propo~

tà, tendo sido inserido também nos r eLat õ.r.ros da Comissão Temática.

Trata-se de mandamento constitucional, Que embora singelo, t!:,

rá transcedental importância no processo de formação moral do povo
brasileiro.

O princípio proposto, completa o ciclo de solidariedade na
família.

Registre-se por outro lado, que as mani t'es t ações da soc í ecg
de, com rel.eção a essa norma, foram, de forma unanime, positivas.

E importante também sa Lí.errtar , que a princípio· proposto,
cnnst Lt.ua r á , efetivo instrumento de ação educacional e incentivado r
de uma visão solidária do mundo.

t:="'''OO~pPc

EMENDA ES26792-2
tJ DEPUTADO JOSE MARIA EYMAEL

re-r- n::tTO/~L1STlr'eAçio--------------__,

l"? PLENI\RIO
..". TlEIITO/~lJnl'ICAçio ---,

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Titulo rr , Capítulo II Art. 79. Item I

EMENDA ES26795-7
tJ DEPUTADO JOSE MARIA EYMAEL

flpLENARID

P:"'''''~poe

Complete-se a r edação do Item I do Art. 72 que passa ser a
seguinte:

EMENDA SUPRESSIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Título VII, Capítulo I, Seção I, Artigo 195,

Item II.

"Item I - contrato' de trabalho protegido contra despedida im!<

tivada ou sem justa causa nos termos da Lei. que assegurará sem pr!.
juízo de outros os seguintes direitos:

Suprima-se a palavra "ddvLs Ivedsv ,

a) Ldertí.zaçãn proporcional ao tempo de serviço. JUSTIFICATIVA

b) Aviso prévio pr-oporc.íonaL ao tempo de serviço, sendo no
mí.nimo de trinta dias. ti

JUSTIFICATIVA

A norma proposta está baseada num princípio de solidariedade
social.

Não pode permanecer a perversa legislação atual, que, na prá
tica, onera com o fardo mais pesado, exatamente o pólo mais frágil
da r-el açãn de emprego, ou seja, o trabalhador.

EMENDA ES26793·1
fl DEPUTADO JOSE MARIA EYMAEL

~PLENI\RIO
=-------------TII:XTDJ~lIsrlrlçAçio ___,

As taxas, por sua natureza de contrapartida, são tributos de

largo alcance social e constituem instrumento de integração entre o
Estado e a Comunidade beneficiada.

Na pratica todavia, tem sido extremamente difícil a cobrança
de taxas em função da exigência constitucional, de que os serviços
"divisíveis", segundo os contribuintes.

Como é evidente, este atributo essencial, não pode ser satis
feito na maioria dos serviços públicos de uso comum, embora específ!
cos e necessários.

A Emenda proposta, corrige a -dãs tnrção , restabelecendo norma

já aprovada na Subcomissão de tributos e respectiva Comissão Temát!
ca.

EMENDA ES26796-5
f? DEPUTADO JOSE MARIA EYMAEL

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Título VII, Artigo 209, Item II

Substitua-se a expressão "serão progressivas" pela expressão
ttpoderão ser proçress ívas«,

=- TUTOhu5TlneJ.;b-- ---,

EMENDA SUPRESSIVAI ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Título lI, Capítulo V, Artigo 18, Parágrafo 42

e Título X.

~USTIFICATIVA
Suprima-se o §4º do_ ~rt. 18 e acrescente ao Título X o segui!!.

te art.:

Concede aos Estados a necessária flexibilidade na ordenação
de suas políticas tributária, sem prejuízo do objetivo da norma.

"Art. - São considerados partidos políticos definitivamente

organizados, para efeito desta Constituição e da Legislação posterior,
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05 partidos que tiveram representantes ele i tos r sob legenda, a Câmara

Federal ou ao Senado da República, estando habGli ta dos a todos os atos
de vida partidária e especialmente:

I) Concorrer em eleições majoritárias ou proporcionais.

11) Utilização gratuita de rádio e televisão na forma da Lei ..
II1) Acesso a propaganda eleitoral gratuita e aos recursos do

fundo partidário. 11

JUSTIFICATIVA

Mo fundo, trata_se de Emenda que harmonlsa os vé r í.es preceitos

contido no Cap. V, Art. 11 e remete para as disposições transItórias,
Comando Cosntitucional que reveste-se desta característica de trans,!
toriedade.

Por outro lado, a Emenda proposta espanca, eventuais desvios
poss!veis na interpretação da ncrme ,

LÚCIA VÂNIA ABRÃO COSTA

PLENARIO
=------- TEltTOIJlinlrlc...:;Á,, ,

~ SUPRESSIVA

PISPOSITIVO EMENDADO: § 47 do Art. 6'

Exc Lua r do parágrafO 47 do art. 69 a r-erer-ênc aa u ~ p~

sarnento ~~ !. emolumentos s"

JUSTIFICATIVA

A referênCia supra Lnda c ada contraria literalmente ao

que dispõe o art. 143 do mesmo pro je t o que prevê a oneração da pre~

tação jurisdicional, a menos que a parte comprove a ampoaa ab a Lf de

de de pagar custas e taxas. Assim, é tmpoas Ive i que a mesma Const~

tuaçâo trate de um só assunto de forma cont r-ada t.óru e dando gratu!

dade num local e oneração em outro.

LÚCIA VÂNIA ABRÃO COSTA

PLENARIO

~ MODIFICATIVA

D:tSPOSITIVO EMENDADO: Art. 136

No caput do artigo 136. parte inicial, dar a seguinte

redação:

11~ quintos dos lugares .. ,li

JUSTIFICATIVA

A composição híbrida dos t.r-abune.a e tem como oo je t.rvo

dar às dec i sêee ali tomadas um conteúdo SOCJ.olÓg1-CO compat Ive l com

a diversidade de ent end i men t oa jurídicos das questões que a.La apor

tiam, Nada mais razoável que os ae gu rmerrt oe não or-Lg í.nar-a os da Ma.:
g ã s tir-at.ur-a tenham maior participação, já que t.e.t s órgãos dec a oem

co Leg i adamerrte , onde a quarrtn.dade de votos é que fixa o dec aac r-Lo,

A representação diminuta torna a imcó Laco e i.ne r i caz o oo.íe t rvo da

composição mista dos Tribunais.

LÚCIA VÂNIA ABRÃO COSTA

PLENARIO

= Tn:TO/~UnIFtt"~i.o_------------_,

~ MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO - Art. 174

Dá nova redação ao artigo emendado, que passa a ser

da forma seguinte:

Art. 174 - A postulação em Juizo é privativa de advoga

do que, Juntamente com a mag i a't r-a t.ur-a e o ministério público. é
'indispensável à adminf.a t r-açjio da justiça.

JUSTIFICATIVA

A inserção constitucional da pz-Lncapa), prerrogativa da

advocacia que é a postulação em Juízo , representa uma garantia

de adequado tratamento das questões judã c aat s Como benéficas ccn

aequênct.aa para toda a sociedade ..

Ademais, todos os demais setores envolvidos nas dlstri

buição de Just1.ça têm pr-evr sjio cons t r cucãonaã , com o que se prio

rizam sobre o seguimento ecvccanLcã o que, em tese, não lhes é'
subordinada. sendo, entretanto inf'eriorizada na origem legal de

suas prerrogativas profissionais.

A advoc ac i a , por sua especial importância na vida soel

a L do Pais e, aspec i aãmente por" se posicionar com indispensá.vel

ao r'unc f onamen t;o de um dos Poderes da República. merece tratame!:!,

EMENDA E826800-7
tJ
eoT"--- fltN"R'o/C:l ...,$~io/slJ~C(lIollllo!i.o _

PLENÁflIO

= .__ TlXTo/~USTtnc"';.o ___,

EMENDA MODIFICATIVA

Dar nova redação ao inciso VI do art. 104 do subs ta tuti

vo do r-eLaücr- do Projeto de ccns tn cuaçjic , ficando:

VI - A .fiscallzação da apl~c8ção de recur-sos repassados.

mediante convjin í o , pela União a :Estados, D~str1to Federa.l e Munic!

pios.

JUSTIFICATIVA

A redação ora proposta coneceve do Projeta de Constl tu!.

ção da comissão de Sistematização apresentado em Junho deste anc ,

A redação do subst i tutivo representa uma interferência'

i.ncevtcte da União nca Estados e MunicÍpios, que possuam seus orga

ru.emce p ropr-a os , estruturados para esta fiscalização, que vem sen

do feita a contento.

Para essa agressão à autonomia dos Estaqos e Municípios,

considera a redação do Substitutivo como receita da União, não só

os fundos de participação, bem como as quotas partes dos impostos 1

partilhados.

t{ão pode um prefeito do interior, especialmente dos Mu

ní c lpãos mais pobres e distantes, apresentar tres prestações de

contas. uma para o TeUj Outra para o conselho de contas e uma ter

ceira pa~a o TCE~ Não disporá de condições financeiras nem estrut~

roa técnico-administrativa par-a tal.

A fiscalização t i nance i.r-a e orçamentária dos Munic:lpios

é exercida meda anüe controle e xte r-no da Câmara Munl,cipal, com auxi

lio do Tr1.bunal de Contas ou dos Conselhos e Tribunais de Contas -;

dos Municípios. que são órgãos Estaduais. E, somente por dois ter

ços dos membros da Câmara MunJ.cipal deixará de prevalecer o pare-
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ce r- prévio em! tido pela corte de contas t depois de análise técnica

mí.nuci oaa, incluindo verificação, através de inspetores, da obras
e serviços que estão sendo executados.

Se os organismos Estaduais - Conselho de Contas e Trib.!:!,

nat a - que estão na Região e a conhecem, não tiverem condições de

uma boa fiscalização. muito menos terá Q T.C.U. que tem a seu car.

go a fiscalização de toda a administração direta e a.nda r'e t a da Un!.

ào , Lnc Lu í.ndo as Estatais.

A fiscalização pe l o T. C. U. como quer o Substi tutivo do.

relator, burocratizará o sistema, impedirá as administrações Esta

duais e Municipais e se constituirá em um Poder perigoso exer-ca do '

pela União conta-a os Estados e Munic1pios. É , assim, centralizador

e anti-federativo.

propr.iedade rural seja concedido, ao homem ou a mulher, esposa ou companh

erra, independente de estado cãvi l , A proposrção visa qarantar' à rrM.Jlher não

importa a sua condição ci vi l , o mesmo dtreato a emissão do titulo de pro 

priedade rural.

PLI!~...lo/eQ~I~:oJÃO/:oJU.C::lKlll:oJ.io __,

DIE:NDA IDDIFICATIVA

r.r------- TUTO/JUtTIFleA.i.o--- --,

EMENDA ES26801·5r LÚCIA VÂNI~'~BRÃO COSTA

r.r-------- ~L[~.uIO/~ç\lIUÁo/$u.COII1...iO ,

PLENÁRIO tJ02 /O~

r.r TUTOfJLlUlrICJ;c.iIl---------------,

EMENDA SU8STIlUTIVA

O § 62 da artigo 13 da Substitutiva do Relatar da Comissão de

Sistematização passa a ter a seguinte redação:

UlCIA VANIA ABR!1O ~A

~"'''''~• PMDB-SP

fbU 09iEJ

AUTOA------------,

Antonio Perosa

~Acrescente-se,nas disposições trans!tórias, onde couber, o
presente artigo, ao parecer do relator.

Pretende-se com essa emenda evitar a cassação pnl Itica de

quem exercer algum das cargas executavos mencionados e consolidar a princípio

democráhco de ser peroutido as populações, julgar através do voto secreto, o

desempenho dos seus atmíruatradores, A históna mostra de forma irrefutável que

o e.leator jamars reelege executivos mcmoetentes e relapsos. Por outro lado a
possibí Lídade de realeiçãc, por uma vez, para cargo de chefe de executivo da R~

públlca, de Estado Federado ou MunicíplO funcionará como fator de estabilidade
política, por pernut ír que boas armímstrações , possam continuar seu trabalho,

evitando-se solução de contInuidade que tantos prejuízos tem causado ao povo

brasileiro.

Artigo 13

§6º- O Presidente da Repúb]ca, os Governadores de Estado e do Distrito Federal,

os prefeitos e quem os houver sucedido durante o mandato poderão ser ree
leitos por uma única vez.

JUSTIFICATIVA

Plenário
= t'LEIIl.l'"0/eo lJl:oJ:oJic/SUIlCOlll:oJ.ÃO ,

EMENDA ES26804·0
l: Constituinte

r.r===---:-:==;:--- Tli:ltTOfJU:oJT!FICACAO---------------,

JUSTIFICATIVA

Em vários Estados braaí.Iei.rcs, como no Pará, Ceará, Berna,~

mão, Amazonas e Goiás, a fiscalização fdnancea.r-a e orçementàraa dos M..tniC{pIOS I

vem sendo feita, a contento, pelo Conselho ou Tribunal de Contas dos M..inicipios 1

órgão estadual, cem a mesna estrutura dos Tribtmais de Contas e com jur~sdição ~

brangendo todos os rmrrícipí.ce do Estado.

Referidos Conselhos ou Tribuna.l.s de Contas dos l>\mic1.pl-OS. ino

vamn em matéria de fiscalização. Não possuem a eindrcre da ptllUçâo. Mantêm em

sua estrutura tm órgão de apoio aos mm.clptoe, dando uma ajuda técnica. adminis

trativa, contábil e jurddíca eoa gestores. mmí.ctpaí.a,

Através de ínspetoruas regionais, os Conselhos e 'l'r-lbunara de I

Contas dos l>tlniClpios não vêem apenas o aspecto formal das prestações de contas ,

mas verificam. "in loco", o andanento das obras e serviços, bem coro o vorore dos

materiais aplicados.

~rt2"te, pois, que conste do texto constitucional, de fonna'

Dar nova redação aos parágrafos 12 e 22 do art.46 do subst~tut2:.

vo do Relator da cam.ssão de Sistematlzação:

§ 12 - O Controle externo da câmara Municipal. será exercado cem

o auxilio do Conselho ou Tribunal de Contas dos Municlpios. Onde não exaetãr- re:r~

rido órgão, enquanto o mesno não for criado pela Assemblé~aLegislativa estadual,

o controle será exercido pelo Tribunal de Contas do Estado.

§ 29 - Semente por decisão de dois terços dos menores da câma

ra. M.micipal deixará. de prevalecer o parecer préví.o emitido pelo órgão fiscaliza

dor, sobre as contas que o Prefeito rm.micipal deve prestar anualmente.

EMENDA ES26802·3
t:

PLEN/1RID

r.r TEXrOIJLl$TlfleA;i;o---------------,

n ARTIGO - FICA ASSEGURADO AOS SUBSTITUTOS DAS SERVENTIAS JU
DICIAIS,NOTARIAIS E REGISTRAIS,NA VACANCIA,O DIREITO DE ACESSO A TITU
LAR,DESDE QUE LEGALMENTE INVESTIDDS NA FUNÇAO,NA DATA DA INSTALAÇAO 00
TRABALHOS DA ASSEMBLEIA NACIONAL CONSTITUINTE~:

818'1JA ADITIVA JUSTIFICATIVA

DISPOSITIVD EME/llJADO: CAP1TULO Ir - DA POL!TICA AGRICOLA , FUNDIARIA E
DE REFORMA AGRARIA.

Art. 250 e Parágrafo !jnlco

Acrescente-se ao Parágrafo üruco do Art. 250 a indicação:
«Indepeode de estado cíví l",

Art. 25D - Os beneficiárias ...•.••..•.•...•..•...•
Parágrafo linico - D título de domínio será conferido

ao homem ou a m..alher, esposa ou companheira, independente de estado civil.

JUSTIFICATIVA

Estamos propondo a alteração na redação orerecioe ao pará

grafo único da Art. 250, de forma a garantir que a título de domínio da '

A adoção do dí spos í t ivo sugerido é imperiosa por uma questão
de eguidade e isonomia. Com e te I t o ç corn a promulgação da Emenda Constitu
cional ns 22/82,0 ar t i qn 208 da Constituição Federal veio fazer' jus t i ç

a milhares de servidores qUE,exercendo suas at ív i dade s concoma t ant enen

te com os seus titulares,vínham de ser frequentemente relegados por in
junções poli ticas. Referido disposi t i vo, tardio no nosso direi to, nada

mais fez,ainda que de maneira r eat.r í t avaç repe t Lr o que há mui t o ocorre

nas legislações de países de melhor de senvo l vanento jurIdacc nesta ma
téria. ücnr i ran-ue , a esmo, as Leqa s Laçõe s notariais argentinas e france 
sas,por exemplo. Isto posto,tendo em vista o caráter restritivo do dis
posto no citado artigo 2Da,vimos propor a presente emenda para que se

faça justiça a milhares de outros funcionários que ,como é sabido, In

gressam no serviço mediante concurso público e têm,portanto,como já ti
veram tantos cut r os ç da r eLt o ao acesso na car r e i r a (d Lr e r t;n este já con
sumado .udqui r Ido) .
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,..,.-------- TII:ltTO/JUnl'IC,I.Çlo ---,

EMENDA ES26805-8
l? Dep. CASSID CUNHA LIMA

f!l 'PLENARID

'I.t:NAIlIO/COlollISÀO!.u-cOluuio ---,

DEP. CASSIO CLNiA "IMA

PLENAAIO

,..,.-------------TUTO/~II'fl,.IC ...Çi.D-------------_,

EMENDA MDDIFICATIVA

Substitua-se os incisos e parágrafos do art. 41, adotan
do-se a seguinte redação:

Art. 41 - ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

I - e Le t i v í dade do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Ve
readores, mediante pleito direto e simultâneo em toda o PaIs·

11 - imunldade fi inviolabilidade do mandato dos ve;eadO
res, na c í rcunscr í.ção do Município, por suas opiniões, palavras e
votos;

111 - pr oab Içõe s e Incompa t Ib i Lí.dadas no exercício da ve

reança, aplicando-se no que couber, o daspcs t o nesta Constituição pa

Ia os membros da Congresso Nacional e na Constituição do respectiv~

Estado para os membros da Assembléia Legislativa;

IV - crqaní zação das funções legislatlvas e fiscalizado

ras da Câmara Municipal j e

V - instItuição de mecanismos Que assegurem a efetiva
par t Ic Ipação das c r qena z açõe s comunitárias no planejamento e no pIE.

cesso decisório municipaL

§ 10 - Lei Drgânlca disporá sobre a iniciativa popular

e o referendo às leis municipais.

§ 22 - Os Prefeitas e Vereadores se rão submetidos a ju!
gemente perante o Tr rbuna I de Justiça.

§ 30 - S~o condições de elegibilidade de Vereador ser brastIefrn,

estar no exercício dos direitos políticos e ter idade míruna de 18 anos.

JU5TIF!CAÇAD

EJ.IoWA MODIFICATIVA

QI_SPDSITIVJ EJoENlJADD: Art. 2d - Conferir a seÇ/Jinte redação: A Republica

Federativa do Brasil conpeenda a União, os Esta
dos, os MunicípIos e o Distrito Fe.:ieral, todos
artônonas em sua respectiva esfera de competência.

~TIFICAÇ~D: A Inckusão do t-I.Jnlcípio COlOO ente autônomo e i -ite

g:ante da Federaçã.:l na presente üonst.Ltufção jJS

ti fIca-se eoorento recomecínenzo da presença his

tórica deste ente desde os tempos coloniais, ca
racterística esta Q'1e sescre distinguiu a Feda:

ração Brasileira das organizações federativas
clássicas. Vale dizer: enquanto fenômeno dife
renciado deve receber tratamento adequado.

DE? CASSIO CUl'liA LIWl

PLENAAIO

,.,.,- TtllTO/JUUlrIU'f
1o

_,

D!SPOSITIVD EME'lJ'lDO: Art. 5J

Swrimir o inciso lU e e renumerar os scbseqaentes,

PLENI\RIO

DE? CASSIO ClNiA LIWl

o dispositivo sob exame, ressalvada a incosntitucionall
zação das Cartas Próprias, suprimiu todas as disposições que presti

giavam a autonomia muru.cIpsL contidas no projeto da Comiss~o de Si';'
tematização. Impõe-se, P015, reparar o desacerto. -

EMENDA ES26806-6
[J

,..,. TUTO/JUSTIF1CAÇÃO ---,

JUSTIFIC~Ç~O:

EMENDA ES26809-1
fJ

A hipótese de intervenção no Municíp ia. elencado

na mcãso IH t é casuística e liJJIita a atuação
f'Iscal Izedora da pr6pria conmídade concomitan

temente com a Câmara Mun':cipul.

EM.õIDl ADITIVA

DISPOSITIVD EMENDADO: An. J4, § JO

=-------------T()tTa/Junl'II:~.iO.-------------_____,

EJoENDA ADITIVA-

DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 41

Incluir inciso VI com a seguinte redação _ Fica
facultado no ârrbito municipal a instituição de
procuradoria encarregada da representação ju

dicial t extra-judicial e consultoria jurídica
à armlníatraçãn, organizâda nos moldes do dis

posto no §22 do art. 175, ressalvada a equipara
ção com o Ministério Ptib.Iacu, -

N~D havendo Iei Federal ou EstadJal sobre es maté

rias previstas nos incisos I, 11, IV, VII, VIII e
XIV, os Municípios poderão legislar supletivamente

JUSTIFICAÇAO se a competência para legislar score 85 matérias
areoladas neste artigo, em termos de normas gerais
é da urüãc, l.JQo competirá aos sstaocs Ieçrs.lar-,
quanto a estas no que tange as normas ordínâr-la.

Ora, se apreciarmos o conteúdo oos incisos, obser
varemos que deverão eles tambén estar na competên

era mnucfpal , daí a i:"lClusãn da. competênch do

~nicípios.

JUSTIFICAÇ11D : Apresenta-se i~ortante a nível fDJI1icipal a ins
tituição de un corpo técntcc-jurjcnco voltado,

além das funções precípuas, à defesa das questões
propr íamente llkJI1icipeis
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PLtlfAlllO/llCWIUio/SUACllIIIUio- --,

EMENDA ES26810-4
tJ Dep. CASSID CUNHA LIMA

tJ PLENARID

r;-r-------------T~IITo/JlJlITlfleAQio--- __,

EMENDA SUPRESSIVA

JUSTIFICAÇAO

Pela redação, obrigar-se a concurso público, sempre, po

de até inviab1.1izar serviços eventuais ou temporários.
Ao demais o atual art', 65; § 12 proibe a aposentadoria

em cargos, funções e empregos temporários, admitindo, impIlci tamen

te, a existência dos mesmos.

Sup r i.ma-cse O art. 58 do Subs t a t ut Ivo do Pr rrj e t o de Cons-
t í.tu í ção .

JUSTIFICAÇM

EMENDA ES26813-9
l: Dep. CASSID CUNHA LIMA

'L..1l41l10/COIlISdo/SllIOOlllssio_-,- ,

r.r---------- Tt:J:TO/JllSTIF'Clo;lo--- --,

A p r o i b i ção de nomeação de parentes de aut or i dade , incl~

sive, para cargos em comissão é extremamente r Iqr.da e pr e judLci aL,

EMENDA SUBSTITUTIVA

A vedação, ass im qenér i c a , pode, ao invés de moralizar,

propiciar troca de empregos interautoridades, ampl aando o chama

do "empr equi smov, sem que qualquer autoridade tenha protegido "dite

t amerit e" qualquer parente seu.

subs t i tua-se o parágrafo único do art. 63, adotando-se a

seguinte redação:

Art. 63 -

Parágrafo único - Os cargos em comissão do Poder Execu
tivo s e r ão exercidos privativamente por servidor ocupan

te de cargo de carreira técnica ou profissional, exceto

os de confiança direta da autoridade nomeante.

PLENAAIO

DEP CASSIO CUNHI\ LIM~

EMENDA ES26811-2
f:
r;-r,---------===c::- I'LENAIIIO/ÇOlll'.io/sUICOllIUio ----------,

r.r-------------ruTONuSTlfICAo;io __,
JUSTIFICAÇAQ

EI€ND'\ ADITIVA

DISPDSITIVO EMEr-XJADO: Ar<. 37

D texto atual privilegia tão somente o Presidente da Re_

públlca, Ministros e Administraç~o indireta. A regra deve abranger,

também Governadores e Prefeitos, dai porque, a necessidade de texto
genérico.

~t. .. MAIlIO/COlllssio/SUICtlIlISsio -t

Incluir incisa VI com a seçumte redação - Para
os MunIcípios que nã.J exercerem a f'aculdade atribuída pelo art. 41,

os Estados poderão, através de organismos especãalízaríos , prestarem
assistêncIa técnica àqueles que a solicitarem.

EMENDA ES26814-7
fl Dep. CASSIO CUNHA LIMA

t: PLENARIO

r;-r-------------TIDlTO/JIlSTIFIC4;io __,

JUSTIFIC~TIVA Com a inclusão caste d tspositivo obje)étiva-se

colocar órgãos técnicos especraldzados à dispo

sição das Munlcípios desprovidas de aS3eS50na

técn':ca própria, para a elaboração de políti-

cas globais, nJ âmb.:.to de saúde, educação, sanea
mento béaico, habl tação, transportes, etc ..

EMENDA ADITIVA

Acrescentar ao art. 29, mais um item, o terceiro, com a
seguinte r edeção c

Art. 29

EMENDA ES26812·1

l: Deo. CASSIO CUNHA LIMA

tJ PLENARID

111 - permitir o uso gratuito dos bens públicos, salvo
se destinado a entidade assistencial ou se houver inter

resse público devidamente justl ficado, desde que obser

vadas as condições da lei.

r.r rtnO/.I1SfIFIC;\QÃO ----------------,

EMENDA MODIFICATIVA JUSTIFICAÇAO

Acrescente-se ao mc í so 11 do art. 63 o seguinte:

Art. 63 - •••••••

11 - o rnqres sc no serviço público, sob qualquer r e qame ,

dependerá sempre de aprovação prévia em concurso público de provas

ou de provas e titulas, exceto para admisssão em caráter temporário
a ser definida em Le i complementar.

Os bens públicos sá devem satisfazer aos interesses da
comunidade por ocasião de sua utilização. Não devem atender aos in
teresses estritamente privados conforme vem ocorrendo Sendo aS5i;,

Justifica-se a restrição imposta ao seu uso por particulares, pOIS

com o resultado da arrecadação obtem-se recursos para outros fins

de interesse público. A gratuidade, como exceção, está permitida

para as ... nt í.dade s assistenciais e sempre que houver interesse pú
blico dev idamente justificado.
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Pl.ENAAIO

DEPUTADO CASSIO C'.N-IA LIMo1

EMENDA ES26815·5
l:J
~----_---'LI'''',_/COII1''Ão/'IlKOItIUio---------.,

r.r------------- TUTO/JUITI'IC...;ÁO ---.,
JUSTIFICAÇAD

Presidente de Autarquia5, de Empresas Estatais
e Fundações, desde qJe devidamente Lícencaados

pelos Legislativos respectivas.

Objetiva-se com a emenda distinguIr as funções de

agentes políticos das funções de servíríores públicos.

r.T------------- T(~T'/~<JUIF'C.lçiO----___'_ ___,

EMENDA ES26819·8
tJ Dep. CASSIO CUNHA LIMA

EMEMlA ADITIVA

DISPOSITIVO EI'i:I\OADO: Art. 149

Incluir dois incISOS nos seguintes termos: A Mesa das Câ.

meras t-tJnicipais e Prefeitos Municipais.

P PlENARIO

~l.f ..A'Uo/ÇOW1Uio/$u.eOlllll3io- .,

EMENDA ADITIVA

JUSTIFICAÇAD: o texto em análise discrimina os órgãos da Podar

r-unicipal: Prefeito e Câmara r-unicipal, ao negar

-lhas legitimidade para propor ação direta de

incostitucionalicVlde.

Acrescente-se o s equ m t e i.nc í so V ao e r t , 63:

Art. 63 - •..........••••.•••.

Pl.ENAAIO

DEP. CASSIO CIl'H1 LIMA

EMENDA ES26816·3
l:J

v - os cargos públicos se r ão de p r ov iment e efetivo, a s~

rem preenctudos por concurso público e, de provime!!

to em ccnusaão , assim declarados em lei, de livre
nomeação e exone r ação •

r.r-------------TlJlT.,IJUSTlfIC"C;;O ~

JUSTIFICAÇAD

~-_-_-_---_--_TEXTo/~unIFlcAlfi.o-------------____,

Não há no texto atual a definição dos cargos r t r ad í c ro-,
nal no direito cons t Ltuc rcna I brasileiro.

~"MIT'Il0:J

PMQRDEP. CASSIO CUNHA LIMA

PlENARIO

~__-_-_--.L(NJ.III11/C.:lIlISll11/'U.CIlIIlU.io---------~

EMENDA ES26820·1
tJ

Parág:afo único - incluir ap6s a expressão

"das Estados" - e dos f.lInlcípios.

DiSPOSITIVo) E~I\O~DD: Art. 177

Harmonizar este dispositivo ao § SQ do art. 27,

cuja proposta de emenda modificativa por nós a

presentada cuida da atribuição de faculdade ao
r-uniC!pio quanto à i 1stituição da Defansorla da

Povo.

EMENDA ADITIVA

DEP. CASSIO CtNiI\ LI"'"

DISPOSITIVO~: art. 45

Pl.ENAAIO

r.r-------------TEXTI)/JUSTlflC,o.çiO---- ~

EM~NDA M:xJIFICATIVA

Acrescentar ao art. 45 mais um item, o de nSi!

IX, COm a seguinte redação: IX - organizar corpos de bombe,!
ro.

DEP. CAS3ID ClJ'HI LIMA

r.T------------- 1'IlTO/JUSTlrle"çi.o-------------~
,.L[NAII10/çIlWI~lio/sUICIlWIUio, ~

JUSTIFICAÇAD

serviço de corpo de bombe i r o mais se afei

çoa ao peculiar interesse do Município do que do Estado-me.!!!

bru , Assim, deve-se e t r i.bu i r ao Município esta competência.
Não se alegue que o corpo de bombeiro por ter função mLLa t a r

é da competência do Estado. Ledn engano. O Corpo de bOmbe!

Ia se assim sempre foi cons i de rado o foi por mera t radí ção t

dado que na realidade nunca se dedicou, como a t Iv i dade de
primeira ordem, a prestigiar a segurança púb l i ca e a perse

guir bandidos, competêndas próprias da polícia militar.

EMENDA E526821-0
tJ pr::l (ÁSSIO CllNHA ! IHA

l:J pl FNÁRID

" medida prudente deixar a critério do r-unicíplO
a instituição da Defensoria do Povo, evita"do

assin invasão de competência pelo Estado-mJnbro.

JUSTIFICAÇAD :

DISPDSITIVIJ EM:t{)ADD: Art. 27

§ 52 - Incluir ap6s a expressão Constituições Es
taduais - "bem como as Leis Orgânicas f.tJniclpais

poderão , respectivamente ll , instituir a Defensoria
da Povo, de conformidade can os principios cons
tantes deste artigo.

EMENDA ES26818·0
l:

r.T-------------TuTo/~t.n'FlcAçi.O-------------__,

EM~NDA MODIFICATIV,1
EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO Et'El\OADô ArL. 40

\q5
DISPDSITIvD EMENDADO - nCISO lII, AR!.~

IncluIr após a expressão art. 70, I - bemcoro

os cargos de Secretário e MinIstro de Estada,

subs t Ltu a-ee as pa Lav ra s "pela va í or Lz ação dl~~' pelas
palavras "pelo bene"'ício ali.
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JJ5TIFICA~Ao

Deve ser ma-rt í do o termo benefício, vez que o seu ccnce í to é ma.is

ampl o e mt í s adequado ao t r abut o , mantendo-se a í nd s a r e Lação atu

a1, que fo i a I tera ia pela Emenda Passos Porto.
Inc Lus rve é rmpor t ant e frlZd~ que a t r ad Lçãn bra s â Le l r a não pOSS1

bilitou a cob ranç a desta exação COll ba ve na va Lor l zação , compruva-,
do q re está peja S.J8 r nap Lí caçãu desde sua instituição.

~LfNJ.1l10/Ç:)Iol'Sllo/lll.ÇOIolIU.iO---------_,

PLENARIO

_-------------TUTO/J.JSTI~'ÇJ.Ç.io-------------,

EMENOA SUPRESSIVA

OISPOSITIV~ EMEND;\OO: i t em VII, do art. 30

PLENARID

DEP CASSIO CUNHA LIMA

EMENDA ES26822·8
l!J

=--------- HXTO/JUllTIFlOAÇÃO --,

fMCNDA SUPRCSSIVA

Suprimir o i tem VII, do art. 30

JUSTIFIC9TIVA

Ds terrenos da Marinha nã'J atendem maIs aos
seus antigos fins de segurança nac LunaI , de sor-te que não se
jlJstiflca sua manutençãn no domínIo da União. Além da mais,

SJ8 ocupação desordenada tem criado problemas aos Municípios
8.;;'1 que estão s í tuadas ,

PLENÁRIO

OEPUT~DO CÁSSIO ~~~HA LIMA

D.SPOSITIVO EMrNOI10J: Item lI!. do Are 36

Suprimir o i tem I Lf , d.:! a r t , 36

EMENDA ES26825·2
tJ

~-------------TUTO/JIJ'TI ..IÇJ.çlo------ ,

JUSTIFICAÇAO A ocupação das ilhas fluviais e lacustres
di.z maLs de perto com o rnteres ae Laca L e,

portanto, do Mun:cípio. ASSlffi é, por exem

plo, e.n termos de urbaru.z eç ão . O Estado,
maas dlsta,te da r ea.l í dade , não tem condr
çõe s p..na cu':'dJ.r devidamente das urb an Lza-,
ções s rrq l da s nessas ilhas.

EMENOA SUBSTUTIV;\

DISPDSITIVQ E~ENDADO: A:t. 51

o texto desse a-tigo deva ser substituído palo se
guinte: "As A.reas Metropolita1as e as Mlcroreg .ões são criadas, ma

d... f'Lcadas o...J extintas par lei estadual, ra":l ficadJ. pelas Câmaras M
n'::'cipais dos respectvos Municípios u •

EMENOA MODlFICATIVA

deu.

~1'''IlTIDO~
• PMOB

I'LENJ.~'O/ÇO ...ISIÃO/IIJ.ÇOlolltlÃO ____,

JUSTIFICAÇÃO

§ 29 - A investigação criminal será prece
urda de Juizado de Instrução} na forma da lei
de organização judiciária, ficando abolido
o Lnquér a t o policial de procedimento inquis!
toria!.

Art. 62 _

É desnecessário, parque natural, indicar que as Áreas Me
tropol ita'B-s e as Microregiães são cuns t í tu Id ss por agrupanento de
Municípios li:nítJDfes. Se não cons t i tuírem agrupanento não são li l1í
t r ore s e s~ não são limítrofes não podem ser agrupamentos e, via de
co-rseqiiênc Ia , não podem ser á:-eas ou mrc cor eq iões.

De oulra jJarte, para atender ao pr Lnc Ip In da analog:a, a
lei es t adua l, que cria, modifica ou extingue as Áreas Metropolitana
e olS Microregiãe'3 devem ser ratificadas pe Ias cãmsras Municipais.
Observat'-s~-a assi TI, solenidade semelhante a que S3 exige por oca
sião d,] criação, modr r í cação ou ex t Inçã a das Reglaes d e Desenvolvl
me-ito Ecol1ôm~co, isto é, a r a t Lf i caçãn da l e I federal pelas Assem

bl é i a s Legislativas dos resoectivos Es tadoa-memb ro s ,

Nooí r í que-ee o parágrafo 29 do artigo 612, do Substitu
t i vo , adotando-se a sequmte redação.

P PLENARIO

r;T-------------TfltTO/JI,lSTI'll:...ÇÃO' ~

e:r=!I'AIlTlDO~.. PMDB

~STIFICAÇÃO

Quem meLho r sabe e conhece da capacidade cont r Ibut i va

dos Ncmãc Ip Io a são 83 au t nr i dade s locais, ou seja, o s ce re i t c e os
Vareadores. Portanto deve ser deles a ccmpe t ênc i a para fixa"!" a3 a

lí.:juo:as de s aus r npos t os , não as submetendo a qua lque r Li mLte ea
t ahe Lec Ldo pe Ln Leqr s l ado r ccmp l emencar ,

A d vars i.dade das pecu l í ar rdades locais, espec Ia Imen t
as econômicas, é tão grande que, no ca so específico, deva-se exclu
ir a exigência de l e i cumpl enentar , Já que seus autores, além de

distantes de sta rea.l Idade , não consequ í rão encontrar um Lími te sa
tisfatório.

DISPOS!TIVO E~;;:NOAOO - §5º, do a c t Lqu 210

suo st i tu rr a pa l avr a rn rc Lal "cabe ll pela palavra "pu-

Po.cém , CQllQ o imposto sobre venda a va-ejo afeta dire

t anenz e a econ mí a , se passar a haver exagero dos legisladores mu
n:'c í.pa i s , é correto que a Cnns t Ltuição, resçua rdando os mt.er es ses
d03 c Ld.sdão s , pe rnu t a que lei complenentar f axe teto para as alíqu
tas.

o que não se podeé de Ixa r a comoe t ênc i a municipal ao
sabor do Leq Is Iado r complementar, que, pcãe , nãJ r i xando as a l.Lquo
'(as, pare l í zar o exe r-cIc í p da competência ortcrqs ra pela cons t i tu í

çãu j neste caso estará o Iep i s Lador citado fe:indo a autonomIa munI
c Lpa 1.

EMENDA ES26823·6
iJ DEPIJT~OO CÁSS!O CUNHA LIMA

=-'- TUTO/JI,lHIF'eAçÃO ---
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JUSTIFICAÇAD

A presente emenda tem por objetivo garantir

no texto constitucional, que toda e qualquer
investigação será precedida do competente t

Juizado de Iris t ruç ão , Fica a~olido desta fOI

ma, o vicioso Inquérito policIal.

De fato, as regras previstas no mencionado Incaso podem l!:.

var a inL'meras interpretações pessoais, conflitando com o incentivo Q.Je se

deve dar ao desenvolvimento tecnológico.
Ademais, pode provocar a estagnação tecmlõqica do País Há

que se compatibilizar o avanço tecna16gico e as oecessroedes do trabalhador,

através de lei ordinária, que poderá captar as ruances desse relacionamento,

essencaalmente dinâmico e em constante mutação.

~-_-----_--_--TUTO/JllSTlFIC"f;;;O--------------

E/JENDA M:XlIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Artlgo 262

r==~."T'DO--

FMJB ,

~LfNJllllO/cOlllssi.o/sllacOllluio _,

t: PlENARID

te: PlE:NÁRIO
~-__- -_--__ TEXTO/4UlTlrll:.I.çio_-_-_-_---------,

EMENDA ES26827-9
f DE:P. CÁSSIO CUNHA LIMA

EMENDA ADITIVA
o inciso I do parágrafo 42 da Artigo 262 passa a ter a se-

DISPOSITIVO EMENDADO: ART. 228

Acrescenta ao art 228, mais um parágrafo, o 42, com a

seguinte r edeç ãu e
§~4~ A í ntervenção da un í ão exclUl a do Estado e esta

a do Município, em matéria de competência concorrente.

guinte redaçãm

"1 - Fica proibida a atividade direta ou indireta, com fins
lucrativos, por parte de empresas e csprtaí s de procedência estrangeua, dos
serviços de assistência à saúde na País .."

JUSTIFICATIVA

JUSTIFICAÇM

O projeto não menciona a quem cabe intervir no domínio

econômico. O MurllcíplD também intervém no domínio econômico I tal c

mo DCOIre no zoneamanto urbano Assim, para afastar conflito, no

caso de compe t ênc i a das três esferas federativas, convém adicionar
o prefalado parágrafo.

er="""'=:JPMDil •

Muitas das empresas com participação acionária de capital es
trangeiro, promovem programas assistenciais de saúde aos seus empregados, con.!

tituindo inegável e real benefício indireto. A proposta do projeto inviabiliza

e extingue tais programas que são melhores e superiores aos prestados pela Pre
vídêncaa Social.

Sem ferir o espírito da proposta, a presente emenda ressalva.

exatamente tais programas que, írõcvrõoserente devem ser incentivados e imita
dos.

~Lt:IlAfI.lO/co.un.i.o/'UICO"lnio--------_ _,

=------------- TEHO/JUSTIFICAÇÃO--- ---,

t: PLENARID
~L~II"~IO/COll'SSiQ/'lJ.COlll,.io ___;

EM'õNDA ADITIV~

ArtigrJ .... As const i tuí ções estad..ia í s poríer ão e:ô

tabelecer nor-nas própr ias sobra o pla

no plurLsnua t , as diretrizes Drçament!
r i ss e orçame.rtos an.ra í s , no quo:'" não

contrariem O~ nr ece i t os es t abe Lec i dcs
nesta Cons t i tu Içãu ,
Inserir um artigo COM a r edaçã a supra.

JIJ5TIFICATIVQ,: 05 Esta-jl)s prJ55 .iem peculi 3rldr11025 própr í as , di ve c
50 da Uniã'J, devendo portanto, e s t ace Lece r suas
prõpr í ss Leq i s l açõe s ,

,.,.,--------------TUTO/JUSTIFIC"CÃO -;

EMENDA f.D)IFICATIVA

DISPOSITIVO A EMEOOAR: Alínea "CU do ítem II do Artigo 203

O Artigo 203, Item 11, alínea "C" passa a ter a seguinte re
dação:

Art. 203 - É vedado ...........•.....

I - .

II- Instituir impostos sobre:

a)- •••••••••••••••.•••••.•••••••••••

b)- •••••.•••••••••••••••••••.••..•

c)- patrimônio, renda ou servaços das partidos políticos, i.!!,

clusive duas fundações, das entidades sindicais e das insti
tuições de educaç§o e de assistência social sem flns lucrati

vos, observados os requíaitos da le1;
e

d)- .•.••••.••.•••••...•.•..•.....

JUSTIFICATIVA

~LEIIA~lo/coI.lISSÃc/Su.c:Olllnio, ~

,.,.,------------__ TE!(TOIJUJTIFICM:ÃD ___,

o texto do substitutiva discrimina as entidades sindicais, con
cedendo tratamento di ferenciado entre as dos trabalhadores e dos empregadores.
Tratando-se de organismos cem Idêntacos prtncípios, funções e finalidades, a

Constituiç§o não deve estabelecer diferenciações, o que por si justifica a e
menda ora apresentada.

E:MENDA SUPRESSIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 79

SUprima-se do projeto o inciso XXIII da art. 72.

JUSTIFICATIVA
=-------------"-/'TE~TO/JUSTIFI~ACÃO ___,

A modernizaç~o tecnológica, dado ao seu própria dinamismo

merece ser tratada através de lei ordinária, não sendo conveniente que o te~

to constitucional, de forma definitiva, míba o seu desenvolvimento.

EM'õNDA ADITIVA ao ART. 32 - DISPOSIÇ/lES TRANSITÓRIAS

Inclua-se: logo após 1t •••• ilhas oceânicas", n e do BatalhOO Suez (UI/2º: Re

giJJento de Inrantaria). ~ esteve destacado entre os anos de 1956 a 1%7,118
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EMeNDA SUPRES3IVA

EM;;:NO~ MJOIFICATIVA

r.r-------------T(XTD/JUST'flC...~.iO----- _,

~J-[Nl~ID/COIlI!!.iD/!U.CDlllll!ÃO---------_,

OEP. CASSIO CUNH~ LIM/l

PLENARIO

DISPOSITIVO E~ENDAOO - §§ 1. E 20, E "C.~PU-" 00 ART. 199

JUSTIFICAÇAO

Os terrenas de Marinha são de nenhuma vaLa a para
a uru ão • Normalmente são ocupados por particular, de forma de

sordenada e quase sempre causando problemas de ordem urban í s t í

tica aos Municípios em que estão situados. A União deles não I

cuida. Por essas razões melhor atenderiam aos interesses locais
se fossem de propriedade Municípal. Essa transferência é anti

ga reivindicação Municipal, que pode agora ser atendida.

O mesmo ocorre em relação a ilhas fluviais e l~

custres Quem mais tem condições de ordenar sua ocupação é o I

Municip'io, notadamente nos aspectos urbanísticos ..

A Ina Lf enab í Li dade preservará esses bens, que I

em razão disso, permanecerão sempre com o Poder Pública.

Acrescentar ao f'LnaI da redação do §22 I 1I0u pelo Muni

cípio e o rmposto estadua I excluirá imposto idêntico Lns t í tu.Ido pe
lo Nun í c Ip i a'".

cipal ll
•

Acre:icentar no texto do "caput" do artigo, após "ní s-,

t r i t o Fed::al ll , "e os Hunrc Ip r-isv •

Acrescentar ao final da r edaçãa do fS12 "e Cânar a Mun".

Art. - Incluem-se entre os bens do Municípios,

a} os terrenos de marinha;

b) as ilhas f'Luva a as e lacustres.

Parágrafo único - Os bens menc i onados neste ar

tigo são Ine.l i enéve í s a qualquer títu
lo.

JJ'3TIFICAÇÃO

A cunuet ênc í a residual deve r é também ser estendida, por Ls cnonu.a ,

aos Noru cIp ãcs , tendo estes, p ar t anto , tratamento Lãênt rco aos de
ms ts entes f'ede ra fo s ,

Poderão, aS5i11, os MunicípIOS u t a Ldza r como fonte de recursos dete

minados f'atns econônicos, ainda nãa tributados, peculiares às suas
regiões.

As a l.te r açõe s dus parágrafos apenas co ncat Ib l l í zam as suas redaçãe

C011 o "caput" alterado.

r.r-----:---- PI,.[~A"ID/CDIlISS.io/su.Cll.. I..ÂD _,

EMENDA E526835-0
l!J

r.r----- TEXTO/JU!TlflCA~.iD-------------_,

t? PLENÁRIO

EMENDA ES26834-1

tJ DE? CÁSSIO CUNH,l LIMA

Atendendo U1lB solicitação do Conselho de Segurança da Of'.lJ e em consequência

de sua Resolução de 7 de novemro de 1956, o Exército Brasileiro enviou para

o Oriente Médio, cerca de 20 contingentes, entre os anos de 1956 e 1967,todos

oriundos do lI! Batalhão do 22 Regimonto de Infantaria (Batalhão suez) , tendo

como seu objetivo, manter a paz e a segurança ínternacronal , na região comree
dida entre o canal de Suez e a Linha de armistício entre Israel e Egito.

Esta região, onde o Batalhão Suaz cumpriu a sua missão par mais de 10 (dez)
anos, além de ser uma zona de guerra, também foi considerada como uma das mBJ.5

endêmicas do Mundo, onde eram comumente encontradas entre a população local,

doenças gravíssimas tais COI1VJ a lepra, a tuberculose, o tracoma e outraa.obrf

gando por isso a vacinação de todo o pessoal antes sua saída do Brasil e com 8

(oito) espécies de vacinas, a saber: antiamarílica, antipoliomIelítlca, TE-TAB
(contra o tétano e o parat ífo) , antivariólica, antidiftérica, ant íqrapa.l e

antitífica exantemática.

A aussão atnbuída ao Batalhão Suez foi consrderada tão ilT!Jortante para nossa

Pátria, que o Governo pelo Decreto na. 43.800 de 23 de maio de 1958, determi

nou que fosse considerado COOlO "Serviço Nacional netevente«, o serviço presta

do pelas seus integrantes, conforme prescreve no seu artaqo p=imeiro:

"Art. 1º- A missão atribuída ao Batalhão SUez, como repre

sentante oc Brasil na integração da Força de Emergência ,
instituída em consequência da Resolução da Assembléia Geral

das Nações Unidas de 7 de novembro de 1956, é consacerada

como serviço nacional relevante, tendo em vista a sua dest!,
cada significação na preservação da paz e da segurança na
cronal ,"

Durante os dez longos anos em que o Batalhão Suez Integrou a Força da ONU no

Egito, cumpriu rigorosamente a sua árdua missão, que era evitar o confronto
armado entre duas nações mímígas- Israel e Egito. A retirada do Batalhão
Suez da Faaxa de Gaza, Imcíada em 6 de março de 1967, a pedido do Governo do
Cairo à ONU, culminaria na Guerra dos Seis Dias.

Para corroborar a Inportãncaa do Batalhão Suez, cumpre-se transcrever aqui o

seguinte telegrama, recebido do Batalhão, de um homem indubtavelmente confi
gurador do melhor exemplo de her6i nacional, diz o texto:

11 6 de setemro de 1956 - Agradeço Comandante Oflciais e

Praças do Batalhão suez tocante homenagem prestada bravos

repousam Cemitério Pist6ia onde carinhosamente mandaram

depositar coroas de flores em bronze. Com satisfação ver.!

fica que a Batalhão Suez é digno continuador e sucessor

obra iniciada pelo FEB na exterior, mantendo bem alto o

prestígio do Brasil (a) Marechal JOM BATISTA MASCAREf\HAS

IJE~S."

Inclusive, os militares e civis que na época da segunda Guerra Mundial, servi

ram no Lrtoral brasileiro, Já foram equiparados aos ex-combatentes da FEB,
conforme se verifica da LeI N2 1.156, de 12 de julho de 1950, portanto, por

uma questão de Justiça, as ex-mteqrsntes do Batalhão Suez, que efetivamente

participaram de operações militares em missões de paz no Egito, como integraL!.

tes da Força de Emergência das Nações Unidas, tembén devem ser beneficiados,
tendo em vista pr íncapalnente os relevantes servaços prestados à pátria e à
Humanidade, em razão das missões desempenhadas em prol da paz e segurança in

ternacional e a milhares de quilômetros de distância do sólo brasileiro.

Estas são as razões que inspiraram este projet9,cp.le esperamos seja convertida

emLei.

.JJSTIFlCATlVA

regillo ClJIllreendida entre o canal de 5uez e lima de armistício entre Israel

e Egito, tendo cerro seu objetivo, manter a paz e a seg.u:aoça. internacionais".

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Capítulo IV, do Título IV, dos Municípios

r.r TUTD/JUnlfICA~;;O-------------_,

Sup r i.ml r do texto o art. 59, Ol.sposi
çõe s Irens í tór i as

JUSTIFICAÇAO : A enfiteuse é instituto de Direito PrLvado

que bem pode ser ut a Lazadc na urbanizão de certas áreas
püb Lí.cae ou pr ívadas • Equipara-se a conces são , à concessão

de d:reito real de uso no campo de Direito Público e ao

d i re i t o de supe r f'Lc i e na área do ní re i to Privado. Sua extin
ção Lnpur t ar á na dimí nu l ção de opções no trato da política

fundiána.

D~SPOSITIVO EMENDAOJ: Art:. 59, Daspns Lçõe s Transitórias

~l"lIlTIDO~

PMpe

PLENARIO

OEP. CASSIO CUNHA LIMA

rnser i r no Capítulo IV, do Título IV, Dos Muni

cípios, um artigo, apõs o de nã 41, com a sequ i nte redação:

r.r---====:--- l"l,.tNl"ID/coIlISSÂD/3U3CDNISlÃO----------,

EMENDA E526833-3
tJ
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...,.,. ,.LlIIAlllo/ecl,l'!s,i.O/sUlcolllllllÃo -,

a obr í jatcrLedade de restituição, com a finalidade de a f'as t ar qua..!.
quer dúvida quanto a sua natureza, deve-:.;e aLte r a r a sue denonana

ção para ampus t o r es t í tu.íve l •
CÁSSIO CUNHA LI~ADEP

EMENDA ES26836-8
iJ

PLENÁRIO
= TtilTO/~IISTIF1C...ÇÃO ___,

E~ENDI1 MODI -ICATIV1

EMENDA ES26839-2
l!J OiOP. CÁSSIO CUNHA LIM,\

~I'AIITIOO--

.. PMDB

D.SPOSIT IVJ E~~NJ"DD - Aqr. 200
Pl.lNAllIO/CO.. IS:lio/SUIC~MI".i.o- -,

Acrescentar 3;J6s "0 Distrito Fede.i'al ll , lIe os Municí

pLosv, e após o termo ca l amLdade pública I ac rescent.a r "mediante
Le i aprovada por maror aa absoluta dos membr os do Leq Is La t avuv ,

JUSTIF!CAÇ~~

As calamidades púb::'icas afe1:arn f í nance í r ament;e t anbém os entes 10-

ca i s , que neces s t t en de numer ât-ão para fazer frente a seus efeitos

üada a prox í.nu dade da relação entre c í dadão s e Prefeita, as exlgên la

da snc Ledade , nesses casos, são mui t o mai o re s pe r a-rt a es:es.

Nã.l 56 por Isso, mas por Lsonorn í a entre os entes f'ede r a fo s , os Mu

ruc Ip í os deverão, t anbém , ter competência pa wa instituir emprésti
mos ccmnul sf í cs .

Por outro lado, deve-se garantir os c Ldedão s q.ra-rto à c r i aç ão de e
p r és t rmo ccmpu l sdr í.o , Medida saju-iar consta/a do projeto antarLor ,

qual se j a a ex rçê-rc i a da ma í or í a absoluta para tal, que agora deve
retornou ao texto.

= TExTo/~Unlfleaçio----_--------___,

EME~DA ADITIVA

DISPOSI rrvo E:ENOAOO - ART. 204

Acrescent8r um Inc í so a este artigo, IV I para constar

q Je é vedado "inst ituir cont r íbui ção previdenciária d:J e.1pregajo

quando este fo:, o MJnicípio ll
•

JUSTIFICAÇ~~

Dada a qualidade especial do MU1icíplo CO'110 ente federado e atuan

do em be'1efício de toda a população bras í Le Lr a , a qual reside sem

pz-e num MunlclpJ.D, deverá ele ser excluído do pag31lento da contri

buição previdenciária como empregador. A at í.v.í d.so a sue La I de aenvo I

vida pela rnunIc Ip a Hdade já sub s l d.ía , snbremane Lra , os gastos da

prev adê 1e1a sacia 1

...,.,.- T[)<TO/JU:lTlfl~aQ.i.o-------------___,

EMENDA ES26837-6
l? DEP CASSIO CUNHA LIMA

I'LlN,IRIO/CoiilS:l.i.O/sU.COIIlUio -,

r;r rUTOIJU5Tlfleaç,;.o-------------___,

EMENDA ES26840-6r DEP. CASSIO CUNHA LIMAVM"DS'--
I'LCN,I/tia/COIJIUÃtJ/.IJICCIJI.do -,

l: PLENARIO

EMENDA MOOIFICATIVA EMENDA MOOIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO - § 3. DO ART. 213
DISPOSITIVO EMENDADO: inciso IV, do art. 37

ção 11

Suprimir do texto Inciso IV, do art. 37, a locu

e corpo de bombeiros mí l r tares ... 11

subst i tui r na redação do parágrafo emendado o

início I ou seja, If os Estados entregarão If por tr a UnIão en

tregará imediamente.

JUSTIFICAÇAO

JUST IFICAÇAO

o serviço de corpo de bombeiros se de um lado se~

pre ro i caracterizado como unidade militar de outro lJunca teve

essa função. O corpo de bombeiros comporta-se como entidade c!:!,

J8 função é salvar a vida e a p r op r i edade , não se destinando à
segurança pública ou à persequição de bandidos.

A par disso e at r Ibuí.ção que diz mais de perto
com o peculiar Interesse do rauru.c Ip í o , Assim, deve ser re t i r a
do da competência do Estado-membro e integrado na compe t ênc i a

municipal, como se sugere em outra emenda.

A uni ão arrecada; depois repassa aos Estados e

estês, enaão , irão repassar aos MunicípIOS.
Quando o repasse já é dr re t o da União ou dos

Estados aos MunlcíplOS o caminho é longo e d!
morado, o que se dr r ã deste repasse que vem I

E!1Il duas etapas? 05 e f'e atos do "tur í.smo" de di!!

he i ro são por demais conhecídos.

Assim, a União deverá repassar direta e imedi~

tamente aos t-(unicIpios, devendo os Estados in
formar apenas os índices a serem aplicados.

DE? CÁSSIO CUtlHA LIMA ...,.,. I'I.INAlIIO/COMI:l:l.l:o/f\JICOMlllSio- -,

rÃSSIO ÇIINH~ lIMAprp

Pl I='NÁRID

r.r-------------TuTOtJU'TIFI~;lÇAO ___,

r.r-------- ~LIN..."IO/CONIUlo/.UICOMIU.i.o __,

EMENDA ES26838-4
[l

r;r-------------TE~TO/JlISTlfICaQio------- ___,

EMENJA MODIFICATIVA

EMENDÃ MODIFICATI ~A

D;SPOSITIVO E'~ENQ,1DO_ §1., DO ART. 57, DAS ~~~,~~S TR~N3ITiíRiAS

Excluir a p:I"te final. "e 05 se,J\j'4unicíp:JS II

D;SPOSlfIVO E~ENJADO - ART. 200 CAPU- E SEU § ÚN:CO

subst i tur r o t ermo «ennrés t tmos compu t s é r Los « por "i].

postos r e s t Ltu í ve Ls ? •

JUSTIFICAÇM

A denom::'nação emprés t I 110 compulsório tem levado a Lnte t-pz-et açõe s

d í spa res , além do q.ie , jurLdicd.nellte, há uma contradição sobre os

termos. Como a únj ca di ferença dessa exação para com os impostos é

JJ5TIFICAÇl'\O

Se r á ab aurdo que l~l estadual, que criará pLa-io s p Lur í an.ra Ls sobre 8

educação es t ehe l eç a de s t Inações , ou seja, v í ncu l ação de receitas mu

n:'cipais. O MunicipJ.O, cama e.it e fede ~ado não pode se c subme t Ldo ao
leg í s Ladur estadual.

Por outro Ladn , em duas disposições deste aJH.eproJet'J enco'1tcà-ss co

lidência com esta 1isposiçãJ A primeira, qus proíbe vLncu l ação da
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PLENARIO

r:;-r I'Ll':H.ftlo/tOlllSSÃo/IU�tOUISl.i.o---------,

EMENQ,~ MDDIFIC~TIV~

DISPOSITIVO EM"NQADO - 1'1:130 I DO A~T. 210

Exc Iuacs e o termo 'final "urb a-ia" I a rc l ufndo e n seu
l uq s r "cem de s t í.nação urbenav.

PLENÁRIO

JUSTIFICA~ÃO

Pelas várias a Lt e raçõas por que pa530U o fato gerador do i,TI,Jos:o
predial e t er r r t crí.s l urbano fICOU patente q.m a melhor fo:ma d.e

da ferenciá-lo do imposta fedeJ:'àlsobra a prop c.íedade é a dest ina
ção do imóvel. Isto evr te a cLãs s â ca dIf'e r-enc í.açãu pela localiza

ção por zona, hoje ul t rapassada , &1) VIrtude dJ desenvo Iv ímsnt o in
d.rs t r Ia L, comercial e prestador: ds s arvãço na zona rural.

gs s am premltir-se-á qus at i ...Ldade s urba.ia s , t a i s Ci)I'J: postos de

g3.501in3, r e s t aura.rte.s , escolas, 1 'SdÚSi:rl~S , s í t í.oe de recr e i o e
ecc , , tenham a propr rcd.rfe t r cbut a da pelo 1.1lfJOstlJ m..ma c LpaL,
Acresça-se, a mda , que o cunho extra fiscal da tr Ibuteçãc ru r a l

delxou de se r t ã a f'undanant a l camo era, v ez: que o imposto terri

torial rural passa a ser da conne t ênc t a estadual.

DEP. CÁSSIO CI)~HA UMA

=- TEUO/JUST1fICAÇÃO-------------____,

CASSIO CUNHA LIMADEP

recel t a a órgão, ru-ido ou despesa, CO" ressa 1va d.a part Ll na cons t í tu
c rena 1.

A s aqunda , que veja Elu1lqJP,I co-ic rção QIJ rest r rçã a ao emprego dos re

cursos at r í b.rído s na r ep a vt rçãa das r ece í t as de s t a cc-ist i tut cão ,

Não fosse só por ISSO, , e s t a vIncu í ação deve ser exc tu íde po t-q.re 05

Prefeitos e Vereadores, legít!i1os r epre sentant e s da pupu l açã i local,

de Je:n melhor sacar onde ap l i ca r 8.3 ar recadeções • Por outro Lado , a r e

Lí dade ten demons t r ado qus .15 vIncu l açõe a i.T1;lostas t ê.i trazido s é rioa
preju Izus à bca ap l í cação dos d.iahe i r os púb Lr io s em despe ias or í or i t,!
rias.

Dada a d:va~s:dr1je do progreS.3J dos muncc íp i os , especialmente pela v~

r i edade de seu de senvo Iv í-nant o sdc Lo-cecouôm.cco, tcrna-ce trllfícil í ma

g':'nar que o leg'slador es t adus L tenha couhec Ime-tr o suficiente par a su

prir dec r s ãn a ser ton.:ld3 pela p r ép r í a população que e Ieqeu as seus r.!:.

p r esentant es .

EMENDA ES26842-2

r
r:;-r ----;Tf:ltTO/JUSTIFICAÇÃO ____,

EMENOA MODIFICATIVA

EMENDA ES26845·7r D:'P. CÁS~IO CUNH,~ LlM,~ fG·..·"O~• PMD8

DISPOSITIVO EMENDADO: art. 50
~LIH...1I10/c;O.. ISS;.o/SUltO.. IUÃO ~

Ret i r ar do texto desse ar t i qo a frase " ... con~

t i tufoas por unidades federadas limítrofes, pertencentes ao me~

ma complexo qanacunêmrcu , ••• " e em seu lugar acrescentar 11

de Desenvolvimento Eccnôrmco ••• "

",--------------'TEX,.O/~U$"TlftAÇXO-- ___,

EMENJA MDDIFrCATIVA

nrssosr r IVO EM"NJAJD - INCISO I, ART. 209

Excl'Ja-se o termo f'Lna I "territorial r ur a I '' e inclua
se "pr-ed Lal e territorial rural".

JUSTlFICAÇAO

= T[lITO/~U5T'flCAÇi.O_-------__---____,

E~EN~A M,JDIFICATI vA

DISPOSITIVO EMENO,.'\OO - ALÍNEAIlB", DO INCISO 11, DO ART 2ú3

~ desnecessária a explicitação:" conat i tu í das

por unidades federadas, pertencentes ao mesmo complexo geocon-ª.
mico ... 1I Com efeito, a palavra vreçaãu'' indica, no caso, Est~

dos-Federados llmítrofes I com carac t er í s t acas comuns, a exem

plo das ~oec'onõmicas. Não se pode ter regiões sem as unidades
compostas não tenham características comuns e sejam não limí
trofes. Se integram uma r e q i ãn são forçosamente, Lí nde ar a s ,

Por outro lado, se for só um Estado-membro, não se tem região.

pr;~"~;O~

rr;"~J;J

DEP CASSIO CUNHA LIMA

JUSTIFICAÇÃ'J

Com esta alteração vai se permitir que o Estado pos-sa t r ibutar a

propriedade pred i a L, desde que a p r opr i e daría territorial ccrre spon
d?nte tenha des:lnação rural. Assi'll ve rdane í r as m:1,sões co ns t ru Ida
e'11 faze'1da'3 pade~ãJ ser tribu t adas ,

Por out~lJ 3011), conforma-ae com aI t ar aç ão p rcpo s t e ao inciso I do
ar t i.qu~t CI)'T1 funãa nent o na adoção do cr í t é r i.o da destinação par

diferenciar a competência est3dua: da m..Jn:'clpal quant o à t r Lau zaçã.
da propr i edad s ,

Hnje , a expe r i ênc i a tem demonstrado que a de s t í nação é o c r Lt é.rí o
que melho= eprcve Lt a a base eoonôeí.ce da propriedade, tan~o para o
Estado como para o Município, através das a.l t e rações

ocor r Idas qranto a:JS atuais fatos g13rado:es dos impostos sobre a
pr opr í edade ,

PLENARID

EMENDA E826846-5r
",--------------TEXTO/J"STlrICAçÃO- -,

=--------PLEHAIIIO/COIol.stÃo/suacouls!IÃo, _

c"""'C]• PMD8

I'LtN"",O/COlol's'Ão/&UIO::OUIUÃO- _

PLENÁRIO

EMENDA ES26843-1r DEP. CÁSSIO CU~HA LIMA

Acr e ace rt a r antes do termo "t~llplOS':,llexclusiv.:lmente EMENDA ADITIVA

sobre csv •

JJSTIFICAÇÃD

A redação desta alínea "b" t e-n criado p r ob Lenas de in:.erpre':ação

q.ianto à extens í vIdade dJ termo templos, ora ampliando-a para toda

as atividades dos cultos, ora r es t r Inqcndn-a apenas ao local físi~Q.

"S5 im , seria Lrrte r es s mte q .re a pr õp r ia conat i tut çã 1 53 expressasse
meL'm r ç r es t r LnqLndc o bene rf c ; o ao local de encont rc d:J3 r i é t s , mas

ainda assim, garantindo a Lrber da de de culto.

DISPOSITIVO~: Art. 45, parágrafo único

Inclua-se o parágrafo único no ar t rço 45, nos se
guintes termos:

Parágrafo único - A c r í.ação de distrito importa I

na J.mplantação e funcionamento
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PLENARIO

oEP. CASSIO CUNHA LIMA

de, no mínimo um posto de guar

da municipal, um de saúde e uma

escola.

EMENDA E526849-0

l!J
r.r-------- l"I..ENU10/~O.. III;;O!SU.COlllUia ,

JUSTIFICAÇAo
~-------------TEXto/JI,lITlfIC"Ç;;O-------------__,

EMENDA MODIFICATIVA

A cr-Iação de dIstrito depende necessariamente da

implantação de serviços básicos que atendam os rnte resses da I

coletividade.

mera criação de distrito não traz qualquer esp~

ele de benefícios à comunidade a ser atingida.

DISPOSITIVO EMENDADO - ART. 214

Acrescentar após 11 excluindo o estadual 11 , 'bu o m..!:!

n i c Ipa L'".

Também acrescentar após "an Distrito Federal ll "ans
Municípios" .

r.T TlI:llTD/JUSTIFIC.lÇÃD ~

EMENDA ES26847-3
ê DC'P. CÁSSIO CUNH~ LlM~

~__-----_ 'LU.. _tcONIIIÚJ/IUICOIlllIP.úl----- -,

r-="~~T'DO~PMOB

Ainda, acrescentar no final da redação "e se o 1m

posto estadual excluir o municípal anteriomente instltuídà se
rá aplicada a mesma dLvLaão na produto da arrecadação".

JUSTIFICAÇAo

EMENJA Muo~FICATIVA

DISPOSITIVO EMENo:.loO - ART. 57 DAS DISPOSIÇÕES T~ANSFÓRIAS

Exc Iu ; r lias Municípi·Js lI do C3.1ut deste artigo.

Como Já foi estendida a competência residual tam
bém aos MuniciplOS, a e re i to desta disposição deve ser adequ,!
do.

=-------------Tl':HO/~UlTlrIC"çio-- _,

SEçA~ rr-
00 PRIMEIRO M"N"ST~O

EMENo:.l MODiFICATIVA

TEXTO MDD:iFICADO: AR!. 130 - Compete ao Primairo Ml:l:.stro:
VI - envt er ao üonçr esso Nacional, no prazo es-,
t abe IecLdo en lei co-npLeme.rt a r , o pl ano pIur í a
nua 1 de í nveszIment os , o projeto de lei je dLre
t r í ze s arçf;lfTlentá-ia.; e as pr cpos t.as do orçamen

to, prev i s tus ne si.a Constituição;
Act'escei'\ta:: a expressão Uno P1BZ.) es~abelecido em le',

rry"""":=JPMDBDEP. CÁSSIO CU~HA !-IM/\

EMENDA ES26850-3
l!J

JUSTIFICAÇAo

Em duas d':''3ipos!.çi3es deste ~eprojeto (enCO.,tr8-se co t í dêoc í e com es

ta d_sposi-;ão. A pr Ime í r a , que proíbe v Lncu j ação da r ece t t e tributá!'!

a a 6rg .ão , f mdu ou despesa 1 com ressalva da nar t í Lna cons t í tuc í.c
nal.

A segundd, que veda qualquer condição ou r e-rt r í ção ao enprego dos re-
cursos at.mbuãnos na repartição das receitas desta Co.,stitulçã:l. .
Não f'os se sõ par lSSO, es t a v ínculação deva ser exc Iu í f a pcrq re os Pr

feitos e ver ead ires , Leq í t amoi representllntc'; da pupu l açãn Loca t , de
vem lRel:ho= sabe!' onde aplicar as ar recadações . Por cut r o lado, a rea
Lt da-íe tem demons t ra-ío que as v í rcul ações Impos tas têm t r az í do sér í os
prejuf zcs em despes as pr Icrrt ãr-ías

Dada .1 d, ver s i.d 3d~ do pr cçresso dos muni cIp Io-s , eepec La1 neu t e pela va
r í eda.íe de seu dessnvo ; vIme.it o sõc ío-econõnrco , torna-se d...fici 1 im"3~

g:nar que o leg:.sladJl' ccnatIt uirrce tenha conhecine1~0 suf'Lc Le.rt e p3
ra suprir dec i s ãc a se r t on rda pela pr ép r La pupu Iaçãc que eleg~.J os
seus r epresentan t es .

NcJ f'orma era que es:á redlg: ja, trará dr fl::lJljHdec;ao

Congresso Nac i 'ma I , para ap rec i ação e reme rsa ao Exe

cut i vo , pa "a ã sanção .

compl ementar v,

JUSTIFICATI;A:

~1"_'~TIDO~• PMDB

PLENARIO

DEP. CASSIO CUNHA LIMA

EMENDA ES26848-1

tJ
r.r-----:---- l"I..INi.~IO/e.OIl'''i4/.I,l.COllllll,io--------__,

= TUTO!JllITlflCAÇÃo'---------------;

EMENDA MODIFICATIVA
I"I..ItN.1I10/~OIlI'.i()l.utI~OIllI..ia ~

DISPOSITIVO EMENDADO - LETRA "C", rr, 00 § 10 00 ART.22 DAS OIS

PoSIÇoES TRANSITORIAS.

subs t í tui r toda fi redação contida entre os t e rmos"

a partir de" até "a r t , 213" por lIentrará em vigor na data da p~

blicação desta Constituíção ll
•

=-- TUTO/~l,llTlfle._.çio,-- __,

EMENDA SUPRESSIVA

JUSTIFICAÇAo DISPOSITIVO EMENDADO - 50 00 ART. 210

A s í tuação financeira dos Municípios é tão precária

e tão pública que independe de maiores comentários,
e não há dúvida que eles necessitam já de um lncre

mento de suas fontes de receita.
Como o Sistema rr ibut ãr í o 56 entrará em vigor em

1989, propomos que a trasnferência do FPM passe a I

vigorar imediatamente após a publicação da Consti
tuição, suprimindo assim, em parte, aquela deficiê!:!,

cia.

Suprimir o § 50 do artigo 210.

JUSTIFICAÇAD

Quem melhor sabe e conhece da capacidade cont r Ibut r
va dos municípios são as autoridades locais, ou se:
j a o Prefelto e os Vereadores. Portanto, deve ser r

deles a competência para fixar as alíquotas de seus
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impostos, não as submetendo a qualquer limite esta
belecido pelo legislador complementar.

A diversidade das peculiaridades locais, especaa I»
mente 85 econômrce s t é t ão grande que, no caso es

pecifico, deve-se excluir a exigência de Lei compl!.
mentar, já que seus autores, além de distantes des
ta rea l adede , não conseguirão encontrar um limite I

satisfatório.

DEPUTADO JORGE ARBAGE

SEçM II

..,...- TUTO/JUSTIFIC'O'Ç;;O _,

EMENDA ES26852-0
tJ DEP. CÁSSIJ CU~HI\ LlMi\

r.r--.,------- PLINAIIIO/cOIIlJ.ÃO/.UICOIlIUio-------------,

L'A~TIDOO
PMDB Modlfica-se o psr ãjra ro 22, do A!'tlgO 231, que a 351m I

passará a ter a segJinte reda;ão:

Art 19O 231 - .•• . ..• • ..

§ 2e - f: as-sequr ad a ao pr op r í et ár i o :lJ s al o a par t l c Ip açãn nos r8SJl

tados da Lsvr a em valor nunca Lnfe r Lor 8'J dízimo dJ imposto úru co SQ
bre mínera rs .

DOS DRÇAM~NT03

Estado, do
At, v' dade

PLENARIO

Constltuinte DOMINGOS JUVENIL

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Artigo 227

TíTULO VIII - Da Ordem Econômica e Fananceira

CAPITULO I - Dos Pr mc Ip í os Gerais, da Intervenção do
Regime de Propriedade do Sub-solo e da
Econômica

JUSTIFICATIVA

A mJ:hficaç~) ora proposta, visa repor e-n t e rmos maâ s co-isentêneo s I

COll a r es Lí dade eccnõm.l ca nac i onaã , a ps r t Ic tp ação as saqura.ta 8J pr,2,
prietárlo da S')1o no'; r esu l t adas da lavra d s minérios e,TI terra; de
sua. pr opr ledtlde.

Tal par t LcLpaç ãn , ao lon~p d'JS vinte (20)últlmas anos, mai s pr ec i s a
mant e desde a vi qê.rc í a do texto conat í tuc í cna l de 1967, t e,n SIdo ;;5
t LpuLada e-a pe rce-rtua l cor r espondenta ao :lízimo da Jmpcs t o L'Jni "';0 so
bre Minerais, montante este que tem sat í.s re i t o plenamente às partes
Lnteres sada-s •

Do contrário, a ser mantida a letra do atual Projeto dl~ Dons t Lt utçãn

isto f'unc i onar ã a CO'TlO um cómpLt cad ar a mai s e um de se at Jmul o à at i v í

dade míner ãr í a, de vez que obr í qar i a o nnnerado r a p3.g3.r o equlvale~

te a duas vazes o va l or do rmpcs t o dev i do I para poder exercer o o1l1"-=
ter d., mineração.

ror--------'U....hIO/cO ...lula/.lJ.cOIlI..llJ

~

EMENDA ES26855-4
[!J

..,...--------------TUTO/~UITI'ICAÇlo -,

EMENDA S~BST lTUTIVA

DISPOSITIVO EMENDAOJ: Artigo 226, § 3"

TITULO VI l I - Da ür dem E~lJnâmica e r í nancc i r a
cAPIrULO I _ Dos pr i.nc f paos Gerais, da IntervençãJ do Esl:adIJ, da

aeç rme de Propried3de do suo -s-rí o e da Atividalje Ec2,
nômíca

EMENDA MÜJIFICATIV.q

TEXTO MODIFICADO: ART. 220

§6 Q-A lei orçanentãr i a anual não conterá dí spos í tivo es
tranno à' previsão da r sce i t a e à f í xação da despesa, não

se inc lui ,do na proãb Içãor,
I - aut.c r í aação pat-a abertura de c r éda t o sup remen-

t ar es e contratação de oparação de créda t.o , por an
tec l;lação da rece i t s para Lí qua daçãn no pr õpr ro e

xarc Ic í o ,

Suprio1lir d. palavra "inc1.Jsive".
JUSTIFICATIVA:Exclulr a ope ração de e r éd l t o , a longo prazo

Esl;a modalidade de operação f'Lnance í r s const í tut d í vrda
f.mdddd, cuja amur-Lí zaçãu , ncrma Inente , é de médio e Lan

go prazo, ul t r apas s ando um exercíci ')

..,...-~==.,,---=====,---_-f[xTO/JlJn'FICA~AO_-------------,

EMENDA ES26853-8 ~ ""P'"M'O'ooS-----"l
f:JL·_..:O~Eé:P~U-'-T'ê:AO~O~D:.:J~M~I.':'N.::G.::OS=_:J~U:.:'1"E.':'N'_=I=.L ....J C-. !--J

lPJ_..':P::L:.':E~N~A!C.R~ID='- '_"_.._"'_'I_"_,._"_"_"_"_"_"_.._"~~~~~~~~~~~~~~_-~~_-'--,) r:bU~T;-mJ

Substitua-se o Par áqra f o 3" do Artigo 226, que pas

sará a ter a sequmte r ed.sç ãn e

Artig" 226 - .

Acresecente-se ao Art 227, parágrafo único, com a

s equi nte redação:

Art. 227 -

Parágrafo 32 _ As empres,3s nacionais terão, prefe 

rencialmente, o aces so a créditos pÚ'JllCOS s rbvenc t onadcs e, e.n

ig'Jald~de dI;! nnnd rçãe s , ao fOrn"3Clmento de bens e serviços 8:J po

der público.

Parágrafo 6nIco _ A LeI estabelecerá r aq.ime espe
cial com 1iml t es máximos de remessas ao exterior, a qualquer ti

tulo, tornando obraçat ôr i a a drvu l qação das at Iv i daoe s e result~

dos das empresss ,

JUSTIFICATIVA JUSTIFICATIVA

No atual estág 10 do processo cons t 1 tuinte, qua-idc
finalmente foi enn sequã da uma definição do qua vem a ser empresa
ge;"]uiname.-.te nac innal , torna-se cur i a t d í s t í.nq.i í r essa i.ns t i tuã 

ção das suas congêneres não nacionais, até mesmo para estimular a
ativida'.1e empresarial dos cadadã-rs tiras t Ie i ros una forma eficaz
de f'omaat o à formação e ao cr asc iment o de empresas nac Inna I s , é ,

indubitavelmente, concede c-Lhss a preferência na SUbV8:1çã'J of i

eial, nJ acesso aos ó:gãos credt t Ic í os e no forneClme.,to de bens
e serviços ao pede c público, poupando-as de concor r ênc t e , no maas
das vezes desleal, com outras empresas de capital estrangeiro OJ
mesmo muIt mac t ons í s , sao ldalle.,te m81S fortes. Tal prát i ca , aLí á s ,

é adut ads , vi a de regra, até ne smo .,as nações mal') desenvDlvldas ,

I em rela:;io às suas empres 3.S n;i"c'ionã'ls, justamente pãiã" fortalecêr las e às suas respectivas econJmias.

Tal como se pr-ec oru.z e o a r t i qo em tela, ao qual
ora se pretende eo íc rcnar parágrafo, serão admi t í.dos os anve s t a-,

nent os , de capa tal es t ranqe i r o no País. No entanto I torna-se n~

cessaria afirmar que tais r nve s t í ment os , se henv Lndos por pe rrm-,
tirem a obtenção de t ecno l.oq i a avançada e o aporte de recursos

f rnance i ros necessários ao desenvolvimento econôm í co , tem a sua

cont r apar t i da , uma vez que o cap i tal alienígena quando se Insta
la em qualquer pais, escolhe setores de seu mai or interesse I nos
quaa s , aliando capac i ds de f' i nance i r a e qe r enc i aL, fatalmente

obterá margem de lucros que poderá vir a tornar-se exces s ava , e

que, portanto, se taIS remessas não forem 11mltadas na forma da
lei, I t'oporcl0nar~o o rISCO de acarretar uma descapI talizaçêlo 1

interna do país onde se aloja, com excessiva remessa de poupan-
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g:,:"PSSClS P Q\I,,?ntl')s afins"

nr1':'tp-sP' eo caput do ar t . 284 n'ren como 11 promoção df'

TrJtTo/JUH'l'lCA~io------------ l
EMENDA ADIT!VP,

['l!SPOSTT!VO F-"MEI4DAn"J: nz-t , 284

Co!).

I
JUST~F!CAT!VP

J
Gr·... , , --I

L.Ji~~!!illL..,,!!d:!S.J~illL.S=1J.tJL--------------'· C.- por.

~L'_-.EP-.bL~F-N;A!i!-R,,-I[!O~~~_-__-_·_"_'_.._"_"_"_"'_·,_'_"_"_'"_"_,._'~~~~~~~~~~~~~=_-_~___' tb~;S·m

EMENDA ES26858-9
f=l DEPUTADO JOSE MARIA EYMA;~'"

ça a La formada, acabando por ter, assim, um e f'e a t o contrário ao

desejado.
Dessa forma faz-se necessário o e s t abe Lec i ment o

de salvaguardas cons t i tuc í one í s que possam evitar t a i s aspectos
especulativos e e spoã í.a t rvc s à economia nacional.

r.r--------~LtN"1l10/co..I".i.O/.1I.eGIIlI'do ,

r.r-------------TuTO/~unlrlcAç;;o-------------__,

EMENDA SUBSTITUTIVA

Substitua-se a redação do Item XI do art. 7Q do Pr o j e t o , p!:.

la seguinte:

~ it'lport:.mt"'" assinalar que IJ adendo proposto coapj.eta o

»sof r í.tc da norma, uma VPZ que na sociedade moderna, os conqressos
p evpntos af5ns constituem 8 móis p ruf'u-ida e dinª,micR formo? de d5f.':!
s!1n culturaJ •

JUST!F!CPT!'/f1,

~ pl.tlnlllo/co.. ,ssio'SUI~OIol'nii)

NARIO

O irnoosto que t rata o .:.tem 111 não lnc'ldi=á sobre os pr,Q.

ventos de aposent.ador í a e nensües , lim3 ta da c não inc:.r:Ipnc: a, con

sãder-ados os proventos globais par pessoa, ao valor correspondente
a 20 (vinte) salários rlÍnimos.

XI - Dur aç ão ta trabalho normal não super ror a quarenta equ~

tro horas semanai s e não excedente a oi to horas diárias 1 com lnte!.

valo para repouso e alimentação, respeitados os acordo; e dlSS,!

d i os co í e t i vos convencionais entre sindicatos de trabalhadores e p~

t r ona í s •

JUSTIFICATIVA

A norma estabelece apenas limites mãximo s para a dur ação de

jornadas, permi t mdo à Legislação Ordinária, conforme a realidade

social e econômica do País, ajustar o pr rnc íp ro ,
De outro lado o Comando Constitucional proposto harmoniza -

se com a média de carga horária de trabalho semanal predonunant e

nas Legislações Laborais, atualmente, âmbito r nternac í.onal .
Finalmente é importante assinalar que o princípio contemplo

expressamente a norma de negociação direta entre smdãcatos para a
f í xação de horário de trabalho.

EMENDA ES26859-7 """-----------.J f']-'P"D-C' --j
GUTAOO JOsE MARIA EYMAEl . c: _

r=ô2;'~ :Jl]

2

'D'1
U
" ,"U""" .' -l

EMENDA AD!TIVA

DISPDS!TIVO EMENDADO: Prt.

rdite-se ao art. 201, mais um § com a seguinte redação e i

I

EMENDA ES26857-I
~ DEPUTADO JOSE MARIA EYMAEL

r.r--------Pl.lNÀlllO/co""'s.io/su.eOJillst.io --,

r;r-------------TtltTO/JUIT.'lc.çio __,

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 203

o cidadão aposentado já prestou a sociedade, ao longo dp

sua v':'da ~ pa=~icioaç~o de aeu es~a=ço e de seu t:-a':lalho. Ao ocaso
cf'3 vt da as pz-ovcnrns que recebe à. t Ltuf c de cpcsentadcr ra não po

dsn 5°:' dif'l;nlJidns pela Jrié í.dênc í a de impostos dire~os sal) pena dE'

desfi.gur:a= o prôprio o"Jjetiv'1 do instituto na apusentacnr ãe ,
De outro lado, seja por tenpo de s erv j.ço ou invalidez,

sorcen pe=d2 =e::J!. oe capac s rrade de g'21'a= out=as !"eon("las que venham

a suprir suas necess! dades maãnres no fim de suas existências.

Na velhice ou na doença o homem deve ser prpmiado pelo

ltIu: to que fez a sociedade c nãn punãrío COrri a incidência rte Impnatns ,

r.-r TnTO/JUSn'ICA~io---------------,

EMENDA E526860-1
f: Dl='pllTAOO JOSE' MARTA EYMAEl

Adi te-se mais uma letra ao i t en I I do art. 203, com a s2

guinte r edação :

- O patrimOnio, renda ou serviços de Lns t i tuLçõe s de as
sistência sucae l , assim com sobre bens e serviços por elas adqJlr!
dos, estritamente necessário a r ea l Lzaçãa de seus cb jetí.vos .

t: PLENARID

PLlI'IUllO/eOloll$sio/lUICOJillu.io---------__,

JUSTIFICATIVA

Uma soc i edade juqta e livre será, necess ar i ament e , uma SE.

c í edade , solidária e distributiva.

Esta sociedade, de Lnsp í r ação humaru s t a e feição fraterna,

tem nas instituições de assistência social, nct adament e privadas,
um de seus traços mais marcantes

O Estado, ao abdicar de paq rena parcela de seus tributos,
através da imunidade proposta, estaria, rra realidade, criando cond..!.
ções efetivas de justiça sue i aL, através do aLar qanent;u completo

das potencialidades operacionais das obras de ass í s t ênc i a soc i a l , e

desta forma, materializando-se, com relação 80S ass i s t í dos o dlre..!.
to básico de igualdade de oportunidade para o seu desenvolvimento
pleno, com c í dadãos ,

Acrecente-se ao ~rtigo 22 do Projeto de cons t rtutção par!
grafo com a seguinte redação s

"§ - E:: admitido ainda o mandato de segurança para prevlnir
o cont r ãbuãnte de il.!c5 ":a sançãc f5 scal, caracterizada a

ameaça pela "Ian5festa Lnte rp r e t açãn dada pe La Fazenda PQ
b l ãca , a determinada norma."

JUSTIFlCAÇIlD

Hoje a Fazenda Pública, em muitos casos, coage o contr],
buârrte a seguI::- de t.e rm.ínada nr j entaçãn , ameaçando-o de autuá-lo,

caso ciivirja.
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r.r-------------TExTON~'TlFIC.Cio __,

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 113

De outro lado, nestes casos, ao impetrar mandado de seg!;!.
rança, não encontra guarita na justiça, uma vez que, face ao texto
const ã tucional atual, entende o Supremo Tribunal Federal, que não

cabe mandada de segurança contra a lei em tese.

O mandamento cons t â tuci ona1 proposto, desenccrujarí.a o
abuso de puder J através da prática de ameaça pela Fazenda Pública,

ou quando esta ocorresse, instrumentalizaria o Poder Judiciário,
para socorrer o contr5.'1u5 nte v:'a mandado d'i;> sequzança , Trata-se de proposta popular ao Projeto de const i tutçao ,

promovida peio Conselho das Faculdades de Turismo do Estado de São

Paulo - CDNFATESP.

- Associação de Ensino Superior do Estado de 51:10 Paulo 
AESP;

- ASSOCIação de Bachareis de Turismo do Estado de São
Paulo;

- Fundaçllo Brasil 2000;

- Faculdade Aenhembi - Morumbi.

A qual representa legítmos anseios dos segmentos de t,!;!

Parágrafo üní co - As mani festações culturais bras í.Le i r as

t erão pr ct.eção especial do Estado contra ações estranhas que vi!:!.

lentem a sua natureza e autent rc rdade .

JUSTIFICATIVA

py~~""'~

rç;;q7illf:J PLENARID

r.r-------- "UHA"IC/ÇOIIlSSio/lHIICOlolISSio ___,

EMENDA ES26861-9
t: DEPUTADO JOSE MARIA EYMAEL

De-se a seguinte redação ao "caput" do a r t 113
rismo.

Art. 113 - O mandato do Presldente da Repúbli'{;a_é de quatro
anos admitlda a ree.l e zção para o per-Iodo imediatamente seguinte, e
terá ín íca o da 1Q de j ane i r o .

Embora tenha alcançado milhares de assinaturas, aprox!
mando-se do número legal do éxigido pelo regimento da Assembléia
Nac I onai Constitu nte nllo~tinni em temno háb i j,

"Urt""'lo/eOlllsdo/IUICOIlISlio ___,

JUSTIFICATIVA

o mandato de Quatro anos com a nns s r b i Lrõada de r ee l e í ção

atende aos Interesses de e s t ab i Li dade da Nação, sem prejuízo de
pu s s rb r Lrdade de SUbStItUIÇão do PreSIdente caso o mesmo, em seu
primeiro mandato não tenha cor r espondido aos anseios da Nação.

Esse dISPOSItIVO assume mai or Irnpor t ãnc i a a i nda no regime

parLament ar i s t a , uma vez que dá um conteúdo maas a r i rma t i vo BO P.Q.

der Moderador do p r-es adent e .

Asslm sendo, ao mesmo tempo que ap6io as proposições,
subscrevo a presente, legitimando e validando ass ím , o anseio de
pa r t Lc í pação popular de todos aqueles que assinaram esta lmportar!.

te emenda.

EMENDA ES26863·5
tJ DEPUTADO JOSE MARIA EYMAEL

f:J pl ENtIBIO

r.r-- TrltTO/JUSTI~'c.çi;o-------------__,

EMENDA SUPRESSIVA

DISPOSITIVO EMENDAD~: Art. 203, item II letra "C"

JDS~ MARIA EYMAEL

,.,--------- ".~N"'"lalcolll"Ãal'w'calll.uÃa ___,

PLENARID

Suprima-se do art. 203, item 11 letra "C" do projeta, a
expressão lide trabalhadores 11 •

r.r-------------n::nO/JUIT'FICAÇi;o -,
JUSTIFICATIVA

EMENDA ADITIVA ~""u2lU<\;5:5~ -ruVFü
DISPOSITIVO EMENDADO: Ordem _ ~(./v..b 1-; ch, I~ -r-»

.n..b. cen< 6q ,

Art. - O Estado reconhece as at i v i dade s como um dos di
re i tos fundamentais do andi v í duo , como bem social, cultural e ed.!:!,

cac i ona I de relevâncias pr imor dí a i s ao seu desenvolvimento.

Art. - Compete à União de f'aru r políticas para o de s e.!!

vo l viment o do lazer, estabelecer planos, c r i ar benefícios e norm~

112ar p r oced imentns básicos para a área

§ 19 - O Estado deverá di spcr recursos para a execução
de programas báSICOS r ec reac ã ona i s

§ 2º - As ans t í tua ções pr i vadas deverão va Inr.rzar rm

plantação de uma política r ecreac i ona l na área de sua a nf Iuênc i a

Art. - O tur i smo, como uma das pr inc ipais at i v i dade s de

lazer, pela seu aspecto econõnu co de captador de drv i sas , de e!!!,

pregador de recursos humanos e de multiplicador de oportunidades,
deverá ser e s t amuLado a ter tratamento pri..çIlegiado pelo Estado,
previsto em Lei p r õp r i a

Art. - O Estadolncentivará a lm;Jlantação de instituições
que visem a Organlzação, o Planejamento, a Pe squ i s a , a Formação
de Recursos' Humanos, bem como a Execução e AdmInIstração de bens

e se rv i ços Liqadcs ao Turismo é Lazer.

I
Art. - A Estado cabe zelar pela conservação de bens, n.!:!,

turais, b í s tór i cos , culturais, paisagísticos, t'oIcLér rcns , que can.§.

ti tu em o patrimônio recreac icnat e turístico do País.

texto aprovado pela subcomissão de t r ib.rt os é mai s jU}!

to para com o principio proposto

O espuito do artigo nllo pode discriminar as entidades

s mdí cars patronais, rurais e de pror.i ss i ona i s Lí be ra i s , com o arg~

menta que são mais "rLcas", pois não condiz com a verdade.

Tanbém foge ao espírito do artigo, que nasceu de emenda
or ig inal, quando permi te que os smdicatos discr Lnu.nadns sofram pIe.§.

são da poder ptíbllCO, pois a comando constitucional alí está, pri!!.
c i pa Imente para defender as ent i dadesç de precípua função social,do
poder avassalador do Estado.

Além disso d í sc r iml naçãn proposta fere frontalmente o a!.
tlgo 264 inciso 11 que proibe tratamento desigual, a fatos acenôm!
cos equivalentes, Lnc Lus ave em razão da categoria profissional do

contribuinte.

De outro lado não há como não considerar que O grande uni
verso empresarial brasileiro é constituido de pequenas e médias e!!!,

presas, cujos s í ndrcatos silo a expressão das prõpr ras categorias

que representam Iutando com as mes nas di f J. ... uldades de sindicato de
trabalhadores.

EMENDA ES26864-3 AUTCIt-- --,

PDEPUTADO JOSE' MARIA EYMAEL

r
------------- TUTO/~uSl I ~ leAç i O

r Suprlma-se do parágra fo único do art. 202 o na . IV do

Projeto de Constituiçllo.
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JUSTIFICAÇ~O JUSTIFICATIVA

Após análise mais apurada, concluímos que o IPI também
deve ser submetido ao pr í nc íp i c de anualidade.

A liberdade admi t ada pela redação atual para a major ação

do IPI no pr õpr i o exe r c Ic rn consiste em seríssima ameaça ao cantrl.
bumte ,

A norma proposta, ao mesmo tempo que assegura o princípio
da j aber-cade de ensino, viabiliza na pratica a sua ap I Icação , atr~

vás da ação do Estado.

"UNa~lo/ÇOlllllllo/'''''COlllllllo__--_--_--,

EMENDA ES26865-1
fl DEPUTADO JOSE MARIA EYMAEL

r.r-------- P~IJI.1Il0/CON./Itio/IUlt~1I11U.io--- .,

r,r-------------tUTDNuITl'lo.o.çio---------- -,

EMENDA ES26868-6
[!J DEPUTADO JOSE MARIA EYMAEL

f!J PLENARIO

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 38 § 20

r.r TUTO/JUSTI'ICaçio--------------,

De-se ao § 22 do art. 38 nova redação r

It§ 22 _ A r emuner ação , a qualquer titulo, dDS Deputados

Estaduais será fixada observado o 11ml te de dois terços da que pe!,.
cebem, também a qualquer título, os Deputados Federais.

Suprima-se do projeto o Inc i so UI do artigo 210

Art. 210 .
111 - Vendas 8 Varejo de Mercadorias

JUSTIFICATIVA
JUSTIFICATIVA

JUSTIFICAÇ~O

Não pode essa forma prosperar à sistemática apresentada,

restando um úru co caminho a seguir:

Ou suprima-se o Imposto Sobre Circulação de Merca~9orias

ICM da compe t ênc aa dos Estados, ou afasta-se a figura conflitante
de Imposto de Vendas a Varejo de Mercadorias, da competência b-i
butária das Hunfc fp ros .

Não nos parece soc i alment e desejável e economicamente

relevante, a primeira alternativa, mesmo porque, pela sistemática
de distr .íbuj.ção de receitas, no rCM buscarão também os Municípios,

larga fatia ~ ... seus recursos.
Finalizando, embora não possa ser apresentado como arg,!!

mento com densidade jurídica, é .impor t ant e notar que a supressão

deste esdruxulo tributo, ao mesmo tempo em que não representa para

os Municípios perda apreciável, representa todavia para cada cont r a

buinte isoladamente considerado alívio rrm.nama. tributária. -

O anteprojeto constitucional em seu sistema tubutário,

obedece modelo das maiorias da democracias modernas, que eatabe Ie
ce a competencia ncnunaI em matéria tributária para cada ente pú

blico. Estabelece outrossim, no que diz respe i to aos impostos O
principio da compe t.ênc La privada privativa ou seja, cada ente p!!.
blico (União, Estadas e MunlcíploS) têm os seus impostos próprias,

caracter rzando-se essa diferença entre os rmpcst os , fundamentalme!!

te na da ve r s Ldade da fato gerador.
Ocorre todavia que este principio da tipicidade dos i,[il

postos frontalmente agredido pela c r í ação do Imposto sobre as

vendas a varejo na esfera da competência tributária dos Municípios.

Trata-se na prática de mera r epe t r ção do ICM a nível do
Município, com o agravante de ser totalmente cumui e t i VO.

Por maior esforço interpretativo, por maior esforço de e.':'.

,genhar ia const i tucaona l que se queira realizar, não há como relidir

a real rdade de que, em ambos os tributos, Q fatn gerador é o mesmo;

a operação que se pretende tributar em ambos os tributos, passa a

ter consistência econômia e se exterioriza perante o mundo jurid.!
co em uma mesma e ldêntica operação ,

Tanto isso é verdade que, o constituinte consciente do

desarranjo const1 tucional introduzido na sistemática, pretende prft..

vinir as sequelas que certamente adv Lr ão a nível de controvérsia

interpretativa, afirmando no § 32 do artigo 210 textualmente:

II§ 42 _ A competência municipal para Ine't í tuí e e cobrar
o imposto mencionada no item 111 nõa exclui a dos Estados para ir"!!
tituir e cobrar, na mesma operação, o imposto de que trata o 1tem

UI do artigo 209 (ICM). n

'LUU«l/cOItIUio/l.OOlllIU-'o---- --,

TI
PLE'NARlD

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 274

_ A liberdade de ensino á direito Inallenável da fami

J ia, pressupondo a livre escolha da escola para os fllhos, cabendo

ao Estado prover as condí çõe s materiais para que este direito po~

S8 ser exercido.

A norma ainda é ancompLe t a , poi pernu t e desvlos na e ret ava

remuneração dos Deputado Estaduais, propiciando os mesmos ar t ã fíC10S

hoje condenados por toda a sociedade

Adite-se mais um ltem no art. 274:

Acolhe na Constituição, a orientaçl'lo oout r í nér-ie e j.!::'.

r í sp rudênc í.a já estabelecida.

tlAdlte-se a letra 118 11 do item 11 do art. 203 da Projeto

de üons t Lt ul ção "Lnc Ius Ive 05 bens imáveis anexos que lhe. forem
complementares e neces s âr rns , bem coma a resultado de contr ibul

ções recebidas, destinadas as atividades religIosas que lhe s~

jam peculiares. 11

r-e-r- TtllTO!JuSTlno:açio--------------,

= TuTa/~Unl'IeAÇia -,

EMENDA ES26866-0
[!J DEPUTADO JOSE MARIA EYMAEL

f!J PLENARlD

,~-_-----_'LldIllO/COIllIUlo/IU"OIllI..lo----------,

EMENDA ES26867-8
[!J DEPUTADO JOSE MARIA EYMAEL
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EMENDA ES26872-4
~TAOO JosE MARIA EYMAEl

ê!PLENARIO

=-------- ..U"AIIIO/Ce'll"io/su.celllluio -,

tJ PLENARIO
r.r TUTO/JiJITlflCAl;ÃQ -,

rrr-------------TUTO/~usTI'leAçio ---------___,

EMENDA ADITIVA

TITULO IX

DA ORDEM SOCIAL
CAPiTULO Ir! DA EDUCAÇAO E CULTURA

EMENDA SUPRESSIVA

DISPOSITIVO EMENDADO

Suprima-se do item VI do artigo 180 a expressão "podendo
supervisionar a investigaçl!o criminal".

Acrescer ao art.281 as seguintes parágrafos 12 e 2':.1 Re1J\l.
MG-I1ANbo-!>G e ATIJAL 9 ÓNICO C.OM.O ff 3'1
II§ 12 _ O sistema de balsas de estudo não caracterIza x!!.
passe de verbas públicas para entidades pr i vadas de ens!

no ,"

II§ 22 _ O valor das bolsas terá r como parâmetro, o custo
de ens rno de igual nível de qualidade oferecido em est!,

belecimento estaI congênere. 11

JUSTIFICAÇAD

A bolsa de estudo cons t i tua ajuda ao aluno carente e não
ao estabelecimento de ensino. Vedar-se o sistema de bolsas diseri
mina o estudante pobre que só fica com opção da escola pública ou

sem aIt.ernat i va onde esta não existir.
a valor da bolc:~ deve corresponder ao custo equivalente

na ensina pública, para evitar privilégio.

JUSTIFICATIVA

A dualidade de comanda admitida cama possivel acarretará

não somente um processo de insegurança de chefia como conduzirá ta!!!.
bém a uma transferência natural de responsabilidade.

O conflito de autoridade, indiscutivel servirá apenas c.Q.
mo mais um forte instrumento como crime organizado.

De outra lado. ao ser admitida para a Ministér ia Pública
para detE"rminar diligências investigatórias é a l cençado o obje-tivo
dp. contribuir para a eficiência do processo.

EMENDA ES26873-2 '"".--------.] m-='P"D"C"-~
ÇJDEPUTADO JOSé MARIA EYMAEL . c..-- _J
r.r-------- ..L'....IIII)/CD'Ilsslo/lU.C:l"'ISsil)----- -,

r.r-------------TUTO/~USTI'lCJ,;io---------- ___,

'LUAIIlO/çOlllsslo/lllKOIII1.t.iO----------,

EMENDA ES26870-8
tJ DEPUTADO JOSé MARIA EYMAEL

tJ PLENARIO

EMENDA SUBSTITUTIVA

:1,\1'1
Substitua-se. na parágra fo única da artigo .22ll'" a expressllo

"ofertados por empresas' nacionais~ por 'bens e serviços produ:t;ldos no
Brasil" •

r.r-------------TtX'tO/~UllTl'ICAÇio-------------_,

JUSTIFICA TIVA

Adite-se ao "caput ll do artigo 278 do Projeto de Constitui
ção palavra "universldades" a expressão "e outros estabelecime!!.
tos de nível super í or ,»

JUSTIFICAÇAD

A redação proposta incentiva a nacionalizaçao de produç110,
protegida pela redaçllo atual.

Com a redaçllo atual estimula-se l"IlS campos da tecnologia de
ponta, o fornecimento ao Poder Público de bens e produtos importados
através de meros escritórios 'Jrasileiros de representaçZies comerciais.

f: necessario distinguir-se o produto nacionalizado do pro
duto nacional. -

A modí.f í cação proposta, apenas reveste a norma ccnst í tg
cionai doprincípio de isonOmia.

r.r TUTO/~U.TlFICAÇio--------------,

EMENDA ES26871-6
t: DEPUTADO JOSé MARIA EYMAEL

tJ PLENARIO

PUIlÁItIO/IlOWllliO/llJllCOW1UÃO----------, r.r ~ TU.TI)/JUITIJIClÇio--------_----__,

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: DISPOSIÇDES TRANSITORIAS I Ti r-...&.:r,; .....r:L- ......bli",

Acrescente ao Capítulo IrI da título IX da Pr o je t a de

Constituição o seguinte, ~d<.. fJrr1A~

"A Lei defmirá critérios objetivando a r e t r Ibu i ção em

servaços profissionais, por parte dos que tiveram sua
Lns t ruçãn superibr integral ou parc ra Imente custeada l!
través de bolsas de estudo oferecida pelo Estado ou t~

nha se reelizado em escala pública."

JUSTIFICAÇAD

Art. 12 - Ficam convocadas eleiçl5es para Presidente da R!!
pública, a serem rralizadas cento e vinte dias contados da data de
promulgaçfto nesta Constitu~ç1!o.

~ 12 - A passe da Presidente da República. se dará em nov~

ta dJas após a data das eleiçDes em primeira ou única turno.

§ 22 - O mandada da Presidente eleita terá a duração est!!,

belecida desta Constituiçao acrescida do periodo intercorrE"nte entre
a data da posse e o prineiro d5.a do eyercício financeiro seguinte:

o princípio proposto guarda consonãnc í a com a fllosofia

em que deve orientar sua sociedade solidária e distributiva.
JUSTIFICATIVA

o mecanismo proposto cons t í tua r é em instrumento para a!!!

pl Iação da apo i o da Estada ao ensina superior.

A grandg aspj ração da sociedade hrasileira, é o término do
pcocesso de t.r ansLçãu e a aurora de um novo tempo plenamente democr!
t tco,



1488

Este era o sonho de Tancredo Neves, esta a sua promessa.
Cabe a nós Constituintes realizar esse sonho, concretizar

esta promessa e assim atender a NaçlIo em seu anseio l1als profundo.

De outro lado, os prazos estabelecidos guarda", absoluta

harmonie com o estabelecido nas normas que reogulam o processo de tre!!.
s Ição dn regime presidencialista para o parlamentarista.

CONSTITUINTE CARDOSO ALVES

EMENDA ES26875-9
fJ ~"""T1DD~

r PMOB _J

"AJl.:t. 63 - •••••••••••••••••••••••••••••••

111 - A Uniã.o, 0.6 f.6tado.6 e , o Vi.htJr.1..to Fe.
de.JLa! e. 0.6 Munl.c.lp.t.o.6 l.n.&tltui.Jr..ã.o, no amb.t.to de. hua c.ompetênc..i.a ~
Jr..e.g-<.me. jUJr..Zdlc.o ún.t.c.o paJta .6e.u,6 heJr..v1.doJLeh. Ape.na.s a. pltOóe..!l.60II.eh,
ou ao.6 .6e.Jt.v1.dOII.e.h de. outlLall c.a.:te.goJr..1..a.!l h.i.nd1..cadah e.m le.1.. c.omple. 

men.talt, pode.Jr..ã .6e.Jt. ahhe.gU1ta.do d1..Jc.e.l..to ao gozo de óêll1..ab al1ua.t.h
poJt pe.ItZodo ma..(..oJe. do que. o ge.ne.uc.ament:e. e.htabele.c..{,do.

= '~IIlÂ"lo/COVlJalo/.UK1l»l.aio--------__,

PLENáRIO
JUS T I F I C A T I V A

DEPUTADO AIRTON SANDOVAL

r.r-------------TtlCTOllUITlrICAÇio,-------------___.,

Redija-se o Parágrafo único do art.37, do SUbstitutivo do Re
lator na Comiss§o de Sistematizaç~o ao Projeto de Constituiçllo, na forma se
guinte:

"Art.37 - .••.•....•.•......•.•.••••••••.••••••••••••••••••••

Parágrafo Ú1ico - compete às AssentJléias Leglslativas dos E",

tados a criação, a Incoporporaçãc, a fusão e o desmE!fitlramento de rrunicípios, à
vista do pronunciamento favorável das populações interessadas, observados as
requãsatos estabelecidos em lei cOO1Jlementar estadual,",

A pltopoh.t.çáo obje.t.(.va e.v..c.ta. plLe.julzo.6 palta
a admi.nodlta.ç.ão públi.c.a. de.c.oJr..lte.nte..6 do d,(.!Lf!.-l.to de. de..teJr..m.iYladnh

heJr..v,(.doJr.eh a pe.ttZodol> ma.l.oJt.e.h de. 6ê'Jt..Lal>, .6e.m jU.ht.t.ói.c.açào e.l>ptc.l
n.Lc.a paJe.a o plt,(.v.Le.êg,(.o.

EMENDA ES26878-3
(J
= rLl.lNo/cCl~III~/.UICIUIl..lt---------....

PLENARIO

=--- TIXTCl/JUlTlrICAÇ;;C1-------------~

Acre.c.nte-.~ ao final do ítem I, do art. 32, a expreasão "do
trabalho'r, IUprimindo-ae a mesma do ítG I, do art 34, ficando o ref@rido dispo
aitivo eem a le&uinte redação: -

.:LI5TIFlCATIVA

NIlo há negar qJe cabe às populações dos loUnicípios decidir
acerca da adoção dos atos juríríicos mencionados no dispositivo sob exame. E se

assim é, torna-se dispensável o proroocaamento das Câmaras t-Unicipais. Una cai
sa exclua a outra.

Quanta ao mars, cogita-se, nesta emenda, de aprimorar a reda-

ICATIVAJUS T I

A plLopo..!Jlç.ão obje.t.{,va pOIL ólm a apoiJe.ntad,!!.
!t,(.Q., ã c.Uhta dos c.oólteh públ.l.c.o.6, de. mome.nto de. c.onta.ge.m de te.m 

pO,6 não e.6e.t.l.vo.ó de. .6e.JLv1..ço.

/I§ 3Q - Não have.lt.ã. c.ontagem em do'bJLO de.

tempo de 4eJr.v,[ço paJr.a apMentadoJr..i.a de 4elLvldoJr.e~ ou de mag14tlLa

dc.e , "

,5 Inc.lua ... .6e. um paJLagltaóo apÕh o § 29 do altt.

j<'do PJr.Oj eto ~ub~t.Ltu.ti.vo do Jr.elatOJr..

r.r T1X1"./<JUnl'tc~;;.---~---------___.,

~....~
2/09J87

ALVES
= ruulllO/cGtnnlo/.uaeOllluio ,

I ção do texto.

EMENDA ES26876-7 ."'. -,
ê!PEPUTAOO CONSTITUINTE CARDOSO

DEPUTADO AIRTON SANDOVAL

Art. 32: ••••
1- direito civil, comercial, penal, proce..ua~, eleito

ral e do trabalho.

Art. 34: ••••
1- direito tributário, financeiro, penitenciário, agrâ

rio, econânico e. urbanístico.

EMENDA ES26879-1
l!J
~ 'LI•.ulCl/cO~II.lo/.8CClMlllio---------

PLENARIO

JUSTIFICATIVA r.r------------- TUTCl/<JUSTIrIUçiCl-------------___.,

A universalização do direito do trabalho e a lUa elevação a
nível constitucional reflete a nova ordem lIocial, não sCXllente .&segurando os
d.ireitos daqueles que trabalham, ..s de LtIK ordlllD econtàica social a unitãria,
cem princípios fundamentais para a 'estabilidade dai garantias básicas, cceams
a todoa oa trabalhadores.

Atribuir-ae constitucionalmente i competência concorre.nte dos
Estados ••broa para legislar.. sobre Direito do Trabalho, nra propiciar o apa
recimento de trandes divergências sobra a proteção e tutela do trabalho, capaz
de por .. risco a segurança, a e.stabilidade social e econânica da Nação e a va
lidade das COIIl1ensões Coletivas de Trabalho a nível nacional ou intereatadual ,
que não encontrarao a necusária uniformidade de regras básicas. A mesma proble
matica ocorrerá em relação às empresa. que tem seu quadro de peslloal organizado
de foraa e âmbito nacional.

A competência privativa da União para legidar lobre Direito
PÍÍblico 11 Privado, vi.ando a manutenção da unicidade do direito material, prevo!
lente entre nó .. deede o Governo Provisório para evitar a pluralidade de legisla
ção, deve tambem preval.cer em. relação ao Direito do Trabalho, onde hã de se
ter em.ente .. peculiaridade não do local, mas da atividade desempenhada pelo
trabalhador .. leu trabalho diário. A diferenciação dease direito, o que fatal
mente ocorrerã pela pluralidade de regras em diferentes Estsdoll, o enfraquecerá
li a integração e a uniformidade Iara quebrada, em contrârio ia leis sociológ!.
c.a.

SUbh.t.L,tua-.óe a Jtedação do S 1Q do as.«, 21 O

do Pltojezo SublJt-ttu.t.,(.vo do JLela.tolL pela .6e.guinte:

"AJr.t. 210 -

§ 1Q - O 1.mpoh.to de. que. .tJr..a.ta o .item 1 h e
Jr..ã plLoglr..e...!Jhlvo nO .tempo quando 1.nc.1.d1..1L lloblLe ;

â.1tP..4 LLll.bana e.d.<.6,(,c.ada e. não u.t.Ll.l.za.da., de 60Jr..

ma que .se a.hhe.gUILe. o c.umplt..l.mento da Dunç.ão .ó/L
c.i.al. da plLopJLi.edade.. Compe.t:e ao Pode./t Ex.ec.uti
vo n.Lx.al[. ab plan.tah ge.neJl.lc.a.6 lie va!Ol[.eh. NOh

c.a..60ll e.x.pec.,ta.lh de6.l.n,(.doll em lei c.omple.me.ntalL'

a. .l.nc..idênc.ia. podeJtã a!c.a.nçaJt .l.mõue..<..6 lcc.at.i.za.

dos DOlta da zona uILbana.."

JUSTIFICATIVA

PLENARID

DEPUTADO AIRTON SANDOVAL

EMENDA ES26877-5

ê!
=------__ I'LEN..IlIlt/c:C1~I";;C1/.U.CCl~I.,iIl .,

r;r-------------TElCTO!JLlu.'le..çÃo ---,

Subhti.t-ua-he. a Ite.dação do item lI! do aJtt.

63 do PILOje.,to Subhti.tu:t1..vo do JLe.latoJ1. pelo .óe.gu1.nte:

A pll.opoh,,[ç.ão obje.:t.t.va. e.hc.l.altec.e.1t de6.in.l.t.i.
uame.nte ã. c.ompe.tênc..ia do Podelt. êxe cuzêvo paJt.a. e..6.tabe.l.e.c.elt Ilh p~
.tah de. valo1Le..ó - ao c.ontlt.l.bu.i.nte e hempJc.e. Jr..e..se.lLvado o d.l.Jr..e..i.to d;

.l.mpugnaJL jUIl.,ldJ..c.amen.te .ta.L.,6 6.<.x.ado.6, quando não c.onDoJtme..6 c.om a
Iteal.idade, e po.óll.<.b1..l,Lta/t. a c.obltança do lmp0.óto, Roh c.a.6o.ó de61.n.<.
do,6 em te..i. c.omplementaJt, habite. pILed,(.Oh Jl.eó1.denc..ial.6, c.ome.Jr.c.,(.al~
ou .L11ú. h:tlL.i.a.i..ó, .ll.l.t1..oh de. Jtec.lte..to e outlLoh que não de.vam .6 uj e.,(.

ta.Jr..-he ã. lJt.t.buto.ó, pelo Chiado, do .ünpohto teJtlti..tolr...i.al Itultal.
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PLENARID

DEPUTADO AIRTON SANDOVAL

DEPUTADO AIRTON SANDOVAL

PLENARIO

da aLren açâo de Lmôveas ou de par t a capaçôe s acaon âr i as , ã tribu ..
tacão gen ê r i ca do Imposto de renda.

= '~t:IIAIIID/COUISJlo/.U.co ..'Jdo _,

EMENDA ES26882-1
tJ

= Tr;ITo/~unlf'cAçi.o------- ___,EMENDA ADITIVA

= TlUI:TONlIITlrlC.çb ----,

= l'ullÀlIlo/c:oWlsdo/luacOIlI.do -,

EMENDA ES26880-5
[!J

DISPOSITIVO EMENDADO - Art. 259

Acrescente-se um mc í s o a este ar-tn.g o , com
s e gu an t e redação "IV - é vedado an s t r 't u a r c on t r abu i çâo prev1:.

denc a âraa do empregador quando este for o Município".

subs t i t ue -se a redação do ar-t i go 213 do ProJ~

to pela seguinte, marrt rda a redação do Item 11 e r espec t.avcs

parágrafos:

"Art. 213 - A União entregará

Cons ade r ando as at i vrdades SOC1315 do ~1unJ.cí

pio, que atua em benefício de toda a popualação bras r Lear a da

qual estão maas prôx amas as autoridades mun i cLpa i s I deve ele
ser excluído do pa gament o da cont r rbu i ção pr-eví.denc aâr t a como

empregador. A a t av i dade s oc i a I de senvolvada pela munIc ípaLada
de Já subs ãda a , s obr emane r r a , os gastos da pr-evadênc aa s oc i e i .

- do produto da arrecadação dos Impostos s..!2

bre renda e proventos de qualquer natur~

za e sobre produtos andus t r t e l i.z ados , quarenta e se i.s

por cento, na forma s eguante

a) v in t e por cento ao fundo de Part t capaçâo '

dos Estados e 40 Dt s t r i to Federal,

b) v m te e quatro por cento ao Fundo de Part.!.
c rpaçâo dós Hum c Ip i os ,

DEPUTADO AIRTON SANDOVAL

EMENDA ES26881·3

l:
PLENARIO

r.r TEn-C/~"$Tlfl~...~;,Cl-----------------,

c) do i s por cento para fan anc i amento de Inve,!

t i.ment.os nas r e g i ôe s Norte e Nordeste, atr~

ves dos governos dos Estados respectivos.

Substl tua-se a redação do § 33 do art. 6 9 do Projeto de Const~

tuí ç ão - Subs t i tut rvo do relator - pela s egum t e

"§ 33 - A nr op r i.e dade pt-a vada é assegurada e p ro t egi da pelo'

Estado, s ub ordr nan do-is e o exercício dos r espe ct ivo s '
da red tos ao bem estar da s oc ae dade , â conservação dos

recursos naturais e ã proteção do meí o-iambi en t e e do

pat.ramônã c h í.s t ôr i co. A lei estabelecerá o pr-ocedImeq

to para des ap rop r i açâo uor neces s a dade ou u t a Ladade '

pjib Laca ou por Interesse social, medi an t e Justa mde 
m zação , que não incluirá qual.que r cons ect âra o antes
não p rev r s t c expressamente em Le r , f r can do SUJeI tos ã
tributação geral os proventos e a tenda decorrentes '

da desapropriação. Em caso de pe r i go púb í i co emanen t e ,

as au t or-adade s compe ten tes poderão us ar p rop r i edade
par-t acujar , assegurada ao p rop r re t âr-ao rn dem z aç ào

p os te r r or , se houver dano decorrente desse uso.

JUS T F C A T V A

Os fo.funicípIoS br-as t Leí.r-os , r epresen t'ados p!:..

los Pre Ee i t os e Ler t os em 1982 e pelos Lider-es e as s oc a a çôe s m!!,
n r c apa Li s t as , c ons e gu ar am elevar a sua parcela nos fundos de

part í c apação por mei o de duas reformas c ons t í tuc i onar s I que

hoj e de 17% em uma par t r Iha de 3l~ dos ampos tos referidos no

art i go Zs da Constituição va gerrt e , Estão recebendo, portanto,

o equivalente a 54,838% do valor dos dOIS fundos de partlclp~

ção somados e pas s a'r r am a receber, com os 22,5\ prevas tcs no

pr-oj e t o , apenas 5l,l36~ da mesma soma.

A emenda Objetiva manter apz-o x amad.amen t;e a ~

tual part rc rpaçjio dos Mun i c Ip i os e dos Estados na d i.s t r i bu r çâo

dos fundos r efe r rdos ' 24~ da re ce i t a t r rbut âr i a a ser \ par t i

Lhada pela União, caberá aos Nuna c Ip í.os , ou 54,S45~ da' omad~
d o i s fundos, f ac ando os Estados com 20%, ou o equa.val ent e a

45.45% da mesma soma. ASSIm mesmo t er i am os Estados pequena

vantagem. Ja que estão recebendo hoj e 45.162\ da soma dos fu!!.
dos de pa'r t ac ap açjic ,

A emenda ob j e t rv a incluir a proteção do pa

t ramonâ o h í.s t âra co no das pos í t avo referente ao exe rcIca o dos
d Lr-ea tos de p r-opra edade , bem como esclarecer as obrigações da
Um ão , dos Estados, dos MunIcíplos e das empresas con ce ss Ion â

r i as de s er-vi ç os púhllC05, relativamente ao p ag amen t c jUdICI-
a L do Justo preço dos bens. desaproprIados - que deve ser justo p.!
r-a 05 propr ret âraos e também para as entidades expropriantes. De

vem ser pagos apenas os valores expressamente In da cados pelo le 

glslador, como os resultantes da correção mone t âr r a , os Juros mo

r atô ra os , as custas processuais e os honor-âr r os advocat í.ca os , bem

como outros onus que venham futuramente a ser p rev as t.os , clara e

expr es s anen t e , em t ca .

Esclarece a emenda, t ambêm, que os eventuais ga

nhos decorrentes das de s ap r op r r açôe s não devem ser subtraídos,

em Igualdade tom Os demaa s acréscimos p at r í non a a i s decorrentes '

DEPUTADO AIRTON SANDOVAL

PLENARllt
r.r-------------TI:XTO/~Unlfl~.l.çi.D---------------,

Substitua-se a redação do § 2 9 do artigo 209

do Projeto Subs t rtur rvo do redator pela seguante :

11 § 2'i' - O Imposto de que trata o a t em I não
.mc rd i r â , nos termos de f m rdos em Lea

estadual, sobre ImÓVel.S de pequeno valor ut i Li z ados

em a t av.i dade s agrícolas qu pecuárias, nem sobre áreas

rurais des t madas a outras a t av í.dades , nos casos e~

pec i aa s defmãd os em Lei, complementar.
II
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Nos casos de mc rdênc i e as alíquotas serão

Eaxadas de forma a desestimular a forbação de Lat a Fund Lca e a

manutenção de pr-opr aedades improdutivas. "

Incluam-se, após o art. 2S4~ os

ar t i.g cs , r enume r and os os demaa s

segu m t e s

A não ânc rdênca.a sobre amôve rs ut.a.Lí zados

em outras a t rv í dade s ob j e t í va tornar possível a cobrança, Pe

los Munrc Ip r os , nos termos da Lea complementar, do imposto pr;

d i a l e t err-Lt or-aa j urbano sobre sítios de recreio e imóveis utd

lizados para mdtis t r i a e comêr-c i o , embora localizados em zon;
rur-aj ,

A redação do § Z. do Proj eto que prevê hlP§.

tese de não incidência do imposto t er-r i t or í a I rural, permatãrãa

de fato uma situação de imunidade flscal para os propr í.e tár-aos
de áreas valiosas, muitas vezes retidas para especular. desde

que alcançadas pelo conce at;o de "pequenas glebas rurais"; a Te

dação ora proposta restringe ~ não mc i.dênc i a a lmôveHi de p~
queno valor efe t avamen te utilizados pe l cs proprre târi.os em at!
vidades rurais.

Art. 256 - As de s apr-opr aa çêes urbanas serão
pagas a VIsta e em d mhe i r o , ressalvada apenas a des apr opr La

çjio , para a construção de casas populares, de áreas não edlfl:.

c ad as e não ut í Li zadas , CU] a pagamento poderá ser fe a t o t na

forma da Le a , em títulos eapec aa as da dívida pública. comcla~

sula de exata correção monetãr í a , e Juros resgatáveis no pr!:

zo de dez anos, em parcelas anua as sucessivas" ~

Art. 255 - O exerc Ic ao do d í re a t o de propr Le
d ade subordina-se ao bem estar da s cc aedade ~ ã conservação dos

recursos ne ture rs e à proteção do mezo ambren t e e do patrlm§

m o hrs t ér ac o , não f i cando o Poder Píib Laco obr i gado a lnden,!

zar os propr-Le tji r r cs em dec or-r-ênc aa de r-eat r r çêes que, com

qualquer dessas f'ana Ladades t s e j am legalmente impostas ao uso,

go zo e Eru i çâo de bens,

A lei deve c oab ar o mau uso dos bens por
seus pr-oprre tjiru os , de modo a assegurar os fins s oc í e r s da pro
praed ade e a evat ar danos ã conservação dos mei os naturais

ao mei o ambaent e I deve ser c ons t i tuc i onajment e protegido, ta!!!
bêm, o pa t r rmôm o h rs t êr í.co ,

DEPUTADO AIRTON SANOOVAL

PLENARIO

EMENDA ES26884-8

f
,.,., 'LlII~IlIO/COlllllllo/.U"OIlI.do-- ..,

r;r------------- TlXTollulrl.lcAÇl0, ---,

$UbstltUlJ-Se lJ redação ao art. 57 do ProJeto Substitutivo

do Relator pela s eçu r nt e a

Com a t nc l us ão de d01S parágrafos e supressão dos' artigos

67 e 68:

A re s t r i ção ao desmatamento md i scr-immad c ,

em margens de 1'10S ou em áreas montanhosas. por exemplo, que
passa por- em r i.se c os d r r-e i tos ou Interesses da sociedade, des
de que legalmente ampos t a pelo Poder Piib Lac o em benefício c~

muro, não deve SUjeitar a c o.le r r va dad e toda, pela ut z Lzzaçâo de

recursos t r rbut âr i os , ao pagamento de mden i a açôe s de fato l~

j us t i f i c âve i s ,

u Art. 57 - A r ev t são geral da renumeração dos servidores

publicas C1V1S e mi l i t.er e s e dos magistrados ocorrerá sempre

na mesma época e com os mesmos índices.
§ 10 - Os proventos da r na t r v t dade sériiorevlstos sempre que

se modr f r c a r en a renLtJn~ração dos servidores ou maglstrados em

a t i v i dade , não podendo o mesmo provento exceder a renumeração I

per-ceb t da na a t i vrde de .
29 - ge s s a l vado o disposto neste ar t r qo e no item IV do

artigo 135, e vedada vmcu l e çõ es ou equiparação de qualquer n~

tureza para o efeito de renumeração de servldores ou magistra 

dos 11.

JUS T I F I C A ç ~ O

As p r opcs t çõ es objetivam manter o sistema de renumeração
de servidores püb l i ccs e mr l r t a r-es , e de magistrados com normas
gera15 equlvalentes ã atualmente vigentes, para assegurar o ne

cessãr t o equil'ibrio entre os interesses pessoais e os da coleti

Vl dade .

Por outro lado, considerada a gr av Is s ma e
expjcs rva s r ruação atua! dos conglomerados urbanos, com nulhões

de bras í j e rr os morando e V1 vendo em conô i ções subhumanas I não

se j us t i Fac a a exas tênc i a mdrscrInmada de ãre as urbanas não
ut í I i a adas pelos seus pr cpr ae t âr ros , que as retem anaprove i.t a

das como reserva de valor e conêmrco , mui t a s vezes obr i gando o
Poder Públlco a efetuar gastos excess i vos com a extensão de be!!.

fel t oraas e s er-v.i ço s ex i gã dos por moradores de âr eas maas di,!

t.ant e s ,

O obj e t avo econômico, an da va dua I ou s oc re t âr i o

de assegurar o valor real de poupanças aplicadas em terrenos "L
banes OCIOSOS pode, também, ficar assegurado pelo pagamento do

justo preço das de s apr opr i açôe s em títulos da d Ivada piib Li c a
com clausula de correção mone t ãr re • em bene f Ic ao da aceleração'
de projetos gove'r-namen t a as de s t rna dos a assegurar a todos os br,!

s zJe Iros o d rr-e r to a uma habitação -d Lgna ,

PLENARIO

DEPUTADO AIRTON SANDOVAL

COSTA FERREIRA

Art. 265 ......

constituinte

Modi fique-se o ar t i qu 265, suas alíneas e s eus pa
rágrafos, da seção 11, do capítulo 11, do título IX, acrescen-=

ta do-se # J.nciso I e alíneas a, b e c, rnc í so 11, al íneas a e b,
Inc i so 111, inciso IV e alíneas a e b, e Inc i sos V e VI, cuja
redação será a seguinte:

tJ EMENDA DE PLENAR;L~lUoIllD/cOJtlnio/.II.UIM.. io

EMENDA ES26886-4

t:

r.r-------------Tu:TO/JlItTl~leAÇio--------------~

Dê-s. ao Cap r t íij c II do rftulo VIII - DA Oi!

DEM ECOOOMICA E FINANCEIRA - o título de "DA POLITICA AGRrCQ

LA, FUNDIÃRIA E DE REFORMAS AGRíCOLAS E URBANA";

Deve a üo ns t t t u r çê c evr ta r a prol1fer~

ção de j e i s , f ede r a i s , es ta dua t s ou munrc í pe i s , que pos s r b t l r

tem o 5urglmento de renumeração exc es s i va s de s erv idor es ou de

aposentados pelos cofres p"úb1Jcos.

EMENDA ES26885-6
[!J

r.r------------- TU,.o/JII5TI~leAçÃO' ~
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I - Por tempo de serviço:

a) aos tr inta anos para homens;

b ) aos vinte e c rnco anos para mulheres, e

c) com tempo Inferiores aos das alíneas a e b, p~

lo exercício de trabalho no-turno e em turno an l ncwr rup t o de seis

horas sem revesamento penoso I ans aIub r e ou per ig050 e pelo tra
balho rural

11 - Por ve Itu ce :

a) aos sessenta anos para homem , e

b) aos c i ncnent a e c inco anos para mulher.

111 - Por invalidez;

IV - Compulsoriamente'

a) aos setenta anos para homem, e

JUstl ficativa·

A escolha do Procurador-Geral excrus r
vamente pelo to1lnistério Público VIsa a evitar comprcee t amen,

tos poLí t i co s daquele que d i r í qe a Ins t r tu rçãu quando da sua

anve s t i dur a no cargo. MUlto mais impcr t ant e do que dí Iu.i r
t':SSB escolha, com a par t i c í pação de outros agentes polítcos,

é qar ant i r a vLqaLânc i a da execução do seu mandato, o que se

propõe em emenda em separado, e que será efetivado pelo po

der t.eqa s l a t i vo , através de sua pr ópr i a Iniciativa, de í ru ,

c i at iva do Chefe do ExecutIVO ou do órgão co Leç i ado do pró
prio Mlnlstérlo Público

Já a emenda do parágrafo 2Q amplia os

legít1mados a de sencade ar o processo de de s t i t.uí ção dos Pro
curador escüera i s , que o s ub s t at.u t Lvu r es t r i nç ru apenas dO

Chefe do Execut i vo i Não é Justo que o pr õpr i o poder LegIs.la-

t i vo também não possa fazê-lo as s im crnno o pr épr i o Mlrlls'té
r10 Púb Lacc

b) aos seten_~ anos para mulher

V - vo l unt ár i a , após o tempo prev i s t o nas alíneas

a e b I do mc í so I, deste artigo i

VI - Proporcionalmente I antes de completar o tem
po previsto nas alíneas a e b , do inCISO I, deste ar t i qo ,

O § 3º, por sua vez, trata com Justiça

da garantia conf'e r i.da a membrbs de órgão do Poder Legislativo,

que recebem tratamento adêrrt i co , no que se refere a çarant aas ,

pr e r oqat r 'Ias, vencimentos e rmped í merrtc s , ao d i spensadc aos
MInistros do Superior Tribunal de Justiça, que é é r qão do

Poder .iudic i er Io .

EMENDA DE PLENARIO

const í rumt e COSTA FERREIRA

r.r-------------T~)(TO/JlISTII'Il:.l,çlo--- _,

Acrescente-se ao artigo 259, o parágra fo 3º, do

capítulo 11, do título IX, do presente projeto de cons t r tu.i ç ão ,

dando-lhe d seçurnte redação:

259Art

§ 10

I ....

Justi r i cat iva:

2/J5
A redação que esta el"'1enda deu ao artigo ~ e suas

alíneas, ob je t i vou-s e tão somente a olhar o trabalhl'dnr não co

mo máqu i na e sim como um ser humano que e ó tem uma e xas t ênc La E
arnda . O seu tempo de vida por ser menor do que os povos dos

países do pr rme i r o mundo -ou os rlcos-, V1stO que todos os be

ne rIc i os ora apresentados não vão de mane i r a alguma trazer pre

Juízo ou ressessão, e, SIm, bem estar scc ra I e oportunidades p.§.

ra outros, vi s to que o trabalhador precisa se aposentar e rnda

em condrções de usufrua r da saúde que lhe resta e não ser suce

dado apenas por morte. O que equava Ler i a ter o direito apenas

de trabalhar e nunca de lazer?

11 .....

EMENDA ES26887-2
~titUlOte COSTA FERREIRA

r.r-------- Pl.~N"~IO/eONlss;;:O/~~e~ONI's;;:I)-- __,

EMENDA DE PLENARIO

r.r H)(To/~uSTlF'e.l,çll)-------------__,

IJI ...

22. .

39 - Além de outras de t ermi naçõe s deste ar t i qo ,
serão Li be r ada s verbas para construção em todos os Estadas da

Federação de ho sp Lt a i s espec i a l i zados no t r a t arner.t o de de r i c r

ênc i a mental, do câncer e de doenças Infecto-contagiosas.

Modlflque-se os §§ 1º, 2º e 32, do arti
go 17 Q , da seção I I, do capítulo V, deste p r o j e t o de cons t r-,
tuição, dando-lhes a seguInte redação:

Art 179 .

§ 12 - Cada Narus t ér í o PúblICO elegerá

o seu Procurador-Geral, na forma da Le i , escolhido entre os

integrantes da carreira, para um período de dois anos, facu.!.

tada a reeleição;

§ 22 _ Os Procuradores-Gera1s poderão

ser di s t i tuaríos antes do t érnuno de seus mandatos, por de l i 

be r aç ão de do i s terços dos membros da Câmara dos Deputados ou

dos membros das As s embLé i as Leglslat1vas, nos casos previs

tos em lei, neo i ant e representação t do Pres i derit e da Repúb Lf
ca ou dos Govrenadores dos Estados, ou do órgão cc Leq i edo

competente do MinIstério Público, e

§ 32 - O Procurador-Geral da Repúb Laca
perceberá vencimentos não m rer i or es aos que percebem,

qualquer título, os vencimentos do Supremo t r ibunaI Federal,

aplicando-se o mesmo pr Inc íp i o aos demais Procuradur ea-Ile r a as ,

concernentes aos i nteçrant es dos Tribunais, Junto aos qua i s
atuem

Justl fll:ativa:

O parágrafo únICO hora apresentado é de fundamen
tal Impor t ãnc aa porque ocs t me verbas expe c Lf'Lcas para constru
ções de hosp i t a í s em todos os Estados da Federação para as s i s t i r

pac i entes portadores das doenças Já ac i.ma espec i ficadas e que

serão bastante benéf i cas , po i s o que se contempla em nosso País

é um verdadeiro descaso co", os portadores de tais enf'e rrm dade s ,

fato que tem fac i I itado proliferação das tais pelo contato

d i r e t o pOI falta de ho sp i t a i s JU acomodações. A a I t eração desse

quadro por certo r e so Ivçr i a esta SItuação tão ca l arm t os a e que

assustam e enve r qonham nossa ombridade pelo descaso com que

vem sendo tratado este setor da saúde púb Laca

EMENDA ES26889-9
W~'...............>..J...L!..l,I..LJll.O..~"'-LtL..!=~ ---lJ Gr;;";":~l_ CONSTITUINTE - COSTA FERREIRA . ~[r'"r..-_J

li! 'LINAIIIC/cClollUÃo/lUICO.llIUio- ---, ~OATA---,

''-__EOJM'''E:..tN''''Pi.tAL.J.iP"E_PCJIUE;jNuÁlJ:RUI''''O'- .J! tou~flP J
r.r-------------TUTO/~U$TI~Il:.çlo _,

Acrescente-se ao ar t i qo 258, o paragTáfo2-º., do capi
tulo 11, do Títalo IX, deste Projeto de r cns t í tuação , a si:,
guinte redação:
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Art- 258 - -------------------------------------§ 10 _

I - -----------------------------------------

II - -----------------------------------------

III - -----------------------------------------

IV - -----------------------------------------

V - -----------------"-----------------------

9! - -----------------------------------------

VII - ------------------------------------------
§ 22 - ~ facultado aos Estados e Huna c Ip Lua ma

nut enção de sistemas pr6prios de prev.í dênc i a em favor de

seus servidores.

JUS T I F I C A T I V A:

A umr reação compulsória !de todos os s i s t emas de

seguro soc í al , não se compadece com a autoncmaa dos Estados

e Municípios, aos qua as a emenda faculta a manutenção de
sistemas pr6prios de pr ev í dênc ra , em favor de seus servido

res.

EMENDA DE PLEN~RIO

..,- rElI:lO!Jllnl'lcAçio ---,

EMENDA ADITIVA

ao artigo 2g9 do Substrtunvc do Projeto de Consttturção, acrescen

tando a Parágrafo Onrco coma redação abaixo

CAPliULO VII

0.0Pernüra, do Menor e do Idoso

Artigo299 .

§ OnlCO - O Estado dtscrplmarâ o acesso do menor ao mercado de

trabalho, vedando. porem, seu aprcvettamontc em qualquer anvrdade

arrrsnca ou afim. que possacausar prejujzos à sua forrnaçõo moral. 10

telectual ou psrqutca

JUSTlFICAflVA

Está se tornandocada VU2 rne.s Ireque-ite não só no Brasil cama em outras partes
do mundo. a exploração oe menores lrICIUSIVe cnences de tenra Idóde, em filmes pcrnoqréfrccs

at6 com a con.ve-cra par amb'ção, de seus responsáveis A norma constrtuctonel evrtana que

tal aberrtJçõo íosse est.rm.tada entre nós c ao mesmo tempo dafl[, i% outras nações um belo

exemploa serseguido

r-r T[llTO/J~ST'fIC.Ç;.C-------------__,

Suprima-se a a l Inea "e" do anc f s o 111 e o í nc a so XI,

do artigo 83, da seção IV, do Capítulo 1, do Título V.

Art 83 - -------------------------------

lII - ------------------"----------------

e)- -------------------------------------

XI - -------------------------------------

JUS T I F I C A T I V A:

!l. gupreas ão da alínea "e" do Inc i so 111 e do inciso'

XI, do artigo 83 deste projeto de Constituição, é tão somente P2.

r a adequar a emenda efetuada ae paragráfo 12 do ar t i qo 179, deste
pr c je t o de Cuns t í tu i ç ão , que procura dar ao procurador-geral mal

ar amparo e segurança.

r.T UXTC/Jl.I'TlPIC.çio--------------,

Suprima-se do inciso 11, do artigo 115, da seção- 11,

do Capítulo 11, Título V, a expras são "o Procurador-Geral da Re
pub Lâ c a"

U S T I F I C A T I V A:

Supressão da expressão "0 Procurador-Geral da RepQ

blics'; mantida no Inc i so 11, do artigo 115, é tão somente para'
adequar a emenda "'a'b paragrá fo 12 do ar t i ço 179, que assegura ao
Procurador Geral maior par t í c i paçãn na vida pública.

EMENDA ES26893·7
f: Ccns t i t uarrt e CDSTA FERREIRA
..,- I'LEMÁlllc/çclunio/luleclllll.i.a --,

PJ EMENpA PE PLENARIO
rer- TUTO/J~nIPle.çic-------------__,

EMENDA SUBSTITUTIVA

Substitua-se o Capítulo I - Do Le q i s Let Lvo , do Titulo V

Da Organização dos Poderes e Sistema de Governo, pelo seguinte .

TÍTULO V

DA ORGANIZAÇM DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO

CAPÍTULO I

00 PDDER LEGISLATIVO

SEÇÃD I

DO CDNGRESSD NACIONAL

Art. 96 - D Poder Leglslatlvo é exercido pelo Congresso

Nac rone L, que se compõe da Câmara dos Deputados e do Senado fe

deral

Art, 97 - A Câmar a dos Deputados compõe-se de represen
tantes do povo e Le i t os dentre c í dadão s maiores de dezoito anos

e no exercício dos direitos poHt i cos , pelo voto direto, secre

to e proporcional em cada Estado, t err í t õr i o e no Distrlto Fe

r a I , na forma que a 181 estabelecer.

12 Cada Leq í s Lat.ur a terá a duração de quatr o anos

F:. 29 O número de Oeputz:cos, por Estaclo ou pelo D15

t r at;o Federal, sere. estabelecido pelQ cus t.Içs e i e i t crat
proporcionalmente à popu Lação , com os ajustes necessários

ps r a aue nenhum Estado ou o üv s t r f t.o Federal t enha menos de

'0' to ou [Ilr: 5 de sessenta üeputartos

f. 3º Excetuado o de Fernando de Noronha, cada Terr~

tório eJegeré que t r o üeput adus .

Art. 98 O Senado Federal compõe-se de representan
tr.>s (10$ es t ado s e da Distri:o Federal, e Le r t os pelo vo t o rh _

rc t c 5 secreto, seg ...mciC' o pr LncIp í o majcr r t ãr ro , dentre o i -.

dadão s mai or e s de trinta e c mco anos e no exerc Ic i o dos di
reitos po I í t i co s .

'5 1º Cada Es"':8dc e o ni s t r i tc FerleTaJ eleger~o três

SenélQOreS, com mandato de O~ to anos .

fi. 22 A r epresentação de cada Estado do Distrito

Federal será renovado de quatro em quatro anos, alternada

mente, por um fi d01S terços.

oS :32 cada Senado- ser-é eleito r-em rtc rs suplentes.
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SEÇAD II

DAS ATRIBUIÇOES 00 CONGRESSO NACIONAL

Art. 99. Cabe ao Congresso Nacional ,com a sanção do Presidente da
Relõlúbllca, da spcr sabre todas as matérias de competência da União,

espec í s l mente:

_ s í s t ema t r ibut ár i o, arrecadação e distribuição de rendas:

Art. 100. É d~ cc""petêncla exclusiva do Congresso uac ro
na L,

I - resolver definitivamentê sobre tratados, convenções e
acordos a.nt ernac i onaa s ce Iehrado s pelo Pres i dent e da Repúb Li ca r

11 - autor i zar o Pr es i dent e da República a declarar que r r a

a celebrar a paz, a perm l t i r que forças es t ranqe i r a t r ans i tem
pelo terri t ó r ao nacioanal ou nele permaneçam t.empo r ar aamen t e

11 - orç.amento anual e plano plurianual de í nves t iment os I diretri

ze s orçament ãr aas : abertura e operações de crédito I d í vrría pública:

emi s sões de curso forçado:

lI! - conceder autorização p r év i a para o P:-esldente da Repúh l rca

se ausentar do País j

IT1 - t i xação do efetivo das Forças Armadas j

IV - apr ova r ou suspender o estado de defesa, o estado de s I t ro

e a .i n t ervençau federal;

IV _ planos e nr oqr ames nac i ona í s I r eq í cne i s e setor i ai s de dese.:!,

vo Iv amerit o ;

v _ Lí nu t es do t er r í t ér i o nae i ona l j espaço aéreo e marítimo r bens

do domínio ria Uru.ão ;

v- aprovar a Incorporação, subd i V! são ou desmembramento de

áreas de r er r í t ór aos ou Estados, ouvidas as As s embl é i as Leglsl~

ti va s ,

VI - mudar temporariamente a sua sede,

VI _ TranferêncIB t empnr ãr ' a da sede do Governo Federal:

VII - concessão de an í s t í a , anc l us í ve para os crimes pcj Lt i co s ;

VII - r ixar , no pr nne í r o semestre da última sessão legIslatIva

de cada leglslatura, a remuneração dos menbros do Congresso NacIB.
na.l , do Pz es aden t e da aepüb j rca , e dos arru s t ros de Estado:

VIII _ organização administrativa e judiciária

e dos Territórios e a organização judiciária do

Federal j

da uní ão

üa s t r í t o

VIII - Julgar anualmente as contas do Presidente da

b l i ca , bem como apreciar os r eIat ór i os sobre

xecução dos planos de qoverno ;

Repú
a e -

IX _ de f Iru ção dos ob je t i vos nacionais relativamente

ação do Poder público, em todas as matérias;

X - cr i t ér í os para cLas s a.f'Lcaç ãu de docunentos e 1n

formações o f i ca a í s sigilosos e prazos para a sua desclassl
f i cação ;

IX _ f'a s ea Laza r e controlar, conjuntament e ou por qual

quer das Casas, os atas do Execu t rvo , anc Lusave os

da arímíru s t r eçãn andd r e t a j

X _ determlnar a realização de referendo;

XI - criação, transformação e extinção de cargos, em

pregos e funções públicas e fixação da respectiva remunera

ção, ressalvado o disposto nos arts. 107, Lten V, e 108,

at em IX;

XII - autorização para celebração de convênios e aco,!

dos para execução de leis, serviços e obras federais i

XI _ regulamentar as leis, em caso de omissão do Execu

t a vo ;

XII _ sustar os atos normativos do Execut i vo Que exorbi

tem do poder regulamentar ou dos Li mi tes de deleg~

ção Le q í s Lat rva ;

XIV _ referenCIar a concessão e renovação de concessão '

de emissoras de rádio e t e l ev aaão ;

XV _ acompanhar e f i sca Li zar a at i v i dade do Governo em

mat é r i a de política monetária, f anane ea r a e c-3.mbi

a l ,
aprovar previamente:

a ãnda cação dos Ministros de Estado pelo p r e s i dent e da RepQ

XVI 

a)

b Li ca ;

11) a rmp Lant ação de obras reder-a i s de grallde porte, conforme
determinar a Le a ;

c) a cunces saõ de Li nha s comerciais de transporte aéreo, Mari

t rmo , fluv:..al e de t r anspnr t e Interestadual de pas saqe i rcs em rodo

VIas f ede r a as , vedado o mcnopó l i o ,

XIII _ dispor sobre a superv i são , pelo Senado Federal dos

SIstemas de processamento automático de dados man
tidos ou utilizados pela União, inclusive a adm i 

ru s t r ação r ndjr e t a ;

XVII - moeda, seus limites de emissão, e montante da dív,!

da mobiliária federal;

XVIII - Lrma t.e s globais e condições para as operações de

cr édato externo e mterno da União, de suas autar

qU18S e demais entidades controladas pelo poder pQ

I?lico federal;

XVI - captação e segurança da poupança pooular;

XIV _ matéria f' i nance r r a , cambial e monet ár i a , lnst2;.

tuições financelras e suas operações j

- XV _ normas gerais de direito f'Lnance Lr o ;

XIII - sistema nacional de radiodifusão, telecomunica
ção e cumuru cação de massa j

XIX _ Li mãt es e condrções , para a concessão de garantia

da uru ão em operações de cr édi t o externo e i.nterno .

XX _ es t abe I ec iment o , na forma de lei

de'

complementar, XVII - escolher do i s terços dos menbros do Tr i buna I de Contas da

da União j e

a) llmites globais e condições para o montante da d.Ivada
mob í Lí ãraa dos Estados, do Distrito Federal e Municí

p i os ;

b) '11mltes e condrções para as operações de crédito ex 
terno e Interno dos Estados, do Distrito Federal edos

MunlcípIoS, de suas autarquias e dema i s entidades por

eles controladas,

XVIII - j e q i s j ar sobre as garantias dos d i r e i t os dos índios.

Art. 101. O Congresso Nacional, por maror i a absoluta de seus

menhros, após sentença condenat órLa t r ans i t ada em ,lUlgado,pode de
creta: c coo t i scc de bens de quem tenha enr í quec i dc Lj ac a t ament e à

custa do pa t r imôru o púb Li co ou no exercício de cargo ou de runção
púb La ca •
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Ar t . 102. Somente o Congresso Nacional, por lei aprovada por

dOIS t e r çns dos memhros de cada Casa, pode conceder aru s t i a
aut.or e s de atentados vLol errt os a Constituição

Art. 103 r erão forçà de Lea as preceituações regi

mentais ou constantes de resoluções do Congresso Nac i ona L, ou

de qualquer de suas Casas, que, regulamentando d i spos í t í vns

desta Ccns t i t ua ç ãn , objetivem assegurar o e f'e t i vo exercício'

de suas compet ênc i as const 1tuc i ona i s .

Art. 104. A Câmara dos Oeputados e o Senado Federal

poderão convocar os t.llnistros de Estado para prestarem I pess,2,

a Iment e , informações acerca de assunto pr ev i ament e de t ermrna
do.

parágrafo único - A falta de compa r ec i merrtu , sem jus
t i f i caç ão adequada, Importa em cr ime de re spcns atu Li dade ,

Art. 105. A cada uma das Casas compete elaborar

seu r e qament o interno e dispor sobre o funcionamento, a orga-
na zaç ão , a po I ícia e o provrment o de seus cargos e ser-v aço s ,
observando-se as seguintes normas.

1 - na costi turçãc das Mesas e de cada comi ssão , s.§:.

rã assegurada, tanto quanto possível, a representação propor
cional dos partidos que participem da respectiva Casai

11 - Os pe d i dus de lnformações encaminhados pelas Me

sas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, llmi tados a
fatos relacionados a met ér r a Leq i s Lat rva em t r-âmr t e ou sujei

ta à f i scaLi zação do Congresso Nacional, ou atinentes a assu~

tos r e Ievant e s , deverão, sob pe ..... a de r ccponsab i j í oaoe , ser rt=~

pondidos pelas autoridades a que forem solicitados, dentro de

prazo estipulado, que não será superior a t r a.nt a dias;

111 - Será de d01S anos o mandato dos r-res i derrtes da

Câmara dos Deputadas e do Senado federal, proibida a reeleição,

e também a pa r t i c í pação de qualquer outro membro na Mesa da
sessão legislat1va sequint e .

Art. 106 Salvo disposição constltucional em contrá

r i o , as de Li be r açõe s de cada Casa e de suas Comas sõe s serão t.2,

macas por maí or i a dos votos presentes, desde que esta maíor i a

não se j a inferior a um quinto do total dos membros.

SEçM IH

DA CAMARA 005 DEPUTADOS

nr t 107 Compete p r í vat i vament e à Câmara dos Deputados

I - declarar, por dOIS terços de seus membros, a proce

dência de acusação contra o s re s i dente da República, e os Ml

ru st ros de Estado,

II - proceder à tomada de contas do Pr e s i dent e da Repú -

bliea, quando não apresentadas ao Congresso Nac i cna l dentro

de sessenta di as após a abertura da sessão Leqa s Lat Lva ,

lI! - aprovar, por es i or Ia abso íut s , e :'nd:' ação do Proc.!:!.

radar-Geral da República i

IV - da spor sobre a criação, transformação ou extinção de

cargos, empregos e funções de seus s e rv i ç os e fixação da res

pect i va remuneração

SEÇM IV

00 SENADO FEDERAL

Art. 108 Compete pr i vat avament e ao Senado Federal:

I - julgar o Pr e s i dent e 1a República nos cr rne s de

r espcnsab i Li dade e os Minlstros de Estado nos crimes da mesma

natureza, conexos com aqueles;

11 - processar e julgar os Mlnistros do Supremo Tri
bunal Federal e o Procurador-Geral da República, nos cr rmes I

de r esponaab a j i dade ,

111 - aprovar previamente, por voto secreto, ap6s ar

guição em sessão pública, a escolha dos t i tul ares dos seguin
tes cargos, além de outros que a Lea determinar;

a) de magistrados, nos casos determinados pela Con~

t Ltui ção ;

b ) um terço dos Ministros do Tr abuna I de Contas da

União, rndí.caoos pelo Presidente da República;

c) dos membros do Conselho Monetário Nacional j

d) dos Governadores de Territ6rios;

e) do Presldente e dos dare tor es do Banco Central do

Brasil e do Presidente do Banco do Brasil.

IV - aprovar prev i ament e , por voto secreto, após

a r qü.l ção em sessão secreta, a escolha dos Chefes de Mlssão

Diplomática de caráter permanente;

v - autorizar previamente operações externas de
natureza f i nance r r a , de mteresse da União, dos Estados, do

Dlstrito Federal, dos Territ6rios e dos Municípios, ou de
qualquer órgão, errt i dade ou soc redade de que par t i c rpern , e

deci di r sobre o texto de f'an í tivo da convenção,

VI - fixar, por proposta do Presidente da Repúbl!
ca, Lrmí t es globals para o montante da dívida consolidada

da uru ão , dos Estados e dos Municípios.

VII - suspender a execução, no todo ou em parte,de

Le i, declarada a.nccns t â tuc i onaI por decisão definitiva do

Supremo r r rbune I Federal;

VIII - aprovar, por maioria absoluta e por voto se

i:.Iél.u, a exoneraç ao , de c t'Jc i o, do Procurador-Geral da Re

púb Lac a ç ante s do término de seu mandato;

IX - dispor sobre a criação ou extinção de cargos, empre

gos, e funções de seus serva ços e fixação da respect ive remun!:
r ação ,

Parágra fo-único Nos casos prev .i s t os nos 1 tens I

11, funcionará como Pr es i dent e e do Supremo Tribunal Federal

limitando_se a condenação, que somente será proferida por d01S

terços dos votos do Senado Federal, à perda do cargo, com ina

bilitação, por oi t o anos, para o exercício de função pública,

sem prejuízo das demais sanções judic í e í s cabíveis.

SEÇAo V

DOS DEPUTADOS E DOS SENADORES

Art 109. Os Deputados e Senadores são dnvaoLéve í s
por suas op rru ões , palavras e votos.

§ 1º - Desde a exped.i çãn do drpjcme , os membros ""do
Congresso Nac i.one I não poderão ser presos, salvo em flagran

te de cr ime a na f'aançáve l , nem processados cr ãmma lment.e , sem
pr évla licença de SUB Casa.

§ 22 - O Lnde f'e r ament o do pedido de licença ou
ausência de deliberação suspende a prescrição, enquant o du

rar o mandato.

§ 3º - No caso de flagrante de crime r na f'Lançâve I , os 8..!:!,

tos serão r emet i dos , dentro de vinte e quatro horas, à Casa •
respectiva, para que, pelo voto secreto da maLnr i a dos seus

membros, resolva sobre a pr i são e eutor i ze , ou não, a forma _
ção da culpa.



§ 4º - Os Deputados e Senadores serão submet i dos a ju19,!

mente perante o Supremo Tribunal Federal.

§ 5º - As prerrogativas processuais dos Deputados e 5enE.
dores arrolados como testemunhas não subs í.s t a r ão se deixarem

de atender, sem justa causa I no prazo de trinta dias t ao con

v i te jurí.i c i al .

§ 6º - Os Deputados e Senadores não serão obrigados

testemunhar sobre anf'o rmaçõe s recebadas ou prestadas durante

o exercício do mandato, nem sobre as pessoas que lhes conf i a

rem ou deles receberem informações.

72 - A incorporação às Forças Armadas de Deputados

Senadores, embora nu Lat ar es e ainda que em tempo de guerra
dependerá de prévia Li.cença da Casa respecti va.

§ 8º - Os Deputados e Senadores estão, em suas opiniões,

palavras e votos, vinculados exclusivamente à sua consciên
c í a ,

Art. 110. Os Deputados e Senadores não poderão I desde

posse:

I - firmar ou manter contrato com pessoa de d i re â to

público, autarquia, empresa púb l i ca , sociedade de econo

mia mista ou empresa conces s i onár í.a de s erv i ço público,

salvo quando o contrato e o respectivo processo de sele

ção obedecerem a cláusulas uniformes, ou forem reletivos
ao exercício de funções definidas pela Consti tuição;

11 - ace i t ar ou exercer cargo, função ou emprego re 
munerado, inclusive os de que saj am demissíveis "ad nutum",

nas ent i dades constantes do a t em anter i or ,

111 - patrocinar causa em que seja antere s s ada qual -

quer das entidades a que se refere o 1 tem !;

IV - ser di r etor de empresa que goze de favor decor-

rente de contrato com pessoa Jurídica de direi to público ,

ou nela exercer função r anuner ada ;

V _ exert.er outro cargo eletivo federal, estadual ou

municipal, ressalvadas as exceções previstas nesta Consti-

tuição.

Art 111. Perderá o mandato o Deputado ou o Senador

- que lnfringir qualquer das pr o i b í çõe s estabeleci-

das no ar t i ço anter i or ;

11 - CUJo prccedimento for declarado i.ncompa t Ive I com

o decoro parlamentar;

111 - que ce i xar de comparecer, em cada sessão Leqa s La-,

t i va , à terça parte das sessões ordinãr í as das Comas s ães e

da Casa a que pertencer, sal vn licença ou mi s aão POI' esta

autorrz ada j

IV - que perder ou tiver suspensos Os di r e i t os políti-

cos;

V - quando o decretar a Justiça EleItoral, nos casos

pr ev i s t os em lei;

VI - que sofrer condenação cr í nuna l em sentença def'Iru

tiva e irrecorrível.
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§ lQ E Incompatível com o decoro parlamentar, além

dos casos de r iruoos no r aqament o interno, o abuso das pre!,

rcqat i vas asseguradas a membro do Congresso Nac i ona I ou .a

percepção de vantagens indevidas

(; 2Q Nos casos dos a tens J e I I de s t e ar t Iqo ,

perda do mandat o será decidida pe La Câmara dcs üepu t adns

ou pelo Senado Federa), por voto secreto, mediante provo

cação de qualquer de seus membros, da respectiva Mesa ou

de partido político

§ 3Q No caso do Item IIJ, ou de decisão elo Supremo

Tribunal Federal, em ação popular , a perda do mandato será
declarada pela Mesa da Câmara r espec t t va , de Of)CIO ou me

diante provocação de qualquer de seus menbr os , de partido
poLí t i co ou do pr ime í r o suplente, assegurada plena defesa.

§ 4Q Nos casos previstos nos itens IV, V e VI, a perda ou sus

pensão será declarada pela respectava Mesa.

Art. 112. Não perde o mandato o Deputado ou o Senador:

I - investadc na funçao de MIn1stro de Estado, Chefe de
Missaõ Oiplomátlca permanente, üovemedcr de terrãtôrlc , Secretdrao

de Estado, da üíst.ratc Federal , de terratóraos e presidente de emp:::~

S8 púhl.ica ou empresa de economa mista tecerais i

II - que exerça cargo público de magistério superior ,

com rnqresso antenor à diplomação.

III - Licencíado pela respectiva Casa, por motlvo de doerça ,

ou para trcltar, sem remuneração, de interesse partacular , desde

que, nesse caso, o afastamento não ultrapasse a cento e vinte dias.

§ 19 O suplente é convocado nos casos de vaga, de investld..!:!.

ra em funções previstas neste artigo Ou de Licença superior a

cento e vinte dias

§ 2Q Não havendo suplente e tratando-se de vaga far-se-á

eleição para preenchê-la se faltarem mais de quinze meses para

término do mandato

Art. 113. Deputados e Senadores perceberão valores idênb-

cos de subsídlos, representação e ajuda de custo, fixados ao

f'mal, da legislatura antermr , sujeitos aos Impostos gerais, incl!:!.

sive o de renda e os e-ct-ao-cmérícs ,

SEÇ~O VI

DAS REUNlOES

Art. 114. O Congresso Nacaonal reuru r-se-é , anualmente,

na Capltal da Repúbllca, de ) Q de Março a 30 de junho e
de !Q de agosto a 5 de dezembro.

§ lº As reumões marcadas para as datas fixadas neste
artigo setão tranferidas para o primeitro dia út:l sub

sequênte , quando corresponderem a sábados, conunqos ,e
feriados. .

§ 2Q A sessão legislatJ.va não será encerrada sem
aprovação dos orçamentos da Umão.

§ 3Q O regimento disporá sobre o funcaonamento do
Congresso Nacaonal, nos sessenta dias anteriores às elei

ções.

§ 4º Além de reunião para outros f ms previstos nesta

Constrtuição , a Câmara dos Deputados e o Senado Federal,

sob a presidência da MeSd deste I reunir-se-ão eM sessão

conjunta para: 1\

\
I - inaugurar a sessão leglslatlvaSj

TI - elaborar o regtmento interno e regular a criação de
serviços comuns às duas Casas j
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IH - receber o cororomsso do Presidente da Republica ;
IV - recebe: o r alatõr ío da Conussão Representativa I

sobre ele dellberado.
§ 512. Cada uma das Casas reunãr-se-é em sessões pre

parat6rias, a partir de 112 de fevereiro, na primeiro

ano da legislatura, para a posse de seus membros e e1ei
ção das respect ivas Mesas, para as quais é vedada a re2.

Ieação na mesma leglslatura.
, § 6Q. A convocação extraordinária do Congresso Nacl.!:!,

nal far-se-á

I - pelo PreSldente do Senado Federal, em caso de d~

cretação de estado de defesa Ou de intervenção federal

e de pedido de decretação de estado de sítia.
I! - pelo Presldente da Repúbhca, pelo Presidentes

da Câmara dos Deputados e do Senado Federal ou pOZ' re

quenmneto da maroraa dos menbros de ambas as Casas ,

em caso de urgência ou interesse público relevante.

§ 22 _ As Coma s süe s Parlamentares de I nqué r a t o , que

gozam de poderes de ínvestigação próprios das autoridades

judrc Lai s , além das que se constituirem na forma do item

VIII do parágrafo anterior, serão c r i adas pela Câmara dos

Deputados e pelo Senado Federal, em conjunto ou separada 

mente, para a apuração de fato determinado e por prazo
certo, mediante requcrí.ment.o de um terço de seus

membros, sendo suas c~clusões encaminhadas ao Mlnist!

no Públlco para promover a responsabilidade civil ou cri
mínal dos infratores , se for o caso.

Art. 116. Durante o recesso, haverá uma COlnlssão Re

presentatlva da Congresso Nacional, cuja composição rl:,
produz.ir-á a propore' ona!idade da representação partidá

na, el.ei.ta por suas respectlvas Casas na penúl.tama se~

são ordínáraa do período legislativo, com atrãbuições d~

finidas no regimento.

§ 72. Na sessão legislatlva ext.raordínáraa , o Congresso

Nacional somente deliberará sobre matéria a qual for cC!!

vocado

SEÇAD VIII

00 PROCESSO LEGISLATIVO

SECIlO VII

DAS COMISSOES

Art. 115. O Cong:-esso NaClona1 e suas Casas Leqrs.la

ta vas têm comissões permanentes e tenonrér-í.as , constatú~
das na forma e COOl as atrãbuições previstas no respe~

ti vo reglmento ou no ato de que resul tar a sua criação.

§ 12. 1\$ comissões, em razão da matéria de sua com

petência, cabe:

Art. 117 O processo legislatlvo compreende a elabo-

boração de:

I - emendas à ronstatuíçãc:

II - leis complementares;

!lI - leis ordinárias
IV - Ieas delegadas i

V - decretos legislativos;

VI - resoluções

I - discutir e votar projetos de lei que dispensem,

na forma que dispuser o regimento, a competência do ple
nár ia, salvo recurso de um décimo dos -nembr os da Casa;

11 - realizar auru ênc í a púb l i cas com ent adade s da
sociedade c í v i L;

Párágra fo único - Lei complementar disporá sobre a

técnica de elaboração, redação e alteração das leis

SUBSEÇAO I

DA EMENDA A CONSTITUIÇAO

111 - convocar Ministro de Estado para prestar lnf0E.
mações sobre assuntos .inerente s às suas a t r i bu i çõe s ;

Art. 118 A const i t ui ção poderá ser emendada median

te propostas;

IV _ de m.í.c i at Ive popular, nos termos previstos nes

ta Cnns t í t utção ,

Art. 119. A matéria constante de proposta de emenda

regeHada OU havida por prejudicada não pode ser objeto

de nova proposta na mesma sessão leglslativa.

I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos

Deputados ou do Senado Federal.

II - do Presidente da República.

§ 42 Não se rã objeto de dellberação a proposta de
emendas tendentes a abolir:

a) a forma federativa de Estado,

b) a forma repuhl.acana de governo

c) o voto direto, secreto, universal e peri6dico;

d) a separação dos Poderes I e
e) di rertos e garantias dndíviduaí.s,

Legislativas

cada uma de-
111 - de mais da metade das Assemb l é i as

das uru.dadas da Federação, maru festando-se,

las, por um terço de seus membros.

1Q - A const i tuí çso não poderá ser emendada na vi

gência de estado de defesa ou de Intarvenção federal.

22 - A proposta será di scut í da e votada em sessão

conjunt a do Congresso Nacional, em dois turnos, com inte!,
valo mfmrao de noventa dias, considerando-se aprovada qua.!!
do obtiver, em ambas as votações, dois terços dos votos dos

membros de cada uma das Casas.

§ 3Q - A emenda à ccnst i t.uí.ção será promulgada pelas '

Mesas da r ânar a Jos Deputados e do Senado Federal com o re~

pect 1vo número de ordem.

VI - so Lí c i t ar ao Procurador-Geral da República que

adote as medidas cabíveis junto ao Judiclárlo com o o

bjetivo de evitar ou reparar lesões a direitos mdív i 

dua i s ou coletivos, i no j us íve de interesses difusas de
grupos soc ã a i s ou comunidades;

VII - fiscallzar os atos do Executivo e sc l í c í t er ~l

Tr i buna I de Contas da União que proceda, no âmbito de
suas a t r i buLções , às Lnves t i qações sobre a atividade ou

_~atprja que i_nl!l..('..§'I!.. _ad!2.!..ª-ndo 8É.-E!,gvldêl}c.lôs-.!l!:f'_'tS..c>_á =-- _
rias ao cumpr rnent o da lei;

VIII _ converter-se, no todo ou em parte, em comissão

parlamentar de mquér It.c , ou reunir-se, para a mesma r ma
lidade, quando ocorrer rderrt i dade de mat.é r i e , com outras I

comissões do Congresso Nac i ona I ou da outra Casa Legislat,!,

va, mern ant e dellberação da maror ã a de dois terços de seus

membros j

IX _ acompanhar, junto ao Governo, a elaboração da

proposta orçamentária, bem como a sua posterior execução j

X _ encaminhar requerimento de informação, de aco!,

do com o da sposto no Item 11 do art. 105;
XI _ solicitar o depoimento de qualquer autoridade

ou c adadãc i

XII _ apreciar programas de obras, planos nae í.ona i s ,

regionais e se t or i a i s de desenvolvimento e sobre eles emi

t i r parecer.

v - receber pe t i ções , reclamações, representações'

ou que a xas de qualquer pessoa contra atos 0" comi saões

das autor idades ou entidades públicas;

IV - acompanhar, Junto ao Governo, os atos de regu

lamentação, velando por sua completa adequação;



SU3SEÇI1O II

Drsnosições GeralS

Art. 120 A lmciatlva das Iers complementares e or
dmáraas cabe a qualquer membro ou comissão da Câmara

dos Deputados ou do Senado Federal, ao Presidente da

Repuhlica, e aos Tribunais Superiores.

Parágrafo único:. Cabe pnvativamente ao Presidente da

República, ressalvadas as exceções preva.stas nesta Cons
tituição I a írucratãva das Iers que:

I - craem cargos, funções ou empregos públicos ou au

mentem a sua remuQeração.

II - disponham sobre organização armírustrat íva

judíciãr ía, matéria trubctér.ía e crçamentár.ia , serviços

públlcas e pessoal da administração dos Territ6nos;

111 - fixem IOU modlfiquem os efetlvos das Forças Ar

madas,

IV - drsponnem sobre servidores públicos da união

seu reglme JUl'iéhco, PrOvlmento de cargos, estabilidade e
aponsetaríor-í.a de crví.s, reforma e transferêncra de m111

litares para a ãnativiríade ,

Art. 121. FICa assegurado o direito de iniciatlva

leglslatlva aos cidadãos nos termos previstos nesta

ConstitulÇão
Paragrafo túnica A rrucíative popular pode S8r exe!,

cada pela apresentação, à Câmara, de projeto de leI ou

proposta de Emenda à Constituição devidamente articula
do e subscritor por, no mfrnmo, três décimos por cento

do ejertcraoo pacional distnbuidos em pelo menos cinco

Estados, com não menos de um décimo por cento dos eleit.9.

res de cada um deles
Art. 122. O Executavo não poderá, sem de) eqação do

Congresso Nacional, editar decreto que tenha valor de

lei.

§ 12. Em caso de r-ej evênc í a e urgência, o Presidente da

RepúblIca, poderá adotar medidas pr ov.í súr i as , com força de

lei, devendo submetê-las, de Imeda ato , ao Congresso -Nac Io
na1, para a corwee são , O qua L, estando em recesso, será con

vocado ex t r aur-d í na r i ament e , para se reunir no prazo de cinco

da as ,

2º. Os dearetos perderão e f'Lc ác i e , desde a sua e di ç ão,

se não forem convertidos em lei, no prazo de t r mta dias, a

par t ar da sua publicação, devendo o Congresso Nacional dlSC!.

plinar as r e Laçõé s j ur Id í cas dele decorrentes.

Art 123. N~o serão admitidas emendas que aumentem

despesa prev i s tae

I _ nos urojet c s cu ja j.ní c i at í va seja da exclusiva com-

pe t ênc i a do Pr-es'í derit e da Repúbllca, ressalvado o dr spos t o

nos §§ 29 e 3" do art. 134

II _ nos projetos sobre organização dos serviços admlni~

trativos da Câmara dos Deputados, do Senado F'ederal e dos

Tribunais Federais.

Art. 124. A discussão e votação dos projetos de Le i de

iniciativa do P):'esldente da Repúbllca, e dos rribunai s Supe

r rcr es t erão início na Câmara dos Deputados salvo o d.i spus t o

no item 11 do §/ 12 deste artigo.

12 ,O Pr es i dent e da República poderá scã ac i t ar que

projetos de lei de sua í ru c í a t Iva sejam apr ec i adus .

I - em quarenta e CInco dias, em cada uma das Casas;

11 .... em quarenta dias, pelo Congresso Nac acna L,

22. Não havendo del:!.heração nos prazos do parágra

fo anterior, o projeto s er á incluído na ordem do d i a das

sessões consecut ivas e subseqf.lente; se ao final dessas ,
não for apreciado, ficam sobrestadas as demais propo5l:,.
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ções até a votação final do projeto, ressalvadas as ref~

r roas no art. 122, § 22.

§ 32. A apr ec raçãu das emendas do senado Federal pe

la Câmara dos Deputados far-se-á, nos casos deste artigo

no prazo de dez d i as , sob pena de r e j e i ção .

§ 49. Os prazos do § 1º não correm nos períodos de

recesso do Congresso Nacional nen se aplicam aos projetos

de ceda f i caç ão .

Art 125. O projeto de lei sobre matéria financeira

será aprovado por mai cr i a absoluta, devendo sempre con

ter a indicação dos r ecurscs correspondentes.

Art. 126. O projeto de Le i aprovado por uma Câmara se

r é revisto peJ a outra, em um 56 turno de discussão e vo
tação, senao env.i ado a sanção ou pr omuí.qação , se a Câmara

rev i snra o aprovar, ou ar cuavado , se o r e je i t ar ,

1Q. Sendo o projeto emendado, voltará a Casa inicia-

dor a
2º. Fica dispensada a revisão prev asta neste artigo,

quando projetos de idêntico teor forem aprovados nas duas

Casas, em t r am t açãn paralela.
39. O regimento comum poderá prever t r ãmat e especial

para a cnmpa t Ib aLí z açãn de projetos semelhantes aprovados '

nas condições do parágra f'o anterior.

Art. 127. O pr nj e t o de Le r que receber parecer contrá
rio, quanto ao mér r t o , na Conu s s ão competente será t i do por

r e j e i t adn ,

Art. 128. Fica lnstituída comi ssão Mista do Senado Fe

deral e da Câmara dos Deputad05 para d í r amí r d.i ve rqênc i as '

entre as duas Casas do Congresso Naclonal na aprovação de

nrc jetus , e Limi nada a prevalência da Casa de or i qern,

Art 129. A Casa na qual tenha sido concluída a vota 

ção env i ar á o projeto de Le i ao Presidente da Repúb Li ca , qoa

aqui escendo , o sancionará.

§ 1". Se o Presidente da Repúb Li ca julgar o oro jeto

no todo ou em parte, Incons t i tuc i ona l ou contrário ao inte
resse público, veta-lo-á total ou p arc a aLment e OU s o i i cã t a

rá ao Congresso Nac i onal a sua reconsideração no prazo de

quinze daas úteis, ~"'nt -;':lc: -.l'l data do r eceb í.nent o

§ 2". O veto parc i aI somente abrangerá texto integral

de ar t i qo , de parágrafo, de item, de número ou de alínea.

§ .32. Decorrido o prazo de quinze da as , o saLênca o do
Presidente da República Importará sanção.

§ 4º. O Presidente da Repúb Iu.ca comuru car á as razões

do veto ou do pedido de r acons i der-ação ao Pr es i dent e da
Senado Federal, o qual será apreciado dentro de trlnta di

as a contar do seu r ecebament o , cons i der andovse mant rdo

veto se obtiver maioria absoluta dos membros de cada uma

das Casas do Congresso Nacional, reunidas em sessão conju!:!,
ta.

§ 5º. Se o veto não for mant i do , será o projeto envi,!!

do, para promulgação, ao Pr es i dent e da República.

§ 6Q. Esgotado sem deliberação o prazo es t abe Lec i do I

na § 4º, o veto ou o pedido de reconsideração será coloca

do na ordem do da a da sessão Imediat a , sobrestadas as de _

mai s proposições, até sua votação f i na L, ressalvadas as mi!
térias de que trata o § 19 do art. 122.

Art 130. A matéria constante do projeto de_lei rejel

tado ou não sancionado somente poderá constituir objeto de

novo pr-uj e t o , na mesma sessão Leç.i s Lat ava , rneda arrt e propo..§.
ta da maioria absoluta dos membros de qualquer das Casas.
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Art. 131 As 1e15 delegaadas serão elaboradas pelo
Presidente da Repúbllca, devendo a delegação ser pOI este

SOllCi tada ao Congresso Naclonal.
§ 12. Não serão objeto de delegação os atos da compe

tência exclusi va do Congresso Nacional, os da competência

privativa da Câmara dos üeput ado s ou do Senado Federal I

a mat ér i a reservada à 1e1 complementar, nem a legislação

sobre:
I _ organização do aunac í ãr í.o e do Ministério Púb Ldc o

a carreira e a garantia de seus membros;
11 _ nacionalidade, e i dadaní a e d:reitos mtíã ví dua í s ,

políticos e ele i torais;
I I I - o orçamento j

§ 29. A delegação ao Presldente da República terá

fOrfl18 de r e so lução do cong~esso Nacional, que especr fie!

xá seu conteúdo e os termos do seu exercício
§ 3Q • Se a resolução de t e rmrriar a ap rec i ação do proj~

ta pelo Congresso Nacional, este a fará em votação única,

vedada qualquer amends ,

Art. 132. As leis complementares serão aprovadas por

maioria absoluta.

SUBSEÇAo III

§ 62 Apl~cam-se ao proje~1J de fei orçamentária, no que
não contrariam o disposto nesta Seç~o, as demaa s normas r~

lativas ao processo legislatf/"o.

§ 7º O Presidente da Rep,úbllca' poderá enviar mensagem

ao Congresso Naclonal para pJopor morn ficações nos projetos

a que se refere este artigo, [enquarrtu não es t i ve r concluída

a votação, na Cuma s são Mista, da par t e cuja alteração é pr,E!,

posta.

§ 82 Se a lei orçamentária não t i ver sido votada até o

inicio do exerc.ícro correspondente, poderá ser anfc í ada

execução do pr ojeto como norma pr oví sór i a , até a sua,aprov~

ção defini t ava pelo Congresso Nacl;mal

Art. 135. O Presidente da Replública terá c rnco d18S, a

contar do r ec eb ament o dos prDjeto~, para sancioná-los ou ve

tá-Ios, coaurucando ao Presidente Ido Congresso Nacional, em

quarenta e oi to horas t em caso de veto, as razões que o
mct ivaram. Decorridos os c mco da as , a s i Lênc í o do Preside!!

te da Repúb Laca rmpnr t ar á a sanção.

12 O Congresso Nacional, no prazo de dez dias, deli

berará sobre as partes vetadas dos projetos

DO PROJETO DE LEI ORÇAMENTÀRIA

Art. 133. A elaboração das propostas de orçamento ob~

dacer á a prioridades, quant atat ívas e condiçi5es estabelecidas'
em lei de da r e t r í zes nr çament ár i as de m í c i at íva do Presidente
da República.

22 Os recursos orçamentáriOS que, em vIrtude de eme~

da Ou de veto, restarem sem despesa ccrresnondente poderão ser

ut í Lzzedos mediante autorização legislatlva, para abe,E

tura de crédito especial ou suplementar.

SEçM IX

§ 1Q O projeto da l e r de diretuzes orçamentána se

rá encamrnhado ao Congresso Nacional pelo Presidente da Repúbl1:.

ca até o i t c meses e meio antes do exercício financeiro.

Art. 22 O prnj e t o da lei de diretrizes orçamentárias

será devo Iv r do para sanção até o encerramento do prme i ro perí,E!,
do de sessão legislativa

§ 3Q Se o projeto da Le i de da r et.r í zes orçamentárias

não for devul v i co para sanção no prazo es tabe Iec i do n.este arti
go, f zc a o Presidente da Repúbllca autor r aado a promulgá-lo co
mo lei.

DA FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA, ORÇAMENTÁRIA

OPERACIONAL E PATRIMONIAL

Art. 136. Prestará contas qualquer pessoa fisica
jur Iruca que uta l í ze , arrecade, guarde, gerencle ou,

qualquer forma, admmf st.re djnhe i r os , bens e valores

cos ou Que estejam sob a r espcns aha.Lí dade do Estado,
arnda , qpe em nome deste assuma obrigações

Ou

por

públ~

ou

Art. 134. Os p r c j etos de Le i relativos ao Plano Plu 
rianual de Investimentos e ao orçamento anual serão envaecos p!:.
lo Presidente da República, ao Congresso Nacional, para votação

conjunta das duas Casas, até quatro meses antes do a nfc ao do
exerc í cro financeiro seguinte.

§ 1º Organizar-se-á Comissão Mista Permanente de Senadores

e Deputados para examinar e emitir Parecer sobre os pr ojetos
de lei relativos ao Plano e.turaanuar de Jnves t ament os , às

Diretrizes Orçamentárias e ao Orçamento Anual.

2 2 Somente na Comissão Mista poder-ão ser o f erec i das emen

Art 137 o A f'Lace Li z aç ão f i nance i r a , or çanent é r i a , o

peracional e pe t r imon.Ie I da União será exercida pelo Con 

gresso Naclonal t mediante controle externo, e pelos siste

mas de controle interno de cada Poder, quanto aos aspectos
de eficácia, ef í c i ênc aa , economí c rdade , legalldade e legi

timidade, na forma da Le i .

Art. 138. O controle externo será exercido com o aux!
lio do Tribunal de Contas da União, ao qual compete:

- a apreciação das contas prestadas anualmente pelo

Gove~no da Unj::il1;

das

me o caso; e

§ 42 É vedado a emenda í nd i car , como fonte de recursos ,
o excesso de arrecadação.

11 - indique os recursos necessários, desde que provenie~

tes do produto de operações de c r éd at c ou de alterações na
legislação tr Ibut ér i a ,

§ 52 O pronunciamento da Cnnus são sobre as emendas será

conclusivo e final, salvo se um terço dos membros da Câmara'
dos Deputados ou do Senado Federal requerer a vot ação em Ple
nário de emenda aprovada ou rejeitada na üoma a s âo ,

111 - a realização de r i scajazaçãu , anves t Iqaçõe s , ins
peções e ?Udl tnr aa orçamentária, r í nance i r a , operacional

patnmonial dos órg~as e ent rdades da admlnistração dneta

Ou arida r e t a do Legislativo, Executivo e Judiciário, inclus,!
ve autarquias, empresas püb ã i c as , sucacdade de economia mi2.

ta e fundações públicas;

IV - a f asca Lazaç ão das empresas supranac rona í s de cu

jo capital o poder púb Laco par t Ic i pe , de forma direta ou i!!
da r e t a ;

11 - o julgamento das contas dos adman ã s t r ado r e s e de

mais responsáveis por di nhe i rns , bens e valores públicos,da

administração direta e indireta, inclusive as rundeçõea '

as sociedades CiV1S, Ins t r tufdas ou mantidas pelo poder pú

blico federal, e das contas daqueles que deram causa a per
da extravio ou outra r r r equ l arIdade de que resulte prejuízo

Fazenda Nacional J

32 Emenda de que decorra aumento de despesa global s6

objeto de deliberação Quando:

I - compatível com o plano pIur i anual de .ínves t amant.os ,

a Lei de dâr atr i zes orçamentárias, ou com ambos, confor -

\ SErá
\

\ ,
cdm



Deputa 

JudlCiá-

v - a f i sca l i.zaçãn da ap Li cação de quaisquer recursos

repassados, mediante onnvên i o , pela umão a Estados, DJ.strl.

to Federal e MunIcípios,

VI _ a apr ec i ação , para f r ns de registro, da legalida

de das admissões de pessoal t a qualquer título t na admlnis
tração direta e ~ndlIeta, anc Ius í ve nas fundações ans t í t.uf-,

das ou mant ades pelo poder p.jL ...~ ...u, excetuadas as nomeações

para cargo de natureza espec i aI ou prdvimento em comissão.

VII _ a apreciação da e f i c i ênc í a e dos resultados das at1:,

vLdade s dos órgãos e ant i dade s públicos;

VIII _ a apreciação, para f ans de regIstro, da Leqaj aríade

da acumulação de cargos e das concessões In í.c í a i s de aposenta-
do r i as , reformas e pensões, ressalvadas as melhorias poster i o-

res i

IX _ o acompanhamento das Li c r tações púb l aca s do Governo

FederAl e da administração rno í reta , impugnando-as, em qual

quer fase, quando detectar irregularldades i

X _ representar, conforme o caso, à Câmara dos

dos, ao Senado Federal, ao Presldente da Repúbllca ou

rio sobre as lrregularidades ou abusos apurados

§ 12 _ O t r rbuna l de Contas da üm ão prestará à Câmara dos

Deputados, ao Senado federal e às suas coma s aõ es as ~nformações

que forem so Li c i t adas sobre a f as ca Li z aç ão f mance í ra, orçamen

tária e patrimonial e sobre os resultados das audltorlas, a.rrs 

peções e decLsões , além de comparecer, por seus membros, a qual

quer das Casas, medaente convocação.

§ 29 _ O Presldente da Repúb Li e a poderá ordenar a execução

ou r aqa s t r o dos atos a que se refere o item VIII, «ad referen 

dum" do Congresso Nac acna L,

§ 3º A r equ Lar adade de qe s t ãu or çamant é r i a , r í.nancea r a e

patrimonial será acompanhada mediante relatório e demonstrat2;.

vos do controle interna, sem prejuízo de inspeções julgadas

necessárias pelo controle externo

Art. 139. O Tr abuna L de Contas da União de o f Ic ao ou por
de t er-m nação de qualquer das Casas do Congresso Nacional, de

suas comissões ou por so Lf.ci t ação do MinIstério PúblICO Ou

das auda t cr i as fInanceiras, orçamentárias, cper acacnaa s , e p~

t r Imnn í eas , veri f i cada a llegalldade de qualquer despesa, ou

ato suscetível de gerar despesa ou var i ação p at r momal , dev!:.

rá:

... proteger o ativo pat r Imcru a l do órgão ou ent i dade ,

11 ... estabelecer prazo para que o órgão ou entidade adote
as p r ov rdênc.í as necesséri as para o exato cump r Iment o da Le i ,

111 ... sustar, se não a t end i do , a execução do ato Impugna 
do, comun.i cando a decisão à Câmara dos Deputados e ao Senado
Federal;

IV ... aplicar aos responsévez s as sanções p reva s t as em le~.

12. Na tupé te se de contrato, a parte que se cons i derar

prejudicada poderá Interpor recurso, sem e f e i to suspensivo, ao
Congresso Nac i ona L,

§ 2!2 Se o Congresso Nacional, no prazo de noventa d i.e s ,
por sua raai nr La absc luta , não se prcnunc i ar sobre o recurso

prev i s t o no parágrafo anterior, prevalecerá a dec i são do Tri
bunal de Contas da Um âo •

Art. 140. A Comi s s ão MIsta Permanente do Congresso NaCIo

nal, dl.ante de indíCIOS de despesas não autur i zadas , ínclus..!

ve sob forma de lnvestlmentos não programados ou de subs í da os

não aprovados, poderá, pela naa.or í a absoluta de seus membros,

Sollcitar a autoridade governamental responsável, que, no

prazo de cinco d i as , preste os es c l arec iment cs necessários.

§ 1º Não prestados os esclarecimentos, ou conSIderados
Insuflc.lentes par d015 terços dos membros da Comissão, esta
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so Lrc i t ar é ao Tribunal de Contas pronunciamento cnnc Lus i vo sE.

bre a mat é r i a 7 no prazo de t r znt a oz as ,

§ 20 Entendendo o r r ibuna í de Contas da União irregular

a despesa, a comIssão, se Julgar que o gasto possa causar da

no ar repar éveI ou grave lesão à economia pública, proporá ao

Congresso Naclonal a sustação da despesa.

Art. 141. A Comissão MIsta Permanente do Congresso NaciQ

na.l , por prnpcs t a de qualquer Congressista, poderá solicitar

ao Tribunal de Contas da União a realização de aud~toria es
pecífica, em rnat é r i a de fiscalização flnanceira, nr çament ár i a,

ope r ac i ona I e pat r imcma l .

s aréçre ro-úní.cc • O Tribullôl de cor-t.as da União poderá e~

cusar-se de reallzar a auditoria solicitada se, por outros

mei cs , est rver em condições de atender à so l ac í t ação da 'Comi~

são. Nessa hipótese a Ccnu s s ão poderá, pelo voto de dOIS

terços de seus membros, renovar o pedido de aud.i t c r La ,

Art. 142 Verificada a exa st.êncaa de lrregularldades ou

abusos, o Tribunal de Contas da União aplicará aos r espcns á -

ve i s '85 sanções previstas em Le i , que estabelecerá I dentre
outras comrnações , muI ta p r opo rc zone I ao vulto do dano cau-

sado ao pat r í môruo púb Li co ,

Art. 143. As decisões do Trlbunal de Contas da timão de

que resulte Imputação de déb i t o ou multa terão eflcáclB de

sentença e constltulr-se-ão em título executivo.

Art. 144 O Tribunal de Contas da Urnão, com sede no Oi~

t r i t o Federal e quadro pr épr i o de pessoal, tem Jurisdlção em

todo o País

19 Cabe ao Tribunal de Contas da União:

a) eleger seu Presatíant e e demais titulares de sua d i r eçãc ;

b) cr-qaruaar seus serv rços auxa Laares , provendo-lhe os car

gos, na forma da lei i

c) propor ao Legislativo a extmção e a criação de ca!.
gos e a f i xação dos re spec t i vcs venciment os ;

d) elaborar seu Regimento Interno e nele de f'Iru r sua
compe t ênc i a e as normas para o exercício de Suas atr~buições;

e) conceder licença e férias 80S seus membros e serv í oo.,

res que lhe forem diretanente subordinados .

29 O r r rbuna I de Contas da uru ão encanu nhar é ao Con

gresso Nacional, em cada ano t na forma e para os fins prev i s-.

tos em lei, relatório de suas atividades referentes ao exerci
cio ant er-i o r

Art. 145. Os Mlnlstros do Tribunal de Contas da União s!

r ão eaco.ltu oos derit r e br es i Le í ros maaore s de t r mta e cmcc ~

nos, d~ t oone i ôece moraã , de reputação a Lâbada e not ér aos c0!2

hec Imant os jurIdrcos , econõnicos I f i nance i rns ou de aomiru s 

tração pública, ohedec i das as sequirrtes cond i.çõe s :

- um terço rnoaeeoc pelo Pr e s adent.e da Repúb Lac a , com
aprovação do Senado Federal,

11 - d01S terços escolhidos pelo Congresso Nacional, com

mandato de SBlS anos, não renovável, sendo:

3\ l' terço dentre prof..!.ssJ.onals Ind i cados por ent i dades

r epresentat i vas da snc aedade c i v í L, na forma que a l e a estab~

lecer i e

b ) um terço dentre Audltores, substitutos Leqai s de Mi

ru s t r os , ou membros do Ministérlo Público, junto ao Tr abu _

nal de Contas da Unlão por este indicado , em Li s t a t r íp Lace,

<3 ternadamente segundo os critér~os de antlgl.lidade e de me

l,,=cimento.
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Art. 146. O Lpgislativo, o Executivo e o .Judac í âr Lo

manterão, de forma Integrada J sistema de controle Interno
com a f'a na l í dade de'

I ... acompanhar a execução dos programas de governo
dos orçamentos da uru ão , para ava i i ar o cumprimento das me

tas previstas no Plano Plurianual de rnvest imeo tcs ,

§ 22 Além de outras at r íbui ções definidas em lei, os

Audl t.cr-es , Quando em subs t i t u í ção aos Min~stros, em suas

faltas ou impedimentos, têm as mesmas garantias, prerrogat!

vas e Imped rment os dos t i tu l ar e s

conser trua.rrt.e COSTA FERREIRA

Na just í f i cação daquela emenda, as s maí anos a necessi-

dade de conferir ao Congresso Nacrcne I preponderância nas

funções legislativa e fiscallzadora.

E o que pretendemos com a presente emenda, referente
EC capitulo do Poder Leg~slatiYD.

Restaurando as p:errogativas do Congresso Nacional,ean,

sagradas na const i tuição de 1946, e rnt r oouz í.ndo novos 1ns

trlJmentos de controle, estamos aperfelçoando o sistema ins
titucional b r a s a Le í r o , no qual teremos um Execut i vo forte: e

ágll, e um Leglslativo mais r epresant rvo e mais dotado de

recursos para as funções de legislar e fiscalizar.

Esta segunda emenda, substituindo o parlamentarismo
preconizado no Projeto de C;onsti tu i çãc , é maa s uma contri 
bua ção para a modernização dos Poderes da União.

~l.f!lU~mlcD"hfJÃDI'~l:D""".iD ,

Plenár10

Para tanto, suçeramos a substituição do Capítulo 11

Do Executlvo, do Título V - Da organização dos Poderes
Sistema de Governo, do projeto de cons t í tui çêo .

Em outra emenda, por nós apresent ada , propomos a manu
tenção do s i s t ema pres i denc í aI de governo.

JUSTIFICAÇ/lO

EMENDA ES26894·5
ÇJ

avass

§ 12 Os "llnistros, ressalvada a não-v ã t aLi cLdade na

hi pútese do exercício de mandato I terão as mesmas qarant i aa
prerrogativas, venc mcnt.o s e amped í ment os dos t-1lm.stros do

Super-ror Tr rbuna I de Justiça e somente poderão aposentar-se

com as vantagens do cargo após c mco anos de efetivo exerci
cio.

lI! - exercer o controle das ope raçõe s de crédito ,

e qarant i as , bem assim dos direitss e haveres da União;

II - Controlar e ra scs l i aar a gc::;t~o nr çament ár a a , fl;.

nanceira e pa t r rmon.í a l. dos órgãos e ent adade s da admaru s t r a
___çã.Q_f,?.QgI&t... _

bem como a aplicação de recurso; públicos por entidades de ca re í to

privado, visando comprovar a legalidade e aval lar os resultados

quanto à e f í cécaa e eficiêncla:

IV _ enoaar o controle externo no exerc Ic i c de sua missão

mst í tuc i onal .
Paragrafo úru co , os r e spcns áve as pelo controle interno

ao tomarem conhecimento de qualquer irregular idade ou abuso, darão
c i ênc i a ao Tribunal de Contas da União, sob pena de r espcnsab Ll Ldg

de solidária.

r.;-- T[XTO/JUSTIFICoI.çiio ---,

~ SUBSTITUTIV",

Subat.a-t.ua-iae o Capí.tulo lI, do Poder Executivo,

do T:Ltalo V, Da or-çeru.zeçâo Dos Poderes e S:r.stema de Governo.

Art. 147. O tribunal de Contas da uru ão dará parecer prévio,
em sessenta dias, sobre as contas que o Presidente da República de

verá encaminhar anualmente , até 31 de março ao exercicio subseque!!.

te

CAPíTULO II

DO PODER EXECUTIVO

SEÇÃO I

QQ PRESIDENTE Jl1l REPÚBLICA

Paraqrafo único. Não sendo observado o prazo a que se refe
re este ar t i ço , o Tribunal de Contas dará ciência ao Congresso Na

cional.

Art. 151. O Poder Executl.VO é exexc a.ôo pelo
sr-es rõente da Reptibt.ace e pe195 euxaü í.ar-es , de ccrrfornu.dede com

esta consra.tuaçâc •

ArL 148. O exer .... Jc i o do controle externo a cargo do Trlb~

nal de Contas da União será o i sc íp Lí.naco em lei.

Art. 149. As normas estabelecidas nesta Seção ap Li cam

-se, no que couber, à organização e fiscalização dos Trl:.
bunais de Contas dos Estados e do ni st.r í tc Federal e dos Con

selhos de Contas dos Municípios.

Art. 152. O Prre aa.derrte da República é o Ch,ª

fe de Estado, o Chefe de Governo e o Comandante Supremo das Fax.

ça s Armadas.

Art. 153. A e Leaçâo do Pr-e s a.derrte e do vace

Pzes z.derrt.e da Repúbll.ca, dar-l5'e-á por votação unaveeeez direta

e secreta, e amuLt.aneementie em todo o País, quarenta e ca.nco

õaas antes do t érmmc do mandato P-::esidencial, na forma da Le a ,

Pa r ãqr a f'u-úru cn - Lei complementar estabelecerá as condl:.

çõe s para c r i ação de Conselhos de Contas Mun~cipals.

Art. 150. A flScalização pelo Congresso Nacional dos a

tos do executivo, mc jusí.ve os da administração and í r e t a , se
rá a anda regulada no r eqament o comum e nos regimentos inter 
nos de cada Casa, que poderão da spor sobre:

§ j a , Será proclamado eleito o cand a.detio que

curaver . B me.í.cc-ae absoluta dos votos, excluidos os bc-encce e nQ

los.

§ 22. Caso nenhum candidato obtenha a maí.cr-ae

absoluta, realizar-se-á nova eleição, na conformidade deste arti"
go, tr.1.nta (30) ô aes após a prime1ra, com os dc a s candidatos mea.e

votados, sendo eae i.eo o que obtn.vez- a maLoxa.a simples dos votos.

- competência' de seus óTgaos, inclusive no que se rere
te à r i ecaj í.zação nos períodos de recesso do Congresso Nac~o

na! ;

§ 3 2 • Ocorrendo des1stência de um dos dois

canda.de t.oa maa e votados, concorrerá o terceiro colocado e aeaam

sucessivamente.

11 - poderes de convocação de testemunhas, de requisição

de documentos e informações, de r ee l i aação ou determinação de

di 1igênc as;

r t r - penaLidade s a que está sujeito quem deixar de aten 
der 8 exigências do ór qão fiscalizadoq

§ 42. O mandato PresidencJ.al é de canco (5) 'ª
nos, vedada a reelêJ.ção, e a posse será a 12 de jenearc ,

§ 52. O Presidente da RepúblJ.ca passar'; o cax.

90 ao seu sucessor, após a sua posse, na forma do § 32, do art.

154.

IV -vnutre s medidas neceseãr res ao cumprimento de

atribuições consti tuc i cna í s . 11

suas
Art. 154. SubstJ.tui o Presidente da República

em caso d'" amped amentio , aueêncae do país, ou vecânca.e , o VJ.ce-pr~

eacerree da nepúbt ace ,
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§ 12.. Ocorrendo o ampedLmen t.o ou vaga do Pr~

aa.derrt e ou do V1.ce-Pres:Ldente da República, os seus sucessores

de J.mediato e pela ordem serão:

a - o Pres:l.dente da Câmara dos Deputados;

b - o Pre s r den t.e do Senado Federal; e

c - o Pr'e aa.derrte do Supremo Tribunal Federal.

IX - Celebrar e z-et a f a.caz- os tratados, convej;

cões , ou acordos e atos l.nternacionais "ad referendum" do

Congresso Nacional ..

x - Declarar guerra e fazer a paz, depoa.e de

auticz-aaedc pelo Congresso Nacional, salvo em caso de agressão

e se encontrar este em recesso.

li. legal.

XIV - Convocar ~ Congresso Nacional, extraordi_
nariamente.

XVIII- Outorgar condecorações honoríficas.

Seção - III

XIII - Remeter mensagem, expondo a aatueçâo

do país, na abertura da seeeêc legislatl.va do Congresso NA

cional.

- Conceder indulto e comutar penas, na for-XV

XII ... Enviar propostas de orçamento ao Conc;reA

50 Nacional e prestar contas, xeLatn.vee ao exercIcac ant!l

rl.or, após sessenta dias da abertura da sessão legislativa.

'XI - Sol'1.citar aucori.aação ao Congresso Naci.Q.

nal para decretar o estado de sítl.O e o estado de defesa, e ,

em caso de recesso deste, decretá-los.

XVI - Permitir~ com a autorização do Congresso'
NacIonal ou sem esta, em cas~ de recesso, ,\que t

torças estrangeiras transi t em ou em caso dt:' g-I.,r

ra permaneçam .temporariamente· no território\'b;~
slle!ro, sob o comande de autoridade~ das Forç;s

Armadas'do Brasil.

XVII - Decretar a intervenção federal nos casos
e na forma deSta,constituiçãO.

§ 50 - Se, decorridos os quinze dias, da data fixad
para a posse, o Presidente e o ~ice-Presidente da Repúbl~ca, sal
vo por motivo de doença, não tiver assum1do o cargo, este será d
clarado vago pelo Tribunal Superior Eleitoral e o procedimento 5

rá o mesmo do § 22 do artigo 154.

§ 4º - O presidente da República, no ato da posse,'
prestará o seguinte compromlSso: Prometo perante Deus e do povo'
brasileiro, defender e cumprir a Constituição da República,obseE
var as suas leis, promover o bem geral e sustentar a UD2ão, a i~

gridadê e a andependênc i a do Brasil.

§ 32 - A posse do Presidente e do Vice-Presidente I

da Repúbllca, será em sessão do Congresso Nacional, se estiver I

recesso, perante o Supremo Tr1bunal Federal.

111 - Ser maior de trinta e cinco anos.

Art. - 155 - Para ser Presidente e Vice-Presidente I

da República,é necessário:

11 - Estar no pleno exercício dos seus direitos po
lHicos e

- Ser brasileiro nato;

âe , Ocorrendo a vecâncaa de f a.nLt a va , far-se-

-á eleição para Presidente e Vice-PreSJ.dente da Repúbll.ca,

prazo de quarenta dJ.as, na forma do artl.go 153,

os eleitos concluirão o mandato de conformidade com o § 42,deste
mesmo artigo.

Art. - 156 - O Presidente e o Vice-Presidente da R~

pública, ausentar-se-ão do País, mediante prévia autorização do 'I
Congresso Nacional.

Art. - 157 - No último ano do mandato do Presidente
e do Vice-Presidente da República, o Congresso Nacional, fixará o
subsídios para os seus sucessores.

Seção - II

Das atribuições do Présidente da República

Art. - 15a - Compete privativamente ao Presidente '
da República.

I - Exercer, com auxilio dos Ministros de Estado,
a direção superior d~ administração federal.

11 - Iniciar na jurisdição de sua competência, O t

processo legislativo.

111 - Sancionar, prornDlgar e publicar as leis curo

prir e fazer cumpri-las, expedir decretos. Tudo de conformid~de 7
com esta Constituição.

Da responsabilidade do Presidente da República

Art. 159 - O Presidente da República ao ser acu
sado, e comprovada esta, pela maioria absoluta '
dos votos dos membros da Câmara dos Deputadas, o
Julgamento será de competência do Supremo Tribu_
nal rederal, nos crimes comuns, ou perante o Se
nado Federal, nos crimes de.responsabilidade.

S 12 - Sendo declarada procedente a acusação, o

presidente ficará suspenso de suas funções.

, 2Q - Se, no prazo de sessenta dias,o julgame~

to n30 for concluido, o proce~so será arquivado.

Art. _ 160 _ Os ~rimes de responsabilidade, são

os atos do Presidente da República, que atentarem contra a '
Constituição Nacional, em especial:

- a existênc';a;

11 _ o livre exercício do Poder Legislativo, do
Poder Judiciário e dos Poderes Constituciona1s'

dos Estados;

IV - Vetar projetos de leis.

v - Nomear os Ministros de Estado, depois de apr~

vadas pelo Congresso Nacional e demiti-los.

III- o exerdcio dos direitos políticos;' indivl:,

duais e sociais;

IV _ à segurança interna do país;

r

VI Prover, na forma da lei, os cargos e ~s 6r- ,
gãos da Administração Pública Federal, no tocante a estruturação,'

e t r-abudçêes e runca.onamento , com as ressalvas desta consrtLt.cj,

ção.

VII - F~xar o contmçent.e das Forças Armadas e

suas r e spect.avea h i.e r a rquaes , e decretar seu estado de alerta.

VIII - Manter e d1.r1.g1.r as relações exuexc.cxea

do Brasl.l com outros paIeea ..

V - a probidade na administração;

VI _ a lei orçamentária; e

VII- o cumprimento das ieis e das decisões judi-,:eiárias. ,,
Parágraro unico - Estes crime~ serão definidos ef

lei especlal,qve estabelecerá:as normas de processo e julgam~
i

• to.
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"'.! Dos Ministros de Estado

, a) Confusão das funções de chefia dé Estado a ch~fia

de Governo'.

Art. - 161 - Os Ministros de Estado, s~o auxlli~

res do Presidente da República, serão escolhidos medtante os'
critérios dos incisos I e 11 do artigo 155 é serem maiores de
trinta e cinco anos.

Art. - 162 - Compete ao Ministro de Estado"além
das atribuições estabelecidas pela Constituição e as leis:

I - exercer a orientação, coordenação e super
vls~o dos 6rg~os e entIdades da adm~nistração f~

deral na área de sua competênc~a, e referend~r I

os atos e decretos assinados pelo Presidente;

o mesmo órgão, unipessoal, enfeixa as 'duas funções: o

Presidente da República, na qualidade de chefe de Estado, re
presenta a Nação ~m sua unidade; externa e internamente manten

do relações com os Estados estrangeiros, acreditndo seus repre

sentantes diplomáticos, celebrando tratados, convenções e atos

internacionais, firmando acordos, empréstimos e obrigações ex

ternas, exercendo o comando supremo das Forças Armadas, decre

tando a mobilização nacional; no desempenho do papel de chefe

de Governo, o Pres1dente da Repúb11ca atua poiíticamenté na 'con

dução dos negócios adm1nistrat1vos, em consonânc~a com O e1ei~Q

rado e o partido que o apóia~

11 - expedir instruções para a execução das leis,
decretos e regulamentos;

111 - apresentar ao Presid~n~e da República rela
t6rio anual dos serviços .realizados no M~nistéiíoje

Esse sistema, que vem sendo adotadd desdé 1889, com a

efêmera exceção do parlamentarismo, imposto em 1961 med~ante a

Emenda n2 4 à Canstituição de 1946 e que veio no bOJO de urna

crise polít2ca, ~ o que corresponde ao anseio popular de ter

um líder nacional a comandar o Estado e o Governo do Brasil.

IV - praticar os ~tos pertinentes às atribuições
que lhe forem outorgadas ou delegadas pelo Presi
dente da República.

V comparecer à cãmara dos Deputados e aO Sena
do Federal, nos casos e para os fins indicados ne~

ta Constituição.

b) Eleição do Presidente da República diretamente'pe-

lo povo.

A eleição direta se constitui em uma forma de assegu

rar a independência do Presidente da ~epúD1ida, que recebe seu

mandnto do povo e só à ele presta cantu5.

Os Ministros 9~ ES~qdo, por serem õe ~~vre escolha

e nomeação do Pre9id~nte ~a ReRública, têm maior liberdade de

ação administrativa face ao Congresso Nac1onal.

Art. 163 - Os Ministros de Estado, serão~ nos

crimes comuns e nos de re~ponsabilidade, processados e julg~

dos pelo Supremo Tribunal Federal.e, nos conexos com o PIes!
dente da República, pelos 6rg~os competentes para o processo

e julgamento destes.

Art. 164 - S~O crimes de responsabilioadetalém" .do·previsto no artigo J04,parágrafo'único,'os atos definidos'
em lei (parágrafo úoic~.do artigo 160), quando praticados ou'
ordenados pelos Ministros de estado.

C) Responsab1~idade polít~ca dps Ministros de

do perante o Presidente da República~

d) Impos~ibilidade de dissolução do Congresso

nal~

Esta-

NaciQ

Pa~ágrafo único - Os Ministros de Estado, são I

responsáveis pelos atos Que assinarem, ainda que juntamente com

O Presidente da Repúbl~cat ou que praticarem por ordem deste.

Consectário lógico da independência rígJ.da

Poaeres , é inadmissível no sistem9 presidenc~a1 a

do Congresso NacJ.onal pelo Presidente da Repúb1ica~

et1tre os

dísso1ução

funções

JUSTIFICAÇAo

e) Preponderância do Conq~esso Nacion~l nas

legislativa e fiscalizadora.

o sistema pres1dencial de governo acentua postu-

lado da independência dos Poderes do Estado, preconiza uma ri

gidez maior na separação desses poderes.

As características do presidencialismo aconselham s~

Ja esse sistema de governo preservado e aperfe~çoado, ao invés

de tentarmos nova experiência parlamentarista.

cia1 de governo, ass1na1ando suas vantagen~ Feóricas e seus re

sultados prát~cos num país cUJa formação cultural, soc~al e po

lítica está a mostrar a inconven1ência da ~doção do parlamenta

rismo.

As linhas fundamentais do s2stema, em sua versão repg

blicana, surgiram com a constituição dos Estados Unidos da Amé

rica em 1787 e serviram de modelo à Constituição brasile1ra de

1891.

sistema

Nacio

fiscal i-

pa;-lamen

-ccnserbc

apentl5 a.i

parlamentar:

Executivo) ,

pelo che-

Note-se que, mesmo nos países que adotam o

Restaurando-se as prerrogativas do Congresso

futura Constituição, as funções legislativa e

serão exercidas em sua plenitude.

Outra característica é a instab111dade

da mesma forma que o Conselho de Min2stros (Poder

não é inv~olável , podendo ocorrer a sua dissolução

fe de Estado o Parlamento (Poder Legislat1vo).

Ressalte-se, por outro lado, que o sistema

tar caractriza-se pela instabilidade ministerial: o

de Ministros pode ser mant1do por vários anos, ou por

guns meses.

nal na

zadora

No sistema de governo dos Estados Unidos da Amér1ca

8 iniciativa da legislação pertence inteira e exclus1vamente

ao Congresso.

parlamentar, o chefe de Estado é uma figura política importan

te, pois, além das funções de representação do Estado, quando

atua como vínculo moral dos Poderes, colocado acima das dispu

tas partidárias, ele desempenha um papel de especial relevân

cia nos momentos de crise adm1nistrativa.

presiden-

esmagadora

presJ.dcncíal

Esta emenda propõe seJa mantido o ~istema

As característ1cas básicas do sistema

são as seguintes:

~ bom lemblar que o povo brasileiro, pmT

ma~~ria, em 1963 reJeitou o parl~mentarismo~
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Além disso, não é possível ocultar o fato de que, do
ideal de supremac~a do Legislativo, passa-se à predominância

efetiva do Executivo, pois o Gabinete é quem comanda a legisla
ção e a aplicação das leis.

o liberalismo, que inspirou o sistema parlamantar, t~

ve de curvar-se à realidade da intervenção do Estado em todos

os Betores da ~ividade humana. Essa realidade é atend~da com

maior rapidez, como tem sido demonstrado pelo sistema de gover

no norte-americano, quando o Estado adota o presidencia11smo,

Alega-se que o parlamentarismo prest1gia a função le

gislaativa e fiscaalizadora dos representantes do povo.

Mas se restaurarmos as prerrogativas do Congresso

Nacional, o pres~denc1a~ismo bmsileiro entrará em nova fase

na história das institu~ções pOlíticas. A força do Congyesso

Nacional estará em seu poder de fiscalizar, em seu con jul1to,!

a ação política e administrativa do Poder Executivo, e mesmo

interrompê-la, quando ela não éórresponder aos anse~os da Nação.

o parlamentarismo é mais lento, porque exige uma lon

ga negociacão entre as bancadas parlamentares e 05 partidos com

o governo. Para que se torne mais ágil, deverá restringir o ~g

mero de ~artidos. Isso levará ao maniqueísmo pol!tico.

Existem vários meios de controle do parlamento so-

bre o Exe~tivo. A intervenção do Parlamento na designação dos

ma15 ~~ortantes func10nários do Governo e da Admin~stração

constitue o p t:i.m,eiro dentre eles.

que permite a imposição de normas Jurídicas em nome dos

resses gerais.
inte-

Cremos ~ue o controle parlamentar dará nova

ao presidenciaismo brasileiro.

feição

Constituinte ADROALDO STRECK

Com os votos quase que divididos ao meio, qua~quer dg

finição que prejudique interesses contraditórios de modo mais

forte tende a levar à constituição de uma frente com capacida

de de vencer as próximas eleições. Em outras palavras, quando

o el~itorado está dividido, ganha-se a eleição por mot~vo5 con

junturais que levam a que ele~tores de um partido prefiram vo
tar no outro. Na med~da em que vejam prejudicados os intereã
ses estruturais que estão na base de sua definição partidár~a

anteriqr, esses eleitores voltarão a ela. Os partidos no go
ve~o têm noção dessa situação. A negociacão, pode dizer-se,

começa por a:L

Esta emenda, substituindo o parlamentarismo

zado no Projeto de Constituição, é uma contribuição

àquele obJetivo.

EMENDA ES26895-3
f9

PLENARIO

fíiMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 293, § 3'

preconi

modesta

No presidencialismo, a marca pessoal do candidato à
chefia do Estado e do Governo é a base da disputa pela delc9ê

ção da soberan~a popular.

Dê-se ao Art. 293, § 3º, do Projeto de Constituição a seguin
te redação:

"Art. 293 -

Nos Estados Unidos da América, os partidos pouco se

distinguam.

Na Europa, os partidos buscam diferenças pelas quais
o eleitorado possa identif~cá-los e fazer sua opção.

§ 3º ,.. Para os e re i tos do disposto neste capítulo, o CO!!
gresso Nacional anat i tuirá, na forma da lei, como órgão
aux i Lí ar , o Conselho Naci ona I de Comunicação, integrado

par-r t ar i ament e por representantes de entidades comum tá
rias estaduais indicadas pelo Poder t.eç i s Ia t i vo pelo
Poder Executivo."

Onde prevalecem valores de realização

(pres~dencialismo), os partidos se formam em torno de
políticos.

A n~ociação política realiza-se melhor onde o aces

SO aos ben~e serviços é mais geral, fazendo prosperar o siste
ma parlamentar.

Onde a estrutura social é mais igualitár1a em termos

de renda, e mais d~fe renca.ada em relação à posição ecca.en (pai

ses da Europa), é adotado o parlamentarismo.

Constituinte ADROALDO STRECK

o Rádio e a r e l eví aão , concessões do Serviço Público, devem co!:
ti nua r explorados nos moldes atual s , pela iniciativa pr rvada , Nunca, e,!!
tretanto, restritos à vontade do eventual concess i onár í o do se rv i ço çqoe

se transforma em senhor .Q.2. raio .!:. ~ trovão, impondo seu pensamento à
comunidade No que tange à formação da opinião pública, a ccmun i dade d~

ve ter a última palavra, fazendo avaliações senes t ra i s sobre o desemp.!:.
nho de cada veículo, corrigindo distorções ou, se for o caso, det.erma-,

nanda a perempção do canal, so l i c í tendo, ao mesmo tempo, abertura de no
va concorrência para exploração da emissora de r édi o ou televisão, con

duzida em desacordo com o interesse da comuru dade . A formação destes Conse
lhos Comunitárlos das COlJK.Jnicações é tarefa reservada para a leolslacão ordlnána.

JUSTIFICAÇAD

PLENARID

EMENDA ES26896-1
P

individual

líderes

de renda,

instrumento

Nos países da América, havendo desnfveis
o recurso político natural é o pres1dencialismo,

para elevar o nível de renda àas populações.

Onde os valores de realização coletiva Cparlamentaris
mo) prevalecem, mais facilmente estruturam-se partidos com base

em programas polítitos.

=- TtXTONUSTlflCAÇÃO -,

r

Por outro lado, a diferenciação, a restrição do ace~

so aos bens e serviços facilita o aparecimento de líderes poli
ticos~ que encontram no s1stema pres1dencia1 o c1iwa ideal para
a sua ação política.

Cremos que o presidencialismo, não somente pela tradi

çâo polít2co como também pela formação social do Brasil, é o
sistema de governo maa~s apropriado.

EloENDA ~IFICATIVA .203
DISPOSITIVO E~NDAOO: Art. ~ inciso II, alínea "CU

A alínea "CU, inciso II, do Art. 203 do Projeto de const i tuição passa a
ter a seguinte redação:

IIArt. 203 - .

II - .
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c - patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, Inclusive 5.!d,
as fundações, das ent idades síndtcais e das instituições de educação e

de assistência social semfins lucrabvos, observados os requisitos esta

belecrdos em lei complementar. 11

rias, a f~m de evitar as operações mistas, hoje tributadas slmultaneamente pe

los Estados e Municipios, causando dif'aculdades aos contrat»..untes para o CUll

primento de seus deveres fiscais, eis que uma parte dessas operações é taxada

pelos Estados e outra pelos Munlcipios.

~1.t:1l...~lo/eO"lllio/IUIClllllllio ,

= TllTO/JUITIPlCAÇ.i.O-------------__,

STRECK

Dê-se ao art.aqc 210, Incisos 1. 11 e: lU, do Projeto de Constituiçilio a seguinte
redação:

EMEt-IJA MOOIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDAOO: Artigo 210,looisos I, II e II!.

EMENDA ES26899-6
ê' Consti tui~~Il~ROROALDOJUSTIFICAÇÃO

A nova redação dada ao dispositivo tem por objetivo retirar a expressão

lide trabalhadores" após entIdades sindicaIs.

N~o se pode admitir a imunidade tr íbutérra somente para entadades síndi

cais de trabalhadores, uma vez que as at.ivroades oesenvolvrdas pelas ent idades SIn

dicais patronaIs são as mesmas das entldades srndícais de trabalhadores, ou seja I

dentre outras, a de auxiliar o Estado nas questões que envolvem a cateqorae , al iés

função esta prevista em lei.

Dessa forma, não se Justiflca o tratamento desigual contido no dispOSlt,!
vo. IIArtigo 210 - Compete aosMunicípios instituir imposto sobre: ...••••••••••••....

Constl tu1nte ADROALDO STREC>(

EMENDA ES26897-ofiJ'----
r.r-------- ~~[H.I.~lo/tll"IUio/ll/'CO.,lUio--------__,

I - Propriedade predial e terratorãat urbana.

II - Transmissão inter-vivos, a qualquer título, por ato oneroso, de bens 100

veis, por natureza ou acessão f'Isaca, e de direitos reais sobre imóveis, exceto
os de garantia, bem como de direitos a sua aquisição.

=------ n:xrolJl.on"lcAç...O---------------,
EMENDA »Jl)IFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: artigo 2 12, tnciso III

Tl I - Serviços de Qualquer Natureza, nos termos estabelecidos em lei a:rrp1meltm'.

:lJSTIFICATIVA

Dê-se ao artigo 212, Inciso lII, do Projeto de Const í.tuição, a seguinte redação;

"Artlgo212- .

o crsposãt.ívo pretende criar na esfera da competência municipal, o imposto so
bre vendas 'a varejo, aumentando ainda mais a carga tributária, que por sinal é

uma das mais elevadas

UI - 30% (trinta por cento) do produto de arrecadação do Imposto dos Estados s.Q.
bre operações relativas à circulação de mercadonas".

.1ISTIFICATIVA

O drsposftivo contido no Prcjetn, apesar de tentar resolver os problemas dos ~

rucípíos , que aliás e louvável, não atenderá aos objetivos da maiorfa dos me~

mos, pois estes, uma vez que perderam a competência de trabutar o ISS ( que ps2,

sou a competência dos Estados), terão que retomular toda a máquina aonmístra
t iva , que a váraos anos f'ascal ízaram O ISS, para a partir de agora fiscalizar e

Esta emenda relaciona-se com as emendas apresentadas para alteração do artigo

7o.~ mcí so IH, e artlgo 210, mcí.so III do Projeto.

::\ elevação da participação dos municípIos na arrecadação do ICM, decorre das mo

dlficações sugendas através daquelas emendas.

arrecadar o Imposto de Vendas a Varejo, o que poderá representar para muitos d,!

1es, maior despesa com o custo da arrecadaçac, do que a própria receita. Ao in

vés de se dar uma fonte de receita, juntamente com uma despesa, porque não se

aumentar a participação dos municípios no bolo da arrecadação do lCM, devolve!!

do ao mesmo a competência para tributar o ISS ?

cons t r turnt e ADROALDO STRECK

~'UTIDO--'

por JCnns t â t u i nt e ADROALDO STRECK

Além diSSO, a incidência do IVV e o ICM sobre uma mesma operação, acarretará
sensível aumento no preço final da mercadoria I onerando aanda mais o coosennícr,

que é toda a população.

Cabe ainda ressaltar, que o pequeno varejista não terá estrutura para suportar
as obngações acessórias decorrentes dos dois tributos, uma vez Que terão duas
leglslações a cumprir, Estadual e MUlllcipal.

EMENDA E526900·3
l-:J

EMENDA MJOIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDAOO: Artigo 209, inciso III

Dê-se ao artigo 209, inciso lU do Projeto de Constituição a seguinte redação:

r:-r-=-=:::-====cc:------TEXrOIJUnl'IC"ç~O-------------_,

r.r-:::-===----- ~~U...~IO/tO"'ln.i.Q/IUltO"'lu.i.o __,

EMENDA ES26898-8

tJ

'IArt. 209 _ ............••••.••.... ~ •.•••..•........•••••............••

lU - operações relativas à circulação de mercadonas, bem como dos serviços
diretamente relacionados à mdustraal í.zação ou comercialização de mercadorias,
realizadas por produtores, industriais e conercâantes",

p
r:-r-------------TU'TC/JUs'tP'le...~.i.o-------------__,

Dar a seguinte redação ao Par-agr-af'o 2!! do Artigo 291:

:lJSyrFICATIVA

Esta emenda relaciona-se com outra of'erecada ao texto do artiqo ale, mcaso

UI, onde f01 proposta a elarmnação do Imposto Sobre Vendas a Varejo de Mer

cad~olas, de competência das munlcfpí.os, atr ib.nndo-Ibes , em substituição, o

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza.

- É vedada toda e qualquer censura de natureza

política e Ideológica.

JUSTIFICATIVA

Como compensação estamos propondo através de emenda ao artigo :212 inciso lII,

que a partIcapação dos municípios no produto os arrecadação do imposto sobre

cí.rculação de mercadonas, seja elevada de 25% (vinte e cinco por cento) para

30% (trinta por cento).

Ressalte-se fInalmente, que ro ãmtii to estadual, ficarão apenas os serviços di

retamente relacionados com a industriallzação e comerclalização de mercado-

Ob j e t i va a presente emenda r-e t r r-ar- do Parágrafo 2 2 do Artigo 291 as

expressões:

"são pr-oab i das as publicações impressas, os espetáculos

púb t ac os , a programação e a publicidade em geral nas e

nn s sor-as de r-ádao e t e Iev asjio , que se ut r l i zem de temas
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ou imagens por-nogr-at i c as , que atentem contra o bom cos

tume e que incitem à violência",

Além de deslocado (será a pr-arne í r-a Cons't a t.ui çáo de país democr-àt i co

ta. ans t í.tucional izar a censura às artes e até mesmo à informação) I um

outro parágrafo do mesmo artigo Já trata da matéria. É o parágrafo

1 2 que diz:

A liberdade constitucional que a Substitutlva pretende

dar ao parlame.ntàr, no seu ar t i qo 84, atribuindo-lhe LnvaoLabaLddade
por suas palavras. op í na õe s e votos, não funciona, na pr é t i ca , quando

se trata de divergir do chefe par t i dár í o , do Governador ou do Presl-'

dente da República. Amanhã, quando necessitar da legenda para disp~

tar a reeleição, o deputado federal ou estadual pode pagar caro, P2.
11.ticamente, pelas suas "opiniões, palavras e votos 11.

A presente Emenda va s a r-eduaa r esta dependênéla.

- É assegurado aos meios de comurn caçáo ampla liberdade I

nos termos da Le a ,

A ampla liberdade, nos termos da Le f , faz supor que complementar-

mente o legislador tratará dos problemas r-eLac aonadoe com a chama

da moral e bons costumes, coisa a'l terável de acordo com o tempo

o espaço, a tal ponto que a mat.ór-i a mostra os absurdos de tempos

não tão distantes, quando obras-primas corno ut r s se s , de James Joy

ce I ficaram no andex das proibições da t.adaa pelo pur-â t.ana srno ,

Aprovado o artigo como se encontra, es t ar-emoa cu ante de um novo te!!!

po de Cruzadas da moral e dos bons costumes. podendo-se prever que

obras como a de Nelson Rodrigues, a grande honra da dramaturgia na

c i onaã , estarão fora dos palcos, porque a cons t i t.ui çáo proibirá a

sua enceneçac .

EMENDA ES26902·0
Constituinte JDsE ULISSES DE OLIVEIRA

..,- ntNAlllD/eOI,lISSio/r;u.COwlllSio---------,

r.-r TtxTO/JU'TlfIC.lQi.C ---,

Dê-se ao caput do àrtigo 49 das ü i po s i çõe s Transitó
rias do subst í tut ivo do Relator ao Projeto de ünns t i t.u.í ç ão a reda

ção abai xo r

"Art. 49. Nas prí.mei r as eLerçües que se r ea l r
zarem sob esta Cons t a t ui ção , é pe rm í t i do aos atuais
deputados federais e es t adua i s concorrerem a reelei
ção, simultaneamente, pelos s as t emas d.i s t r í t al e pro
porcional."

JUSTIFICATIVA
É o retorno. com suporte constitucional, ao tempo mais negro da da-.

t adur-a , quando at guem de plantão, encarregado de zelas pela moral e

pelos bons costumes, pr-oab í a tudo o que fosse mc Smocc aos senhores

de então.

üt i s se s , de James Joyce, toda a obra de Henri Muller, a literatura

de Rubens Fonseca, toda a obra de Jorge Amado, por serem "pub l a c a 

ções âmpr-e s sea'' estarão sujei tas à pr-oaut çào , sempre perseguidas p!::.
los cruzados da moral e dos bons costumes, numa velha repetição que

tem mostrado, ao longo da hí.stór-i e do homem, que consta tua apenas a

ação da ant r-ans í.génc í a, justifIcada com muitos argumentos, nenhum

no entanto, com força suficiente para j eg i t Imar- a Ln Lc aa't ava ,

Em nome da cultura e da liberdade proponho a emenda.

Sala àas Sessões,

Nos Estados, n í st.or i cament e , o Par t i do que está no G,2.

verno , sempre viveu na dependênci a do Poder Executavo , diretamente

ligado ao Governador, funcionando como mai s uma de suas reparti

ções.

Isto ocorreu, no passado, com o PSD, a UDN, a ARENA,

o MOS, e atualmente ocorre com o PMD8, onde o Governador indica t,.q

dos 05 Membros do üi r et ór i o , fazendo a sua Executiva. Esta Executi

va , no rnai s das vezes, não espelha a verdadeira t i Lcsor í e do Parti
do ou as asp i r ações de seus filiados.

A liberdade constitucional que o Substitutlvo preten

de dar ao parlamentar, no seu ar t i ço 84, atribuindo-lhe rnví o í ab í-.

lidade por suas palavras, opIru õe s e votos, na pr ãt aca não funcio

na quando se trata de d i ve rp í r do chefe par t i dár í o , do Governador

ou do Presidente da República. Amanhã, quando necessitar da legen
da para d i sput a r a r ee Lei ção , o deputado' federal ou estadual pode
pagar caro, po j i t r cament e , pelas suas "opIru õe s t palavras e votos".

A presente Emenda v i s a r eduz ar esta dependência.

Cona t atuinte JOSÉ ULISSES DE OLIVEIRA

PLENÁRIO

Sube t a t ua-es e no 2 g do art. 74 do Pr-o j e t c de Consrt a t u i çâo

{Subet ~ t.u t a.vo do Relator) a expressão 110 i tenta Deputados" por II se.§.
senta Deputados".

JUSTIFICAÇAo

O § 22 do art. 74 do Pt-o jet o àe const rruí.çãe f t xa o número

mfnamo (8) e méxamc (80) de deputados por Estado ou pelo Das t r-nt o F,!1

deral, encarregando a .ruataça lUeJ.toral de estabelecer, propor1c1.onal.

mente à população, as bancadas por Estado.

r.r-------------TtnOIJuS~'fIC.l;iiD-- ____,

EMENDA ES26903-8

Dê_se ao caput do artigo 49 das Daspos í çõe s 't r ans a tórãas

do Sub s t a t ut Lvo do Relator ao Projeto de cons t i tuação a redação aba.!

xc , transforme-se o seu parágrafo único em pdrágrafo p r i me í r o e a

crescente-se, ao mesmo artigo, o seguinte parágrafo segundo'
"Att. 49. Nas primeiras e l e i çõea que se r ea Laza

rem sob esta Cansti tuã ção , é pe rrnat r oo aos e t uaa e depu':'
tados federais e estaduais concorrerem a r e e l e i ção , si
multaneamente, pelos s i st enas d i s t r í t a l e pr opor c i onal .

§ 10........ . ., .
§ 22. Os atual E deputados f'eder aa s e es t aoua i s

são candidatos natos às eleições de que tratam a caput
deste ar t i ço , 11

Constituinte JOSE ULISSES DE OLIVEIRA

~ PLENARIO

r.-r TEHD/JUSTlfIC.lÇ,iO---------- ---,

r.-r-------- 'LUI.lllIO/l:DI,lISS,iD/llJIl:OWluiG- -,

EMENDA ES26901·1

JUSTIFICATIV

Nos Estados, h I s t or acamen t e , o Pa r t ado que está no GOle..!:

no sempre viveu na dependênc i e do Poder Execu t i vo , d i r e t ament e llgado

ao Governador. funcionando, mai s , como uma de suas r epar t i çõe s adml

rn s t r at i vas ,
Isto ocor r et, , no passado, com o PSD, a UDN, a ARENA,

MOB, e, atualmente, ocorre com o PMDS, onde o Governador mtnca todos

OS Merrbros do Diretórlo. fazendo a .sua Executlva. Esta ExecutIva, no

maas das vezes, não espe Iha a ve r dade i r a r.í Losor i a do Partido ou as

asp i r açõe s de seus filiados

Parece-nos maa e razoável que o número maxamo de Deputados
por Estado deve ser z-eduz a.do para sessenta, poa s , desse modo, haverá

maas r ep're aen t e t ava.dade da população da grande meLor r a dessas unida
des da federação no Congresso.

Entendemos que 1.550 é me a s um casuísmo do ProJeto para fs.
vor-ece r nesse caso, o Estado de são Paulo.

Esse Estado Já é bene f t c a.ado com o fato de ser o mais z-acc

do País, contando com a supremecae po í f t ace , econômace , trabalhista
e f a.nence ar-e ,
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Iv o

J'

Portanto, ob je t âve a nossa proposta eliml.nar do daapoaat a>

emendado esse ce eud amc a favor do Estado de são Paulo para que h~

mais equl.líbrío no Congresso Nac r.cne L,

EMENDA ES26906·2
t: consta. tiua.rrt.e JOS~ ULISSES DE OLIVEIRA

~PLENl\RIO

=-------------TUTO/Jt-n"'t~io----- ---;

Constituinte JOst ULISSES DE OLIVEIRA

~ ~L!U~IQ/COllIUÃo/lll.eO"lnio ~

PlenárJ.o

=-- TlXTONlISTIFIC.Ç.i.tl --,

supr arnem-ee os' arts. 62 e 72 das nd epcaaçôes Tran

sitórl.as do Pxo j e t c de Constituição (aubat a t ut âvo do Relator).

JUSTIFICAÇAo

Os Arts. 62 e 72 das nr spoaaçêes Transitórlas do

Pr-o j e t c de Cona't a tuição propõem consulta popular ne e eleições

de 15 de novembro de 1988, que, se favorável, crJ.ará os Estados

de 'rccenrane , Santa Cruz, Tri';ngulo, Maranhão do Sul, TapaJós,

Juruá, Roz-adma e Amapá, além de, no segundo e r t aço , cr-aaz- uma

ccnu eeãc de nee ívaeãc TerrJ.torial de 10 membros para, após estu

dos, apresentar antepro j e tce de r ecãvaeêc territorial do País.

Parece-nos que esses artigos são confll. tantes

pois o art. 6 2 d~5pÕe que se a consulta e rvee resultado favorá

velo Estado será c'raado e, portanto, não haverá mot avo para

se encenu.nhar ent epro jet c ,

Mesmo que a s s am não fosse, entendemos que o ple-

fu.ec a to transforrnar-se-á no ponto central das eteiçêes, concentran

do-se no separatismo, descaracterizando-as.

Qualquer que ee j e o resultado, cr1ar-se-á, certa

mente, um espírito arraigado de sentimentalismo revanchista,

promovendo a desagregação do E'stado, et revés de duas corr ent es,
antagônicas e formando na Juventude o ideal político de luta

pela separação, num fenômeno similar à guerra de Secessão nor

te-americana.

A s eque La que o pretendJ.do plebiscito deixará

no País será tmpr-eva s fve t , além de não trazer vantagens para os

Estados ou para o resto do País.

Acrescente-se à seção V do capítulo I do Título V do

substa.eueí.vo do Relator ao ProJeto de ccnstn t.uí çâo , o seguinte ar
tigo 89, renumerando-se o atual artigo 89 -~ ;Übs-;-qü~ntes:

flArt. 89. Os deputados federais e estaduais e-
Le i, tos para uma leglslatura são canda datioa natos às
eleições da Leça.s Lat.ur-a subseqüent.e , If

JUS T I F I C A T I V A

Nos Estados, ha.at.or-i.ceroerrte , o Paz'tiado que ("!stá no Go

verno sempre vxveu na dependência do Poder Bxecut.a.vo , di.reeamente

ligado ao Governador, Eunca.onandc corno mai.s uma de suas z-epar-t i çôes
adminl.strativas ,

Isto ocorreu, no passado, com o PSD, a UDN, a ARENA, o

MOB, e, atualmente, ocorre com o PMDB, onde o Governador a.nda ce to

dos os Membros do Diretórl.o, fazendo a sua axecueava . Esta zxecuea-.

va, no mais das vezes, não esspe Lha a verdadeira filosofl.a do Parti
do ou as aapareçôea de seus Ea La adoa ,

A liberdade consti trucaonaL que o subeta tutl.vo pretende

dar ao parlamentar, no seu artigo 84, atrl.buJ.ndo-lhe l.nviolabl.lJ.da

de. por suas palavras, opãn i Sea e votos, na pr-âta.ca não funciona

quando se trata de da,vergl.r do chefe partl.dárl.o, do Governador ou

do Presidente da RepfibLaca , Amanhã, quando neces s i eaz- da legenda pa

ra da sput.ar a reeleição, o deputado federal ou estadual pode pagar

caro, polJ.t~camente" pelas suas "opiniões, palavras e votos".

A presente Emenda vi.aa r-eduza z- esta dependêr-c-t a j c,;:"'-'=',,

ao parlamentar um e fe'tu.vo ans tir-umentio para o exercíclo do mandato.

EMENDA ES26907·}
[1 CONSTITUINTE I<ELSON CARNEIRO

~_-- 't.IIlA'"o/colllSSiO/SUJCOlll'S!ÂO---------P PLENÁRIO (SUBSTITUTIVO)

~-------_-_--_ T[~TO!~USTl"c_Ç_o'---__-_----_______,

CAPTTULO rr

EMENDA ES26905·4 •"" -,
Cona't a 't uarrt e JOS~ ULISSES DF; OLIVEIRA ~ ..."oo~• PMOB

DO PODER EXECUTIVO

SEÇÁO I

DO PRESIDENTE DA REPOBLICA

PLENÁRIO

, 'l.lll.lIlI:l/COlolISslo/suacolollsslo- -,

~
=- TUTO/~LlSTIFlC ...Qic-------------~

Subsrt a t ue e s e no 32 do art. 236 do Pr-oj e t c de ccnet a t uaçâc

{Subsrt a tiut avo do Relator) a expressão "pjanc urbanfs t í.co'' por "lei uJ:

'ban f s t r cev ,

JUSTIFICAÇAo

ob jet ava nossa proposta estabelecer que, com base em "Le a

u'rben í s t acav , e não em "pteno u'rban fat aco", o Poder Públ1.cO possa e

xLqa r- do proprr.e t érao de amóve I urbano que lhe dê aproveatementc ad~

quedo, sob pena de sofrer sanções.

Entendemos que o plano, por ser elaborado anej ueave por

runcacné r ros subalternos, poderá ser causa de pe eeequr.çêes políticas,

econômicas e até de 'r a.che a peaacaa.e ou conat a tuar em abuso do Poder

PúbLa co ,

É necessário que a lei ee je da acu-c a.da no Poder r.eçae r e t l.VO

f'ede r-eL, Estadual ou Nun í.c ape j , para que o seu resultado tenha

meror Isenção possível, com a par-t ac í.paçêo da comunidade, e t endendo

aos seus e nse aca e, além d i.s so , não de r.xendc o propra.et érao urbano à
mercê de qualquer runcaonérío ou órgão governamental.

Art. 109 - O Pres i derrt e da Repíib l i ca ê o Chefe de Estado e o
Comandante Supremo das Forças Armadas, cabendo-lhe garan t i r a un~

dede , a mdependêncaa , a defesa. nacional e, por sua. a rb t t r agem , o

pleno exe r c Ic ao das m s t i t urçõe s democrâticas.

Art. 110 - São c ond i çõe s de e l eg rb i Lrdade para o cargo de
Pr-es adent e da Repúb Laca ser brasileiro nato, ter maas de t r rnt a e

cmeo anos de adade e estar no exe r c Ic r o dos da rea t os po l.Lt i cos .

Art. 111 - A e Le i ç ão para Pr-es i dent e da Repíib l i c a f ar-cs e-ji

por sutr âg ro um \ er s a l , d i reto e secreto. noventa d i as antes do
t ê rmi no do mandato pr-es r denc i aL,

§ ] 9 - Será proclamado el e r to o candz da t o que ob r ave r a mal!?:
r-a.a absoluta dos votos, não computados os em branco e os nulos.

§ 29' - Se nenhum candada t o alcançar a ma i or aa p r ev r s t.a no p!.

rãgrafo anten.or. renover-ee-f a e Le r câo , dentro de trinta. da as

da proclamação do resultado da pr rme Lr a , concorrendo ao segundo e~

c rut In i o somente os dOIS candadat os mai s votados no pr rme i r o , e
co ns ade t-ando-es e e l e r t c aquele que obtiver a naror i e dos votos vá-

t rdo s • ~]

§ 39 - Ocorrendo des rat ênc i a de um dO~'d:1S candid1l,.os maas
votados, sua subs t i tu i ç ão caber i ao terc,~(To mr.rs lrotF}c, c a.:::: 1;.

suces s avamen te .



Art. ,112 - O P'r es adent e da Repiib l r ca tomará posse perante o

Congresso NacronaI que, se não es t rver r eum do , será convocado p~

Ta tal f rm , prestando o s eg u ant e c ompr omi s s o "Prometo manter, d!:

fender e CUmpTl.T a Ccns t a t u i.ç âo , observar as Le i s , promover o bem

geral do povo bras a l e í r o , zela'!' pela un i âo , an t eg r i dade e lndepe,!!
dêncla da Repíib I t ca'",

§ ÚnICO - Se o Presidente, salva motivo de força na i or i de coj
Tidos dez. d i as , não t i.ver tomado posse', o cargo será declarado vi!.

go pelo Tr í.buna I Super-a or El e a t o r a L,

Art. 113 - 0, mandato do Pr es i den t e da Repúb Li cn de CInCO!

nos. vedada a r ee í erção .

§ únICO - Em caso de amp ed amen t o do P'r e s t den t e da Repjib La c a ,

ou vacânc i a , serão chamados ao exer-c Ic rc do cargo, suces s iv anent e,

o Pres i dent e da Câmara dos Deputados, o P'r e s r den t e do Senado Fe

deral e o Pr-e s adenr e do Supremo T'r t bun a I Federal.

Art. 114 - Ocorrendo a vacênc i a do cargo de Pr es rd en t.e da Re

piib l i c a , far-se-â e l eaç âo no prazo de quarenta e c mco da a s , ccn-.

tados da data da declaração, r m c r anôo o eLe a to um novo mandato.

SEÇÃO II

DAS ATRIBUIÇOES DO PRESIDENTE DA REPllBLICA

Art. 115 - Compete ao P'r e s aden t e da Repúb l ac a , na forma
nos 11m! tes da Coris t a ru rçâo

I' - nomear e exonerar o Pr ime i r o-Naru s rr-o e, por p,'rnpoc:'ta de.ê.

te, os Mi.nr s t r os de Estado,

II - nomear I após aprovaçãó pelo Senado Federal, os nn m s t ros

do Supremo T'r r buna L Federal, do T'r abuna I de Contas da Unt âo , dos

r r i buna i s Superiores, os Chefes de Nas s âo d rp Lomâ t r ca de ,caráter

permanente I os Governado r e s de 'I'er r i t ôr i os , o Procurador-Geral da
RepiibLr ca , o Pres aderrt e e os DIretores do Banco Central,

111 - nomear os Juízes dos Trrbuna as federaIS e o Procurador 

-Geral da Uni âo ;

IV - convocar ex t r-ao r d ana'r í amen t e o Congresso Naca on a L;

V - das s o l ve r , OUVIdo o Conselho da Repfib l a ca e nos casos pr!:,

vi s t os na üons t i 'tu rç âo , a Câmara dos Deputados e convocar e Le a-

ções ext r aord í nâr i as ;

VI - InICIar O processo Leg r s La t r vo conforme p r ev as t.o na Con.=:

t i t u i ç âo ,

\"II - s anc i cnur-, promulgar e fazer pub l a ca r as Le i s ,

VIII - vetar p r oj e t c de Le i , p arc i aj ou totalmente, ou so Lr c i 

tal' a sua r econs rde r aç âo ao Congresso vac i onuj ,

IX - com oc a r e p r es i da r o Conselho da Repúb l r ca c t nd a c a r

do i s de seus membros;

X - manter relações com os estados e s t r ang e a r'o s e a c r-eda tal'

seus representantes diplomãtlcoS;

XI - convocar e pres i d i r o Conselho de Defesa Nac i ona L;

XII - celebrar tratados, convenções e atos an t e rnac aona í s , com

o referendo do Congresso Nac r ona I ,

XIII - declarar guerra, no caso de agressão estrangeira, autor,;,
z ado pelo Congresso Nac a ona I ou referendado -flOr eJ,.é, Iquando ocor

r i de nu l.lLtclrvJ.lo das sessões Leg r s La t r v as , e, ras ne emas cond i 

ções, decretar I total ou parc aa Imente , a mobi Lr zaçâo nacional;

XIV - celebrar a pa z , com au t or i zação ou referendo do Congresso

Nac i ona L,

XV - pe rnu t i r , com autor I zação do Congresso Nac i onal , que for

ças estrangeiras aliadas 't r an s a t em pelo t err i t ér r o nac aona I ou por

rnot avo de guerra, nele permaneçam t empo r e ru amen t e , sempre sob o c~

mando de au t or adade bras a Le i r-a ;

X\TI - exercer o comando supremo das Forças Armadas, nomear seus

comandantes e prover os postos de Ofl.Cl3ls-generals,

XVII - autor.lZ3r bras~leIro a aceItar pensão, emprego ou comis 

são de governo estrange~ro.

X"III - proferlT mensagem perante o Congresso NaCIonal pOr ocaSI

ão da abertura da sessão legIslatIva,

XIX - em lar mensagem ao Congresso Naclonal, ou a qualquer de

suas Casas,

XX - decretaI, por SOllCI ta<.-ão do PrImeIro-MInIstro e OUVIdo o

Conselho dd RepúblIca, a IntcnTenção federal, o estado de defesa e
o estado de SítlO, submetendo a deCIsão ao Congresso r-:aclonal,
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XXI - de t e rnu na r , OUVIdo o Conselho da Repíib Laca , a realu:.ação

de referendo sobre proposta de emenda cons t i tuc i onaj e proJ e t o de

Le r que va s em a alterar a estrutura ou o equ í.Lfb r a o dos Poderes,

XXII - confer i r condecorações e d t s t í nçôe s hono r If r cas ,

XXI I I - conceder andu I to ou graça:

xxrv - exercer outras e t r rburçêes pr ev i s t as na Cons t i tu i ç âo ,

§ únICO - O Pr-es aderrt e da Repjib Lt ca poderã, excepc i ona Imen t e ,

e com p r êv i a autorização do Conselho da Repfibj-t c a , exoner-ar O p r-a-.

me i r c-Nm i s t rn , conun a c ando , de ame d r a t o , qn mens ag cra a.b Ccng i e s sor Nacional, as razões de sua de c i s ão e a nomeação do novo t a tu l a r I o.!!

I s e r-vado o d as po s t o no a r t ag o 121.

SEÇÃO IIr

DA RESPONSABILIDADE DO PRESIDENTE DA REPOBLICA

Art. 116 - São c r rme s de r espcns ab t Ladade os atos do P'r e s t de n

te da. Repíib l r ca que atentarem contra. a Cons t i tua ç âo , e sp ec t a Lment e
I - a ex i s t.ênc i a da uru âo .

11 - o s i s t ema de governo e o Lavr-e exercício dos Pode r-es da U
na âo e dos Estados,'

111 - o exerc Ic i o dos d i r e a t os .mda v i dua r s , SOCIaIS e po L'i t t co s ,

IV - a segurança do país,
V - a pr ob i dade na aônum.s-t r aç ão •

§ íim co - Os c r imes de r espon s ab í Lr dade serão t i pa Ej cado s em

lCI, que es t abe l ecer â as normas de processo e Julgamento.

Art. 117 - O Pr es adent e , depo i s que a Câmara dos Deputados de

clarar procedente a acusação pelo voto de dOIS terços de seus mem _

b r-os , será subme t rdo a Julgamento perante o Supremo T'r í buna I Fe

deral, nos c r imes comuns, ou perante o Senado Federal, nos de r-es _

pons ab r.Li dade ,

§ 1 9 - Declarada procedente a acusação, o Pre s i dent;e f r ca'r â SUE..
penso de suas funções.

§ 29 - Se, decorr ado o prazo de sessenta da a s , o Julgamento

não e s t i ve r concluído, será arquivado o process o •

SEÇÃO IV

DO CONSELHO DA REPllBLICA

Art. 118 - O Conselho da Repúb Lr ca , órgão superior de consul

ta do Presidente da Repiib I t c a , reúne-se sob sua p r e s adênc aa c o In

tegram

1 - o Pr-es a.den t e da Repúb Lr ca ;

I I - o P'r e s t den t e da Câmara dos Deputados,

111 - o Pr es aderrte do Senado Federal;

IV - o Pr ame i r o-Nmi s t r o ,

V - os líderes da ma a o r aa e da rm no r-aa na Câmara dos Deputa _
dos,

VI - 'os líderes da mai or i a e da m nor i a no Senado Federal.

VII - o Na n i s t r o da .Ju s t a ça ,

\'111 - s e i s CIdadãos br-es i Le i r os natos, com maa s de c r i nt a e cIE
co anos de Idade, sendo d01S nomeados pelo Pr e s i den t e da Repúb l i c a,

dOIS e l e a t o s pelo Senado Federal e dOIS eleitos pe l á Câmara dos
Deputados.

Art. 119 - Compete ao Conselho da Repiib Laca pr-onunc r a r-cs e 50-

bre.

I - dlssolução da Câmara dos Deputados,

11 - nomeação e exoneração do PrlmeJ.ro-MlnIstro, nos casos pr~

V1StOS no ltem 111 do artJ.go 130 e parágrafo 49 do artIgo 125,

111 - realIzação de referendo,

IV - Intervenção feder3l, estado de defesa e estado de sítIO,

V - todas as q'lf'<:têi"'~ rele\ antes paTa~.:l estahlJ...4ade das 1115

tI tuições democráticas,

§ únlco - O Presldente da ,RepúblIca poderá convocar Mlnlstro

de Estado para partIcJ.par da reunlão do Conselho quando constar da

pauta questão relaClonadd com o respect1\"o mInistérIO.
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C~P!TULO II I

DO GOVER~O

?EÇÃO I

DA FORMAÇÃO DO GOVER~O

Art. 120 - O Governo ê o órgão supe r i or da adnurn s t r aç âo fe _
dera! e conduz a po l.Lt rca geral do país.

§ únICO - O Governo goza da conf i anç a da Câmara dos Deputados.

Art. 121 - Compete ao Pr es r derrt e da Repiib l r ca , após consulta

ao Partido ou ã co Lag açjio de Pa r t a do s que formam a maioria da Câma

Ta dos Deputados, nomear o P'r Inea r-c-Ni nâ s t r o e, por a nd a ca ç âo des-=

te. os dema i s íntegrantes do Conselho de Min i s t r os ,

§ 1'" - Em dez d i.as , contados da nomeação. o Prrme í ro-Hm í s t r-o

e todos 05 Integrantes do Conselho de MJ..nlstros devem apresentar,

perante a Câmara dos Deputados, seu Programa de Governo.

§ 29 - Os debates em torno do Programa de Governo deverão ser

i n í c i ado s no prazo de quarenta. e OIto horas e não poderão u l t r apa s
sar três d i as corrs e cu t a.vos , 

§ 3'i' - Em prazo não superior a c rnc o dr as , contados do Eam da

d r s cus s âo , poderá a Câmara dos Deputados, por m rc i e t ava de um qu~

to e o voto da maLor aa absoluta re j e i t e r o Programa de Governo.

Ar t , 122 - Rej e a tado o Programa de covej-ne , deverâ)o Pres r dep
te da Repíib La ca , em CInco dias, nomear novo Prameí ro-Ham s t r o , obse.E

vandc-cs e o daspos t o no ar t i go 121 e parágrafos.
Art. 123 - Após a segunda rej eaç ão ccnsecut rve do Programa de

Governo, compete à câmara dos Deputados eleger ° Pr í.mear o-Nma s t r o ,

pelo voto da na ror-i a dos seus membros e em prazo não super i c r a dez
d i as ,

§ l'i' - Ej e i to, o P'r i mei r-o-Mi na s t r c será nomeado pelo P'r es aden

te da Repiib Laca e mda car â , para nomeação. os dema r s Integrantes do
Conselho de Mana s t.r os ,

§ 2'i' - Em dez d i as , contados da nomeação. o Pr rme i rc-Naru s t ro

e todos os Integrantes do Conselho de Mlnlstros comparecerão à câma
ra dos Deputados para dar no t fc aa do seu Programa de Governo.

§ 39 - Caso não s e j a e Le r t o o Prmre ar o-Man i s t ro no prazo pre 

VIstO. poderá o Pre s rden t e da Repiib l aca , cuva do o Conselho da Repú 

b l r ca e observado o da spo s t c no parágrafo 6'i' do ar t r go 89, d i s s oIve r
a Câmara dos Deputados e convocar e Ler çô es ex t r ao r-d i nâr-r as ,

Art. 124 - Deco r r i do s s e i s meses da posse do Pr rme í r-o-Nr m s t r o,

a Câmara dos Deputados poderá, por am c i at rva de um qua nt o e pelo v~

to da aa i or i a absoluta. aprovar moção de censura ao Governo.
S 1 9 - Rej e a t ada a moção de censura, seus s r gna'r âr ao s não pod.!:.

rão subscrever Dutra, antes de decor r rdos seis meses.

Art. 125 - Em qualquer opor tun i.dade , O Pr-imea ro-Hrms t r o pode
rã s o l i c r t a r ã Câmara dos Deputados um voto de confiança, meda an t e d!

claração ou propcs i ção que c ons i.dere relevante.

S únICO - O voto ccntr âr ao da Câmara dos Deputados a uma decl!

ração ou pr opcs r çêc do pr-rme í rc-xím r s t ro não l''lnnr~ em de s t z tUlI;ã('l

do Governo, a não ser que dela tenha fel to~est?b dp conf i anç a ,

Art. 126 - Ocorre a denu s s âo do Governo, em caso de,

a) WÍC10 de Legrs Ia tura :

b) r e j e i ç ão do Programa de Governo.

c) aprovação de moção de censura,

d) não aprovação de voto de confiança e

e ) morte. r emlnc i a ou ampedamen t o do Prane r r o-Hi.m s r r e .
§ únICO - A ap r ov ação de moção de censura e a r-ej eaç ãc de Pro

grama de Gover-no ou voto de con f r anç a não p rodu z i r ão efeItos até -;
posse do novo PrImeITo-Minlstro.

Art. 127 - E vedada a inlclativa de maIS de três moções que de
termInem a dest1.tu1Çâo do Governo, na IDE:'sma sessão legIslatIva. -

Art. 128 - O Presldente da Repúb1:Lca, no Caso de dlssolução da
Câmara dos Deputados, fIxará a data da eleIção e a da posse dos no

vos Deputados FederaIS, observado o prazo máXImo de sessenta dIas

competIndo ao Trlbunal SuperIor Ele! toral dIspor sobre as medidas n!.
cessão as.

§ 1 9
- DeCTf'tada a dlssolução da Câmara dos Deputados, os maE

datos dos seus membros Subslstlrâo ate d. posse dos eleitos.

§ 29
- A demlssão do Governo não produz efeIto até a posse do

novo PrImeIro MInIstro.

§ 3 9 - Em caso de morte, r eníinc i a ou amped i mento do Pr í me i r a

-Mm r s r ro , ocupará o cargo, até a posse do novo Governo, o Mr na s t r-o

da .Jus t i ç a ,

§EÇI\O II

DO PRIMEIRO MINISTRO

Art. 129 - O Pr-me i ro-jtrru s t r o será nomeado dentre os membros
do Congresso Nac r ona I ,

§ 1 9 - São r equ i s i tos para ser nomeado Prame i r o-Hm i s t r o a

cond r ç âo de b r as r Le r r o nato e adade aupe'r i or a r r mt a e CInco anos.

§ 2'i' - O p r rme r rc-Nrm s tro í ndz cará o seu subs t t tut 1 vo em ca

so de rmped iment c , dentre os membros do Conselho de MInIstros.

Art. 130 - Compete ao Pr t me i r o-Hrn i s t r o :

I - exercer a d r r eç âo supe r ro r dfl admi n t s t r aç âo federal, ,

11 - elaborar o programa de gov er-no e submetê-lo à ap rov açâo da
Câmara dos Deputados,

111 - r ndr c ar , para a nomeação pé Lo Pre s r den t e da Repiib l r c a , os
xtm r s t ros de Estado e s oLa c r t a r sua exoneração,

l\' - promover a um dade da ação governamental. elaborar planos

e programas nac i cna i s e r eg i ona i s de des envoLv i ment o , submetendo-os
ao Congresso Nacaona j ;

V exped i r decretos e regulamentos para f i eI execução das
Le as ,

VI - env.i ar ao Congresso Nacaon a I o plano p j ur i anua I de anves>

t rmen t cs , o projeto da lei de d i r e t r a zes or ç ament âr i as e as propos

tas dos orçamentos, prev i s t os nesta Const 1 tu í ç ão ,

VII - prestar contas, anualmente, ao Congresso Nac aona I até 5e~

senta d i as após a abertura da sessão Leg as La t i va ,

VIII - da spor sobre a o rg aru aaç âc e o funCl~éntQ.-o..-cfâladmlrH:! ~

't r-aç âo Eece r-ar , na forma da lei; J

IX - rru ca ar O processo Leg i s Lat rvo , na forma e nos casos pre

va s t cs nesta Consti tua.ç ão ,

X - acompanhar os pro) etos de Le i em t r am tação no Congresso

~acIonal, com a colaboração dos MInIstros de Estado,

XI - prever e ext i ngur r os cargos píib l i cos f ed e r a i s , na forma
da Le i ;

ÀII - conceder , au t or i zar , pe rrm t r r ou renovar s ervr ços de Ta 

da od r fu s ào e de t e Lev i são ,

XIII - convocar e pr e s i d í r o Conselho de Mrm s t ros ;

}'1\' - comparecer a qualquer das Casas do Congresso Nac i ona I ou
às suas con i s s ôes , quando convocando. ou requerer data para seu CO]!!
p ar ec i nen t c ,

X\ - acumular, eventualmente, uual qu er Ni m s t ê r ro ,

}.\ T - integrar o Conselho da Repiib Lac a e o Conselho de Defesa ~
c r cna j ;

}.\'Il - env i ar mensagem ao Congresso Nac i ona I ou a qualquer de 5~

es Casas,

XVIII - f i rma r acordos, empr ê s t r mos e ob r i gaçôe s externas. com au
t or r zaç âo pr êv i a do Senado federal;

XIX - exercer out r e s a t r abu i çô es p r ev r s t a s na Cons t i t u aç âo ou
que lhe forem delegadas pelo P're s i dent e da Reptib Lt c a ,

S íiru co - O Pramearo-Nrm s t r o devera conparece r mensalmente ao

Congresso Nacaona l para apresentar relatório sobre a execução do pr~

grama de governo ou expor assunto de r e j evânc i a para o País.

_SEÇ1(O I II

DO CONSeLHO DE mNISTROS

Ar+. 131 - O Conselho de MInIstros é con\ocado e preSIdido pe

lo PrlmeIro-Minlstro. lntegrando-o todos os MlnIstros de Estado.
§ únlco - O Conselho de f-fInlstros deCIde por malorl3 absoluta

de votos e. em caso de empate, terá prevalênCIa o voto do Preslden
te.

Art ~ 132 - Compete ao Conselho de Mlnlstros,

I - opJ.nar sobre as questões encamlnhadas pelo PreSIdente da
Repúbllca,

11 - aprovar os decretos, as propostas de leI e examInar as

questões suscitadas pelo PrImeIro-MInIstro ou pelos ~hnlstros de Es
tado.



111 - elaborar programa de governo e ap r ec i a r a mat âr i a r-eFe r en

te ã sua execução.
1\ - elaborar plano p l u r i anua I de rrn e s t rment os , a Le i de dIT!:.

t r i zes orç ament âr r a s e as propostas dos orçamentos pr ev i s t os nesta

Ccns t 1.tu rç âo ~

- de Labe r a r sobre as questões que afetem a conpe t ênc r a de

na i s de um jai ru s t.êr i o •

§ únICO - O Conselho de Mm r s t.r os anda car â ao PresIdente da

Repúb Li ca os s e cr e t ãr i os e s ubs ec r e t âr-a os de Estado, que responde 

Tão pelo expe d i en t e do Mim s t êr r o durante os imped merrtos dos ~llnlÉ.

tros de Estado.

Art. 133 - Os Mam s t r os de Estado serão es co Lha do s dentre bri!.

s i l e r r cs natos mai ores de v m t e e um anos e no exercício doI dr re i 

tos po l f t r co s ,

§ 1 Q - Os rti ru s t r os de Estado são ob r i gado s a atender à convoc~

ção da Câmara dos Deputados e do Senado Federal ou de qualquer de su

as comi s s õe s •

& 29 - Os Nim s t ro s de Estado têm acesso às sessões de ambas as

Casas do Congresso jvac i ona I e às r eun i ôe s de suas coni s s ô es . com d í 

r e i to à palavra.

.cAPfTULO II

DO PODER EXECUTIVO

SEÇÃO IV

DO COKSFLHO DA REPOBLICA E DO CONSELHO DF DEFES~ NACIOML

"UBSEÇAO II

DO CO~SELHO DE DEFES~ '\ACIO\~L

Red1.J a-se a ss am, alteradas as Seções s egu i n t es

FTULO \ I

M DEFES~ DO ESTADO E DAS I'\STITUIÇOES DE'10CR.~TICAS

CAPTTULO I

DOS ESTADOS DE DEFESA E DE STTIO

SEÇÃO II

DO CONSELHO DE DEFES~ NACIONAL

Art. - O Conselho de Defesa Nac i cna l é órgão de consulta do

Pr-e s i dent e da Repúb Li ca , nos assuntos r e Lac i onado s c m a s ob e r an i a nl!
c i ona I e a defesa do Estado uemocr ãt i co ,

_ 9 1 9 - IntegraM o Conselho de Def6a 1\aclon
membros natos

I - o Pr es i den t e da Repíib l t ca ,

11 - o pr-e s adent.e da Câmara dos Deputados.

111 - o Pr es i derrt e do Senado Federal;

1\ - o Pr i me i r o-Nim s t r o ,

\' - o ~l1nlstro da Jus t rç a ,

\'1 - os Mrru s t ro s das Pastas Ni La t ar-e s ;
Yl I - o Ni n.i s t r o das Relações Bx t e r i o r es ,

29 - Compete ao Conselho de Defesa ~acIonal

- op rna r , nas h apó t es es de declaração de guerra e de celebra

ção da paz. nos termos desta Con s t a t u r ç âo ,

11 - propor os c r i t êr aos e cond i çõe s de u t a l t zaç âc de áreas In

d i spens âv e i s ã segurança do t e r r i t ô r i o na c i ona l e op t na r sopre seu

e f e t r vo uso. espeCIalmente na fau,a de fronteIras c nas relacl.ona

das com a prescn'ação f! a exploração dos recursos natUraIS de qual

'-luer tIPO,

111 - estudar e propor ITIIClatl\3S necessárIas a garantir a inde

pendênCIa naCIonal e a defesa do Estado DeMocrátICO,

1\' - opInar sobre' a decreta ~I) de estado de defesa e do estado
de sítIO.

§ 39 - A leI regul.:l,râ a organl::ação e o funCIonamento do Cons!
lho de Defesa !'.acIonal.

TTTULO À

PISPOSIÇOES TRA\SIT6RI~S

RedI)J.-S(, aSSIm I
Art. 10 - As dl::-poslções referentes ao SIstema de Governo entra-

rão em VIgor na data de promulgação desta Constl tUIção.
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Art. 29 - O Pres i den t e da Repúb l i.c a e o P're s i den t e do Supremo

T'r i buna I Federal prestarão compromisso de manter, defender e cump r i r

a Cons t i t u.i ç âo , em Sessão Solene do Congresso Nac i onal , devendo, no

ne smo d i a , ser nomeado o Pr íne i rc-xnru s t r o .

Art. 3'" - 1:. c r aada uma Ccsu.s s ão de Tr ans a ç ão com ::1 E'inaL'rdade de

propor ao Congresso Nac i onaI e ao pr-es rdent e da República as med r

das Leg i s Iat rva s e adnun i s t r a t rvas neces s âr-a as ã or gam zaç âo ms t r

t uc r on a I e s t abe Le c ada nesta Cons t i tu rç âo , sem prejuíz.o das InIclat2=.

vas de representantes dos três Poderes, na esfera de sua competên 

ela.

Art. 4li' - >\5 Con s t i t u i çô es dos Estados adaptar-se-ão ao SIstema

de GOl,. c rno .i ns t i tuído por esta r ons t i t u í ção , na forma e no pr-a ao fj

x ado s p e l as r e spec t avas As senb l é i as , que não poderão ser an t e r i or ao

t.ê rnu no do mandato dos a t u a as Governadores.

Art. SO - A e Lcrç ão de que trata o a r t t go 111 da Cons t i tu r ç âo

r e a Lr r ar e s e-fi em 15 de novembro de 1 989.

~ 1 9 - As convenções part i dâr i es • para escolha do canda da t o

Pre s i dênc i a da Repúb Lt ca , serão r-eaâ r zadas no período compr e end i do

entre 23 de julho e 7 de agosto do mesmo ano.

§ z9 - A üonu s s âo de t'rans rç ão compor-se-ã de nove membros. se,!l

do três md.i c ados pelo Pr es i dent e da República, três pelo Pr'e s i d en

te da Câmara dos Deputados e três pelo Presidente do Senado Federal •

§ 39 - A Ccmas aãc de 'I'r an s i ç âo , flue será inc::;tal~da no d i a em que

for promulgada esta Coris t i rui ç ãc , ex t angu r r-es e-ji s e i s meses após.

JUSTIFICAÇÃO

I - A Emenda, que tenho a honra de subscrever, resulta de vãr ros

errt end i.men t os de que p a r t a c r pa r am, entre outros, os Senadores José

Fogaça e Fernando Hen r i que Cardoso e os Deputados EgídIO Pe r r e í r a

LIma, Pument a da Ve aga , Ibsen Pa.nhe i r o e Ant omo Carlos Konder- ReIS,

a mda que excepc i ona Imen t e tenha h av i do op r m.ôe s d i.ve r gen t es , O es

forço de s pend r do terâ SIdo p rovc r t c so se o resultado cont r rbu í r , de

alguma sorte. para que a As s enb Lê i a Nac i onaI Cons t i tu mr e assegure

ao país um Sa s t cma de Go, erno, capaz de pôr termo ã sucessão de cr2:,

ses que rnarcan nossa tormentosa h i s trir i a repub í i cana . A hora é de

despr end rmen t o e compreensão. e n r nguêm nar s que o Ilustre Pres r den

te .Jo s ê Sarney o tem a f r rmado r e a t e r a dament e , A Emenda. capa: de

promover a pa: c o de seru-o Iv rment o do País, haverá de r esu l t a r de

UM equ aLfb r r c entre o Che f e de Es t ado , a ser eLe i t o pelo voto d i r e 

to no pr ôx i mo p Le i to eLe i t orul , e o Congresso Nac i ona I , em espe c r a I

a Câmara dos Deputados, Integrada pelos representantes do povo.

11 - O Conselho de Defesa Nac rona I é man t i do , com a exclusão do

NlnlstrD do Planejamento dentre os que o compõem, mas trasladado pa

r a o Título p rôpr r o , o y, que trata "Da Defesa do Estado e das Ins-
r i t u a ç ôe s Demo c r â t i c a sv ,

111 - ~ão fOI possível, aos que estudaram a presente Emenda, ex~

nu nar conc Ius ivamen t e as In spo s ações Tr ans r tôr i as , dada a .meva t â-

ve I d i spe r s âo c~r:.~ i ~ "o s da v e r so s compronu s sos ~lítICOS e part.!:,

dãr i os • Cr c i o que não abus o da con f r anç a xeceblda acf r ep rcduc i r i po r J
mi nha m i cia t iva e respo~~-abIlldade, com pequena alteração. os arts.'

111 a 115 do Subs t a t ut rvo da Comas s âc de or-garuaaç âc de Poderes e

Sa s t eria s de Governo, de que foi relator o eminente Deputado Bg fd ao
FerreIra Ilma.

n' - Tantos e tão erudItos têm sido, e contInuarão sendo. os de

bates e as dIvergênclas entre parlamentarlstas e presldenc,7alIstas,

que SC'TI3 alongar demaSIado esta JustifIcação no demon3trar a conve

nIêncla e a oportunIdade de ser adotado o prImeIro daqueles Slste

mas, sem as deflclênclas que caracterIzaram. pelas clrcunstâncIas

conheCIdas. o Ato AdlcIonal de 1 961. e que. se reVIsto nos dIas de

tranqUlIIdade polítIca, que não faltaram, não terla anteCIpado o

flm do mandato do então Presldente da RepúblIca.

Aos polítICOS cabe resolver os problemas polítICOS. E nenhUM

maIS gra"e e mais urgente do que a da SUbStItUIÇão do preSIdencIa

lIsmo Imperlal pela conjugação harmônIca dos roderes E.,ecutlvo e L~

glslatlvo.

fOI essa preoc~pação que preSIdiU a elaboração da present~ Emen

da, Deus perml ta. que aSSIm seJ a entendIda e aceIta por todos.
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EMENDA E826908-9
f:J Constieui.nee J.1AUR1:CIO NA~~~"R
r.r-------- ~~EN.t."IO/eOlollssio/IU.to... sdo __,

=- TUTO/~U$TIFICAÇi.O-------------___,

EMENDA ADITIVA

üf.spcs a t.avo emendado: Art. 144 do SubstJ.tutJ.vo

Acrescente-se ao artigo 144 do Suba t.a,tutivo 08 §§ 39

49 e 59, com a seguinte redação:

Art. 144 -

§ 39--: O Le~J.slativo fará o controle e a fisca

lização da apã aceçâo dos recursos destinados ao ~;udiciário e ao r--inJ.!.

tório Público.

§ 49- A unaêo e os nstedos reservarão ao J1,1di

caárao , no mfnamo e r-espec t avanent.e , três e cinco por cento da arreà~

dação ":0 'f eaoar-o , exê Lua.doa 05 precatórios.

A emenda ob je t i va de'tlocrat1.zar O texto dele excluindo todas

as restrições que têm se r-vi do , ao longo do tempo, para o exer-c i-.

C10 da censura pot i t í.c a , que sempre começa pela Justiflcativa de

tratar-se de and c a a't i va na proteção da moral e dos bons costune s

e na gar-ant i a de que ru.nguem será dã ec r-arrunado ,

A emenda assegura além da La be r-dade de expressão de pens&..":'lf',!l

to o que a mat.e r-aat t aa , a circulação de no t i c i ae , Garante o direi.

to de resposta, que a Lea cr-danar-t a regulamentará, e i nc Iu í s pos

s fb a Ladade , também nos termos da Le a , de rnderu.z.açjio por danos mo

r-a r s e perdas ma'te r-Laa s , Conserva a gar-an t í.a de que os IT'E'lOS am 

pressas de comunicação e xa s t am lnãependentemente da vontaae da au

toridade, r-e t a r-ando as r-es.t r-açóes que servem sempre c cmo ponto de

partida para que se Leg a s Le ordinariamente sobre a censura.

O controle de espetáculos púb t r coe e de outras manifestações

de arte e cul tura já fazem parte de outro ar-t ago anc i ui oc no capí

tulo das ccmcrucacces ,

§ 59- Os Tribunais aplJ.carão, no mfnarao , trin

ta por cento de sua coteçâo or-canencâra.a no aparelhamento, menut.encão

e -noce.rna zaçâo dos serviços j udaci.âr tos ,

É a proposta.

Sala das Sessões,

Dar a seguinte redação ao parágrafo 92 do artigo 62:

r,o------------- T[J..o/~~~nf'e&c.i!l ___,

................................................

Ccns t í t ui nte ADROALDO 5TRECK

Art. 9 2

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO ART. 9'. §3'

Dê-se ao § 3 2 ÕO art. 9 2 , a seguinte redação'

o § 3!? dr- I1rtJU(\ Cj2 i!n <:1'~f"'ltutl\'(' 't r ar e f e r s

f c~spnlbl~l? çe r e L CJ pode r pe r e fIXeI r cor t r ij-i .ç';u (1f' c a t e->
oc r a e , xc. reíl';!.J.r-;f ec. Õe:"'C('T,tC' f TI, fOlhe ds t e I c c r t r i l-u r çâo

r;:'( n e r ... ..lC,r?T,Ii(\ C'C'rJr.? rlTI"Ci"c"-;lçiiC e e c"cJ!"lõ'" T,' t.c c r r t.r ;.~ FT'-

t)rl"'ÕE'~ pe t.rc r e r s , cr i e "-lt-l"'(";;( d r f e r s r c r ect -: , (O qr c rf' "'(~

po-se- ace a t.e r em um 't.e x t o ccos t a t uc a.or.e j ldemf'Je, s a t uaç âo

er-a..e da por e s se omaasêo deixa as enmõeees r e pr e s en't e t.a ve e das

cf:1 eeor i e s econêmi cee semoue i cue r su s t ent ec-âc f aner.cs r rr-, Í'

ct E BC, r r e t.e r é ~I)t '\:1 t.évc lT'I( r te. e p) t 1 r,ç7 c êE'~ 1..? f".

Nr; mesme s r t.ue çêo se e ncontrre r r em e s er t a.dede s

r-epr e sente t ave s de profa ae aone a.a Lr.ber aa s oue por não mente

TE!" vfr.c c j o empz r çe t Ic a c er rr r a.em, aoue Lrter t.e , <-'F'r, fonte ds
r-or cte •

JUSTIFIC1\TIVP-

PLENARID

§3º _ A as sembl e a a geral fixará a contribuIção da c a.t e go r-i a que,

se profissional, s~rá descontada em folha para c ua t e r o do s i s t e

ma oonf'ede r-a t avo de sua representação s anü í c aâ ,

r.r--,,------ .~["~II,Ç{:CUI!5.iO'lu.e!llllSdc __,

5 Ple-nárl.o da Assembléia Nacional Consti tU1.nte

EMENDA E826910-1

ê1
r.r- I'I.Uf.....,OfÇOU1UÃO,IUICOUI1lIÁ!l

= TtJTO'J(l~ ..",CAÇi.lI _

PLENMro

r ons t i 'tu í nte ADROALDO 5TRECK

- É livre a rnanr reaeaçjio de pensamento e a circulação

de nc t i c i as . É assegurado o direito de resposta e,

caso não ocorra, à t nden i z aç ao , nos termos da lei,

por danos mor-eí e e pre jui zos mat e r-i ai s , A pub Li ca

ção de livres, .j or-naa s e pe r-aocí i c c s não cepende de

Li cença da autor-i dade ,

Sem reserva de um percentual mInimo orçamentário

é poê t aco falar-se em eu tiononu.e financeira do Poder Judiciário.

A andepenóênc í a do Judiciário, preordenada a CO!!

secução da pleni tude do exercicio das funcões j ura sddo.í.onad s , necess!

ta de explicitação inclusive da reserva de recursos, con a fixação de

percentuais mfn.í.noa 1'0 ~'thie- "a t:nião c dos nst.eeos • Trato-se de as

seçueex-ae , nodo e fe-t avo , esde inuepetu1êhcia do Judiciário, proporcl~
pr'oporc í.onanc.o-ô.ce a base Ea.nanceu.r-a , com regras expressas por se es
taLelecer nova s í.s cenãtu.ce ,

O percentual rnlnit'lo possibilita a elaboracão de

proj e tos do .rudac r ârao , planos, aprimoramento pessoal e aparelhanen

to materlal, s en os constranqirnontos e sobressaltos de eventuaa.s as

ãaxaee por parte de t erccí.ros .

f: o naa s profundo anelo de a.nder-endênc La do Ju

da.c í âr-ao , aprovado nos Congressos Nacionuis de lfagistrac10s de stanaus

AH (19BO), de Cur~t~ba-PP (1982), de Recéfe-PE (1986), bem cano rI ee

:Encontro de Presidontes de 'rrat.unea,e de .rua t.fça en Vi tária-ES (1985).

Essa reserva de percentual orcamentária já co-re

ça a surg~r en países corto Costa naca , Panan~ e Peru, alá., de ns eeõos
C:a ãecer-ecâo ,

r.r- H["...~,O/COlllSsÃO/I(l'CDIIIUÃO---------.,

EMENDA E826909-7
rc=

JUSTIFICATIVP

o textc l.nclulao no anteprojeto da Coml.ss~o ae SlstematIza

ção repeteo, a .....pllando em restrJ.!;ões, o que está, hoje, no arti 

gc 153, 'da Constituiçã.o eom v120r, frtJto, em mUlto, do édito dlt~

tor:u.l da Enlenda númerc Urro Tra-::-a-se. peola redação, do que

o art. 33 do substitutlvO passa a ser art. 32, e o
art. 32 do mesmo SUbst1tutivo passa. a ser art 33.

JUS T I F I C A ç Ã O
tl tUl caput da Lei àe Imprensa, U":'l dos chwados entulhos autorl

tárlos. Vlsa à :r.elhor dl.stribulçào da mat~ria.
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EMENDA ES26912-7
fJconstl tUJ.nte ALOYSIO CHAV~~TOft---_--------~ cr;;~7;~~

~L[H,,"tD/çcu,sdo/IU.ÇOMSUO ~IlATA~

'PLENÁRIO DA ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE éoJ; 091a7 J

r.T TEllTo/J"~T,fte.~..ie.-------------_,

Dê-se ao item! 'do art. 29 do subs t i tut ivo do pr-o je
to de Cons t i tui çjio a seguant e redação'

JUSTIFICAÇÃll

C0'110 está no texto do sube t i t.ut i vo , t.an-bám as ilhas
oceêruc e s e s t ar-r am excluídas dos bena da um ào , dc sde que ocupadas
pelos Estados 01.1 pelos MunJ.cíploS. Tal hipótese, porem, não e xr s r e no
Br-aa a L, Já que , pelas peaqu a s as f'e i t as , nenhuma a Lha cc eâru c a ~ (),~upaj
d~ por Estado ou Nun í c ip i o , Adema i s , meamo que houvesee eaaa ocupaçã;
nao serua de boa pol i tace dar a p r-op r-ae dade dessas ilhas aos Estados ou
Munlcíplos, Já que, no caso, poderá envolver p rob Iemas de r,eolal;õ,?s r n
ternaclonals.~.......

r.T HlTO/~u~n~'ç4~Ã' _

"Art. 29 .•.•.........••..•..•.•...••

I - Estabelecer cul tos rellglosos ou Lgr-e
.j aa , subvenc rona-Tca ou manter ODor eles o~
seus representantes relações de dependénc i a,
podendo, contudo, va Le rc-ae de sua co" abcr-a
çào no caso de Interesse púb l aco , conf'or-me a
Le a i

TI - •.•...........••......•

EMENDA E826915-1

r.r---;------ 'I.~HA~'e'c:;..,ssÃc/~t!.l:C ..,Ssic_--------.,

e PleonárJ.o da AssemblÉoia Nacional Corie t a.ut an t e

5';~;~~~

W;'qM

Dê-se ao Item V do art. 32 do eubs t i tu t rvo de Pr-c j e t c
de Oone t a tuacâc a segu i nt.e redação:

JUSTIFICAÇÃO "Art. 32.

A emenda VIsa. apenas. a apr-a mor-ar- a redação contida
no r-ef'e r-ado Item 1. Assim, suprimimos dF'sSE' texto a expr-e asàc "emba
raçar-lhes o exer-c i c i o': , Já que o § 42 do art. 6 9 de s s e mesmo suus t t-,
t u t avo qá gar-an t i a de Libe r-dade de culto, evi den t emen t e sem nenhuma
e spec i e de embaraço por parte da um âo , do Estado ou dos ãuru c i c r os .

Adema í s , mod i f i.c amoa a parte final do dã spos a t rvc a
r im de espancar-lhe as duv i daa que a redação atual pr-opo r-c i ona

V - águas, te lecomunlcação, r-adaod r fu
são, .í.nrormát i c a, t e Jemàt i c a , robótica e E'

ne r-gí.a em geral; 11

JUST1FICAÇÃO

r;r-------------furCNOSfLrIColçÃC __,

Dê-se ao §§ ll!'e 3 2 do ar-ti 28 do substitutivo do
Pr-o j e t o de Cons t i tu í nçjio a seguinte redação

fCF""""LJFFL/PA

Plenário da Assembléia Nacaona'l uons t i t.ui.rrte

A t eLema t ac a e r-obo t ac a são novo s r-an-ce da c i énc r a
e j e t r-Sru.c a oue estão surgindo, ho je , da spe r-t ando g r-ande t n t.e r-eaae daa
Naçoe s ....~

EMENDA ES26916-0

r.r--,------ ~l.tNollIIIOICGI,I'S5Ãcl't!a~OMlssÃO_-- __,

E """"'=l• PFL!PA

PLENÁRIO DA ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

r.r--------- "I.Ulol~IO/COIol"dol'1I8eOIolISllÃC __,

EMENDA ES26913-5
oll/fO~--------_--__,

[Jconstl t u.i n t e ALOYSIO CHAVES

1I1\rt 28. . •.••...••..•.•.
§ 1 2 O Distrl to Federal e a capital da uru âo.
§ 2' .
§ 3 2 Os Estados podem anc or'po r-arc-ae en-

t.r-e si. eubd a.ví.drc-ae ou desmembrar-se para s
anexarem a outros ou forrrarem novos Estados,
meda an't.e aprovação das re soec t.aves Assem
bléIas Le g i a Latnva , do r-erer-enoo das popula
ções d i r-e t amen t.e an t e r-eaaadaa e dccong r-esao
Nac í onaLc "

r.T fErTOIJ~ST",CA~Ãl:-------------__,

D~-se ao a t em XX-do art. 32 do aub s t a tru t avo do Proje
to de consta tUlção a aegu'i rrte redação'

"Art. 32 .
...........................................

xx - a compe ténc i a da po Li.c r a f'e de r-ak ,
da pct i c a a r'odov i ar-La .reoer-at ,

JUSTIFICAÇÃO

JUSTIFICAÇÃO

Suprima-SI"> o item 11 do art. 36 do eub e t a t.u t rvo do
Projeto de Const at ui çáo ,

Se compete à um ác or-garu aar- e manter a po l i c aa f'ede-.
ral e a poj i c a a r-odov i ar i a federal, deve ela ter a compe t énc í a Leg.i s-,
latlva de leg'lslar,não só sobr-e a PQlicIa 'federal, mas t8.mb~m da t:-ol'Í
ela r-odov i ar-La federal.~ -

r.r TU'O/J_S'IFC.~Ã"-------------___,

EMENDA ES26917-8 .""-----------,j ~P;:'L""~f: cons e t eu ince ALOYSIO CHAVES . ~ ~J

P7""'''~• PFL!PA

r.r P~Ulol~IO/CCIolIUio/'U.40.. ,SlÃO __,

[JPLENÁRIO DA ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

'f r-ac i c acneLmer.te os t.e x t.oe de nossas ConstltulÇào tem
consagrado a redação por nós p ....oposta para o § 1~ :lo art 28, de ade
quando o atual DIstrito Federal era cons a de r-ado um rcunrc i p i o neutro.
AlÉom do r-aa s , t ambem é de nossa t r-ad i çao , por expr-e-s sar- melhor a r-ee
Lt dade político adrm.n i s t r-at ava do Br-as i l , que o Das t r-at;o Federal ae ja
a capital da un i áo , e não como está expresso no texto do auba t a t.u t rvo

Re Latia.vamerrt.e ao § 3 2 , apenas f'J.zemos um acerto r-eda-.
c a onaL, para tornar o texto maa s claro.~

EMENDA E826914-3 '""' -----,
l!J Cons t i tuinte ALOYSIO CHAVES

r;r------------- ftx"oIJt!n!~'cAçÃO-- __'

Dê-se ao Item 111 do art. 30 do subs t a tiut avo do Pro
jeto de Consti tuaçào a ae gu an t e redação

JUS T I F I C A ç Ã O

IIArt. 30.

111 - as i lhas r iuvi ai e e lacustres nas
zoras i nn.i trofes com outros países, as pral-I
as mer-i t imas , as i Lhaa mar-i t rmas , exc ju idas
as ocupadas pelos Estados ou Nuna c f p t oa , e as
aLhaa oceân i cas

Não se conhece nenhum caso de ocupação de i Lh ae oce
ânIcas pelos Estados Por outro lado as a j naa mar-a t i mas devem r i c ar
na pr-op r i e dade dos HunlclploS que as ocupem, como acontece, por exem
p Lo , com FlorlanópollS, em v i at.a mesmo ce p r-ob Le'nas de ordem adrm na a
t r-a t i va que poderiam aur-g i r- se essas a Lhaa f'l~asspm na propriedade
dos Estados.
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XI - ••.•••••••••••••••••••••••••• ,.

"Ar-t 31 .••.........•..•...•.•

r.r-------------,-[UO .I.I~T'FIC"'ÇAC _

CONSTITUINTE DEPUTAOO ALDYSIO CHAVES

JUSTIFlCAÇAD

necessário proteger a pequena propriedade e uma das

fórmulas é vedar-lhe a penhorabilidade. A penhora da safra é

uma garantia bastante e es t amuLar é os bancos a manter o Cr~

dito Rural, abo Li ntín-s e a espoliação tão frequente nos da as
de hu je .

EMENDA E826921·6

Cf

r.r------------- T~no/JUSTlfl~.çio-------------_,

EMENDA MDDIFICATIVA AD PRDJETD DE CDNSTITUIÇÃD -SUBSTlT!J.

TlVD DD RELATDR , CDNSTITUINTE BERNARDD CABRAL.

tCP;~/;~~

u;9'~

c) o transporte fer-r-cva ar-í o , os portos
mar! timos, fluviais e lacustres, bem como a
navegação aérea, ae r-ceapac i e l , os aeroportos
e os respectivos ae r-vi çoa aux a Laar-ea ,

supr-i ma-ae a alínea "e" do .í tem XI do art. 31 do subs
tl ru t r vo do Pr-o jeto de consti tuição e dê-se à alínea "c" do mesmo l-
tem a se gu i nt;e redação'

~~[IUItIO/ccwluio/s",.eo"nui.o

e Plenário da Assembléia Nacional Consti t ui.nt.e

EMENDA E826918·6
,t'Constl tUlnte ALOYSIO CHAV~~CIt

••••••• 11.

JUSTIFICAÇÃO
Redija-se o parágrafo 17, do artigo 6Q , da sequmt e mane~

ra:

=TITUINTE ALOYSIO rnAVES

A presente emenda va s a , tão aomerrte I a melhor dlSPO

s í çác dos temas tratados, dando-lhes redação rnaas c t ar-a e ob j e t i va ,

EMENDA ES26919·4
[D

PLENÁRIO

"Art 6º •••

Parágrafo 170 - Todos terão ação para exigu a prestação

Jurisdiclonal do Estado, sem r es t r i ções que não estejam contidas
nesta ücnat í tuf ç ão , para a garantia dos direitos nela assegurados

As despesas judí c i ãr í as e as sucumbênc aas serão pagas a flnal, p~

lo vencido".

JUSTIFICAÇAD=_0 .,.[~~llfJUSTr'C4ç~Il __,

EMENDA AOITIVA

Acrescente-se ao ar t 190 248 do "Projeto de Const 1tuição
Substitutivo do ae l at or ;' os aeuua nt e s parágrafos:

~ - "A promedace pr i vada que for invadida e que não t!
ver a pronta Intervenção do Estado, par a restauração dos dire.!,
tos do p r opr í et é r i c que a pedi r , heb í Lat ar é este a ex i ç i r a sua
Imediata de sapropr aaç ão por interesse s oc r a I por parte da União,

como se a rru c i at i va par t i s se desta
~ - O pr opr í e t ár i o poderá depositar o bem judicialmente

e ex i qi r a rntíen i zaç ão Imed i at a , em títulos ou em d í nhe i r o , 5!::,

çunoo os Cfl t é r i os desta Consti tu i ção I t •

~ lndispensável garantir o Li vre acesso à jus t i ça • O Est,!

do tem o dever de Investir nas çarant i es básicas dos cidadãos.A t,!
xe Judiciária, e as custas pz-évsas são uma obstrução à tutela dos
d â r e a t os dos oeces s i t ectce .

A prestação jurisdiclonal não é preço e como tal não dev~

rá ser mensurada, sobretudo antes do Julgamento da demanda.

EMENDA ES26922·4
l:J CONSTITUINTE DEPUTADO ALOYSIO CHAVES

r.r------------- T~na"JlISTlfleAçi.o-------------_,

EMENDA AO ARTlG019. P~RÁGRAFO ÚNICO,DO SUBSTITUTIVO DO

JUSTlnCATIVA RELATDR.

=-- yEX~OfJ"llT'~I~.çle--------------_,

A desapropriação r nd i r e t a é t i çur a j ur Io i c a c nnao l r dada

na jur i sp r udênc aa br as í l e i r a . É ncceas âr i o , porém, prevê-la de

mane i r a mais clara nesta fase de revisão da estrutura aqr é r i a .

Na verdade, tem ocorrido nos úl t i mos tempos maciça inv~

são de p r opr i edaces , sobretudo no norte do Br as i L, sem que se

faça valer a proteção do estado e também sem a decretação de d!

s apr opr í ação por interesse social

Tem s r do uma fórmula cômoda de tomar propriedades • priv~

das, sem a í.noeru zação correspondente. Daí pedirmos a inclusão
de dOIS par áqr a ro s l3':' 9T t1g0 248, do ProJE'to de cons t i t uí ção

subst i tuti vo do Relator

CONSTITUINTE ALOYSIO CHAVES

aeda j a-e e o parágrafo único do ar t aço 19:' da seguinte
forma:

" Art. 1º ...
Parágra fo Único - Todo o poder emana do povo e em seu

nome será exercido"

JUSTIFICAÇAD

Esta é a de f'Lna ç âo clássica das democracias r ep re eentp

tivas. A fórmula de dizer que o poder será exercido com o povo

não se ajusta à teoria da Representação.

No Estado Moderno não há pos s Ib i Lrdade de se exercer

a demccr ac aa direta, quando o Poder seria exe r c r do com o povo
não en nome do povo 11

EMENDA E826923·2
liJ AlJTOR--------------.

J
crpF'L"I'P"Ao~

l~ conet.t tumte ALOYSIO CHAVES _ CE! ~J

=-----------__ yt:na/JI.S,.'r'CAçie _,

EMENDA ADITIVA AD ARTIGO 253 DO PROJETD DE CDNST!

TUIÇAo-SUBSTITUTIVO DO RELATOR.

t::J Fl-fNr:{R.tO
PLr.:UIlIO/~lH.tUi.OfIU.~OlollSli.O __,

Acresoente-se o seguinte parágrafo ao artigo 253:
Acrescente-se no üap i tulo IV

t.ut avo do Projeto de cons t.i tuição o seguinte'

, p;.
do 'tJ. tulo J? do substi
art>go) !nA,,", W>t .boa ~

II Parágrafo Único - os bens ac i rna S~Q rmpenhor éve i s , se

qua l i ficados como empresa rural, nos termos da lei. A penh~

ra só poderá se fazer sobre as safras' I.
"Art. são bens do MunicíploS'
I - os que a t.ua Imen t e lhes per-tencem,
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11 - as aLrias t'Luv i aIS ou mar-a, t i mas por
e i c e Já ocu!:adas,
lI! - os nao compr-eend i doa entre- os be-ns

da UnI ão ou dos Es t accs . 11

se a consulta popular. O que não ocorre com a eubd i.v a.sjio CIos Esta

dos.

JustifJ.ca-se, BSSl.m, a presente emenda.

CONSTITUINTE ISMAEL WANDERLEY

EMENDA ES26926-7
t:

JUSTIFICAÇÃO

PLENARIO

r.c------------- .,.nTo/.u~TlfIC...:Ã"--------------_,

supr-ima-ué a ai i ne a "c" do l tem I do art. 37 do aub s -.
tn tu t avo do Frojeto de cons t i t.u i çiic ,

Os Nuru c i p aoa , como un r c ade s autônomas qUE' são, Quer
do ponto de v a s t a adn.i m s t r-et avo , f'a nance a r-o Ou po Li t i co , t em , tam
bém, a sua b aae ter-r-i t.o r-aa l e econênuc e expressas nos bens que lhes
devem ser de s t anadoa pela Cons t i tu i çào • Não se- pode conceber- autono
nu e se-m a de s t anaçjio de um número mínlmo de- bens que devem ser pró
pn.os dos Mun ac i p í oa . .4

EMENDA ES26924-1
t' Ccns t i tumte ALOYSIO CHAVESO

A

~I,.tN.I\IC{eOI,l"I';':OIIUICO"l~IÃO----------'
e p j enar-ac da Assembleia Nacional consta t.u i.n t e

pPFLipA~

Gf797P!J

Fr-------------rrJTO/~"'l;TlflCA~Â~- _,

EMENDA SUPRESSIVA

DISPOSITIVO ALTERADO: § l0, do Art. 60.

Retira a expressão "Serão consideradas des!,

gualdades biológicas, culturais e econômi

eas para a proteção do mais fraco."

JUSTIF ICAÇM

pr ece i to aristotélico de que se deve tr~

t a r açua l merite 05 rçuar e e de s açua l ment e os deslguais já se enc0.0.
t r a ans e r Ldc no § 2 Q , do Art 6º, no caput

J U S1' I F I C A ç Ã O

Com efel to, a expressão rr todas são íguals p.!:.
rante a Cons t i t u í ç ão , a LeI e o Estado sem d i s t i nção de qualquer

natureza" Já incorpora o preceito ar i s t ot é l í co retro-referido.

I
A civ í aào dos Munlcípios em da s t r-I tos é assunto de

ordem an t e r-na , não podendo o Estado ai i n te r-re r-a r-, sob pe-na de se
Lí.matal' a aut.cnonu a que se quer dar aos Municípios.

A igualdade a que se refere a Cuns t i t u i ç ão
somente vale para os 19uais; os desiguais são tratados desigual
mente.

CONSTITUINTE ISMAEL WANDERLEY

"Art. 75 -

PLENARID

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO ALTERADD: § lo do Art. 75 que passa a vigorar com a

seguinte redação:

EMENDA ES26927-5

~

f:J

,r>r:<:'"
o subat i tut.avo , o aequ a nt.e

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO TiTULO X

Inclua-se no Título

Arhgo{ In'd.<. ""='.& r,

fl PLENÁRIO

EMENDA ES26925·9
f: CONSTITUINTE ADYLSON MOTTA

Art. - 05 're rz-a tôt-ao s Pede r aaa de Ro r a ama e Amª

pá são transformados em Estados Federados, mant.r ôo a os seus a t.ue a s

1J.m2 t.e s geográflcos.

§ lo - Cada Estado e o DIstrito Federal el~

qer ão três Senadores, com mandato de selS anos.

JUSTIFI CAÇ1\O

Assim, reputamos qUE o mandato de oi t c anos
é exces s avo , razão por que propomos de s Cse i s ) anos.

Segundo as ru põt e se s em que a Cuns t í t ua ção
poderá ser alterada, urge-se pluralidade de vontades, à exceção

JUSTIFICAÇ1\O

o fato de os Senadores serem representantes
dos Estados não outor i za se tenha como c i ndLzen t e com o tempo de

duração de seus mandatos, f.z xado s em 8 anos.

CONSTITUINTE ISMAEL WANDERLEY

EMENDA SUPRESSIVA

DISPOSITIVO SUPRIMIDO: n , do Art. 92.

EMENDA ES26928·3
[:J

A presente emenda ob j e t a.ve dar tratamento dl.feren

...... -10 à t r ans ã o meçê c dos, TerrJ.tór.J.os de Ro r e ame e Amapá em Est-ª

dos Federados e a surxsva.sâo dos Bs t adoe de GOl.ás, üaha.a , Nanas Ge

r-e i,s , Maranhão, Pará e Amazonas para a craecêc dos Estados de To

cerrt a.na , Santa Cruz, 'rr-i ânçut o , Maranhão do Sul, TapaJÓS e Juruá.

A aôrruru e t're çâo dos 'rer-r a t.éracs r eõere i e pela uru.âo ob j e t a.ve exe t.g

mar t e a sua transformação em Estados. Os caôedâos que lá habltarn

nenhum d a r-e a t.o perderão. nem mesmo o da na cure r aõede , razão por

que a transformação ou elevação dos 'rer-r a uó r a.oa en Estaãos dlSpen

§ 32 - A pa r t i r da a ns te Laçâo dos xs t eôos , a unaêo

estabelecerá programas e apec t e a e de deaenvo Lvamentio , pe Lo prazo que

a Le.i estabelecer.

§ 12 - Esta Le a Complementar, aprovada até cento e

oa t.errte d a a e após a promulgação desta cons't i.tuacãc , ô a spor-é sobre

as i.n s t e Le çôe s dos Estados, que se darão com a pos.se dos GovernaàQ.

r e s e Le a t oe em 1990.

§ 22 - Até a xusce r eçêc dos Estados c r a.edo s de con

Eormidade com sete ez-t rqo , a umão edrru.n as t r-ar-é Ror-a ama e Anepé ,

pr-evendo os xecu'rsoe nec e s sé r-ao s

JUS T I F I C A C Ã O
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PLEN/lRIO

rLIÜlIlf/tflfllNlitlHlClltll..1o
1

PLENARIO

da .ituaçlo do item II - por força do qual URl homem, o Preside!!.
te da Rep6blica, poderi encallinhar proposta <le ellen<la.

Entendemos t no entanto, que .cjeve-se

• trair o poder de o Presidente da República faze-lo.

f'.MEI'mA ES26929-1
f!1 CO~S-TITUI~TE ISM~EL WANDERLEY

tJ
= U..to(,lIltTt'~-------------___,

fHENDA SUPRESSIVA
DISPDSITIVO SUPRIMIDO:' PaÁgUfo. Onico do Art. JOl.

JlISTIFICAÇIlO

Fica mal aconocado em texto Conatitucional
dizer-se; COIlO re-Io o par6grafo único do Art. 301 de que Se
Quer B supressãc , que os prograJl'las de amparo aos idDSO~ serlo ~

xecutados preferencialmente em seus próprios lares.

oecérto, deve o Estado envidar esforços p~

ta prdteger a velhice e t pois t os idosos.

Mas, nlo se pense que o amparo a eles tenha
que ser feito em seus pr6prios lares, porque isso é Uln fenômeno
de transiçno que, ipso facto, dependerá-das circunstAflcias e dos
lleiOS.

Com certeza, em Lei Ordinária o assunto f.!
cará lOelhor tratado.

E'MErtDA ES2693().51
éJ CONSTITUIt+TE ISMAEL WAN';RtEY

r.r-------------Tl.lt1l/.wITI'Jl:AÇIo--- ~

EMENDA IIOOIFICATIVA
DISPOSITIVO ALTERADO: S 28 , <lo Art. 13.

Que passa a vipàrar ca. a saguinte redaç'o:

"Art. 13 •••••.••••.••.•••••••••••••••••••
................................................................

, 22 - o alistamento eleitoral e o voto
são obrigatórios para os Rla~ores de dezoito anos; e facultat1voJ

aos menores .de dezesseis e lIenores" de seteata anos •

.J\lSTIFICAÇllO

Faz-se necessário introduzir o jovem bras.!
leiro lIaior de 16 anos ná vida política do País.

CONSTITUINTE ISMAEL WANDERLEY

PLENARIO
= U.lTll/olUJTlrICAljio'_- -,

EMENDA MllllIFlCATlVA
llISPOSITIVO ALTERADlI: Art. 257.

Que passa a ter a seguinte redaçlio:

"Art. 257 - A Ordem Social fundamenta-se no
primado <lo trabalho, tendo como pressuposto a Justiça Social."

JUSTIFICAÇllO

A expresslio '''em busca da Justiça Social" dá

a conctsção de processo sem termo ~ fin!.

faz-se mister que a Constit.uf ção assume, Sem

tergiversar , que o pressuposto da ord."m Social é a Justiça Social.

EMENDA ES26932-1
f"l CONSTITUINTE ISMAEL WANDERLEY

{!J
_-------------TlI:Xf1I/~USTlrlCaç10·::----------------,

EMENDA MODIFICATIVA
DISPOSITIVD ALTERADO: S 28 do Art. 297,

,
Que passa 8 vigorar Co•• seguinte' redaçao:

"Art. 297

f 2" - O casamento pode ser dissolvido nos
casos expressos em lei.

JUSTIFICAÇllll

o texto original representa r data v!nia, um

retrocesso incomum no instituto do divórcio e, pois, do desfaz.!
mento do vInculo do casamento.

Enquanto os demais PaIses que adotaram, de
forma plena, o divórcio para o equacionamento da dissoluçlo de
sociedade conjugal, nós ficamos a perfilhar velhas temáticas que
já nlo retratam o Pais. de hcrje e, muito nencs , o do ruturo.

EMENDA ES26933-0 ·I •. ~

(I PA1llO ZARZllR ••- I p:r;;;;=-:J
fõi:~TI

,..,, TII:XTO/~ItITlflCaçlo _,

. 9r
Aorescente-ae 8.0 Art. ~o seguinte item VII

"VI - Os Estados fi: 08 1(unic!pios estarão SUJei

tos & pena peouniária pelo nÃo recolhimento de contribttã:.

cão tlT"Avidenciária, na. forma que a lei dispuser. tI

Não há no Projeto da Comissão de S;ute!ll2.bzaçâo

nenhu:'l óbice que ill1pega os Estados e Mum.C!piOB de manterem instituiçÕes :PI'e

Yidenoiá:da parA .SUB .arvidores.

A presente 'ánenda apenas Da torna. pe.BllíV8J.6 de

pena pecuniária. no. C&BOB de não recolhi.Inento de contribuição previdenciá.r:h.

ao_ órgão. OOlllpotenteB.

EMENDA Es26934.S
CONSTITUINTE PAULO ZARZ'üR

PLENÃRIQ

.~ - nllTllNllnl,u;Açb·~---------------'

EMENDA SO SUBStITUIVO DA COMlssAo DE SISTEMATIZAÇÃO PROJETO

DA CONSTITUIÇM.
Dt;-se ao parágrafo único do art. 37 a s~

guinte redação:



,151~

m T.1frDIJlnrl'~1D-------------__,

"Parágrafo único - A criação f incorpora
ção. fusão e o desmembramento de Mun1Cípios, obedecidos os

preceitos es cabe Iecados em lei complementar estadual, depend~

rão de consulta p Lebí.s cd t ârn a às populações interessadas. e se
darão por lei estadual".

EMENDA ES26937·2,
[!J

~..,- ::: .. r m

JUS! FI CAÇA0

Ocorrendo a consulta plebiscitária às p~

pulações diretamente"" interessadas I não hã porque submeter a

tIlatér18 ã aprovação por parte das Câmaras de Vereadosres.

~ 'Lt:.A"IO/CCl"I,'io/slJ.eOllluio -,

Plenário

Acrescente-ao o lIeguinte Art. 12, renumerando-06 o exi,!

tente e 08 aubeequenteBl

"Art. 72 - llenhUlll oervidor da J.dminio-'

tração d:l.reta e indireta, da União, dos Eatadoll

e dos Munioípios, poderá receber relriuneração li.!!,

perior ao valor correspondente & Dl. tenta • cin

co 8alárioB mÍnimo. H

Toda a Wação, es;tarrecida, tomou conheoimento

recentemente dos: a.lto" Blllários de milhares e milhares de BervidoreB pÚbli _

008 que o hunor brll.B1leiro apelidou de "maraJáo", numa. clara alusão a t.IIla _

casta :PI'ivileEJ.adll de dir2gentes .1nd1anos cujos rend1mentos não tê. limites.

lfão haverá, & 00880 ,"r, melhor oportunidade

que: a presente, etn que .0 elabora a nova COllBtituição Fed81'al, para se por :.

fim a eeee descalabro, limitando-lle em oitenta e oinoo salários 1I!himo, o ,

101' máximo da. remuneração dos lIervidores pÚblioos da Administrarão direta e

ind:Lreta., inoluidoll, portanto, 08 dlUl autarquias, empr9B&B pÚblicas, 8Ooied,e,

.êee de eoonomia 1ll.1stà e.:tund.açÕeB, DOa nivela federal t munioipal e eatadual.

r.T-------------TI:XTCl/~ulT.,le.d.D-- _,

formal

" nI - :tw:do de garantia por tempo de

BBrvi.", que :poderá Ber levantodo pelo trabalba _

dor em qualquer caso de resciaão de trabalhoJ"

JUS'l'Il!'ICA elo

Esta :!menda "fiaa. a manter a irustitu!ção do J'un

do de Garantia por Tempo de Serv1~, que demonetrou, nestao 'duas décadas, e _

Rua importância, seJa aocia1, seja econômioa, justifioando-so, portanto a Bua

manutenção em nOGB3 ardam jurfclica., como pre.rogat1va de todos os traba.lhndo-

eee , lU"'banOG e rtU'aJ.s.

Ac1'esconte-so ao Art. 31, o segw..nte item 1JCtVI

" XXIV - iI1Btituir o sistema. ll&oioDAl

'de desenvolvimento urbano ~ue deverá Bl!Ir integrado,

entre outro., pelos SUb-OiBtElllBB nacaonadn de ha.b1

tação. 8aneamento ~Bioo fi transporteo urbano a,."

o objetivo Únioo da presente Emenda ê

inolU1r na competência. da União I a de criar t:IIl& politióa nacionaJ. de c.eB.!,n

volvimento urbano integrada, permitindo uma. melhor utiüização da. infra-e..!!.

trutura e%1Btente nOB municípioB, oom 8. ocupaçio doa vazios urbanos e a 

melhoria. dats condições de vida daqueles que vivem na. periferia das ciria -

d•••

m-------------T.lITO/~U.T"lt.O,-- __,

Rfldija-se o .&rt. 146 na :torroa seguinte I

·~t. 146- 00 oervi.,," notariBiB o

regiBtra18 .ão exercidos em caráte~ privado,

])01' de18,ga.ç:ão do Poder Públioo, useeur&doB

Oll direitos. 8lX8htiaa dos atwus oeupan -

J. modifioação que estamo8 propondo através da

preaente Emenda.não alt6J:'a a BubBt~cia do disposto no "ca.putf'do Art. 146.

lfosso obJet:r.vo é apenas o de resguardar 08

direitOB e garant1&B dos atuais ocupa.ntes dos servi90s notar1aJ,.s e regis _

trais, contra ·pollsIV.ill arb1i:rar1ed1Ldes. 'lal prooedimento, neS.BIS 0&808, é

trodioionol no direito braBiUiÍ-o.

PAUID ZJ.ltZ1lR

:.
r:r T.ITO"'UIT,.lt~-------------___,

Dê-ae ao § 3', do .&rt. 146, a aegu:lnte redação I

" § 3C1 - Lei Bstadua.l dJ.s;porá sobre o

'Y8lor dos emoll.1ll.entoB relativos 80S atos prati

CSdOB pe}()s aerviços notariais e regiotrais."

Em SUO redação or.ginal o § 3', do Art.

146, r811erva. à ~i Federal a tarefa de f'i:r.ar o valor dos emolumentos rel&t1voB
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eo , e'to s t:rGt.:.ca.e.o,. re~o.:; earva çoa !Jotor_J._s e reCJ.~tra._s. ao ..t.l3.:., ent e-iée 

me..:; ';'u€ t::l~ ::·.!.~é:,ia de .....c flZar' no i ..ba t.c d.... c,"pet;"Cla esta,i,J,.".l, pca e uxz ri!:.

EMENDA ES26940-2r-
_____ "rll'''c/~U5T~'tA,i.e------------

:'ed.l..rt.l.-S~ o 11.;1,[ IH, do ;irt. 6;, na ferir"" se-

C....J.r.tf:

<.l.!"•oa par-a a mdber ,"

co tu. , t er-a e ... :vu.ll-,c;,':.', re~td.,..rad(,l a. ':4 t.l..)'a '1~ c.,~t<3XÜI C.~\ /w-(:l'r::.ll~

r-, r:t ::..c

O ceserwojvimento da área metropolItana da cidade do Rio de Janelro, cujas fron
teiras ultrapassaram os Lirní.tes do Estado do Rio de .janearo, tornando-o essencIal

mente rural e pobre. Isto propací a a maior densidade política e econômica para a

rsqrão centro-leste, equi l ibrando-a com as demars regrães desenvol.vidas do Sul

Urna vez que fOI consol rdade a fusão dos Estados do RIO de Janeiro
e cuenebare, a dJ.V1S'ãO será extremamente onerosa 80S cofres públicos, no momento

em que a Nação tem outros programas mais umortentçs para alocar recursos. Não v~

mos trazer nenhuma contribuição posrt íva para a reqtãu e para o povo, o desmem

bramento preconizado.

ccost ítumte AROLDE DE OLIVEIRA

PlENÁRIO

r;r-------------TnTO/Jt.s..,fleJ.çic--_~ _,

EMENDA SLf'RESSIVA

pisposí tivo emendado' § 32 do artigo 293.

- Suprimir o § 3º do artigo 293 do Substitutivo ao Projeto de Cons-
t.rtuíção.

bhco!. JUostJ.flCol.-D:' 'tenâc em va s.t a as at~t{~d3.d~c decc-rj enaaâaa pe l a mpl1er

no lar, quer :".3. cor.cep;ão, quant.c na &t..staç;:, e crJ.a.ç';io de filho!:., além dea

denaa s, t~e~asJ 1(;:' r-aro êstd.fa.'1tes, por- e1<.1 execut.edas , eec qual'luer retrWle-

Consti tumte AROLDE DE OLIVEIRA

EMENDA ES26941-1
IIJ-

_______ I'I.EHj/llc/eCJI,nSuo!lulecM,u.io ----.,

PlENAAID

JU5TIFICAÇAD.

Trata o § 39 do artigo 293 da instltuição do Conselho NaClOnal de

Comunicaçãp, como drqão auxal rar , no processo de outorga e renovação de conces

são I permissão e autorização dos serviços de rédao e talevasão

Advogamos a supressão deste disposltivo , por acharmos, desneces
sário o mencionado Conselho, sobretudo por constituir-se em árqão auxi Har de

uma função ora exercida pelo Poder Executlvo Trata-se da criação de um érção s!:!
pérfluo, logo desnecessâr.ro.

Constltuinte MOLDE DE OLIVEIRA

r.r TUTO/~UST"ICAÇi.CI----------

EMENDA ADITIVA

DiSPOSitiVO emendado' letra "CU, i ten II do ar t.iqc 203

_ Aletra "c" do item Ir do artigo 203 do Substltutivo ao Projeto de

Const i tuíção passa ter a seguinte redação:
C - pat.r.inôru.n, renda ou serviços dos Partidos POlítICOS, Inclusave

suas Fundaç5es, das Entldades g.índrcars de Trabalhadores e das Instrtuições de Ed.!:!,

cação , de Prevadêncãa Pnvada e Assistência SOCIal, sem f'ms lucrativos, observa

dos os requiaí tos da lei complementar

JU5TIFICAÇAo:

O caráter assistencial indissociável dos serviços e das complementa

ções de benefícios previoenciâríos que const rtuen as finalidades bésrcas das ent i
dades fechadas de preví dê-cfa pri vada, torna-as t i tulares reais da imunidade t r ibu
tar.ia

TaIS atributos levam-nos a defender a Imunidade para as entidades de
prevrdêncra pravaoa, visto que estamos procedendo dentro dos Limites da equrdade I

EMENDA ES26942-9
[J
r.r-- 'Lrdlllc/COI,hJlip/'oJ.COlll.sio ----.,

PLENÁRIO

r.r-------------- ",-,'."',""'''--------------_,
EMENlJA SUPRESSIVA,

üísposrt.ívo emendado: Art.58 e §§ 112 e 2Q das Dasposações transatõ-

Constituinte AROLDE OE OLIVEIRA

r.r-------- hrHJ.1I10fCll ... ~=ip/81)'CO"lllJip ----.,

PLENÁRIO

r.r--------- TEHO/vJ5T'~IC~Ç;;O----_--------_,

EMENDA ADITIVA

DISPOSitlVO emendado' Art.138
- O art 138 passará a ter a segUInte redação, cam a anclusão de im pa

rágrafo úmco.

Art 138 - Compete privativamente aos 'lr íbunarse

I - eleger seus órgãos drret Ivos e elaborar seus reqimentos internos,
observadas 85 normas de processo, as garantias processuais das partes, e o disposto

na lei quanto à competência e o funcionamento dos respectivos órgãos jurisdlclonals

e adnuru.srrat ivos , ressalvado o disposto no parágrafo ÚnlCO deste artigo;

II - orqaruzar suas secretanas e serviços auxí Lrares e os dos Juí

zos que lhes forem scbordinados , provendo-lhes os caroos obedecido o disposto no p.!
rágrafo 19 do artlgo 298, e velando pelo exercãcro da at ívrdade correcional res

I pect íva ,

I
II! - conceder licença, férias e outros afastamentos a seus membros e

aos Juízes e servidores que lhes forem Imedratemente subordmadosj

IV - prover, por concurso públIco de provas, ou provas e tItulos, os

cargos necessár ios à admimstração da Justiça.

rias

- Suprimam-se o artigo 58 e §§ lQ e 2º das üisposrções

nas do SubStltutIVO ao Projeto de Consti tinção

rrensrtõ-
PARÁrnAFo Ú\lICO - os órgãos de direção dos Trabunars que hverem Juí

zes de pr.imarro grau a eles subordinados, mclusave o Órgão Especial, onde houver,

serão compostos por membros do Tnbunal ereitos por todos os maçrstredcs vitalícios
a ele vinculados

JUSTIFICAÇAD:

A fusão das Estados do Rio de Janeno e da Guanabara fOl uma deci
sitio de caráter geopolítlco, buscando consolldar uma realidade prática, tal seja

áno
I

JUSTIFICAÇAD'

Busca a presente emenda democratlzar a acmrustração do Poder Judici-

Considerando que 05 ~C\r9ãos de d1reçào do Tribunal de. Jusbca são, em}



Constituinte AROLDE DE DLIVEIRA

Const í tuirrte A~OLDE DE OLIVEIRA

verua-íe , órgãos de orreção do prdprio poder Júdrciáno Estadual, vigendo a mesma

rdéaa com relação às JustIças Federal, traoalruste e t·hhtar I nada .just r f'aca se

J8'll afastados do processo de escolha de seus dr rLqentes os Juizes, que também

são membros do poder.

Jushflca-se a restr-ição aos Juízes ainda não vrtalIcacs I por
estarem em estágio probatóno e meas diretamente sujei tos , portanto, à at.ivrda;

de censér ia dos t r íbunars , espec ralmente às correqecories

Por outro lado, o atual processo de escolha dos di r í qentes dos

Iribunars - vltalícios os membros do Órgão EspecIal e eleitos por um colégio

restrito os demais - não se ....em mostrando salutar I gerando um descoopromisso e()

tre os Integrantes da cúpula do Poder e os seus demais menbros

EMENDA ES26945-3

t:
PLENÁRIO

r;T-------------TUTONIJ'Tlr,~"Q;.e __,

EMENOA SUBSTITUTIVA

D1SPOSitlvo emendado. artaçc 289

- O artigo 289 do suost itctavo ao Projeto de COnSLltUIÇão passa

ter a segumte redação,

Art.289 - A 1e1 estabelecerá mecarusmos temporários de reserva de

determinados segmentos do mercado mterno para bens e serviços resultantes do d~

senvofvrmento tacnnlóqico nacional. rJ285J
- Supr imír o Parágrafo Unico do artigo ~ cio mesmo Projeto.

Entendt'mos que Q mercado Interno, como qualquer outro, não é pas

sível de se submeter a ordenações. O comportamento de um mercado poderá, quando

se precrsar nele Interferir, ser IJ"lfluenCIado e estimulado por mero de mecerus

mos de mcent ivo Não são medidas ooercat ivas que di scanl.Inam mercados. Qualquer

'nercaoo exoressa as pr inerras necessroeoes dos seus componentes Em que pese as

Ie is dE' Mercado serem de ordem eco'lórnica, em sua maioria, trazem-nas em seu bo
jo, a maior expressão das recessroaoes pr nnér.ias do homem.

Além de tudo isto, o mercado não suporta gnlh5es. Limitar as ne

cessidades do nomen por meio de textos Ieqars é Incorrer em erro rmnérao Co

mer, vest.i,r , cuidar da saúde, educar os fJ.1hos são necessidades bésicas que não

se ordenam com textos Ieqaas As Ieas de mercado são, antes de tudo, Ieas j natu

rars que sequentendê-icras cetereureoas pelas necessadades do homem.

P supressão do parágrafo único é uma consequêncaa Iéqrca da for

mulação desta emenda,

Coneti tumte AROLDE DE OLIVEIRA

r.r- PLtNUIO/COlol,SSio/ll,lleOlolIUio ---,

PLENÁRIO

r.r-- T[ ••O/JI,lIT"ItAÇ~l1 __,

EMENOA SUPRESSIVA

DISPOSltlvOS eme-idaoos- Artigo 226 e seus §§

- O artigo 226 do SUbstltUtlvO ao Projetu de Constltuição terá a

seguinte redação:
- Art. 226 - Será consaoeraoa empresa nacaonal a pessoa jur ídrca

constrtufda e com sede no PE1ÍS, cujo controle de caprtal votante esteja em ca

ráter permanente, cxclusavo e Inco-cícaonal , sob a t ítularioeoe direta ou in

oireta de bras i Iea rcs dormci l iados no País, ou por ent rdades de direito pú
bl ico Interno

- SUPrIma o § 22 ao krtlgo 226 do suostitut.ivo ao ProJeto de

Const i turçao

JUSTIFlCAÇAo

A sunressão da palavra lldecisóno" VIsa a evitar urna redun6§QCla,

vasto que Q controle de canrtal i'Tlphca no controle cecisór io

1517

Quanto à supressão da § 2Q do artigo 226, consideramo-lo um deta

lhamento apenas, que será mars adequadamente tratado pela LeI referida no § lº
que passa a ser Parágrafo Únlco, em consequênc.ía dessa supressão,

EMENDA E526947-0

l:J

PLENÁRIO

..,------- Tu:to/~IlSTlrlt"Q~O_-__---------__,

EMENDA ADITIVA

Drsposãtivo emendado: Artigo 194

- Acrescente-se ao ar-trqc 194 as sequmtes mctso e parágrafo)
....u"'~I-,.l.A./L~~O. ~ o a:ú-~ l.vcl.5o.7Z e Se~?.zrd

Inciso II - pcl.ícaa rodovaâr ía federal j

Parágrafo 4Q - a orçarnzação e o funcaonamento da polícia rodoviá

na federal serão regulados Dor Iai complementar

JUSTIFICAÇ~O:

A presente emenda ter por escopo compahbl1izar o texto do dísposr-.

t.ivo emendado com o artlgo 31, inciso XIII do Substitutivo ao Projeto, que deter

mir-a que compete à União orçaruzar e manter a POlíC1B federal e a polícia rfJdOvl!

na federal bem como a polícia civil, a polIcra miIatar e o corpo de bonnearos m!

Litar do Distnto Federal e dos Territórios

Incluída POlSf na ccmpetêncra da uruão , a organização e a manuten

ção da polícia rodovaâraa federal, neeassârao se faz a inclusão desta corporação

no capítulo da Segurança Pública, posto que ela garante a uruformídade de proce

dimento com contaruncade do poder de polícia,

Const ítuiote ARDLDE DE OLIVEIRA

r.r-------- ~l.tHUlo/~OlolISSlO/II,l.eololIUlo- ----,

PLENÁRIO
..,- TuTOI..lin"'cAçio __,

EMENDA ADITIVA:

Dispositlvo emendado: Artigo 115, item VIIJ.

- O Item VIII do artrqo 115 do SubstItutlvo ao Projeto de Consti
tuição passa ter a seçumte redação:

VIU - Vetar projeto de lei, parcral ou totalmente, ou soricitar

a sua reconsideração ao Congresso Nacronal , não sendo perrnít ido vetar palavras
ou expressões , isoladarlente

JUSTIFICACÃO:

O nosso ponto de vista em relação à ldéla que aditaltlOs, objetlV3

evztar um sentado ambíguo ou em desacordo com a Icéra oríglnal do projetp de

Ier Entendemos oue as palavras, bem como as expressões, têm um saçru f rcado 15.2,

ladarnente considerados, Porém, Quando colocados de forma dinâmica dentro de uma

oração ou período, além do seu Slgrlificado, assumem certas conotações eXIgidas

pela adéaa principal ASSIm, VIa de regra, ret rrando-se , por mero de veto pala
vras ou expressões, de forma aso.lada , do corpo de um dlSPOSitlVD de um projeto

de Jez , corre-se o nsco de mutllar-s8 o pensamento do seu autor A Ilmens legl!;'l

fica deformada. O conteúdo em que se substancra aquela ídéaa central torna-se I.!!!
preCISO <.Ju ambígua.. .

A fIgura da IlReconsideração ao Congresso Nacional" craada no ámbl

to da Subcomissão que estudou o assunto, traz um arguaentu a mais para dar sus-=

tentação à nossa emenda. Entendemos que, além de fortalecer nossa adéia do pon

to de vasta semântico, robustece-a no aspecl-o-fát±ee...-
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PAUID ZAJlZ1IR

r.r TI:_TOlJllnlfle~io----- __.

:t de toda oonveniênoia o presente dispositi1'O _

que permitirá aOB Estados legislar supletivamente sobre diNito ~c.eaaual 01
rtl • penal.

Acrescente-se &O Jrt. 65 O Beguinte item IVI:

H IV - volW1tar~ament.aJ a ~tir doe vi!!,

te anos de aer'Jiçc, 8. qualquar -.emento, deBde

que requerida pelo aervidpr, com proventoB I!:0

porcionais ao tfJmPO ."

o objetiTO é poBaibilit~ ao_ 'Eatados .. inati 

tuiçãO de procedimentos. llUtários, pera C&UBaB menores, adaptadu às peouliari

dades regionais, poia n_ toda. as caUBIlII podem ser tra.tadaa de .aneira igual

e. todo terrftório nacional, com SU38 reconhacidau e el..orlloa ditetençu sociais,

eoonômicail! e geosráticu.

Conaubatancia a presente iniciatJ.va reivindicação

que nos pareceu Justa e .porttllla. do Sr. Rubens Gonçalves LemeB, de IndJ.ana.

Trata-ee de instituir, em "aTOr dOB funcionários

púbhoo_, a a~~entqdori.:racultativa e prop>rcJ.onal ao seu tempo de jerviçot a

oontar dos "I",U"'B ano. de atJ:n.dade.

Paulo Zarzur
~,...ItTI ••--

C-l'IIIlIl .

A rigor a proposição eeâende ao8 tunciobÁrJ.os ~

blicos critério que, em. eereoe quase iguais, Já prevalece em favor doI segura

do. do Inst1tuto Nacional de Previd;ncia Social, .regiioa peJ.a LeJ. n st 3.807,~i

Or@niC&da 1're.vidênci& 5001&1, de 26 de agosto de. 1960 ., eata." zus \Da. Z08. _

são que Jlilita em eeu favor.

r.r-------------TII:XTO/~USTI.IC.çio- _

êceeaceete-ee 80 Art. 6~, o seguJ.nte § 581

" § 58 - A maiorillad. oirtl inicia-s.

aos vinte I tIn anos e a ra.ponaa'b1.11dad. penal

808 deze8sei8 ano8."~

.....-------------,
PAUID ZAI!ZllR

IEMEffi)A ES26950-0
f!l

r.r-------------TIITe'oIll'S'fI.ICAÇ10- _

Redija-ae o itea n, do Itrt. 65, na torma ••gLÚntea

n II - '901\U1tariamente, &Oa setenta anDe

d. idade para o hell_ e • .,ss8nta • oinoo para a

DUlb.er ai oollpul80riuente, ao. aetenta I cinoo A

no......""idade para o bolle. e ..tenta para a mulher."

l'io 88 pode admitir que & Const11ouição a. omita.

quanto à da:tinição da maioridade oivil e da reRIOnoabilidade penal 00110 prino!
pios báeicos da organisação DOc1al, de que decorra direito. e deveres do cid.!"

dão.

Tf!JOs para nÓ. mor 1njuato I de.l.II&nD &

posentar-BII o .~dor comIJUlllOriamentlll &011 eetenta ano. de idade, COJlK) se toa...

ele ta, tardo inútil. Cremos que nesaa :ta1xa. etária a Jlaioria do. hocel1ll ainda

tia plena. oondi9Õ"a de ;tr&~lhar e colaborar P&1"a o d.:enV01Yimento 8001&1.

Preconizamo. aasira. que &Os eetenta &D08,

para o. holl.e~ 0, ••8aent.•• o:\noo, p!U'& •• aulherell, a 8llO.entadorl9, será :tac'4,

tativa e apel14a coa cinco ano. maia lIU'á compul.ória.

Quanto & diminuição do limUa etário da impuni

bilidade penal, crElQOS quo ela atende ao interesse da lIegurM9& 80cial, :tac.

aos num.ercsos e premedi tadOB crimes prat~ca.doB por Jovens maiores de dez.allei.

e ••nore. do dezoito anoll, que •• tÔll valido dosaa eeMi.ção para trazer viole.!!.

cia e a ineegurança. a todos.

P.lUID ZARZl!l
ES26951·6

Paulo Zaraur

= Pl.II:IU.IIlO/c:OIlllISllol.u"ClIIIU io - - - - - - - - - ,

Plenário

EMENDA ES26953-4
fi

r.r TII:XTO/~USTI.ll:aqiO-------------_,

= UllTO/JUITI.lCaçU --,

Acr••cerrte-ee ao 1tem J:~ do Art. 37, & Beguinte Acr89cente-se &O Art. 237J o s86-m.nte § 3"

alinea "dl t 1

n' d - direito proceBBU&1 oivil e penal

lIuplaUvamente.t!.'

tt § 3- - .ls d8saFrO:PriaçÕes urbana.

somente se e:tetivarão medisnte prévia o jue;ta

ind.n1aação em IIOeda corrente."
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_J_f1_S_'1!_IJ_I_C_u..1._Q

A indenização recebida .. raaão da deu.propria

ç~ urbana, aléll de não oorre,poDd.er DO real valor ~ imÔ"rel deeapropriado,nol:

1l&1tItlnte, jÁ vera corroia... pela inflação, dada 8. ooetUlleir& demora QlI1 seu pass

e.mo. Ieoo eignitica que ditioU..ente o ~priedo ooDOOf;llirá adquirir iDÓ

TeI eeme1.lw!te oom o Ya10r rec.'bido & titulo ae indW2ação.

.l p,t'eeante &enda se propÕe a corrigir tal tti- \

tuação aa~egurando, oonatituoion.a1m.ente, ao expropriado, o direito a una. juata

• prévia indenisação • moedacorrente.

U J.dlliniatraçõ•• Xunicil*18, ooa rara. UH - ~

çÕ.at .. ferindo ele mn. a aa1or1a di..... uprea&lIt oft'OtI,íando-lhH e

&II".qu1~-lhe. ai atividadeB, de modo a reduzi...laB a UI eat&do de CO!.

pleta inaol-ftnoia.

A retoraulação da l.sielação, poie! e.

impÔe como ab.olutam~te neoessáriA. ~ normalidade dos aerviços Pre8tados 

pelas empre888 exibidoraB de publioidade, dando-lhes cond1çÕeS' de trabalho

• BObrevi'iênoia•

Po~ •••a ruio, .atuos propondo, atr.!,

vas da presmte iniciati'1'a, que ee inclua' dentre &s matérltiB da comil'lt;n 

oia da Uniio, a polJaibilld&de de legiB1ar aoqre normae 8!'XaiB de proPaean

da t 'Publicidade e ~eomuni.oação visual ao ar livre.

PAUIll ZARztR

EMENDA ES26956-9: .=.---------.J 1'1.::"-----'tJ PAUlO ZARzm _ ,=---~_I
rer- Tlnet.lUITl'tcl,çio --, = pl-hlIUO/CO,.lSSlo/• .-cDIII..io ~

Plenário

Acrescente-ISS ao Art. 225, o seguinte
~_-_----_-__--TII:I'rOI.lUSTI'IC_.;ie--------.......----.....,

It... x. Acrescente-De o sG8Illnte Art. 220, renllDerando-se

o uilÍ'timtf1 e os BubsequentBsI

1
C p~trimôJlJ.o 00J.et.1vo, ccmpcato por to-

It.lrt. 220 - f 'Vedado à 'UJl1ao ccncedee

garantia em empreBtimos oontratB.âos com entid,!.

des estranselrBS."

dadea J.nd~Vldua1:::LzadaB aa. sociedade nacaoned •

1

l- .. -~"",,, deve .w_._.~.~~~_.,,_
-res, OtIJfprindo .. todos e a cada, cidadão extremado 2810 por SUA integridade. !m

nenhuma hipÓtese a COJ.Sl:l pública deve ser 8ubnetJ.da a E;I'avaJnes com o ~lJito

de favorecer a. realização de PI'Qje1.os de interesse prJ.VlJ.do ou mesmo de ooletiV!.

j t'undeOlental que tillll"e 1JQ texto .QOlO8ti tuoio

nal o prino!pio baeilar da repulsa 00 a1lu.oo do poder .oonôaioo, detinil1do, P.t.

ra o fim da ppreeaio devida, as suaa p1'Í.noipaia torllU de man1f••t.~.

tt X _ 1"epreoeãO ao abwlo de }X)der eco

"';"ioo que tenha por tiJo do&inar ee .lU1'oedoe ...

o1onaie, .,lirdnar & ~noorrênoi& a &\IHIlUr ar

bitru1ameota OB lU01"C)l!h"

...- TIllTO/.II'T1rlCl.toÇio' _,

Aorepcente-se, ao Art. 31, o .epn'te 1t. XXVa

" 7J3 - estabeleoer nomaa seraia 10

bre propag ..n,da, publioidade e oom.un1c.ação ao 

ar livre1"

Vis'lndo resCUn1'1a.:- a ir:toc bi}:u]ade do

bem J!Úblico, :f'ormullUllos a prOBente emendat que proíbe e, União de éOnceder garoa.
tia em ompróetillos obtidos jUllto a entidade. estr8ll8"iru.

ftual ao ar liv.re, alêm de informar, ooI,venc.m • educam, proJetando 1llIagem

e sugerindo juizo de valor 8,' todas as oamadas da população.

EMENDA ES26957·7,fb AUTc(
onstituinte ALOYSIO CHAVES

• LENÁRIO DA ASSEMBLi~~-;;~~~~~~llo~~;S-T-I-T-U-I-N-T-E-----,

(;T-------------T~lITo/~USTI'ICAÇi.O-_---- ~

Atualmente, exi.tem milhares do em~Da8 que ee

dedacam ao ramo especfflOO do campo PUblioitário, etnPI'egando centenas d.e 

milhares de pessoas.

Suprlina"'se O· Capitulo 11 do Titulo lI! do substltutiv
dr: projeto de consti tuição e acrescente-se ao Capl tulo I desse mesmo
Ti tulo o seguinte artigo:

Ooorre, porém, que tale empresas, voltadae PI'l:,.n

cipalmente para a vC1eu1ar.-ão de mensagens comerciaiB, estão constantemen

te ameaçadas ou pTOJ.bida[:> de cb.vu1Ccl!' propagand!'L, atr#lvés de atos arbJ.tr,!.

rioa do Poder Público Munio1pal, a quem 8e entregou o controle das empr...

... publioitári...

"Art. 27.. Lei complementar disp6rá so
bre o Defensor do Povo que terá por a.tribui=
9;'0 'zelar pelo efetivo respeito à-- coisa
pública, apurando os abusos e as omissões de
qualquér autoridade.



Jusr:J:I':J:CAçÃO JUsr:J:F:J:CAçÃO

Preferimos deixar' para a lei complementar a reogulamen
tação da Def'enBoria do povo. principalmente por se tratar de inst;tu
to novo em nosso or-õenemerrto jur1dico que, certamente, necessItara de
mui tos acertos e ajustes à nossa realidade pol:itioa, social e econôm!

ca_/.,r

Os Estados e so MunicipioB também têm necessidade de
desapropriar bens particulares •...;

r,r-------------TlXTlI/lI.IJTlfICAÇll1 .....,

~~, ;'~---------,
fêOOBtitüinte ALOYSIO CHAVES

r.,r.:l>1:;;--e=n"'a=ri;-o::-:d;-:a:-:A=s=s=em::;bi~/N:,t~;~n--s-t1""t-u-i'-n'-t-e-----,

fT""Pi,allTIIlDQ
, PFL/PA

EMENDA ES26961·5 ,.ro,----__----,
[J Consti tuinte ALOYSIO CHAVES

• Plenário da A88embl~i~IMN:~'1~~';iDHC~-s-t-it-u-i,-n-t-e-----,

~'.ItTIDlIQ, PFL/PA

= TnTo/~u.TI'ICAÇio-_-------'-------___,

Suprima-se o item.. XXI do art. 31 do substitutivo do
Porjeto de Constituição.

Dê-se ao item IV do art. 34 do substitutivo do Proj~

to da constituição a seguinte redação: JUsr:J:F;rCAçÃO

# "Art. 34.

IV - serviços forenses;"

A competência e a organização da poléia :federal serÁ
estabelecida por lei federal, conforme disposto no art. 32, i tem XX,
do substitutivo. Será então que pOdtrá fixar a competência da polícia
para executar os serviços de polícia marítima, aérea e de fronteiras,
entre 'outras:~

Jusr:J:I':J:CAçXO j
Os serviços forenses não se ca rcuncr-evem às custas.

Por outro lado convém aos Estados, atendendo às caracteristlca~ de
cada um, dispor sobre os serviços forenses, de modo geral t e nao ape
nas sobre as custas destes.",.. ....

EMENDA ES26962·3 ,.. --,
(!J Consti tuinte ALOYSIO CHAWS r:r=?'AItTlJlID

' PFL/PA

r;r-------------TrItTlI!JunrfICAÇll1-------------__,

r;r---------- TIXTONl.lnlf~Açill-------------__,

"Competie à União, aos Estados e ao Distr
to Federal legislar concorrentemente:

Dê-se ao art. 34 do substitutivo do Projeto de Cons
tituição "a seguinte redaç.ão:

Dê-se às alineas lia'" e "b" do item XXTI do art. 31 do
substi tutivo do Projeto d.e Consti tUlção a seguinte redação:

"Art. 31 ••..••••.••••••.••••••••••••••..

~ÍÍ·~·:::::::::::::::::::: :::::::::::::::
a) a atividade nuclear no território na

cional somente será admitida para :rins pacI
ficos e dependerá sempre da aprovação do Con
gresso Nacional; -

b ) a utilização de radioisótopos para pes
quisa e uso medicinal, agrícola e industrial
poderá ser feita mediante concessão ou per
missão; 11

rrT"''''A""], PFL!PA

=--:------'udIlle/COItIU.k/fillCOliUllio-----------,

• Plen~rio da, Assembléia Nacional ConstituintE:

~A ES269S9-3 ,.ro, -,
~onstituinteALOYSIO CHAVES

pLENARIO

Senador MANSUETO DE LAVOR

3usr:J:F:J:CAçÃO j
Como se pretende dar ao Dist~i to Federal a autonomia

prevista no árt. 47 do subst í.tart í.vox deve-se dar a ele, também, a me
ma competência legislativa conferida aos Estados.ve-" #'

JUsr:J:F:J:CAçÃO

A »menda tem por finalaidade apenas melhorar a r'e da-. I
çâo , deixando-a ma i a clara.-c-:

EMENDA ES26963·1
[!J

r,r-------------TUTOlJllnIFlc.çlo-- ~___,

EMENI)A ES26960-7 ,.,., ----.,
I? Consti tu1r1te ALOYSIO CHAVES

= TI;II:TlI/~llJT1'ICAÇll1 __,

Suprima-se o item III do art. 32 do substitutivo do
Projeto de Constituição.

Acrescente-se um parágraf'o ao Artigo 279 do Projeto de

Constituição que será numerado como Parágrafo 22, com a seguinte

redação:

"§ 22 - Os Estados organizarão os seus sistemas tendo

em vista a integração regional dos diferentes

niveis de ensino"

O parágraf'o 212 do projeto passa a ser o parágrafo 31, e

renumerem-se todos os demais a partir do parágrafo 32.
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JUSTIFICAÇÃO

No panorama educacional brasileira, as políticas tra

duzidas em projetos e metas mostram-se cada vez mais dispersas

mesmo quando 05 planejamentos - sobretudo na área federal - dete.!:

mmem prioridades; revistas com crescente periodicidade.

Para r-emecn.ar o mal; procura-se muatas vezes a fórmula

municipalista, nb pressuposto de que a gestão muna c a.pa L se desen

vaIve mais próxima QOS problemas reais da comunidade, tornando-se

mais :rácil o diagnóstico de s~as necessidades e carências. Esque

ce-se, porém, de fortalecer' a Federação, deixando de atl"ibuir aos

Estados tarefas que togem tanto do alcance da órbita municipal 0,2

mo do caráter eminentemente supletivo do sistema de ensino a carg

da União.

Não há razão plausível para o Defensor do Povo

não poder ser reeleito. Por outro lado, a faculdade concedida aos Es

tados pelo parÃgrafo 59 et redundante tendo-se em vista o parágrafo 

único do Art. 35 do Projeto que diz h • são reservadas aos Estados .as

competências que não lhes sejam vedadas por esta Constituição. 11 Quan

to a a nd a ã. faculdade de Lns t Lt ud r-e e e uma Defensoria do Povo estadual

"p a r e atender a todos os mund c a p Los " sô terâ s en t a do se tratar-se de

assuntos d a c cmp e t ênc a a estadual. Cada Munl.cipio poderã tambêm ter o

seu Defensor do Povo para e s sunecs da eonpe r ênc í a MunJ.cipal.Caso con-'

trâr10 fere-se a autonomia mun Lc a p a L,

A Emenda visa à explicitação de norma fundamental na

Organização dos Sistemas Estaduais ou seja e. integre.ç~ó regional

dos diferentes niveae de ensino, condição sine qua non e crit!,

rio para a otimização de seu desempenho.Trata-se de exigência

que Ultrapassa os horizontes merarnehte técnicos das enviesadas

poli t1cas educacionais 'da União, pois o que se pretende, para c!!

da Unidade da Federação, é O desenvolvimento harmonioso do ens,!

no como um todo e o respeito a suas caracteristicae reg10nai~".

É chegada, portanto, a hora de redimensionar constit!:!

cionalmente os papéis das várias instâncias administrativas do

Poder Público, com relação também à Educação, devolvendo aos E~

tados suas reais prerrogativas.

EMENDA ES26966-6i
CJSENADOR MANSUETO DE ~VORm..----_--------,

m------------- t!lTO/~uSTlrlC..çÃo_- ~

Acrescente-se ao parágrafo 49 do Art. 61l: a expressão': 11que não inte

gram o patrimônio cultural do povo"t'icando assim redigido:

§ 499- A lei assegurará aos autores de inventos industriais

o privilégio temporário para sua utilização, bem como a propriedade

das marcas e patentes de indústria e comércio e a exclusividade d

nome comercial que não integram o patrimônio cultural do povo".

o registro de marcas, patentes e nomes na J.ndú~

't r-La e no comércio, visando à exclusividade, representa uma leglt1

ma defesa do patrimônio particular dos respectivos titulares. Esse

d.í.r-eato , no entanto , não pode sobrepor-se a outro mais amplo que

direi to da coletividade de não ter o seu patrimônio cultural usurpa

do por r-eg i atr-oa , mesmo que 1'e1 tos com as f'ormalidali1es legais • As _

SIm , nomes e expressões consagrados na cultura popular não podem se I

objeto de apr-opr-i.açjio nar-t i.cujar-, através de registros.

l!J PLE~ÃRIO= TII:ITO/~unlrlc.t.ÇÃIt' ___,

Altere-se o Paragrafo 99 do Art. 69, ficando assim redigido:

Paragrafo 99 - ~ lJ.v;e a manifestação do pensamento, e x e Ln

ida a que incitar a violência ou defender 4 discriminação de qualque

espécie. 2 assegurado o Direito de Resposta proporcional 40 agravo,

assim como a indenização por dano material, moral e ã imagem. Não s

rão toleradas a propaganda de guerra pu contra a Ordem Pública, e as

publicações e eXl,.bições contrárias i moral e aos bons c oa t ume s ,

EMENDA ES26964-0
l!J SE~ADOR MA~SUETO DE LAVOR

r.r-------- ~Lu"lUO/eOIllIJ.ioJ&UlllOIIII..io, ___,

A emenda retira a pro1.bição do anonimato do Texto Constit..!:

c í onsr na p r ev r sjio de que a materJ..8 deva ser regulada por legislação

c r d í.nji r a e , De fato, há an'onimato que não causa qualquer ameaça ou

dano a pessoas ou ã sociedade. O uso do pseudônimo não deixa de

uma forma de anonimato. E ninguem condena, por exemplo, um Alceu Am2

rosa Lima ou um Fernando Pessoa por terem usado p s eudé m.mo s , A emend

ainda tenta aclarar a redação do paragrafo no que Se refere ao d.Lr e a

to de resposta e Lnd en í eaçjio ,

l!J P L E N A' R I O ~LlIUIIIO/c:ItWI.nlo/waCOIIII"io ,

r;-r---------.,----1'U'fOloIutTlrrc.t.ÇÃO-----------__-,

sup r rrae-cs e do inciso IV do parágrafo 239 do Artigo 69 li.

palavra "ALTERNATIVA II
, ficando assim redigido:

IV - Pres taçÃo Social

EMENDA ES26965·8 '""·-------,1 g-'D'B"'oo-----,
fl SE~ADOR MA~SUETO DE LAV~R . CDL _J

,JUSTIFICAÇÃO

(!J PLENÃRIO
r=r~ rt1fTOlJl)trlrU:Aç.iio - __- --.

Suprimam-se do parágrafo 29 do Art. 27 a expressÃo "proibida", re-

eleição" e todo o teor do parÃgrafo 59 do mesmo artigo.

A emenda visa a que a prestação s c c Le'I á e j a relacionada

co..ao uma das penas sem cariter alt.ernativo., Não ae trata propria

mente de trabalho forçado. em alguns casos representa' a.te z e r ap a a

ocupacional e me a o de reintegraçã'O social. ~ por i~so que deve ser

a mpo s t a cumulativamente ou isolada. conforme o tipo de crime.
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rmrmA f§2:6968-2 --------------.J r:r::n".llO-------'
l ..hnad0rMA "lIRTO DE uvoa . ~,,__ -"

~A ES26971·2 ' ""' ~__----,
~ ~nador HANSUETO~DE LAVOR

P L R N'A R I O

r;,--------------TlXTO!.lUITI.ltAÇÃO ___,
r.r--~----------TUTeUIllTH'....b ___,

Acrescente-se ao paragr.i.fo 229 do Artigo 69 • expressão:

" e contra. natureza e o meio ambiente", ficando assim
redigido:

Acrescentem-fie, ceee inciso I e 11 do Artigo' 49, o que

se segue:

229 - 2 r e conhec a da a instituição do JUr!. com a organi

~.ção e a sistematica recursal que lhe der a lei, assegurados o

lugilo das votações, .. plenitude. de d .. fe&a, a soberania dos v e'r e-.

ditos e • competência exclusiva para o julgamento dos crime. dol.e

e o e contra a vida, contra a natureza e o meio ambiente.

- Assegurar a paz co. fundamento na justiça

11- Estabelecer e mante·r ,. ordem democrática

Renumerem""ae OI demais incisos.

JUS T I F I C A ç Ã O

JUSTIPICAÇÃO
Inconcebível não incluir-se entre as tarefa. fundamentais

Os c r a ere a contra. natureza e o tae a o areb a en t e atentam

contra a vida ou levam ã morte de pessoas inocentes. O julgamen

to desses crimes "pelo júri popular enseja o destaque na sua re

pressão e na denúncia dos males que causam ã Sociedade.

do Estado os objetivos d a p ae, da justiça, e d. ordem pública. 'As

demais tarefas do Est.do dependerão daqueles objetivo. básicoa.

~
. E826972·1! .,_. -----,

,. J. f7rpK'''D:'O~~r KAHSUETO DE LAVOR . ~ ~ I
="O"' "LlJI.ÚINl/CMlldo/HH...iI ..,

PLEN:A1IO

r.r-------------TII:IItTO/~UITlrIl:AÇifr ___,

Altere-se o inciso I do Artigo 79, que passa a ser redi

gido como se segue:

I - Contrato de trabalho estivel n08 termos da 'lei,
r;,---- TlllTO/JUITlrICAÇÃO-------------___,

Suprima-se do parágrafo 33 do ~rt. 62 a expressão inicfal. liA pro

priedade privada é assegurada e protegida pelo Estado 11 ficando ao!!

sim redigido

332 O exercício do direito de propriedade subordina

se ao bem-estar da Sociedade, à conservação dos recursos naturais e

à proteção do meio ambiente. A lei estabelecerá. o procedimento para

desapropriação por necessidade ou utilidade pública ou por intere.!!

se social, mediante justa indenização. Em caso de perigo público

iminente , as autoridades competentes poderão usar propriedade par

ticular , assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver

dano decorrente deeee usou.

J U " T I F I C A ç Ã O

A estabilidade do emprego i ua princípio tão i.aportante

para a harmonia Bocial que. não' poderÃ ser excluída do Texto Con.!,

titucional.

~. E826973·S. "...----------,1 ~·P"~D"·B----,.t= CONSTITUINTE ISMAEL WANDERLEY . C- ~ ': J

PLENARIO

=-------------TIXTONUUlrICAÇÃO--------------,

EMENDA SUPRESSIVA

DISPOSITIVO SUPRIMIDO: Art. 61 8 incisos das Oisposiçlles Trans!
t6rias.

Com a presente emenda dá-se mais ênfase à função aoc í aã

da propriedade e evita-se a gritante declaração de segurança e prot,!

ção oficial do Estado à pr-opr-Ledade particular por si mesmo.

Supri.a.-s8 o Art. 61 e incisos.

JUSTIFICAÇJlO

JUS T I F I C A ç Ã O

=-----------__ tIEkTO/~II'TI'ICAÇÃO--------------'___,

EMENDA ES26970-4. ., ___,
w ,- I m--p'H"DT:O~l~ Senador MANSUETO DE LAVOR . L......!: ~_J

I'LllÚ.fIlC/C~lIdO/"CGIllII.io -t

Afirme-se, ainda, que, por não ser matéria

consti tucional, o texto ficsrá mais enxuto, com a supreasão ,

Nada abstar a que as dí re tr í zes e bases- do
planejamento do dése!'!volvimento regional integrado sejam dls~!

pllnadas e vinculadas em Leis Ordinárias.

TITULO II - Dos Direitos e Uberd8d8s Fund....ntais
CAPITULO I - Dos Direitos Individuais

m-------~--.,_---Tll:kTO'/.lUI;I',C4tÃ.-----__~ .....,

EMENDA ES26974·7
I ~ Deputado VALTER PEREIRA """

I:? PLENARIO

'LIEIlÁIIIO/CGMlltiollllltNIUill- 'j p;;:,1r~
PLENARIO

Suprima-se do paragrafo 109 do Artigo 69 a parte final, fi

cando assJ.I1 redigido:

f 109 - ~ livre o exer e Lca c de qualquer trabalho, oficio o

profissão, o b s e rvad a a as qualificações profi s s a one La que a lei exi

giro Mas esta não poderá J.mpedir o livre exer c Lc a o de p r o r r e eê e s

v Lncu Ls da s i exp r e a sjic da r e t a do pensamento, das letras e das artes.

A questão d.. exclusividade profissional e obrigação do- di

ploma deve ser remetido ã legislação ordinária S'Uprima-se o § 41, do artigo 60.
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r,r-------------TIXTO/.rUSTIFICAQio- ---,

JUSTIFICAÇIlO

Os parágrafos 46 e 47 prevêm direito identico na es
fera administrativB. O artigo 19 oferece os instrumentos para t~

telar essa prerrogativa perante o Poder Judiciário.

tJ PLENARIO

TITULO II - Dos Oireitos e Liberdades Fundamentais
CAPITULO I - Dos Oireitos Individuais

Suprime a expressão: ou a imagem, que consta do te~

to do § 90• artigo 60, Capítulo I. Título II:

r,r-------~-----Tl:XTe/~U.TI'IC...Ci.O--- _,

T1TuLO II - Dos Oireitos e Liberdades Individuais

CAP1TULO I - Oos Oireitos Individuais

Suprima-se o § 34, do artigo 60.

JUSTIFICAÇIlD

A função social da propriedade é cumprida quando o

"Art. 62 _ ..•........•............................

.......................................................

§ 92 - E Li vr e a mani festação do pensamento, vedado
o anonimato e excluida a que incitar à v.ro l.êncí a ou de
fender discriminação de qualquer natureza. E assegurado
o direi to de resposta, proporcional ao agravo I além da
.i nden í zação por dano met er i a l ou moral. Não serão tole
radas a propaganda de guerra ou contra a ordem democrá
tica, e as pub l i cações e exibições contrárias à moral e
aos bons costumes

proprietário preenche os requisitos da lei para esse

diante simples atestado do Poder Público. A medida é

tem sentido figurar no Anteprojeto. Ademais. outros
xistem nesta Constituição que permitem a obtenção de
certidões.

fim e não m!

inóqua e não

mecanismos ~

informações e

JUSTIFICAÇIlO

A expressão que se pretende retirar afigura-se uma
redundância em relação a moral, que figura no texto.

IEMENDA ES26976-3
I: Oeputado VALTER PEREIRA

PUlÁlllO/cOlllllliotlulCOIlllIUlo----------,

r.T-- Tr:xTo/~unl'ICAoiD----------~--_,

TITULO II - Dos Oireitos e Liberdades Fundamentais
CAP1TULD I - Oos Direitos Individuais

.supr í me-ae as expressõasr entre os quais o de permane

cer calado. que figura no § 18. do Art. 60:

"Art. 612 - ..

'EMENDA ES2697a..o.
tJ Deputado VALTER PEREIRA

pl.ldll.ID/CONllllo/luICOlllltio- --,

=-------------TUTO/.rUIT1FICAQlo-------------_,

TITULO II - Dos Oireitos e Liberdades Fundamentais
CArITULO I - Oos Direitos Individuais

Altera a r edação do item IV. § 23. do art. 60. que te
rá o seguinte enunciado:

"Art. 60 - .
..........................................................

§ 23 -

...............................................................

IV - Prestação de serviços ao Estado ou a Sociedade.

§ 18 - Ninguém será preso senão em flagrante dellto
ou por ordem escrita e fundamentada de auto'idade judi
ciária competente. A pr í são de qualquer pesaoa e o local

onde se encontre serão comunicados em vinte e quatro h..Q.
ras ao juiz competente e à família ou pessoa indicada Pl:.

lo preso. O preso será mrormado de seus direitos e ass~

gurada a assistência da família e de advogado de sua es
colha.

JUSTIFICAÇIlO

A emenda ampLa a o alcance da pena prevista

mais clara a hipótese de sua aplicação.

EMENDA ES269i9-8
tJ Oeputado VALTER PEREIRA

torna I

1

JUSTIFICAÇIlO

O direito de permanecer calado implica no direito

de nlio confessar o delito, o que em nada contribui para a paz soei
a l , Se essa prática está consagrada no direito de muitos países,

no Brasil será uma experUncia perigosa e por isso não deveria fi

gurar na Constituiçlio e sim na legislação ordinária por ser mais
flexível.

= TIl:KTO!lUSTIFIC.....b _,

TITULO II - Dos Oireitos e Liberdades Fundamentais

CAPITULO I - Dos Direitos Individuais

Dá nova redação ao § 24, do Artigo 62:
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"Art. 62 - ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

..........................................................

§ 24 - Nenhuma pena passará da pessoa do condenado,

ressalvadas as hipóteses de reparação de dano causado e

de perdimento de bens previstos em lei.

JU5TIFICAÇllO

A emenda proposta evita a repetição da expressão
IIpública" que figura duas vezes numa oração pequena. A expressão
"paz sacia!" f em nossa avaLí ação , é 8 que melhor traduz o objetivo

da segurança pública.

JU5TIFICAÇll0

A redação zía emenda está mais concasa e t ecmcament e

aprimorada.

~A ES26982·8 .~. ---,
~tado VALTER PEREIRA

=------------_TllCTe!JUlTI'ICloÇio, ___,

TITULO II - Das Oirt;itos e Liberdades Fundallenteis

CAPtTULO I - Oos Oireitos Individuais

Dá nova redação a 21 parte da § 12 da Artigo .60 da

Anteprojeto:

"Art. 62 - ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

§ 12 - Todas são iguais perante a Constituiçllo,

Lei e a Estada sem dí stInção de qualquer natureza. 52
..ente serão consideradas des'1gualdades biológica;, cu!

turais e econOllicas quando for para dar proteçllo ao

mais fraco.

= TUTONlIlTl'ICAyio ---,

TITULO I! - 0010 Direitos e Liberdades Funda.. errta.í s

CAPITULO I - Dos Oireitos Individuais

5ubsti tui a expressão alguma, que figura no 22,

da Art. 60 , por qualquer, ficando a dispositivo com a seguinte r~

daçllo:

"Art. 62 - •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

i 22 - NinguéjTl será abrigada a fazer ou deixar de

fazer qualquer coIsa senão em virtude de lei e o re~

pelto aos direitas naturais será a única limite à li
berdade individual.

J U 5 T I F I C A Ç 11 O

A expressllo algUlla, que se pretende substituir, é

"restritiva, dettt"rminada. A palavra qualquer enriquece a or açãn ,

sem mudar a susbtância da redaçfio original.

JU5TTFICAÇll0
fl PLENIIRIO

Pl,.'IÚIIlO/Cl»l:ll.io/aueeolflhio,------ -,

Esta emenda pretende realçar que as desigualdades

previstas no parágrafo constituem excesaão , idéia que nãn nas par~

ce muito" clara na redaçãc original.

~ES26981-0 .,ro.---------,J Erp"M"O"B'~
fõêí>ütãdo VALTER PEREIRA L..-. _J

tJ PLENARIO
= TIXT"/oIUsTl'll:açio--------------,

TITULO II - Dos Direitos e Liberdades Fundamentais

CAPITULO I - Dos Oireitos Individuais

Altera a redação da § 60, do Artigo 60:

"Art. 62 - •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

i 62 - Todas têm direito à segurança pública, en

endida cama proteção que o Estada proporciona à so

ciedade, para a preservação da paz social, da incolu

midade das pessoas e do patrimônio.

r;T-------------,.UTO/~UIT.'IC""io---- ___,

TITULO VII - na Tributaçfio e do ürçaaerrto

CAPITULO I - Do Sistema Tributário Nacional

5EçnO I - Das Pincipios Gerais

,tJo"I50 rrr:
Dá nova r-edação a~ in, da Artigo 195, da A,r!

teprojeto, que passará a ter o seguinte texto:

"Art. 195 - ••••• _•••••• , •••••••.•••••••••••.••••

lI! - Contribuiçllo de melhoria pela valorizaçllo

de .ímôveas , decorrentes de obras públicas nas condi
çães e 11011tes que a lei estabelecer ..

JU5TIFICAÇllO

Par t r adí.ção , a contribuiçllo de melhoria resulta

do rateio entre os contribuintes e o Poder Público, sendo que e~

te, geralmente, contribui com 113 (um terço) da valor das obras
geradoras dessas taxas.
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Com a redação do Anteprojeto não fica clara a

prática do rateio, e isso deve ser tratado por ocasião da elabor.§.

ção do Código Tributário Nacional.

Nesse sentido são os termos desta emenda.

JUSTIFICAÇAO

A inclusão de les~es ou a"eaças a direitos ou intere~

ses individuais, coletivos ou difusos iMplie-se por dever /
de justiça e iOlperativo de"ocrático, 8 fi" de evitar as o

diosas restriç~es do S .0 do artifo 153 da ConstituiçDo de
1969, impostas pela E.enda Constitucional na 7, de 1977 e

"LllÁlllo/CO"I"~/'UleO.I.dl;l----------, ~'''IlTIBO~

adb - BA

tfLENARID
r.T-------- ..........I""""../---------~---,r.r--~----------TllCTo/~lI'!lfICAÇio----------------,

TITULO II - 005 Oireitos e Liberdades Fundamentais

CAPITULO I - Oos Direitos Individuais

=-------------TllTo/~U'TI'ICAÇi.o----- ___,

Dê-se ao parágrafo 24 do artigo 60 do SUBSTITUTIVO RELATOR

DEPUTADO BERNARDO CABRAL a seguinte redação :

Suprima-se o § 27, do artigo 60.

JUSTIFICAÇAO

o da spcs i t í vo que se pretende suprimir transforma

em dogma uma politica cr Inu.na L, Ora, os fenômenos sociais estão

em profunda ebulição e as politicas de prevenção e repreensão

criminalldade não podem permanecer estáticos, sob pena de compro

meter a paz scc i aj .

EMENDA ES26985·2
tJ Oeputado VALTER PEREIRA

= TIltTD/~lISTI'ICr.ç;;O-------------___,

"§24 - Nenhuma pena passará da pessoa do co'ndenado,

mas, a obrigação de reparar o dano e a decretação do pe,!:.

dimento de bens poderão ser estendldos e executados con
tra os sucessores do autor do deI i to até o 1imite do va

lor do patrimOnio transferido e de seus frutos, respeit!!.

dos, todavia, em quaisquer circunstAncias, os direitos !!
liMentares dos dependentes Menores , InclusIve os direi 
tos de nascituro."

JUSTIFICAÇAQ

A proteção aos menores é dever do Estado e de toda a com.':!

nidade. Por outro Iado , o estigma da criminosidade não pode a

tingir os dependentes ao ponto de privá-los dos mei os indispe~

sáveis à sua sobrevivência. Em tais casos, o Estado e a comun2:.

dade devem as sumi r os ônus da hab i Lí t açãc desses menores à vi

da social pr-odut.ava , respe i t ando , na pr ãt rca , o pr ínc íp.i o le 

gal da induvidualização da pena,

TITULO VII - Da Tributação e do Orça"ento/

CAPITULO I - Do Sistema Tributário Nacional
SEÇAO V - Dos I"postos dos Munic!pios

7
(=IfiM!P"IlTIOO~

PMDB - BA

(lPLENARIO

r.T------------_tl:cTO'~lJlTl'IC..çlo---- . ___,

r.T-------- 'LIIl"1l10'COIlI.l1ol.u.cO.IUio-- ~_,

INOSO

Suprime a')~a IlI, do Artigo 210.

JU;;TIFICAÇAO
Dê-se ao parágrafo 28" do artigo 60 do SUBSTITUTIVO RELATOR

DEPUTADO COIlSTITUINTE BERNAROO CABRAL a seguinte redação :

r,r-------------TlxTO/Junl'IC~O-------------___,

Por chocar-se com o enunciado do § 20, do Artigo

199, do mesmo -A1"rt'e'projeto, impõe-se a sua simples exc lusão ..

Dê-se ao parágrafo 4li do artigo 60 do SUBSTITUTIVO

RELATOR DEPUTADO BERNARDO CABRAL a seguinte redaçDo :

"§ 40 - A lei não poderá excluir da apreciaçDo

do Poder Judiciário qualquer lesão ou aeeaça a direito ou

interesse individual, coletivo ou difuso."

11 § 28 - Não haverá prisão civil
e

po r dívida, salvo nos
casos de inadimplemento voluntário e in.escusável de obrigação

allmentária, de depositário infiel, de fraude falimentar e de
retenção indevida de tributos, cont r íbuí ções previdenciárias,

sindicais e assemelhad,:!s, taxas e emolumentos cobrados ou re

cebidos de terceiros para serem recolhidos aos cofres públi"
cos , bem assim como nas hip6teses de açambarcamento para fins

de especulação e sonegação de gêneros e mercadorias de primei
r a necessidade, consoante dispuser a Le i, ormnãr í a.v

JUSTIFICAÇAO

Evidentemente, não pretende o dispositivo ampliado esgo

tar todas as hipóteses em que deve a autoridade, mesmo a adminis

trativa, decretar a prisão civil de autor de qualquer dos ilícitos

elencados. Tampouco almeja o proponente sobrepo r-iae ou esvasiar de

conteúdo a norma penal penal ordinária ou espec t aj s anc Ionedo're, da
conduta típica. In casu, a norma constitucional sanciona a prática

de ilícito civil, deixando o campo da culpabilidade "stricto -sensuv

11 atuação do Direito Penal.

fI;;'''"T'D0;;J
MOB - B

fbf:....~'tIXJ87

,,,,,,,,,..1.50

O que 9 a..Um!a rrr , do Artigo 210, do"-projeto,

consta, é um caso típico de bi-t~ibutação, repelido vigorosemente
pela tradição do Direito Tributário Nacional.

f3'LENARIO

EMENDA ES26986-t
[lCONSTITUINTE UI OURICO pINTO
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..

JUSTIfICAÇ1\D :

r.r
T

t:lCTot.rIJU ln t 4Ç10 -,

EIalJA ADITIVO-Sl.l'RE;;,sIVA

Dispositivo emendado: letra "a" do item XI do artigo~
_ A letra "a" do item XI, bem como o item XI, tudo do artigo 31 do

Substitutivo ao Projeto de constttuíção passa ter a seguinte redação]
XI _ explorar, diretamente ou mediante autorização, permissão ou

concessão:
a) os serviços de telecOITlJl1!caçt:ies;

JU5TIFICAÇ1\D:

r.r TIXTO/~1I.TlrIC4çio _,

JU5TIFICAÇ1\D:

Pl.ENMIO

"0 casamento sérá cãva.L e gratuito aos carentes, no seu processo
de habi,lJ.taçã.o e ato de celebração. O casamanto relJ.gioso ter",
efeito c~vil, nos termos da lei. ti

JUSTIFICAÇÃO

Dê-se ao parágrafO lQ., art. 297, a seguinte redação:

Efe!JA SlPRESSIVA

.LlllÀl\lO/eOMllllo/.lI.eOllISlio----;:~;-----__,

~à ISOLS'UnHI A,le f'LeIVA(1..l0

A prestação JurisdicJ.onal é gra'ttÚ.ta desde~que a parte
comprove a impossJ.bJ.11dade de pagar custas e taxas, aSS1m est~

tuJ. o art. 143 deste subStJ.tUt1VO, não se just1fJ.cando portan

to, que a habUitação matrimoIUal, atribuição do Registro Ci
v11 y ~ue é uma at1v1dade privada, também estabelec1ua ne~te di
ploma, seja amplamente f;I'atui.ta, poa.s p.ss:un tornará J.llviável a
ad.l.l1n1stràção destes oiícl.oS reGistradores.

Cabe cauda destacar, que Isendo apenas perroJ.ssivo ao a
E:...:t:.~I~UD, c.r a.ncer, u J"U",~...~Çíl de !'az .l~e:..tur~€.rala., (b...lt., 14.::, p c~<1

&rato 12) e aa.nda sendo gratuita a celebração do casamento, bas
ta o Estado, não estabelecer este serV1ço, o que será mUJ.to pr;
vável, dada a s1tuação finance1ra, Os Juizes de Paz, ficarão 
sem reIDulu:ração, o que tornará inexeqüÍvel esta função, pOJ.8 de
f'orma graciosa. ninguém poderá exercê-la.

mENDA MODIFICATIVA.

DISPOSITIVO EMENDADO: parágrarô 12, art. 297.

- Dispositivo emendado: Artigo 72, inciso XVIII.'

- Suprima-se o inciso XvIII do Artigo 72 do Substitutivo ao Proje-

to de Constituição.
JUSTIFICACAo:

O inciso XVIII que diz: "redti;1:io dos riscos inerentes 1;1.0 trabâ

lho, por meio de normas de medicdna, higiene e segurança ll é red.ndante de vez

qua se: trata de consequência naturál no já disposto no inciso XVII do mesmo a1:
tigo 7g , qt..$ reza: "saúde, higiene t: segurança" do trabalho, mesma porque este

detalhamento é para ser' tratado emLei ordinária. Entre as 29 Normas Regulame.!'.

tadoras do Ministério do Trabalho, referentes à engenharia de segurança e medi
cina, enquanto as demais são de medidas de éliminaç§o de riscos aplicando tec

nologias de engenharia, seguran:;a e higiene do trabalho como: proteçllo das IIÓ-

,,",inas e equiPOOlent'OS; redJç§o e eliminaçllo de riscos nos processos de prodJ
ção, marutenção e beoerãcfereotc de matéria-prima. Portanto, a prevenção de

acidentes é ligada à engemaria, segurarça e higiene do trabalho, enquanto as
consequências dos acidentes são ligadas à medicina do trabalho.

Por isso mesmo se propõe a reunião de toda a met~ria em um s6

dispositivo (inciso XVII), enxuQancJo, portanto, o texto constitucional.

r.r TUTO/JlI.TI.IC""io ,

EMENDA ES26993-3
t!J CONSTITUINTE IVO l1AINARDI

r.r------_------Ta:xTO/JVlTlrlC~O-------------__;

Constituinte AROLDE DE QlVEIRA

Constituinte ARO..DE DE a..lVEIRA

A forma indireta de prestação dos serviços de telecorrunicações de

ve abranger toda a extensão conceitual desses serviços. Assim, os serviços priva

dos devem ser delegados por mero do mstãtuto da autorização; ...5 serviços de nat.!:!,

reza pública exigirão a forma contretneã da concessão; e aqueles serviços inter

mediários que se re:estem de características de snnos (privados e públicos), po

rám de alcance e extensão mais restritos, devem ser delegados por meio da permis

são.
Advogamos a aplicação dos três institutos do Direito Administratlvo

acima mencionados, quanto aos serviços de telecomunicações. Quanto aos demais,

constantes das letras seguintes, não podemos afirmar se a eles são adequados tais
mst í tutos. Mister se faz, considerar, no entanto, que a complexldade conceitual
não deve ser prejudicada pela precfsãc sistemática que se deseja i"1Jrimir.

Por outro lado, a dívísão dos serviços de telec""""icações em naci~

nais, interestaduais e internacionais é imprecisa e inadequeda. Vejamos:
a) IqJreclsa _ o conceito ll~ltl está contido no conceito

"nacionallf, Desta forma, o "interRS'tadual" está a mais, estlt~rando, logo é de~

necessário.

Pl.ENMIO

E/oEt>OA SlFRESSIVA

Dispositivo emendado: Artigo 72 , inciso XVII.

- Suprima-se do rten XVII, do artigo 7Q do Substitutivo ao Projeto

de Constituição, a palavra SAÚJE.

A supressão da palavra "radiodifusão" tem un objetivo único: res

pei tal' a conceituação Internaeaonajmente adotada. "Radiodi fusão" é U1I8 parte das

telecomumcaçôes. Se cabe: à União legiSlar 'Sobre o todo "telecooonícaçõesv, des

necessãrro se faz desmembrar "radíodífusãc« que é, repetimos, uma parte das tele
comumcações -

b) inadequada - essá dívãsão em nada contribui. Acrescenta apenasr
um detalhamento que, a nosso ver, é plenamente dispensado po~ tratar-se de uma
norma constitucional.

Quanto à inclusão da radiodifusã.., e transmissão de dadas, cons-
titu! una irrprecisão, visto que são partes das telecDIJM..lncações,

E!oEt>OA SlPRESSIVA

Dispositivo emendado: item V do artigo 32.

- O item V do artigo 32 do SUbstitutivo ao Projeto de Constitui-
ção passa ter a seguinte redação: .

V - águas, telecrmrücações , informática e energia;

EMENDA ES26990-9
tJ

r.T--------.1.1.... IMO! U MUI 101. llM••yio---------,

r.r-------------TlXTD/JlI.TlrIC4çJ:o--------- -,

EMENDA ES26991·'7
l:J
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fI1EIWA ES26994-1 ------------'1 m--
M'

ü

D,B",-----,~~ MAINARpI . ~ I

'" ENARIO
=---- TlIlTO/~II.T'rlC.r.çlo __,

EMENDA SUPRESSIVA

Suprima-se do item VI do artigo 83 a expresslo ·por proposta do

Prime.!r'?-I:II.!'istro~ .
JUSTIFICATIVA

Considerando-s~ tratar-se de competencia privativa do Senado F!
deral, não faz sentido. -lIreservar no texto do novo projeto de Consti 
tuiçlo a incoerência de se resttringir as dec í sões dos Senhores Sena

dores à iniciativa do Primeiro-Ministro.
Portanto, p~.opbe-se a a l teração supra, para evitar que sé ecns,!.

gre na nova Constituiçl':io Federal o grave erro de se definir como com
petência da uní ão e o disciplinamento da capacidade ?e endividamento

dos Estados e Municípios.
Esse poder, que hoje deveria ser da competência privativa do

Senado Fedetal, está sendo-cde fato exercido pela uní ão , E tem, por e!.

se lexato motivo, s~bm;tido aos Estados e Municípios aos maiores cons
trangimentos e di flculdades no manejo de suas finanças.

Ressal te-se que foi justamente baseado nessa subord í naçãn inde
sejável que, e, 1975, tomando por base a Constituição de 1967, insta

lou-se todo o aparato lImitativo ao endividamento dos Estados e Muni
cípios, pelo Governo Federal, mediante decis~es do Conselho MoneUrio
Nacional.

!~~6~~ "...------.J m--pM'D"B''''-----'
~D~IVOMAINARDI . Cfl _J

da Unilo será entregue mensalmente até o décimo dia de cada mês em
quotas representado a parte duodecimal das respectiva despesa cor
~ente tot.l fixada no orçamento fiscal de cada ano, inclusive às
despesas de capital serão entregues conforme preverem os respecti
vos projetos."

JUSTIFICATIVA

O dispositivo cuja alteraçlo está sendo sugerida estabelece

regra sobre a entrega pelo Poder Executivo de recursos atribuídos
no Orçamento a outros Poderes ou a certas funções estatais.

Trata-se.de norma sem precedente nas hist6rias constitucio
nais. Além de se tratar de maténa que pode perfeitamente ser vei
culada por legislaçlo infraconstitucional ou ordinária, não existe
qualquer razão para a entrega trimestral e antecipada dos recursos
quando o fluxo de despesas dos Poderes e do Estado é mensal, como
mensal é o ri~mo de entrada dos recursos públicos nas três esferas
de Governo.

t'bENABIP= 'ff.lItTOI~Untftel.lt1o_-----------~__,

EMENDA MDDIFICATIVA

Dê-se nova redaçlo ao item I II do artigo 222 :
III - a realizaçlo de operações de crédito que excedam o mon

tante das despesas de capital, acrescido dos encargos da dívida pú
blica, exceto nos casos de antecipação de receitas; 11.

PlENARID

~==--====---====o_-_=TIE"TOIJIIST'rICAÇlo-------------__,
JUSTIFICATIVA

=-------------.. TII:ltTO/~lIlTl~ICN;;;o_-- _,

EMENDA MODIFICATIVA

Dê-se nova r edação do item I do § 6' do artigo 22D.

Como é sabidp, as var í ações observadas no fluxo mensal de re
ceitas públicas não" acompanha de forma perfeita a execução de desp..!:.
sas , de tal sorte que ocorrem flutuações di ferentes em um e outro

.segmento. Enquan,to.a recei~ está ligada a problemas administrati 
vos (leis tributárias), econômicos (conjuntura de preços e salários,
nível de emprego e atividade industrial e comercial, etc) e aé cli
máticos (safras agrícolas, secas e inundações), a despesa pública

mantém certa regularidade e, em dados momentos, aumenta sign1 ficat!
vamente (aumentos do funcionalismo, por exemplo) r O que cria um de.§.
compasso entre ingressos e dispêndios. Para manter uma regularidade
no atendlmento de seus compromissos, vê-se o governo, frequentemen

te, compelido a buscar empréstimos a título de antecipações de re 

ce í t as , Estas não devem, para perfeitamente atenderem seus objeti 
vos, estarem incluIdas entre as vedações previstas no item r r r do

artigo 222.

I'UÚlUo/,(lOllllllo/• .eeIllMÜ' ,

PlENARID

Inclua-se,· no item III do artigo 2D9, onde couber, a expres
.sãc 11 inclusive energia elétrica".

JUSTIFICATIVÁ

Existe a necessidade de incluir-se a energia elétrica no campo
da Inc i dênc í a do imposto, pois não constitui serviço e sua classiri
cação como mercadoria não é ponto insuscetível e dí scussões ,

~DA ES26996-8 ' "~"---------'J m--.......-----,L- Dep. IVO MAINARDI . L......PMPB_J

~ l®~~

"I - autorLzação para abertura de créditos suplementares e co!!.
t ratação de operações de crédito, inclusive por antecipação da recei
ta para Lí.quí dação .até o' primeiro mês do exercício seguinte;"

JUSTIFICATIVA

Tendo em vista as dificuldades financeiras vividas pelos Est!!
dos, é -Lnsupo r t áve I a Lí quLdaçãn das antecipações de rece\ta dentro
do próprio exercicio financeJ.ro. Ressalte-se que no mês de dezembro

as despesas silo assoberbadas com o pagamento do décimo-terceiro sal~

rio. ASS1m sendo, sugere-se a manut enção da t radí ção histórica, pre
vendo-se a liquidação das antecipações até o primeiro mês do exerci
cio subseqüente.

PL....AIO/COJillt.iol.UUOMIUio,-- ,

PU'NABIO
,.".- TUTOIJUSTlrICIoÇAO --,

EMENDA MODIFICATIVA DDS ARTIGDS 213 e 215.

Inclua-se, nos artigos 213 e 215 e onde couber, a expressão
lIe dos Territórios".

JUSTIFICATIVA

PI E!l!\RIQ
= TUTO/~1I'T'rlcAÇ10,-------------,

~ MODIFICATIVA

Dê-se nova redaçlio ao' artigo 223 :

Art. 223 - D numerário correspondente às dotações destinadas

Câmara Federal, ao Senado da República e ao Tribunal de Contas

A aIteraçlo v,isa a permitir que os Territórios continuem a r.'1.
ceber recursos dos Fundo de Par-t í cIpação dps Estados e do Distrito
Federal.

A medida foi reconhecida como justa pelos Secretários de Fa _

zenda e de F'Iru nç as dos Estados, do Distrito Federal e dos Territó
rios que, reunidos em Canela r no Rio Grande do Sul, nos d18S 7 e 8
do corrente, subscreveram a li Carta de Canela 11
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Dep. IVD MAINARDI

EMENDA ES27000·1
E

= TtUO/JlIH'flCAÇÃO -,

EMENDA SUPRESSIVA

Suprima-se a expressão 11 flscaís ll constante no parágra fo 2º do

ar t i qo 229

lI! - r i xar o local das operações re l a t i va s relativas à C1E..

cul ação de mercador las e das prestações de serviços j

IV prever casos de manut enç ão de c r édr t o , r e Iat rvament e

a remessa para outros Estados e exportação para o ex

terior, de serva çcs e de mer caocr i as , e

V - regular a forma como, mediante deliberação dos Esta -

dos e do nis t r i t c Federal, isenções, i ncent Ivo s e be
nefícios f asca i s serão autorizados. 11

JUSTIFICATIVA

JUSTIFICATIVA

Da forma como está a redação do parágrafo 2Q do artigo 229 do

Projeto de Con.stituição, cumpu j s o r i emen t e deverão ser a t r abu fdos b~

ne f Ic i os r i sca i s ao coope r at í v i smo Esse dispositivo poderá afetar

sensivelmente as r ece i t as dos Estados, na medi da em que sabe-nos que

o setor representa, atualmente, signí fleatlva parcela da econ01118 e
tem, v i a poder eccnõeu co , pressionado a Iruc í at í va pr i vaoa •

As cooperativas atuam na mesma f a i xa do cap i t a I privado real!

z ando operações comerc i a i s e a ndus t r r aa s , e o estabelecimento de b~

ne r rc i os r í eca i s a elas criará cond i ções indesejáveis de concorrên
e aa de s i qua l .

f!J PI EN~RIO
'L[HAI\""c:OIlIU.il:l/SUIc:OIolIUÃO---------,

De acordo com o Projeto de Constituição, o parágrafo está su
bordinado em sete i tens, alguns plenamente d i spens áve i s e outros ln~

dequados

O 1 tem I tornou-se dispensável face à nova redação dada ao. i
tem 111 do "caput v ,

O item 11 sofreu mero aperfeiçoamento, supr imí ncc-s e a expre,!

são "os casos dev , d i sp ens éve I e i nadequads

O item v, na verdade faria r easurç i r a f i qura da isenção de
rmnos t o estadual mern ant e lei complementar, contrariando o daspos t o
no 1 tem III do artigo 204.

O a t em vII, que transformei no V, p r a t r cament e mant e r i a a at!!

a I forma de concessão de isenções, a s t o é, através do CONFAZ, consg
lho de Po Lf t i ca Fazendária. Entendo, porém, que as r s enções , incen

tivos e benefícios devam ser conceidos por LEI ESTADUAL e apenas 8!:!
torizados em Convênio com o objetivo de serem cv i t adas as chamadas
"que r r-as fisC81S ll entre os Estados.

,.". T[HO/JunIF'eAç~o- ___.

EMENDA MODIFICATIVA

Dê-se nova redação ao § 20 do a r t i ço 212

EMENDA ES27003·6
LO DeD· IVO MAINARDI

t=:=l'.'-ENAR"I",O~ --,

JUSTIFICATIVA

EMENDA MODIFICATIVA.

----- -------- '''''''~''''''''---------------~I

j
Dê-se nova redação às alíneas lia" e "d" do mc i so 11 do Art.

203, bem como aos parágrafos deste.

lia) patrimônio, renda ou se rv aço s , uns dos outros, anc Ius Ive
suas fundações e autarqUIas, II

IId) livres dldátlcos, per i óo.icos de e arp t e r cultura! e jor _
na i s , bem como o papel destinado a sua impressão

u§ 19 - As vedações d.i spo s t a s neste artigo compreendem some!:!,

te o patrimônio, a renda e os s e rv rço s r e Lac i cnadns com as finali
dades e s senc í a i s da 8itldade. 11

Il§ 2Q - P d i spo s t o na alínea "ali do i t em 11 e no parágrafo zn

t cr i or deste artigo não compreende o p a t r amôru.o , a renda e os ser
VIÇOS r e Lac i onados com a exp l n r aç ão de a t i.v í daces econômi c as regi

das pelas normas ap l í céve r s a empr eendrmentos pr i vados , nem exone

ra o promitente comprador da ob r i qação de pagar rmpos t o relativa _
mente ao bem imõve í • 11

JUSTIFICATIVA

A VInculação da Lmun i dade ao conteúdo dos Lr vros e pe r i õd i _

cos parece por dema r s ôbvaa e Já hav i a sido ev í cenc i ede em r c Lat ó-,

r i o ant e r i or tratando do SIstema Tributário. A amp l i t ude atua lme-i.,

te existente perrm t e que livro~ sem nenhum valor culturalm porna _
çr é r i cos , Lnc Lus í ve , tenham bene r Lc i os r í s ca i s não dispensados aos

gêneros de nr i me í r a necess i dade , por exemplo Ao se manter tal s r

tuação , rr"'smo que a título de não cercear a livre manifestação de

opinião, estaremos cometendo enorme an ju s t rça so c i a L, pois de que
ada an t a manter sem tributação livros e r evr s t as importadas ou po!.
ncqr é r r ca s , enquanto a maior parcela da popu Laç ãn pad ec e de fome,

faI ta de hab i t ação , saneamento e educação? Também há que se con

s i de r a r que, dada a injusta df s t r i bu.í ção de renda no Brasíl, sab.!:,
mos que os ccnsum i dc r e s de j i vros e r ev a s t a s são, Justamente, as
classes ma.is pr i vaLeq í adas , pOIS para os pobres a s ob r ev ívêoc i a é

pr i or Ldade mai or

As demaas mooi t Icações visam a limitar os e f'e r t os da lmunI

dade às a t i v í dace s c s s enc í a i s aos bene r i c i acos , de modo a ev i t ar

p:::::"'''''~pMDRIVO MAINARDIDep

Dê-se nova redação ao parágrafo 92 do artigo 209.

"§ 99 _ Cabe à Ler complementar, quanto ao impos t o de que tr~

ta o item III :

I - dispor sobre substituição t r i but ãr í a ,

11 - dr sc Ip Lrriar o r eç ime de comaensação do imposto;

o caráter de imposto sobre a produção, predomrnarrt e na impla!!

t ação do IeM em 1967, foi, aos pouco, transformando-se Ass rm, a

tendência atual é a de, cada vez mai s , ser o rCM ou o novo ICMS um
imposto mr s t o , ou seja, sobre a produção e sobre o consumo

Por outro lado, a r'ed.í s t r rbu.i ção das rece i t as públIcas e
correção de de sequr Líhr í os soc í.a-econônu co s também deve se dar em

nível de ffilcroregiões que compõem os próprios Estados.

A POSIÇ~O, portanto, busca tornar mai s flexível o cr i t ér í o de

cálculo do retorno do ICMS dos MunlcíploS e, por conseguinte, aumeE:!.

tar a autonomia dos Estados para legislarem sobre o assunto.
De outra parte, a cabeça do parágrafo sofreu alterações for _

mais, r-e t i r ando c Lhe expressões oc i osas .

1I§22 - As parcelas de receita mencionada no item r r r s e r ão cr~

o i t adas conforme os seçumte s crItérIos'

I - 50% (cinquenta por cento), no mínimo, na proporção do va _
Ler adicionado nas operações r e Lat i vas à circulação de mer-cado r i a s e
nas prestações de s e rv i ços r ea l i z adas em seu t er r i tõr i o ,

11 - Até 50% )clnquenta por cento), de acordo com o que dISpU
ser Le i estadual

,.".------__ ----_T[II.TO/J<ln."e~eAO- _

EMENDA ES27002-S
1:
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que surjam acentuadas distorções na economia. A Iruc i at i va pr iva
da deve ser apo rada e es t rmul ada , e a cr i ação de i ncent i vo s sem os

deva dos cuicados pnde r ão ocas í ons r repercussões i nde ae j éve i s e em

desacordo CO[ll o esp í r i t o que mot i vou a inclusão dos dISPOSItIVOS.
Pl.EnA~IO/eoMlllS;;.ollvac(l"'lnio ,

..,.- TEHO!JVntFeAcio _

..,.- TEX'rll/J"'TlrlCACÃO _,

Emenda ModificatIva da alínea "ali, do Item lI, do § 89, e su

pressi va do item V do § 90 • todos do ar t i qo 209 ,
11 art. 209 _

as! -

neo . IVO MAINARDI

EMENDA ES27004·4
l!J
r-r-r- I'Lt NAII10fCOI.l"llÃo/l:lJICOl,llUÃO '

PLENARIO

er;;~~;o~

f::l~75fiJJ

Dê-se ao a tem VII do art~go 32 do ProJeto de constituição elaborado 

pela ccrnas sâc de s í.stiemata.aaçâo , a aequ a.nue redação:

"VII - s a.scema moneeâxao e de medadas , tItulas e qaz-antiaa s de metais

e s i.st.sma r maoceaxo naca.onaL'",

JUSTIFICATIVA

II -
a)- sobre operações que de s t anem ao exterior produtos

Lndus t r LaLi z adns , ancLus i ve os semI-elaborados, de r irudcs em leI co,!!!.

plementar, 11

A Leqas Laçâo sobre o s a atiema Ea.nancei r-o deve ser uru.ãorme em-todo o

País, razão porque a competência para Leç a s Iex na maeêr re deve ser -

excLus a.ve da União.

atos da autioz-a.dade ,

PI,.~IlAIlIO/eol,l!$$~ol$UleO ..u3SÃ(l------__

JUSTIFICATIVA

A Imuru dade na exportação dos produtos Industrializados atende

preocupação bãs i ca de se estimular as operações com produtos que

contenham mai or agregação de valores, com vistas a obter maior volu

me de divisas para o País.
De outro lado, o conceito de "produto Lndus t r aa Lazadn" é extre

mamente amplo, tendo SIdo fonte de abusos e, também, de í nt ermí né

ve i s demandas jud.rcLe i s .
Assim, a ressalva dos semi-elaborados no texto ccns t í tuc i ona I

e remessa do assunto pata Le a complementar nn s s ab aLât a que a lI'nunid~

de a tais ca t eqo r i as seja f e i t a com cautela e ríi sc r mu naç ão , de for

ma a evitar-se o benefício a produtos de quase nenhuma, ou ba i x í s s r
ma, elaboração, com consequente p r e ju í zo para os Estados exportado 

re s .
A retirada do i t em V ev i t a a pnss i ba l i dade de r e s surq i r a fIQ.!:!

ra da Isenção do Imposto estadual mediante Le i complementar, contra

riando o d i apos t o no item 111 do a r t aqc 204.

Importante destacar que as p rbpos i çõe s acima foram objeto de

estudo e aprovação por parte dos Secretários de Fazenda e de Fina~

ças dos Estados, do D í s t r a t o Federal e dos r er r r t ôr i os , r euru do s

nos d i as 7 e 8 de Julho do corrente ano I em Canela 1 Estado do RIO

Grande do Sul, conforme constou no documento dentrm ndadn 11 Carta de

Canela ll
•

EMENDA ES27007·9
r: sENADnR LnllqI\'~L BAPTISTA

r: PI ENÁR!(1
..,.---- TEXTO/~I.ST"le.\"i(l------__. __,

Reda j a-cse O art. 22 do p.ro jeto de constn.t.uaçâo elaborado pela Comis

são de s a.stiemat.aaacâo , da eeçuante forma.

IIArt. 22 - Conceder-se-á mandado de segurança para proteger d ar e Lt.c

Lfquado e certo, .i.nd.i.va.dua L ou col.e t avo , não amparado por "habeas _

corpus" ou "habeas data" e Eer-z.dc por ato J.legal de auuor rdade ou ~

d rEado com abuso de poder".

JUS T I F I C A T I V A

Nos con f La tioa entre pessoas f Ls a.oaa ou entre pessoas de d a.r-eat.c pz Lv

do, há toda uma gama da soluções j udac í.aas pos s Lveas e um complexo e

flexlvel conjunto de rnedi.daa cautelares que podem eer-va r ao restabe

Lecament;o do JUSt04 O mandado de segurança é neceasâr ro , em face de

~I.EIl,l~IO/CO"l's$i.o/$U8COMISSÃO----- ·

r.-r . TI:XTO/Jt.H"I~ ..çic-------------_,

tJY;;~"'o---:J
t:D!!o;;;]

Dê-se ao § Iinaco do artigo 32 a seguJ.nte redação:

EMENDA ES27008-7
r: SI:'\Al1nR LnURI\'\I. MPTTsn

EMENDA ES27005·2
P SENADOR LOURIVAL B~PTISTA

tJ PLE~ÁRIn
..,.- TEXTO/"UnIFle~ci.o __,

Dê-se ao anc.i.so I do art. 32 do Projeto de Const i 'tua.çâo elaborado p~

la conuasâo de S~stemat~zaçãol a s éçua.nt.e redação:

"§ úm.co - Lea, complementar poderá autorizar os Estados a legislarem

sobre macêr i.as r e Lacaonadaa neste art aço , excetuados os a.t.ens I, J:I,

IV, VI, VII, VIII, XII, XVI, XV!I e XXII.

"I - Df.xe a t.o c i.vã L, comer-ca.a L, peria l , processual, e Le at cre j , econôraj

co, agrâr~o e do trabalho 11 •

JUS T I F I C A T I V A

JUSTIFICATIVA

A proposta exc Lua a compet.ênc aa concorrente dos Estados para Leqa.s Lar

em me'têr i e de ô rr e í to c rvLã , comercial, penal, processual, e Le i t.or-e L,

econôma.co , açr-ârao e do trabalho, tendo em v a s t.a a deaor-qanaaaçjio que

As r ama f açaçóes j urIdi.cas que constituem os d i.re at.os econônu.co , agr-ª.

z-a,o e urban'lstnccç e seâc c sta-eatamenee Laçadas à da ac i.p Lana j ur-Ldi.ca

da pxopr-aedede e das cbxaceçêes , que a.ncurnbem â uru.âc , O trr aba Lho , 

por outro lado, deve obedecer a Leqa.sLaçjio unarorme , em todo o País.

do fato poderl.a resultar nas relações Jurídlcas se as dIferentes unl

dadê s da Federação puderem legJ.slar complementarmente sobre as matá -

rias aqua menc a.onadas , Igualmente reserva-se â unxão a compet.êncaa p~

ra Leç a eLar- sobre s:r..stemas de poupança e sorteios.
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TUTll/J,,$lr'c~eÃll -,

Redijam-se os inc~sos e XI do art. 34 do Pro)eto de cons t i.t.u í.çêo

elaborado pela coma saâc de s í.atemat i aaçâo, da segulnte forma:

=- TEn(J/JU5TlfIG...~ ...O-----

Altere-se a redação do l.tem II do art. 209 do proJeto de Const2tuição

elaborado pela Coml.ssào de Sl.stematl.zaçáo para o segul.nte:

"I - DJ.relto tir abueâra.o, admaru.str atu.co e f a.nance Lr-o'",
IIII - t.rensmissâc "causa mor-t rs" de quaasquer bens ou d ar e r tos".

"XI - ProcedJ.mentos em meeêr i a processual e r eqame penat.enci.â r í.o'",

JUS T I F I C A T I V A

JUS T I F I C A T I V A

o dd r-ea.tio adma.na atizatia.vo deve r neceaear i emenee I conter-se na campa -

tência concorrente. Por outro lado, no Lnc a ao XI, parece adequada a

r-efexênca.a ao regime penat.enc i âr-ao também i.nc tufve I na compet ênc i a -

concorrente.

A doação, forma de t.z-anafe rênca.a de capital p'r ati i cade largamente na 

acoa.edede br-as i Lea.ra , quer entre parentes ou não, pr-oporc i.ona às pe§.

soas um deeej âve L grau de comodidade e f Lexn.b a Lad ade na adnu.rn.at r açâo

de interesses peSSOa1.5. A previsão cons tiz.tiuca.one L de sua tributação 

vo.r í a tolher a faculdade atualmente ex i at.ent.e , razão porque propõe-se

a sua" supressão, sem prejuízo de que o Leq i.s Lador- or-d.i nâz i.o , se ente!!.

der oonven a.entie , poderá SUJeitar a doação ã trJ.butação.

PLFNÁRIO= TO:TONtJ$tlftC.lÇAO '__--,

Acrescente-se a.t.em XII ao art. 104 do p:ro]eto de Conat.Lt.ui.çâo elabor!:!,.

do pela comas sâc de Sistematização, com a aequa.rrt.e redação:

"XII - acompanhar- e fl.scalJ.zar as operações de crêdi.eo , a enussão de

moeda, a emreeâo de titulas, a concessão de evaas e f aançau e outras

garantias dadas em nome da üna âo , de auberrquaaa e outros órgãos, fu!!.

dações e de suas empresas 11 •

'1,IN...~I(JIC.ON1SS;;:o/:l:UleOt,llssÃo- ---~

r.r------------- TEJTO/.usTlf'et.clO---------

Mod~f:Lque-se a redação do § 29 do art. 218 do Pz o j etao de Constituição

elaborado pela conussâo de s i stemata.aeçêo para corr i.qar erro datiaLo -

gráfJ.co, subat.ãtuando-ue a palavra "cobrar" por "compz-ar",

JUS T I F I C A T I V A

o novo rnct eo LncLua, garantias, avaa s e f i ançaa entre as atrlbUJ.ções

de fJ.scalizasão do TCU. t: uma med i.da que fortalece o órgão bem como 

o Sistema F~nance~ro Nacional pO:J.S, suas garantias ficarão com melhor

respaldo legal e gerencial na área da admí.m.strraçâc púbã aca , r nabe a

med Lda , a 1.rrespOnsabllidade dos agentes do setor públJ.co.

JUS T I F I C A T I V A

Apenas correção de erro datllográfico.

PI.IIUlll0/CC"l'U.{O/SI.1Il:0l.l15Sio- , Deputada FELIPE MENDES

= HJTO/~l,.STlf'G ..~ie _ PLEN4RIO

Dê-se ao xncs.eo VI do art. 155 do r-r-oj e co de ccnae i ec rçâc elaborado 

pela comssão de s rstemati.aeçâo , a s equ i.nt.e redação:

r,r-------------TEXTO/4uSTIFle..çi(J ~

Modifique-se a redação do rnc i so VI do Art. 45, supr1mi!!.

do-se a palavra "primária":

"VI - os cz arnes çontr~ a oxçanaaaçâc do trabalho, Contra o s a s t.er-a f L

nanceaxo e suas Lns t a t m çôes e a ordem econômâ co-r f anancea z-e";

Art. 4.5 - Compete aos Hum c Ip Io s •

VI - prestar, com a cooperação técnica e r mertc e í r a

da União e da Estada, os serviços de atenção à saúde da população

JUS T I F I C A T r v A

A pequena alteração de redação proposta é para de~xar claro que terão
Justl flcab va:

Permanecendo a redação ur i q i na L, r rcam as muru c Ip i ns 11m.!

t adcs à prestação de serviços de at enção pr Lmár i a de saúde, lmp~

dindo em muitas casos a oferta de outras serviços, Lnc Lus ave pc!.

que o dispositivo assegura o apoio t écru co e f manc e i r o da uru ão

e do Estada.

r!ê I
~.!!pressão, de manea.r a una.Eor'm í.z ada , de s ee forma de dsLato por ser de

teresse para a defesa da poupança popular.

invéstl.gação e aprec aaçâc j uda c La L espec i e Laaada , os c rramea prat i ca ,
dos contra o sistema f a.nancec.r-o e suas t nstnt.ua çóe s , com v a s t.aa li
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P~tNAII\O/ÇO""SSÃCfSUBeo",u.i,) _ ------__ 1'1.[f.lAlIll.l/eol.l,$s50/SJb~~1.l1!sÃ~ _

r.r------------- -EX~"/J...ulrcAçÃo--------------

Ad~c~one-se ao art rçc 194 § 49 com a seçuant;e redação.

"§ 49 - Incumbe às Guardas Nunac Lpaas colaborar na preservação

dero pública, no meeracc- do mU!11.Cíp10 11•

JUS T I F I C A T I V A

r.T-------------TEllT'/ul.1$r'F'~AçÃ()-------- .-,

Suprima-se o § 39 do art. 218 do Pz-oj e t o de conseatuxçêo elaborado PE

la Cornl.ssão de SJ.stematJ.zação.

JUS T I F I C A T I V A

:::: pxec.í so constar do texto oon s t a t.uca.onaL a deãanaçêo das atrJ.bul.ções

das Guardas Nunacrpaa s ,

Estabelece o 39 do art. 218 do proj e t.o de Conat.Ltiua çjio , ora sob ~

precxaçâc do P'Lenâ r r.o da AaaembLêa a Na ca.cneL Cons tia tiua.nüe e

"§ 30 - As da spom.ba Ladade s de ce.ixe da uru.ão serão depos i.tadaa no Ba!!

co ccrrexat • As dos Estados, do D1str1 to Federal e dos Numc Ipaos , bem

como dos órgãos ou entidades do setor piibLa co e das empresas por ele

controladas, em ms e rtmções f i.nance i res Of1C1.a1S, ressalvados os c~

50S pz-evr stos em Le r.",

Sup.rama-ose o § 39 do art. 7° do ProJeto de constn.euacâo elaborado pn-

la coma.ssâo de aa.st.ematia aacêo .
Grande parte das ent a dade s do setor piibLa co sobre as quaa s r ecaar re a

r eatr i.çâo desse d i spos Lt.avo , desenvolve a'ta.vi.dade eCOnÔITI1Ca nos merc~

JUSTIFICATIVA
dos para a qual é .i nd í spensâveL o suporte do s a s tiema bancârao . 1:: CO!!

aa.der-âveL o volume dos serv1.ços prestados pelos bancos ao setor públ1.:,

Debe.rma.na o § 39 do art. 79 do Projeto de consta.cu rcâo , ora sob apr~ co fedaral (recebimento de tarlfas, cobranças, pagamento de salários,

o í.acâo do P'Lenâza.o da As aemb Lé aa Nac a.ona L Cona t i Eu antie e operações f a.nance a.r e s , etio , ) no qual se a.nc Luem aoc.i.edades de econc -

1I§ 39 _ são pr-o.ib adas a t.a.va.dades de .irrte rmed i.acão remunerada da mão de

obra permanente, ainda que med a.antie locação, salvo os casos p r evas t.oa

em Le L'",

o d aspos at avo do anbopxoj et;o acarretará grande retrocesso na organJ.z~

cão do trabalho e da a t avxdade empre aar aa.l, em sexvacos e apec a.aLa aados

com pesados ônus para as empresas e consequentes reflexos negatl.vos 

na econorru.a ,

ma.a mi.aüa , empresas púb l i.ca s e outras errta.dade s controladas pela uruâo

Além da aao , em d i.ver saa moda La.dade s ope.raci.onaa s dessas entrdades j sâo

os bancos tanto pfibLacoa quanto p.r avadoa , obr-a.qadoss , por força de coE:

trato, a manter conta de depô s i t o para atender os lançamentos de déb~

to e de crêcu.to decorrentes dessas operações o que, por outro lado, -

Eac a.Lat a 05 controles e os proccdamencos de cobrança tanto para a e!!!.

presa f a.nanc a.eda corno para os bancos

r;r--"'."'~

'---"-"'>=""-llL.!J"-'-'--"-"--"-"-':.LL"-'-"- J LrJ:I _J

EMENDA ES27017·6
fl SE~Annq IOIJRI1"AL B',PIT"TA

G;:~,l!P~IUO!-- _!

=-------------t[xtefJ'JS~'Fl~l.çl.e---------------
r.T-------------f(:VTI../~'~~ ~I·_~..e

AdJ.Clone-se ao art. 225 § Iim.co com a seguJ.nte redação
No pro jeto de conacacuacâo , elaborado pela cono.csão de s i.s t eme t i aaçâos

"§ UnJ.CO: :t: assegurada a qua Lquev pessoa o exerc í cao de todas as atl.

'vz.dades econômicas, andependentiemente de autor i.z açjio de órgãos públ.!

cos , salvo nos casos previstos em Le i ?.

Dê-se a sequcnt,e redação ao § 2Çl do art. 79:

1I§29 - pr-o i.ba.çâo de trabalho:

a) em mõústraas a.nsa Luorea e per aqoses a menores de 18 anos;

b) de trabalho noturno a menores de 16 anos; e

JUS T I F I C A T I V A c) de qualquer trabalho, a menores de 12 anos, salvo na cond i.cão de

apz'end.i z j a par t az- de 10 ânos, por per-aodo nunca supez aor- a 3 ho _

Não consta do texto do pxo jet;o nenhuma çe.rant.a a do tn.po da aqua pro 

posta. Há a apologJ.a da 11.vre l.n1clatl.Va e da propriedade mas hã tam

bém textos carregados de condenação a estes mesmos px.i.nc Êpa o s , E há 

aanda todo um tipo de regulação e prevenções contra o capat a La emo pr~

vado. Impõe-se, portanto, qar ent.ar aos homens e empresas com l.nl.C1.at.:!:.

ras da.âz-a.as ,

JUS T I F I C A T I V A

Estabelece o parágrafo ou j a moda.t a.caçâo se propõe: "§ 29 - 1:; pro i.bado

o trabalho noturno ou mse'iuoee aos menores de 18 anos e qualquer tr,!

va e recursos o Lavz-e a.nqr-e s so em qualquer ati a v i dade protegendo-as, no balho a menores de 14 anos 11.

texto constitucional, contra os pr-econce i t o s , a má vontade, as ideol~

g1.as da burocrac1.a CUJa obr1.gação prlme~ra é defender sua vocação s~

caolôq í ca , i st;o é, fortalecer seu poder burocrâtrco regulando, ma a a e

ma1.S, sempre que puder.
I

o menor deverá perrmt.a.do trabalhar a per-t.r.t- dos 12 anos de a.dado

I
bem como deverá lhe ser facultado o trabalho noturno a partLt dos 16

anos, exceto em andfis trr a.aa insalubres. A r i.xacâo do' Ldmat e de 12 anos
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para o trabalho poss ab i.Li.t.ar á o deaenvo Lv amerrt.o de po l.Ltaca adequada

para a solução do pr obLema do menor abandonado S, facultar o trabalho

noturno a pa r t.a r de 16 anos prop a.caeré ao menor a f r equênc i a a cursos
d i.urnos , px rnc.rpa Imen t.e aos pr-of i s s aoneLa aanees ,

EMENDA ES27020-G
[J Constltuinte LéllO Souza

p~EN411ICi/CO"'ISS;;o/~tJBC"r.cI~~AO--------~P Pkenár m _J

difuso, baseado em fato certo e determinado, dev i dament e com-/

provado, não amparado por habeas-corpus ou habeas-data, seja /

qual for a autor i dade responsável pela Ll.e qa l i dade ou abuso de

poder.
§ 1º - O mandado de segurança será adm í t i do contra atos /

de agente de pessoa j ur Ldi c a de direito pr i vado , quando decor

rentes do exercício de atribuições do Poder Público
2º - As associações CIvis e s í no i cats e as r ep r e s enta t j

vas de cateçcr i as pr o f i s s í ona í s terão leg1 t í nu dade para repre

sentar seus flllados em pada dos de mandado de segurança".

EIJENDA MODIFICATIVA
JUSTIFICAÇAD

JUSfInCATIVA

IIArt. 177 _

Ao parágrafo úruco do Art. 177 do Projeto, dê-se a seçuinte redação.

PI.(N"'~II)/C61.l,Ss.io/$URCO"'SU"__-_-_

A quase unan Lm r dade dos juristas tem profl ígado o emprego

a t écruco da expressão "d i r e i to Inda v i dua I líquido e certo" que

deve ser f i na lrnent e expurgada do texto cons t r tuc i cna L, a fim

de que a sua amblg~ldade e i mprec i aão não r e s t r í nj am a i nda

mais os d i r e Lt os e qarant i es cons t i t uc í cna i s dos CIdadãos.

Ao cont r ár i o , ap rov i e t ando o c l rma de Lrbe r dade que se

r e ap a r a em nosso país, impõe-se aos ver dade i r os democratas am
pLae r ao méxarno esses c í r e i tos e qar ant i as . Ao Lado do habeas

corpus, o mandado de segurança tem s i do o r emad i um jur i s por
exce l ênc i a na defesa dos oi r e i tos dos CIdadãos Infel izmente ,/

durante longo período da nossa história recente ambas garan- /
tias cons t i tuc í one i s es t i ver am suspensas enquanto v í çeu o Ato
rns t a tuc t ooat nQ 0 5 Hoje, constitui dever de todos os p at r i o- z

tas e democratas fortalecer ou r evrçorar as qarant i as cons t í tu

c i cna Ls , estendendo-se à proteção dos d í r e i t os co l e t i vo s e in

teresses di fusos, bem assim como reconhecendo Leç i t i nudade prq
cessual a sociedades e ent i dades representativas de segmentos

or qam zadcs da soc i eríade . Os c í re i t cs co l e t i vos e interesses /

di fusos também nece s s i tam ser protegidos pelas garantias cons
t i tucionais. Somente o mandado de segurança e a ação popular /
podem assegurar a todos os cidadãos r nda s t Lnt amen t e , Lnd i v f-, /

dual ou co l e t rvament e representados, a proteção dos seus direi.

tos e interesses consti tuc í ona i s ,

tJ PLENARID
= T[~TO/J_~ ..'flCA~lo _

o;~.~"-: ~Ã]

Qi7;;;~J
"LrNA~,o/eO"~s101$~~:o""nAO ,

As expressões grifadas que se pretende agregar ao parágrafo éruco , do

Art. 177, são 1mportantes na medida em que o Defensor Públlco deverá atuar de forma
independente e sem subordinação outra que não de sua prépr.ia mst aturcão, como for

ma de preservar de maneira efetlva os direatos e interesses daquele necessltado que

procura a prestação da assfstêncra judiciária qraturta do Estado.
Igualmente, indrspensável a exiçência de concurso públ ico de provas e

títulos para ingresso na car re rra de Defensor Públ ico , eva tandc-se , ass im, formas
anômalas de contratação. Garante, outrossun, qual rf'dcação e seleção Justa daqueles

que aspiram o desempenho das funções de Defensor Póbl rco ,

Parágrafo tlruco - Lei Complementar organizará a Defensoria PúblIca da

União, do Distnto Federal e dos Terntónos e estabelecerá normas

gerais para a orqaru.zação da uerenscma públIca dos Estados,observan

s!.Q. autonomia funClonal ~ lnstltulção, atr ibumdo aos~ membros

.9. mesmo ~qlme lurídlco ~~ Q2.~ PúbllCO~ ~
medlante~ públlco .f!§:. provas .!:. títulos".

Suprima-se o par áqrafo 34 do ar t i ço 69 do SUBSTITUTIVO
RELATOR DEPUTADO BERNARDO CABRAL.

t:PLENARIO

EMENDA ES27021-4
tJ CONSTITUINTE ULDURICO PINTO

JUSTIFICAÇAD
Adapte-se o texto dos a r t I ço s 83 e seguintes do SUBSTITU.

TIVO RELATOR BERNARDO CABRAL para absorção dos s e çu i nt e s dlspE!.

sitivos:
A ambi qü í dade do texto e a sua rmp r ec i s ão podem ensejar

o cometimento de toda sorte de fraudes à aplicação concreta e real

do pr inc í p i o da função soe i a I da pr op r i e dade , Inspirado na concep

ção so l i dar i s t a de LI'DN DUGUIT.

A sua supressão, pois, é aconselhável, a f i m de ev i t ar 
se o surgimento de novos focos de corrupção neste país da venal i 

da de

o Poder JudIciário deve ser a úruca i ns t ânc i a legalMente

competente para d i r rm í r qualquer dúv i da a r espe i to do preencru nent o
ou não por Imóvel rural da função social a que está obr-a qado por Le i

"Art .•. O Senado da República compõe-ae de representantes

dos Estados, do Das t r i to Federal e das Nações Indígenas, elei

tos segundo o pr í nc íp i o maj or i t ér i o , dentre 05 CIdadãos maIo-/

r-es de' t r rnt a e cinco anos e no e xe r c I c ao dos d i r e í tos polítI

cos •

§ 1Q - Cada Estado e o m s t r i t o Federal elegerão três Se

nadores e respectivos suplentes com mandato de c inco anos.

§ 2º - As Nações Indígenas escolherão, por processo que
adotarem, seus três Senadores e suplentes com mandato de cinco
anos.

§ 3Q - Os Senadores Indígenas terão o prLvi Léq i o de ex- /

preas ar c se em suas línguas maternas, sendo os seus pronunc i a-v

mentos traduzidos por espec r a l r s t as no cunhec iment o dos seus /

r espec t i vos i o i emas •

JUSTIFICPÇAO

Só o r econhec ament o pleno e absoluto às Nações Indígenas

do seu di re i t o ccns t i tuc í ona l e uru ve r sa l (Declaração uo iver-z

sal do~ üi r e í t os do Homem e Carta de ni r e i t os e Deveres Econô

mICOS dos Estados - Resolução 3 281 - XXVI da Assembléia Geral

"Art. 22 - COr.lceder-se-á mandado de segurança para prote
direito ou interesse, i ndav í dua I ou coletivo, concreto ou

. H"'f"N~HIFC.~.i'- _,

r Dê-se '0 art 22 do SUBSTITUTIVO RELATOR DEPUTADO BERNAR

DO CABRAL a seguinte r edeç ãc-

ger



das Nações uru das , em 12/12/74) à preservação da sua própria

aden t i dade é trucu-cul tur a l resgatará a enorme d ív i da ru s t ó r i cq

soc i al do Estado ar as i í.e i r o par a com a human i dade

A j.mprescri t rb i Li dade das terras Indígenas e a r na I t erabj
lidade da. sua de s t i neçãc b i s t cr i c o-eocao-cut tur e.l são princí-/

pios cons t i tuc i one í s i r r ever s Ive i s e que devem ser garantidos

até de arma na mão. A propós r t o , as Forças Armadas nac i ona i s I
granJearIam enorme pres t Jç.i o e s i mpet i a do povo b r as i Le r r o se I

por força da Le i , as sumi ssem o ônus da deearcação das terras /

Indígenas e sua proteção contra llgrIleiros" de todo gênero que

exploram inescrupulosamente os fnd.i us , t r ansnu t i ndo-d he s doen
ças infecto-contagiosas, causando, por esse modo, a da z rmaçãc

de t r rbos an t e i r as O na rco t r éfr co ant er nac i ona I também se /

aprnve i t a de LdLuss i ncr as i as das culturas ameríndias para buE.
lar a vigilâncIa das autor í de de s s an í t é r i es e po l Lc i a i s , Infe

Ld zmen t e , em alguns países da Amér i ca t.a t i na contam com a pro

teção de alguns mi l a t are s corruptos e de au t or i dade s desrncr a Lf
zadas ou pus â l ârumes , quando não movidas pela pr ópr i a qanênc i a ,

A preservação dos remanescentes das cul turas amer Ino i as /

pr é-co Iomb i anas é dever de toda a humaru dade Cabe-nos, aos /
br as í l e i r os , o p r Lvi Léq í n de sermos os quar d i ãe s r nco r rup t I-, /

ve i s dos de r r ade i r os sarrtuãra os a mda quase Intocados - autên

tICOS r epos í t dr i os - das ant aqas culturas dos nos 50S ances

trais. O r-econhec i aent o Inserto em norma cons t a t uc i ona l do da 

reito de representatividade aena t c r i.a I das Nações Indígenas /
equa va l e irremissivelmente à proclamação da eut onomi a é tru co-v

cultural dos Povos AmeríndIOS do BraSIl.

r.T -U_TP/JU!;TflCA.;;;P---------------,

Cumne t Lb i La z e-cs e o art. 228 do SUBSTITUTIVO RELATOR

BERNARDO CABRAL, a fim de absorver o se quj nt e ci spos i t ivo .

"Art. .• As at av í dades e serviços de bancos e rns t i t ur-v

ções financelras passam a cons t atuir mcncpé Lao estatal.
Parágrafo úru co - Lei complementar regulamentará o pro

cesso de es t at i z ação dos bancos e ms t i tu rçõe s financeIras /

privadas atualmente em runc i onament o no país

JUSTIFICAÇ~O

Durante o período v rqent e do "mode l o econônu co" rmp l.an

t.edo pela ditadura nu l i t ar e, mai s recentemente, entre 1981

e 1985, observamos que o setor ma i s rentável da economia br~

si li era foram os bancos, com uma r entab i Li dade méd i a de /

34,6%, com 3,3% na agropecuária e 12,6% na met a Lur q i a ,
Vale destacar, também, que os 10 bancos ava l i ado s em

anos e meio lucraram 26,4 bilhões de dólares, Isto é, um
quarto da d Iv ada externa b r as i Le í r a

O BRADESCO, no 19 semestre de 1985, aumentou o seu lu-/

cro líquido em 524% em relação ao mesmo período do ano ante
rior, enquanto o BAMERINDUS teve um creSCImento de 2 120% n..§l

quele ano.
Ora, como pode ser que, em um país em crlse, com hIper

inflação e recessao acentuada, 05 bancos tenham e mantenham
taxas de lucro não 56 elevadas, mas, ilíci tas?

Asslm, observamos que, cr J..minosamente, os bancos pr Iva

das atuam como agentes de concentração de capItal, ImpedIndo

que esse mesmo cepI tal reverta para outros setores da econo
mia, contrlbUJ..ndo para o desenvolvimento destes setores

Tal acumulação de capital, garantida pela manutenção /

de altas taxas de Juros e da cha'llada lIClranda financelra",/

se reflete na recessão e Inflação que causam a paulatIna
pauperizaçâo do povo braSIle~ro

Além dISSO, devemos salIentar que a dominação polítlca

fundamenta-se, essenCIalmente I na dominação econômIca. E
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são os granjes banco s , assessorados pelo FU"ldo t-lonliltárlO I~

t errrac í o-iaI ( F M.I. ), qus ç srant em a sub n i s s ã a dJ r e rca i 

ro M'Jnd:l ao cam.ta l i smu r í.nsnce i ro i.nt erna c i oo al ; e, ms í s ç z'
sã a os p r épr i os banco s «bra s í Le i r oav que , at r avé s de e11=,-"'\1

pr és t Imos rUln'JSOS, com c Laú s J Las ríúb i a s , i nc LuLdss através

de corrupção, expo r t ars eap i t a i s psr a o exter i or , contrlbJl!liTl

do para a miséria e o enpobrec in snto do p'JVJ br as í l e i r o .
t;: através dJ3 be-i-o s estrangeiros e dos p r op r í os ba-,::./

cos Iln9CIO"l3IS 11 que atuam como t es t a-tí a-fer r o de qrupos ca

pitalistas t r ansrrac i orrs i s quo: s~ qs r ant e a e spo Ll açâ a e a /

dornLnaçã a do n'JS~O pOV'J.

ASSIm, s ome-it e a t r avé s d a rnt erve-içã a estatal, por 11'1-

termédlo dJ meca-n s'no do mo-iopô l í n , s er â possível s ansa r e.'2.

te setor econômica, ex t Iriqua nd a a c or ruoç ão e p'Jn-:iJ um fHI'I /

na exp ar t ação d e capitais e CO"ltrlb'Jind'J p9T3 a correta can.2.

Lí zação e c i s t r rb rí cão dJS r ecur so s n3CI0I1'31S e.,tr2 os dlve.::.

50S se t or e s da economi a bras i Le i r am g3ra"ltlndJ o se J d~se'iur

vo l vIment;o equ i l í tir ado e damccr ât rco .

EMENDA ES27025-7
tJ CONSTITUINTE UlOURICO PINTO

PPI ENI\RID
=- -UTP/.uST~eAçi.) _

Inclua-se no SUBSTITUTIVO RE~,\~<l'~ERNARDO CABRAL nas /

OISPOSIÇOES HNA-I5-E- TRANSITORIAs~sêQUi'nted i spo s i t i voj '" dz.
"",",Ju",

"Art .•. A unrão Incorporará rmem at ament e ao seu P85S1VO

todo o montante da d í v i da consolidada dos Estados do Nordeste

§ 1º - Após absorver as d.í v i da s dos Estados do Nordeste

do Bras11, Comissão de Audltorla composta por representantes
do Congresso Nacional, do Conselho de Estado, do Conselho de

ministros, do MinistérIO Público, da Ordem dos Advogados do

aras i I e do Conselho Federal de Aud i t or e s , sob a p r e s i dênc r a
do pr Ime i ro , submeterá a r Lqar os a auditagem os gastos púb l i co s

dos Estados no r de s t anos nos últlmos VInte anos de d i t adur a ml

11 t ar ,
§ 2Q - Ao constatar Lr r equ l ar Ladade s , ~legalldades ou

fraudes no curso da audi tcr í a , o órgão do Minlstério Público
Instaurará, no curso de cinco dias, o nevado processo legal P2.

ra colhei ta das provas rnda spens ãve i s à propos i tur a da ação de

responseb i Lí dade contra o autor ou autores dos li Ic r tos apura
dos, sob a garantla cons t i t uc í ona I da mai s ampla defesa. ':' hI

põ t es e de oe i s s ão do Mlnlstério Púb Li co , qua Lque r dos membros

da conu s s ão de Audi tor i a terá l.eq i t uní.dade subs i d í ár r a para os

fins p rev i s t c s neste parágrafo.

JUSTIFICAÇ~O

Durante os anos snmb r i os da di t adura militar, sob o Qua.!;
te da vão Iênc í e e do ar bLt r i o , a .i népc i a e i ncúr í a admlnlstr~

ti vas, al~adas à corrupção e venalldade dos usurpad:JTes do PE
der e seus áulicos e sátrapas I dIlapldaram o erário públlCO e

hIpotecaram aos banqueIros ~nternacionais as rIquezas e o fu

turo da nossa Pátrla

Os Estados nordestInos foram os que m3is sofreram, tran~

formados em empÓl'I05 fornecedores de maté'tlas-prirnas e rnão-de

obra farta e barata O lati fúndlo, alIado ao capl tal f ... nanr::e2:.

ro ~nternacIo.nal, agigantou-se mais e m81S, "gr!lando" em/sua
voracldade pantagruélJ.ca os Imóve~s dos pequeh-os- e médIOS pr.2.
dutores rura15 Na década dos 70, a nação assistlu estarreCI

da a um novo llensIlhamento", quando os recursos do Pró-Terra

e "empréstImos" tomados no exter Ior a juros e spreads escor-/
chantes, frequentemente deIxados ao alv~urio onzenárIo dos

agiotas internaCIonals acoll tados pelo famlgerado Fundo \lon8

tário InternaCIonal (F .M. I.), foram desv~ados crImlnosarnente
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EMENDA SUPRESSIVl\

JUSTIFICATIVA

"D1SpOSl.ções

PROJETO DE CONSTITUIÇÃJ

TransJ.túrJ.as" .
aucrime-cse o art. 59 das

EMENDA SUBSTITUTIVA

~ SUBSTITUIR O TEXTO DO § 2' DO JlRTIGO 194 DO
PELA SEGUINTE REDAÇÃO:

ARTIGO 194 -

22 - A polícia Federal, Lnatid trua.da por lei como orgão permanente,
é destinada a:

exercer com excLue Lva.dade a pol:ícia Judiciária da União;

b - apurar infrações pene.a.a contra a ordem púb'La.ce e social ou
em detrimento de bens, serviços e a.ntiez'eaaes da União ou do
suas entidades autártJ.cas e empresas públicas, assim como 0E:
tras infrações, cu j a prática tenha. repercussão a.nt.ez-esrtaduaL
ou internacional e eXJ.Ja repressão uniforme, segundo se dis
puser em lei;

C - previnir e reprimir, em todo o território nacional, o tráfi
co de entorpecentes e drogas afins e o contrabando e descemj,
nbo;

d - exercer a polícia marítima, aérea e de fronteiras ..

través de suas ni.va sêes de pot Ic re r'eeendér i e e de Rep're s aao ao • I
Tráfico de Entorpecentes a compecêncae de' enfrentá-lo e vencê-lo.. I
Isto, graças a seus membros, buscados entre os, de ve r dade ar e voca
ção pof ac aeL, através concursos péb.i i.cos necaona a.e , onde apenas os
aprovados físlca, a.ntie Lec t.ue L e ps acoIôqacement e , estão aptos a
cursarem a Acaderru.e Nac r one L de so í.Ic i e , formando-se poã ac i e ae fe
dez-e as , recebendo errs a.nemerrt.oe de rnves t r.qecêo r-ot acaaa , DJ.reJ.tos
Humanos TJ.ro, Defesa Pessoal, Dl.re1.to penal, ni r e a to Processual
Penal, Repressão ao TráfICO de Entorpecentes, polícla Fazendária e
mu at.oe outros, neces sã ca.cs. à formação de um pcLac aa.l, de elite.
ASSJ.ID, invertendo-se os valores, passando t r a.but a r a s t aa a fazer P.Q.I
lícJ.a, a aoc a.eciade será pre judr.cede e o exame o rqen i aadc benef~clÊ.

do, como também o ser-a a , se a po j Ic re Federal pe sse-ee a f aace Li, 
zar o pagamento do Imposto de Renda, nu.seêo para a qual não foi '
preparada. . ,

PLENÁRIO

RUBERVAL PILLOTO

- Indiscutívelmente a Polícla Federal representa o tinaco obstáculo ao
triunfo do Cr~rne OrganIzado no BraSIl.
- Organizações c r amnno s a a , ma Li.oné r-a.es e poderosas, estruturam-se co
mo ve xdade a.z-ee empresas, Com ramos no contrabando, tráfico de entorpg
centes, cz-ame s de "coLa'r a.nho br-enco", etc, atuando 'em todo o t err i to
r-ao nec rcnat e no exter i or , exaqmdo para seu combate uma po j fc ae una
bem estruturada e com compet.ênc i.e para ag1.1': em todo o t.e r r at.ó.r r c bra
s í.Le.i.xo , mantendo antercâmbao com outras po Lfc ae s do mundo.
- Pela seleção r1.gorosa de seus membros, aprovados em concursos públi
coa em que buscam homens e mulheres aptos Intelectualmente, f f s ace e
pe Lco Lôq a.cement;e a serem os melhores pOI1.ClaIS bras í.te a ro s , a Po Lfc a.a
Federal goza da coor rence e z-eape r t o da eccaedade ,
- Aas am, é de suma ampo r t.ânc a.a que sua compe t ênc r e ccn s t a t.uc acne L se
j a marrtada na Carta Magna, de f an a.ndo-r Lho as a t r í.bu i.çôes , ev i t endo-e e
a Lmpuna.dade e o c r-eac amerrtc do Crime Organizado'.

JUSTIFICATIVA

= TEXfO/Jl-SnF'GJ,çÃ~

= f[XTO/Jl-ST'f'e_ç;.~

EMENDA ES2702~.:L'""' ---'J GT-'''''"'--~r DEPUT,\DO liYDZR BARBOSA . C Pr.'D3 J

DEFUTADO EY:lE!! llAR30SA

TI

dos seus ve r dade i r os f zns para se rv i r aos an t e r es s e s escusos,

quando não Ll Ic i t us , dos "marajás" ap aru quado s "d~ t.vancaen /
r é qime ?. O povo a anda clama, impotente, por justiça para os /

c r mdno sos vwru te Collars" que permanecem impunes I quando não

premiados com í nderu zaçõe s vultosas, extorquidas da bolsa po

pular. A impunidade contemporânea tornou-se, com f r equênc i a , /

estímulo à de Lí nqüenc r a .

Em conseqllência das po Lí t i c as dt scr í c i oné r i ee e perversas

dos governos autor i t ãr i os e da ação nefasta do La t i f'únd i o aLaaco ao

cap i t a I r i nane e a r o Internacional em sua õt i ca da terra como bem de
cap í tal, quando não mero garante cadastral, para especulação finan

ce ar e , a concentração f'und i á r r a exacerbou-se ao ponto de t ançenc i a r
a unidade absoluta do Irid i c e de Glnl J provocando, em conseqüênc i a ,

o r ecrude sc iment o do êxodo rural em proporções j ama i s v i s t as .

Calcula-se que cerca de 30 ( t r i nt a ) mi Lnõe s de rurícolas
foram ob r i qedo s a en í qr a r para as pe r i t'e r i as dos centros urbanos ou

di tos urbanos nas úl t imas duas décadas.

Também ai foi o Nordeste quem suportou a maior s anqr i a ,
p r e t e xt andu e s e , mar s uma vez, o flagelo da seca.

Segundo dados of' í c i a i s da Furdaç ão Getúlio Vargas ( ane 

xo ), o Nordeste recebeu, apenas, 24,7% do que o Sudeste, 23,7% do
ap Lacado no Centro-Oeste, 11% dos valores alocados no RIO de JaneI

ro e ),5% do aplicado em Brasi j i a , em despesas s oc i a í s , de fomento
econõm í co , despesas fe i t a s nas empresas e s t a t a i s e despesas SOCIais
"per cap r t a" no Nordeste, que deve r i am ser as maiores do Brasil, por

ser a reglão mais pobre, foram as menores efetuadas no país.

Como não pede r r a de i xa r de ser, estas de s aqua Ldade s na 8
Lncação dos recursos da Unlão geram disparidades aberrantes que se

traduzem em indicadores SOCl81S somente compar ãve i s àqueles das re

giões mai s pobres da AfrIca ou da Asia

= SUPRIMIR DO TEXTO DO PROJETO DE CONSTITUIÇÃO

GO N' 31.

- o Se r-vaço de so't Ic i e MarítJ.ma, Aérea e de Pr-orrte a r aa já é uma atr1,.

buição conse i tucional da Po Ldc ae Federal, como também o são a apu- I

ração dos c r ames contra a v i da de runcroné r ios púbLa.co s r edez-e ae no!

exercício de suas funções e os crtrne s contra o pa t.r i rnônro da Unlão.!

- O 1.tem a ser suprdmaõo nada esclarece, gerando apenes confusão ,

além de aumentar o volume do texto con s t a t.uc aone L,

- Tal como está apresentado o Item XXi do e r t rço na 31, atropelamen

tos em .rodovae e f'ede r a as e punqua s t aa em ação nas f ez-rcv ae s fede 

xe as , serão cr-amea a serem apurados pela so r Icaa Federal, ho j e Já

tão onerado no combate ao Cr1me OrganJ.zado.

EMENDA ES27026·5

r

JUSTIFICATIVA

er==---~-E~l'~~~!;/&~~C'I~ZO'~J~C;)l,lIM~O-----~~-] ~ ;~19 /87 ~

- SU=O TEXTO D:M:::::::'~::::TITU:ÇÃO OS :S• ~ '~::"l
no ARTIGO N2 60, DAS llDISPOSIÇÓES TRANSITÓRIAS 11 ..

JUSTIFICATIVA

- Tal como ho j e constante no texto do s ro jet;o de _COTI!$tltUJ.ç~o, os
J.tens IlV" e IlVIll do ar-t aqo nl! 60, das ru.spos i çces -rrans i eor aae , bg,1
nef a c Lam apenas aos contrabandistas e t re f acante s de entorpecentes
poa s , para enfrentá-los há nece s s a.dade de homens prepecedo s para a
m~ssão pollc~al e não trlbutarJ.stas, braslleJ.ros, rigorosamente se-
lecJ.onados em concursos públlCOS .,Jara fJ.scalJ.zarem a cobrança de I

impostos. I
HOJe o únlco orgão preparado para enfrentar o CrJ.me OrganJ.zado eml
todo' o terr~tórJ.o nacJ.onal é a PolíC1.B Federal, que tem provado a-

Se o povo b r ae a Le Lt-o pode frequentát l~

vremente as pr-aa.as e a i.nda conta com uma razoável proteção

ambaent.a t da costa, deve tal pr i.v i.Léqao à en f i t euae , apllcá

vel aos terrenos de mar i.nhe , pertencentes a um.âc desde o

de acob'r a.ment.c , por d ar e at.o or-a.qané'rac da Coroa Portuguesa.

Esses terrenos, a.ne Li.enzive La em seu do

mínio pleno, f unc aonam como dique entre os terrenos a Lod i,e

aIS, Livre s de qualquer r as t r rçâo e o mar, poes i.ba.La t anõo a

epzacecêc de natural po l f t rce contra a especulação imoblllá

ria, em benefíclo dos que não podendo adqJ.lrlr terrenos Jun

to ao mar, estarlBm lmpedJ.dos de frequentar as pra~as, pOlS

os acessos a elas serl8m fechado.



Nos tre r r-enoa a.nt.e r a.or ea , a en f a t euse pre~

tou relevantes aez-va ços , ao impedir Lnd a acr amí.nede a utilJ.

zação do solo, poes a.ba La t.ando o controle da ocupação urba

na e rural e a epâ aceçâo de normas reguladoras da es t.é t ace

e da c i.rcu t eçâo v i éri.a , antes dos Estados e MUnJ.cíp10S assu
ma.xem esse papel.
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RtJBERVAL PILOTO

r;-r f[~TO/JunIFIC.lçÃO-------------__,

§6o- ConstJ.tui venda a varejO toda venda de rnercador1a que não

se destina ã revenda.

o J.nstituto da en f a tieusse ainda é um dos

melhores a.natnrument.oa j urfda.coe aplJ..cáveJ.s ao controle do

uso do solo, quanto à proteção amb aent.e I , preservação da

ecoãoçae e de freio contra a pz-a.vat.a.aaçâo das pxe ae e .

Acrescente-se o seguinte parãgrafo inciso 111 do art.210:

Se a en f a t euae t.avees e mer eo a.do a dJ.vulg~

ção conãez-a.da a outros a.ns tn-umerrtoa jur-fõa.cca , sser-a.a ela bem

encenôaõe , dada a sua aamp't ac aôede quando comparada com a

de outros instrumentos legaJ.s do ccc aõ aeno , como reserva

de domfnao , j.eaaanç , ampoet,c de renda na fonte, reM e tantos

outros.

No aforamento, o pr-opr aetér-ac detentor

do domínio pleno, ao ceder o domf.n a.c út~l ao f oxe aro , reten

do cone a.qo o dom.i.nac aareco , estabelece uma e spéca.e de cond~

mfnao , visando estabelecer poâ f t aca de uso ordenado do solo.

O fore~ro deverá pagar ao senbor-ao , an t.a.qo proprae t é r ao a.n

tegral do solo, o foro anual e o t euaêmao em caso de e t aene

ção da sua parte na pr'opra edade , ou ae j e o domfna.c útJ.l.

A s i.mp'te s ex t ançâo da en f a t.euae como pre

vas t.a no texto do ez-t.a.qo , pede r aa ampcz-ta r em grave ônus pa

ra o Tesouro Nac a.cne L, sendo enüenda.da como expropz-a.açâo do

domf.na.o dar e t;o pertencente ao êenhoz-a.o ,

Por outro lado, aqueles que ocupam terre

nos da una.âo , dos Estados e rcunac fpao s , de a.ns t a tui.çêe s

de per t acut e res , embora regularmente a.nac r a tio s como ocupan

tes, pe rôer-aem com a pura extançâo da enfa.t.euse , o lnstrume~

to até aqua disponível para z-equ Le r-aae r' suas posses onde

conet.rua.rem benãea torae s , daí prever-se a apã acação de outro

tipo de contrato para os ocupantes, eV1tando-se a aubvez-ajio

do mercado amobi.La.é'r a.o, com graves oonsequênc i.e s , afetando

pr-anc Lpe ãment;e os menos Eavorec a.doa ,

EMENDA ES27030-3
tJ RUBERVAL PILOTO

r.T TE~TO'JU$TlFIC.ll;ÃO-------------___,

Inclua-se, onde couber, no art. 6e, o se-
qua.n t e parágrafo:

11 § ••••• _ O órgão da ampeense , pz-avado
ou estatal, acusado, através de processo j ud r c i.a L, de ce Lun a.az
ou dJ.:Lamar a pessoa física ou jur fõ rca , pagará à ví t ama J.nde
m.eeção no valor correspondente ao total da renda br .rtia da
empresa, auferida na data de ocorrênc i a do crame ;"

.Ju s t a.f Lc a t Lva

Com esta emenda procuramos distinguir a me r c ado r a a vendi-

da no atacado da mercadoria vendida no varejo,vez que a falta de

distinção entre ambas tem s a do uma das causas do aumento a nd Ls c r rl
minado de preços ao consumidor.

A venda no atacado envolve o produto passível de ser r ep a s

sado a terceiros pelo Ln t e rmed í â r Lo ç qu e ê o maior bc ne f a c a a do ç j â

que a margem de lucro do varejista e do produtor e bem mnno r ç r c La]-.

t a v a me n t e ao lucro au f e r a do pelo Ln ce rmed a à r Lc ou e r r ave s s ad c r •

Esperamos,com esta emenda, contribu1r para o combate ã cares

tia, responsável pela corrosão do poder aqU1.Sitlvo do salário do

trahalhador,em de c c r r ê nc a a de seu efeito estimulador do p r c c e a ao

inflacionário.

r.T TU:TOIJ"'$~.flt;.l..:;,Q--------------__,

Errenda Jl.ditl.va -Título II Capítulo I

Inclua-se um novo parãarafo no Art. 69:

li §_ Estão ancorporaôas à Cbnst.l.tmcão Federal a D2:claração u-o.oerset

OOS Da.rea'toa do HO!1l3l11 (ONU), o Pacto Jnbarnacaonal. ôe nrreaeos Ec:onônu.cos, sccíeae

e ccteceare (ooU), o Pacto rneemacacoat de tc.rertcs CJ.VJ.S e Pollticos (CNU) I a

rectarecêo Arrencana ds ní.rereoe do Horrem e a cxrcencêo rearacsna ôe tc.reaecs ào
Horrem (OEA)."

JUSTIFICAÇlio

o Brasll ôe há ITIUlto está a ôeoer- sua aôesâo fo:crnal e fát~ca a

esses ôocurrerrtos acorôos fundarrentiaí.e na ôafese dos di.zeatios andavaduara, Já é

hora de ancressarrrcs na cormmadaôa ]UIÍdJ.ca mtemacional !

r,r-------------T[~T()/JU$TlfIC.l".l(I _,

JUSTIFICATIVA

Esta remenda cb j e t.a.va co abar os cz-ame s de

catúna.e e dJ.famação pr-at.acedc s por órgaos de imprensa contra

pessoas físJ.cas e JurídJ.cas, cz-ame s estes comumente ampunes ,

EMENDA ES27033·8
['=J Cbnsb.tmnte JAMIL HADDAD

.lUTO~"L--_-- ,

O valor da andenaaaçâc à ví trame que pro

pomos, correspondente ao total da renda bruta da empresa, au

.f eza.da na data de ccor-rêncae do crame , tem o eentado de c r a.ar

maao'r r eapcnaaba.Ladede do órgão no tratamento da nctIcae , pos

to que não são a.nccmuna os casos de pessoas pr-e j ud i.cades J.r

reversivelmente por abusos ccme t a.dc s por empresas ou emprega
dos a.r-reaponséve a s ,

ErrEnàa (stpresaí,va)

TITUIJJ IX - Cl'p1TUIJJ V

Sl.'prima-se, no § 29 do art. 291, o períooo flnal: IIsãoproili~das
as puhlacaçôes inpressas, os espetáculos piibliros, a programação e a pub.lacadade
em geral nas errdsssoras ôe ráfuo e televisro que se utilizem da temas ou arraçens

- -p,mográfJ.cas, qtE atentem o::ntra o bom ccetaars e qce Inca.tem a victêncí.e'' .
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JUSTIFICAÇÃO

Prcponho essa stprassâc, poa s W)O na referida dasposaçâc a co!!,

sagr;:ção da censura. O qus o~ cb parágrafo ernncae é negacb pelo seqinco ~

ríoéb, que, reavavenôo a censura, reabre velha e lnsolúrel dJ.scussão scbre ccncee

to õa "pcmocrafí.a", "Ixm costurre" e "vaoâêncí.a",

RON'ARD CDRREA

PLENARIO

YEx"o/JoJsrl'lc~çio----------

EMENDA MODIFICATIVA

o § 19 do artigo 65, do Projeto de cons t a tU1Çí30, passa

a ter a segulnte redação:

Ar t i qo 65 •••

§ 12- Não haverá apo senteoor i e em funções ou cargos em

com s aão ou de cont i ança .

JUSTIFICAÇAD

o Servidor PúbllCO que é chamado a exercer cargo em comi~

são ou de nonr i.ança , denu s s Ive I 11 ad na t.um'", na r ea j adade

permanece por prazo curto em sua função podendo ser nemr
t i do a qualquer momento, o que não Justiflcarla a sua ap9.,

sentadoria calcado num pe r i odo de t r ans i e tur aeneue .

EMENDA ES27035-4 '""'------~ r.rp":r:;:O"---"l!!J DEPUTADO RJNARD CDR~EA _J C _J

= T(~Tc/" ...5nF'c~ça~------

EMENDA MODIFICATIVA

O § 20 do artigo, 157 do Projeto de Constltuição

passa a ter a s eq.r Lnt e redação

llArt. 157 . • .•.

§ lQ •.•.... • ..•
§ 2g • O 'r r rbuna I enc amLnh s r á ao Presidente da

Repúbl.lca listas t r íp l i ce s , observando-se, quanto às vagas des

t madas aos advogados e 80S membros do MlnIstérlO Públlco,

disposto no artigo 136 e,p::.:ra as de c l as s i s t a s , o resultado de
mdrcação de en l.éq i o e l e i t cra l Integrado pelo COnselho de Repr!:.

sentantes das Confederações NaCIonaIS de Trabalhadores ou patr2.

na Ls , conforme o caso. 11

A letra "C" do Parágrafo úru co do artlgo 159 do

Projeto de Cnns t a tu rç ão passa :l ter a. seguinte r arí aç ão :

"Art. 159 ..

Parágrafo únICO o •••••••

a) ••••

b) •
c) Classistas i nd â c ado s em listas tríplices p~

los Conselhos de Representa .... tes das Federações, com base terr,!

torial na região. 11

JUSTIFICAÇAD

o Projeto de COnstituição elabora e-n um eq!Jív~

co. Pr e t e-ide r que as d í r e t or i as das Federações lndlq<Jem listas

tríplices para juízes dos I r í.bu'taã s Reglonais do Trabalho é
r e s t r í nqa r a representatividade, pois ex i s t em Federações com I

Da r e t or i as constituídas de número menor de memb r os que o cons.~

lho de representantes, q.ie , necessariamente, é composto por um

dos Representantes dos Sindicatos f aLí.ado s

ASSIm, pôde haver uma da r etnr í a de Federação

constituída de sete membros, quando seu Conselho de Representa.!:!,
tes é formado por mai s de c mquent a s md í catos filiados, o que

seria antidemocrático.

Por outro lado, não é razoável e justo dar t r a

tamento desigual à indicação de listas tríplices para os Tri

bu~ais do Trabalho e o Trlbu'al Super lO r do Trabalho.

Para este a .i ndr ceção é das Cnnfede r açõe s Naci.Q.
n:3.1S e, para aqueles, o pro.je t o permite a índrcação por Federa

ções e Slndlcatos de âmbito estadual.

Está dando tratamento de s i q ra l a s i t uaçõe s idê~

t Lcas ; daí a neces s rdade das presentes mnda f i caçõ es .

r-c-r Ttll"o/JUST,r't~ç';;(l--------------'

Dê-se ao artigo 265, alínea.§. a seçurte redação:
lia) Após tritna e ClnCD anos de trabalho para o homem e trinta anos

para a mulher 11

JUSTIFICAÇAD

Objetiva-se tornar a norma consentânea com a real rdade de fato e da!.

lhe a confomudade com o direito, pois, na redação vigente, atenta, frontalmente, I

contra o dírerto adqUltIdo.

Com efeito, a pessoa pode começar a trabalhar aos catorze e até doze

anos de idade.
Com t rmta e cinco anos de serviço, ou seja aos 47 ou 49 anos de ld!,

de adquuB o direito de se aposentar. Se trabalhar em atividade perigosa, penosa ou

insalubre, terá que irucré-Ia , pelo menos, aos dezoato anos de Idade, mas, sendo de

25 anos de serviço o tempo para aposentadoria, adquire direrto a esta aos 43 mos

rdade.
Daí ser contrârio ao díreito adquindo exign que essas pessoas com

pletem 48 ou 53 anos de Idade para se aposentar por tempo de serviço
É necessário ressaltar que previdência social baseaa-se na Idéia de

seguro, .rsto é, paga-se o prêmio do segura, no caso a co-itr íbuição previdenciána,

para ter direito à prestação completadas as exíqênc.ías da lei ou do cootrstc, Ora,

se para se aposentar por tempo de serviço, aeverá completar 3.5 anos de contnbuição,

nada justJ.fica aguardar mais certo per-Iodo de tempo.
Na aiatemãt.íca adotada pelo texto constitucional chega-se ao absurdo

de ter o direito adquírido e não poder gozá-lo
Indaga-se ainda como ficará a situação do homem que completou 35 ano

de serviço') ele contlnuará contribumdo para a prevrdêne ía social ou ficará isento
de contrabuições até completar o Irnu te de idade (53 anos)?

Se continuar conrr.tõcmoo dar-se-á a mjust.íça da norma legal, pois

teraa que contnbuir por 39, Ou mais, anos para se aposentar, enquanto que outro se

aposentaria com os 35 anos de servaço, par ter começado a trabalhar mais tarde.

Como o cidadão r ice é o que começa a trabalhar mais tarde, teríamos a
conclusão de que a norma consta tucrcoej proteçeraa o raco e penalizana os pobres, o

que é absurdo em termos de direíto atual.

O certo é não flxar o llmIte minima de idade, deixando a matéria ser
resolvada em termos prevadenci.ârics r completado o tempo de serviço surge o direito

à apcsentaõoraa 1 quem começou a 'trabalhar m81S cedo deve-se apDsentar maIS cedo.

Não é acnussfvel a norma const itucíonal com drsposft ivos comprovada
mente emn.tat.ivoa.

Daí, portanto, a nesse propos.rçãce excrurr , por juridicamente neces
sária e Inconcebível ante a satuação de fato a parte final da norma, exatamente a

que fixa limitações de adade,
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